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,·, : :.\~cindo Guanabara: 

,·,' ., •. ~. 2/ \ , , ·' ,·: , , , , : ;, . ·r 

Sobre. emenda àô areamento dà Fazenda para :1.9:1.8 ., Pa· 
· ginas 924' e . 92~.. · · ,. · ' 

''. ; .' , I ·. • , ' , 

·· Referindo~se. a .:umà .emenda ao ·orçamento· da Fazenda 
· · · · · ·sobre'· montepio·., de ministros do Supremo Tribunal 

Federal. Pag' 933•·. .. : ,':::.· ,. .. 
,·· ' ..... ,,_ .. :,' . :· '•,. 

Alf~ed.~1:Elli~:.: .. :••:: ,' ::. , ,.,. : ... ,. ' 
;: (~ .. :·.:-:..::::::::··:·.~.~;.:::; . ', .·_:,, ·>. •' .. i<!_:··: .·1 .. ;.:,;. ',' .. _:;_: ,· ."' • .'.· ',·i ' . 
·, .. , : :!lro,tes~ândo· contrá a: .. int,er·prétação· dada ·:pelo :Direet~t·. 

-;· ; dos o:Telegraphos . aos f. telegrammas• expedidos por 
· · • ,;:z: ,· Deputa~os e ;Senador:es.<.é·•trazendo·:'a:o conhecimento. 

, ,··,'do Senado u.ma·'carta. CJ.Ue•i'ecebéui' do·.,p,refeito de 
, .. , ··.· .... : ';['arauacá;. em· que;este se .defende: de., accusaç1ões que 

. .. lh'e . fo'rarn feitas em· urn· telegi!amma ânLériormcnte 
' ··· ~ >>diz:igidO:·ao•.;ora'dor;' Pas·s. 248 .a>253. ,. · ·' · . . . 

·(.-''· ,.::'''' ,.,-1•,· •.f_.,y.~·r .. ·•, ·_,·, .. 1 •1:.:," .,···•:'·'"·••r•··· ·.·_ ... , 
• • • , 1 JustifjcàndO. um. 'projécto 'de': pr'oteo(.iãó á indu.slria da. 

· · :~bm.,puchà.··.Pags;. 540'a .5.45;. ·· ,'::· · · ·.·. · ·· 
. . . , I :. . , . _.. , . . ,' . ' .;_.: . ·" :,' : ·' , ' . • .. , ' , ·. ' . , . .. . •:: ~ . . 

.. F~endo', o elogio Tunebre .. do;., Dl'. Domingos;: Co.rrlla de 
· · :Moraes, éx:-Diiputado :l Constituinte;, Pag·,; 657 .. . ·. 
. D~clarando esta.r' de accõrdo ~om ~s, ~xplieaÇ.õcs dadas 

.· · ·<pelo · Senador>Victodn.o .. Monteiro, >'reJati'oias ''a, :uma 
: . 'Publicacão ela «·Gazela ·de. Noticias», .c fazendo re

: . , ; :. feneg'ciás ii· ài1,1:iggs .do: jcn•na~s af!CUSUnctó: ~;'orador, de 
" •· •.. 

1 haver.·apl•eS\!11tado emenda· Isentando ,de' limpos tos a. 
- ,.gazolinii 1 e. 'ô keroz~·rie, Prigs; 997 a L·ooo ... , 

' ' ''o· •;1,, "Jf' I I ' ' '111!.1 J 
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.lrthu" Lemos: , 
I < 

.. : ,: ·'. •\ ,, : 

.. · .. 

.• 

·,, ', . 
·.·, .·.', ·, _.-' ... ' ', 

Fazendo a defesá de irmãos seus, a.ceusados em 'lllilâ 
carta do Prefeito de TaraUII.cá dirigida ao Senador, 

. ·:Alfredo Ellis. Pag&., 254 .a 256., , 

. Tratando das medidas de protecoão. á bo~acha •. ~"":' 
, ginas 492 a 5.0i ./ . . · 

Francisco Sá: · >-:' ,' ' ' ... . . ~ 

· ·Sobre emendas ao ·orçamento da Guerrà. Pag •. 738., 
Resp_ cmdendo, como rel~tor do orçamento da. Guer_ m_ , ao , 

Senado·r Spares dos ~santos .sobre emenda ao. mesmo. 
, oroamento. Pag. 737 ,, . . 

.... • 

. ,. ,,- . ' 

Fazendo o elogio funebre dD Dr ... Alvaro AugusfJo de Ali~ 
drade BotelbD e .propondo ·demonstrações de .pezar •J 
Pags. 65.6 .e .6.57.M . '· . . ..... ..-~ 

• ~- ' ,; •• 'f ''. ''; • .. ' 

.Tolo Luiz Alves: 
"· 

· . Pedindo·, providencias no.· sentido da Imprensà Nacional · .. · . · 
·' fornecer, com . tempo, o Diario. do Congresso, ·que· é. · . 
, entregue .em sua residencia muito tarde.·· Pag., 49 .• :.'' . . . 

Fazendo considerações ... a respeito de um~ .. e';nenda assi
·8'1lada pelo orai:lor e os representantes de Minas-Geraes, 
no Senado, ·não consentindo. restricoão alguma· á én
trada ·,e .sabida . do oómmeroio .. no Distrio!Jo Federal 
.de generos e mercadorias procedentes ·,dos· Estados,_- · 

· criticada e 'ataca_da no ;_C.onselho Municipal des~a ei:-. 
dade; ·Pags. 700 a 7241.1 · ,,,, . . .... 

Tratando de emendas ao .ori}amento da Guerra., Pa.g. 73p_.1 

. Rectificando uma vitrili -da edição paulista'do .. Jornal dd, 
, . Commercio, relativa ás. providencias ~solicitadas pelO.. 

Senador :Alfredo. Ellis; em relaoão á.·gazolina e kero..; 
, zene para a-utomcweis •. Pags. 905. e 906,, • . . · 

•. Sobre' em·enda ·ao . orç!IIÍ1eD,ió dã Viaçã'Ó, . do qual· é. o. r~ .. 
· ' · lator .. ·Pag. •:1.•.042;, . · .·. . · . ' · . · ' . 

' ' • 'J I I 

~·- ', . ' 

Leopoldo da Bulhõas: · 

.. ··'' Declarando, oomo ;relator. 'do OrQameiltO ·da Receita, we
. · aponder opportunamente ás considera~ões .feitas pelo 
· , .Senador Paulo de Frontin ~ or9am~nto :da Rec.ei!a_~ · . · 

· IP.NII~: !~6, .i ... Q20: ~ i ... O~i~: ' _ _ , ·: _ .. __ _..~ 
.• .;~~~~·.:. ! • f 

,. _. 
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;'r;·r~L ~-~ . .i ... ~;:: .. ·~·-··· .. ' ' ~-·· . , ... · ..: ·.. .: ·•· ,· ··.·. 
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"--iguei de cai-valho: . .· . 

Fazendo largas considerações sobre . a proposiolo que 
~ fixa o subsidio e a. a,ludli. de custo para cada Senador 

• 

e Deputado na legislatJura. de :1918 a 1920, e justi- . 
ficandlo emendas · á mesma p,roposicão·. Pagli.. 293. 

'a 297 •. ' ' 

l'aulo de :FrontiJi: 
- . Rec!ámando provi

1

dencias .· n!o .,. sentido · da .• Mesa !l'azer · 
· : chamar os Senadores que se ~acham na · Commlssllo 

.· 'de. Finanças afim: de evitar. a . interrupçllo dos .tra
. .· balhos do Senado põr falta .de. numero~ Pags. 4.5,_46 

. a 47 .• · . · · · · · · · · · : '"· · ..... 
Justificando emendas á proposição que fixa as· foroas · 

· . navaes para· o exercici'o de :1918. · Pags. 50 a . 52, -1,33 
í · a 438 ,, ' · · .. ·· ·. 1 .· . • · ,. . . 
1\ . . ,. . . . '• . 

Sobre. emendas ao· orçamento .do -Ministerlo da '\tlaçllo para · 
· '- ... ·. • o. anno ·de :1918. •Pags .. 257 e· 258 •. ·· .·. . ... 

Justificimdo emendas.· ao orça~ento .·dá· Marinha· para 
. ·· · · · f918., ~ag. 290. · : . ;' · · . .· . ·. ·. . . .· .. 

. . Faze;ndo pedidos á Mesa.· sobre ·distribuição de ·matarias. 
. . na ordem <FD dia, e. recla~ação referente á. entrega . 

. ' - ·do Diario Ofti~jal. em,casa dos Srs. Senadores. Pa- · 
·.: ·. ·ginas 475. e -476~ ·· . ··, · · . . · . · 

'Dise~ti~::~-:to:J:ento da R~ceit~ pa~a :1918. )?asa: 524. 
. . . • , ... '··-> ' .' . . . ' ' ' ' ' ~ ' 

Pires :Ferreira::. c· . ; 
·' . A~· .., , , ·. . .. 

Sobre·.ap~esentação de. emendas ao' orça'mento da Agri-
: ' cultura. Pag; .. 44.. . · · . · · ·. . 

JusÜficarido' 'emendas ao· orçamento da . Guerra. ' Pa~ 
'· · · ..-: ginas 287. e 79:1.. · · ' · 

• : ' :.·.·. · ..••. ,1' •• ' ' ' ,';.. • •.• : ' :. ' " ' 

·. Disoutindo.a remlodelaçíio.· da tabella de. veooimentos dos 
. · ,funocionar.ios p~blicos, e tratando . de:; .. orQamentos 

.da 'Republica. Pags. 394 a 4:16. . . · ·· .. ·. ' · .. 
: ,• .. ; " ' • ' • ' ' '. . ' ' ".· .... '· : _· ·, "•: - ' • j 

Enviando, á:Mesa um requerimento do gen'eral reformado 
·. · João dê D,eus Martins· pedindo melhoria:·· de·reforma •. · 

lPag·;'· 477.,. : · .. - · ·. · . . · .~.; ·. . . · 
' Sobir.e. emendas :,ao orçamento da Guerr~~o. Pag. 738. I 

·.: .SÔbr~ ~n!&ncia'ai.i:~çamento da Fa~e~da .. P·ag· •.. 9S~ .. ·' · 
· Raymundo' de Miranda: · · I ,. ... 

• ' • '' ' ;', ,""' : ' ' , ' ' ' ' • ' ' ' I ·; ' ' I , ' I ' \ , i' •,, • . ' : ~ \ :. . 

Comb~tendo a propos.iÇíi_o n .. :177, d,e ~917, que abre ore
.. d1to para restltluçíio de d1re1tos e· . offerecendo 
{lm~nda á .mesma,, Pag ;;• 7 U ,, · · 

•·. . '-:' 
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D~fendendo emendâ ao orçamento da· ViaÇãJci" Pag. ·f.MLr: 
I' Discutindo· o credil;o para .pagamento de John\Craskley .: 

.'" p:ags, 1.048 a.L05L · ·· 
I 1' • 

·Rego Monteiro: · 'li,' ,. ·' . :····" 

· · Fazendo um. a.ppello ao Presidente, da RepÚblica no sen-
#: tido ele ser· estabelecida ·uma linha. de. ·navegação, · 

: , , ::com os vapores .do. J_.l,oyd,: entre Mànáos. e _;Europa 
• : . . para dcscong13slionar .os . por~os da 'AmazçmJa. · Pa-

. :s·inas ,on.:.n· G-10, 9Q(i a 910. . . , 

soares dei~ sa:ntri~: 
, .. Defeni:lendo urna ·'cménda, mandando ·preenche~, ·por~ con- · 

. ·, ctJioso, :as vag·its .que• se :derem no' magisterio militar •. 
·LPag·. 73.0.:.... -'.. , · /· .:~;.~. ,· 

Sobr.c uma varia elo ·.To mal âo dornúrerct:o. a.: .propositô de · 
uma r!IHerVdit ao orçamento· da Guerra e relativa aos 

. docenl.es .. mil ila::es. P_ag· .. 90.4.- . . . . . .. .. · 
,. ., 

. UrJ!anp. Santos·. (•COJl';!O ,p:r:esidcute) : . · · 
' ' ; . . . 

•rics]loiJdenrio a nbse1:vações··-ao Sr . .Paulo cte'. Frcinti~, re- . 
· .. · . .latlvas. ú ansr,neia. clé Senadores. dó ·.·r·ecinlo das ·· 

I.'' 

. ::;e;;sü1!.S •. Pag·s. -15, · 46 e 117. · · . . .. . .. 
. · Dan;l·a expiicaéões. sobro ··a intBr'pret~ção dó ',a~·t.• '(1.2~:d~, 

.. Ile':;·iment.o; Pag. J:37 .•.. · . '·. ·. · ,; ; .. ;::;, .. _: ... ·: ... 
Declarando :w· Sr. Paulo de Frontin que a 'Mesà o. atten

chrú sollre d·l~tribuiçiío de orçamentos na: ordem do 
'dia. ·e· tomará proviileneia:." retalivas · á' ~entrega · do 

. ·. J:Ji:a.rio. 0/(icfal ttos Srs/ 5enudowes: Pag'.' · 476. • ·.. , 
, . I .. endo: uma c ar tá . do 1VIlnist1:6 . da ·. ~u~~~~C.!lar~iC.iJ?,~nâo · .. ·. 

· ae)lar~•e .. um t.l'em. espemal ú. dlSPOSJçao :dos ·,.:sena-
'.,, . : c'dül'8S. qtie:·quizerem' visitai· a. Ji'abrica: de'· Cartuchos. 

" . : ·do .Reulengo. Pag; L 000·; · . - · : · .•..... · ,. 

S.obr:·e ~equefin~ent.o do. S~. VÍclo~Íno Mo~t~i~o ao orÇa- ·· 
·. menta ,do Exteri'or. ·Pag. 1 :005 ,. , · : . , , , . 

· :Vfc~~~i~~ M~ntei~·o·: . ·.. · · · ' . , . , ' · 

' ·.· . . 
,. I, 

' .. , ,. •' ' .... ' .':-' •',, ·, ', '" .:.:' .·· • I' . ·.• , , ,. " , .'' . 

De,claranâo .• infundada uina'. informa cão publicada ' pela 
.. Gazeta de .Noticias.· em : que•. se 'envolve o Senador: AI-

. fredo E !I is. 'Pags. 996 e. 997:. . . / . .' ... , .. , . 
Sobre .o · orçan1eritd do Exterior' .. Pags , .. 1. 004 e L0,05 ,, 

I I o, ;; ~~' ; ~ : 

·: · ... '·:. 'i' ·:-,:-_:,, .. •:'i' ' 
' ' . ' . ''•',, 

\ 

''• .. , 
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\ .. -. :' Katerias cont-idaS neste 'vol~e: - ~: . 
I , • '. ' r.·,' , ··' , .. ·• :.:_: .. . ···~ ,-: ,.. '. " • ·, -, ·;.' •'. 

I • ·_ ' ,· ,· ,·,~ ;:. 
1
: ' ;· ',:•·. I ··• • ·, : ·:· . , ·:'· • : 1 ; • .. : ' I . 

.'Adiamento das eleições federaes -·Emendas do Senado á .pro,. . 
.. . .. ;·:posição n. i'18, de 191.7, e re,ieitadas pela,.Cama:ra dos· 
' · · · Deputados. Pag'S/457; ·478, (190 c 515 ... · · · 
•· : , . ;·_ ,: . - .'·' , ,. ·: ·., •. ·. .• . :. '. ·, ·.-r. '.-··' ·,. , . , . .'. . ' . ,: ,' 

Alistamento . eleitoral'·-.p9.receir sobre a · propasiçito · provi-:
.. ·· 'denciando sobre c sua execução~ :Pag., 95'31, · ·. ·.· ··, 

' ~.,J.'I "· '.'~.,".1·, .•'', • ;·:-:,' ,'., ,, -•: ' • I 

Alistamento.· e: sorteio militares-·· Re~risão 'cta •Jei..':n. 1'.860, 
de 1908, · Pàg., '189, .. · · · · 

" ' ' ; '' '' I I ' " I: ~- ., ', . ; ' . ' '' . : ' : ':· . 

. . 'J.mitistia aos' implic.ados nos . successos de princípios de i9i7 
... · ·· · no Estado do .. Amazonas .. (Parecet• sobre a. proposição 
· . , · n •. 148,. de.1917 .) Pags. ··~li!>. a 165. · 

·, : ''.Aos·· .. .implicâdos nôs. movimentos sediciosos d~ ao~ testado, 
no Par[má é Sànta' Catharina .. Pag . .795. · 

' ,. ' ' ,· . . ' 

'r' :' • · ·· ,. ' :: · · ' ·· · ' ··· · ', ·.: ',·· '·. ' · 'I. • , ' ... • , ' 1'; · •· • .' • •. , , ··~ , • 

Arhttragem Geral Obr1gatoria entre . o Uruguay e o. Bras1l -
:'Proposição' n; :1:s2, do 1917, appr<orvando a convenção 

' assignada nesta CapitaL : Pags, 299, 718 e• 9i.7·. · 
_ ...... :: ·:: .,._ , _ , .:.···.:· .. ,_ .. ;,.-- , .. _;,: ., . - ... ~:-'· .. :_ ~ ,·,: .,.. .- ... : • .- .: :. ::_, ,•i ._ , ._;·r< : 

· Audíior ••da•;;Brigada .. :Polioial'-::: Pwrecec. sobt•e .···a. .. p'roposicão 
•··• n. ''102, de 1917i>concedendo :vantagims.• .. Pag. 9-52. 

: . • . • . . .., , .I " , . I .. . • . . ' . . , ' '.. " , ~ ·' .-_' .. , • ' , ': 

· Borrachà ~ ·Pro,i ecto\~protes-endo •. a· indústria\ ex:traetiva ,': Pa
_. '.;,'!_·· . . ·.:~·:, g~ti~.-·-~,~:~~ ··:: ... ·<.··-~<-_:· .. · ;·_._ .. :._ .. · : ' .. ··:·;,:.;_~ '··.· . · .. 
· Codigo Florestal'_;pareoe·r· n. 450; de o1917 ., Pag. · 950. 

·-'·1''1'1' '.•'· .::',.-,,'':;;_,·:-~-·~: ·!:·.·:··.:•1:'.:;;:: .~ ,.·· ... ·~' .:~ :;,_.·:·::j, 
:c"Ueliio, pedro U . .,.::..:Vantagens aos ,candidatos ··appro:vados em 

• .. • .. · .. conc~trsos<roalizados neste OGIJegio .. (Proposição 'nu-
.. · mero'1H, .. de,·:f.9i7.) Pag., 7.2:; .. , · ..... ,·,·!• ... 

·.Concursos r no C~rreiQ ;Geral...;:.(J?are~oi··. sobre: à.: prôpoaição 
~::": · .. : u; 157,. de 'f!H7,::que,mllilliCia ·prorogar JOS' ultimos rc·a

. · · ·lizados.) Pags. 466 a 468. e. 913 •. ·· · · · · · 

. ·conyençã~. Posta:r•e'ntre,.·o :QhHe o Brasu.· .'(Parecer ;sobre a 
:. . · • ::'P!-'OPOsição ·n:;· ···351,· dé ·:l9:l7; :,aPpl'ovando-a.) Pa-

gmas .Hl7' e,· 477. . · · ·.· • · · · · ··'• · .·· · · 
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, Cor:po de patrl5es·m6res -(Pillreeer. sobre a proposlç!tto nu~ 
mero 73, de 1911Ql; que organiza este corpo.) ;J?a~. 
gfna 77 •. , · · • , . · 

Cor:po de Saude do Exercito -Autorização para nomeação .in:. 
.. depedente de concurso. PIJ!S's. 188 e· 894., ' .·· , 

'Cred.itos: 

- D.e 735:801$969, para· supprir a defieiencia · de , varilll! 
· verbas ,do art. 2• da lei orçamentaria de 1.917. (P!l'o~ 

pos,~oão:. n. 1:71;, ~e i91:7~);,Pags. :4~; .. 461;!t913. 
De· L281.:025$399, para •pagamento a John Craskley, em 

virtude .de santença judiciaria .. (Proposição n. 173, 
. .., de ·1917.) Pags. 72 ·e .. 482.. ··, ,. . . . •·.· :· .·· , , ' · . · 

De 320:000$, papel. e 160:0!)0$, ·.ouro, para· pagamento · ·· 
de 'direitos e impostos· indevidamente arrecadados.: 

.• c-. (,l>iroposição n. 177, de 1917.:·) Pags. 75 e 48,4. 
·De, 246 : t28$378, para pagamento , aos fui:uicionarios ad-

,. 

. didos do Ministerio da .Agr~cultura. (ProposiçãG nu •. 
· mero ''178, de 1917 .) Pags~ •75, 485 e 913. ·. · ,. ,· · ., 
De 726 :!Hli$1S9, para. supprir' as consl~açÕes .da, Rapar~ 
· · tição .da Policia. (Proposição .n. 180, ·de 1917..} Pa· 

. ·ginas 185, 487 e 912, . , .. : · , · · ·: .. · · · 
· De à'; 111 :7.15$831, .para occo11rer 'á despesas nó Minis

terio da .Guerra. (Proposigão n.. 184; de 1917.) Pa~ 
ginas aoo' e. 655. . .· .. · . . , · , . · . · : 

:Pe .715 :000$,. ·para pagamentos na Estrada de ;F:efx.o de 
.. · . Itapura.:á Corumbá. · (Proposição .. n. 1.85, de· 1917 .r. 

·· · Pags. soo, 488 e , 912. · ·. . .· . · · : ' 
D~ 's49:48Í!$SOO, desfin~do á conelu~iÍo daS ob~as do .In. 

' 'stituto Oswald·o Clruz. '(-Proposição n. -186, de i9'i7;)' 
' ·, Pags:· SOO. ·e .896. . ·. ·· · · ·· • . . 

. De 136:927$651, para pagame~tos ·a diversos docentes· 
militares. (Proposição n. 187, de 1917.) · Pagf!, SO.i · ': 
e,896, .. ,. , , . 

I ' ' , , ,,·,_, ., , ,·, ·, ,. ' 

·.De Ü7.:52S$344l,. 'Óuró, e· 228:786$493, .·papel; para · pa..: 
· ·· 'gO:mento á .The Rio·de Janeiro Tramway tight and'· · 

,: Power. Company .r (PI1opoSiiçllo \11 ••. i~ de 1917.) · 
Pags. 301·e 487. :! . • · · . 

De . 82 :262$37.0, para . pagamento : ái . r Pedro • Virginio. Or
. Jandini. (1\:oposioão .. ·n. 189, .. de 1917,.)' Pags, 302 

e . 959. , · · · · .. ; · · 

De. 28 :80~$, 'para . pagamentos .. n~. AdnÚnistraçi!.o . dos 
, . Corre1os do Ama~onas.-.(PropdsiQão. n. ,190, de 1917 .) 

· P118'S· 302, 897 .e i ,()06. . ,'. ,. · · 

. ' ' 
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·. De 23 :998$9Ú, para. pll!gamento· á D. Elyirà !A:.· O., 
· ;Franao RabeJllo. (Proposição· n. 191, de' 1917 .) Pa-: 

gina 302. • . . 
'· ·De 23 :698$782, para pagamento á D. Narcisà de 1\liranda: 

• 1 Ribeiro e outras .. (Piroposição n. 192, de 1917.)1 
Pag.· 203 e 898. 

1,.' 

De. 20:794$425, ·para pagamento á D. Julieta. E. BÓrlido., · 
· (Proposição n. 193, de. ·1917.) Pag. '303. 

·· De. 20 :2~0U73, para pagàmento á. D. • Elvira Dodswortll 
· · de Souza.. (Proposição n. 194, de 1917.) Pag. 303 ., 
.De 10 :4·20$050, para. pagainenVo. ao capitão de co:rVeta: 

·· ·. !Armando' Fenreira. (Proposição n. 195, de 1917.,)J 
·. Pag .. 310•3. · · 

De 6 :906$, para pa:garríento á tachygra.phos d~ Cama~ : 
. dos Depu-tados. (Prroposição· n.· 196., de.1917.). Pa:;;· 

. ginas . 304 e 899 . 
De 5 :6910$8711 para pagamento ao capitão de corveta: 

· .. · · Dr. Luiz de Fra.nça ·Marques de Faria... (Proposição 
p.., 197, de1917.). Pag. 304.,• . · .. · 
. . . . . ' / 

De. 2:400$, para pagainentp ruo chefe da· redaocão de de~ 
. bate:s da ·camara dos Deputados .. · (Proposição nú~ 

mero'198, 'de -1917 .. ) Pag_s. 305 e.489, ·. . ·. . . . 
. De 2 :10•57$90,0,_ parO: 1págamento á Luiz da Silva Almeida., 
· . . . . (Propos1çao n. 199, de 1917.) Pa.g. 305. ·. · 

rie. 1:875$, .para pagamento á Alfredo Mathias •. ;(Propo~ 
sição,-n. 2()10, de 1917 .) Pags. 305 e 900. · 

. De 81':821:$676; ouró; e 1'. 879:199$099, 'para pagaméntos · 
. • .. de dividas . de exero~ciios findos.. (Proposir;ão nu~ 

· mero 205 de 19:1:7.) Pags: 307 e 995. ' · · 
De ,1;{:9610•$, prura 'pagame:nto do ~atirlcaÇões no Tri~ 
. . huna!. de Contiis. (Parecer sobre . a.. propõsir;ão nu~ 

· · mero 165; de :1:917.) Pag. 48L 
· ... ·, ' l, .. '!''. . ' ·.. . ' ' ' ' . 

De .3:099$200,. para pagamento a funccionarios. da Secre~ 
, . taria da Cainara. dos Deputados. Pags •. 572 e 902.1 

De' 21:911$10.96, para pagainonto á .:v:iuva1 do capitão· de 
· · · mar e gúerra Miguel' Ribe~ro Lisboa. Pag. 654 •. · · 
De 48:482$516, para paga!l'1eilto n. D. Herminia da Costa 
· · · ReguO. e filhos .. {Proposi,ção n. 150;;de 1917.) Pa~ 
' · gina 724. .. ·· · ·' · · . 

· De 1·46 :392$434~ . 'J)n:t1a pagarnlento . a I1eôpoldo' Cunhà 
.·Filho. ·(Proposição n. 210, de 1!H7.) Pag. 801. 

.De 2.671:655$166, para pàgamênto no Ministerio .da Fa-. 
: .. zenda. (Proposição n •. 212, de 191"7 .) Pag. 802., 
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'·De 2':120$, supplementarr á rubrica ri. 29 «Ex9I'íliciô~ 
findos:~>, da lei n. 3.232, de 5 de. jarieiro de 1917~, 

.. (Proposição n .. 213, de 1917,) Pag. 945', .. 
' . I . . , ' 

.·De 2.1t8i :794$755, supplementar ás verbas ns. 5, 6, 8, 
, 17, 22 e 23, do orçamento vigente. (Proposição nu-

. · mc~o 215, de 1917.) ,Pag ,, 945. 

De 8 :áOO$, ouro, e 4:200$, papel,: parà. pagamento de 
premi os . de viagem, co·n:reridos .. pela . Faculdade, de . 
Direito. do Re~ife~: (Proposição n .. 214,. de 1~17.) 
Pag, . 945. . · · · · · : : · . ·.. . 1. · ... · .. 

' ' . . ' ' ' 

De H :237$768, para pagamento ao· capitão 'de corveta 
.. ···. Hermano Paln:ieirra. (ProP'osição n .• .2fü, de 1917 . .) 

· Pag. 946; · · · · ·· ·· · 

De 38 :f175$538~; !Pár~ · ~agamento aos . h~r<!~iros. dod. 
0

. , 
Dr. ·Antonio J. de Macedo Soares, ex.:.ministro 
Supremo ''l'ribunál Federal. (Proposição n . .217, de· 
1917.) Pag .. !'M6. . .· . . ·. · · .. · ·· . •. 

De 8:400Si.ouro, .para pagàmento de pre:mio 'cie viagein 
· n·o ba·chrurel Henrique Bayma: (Proposição' n:, 220, 

qo 1917 .. ) Pag. 947. . . · · · . · ·. .. . 
' ' , . •, ·t ' • ' , ' .• I , , .'' '' '. 

Do 39 :2:í9$51H, para. pagamento deyido rpela ·.Prefeitura. 
· • do Alto Purús. (Proposição n. '221, de .1917.) Pa-
. gina 947. . . ' . . · · · · 

Do 148; 657$, para .·pagame~lo de salario~. Íí operarias. do 
· Arsonal de Marinha do ;H lo de· Janeiro, ·.(Proposição 

. n. 222, de .1917 .. ) Pag. 948. . ., · · · · · · 
",- ' '. ·, : ". • ' . ·.': , . ',. . ··/, .' • .·'I'· 

Credito Jiypothecario rutal _: PareCer. da Con1missã:o de Le-. 
,gislução c ·.rusUça· sobr'e a ·proposiÇãO. que· tem por 
ob,ject.o a sua mobilísaçiío .;. Pags .. 163 a .185 .. . . · 

I j, I \' J , • •. ': :,I "i•' ,,- •: '~ · 

Declarações. de. vot~: ·· 
:.. Do Sr;: Pires !F.erreira: ···· ' .. ·. : 

1 
' ' • • , ·. 1\.· I ',_ ·, _/: , , ; 

0
, ·; 

. · Sôbre a·. p'!;oposição concedendo amnistia· aos. mi.:. . 
Jitares em,olvidos nos successos· politicos•de Manáos. · 

.. Pag ... 726. · . · ··· · •.i 

· Demonstrações· Üpêz~: . . · · · · · · : ·· . .. ,,. < ... ' 
, • I. I, · . ·• , , ; 1!11 ,,,, I, •,. , '•;,·'' ., 

. . Pelo .fa!Ieêimento ·do Dr .. Alvaro . Augusto .de, Aiulrade '· 
Botelho., Deputádo pelo Estado de Minas Geraes. 
'l'll 6-6· · 658' · · · · · · · · · · · · ····· · · ·• ' " r,ags. u e . •. . ·. . . . . ' ' .. ·., .. • .. . . . 

Pelo. 1'a1lecimento · do. Dr .. Domingos · Corr~êa de . Moraes', 
· e~'i:~Do~putndo dn Conslit.uinte. Pàgs.' .·.657. e 658: 

Dotação aios Drs. osiraiâo' cl'1lz ·e cariJiW~hagas:. (Emen'da á 
proposição n. 125, de .1920~) · Pags: · 48~ e 725; 
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Emendàs: 
' ' ' •' . ' 

; Da Gommissão de Finanças: : _ · · . ··. · 
' ·. A' proposição que fixa as' despesas do Ministerio 

· i ·da Marinha prura 1918. Pags. 54,· 61. a 63, H3 a 117 ., 
· .· .- . Idem, :do· Ministerio da Fazenda parâ' 1918. Pa.-
ginaS,'221 ·.e. 222 •. ·. . · · · ·· · ·._ .. ·· •·· . '· . " . . .. 

, ' Da ·Commissã!) de Marinha e Guerra: 

. i . . A· proposição n .. 93, de 1917, fixando lU forçai 
_de mar para 1918. Pags. 740 e 74L .. ··.·-· ... r ..... 

Do, sr.. Al1dias . Neves: , 
•• ' •• ·• '·' •••• ,\ \.' I" • ' 

· .. 'A' proposição n. 159; de 1917, fixando a despesa 
do ·Ministei•io ela 'Justiça para 1918. Pag; 566. 

' . ., ' ' ' ., ' ·, 

: •' ' ' I 

Do.;S~;. Adqlpho Gor:do: ' . / 
•• • '' ' ·.\ .· ' . • ' . ··:. '•. ,.. ' · .. '' .-ti 

.A'.'proposicão n; .159, de 1917 ,fixando a d~spesa" 
. -do Ministerio· da Justiça para 1918. Pag .. 551. -· · . 

,. ' • I • , ' ,. ' , ' ' ' ' ' ., 

·Do Sr,: Alencar Gu iina'rães : 
. I 

' ' ' 

· A' proposição u. 159, de 1917, fixando a despe~a 
elo Ministerio da Marinha .para 1918, Pag. 288. 

· .. -- · · . · . A' proposição n .. 159, .de 1917, fixando tf despesa 
' • ' ' '· '• ' ~ "' J 1,. ' ' ' ' ' • • 

: '· .. do Ministerio da Justiça para ·1918. Pag. 560. 
, · · >·•· A': proposição .ri ... 148, de .. '1917, amnistiando os 

.• . ,revoltdsos·d~ Mimáos. ·Pag,• 795.:.···· 
.·.,'I',,·;.' •,,' .. ,•,, : , ,. 'I' 

. ··Do Sr: . ~~lenca~:,Gui·marftes e .. outros: .. .. , ' 
·_:·-:1·''.'.- .... :.:. __ .... ·_..:·'·:·_ ...... ·--. :'· .. -:· •' .".,.~--.\1 .... ~· ::. 
· . ': : ' . A' · p1•oposição n .. 159; .dê :19:17; Jixari.do a despesa · 

... · . do Ministerio 'da Viação para :1918. · Pags/ 91 e.108, 
· . A' prol?o~h;ão. n. 159, .cíe ·:!9Ú, fixando as des~ .. 

pes.as do .M1nister10. da Guerra para :1.918. ~ag:. 788. 
' I ' ' ,' ' ',':I, ,./;', •: ,,·•,_:- .: :·: •, ', :,• I'·, ,: • ,I ,·~ I.. .· ',r'' :•,i • ., o ',1 

, · .:.·>Do.·Sr';~ ;ArthUI~ Lemos:·.. · · · 

· ·. ;. A'·proposição n;. 159,:·de 1~17, flxa!ld~ ~s 'des
, .. ,. , . . pes'as ·.do:, .Ministerio da : Marinha para 1918 ... Pa• 
. . : . ,ginas 59 'e 288 .. · . ., · : : . . · · -

, .!A' proposição n. 159, de·'·f917, fL ... ando a despesa 
'do Ministerio da JustiÇa.'para 1918: Pags. 5·47 e ,563. 

· ·~ .· A',Iiroposição 'n.1 i59,>de: 1!Í17; .fixando as des~ 
: p~sas {io ... Ministerio ··.da· 'Fazenda,. para -HH8~ Pa-. 
iln&i 1.008 e 1.019. · · . ' , : .. ,, ·. · 

'' 
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' . Dos Srs •. ArthÚir Lemos e Epitacio Pessôa: ' " 
· A' p~o.p~si9ão !i. 159, de :!.9:l7, fix~ndo as des~ 
P!!SRS do . MimsteriO da :b'azenda . para }9:l8 •. Pa-
gma :l.006 .. ;. · ·· · 

.. Dos ,Srs,, Arthur Lemos e Indio .. do Brasil: 
; rA' p~op~sicão n. 159, de 19:t7, ~fixando as des~ 

!pesas do Ministerio da Viação para :l918. · Pag. 439,1 
'A' proposição n. 159, de 1917,· fixando as des- ·. 

pesas do Ministerio da tAS1~icultura para HH8. Pa-
.gina 448;.: · ... 

'Do ,Sr. .Bernardo MOiiteiro: . . 
. · · . .A~ proposição il. i59., de· 1917, fixando as des~ 

!P.esaS:'uo Ministerio da _Justiça para 1918. Pag. 564 •. 

Do ;s~ .. Bueno·de Paiva: t·. 

\ · < A' proposição ri. 159, de 1917; fiiando as· des~· 
.· pesas·do Ministerio <la Guerra para. :l918. Pag. 158.,_ 

' ' . ' 

Do Sr. Costa Rodrigues e o'utros: . 
" 

~~!.' proposição n. 159, ·de' :l91 7,. fixando as des
' pesas do Ministerio da Agricultura para :l9:l8., pa-
, [S'ina 4!4 7. · 

. • " ,j·, ' 

' '•. 'I . Do Sr; Cunha Pedrosa: 
'A' prQ1?o~içã~ n. 159, de _19t7i fixando as des;:. · • . 

. pesas do Mlmster11c> da Justiça para 1918, Pag. 5_65 • 
. · . A; proposição. n, 159; de. 19:l7; fixando as des:. · 

p~sas do Ministerio da Guerrà para 1918. Pag.• 788. · 
. . . A' proposicí'Ío n., .159; de i9~ 7, fixando as deS-

.. pesas do Ministerio ;da. Fazenda pwra 1918. Pa- ·· 
· gina :t,!()IH... ... · · ' · .. 

' ~ . ' '. 

Do Sr; Dants.s .Barreto: ... 1 • 

' . ~~· prop'osiçãon. 159, de :l9:l7, fixando' as des:. 
·pes.as· do Ministerio da :V:ia9ão para 1918. pag. 441. . · ·~ i 

1 Do. Sr,, Eloy de Souza: . , . . .. . . . . · 
··.·A' proPosição ri. i59., de :t9'i7; fÍxarii:lo'as des:. 
pesas do- Ministerio da Guerra para 1918. Pag:. t53.' 

· · 'a• pr~o.siçã<! n. ·159, de 19t7,, :rixando :as des
pesas do Mm1ster1o. da .. Fazenda para '1918. Pag .. 423., . 

~ 'A' proposição n. 159, ·de • 1917, :fixando ~s deS;. . 
pesas do Ministerio da_AS1ricultura para ·:1.928. Pa~ 
gina 453. . · :ii,·,_, ·'· · •, . , .. ,. · ···. · ··. ' •-. 
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' · !:A'. p:rõposi ão n. 159, ~e l917, fixando as de's- \ 
pesas do Minisferi'o da Justiça para 1918.; P.ag;: 552., 

o;', 

Dos Srs. Eloy de Souza e João Luiz !Alyes :· 

. . · r!' proposiç~o n. t59, de . 1917, fiXando as des- · 

. pesas .do Ministerio da Agricultura _para iQ18 •. Pa-
gina 45~., .· . ' · . .. · 

\I .. , ·.. ' . .· 
1Do Sr., Eloy de Souza ·e outros·:: 

\ . . . ' .. ·, . ' ~ .. ' 

. ·'A' proposição n. 159, de 1917, flXandó as des-
,. pesas do Ministerio da.Viação paz:a. 1918., Pag ,, 441., 

' . " . 

Do sr: Epitacio PessOa: 

· / · !A; .proposição. n .. Ül9, de. 1917, fixànd~ as des-
.' -pesas do Ministerio da Mwrinha para 1918~, Pag •. 59. , 

' . . 

• . . Do ·sr. Epitacio PessO~ e óutr_os: · 

, . ·. !A' proposição n. 159, .de. 1917, fixando as t;les- _ 
·· · ·. · pésas do Ministerio~ da :Viação para '1918 •. Paga. 83 

e- .84.,, ,· I . 

·r!' proposição n. 159, de 1917, .fixando as des-
. pesas do Ministerio da Fazenda para · 1918. Pao. · 
· s-ina LID!f7.. .. . . : 

,;· 

rios Srs. Eric~ Coelho e .João. Luiz .:Alves: · 
:·' .• ,. '/ ' • ,, .i •. ' ''.'t' ·• ' 

• · , ·· 'A' proposição n .. 159, de :1.917, .fixando as des- . 
IJesas do· Ministerio da JJ:azenda para 19:1.8. Pag. 424.1 . . ' ' ' ' . ' . ' ' ' ' 

-~ ' 

Do Sr • Francisco Sá : . . . / 
·, , .. , . . . .. I , , . . ,, -·, ' . 

• · ' ·'A' proposição n. · :1.59,, de :1.917, fixandcHis'. des-
.. · · . pesas do Ministerio da· Viaoão. p~a-.19.18 •. Pag:; •. i'U., 

.··· . . : 'A.' :proposição. n. :159, de, 1917, :fixand~::{~'~: 

'I 

pesas do ... Ministerio da· Agricultura para .. 1918 ., : Pa- ·, 
·· gina :450,,.. ·· .· · · .. ·, · · · 

' . · ·. A' · propcis'içãó. n. i 59, de :!917; fixândo a.S deS
pesas d!o _Ministerio' da . .Justiça para 1918. Pag,, ·.547 •: 

Do Sr. Francnsco Sá e outros: · . · ·. ' .·· · · · · · . 

.. · .-, 'A' ~róposiÇão n. f59, de t9Ú, ,:f~ruido atdes- .. 
~~as. do Ministez:io da . :Viação para 1918;1 pa .. · 
.gmas 112 e 443.. . · .· · . .. · · · · 

i. . . .. :A' proposiÇão n·. ·i5ÍÍ, de 1917, fixando as des- . 
. : ·,pesas do•' Ministerio da, .Aigricultul!'à para :1.918.1 P~ 
.' ,gina :.4~0.; · • · 

I ' 

. ' . 
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I, 
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Do Sr.' Franeisco s'aues :' 
A' proposição n. '158, 'de 'i9t7, o'rçando a Re

ceita Geral da .Republica. para o .exercício de 19,18., 
Pag. 515., . . . .. 

· · · A' .proposição 'n .. 159, li~ :1.9171 :fixando as des:-: 
·pesas· <fo 'Ministerio da . Fazenda "P.ara 1g18.1 P.a;. 
gina 1.019. , · · · . · · · · . · · 1 

' I ', ' ~ I ' ~ . ' '. \ ' ' ,', ' ~ 

Do Sr,, Francisco:.Salles e outros: . . .=· . , ' • . . 

, .··· . >.A;' prop.osiÇã~ n.; ~59, .de)917; fixandoa despesa· 
·do Mmisterio da V1açao para· :1.918., Pags, :1.09,• H~ 
e 113. ' ·.· · ··· · · , . . . 

.. · Â· .proposição :0.. t58, de :t.9i7,'· or9ando a aê.;, 
.ceita Geral '.da. Re}:l'ublica para o exereiilio de .19:1.8.; . 

. ····· ·Pag~--.5.i8~: · .. ·._ ... : .. :·· .····~· ·-~·-/. :;J~r~~~-... ~ •. ··,:1-:,·:;·-··. 1. 

·' ,, 
Do' Sr., Gonzaga Jayme: · ' · .. · · · 

' ' ' ' ' ' ,, ' ' 

. ·A' proposiÇão · n •. 159,. de 19:1.7, ·fixando às. des- . · 
pesas' do Ministerio da· Fazenda · para :1.918., ·~a- . 
gina 1.009., ... . . .. · ·, :• : •,!1 · 

' ' ~· . . 

Do sr'; ·.Gonza~á Jayme é ouÚ:os: , ,1 · , . . 

A' proposição n. 159.. de 1917, fixando as des- , 
pesas do. Ministerio da. Viação para.19:1.8., Pag •. : 92.; 

.. .' ." "_'_ , ." ·, ·- 1' · ·, . •• .. '. • : '·•'1 ' 

DoSr. GuiÚ:~e~in~ 'de .calnpos: · · . ' · '· · · .. 
..··· ',, ,A' proposição' .. n.159,'d~ 19:t.7,fi~andoas das-

: ... pesas do, Minjsterio da·• Gue~ra p!llra, 1918; P~g.: ,:1.60;1, , . 

Do. Sr. Indio do• Brasil: .. , · ·. · · · · ., .. · ... • · 
' , ', ,\, ,; .. ! '• , " ' · '· . , ·I"" '· jo•' · ' _, • • ',', , ",' " :. , ' ' 1• '·, ." .' 

1 
," ; 1.'' ,: 

· · ·,- · ~:· :: ': , A' p~oposiÇíío n. 159; ·de 11917, :fixàndo' as ctes:. : . 
;y~íl;::~~ill!;,~: ~.esas do Ministe~io da Guerr~ ~ara :!918. •.Pag. 7815.1 . · . ·· 
,:: Do' Sr; ji>ão'Lyra:' · ' · · · · ·. · · · • 

A' Pl'opo~içffo n .. 15~, 'à~r;19i7; •fi~~~dó: as ·das: . . · 
. pes.as rJo , Ministerio .da. Fazenda para 1918;. Pa;. .· 
gip.a:L.•OO.S;, .. ' ..... · ... :··. : . . :.: ... ' . 

:" ·',' ,, 
•, 

D~ Sr. João Luiz Alves: ·· · ··. · • · '· 
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.. pesas do Ministerio da .. auevra para ·19:18. Pag .. 157: 

DQ8 Srs: Victo~ino ·M'Diiteiro e Joiilo L~iz Álvc§: 

A' ·proposição n. 
posas do Mimsterio 

·. :gina L018. .:. 
,.,. ' ', 

Do Sr. ,Walfredo Leal: 

I ' . , ' ,•, • 

:159, de. 1917, fixando as. dos-:: 
da FazO!Ilda ,par11 .1918 •. 'Pa-

.,,·, /.o, 
,• 

'. ' 
. ; 

ti; 

··· '· A' proposição n: 159,• de 1917~ fixando as' úes.:. 
posas do Ministerio da Marinha para 1918. Pag. 288.' 

· \ •. : . A'."'proposição n. i59;:~e 1917, fixando .as de~- · 
. , .pe'sas. do Ministerio da·Fazenda para .1918. Pág. 431. 
' ' '.·. ' • , ' '" •·~ ,' : : ·' .,. • , '. ~ .,. , r .._: '· , r 

Do S~. Xavier da Silva: · · . · ~. 
. · , : iA' própi>~iQâC! n. 159,' d& ~1~17, fixando· as,'des- , . 

. . .. . p~sas do M1mster10 da Fazenda para 1918. Pag·; 418. 
-.. ':·· • - ' •' •' ' I ' ' :.- .• : . o ' , ' ,' . • ' , . '" ' ' ', • 

. · . Estrada de Ferro lladeira-.Mainoré --'-(P.,!lrecer sobre il propo-
...•. :. ·s!Qiilo n. 103; . de 19171 approvando o· protooollo'.rela-

., . ..;_, 

·' 

, ..< _ ·t!Vo. a novo traoado .) Pags:. 7 ,a 39; 193. . . · 
:.:.··-·;,•.- '.< ·> .,:··:-:-'. ', ': ', .... · .- ·.·.·.·.·,, .. · .. ·' ·, .-.. :·. ..·,·: 

Fabrica, de Polvora sem Fumaoa ~-Proposição estabelecendo o 
·. numero. a vencimentos dos funocionarios. e operarias. 

Pag. 7:.i. · - ·· · · · ... · . ' ' ·, ,· '~' .. 

Fóroa.s d~.~ar: .. . . , . , .. ~:, ' , : .· . .. · ... 
Fixação das .forças navaes pa~·a o·e."l:CirCiQiO de 1918,'' (Pa- . 

. recel~ sobre·a pr~posiQãO n. 93, de 1917;) Pags. 3 a 7, 
50,:256, 257 433 a 4.38, 608, 609, 7·40 e .9U.. · 

I • • • . • . '11' 
·.' 
' 

.. ' I. 

. ' 

. . 

..... 

. 
. ' ·-

. :• 

... ..... 

._.:·. 

/, ·" 

. ' ;.'." 

, . 

~ .. " ' . . . ' 



:_·,' 

. '•' 

-··' ' 
I' '' 

r;, . 

,, ' 

. ', 

•. 1 

., 
", l, 

, I ~ ' I 

. ':··, 

. , 

. 

. ·.· ... 
. ". 

. I_.· 
'' ~- ~ 

._- .. ' .. 
.·.' 

·J 

. 

' . 

' ' ' 
' ' . ' 

"· 

\ 

" .·;. ', .. •' 
':· ' f- ' '• ''; ., 

! ,:XX .JNÔICE .. 
\ 

. I 

.I,' 

Fronteira· entre o ·Uruguay: e Brasil.- Proposição .n. f83, M· 
. : . , :1017, approvando ·a convanção. assignado nesta. Oa· · ·· 

· piLai. Pags. 299, .7-18 o 017. · · · 
' 

. 11ospital para trat~mento de ·mÓlestias tropiéa_es,:.-P•;'O}Josição 
· • n. 186, do J917, abrindo credito para sua installacão., 

Pags. 301011(i.:896. .· ·· . . · , .· .•. · . · . .· 
. ; 

0 .I 1,, • : .. •· 1 : ·,·:' •'•' ' I •. , I·•., I 

Industria siderurgica-!Altcração do coutrooto feito. co:m 
· ·Carlos· G. -'da .Costa. 'Wigg c 

1
:rr.rajano de Medei1ros •.. 

. - _ i(P,roMJsição ;n:. 2U;.-de 19:!·7.).,Pag. 801. ·.. · · 
' ," ,·,," :.. ~·,-_. .. ·· ;,,:,.1 ',, .. ·'; ·:~ ,' :/ .. :' .• '.- .'", ',"1 ~ . .-·, ',-;':,-,'.:'I, :, ,·' • '', 

.Instituto.· Oswáldo · Cruz·~ ProposiÇão· n. · :186,. de· .. :191,7, abrindo 
credito para conclusãG de obras. :!lags., 3~0 . e . 89&. · 

'-,·,. ;) :, j, •· ' ',:'(1. ;·,;l"i- : - 1:' I .,_,(·., · .. ,:._1:•· .. :/; 1:.:·"_; . ' , 
Institutos militares-·' Pr·OPOSIÇãO n. 207, de 1917, dando nova 

denominação aos ·i'uncciopariqs e.,, ostabelece~do , a r e-
. spcctiva tabC'IJ:J. de . vcnmmentos ;, Pag~ 573•., . 1. • • · 

' '' •, : " ' :· ' : .. ' -. ' ' ' . ' ' '. ·,' . ' ' : " ... : ' ' ·.'i:: ' ··.:··· :. : ', ' ' .. '', ' . ',.. ·; ' .. : '' : ' ' 

Inversão· da ordem' do dia.:..;.. Para a discussão e votacão immc- · 
. · · ·· diata das proposições ns. :182 e.183 de1917. (Re·que

rimcnlo do·. Sr; Mendes do 'Aimoi•dn) ; •·' llág; '9'16 •. : 
•'' ~ ' -1 ' .: . 

- ' Li • ' '. :. '' . cenças. , . . .. , ·. . . . .. . . . 
'Ao bacl~ai~cl. J oiío' 'Paulo' da C os L~ • . iuii de · 'iliÍ'éi'l.o •(]~ co;. 

. · m:~~:ca .de Xapury, no •rcrriLori'o' do Acre. · Pags. •:1.95 
.. o .9:1.3 ·. ... . ' ' . .'• ... : . ' . : .- . . '" 'i • ' ... ,. .', .' 

A' Cn·rlos de. ; OlivÔirtl. , Gomes. . (Proposiç[o, n; 202, do · . 
, :1._!):17,) ~ti.gs; 3Q6,: cr 90~. , . <- · . . ',', .:. '•, · 

. A' José .Marcos da 1\MLa. (.J?;roposiçã:O. n~.· 20•3, de :191'7. )I : . 
, , .. ; ·:_Ptig.~~. · 30Q ~ ·_.·;, . ··>' ... ·.· < ,,: ~· ... ·:··, ·. ··:·'= · .... · .. :.~_ > ··. · ·-'·,'· .. _~:· .. ·_. ... _·· . , .. ,";; :'·;:....·· 
A' ·PauoJo .Levei';· (Pl'O'POSJ(IaO n. ·204, ,de '':19:1.7:} :Pag,·307 . 

' . ' '. '" .. ' . ',·' 

-. . , 
'-·· 

,• . 

_1'0, 

Menores ab~ndonados ,e deli;Iqu~ntes"-Parccer''·n;:.455, .de •··. 
. • ·· · , ' . J!J.17, sobre·.· o'. proje~to ·:.providenciando a. respeito .• , 

Pa"'S .. 9.61Q.a'99".· · '.: ... .: ... ·.· .. 'ir: · · ·. · ·. · · ' · ·... · .·.'. 
0 ,; , ', , · .... , o. .,· 1 I I O' 

1
'•/ .,

1
.,_ 

•: ' .: ., ';,' ,, . ' .- '; '. 

O~ic~o::~r. DirClctor· ·'á:a ImJ);.ensa .-~~c;~:~~~··_';i:esta~cto' ·inf~~~ . 
· . mur•.ões relativas a domor:J.' na entrega .'do' D-ia1•io Ol 

{ici~l aos membros do Congresso Nacional. Pag; 53s: 
, 

1
;,' ' 

1 0 

1 t I r I , '1• ~·, J •
1 

' • ' ,. • l '1 , , ', 
0 

.·Orçamentos: '· .. ·• . '. _. .. ·· .. · · " .. -. · · >; · · · 
Do MiilisLerio da: M\-t;i~uÜLii;il. 'par à o exercício .. ·dCl . ~918 ,, 

(Proposição n. 150, do 10r7.) Pags, 43,. 44; '272 a 275.,. · 
445 a' 457, 855 a 8!J2 :L 046. · . · · ···. · . • '· · 

• ' ·' , • "• J, 't• .. '' ' ,': ', ' •. • .... • , , o·, I 

. ·. 

· · D~ Ministcl!'io'dn Marinha pnra,:o:cxerci,cio de .. :1918,. (Pro· ·. · 
·.: • · ' · :JlOSição·n.: 159,- de: 191.7.)!:P.ings· .. 53 a. 631 :191 a ·193, , '" . 

. 288 ·a '293, 062 o: 674, 938 a 942. · :: '· · ··• · · -
'ifl. '· ' ' I/. ' • 



.·; , 'I ·,,1 :. , · 
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.!NDICE ~ XXI 

, Dd Mlnis.terio: da i .Viação: ·o Obras' Publicas ,para o cxer-
. •· ··cicio de :1918. ·(Proposição n. ·15!1, ·do .1917.) Pa-. 
· · ginas 82 a. U7i·257 a 272, 439'a 41•5, 807·a 85.5, 1.033 

a:L.046.· , ,. 
' , .. . ,; ' , . ' , . . . .i ~ ' . ' • ' . , I 

Do •MinisLerio dá Guerra .para o exercício do'·1918 .. (Pr·o
..... 'posiçãó n ... 15!1, de .1!H7;) Pags. 142 a ;163·, 275 a 288, 
. . ·' . 5.7.4< a &08, 726 ·a 740 · 784 a· 794 . • . . . 

, ' 1 I 
1 

... , :.' 1 ;. ·: "
1
\' I i . , ' · : ,• :·'·- ',, ' : '· l :, ; : • 1 · • ' • , • ,· , " 

: ·Dó. Minisi,Qt'io d:i. Fazenda .para/o rixcr.cicio. ·de ··1018. 
· ·. ·(Proposição n. :159,. de 19:17.) Pags. 196 a 246; 417 

.. ·· ... • a· 433, 675 a 7.15, ,917 a 938,. 1)006 8·1.020. .. . 
.... :qo.Ministcfio dêl:Exteri'~r :par~ o exercício de.f9.18:.. (.Pro
. · ., · .. · . posição·n. 159; de 1M7 .:) Pags. 308 a:·a.Hi, '545.c '1103.· 

' ,a 807;' 1. oof a r. oo3·. · . . . · · 
· .~ •.. ·. :D~1 .Minist~~io. da ,J•ustiÇa· .e · N~gocios Int~riofes ·para o 
· ·. •: . OXCI'CIClO' de.J9l.8';c,(PropOS!ÇãO n.'159;,od(d917.) Pn-''i 
· . : · · .· ·. ginas 316:a'~18, .. 501 a 515, 546 a~ 568.'. ' ··· · . . · · . 
·· .. :- J)aiRêceita Gerar' da :Re]:niblica; , (Proposição n ... :t58, de 

·· : · · : .. 1917. )'· Pags., 348 a 394; p15 a. 537, 74(i a 78:1,, 1,.020. 
· ·-···.- · ,· ,.·a:::.~.oa.~,:-.~·_.·;_ 0 _ •. ·;·~.;:· .. ;<.·-.·. :·: ... 1 .-.:..~·;:· • • • >.'.:t::.·.: .. ·::· .... 
Ji~i~c~re~: •· "' · · . .'. :. i 

.. :.;· .. 
' '"; ,' .. ) ' . 

Da· Com missão de. Consli Luição o 'Diplomacia: 
' ... :. <O:.' N, • . 3i2; ded917, :sobre o veto n.'.6, do 1917, .do 

. ,. , , · •·Prefoito::á :rcsoluéão'··.do .consol·hô· •Municipal ·equipa-
, · ·· ràndó >aos' alllmnoS.· do 11• · anno :da Escola 'Normal os 

.do :3. anito: Pags, G3 a' GG; .. · • . .. . .. · · · ... ·. · · 
.::·' ::.•.. . •. . : ,'.'·!•:: . .- 'i,' .... ,'·'-_.':·'·,','.·\ .••• ,. ..... ·_ :··._. .• ': '. '.: .' '' ,', ... :· . l ' ·, ' 

. '· · · ·· .: :·. •IY·i::S·73,u.clc' d917) :'sóbre:o. ptioJec.to n. 32, ,desta 
. . . ~.anno,•'. modificando: o· pr·ócesso ·· criminal• i:inilitar · esta,. 

· · .. : ·:: ·· ·· • .. , :beleciclm•.ipeló. i. Regulamento Processual; Criminal Mi" 
· • · " 'IJ'f'ar··· ·Pa"'s · G6''·o ·G7· .-... ·· · .. · ·. · · .·., ... ·• "· .' :. ·· · : · 
-.·/ . ' .. .- ~_.·,, ~ "·:··. ·':' '. :,•····:·· ._: ... : ':.; ,r· .. :··-·:.•.·, ·., -' _: -~· 

. ':·., 1 ·: : :.:.·: .N~.,i38~/ do .~!917, s~bre ..â: 
1
proposíção.ú. 35, 'de 

· i, · •···; · . ·19:1-7;· .nPpt~ovando a Convcnç.u•o ... Postal, asslsnada em · 
· · 22: do junho .do· :HHG;· :para ·permuta~de :oncommendas 

1lOStaes cntro:o,,Ch,ilo·o ·q,.·Bras.il.:: Pag .. 187 .. · · · · ·· 
0 :.,: ,I0,:::•,:.·-:·:·~~·1,,'\,' ,>.: ... ~•,,'< 0 .' 'r-'·,i• :, , ,', :.f •;,', /i'.·., ·~--.' 1 •,'' '·,:;·, 0' 0 .;.1 0 
,,,,:;•'N; 404i"do'.'19.17;• sobro: oO'vúto ·n.' 8, 1 de 1917, do 

:Prefeitoi.:iit•osoli.Jçii:ci do·•Consclho .Municipal, quo .. nu-· 
. , , .. toriza•a cGnsidorat• 'Í'álido,. oni.' 1918,. o:. concurso· feitO 
. .. ,, . ·., · .(lllli'e~twr.ii•o ulLimo parn:·, ·admissão tí •matricula .do 
·• ·. ;:. , : .<:t~ .anno·:ctn: Escola' Nrirri:ial:~l>ags; .4G9 .a,.-172 •. ·· . 

· · ·• · · , .. .'. · . r·. ":·· _ ..... ,_ ·,-, _,-, , · .- -1 '• :· •• ·•:• • •. •,: • : .'- : .. , • • • 

·· . ,.:.'N';':';io5 ·de''1917 1 'sólil'ri o véto'n 7 db 1917 do 
· · -Prereiló , ú. 'i•esoluçrro' <lo . Ccirisel11o ./;M•Úni~ipil 'que 
. . ·manda.,inoorp,orar>:adá .vencimentos: ·e· montepio .dos 

• '· • J • .• admip.istradores ,:da, Limpeza., .Publica .'a. 'i,mpot•tancia 
. de,210.0$000; Pags. 473 a 475... · ., 
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INDIOE 
\ . . 

~ N ... 4110, de'1917, sobro o pro.leeto n. 34; de '1917, 
, . . oreando o •ensino , pratico das .. pfantas fibrosas. Pa-

gina 539 •... • ·. , : · .. ; .- ... · · . 
.N .• 426, de 1917, sobre o projecto"n, 37, de 19!.7, 

.protegendo .. a1 cultura da borracha. Pag, ·715.•· · .. 
· ·: · · N. 427, d~' 19:17, ~o~re· o ,vi! to .n. ·(de 1 9i 7, do . 

Prefeito · â resolução do Conselho 'Muriicipál autor i- . • 
... ' ' · .zando ·nomeaç.ão··de profe'ssores .. adjuntos. Paga. 711! 

·a 718 ...•.. · · ·· .': · ,. ·.-- ·· · 

;{ 

,, 

·,·-. 

, , , I ·~ ' . , ., -. • 

: . N: ··4128, de HÍ17, sobre· au:Írop'osiC;Ões ns: 182 e 
. 183, .de 1917, 'approvando Convenções di/).· Brasil· c·om 
. a Republica· Omrital áo· UruguaY,;· :Paga·.· 718 o 719. 
., . ' . . '' ' .-', ... · /: 

: N.: 431 de 1.917, sobre o .vf!to n •. fO, de 1917; do 
... ·Pred'eito, relativo á promoção. de .a.djtintas de 1• classe .. 

nã-o'd'iplomadas· •. ··pags~ ·7.8f_.:·a 784.·. , .. _-~->~: · . ··•· 
. .. N. ·.ú7: de 19f7, sobre o vét~. n. 11, ':de 1917, do 

P.refeito á resolução ,do Conselho Mun'ioipal equipa-
- rando .. os· :venci.rnenttis· do alnii:lxârife . e · conservedor 

do .Laboratorio 1\-Iunioeipal de· Analyses aos· do· a.lmó-· 
. xarife da Directoria de Obras " Viação da Prefedtura. 
.Pags.903e.904. .. · ... ,.,.·. 

Da de Finanças; . 
., 

• N .. 371, de 1917, sobre emendas á proposiçãO, que 
· · fixa a despesa .• do Miliisterio da· Mariulia para o exer-

ci cio de .191.8 •. Pags .. 53 a 63 •. · .· . · · ,, . · . _. · 
N~ 375.,. de f917, sobre ·a proposição qrie' ma~da '· . 

· considerar,·.para os. effe:itos de meio soldo e montepio, 
. poomovidos ao posto immediatamente ·superior os 
·.officiaes e guardas-marinha !l'allecidos tio· nau,ragio 

do rebocndor·«G~arany • .:.. ·Pa~.l' 75. · " · 
. N .. 376 .de 1917; sob~e a proposição ri. '73, de 

• 1910,jque dispõe sobre a organizaoão do .corpo de 
• . ·patrões-móres •. Pag. , 77 . • · , • · 

· · · .N. '377, de 1917, sôbre á p~~-P,08i9Ílo n. fU; de· 
·1917, relevando.a preseripção em que inco!lré'ú" o o.t·-

. fioial<dc fazenda. :da,::Armada;•. Ricardo .Bàrbosa. ·. Pa.:.' .\ · 
.i!J'ina.79 .. · .. • .... :. . .. > _ · 
.. · · · .. N; ':3•78,:dc :1917,, ~o~re a.p1r.~~siçl1o-,n; m; deste 

_ · anno, que ·~1xa 0 : subs1d10 e ... a IIJU~a ôe custo: para. os ' 
.. , . Detputados e . Senadores, , na,.· legislatura·.· vmdoura._ 

.... . r· .Pag~··SO •.. :. ·: .. . .,' .. ,-.-::,.;~;-,..• f·,.·. ''1'., ..••• 

i'.'· . :.' N. 379,'de 1917;>sobre~•o proJootO·•n; 9; deste 
. anno, autorizando a restituição ai D: · Qlotilde da Silva 
J?.a.~anhos do Rio Branco/dO:'' importanola, de 1 :560$, 
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< . •: ·' · que: ·lhe· ·foi.; de.se'Oiitada: :,indevidamente da d(Jtação 
· .: , .. · · oonferida:a·seu pae. Pag, Si. ... · ... · . , . . . 
· · ' .·· ·N. 1380·de 1917, s1~hre'emçndas apresentadas aci 

. orçamento da despesa' cN. Minist~rioda.Viação e Obras 
. • '· · ..... > .Pu:bUcas,,para ·o exero1CIQ ~e 191~. Paga. 82 a H7. 
··•,::., ·· ''· ··l'f:.'•:is1;·de:·19i7,· sobril'o prcijecto.n:;r:23, de 1916, 

. ·relatiw'.'li amnistia"de' 1officiaes do Exercito e da. Ar- · 
.. ; · ·· i mada ··.Pag. 1:1.8 -. ,: · • , · · ·' . · 

·: ".,:. '·
1 ~;:~'382·, deo"~917;··~~bre ·a propósic~o ;li. 159, de 

··.·:: ·1917; 'que' fixa a. 'despesa ·<lo·~ 'Mini.sterio · da .. Guerra · 
· .• ·:, · .:.:.·. 1 • para p,:exercicio de .f918~·.Pags. H2 ·a. 163·.- ··· 
. '!I:Jiri 1:: .. :.N;-SD2i''d~ 1917, sobre·:·a·p;~posição·n·, :159, de 
. :.~. I ~: '"·· i917,':.fi:x:ando· .as :.despesas >do·.Ministerio da Fazenda 
• i ... · .. • • . 'P,ara. o. ·exercício. de . .,1918:._ .Pags~ .:J96 a. 246.; · · .·. 
• • , .. 1 .... 1,l.),.Ji'~'.l·,l.• •t.': .'. ·• .. •i••.· .~.,·::.; ,.:,,1,' 4 '.·~·.·· ',.'.' · • "· /. 

· ~;. :. ~· •.. 394; :dt:n19i7 •. ~obre•, a .J>~po~lçãq·l).. · 159, .de 
. . :, '•' ,, a.i917, fiXando :aS··despesas, -dor Mmisterio :do ·Exterior 
... ' ·. _. ::.' para,o ,e;xeroicio: de: J9f8 •. llairs; .3.08 ,à ,316.'. .. · 

· · .. · .. N. 395, de··1917,.sóilre ém'éndas~ á· proposição 
· •.'· .. ::·'', 1. :n. ·169,·:de,l917, fiXandO' ·as despesas do l\linisterio da 

i ·'.' '· ',;JusUça.:e,.Négocios·.:Interlorcs· pa>ra· o' .exeroicio do 
., "'':.-:1 .·;t9t8;, .. Psgs, 3t6.a.348;,, .·· .. ' ·:~' '·'·' :.: .. :· .... ··ii· · ·. 

. . · . N; 391i, cté t91'·7:,.sõbr~ 'n vrôP:o~iÇão : n. ús, de 
.. ,,.,. ··:t·• .<'· .. ·.1·9i.7,.\,or·ç· .'a·n· do ,a .•. ·:.~.Re. ceitn•.:G., .o.r.al ;cta·.~, ... Re. pu. blica.· .•. Pa-,,.,,.,.,. .. glnas .. 348.a. 394 .......... , ... ,., .... ,, ........ ::· ... ,., .. 
',.i>' ... _.:.,.,.:'.· ;·.:..; N~ ~4.0.~;. 'd. ~·'·1~ .. 1-7.; )i.o .. b. ré,' :.'em. enda â '· p.ro.·posiÇão. . . 
· .· · · · · · . n. . 125;': de 1:920; conferJDdo . dotações de., 200 : 010{)11! e · 

.. . · 50:000$;áaspectivainente. :aos.;.Drs. Oswaldo Cruz e 
· ·:::::)'.·.< ;Carlos···Ohagas;·;•Pog~ 480; :i• .. : . ;. · · .,,, •• · · .·.· 

.··.···..:":. '~~.· 407/de.:fj17;','Sôhréa'pr~ilÕ~içli~:n •. t65,·de. 
. . '' ::: t917;··abrindp"Ci!'edlto de' 17:960$,' .para: pagamento '· 
· :: · ;, '· · .: ·.· âe gratific.aç(\es ·:no; T:ribunill dê.,QóntosJPag. ~481', 

.. •• :: ··
1 

•... :; '.:·.•: • 
1
. ~'j'~ioif:d~''i9t7 •. sobíie;ih prop'Ósió§,â''n', .··i 71, de 

. · .. ·. , .... · ·.·.· 1917;.:anr.iÍ\do ·o. oi'edif.Q dil .. 735 :80:1$96W p'ára · suppÍ'ir 
· -. ·:•;i -1·· : · ·d~ficiénc~a :de. verbas. d'o: •Ministe.rio _do· Interiór. :.Pa:- ~· · · · 

· ···· :~ l·:r.-·.aolDB.o;48i·~~;.···::·:·.· .. , .. ;.·,• · · r'r\v,:·r·!i .. ,;' ·, ·~~·.· ·.· . ·, 
':. ' ' ~' ' ,.. :·.:1, ,, . • " ' • •. ' '' • . ' "' ,". "' ·:''' .. ~·· '·, : ., '- ',.. • •' • • ' ,· '. '> ~·· . .' . . 
· .. · ·: ·. _'< :.;~,': , N;'.:4~9/!deo ·t917;r"sobre·:a :proposiçí!IO: n .• 173, .de· 

· .. ·<. i9J..7,'abtmdo:~o;oredlto•.de;f:281 :025$399 para· paga
:·,·: ... ·.: :"m·éntcLaJohn' craskely .. ,Pilg;.482~:· .... · ·· · ·· ··. · · ·· .·· 
• ." ,.• .~ •. ~,.~ 1,·,•.-r ''!"• .. 1 ~~.' '·;·.·':., ~d··j: .•. ··,·~o.~;.t·,,· .. '•t'I .. L.:;, ... , .. 

. . . . · , ., N.i .410,i,.de t917; sobre :·a·:.;P.r~posiçiio n ~ . 175 .• :ide 
. .. ., , .: ., :, ".,. ,191.7.,,: conoed~ndo. yantag~ns .. ao~. :herdeiros· dos .. of

. ,;:, ,, : . ,~;il'i~iaes., ~:~EX~oo1.to ;r o~?.· Salus.~la~o .L:Y;a e Eduardo 
. . · .. , , ~;ei~re~:~t~JM.·. ~~g·~,,·~~S.·.:·'·~ .. ;'.'' ,,;_ .. . . ·.·. 
· ........ • .. · ·'· ·: .··N .... U. de-i917, •. sobre•:a. propos1çlio·n. ·t77,.de 

. :;• \;·;:)917, tilirlnd(credito~ ,<le',32.0:~oo~,:p~pel, e.16~:ooo~,. 
. -. · · ·• .:ou·ro; para pagamento.: de. dltre~.tcs . e. Inljl(lstos mdev1- . ~· · 

.,q· damente arreoa.dados', Pag/ o\84 .. ·. · · · 
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' . 
· · N;· 412' de' 1917, ·sobre a· p'roposicüo n. · '178,:. do . 
1917, .abrindo c·rbdito·do .24·6: 128$378.:pawa pagamentos· .. 

. .. ·: õe .funccionarios addidos do Ministerio .da Agricul-
\ .~ura. ~ag. 485., · .. · . . · . ·. · · ; . . ·· · 

,:, _-

. N. ,<1Jf3,"de 1917, sobro a.proposiÇão·n. ':190j'do 
,f9ti17, abrindo ·ct•cdito do , 726 :9Hl$139, · .para .paga
mento.!! na RepO:rtição da.Policia.~ .~ag. r487. . . .... 
: ·N. 414, de.f917, sobre·a·propiisiÇão·n. :181; do 

,191.7, conc .. e.dando, ... licença ... ~o .. j.ui.z .. de Qi~e .. ito: d.a· co- · 
,marca .de. Xapu~y, n,o _Terrttorw ·. ~ -~cre .•.. Pag. 487 ~ .. 

' I · ' • ' -., • ·, ' I . . . J ' • • -- " • .. I " ~ ' 

. · N. 415, de 1917; "sobre' a proposição J;J..: :l8~,de 
.i9i7; .. abrindo, credito· de 715:0100$; ·para pagamento · 
na Es!l~ada ·de Ferro .Itapura a Corumbá •• : Pag. ~ 488~· · 
'·· ... ;1:) ~- .. ··., ... 1 .···': .. '' · .•. , ·, •' ,_.-.:..~·: ; • ..,''!:, ,:, ' ' ' ' _,:, 

.. N. 4!6, de 1917, sobre a .propostQaO n .. :188, de 
1917;rabrini:lo •credito de 117:523$3-H;. ouro, e •réis. 

· ·228·:786$493, .papoFplira•·pagamCJitó · á. « The Rio 'do · 
Janeiro' ·Tramway. Light · and ·. Powor·· Company Li-

... mited.».j,Pag. · 480; ; • . . ··,:· · .:, }. · · ... 
·• N. ·~17, dé.1917, sobro. at p~opOsicíio 'n, f98, .. :.do' · 

• 
1 1 !H 7,' abrindo cred'ito • para" pagamento· de \gratifica'ção 
addicionalwo chefe da'trcdacÇão· do debates :da • C amara 
dos Deputados. J>ag. 489. · .. · .. -..: ,; ·· · · · · ····. ·. · ·. 

.. ,•I ' I · · ,,· • '' .·· ., ' · • 1 ' 

.' ·.·N •. 420, de 1917,· sobre •as. :emendas. apresentadas 
. em 2• discussão á proposição n; .f59; .do f9i7, ·fixando · 
... as despesás .do Ministerio.da.Guerra .para o: exercício'. 

'..:, 

1de 191a::.Pags. 574 a 608, ,,': ··.; .. ·. :, '.:: .· . . . ·-: 
I I , ,,' ' ' · · , • . , ' ' ' , " ' • , ~ ,- ;. ' ' ' . :, " ,'• • : .' ·.. - ' ~ ,' I '.' .'' ', , • '; ·'I , . .- '· ' ' / ,~ : · ': , . • , "_' , , 

·' .' ' N·.·. 422; de 1917,: sobroemendas,.ao:projectó nu
mero 21,. de 1917, reformando qs: corpos :diplômatico · 

.: .. , , ·c consular. !'ags. 609.a.6.47 •. ·. ' .. · , •; ··' : ·· · .:···: · : 
'· '····· ·•. ,· ~···~~4~3;;de:~9i,7. 'âob~ea'p:j.~~osi~ão' n/)8.4,' <lo:· :r,,: 

'' ';I, 

•· 1§17,,abrmdo •crcdtto'•. para ;''pagat:nento de .:::- For,.,.· ... 
: : t•agens e, Fe-rragens,.,.., -no •1\hnisterw da; Guerra .• 'Pa-. · · 

.:g_~ra·.-~55.~ .. ~_.:.·,··:··. ·· .. ·_:· .. :'··~.·.::·'( ::,:._:· .. : ... t/>·:::;.- -_-..··_/.;~:::_. :~~- .. -.-:.:_ ..... ·· 
· ..•. · N.· 424i 1de ÚH7; sobre .. êine11das·1:'á··':proi>oâiç'íiO .' · , · 
n; 150, de 1917, fixando.us despesas do ·Ministerio.da · \ 

· .Mai•inha. para :o exercício de :19!.8 •. Pags. 662 ,a 674•·, . · 
'I '1·•.'' '-' .·' ·:·,_.,·;,,, •,1·_,1·~ :,~·''•'' •,~ ·.,\;.:;•''• ;.;;,·,,,,··,',~•, ,'_,:'~) 1,' 

N. ·. 425,. de 19!7; sobre . clinóhdas ·a propOsiç!l.O nu- · 
mero 159\ de .. 1917, 'fixand()'.as·'despcsas do' 1Miníàtcrio · 
da Fazenoapara 1918; Pags . .-!175ia 715;-:-. :. . . ' .'.'. 
;' ,: I 'ri•·' . ., ':' ,· ,,,• ' ' ·, t •• ' ,'.·.'·/•' :; , ' ,.. • ' • ·'. ' • ' 

· · •. N~. ~30, •de '1917;; .. 1sobre• ;einondas· á· propos'iQiio 
·n .. 158, do' 19l7,, arcando ,a Receita· Geral.da: Repu- . 
blica para ·o ·oxeTcicio ·do' .19'18·. Paga> 1746 n 78i. : .. · . . . 

. :· , . . ·· · · N. 432 .. <16.,1.~1'7, st>~:r,.~. ·. El!nelldas ·. á:,..p.rÓpo~içiio ' 
.. , . n •. 159; do 1917, 1u:ando as•desposas do :·MmtsterJO .do- · 

. l(xtcrior.para<1918~ ,~IISS/~~03. a;B07.; ~ ·,· . '1\... . . 
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' .INDICE :.xxv . 
. I . . ·.. ' N'. :,4'33/ de '1'9{7, sobre eminidaS' ií. proposição 

·n. 159,. de 1917, fixando as despesa~ •do. Ministerio· da 
~ · Viaçlio·.e·Obras Publicas .para ,1918. Pags, 807 a 855. 

I ' ] .' ," ' , ( ' :' ' .' '_ I ~ , , '' •. ' • , , ,. 1 I • •·'I' ' ' • 1 . · o , ' ' '· 

, .. N. 434, .ded917, ·sobre emendas 
1

1f:proposiçlio 
. n. 159, doi917; fixando as. dll~p.esas do'.Ministerlo. da . 

:.· ·· Ag~i~ultura, !?ara: 1918 •. P~~s. ,,85? a892.: .. · 
• .:: · 1 • • ,. N~: .435,, de 1917, sobre , a~ proposição :n. 88, de 

:, . ·••·. · 1911,.:melhorando .a reforma .:.do :.major .. V:alerio Au· 
... gusto·. dll Amorim Caldas. ~ag;, 892, •.•.•. · :.· .. 
· ·· .. · ·. · N·;.J4•36, de 19f7, ,sobre á llr.oposição·ll;. 129, do 

. '1917, mandando aproveitar, ·'em· caso:•ldB'" vaga; no 
... .Cor.J)o: •de,. Saúde·do _Exerc.ito, ,o pharmacoutico . Lino 

, ... ·~• .Jiosé ~aohadO/i·Pag~ 894; •:. ,i,• ;'; 
1
; 1 ,, •. • ,. Í. · · 

•• •. ' ':' ·· N~··~37;'de.·1917, ·sobre•a• proposição :n. 172, de 
· .· •·.' 19i7,; :autorizando' a .. nomeação, . independente d'e · con. 

.·curso no, quadro •de ,pharmaooutieos:do Exercito, de 
:. · .João·Climaco da .. Silva.·Pag. 895,'•··· · ,. .· .. · 

'·:·_, •· ''I"··; ' ·.-· , ' ·,, ' ' ,,. 1. ,.,, • ,, ','' ., , I I 

. · ·N, :438;•<de ·1917, sobre a>.pmoposição .n, 186, de 
i 917, abrindo .credito -de. ;349 ~482$800, .. destinado · li 

, . : ·' · conclusão•·das· obras .dei Instituto: Oswaldo Cruz; Pa· 
·-~_ .. -'.:.:>:-:i;rina·_s96-._~: ... . :;· · ... ·- ... _; .. ~::~". · · : · ·-,"! :' •• , , • 'i .. · 

',• : 

'' .· .... · • ·' N;. 439 .'de 1917/ sobre 'Í{propo~iQiio n. 187, ao 
, •· . \1917,·abrindo,:credito.de 136:927$6511 para. pagamento 

.. :·:': ·á>professores: .. do:CoUegio,.Militar. Pag.,•896. 
,·.' ,.·;,; --·.,,:, ...... _. __ ,.,_ .. ~·, .. :·~--l:"··i·:·:·:· .. -i.:,." ·I ,_;·,,·:.~··- '!':;·,-~ ··' .:··:. ;•,h':"t! '' I 

· , : ~.: .. :N;: .. :&40i de; i917i sobre. a'proposiÇão:n. 190, .. aé . 

.. 

., 
~· 

., I • ',, 1917, abrindo 'àei:lito 'ae '28:800$; pwra: 'pagamento á 
· ' .' ómprcgados •: dos Correios 'dei :Aimazonas;' 'Pag. 897 •• · ·· 

·.· ... ·N •. 44i:,,:dí1 .ÚÍi7; sobre~a:·.~ro~~~iQão'~. l92,.de · 
, ... 1917, abri~d!> credito. ~e.·:'23,:,68~$7~2,)lara.;pagamento ·. 

. a .D •. NarcJsa;:de .J\,,, Mu~anda .. Ribe~ro •.. Pag .• · 898,,. 
. ' . :·' ·.. . . ·,:, .. ::: ... ·.·,;, ·::P; ~· .·:· '::· .", , ·:~: .·._-,;:···:· .. .''.' ., ':r.· .-..~:·:··. ~-···,:>··~ , ... ' 

.•. •. • •• I ; ~r; :4:~2;;-d'c·~1917f) sobre·. a':: proposição •·n ·"'~~6, de 
· ; 19t7,;abljil_ldo,,o. Cl'edlto..do.:;6:9()tl$, para•:·pagam~nto ·a 

·, .... , ,, ·funccionariOS.•·da;:-.Camnra ,•dps .. Deputados .• · -Pag: 89'9.,. 
' '. ", ::·:;. __ ; . .-.:_.,,;i'," .. ·: __ ,,,··,.· .. ! ···~; .. '!":1·- •• --11\- .··.·:·:_.<,1, ;;•. ,· .•. _,-,· .. • •· 

• I I'·;' '-N:. 4·13;'"de.;'f9i7, sobre• a proposição" ri. 20~. de . 
. ·. · .;.t .;!911tr7ed;.:0a_bMi'iantdho1.=8eli~~Pi_t~:.d90e::0. i':~?~$,·t•parà' ~~~~finto. a 
·>'·, o,/\.. , ... •' -..ee:· . tl',_!' •I _ ', 1 ,·'·' , ',',' • 

·. ·. · · • ·· '-i.N;·•:~ú4; 'C!{).9i7, ~oh~~· ii1•'pr~posiÇiio'n; ·, 20~, do 
,. 19i7;'ooncedondo'·'Jicencá.' a: Carlos:-ao Oliveira.· Gomes, 

', .. ·:··· 'operat•io da·,E;,:~; ~centro.!. do:.:Brasil:. PU:g, .900. 
1 , •',~-.1 ',;j._l 'J'.• o• .. ''·· _I• '• ,1•1•,,.:~·;,.~.;.;·~··~ ., o;,,·,·.,, , 

,<: · ·N. 445, do.,1917,.sóbre:.·a.·pt'oposiçíio; n. 204, ·d~ · 
· t9:17,: c~I!ICedendo .. licrmça.:a: Paülo Levo!,' /Pratio~ntc 

dP, •Dircotor.iil·G.eral: dos.'CoN'elos;i•i PQiB'. · 901. · . 
· "· 1 . , .>·N. 4'~'a,:',do.:.~9~7 •. sobr~'a'p~ôilodtÇn~.1l·; 2o6;' de·· 

1917,, abri~do creibto .de ~ :10·{19$200. pari\ pagamen!~ 
' .. ,I: .. 
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INDICE · . , 
.. , . . , ao· ;SeCireÚ&rio. da ~r~'Side~cia. ~a pain~ra dos Depu-

. ... ,., .. ,dados_.·,Pag •. :91()2 ..... ; . , , . , , ... • , . ,, . . 
· · ' :' · . N. ! 454; ·de, 1917., sobre a proposiçãÍHl. .189, deste 
. , . . anno, abrindo credito <te 8,2 :262$370, para pagamento 

''. • ' · a Pedro Virgínia ·Orlandini, em ·virtude de .sentença 
' · : ·· .. JudicJária;,. P.ag; 959;: ·. :· · ''• . · ... ·. . . · . 

... '~;·· .. :. -:.:t.'' .···-·: ,' ,.•_,q '. ,_,,' 

, ... , , , · .. N;. 456, _de· 19~ 7;: sgbre .a proposiÇão n. 205, de. 
· 19.17; ábrlndo>o'•credlto :de· 81•.:821$676, ·para paga
. monto de·dlvldas 'de exercício findo -de diversos mi

nisterlos·:· Png; 995; ·, : · ·" .. ··: ·· · ·,·_~ · ·· · 
:,;~ :,•'' ·./~ ',,;·,_:,'.1 ..... ]••··•.• O; •! 1 ',,,' . ·, ,:•.' ' ' , " 

., · .Da• de .. JustiÇa é'.Legislacllo,: · .'! .,:; •. ,·: . ,.. ·. ·. · 

" •,-• · N~.'37~,·de t91·7; sobre·o·projecto .it;-29, :deste 
anDCI, mandlmdo. conta!'; par~ aposentadoria, ~aos 'juizes 

· . . · : :sooclonaes, ·o. teinp'o· de serv1ço ~restados nos· Estados 
. ,, ·. · '· ·em cf~ncções' d~·,Poder, J~diciarlo~: .. ~. no. I magisteri(\ •.. , . 

· (•·.·Po.gs·/~.·67::a.l69t·.:;·:,,q.:i~·:· .:,, .. , .. ii"'..'. ·i, < ... ·'·'· :"!.:~·-... _··. _ · .. 
. · N. 3841,'de f9f7, '!iol>re''a proposiçllo"n.' f06, de 

. , . ,, : · . 'i915,:imobilil!ando,, o .cre~ito b~~thecario r,ural. Pa-
., .. ,.:::-slnas.:i63.:1l',f~5; · . ·:.,;.i<·:.:. :.:!,.· ,· 1,_ . . 

·' ' 1· - • ·· 1 . · ':N. 393,> de • t9n,'. sobre ·êinendas ;~ao ·projecto 
adiando para 1• de'màrço :de ·19f8,.: .as 1eledeões~ para· 

:· . . .. .reno:vação .. da Camara.e ·do·terco'do. Senado. P,ag. 246. · 
' ··· .·.· ·' ····N .. ,:a97,'de ~9'17/offeiecendo: um.:pl'Ojecto. qué 

. . · ·autoriza• o· Governo· ·a contar, para ·o··etfeito das gra-
, • • 1 : , tifieações .. ~ddioionaes e da :Jubilaçllo, ao Dr. Hilario . 

. . de GOuvêa,.o,tempo' que. de1xou ,de exercer o•oeargo de · / .. 
. · · · :·. ,Jé'nte. dá. Faculdade. de. ·Medici·n'a' do~ ·Rio' de ·Janeiro. • 

· .. Pags 4608'463 ···_, · .. .,,,,,,·:··· ·, ·· .. · · 
.,·, ;···,· .• ·.•· ... ·.-.··I·,~-'' .. ::'··]',." .......... - ·.7".".· .. :·-~- '• .·· .. ~· 
· .. · .. · ·;N.: 398;_'de f9t7; s·opre a·;proposlçllo. n. 135, de 
· .. :• '.1916, 'declarando: de •utihdade publica o ·Club da .Se-
. ' : .riiigueiril; âo'_Manáqs;· Pag. ·,·:l/69. :·. ···: :· • ·. . · · . 

'- ·•·'V(·· · N.-'399,·•.de•t~17,/sopr~·-a··t!~o~siçlió n.148,'-de 
. ,, ·: ~-'"' f917t'amn1Stlando .todos·:os 1mphcãdos nos:' successos. -

· ":::de Mandos ·e F!Griano:::peixoto,,·Estado do."Amazonas, · · 
.· eni principias •ae f9f7. P.lllâ. 464. .e 465• , · . ·. . 

' ·• • I - I ' . . . ,. ' . ~... . ' 

_,\· . 
\' . 

N·. · 400,. de·19i7,' sobre á.'proposiÇilo .n·: 154, "'de ' .. 
1917, dec.larando.·de. utilidade publica a. Sóoiedade .de. 
G;~grap~i!J:, 1d~ R~o,._,qe.l~neir?.· ~~~$'· :·:'.65: .·. 1 

•. · • : . .,. 

:· . N. i01';':de: 1917, .. :sobre• !a proposiçio··!n. f5·5, de 
.f917;; declaran~o,de .utllldade J>Ublioa 1as ·AssooiacOes· 
Commerciaes de :Tberezina e Parnahyba,' no Estado' · 
.d~'- Piauhy, Pag; · 465. ' · · · ·. · -· .. ·_. · · · 

, .• . I I ' : : • •. . • • ', . , ', ' • • · .. '' - '• - 1 ; .• • • , 1 ! ' : l ' ·" I ' , , , • . ~ ' . ! , 

.. ·. ·. N .;·.~02, de 1917, :sobre. a proposição .n .. J57, de . · 
... ,;, . ,,, f,917, .proroga~do o ·p~azo .• do ultimo oonc1.1rso·.reali- · 

:zado.no CorreJoGeral ou.nas_admlnlst~aoões estaduaes · 1.• 

. ,. ,· 

···= ·' "para" prath)nntes e etc. Pagà. 466 e' 468. : , : .·. 
I , . , . ... , 
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N. 403, de· 1.9!.7, SGbre a proposição n, i68,.de 
:1917, declarando de utilidade publica. a Escola Poly
technica dG Hecife, Estado de Pernambuco·. Pag. 468. 

. . 
· : N: 4'49, de !.917,: sobre Ó reQuerimento de' Alfredo 
Pires Bittencourt; pooin:cto sua: ·reintegtraçllo· no cargo . 

. ·. de'agente:fiscaJ·de impost~.s de eGnsumo; Pag, 949. 

. • . N. 4~0, de i9t7, sobre' o 'projecto de· C~digõ Fio-

.. , !!;'estai; .Pag •. 950 •. · . . .. . ... ·' 
. · : ":' ,. N·; 45i de .Üit7, sÓbre à.'proposição ri. 1Ó2, de 
· .. · . ·: '1917, perinlttindo que> o· auditor 'da.·:Brigade ·Policial 

do Distrioto Federal' concorra .com ·os aúdit'ores de 
: :Madnha e: Guerra. ás vagas .que se derem no Supremo 

. , . Tri~un~i, ,Milita~~ Pag ·; 952 ; ... · , , ' . . .. , · · ... 
· ,. ·•. · •· '·N·. 452,: de 1917,;,sobre .a.•:praposição n •. i45, de 

19:!7, providenciando .quanto . a. execuçãon·da. lei nu
.; , :. . mex:o 3 •. 139,, de ,1916, relativa. JlO alLst.amento elei;-

\, torai. Pag. 953. .· .· · · · · · 
.. N. 4·58: de t9t'Í, ~obrê.·a)proposicão n: Ül7, de 

. 191.7, consid(lrando de utilidade publica a ,Associação 
dos Criadores do 'Estado do· Rio: Grande do. Sul· e as 
associações comnierciaes das cidades de Porto Alegre, · 

·Pelo tas e Rio Grande, nó· Estado do Rio ·Grande · do 
Sul• Pag. ·959•·· · · .. "' , · .. 
. . . N •. :'455; de 1917,· sÓbre o prDjeeto relativo a mê

.· nores que delinquem ou•. que: são·.abandonados. Pa-
:.·• ginas~60a.995.· :··,., · · · 

·~ 

Da" de Marinha. e Guarra: ., ; .. : .. 
··>~;· .. ~. ·:. ·- ·~··· '1.,. :·• •. , ,' I~-:-. 

··:' . ' ' -. ~ . ' ' '.·· ' ' .. ';; ... '· . 
·. · · N. 368, .de 1917, sobre uma emenda ao projecto 

n. 23, det916, relativo ao quadro ·Q • .li'. Pag. 2. ·. · 
. , • · ·· .·.··. ·.·. ,'. N~'.36W de 1917, sobre à' ~roposlç'ão: n. )a, de 

·1917,''.flxando 'as forças.:de mar para. ·o· exex:cw1o de 

,'. 

' 1918. Pags. 3a,7 •. ·. · · .. . ; :. . ·. 
· :~L .370, ·de: 19i7,'.S'Gbre a,;proposio!lo n •. 1QSI·. de 

i9t7; approvando ·o· protooollo. celebrado, com o go
verno dâ Bolivia, relativo .ao .nGvo. traçado'.·do ramal 
da Estrada de. Fer.ro Made1ra-Mamoré•: P,ags. 7 a.. 39. 

~. , . N.·.~s5, de,:~9~7; sl)bre,a próposi!lllo n. 85; d!3ste 
· anno,· reJeitando . emendas .do Senado á propiOSlOiio 
·que- modifica o Sorteio: Militar. Pag. · 185. .. . 
. . N-. 3sa, de 1917 i sobre um requertm';~to do ca~ 

. rpitão reforni!ldo do Exercito, Fabio: Patrício de. Aza.m- · 
· bu~ia~ reclamando sobl'e •direitos' que .Jiie, foram.' coo-
ceaidos em amnistia.·; Pag. · 186. · ·' 

.. 

··" 

'·.··· 
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.N. 387, do 1017, ·sobre 1 ·-emendas do . <Sonadór · 

·Paulo de 'l<'rontin,: relativas aos· aspi•ranles da Escola 
. Naval. , Pag. ,186 .) . . : .. : , · • · . . , ·•· . . . 

, • ·. >N •• ,389,:do 1917, sobro: a propqsição n.106, deste 
tinno, '.que manda aproveitar .. o :phwrmacoutico Carne"' 
~·ino do :Nascimento :Lima,: em•. alguma : vagl:i' gue' se 

' dér no quadro dos. pharmaceuticos . cta•· Brigada .. Po~ 
· ·- lioial. Pag.·,.··f88_. . , :: ··, ... ~-:·· ~-,. .. ,--- . . . ...... . . 

.·. · · N •. 390; de 1917, sobro a''proposição''ri, ~29, .do 
· " · 19:19; autorizando :a nomeaçiio,>rro· .. Corpo do· Saud·o dro 

.Exfrrcito;"do··pharmaoeutico Lino. Jo8é Machado •. Pa~ · · 
·S'inai-88 .... :.,1 ..• .,.. . ._ ···(-·!··-~ . __ ., .. 

,'·, N.:'S91~ do 19'17, sobre a proposição n .. 'Ú2,.deste 
annO, autorizando a nomeação no quacb!'o de ·pharma.:. .. 

. : .ceuticos dO:·Exereito, do:•Joãd, Climaco!.•da·Silva. !la-. · 
·,_ · _ -~in~---}_88:;<:._ -.:_· ;_ ;.>··_,::< ··-:::: ....... _:·:···:_::~.\:·;:·~::;~<:·· .::·:<::·. __ ,_: .. _ ._ ... _:··:. ·. 

. N. 421, de HH7,''sob~o ,:.eme~~as á. proP.,oslção 
n.- 93,; do 19i7, fixando twforçns. nava~s·;para 1~18•, 

,·· ·· · Pags~ .608.•et 6109;·, · ''.,•!·' •,. ' .: ."t. · ·· ·. 
•!•• .. \, .• ;,<,· ', ... :.:.:1·_,,_·,, !,.'. :.~ .. -~·_: . .-•. ,,;;··.'j,:.·. :·:;·.~ : ··:·.: 

• Da·de Redaecão: -~~., .: · :· · :" ·., .:. I. . ·,, ..... ·. 
, • · ·,·.· : Pl_,'·,·l_·· ... :

1 
:_ :_; .. ,:- ~- ,'., .'. ·.x···.' '\,;': .. ·r··"_.:".' ·. 

. ' • ' I • • •.N. 367, <lcd917·; redacção final'cto prÔject6 :ri.· 18,_ 
de 1917, •declarando de ·utilidade .publica•·a }Jniver;.; · · ' 
'dd d'M á p 9 ' , .. , .. '·' .s1 a e e. anos. as-•. ~;., .· .:··.·: .. ,.. ; ... · :. ·. 

: : •'.• '•• ,·_,' ''' .. ' _., 1.- o, o I_,,.· · •i• ',· ' .', .': :•• i"''" ', I .;o, •, 7 •:' , . ' '-, 

. ', ' N.' U~;> de 1917, redacç~b.·>fin,àl dà"• pr.óposição 
n. HB, de .1917.,. .emendada. pelo. Senado,.:.:;admndo ·M. · 
olciçõf:ls federaes, Pags. •490· o 5-15, '· ·. · · .· . 

• N. '·429, ·cte. 1917,•redacção ·fin~L'déi projé'~to'.n': 29, : · 
do 1917, mandando'conl,ar tcm'po .aos juizes seccionacs., . p "' '"95 ' ,, . ' ... .. . " ...... _ . . _·,aq··•···''"" • . ·· ._. ·······)·-~--·· .. :', ··1 :-::.~.--·l~:-:.!·~ .... 

···. : ': ·N ... 41si·-de ·1917>·tecÍiicçüo :riiui)dàs· émendns do 
· •Sm).ndo. ú •pl'oposigão.·_.1);•93,_ .. ~csr:~:·.anno;~ ·fixando:as . JoÕl:;s. naync,s .P~!:a p, o~crcww, dq.• 1·91,S.,:: 1Jlags; 91•1 
. e ._--· .. ·:·_ ·: _.,· · .. _'·_· _ _.··: .... '~-~:i· .. ·-. ::.~_.',"t::· .. _:(~~::·l_··.·· .- .. r. _ .. · ... 

·Patrões~ni.óres' da~ 'Arm:adâ ~ ,Rcàt\BiahizáÇiici •:aest~i Corpo .. ' (Pró~ · 
' ' '' · :. ]Josicão n~1 73,·:dc·'191'0',•1:·Pas·: 724~;·-..,, ,·:.,, ::," · · · · 

'•'•' .. ,,::: ... ~ .. ~:.':'.'··.'·>.'· ::t-:t(~·-::·:·.~ ....... ~ .. \''.;., ... _1_:;'·."': .. ~' , . ..,_.,';:,.:,,,,:' 

Pedido do iliformaçõeS':,, : '; : '' . '., :. ' 1... : • , 

I ' 'N .. ·~G; dCl 19,:1:; :·a~.:Mihfsr~~i~".'â~.'Vi·açãa;,· sobt·~ parcce~s\ . ,, 
ás· propostas :llpresontadas , .na concurt•cncm P.ara. a 

. . construcçün·. 'do· porto':'de •·· Jat•ngttá:' ·no'' Estn·Üo do 
, , 'Alagôas. , Pags·; 69 'et.190;': : ·" ·;: ·.' · ·· · · , ' 

· ·, .• •' • .'/ ,', ',, ' '' '1 .' ' 1 :- '~:'' ' I :. ·. '. ::~···::·· 1'
1 

;·I,' . .'', ;•, 1: ., • :: ~.': :,_:: '') •·:·. • .... ,·,' ·• ', • :•; ' • 

Pensão.,....; A', D .• Toimna,.Cinpp'., :(Proposic;íio .n, 1719,: 'de •1917. )'. 
· il>·aS'. 140,· .. ··. ·. ...... .:: :·';;. ,., ·· ... ·, ·, · ,. · · 

' , ' , I 1 , • , , 11' •, , I I , 'I,·, 0, '_..' 
0 

, _' 1 

..... 
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Ph'armaoeutlcos da Brig~da. Policial ::...., ;Au torizao·iio ~ para no-. 
· · • · ••·· . ·· · mcaoíio'de:·Camerino do 'Nascimento Lima •.. pag; 188, 

' ' ' ' .. ' . ' ' '•,: ' 

· PharmacouticÓs . do .Exerci to -. !Autot•izações para .· .. nomca,çõcs · 
. , ··:· · · .indep·endentcs·de concurso·. Pags. '41,,·188.c.895 •. 
," ' . ,. ' .· • I' . / ,· I' f' , ~ ' " . 

· piântas~fibrosas ~ ·ct·cacão do' ~~sino pt1D.Li•clo. ·(Projecto 
. --.mero 34, de 1917.) Pags •. H8• c· 539 ., . 

" '. ' ~ . . '.. ' 
.····:· ... ~· .. :"·;,··r,.;':,_ .. ,·;-.~· . ··.,·, ·. . ,...,, -·" ·'· 
J'rOJe.cto•: •,. . : ; 1 •. • .• •• : , : • 1 • • ~. · •••• 

. . ' ' ' '. '' ' . ,. ' ' .. 
· . ·N~, :::1.8; de 1917, decl~rando de· utilidade 'publica a Uni ver-

.. · . ·sidade de M'anáos~ ·Pag, 2 •. · · .-' ··: · · · . 
· :N .• :3:2, de 1917, iÍlodificnndo ó IlL'~ée~sc{~t;iminai: militar. ' ' ., ··p 66 . '. . . . . . . ' .. _ .... _, .... ,:.· .. · age •. ·.· .. ·. . ...... ,., . . .. ·.. . · ... . 

' ,· '• .·.-·:' ' •'. . ·, ··''· '' ._ :., ' •" . '·. ';'. ' ,., ' ,• ', '·, '' .. ~ ' . ' ' '' ·.. . - . 
. :·· N:. 33, de•1.9i7, autoiioizando.·a.l'i:JinLcgr.açii.o'.,dc. Rical'do 

. : · · Barbosa; no ca.l'go 'de oi'ficiar de. fazenda/dá Armada. 
· .. ·· '. :<.! .:. -,:_::; _·p.a~_•· ... :~??·~ .· ·;_ ~·\:.- ... ·. ·i·~~.:·~·</·. : .·_.·: .' .. ~· ... · ·: : .-.. I • i.· . 

. . , :.N. o;:.de. i917,_.rcsLi~uindo a·P: Glot.ildCo do Rio Branco, 
.. , : :. :~mporlanCI:l·'qua. lhe. Jot. ·.mdevJdamcutc .descontada 

da dotação ·con1'erida a seu P.ae •. 1)ags. 81 e: 910 ,, · ' 

•• ,·.·N •. 34,\Ic úi17;,cr,~imdo:o .cns.ino .pratico das pÚinLas, fi
. ' ., : ;.brasas;: P111gs. H~ .. o. 539.: .. :. . . .· · . · 

: '" .......... _ .. _ .. .-·' '··.-· ·. ' ' .. 1'.,·. •· ..• • . 

.. N. 3G, do 1-9{7,.c'ontil.ndo-tompó d!l serviço ao' Dr·. HÜario 
.. .... : .... d.e_Gouvêa,Je~t~ da Faculd~d~ de Medicina, para tll'a
' ":<. ',Í:'.ti.flcações addz.clOnaes c jub1lação. Pag. 463. · . . ' .. ~t_.· -~··,.· ... _..,,._,'•ti',-• '"., ...... , ··.· . .-·.·· ': ". _ ... · .... :•.··· ........ ·'' '.,: . . 

: .. : · :N.\29, d~:J9:l7, c•omputando.par~·aposentadoiria do's juizes 
· · · .· , . secçzo11a~" o Jempo: de s~rvtço :prestado nos Estados • 

.. , .. · .. :: .·:.:Pags.-:477, .72~ e .725 •.. , .·.: ·. ., ,, ·. :, .. :. ·~ 

' .·.1f s7; dc .. iÔI 7, cstah~Jec~~do nieciidâs· c providimcills Úo-
. :. . : · ;, ·;.tectóras, !la•:ini:lustria ;da: bot~acha. Pags;, '544, e 715~ 

i, ._.:N· •. 2I;.·d~f.f9f( rcformailili:iios,;corpos'diploillaúco e ·con-. 
·: :,:, •. suJar Pags: · 609' a:·647' .,. ,,,. · . · .· ·. · ··', .. ·· , .. : 

,. '~-:·· .. _,·:' . -~_:-: ..... ·. ,·. ·;· ·.··· .. ·.-...... ·' ·'_;'.·· .. · .. ' ··:-, ,• .·;·;·:·' ......... ,:-· . 

,, · : N.<28i ·de ·'1917,·, promovendo· ao. ·posto· .immediatamento 
. : :· :. :":\ superior· .plllra:·•cffeito ··der:meio: soldo· e •montepi•o, os 

· .. ·. 'officiaes,. guardas-marinha' .e' :inferiores•:fallecidos . á ·. 
<!:tordo .do ·:A.qtt·tdaban:c .do Gu~rany; Pag •. 724 i·' · · 

•' ''.: • ~· ,, . , '1 I,,.,. .. ; • I • ' • , •f" ' •, "' o • • ' _ ,' I , 

:.•·,., •' ;' . ·,'• ' •, { . :,f';;· '' ,,,'(, •i'· ,,; '_, , I ·: ;·,·: .. •', 

· ' ,Proposições:· •·• ·· .. ·· ; ,'I '; 'I:~~ . ' ·.·, :.·· 

.,., .· N; i93,'de:i917, fixando as fcn;ças navaos .. para. o oxercicio 
· .' .. : :• .. :.• .tle 1918; .l)ags. 3 n:7;· 50, 256' a:.257,· 433 a (138, 608, 7·40 

. · . e. 91'1 •. '. .. · · · · · · . · ·: · · ,.. .. : · . ·', ·· · : 
,:. .N •. 171, dc·1917, .aüLÓriza~do::a':abri~. o .credito de ·t;éis 
:,L.. : :. 735:801$969, para suppril• a .. deficiencia. das· verbas 

.. ;:; , :· ,.:; . .ns. ·.fG: a·•18,,2'0', 21/26,"27;.913~ o 32.'ido•··al'L; 2•·da lei . 
orçamentaria 'de 1017 ,' .. Pags .. 1!1 o 48~ ... · ,, .... 

'. ·: 
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.... ' 

... ·: 



'.,·_·., 

. ·,. 

. ,. ' 

' ·' .. 

-·· ·-

• 

·' 

... " 

'i, 

. ' 

. · ' 

--·· 

•• . i • 

,INDIOE 

N~ .172, de 19171 autorizando a. nomeação .no quadro de 
·- pharmaceu ticos' <lo :Exeroito ·de J oiilo. Olimaco·da Silva • 

.Pag. 4:1;. . . . 
· N. 159, de ~917, ,fixando. a despes'a.do::M:iriist~riÔ· d~ ~~- . ~·. 

cultura,· Industria e Com~erc1o ··para o exerci CIO . de 
i!HS. Pags. '-13, w-i; 2,72 a •275, U5. a.457,.855 a 892 •. 

,., , . • <" .. • ' •• ·• '·•I· .. , ',., ,.J ··' ,•• 

N. 159,de ·1017; fixando a;•despesa.do Ministerio da Ma
rinha ·para o exercício de 1918 •. Pags. >53 11. 63, 191 a 
193, 288 a 293, 662 a 674, 938 a 942 •. · · ''.'."' '··'': 

... N. :173, de'.f017, :i.brindo'creditoespecialde 1~281:025$399, 
·para pagámento a J phn · Craskley, em vidude de sen- · 
te~ç!l judici~ria. Pags •. 72 e 482. '. . · .. ' .1 • . " 

. N; Ú4, '(!é 'i9Ú;. \con.c.edeÍido vanti!IS'ens.;: aos .candidatos . 
approvados em concurso realizado no Collegio Pedro It 

' ' ' 
Pag; 72·., · ·' · · ' · . . . . . · 

' ' ' ' . ':. ... : ,: - t "' '.; ' ' • • • • ,· , •. : ) -~--~ .,.- • ; ... . • " ' ' ' 

' ' 

175, de :1.91.7, ·.concedendo ,vantagens : d'C vencimentos ; ·. 
aos hm.'deiros . do .1 • tenente João Salustiano 'Lyra o.· 

· do 2• tenente· ·Eduardo 'de ·Abreu. ·Botelho, ' officiaes 
· · . do Exercito, i'allecidos em desastre'quamido eX!ploravam ·· 

.· o rio Sepotuba·; PIIIS'S ~; 73 ei 483: ''· 
.N. :1.76; de 19:17, estabeleeendô ó nu'mero. e o~ wncimentos ' · · 

Ef .. diarias dos. elllpregia:dos o operários da Fabrica. de 
Polvora sim Fumaça. Pags. 73 a.,74·.. , . . .I 

N: :177, .. de :1.9:17, aoúiorizando' a aDertur~, pelo Ministerio 
da Fazenda, dos creditas · de '32u :1()00$, paJ!el, e 

. 160:000$, ·o.uro, supplementares ·á verba 28•, i:la lei ·· 
n. 3 ~ 232, de 5 .de janeiro deste anno, e destinados ao 
pagamento de direitGs :e impostos indevidamente· ar;. · 

. recadados. Pags. 75.e'484 •.. ·, .. , .... ~· ·· · · •.,. 
r • . . ' , • . •• ' ,•' • •. '.'"-1 ' . '-. , '·' .... 

N .. :178, de 1917,· autorizando a abertUN 'do: credito de· ·· 
246 ::1~~$37~, pa~ PBi\'amento á tunooionarios. addidos .. ·
do Mm1sterw' da Agr1cultura. Paga.' 75, 485 .e .913~. · . 

. , ' ' . ' . '" ' ' . · .. ·. -:' . . . . ~ ' 

.N;; :103, de :19:17; appa'ovaüdo: o 11rótocollo oolebrado. entre 
• . a Bolívia: :e Brasil; · sobl.le traçado . do· rio· Madeira-

' J\Iamoré •... ,Pais .• 7 .a·39, · . · ·. . . ..: , ·· 
N •. 1:1{ ·de' :19:17, relevando-da presei'ipç4o em' que in~ 

correu·· o official de fazenda da. Armada, Ricardo, Bar-
bosa; Pag •.. 79. · . · . · . . · · ",. · · · · 

N. H6í de 1917,· fixando subsidio ,e. aj-uda de ~usto .dos 
·senadores :e ·.Deputados. para a':proxirila legislatUJra;:;. 
·Paog. 80·. . ... . · · · . 

N. :159, de :úJ:l7,•·fixando asdespesas do Mhiisterio da . 
. Viacíío e .Obras Publicas .para o exeroicio· de 1918 • 

. }lags. 82 a U7, 257 a:,2r2,.m9· a 445, 807 a 855, 1.033 
,·aLG'\6. '.· .· .. ··.: .; .. ·. · ........ ·,. .. 

,, 

'' 



,. 

\ 

I 

· lliDÍa:t .... 

N, 179, de 1917, coooedendo; :umiL.pensii.o. a. D. Joami.a 
••• 

1 

•Clapp .e .. suas, filhas·solteiras.America e ,1\laria. Pa-
"ina 140; . • ·.- · .·. : a ,1 

N. 159, cle•1!l17, .fi~and~ .ll d~spésa, do. 1\Unistorio da 
Guerra. para o exercJcio'de:f91B. Pags .. ·.U2 a 163, 

· 275 ll' 288, ·574:'·3.' 608, 726 ·a 740, 7B4a 79'1.'' · 
. ,·. ·.· ... ·--· ' ' .·' . .'-· .. •.' ":• ··.O"·'· L.~~~--'· . ' 

, N. 106,·de_1915, mobilisando·;o credito hypothecario li'ural. 
' · · :· Pags; 163, a· 185'.' · ·· :, : · · .. :': ·.-.. 
• I , ,·, : ' ' • •' ;. ·, , ' , , . , ; - • : , . · • ., .I 1 '_'' , .. • , , , ,'1, I , · , _', ,' , ., , : '." ·. ,. 

· · . N; ;35, .de~ 1917,: 1!-PPró:vaooo .. ~~~ C~hve\lçi'io Postal. ontt:e. o 

. ·. 

: · • •Chile. e·'BraSll para permutn. de eneommendas •. Pa-
.. ê ''. :Arinas .. 187r~ e '47.7. ·.: !' •· .•• • .;.· .•. · , .': . ::, '· ~ 
. : N. 's5;·de::t9l7, niodif}cando o·scirteió militar~ Pag. Ú5.. ~ 

. .'. ,;. ·'·· .· '·"·'·' •.: .; ·,.;'.: ~ ..• :,.,;. ,,.',·/ .;·"_.,'·'·.-·i .jjj·, '' ' • 

. N.106, de 1917 .• manda aproveitar. o.pharmac.cutico ,Cn
,., . merino do Nascimento Lima, no· quadro: de ·pharma-. 

• ·.. . . ceutioos: da Brigada Policial. Pag. 188, . .' : ·.• · · · . · ,, 

. _N~ · 1if~od~~~~1~illt~·z·~o~tc;ta2:6~~~ct-f~~~~~~~t~~~- ' · 
. '.i·1 ,.})ag~; ·•:188:6·89~, " , .' .. I. ,' ,', ., • • ,. ; . •: 

'~, ' ' :, , ~ •' ' . '•,· ':, ,' •. : ·. ',': ., ·I· ' , ' •, •, I •. ' ' . ' . ' • 

· .· · N. :l72;·de :1.9t7, ·autoriza a·J~omeaçi'io de Joiio'Climaco da , ·· 
-' · · , . · ,silva,:. Iio. qUadro ·de'· plíarmaoeutlcos · dD'. · Exel'Cito. · 

:·~ ..• ,., ·Pags '•.•88·e'895 ·.: ·· .,:.·,,; ·· · ., .. ,,.· : ·· · :-. . · 
.. • f , ;I, I - ' I " ' • • ' ' ' 

.•: · ·· N~· • q2~ :d~-.1~:t.7i(de~latan<ID ~e:utuidade· pUblioo· a · . .Asso-'·· 
' c1aça.o• Commercial·-de. ·Nictheroy. •. · Pags'; :190 ·e 724. 

' ·:: N'• '1SÓ:, ·de 1!»7;: abfilldo•credii.O de 726 :9l6S:l3il, ·p~radi-· 
. .. :ytn'sos'::pagam~ntoe na Policia· Civil. ··Paga•;· :.:195, 487 · 

_._-: ... -~-.:·~ .. ·o_~~:(::. __ .-:~.-~~: .. ·:-·:···- -:j:·:~;.::·:.~~--t:~--·.:<-~·'·_·· ,_·_~/-.·.:,.:.< ·_.·-~ -.:)_ .~.:_" · . 
. N •.. ,18:1,·:de.í9:1.7, .concedendo ·ucençà ·ao .bacharel João. 

· ··· · . :Paulo da·~Costa; 'juiz· de direito;dà eomlltl'Ca ·de Xa-
... ·• ;pwry,. llo;~rrit.orio"do Aôr.e;· Pàgs; ··195, .487. e!'9l3 • 

. . ,' >':.< :,_ :• '<fo:._;.•' ''.'.··~o',.~~: -~~r' ••' , : :· .·, '."""''::•.·-' ,•J' 

· N.~. 159, 'de 1917; fixando as :deapesas: do' 1\fi:liistêrio)la Ea~ 
· .zend.a,:para o'exer6ieió de• 'i9:18.::Pags~ '196· a.·:246, 

:_.,,417· a ~33; 675•a 715, 917 ·a·93B,·.t.006 a•1.020 •... ·~· . 
· ~ ,. .. '.,'-.·'\ ... _ .•• ,...,_. ... :"·:··· .... ,,1'.1,•'• ·- .-.·~:·:·'"· ''·."' ·+''····,1 ::•., -' ... -··· 

:N. 1:82;. · d~ ·1 ~i. 7, :app~o~a.ildo; a>Con:veuQãoAe .• :,Ubitrag~ 
. Geral Oor1·gator1a entre os ·Estados ·un1dos•do Brasll 

... •· -:,.e :a:Republica .Orientat ·do. Uruguay~; Pags;:.-·2~9; 7:18 · 
:·:· ·:-·. <>.~~--~~?-·:·. t ,~_ ... ·.'_( __ ~ •• :·~ .. ' -~< .. :_ .. ·_:· ~··,··_;_-::_:'; .. · ... (:~;-_:--~.·-·- .·-'._,-' ·> ._: "> . 

. N. 1:183, dei ~9tJ.!. 'appl'Ovando·. a:···convençq0.1laM · melhor·· 
, .caraoterlzaçao,:da,,•:fl'O!}teira. ... entre .. I() .Uruguay e o 
·. Brasil Paga 299 · 7':18 ·e 917 ··. · · : . · ·- · 

. ·.-.'.;•,, ,.-~-•.•,_, 1;~'." .. :.-~ 1 :-.. , ."·1-,·l.•\'.:\,,_,·,.· . .;.,,, o, 1.:; 1 1·,: · • , 

N: 184; 'de :1.917,· abrindo oreditó.·de! 3.:1.1:1::715$831, para 
oocoi'rer ·ás. despesas .de.-:- Forragens e .ferragens ,...;,., . · 

· · · · ·. no· Minister!o 'da Guerra.' ·~ags. 300 e:655~'' . · . 
.. . ·N: is5,~de' 1~~~7; ~rin~~ •6' ~r~êiitõ fi~ · .. 715.lpoQI; supple..; · ... 

. mentàr i verba 6•. n. m, do ar&. '74.:da J.i n •. 8.23.2,. . '· 
• •• ... ' • • 7 • .• •• •... .. • ' ' 
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' i , ' . do 5 de.jànóit:'Ó,de HH7, pa~a oooorrér á' dospcsás dO: 
, iEstrada ·do Ferro Itnpura .. ó. Gorumbá/:·Pags. 3100,. · 

''88 o· 912 . ·~ . .. ·: < .·· • ' '· .. 
I . ' . " • "' ' ~~ , ' \ ' ' 

, I . o • • •', ~ • ' • , ' ':. j , . . ' . ' . . · I ' • • . '· .'•' .. · ' ' . ' 

N, 186, .de- 1,017, abi'indd âeditG de :3,~9:482$1100, dcsti-
. nadó, á conclusão: das . iObras .. d(} ''Instituto, .oswaldo · 

.. , . Cruz~ · Pàgs. 300 c · 896 •. .' ' · · :. , · ·:· . . ..... · , •. 
,) '•. 1': 1 •I," '·' '',''·'•_, , ., I':,·,,·, ',o . : '· , . ·',••, ,:,._'! '• .. ,:. 

N •. 187; de 19:17, abrindo in·edito ospeêial de 136,:927$651, :·:: 
' .. ·. des~i~ado ·ao pagamento d.e. differ~riças. de venchp,clitos .. 
· . de d1:vcrsos :docentes · mJ!üàJ•cs;. "Pags; 301 e.· 896. 
,,(.•.·,·.•, I ·:1' ' _,-'•, .1•'·_,' .. ;.·, ,o' ·,,,'•···.·~:-''.' •'_,·,.,,·_' _, · .. ·:; .. .-.~·· :'. '-, \ 

· N. 188; dc1 :19•17, nlirindo creditll ~especial' do .i :1.7::523$344, ·. · 
.• , , . ,,:'o~;~ro,:.E\ :228.:786$493; .~>nJ.le!;.para pagame!ltQ,,,á c.'l1hc .·. 

· , RJO.dc.JaneJ•ro Tramwny L1gbt and.Powc1: Company:. •. :,:.·•p"''''301'''89"···, ...... , .... ,,,,., I ags.·· '<'C'•&' ·,,,•.·· :;,'} :.·: .. ·-,·_,'· ,· •'-:,1··.·.-, ,1,,:'',' .. '.···." ··:·, ... :·.r:· .. · 
".' :.· •.. ,.,,' ··<::_ .• :'," 1 :I···,,''.:,.,·: ' __ ';''1:';:.'1•,':'-~ ·~.::-:. ·,.-,· ; ....... -·:,,c 

N. 189, dc.d9I7, ab1•mdo. CI'Cd1Lo. ospecJaLdc' .. 82::262$370, · : · •' 
para pagamento a Pedro Virginio : Orle.ndini; em ·vit·- ' . · 

' " : · ·. · tu de" de; sentenÇa 1judicial'ia .' .Pa.gs: 302 c ·959. · .: ·· : .. : ..... 
', ' ' ' ·'_'i.''' ~:: ,' i,'" I :-',_' .:,\ ',o• o I',·.·. ', ,I•J·•~ ••; : •:.···~:,•.,•-: •••··';'(:'·, '' •'(, , • •,~ 

>N •. 190·;.dc :t917;abrindôcroditll·de28:8()10$,:parà. occorreJ·'· :· · 
: · a 'Pagamentos ná .. Administração. dos Correios do Ama-· · ' 

. : ... zonas; Pags. ~~2~:~g?·o:.~·.oq6_~~·.·: :c: .•.. :, :·: '·' •.... ,._ ... : 
N. :191,.dc ·1917, abrin~O.Cl'Cd}to. de 23.:998$92:1.; :parâpa:.. \ •': 

. , .·.· .· · ·: · gante!lto:á.,D. ,Elvl,ra ,A,c.~Jolr .. P.cpeJra ]Tanco. R~bellu, • ,;;::·, 
. : · em ·V.1rtudc1 de· ~!'lnL!)nça. J ud!Clarla.'.:Pag •. , 30?. . . .: . ·, · · . ,, .. 

' -~·,, '··:\;.':';•"''," t','' .",'"::···-.• •· ,:,";,:''.;·•':'••.·.·::':_':':,1 :~·:···"',',,·, • .:,,,_,::~,,,I •"' .. ~:,' 

. . N. ,;.:192',:' de : 19:1.,7, . abri·udll .,e,rcdito ;espe!l!~l,, de···. 2s.·:a9~$78~,:. V• 
: · ..•. "para· pagamento. á .nn ... Narc•sa·;dc:·And·rade .. de· .M1- . .. "i 
· '· · < .ronda Ribei~o. · Maria. Celia ii .:Vera. · Octavia de Mi:. · , 

. . ·. . : randli .Ribeiro,· em;v.irtude· de . sentença~judiciarià. · ··:.· · ·.·.'Jla"s 303e'j;l98' ,,,·.:.:··I•.:, .. ·:, ... ,, .. , .,.···.,·._, .. , .. · · 
' I , ·: ;• • I • '· Cl, 1 . • I , ' '·'· • ·~',Y. ' -~:7\ ... ' ; . 1' • .-i.j/1 '.' ·• (' ' , . , -.... :,~.-·-,:' ' 1- ·.:-';·;_,.,, : .; .,-;, ·, .:·,;~ , ~.j, . · ' ... · •· 1

1 
, ' t , : : ' 'j· :' '' 

. ,N'.,.19~·. de 191T, .. abrin<lb. ,credito·. de, 20·:.7.94$425, pwra pà.:. 
· · ·., gamento. ~ .D• JulieLa.•Emilia··B·odido;. cm yirtuâc de 

~· .. ' ·scntença•judiciaria •. •:Pag;:·30S':\ .. \·.: .: . : ·; ·;.·• ·.·,. · 
\ ,, ' • ' ~ ' '•" . ' , ' ',' \.·, .. ,j , '4,' T .'•"1'; ', .• · li I; .r:~:, ' . ' 
· .N., 194, de :19'17,- abrindo:credi'to .de:2,0·:260$i73, para pa- .. 

: ... , gamcnto,. a :D',' ·Elvh•a. Dodsw01thvde :Souza(., cm ;vir- · '-
... : : '·.:tude.dcl .seri~nóa.·judicio.ria,' 'Pag;'·aos. · ... • .. •' ~.-.. ·· < ·: '· ·, · 
·,•,:·_';,", ':-'~ •.' .. r, '·.··· :··.'~.'' ~·: . .,,!'. :')·•-'.':1;1.:'•. 1;·.~·,·.\,,!:'··•'.'_.··.'·:',:.:··~·,'~1': ... ···:·', ,'•, 

: . . : ~N •. 195;. do í1917;' abr~IIdo:.c'r'editot'de(iO :4~0$.o5Q,'para pa;;, · 
· · . gamcnw. ao capitão, de corveta .&rmando, .'•l!'crre!ra, < ... , · om :vit•Lude '·de sentença judiéia:ria •. Pag •. 303:., • : .. · 
' .,·_ .... ,·· .. · ''' ~;:·:_.,:, .·: : .. /·,··:I",,J',,:'::·~·:·.;.-·.·:,'.·.·:·,::·.::;,_.,,.··.: ... · .... /.~ .. :: ·::·,•1', .'.' 

· N,':'196; dc'i917;' ~b.rindo :e.rtJdi:to'''dll':6':906$1' para.pága"': ·. 
. · .· mentó. de. add1c~'onaes a:.tachygrapbo.s da Gamara dos .. 

-::·· 'Dcputru:Ios,'·lla,~.·i30-i:o<889; i. ·:· •· •.• ··: ·• · • • ... ·· .. 

. • I . N'.: .. ·iQ~,.: dé. i9i.7:; nb~i~dp/ifóêi1iô,da.:5:·iHio$·8hlvam ;a-
. , sarnento ao, oap1tao de corveta Dr. · Luiz de Ftrança · 

: · ·:1 ;: :' ,. Maiqiles d~ ·Fax: ia; .c:m·.y~~tude'. de. séntença.· judiciaria •. . ··'· ,l.nag .:30tt", , .,. , ....... , . ,, .. '·· ... . ... ,., .. 
•. --~-..... ~~ - -•J. ''' . ' ' : 

., 

• 



• •: . •I . 
•. 

. '. .. :· •'I. 

· : .,},;. · ·· fJ.,. · , . t•:.ox·am·· ·. ,_.. A~· ..... ~'. · .. · ... ~·~ :· .~.". . . . 
• . ~·· •. ' . -~.· ' .. • • '.• • •• ,(' . . • . ' .,· l 

. N. :1.98,. di:i :1.917' abrindo crEidito de 2 :400$~ para paga-
, mento, de ·Jlddi.cional ao. Ch~fé ·da reélfJICÇãÕ· de debates. · 

:_,·., . da.cam~r.a~os.Deputados. Pags. ,305:e'·489;· .· .~·· 

'· ·"· . ' 'hidii. )" •, . 

' Ir . N. 199, 'de 'i9J:7, abz:indo credito qe 2:057$900,, pa~a p~ga- , 
mento de salar10s ·ao, operar~ o da Casa:.: ·. âa ·.· Moeda, . '" · · ·, · 
Luiz' da Silva 'Almeida. 'Pag .' ··305. ' ' " .. · 

.··..... ..· .... ·. . . . . ' . ·.' ' ' . '. . ..' . ' ........ 
· ;N, 200, de_ 1917, .abldndó:credito: de i :875$, .pára .paga..: 

· ' mento a Alfredo Mathias, almoxarife. do , Hospital. 
.... Centràl. do·· Exército·.- p.ags·.·'\30·5 e 900· . ... ,: . . :·· . ·"- .. · .I 

· • • I l · , '' " , ··• • ·:· ' , ' 'I . .. . ' . ' ' 

N> 2Qi, .d·e 19:1.7, autoriza. a coo,tar ·a antiguidade do 2ó te
. · neiJ.te Luciano Pedreira de. Almeida .. Pag. '306. ·. ·. 

/ . . . '·~..:~ ~ ' ' . ' ': . ', . ' . ·.'• ,• . ' . 
· .:N. 202,de ~917, concedendo licença ao opeJrario,d.a.E. F.-. ! 

· . · ·· C~ntral:(llo'.B:r~~:sil,\ Cnrl~s .de .Oliveirà Goin.eà. Pa-.. 
··· .- · ... gtnas. 3P6 ~e 90o.~· ··: .. · .. ·.-:· 1 

••• : .. . . ' .· '. ..,. ' ' . ;. ../ .. : ' . .. ' . 
·· · N. :·203, de .:1.917, \lonccdeildo. li\lença. a 3'osé Marcos da. . 

.__ . r Motta, auxiliar da Repartição' Ger:al dos Telegraphos •. ; 
•Pag •. 3'Q6· . ::: ... '.:,_ .- ·: . ·. · . · .... · ... 

·: '"N, 204·, de ·19:1.7, concedelodo:licença ·ao pratic'ánte·da Di• · · 
recto ria .Geral ·dos Correi•o·s, P.auló liev.el. · Pags. ~Oq. . . 

. e 90L. :;. . _ ··· - ;·':·/ . , -:, ... o/ 

oN. 205, de 19:1.7, 'll:brindo credito. de :r. 879: :t:99$099,. papel, 

' . ·, ~·. 

;, .. ,. 
'· .. 

,· 

·''' ...I," 

'''· 

.· .... . . . 

. ~l. 8:1. :821'$676, ouro, para . ,pagamento, .de dividas· de *(,:( 
. "' . il~eroicios findos. Pags. 307 e 995 ;.-, . ~· • · , · . ·- ... '1 

• 

' .· .. N; 1·59;_ d·~úii, fix~ndo' as'' despesas do· Ministério do Ex-, . ·~; •. ·. 
· ... :· .' ter1or para.o.anno de 19:t.S.,P~gs:-308 a..:116, 545; 803 · . ..-, · ··~ 
;, .. __ · : a 807; 1.1JO:t:a 1.1003. ·. · .. '· : ·.': · ,. ,:~\ .. :· · .1 

-~ •, .•'. '. • ' ' • _.·... ' ' .. ·•• •. ' : .' ' ' • : ' l " •. ·,. ., ' ''· .·".. ,.;; •• ~ 
.... ~ .. 

. , . N ·• ;158, ·de 19i7, o:cando a.J,'leceita Geral da:Republicirpara 
. : .. · .·o. exel'Cici•o de 1918.• Pags, 348 a 394,' 515:a ,537, 746 

· · · a 781 1 020 ad 03:1. ·. · · ··· · " · · · ·. ·· · . 
. ;. ~ . ... ' 

'·:·.:· ·: •.••• ·.'· .. :·· .. ·•.••.••••· .. .:• .••• 1 '.'".·. ';····,,.,··: ... ;.·:.<:·.~'' .. 
:~ 135;. de 1917.: declarandci'de utilidade p'ublica·ó Club , . 

. ·•. .>': dà Seringueira, de:.:M;anáos. Pag. ,4~3 ... ::. ·,. · •·· · ,•,· ··: 
. , .:N: '':t.ÚI;:~qe:917;. ·amíiistiari-do todJÓs.:os ·Úriplicados nos ,sue~•.:.'· . 

. ' . . ' . . 

1 _ < > ''. · .•·cessos de· Maná'os e Floriano Peixoto, Estado 'd•o Ama.:. ., ., 
, · · .zoo,a~,··am.começo~ de.:t.9:l7.·.I~ág.·465:; .,_ ·· : .·. · --~ . 

. ·í N. :t.54;<()e.,i9:l7, decli~rand~·de 'uúlid~de publica a'Socie~ · ., · ':-t.' 
dada :<i é Geogrnp'hia do .Ri.o: de Janeiro. Pag. 465. . :• ;. 

N.15~; 'de •191-7:> ··de~lã;~tid~· d~·· .ritiÍidade ~ubJ'icta~: .ÂS';. ,· ·· ./ 
. ·. ... socia9ões (lõ~melrciaes · d_e There.zina_ e P __ · arna __ · hyba __ ; no · · 

! ~~·. ' 
. '":::;; ' ... 

· , Estaqo do Plli:Uhy. Pag. 465. . 1.::· •' •• • • :· . · , · · ' 

... N. i 57 .. :,de .f917/pr()rogando o'pr~zo ·de. c6~ursôs' ;eali:.. 
zados.,.no,Correi·oGeral. Pag.,468 . ... :, ··:.· .:-..;•,:.:.··: 

• .. N:;. :1.68·
1
. d'e.19,~7,;·de"cliq•a!J-dO de utilida~ei·P4,~Üc~ a._Escola 

' • · .: Po ytechnll)a do Rec1f·e .. pag. -468 ,, .. · ,. .. ; ... , : 

':!, 

_ll,-,Yol, VIII ' , , . ' . \ • · · :: 3-
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, ,' •::•,'· .··, ' I 

.', ,' '' ' ;:<': •• ,: ,;;·.;~.\/·:·::; ,\: . ~?' . :::~> ' < .. · ... ,;:~::::,'i 
....... . '·:,~_- .--~ .,;; · .. · --~,--_ .. ___ ,·.. ,, .·.-': ·- .. '.· '· '-~-~~t!<-.(,1 ' 

,. ' .. 1;. 
' ~ ·. : ... : ' ' . ' 

O •
0 

, ' r ("• .I.' :·\I . _,',' ': • 

xX~~~--:. .. __ ... .: ~:~~~~icE ·- -· · -_~-;~~:~-~ .. ;,. .;} · .. · · ·:_;~_ , ~-~\ 

~ N. ,ik d·~· ü)i 7, · c~risider~ndo' re!Íor~~ado. :riô posto_ ~ll '' :,. 
' ') · 2"' tenente 'O 1" sargento Francisco Manoet de Almeida.· 
'.'. ' p,;. "77'" .. , ' : ' ., _,,· ' .. ' ...... ' 

/, 
1

, ' aCI• "._ • .· '., , ", I i 1''. __ "·' ''··.· :· ~--~., .. . 

· · N. 1.25;. d'e rf920, coriferinclo dotações aos Drs· .. ·:;Oswaldo 1.~ :~/ ... 
'·· • ·•• 1~; •• i·. Cr.uz';e Carlos Chagas. :?ags ... ·480 ,e 725,;, : ·< .. . . .. 

·~~~·:·N; 165,.do:i9i7, ~briÍúÍà cr~dit0·de"i7:960$; para'paga- t •.. ·. 

' .. ; .... 
: ,. 

/ _mento ··de 'gra'tifi.cações ao~ .. funccic:ma. rios.-:db''Tribuna~ . · · 
. ;. de Contas.~, Pa.g. 481 .. ' ... :,.. : · , : ..,:., · :.· : . , . 
. N. Ú9 .·'de Ú17, fixando a despesa' dO M_inisterio da Jus~·. . . , 

- ·tiça: e'Neogocios Inte:iores ·para·:o exerci._ci'o de.'HHS. · . · .. ·· .. 
:Pags ._.3~~ a· 34.8, 510:1 a 5l15,: 546. a 568. · ,~ ,. , . . ··•. 

N', ·206, de··.i917, 'abrindo .eredi~o. de 3 :•099$200; para.,pa-· ' 
· .'• '- gamento á funccionarios da· Secretaria 1 da. Gamara dos : · 

);·,. '·· Deputados: Pags: 572 ~ 902. ; , : .• · ' · ' ,-:!:· 

··_:.. ··:· · .. ·. N .. 207; 'cie:úÜ·7; dando':nov~ denominaçã(Ji á·fyriccioríarios :· .. ·-
· · ' dos institutos militares e organizando a • tabella: dê '- .· 

· -.. ._ seus;vencim'Bntos. Pa_g; '573•.· · . : •·. -~· ., ' · · ... ' 
.N, .. 208; :dei.Ül17; .: abrindo· cre~i!o de 21 :91 1$0_96; ·pãr11::.Pa~ . 

. . gamento<á vi uva. do. capitao de ·.mar•o:,guerra 'Ml•guel 
'Ribeiro'•:Lisboa~ :Pag. 654 ... • · ·. ··· : · . · · · · ... ' . , 

. N. 73~ de:úio, · o':'ganizando.~o Co~po·: de Patrões~móre;'_éia ·: : 
\"'fi' d 2 . 

.i'·~~-·.~- :Arma,~::.-P.ag,•.·7 4.' ·:. :. ..·.-:-.,,•: '·'··· . , ... 
. , . . N. '15•0•, de ·. 1917, · abrindo :··credito para·· ;pagamento 1v. , .. 

, · :;;: :.;< . . , . ,: ~::,~~t~~~~}~~~c?:~i~~~~~:.e~~ :c.p~hos,:.·~rn .~.~~t~~t~·e,., ;;·:'-
'· ,.., .... ·· ·t · · r··· .... , • · . ··" " ·' ... ~. · · • 

. N; · 2'o9,: de '1 917, mandandlo despender' .. rids .. -gabinetes :'da\· : 'f 
. : .. (. . :' . · .. _- :~!~Y;l~~~~~~o ~e~ici.na,g~ Ri~ ~~.~~~ei~O. até, i~~:~?~$~:< ·. ,> 

. ·· .· '. N •. :2i.o,· de :{:9~7, abrindo ,creclito,i~e\146.:392$434,'para./·:.::.:•,·: .· 
'·. · (·i ', :. : pagam.ent() a Le~po!d~.· Cunha g~,l~o;, Pag ·: :8~1.. :' '- ~.,, :" . 

. N. 211, de: .1917·,' autorizando' I a .. alteração 'QO. contrael.o ' :. 
. ·r ·.··:.- ·:.f(lito,,com :Cafiós G .• '.da Costa. W:igg ·e Trajano,:Saboiá' · .,::··-'··, 

1, ' '. • ·,Vidato .de .Mêdeir'o( .. para exploração· da' industria·· · · · 
' · ·siderúrgica'.,. Pag. 801'. · 

1

• • • J .. . :' ·:.' •. · . "> - ; · 
' \ ) , ,_" , ' ' .' ' I·'_ ' ' ,, 1 ' "''i' ~. .' .··• ,," , , , 'f_.l·. " '. ; , ,,•'.'· " ... :, '', ' ".., 

.. ,,, '.1·~ .. · : ..• N. 21?,' .~e· !~9J7,.nbrindo'.credito de,: 2,'671 :655$166;: pelo \> <. 
· · . , 1\hmsterw .da: :Fazenda, supplementar' á:"verba 20•, = ·· . 

' ·.:,·.): ";\ ·.~·~ ·i· Fise~Iizaç~6 de c.on;suirio; P~g.;·80~, : : ·,,,. : ... · ' · · •• · .· · 

:',· I 

'· 
• ' '1 

. .i; N.· 8a;.dé'i9H;·melhorando a:refm!mado'majorValério ,· 
'- ' · · Aug~stir~<Ie_ Amorim Caldas; Pag; 8!12; , c: , . . . .. . ·, · 

· N .. 2is, d~:-19"P7,·abrinC!o 'cie_ci~to. ct~ '2:·1~0$/sup'~l~m~ritar. · · 
· · .. á ;rubrica_ n. _29' '« E_xeDCICI~s >t:~.ndos:.; .. da: ·lei' :p. 3. 232; ·i ·', 

1, • ' 

' ' 

. I ' 

.•' • 

·~de 5,de'Janooro de 1917,. Pag. 945. · · / , . , , . •··. 
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. parando ah,1mnos do ·3• anno, da' Escola· Normal aos 
>do 4•' annõ: · ·pags 63 'a· 66 e 72'4 '" '· ;·: ,. : . 

. ' .. ·.·. '· .·· ... ) '.' .• . ; ·.·•.' ' ··. ::·" ~ .. : ... ,,-' .· ,,',, 

,N. 4,· ~e 1917, á,resolJ:lção~.do Oon:S.~l!ló Mriniyjpal ,d!lter.:. 
· mman<lo que·.·plll,a serviços mumcJpa:es, ·seJam .de pro" 

... ferencia,.admittidos os'nacionaes;.·Pag.' ':19:0; · · ...... · . , 
·· .. ':·.N;· S;-i:lê ':í9f7;:á resôl~ciio;'<io• OOhselhotM~nicipal "consi- :' 

· .~. ·: : · · deraridil'válido o concurso para admissão á matricula . · ···· 
.· .. · . ·· ' ·na !Eseo~a .Normal. Pags. 469 a 472;,·:· ' ': . . ·· .. 

~ .' 7• de .. i9f7,.:~. ;~s!>lu'Qã,~ dó' êoriSeÚiô. 'M~Iticlp~l '.irico~- · 
·. ' :parando .â quantia de ·200•$ '.aos· vencimentos dos: a:dmi
' . · ·. nístradores · da). Limpezã /Publica\ ·1,Pags'.:' .'473 a 475 .' 

. . ' ' ' . , .. , · ..... , .: '• '' ., ' '', :·· .... ' . ., . ' . ' ' 

N. 'i P/' de.: 19.17,' á r_eso,h1ção' do Conselho ~unicipaJ: ~fe~ 
rente· á~'·promoçao· de,:a:djuntas'.de t•: classe 'não diplo-. ·· ·" 
madas. · Pags. 781 . a '784, . · ' . . . , . . · ' . . . 

.. N.;. 11;.d·.~.1~17, â,l!'esoluÇã.o ·d~· conselho•·Mritü:cip~i''~Cirif~: 
· · .. · .. para~4o .'ven.oimentos· ,·do· fun,ocionarío do•'Labora:torio 
· . Mumcipal·de···Analyses'.'·.PaS'S.' .903 e.: 904'., ' · ,·: .. . 

' . , • ' •' ', : i' ' .', <' , , i ! '·., . .' ' ' '
1
.',' ', i .1 1".1 :' 1 : !'~' , : '.·,I :,.,.,'. _' . ' ~ , '· , ' : : , ' ,: ,.: ,· ' • ' 

. : '·VIcthnaà do cAquidahaili. B dei cGuarany·-· ·:Projecto n:; 28, ,de . ' ' ;• ' . ' . ' . ' •,' . '. ·' 

... , '!fi~ás~o~:~~~~1;.,:vanta~e~s~. a:o~ .. h_e~lieiros das v~" 
. ' ',' ·I'' ' .'•,",. .• 

. ''· ..;., . . .I . ',".,. l 

:, ',, 
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·~ 
. ' 
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·SENADO FEDERAL., . '.· ' . . ' ;· 

' ,,·,. !•' . I 
.'(~I l· 

,_,._ 

·. ' • ·'·: .... ~.1 ':_ ':· " .. ': 

. ·:: :Terooit& .. :.o .. dr nona :: .legwatúr& .. ~& '.·~gra. NaciOn&l · . 
,1, ''·', · • , • ' , ' : , ', '. • 'o>, ,, I 0 .: ' , '.,I, ,. , '• • .' < .. ·,·,. ··. ' .. · , .. . ·: __ •.• -_, '1.;.:.,•. · •• 

:·· :.f . ::!64•SESsÃd,· EM i DEiiEzEi\n3~ooE :t!lt7 . __ ·· .. 
. ---~- "';' . .... . . ' . . ' ' '' ' '' ' .. ' ,. 

-::.<".":.~- ,' . -~ . . " \-"!· . -; ' . _,· ·,;' ' .: ' . . 

',: '·', 

.. · PRESIDENCIA DO SR, ' URB,\NO S.\NTOS1 PRESIDENTE· · 

\ ~- ... _:;' _._._./ __ ,. _·. ·-._ -~--·:·· · __ ... ·:·.:\ ,:/: .. , ... -._~'-• .-- .. _·.· _·· .. ·, ·< ... '. 
··""'····A' i•herada. 'tarde abre~so a- 'Sessão, a. que concorrem os Srs. A • 

. Azc!odo,·Metçllo; Pereira Lob~·; Lopes .Gonçalve~, Rego '·Montei~, .. 
. Ind1o do:Brasll·, . Artbur Lemos, Mendes .do Alme1da;' José Euzeb1o, · 
· Abdias .Neves, Pires llerreira;,' .Ribeiro· Gonçalves,. Francisco. Sá, 

Thomaz Accioly, · Joã.o Lyra., Eloy de.Souza, .Cunh~ Pedrosa;. Epitacio 
Pessoa; ,.Walfredo Leal;·. 'Dantas Barreto, Araujo. Góes: Guilherme 
Call)pós, :SQ&bra, Joio -LuizAlves, Miguel .. de .. Carvalho, Erico.Coelho, 
Pàuro doFrontin,J,i'rancisêO.Salles,.Bullno.· d.e ·Paiva; Adólpho Gordo, 

·Alfredo Ellis, .GOnzaga'Jayllle·, 'Leopoldo· de Bulhl!es, .. José Martinho,. 
Alencar~, Guimarães,· Lauro Müller,. Rivadavia. Corrlla o SoarQs. dos ·.· 
Sant~s''(S8); . . · ' ·· ·.· .. · . . ·· ' ·, ·' . . · ... 
·: ..• :.•Deixam ·. dcf"Compareclir: com :causa justificada. os,· ,.Sriú·'Pedloo 

. Borges,·:Hercilio:Luz, 'Silverio)~erY.; :.Costa· Ro~riguei!,·· Antonio do 
Souza;: Rosa ie::··silvâ;' Riboii•ode 'Britto;:Rayniuódo de Miranda, 
(}Qmes.: Ri~, i:$iquoira, .de.; l\lano!l1s;,,.J~uyi Barbosa,. :Liliz. Vianria;-" 
Lóuronço'·Ba}ltista; '· Idnaq.: l)facbado,; ,AJ.oindo ,Guana.barã, Bernar.do ·. 
Monteiro(ROâriguos ·AJvos; Eugenio'Jàrdim,. Xavier.·' dá.·. Silva, . 

. ·Generoso 'Mat'ques;c:Vidal · Ramos o ,v:Ictorino ;o'Mont8iro~(2t)'. : ' 
• ' ' . ' ' ; ', , ' I i• • -·,; ,;_: ~· '• • , .'. • ' , , .: ,' I ''.: ·~ :. ·,·• '•:1 ;•' ~'\I, 1 :: ~- ') ' '' .-I ' 'I ' , ,' : , I 

:· E~.lida o. postá; em ,discussllo ·o, .sorn ~debate'; app1~ova.da .'a actà da · 
.sessão anterior;'··. ' .. ' . : ... ' ' .. . 
.. ' ·'.,, ,'·>•. . 0 , 1 '• " • • , , ·. ,• ',' ~~ ··,.-' ·",'·'I ,

1 
'.•; 

1
. • ._.:·,,:_ ~ ' ',, /: • 

" .:o· 'sr.· 2• Seorotari~ (servindo .de J•). dá· contn·-do. se• · 
sitinto'· · · · · · ... ~-:-....... ,.,, .·.· .· ·· ·' · ·· ·:· ·' ·. · 
. :,::':' ,)~··;, , ,,< ... < .EXPED~.TE~:. ·,·., .: > · · ·.·. · .,. _, 

·····"~o·rr·~·: ·· · ·-·.~----:·---······.·, ·.···-. · ·.·:_··· ... -., 
~'. :,:·:., ''.10 -~•; ·-~~, '·, ' .. ,· ' 1 :I •·. , ~, .'• ,_ . , .:· :·>', , 
····' ••·Do's~. '':L~· Scp~,:ct'Q.,t:io da:.oàmara..dos Dcu·puLados,,Q.onJ.i:nu,... 

· rdcand( que';' no. art'.' !H·;. rubrica. !7'· -·. ·· .í\.trahdegas ·.:..... do 
nutographo :l'.olativo ao orc.amento .. da. despeza ,pat·a, 1918, .. onde 

.s. :..., Vol. vm: · t . 

. •' 

.l 

,·· ·- ... :,..::·, 
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.\::-1!>'.\ES. DO Sll:\AJ?O 

~(; lê:, «augmento -~e -í':OOO$· ·pelá. olevacão a coito; d~s fieiS. .· 
da ,\:Uandega do H10 de Janoll'O, eLe;~ deve .s.c _lc1•;. <~ttugmcn~-o 
tudo de 4 :oao~, peht elevação a «nOV·C» dos fieis; etc;:.. - A' · 
Commissão dc,)tinancas. . , . .· . · · · ' .. · 

, , . ' . • , 1 " ' . 'I •' • . . . . . . , , , ;· ' . . "' . • " , ' • . , ' ' ' , ~"" , , ' ' , .' , 

, ... Do St:., ~r.cd',oito! ido :oislricto. l?eg~cal. ,''onvian:do ... a. :.moo.. • ··. · 
·. sagom· com •que · submette á cons1deracao. do:.Scnado·as·. razões ·• 

do seu, ccveto• á rcsolucão do· Cons1elho Municipal ·que dispõe 
·· . sobre o provimento ,: dos .cargos. de . inspectores escola.rrs ,: pelo;; 
. rncmbi·os. do. magisterlo ,primitr·io, nas condições 'que cstabe-. 

Ieee. -A' .commissãó-de Constitroioã9 e IOiplomacia.: ·. . , 
Do . .s~· .• Ministr-o d·a: Ma_ririha, dev~lvendo. os ; àtitog~aphos. · · 

elas: lresoluçoe~ do 'Congt•cs::.~ : Na_C!Ona! ',que abr:f!l 'credito de ' 
· t::J75$, para paga monto de gratJfJcacocs ao. eap1tuo .do corveta .. 
· Mthur 'J.'hoinption ,c que manda rever. a refclrmu do capitão de , 
. fiorvcLa João.· Clião. Pcroi~rá .• <\~ouca;, sobr.evive'!le da í;u~:t•nicão. 
·do «lllarqucz.,de Olmda:. ·por·. nao. tw o Sr •. Pr~os1dente da;; Repu..; · 
blica, no dLoecndio cons~itucional; as· sanccioimdo ··ou votado., · 
-Inteirado. · ·". ·, · · '· · ··· · ·, .. ,._..,-,. ··· ... ' -

•, '•, ' .. , .. ,, .... 

· ·• o Sr .. 4" s~cretario (sct·vificlo do . 2~) pr~coci~ .á, leitura 
; dos sesui•ntes ·''' ,,,:·:· ~.;·- : ,, · .. < . .':,, .!'.'>' ... ··· ·:." _ 

: . ' . 
· .. ;:·,·:. ·;-r:.:···· 1J · .. :.'l,AUEC1tl\ES .. · . . ,. .. ,_.:~r·' "'· .>/.:: 

' ··,' :. · .. :•' '·:-
.· ••.. ·;,:,N·:'·a6·~··,,_:::19'1 .. 7.··-:: ······· ·.-' .· .. " · · , .. 

'• .. •.' •. ··,">;~: .· ..• ,;·. I'-.· ·:. ' ·:.~_····,··,'.: ..••... ·:.: I ••••• 

'• ' ' , ' '. , ' ; ::"", :.' ,·,, ,'' , : : : • ',·,I, f • ·, .~:I "·,'' :, '' ., , .' .·•· ',' " ',• ·, , I (I : I ' 

ItedaccãO'final .<4o .. proJecto:' .i:lo,Sciiâqo :n':. · ts,· de<l9i1> :dee)'i~ · 
·. · t'ando dc:utJ)Jdade pubhca:a>Umvorsida.de.do: Mnnáos'. ·· · : ·. 1 

' . ~. ' 

. ,. , 6::binsre~~J::~~6Ú~al. êiee~cta:; ~ :'·: :_:. · ,..... .... • ·_, .-·.: ~;::::_- ·_:!,_' 

i "" •. ~: ,. ' Âi·t,: 1.•,. E; I 'có[lsiderá~a -d~. utllid~~ -~ubli,oi,.n;:p~iy~rê.Í- : , 
· · da de· .. df:. :Manáos · .. :i·,:··:· .. ·.;:::· ... (:. /f · ... i .. ; ..... .-..•. :·r'-·.:.·::·.·: .• ::·f ·t ·;,. .. ~ .. :.·~·;:,-..!~1 :1• ,··:<:.:. :·.·~:.· ·. :·,··~·i·., .. 

·" 

. ·· . . ·.·. 
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'' •·', 

' I·, 
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. .;_· 

''' 

••,'' 

· . ·· . ,•• A~t'.. · 2;••. Revogàm-sô-: o.s disposicr>es :;em' icontrari(ú; . :;:: i . · ··.· 
', ,', •' ,'''i.'. • • '' '.' o·::: :• ',·.' ·,:•: ·:,,. j'',' '·.: ":•'• ,';'· , .. :' .' ·.: •. ·, •' .. :' ' ',, .' ,o 1 I':: 1 ,' ', .. ',. ,o •,. ,",<: ,• ., .>:':, <·:.' I\' 

· · · ·. rS·ala '.das· Comnussõcs,' ·ao>:dc~ novembro· de ·•·tr911:71'."';..;;.,. ·Jo1ié . 
· ollurtiJiho•;: . .-:. ·Thoma:::•Acciolyi,II~··Péreiro.:·Lob~, :· . ·: .. ::;.::.··, r:··: i. ·'i, . 

. , • ! .,, . , ···: ,, :· , ' : --J . ··> ::_:-:, .. ·':·.~:./· :.~:··. ·.;··.<i. ;J::·;.~· .. ' : .:.; !:'· .. :·:L··:·· .. _.:.;' ... \::·~·:.,.; ~:··.•·:_:'·:'··\'.:.'·-;,;\ ; ... ., .... ,. . : 
.''. Fica: sobre rlli·me!ln~:para. srif d•isout.ido ·nâ,áóssão' scg\}hlto;: , ·· .• 

uepois do publicàdo n'o ,cDiario'do.,{longresiJO,; · ·, · :, ,·· · .. ··· ... 
' ' ' : : • 'I ' ' '. .. : •·í' ;,. ;·. ,.:· .. I ::, :_.: '" ,, ; ':·.I : .. ~ : ' I :, . ' ' ' .. ' ' '': '. ' ' . . • ' . '' I ' ·, ,, :. "·: . ~.I •• 

.. , ' ·. ,"' : :.:.:-.·~:.·,.'> .... ,.·~·., <·' .. · ,'.',;. r;,''~'.'.·:\·.·:·'··<~,' 
. . . . N. 368 - 190 I , ' ' . :-· . ' :. ,. 

·: . ·:·::·.· ........ :··~~~:~ ... /:~·:.:: ·. : , ...... ·!· ... ·i: ... :·1.:: .· .. :··.:·:.'.:.:·,..·,;\·"·:·· .. ···· .. :'·.~· .. '; .... ·~·:·:.;~;;·.ci,· ..... ~,. ... ,·::·: . ..:· · 
· . .. c A::. con'imiss~o.; do . •Marinh'"a .c Guer~a; . toma1ido corinéOi..; .... 
: mu111:o:ia :emenda. do Sr:. Senador.,Raymundo de Miranda,•é de .. 

.· parecer ~que o. Senado. ·a. 'n~o adopto,<:por ser. umatalt.e~ai;l.o ·., ·' 
. :de nome; npc-nas •... e·.,q~ue nada melhora· o-.sorvrco:.aElmin;stra;; .' 

. tivo u que se ref~ro; pois já está .. o quadr•o'oreado ~e, a•escri- .. 
·· ·J}turnotío ·devidamente sujeita' á Mmitiva denominaí;ãoi, i .. , · .. 

' ' ' ' ,,,. j .... '· •''•" ,, •(.:, •, i 

' 
. 

1
'.· I I ', •, ·,.::, .' :,. ':. ~ ' I , .", " ' . 1'1 ' ,', • • ,.,'· .· '. ·.;. ,_,. ... ,·:,! ·•·r· 

'(: ' \.· . ' ',.; '' ~ ,, ' •.• ~ .J 
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. SESS.\Q E!>I 1 DE 't)EZbli:JHO DE Í!H7 

',· ,. ,•' 

~1 • Quànto no ·roquerimEln•Lo elo St•, · Sunador Pnulo de Fron-
f:m, nada tem n. oppol'i · ·· · · ·. . , .. · · · . ·. 

· ·Sala· das clr;n1missõCs, .27 r~ c ~cl\·cmbró de mi . ..:-.IJ;>irtJs 
Parll'l.'ira;l>rcsidGntc .. '- .F; J(('ndes de Almeida, Relator. - · 
huJio rló Brasil> ...:.;.. Soara~ dos Santos . . · . · · . ... . · .· .. · ·· · .. · 

, , . : , :. . , '·"" ·. ·, , • . • ,· , . • .· , I . , 

EJ\II!ND.\'AO'PIIÓJJlCTci 1 ~/,23; DE {916;,\ QU!il SE REFI!RE O PARE~., 
,', .•, •." 1 ., .,·r ·, ,'i;;:;_··.·.'.,' .. !:' ·'':',~~Jt · SUPRA•··:.;'. , 1 1 , 

· ....... 
·. · 'Art:. uhlco

1
• Em voz/dci ~qtiooro Q. I F. diga~sç ::-:-:- crn um. 

ciuadro.'.especiaL ·. .\ 1
.' .:. • • ·' • • · • 

~ . , , ' ; { ,, ,, ,I , : , : t , ~ · · ! ' ' ~ I, ' , , ,' : _ ·' I I ~ 

1 Sala das 'scs·sõcs, 'f.l: . élc . tiovembró de l 91 ·z. - Rav-
rnu~d~~~·e',N~~~afl~a.- A :com~~ss!í~ de Finanças. . · :· . 

. ·f"fj ' ' I ' .:"N/369 ,;_;' 19Í7 '· " ' ' ' ' 
,,· .,'o I,' " I' , ' I' 0 '" ' 0 ' • ' ' 0 •,' ' ' I' • 0 

o•, .. ' .... ,:: .-··., · ..... .'·:~·~ \ •.'' <.,o '<I,,,;_,, ' • I ·'>.:.'.,',':.,,,'o': ' ' I' I' ->.o ··,,' ,, ' ' ' ' 
. , A , proposta< do Govcrn·o, sobre -a., ·fh:acão das 

1
' forcas da 

mar .:n0 pxcrcicio .~de ,1918, ... chegou .:ri. .•.Camaru:. dos·: Deputados. 
cm maio o o ... pro,iecto, appi·ovado :pclli .Camara, foi' reláíado 
am ' 'agosto) differiildi:(. d!iquclla pi•o11os'tn. !llpcnns quanto . uo. 
eJt'cct.ivo·,do .Dat'uihão, Naval •. e1r.vado··4C. 600.·pat:it 800 pral)as .. 
JJaquc lias .. datas .. pm·a:. cá,. :mudou consJdcravclmcnto a.·· .. nossa. · 
:;i.tuaoão,.politic:f intornucional.. Nosso .. paiz: doantc. da· rcif.c.;: · 
J•acit~ dà~ o'~fcnsus !Í no~s~>Baridflitia. '·e . nr;gr~s.sõ.cs;. !Í jnioprie~ 
dadc ,o.·a :;vi(Jn .do-.·bt~usJl:eLros ·.tomou: .. n: postcao que ·OS .seus, 
brios:.'Jho.:iudicavam; :Acceitnmos· o i estado de guerra que n :· 
Allomanhâ,.por suá .condullt.a, rios imr,ioz; . : . . .. '·. 1 • • ••• 

, .. ·· · O:.pt:ojccto. :,vindO. :dá ·,Camai•a fOi, , é claro; inspirado'' naS . 
necessidades' nonn1ws .. da .~nossa .. defosa.: naval. Agora.·· essas· 

. aoiiessidndes .. não, .. sãO .)lS: ,mesmas; ' aprcselltam,.~o muito. I maio-... 
t•es; Jssp;· •porém,. nãó. impede 'que appt·ovomos ·o.· referido pro.~ .. 

. jnct,o, ·pois,:cni,:scu',m't.-.'',2", dispõe que cem: tcmpr) c)e .guerra:.· 
n.. foroa/niavril -.siJ•::\qoinporú ;.dó. pessoal' qu'e fOt•,: necossariot. , 

. J•l•' acto•.•.dd · Const·esso ... J(i 'convertido •cm 'Jei, · .autorizmido:: o · • 
GOv{ll;no•::a·,··ar;ir .cffitõonsoqÍ-Jericià :da.'' pin~ticipncão 'directa .do· 
:Ht·asil' n·a:"gl'andê "Iuc ta 'quE\, vaé·.tràvada· contra o impe1•itf gor:. ,.. 
m:micil; ~deixoü ;: Ó 1::1J~xecutivo '·itnJ[llm\iontc· hnbiiitndo · 'n. ""tomar 
todii's '-',as: .'medidas• ;dict:adils- · aQ.·: JJosso".' patrioLismo pala ··:exce~ 
peionáL.sravidadó'•"destcí.·'momênti:r• historico; · < , ' ·• • · .··.,·· • i~,. 
. ::Enf.rnmos ~!JI ,lim'a ,Iibaso sóm 'p:((l.!,rn 'nossa viga de naoa.o: ... 
IT_!depenr'lcntc:: phnse.,cm::que ó• ·.pr•ects~ :,qar a moxtma · oxpaJ!., 
l!ac, .·:t·$. nossa~ encrgws ··ccnnomwas ;C:' resolver com. sabedor!~ . 

. l' .pi·cslciii 'toda·. u.ma: :)onga;. SOJ'ici' c! til 'pi·ol:ilomas. militares; ' Os .· 
dias ·missam· vertiginóso9·· c :não doJvemos pbrd!.'r·· um: só'·irist11n!~ 
lt!, des~rdi~.nr 'a·.' minim'a i contt;ibuiQãd' ·de 'civismo;; na .. granel o• 
ühr·a 'dp. ápparelhament.b 'mat.wial' do. paiz' ptú•a 'c)imprjto, in-· · 
tci;rulml)nLe,· •OS' •'seus' des~lnos, ·, nci'':''contin'ente :.amcrici.mo,' ·.no 
lrnnldo_;·: .. ~_::~·:·.··.··-'.<.:'· ··:::·.;i:··' .,; __ -': ,::.' :···~.: .. , ·'·:.~ ... ·::·-,.: :'.\ , .~ .... :-"·>·..' ... :<.. .··:·, · 
· . Dtr.milos · apprü•cJhamcnlo matortnk porque a prunetra 

das· mobiliz•acõr.s· a ,serem. feitas ()ln ·periodos como e~to· ::..., ··. 

.. 
•.' .. f 

I 

,, . 
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ÁNkúlS Oó .Sll!WJO 

.. 
a nJÜbillznção moral - nem precisou, como era de espera!', 
o nppello dos I\Oderes publicas para começar a &er fP.ita. E" 
um facto patcnfc, c que sobremodo nos conforta e enche de 
eonllanca. o vigOroso fremito · de enthusiasmo com . que a 
nação inteira se levanta, . prompta· .a cumprir o seu'. dever, 
homando as nossas tradições d'e gloria. · 

A guerra moderna caracteriza-se. por imprevistas; inno
vações. rio tJampo das mais different.es actividades e tem sido, 
p(•t' toda a parte, uma extraordinaria forca . acccleradora de 
soluções h a muilo tempo enêaminhadas. A efficiencia ·' do~ 
submérsiveis, a ncciio cada vez mais larga dos aeroplanos L' 

hydro-aviões, além de muitos outros factos, para citar. apenas 
o QU.e occorre no 1 restricto terre~to das cogitações ·bellicas. 
vieram dictar á tactica, á estrategia, ao preparo militar em 
geral novas orientações, a que não podemos ficar alheios. 
com os e·scnssos recursos1 de que, nessas mOdernizações, dis
pomos~ temos feiLQ o que é 'llossivel.- Os nossos officiaes de 
Marinha não se . teem pou"pado a esforços e sacrificios par'l 
:J.ccompanhar. intclligcrit.emeute, todi:Js esses . progressos. 
Haja vista o que teem feito os que trabalham na flotilha do 
submersivcis o .os t•esultados jn· obtidos na dos hydro-a.eropla- · ' 
nos, sem esquecer· as que se ·entregam ao patrulhamento do 
Atlantieo, ·ao largo da nossa extensa costa.· A· mo"cidade quo 
se enfll~ira ria reserva .naval mostra-se compenetrada de sua 
missão, . disp·osta a· seguir sem . discrepancia o. exemplo .da 
nossa briosa maru,ia do guerra. Nola-sa cm todas as classes· , 
a mais perfeita ·unanimidade de pensamento na consciencin 
dos resp·ectivos deveres, para a efficiente defesa da patria 
nmeaçada. A «mObilização morab. de· que,' ha poucos dias. 
tratava em um estudo eloqumlte um 'dos! nóssos mais primo
rosos o !mitos espíritos de publicista, 0 Sr. Victor Vianna, r., 
pois; lambem no que' con·cerno ti Marirrha, uma verdade irre~ 
cusavel. · · · · · · · · · · 

O · t.erí·eno se nos afigura, portanto, admiravelmente pre
parado para ·quó não sejam demoradas as- .so-luções praticas 
Pxig:idas pelas necessidades. da ·nossa defesa naval, agora, 
rcpe~imos, deanle da ·liçãQ de factos e do. estado de. guerra •. 
const~eravelmenl.e augme·ntadas. Essas. necessidades .. di:llem 
rAspe!lo .ao mesmo tlln}PO assim á freta armada como ·á· mer-

. \ cante, nunca lenc!Q sido tão imperiosamente urgente como 
agora o dever de concentrarmos as· ·nossas attencões para u · 
rapida formaciuo dQ pessoal chamado a trabalhar em uma e 
P.m ou.ti'n. pois a primeira. tem.-na segunct·a a sua melho.'t' re·, 
serva. Não se improvizam guarnicõcs ·adestradas, rosistQn
f,fls,. exporiml.'n !.adas. Mas, si agirmos com · inquebrantnvol 
forca de vonln·de, sempre será passivei a:1tecipar u SU::\ bbton
oão, .pois são ~ara tantq . C\xcellentes os· elementos de que dis· 
pomos e. noto.rm .a capacidade de' adaptação da nossa rnca ás 
vicissitudes c· rigores da vida 1:0. m!lr. !Qo c:xemplo do que. 
sob.ret.udo nestns iultimos nnnos. tem feito a Inglaterra· ahí 
,cstú lJnra. nos servir de estimulo, prnparando-nos ta.rnbem li 

' ·' 
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pratico. de expcriencia~ de incerto resultado. Com relação 
ás eS•10las de aprendizes, a sua utilidade ·é tamanha e. em 
nossos anteriores pareceres, t~nlo r.os temos occupa,do des3o 
nssumpto, quo não c.remos mistér insistir aqui, mais uma 
VflZ,, nosso ponto cm qut!, de restB, o accôrdo é geral. Essas 
escolas, já o dessemos, constituem o melhor, o .unico viveiro 
·da nossa marinhagem -c nunca serão demasiados os wic:ados 
de que as . cercarmos. . . 

Aconselhando ao Scnaco .a approvação do projecto vindo 
da Ca.mara com as modill'cl\'l}ões apenas dos § § 3•, 4• e 6• do 
seu M't. 1 •, solicitadas pelo Sr. 1\linist.ro da Marinha . pára 
attcndcr ao sc:vviço ela esquadra no policiamento da LOSta, a 
eommissíio de.· di·~pcnsa de .sa.lioatar de novo. a circumstancia 
ele que o referido proJecto foi enquadrado dentro dac neccs-. 
sidades normacs c. viza attendcr . só a estas. Sua votação, 
por·tanto, não deve ser entendida· como significando a salis· 
Jacão de todas as exigen·Jas do momento. . . ·.· 

Estas,. pelo seu· prop!'in vulto c delicadeza, são excepQio
.naes .. E o Governo níio deixará, estamos certos, de as attender 
com ·a urgencia neccssaria, usando da attribuição' de que 
.h\ 0 investiu o Legislativo. Por maiores que se,iam as nossas 
difnculdndes financeiras, cumpre tel:' em vista que os re-. 
. damos rio. apparel'hament(l militar c .economieo dn ·Nação 
devem. ser saUsfeito.s a. todo o transe, e quanto antes, para 
qur~ o Brasil possa assumir sem desfalleci~entos nem falhas 
a altitude que, a honl:'a. nacional lhe ass1gnalou e engran
.dece,_., .cada vez mais, o seu patrimonio .moral, na .. plena e 
dosnssombrana consciencia de sua finalldade historica. 

·Assim, tí' proposição da Gamara a Commissão propõe as 
sogu in tes . · · . . · 

EMENDAS 

.:Art. ·t•, § 3• - De 37 aluinnos. da Escola Naval. sertdo 
22 ·~,marda~·rnnrlnha e 15 .aspirantes, em Jogar· de .32 alu-
ínnos, sQn. do 22. guardas.;marinha e 1\0i aspirantes.. . , · . 

· Art; :1•, § 4~:"- De 5.000· pracas do Co!'po de· Mal'inhei; 
Tos Nacionaes. em vez de 4. 500. , · · · . 
. · Art. 1 ~; § .. 6• -' l)e 1. 500 foguistas cont~actados~ em 

Ioga r de 1. ooo. . . ~ . . .. . . 
Sala das Cornmtssoc.R, 30 de .novembro do.J917. -· P1res 

Ji'e.rrei.ra, Presidente;· .. _ A. Jndio do B1•asil, Relator·. F . .Uc-n:
dcs de A}m.eida. - Som' e$ ·aos Santos. 

Pnor>osiçÃo: DA cÀMARA Dos nr.PU'l'Aóos N. 93;-DE i 917, A QUI~ 
SE R~FEREM. O PAR!i:CER E AS EMENDAS SUPRA 

O ·a~ngrcsso Nacional resolve: ·· . 
Art. 1.• .A força naval pnrn o onM. de 1918 constal'tí: 
§ 1.• Dos orne ines·· do Co.rpo cta Armudn o classes an· 

!l(•xns, c.onstnnf.es nos qualclros cstnbelcci,los pçlns leis . vi· 
gentes, · 

• 

I,. 
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§ 2.' Dos sub-offlcin~ c aBscmelllndos coJilsLantes dos ro-
spr.ct.ivos quadros. -

§ :l." De 32 alumnos da }~scola Naval, sendo 22 guardas-
marinha c 10 a~pirnntes. · . · · 

, § ·1.'' De lt .fíOO prncns do Co.rpo de Marinheiros Nacionacs. 
· § 5." De 1. 500 fuguistils; marinheiros do. Corpo de Ma-

z·ínlleit•os Nacionues. · , · 
§ 6." De LMOI foguisi:,.B contrnctndos. 
~ 7.' Do soo p.racns do Batnlhfio Naval. 
§ 8." JJo 200 a lumnos da Escola de Grumetes. : 
§ 9.0 De 1. 000 a lpmnos das F.scolns de Aprendlzr.s Mn-

l'inheiros. . . . . 
·· Art. 2. • Em tempo de .guerra a forca naval. compõr-se-ha 
do pessoal que flir neccssario.. · · · . · . · ... · 

Art. 3·;• 10! tempo· de serviço dos marinl1eiros .procodcm
to.s. clns escolas de aprendizes será de 15 annos, a contar da 
data dn inclu~fio na t•ospcctiva. escola, c o dos volu»tarios. 

, serít dr. trcs :mnos. · . . · 
· ArL ·L" Os claros que se abrirem no pessoal da Armada: 

sr.rúo prt!nnchidos pela Escola Navnl, pelas escolas do aprell
dizeg, pelo voluntnt·indo sem p':l•emio, prJ!o sorteio legalmente 
·regulamentado· nn fórma da Constitu!cão. · . · ·. 

Paragrapho unico. Na· insufficienrlia dos mBios · decla
mdos nc~te artigo, 11ca o . PDde.r l~xecntivo autorizado •a re
çrutar pcssnn! por meio de contracto. . . · 
· Art. 5." A~ pracas do Corpo de Marin hcü·os. Nncionncs 
e do Butnlhfio Naval que completarem Lres ann9i'l dü seryico, 
com oxomr•hw compo.!'tamenf.o, terão uma grat.Jtlcac!lo 1gua1 

· ü metade <lo. soldo simples ·da cla·sse cm que estiverem, sem· 
, prejuízo dns domais gratifica(;õcs a qnr. tivcr·cm direito. ·. ·. 

Art. r..•. As prncns do Corpo de Marinheiros Nncionaes . 
A do Rntnlhão Naval qur., findo o tempo de serviço, se .enga
jarem por· trcs urinos, receberão soldo e meio;· aquelles que, 
concluido · esse prazo, sfl roeHga,im:em por tres, quatro· .. ou 
cinco annos, rr.ceberlio soldo de• brado, supp~·imidas as . grati
tlcnções de '125 rP.is n. 250 réis, anteriormente, nbonadaR. 

Art; · 7." .-\s prcnas do Corpo de ,1\fn.':'inheiros,' Nncionaes 
·e do Batalhão Naval ·que. se ongajnr.em ou recmgajarem terão 
direito em eada engajamento no valor cm dinheiro das. pecas 
de fnNlanwntn graf,u.ilamcnte distribui<Chls por occ·nsiúo de 
veritlcnrcm a 'prim"iJ•a pracn. · · · · · · ' 

Ar!. B. • As praças dos dous corpos acima citados a·ppro- · 
':adns no curso dt~ ospocialidndcs, c n'!l . que cxc.t>ccrmu .os 

· cargos dofinidos no decrct.o n. 7. 3!l;!l. ·elo 14 de. maio· de 1191()1) 
1.tlrfio direi Lo . IÍS rgrat.ificacõcs cspcciacs r.i\ltabclecidas na ta• 
holla nnncxa no mencionado ctec.~cto, 'além das demais vlin
tngcns que lllr.!l competirem, comt.nntn que a~ rclntivns ó.s in· 
C!llrllbencins lião excedem 110 .Jimit.c mnximo fixado no Guia 
pura o abono. de .venr.imcntos ás praças. . . 

Al't. 9. • Scrlío considertÚios · rcsct•Yistns imvaes os indi• 
. viduos pertenccutcs L\ mt1rin h a mercuntc ou a profissões ma-
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õ!'itimns que uprescntaJ•r.m cc:t;Lificado de habilitnoão para o 
sorviço da Armada, oxpedido pelo respectivo Estado Maior, 

§ 1.• Os reservista~ navncs gosa.~'ão das vantagens do~ 
volunlarios para manobra,; a que se refere o § 2•, art. · Gi, 
capitulo T, titulo m,· do r~gulnmento para alistamento c sor
teio milil.ar. 

§ 2. • O >P'oder Executivo propo~cionará n instrucção lc
chnica ·c pratica adequada. á. obtenção dos certificados a que . 
~c rcfero o paragrapho anterior. 

Arl. 10. ·Os reservistas navaes !lcnm isentos, em tempo 
de pnz, do serviço· militar em geral. 

ArL. H. RQvogam-se as disposÍcõcs cm contrario .. 

Cama1•a dos· Deputados, 6 de selcmbt•o de 1!H7. - ltt
.vcnal Lama'l'tinc de Fm•'ia, Presidente. cm exercício. - Al
fredo Octovio Mavignier, 1" Se1lretario interino. - loúo David 
Pernettp, 2~ Secretario inlet•ino. - A imprimir. 

N. 370 ~ t9t7 

."-. resolucão dn Çnmnra dos Dc'putndos. n. 103, de t~H. 
!foi presente ;:! Commissão ·de Constituição c Diplomacia \1o 
Senado rrue. por não ter recebido os 'documentos annexos ti 
mensagem inicial do Sr. Presidente da Republica, solicilúu 
de quem de direito us neccssnrins informacüeR. Isto e"-"Plicn 
n demora .da apresentação :dcBlé parc·cer, que stí agora c· por 
.aquclle motiyo P. rcmettido ii Mesa. -

· Dn. t·•5pia do tratndo-protocollo de 28 de dezembro do 
':1012; da cxposic!í() de motivos, subscripta pelo Ministro de 
J~stado, então interino •. Sr. Dr. Ragis de Oliveir!l: da expo~ 
sicão de motives de U de setembro de 19H, do então Mi
nistro de Estado Sr. 11\.io Branco, da cópia do docreto numero 
2.579, de 7 de junho de :HI\12, e do brilhante c completo pa~ 
recer da Commis~ão de Diplomacia c. Tratados, da Camara 
<los ·Deputados; relatado pelo Deputado José Tolentino, ·estão 
!patentes as vantagens do ·Protocollo assignado em · 28 de 
àczembr·o de 1912 cnt.re o Brasil e 'a Bolívia. relativamente 
n ·um novo · traçado do rnmal · da Estradà de Ferro Madelra
ilfnmoró, ·e autoriznndo o Governo · n fazer as necessnrias ope~ 
rações de· credito. declarados insubeistentes os· arts. 1• e 2• 
do decreto n. 2.579, de 7 de junho de 1912; e a Commissão, 
ndoptando em todos os seus termos, o parecer ·da Camara dos 
Deputados, é de pareocr que n .proposição da Camara dos 
Deputados, n. 103, dn 1917, cntrn em discussão 11 sr,ia t'lfopro-
vada pelo Senado. . ·. · · 

· Sala das Commissõcs !23. de novembro de 1917. - F. · 
Me'lldes de Almeida, Presidente. '- Alencar Guimaraes •. . 

" '·· 
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Documentos e parecer a que se refere o parecer supra 1 

EXPOSIÇÃO E DOCUMEN'l1AÇÁO DO ASSUMPTO 
.. · 

Em 2 do agosto de 1!Ji3 deú entrada na secretaria desta 
Camara a mensagem presidencial de 30 de julho ant.r.rior, 
submcLf,enrJo ú eonsidcração do Congresso. Nacional, na. fqrh'la 
do n. i2, do art. 34 da Constituição tF·ederal, o ProLocollo de 
28. de dewmbro de 1912, nesta cidade assignado ent.rc .o .. 
Brasil o a Bolivia, rolativamcnle a novo c terceiro traçado 
do ramal da. Estrada do Ferro Madeira-Mamoré. · · 

. ,1\companhou essa mensagem uma exposicão de motivos, 
da mesma data, apresentada no Sr. Pt•esidentc da Republica 
pelo Ministro de ·Estado interino' das Rclat:<ies Exteriores, 
.Sr. Dr. Uegis de Oliveira. ·-· · ... 

_,_ 
Os nntcccdcntés do assumplo siío. os scgnii1l()s': 
•Pelo ar!.. . VII, do Tral.ado .d() PclJ'Opolis,' cln .17 dr. no

vemhro.de !903, concluido ontrr. o Brasil e a Bolivia, fiCOiu o 
Governo brasileiro obrigado a construi!' a Estrada: do !<erro 
Madoira~Mamoré, hdj e, . fcHzmonte, tcrminadã, com um ramal 
para o territorio boliviano, que até agora a.incla não poudo 
ser locado nem construido. · · 

Diz o ·mencionado ·artigo daquelle Tratado: 
«Os Estados' ··unidos do Brasil obrigam-se a 'constvu.ir, 

cm territorio brasileiro, por si ou por empreza particular, 
uma ferro-via, desde o porto de Santo Antonio, no rfo Ma-

. de ira,. até .OunJarlí.-1\firim, no Mamoré,. com um ramal que, 
passando . por ·vma-Murtinho ou outro ponto proximo, (Es~ 
taclo .. de Matt.o-Grosso), chegme a Villa-Bella· (Bolivia), ·.na 
confluencia do Boni o do l\famoró. ;Dessa ferro~ via, . que ·o 
Brasil se .csfor~arà por concluir no prazo ·do quatro annos. 
usarão ambos os paizes, com dir~ito ús mesmas frat)quczas: e 
tarifas;·, · ... < . . . · ·. · . . . :> 

· Eis, pois, o primitivo tracado do ramal daquclla 
ferro-via: . . · · . · · 

Passaria ·por Villa Murtinho, ou por outro ponto ,.pro- . 
ximo do Estado d& Matto Grosso, e cortando o riô Mamol'.:Í, 
quo {)Onstilue a fronteira, da margem brasileira (a direita.) 
para a , margem boliviana (a esquerda). iria terminar cm 
Vill'u-Bella, na Boliviu, siLunda na conflucncia dõ rio. Beni 
com o mesmo :Mamoré; . · · '· 

Esse tr·aoado . não podia prevalecer e não prevaleceu 
pelos motivos adiante indicados. < · · 

Os dois Governos interessados ,adoptaram segundo f.ra
çado pnrn o ·mesmo ramal; (), para osso fim. assignnram. no~l.n 
cidndo; o· Protiicollo (t"') rlo''H de novombro'de ·l.9to;:con
signnndo as moclificnçüos om que convieram • 
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Po~ esse segurido tracado, o ramal deveria partir,· mais 
ao sul, da. margem brasileira ou direita do rio Mamoré, na 
·Cachoeira Pá o Grande, atravessar esse rio, I imitrophe para 
a margem boliviana, ou esquerda, o dahi seguindo por ter
ritor·io ·boliviano, iria terminar na margem direita do rio 
'Beui, · a montante da cachoeira. Esperança~ em logar onde 
esse· rio 'fosse · francamente navesavcl. . . . · 

Por aquelle Prot.ocollo, manl.inl~a o Govet·no brasileiro a 
obrigação, anleriormçntc contrahida pelo art.. VII, do 'l~ra- · 
!.adO de Pelropolis, ..:... de construir um ramal da estrada de 
:rei·ro, ligando a margem direita do Mamoré tt margem es
querda do .. mesmo rio - · e, além ·disso,' compromeLtia-se a 
construir tambem o .. trect.o da via-ferroa, que devia ligar, 
el)'l territorio boliviano, en'i continuação do mesmo ramal, 4 
maegem esquerda do Mamoró á margem dii•eita. do Bcni. 

·O Governo boliviano, pot" s<ua vez, compromettia-se . a 
satisfazer mais tarde todas as des·pezas feitas com este ul
timo trecho de via-ferrea, para ·deli c se tornar. proprietario, 
por .. isso que corria todo pelo seu tertitorio. . ·•··· 
. O iP·rotocollo de 14 de novembro de HHO foi enviado no 

C!Jnil'i'cs~o Nacional,· com a mensagem presi'dencial de H de 
setembro de 19H, sendo esta acompanhada de uma .desen
volvida exposição de motivós, da mesma data apresentada 
:í'.pL·esidencia pelo Ministro de Estado das Relacões Exl.e
riores daquella época,- o benemerito e inolvidavel barão 
do. Rio Branco. , . . . . 

.. As· 'razões determinantes dessa primeira modificacão ·do 
traçado do mencionado ramal constam . do «Momm·andnm», · 
do. 25 de ,julho de '191(}, da Legacão· da· Balivia, dirigido ao 
Governo brasileiro,· o da citada c Exposição do motivos:.,' do 
i!• de setembro .de 19H, elo Ministro Rio Branco .aqui in
l.egralmento tran~ct•ipl.n, para . perfeito conhecimento do as.; 
sumpto. · 

I 
'EXPOS!ÇS\Ó.;DE MOTIVOS DO l\HNISTRO. RIO· :BRANCO .... ' 

, c Ao. aQsignar .. c.om a Bolivia, .clll 17 .de novembro .de 
1903, o Tratado· de .Pctropolis, que e'stabeleccu . a fronl.eh·a 
definitiva entre os dois paizos, o . Brasil assumiu, o. com
promisso de construir a· estrada de· ferro, desde quasi .meio 
seculo antes.- tentada, .Hgando as secções francamcnlc nave"' 
gnveis .dós rios' Mildoira i.l Mamoré. , . 

Essa estrada corre .cm Ler.rcno brasileiro. garantindo~so 
nella á Bolivia identidade de franquezas c tarifas com. o. q.uo 
fôr' · cstabeltlcido para .o trafego brasileivo. Como vantagem 
nu paiz vizin1ho, entretanto, e no. sentido de melhot: sct•vir 
aós. intuitos· oconomicos do emprchondin1ent.o, ·ficou cHabo
lecido construirmos.· tanJbom tim . ramal que .. pas~ando pnr 
Vil! à' l\Iurl.inho ou outro ponl.o proximo mstado fie .ilfatto 
Gro-sso), atravpssasse· o rio .pelo meio do qual passa a 'fronteira, 
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e~ fosse torminat• em 'v ma Bel! a (Boi i via), na c(lnflucncia 
do Boni tJ r.lo Mamo ré. · 
. Examinado o assumpto sobre o tcr1'nno c tendo cm 

:visLa o maior ap1'oveitamonto que ao. commorcío o ao. dr.s
•envolvimcnto dcs~s ~·l•.giões pretendeu dar o tratado, o Go
;vorno boliviano, por int.ormcdio dn sua legação no Brasil e' 
om « memorandum ~ de 25 de jltllllo de 1910, nos propOz a 
substituição desse :ramal por outro . que, .partindo. da·. ca
choeira Páo. Grande, na margem direil.a do rio 1\famórq, atra
,vcsse este 1'10 e vá.frlcmanrlar a montante da cachoeiro Espe-
l•nnca. . · 
. A sHuncão. desse ·ramal .(J identica « do primitivamente 

!fii'OjepLado: parte do tcrrit.orio brasileiro c, atl•avessando o 
limite natural ·cntr,~ os dois paizes, vae terminar em terri
torio holiviann. A differenca está em que, penetrado que 
soja ncsLo ultimo, o ramal da estrada se prolongará· em tel'
ritorio da Bolivin, por umá cxtonsiio de approximadnmente 
2·7 kilometros. . · 

Estudada esta proposta verificou-se a Rua ·vantagem, 
quer do ponto de vista technico, quer• quanto á dcspeza, 
quer, ·• finalmente, quanto aos resulf.ados economioos e ·poli-
ticas da modificaciio. · · · · · · · 
. Do facto, .na confluencin do Mamor~ e do Beni, no ponto 
designado pelo tratado; o J•amal · da estrada dA ferr(l teria 
do atravessar· •por uma ponto que não seria ·menor ele dois 
:kilometros o resultaria summamonte dispendiosa· assim para 
n construccão. quasi impossiw~I. como para a conservnç~o, 

. devido :'1s rli1'ficulrlarles CJIW · nesse ponto apresrmlam o re~ 
:gimon das aguas e das correntes, o aprastamcnto · de gr·andes 
mndcims. assim como a cstructura do fundo e das margens. 
Em contraposição, na visínthanc·a da cachoeira Páo Grande. 
a largura do 1\famoré tem cerca de quinhentos metros o . 
!l;randes massas do rochedo. CFU·C, dominando .. cm todo tempo 
·o nivol das aguas, pel'mittem assentar ... 'cm trecho quatro 
vezes menot• que o da conflucncia do, Beni e do l\fnmoré, 
~118'\WOS cmbasamcntos para uma: ponte · oQu,ja . conserva~ilo 

·Rerá completamente out1•a c muil.o mais 'facil. 
E" evidente que nessa conformidade o cust.o do .ramal, 

:pelo qual nos ohrigl.1mo~. sert'1 grandement•l roduzido · nn~. 
eondi.ções t.echnicns referidas. Não importa ·que, em !.er~i ~ 
torio boliviano, tenhamoR çlo fazer constrúir 'cerca de lr.inl n 
ltilometros. . . · · . , . · 

Ao fazoJ' .a sua proposta di! modificar;lio •lo ra!J1n1, o· Go~ 
verno boi i vi ano declarou. qtl r. r~sn despesa ser a por. clle 
satisfeita. com o fim ·de poder.· vir a t.ornar~so proprictarir· 
desse t.rcl)ho de via-fcrrea, nas condições · e tempo cm ·quo · 
o .regularmos. ,>\. construccão por nós J•oalizndn scr{t as~im · 

· mri' simliJs .àdcantamonto ·c mais um vinculo a nos prender. 
no pniz viziniho c amigo. · ' · ' . . .. . . . · 

Por · outrn Indo, o ramal, .'Vllla 1\furtmho-V1lla. Bella, 
cujn mudança, na previs!io de um melhor traçado ·~c.,Mmlco 
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'' ou 'politico, o proprio '!'raLado de Petropolis desde Jo:.;0 PCl'-
wiLtiu; pôde Hiio precrwhet' . Lodo~ os Jins que com IJ!le t.i
voram cm mira os dois .'Govemos ao negocial-o. Um dos 
principaes .entre elles St:J•ia 'o de aLtrahir.· pal'a o 'At!antico. 
pelo Madeira, todo o commcrcio rlo · Beni, do .\ladre de Dias; 
do Orton, facililando as communicaçües com u propl'ia ca
piLal da 'J3olivia que se trata de ligar por estradas de ferro 
a Puor·Lo I>ancto, onde chega sem obsLaculo a . navegação 
fluvial. do Beni. Neste se encontra, entretanto, dominando a 
confluencia com o Mamoré, ·a Cachoeira Esperanza, que im- · 
pede absolutamcnLc a. utilização dessa via fluvial nos seus 
vrimciros dezoito kilometros, distancia. appr•oxini!áda ent1·e 
;v ma Bella , c Esperanza. De sorte que, não tendo sido pos
sível atr.\ agora á Bolívia remediar por outro modo essa si
tuação, construindo o ramàl da l\Iadcira~Marnoró ·para. findar, 
om Villa Bclla, cllc não sm•viria sinão a um tl'al'ego dimi
nuto que, de cima da Espcranzà, impossibilitado pela ca
olroeira 'de descer o rio, ·fizesse o seu transporte por tcrr·a, 

, encarecendo as despezas. 
D!Jssn · cnc~oeira para . dél~Lc. começa, a navegação J'panca 

dos rws bolivianos que chegam até Pucrto Panda, depar
tamento de La. Paz, e do Orton c do ·Madre do Dias aU•J os 
limites com o Pcrú. . . 

'focln$ essas. r•egiõcs lucrnrãn ini:luhit.avelmcnte. com. a 
l'ncilir.lnde ci barateamento . dos transportes, urna vez i'eit.o o 
l'amal P:\o Grandr.-Esperanza, cm subst.it.uicão do pL'imiti
vamcnte pro,icctado. · llor nossa . parte, . entretanto, afóra os 
beneficias inrliroctos rcsnltant.cs de um desenvolvido . com
moreia de transito, torcmps· dua~ vimtagcns immediatas: -
evidente. economia na. construcGão do ·ramal ·na parte pela 
qual nos obt~igámos, e preparat·, para a estrada de J'erro, de 

. que . somos proppictarios; um servir,<~ compensador ~lo toclos 
os sacrificios. . .· , 

· Assim.· pensando, o Govepno Brgsileiro , ruu.torizou, · J)fJlo 
decreto n. 8.317, de Sr de uovemllro, de 1910, a empreza 
construo tora a mudar o, traçado do ramal. uma vez ·que 
n'csse sentido sn cntl•assc, em. .. nccOt•do com o Govnrno .da 
Bolívia. · . . · · · . . · 

· :SntiRfazenclo ao~ clesiJ,ios ,.por ·este .mesmo opporluna
mcntc manifestados. foi então assignado por mim com o· 
Sr. Dr .. Claudio Pinill~. rplenipntencinrio da Bolivia, o pro
tocollo ele H. do novembrO de. HllO. Nclle nos eompromet
tcmos a cont.ruir o 1·amal com .o t.raçaclo modificado na parte 
:pela qual já nos havinmos obrigado. c, além disso, todo o 
trecho que. deve c.orror em tenitorio boi iviano. Resalvnmos, 
para unidade do t.rabalho. ludo . quant.o ]'ludesse tolher [b 

nossa · liberdade de uccão. rOipport.unnmonte negociaremos 
mmn cànvoncão . sobre o regímen · da exploraciio e sobre o 
modo de cffecLum· a Bolivia o ·pagamento 1para .resgate do 
trúclho da linha que ella nos aut.ol'izn a construir· e e:tplorar 
no seu te1•ritorio. proprictarios nós dellc nt6 'final reembolso 
d~ todas ns quantins qua no mesmo empreguemos. 

,• 
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. O Gov~rno da Bolivia obriga-se a satisfazer as despesas 
da construccão com a mesma fôrma-e condi~.:ões que as da · 
linha principal, pelo que se torna nocossario, e assim o. so
licito de V. Ex .. (o .Sr. Presidente da· Rcpubl.ica), «que o 
Congresso Nacional, no conhecer dô 1Proloco!lo de 14 de 
novembro de· i'!JiiO; ligado ao decreto n. _18'.347, de 8 do 
mesmo mez ·o anno, · ·l•egaHze · com a autorizacão pára_ os . 
creditos respectivos todas as dospczas que na fót·mu·. desse · 
c de todos os decretos c autorizações anteriores tenham de 
ser, por identicas nos da linha princi-pal, reclamadas do Go
verno da Bolivia, quanto· ao ramal nos kilometros que cor
J·cm em territorio boliviano·. 0' Sr .. ·Ministro .da . ViaçãJ e 
Obras P1u)l!icas, com quem .mo entendi . sobre o .assumpto, 
ost::\ ·de inteiro accõrclo commigo nessa medida.- ·. I 
· Apresento cm cópia authcnlic'a o l)rotocpllo de . H de 

.rioveinbro de 1910, para qué, si assim o resolver ·v. Ex., 
seJa elle submeltido. ao . exame c dcliberar;ão do Poder ,L.e-

. gislativo, de cu,io alto espírito · patriotici:J ouso esper1ú·• ·a 
sua approvação ·com as medidas que. c!la· torna ncccssarias. · 

Reitero a y, Ex. as sesul'anças- do meu mais ]H'01'unclo 
respeito. - Rio Bmnco. , · 

E o Congresso Nacional, de completo accórdo com as 
valiosas razões que· haviam movido. o Poder ExecuLivo, np~ 
provou a 'rcdàccão final do pt;o,iccto relativo a este Proto
collo, em resolução de ~9 de maio de 1912, sanccionada _em 
1 de junho e -publicada pelo decreto n. 2.'5.79, de 7 desse 
mesmQ mez ·c anno, subscripto pelos Ministroslle Estado das . 
1Relacõcs Exteriores 'o.· da Viação c Obras · PILlblicas. 

O mesmo decreto autorizou tambem ·a aJJertura dos 
creditos necessariqs ·para a terminaçã_o da Estrada de :Ferro 
illfadeirn.;l\famoré. · ,, · 

. tlarcce /Jonvenienl.c a trnnscripcão integral do al.ItÚlido 
deereto. . · 

«Decreto n. 2·. 579, de 7 do junho de i !H2: -· Appróva 
o Protocollo celcbt•ado com o Governo da Bolivia cm 14 de 
novembró de j 9.10 '·c dú. outras providencias. 
r, . ; , , . , . 

·. · O Preside.nte da Republica dos Estados Unidos do Bt;asil: 
Faco sabor quo o Con-g'ressb. Nacional dccrilt.qu c ci.v 

sancciono a resoluciío seguinte: · · · · · 
· \ . Art. f.• Fica a.pprovado o Protocollo celebrado t)om o 
Governo da Bo.Jivia em H de novembro de 191.0, para a 
subiMtuiciio do ramaJ. ria Esl.rada do Ferro Madoira-Mamoqé, 
autorizada pelo art. 1 • do decroto 'tL S. 3.1.7, do 8 de no-
vQmbr·o -do mosmo anuo. .- · , .. 

. · Árt', · ·2.• .Pnl'a a const.rur:ciio ·do ·novo ramal,· que seria · 
feila nas mcsmns condições na ·linha tronco," e üo ac-cOrdo 

' 
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com o contracto, fica o Govct·no n:ulorizado a fazct• as ue-
cessarias operações· de credito, · 

Ar L. 3. • O Governo ,poderá Jazer as ncccssal'ias op.era
ções de credito .para pagamento das despezas autorizallas e 
jú. feitas pela Companhia Estrada de Ferro Madcira-Mamoré. 

ParagrapllO unico. · Idontica" autorizacõcs poderão ser 
'feitas tambem para pagamento da::. <!esposas que foram ou 

" forem autorizadas ele accôpdó ·cpm a clausula ··XVI, do !Jon-
. tracto de H de novembro de 1906. · 

Art. 4. • Revogam-se as disposições cm contrario. · 
llio de Janeiro, 7 de junho dé 191:2, !J1• da Indepen-· 

den!)ia c 24" da Republica. - HEI\MES R.· o.~ :FoNSECA. -
Lmtro"Müllc1·. - José Barbo'sa Gonçdlves. » 

.O decreto n. 8.347, de 8 de novembro de 19Hi, a 1 que 
se refere o precedentemente trariscripto, vae tambom repro-
cl.uziclo. por idcntico motivo:' · ·' · · · · · 

«/Decreto n. 8.i311a, de 8 do novembro de 1910 - iAu..: 
f.oriza a substituicão do ramal pl'iniitivamcnte· trac;ado entro 
Villa llfurtinho c Villa Bel.lla, da Estrada ele Ferro l\Iadeira-
l\Iamoré. · · . I . . · · · . 

O PJ•esidcnte da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando ela autorização constante da lei n. 1.180, de 25 de 
fevereiro de· 1904, c attendendo li conveniencia de ~Jll' mo
dil'iéado de a~ôrdo com o pensamento do Governo. da Repu
blica· da Bolivia, o tt•acado elo ramal de Villa Murtin'llO . a 
V iii a ·Bella. da "Estrada· de Ferro i\Iacleira-1\Iam,oré, cl~ modo 
a -encaminhar para esta' todo ? _comm~rcio elo . Beni c. seus 
affluentes ·orton e M"adre ele D1os e tendo cm VIsta meltiot·ar 
as condições da:quelln. osLTilda c adoptar providencias CJUIJ 
l'acil it.em os transportes necessarios :.í construccão, decreta: 

Art.: 1." lrica · au'orizada, mediante accõrrlo com· o Go- · 
verno da Bolivia, a. suhstitui.ção do ramal primitivamente 
traçado entre Vnia Mm•tinho e Yilla Belia. da· Esl.rada de 
Fert'O' Macleira~Mamoré, por outro que; na ·fórma pcrmiWda 
pelo nrt.' 7• do '!'ratado de Petropolis, part.inclo das vizinlltm-

. cas da cachoeira Ptlo -Grande, :.í margem direita do .. rio Ma-: 
· ·móró. sn diri,ia •tt cachooira Esperança, :.í margem· ésqucrda 

do Boni. · · · · 
. Art. 2. • Ficam autorizados o Jastramonto total .da Es

trada do Ferro l\Iadeira-l\Iamoré e a constt•uc~iio do pontns. 
·provisorias de madeira para o prompf.o: anclament.o dos f.ra
baJtllos. sendo ó custo desses serviços acldicionado ás .dmrpezas 
rle transporl.e e conservação da ·linha aut'orizadns pelo Go
verno e. não. previstas no contracto. de construccão da estra-
da, pago pelo preco tol.al do·i: 2. 750 por kilometro, · 

.. Art.. 3. • No conlmcto que for- lavrado. para as exocur.(3oR 
jtí dadas pelo Governo sobre requériment.os da. empreza ces
sionat,in ela. Estrada do Ferro ·Madeira-Mamoré. relativos a. 
obras de. protecção das margens elo rio, em Porto Velho, mn 
'Guajartí-mi.ri.m e ande fôr' necessario:. construocüo dn hos~ 
pitaos pat·a o pessoal da .estrada . e §ervicos osJ2cciaes de so, .. , 

' 

I .... , 
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nonmonto: oslabelecimonto de tolcgruplw sem fio cm ParLo 
.Vel·ho o Manáos, 110~ termos do cto~paclw rle .!7 abril ode 
J!J07; clussil'icaciío elo c,:ascaJllo, omitiida no contt·uctu ~obre 
a base das medicões já feitas c pagas; bem assim as se
guintes. obras· executadas ·o a cxccut.ar mediante aul.ot•izal.):io 
prúvia tio Governo, c segundo o custo . vet•U'icaclo t>Cla fiscali
zacão; construc~;.ão de casas, lavandarias a vapor, armazcns 
frigorificos, oanaliza,~ião do aguas o esgotos o outros sct·- " 
vicos neccssurios á constituição do .nucloos ele futuras ci
datlcs, pelo . modelo de Porto VeJ111o: construcciío de ponte~ 
ele dcsembat•quc e docas nos portos extremos. 

·Rio de Ja~lOiro, 18 de Iiovcmbt•o de 1910, sn· da •Indepen
dencia e 22" da Republica .-Nilo Pcçanha. - Francisco Sá . 

. E,. no r~mtaut.o. apozut• ·de todas' as vantagens ,ití anl.c
riormentc indicadas, esse 1" Protooollo ,(ele H de novembro 
de •1910) não chegou a produzir .os seus cf.roitos,. ou· 11ão 
cntt·ou cm execução, porque nos dois paizcs não foi ul
timado o respectivo andamento, de accôrdo com a praxe in
tcrnacionalr estabelecida~· EJB, outra, palavras;· .os. dois Go1 
vcrnos · interessados deixal'am de ratificat• aquclle Acto, o, 
por isso, não se cffet:tuou a Lt•oca dos respocUvos · instru
mentos, antcccclentc · indispcnsavol .para a HUa .final .promul
gaçiío. por,uma c .. outra das duas Parles ·Coutractantcs. 

Pat•a assim procodet·, os GovcL·nos do Brasil e da Bolivia
:foram movidos por outras. considerações não. menos ~·aliosas 
do que as primeiras, .iá •conllccidas. · . · · . . . · · .. · 

Em 28 de dezembro de W12, foi assignado. ·.nesta cidade, 
2" Protoccllo, pelo qual aqucllcs Governos r()solver·am dcch1-
ral• do nenhum cfl'cilo. o l)rotocollo .anteriot•. (t•), de H de 
novembro de 1 !JW, Leu elo cm . vis La as . considera~ões feita~ 
pelo da Bolívia, por \ntermeclio da.. sua lcgaciào no Rio do· 
Janeiro, constantos .. da. Nola de 30 de setembro ~lo mesmo 
anno .do. HH2; o convcucinnm•;im . tio, dar.,, au nHJIHJionado 
.ramal da. citada E~tracla do Ferro /,erccirQ traçado,· diffc-
rcnt.e dos antoriorcs. · 

- .O relatorio do '1\liuistcrio das Rclacõos Extel'ioros, j1ru.- . 
hlicatlo em 1913, assim resume o texto do novo 'protocollo: 

«,Pelo segundo protocollo, o rio 2f!l do dou~mbro de i!J12; 
ficou o Governo brat!ileiro exonorndn 'do. novo compromisso, 
cont.L~altido por aquclli:l .pt•imoiro .·(o do H r.lo novembro do 
1 !)10) que dizia !'Os peito á constJ•ucr;ão do proJongamenl.o ,do 
ramal' brasileiro, pelQ t.erritorio l1oliviano, al:ú um ponto 
.proxhno da cachoeira ·.Es;JOrnnca. situado na. mat·gcm di-· 
rona do rio Beni;.- .ficando sómentc cm inteiro vigor o 
anterior · eompromisso, estabeleci elo pelo a ri.. ·v:n · :lo ·i.ra
l.udo do •PclJ•opoli~. de ·17 do novembro rlc 1903, - rlo cun
sl.ruir um ramal daqunii,L cstruda du feno Jigll'ndo a margem 
rJiroita do rio 1\Iamuró :'t · mar.gom nsl]nurcla do mesmo rio i 
- mas, cerlendo a razões do ordom t.cclmica c economica, os· 
6ovoi'llOS dos dois paizcs, · ainda c.1m :.o intuito de descnvol-

· . 
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vorcn~ mais Pl'0111PlitnH)ntc e mo!IIOI' a~ rclaçlies quo Lecrn 
em VISta, com;ordaram cm dar ao ramal da .Est,J•ada 'de J!'orro 
J\iadcira-lllamoré outra dirccoão, diversa das clun~ anterior
mente indicadas. 

. O novo Lra!}ado desse ramal foi deslocado ainda mais 
para . u sul, para .perto do ponto terminal da. refc1•ida es
trada de 1'ezoro, que fica situada cm Gu.tjarú-mirim. 

O ramal deve aso.ra partir de Guajará-assú, ou outro 
'!)onto mais aprop1•iado, perto de Gual'ajá-mirim, onde acaba 
a .via-vorrea construida, na margem brasilcit·a. ou direita do 
rio Mamoré; atravessará esse. rio por uma ponte, cu)a 

· construccão, cm tempo opportuno, guarda· o conservacao 
continuam ·.cabendo ao l3J•asil, e il'lá terminar na margem 
boliviana, ou. esquerda,· do mesmo ilfamoré; -· Jigando-so 
"hi com a nova ferro-via que, cm continuacão daquelle 
ramal, so obriga a Bolivia a fazer construir atú Riberalta, 
unindo a mesma margem esquerda do rio Mamo1·é á margem 
direita do 1~ii::t Bcni, Loclu olla correndo om tcrritorio bo
liviano. 

·. !Assim, o Protocollo do i4 de novembro de KHO, apezar, 
de haver sido appJ•ovaclo J)Cfo Congresso. Nacional c saneei o
nado pelo 'Cilcl'c do ··Poder Executivo, deixou de ser ulti
mado e executado .pelos mo Li vos· procedentemente expostos,, 

O de 28 de dezembro de 1912, que dcclaroiU aqucllc .de 
ncn'ltum cí'feito, c· o substituiu, sc1·á cm· breve rcmettido ao 
mesmo· Congresso, pura que este .possa. pronunciar~sc sobre 

· ollc o implicitamente tambem sobre a. não cxecucã·o do outro.~ 
'E' sobro esse segundo lJrotocollo, ·de 28 de .. dezombr:l do 

1!112, qM .o Congresso Nacional tem do deliberai' prcsonte-
mcnto. · · · · 

Os motivos determinantes da segunda moctii'icaoão do tra
tado do ramal da·« Madcira-1\Iamoré, constam da Nota da Le
gaciio da ·Bolivia ao Govemo brasilcii•o, de 30 elo setembro de 
1!H2;. passada .pelo Sr. V.: E. S!!njinés; do « mcmoraudum» 
da mesma. data,. anncxa áquclla .nota,. e da. já mencionada 
~Exposição do motivos ~. de .SO de jttlho de 1913, do finado 
ministro Regís de. Oliveira. ... . · · .. 
. . Scgue~sc a transcripcão desses ires doe<umcnios, para pe1·~ 

feita orientar,iio da Camnra dos Deputados no ussumpto. 
I. I • 

~OT.\ 0,\ L!'O.\Ç,\0 BOLIVI,\NA AO GOVEHNO Blli\Sl~E!HO 

Logación de Bolivio, Pctropo!Ís, 30 ele scpti1~mbre clci i9l2. 
- N. ·a2 . 

. Scúor lllinisirr.' - Tengo o!. bonot• .de somctcr á.'V. Ex. el 
meiüorandum que acompaüa ai presente. dcspaclho, en cl cua.l 
me permito somctcr a su elevada considerac'ón los moLiv,,s 
capital as -por los cua!es 1.1! Gobicrnç . cto mi pais pJ•opono nl 
Exmo. 'Gobiorno de! BI•as1l pot• el dH;no conctucto de V. Ex.· 
.Ia modificación · del 11rotocolo de H· de novi!lmbrc d<} .. 19.10) 

' 
. ' 
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suslituyéndo la. ubicación de! ramal ferroviarlo dJ Palo 
Grande á la cahuela Esperanza con· el de Guáyaramirim · á 
R ibera!La. . . 
. . En la conferencia que tuvo el ·honor de· celebrar con 

V. Ex. a! respecto, se sirvió expressarme· su- 'opinión fO:vora
hle •á la realización de éste pensamento, y ·aun tuvó ú bicn 
indicarme ·la conveniencüi do darle forma con ·la oportunidad 
neccssaria para quo·-fucre sometido á la consideración de los 
Congresos Brasil oro y Boliviano ·en .actuales funciones; Con
oordàndo, de mi parte, con identicos dcseos, · solo me resta 
rogar. tí V. Ex.. qui era prestaria su deferente at~nción. y 
aceptar con -éste motivo ·los protestos de' mi más alta' y dis;.; 
tinguida consideración. -·· V, E .. Sanlinés. 

AIs~ Ex. e! Seiior IDoctor Don I:auro 1\lüller, 1\liriistro'de .. 
Relaciones Exteriores dei Brasil. ·- Palacio Itamaraty. 
Rio do Janeiro. · 

« 2\IEMOllANJJUM 

I 

· El llro~o~ol11 de 1-1· de noviembro -de :LOi10·, celebrado entre 
el Exmo. Seiím·· Doclor Jos1l Maria da Silva Jlaranhós do·,·Rió . 
Brarico •. Ministro de Relaciones· Extcri0J'CS. --dei ·:Brasil.)' ... c! :: 
Sciior Doctor Don· Claudio Pinilla; E.- E. y ·:Ministro Pleái"-" 
]lotonciario de Bolívia, modifieó el· ArL.. 7" dei .Tratàd'd''."àc' 
Peti·opolis de 1903, en ln parte que se refiere á· Ia obrigación 
contraída por el Brasil para eonst:ruir·tllll ramal de fet•rocarril 
enl.re Villa Murtinho, Ectado de MaL Lo Grosso, y Vila •:Bela, 
ncpublica da Bolivia, sustituiycndóla con la de trabaja~:':ot'l'o, 
que, partiendo de cerca· de ln cachLela 1P'a!o· Grau !c,· en: ;·ter-· · 

1•Jtorio ·brasilero de ·Ia màrgen izquierda del. MamoJ.'C,· at.ra-1 
.vicse e! Tio cn un punt.o apropiader, y dirigi1\ndose pÓt' · l.crri
torió·bõliviano, vayn á 'ermi-nar próximo á la cachuela ·Espe
tíanza~ en la múrgen derecha <lei Bcni, · en lugar· que pcrmí.La 
la·franca· navegación de és te r'io: · .. · · · · . · · · · · .. 

· El Gobicrno de!- Brasi·lt ·se compromel.ió, ademíts.' en e! 
·mismo protocolo, ti construir la ~arte de! . ramal referido 
·entre la mlárgcn izquierda dei: rio 'Mnmoré ',y ·la derecha de! 
Bcni, y aceptó la pr.opucsta do! Gobierno de B'olivia de pagar 
e! total de la._· disp!lnsa si em pro -que qui ri era quedar· como 
proprietai.'io de la parte indemnizada dei ramal asi construido; 
dejando para. una. Convonción u!lerior eil .estáblecimento dei 
róginíen -do cxplotación y la forma dei pago convencido. · . · 

La t~azón de ésto arrcgJo fu\é Ia de. evitar las .dif.!'iculdndes 
oppuestas por· Ia cachuela Espcranza ti' la' franca navigación 
doi rio Bcni, hacicndo efectivo, eu ésf.a orden; c! pensamiento . ~· 
funi:lamcntal que · inspiró las estipulacimíes .dei ·tratado· .de • · 
!'ctrópolis para cncausar sobre e! ferro~carrill . Madera .. Ma
m'oré todo cl comercio de! Béni y do sus· nfluentes ··ortón y 

.-Madre <le'•Dios. · ·. · · ' · - · · · · • ' . . ' . '' . .t 
. ""' . T• 
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·· · Scgún informaeiones · de· origen. autorizado, coni'il'ma:Ias 
por los·.representantes de la Empresa Constructora dei Ferro
Carril· Madcira-Mamoré, el puente siLuado en la cachuela Palo 
Grande, con ser menos costuso· y presentar menores dificul
tados que· el acordado primitivamente entre Villa Murtinho' 
y Vlia Bela, exige para construiria muchos· csfuerzos y 

. dezembolzos de grande consideraoión, que pucden .. reducirse 
on proporción muy apreciable si se !e trabaja en. el punto · 
de Guayaraguazú, recientemente ·estudado, proximo á Guaya-
ramirim. · · .-· 

III 
·I 

Este •.ultimo lugar 'ofr~ce, desde Juego, ·ta ventaja de que 
coloca el ·ramal. •puente acordado por cl tratado de Petrópolis 
sobre el·punto terminal· de .la linea Madera-Mamoré y senala 
el .arranque de!' ferrocàrriJ .. por construirse en tcrritorio .bo
liviano, · mucrhos kilomiltros aguas arriba en e! rio· Mamo ré, 
e · Jlevandolo á travéz de terrenos que nó ofr~Jcen ninguna 
dificultad· apreciable para e! trabajo de Ia via, le dá tlé!rmino 1 

,. en la ciudad más importante .Y de mayor población en aquel
las regiones, que es la de Riberalta, centro principal dei :Co
mercio boliviano y asiento actual de la Delegación Nacional 
y de las ·aut.oridados superiores dei Territorio de Co.Jonias; ·es 
. decir, aproxiina e! ferro-carril á puerto Panda, y · á Ias co
marcas dei Alto Beni, dlindole, de inmediato, una goon zona 
de .. àxploración. .. . . · · · 

• IV 

. La:: sustitU:ción dei ·ramal Cabo Grande á Esperanza con 
c! do .. Guayavamerim á Ri•beralta evita,· adem ás, ol comercio 
que los· Departamientos bolivianos de Cochabamba y Santa 
Cruz mantienen con las ·· poblaciónes. igualmente bolivianas 
dei Beni ·y ·sus ·afluentes las dificultados y entorpercimien:tos 
con que habia de tropezar en su trânsito por territorio bra
silcro, .en la secc,i.ón de Guayaramirim á Pal!l ~rande; "f ofrece 
á sus c·omunicacwnes en general la ventn.Ja mapsecJabl.e do 
poder ser realizadas directamente . por el· proprio suelo, hbros 
de toda intervención de Ias autoridades bras i! eras. . · 
· . Er Brasil, por su parte, quedará a cu~ierto de las· defra•u

, daciones por razón de. contrabandos J?OSibles en · aquella r~
gió~ y. se· evitaro, ·igualmente los · cm dados y gastos consl-
guient á uma· celosa fi.scalozatión adunera. : .• 

.. , .s. · .,..., Vai\ vm.. .2 
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· Es lógico obsovar q•uc, una vez a!lanados los inconve
nientes expuestos, e! comercio de las comarcas. bolivianas dei 
Peni y sus af•l•llentes, e! dei Departamtnto de ·santa ·cruz y 
parte 'dei de Cochabamba, desenvolviendo-se en -razón'directa 
de .las· facilidades que se ofrescan, ha de ericausarse defini
tivamente por. la via dei Amazo.nas, aumentando ·.los l'endi
mientos dei ferro-carril Madera~Mamové, y •produciendo, como 
natural y' benefica. consequencia, el a.cercamiento .· cada dia . 
más creciente de las relaciones d.e fraternal. a.mistad entre . 
Bolívia; y el Brasil. ·· · · 

A mérito de las anteriores consideraciones, en nombre de 
mi gobierno, tengo el ·honor de proponer ai Exmo. Gobierno 
dei Brasil, •por e! digno conducto de .. V. Ex. la modificación 
dei precitado protocolo de. 14 · de·.noviembre d~ :l910, .. inti
tuyéndolo con una estipulación por la cual se décláre que el 
ramal q.ue .la i!l.epública dei Brasil está obligada 'á',construir 
entre Villa Murtint.o y Viila Bella; .coríforme· eJ. Tratado . de . 
Petropolis, se construirá en el lugar de Guavara!Naiú· n'.otro 
.más conveniente, próximo á Guavaramirim, quedariao el EXmo. 
Gobierno dei Brasil relevado de todo compr,omisso relati~o al · 
ferro -carril boliviano entre la márgen izquierda dei Mamdré 
y la derecha dei rio. Beni, cuya constrúcción quedarlá á cargo 
exclusivo dei Gobierno de Bolivia. · · · 

•Petrópolis, 30 .de septiembre de 1912,- :v .. l,l:. San,iinés. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO Mil'!UÍTRO REGIS DE· OLIVEII\A 

Secção d!O· J?iro'toboUoo~Ministerio'' das ReliU;ões ~-
riores, Rio de Janeiro, 30 de jul/ho de 1913 . 

.A Sua ExcellenÓia o Sr. Marechal Hern\es Rodrigues da. · 
'Fonseca, Presidente da 'Republica. , . · . . . 

. · iSenhor Presidente : . . ' · .· ' · 
. ' - ' . . ' . . . . . ' ' ...• ' .. 

Ten•ho a honra de apresentar a Vossa Exc.ellencia,~:nain
clusa cópia IIIUthentica, ·o Protoéollo assignado. entre o .. Brasil 
e a· Bolivia, aos vinte e oito dias do mez d.e .dezembro. de mil 
novencentos e doze, relativamente ao ramal da .. Estrada .. ·dé 
Ferro Madeira-Mamoré. · .. · ·· .. ·• .·. · · · 

.· Esse Protocollo, que declara de nenhur,n · effeito o cele-, 
brado entre os dois paizes a i4 de.I!.ovembro de 1910, mantém · .· · 

·em .inteiro vigor sómente a obrigacão, quanto .á .constr.uocão · 
do ramal da estrada de ferro::em questão, contida no ·art. 7" · 
do Tratado de 'ii/' de ,novembro;,de ~1003. E, com intuito de me- . 
lhor e mais promptamente desen:vo~:ver as relacõ!ls ·que te,em · 
em vista, concordaram .os ·dQiS' (ipve;rnos ~.m que. o ral:!la! da. . . 
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Estrada de. Ferro Madeira-Mamoré, em· Jogar de · pàssar, como 
primitivamente foi estabelecido, por Villa Murtinho e diri

.gir-se a Vílla Bella; ou· atravessar o rio na vizinhanca ·da 
Cachoeira · do · ·Pá Grande, conforme o Protocollo de . H de 
novembro de 1910, agora modificado, parta de Gilajarâ-assú 
ou outroiJ:ogar 'mais apropriado, perto de Guajaro.:.mirim, .atra
.vesse' a ponte (Ciuja constr1lCCião; .guarda e conservação con
.ti,nuam .cabendo ao ,Br·asil e yá terminar I).a margein bolj:
VIana, J.Igando-se ah1 .com a VIa ferrea qt:e o Governo Boh
viano sil obriga a construir, em continuação, até Riberalta. 

· Rogo a Vossa Excellencia se digne, se assim julgar con
veníe)lte, · de submetter o Protocollo de 28 de· dezembro de .. 
1912, ·ao exame e deliberação do Poder Legislativo. · . · . 

' ' ·i·' .',' ' . ' ,' ·' ,' ' 
Tenho. a honra de renovar a Vossa Excellencia os pro

. testos do m.eu mais profundo repeito. ~ Regis de Oliveira., 
I· , , ' , ,. ·. , ' 

O 'assirpptp jã ficou devidamente exposto e documentado. 
· Dessa· exposição· e dos · d~immentos que a acompanharam 
resulta naturalmente o seguinte . · · · 

. ' 

'PARECER 
' ''I 

'N. Commissão de Diplomacia e Tratados da: Camara -dos 
Dl?dJutados, depois de ter de.tid~mente · examinado ·Ó Proto-
collo de· 28 ,de dezembro de 1912, concluído .e assignado ·nésta 
cidade, entre o Brasil e a Bolívia, relativamente a novo e ter- · · 1 · 

c e iro . traçado do · ramal dà Estrada de Ferro .. Madeira-Ma- ., 
moré: · · · · 

· ·ConsicÍêrando aue, segundo . as informações · recolhidas 
pelo. Governo': boliviano. e confirmadas- pelos representantes da 
Estrada de . Ferro Madeira_;Mamoré a ponte ou ramal brasi
leiro que thiha de ser construido na. Cachoeira Pá Grande·
nàs termos do Protocollo de. 14 de novembro . de 1910, .já 
approvado pelo Congresso .N.acional, em. resolução. de· '29 de 
maio de 1912, até hoje ainda não exeC~utada, apezar de sahé
cionad!l. pelo Executivo .e publicada pelo decreto n. · 2. ~79, 
de 7 de. junho de. i912l .-· comquanto se.ià menos dispenqio,sa 
e apresente menores. difficuldades de que a: ponte ou. ramal 
. . . (primitivamente convenci o r ada pelo· Tratado de. Petropolls, 
de i7, de. novembro ,de 190p) ....., entre Yilla Murtinho e. Villil. 
BeiJa, · comtudo exige, 'para· a sua construccão,. muitos. esforços 
e· despezas de. grande monta, .. q.ue podem ser muito sensivel~ 
mente· reduzidos, se a mesma ponte ou .ramal -fôr desloo~da 
ainda mais. para o ·sul, pára Guajará-:-guassú. local que f10a 
perto do ponto terminal dà referida estradado ·ferro, ~itun:do 
em 1Gu,ij.j!J.rá~mirirn -. (si se obser:var o que .está: d1~ponto 
no Protocoiio, d(l· 28, de· dez-embro de 1.912, ora submetbdo ~o 
exame e· deliberacão ·do· .Congresso Nacional,, pela mensagem 

'·presidencial M 30 de· julho -de 1913); . . , 

I 
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Considerando oue, por esse ultimo Protocollo, de 28 de 
dezembro de :19:12, fica o Governo Brasileiro exonerado do 
compromisso, contrahido ·por aquelle primeiro IProtocollo, dí) 
:14 do novembro de :19:10, relativo á construccão do prolon
gamento do ramal brasileiro, pelo territorio .boliviano, entre 
a margem esquerda do J\lamoré o a margem direita do Beni;. 

· Considerando que esse prolongamento do ramal. brasileiro 
- (qu.e seria feito á custa do Brasil e só mais tarde seria 
adquirido pela Bolivia, mediante indemnização das despezas 
cffoctuadas) -· será substituido por urna ferrovia, que o 
Governo. Boliviwno se obriga (pato ult.imo ·Protocollo), a fazer 
construir (cm continuação do novo ramal brasileiro proje
ctado), até Riberalta, unindo tambem a margem esquerda 
do J\lamoré á margem direita do Beni; ' 

·Considerando que o novo ramal brasileiro e a nova ferro
via boliviana assim projectados, si consultam, como é natural, 
valiosos interesses do governo e do commercio da Bolivia, 
tambcm trazem real proveito .para os interesses do Brasil, 
porque asseguram á Estrada de Ferro Madeira-Mamorij uma. 
nova e grande zona de exploração - das comarcas bolivianas 
do Bcni, do :Departamilnto de Santa Cruz e de parte do Depar
.1 nm,ento de Cochabamba. · · · · 

Considerando que o. Brasil, por ficar dispensado · da obri
gação de prolo.ngar o seu r,amal, pelo territorio boliviano 
entre as cMhoeiras ruo Grande e Esperanza, fica tambem . 
livre da fraude de passiveis contrabandos naquella. região o 
dos cuidados e das despezas necessarias para a consecutiva 
fiscalização aduaneira; . . · 

Considerando que aquelles novos projectos concorrerão 
forçosamente para o definitivo encaminhamento do commer
cio boliviano daquellas regiões para a. via. do .Ainazonas, com 

-· · real vantagem para as pracas brasileiras intermediarias, .prin-
cipalmente para de •Mimáos e de Belém do Pará; · · 

· Con~iderando que com isso se estreitarão ainda. l)lais. as 
relações de frat~rnal amizade entre o .Brasil e a. Bolivia, ainda 
agora ·h a pouco evidentemente demonstradas; · 

Considerando ainda que o ramal da Estrada de Ferro 1\fa
deira-'Mamoré; segundo disse o benemerito ne.gociadot• do Tra'
tado de •Pc.tropolis, foi primitivamente concedido «como van:.. 
tagem ao paiz vishl'ho ... e no sentido de .melhot• servir· aos 
intuit.os cc6nomicos do ernprehendiniento:.; · · 

Considerando. mais que ·o governo bdliviano, insistindo 
poJa nova modificação do traoado , dilquelle ramal (acceita 
francamente c de boa vontade pelo do Brasil e constante do 
pt•otocollo de 28 de dezembro de :19i2), - expressamente de
clarou: sem effeil.o o pedido anterfor (a .que tambem anuira 
o Governo Brasileiro), _20nstante do. protooollo approvado de 
:l··i de novembro de i 9i0; ,;) . · 

Considerando, 'consc'quentemente,. que em virtude' dessa 
declarMão dos dois' Governos não;',póde mais subsistir .o pro;. 
tocoU o ·approvado, de 14 de novembro de i9W;. 

' 



SESSÃO EM i DE DEZEMBRO OE 1917 21· 

. E, finalmente, considerando que é de boa politica Inter
nacional satisfazer a esse de~ejo do governo amigo, maximé 
quando ·O· Bra·sil nada perde, .antes .recolhe vantagens da mo
dificaQão pro,i ectada; 

· A •Commissiio é de parecer que seja approvado o ·proto-. 
coiJio de 28 de dezembro de 1'9112, substitutivo do anterior, de 
14 de novembro de 191'0, ficando dcclarad·a insubsistente a 
resolUI)io ·do Congresso Nacional de 29 de maio de 1912, 
sanccionada pelo Executivo em 1 de junho c publicada pelo 
decreto n. 2. 579, de 7 do mesmo. mez e anno - mas sómente 
na parte .que se refere á approvaciio do protocollo de i9iO 
!(art. t•) e na relativa á autori:i.acão .para as operações de 
credito que fossem nccessarias para a construcciio do ramal 
indicado no mesmo pro.tocolto', isto é, do se8'Undo traçado 
l(art. 2•) • ·. . · 
· Pe·lo que tem a •honra. de apresenta~ o BC8'Uinte. .. .. . . 

PROJECTO 

O Corigr.esso __ .Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica approvado o protocoDio celebrado com. o go

verno da Bolívia, concluído c assignado no Rio de Janeiro em 
28 de dezembro de 1912; sobre novo traçado do ramal da Es
trada de Ferro Madeira-:Mamoré. 

Art. 2.• Para a construccão do novo ramal, que será . 
feità nas mesmas condi.ções da .linha tronco, e de accOrdo com 
·o contracto. fica. o Governo autori7ado a fazer as necessarias 
operações de credito. 

~rt. ,·a.• Revogam-se as disposições em contrario, sendo 
declarados ínsubsist.entes os arts. 1• e 2• do decreto n. 2.579, 
de 7 de junho de i9i2. 

Sala das Commissões, · 29 de agost.ô · de i 917. - Alberto 
Sarmento, Presidente. - Jasé To~tino, Relator. - Nabuco 
de Gouvt1a; - Cóelh.o Netto, ;_ Mauricio de Lace1•da. - José, 
'Maria. . 

OBSERVAÇÃO FINAL 

Compete ao Poder Executivo modificar, como for neces
sario, ó decreto n. 8 .. s-.i·7, de 8 ~e novembro (le 1910, que au~ 
torizou:. em seu art. f•. e med1ant.e· accOrdo com .o governo 
da Bolívia, a subsf.ítuicão do ramal prím!tivament!l. tracndo 
entre V iii a. Murtinho e Vma Bella, da Estrada de Ferro . Ma
deira-'Mamoré, pelo outro J(2•) que, na fórma permit.tida pelo 
art. 7•. do Tratado de Pet.ropolis, partindo das vi~inhancas 
da cachoeira Páo Grande, á: margem direita. do· rio Mamoré, 
se dirigisse tá cachoeira Esperança, á margem esquerda do 
Beni. · · · 

Esse art. t• do decreto n. •8.347 está .mencionado no 
nrt •. :l do decreto legislativo n. 2. 579. 

• 
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MENSAGEM A QUE, SE REFERE O PARECER 

, .. ·Srs. membros do ·Congresso"Nacional -··IDe accôrdo com 
o preceito constitucional submetto á vossa consideração, na 
inclusa cópia authentica o . acompanhada . de um ófficio do 
~linistro. de Estado interino das Rela~ões Exteriores, o pro
tocollo assignado aos. 28 ·dias do mez de dezembro de · 1912, 
entre o Brasil e a Bolívia, relativam~nte .. ao ramWl da Estrada · · 
de Ferro Madeira-Mamare.. , . . . , · . . 

· Rio de ,Janeiro, 30 de dulho de' 1913 •. - Hermes R. da 
Fonseca. · · ·· ' 

. Rio. de .Janeiro, so de juDho ci~ Ú~13 •. 
A Sua Excellencia o Senhor marechal Hermes .Rodrigues 

d~ Fonseca, Preside:1te da Republica;· · • · · · · . 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excellencia, na in

clusa cópia au~hentica, o Pr:otocollo assignado entre o Brasil 
e .a Bo!ivia aos vinte e .oito dias do mez de 'dezembro .de mil· 
novecentós e doze, relativamente aci ràinal da Estrada .de Ferro 
Madeira-Mamoré. ' · · · · . · · · ' · • · · · · · · . 

. . Esse Protocolllo, que declara de nenhum erieito ·~ c~le- . 
brado entre os .dois paizes a i4 de novembro de 1910, mantém 
em. inteiro vigor sómente a obrigação, .qtianto á Construccão 

. do ramal da Estrada· de Ferro· eni ·questão, .contida no .artigo 
7• do Tratado de v1q, de .novembro de 1913. E, coin. intuito de 
melhor .e mats promptamente desenvolver as relações.· que 
teem em vista, concordaram os dois Governos .em qi.\e o ramal 
da Estrada· de Ferro Madeira. Mamoré, em, lagar .de pàssar,. 
como primitivamente foi ~tabelecido, Por Villa Murtinho e 
dirigir-;~e á Villa Bella1 '(ni atrayessar o rio na visjnhança da. 
Cachoeira do Páo .Grande, conforme o Protocollo de :1.4 de 
novembro de 1910, agera modificadó. parta de Gua,iará..:assú 
outro .Jogar mais apropriado perto de Gua,iará-mirim, atra-· 
vesse a ponte (cuja construcção .. guarda e· conservação cori
t.inuam cabendo ao Brasil) e vá terminar na margem . boli
viana, !ligando-se ahi com a yia-ferrea que o Governo Boli
vianose obriga a construil.~ •. emcontinuação. àVéi Riberalta. . . 

. . Ro~o a Vossa Excellenciii se digne,. si assim julgar con
veniente, .de ,submettàr' o' ~rotócollb de . 28. de dczeinbró de 
1912, .ao exaine e deliberacão do .Poder Legislativo~ · 

.Tenlm a honra de renovar ··a Vossa ExceÜencia· os pro
testos do meu mais 'profundo respeito . .....: - Reois de Oliveira . 

.. Aos vinte e· oito dias do me1 de dezembro de mil. ·nove
centos e doze, reuniram-s(l no .Minlsterio das Relncões · E;-;te~ 
riores, no Palacio rtamaraty, o Sr. ·Dr. Lauro Müller .. Mi
nistro .ode Estado das Relâções Exteriores; e o Sr. · Dr. Victor 
E. Sari,iinós, Enviado Extraordinario: e :Ministro Plenipoten-
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ciario da Repubiica' da Bo!ivía, os quaes devidamente auto-
1'izados · resollveí'atn teduzir ao presente Protocollo o accôrdo 
feif.o e11tr1.1 os seus respectivos Governos a proposito ao ra.
~al da E~tr·ada de !Ferro Madeira ao Mamoré, cuja construcção 
fwou estipulada. pelo art. 7• do Tratado de Petropolis, de i 'i. 
de novembro de i903. . · . . · 

.'I'epd!o •ém vi.sta as considerações expost:as pelo Governo 
da Bohvia ilOJ.' nota de 31Q, de ·setembro do corrente anno, o 
GGJvarhl:l ·do 13rasil conaorda com aquelle em declarar de 
i:lenhum. effeito o .Protocollo sobre o assumpto assignado entre 
os dois' paizes a Ht. de novembro de 1910· P.or esse prato-

. collo, o ramal que; pelo art. 7• do Tratado de Petropolis, 
devia PlliSSal'.~IPOl' vma Murtinho ou outro ponto proximo e 
chegar" li Vi/la ~p!Ja,. foi substituído por ou~ro que atraves
sasse a. margem ·d1re1ta do Mamoré .nas vismhancas da Ca--

. choeira do P.áo. Grande, ilemandando a margem esquerda do 
ines.tri>~:l. ·rio. Mil:moré .•e ·dirigindo-se, por terriwrio bolivi~no. 
fns•:>ti Lerinin.ar .:Pro~mn á Cachóeira Esplll1anca na margem 
direita do rio. Berii, em 'iogar que permitta a navegaçãi• 
franca· desse fio. · . . · . · . 

Aléin ·da obrigaÇão . que .iá tinha Q)eio·. Tratado de Pe
t.ropólis;: ~c construir o ramal ligando â. margem direita 
n a inars'eín esquerda. do· rio >Manioré, o Governo Br'asileiro 
su comp!lom~ttia a -cdnstru ir . tambem o trecho de estr.ada 
dé f_erro· quê devia. ligar, ém coritinuacão daquelle ramal, a 
n)argero OS!Íi.iei:'da do· Marrioi'é e. a margem direita do Beni, 
dêverido mais . tarde. o Governo Boliviano satisfazer a totali
dad'e. das dll\spezas :t1cíta$ cori1 .este. ultimo úrecho, anm cfu se 
1.or.nilr ·IPÍ'Opri,ótàrio deHc; . qüe. ·coll're['ia em territorio ooli-. 
viarlE), . · · .: · . . . · , · · . · 
... · · · Pe)'o- préserite accOrdo, o Governo Boliviano exonera o Go
vérilb Brasileiro . do compromisso assumido no Protocollo de 
!Ul'e no'v:embro/de 1910; dl!l oonstl'uir o ·tr.écho da estràdá d1e 
'ferró ·'entre: 'o. pontó terminal do· ramal pelo qual Já se obri-. 
•gár;à ·e O Pôrito proximo da Cachoeira Esperança .no Beni, fi-

. •r:àrido. fim· iht'êiro vigor sómente a ·obrigacão do árt· 7.• do 
'TriHíí.dÓ··tle P~tropolis de i7 de novembro de i9o3. 

. · Ath~ridiinJó;. Pó·rém, a rotões de : ord~m ·. toohnJica e. ·eco
nomioa;•.'ll"ao intuito· de melhor e mais promptamente desen

. solver. as ·.11elacões ·_que. se tem· . em .. vistru; os diDis Go':ernos 
concordam ·t)m. que o ramal da Estrada, de Ferro de Mad~tra ao 

· Mamoré;~ .estipulatlo no tratado de Petropolis em Jogar de 
paSSIIr como primitivamente· foi . ~st'abelecido, por ·Villa Mur.! 
t.inho .. ê ·dirigir...;se a Villa BeUa, ou. atravessar o rio na visi
nhanca da· ·Caeh.lteira. do Páo. Grande,. conforme o Protocollo 
de .i4 ·de· novembro de i 910, agora· :modificado, parta de Gua-

. jnrá--I!IISsú ou outro Jogar mais a1)rop·riad\l perto .de Guajará
mi rim, . ponto terminal · da referida , estrada, atravesse . o rio 

. m>r uma ponte. ·cuja.construccão <em tem]l~. oppGrtuno, :·S'Uat:da 
(l. oopsorV)Ic1io pont.j:rm11m p/lJ.>endo ao Bras1l e vá termma.r. na 

.-
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margem boliviana, ligando-se ahi com a via 1ferrea que; em 
cont.inuncão, o Governo Boliviano se obriga. a fazer construir 
até Ribeira! ta. · 

E P'J>r res.~a'I'em ncsr:~ws 'est.ipula1)ões concordes, os dois Go-
. vernos, os seus representantes · assignD.I•am o presentiJi Prato· 
collo em doi,s exemplares, nas línguas llOr.tugueza e caste.

Jhwnra, wppondo ;neJI:es Ol'l se'Uis respectivo~! ·&ellos. no IOSJWI' e 
data .•acima declaradl)s. (L. S. ;..... Lauro Müller. _.. (L. S.)- · 
V. E. Snnjinés. ' 

\ . I 
PROTOCOLLO EM CASTILH,\NO 

. '. '•/ 

. A los veinteocho dias· de! mes de diciembre .do mil nove
cientos. doce, reuni·éronse en el Ministerio de •ltelaciones In
teriores, en e! Palncio Itamaraty, e! sefior doctor Victorino .• 
Sanginés, Enviado. Extraordinario y Minist,ro Pleniontenciarío , . 
de ln R.epubJ,i.ca' de Bolívia, ·-y :c! sefior docbCJII' Latiro -Müller •. .' · 
Ministro de Estado de Relaciones ·Exteriores, los quales debi- · · 
damcnte autorizados rcsolvieron reducir ai ;pres~n[e · Prato,.. 
colo c1· acuea·dn .hlecho 'entre ,sus Ile-sp·ootivos Gobi-ernos, á .pro
posito dei ramal ·dei ferrocarril Madera-Mamoré; ··~ja con-. 
strucció~ 'QUIOdó e'S!J~pulad!l pórr el arr~i.cnlo 7~ dlel 1TI;a~~o d!l 
!Fetroi!lOhSi, de . :! 7 d'e nov1embro de t900. ..\ . . 

Tenieri.do en vista Ias consideraciones · expu estas , por el 
Gobierno de Bolivia cn note de 30 de septiembre de1 corriente 
ano; e! Gobferno dei Brasil ·concl!lerd/a. com, aquel en dec~arar 
de ningún efccto c! Protocolo sobre e! asunto firmado cntrt> 
los dos países e! 14 de. noviembre · de 1:91:!0· Por .esse Proto
cokl e! ramal que por el articulá 7• dei Tratado det Petro- .· · 
polis debia passar . por Villa Murt.inho ú otro punto .próximo··· 
y :llegar á. Villa BeiJa ~ue sustituido por otro ,Q~e·· partiendo 
de. la márgen derecha dei Mamor(l en las p,roxim~dades de-la . 
Cncbuela de Palo Grande Jlegue .á la margen, izquierda. de, 
mismo rio IM1amor&, y >dirigi.end'os.e po11 territ.orlo': bplivlrano · 
termine proximo á la cachuela Espera.nza ·en la' ·márgen de- · 
rechla d,el rio ~ni, ·en lugar• que permita la navegación.1flrlanca ·. 
de e&e rio, Ad1emás dlo la obliga:ción quo 'Yia ten·ia por 'el.Tm
tado de Pet.ropolis de construir e! ramal Jigando'·'Ja ·márgen 
dereoha á ·la márgen izquerda 1de! rio Mamoré; et:·'Gobi.erno· > 
brasileiro Ao comprimett,a á construir tambien la:" parte dei 
ferrocarril Qtlfe debi·ti tm,ir;· cn crmLin:uación de aqurel rnmaL.la 
I.IY,lárgen izquerda dei Mamoré á ln margen derecba: 'dei Beni, 
rfebiendo más tarde ·el Gobicrno boliviano sa.tist'acer la to!Ja'lidad · 
de' las dispensas hechas •en est.a última p'arte,-. á fin de' quildnrt 
propietario de ena· en lo que corri era cn territorio~b6Hviano. 

Por· e! J>rescnte acuerdo; e! Gobiernn Boliviano·: exoner!l 
.ai Gobierno Brasilero dei ·compromisso, asuinido en e! Prflt.O-' 
colo de f4 dcr noviembro'· de :1!}10, de construir Ia· part.e. dei 
fer!locarl'il· entre e! punto terminal. dei ramal parn el cual· 
Çtlledó obli~ado· y e! punto próximo· de· la CachtiP.Ja"Eslleranza 
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en· e!- Beni,. quedando en entcro vigor sólnm·~nte la i1bligacfón 
dei alticulo 7" de!. Tratadõ de Petropolis de 17 de noviembre 
de 1903, . 

A ttendiend·o, sin · embargo, razones de órden técniCIO y 
cconomico y. al proposito de desenvolver mejor y ma·s pron
tamente las relaciónes que se tienem en vista, los dJs Gobier
nos concuerdan en quo el ramal dei ferrocarril Madeira Ma.;. 
mo ré estipulado en . e! Tratado de Petro-polis, eri lugar de 
-pasar como· primitivamente fue estabeleCido, por Villa Mur-

. tip.h? y dirigir-se á ViJ.la BeUa, atravezar . el rio en las pro
XImidades de la cachuela de Palo Grande conforme al Protd
oolo de 4 de noviembre de 1910, ahora modificado, parta de 
GuajaraguaS:sú · ú otro lrugar mas apropriado, proxirno á Gua
yaramerin punto terminal· dei' referido ferrocarrH, atraviese 
el rio por un puentc, cuya construeción en tiempo oportuno, 
guarda y conservación. continuan ·á cargo. dei Brasil, y vaya 

, á terminar· en la m·árgen ·boi! via na, Jigaildose allí con la• via 
ferre a que, . en contin'ijación, . e!. Gobierno Boliviano se obliga 
á hacer construir hasta Riberalta. . . 

Y por estar concordes en estas estipulaciones los dos Go
bíernos; sus ·representantes firmaron el presente Protocolo en 
dos ejemplares,. en los idiomas castellano y portuguéz, po
niéndo1es sus respe•ctivos sellos, en el lugar y fecha. arriba 
indicados. -·(L. IS.) . V E. Sanjinés . ..:.... (L. S.) Lauro -Müllér. 

E' oopia conforme o original. . · 
Secretaria de E~tado das Relações .Exteriores, 3 de julho 

de- 1917. - Antonio· Jansen do· Paço, director da secç~ do 
Protocollo. · , ··" . · ·. ' . . . 

·' 
Republica da Bolivia- Estrada de Farro Madeira~Mamoré
· -· Diflerentes traçados para o ramal dessa estrada -

·:. :Protocallo de U de· novembro de 11MO e de·· 28 de de-
zembro de 4 9.NJ ·· · . ' 

. 1•, TRAÇADO 

Entre · óÚtras •obri·g~es que o Brasil contrahiu ;para. 
com. a Bolivia, ao assignar o. Tratado de Petropolis, de 17 de 
novembro de 1903, figura a relativa á construoção da Es
trada. de Ferró ·Madeira--Mamoré. cilm um ramal para o ter
.ritorio. boliviano, estabelecida pelo art .. VIl: 

. cOs · Est.adns Unidos. do Brasil ·obrigam-se a construir; 
em territorio brasileiro, por si ou por empreza particular, 
uma -ferro-via, deRde o porto de Santo Antonio, no. rio Ma
deira, até . Gua,iará-Mirim, no Mamoré ·com . um ramal que,. 
passando por. Villa-Murtinho, ou outro po!lto proxi.m_o (E~
t.ado de Matto-Grosso), chegue á V1lla-Bella (BoliVla), na 
min~luenei-a ·do Beni e do Mainoré. Dessa · ferro-via, que. o 
.Brasj! se esforçará por concluir no prazo de quatro annos, 
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usarão. ambos os paizes, com direito . ás mesmas . franquezas 
e tai'i·fas~ · . . · · . · . · · · 1 

.·. Assim, o primitivo traçado do ramal dessa estrada d~ 
ferro .era o seguinte: . . . . · · 
. Passar POli, Villa Murtinho, ou outro .ponto proximo 'da 

Estado de Ma.tto-Grosso, e, cortandQ o rio Mainoré, limitropht> 
da l!Jargem brasileira (a direita) para a margem boliviana 
(a esquerda). ir terminar, em Villa-Bella, na Bilivia, :si~ 
tu ada na confluencia do rio Beni, com o mesmo rio. Mamoré• 

Esse traÇado' nãO'· prevaleceu; por; exc.essivallleritê 'clis-
pendioso, · · · · · · 

· ·. · o Protocôlla •áe · .n de novembro . de 19t 0', , ássj~ado 'na 
cidade do Riio de Jàrieiro, entre os Governos brasileiro e bo-. 
liviano, terminou a substituição deste ramal por outro, de 
traçado completamente differente. ·. · · · · · · . : · 

· . O novo ramal deveria partir; mais aó ·sul; (la :q~argem 
brasileira: ou direita . do . rió .Mamoré; ·.na cachoeira. tNci 
Grande; atravessàr esse rio Iimitrorcl·he ·para· a margem· boli.
viaiia: .•ou ésqb erda,' e dàhi, segilirido por 'térriitorio boliviálió,. 
iria terminar n:i margem direita do rió. Beni, a montante .da · 
cac·hoeira Esperança, em Jogar ortde esse rio . fóssil franca-
mente navegavel· .. . . · . .. . . . . . , . , . . 

,: Por esse }lrotocollo,. () GoV'erno brasileiro mantinha a .. 
obrisaóão anteri•ormente cot\trahida,pelo art VII. do Tr.a
tado de Petropolis, - de construir um ramal daquella es
trada de feirro ligando' a margem direita do rio Mamo'ré ·i 
margem esquerda do mesmo .. rio: .- .. e, além disso, com.pro.:. 
mettia-se a c6nstrui·r. tambem .. o trecho de via . ferrea que 
devia ligar, em territorio, boliviano, em:continuacilo do mesmo 
ramal· a margem esque~da. ,do rio Mamorê . á ;margem: 'di-: ' 
reita do rio Benio · · . , · · r 

.Por sua vez, o ·Governo Boliviano compromettia-se a sa
tisfazer mais tavde todas as despezas feitas com est.e ultimo. . .. 
trecho da. via . ierreal· para. se . torn,ar: proprietario deli e,, pois 
cor·i'ia todo em trecho boliviano . · .. , ... : ... . . , . . .. 
. . · o ref.eridO Protocci'J.Io foi .enviado . ··ao .. 'Congresso· .. Na

cional, oo!Tl 11 · mensagen presidencial de t4 de. setembro de 
.1911, acompanhado . da exposição d,e motivos dó :finado barão. 
do Rio Branco ao ~Presidente da. Republioà; datada· de ~4 do 
mesmo mez., · . · . . ... ·· · . . . 

.. ' .&pprovada.. à 'redacção final dó. projecto re)iltivo a esse 
Protocollo, erri rcsoluci'io do:· Congresso de 29 . de maio· de 
HHS, 1'oi esta.· sariccionada em 1 de. junho e. publicada pelo 
d~rireto n .. 2; q79,' de .7 .do mesrrio .· me:i; e anno, subsc~ipto: pelos 
:Ministros dê Estado das ':Reltllc.ões Exteriores .e da Viação .e 
Obrás Publicas. ·, · · ' · : ' . · · · · 
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Esse decreto do Legislativo tambem autorizou a. aber
tura dos creditas necessarios para a terminação .da Estrada 
de Ferro Madeira-Mamoré . 

. o segundo traçado. tàmbem não prevaleceu, embora fosse 
de custo muito .. mais reduzido que o !primeiro. . . · 

a· TRAçADo 

Por um novo Protocollo, tainbem assignado nesta: c!-: 
dade, a 28 de dezembro de 1912, os dois Governos do Brasil 
e da Bolivia resolve'ram. ·. declarar de nenhum effeito ci Pro
toco !lo anterior, de 14 de' novembro de 1'9•10, tendo em ·vistâ' 
as considerações feitas pelo · Governo boliviano, por inter
medio da sua legação no,Rio de Janeiro, constantes da Nota 
de 30 de setembro tambem de 1912; e convencionaram em 
dar áquelle · ramal terceiro traçado, completamente diffe
rente dos. dois anteriores. . . ' . . . ' 

Pelo segundo Protociono, · de 28 de dezembro de 19112, 
ficou .. o Gover.no .brasileiro . exonerado de novo compromisso;. 
contrahido por aquelle primeiro ( o de .. 14 : de . nove:mbro 
de HliO,. qúe .. diziá respeitO á. construcç.ão do . prolonga
mento 'do ramal' brasileiro, pelo .territorio ·boliviano,· até um 
.ponto proximo da cachoeira -Esperança, situado ná margem 
direita do r:io ;Beni: - ficando Rómente em inteiro vigor os 
unteriores compromissos ·estabelecidos '[leio art :VII do Tratado 
de Petropolis, de i 7 de novembro de 1903, - de construir 
um rárhal daquella · estrada de ferro ·ligando a margem· 'di
J•eita dô rio .Mamoró á margem esquerda dO mesmo rio; mas;· 
cedendo a raz·ões de ordem technica e 'econbrhica.· ·os Go"' · 

. verrtos dos dous paizes, · ainda coin o ·Intuito de desenvolveC:. 
rem mais promptaménte e :melhor. as• relações 'iiue teem em:' 
vista, donco!'daram em dar ao ramal da Estrada de Ferro ·Ma.:.: 
deirá-Mrúrioré outra di;i>ccoão, · diversa ainda das duas · anc; · 
teriormente indicadM· · · ·· . . · · . • · ·, · · , · ·. · 

· 01 novo. traçado· dEissé ramal 'foi deslocado· · ainãa .mais 
para o su]i: para :perto· do ponto''termirial dà •referida es-
trada de ferro qtie fica· situada em' Gua,iin'é."'rnirini. · 
·. · O· ramàl deve agora partir de Guajará-a•sú · ou oütro 

ponto .mais apràpriado; ~perto de .Gua;iará-miriin; oride àcaba · 
a via-ferrea 'construi da, na margem brásileirit ou . 'direita: .dó'· 
rio Mamôré; · atravessará esse rio ·por ti ma ponte, '·cuja con"' · 
strticcãb, em . tempo .•opporturto,. guarda e conservacao con'- · 
ti'riuàm ·cabendo ao· Brasil. e irá ·terminar ·na margem boi i;. 
viana. ou esqueroa, do mesmo Mo.mo:ré; .;.... ligando-se . ahi 
com.·fi.nova !erro.!. vi :i' que, erri continuação. daquelle rarrinl, se · 
obriga; à· Bôlivia 1a· fazer construir atií' Riberalta, unindo a· 
tnesnía. margem . esquerda. dn ·rio· .Mamorfl. á margem: di!'eita 
do'rio Beni; toda· eiJa.correndo·em. territorio,boliv.iano.. .. : 
· · Assim, o Protocollo ·de U de novembro de.1910,: apezar 

de' baver sidó iipprovado .pelo Congresso Nacional c sanccio.; 



. . 

ANNAES DO SENADO 

nado .Pelo 'Chefe do Poder Executivo, deixou de sor ultimada 
o executado pelo's motivos precedentemente expostos. 

O do ·28 de dezembro de ·1912,· que declarou aquelle de 
nenhum effeito, e o substituiu, será em breve remct.tido ao 
mesmo Congresso, para que este possa pronunciar-se sobre 
cllo e implicitamente tambom sobre a não exécucão do outro. 

No anncxo A ·cncontr·am-se os scgunt.ca documentos 
referentes a os te assumpto: - sob o n. 9, . o Protocollo, 
agora annuNado, ãe 14 do novembro de 1910; - sob o n. 10, 
a Nota dr. 30 de setembro de 1912:, da Legação Boliviana ·ao 
Governo brasileiro, seguida do. «1\lemcirandum:. r da mesma 
data anncxo a essa Nota. 

OS TRATADOS 

Republicá da Bolívia ......: Est'rada de Ferro Madeil·a-Mamm·é -
Di{{erentes traçados para o ramal dessa estrada 

N. 9 - Protocollo de um Accdrdo, entre o Brasil e a · Bo
. .livia, relativo ao ramal da ferro-via Madeira-Mainoré do 

territm•io brasileiro ao boliviano - Assionado no Rio de 
;aneiro a H ·de novCmbr_o de 1910. • 

· PROTOOOLLO PROTOCOLLO 

lA.os quatorze dias do mez 'A los caiorce dias dei mes 
ae ·novembro de 1910, reuni- de novembro': de. 1910, re
ram-se no .J\finisterio das Rela- uniranse en el . Ministerio de 
10ões Exteriores, no . Palacio !llelaciones ;Exteriones, en: el 
Itamaraty, o Doutor José .Ma- Palacio It.umaraty, el Doctor· 
ria da Silva Paranhos do Rio- !Claudio . Pinilla, enviado . ex
Branco, Ministro de Estado traordinario y Ministro Pie
das · !Rielações. Exteriores, e nipotenciario de la .República 
Doutor ·Claudio Pinilla, iEn-··· de Bolivia junto ai· G<lbierno 
1Viadjo Extraordinario e Mi- Brasi·llir(), ,y 'el [)octor José 
nistro Plenirpotenciario da Re- ·Maria da Silva Paranhos do 
publica da Bolivia junto ao Rio-Branco, Ministro de Es
Governo Brasileiro, os quaes, tado de Relaciones Exteriores, 
devidamente nutorizaldos pe- los .auates, ·debidamente auto
los seus ~overno·s, eoncorda- risadas · por sus · Gobiernos, 
ram, em solução á proposta 'do concordaroo, en solución á Ia 
Governo Boliviano, por nota PIYOPUiesf.a dei Gobierno Boli
de 25 de julho de 1910.da sua viano, .por nota de fecha· 25 
Le8acão no Brasil .. em que, julio iWO, de su legación en 
na fórma ·do .permittido pelo el Brasil, cn que la fórma dei 
artigo setimo do Tratado de !Permitido. por el articulo 7• 
PetropoUs de 17 de novembro · dei Tratado de Pretropolis de! 
de. 1903, ci ramal da Estrade 17 noviembre :1.903, ·el ramal 
de Ferro. Madeira-Mampré~ dei •ferro.-car~il Madei.r~~o -Ma-

\ 
\ 

\ 
' 
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que fôra primitivamente tra~ 
Qado entre Villa Niurtinho, no 
Brasil, e V illa. Bel!a, na Boli~ 
via, será substituído por ou
tro que, partindo do perto da 
cachoeira do Pão-Grande, em 
tcrrilorio .brasileiro, da mar-

, sem direita do Mameré, atra~ 
vosse o rio em Jogar apro

. priado o, dirigindo-se por 
torritorio boliviano, vá termi~ 
nar pro:ximo lÍ cachoeira Es

. 1peranca, na margem direita 
do rio Bent, em Jogar que .Per
mi.tta a navegação •franca 
dess·e rio. 1 •· 

O Governo Brasileiro se 
compromette a construir a 
pa·rbo do :!'amai ·acima !1eJle
rido ent.re a margem es
quorda do 'rio :Marnoré e a 
maTgem · direita do Bení, 
de accórdó com os ~!anos 
que forem approvados por 

· , elle, e acceita a .proposta que, 
por intermedio da íUega~ 
cão Boliviana, .em data de 25 · 
tio julho deste· ~annj:l~ f~ o 
Governo Boliviano, ·de satisfa
zer a totalidade dessa despàza 
· par!l' o fim de, realizado tal 
pagamento,. tornar-se proprie· 
tario da parte assim indemni
zada, do ramal {[Ue correr em 
tcrritorio boliviano; 

Declaram os dois· Governos, 
;por seus representantes, que 
uma .Convenção . especial, op~ 
portunamente · negociada, es
tabelecerá o regímen apropria
do ú exploração .do ramal que 
o Governo •Brasileiro ôOU
struirá na niesma · ifórma · e 
com. as mesmas condições que 
a lin'lla principal, e· tnmbem o 
modo do pagamento acim& 
combina-do. · 

moré, el cual había sido pri
mitivamente trazado' entre 
Villa Murtinho, en el Brasil, 
y Villa Bella, en Bolívia, ser:í. 
sostituido por ótl'o que, par
tiendo de cerca , <lo la ca
chuela Palo Grande, en terri
torio brasilero de la margen 
derecha ai · Mamoré, atravet~e 
el rio on punto apropriado y, 
dirigiendose por terrüorio 
,boliviano, vá terminar pro-· 
:ximo á là. .. cachuela Esperan
za, en la margen derecha dei 
rio Benf, en Jogar que per
mita la navegación . de esa 
rio· · · 

El Gobierno Brasilero com
prometese á coMtruir la par
.le del ramal arriba referido 
entre la mar!;tln izquierda dei 
rio Mamoré y la derecha del 
Beni, · de acu'!l<rdo coil. [Qs pla
nos· que sean aprobados y 
·acepta la propuesta que por 
conducto de la Legación Bo
liviana, fecha. del 25 julh<l' del 
afio corriente, hizo e! Gobier
no Boliviano de pagar el til
tal de la despesa con el pro
pósito de, re:1.;1isado ese pago, 
quedar p:roprietario d~ la par
te, asi indemnisada, dei ramal 
que oorvor en !Jerritorio .boli
viano. 

Declaran los dos Gobiernos, I 

por sus r~presentantes, 1que 
una convención ~Elpecial, opor~ 
tunamente negociada, .estable
corá el regímen apropiado pa
ra. ·Ja exploración dei ramal, . 
que e! Go.bierno Brasilero con~ 
.struirá en la misma fórma y 
condiciones que la linea prin
cipal, y ~ainbien el modo dei 
pago arriba combinado. 

Fica desde logo de~arado ·Queda desde Iuogo declara· .. · 
que, para m~lhor garantia da ' do que para la major garan
unidado dos servicos da li- tia de la unidad dei .se.t:Vici~ 

I 

I, 
' 

' 
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nha, o Governo Boliviano, uma 
vez proprietario do ramal da 
1eSt11ada die feNo, respeitará 
os contractos de arrendamen
to, combinados pelo Governo 
Brasileiro, com a companhia 
constructora . da linha · prin
cipal. 

Em firmeza do accôrdo 
.acima ajustado,· os represen-

. ·tlintes dos dois governos ·as
signwm o '[)resemte . 1protocoJJ.o 
em . duplo · exemplar, e nos 
dois . idiomas, · appondo-lhes 
os seus sellos, na data e Jogar 
acima declarado!! .•. 

(Assignados) 
(L. S.) Rro BRANco. 

(J;. S.) .CLAUDIO PINILLA. . . . '• .. 

de la linea, el Gobierno Boli
viaálo, una vez proprietario 

·der • ramal del •ferro-carril, 
respectará los contratos de ar
l!lendamento ~qOihV'enidos lJOI!' 

e! . Gobier-no Brasilero con la 
Mmpafiia constructo·ra de la 
linea principal. • · · 

En firmesa dei acuerdo ar
riba ajustado, los representan
tes de los dos Gobiernos fir
man e! · presente Protocolo. en 
doble ·ejeinplar en · I.os doB 
idiomas, pciniéndoles sus sei
los, en la fecha y Jogar. arriba 
indicados. 

'\ ' .. 
·(Firmados).·: 

(L. S.) CLAUDIO PINILLA.,, 

. ,·.,(L. S.) ~Ío BRANCO, . 

· N. lO -Nota da f.egação J3oli'1Jian11 ao Governo Brasileiro 

.. · Le~iÓn · de; Bolivi~. Pe.4'opo1Ís, 30 · de septíembre ·~~ 
1912. -. . N. 32. . · · · · . . 

Sefior Ministro : " ' 
. Te!!.goel honor de co'meter .• ~ V, á el m~morandum que 

. aoompana: a! pres.!mte despacho, en .e! cual me permito someter 
. a su elevada .ccmsideracJón, leis . motivos ,capitales por los 
cuales el . Gobierno . de mi País ·. propiine . al Exmo. Gobierno 

·dei Brasil' por el digno conduc.t.o d.~ V .. Ex. la .modificación 
. del protocolo de 14 de noviem)Jre ·de 1910, 'sustituyendo la 
ubicación de! ramal ferroviario' de Palo Gr.anqe. á la .cachuela 
Esperanza con e! de Guayara merin á · RiheraJta. 

En .la. cpnferencia qu~. tuve, el honor de . celeb~ar con 
V •. Ex. a! respecto,se serv1ó expresarme &u opinión ofavorable 
áia realización de éste pensamiento,:y·aan tuvo á bien .indi
carme . la 'conveniencia de · dar!e forma con ·.la oportunidad 
11ecesaria para que .fuere someUdo á .Ia consideracion de los 
Congresos Brasilero · y Boliviano ... en· actuales • funciones. Con
cordando, · d~ mi parte, con identicos . deseos, solo me resta 
rogar á v. Ex.· quiera prestaria .su deferente .. atención, y 

. aceptar con este motivo. las protestas de mi más alta y dis-
tinguida co.nsideración. · · · · 

v. E. SANJINÉS· 

· AI S; Ex· e! Seií.or Doctor Don Lauro ·MüÜer, MÚtistro 
.ge

1
. RdelacJio'ne.s ·. ~xte!I'iores del Br~sil. ,..._ Jla!M~o I~ml!rrf!.ty •. -

. ~·o .. e a.ne~.ro. 

•• 
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El :protocolo de 14 de noviembré de 19'10, celebrado entre 
el Exmo Sefior Doctor José Maria da Silva Paranhos de .Rio 
Branco, Ministro de ·Relacioues Exteriores dei Brasil el Sefior 

. Doctor Don Claudio . Pinilla, E· E. y ~Iinistro >Plenjpoten
olario de 'BoJiVii,a, modifi.có e! art. 72 !lei 1'r·at.adQ d:e Petr•)polis 
'de 19013, ·en la parte que se reficra á la obligación cOntraída 
por el Brasil para construir un ramal de 1'errocarril entre 
Villa Murtin'ho, Estado de Matto Grosso .y Villa Bella, faepu
bloca de Bolívia, sustituyendola con la de trabajar otro que, 
partiendp de .cerca .de la cachuela Palo Grande, en territorltl 
brasilero de la · iriárgen izquierda dei Mamoré, traviese el 7:'ÍO 
jll! punto alpropjiado, y), .dlj!!'igi1end:o-se p,)r Lel1I'itol'i(l boli

. viano, vaya .á terminar · proximo á la cachuela Espenanza, .en 
la .meargen derecha del Beni, en lugar que permita la franca 
navegación de ésto, rio. . · 
· · ·,,·El' Gobierno dei Brasil "Se comprometió, además, en ei 
mismo protocolo, á :construir la :parte del tamal de la dispensa 
siempre que Ç!Uisiera quedar como propietario de la. parte in
d'emnisada de! ramal asi c.onstruido, dejando para una Con
vención ulterior el establecimento del régimen de explotaeión 
y la for.t;na: del pago ,eonv.e!lido. · . 

J:,a riJ,zón· de' éste arr.ego fué la de evitar Ias dificultades 
opuestas por la cacquela Esperanza á la franca navegacón dei 
rio Beni, haciendo ef·ectivo, en .esa ól'den, el pensamiento 
'fundamental que inspiró la~ estipulaciones dei tratado de 
Petropolis p·ara encausar. sobre e! ferrocarril Madera-Mamoré 

. todo' el comercio· dei Beni y de sus afluentes Ortón y Mad!:'e 
·de Dio~· · 

n 
. .s~· informaciones. de origen autorizado, confirmadas . 

. . por los representantes de la Empresa Constructora del Ferro
carril Madel'a-Mainoré, el puente situado. en la cachuela Pato 

· Grande, con ser· menos o:ustoso y presentar menores. dioficulta
des que e! acordado primitivamente entre Villa MurUnho y 
Villa Bella, exige para éonstruirlo muchos esfuerzos y desen
bolzos de grande. coÍ!.Sideraeión, que pueden redu'cirse en pro-

. porción muy apreoiable si se.le trabaja 'en el punto de Guay
araguazú, recient~mente . estudiado, proximp . á Guayaramerin. 

ni 

. ·· Este uitJino lugar .o,fereoe, d~s~e lÚego, la v~ntajf' .de' que 
ooloc!J. el ramal ppente a~ordado por ~~ t.ra~do ,de )?etrópó

. lis, sobre el ·punto termmal de la linea llladera-:MIIJ!l()ré y, 
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seiíala cl arranque dei ferrocarril por consLruirsc en tct•rilor!o 
boliviano, muchos kilometros aguas ariba en e! ·rio· Mamoré 
y llcvándolo á tr•avér. de terrenos que no ofrecçn ninguna di-
1'ilcultad apreoiable .para el trabajo de. la via, !e dá. térmiM 
cn la ciudad más importante y de mayor JlOblación cn aquellas 
regidncs, que es la de Riberailta, centro 1prlncipal dei comercio 

. bo-liviano y asiento actual de la Delegación Nacional y de las 
autoridades superiores dei Tei•ritorio de Colonias: cs decir, 
aproxima el l'errocarril á püerto .Pando y á las comarcas dei 
Alto Bení, d;índole, de inmediato, una grán zona de · expio- · 
·ración. · · · · · · ' · 

IV 

La sustitución dei ramal P.alo Grande á Esperanza con ol 
de Guayaramerin á Riberalta evita, además, ai oommercio quo 
los Departamientos bolivianos de . Cachamba. y Santa.· Cruz 
mantienen con las proiblaciones igualm:ente lbo.Jivianas de:l! 
Bení y · sus afluentes, las dificultadas y êntorpecimientos con 
que habia de tropczar \en su trânsito :por territorio bras(lero 
en I c seción. de Guayaramerin á Palo Grande, y oferece á· sus · 
oomunicaciones en general la ventaja inaprcciable de poder 
ser realizadas directamente por e! propio suelo,. libres de toda 
.intervención de las autoridades brasileiras. 

El Brasil por su parte, quedará'· á cubierto dfl' las de!rau
daciones por razón de contrabandos posibles en aque!la re
gión y ·se evitará,-igualmente, los cuydados y' gastos -cpnsi-
guientes á una celo~a fiscalización aduanera· · ' · ',. 

y 

· Es lógico observar que, una vez allanados .Jos in:conve· 
nientes cxpucstos, el comercio de Ias comarcas bolivianas del 
Bcní y sus afluentes el dei 'Departamento de .Santa Cruz y 
parte dei de Cochabamba, desenvolv ii\nd•l9e en razón directa 
de las· fa.ciUdades que se I e ofrescan, h a de ·encausarse defi,;, 
nitivamente por la via dei Amazonas; aumentando. los rend!
mientos dei fcrrocnrril ·Madera-Mamoré, y produciendó,. como . 
natural y benéfica. consecuencia, el acercamicnto cada dia más 
creciente de las rela:ciol:l!es de .t'raternal amiJtllil' cntrl~ Bolivia 

· y el Brasil. · ' 

.V[ 

:A. mt3rilo de his anteriores considcracidnes, .en nombre do 
•mi Gobierno tcngo el honor de proponcr. ai Exmo. Gobiernu 
dei Brasil, por e! digno conducto de V. Ex· la modificación 
dei precitado protocolo de 14 de noviembr.e de i9•i0, .susti
tuioéndolo .. cori .una estipulació~;;'-por .Ia cual se declare que. el· 
.ramal de la ·República de) Brasil ·está obligada á cons,truir, 

. . • . • . • . . . . , r; . . , ·-
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t•rill'e :Vi !la. :\Ju,·tin'hn y Vil ln l1ella. e"ni'ol'l111!. ai tml:vl11 rlil 
.PeiJ·6pulis, se cun~tt•ttiJ·:i e11 el ltii;itt' de Guuyar·agrm~ú ú· oi.J''·' 
Jn:b cum'citfenl.e Pl'üximo :i Guayrumut·.in; fJt1cllando c! Exmu. 
Gobil!i'Íill dei! Bra~il l'élevudo ele lorlo llÓJn])J'O!llÍSo·'rcláLivo al 
Úll'J'Í)c:n:ril JJOI iviano cn tro la m(u·gen ·izqu i erda de! . l\lamor•) 
y la tlirechu dr)\ rio Be1_1í, cuya conslrllcci6n qucti<U'Ú á cargo 
exclu~ivo.··dol GolJiern.o do Bolivia; · · .: . , 

. ' ..... ,.. ' . ·, . . ' ' .. 

Polt'Ó1JO!is, 30 sepli'cmbrc elo 1012'· ,....:. V. E. Bunjinés. 
' ' .. 

. . • .• . • ; 'l. 

llr:1múUca ·clri !JoUvia.- Eslmda. ele Fm'·J·o-·Jlaclcil'a-Mu.lll:f)!'é -
PI'Otóéo/.lo tle·.28 de· cle:.cll~bi•o ri-J .·/!J./2 ·rft:claJ·anúo sem. ef

.; tJff(iito o ttnleJ•·iol', de f:í de. nov~m&I\"J:r/c· ·1910, c dcmclo n"1:a 
. dtl'i~CI'!ÍO ao 'l'amu.l cl!t mesma eslnrdtr. . · .-·· .. ··-~,·". ~ ··:- . ~~ ) 

' .. ' ' 

.. · Eslp iissuipplo rJá <Eslra~la de lrcrrp ·Madcii'a-'Ma~oró c 
doti t1·cs·· tr:warlos, lJilC, l.ccm s1do stwcessJVamon~e combmados, 
:parlt o :suu J'nmal, cnm o. govémo boliviano - · ((J pl'imeiro, 
~Jclo : url.- VII do ~L~ralado ele Pctronolis, de 7 de noV:omlJro 
de ;t•UO::l; 'o segundo poJo Protocollo clu 14 ele novomlJ1·o de · 
ilHO a•sh.iaclo na. cidade rJo' llio 'ele .Tanciro· e o· Lei•ceiro ' ~.~ e -·· . ,, '~ 
poJo .P·t·ól.ocollo.,clu 28 'do rlczombt·o de Hll2, Lambem cõnclu ida 
no .llío de .• 'Tulieiro) -·já J'oí longament.O. qxposlo· ·no unimo. 
l'OluLoi;ió, de 17 tlc' maio de 'f:!l•J3 (viélu a respectiva «Expo'si-. 
'tão»; !Í[l.,.20-2-I), e. até . .doCLimcntaclo (vicie o anncxq A: desse. 
mosm·o roluLol·io, ns. D-10, pp. ·18-2•2). ·' · . 

''nas la· ;.ccordar aqui que· o primoiJ'O t!t·oLocollo; de Ú de 
novcmlJro .. :rlc.i 1 !H o; Que havia modificado. o ar L. :V rr do. 'l'ra
Lad.o do ,P.ctropolis, de 17. rlc i1bvcmbro de'-1·0'13,! na .. pal'lc re'" 
l'et'cnl.o ao 'ip·l'imcil·o· tra1;aclo do ramal daquclla. ~sf.racla, c, cs
f.abuloc!ll'a. u scftutH.lo l.r·ar;ado, J:i l'õ!·a l'i:lmef.l,ido ao •Cong!'ússn 
J''\ncioi~l'::,cnm a mc.n~ag-t~l\1 Jl!'t:;_sichmc:ial r_lc 2r) 11e SiJLtimbro de 
:I.IO•M;· .. aeompanllado· ela qxposu:;ao de mof.tvos de i4 do meS\llO 
muz.; e j;L ·havia· si <lo. upprovado, ·cm. rcsoluvão lcgislàf.iva. de 

'.2!!' clrJ ~ll1t\io· de 'i!H2, sanccionacla em oi<cle ,junho o pu·blicada 
. 'pelo . dceJ.'fJI.o. · n; !L'570, de 7 de 'a<;~ nll.i:M mcz,. quando, a. 
inslan~his ·dei govct·no· biJliviano, •foi assignad\) o ··segundo 
p.i'OLocollo, ele. 28 do dezembro dtJ ·'i!H2, dcelut·ando r:lc nenhum 
eJ'J'cil.o ú. imtel'im'. .de· HHO, para cstabulccer. o torce iro Lra
r;aclo, tio· qual recomtrfenclnm razões ·de orciCJ11 economicu e te
olmica, como· sendo o que 'mais consu!La os· irtl."ercsses dos dO'us 
puiz~s. · · · , · , · -~· 

Bste sogu nclo P.rolocollo foi remetLidó ao. Congresso bra
silc1ro; r;!l!n 2 {(e agosto de -1918, com n mensagem l)residencial 

.. de 30 ele julho anterior .. c uindn pende· de sna clecislio que; 
·sendo clad'à sobi•c clle sct.:o-hu 'tnmbem sobre n 'niio exe·cuçiio 
do !'\nLetior· 

I s,. ,....., .vul. vm. .. 

• 

.. .... 

... 

' . 

. ,; '· 
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Viação Fc1'7'1Ja nas· fronteiras-- a) Rapublica da BoUv·ia -
llamal da· Est1•ada de Fe1·ro iliade·im-Manw1'é - Proto
callo de 28 de de'Zernb1'0 de. NH 2, decla1•ando · ·sein e( feito 
o ânte'rior de U de novemb1•o de . .f 9.JIJ c dand(j nova di-
1'ec~úo a c·ssc 1;amal. · · · 

~· ,• ' . ' 

. Sobre. css~ asst1mplo a Estrada' ele l?orro Madcii:1-Ma~ 
moré c dos ·'Lrcs tr;açados para. o seLt ramal, succossivamcnlo 
CL•mbinados, :·entre ·os Governos brasileiro o·. boliviano; rpclb 
art. VII do Tratado de Petropolis, de .17 ele·· novembro de · . 
l!li3, o pelos prol.ocollo~ do Rio da ,raniJiro, de ·H rlc. novembro \ 
de ·i !li O o 28 do dellcmbro de 1912, podem ser' consultados 
os rclatorios · antc1:iorcs, de 1913 («exposição~,·. pags; · 20-24,. · 
e «Annexo A», 'ns·. !l-10, pags. 18-22); c de. 19H (4!Exposi.cão», 
pags 28~2!l). . · 

Pelo primitivo traçado, o l'lN1lal dévia passar p011 ·:vma 
1\!urlinho, ,o'U por ouLro p(mLo proximo, do Estado M Matto 
Grosso, li, cortando o rio .Mamoré', i:ià .margem brasileira para 
a boliviana, icia Lerminar cm Villa Bolla, na Bolivia, 1siLuada 
na conl'lucúcia do no Bon:i com o. rricsmoMa:mor~/ . ·. : . , 

•Pelo· segundo f.racado, J'oi ·deslocado mais ;para.- o sul, o 
prci;iectado ramal\ devendo pat·tir .. da· margem bràsilh'a . tio' 
1\Iamorú na cachoeira Púo Gí·anc\c, riLravessar este rio para 

'·a ma1•gmi1 boliviana, ou. esquerda, c, da h i; scguirido 'por ter..:·. 
ri\orio boliviano, ii·ia terminar na margem ''clir.eiLa do· rio 
Beni, à monLanLc dá'.Cuchocira Esper·anca, cm, !oga'r' onde esse . 
u!Limo rio 'fosse fra.ncamentc navcgavel. . · · . · > · . · 

Pelo· terceiro traçado, foi o ramal deslocado .a:inda mais .. 
para o sul, para per Lo ·do .ponto· Ler minai da Estrada de Ferro · 
1\Iadeira-11\Iamoi'é, ~uc · fica siLpado em (luajariá-mirim· · . · 

O.reJ'erido ramal devo ·agora parLir. dê 'Guajará-assú, ou 
do outro ponbo mai's apr01prfado, perto de Guajará,.mirim;. na 
margem hrasJlcira ou diroila 'elo Mamoré ;. atravessará. essB 
rio, por .uma ponte, .. cuja construccão,, em Lempo. oppo:rtuno, -.. 
guarda c conserva~1ão continuam cabendo· ao Brasil;-:';ü:~á:. ter-. 
minar· na margem boliviana, ·ou esquerda, do· ·niosmo "Ma
moró; -: ligando-se ahi. com a nova ferro-via quo,\em· con-

. 1.inuacão do m·csmo ramal, se obriga a Boliv,ia a fazer .(Jonstruir 
até. !Ubera!La, unindo a mesma margem esquerda do rio Ma
maré tt IÜargem elireila do rio Bcni, correndo. toda em tcrri.-
torio boliviano. · · - · 

· O primeiro_ prÔI.ocollo, do 14 de novembro de W•10,· remei
tido ú ·Camara dos Deputados, com a monsagcmlJ,Wosidcnciul de . 
2'01 de setembro 'de 1!l11 c a exposição' do motJVos de 114 do 
m.esmo mez, .. já havia sido approvado, em· resolução legisla-. 
tiva ide 20 ele maio de I!ll2,. sanccionacla em 1 de· julho. o 
publicada peJo· · clccrcl.o. n. 2 ~~57!l, de 7. desse u!Limo moro, 
quando, a instancias elo governo ·boliviano,· (constantes · da 
no La o do «mcmoranclum~ da sua' Iegacüo nesLa Cwp·ital, om data" 
~o 30 .do setom'bl'O desse anno1 foi assiS'nado o ~csund.o p1-:l:l~ 

,, 
' .. , 
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iocollo, de 28 de dezembro, ainda do mesmo anno de 101·2, que 
declarou do nenhum ei'l'eito. o anlOI'ior, para oslabolccor o 
torcoirq LJ·acado do dilo ramal.. 

. O texto daquolle proiocollo o a mencionada nota o rcspo
c~ivo ~momorandum~> j1í sahiram publicados, no anncxo A, do 
· reJ:aforio . de 1013, sou os ns .. O o 10, pags. 12-14. · 

. • . Por· esse ae.to do HHO, à Goveeno brasileiro mantinha a 
·obdg~acã. o, anlbr·iorjncnto contr·ahida pelo art. 1V<II do Tratado 
de PctJ·opolis, -· do constru-ir um rama.! ela EsLracla de l"orr•o 
J\Ia.deil·a-Mamor6, Jigàndo a margem dirC'ita do rio. Mamo ré· ú. 
margem .esquerda do mosr)1o rio; - c, 'além d_iss9, oompro
mettia-sc a construir, tambo111, o tL'Ccho do vra-Iorrca, .que 
.devia ligar, em .terrilorio boliviano,' em contínua~ão· do me·smo 
ramal, a. margem esquerda do •1\Iamol'ú í1 margem .direita do 
J3ení. Pàr sua. ·voz, ·o governo boliviano ·compromcttia-se a 
satis:rllZcr, mais tarde, todas as dcspezas feitas com este ui
Limo trecho, de -via~fei)'Ca,' 'para se Lormü· ··pt•opt•icLario dellc, 
pois. éorJ•ia Lodo .. em tcri'iLorio .da Bolívia.. · . · 

Pelo protocollo. do 28. ele dt~zcmbr·o de:' HH2. ficou o Go~· 
verno ·brasilieiro cx{lnernclt) desso , ultimo C'IJll~t:omisso, .dl3 
ou;ja cxcew:ão se· encarregou o boliviano; ficando sómente ·cm 
intc·iro vigor o anteriOJ• ·compromisso, do art .. vJI do .Tratado 
do P.!!tL•opoJ.is. de construir. n.o Jkasi.J um .ramal daquclla cs-
trada'para ligar apenas as duas murgcns do .i\lamoré.. .. 
· ' · Esso segundo protocollo pe·nde .de .decisão do nosso Con
gresso,. aq quali'oi ·remctl.ido, cm 2 de agosto .ele 1013, com a 
mensagem prcsirlcnoial ele 30 de jullio anLeripr. · 

Hazões <lo ordem oconomica ·c tcohnica · recommemllim a 
sua approvaçãà, por ser o territorio traçado do mencionado 

' I•aü1a! o .que mais consu!La os interesses . dos dois. paizcs. As
sim, é do. suppôr qtie .•. o .Congresso Brasile·i.ro concorde com a 
não .execucão do .protoco!Io anterior, jú. approvado, de H do 
no.vembro: de·1!}10. . . · · Y · · · 

,·. I. I 'I . 
' \1 .• -

Si•s; membros ctà Congr·csso Nacional Su~motto .ao 
voss~ oxnme,. na 1órma do n. 12, do flrt. 34 ela Consti tu ioão, 
o ,J~rot~oo!lo n.ssignadq cmn o so,:emo da Boi i via, para a mo" 
àlfiOocao ·elo traçado do ramal da estrada do :forro quC' pelo 
Tratado do Pclropplis, de. 17 de novembro de HJ03 · nos''obt•i" 
s-ámos a construir. · ' · · · · ' · 

• 1 • 4 oó.pia' riuLI!~Litica .dcs;~c ticcôrdo ·é ac~!npan!tÚda. da cx
posJcao que me 1oz .. a resporto .do assumpto.o· ministro doEs-
tado. das R~lacõcs Exl.eriorcs. · · · 

• r ' ' 

-Si mcrcqc~ n .vossa· appro11ação, o na fórmn: ·do, que expõe 
o 1)1~Sm2 mmrstro, · c~m o •qual esltí ele inteiro · acc/\J•clo na 
sohcll.acno .dessa ·moclrda; o minisl.ro elo Estado da Viar'íio o 
Obi:as· !:'Ullhcas, peco~ vos quo habiliteis o. Governo com ~ au..; 
t.omacaP para. a abert'u:ra do~ or(3dHQs prooisp~ para a .cPm· 

! 
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pi da e, Jll'OI'IJiLu~a execu1;.iio da obra a re~pei.lu tla qual .iulgo 
de~neue~~at·io J'uzer appcllu ao vussu paLt·wtismo. 

l'aluciu do CaLlelc, !tio de Ja~eiro, l·í de ~cLcmbru de 
Hll·L - llt11'11tes 11. da Ji'onsccu •. · J 

81·. Pl·esidcntc. - Ao assig·ni.tt• uiJ111 a B'olivia. cm 17 de 
novembro de i!J03 o Tratado de .Petropolis, que cstabelcc~u · 

. · a :rronicira defiuiLiva cn Lre os dois paizes, o Brasil assumn-! 
o cOlllJll'Onüsso de construir u csLrada de• ferro, desde quasi 
meio scculo antes lenladu, ligando a~ . seccões francamente 
navega veis elos rios ·Madeira-i\lamo:·tl. . • 

lTissa eslrada corre em terreno brasileiro, garantindo-se 
nclla ··ú Bolívia identidade' de franquezas e tarifas com o que 
1'õt· csLai.Jclccido para o Lrai'ego brasileiro: Como varttagenr ao 
paiz .vizinho, entretanto, e. uo sentido de melhor servir aos 
ini.uilus economicus do elnt)rchendimento, f\eou estabelecido 
construirmos tambcm um ramal que, passando. por Villa 1\fur
,tinho ou outro ponto proximo (Estado· de MuLto Grosso), 
atravessasse o rio pelo moia' do qual ·.passa a fronteira, e 
fosse terminar cm Vil! a Bella (Bolivia), na confluencia do 
Bcni <l do Mamoré. . · . . . 

Examinando o nssumpl.oo -sobre o terreno c tendo cm vista 
n maior aproveitamento que ao commm•cio e .ao dcscnvolvi
mcnlu dessas· regiões ·pretendeu dar o •rratado, o Go~crno 
iBoiivianu, por inLermedio da sua Iegacão no Brasil c cm «me 
morandurn~ ele 2tí de julho de i !li O, nos propoz a subsi.ituicão 
desse ramal por ou Lro, que, .par Lindo· da Cachoeira., · Páo 
Grande, na margem direita do rio MamiJJ'é, atravesse· esté rio 
c vá demandar a margem direita. do rio.Bcni a miJntante ela 
Cachoeira Esperauza. . · 

A
1 
situação dcss'e. ramal é. ideutica a do pi·imitivamrmtc 1 

pro:iectadn, parLe do tcrritorio br•asileiro c, at.ravessa1}do .o 
·limite ilal.mul entre os dois t>aizcs, vai terminar cm. territo
l'io l.wliviano. A 'di1'J'crenca cst.tí cm que, penetrado quo sc,ia 
neste ui timo. o ramal da cstncla se prolongará em territorio 
da J3olivia, por uma exi.ensãr. de approximadamentc 27 kilo-
metriJs. ·. . , 
. Estudada · cstu proposta, verificou-se a sua vantagcÍll, 

.quet• do. ponto de vista technico, •l]uer ·qutinto á despcza quer, 
finn\n)ont~. quanto aos resultados cconomicos c. poiitiêos da 
moc.IJ fJCJaçuo. · · . .~· 

. De facto .. na conf'Jucncia do 1\Iamot•é e 'do. Bani; no ponto 
destgnado pelo TJ'UI.ado, o ramal da estrada de ferro teria do 
atl'UVI!ssar por uma ponte .que não seria· menor de· dois ki-

. lo~olros c _rosultal'i.a. .summ~ment.e dispendiosa assim para 
.a cpnstt:ucc;!9~. qnas1 m1possJ.vcl, ·como· para a consorvacão, 
devtdo as dtliwuldades que nesse. ponto ap1·r.scntam o rc.gi-~ 
mcn ·.das agu!ls e das correntes, q arrastamento de Sll'andes 
madcn•os. ass1p1_ como a .c~tructura do fundo o ,das .m·argens., 

... Em con!.rapostcao, l)tt vtzmhanca·. da. Cachoeira Páo Grande, 
a li.lrgura c.lo !'l!amorc tem cc·L'Oil. do qu1nhen.~os metros o grarr-
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l:Jr.s m:assns rlc rocllodoR que, dominando .cm todo l.cm;po â 
nível das aguas, p'ormil.lmn asscnl.ar, em trecho quatr·o vezc·R 
men01· que' o da conflurncia do Bçni r. do 71fa~1oré. ~eguros 

· emhasamcnl.os para uma .ponte· cuJa conservacao scra com-
pleLamcnt~ outra· e mui Lo mais ·racil.. . . 

. E' cv1dentc ,que nessa ,conformHlnde o {lUSI:o do ramal. 
pe1lo <Jnnl nos obrigámos, 5cr:t. g-randemente rcduz1do nas. COI]

'dic.õcs technicas referidas. Não import.a que, cm _terr1t~r1o 
boliviano,· tcn!Hlmos de fazer construir cerca do b•rnta lnlo.-
metros. · . ·· · · · . . . 
· Ao fazer a sua proposta de' modificaclí.o do ramal, o Go
verno boliviano· declarou que essa dcsp!Yt.a seniL por el!e sa
tisfeita com o. fim de poder vir. I! tornar-se proprietario desse . 
trecho de via..:ferrca, nas condiClles. c tempo cm. quc• o· regu
larmo~. A construccúo ·p,or nós :r:enli?.ada sorá assim um s.i~-. 
pies O:rlcantamenf,o ·o ma1s um vmculo a nos prender ao pa1z 
vizinho o amigo. · 

Por outro lado, o ramal Villa i\Iurtinho-Villa BeiJa, cujà 
mudanca, na .f.lrevisiio. do um mc·Jhor traçado econnmico ou 
políf.íco, o proprio .. Tratado do Petropolis desde log-o perniit
t.iu, póde não preenchel' todos os fins que com. olle ·tiverem 
cm .mira os dois governos ao negocial-o. Um àos principaes 
r1nt.rc clles seria o de attrahir pnra ,o Atlantico, pelo Madeira, 
todo o commercio do Beni, dcf 1\Ia.drc de Di os, do Ort.on, fnci-

.Htando as. communicações éom a propria capital da Bolivia, 
que se trata de ligar por estrada <!s ferro. (t Puert.o Pando, 

• onde c!JCga sem obstaculo a ·navcgaçao fluvial do Beni. Ne~tcJ 
se crncontra. · entretnnt.o; dominando .n .. confluencia- com ri Ma
morá. n. Cnchoeírn Eo;peranza. que impnde absolutamente a 
u.l.ilizaçüo dessa· via fluyial ·nos sr.us primeiros .dc?.nif,o kilo'
metros, diRtancia nj1proxiQlnda entre Yilla Bcí'ila o Espcrnnzn. 
De s'nrt.o qul.l', não tendo sido possi.vvel até agora· lt Bolivin 
remediar por outro modo· essa situação, construindo o' ramal 
do Madcira-Mamore, para finçlar ·em Villa Bclla, ol!e não sor
viria s.enão a um trafego· diminuto .que, do cima da Espe
ranzn,. imP,ossibilitndo pela cachoeira do desccT o rio, fizess!l 
o seu tl.'nnsporte.J?or terra, nncarecendo as deApezas. 
. . Dessa cnchocJrn para flóst.e comeca a navegação franc.tt 
dos· rios bolivianos que cheg1am at.ó Puerto Panda, deportá- . 
monto de Ln Paz, o do Orton e do Madre de 'Dias até os limi
tes com o .. Perú. 
. . Todas essas rogoiõr.s lucrnriio indu·bita·velmentc com ,a fa

OI!Jdndc c barateamento dos t.ransportc'S, uma-vr.z feito. o ra
mal P!íO Grandc-Esperan7.n, em substituicão do Pl'ÍmiLivn
ment.c pro,ir.ct.ado. Por nossa pa.rte ont,rctanto, af6rn os bc
nefici~ · indirectos rosult.ant.Ps. de nm desenvolvido com
m~rcio de trnn·s~to, teremos rluns \'ant.agens fmmediat.ns: -
ev1donto. economm na construccão do· ramnl nn parte' pela. qual· 
no.q. obrigámos. c preparar para a .c:strada de ferro, de que 
S0)11,0~ proprietnrios, um servico compensador de todos os sa
orlflclos. 
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,.- · . r..\ssim pensando, o Governo Brasileiro autorizo?, pel6 
decreto n; 8;347, ele 8 de novembro do 1910, a emprezn. con
slructora a mudar o traçado do rumai, uma vez que. ~esso 
sentido se entrasse cm accôrclo com o Gpverno àa BohvHl. 
. Satisfazendo aos deseJos por este mosryJO opportunamontc 
manifestados . foi. então, assignado por m1m com o Sr·. Dr· 
Claudio PiniÚa, ·plcnipot.enciario ela Bolívia, o protocollo dll' 'i_lf 
de novembro de 1010. Nellc nos compromettemos a con.~trUJr 
o ramal cqm o tl·uçaclo modificado na parte pela qual ,]a nos 
h aviamos obrigado e, alé.m di~so', todo o trcl!ho Q,uc deve. cor- .. 
rc1· cm t.oJ·rilorio boliviano. Rosalvamos, para unidade~ elo l.~a
balbo. Ludo quanto pudesse tolher .a nossa li~erdade do acçu~. 
Oppot•l.unamcnle negociaremos uma Convencao sobre n :.r.es1-: 
men ela cxplorur)ão o sobr.c•·o modo ·dn effectuar. a BoltvJa, o 
pag-amento para resgate elo trecho da linha cru e· .ena nos au
·toriza a construir o explorar no seu. territorio, .J)roprietarios 
nós dclle até final reembolso elo todas as quantias que no . 
mC\~mo. empreguemos. . , · . . 
· O governo da Boi i via ,obJ•iga-se a satisfazer as dcspozas 

. rla consLruccão , com · n. mesma fórma · e eimdióücs ·que· as ·da 
linha Jll'inoípal, pelo .que ·se torna riecossa.rio, c àssim o sn.: 
lkil.o de . V. :mx. que o Congresso 'Nacional. .·ao conhecer do 
protocollo de 14 de novembro de .,191.0,.ligado ao decreto )ui
mero 8 ,3!t7, de 8 cló"mesmo mez ,o anno, lcgalise ·com .n auto-· 
rízacão para os crr.cljtos rcsúcc.tivos todas as despezas que na 
fórma desse. Ct de todos· os decretos o autocizacõcs anteriores, 
-tenham de ser , por idenlicas .aos da linha princi:Pal, .recla
madas do governo da Bolivia. quanto aó ramal nos kilometros ' 
quo correm nm territorio boliviano. O Se. ministro da' Viação 
o Obras. Publicas. com quem' nic ·entendi 'sobre. o 'assump4o, 
osl,ú ciCt inteir.o accô~:do commigo nes~à me'dirla. · · · .. 

. A:prcsento cm cópia nuthenticà·'o .pro't()ilollo de. :14. de no~ 
vembro. dn 1.010, para ,que, si n~sim .. o rnsolvor v. Ex •.• SC<ja 
rllo .submoi,Lido an exame· c rle.libc•rncão do· Poder Legislativor 
do cuJo .aHo ,·Mniril.o ·patriotico ouso. esperar a sua ilppro~ .. 
va~~Io, com meldídas que clla torna nci!cssnrias·. . 

' ' i• ' • • ,, • ' '· 

Rei l.cro li V. Ex. as seguranças .do meu iniiis profundd 
rc·spcito. -. Rlo B1·anco. · . ' · · . . · ·. · . 

. ' ' ' ' r: ' 

l'fiOf'OSI()ÃO DA CAl\IATIA DOS DEPUTADOS lN'. 103, DÉ' 1917, 'A QÚE 
SE flRJrllfillM '0 l>AREClln. E OS DOCUMENTOS · SUPnA . 

' . ' 
, I ,., • 

O. Congresso Nacional resolvo: . , 
Art. t.• .Fica' approvado o protoco!lo col.ebrado ~om ·o 

govc.rno da Bolivin cnncluido n assignado no Rio de Janeiro 
Pm ~8 do dezembro do 1 012, RObre o novo 'tra~ndo do ramal 
dn Estrad:t do Fer1•,o Madeira-Mnmorú. ·. · 

'. Art. 2.• Pnrn a· construeçã.o do novo rnmnl que · i'erâ 
feito nas mesmas condiÇões da ilnlH\ tronco, e de 'nccOrdcr com 

• 
' 
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. ' . SESS.'iO EM 1 D!l DEZEMDRO -Dll 1917 ,· ··39 
., '\ . . . -· ' ' I I ' •. : , 

0 COntracto, fica O· Governo autorizado U: fazer as necessarias 
operações . do credito. , . . · 

Art. 3.• Revogam-se as disposiÇões. em contrario, sendo · 
declarados insubsistentes os arts., 1" c 2•. do decreto· n. 2;ií79 . 
. de 7 de·junho de :1912. . ' 

· · Camara. dos Dcpulado's, 2':i dé setemibro de :1917. -João 
1' espucio da .Abreu a S.ilv'a, Presidente em c~crcicio. - 'An~ 
tonio José da Costa R'ibei1·o. i • Secretario. ,...... Jtwenal La~ 

· mm·t'ine, de Fa]ia, 2• Secretario.. ·· 
. .,. . 

ORDEJ\! DO DIA .. 
::_,- . 

•·· UNIVERSIDADE DO 1'.-\RANÁ 
' • •. ,,'. , , •-, . ' , I , ' ' 

. t• d·iscuss11o do. projecto do.· Senado n. '30 de. i9ifcrl'nsi~ 
· ~rnndo de utilidade pul:llifa -a Univorsidad.o do J?ar~ná. · 

;· Encerrada. ; .... ~. · · ·· '," ·:· ·· 
' - ' ~-' ,_. • I ~ 

. . · O: Sr: .. Presidente ·.c..: Não havendo . riümoro phrâ. a vo· 
·.tacão, vou·ma!Jdar proceder á chamada; . ~ ., . ··. ··.. · 

. Procedendó·se â chamada, verifica.:se ·a ausencia dOS· Si's. 
· .. Toíio Lyra, · E!oy de • Souza, . Cunha Pedr:osa, Walfrido Leal 

:Araujo Gó~s •. Guilherme Campos c João Luiz Alv.es7 (7!': · 

O Sr~ ''Presidente -·Responderam á chamada aperias 29 
Srs. Senadores. , · · 
9 Não 'bá ~urriero; fiéa adinda· n. votaçiTo.::' ; · . 

' '·.. . -' -~- ' ' . .' .. · •'/_· ' . ~- . -:_ • ... ~::-·- . 
ASSOC!A('.,\0 COMMERCIAL ·DE IS1TH5ROY 

. ; . ~' ' . .. .' ' . ' ' . ' . . ' 

2• discussão. da proposição da Camara dos. Deputados 
n. 132, de 1917, que declara d'e utilidade. publica a~ssoci~r;ão 
Commercial. de Nltheroy,, . ·, · ·· · · . 

Adin,Pa n yo~nção ,' · · 
' . . . . ,,, . ) . 

. '. ' . T~AI.HADORES NACtoNAES NA PREFEITURA 
' 

Discuss11Ô 'uni~ do' «v é to, ·do . Prefeito n; 4, ·de 1917, a 
resolução .. do ·conselho ·llfunici·Pal determinando que, para os 
serviço's. muni-cipaes. quo -menciona, 'SO;jrlln .de pre!l'erencia, ad-

, mitfidos os nncionaes. ~ · · 
• ·· Aqláda a vot!lc!to. · . ' ', ,. 

' ., 

'o .Sr. Présidente - N'lda illai~ lÍ:rv~nd\1 a irat.ar. vou le-
vantar a SCSSUI) • ' . . . .·.. 1 " , 

Designo para qrdem dó dia d: •• seguinte: · . 
. · .,. . . . I .. .. ·, 

votar.ão,. em f· ·di3CUS~5o, do Pl'O,jeoto. doe Senado n. 30, 
do 1917,. considerando do utilidade pul:iiic!) . a .Universidade . . 

I' 

.. ,._ ·. 

. '· .. 
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AXNAER DO S.E.N;\DO 

•'' ,. 

;·.. '· .... ' 
..;; ... .. 
'.'"' l 

. .· . I . 

c!Ó Pnrnnú · (c.nm pa;.QCOl' frworhvr.l rln dm)1mi~siío da Con'sLI· 
f.ui~•iiu c ))iplomneia)', •., · · 

. • • ,j ' 'I 

· Votn()rro; em 2' dt:'cus>iiO, ,ela p1·oposic1io ·rJn Cnmnya d.)s 
DCJlutndnR n. ·182, (Jr;i 1917.' que rlccln:ra do ul.i!idnde publica 
a. Associação Commerí):aJ c'e Nilher0y (roar pa~·ecor Javora..,· 
vcl ,1da Commiseiio -ele Justi(;U e J"C.J!!Slaçãt,); · ' 

.. · . , . . I 

Votação, em discussão uni~a, do «vt.lto > do Prefeito,- nu"' 
mP,ro 4, de ,1917, ú resoJução do Conso!llo J.Vll,n'iicipa! deter.:.· 
minando que, para os SE'rviços municipaes que " menciona; 
sc,iam de preft•rencia, admittictos o·; nucinaaQ~ (com pareré~ 
contrario da Commissão de Constituição e Diplomacia); · 

. I ' . • 

' ' . . ... "\ ' '." 
2·· discussão da proposição da Cn,mara elos. Deputu.ilos 

n. 1..59;:-d,!-19:!7, fixnndo. 3 rlespeza do Ministilrio da Agl'icul
turn, Industria e· Co~nercio -'- arls.~ 51 .·"~ 7I ..:..,; par·a o ex:f!r.., 
cicio de !918.· (com· parecl!r favoravêl :.da. Commissüo ·de Fi~· 
naneas. -J., ;__ · _ ,:. · · · · ····.-- ·: ,: ··• · · ·, · .,.. . •' ·, 

Levanta-se a' sessão á :1. hOra e 50 miniilcis_.: .. ' '· 
.-·· ·.,I..·. / 

•' . -~ 

·· '· N;;·~ SESSÃÔ, EM 3 DE ImZEMBno mi úÍi7'· . 

...... PRESIP~N~!A llO SR.. URBANO SA['(TOS, PRESJDEN.TE .~· .. .. 
·' 

' .'' ·,,,. '• • ,-I 

A' i hora da. tardc .. abt·o·sc :i' scssn.o, a que concorl'em os St·s.-:' 
A. Azarado; Mctello, .Rego Monteiro, lndio do Brasil,· 'Artliur Lemos, 
lllendes de 41meida, José Eusebio, Abdias Neves, Pires Fcrreil~n,. Ri-. 
beiro Gonçalves, Frar.cisco,Sá; Thomaz Accioly. · João Lyra, .Eioy de 
Souzn, Cunha Pedrosa, Epitacio Pe$soa, Dnntas Barreto,.Arau,io Góes, · 
Raymundo do Miranda,.Gililhormc .Camp'os, .João Lqiz'Aives, Miguel de 
Carvalho; Erico Coelho, Alcinclo Guanabara, Paulo de' Ft•ontin; Fran· 
cisco Salles, Bueno dei Paiva, AdolpboGordo, Gommg.~ Jayme: Leopol
do de Bulhücs; José ~lurtiuho, Alencar Guimarãe:;, L:u~ro M!lller, Ri· 
\'MI<ll'ia. Corrêa; Soarcsd~s Snntoil o Victot•ino Monteiro (36)., · · . 

. .. .. ... ~ ' 

. Deixam de compareêcr CO;ll causa: jil~tifi~~d~ os St•s. éodt•oBor· . 
'p;cs, Horci!io.Lnz, Peroil•a. Lollo,.Lopos Gonçnlvos, Silret•io Nory, Costa,. 

Hodi•igucs, Antonio de :Souza, WalJi.•odo Le:l'l, Rosa e Silva, Hibeiro 
do Britto, Gomes Ribcii·o,' Siquoir;\ de Mono?.es, Ruy Barbosa,: Luiz 
Viannn, Soabm;, Lom·miço Baptista, Il'ineu !llnc!Httlo, llot·wu·rlo ~lon· 
toiro, Rodrigues Alvcs;·.Alfrodo Ellis, Eugenio .TMdim, Xnvio1· da Sil· 
vn,.,Generoso Marqucs·o'Vidal Ramos (2~). · , 

' . 

E' lida, posta Olll c!iSCl;;~fto 0 1 Sem d~bntÓ~IIJ.lJl!'l)\':tda a actn da, 
sessão :mtõrior. · · ·:.. : • · ·· · 

·~i . ·, ·;' ' . 
' •.· 

'· ·/ 
. •'., 

' 

.. 

,•' 
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.O Sr. 2• Secretário; (servindo do· 1') . dú. conta do se· 

• P.;ÍJii11o · , . 

llfficios: , 
. EX PEDTENTE · . .• 

. Do' ~r. t• .. Socrctario. da Camarn dos· Deputados, 
tendo us srp;uintes ·. · . . . 

.remet~ 

. · PROPOSI()ÕllS 
' . . . - . · ... 

N, '1.71 - 19:17 1 . ' '·-· \ ' ··.' ' ' O Comgrcss0 Nacional resolve: . 
. ' ' ' ·, ' . .... ' . 

· Ar..t. 1." Pica ü St•; P.rcsidcnteda Republica autOríz•ndo :t ~ 
'abrir no Miltisterio do. Interior o credito de 735:801$969, que 
tom· de-. silpprir a dcficiencia :das ver:bns ns. 16, 17, 18, 20, 
21. 26, 27 e· 32; do ar( 2• da lúi' omnment.nrin do exerci cio de 
.1!H7, d1!' nccllrd0 ... com n RilgniHLe d'emonstrn~:ão: · 

~ . . . ' 

16.· .l'ltigad:l. P~Úcinl. ; ............. . 
17. Casa de Detenção .. ; ........ .. 

. H!,. ~asa de Correccão. .. .. .. .. .. 
: 20. · Assistencia n Alienados .......... . 

21. Sim de Publica. .. .. .. .... · .. -.. .. 
2G. Instituto BenjamiN Constnnt; . . • . . . 
27.: Jnstit.ul.o · elo. Su.rdos 1\fudos;. ·•. . • • • 
39 ·s . I . t I ' · - .. :. er\:Jc.o ~ e1 _orn . · . . . ~ 1 , •· .• ·• • • , • _ •• 

. 79:357$728 .. 274:819$531 
50:377$165 . -. . 93.:815$027: .. 99:672$787: 

... 32:886$81(i 
13:426$460 .. 92:041$455' 

Ar!.. 2.':.. Fica o ,sr. Presidenl.o da ncpublica aiNda auto
l'izqdo .a .abrir no nlludido ministerio 0 credito e~pccial de~ 
.~:·1,15$81.9,·. que Ro dc~t.inn no pagamento do veNmmontoR o 
g·ral.ificnC'(ír.s nddicionnos do alguns funccionarios da Cnmnra 
o será assim distribui do: .· . . . 

. 1 :112'.1.$280 · ·ao' eontipuo .Mnnôel Titnrn da SiJya, · dlspen· 
sndo'·.dó setrviço 276$659, ao t• offioiill da ·secretaria, incum~ 
bid0 da nctà ,para o ~<Pinrio do Comgrcsso"; 835$ a um por. 
tói.m, .I! n um ~ervrntc do. ·scci·etarin: 2:875$ ao. superinl.e!il• 
d'onf:CAJos dobntcs, dispensado dO· serviço;: e 4 :010$880, 110 COR• 

' sr•rYnclor da hibliotneca e n tres cont.innos;, · 
Art. 3." Revogam-se ns dlsposicões .éín contrario.·. " . ' ' ' ........ ' ,, .. ' ,. -. . -) . 
Cnmarn'dos Depnfarlos. 1 de dozeriíalro·de t:i917 • ..:- Jõãd 

V cspucio de Abren e Silva, · Pros·identó em _exercício: - An.: 
tonio José da Cn·sta Ribeiro,. 1" Sccre•tario . ..:- Alfredo Octavio' 
il!mJi(lnim·, 2~ :soc~ot.nrio' interino. - A' .commissiío do 1Fi~ 
nnnçn~. · 

N. 172 - 19-17 " ], . ' . ' 

o· Congresso Nncional resolve: 
Art. 1." E' o .Governo autorizado n nomenr 'em uinn dns 

vagas actu:ilmenle. existeutos, indopendeRte. do nov0 c'ORcurso, . ' . . ' 

.. · 

• 
• 
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no ·quadro de pllarniaceuL!cos do Ellieroito, João Climaco ·da 
Silva, praça graduada do Exercito; classificado em ultimo con
·CJUrso, ·com servico's prestados ao .Hospital Central d'o Exer
cito, o actualmeuto no Laboratorio Chimico o .Pharmaceutico 
l\lililnr. . . · .. · 

Al't. 2:" Revogam-se as rlisposicões enr contrario_; 
' . Camara dos Deputados, 1 de dezembro. de 1917 • ._ João 

V c.~pucio de 1lbreu e S'ilt•a, Presidente em exercicid .. - An,
trmio José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. -Alfredo Octavio 
Ma1!ionim•, 2• SocrelQ:rio interino. -:- A's Commissões .de. Ma-
rinha c Guerra c de Finnnc.ns. .~· 

Do mesmo senh.or, devolvendo. a: proposlcãd n,. tts, do 
corrente anno, adiando' para março vindouro· as illoiçí.Íes ·para 
renovncão .da Camnra c. do terço do Senado, vis,to não terem 
tirlo o assentimento. da mesma Cam11>ra algumas das ·emendas 
do Senado; ..:... A' Commissão de Justiça e 'Legislação •. · .• 

Tclegramima do Sr .. Dr. Hermínio Ba~roso, communicándo 
'!1avcr ronunciadb o .cargo de• 1' Vice-Prosidento do Estado ·do 
· Cenrá. - Inteirado. · ·· 

O Sr. ~pitacio P~ssõa (servindo de 2" ·Secretario) de~ 
clara que na o h a pareceres. 

E' novamente. lida e posta em discussão, que se encerra 
sem debate. a redacção final do projecto .do Senado n. iS: de. .· 
1!H7, que declara de utiHdad,o publica a Universidade dó Ma~ 
ni\OS. · "·· ; · 

· o Sr. Presidente - N~. IÍ~vendo n~mero. no. recintó; ·vou 
mandar p.roceder á chamada. · 

Jlroccdendo~sc á,.chn.mooa, vori:fica-se a atisonC.ia deis Srs .. 
Artlmr r.eínos, Ribeiro Goncnlvcs, 'Francisco Sá, Eloy ' de 
.Souza, Ra~·niund0 dti Miranda, João Luiz Alves~ :Miguel 'de Càr
vnlho, Erico CoelhO,. A! cindo Guanabara, Buono· de Paiva, Leo· 

. poldo do Btilhõos, Rivndavin Corrlla. e Victorino. Monteii!'o. {i3). 
. ' ' ' . ' ' ; ' ' ' '. ··,. 

,. ·• ·...:·. ,, ' ,· '. 't' •. • ; • ' . ' 

.· , O . Sr. Presidente ....;.. . Responde;ram á chnmadir apenas 23 
· Srs. Senadores. . .. ,,; . . . . . 

Nüo h a .liumero; fioa .adiada· a votacão. 

O Sr: :Adolpho Gordo· ...;. Sr. ~Pr~sidente, óommunico a 
V. Ex. que o meu. illustre companheiro de bancada Sr. Se· 
11ador Alfredo EUis, cm virtude.do gravo incommodo d'e saude 
em pessoa . de sua· familia, teve· necessidade de partir hon
tem parn S. Paulo, não podendo, por isso, comparecer n ai· 
gumns sessões do Senado. . 

· O Sr .. Presidente -A Mcsn ficn ·'l~f.~iradn. ' · · 

.• ' . ' 
: .. 

. , 
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SESSÃO EM 3 DE DEZEMBRO DE i 91.7 

ORDEM DO DIA 
' " l . 

. . . O Sr. Presidente - Não havendo numero pÓ.r.o. se pro
ceder ád votacõcs ·constantes da ordem do ·dia, passa-se á 

. materia em discussão. ... · 
':, 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA PÁRA 1918 
' 

. 2" discussão da proposição da .Camara. dos Deputados 
n. 159, do i917, fixando a despeza do Ministerio da Agri
cultm'll, Induetría o Commcrcio -:-.arts. 51 a 74 _,.para o 
exer.oicio de 191.8. . . . . •·. ' ,. '• ·. . . . . ' . 

'São ·lidas, ,apoiadas · o postas conjuntamente ·em' discus-
são ·as sei;,uintcs · · · · · · · ~ · · . . · · 

'·' .. 
··~· . ' ' ' . ·EMENDAS ; ,, 

,. , :· ,I 
N .. 1 : 

Na . verba i • ...... Secretaria de Estâdo: 
. 'I' ' . .,, ' 

Pessoal. I - Gabinete do 1\Iínistro: - . 
Elevem· se os vencimentos do engenheiro a 12:0011$, sendo 

8:000$ ordenado o 4:000$ grati1'ica'.)ão.. . .. . · 

('·i •. 
. . JUSTIFICAÍ;i~O. 

• .1 ,·. '. 
,. . . 

' • • ' ' '.. t ' .. ' : J. . ' ; . . : "' 

· O cargo de engenheiro é ahi de verdadeiro consultor 
. tochnico, não deve portni1to ser .. inferior . em vencimentos 
nos do consultor juridicq o do offícinl do gnbine~; que são 
de.12:009$,.~ada,um;. . .. : ; . . . · · 
';'• . . ' .. 

N. 2 'I< . . . . 

'Verba '4" .- Supprinia-se •. 
, .. .. 

JUSTIFJCA0;\0 
; r 

·· '11. éxpansão econorriica do · Brasil ri.a extcriÓr deve ficar 
. n: cargo· . dos ·consulados e · dos · nddidos · co111merciaes, ·passando 
n~sim I;ía1·~.; 'o Mj.uist~~ío do Exterior. · ·· · , . ,· · · 

.(j ',N,3 •· 
: 

Nn. YOJ~ba H • -:- Directoria de Meteorologia o AsW'o" 
nom"ic1: . . .. i . I:\. ; I· 

, U __,Estações .(m(>teorol.ogicllS' ·e. ·pluY]lometrl·cas •. 
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'. ~NNi\es. DO SENAOO 

Pe-ssoal: . ,, 
Na consigna~.ão: ~eis inspoclot•cs n. 1 :440$ - 8:640$ 

augmentc.-:,;e para: s0is inspecl.oms a 3:000$ _ - 18:000$, 
n(~et·cscida asstm n vcl'ha .pessoal de 9 :360$000. · · 

Na vol'ba « Malct•i::t-1)) roàuzn:..so da mesma importnncia, 
isto .'~• de 9 :3'CO$, ficando assim em ·20 :320$, supprímindQ 
;ís d1arias aos inspectores. - · 

JUSTIFJCAQ.Ãip_ -
~·· .. 

· Pelo actual regulamento (a.rt .. 79), os inspectores' teem-
o vencimento mensal de 120$, a que se addiciona um·n diarla 
do 8$000. Pelo ,art.. 81, quando não se,iam utilizados• em '.. 
viagem do inspecção, seus serviços podem ser aproveitados 
na !'cpartiçiio ~u~ante seis mczes por a~no, no maximo, sem 
pre.ru1zo da dtartn. Tendo .porém a lei do orçamento pro. 
hibido quo na sérlc .da repartiçiio ·.os :funccionarios ·percebam 
qualquer diaria, ficaram _reduzidos ao insufficiente ven .. 
cimento de 120$ monsaos. A emenda repara esta injusti(.la, 
sem nugmu!n.f.Q de despeza. - , , 

Sala das sessões, 3 de ôozembro de 1917. ·-, P,aulo de_ 
Ft•ontin. . . . ; ,, ' .. 

N,6 

Emenda ao art .. 5:1, n; 7: 
Acarescente-se no material á 'verba 6:000$ para paga .. 

mento do aluguel da casa . em, que funcoiona a Escola. de 
Aprendi~cs Artífices de Belém, no Pará. · .. ,. ' 

. JUSTIFICAC~O, 
. ' 

A inclusão desta. verba é essencial para o tuncciOllll"'i 
mento dq escola e _só 11or . omissão deixa de figurar. neste 
orçamento. - Eloy __ de Sou:a; . · 

l \ .. 
O Sr. Presidente - Em .virtude dus emendas apresen• 

tadas a ddscussiio fica suspensa, afim de súr ouvida a Com~ 
missão de Finnnt}as. , ·. - -

O. Sr. Pires. rerreira .(pela ordem) ":"' Sr. President.e, 
t.en~o de upreseútnr rilgilmns erhendns no orcnrriento do 1\linis .. 
tr.rLo da Agricultura, e preciso justificnl-us do. tribuna •. -· 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. assistiu a Mesa pôr em dis .. 
cmssão urtigo pol' nrLigo desse orc:\monto, sem ·aprcsentac ns 
suas emendas. · · . 

· 0 SR; PIRES FERREIRÀ ...:.. E1l não, soi Sr, Presidento . a 
quem deva uttender, si á diRcussiin dn. .ordem do dia para apre.; 
sentar emendas no orçamento dn A!l'ricultura ou ú Commissílo 

• 

\ 
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I 

. I '. . 

dé Finança~ que ,está reunida c que exige a prcscnr;.a. de Sena
doi'CS -pal'a o mesmo J'illl, ~cm o que não terão direito mais de 
:ru~el,o. 

O Sn. l'nESIDJl~~·e - A culpa uãu é min'lJU. \ 
O Sn .. Pnms FEnnllliiA - Eu não estou culpando niaguem. 

T,tu•cce-mc. que o nosso··Rcgimcnto é que é. defeituosQ, porque 
cu não .tenho .1) dom da ubif.J\lidade pat•a uttender a V.· Ex. o 
il. Commissão de Finanças uo .mesmo tem .[i o. 

Si ainda 0stú eiil tempo do' se ap1•esentat' emendas V. l~x. 
m'o dirá. · · · -

' . 

.. O Sn. PREBJDEN'fll - V. Ex. apresentará .as suas emendas 
perante a Commissão, porque agora a discussão c!a pl'l)posi~ão 
ílStá suspensa. para sua audiencia,, · · 

, O Sn. Puisi; l!'EimEIM - Perfcita.m~te •. 
• I , , , , ; ·lt' _: ,· ,· . ' '. , ' . ' 

.. O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavm pola Oi'dom. / 

O sr; Presidente -:- Tem a púiavra pela ot·dom o Sr.:;· S~.:· 
m1d01' I'aulo d 1e .Frontm. . · · . 

. O Sr: Paulo de .Frontiu (pclu. ot·dem) - St:. ·Pl'Cdi<ltmlc, 
acabo de ouvir a leitura .dus nomes dos · Srs. Scnadol·cs .. que 
nüu se Ullllilm 110. recinto.' . '· · . · . 
. Posso iuJ'oJ·mm• tr .. V. Ex. que estão nu Casa, l'eunido~ ·na 

. ~:~ala . da Commissiío .,.de , FinanÇas,. uiío ·só os .. membros· desta 
Commissiio1 eomo'.c!iversos Srs. Senadores r.tuc a ella não per·

. tcúcem; eriLre out.l'os os Srs .. M-iguel de Cal'valbo e Ruymumlo 
de 1\liranda. · ' . , . · . - ·.• , 

O Sn. PmEs FJ~[\RE.ll\A - E ~ui Los outt·os, accreséenlo eu. 
-·, . .. ' . ' ' 

• O Sn .. P,\uLO DE FnoN·n~ - Er P)'Clliso, · .. portanto, QUI:' a . 
iMcsa. t.omc•'·l\lma ·providencia ·Qualquer, afim de evitar· a, in• 
tcrrupi)iío dos tt•abalhos da sessik>· Ol'dinat•ia, do Senado, . pela. 
auscncin. dos ·Srs. · Senadores, ausenciu do· recinto a. que l:!ÜO 
obrigados, ·!}Orque essq, Commíssão funociona. ou vem fuii('cio
liuncto nus''mesmas horas marcadas para as sessõ~ do Senado. 

· Nostcs termos, peco a V. Ex. que mande "prevenir a esses 
Srs. Senadores pessoatmcnL'O, .·que.·~ Senado eSt!LfuncclDnando 
o .que, embora a ·Jistu da· porta accuse a .. presonaa <le numero 
l'cgimental para. ~s votacões, esse ·.numero -não ·Se ·-"el'i:fica." no 
l'I!Cinto. P:lnc!ei'O· mesmo u V. Ex. que apezat· do V. Ex. fazer. 
suar consf,antemcute os t'YmpanoR, . esses . niio são ouvidos. na· 
CJuellà· Commis~ão. Eu, ·J)O[' exemplo, rião os .ouvi. Vjm: cspon-
tnnel!mente pura à ·recinto. :. . . '- · ·. , 

. O. Sn .. Pm~sioEN'l'E .;_ A Mcsu; na occàsião ~u1 quo vae pro·. 
·ceder a votai;õos, teín. por habito .mandar Ill'Cvcnil· a· todr•.> os 
·Sctnadoros, Qtter os que fuucc ioriarri na Com missão; quc1• os que 
se !Wham n.'!ls antc-salus da Casa.. · · · 

• 

'•'' ' ~·· '' 

• 
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ÀNNAllS 1>0 SENÀllO 

I , 

O Sn. PAULo DE FnoNT!N - !vlils não é nas ante-salas do 
· Senado que . os Senadores devem ser chamados, perdOe-me 
Y. Ex.; ellos devem ser chamados directamente na Si!la das 
Commissõcs "'de Finanças, que é o~do se acham, . . . 

~ O Sr. Presidente -~ Na qualidade de Presidente do Se· 
nado, pondero a V. Ex. que é oostuníe da i\fesa ·mandn,r avi;. 
sarnas Srs. Senadores que se acham- na Casa no momento cm 
que se vae .procedei· n votacõ~s. Esta é a unica Jll'Dvidoncia 
ao alcance da Mesa. Al'óra esta, ella não tem poder para- com-
pcll ir os Srs. Senadores a so màntor n~ recinto. ·. : 

:O SEi; PAULO DE l!'IIONTIIN - Porque niio funccionar a Com
missão, em bOi· a diversa daquella em que ·funcciona o Senado? 

o Sll. PllESWENTE - o unico meio que· existo cap'az do ' 
evitar osso inconveniente niio é da alcnda _da· Mesa, mas da 
Commissiio de l~inancas, não marcando as suas reuniões, como 
ora vem succcdendo, para a mesma bora designada pelo Re-
gimento para funccionamento. do Senado:· · · · 

· A bera para a, abertura da sessão do ,Senado ostú prefi
xada no llegimcnlo; · ós Prcsid'cntes das Commissõos, poróm, 
podem, perfoilumenLe, determinar uma outra hora. para o 
funccionamento do suas Commissões, e· desto modo, -tc~·-so-ha . 
evitado o inconveniente por V. Ex. apontado', ·A Mesa níl'o 
tem arbítrio parou mo•'ificar o 1\egím"~Jnto, o que só ·O Senado 
poderá. fazer.. : ·, · . . · , _ .. 
· Portanto, .. as ·. providencias que V. ·Ex., reclama, as quo 
são da. aloáda da Mesa, são sempre tomadas com- o maximo ri
gor. Além dessas não ó :possível tomar outras para· evitar o 
inconveniente que fez o objecto da reclamacão de V; Ex: · 

O Sr. Paulo d~ Frontin.- Sr. Presidente, não dirigi; 
absolutamente: ·censuras á : !\lesa; nem de fórllra alguma a 
'v. · Ex .. que,- sei, tom o . maior empenho em dar a maxima re;. 
gularídade•:aos' trabalhos desta~ éasa, · . . · . : ·. <: , 
,, :. Chamo. -sómerLte a attenoao para ·um· facto tpOSJtiyo: os 
Senadores. cstií'o na -Casa; mas ·em trabalhos dn Colll'IJlissão do 
Finanças. H a Portanto,. convenioncia em que: esse ·_racto não 
se repita;·. Não peço providencias a v. _Ex~ para o momento 
presente; reclamo-as de quem .eJias dependem, o convém ·que 
sejam .tomn~as; porque o Senador• não'tem .o dom ·da ubiqu-i
dade,. como: bem disse. o nobre Senador pelo Piauhy_;l não póde 
estar. · simultananroento presente aos dous ·trabalhos. · · 
, .·Eu ine ;.., havn na Commissão de Finanças.· Não .. ouvi a 

.campainha,. ppJ;que de lít cllat não se .ouve .. Fui. avisa dó por 
um amigo (não por um con~_inuo nem por i um funccionario. · 
da ·Casa) dil quo .a sessão esLava· :aborta. Tinha emendas a 
apresentar. 'J.'rouxo-as e as apresentei, mas fiquei impedido 
de·. continuar . a- assistir :a essa. Commissiío, cujos· trabalhos 
S~bre ·OS orcarrieiltOS. continuam· •diariamente, de 'agora· até '0. 
t1m. dll seesllo:o .. · , . ., ...... · · · · ·• . . · , . . . ·~ -
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SttSSÁO EM 4 DE DEZEMBRO DE i0Ji7 

Como é •possível, pois, havendo questões impor~antes, estar 
simultaneamente nos dous ·Jogares? · · · · 

i Não é a V .. Ex., mas a quem· coinpoLii·, que eu peco que 
osso facto não a e reproduza. · · . 

t • ' • ' • • ' ' ' • :--~- • ' I ' • . • ' 

· O ~r. P~esiden~e·:..:: .'Jnforin0 mais uma ycz no Senado que 
o contmuo mcumb1do pala Mesa. do· chamar as Srs. Senadores 

.. , Jl1~mbros .da Commissiío do Financas, para 'virem dar numero. 
af.lm de se. procederem ás votacões, teve da 9arle delles a. 
declnraclio d13 que os seus .trabalhos na Commissão eram ur-
gentes, .e. que, porla'nLo, não podiam -vir. · · · · · 

.. ' . . ,, . 

.~ .. ~--.' ., ,., 
.!:; • 

A' vlsta'disso, não l1avendo numero para ~e .proceder ás 
volncõf!IS, vou ll:'van'tal' a scssií.o, designando para ordem do 1 · 

dia da Stlguinte : _,.. . · · · : . · . 
. V~tàcão, e~ disoussão unicn, <Ía redacção final do pro

jecto do Senado ·n .. 88, de 1!!:17. que declara do utilidade pu-
blica a )Jiliversidade de .Manáos; . · 
' .·vot.acão, et'n i• disc.u~são, do proje~to do Senado n. so •. 
de 1 !H7• .conside1·ando . do utilidade publica · n Universidade 
do. ~aramí ~com l)~I'eC!Jl'. fa."~ravcl da CommísRúo deo Consli-
t.mcao c . DlplomaeHl); • . · · · · 

· V o tacão,; ém 2• · disr.ussão,· da proposioão da. Camara dos 
Deputados n. -132, de ·19:17, que declara de utilidílde' publica 
a Associação Commcrcial do Nit~heroy (com parecer favora. 
vcl da Commissão de JusLica e Legislação); · · . ' · 

' ' ' ' J• . '. ·, '. . . ' ' . : ' 

Votnçiío, em discussão unica, do «Véto:. do Prefeito, nu. 
m~ro 4, de; 1917, tí. resoluoíi?. ~o· Con~e,lho .rvrunioipal d~tt!r~ . 
mmando. que, para. os serv1ç~ murumpaes que menciOna. 
sejam .de preferenoia, -admitLídos: os nacwn_ aes (com parecer 
cont-ru!l'io da . Comlllissiío'"de Constituição e Diplomacia).; . . 
. 2• diso:ussão. da., proposiciio· ·da.' Caml.ll'a dos.. D:CP,u~ados 

n; !l3, de 1917,. flltllndo as forcas navaes paro. o e:x:erclClO do 
i9!8 (com emendas da Commi-ssiió. de !Marinha. e Guerra); 

· 2•·· di&iussãÓ da ·.próposicão. da êamara dos Deputados 
n. 112, cre · :HH7, que ,autoriza o Poqer Executiva a considerar:. 
como reformado' no ,posto de 2• tenente, o 1° sargento Fran
cisco 1\tano~J.·· de Almeida: (com pareceres fa.voruveis · das Com· 
missões de. Marinha e Guerra e de Financas l • · 

Levantu;se a. ses~ão' ás 2 !horas o 20 minutos. i 
'. . ·.. ' ' . '·, . " ' . j ... ..· 

~- ' ' ·,-t .' .. ·-~ 
. _... •''·. ,• 

• , ' ' ',_.- ,• .. I' ' . ' •' , ' .. \' 

. i6ü• SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE :t!l:l7 
,... ' . . . . ' . ~- . ·• . 

• '.l'ftESIDilNCIII';DO sn.· tJIIBA.NO SAN'tOS1 l'Í\ESIDENTE 
' ' '·, . ' •. ,_./.., :: ', ' ', . ' . : ·. '"·: 

. A' i hora. da tarde abre,so a· sessilo, iJ; quo conco!'rorn' os Sl's.. . 
Motello, lndio do Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrlgues; Mondas do · 
Almeida, José Euzobio 1 • -Pll•es Ferreira, Ribeiro Gonç.alves, 'fllomu~ 

' 
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Accioly, João Ly1·a.,· EJoj· de SouZil', Witlfrodo Leal, · D;wtas Bat·i·oto, 
Raymuudo clc··Mirauda,;:;cahra, Joi\o l•uiz Alvos, lirico Coelho, l'aulo 

' do 'fronti!'• llraucisco Sallcs; l3tJeuo do hdva, ·llcmárd~ Mon~oiro, 
Aclolplw Gordo, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulllõcs, Jose Murtmhcr, 
Alcncl\1' Guimarães, La.uro Mllllcr HivadavUL· Col'l'êa, So11.res dos 
Santos c Victorino l\Ionteii'O (:JU): · ' :·;. ·:. . · ·_, 

Deixam de compa:t·ccor conÍ 'causa ,;ustijicafla os Srs. A. Azcredo, 
Pedro Bol·ges, Hercilio Luz, Pereil'a Lobo, Lopes. Gonc;.alvcs,. 'Rego · 
1\lonteit•o, :Silverio · Nery, . Abdias Neves, .Francisco Sá, .Antonio .. de 
Sou~a, Cunha PodL·osa, Epitacio l'essoa, Hosa a Silva; Ribeiro de 
:Brito, Araujo Góes, Gomes Hibeiro, Siqueim do Menezes, Guill~erine 
Campos, Ruy Bat•bosa, Luiz Viannn; Miguel de Carvalho, Lourenço 
Baptista, Irineu Machado,•. · Alcindo Guanalm'ra; Rodrigues Alves, 
Alll·edo Ellis, Eugenio Jardim,, Xavier· ela. Silva> . Generoso Mn1•ques. 
Vida! Ramos (aO). · · 

E' lida; posta cm discussão c, sem debato, approvadtt. ·á .acta da · 
~essão antel'io.r. . ,.. . : · · · • , 

, . , I . , . . 
· . 10. Sr. 2"/ Sec1·etario (~C!'Viru.Jo de 1") · dú: conta do se· 
glll.nlc . .. .. . : '· · . . 

I,.. I 

• I - .\ 

Offido~: . ' '\ . 
Do Sr. l\Iinistro dtt Justiça . u Negoctos Intel'iores, trans- · 

miLLinc!o .a mensagem com .que o Sr. Presidente da Hepuhlica . 
rc&LHuu dous dos auLograplws da resolução. do Congressó Nu- · ·. 
cionu I, sanccíonnda, quo manda computar, r.inra a aposontttt~o.;. · 
ria, aos membros· do Supremo Tribunal l!'cdcral, ci tempo de 
sez·viço que · m!lncionn. - ~rcllive~sé~,um dos autographos e 
~·cmctLu-se· o ouLro ú Cumal'!l.· ddS Deputados;, . · 

Do Sr: i\llliistro ·das' Rclafôes Extiirior~s. LraÚsm i LLinclo a 
mensagem com 'flUO o' 81•: Pi'osidcn~o da· Republica restitue 
úons .dl)ir · al.itOgl'upMs · dii resoluoão· do Congresso .. NaCional, 
:~anccionada, que approva .. • o Protocollo . assignado entrP. o 
Brasil .e a Argentina, 1•cla~ivo uo ~1ccô1~do ·celobrado pnru. a 
ex:ecuouo do :-'cartas rogutorias. - .A~clllvc·so um dos aut.o
graphos e romctta·so o· outro íi Gamara ct·os Deputados, 

Do sr·. 1\linisLro da Via~.rto ·o Obras· PubliciÍs, CrtinsmiltirÍdo · 
:1s monsa~:rcns com CJüo~'.o Sr. llrosidonLo da"ncpublica reslil.ue 
<lois dos auLogt·aphos das seguintes rosolucõcs do Congresso -
Nacional, snnccionauas: concedendo liccnca· a Seraphim l".L'an· 
cisco dos Santos, A:dlolpho Gomes Pereira Va!onto; Sabino T<.~r· 
quato tlc Oli\'cim c ·João Jliros Carneil'o, l'unccional'ios da 'Es-
tra~a do li'ot'l'O CcnLJ·al elo ,13t•asil; 1\Ioacyr .do A.brcu, fuqccio- / 
11Ul'IO ·dos Correios de S. Paulo, o .Tostí Seye't:1ano Lopes elo 
Quoiro~. f,nnccionario da Hepailtição Gci•nl do'§ ~rdographos. 
-· ArclliYe-so um . dos. ULllo'graphos . c. l'cmcL_ta-sc ô putro ú 
Cumal'n dos Deputados; · . ~ . 

. ' ..... 
',•"/ 
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SESSÃO .E:)I ·l Ull DEZE!11Bll!) DE l()·t7' · 49 

H.cquerimentos: 
. de D. Josophina i\lonu~e~ Santo:;,. viu ..a do ex-.capitão 

elo r~xerciLo Joüu l!'elicio ll.los Sanl.os; que Dl'<Jstou relevantes 
l scrv1~os .na carnpan}la contra ,o Paraguay, solicitando ~ara si 

c pm·a suas tres .f1lha:; solteu·as uma pensão - A -Com-
- mi~são de. l?iuanças, . .. . . ' 

Do Sr. Manocl Xavier Teixeira e· outros c:x:~i'unceio
llRI'ios ela Escola de Aprendizes Art.ifiees' .do Estado do Pará, 

·pedindo que sp,ia o Governo habilitado com os 1~ecursos no
cessar i os para .lhes pagar a gratific11ção addicional que lhes 
compele, I·clatJva .aos anuos do 191.3 u. 1916, «ex-vi :o- do pa
rageapho uni-co t.lo art .• 6G da lei n. 2.35!i,,de 31 de dezembro 
.de 1910. - A'. Commissão de ~,inanças. · · . . , 
. Do St·. Luu:. do Andrade, director ,da sociedade~ Cadastro 

de Juformar;ão l)roclial, pedindo a decretação de uma. lei, re
conMcendo ess·a socied11dc como insti t;uição de uLilidaclc pu~ 
hlíca c olJL'ig·ando-se a prcstal' ao Governo !Federal e á Pro~ 
feitura todos os esclarecimcutos sobre o assumpto pal'a me
lhorar. a. arrecadação da;; rendas .publicas. - A' Commissão 
de Finanças.· · · : __ , · -

,r ,. ' 

'l'elcg·rammas: 
O SL'. Fcrreim Chaves, ·Governado!' do Estado do Rio. 

Grande do Norte, communicaudo o encerramento dos tl'a·
balhos do. CongrcssQ do Estado. - ll)tcil'ado., 

Do Sr .. Camillo .Soares, intfwv.entot• federal llO Estado de 
Mal to G1·o~so, communicando tot• reassumido. o' excr.cicio de 
~cu cargo em 30 ele novembro. - Inteirado.. · 

( . "t;l ' 

o Sr. João Lyra (Supplenlo, servindo de 2" ·Secretario) 
úcclara que não lta pareceres. . · · ' 

.. O Sr. João Luíz Alves ( ~) · -· Pmli a J)alavra pat•a soli~ 
citar de V. Ex., St·. Pt•esidcnte, se digilc tomar sél'ias ·pro
videncias no sentido · ele que a: In~rensa Nacional forneça, 
. com lcrnpo para estudo, ao menos us Commissões, o « Diario 
do C.ons·rosso ». Ainda hoje, ao· sahir de 1minha' casa, á i ho1·a 
da tarde; esse jornal uão mo tinha. chegado às mãos, o que 
importa um dia de acliamo11Lo de meus trabalhos como )\e~ 
lalOl' adiamento .ou uLrazo que não ·devo ser levado á mmlla 
c01ita mas á da Imprensa. Official, que, por ·sua voz, só ú 
1 bo1:a . ela tarde remcLtou ·o « Dinrio. do Congresso, pal'a o 
l'Ccin to desta Casa. . • · · 

. O Sn: Jo;\o LYrt.\ - Apoiado. · 
o Sn. Jo:\o LUJz AJNES - • :. onde os· Srs. Scnadorus. 

·~om urgcnciu. de esluda1· v~rios o impot•lantes assumptos, só 
ng·oJ'a pud<'ram ter conhc01m~nto desses assump~os. 

(*) Não :foi revisto pelo orador., 
S, __, :Vo!. VIII. 
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_Ou a Imprensa i\'aeional cst{L dcsorg-aniÚtcla c sem cli
rccçau c os podere~ competentes dovem providenciat~ a res
peito, ou a! li h a 'J'a!La ele pessoal, e :!este caso, devc·.o seu di- 1 ructor reclamar o munct·o neccssar1o de empregados para 
quo 'o ~erviço publico não se 1'Csinta dessa demora., ·· 

SeJa como !Dr... · · . 
... O Si\: SoAI;ES nos SAN'l'OS - A falta pódc. ·ser clevida ao 

Correio. . . ·. · . , ·' .; '· i,: i·, 1 .,1.:-;:l~i 
' o sn ... loÃo LU!Z AI.VllS - ... não pódo continuar so

molhante estado elo c~usu·s com pr·o,juizo sório da votação elos 
Ol'I)Ull1ClllOS, . .. . . 

\' ' t 

O' Sr. Presidente - A reclamação de V •. Ex. será. atLen- · 
dicla., · .. ·, _ : . ,,. 41 .• ~.~, 

OHDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não lmvcndu mtmct·o ·pura as vota
. r,:õcs, úastia-se ;í ma lcl'ia cm· doba tu. 

POHÇAS NAVAES PAI\A 1!)18 

2" discussão da proposi.ç~üo da Camara dos Deputados 
n. !l3, do 1017; 1'ixando. as forças nayaes par~ o exercício 
de !!HS. , 

'' 

O Sr. Paulo de Frontín _:_ Sr. Presidente, pedi· a pa
lavra para submetter {I elevada consideração do Senado duas 
emendas que pasSO• a ,iilsLificar. . _ '. 

A primeira . é relativa ao augmcnto do numero ele aspi- .. 
rnntcs. do 1" anno da Escola NavaL .. · . . · 

· Ha toda a eonv•enicncia em que, o numero de alumnos 
annualmr:>.nlo .mal.ricula:dos ·na Escola Naval corresponda ao 
numero de :vagas que se dão no üorpo da Armada. . ' 

Actualmente existe a fusão dos estudos da Escola Naval. 
Os que se formam, os que terminam o curso, são, símulta
noamenle, oi'J'iciaes combatentes 1 o o'fficiacs machinistas. O 
numero de vagas destes .dois corpos - Collpo da Armada c 
Corpo de Ma~hinistas - excedo a 25 ppr ann~ .. Parece, p'or
tanto, •convem ente .que esse. numero SeJa o mtmmo a se es-
tabelecer para a \nalricula. . ·· · · · ·, · · . 

A loitm·a do «Boletim M:cnsal do Pessoal. da Armada», 
qno LcnlJO presento e que cm·rcspondc ao· mcz acttial, c quo 
acaba de ser .publicado, mostra que 'na Bscola Naval, o_ .corpo 
do aspirantes lem apenas 22 ·alumnos no 3" anno, 'lluQ ha-
vendo ~Jumnos no ~· nem no 1". . · · · . • 

O SI\. SoAnEs nos SAN'l'OS ....., Ha Lrcs annos que não h a 
p.1aLriculu. . ' , .. 

. " 

., 

.. 



',_, ,' './ 
I 

' I 

. • .. 
\ . • 

. . 

. SESSÃO· EM 4 OE DEZlttvltlno DE i Q,ii7 · !ii 

. ·O Sn. P,wr;.o Dll FJWN'J;JN ~ Não ha, portanto, o.lumnos 
nem no 1" nem no 2".-. anuo. . · · 

·. ~sio mostra que ho).lvc um inconvcnici1tc: excesso de 
ma~rwula durante um r;crl.? pcriodo, em .numero muito su
POt;JOr ao de. vagas, rpreJ udwundo ·com 'isso· a marcha normal 
daqucllcs que concluem o seu curso. Sei que houve turmas 
que aLpngiram qu,asi a iOO. . . . · 

O Sn. Pnms FmÚIEiÍú -A 200. 
; .. o s.n. PAur;9. DE FnON'l'IN -·,.oni, isto redunda em unf 
gran?o !lloCO!lVCnJCnto. 0\ICll),, cheg~ a um.a certa. idade· e quu 
deseJa .. scgmr 11 1!arrc}l'a1 naval, vc-sc pr•Jvado disso por. não 
lurvor· matriculas na .escola, o este i'acto já. se está dando ha 
dois annos seguidos. ·. · · · · . · · 

. Agot'a, o. nun;tcro.do matriculas. pc1'mjt.Lido é. mui.l.o 1•c-· 
.duz1do ... Et•a do muco na ·proposta .do Governo· o foi elevado 
a dez pela Camaro. dos. Deputados. A Co'mmissão 4o ':Senado; 
pol'. su.a .. vez, elevou-o. a quinze, o ou proponho que ''em togar 
d9 ·quinie soja ollo elevado •a vinte o cinco, numero este que, 
mesmo assim, não~ corrospondo à módia das vagas Pllll'!t •os: 
<lois corpos, porquanto,· CO'llÍO diss{l, a. Escola.'Ntival :fórma, si
multnnoamcnlc, ofi'iciacs : machinisfo.s ;~. o-fi'iciae.s:· .comba-
toutes.· · · · · · · · · 

. A segunda emenda visa Lambem mais ou monos ·o mesmo 
, objCOLivo. . ·. · ' ·. . · . . .. . ·'• , 

H a alumnos de :1015 qun foram reprovados ·no i• ·c· tto 
3' nnno .do·s dois cursos·' da Escola Naval. Alguns· desses alu-. 

· mnos dependem apénas do uma cadeira. Parece-me que. 
'(iuando·· nós vamos tet•, naturalinenlc, necessidade d'o. maior• 
numero do .Ol'l'iciaos, pela situa~ão c&pccial• cm' que. se o.cha 
O pa.iz, do estado· do S'llOI'L'U; não 'Ú COl~VCrticnte. que. façamos 
com que ·csSês mocos,. não sendo. aG!miltt~os a exames, percam 
complotamonLo . a s.ua cart•cira. . . . · . . ... 
· , Nossas condiç,õcs, proponho '.(lUC: . « ~orti pot·miLLid~ aos 
u.lumnos dos dil'fcrnntcs cursos do 1" o 3" l\.llllOS ·d~ Escola 
Naval, que cm.1915 foram reprovados cm uma ·'cadmra, uma 
Yoz upprovados cm marés vindouro· nu. mesma cadcirn·; tçr 
praça de aspirante, salisfcit.as as cxigoncias r~>rul.a!Ucntat·es.» 

.·· São OSSJ'S as duns cn1cni:las. que acnb? doe ,Justlftcur. o._quo,. 
como· disse, submct.Lo ú. aprcmnçúo da· tllusLr:o Gommtssu.o. o 
cspcciahnonlc do ·sou ·digno .. nolutor. (Multo bem; ,m~1to 
ÚCJlt.) . . . '• ,.. . ' ' 

· .. Vomu' á. Mesa, ilüà .lidas, ·apoiadas c postas cm disc~tssão 
as seguintes . . . · . ··. .· · , · . . · · 

, ·~. ';. ".EMENDAS, ~. 

\ 

Ao ar L: :l", §. 3': . . . . 
.. Onde so' diz: .dô 37 alumnos da E~colt~ Naval, se~ do 22 

gual.'das-murinhnH o 15' aspi1•nnLcs, etc. - d1ga7so: de ·tJ~ alu
mnos· da . Es!lola Naval, sendo ·22 s~avdns-murml1ua. c "'" 1.\~ .. · 
p irantos ..•. , . · · : ,.....,. 

• 
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AI-Ligo addi Li v o: 
. Será fJCl'llliLtido .. aos ·alumnos .do~ · di1'feJ·cntus : c'úrso~:~ dos 

:l" c 3' annos da-Escola Naval que enrd915 foram reprovados 
-em uma cadeira, uma vez apiwovados cm marco vindouro nu 
dita cadeira, ter .praça de aspirante, satisfeitas ás exigencias · 
regulamentares. · · · .. ...... . . 

Sala das sessõca, -i de dezembr_o de i 917. - Pa~tlo de 
Frontin. · · · . ,. · · ·, , ,,

1
• 

o Sr. Presidente - A. 'discussão ~fica s·úspensa, afim 
~er ouvida a Commissão de Marinha e Guerra ·sobro 
umendas ·apx:esenta~as •. " · 1. · . . . . ·. ';·;· .. ~. ," 

,· .· ... 
111ELliOnJA DE .. l\El'ORMA ~\0 SR.' FIIÀNCISCO' DE ,\L:.OIE!D.\ 

de' 
as 

' · :!" discu~são· d~ proposição da. Camar: :dos De.put~cJos 
n. H2, -de 1917, que autoriza o Pode1•' Executivo a co~1sidçrar 

·· como reformado no posto de 2° tenente, o 1 o sargento Fran-
cisco Mano o I de Almeida.. ' · · 

Adiada a · :v!!tUQãO ., 

: O Sr. Presidente - Nada mais havendo a Lt•utar, vou 
levantar a sessão •. - . 

·' Designo para ordem do dia da seguinte : 
votucij), , cm disCussão unica, da l'edaccão final; do pro~ 

Jccto do Senado _n •. 88, de 19117, que declara de utilidade pu• 
lllica a Universidade de Manáos; : · - : · 

Votação, cm f" -discussão, do ;projecto do Senádo n. 3ú, 
de i9i 7, considerando de utilidade -publica · a Universi<llide 
do Paraná (com parecer ·fàvoravetda Commissão de COnsU·. 
tuir.ão é Diplomacia) ; · · 

" '· , ··• I, ' ' ' ' ' 

. Votacão,' em 2" discussão, da. próposiç!io da C amam dOI': 
Deputados n. 132, de '1917, que· declara de utilidadê publica 
:>. A.ssnciação Comrnercial de Nitheroy -(com par~er ravora~ 
vel· da Comomissilo de Justiça e Legislacão); · · ·· 

' . 
Votação, em· discussüp: unica, do «Véton do Prefeitó, nu·· 

mero 1; de 1917, á · ;resolucã:o do.:;.Cm1selho Municipal deter~ 
minalldo que, para os servióós muniCipaes que menciona~ ·· 

. sejam de preferencia admittidos· os nwonaes (com· pareccll 
contrario da Commissão de Constjtuição, e Diplomacia); 

· Vo'ta~ão, em 2" discussão, da pr~posicão da, ·camara. dos 
Deputados n. 112, de 1917, que auto~iza o Poder Executiv() 
a considerar como reformado no posto de 2° tenente, o. 1 o sar;< 
gento Francisco Manoel de Almeida. (com pnrooeres favora~ \ · 
veis clns . Commissões de Ma~·inba)l Guerra c de . Finanças) i-

,. 
' 
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2• discussão da' proposição da Camoarn dos Deputadoe 
n. i 50,· de 1917, que. abro,. pelo Ministorio da Fazen~a, o 

· credito. de 48:482$516, para pagamento do que é dcv1do (,\ 
D. Herminia da Costa.Rcgúa c filhos, em virtude de sentença 

·· Judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de Finanças)! 
Levnnta-se a sessão ás 2 horas._ 

.,, -
~~ . .·. 

i67" SESSÃO, EM. a pE DEZEMBRO DE.i9i7 ~. ,_. ' ' 
:. . . 

, PI\ESlDENCIA DO SR, UI\BANO SANTOS, l'RESIDilNTll 

-·A' i' hora 'da tardê' abre-se a sessão a que conoorrem os· Srs •. A. 
Azcrodo,. :.1\letàllo, Lopes' Gonçalves·, Rego Monteiro, lndio .· do 
:nrasil, . Costa ROdrigues, Mendes . de Almeida1 José Euzcbio, Pires 
Fcrr!)ira; Ribeiro." Gonçalves, Francisco Sa, Thomaz Accioly, 
Antonio. de· Souza,· Joii.o Lyra, Eloy- de Souza, Cunha. Pedrosa, 
Epitacio. PessOa, Dantas ,· .Ba.rreto, Raymundo do Miranda, Gui- · 
lherme . Campos, Seabra,· João Luiz Alves, · Erice Coelho, A:!::indo · 
Guanabara, Paulo de, Frontin, l~rancisco Salles, Bucno de Paiva, 
.Bernardo· Monteiro; Adolpho . Gordo, ·Leopoldo de Bulhões, José ' 
l\ltirtioho, Alencar Guimarães, Lauro Müllcr, . ftivadávia Corrêa, 
Soares dos Santos c Victorino !llontci!·o (3/t). . · . · 

Deixam dc·compar~cer com .causa justificada os Srs. Pedro·Bot·· . 
ges, Hercilio Luz, ·,Pereira·, Lobo, Silvcrio Ncry, Arthur Lemos, 
Abdias Neves, Antonio· de Souza, Wallrodo Leal, Rosa. e Silva, 
Ribeiro d~Britto; Araujo . Gócs, Gom(ls Ribeiro, Siqncira .. de !\lo
nozes, · Rur Barbosa, Luiz Vianna, · Miguel de' Carvalho, Lourenço 
Baptista,. lriÍlOu. !\(achado, Rodrigues Alvos, Alfredo Ellis, Eugotíio 
Jardim, Gonzru;a. Jayme, Xavier di!. Silva., Generoso Marques c 
Vida! Ramos. (26).' .. ·· · . I 

• - \.'' I. ~ ' • ' - ' : 

. _ E' lida, 'P.~sta cm,d,is~ussão o, som dcbâte; approvada a actR da 
sess!ío anter10r. · . . . . • . · · . . . . 

. o sr: 2• Secre~a.rio (servindo de.1•) declara. qtl(J não. 
ha expediente. ,' · . ''., . · . · · .·_, ... ' .. . . ' •' . , ... ··· . ( . . . . . .... , "':-.. ' . ' 

· O Sr. Alencar Gu.iriulrães (.~upp,lentc,, sm"Vindo cl.e 2'. Sr.-
CI'cta!• io) procede á I e1-tura dos segmnter; . · , ·. ' . . . ' : .• 

' ' ' 
1' PARECERÉS - . 

N. 3Ú ·_, 1917 
,.,· ·.··~ •.. , •\ . . ., .. . 

A Commissüo dó ·Finanças do Senado, tendo estudado as 
emendas offerocidas. "tí proposição da Camnrn dos Deputados 
quo fixa .a despesa do'•Minislerio da Mnrinha no exercicio de 
1918, vcm'·emitli.r S(lp~e cllns o seu ·pnrccel' ·e tiPl'cscntl\r á 

' . ff ' ·-,. ' 

' ' 

' I 

. ' 

' 
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ANNAES PO SENADO 

consid~_raçiío da Casa. ns e!llon~as· q'hc, ,por sut( vêz, julga · 
co~vcmonte propOr. - Vwto1•mo .Nontewo•,. PrcsJdcnto. · ,_ 
Joao Lyra, Relator. ·-·João L·wiz Alves. - ~·neno de Paiva. 
- 11lc1n~o Gu~nabara, - li;I'ÍI!O Coelho, ...., [;, de Bul/tões, 
- Ji'ranm.sco Sa. , · ·. ·. · · · · · · · ' 

E:I1ENPAS A QUI~ SE ·nEFEJUl . o :P.\imcmn suPn.o\ · 
... . \' . ' 
N i· .. ,. 
•, . ' ·. 

, Considerando que o CorpÕ_ de E~gcnheit•os Mac)Jinistns 
NaYacs tende. á extmcçllo, em VIrtude· do regulamento da Es
cola Naval; que·baixou com o decrcto'ri. 10.788, de 25 do 
:fovct~ciro .de 19H, ostabelcccndo a .fusão, dos cursos ·cto ma-
rinha c machinas; . " . , •• . . . . · . . · · · 
· ·. · CoiJsidorando qu o dos actuacis. · se~:.'l.ütdOS-'lcnon(os, ongo:. 
nlwiros · machinisl.as, existem 75 com o: curso .da Escola. Na:vnl, 

· na ·pnrlc referente ú sua espccialidudp; c. com .o ·mcs.mo de~-
cnvolvim~:>nt.o rias malcrias do !·cgtJiamen!o.'f)m .vigor; .·:, 

1 Considrando . quo esses ofl'iaiaes . são ·.nc-(ualmento mais 
anl.igos que 'os officines consUtuin~es rla :1"-.turma formada 

, pelo actua_I rc!l'u Jamonli:>. e promovida . .p_r•lo rJecr!)lp. n. , 11-. 898, 
·.de .19 do ,JancJI•o dc.HHG; . , · .,, , · ·. ·.. · . ·. 

· Considerando,.· mais, que C>Ssr.s mcsiiws offlciacs vão .ser 
])l'CLOridOS poJa lm•ma, aiciina ro1'crida, ·Si não. hoúVCL' algum 
·dispositivo do loi .que lhes garanta sbn antiguidade, como jú. 
o i' c;; o Congresso· quando da .pl'Omcição ·ao,_ posto do· segundos 
tc>ncntes, en! virtude, da au tm:ização que deu ao.'Governo, ·na· 
lei n. 3.072, do 5 de .innoir·o do HlJG (fixação;.-de forcas 
llRVUOS); . , ' . ·· ,. ' ' . ' . ·• · .. : ... , . 
i Considerando. ainda; qno pura a boa. e COQ1Illota execução 

<la reforma da rusüo dos quadros· p indispcnsavel: mna per
l'eila unificação de vistas ont.t•c · !.odos os. officinos· do •ma-
eh i nas e do convés; . ' • '.' . . . ,.· . 

·considornndo .. f.innlmonto. que o' posto i:ló ·segundo Lo~ 
ncnlc do Corpo {!tt Armnda ó' tida· ·!!nmo de passagom, pro-
p~nho: ... . . ... 

. Onde convier: .. ," . · , . 
Art;. · Fica rcspoi~ada o' l:rni·nnLida ·para todos os cr

foitos, h. antig·uidadc dos acttwos Si!gUndo~ · tcnnntos enge
nheiros muchinistas, om J•olação á 1' tm:ma ·rio offioiacs com 
o curso ela fusão, a que so refere o decN!to iTc 19 ·d'e ·janeiro 
do 1010. - P,aulo rlr: .li'J•ontin.· .·. .-· 

: ' ·\. . 

A omcnda tem roliltiv'a··procodnncin, porquanto, dada n 
mitincção cln Corpo c10 ]j:ngonhotros '~fa;chinistns, ficnrãb cst.r.s 
ndvnclos da pr.rspor,t.wa que ·a· ,logtsla(!no. nntorlor .lhes of-
'fct1cclr\. " .· · ·: · .. . '~ · · · 

Mas, por ouf.t•o .Jáclo. ohscr\·a-sc .qno da àolucüD proposta 
núo sú u dclibcrnçfío 'inclrlirin nn mosnvt inj,usticn cm r·claçiio 

I ,,.. ' ' ' •, . ' . ~ 
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a otüros, como resultaria lambem a subalterriidade de enge
nheiros, com o curso mais COJ'{lpTcL'o a especialistas cujas 
provas do conhecimento são mais r'cstriclas. ·. · ' 

. ·~ara concili~r· .o .obj.ccLivo da emenda C()m 'as couve
mencms do ·scrv1ço publlco, devo ser ella approvada com a 
emenda addiliva abaixo mencionada. · . · 

: 'l'rala-se, porém, de um assurnpto evidentemente alheio 
á lei orçamentaria c que merece ·ser estudado com mais pon

.dornçüo c largueza, parecendo á Commissão que, approvada . 
a emenda <:om o addi li v o que- 1n•opõc, deve passar a con'
slituit· projecto á parlo, havendo assim cnse jo ele ·ser ouvida · 

. a ·respeito a 'Comirdssão technica compclcntc', .. · · . . . 

EM:ENJ?A , .. 

:· . ·· J)c!)Ois das pahm;aidinacs - ,iÍnioiro de 191G -diga-se 
«desde que cllos, dentro do .prazo de· dois .annos; a contar da 
data desta lei, sejam approvados nos exames a que o Governo 
os mandart'i submcttc!' logo que .o requererem, das materias 
scgi.Jintcs :· . . . · · . . · 

Trigoiwil)elria · esphorica; Cm·Bo pratico de navegação c 
noçlics do· astronomia; Arlilhai·ia prcccclicla de noções de ha-
1 isLica; IML1do pcalico d.Js torpedos e minas submarinas; To
pographitl,. lcv.untamcntos topographicos e hydrogt•aphiocos ». 

Ondo convier: 
N .. 2 

. ArL. · Ficam equiparados aos opernrios do Arsenal 
do .Marinlla·do Rio. de Janeiro, p~Wa o effe.1to da percepção 
dos salarios, os operarias da Impronsa Naval. 

Sala das· so~súcs, 2Q da novembro do 1917.- ~ Pil·es 
Fc1•re'lra, ' : · . · · .-. · · · . 

. · · Considcranilo que no orç,amonto do 1915, quando foi di-
• minuida a verba do pessoal da Impr•onsa Naval (o qual, tinha 

o1•donado idm'lt.ieo ao do pessoal .do Arsenal do il'larinha) nii.o 
houvo oql,lídade ·· néssa dim i nu i~ião,. yislo que, no. envéz de 
sorom ool'fondos os . opornrins oarrosp'onclentos á diminuição 
feita, o ·então director, por. oxigenem do serviço, procurou 
disponsn1• O· menor nun'iot•o JX!Ssivol do operaí;ios, conciliando • , 
o 1•oslantc ·doatro da verba voLada, o que. só conscg;uiu .faze~·· 
l'obaixnmlo do classe a maioi·ia dos operar i os o I ainda dinu
nuindo nas classes os salnrios, vcri:l'icando-sc ·dnhi que foram 
duplamonf.<i diminuitlos om suas dinrias o ·assim su•c.ccssivu-
mcnt.o nas domais classes; . 

Considerando que a Imprensa Naval iltí .annnalmontn 
Raldos a· om•ca·:do 200:000$, além da g-rande necessidade qur. 
tnm n 1\Im·inhn. Nacional dessa repartição, m6rmcnt.o na úpoca 
ltc~unl. nnra publicnr.iio dn confídencincs o do todos os trn
liulllos da Mm·inll(l, quo alli sã~ feitos eom por1'oiçil.ll o b~'~1-

.. 
" 



í 

.,·. 
:. 

· -- vi;cla.clo, conformo lotíi .dechu•aclo cm. seus· r"la!cirio~ ·; St• :•Mi-lllstro · . . ., . . , . "' . . • · . 

• 

-~ ·· .. .. 

\ 

' I . ' ... . •· . ' ' . : 

· Con~idera~do. ainda que os acluaes sálario~ ·da 'Imprensa 
· Naval sao exJgmos .cm confront.ó. ~o!U o~ operarios ·do Ar.-. 
· sena! o qUCI _pertenc1.'m. ao· mesmo mmister!D como se veril'f!Ja 
do, quadro JUnto;: · ' · ·'' .. , . 

. , (I ' •.. ' 

Aree11al do Marinha: ... Imprenan .Naval · 
. . i _ . . • Diffe· . 

. , . . ·. . Dlaria . MonanJ. . llfenaal · ienca para . . I 
:· •,' ··' ' . ' ' .. . . ' .• .· ._ ... -: ' . . ., , .... , ... , .. me21oa 

Mostre geraL .... ::·:· . : ...•.. , ,...,.. 500$000 ·350$00G.: 150$000. 
~onf,ra m~sf.ro. ;, .•......•• , _, '400$000 320$0'00· .ff{J$000 
Oporat•ios. do :!•·. classe; ... ,; .. 9$000 270$000 200$000 70$000 
Opcrar~os de 2': classe .... :.; .. 8$000 21t0$000 170$000 70$000 

'Operar10s do 3', .classe. ; ..... , 7$000 210$000 150$000 G0$000 
Operar i os· do. 4• .classe ..... ; · G$000' 180$000 · ' · ·· '·. :; 
Operarios <lo 5' classe; . ·. ;,~ . · 5$000 150$000,. · · ·· · 

· ~Ol)Sidortmdo qu~ ·as. diffe~enças ~·ar~· lri~rios re~l'ese~ta; .. 
.respectivamente em cada classe. as segumtes quant1as: 150$, 

· · 80$, 70$ e 60$, que, na· quadra difficil que atravessamos equi· 
vale a um verdadeiro sacrifició;. : · · • ··· . · · · · · ·· .. 
· , Considearndo a!nda que . ó de inteira ~ justiça. dar-se . á .· 
ossos pequenos ·sorv1dores do Estado no .menos o ox•donado~quo 

· .iá tivm•am antes da ci~so financeira que nos· assoberba,'·.atlen
dondo-se n que os mesmos toem servido a contcnto'e o nu

. gmento ·a fazer-se orça cm cerca·. ·d"o 'quarenta .,contos. do reis 
annunes · · · · · · · · • · · · ·' · · 

~ , • . . • • ' -'- ~- ',. ,:· '·., • 'I • • ' . 

· · Cons1~eralldo cm conclusão,• que "ll repoSIÇão dos· prdo
:nados .que jú tiv,eram ess!Js operarios; .corrobora c com• as . .-idéa!:i. 
RJ?ro~ol!tndns cm .rclaf.orio r,eloSenndor Lco_poldo ;de Bulhões, 
dJgmssJmo Relator. da-RecoJta, na parte em quo .. se refere. ás · 
officinas militare!l.o .• p01: ser ·a. reparaçã_o do uma' injustiça. 

Pnrn que fosse· poss1vel a ·eqmparaçao ·do vantagens .pro~ , 
posta, s.erin.. imprescindível. hnv!')r · • e11uiv~lencia": :do · Jogares ,... · 
entro,a Imprensa Naval. e·o Arsenal de· Marmha; O· gue absolu- · • 
·tamente nüo se dá; O p1•oprio. quadro .publicado com a justi:- · 
ficação confronta· .apenas .os Jogares de mostro; contra~ mestre 
e operarias de algumas classes, .. unicos ·que coincidem,· aliás, 
exclusivamente• na.denominação.. . . : ·· •.· • . : · · • · · · · 

•. . Não ó acrq,'Ciitavel que a· emenda·t.cnha .. ·pot• fim beneficiar 
· sómente. aquelles . empregados;. mantendo com os ·vencimentos 

actuncs todos· os' outros ·que· servem na Imprensa Naval,· sobro 
os quncs não h a base· de ·companação, 'l)Ois, no Arsenal de Ma:. ; 

. rinha· não ha revisores. oonforent~s ·Cifl provas, linotypjstas, 
· ,pau!\ndor•es, imprl\'lsores,. encadernnd.ores., got•nvnclo!•e:s. LJtho-
. graphos, mnr•g.endores, etc. : . . · 1 ': •• •.· : _. · :,. • · _. 
. · · .· :Além do. ser,·por isso; .uma provulenma •mnxo.quJveJ,·,con
'forme 6 .redigida, .não por•mitle .n 'emenda om questão ser 11~ 
ml'nos ·calculado o au~rmontd .da. despr.za decorrente da sua 

. ' • 
' 

, 

. ' 
' 

I . 
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· • · apprÓvn.çã~, . pdl' niio est.abelécar · claramente os ·.empregados 
que attmgmm, ~uqcede'·tnn111cm que· não são susceptíveis de 
razoavel· cote,jo. as.duas rop'artições citadas. o· ·Arsenal ó um 
os.tabclecimento ·essencial, · ilnprescindivel á 1\lar'inha. ··A Im
prensar Naval;· embora util, não· é indispeinsavel ao· serviço mi- · 
Htar, tanto· mais para os. serviços a que hilbitualmeite· se con-
sagra.· ; · · · :. ·.. · · , >· .: 

. Não· ha nenhum documento nem foi possível: ao Relator 
cónseguir qualqu~r confirmação~official· á' ·allegaçã_o dó autor 
da · emenda de que a Imprensa · Naval faculta : annualmentc 
~aldd superior ou ~erca . de 200:000$000. Nem .mesmo 'isso 
soria. possível,· porque. a Imprensa Naval não ·tem nenhuma· · 
receita. · . 1 
. · .. ·si, 'actualme;ltc, pelas .. circumstallcias , anormacs que. o~correm: 

i' ha. scryiços, p~tra~rdinax:ios na . roferid!t . repartição, os. . emP,niga.dos 
.. dellcs.mcumbLdos !levem perc~be~ gratificações, cx~raordma.l'las, pela 
autorizaçl!.!! ta:mbcm extraord~r1a do que est~ in~cstido .. o Governo. 
Nilo. seria JUStdlcavcl, porém, que o· Poder ·LcgtslatLvo, devido a con
dições ~n~rma.cs cr~a.'lSC .· enr.argos. perm~ne!ltes•ao . Thesouro, cuja. 
. precar1a sttuaçl!.o ex1ge1 .. ao contrar1o, · sacrdic10S ·extremos de . todas 
as clàsslis sociaes. . · · · · · 

. ',, '\· .... ; '' .. '·"' . . ',. ' \ ' . 
., . A ,: emenda · não deve mereéer, ' portanto, a. ·approvaç~o · do 
~.Senado •.. , ·. ·· \ ..... t·., · 
.,, ·I ··-· I ,.,,. ·N·. ':$ \ 1·: 

', . • . ' • • • l I ' ' ' ' • . ' ' ' :. ' : '. • ... ~. : ' ' t ' " • • ' " ', ' ' ' I ' :. .· ... ' ' 

· · 'No 'ori;amênto ~d;{;Marinha, :verba ~4~' ..:.... Direetôrin ·da . 
Bibliqtheco, ·Museu e· Archivo ...;.. óndc st~ lê', para «Revista! Mn

.. ri timo.; Brasilliirll);, <!iga,;.se ·· .. Liga . I\laritima. Brasileira. ·' · 
. , o· fúndaménto :da emenda, .c·onsistc. en:i qu·e no:orçatriento 

do s.nno. 4e 1-9.1'6, Já.· s~ déu ,o .. mesmo engano, ·tanto. assiin que 
.. m.· recbf1cado.pelo de.c~eto n.: ~.11.0,. de:2.5. de: mato, de 1916. 
dizendo -7-;nq, :«tMater~at:..: ~UP,P!lma-se:. a. sub~onsignação de 

· :W:OOO$,,para a :4:11:evlsta:I\farltlma»;. cons1gne~se 10:000$ pnra 
à Liga·, i\Iaritima 'Brasileira. . · · . : ,. 
· .: · ;Sala·das·sesiões, ·29 ... de 'novmnbro·;<Je 19i7 .• :;...Ravmumt~ 

.' ... de.: ·M~?;'~~~·.·. -~·:_:'· .... _-.·::~· ... ·.: .:.~: /:'·: ·_ .. :·.·~- --~_'I:-::·j-:-~· .· .. ':: .. -·-~~-·-_··.·~-<· . . · 
· Eràni .s~bvencionàrfus · à.<úga ~iaritima :nrasilcil'a,c a. «Revista. 

, . Maritima.1); publicações destinadas, rcspcctivamento; ·cm. pa.rticular, 
aos servi!j(ls da marinb~t mórca.nte:e da.marinha 'de guerra.,·· .. · · · 
• "··: Aggravand<i-se a.; situação do Thesouro; foi-dividida'onti'O as duas · . 
rey~as •citadas··a i~rtancia a.ttribuida 'a ca~i:i. u~a Oí portanto, <li- . 
mmu1da do metade ·a despeza. .. resultante das . l'cferr das ·. subvonç1ics. 
Depois·· desapparccell· do. orçamento a consit;naçlio relativa á. «Revista 
Maritima», cm· t'a.'vor da. qual ó agora. m()ncionada na. proposição da 
Camara. toda. ·a som ma que neste exercício é attribuida r.. Liga ~faritima 
'Brasiloira: . . 1• ~ . . , ·• · . • 

A emenda n. a propõe a ti•ansCcrencia. ·da subvençl1<notada poJa 
Camara á. rcRevista Maritima» para a. Liga: Marítima. ;Brasileira, isto 6, 
que seja mantido·& respeito o·que dispõe o orç·amcnto ·em vigor,· c a 
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emenda,n. ·6, apresentada. pelo Sr. 'Senador Artbut• Lemos, ·propõe. 
que seja;,-rcdur.ida. á. metade a subvenÇão' que. a Camnra. ·,concedeu, , 
para o exercicio,'proximo, á. «Revista.:Maritima», o que seja restabele
cida emfavoz; da Liga Màritima. Brasileira. a subvouçi'l.Q'actua.l~. , · 
: . Neste. instante, .cin que .as cousas. militar·cs- despertam .mais vi~o · 

. interesso ·ao publico, não ·parece licito ·ao Poder. Legislativo. contrjbur 
par•a o csmorocimenfo desse enthusiasmo que, .ao contrario, ll1e cum-· · · 
px·o imp_ulsiona.r; e, portanto, a Commissil.o: opina pelá ap~ro~açã? cl~ 
emenda n. o, do-Sr~. Senadoz·, A:rthur Lemos, ficando,'aSsJm pt:P.Jllclt
cada ado n, 3, .. doSr·. Senndor•)laymundo do Miranrlà. : "" i· ·". 

:' ·, ,• , , ' ' I ,_ , ,J • , . , .. I, .. ; : 

f'' ·.·: · ... ·.' · ·N •. ·4 · ·· .... ·· .. 
Onde convier :I 

.-' .Art; ·. " .Aos '~periarios' .: dos" Arsenaês. de ·' Mli.rinhn · da 
Republica; , que 'se' ·'invalidarem;> será · aesoguradii. uma' ·ven ~ão 
mensal corr;e.~po.ndente a''doús terços dos ·.respectivos ... ··imlu~los · 
em .. s,o ~iJs,· de. cffr;citiyo. servic;o~·.,;.:.c,P.ires ·~:err,~ir~:... :·.····. , 

l . :·: ', ''' ' I ' ' ~'' : ' ' " •" ' 

. : . JUST!l'Ic:ÁC.~Ó ·· ·· .. ·. • .. . ' · · .. , ·., 
: ' • -, I ' \ . .. , ' ... '·• , .. . .,;_•: ' 

·. O fnvor que n cmendn·,coneede' nos operarias dos Ars~n:ies , 
de Marinhac·é· o mesmo emcujo''goso jú se ·aeham-,os"diaristtl~ . 
~os TelegrapliOS, o ipes~o'!\1 das· embarcações do serviço dâS. ttl':11 
:landegas,.,os guardas civrs,.otc.;·cex-vi» do art.. 478, rt. 2,do 
regulnil1e~to c!a Rcparti~ãq ,d~s Telegrap~H)S, do ar~. 72, R. 2 •. 
da Cçnsohdncao .das,J,ers·das Alfandegas; :e do .art •.. s•. n .. IV. 
da Je1 n, ·S .. 232;:de'·5 de janeirodeJ9'17. ·. '·:· · '.·' '. , . · 
. . A p~vidéiJcia proposta. • é. equit~~:tiya,·. comparada' 1!-', situaçll.o ::'dos 
operarros do. Ar~ena.l de 'Marm~a. CO!Il à. 'dos que ser,v.em. em_out.ras, 
repartições;• mas della. ·decorreria evxdentemente, •consJderavel e. ]Jll
~edia.to a.ugmento de i'Êlspon~bili4ades p~ra. · o Tbesouro,; 'pois; é r.ela.
txva.mente avultado· o :numero ':'de. operar1os · que'. 'passariam ~a · •gosar · 
desde logo do beneficio de··que se trata.. ··:i · :~ . ·''' . . .· .· ·' ·,: ·. 
· · Sem · condemna.r de . modo absoluto: a ·medida. "em :questila; •não · . 

· pode.,entrctanpo;a CommisSllojulgal-a, :opportuna., porquanto :repara:. · 
ções semelhantes .merecem'outt•os ··servidores da ·Nação,. não1.sendo .. 
JUStiticavel . que ficassem .sanadas .. as · injustiças , existentes quanto a · 
uns, permanecendo qtia.nto··a outros desigualdà.dos·dn•mesma. natureza, 

,geralmente reconhecidas;·., ..... , ....... ·,·:o:: ... '·._, .. : ... ,•: .. •::• .•: .• ,,-:•·: . .:· •· 
Demais, ·niLo é .o ensejo':mitis·proprio pata cogitar-se· 'de·benefl'cios 

· a. determinadas 'classes a.quelle · ·eni. que·o: Governo.é·i compellido por 
forças extraordinarias a exigir: de' outros·. toda sorte de: sacrificios ;i''· . · · . 
,.,,.·A:. Commisslo é; portauto;,de:pareccr•,que a emenda nllo deve ser 

·approvada..- 1 .. · •..•. \' .:·1,' ~·: ... ·;:~·_. ., . . ..·; ,,,_.., .... ,:'.'.:•_:. ·~ : ·:: ,•). 

,I'. 
, r ', ' • ', ,. , ' • ' • " .. , .' 1 

• I·• '/>, · •• ,. I• ' • " I,• 

'I. \ ' ... '.l•:·N.::I5 ' ,· .. :.-: •': .... ~ ..• :: ,.. .. , ',·,- •. ' 

:4 ' -~ . ' . . . ·. . ., ,:· .: : .: .. ': 
, ',I 

' 'i . 
A' vel'hn o• -"- · Jnsphotorü1' ''de Por'tos e ·Costas · -· na· ;ru-

. brion. «Capitnnla, do .·Porto'.!d~ ··Pnrahyban,;:nooresoente-se;·, um . 
pn•tz•ilo da· l·nnebn a'. vapor; :·.2': 600$000 ~. .. , , · '. · .. . :. · · :.. ·• , . 

,. •I 

. . 
' 

·~·· 
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'' J'USTIFICACÃO 
' ·'·' . ·/··, ,.··. . 

O patrão dn lancha da Capitan~a .do P,orto da, Pa.rahyba 
percebia 'vencimentos inferiores nos dd machinista:da mesma 

,!anoluL·•'O:.;eongrosso··Nttcicinalt para; impe<lir quo. tivesse. um 
OI!Jprt1gndrJ.,:subalt~rno. maior: 'i!'emuneraçiio · que ;,·0 .se,u:·:·su
perior, deliberou ,equiparar-lhos os •wmclinontos; conforme:·se ' 

. verifiGa da l.cd n. 3.089, ele· 8 do ,janeiro' de 1916. Na pro
posta. 'do orçamento não: :r pi 4C}mada' em considcra~o :para 
:1918. :iql:lellas_~çlibe~aslío Ao' })óder Legisl~tivo, natura!mento, 
por,; cqtli~'~O· ~P9ls,.nao,}o,l:,;rnvogada.,., A .e~enda ·.a, q~e ai
Jude qst:~: 1Just!rlcnção ,v,Jsa,., JlOrtanto,, .. !'ectlfl~a!', .· 11 ;.propos
.ta.·,n0,sent!rlo1iftl ser rosp~Jtacta a. resolução Já.ndo~tada pelo 
Consress~.:. ·, ··< .. " ... , , .. :· ... , ... 

' . , . Stilâ 'i:Jas CómJn'.issõos; 3 .do ·dezembro do 1917.-Epitacio 
Jless~a;". _ , · · · ' .. '' : '··: .·.:' ,,j ;, ·•. • ,,: , , .· ', ·. · ·· ... i .. ;.;· .• 

. , Ale\ n. 3.08(); de 8 de,,ianeil•odc Hl16, conforme. salienta o au
tor dá einenda cin'sua justilicaçAoi proscreve· a equiparaQiít)dos.ven- .. 
cimentos do patrão aos do'macbinista.,dà.lancba da Cil.pitaniS: do'Por
to da Pa.rabyba. Nilo 'tendo sido revogada essa resolução, é indiscuti
vol:qú_o_ :a_· c_o_· .n._s.·i.gna~ll?·. orçamentaria-respoct . .iva car. eco_.~erharmonizad. a 
com aquçllp 'd1spos1tJvo;:.'legal, c:. consequ!l_~tementc a,' emenda 'ilev.e 

· ser._apnrovada· ·· ·_ · ,., ·. '·,. , · · · ,, , .. ' '·. ·· '.' ·· ·· .· ,, · . .. ·"':·'' ., ... • .. -r... ..... ... .. . .- ::· .~ .. :· _ ...... · . :,· ., . .:,·.: .. , , 
~ • ' k •• ' 

1 •f ·, :, , I ; '
0
.' .'1.':' ·:. -:, ·. i'' , " '

0 

• ' ', ''i , ,, ' 0 , • 

'
;_··.·.·.·· .N, -~--a __ ---···.·-·, .. , ~-· , , -·.r. . : ~. ~ •• 

. -.... <·>.:·_.~.:<· · .. ' · ....... ··: :._.:· 1_:;• .. ::·,:·.,-· .·, •. ·:· ,'' ':J. · .. ' ... · ... , ..... · _··,:;., d ~.-1_. 
, · · No·:orQamento .da Marinha; .verba, :w-:-Directol'ia, da Bi

b!iotbocá '7:;, «Museu ·.e .A~olii,':on, :etc.,. ond~ 'se lê, :~<para.a "Re~ 
VJSÜI' :• Mtll'ltlmnn,, :10: 000$~•·< · d1ga~se :· em" vez, .. de cci,O :OOQ$000n, -
·<c5;000$000n,. '' ·,.1·,<,:,.,, · ,;•,:, ., ·-·~·(.·.·.···. ·.·.:. 1 • ... • ·. -: .. 

· ,: Marit.enliil-so; :oU. antes, inclua~~c .. nn' mesma,,verba: · ~<Pài'il 
a J.lga Ma:1•itima· D.!-asi!eira, · 10.;000$000n, .. conrormo .est(,·, nu 
oronmonto .. vigontp. ,. . o,• ' : ·, i' ,, ; ·~ . :: .... , ... 
' ' '• ~· ', ·: ."-~ ·_'l,,j, '•!, 1' /' ,,') 1:0•, f j·., ... l , '', .... , , , , l ;I, ''I ' ··,, 

· .. O)llt'\dnlllent:o·. ~:t omofld~. consi.st,9: . . , , ' .. . , . 
,, ·· 1·~ 'om qne a· "ntvlsta .Maritima""ó ·impressa nn Impreris:l 
Navnl•/".·._.~;-~--·~": . .. ,·.:·r~, ... !.,.·. -:.· ··,·,·· "· · .. . (-! 

•',.(· ;_r:-.! :···-~·-,·-.:.,-.;·,~,',,~,_:,;: -1 1
-.r 11_.1 .;'_.•. ,.,> .. .'_' __ .:·.:._.:-• ,.,',· : ':._: !·,·:,

1
;. 

\, 2~, em.:,que'.rno:qr,cam~J!tQ,do,·aril}o'idÇ,i9i6já .se,deu o 
engano .. contra .n .. :Llga .·.\\far1L1ma;· tanto .. nss1m que fo1. ·eU() r.\l.:. 
ctJ~ica.n'do :})elo dRCr.ilt'o: n. ,3,..110; . do 25, de mâio ·de. t916 
dizendo: ~.,na· , ~~!1alorià)t.': guWor.ii!Jn::.só,,. a. •· sub:'CQJ184triaicã,o, cte 
.10 ::Q()O$. para .. n «T.tev1,sta. Marü1ma) 'o cons1gne~sc. :1.0;000$ 
pnt•a n:.J-ign>Mnritima Bt•n•silflira .. :, .. , .: ··:.· ... , . , · .. : · 
:· · .. · : .s~i.·:qué rí' 1"Revistn.> ·. da, Liga '·iltnrh!ma.' instituioão a ri.': uti
lidade publlon; · roconhÇcid" pelo C~ns:resso·. Naciol)nl •. e 'hh· · 
P.ressn.:por .c;Jntn• da-J .. lgn, om.offiolnn prQprHt:'·. 1• ,' · .. · . 

, ; '• •• ''' .,. ',• ., '· · . ' ,. ',' ' · •· ,. 1 tn' • " · ·,, 

.. Snln <lns :.commissõos,·3 do' dozembro .. do 19t7. -Artltm• 
L~wos, , . , , . . . • 

~ ~/' • " • ,, ' •• •I 
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Na verba 24": · 
' Arsenal do Rio de Janeiro: ' . "• ; · ... ' . 

Onde .sc·•diz:·cúm professor· de primeiras lettraa,t:500S• 
diga-se: "um··. professor .. de •primeiras lettras, · 3:600$"; au· 
rmentada a ;verba de 2 :t00$000•~ · . · ·• · · · 

. ' 
,. , : roSTJFICÁÇ,IO. . . . :- - :'<~: . . . ,. . . . 
o professor ae primeiras lettras ·servé:·iíÓJe ·no"Corpo 

,de· Marinheir~s · Nacionaes, . diariamente, das .li" horas 'da. ~na
nhã· ás 3· horas da tarde e peroelle apenas· .125$" mensaes, 
vencimtmto ·inferior ao dos serventes do · Ministerio da· Ma-

. rinha; é .portanto justo equ•parar, üS seus vencimentos aos 
·. dos· pl'Ofessores auxiliares das .. Escolas de- Aprendizes Mari-

nheiros, isto. é,· 3:600$ annuaes. . . . . · ·. · :_ 
, . , ' : . ; . .' . ~ , . , . , , . •. ·, , ; : . . , , ; ·. , . . . ,' -' . , . . I , . , . . 

. Sàla,'das sessões, 3. de .. dezembro .. de '1917."' .-- Paulo de 
Frontin., . · .. ,.. "' · .... , .. · · · •· . .. · " 
:.,· ::- ., - , ... ·· ....... ·>··.: ....... · .. : ./_.:~~~- '!•,··:.-·< · ... : 

... , , A lo1. n .. 3,089,: de ,s de Jll!lel~O. '!le .. :t~16, que;presereveu 
seJam conservados í1dd1dos. os funec,IOnarlos · já'·:·então nessa 

· ~ituacão e aquelles cujos ·Jogares ficassem · supprimid!is pela· 
mesma lei ou viessem a ser em .consequencia de tóefórmas au
torizadas, determinou no § 1" do art. · 136; que, · á: proporr;~iio. 
-que ,fo~sQm occorrendo vagas !}OS n~vos quadr!JS; fossem .on~~ , . 
nproyeüados nessa,s vaga.s, obr~-gatormmente, SI se dessem nas · .c 
1•epar~ições a: que pertenciam e~ -ncis •mesm_o_s. Jogares que . · · 
r:xcrcJam antes das.reformas·reahzadas;_' . . . '.·' .. ''' . 

·.No·§ 3• l.istooeleceu .mais qu.e ·mediante·requerimenfo .. o 
sem . prejuízo ·do ~disposto no: artililo '1citado,' § 1?;·i o ·aoverm~ 
~i~~~~ía~ '!f:3Kil~~~z~ ·~~~~~a. em cnrgo ·'.~.e ~e~~-~~~r~o~~;: i~fe .. 

iQ. intuito . desses dispositivos, o . fim. que. essas· i prescri~ 
pções · reflectem ,-é, evidentemepte, accelerar· _a '.extih~oão · da 
despeza, provemente •dos -venCimentos- ele· funcc1ünar10s. sem 
emprego, de ·funccionarios cujos:· cargos•:.foram . 'supprimidos, 
por não serem considerados> precisos. ,·no . serviço. publico. · 
Tanto é assim, que .rfoi até .faoultado ao .funcoionnrio addido 

•. requerer a·· sua dispcíriibilidad.e, · a:ssegurando-se-~he . a ~per-· ' 
OC'J)ÇãO do ordenado.(§ 4•''do ,artig()' Oitado'da mesma 'lei).; ' · 
. A emenda: .n. ; . , augmentando as vantagens:de ·um. funo
clonari'o. atldido, contraria ··a . orientação ·adoptada'. 'pelo Poder, 
Le'S'islativo e; além disso, c!<lla um:· precedente de' consequen~ : · 

· cias nociva_s e perigo-sas. para' um paiz em qu,e a toler.ancia~ a 
hene:volencJa, a gol)erOSldade dos responsave1s "Pela; admlms.;. . 

· tracãci publica, teem faoilitad<i· a impressionadora, elevação 
que vão assumindo os encargos· .do Thesouro .. ·, · ·. ,,' . ... . .. 

Só ao t'tínccionario · e:m: qucs•tão não convém. ter:, a obri~ 
gaciío: do serviço: que. lhe foi· destinado,'. mediant.e a'·remu~ .. ... •· . 

.•· ·, ... 

-. ' 
. _., •' 
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· n'eração que percebia,· ó garantido o dirofto de requ~1;er dispo:: 
1Jibilidade c recebenôo ·o or·denado quo lhe . compete,. p(\dora · 
assim passar -a C'XCrcer- a: sua acti-vidade como c onde melhor. 
convim; .aos seus '·interesses.. ·. . . · · . · 
· · Isso já é. muito,, já constitue um ravo1' que só a.suJgulnr, 
. magnanimidade dos . bt•asileiros proporciona. , · 

. Augmentar vantagenS' de um cargo que não tom. e.xisten
cia lel!lal,::.de .um .. earg•o que o Governo ·não julgou· prce1so ·por . 
insignifioontc·:que· seja o accrescimo da despeza resulta)lte .é -
inconveniente, 'po11que seria abrir ,mais um caminho á aggra.- .. ' 
:vacã9 da13 l'espç>~sabilidades oífi~lncs . e nuúoa. mais fal~ariam ,. 
·Jn•otestos para·· 1guaes · pretencoes por :pa1·te da mtuortn dos 
nddidos· · • ·. : '·· · . . · , · ,.' 

Ess~ 1Íreiiminar ·pa1•ece tão persuasiva que não se afigura 
IJccessario estudar. o objectivo particular. da emenda •. ' ' ;:·.··· '. < .~-:'.1, .... ;,,\~ .· ·-· ''. ' . ' ' ·. ' . 0 .· 

"'L · · ·': ·< ENE~D.\S Jh\ Ç()M:r.tiss~o' , . . · · 

• . Nn ~ix~cão da ~orça'·Nav~l :para 1M~,: corl\roi•me ; l5aracar .. · 
· dà..;(lonunissão: :de Marinbn e Guerra, é. :elevado do 32:.·para 37 · ·. ·o numero dG. a:;pirimLes; passandO' tambem ·de .4.500''para · 5.000 · 
o de praças e-de L 0010 para .1.500 o de foguistas: ·. · · · · · · ·• 

· . Em· •relacão ás. praças e. foguistas o ·ruugrrümto é determi
nado . t>ela · .. · -si.tuacão . andrma1 que atravessamos e por isso não . 

. é ,indispensavel a :consignacão exactamente. correspondi:mté no: .. 
orçamcnt(l, pois trata:.:.sc. de. uma· despei'.a. que: pode~á · ou não ·. 
-scrjmprescindivel ,dúrantc todo o IJ.:'tercicio; Quanto,. porém, · 
ao número de aspirimtcs, não é de ·sl1Ilpôr-se que se.ia redu-. 
zidb ni!, vigencia dQ. ,orcamcnto em estudo c, ,portanto;· .é ne.-' 
cessaria que a dotação respectiva tenha retot•co equivalente· 
á' d~speza. accrescida cm virtud~ dtiquélla di,~posioão 'lcp.l,i 
motrv.o por. quc.,se torna ncccssnr1a .a appr0:va'çao tla ·.scgmn~o 
', ' " 0 • ' 1 ... ' ., " • '• ' • • ,. ' " ' .• ·' n °' I • " 

r, , ::· ' . ; ... ··: , , .. , :. , ·. 

··· . ·, · · -i~mNÍlAN .. \8 .'''.'.:,-:' 
•· • ' , . , • I , ' , •" : , • '·'" · •, ".' •, ,"'• "•'.' , ;· ·. I·· .1 

· · · A' cyorb( 5•. ( officiaes . .-:- . Sub-offieines dos ·quadros · a a: · 
At·ma:daL .-Em' vez de 10. aspimntos a·OO$,· 900$, digo.-sc•'-15 

· · nspirantc's a 90$; 1':350$000; .. . .1. . . , .. :, · 
, . ·'. •' . ." .• , " : '"' • ,.• ', . , ·, \ . • ; ,I .·. I , , •. , 

. .A' verba :17~:. (!\iuhioõcs de bo~ca). Erri vei 'de 32 ·g-uardas-·. 
marm.has. e .asp1rantes 16:352$, diga-se: 37 guardas-marmhas 
c aspirantes, 18 :907$000.· : · · · · .· . 

.. 'Conf01;mê 1\' deii'to~straçüo Íórneclda 'pelá C~ntabilidade . 
do Ministerio da Marinha h a. no servioo de praticagcm 'no .rio ., 
da Pr11tn :nqvll;.·praticos e> oito' pratiennLes de praticos, mas 
da, tabella .orc·amont.aria apenas .constam sete praticas. o t1•es 
JWnlicant.cs; tendo .~ido·: . peoessaria a solicitacão do. credito · 
supplementar, neste oxerciCio, para ·pa:gamcnto dos vencimon,. · 

.. tos que· competem . aos . mencionados empregndos e· t:amberri da 
gratific.acão addic_ional· a_,quc te~m direit() P§ -que servem· em 
deterrn~nadas·.·!:eSI6~s... . ..·. ··: · :• · : .. ,.,, '. -:. ; .. · ' · 
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l'ara evitar dofi~ícncia· do deLação cm 1018, é precisa a 
apprpvacüo da. ~cguinLo .• . . I .. • • • • • ,, • . 

• ', ' ' ' ' • • ' ' o >, ' • ,t . ' I J 

• :· . I · , Entenda. n. 9 ·' · , 
.• I. A; vci·ba ó• (Ipspo·cLoi'iuile J)oi•Los c Cq.sLa~) : · ~. '. I' 

' ,• , ' ' "• · .' • • ". . ~ ·' ' " . ', ' , · • ' I • · . , • t , ( ' , • , 

:Augmontc-sc na tabçlla rcspccLJVIt,: .,. ·" : .. · ·., ·. 
' .. ·' -~i'pratjêo de'~": ~ ~ ; .. ; ~ .. ;. : •'li:000$·01QO, ... 

. .. , . r pratiCo do. 2•. ; •; ; .. ·: ... •'. . 4·:200$00()!; .: .. ,., 
· " .: . . .. 5 prllitlilanfcs· de·' 'prnticosl· a · ·· ' .. ,. . '· :·, .. · ·~ : . : 

,, ", . :· .i :800$. ·:.•{ . ... : ~ ....... ; • . ' o .:000$000··::. ·:;. 
r,,,. '. 1;, ,. ,._·· •• • '• :· ···;·1 ~11, ', ·, --.~ '· ""' ·:.', :·:;~. ~-- · .•• 

' . .· . . . .. . ' ·, . ·'' 19':800$000 ~· '.· .. :.,; 
' · 20 o/o, si5L:OOO$:;,. ; ..... :. 10:320$000 ·::.·. 

' ·. ' . , ' I ' • ·, ' , ' ·, . . ' , '• ' , • '-' , ' 

. . . . ':. ' . ' . ' :·· . ' . . . 30::120$000::- i; : ' 

· ·. ·· . A .cónsignacão (Juu ·~iliu1~a l!u · tnb~lla · o;i;an~~htnria -1l~1·~ · 
· · o custeio da .deiij· .. JeZa 4de àluguel. dos.: pred. )o. s om .. Quo .. fun. ccw.,-
· nam .~s.• cap1t~n1ar dos 'portos .. não. C'Slú .de aooõrdo. com a . 
somma · efl'ccLlvumcnlo úespCJ~dH.la, confo1·me ·a · sogulllto. ,de-, · 
m'o·nstrnr.·ão •'.·.:· ·.' · · · · ·'' · ·::: •.: ·: .:· · ;· ... ·::~:·· · .. · .. !:\' ··<r.··.~ · •. :· 1 

· j ... : . .' ... -. • · • "'.'. ·. • · · · • ;: •• ·, .. AlugÚcl·,·':;, ; · · 
'. · · ' · · ··. ' · · · ·· · · · · :Mensal · · ~ · ·Aniuial 

.: .. :.· •..... . :.·:: .·"·.'' .. ,· .. ·t··· , .. ·• ·,·.,:"·, .• ,. .· .,:'':.·~·:·~i . .. ,· .. 
··)Madri. do. Amazonas ..... : ... ,',., .. · .. 700$000 '.' ...... 8:400$000 

~=t:~g ~g:gJ~~k:Y::·:.:~.~~:::'::::·,·: .:J&~~:ggg .. ::·_':~Jgg:ggg: . 
Estado da Parahyba., , •. ,. .... ; .. _. · . • 200$000" · · >2 ::I00$10/00 
Estado ~oAiag~as·~. ,··;:, ,•,,. ·~:···· ,. M0$~0'0. ,' .. :.,~:OQ0$000 
Estado .do Serg1pe ... •; 11 ., ••••••• , ..•. :125$000 .. , :1.500$000. 
Estado do ·Espirito7Sarilo,., ~ .... : ' · 526$000 :. . '·6 :312$000 . 

·Estado 'do Riq:· .. dC' ~Janeiro(.Dc~ . :.: , · ~ >. · .. · ·.'·.·;·.·.: · :· 
... • · · lcgíici'O: de.'S,.Joiío:da''Bnrra) > ' ' ,60$()01()' 1 :'.' '·720$00'0 

Estado de• S. ·Paulo ... · .... ·: ... ., · ... 500$000 .· ,'ü:000$000 . 
Estado. do Paraná.,: . ,.,, ~,; ..... · . , 2!0$000 . · 2-:520$10100 .· · 
Estado. do .Rio ·Grande do;: Sul •· · . ·. · ·•· . :· . 

.. '. · . ·(Dcl~gaçia ·:cm· Pelo tas;;·.-.·.. : ·}50$000 ,: .; ., :t::Bao$ooo 
.Estado•do: . .ftJO· :Grande:·clo .·•.Sul :• ... ····.·;i·,''·' · •· :..:. • •... • 

. · · . (Adminis
1
1.raçüo ãn Barra), ; , .:;·:~: ·100$0ÍJO•o'.' .' :1.:'200$000 . 

Estadp do .MalLp. Grosso ..•... , . , .. · 1,· 300$0010 .. ·:·· .3.:600$000 
.· .. ·· .. ~.·.··.· ... ·,,',;,..,r,·.:.· .. · ···"'·::.:· ... ·:··.··. ··. ·:.·,o'·.·'·· .. · 

., ·: · .. ,. · .. · · .··: · .. • · ..... · · .. ·3··"71$·o ao· · · '." ;85."$-ooo· ·. ·,·.. .. '1 ' · .. "',' '•,\ .• o.. l •• .:1.-~ .• ..... 
' • ." . ' '. ." ' . ' '•' ..• ' • . . ' ' .. ~' ' ·. •! ' '. :·. ..: . ' : 

. ·Na, ,tabclla' ot~amcntavill figUI~am apenl).s 36:000$, .. estando ·assim 
Justificada ·a gm>umtC' • . 0 • :I; ...... ; • .... '' ' . • ,.··:' •I • •.• ' 

'•' ,"e '' .. ·'' , .• ,,' . l (·' .•. !·;,.:·,,•: .. • 

. · ... ::,A' ve;;bi"~ (l~~pect~ria~~:-~:t~:~ 1~o~t~s);:, . .. -~ , , .. : •.. ' .·, ;: ·,. · 
· •' .,Aug~ent~~o pa~a)~:s's2s··a::dónsighaç:io ,dàstlniLd.a. a ithiguois . 

d~s; P.t'cdt~s ~!11: q~~._fu_nc~c~o~a~,as.:~llP.ita~ia~ do~ _po~t?s~ : .. . ,'. :, , · :· 
• · .. conforme intormaçOeil. mlnistrl',das ·.ao,., ralator. da Commisslio · do . • 

.. :'Jii~an·ças do Senado, o ·.Chefe da.s obras do porto-do· Maranhao; .· dopoi~· 

. ''· 

.. . . 
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• • •• 1 ': -' • ' ' ' ', •• • •• ' • .. • ~ 

·. do observa.~ões feitas, opinou, com o · a.poio ·do chefe da. repartição 
aqui.;·qne·a ·barca. que afundou na Ponta. da Coróa.· da. ~linerva., longe 
de fa.zer.ma.l ao porto do'Mat•anM.o·; está. pro~uzindo. beneficio, ,pois · 
,aprofundou .o canal, o qual antigamente na• bat~a-mar 'tillha a pro
fundidade de 2 mett•os e 80 centímetros -o 'hoje está. coin a· profundi-

. dado dEi_cinco metros·. ,Explica elio _esse ros!Jltado pel~. dinlinui~ilo:da 
secçilo de va.s~o das aguas da' barra produztda pela dtta barca, crttc
rio·: este,' a: que· tom :do obedecer. a obra definitiva. do porto com a 

. ·construc~ito do um anteparo1{1s a.guas; acompanhando· a o:Xtremidad~ 
· da Corôa. da}tlinerv.a; ônde·so acha afundada' a referida barca.· . ·' 

1 
" \ ·. .· / , • 1 • • ' , , ~ ' , •" ' , • • " f' • ' • j '' r ' , 1 , o ' • ' '. " 

·· ·. ·. Nestas·condiç()es não se justifica· o. dispositivo_. da proposição da 
Ça111a,ra, ~uja · suppress!lo, !L' Commiss~o aconscl!Ja .na seguinte .. · • .. · · . 

'\ ."' • ;., :, ; : ,' ·, ., ·~. : ' \\ .-·, ' ' .·, ', ·, • ,' .• · : I '· ' ',, ' o ' ' .··, ' I , ' 

•, •, !: :·. ,',1 'I ' .,,' '' ' o .~ 
· · '· ·· · ·. '··EMEm>.fH·-- 1 .. ' r .. • · 

,· ·1·'::·:·,:;': 
0 

... ,/·<·:.:.-'•i..:<. ~· ·', ,,·:: 0

•'~·', ~::.,.',,·,: I •,' ,,,,:.• .:, 11 1 
, Ao n • .12 do at•t;. :1.4 ccSáperintcndencia ·de .Navogaçil.o"; . Súppri· 

ma~se dosde:..:.Accrcscclltc~sc. até. as palª'vras-S. ~uiz do '.llla.ranhão ~ 
: ';!'fa . verba .1:!•. ccSuporintendencia r· d~ .Navega~ãO>I foi -'om_ittida. a 

- . constgnaçll.o · de 2 :_.}ODSOOQ .. de·.· .um ·~ercetro pbarol.eiro ·na rubrica-, 
· Bolas de luz ·e postes ·7~ Jogar que·oxiste e está. preenchido conformo 

informaçlo: do Ministerio .·.da Marinha; julgando . o cl)efe do· serviço 
·.que é necessario• se1• mantido, .justificandO"Se. assim' a. segllinte ·. · ·' · · . : 

.. · . • ' ' o , \ • ' • o , ·, \I t ~ I I . • •' ' o ' ' 0 , 

o 0~ I . :,: . ··~ 

.. · · . EUENDA ·12 '•.. . 
~·., . ,· ' ·•: .... •··. ·.··~ .. ·' ,· ··. 

·, '.A' ~~rba. i~•-(Supel'intendenc)a d~ Níwega.çllo): · 
. . . , ' I ' ... , ' i ' ~ " • 

. Augmànte-s!l 1;1a ~ tabellà. resjiectiva., rubrica."- Doias ~o luz e 
postes : · · . : "' . · . 

. ( ' ' " '. '. . ' ' , . I , • . , , ' •, ," .• • ' I ' '.' ' • ,I, ' . ·, . ' '' . 

Ltorcciro·.·:pba~oleiro •: ..... ~ , :. ~· .. : .. :· . ~ .. • ····· .. ·~. :• .. •·.~ .. ~ ~ .· ..... ~ .. · , .· . 2 :.iOOSOOO 
. ' ' I i , , ~ .~, ' li, ;":'•• :<, ' ' J , :,,', !'1',,:" • ', ,: :'' ' i . ':: ' , • • ' •: ' , ' • , : • ', • • '.. . + ' , , ' I . ' ' I .• • ' , , ·• . • ' 

. : )\';·v~r?~;17~(~~~~içli~~.:de ~~~êa): ,·. _ · .. :.~ · :' "·· _·.·. ~. ·, · ,-, ., 
. < ·· E!m /e~ do ,'35_7 .i:aç~os . pa~·a. J!y.5soat de j)hat•ócs a i SOO~. em: 36ii 
. dtas 130.30a$OOO,digllrile.,.--, ·. ,,.; ,, ·.·.· .. . _: ' . .,., ·,. . · 
. ass r~t}Õ~s::J.l&~~· pesso~r:de pb:a1•óos ·. !Í}SO~O ~m 363 dias.::. ·)39:6_.7o~oóo 
· ·A·tmprltnlr'' ... ·· · · ··' ·• · · ·· · · ·· · ·· · ' · 
- ;:- •. ' . • o ~;.; ! ~. I i.; ,.,( : ' I ; : ' ·, .! '' ~· . : .. .. • .·· . '.'. ' : • •·. .·.I ' ' . I 

. . . .·:-..·. · ·.-- ·· .... ·.,. 'N ''a7•>.-".i917· .. .-·._ ,· ...... .. -:. · · 
,", · .. ·.1·'~·.:;. ..... :.: .. .,. .. :··~· ;, .. (, :· .. "·:,.·:·:): .·."":1 '·.;,: ...... ···.·' .: .• ·• ... 

·-. , .kConizúissãci de:Côiisliilücão.ô Diplomacia oxa'ininou .do~ 
vidamento ·.as razões ··subrrieWda:S. ú. .corisideraoão···dó . Senado, 

· :Pillás quacs o' Pt•ofeito' dtl'·Districtq· :J.f~d!!!lil qoixou, de· sanccio
nar ,a re_solt.Jcão .do Conse·lbo .Mume,t~al,. o<!Utpnra11do .aos a lu

. mnos.do: 4"-~anno dá' Escola Not•mal\OS· __ quo .so .. acharem. ma-
triculàdós no .a• 'min'o·· .. da mesma .escola., . _., ' , 1 .•• ,' >i .. Pola',rcsollicão ·do: ·Conselho .'fi~a·_l'odu~ido a. tres., a!l~08, . 
pa!'a:;os ·actttacs, 'alumnos do. a• ,-.anno;. o., .cursO'~ .e~labeleotdo 
pelo: rogulamqnt~ ·da .Escola.·l\lormal ... Para. os: demazs. ah,unnos 
· _cpntmunrá cm v1gor .o regulamento, 1sto é, Q curso o.on.t.muará · . 

·:. ;)'' ' ' ' '. ' 
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·' : .\~l\';\ES .00' SENADO 
I 

' ·. I a ·SCI' .de oCJuatJ·o ann'Ós. 'l'rat~-~é as.~im de uma .·exccp'cão oti1 
.favOI' dos alurimos presentemente matriculados· no .3··· nnno . 

. A resolução não altera a·. organlzacão da Esco)a Normal 
nem re\"Oga nenhuma de suas disposicõ~s;; ma~da; porém,1 quo 
.se não, a execute. com .relação .. a ·uma de.tormmada classe, do· 
alumuos. "' · · ·, : . · · ... · · ... · .. •, ..... :., · .... -...: 
. · ·QIConselho. reconhece a conviJniencia de, continuar U .~er 
de •quatro. annos o ours'o regular ·da escola, ,pois, no caso c'on~ 
tra!•w •. ,votaria nova organiza cão,. reduzindo . esse .. prazo: E . pro-. 
lledcr.ia . assim. logicamente dontrp. ·de .·suas attcibuicõc~. ·.·sem 
oficnsa a disposições. leS'iles. ·· ·. · . · ,.. . . · · . . · ·· 

· · :Deixar,:. porém,· .cm yigcir a "oi•ganizacao actuai é cb.nside:. 
ral-a. vantajosa :para o ·preparo' dos·.~rofessores e, portimtQ, 

• para ps interesses· do municipio. .. Esses interesses, pa'ra , . 
·~IJ·J•em converlientemente salvagu'ardados, impõem a .execução 
da lei vigente )cm excepções·, que só seryem pàra deturpar as 
melhores .instituicões,, mesmo•:Ou :principalmerite·:qúando par-. 
tem. do poder· competente :Qara votar· a lei;, . ···: .. · ,. • : .. · '' . · 

. : Em . vista do:. cxpos~ci, :a Commissão er.msi~era: proccdonte~ · 
.as J•azões do, veto· e.opma.pQla.:;ua .npprovaç~tQ;,,. · · .: ·. • · . 

, '• ~:. ; 1.' O '., ';'i ·, ,' • 1. : : o : ' ' ' • ' 1 , 
0

' ·• ' 0 ' 

. Sala das Commissões,.· 3.:de· dozeinbro'.·de ·1917.;, ..::..... F,., 
,1/cndcs .de .A/meig_a, P!-:esidcnte. ,_ :To,sé Eu8cbio; R~latpr., ""'"' ' 

• Alcnc.m• G!!Jt?Tlanlles .- '· • · ·. ··.. ·~ ~ . . . · · . · · ·· : .. · . · 
; ; . - ~~r .:. : 

.• RAZÕES oo. «vETo» ' 

' • J" 

:· ;'·· <' :·.' ::I· ,, : '; . :: 
Ao .Sen~ ;:eder:al ·.· ,., •, .... 

, .. ' 

' ' .. ~-. ' 

,, .. 

' '' . 
r. - . <. ', ':;. 

: '; ; ; ·.' ' i 

Si•s, Senadoi•es~: · ·. . . . . .'· ·. . , -· . . . . 
· Negu.ei san~cao· á ResÓ!~cãó do• cori~clÍ19 M~hi~·ipai;· ~rt·rii~ . 

parando •os alumnos do 4• anno da Escola. Normal,os .que .se. 
acharem matriculados no 3"" aniio dessa escola, pelas' l.'lizões' 
seguintes· . · · · • · .: ·. · ·: ·· · · • .... - · . ,·: · .. ·• · . · . · 

· Ante~ de tudo, não se cdmprehende.qi:ie iiâ,ja;,tima·cscio!iJ. 
organizada, por lei, ·na qual se exija .o cltrsp, de. qillltro annos; 
:para ·o. alumno poder ob~cr. o <liploma ·de professor, .e ;se,.vá, 

, por · meio de rcsolucões singulares; dispensando: ao·· mesmo ·. '1 
do ensino de taes e taes ·.disciplinas, de modo a yir se1• pro.; 
.fcssor, ·não e:c-vi do o urso feitQ;· mas do favor de semelhantes .. 
rcsolueões ~ · · . , . · . .. . .. , • · . , · · · ' :. · ·.. . . _ . 
. ·. IPareca que· o mais· Jogico.:·~oria a_!lnullar j1.. organizncão · 
e~1stento ,da.• Escola NorJl1al, ··s1 ':e!la: •,ntto. mais convém~ .. :mlls 
nuo crcar · pro:t:essores.-em · contrariO · :~:s. normas estabelecidas.·· 
. . N~o se desconhece que ··as' .. cadeiras ·do' IWO anno .sã'o .idcn

.twas .us do a•• anno cm dita··esoola~: llfils;,quid-;inde.?.' ... 
' Uma mesma. ma teria pode': ser .. ons'iria'da' ·.ern uma sérié 
suoccssi'va de annos·, · a1'im' do sêr ,melhor· 1ou ·~completamente 
aP,rendid~. -:E' o quo • se ·dá geralméito ,nps varies .co!legips · · · · 
s~~.uncla~·Ios c; mesmo; nns: ~s~olas de ;?nsmQ ~uperi~;r:;,. · ·. ; 

1 
' '. 

' 
~ .. 

' 

, 



I 

/ 

'',. 

' . ' ' . ' I, I ' : •' . 

"' N:to {r a diversidade das cadeira.s,··mas a diversidade de progra.m-
ma~ para .cada anno, o. q?e. explica o .coqstituc·.a necessi<;lado do I 
onsmo dessa ou daquolla. diSCiphll~ em maiS: de um aTmo;. , . .... :;,, · . 
·.. . · "Na Escola Normal as .cadeiras do i • e 2• .annós. sn.o tambem do 
. materias identicas'.;. consoguinteinente, se.istobasta.Ssc, p!i.ra'·elim.iná.L· 
a nécessidade do ensino res~ectivo, po1• que tàmbem 'n!lo' dispensar os 
alumnos, diga~so 'do 1• ·armo; do continuar o. estudo da:s mesmas disci-
plinas do:2•.? • .. . . . · . · . · . · 

· • . . . . O :r~~dazne!lto d~ vét~: é,· porta~to, mtmfest~. c tem· assentp par- . 
tlcular na. segumte d1sposu;1i.o, apphcavel ·á. ospecic : . . 
: ·. · . <~COnSlderam~se ·contrari1>s aos· inte1•esses . do •Districto F\lderal·as. 
deliberações 'do 'Conselhó' quo;itendo•por objecto· actos administl•ativos 
subOrdinados a normas estatuidas em leis e regulamentos municipaes, 

,,violarem as'respectivas lois·ou· os regulamentos ... (Decreto n. 5.160, 
de 8 dc·março âe i904-, art. 24-.) ·•" · · . · · ., . : 

·se!Jlpre ppm! toda.· a . Consideração e respeito.. · 
, I ·~ , .• , \ '' 'o, li ·· 'I• 1 '·• 

, .. ·Districto Federal, '2i dÓ outubro de i'Ji7, 2'J".d~ Repub!Íca.. ,_ 
. . Amaro Gavalcanti, · · · 

'' ': .. (·} '; ; '): 
. ~ESOLUÇÃ~.:Uo CoNSÊL~O' ~~NtéiPÂ~1~A··cluE ;SE REFEREil o .. VÉTO ·N, <i, iDE 

; .• , '·· .,: ... ; c.· ... ,.,f9t7 .E O·P.\1\'ECIUl SUPI\A·: ... •:·.:·.:' . 
. 1~··.~:.::' ·.·~/~· ... ::<~;.~: .. ·.;':_;;~:·.··:·~·~:·;·': ··~'.:.:.<:.:· .. ',' :.·, .. :,f:··, /.''(,lo:. ·.~····· 
' ' . O Conselho ·~fimil\ipal resolVei': ' •. : ·. · · · 
,.,. . . ~:· .. : ''··< ·::." .. :·.:·~.:.'-:r.:·::·.'.' : .......... ',,:·::·· .. -~," . .". • .... ·.· '''·'".,' ,· . 

Art. -i·.~. FJcO:m eq~ipar~ci~ aos à.lUDUl9S do. 4• .. anno • 'da . Escola. 
Nor!D~l os que:pr~n~eme~te se ~charem' mat~1cula~os no }•.·.a:nnD . 
dessa escola. e !nl1o'~IVor(lm.mc()rrido em: alguma .penalidade dtsctphnar . 
que'o~"i!Ujlos51bilitede ~()riípar,ecer a exa,ll\e. : ', 1 ' • •. ..: : · · • :. · .· 

. Art; 2•;• •Para ·admtssilo' a:.o:cante, .os ·a.ctuaes · a:lumnos 'i:lo 3". anno 
pligar!Lo à' taxa. dê m~~otricula riecoSsa.ria : .. á'· admiSSão no 4°. anno,. () 
·apresentarão á.'secretarla da,...cscola o l'OSpeétivo·reeibo; · · • · 

. Art'; ,a;•.os. aetuaes'alumnos do s• anno, .uma vez. no i;oso 'des!á 
cqtiipa:ra:ção;' prestarão .:niJ:S pí;oximas · 'épô'cáS'! rcgúlamentaros (P!'i7 
moira o segunda). e após os exames dos al.umnos do 4• imno; os exa.ntes 
das:mcsmas,dísciplinas prcstado!i!por .estes ultipios:: ; : : . ' ... · .. 

'· .§ :1:. • :Para·. os exame~: dos alumnos do 3~ .anno servirão .. os. mesmOS' 
pontos Oi'ganiza.dos para os exames dos alumnos do 4" anuo·. · . · 
. · § 2.• Aos•actuàei;; a.lúmnos'dosi 3•·o 4-• annos da; :Escola· ~Ot'li'la.l., o 

para o offcíto dos exames; São extensivas às disposições. do § 2•, do 
art. 159, do. decreto n .. l.059, .. do.i4'do fevereit·o doA916 •. · ·. · 

· .· § 3;•.·os ·exames dos alumnos elo 2~ à.nno.da Escola Normal . cons
tarão apenas dos programmas ·. das .. ,disciplinas. )ecCiona.das · em · cada. 
tU!'ID3 do:mQSn\0 ;ao .annp, durante 0 ,éiCttléll alliJO 'J.OCtiVQ, ,'•" , '. 'I' • ' 

. ·<A1•t,.,4,,• *~vantagens e.regaUa.s concedidas poJo art~'148, ·~lo 
regulamento. vigente da Escola··Normal. :caberão:· aos, ·itctua.es a:Júmnos 
do.3• amio·logo.quollouvel'Cm··sido a.pprovados·nos ·.exames· do· que· 
trata oart. 3" desta. lei, I'.esalvados, 'porém, ,os· direitos do antigui~ 
dado já.. adquil•ideis pelos· actliacs ·alumuos dosso mesmo 4<• anno. · 

s! ......: V.ol. vm. ~ 

,• .. :) 

.· ;,. ; .... 
' .. :·. 

: ,,• 
,1'' 
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A:I'·N~\l;S DO SE:>:A!JO 

. . árt. a:• SoriW considerados a.ppt•ovàdos om·clcscnlló os alumnos · 
. quo·obtivcrcrn média..no.a.ctua:l anuo lectivo .. · · .. •·. .. ... . ... 

. At't. 6. o Revogam-se as disposições :cm :conl.t':ll'iO. . ' I .•. 

. · Districto .Federai, 2~ de outubro de f!li i ,-,tntoitio .iosá da ISilt•ll 
Brandão, prosidento.'-Pio Dutr(L ·~ Rocha, i". S!J<lretario;.,-~~nesto 
Garcez Caldas. BarJ•cto, 2• socrcta.rto, -..A lmprmlJI'. . ·. , : . . o · 

• ' ' ... ,, •; ., I ', ' ' ' . '' ,•' ' ' 

.. N.·;·373- 1917 . ·' ~· · · 
' :· ·, ·. : ' 

. ' ' ' ,. ' ' 

. ·' ·r · 1 " '·• · '·' ,, ,., • ·, ' ··, "' • • 

o :p'rofecto :do i:lcua<lo n. 's:.v da t9t7,· que roi presente á :. 
Commissão·de ·•ConstituiÇão e ·Diplomacia,. não.offerece .. mc· ·· 
di da,.; .r~:.:.:r fiJ'am . a" .. disposições .da: Constituição 'Federal, pelo 
que a éomínissão é de parcéer que o pro:jecto ·entre em .dis,. 
oussão c seja tomado na considcr:ação que merecer· ao Senado • 
. · .. Sala uàs. Commii>Eõcs, .4 de dcz~mbro de 19f7 ::.:..:. F; .Mcn. • 

dcs de· A~nu:ida, PrC'Sidento. ,....;. lósé Eusebio. -'- Alencar G'lli· · - . . ' . . . m.araes. · · · · ., . : · · 
•d I 

PnoJECTu DO. sE~ADo .N. 32; DE L9·i'i, ·A QUE Siil REFERE o P,~~ 
. , ... , . ;REÇill ,SUPRA . .. . · • .. 

o ' 

Considerando quo a legi~lacão Pl'Oceesual criminal n~i· 
Htnr brasileira, inspirada no espirita libel'al qoo domina . a . 
nossa orS~~~nizaçã.o politica.· é de .certo modo· incompatível oon1 

- :JoS necessidades decorrentes da celeridade com·· ·que devem . 
ser, e em Loda ·parte sãó,: rept•imido:s .. c punidos .os crimes de · 
naLU!'ezu militar. um t.eiilpo .. de ·:guerra;. . · ·· . · · .. ··• • .····

0

• •• 

. .. Con~idcrnndo que, ,sem contrariar este .liberalisnl'o ·e'.cóiu 
rcspcjt.o. ~ garantias (!~. direito di}. de!'~sa;.assesu~ada~ . pe~a 
Cpnsl!LYIÇao da. llcpubltea a todo.s . OS C~lffilllOSOS,.o,posstvel. é 
stmpllftcar .as fórmul~s.;, c rcduzn.~>Oól,. pr~os .dos prpcr,ss~.~ 

· de>~sa. natureza, dcl.ermmados no .Regulamento .Processual Crt-. 
minai Militar vigente~ .no sentido. de. provet~. com'.'promptií:lão · 
c ef!icacia sóbrc a.· punição .. dii~ .:ctcHctos .. milil,a~cs ,llll'i. '.tcmp~ o 

·de guerra:, .. _·· .. ' ... · . : .. · . , .··.. ..··/ · · ... : . . -':~.·-· ~···· 1 • •• ~.;.-. • 

. .·· Considerando que~· nô . estado dü guc~ra que ·nos· i'oi iin:. 
po.sto ~el~ Imperio :Allcrilão,' 6. do .. interesso .nncicinal que· isso 
~eJa:feito: · ..... ·: .. · · · · ... · •· · 

' I '• •,. ' , . ' i·. ,., .,• • , " "' 

· ~roppmos que .. o ·Congresso· Na-c-ional ·adopte o soguinl~ · 
•.. .··. '.' ' '•·• . ' ' •' ' '• 

• 'I '' ' •: J 

" · ' · ·. PROJiÚ::1·o ··. · · 
' . . ' . · , ., ' ,' .. I : i · ,. . '~ , :. , .. · ., : ' · 

... · ... :.•. 
'· :-., . ' . . .. . . . . 

. O ConS'I'esso Nacional' decreta: ·• : · . 
•• • •• 

0 

• '\rt. .. ;," O processo ~!·in~Úmt:'; l)'ljfif:a.J• · .~stabelücidn·: pelo· 
. :rtct,'Ulamonto ·Pt'(lcessunl •Cr1mma1 •llftlltar vtgcnte continuará 

' · · n; ser :obsot•varlo, cm ··tempo de guor1·a,. com ·ns• ·seguintes ·modi:. 
f1cacões: · · ·· .•... · .,_ .... , , . · . ... : . 1 .·· , .'.: ••. :·: .• 

•a) as sessões dos conselhos de· invcsti8'QC!ió ., e de guer!'ll, 

· .. 



. ' 
. . ' 

sz!&Úl.J::~t:·s riE nE:tllirano ·oE J9ii .~7: 
,' ; , ' ' •• ., , '• I • ' • , uruo. vez iniciadas~ s6 poderão ::ar suspensas ou interrompidas 

pará· o. cumprimento. de <liliscncias i!l4iSP!!n.savcis o~ de pra~ 
zoe_ cxprc~sam_ ente· flx:a'dos, para actos JUdtctaes,. sem· O!H}'Uae.J 
.oiici J?ód~ .ter ;lo~ar o ,julgamentO fipal, i?ccirrendo em rcst~on
sabihdadc • crtmmal os seus membros s1 concorrerem . para· a 
:~uspcnsão ou interrup()ão dos. respoctivos trnbalMs; . : 

· : b) ficam r~uzidos ·a 48. horas, . iJ'!Iprorogav.eis, •. todos os 
prazos.de.defsa: .e de l'eourso.estabelectdos no .cttado rogula-
men·to·· . . . . . . . . . . . •· . . . . .... . . • . '. '.. . \ ' ' ,' . ' ' ' ' ' .. . 
. c(nO cou!lolhci <!e invilst.igaçãci, como no de gue1•rn1· não · 

podét•ãd ser. óuvidal; testemunha5':de .accusação. ou d'c· defesa. 
· .quo não residam; ou que não· o. possàm ser dentro· de.n·bora,_, 

no. districto, .. circumscripcão ou. sédc militar da rcunião:..4os 
oônselbos( . ': · · .. · .. _·.·· · < · • :· ' · · . '•! : 
. . . d) no , con.Sellió do investigação p.ão serão .pormiHidas ·a 
ooareaolio e ·a r.ejnquiricão do testemunhas, em presenoa . e 
a requcríemnto. do indiciadó' . . ' . .,. c • 
. - c)' os ,juizes .riomcàdos e: as ,testemunhas' arroladas nos 
conselhos .de ínvcstígaçã'o e de guerra não poderão, ·sob _péna . 

·de· respànsabilidadé, criminal· para: (Is ·qu& .para.' isso contri
buírem, ser .distrahidos do\serviÇo do reepectivo·conselhà; ·. ~ 

·: ' : 'f)· sempre•. que;:.· decidido ·o respectivo .. reilurso, ·se. hou,·er
do :·dnt" ·o~ccuçü.o' á.•·:pena. ·de' morte, so: la.vr.!lt!á. :Un.!a acta.. cir
cumstnncmda · dai mesma execução, 'com mdtcaçao do logar, 
dia c hora:.·em .qUe ella: se tiver. dado, autoridade·•que a pre
sidiu o' mais: pessoas presentes, a :qua~ depois de a.ssignada 
por todos, será/remettida ao juiz presiuente do conselho· que 
Jll'Oferiu' a sentença,·. para· qtre a.• faca Juntar aos rcspéctivos 
auto!i.·Dcsssa acta.•·serão tambem. extrahidas duas .cóp!as.au-

. t.bonf,icns; uma ;pn~o: que, enviàdà.' -ao :Chefe .do··Estado . Maior. 
flO' Exerci.to , ou da Armada, · se,ia .publíc11da.. no respectivo Bo· 
I c Um :Gerah' c ;·Qútra~· ao .commando . do . districito, .-. circum-

. *crlpclio ;ou·l!édo militar··do, Exercito ou .da· Armada· cm que· 
• )!C r~un.iu o conselh~ q~c. julgou o .orimin'oso''para que ,a faça 
molu1r:.cm ordem .do .dia::· ... , ./: ,... , . :·., ... · ·.:. ·. - . 
. .· .. ·Ar.t;·•·;2;~· Revogam..:so as .dispos·icões .cnr· contrario .. ·.· . 
,' :; ~·Sal~' dâs '·s~s;s"õris, 29. de novembro de i917; '..:_ Aletú:ú 
Guiillarlies~-- ;_· Elou'•dc Sou:a:.,·-'- Cunha. Pedrosa: _;;, Lopes 

; Gonçalt•ü .' ·.:..:.. Gom:ana. · Jaymc.. ..:... A .imprimir', · · .. · .·. .· · . 
' . . ,.. . ' ' ' ' 

1 .. ".r' •. •" -· '' ~ : ' 't • • • . ' ' l ~ ' :. , 

· . ·.· _··_: . ·: .. ~_. . .' .. '·~··· ... a~·.t;.·:~ _ .. ~t~1·.7··· .. . ... ... :. _..... .. . .. .. . . 
. A. Cmnmissão' 'dó· J.ustica o . LC>i;islaçfi.o,. Lómando · co1 con. 

sidcraclio o· p1~oject.o n. 29, ·do. ·corrente· .anuo. que mandn 
Mmputa~, para a.aposcntadorin, nos ,iu·izcs soeoioiútos. o tempo 
de t~er.vlco pí.'cstados nos Estndos. om funccófr~ do Pcxlcr Ju-
diciaria· c no magister.io; ó ~· .. , · · · . ·. . .. 

, Considerando· .que· ,já o· Cong1•esso Nacional vem· d~ vlltat• 
um· rit:ojecto, ·n'iàndnndo ·contàr parn a ·aposentadoria ·:dos mi- · 
nistros .do Supremo ··Tribunnl Fodé'r~I''quc. t.ivei•em, pcln mo- . 
nos,· .sc1s !Ulnos. 'de ·E"ffeotlvo cxerc.JClO no oargq, ·.o tempo de 

-\ . 

·• 

','' 



• 

. I 

lNtüíis DO EIElol.l:bo ' ·~ ·· ...... 

sohviéo, pt:osLado cm i'unccões do Po4er . .Judiciaria .nos ·~~~~ · .. 
~8~0~onsidoi·ando: que·. nos term'os· do ar!,• 5.7 •. d!' ·ConsLil1JiQií0 
Federal, nrt. 39, do decrolo.l\ .. 8118, que o~ga~I?.,Ou a Just•ca 
Federal, art •• ·i•, § . 2", da !Cl n. 1.420,· de ,.i .9c ·. out-qbro de 
i892, c ar!. 05, da Joi 11· z;356, do 31,:dc q~rt.cmbro ~~e ·f!liO, 
a. siLuacão. dos magJ~trados fcdera9s: é. JdentlCa, especialmente 
quanto ú vitaliciedado c. aposentadoria, pois •CJUQ até 1~15. q · 
tempo int.cgJ•al dos ·serviços prestados nos cargos locae·s,,.PI'O-

. vinciaes ou. ostadçmes. ger:~cs; ou. f~dcraes .eram. ·co,mputados 
para a aposr,ntadliria dos fl!nCJ,conarws publlcos c !llllS'Jstrados. 
da···Un'•"o··· ·· · ·· · · · · · · ·. ·· ' ~ ' ' ' '·,. ~ • ' ' . • •·· ' ' • ' ' ''!' '·' ., . ' ' .. • ••. '. ' 

. · . Considerando: q~e esses direitos foram ap11nas JUtDTrom-: 
pidos por uma disposiciío de lei orçamentaria c. sua .rc~tau~a::-. 
cão implica::em taoita reslatu·ao.ão dos preceitos co~stlt~cto.-:' . 

naes,bonsidcrando, finaÍ~cnt~. qui). ·a sHiiaçãiJ ilos ,j'ül7.cs )e 
seocãó,. atr. '1~15, devo .. ser. mantida, nada jijstificando., a 'cxcc;.. 
noãq aoilna mencionáda; .. . .... , · ... · . . . . . . .. .. , .. 

E~. a Cornmissão ele .JusLica o ·V;~gislacão do :parecer que· o 
aJiudidO 'projeiJI.o Süja appt;OVBd0 1 , .. • , •, : , 

•· Sala das Co~missões;:4. de dÓzoli1bro'-de ·1!lt7·: .--EpÚacio 
Pc.v.voa; Presidcnt.c-;. -Em principio sou eontrario· á,:contagem 
do .tampo de .serviço estadual •para a aposontaolio rim' cargo • fe- · 

·dera!;. Nilo mo parçea_.iust.n que ·a l]nião;· sem direito .. á rc.ci
procJdado, pnguo scrv·Jco que .lho nao é prestado.: · •'"·· r:.' . 

~ ~' • •··:•· •"'._' ;··. ',' ."'\ ' ·. 1.: ... :.; .. -.::1·;_·•:• .. ' ... -~-::<-'·•;,'~~--
' <".CúplO! :pol'ém, um~ lei recente mandou. compuLar;:aos mk 

msf.J•o.s 'do .Supremo .TJ•Jbunal .Federal, o· tempo do .. serv•co.pt•oR• 
l.ado~na magistrnl.ura dos ,Estnidos; parece· do equidade .que.> seja: 
ostonrlidn o. favor aos ,juizes ~eccionacs: .E niio só :nos· iúizc~, 
seoeionacs;. eomó ·aos out.ros: juizes. dcnomeaoão do· ;flresidcilto 
da ·Hopublica:-::-' os do Distriotó: Federal, os do Torritori()'·do 
Acre. etc.··.,·. ..,, ... ,. ,. ,: · .... · .. : : ... :.:·.'··. ·c:•·:•··· ·:·'.•· 
· .· O projecto, portanto. deve ser ampliado• neste" ponto ... '· 

P·Or ·OUI.ro' la<! o; não é eobet•ente que nos ministros do. Su- . 
pJ•cmo. Tribunal :Fcd~raJ. so. imp~nha QOrno .. condição,, .para' .. 
~osuyem dess~.:J~vor, ... o, .cor) tarem, pelo,. menos. ,seis .annoa.,dc 
Hm'viço effectJvo .no sou ,cai'!W act.ual, e ... nno se faca· a· mesma. 
exignncia aos.',juize·s· scccionaes; ·' · ··· .··.- · · · '· ' · · .·. 

Finalmentc,,nãn ha raz~o p~ra .compul.nr, cm 'favor: ,dostr.s 
· l.amhom o serv1co do ma·gisterJO, ·cruando om beneficio · dos 
l!1in,istro~ 50 'conta s6mento o da magistratura' . . . ' .. 

• • '•,'J( ' ' ·, ,,.·. ' ' ',•.· ···:· •. :;:~ •• ;·.""t.J,!· .. ,\_, 

·. :A-ssim, proponho' ns· sosuinte·s ·· · ··· · ·. ·•.\: _.,, .. 
'' ' . ' . ' . ' ' . 

o! o : •·• : [ '~ • .• 1,,' ·I ''! 

' ' I' j ' I o o ' ' ,•' ''I ',O 

. Emendas · , . · . . . . . . , . 
'•' ' ' . ' ' ., ' ' ' ' 

I
·.· ArL.' .(.".'.Em' v~z.A~ i~~i:c.r:$c~cio11aç,~; dig~:.;~o':: ·abs'juizes .. 

. r P nomeação .(IQ, :ProsJdorito.·.da Jl..opublioa, "q.uo, Já .Qont.arem, · . 
.. pojo JllCUOS, SOIS. annos de cxorCJCIO offocfi)IO no,,cargq; .... · , 

" 



SESSÃO E~.'5·'.iJE DEÍ:EMDRO DE 1917 

:·. .'· A'ó~iiies~;{·artigo: sup~rimn-so a do mouisterio· publico. 
Ráumundo de Mirarul,a,_. Relatoi•; de accôrdo com· a primeira 

, emenda,:...::..· :otrtltur Lemos, do aceôrdo com o' Sr .. Relator. 
• ...,- Guilherme. Campos,: de-. accOrdo. cdm 'o Sr.• Relator .. 

Adolpho Gordo, do .nccôrdo com o voto do Sr_. Presidente . ..... . ',·, .. 
P;\RECim o:~ COMM,rss.~~ DE CONsTI'rurç;\o E DIPT.OMACIA N: M1, 
. . . DE '1.!}17; A QUE SE_ REFERE O p,\RECER SUPRA'''"''"' i d. 

' '' . ' ,.· .· '· ., . 'j•: 

· · · '· A Commissão de Constitúicão o Dif)lomaoia, · leni:lo oxa
minadô o. proJecto ··dos ~rs, · S_çnadóres1Cunha .Pcdro§a,e ou
tros; apresentado á consJtleracno< do Senado, cm .sessao. de ,13 · 
rio .-corrente, . mandando computar para a aposentadoria;· aos 
juizes 'sccêioriács. o ·tempo do serviços prestados nos ,Estados 
'o .'no anterior. rcgimfiri até a. organizacão dos. mesmas~: em 

· funcclles .do : Poder Jirdicillril\ · C' do magistcrio • ·publico, e 
· achando-o. pprf!)itamcnte · constif.ucionnl, P. ·de parecer .que: o 

mesmo 'p6do' mcrcctlr o assentimento· do Scnndo. · · ·_· . , 
• ·· .J, .• , .. J .. .;,o,. ···o.:.,/- ·• .. i".·· ·' • .· ,.,., -'·'"'I/·' ·, :~·r·'·· -"~ . ., (·,. · 

. Salli. _das. Commigsões, :16. de' riovemliro'. de" 19!7. ::.... F: 
Mende., de'. Almeida, Presidente. - Alencar Gujmarúe.~:. Re"' 

· lator. ,.- José'.Eu.sebio;· : .: ..... · · · .. : :; : .... • 

PROJECTO DO SEN:~DO N·,,·29;'DE.f9-17, A QUE SE REFEREM OS 
. PARECERES E AS EMEN'DAS -~UPRA 

'" '· '' I .... : >.::' ':'"l~:·,~·~;~'·lJ.('!~~··,;·~ .. ·d.F•1i.~i .. :> 
: O Con!rres'so Naci6nal decreta:> · · · .. : •.. 

Art; L" Eica computado, para .a .. aposentadoria, nos jui
zes seccionàes· o . tempo . do servicos p'rcstados, nos /Estados. 
e no , anti)I:ior, rogimen .até · á organização ·dos mesmos,~ cm 
.funccões. do .Poder .Tudiciar'io o_ do· Jria'gisterio: publico; -·- . 

.. '·Ar:t;. ;2. •: Rê:vogaJri',:;sc : as' "élisposicões· 'dm ·contrario>' '. · 
· .......... • •' ··' · _.,,, · . ·r '• · •·-v• •· .. · ·. ·, -··· ~· •, 

Sala· das sessões, 13 :de novembro,de :191:Í: ~ Clúilla P'e
(ll'osti; · ,;_;,·Jóão' Lui: Alves.·- José' Eusebio. 'L 'Paulo· de 
Frontin . ..:.... .Alfredo Elli.f. ...:... Ribeiro Gonçaivl'!s; -'• lollo Lyra. 
-';·\·.XIlvie'r.. da Silva. ~. Reá o Monteiro'. ;.;_ RaumundiJ .df! Mi
randa:·'-'- Elotr'dc·Sóuza·,.;-'-·A imprimir .. ·',;"· ... · ·• ·. 

_ .... '_]JJ.''Hde,'llipoiado;~~iosL().CI?d,iscu~s.~o(,O sciuint,e, ... · :·•, 
' '.. ' f • •• : •• •• ' '' .: ' ' ' •• •· ·,· ._ ' , •• ' •• ' .... '' :: ' ' ' ' 

· _" .-1t '.; .. '.: .... :,· .: : .. >) · .. :·· ~.~ ·._:~:.:- ... ~EQUEitr~~~ó>: i ... ,·,; .• I 
::·:. ,·,· .. .. :.·· : .. ::· :·N···,,,;.; ...... i··n.17::. · .. 

:·,., ' '.•, · . ,, lU .. . I LI'. , , :• 
'· ." 

' . Hcquoiro cjue, por intermeclio da Mesa. do Sen~do. sejam 
jicdidriR ao .Ministerio da Viação .ás. seguintes iri'formações:, -. · 

• '·. '• ', "·• i' ,., , " • '. , 
1 

: • I , .. 
1

• ' , , '. • , ',••,; l , 'o' !· I ' • I , 

·'I...:... Quaes·os fund-amentos o·conclusõos dos pareceres sobre 
ns .J)r(lpostas _apresentadas na .concurrciicia mandada. realiizar 

. . Iiii!~ ~~l.sterJ.o. d.tl Ylác!lo, em t,!l2t 1 P,ara « copsttt1 cçltd d~;~. porto. 
dá iTarAguá ·no Esti11Cio de .o\lítg.oas;- · · . ' · · ·. · ·· · · .. · 

~ 

,, 
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- 70 ' A:\"'Al!S fl() .~I<.N'A[)() 

. .. U,-:-DcspnciÚl do MinisL~r.jo sopro os.alludidoa parooerl)5·6 
,sobr.c n proposta que proferiu; · .. · . • . · ·· . . . 
. . m-o c)osp!U'Jho' cm quo o '1\[inis·terio, p,osteriormcnte; opi
ntl>ll pclo adiamf}tl:to ... das <Obras ,do referido po~ e os te.rm~;:; 
'das lnforJl1a·cõ-es e consultM .ot:fiCiaes que produzJram o cr1~0r1o 
·ao :ulinm~nto mencionndo. · · · . . .. 

Sala das i>essüos, 5 dr. Dozemhro.de 1917. ~· Ra11m1md.o.de 
.ilitanda.. . . '· , . · . . · · . : . : · ·. · · 

. ' ·- '· 
.··O ·Sr.~i;ildente- Nao·ha\'nndo ·numoro.no ·foeinto, 

vou mandar proceder á chamada. · · ·· · .. · · 
· Procodcndo-sci á . chamada, verifica-se ·a au8encia .· dos Srs: Pires 

Forrelr:t,• Francisco Sá, ,Toilo .. Lvra, João Luiz Alves, · Erico Coelho, 
Paulo do Frontin, Bueuo ·de Páiv&, Leopoldo . do. Bulbõcs a. Victoriuo . 
Monteiro· (9); ·· ·· · . · . ·. .· . . . . . . . . 

... O Sr. PrOaldente':.;.:,R~PonderaJti á chamada apenas i!~ 
.Sra. Senadores. ·· · · . > · · · · ···. · ,;. · · ·. · · ·· · ·.. . · 

Nic,.ba "uroero; tica adiada a votac;lo. ' ··· · · . : 

OROEMDODIÁ 

O I!Jr, Prellldente- Não havendo numero para as vot.o.
çlljllpa~sa~Rc !J. mataria cm cicbate. · 

. ... 

· . 2~ diilcusslío da proposiçlío M Camara dOs Dcputàdoa i!; l50; ~c 
:l9t7, que abre pelo Ministct•io da Fazcn~ao credito 'de' 6<8:4-82$!H6, 

. para pngamcnto do que é devido a 'D, 'Hcrminia da· Costa Rogua o !l- · 
Jbos, em ·~irtude de' sentença ,judiciaria. · ' • · ·. .. ..- · 

Adiada avota:Çii.o; . .. . ' · ·. : · .. ..., 
.' ·, 'I . . . , . .. " . ·' . , . . . , .. 

.. o Sr. Pres,ldente ..;.,Não ho.vóndo maia. ii~ a trat4r,:,vw 
f levantar n oossão. · . . · . . · :· · · . .. · ' . 

Designo para ordem do dia d~-~e~iilt4: · ; · -:;-· . . . 

votação, em discussão ·uniéa, do 'requerimento n •. 16. d~ 
. 1917, pedlndo .. informncões a~> .Ministerio da Viaç!o,. sobrP a· 
.eonstrucclio do.porto de Jaraguá (do Sr. Raymundo de Mf:-
randa); . · . . · · · · 
. Votncíil>, . cni cliscussão unica,. da' redacoãi> final dO . pro~ 

_,Jecto do S&!l,ado .n. 88, do 1917; que dechira de utilidade pu-
blica a. Umvers1dnde ··de·.Mat,áos: · , · . . · , · ' · ' 

· . ·. . . . V.otaclio, cm 1• discusiãô,- do . projecto · <lo· Senado· u · so ,· 
1ie 19t7, COJ\S·iderotido d(l· ruW~!l'àde pu~lica, n Un.,iversid,adi 

~ 



71 

Q,o. PaPauá (com p:u·~ccJ• famrn.vr..l da Commis~ão dr Consl.i
tuição o Di·plomacia); . 

. VotacãD, em · 2' discussão, da propos~iW 4a. !Camara ~os 
Deputado~ n. 132, de •1917; .que d~lara de utlhaade publica 
·rc•,\:ssociação Commercinl de. Nithei10Y. (oom parecer. fa:vora
vel da Commis.são de .Tuslica e _Legislação l ; 

. \·otação, om discussão uriica <io "véiA:J »'do Prefeito. nu
mero 4, de 1917, á resolu{lão db Conselho Municipal deter
mina;ndó que, para os scrvi!)OS · municipaes . que lllencio~. 
aejam de -... p1•eferencia admH.tidos os nacionaos (com ·parecer 
contr·ario. da Commissão• de . Constituição c Diplomacia): · 

·'. Votaçiio, em. 2•· discussão, da ·proposição da Camara ç~s 
Deputados n. 112, de 1917,· que autoriza o POder Executivo 
u considerar coma reformado no. posto de.2• tenente, o .1• sar
gento Francisco !\fanoel ·de Almeida.· (com pareceres favora-

. :veis das commissões· de Marinha e Guerra e de :mnancas); 
. Yootacão, em 2• discussão, da proposic!io da Camara 'los 

Deputados. n. 'i 50, de .1917, que . abre;·' pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 48 :482$516;· para. p:igamimto .do-que .é do
vido ·:i D .. Herminin ·da Costa:· Regua e filhos, ,em virtude de 
sentcncà judiciqrin (C•3m parecer Javoravel da Comml.i.sli'l d,e ' 
!"~nancas) , : . . · · . ·· , ·, · .· ·· · · 

, Le:VIIIItá~se a. sePsllo. á~ 2 hora..q. . . . . . .. . . 
. r:_.', . . . {, .' . 

' .. 
. - ' \ ' 

168'. ISESS.\0,: EM 6 DE DIEz.E·:\IBRO iDE 119 j 7 
_.. ,. 

· ~· ._.PR~SIP~cr.\'oo.sR. vànANo DOS SANTOS, PRESIDENTE . . . . ' 

· ··· · · ·. A' ·1llor~ da tardo abre·~ a sessil<Í :i que ~onco~l'CJ~ ~s Srs. Me
&ello, Pereira Lobo, ·Lopes Gonçalves, lridio do Brasil, ~rendes de Al-· 

.meida, Jo~ Enzebio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro Gon,.alves, 
Franciseo Sá, Thomaz Accioly,.Joào Lyl'a, Elo)' de. Souza, Cunba Pc
drooa, Epitacio Pcssoa,Dantas·Barreto. 1\Aymundó de Miranda, -Guilhcr
.rae.Campos,Seabra.~.l\liguel de Carvalho,Eric~Coelho,Paulo de Fron'tin; 
Bueoo de Paiva,:· Bet•nardo Monteiro,: Adolpho Gordo, Leopoldo de 

· Bulh&ls,·Alenc:Lr Guimarilos, Limro Alüller, Rivadavia. Corrêa, Soat•es 
dos. Santos e Vlctorino.l\fonteiro' (31). . · . . 

, ' .. Deixam' de éÍimparc~er ~om cau~a justificada os S~s .. A. Az~r~do, 
· Pedro Borges, Ilercllio Luz, Rego ~fonteiro, Silverio. Nery, .Arthur 

Lemos, Costa Rodrigues;· Antonio de Souza,- Walfredo · Leal, Ros:~. o 
Silva,, Ribeiro: do. Bl'ltt.o, Araujo Góos, Gomes Ribeiro, S:queira do 
Mon\!ZOs, Ruv , B11rboga, Luiz Vlanna, . .Jollo Luiz Alves, ·Lonrr.nço 
Baptista, ·Irineu MacltRdo, Alcindo Guanabara, . Francisco Sallos, 
Rodrigues Alves,· A!lredo·EIIis, Eugenio Jardim,,Gonzaga Jaymc, José 
Murtinbo, Xavi.er da Silva, Generpso i\larquca e Vid~l ·Ramos (29). 
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72 · ANMÂEB DO SENADO 

E' lida, posta om discussM o, som debate, approvada a acta. da. 
sessão anterior. . 

'~ ' • ,', ·~ ,, , I ' ' ,'_ , • 

O Sr .. 2• . Srcretario (servindo do i •) dá' conta dll . se, 
guinto •... · 

•· : ·.· ·: ' ... 
'. ;EXPEDIENTE . . '.'·•. 

Officios : ·· ' · ' 
. ·no' Sr; · 1• · Silcretário da Cririlnra ·do~· Deputados, 

telido ns seguintes . ·· · · · · · · · , , ~ 
I . •', 

.• : i 

: .·; ' .'' ' ' .•• l . :• ',, .. 

PROPOSIÇÕÊS: ' . ·• ' .. ', : 
. , ·. ,·.-.,·':r r< . ' \, 

.· N. :173 --' 1917 li'• 

. ' 
. . '·' ' '·'· 

. . ~ . ; .. , '• 

. · . O Congresso NIUliotÍal , rllSolvl!: .· . . 
· 'Art. L • E' 'o ·~oder :Exeetitiv~ ;autflriz~do a· abrir; ;c,Jd · 

Ministcrio da Fazenda, o crcdil.o especial. de '1.281 :025$399, .. 
para occo.rrer no pngn.tricnto ·devido a John· Crtislilcy, cm vir..:. 
tu de de sentenQn judiciaria. ' ,. . ' ' . . . ' ... : ' 1

< 

· Art .. 2. • ·E' ainda o nie~mo poder nutorizado a·· ·abrir, 
pelo di't:o ministerio, o credite i rreciso.:~para nttender ao·. pa· 
sarnento dos juros da móra accrescidos até ã data da liqui· 
daaão da divida; · . · ·· · . . . 

Art. 3.·· Revngam.se as "distiosiÇões em Mnlrario. 
Camara dos Deputaàos. 4 de dQzembro de 1017. - Artltur 

O .Collares !tlorcira, Presidente i·t:im cxerci'ci(); ·....;.;Antonio José 
da Costa Ribeiro, . 1" Secrctari·O. - Alfredo . O. Mav·ian·ie1·,. 2• 
Secretario: :~ A' Co.mmiss!io d'c Finnnçàs. ' ' ·; .. :. ''1, . 

I .. ,.,:. ,•, o' ,,,• '··•'.• .. .' 

. . ; , ii. 174 -· 191.7 
·.:• '. ·' I'': ... '- ,_·,' 

. ·: 
~ ' ' i I 

,., . 
:'•· .. · ' .. 

.,. ,, ,, '·,' 

' ..... ' .. 
o ciongres~o Nacioriat dc.cr~ta:' . " ·.. .. · : ·, · r · · · ·. ::. · 

. Ar~ .. 'li. 0 , os·''l(landlda:io~., 1\~prov~ilas" nm I e~ncurSO!IJ ii,,;; 
re'alizndos na Jórm~ doiS;.arts· .. .13,,.44,A5;<46. e 47 . do decret.cn 
n •. U. 53.0. de 18 .. de março, de: ~ 9l5, . para os ·cargos de ,sub .• :1 
st.Jt.u!.os das .cadCJras do Colll)gio, Pedro •II, ·.Lc.riio, direit.c>:•ao 1 

provimento naquelles cargos\fl ás vantag.elllS actuaes del!e!l 
decorrentes, . observ:mdo.:se por'~ occasilio '· das' nom. ea~lfes · , a . 

, ordem das. classificações obtida.~, , · , . . · ~· ·. · · ,::: · · 1 • : • 

I 
1 

,, , , ' ·, • 1.', . ' : ' 

· Camm·n dos Do pulados. 4 de dezombro: dh HH7. ~ JoúÓ' . 
Vcspucio d11 Ab1·ett·. 'e 'Silva, ProsiocnLo cm oxorcieio;:·.:.... An~ 1 : 
tonio 'José da Co.ita Ribeiro, '1 ~ ~secretarioo-'- Jo1io· .navicr 
Pernctta,' 2" .Secz•eiarió interino;.,_, A's 'Corrni'lissões. do .rus• 
ti~a;o. I,e·gislaÇão. e de.IJ~sttru~clo.Pubhea.,: ··· ·.:·:·~ .. , . '"·''' 

, I 

... __ 



SESSÃO EM 6 DE I>EZEMB!IO DE 19!7 . 
. 

N. 175 -· 1917 

, p ~ngresso. Naci.ona:J .decr.;1a :. . 
·· Art •. i. • Aos herdeiros c!•J 1~ tenente .Toão Salustíano 

. Lyra 'EY :do 2• ·tenente Eçtual'do de Abreu Botelho, amho;;. of
J'iciaos ·dO· Exerc-ito ... J'allecidos cm . desa.slro occorridO' ·quando 
exploravam o :rio:·s~otuba., desde suas mais altas cabeceiras, 
o primeiro· como'-iiJudante o o ~"gundo como au;x:iliar da rom-· 
m1s~ão :de-• 'I.inhas Telegr.aphicas Estrategicas ·de :Matto: Gx·.laso 
ao ·~mazonas, ···rica~; co.ncedidas as vanttagens e~rJ•esp~~(.'l)tes 
a dous ·tercos .. dols ·v~nc1mentos lotaes a que•ler1am dlreJIO na 
néllvidnde e n'os ·postos de ~aptt.ão e de 1• tenente, respe• 
ctivilthimtc, pelá~ actua:! tabella .je vencimuntos. . ·. ·• · .. -., . . · 
. ,, ·· lUJk 2 •. • ·As'' ~·nnt·agens de que trata o art. i~ são'· con
ccdidliiS sem prejuízo do • montepio militar a que terão di
l'eitor os· ·mesmos herdeiros em virtude· do íallecimento dos 
citados offíciaes, · . ·· . . . ,., ., · 
. Art; ·S.• fl:evogam-se as disposíçi5e§. em contrario; 
. Cllmm·a dos··Dcput.ados, 5 de dO'tembro de ÜH7. - João 
VespiJ.ci'o de '.Abrett-:c Silva, Presidente cm exercício .. - An
tónio ... Jo,sé. ela Costa .. Ribei1·o, 1" Secretario.·- João ,David 

· P,c:r~tta; .. 2· Seâetario iritel'ino. - A'· Corrúllissüo d!! Fi-
na.~:tç~s..~ .. : . · · ··· · 

"~~ I ' '' ')I I ~ ' N. 176 ~ 1917 · 
"" I ,, • '' 

·.· :. O. Congresso Nacional decreta: 
' • I I I (.1 o• ', , ' , , J ,_ ' 

~ :ArL: 1.• O. numero e os vcncimonlos ·o ... diat•ias dos cm
pregados o operarias da Fabrica ·de Polvorà sem Fumaça são 
os>.das .. tahellas desta :lei, ficando revogadas o por estas ·,suh
stitltidas·;ãs tabellas C c D do ~lcc~cto · n. · 8·;2151 de' f.5· de 
setembro ... de 1910: · . . · . ·,. ·. :· · , ,, · .. · 
'"'··''.•Art, 2.• Ao •·propa·rador· do labo·t~atorio. •sfío· applicavcis as 

· · disposicõ«:s · rcgulamentat•fls referentes aos auxiliares· de ··chi"' 
micQ,1.supprimidos':pela .lei n. ~2.842,'. de:S de janeiro de .1914. 
,,. •>•Art .. :3;• A partir' da· data da promulga~ão: da,.presente lei; 
vigorarfio· .as· seguintes labcllas: _. < .,.,.,,.. · ... :.·. · · ·: ... ~ · · 

,' :;' '~ :;, ;:'' 1•''' '' O;'',"'... : ,,.. ·,,~1:;' • ' I' ,.: ,•; '', ' 

.,, ' 
\ .. ,,' '"''''"' ··~· ' " .. ' ' 

·,: ~j;·~~:,; ,.1·· ' . 
,•,. I '• ' ',. 

·: ... ·.' · ... Categoria 
' I ' . 

,; • 1 ! · ' . i' ' ~ , , , I , , 1 : : i, 

1; primeiro. chirrilco 'civil'(!)';::~ ... ': 
1 segundo chimico miliHar . ." ... : .. .. 
3 'segundos chimicos civis ... , .. . · 
1. preparador de Jabornlorio .... ,:, 
i " ,., • • ' l ,, .' ' . ' . " . ( ' .. ' ' ' ' ,. ... ' 

· Vencimentos 
Mehsaes · · Annuacs 
1 :OO.Q~OOO .1-2 : O.QQ$000 

200$000 2 : 400$000 
500$000 '18:000$1!1()0 
250$000 . 3:000$0(}tlf 

; ' r ' '• ' '· I• ; ' 

, r•·· 

' 
, .. 

. . •" 



. ·, 

. ' 

.. 
. ·-

,. 

. ' ... 
·'\\encimenlo:s 

Cat . .:g·oria~. mecnsaCH nnnuaes 
1 eocnl'J•cg·ado s·eral ele clccLI'icidndc ~50$000 r) :400$000 
1~, enCil!'I'CS'IlciO. gora!. de machiolls. ·~50$000 · · 5:1100$000 
1 . nlmoxarife. . ·. . '· ................ ; .illi0$000 t1 :800$000 

· 1-.e5crivão .. • ........•.. :. : . . . . . . · 450$000 5:400$000 
· · 1' apontador geral. ; . . . . . . .. . . . . . ftS0$000 . 2:300$000 

3 amanucnBes de 1" ·classe. . .. .. .. : . 350$000 ·12 :600$000 . 
3 :unanucnses de ·!:!"' c!nssse....... . · .. 300$000 10:800$000 
1) fiel: nlmoxarife .. , .... · ........ ·. 200$000 · 2:.400$000 
1 feitor das .. ma.ttas '· ..... • ..... ,.. . 250$000 : 3:000$0'00 

·,1 guarda" g-eral : , , ...•........... , . .2501$000 ~ .3.:000*000 
1 enfermeiro ...... · ....... .. ·.: .. · 120$000 .li:440$000 
t: pratir..o 'de pharmncia '· . ,. . . . . . . . • · .120$000 :l : Mt0$000 

l'"···· . ., , . • , '/, • , , , • 'I :•. • , ' 

. 93:880$000 
··-·, 

I ' 
TABELLA .D ·. . .. '•. 

' ''· 
:.3' mcstr"s· rle ·1·. clnssí!', 
.1.0: me;;tr·es de 2~i classe. 
,_.: 

~3 

·· Categorlns 

" .... , ... . . . 

. . 
Em um anoo de 365 dins: 

· 7 opera rios: de p· claslic~ · . ~ .... · 
:10 operarioR do 2• elaRse, ...... . 

· 23 opr.rarios· de 3" cla~s<l. ·. . . •. 
19 operarios de 4" classe. • , · . . • . 
14 opcrnriOS"dil 5~ claRse. ·, , , ,, ·· · 
8 nprendi:l:cs' ·de ·1'_.classe ..• ·. . . · · 

22 • aprendizes·. de ... 2• ·classe. . . . : . 
'4:i sorvcntes ·do 1• c.lnsso. · 
23 sPrvente~ de 2• clll~SI!. : : :· -f.i9 

Voocimonto Vencirilonto 
· .'mensal . · onnual · 

37·2$000 .. ' ·13 :392$0oo 

.. 

· sooeooo · 43 :200$PG~ 

niarias ·. · iYencimentD 
·· · nnnual 

9$000 '· 22 :!Í~$0~~ 
R~OOO. ·. . 29 :200$000 

. ~~~000 . . 58:76~000 
. 68000. t.lif:610$000 

5$000 . . 21í :550$000 
2$000 · · • · · 5 :840$00U 

. '1$500 . t2 :045$000 
'3$001) -_ ... · ·17 :085$000 

'·· ' 2$!100 20: 987$50[) 

·. 264:077$~ 

· Al'.l. ·i.'O PrasKteJtte da Republica!'lcanut.ot•izndo n.' obt·k~ . 
o. crod11.o ..• ~upplnmenLnr necessat•io . 1i immediata cx:ecucü.o da 
Pres.ento. loi. . <. ' · · · · · · ' 

I '' .. 

· · '· Art. 5.• R!!vogam-se as. <liP.posir.õc" cm. c.ontl•nrio. ·1· · 
· .. Camara àOoõ Deputados, 5 do de?.embro do 1917: .:..:.: Joã~ 
Vespucio àc A!>reu c Silva, Presidente em · exercieio. ·- Ano. 
tonio José da Costa Ri,bc·iJ'O, 1• Secretario. - Jo;i<J Do.vid Per
netta, .. 2~ Secretario ,interino. -.J.' ®mmis.Silo· de Finanças. 

, .. 

/ 
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F;ESs,\~ p,.;i IJ Pll ·PI'.ZF.MTJIIC f\E 10i'í 
' ' . .. 

N. 177- 19!7 
. O C:oogt•L!sHo Nuciooal .resolve: . 

i !i 

• \Ttigo unico. ·E' o Poder Ex:ooutivo nuLorizado a n.brir, 
oélo Ministr.ri(J da Fazenda, QS ereditos do 320 :000$, pap(ll' 
c iW.:I\00*, ouro, snpplomcn.tares. á verba 28• da lei· n. 3.23~. , 
r~o G .-dr:' j:mei!'O do cor·!·ente. anno, .. destinaàos . a~ :pagamento 
do âJrfllto~ .ii unpoBto~ mdcvldnmcnto arrecadados; ·revogadas 
as' disposi~l!cs . cm contrario.: . .. 
· ··· ·ciunàra ilos -Dcptitàdos:· 5 de dczC'mbro de HH.7 . .:..... Jo6o 
l'espucio .de .4~1'CU :e Silva,,·Pr.csiàente. em exorcicio; ~ An

. tonio José da. 'Costa !libciro, 1" SecretArio: - Jólia Da1J'id Pe1·
.. 'fll•tf(l, 2" Sccrctnrio:.._ A' Cornmisslio de .Finan~as. · ' . · 

' ' '.' '. 

N. ·17S - 1!H7 · 
O congro~so NMional roaolvc: · ' 
Al't. · · t. • Fica o Presidente da Republioo autorizado a 

· abrir o ct•r.dit.o. do . .2'46: 128$378, supplementar á verbo. .ZOO, 
nrt; llf da lei n; '3~232; de'5.de janeil·o de 19l7, 'importancia. 
deatinn<ia ao pagamt>nto dos funccionarios 'add!dos ao' 1\linis
. terio dn. Agricultura, nns mezcs do outubro a dezembro de~te 
.8nno. . . .· ' ' r ' \ • ' \ 

Al't.: 2. n RCVOQ'Oill'-SC as disposicões'. em oontrarlo, 
. ' CàJ.llal,'n cl~,, Deputados, r 5, d~ dezembro do .1~1.7. -:- Jo(Jl) 
Vcspucw· ele Ab1•cu a'Silva,.PrP.stdente cm .o:tercJCto . .;,..;. Au
'ton\'o Jô~~/J da Co-Ita Ribeh·n; i" SecretArio; "'-.loão'.J)n1Jid. Pl!r-

. neta. 2•. S~retario ~A' Commiss!ío .. de Finnnt;M. · · · 

• .· Do mesmo senhor, devolvendo ·a· p~oposicão n. 's5, "do
eorll'ontr.·· nnno, mandando' revm• a. lei ·do sorteio· 'militar,· na 

... parte reforonte ·nó alistaroonto1 visto nlío. terem tido ·o assim
. f:imonl o da Ctúnara .divr.rsa.s eniendos · offorocidas pelo Sr.nàflo. 
- A's Commissõcs. .de Marinha. a Guer1'a. o de FinanÇas .. 

DJ>.lllf.S!)lO_ ~énhor, re~ti.tuindo um dos.·nutoSTapbos da. l'e,
soluçao leglslntiVn,: sancctonada, .. que. manda exp·Jorar ··o cáef! 
do porf o do Racifo, .h\ construido h apparelhado.-Ar~hivc-se . 

. -n·) mesmo senhor, . commu~i~1ncto · te~em si.do · ndoptapas 
rrs omendas dO. Senad~ á. pt'OJiOSIOttO que d1spõe sobro o tratll
ml'lnto ··cJos membros .. JulgadoreR do. Tribunal de Contas, a qual 
~'O i cnvindn .á sono~ão .' - :rntcirndo. · . ' .. ·. . . . 

'l "'- • <: ·· ,I ' · .. · • ,. 

. • O Sr. 4" Secretario (ser\' indo de 2") procede á leitura dO~ 
'egu!ntes· . . . ,'· . · , · . ' , 

' "'' -... ' 
. PAIIICDE1 

. . .. . ... 
I 

N; 3'75 - t9tJ 
A re<nwrimento do~·~~·. ·Senador Ji'l'aneisco Sá voltou ~ 

Co~miasfto de Ffnancll.\! a proposielio da Camurn gue m!\nda 
' ·.·· . I • ' . ' " 

;· 

' ... 
'I 
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., . 

· 7G . ANl\iA&S ,oo Sl!NAOO . . '' . . . ' 

' 
(•onsideJ-ar para. os effeiLos ele meio soldo e montepio, pro
movidos no posto iinmcdiatamente·, suporioz· os officiaes. e 
guardas-marinha fallecidos no naufragio do rebocador « Gun
IlillY~> e dá o\l~rns providéncias. .:.. . · ·. .. ,..... ... · 

' . 'A Commissão de Financas do Senado opina pela appro-
. :vnciíQ. de. um substitutivo ·á ·.referida ·proposição' e n' Senado 
W~lon .e.•.~e substitutivo .. mas: tendo surgido ·duvidas sobt'e que 
H1 r.in claramente expreJso o pensamento da Commissiio e do 
;:·~nado, que . outro ··'não. é sinüo garantir vantagens . perfeita
.·· A Commissão .do l~ina.nças do. Senado opina pela .,appro
Scnado; que outz·ci · não é smüo garantir·. vantagenS: .p!\rfeita
ros. d~s · offici,acs .fil.feriores· victimíi,dcis 'IJ·O. ,4; i\Q!lidaqan ·,- ii a9s 
ll(lrdeJros das: vzctJmns ·do · re!Jocndor uGuar·any), torna-su 
convenirn!.c a .appi·ovnçiio das emendas que se' sf.'guem: 

' " I ., ' 

EM!NDAS' 

·. • Depói~ · dn§ ~a lavras ~ j~.n~ir~ de )9J2 · ""7"' nccJ•csd,ente-se 
.- o :-~m ,lmrmonia,:riom os .. dispositivo~. elo dccr!.'L.o n. 108 A, 
ll.c 3:0. de'''de~~.m~ró. do '1889. · . . . · ·.. ,r, .. 

... . .. ' . '· .,. 
· Acereseen te:.se mais : . 

,', . ' , . ; .. ' ' . . . , , -~ I . ' . ' ' . • . . 

Paragraplw lllnico .. Os·· herdeiros dos .. empregados civis a 
QUe se refere este .. artigo porceber~o 'pen4ão . correspondent~; 
á. ·metade dos vencimentos que .os d1tos empregados ·respcctt-
vamente auferiam. · · · · ·· · · . . · . ·. : . . . .,·, .· ·: ./ .· .,. ·, ,,,. . .. . ' ' , .. 
. • Sala. das Commissõos, 28. de novcmbrq de 191,7. - V.icto

rino. · Montei1•o, Presidcntp' . '-. · João . Lyra, Relatoz: .. · -· lo,üo · 
Lui::'Al11es: :"-c-.Bucno de Pp.iwr,;.~ L: cf.e Bulhúcs .. ,-.Fran-: 
dsr.o'.Stf. ·-·· · . • '.lci'lldo· Guanabara:. - Erico. Coelho. ' 

1 ' • ,'. 

' I I' :··, ; 
', .· 

PRO.TECT<:l PO SENADO.N', 28; DE·1917, A QUI~: SE' RÊFERF:~! O .PA·. 
... · ·· · RECER· E'·· A'S" El\IESDAS· 'll!1PRA . , , •' · . 

. ' ,' ; .:J, ·, ,•', '. I."· , . : ___ 1, • ·, . '. 
' . . ' ' 

...... :.0 •Congrr.sso:Nncional·resolve: · .. '; · · · ... ' ... 
'. ' f ' ' '. ' . ' -, • ' ' ' ; ' :. • ... ,' ',.; ' ' 

. Art. 1;• Fica :o Poder Excictitivo. ,autori?.ildo. ,ti' concede~. 
n cootnr da .. data da concessão e .. de nce()rda . com or trabalh.iil · 
mrtüo vigentes,. ~s· VÍU\"~S e .filJÚ)s' irum!)r~s: ;ou,. n(\lll$Cncitl 
doe mesmo.~. nos paes mvahdos ' dos off.mnes ·w!er1ores da 

. Armada ,que· ipC.z:eceram na riaufrngio do c.ncourn~~~do ·<Aqui'
t.labnn:. e dos officines,' guardns~mnri1nhil. empregados civis· e 
<~ontraclndos, mnr•inhciros, . foguis!.ag, ínifeiros· O · !1SSemolha
dos .mortos no nnufrngio '<lo 'rribôcádor ct Guarany ... quo o rc
;::nerórem, ben'ef.icios. id1•nticbs· nos ·qu<>. fornm facultados pelo 
u,creto p. 2 .. 542._d~3 .de jnn~ir() d,o '19·12. ,ao~ .. :fler_de!.ro8t:dO~ 
otflclaes,.vlctlmtrdos nó .. desastre .do . encournçadoo« .\qu1dnbnJ:1.~ 

'' ' o ., ' ' ' ' • <::; -~·~· . " 



i 

• t 
' 

e. n'as revoltns d~ 23 de novembro e ·de · 10 de dezembro dJ 
!910, podendo para esse f)m abril· os neccssarios, credites. · 

· At•t. .2.• .llevogam-se as disposições cm contrario. . 
' ''•, .'sala das Co~1mÍ·SSÕCS, 7 de' novembro de 1917·. - Victô
rino }rfonteiro, Presidente. :-João Ly1•a, Rêlator. ':- Bueno: 

·de Paiva. -· Al/l'edo Ellis .. -"' João Lui; Alves,,',;.,... L. de 
. llull!õcs. -· Erico Coelho. - 'F1•anc·i.sco Sá • ..:.."i\ imprimir •.. 

I ' • I '' . , ..•• 

, ~·. • : · ,· . ., , · I. ' ,; ;. · ', .t· 

A proposiçíío dà Cumara · dos.De1Jutndos n. 73, ·de i910, 
tlispõo· sobre:·a organizaclio d~ i.:Ol'J)o de patrões-móres. classe. 
·unnexa: da Armada:. · : . .: : . . . , : . , . ·. .. , 
· .. :Es~' pro_posiÇã9, d_i,?:-'a .COl1)l1)iss~o de .Marinha .c .GQC~t·a 
do. 'Senudo,'nul)' faz ma1s que .harmomzar. toda.s as d!SpOSlçoes 
vigentes· no sentido' de dar Mtilille corpo' uma· organização 
mais c'ônsenf anen coin a natureza · do serviço . n:::val. e cor
l'esponde a. uma necessidade in.adiavel. :COnforme foi íufor7 
rria<la.oflicinlinentc pelo ::St·~ i!ltinistl'o da ~farinha. . . . . .. · 

. · . : ·.·.'0' · augmento da despeza resultante:. c:or.respondt> ao$ ven'-
dmenfos. ·de mais· quatro pálrêi6!l-móres ·e 'ã' ·ettectividade de 

·. •1m. capitão.(!~. corveta -Pnl'll ·chefe da cla~se .... ·· · . · 
,A Commissão. de Finan.ça~ •. cm :llnrmo~ia com:·o .parece!' 

. <h C,ommissfi() ;cte·. Mnrinhl' .e'iGuérra, ú' favor•!i:l:el á' appro
.. \•WJiio da mcnruonadn •prJpos1cão. 1.':,: ,. , .•• 

· Snla dás Commissõcs, 5 'ele dezembro de 1917. - Victo
. 1•ino Jfontcú·o, .Presidente .. ;.,- João ,Lyra; ·Relator. ·,:.:.. Joüo 
. Lniz Mt;c.~:' .-:-l!!r11'1w .de• Paiva_.;·.-...L; d(! 'Bulhücs . .;;.. Fran
cz~aco Sa • ......:. Erwo :Coelho: . . .,- Alcmdo Guanabara .. ': 

' :. . ' 

· 1}\llEÔI::Jt DA co:.-.r~u·ss~\o m,. ·"Í,vn:Úiru E aüciuuN.' 3~5. ui' !O'l7, 
. .. . : .. . · QU!l. RI~ 1\EFEilE. O'·i>AilECBil SUPil.o\ ,; '· · , 

.. :·\·,:;:.~·.::: . .', .. ·.:·:><::··., ,:\·._::.: ...... ·.· .... ··,.:: ·<::: :>.··:·· ::' !." ·< ,·':.:··· ... · ·. ,. ', :'.' 

... ·A proposiclíg. da. Camara; n., .. 73,: de. 1010,. que dispõe. quo 
o. corpo· de· patr'?e~-mór~ ·se c~ri'IPOI,lhn. de um capitiic ! ·do 
corveta. tres capitaos"tenentes,. se1s pr1me1ros ·tenentes e; 12 se- · 
gundo$' :_tenentes •. niío traz substailcialmeilte. alteraclio no já 

· existente· c' :lilhtd!<J.o .corpo; . si nãO· na crcnção. da: offcctivida<lo 
· do posto. de cap1tão· .. de corveta para .o ·.chefe 'da· claSãe nu 
.. ntigment.o je quat.ro;no• tutnl dCJ actnál'quadro e. 'finalmente,· 

na.; 8\111'• ~lietribuicão pelas ·demais r·e.ategorias; . . .. '' '. ·. . ' 
.·· De:•fncto;• pelo • Regulamento dd:!' A:rsenaes de Marinha, a 

que síH•efere 'o· decreto n;: 5;·622, de 2·de mnio de 1874. •. já as· 
patrões-mórcs dos arscnucs ria Capital tinham .a grndmição âe · 
capitücs~tenentes (h~ e capitão de. corveta) ou .de prim~ircs : 
.tenont.es e·ós dos outros.arsen!les! a•nienor ·destas gradllacões. 

, A lei n. 4 78. dle 9 de dezl!mbro·. de .. 18,97 · ({cUra a; n .. 1 O 
. do. art: i•)• conferiu nos patrões-mó~es. dQ. a· classe a. grn~ 
duacíío. de guarda-marinha; aos de 2• a de seS'Undoo tenentes1. 



1..-.: .~, 
..-,· 
, ... 

'· j':• 
,\'' 

•, •' 

-·li 

<! nos de· i' à tia primeiro:; Lcné1itc:i'. Sendo que a t'ei n. !\()5,' 
do :S de ~utubro de HHO,. porem, assegurou a cssea .. patrõ~.; 
mórcs, pnm ·todo;; os cffcit.os, o go~o das \'UnLngens <). n.ga
Hn~ que cn!Jcm: nos ofJ'icíaes das classes c C'Orpos anncxos da 

· Armada. Aindn a ou~ra lei de !l de janeiro .de 1900, mandoU · 
que 'aos patrõç<>~mói'e.s . de 1', :!' c: 3" classes f'osS(l abonaúo, . 
rospi!et.iYamcntc, o soldo de capitile..'>-lcncntcs, Y tenente c· 2.• 
·leoc.nto. Depois destas leis cil.n.dns, ficou o pessoal do cordo 
de pntrõea-mcires . investido tlilo sórl1ontc ons l1onias doM ro., · 
S[J(Jcth·os postos, mn.s .'tambcrn no gos·b de toda~ n.s l'L'S'alius 
iul1crcntcs 1is patC:otcs r,1as. suas differontes graduações. ·' 
· · A proposição' da. Ca.uiara, lJOis, não !ez .mais" do. quo, bar ... 

moniznr ··toda8 a.s'' disposiçõei> ·a, que Mima nlludimos; p~r:J.t .. da.t• · 
ao .oo~po' tios patrões-ml\res ,uma. orglmízaciio riuiis. consentn-

. IW/1. com, a natureza do ~rvico ... ilB:VIll 8 que fne CO!ll~Ctê .deS~ 
cmpP.nhar,' ao mesmo: .tempCI ·que ,_colloca o seu· pessoal om 
sitruai;üo. <lc ii;ualdnd'c para com O!l outros similares, da Mn-
rinlm.. · . . ·.. . · · / . · · ·. . · ': < .. 

1~ como o J'f:Icrido · p!'ojeclo corrÓ;;pondc .tamhen1: ii ,ulna. 
nP.eCEsidado · ina.diavol, con.formc fomos informados ·pfficial
nienlo polo Sr. l\lini<ltro da, Mn.rinh!!-- a Commissão,: aconsolh:r, ' 
o ·Sonndo a dar-lhe a .sua approvn~:u.o .. 

' ' ' . . ' 

~ ' ; , • .. ' , , ' -.._'' ' I ' . ,, \ ' 

·Sala das sessões, 20 do 'n0Vei1Jbi'o de· -i917. -.. Pir11S.Fer~· 
tdro.. )lrosidente: - A. ll!dio ·do Brtisi!, ,Ro!tito1•. ·- F: .'tlen~ 

. d/J$ de Alrncidll. ·· · 
,•' 

' ' i ·.·· ..... 
l'Ml'OSIÇ-\o DA .c,\..\i;\ft\ DPS Dt<:PU•rAPOS 'N. 73, t DIC ilHO.';.\ • oiJR 

. . I>P. OllF'E!IE!If. Ol'l P.\RllCERllS BUPRA, . 
' ' 

O C:OJigresso-Nacional decreta:.. . .. ··'·' 
AI·f,. ·L· O uor•po do pa'irÕes~lll6ros, o!ns~l} aimo~a d:~ 

Arn.1n_rJa :yacional, .se .. conwor~ de u,m cápitão dç corvetà; tre:> . 
captf.aea-tcnentes, •sets prJmE!IrOs' t.cnentcs e doze segundos te·. 
ncntes> · :·• ·. · · · · · ·' · 

' . ;, . '.' : ' . · .' ; . ._,, . ." -,~. :'I' . ·:·• I · "·"r• • 

.. Art. !:!.".O(patrões-m6res 'goztn•ão do. soldo a mais van:• .. -
t.agens f.Staheleoidils, em. lei jlar~•· o~Ucíncs de igual :.:})awnt .. 
nns outras classes;. ' . --:-:· ·· · ,. ,. , 

, 0 ,. , • •' I , , I: , • •O , ~• , ,..' 

.. , ArL .:.!.• ·:As Mmeacócs, deverc·s é promoções continuam ã/ 
só r· rr!Piirlos polo- • rcJ;Uinmentó que . baixou · cóm · ·o decrabl · 
n. · S.B~!l •. do. 5 .do. dezembro .de•:.HlOO, respeitadas todas as 
disposi()ões ciu~ lli!Ô- .l1ouverem ·.sido ··· revogáclns · pela · pre· 
sento lc1. . · · , · · 

.. . , ' .' " '., . . . . ' , I ·•• ' , .• . \ i' 

,: . (1amnJ'n dPs l?eóutado~,. hl,.dé'>.dczontht·~t de HHO. ·.,.::. •Sa~. 
~mo Bal'1'o.w JttnW1', PL'CS!DCnlc·:;~t.;_.,Eslaclo .. de <llliUfJl/.IYI'f/lW . 
Ct)i'l/tbl·rr. 1" . Sl){n·otario. :- :JfJ8é!~(.Joaqtti'lli' ·Pm·cira Braga; 
!1•, siJz•\•indo do ::l• Secrctnrio· ... ,:.íí~), :. · · ·, , · · 
' ' . ' ' "-}~1·;/· 'i., 
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s&ssxo. EM Q DE oEiE!Itnr..O DE 1~17 i O 

I 
N. 3?7 - 1!117 

Fui prasenl.c (I Commissão do Fina·nc.ulll, p~tra ,4JUJiWt· pa· 
J•eccr, :t pt·oposicão t.b Camara · dos' Deputados u. 11 t, da 
1917, que releva : a . prescripçúo cm . qile. incGneu o olllcio.i 
li c·· fazr.nda dá· 3• classe da. Arrriad~ Ricardo .Barbosa, ox:on~· 
rado clll julho de 1889, para o effoito de ploitco.z· os .seu10 
direitos por:.mto a Justica ~'edernl •. · . · . . · . . 
· , considerando, .{lorém, a Commíssão, 'que, dados os e rroi tos 
,íuridicos da proposicão, &lia virin sobrecarregar o ·ernrio pu~ 

, IJiico .com o pagamento do~ Vt:lncimentos o.trazados;. '" consi
. dcrando ·mais que, de· faato, .o otneiaL de fazenda. cm quesf.ir, 
. ,,foi ·.'demittido sem . justa, :causa,· é ·de .parecer que seja emen· 
>dado .o .. projecto•·no. scn~ido.·dc.·,mandar::.reinlcl'mt· ,o me~mo 

o1l!cial ·no posto que 1110 competir,_.paru ... o .quo lbe: será oon· 
t.ado,todo .. u tempo do seryiço dBS<lo ·a época. do; sua demissão 

-'ató;a data :em que tór remtegrado,.para.o·emnto. de·:aposeu
. tado.rin, sem dil'eito ii p~rcepçiio: de . ve:ncimento algum atra· 
··zado'. ·· · ·- .:. · .~ ... _., .. · · .... · .'~'·.: .. --~·.::..:. 

' ~,Nestas condiÇõc~ . apresenta á conáidcracãu ·do Senado a 
seguinte emenda ~ubstit.utiva do artigo uhico. · 

_ Ao artigo. unico - Substitua-ao. pelo 'eeBUinte . . . ·' . ,• '·. ', 

. ' ' 
'' 

.. 
'. ,.,•·-,:, 

'. N. 33 -' i9i7 ,· 
·' 

() Coogresso Nacional .resolve: · , . · 
. •. Ai·ti~o unioor· Fica o POder E.~ec~Úvo ·~~tori~do 'n rein- . 
tcgrnr Rrc:nrdo Barbosa no cargo de o1lical·de fazenda da Ar
ma·da, oontnndo pnra; o effeito t§o somente. M apo.~cntad()ria. 
l.odo, O tempo de SCl'VÍCO desde. a data de. SUtl.. deniisslo. até à' 

... ·.do. ·reintegrnóão,· s~m direito, porém. ·a. quneílQu·er vantagena 
\pecuniarias ··ou ,;enilimcnto algrim· atri:izado: r-evogadas nil dis· 

POI!iOões .em contrario. . · · · . '· · . · · ·. · · · · ... 
Sala das ComtllÍSBócs, 28 clll' novembro de 191 i. - Victao. 

. l'i'llo. Jlonteiro, . .Presidente .. - ,1lcindo Gtt.an<tbara, .no!a;l.or .•. 
- Bueno de Pêti:va. _.:_. E1~ico. Coelho. -João Lvra: "- João 
.! .. ~ti:: Mves. "-' Fr<mci,Yco .Sd... • , ,' .... , · 

' ' '· . ',i,·: .. '• .. :·,. ' ,o':..>.,,·'' ,,. ' {... . · .. I 
.• ,. ' •,,.'' ,. •· ,. o\;, 

• • ~ • ' .' ,t ' ' ' ' ~ • : ( • . • ' ' ' • '~ t ·.! ,. • 

J>I\OPOSJÇÃO DA C,ÜJ.UIA rios· .DEPUT1IDOS ~.: Ui, .. 0~~ :!!li i,·.\ 'QUE 
. . . Slil REFERW! ci 't>AI\E(:Et\ E O StJBSTI'l'U'riVO . SUJ?I\.\ ' 

, O ç.~ugres~o NncJónal decreta': :. . . ,., ,, . :. . 
·Art.igo ti nico, · Fica ·relevada. a .pz'escz·ipcf.o:.en1' que .'incor·· 

I' CU :o o1llcial de ·.fozcncln de s·~ classe. da Armadtt ·RicardO ·Bar.. .... 
bosn, exonerado :em julho de ,1899. ·pnrn o eff.eit~ de pleitOOll 

. ' . 

I 
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.. 
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" 

' ' 
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. i , ÁNNAt!l DO SE!Q'i\Do · 

os seus dircilos perante· n Jus tira Federal; revogadas as ditt-
·posic.ões em contrario. . · ' . 

, Camara 'dos·Deputndos. :Í:do outubro d~ t017.' ..:_ João 
. " v tMpucio .de. Abrev. e. suva,. PrêsidontQ cm I oxorcici{, _ .. ',1u.

. 'van(!l Lar11artlne de .Farfa •. 1:. ·s.ec_rofario int~cinp, .. 1 .. lf!4o 
DaVId Pcrnetfa, ~~. Secrctano mtcrmo. -:A ,lfl1prlmJr. , . 

',.,.: ' ' ' ' 

l ' ' ' 
• • ' :' 1 .•' ' ' ' ' • • •• : . : ',.:' ) '''' 
. , . N. 378.- i9{7• .. 
' ~ '" . ' ' .\ . . -' . ,. ': 

I ' " '· ' ' '' ' ' : " ' : ' ~ ' . '~ ~ !, ! . 

. , .. ·A Commis.são dH.'Finanças .c<incordando·.corn:.o · voLo· da 
Camdt'a. d"ll , Deputados. e eom 10 · pàrocer. 'dll' Commissllo ode 

1Justicn· c l;egislaoiio .do· Senado, sobre a ... proposiolo •n •. UD, 
deste anuo, ,quo: fixa: o subs.idi.o~ e. a. ajuda· de· C\lSto d'e:• cada. 

. Sonado'(' ou Deputado, . na· :logi~latura vindoura,. é •·de parecer 
que· SP,ta . npprovada a ·proposição; • • ..• ; •. . · · . :: ··· · : 

·· Salá das Córrlmissõc{ 5 'rlo 'novcnÍln~d' de't9Ú: · ...:.:_ Vicio~ . 
rino Monteiro, Prooidentc. - Bueno di: Paivà.· -· L: ·•de''1Ju~ 
lh.õt:s·. - F:r~!çi~c.o S,á . . -· .João, Lyra. ~ 'Joqo Lu,Jz·:i1.tv?8; 

P.\1\ECEI\ DA COl\tMISS.\Ó DB ., .• TVS'I!IGA ~.LEGiSLAÇÃO 'N •. 356, A ' 
. QUEl SE REFERE 'o PARECER SUPRA · · 

' '';'·,'' < '· ~ 
. ' , ' 

· ,\ proposição da Camara dos Deputadosn .. H9, de.·i917. 
pre~r.nlt: á Commi8Síio .de'·Justloa. c Leg,islacão, dispõe: · 

«Na legislatura de 1918 a· ·1.920 será da 100$ o · subsi.Jlio 
diat•io de c.nda . Senado,r. ou :pepp~ado, .durante as .st>ssões, .c 
de 1 :1100$, a aJuda .. de custo» • · ·. · · · · ·· · 
.. : , A:': Gómmissão nada tem a· bppor ao< voto da Camara · e , · 
opin;;: · Pllln., approvacão ·•da referida proposição. · ··:' • ·:· . 
· .: , )silla .d.as ~om!\1is.sõcs, ·2.u .çlp novembro de w{r .. ·~: E}li~ 
lamo Pessoa,. Pr.çs1dcnte. ·-.·. O: .. 'Cf!mpos,,.Rç!al~l'. • ,.-, Adolp~o 
Gordo. - Artlt'UI' 'Lemos. 1"-:' Raymu.ndo 'elo Mtranda. · · 

' 1 ' :;I ,' , ,' •, , , , I , ', • I 

... -.. ,' I'• ' ' ', ·,,,.) •·,,: •', 

PRPPOSIIJIO: .. 11A ~,\l\ÚÍ'l\ nos DEL~·UTAOOS N· .. uo,. ~~: '1017, ~\ QUI~ 
. ' .: ; , ' . SE ,1\EF'ImEM OS l'Al\ECI~Ili~S . .:SU!%\ . ' ; •', 

,, ,•:· ' ' :,,' ·, '1'' ,. 

o resngresso Nacional decreta:' ' . '. . ·. . . . . .. 'I . · ... 

:· .. ·. Arti~o unico.,Na !eSiislatura de :l918 a 1920, set•á.de :100$ 
o subsi•UW diario de' onda Senador ·o Deputado,· durante n.~· 
~~~ss!'iJS, :e tll" ·1 :900$ a ajuda de ·ous.tp; revogadas na· dispos1~ 
çoes om <:ontrnr1o; · · ·· ,., . , 

· · .· .· : Can)a1:a: dos Deputados, O ,d~ ón1~úbro.·do: :~:~~'(7!. ~~ .!mio 
· Yf!.~pwiio'.dc· A~'iy11t c .. Silva, l'l'csiçlcuto Jilil·,cxeruiaio .. -'- An~ 

tQ.Il.iri."_Jos'é' da .. Costa 1libciro,. :ln Secrelàrio ... ,...::.~ 1uwmal La~ · · 
.1nartinc.dc Fa.1~a, 2• Secrctaril?. _:..A,.,imprlmir, .· , · 

·• 

. ' 

•, ,., 

'' 
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........ 
' · - ' N; 37~- !m 
.·· .~··.,; ·.·:· ... · ~ ... ~ ··:··- ·, ':. . . ·. ···./:·/' .. , . 

.. . .. ··. Ao proJecto do Senado n. 9, des~e anno; que -autorJza a 
· . ··l·estituição· a 'D, Clotilde i:la ·Siiva Paranhos· do Rio Br.1nco 

{ · · ··da· importancia de 1 :560$/ qu~ lhe· foi deacontáila. indevida· 
1 · mente da ·dotação cónferiaà a:~11u pae,. 'a Camara dos· Depu-

···.· tados ,oi'fel•eceu as ·seguint~ emendãs:. ·· ·.' · 

< . :~·:a~Íiga'~tlJ~o:: ; .. · -:: .. ·.•., . ·· ...... · ·' ._·: ,: : .· · .. . 
'' . .. .iDepois::·da palavra: ii:desiJontaid~; ·diga--se: .:cda, doti:Jcllo· · 

.. ·conftidda. a seu: pae ·o ·barão ela )li o Branco; .. pela lei. n. • 754, · 
.. . de: 1 ao.:de'.dezcriibro de · 1900,. abrindo.· .pára ·isso o. necessario 
' · ·· ·•credito; .révogada·s as. disposições ém>!pnLrario :.~ ,· ··,..·i./ . ·.: 

.'~. ·· · · .. >d'laca"se..-· extensiva' aos :.ouLros. filhos .-do barão :•.do Rio. 
·· .:. ·. Branco•::a. restituição de 11 :SÍiO:S 'a' .que teem direito· em. 'iden

.. ·. ticas·•;condicpes, Qlia ,,D ~ · Clotilda· . .,do .ruo· .Branco, .uma -vez·· que .. 

. .. ":1>:·reqm1iram ao::Thesouro,, ·. ·':· · · · ·: ··· . .'.: :>: . . 
' ,;,," ', , , -, ' ', ·.': ' ·•' '' ', ·,.',·,I :o ·,:'o' - ., . ·•. ', -' , '' \' (',,'· ' ,. ,· ·' ', ~.: '.,- •' ," '· .. . :-· ' ' ·,' ,' \ . ' ' 

· .• ·.;.,-.· ... Esta,.· aomm1ssão; · .. consJderar.do :.que:: d' :· pr1me1ra . dessas\·. · · 
i . :. emendaS 'corrige a· .citação ~de.: .um .decretú; e . que . a. segun.dâ 

- , :'• visa':: couo·car'·na.' mesma •situaciio ,os. ·outros ·filhos 'do. !tau~ . 
~· ·' ·•.··· doso ·brasileirO'; é• de:pa~ecer quo. ellag· aeJ!lin :approvadaS.i. . 
. , .; ... : .. ·;~"._ .. :~· .. ,-;:~':1:·:.:.:~·~~. ':·.,:> .... ~. -~~:~. · .. _· ,.'< ·;~-·:·,_ ·:·.' ·, .,,. . - ·,' _-: ·:, , · .. M > I· : .·r··_;_~"·- _-·;~·::~· ... ':'..:/.: ·:: •. ', .. : . , 

', ' I 

' /,' 

. '•,·,, 

.., ' 
·"· 

. ···' 

·. : .. · ,,••.:·;Sala<:dás ... Commissões; 5•,de no'lrembro .de1917;· .:.;.;;vi-· . 
ctorino.:~lonteirn; .Presidente .. -·L.:. de .Bulhões. ~ Frmz:- : .... · .. 

· •:·cisco .. $ct. ;..;., JJ'ue11o ·de,'·I'aiva. · ..... :·~1lcindo' . Gúéinabara •. ·.o""1 ·. · 
lt:J4o' Lyro.. ,..;..·ICJ4o,Lui; .IUves;, ~ :EricoCoelho .; .'', . · · · · :.··• 

' :-: .:.:.::;;:,: ._; ~. ·. • /~./ ··•· ·.,i ~ .:::::·· •• ~:· ·:·>; .• ·· ·. ' .• :~.;:"::, :.' .:. · ... ·.' 
·_PilOI.>O'Slç.\01 ~A;CAMAIIA' DOS I D_~I.'U'l'Al)()S)N~>102,· DE t9i7;. A' Qtlll ... · .. ': ..o: 

· .. ~t:·:·::·~?:·:·)}:,:, ·:.,·-: .. <~.R; -·~0"0;.~: ~0;~ ~~~ ' .. · .... · . ;:,:.> ::·. ; .•. ·.. . .:. >:.:: 
. ' .. ·:.\ . . ' ·.. . . :/5 Eméndas' da ,éámara<'dôs Deptitadôs: ao 'projeeto 'do. se. _·:·: · ... 

.. .. .: ,.':nado:." que·\ atitOriza.;~a.: restituir .·,a .~D·~ .Cjotllde:• 'da:,_Silva. Pa.', . 
··. · ·. • 'ranhos•do;Rio)Bran·éo; a· impor~oancla~de j:550$000.,• ·c. ·.···. · ·.{h 
. ··/~·:·~·-·;·:·,.~::;:,.A?i:a~.~ig~:.\ti~i·ê·ô·.~:~·:-.. _.}~_·:t·_,::·>·:~i~. :.>:: ..... :.~·:·~··:~· · .. ·:·.<~<<::.:,:~;:.-.~~··-: .... · :·:.:;;_ ;-.~-:~_;·: ... :·.-.:: ·.::,;.t·. ·.: · . . ·:: - .·· .~~ ::?· 

. .1· :. ; 'riepois : da' .p'a:Ja:vi•a:.:. ccl:esoontadbzL' d lga~sil': ' «da·~ dob~ão . . ) . ·. ;. 
· · conferida·.a sAu. pae,. o barão rlo Rio ·Hranco, :pela lef..'n:~754, , : :.• ... ··.- .. ~.~.'_·./.:.·.· 

· ... :, ::de:;so.'·de -dezembl'o·:de·'1900,. r1h~indo .para. is~o·.ó necll!sarill.r 
.. ,·. :·credito'; .reyôgadas"':l~ disposic:õ~s em•.·con!raric .• ~ · .. >•'· · ...... :·: 

..... ··, · .. !·•· ·. ·;~::~âca>â'~ •.-é~têri~i~~·.:~ó8 :·outros.;iuíla~'. :da~·. 'llil~iiô~'do ···nio. , >:,!:·; 
. ··., \Brahco••a· :rést'itU'icão:1.'de: 1'·:.560$; ·.a>·qua teerii direito ·ein iden~. ·· ;, :.,:_.'·.~·· .. 
- · . · - · ticas cci!ldiçõe,ll que .D •. Clotilde Ao· Ri(I_,Jlranco.: um~ vez qwe 
, ~. o ·r~q~.~~~~ .a~"-~~~so~~~~:.. . · :·, .: _ · . , : . ..f, /:?/\~~ 
. < · .. ·i .' Carillll'!l, dos :Deputados,• 27i' de'. novembro de 1917'; - · :. ··.-:·.:,. 

···: :·. : "Joiió Vcspucio d~·Abreu'C~'Silva,· ·Presidente •em ·exerci cio, -
· .; .. . Antónir1 'lo.~ é e/ii, Costa 'Ribai1•o,: 1•·S'oc~:etlirio>. ;.;.;. A1f1'edo •.octà-' 

-.. vi o.· 211avionicr; . 2• · Secrct.ario. interino.;...- ·.A •imprimir. : 
: ': · .s .. ..:... :Vol·. vzr!; · : .·; • ·. . ·· .. ·.· · · • ·. · .. · . e 
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li ÀNN'ÃI'!S Do SllNÃnO 
,• 

N. 380 - i9i7 

Dando a sua opinião sobre as . emendas· apresenfndns c 
apresentando outras, impliciu•mente tem o Relator. respon. 
1lldo á. maioria· das brilhant.1s · consid~raçõts·· produr.rdas. 
pera.nte o Senadq •. em ~~ discu.~sã_o do. prl'jeeto · d~ .areamento 
da .desper.a do M·Jmsterio da Vz~çao e O.!Jras Pttbhcos. ··. 

Quanto ás dE:mais; em o11oa~ião · opporr una e oralmente ·o 
Relator procurará, como lhe ··umpre, informar . ao Senado. 
. .Sob~:e as. emendas apresenl.'ldas na 2' discussão, segue-&~. 
detalhado, o parecer. da Comn.i s.o.ão. · · ·· · · 

,, ' ' 

EMENDAS ..ll'RES~AD.\8 · . 

N. i 

Justificacllo ' 

. ' 

... 
:-·' 

· · ·. · Uma providencia de grande · alcance para · augmento · da 
renda pc;stal ·foi .tomada em t.empo ·sabre ·a venda de seJlos, 
'dando l)lna porcentlig:lrn aos . commorciantes que' se incum~ 
. ·biam da v~nda ·de ft·anquias vostaes nas. cap1taes e no · in· 
terior d!l pniz. · • . . · . ··. · · · · . · 

Podle!'JOrmente essa· porcentagem foi grandemente redu~ 
. zida até quA mais tarde foi totalmente. supprimida a .verba 
destinada 11 essa commissão, por motivos que mereceram. a 
attencão da. direcção ·~nperior ·dos Correios· da Republica.; .... 

- Eut~etnnto, consultando bem as vantagens que· advirão 
para augmcntar as rendas postaes e facihtar · a0 publico · a 
acquisicão das respectivas franquias, -propomds . a seguinte 

EMENDA. 

· · .li.' verba 2' - Correios - do· orç~'mento da Viaçlto: ·· 
Restubeleca·se a verba de 70:000$, destinada a. porcenta-

gem pela· venda do sello; - Pe1•eira ·Lobo.,. · • · .. , · 
' ' . ' ,• 

' 
Á proposta dei. POder Executivo não )ncluiu esta verhll. 

quo · o Poder Legislativo• , muis de uma vez, tem ·· recusai! c, 
· quando aprl.l3enLada como emenda· aos orçamentos. . .. · .. 

' _.. I . ' • -

·No momento, não é aconselbàvci· essa despeza. · . 
. '. l..,l '. .. .. 

A Commissão . opina,· pois, pela rejeicão ·dÍl emenda.· · 
' '' '" . ,, . . . .. 

~rt. 75 n. 
'Elevr.-Ee a. 

ao serviço» de 

'. 

' 
N. 2,·,r 

'I 

16. Porto de S. ;r.uiz do Maranhão: . · · · 
verbn «Ma teria 1•, · f!\lb-rubrlc:i cO neceasario 
33:000$ 'P.a.ra 8.0 :OD0$000. . .. ' 



!XSS!O EM 1$ DE D!Z!MBRO DE {9{7 

N. 2 A 

. :Art 7(1. n. VII. · Eleve-so para 80 :000$ n verba de 
40:0"0$ clPslinada ao reparo da draga «Marechal· HermE'~·"· 

. ·Sala das sessões .. 27 <lc. novembro de 1917. -· José Eu.., 
1ebi~. ~ Lopes Gonç~lves. 

. JUST!F'ICAÇÁO 
! • ,. • .• . ' ' . ' . ~ . ' . ' • 

. ·E' s~hido ·o eslarlo ptw.:ar.io, em que se acha ci. porto de 
S •. ,Luiz .dtl· Maranhilo, ob~truido pelas .at•eias que ilclle · de
positam 0~ rios Bacanr;a e· Anil. sem. que a dl'agagem ali i feita 
até hoje tl.'nha podido malhorar essa siluacão. A. rázão disto 

· -é que e~;.a dragagem tem· sido. muito reduzida, pela insuf!i· 
· ·cienca·1a verba .que.annualmente se. destina a esse scz·vzço, 
. ·já •pela wá qualidade da rlt·aga, que o Pxocuta. A ·pr'imr.ira 
. emenda at.t.ende .de· .1lsuma fórma ao primeiro inconveniente 

dotando· a verba ·competente com !llais alguns meios. A ee
·gunda .r.cmpleta a pl'Ovidencia de grande ul.i.lidade. consi.;. 

· gnada iH art. 76, n~ VIT, da 'Proposicãn da Cnmara do:~ Depu~ 
. , tadoA, a qual determi11a _que· a· dra~;n «Marechal Hermes, seja 

destinada ao porto .de S. -Lttiz •. Mas a quantia ahi fixada .é 
· conhecidantente .insulficie!Jt.~ para .os rep~u·os n.ccessa.rio.s a 
.essa draga, segundo a opzntao do chefe do '·Servtco do· Porto 
·do ·Maranhão .. A emenda .rJ!eva essa quanl.in no .que )le for 
·Preciso pura tal fim ... - José Euzcllio. -· Lopes Gon.calve.s. 
.. , As .. duns err.rndas, ris: :t c 2 A, .que clcv:>.m a- despeza o.l 

I rullz•ica·16 ;...; Portos --de 87:000$, papel; estão bem justi· 
ficadas .. e tpm .po~ tlm tornar util :c proveitoso 'O serviço, .'1o-

:tando;o ~ufficientementc; ... .· . . · . · · 
, , A .. ·cômmissã6 ··aconselha . a·. approvaçüo · de· ambàs as 
.emendas.· · 

,' ' ' . . . ' . 
.N. 3 ·:.· 

Ao. ârt.: 76 dzi proposi~ão da Câmara .accrescentc-se: 
n:XXXHI~. A mandar cstudal'-/o. porto de Tàmbaú, ·no Es

tado · da '11nra hyba; fazendo orgonrzar pela In~pec.torio- . de 
·Portos, .o projecto de melhoramento ·e .o orçamento respc
~t.iyo; ·o. a~1·indo · credito para as despezas nccossarias · ató a 
1mportancJa de: 30 contos,,· . . · 

.JUSTIFICAÇÃO -
' \ . 

·. : TodQF. os esforços é despczas que até agora- se teem feito 
·_para 1consP.rvar á Pnrahyba o seu porto, tcem sido baldado~ • 
. Ha trinta. annos o porto .dn capital era perfoilamP.rüe··acces-
. sivel-!'1.08 ''apores que navegavam a costa do Pras ii. Hoje, nem 
:mesmo os da Companhia. Olisteira, de pequeno cal111do, podem· 

i~· impuncrnente. até lá. · · · 
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Ou:m!,.-. a Ca!Jeuello, a nove milhas da c.idade é obri~ó 
ao servko da linha Jtt•rea, que encarece e difficulta o tra
í'égO comm,~rcial, as obras que alli se .J'ízeram estão se e~
boroandó o entupi·ndo o canal. .Tá mais de um navio. Lea 
encalhado.. · . · · · 

De sorte que, após trinta annos: ~ trabalhos e milhares 
de contos· despendidos, estamos em petores condieões .do que,. 
dantes. ·· .· · . · . 

A menos de tres ruilhas da cidade da Parahyba, em pleno 
oceano, Jla um por~o natural, vasto e profundo, abriga.ào aQ . 
norte jlela Ponta do· Matto e . ao sul ·pelo Cabo-Branco. Cha· 
ma·se Tl1lllbaú. E' uma praia. de banhos da cidade, á qual. 
está Jigatla por uma via 1'errea. de propriedade do Estado., 
A corta distancia da praia .passa, im1ilersa, a. linha dos arre
cifes (que vem do uorLc c .. cmerge em Pernambuco), formando 
a corda do· arco cujas extremidades são a Ponta do Matto e 
o CalDo Bt·anco. A elevação da- pa~·ede dos arrecifes fecharia . 
do la.do de ,léstíf o a.ncoradout·o, já limitado ao norte· pela 
Ponta do Matto, ao sul pelo .Cabo Branco e' a oéste p,elo con• 

' tinente .. Consta haver, no muro dos arrecifes· uma profunda 
e larga ·solução de. continuidade, que seria assim a .. entrada 
natural do porto. A profundidade ôe'ste. conta já 18. pés, e ~ · 
faeil augmental-a, porque .o Jeito é formado de limo. . . . . . 

Esta~ informações são colhidas' no local, entre os mais .. 
:mtigos ·habitantes e pescadores, mlls constam tambem,. na 
sua maior parte, de ostudos feitos· e publicadoe· J!Or peaaoae 
comP.etentlls. · · ' . · 

rudo i'az crêr que temos uma · solugão . · simples e · 
pouco disptondiosa para a questão do porto da .parahyba.·, · · 

. Uma vez· construído o porto ·em Tainbaú, .a cidade, ·sí· 
tuada na mesma planície, e cu,jo centro está a .menos de tres 
milhas dn distancia. b( ·estenderia natural e insensivelmente 
até á b·J••d:t. do ·mar. ,Já ha muitas edificações nessa dlrecclio: · 
a linha df• bondes -electricos que já vae até meio caminlio e 
a via f~uea, qu::l ilhega . até 'l'ambaú, augmentam· cada anno 
o numt>ro d~ssas edificações. ··Ter.iamos assim . em pouco 
tempo a .capital do l!lstado convertida em uma cidade marí
tima. corn um porto . de primeira. ordem,· liberta do . onus da 
estrada. d~ ferro por c.nde é· forcada a levar r.té ao mar .os 
s~us PI'Odnctos, e po1•tanto, . em cónrlicões de mante-r !·inbas 
d!r~ctas de navegaeao e concorrcr:,.pom os .portos .dos Elltados 
VIS1Dh03, · ... - · . 

Sala das sessões; 27 de nóvembl'o de 19t7. - Epitacio 
. Pesaóa. ·- Cunha Pedrosa. -' R'i-bel.1·o Gonçalves. - Rav •. . 

mundo de Miranda. - Alcncm· Guima1·ãcs. " · 
• 'I• ' ' ,· ' t 

' A emenda contém uma ·autorização,;ámplamente Justiff- · 
cada, pelo que a Com missão é ~k p~rocer.'que scjl) approvadq.,; 

N. -4 ·. '. . . 
i ' ' . , l . 

'r\o n.rt;.; 'ili; n. VI, da rronosicãq da Camnrn, depois das 
!P'.l~vJ·ns «2t0 cont~'S»,. accresc~nte-se: ~e u rio Mamanguape, da 

·. ' 

. •. I 
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ci~ad11 rfn m11smo nome· ao littoral, gastando até 20 contos de 
.ré1s ... " ·. · : · . · 

· .A cidade df' Mamanguape, uma das mais imr>Ortantes do 
Estado' da Parahyba, .fica a algumas· milhas da fóz. do rio Llo . 
mesmo nome:,. Séde de um .município rico de algoçlão. canna 
de assucar e cereaes, teve já um notavel desenvolvi,mento com
mercial, parn o .que c.~ncorrin o seu por· to, accessivel ·a:- embur
cações'de calado regular. ·pp algum tt~mpo u esta parte, pro
rém .as E~n~ilrraclas nnnuaes t.eem obstrui!!o. o canal navega
.vill, 'de sort.e que as barcaças lutari'f hoje c·~m difficuldade ·para 
chegar ao porto e o t•ommercio decae a olhos .vi~tos. · · 

O t.rahnlho da exr.avar,!í.:> do·canal é Jacil e póde ser levado 
a effeito 011 por drnp-as de ·r1o como as de .que trata o n. VITT 
do art. 76 do pro.iPr.to dn Cnmara, ou mPsmo por pruces~os 
mais primitivos.· .Jstn restituirá ao município de Mamangun-

. pe, hoje decndente, a sua antiga nrosnef'idndi!. 
ConvP.m ·notar qué nesse munioipio, junto á cidade, po~sue. 

o OovP.rno. Federal um centr., agricola, 8ifn em ter·renr. doaclt.: 
pelo • Estndo:l é onde varias culturas se estão desenvolvAndo df. 
modo promissor. . . . . 

. O governo do Estado, por sua vez. está autorizado na lei· 
orçamentaria votada .para o proximo exercicio :(.mandar pro
.ceder .á rectifi.cação. ilo curso ·do rio, entrando para este fim 
em accõrdo com os proprietarios marginaes. 1 · . 

. A .emenda visa assim a combinaoão dos esforços dos dous 
governos, cada, um na· esphera que lhe é, propria. 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1917 • .:...._Epitacio 
Pes.sd~; ,:....;. ·Cunha Pedrosa. ,;...... Ribeiro Gonçalve1 . .:... Alfredo 
Ellts. .:... Adolpho Gordo. · . . . . -

' · A fa()iJ!ciítde dr>s tr~nsportes ter.restres e: fluvlaes .·é dll:> 
·mais urgentes problemas do momenw, em que se cuida·· sé-
. riamerite . .-de intensificar a prb<iucção. . . . · · · 

. A emenda foi perfeitamente justificada e attende á ne
·cAssidnde de facilitar o, tJ·anspurt'l' fluvial, em. zona p.rodu· 

· ctora. de. algodão, assúcar e cereaes. · . 
·'A Commi8s!io a acceita; · 
Onde co'n_vier: ·· 

. Fica o Poder Executivo autorizado a · entrar em accOrdu · 
com o engenheiro civil Gastllo ela Cunha Lobllo, afim de pagar 
as . despe'zas que · tiver.em 'sido cffeotivamente feitas com a 
construccão da estrada de .rodagem,· ligando Senna Madureira 
a· B·agé, no Terril.ôrio do Acre, abrindo ··para isto os necessa-

. rios credltoa. ·· · 

. JUSTÍFICAÇÁO . 

' ' 
··Em J908, foi eonstruida pelo engenheiro Gast!io da Cunha 

Loblio a estrada de rodagem ligatldo Senna Madurejra a Bagé, 

\ 

'i 

·, .,, 
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no Territorio do Acre, com a e~tensão totai ·de 20t469 m&o 
~~. . ,. . . . '' 

Recebida e entregue ao trafego, solicitou o ored1to neces
sario para·· o pagamento das despezas .feitas, tendo a Catnara 
dos Deputados approvado um projecto ·autorizando a abertur.a 
do credito a t.é . a importancia de· 5. 09?: 065$946.1 . . · 

Não tendo sido approvado este proJecto .pelo Senado,, nesta. 
Casa do Congresso foi approvada uma disposição autortzando 
o Governo a entrar. em accOrdo oom o" c·onst.ructor da. estrada. 
afim de serem pagns as despezas .effectivamC'Ilte feitas; o que 
não teve approvaçlio da Camara •. ·.··· .. . · · · . ' 

O Governo mandou em 19Hi .·proceder a um novo exame 
na estrada (o quarto) e ao mesmo tempo avaliar a importan
cia e o custo do seTvico fnito, tendo sido de novo . verificada 
a execução da obra tal· qual a leLpreceiGuava e. o seu custo 

. na importancia ele 5.249:309$622. · · 
Nos exames ·procedidos. tem havido unanimidade por 

· parte flscnes,. principalmente sobre os seguintes pontos: ·fiel 
observanoia · de todos os preceitos .. tccbnicos, necessiaade e 
utilidade. da obra executada e o custo elevado· da mesma em 
uma região e em uma época onde o. salario minimo do tra-
balhador era de 10$000 .. , . . · ·: .· .. · · . · • . . · ... ~ · · · .. 

. 'De tal fórma o Governo"' tomou preoituc·ões afim de assfi..; · 
'gurar os ~interesses nncionnes, que os fiscaes nomeados toram .• 
as mais altas autoridades do Territorio. ' . · · ·· . 

· A f.otalidade. dos opCTarios do nordeste brasileiro ainda 
está no desembolso da maioq)arte do.q mezes de trabalho, poi~ 
ao constructor falt[lrarri recursos para taL fim'; .·.. . .. : · 

A emenda ora: apresentada é a reproduccão da. disposição ·--
npprovada pelo .Senado no anno: proxiino passado• . - · . 

. Sala das<sessões, 27 de n~vembro de 1917.' ,..... Ribeir~ 
Gonçalves. · l . · · 

•' . 
I 

' ' . ' ' ' . ' ' .. '\ ' : ' ·. . '' ,· ... ' . . . 

· Reproduz a ~monda uma autorlzaiçllQ já. por vezes .. app~o
vada pela Comm1ssão. e pelo Senado. . ' .... · · ··· · · . • . . · 
. Mantendo · .•. os . pareceres. . anteriores, pensamos que â 
emenda deve ser approvada, ·.·. · · ·· ·· · · 

'N. 6 

JtiS~lF{CÁÇÃO ' 

•" 

. o decreto n. 1~1.005, de .22,de ma~c~ d~ 1916,,pro~lilen
. cmndo sobre assumpto refeTe.nte, aos Correios supprimlu di
versos ln[\'ares ela administração :geral por motivos· de economia 
e de reduccão elo re~pectivo quadro. : · 

~Essa roduccãp, como o • tempo tem ."clomonM,rado, não tem 
.razan d,e ser, pn.Js só tem concorrirlo para difficultar a boa 
marcha rl~s servJcos postnes· P,ela .def.jrii.~ncia de: pessoal. .. 
· Convém, portanto, tornar sem eff.~Jto, .!3m 'parte, aquelle 

"',I. 
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í:lecreto• principalmente na que mandou supprjmir lpgares 
nos Correio~ desta Capital. •· .. .... • . •.. ,_, .... :. : ... . __ 

Assim,. prppp,Iilos a seguinte · 

EMENDA 
Onde· convier: " · . 

. .· Art. . · Ficam restàbelecidos, na Directoria Geral doli 
. Correios, dois Jogares de amanuense, trese .de praticantes do 

1" classe e tres de praticantes, de 2• classe, augmentando-se 
a respectiva verba de mais 56 :800$000. - Per~ira Lobo . 

. E' .realmente .insufficiente o pessoal na Directoria Geral, 
. corii sobrecarga para o existente e dc·Iiciencia no serviço. N 

·.· . emenda precede justificação, que mostra a sua convenienoia.
Pensamos, porém, que e!la deve ser acceita com ,a seguinte 

I ' ' . 

I ·REDACÇÃO 

Ao art. 75, .n; 2, depois da palavra cOorreios:., aocrescen:
te-se: .caugnientada. de .56 :SOO$,· para o pagamento ·de mais 
doi·s arrianuenses, '13 praticantes de 1' classe e tres praticantes 
de 2' classe, Jo~ares que ficam restabelecidos,, ·-Mpdif'ique-se, 
em. consequenc1a, á verba para 3. 556 ;800$000. ·· . -. · 

N. 7 · 
. ·'· . 

' .. · . Considerando que; para ser exportado .. reS"Uiarme'!lte o 
carvão das . minas. da região servida pela Estrada de Ferro 

- .D. Theréza Christina ou POr outros linhas .ferreas. que. estllD 
sendo ou venham a ser construídas, ·em Santa Catharina. 6 

' neeessario apparelhar. o porto de .. Imbituba, no mesmo Es-' 
.tado~ · .·~ . · : . · · .· .. · · · : ' ' · · 

·. · Considerando que a firma Lage· Irmiios é P.Ossuidora da 
totalidade dos -terrenos .. e marinhas, por aequisic.ito feita do 
"\\isconde de Barbaeena e de outros no mencionado porto; . , 
. · Considerando que-.· com :autorização do Ministerio da Ma

rinha, a referida firma .iniciou a constrúcc~o de um que-bra
mar .indispensavel ao apparelhamento daquelle porto, -no qual 

· e~rmlmn -!·r·~ulnrmonte vapores da Compnnhin Nncionnl de Na· 
· veg!il)ão co~feira· .. e. qtie já· se nchnm -terminados e. funcctO• 

nand(l : . iti!i; ror r iniointiva exclusiva 'daquella firma. · dous 
: trar.icM~ •. uma' usina ·electricn e · de .··ar comprimido, ·uma . 
. rêdr~ drl c·mrrr Fzncão de . a,.-un · potavel e. uma linha telegra- · 
I•hieu'.pnrtre.u!Ar, que•liga ~mbituba a Mirim, ponto por onde 
P<mrrm a~ lnrhns telegraph1ons .. da União:. ··. · .. -
. · · Cnn~idt~rnndo que, autorizada pelo, 1\finisterio. da Marinha 

e "pele .. 1 rhse~·vntorio Astronomico . desta ·Capital, · a referida 
· f!l1r.:t rnont.uu. sem onwi pnrn o· Governo, o pbarol .de Imbf• 
tuba e: Ullla es tac.ão meteorologlca; · . · . . . . . . . 

. ,, 

....... ' 
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tnlwiclr·;·nr;do quo j:'t está sendo exportado o ~arvão das· · 
mina~ de l r1··: o Mülle~; de propriedade da firma Lage rr .. 
n•ii•1;. poré111 rom difficuldndo resultante das condições prc .. 
C!ll'Í:IS da f•l!S!Oada de Jmbituba; - -

Cni'l~id(:r:n>do, finalmente, que, melborado o ·referido po~ 
· t11, flc.tl:l'á c: }.stado dfl Santa Cntharina dotado de mais I' um 

iwportantr1 fnrtor para o seu desenvolvimento economico e a 
. n•1~s;1 w n !'Iliba de guerra de uma nova base naval: 

' • ' • I 

EMENDA 

Fica o 'Governo autorizado. a ~onceder ã firma Lage rr. 
mãos a construccão. uso e goso .do oorto de Imbituba, no :Es· . 
tado de Santa .catharina, sem onus al~;um para. o Governo nem 
garantia de juros, pelo prazo de 90 annos. · 

. Sala das flessões, 26 de novembro c:le 1917. - Pires Fer• 
reira. ·· .. · · . , _. . . _ : 

A Comrriissão n!io. p6de dor o seu a~senllJTIPnto á mé~ds·. · 
·.E' certo quP · reclama t.odns _as provfdr.ncias possivP.is ·o 

problema da expot•taçiio (transporte tr.i•restre e maritimo' 
do .carvão nacional. · · - · · · · - . . 

Par:t es~a quest.!io, de v! tal int(!resap p~ra · o pa!z, estll:l ·· · 
voltadas séria e altentarnPnle as vista~ de norler .publico, send•J 
de louvar a accão do Governo, •m.ia pru·rtP.nte mas coritinns 
e conflanle pertinaria vnA produzindo resultados, r.omo ·os que, 
ainda antP-Jiontl1rri noticinva :a imprensa relntivnmente d~ 
experiencial!. do cnrvão nacionp,l pulverizado, . ua. Estrada d"- · 
Ferro Central do Brasil. . . .· ' . ·. . . . · · 

. Por isso me!lmo que o -a~sumpto 11 relevant-e,. é .tTlte nlio 
serta · ncnnselhavel, sem amplas e sn~rurns lnformncões .. df) 
Governo, fazer uma concessão p:~rticulat't ·por 90 nrmos, Rem 

. especincacão de coudicões garnr.tidornl! .do intP.resse publico; 
de um porto· onde terá de ser e-xportlldo t('l!lo ou auasi· todo 
o minel'io .das ja?.idns carbonifera!! do .Estado de Santa· ca~ · 
tharina •. depois de ser a elle · trazidr. cpor uma via-rer'reà 
federab, . , , · 
. Nllo devemos tnmbt>m P~!'fllPrer QllP.; a. igualdRdfl de con
d!ç!Ses .para r todos os exportadores. quanto an uso dn porto, 
11 umn .que~tfio dA nltn importnnein Jlara o futUI'O · desenvol-
vimento da incipiente industria."' · · · · · 

.· · · Si' for· nece~sario armar o GnvPrno de novas nutori?.ÍlP-r:eQ, · · · 
a Mm ~ns qu~ . .lá t~m, · nnrn ·fll'Ovidenr.iar. sohre(_;n f~cllidado. · 
mater1nl e PcnnomJCn, dn PmlinrqnA ·.·do .. cRrv:;o.~;nnmonnl no 
port.o ~C\ Imhit.n)-la, a Commiqsfí0·. offe'l'eêeri\, em· 3'. discussM, · 

. ao voto do Sena•lo. ns medidas que lhe parecerem mais cou·· 
'venientes para tal .ftm. · · .,,. · · · ' . · \ 

.,.. 
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:Ac'!!I'CS:~~nlf•·se onde convier: 
A":l. J:• o· Poder Executivo autorizado a adquirir o 

material de dragagem; em bom estado, especialmente as dra
gas fluviaes, que foi empregado na baixada fluminense,. cor
rendo o pagamento rcspectiv~ por uma ampliação da emls- · 

· Bàol dt• ar.•tiJcc•s dllstin.ada ao. serviço jã l'ealizado, 
· · S~la daa''sessões, 27 de novembro de t917. ~-tope; Gon-
çalves. - José Euzebio.. . · 

Ju~n fitm(.'llO-- O. matP.riaJ em questão serã de inestima\'el . 
. ut.IJdad•J 'no ~!'rviço de dragagem e reg-ularizac!!o de differ~n· 

lt•IJ ~·i o~ l•,·a~i!Piros, e no. de construcc!!o ou conserva cão de 
canRI's .d•• .míwgaçã.o, dr11nagem e irrigação que poríl.o em 

! serv~ntia I' t:fllcicncia largos trechos do territ(}-!'iO nucional. 
d·~ a !ln v11lnr r,arn a a!n'ienlturot, a ·pPcmnria. e a P:rnlnrRe!'io 
de ,minas, além das vantagens\ deooiTentes da navegação flu
vial, para o ·transporte. a fretes baixos. dos seus productos . 

. O pequeno accresoimo de despeza será largamente com
pensado pelos benef.icios que advirllo .de tão utels o :remune-
radores serviços publicos. . .· 

Sala das sessões, 27 de' novembt'o tte t917. - Lopes ~ · 
Çal1.1es. - José Eu:ebio. · . · · . . . · · 

' ' ', ' ' . /, I ' ' ' 

Concordando • eolll as ra:o:l!es atJreRentndas para just!llcar 
·a . emeuda, a CommlssiD pensa que eUa deve ser · approvada • 

. ·•"' 

I ,., ' N. 9 
. ' 

· . . .'l't'at:N(' rio! !!sl.nbalt~r.er, que continue~ em vigor o n. ~XVTII 
. do. art. 75 ·<lo·« actual:t orçamento da V1aç1!o, · que .autor1zou o 
• Gnvurno n rr:nt'!'actnr· a oonstruoçlio ··da Estrada de FPrro 
Trall~i·ontin:•ntal, partindo· do porto do Recife 'em demanda 
dn v;lllt> ok S. !Franci~r,o, e que se .dividirá no ·gráo. t5 rle 

· . latitude sul, af'm~de. ai. tingir Pf·l'apora; a,o sul,· e. o .planalto 
centt nl t!P Go) az, a oéste, para estender-se neste mesmo pa• 

· rall!'l·l rt5• lat. S;) até â fronteira· oooidental · de Matto· 
. G!'os~· roi'n>n Jlolivla.. · · .. · . . · , 

· ·Ju'r 1 rm, .. ~e ellta p~orogacllo da vlg'enoia da citada dls· 
pllsfçün · t>rrnn•Pntaria pt>ln MCl'lssldaile que teve ·o ·Governo 
do ·submel.tJr a estudos ilemorndos e criteriosos os planos de 
um ffit> vt~stn emprehondimcnto, som o que nllo se .lulgaria. 
b~hilitAdô R dnr cumprim~nt.o ao trnnscendente alvitre ·Je
gisltitivo. Assim; por exemplo, ouvindo o Go.verno a Inepe
ctoriá' Federal das Estradas de Ferro. esta repartici'í.n oon
~umiu lllll?t'S · J'lBrn reuriir todos os elementos·· elucidntfvn'J, 
paru a r·c·•·~l;&si!o dns e~tndo~ a ·qnA ·procedeu,. quer. qnanto 
ao r·lnr,r, l\crnl, quer qü11nto á'·directris e ao ractor ecouoiXIfeo 

\ 

•• 
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de umn m•lc•riu quo i.rá constituir o troncol;central da vlaçlla 
fu,•rca Ct ntinenf.al, . 

,T::~~iflc:J-F<• t.amhem esta prorogaçüo pela csituaÇüo em 
qun ~:~~ •·nccntroa inintP.rruptamente o Governo .. no pre-

. stmt•; exc,~·c·icin, assoberbado por qu~stões da mais alta im~ 

. lJ•.wtttnrü. IH1 r•sphera internacional, não lhe sobrando tempG 
naturalmente para deter-se no exame de: assumptos. que peJI) 

. menos apparentemente não. se impõem por . uma maior ur• 
gcncia. .. · . ·· · . .· .. '· · ·. 

. Justifica-se' finalmente a· prorogação desta autorização• 
pela vantagem de confirmar o legislat.i:vo ·a sua· solidariedade 
com o Governo, no proposito de ,estabelacer-s~ . a viação fer
rea utranscontinental» com uma orientação que interessa: 
tonto ao sul, como ao. ncrdeste e' ao septentrião brasileiros, e 
a .ligação do extremo oriental do paiz com o extremo occidellte. 
nos limites de Matto Grosso com a Bolivilt, · · · 

I. 
~/ ! r ' , ·I ""fjf 

J\. estrada de ferro «TranscOJ1tin'ent~l»., ou , seja a carterilt 
'!lquatorfal» do· Recife a PiríWóru ·e tambem, .pelo planalto 
centrar de Goyaz, ao limite· occJi:lcnt.nJ de Goyaz, é incontesta
velmente o trat;ado que mais corresponda ao intaresse geral 
do paiz, porque · projecta-se a equidistaricin ·norte-sul. O 
Brasil, com'O .é sabido,. mede 767 ·1eguas do extremo norte .ao 
extremo sul, e 76() legnas do t!Xtremo oriental ao occidental •. 

· E assim a utranscontinental», oriP.nf.an.do-se no gráo .15 de. 
Jat. ··S., que é• mais ou menns o parallelo. do planalto central 
de Goyaz, e das cidades de. Goyaz, · Cuyabá. e r.:ratto Grosso, 
atrave~sará o <int.erland». continental em uma .equ.idistancia: . 
quasi ahsoluta. A ligação desse gráo-15 de lat. S. até Pirapóra. 
pelo valle do S .. Francisco, constitue logo a npproximacão do · 
Rio •Grn.nde do Norte ao Rio ·Grande. do Sul, ou seja ·aO Rio 
dn Prata, afim de se poder. fusíonar ·no Bra'sil. as ligações do 
!Atlantico; do Pacifico e do .Rio· da Prata •. Cumpre ter •presente ' 
que a àirectrir. da .. ctranscontinentnl», que é objecto. desta au
toriznclíO tlo. Congr<~s~(). é. a··:unica que attende ao nordeste· o 

. ao septentrião brasileiros; .Porque essa.·pseudo-transcontinen- .·· 
. tal que .se tP.m ·querido sobrepor á - ·arteri!t equutoi•inJ . .:- de . · 

Santos,. Corumhá, Orur.o, .Antofognstil';. cogita principalmente · . , 
da situ'ncão prevalecenía. em que ficària a Argentina, consti- · 
tuida em caheca de fonte· da.- arf.eria m·eridional- para o 
,Panamá, através da Bolivia, 'do 'Perú; do· Equador. e da Co~ 
· Iomhia, e com .o perigo .enorme·.' de segregar. o nordeste ·e o 
septentrião brasileiros. E', portanto, esse preJuízo, para nós, 
.quf. a E. F. Transcontinental do Recife ao Pacifico. pt•ocura 
evitar.. . . . . . . . . . . . . ..· . .. · 

Referimo-nos á liga~ão com o· Pacifico, porque, attingido · 
9 lim1te occidantnl de Matto Grosso· com a Bolivia, a linha, 
já .em.trnfr.go, .de Arica a La. Paz, se estenderá rorcosamente a. 
encpmrar-se !'lesso . ponto c,om a I)OSs~. :; . · • · .. • . · . · 

. Convém lembrar que entre Arlea e La Pnz é a unica zona ' '.. . ' ' . . '' ~ 

' 
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....< . dos AndP.s que tem accesso no inverno e verão ininterrupta
mente. O que não se dá por> Antofogasta nem entre a Argen- . 
tina e o.Chile.· . •. . . . . . . 
. . . A Transcont.Jnental tem tal ascendencJa, como traçado, 

que os "CapilaP.s francezes, antes da guerra, e os .americanos 
·agora ·só esperam que a concessão seja 'legalizada para darem 
cumprimento a esta disposição do Cong1•essó · brasileiro. 

1 ·· Eis .. à emenda: Oride convier: Fica cm vlgor o art; '75 
da lei· de. orçamento para 1917. 

' Rio, 27 de novembro. do 1917. - F. lllenâes de A.lmeida: 
' . . ' 

· A emenda manda continuar em vigor, em 1918, uma au-
torização do .areamento vigente. · · . ·· · . ·. 
. Pensa a Commissão que· deve ser approvada, accrescen-

tando~se, depois do cart •. 75.,, o· seguinte "n •. XXVU!n •J · · . · 
' ~ . . ' ' . • ' l. 

.N. tO 

.. · Considerando, · como bem. a. acentuou o illustrndo ~elator 
deste orçamento· no seu magmfwo parecer, que os me1os de 
transpOJ·te :e o aproveitamento do· carvão· nacional, além· .de . , 

· out!'os· ·que numera, são problemas. cuja solução se liga di· 
recta 'l efficientemcnte no· do 'desenvolvimento da nossa pro-
ducção agricola. e indu&trial; . 
·. ·. Considerando· que a existencia · de grandes camadas car
·boniferas :nas vizínhancas da cidade ·do Imbituva,. Estado do 
Pnranú, está sufficienLemcnf.o averiguada por estudo,s:. ali i ef
fectuados por varias corrimissões officiaes; . / 

· . Considerando que a exploração do. carvão dessa. região,· 
situada. á· pequena. distancia de trinta ldlometros do lei~o da 
Estrada de Ferro, •S. Paulo-Rio Grande é de evidentes vanta
gens. : para .o supprimento desse combustivel, de excellente 
qualidade. conforme experiencias já feita, a essn,_via :rerrea e 
aos .prlncipaes· centros industriaes :.do Estado· dn Paraná, como 

, .Ponta Grossa, .Curit.yba,,Antonina. e Paranaguá; .·· . . · 
. · . Cons.idtJTando que a construccão .de um . ramal ferroo, 

.pondo em communioação esses centros· industriaes com a ·rofe
. rida .zona.éarbonifera. e ·facilitando a: exploração das respe
. otivas Jazidas, permittirá por outro Jado a commodidade e o 
barateamento . do t~ansport.e ·do minerio e· o seu. aproveita

. · rnen~o .~~ ·outros centros indust~iaes· do paiz em que· se· faça 
· · sent1r n ·escassez desse combust1ve!, até. agora obtido exclu-
. tlivnrnent~ por.•im'portação. do estrangeiro:. .·· · . 
. . Considerando. além d1sso, que· n const.ruccíio desse ramal, 
constituindo. o inicio· dn .M autorizado no oont.racto da Com-

. pnnhia :S ... paulo-Rio Grunda· .em rlomnnda das .. fertilissimas 
rcgiiJes dos. municípios o. cidades de. Guarapunva e. Fóz. do · 
lguns.~J1;. na fronteira. argentina, irá' servir dasde. logo ás po
TlUlbn.ccres de 'florescenf.es cnlnnias que.·oiroumdam a cidade do 

· ~m ltuva, de pr.oducoiio abundante. e. variada, que alli ,se perde \ .. · 
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por falta de ·tnoil c prompto transportá para· os mercados de 
-consumo; . . . · 

. Considerando, ·finalmente, que .a abertura des~e ramal 
concorrendo para o sensível augmento do trafego de 1mporta- . 
ção e exportação da Estrada de Ferro S. Paulo-Rió Gra11de, o 
-consequentemente aocrecscimo· de. sua receita, favorece11q tam- . 
bem a rcducciio das. taxas do. respectivo frete, .problema que, 
por igua'l, deve preoccupar os poderes publ!cos!. como essen-
cial ao mais .franoo e maior deseDvolv1mento. ae . nossa pro- _, 
óucção : . · 
· ·. Propomos que ao projecto do orçamenta da VIação ie 
accrescente, onde conVi('r, o seguinte: . • . 

Art. Fica. o Poder Executivo autorizado a entrar .em 
accõrdo com· a Companhia Estrada. de Ferro 1. S. Paulo-Rio 
Grande para a construccão, no prazo de dezoitn mezcs; tle um 
ramal que, partindo do ponto mais. conveniente nas proximi- ...... 
dades ·das estações Fernandes Pinlieiro e Teixeira Soares. se 
dirija á região car,bonifara do. município do Imbituva, no Es- / 
tado ·do P:m.ná, pa~a facilitar. a exploraçlio das respectivas . 
Jazidas, abrindo para isso os .credites· qu'e forem'necessarios. · 

Sala das sesRl5es, 27 de .novembro de HH 7'... - :Â.Iencar . 
fhimaráes. ~·Ribeiro Gnnçalt•es. - Gonzaga Jayme. ,..... Ray'-
mundo de Miranda .. ...... Josf Blt&ebto. · · · -·-. .. · 
~- :Á autorlzaçlio ·contida na emenda prende-se A questllo da· 

exploraçlio e aproveitamento do carvlio nacional e está bem . 
Justificada. · . · · .. .• · 

Parece á Commlssito que o Senado deve· dar· lhe o ·seu 
assentimento.. · · · , . · · · . "'·, 

' N. H 
Ónde convi.er: , 
Art. Fica o Governo·· autorizado a eoncMier á Campa.-· 

nhia de Automobilismo, que se organizou no Estado de Goyaz. 
em virtude de. privilegio oonee-dido pelo Poder Legislativo do 
Estado e contracto assig-nado · pelo Poder Executivo a sub
vencllo annuar de 6() :00()$, paga ·por trimestres vencidos ao 
respectivo gerente. - · · 

Sala das .spssões; 27. de. novembro de t9l7, - ·GOfUQQa 
.1avme. - Rtbeiro Gonçalves. - .Alencar Guimarlel ., · · 

' ·' ' 

JUSTIFICAÇÃO ·DA EMENDA . 

· . As d!tfJculd!lde~ ~e transporte com (qhe lutam os produ- ' 
ctores goyanos .Justificam a emenda que:apresentei. A Es
trada de· Ferro de Goyaz, que, percorrendo' apenas ·dois, muni-.. 
cipios -do Estado de Gnyaz, Catalfto e Ipameri, esf.acionou· nas 

-.. margens do rio· Corumb( ·I~P.r d&norninado Roncador, incre- .. 

··~. ' 
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· menf.Ou a produ~ão de t.ocios ~:; cercacs,. gra.ndc. parLe dos 
quaci! são tL·ansporLados a.;s o:rrandcs mercados de i\1 i na:; c 
S Paulo ' · · · • I • I . lllil 

e • ' ' 1 

1; r/ i ' I ~li .i~ j~, 
. EuLrc Roncador, ponLo terminal da. osLrada de ferro, e a.. 
Capital do Estado, existem diversos municípios agrico1as, cuja 
!l)roduccão, est.a circumscripta a~ respectivo consumo, pela 
Jalta absoluta de transporte. . 

A Companhia de j\utomobHismo sil' destina especialmente 
11 percorrer essa zona, . cm uma extensão· de cerca de 350' ki
lometros, sàvindo aos municípios de Campo Formoso,. Santa 
Cruz, Bom!im, Campinns, Bella. Vista, Curralinho, Annapolis 
e Capital. . . . , . · 

· !'<este momento de ·crtse, ortunda da grande cata.strophe 
que convulsiona a Europa c que tende a s·e dilatar pela 
America, alcançando a R.t~publlca Brasileit·a, o -i·etrallimouto 
dos capitàes, 11 susto pelo dia. de . amanhã;· in:.pos~ibilitam o 
succes9o das energias· individuaes, sendo preciso. o . amparo 
do. C.overno para que a producção se avolume c o trunsport.e 

. r. c. tornl.' facil, rapido e barato. . · . . · 
·. E>sa .. pflquena. subvenção será, ;pois, um iru:entivo para 

crue essa err .. pr~za leve a bom termo o· seu .empl'ehcnctimento. 
No projecto· de :areamento do Miniaterio da Agricultura 

existe uma providencia geral sobre o aSSUillpLo particular 
desta .emenda. (Art; 52, n. II.) · \ . .. ··· . 

Parece á Commissão que os dignos autores da emenda de• 
\'Om · apJ·esental-a uaquelle projecto, mantida a uniformidade 
ao a~t:tbuições· sobre o meslll'O assumpto. Nessa occasião ha• verá opporttinidade para estudar a materia da emenda. 

' . . 

. N. 12 

Fica r1 Poder Executivo . autorizado ·a mandar . pagru.· 
· !l. Empreza Fluvial Piauhyense a·· quantia de 60:000$, impor
t.ancia do augmento de imbvcnçãó decretada nos arts. 44 da 
.lei n. 2:356, de 30 de dezen .. bro de 1910, e 38, da· lei numera 
2.52.1; de ·31 de dllzerilllro de 1911, ' c ·a que fez jús p.ela 
des~bslrn!lção do r.io Balsa, ., .pelas viagens 'que. effectuou no 
·perwdo .de 1. de .Junho de 1911 a i4_do setembro de Hli!, 
nbct•lo para esse fim. o ct•edito necessario, 
· c Sala ·das sessões, 27 de novembro de 1917. :..... 'Ribâ1•o 

G<lnçalvcs ~. - . Alenca1• Guin~arães. - Gon::aga Jaym.e. -
Wat{1·e~(} Leal. -José Eusebto, -:Cunha Pedrosa. - A.bdio.Y 
Néves; .;... Rego Monteú·o. - Thoma:: Accio~. 

' ' . ' ' . ·' 

. JUSTIFICATIVA ... 
A. Emprcza Fluvial •Piauhyen!e ' oontraetou com o ao. 

· vcrno Z.1~deral, em 26 de jnneu·o de. i 91 O, em virtude da lei 
n. 7 .• 7i6, de 31 de. dezembro db f909l o serviço de nave
gação do Alto· Parnabyba, Estado do P auhy, obrigando.se a 
• \ • I 
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i6!fectuar uma viagem redonda, mensal entre . os porto5 de 
Floriano· c SanL:t·l'ml'omenu, 1'azenao escala· por .:~l.anga, São 
João dos .Patos, Nova York, Porto Alegre· e Victoria, e ·com· 
d1reilo á subvenção· annuaJ de 30:000$000. . ·· . · . 
· Pelo art. H da lei n. 2;356, de ·30 de de:zembro de 1910, 

foi concedida, ·á mesma empreza., mais a quanlia do' 45:000$ 
de subvenção annual, além da .que ella. já· Linl1a; pelo tempo . 
do contracto, augmentundo ·as olirigncõc-s da.· conlractante. 

. para:· 18 viagens por anno entre Urussuhy, Santa Philomllna o 
\ 7ictoí·ia; 12 viagens entre Urussuhy, Foz do· Balsas; Portil de 
J.oreto e Santo Antonio do Balsas, no·-Estado do Maranhão; C· 
24 dítas entre Floriano e Urussully, «ficando a cmpl'Cza' obri- • 
gadà · a desobstruir o · rio Balsas á . sua. ·custa, de· modo a 
tornat-o· apropriado á navegação,, . . ..· ·. ·. · · :.:.· . · ·•·. · 

•· A lei n. 2.524, de 31 de dezembro de 1911, cm seu art, .38, · 
mandou ·continuar. em vigor a disposição qo citado art; U 
da lei· n. ·2.356. · · . · . · ·. . .. 

· Tendo a ·emprezà requerido ao Sr. ministro da Viação· que··. 
fo~se lavrado ·Um additivc no· seu contracto, de accôrdo. com o . 
disposto no art. 44 da lei n. 2. 350, por despacho .. de H de · 
mat·ço do 1!)11 lhe foi ordenado que cffecluassr: a dl•sobstru-
cção do rio .Bahms (does. fls. 18. c e 21 a) · · . . 

.Cumprindo. a .ov.dem do Sr. ·Ministro,:a empreza, retirou 
do leito daquelle rio (cuja fóz ·dista cerca dr1 80 leguas 'da 
'l'ilerezina, séde da emproza), tudo o que, impedia sua ·na
vegação,. téndo despendido muito sacrifício' e grand~ somma 
do. ç!inheiro, para to~nal-o .franc.amc~te .nav~gayel. p()r barcos 
a v,apo~. E,, CO!JlO nquelle ,,serv1ço ~Já ço~~tllu:~se ·uma · ,daa 
obrlgaçoe,q 1mpostas pelo· art. , 44 da. let.n. 2.356 .'(doce. 
fls. 18' a, 20 c,:ao e 32 a), e que deram 1ogar ao augmento de 
Sl;lbvenção, entendeu· a em preza que • a 1'6rm"' imperativa do 
c1tado a.rt. 44: · · . · .· : . • · .. . . , , ·r . -., I •· • 

, .' , «·Fica eoncoclida· á Emprciza' Eluvial de Navegação _,. 
•do Alio Parnahyba, nos Estados do Mar.anhão e P.iauhy, 
de !Dliveira Pearce & Comp., mais . a quanua· da . 
4:i:OOO$ 'de. subvenção annualp,•u,;;, .• , ... ;;, •. ;,,,; · · 

,. ' ' ' . . .. . . , ' I . < , ' 

tõra. interpretada; pelo~ Sr •. Minist,ro ,, de mod9 .a·.· nãó' ,fn~ér de~: 
pender de novo conu:act~ as' .. obr1gaçiles e dJreíloo. d'•clarados 
naqu~lin, disp~sicã_o de lei que lão. sótnente :augmentou a sub
vencao e o!Jl'lgaçoes · de um serv1co · que Já s&' achava con-
tractado. , . . . . ' ·. . · · · . , • · ·.. · . .. . . . · i 

• De outra Jórrna. não. se ... explicarin a . ex~gencia: d6'· se~ . ef.-
1'ectundo aquelle ,,me!hornm~nto ~no .. r.io; antes de 'firmado )ilm' 
contracto a correlativa obr1gocao, por .pa.rte ·do Governo,, de 
pagar ans concessionarios o ausmenlo de subvenção. . · ·· .. j 
· Assim . comprehcndcndo, .iniciou a' cm preza,' em 1 · do' 

junho de. 1911; as· viagens. dns novos .finhns de nnvegaclio 
<~t·r.mdns pelo cif.nda. lei. n, 2.350, executando-as . com a ma
xima regularidnde,lendó disso.'.sciencia o Governo P:edornl por, 
informação ,de seu fiscal do navcgução junLo .á em preza,· con- · 
torme .se verifica do documento junto, sob n. 4, á fi. 12 ,; . · : 
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Dezeseis mezes depois, resolveu o Sr. 1\rinfstro· mandar 
.lavrar . a novação do contraclo, o que teve Jogar em :14 de 
setembro de 1.!!12. Mas, sob pretexto de que só ao. Congresso 
t.ompete : mandar abrir credito para taes pai!'amentos, não 

·foi permiltido ficar e:l1Jresso naquclle documento que, ·já 
e&Limdo em execução, desde i·de junho de 19H, todo o tra-

. balho pelo .qual havia Jogar o augmcnto de subvenc
1
ão, esta 

· devia Set' paga com o dito augmento, desde .. aque ln ·data, 
tendo em vista a citada ordem do Sr. Ministro da Viªcão. 

No requerimento que a cm preza.· (•ndere()ou ao Congresso 
iNaciona:J, pedindo fosse votado o· cr·edito, nr;ce·ssario . para 
pagamento da. ·subvenção· a que-tem direito, a illusLrada 
Commissão de Finan~as da Camarn, :em seu parecer{ declarou 

. ser preciso que o. pedido de credito fosse encaminnado pelo 
Governo. . · · .· · . · . . . · 
. Voltou· a empreza a solicitar do Ministerio da .Viação o 
en!J_nmínjJarn~:nto ôe sua· petição no Congresso, 1; .que não lhe 

·1o1. concedido (does. fls. 1.5 v., e 22) • De modo. que; por mo
:t!VI) indepcindcnte:.de, sua vontade, tem e lia estado priva,! a da. 
remuneração ·dos seus serviços que prestou ·~m virtude. de 
:uma ordl.lm do 'Governo, fundada em delerminnciio expressa. 

-' . do. Congresso~ Enlrelanto, ·admiltindo mesmo que não seja 
. acceíla aquella interpretação . ao acto do Sr . .Ministro man

. dando iniciar os · servicos independenle de qualquer .. modi· 
ficação . no :contracto existeúte, 11 mais simples equidade, 

·si não int-eira ,iusLiça, ampara o diroitó da em preza receber a 
subvenção ~correspondente ao's servícos r6·ccnholcidos de· uti-, 
lidado publica (does, fls. 19 a, 32 c e .42 al que ·roram por 
ella .. :orestndos. em. boa. fé e com enorme dispcndio do sua 
fazenda. Esse direito foi reconhecido: ~;m divet·sos pareceres 
(documentos juntos. fornecidos porr'c6pia pulo l\1imstel'io da 
Via cão, fls. f9 a, 20 a 30 b~ 32 b e .42) -dosJIJustrndos .. inspe
ctores ge·raes de. navega9ão, capitão de .Fragata Carlos Vidal 
da Qli~l'ira F~eJl.a~, alm1rnnle 1\lanpct. Ignacio Belfort· Vieit•a, 
a'lmlrnnte FranCisco José· -Marques . da .Rocha, . Dr. Julio 

. ICoelor o de .outros .funccionar1o)3 do Ministorio da Viação. 
· . O importanfe melhoramento effcétuado no rio Bnl;as o 
a . realizncão ·.de. todas ns viagens crendas pelo· art: H da ci· 
tada)ei ·n; 2;3511;· acham-se-. provados· com os ~eguintcs do. 

, eum~ntos:·a·:esta annexos: n •. 1, cortidão'dd fiscal de nave
gação junto· .í1' cmprezn.'(fl;·' 5); n.' 2, c.erUdilo do delegado 
iiscal <Joc·Thesouro .Nacional no Estado do Piauhy (fi. '"i); 

, l•: •. n. 3, -certidão .da . . administrador. dos Correios do E~tado do 
Pi:mhy (fls, H) ; . n. 4, certidão da Inspectoria Geral de 
Piauhy (fi. f2); n •. 5, certidão ·.do .·1\Hnisterio . dll Viação 
1(1'Js.1'3) .• Por. esses documentos,que so acham confirmados nos 
pareceres, a fi. 1. 9 a, 25, 3G o 4:1, so verifica que a emoreza 

·.··'.' 

. do3obstruiu o rio .e· effectnou,de 1 dejunho de 1.9H a 30 de 
setembro de .1912, todas as vmgens crcadas pelo art. · 44 da 
'lei n; 2 ·.·356·, · · · . : · · ·· . · , 

A certidão do MinistArio da'·Vinciio prova que; por todos 
·os· Aer.viços prestados ele 1 de· j-unho de f911· a 30 do se. 
'embrP. d.!l · m2. -~ ~mprez.a !lÁ recebeu ~ subvenção ~uto .. 
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dzada pela lei u. 7. 776, do 1909, restando-lhe ainda o dü·eito 
de receber o augmenLo de subvencão concedido pela let 
11. 2.356, de 1911 no valor de 60:000$, correspondente .aos 
ílervicos das . novas linhas e:otecutados duranlt< aquelle pe. 
riodo de 16 me.zes. · · 

Pelos documentos e informações minucio<as d() · 1\linis· 
. teria da Viação, adiante 'juntos por cópias autllenticas, das 
rEJpartições, e que provam plenamente tOdo o allegauo nesta. · · 
justificação, fica o Senado verfeilamente-. · intr:irado do di~. 
reito que assiste á empreza, parecendo, po1•ta,nto,. dispensavol 
qualquer pedido de infoi·mnções. · 

Muito ao contrario do que se lê no !final da justificação, 
parece indispensavcl pedir informações ao Governo sobre ·o 
direito que tenlla a Em preza Fluvial Piauhyense · á. quantia - · 
de. 60:000$ ·a que se refere a emenda. 
. A Commlssão, porém, tomando em consideração a e:x:po
siçio Jeita, pensa que a emenda póde ser approvada; ccpara 
constitui!· projecto em separado», sobre o qual ~e pedirão in· 
formações ao Governo,· antes de novo ~ur~ regtmental. 

Onde ccn vlet: 

tliJl!DAS 

N, i3 ' . 

/ 

Os mensageiros da l'lepartiçil.o Geral-dos Telcgrapbolque comple
tarem ~i annos de ida:ie sor.\o como tal conservados até que possam · 
ser aproveitados em outros logat•cs da rcparUçil.o, .de accôt•do com as 
habilitações que revelarem e co11i vencimentos . nunca . inforiarâs aos 
que per.:ebiam, ficando revogada a' disposiçil.o do § a• do art. 330 .. ·do . 
regulamento !JUO·baixou.com o decreto u.H.5:l0, de !O de matoço de ., 
:1915. - Ptres Ferretra. · · 
. ·l'or profot•il• a orncnJa n. · 27, que trat~dO mosmo assumpto, a. 
Comm~o cóusiJat•a pr_ej11diclirla est& emouda; · · . . 

. N. i-t 
Contirll\a em vigor o art. :129. da lei n. 3. 232, de 5 de Janeiro de 

:1.':117, quo rn.1.nla viajar gratuit.a.mante nol carro.~ de 2• tlla330 da Es
trada de !<'oi'I'O t.:ontral do l:lt••uil os O.italetas e •:arteiro> dui .L'olo~r&- · 
phos e Correios, quando· em serviço. - Pires Ferreira • . 

Embora. tenl!J. já. figurado no orçat~etJto da De~paza, esta diopGSI· 
çll.o só ca.be, rogu_i&rJnenta, no da. Hecetta., ao q11al, peiUa a Co~ .,, .. 
s.>o,.deva ser aprcsenta.Ja pelo se11 autor. . ' . 

, · N. ib · . .r 
I Onde convio~: . . . •-"' \ ' 

.. :Fica. o Go\rarno autoriz&do ·a daspander .. atê 50:000$ para. a..con~ -
tinuaçlo do3 trabalhos da. «<e3tl'aia. íle L'oia..;etn·,, da. ci.ia.la de l~lo~ 
ria no á. Je t]aru:nenb.ll., a.tnb:u 110· Piaú.b.y, ·. abt•iaJo pa.t•a. is3o o· aeces-

. Sll.l'io cr•edito. -Pires Ferreira. :· · 
A Commwl.o, attondeo:io á.s razOes COD!,qua, em discurso. juatili· 

;l'. 
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cou esta emenda ó Sr. SennJoL' Pit·cs FoL'L'Jir,t c coherento co:n o seu 
ponto de vista do Mt.~iliat•, quanto Jl03livcl, a soluçlo dos problcm:~s 
do transpoL·te o das seccas, ao3 qtutc3 vi;;a a cmertda, é do p:~recer 
seja ella approvada. 

N. :!6 
Ao art. 76. 
N; Ill-Substitua-se ·assim : 
••A construir a ponte Jú. iniciada cm Pirapóra, sobre o rio Silo 

Fr:rncisco, para a quall'oi adquirida a supcrstt•uctura metallica, po
dendo despender no cort•ente exct·cicio ató üOO:OOOS e abrindo para 
esse fim os necessarios creditas». -·.Paulo de Fro11tin. 

De modo cabal, o autor da emenda, no discurso de 27 de novem
bro, justificou a conveniencia da sua approvação. A Com missão dis
pensa-se de reproduzir argumentos, que o Senado conhece que a le
vam a opinar pela approvaçlo· da emenda . 

.. N. 1.7 

N, V-Substitua·se pelo seguinte: 
· u A promover a. lig1J.ç1ío entre as estradas de 'ferro das Rêdes 

. Hahiana e da Great Westorn, sendo a travessia do rio S. Francisco 
feita por ponte ou por 'fcrry-boat e abrindo para esse objectivo os 
necessarios creditas».- Paulo de Frontin. 

Como estava redigida, a autorização, que a e(llenda manda sup
stituir, era· de facto incomprehensivel. 

Estudando, porém, o historico da autorização; na Camara dos 
Srs. Deputados, verifica-se que-a primitiva disposição tinha po1• fim 

. a liga~.llo lerro-viaria., entre Sergipe e Ala.góas sem novos encaraos. 
para o Thesow·o, porque o que se pretendia era realizar a ligação, 
mediante accôrdo com as emprozas da RMe Babiana o da Great 
Western." , . · · 

A intercaliaçilo.posterior da autorização p:tra a ligação entre 
Piauby,,Maranh1ío e Goyaz, por estradas de rodagem, com proporções 
para automobilismo, tornou inexequivel a providencia. ' 

A isso, com elevado ·criterio, procurou obviar o autor da 
emenda. ·, 

Entretanto, á. Commiss1ío pa1•ece que, estando no interesse das 
emprezas supra referidas' a realização da ligaçao projectada, esta se 
poderá. conseguir sem novos encargos para o Thesouro. · 

Por esse motivo, é ella de parecer que, em substituição da 
emenda n. :1.7, seja approvada a seguinte, que substituirá, tambem, 
o u. V do art. 7G do projecto: 

«A promover a ligação, por estrada de ferro, entre os Es
tados do Sergipe e Alagôas, mediante revisão, para· esse fim, 
dos contractos das Réctcs Bahiana e da Great Westoi•n, sem 
novos encargos para o Thesoul'O.n · 

s. - :V.ot. vnr. · '1 

; ''' 

.. 
'• 
' 
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N. 18 
N. X. 
Em vez de "no ponto mais conyeniente n diga-se " em Montes 

Clarosn, 

N. 18 A 

Substitua-se o § 2' pelo que segue: . . 
" § 2'. Para. a execuçiLo aqui conferida o .Governo entrará ·em 

a.ccôrdo com a. Companhia. Concessionaria da. Rêde Babiana, para. 
construir o .trecho de Tremedal a Montes Claros, om Jogar do de 
Lençóes a Brotasn.- Paulo da Frontin. 

A CommissiLo pensa que as .,duas emendas supra, referentes ao 
mesmo objecto, niLo devem ser approvadas. · , . 

A primeira teria por effeito doterminár, como ponto final da 
Central do Brasil. a cidade ele Montes Claros, começando dahi 
a rêde do:· Estrada de Forro Central da Ba.hia. · 

- Além de que pódc acontecei·. que a Central da·lBahia não 
possa, ou não queira, levar os seus trilhos até Montes Claros, 
parece melhor deixar ao crit9rio 'do· Govern~; que pesará os 
interesses da. Central do Bras1l e os do serv1ço, a escolha do 
«ponto mais conveniente, para ligação ·das duas rêdes, ponto 
que aliás, poderá vir a ser a. cidade de. Montes Claros. · · 

·Por esse motivo, é preferive), tambem, manter o § 2' do 
pro,iecto, tanto mais que a emenda que o substitue está, em 

---parte, prejudicada p<l'lo. parecer contrario .á' anterior. . . . ' 

. 
N •. i9 

Ao art .. 76, n .. XI: 
Supprima-se. -Paulo de Frontin. 
O. last.ramento, a que se refere a autorização contida no 

n. XI, que a omenda manda supprimir, é nccessario, pelo 
menos em parte, isto é, no trecho de Serra, percorrido pela 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, mitre Barra Mansa e Aran
tes, em ordem n baràtear a conservação da linha, e dar maior 
segurança .ao trafego . · . · 
· Tratando-SC' de timâ ªutorizacão, a que o Governo· só dará • 
a execução qu~ fôr convenient~ ao. serv.ico de transporte, ,.. 
sendo o respectivo pagamento fetto em apohces, pensa a Com
missão que ella deve ser mantida o rejeitada a emenda. 

N •. 20 

N. XXIX:· 
. iOndc diz': «até o maximo de 250'. 000 .toneladas) seja "até 

o maximo. de 150.000 toneladas), _.:.. Páulo de Frontin., 
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O consumo de combustível na Estrada de Ferro Central do 
Brasil tem sido, nos te decennio, o seguinte, em toneladas: 

1907 . ............ o .• •••• •,.• f ... .. 

1908., o o o ,o o~ o o o to • o o:o:o·o •·:• o: o•,. 

1909. ' .... •.• •.• ..... o ......... o. 

1910; O O o O Ooo•o'oo 0 0,1 I O Oo'oo o 0ol'o t, 

191·1. 0 0 'I .. O I f O O O 0 O O O 0,0 0 0 0 0 f t.' 
I 1912, o o o o o o o o o o e o o o o I o o o o O o t' 

19113 .. . ·~ .................... . 
1914·. o • o • o ••••• o o ••• o o • o ••••. 

'1915 .. o ••••••• o. o ••• o ••••••• 

191·6. o • o o. o ••••• o •• o • •• o • •• o 

153. 770• 
,164.901' 
175.309 
216.640 
258.684 
281:.333 
356.265 
~73.585 
275.139 
274.751 

Nos onze pr1motros mczes deste anno, o consumo foi • de 
261.000 toneladas, o que deverá elevar o total do anno a cerca 
de 285. 000 toneladas. . 

' . Ora, o dispositivo manda adquiJrir ,atê o rnaximo de 
250; 000 toneladas de carvão ou o. equivalente cm ·outros com
bu~tiveis. 

·A emenda manda reduzir aquello maximo a 150.000 · to.; 
noladns,· mantendo o mais como está no projecto, o que será 
~Jvidentemente insufficiente, 'deante do quadro acima. 

Parece que o pensamento do autor da· emenda foi reduzir 
a 150.0.0'0 toneladas o maximo de ilonsumo do. carvão, sendo 
empregada a lenha para completar a quantidade de combus-
tível nccessaria. . 
. Na ve'rdade, o eminente Senador Frontin, no seu dis

curso de 27 do mez"findo, disse .que, com à emprego da lenha, 
conseguiu, quando director da Central, reduzir, em 1914, o 
consumo do carvão ·:a 15.000 toneladas por mez ou .180.000 
toneladas por 11nno, empregando, .Para o mais,. a lenha. . 

Não poderia, pois, pretender redu:ir a 150'. 000 toneladás 
todo o combnst·ive! da Central, cu,io trafego tende sempre a 
augmentar, graças, em grande· parte, ás obras realizadas por 
.S. Ex., 

Não o pretendeu, ·certamente, porquanto. o honrado Se·
nador disse: «Não vou M P_Onto de· pv pôr a suppressão 

. absôluta do carvão, mas acho índispeilsavel reduzir a quan-
tidade a 100.000 ou 150.10100 toneladaSP. · 

Log~), .a emenda do S. Ex. teve ·esse fim: reduzir o con-
sumo do cm•vão; mas só do carvão, a 150.000 toneladas. 

Isso, porém, não é o que resultará da sua emenda. 
O .que o projecto consigna é: 
1•, a verba de 16.000:000$ para combustiveJ.. 
2•, a nu torização pnr:.t adquirir até o maximo do 250.0001 

toneladas de carvão ou otttro cornbustivel, mas lovàndo· om 
conta desse maximo o combus.tivel adquirido com a.quelles 
i 6. 000: 000$000. 

• ,. 

/,1 
'"',' 
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Si fosse, porém, approvadn, a emenda .do honrado Senado~ 
ficaria assim redi.gida: · 

, «A adqúirir até o maximo de 150.000 toneladas de carvão 
para a Estrada de ,Ferro Central do ·Brasil· ou o, equivale11te em 
outros combustiveiu 

Assim o trafego· da ·Central ter-se-ia de fazer nnquelle 
limite, ,quando, como vimos, -em ·1914, por exemplo,- gastaram-· 
se· :2'73. 586 toneladas das quaes 180. 000 · de carvão, sendo o 
rosto do lenha, segundo os dados do di·scurso do· ~honrado 
Senador. 
· · Não foi; repetimos, pensamento do · autor. da emenda 
chegar ao· resultado a que esta éihega e. sim diminuir o con-
sumo do cu.rvãd,· sub&lituindo-o pela lenha. · , 

· Mas esse tem sido o pro~;ramma do Governo, como ali!ls, · 
salientou o nobro Senador, em relação á Rêde .cearense, á Oeste 
de Minas e á ll!tapura a ICorumbá. 

Na Central tem procedido do mesmo modo •.. A lenha ,iá. su~stitue, 
em longa escala, o carvao, e não só ella, como o oleo combust1ve!. 

Mais ainda: o Govel'nO está. empregando todos os meios e esforços 
para o uso do ·carvão ·nacional. . . . · . · 

Portanto, attondondo a que o combustível parai·a Contrai não 
póde se1• reduzido a :150.000 toneladas, quB. á disposição ·do projo· 
cto, o carvão se!'á. substituído, sempre que possível e na maiot• es- ., · 
cala; como é programmado Governo; pela lenha· e outros combusti-. · 
veis; à que, neste momento, é impossível deixar de conceder' ao Po
der Publico.cert.a liberdade de acçl\o, principalmente em mataria de 
transporte e de tl'ausporte na Central âo Brasil; a que o cArcaamento . 
dessa acçilo póde determinar a necessidade de creditos supplementa
I'Os, que devemos OVitar e,· tendo em Vista as ponderações que vimos 
de fazer,' a Commissil.o é ~e parf)cet• que sejà rejoitadá a emenda. ! . . . . . . ' . 

. N. 2:t 
N. aâditivo : 
O n. XXII do ar't. Ol. (Orçamento· da Fazenda). "- fo~'ulo de 

Frontin. · · , ·' 
Já. no exercício corrente . o preceito .que . a emenda · .. manda 

transpor do Orçamónto da· Fazenda para o da Yiaçil.o ra:z parte do 
primeiro. . . . . · , · . . . . · · . ., . · . : . 
. . Nilo h a negai' que elle cabe. com mais propriedade no Orçamento 
da Viação'. · · · ' 

Cumpre, poré~·. observar que, com~ no Orçamento da Receita . 
vigente, no.projecto da receita para 1918, .:art. 2•, n. XVII, existe 
um dispositivo que collide com o do art. 92; n.'XX!l do. projecto do 
Orçamento da Despeza. · ·;r: . 

'•· ·' I 

Convirá ha1•monizal-os. Para 'isso a coniiniss~o acceita a emenda, 
com o direito de se pronunciar definitivamente em a• discus>ão. 
' •, ' ' . 

. \ . ' ' .. 
' 
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N, 22 
N. additivo : · 
"A continuar as construcções já adiantàdas dos rama.es da.. Es

trada de Ferro Central do Brasil: de Marianna a Ponte Nova, de Pe
nido a Lima Duarte e. de Mangaratiba a Angra dos Reis, e.xclusiva
mente em relação ao preparo do leito, podendo despender no cor
rente exercício até a importancia de 2.1iOO:OOOS, abrindo para isso os 
necessarios creditas. - Paulo d• Frontin. · 

' A emenda de n. 42 é mais ampla, como autorização. Parece, que 
deve ser preferida, desde que .se lhe incorporem os ramaes desta. 

·constantes e naquella nilo. comprehendidos. . 
Por outro lado, taes sejam as possibilidades que se deparem ao 

Governo e taes as necessidades de completar a construcção, não limi
tando-a ao preparo do, leito, que melhor é deixar-lhe mais liberdade 
de acçilo; reconhecida, como está,. a conveniencia das vias-ferreas em 
causa. . . 

Por .esse motivo, · a Commissão; ao tratar da emenda n. 42, 
fundil-a-ha ·com esta, em u_m substitutivo ás duas. 

· N. additivo i 
N. 23 

·. "A construir . uma linha. ferrea economica, de prererencia ele
ctrica, que ligue. os pontos extremos navega veis das bacias do Alto 
ParaguiLV e do Gti'aporé; sendo a bitola de um metro e as condições 

· technicàs limites: .50 metros para raio .. minimo e 7 % a rampa ma
xíma e a subvencionar a navegaçilo entre Porto Esperança e o ponto 
inicial da .linha ferrea. e .entre .. o ponto terminal .da niesma linha 
ferrea e.Guaporé-mirim, termino da Estrada de Ferro Madeira e 
l\famoré» .-'- Paulo do Frontin. . · · · · · 
· . Simples autorização, que contém um plano de viação digno de 
applausos, a Commissilo nilo -lhe recusa o seu apoio, embora· lhe pa
reça_que o futúro exercício nilo comportará despezàs para r~alizal-o. 

· Mal niJ,o ha em que fique como um programma a executar, logo 
que as circumstancias·o permittam. · . • 
. . Por Isso é· de parecer qu~ seja approvada . a. emenda. 

N. 24: 
. Ao art •. 86 - Supprima-se~~ Paulo ds hontin. 

. O Relato!' .é_ partidario da. organizaçilo · autoÇ!oma da Céntral do 
Brasil; Aliás a .autorizaçi'ío nil.o se'limita a essa organizaçil.o, podendo 
o. Governo preferir outra que lhe pareça mai~ conveniente. 'l'odavia, 
a maioria da Commissi'ío pensa. que a emenda deve ser approvada. 

. ' . 
···' 

N. 25 
'. 

Art. · art. 90- Supprinia-se.- Paulo de Frontin. 
A CommiSsilo sente não poder accei•ar a emenda .. 

· O .preceito do art. 90 nil.o é novo. Está em vigor no exercício cor
rente. Attende.a elevados interesses·_do Thilsouro-~acional, sem pre
judicar direitos adquiridos. Os funccionarios da Central do Brasil no-
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meados antes desse preceito teom os seus direitos assegurados pe1as 
lois vigentes, ao tempo em que foram nomeados. . . · . · 

Os nomeados posteriormente a esse dispositivo, gosando dos pre
dicamon.tos dos ca~gos, tacs como a.licença, a aposentadoria,, etc., cs: 
t1io ~uje1tos á. dem1ss1io ad nutum. Do que poderllo elles que1xa.r-se, s: 
acceitam a nomeaçü.o, conhecendo aquella clausula? .. · 
. . . . . . ' ' ' . '( . 
· S~ lhes ni1o convem a funcçflo, em taes condições- não. a accet-

tam; iJ. isso, nada OS força e, neote ·pCI,iZ 'de C/)iprcaomania, nllo lhes'fal~ 
tarM substitutos. . · · . · · ... 
. • Entl;etan~, s.em os~ ,Pl'ec~ito, as refor!fi\1-ÍI a.conselhadas .Pelo-
mtet•essc nacto'nal, as proVIdenCias de e~onomms ex1gidas pela situa-
ção do Thesouro serão impossíveis. . · · · 
· · ,Para qtíe o Poder Publico; quando prpcise de reorganizar servi
~·· n~o fiq~e tolhid~ pelos 4irci~s adquiridog', que c~il!pro respeitar,· 
a med1d.a ~ necessar,a. Ném o\la é uma ex~epçij.o, pots n1io. ~llq ~~ 
monto os empt•ogados a que se relere o art. 90 que silo domiSSIVOJS · 
ad nutum. · '' .. , .. 

Árt. additivó: 
.. N '>6 

: . ""' 
«Para o um de executa!' o projecto de sanoamopto e melhora

mento da Lagôa de Rodrigo de Freitas, approvado 'a· ~3 de julho de 
1914, scriio entregues gt•atuitamonte á Prefeitura do Districto Federal 
os terrenos de propriedade .da Uniiio; marginaes d.a mesma lagôa, 
afim de que sojam.saneados, dando-lhes depois a Prefeitura o destino 
que julgar conveniente.- Paulo de.Frontin.· . . . 
. , Sem .pronunciar-se, do meritis, pensa a: Commisslo que a provi-. 

dencia da emenda só cabe no ·orçamento do 1\finis~erio.da Fazenda· 
porque o~ terrenos a que se refere fazem parte do patrimonio nacional, 
subordinado a esse .1\Iinistcrio. . . · · : · ·. · ·· · · '-

. .O d}_gno · a~;~tor da emenda poderá. reapresental-a opportuna-
mente: . . . 

' N.~ 27 · 
Art. additivo : 

' «Fica elevada a. i5 annos a idade· fixada ~o § a• d,o art. 330 do 
Hcgulamento que baixnu com o decrcto·ri, !Ui20,. do iO de março 
de HH5.-Paulo.dc Frontin. _ ? 
. • !>- commissrto a.ccoi~!l ~ Ol!lOil~a, que é uma transacção ·ontl'O a 
!~1 v1gqntc o :1 propo~ta. da emo~d~ .. n. ·H.. A (lxperietlCiá. ~e!ll de~ 
monstrado a nec~~tda.de do hm.tte do eda.do par !I. o oxet'CJCIO do 
cargo de «mensage1rou ~os tolegra~hos •. Ess(l I uni te . é;· hoje, de :U, 
annos ; a emenda eleva-o a 25; · " · · 

' ' ._.' •"' ., ' ' I ' 

Art'. additivo : 
N. 28 

uF~cam consiclorados dentro .do .qn_o procai~u:a' a ultima p~rto do · 
art. 323 § 2• do Regulamento que br11xou com{o decreto n. 1 L 521, 
do iO ele março de Hlla, rel'eronte aos orlgo>Jhóiros auxiliares, os tola· 
graplli~tas que foram diplomados pelo. E~éol~·Pol~too~nica ·do ~io 1o 

.• 

. 
·'· 
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Janeiro ou pelas a clla equiparadas, c .que já contarem mais de dous 
annos do exercicio na .mesma repartiÇfiO.»- Paulo àe Fronlin 

. ·E' justa a emenda. O seu autor, no discurs!) de :l7 ·de novembro, 
o demonstrou satisractoriamcntc. A' commissão opina pela approvação. 

Art: additivo: 
N. 29 · 

«Ficam .considerarlos addidos com os vencimentos .que tinham, 
os empregados do serviço de Saneamento da Baixarlà Fluminense, 
constantes de dous cbelcs de secção, dous engenheiros ajudantes, 
quatro,auxiliares · tecbnicos, um desenhista, um auxiliar . de ~scri
ptorio, um almoxarilc; um auxiliar e um porteiro, serviço· este 
extincto pelo decreto n. :!'2.H2, de 28 de.,iunbo de :lO:lB, devendo os 

. -relel•idos empregados ser aproveitados nos trabalhos de conser
. vação das referidas obt•as em outros que ci Governo julgar con· 

\'eoiente.»-Paulo àe Fronlin. . · 
A Commissllo Fiscal dos Trabalhos do Saneamento da Baixada 

Fluminense foi extinciil, e:v-vi do disposto no art. 94 da lei de orça
meuto para· :l9Hl. ·Os fnnccionarios da extincia Commissão foram 
dispensados, tendo representado. aCamara dos. Deputados sobre a sua 
situação, como addidos, assumpto que alli pondo de clecisllo. 

· Por equii:lade, a emenda poderá ser approvada, com uma outra 
redacção que a Commiss:Lo propõe e é esta : . · 

. «Art. · Ficam considerados adcÚdos, de accórdÕ com a legislação 
. vigente, com os vencimentos _que tinham, a contar de :1 de janeiro 
de HH8, os .funccionarios do Serviço da Baixada Fluminense, constan-

. tes do quadro organizado com as instrucções para o mesmo serviço 
e quo foram dispensados, de accórdo com o art. 04 da lei n. 3.089, 
de 8 de ,janeiro de :l9J.6, por ter sido extincta a commissllo pelo de
creto n. :l2.:li2, de 28 dejunbo do mesmo.anno,» · · . 

.Art. additivo: 
N! •30 

· «Os 'jornaleiros da Fiscalização"-do Porto do Rio de Janeiro, 
contando mais do J.O annos do set•viço, publico, set·ão considerados 
como fazendo parto· do quadro or:linario; niLO podendo· ser reduzidos 
nem o numero, nem as diarias, salvo havendo vaga.» '-Paulo àe' 
Frontin.- . . . , . 

·Como .. cstil redigida, a emenda nil.o só ct•oal'ia um «quadi•o ordi· 
nario» de ,jornaleiros, como paPcceria dar aos a qúe se refere a vita
liciedade, ·pois que o numero delles só poderia ser reduzido havendo 
vaga. ··. · · . · 
. .. Certamente não .foi esse o intuito do illustre autO!' da emenda, 
sinão o de dar. certa estabilidade e garantia aos jornaleiros do porto, 
que tenham mais de J.O annos de serviço. . . · 

Acredita · a Commissllo que attende a esse objectivo, de equidade 
m~nifesta, propondo. que se substitua a 1 onienda n. 30 pela se-

. gumte : · · 
· uArt. Os jornaleiros da Fiscalizaç!io das Obras do Porto do Rio 
de Janetro, que contarem mais de :lO_ annos de serviço, só por faltas 

. ' 
' . 

' - . 

, 
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'no cumprimento elo dever, apuradas administrativamente, poderão 
ser dispensados o terão as diarias que actualmente percebem. 
O Governo supprimirn os lagares doslloccs.;arios, quando océorram 
·vagas." · 

N. 3:l 
Art. additivo: · 
uA rele de distribuição de agua pot• peunas · so1•á ::estendida a . 

toda a zona dos (lairt·os· do Ipanema o Leblon, que ainda a não 
possuo, para o que o Governo fica autorizado a abrir os nocessarios 
creditas atá a quantia do quatt•ocentos conto> do réís.1•- Paulo d4 
Ff'Otftin • 
. · A ·Commissilo, attendondo ás observações feitas . poJo ·autor da. 
• emenda, pensa que ella póde ser acceita., em fórma de autorização, 
pelo que otfet•ece este substitutivo: ' · 

' 
uFica o Governo autorizado a mandar estendei' . a toda. 

zona dos bait•ros do Ipanema c Leblon, que ainda a não po•sue, 
a rêde do distribuição de agua, por pennas, podendo al>rit• os 

. ~e?essarios credites até á. quantia de quatrocentos contos de 
l'ÓJS," · . . . · . 

A~t. additil•o: 
N. 32 / 

ccPara a canalização deagua para Sepotiba, Roalengo, estaç1les 
Bento Ribeiro e Engenheil'o Neiva c H lo âns · Pedras·tica o Govet•no 
nutorizaclô a abrir os creditas nccessarios;" --Paulo de Frontin. . 

A Commiss!io é de parecerque a emenda_seja approvada •. 

Na' verba 2•: · 
N. 33 

«Elevar de fã:OOOS, para o augmento de vencimentos de 25 con· 
tinuos do serviço postal geral que passam a tc1• o vencimento de 
2:~oos a.nnunes.»- Pau~o de Fronfin, . . . . · " 

A Com missão acceita a. emenda porque os. vencimentos slio in~um-
cientes para a subsistehcia. · · ·· · '· 

Nilo, fica o pa.t•ec~t·, porém, como pt•ecedento. 

N. 3~ 
Na. verba a•: 1 

Na sub-directoria technica -:-Material: 
. Eleve-se a 1 OO:OOOS · para custeat• o serviço do deter mi naçilo de 
posições ·geogra.phicas pelo pessoal da Repartjç!io dos l'elegraphos 

·como subsidio á. construcçil.o da Carta Geogt•aphica do Brasil, comme·, 
mora.tiva. do J • Centenat•io da IÓdependencia, que está. sendo erga· 
nizada pelo Club de Engenharia.- Paulo do Fron,in. · .. 
· · O autot• dll. emenda justificou-3. de modo.a · nil.o deixar , duvida · 

sobre ll. conveniencia da. medldll., cuja realizaÇão· .serei. um -inestimavel 
serviço ao paiz, além da significaç~o commémora.tiva que tem em 
'vista~ · '•. ,,, · 

Pet1sa a Commiss~o .. que a. eménda.' deve. ser approvada. 
' 
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N. 35 
Ai'tigo additivo: 

. ·Os vencimentos dos :1.2 fiscaes de hydrometros . passam a ser de 
2::1.60$ annuaes, sendo :1:4405 de orclenado e 720S de gratificação. 
-Paulo de Prontin. · · 

A.cmendasó teria um alcance: incorporar diaristas ào quadro 
dos· funccionarios; sem vantagem pari!. o serviço c sem que o .momento 
o aconselhe. · · 

Nito póde, pois, a Commiss!ío dar.Jhe o seu assentimento. . ' . ' 

N. 36 · 
Ao art. 84: · 
Onde. diz: ccA classe dos praticantes constituirá a primeira cate· 

goria", seja: · · · . . .· . 
«As classes dos praticantes, dos escreventes do 2•, dos officiaes 

operarias de 4•, classe e dos auxiliares de desenho constituirão a pri· 
meira categoria dos empregados titulados.» · . · 
· No começo do artigo, depois de · «tclegraphistasn, ~tccresccnte·se 

udc machinistasll,- Paulo de Frontin. 
O a:rt. 84 do projecto de orçamento da despeza, approvado pela 

Camara dos Deputados, dispõe: . · . · ·· 
«Os praticantes de conductor de trem, de conferentes, de tele

graphistas e de bagageiros, que .iá o 'eram ao baiicar o decreto 
n •. 8 .. Gi0, de :1.5 de março de :1.911, que, approvou.o regulamento para. 
a Estrada 'de Ferro. Central do Brasil, e que continuam a exercer 
aqucllas funcções, slío considerados como taes para todos os ell'eitos, 
applicada aos ·mesmos a disposiç!ío do art •. :1.2:1. do. citado 1•egula· 
mento. · · · . · , 

A classe dos praticantes constituirá a primeira. categorian. 
~O" funccionarios compreheodidos •na presente disposição de lei 

podem ser divididos em dous grupos, senrJo um composto daquelles 
que . haviam. ·sido · admittidos depois de habilitados. em concurso o o 
outro ' (los funcciona:rios· admittidos independentemente daquella 
prova. · , ·. . . . · 

. ; 'Aos primeiros o favor consignado em nada. aproveita, por isso 
quo' os seus direitos estlío clara e insophismavelmente garantidos pelo 
próprio regulamento. ; a classe dos praticantes sempre existiu e deve 
ser mantida. nas condições .estabelecidas· no regulamento actual; por 
motivos que são evidentes. Ell'ectivamente, para occupar ,o cargo de 
conductor de trem, de telegraphista, de conferente ou bagageirÇl 
n1Lo sé pódc admittir qualquel' individuo, por mais habil o esforçado 
que 'elie seja ; a propria natureza do serviço exige determinados co
nhecimentos que só com a pratica' se poàe1o adquiri!•. Os praticantes, 
pois, que foram habilitados em concurso serão forçosamente nomeados 

'semp1•e que occorrer qualquer vaga. · . ' 
. ·.Quanto ao segundo grupo, que comprehende os praticantes sein 

concurso ou· que não conse·guiram se habilitar durante seis annos, 
em que foram realizados· quatro concursos nn propria Estrada, esta. · · · 

· disposição de lei-terá o inconveniente ·de lhes porJllittir o accesso por 

f 



I 
.... 

'', 

~06 ANNAES DO SENADO 

'·· 
antiguidade, com prejuízo exclusivo dos que se esforçaram para. 
ser approvados e ainda em detrimento do serviço da Estrada.. . 

A emenda apresentada pelo Sonadõr Frontin, ampliando em vez 
de restringir, ou annullar,_ semelhante favor,, deve, com mais forte 
razão, ser I'ejeitada, por isso que permittil'á, sem.' concursô, accesso a 
postos e Jogares ainda mais importantes. · , · 

Convém ponderar que em todos os coqcursos realizados na Es
trada os praticantes toem sempre preferi:mcia "p()i• forfíll de disposiç_ã:o 
regulamentar . e que nos quatro ultimos realizados só foram -adm1t-, · 
tidos os 1:espectiyos pr~ticantes. ainda niio hl\bilitado~, • 

Por estes motivos, à Commissáo propõe qtie se substitua a emenda . 
n. 3G pela seguinte: . · · 

"Ao art. 84-Supprima-se.» '. 

Artigo additivo: 
N. 37 

,. 
. As disposições dos arts. 78, 79. 80, Si e 82 do regulamento appro
vado por decreto n. 8.610, de Hi de 'março de· HlH, llcam em vigo1• e 
silo extensivas a todos os jornaleiros e diaristas' das repartições e ser
viços a cargo da. Uni11.o. . . ' . . · . 

Rio de .Janeiro, 28 de nov~mbro do :19!.7,-Paulo de Frontin. 
· Por mais Justas que sejam as medidas dos. dispositivos a que se 

refere a emenda, nito parece acertada, neste m01nento, a sua accei-
•ac•o · · · " '/(JI • . ' . . . 
. Tr~J,ta,se de assumpto que precisa ser resolv~do com calma e em 
época normal, attendendo ás condições dos diversos serviço; e ás ne- · 
cessidadcs peculiares do 'cada U!U delles. · · , . . 
· . As vantagens a· assegurar aos qljo qs desemptjr:iham .devem cor- . 
responder á importancia, urgencia e conveniencia dos mesmo~ ser-
viços. . · ·. . . . . · . ·. 

Nilo podem constituir uma medida geral, absoluta, C0111!l pretende · 
a. emenda. '•· . , ~ 

Accresce que, assim. generalizada a todos os mlnisterios, tal como 
.faz. a.emenda, nito ca~e a providencia n!l orçll'11!3!lto dp M\llisterio ~a 
. Viação. · · · · _· · · . · . · . 

' A Commissão pens.a que só 13m projecto de lei, que permitta ampla 
discussi\o e a collaboração de ambas as casas do Congresso, .as idéas 

. contidas n_a emeqqa devem ser_ examinadas e, por ·,isso, aconselha a 
rejciç;lo_ da mesma emenda. . · . · .· : 

. . ·Si o Senado assim .nll~ pen~11r, será i,Qdispensli.vel quç a emenda 
ae destaque, para const1tu1r proJecto e111 ~e parado; _ . · 

I ~~ 3~ 
Accrescente-se onde convier: 

·" . · Art. Fica o Governo autorizado a· contratar .. com Isolino 
· Santo~, conforme requereu a.o Senado,, por.:;s.i,. pu' con!paÚIÍia. ql!-e 
orgamzar, ,sem o~us para _os cofres pupi.Icos · ~e!ll ta111pouco garantia 
de j urps de espec10 alguma, . a .construcçilo pe ·.Uma estrada de ferro 
que, partindo do porto do Para.ty-M4'im1 n() f:~t~4o d() Rio 4ç ~~qe4'o, . . .. 

. .. ' 



vá. á estaç!íp do Cruzeil•o,. na .Estrada de Ferro Central do Brasil,. bom 
como a construcçil.o daquclle porto, dentro do prazo do tres armos. 

Sala.!das.sessõcs, 28 do novcrulJro do :1.0:17.-Raymundo de Miranda, 
-José Euscbto, · 

JUSTIFICAÇÃO 

A estrada percorrerá: a distancia aproximada do H!i kilometros, 
mais ou menos, e vem pt•estar grandes c i'eacs serviços ú. agricultura, 
ú. industria c ao ,iá desenvolvido commercio da rica e opulenta regi1lo 
sul-mineira o aos tambem prosperas e fertilíssimos municípios de 
Cunha, Silvciras, Guaratinguetú. e Lorena, no Estado de S. Paulo. 
Essa estrada concorrerá,pelas facilidades e vantagens de'trafego, .para 
natural escóadouro dos produtos. daquellas zonas, .não só destinados 
a expprtaçil.o para a Europa e Rio da Prata, como tambcm ao Estado 
do Rio de Janeiró, que lho ficá. vil.inho. · .. · 

Quanto ao porto de Paraty-Mirim, fica elle situado rio costil.o sul 
do Estado fluminense e é considerado um dos melhores do Brasil, não 
só pelo seu tamanhQ, como ainda pela sua profundidade nas· próximi
dades da praia, a qual attinge entre nove e iO metros. O porto é 
integralmente abdgado e a sua bahia é immensamente mansa, desta-· 
ca11do-se na 'sua cmbocadut·a a magestosa ilha do Algodil.o; que cons-
titue o sou verdadeiro remanso. · · 

Tem duas barras:. Uma ao norte e outra ao su~ completamente 
francas. No centro da babia existem legares com 28 a ·30 metros de 
profundidade. 1 • , . I .. .' . · 

A construcçiio dessa estrada de ferro não trará. ao .Thesciuro a 
mais leve despeza; E' uma. concessão para um particular J'àzer a 
expensas suas um melhoramento de interesse ·publico, assumindo as 
responsabilidades dabi decorrentes. · · 

' - ' .~ 

-- I 

Si ha· pedido de concessão, como informa a jusÜficaoilo dà 
emenda, mais rn~oavol C· conveniente é, que seja ·elle resolvido \ 
,em um proj ectn e~pecinl, ouvido préviamente. o Governo;. que 
poderá. dizer coin scguranoa .si tl concessão· pretendida collide 
ou. nílQ com direitos de terceiros, se prejudica o\1 não a r.enda. 
do 'outras vins~rerreas, drenando .a produccão que vor· ellns se 
·esc'Oa e si h a . convoniencia ou inconveniencia nn concessão •Jo 
P.ot:to. Em nssumptó desta natureza, sem amplos intlormes · 
offlciaes, não pót!o a Commissão· deixar. de ,opinar pela rejei
ção da emenda. , 

N:. 39 

· .. O Congresso Nacional mi. scssiío legislativa de' :10:1.6, a requert
montodo bacharel Diogehes José .de Almeida Pornàmbuco o pelos 
fundamenteis do peticionário, e, mais ainda, em vista· dos precedentes, 
votou um PJ'Ojecto que foi convertido no decreto n. 3.24.5, de :10 de 
fevereiro do i !li 7. · · · · . . . . ~ 

' 

......... 
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O projecto, originaria da Commissilo · de Le~islaçilo e Justiça do 1 
Senado, mereceu approvaçilo da Commissilo de Fmanças e, posterior- I 

mente, do Senado. · · 
Na Camara dos Deputados o referido projecto, ho,je a lei citada, · 

. teve·os pareceres. fa:voraveis das Commissões respectivas de Consti-
tuição, Legislação e Justiça e de Finanças. ' 

Succede, porém, que até. esta data não foi possível executar o 1 

referido decreto legislativo approvado unanimemente e unanime" 
monte acceito por todas as commissões a quem incumbiam . o estudo 
do mesmo, devido á omissão involuntaria. de autorização. de credito. 

Nestas condições apresento a emenda. seguinte no 

ORÇA~IENrO DA VIAÇÃO 

Inclua-se onde convier : 
Art. Fica. o' Poder Executivo autorizado a abrir o credito neces

sa~io para e~ecução do decreto legislativo n. 3.245, de :!O defeve-
reJro de :19:!7 . . · · · 

Sala das sessões, em 28 de novembro de :!Q:I.7. - Raymundo de 
Miranda. · . · · 

·O ·decreto a que se refere •a emendà é' de· simples· autori~ 
zação no· Governo para aproveitar o :funccionario nelle men-
cionado. , · · · . · 
. ·A emenda autoriza o Governo .a abrir o credito necessario, 

caso faca uso da anterior autorização. · · · .. .·· · 
· S6 para esta. lh;yp.othese, .a -providencia da emenda póde 

ser acceita. , · ·· . . 
Esse é ·o parecer da · Commissão ,' 

. N. 40· 
Considerando que .na consignaÇão relativà ao Porto de Paranaguá 

da ve1•ba-Inspectoria de. Portos, Hios e Canaes, houve omissllo da 
•, dotaçilo necessaria para reparações do material Jluctua.nte, a ··cargo 
' da respectiva commissilo, e.que se torna preciso tomar' providencias . 

a respeito, proponho que se accrescente .· ao . projecto em. debate -o 
seguinte: ·· ·. · .. · . . . 
· Na. ve1•ba :1.6• - Inspectoria de Portos, Rios e Ca.naes, augmen

. tada de 36:000S, para re~arações do materiá,i. Jluctua.nte,_a consigna• 
· çtto relativa ao Porto de aranaguá. · . . · · · . ·, · ..1 

Sala das sessões, 28.dénovembro de :1.917.- Alé1icar Guimarães. 
• ',., 1, ' I ' ' ,, . 

Não prooerlem os fundamentos do. emenda. Na proposta 
.do Governo figuram estas verbas:_ · · · · 

'Pessoal tit.tilado •..• .' .................. , 27:000$000 
Pessonl Operario; • . . . .. .. ; • . . .. ..• .. ... 500$01)0 

. Expediente. . . ~. . , ·.. . ... , . . . ',. ··. ~ ... : ~-:~. . . . . 500$000 
'M aterinl. . . .. .. .1 .. .. .. • , .. .. : • .. f2: 50~$000 

:: ... 
Somma. • • • • • • • • ·50 :000$000 

' . ' 



SESSÃO EM 6 DE DEZEMB!IO DE 1917 i09 

Esta somma é a que consta do :projecto da Camara. , 
Accrcscc que a União transferiU ao Governo do Paraná 

ratll'i os servicos do porto de Paranaguá. · . ' . 
' . 

A Commissão, pois, não póde acceitar a emenda;. 

N, 4.1 
. ' 

Attendendo á sit~aç1Lo excepcional da construcção naval em todos 
os paizes do mundo, por motivo da guerra actual; . 

Attendendo aos serviços que a na vegaçilo costeira . feita pela Com. 
panhia Pernambucana de· Navegação presta á lavoura, industria e 
commercio dos varios po1•tos dos Estados comprehendidos entre Ceará 
eBahia;. · .. ··· ·· 

Attendendo que h a mais de 60 annos que dita companhia vinha 
servindo a: esses interesses da producção nacional; · 

. 'Attendendo que por motivo de for(}a maior, dcter.minado a prin
cipio pela situação financeira do paiz, e logo após pela declaração de 
guerra e seu imprevisto pnolongamento até a presente data: 

A presenta a seguinte emenda: 
Onde 'çonvier: · 
Art •. O Poder Executivo relevará as penas em que incorreu a 

Companhia Pernambucana de NavegaçiLo a Vapor para permittir que 
ella restaure o serviço contractado com o Governo da União desde 'que 
a mesma companhia, dentro do prazo de 18 mezes contados desta data 
da promulgaçl!.o da presente lei, se habilite com o material tluctuanto 

. constante do mesmo contracto. · . . . 
Sala das ' sessões i:! o Senado, 28 de novembro de i \H 7, :_ Ray- . 

mundo de Miranda. . . . . · · . 
O contracto firmado com a cO!npanhia ·a que se refere ·a 

emerrda foi celehradd em 23 de maio de 1912. . · 
· · Foi .revisto, 'de accõrdo com .o decreto. n.· U. 620, de 30: 

de junho de 191'5; · · . · . r 

Foi prorogado 9 .prazo, de accõrdo com o n. XX do ar
tigo 75 da lei de orçamento. Foi, finalmente, ,declarado ca

•. duco;- por ~deci!'eto n. · 12.415, de 25· de. abril ·deste .anno, pc·r 
não ter a 'compa,nhia, em cinco annos,. se habil'itado a: cum~ 
pril-n. - , . · 

· · Não h a, po.is contracto. Não· ha, pois, 'penas a releyar, 
nem permissão a faze!' para a execuoão de um contracto 
inexistént.e.. · . . . · · . · . · . 

Pensa, por isso, a Com missão 1 que a emenda <leve seL' 
rejeitada. Accresce .que n :emenda' está em fórm·a imperativa. 
· enl" assumpto ··que entende com a competencia• do Poder Exe-
cut.ivo.. . . · · · . . , · . . · 

N. 42 · 

~.\o n. 10 qo art. 76 do projecto. 'do oroamento do Mi~ 
'!listerio da Viação e !Obras · Publ)cas accre.soente-.se: c bem 
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assim a constrücc~o interrompida dos· ramaes da Estrada '--de_. 
Ferro Central do Brasil, de 1\Iarianna a Ponte Nova, de Pai.;. 

· myra a Piranga e àe Santa Barbara a Itabira; aproveitando 
os trabalhos executados e abrindo para esse fim· o~ necessa
rios · creditas:•. --

. Justificação da emenda: 
Os prolongamentos cujas. obras víio autorizadas na ~man

da, á ·senielharlca do ramal de Montes. Claros, que a Caniarti 
no n, 1 O eitndo autorizou a construir; se impõem pela cOn:
veniçlnr.ia de acautelar. os interesses da,. União, que estavam 

· sendo .pre,iudicados pela acção do tempo, damnificando gran-
de extensão de leito .prompto e importantes obras de arte 

· que representam somma elevada 'ahi empregada;· ·que será 
perdida desde que não sejam reencetados os trabalhos' de. 
prolongamento. que vão autorizaclos na emenda, 

Sal à das sessões, 3 de dcz·embro dó ·1917 • ....;.; Francisco 
Salles.- Bueno de Paiva.- Bernardo Monteiro., 

·· A Commissão acceita a emenda;. mas 11os tllrmos do pa-
rer.cr sobre a de n. 22; offorece-lhes es~e ·substitutivo:. 

«Ad art. 76 ~ Accresceilte;.se: ' · · . 
N. - A em[J.regar os. meios mais cOillve.nientes pará· que 

~eja continuada a construccão, interrompida, dos ramaes dn 
lSstrada de Ferro Central do Brasil . de . Maria,11na ·a; Ponte 

. ~ova, de _paJmyra a Piranga, de S!lill!a Barbara a Itabira. de 
1'eriido a Lima Duarte e de. Mangriratiba á·AiJgril dos Reis. 
abrindo para: esse fim os necessarios creditas.~ · 

N. 43 
ónde convier: ,. . ' ' ' . . ' . . ' .. 
Art; Fica' o Governo autorizado a' ·despender, .durante 

o exercício, até á quantia de 200:000$ para a conclusão do 
ramal de Abfeté,· .na E&tra:da de Ferro Oeste, de Minas. 

. . ' .... .. 

JUSTIFJCAC:.:tO . 
' ' 

. A ernend~ reproduz, ein fórmil de .aútorizacão, uma dis~ ~ 
,posicão da lei n. 3.089, de. 8. de janeiro .de .1916; que.pàra 
'tal serviço consignou yerba na rubrica 6", n .. II. Já ·a UniãO · 

)dêsperideu. cOin as . obras do ramal de Abaeté a importãncia· · 
de 413:775$497, ·e. perderá toda essa 'despezli' feita deixando . 
de concluir com a maior br·evidade ,as . .ditas obras. , 

· Essa ·estrada vae servir a uma grande zona que tem em 
prosperidade desenvolvida industria àS'ricota e pastoril . 
. ·. 1Salà. d·a~. é'óriíniissiies;. 3 de i:Íézeinhro dà 191'7'. - ÍJueno 

êle !Páivâ. ,_ Frànt!isco 'Sálles. ,.;..., Bernárdo Montilirô.. · 
·~· •. t. ' . ' • . ' . . ' 

' . 
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A. errierida está justificada. E' reproduccão de a_utoriza
ção existente. Pi=msa a Com missão que deve ser a];Jprilvada •. 

N. 44 
·onde convier: '·· 
Atigin~ntem.,.se as verbas : 

Agencias po&taes e ajudantes . . . • 
C.onducção' de malas • • • . . . ; . • ; 
Expediente ·. . . . . . . ~ • • . • ·. • .. • 

' . .. 

. . . . 

. . . . 
30:000$()00 

. 60': 000$000 
200:000$000 

A r.educcão ou exiguidade da primeira e segunda verbas 
determinou. a suppressão de. muitas agencias e linhas com 
grave prejuízo das populacões do interior e a da terceira 
<•brigou o Governo a pedir . uin credito . supplementar d11 · 
.340:000$ no exercício vig.ente; A nova lei eleitoral• esta~lece 
Q'l(l o. Governo czieará ag~ncias postaes em todas as secc;ões 
.oleitoraes e . que. os livros eleitoraes sejam remettidos · aos 
presidentes tlas mesas . sob registro. Dahi. a necessidade do 
augmento das verbas. . 
· .Sala das CommissÕes, 3 ·de dezembrQ de i 917. - 'Leopol-

do de.Bulhões. · . . 
1 

, 

. '. i.·- " ' . . ' 
' Não fossefn as IHlMSSid:ide.~ Í:eoonhecidas do . serViCÓ e, 
certamente,: o ·signatario da emenda . rião a prop'oria, zeloso 

· como é' e tem sddo do iPi'ogramiila de bem entendiqas. ec~ 
nomias. · · · 

Por seu lajio, o Relator já teve opportunidade, de dizer 
a sua. opinião sobre a dotação sufficie111te .. das verbas orca-
ínentarias; · · · 

· A Corriiliissão, áttendendà á synthetié:l . mas precisa e 
COnclludente justificação d'a emenda;· dá-lhe o seu ilsseriti
rnoo.to ê pensa que: o Sen~do dsve approval-a. 

' . ' .. N. 45 
Onde .convier:· ( 
Art. ·E' · ô Governo àutorizádo a rl!a!izâr os trabalhos 

necessarios para :.a do8$0bstrucção e saneamento . dos. rios 
Guandik Guandú-1\lirhn ·e canal do. Itá; que servem ao pro
prio ·nacional ·Fazenda de Santa Cruz; podendo, para· esse fim, 
despender até duzentos contos de -réis. -'-' Francisco Sá. . 

. . JUSTIFICAÇÃO. ' . 
I ' ' - .. 

. , Tràiã~se de provldericiá. iridispénáíivel. á próphylai:ia das 
popüliiéões· rurâes nas visinhancà:s da .Capitá da Reptiblicil. 
Niiet se comprehende: g.ue aqui, tão ·pe~tod~ à~iXE! subsistirem /' 
as causas das· endem1as de que são :victimas os homens do 

' 

' 
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campo. quando . todos estão ·proclamando· a necessidade in~ 
ndínvel de fa~er o saneamento do interior do paiz. .. . :. 

Além disso, o que se procura ·. beneficiar é uma , pro~ 
pJ·iedade . do Estado, onde a colonização se poderá desenvoJ~ 
ver e crescer a procjucção, desde que se abram as barra& dos 
J•íos, deS'equem . as suas margens e w draguem e se . des~ 
obstruam os seus leitos. Assim se facilitarão ·as communi~ 

. cacões internas e as ·r·elações dos· colonos com os centrqs po~ ·' 
. voados. · · . ·· 

A propriedade nacional se valorizará e as rendas publicas 
· sentirão a influencia benefica do augmento dá·.produccão. 

Ao Governo caberá verificar o melhor meio de usar ·da 
:mtorização qu.e Jhe é concedida. 

A emenda· está bem justificada •e · merece a approvacão · 
do' Senado. Ella se .prende aos. problemas ·da producoão .e da 
propbylaxia do impaludismo, que tanto vicl i ma o nosso tra~ 
balhador rural. ·· . . ; ·. 

Parece á commissão que deve srer approvada. 

N. 46 

A' rubrica «Desp·ezas por conta <te cepositos, Rrlde, de 
Viacão Cearense» accrescente-se, «in-finen: ce 400 :op0$000, 
parâ. o proseguimento da construcçí1o do ramal do Icó. da Es
tr:ada. de Ferro de Baturité), ·- ·F1•anc·i'sco Sd. - ,Tluima:; ,..te~ 
'ciolu.. · . . · · ". · .. · ·, , : !. · . . . 

- justificaciio : , . . 
. E' o ramal elo Icó uma .<ias Jinlinà integrantes' <l~. p)UIIOI de . 

viação cearonse, tal .qual, .d€ accô~do com longos estudo~ an· ._ 
teriores, .. foi. estabelecido .pelo Governo, em :1.910, e sempre' 
mantido,· desde ·então. ·.E~ uma . das secc.ões mais • Jmpr.r,tantes 
desse sysfema, · já .Pelo valor ·da • ~ona a que imme1l!at.amante 
servirá, já pelo sou alcance em relação ás communicacões en~ 
tre os Estados do norte. ' · . · · . . . • . . · 

Sua construcção já está muito · adeantad~~; e a longa in· 
. terrupr,ão arriscará a perda dos trabalhos. e 'despeza's já feitas. 
, O momento. é. o.· m.ais · opportuno ,para reencetar 10 · s·ervioo . 

. em condições economícas. por estar ainda. nas p~oximidades 
· da linha o pessoa!.technico. ·que .constróe o proLongamento da 

Baturité e. que poderá cuidar também do ramal. l .. · .• •· .. · 
A emenda não augmenta a verba consignada na· proposi· 

Qão; mas permitte o seu melhor aproveitamento no curso do 
.· oxercici'o. , · · · . . : ,,: . ·· · · 

· A emenda não augmenta . despeza:;· . Discrimina verbaa 
da Rê de de Viação Cearense, melhor. consultando· os interesses 
da zona por e lia servida. · · " ,. . ; · · ' · 

. ;.'. . . A .Commissão P.Bde .lt sua appr~vaoão •. . ... , . . 



,, ".'··' 
; .,. 

' '..' -.. ' '. 
', 

"···. : _,.,, . . ' ' ' :' :,·: .'· -~ :,, ', ' ' ·'·. ;_' ·' ( .- ., 

' ' 

8ESSÂO EM 6 Dl!l OtZlll:MBRo DE i9i'7 

N. 47 
' Aó § 1• do n. X do art, 76 do pr9jocto· de orcame~to po 

Ministério da Viação e Obras Pubhcas accrescente: ca~~~m 
cQmo a conclllsüo d<1 linlm ele Theophilo Ottoni a Aras~u'lhy, · 
no Estado de Minas, ramal da Rêde de. Viaciío Bahiana•>. · · . 

Justificação: . 
· . Esse ramal so acha em consLruccão e vae servir a uma 

rogião populosa e producLorl) go norte ~e MiMS., , . 
' Sua· c0nolusiío no ·menor praM possível consultia os jn., 

f;eresses da linha em trafego do Carf\vollas il Th~ophilo ottn11i. 
é da maior convp.nir.ncia Plll'íl· faoilita,c as, communicilçõe~ da
nuella zona de Minas com os centreis consumicJor(ls e niLo vem 
acarretar novos 1onu~ 1í pniiío,' Por f!)zer. pàrte 4a fl,êdtJ qa 
Vinciío Bnhiana: jtí oh.ieet.o de contract'o em: CX!lcuoão,. . 

Sa!inlas sessões, 3 de dezembro de i 9,i 7. - Franci:::co 
Salles. 

/ A Commíssiío · acceita a , emenda, pelas razões com que a 
!l!Oclflmentpq o seu i!lu~tr11, autor, 

. -: EIIIENDAS DA COMIIIISSlO . 

N. *8 
I 

Ao ~rt .. 76,...N. 3~--Supprimaofle: • 
·E~ !lllJJJer() é r~prP4ucç~o littet•~l. dp n. XXII e naturalmente 

rf1pr!)senta, !l!fl PQ\''vogp da . redacç~p fin!tl elo projeéto, . na Cll-
mara. ' ( · · · , 

M~~ort; 78:....Pass!l.a. ser Jll'eceitocomplementar do àr~~ 2•, n. ~X, 
dp Or~.amento ela. llecotta;, , · , · · · ·. · . . 
, . Pela. propria. materia..,:,reducçiio do· preçe de passagQIJ& e pela re
ferencia .110 cit. àrt. 2', n •.. XX,. se vê a· ni::cessida~o ela l)rnellcla pro• 
posta,.· '·,,,.·· 

· N. 50 ··· 

··, Ao art.' '10.:,:RcdiJa~ie desta fórm~ :. ·, : .;,, 
. : "Fica: o Gqvcrno autorizado a I!QIICQie~; ;lOS navios que fizerem 

linhas regLi\aJ•cs dB JIIIVPg\IÇii~, IIPS portos, l'ios, cnnacs c lagos do 
paiz OS 'faVPI'CS 'CJ)UrnCI'IldUS,IJOS Jls,' ~:IJ. 21 qQ ll)'t, f57 cJo dOCJ'OtO 
u; !Ü:Ii2~,:de 23'do oútubro do fOJ3, desde que s~J!Itn ·obso»vadas as 

. disposições dps arts. 158 o !50 dq mosll)p;qpcl'cto•'' . · . , , · · 
A modillcaçao.4 de'~implo~ red~cçllo, P!ll'll o ijm ele se!•. a conccs

sll.o fdlt11 ·pqlo Po'dor Executivo, mediante ttut01·i~ação que so lhe con- . 
. l'oJ•o, o·n.~~ p()r dil;~oct~ .o F!1Xl!.~iva disposiÇilC>:!Pqis!IHiYilo. · · 
· · s: ::.:.:. vol. vm. ·~ 

' 
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AN!'i.Ü:S DO SllNADO 

.-
Ao art. '16, n. XlK-Supprima-se: 

. A providencia nelle contida ji consta, . ipsia litteri!, ·de prcceiteo 
de loi ha poucos dias sanccionada. · · . · . . . 

N. 52 
Acrescento-se: 
ccArt. Continúa o·'Governo autorizado 11o c~trar em acc6rdo com 

·aCamara Múnicipal de Lavras, para a venda'· ou· arrendamento dOI! 
bondes clectricos ila mesma. cidaâe.» ' · · 

Esta autorização consta. do art.· 75, n. XXXll, do Orçamento da. 
Despeza, para o corrente texcrcicio.. Dispensa, assim, mais ampla. 

. .i~stitlcação, .por subsistirem as razões que levaram. o Poder Legisla-
tiVO .:t votai-a. · 

N. 53 
Aocrosccnte-ee : · 
" Art. Fica. extensivo ~ · administra.ç!les dos Correios, de · 

i• classe o disposto no· art. 307 combinado com o § 2• do art. 45:!, 
do regulamento que baixou com o. decreto n. 9. 080, de 3 de no vem· 
bro de iOH.••: · 1 · · 

O ar.t. 307 do regulamento dos Correios dispõe .: , 
· . " O director geral ·escolher~. para servir em commissã.o no seu 

ga.b1netc, até tres empregados de qualquer re(lartiçiio postal, mal'
cando-lbes uma gratitlcação que n1io excederá de .fi·'% dos,seuüen~ 
cimentos. Além destes, J!O:Icrá. ter' outros auxiliares de qualquer.das 
Sub-dlrectorias, sem diro1to .a gratitlcaç1io». · 

1 o § 2•.do art •. t:52, do regulamento citado, dispõe : 
" Todos os empt'Ogados estã.o . sujeitos . ao. ponto, excepçã.o feita 

dos director geral, sub-directores, administradores e su~adnlinistt•a-
dores e os auXiliares do gabinete do director geralu,. '.' · · · · 

. As administraçõeil de t•,c!asse sã.o as quo estil.o situadas UtH E;.i 
ta.dos mais importantes da Feder·açil.o, taes como Minas Geraes,'Sii.o 
Paulo, Rio Gra.nde do iiul, Babia, Pet•~ta.mbuco, Rio de Ja.ttait•o, ct~. 
o cujos servi~os sl!.o mais avultados. A administral(ilo da S •. 1'a.t!lo 
·tem. um po.ssoal de qua:lro que se eleva, só na Capital a. 615 fun~c10:. 
na.rios, supet·intendcn:lo, outt·osira, a -H-6 agencias; a. a.dministra.çl•J: 
d~ .1\linas tem. n!l sé:ie t2á e~prega:los . o. fisc111iza. mais de 80() agen· .. 
c1as ; a admmtstraç1io do R1o de Janmro ·tem na. sua séde utu-pos- ' 
soa.l de fO!l empregados o vela paios serviços de. 40J ropa1•tições su
bordinadas ; c. nestas proporções cstã.o · .as domais administraçõas 
postaes de 1 ~ classe.. · . .. . . , . · . . · ' · · 

Ora é impossível aos administJ•adore.~,- :por mais diligentes que. 
sejam, dispensar• os set•viços de tres ou quíitro empregados 'de. con" 
fiança. rara, nos respectivos gabinetes, ou auxiliarem no despacho do 
volumoso expediente quotidiano. A boa órdem do . serviço a!llim o 



I 

o\1 
4 

.... 

' ... 
..1 

".;·i 
,, .. ,_· ····\ ',; , ,·, I',, .. 

' ' 
CXigo :. e ta.! situação já existe do ] onga. uatD., IUaO grado O silcncin 
do l'Cgulamcnto a. l'CSpeito, · · · 

A dispensa do ponto p1u•a. esses auxiliares é tambcm pertcita
incntc cxplicavol, porquanto, em rogt•a, os trabalhos de gallinete se 
prolongam até depois ao expediente das sessões, accrescendo a cir
cumstancia do que tacs funccionu•ios ficam sob as vistas dos respc
ctivondministradores, dispensados ·pelo paragrapho . citado da for-
malidade do ponto. ·.· · ·. . 

A emenda n;:;.o acarreta aug1ncuto de dotação orÇamonw·ia . 

. · l\1. 54 

. .\o art. 85: ,--
Onde se diz u2• classé» djga-se .. a•. classeu i 

Até ~ 'JOII existiam no almoxarifado da Repartição Geral dos Telc-
11rap~os ·ctous carpín teiros;, que percebiam diaria, para o serviço de 
encaixotamento do materJal. · . · 

A lei n. :1.628, do2 de janeiro de :1907, que creou nova tabclla 
de vencimentos pat•a o pessoal da. repa.t•tiçllo, mandou, no art. :l', 
incluir esses dous carpinteiros no qua.d1·o, ·como operarias de terceira. 
clasae. Succedeu, porem, que, na. redacção final, em vez de doua car-
pinteiros, se disse,·pot• engano, 2"' carpinteiros. · 

Elles sli.o, portanto, operarias de a• classe e, quando passem p1ra 
o.quadro da olllci~a, na.mesll}a classe. dcverlo ficar e n~o na immc
diat&mcnte supertor, a .que 1mportar1a cm , promoção fetta no orgli.
mento·, com o consequente augmcnto do despoza., sem motivo jll3ti· 
ftcado. 

·';·· 
'! N •. 55 

· Accrescente-sc: 
«Art. Fica o Governo autorizado a. abrir credito ate 3.50():000$, . 

para ·pagamento de dia.ria.s,. nos domingos e dias !criados, aos jor.1a.· 
leiros da Estra:la de FerJ'O Central do !lrasil." 

Este anno as despezas subil•am li. 3. :IOO:OJO~, tondo o Congi'Q330 
concentrado todo o 1\linisterio da l<'a'zenda. · . 
· ··A verba votado.'·. foi ·do.·· 2. 500: àoos, . ma~,· . lei ta a ~istrib~içil.o á. 

Central só permittiu pagar a. parte cot•respondente ao f • semestre, do 
onde .rezultou a. necessidaJe,do pedUo pot· aquellc ministol'io de um 
credito supplementar de :1..800 contos. · · ' . . 

\ 

·• ~o Ministel'io da 1\fat•inba consignaram vc,·ba 11ropria c, como <t 
que oxiste. na. Fazenda,. talvez mal dê r.ara. a. lmpl•ensa. Nacional, {1 
uecessario providenciar q~ta.nto á Centra , evitando aSSiJll que so repi- . \ 
tam peJ•tnrba'ções do sm'VIÇO.o até ameaça do greve, .cOJilo succeuou 
este anno em· Lafayotte e outJ•os pontos. . · · 

I , • ,. 

· .. ·Està. emenda, que O relator íncluia cntl'O as qüo promóttórJ. a.pt'O· 
s~ntar foi objecto de razoa.vois poridoraçõos do Sr. Senador J•'J'O~Itiu 
no seu discurto do 27 .q~ novembro. · · · · ' 

" 

.·· .. 
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ÁNNAES.DO SENAbó 

N.' 56 
Accresccnte-se ·: 
Art. . · :Fica.o Governo ~utorizado ~ inno~ar 95 contl'i!Ctos' com 

a,-TJJe.Rio do .Janeiro City Improvemonts. Company Mmitod. somente 
para o fim. de commctter áinspectoria de Esgotos da· Capitil.! FEldCJ'íll 
a faculdade.que · nesses contractos foi .confel•idiJ. . 4 CíllllílfiL ~hmiçjp~l 
rio então. l\lunicipio.NeutL'O para imposição. de.mqltM ,ct•qaqjl.s pc!~ 

. postura de 7 dQ . rn~io. de 1867, .pod.cndo elevar o alga_risllJO de~sas 
multas, ·conforme convter ao pubhco mtcressc. · · ·· · · ,,, · 

· ·Paragrãpho· u'nico> Feita a innovaÇão :dos contt·actos, • a impor
:lnCÜl das multás reverterá em' beneficio dos cofres da União. 

t 

Das providencias visa.da~ pela emenda t•osu.ltará. 1•ecejta. pat•a o 
Thesouro Nacional. · . . . . ... 
. Não se comprehende que as.mnltas,· por .infrai:r,ão de um serviço 

fed,e-ral, p~stel),dO e , fis911li~ado pela Utií.ão,. ~ev13r&;~t,n em )lereficio ,clp 
cofre mun1cípal, como atualmentc succede.. · . . . . .. ; . ·· .· 

' • •' .~' .' I I N.· 57 
· Aocréscente-se: 

· Ait. ·. · Fiéà. o Pode~ Ex~~utivo iüLtori~aaô.a abril' os cré~itQs , 
necessario~,. até a importancia. d.Q 1SO i;ontos, pa~·a ma.ndaJ• procedei'' 
á,mediç~o final ~a.s obras .da .estra.~a: d~ . .ferr~ 'l\f.!ldeíra-11fil!}IOré, de 
acc6rde com.a mcnsilgcm pre~ld~ncJal de .23 de .Junho ele HH~ .. · . . '··· ... · ... .. . . .. . ' . : '' ' ' ' ' 

•'' I•" :_,I ··, , ' 

' . ' . ' '. ' .: . ': ~.;.· (\ .. : 
. A emenda· encontra sua completa .i ustificação na raferill.a mensa- · 

gcm, que desnccessa.l'io e t•eproduzir aqui. . 
Trata-se de realizar serviço, imposto . po1· clo:usula~ contra· 

ctuaes. · · · · · · · 

', •. I', ., : 

. Considerando.que, pela..lói ·a~ receita . Jl~Çà ri c.~et·~iGiO 'c~t'rantc, . 
na qual foi creada a. taxa dó s;mcamento, licpu, a .cargo' de; Inspectoria 

· do Esgotos desta Capit}ll o lahçamiliito ·a fazet• para que a RecobedÓ· 
ria possa.tornar·eJI'ecttvaoa·cobrança i. ..: . ·. ·. · . . . . . !, · 

. ·. Constder11ndo . que a. mesma taxa,· cu.1a ronda· está.· orçada; em 
qúa.tro mil :cC!n.tos,: foi .mantida• na proposta. · de ot•çamonto da·-roceita 
para o e~crctcto v_mdouro;. : ·' ·. .. · · :· , · · '··; : .... 
· . Constdorando quc;·va.rmndo a taxa conformo o numero do'appa

relhos existentes em cada ·casa, é· indisp!lnsavel visitar: uma a uma; · 
para.:qup.se possafazct· o lançamento; ·::· . . . .. , '.' ,.; · ... ..: · 

: . . ConsJdet•ando que para cO'ectua:r O· sorv1ço das·VISitaS•Q do lança
mento no .cOl'l'Cnto oxercicio:foi'necossario .. 'QUe ·o. Ministet•io da·lla..; · 
zenda, pelos ct•edi tos. ilo. seu dispô!'; occorr!)sse 110 pagameu~Q do pes-· 
soa.!. oxtraot:d!na.!'io a~mittido_'~ol~ Inspectoria;. u1ria v~1. que .e~ta.com 
qs' funcctonar!Os de seq rcduztclisstmo qu~dt·o .. nno podçrla. far.el:.O;. · 

o ' ' ' ' ~ ~ ' I .. • \·lo ',, •' '; ,, ' • 

I 
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SmSSÁO E~ 'ô DE ~EZEMDnO DE 1917 ,;f :1 '7 

··· Considerando ,que da realizaçilo do sarviço tle visitas·resultou pat•a 
o Thesouro uma- grande economia, porque, sendo pelo registro official 
de 7:1.. BiO o numero de prcdios esgotados, como se verifica da men
sagem ·presidencial de 3 do maio deste- anno, ,iiL se acha, om conse
quencia da baixa dada cm muitos predios que se verificou torem sido 
demolidos, incendiados ou interdictados,· reduzido de mais de dous 
mil, donde'; uma reducção. sensivcl de pagamentos á companhia con-

: ti·actante élomesmo serviço; · · · · · ·.• · · 
· CÔnsid~randoquo o referido serviço dé vi'sitas, quo devia ser feito 

systcmaticamente em todos os semestres, não o pótlo ser rcaliiado 
. com o pessoal da repartição,. decorrendo da h i o só ter sido etroctuado. 
- neste exerciciocom o auxilio do llliiJistc!'io da Fazenda .e para o etreito 

do· ~ançamcnto. da taxa sanitaria ; ·. · ' . . . , 
Considerando, finalmente, que côm pequeno· augmcnto de dcs

peza, ·largamente compensado pelos rcsultatlos. já. obtidos, póde-se 
normalizar, de todo; este serviço; pensa a Commissão · quo deve ser 

. ·approvada a seguinte · emenda, por ella proposta : · · · 
. « Accrescen te-se : 
' ·' ·· · · , '··r 

' Art. · E' o:Poder Executivo autorizado a reorganizar a Inspe-
ctoria de Esgotos da Capital Federal, crcando um Jogar de· contador, 

. que será exercido por- um dos engenheiros da· mesma inspectoria om 
. commi~31i.o, um Jogar de chimico e os· cscripturarios inclispcnsavois, 
·comtanto·qtie da- refol'nia nilo resulte augmento do "clcspézá superior 
a quarenta contos, podendo para esse tlm abrir o neccssario cred1to 
ató essa impo1~tancia .. n · 

Acrcscen·te-so: 
N. ãll 

' • • > • 1, .• . '.. . ' 

Art. . Ficam revigorados, no qxercicio do i ll18, os saltlos dos 
creditas abertos pelos decretos ·ns. :l2;HO e !2.580, do 7 do março o 
.i ,do agostó de H117; destinados á conelusilo de obras contra a sccca, 
no nordeste brasileiro. 

·-
I'' • '''I''' ·, 

.. Os decretos a que se refere. a emo'nda; baseados no art. 80, 
.n. XIX,' da ·Jei n; 3.232:de·B do janeiro do i0i7, a!Jt•il•am os croditos·, 
de 3;300:0005 para ·conclus!lo. dei obras contra a socca, em nnaãmento, 

•·no nordeste brasileiro. ·· · · · ., . ·. . 
As obras ·à .que eram· destinados niio foram, porém, ultimadas c, 

para evitar que, para e lias, se abram· novos creditas,. com ns · nntu-
1'á~s ~elcingas, melhor é, como propõe a emenda', revigorar os-saldos 
eXIstentes. · · · .. , . . · · .. 

· 1Saln dns Comm!ssões, 5 de dezembro do ·l91i. -· Victorin 
· Montei·ro, ,presid~J.:üo. --João Ltti: Alves, !Thelat.or. ·"':""· B.ueno de 
Paiva. - Alcindo Guanaba1•a. - Francisco S.á. - L. de Bu~ 
lltú_es • ..:... Jotio Ly1•a, - ]!1•ico Coelho. 



E · igualmente lido, posto cm discussão, qno ~o encerra 
sem debate. ficando adiada a vot.aciio por falta tio numero, ·o 

. se-~uinto --, 
PARECER 

N. 381 - 1917 \ 

A Commisslto de E'inancas, em virtude do debato ocoór
rldo no plennriri e para dizer com segul'anca sobre o projecto 
n; 23, c t9'16,:precisa c requer que sejam. solicitadas ao Go-
verno as seguintes informacões: ' · · 

t •, · quaes os· ofifoiaes amnistiados pela lei de 1895 · (nu-
. mero 310), quei· do Exercito, quer da Armada, com as rcspe~ 
cti~as patentes, que pediram. demissão durante o período de 
dois nnnos,. estabelecido como restricção pelo § t• dn mesma 
lei. _ · . . 

2•, cópia das petir;ões em ·Que solicitaram· demissllo;. ·· 
3•. qual a dcspeza total resultante da approvação daquelle 

,projecto. ' ' · · 
Sala das Comn1issõcs, 5 de dP.zcmbro ·de 1917. - .Victo

rino .Ynnteiro, Presidente. - João Lyra, Relator. - João 
Luiz Alves. - Bwino de Paiva. -L. de Bulhões. - Fran- < 
C'isco Si:!. - Erico Coelho - Alcindo. Guanabara •. . 

ÇÚO 
E' lido, npoiad~- e remettido. á Commissão de Con~Litul· 
e Diplomacia o seguinte . · · . \ ' . 

J>JIOJECTO ~ 

N. 34 - t9t7 

. O Cong~esso Nacional resolvP.: 
Art. 1.• Fiça autorizado o .Governo: , , , 

· · I, a: crear ·o ensino l)ratioo ambulante da cultura. e exPlo-
ração industrial das . p antas fibrosas succednneas da · juta, 
conlr.aclando, para esse fim, até quatro profissionaes nct es-

. trangeiro; · . -~ · . 
II. a promover c manter, nesla Capital, uina , exposiç!o 

permanente das fibras nacionaes; . . :·, . 
. m, a reduzir .. de 50 o/o o. frete cobrado no Lloyd e nas 

estrnrlas de fiH•.ro federnes··.sobro o transporte das mesmas: 
· IIY. a reduzir para 5 % o imposto de importação, cobrado 

sobre mnchinlls destinadas n .seu bcncfioinmcnto c aproveita-
mento,· . . . . · . . ,:· 

v, a conceder, durante cinco annos, o auxilio :mnual de· dez 
contos do réis ( 10: OOOS) á primeira fabrica ,que sê inst~llo em nin dos 
Estados do nordeste para esse boncficiamento·mecanico; · 

VI, .a abrir· os creditas necessarios a execuç~o dest:dei. · · 
· Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario .. , :: .. 
Snla das sessões, \1 de dczem'tlro de 1917.- .'\bdi~1:Neves . . .... ;( . .:,:_;., ' 

'· .. , ... 
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Sl'lil~.\0 EM 6 . D!l D1!7,j>~rnno DE 191 f 

JUSTIFICAÇÃO 

• O augmento ~onstanto de, preço dos pr~ducto> de ania.gem,, para}
lelo ao dcsonvolvtmento da producç11o agrtcola, tornou elo cvtd~ncm 
meridiana o erro que commottcmos descurando a exploração ractonal 

-.de nossas t•iquezas textis. · _·. · , --. . 
Fomos dos povos mais rctardatarios no tirar da guerra as van· 

tagons que olferecia. Emqnanto a Amorica do Norte e a Argentina, 
para citar dous paizes apenas, desdobt•avam o comrnorci~ oxtcri~r 
obtendo luc;ros avultados dos excedentes do sua producçao ás eXl
goncias do consumo interno-assistiamos, quasi indifl'ct•cntcs, á queda 
bntsca do volume global da importação e ás conscqucncias dc.qas
u·osas desse facto na economia. e nas finanças da Republica . 

Fora, certo, observado, desde o começo da guerra, o decesso d:~s 
rendas aduaneiras. Nito escapou, isso, ao exame .intelligente do 
relator da Receita., na Cnmara, o Deputado Sr. Carlos Peixot~: Mas,· 
por' um . erro de visão . economíca, attribuia • a depressão brusca {L 
fraudeno pagamento do imposto. Desculpava-o a falta de dados csta
tisticos, definitivos c completos, quo permittissem um olhar do con
j uncto e um exame seguro nas causas e mtmifestações do· pbenomeno. 

-·. De :l90i a i9i2 a relação percentual entre o valor papel-moeda 
da importaçlo ·c a renda aduaneira fôra, com fracas oscillnçõ~s •. 
do.3i"(. (1901) e 29,4% (19·12). Continuava, porém, a queda attm-· 
gindo: · 
Annos·. Relação percentual . 
:1."1 3. a7, ·a'' "/o , t'TA •••••••• •••••••·•••~••••••• .w 
~914 .. ~···•••••••••••••••••••••• 26,90/0 .·-

1 

i915.............. .... .. . . ... .. . · 19 "lo (8 primeiros mezes) 
· Percentagem qne continuou a _cahh• nos anno~ seguintes donde 

ser de :16 % a,,provista para o exercício rorrentc e augmentada, como 
· compensaçao, a quota ouro nesta propot•c;ão: · 

Annos ,, . Augmcnto . . IJUOta out•o 
:19!5,.-.. ·,. ; •.• _.,, .. , . , , , , . , . . . . . 35 °(0 

:19i6. O 0 O I l·o'O O O O O o I O o I I~' o o·t o 1 o o 40 °/a 
:[9j·7. I I O~~ O O o O I~ I I o I O O o o o lO I o o o 55' 0/6 

, Para malhor compt•ebonslo desse> algarismos c ~ct•víndo·me de 
dados que o Sr. Loo de Affot1seca. fot•nccc. á revista Industria e Corrt
mercio, dou os numet•ós exactos da importaç!io o ela J'cnd:l álfandega-
ria (exeluido o carvão) no ultimo quinquenio :. · · \ . ' .... ' 

l11Ípo1'taçiio llenÍÚ1 Alf'andcaa 
Ancos Tonoladas Contos'âe reis contos de réis 

3.33~.~79 · ~38:307$000 3~G:002SOOO 
1. 685. 021> . \ii2:7119:SOOO iS;;;087SOOO 

1913 ............ . 
-19:14', ........... · •·. 
!9tU ...... ~ .. · ..•. i.B22.88i 529::7~1$000 1~7:975SOOO 

.19!6 ........... . L 5~9. 577 727: 739SOOO :l78:7:1.6SOOO 
~9q (i• simestre) 61 7~ 577 3.6: 93ti000 7ti:626SOOO 

.. , 

....... 

., 

! 
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. Dahi, e como não tivesse o dcse,)àdo cffalto o augmonto da quota 
ouro parn..supprir.a diminuiçllo dasrendas alfandegarias, o·razer'SC a 
tentativa, bem conduzida, de a.ccentuar ·o rlesiquilibrio ele nossa ba~ 
ltLn~( commercia.l dilatando o intercambio. e.~terior com o encaminhnr 
para bons mercados o que de nossa producçM excedo as necessidades 
do consumo no paiz. Novos mercados foram abertos no ultimo anuo. 

Ampliámos a lista. dos productos exporta veis ... Augmontámos con·-· 
sidoravelmcntc, com isso, o volumo da. exportação.,...não obstante·· os· 
embaraços da crise de transportes cm que o mundo inteiro se ""agita. 
E sno, realmente animadoL·es, os elementos estatísticos desse ·com· 
moreia... . . . ,, · . . " . . . . .. ·. , · .. 

A. crise de transportes atfcctou, aqui, sobretudo O CAF:Í: e O MATTil, 
como se vê destequadro: · · · 

Café · c:cportado · 
Annos · . . · · · . Saccas. 
1913\janciro a julhol,', .· .... ;. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ·4.752.001> 
i914- )) o o o to.' o o o o o O I o O O O I o o o f o o o o o o o 0 0 o < 6,1.26 •. 00.0 • 
:t.9i5 1 

,; ••••••••••••••••••• ~ •••• ~ •••••• :.. s·.sta.ooo 
, i9i6 u j··•···········•; ........ : .... 1,';" • • ·6.165.0JO 
i9i7~ )) ........... ~ .......• :·············· '· .5.65~~~00~. 
Annos 

. :1913 (12 
:t9tw (:12 
:1911í { 8 
illl6 8 

metail . .'; . , .......... . ~~~~~ .... ~· .... ' ...... : . , 
» ••••••••••••••••••••••••••••••••••• !. - ··~··~······························· 
» j······.······························· 
»· ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Tonnlada9 
65.iti' 
59,354. 
i8. '7(9. 
50.3~8 
35.23!) . :1927 8 

A exportação de outros productos foi, ontrctà~to, asccn-
deq.te, ao mo se tpóde ver desta .<lemomt~acão: .. · , ·· 

· ·Productos · , . , QuAntiàado, 
.1913 .. 1917 

Tonelada• ·· 
·Manganez ··················· 61.7 00 332 .-i-97 . . . 

r: · . , .. , ·.(i , •. . . 
11 · n · · · .. 
10uro . . ......... ~ ; ......... · .... . 

~.-. ,·· ,. 
.. 1\.ssucar . . ................ ,, ... . 
Parinha de mandioca.;; .... ; . 
.F'ructns . . ...... . : ..... · .. ~ ...... ·· 

. ~til h o ·. . ............... · ........ · 

. . 

. 1.823 

5.108 
2.80.\ 

' 19.771 
.. -· 

Xlloa .. 
2.707 

· ... Tons. 
ll!i.: 846. 
10.877 
25.,215 
12,839 

Part.iculat•ize.mos a cstatisLica estudando alguns corea!ls,. , 
Dolcn'hamo-nos om ' S; Paulo. Vejamos· (.produccão total) : 

j 

Arroz 
:Milho 
Fei,jão 

' .... ' 

. . 
'· .. ' •' ,. . . : 

······················.·,··;''• 
0 0 o o o o ~ o," o o o o o o I o o o O O ••: !/ O -. 

~ I t 1 I O o O o I ·I I I I I I O I I I O I t, I I I I \ 

ltl4 .:...l9U 
· BnccaB. · 

· t.0(}7.0H 
1Ct.917 .'i20 
2;599:350 
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Arroz 
. Milho . 

' . 
t o o o o o t f o o' t o o o· o o o o o o o o o 0 0 0 0 

' ............ ·, . ; .......... . 
Ji'eijão .· . , ..... ·.-. · .. · .. · ~ ....... , .... · .. 

;\rroz ....... ~ . _ .................. . 
·- lll!i~pg . ' .. : ' ' . ' ' ' ' ' ' ' ' ' .'' ' ' ' . '• •. ' ' . 

<l)lJUO , , ,• .... ., ., ., • ., •••••• , .... 
,. ' ' '' 

'. ' 1015..:.. 1916 
Snccns 

-1-' 9·13 '989 
1 ()' 897' 2ü01' 

3' 135' 171()-

1016- 1017 
SaccaK · 

2.G28.000 
H. 659.400 
. :Ul56.800 

11oduzido e consumido no E!ftado · re~ta o seguinte . .para a 
exportação n~ auno corr'enle: 

·,,,, .. 
:Arroz ' ' . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
'Milho . ..... :.-:.·.; ................. . 

' .,., ... - ' 

,.!ejJUO • , ..• , •••••. , , .. , , , , , ••. , , • 

_ S:.aecAR 

·289.270 
19.506 

608,585 

~Ii nas expOI'Lava ein 19I o (par·u Tne ater a esses ccreacsl 
• . .. ' .. , ' i' 

' ' ·:: ·KIJOK ... , ..... ,,, 

Milho : .. ~ 21.355': 4S9 (75 kilos, para 100 litro~) 
Feijão ...... 16,815.;672 .. (75 kilos para.iOOIIit.ros) . 

· ·siee:u 

284.739 
. 22!t.208 

Al'roz ~ ....... 13.53L4•1Jo3 . (60 kilospara 100 litros) 225.523 
' ..•.. -.. '. .' ' ' ' ' ' ' . ' . 

. Resuíuin.do é este o ·Lotai da exportaciio nos sele primeiros 
mezes. do quinqu~~nio: 

• I ' ' ' ' 

ÂIIQOI' ' I ' ' I' 

10f3 ......... ·; ....... ,,, ~ ... · .. · .... ·.··;. 
:19:1.\ ~,-... ·,:·:o.:· • .'.: ••..• · ........ • ••• : •••• 
:191·5 · •• :~.-.-~;· .. ~.;· ........... ' ... _ ....... ~ .. _.' 
·:1918. . .'~· ..•.•.. : .·. ·.·.·~·: ..... ~· .•• ·;. •···• ~ ~ ~-~ ..• 

. 1917 ' ' " ' .\ •...••..••..• .- •• · .............. i''''' 
' '. ,, 

Toael•da• 
. 60'7.698 

775.139 
907~401 

1.013.400 
L'i31.2'12 ,, ' 

Este anno jll exportamos i. 461.7 40, 'no valor de ré is 
&58.332 oontos, contra 1.318.376 no valor de 775.026 contns 
no· annci proximo findo ' ·:- . · ·· .· · 

Pois ·Jlem .. ·.Essa .p'rogrossilo crescente da . producoilo, a . 
cr·ésccnle rnrefnccilo dos trailsportos, as exigcncias ela polit.ica 
inglcza. Crcar'Úm uma SitUB~IÚO dfffjciJ .. para OS CXportnctoros . 
dos nossos productos. E; em setcmhro;. o lllon(t01~ ll!er~antil dn- ; 
nunciava u possi.hilidnde 'de uma. crise. séria, ·no passo 'QUr. r e- • 
gistravn· os esforces ·do D1> JorgiJ Slróct,. presidentu. da Com
plinhla ~Mional de Tecidos de Jula, 'mi sentido de que o Lloyd 
lhe !acilltasse mofos aa transporte :para a "juta adquirida llt\ 
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Indin in,g-leza, amcaeadn como s;,, encontrava de suspcndor' o~ 
tral.Jalho;;; - t'al!n d~ ma teria pr·imn --cm .J'cvr.r·eiro d~: HHR, 

Dizia, a pr•opo'sito, n hcn1 fcil.n rf!Vi~tn: . 

«E' certo qtw n eompnnhin csgotdu todor,~ os re
iJnrsos ao seu alcance, sem poupança de trabalho c dü. 
dinheiro, para ter aqui cm tempo proprio um oú dois', 
vapores entregados de Jula da India inglezn, aliás jú' 
adquirida ali, aguardando a opporLunidade desejada para 
n en'ibar.que respectivo. A persistente escassez de 1.rans
porte' marítimo, tanto mail!l ncccnt.uada quanto· mais 
intensa se faz n requisi<:-lio de· navios· por· parte das 
nnc:ões boi! ig·r.rnnl~s. é o g!'andfl obstacu!n :.\ pr'ompta 
l'llmcssn deHscs cnrregnmcntos c obst.neulo que tem zom
bado <lc todos os recurgos o rliligcncias para ter· cl'ficaz
rnentc contornado e, a:J'innl, vencido.:~> 
_ «·E' <Jerto, accrescenta, que a Compan,hia -Nocional 
tem ainda, r.m .~tock, mntcrins primas p11ra assegurar· 
rt producção d1~ saccnria pnra exportncão de café · IJ 
cm·e:ie~ até l'ins rlr. .inneiro proximo futuro •. 

Continúa: • 
uDesenvolvendo toda a actividade e apropriando plantas 

tel!.ti.~ nacioniles, póde a companhia contar com essa base para 
a fabricação dos saccoR, ainda pof. '1111R quatro me:e1 a rigor: 

, E explica o informante : ·. · ' 
uNo.emtanto, si falhar, como é possível, a vinda dos carre

gamentos que a companhia espera e oxgotado o Rtock existente · 
e nãO suppr•ido, pela entrada, a tempo, da mataria prima de 
Calcuta, a fabricação de saccoa cessarti e, como consequencia, o 
caf6 c os c9rcaos ficarlio sem onvoltorio a.Ppropriado ·para a · 
respectiva exportação. Haverá, talvo2. •l recurso dos saccos de 
algodão, mas a producção dessa sa.ccaria 6 insignificante c mal 
daria pat•a as necessidades mais naturaes.u . .. · : · 

E a opinião do articulista p!'ecisa-se nos periodO!l, que se seguem: 
\ "A situação da importancia da juta, escreve'cstc, como se 
vê, si não ê, desde já, alarmante, annuncia-se com symptomas 
graves e de tal ordem que.cumpro, quanto .antes, f.ll'OVidenclar · 
do maneira a evitar os males de qua, por esstrmot1vo, estamos 
ameaçados ... •!. · · 

~ais. Nessa emergoncia, silb a ameaÇa de ver esgotado o · stoek 
de ,juta, sobrevem a intervenc;ilo . do governo inglcz junto ao 
Dr. Jorge Streot, que fez o Cor1ter da aniagom, ·para que, limite:
a . venda . dos p1•oductos da 11abrica·. Nacional de Tecidos de Jnta 
a determinados commorciantes. Para impô!' essa oxi[~oncia pro
ti:denclou a Inglaterra, fazendo que os carregarriontós da ílbra 
indiana viessem endereçados ao .vlcc-consul Jnglez, em Santos. E 'a 
este (ot•am dadas ordens terminantes de, só fa1.er ·a entrega da carga 
depoiil de obter do Dr, Jorge Stroat' garal)tias formaos do sujei-

'• 



I ' 

.. 

l,i~O ás imposiçoes iuglczns, no tocnntn (I venda 1'utlll'!l de artefacto.• 
d:dibra... . · . 
· · De que é rigoros~tmontó' verdadeira esta affirmaçl\o dá: testo- · 
munllo a. seguinte circular, que o Dr. Strect expediu aos seus 
rteruezoi : . --· 

·«Chamamos amistosamente a sua : attençl\o para a cir· 
cular junta expedicl:t pela Companhia Alccariica e Impor· 
tador.1 do S. Paulo. Devemos e;~plica!• aos amigos que n 
Legação lngle:a ·julga sermos nós obrigados, pelo compromisso 
que perantc...ella assigná.mos, a. pedir aos nosso.~ Jreguezes 
a sat1sfação da condiçil.o fot•mulada nesta circular. A Legação 
lngleza estabelece.u a ·axpediçi!.o da referida cil•cular como 
coniiciona.J para pámittír que nos sejam entregues os 
ili.OOO 1:1.rdos da juta, vindos pelo vapor Umkaimaru, actu
almente eín Santos, e que '1mm consignado ao s,. ·uice-con•ul 

· brita11nico. » " .._ . / 

Não se argumente ·com o ter ficado limitado o conbocímeoto 
·cose aviso a reduzido numei'O de intet•essados. ,\ Imprensa di· 

•ulgou-o. Commentou-o. Deixou patente o em. '-)UC importa como . 
.restricção violcntq; ás .liberdades do commerci() no BrasiL 

De um matutino, commentandCHJ, o seguinte : 

«Continua., pois, com a mesma. impertinencia, :1. pres.'li\o 
·aobre o nosso mercado, apczar de sermos ·paiz ·neutro c do 
nos suppõrmos no goso da nossa sobci'an ia nacional. Essa 
nova exigancia dos representantes da Gx•il:Bretanba, sEGUNPrl 
DIZE:If . AS CO~IPA~lAS lfEC.UiiCA E n!PORTADORA DE ~; PAULO O 
Naéional de ri;: nos DE JCTA, t•esulta de terem sido e~tcrcis 

• as anteriores · . · binaçõcs baseádas nas pres.qõc.~ ·dos ricc
consules inglezes,' pois de uma publicação· feita no Estado de 

· S. Paulo se conclue que as firmas inscriptas na black list 
. toem continuado a rccober saccaria'· de :miagem, para o 
transporte do. café .. " · 

E explica:· 

. · •E' cousa.. sabida. que o intuito das autoridades inglczas 
nl!.o é estabelecer im(Jedimontos ú. cxportaçiío do car~ .. para o,; 
impet;ios centraes, pois que tal oxpot•taçito não é possível, desde 
que nlio ha meios de. transporte para osso ax•tigo. O fim visado 
é apenas estn : timr à:> grandes firmas. allcmãs estabelecidas 
no Brasil a supt•cmacià que cllns gosam des1e.'lui muitos·annos, 
como exportadoras do nosso primeiro producto ngricola · para 
os Estados Unidos. E' para as cnsas inglezas que se pretende 
fazer o desvio desse commor.cio c para se chegar a esse resul
tado o processo a applicar consiste ,.em tirar ·aos allem1ics ·a 

.. pe~ssibihdado de obterem a necessal'ia saccaria do aniagam., 

/ 

I 



··,. 

"· ,' ,, ' ''·: ~: ..... ' . ' ·', •;· 

,;, ' .... 
ANNAEB ·DO SENADO· ·', 

· E, commentando, accrescenta a mesma folha : 

«.Seja ceomo for o qup 6- ce.l'Lo é que não póde. o 
Brasil conservar-se manietad'o, indolente, miseravel
mente· submi·sso a quaesquer prcssõ·es estrangeiras ,que 
o escravisem. A's imposicões ingleus. que nos J'•e'rcm 
nacional c ccb.nomicàm'cnl13 'precisamos d-e ·responder 
Mm energia' Rcrtma que· resulta do J'<!conhcc·imc·nl.o dos 
nossos direitos. ~ · · · ·· · 

E aécrescen ta : 
, « o· vice-consul iugler., obecldcendo a ·ortlons supel'iorcs, 

........ t'gcusa-se a entregat• a ,iuta vinda d;~. lndia, sem que primeira
mente se lhe d~ a seguran1;a do que oo tecidos com. e lia obtido;; 

, . · não sarao.·.vendios a tirmas .fncluitlas n!L lista negra." 
.. Historio· este esctàrccimcnto; peco a aLlenção do· Senado: 

« Ha alguns annos, quando a industria de aniagcm 
'.exigiu do paiz. os: .exti:a'or'dinarios favores Q'll,fJ s.ervirnm 

.j.iara a formação' do, umas tantas grandes fo'rtunas, ,OS 
cxpor.ladáres' s::mtistas ,pensaram cm .fugir :ás oxigencias 
dos fabricàntcs de 'suecos .. Não. o ,coi1scguiram. uniéa~ 
mente ]JOl'l]Úe .os: tecelões. da jula co'nseguiram que o 
Governo prohibisso a exportacão i'oila de · tal l'órma. 
Desde essa hora f.oda a lavoura cal'eeira ficou escravi
zada. á Companhia. Naeional do Tecidos de ,Tu la e suas 
·congerieros. Os saccos ~ubiram logo. quasj. o dobro do 
prec.o, a importação de· aniagem ·ficou impedida pelas 
enormes taxas da a1fandega e, quantn a ooccos, só loucos 

, poderiam pensar .. cm . os importai' . do estrangeiro ... » 
' '' . . :·'·· ' . ':. ' .. 

Outro matutino e dos. de maior circulação assim aprecia 
· o caso· com invejavel independencia: . ' · 

, ~'O GovérnÓ brasileiro nãQ. póde consentir. que os 
interesses commerciaes e .políticos que levam· o Governo 
Britnnnico a orea1' obstaculos ít exportação· do nosso 
café, triumphou nessa luta cm que se acha em jogo o 
futuro oconomico do Brasil c da· .qual depende a· so
lução da: crise gravissima em que. no8 ·dlib~temo;; ... » 

. Poderia, sem grande. esforço, muiLiplic~r as tra~scripcõns 
para documental' a cxtrnn:hezn · qúe. ·essa. pt'ossão· motivou nu 
iniprema. ' 

·'• Escapa isso no meu ponto do vista, Referindo-a·, procuro 
aponns nccentuar uma das ·causas que determinam· n aggrava
ciío d:l crise, ....,.. que, de presente, se ,julga. resolver com o livre 
rctoi'Ilo da saccnria. · .· · · · · · · : · ·· 

Ao meu vor ·Cssn ,lei nãi1 n resolve, Mais de· uma vez. foi 
lembrado esse alvitre. Ainda cm ·19·15, a Con/'incntal Products 
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Company, comparando as . procas correntes no Brasil e na 
Argentina, o alvitrado no Congresso, sendo desattendida. E 
não a !'~s.olve, penso, .primeiro porque a Inglaterra para· de
fender. o ·Principal producto do oxporlncão da ln dia e garanti;· 
a situa~ão que alcam1ou entro nós, nesta ind.ust.l'ia, (lmbaracará. 
o: rotol'llO da sacr.aJ•ia; rlcpoi~, porque IYHJillno .que isso não 

. aconteça, os ~accos, pot· af:J'irma(.lf\0 nw,;mn dos exportadores, 
vollnm inlp!'oslavcis. · , · · · 

O que pódc resolver· a crise, ,; I} naciona)izacão da in
J uslri a ~· aca4 te !ando-nos CQlill'll. i n lci·vpnçõcs es tral!)la~,, 1Como 
existe, é absul'(lo twetcnder ·qui~ seja nl!cional. . . · . 
· 'A organizacão i.lc au<tacioso Go·rne1•, enf,J'egou-a, <;e1•lo,' a 
dirigentes, fabdeas c capituo~ brasileiros .. Do pendente · no 
entanto, do maLcJ•i;t prima osti.·ang~i!'U, não. alcanç(lll a 'nÔces
saria autonomia, .donde a eventualidade das pressõqs QIIG 
jn·cHontcm~ntc Sil VC!'ificam, c a pos~ibilidaçic do utna eleva
cão' crescente de preço com gt·aves amcacn~ para o comrncr•QiiJ 
çlc cilf~ c. cQreacs. . .. · . . 

Agorà mr.smo, cs&a cle•:aQiio SiJ. far. J'ortpmonLo senti!·, 
,itíst.ifioavel ar.v:n·entomontc, llelas ·diffilluldadcs do. Lt•ansporte. 
« Apparontcm,ent.e ,,, digo, por.qua verdadp ú que a ascendencia 
&~ .\wcentuou dcsdo 1 OQü, ucc0sso que cteoahia a .qualidade da 
juta, · 

•La Iirwícur.ln (novc•mbro de i!ll!i) regista-a JJOSLes tcrnios :· 

«Toda a. produc~~ão. ahi se lê, est;i nas mãos de 
uns .quinze negociantes ouropéüs o em' virtude do~ 
grandes lucros que toem auferido não prestam a mono;-

. atlencão ·a qualquat• · ·quoixa, pois sabem perfeitamenltl 
cru~ .o consumidor americano depende em absoluto delles. 
Por trir o consúmidoJ' .que depender cl(lstcs magnatas ela 
:iula, ello. võ-9e obi•igado à comprar o producto ou passal' 
sem cite, pois não 'hu outr•o remcdio;' Nestes u!Umos 
annos os consumidores do Chile e Cuba teem frcquen
·t.cmuute se queixado; mas os fabricantes nlio' toem me~ 
!·h orado. a qualidade o a unioa opcíio Que 'lhes·- offerece 
tí pagar pre~~os · mais altos para um sacco de melhor 
qualidncle, ou ficarem. satisfeitos com o que lhes é 
r wnecido.: .» 

.\,1 ' 

· .. : ;:Voü'. sor mais' pt•eciso: o sacco ,que .01':1. vendido ém .. outubro do 
1\Jl(i lL 1~030, subiu, Ol)l'janoiro, 3 ~$100. E este jli'OÇO é o da fabrica: 
o exportador adquil'e a saccária; pol"intormcdio. de commissarios o 
paga, {'Or nnic\;ulo ·2S·iOO ! · Ot·a, · dcan to dessa ascon?encia ameaça.do· 
ra .. vat•tos osfot"Ços estilo fazendo os govornos·dos pnlzes' ·ondo n:vulta o 
consu'mi:l dos tecidos do nniagom, pa!'a obtm·om · um· succedanoo eh~ 
jlttll... .. : ·'' . . " . ·: : . . . . 

. . · ··· :Esses·osforços custa!'itnl sommu. impol'tanto ao da AI'gcutina c aa 
de Cuba, no anno proximo Iludo,' , . . . · 

: ~ '· 
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.·\llào, em Cuba., parcca qun o pt•oblemn. sor;l. resolvido· com· ,,, 
cultul':t c exploraçlio da mal I' a Imwc<l. ( Walt/iC1'ia unwricana f.u.i.j, 
planta que abunda tambcm cm alg·uns Estados. do nordeste brnsiicu·o. 
Pai-a lhe extrahir a. fibra foi montada e fuucciona uma .. fabrica cm 
Vuiales, pt·oximo ao.porto Esperanza •.. A média da producção está., 
porém, longe· de correspondc1· ás cxigcucias do consumo, po1•quant.o 
ainda não excedeu; annualmento, de ·o~.oo toneladas de libras, qua.udo. 
fiÓ o 11ssucar exige vinte e um milhões de saccos para as safras 
ordinarias. . . . . 

Nestas condições, penso tcl'. evidentemente demonstrado, a 
urgencia com que se impõe entre nós uma solução pratica . do bene
licia.mento' c aproveitamento das fibras naciona.cs,' Consumimos, em 
nu~dia, a.nnualmente, cerca de :1:!.000 contos com a acquisiÇ<io da. juta 
indiana. Amparamos com tarifas proteccionistas a industria da 
:miagcm. E omquanto a organizacào de um corncr podct·oso pormittc 
brusca subida de seus .productos, descuramos o estudo das riquezas 
toxtis·do paiz c o aproveitamento das possibilidadc8 que oO'oi'Ccc 
uma cultura extensiva da juta. · . ' 

Estamos, entretanto, neste particular, cm condições cxt:epcional
mcntc fa~or~vcis,, com.o se !Jodc V~l' ele comm~nicaçõcs·rcccntcs feitas 
por cspec1ahstas a Socwdac e NaciOnal do 1\S't'Jcultul'a, . 

· · Uma dessas communicac;õcs, feita cm fevereiro ultimo c snbscripta 
por· um nome de g1'audc autol'idade,·o DI',.Albcrto Lot'grcn,.é parti• · 
cularmcntc interessante. 'Cranscl'cvo-a. na integra, pela impO\'laucia. 
rjUO CllCeJ'l';I,, . . 

Diz : 

. ~·A pt•ovincia de Bengala, na lndia,. incluindo umn 
pequena parte das províncias Nepal e Assam, constitue 
Lf ccntJ·o asial.ico . do . cultivo ,ela jutn, que .a !li occupa, 
.ncLualm'ente, uma. área da 1.600.000' hectaJ•cs, com uma 
produccão annual uc 1.8125.000 toncladás de fibras, 
sendo prinoipalmente no tcrrilOJ'io cnlrc os dois grando:'i 
rios Ganges c BJ•abmapul.ra que estão localizada~ u;; 
plantacõcs mais importantes. O s61o tl abi cotwUtuido. 
por. um alluvião frl}ncamente argiloso, bJ•umosci é pr'o
fundo, com pouca. areia· J'ina, ()xaclamcnlc igual ao que 
!)I'OdUZ n lllCI·hnJ' J'CllO, . (jll'! . ft•NJUcnlclllC!l[e seria du 
oulf.uru dn rotuc-ão, ·Quanto mai;; arenoso o súlo, mais 
grosseira sr. I orna, a J'ilH•u, J~' igual mm11.c de~J'a vor·a v e I 
o s61o innundnYel, m.otivd por que no pt•oprio valo do.s 
i!l'andcs rios nãl'> se !)lanltt a ,iula, ~cn<lo, · tiele con
trario, de <;r:md11 vanlao;en• ~at· o, terreno ir'rigavcl .. 

"]~' tido po1• igunl o·· teJ'I'Cno ·dH alluviiio dos an
t.:r;o5 · (lollas, ou.. f':tactamentc. III~>~ cond-lt:lir:s cm· qtt•: .~c· 
encontl·nm. !M axtcn.ms IJI:Ii:r.arlas. do litt:ol'ol llrasildro,. 
rlcsda o Estado da B(!hia atr! u 7'-ib('il'a do Trtu.ape, !.al 
eomo cotd'ít•nul v 81·. Gem·g~ Wall, 110 seu 11'1agiHtral 
lmhnlllo 'J'Iw conult!'1'Cial products q{ 1nclia. E n IJI'i~ · 
mcil'n dcduc~fio u. .. ~it'UI' dcsttv; .a!fh·m~r,õcs , é que o 

-
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Bra~il 1.alw1. lülilHl uma i1run ·llluilu JIJUÍ(JI' ilu t[UC 
possue a lndia, :l[JJ•opáaàa para o culli l'l' da j uta. 

c Entretanto, diz o professor I,oal.llcJ', espcciali:;ta 
ilc:;la maleria, que as condicões gcogrnphica.-; ·c cli1rJ11~ 
t.icas são muit.a mais impg!'Lanles do que a composi
\;ão. ·cto sólo, ref'eeindo~:;c ao facto de jà haver bom co
mcoo de plantação -de juta nas parles mais alLus do 

· J3éngala, com bom resultado... . 
"Quanto. aos factores climalolor;icos de Bengala, a · 

módía annual das éhuvas é de ·J .600 millimclros até 
1. SOO na parte lesto (; na pruvincia de Asscn, augmen
tando até 2. 000 no cm·so inferior'. dos doi;; grandes rios, 
onde qüasi. i1ão rta mais cuJLivo de juta. A média da 

. fernpnl'atuJ'a annual ü de 2.t• c a' média da. JnunidaÜf} 
6 do 8G % ( Govemmcnt metcoJ•oloaica.l wapo o{ 1, :tio) . 

~Um JigCÍI'O CXafllC dO mappa .dO llt•asiJ sa(icntu, 
immedíat.amcnl.~. qu1! a ·costa bl'asileira, desde o Es
tado da Bahia al1í a do Rio Grande do Sul, é acompa
nhada pelo syst.cma O!'OS'r'npll ico da im ~tunen te Scrl'a 
do Jfar, que OJ'a mct•:;ulha as sua~ f!scarpa5 alcanlilaua:; 
·t.lircctamenio no oceano. ora, l'U rnando terra a dentro, 
deixa, entre ~i c aS~ dunas uas praias, vastos. t•econca-

.' vos· ou rcsti~gas. largas c extensa;; que, palmo a pallllo, 
dm'antt~ nullcnw~; foram lentumcntc', con:q.uisladati 
1\~. ondas c solidiJ'icadas pela· acção conjunta dós PI'U
ductos de erosão 'da propria ~CI'l'a e du pu,iante vegcta
ciio da flora tropical. Constituem, hoJe,. as conhecida:; 
e · .fertilissímas baixadas .que; cm vírtuú!J dcsta"""sua 
~íl.ua~ão, gosam dos factores cliruaticos diversos uos 
planaltos, obrigaudo · a .·uma flexão considc,ravcl as 
linhàs isotcricn~ .. , prolongando. o olimn tropical ao 
·longo da costa, pnrn muito além do ~eu . litnih' austral, 
bbeorico. · · · 

. ' 

. . «'Dc;;la !opog1·aphia· c~pccíul, que torna o8 terrenos 
·l•xf.ra-lrepicao~ mais tropicacs que. os de ·dcnt.ro ela 
linha .ii'Opicul, I'CSulta t•m pt'inH!iro IOAUl' uma clcvaciio 
rla tempr.raturn, maior ao pó ela sul'ra do que· nas praias, 
chegando n diffcrença, :'i~ vezf!S. <l dois l'. Lrl's grnos. 
· · «As médias annune;; se disLJ•ibucm, na llilt•tc qu·o 

inLI!ressu :! jul,a, como segue: · 
. · .Do roooncn\'o ria Buhin até Vi,ctol'in -·:.!:.i a ~:J· 1C; 

De Victal'in uté a c.idacle de !guapo..;:,; 2il· a ~.P C. 
«Sendo a. méditt tln cidnd~ dr. Snntos .Ue ~t".ti C. a· 

de nnii dn Se.J•t·u, a :2•:} ldlomcll'O." dr. di;;tnneia, 'Jii é ele 
:!3•, r!)• de 22" !JI' ~J., n ·de Ma.,;,;, por r.xemplri.· q1111~i m> 
J)fi .dll SCI'I'Il, Ú d~ !)!,", !) C.,. dt: {1ÍI'11/(l !flle.' (JIIll.l!fo fÍ ICIII
pcràlm•a, mio pódr. ser m.ais fmlm'a·vcl. . 

.: Com ·rcln~lfio :'t pt•ecipitncfio, nconfmir. •.'xtwlumcnlfl 
o m.esmo, Toda a .LJarLe do l.it.oral, que llQlt i . intcl'c~~u. 

" '· 
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cst{l donLJ'O !lu zona da média 2.000· millimeh·os, che
gando ao ,All.o da Serra de Santos a 4. 000 millimetros, 
~· · na ·Ra1z da Se1•ra, a 3', 000 millimotros, o que, em 
:15-antos, 'Lambem não é muito raro, 110 passo que só-

. menf,e ·uma pequenina. á:roa que compre'bende a Capital 
Federal. tem a média de l .100 mil!itnctros, o que evi
·dente. fJ uma conseQ)l~ncia da· ·si'tqação t()pographica 
cspecml do O.bservatorw do Morro do Caslcllo, como 
tambem llensa o scq ·i Ilustrado <lirector. . 

«A média da' humidade relativ~ do disl.ricto da .iula, · 
na Rengala:, vimos ser do 80 %, p que perfeitamente 
combina com a média do Rio que· e de 7-ü %, 40% e 
a dfl Santos, q)le é qe 81,5 %, c apesar <lo não possuir
mos dad'os sobro c·;to factor do I ii. torai bahiano, é fac ii 
div~Jrgh' quo seja igualmente favoravel, mantendo-se · 
na mesma: média em- virtude de maior .afastamento da" 
· cordil beira do littoral.» 

F: conclue: ·' 
« É1.n vi~l.a, pois, tlc~Les da.dus, Lodos fllcilmenle ve-

. ·J•ificavo!s, não ·hesitamos em !lffirmar qu~, qQII!lto ás 
condições · l.opographioas, . ç~aplucas o climations, não 

· · · podem· ellas ser mais favor:ivcis. c acruljtqmps per
feitamente possiw~ acontceel' com ·o cultivo c a .irJ(JUstrin. . 
ela juta no Bras'il,"o mesmo (ll!e f.icou. veri(ir.ado cm. ra-

. laçr1o ri cull!tra .e ind~striá do ·café:')·. . . . ' 

E' opportuno consignar que, duas vezes, so lentou o cu!~ 
livo !la juta: uma cm 190(1,_ fol'-à ·o •Dr. Albert.o r.ofgrcn, cm 
S. Pau!~1, com exccllcntes resultados; outra, rccentemf)~lc, pnr 
iniciativa· da Sociedad~. Nacional de Agricultura, Trcmcmbé 
(~ .. Paulo) o na Baixada' Jl!'ltiminqnse, com ,o aoncurSIO dos· tra,... 

·pistas e de fr~ades de S. Bento. · · · · · · ' . 
· ncgislnrci que a· ~ocicdade 'Nacional de Agricullúra vem 

dedicando no estudo da .iuta o do nossas p!.nnlus fibrosas um 
intcrcssl' .rcalmcntn pntriot.ico. Pat•a o realizar, norncou uma 
commissão a QUem distribúiu o trabalho da seguinte f6rma: 
J)r. Migtwl Calmou- A ,i'u.ta' na· Judia, sua c1tllw•a · e com
nr'ercio; IÜJ' .•. Sampaio . Yianna -ln{ol'ma~/Je.v · sobra as l.rmta
tl'l!as inrlnsl1•iaa.v. de r.•.1:ploraqcio da nossa.~ fil!1'as·; Dt·. Raul 

. Sorra -ln{o1'711flçcír:.~ sob1•a a sUuaçtio t!lm!mr.rcia/. de nossas 
(ib·ras; · Dr•. ArisL ides ··Cn ire -'- ln{m•maçõe.v do Qllt? tem sido 
{cito eutl•l: nôs ·SOIJre as .no.VSliS fibras; .DJ'. Henrique Martins 
;:.- In(ormn"}lii'S ·.voiJre as nos.vas 11lantas fibrosas· mais communs; 
Dr·s·. Dias Marl.iits l! Victor \E,oivas -B:lJ1Jl01'fiÇlio:das fibra.~ sob. 
o ponto. rlt: vis lá ar/J'I'cola' i1 1li'Otl!tC(:cio,: e. Df;. H cito~ Beltt•iio 
-ln(OI.'IIlll.Qti~s· solm: o nosso. movi!JitJJito ·da c;I:JWI'Iat:ãn c 'hn-
jJUrta(:lio dr: {ib1•as_. nn m.ouumto actu.al. · . . · . 

Alguns dos mmnht•ns dm~>n commissün .i•í ,se desobrigaram 
.p,m ·OOmmun!cações quo :a imprensa (jivulgou. E ~i ha quem 

. . ' 
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dê preferencia ao aproveitamento .immediato das fibras 'bra
sileiras, o aecõrdo é unanime · na af:firmacão das condições 
}J'hysico-ehimicas .e geographicas do Brasil favcraveis á cul-
tura·. da juta indiana. . · . . . 

Neste ·ponto é, entretanto, de ponderar ;que, até agora, a 
juta não prosperou fóra do seu habitat primitivo. !Falharam . 
as tentativas da Inglaterra para a acclimar em outras colonias. 

O Departamento de Agricultura. dos Estados Unidos (Fiber 
invcstiaation) -obteve certa. qualidade superior .á indiana, mas 
por um custo prohibitivo de sua exploração commeroial e 

· industrial. A tentativa dessa acclima:ção. no Brasil, onde se 
deve levar em conta a carestia. da mão de obra, fõra, portanto, 
quanto a mim, i:Jrefcrivel :procurar sucoedaneos da~ iibras im
portadas. Para isso; além .de o)ltras razões, ha' duas poderpsas: 
a primeira, a , inferioridade da juta, de durabilidade insigni
ficante e que só conseguiu ficar o mercado mundial pelo, re
lativamente, baixo custo da producção; a segunda, é que, sendo 
a fibra extrahida por maceração, ·em agua estagnada, crea.
riamos, nas regiões da cultura, grandes v!yeiros dos germens 
da paludismo- ó maior flagello ,das .populações ruraes,..:.. ele
mentos dominantes no 'processo de sua deeadencia physica •. 

Outro .motivo e conveniente é a abundancia das plantas 
:fibrosas nativas que possuímos. O Dr. Sampaio Via.nna as
severa que somos « mais ricos ainda do 1que o <Mexioo com· !l 

. seu Henequen "• o qU:e affir'ma porque « longa tem sidp a sua 
oxperiencia e completos os estudos praticas que, desde muitos 
annos, tem feito.,. . · . ·. · . 

!(Boletim do Ministerio da AuricuZtúra,-Jndustrftl e C.o~-
)nercio, anno V, n.: II.). · , . · ·. . ·· , . .: 

A],lezar disso, importamos: 
!A juta; · .·· . 
O canhamo italiano; 
O eanhamo russo; 
A manilla; 

· \0 sparto; . . · · . · · · · · 
·. O sisa!_,. é o henequen mexicano- os cordoeiros clhl,'!llam-

~be. manilla. branca; : . · · · 
A piassava ,(que abunda no Piauhy e no Maranhl\o); : 

. tQ cairo,. para fabricação de Qabos de navegação. 
(IV. Boletim cit.l · · · · . 

;Ora, posto . em volume, üisignificante para as exigencias 
do consumo, já concorrem, hoje,· entre. nós, com .esses pro
duetos os seguintes: 

A Sanseviern .(vulgarment~ 1'abo de lagarto ou zebreina) ; 
O. cairo extrahido da casca do cllco {vulgarmente cdco da 

t>raia, côco da RaMa,· côco do no1•te) ; . . 
O paco-paco (vulgarmente J1tatvarisco, em Minas Geraes,· 

da 'f'amilia · das malvaceas, genero Pseudobutilon, ' especie 
apicatum) ; · 

S .. ,....., Vol. vm.. 9 . 

. 
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A piteira (1'm~t~·oya Gi(Jll'llt·ea) conhecida no.s merl)ado.s in ... 
gl ezcs po1· .;.llaU'riUtts-kernP; · i 

!O coroú-coroal.t\, Sl'Ogoattí, g'l·avt\Lá (da~ bJ•umeliaceas) ,..... 
:\'coala:;io·oia ·úari.egata; . . . · 

O pau de ,jailguda. (apeibtt eiútttrmea); 
A- sapllim itf verdadeira (luc·1mtki.s (Jrandi[ 1 o·,·a ). ; 

' . O trucum (ast1·ocrt1•htm dclaar•e) . 
. Estudemos algúmas. ,. 
A: cultur·a da sa1uwvie·rtt não ofl'crece a inenor di1'ficul

dadc. Planta evasiva, alastra-se por si inesma, occupando 
mpidamcnto !;!'andes l.r·atos de tcrl'cuo. •Seu plantio -pódc sct• 
feito com sementes, ohisemas, ou pedaços da propria J'olha .. 
· • · Não . exige cuidados especiacs. Desenvolve-só . ;bem quc1~ 
nas terras humidàs; •CJUCl' nas sccca:;;; dando · c6rtc de :L2 a 
18 · mezes. ' 

!E, segundo o Dr. Sampaio Via.nna, a « Sen!levicra sub
stituirá o sisa!, que não mais virúJ ·ao Brasil» no dia cm 
que 1'ói' cultivada. O que. não r! po~sivcl r;oni.csfar é que, trans
plantada da AfJ'iea · encontrou ·entre nós admiruvcis condições· 
de adapf.aç.iio, que lhe· dão mais cxuberancia c bcller.u que na 
tcJ•ra do origem, como :l'icou patente nas J~xposinões: de São 
Luiz c do Rio. · '. · · . · · .. · • . 

. ' . 

Sua- fibi·a, cxlcúsa, elal'U c b!'illianlo, ~Ub$Ui Ltw perfei-ta
mente a manilha br·anca cm todas as applicar.:ões .industriaes ... , 

I . , . 
Os cabo~. ·de flUO lha tão g-rande consumo- nos navios, 

mos mo nos· a vo.pot.; sã-o feitos eom ca.iro, _fibra e·xLr·ahida ela 
casca .do cóco do norte · (côco da Balt.ia, côco tia 1mda) . Atú 
agora imporlt'tmos o pJ•odneto manufariturrt rr a· fibra·, -nós 
que lemos os rnai~l ]'i c os c extensos coqueiJ•aes do mundo., 
Sabe-se que se -cslcnclcm dcsdé u Bahia até o.Mararrhão, avan

_()UJHio do lil.oral JHlt'a as_l.erras altas, cr·csccniJo, multiplicanclo
sc sem oull.ivo, eoustil.uinclo colossal riquiJza que a iguoral)cia 
dos po.s:;:uidoJ•r.s abandona t\s inolcmcncius de um clima ingrato:. 

Emba!dc o conúllenclador· Simüo' da Costa, em inL~lligri'uto 
eampanha de imprensa e em uma subst.anciosa monographia, 
Jlrocmou alLmllit• u af.l.ençã-o dos propl'icl.urios elas LmTas nas 

· qu:~es o coque iro é nativo, para os l'Ccur'sbs :qUo cncorJ'a. 
Pcl'tcncomos a um paiz cm que as;;umpt.os desta nuLurcr.a. 

j.oém rccluziclissimo numero de leitores o mais I'cduzido ,nu-
. mero. ainda. do;; que não o ee:quecem, depois ela lcitma. A. 
situacão po.l'. isso nlio so mocli:l'icou. As dil'i'iculcludcs da. im
·pol't.arJÜO rio cait•o, ponlni, em cmiscqucncia· da .. gum•.t.:a, l'i
l':CJ'lllll o •que urna propaganda intclli.genLe não conseguira. 
Descoberto o cairo no Brasil, comccou a ser explorado, con
forme ini'ornJuç[lo elo Dr. Samp.aió Vinúna ú Sociedade Nacional 
de Ag·ricultura (Jcwual do Corumu,•c·io de 3 do outubl'o dc.1917), 

I 
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Sobre o paco~paco fez ·o Dr. Alberto· Lofgren o seguinte 
.comJmmioado ú Sooicdacl'e Nacional de AgJ'iculturu: 

. . «A planta conhecida pelo nome de paêo-paco na 
região nordeste do Brasil e por rnalvarisco em -1\línas 

'tG'eraes, pertence á familia das Malvaccas, gene!'o Pseudo
butilon e cspeoie .!pical'ttm-R. E. Trios. Habita tanto 
as « catingas », onde apparecc nos chamados invernos, 
ou tempos de chuva!!, como as « caatropicaes » desde a 
V·eneZ'uela até. a Argentina ao su I . e até as Antilhas ao 
norte. · . _ 

E' comrnum na Africa, .que parece. lhe ter dado o 
nome, sendo! mais rara na Judia. · ·· 
' ' E' bastante rica em fórmas e variedades, todas com 
a mesma estr'Uctura. anatomica e quantidade de Jiber. 

·. · . ·E' muif;o duvidoso .. ser esta especie ídeniica á que 
. na .ilha de Cuba ·dão o nome de Mâlva-branca e que na 

revista da. Union American é designada pelo nome 
soientifico de Walte'l'ia americana, planta muito diffe
rente, que nem é Malvacca porq,ue pertence á família 

. das Stef•cnliáceas, qucstiio· essa, entretanto, :que só póde 
ser resolvida con1'1;ontando-se . as duas espaceis. E' 
vossivel que na ilha <le Cuba o nome popular de Malva
branca s:c,ia dado tumbom á pseudobu.tilon spicatum, 
Tries, :que, ·ali, é assaz frequente o, portânto, bastante 
{lOnheoida, porénr é pouco :provava!. E.rn t61le o caso, 
sabe-se quo a voalte1·ia rmwrícana é iaual:m.entc especie 
cosmopolita tropical e vulum• 110 B1•asíl que, portanto, 
possue· ambos os veaetaes, ao mesmo tempo· que 1'eztne 
·todas as · condir;ões (avoraveis pm·a o seu cultivo em 
.qualqum• escala, caso a8 i:xpeJ•icncias aconselhem sel'. isso 

· ,conveniente.,. . · · . ·· · · 
Affir~lá ó Dr·. Sampaio ;Vianna (loi•nal·do Commerclo 

oit.) que. o pai:o-rmco « é :hoje disputado pelos fabricantes do 
sacoaria e'cordoalha ,.·, ·Accresoonta estar autorizado a .adquirir 
800 tonelada:s. de~:ta ·fihra é quanto appareoel". E· lembra: o 
interesse eom que e estudou a . Sociedade 'Nacional de Agri-
cultura. · · .· · · . .· .· I· · 

,· . ; ·Cabo aiudá, nesta· l'oforeucia ao 1Jaco-pacd, a informação 
que, de· acoôrdo c01í1 observacões in-loco, prestou ao Dr. Dias 

. Martins, do Miuisl.crio' da Agricultura; o inilpectw da 3• Inspe- . 
ctoria '\grif;olu., com s6de nO Ceará. 1 Dr. ,Jos.ó Eurico Dias 
Martins. E' int.eressunt.e. Transcrevei-a ~como íllush•ação deste 
paragrapllo, (Jmboru. · dissentindo · da identificação · que osLn-
beieoo . entre o paco·-paco c a ilialvà-líJ•anca, · · . 

Diz: 
· . i•Em additamento ao que ,iá vos tenho informado, 
acerca da fibra Malva du Paco-paco, cuh1pr.e-mo prostar
:vos p1ais as. informações ~eguintes : 

• 

• 

, I 

. .. 
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A l'ibra é cxtrahida de um arbusto .qüe mede cerca. 
de 1 "',60 a 2"',00 de altura, poJ' · um diametro do 
010',005, variavel, segundo a fertilidade do sólo em que 
vegeta o arbusto. Quanto ·:1 sua classificação nada posso · 
accrescentar, por isso que o arbusto sendo annual só-

. mente agora se iniciem a estação chuvosa, o .que não 
permitte. ainda a distinccão das ·lwrvas éspontaneas; e 
mais porque nunca me i'oi. dado ter cm mãos ramos e 
l'Jores .do arbusto c sim apenas a ·J'i,bra. . 

O modo· de úxtraccão da fibra é o seguinte: As va
r·otas (nome com que qualifico as .hastes, devido á .re
lacão entre sua altura c o diametro), cortadas ·á foice, 
são depois ·lançadas . na agua cor1·cnte ou parada, afim 
de soffrercm uma maceração 'CJUe · se prolonga por , 
alguns dias (dependendo do estado de maturação das · 
varetas) . A estas operações succede-se a cxlraccão da 
fibra. propriamente dita, para o que é sufficiento le
vantar· um pouco a casca na extremidade da vareta para, 
com um ·simples puxão, terido a mão esquerda seguro. 
li baste, a cama (fibra) deixar o. .vareta., ou haste, com
pletamente nua. A isto segue-se o scccamento feito 
sobro varas a pleno sol. A. compressão e emballagem 
são feitas como para o . algodão, guardando os fardos, 
mais~ou menos, a mesma propor•ção entre a cubagem e 
O lpeSO,'~ - " '. 

Afastado. a confusãoahi estabelecida entro o. Paco-paco o 
a Malva-b1·anca, tudo o mais foi bem observado. Estou com 
o Dr. Alberto Lofgrcn, em não tolerar a confusão. Pude fazer 
o confronto das duas plantas c verificar que a nossa Malva
branca so aproxima· de uma das 11 especies de malva rogis
tr·adas cm Cuba. 'Posto que sejam ambas .plantas annuacs, 
da estação das chuvas, o Paco-paco vegeta nos terrenos seccos, 
omquanto a Malva ·p~àfere os alagadiços .. O Paco-paco at
tinge, em. média, 2m,so, a Malva 1 m,40 •. · 
· A fibra da Malva· é' clara e Sledosa, a ··do PacO-paco mais 

escura e grosseira. O Ji,ber do Paco-paco, 'finalmente, é· mais 
rico em i'ibras .que o da Malva. Uma c outra, no ·em tanto, 
preslnm~so admiravelmente ao. consumo das fabricas de ania-

. •gom. iE como não exigem preparo espetJial das torras· e ,:são 
plantns evasivas, com poqueria despesa· o om pouco tempo· a 
sua cultura poderia generalizar-se nos Estados cm .que bojo 
são nat.fvas. · .. · . . 

. · A · piteira, vulgarmente cl!ra(Jttatá-asstí ( Toucrova Gi
aantea) foi, pela primeira. vez, cultivada no Brasil, cm: Per
nambuco, ao tempo ·do :ctominio hollandoz. Com clla so 1'a-

. brioavam « muito bons pannoú no dizer do medico hollandoz 
:Pigo, citado cm inter•cssantc trabalho do Sr. Paulo Pestana .. 
Dcsappareccu, porém, com a restauração 'do. domínio porLu
gtiez c ainda era entre .. nós esquecida, quando, transplanta~a 
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para a 'ilha Mnuricin e neelimnda, constituía genero comm'or
oial. de cres.ccnlc importanoia. Ao que me consta sua cunura 
foi rainicí~da, aqui, cm :1903, comecando a exploração oito 
nonos depoiS. · ·. . . . · . . 

.· . P.resenteménl.e é cu!Uvada no Rio Grande do Sul ....:.. onde 
produz· 100.00{)1 kilos annuaes de fibra - no município ae 
Snnta Maria Magda! ena em Minas, - com pequena producoão; 
e nos ~unicipios de 'V'alenca. o Vassouras, do Estado do Rio 
de ·Janeiro. Neste ultimo Estado, sobretudo, é notavel o des
envolvimento desta cultura. Tão grande ó que o Dr. Pio 
Co!'rêa, especialista de nomeada, tendo viajado muitc ·rio es
tudo de sua esp.ecialidadc, affirma 1que as plantações do :Rio, 
om extensão · e ·aproveitamento, são as segundas · do mtindo 
{Brasa Ferro Carrü, vol. Vllf, pag. 7i4) • · 
·. A proposito, ·encontro no Imparcial as segu'intes informa-
cõcs 'que transcrevo por interessantes: · 

' . « .•. Para esta amar>yllidacea, escreve o articulista, 
que, sem •exagger<J, .pó de s.or qualificada de preciosa, se 

. . vão voltando as vistas·dos agri<Jullores :fluminenses .. E 
é. razoava! este movimento quando se souber que a 
PHa. Fluminense examinada no Instituto Agronomico do 
Campinas, foi classificada entre as mais resistentes o 
compridas.-das fibras ahi examinadas. 

No município de Vassouras, uma· firma franceza, 
l\labieu & Comp., cstii cultivando em larga escala· a pi- . 

.'. ··,. loira nacional. •rem ·ena plantado,· om 83 hectares, 
1&0.000 pé!!, quasi todos em plena produc~iio: · . 

. . .. · .. Para · o . benéficiamento ·r oram installados · mach-i
, ·. , '. nismos aperfeiçoados: desfibradores,. esmagadores,· etc. 
· .··. · · Outras culturas vão sendo· .estabelecidas de modo a 

·.. )azer crer .que' fiquê desta vez definitivamente fundada 
· .. · no .visinho Estado. a industria de fibras textis. · . 
· · .. .. • Ainda ·recentemente, um :fazendeiro de .Duas Barras, 

' o 'Dr .. Ambrosio Leitão d1r''Cunha, .segundo noticiaram 
. . os 'jornaes, tinba oontractado c'om o .M•inisterio da •Ma-

.· ·rinha o fornecimento de cabos e ·cordas, do peso do 
cerca do 20.000 ldlograrnmas e no valor. de 32 contos. 

, , , Para attender a os tas .o a outras .oncommeridás, o agri
. ':: cultor>. :flumimirise, segundo · communicou ao. Governo, 

· ' dilatou a sua ou!Lura de pita, realizando o .plantio de 
: .mnis 150.000 'p6s cú1 terrenos outr'orn ocoupadog i)or 

cafezaes. » . 
:E accrescenta: ' 

«Para o surto da industria de fibras no Estado do 
Rio, concorreu, de modo decisivo, . a instituição ·. de~ 
premio do animação,· distribuídos no anno · passado . ás 
culturas de vegetaos fornecedores odcs'ln mataria prima, 
entre as quaes,, além dn piteira, figuravam a aramina e 

' a s ansevi era ,, 

' .... 

. . .... , ,.,, .. 
: , .. , .. 

... '.;.·· 
:, ~·! ._:~,·; 

•"' 

.·\. ' .. ·< . ' 
. ' 
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Emquanto .essa. cultura se desenvolvia, por· •ossar f'órmli; 
no· 'Rio, constituía-se no .Rio Grande do Sul uma sociedade 
para o mesmo fim c sómente no municipio de S. Sebastião do· 
Cahy se·. plantava um milhão de pés de 'Pít&. , 

Por outr'o lado, essa cultura é das menos onerosas. Não. 
cxi9~, . cuidados particulares. A planta profere, mesmo, as 
regw_es agrestes e sô requer nüo ficar. á. sombra, e em .terras 
hum1d~. · . 

Actualmente toda a fibra da' piteira no BI!aSil é empregada 
em cordoalha. · E~pcriencias feitas, porém. na Inglaterra dei
xaram ver .que se presta Ilerfeitamento para a aniagem, o 
que fora verificado já na, Venezuela,· onde a sa:ccaria,· em que 
é expor•tado o. café, é preparada .com eStsa fibra. · 

'Devo accentual' que, apezar do augmento verificado na 
sua exploração, a produocão cont.inúa a ser inferior á primeira . 

. . Ora, .na pcior ohypothese, o quando se não preste á aniagem, 
é, mdubJtavehl')e!ll.e, um succeraneo do heneqtten E si re
cordarmos que a expor'tacão desta agave sóbe, no iMexico,' an-" 
nualmentc a 60t,tô'OO contos, dando ao productor um lucro ,que 
oscilla entro 300 % e 400 o/o, claramente patenteia .as :van
tagens do que auferiremos dando tá culfiurn de piteira ·O deg.. 
envolvimento que póde alcançar no · paiz; · • . · : > · 

.. 
• • • 

' .. 

. . ' 

' 
' 

Niío fora dar a este trabalho grandes pl"oporcões, deter.
me-'hia, ainda,.no estudo do croá (coroata, gravatá-,.das bro
m.eliaceas -Neoolaziovia- :v,arieoat~),. do pau . de ;jangada 
(apeibq cibateneal da sapucaia verdadeira ·(lecytsis grandi
flora). do tucum·.(asi1'0Cà7•1J!Lrn 1mloare), da imbiratauba (.Qual
teria), da. 'Macambira (brome lia laciniosa) ~da mucunal). (Do
lícitos m.ucunan), etc.,.etc., e. de innumeras outros· .plantas fi
brosas que figuraram.nn exposição realizada 'no Rio em 1908 .. 
·Meu intuito unico orri a ;breve exposição .que fiz, foi c:hall)ar a 
attencão do Senado. para as possibilidades da constituiciio- e 
coin ·fortes elementos de exiLo.,.... da industria textil com duas 
consequencias proximas, a. realização da riqueza que possui
mos em fibra o a nacionalisação da industria da· aniagem. 
· Dessa riqueza, embora o pessimismo com que a anca Ja ~Dr. Pio , 

Corrêa (Brasil Ferro:Carr. cit.); faliam todos que se vêm mteres-· . 
sande. pelo problema ·da fibricultura no paiz. Si nii.o figura, aqui, . 
como deve e póde figurar, é porque ontregou ao espirita de rotina c 
á ignorancia do sertanejo, tem, ainda, a pesar sobro a stia .expansll.o 
deficicncia do meios do tt•ansporte, fretes monstruosos e de . triplico 
tax.a~iio de impostos feitos pelos municípios, pelos Estados o pela 
Umllo. · . . . . . . . 

. Os gra.!ldcs agricultores não se aven toraram , a tentativas que 
consideram temerarias. ConservadOl'Cs por tempet•amento, por edu~ 
caçiío e pela cxperiencia propria., nlto arriscam seus capitaes·em em· 
prezas cujas difficuldades do organiza~i\o sl\o patentes. Tentam nas, 

' 
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como no caso da exploraçã.o das fibras, os pequenos agricultores, 
aquelles que, sobre nilo disporem de capitacs silo justamente os que 
mais solfrom a comprossilo do fisco. E csta1 sítuaçii.O entrega-os sem 
defcRa ao intermcdiario o qual absorve dous terços do lucro liquido 
que lhes. caberia em-ou t.t•ascircumstanciiis. Dnhí a morosa evoluçiio 
que têm as indu~tl'ias nascentes c o insucccsso · que annulla. aR mais 
auspiciosas tentativas em um pai?. cm que o•cspirito da. iniciati\'11. · 
individual só esporadicnmcnte se mnnilesta. . 

E' regra vulgar de economia que a. iniciativa. privada deve ROl' 
provocada'nos paizes novos. Compete aos dit·igcntes dentt·o dos· limites 
l'Cgiilaros de sua acção, provocai-<~ c fm•talecol-a. No flrasil, entrqtanto, 
ao envez de a. despertar, a acção dos poderes pnblicos abandona-a aos 
seus destinos, rlcixa sem soluçiio' pratica mcsnio provisol'ia.,. o ·proble
ma dos transportes c qua.ndo sttrge c verifica a. cxistencia do pro
dueto é' para cob!·ar, pelos, representantes do fisco, a sua partilha do 
Jeiio Jios lucros provavcis.. . · 

Seria. estudo intcresso.utc vcrificat· a· quanto sobem os impos
tos que· oneram as nossas industrias - sabendo-se que s1ío raros 
()S Estad.os 'em que a base do systema tl'ibutario niio seja a exporta
ção. Niio o farei. Lembrarei, apenas, de passagem, que, em mé!fia, o 
imposto cobradq s~bre os gcneros que exportamos ascende. a 20 •; •. 
E o gravamo é maiOr porque:é cobrado sobre pautas que as estaduacs 
lhes apraz, sem recurso algum contra frequentes abusos. ·, · · · 

Nf10 exagero, pois, atnrmando que, de ·ordinario, si os poderes 
})Ublicos nfto fomentam as industrias novas, absorvem o melhor de suas 
rendas. E disto resulta que em regra niio temos industria nacional, ' 
- apezar de proteccionistas absurdas C'indefensaveis •. , 

Vivemos a proclamar que somos: um paí;r. agl'icola, mas, como 
paíz agrícola, sem .ensino agrícola., sem hygiene l'ural, sem . nieios de 
transpOl'te; ·sem cooperativas, sem apparei!Jos de credito· agrícola ? 
Como ·pode haver a.grict)ltura onde o sj•stema circulatorío ·é deficicn
tissimo onde o •paludismo; a ankolostomiaàe, o «barbeirón, a hy
poemia etc, dizimam as· indefesas populações rtu·acs? Como pretender 
que· D.ppareçam c . se descnl'olvam indust1•ias·"~ovas .:quani:lo o fisco 
dos municípios do Estado e da Uniilo rivalizam no :peso.das taxaçõcR 
·com que as oneram logo que proscntidas ? Qúa.ndo os inglezes quízc
ra.m fomentar a cultura do algodil.o ·nas 'Antilhas; ,.a Citton Goioc1• As
sociation montou usinas pD.t'll' o beneficia.mento· · dessa mitlvaeca, indo 
ao encontro das ·necessidades dos plantaüoL·es;·. ·Usinas·· qúe ·ao do pois 
lhes entregou. qn:Ltído os lucros a.uferirlos coin essa.· cultm•n: os lmbilí-
taram a uma acc;iio autoúoma.. . . · · · ·· · ' : ': · • 

·· No Brasil não podemos pretender isso do ·,Governo o ainda monos 
. ''elos particulares- donde tt :situar.iío a.noma.la rio que :chmn:imos a.s 

nossas industrias. . ' . · · : , , ·· · : 
· O .momento actu~tl é, entretanto, o mais opportuno para mna 

intoryençiio clllcicut.c elos porlorcs pnblicos om. nossa.· org·ttnir.ar;.ilo in
rlnstrLa.l. · · · 

. As rcspons~bilida.llos deCOI.'!'entos do. estado áe.guCl'l'a,.o~ compro
missos que assumimos com.a Nar;iíO quanto ;t dciiesa do seus interesses 
depois da pa~, n Jll'C1'isií'o dos problomns . guo so 'at;if..am. uo~se 

,' 

.' 
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lutaro, encaminham necessariamente a adminlstraçlto para o estudo 
das nossas forças economicas e para dar incl'emento. I . 

' . Mas de pouco isso nos valerá, si fomentando a producç1to - n1to 
apparelharmos os meios de· transportar · para os mercados consumi
dores, si condemnando a realização 'de · despezas · adia veis. - não 
fizermos o que impõe o fomento dessa producç:J.o; si. creando. tarifas 

· proteccionistas para amparar certas · industrias -" n:to as · tornarmos 
autonomas permittindo-Jbes o consumo de mataria prima nacional. 

N1to é nacional,· diSse ·anteriormente e quero crepitar,a .de ania~ 
gem. Funccionando . em cidade brasileira, · dirigidas is fabricas por 
brasileiros, com capitaes brasileiros-estão na dependencia immediata 

. da Inglaterra; que lhes fornece a· mataria' prima'. Ora, se reflectirmo~ 
que a importação annual de juta sobe a mais de ~2.000 contos ; .SI 
considerarmos que o nosso consumo de saccaria é de 70.000. 000 .do 
saccos ; si attendermos a que temos no paiz sticéedaneos . vantajosos 
da ~uta indiana,- para Jogo resalta ( para não fallar na cordoa!ha}- a 
des1dia com que temos descurado · a soluçlto do problema dessa relc-
vancia. · . · · · 

Por que não o resolver? , 
Mostrei que dispomos de condições· .physicas-chimicas-geogra

phicas maiiifavoraveis para o cultivo da jilta. Cataloguei alguns dos 
succedaneos que poderemos· oppõr-lhe. E a proposito quero transcre
ver communicação recente do Dr. L. F. de Sampaio Vianna á·Socie- . 
dade Nacional de Agricultura: · ·' . · . 

·. Diz: . .. . . . . 

-

«Acompailhando muito de perto, de ~ quá.rto de seculo a 
esta parte1 o evoluir das nossas riquezas naturaes, entre ellas 
como a pr10cipal a de libras,. deixo, por um só instante, o si
lencio em que vivo, para trazer. a V. e âquelles que tanto tra.-

. balham nessa.· casa., as .minhas enthusiastlcas sauda.~ões, pelos 
. surpreheudentes l'esultados que ~temos obtido no ·despertar da. 
. 1lbrlcultura na.cional •. E' poss1vel que V. Ex., Sr. Presidente,. 

que a Socieda.de Nacional de Agricultura, que os seus· illustres . 
membros saibiJrm, . acompa.nhem · mesmo, de· perto ·o ·enorme 

· · desenvolvlin~nto da. Industria de lipras, ha · tantos annos, por . 
mim precon~aada, mas é certo· que .. nil.o calculam, nem mesmo 
possuem dados .estatísticos, do momento,. para bem precisarem · 
o. augmento de exploraç:J.o de fibras, em todo o ,Brasil, pi•inci-
palmente no Norte, salientando-se o Ceará. . . . . , . . . 
. . Mas, eu que, rio silencio deste recanto, de onde me cor~ 
respondo quasl diariamente com aquella boa e laboriosa gente 
do Norte, fornecendo·Jhe am'ostras de diversas . libras, indlcan
do·lhe os, typos para ,as varias applicaçOes na manufactura, ou, 
que procuro os manifestos dos vapores que chegam abarrotados 
de ccpaco-paco>~, cccoro~>,, cccroata-assún · (gravat~) cctucum11, 
etc., posso bem ga~ant1r a V. Ex. que esta resolv1d0 o magno 
problema da 1lbrlcultura no Brasil. . · , · · · ·· 

N:J.o foi preciso que indicass.emos de : pet•to ao caboclo do 
Norte, que, em cada planta das nossas florestas, em cada babi~ 

' . . . . ' 

i 



· tanta das nossas restingas, estava uma libra preciosa, estava 
a mais rica mataria prima para toda a manufactura nacional. 

·. Nilo, Sr. Presidente, fo1 bastante um aceno dess& bene
merita sociedade, para que os braços daquella. operosa. gente se 
moyessem. . · ., · · 

·· Apreciemos, acompanhemos de perto a importação do 
norte e cada vapor· que aqui chega é ·portador, não de uma 
nem duas toneladas, mas de 600, 800, i. 000 toneladas l Admi
ra v e! I Só o vapor Pyrincos, na sua ultima . viagem, trouxe-nos 
mais·de'600 toneladas! Agora, no seu regresso, deve trazer
no~ outro tanto ou mais, podendo-se quasi asseverar que será a. 

· maror carga do vapor I · 
· Importador· sou de todas as libras do norte. Já começo a 
indicar aos meus amigos de lá outras qualidades de fipras a se
l'em aproveitadas e foi bastante remetter-Jhes uma amostra de 

·fibra ccCairo» (casca dó cóco·do norte), para que já se; inicie a 
exploração della, devendo eu receber alguma ·no proximo vapor. 
E sabe V. Ex; a grande utilidade do · ccCairo», preciosa fibra 
para .Jabricaçll.o ;de grandes cabos de navegação, que, até 

. agora, nos eram 'fornecidos pela Europa, porque nós os brasi• 
Jeiros punhamos fóra a.casca docôco, tão abundante em· todo 
norte ! · , 1 

· Pois bem, já se aproveita toda casca do côco e assim ta.m
bem os envoltorios dos coqueiros, isto é, a parte que guarnece 

. a base e a parte externa do cacho. Tudó já é hoje aprovei• 
.tado. . , . ·'· · · · 

, . O (<paco-Jlaco,, ~ue tanto interesse despertou no seio dessa 
sociedade, é hoje ·diSputado pelos fabricantes de ·. saccaria e 
dflcordoalha.l , . . , · · · · · 

· Tenho. ordem para adquirir SOO .toneladas desta. fibra c 
assim·haja producçllo I. . . · .. ·' . . , · . · · . · 
. ·.. Entretanto. Sr. Presidente, é .o principal fim. desta minha. 
. carta trazer a V. Ex., á Sociedade Nacional de Agricultura, ao 
Governo qo meu paiz, áquclles que , conhecem· esta grande o 

· · .fecunda terra, o .receio quo nutro. de que a riquíssima· industria. 
· que desperte, com o maior ent!lustasmo venha a ·baquear no 

seu nascedouro I · . · · 
. , E por que,. me perguntará V. Ex., me interrogará a Socic-

da.de Nacional de Agricultura ? · ... . · . , . 
' Sim, porque nll.o ·resistirá a nova indus~i.a, ao ~assar a 
· guerra, mesmo que· demorada seja a regulariZaç11o da, tlliJIOI'ta
ção do Sisai, do Canbamo Susan (Canbamo das lndias), do Cairo, 
do Canbamo Italiano e Russo, da. manilha, da juta,, Sparto o 
de tantas outras libras; deante da tarifa de imPO;'taÇllo, cuJo 
direito aduaneh·o é pára umas qualidades de :100 réis e para 
outras (justamente para as de menos consumo) de 20 réis. 

Sim,. porque ao recomeÇar a importação de fibras que 
aqui nos chegarll.o no maximo por 700 réis o kilo, nlio poderllo 
com ellas com~etir as nossas que silo vendidas actualmente a 
:1$ (no miníma); a :18600 (no maXÍIIIO) estilo os gravatás. 

\ 
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. ~upponhamos mesmo 'que haja. grande. n.proveitamento, 
grande especular.ãO, a.ugmenta.ndo-sc conslderavclmcnto· os 
preços, ·mas nuncil os iute.i•mediarios aqlii podet~iio vender a 
menos de 850 róis (a.s mais baratas) c :1.$ (a.s mais caras). 

A 16m d() tudo, habituaram-se no norte a pediqíreços' olc
va.dos; ·os processos morosos de maceração (meio usado ainrla.. 
JJ'oje para .. oxtra.hir-se a libra.) onet•ain o producto c neste ha
lJito, forçosamente, ao começar a. iniportaçiio, terá de baquear 
a. nova grandci industria ou, pelo menos, terá de estaciona.!', 

· a.tó que os poderespublicos venliam cm sou auxilio. 
Isto, poróm, .ó providencia a se1· tomada desde já,- é a sal

vação de uma enorme riqueza: nacional, é a. magna. questfLO do 
renascimento da fortuna do nosso pa.iz ! · , 

Pósso asseverar a V. Ex. que nllo será mais · pelo lado elo 
preparo da. fibra., porque, si bem que elle deva ser apet•fei
çoada, ,iá preenche comtudo, j{L satisfaz pm:feita.mente o fim a. 

. qno é destinada a nossa fibra. • , 
Certamente que, com processos atrasadissimos,. não · se po~ 

derá consegui!:. o apenlei~.oamonto completo de' fibra, mas 
causa. grande .admiração, provoca .o maior enthusiasmo 
claquelles que conhecem a.· industria ·o colossal esforço 'daquella. 

'gente simples e trabalhadora do norte do 111-asil. . · · 
Ainda h a poucos dias disse-me grande consnmirlor. de fibras 

. que pouco, ou melhor, nacltt clci:vmxrm lt clesejtt?' as fibras que· o 
IJcará c a Dahia nos forneciam! · 

. Urge, portanto, Sr. Presidente, repito, que a Sociedade· 
Naciona.l'de Agricultura solicite do Governo do nosso paiz o 

, nmparo nocessario {L grande industria qne nasce ·e que já é 
uma realidade ; que, embora praticamente, seja modificada.a 
tarifa de importaçi'Lo de fibras, procurando-se favorecet• v. pro
dnc.çiío nacional ; qu~ providencias sejam j;í , tomadas, para a 
mawr_reducção rios trotes do nossa navegação (doLloyd) ; que 
sejam . nomeados protissionnes ·competentes para estudar as 
fibras quo já produzimos, indicnnrlo os meios rlc aperfeiçoai-as; 

' que seja leito um estudo comparativo das fibras uacionacs, Já 
• em exploração, com as . que ilnpoi•tamos, ·nos seus preços c 

applicac;:.lío ; que seja. organizada, nestas · ca.pitaes, em ·tempo · 
préviamentc rletet•minado pelo Governo; ··uma exposição ·de. 
fi~.ras c plantas. fibrosas na.cionaes, cot•uoa.llla, tecidos para 
saccos c outros productos lihl'Osos,u · . . 

Nestas condições, o em face do. que Yenho do ·expô!', a.pt•eseuto fi, . 
consid~t·açiío do Senarlri este projecto, fJne espel'O ni\o soja', tomado 
com.o mopportnno. , . 

Sn la das scsRõcs, G. rle rlezémbJ\'l dO' 1917: - Ai)(} ias ,,icvc.~. 

' · tlJIRiOEl\1' DO.,,PIA 
·,1 ' 

O Sr. Presidente-· Constando. a orrlnm clü clin do votll,(!õcs, c 
n~n llnvcndo numcr·o. vou Jevnntm~ a sessão. 
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Designo pam ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm. discussão unica, do r~oqncrimcnto ela Com~ 

missão· de Ji'inancas, pedindo informações ao Governo sobro 
o projecto 'CJUC manda incluii' no quadro Q. ]!'. os ofJ'íciaes que 
~e clornit.t.iram do serviço durante o período da dois annos im~ 
po~to 1í:ori10 l't~slriccão {L amnistia de 1895 (parecer n. 381) ; 

Votação; ~111 discussão· unica, do requeri manto n .· iü, do 
HH7, pedindo informações ao l\linisterio da Viacão Robre a 
constr·ucçiio do porto do Jamgutl (do Sr. Raymundo de Mi~ 
!'anda); ·. 

IVol.açfici, Clll discussão• unica, ela reclaccão final do pro~ 
,iocto do Senado n; 88, de 1917, que declara de utilidade pu~ 
JJlicà a Universid!ldc de· Mnnúos; _ . . 

'V o tacão, cm 1" discussão, do pro,i ecto do Senado n .. 30, 
ele 1917, considerandc• de utilidade pu~lica a Universidade do 
Jlaranú (com pm·ccer favoravol da Commissão de Constituição 
c Diplomacia) .. ; · 

Votação, .. om 2• · discUssão, da proposição da 10amara. dos 
Deputados n. ·132, de i9i7, que decla!"a. de utilidade publica 

· a Associação ·Commercial do Nitheroy (com parecer favoravol 
. da Commissão de Justiça. e Lt'gislacüo); . · · 

· IVoLacão, om discussão unica, do véto do Prefeito, n. ''· 
de 191'1', ú resolução do Conselho Municipal determinando .que, 

· -pam o.,-scrvicos municipaos que mçncionn, sc,jam de prefe
roncin aclrnit.l.iclos os nacionaes (com parecer contrario da 
Commissão drr ·Coustitui<:ão e ·Diplomacia); · · 
' . ' 

· · ·:votação, ·cm ·2·· dis-cussão, da pr'Oposicfio da ,camara dos 
Deputados n, ~12, ·de J.91.7, que autoriza o ,poder ,.-Executivo 
a considera~ como reformado no postOJ de 2• tenente o 1. • sar
gento ·Francisco l\fanoel de Almeida •(com pareceres fnvoravcis 
das Commissõe~ de .Marinba e. Guerra e de ·Finanças); 
. · ·votacão, em .2• discussão, da proposição da 1Camaru. dos 

Deputados n. 150, de f!l17, que abre, pelo l\Iinister.io da J~n~ 
zonda, o .credito de 48 :482*516, para pagamento do que tí 
devido á D, HcJ•mini:t da Costa 'Hegua e filhos, cm virlud(l 
do sentenca ,indiciaria (com Pll!'()I!CI' fnvm•a.vc.l da. Commi~sito 
do Pi~anças) ; . ·: 

Conliúuaçli.ó du 2" clisoussiio da própos:fl)ão da Cumara elo.;; 
. IDieputndos n. 159. de 1!H7, fixando a·,dcsposn no .Ministorio 
-da ·;vtnriiJha - arts. H a 22 - para o exerci cio do i!HS (com 
parecer ela Cmm~iRsão do Finanças sobro as mncndas uprc-
scnf.adns o offerecendo outras); ' · · 

. -· ' . 
Discussão ·unicn da fJri.Jposicüo ela Gamara dos !Deputados 

n •. 103, de Hl17, que ·approva o pl'otocollo celohí•ndo com tt 
. B~liviu, conolnido c as~ignnrlo no JUo ·ele .TunciJ•o cm 28 elo 

--
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dezembro de 1912, sobre o novo t~ncado do ramal da Estrada 
de Ferro Madeira-Mamoré (com parecer favoravel da Com-

·missão do Constituição c Diplomacia); · · · 
. . i' discuSISão do projecto do Senado n. 32, de '1917, modi
ficando o processo criminal militar estabelecido pelo Regula
mento. Processual 1Cr'iminal 1\'filitar (com parecer favoravcl da 
Commissiío do Constituição c Diplomupia) , · . · · . 

Lovanta-so a s.essão tis 2 'horas. 

:1.69• SESS.W, E'M 7 DE DEZEMBM DE 1917 
' . ' ' •' . . 

?RRSIDENC!A DO SR. URBANO SAN~'OS, PRESIDENTE 

. · A' i Jlora ·da tarde, abre-se a sessão, a 'qUe concorrem os 
Srs, A. · Azeredo, Metel)o, ·Pereira Lobo, !Lopes, GonÇalves, •Rego 
Monteit•o, Tndio do Brasil, Costa ·Rodrigues, Mendes de Almeida 
.Tosé Euzebio, Pir'es . .Ferreira; Ribeiro Gonçalves/ Francisco 
Sá, Thomaz Acoioly, João JLyra, Eloy. de Souza, ... Cunha Pe
drosa; 'Epitació PessOa, Walfredo' Leaf, :Qantas Barreto, Araujo 
iGóes, Raymundo de.· Miranda, Guilherme. Campos, Ruy . Bar
bosa, Seabra, João Luiz. Alves, Miguel de.· 1Carva~hp, . Erico .. 
Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo de J!"rontin, Bueno de :P,aivtt. 
Bernardo .!\!outeiro, Adolpho Gordo, Leopoldo de Bulhões;. José 

. i!t!urt.inho, Alencar Guimarães, [;auro <Müller, Rivadavia Oorrôa, 
Soares dos Santos e Victorino 'MQnteiro (38.) , · · · 

Deixam de comparecer com causa justificada os.Srs: ·Pedro 
Borges, HercilíQ Luz, Silverio Nery, Arthur 'Lemos, .Abdias 
Neves, Antonio de Souza, Rosa e Silva,/Ribeiro do Brito, .. Gom·es 
Ribeiro, 1:\i·queira: de ·Menezes, :TJuiz :Vianna, Lourenço. Baptista, 
Irineu Machado, ' Francisco. Salles, RodrigúeS' Alves, . Alfredo 
Ellis,· Eugenio ,.Tardim, 1Gorizaga Jayine, Xayier da. Silva, Ge-
neroso ·Marques e. Vlidal Ramos .(~~) ... ·. . • , . . · 

E.: lida, posta em discussão o· sem·. debale approv.ada a. 
neta da: sessão anterior. · · · · ' • 

O Sr. 2• Sec1•.eta1•io, se.r'vindo de 1.•, dá conta do s~guinte 
EXPEDIENTE 

· O!ficios: .', -. 
Do Sr. 1• ·Secretario ela Onmara · dos Depu tndos, romct.-

tendo a seguinte " 
· PROPOSIÇ.~O 

N, 179- 1917 
t: ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. ·'Fica concedida a· D. Joannn Clapp, vi'uva do· 

João Clapp, o suas filhas solteiras Amarica e Maria, emquanto 



'!'' 
">,.' ' 

SESSÃO EM 7 DE DEZEMBRO DE :19:l7, 

9 forem, a pensão de 500$ mensacs, l'OPili'lidamente; revoga-
das as disp~sicões cm contrario. · 

CaJ'!lara dos Deputa,~os, 6 de dezembro de 1917. -João 
Veszntcto de Abreu e Stlva, presidente cm exercício. -An
tonio José da Costa llibei!·o I• secretario. -João David Pel'
netta, 2" secretario inlerino.- A' Commissão de I<inancas. 

Do mesmo senhor, devolvendo a proposição n :125 d~ 
. i9.i0, conferindo tlma dotaç~o d13 200:000$ e 50:000$, .respe
ct_Ivamen~e. aos Drs: Oswaldo .Cruz e Carlos · Chagas, visto 
nao ter Lido .o ~ssentm)onto da Gamara a emenda d9 Senado., 
-A' qomm1ssao de Fmanças. · 

. D. o ·mesmo senhor, communicando terem · sido appro. 
vados os pr•ojeclos - que manda pagar ajudas de custo a 
membros do Corpo Diplomatico e Consular e que organiza 
o quadro Q·.·!F. de accôrdo com o art. 2• <la lei n; 3.17~, de 

, 1917, o qual ficará oonstHuido pelos · officiaes amnistiados, 
attingidos pela referida lei; - Inteirado. . · 

.. Do mesmo, enviando um, dos autogra.phos <la' resÓlução 
1 ogislativa, publicada; pr(wogando a actual sessão legislatlva 
até 3i de dezembro do corrente anno. - Archive-se. · .. · 
· · n'equerimanto do Sr. Alfredo Pires Bittenoourt, ex-a~entc 

fiscal do imposto· de consumo, em que, allega.ndo ter ma1s de 
.trinta annos ecte serviço publico, pede a decretação de uma ·Jei 
mandando-o reintêgrar no referido cargo, ·· -· A' Commissão 
de Fina~ças.. · · _, 

.TelegranuÜas: 
Do Sr. Senador Abdias Neves, .communioando que, por 

motivo de· força· maior, deixa de comparecer ás sessões .• 
Inteirado. , · ' 

. DÔ St;, Araujo. Jorge .e outros, de Tarauacá, do teôr se-
gumte::-. . , · · · · ·· · . . . . : · 

<Presi-dente e· mais membros Sena~o Federal - Rio -
Lamentamos ·tivesse sido illaqueada reconhecida boa: fé pre:
c'laro, ·republicano Senador Alfre.do Ellis no~ ataques fe1tos Pre
feito Tarauacú. Podem 'JS ' aff1rmar mottvo accusações ser 
confossaveis não são· p·rooedentes; ·Pedimos, pois, acoeitarem 
nossO"protosto como' justa 'devida homenagem caracter moral 
impolluto honrado administrador Dr. · .• Cunha. Vasconcello?, 
garantia D~partamento. Respeitosas . sau.dações. -- :Ara~30 
.roryc, juiz do direita. -. Samsão Gomês. mtendente .. - .BlP-

. rlol11to ,S-ilvá, juiz mu~i(!ipal. -. Godo(redo Çavqlcantz. a.d.Junto 
de .promotor. -'Rodl"!yo C11sncu•o de A?meula, eng~nheJro. -
Ju~to Pa1·eira Roque, segundo .s!Jb·pr~fe!lo, - Jolio :Pr:ota M~
nP.ze~. ,vogal. - Claudino Vlelra ·. Llnza, vog9:l. - · Antonto 
Nune~, vogal. - Joaqu:im Pinheiro·· Cav,alcanh. supplent~ do 
Prefeitg, vognl; ...;.. Antoni:;l Augusto p,nto, . pharmaoeutl.ilCP 
- Inteirado; . 1 ·- • •• • . • • • · 

','\. 
, I 

'· 



O Sr. 4o Secretario (servindo de .2") procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES. 

N. 382-1017 

Quando se prepamva e discutia na' Camam dos St;s, Depu
l.ados e orçamento de· 1918, não nos encontravamos· ainda em 
~~tad~ qo S'!JOrra declarado com a Allemanha: Este, .porém, 
Jil oxJstJa -yJrtualmcntc, desde o moménto .em que rompendo 
a nossa neutralidade entre aquelle Imperio e seus adversarias, 
nos collocámos, por esse facto niesmo, ao lado destes e to
mámos posição entre· bé1ligerantés. Aliás, ninguem podia 
duvida~· .d!J .desdobramento fatal dos a~ontecimentÇ)s, .·após o 

' passÇl mJcJal da quebra de nossas relaçoes com o governo, de 
Berlim, dados. o alcance dos actos que ·})rovocaram .essa grave 
resolução, a influencia· que ella_havia .do tet·~ c .teve, sobre 
o sentimento ,publico, e a impt•essão . que todos tinham, da 
absoluta correspondencia entre as vibracões . da sensibilidade 
nacional e a acção dos .poderes .politicas.· . ·· · · 

Desde os primeiros · dias da sessão legfslativa, a pro-
. occupação da guerra; de suas· })Ossibilidades, de suas con
dições, de .. suas: consequenciàs, dominava· .os· espiritos. ;Esse. 
sentimento se reflectiu. immediatamento na acção do Con-,. 
grosso Nacional. Não se demorou este em examinar os meios 
do defesa ·de que o })aiz podia :dispôr, cm inquirir. das falhas. 
de nossa situação militar. em solicitar a presenca deante ·de 
suas Commissões, dos .Srs. Ministros da Guerra -o da Ma
l'inha, para exporem o verdadeiro estado c as. necossidades dos ·. 

· serviços .c da adnünistmção que supet•intendem. IE:: com ra
pidez pouco commum 'nas deliberações parlam·entares,. com 
·iniciativa, cuja responsabilidade assumiu desassombrada- · 
mente, dcct•ctou as amplas providencias' que· lhe pareciam ca
;pazes de apparolhar para as· mais graves evon[ualidades ·as · 
forças economicas e· militares da Nação. Nem hesitou, para• 
crear os ·recursos que taes. medidas reclamariam, em: lançar 
vesada c·ontribuiçiio sob~·e. as go_raçõcs futü·ras._ aut~rizanqo a 
mais perigosa, mas "a· u111ca :poss!Vol das· opemçoes fmance1ras, 
qual t'osso uma longa emissão· do papel-moeda. · . . · . 

. Essa .era. pois,. a situa{:ão,. quando foi discutido .. o pro
;jecto de orçume!lto que a Cam.ara .. remctl~u ao Sm~adÇl; n 
quando clla n .votou, .cm seu :uJLuno turno, Jtí uma lc1 .lmha 
declarado o estado do guerra. . . · · . 

. . Mal se eileontl•a, ·entretanto, o. rol'lexo. ·dessa siluaQãO .nos . 
m~çamentos mililat•es· pJ•os~es. a ser ·rlo.cJ:etado~. No. da .Ma-. ·· 
1;inha; o excesso sobre u lei VIS'Cl1~.~· nao_y.ae alem de 20:000$, 
ouro, c '7 .28B :008$852, papel.. . . , 1<,; ·. . 
. •. o da .Guerra bem longe est.a do :s,er ·um orçam.cnto do . 
guerra. 'Igual á · pt;oposta apt•escntadaY:pelo Governo, 'pouco 
depgis de 1·eunido o Congress.o, eleva-se · elle á somma , de 
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l 00 :000$, ouro, o 73: 5lü :182$020, papel. E cedo ao que vi
gora uo ·~C~ual .e~crc1cio em ~o :·000$, our.o, c \l.25:l :4.91$2H, 
1JilP~l. E quas1 J·gual ao ultimo que procedeu á guerra cu
rop~a. ~·aes foram, .com cffcito, os orçamentos de despesa elo 
ll;l!mstet•Jp da Guerra, de :1914 a :19-17: · · 

19'14 •.... · ......... . 
·19i5 ·•.····· .. : ........ , 
19:16 •••••.•. ; •••. 
1917 .. , .... ' ...... . 
I>1•ojecto :para i!l18. 

Ouro Papel 

250: 000$01{)0 

50<: 000$00Üi 
50:0V0$000 

100:000$000 

71.978:542$431 
64. 4S1 :243$2~9. 
64. 8·14 :03i$UO 
64 • 2641:690$1779 
73.516:1!3..2$020 

: ·Cumr.re, todavia, notar que, embora . exprimam os aiga-
. rtsmos c1tados a sormna das .verbas pelas quaos está distri
buída. a· déspesa fixada para o futuro exercício, o projecto 
autor1za .o Govemo a aug·mentar algumas dellas para o fim 
ue elevar o ci'i'cclivo do Exercito de 25.000 homens, ou mais 

1 • exactamente 25. :196, a 35.000. Víio ·esses augmentos a um 
' ' · total de .15.220:799$057,. o que faz subir a despesa papel au-

torizada a 88. 73'6 :98:1$077. · . 
Dig-amos, desde los·o, que, não alargando,· além daqiiel!es 

limites, oB creditas autorizados ua lei anriüa, a ·camara não 
agiu. com falta de JJrevidencia ou de sinceridade. Elia níio se 
dissimubva, sem uvida,. as exigcne-ias, muito superiores, da 
situa!íãO cm .que ora se encontra o paiz. · 

· . Não ignorava que os serviMs -confiados á direcção du 
Exqrcito. não podem ,custar lauto quanto custaram em annos 
de plena paz, monos do que se lhes applicou, em alguns destes. 
como, po1• exemplo,, cm 1913, em que a despesa do Ministcrio 
da GUCl'ra excedeu de cento. e vinte mil contos. · 

•Gomprehendeu, porém, quo no quad1:o l'igido da lei orça
montai'ia níio poder1am .· encorrar~se todas as méUidas recla-
madas c.pclas contiugencias oxtraordinarias do .momento. ' 

, A attil.udt> assumida pelo Governo. do .Brasil· na grande 
gutirra em que o mundo se 'debate. nos impoz encargos e re
sponsabilidades . cuja extensão só os. acontecimentos . poderão 
determin~r. Por maior auo seja o optimismo com que se en

. c.arem as COilSOqUCD<CiaS -dOS actos praticados, por mais limi
tada pela nossa .propria situação s·eographica a co!Jaboração 
;wmada que nos possa. t.o<eat· no conflicto, obriga-nos a nossa 

1
·honra a nada doscurm· do que possa contribuir para tornar a 
Nacüo cada. voz mais forte c particular•mento no que ínLel'osst• 
ao· completo \lPparolhamonto da suá defesa militar. . 

. A nossa aceito o .os nos~os sacrifícios seríio .dotormmadoH 
pelo dever impr:escriptivel qnc nos hão ele traçar ós acontl.iei
montos. Sendo ostos impossíveis ·do .prevêr. , impossivel t'! 
:fixar as suas consoquenctas cm uma .lei de previsão .. 

•· Foi por isso que o Poder Legislativo, na 'primeira. reso-
lução que tomou par•a attonder ús necessidades creadas pela 

I 
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).)h~so. nova em que entrava a nossa politiéa' interna'oioriai ali~ 
tot'1z9u, em termos .amplos, todas as providencias para o' for
tal9CIJ'!'Iento economico e militar do paiz absteve·-se de re
strmgll-as u ~ma. discriminação rigorosà e deoretàu·· para 
I eval-as a eff erto, o recurso da emissão do papel'-moeda até 
ll'czentos mil contos de réis. ' 

E,, quando~ mais tar.de, novas aggressões praticada·s pelo 
ImJlerlO Allemao .creal·am para nós ·o estado de guerra, na .lei 
cm que o re~onhec.omos alargámos as faculdades anterior
mente concedidas ao Çloverno a todas as providencias .recla
~~adas pela defesa .nac~onal· e· pela segurança publica, e auto
~·Jzámos todos os. credJtos e operações. de credito ·que elle 
Julgar necessarios, sem .qualquer :fixação numerica. • · · 

· Fico11 assim 9I·ea~o o. o,rç!!-men tp à e ·guerra,. custeado com 
recursos extraordmat•tos Jllimttados; . · . 

. Mas. a mesma situação· que o .. creou não po~eria deixar 
de I.nfll:llr sobre . ~ · estructura do orça,mento ordmario· .. Com 
cffmto, as urgenCJas ào J?Omento soh~1tam a attenqã9 do le~ 
g1slador para as necesstdades organiCas da . admmistração, 
para as falhas à e que se resentem os' serviços permanentes, 
para as medidas que podem :Ser normalmente adoptadas e não 
devem ficar á mercê de acontecimentos não previstos. 

O effectivo do Exercito é .fixado annualmente, limitado á 
importancia do credito orçamentario. , . 

Na lei vigente da despesa elle é de 18; 890 praças. O pro
jecto da Camara, de accOrdo .coni a proposta dó Governo, con
signa a verba para 25 ,196 praças; e uma disposicão especial 
.(n. xm do art. 24) autor~za a elevação a 35.000 homens .. 

·Esse numero é ainda inferior áquello que as necessidades 
actuaes da nossa organização militar estão reclamando .. Não 
~o cogita, certamente, de estabelecer ·o . effectivo ma.'l:imo, o 
qual seria o effectivo. da. mobilização, que as circumstanoias 
cm que nos encontramos estão .lmi.go de aconselhar, 1\fas, entre 
esse e o mínimo, qU:e nos tem sido imposto por consideraoões 
do ordem financeira,~ ha o effectivo normal de. paz, qtie pre
cisa de ser completaao,. para que, quando isso se torne inevi
tav.el, se possa passar á phase de mobilização, sem as ·pertur
b!lções de . uma transição brusca e àe uma incorpor!lçíio des-: 
ordenada. . . ·• . . . .. . . . 

A' administração .militar, a quem caberá a grave respon
sabilidade 'de ter dispostos, para quaesquer eventUalíd!\des, os 
elementos do defesa do . paiz, não P.od·erinm ser recusados os 
meios que elln. ,julga irnprescjndivms ~ara prepar'!-1-os .e or- ' 
ganizal-os. O Congresso Nn_!l!Onal afftrmou a ex1stencm. do 
ostado de guerra. Desde ontao encargos tremendos foram lll).
postos áquelles a quem incumbe· apparelhar. a guerz:a .:e dl
rigil-a, no momento opportuno. Delles ~.e,.terá. de ex1g1r quo 
se. mostrem á altura dessa ardua~ e ·gloriosa_. m1~são, ·llela sa
bedoria e firmeza. de suas resolu9.oes. pela :.,capactdade ~e. com
mando · pela .promptidüro e enevgm d .. a acçao, . pelo espmto de 
sacrifiéio, per a. devotaçãp, heroi,ca. ao · serviço da. Patria ,, Aos. 
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rcpi'escntnnles do paiz cumpre dat•-lhes todos os meios de se 
. desempenharem de sua difficil ·e nobre tarefa . . 

I , : • 

1 
• Não. h~sila, ·P~is, o Relator· deste parecer om aconselhar · 

a CommJssao de F!nanç~s e o Senado a. autorizarem o Governo 
, a adoptar a provideJ?Cia que este ,iulga_ imprescindivel, não 

para· co!loçar o Exerc!Lo cm ·Pé :de ª'uerra, ma~ para habilitai-o 
a const1tmr o nuclco de orgamzaçao das forças nacionaes que 
circumsta~cias imprevistas, possam reclamar, 

Reconhecida a necessidade. de completat• ·· o effectivo 
· not•mal da paz, a sua fixagão numerica deixa de ser arbi

traria; re5ulta da composiçao das unidades, segundo os quadros 
organizados pelo Estadn-Maior. E' assim . que o· total de 
praças será de ~2. 637. · . · 

· O pessoal a~:crescido determinará um augmento da des-
. posa relativa a soldos, et:tpas e srat.ifícações de 23.037: UO$WO. 

Crescerão, corres~ondentemente,, IC!ivet"Sas consignaçõ,es d~
tinadas. ao material, de onde a . elevação total será de réis 
32.608:374$100. 

De accõrdo com o methodo adoptado no projecto da Ga
mara, essa alteração poderá ser ob,Jecto de uma autorização 
especial,· :o que indicará melhor o seu caracter transitaria. e 
impedirá que a somma do orçamento seja avolumada por uma 
despeza que não será reaolizavel desde o começo do a-:eréicio, 
sinão depois de. traduzidas-em resultados as providencias que 
se tomarem. para completar o effectivo decretado. 

. I 

Poucas,· além dessas,. serão as: medidas· necessarias para 
a nossa .reorganização militar que possam ·conter~se nos li.;, 
mitos do orçamento ordinario. · . . . 

Para as. creações e· reformas cuja .necessidade está posta 
em irrecusav:el evidencia foi o Governo . armado de facul
dades ext>·anrdinari as. E no uso dellas tem agido com decisão, . 
discernime!J.to e segurança. Da acção que· se está desenvol- · 
vendo; na organização· e instrucção do pessoal, .na producção 
do material de guerra, no funcéi<mamento dos serviços de 
natureza estrictamente militar, resultarão consequencias de
finitivas ·que só nos futuros orçamentos se farão. sentir. 
. Âs medidas que parece necessario inserir 'na lei da de

fesa de 1918 são as quo constam .da proposição da· Gamara. e 
outras que; de accôrdo com o que fica exposto, serão. tradu
zidas em emendas que a Commissão de Finanças;. consnanto a 
norma adóptada em 'seus trabalhos, terá, opportunamcnto, a 
honra de submetter ú. consi-deração do Senado. . · , . 

. Sala das Commissões, 6 de· dezembro de 1917 • ....;.. V·icto~ 
1•ino· Monteiro, Presidente, - .f'rancisco Sd, Relator. - Bueno 
de Paiva, -João Lyra .. ,....., Erico Coelho. -.., L. de Bulhões .• 
- A.lcindo. Guanabara.. · .... 

s .. ,....., ):QJ •. :vm., to 
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ANNAES DO SENADO 

PROPOSIÇÃO DA OAMARA DOS DEPUTADOS :r{. ':t5'9, DE :1.917, A ,QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA 

Orçamento do J(inisterio da Guerra 

Arts. 23 a 50 

!I o'o 1,1 o'o I I I I I I I o,o'o I o'o I o.\1 I 0 0011,1'1 ~ ljl o I I I I 1,1,1 I t•lo tI o'o:o'o Ofl I I I 

. Art. 23. O Presidente da Republica. é, autorizado a des
pender pelo ·1\finisterio da G-uerra, com ·o. servico designado 
nás seguintes. verbas, a quantia 'de :1.00 :QOO$, ·ouro, .e de réis 
73 .• 5:1.6::1.82$020, papel: ' . 

I 

ouro .. ~~·,: ~apel : . ~ . 
' . ·, ' 1.,(; . 

. . 
f •. Administração Central. 

· 2 •. Estado-Maior do Exer-
.......... '·". ;, }·222:6~5$000 

oito 0 o I O O O I I 't' I I 0 I I I I I O I 'o III I I I I li 

3. Supremo Tribunal Mi.!. · · ' · 
litar e ·Auditores.;·,·.· ·. ~.~ ....... '''·.···. 

. 4; Instrucção· militar;;.. . ., .. ~ ......... . 
5 ;. Arsenaes,_. . !A' dot~ção 

· « MaruJu - dJgll-
. se. Matto Grosso : um · 

i o ·patrão, além ' da. · 
. . etapa ,pela .verba 9', . 

' diaria ...... 6$500; um .. 
machinista, aJém ·dá 
etapa .pela verba. 9', 

.'diaria· . ...:... .6$500. Rio 

. .. 

· .... , . 

, . HO :709$000 .. 
. . 396:550$000 
. i. 9i3 :434$000 
. .. 

' '.~ . 

. ·, . 
Grande do Sul : um 
i o , patrão, além da •. 

•. 'i' ' • 

'· . 

· etapa pela verba , 9~, 
diaria - 6$500; um 
machinista; além. da 
etapa pela verba· 9', . , .. { 992 :o76$' 765 diaria' _;_ 6$500', I I, I I I o I I I .o ljl I I I I, I, 

6. FabriCas · .. ··: ........ ~ ~. . . . . . . . . . ... ... . i. 795 :599$5~0· 
.. 7, Serviço de. Saúde .. ; . . · ............. ., · 773 :8i0$5 O 
8, Soldos. e· gratificações . 2i, 420 :599•692 . 

de .offioiaes .... .. ~. ·1 .••••• : ••• •·, ••• ·.ii. .., 

9. Soldos, etapas e grati~ . ' ' ' ·· '' 
ficações. :(!e praças de . . 24 , 5as.: 556$260 . 
pret . . :. : 't~ ....... •I .•••••• ,. ·~-:· • ••• ~~ 1.i.200:507$SOS 

10. Classes mac 1vas .... ,.. ; ............. · .. .: 150 ·000$000 
u. Ajuda de :custo ........ ~ . .. ........ · ~ · · ' ', 239 !254$000\ 
i2 . Empregados add1dos... . · · · · · · · · · · ·•· · · ,:. ,. gO(}':OO. 0$000 'i'S:. Obras· ... militares .. ·.·.~>" ,1 

1 •• ~ •.•••••• ·.-"·,• •. 

14 ,, Mateliial. · Redigido ·da · · · 
· seguinte fórma o nu~ 

w ... I')·~ 
.. , .. ~. .. ' 

' 

.., 

" 

' . ' 
•··· ···-· . I, , 
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mero 19 da consi
gnação - Diversas 
despezas, remonta de 

., .cavallos, muares.· e 
outros animaes para 
o· Exercito, estabe
lecendo-se mais dois 
depositas, á propor-· 
oão que fôr .possivel 
um no Estado 'de 
S .. Paulo e outro no 

. • Estado de Minas Ge"-· · 
raell (zona da Estra
da aê Ferro Central), 
criação · · do · cavallo 
de guerra e desen-· 

· volvimento da inver
nada . nacional · de. 

· ·saycan, .sendo ap- · 
· plicada toda a sua 

. renda . na compra· de 
eguas e .. potros cor
respondentes e' no 
desenvolvimento dos·· 
seus differentes ra
,znos. de. serviço · ré is 

· • 200 :OOO$OITO · .... ; •.. 
15. Despezas no exte!!'ior,· 

d~f_ferença . de ven
Cimentos, p •e s s o a!· 

· contractado, · ·com.; 
missões e· outras,. ·in
clusive representa
ção dos add1dos mi-

, fitares .• .... · .... : . . 

Ouro 
. . 
l'apel 

' . , .. 

'.· 

! 

' . ' i . . 

•.• .·. · .. , .. · .. ·•· .. ·: 6.862:400$000 .. ,. \. 

,, 

'I :, 

:100 : 000$000• . I ' •' 

:100:000$000 73.516:182$020 
~_;;._;;.~·-· - ----~~---

/· 

· ' Art. 24: E' o :Presid~nte da Republica autorizad~:· ·. 
I .. A mandar distribuir pela . Directoria ·de Contabilidade 

e pelas Delegacias :Fiscaes . nos Estados, ,as· quantias neces
sarias .·ás .unidad~s e. estabeelcig~entos militares. pàra · que 
. façam • directamente o suprimento dos artigos á conta dos 
creditos votados para a verba 14' ns. 1 (lettras d, e, 1 e q), 

'2, 3, 4, 6, .. 7, 8, 9, 10, 13, 14,. 1.5, 1.6,. ~7. 1.8, 19, 20, 21; 22, 23, 
25, 27, consignação forragens e .ferragens ... • ' · · . 
. •. ··Para .. estas despezas o Ministerio ,da.Guerra fixará,. dentro 
das dota~ões das verbas para' cada estabeleoimei:ito ·ou uni,. 
datle. mihtar uma. determmada quantia.,· que 1 será · adea.ntadllo 

' ' 1... ' ,.': .· ' 

,:··.· 
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ANNAES DO SENADO 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA. DOS DEPUTADOS .N •. 15·~, DE 1917,. A . QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

. Orçamento do M.inisterio da Guerra 

Arts. 23 a 50. 

ol e'l 1,1 e'o I O O I O I I ....... 1'1 I o li I 1,111 I' I I III O I tI I I t.• I, I III tI 1'1·~·. lfl I I I 

· Art. 23 .. () Presidente da Republica é. autorizado a iles
pf!nder pelo :M:ínisterio da Guerra, com ·. o. serviCD designado 
nas· seguintes. verbas, a quantia ·de 100:000$, ouro, . e de réis 
73 .• 516:182$020, papel: ' · · . 

i .. Admiliistração Central. 
· 2 .. Estado-Maior do Exer-

cito I I I I O I I I '4' I. 1 I I 

3. Supremo Tribunal Mi- · 
Jitar e Auditores.; ; . 

. 4, InstrucçãG · militar; •.. 
5 ;. Arsenaes, · A' . dotação 

cMaruju - diga
se. Matt() Grosso: um · 
1• ·patrão, 'além · da · 
etapa ,pela .verba 9•, . 

· diaria - 6$500; um , 
machinista, além dá 
etapa .pela verba 9•, 
'diaria ·."""- .6$500. Rio 
Grande do Sul: um 
1• .. patrão, ·além .da,.; 

· etapa pela verba , 9~, · 
diaria - 6$500; um 
machini!lta; além da 
etapa pela ·verba 9•, 
diaria -'-· 6$500 ...• 

6. Fabricas · .. ; ....••• : ~. 
7 •. Serviço de, Sa"Me ... • . 
8. Soldos e· , •grat1f1cações 

de officiaes ..... ; ... 
9. Soldos, etapas e grati
. ficações:pe praças de. 

:pret. O I.·: I I O I O I I 1 I· li 

10 .. Classes inactivas .... , .. 
11. Ajuda de ~usto ....... . 

I 

.Ouro : · :·,, . Papel : ..:ii .. 

' 
• ••••••• ,. . • • • . . :1. .222 :6~5$oo·o 

··~.-··············· 
·····~,········· ,. 

'. ,. 

........ , ..... ,., 
O o O O O O O O o O e O O O) 

,O O'O O ,'o O I O o O Ol,t 'o.~. 

, HO :709$000 

' 396 :55o$ooo 
i. 9i3 :434$000 

• 

1 ;992:076$765 
L 795:599$500 
. 773 :Si0$500 

21.420:599$692. 
' ' ' .. ·.1: 

.. ............. ,., 24·538.:556$260 ·. 
; .. • .. .. .. • .. • 11.200:507$303 
....... •.•. ···.~ ',,• . .......... ,, .. . 12. Empregados addidos ... . 

'18 ..•. Obras·. ,militares .. ·. ~:. ,' : . . ~ •......•.. •· ··· •· 
14 ., Miiteliial: Redigido ·da. · 

.:1.50•000$000 
239f254$000'\ 

. . 900:000$000 

· seguinte fórroa. o nu-
.... . ' f.~ 

. . 
•. , .. !I 

I , ' o ,•' 

r: 

' ··-·-· .. '.I .. 
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f5D ,. . ... ANNAES DO SENADO .. 
' qs Qngajamentos e reengajamentos das praças desta com~ 

panhw serão realizados emcondições ·identicas ás estabelecidas 
parà os artífices militares. . . ·. ' . . . 

_ ~t .. 2~. Os . s~ldos dps cofres dos ,cqllegi9s militares 
·~erao,. a JUIZO dos respectJVos -corpos. admmtstra1Jvos empre..; 
gados em melhoramentos e ampliação dos edifícios para maior 
nu moro de alumnos. 
· · .. :A!L 26. _os pharll_laceuti'cos militares, . diplomados em 
m_ ed~ema, serao preferidos, por transferenc1a, ·no preenchi
mflnto. das. vagas que se derem no' primeiro .posto. do quadro 
medico, ·quando habilitados em concurso para o' mesmo quadro. 

. Art, 27. Continúa cm vigor a disposição do· art. 49 da 
lei orçamentaria n. 3.232, de 5 de janeiro. de 1.917 (os alu
:nlnós .elo Coll~gio .Milit~r poderão· se~·ctransferidos·de um para 
outro desses estabelecJmentos no f1m dos annos electivos e 
sómente nessa. época à pedido dos respe•ctivos paes ou tutores. 
correndo !POr conta destes todas as· despezas decorrentes e desde 
que haja vaga na respectiva classe de gratuito ou contri-
buinte) . . · . : . . . . . .· ·: ·· . · 
... Art. 28. ·Con.tinúà..-em vigor o art: 61 da lei n. ~.232,. 
de 5 'de janeiro de 1917. · . . ·· · : . · · 

· Paragrapho unico. · .Correrão . por conta dos cofres dos 
conselhos sdministvativos dos Collegios Militares ·es de.spezas 
ICOm as gratificações de regencia de turmas supplementares: 

' ' • r 

Art. 29. Na vigencia destá . .Jei: . . . 
. a) sómente serão. perrriittidas ·consigÔações àté dois ter..: 

ços. do soldo. ou ordenado, que forem estabelecidas .por offi
ciaes e funccionnríos civis :is suas familias e instituições que 
por disposições especines já gosem desse I direito e a· •casas 
commerciaes de uniforn1es .militares nesta -capital e nos. Es
tados. · · · · · · · · · ·. · · · · 

b) Neruhum official poderá. receber mais de uma ajudá 
ce custo de· um Estado para· outro ou para a· Capital .iFederal, 
salvo por motivo de prOJmocão e consequente. transferenoia, 
ou quando marchar co:m o seu corpo. • . : · , . ·. • . 
. · c) Não serão chamados .a. serviço dos conselhos militares 

os officiaes reformados. . . . . .· ·: · .. · . i .. • • • 

. .. \Art. 30. Fica á disposição. do Mlnlsterio da :Viação e, 
Obras Públicas, para. ultirha.r ·as tabellas .da Commissão .. ·de 
Linhas Telegraphicas e Estrategicas de Matto Grosso ao Ama
z,onas, um contingente de · 250 .praçás, . que será constituído 
com voluntarios da propria região e· contildo nos i effeotivos 
ortjnmentarios da arma de engenharia.~ 

Art. 31. As pensões dos alumnos dotF ColleS'ios !Militares, 
filhos de officiaes do E:tercifo ou ·da· Amriada; at~ o posto de 
major ou . .de capitão de corveta .. serão:,pagas mediante des
conto que -não excede~á d!) · 21() % do sotdci desses officiaes, 
quando. não prefiram 'estes ·Ou não possam pagar directamente 
as 'mesmas pensqes o.u adeanta~ento. 
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· · !Art. 32. O Governo venderá todo o material bellico in
~~rvivol·. existente nos arsena_es, . fo.rtalezas e quarteis, reco
l'hendo ,o .prod!Jcto ·ao Thesouro Nacional, acompanhado da 
factura respect1va ·e podando posteriormente abrir creditas 
limitados· pelas quantias· r'ecoJ:hidas, para acquisição succes
si;va ·.e reparos. de material, bellico e. desenvolvimento das fa- ' 
briCQJS encarregadas -do preparo desse material. · .· . 

. ·. Art .. 33. A etapa em quajqúer guarnição nunca poderá 
exceder. ao duplo ·dà etapa média, que serviu. de :base ao 
coml_luto orcamentario, s.alvo a etapit _abo,nada ó.s praças .do 
co~tmgente de engenharia em comm1ssao nas linhas telegra
ph!cas de Matto Grosso que póde ·Ser elavada. até · 3$300. . 
: .· .Art. 34. Continúa em vigor a· disposição do. art'. a• da 
lei n. 1 .. 687,.de:1s de agosto de'-1907, 'para pagamento dos 
soldos devidos aos voluntarios ·e ·relativos aO's exercícios. :an
teriores ás datas dos ·reconhecimentos dos direitos dos allu
didos voluntarios · aos soLdos vitalícios em questão, ~ ficando 
proro<gado {> prazo .para a :ha-bilitação de quê' eogita o art:· 2° 
da mesma lei. . , · ' · · · · 
· · Art. · 351 •. Aos offi'ciaes promovidos ou . graduados se~!Ío 
abona,das, mediante requerimento, 'as .seguintes vm'!Jortancias, 
para serem descontadas pela decima· 'parte do soldo mensal: 
de 2••. teneló.tes a capitães, 6()j()$; .de majores .. a . coroneis, 800$; 
a· generáes, · ·1 :200$. Desses adeantamentos serão .descontadas 
ll~ divida:~. que }enham ·sido ·contrahidas pelos referidos ~ffi-
Claes. . , .. · .. , . . . . . . , · . . • 
•. · Nenhum outro aborio previsto. em lei se fará -sinão eob 
condiÇão de pagàmento integral dentro do corrente e.nno . 

. Art. 36 •· Ficam. supprimidas, ·por. contravirem a. lei de 
\oencimentos militares e salvo tão sómente os direitos adqui
ridos reconhecidos pelo Poder Judiciario, todas as gratitica
cões· especia:es· que· a' ·ti tu to ·diverso ainda :percebem officiaes 
i:lo' Exercito' n'o d'e.sempenho de funccões .de earacter militar 
ou': que se prendam a estas, sen-do· que o's offiiliaes, no. des
empenho do funccõ.es teClhriicas, p~derão p~rc~be,r durante o 
tempo , em .que: estiVerem de servH}O, , uma d1arm; ·que lhes 
será arbitràdâ pelo 1Ministerio dá Guerra.' · · . · 

.·: · Art. 37: 'E' fixadd :em ,60/JI o ·numero de ahimnos, !fo ;eol
le!l'iD' ·MilHar do Rio de· J~n[3iro e em 250 .o ·de cada um dos 
'Oollegios :militares· de Porto Alegre. e Barbacena .. O numero de 
alumnos gratuitos do Collegio ·Militar do Rio de ~arteiro n!io 
poderá', exceder .de. 1100 e . o· dos collegio~ militares de Porto 
'Alegre· :e Barbacena de 40 cada um, e. f1~adq em 60 .para .o 
Collegio de Barbacena o numero dos. ·contr1bumtes ·com 60 %• .. 
· · · ·.; :Ar(:· :a!t: os· vencimentos· dos a.l~mnos' da Escola :Militar 
:S~rüó os ;segui~tesi: no curso :l'undam~tal·:'-.l!oldo .de yraca 
·stmples; no .i• anno ·<los cursos espe~1aes ·- .soldo de ~ s~
·geiito; 'no 2• 'anno idos ·mesmos cursos e. escolas prat1~~s -
·.soldo '~e :1•' sargênto, . ' , 

', .. 

" 
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' 
Art. 39. O Governo não preencherá as vagas que···accor

rerem no pessoal administrativo do Arsenal de Guerra do Rio: · 
tle _Janeiro até. que ·O respectivo quadro fique reduzido ás se
S"U!ntes proporções: uni secretario, uw ohefe de -secção, dois 
pr1~~iros ofi'iciaes, .dois segundos officiaes, quatro terceiros 
ofi'!maes, H quartos officiaes, -dois guardas, um apontador 
geral, um ·ajudante de apontador, um fiel ·de almoxarife, tres 
porteiros, quatro continuas, um feitor do serviço geral, um 

· a!lxiliar technico, quatro mestres, 14 contra-mestres e um 
aJUdante do electricista. · · · -

Art. 40. !Ficam supprimidos no· Arsenal de Porto Alegre; 
ú proporção .que se derem vagas, os Jogares de dois chefes 
do secção, dois quartos officiaes e um, agente de oom•pras ... -· 
• Art. 41. Os medicamentos .fornecid~ a officiaes e funccio
nariós ·civis do IMinisterio . da <Guerra serão . pagos em folha, 
sen:do expressamcn te prohibidó o fornecimento gratuito. As 
impbrtancias · provenientes de taes fornecimentos serão reco
lhidas á Directoria, de( Contabilidade, onde serão escripturadas 
sob o titulo- Dcspt!za a annullar, para que tenham applica
ção na acquisição de'medicamentos o drogas .para o ILabora
torio Chimico Pharmaccutico. . . · .. . 

Art. 41'3 .• tOs exames c analyses feitos no Laboratorio de 
Bacteriologia serão pagos adiantadamente, segundo a tabella 
de preços organizada pelo Ministerio da Guerra, sendo reco
lhido· o producto á Directoria de Contabi!lidade e ahi escri
pturado sob o •titulo ,_; Despeza a annullar, para que. tenha 
applicação na. acquisiçã0 de apparellhos , e · ~eactivo·s para·· Q 
Laboratorio. · · · 

I ,, ' 

Art .. ~3. Continuam em vigor os arts;, 45, 46, .48, ~1 e 
52 da·lei n. ~.92-í, de·5 de janeiro de 1915, ·. .. 

Art. 44 •. : Fica vigorándo como credito· especial, para os · · 
mesmos fins para que . foi 'votado, o saldo ·do credito con
·Cedido pelo decreto legislativo n. 2. 930, de '6 de janeiro 
de 19151. · 

· , Art. 45. As vagas que se >derem no quadro dos auditores 
deverão ser preenéhidas pelos auxiliares · de ;auditor, cujas 
vagas,. entretanto, não. serão preenchidas, .. :ficando de · então 
supprimidos ·Os respectivos cargos; antes, porém, oe audito
res poderão ser removidos,a seu·pcdido e· a juizo do G'oyerno · 
dentro· do ,prazo de 30 dias.. · · · 
· : Art. 46. :Aos .. officiaes do Ex~rcito ou da Allmajla, que 
devidamente o requererem1 o cm·.nultilero que; a ·seu juizo, for 
considerado razoavel, poderá o Governo .permittir que, com 
os respectivos vencimentos, p111gos em .papel, na capital da Re
pública, se ausentem do paiz, uma· vez · que,. se destinem· a 
acompanhar, na Eur.opa, · as operações· militares; ·sob as con
dições que o Gov·erno reputar convenientes, . entre as quaes 

. deverá figurar a de lhe remetter, oppor,tunamente, um rela
taria das observações que hajwm feito. 
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Art. 47. •Os delegados ficaes do 'l'hesouro Nacional nos 
Estados rcmetterão impreterivelmente, por trimestre até 15 
dias depois da terminação de cada um trimestre, ao Ministro 

.. -da Guerra, uma demonstracão detalhada das despezas mili
tares pagas pelas repartições pagadoras que l·hes forem .sub
ordinadas, comprehendendo o estado das di·versas verbas, de 
modo a ,que com. clareza e .precisão se possa ir tendo sciencia 
do. que occorre. nas refe,ridas· repartições de !Fazenda e ·do 
estado dos credltos, c na opportuna oecasião demonstrar Dela. 
mesma fór.ma, isto é, clareza e precisão, por meio de balan
ços qual a de!ijleza realizada, quaes as. glozas feitas ás des
pezas illegaes pagas pelas me~mas repartiçõeJ e qual o saldo . 
restituído ao . Thesouro Nacional, por liquiôação .de cada anno 
financeiro r ' ' ' ' - ~~ 

Art. 48. Os ex-alumnos das antigas Escolas.Militares e 
Preparatoria e de. Tactica do Realengo -e do Rio Pardo, {JUe 
frequentarem os respectivos cursos durante tres annosr pelo 
menos,· e foram approvacto·s no exame pratico de alguma da~ 
armas, serão aproveitados .para os primeiros postos de offi
ciaes da segunda linha da reserva do Exercito, desde que :nos 
seus assentamentos não tenhalffi! nenhuma nota que· desabone 
as suas conductas. 

:Art. 49 •. !Fica extincto, na Fabrica de Cartuchos e !Ar
tefactos ae Guerra, o Jogar de secretario civi·l. O actual ser
ventuario passará para· o quadro dos funccionarios addidos, 
continuando- a prestar os seus serviços na Directoria de •Con
tabilidade <la Guerra, onde ·se a~ha, . podendo, porém, o Mi
nistro da Guerra aproveitar. as suas aptidões como fOr· mais 
conveniente•· . · . · ._ · · · . . -

. :Art. so·. Ficam extensivas aos netos dos orticiaes hono· 
rarios. do Exercito com serviço de campanha do ... Paraguay as 
vantagens do · art. 75, paragrapho · unico, do regulamento dos 
colhigios militares. - A imprimir. · 
: . . -· . ' 

·'' N ,, _38t3 - f9117 

" IA: Commissão de -Finanças vem offerecer A consideração 
do Senad·o o seu··parecer acerca das emendas offereoldas ao 
Orçam~nto da Agricultura, c:Jm 2' !}iscussiio :_ . 

EMENDAS 
/ 

N. t 

Na verba 1' - Secretaria de Estadó: 
Pessoal. '! - Gabinete do !Ministro: 
·Eievem•se os vencimentos do engenheiro. a 12 :000$, . sendo 

8 :000$ ordenad~ e -i :000$ gratifiéacii~ •. . . . · . 

• 

,, 
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' ... 

JUSTIFICAÇÃO 
'' . 1:' . '.. . ' ., .. ' . . ·. ,.· .. '. 

· . O cargo .de engenheiro é ahi de verdadeiro . consultá r .te
chni'c<?, não deve portanto ser jnferior · eni vencim~ntos MS 
de consult<?r jurídico e do '<lfficial de ·gabinete; que são de 
i2 :000$ cada um. :- · · · · · · . · · · • . . . 
· .' Esta emenda augmenta de 2 ; 400$ ·os vencimentos do en
genheiro d1> ministerio, cargo exercido ilffectiva-menttl meste 
!l')pmento•, ·por · nntigo funccioiiárib addfdO, que· já ,oooupou 
~omm+ssões importantes, inclusive de chefe de serviço. ·. .·. 
.. . · Não se, ~o'mprehende oomo esse profissional que stipel:
JUtende serv1cos .de .natureza. technica. e administrativa tenba 
yencimentos. inferiores ao consúltór jilridi<io dó niesmó mi

. nisterio, :verdadeira .excresaenaia em uma . repartição .:onde 
existem fll!nccionarios, em numero avultado, formados êm di.:. 
rei~l),. al;g~ns .de. competenoia indiscutíVel .. 'aléin de, em" casos 
ma1s sé»ws, poder se recorrer ao consultor' geral .da Repu-
'blica~ .. · . . , · .·. : · , · · ·· .•·· · · 
. . Nestas·.cóndicões a et'henda deve ser· ácceita, mesmo',por
,que .tratando-se· de -um, ·empregado· addido . seu·, aprovei·tainento 
importou em. economia muitas vezes superior; : ' .. 

.. •' ., ,, 

N. 2 
• '. . . . '. '' ' ' i ' : 

Verba 4' ·_·· Supprima-se; ., 
' . , . I ' ~ , ... '•i 

.... , . JUSTÍFicAQÃO I ,, _. . •, 

.. A ·expansão econcilin•ica 'do iBrasil no exterio~. 'deve . ,fica~ 
a cargo-dos .consulados e dos addi.dos . commerciaes, :PiliiS!ilido 
asliitn pará, o' Ministêri() :<~o iExt~rjor.. · . .. . 'i .• . • • ; 

', ESta emenda' suppr1me· a ·verba .de .. dez ... contos,,de':réls 
·ouro destinada á' expansão ~oriomiea do Brasil;. em Paris, 
E' uma quantia. rtdicula. ·pa.rà tão itnpôrtante missão 'e nada 
poderá produzir de efficaz,. <levando esse serviço ficar a cargo 
exclusivo dos consulados .. como bem salienta .a emenda. · 

A Commissão pensa ·que ·ena.· deve -.ser acceita, podendo o 
funccionario . q11e exerce esse c~rgo ser apr?veita.d? pel«;~ Mi- · 
nisterio: rdo .Exterior com ;proveito por: ter JÚ' ·pratloa do .. se:r:-
Vir..o. · . ·.: ., · · .:-:- ·•.! ,., ••· '.- ... ; , .. ,.. ~" 1 ... • ... -. ...,. 

I .. • ' I ' \ . ' •. , . 

Emenda ao art;. ·51, ri. ·7: · '· ·' · ·· 
:A:ocrescente-se no material. á verba 6 :000$ para. ;paga:. 

mento do .aluguel. da casa em' que funcciona a Escola de 
Aprendizes Artifiues de Belém,. no Pará. 

JUSTIFICAÇÃO . . . 
' • 1 ··. 1 · . ' • ;. • , I · · ~ ' I ~ 

A inclusiin desta: verbii.' é ·essencial para. o funcciona
mento da escola e ·só por omissão :ctei'xa í:le fiS)lrar neste or-
,caiJle.nl(l: - EZov de Sou,za. , . , .. , . 

• '• . • . ' ''• • :•,,· I . •''. . .., 
..... " 
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O Estado do Pará :deixou de pagar os alugueis da casa 
em que ·funcciona a Escola de Aprendizes Artífices de Belém 
naturaLmente por difficuldades financeiras e essa. <lespeza tem · 
de ser custeada pela União, devendo portanto ser. acceita · a 
emenda. . . 

.. L 
N •. 3 

: · ·Na· verba H• - Directorià. de Meteorologia e Astro
nomia: 
: · . IL-• Estações ·meteorologicas e pluviometricas: 

. ., ' I 

· : Pessoal: . . 
... 'Na ~~nsignação: .seis in~pectores a 1:440$ :..:.. 8:640$ 
augmente~se ·para: seis inspectores a 3 :000$ - :1.8:000$, · ac-
cr,escida assim a verba :pessoal de 9 :1(!00$000. · · · 
. , Na verba ~Material:. . reduza-se da mesma impórtanci·a, 

isto .·é, de 9 :360$; . ficando assim ·em 20 :320$, · suppri~i·ndo 
ás .diarias aos inspectores. ' ' 

' .. , , . 

'I• . . . JUSTIFICAÇÃO .. 

·Pelo actual re•gulamento (art. 79) os inspectores teem · 
o vencimento mcn.sal de ·120$, a que se addiciona uma diaria 
de 8$000. Pelo art. 8:1., quando não sejam utilizados em 
viagem de inspeccão, · seus serviÇos. ,podem ser aproveitados 
na repartii;ão durante seis mezes por anno, .no .maximo, sem 
:Préjuizo da diaria: Tendo,. poréin, a lei do orcaniento pro.: 
liibido que na ·séde da .repartição. os funccionarios.,per.cebam . 

. qualquer'· diaria, ficaram reduzidos uo insufficiente venci-. 
menta .de 1120$ mensaes. A emenda repara esta· injUstiça, sem 
augmento de despeza. . · · · ' . 

:. Sala ,das sessões, .3 de dezembro de i9i7 .. "":'7 Paulo de 
Frontin,. . . . . . . . . , , . . . ·• · · .. 

( ' ,- • ', ' • • • ' ' • • ' • ' ' • ' • • • • • < • " ' ~ ' • • • • • • 1 ., • ; • ' : •· ' • 

Esta· emenda regulariza. a situação dos in·spectores· das. 
est.acões .. meteorologicas. e . pluviometricas,. da Directoria de 
Met.eorologia e. Astronomia, em situaçã(),.verdadeiramente .. in-· 
sustentava!. pela disposição que supprime as diarias. na séde 
da repartição. , .. ,. . · . 
. .Não •ha: augmento de despeza. por· estru: cons1gnad~ na 

v.erba _,.,:Material -I a quantia necessarià para essas diarias. · 
· A ·Commi.ssão aconsel1ba a. acceitacão da emenda. 

'N-.. 6 ,, : . .. 
'A verba is•. Serviço do Industda Pastoril, · au~mentada 

de' 58:700$, sendo 'iii :400$ para o pessoa.! .e o restante.• para 
o mater~al de um.a fazenda modelo l:le criaÇão no E si-ado de· 

., 
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Goyaz, onde o Governo J'ulga~ mais conveniente. L de" 
Bulhóes, . - ' 

J'UST!F!CAÇÃO 

Ex-vi do decreto n. 9.1704, de 7·de agosto de oHH2, e lei 
n. 3 .. 089, de rs de janeiro de 1916, existem actua1mente qua
tro fazendas modelo de criação': em Santa Monica. e nos Es
tados do Pará, Pernambuco é Paraná. ·. 

Ora, o· Estado ·de Goyaz, embora occupando o terceiro 
Jogar entro. os que expl·oram a industria pastoril em grandP 
es!)ala, amtla nao ;possue nenhum .cstnbel·ooimento daquelle 
gener?, e que. tão relevantes serviços prestam á alludida in
dustri!I. Nada tmais Justo, em cnnsequencia, . do que_ dotar · 
aquella circumscripção do paiz· de uma fazenda: modelo· de 
criação, maxime e~ um momento em que a exportação ·.do 
gado vaccum _se vem · affirmando como um dos tmaiores fa-
ctores da riqueza' nacional. - L. de Buthões. · · 

O Estado de Goyaz possue campo excellente de criação e 
está destinado a representar exce'llentc .papel' 111a pecuariya
cional. Até .a•:;ora nada se ·tem feito para incrementar · alli a 
industria pastoril e, por isto, a Commissão .acceita a emenda. 

Onde convier: 
Fica o Governo autorizado a conceder o auxilio de1 réis 

· .250 :000$ á empreza Auto:. viação Goyima, desde· ·que o Estado 
de Goyaz· e os município~ que a1.e,strada de rodagem do Ron
cador á capital vae serv1r, concorram para a construcção da 
mesma estrada. 

JUSTIFICAÇÃO 
. . 

A . estrada de rodagem para automoveis, de Roneador á 
capital de ·Goyaz, atravessará os municípios de Santa· >Cruz, 
\B'ella Vista,. Campinas, CurraUnho o Goyaz; e terá a extensão 
dü 330 kilometros. -- · 

Servirá a outro~ municípios do sut·goyano, como. Camp.o 
iFormoso; Bómfim, Pouso-'Alto: Annapolis, Jaraguã, os ma1s 
P~J?ulosos ~ productorcs do Estaqo e principalment_e de arroz, 
feiJ!io. c mllho. . . . . d , ... 

' · A .difficu!dade .do · transport.e desses pro ucws para o 
Roncador- ultima estação· da Estrada de _Ferro.de Goyaz
esmoroce os productores e tem••'até determinado' a perda· com- . 
pleta de parte d,a.s colheitas. . . . · 

A lei n. 546 . .de 6 de ,julho de 1917, 'COncedeu Q prtvt
legio por 30 annos pal.'a •a construccão, . uso o· goso dessa es-
trada, cuja construccão foi orçada em. 500:000$000.. • 

·Sala 'das Commissões, 3 de de~embro.~?e· '1917. - L. de 
Bu!h.ões. 
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Não .parece opportuna a emenda no momento aptual do 
apcrturas financeiras, porém como se trata de uma, simples 
autorização não ha inconveniente em acceHal-a. ' . ' 

iN. 9 
' 

O Horto Fructicola da }lenha cstú. .situado no Districto 
l•'ederal, suburbio da Estrada de Ferro !Leopoldina, c .possue 
uma area de 68 hectares, onde a Sociedade Nacional de Agri
oultura mantem seus campos de .demonstração de culturas, 

. suas secções de criação ·de .animaes c industrias ruraes d~Y
. mesticas. 

Acham-se ali em desenvolvimento differentes cuituras 
do plantas Hbrosas, oloaginósas, tinctoriaes, - anilaéeas, ce
J•eaes, etc. inde!)Ondente de um campo de agrostologia. onde 
se encontram grande numero de nossas gramineas o legumi
nosas forrageiras o· . cactaceas · exoticas e indigerias aconselha-
das para as zonas seccas. · 

Existem tambem ali cxten.Sas culturas de arvores fru
ctiferas nacionaes o estrangeiras .. 

Do todas essas plantas tem sempre a sociedade feito 
lar~a disLt•ibuição. Nessl) horto mantinha, emquanto teve uma 
. pequena subvenção ·_do G'overno. !Fiederal, o Aprendi~ado Agri
eola \Viencl'Sláo, BeBo, onde mi:nistrava, gratuitamente, noções 
1waticas de -a:gr!llultura, a menmos .. pobres que em sua grande 
maioria se dedic_ar·ann. a ·trabalhos-de ·lavoura. -·· 

.· 
EMENDA 

· · ·Para manutenção e- desenvolvimento do 
Horto Fructicola. da P_jlÍha, a cargo da Soei e· 
dade .. 'Nacional de A'!fricultura, inclusive se
cções · experimenbies de selecção de plantas, 
estudo de fibras textis, cultura .• e conservw;iio 

' 

de cereaes e forragens ................... ; .. • · 50 :O.Oil$000 
' 

N. H 

A .intensidade que a Sociedade Nacional de· !Agricultura . ~ 
vae imprimindo aos seus trabalhos de .pr~paganda· e divul
gw;ão de instrucções so·bre culturas e meiOs de defesa das 
lavouras do paiz, que tão 1:leneficos resultados tem produzido, 
pesa enormemen!e sobre sua· renda, constitui da sóinente pela 
contribuição ilos t~eus associados. . . . . . 

·Tornando-se neste momento urgente a publicação dos 
rela torios e monograph ias . das · Conferencias Ahiodoeira, de 
I>ccuaria e de Cereaes, oaeha~se por esse facto esta sociedade. 
impossibilitada de fazei-o apezar da grande: cópia de traba:
lhos originaes, de valor . e de toda opport,?nldade que. se en
contram· ·naquelles · archtvos e 

0
que ftoarao condemnados ao 

esquecimentcl. . . ' 1 
· .... ~" . :· .. .. : • _ 

\ 
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. '. . EMENDA · 
·' . . 

·. · P~ra _·publicacúo de rel~torios e mQnographias das· Con
ferencJas .Aigod?eira, de Peouaria e de Cereaes, .iá realizadas 
e outras a rea!Jzar no corrente anno pela Sociedade Nacional 
de Agricultura 60 :.000$000. - Victorino Monteiro. 

' . ' ' 

!, .' '. '+• N. 8 
·Verba ·21• - Subvenções .. 

. ' :Aiccrescente-.se ' o seguinte: . . ;;, 
. 10:000$ parà a Cbacara da Conceição,. ~m Silvestr~ Fer-

·raz, .no Estado de· Minas .Geraes. · · ·. · .. . 
· .~· Escola. Mineira •de Agronomia ·e Yeterinada, ·Estado 
de Mmas; 10:000$, em vez de 5:000$000. •. . . . 

I ~ " " o ' 

Sala 'dwi ·Óominissões, 5 de dezembro de 1917. - Butmo. 
~e Paiva. · - · · 

... 
. ... '( 

· JUSTII"lQAÇAO · 
. ,, 

. A Chaoora. da conceiçãO de Silyestre Férra.z e .li Escola 
Mineira de ·Agronomia estão prestando reaes serviços é me
recem a· subvenção que proponho. 'Aquella, qúe é .um dos 

··primeiros esta.beleciJm!lntos de pomicultur·a do paiz, não só é 
uma ·verdadeira escola pratica, onde gratuitamente recebem 
ensinô muitos filhos de lavradores, como tambem distribue 
em grande escala, e tambem. gratuitamente, sementes- e ·mudas 
de plantas, livrando a União de .gran.de .parte · da· despeza 
feita <1om tal serviço •.. A segunda é já estabelecimento reco'-· 
nhecido pelo Estado· de Minas Geraes e está prestando reaes 
servi~os, merecendo a .subvenoíio que proponJho; ·-· Bueno âe 
D • , .. ' , . . . . ..cawa ... · . . . . . . . . . . .. . · · · ·· .. . ·· 
· ·A chacara da Con<~eiQão, em Sylvestre Ferraz, é, talvez, 
o mais nótavel estabelecimento de pomicultura do nosso paiz, 
sendo o resultado ·de um ,gtande esforço, competencia e ·de-

. dic~ão .. Por isso merece ser . approvada. · .· · . · . · , 
. ··. :No Estado de . Minas . Geraes a pecuaria attingiu a um· 
desenvolvimento verdadeirimicrite promissor, quer como. ini
oiâdor de numerosas manadas , importadas dos Estados·. de · 
M,att() 'Grosso e. Goyaz, quer .. como .criador, onde a. industr!a. 
'Pastoril já pesa consideravelmente nos-. meroados. consumi
dores de S. Paulo, ·Capital 1Federal·e até do exteriOr. , · 
. ' .Nilsts.s condições deve mereqer ··~ maio.r Cl!-rin~o d~s -~o
~eri)S·, publjoos a Escola .de A~ronom!a. e Vete_rmarJa al1 exis
tente .. ,que deverá .prestar á mdustr111 pastoril· .os ~ais re.tf!:
vantes serviços. 
r ; '.A:· 'àriielida é, <pois;. opportuna: e . de. 'utilidade ·publica,' 
devendo, portanto, \Ser a.eceità. · 
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N. 5 

Não importando em augmernto de despeza, como real-
. mente . não augmenta, . inclua-se na, vel'ba :te•, onde se diz: 

.:Um escrevente dactylographo, ·diga-se: >dois, sendo aprovei
t~do um des~es :fuoocionarios adi:lldoH, ·tio :Vlinisterio da Agri-
cultura. · .. 

I 

• 

.Sala. das sessões, 4 de dezerÍibro de 191'1., - Baumunào 
de Miranda. . · · 

· · . A faetild!!dei ou antes, q aproveit~mento .do~ . empregados 
add1dos· compete ao Executivo· e ass1m a emenda deve· ser 
rejeitada. . 

' tN. 7 
Verbà 2.1".~ Subvenções, etc.· 
Accrescente-se o :seguinte: . . " . 

· '20 :iloo$' para <> InStituto. ·.A.gfo~omieo Ohristi~o Cruz<; 
no Estado do Maranhão; e 10:000$ para o Centro ArtístiCO 
Operario de S. Luil do Maranhão. 

' ' ' ', ·1· •• •,,, _ ....... 

·Sala das sessões, 'dezembro de 1911)'. - lo,sé Eusebio. -
li'. Mendes de AlmeidaL - Costa Rodrigues. . . . . ·- ( 
• .,, ' ·.·.·, ' 'li :·• . ': ••. '·.· • ·• .. · ,..· . 

JUSTU'ICAÇAO ·, . ·• 

· · · o Estado do. ~iaranhão ,não. f~i contemplado ~es~ verba 
àe áuhyimções.· e. au:x:ilios aos. estabelecimentos de ensino· asri~ 
co~a. ,'Eritre.tánto o. Instituto Agronomico ·Christino ··aruz,·ha 
pouco tempo creado, está destinado a prestar os melhores 
servicos a,o desenvolvimento do . ensino agrícola e á lavoura 
âaquelle· EstadO!.,·. . , ..... ·.. · . . . ' .· · ' . · · ,. 
· , ··o Qentr.ci.Artistico ,Operaria de :S •. Luiz tambem mantém 
e~colàs .. J;írofissiónáes:. i que,. conveníimtemente auxiliadas, po'
de'rão contribuir; poderosamente ·para o elllSTandecimento · d() 
Estado •. ;,...,. lostfEusebio. -li'.; Mtmdes de Almeida. --Costa 
ROdrigues. ·; (. ·. , · ). . · · ; : ·: ·•· · 
· .· A .. Comniisáiio .pensa dever. ·se mor&mentar mstltUIQões ·de 
tão grande utilidade pratica e, por·. isso, dá. assentimento á d . . . ·'· . emen a1 . .. . .. , · . . . .. · . . · · .· • • 

. . . · .·.: ·N · 'S · ' ' ; ' ':' 1' l. 

Onde convier: · ·. · · · . · ·. . · . · . · · 
:. :Fica' êói\~ignada, ~ subvenção 'de .·cinco contos d~ .réis · á 

Escola '.:ASI.'icola do • município, .. do. -Rio . Gra.nde,' destmada · ao 
recolhiin'~nto, e êducação da ·infancià. desvahda e fund~~ em 
i 9111,' e bem. às$üri de igual. quantia. para !!. Esco!a . ~roflgSIOUal 
Hi!ar.io .fti·bf)iro, ,de Po~to·Alegre,:· destmada .Jgualmente .ao 
ensiuo ',de m~no'res pobres •orphãos.. . · · · 
.. . ' Sala: da.s. ses!l~s. 5 de dezemb'~q de i'9i7. ..:..;. '8041'88 doi 
SfJ'IItos .~,, nn 
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Estes estabelecimentos estão funccionando com r~sular 
concorrcncia e com tendencia a se desenvolver. . .Tem boas 
casas, regulares insta!lações e bons campos de culturl!. e ma· 
chinas agricolas. 
. :Convém dar incitamento a tão util. commetimento e a 
Commissão acceita a emenda .. 

•''' 

N. :10 
.. Onde convier:· ... 

Os vencimentos dos escreventes .dacLylogvaphp.s do Serviço 
de ·Agricultura Pratica do tMinisterio ·da Agricultura,; serão os 
oeguintes. . . ' . . . i )i ..... i·' ..... r,,.: . 
.:~ ' ... ' ''''"' ,.u ~ ... ,Jl.ll!lli: r 

Ordenado, ...................... ~ ... · .. . 
Gratifieaoão .. ~ ........... ~ ........ . 

. 3 :·600$000 
1:200$000 4:800$000 

Ficando asstmr equiparados pára ,todos os effeitos da lei 
aos .terceiros officiaes do mesmo ministerio · 

~· . . 
JUSTIFICAÇÃO 

Os escreventes dactylograp:h·os foram ·;'nomeados na vigen
cia do regulamento de 11 de janci~o ·de '1911, com direito a 
promoção a s·· officiaes (art. 62, § i 0 ) • iEm :15 de dezembro 
do mesmo anuo, foi esse re;sulamento · substituido por um 
outro (decreto n •. 9.213), passando os escreventes a ganhar 
. 350$, ·P.erdendo .. <1 direito do· accesso os que fossem nom.eados 
depois dessa data. .· .:.-· .. · · ' ·. . .· . · · 

. Que a privação do accesso. só attingia os que :fossem no
ineados depois dessa época, verifica-se .pelo art. 97' do rafe~ 
rido decreto n. 9.2f3, que diz: 4'Nas primeiras nomeações 
que se fizerem em· virtude do presente ·regulamento . serão 
aprove_itados,· .além dos funccionarios· da repartieãó que es.ti
verem no caso .de ser·promovidos os candidatos habilitados· no 
concurso aberto para a Secretaria ·de Estado,. Tal · concurso __ 
consistia ·apenas na apresentação de documentos, Ora, as- me-: 
Jbores provas que poderiam e:~éhibir os antigos recorrentes 
para a promoção a 3"' offi(liaes,. consistiam na a.Uegação de 
que elles exercem na repartição. em que trabaJ:ham as mes-
mas funccões dos 3•• officiaes. · · · . . . . · . . 
· Apesar de amparado por· tão ·claras disposições de ·lei, 

_ ·novas nomeações foram feitas de candidatos extranhos ao Mi
nisterio, ficando, · assim, 'os . actuaes recor!'entes lesados em 
seus interesses e prejudicados· em: sua carreira ... Como si isso 
.nlio lhes bastasse, forR>m ainda sacrificados ·pelo ultimo regu
.lamento ('decreto rn: H.998, de'22 de marco de 1916), sob o 
-fundamento de equiparar vencimentos, reduziu os· vencimentos 
dos escreventes de ~50$ a 300$, que · é.''quanto ganham as· filo. 

·~ 
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SESSÃO EM '1 DS l>!lZllMBRO DE i 0>17 !&i 

~~s dactylcmaphas (cargo recentemente creado) do Ministe
. r10. Cumpre, entrelanf,o, notar qu~ as mocas apenas fazem 
tnbalhos · dactylograph!cos · e que ·os escreventes ·exercem as 

.. m~smas, i'unccões dos a·· officiaes, satisfazendo, assim, o' dis
posto .no. nrt. i2 do regulamento que baixou: com· ó. decreto 
:n. 11.'998,. de 22 <lo marco citado, que -diz: •OS 'officiaes o 
escreventes.. dactyiograp·hos são. obrigados a executar os .tra
balhos. que lhes forem. distrioui<los;. coadjuvando-se, prestando 
in~ormao1íes reciproca~ e· communícand~ uns aos outrós o qu" 
fôi.' adequado á. P.erfc!ta. exe~uoão. dos . differentes. servioos •. 
· .Pelo~ exposto vê:..se : , . 

· • : ··i•, 'que ,os actuaes escrevenies. dactylographo~ deviam· ter 
~.;ido promovi~os .a 3~1 : officiaes desde ' 1912, época-' em: que 

.-forampreter1dos; .· ,'.· · ·· .. ·· .. ·. · .. · .. ·.· 
· · "2', que elles exercem. funccões mais complexas do que as 

- das mocas <lactylographas.' . . . . . .. ·. ' . 
· · a•; quo · elles excroem 'attribuições analogas ás dos 3" of-

! ficiaes. . . . . . . ,. , , . . . , . · · 
· ·· ··ora,· não sendo.razoavel· que.·funccionarios qüc. ·exercem 
as mesmas funccõe·s ·em uma repartição sejam· diversamente 
~ratificados, ·e :attendendo-se a que os ·actuaes. escreventes já. 
deviam; por .. · lei;. ter sido :.promovidos-a 3•• officiaes, fica. ple
n~me.t}t~ justífic~'Cla !\'.emenda. offe~eci<la ao .. projecto do' :or~ 
camento .do Mimster10 da Agricultura. · · · 
'~ ,. ' '' \ . ' . ··• ' .' ·, . ' ' ', 

. Sala: das sessões, 5 de. dezembro de 19'17 ,, . - G:uilherme 
' (:ampos,., . ·' . ' ·. · ·. · ' . · . . . :· · 

' ' - : '·... . . ' - . . ' '. .; ~· ' ~ ' ., 

,•". ,1', 

'· · .. Esta 'emenda .. eleva: os. vencimentos. dos · ilsereventes · iia- . 
.\itylographos· de +:200$; o que n~o ·.P~rece te~ procedencia. 
actualmente, mt)smR'po.rque · 11. r;etrlbUlCaq x:eceb1da é .. razoava! · 
~: .. conveniente., · · · · · · · · ·: _ ~ · · ,, 

:. ':!· '.' .. I .·• '"·' ,I·.:·, •.• ' ... ,·N ... ·. i4•' .· ,.... ..·.. I, • 
\).-" ' . . . . ,: ··' .· '. " . ' ' ., ·,, ~ .... 
li ,. Onde ootw1er-: ': . . . .. . . .. ·. ··' ,,. . . · .. , . . , 
:. ··. ; Restabele\Í(ún-se: os veiiéimeiitos · .. (lo, ... agronomo ·· · effeoUva · 
(ln; . Directoria. do Serviço de~·Agricultura. Pratica, ode .. accôzido 
com a tabàlla .. annexa ao 'decreto n ;, . 8 • 360, de.· 9 de· ·novembro 
• de. 1919,. mantida .pelos decretes.ns ... 9.213, de-15 de dezemb~·o 
de i9i L e 1'1.-519, de. i O de.marco de.: 1915; e, em consequeno.sa, 
os;:d(agton~m~· ~~dido _'da, Dó!CSma l'epa~tição .. '' . . • · ; ·: .. 

. .. •. . · ,,,, . · . : J~sTJFÍCACX~. ; ' i . ' . . 
" . · (à . ·~ ai~ron~nios ~: :9ue s,;.. ~c~el'o a· emen48. exer,ce~ 

. i'!Jiicções. techn.i.cas no Servu;~ de Agt:!!l?ltura Prattoa, · PTI'llH-
. tl\~amente., Servtco _de. '!nspeco~;~o, .. J!ls!.a.tlstlca e Defesa Agr!Colns. · 

1 '(decreto, n. · 7e,.816; ·de 13 ·deJJanelrO'<de :i~iO· e posteriormente 
. ' Servi~o, de .In.spect;ão, e: Defesa Agrícolas.:.· (art. 7• do: regula

mento annexo,ao deoretq n. 8.360, de 9·46. novembr~ de· 1910. 
s., ,...., :Vol. vm.: . . ~· ·' u 

.. ,'' 

·.< .•... 
. \ ·.· ·: ·. 

··'' 
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e regulamento expedido a. 2 .de janeiro ·de · f9H); desde HHo> 
quasi da .oreacão do' 1\finiRterio, ainda que sob denominação 
d!versa; - tinham. as suas no!lleacões por decreto e .os ven.:.. 
cimentos annuaes .de 8:400$, fiXados na lei de sua·creação.e 
man~idos '11os decretos que .. posteriormente· modificaram tal . 
serviço. e reforidos.na emenda.. : · · · · . i • • 

. • . b) 'Esses .. vencimentos . que· . iniciallm!ente ·competiam aos . 
IIJUdantes · agronomos . (a.rt. 1•4 e tabella annexa ao · decreto 
n .. 8.267, de. 29 de· setembro Ide 1910, - art~ 5• ê · tabella 
annexa ao !esula!'riel\to de 2 de janeiro de hl11i; -:.·art., 26. e 
tabella annexa . ao decreto n .. 9.1213, •de . 15 · de dezembro de 
1911), !oram mantidos pelo decreto n: :1.1.519, de :lO de· maroo 
l;le 1915, .. ql)e :reorganizou o·Serviço de Inspecção e Defesa.,Agri
colas .. ·com. a denominação <I e Serviço. de ·Agricultura· Pratica, 
.substituindo <tio r' ·· «Agronomos, · a classificação ·de «Ajudantes 
Agronomos,, que tinham·esses funccionarios· (art., 72~do·de
creto citado. Diario Offícial de 14 de·. 1março de ·1915,. ,pa;;;. 
gina 2.851).. · . .. · · · · 

.. ·. c) N~ssemesn~o anno em que o Poder Executivo, usando' 
de autorização legislativa, ó!'lganizava .O ,gerviço ·· e re(lOnhecia 
a necessidade de manterem.;;se os dois ajudantes agronomos, · 
pela. natureza t~;Jchnica de seus cargos e em raz~ó délla, pas-

. sava-os· a: uma :·categoria: : superior,. isto · é;: :promovia":os·~ de 
'ajudantes• agronomos a" agronomos·. com. ·os . mesmos '~enol;. 
'mantos de 8:400$, ,votava o Congresso o orç81ni•ento para i916' 
red)lzindo de dois." à um. ~ ,numer!l ~e .. a~~onolllos, ficando o · · 

. mais' moderno como addido,. e diminu1a-lhes de 1;200$. ·os 
respectivos vencimentos. · . . . , · .· ·. · . 

· . · (Tabelias .. explicativas ilo oroamento,. pará o . exercloio. ds · 
1916; :pag. 12, .verba 11~)~ .. · · . ·. · · · .. ·• · · . i · 

·.· .. d) .Ao',pàsso' que eraín' . .r'eduzidos 'érrf numero e:' .. venci:.: ... · 
• mantos esses ·funccJOnarios.technicos· que exerciam·.e exercem 

·cargos technicos. em repartição technica, mantinham-se. os· dos 
empregados · burocraticos·. do· vencimentos: iguaes, par&" .. o• exer:. 

. cicio de cujas funccões·se.não exigem-os.·conhecimentos es;. 
peoiaos ·.•adquiridos. pelas a~&Tonomos em· .Um curso regular de . 
escola profissional; ·•.' .,:.•.:·· .... · ·· ,:·. · .. ·.· ,' · .-::····.·.c 

· c) . Foram· os. uriicàs·:funccionarios• da. Directoria 'qu·e: t,i;. 
... ', veram os' seus vencimentos reduzidos .depois. de 'anrios '~e ser:- . . 

.,viço (decreto :ri. 8.360; '.de.9, de: novembro 'de 1910}. .elnbqr& .·: 
· dilatadas as attribuiclles · que·. até então lhes, exigiam:aa leis · . 

e ·regulamentos em vigor; . " . ' : .· ' '- . .. . . 
. ... Art. H, § 2" do decreto: .. n.Ai .. 431S, de 13 de.Janelro de ·· 

. 1915 em confrontocorri o decreto· n. ·9,213, de .i5 de· dezem-
bro de i9111); .. ··),· ;., ... , :· > ·, .. ,. .. , : _·· . 

· ·;, . '(). Essa disposição, Qr~amentarm,. reprod·t~z1d1t no o~oa .. · 
·. inento em vigor, ó fundamentabmente conlrarm. á dlsposiolo 
permanent'e que fixou . .os vimci~íintos dos. ~g~onom!)s. e .revora · 
disposiclles. da .. lei ·que·.lhes •assegurou. dn·eitos. annexos ao• 
·ce.~o~,,de.;~e e~t~!am,:e ea~_o.:i)l,yestidos: ··· · .·.·. .;. · 

., 
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fi) 10 arL. · 37 do decreto n. Ú. 436, de 13 de janeiro du · 
-1915, proscreve que pelo ·Presidente ·da· Oftepubllea são no
meados os funllcionar.ios,' cujos venc:tmentos í'orem .. su()eriorcs 
a .7 :~00$; por pOJ'laria 'do .nünistro os de venoíme~tos acima 
.de· 2 :0:00$' e·· pelos · direcLores .nas. respecLivas Diréctorias · os 
de vencimentos iguacs ou iilferiores. a :!. :000$000' · ·· · · · 
· .M .Os ·fu~ccional·ios ·a que· se J'efere a emenda tiveram, 

por decreto., IlUO só a sua primeira nomeação (art·, . 39 do. re
gulamento qúe baixoú com o dooreto n. 8.S99; de i1 de 
agosto de . i9H), mas ainda a que ·lhes foi expedida e:c-vi .do 
decr~to n~ :l.f./!36, de. i3 de ,ianeird de 1915; ·. .·. ·, 

: ·i)· Não é justQ, pois não se j ust.ifica sob o ponto de vis La 
, · do: direito .. ·admin!stra~i'~·o, · que ·~ma . dispósicão orc~m~nt.aria, 

.annua.; revogue.'dlsposJtivo de lm permanente, a cuJa.,sombra. 
se '.crearam ... direitos quanto . .a vencimentos e hierarchia que 
só lei ofdinaria podeda modificar; • · . .. .. · · . ·. · 

. ·:, j) Não é justo, ainda· que funccionaríos technicos 'tenham 
VCllOiiÍlentos· in!erfores aos. burocratiCOS de categoria. C()l'l;es·-, 
pondente; ·que· cxecul,rom . servicos .re:flexós' dos ·tr:abalihos ,4e-

. ,{,!í~icos ... e;-.. que .. sem . :estes .. pet•deriam a ~·azão .de sér . de s~a 
cxtstencia, mórmente em um àVIinisterio que tanto carece•.í:le 
.profissionaes, agronomos de competenciu; aliás, já experimen-
lada 'qi.uuit-o aps fllne~ionarios em questão; . ·· · .· .· . . 

·· · · ... · )1). Fmalment:e nao ·onerará: o Thesouro .. de mOdo alar
. mante a '~esposa. qJIO> acarreta a medida, ·a qu!J.l· é . apenas. de 
· 2 :'400$ annuaes, .despesa prevista .. nas leis citadas. e que at
tende: a· um .direitO .fncontestavel adquirido·. pe!ôs·.funceionarios 
desde,· a investidun~o em ·seus ca11gos. · .· · · · . · 

sai~ das sessões; 3 de deze'mi!l1;o -de 19:1.7. ,;.._ Rau~urulo 
cle""Jll·~~mul~;· ' . , , , . 

1 
• . • ·· .... ·· . > . . . , 

. ' · Esta. emend!l 'eleva vénêÚ:ncntos de ;u1n . agronomo O t'arri- , 
· ham.· de ·úm· ajudante, actual'mcntó';addido; A: Labella:. do dc

m•eto de g:<Je· noveinbro' dé 1910, .aLteráída pelas .. leis de orca
menta de 19'15; 1!l16'c1!H7. foi mantida no projecto actual. 
; , 'Existe ·'POis, antagonismo entre uma .leipel'llllanente an-:

'terior·e'a~ leisorcamentarias de'i9:l5,, :1916 e 19i7,e.~·pro-

. 'ject~~é~g:!missãci .. ~eris~' q~e a· di~pri~âíio. ·consignada. n.à ·o~- . 
: çamerito'.'deve·.'·,prcvalecor,.·· ficando .:assim .revogad(l~ ,as lOIS 
a~teriores .e, ·por isso;:rcjeita a emenda; · · . · . · 

··. .s~I~: das · C:cúririüs~Ões, 6 ·.de , dezenÍb1·o ele 1917, .~_ Vil:to
rillp !tfonteiro,:P,resiqente·e Relator~..:.:.. L._ de, Bulh:iícs. - · 
Francuco Sã., _:,•Alctndo· Guanabara; .~.· Joao Lwa •. -.Buc'!o 
de Paiva.· . .;.... A' ·imprimir,· , :- · .. · · · · : · 
,: .. ,:· .· ' · .. · ..... !: .~, ',: ,._ ' \ ,_.:::- ~· 
. " . '. ~,, ·N.· 384 -:-'-. \9:l7,,: . 

•. Foi charnáda. ,a; Comtri<issão de.,Legi!!laç.lío e Justiça a for-· 
'. IX1uiar paraoer· sobre o. projecttf1'de lei n. 106, de· 1915, oriundÇI 

' .. , ,.,.,. ' .. • . ·.r : ' ., ·' ·.• . ' , .. .. 

' 

' 

·," ' 
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d~ Camat•a qos Deputados, o quo tem .po~ oJJjecto a mobilisa- . · 
cno do · ()redito hypoLbecnrio l'Ul'nl.. • . · . . · . • 
_ •Pa~a bem desempenhar-se •da. incumbnecia,· a Commi ~- · 

s~o, alem · de cxami~ar !lS' observa~ões emittidas ·naquclla. 
Gamara sobre a unaLeriU, amda a encarou tios tratados scien
tificos c documentos legislativos dos povos ma.js adiantados 

. por um paciente estudo de legislação comparada,· que não<Ó 
. sem proveito para a exacta comprehcnsão do valor ·.pratico · 

das medidas que ora se visa·m adoptar. · · 
Na Camara ·propriamente· o project.o não soffrcu .. imvu

~;nnçüo. Apenas na Commissão, 'de cujo seio surgiu;· fôram
lha oppostas. certas' res·tricções; a algumas dâs quacs .o autor, 
qüo foi o. proprio Rcla:tot', - o· illustrc · Deputado .paulista · 
S_t·. Amolp•ho Azevedo -. respondeu sem replica, no. plena
rlo, c a nutras das quacs desde ·logo. attendeu · pot• emendas 
que ulle. mesmo formulou. Sem .OIJ!lOSi(jão, ·:pois, ,.passou ali i 
o :projecto, mas .. não sem lal'ga o uma. profocicntc justificação 
da .parle do Uol~~;tm;dustificação quo·-a' Commissão. so ... per
miLte annexar ao presente .parecer; "para .melhor clucidacãQ do 

· Scnllldo. . ·. . ,, . . . .. . "'· 
• A ''pl;eexislonf,os institutos europeus, .principalmente da 

~o\llemanba, .se ·fi! ia o questionado· conjunto de proyidencias 
embora da ,maioria delles· se distancie no tocante á '«singula
ridade:. do devedor como <lo credor, ú · ine:dstcncia de . enti- . 
dado coUcc~iva; com:. b papol'de intermediaria entre um c 
outro; .como veremos; 

· Logo no. art. 1• .. desse :projecto· se· encontram reunidos. os. 
pontos capitacs da 'sua creacão cnt~e ·nós: .'{)missúo, sobre · 

_ immoveis rurnes, do títulos de .credito ·hypothecario, .nomi
nativos .. do valo.!' de cém mi r rliis,; sua trnnsi'crencia 'por via- . 
de endosso, , o seu resga~o mediante sort~io .annúal, ·. · . . 

O fraccwnamento virtual . da .. garantia · thypobbecal'la ao .. 
lado do fraccionamento real .. da. dividà, .por. emprostimo; eis' a 
éssoncia dessa insLitui(,ião, que não~ si:g:tiifica, como·:obse~a. · 
o· Relator nli Gamara, ·a. inobilização .da propriedade.,-~.; objo~ · · 

· elo de outros. institutos de,.direito •. ....., mas 'a i!o ·credito real.. ·· 
Borco da lcgislm;ão desse · ci·edHo, como rlo agri>cola, a 

Allomanha, que sob. o ;Gr!!-ndo. Frederico, om .f.77'0C.·lancay~,.. 
lhes os aliell.rocs. ml, SllesJa, .u irumibem. o. patrta.•.da moblh,
zátião da . JiypoLhcoa, pela crctícão · daquellos . i.il.ulos. parciaes 
de divida. 'que cm F1•anca, já· cm. i8!i2,· .um·: dccJ'Cló' legisl)l
t.ivo adoptava como .a · coilquisl(l mais importante de um 
..,ystoma· novo· riu ercdita .... real, pms ·QtHl' <1)01' • ellcH. a •garantia 

.· ·liypothecaria, · dcstacándo~so d.a.: ~ividn .. \Lol'!la:.~ç um' ·:yai.o:·:do · 
· .· ~1ircular,ão, is lo é, um valor di~t.I!tcl.o c;.movcl, de ·t.ran!:1tnls~i\o· 

·racil . e ha.rat.a., ·confoi·m~ oxphcava Jossoau; .no· sou. dnsstco. 
«T1•aitó du Crédit IFODC!Ol'),·tomo 1•, .. pags, 3211, 321i: ·o 32& .. '· .. 

•'"' .·'· . . .. · . 
· · · Regra ·geral; as noH~as · }'efor•1iías .iuridico-cconomioa~~· 
rt~sim- como mr nossas· asp1racQ~S • de .ordem·· pUl'O.n)o_nt.e poh-. 
Uca; for.nm fJUi.IS.Í. seJ.uP,re um eco d~ !JUC so verlftçava em 

·,.; 

'' 
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Frnnca •. A.9sirri, d~is annos depois daquello decreto, o vclh~ 
Nabuco offerecia á Camara dos !)cputados um projecto de ·le

. 1gislnoão hypothecaria que, . es·tn·bcleccndo o prinoipío da . com
.pleta publicidade das •hypothcoas, reformava o instituído pela 
imprecisa .lei dç 1774 e pelo mesquinho regulamento dil1846, 

, -seguido do que . Teixeira de 'Freitas denominou a. invasora 
le~islação· do. ab'!!ndailte Codigo do ·Commercio, com a cere- , 
hr1!la. denommaçao de hypotheca c penhor mercantil •. 
. .,Esse ·projecto, demorado por dois ·annos .. na Ca.mara, por. 
oito no Senado, ·lllhi substit.uido c afinal convertido em lei .no 
a.nno --<!C. 1864,•,creou o credito -territorial, ainda então des
conhecido no nosso .paiz. Em favor dello' que, passados ses-' 
senta annos, · ainda não é · U!ma. realidade, Teixeira. cte . Frei
tas, e~n•. parecer enviado· a· Nabuco, · jú empregava conceitos. 

· que ho,jc repete POI' outras palavras, mas (JOm a mesma- pro
prieda:dé. o" mmtre. -autor dó· pro.iectó ·ora cm exame:. ~uma 
nação peculiarmente agrícola, que pódo · tirar o mel·hor par-· 
tido de -sua· immensa riqueza ·territorial, cuja" .propriednd~ 
immovel e· rural so acha amortecida· e, •não. inspirando. a .no
.cessaria .. confiança, torna a eondicão ·dos p_roprietarios . sum
mamonte desvantajosa· em rclaçiio á de oujras classes da so~ 
ciedado ·.· :. · · · · · . · · · . · · . . . . ' ' ' ' ·:---

·DestaJêi .de '1864 ,. data, no IB'rasil, , .corri a instltuiciio 
das Jetfoas hyj;JOthecO:rias, a mobilisacão do. credito: '.sobre 
hypothecas, por. meio de sociedades," que em. 1875 ·so corpo~ 
.I;"ificavam em um banco :lwpothecario (lei -de .6 de novembro l. 
com o capital do 40. ooo contos, o émiissor do letra!! garanH• 
d11s 1;pelo Estado .at.é o decuplo .do mesmo. · · . · ·.. . 

Era a.:poli-tica <le. iniciativas '1'ortcs, no terreno cconomico; 
do' .yiscondo, do Rió Branco, -.:eontin~n.da -pelo ministeri~ 
Cax1as-Coteg;ipc, ;'"- mas que .neste .. particular teve contra ·s1 . 
o .voto ·expresso do . creador, do ,credito·. territorial,' :Nabuco,· 
por contrario a .uma responsabilidade; tão ,·grarido,.do .Estado 
e pnrtidari'o de .uma simples subvencílo·:deste~· Essa-lei ex
cessiva .. foi o nnufragio do credito .torri.torial, que ·ilo ·decreto 
legislntivo-.n,~a-.272;- d6'5 do .. outubro de 1885. e ·no decreto 
rJo.Govorrio':.ProvJsorio n, •160, de. Hl. do janeiro :de 1890, teve 
ainda. -favores e·. providencia~, bem como eloquentes ;palavra8. 
da . roiyjndicação · e . substanciosos estudo~ .~e· !ogislacíio .. com.;. 
paJ•ada, nos ·•relatorios dos pr.ovectos . J~brustros.: ·da · Fa%end!li · 
Rodrigues ·Alves o Bcrhardino.de Càmpos, ·dos annos de. :1895 
e 1897... . . 1 . . ... , .. :·. . . . :·:. :· , ·. .., 

. O primeiro delles, depois de I'Cferir:..sc aos avultados com~ 
nromissos legados ao Thesouro Nacional pelos emprostimos ;t. · 

, lavoura, ci\ie promoveu: o gabin~te do 7 ·do JuD;ho de .:188\l, e 
dn alludir aos auxilias n ella prestados o ·us mdust'has· au
xiliares; .pelos bancos emissores ·que. crcou o Governo. Pro-

. viso rio, .com -gara~tia de i-mmoveis' ruraos; ul'banos e. md)ls-. 
triaos .. e Ull:edianto·. o instrumento das letras hypoMloonr1as, 
cuja .. cmissilo ... se, veiu: a susLnr.;or modificações. Ieyadas ~o. 
décreto de\ 17 de :janeiro qiJ :!SuO ....... estuda p cr~?dlto ngri--
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cola cm Franoa, na Al!emanha' e na Italla'', .p~ra reconh~er · 
a desvalorizacli~ em que cwhiral!l as.. letras' hypothecarinR do . 
Banco d~. Cred1to Real do. iBras1l, e concluil' ....:... ·que só cm 
estabel_ecJmentos. congenores, . de . credito real, fundados,· om 
seu. se1o, ,póde a lavoura brasileira encontrar os capit.ne.~ do 
que tanto cereoe· · · . · · · · · · · ' 
. · Segundo o . dcuise!Úeiro, Ràdrigues . !Alves, • a solucno ' do · 
P~''??lema- e~tã_ na· larga ~~eaoão ·~e .. soéiedades anonYmas 1 com.·. 
cap1taes pr1vados · e . aux1hos offHnaes, gosando da· faculdade 
de. emittirem .. letras hypothcctlrias .. . Taes . au:x:ilios, ptJrérn .-
inc'llJ!OOem mais·aos Estados d(}. que á-União; e!les devem:va~ · 
loriznr tnes· letras, garaniinM-lhcs os :juros e estabelecendo 
um limite á •sua ·emissão,,· assim como exercendo sevéra· vi
gilO:noia sobre · o systema de avali~õeS. das propriedades · -a · 
;byp~tbecar .. E esses. auxilio~ bem .se .JustifiCIIJ!ll .pelo·;valor: 
c_onbnuamentc . crescente .da·. propriedade ruraL.no ''•Bras-iL· ·.- • 

.1 .. ·Com estas !deas se conforma' o modo· de ver de . Bcrrilú·
dino ·de· Campos, mnbora,'. ·invéstigando s.obre .: as .. fontes va- . 
:rias das difficuldadeõ que . aqui. se' .oppõein·-ao• d~senvolvi"- ·· 
mento da agricultura,'·.indique ci seu · relatorio um con.lunto 
de J•cmedios lio mal 'complexo. · . . . , . · . . . · :· ·. · · 
... · Filiados.· áquella .~~iontacão,· · elle · a,p'oilta; a· 'par ... ao. ieis · 
estaduaes, ·de. garantias. de. juros c· amortizacões das ·Ieiràs. 
hypo~heiJar)ns, um pro,!ecto de lei federal firmado 'por :~s· 
.Deputados; . em julho de :1.895; . substituído por um outro 'do 
íllustre. Senador. aotual ·Sr; .. Victorino · MQnteiro · ·e _emeridac!o 
pelo . eminente •Sr .. Pires . Ferreira; mas, silg~gere: isualroenf.c 
'('de accõrdo .com .esclarecido· .profissional,. cu,io .paréoer se .llhfl . 
affisura· .bom·. elemento, de estudo -e de· infoninnc§o) ;; em· vai 
da garantia ,de juros pelo Govemo · dn:· União,··o -emprest.imo · .. 
deste, aos bancos• de credito ·real, .. de: dinheiro,;para:as tranR- . 

· áccões, ·mediante, caucão :de •· letras . bypothecarias,• iloni:'•garari~ · 
tia de juros •dos Estados .. · ... · · - ·· : · -.. · . . : · '· ' .Y' · 

- · As' crises; de ordem" fl~anceira q~e <leiide ó no85o'• 1rr::i;; 
moir(} cfunding> · blio assaltado· a •· Republica; oã(} · ·teem ·'P(Jr7 
mittido nos poderes desta acudirem; -á ... solu.cão:· do· ·J)roblema . ·. 
pelos·•meios .iridioádos .ou por· outros, tlUJB ··larga ,·analysc,. 
aliás;· excederia. dos_ moldes· do. presente trabalho; •,E··If()i<na
t.uralmente -tal, i'mipossibUidade : do remediar efficazmonte : n . 
falta do credi-tO rura-l;: .pot~ meio .. de ·entidades oolleetivas,•. C[UI)' 
inspirou -ao·. illustro ·Deputado paulista. Sr: .. Arnolpbo ·Azc~· · 

. v.edo a organização do oJ•fldito individual,, s'em. inte~mediari~s, .· 
· .. pela maneira do pro,iecto ·que- passamos. a estudar,. :Isto é. •me- .. 

diante a fragmentagão dá, divida. ern titulo!! ·de, pl)queno vn~ 
· .lor, facilmente trans-missíveis. . · · · . ·. . · · , · 

· , ' .. : ·Pelo. -projecto. taes t.if.u~os- ~ó;·pódenf ;sâr .rnominativos, . ~n< . 
. contrarip do que sue cede 'em pa1zes da E]Jropa, onde· elles .·Ruo · 

no portador, como na Polonia, e. em Pdmeranin,· na: :Allem~-:. 
nlia, ·onde 'Passam• de mão cm ;~nãq· como·papel-moeda ou;·iln:-· .· 
Jhetcs l:lll)lC!lrío~1 S!i!Jl ~essfi,O Jl~m endOS•S01 pomp f,l'lfllfO l)'o!J~. 
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·· seau, que ·~onsid.era essa transmissúo por simples .· tradição 
·um dos .mats f,ellzes C!Jlprcstimos feitos pela .Franca á Alle
m~~ba. ~Orp. e vol. .mt.,: pags. 359.) Niio foi ató. lá o autor 
;do Pl''!Jec~o. pelo ·confessado receio de.levar os t.itúlos á des-

. ·mo~nlt~acuo rlc que,. por .. outras causas. embora foram' vícU- · 
•mas · ns letras h~p~thecnrins •. e . o .te em sido, até certo ponto, 
cdebenturos, emJt'ttdas por · somedndes anonymns. Por nossa 
P.arte, ·: poderemos observar .tambem que o projeato . brasileiro 

. confere. a faculdade de ·emJRsão. de t.itulos ao si•mplcs parti
·cular, .. a~ passo :que (except~ndos os ca&os de duas legisla:. 
oões· .mats recentes) . só nssocJnções, com ou . sem· físcalízaç!io· 
governan;e~tal, · go~am . nos paizes · ncima referidos de. seme-
lhant(l dtrcit.o. · . · . · · 

· ;Mas; !linda simplesmente :nominativos,. poderão taes ti-
., tulos exercer funcção .de . papel-moeda, ·influindo na circula

cno, .Pertl}rb.ando-a d_!l qualquer modo e tornando necessaria, 
por tsso, a mtcrvencao do poder publico, se~a para ·autorizar 
·a emissão; seja. para fiscalizai-a ô . .mais. para superintender .o 

. cwmprimento .. das obrigações? · . ·· .. , . . · .. · . . 
. , ... ,· Na Comm!ss!io 'de. Legislação e: Justiça da . Camara o il
. lustre:.extincto Sr .. Fellsbello Freire e o provecto· jurista Sr. 
1\!ello .Franco prop~zera.m, · como: emenda, .Cltte a ·operaoão :se 

· ·não tornasse effect1va · sinão depois , da· . autorização . do . Go
::vemo 'da ·Unillo, ·por decreto, e· da' expedição ,da .respectiva 
carta .patente. Não .replicaram elles, porém, á cerrada. refu
'tacl'ío ,que lhes .o'ppo?: no .plemirici. o :àutor, do .pro,iecto, ·de,. 
monstr\IJldO: . f•, .. que tal·, int.orvenciio · governamental ·não: si

.lmifica a ·solidariedade .·do Estado .nas oper~ões .nem nu- · 
gmenta .de. qualquer .'fórma o valor das garantias .offerecida~. 

· liein'.garante a autlientieidade 'dos .·:titU)OS OU· â lisura da.s 
· 
1 trarisaccões; . e•, . qU:e, . alérri · de inefficaz, ·é · preJudicial seme
'thante .· inter:venolio; ':nlio SÓ .porque :,póde. levar ·incautos' á · il~ 
"lullãó<de':qüe ella pbr.si só assegura·,a seriedade:do negocio, 
. como porque: procrastlnaril1 ,a este.:: dada :a, ,notoria · morosi-. 
·dade"·M· .. nosso· .. reglmen. burocratico; siniio · tambem·:porque 

. torna10:ó-liia,' as' mais, .das vezes, ,'dependente. da advocacia 
: administrativà; que,, 111ém de dlm!núlr os reoursos :do lnteres
:Sado, á ·sempre. -um .. dos ·mais feios. ·v! cios da:. nossa·. vida pu-

. ; blill~~em· se~' ·~~~enie ;..I ;ohde~~ .~.:aút~r ~ ootn ~·lei. 'que . 
. toma· dependente de aútorlzaolo e. Jhi~alizaclio do Governo ·o . 
· · funeclonamento das,. so11iedàdes de cre.dito real. : porq~e · estas · 
. grisam· do privilegiei· ·de · emissão 'de· titulas ·de. ~redtto com 
' :runeo§o ·dê moedjl; Seu, •Capital é,',erri,, r~srà, diminuto ante a 

massa. das .. suas. trànsaoclíes; ·e a .'ma10r. parte do lastro das 
, letras bypothecarias consiste. nos jtirós . c pr~staclles .an~ua;s 
. dos . devedores, aos. quaes as .entregam. pelo ,valor, .no:m na · 
' •· ' ' Quanto .• ás 'sociedades ' ttnonrinas . emissoras de·. ~dl'ben: 
.tures• ~. observa elle: alnd•8, ...,.. tunecio~am çllas s~m. d~pen 
. denola qualquer !lo .poder J~Rlillo ·~ l)en,:t a:va1taçllo ~ud,cJal 4~ 
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b~ns, bastando para isso ··que haj~ um mlniiDo dé 'seta acclÔ .. 
n1stas e um deposHo de 10 o/o do capital. · · 
. · Verdade .. é que·· o. autor-R~Iator, nas d\azões jtistiflcati- . 

. vas• ,do. proJecto, c9nsid_era o __ t1t1;1lo por.· este creado, do valor 
nommal de cem mll ré1s, cum t1tulo de pequeno valor .«des.;. 
tinado; a satisfaz!lr. até exigencias de· uma insufficiente cir.O 
c!-ll~cão monet~ria, em dadas ~i~umscripoões ruraes .. de dif~ 
f1ceis . commul}IC_a~ões; pela fac1hdade .. do endosso, operando 
como cessão . · ClV!l quando completado pelá .. averbação, , ou , 
como .procuração em causa propria ·antes dessa formalldade; ... 
1\!as 1sso · esttí muito· longe·. de significar que o titulo .em 
questao exerça realmente. f1;1nccüo de papel-"moeda,. pols, àlém 
de lhe faltar o oaracter1stlco do ·curso forç111do, . - como ás 
'letras h~pothecarias das sociedades de creditô real, - falta· 
ta-lhe amda. o que· estas reveste,.-- ó ·cunho' de tittilos. ao 

· portador. · . · . · · · · · · · · . · · · 
. ; . Ess.á. .t:Juestno de autorizaÇão do' poder publico teffil si.dQ 
obJecto de a~uradas· controversias. em Franca, mesmo no to- . 
can·te .. a .·sociedade de credito c real·. Em. Josseau .:(op·. · eit •. 
vol~ 1•1 pa:gs. 333 c seguintes) .encontramoi::.a longàmente .ex
:pósta .. Segundo elle, e de conformidade com o ·que lã .tem 
prevalecido, é imprescilidivel essa autorizaQiio .para as socie-

_dades que•teem por objecto o· credito. •hypotliecario, .sob a 
·fórma . do .fraccionamento deste ·em •. títulos . e pagamento po~ 
via de aJmortizaçãi>. llln-tendia~e lá, :effeetivamenta, que to~_,., 
cavam á or.dem publica as instituições de credito real,. incum• 
ibin:do ao Governo velar para que ellas. niio' caníssem em mãos 
de pessoas cu,io õaracte.r ou cuja . posiciio .é. antçéed·entes · 
pudessem compromettel-as, em vez .:de· fazol.;.a$ · fructJficarem;. · 
e, si, por . um lado, não se : contest.à que,: após o decreto .d~ · 
:1852; . ús .~ociei:lades ordinarias, .mesmo anonymas,. ficou . im.;; 
plicitamente reconheoidct o direito tlc: emprestarem p.Or'lhy,.. 

, · .. potheaa, . ó. pr~Uo longo, e, si por .outro, · tainbem se reco- · 
nhece. ás mesmas: sociedades O. faéuldaae de ; empreiltarem 
por via de emissão' de :obrigações, seni'que em um: có.mó no' . 
outro· caso seja mistér a in~ervencão·. offici~l, tod~yia; ficou 
estabelecido' quci o · empresbmo 1bypothecar10 .. por mm o da~ , . 
que lias obrigações. do tim. genero especial, pagavqis ·por amai:~ . . 
tizac!io, são o· privilegio de sociedades. outoriz~clas pelq Go-

. vern~; porq~e ·taes · obrigacões,,olonge ~ <le, ser Simples tltu.lqs 
· ·de divida, teem ·o· caracter CSUJ--generJS» do •ser o agente es.:-. 

:sericial, .graças ao.' quàl :tiódé se~ effoctuado. 9 .. pagamento .por. . · 
amortização.· · · · · · · . ,. . , . . · · .• · · · 

.' Esse cilraclel' lhes :l'oi' âÚribilrdo, .· officia.lmenúi, ~õmó' ·a '· 
(:le •U'ID. titulo'}eprjlsentativo 'por meio Clo·: qual' a garantja real 

,. possa •circular facilmente·. ·O· ~1'rna~-se ~· ccontra-va.~or, .. de 
trocas .de toda espeoie, .ou, como d1sso i!Yalloz . ( cSomété de 
Crédif.l Fo'ncier:to, n. 90', o de •duplicata do contracto hypo-: 
thecario, .. que taes obriiaoõe"s -mobilizam ·fraccionand9.-o .é t~r~ 
nando~o transmissivel de mão ~m ·mão P,Ot' endosso, sem o lll• 
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'non.veniçnte daR nnti~as .letras hyp.;thooariiis de' mobilizarem ' 
o proprw sólo, (!.t1.: nJnda; ·como .nvancou outro autor ·citado 
por IJqsseau: o de .. ~m _papel de ei.reulacão e; pois, um privi:. 
·Joglo crendo pelo prmo1·pc. . · . . • .· . . . 
. · .· .. E~ seu rclatorio, de 23. ~e janeiro de 1877, o I~Iiriistro. 
das 1Fmancas ·de Franca diZia, segundo 0 autor reforido • 

. «0 Est~o não póde desinteressar.;se de instituições SQbre: as 
. qua~s ·~e pousa . a segurança do. . c~rcul~ção hypothecaria .· As 
· obflg!l{loes ,reacs.. de bens. de ra1z, •sao valores cujo credito 
ó mt1mamente . ligado ao credito do. Estado, o o Governo não 
poderia, · sein · perigo 1s:rave; . abimdor{ar-lhes a .. fiscalitação:.. 

:. . .Confor!.)le o mesmo aütor, são do ·conde de Germiny o:; 
·seguintes conceitos. Si mo fosse pcrmittido julgar por anal o· 
~ia; cu ~iria que ~ ·Jetra hypothccaria ó para a sociedade 
.«cltl cred1t .. ·foncier», pouco· ma1s. ou menos o que o bilhete,, á 
visto. ó paro. .. o Banco de França, Uma.e outro são 'a· canse- '· 

: quenci3 de um privilegio; uma c outro siio papel-moeda dos
. t~adO .. 11. 'CÍ·rcular,, sob, a. fé _das :~ro.ntíÍIS .· QUC )lhes .são PrO• 
~mas: ao bilhete. de banco, o capital do banco c . sua. eartc1ra, 
á letra, hypothecaria. () só lo, o' imnióvel. Tnc8 slio as nnalo-
gias; · . . ·,, . ·· · . .. 
'·. Elias· nãó diffcrein mesmo essencialmente no >seu destino, 
pot•que ·n bUhete. de. banco é para. o .eredito .. da:índustrfa:.o 

. que à letrli lllypothecnrin é para o credito :da propriedadE~: .. : 
«Que · offerece .est~. cm seu favor ? Garantias. · perfeitas 

que I· ·não · poderiam sel.:.o· . :demasiado, porque 8eti .·papel não 
será ,do um dia •. E'. durante doz1 vinte, trinto.,annos talyo:r., 
que, n'a sua. fuúccãó de, garantia,· .a· terra, ós bosques, ;as 'ca~ 
sas; ·terãó. de intervi!• •. Não ,poderia' ser, pois, excessivamente 
robusto. a' cbnstih:iicão desté valor,:. nara ·.valer dinheiro; para 
,rliprescü~ilr • os. signaes ·.da .riqueza, ~óffer(lce!•, cm uma pala
vra;~taês condições de. segurança, ·que;. apezar do numero ,de 
annos,·durante.os:quaes :servirá, :se. possa cada dia, á sua 
apresentli~ão,. deséontal..:a, fazel~a . pr.oduzü•, . po~ · uriu~: série · 
indetcrriiinlida do endossos; as. sommas . n~essnrias aos )u-

. te:•css'mí :.que• clla_. (:levo r!Jpr~Riintar. Xal.tí,. tnJ,· pelo menos, 
devo. ser a letra ·hypotbcco.na~ ;.; E synt\letlza ,u mesmo ... Jos
Mau, .fállluido jlor·.Qonta ;_proprin: cE:xige' o. intero:qse •pubiico 
que .titules. dQssa natureza, que • são· .a· rcpresontn~;uo .. dos- em~ 
,PrqsUmqs,Jiypotllócarios o que siíó. partes. intos:rantils .d~ u.m 
mecanisroo, . cuJó,:~unccionamenfo . tem . p~r effclto . sub~ttl.uJr, 
aos .omprcstimos. a prl\ZO .brC)vc, emprest1mos. rcembo!save!s ·a 

'praz(): longo, .. quó · esses .titules· niio fiquem. á livre . d!BpOSIQão 
dos especuladores. . .., . -- . . · . · . 

·cQ.ue. garantia o:fforecia aos. ·subscriptores das .obrlgo.çi'lcs 
unia. spciedade livre· que escapasse'· á fisca!iznciio dp Go· 
verno '? .. Quem fiseal!zai•io. ·o.' concordancio. entre o· monto.n!e 
.dos orqprestimos. c· à · ci,frà · dns. · obrigacõcR · em . ci~oull!-Cii? '! 
Quem velaria ·.paro.• que. as· promessas ·;feitas .nos. obrl'S:llC!OniS-: 
.tas, pelo· preconio'io .de um sedulâor mcco.nigmo, não .~ssom 
de' üm engodo ? •Niío·· se· rarilim esperar mui-to os· effcito!r.·de . .. . / . 
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r •• semelhanf.e J.lberdàde, Após brilhantes. começo~ a~ ·~egr~~ .da 
p~u.dencin, ·.a principio· observadas, .ficariam' abandonadas , 
mm to frequentemente;· cedo ou tarde deixar-se-h iam arrastar 
a, omit.~ir tit~los .. ~lém dos emprestirnos: U~a vez enganado, 
.o publico ret1rar1a· a sua conf1ança. .perderiam .seu valor as· 
obrigac.õos ;· : . · · · · · · · · · , : · · · . · .· · . 
. E desta sorte, vindo á '-talhar o agerite essenciai; dó: sys
tema, . O próprio syste~a ficaria comprO!l)ettido, e. a proprie
dade l!lloiDOVeJ reoah!rJa _na deploravel SitUação díi que bUS'
cavn b~al-a a mtroduc.cao do novo modo de .Pagamento,. · · · 

· . ~~rUJtos. desses· argumentos foram compendiados por 'Tro..: 
·plong-, o conhecido ,jurisconsulto frarieez, •que, em seguida ao .. 
vel<ho CMemir Perier, foi dos que•· mais trabalharam·· pC/la 

· reforma da legislação ihypothecaria, do: que deixou mostra 
soberba. ·Do cCommentaire des · privilêges et hypóthêques,, ,.em 
um prefacio: qu~, ~eS'l;ln,do i.Toss~au, 'ficará como ,um monü- · 
monto :da' sc1enc1a JUrJdJCn. · · · ,• 

, · . ,' ' . · • . ' . •· • , ' ,. .. •. : . • . , . ' ' • · t - '. • ~I 

· Troplong; do facto,. ·no «lommeritilire .de .Ja. vente;, ináur
. giu-se, como. outros tantos juristas c ·economistas,:. contra :o ··• 
·regimrm das cedulas hypothec~ias. instituído. em Franca, .. ha 
mais . do cem · annos;" pela Convenção; :mas niio é ... novidade . que 

· íiúas idéils ·nesse · par:ticular foram;. de. h a ,muito, ·abandona
das.· .Refnta:.as, em grande ~part'O. Emile Montagnon na obrA,· 

. coroada pela .Faculdade de :Direito: de· Lyon.Aim: :1886; , cTrâiiA 
':lu r. IPs s{)(liútés· de ,crcdit foncier:t,. pags. '18 . o ·:seguintes. As
'sim, ú proposicão,''de Troplong, de .. que· as cédulas. hypothc~ 
carias, ·podendo . '<lividir-se. e ·subdividir-se,. em .ccoupons• 

·negocinveis por via de endosso, eram. um papei-moeda· ga~ 
'rilntido'. por bens' declarados, ; excl'ama Montagnon (jUO, .isso.·. é 
erro, pois. que o ·p!lpel-moe.da . tem um curso. fp~cado. ql\c . 
falt.ava ··ás cadulas, s1mples mstrumento :de··.crodlto .. E,., dcpms · 
:de. examinar os .inconvenientes .. das .. exigencias: ... Jegaes,.·estil
'belecidas:' pela' convenoão .. em favor dà: fiscalizaç.ãci ·. govêrna~ '; 
·mental; · pergun~a Montagnon: :<L'e!!tam~i)le>. offjcielle, qu!l, ln · 
cedule · gagrtait ·à~ ces .formalités en · vala1t~el.le b1en ... la. pe1ne. ?. 
para. rcspord~i': cNous. ne ... !e J!ensons. pas. :: ~ •.pouvait , s'en ..... 
remettre à J'JDtérêt· .des: créanc1ers hypotheca1res .. pour. con- · · 
trõler ln l!Olidité di!' la. 'f:!'Brantie. qui ::Ieur était ,<lfi'erte; .Les, . 
prémiers· endoàsataires .. auraient.,;tait:·l'enquête :aveo :soin,'. et '· ·' 
les , suivants auraient ·aocepté :ta oé~ule•.:avec .. d'at~tant .. plu!l_ · 1 

. de facilitó que ·la liste des · endossate1Jrs ·antl!r!eurs auralt 6~l! · 
;plus · Ion·guf', parce qu\) !a:.oon!ianee da'!ls un. .. t!tr,e, ·de cr.&bt; · ' . 
se fortifie á mesure qu'Jl·tl ctrcule, -cYires aoqut·rtt, eundo~, : 
,:(Op .. Ecit.. ,pa

1
g .. 26d):;: ·.::; ·t'··• .. :.,. . ·":.,··< ._,\:: 

... ·.•osys.emaoproJeoo· .... ··· .. , ... 
. ; : o lllcs~~ autor; :a.pags.''8s e. 86, ~eclamâ,.par~ ali .sooie- · · .. 

· · dades .de · credito .. real a ·maior liberdade · possi~e!, porque .··· 
n. obra deli aR ·l'he parece :rea'lmente .boa, .. e tanto·•melhor serli 
.quando,; ·multiplicando.;se, cm ·.uma·.;atmosphera ·de ·liberdade, .. 
;funccfonnram por t.o<tos os .. fecan~os:-clocpaf~, 110$> olhosqp(!smo ·· ., 

. ' ~_I, 

. ·: ·,j':>:::· 
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•/ 
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.. -~· . ' . . . . . dos" camponczeá, cómo em Escossia, onde ellas são umá im-:o 
pononte realidade. E é com estas·.palavras que ellé termina 
o seu estudo; no ponto que· .ora examinamos: «Que los re:.. 
·formes, surtout. profit.ent a. tous, et qu'on laissc. ensuHe. los 
sociéUé:S de cr6dit foncier se fonder.librement .• Touté ·insu:.. 
tution qui re11ond á un besoin réel s'organise par Ia force 
même,.des · abosos, de . maniéro a satisfaire !e. mieux 'J)(>Ssible 
co besoin; ': c·~st pour. nous la. p!Us .certaine dos. loiS· éco;; 
tiomique·.:.·· ··· . . . . · . . ;. . . 

· No: 'que toca: ao projecto, ac1ba:..se ·ahi . estabelecida a in.: 
terv.enção official, 'si .. não· do poder administrativo;, propria-' 
mente · dito·(ao ·menos do .iudiciario e do orgão ·do ministerio 
publico: a .elle · ann~xo.. O .i!liz.· de, direito · examin.a . os do
cumentos: este ultimo fiscahza o processo .por parto dos fu
turos .credores; ·,e .judicia:! • a. avaliacão dos bens, o .no meca
nismo .do·jnstituto entra largamente :o .tabellião · com a sua 
fé publica; .E' o. mais : que se póde;. na,. ma teria,', commettor. 
ao poder. :publico em reino tas· localidades !i o interior 'do nosso 

· paiz, ,,sem:suffocàl;' preciosas. iiticia~iva~ nascentes,, por .. · 11m 
excesso ,de., centrahzacão admm1stratJVa. .- . · · . . .· 
' • •' " .·· • • ·t · ,. , ,. ' , , I . , ,', , , , 

·: Trlif,a-se, · effectivàmenf,c, do' credito' .. hy•pot,hecario,. iitdi-.' 
viduoU, isto· é· de. devedor· partioúlar ·para ·credor pàrtionlar,, 
sem. ,o .intermedio' de: terceiros'_..; sc,iam. indivíduos ou .,ns-
sooiações. ,· .. , ·:' '· : ·. ,. · · ·, ·,·, ,' '· · .,, · ... , · .. .... : ·• .. '. 

.. Instituições destas 'comportaciain . a .. autorização. priévin, 
como: a"posterior .. fiscalizacão do ·Poder:·Executivo';: não assim, 
evidentemen:te,· aqueNe 'rudimentar : systemit ·de credito in-·. 
dividual' · ' · · '· .· .: · ' .,, · · · ··· ' : · · ' · ' · '' · · .' · · 
.... Ruditiiél1tar; sim, po~quc ~a •sério dos que 'vis~rri :mobi
lizar .·o ·credito hypotlh•ecario, foi enc: o ·primeiro' tentado por' 
ou.tras,J'egislaeões.·'.,·.•·· · ... · ... ·· ·:::···:, •., ': ·,: •.:: ·.·· · 

.. . .,$úçcedeu•·a:ssim"·nii 'Franc:a, ha.,m~is de um seculo,· por 
· obra ,da ,«.Convenção,,.. sem· que· todav.1a: os: receios. da inno-.' 

VDQão,: que ··perduraram .até 1852; permJf,tJSSem. tivesse sanocão 
. •,>ratica.. 'a. úeaetio. Iegislativá. do: 9· c·Messidor :.:do ·anno· :III; 

llUjo ·tràco, .i'undlimerital .. foi 'a referida mobilização pela: in-. 
· yencão·:das'. oed:U.IàS bypothecarias;. tão 'ironicamente. · crltioâda · 
n~· obra· inesquecível. de L. Reybaudi• < .Tórtm1c . Paturot i1. ln 

· reoherchc;d'une.position sociale,·. · ::\·: :' :: ·: .. ·· .· ,· . · .. 
. ,,::' D~~u~llé modeí~ approxima-si!. muito o pro,jeeto, di. c~.~· I. 

·· mara · dos. peputados: ,Em :ambos,. a ;esçriptura. de·. hypobhoila 
preoede :,qualquer.•: obrJga.çilo: contrahida: pelo proprietario. o 
que ·Troplong,'. tlio• · desarrazoadameríte; erigiu ·em .:vicio· radi

. C8) dO,'SYàtema, ·C~nsi~erando7a,. nlto' resultadÓ, mas .factor. da 
.necessidade' de .. :dlD!heJro, ass1m ·levada ~a naturaes , excesso~ . 

.. Em ambos; o portador da.cedula ou titulo, não sendo. pago pelo. 
dono·: do inimovel, póde ,promover .a.:venda. deste ultimo, c.om , 
observancia·· do. processo , protector,· do.··· intorosse' ~lo's demais 
crc. d.ore.s~hypoth.~carios, c~Jl'!O }IR ~evedor ·.c rt.o !.crceiro n~~ 
qtllrenta """7 que fl te!.' .um· thr01to liquido.,,. · , · · · · · .· 

' 1 .... ' ' ' ' • ' 

.. ' 
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· Num o ri'oul.;o vct•ifina.:F.:o a Íntr.rvcncão do .~Conservado~, 
das Hypotliecas, ou. do official do Rcgisti·o Geral c de Hypo~ 
thocns (ao lado da. do tabclliiío),. embora a avnlincão do im-· .· 
movo!,· que no pt•imoiro cabia cm parte pelo systcma franccz, · · 
incumba, pelo. bt•asilcir'o, .n. pm•itos .iudicialmcnt.c nomeados. 
-:- Juizo pericial este fJUO, segundo a lei da Convcncão, só I 

sut•gia em caso do· diwrgencia, entre o propl'ietado o. o con-; · 
. sen·ndor das hypothr.cas. · .. · · · , . _. ... ··· . , . 

. Nos dois institut.os, ntlont.as a possível dcpreciaçiio, -do
bem .a Jtypot.heéar, duranl.e .,o prazo da· divldn,: c as despczas 
rhi sua p,ossivel · m:propt•incão judicial, .as cedulas. oü · titulo!!· · 

· niio podem set• omitt:idos scnfio aU~ .. uma .. IIOrt.n- 'porcentagem · 
rlo .. Yalor do. dito bem,- ali i do ·75 ?'c, aqu_i do 60 %. R.assini . 
por. dcante. , · · ·· 
· · ' Como d issc~os~ · o · syale~a da Conven()iío; ousado parâ · 

nquella 'época; não .. clhegou a ser posto cm pratica, ·sempre' 
atilada· ~:~sta, de prot•ogacão cm pt•orogaçiio. · · , · ·· '.· · · 

' ··O decreto de 1852;:. que alterou cm _.h,ranca · o-- primitivo 
t•ogimcn hypot.hecario, foi-Jogo in8t.itüindo .ô systrma do assei~. 
ciacõeR (de que não cogitou o iwssn projecto). á semr.il•lmnon' 

... do. que: no sr.cüJo. -AVrli se· hàvia feito. na Allcrrianh:i .. ·NãO.· 
cabo nos limit.es deste . parecer. o exame dos varies mct.'hodos · 
de crodit.o immov(ll collect.ivoi mas deli o .dirômos o .. indispen~ 
,;ave! pat•a; contrnpondÇJ-o ·ao credito inrlividu'nl, 'pi)t· em, rc~ 
levo, ·nost.e: suas .. vantagons .e dcsvant.agons., .. · · . · , .. 

. Tt•at.anrJo-sc de m•ndit.o immovel. ·rural, logo. se v.i q1io 
rllo é, cm ,subsf.ancia, ·uma part,e do ct·edilo ·agcicoln, dist.inétn. · 
ria outra, a do credito mQvcl, roal~u pes8onl. .·· _ · . · . . · . · . 
· . ·, Ora, .fl'C :para aquclla fórma. de credito agricola, t.orna~so 
subslàncial a coQrli.oão do prazo longo, 'Os. economistas, con~ · 
cardam Lambem, tia suprema vantagem,. pm•a: alie, ,do paga~ 
monto por amortizaciio; em pcriodos predQLerminados.:e .quo 

, nat,urillmonte coincidam com as ópocas dc, vonda de colho_il.as, .,. 
... isto ·é, períodos annuaes. :E' o: que fàz 6 projecto,· snlvngu,w .. 

rlando ó:interossso·do'agricultor.- . .-, .·• . ,., .· ..... ' · .' ·:> 
Si,, Jlcwóm,: quem. empresta a esto niio:•ó. uma socirrlade, ·. 

mas· i.Jm outro particular .. •(como ria índole .do pro.iecto)',· .hí' .' 
· ras.sa a ser, atil' cot•f.o ponto, m•e,judicial ao .cr.odot• csso.)nodo .• 

do 'pagamento por ft•accõcs, não susceptíveis do cm'prcgo faoil> · 
n :rondoso, o,: POI' issq· mesmo,' postas sob o risco ·Pl:OVIIYQ)' do .. 
gasto immodiato; · . : · . · · · · · .·' •' ·· ·. · 
.~·· '· ·· .. ·,.,'·· :•·;",.J·,j···· .•. ' ·,· ,: .,· ,./· .' . 

· · .. «;Lorsque le pl'étem• esf •.. un pa~Liculicr - pondet•a .Louis .. · · 
Durand («Lo Ct•édit.: agricolc _en. France ct .. a )\ctrangor ,, pn~. · 
ginas 99) ;. ii ·'!·efuso généralomcnL los remboursomonts plirtieiR,· ,• . 
surt.ou~01_9t'~quo· I e ~monta,nt de chacun d'oux:· esLB mínimo .. U ·. 
pout .. dtfltctlomont., en :citei.,. ti•ouvor un, .nouvoau placomont.. 
pQtir uno ·pot.itr.· sommc, et., lo ph.is :souvonl:, cillo resto. impro~. · 
ducf.ivo, si· ml!mo ollo· ,n'cst pns ·emplo)jée aux dépcnses .iolll·~ .. 
Illiliero.~; oomme· les· revcnus ordinnircs. En régio génúrale, ·un'· 
pni:ticuljor. no peut acceptc.r un. rcmbout•scmcnL <P,a~ nnnuités :.', 

'-. 

.{. 
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seuls Ics 'établisscmcnts do c&dit pcuvcnt êtrc ot•ganisés 
en vuo ·de cc· servicc ~. · 

: Idontica· observação j~ 'tinha inspil•ado· tal systoma do 
desencargo; ·no· cmprestimo· bypot.liecario. individual; ao pr~ · · 
ll"cssor iJJio 'Rossi'Biagio Cario, na va!liosa obra « L'ordinamcnlo 
dei ct•cdito fondiario in Europa c particolarmcntc in ·nalia », 
ú · pag. ·18: Polrà «ii proprietario » wivato rivolgersi a « ca"' 
pitalisti ,privati·». ·Ma ·qucsto. partito, se puó anchó .·consi
.gliarse per somme ·J}iccolc, taiLche nê ii. pagamento, .per esse, 

· di:·un ·interesse mwggiore; ne ''la ·richielita: di rcstituzionc, cllc 
sia fatta a! debitare,· abbia a mettcrlo in gravíssimo frangento; 
l'isulterà; ·. invoco, ·di J•egola; . sconvenicnte per, som me ·riJo~ 
van ti. E' !P.Cr ver i ta; solodn ·c as i cccezionalissim i, sHrovcranno 
dei privati cbc. ·ata condb:iono doi ·tüodico interesse,· vogliano· 
accoppiarc .quclla ·di ·una lenta:. "-!'t'aduale · t•cstitu?.ionc, · sminuz
zando cosi ii !oro capitalc in tanto· frazioni,. tali chc, .ud ris
cuotcrlei, ·sembri .I oro di ottenerc soltanto un interesso · piú 
Jáuto, ed ·alie qual i·· non saprebbcro, ne potrcbbcro, • dare sem-· 
pro profícuo· rcimpiego ,., · · · · · · · 

.· . Esse SCl'IÍ. o po~sivc~ csooHJ•o a Jcvantat•-se contra:·'o sys~ 
toma .do projecto. Tal incompatibilidade entre ·o credito· in
dividual c o lento reembolso do capital,.· lento. c gradual pela 
fórma da. amortizac.üo via· sorteio, não. passou. tambem dos-

. apet'cci.Jida .a Engcn ~on 'Philippoviéh, na «..Politica Agraria », 
onde, .á pag; · 288, se lil: c A applicação . destes p~incipios- do 
· dircilo.lhypot.hecario _:~divida cm :fórmn de '·renda;· pct•pctui~ 
dado c .amot•Lizaciío - suppõc; todavia, .certas, organizações de 
credito, pois· -que o cr;odi to· privado . não :dispot•ia· .· dll :forca. 
ncccssaria para preencher essas diversas. condicõcs:.. · · · 

E 1\ pag. 293: «Do.mais; para a ·g!·ande massa ·das bypo
thocas Ill'ivadas, a lenta amortização .•POl', amütidades ó. igual
mente .. exclui da: cffcctiv.amentc, · tal' modo de l'rtcil\bol~o · 
nenlll;uma: ViiJ!tagcm ofl'ci'ecc, ao. ore~or,· que . ~tio. r.ec~bo, ·dessa· 
maneira, I scnao üma ·fraccíltl do. capttal. domas1ado. cx1gua. pat·a· 
!Pildor :ser proveitosamente. utilizada como· cwpital;. ó ~ Laos· 
frac(:ões são· sempre pr~<iductivas de ,juros a .taxá mai{:ctó.:. 
v ada que a dos· estabelecimentos de crcdif.o, pois que o par
ticulm• Mmais. ha de quct•m• sti,ieitar-sc :.aos abot•r.ccimcrilos c 
t•iscos . ~o omprestimo, se . este emprostilho não prpd•uz um· 
interesse mais elevado que •o ·.cm uso nopaiu; . · · ·. . 

· •Sem" embargo; pclisa· o aul01~ ·do Pt'o.iocto, quo. no caso· 
bi•asilciro; as' pconomias. : erithcsouradas. por .. part.iculároi3 nas 
vastas. ~o nas :1·uracs; longo dos. Bancos ,c desconfiadas .do ore-· 
dilo . pessoal; .lhüo · de coJ•rcspondot• ·ao ·appo!lo: dessa mobili
zar}iio do CJ•Cdito' !JypothccariO, nfio: só.'pcJo compiOXO das ga-· 
rantiús júdiciaes :que.'o Jll'ojecto ·assegura~· ao completo reem
bolso do· capital ·o··'.,iúrõs, como pela' 1~eliltiva. brevidade dos 
Pl'!lzos"'da divida, cn:ganizad11, :Po)a an1ot•lizàciio .• mediante ·sor
t~to, ·o que ~ aproxm1a. do c.1:cdtto ·pur:amontc pessoal; prefe.; 
!'Ido· dos· capJI.ahstas o 1bnuqu01ros exactamente pelas oondu:õc.s 
quo ·o projecto busca assegurar áqucllc· outro. :. . . 
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; , . Os titulos em· que assim .~e sub-divide a divida garantida. 
· _.> por hypobheoa considera-os o ilustre • Deputado paullista. des-·· 

tinados, mesmo, á oriculaoão, no vasto -ambient:e dos negocjos' 
commerciaes, sendo admittidos a cotação nas .bolsas o!'ficiaes· , 
e,· cer·tamente~ negociados nas grandes pr~~~Cas ·das cat)itaes · · 
corno de outras· cidades. . . . , , · · , . 
. · Chegarão ati,é ahi as concessões do ;espírito. pessimista; ... 
largamente reinante em nosso, paiz? , . , ·· ,.,, · ·· · '· . 

Quando, porém, a realidade venha a ficar longe dessa con-: · . 
fiante visão. do .autor do projecto, releva observar que o ·Pro- , .. 
prio ... •Philippovicll, logo em ·•seguida.· ás. desconfortantes· pa-·. · 
lavras , acima 'reproduzidas, reconhece; todavia, ·a: bem ·:accen
buacla perrnanencia .do credito privado, , em' parte. por· motivos , · 
que autorizam• esperar o seu· exito ·entre ·uós:. «Si; apesar .de 
tudo,· o credito privado· predomina tã'o., fqrtemente,, é, em prf..; . , 
meiro lo'gar, .·porque os estabelecimentos· de . credito · immovel . · 
são. em numero .insu'ificj.ente, ~· depois, porqu.e o. ,crect!to'•pri'" .. 
vado é •mais :facllrnente aceessivel. que· o dos· estabelecimentos 
situados em eid'ades frequentemente .. muito. afaist;adas,. com 
suas. formalidades 'minuciosamente regulamentadas; , e,·· emfim,. · 
porque· repugHâ ~ população .rural dar' ·a seus .negocies· a p;u~. · 
blicidade commereiah. . . . . · · ;: · · : · .. · · .·: < : .. ·· i 
.... · . Esta ultima .razão, si .fosse verdadeira,, não militaria. cm 
favor do projecto; ·antes. sensivelmente haveria .. de enfraque.: • 
celi.:o; •POis que elle. « commercializa ·os titules .,creditor.ios ~ .até• . 
ao ponto de: crea:r. em seu f!ivor.::à fàllencia para··· o· devedor · .. 
t..mo·theca··n·o· · · · · · · ~ ·' · < · .. ··" ,: · ·•. · .·· , , ' · 

"'oT ~ . • '. • ' · . . . • · ··-·· •r' , . · • ·· •J.. ' 

· .. Contra essa « hiuovacão::. manifestou-se, nô. seio .'da<Com
miss.ão 'de Justica ... da Camara, o illustre Deputado •sr: Gon,. 
(;wlves ~faia, por 'considerar .que .o pr.o,iiwto, .contra· ·'a •. ·nossa.' 
l.radi()ão,· destacava' do •'direitQ. ciVil· a 'hypotheca;• para sub
metel:-a · á:'jurisdiccão comniercial; .;Refutou-o, .. :rio ;Plenarió, ... 
·o· ·Relator;· sustentando qlie· o .projecto;Jonge .. de ~desarraigar.· a · 
ihypotbeca da esphera civil;•deixa-1\!,oride sempre esteve, :e na· .· 
,iurisdiccão: propria, :instituindo: .·a: ·rall.e11cia ·;.para o .:deye~OI~ .· 
hrtJothecar.Io· sómente;:, e~quanto ~onsiderado . como. ;oJl1H!S!O:- · 
ms.ta de t!t~los di) credJt(), « :ad .. u.tstar ,, ~o que se yerifwa.. . 

. com. as. sociedades anonymas · emissoras ·.de .:c debent.ures·» ·. 
garantidos por hypotheca; : • . · .· · · ".·. · : · ' · · ··: . ·. · · 
· ··A eommercializaoão .de semelhantes títulos·. 6' ·coisa· Iai.< :· 

gamente praticada ·,na· Europa; :em ·bem·· do' (JrOCiito .agricóhii: 
d~ntes peiado :pela . ()streitez~ ·co,mpres$ora .da, lógi~lapãf!· c,ivil; :, · · 

. a que Já cm 18~6.· reconhema·,. e,!ll .. França, •. a ,commrssao ;no~ .. 
meada pelo governo .,.de. Nnpoleao .1!1L .• para ·. flllaborar. a · re.., 
'Dormi{ do '.dito· c~edit~; ''o. que ~onçlu!a·. por PI;opôl,'.j~: e~tre• · 
outras medidas, a apphcacao da· •JUrisdiCCio oommercml aos . 
CUltivadOl'CS' cmissionistas · do ·biUmtes a . ordem;. Dal'a' '.as ne- . · 
c.essidade~ do \}ma operaciio'.a'gricola. ,;;·. ' : · . · . : .•. ··. ·. · ·. 
. :. ' ~ssa' i~6a Lev~. ··o . pleno., apoio:'~~ó· • ~ Goye~adol/~.:.do 
Çredrto AsrioOia ,, · para quem. o. melhor~::meio • de .·dar . credít() 
á àgrieulttira et·a tirai-a .do. seri isolamento, . pàra asslmilal,;,a: · .·.· 

•. • :· ., • ' ,. t ' ·•. '· -: i . 
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, ao c~m1ne;cio e á. ijldustria, :e abrir.,lhes,, assi~, nã~ as· portas 
·de ·um estabelecimento IU~uco, . CO!ldcmnad,ll prév1amonte , a • 
servicos · iimitados1 mas,. as. de todbs os estabelecilnentos de 

. credito.,,cPensareJs como ~s -,-,-dizia clle .. em seu, t•el:itorit> 
li assembl&a 'geral dos· aecionistas -'. que a agricultura uão 
póde .seriamente reivindicar as· immunidadllS· c ás,,.facili
dadàs, de. creditei do commercio,, se· élla 'PCrrimnece. t'óra : .. das 
regraS ,llommercijles. ell) .tudo ,que.' concerne, à exactidão dos 
pagamentos,. iá, rapidez· e·, economia dos. ,processos judiciariós, 
ás ya~iaqõ~s"·das t~as de. interess,c ~·. E nm· isso Jll',OJJOz a 
jui'ISdiccao commermal. para )odos os signatarios . de. u'm I. i., 

1 tu! o,. com; o que se pOz: de, aécOrdo., o i'nquerito . official. ~.da
quelle, mesmo anno de 1865; segundo o q,ual, .as condioões .do 
regímen lbypolhecario, . a,. lentidão . e as formalidades das exe
cuções~ sobre .. bens de . raiz c vendas ·.judiciaes, todas .esta~ 
·razões' ,concorriam :para. arredar.' os capitaes ' ' da '. proprie-:'. 

· dad!lirnmcivel. (Josscâ,u, op. cit,;)vol. 2•, pags. 38.2 e,desde 
. 396 a 399.),. , , . . .. ' . · · ... · . . . , , . . , :· , , . 

'' o· projecto de reforma do' creditá agrícola. de' 1882 con-, 
sag1•oti. um titUflo iriteiro á commercializacão das dividas da 
agricultura-;, no. qual todavia ,foi recusada. a. applicaç.ão da 
c 1allenciá:., dos agricultores;.·. e aquelle ·,ponto foi .. conside-. 

· rado, .no Senado;.:o· mais .importante da reforma, .a teve o apoip 
de .1\lelirie e Labiche. · · ·. . . ·. . . ' . . · • : · , · . . · .. 
· .. ,Na Italia, sob. a energica.: iu.fluenéia de. Lu:.:atti, o .. grande 

economista, ,que alli ;fundo ti< e -fez multiplicarem-se os. bancos 
jiopulàres ·de, c'redito mutuo, á · semelhimca dos bancos .alie-, 
mães ., c Shutze::.Dalitscth!. :., . o papel :agricola, . foi ·inteiramente 

· · equipa1•ado;. ao · commercial, .. considerados áob a . jurisdicoio e · 
s~}J :ás. regras. do ,conim!ircio, todos.· os ,ti tu los á ordem· ... s.em 
d1stmcoã:o.;, · ,, •' .. : , .• •, ,, ',.· , . ·.. · -,· .. , . ,, • ... ·. , ,, 
· '_· Na~:.rng!O:terra e','na Escoss'ia, refere. Josseau (paginas 41.8 

à U9; dó' 2~ 'vol.), os agricultores' ··são· regidos .pelas· .mesmas· 
I.ei~ :dos .~ommerciantes; : julgani-DI)S. !os; ·mesmos ,.tribunaes, · 
.SUJCitam'-nos', 'Os mesmos prooEliSsos . de , exec1110ão.; ,. !6 • nadem 
· elles ·ser':declaradós'em. fallencia .. Também:. é·carac.teristica .a 
. pontUalidade,' nos: pagamentos .. desses< agricultores. da Escossia, 
tão exactos' .quanto•os,commeroianteu: ... :. : . . , .·.· . 

. . ,·Como :se ,'Vê, tem: neste,. ponto. sohdo ,pl'ecedente :o, .pro,. 
jectq.' .. -~· .. <:~/.::/\··_~<·. ·';'; .·· ~.:·_.·.>.·· ·; .... :;.· ....... :·:·-· -~·- --~~.-:· ._:_, .. ·;:_: .... ~ . . · ·, ... · · · 
, · Se1•ia, ·noróm, 'dosarrazóado :identificar em, f,oda a su11 ex,.· 

· t.en~ão, os <dois creditas, ·seja; dito; de .passagem.· .. Substânciaes 
dif!erencas;.' aci contl•ario, .. distinguem ,.o. :credito. agrícola ·do . 
commàrcial· e· do indústria!,'. em: .que pese. a, '« Shullze~De
litzcpo :(•.e ,a··~ D!.!niO: :.; . qUe declarav~ •.. ein. J848, ~!l-Assem:.. 
b!éa. NaciOnal 'de .!Franca •. não •. ter ,.por ... onde. os . drffcl'ent;ar. 
Taes. di!férimcâs são red~~~~~~.'· a iJUatl~o. Pt'illcipa~s Por: Jo.; 
seph . ID:e.ladhenal· · (Les. Oa1sses 'RégJOnales .. de · crédtt all'l'IÇols 
~utuel,''pag,',22): · .. :', • .. ,,, , ·. • .. ·: . '·''. , 
. · 1•, a rjgorosa .fiscahzacão que,,d!lvc:sct• exermda spbre, o· 

!lmprego dado ·pelo agricultor 48 sommas emprestadas, . ...,. • U() 
'.. ' ', ' ''•· ' • •. • •' • , • f , ' , ' , , • I ' . .', ., • : , '.: ' 
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sentido do evitar os abusos a que daria Ioga1~ Úma demnsiadà 
facilidade a··olle deixada PJ!,l'a se endividar; . ·· · •.· . . · . 

·· 2•, o· conhecimento plll'· parte dos capitalistas; da. capa
cidade e probidade do' devedor, attestlidas. por .seus -babitos 
do trabalho o de. regmtlaridadc · · · ·· . · · · · · · · < . ' ·· ·· 
' . ·3', '.a· necessidade, para .Ó ag!•ioiJ,JtiJl•; .·do um crédito'.a ... 
prazo. muito··.mais.Iongo do·quc·o do cbmmerclanto o o.do in:. . 

. dustrial, JP.ois, em rcg11a, basta 11 est,es. o. período de tres a qua- · . 
tro mtJzes •para reender as· mervcadorias• compradas· o tra.ll6- · 
formar ; gbaças aos processos rapidos fornecidos,· pela, sclencia, .... 

. · as matc1'ias. primas da industria, ·yendendo'"as ·· eni seguida;· 
' .: 4•, ·a ·.grande conveniencia, para 'o· ·agriculton.· de· con-'' 
· trahir emprestimos .·a taxa· pouco·· elevacia; para 'que o· pro
veito da opcracão lhe'saja superior ao:montante·das sommns 
a: restitilh·, sabido·.como é quc, .. cm .geral, :não se elevam as 

-~rendas do. industrill:' agrícola. . · · · , ·· .. · ... · .. ·. · . ·• : 
. · ·.Dada a' ,garantia do 'immovcl. rural; as . duas primcJra.s· 
condiÇões perdem .um pouc~ da. im'portaneia que .assumem na: 
csprllcra do credit'(i puram~nte pessoal;· de. que não cogita .o .. · 

· projecto·. ·Subsistem', porém,. as. duas ultimas, á primeioo:. das . 
· quaes procurou ellc dar satisfaci1o> . :como. se viu,. pelo pro.:.· 
cesso· do. amortização• annuo.l ·por sorteio .. Quanto: á' segunda 
·c .ulltiniO: condição,. diVlll'l!'em as opiniões. SObJ.:e qual. o' me!hOl': 
. systema de éredilo ,para satisfazei-a, si· o· collcctiYo, ou .por• · 
associaçiiq, ·si o .privado, que é o do projecto: · " · .· ·· · . " · .. ~. 

Josseau. (op. ·cit. · <Introducoão,,., ·pags •. :XC). .. acpentúa. · 
ter. sempre sustentado, ·com:. a •. energia de unia, conyicção·pro-". ·. 
lfunda, ·.a· par das. vantagens ·do.· systema. ~·de·, desencargo.·· por. 
amortizaciíd, a da>substituiçiio do êredito pr•ivado ·pelo. col:. 
lectivo; que, om cóndícõcs privilegiadas, t'crá ·por: e,ffeito. nc
cessario, cóm: a diminuh;ão do c risco, do capitalista; o· abai,; · 
:xamento·. geral da taxa do cmpres.tinio de dinheiro 'para ,o 
propr•ieta1•io · . ·. · · .· · .. · · · .. ·. · · · . · · ·· · .. . ·· .. v ·· .. 

· • No corpp da' Óbrà l(vcil~ i•, à: paginas:7. c 9) .. Cllc affirmli , 
que a.· clcvacii.O .. da' taxa do credito immovcl' c· a: impossibili.;. .. 
do.de 'do propr'ietai;io~ de .x:cembolsar· intc8'J•alment·e;'o .capitni:: .. 
no vencimento não poderão ccssar:.emquantoos' próprictario/1 . 

. se oncontr•arcm directamente.'' em: face ··dos. ·oaplto.Iistas, .·que: ' 
precisam de. contar;: niio só dom um reg~! ar scrvico ~c juro( .. 
tl ·com ·um reembolso o~: certo , dos· :Cundos pot• .c li os .ndtantados; · 
mas tambl)m: coíri .. uni 'reembolso exaéto ·c':~« intcgt•ah :.c~ um ·• 
'JJrazo. ge!•almentc pouc.ci,: alongado: • . · ·, · : ' · '· :. ·· . .' .. ···· 

· .· .. · iPara fazer. desappat;ocer, 'tàl aulligónismo .. I!; segundo ·cu o,· . 
. qu~. se. teria i~aginaào .cr~ar entre • I) S. pi•qprio~arios c.·;o~ capi;.; 
· t.a-hstas .. um «.mtcrmecltal'IO. "· •que, cstCJit ·cm· ... condicoes. ~o. 
·procu~al' · pat·~ ·uns; sobr.c lhoypo~hcca,..;jundos. rccplbol~a:v.cJS, 
por. amorttzacuo, · e,: do. :razcr accOJtlll'Qm-'os .. oub•os, · .. om tl~oco. ·' 
·Cie :· numeraria,• títulos revestidos da~':'trfplicc vantagem· ,'do, . 
t1ma solidez pcrfeH.a, de· um exacto scrv;ico ·,do: .juros, o. do.c.uma· · 
:toei!. Jtcgociaciio. Tal 'intermediaria. ·ó~ uma: mstituioão . :pu
b!f6a, uma· ·iÍ9SOoia.çã<l, um' banoo/Or'a, para que a esta. 'insti.:.. ' ' -~,,~11-~,..,. . "' '' ' .·· 

'· .. 
t ·' r 
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Luicil.o sejam levados os capitalistas a emprestarem cm con
dições diyersas dat)luellas em que clles empres.tam a. parLi
<lUlares, e neoessat'IO que · ella lhes offereca garantias e fa
cilidades · não enconLradas nos simples particulares· isto é 
certas ·regras. e certos privílegios Jcga.es creados para ella: 
pelos quaes possa conseguir um credito que o diroito commum 
seria impotcntp para llle obter, tacs sejam: · · ·. 

·· a)· a solidez .da. garantia &J~potheoaria, . nil.o. podendo a 
instituição . emprestar sinão sobre· primeira hy.potheca e só
monte . até ia . concurroncia [.I e . tima parte do valor do . im-
movel; . . · . . . · . . . ·. . · . 
· · .. ·. b) a certeza publica da salisfacil.o regular dos compro
missos, para o que· concorrerão vias. rapidas ·.de exec,ução e 
reembolso contra o devedor; . .. . . 

. c) a possibilidade de transf'erencia das obrigações 1'acil
·mente, c som, despczas, tal como ao i)}ortadot· ou por endosso. 
' • ' '" . I ' ' ' 

, Ora, preoisamente: !.aos condicões··,cncontmm-s,J assegu
J•aclas no pc·o,iccto sob nosso cxamc,:apesat· de nií:o haver nelle 
intermodiario entro o credot ó o proprietai'io. E é .interes
sante acccntuar ·que a commissúo norrwàda pelo GovernQ Im
perial, om Frau..ça, no anno de. :18!J.6, ,e. a· que precedentemente 
nos referimos, preqoní·:t.aVa a sua· proJectada reforina · do crc~ 
dito agrícola precisamente no ponto em 'que ella prescindia 
daquello intermedlario. F()ram ·,suas· palavras: .«Sans vouloil· 
exagérer · son o1'ficacité, ont. p(lUt'' affirmer aveé cxacUtudc 
que la réforme proposéc aura un avantage incontestablc: 
CCI1Ui de<.permettro 'à l'ngriculteUr de trOUVCI' un ciJ.pitaJisf.e 

·. qni !ui prlltera· «dirucl.emenu, sans' ôtr<i séparó de !ui par 
tios· int,crmcdíaires donf; la· rémunoratibn vienno élcver lo 
taux. du· prllt.; , (Jossoau, op. '1lif::·, :,2" vol., :pags. 394, nota.) 
· ' l"iol a osso ob,iocUvo; pau do o aut.oi' do project.ó dizm• ante 

. a Camara .. ·(Diarfo do Con{f1'es,ço, de 18 de. novembro do' '1915): 
«Meu grande :orppenho, ao elaborar o projecto, foi libortnr n 
pr•opriotario' da 'intervenção 'de :terceiros no descnvolvimcnln 
do seu credito, «e par·a isso .fraccione! a· hypot'heca em titulas 
de' valor. pequeno :.,: do fac ii cnllocacâo onde ·quer que ha,ia 
uma reserva ou· uma economia; por mais modesta.· . 
· · · .com·. isso :pretendi' eliminar•, o:U• pelo' menos diminuir. a 
nocóssidade · do inlcrmediario oapi talisf.a •OU ·ba~co > Appliqu'ci 
ao ·credito territorial a regra m·otlonizada para a colfloaaçãn 
rios· produétos nos ·mercados de consumo:. supprimir )ntermc-
clinrios "é augmentár a· riqueza., · · · . · · · 
. ·o productó~. que. ,:o,ndo dírc~tan1ónto ao .~onsumidor, 

vondo melhor·,· ganha ma1s, . .~ao mesmo . tempo. que o consu
midot•. compt·a melhor :porque"despendó,,monos. Os. lucros· do 
inl'ermodiario eliminado são i.siUalmento.repartidos ent.re pro-: 
rtuctor c consumidor. O moamo resultado dat•à o fraccroria
mento do .credito 'hypothocario pelo' conl.acto directo que es-, 
Labelecc entro o devedor ,emissionista c. as economias parti~ 
cu lares,' com vantagens reaes 1)ara. ambos' * 

f:l, - V o!. vn;r, i~ 
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Htlleva observar, embora l'epetindo-noi:i, que OôSC i't•aocio
namento do credito hypothccario não ú exclusivo do· systema 
de credito privado; praticam,-n'o antes os bancos c as asso
ciações de prestamistas ou de tomadores, ou mixtas de uns e 
outros, que, cm quasi lodos os paizc::: da Europa (deSde a Al
Iemanllla, que creou tal systcma de collectividade interme· 
diarw, ha mais ele uni SOCIIl·lo) se interpõem entre os que pos~ 
suem dinheiro e os proprietarios do 1mmoveis. E não falta 
quem sustente que não os particullares, ·mas sómente taes as
sociações, 'ou sejam de direito commum ou pt•ivile"qíadas pelo 
Estado, podem, pelo seu :mechanismo, pela .sua índole, · pela 
sua situacão dn cquidistancia entre uns c outros, não. só re.:. 
ceber facilmente c empregar ulilmcnte as :pequenas quantias 
dos juros c elas successivas amortizações das di:vidas hypo
~hecarias. como inspirar sufficiente confiança aos numerosos 
pequenos prestamistas, sub~Lituindo-os, mesmo, nos incom
modo'.S c despezas .das· execuções ,iudiciaes, c, por isso mesmo 
conseguir de uns c fornecer a outros, a taxas menos elevadas, 
o dinheiro necessario á industria rural. 

O plano proposto por Bühríng e de que se uLilizou. Fre
derico li, na ·Allemanha, com o conhecido exito, tinha por 
base,·- refere 'Durand (op. cit., pag, 128), as seguintes 
consíderacões: «~;...mais dii'fícil achax· um prestamista .a um 
tomadox· isolado - que não tem rolacões constantes com os 
capitalistas - do que a um estabelecimento que se occupe 
thabitualmente de procurar O credito e l'CCeber OS capitllOS 
d isponi veis; 

« Por outro Iludo, os capitalistas não podem consentir em- , 
uin emprestimo hypothecario sinão sobre um immovel que 
~hes sc,ia perfeitamente conhecido c cujo valox• possam apre
ciar,; mesmo nessas condições elle~ se. p_odem enganar em 
suas apreciações, c consequentemente correm um risco que 
se fazem pagar pelo tomador, sob a fórma de um supplemcnto 
de. juros. Assim pois, um propr•ietario de bem de raiz não 
póde tomar por emprestímo a qualquer crupitalista, . mas uni
camente ao que póde conhecer a sua .propriedade;,e mesmo 
neste .caso as condicões são mais . dux•as do que si o t.omado1• 
pudesse apresentar garantias do uma ses;uranca absoluta. 

Emfim. os c:i'pitalist.as, apreciadores embora da solidez 
da collocação de dinheiro em hypoLhccas,, cvitam-n'a muitas 
:vezes por mot,ivo da immobilizaoüo dos seus ca.pitaes, qun 
della resulLa: sem duvida,. nas px·bvincías .prussianas o pres
l.amisf,a tinha a· f!lcilidade de cxígh• .o rcemboaso, prevenindo · 
o devedor com alguns .mezes de antecedencia, mas esta espera 
po'dia fazcr,..lhc :perder a occasião de um bom negocio e, de 
out.ra pur!.c, nüo certo do 'que o devedor esUvesse em siLuaçllo 
de pagnr• rm uma l~poca fixa, ello tinha que recorrer d expro
priaoão, eom uma nova perda de '-tempo. 

E' ''erfinclc que o crr.dor tinha' o reCiu·rso de ceder sua di
vida n outro capít.alista,: mas não se encontra sempre facil~ 
mente um cessionario· disposto a aceitar uma divida gnran· . . 

·~ 
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.u.da 110r uma hypo(lllwa eu,io valm· clifficilnwni.H .podeni. apre-
cmr. ; .. 1 

Dcsapparecorn, POi'Ul'n, todos csl.es inconveuicntcs si se 
.:onstituc uma associa(;íio ilUtl apresente garantias absolutas 
de ~olvabilidade, e emilLindo, eln represe11la1;ão de empros
timos !Jypo~h:ecario~. olll'iga~,;.õcs ao pol·tadot•, tanto mais facil 
de negociar quão mais notoriamente· solvavcl ú a assoeiação. » 

Esse Lhcma é susceptivel de largas explanações· mas por 
um lado, a Commissão sõ l.cm que se pronunciar sobre o' 
objecto elo pro,jecLo que é o. Cl'Cclito individua'!, c por out.ro,
incumbc-llic aíl.endet· íts condi.cões · espcciaes do nosso povo, 
principalmente o do interior, ao qual falta por complcw o 
espírito associat.ivo, largamente desenvolvido por toda a ex-

. tensão da Allcmatjha, onde a .. -raz.t1o pr.incipal do exito da
quellas insLituições de crcdit.o r.stú cm serem <:: locaes ~. 

Neste particular, somos o antipocla do povo suisso, cm 
que irradia tão fortemente a «vis» associativa, que não 
possue aldcia.i por mais insignificante. cm que minguem as 
mai~ diminutas· in~Liluições de credito eollectivo, autonomas. · 
indepcndr.ntcs de outras quaesqucr da vizinhanl:·a, ou do crm
i.J'o~ mais podm·osos o afastado!!. 

:\lli, por isl.o mc."õmo, ·«nunca vem a um parLiculat· a idéa 
de procurar tlollocar dh·cctamentc seus fundos cm mãos de 
um tomador isolado. )> Como refere· Dun,\ND, clle reune-se a 
alguns outros pequenos capitalistas; e uma sociedade por 
ac~ües é 'fundada, com um miníma capital ~ocíal, por vezes 
de dez ou vinte mil francos s6mentc! · .. 

· O prOV()Cio Deputado SI'. Gon~aJ,vcs Maia confci!sou. 
porém, na Cominissão ele .Justiça da Gamara, não confiar no 
credito •l!ypoLhocario para a ·lavpura. si não no credito .pessoal, 
puro e simples, sobro a base da coopera.ção, que lô' a das 
« Càixas Haiffeisen ),··capazes por ·si de libm·lat• o lavradot•, 
grande ou peQueno, do iuicrmedilu•io ganaucio~o. . 

. IDcU!c diverge llxpressamentc o autor do pl'O,iecto, achando 
que a dcsconfianr:a dos 'latinos hesita ·em adoptar. pot• mo
/.ivos va1•ios. a baila instiLuir;.iío ra·ruda poJo espírito mctho
dieo elos allemães. não oiJsltml.o a uttr)sta~ão de seu antagu
tlist.a- de que !.cem dado bons· resultados no Bt•asH os poucos 
1:xumplc•s ela adoprão das ~Caixas Haiffeisen ». ' 

.rú foi convertido ·um lei a iclría cJI'J;; illuslt•cs Deputados 
Srs. Aristarcho J,orms. Efia~ Illu!'l.ins. c o.utl'os, ·q:uc instituiu 
ofl'iuialmentc entro nós o auxilio rJns mtixns oconomicas a. 
essas outras. i\fuit.o teriamoR qw•. dizet• ncsf,a mntct•ia cspr.- · 
cial rlo syst~,m;a que \"1\e Heduzindo·· os e5pil'i.tos, invadindo 
l.otlos o~ pniwn e tlandn um 1\0\'0 RUJ'Ül dll Vtdtt e lil'OSPllJ'Í-

. rlnrl(\ ti 1tgrirmll.m;u, .cuja eri~l' m:iveJ•sal sr- ~~centt:uv~ nnl.ns 
da 'il'l'ando guerra actual. ~Ias, uilem de CfU~ .l•:r Ynn mrJJo r.les
wnímodicla · a <lxlcllsfio do Pl'Osnnl o parocm·. ·rorcn · (• l'r!no
nhr.ccl' quo não PxisLn ineompal.ibilirlnclc rml !'O .as m•gnni~noõos 
l10 C·t'ellito agr•icolu pessoal. c l't'al, movei o~\ 11nmovel. pt\1'!\ 
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cruo uii.u l)Ossam ellas coeúLk cti1 um .Jnesmo paiz . .SiLal 
c1·edito é relativo ao capital fixo da lavoura,, clle. só o opóde 
s~r. a longo prazo, .e, então tem natural · indicácão ·a garantia 
hypothecaria; ·.si, 'porém, ollo se refere ao capital circuUante, 
isto 6, 'á · slmples · ncelcssidade do ·enLretenimento ·:da ·agricul~ 
túra, · .iú ó prazo curto .póde.·ser adoptado, e então serú pro:.. 
J:oriveLo c.redito pessoal. Desta sorte; bem que se pódo chegar · 
a dizer. com. S.CHON.BERG ,(HandbuCih, der Politischen, . O Eko~ 
:rio mie VolkswirthsCiha.:t'Lsleht(c. », · vai. ·II. pag: · · 1·2Íi:>~ , cit; 
por :«Durand~). que o. credito agrícola .concedido para sim~ 
].'Jles melhoramento constitue um genero de. credito intermc;.. 
dilirlà .. fintr'e o ·hypothecario c o pessoal, porque, em,Jâl caso/ 
~c recorre a um ou, a· outro, conforme as circumstancias. · , 

' ." ,/ , ,,' 'I' , , '·1, , '' • , • ... ' , ' ' 

. · · Experimentemos os dois siplliltaneamente,, pois. . E o 
momento actual, de alto preço, cm todos os mercados, . dos 
productos das industrias ruracs, parece set• ;o mais. adequado 
para lancare,m~se ag. sementes da .manutenção c desenvdlvi~. 
menta ~ellas, mesmo cessada. a çausa· occasional da·sua actual 
prosper,Idadc .. · · . . . . . . . . , . . . • ·· .... · • , .·: ·' · ·· : ~ · · · 

iP.essoal ou real o credito em. l'avor das indusLriasruraes, 
melhor fôra .que o pudesse mos organizar sob a fórma. :.asso,.. 
ciaLiva, do. que ·o deixarmos )to esforço isolado do :proprie- · 
tario, em face da indifferenca. ou' desconfiança de outros •pai\· · 

· tículares. 11fas, 'isto. dizendo .. voltamos .. á. ,já debatida questão 
.da coexistencia .dO crédito immovel ; JWivado. com,·o ·credito 
in1mo'vel coll ectívo · -· · · · · ·· · · · 

' . Não . ha negar ·l.al coexi~tencía, · n~~smo na · P~us~ia; de 
onde; .ha. m·ais de .cem annos, irradiou, para .os outros.· paizes 
a crcacão .das sociedades do credito hypothecario:. · ,, . · · . ..:'· , ·. · 

· .Ai.nd:i .. cm 187.2, sürgia a.IIi ·a lei de 5. de maio; sobre' que 
càlcou. o seti projecto de constituicão de credito: particular, 
sob ó n.' HO, do. ;190'ii o Deputado 1Nogucira Jaguaribe;'·· pro~ 
;ice to a qu'e, se .refere o Deputado :Mnolpho Azevedo, nas na.:. 
~õcs Justificativas do seu (d9 quaL se di:ffe~:encia. por:::dlir. ao' 
credor, .em vez do devedor,· a faculdade de• fraccionamento do i 
ci•e.Uito), c Jl que. antes já se tinha. reportado o .Sr.:A.MERicd 
WERNECI;:, no livro «<Auxilio :á Lavouru,· em.' parto·. reproqu.:.' 
zido .no Relat.orio da Fazenda de ;1897 .•. · ·. <: .. : ' ·': : .. . . 

·.Essa. lei. do 118'72 prendc~se. n: ,uma série· dê, medidas legis
lativas datadas daquelle annoi que .contri·buiram .. para. dar• 
l;í;,.lhypotheca ·:rm Allemanha, como·. na Suis$a · ·e .,na.·,iA:Ustria,. 
uma. nocüo earactc!'istica, . distincla · da ·,que • tem . nos. outros· 
IPaizos da Europa o. da Amct:ica: · · • . . .. ' ' ' ·· · .. ·. . .·· .. · · 

·.Nesse systemà não ha, po·r .assim dizer ,.-.:como·. se ex~ 
pr;imo' EM1w> MóNTAGl'/ON .(rip:<cil. .. pag:· 42).· dividas chi
rogra,phasins, mas ·div,jdas sem;· qunlificàcãô, ao lado de· hypo~' 
thcêas · ' · · · . ··. . , .s, · . ·. .. · . . · . . . . · 

.·· «0 proprietario dQ. illllliOVCl tom uma •divida real, •'si. 
nquena. ouLt•a !E! acompanhada :de umá: hypotheca. ,; A 'cada um· 
desses direitos cm:rcsponde um LiLU\O· ·Os dois titulas o .. os 

\ 
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~dois. direitos são independentes um do ·outro, do. fótma taF 
QU~ Se ,póde , ter :flOr O'brigada a .pessoa sómontc. OU só mérito 
o 1mmoveJ., . , · . . . · .. . · ·· · ; 
, Não .nos estenderemos sobre as. peculiaridades do'ssc sys

f.ema do •credito;immovel entre particulares. Basta: dizor. ql(o, 
segundo .M'ONTAONON,. elle const.iliue ·.uma das mais .originaes 
cqnccpeões o uma das ·'melhores · logislai;õcs dos pàizcs. do 
centro .e do norte da Europa. . · · · · · .I ... 

:.•: .Póde-soainda'apontar; na propdá Allemanha, o sysLI)ma.. 
do .. «'hand foste, de ·Bremen; expOsto.por CHALA'MEr. em·.« Dó 
la:·cession des créances hypothecaires, ·c .por• DE Ro!jsr Bú::.· 
mo OA!Uio (op. ·eH.), ,systema que este. chama·« irigegnosfs.:. 
simo:ordínamento. tavolare »,' e qo cjual . MONTAONON encontra 
o mais completo c mais 1ogico desenvolvimento dlli·hypotheca·, 
tnLcomo existe nas. nncões .·do .ce~tro .~.,do nÇ~rt.c eu~opeus :. : , . 

· Tambem o. «1hand foste~. al1ás si.í convmhaveil :a. um pc .. 
· qUeno:·Estado·· o: a· um reduzido territoríO, é: um t.it.uló. :hypo
thccarío, crendo peló .propriet.ario 'contra si mesmo. . . 
, . : MateríaFrepreschtante do solo mobil ízado, .sô é t.t•ansfe-
rível pot·:cessão; dil~o IDERossr;' . · · ·. . · . · . 

·Tanto ··basta·' para que nos inclinemos: ante a bella inícia
t.iva· do· illustre ·Deputado 81·. Arnolpho Azevedo, cujo · Pro,.. 
. jecto. a Conimissão.· :do,. Legislacão . é. : ·J1uetica reco'mmenda :i 
'approvação do: Senado, coni' ·as' ·emendas· quo ,porventUra: àctni::.. 
· selhe' o. debate... . . · . . . . . . . · ·. · .. 

Sala· da's sessões, G de dezembro de 1917. ~ Epitat:i6 
Pes,,oa, · Presidente· .. -· ·· !Arthur Lemos;: Relator. ·-' .· Adolpfto 
GiYrdo., :;;:;.; 'Raymundo de lJiranda; .:_· G1tilherme Campos. · ". 

·• • ·, ,, ', , . ' ' '·-. ,I , • . . . , , '.' ; ': • , ; , , , ··, , ,. 1_., 

pnoPósu;:.\'o n.{: CAMAR~\. DOS oÉPUTADos N; J Oti, DE. t'015, " QUE 
>•···. ' .. ,. SE REFERE O •P,\-1\F.CEI\' SUPI\A . . 

'I'' -~··.'.:'11 ·~,,:_·' .. :1·· ;.- ·.· .·:· ... ··;.:,:_•::.''·.'·····,:-·,·:\,','~.-··.-,) ,'•,,''• ',:1',\ 

. ·' O. Congresso Nacwnrut decreta: · ... : · , ·. . . . . : 
. lÁi~C:: i/,Ús prÔprietários de . inÜu~vois rúraes' pÓderíio 

sl)brc. eUes emíttír. Wtilos de crediCo ;~hypothncar•ío .. nominn.
tivos;"'trnnsferiveis 'por. endosso; de valor .nominaL de cem mi-l 
réis c'ada:um, resgatavcís por sorteio annúal, • nos . term'os 
desta·leL< .... ·.: ·. ··· · · .· :· .. ··· ·.· .. ' . ... , 

· : Art '2." Os Litulos.· do credito'•'hypotliecar:io sorao fm
.pr.ilssos ou .. <litbciS"I·a:phados; ·. d~élarFãovo se9 corpo ~. ~lof, 

. prazo, juros, amortizaclio; ·.gm~antins:::c todas' as "dema1s· con
dicõas . do c.mprestímo; serão. ,numerados. seguidamente, assi
gnadóá J)elo · dev:edor e rubricarlóS, pelo official :do ~ Rell"ist.ro 

. Gcral,.o :das HYP.othêcas •. da. respccLiya. comarca· c te.ruo .tan~o~ 
« cowpons·:t de numeração sogu1da. e com .. a rlata do,rcspecli:VO · 

·pagamento,. quantos semcstrt:!s de Juros .Jiajani .rio. ser. pagos 
duril.rite á .prar.o do dtiraciío da dívida .. · , : , · · . , · ·. ·· : : 
. '· Art.;.: 3! ,A gamntht da emissno .dos .j.itulos .só. pórln s~I'. 
JiY.pothcd' hiscríptà ·em prímcít•o · logâi· e· som concurrencJa 

·o 'cónstitui~n pela f6rmn o IJ)ara.,.todós: os erfeitos, da· lcgia-
lacã? cm v1gor.. · · 

,,/ ...... 
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~ L" Si o immovel jú os'tivet• hrpoLhccndo, t•osgntnl'-se-:1 
i\ resptlCLiva hypotheca como producto do. r.missão elos tit.utos 
d(l credito ·h~pothecal'io. · ··· . . · · · 
· § 2.• A falta dess() resgato por parte. d.o devedm·, além dt! 

. tornai-o .passivei das penas--do . crime: de· .csLcllionato;. dará 
logat• á acção. civiL por perdas· e damnos c ·tHJypoti.JeC!Flegal 
da t.otalidade de seus bens cm beneficio dos possuidores· da-
queiJes ti tu los. · · · ·· · 
· . Art. 4.• Hnvmlú . no mwtorio do ; Registro Geral . de Hypo
thecas um livro auxiliar para inscripção c averbação . dos 
títulos de ·credito·. hypothecario o os. qué forem·. necessariGs 
para rcgistt•o dos .netos. re1'et~idos nesLá lei. . .-. ·· : .: " · · 
· Art. 5.• O SOL'Leio annual para am01'tizacão, ·em ·dia .pré
viamentc fixado; será publico c .. realizado por .. uma: ;junt.n 
composta do juiz de direito .da Vara Commercial, como presi- · 
dente, e de . dois credores por·. elle .convidados, : sei'vindo de 
escrivão o ·officinl do Registro .Gera~ .c de Hypothecns; que .do · 
tudo lavrará ·.um termo no. livro r~.:Spcctivo·. · 

Paragrapho · unico; Na falta de credores . presentes, ·no;; 
meará o .,juiz dois cidà~:l,üos, que escolherá ·livremente; " · 

ArL. 6." Os Litulos· sorteados deixariio de' vence1• ,iuros e 
serão exigi veis: desde o . dia immediaLo• ao ·do sorteio;. sendo, . "' 
assim como ·os « coúpons :t srimcstraes de juros'; 'incinerados -na 
;presença do official ,do Registro,· depois de pagos, conferidos o· 
nverbados.. · · · · · . · . . · . · · · 

. .i\l't. 7." A transfercncia,. por endosso :do . ULulo, só me-
. diante averbacíio. ficará perfeita c acabada, , valendo, .antes 
dessa formalidade, como procuraciio em causa propria ·e, de~_ 
pois, como' eessão civil do credito.. ·· . . , . · ' . · . 

Art. 8;• Os Wulos de cred1ito hypothecario serãd admit
t.idos á cotação c negociação nas bolsas . dfJ'iciacs a requoriw 
mento .,de aualqÜeJ• intQressado, instruido com· a certid.ü:o .do 
official do. Registro Goral e de·Hypothecas da I'especth'a' co-' 
marca. nttest.ando a legalidade da emissão. . . >. . · .. · · 

Art. 9.• Os proprietarios de.immoveis ruraes, quc.·'pt•e.: 
tenderem !azer emissão de . titulos de credito· , hypotbécario. 
deverão prcenet.er as .. seguintes . formalidades .essenciacs: . · 
··. §. t." Requerct•ão llo ,juiz do >commercio da coroare~ o ti 

. · circumscri:o~ão· judicinl'ia da ·situação •.do immovcl' a "rosne-
. ct.iva avaliacão, fazendo minuciosa •exposiéiio' das cond!CI!P.s 

do empreslimo a ser lnncado ·o juntando : · , . . · · , 
ct) os f,it.ulos de proprlodo.de revestidos do todas ns for-

malidades II11Znes·: '. · . · . '· · : · ... . . •· , · · · ·. ' . 
·· · ·'b) certid§o do que a respeito do irrimovel constar nos 
livros do Registro Geral' e de Hypot;hecas; .. · .. ·. ·.. · ' ' · · 

· • c)' planta legalí?.ada, com· acceitacão: dos· conft'ontantes:·e 
P.lomo\logoclio judi·oial; ' · '<,;~\::· · ·. · ... ·. · 

d) conhecimento do ·estarem :pagos<:toilos os Impostos .fe
dêrnos, e!itoduaos ou municipaes, a ·~i.,e. esteJa o. immovel · 
sujeito,. nm virtude de lmtonmento. ., ··;J.. : · · 

.~ .. ·~~-"'. 
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· § .2.· .verificando o juiz que os ·documentos e~igidos s~o 
• legaes, de.ferirá o pedido, mandando· autuar a pe~icão e mal'· 

cando a· primeira audiencia para • nella ter Iogat• a louvar.-ão, · 
in~imando-s.e para acomparrhar 'todo o p:ocesso o cur!ldor das 
massas fal!Jdãs, ·ou quem . suas vez!ls :ltzer, na · quabdadc de; 
representante do .mimstcrio 1publico. · : · · . · · · 
· . · § · :3f,• A · legislação local será. observada .quanto ao pro-
cesso para .avaliação do immovel. ·, , . • · ·. ·' ·· • .. · · · · 
·· § .4.• O laudo dos avaliadores constam de uma minuciosa 

.descripção. da. propriedade avaliada, !suas bemfeitoriâs
1 

seus 
àtiêêssorios, s1-1as cc.üdições de ~onservac.ão, de_ explloracão, 
de _rendn e tudo o .mais quanto s1rva.:para esclarecer· e \fun~ 

· dlimcntar o juizo. extcirnado .sobre .o, valor real dclla e de sua 
capacidade Pl'Oductiva, respondendo··:· os ·avaliadores, civil c 
criminalmente, .qUando; convencidos. do crime ·de falsidade em 

. suas 'declarações ... , · · · ', 
I ', 1, · ' , , I ,. ,'i· ~ · •. · .. · , . 

· · · · § 5." Recebido o'; lwudo,, publicará o ·juiz em audiencia a 
sentença lhomologatoria do feito, que 'mandarã registrar· em 
livro .eSI)lecial do cartorio do Registro Geral e de· H~'Po.thecàs, 
ficando . os .autos .archivados, . á .. disposição, para exame . dos 
intEII'essados; depõis de extrahidua: carta de sentença ·para uso 
do requerente. · . _ ·· · · .. · · ·. ·• · · · - · · 

.. §. 6. • De. posse desse· documento :judicial, o prÓ:prietario 
fará. làvrar, pelo tabeBlí!io. de sua escolha, uma escriptura pu,.; 
blica. de, divida, .com espeolal , hypotheca do immovol rural. 
jtidiçj_almente avaliado de quantia.,não excedente a 60 % do 
Valôr diiiJe,.effi ·faVOr 'dOS tomadoreS ·. dOS . ti~UfOS Ide' CreditO 
hypothecarió; .. representados . pelo •· pr:oprio ta·bell ião;: ·na .. qual 
declarará as condições do emprestimq que, com..,_elles; ·pretende 
contrahir, prazo; 'juros; amortizac!io .. annual ·e todas as mais 
que julgar oonverúentes, ficando obrigado ás,, seguintes dccla:. 
rac.lles, que são essenciaes: · . . . · . , . . · 

,·,,~· .. a)j a. falta de: pagamento dos juros semestracs . o.u ''da 
amõrtizàcilo ·de títulos ' sorteados. importará em ycncimento · 

. totàl.·da-divida:·.euja cobranca executiva se poderáfazer .. a.re
querimento, de : quàlquer credor; cQnáiderando.;se resgatados. 
os.• tlttilos que.<·estiverem 1.1iverbados'',àn\ .'nome do, devedor, e 
transferldos-em··:rraude· da· exetn1cilo:·.os_ que !POr ene· ·.forem 
endos.sados dentro de ·qúarenta dias. anteriores á fàllencia; 
· ·',b): o· titulo'·de_·credito''tívpot:h•ecario .valerl'á _-como.·.escri
lptura·:Jiiublica ·de. divida tlypothooaria contra o devedor e ter~ 
ceiros para.todos-os. effeitos de direito; · · . : · , ·· ' ' 
.. ':' ~) ~ lioiÚ> 'a&~-'devedOL':~ oÚ , a, o\itro credor .. fCSSa~ar os, ti
tulos' ajuizados;· sustada a execução; . . . . , · . .. . ···.··. ·, . 
. · .. ~\. os p'ossuidores de tit.ulos de . credito ... ~~pobbeoario, . 

. ven~Jldos e. n.§:o, paii'OS.: poderão aRAUmJr , a. admmt~f.raç_ão ela 
· propriooaf:le ·lí:Vr;iot.hecada, recebendo:.a. ·em antichrese,. desd'3 
que essa deliberacllo-seia tomada por credores ·repreRentando l 

. :dois· terços ·do.· capital ',em. debito; :em reunião presidida pelo 
' juiz da: comarca; · ·: · · · · ·' · · · · 

. . 'i . . 
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e) o fac lo da emissão de titulos. de iÍl'cdif.o hypothecnrl6 · 
·sujeita o devedor á .jurisdiccão commercia.l c ú. fallencía .. · · · 

§ 7.• Lavrada a· csé.riptura de divida com especial hypo
the<ia, na q1ual será . transcripta a· carta de sentença,· fará o 
prOj;)riotar;io ·~ respectiva· -inseri peão .no Registro Gerar e :do 
Hypothecas c abrirá .. a subscripcão publica dos titulosde cre
dito hypothecario,_,annunciando-a pela. imprensa. · .. · · _. 

Não é vedado. ao proprietario \SUbscrever os proprios u::. 
tu! os. . . . ,. . . . . 1' , .' . ' .', • . .. . , 

' § s.• Encerrada a subseripcão, convidnr:í ·os subscriptorcs 
a virem recet>cr. seús ·títulos e -pagar · o · capitàl subscript.d, 
fàzerido-se.ern segui.da a 'in91lripçiio e averbação 1.delles,no livro 
auxiliar',. depois- de ter o . officiàl do -Registro· Geral ver,ificado 
quo seu numero_ não ~xcede o 'limite fixado p_elo §'6,~ 1 . ,·., . 

. § 9.•.-.Nos tttulos,' depois de averbados; 'declnr.ará .• o .. of
:!'icial ·do .Registro Geral e. de: Hypothecas o numero' de· ordem 
em que, ~e.· ac'ha inscripla, a respectiva hypotheca .no livro .4e 
registro e:: o.: de· .cada .titulo no .. livro auxiliar, ·escrevendo;;os 
por extensfio. e em algarismo. no verso do eorpo ·do ctida .u·m, 
de.modo'que·faça fé.e.l'hes:dê-.authenticidade. ·· · · · · 

§ 10 ... Havendo ·excesso' de· subscripcões; .:1'ar"sc-á· rateio 
dos títulos a crnittir. · - . · , ··. :· .: · · . · · · 

§ · 11. Feita a ernissiio dos títulos de: credito hypotllecar.io, 
ficá O·. devedor .adst.ricto>ao cumprimento .das 'óbrigacões· cpn:.. 
trahidas·.· ... ,,.: ..... · •··: ,·:.·.1-..:·. ·.·. 

. § 12. o numero' de titulos!a'serem resgâtados·por ;;or,teÚ) 
annual. · sepl •préviamimte · fixiido; : niici . pi:Jd~ndo · .o • dev'e,doi: . 
augmental~o,. ne!n: diminilil.,o; :scr-lhe~á, .pot•ém; facul,tado o 
resga . .tc: pela:acquisicüo 'cm'bolsli ou 1'ó'ra delln. '· .· ·. , . , : 

·,\rt .. ·JO. A avorbàí:üo'ou'!iàncellan1ónlo-da.'.liypothó'éa da~
se~á -mediante ·apresentação,' '.pelo devedor,. ao officioJ ;:d9 . 

· Registro !G.eral e de Hypothecas, ;da 'tOtnlídad(.dóf(,titulos 
emítfidos •e resg:Ú,ados, ·os 'quaes: sérão.:incinerados ,,el:n: 1sua · 
prese!19a; _depoi~ de' Contados "e>~erificado&, _si.~. annunciado. 
pela !mp!'ensa que .o caneellamento se fará, nao,:houver quem 
a cllo, higif.ímarnehte se .o[>ponhà, dênl.t•o. do,:prazo _de .20 dias;·, 

. Al'l. ·11. ~Ct.Únp'ridas:: toda,s::as :obrigações do contracto,. o 
averbados . nó, livro auxiliar .. o~ resgates< .pareines·l do· todos;.os · 
titulas emittidos, ,pod~:~ndo .. sor: .depositado em<-;juizo ·o. valor, 

. cm .moeda .. cor.r'r.nt.e,- .-dos .. • não apresentados I .a' 'I•esgall1 quando . 
sorteados, o' ,juiz, rnediante requerimento do' devedor;. instruido 
~com certidão do quu constar do .livro auxil.inr,,,o .após a, IJU" i. 

bli_cacü~ Ii?r edital c~m pr~z-~,-,d'e,'_
1

clcr. di~s; ll1an~arw cat,l?cnnr 
a.!.nscrlpçao,da hyl)o.heca,: ,.'>·i ........ 1, .,,, ...• 

·: · ~A.rt ... 12 .. Executado 0 devedor. para cobrancn de ,um. ou 
n}ai~ _tHúlos .do· credito hypotheea~io, .urna :~e7.~:Ccita a :Penhora 

' ou. sequestro de>. irnmovel-,llypoy\"\ecado;::s()rã(l, c~nma_dos ~or' 
edital com prazo de 20 dias .. todos os ,cr.edo~es mscrtpto1J no . 
livro· ·auxiliar· elo registro; ·a virom ajuizar scus ... titulos, sob 

' '::·.1 
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pep.a_ ,de teve! ia e de serem depositadas as quotas partes que 
lhes pertencerem ,il~ :ProrJucto da an·.ernatacão. · . . . 
; · ·· · Paragrapho unwo. O prazo para cmbar.gos á exccUI;ão 
corneçar.tí a correr findo o do edital. · · · ' 

. Art.. '13. No caso de perda ou deslruicão do titulo do 
credito. hypothecado, proccder-se-ú .segundo . o dispe~to no 
art. 21 e paragraphos do decreto .n. 151. B,· rlfl 31 'de.· maio 
de 18910. ·, , · ·. · · 

Arl. H. Aos possuidol'es dos. l.itulos creados •POt·· ,csl.a 
lei são -asseguradas todas as garantias de que gosam os. obri
gacio'nistas pelo decreto n. 17.7. A, do 15 de .. sel.ombro dé,i8Q3, 

. e decreto n. 2; 519, de 22 'de maio de 1897. . . ,, : . . . ,, . ' . ' 
Art .. ' 15. ·Os titulas de 'er'edito :tiypothccario estão iseritos 

de quaesqucr)mpostos; inclusive ·etc se !lo. 
Art .. 16 .. Os omolumentos a ,pagar ao ol'-fic:ial do Registro 

Gct•a! r. de ·Hypothocas suo· os··seguintes: · 
' ' . ' 

Pelo registro da sentença ·homologatoria.. . . . . . . . . ' 5$-000 
.Pela inscripção .-rtos- t.itulos· emittidos .·;........... · 20$000. 
Pela ·a~erbação da f.ransf'erencia de .cada tit.ulo.... · $200 
Pelo: .ter:mo ou• acta do sorteio annual; .. ; . ;·.: .. :. , · 5$000 , 
Pela averbação de. éada titulo resgatado ........ .-.. · $100 
Pelo. termo· de ·incineraçiio·dos ·titulos ou cou.po·ns . . , · · 2$000 
pela certidão de loga!idadé. da: emissão: .... '· . . . . . · ·2$000 
Pela certidão dc.extincção da obrigação;:,: ..... ,:,., : 5$0<lo 

. ' :' ' ' ·, •' • . '' , •. !'., ' ,· .•. , . •', ,· '. ," .•·, ' 

: ' Art. '17 .• " O (loverno :expedirá regulamento c instrucções 
para a execução .desta lei r , ,.i. , .: · . . . / ,. ·.: . · .. 1 

·· •· . Art; · f8: ·Revogam-se ,as. disposições' . em, .contrario.- Ca~. 
· mara· ilos ;DPputados:- N Commissiio de Finanças. · 

'j , • I !, , ,, • •.' • •• ,' ' I'' I.' ' ' ' • 

N. 385 -· 1917 
, .A' Commissiio .. rle Marinha c Guo!'r.a foi , preserltc a. pro

pósicaó da 1Qamará dos D!!~utado.s n. · 85, de.:t!li7', ·.rejeitando 
as emcnâas do 'Senaoo ú. proposição -~a mesma Camara,·aut.o . .:. 
rizando ·o ·.Governo' a modificar a foi do Sortéio 1\Hiitar•;·:e ·· .. , 

.. · •Considerando que não póde • cabor· ao Senado a rosponsa-
. h i! idade .'da redacção da Citada propGSição, , . . .. , ·. . . ·. 

Considet;ando que ns ,·p_rincipios .eonstitucionaes feridos 
pela pro'posicão de. •que se .t:~ata, não. podem ser die:pensados, 
ne'm~ permittem1 firmnr a 'obi'igat:or'icdadc. da !iii . que se· pre. 

· tendê' promulgar·: -.~. ' < '. · .· · · ' · · · :' . · · ·, · · 
· '''Considerando qtie' ficarairi . sem respos~a· pJausivcl: .as 
obsarvacões ':q'uo' d'ciram 'cm: resultado às. emendas st,~gg(;lridas; 
e; mantidas· as rar.ões. q'ue·~m~tiviirarp; . ·· · .. . . .. •· · · ·. : · · :' 
:·: . ·E' ·de parecer• ·que o·' Senado .mantcn'ha na,' 'fórma do .IR.c~ 
g-imonto· as emendas·quQ já approvou :i proposrcão da Camara 
dos• Déptitdaos ~ .·. · . '' ' · . . . · . . · ·. · . ·. 

·. Salii' das sessões;' 'dezembro .de 19.17. '-- Pires .FerrciJ•à, 
Presidente::_·:Ji'. Mcndonr.d rle Almeidt!, -~Soares. dos Santo:~: 
;_ lndio do Brasil. • ' ' · · · " 

'·•. 

' 
' ' 

. ,•' 

' '•i 

',l" 

.: i 



•" 

,;·/ . 
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, Emendas da Senarlo rejt)itadns pela Camara dos-J~c~utacl'os 
:\ 'PI'Oj:IOSiÇãO n ~ !!5, •rlc ·J 9!<7, e ll qur(se -refere O rpareccir supra. 

'Ao art. f• :. . ~ 
Supprima-sc a leLI.ra A. 
Supprima-se a lettra B. 
Supprimn-se n lettra E. 
Supprima-se a lettra F. ' . . 
Supprima-se a lettra G. · . . 

' . . ., . ·.... . " .. . '' I 

Sala das sesslies, . de .dezembro de 1917. :_ Urbano Santos; 
Pr•esidente . ..;..; José Uaria Metello, 1• secretario· interino. 
J. I. Pereira Lobo, 2• secr.etario interino. ,.... A· imprimir.. 

!. 

· N. 386- 1917 .. 
>. . . 

. i 

': .' A' Commissão de. ·Marinha e Guerra foi presente ·o re· 
querimenton. H, dc.1917,'do capitãp reformado do·Exerêito; 
F~bi_o Patrício ·d'e Azambuja! no qual ai-lega que, se julga com 
drre1to ao que estatuo a., levn ... 3..i78, de 30 de outubro .de 
191'6, qúe aboliu as restricçóes da amnistia. · <·. · · , 
. . .Q' SUP.Jllicante. allega ler· sido ·a sua pretenção attendida 
cm. um projecto· dá Camara, .. mas ·.por · deficiencia·· de· tempo 
para que o mesmo. transite ·pelo .Senado requer seja .apresen~ 
tada uma emenda. ao orcamonto' da Guerra, mandando com
prebendel-o .nas· concessões da referida lei~ E tratando:-l'ie. de 
um favor• l'equerido pelo supp\icanto em consequencia. da lei 
da amnistia, a .Coinmissi!o de. Marinha e Gu~rra nada .tem á se . 
oppôr, competindo á CommissiiD ·.de Finanças re~olvr.r sobre 
o objecto do reqúerime~to. . ·' 

·Salá das tQommissÕes?d 'de· dezem.lt.t'o . çie ÚH7 •. '-- Pites . 
Fel'l'f!il•a, · Présidenle .. :....... Soa1•es· do.v Santos, Rela~ór~ ·~.-A; 
Jndio do B1•asil.' -. · F'. :llcwles de Al17iei!W'; -· A'. Commissfto 
dr. Fi'niOQIIS. . . . . . \. "': .. .:'. ' : . 

' · '.,.• ' • • '•I L·'•.' '• d !•o '; 
N 'l87. . t9t~ I ~·I .,-, :' ,: ' ' 'I 

' , ' \ , , • :.~. . 1 • ' ' ' ' :' : , . ' ' •', ' ' ' , ' ' ~· > : ' , • 'I ,, - ', . I ', I ' ' 

. . · A comínissão, estu<land(} ·as duas emendas .. apresentadas 
pelo Sr. Paulo. de Frontin. pensá que o Senado· póde . approval

. as, já pelas razõesjudicios~s ,qtic .as dictaram,,oomo:tambem 
porque a situação internaci()nal do momento , nos . aconselha 

. OU i dar com esmero da preplirai;ão- das. l'CSCJ'VaS 'de pessoaL para 
guarnecer a. nossa esquadra, o. que,. no ,caso, sómente a Escola 
Naval póde fornecer. · . . . . . · · . ·. , . . · , .. ···,. · .. 
· · o excesso :de 10. aspirantes no- 1" .. anno, -sobre o numero 
consignado na proposiolio, :represent~ndo: , insignificante. au..: 
gmento nas rlespezas · .publicas; . e, fódnvia, um co'll~ingente 
npr'ovcitave! em oonjuncturas fut~ras: ,.·' · · 

i ' 

.. 



' 

' ' 

' ' 

SJÚiS.~O KM' i flE ,ImZE~lllliO 01; ·I a<J i 
' .- ' .·. ' 

187 
' . ' ., 

:\. permissão. nos alurnno~ para prestarem exame da. ca-
. de ira ·cm que forem inhabilitudos,· ó uma .concessão ,,pcr·i'eita
mente . justificada' .pelo o.proveitamento das . despezas que já 
1'oram feitas C?m a· sua educação alé a .posiçiío ·cm. que elles 
se .encontram. ·. · · "- · · . 

· . · · · Assim, .pois, ti a· Commissão de parecer que c• F.lenado, lhe~ 
dê o seu aElSen~imento. . · · · · .· .· ' . · . · · .. 

· . Sala das Commissões, 6 de d~zenibro ,de .j 917. · -· .. Pires' 
Ferreira, Presidente. - :L .Jndio do Brasil. - Soare$ dos 
Santos. - F. ilfende8 de Almeida. · 

' . . .'' ' '·· . 
' '· 

. EMF:NO.o\1;; .~ PROPOSIC:ÃO DA CAMAR.'\ DÓS DEPU1'ADO!l N. 93, DE 191 7, 
• ' ' ' ' A' QUE SE REFF.R.Ii:' o p,\REJCER SliPI\A ,, ' ' ' 

' • ·.·.; ,f •. l. 1,. '. " ~ .. ··, : .. 
. .. Ao ar~· 1 ·~ J (3~·:• . . . · ;· ': ' • .' .. . . . ..... • : 
· · IOnde. se .. diz :' «de. 37. alumÍ10s da Escola Naval, .sendo 22 
· suai:duso:-mnrinhas .. e· 15 aspirantes, ·etc .. », diga:.se !· « :de ,4,7 
alumnos .da Escola Naval; sendo 22 guardas· marinha e 25 ·as-
pirantes ». · · · · · · · · 

Artis·o additivo: 
. . Será :p~rmltLidci' ,~os . nÍ~mnos ri~s different.es .·cursos diB 

1" .e 3•>annos da Escola Naval, ,qu·e ein 191·5 foram repl'Ova
dos ·em :uma.aadeira, uma vez approvados em. marco vindouro 
.na dita cadeira, ter prn\;a de aspirante, satisfeitas as cxigan-
cias regulamentares. . . · \ . · · ·. . . · . . ' . 

Saln da.q sessões, t, dP. dezembro dP. 1 P17. - Pau.lo de 
.F,rontfn. -A·.imprimi~. . ·' . ' . · 

'• 

.'' ... :· . , . ' .... N, ass _: :i9i7 ,. 
. ,, .• " •• ' ' : ·, . -. ' · •• ' ' ' • " .' '':· -~ : :_ J ·: •.• 

:· ··.· · A. .:commisSão :cte ConstituiçiiÓ. c .. Diplon1acia, ,Lêrido exa
,minadô: a~·pr(ipl)sição da .camara dos, •Qeputados, que 'approva 
a ·Convenção Jlostal, imt1'e. o Chile· e ·o· Brasil, assignada a 22 

. de:·.iunho de 1916, ·para permuta''de· enoommendas postaes, é 
de parecer ·.que a•mesmà·~ritrc ·cm.disoússilo e' seja approvnda 
pelo, Senado. . . -:-· . : •. · · • · · · ' ; ... · . ·.. · · · •. :> ·.·· 

. . ' ·•" ' ' -·· ' • ' '. ' .. . ' •! . ·' • ' \ • " . ' • ' ' ''' 

·Sala daa Co!"Qmissõcs, 7 de uezemln:o de 1917 .. - F. Mende.v 
df! .4lmP.ida, Presidente. - José Eu.:ebio, Relator. - Alencar 

·Guimarães. · · _ · ... 

PRoPOSiCÃO .DA llAl\Ii\R.\' DOS UEPUTAIJOS~.N.: 35, D.E 191~, A QVE gg 
. ·· ·. · . . REF'IlÍlE O .f'AREC.ER :suPM . . ••. · : .. ~ . 
, , , • • ·, , ,' , ' ,. ' ~ • ' o ' t • , • • • ' I ' . ' ' 

' · :O Con~rresso Nacional deoref.a: · : ., · .· · · · : · 
. . .\1-t. ·,1.• E;' ~pprovadn a .. ConVetieão,Postal, .:âssi~ada no 

.Rio de .Jan~lro; a 22. de junho ·de :t 916, para. o. permut,a de 
'' 

/ 

. .. ~ 

''' 

. ' ,,..._ 

r. c· 
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cncommenda,s postacs, sem valor' declarado, entre o Chile .o 
· o Br!lsil, ·.pelos representantes ·dos rcl'eridos pair.es, dgvida-
' mente autQr'lzados•;~ · · · · . - , . 

. o\rt. '2," Revogam-se as disposicõos cri1 cont.J•af'io. 
. iGamafa dos Deputados; 2 de julho' do Hl17·. - Joiio Ves-

pucio de Ab1·eu e RU·va; Presidente cn1'. nxerci'cio. --·· kntonío 
Josrf!cla Co.vta Ribei1•o, 1" Secretario·. - Juvenal Lar!lai•tinc de 
Fa1•ia, !?" Secretar·io·: ·-· :"-'imprimir. , :. . - , . .· .. 

. ·•. ' ''i' '. ' . ', .: •·. ' ', j' • '• • 

~~:,·~ . ,'1, ' 

N; 380- 1917 

.. : A: Commis!lão de;·~~iáHnira ~ GÚeri;~, · c~arríinando a pro- ····· · 
, posição, da Camiirà dos··neputados _n; · 106, do corrente anno, 

autorizando o Poder· !ExocuLivo a ·apróvei.Lar, indepcnd~nto . 
de ·novo concurso, cm .. alguma .vaga que .porventura· se -der 
durante este anno e ·o de·,19i8;. 110 quadro• dos pllurmaoeuLicós 
da Brigada -Polioial; onde Já trabal•ha -ha mais de·ti'es · annos o 
pharmaceutico Camerino do ·Nascimento 'Lin(a, · c parecendo-

. lhe uma medida d() equidade. e de opinião que o Senado der c 
approval-a. · · .. · · 

. ' ., ' 

Sala das Com missões, om i de dczembi~o r! c 'I 017 ~ -·· Pires 
F.er1•eir.a, Presidente; -:- F. M~ndes de Al111eida .' - Soal'es dos. 
Sa11toa,,.vcncido. -· ·A. Jndio do ·Brasil·;·-· ·A' Commissão·de 

· Finallcas.· · · •:·.-·-.··.,.·,.. ·'.. ··· ·· · -~· 
' ;'; • '' ,"I,' : 

N. 390 ~ :1!117 .... ' .-.. : 

A .2ommis'siio d~ \i~~l~h~ :~ ·G~~rra; estudando a ·propo
sicão da Cama!'a dos Deputados. n. i29, do corrente anno, !Que 
autoriza o· Governo. a aprbveitari. ein caso .. do vaga, 110 ·Corpo 
·de Saude do Exercito, o : .. i>harmaceutico.:Lino :José Mt~ehado, 
independente do novo· eoneprso 'e' condições, regJ.]Iaimint.ares. vi

. gentes; é de pa1:ecm•~ que 'O' Sima'do lhe dé''o se.u assp.ritiinQrito 
por· se tratar de' urrta medida:_.do eqUidade. , ; ·.·. :: · ···· .:: 

, .' .,,, I • <' ; ' : r ',' ' ' •'1 ,•'1 ,· '·. <I;:, , , 1 , ' • ~: ·.:• · ,: , 1 . , • I ., 
1 

1 r " , f ' " I· I, • ' ' ' 

... . Sala- das Commissões. 7 .. de. dezembro de 19'17. - Pi1•es 
Fén•eirã, Presidento. :....:... F •.. Ménde.Y .de AlrrtBida; !Relator ... ~ 
Soares dos Santos, vencido. - .A.lnrlio·do. R1•as·il • . - A'. 
Comtnis~ão dé Financas. ·: . • · . , · ·. · ··. ·· '"i.·.. ' . ·.·. 

, I' 0 • •• I ' !; • • : ': .~ '• O o ',, ; I ' ' , ' 0 j , o ' 

• ' ' I I ' '1,; 
. ' ' ' ~ 

·.· .. N. 3!H ~ t9·ti 

' : A. Commissão: de Marinh~':e 'Gu~rrn. estudando n ~i'ôpo
siciio da Carríara dos Dcputdaos:·n; 172.'docorronte anno; quo 

· autorir.1t o Governo a norrieo.r;_:cm caso:,po :vaga o indepondo?t.e· 
, .elo' novq concuT'so no .q;uadro_de p·harJ:nile~uticos ,do Exermto, 
;ro!io .CIImaco d!l Silvo, praoa gradunda''do Exercito .e actual
-.mentc· em- r::ervico· no ·.tnbot'O:torfo tChil.nico· e Phnrmaceut:ico 



Militar, é de pa!'ecer Qué a referida proposição está nos, casos 
dr..,mr.recer a approvação do Senado. . . . 
. Sala. das Commissões, i' de dezembi•o de 19.1 i. -· Pire•· 
Per1·eb·a, Presidente. - P. Jlcndes de Atmeida, ;Relato!'. -

· Sqa·1•es dos Sa11tos, .venci elo.,- ;l,. Jndio rio• Bm.Yi(,,_' · .. A' Com~ 
mi::são de Finanças·; .; . . . . ·. . ·. · ·. · · · , . · ·. · 

, ~- '.· . ." ' , . I '(·. :. 0: ~ . . . . . . ... " ,. ' ' .._ •. ' 

· O Sr. Pires· Ferreira- Sr; Presidente, peco a. V. Ex. que 
consulte a Casa si consente na discussão c votação· im'n!ediata 
do projecto sobre o sortei(J ·militar que vciu da Cainilro; sob 
o 'n, ss; do •f!H7, oom o parccct·.··da. Commissúo de Finanças· 
[JÚC acabado SCJ' lido. ,, . ,: , . , :. :· 

. .Q. Sr. ·Presidente -·Vou. submelt.er; 110 'voto do S~n~do o · · 
I·cqucrimento· de V. Ex .. ., . . · · , .,.. · · . ·.: ·,,. 
. ·· .. O Sr . .SenadÔ!' Pires I<'eáeir·a. re.quci' urgenoia. para qué 

se,iam·'imm'ediatamento disculidas c ·votadas as emendas apre
sen!.ad.as. li: proposição da Camara t;lo,s Deputados. n. 186, de 
'1017'. :.Os senhores que .concedem a urgencia r.c<iucridil :queiram 
lcvanlar-sc. (Pat,!~a.,) , , . .. : • ·. ·' 
' · · iCon~cctida ... · .. . ; · · · 

; '·. ' 

'J\Jli'J$,\0 DO. AUS1'Al{gN'('O ~J!Ll1;,\fl 
.. 

• • ' • ._,, '1: • '' ... '·, .•' 

• .. Discúss'ão 'unica :das nínendas .do Senâilo rejeitadas pela . 
. Gainarà 'do~.·De{JUtadQs·· á. .pl·oposição n:; 'ss,.de 1917, que ,mandn 
!'OVei~ a lei iJ, 1":860/de· 1!)~, na parlc .. concernente .ao,alista-
mcnto e .sorteio militares. : · · · · ·' · · , · · ·· . .. . 

< : ~ 0 >• 
0 

° L f ' ' • I I .- ' ' o, I 
0 

I 

Encerrada; :' . . . ': ·. . · ···r 
• .' \,: ·. ' •','' '•; '(:• .. '; ·, • ,I .... ,· • :·,, ' •1J '' ':.' , 'I' ' ' ' ' 

o .sr. Presidente --"V ao procedcr~sr. 'á v o tacão .das emendas· 
que,. pat•a ser·em· mantidas, precisam'.dc dois· t.er~os dos' voto~ 
presentes.· · ' ·, ·· ' : · · · · · . ' 

. São succ;cssivamenle n1antidas por. dois terços ·ctos.'votos: 
presentes as seguintes 

•· .Ao àrf- {• · ' · ' 
. llMENDAS , · . 

' ' ; ' ';./ : . . . -· .: ... · . ''\' , . 
. :S.upprima~sc· 11 lettra· A. 
· Supprima.:•,o a lettra 13. 
: Supprima-sc· a lettra E. · 

Silpprinia-SIHi· lottra F .. · . 
Suppri ma-se' a' ·lfittra <G. · .. 

·.: .. :· ,·' 

,· ,'' 1 • I, 

·oRDEMDO··.DiM .. 
' ' ,, ' ',. '' ' 

.• ··ú .,:' ' < ' 
' ... . ' ' . ~ 

•• • ••·• l 

' ' ' ' . . ' 
. ·j· .. '. 

' (. 

.. '·' - ' '• ' ' ', ·' , . ' . ,_ , ' ' .Y ~ , ' ' . , 

·. ,YotJu;üo •. cnt . clisctis~iio upica, {!o roqucrimento da Com- . 
l'nlssão de Fmanl,las, pedindo mformagO'cs no Governo s.obre o· 

( . . . 

' ' 



-. ,. 

-· 

.. 

.. 

·~·· 

' 

1 no 
. . . \ . . 

pro.ial'to que manda incluir no.q,uad!•o· Q. F. os officiacs quo 
~e dcmittir·anL. do seJ•vico .diu·ante o período de dois annos' 
1mpo:•to como r·e~tricção :1 amnisLitl ele 18~5; 

ApproYado. 
Volaoão, cm discus~ão uni cu, do requerimén{o n. 16, de , · 

J!J17,· pedindo inforrnacões no ·Aiínisterio dn Viacíio, sobro a -
conslruccão do porto diJ JnJ'nguá; 

· · Approvado. ' · 
. · :Vot.acão; em discussão unica, da. l"cdact;ão. final do pro-,. 
.Jcolo do.Scnado n •. 18, de 1917/ que declara de utilidndo pu

. blica u Universidade do l\lanúos; · . ·· '. · · 
. Appro\:ada; vae ser remett.ida tí ·Gamara .dos Derhttados, 
. · VoLacã,o, cÍ1l ·t• discussã.o, do pro.iécto: ilo' Senado' n ... 30, 

de 1917, considernndo de utilidade publica .a Univorsidade.do 
Paraná· · . ' .· · · · · · :. · , . · · ' . ', ... . . . . . ··,. ·' 

~>\.ppro,•àda; vae' ~~ Comnlissiio doe Just.ioa 1). Legíslacão/ 
VotaÇão, em 2" diséussão, ·da proposição d~ .Camàra doH 

Deputados n. !3.2, de i 917, que declàra de utilidade ptiblica 
a Associ~çiio Co?crcial ~~ NiNforoy; . · · 

. App1ovadn.- .. . . . . .. · 
J • . . 

<Votação, cm discu:i!São unica, do VI! to do Pl'cfeito, . n. ··~. 
de 1917, á resolução do Conselho Municipal determinando que; 
Jlara ·os ·sefviços. municipncs qüc .monciónn ... sejal11 ele prcfc
l'encia>admiltídos os naCionaes; · ' .· · .. · · .. . · .· •. 

Rejeitado; vac ser devolvido ao Sr-; Prefeito.. ; '' 
Volncão. em .2; ctÍscussiio, da proposicão da rCaltlllrn dl)s 

Deputados n. 1:12, de .t9i7,'que aut.odzn o ·Poder ·Execiltivo a 
considerar ·como reformado rio·.posto·de 2• t.enentc' o· t•·snr-
gento, Francisco· Manoel de ~<\lmeidn. · · ·· · · · · · 

Approvndn. ' : · · •:. 
' ' i·'.: " l: 

. O sr: Mendes de Almeida (pela ordc111) ~Sr. Presidente, 
peco n V. K't. quo consulte o Senado si consente na. dispensa. 
do intergticio para qno n proposioão que aoabn de ser yotnda 
mn 2• discussão (\Db'e na ordem do di.a. da proxima· l!eSSiio. 

O· Sr. Presidente -,O .S~nado ~caba, 'dc;.ouvir ,,;.,rdqueri
mcnlo formulado poJo sr; Mendes de, Almeida. Os senhores 
que o npprovam queiram levantar-se.· (P.all$11;) · · · · · · 

·. Foi' upprovndo. 
Vot.aciio, mn .2': di~cti:;süü, da ~)t'Oi1osil;úo 11~ CanHll'll (ios 

. Deputarias n .. 150, de 1917, qu<! abr~. pelo -Alinislcrio da Fa
zenda o credito do ~8: ~82$lH6, J)6ra pagamento do q\le 6 d~. 

',' , 1 ' ' l 1, • 0, I , , i , ; ' , 

.. 
. 

,. 



I 

, I 

SESS,\0 E).I i- IJE tJEZt:>IllllO OE 19-17 ii}! 
' ' ~· 

_vido á ,D. Hcrminia da Costa '~cgua. o filhos, enl' virtude çio 
sentença· judiciar:ia. 

Approvada. 

ORÇA~ENTO D.~ ·!of<\RlNHA PARA 1!)18-
-. 

contiÍJUai;ão da -!i" discussão- da pr~posicão da (;amara dos 
Deputa~os n. f59, deJ 1917, Ji:xandG· a despcza do Ministério 
da- Marmha- arts. H a 22 "'-para o cxercicio de i.918. 

- Approvàda. ·, - - -

•• '.I 

-São:-siJCcessi\'nmcutc approvadàs as seguíute~ 
' o ' I , : 

-~:~tENDAS -

N._ 1 

_ A: verbaS•i(Offici~cs-Sub-offi-ciaes do8_Quadl'OS da_M• 
mada). Em vez de. 10 aspirantes a 90$, 900~, diga-se: 15' as • 
. pirantell-a -90.. t :350$600. - - : - , 

N; '::! 

A' verba 9• (Inspectoria de Portos e Gostas) : · 
Augmente-sc a tabella :resp;cUva: -' - - ->· 
_ (p~atico-de 1' ........ ; ... ;.:.: '• · G'!GÔ0$000-
· 1 :pratico de 2• ...... .-. ~ ••. -..... . · ti:200$000 -
5 praticantes de praticos, a 1:800~ 9:000$000 '-

' ' ' I .·· 

.19 :800$000 
20 o/o sobre 1'>1 :{i001$ ..... ,.; ...... - 10:320$000 

.-· . , , , -. •' ' 'I . 

'' 30 :120~000 ' i 
... ..... N.·· 3 ·\··:. ··.· ... ·· .. •. 

. . , . . .· . .· . . . ,· . , ·.. . .. ... ·, , • . ' , . , ' . ;: . ',, .. •:.r. 
' . A' . vei·ba o• .... :.'Inspectoria.- de Por.tó:S. c Costas -:-.na yubrico. 

«Capitania do l~orto. ;da.· Parahyba~,, aocresc.ente-se: .: .,um 
patrão da .la-ncha" a vapOJ',. 2:600$000 • I 

N. 4 
. -·· 

/ ~\' verba o~· (Inspectoria de Portos e Cóstns) : . · 
.-tugínenf.e-:-se l~âra ' 42 :852$ a ' ~ónsigtin~ão d_esti~ada ;a 

alugueis ·dos .predios cm que- 1'uncc1onam as oap1tamas dos 
oortos. - - · 

. · . N. ·5, . . 
• Ao n .. 12, « Superinlendencla de Navega~o :., suppi·l~a-!le · 

desde accrcsr.!17lte~se até ns palavras- S .. Luiz· .do -Maranhão. 
. . '. ' . ' .... 



. •_,,.:. •, 

ANNAES M Sllli!AOO .. 
N. 6 

' ' 
. ·::.:.'' : ç ,-, 

A' verba 12' ,'(!Supel'intcndencía de Navegação): t.;.:·. · 

Augmente-se na tabclla respectiva, rubrica,..;... Boi as de 
JiiZ C :POStos; ... ,. ,.,,, , · .: . .'::· '· . 

:1 Lerccit·o riharoloil•o ...........•. 
'. • ,,1 . • ,: ,' ·: ', 

2: ~00:$00.0 
, . • :: ll; 

'"• 
. ,. 

<\I, 

Vorba 1:4' '..:.,;Directoria da Bihliolheca...:: c.tl'.luaÍJt~ c At•,;. 
C'hlvos, etc.:., onde se. lê: .rpara.a Re11ísta Marítima, 10:000$», 
diga-se: em vez dD «fiQ·:OOO$ », c5:000$000.»., · . : · 

;M·antcnha:.sé, oh antes, inclua~se iia mesma· verba: « Pal'à 
a Liga Marítima Brasileira, 1 O :000$;1., conforme está no Ol'-
çamcnto vigente. ' · · · . · 

' ' . N. 8 
. , _1\.' veJ•ba 1 ;~ t.Municõe-s· de ~bocca)': Em vez d11. 22 guardas
marinha e aspirantes. 1ü :352$, diga-se: 37 · guardas-maí·iiil!à 
·e u:.piranles, 18:907~000. · . • ,··,. ii';: ·i~,.,_.,, 

N. 9· 
A' Yerba 17~. '(Munições de bocca) : · 

Em vez ·de S57 racões . .'para pessoal' du ·phaJ'ócs .. a· i$ em. 
365 dias, J30 :305$000, . diga-se: '· . ., , , .. · 

s5~ rac()o~. para pessoal· de .. pl;arócs n: 1$ em \365. dias, 
130:670$000.· ' ,. ' ' ••... 

São rej~i.t.~d!ls as seguintes 
I ,' I , , , , ' , , 1 

. ·.: .. •: I . 
,,l' ' . . ·EMENDAS 

I' 

!' .~; ~.,··\,;~ . ·. ; ' ;,. ,•, ' . N. 1 
Nâ: verba· 24': 
~d!'l se diz.:· «.um professor de primeiras lcLL1'as~ 1 :500$ »; 

'diga:::sa :··«·um' :Pí'dfessoJ' ·dei primeiras J!ilt.ras, . 3':'000$,,, .au-
smontada' :i"vói-bil'de 2 :TM$ooo;. ··· · ·· .. · · · ·· ' · · · 

:/ '' ',' ,' ,. 0:! ~, : '," •, , I ,1, :,'o,, I',':' 

N'. 2 
Onde convier: 

,. 

, Art. Ficam &Qui parados aoR operario8· do: Arsenal dri 
·Ma~·)~a .. do Rio. g~. ~:anci~o, .. P~t:n os , Qffçitps ,da' percepciio 
'dos ·mesmos salarws, . o~ opor'arws da 1Imprensn ·Naval. 
',;' . .'•':·:·-, .·<./' .• .. ·;:··~-., .·· .. ,_ •... ,•'' ' '.,··.' .,. :··•: :.~ . . >' 

Jll. 3 ' 
Onde conviet•: . .. .. I. ,. • • .··~ 

"'-·.;, ,' ' 1"'1'~ 1 '"·-.-••••'··•~'.'· i''~':'-'(~_),.,,,,,.'_· , 1' • '.f.l I 

··.: .iüt. ,. , •Aos,.oporarios .. dos.,.!lrsenaes de Marinha .dá ·Re~ 
pÜblicn, quo se invalidarém, será assegurada· uma ·pensão 

' ' 

I 
I 

1 

i 
1 

I 
1 

1 

1 
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..... ·. 

' >"'. ,,.,_ 
~ ' .... 

I . ,•' 
•• ,c .• 

·:. '· -~ 

. . ·.' ~ .".' ' · ... , ', ' . ., •'' ., .·• ·, 

·. SESSÃO li~h 1 DE DEZEMBI\0 DE i 9117 .. , 
.~ ' . . •, .. 

'•' 
/ . . .. ·~.' ' ' .. 

. . \, ·:: ~ ' . " 

' ' - ' ' . ' ' ' ' \ . ' 

:mensal correspondente a doisotêrcos' dos . respectivos '~alarias 
em ~o 'dias. de effcctiv'ó serviço; ·. .. . . . .·· · · · ·. · . · ·· .. ·. :, 

· ·,:··'~E'/ igu~i!Úente 'appróva<la·paral·oonstituir projecto ·em 
·.' ·,.separado a segtiirite . : >·, '' . "' '. ' ·. ' ' ' . . . 
. >' /?·-:. . /:' .. :-. . · ; · .'E~.ENDÁ' . ,.. · ·.,~: :)i:, ·. , 

·"·.:·,· . :•· · ... : N·,··a5--· :. ·· .. "···· .... · . 

. :·.:::~~·tir.~.?!l"ier: ... , : •-··. ·.· -'~/:;. ·:. :. , ··.:.': ] .. ',\:: .... •: _.. 
c. ·. •. Art'.' · ·.IFiC!l" respeitada ·e garantida, para'Aodcis: os;er.; 

' ·.· ' . foi tos,·; ·a'; :antiguidade 'dos: ailtuaes segundos,' tenentes erige:.' '· ' 
·. nheirós:machiriistas;':em•relação:~-á"·i'Aurma .de officiaes•oom : .. 

·... 'o_éursó'~da::rusão; aJqtie se•refere:·o·.deoreto'ide l9.de janei:ro·' . 
de:,i9i6;-;;..;:.:pattlo•âe·Frontin~··<· .·.·• : .· : .. : . · ,, •.:.::-, .. :. · 

·' ...... ' 
' .. ,._ 

'\ .. '' ···" 

·.: ·,·. :,'.', •,'• ', ·'.'I·.;.;-~ i··, 1,' , '' ' ., ' ' " ' ' ' 'o'·~' • '~ . .J '·~ ···:.' ·::'. :,,:,.•, ., .~--···.; '.... -.-
' ,. .· .· l3UB•E:MENDA DA 'COMMIBSlÓ .. . . . :I~ :.;•;< :. .: . 

., ' .... ::.,·;·~· .. _ ·:.·.:,-.. ~-\ .···,..· •' :· .. _·:_-,·: .. >:~.· ... :·. ··'·t."•-'.: •.• ~·-· . .-' , .. •·· ''·.·.:_-;·,·;.·.;';·." 
· .. · .. Depois:.das·~palavràs :finae's ~·janéiro. de· .i 91.6 .- diga-se:,. 

· .. '«<le~de.;,que\ elle~, d~ntro''doijírazo:- de: á<li~·.:annos,:~-.contac 
.. ··.da. :data c"desta;.leJ, .seJam approvados. nos exames --a· 'ctue-, o Go-. 

·· ... verno· .mandará• submetter. logO que. o ... requererem,·. das .ma.:. .. · 
· · terias segúirites·: ' · ... ' .•.· · · · - · · · . ·· ... \ · · · ···.:·. · .. ·. ··: · · . · ·.~ .. · .···.· · .. 

· ,•·,.·-· r.1_:~~·,· •.•.. :·• .... _:· •• ,·,,:--·.·._..• •. :._.-. ... _··~ ··.-:,·~.-.•.·,"•·: .~.: .- .•· . ___ ·._ ., ·_'J··f·:_\ ,1· ,'. ,·_ .. • 

· .···• ···· Tr~go~omefri~.esph~rica;. ~urso.'p~àt_ico• .•. ·~e:·~avegá(rão•·.e.,. !. · 

~oç~es::de astrono~1a ; .. arJthi~Hltlca,: _prec.edJda de-.n~~s.de ,bl!-7, '· .. 
. hstwa; :;estudo~pratJco, dos,. torpedos e;.mmasé submarma!T;·.·.topo- ,• ·. 
graphia,.Jevaritaméntcis ':t opographieoà·. e.:'bydrographioos ~~···' .. ': ;': i . 

.• --~ • ·•• .··~ :_.-,_. :: .. i .. ·/::'· ... _·; .. :_.;.<"'·:·.:: .. ·: ........ ::-:'·: ... _.:"·-~ . :,~ ,• .:,: '·, . .._". ·._:._ .: ·._; .. _'.;"',:, .·_. ' ' /-' ·.::' ;_ ... :'.' '.',~ ··,:::' ,:_-- •·' ·', · .. '. 
· ······ o·sr;;lolo' L:Yrai>(f;ela·ordemr:.:;;.:sr;\Presiffente,::;:peco· a···.· 
Y. Ex~· qu'e--ciónsulte):r Senado sobre. 'si; concede dispensa de·· 

·· .. intersticii,~ ;:pará• .. ·~_e:~.2proposicilo:;:q*e:. âoàb~.- de.: s~r·:\yotada . · . · · 
entre na ordem.do,dJa.da. sessão.de:amanbá;., . ·. ·. .•. . . 

', ... - .. -h_·.·.J·i-"'.'/·l·.•i.•~IIJ~'·.-'·-,:.:;,:,:,·_., •. , ..... ,t ·:-:,:,'"'\:~ .. __.:! .-.... -·1~·:-:: .. ·.-,_ ,1,,: ·.-:···\:. .·•'··'f•.,'',- .-,.:· 

· .. . . · ·: i ~~~~~~~~~~~c.;~ ~~~ada.·.;~~~~~~~.: ~;:~i~P.~~s~ :r~~uerid~àr... . \. ·. ·. 
· ··. .: i:,\.:;';~;,:PnO'I'cicijri;o~cÉf,JmMoO· COM.Á~ioLiViA i•:(:,;)·. ·. ·· .... 
: ... · ::-:' .• ·.·._..:.·.:_~ ,,,,-, •.: .· '·· ' . . :' ,' i_·~_:·,_ .. :_. ... • ,':·'·'.' · .. ···."' .• · ·, ••. ·._ : .• "'' :' ~-.-· ·. '·.-. '.· .. .-_· '·: ;: ·... . .. '·.- •' :.:· _'. ·:. · .. ~.- ," '~· 

· ... :.J>ü:cussão uiiica '<I~"·~~Óposiciío da .:éamará ~dos Deputados 
· . n .. :. ~~~~;d~'<i91;7;, >~ie:á~prova··,~·.pr~tó'po,lló ;óel~brado•·~om .·!l, 

. , . Bol1Y,1ap ,c~nclu.1do :'_4f;:assign_ado. ·no :·•:R!o '> de0Ja11e1rl!; '-'e~ 28 ·• 'd~ . 
: .. d~zembro '.:'de '<:f.912;,:sobr!l· :o novo , tr.aoado; do; ramal·.,da ,-.Es-: . · 
.· · ... tr~~a,:d~ .. ~~-~~;;.r~d,~\r.a~~al!!~~4:: · ·:·.t'\;<;:, :·:'.·' .. '<; !,'.·· ..:: :;J':.·· ... 

.• < · Approvada;~ :::vae ser~ • submettida·.~.á'.i'.san'coão; · · -:. ··'' .. .-... 

. ' ~ 

'., 

'' '' 

. 
•, 

· ....... :·_. .. tl;·~·::-: .. ~;-~~:~~ .. :;:··:>.;_;:r·:·;:~- :,\:~.'/:·:.~;~, ..... :,.~:~ -: _ : .. ~, :·: ... : .. : . · . ~-\~-~~.-- ... : .. ::·~:\:~.::. ,_ :--·· . , .· . -· . 

. • .. : .!::1•:::; '>' .. ,., · •·· PI\OOESSO' CRIMINAL'·MILITAR1'·: ,, .. • .-. ,.. :, ·: • ... : • · ..... · · · ., •· 
• "·: :.-1 ,-··>·>:/.;;··:,' :·/:.:: •: .>· .. ~· <;. :·:-~:; '' ,' ··~ ~ : :_• .. :\~·'" · <·. ,._', _1! :·:.,:·.~· . .',, -'.:·~,. , .. ' ', , , , ~~ " :, ' , ,_.,..·, , :•,-; 

. . i. i~':diseussão do . .ProjectO, ri; • ,a2;:.de)i9i7,. nio~ifioandb' o· .. ,;< 
processo orimi'naF,militar :eetabelilcido: opelo •Regulamento .Pro-, . ·. ·<.:· 

.· e~ssual: Criminal::)tlilitàr.: ·:: , ·, ~ . : ' .. < ''· · ·: · ,; . . · : · . • . · ; · 
! .. ·.~·::AI>pfô~ãdó·· vae' â··(iominissão de: :Trisúóll·.• e: tàgi~ta~ão: ·,,.:_: · ·· · 
.... ~·_;,:. :· ;_ •. '1·.\· •. ~ .. ~--r,.,.,•.· .;.~ .·:. ·-~.·; .. ~·- ,.: . ... ...- .. 11-,"'.; •,-_.; 1,,, .·.:,_,1.: ... ~ ;J •. -~.~·.l~\).~ •, · ,·· , .a.,,.., vai.·. vm.: .. . ·. ·· . ·. . u · ·· 

·. '.. . .•.•.. ' :. ·, t • . ·. . ·. . • 
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ANNAES DO SENADO 
• 

O Sr. 4• Secretario (servindo de, 2•) .procede á leitura dos 
, seguintes· ...... ,,·_, 

-- ' , 

PARECERliS 
' 

N. 392- i\H7 ' 
I 

Neste primeiro turno dos nosso~ trabalho~,· limitei-me· a 
examinar a proposição ·da Camara do~ Deputados. não lhe 
propondo outras modificações sinão as que-, nas differentes 
vr.rbas, foram aconselhadas p~las . conveniencias da . adminis-
tração e pelo interesse do serviço publico., · · · · · 

A proposta do Governo orcóu a despeza do 'Ministerio 
da Fazenda para f918 em: . --c · / 

Ouro 52. 383: 184$3:27; 
Papei, 1'.26. 382 : 140$335. 
A proposta da Camara ··reduziu-a de 2. 000 · contos, ourt~, 

com a suppressão da verba 37• «Subvenção ·ao Lloy'd Brasi-
. leil'o:.. e de 3. 000 contos, papel, _pela, suppressão da. verbà 34• , 

cCred1tos Supplementarcs, e ma1s a de 634 contO!!, papel, de&. 
tacadas dll verba 36• e destinados ao pagamento · dos . opera- . 
rios nos damingos e dias feriados. que foram transferidos 
para o o~amento do Minist~rio di llfarinba. · Algumas. ver-. 
.bas foram ·:'.auiS'Inentadas, Importando o · ~gmento 'em 

. 357,:420$, dos quaes 30Q :000$ .. accrescictos á . Vjerba ~· 
cObra,s,. "'- . . .. . · · . 

Pela proposição que em seguida apr!;senfarei, a despeza 
c•uro <i a mesma votada pela .C amara~, 50. 383 :184$327; na 
despeza PíLPel ha·um augmento de 50:0a1$500, resultànte de , 
emendas destinadas umas a reforços-· de verbas insulfficien.: 
temente . dotadas, outras á rectifioacão das tabe'llas da pro
posta, sendo o, total :da despeza papel de '123.157 :620$835. :As 
demais alterações não irrtpo.rtam em augme,nto · àe despezas, 
não .sendo sinão transferencias de umas para outras verbas 
de importancias indispensaveis .á regularidade- do serviço •. 

-· 
. Desempenhando-me· de compromissos . "publicamelnte · as-
· sumidos, ~olicitarei opportunamente a · attenção, da Commis· 
são e <lO Senado para assumptos de que· em outras circum
stancias só seria talvez regular tratar-se na fór.ma regimental .· 
do~ pr~.le~tos de lei, mas que enco_ntram .nas condiçlles e::rce~ 
pcionaiissimas do m,b'mento a razao,, de: serem ·apresentados · 

. em f.irma de autoriza~•ão na lei do, orçamento. Um .desses as
sumptos será a o_r;ganizaoão do credito .!lgricola, assumpto ·já··· 
longament~:~ debatido, maduramente .,estuaado.le sobre o qual . , 

'· está .feita a opinião do paiz e que;· entretanto, nunca . teve 
realização pratica. · · · · · · ·· .: .. 

' 
-'""''' 

, 
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SESSÃO EM 8· DE DEZEMBRO DE 1917 

/ 
CI\EDlTO ~GIUCOLA 

. ' 

. Nclste momento, · em que todo.s estão empenhados em 
augrrwntar a producção agrícola, que" ha de ser· fatalmente 
a e.xpl'essão mais viva da nossa cooperação com as naolles 
que se bate!ll pela liberdade e pela justiça, é fóra de-·duvida. 
que essa . rnalização pratica não, ·pode ser adiada. . 

Por via de regra, o que nos incapacita para a accão · é 
a discussão. . . · · · . 
· Prudentemente me absterei de enveredar por esse ter· 

l'eno, encarando a questilb, apenas, ~ob seu aspecto . pratico, 
que consiste em ar.har o meio, gracas ao qual os que empre· 
gam n sua actividade na industria agrícola ou pastoril pos· 
'!Iam obter o dinheiro de. que careçam para bem conduzil·a, 
dando em garantia os seus bens, ou a sua probidade e o··seu 
trabalho. · ·· · 

Em 1907, o Presidente Affonso Penna interessou-se pela 
a.pprovacão ·da lei, que tomou o n; i . i 78, ··creando o Banco 

· Central Agrir.ola. . · . • . · · . . 
. Pt•la mesma época expediu-se o decreto n:. 1.637, .. de. 5 
de. janeiro· de· 1907, organizando· os Sfndicatos e as socieda
des coopArativas, . tYIJo das caixas Raiffeisen, cuja federaoão 
era permittida. · O schema da organização. do credito. agrícola 
era a$3im' perfeito: · nas localidlldes as cooperativas de re-
sponsa!Jllidade i!limitada; a facilidade · de se federarem 
essas caixas, constituindo assim bancos regionaes; no alto, · 
como· curJola; o Banco Central. Não foi outra .. a organizaÇão ' 
allerllã, · levada a -exeellantes termas pelo sabia ministro Mi· 
que!, quP forneceu 100 milhões 'de marcos em titulas do Es-. 
tado. pará constituição do capital da Caixa Central Coope· 
rat1 XR .da ~rl;ISBia, que ' reçebia e descontava OS papeis de 
creditu emtt.tidOs pelas ca1xas !ocaes . com. endosso dos ban
cos· re~;ionaes .. Essa tentativa sa~iamente concebida falhou 
entre nós, desastrosamente:. falhóu porque falharam aá cai-
xas !Gcaes e .falhou o· Banco Central. ·O. auxilio· do Estado a 
esse banco, . pelo que estava · inscripto ·na lei, era considera
vai, ·mas, em realidade; era . pouco mais de nada. A lei au· 
torizava o Governo a tomar- parte do seu capital, a carantir 
5. •[• 9e juros á~ suas letras hypothecarias,. que podiam ser 
emrtt1das ·no qumtuplo do capital, e· a . emprestar· lhe até 30 
mil contos. dos depositas . das caixas economicas; · 

De tudo isso, só poderia· ter ·realizacão pratica· a garan· 
ti~ ..rl~ juros ás letms hypothecarias, porquanto nem hav!a 
dmhe1ro para o Governo tomar parté do capital, nem havia 
depusil.os disponiveis nas caixas · ·~~eonomfcas. · Infelizmente, 
a letr-a ·hypothecaria, ainda !llllrantida pelo Estado, não en· 
contra mercado entre nds; e, só lilllitado a esse apoio, não 
se logrou fundar o banco. Parece, entretanto, que devemos 
r~cebor e q.onservnr a idéa de um banco especialm~:~n te des· 
tmado ás cmeraoões de credito agrícola, que diffioilmente se 
aocol'nmodam á promiscuidade das transncoães de um banco 
como () do Brasil,. ainda que . criteriosa e superiormente di· 

. . 
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AN-NAES DO SENADO 

rígido, como o está agora pelo illustre Sr. Dr. Homero. Ba· 
ptisLa, a quem todos ·temos ·naturalmente o prazer de ren· 
der um mt~r.~cido preito de admiração ·e respeito. · 

· AssénL;ida esta prehr.oin.nr, cu'mpre indagar da. natureza 
do auxilio directo e indirecto com que o. Estado poderia con
c.orrer para a fundação desse instituto;. e parece-me que, da
das as coPdições da actualidàde, seria improfícua qualquer 
tentati:va que viesse àtfrah~r para elle· capitaes E'Strangei
ros. Reduzidos . á contingenc1a de procurar esses cap1taes no 
paiz parece que nos devor·iamos subordinar aos habitos do 
meiP, offerecerido a ·garantia de juros, ·qUe a lei Affonso 
Peilna dava ás Ietras'·hypothecarias, ás proprias acclfíe·s con
stitutivas 'do· capit;ll. A ·lição da oxperiericia já nos deve ter 
onsimiào que a letra hypothecaria, entre nós; não. representa 
auxilio effi'ciente aos agricultores. Efficiente seria o em-=
prestimn ·em dinh~iró; ·e p_ara obt~l-'o, emquanto durass~ a · . 
s1tuacão . actual,_ pode~7~~-h1a autor1zar o Banco do Brasil _a . 
emprestar; med1ante. caucãO de debentures que· o Banco Agrl
:Co!a tirasse autorizado a emittir, uma certa somma, deduzida · 
dos 50 mil contos que o Congresso'· lhe concedeu~ para des.:. 
contos ·· · · · " · .· ·· · · .. , ' ·· · · ' · 

Pdnt{~~apital dessa ~eforma seria, sem dtivida,. a orbita 
de . acção ~m que esse' instituto teria 'de. girár. E II e riãO se 
ch'a'maria Banco Central por operar no. centro,· mas, ao con
trario, por ser o centro de .uma circumferencià, 'que abraftie:
ria todo o paiz, levando a. todo elle, a'os mais peqtienos . mu.;, 
II!icipios,. o influxo .creador .. do seu. proprio apoio,·· Isto pre.:. 
suppõe a. organização de ·caixas . Agrarias como, apezar .de to
dos os . obices, já se está fazendo notadamente, de: conheci-' 
manto rneú, em Minas· e. S.· Paulo .. Essa organizaÇão não pOde 
ser ...-esporada· só e .. exclusivamente. da.· iniciativa. particulal', .... · 
porque . ha a . contar com os . factores .ignorancia; rotina. . . 
desapego e . .indiffer~nça. Para. impulsionaJ.:.a, devem. agir: os 
poderes 'fed~;~raes, est'aduaes e . o proprio · banco:, este,~ facili- .. 
tand.O ·directamente. os· mei~s de,. organização . das. caixiul pela . 
garantiu dos descontos dos 'papeis de' credito' que emittirem; 
aquall9S,' OS poderes ·eOtadúaes,. COmpemitrarido,.-se da gravi;, . 
dada d'n, situação. e das .suas responsabilidades.: intervindo di
rectamente .. para a ,organização .dos Bancos. Estaduaes Agri:. 
colas _(lu :de Federações das; Caixas Agrarhls .. Jocaes e. os:pode;. 
~·es· feánr~~s: ah~m,. di\ : ~reacão do Banco Central~. por. outras. 
medidas md1rectas: destmadas · a crear. o· .hnblro :de economia 

· popular e encaminhaJ.:a de ·maneira· utlJ .. aos interesses .. do 
. povo, medidas dentre as. quaes· avltlta,. tambein se: impondo 

pela sua urgencia1 ·a .reforma· d~s Caixas; Ec9ilomiP.a:s. .. . ., ... 
· . O systema uas . nossas Caixas· Econom1cas, estabelecido· 

[leia Jei reacciona,ria· n •. L 083, ~de; 22;de agosto de .18601 .tor
nou-as . estabelecimentos . pubhcos:1'dependentes -do Thesouro, 

. que garante a r~stituic~o: qos seus: deposites 'e. póde empre
gai-os nas:·despezas ordmar1as .. ·.-do Estado, na amortização dn 
divida publica ou' em emprestill1'os. do Monte de Soccorro. Esse 
~ystAma está proci)ssado, julgado e condemnado, ccEm pri-

1 
·~ 
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me iro logar, .dizia com muita razão o saudoso Sr. Dr. !M
fredo Rocha, na sua magnifica· obra «As Caixas. Economicas e 
o Credito .A~ico!n,, . em primeiro Jogar é enorme· e indefinida 
a responsabilidade do Estado garantindo a restituição dos de
positas: e o pagamento dos respectivos juros; cresr.a sempre 

·.na proporção do augmento do numero o valor. desses depo- . , 
lha~~ a . do que· existe em outros paizes. sane os vir. i os; defei,.. 
si!o~ ·: Al!ti-economica, ·esta· resl?onsabílidade sem ·limite~,. ex
poe as fmancas. publicas a per1gos constantes. P6de v1r um 
momenl(;. em que teQ.ba d~ se torna.r .~ffectiv~ ou. em que o 
Thesquro, por qullquer c1rcumstancm Imprevista, se veJa na 
impossibilidadE' 'de acudir de prompto á restituição ·dos de.po-

. sitos !l cntãio difficil será prever até onde che~arllo os em-
. • baraços 'do Governo e a ruína da fortuna pubhca. Silo, por

tanto,tss Cnixas Economicas do Estado uma causa perm·anente 
de perturbação I10 · nosso organismo economico; um : p6rigo 
eminPnf.t!; uma ameaça continua ás nossas finanças· que urge 
desapnarecer,' :antes · qüe mais ~se aggravem as suas conse-
quenciae>>.' . · . . . , · . · .. ··. . 
·. .. .Para . se ter. idén: do valor dessas palavras, basta conside
rar qu~ ·o deposito das Caixas Economicas, parcella da nossa 
divi4a fluctuante, importava a 31 de dezembro. de f.9.f.5 em 
~3·L697:150~226 e-em 31 de dezembro de 1916: .apresentava 
o saldo· d& 146.432:489$779. Esta so'mma foi toda consumida 
nas dEispezas ordinarias . da: administrac11o: esterilizou assim 
a . economia," determinando para o Estado .. uma sltuacllo, cuJa 
gravidade não· preciso encarecer. Aliás, o assumpto tem .sido 
largamente é .·competentem6nfe examinado. Para .. levar o 
. Senado neste·.momento, que· deve ser de realizacl'les,. a· auto~ 

· rizal'i.a reforma 'das~caixas. Economic!IS nllo preciso .mais do 
que. invocar a< autoridade . do . nosso eminente collega;, o . Sr. 

· Leopoldo· de· Bulhões,. aue sempre propugnou estas ldéas:. como 
. Deputado, como Senador ·e ·como "Ministro. No seu· relatorio 
· de 1903 encontrir-se um estudo .completo dos vícios de orga
nlincã:o da!'! nossas· Caixas ·. Economicas e .é · a elle .· qile· peço 
estas palavras .. · aue::me ·eximem 'de :maior justiflcaçllo · e· que 
e:xpõern.· .nos · melhores termos . o . pliOblema e . sua· conveniente 
soluç!lo • . , · · . . · · · ... · · · ' .. ·. · · :. · · · · · · · · · · .. · 

. .·· · . cDe· quanto acabo. de expor. eVIdencia-se n!o só a impor: · 
· tancia. dns· cnixns economicns comõ a :necessidade de uma re· 
formá, 'mas reforma capital, :que; em ~uma" lei· especial • á seme• 

: Jhança. d~' que· .existe .em outros ·'!>·aiz~s.· sem os vicias, ·defei
tos e ner11ros 'do ·regímen actual e remtegre-as· no seu .verda· 

. 'deiro papel.. ; · ... · . ·· . . . .. . . . ; .. . . ; . · .. 
... Nl'lo ·~!lo . menores do quA OR · ecotllomJcos e dos que affe

otam . as~ finanças · e o · equillbr!o arcamentar!o, os male'S de · 
outra · nntul'ezn que· esse · re~imen ·acarreta.· .·. · . · · · . . · . · .. 

. . Dous silo~ os fins capitne~'.' desf,as instituições: matal"l . o 
vioio fimesf<O. do JO!l'O e da· .dissipaçi!O,; creando; eRtimuJnndo e 

· gn.rnTJf.indo n virtui!e' dn eoonomla e dn' oa'f)italfzaclto na·.massa 
popular.,·· e; c,om estes pequenos . eapitaes . aocum.ulado~ .. d~en

' . 'YICllver. e '<lltl:tillar o aproveitamento da~? 'foro as producto.~~% d.~ 

''• .... 
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·lavoura e da 'industrlia das localidades, em que elles se for
·maram; Assim, .em vez de .canalizar ,para o centro, de. drénã'r 
para o Thesouro Nabional as economias-de todas. as proceden· 
cias reoolhidns· ús caixas' economicas dos EstadrJs e empre
gai-as, como recurso oronmentario, nas despezas ordinárias da 

·União, '11 sua applicação deve ser encamirthada: ~s necessidades 
•das <hversas .zonas do paiz em ;que ellas se crearam, daljdo a 
~ada Estado o ·beneficio cor!l'espondente . á quota de depósitos 

·realizados em· nume:rario. . · . . .· · . . 
. · Tres são os typos 'principaes de caixas · eBonomicns: o ita
liano •. o allemão e o francez: ·o primeiro, em que. a garantia 
dos dep.ositos não está no governo ou no Thesouro, mas no 
fundo de zt:lserv:a, na . propria .fortuna ·.das caixas que teem 
umpla liberdade para collocacão ou emprego de seus ,upitaes; 
, <para regular os embolsos e. entradas, fixar as taxas dp _juro, "" 
. em summa, que. gosam de . ampla autonomia admmlstr.a-
. tiva, subordi!Uldas apenas á existencia. de um fundo de reser-
va ou patrimonio. de 3.000 liras, pelo menos. Sob este regi
men teem as caixas italianas adquiril!o .. notavel incremento, 
, multiplicando-se, crgando succursaes e auxiliando não só por 
meio de emprestimos, hypothecas; emprestimos áS PI"DVIncias 
e ás communas, adeantamento sob ·caução, obrígaç~es indus-

. t.riaes, o desenvolvimento . e~onomico, agricola e indus· 
. trio.! de todo o paiz; na proporção das forcas, dos recursos e 
'd!ls necessidades locnes, como auxiliando instituições ·de ca
, r Idade, de beneficen·cia. e emprezas de utilidade publica. · 

1 O ·segundo, adoptado de prefer.encia- na :AIIemanha. e na .. 
. Austria, dá tambem ás caixas· economicas grande. liberdade,· 

menos ampla, porém, que a · Italia. , O Estado não · interve.m na 
sua gerenoia interna; mas determina, embora com largueza, 

. o emprego dos fundos,· e limita-se, quanto á. sua éonstituição, 
a ve1'1ificar' as. conrlicões de solvabilidade. dos seus fundadores .. 
e as outras garantias que taes · instituioões devem. offerecer, 
especialmente 10 fundo ·de reserva. Isto quantO ás privadas·. 
As eommunas teem a liberdade de fundar rs garantir caixas 
economicas, sob a condicã(l; porém, de que, sejam Mas as sua~ 
financas · e ~s. respectivos estatutos -approvados peLa Governo. • 
Este typo · é, com modlficaclles · que ·.lhe' nã.o alteram· a· essencia, 
o .adoptado em Portugal, Rumania e outros pa'izes;· e tem 
como traço característico · a. descentralização, isto é, .o esta. -
re!ll! em genJI, sob .a flscaUzacllo e responsablUdade das ad·, 

. mm1straclles ·looaes, e nAo ·do centro, 
. ' o .terceiro é o typo franeez ·e ·belga, isto' é, ·das caixas ofti- . 

·-.nines,, .depe~e!Joias do .'I'hesou110,, creadas, ma.ntidas: fiscaliz!:'- -
das e aàm1n1stradas· pelo gov.erno que, . por . ·seu mtermedlo, 
suga . e monopoliza as economias do, po,vo:. Silo assim méros · 
c~naes. por onde se drenam para· o cofre ·géral os pequenos ca· · · 
tntaes formados em. todos os anguJos do·· pa.iz. : .· 

. . .. ,.O 'l1hesouro NaoiOI)al garãnte os depo'ditos e de!lés ,dispõe 
á von,tade, tendo-os cQmo verba de receita, a que se soooorr~ · 

', . ' .·. ' ... 
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.em ml)mentos· de difficuldades ·ou que emprega em despezas 
ordínarias ~orno um recurso normal e . commum. . 

Semelhante· regiman, negação completa dos anteriores, 
fraudaçlio absoluta dos fins. a que se· destinam as ·caixas eco
nomicas, 'o mais, atrazadd, perigoso e prejudicial, foi entre
tanto, o que adoptámos .. Um dos meus antece-ssores, no rela
tório de 1899, reconhecendo a . necessidade <!e !nterferencia do 
Estado ne~ funceionamento das caixas economicas, condemnou, 
todavia este regimen, apontando-o. como um dos factores das 
nossas perturbações financeiras. . 
· As idéas ·que · ah,i ficam nll;o alio de hoje, já' as sustentei 

em t885, como Deputado e, em 1899, como Senador. · · 
, . · A pratica;· a experiencia e o estudo, as .teem cada vez mais 
fortalecido, pelo que as julgo dignas· da attencão do Congresso. 
O problema, ·sob appareD•lla modesta, é de·· su'mma importnn-. 
cia e reclama urgente .e imperiosamente .uma eoluoão radical.,. 

· Conjugada a esta questão, vem logo a das companhias de 
seguros de vida. que são ·entre nós sugadoras da · econpmia 
:popular, que nellns fica sem garantia e sem defesa. Pre-

. occupado com esae problema, · encarado sob seu duplo-. aspe
cto <los .benefícios que· o Estado póde auferir e do estimulo. 
a. da gílrantia que o Estado deve á previdencia ·e á economia 
populares• aipre.sentei o anno passado. um projecto de lei; irn

. stituindo · o .monopolio' do segurô de vida pua o Estado, á 
- guiza do que se fez na Itab:a e na nossa· visinha Republica 

do Uruguay, ·com exito que ninguem desconbcee. O Sena:lll 
não julgou .conveniente adoptai-a; . mas ha de, . cl!ll'tamentP.. 
julgar conveniente que. ao menos, se ponha·· um termo ás 
delapidacões e aos abusos de 4ue a populaoão é· victima, illa-· 
queada continuamente na sua boa fel e roubada nas suas eco
nomias; Parece. indispensavel, para · tornar de alguma . sort~~ 

. util a· inspectoria de seguros, que q G~verno fique autori.zado . 
a contractar para servir nella actuarws competentes, dlplo-

. mados .por. escolas )lem reputadas,· ctijos exames fiscaes seJam 
e:ractos e cujos par.eceres mereçam fé, · '·· · · 

· Parece conveniente su,ieitar as companhias de seguros de 
.. vida, que a ninguem .. prestam· conta~~; .a investig0:ç6es.f&i\as · 

por esses actuarios :no sentido de se v~rificar,. ao menos, se 
c:sistem · convenientemente applicadM as reservas technicas, 
correa.pondente . á.a : apoUcas; · e se nll.o existem, , obrigai-as a 
reduzir a .seu. valor r.eal o valot• fie ti cio que ellas represen
tam; illudi:ildo o povo. 

. Paréce indisPensavel projectar um i'óco ·bem vivo de lUz 
nos . meandros ~euros Çesse negocio, para. o q~al o povo 
(!oncorre com mllhares de contos na. esperança mgenua de 
nssegurar.·o futuro e cujo manejo,' cuja utilização, cujo des·· · 
tino ninguemi effectivamente conhece ao celt'to'. · . · 
· · . Pariice indispensavel pOr . um termo a essas · ccotterie~, 

dllnominodas pomposamente .SOCIEDADES MUTUAS DE SE~ 
GUROS, acabando com o abuso das procurações dadas pelos 

, .mutuarias aos directores 11as proprias apolices; acabando com 

- '· 
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"..ssas eleições de directoria;; realizadas discretamente por 
meia du7.ia de amigos. sem se levar em ne·nhuma conta os· vo
tos effectivos de milhares de mutuarios; acabando com a 
faculdade de se despenderem illimitadamente as economias dos 
mutuarias em despezas sumpluarias, em commissões eleva
()issimns, em 'ordenados faustosos, e eP.fabelecellldo definili· 

· vamente o· empregt- que devflm t~r as reserva~ mafhematicas, 
que devem sempre ser collocadas· no pniz e em alguma .cousa 
mais util e productivo de que hYlJDthecas urbanas a taxas 
usurarias. ' ' . . . . . '. . 

Se está, como eu penso, chegado o momento. em que não 
temos mais .a. liberdade de. discutir e em que devemos agir 
efficientemente . para· orgrunízar o ·paiz, e tornalio rapida
mente apto a cumprir o seu dever e a desempenhar-se . do 
.~éu compromisso, prellisamns de ministrar· ao povo os instru
mentos e o meio de trabalhar, de produzir e de economisar. 
Essa funcção educadorl!i ~li Estn.do s~breleva, · talvez, a todas 
as outras, e se exerce directa e indlrectomente, formando o 
meio, sus'Citando na populocão habitos salilt.ares, fornecendo
lhe o credito e os instrumentos de tr·nbalho. pondo-lhe é 
vista e á mão os apparelhos de economia. sabendo defendei-a 
e fazendo-a bem applicar, pois que a licão do exemplo vale 
mais do que a pratica. : 

. Pominado deste pensamento e passando em . revista os 
servicos ligados a este orcalinmto. não posso deixar de assi- . 
gnalar a incongruencia entre . a tentativa de o. fazer e de o 
realizar e a transigencia com . a situacão nctual, .. em que o 
Estado. prégando ao povo a economia, mantem-se, entretanto, 
tr:l!jquillamente conio ,banqueiro offic.ial de jogo, ·na quali
dade de empreiteiro das lotel'ias. de que· tira 0 barato •.. Fri
zando essa incongruencia, não é, talvez, de mc.is esperar que~ o 
Senado medite sobre e lia e escolha com benevolencia uma pro
videnciO. que estirpe. de vez. essa macula dos. nossos costume&, 
sem SE! deter llla consideracão de que .esse barato concorre 
para a manutencão d~ algumas casas de cnridadA que, com 
mais proveito J;·ara e lias e para o' povo;. seriam apoiadas pelo 
impostq, que nin!flleJll reçJJ.sllria vagar para esse proppsito ·. 
altruiRtjco. · · . · . · ·. : · . · . · · . 

No mesmo pensamA'IIto, torna-se urgente combater a,USilN 
repvesentad!l· escandalosamente entre nós pelas cAsas de p~
nhores que. nhi funocion~m livremente,· sem nenhuma linu· 
I nçiLO, sem nenhuma fiscalizncão, sem. aenhuma · utilid:~de 
social. · . : 

. ~ntre ós . serviços ~rectos ao Ministerio,da: Fazenda, que 
lilOs mteressam m::us VIvamente, neste:. momento de organl?.J· 
cão e construccão, está o Lloyd Brasileiro. A lei n. 2.738, 
dei /1 de janeiro de. 19i3, art. 97 (Oroamento da Viação), 
«autQrizavn o Governo a conceder ao Lloyd, . pP.ln p!'azo ce 
18 annos, uma subvencão annunl. uté dous mil contos, ouro, 
ou a . effectuar operações de ·credito para ·Jiquidar as dividas ·· 
1111 empre~a, incorpoi!'at~do seu acervo ao patrimonio naci·?~ , . 

• 
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· nal, ·para em seguida arrendai-o, ou vendel~o, mediante 
c'oncurrencia publica. Parece que o Governo. entendeu ·Quol 

· incorpnral·o ao patrimonio nacional seria alguma cousa C"Jmo 
subordinai-o a urna Directoria do Patrimonio', que existe no 
·J hesour•li e por esta, ou outra razão igualmente abstru~rc. 
expediu o decreto n. Hli.387, de 13 de agosto do .mesmo anno, 
e pelo seu art. 3' subprdinou-o' ao ~Iinisterío da Fazenda., 
Esta . situação· subsisteJ ainda. hoje; e os resultados que de
terminou nã:o nos levam a louvar o pensamento que a creou. 
O que ahi está. é a creação bybrida de uma empreza de 
navegacão ligada ao· Thesouro pelo cordão umbelical e que, 
de facto, ninguem conhece; e da qual nã:o se sabe s.inão 
aquillo que é de notoriedade . publica e muito em seu des
favor. Como meio de transporte, o que se sabe ó que as suas 
tarifas são exeessivamente· elevadas, fazendo ~om · que entre 
nós se realize o f&cto, talvez unico, de serem aqui mais elevadas 
as tarifas marítimas que as terrestres. Sem,·· embargo. d~ 
se suJeitar o povo a tão altas alcavalas~ é .diario ·o clamor 
t4os Estados productores contra a escassez de navios e fa!f.a 
de praca, o que leva muita gente a concluir qUe não tar· 
dará. talvez muito quê os navios do Lloyd, sen:. conservação, 

· se enfileirem. inutilizados, no fundo ca ,bahia, como ,iá pas
samos pelo dissaibor de os ver. Em I:elacão á sua adminis
trá cão financeira, o que sabemos· é incongruente e contra
dieto'rio; saibamos, por exemplo, ,que o J..Ioyd, que foi .com
prado por 32 mil contos ·em. apolices, p,roduziu n0 primeiro 
f.lxercicio a renda liquida de 16 mil contos~· 50 % do · ca
pital; e, no emtant.o, elevou as tarifas! !. Sabemos mais· que, 
neste orçamento ·da Receita, essa renda l~quida .est~ çompu
tada em . 20 rr·il contos, e, no emtanto. nao iha. muito que o 
Thesouro foi· forcado a suppril·o de dinheiro. ·A anomalia 
1·hegou a este ponto: a· Inspectoria de' Navegação póde di
·zer-nos, ·por meudo, a receita· e. a · despeza das companhias 
de navegação particulares. subvencionadas; mias, .nem e lia. 
que é o nrgão . fiscal . do ;Est.ac!o, nem o Thesouro, que paga, 
nem talvez a própria direcÇão do Lloyd nos podem âizer 
,qual é .exar,tamente a receita e· a despeza desse serviço. Pa 
moralidade da sua ndministracão, feita por um pessoal,· cuio 
numero e cujas. attribuições ninguem ~ÍXlOU,, estamos tendo 
agora un:·a impressão exacta, depois que fez o sacrifício de 
assumir a· sua direcção um homem da oapacidade e da e a
vergadura do Sr. Dr. Osorio .de Almeida. 
. Evidentemente. um serviço que custou ao Governo 3·2 . 

mil contos e que dizem ter a renda annual de 40 mil contos, 
que, entretanto, nã.o hastnm para o seu custeio, não póde 

. continuar a subsistir, sem .que o. Estado lhe tome contas do 
modo pelo qual essa receita é const~mida. A impressão grral 
no Senado, como alhures. não póde 'ser s·enão a do que este 

: regimen não póde subsistir; e para ·snhir delle não hn sinãeo 
·~ue optar entre era offioializacão. completa, ou a desoffichli· 
sação completa» •. O n:.al. da primeill:j. ~ç1uclio· pa~ece, pelo 
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menos, tão grande, como •O da proprfu situncão concWmnada,· 
Não restando sinão a segund'a, devemos esperar ·êiue o Go~ 
verno :a encaminhe nos termos felizes em que realizou ag:ora 
o afretamento de 30 navios ex-allemães, com as restriceõ~& · · 
que .o monopolio nacional da· cabotagem implle. ' .... " 

Nã·o quero prolongar ma.is este relatorio, em,que exponhn 
e resumo o que penso das questões dependentes ou conne.:tas - . 
com~ oste orçamento e que opportunainente traduzirei em 
(lmenda, a que a Commissão fará a justiça que me;recerem; 

o ;que agora apresento li sua deliberação e o projecto 
seguinte. · 

Art. 9!; O-Presidente da Republica é autorizado 'a. despender, 
pelo· Ministerio da. Fazenda, . com os serviços designados nas seguintes 
verbas, a qua"lltia de 50.383::184-~327, ouro, e· a de i23.ilí5:620$835, 
papel. · · · ' · 

· Ouro · Papel 

· f. Juros, amortizac;~o e mais 'des-
. pezas da divida externa.. 4-3.293 :i7:1S554. 

Como na proposiçli.O. 
2. Idem e amortizaçiio r! o empres

. timo extet•no para o res
gate das estradas de ferro 

· encampada.s......... •• •• 6,276:576$593 
Como na. pz·oposiçiio. 

3. Idem idem dos emprestimos in-
ternos- ........ · .... · ..... ·. . .......... , .. 

· Como na. proposiçiio • 
4-. Idem da dlvlda Interna fun~ 

dada •.• , ••• ~ ••••••••••.• ••••••••.••.•• 
Como na. proposição. · . 

5. Inactivos, pensionistas .•.••. , ., • ,, •••••••. 
e· beneficia:rios: [~o:· 
montepio . •... r. , •.•.•. : 

Como na proposicão ., ··· ': 
. I 

6. Thesouro Nacional _: 
.Redija-se assim; au~· 
gmentada de 3 :600$ 
para um dactyl.ogra
pho do gabinete do, · 
procurado1• geral da 
l!'azenda Publica, 
111proveitando-se um · : 
addido; de 2:400$ · 
para. gratificação de):'i 
200$ a.o auxiliar da ·: 

iã. 336: 4-IIOSOOO 

33. '7116: 08~$00() 

25.172:419$088 

'' '' 
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Directoria do Patfi
monio; de 2 : 400$ 
~eia e.JevaÇão . 1a 
17:940$ de gratifi
caoão .aps ·emprega- . 
dos da th esouraria 
g'!Cral, e de !!f :8'00$, 
em virtude da crea-
cão da seccão espe-
cial . de escriptu-
racão .por partidas 
dobradas, s e: n d o: 
15 : 000'$ para p lo-
:gar, t~-hnico de 
!g'U!I'da-livros, apro
veitado o funcciona-
ri'o que desempenha 
as funccões de chefe 
da contabilidade. da 

. ·Caixa. de Conversão; 
~:000$ pava accres-:~1 
cimo· na sub-consi-
gnacão «Expedi enteJo 
- livros, papel e 
pennas, etc., da Di-
rectoria Geral de 
Contabilidade: ré is 
4:800$ para gratifi..: 
cacão a dois encar
regados das·, ·sub
seccões · dó serviço;. 
e 20:000$ para gra
,tifieacão ·semestral 

· aos empregados da 
sect;ão creada e que. 
no termo de cada s&oo 
mostre contem ·na 

· mesma, no minimo, 
. .120 dias de ll'ffectivo -
•Serviço. Total da 
verba .. ~ . . . . . . . . . . . . . , ... 

7. Tribunal de Contas, 
elevada a 30:000$ 
a . sub..:consignação 
«S'Mtificacão . · palia 
tomada de contas 
f61•a ·das horas do 

Ouro 

•' 

•' 

' 

• 

t I O O I I, I I 

' . 

oxpedionto. . .. . . . . . . ............ , .. •.• .. • .. 
. · Co,mo na proppsicão •. 

I 

Pupel 

2.161:575$000 . 

\ 

( 
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. O.uro Papel 

s. Recebedoria do Di~- $ 
·tricto Federal. . • . •. , •.•...•..• ,. • • • • , 644:780 000 . .. 

Como na proposicãp •.. 

9 .. Caixa de Conversão -.. 
!Diminuída de réis 

~ 15 :000$ pela sup~ 
' pressão do lagar. d& 

chefe da · contabili
dade, passando as at
tribuições de~se car~ 
••o ·a ser desempe
.uhadas pelo funccio
nario que . actual
mente occupa. esse 
aogar. To.tal de ver-
ba. . • . . : .. •!·· ••••• ,.• • .. • • .. • ..... • ..... •·•·· 

i O. Caixa de :Amortização. • · 6Ó. :OIYG$000 

11 . 

12. 

• 
Como na proposição. . 

Casa da Moeda, au
smentada de 6:600$ 
para· um mestre para · 
a officina de fundi-
cão de ferro, que fi- . ,. . 
c ou desligada da de ·· · ·• 
fundição de ligas; 
sendo 4:400$ de or
denado e 2 :20'0$ de 
gratificação . .. ,.~.;e. 11 . r.~.····· ........ •:• .. 

Como na proposicilp ·' :::'" · · · 
• Imprensa Nacional e 

Diario O(ficial -
Redija-se assim: Ae
oresoentando-se na' 
verba "Material» de
pois das palavras: 

,. J:mpressão da .Revis
ta do Instituto His
torico e Geographico 
Brasileiros , as se
guintes: . ce encader
nação dos. livros da 
.bibliotheoa do mes- ... . 
mo instituto,, e sup
prhnindq•ll'li a . ta-

.. ' ... 

'i 
. i 

.. ·:· 

oov .. 'o-.1' ·,;;,~ '' 

f40 :380$000 

523.:914$090 

. I.' 

1 

I \ '' 
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' ' 
bella B, ficando in
cluídos os respecti- • 
vos serventuarios na 
.tabella A em iSIUal- ' 
dade de condições, .. 
como' as demais exis
tente·s, sem augmen
to. de despezas: e 
bem assim, ficam 
·J?ertencendo á tabel
la · A, sem augmcnto · 
de vencimentos, co-

.. .mo · terceiros escri
pturarios os :1. O 
escriptuarios · .q u e 
actualmente :razem 
.;parte da tabella C, 
passando tambem 
:para esta ultima ta-'i 
bella sete dos auxi
liare& de escríptal 
mais antigos do esta.:· 
belecimento, o auxi
liar do inspector te
oluiico e os dois en
carregados de mode
los, por · contarem 
.todos mais de ·10 

. annos de servico .. 
!A.Iigmentada de réis 
336 :000$, . destacados 
da verba· 36•, para 
pagamento dos ope
rarias nos ·domingos 
e dias feriados. To~ 
tal da verba •..•..•• 

, :1.3. Laboratorio Nacional 
de Analyses - Au
s'mentada de. 1 :500~ 
· .ã . sub.:consignacão 
cdespezas extraordi
·narias, etc.~. •que fi
cará assim redigida: . 
cdespeias extraordi-' · 
na.ri11s e eventuaes,· '. 
inclusive gaz e ele-· · 
ctricidade, 3.:500$>; 
e 'de 6:340$, sendo 
na oonsignaoão cpes-

Ouro 

' :•:•i··•:•.•J•t• •:•1•;• .; ' 

l. 

Papel 

• 

. :1.092:6)39~90 

.... ,, \ 

( 



... ~·· 

_,_.o:·,:: • 

~.,. .. 
t ··'": :,,_ ~ .. .,,. 

·- ., "' 
"!;:-.. : 

• 

208 · ANNAES DO SENADO 

" 
soai» . 2:3-10$ para 
· salario a mais um 
~Servente; na consi
gnacão « m!llterial ,. 
::1 :000$ palia livros, 
jOil'naas sc~entificos, 
.etc. ; 2 : 0'0'0$ para 
acquisicão de reaé
. ·tivos, instrumentos. 
etc.; e 1 : 000$-para 
despezas extraordi
narias e eventuac~ .. 

Ouro 

Total da :verba....... ..• .... · ... ~· .... I •.•··: 

1 <i., Administracão e cus
.teio dos proprios na
cionaes - Augmen
tada dc.20:000$ des
tacados da verba 
«obras» e destina:dos 
ao pagamentó de 
diarias e despfl2as 
de transporte do 
pessoal da Directoria 
do Patrímonio Na
dona! quando em 
serviéo externo •. Tp
tal da verba • .,,.,,., • .,-

15. Delegacia do Thesour~ 
em Londres , ... :~'"''''''' 

' Como na proposição., , 

I I ' o t t o o o o I o o o 

' 
168: 40'0$000 

'' .. · . " 
' ' . _;; •' ' 

.... _. 

l'ap~J 

i70 :tooeooo 

:132:846$000 

16. iDelllgacias Fisoaes. , •. ,, 

Como na proposição,, 

I I I I t O o I I o 'o O o O · 2 .• 93.2 :s~uooo 

• 
:17 •. :o\,lfandegas ~ugmen

tada ·de 4:000$ pela 
·el evacão a nove dos 
:fieis da Alrfandega 
do Rio de- Janeiro,· 
rectificadá ·assim a 
tabella: de 1':200$ 
para aluSillel do pre
dio onde funccionR 
a Alfandega do Li
vramento; de 6:000$ 
~ara aluguel da A'l
·!ande!'a · · de Pdr!.G 

I 

•. 

.. , 

.'' 



I , ,. .. 

" 

i 
' 
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í 
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18. 
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A 1 e g r ~; ~e réis 
30:836$460, sendo: 
· 24 :570$ para paga
mento a mais :1.3 
marinheiros e réis 
4 :7 45$ de gratifica
Qão aos mesmos ma
rinheiros, de ·serviço 
marítimo nocturno, 
rectificada ' assim a 
tabella, e de ll'éis 
i :521$460 por pas
sar o encarregado 
das embarcações a 
perceber o ordenado 
de 6 :400$ e 12 quo
tas em vez de soldo 
e gratificação como 
actualmente; reduzi
da de 6:500$ na 
consignaeão croata
ria~. sendo :1. :000$ 
na sub-copsignacão 
ce:ipediente>, 500$ 
na de <moveis, com
pras e concertoS> e 
5:000$ na de cacqui
sicão, reparos. e con
servação~, da: Alfan- · 
dega do Maranhão .. 
Total da verba· 

Agencias aduaneil;ás· 
ctlli>6'Ctorias, . mesas ' 
de rendas, augmen
tadas na sub-consi
gnaeão «Mesas de 
Rendas - · Bahia
"Ilhéos~>, como na de 
Cananéa, · de quatro 
guardas a 1 : ·i'40$, 
5 :760$; trabalhad;o
res de capatazia, 
2 :280$; marinhei
ros, 3 : 180$; mate
rial : para aoquisiclo 
e custeio de escalares 
& expediente, i O : 000$ 
- Diminuída de 
41 : 125$" pela sup
P.resslío na consigna-

S. - Vol. vm. 

r Ou:o 

209 

l,apel 

:1.2.7:1.7:163$3:1.3 

f.,f, 
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ção ''Material•; de 
8:225$ para acquisi-

. ção de canôas, moto
gadilles c mobilia
:rio, etc., cm cada 
uma ·das cinco agen-
·Cias aduaneira~ no. 
Territorio do Acre, 
visto já ter sido · 
feita a acquisicão_ do] . 
material nccessario ,; 
íL installacão das 
mesmas . agencias, 
'ficando assim redi-
gida a referida con-
signacão .para cada 
uma: cMaterial •. 

01110, 

' '' 

Combustiveis e Lu- ·· , . 

Papel 

(I ' ' 

brifi.cantês, 1':000'$ :, , . ,: .... . . · - ·r.· 
Total dal .:verba .• ,.,, ~· . , ... ,,, .• •. •:• • ,, · 5 .•. 322 :093~7!JS 

19. Empregagos de repar
t.icões c -legares ex
Linctos c addidos em 
virtude de sentença 
- Redija-se assim: 
Augmcntada de réis 
4:800$ para paga
mento dos seguintes 
empregados do ex
tincto Lazar.eto de 
:Tam~ndaró, no Es- .. 
:tado de Pernambu
co, a cargo do Pa
trimonio Nacional; 
Estevão · Teilt'eira 
!Ferrão de. Albuq-uer
rque, almoxarife, -réis 
2:400$: Joaquim do ·· 
Lago Rebcllo, guar-
rl a, 1 :200$; M-ano e-I 
Gomes Pereira 'de 

· 'ArauJo, ·guarda, l'éis 
1 :200'$, c de .H :400$ 
1)ara pagamentQ· das!, 
gratificações de 300$ ' 
mensacs, de 1 de ja
neiro do 1898 a 30 
df:l dezembr.Q df:l 190:li 

' ' ' 

' ! 
. 

' . ' " ' .. 

>· •i;: 
' . . 

: n 1, 

.~ -,::; ' . 
•... 

I 

'' . ' 
:' 

.. , :. 

' \ 

.I 

' ' ''• ·.· 
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devidas ao oscriplu~ 
·rario da , extíncta 
.commissão de con
·SLruccão desse Laza
a·eto, ·. Felíppe · N ery, 
da Silva - !Dimi
nuída de 10:999$960, 
sendo 13 :999$960, 
pelo. fallecimento. do . 
inspector, · extíncto, 
da Alfandega de Per
nambuco; bacharel 
Alexandre · âe ' Soúza 
'Pereira do Carmo e 
de 6 :000$ pela exo-

~ ncracão de Lafayette 
Rodrigues dos Santos 
do ID!gar de escrivão, 
cxtincto da Mesa de 
Rendas de · ItaCloatia- ·, 
ra ~ ;Total da verba 

• Ourá 

'', .. 

. . .. -~ .. 
• I I I 01 I .,o, O ,O O ,o o, f I 

2H 

I'apol 

~06 :18!$030 
•.. , ..... -~ ' '. ....... ···---~--

20 .. Fiscalização e mais . . . 
· .despezas dos impos- .. .: : . 

tos de . :consumo e de;r;,~ ..... --'-· _.. , . . . 
transporte., .• , ••.• ,, .-.:.;.·-:···:· ·~··-:···· .,• ::· 2·.9N•!700$000 

Como na proposicã.o •. : '· "' ' 

21. ~<\juda de custo ........ •.•!: :··•:··<·:•,;~; ........ :.: ·: 130 :000$001.) 
· Como na proposicã.o •.. : ·· .. ·. . 

· 22. Juros dos bilhetes do 
· Thesourp. ;; •. , ,.,....,., .. 

• Como na proposicão ., . 

. 23 •' I dom dos ·omprestimos 
do ooft•o de orpllãos 

Con'io na proposicão. , 
.... 

2I. Idem dos deposites das 
caixas. oconomicns e 
montes de soccor.ro .. 

. Como na proposição. . 

25. Idem i.liversos .......... · •• · 
' ' 1 ' 

Conio na pr,OPP.sicão., · 

<· . 

.·,.' t''l 

, ....... ............ . 
• ' \' ·" i 

600:000$000 

','I '' I 

'' ,, ,. , I 

' . . 
.. ...... ·.. ..... 9.500:000$000 

G0:000$000 
• '01 ,· '. 

-
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Ow:o 

26. Commissõe,s § c.orreta-
6o;:OAO$OOo . .. 28 :~ooo 

Como na prppp,sioão. 

27.. Despeza,s eventüaes .•• 
Como na pr0posicão •. 

i 
28 •. Repoeiçóes · e r.estitui-

100:000$000 . . .15'0.:000$000 

oõe$ . ..•• r•:•·• •l•t•.;•.r-1 

. Como na prppp~Jioio., 

29. Exeroicips find~ ,., •••.• 
Como DIL PNPPBioip. 

• ,.., I 
30. 9br&s - :Augmentada 

de 300 :000$, ficando . · 
o Governo autorizado 
·a m&ndar recon
struir o antigo edi
fício. da Alfandega 
de Victoria, . no Es-
pirita Santo, de mo-
do a ser nelle instal-
lada tambem a delll'-
. poia fiscal, podendo 
para isso gastar até 
a quantia · de · réis 
250:000$$; a dimi-
nuida · de 2():000$, 
~mportanoia · trans-
ferida para . a verba 
u• - Administra-.· 
ollo e custeio · .. '' · dos 
proprios naoionaes .. 

5ó:oo~oQO 
"" ",-l '. 

100:000$000 

··' 

,.rztotal da: verba ...... · .......... · .......... . 
31'. Creditas espeoiaes •. , •• 

Como na prpposicAo. 

32 •• Directoria de Estatis-
tica Commero,ial ...•.•. 
!Augmentada na consi-

gnar;Ao - Mjaterlal · 
- machinas: acqui-
eiello, aluguel e con-

325 :OSS$180': 
. " 

certo, de . 28:000$, .. 
sendo· 22 :000$ pe\a 589~: 4'00$000 

i00:000$000 
' . 

t'. 000:000$000 
'I " " 

,,·, :. 

. ' 
' ' . 

. '.' 

' .; ·' 

'8~ :000$000 
,., ·'' 

.,. 
'' 

l 
l 
I 
I 
• 
• 
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aoquiaicão de 'dois 
monotypoa necessa
sarios ·ao servico ·· ·o 

.. ~ :000$ .para. despe
. za.s de oart6es. · 

Total da• ·verba ... :.; ..• ' 
33. InSpectoria· de Seguros . 

Como ria proposicã.o: 

Ouro 

. !' 

.............. 
' . •· ., .......... . 

. . . , . I 
34, Insp.ectoria das,, repar.,. . . 

.tiÇões · de . Fazénda ·. e ... 
. outros serviços. ex~ 

, traol,'dinarios ·· .! • •.•.. • ................ . 

Como· na'' proposição,; . 
. ' • ·I , , , . : . ' ,., 

35. Para pagamento · dos 
opera11ios · nos do
mingos e. dias feria
dos. . . Reduzida : de 

, · 634:000$, que pas
sarão a · figurar no . 
orçamento. da· Mari-
nha;· e de 336:000,, . 

, importancia · • · trans- · .. ,, 

··r' 

! 

Papel 
.··· 

627:400$000 
273:520$000 

14~:000$000 

ferida para· a verba 
.12' - Imprensa Na-
.... çional: ,.,.,; ·.. ·· ........ · ... · ... . 

Total da verba. , .••• • 
. . i. 530 :000$000 

, .t· t ~ : ... ··J ·· ·, 'U· ·:.;: '· ' 
' .,.. : ,;··.. ' : ··I:,. 4 

Applicaçúo .da:•rend!i ·espe-. 
· cial · 

1 . Fundo de · resgate ,do 
papel-moeda. . . . .... 

. 2. Idem de .. garantia· ~ 
· . pàpei':'m'oeda: ·. . • . . , 
3~ Idem para· a caixa de 

. ·. resgate .. ,das apolioes . 
. · das estradas. de. ferro 

· : e~AamPadas .. i •••••••• 
'·L Idem · de amorbzaçllo 

, .. dos . ;empresiiJllOS iri- · 
. . ternos._.. . . . o' • • •· •• ' ••. 

5. Idem do montepio dos 
empreogados publicas, 
novos . contribuintes. 

,fi. Idem para. as. obra;; de 
. . .. melhoramentog. , dos . 

. . Portos· . . • .. ·. ·'· , , .. , .... ~., , 

. " 1,.: 

... 
................. 

• I 'I,. 

,O I I o I I·. t' I f,l O I I ... 
'' •r ... 

,. ' t 1 

' . 
················ 

''. ' " 

:. Ir· .• 

;,; . .. 
,rp 

. . 

... ;. $ 
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:Ao art, 92. Iv: .:-; 
Digâ-se: .. 
A mandar cunhar, na Casa da Moeda desta cidade, mo&l

óas de nickel de 50 e 20 ré is, com· os pesos réspectivos de 
tres e duas ,grammas, dando-lhes o diametro e a fórma con
.venientes, ficando o Governo autorizado a recolher as moedas 
de bronze de 40, 20 e 10 réis e fixando um prazo para sua 

. circula~. · · · · · ' 
A disposi!{ão da . proposição da Camara .. n:ttende ~ ne

cessidade de prover á circulação de moeda divisionaria, que 
desde- muito· está escassa, tendo quasi· desa.pparecido as moa·· 
das de bronze. Na. situação actual não parece haver con
veni;en!lia alguma. ent.ret:anto, em cunhar~se novas moedas 
com o ·peso que .. tinham as antigas. A .. administração da Casa 
da Moeda aconselha a que nos abstenhsmos de .cunhar moe- · 
das de cobre e que o façamos de prefercncia de· nickel com 
os pesos indicados na emenda actma. · ·. : ' · · 
· Praticamente·. c'begamos a tez· eomo ultima moeda divi
aionaria, lllickel de 100 · réis, e n§,o nos .parece que sejamo!! 

·bastante ricos pa.ra termos assim: elevada a ultima fracciio. 
da moeda.- Essa situação só conviria· ao povo.. ·perdulario.· 
Urge que volvamos aos habitas de economia: e· que fornecamo's 
aos que :querem ser economicos meios ,I! e. o. ·serem. E' esse; 
pensamento que a •emenda ·aconseiha que cunhemos e po~ 
11 barnos em circulação a moeda de cvintew que · desappareeeu 
completamente, facilitando de.St'arte · <l arrei:U:mdamento• fios, 
preços inferiores no alto padrão de ccE!'Ill . réis•. · 

O cvintew de nickel · está destinado; máo grado toda a 
· sua humidade, a ·representar uma alta funcção: economica f) 

· social, nllo sendo · de· maia esperar que contribua valiosa
mente para o l:laraooamento .da vida nas classes P~>bres cu,io ,, 
padrão · a fraocão elevada da moeda· P.Oder,c;samen~ C!Qntribue . 
P,ara manter elevado., ~ . . ·, ·· , . . · 

Ao ~t., 92, XVI: .. 
Supprima-se. · " .... 
A claQsula 36 do· contracto :do arrendam·entO' do novo 

oaes do porto do Rio de Janeiro .. (decretO n~ 8.052,, de 9 de 
junho de i910) dispõe: ·. · •: · .· · · ··. ' · 

Para a parte das obras arrendad~s ,tlDl 
1dep~sito 'para re

cebimento e guarda de inflammaveis,\ explosivos: e.· corrosivos, 
logo que o Governo tenha.· resolvido sot;re a· escolha . do local 
e a construccão do mesmo deposito.- ·· · · · · , 

Estando, pois, o Governo assim autorizado .. de fórma ex· . 
pressa, a realizar o que a emenda: determina, a sua dcsneccs-
:sidade parece evidente, · · 

I • ' " ': '' Ao art. 92, XIX, e art U5: · :,,.,. 
' . ,. _, . 

Ambas essas disposioões Yersâm sobre casas. · cie penha· . 
res. A situação desses estabelecimenWS evid!lntemente re· 
clama modificaoões... E' ávultad~ o . numoro de P,essoas 11Ue a 
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e lias recorrem. sujeitando-se a um· juro de usura, confessa.
damcntc .ele H! % no anno o qnr. na realidade ainda é cxcc. 
dido. Cifrnzn-se pox~ milhares de conto~ . as suas qperações 
annuaes. .Entretanto; ellas pagam .á Re~ebedoria, como im~ 
·posto de .. industria e profusões, u taxa fixa de 600$ por anno 
e 20 · %· sobre o aluguel· da parte do predio occupada com o 
negocid, e , estão sujeitas, no l\fi)liste1~io · da Justiça, ao d~
mente para o barateamento da v1da nas classes· pobres cu.1u 
posito de 10 :000$ a .15 :OOO, ar·bitrudos ,pelo· chefe .de· Policia 
c a contr•ibuicüo· de 250$ mensal's . recolhida .por tri'mrsLres 
para 0 •. fundo de fiscalização, O 'quadro seguir. te inostra co'rn 
quanto. cllas concorrem para a receita' publica: ., · 

. cASAS DE PENliORES 

Bccco elo nosario n. 5 : , . 
A.· Mqtta & Irmlio . . ~ .. , .......... · ............ . 

. ' I , . 

T1•avcssa do Rosario n. 13: 
E. Samuel lio!fmnnn &I Comp .............•• ·. 

Rua Sete de Setembro n. 227 :· · 
· Adalberto Augusto 1\Iottu de Andrade ......... . 

~ Rua Sete dó ·setembro n. 235: 

f:380$000 

1:080$000 

f.:OS0$000 
' ,\ 

.Antonio_ Vieir~. · :--.-· . · ... , ..... ,· ... • .. -~ · ........... , ··: .· ; i :·320$000 
Decco da Carioca n.' 4 : 

José.~~en-. ~ .. ,._ .. · .... ~ ... ."~ .. ···~-·.~'.:~.--.... ·.·. ·· 
Rua A. Herculano n. 5 : 

Guimarães & Sansevirino •.•..•..•... ·; .....• 
Rua Barbara ·de Alvarenga n. 22: 

Viuva J.ouis Leib & Comp~ .... • ... ; .......... . 
. Rua . .'Darh;ra de .&Ívarengà n. H:, ...... · 

D1as & : 1\loysés , :, .••• _ •••••• -, ., •.•• _ •.• , ..•• ~ ••• 
. Rua Lúiz de Cnmõcs ns.; 45 e 47.: • • · 

H~nry & Armando _: ~-. ~ .......... , ..... ·.: .... _ .. 
.Rua Luiz de Camões n •. 55:· . • 

Simon Ethinger. · . . ............. ,., .. , ..... ~ .. . 
I '.·, .•, .,·., .. ,·, ,, , , ' 

. R \la Luiz. de Camões n. 36: 
Campello. :& Comp. . ·. •'• .... -, .... , ,·, ..... , . . . . . . · · · · 

•·. 

. R.· ·R lia ~!liz· de CBmões ,n. 54: . . . . ... 
Cer:que~~~·. -.. _ ................. ~········· ,··: 

f:OS0$000 

1:420$000 

1 :320$000 

'84'0$000 . 

., 

1:560$000 

.. 1':320$000 

1 :-i00$000 

i :320$000 
~ua Luiz de Camões ns. 58 c 60 : . · \ · ' 

J. I,lberal ~ Comp ........................ r. , ·1 :248SOOO 
Avenid!l .Passos n. H: 

. Companhia .Aurea' Brasileira •••.•..• , , . . . • . . .. . . .1 :292$000 
' .. 

' ii :060$000 -----
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. Substituam-se as. duas. disposições pela seguinte:,. 
. ·.· .Art. ' ' À CODCeSSÚO da •nutorizAçãO par; 0 eRtab~Jecfmento 
de escriptorios ou ·casa de empresLimos soh penhOJ'es. e: a sua 
fiscalização· :passarão }}ara o Ministerio da IFazendà. o ·Presi
dente ·cta ·Re;liublica fica · au torir:ado' a expedir novo regula.:. 
mento : · . · · · · .. . '· " . , · . 

. ... a) consolid81Ildo as disposições vigentes sobr01 escriptoríos 
ou .ca11a de penhores; . · · · ' · · · ··• ·· "· • 

b) estabelecendo ;que nenhum emprestbno poderá ser feito 
pagando o mutuaria a qi.Ialquer titulo que seja mais dA 24 •1• 
310 11nno e não autorizando ó 1'unccionamento · d'e i'ienhum 
novo escriptorio que se não sujeite !l. essa condição:· .. · · · 

c) determinal)do que as casas existente~ que ser não quei
ram subordinar a ella pagu~Jm 20, vezes mais de que ·agora 
pagam: por 'imposto de industria e pro1issão; .... · , · . , . 

· · 'd) creando agencias de montes: de soccorro .:no:, numero 
e nos· !rogares •que• forem convenientes .. e, .•habilitando~a~ a 
atte•der . efficazmente ás :&ecessidades .. dá p·opu lac;ão. ' ·· · 

•. ·, ' !\;. ,.; 

,· : .:.. 
Ao art. 92 - N. XX: . ·. I . ' 

Esta dispo'sição foi votada rio, anno '.passado e, ·sem embargo 
· Esta disposieid foi votada Iilo' anno. passado e,: sem embargo 

dOs seus termos, mllo foi posta em execução .. Trata-se, entre
tanto, de materia que não mais póde ser· adiada. o· rbbntepio 
não :póde subsistir. tal como ·está. De anno ,para iiririo,' a 'si
não p6de subsistir tal como está. De nnn·o ·par;i anno: · 11 ~i· 
tuacão se aggrava e chegaremos · fabalmente · ao momento :em 
que o. Estado não poderá mais far.r,r, face , àos compromissos 
que levianamente assumiu:.. de modo. q1ie,í.,~m u~tiJt~a: ,analySe. 
o rno11tepio é uma vã i!lusao para os lunccJdn.arJOs do Estado. 
que .pa.ra alie cOJ!correm; na esperançá .. de :assegurarem • 'o fu· 
turo dos seus. O· peso morto deste areamento, ·r armado pela~ 
nensões · e· aposeRtíi.dorias,. cresce. !}e anno. para a~ o •. ~m urna. 
praporcão ·tremenda. _Este. qnadro mo.stra-q ,eloqu~nt.~mente: 

. 
Inactivos: ' ' 

' ' 
\ '. I . '•:;j I, .. ,', • : ',ij,'• :; .. , 

191
1
1- Pensões ................ , .......... ''·' .. ,i0.2li~~994$1H2 

,t9U.- Aposentad();.3, ••...•..•......... ,, . , , .1 •. 2. 515;:;; t9U!i7~ 
:1.912 - Pens"es... .. .. .. .... .. .. .. . . . . . ... i O. 739 .994!61~ 
191·2 ~ Apo!lent'Bdos ............. · .•.. , •. ; ~ .; . ~~: . . . '2. 552 ·.191$1 7::1 
'i91S..;.. Pensões............................... U.239:994$1ii2-
.19f3- Aposentados........................ ,. 3,352.'·191$17::! 
'f9i4 -Pensões .............. ;: ...... , ... :· .. :,, · 12;039:994$612 
'191'4- Aposentados ... -..................... · · · lJ-:149:191$173 
'1915 - Pen~ões............................ · 'H .7811·994$6·12 
·•19M- Aposentados ...................... '•· ··• • 3.852•191.$17:.1 
i9f6- P'ens~es ....................... ,...... 12.289·994$612 
'1916- Aposen'tado!' ..... : ............ ;...... 4.16Z:185$173 
'1917 - P:ensões .... ; ................... :... 16.482:37511547 
•i917- Aposentados ..... ; .................. : 10 . .U9:344.$39i 
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Como se vê, só essas duas verbas já. absorvem :1.0,5 . % da 
receita. total, papeL da União.. . . 

Evidl':.'ll.temente, esta situacã·o reclama 'remedi o. A · · Corn
miss~ aconselha a approvaoic deste dispositivo, re~ervalldo
se pa.ra · dpportul'lamellte oftereeer-lhe sutistitutivo., 

:I· ' ,.: \ 

Ao ar,t.: 92, n .. XXII: 
.S®primá-se. ·' · 
- A.· ·ril'edida já éstá ·_ s~do considerada no orçamento' . ·da 

:viacA:o.. · ·. · . · . . . . · · . 
·Ao art.· 92;·n; m.e XIV·:·: . .,, 

· ' .Anibas' .essas disposioll.ee miuídam êfJnceder pr!'míds'' aos 
navios que' s·e eolistruirem· rios· portos ·cta· Re.publica. · · ·.'·' 

• • ' . • ' ' ' ' -· ' 11 ,. 

Como estão · eoneebida:s, ·porém, ·,são inefficnzes,.: como. a. 
longa ex;perienCtia tem .provado, ·pura.r·o fim de: animarem ·a, 
industria dà' c:onstrueoão.naval .e.que no~. é de absoluta. ne
cessidade;: O lemma. dEi Lloyd··George: <~:Navios e navios, .não· 
é só. um ,programma de 8'1lerra; •sin!o .que, para um paiz como. 
o :Brasil;·é um· programma ·esseneilll ao rseu,progresso, ao· seu· 
desenvo1vimento eeonomico e . ~': sua·- rique-za.. : Cumpre~ no;, 
pres~ar o concurso directo do Estado ao des.envolyimeritCI 
dessa industria com as garantias · nece.õ~arias e as · rnàdidns 
de prudencia que acautelem o capifl11 q:ue a e lia. destinarmos. · 
INíeste .. :,pensamento propomos .:a :!SUbstituição. das duas, dis-
posições. pél~ seguinte: ... : . . ·! · .... ,.,' ·. :·' : , . · ", 

:··A conceder· aos ·navios:· -qúe 'forem· .construidos nos ,porto3, 
da Republica os .seguintes.:.premios·: : : , o · · · ·.· .... : · .·· 

' ,• ''' ' ' 1 1 ' '• • ,, ' ! ' '1',, · ·• I 

· De· iOO$. por toriel:a:dii ·de, desl~fnto compu!t·ada no 
calado maximo, segundo as tabellas de Lloyd·'Register, a· pur': 
tir de 80 até L 500 toneladas; . ~·r • 1 :!' · .. ···~ •· ... 

· De JSO$ por tonelada q.ue exceder ,te L500 ·até. 10.000. 
·.§ L• ... ·Ess.es premios. ser!o ·garantidos ái. :lllmpre-zas ,e 

ll'irmlliS -construetoras por .• prazo: ·n!o .. superior .a 15 ... annos, 
contanto qUe ellas ·se obriguem, por termo assignado no The.,. 
stfuro, a construir, nesse prazo, 20 navios de · inais o de· SQ 
rtoneladas'1·eáda .um, e. a nãi> :. vender:·_os.::.".navlos .assim .. con
struidos ao l'l3trangeiro, sem•; prévia autorizaollo do .Governo 
o prévia. restituição dars sornmas que á titulo de premios ti-
.verom recebido do Thesouro.. . . · • 

§ 2o • Para desempenho do co'mpromisso ·assumido perlo 
Governo, a que se refere ·a clausula. XI do a.iu~te · de, .14 ·de 

·junho de · 1917, o Governo abrirá. o credito neoessario para 
concorrer com a metade das despez·as para' a oconstruccão da 
carreira . e . estaleiros da Cornpa!liha Nacional de .. Navegação 
Costeira. na ... ilha do Vianna,., obrigando~s!1. essa , companhia 
e concertando navips: do. Governo. com~o· abntirnenf.o ~~,,24.% 
e concet•tando naviOS do. Govemo com o abatimento de 24 "I" 
sdbre os preços communs, · · · · · · · ·' 
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í· ~09 nrts. 92- xxrv. 93 ~ 103:' 

Substituam"se pelo seguinte: . 
· •:<\. abrir os creditas que· .forem necessnrios ató. a impor· 

tancin de 5. 000 :000$ para a ·conclusão das obras contra a 
fll:lCCilt ficando, para esse fim, revigorada a-. autorização 
constante ela lei n. 3. 041, de 9 de dezembro de 191•5. · 

§· 1." Em caso nlgúm pndürá sm' concüdicla ;aos. empre
gado, . cm taes serviços diaria que exceda de dez mil réis; 
ilevmtdo o pessoal nomeado ser escolhido dentre os · addidos 
rle .todo" os minislcl'ios. No ooso de fnnccõcs qne exi,iam co-
nhecimentos tecbnicos especializados seriio . designados. · em 
commlfisão profissJonaes competentes para o desempenho 
d:iqu1Jlles serviços, ficando entendido que não gozarão . dos 
prcdicammtos · de· funccinarío 'Pilblico, ·não' se estendendo a· 
esses· especialistas a Jimitacão acima· estatuida ·para a ~iaria 
que llouverem de perceber. . · . · • • ' 

§· •2.• Por contã do credito de· 5.000:000$ poderão correr. 
twmbcm·· as despezas com as: .construcçóes das estradas de, 
1•odagem de ·Malhada, Caetité, Estado· da· -Bahia;, e· da. Alagoa. 
Grattde á Areia, Estado da Parabyba, cujos estudos: foram 
approvados por acto do Ministro da. .Viação. . , · . _ . , . 
, :,Ao art. 92 ~.N •. XXVI: .. , 

' . ' ' I. ' 

flnpprima·se: 
A medida, nlio parece vir satisfazer a nenhuma ilecessi' 

dadt> de commercio do sal. Ao contrario, aggrava esse pro· 
dueto já excessivamente .. tributado· e .fica immenàamente caro 
aos cronsumidores do interior. do: paiz com a taxa de, i5 réis 
por kilo, que vem augmentar a renda do Lloyd, sem corres· 
pondllr a nenhum ,ser.vico util. ' " . " . . 

Á.rts, 98, 99 e tOO. . : ••. . · 
· Supprimam-se. · 
' 

' . ~ 

A administração informa que não ba · conveniencia para 
o servico publico ,ala suppt•ess!io· desses Jogares. : .-~ '· · 
. I I • • " ' ' ' , 

Ar. t '09 . ' ' ' '·, . ' 
,• • ;a. -: ' ~· ', . , \' ' ' 

' ' ' •, ·'. 
:.· :A maioria da Commissllo;.o·contra o voto do Relator, ·th~e 

parecer que este ·artigo seja ,suppresso. . • · . · 
"Art. t05: · 

.. :-Supprima-se. 
· · !ArL. 106: · ·, 

,. • t '·. 1 '· 
1 

• , r ( 

Redija-se assim: .. · 
Nos servicos; ·contractos. C··Obras da União será. adoptada 

a ooncurrencia publica, ·salvo • em•. caso de· urgencia compro
vada ou conveniencia, a· juizo· do· Governo.· 

J\Iantenlia~se o pnrngl;ar)ho: ' · 

• 
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: ·.,. Ao art.: '109::· ''X!! 

Substitua:..se pelo s,eguJnte: . 
. 'Í'odos os pagamentos de. dcspezas de material serlio ctm. 

tralizados no Thesouro e delegacins · f:iscaes, com excepoilo dos 
Que ,torem feitos pelas Secretarias do Congresso, Palacio· diJ 
Governo, Supremo •rribunnl Feder:~! e Supremo Tribunal Mi
litlll', .mantida, por6m, a disposlelio contiaa no 11rt. 32. da' Ir~ i 
11, 7l6, de 29 de dezembro de f900. .. : . .. ' 

· :(Artigo n. 32 da l~i n. 74G, de, 29 de dezembro de iUDD: 
'!'odos os pagamento$ de despeza ·de materiaes serlio een- · 

tralizados no. Thesouro ·e ·delegacias,· com . excepção dQ,quelles 
que. forem fe.itos pelas··Seeretarias 'do Congres·so, Mordomia 
do Palacio do Governo .e dos que perturbarem a marcha do~ 
respectivos servicos,· <JS quaes continuarão a ser e!feetuados 
pelas proprias repartições, defllois ' de habilitadas, · media~te 
vegistro .prévio da distribuicão de :creditos, ouvido 'o 'rhesouro 
sobre . a conveniencia de serem feitas as re_feridas ·. des:pezns 
pelas cantador ias ·respectivas. ' · · ,. · : · 

Qua~quer pagamenl.o 'que • nií.o esteja ·nas condições esUI
belecidas, niio serã attendido na tomada: de contas dos respe
ctivos funcionarlos, ) 

:Art. i14: .. 
Sem desconh.ecer 11em a -conveRienoia nem a neÓessidadc 

da . fundação de um hospital . para os marítimos, . nílo póde , 11 
Coxnmisslio dar o seu assentimento á medida consubstancladll 
nt>ste artigo. Manda elle que da renda dos despachos mtll'i
timos; percebida pela Santa Casa da .. ·Misericordia,. 1e d11· 
duznm 150:000$, que serão entregues:á, Federaoão· Marftlma 
P!lra ,auxiliai!' a .. fundação· de um hospital. .. Preliminarmeut~. 
11 renda dds despachos marítimos, que foi em ,1913 a 1914 de~ 
309:242$940, passou · a . ser, de .1914 a . 1915 . de menos 
:137:004$168;. de f9f5 a 1916 de meRos.173:099$576; cJe 
.t 9fG a 19f7 de menos :198:450$938. · · ., . ·· 

· A renda a quê se 'refere o· dispoàitivo attingiu, portaato, 
no exercício de 1916 a 1917 a. 110:791$972, o que. basta para 
mostrar que o .Thesouro não se pódo. obrigar por clla. a ,en
trr,-gar á Federaolio Maritima a guantis certá de 150:000$000.· 

:Ainda que, porém,· não hO'Uvcsse essa, impossi·bilidado ma
terial, a ·Commissão ;não tomária a responsabilidade de eon
c!Orre.r para assim desfalcar as jtl escassas receitas'· da bene· 
merlta Santa Casa de Misericordia, O total da receita des~e 
instituto, segundo o seu orçamento no exercício que tormi. 

'llo'U .em maio de 19f6, era do 2.646:000$, com as seguintes 
:t:nrce!las p,rinoipnes,• todas provindas.· de bens e:xclusivament-.; 
patrimOniaeb'": Títulos da divida federal, ·estadual ·e munici· 
pai, f70:37:1$; renda 'predial, f:.234:930$; de enfermos em 
quartos parLioularcs, 60 :000$; despachos marítimos, f85.:000$: . 
o que tudo representa 1. 660 :30f$, no total referido de 
2. 646 :OOQ~OOO., Os auxilios 1>fficiaes da Pnillo siio os aesu ln~ 

' 
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tes: pelo subsidio dos vinhos, i 70 :000$; quota das tlote~ias, 
p:1rn o hospital geral, ·i5 :OCO$;. para o· Instituto Pastew·, 
3:475$ (e elle custa á Sam ta Casa 1.9:950$0(}0!); subvenc:M 
para o HoSipitaJ. de N. •S. das Dõres, !60 :000$, ou seja tudo 
338: 465$000. Esta : receita orçada não· f·oi arrecadada: da 
verba . alugueis de .predios, a Samta. Casa recebeu· me:iaos· 
125:351.$; do,subsidio de .vinhos, meRos 9:000$; dos despàcbos 
rnnritimos. menos .3():000$; dos enfermaR contribuintes;· mentis· 
15 :000$. total, menos 180.:000$()00. Nlío recebeu taiJ!poucCi 
as quotas d&' loterias, a subvenção para o Hospita•l . N. · S. das 
Dõres nem· alugueis d!ll i;>redio's devidos pela Prefeitura: todos 
esse.s não recebimentos vão a mais de 250:000$000. Junte-se 
a i~o . a marcha ascendente do freoo de todos os generos, e 
partu1ularme.nte . o das drogas . e· .'medioa.mentoo, e . eompre
hender-:-se;;ha como a: .Santa Casa, para poder manter os nu:. 
merosos , e excellentes. servioos de: assistencia· ·quc,· presta a 
esta cidade, foi forcada ,a eontra:hir' . um· • emprestimo· de 
300:000$, com garantia e. s~ .aoha nas .condiq3es de precisar do 
nu::dlio de 700:000$, que muito justamente •O Sr. Presidente 
da Republica pediu em mensagem . ao Congresso. · <' . 

. Nãú se diga que a Santa Casa ·poderia · restrin_!ir· 'as suas 
dr.spezas ás forQas . de" sua • ·'!'eoeita, porquanto a verdadi,> r. 
que todo o serviço de assistencial publica D6'!1ta· cidade é ·reito 
;·:widosamente por ella. Elia mantém o hospital. geral, óntle 
,,, leitos sllo em numero de L 055. · . 

De. jt:·Jho a julho de f9l6 e 19i7; foram iniàt'l:iaâos,· só
mente ; nes~e hospital, ti~. 82e ' doentes, tendo a lU :t'allecido, 
:1:.740 el havendo sabido 1i0.946. Nos consultorios do, mesmo 
hospital, foram attl.'ndidas· :s:3s:o53 pess~;~a'S, . das. gúJaeà 
89.319 ·estrangeiras; "Esses algarismos, relativos a. um .só hos
pital, dll!) idóa da extensllo' dó serviço da .Sa:nta .casa., Ha. ainda 
os· .hOspltaes de Nossa Senhora das Dôres, destinado a mulbe;
res turberculosas; de· s;:' Zacharias, destinado a menores de 
1.0 annos; de· Nossa Senhora ·dii' Saride, o' mais freq\ientado; 
depois di> geral; ·de S. :João Bap.tistB:_ e'm Botafogo, e. N~ssa 
Senhora do . Soccorro . em S. · Chr1stovao. Os asylos mantido.'! 
pela Santa 'Casa silo'' os ségÚitites: . Casa dos E:q)ostos, reco.., 
Ihimento: das . <lt'phfis' :c . desvalidas; 'Asylo' · dà · Miser~iórdia, 
.o\sylO, de, S .. Coi'n~lio, A~ylo, ~o Santa M~~ia ~· Asylo da Saude. 

. duârido . se 'passa 'ein revista a somma desses estab~leoi
mentos· de caridade e a sua importancia e se sabe que o Es-
1.ado não eoneorrê para .11;. despeza .que :elles reclamam, na im
.portancia de z.646 :01()0$, sinão com coroa. de 400 :conto~, com 
prehende-se muito bem que não concordemos em .r.edmnr ps~e 
auxmo• de 150:000$, para se. ftmdar nm novo bosp1tal. ,O 'Es-'' 
tado devEI fazei-o. de certo. nem se comprebende que. o podrr 
publico e especialmente .0 pod~r, municipal não tenha,,fund!ldn 
nenhum hospital nes.ta cidade •. quanóo .. só em Buenos Aires,. 
ha iS :mas evidentemente não é admissivel que, para fazel-;o 
arrtm<Íue·:á' .santa. Casa de' Miser.icordia, .unica fonte de ~uxt
J.io. e .soccorro que. tem a populaoão ~t$eravel desta ctdade. 
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uma parle1 .cta migalha ·que a titulo de auxilio lhe concede. A. 
emenda não deve ser acceita. . , · 

. EM)jlNDAS ADDITlVAS 

N.) ., ' 

. Art. Fica restabelecido o Conselho de Fazenda, comp.oslo 
de todos os directores do Thesouro e do procurador geral da. 
Fa~endu. .Pillblica, sob a presidencia do Mmistt•o da ,b,azenda 
ou, na sua auselicia, sob a do director gora! chefe do' Gabinete. 
. .O Conselho de .F~zenda será. &J.l.enas consultJvo,· :cabendo 

a delilleraoiO ao Mm1stro da .Fazenaa ou ao• director ·,geral, 
:nos termos do. art .. 7~ do decreto ;legislativo :a; ·2,083;', de 30 
julho de 1909 •• · . : 1. • • .• • • 

O ·Conselho 'de Fazenct'a::será:'corisul~aclà': .. · 
: i•, obrigatoriamexrt~: ' ' . ' ' ' '' ' ' ' 

a) nas questões, quer em grão de ·recurso, quer em con
sulta .ou reclamações relativas á . applú:ação, cobraaoa, flsca
lizaoão e restituioão. de impostos, direitos; taxas ou. quaas-

. quer rendas .publicas· · · ··· · .· · · · · · ·' ·. ' 
... b) nos reéursos e' reclamações sobre multas ot(penas im

postas por. infracção óu. · em virtude· de ·leis ou regúlamentos 
·íiscaes· . · ·. ·' ·. . · : · ' · · ·. . 

· c), 'nos . irulueritos fJ. processos administrativos iristaura~ 
dos ou abertos · para apu;rar il'esponsabilidades ou lfaltà de 
ex~Woíió funccional• de qualquer ' empregado do •Mimsterío da 
Fazenda; . . . · · .· .. . ' : / , 
. d) nos projeCtos: de regulamentos 'e instrucoões ·relativas 
á receita e ·despeza .publicas, ·que :tenham de ser .expedidos pelo 
·Thesouro ·· ...... :: .. · . " ... :;i)•·'· · · '. ···' :' . 

. 2~. . f~eultati~&inente, quando' . ii·, Ministro jtlÍgar conve
niente,: 'em . qualquer :·outro assúmpto'' ·não. comprehendido . no 
n. i'. · ~ · ,. '·' '·· ··· ··· · · 

() Ministró da Fazenda. expedirá as instrucções precisas 
para a, exec:uolio deste dispositivo . 

... N.2•" 

;~t.'. .Fica. detiriiüvamente inoo~~~al:l~ 'á Directoria 
.Geral .do Contabilidade do Thesouro Nacional a secoAO de es
cl'iptui'ação por· partidas·. dobradas; 'cOml)feheadendo .duas 
sub-saoções, .sendo creado ·o· cargo teobnlco 'de guarda.Jl!vros, 
ao qual, competirá a chefia immediata da' seoollo e aproveitado 
para esse Jogar: o.· chefe d'a· :contabilidade da Caixa· de· Con
versão, com os vencimentos annuaes de .15:000$000. 

Das. sub-secoões · serãO ·encarregados primeiros ou seguR
.dos escriptu:rarios do ·quadro do Thesouro .nas mesmas oon
,diQ!lies à os actuaes encarregados de· se'colles · da Directoria· do 
Ge,binete. ' . . • . • . . . . . . . 

,•· 

, . 
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N. 3 
, Art.. Fica o Governo autqrizado n abrir o credito ne' 

cessaria p:lra occorrer á restituição a que tem direito a Es· 
eola de Engenharia de BeiJo Horizonte, de direitos pagotJ 
com a importaçlio, em 19U e i1H.5, de maehinas, estructuras 
metalli~as fl m~~riaes para as di~e~sas officinas destinadas 
ao ensmo pro.fJSBJOnal.: . . , . . . .· · , 

N. ·.t 

· · · . As socicdad'cs coapcrativas' âe crediLo, a que1 se refere 
·o .art. 23 do decreto f'.637, de 5 de janeiro de i907, que, se 
constituírem em. federaçlio nos termos do,· art. 2.t do mesmo 
decreto, ficam . isentas · qo pagamento de ~alquer 11ello ·ou 
imllosto em todas as suas transacoiles, . inclusive do imposto 
de• 5 •1• sobre os juros das hypotheeas e gosarão de franquia 
postal parn a remessa e recebimento de fundos ·P.elo .cor.· 
reio.: . · · · · · · · 

' No. 6 

. 'Art ,. . . Os remanescentes das loterias, ·no valor · Clé 
M:oooe. annuaes, a que allude o art. 2• n,·;6.do regulamento 
junto ao .. decreto n. 8.597, de 8 de março de 1911, perten' 
centes, até 1910, ás instituioiles mencionadas no art. 2• nu' 
mero XIV, lettra··L, da lei n. 953, de 29 de dezembro de 
:f912; e cuja ap~Jiicaçlio, depois. dessa data, ficou ao arbítrio 
do Congresso, pelo disposto no ar-t, a•· § ,2• do me~mt) ragu· 
lamento, serlio .diVididos, a .partir de iDU, pelos cinco ·esta• 
belecimento desta: C~pital, indicados na referida lei n •. 953; 

· a saber: . Maternidade· da Capital Federal, ·Liga · Bràsi!eira · 
contra . a Tuberculose, ·InstitutO de Protecoão ·. e Assfstenofa ã 
Infancia . de, ·Rio de Jane!Nl, Asylo Gonçalves de Araujo · e 
Lyceu de Artes· e Offleios; .não se applieando. a· nenhum. des· · 
ses beneficias a disposio!o do art •. 35, da ler n.; ... 2.52.t, de ·311 
de . dl!!embro de i9U ·: · · · ... ~ 

I 1 ·: 

' ; ~.'' ' 

' ' ·' ' ' 
: . N ,. . ~.~ 

·'· 
. Fica o Poder Executivo autorizado a alirir um ereilito· 

especial, até a quantia . de 20'0 contos de réis, para restituir 
ã CCOntinentaJ, Products Compan:v> a''importancia -roe houver. 

· ~ mesma lndevid~en~ pago de d~reitos _ aduaneiros ·pela 
-,lmportaoão de machiDJsmos e dema1s materlaes destinados ·8 
installacão do frlgorJrico de Osasco, no Estado de S; Paulo, 
,feita no refimen.do. decreto n. 8;592,·de 8 de· março ·de 
19U, e da le .n. 2.909, de 31 de dezembro de uu, 

, I ., • ., -.' ' . ' . . . 

.Sala das Commissões,o7 de dezembro de lio9:!7 •. '- Victo1'inii 
·Monteiro, ·Presidente .. ·- Alcino Guanabara; Robator •. - Joâri 
'Lu i: . Alves • . - João Lum. ,..., Bucno d1: Paiva. ,;....., l!_ranciscd 
Sá. ,..., Erico, Coel/to. . . . . . · ... ' 



l'R!)POSIÇÃO D.\ C:A!IURA nos DEPU'rAilOS N. l,:i91 DE iD17, A QUJ ·ag 
RBt'liRI::~\1 O PARECER .E AS EMENDAS SUPRA 

Orçan.1,1111to elo M,inistcrio, 'dq,_ [?azcnda ,; 

A~ligos !H a :129 
(I 1°1 I O I I O I t•o ,O I tI o I o 1 o 1 11 I 1 o,l 1,1 I I I I 1,1 t_l I 1ft 11 11 I I f t 1! I tI f 1.: 

· Ar!.. !11. O Presidente da Republica ó autorizado a des
pender, pelo 1\linisterio da Fazenda, com os serviços designa
do!! nas seguintes verbas, a quantia de 50.383:184$327, ouro, 
e a :123.106::569:$335, papel: 

1. Jros, amortizacão· a 
mais dcspezas da 
divida externa .•. 

2. Idem, c amortizaQão 
do cmprcstimo ex
torno para o rcs
gaLe das ,estradas 
de ·fc:n-o encam
padas • .• • • • .. , 

:J •. Ide.m, idem, dos em-
pres~imos inter-
nos . . ... . ..... . 

4.ldcm da divida interna 
. · . fundada. . .,. • • 
5. Inactivos, pensionistas 

e beneficiarias do 
montepio .· .... ·; 

6. Tl!esouro Nacional, au
gmentada de róis 
3:600$, para um 

· . dacty!ographo do 
gabinete do pro
curador geral da 
Fazenda Publica, 
aproveit:md'o-so 
um addido ••• "'. 

7. T1•ibunal de Contas. 
elevada a 30:000$ 
a sub-oonsignnciio. 
cr;ratificacão para 
f.omada do contas 
J'óra. das !horas do 

_ oxpódiont.o » _ • ; •. 
8. Rcc.ehedoria do Distri

ct.o Federal. . • 
n. !Caixa de !Conversão ..• 

:to:. Caixa do Amo11lizacão 

Ouro Papel 

:~3.293:f7f$55i' . 'I 

1L27G: :i76$5'J3 

I I, I I I I I 1,1 ot t f t •'• 

' 
~ ... ·.·,·· •·•·• •.•"•-..!··~·· 

• I t I I I I t I I I I t I ( 

I I I I l,t't .... ,~ .. ;· •. •, t, 

li 

'. 

i~.33G:H0$000 

33.756:084$'úp0 . . 

26.'1 72 :H!l$088 

····~· 

' 2. i tr:915$00G 

o o o 'o o o' I 't 't I:·· t t t' • '681":'450$000 

644:730$000 
·155 :380$000 
·523 :914$000 

I I O I I l•l • I I 1 t t t 

:o I f I I t I ·, O o t 1 I e' 

. li O: 000$000 
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:11. Casa da Moeda, au
gmentada de . réis 
6 : 61010$, '];)ara um 
mestre para a o1'-. 
ficina de fundição 
de ~erro, que ficou 
desligado da fun- , 
dição de . liga s, • 
soodo 4: 4{1!0$ . de 
ordcinado e 2 : 2•C~O$ 
de gratificação ..• 

Im.pronsa Nacional o 
D i a ·r i o 0{/"icial, 
al}crescentando-kS'e, 
na verba «mate
ria]), depois das 
p a l a v r as: «Im
pressão da Re
vista do Instituto 
Histo1·ico e Geo
graphico · B1•asile·i
ro, as s.eguintes: 
< e · encadernaçlão 
dos livros ·da bi.., 
bliotheca do mes
mo Instituto :t, e 
supprimindo-se a 
tabella B, ficando 
incluídos os 1'6-
spectivos serven
tuarios na . label.: 
Ia A, em igualdade 
de condições, como 
as demais existen

. tes, · sem augmento 
de despe7!as; e bam 
assim, ficam per
tencendo á tabeJ;. 
la A, sem augmen
l.o de vencimentos, 
como s•• escript.u
raJ•ios, os dez es

.ereventes que aotu-

Ouro 

' ,,, 
O 0 I O o o O O 0 I 0 O O o ' .. 

. ahnente fazem par
, ' . te da tabella c; c 

. ,. cujos Iogar'fis slto 
supprimidos. . . 

··~·········~····· 

Papel 

tl8S:616$GOO 

.. 

.2. 75ü:G80$000 · 
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f3, Laboratorio Nacional 
de Analyses, au
g-mentada · de réis 
:!50 :000$ a sub
consignacão «des
pesas extraorcjina
rias, \etc.:.Y, que. ·fi
cará assim redi
gida: «despesas ax
traordinarias . e 
cventuaes, inclu
sive gaz e electri
cidade, 3:500$ •.• 

' 14. Administração e custeio 
dos . proprios na
cionaes .. .• ·• ...• 

15. Delegacia do Thesouro 
em !Londres . . . . 

16. Deleg_acias F'iscaes .... 
17. Alfandegas, ausmentada: 

de 4 :000$, · pela 
elevação a. oito dos 
fi eis da Alfandega 
do Rio de Janeiro, 
rectificando-se as
sim a tabella, de 
1 :200$, · parà alu
guel do predio 
onde :funcciona a 
AlfanrfegadeSanta . 
A nn a· do Livra
mento, e de réis 
6 :000$, para a lu-

. guel da casa da 
Alfandega de Por
to Alegre; redu
zida de 6 :SOO$' a 
-consignal)ão « Ma
terial ~.·sendo ré is 
:1:000$, na consi
gnação :« Expcdi'
cntc,, 500$ na de 
«Moveis, compras 
e concertos, e réis 
5 : OQlO•$ na de «A.c-

. quisioão, reparos 
e oonservaoüo, na 

s.. ,...., :Vol. vm., 

, Ouro Papel 

, ..... .'• ......... . i 63 :7 60l$000 

112 :840$()00 

68:400$00() 

2.932:394$000 



' 
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iS. 

~~lfanclega do i\!a
ran!Jão . 

Agencias aduaneiras, 
collcctorias, mesas 
de .l'cndas, au
gl!lcn L ada na sub
•eonsi0'1!ação dic
sas ele Rendas» -
JMado rla Bahia 
·- Ilhéos, como na 
. de Cananéa, de 
·lHIUtro g·uardas, a 
1 :HO$, 5.:7601$; 
trabalhadores de 
capata7.ia, 2 :280$; 
mar'inhcirQs, réis 
3 :180$; material: 
para acquisição o 
c:usteio de escale
l'OS e expediente, · 
10:000$ .~. 

1 O. Empregados de r e par-
. ti~•úc!l e Jogares 
cx/,ine/.os c acldi
ilos em virtude do 
s c n te n C· a, au
gmentada de róis 
1,:800$, para pa
gamento dos se
gui nles emprega
dos do extincto 
I.azareto de Ta
mandaré, no Es- · 
tudo de Pernam
buco, a cargo do 
Patrimonio Nacio
nal: Estevão Tei
xeira Fcrrüo de 
Allluqucrquc, al
moxari1'c, 2: ~OD$·;· 
Joaquim do (Lago 
llc!Jollo, guarda 
.1:200$; l\Ianoe! 
Gomes ·Pereira de 
Amu.io, guarda, 
1 :200$ . 

:ZO. Fi scalizar;.ão c mais 
' despesas dos im-

. Chre 

o o o o o'o o,o o o I O 0 00' 

•• o •••••••• o •• 

... 
. '. 

o o o o o ~o r~ 'o o o o o • o 
. . ' .•. 

. ' 

l'apol 

12.686:320~853 

i 

5.303:218$7.98 

'·, 

' 

/ 

!dO :730$096 



I 
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•' 

" ' 

\ 

SESSÃO EM S DE DEZEMBRO DE 1917 227 

posLcis de consu
mo c de ll·ans
})O!'Lo • • , , , • 

!!1.. Ajuda de custo •••••.• 
22. Juros dos l.JHJJ cl.es do 

Thosouro . . . . 
23. Idem dos cnwresLi

mos do :corre de 
IOl·phãos . . . . 

24. Idem <los depositos das 
' caixas economi<las 

e montes de soe-
corro • . . • . 

25 •. :rei em diversos : . . . 
~o. Commissõe,s e corre.:. 

· tagens . · . . ,, . , . 
27. Despesas evcntuaes ... 
·2S. Reposições e restitui-

. . cões . . . . . . 
!39. Exercicio~ findos ..... 
ao •. Obras, augmentada de 

· 300:000$, ficando o 
' Governo autori-

zado a mandai' re
construir· o anti
go edifício da Al
fandega · de Violo
ria, · no Espírito 

··Santo, de modo a 
ser nclle installu
da tambem a De
·Jegacia Fiscal, po
dendo, para isso, 
. gastar at6 a quan-

OurG 

I O f I I j I I 1 I I I I f 

•••••••• o ••••• 

GU :000$000 

.............. 

I I O o I o I 1 o o 'o o o o 

•••• ' o ••• o • o •• 

60:000$000 
100: 01()0$10()0 

i:íO:OOtl$000 
100: 000$10ü0 

tia do 250:000$ ... l ............. . 
31'. .Creditos uspedacs •... 
32.· Dfrl.ictoria clu Est.ati~ 

tica Commei"Cial. 

325:03tW180 

I O O O O 0 O O 0 O 0 0 I O 

33.: Inspectoria tlo Seguro$ .....•........ 
34 •. Inspeuciio das •reparti- . 

oõos de .Fazenda o 
otür•os sorvicos ex-
traordinari os • • 'o O tI I o I'·' I o:o f.O 

• 

Papel 

2. 914: iOI0.$000 
130:0001$000 

50:000$000 

üOO; 000$000 

[). 500:000$000 . 

50:000$1)00 

28:000$000 
'150:000$000 

100 :O O O$(){) O 
J. 0(1,0 :000$000 

. . 

• 

. 000 ;1000$ DOO 

$ 

59\l:4D0$000 
;" 

273:520$000 
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35. Para pagamcn Los dos 
opCJ•arios nos do
mingos c feriu
dos. Reduzida da 
G34 :000$ que pas
sarão a figurar no 
areamento da Ma
rinha. . . . . . 

Ouro 

••• ;, • o o o o o •• o o 

Papel 

1.86G:000$000 

50.383; :!84$327 123. 11(}5; 569$335 

APPL!CAÇ.~O DA RENDA ES
PECIAL 

i. Fundo de l'OSgaLe do 
papel-moeda. . 

o Idem de garantia do ~. 

3. 
. papel-moeda. . . 

Idem para a Caixa de 
resg:tte das . apo-
!ices das estradas 
de ferro cncam-: 
pudas. . . . . . 

<l.. Idem de amortização 
dos emprestimos 
internos . . . 

5. Tdcm do ·montepio dos 
empregados pu-
blicos, novos ~on-
Lribuintes. . . 

6, Jdcm para as obras de· 
merhoramcnto dos 
portos. . . . . . 

Sotnma ......... 

•• o •.• o: o •.•• •.••• 

O o o I o o o O O I t O O I 

o o o o O O O I O O o I o I 

o ••••••••••••• 

••••• o • •• ~ $ ... 

. . $ .. · ........ '. . ... 
$ 

' . . \ ' 

A ri .. 02. Fica o Gover'rio autorizado:. 

$ 

$! 

$ 

$ 

$ 

.$ 

$ 

I. A abrir, no c~crcieip de 1918, creditas supplcmentares 
atr.í o maximo de 3.000:000$, ás verb'as indicadas na Lnbella 
que aoornpanhn a proposta. A's verbas- Soccorros publicas
e·-Exerci cios i'indos- poderá. o . Governo abrir cr'ediLos 
supplemcnlarcs em ,qualquer mez do oxcrcicio, comtanto 
que sua totalidade, computada •com. a, rlbs demais m•cditos 
abertos, ·não exceda do maximo fixado, respeitada, .quanto (L 
verba - Exercícios findos - .· u cliS1PO$iCão dn lei 11. 3. 230; 
de 3 do soto.wbrd do. 1884, art. 11. No maximo fixado .po1: 

< 
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este ar Ligo nüo se · oomprehcnclem os creditas abertos nos 
ns. 5, 6, '7 oS do orcmnento do ,:\!•inisterio. do Interior e ns .. 1 
2, 3, <!. e 20 do areamento elo l\1inisterio da l!,azenda. ' 

. ,II. 'A liquidar os debitas dos bancos, provenientes de au-
xilio ·á lavoura. · 

IIr. A conceder o p1·emio de 50$ por tonelada aos navios 
que forem construidos na Republica c cuja arqueação seja 
superior' a 100 toneladas, podendo abrir os creditas .que forem 
necessarios. 

rY. A· mandar cunhar moeda divisionnria de nickeh e 
cob1'e atG 0,025 o/c da circulação monet.aria, na Casa da Moeda 

. desta Capital. 
· -V. A. entrar cm accôrdo com a municipalidade do Pirahy, 
no .Estado do 1R:io de Janeii'o, para o fim de l·he transferir, 
mediante pagamento do respectivo valor, os terrenos de pro:. 
prieclade da União, anncxos ao Posto Zootcchnico de Pinheiro, 
c onde se acha estabelecido o povoado do mesmo nome, 
respeif.ados os direitos de Lercciros em geral, c especialmente 
os dos donos de bemfeitor•ias C:)Cislentes nos mesmos terrenos. 

(Art. S!J, n. :\".XVIII, ela lei.n, 3.232, de-5.cle ,janeiro 
do 1917.) . 

· 'lVli. .A supprimir dos . respectivos quadros, por decreto, 
todos os logarcs que forem vagando .o cujo próvimento julgue 
desnecessario ao serviço publico .. ·· · 

· (Art. 104, n. 6-, da lei n. 3.089, de 6 dejaneiro de i916.) 
' ' ' ' . ., 

VII. A supprimir•,. á medida que se forem vagando, os 
4·1 Jogares de conferentes de descarga da Alfandega :do Rio 
de Janeiro. 

Víiii. -A elevar ú categoria de alfandega, moldado o re
spectivo quadro pela· de S. Francisco,· em. Santa Catharina, 
<1. l\Iesa de .!Rendas de ·Ulléos, no Estado da Ballia, !habilitando 
o dotando o respectivo. posto dos neccssarios recursos pará 
regular funccionamento dessa -nova alfandega no extenso li
toral desse Estado, podendo abrir o credito que. fôr prcci~tl. 
pa:va tues despesas nn exercício de 19:18. · · 

IX. A entrar cm accôrdo. com o governo do Estado do 
Piauhy para b fim .de transferir a esse Estado a pr'opriedadc 
elas fazendas nucionaes de· criação o seus accessorios, silua:
das no seu terrilorio, · obrigando~so o mesmo E~tado ao P,a
gamcnto de .quaesquor l'cclamacões do actual arrendatar1o, 
jl:!lgad~s procedentes IJelo Poclct', Judiciaria ou 'Pela admi-
mstracão federal. . · 

X. A arrendar, mediante .concurrcncin publica, as fa~ , 
zondas · nacionaes . do .Rio Branco, no Estado do Amazonas . 

. XI. A entrar cm accCJrdo com os governos dos Estados ..... 
para o fim de regularizar' 

1 
os respectivos -dobitos no Thcsouro 

Nncionul, tendo cm vista· estatuir o paga monto do 'jt)rOS em 
quar1tum -de .amortizacão annual, 
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XII. A vendar em hasta publica b odificio em 'que func
cionava a extincl.a enfermaria militar, na capital do Estado 
de' Alagõas, e com o respectivo produclo adquirir ou construil' . 
um predio destinado :t Dclegauia 1l!'iscal do Thcsouro Nacional 
na mesma cidade. · 

XIII. A cedei• dcfínitívamcnto ú Prefeít.ura do (])istricto 
fFecleral o tcri'IJno, já cedido pelo· Minist.crio da Guerra, a 
til.ulo precario, pm·a os. serviços da Escola .Profissional' Mu
nidprd "Visconde de :Mau(~» e bem assim o terr'eno annexo 
situado entre o j;i cedido á escola aeima ·rei'crida e a rua Vi
cm:tc de Souza, ·~Uc separa essa .escola da Vílla •Proletar:a 

· 3-Inrechal Hermes. · · · · 
XIV1 A c_onccder. o premio ~especLiyamcnte de 50$ .por; . 

tmwluda de deslocamento, •a partir de •810• toneladas até 5ü0, 
c do 80$· por tonelada que exceder de 500 até :l. 500, e de :1010$ 
por toneladá que e~ccder· de 1. 500 até ·6. 000, aos navios que 

. forem construidos nos portos da Republica. · 
:\"V, A julgar valida, para os Gffeitos fiscaes, nas Alfan

d~ga,- de Santos e do Victoria, os exames feitos no, LaboratoriCJ. 
"llunicipal de Analyses, de .Santos, c· no Inatituto Bacteriolo ... 
tliro e de Analyses, de Victoria, mnquanto não forem instai ... 
hcin~ junto das ,nesmas al'fandegas laborat.orios identicos ao ,, 
em que funcciona na Alfandega da Capital Fe~eral, pagan:i_J.,s~ 
a esses estabelecimentos as ta:xas estabelecidas Ms regula .. 
Ir.•1t. tos e tabellas. • . · 

XVI. A entregar em arrendamento a ilha de Santa Bar-· 
bara, para o fim estipulado na claus~Ja XXXVI. do contra~W 
do arrendamento· do novo !Gt\es do Porto ;do R1o de Jane1r,o. 
•(decreto n. 8.0,6!l, de 9 de jun'ho de 1910) e ai'recadar li!· 
respectiva renda. · · · 

. . XVII. A fai'~I' cessão á caiXa iEconomica F-ederal do Estad:d. 
de Minas Gernes do predio em que .. funcciona aquelle esta
j;lelecimént.o em Bello .Horizonte,- á, rua Alagõa-s \n, 349, .s~ 
não preferir osf.ipular um prazo para, mediante prestações. · 
annunes razoavcis,e ser o mesmo prcdio adquirido e pago pela, 
mesma caixa autonoma, sendo· taes prestações descontadas dos 
juros de 112 % que o Thesouro Nocional paga sobre os de .. 
posítos respectivos. ' . · · 

XVIII .. A\ entrar' cm accôrdo com o Estado de Sergipe, 
para lhe ceder, a titulo gratuito, a utilíznciio ·aos terrenos de 
ffil\,t'ínha na cidade de Arac~jú, .que forem necessarios ao sa
neamento da. mesma cidade, reservado o· çlominio da União., 

mx: A expedir o novo regulamento: a) consolidando. as 
clisposicões vigentes sobre oscriptm'ios nu casas de. empresti-

, mOs sobre penho"J•cs; b) adoptando , as medidas que .. iulga11 
cnnveni•mlcs para rognlaridndo do·:)'unccionamonto dessas 
casas r. fiscnlizaciío de suas opOJ·acõós; sem pre.i uizo da parte 
Jl,roprinmc;nt.o policial, a ·cargo do ·~ri]l_islcrio da Justica, .man
l.!clO.~ os f1sr.nr.s net,uncs pnrn r.ssn fon; c) NJcnndo agenc1a,s d~ 

, •I . , 

., 
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'Monle de Soccorro no numero e nos Jogares: que forem con
venionLes o 'habilitando-as a aUcnder el'l'icar.mentc '.tí'S necessi
dades da populac.ão; d) transferindo para o li\linisl.crio da 
;F'azr.nda n autorização parn o estabelecimento das casas· do 
penhores. I . . 

XX. A organizar a reforma ·elos mol.epios civil e milHar, 
.creando um novo insli.Ltlto, com personalidade ,iuridica c 
g·eslão nul.onoma, que assuma a l'esponsabilidade elo ·serviço 
.das pensões a,ctuacs c ao .qual clle cntregapá, cm apolices, o 
nCliOSSario para constituição rio :l'undo que fôr inclispens:avcl. 
O novo instituto será organizado segundo as regras .geraes elo 
mutuaLismo; poclerú ompr'egar seus saldos disponíveis em 
·cmprcstimos aos mul,uarios, C]lic poderão fazer consignações 
para dcsconl.o, em :folha !)c pagamento; lerá· um conselho elo 
administração eleilo cm assembléa geral pelos mutualistas, 
.que poclr.rilo se fazer representar' por procuradores especiaes, 
o um director geral,. que será nomeado pelo IG:ovcrno; por 
escollJa entre os mutualistas c poderá funccionar no The
souro ou nas :Delegacias Fiscacs, fóra das ho.!'as ·do expediente . 

.. Aos acLuaes conLl'ibuintcs. CJUC não quizerem acceitar a 
responsabilidade do ·novo instituto, o Governo restituirá, om 
npolíccs, a importancia . elas joias e contribuições com que . 
tenham entrado para o cofre da instituição e mais os juros 
ele 4 1/2 %, co:pitalizados semestralmente, sobre a dita im-
port.ancia .· · . 

'O Governo submett.ertí essa .reforma :í approvação elo Coll-
gposso Nacional, na proxima sessão legislativa. . . . ·. 

Preliminarmente o Governo ordenar{J a revisão elo quadro 
dos pensionist.ns, pnr11 o fim do excluir os passiveis abusos do 
pagamento. de, pensões cm nome de. funcciona.rios nomeados 
() fa!lccidos ·no espaço de tempo cm. que as inscripçõcs elo 
montepid' civil estiveT'am encerradas. · · 

XXI. A reduzir nas estradas de ferro .da União e no· 
:Lloycl Brasi]eiro as .tar•Has. fie transriort.e para o car,.vão na
cional. e a entrar em acci\J'do com as cst.radas de for•ro ar

l!'cndaclas e as companhias de navogacão subvcncionadàs. afim 
de obt.cr as rilesmas rr.cluccúcs ele ft•cl.es. 

..... Fica igualmente autorizado a adquirir, em concurrcncia 
publica, a quanl.idadc de ea1·vão. nacional, .que· fôr passive! 
utilizar nos clivN'sos ,sCJ:vi,:os public'os, poclcndo fazer con
tracto· ·por t.res nnnoR c podendo r.onccclcr. :is Al11Pl'ezns que 
explorarem 11s jar.iclas conheciclns · os favores quo ,iulgnr· 
convenientes. . . 

XXTI. A cn l.rnr rm accôt'rin. com os ri11prritril'os rlai'l ohl'a~ 
de ~an,~a1i1enl.o ela haixnrla. l'hnninojJSC, afim dr .quo esta~ 
·sc,iam concluidas, sem novos 01111~ pm•'n o 1.'hrsourn, n a 
nnl.rar r.m arr.Mdo r.nrn. o GovrPno rio Estado rln Rio rio Jà
ncim, pal'a sr1• l.mn.sfnrirla a rslr, .sem dcl'lprsas pam n União, 
a consc!'vnefio elos mr.lhomnwnlns renlizados. Emqn~11l.n ~~:;,;:~ 
iransff'rrno.in Si niio fizr.l'o.. o GovM'no Foclcral PI'OVldoncmm 

.. 
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para a conservação, podendo, para esse fim e para a fisca
lização das obras, abrir .os necessnrios creditas. 

xxm. A conceder licença, ·por um ou mais annos, sem 
vencimentos, a todos os funcciouarios publicas, civis ou mi- .. 
litares, que o r'equererem. . . 

XXIV. A abrir· os creditas_ .que forem necessarios, até a 
importanc:a de 5. 000:000$, para a conclusão das obras contra 
as seccas, · .iá iniciadas no nordeste brasileira, ficando, para 
esse :!'im, revigorada a autorização constante da lei n. 3. OH, 
de 9 de dezembro de 191:5. · . 

Paragrap!lo unico. Em caso algum poderá" ser concedida 
aos empregados em taes ~ervi~.os diaria que exceda de dez 
mil réis, devendo o pessoal nomeado ser escolhido dentre os 
addidos de todo~ os ministcrios. N(l caso de funccões enio 
exijam conhecimentos tMhnicos espêcializados serão designa
dos em commissiio profis~ionaes competentes par'a o des
empenho daquellcs serviços, ficnndo entendido que não go
sar1ío rios predicnmcnfos de funcoionnrio publico, não se es
tendendo a esses cRpecialistnfl a· limitaç.ão acima cstatnidn 
para a diaria que houverem de perceber. 

D.'V. A promover, por aecôrdo, 0: liquidação do debito 
da Associacão <Commercíal do Rio de •Tnnr.íro nnra com o 
Thesouro Nndonal. Esse aceôrdo devi' ser feito de modo que 
:fique estipulado o pagamento integral. com ou sem ,iuros~ · 
do referido debito, estnbeleormdo-se. por outro Indo. que du
rante o prazo da amortizncão continuará o edificio daquella 
inst.ituir,:!io a responder' pela divida, mediante a competente 
hypot'hE~ca, primeira e uniea. . 

XXVI. A crear, neste porto, um entreposto para a en
trada livre de sal de produccão nacional, sob a direccão do 
Lloyd Brasileiro e immediata fiscalizacão da Alfandega. 

O imposto de consumo :que incide sobre esse producto 
será cobrado no momento em que. se effectuar a sua retirada 
do entreposto. ficando o Lloyd :nitorizildo a cobrar n taxa . 
mensal de i$500 por tonelada de sàl armazenado sob a sua , 
guarda. . · · . · · 

As despesas da creaoão e manutenção do entreposto cor-' 
rerl!o por conta do Lloyd Brasileiro o as· de fiscalização por 
conta da Alfandega., . . 

Art. 93. Continúa em ·vigor o n. XJX do art.: s9 da: lei 
n. 3.232, de 5·de janeiro .de if9i7 OOrcnmento da Despesa), 
1que autoriza o Governo a ahrir' os orerlitos qne rorcm nc
cessarios para ·n concluslto das obms contra as. scccns, .i{i 
iniciadas no nordeste brasileiro. ficando, pnrn eRt.o fim, re
vigorada a autorização constante da le.i n: 3.0!>1'. de 9 do 
dezembro de 1915, e nl'io podendo o t.otnl dos mesmos ore-. 
dif.os ·exceder de t.res mil contos. .. 

Art:. ·9.\. ·Conf.inúa em vigor o n. xvm: do nrt. 89 da 
lei n. 3.232, de 5 ~e janeiro de f9f7, ·que autoriza o Pre-

\ 



I 
I 

SESSÃO E.\!: 8 DE DEZEMllliO DE 1917 2BS 

sident.e da . Republica a conceder licença, por um ou mais 
annos, sem·· vencimentos, ao funccionario publico, civil ou 
milílar, que o requerer. 

ArL 95. Aos fieis de armazom c ajudantes de adminis
trado:r:' ~as Capatazias ela Alfandega do Rio do Janeiro, como 
aos. f1e1s de armazein, ao administrador e ao ·ajudante de 
administrador. das capatazins da Ba:bia, cujos cargos foram 
cxtinct.os pela lei n. 3.089, de ,g de janeiro de :1.9:1.6, serão 
garantidos os ordenados c a gratificação calculada sobre a 
média elas <quotas dos tres, ultimas exercícios liquidados 
(1012, 1913 c 1914) ao tempo daquellu extincção, fazendo
se na r'Ubrica 19", «Empregados de repartições c lagares ex
tine tos», a necesRnria alteraoão, ficando o Governo autorizado 
a abrir os neceRsarios ·credites. · 

Art. 96. Fica prorogado por trcs annos o· prazo para 
afnorti1.ação do cmpr'estimo ele 50 mil contos, !oito ao Banco 
elo Brasil, cm consequcncia ela lei de 28 de agosto ele 1!H5. 

Art. 97. Aos directores das Secretarias do Senaclo e da 
-Camnra dos Deputados, Mordomia do Pal::teio ela Presiden
cia ela Republica c Secretaria do Supremo Tribunal ·Federa,, 
serão e11tr'egues em quatro prestn~ões íguaes, adenntadas, no 
começo dos mez()s de janeiro, abril, ,iunq1o c outubro, me
diante requisição competente. as quantias destinadas ao ma
terial das mesmas reparlir,;ões, inctuidas nu presente lei,· c 
integralmente a;; concedidas cm credites concernentes á 
mesma verba «·Material». 

~1\.rt. 98', No quadro dos 2" officiaes aduaneiros far-se-ão 
as seguintes alteraoõe.s: 

'Rio de Janeiro ................ . 
Santos ... : . ..... , ..........•.. 
.Paranaguú . . ............ : · .... . 
Santa Catharina ............... . 
Uruguayana . . ........... ' ... . 
Corumbá· , ; .. , .... · ....... · ..... . 

2lJt5 
iGS 

2.1 
21 

'27 
22 

200 
i 50 

20 
20 
25 
20 

Paragrapho unico. O Governo, ti\ medida que forem oe-
correndo vagas nos cargos de 2•• officines aduaneiros, sup- '' 
primirtí os respectivos Jogares. ·até que seJa :fixado o numrrn 
dclles nós limilcs -aqui estabelecidos. , 

Art.. 99. No quadro elo pessonl das A1fnnrlegas fnr-sc-fto 
as modificações· de roducçfi[l de num~ro .. constante! dos 
arts. HO c 111 ela lei n. 3.232. de 5 de .1anmro do 191,. · 

Art. 100. No <tunclro do pessoal 'administrativo das Al-
fandegas abnixo indiMdns :fm'-sc-ão as seguintes nltcraclíes: 

Ma~áos-Em lognr de 6 i'" escripturnrios, 5.' 

Par'á: 
·Em Iognr de fO conferentes, .8.· 
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J~111 Iogn.1· de !l 2'" I!SCl'ÍJ)lurnrios 8 
• I • 

Mat·anhao- Guur·damoria- -L gUUI'tia-môl·, n·pcnas. 
Hall ia: 

En 1 Ioga I' de 1 O 2'" escJ•iptmarios. 8. 
J~lll ln:;nl' de 1:! :~"' cscJ·'ipturarios', 10. 

)tio tlc Janeiro: 
Em lo:;ar· de' 22 'l"" cscriplm·o.rios, 210•. 
)!}m .. Jo:;at· de 2lí 2'" cscriplurarios. 2G. 
J~m logm· da 3S 3"" csct'iptururios, 35. · 
Em Jogar ele .w 1'" ascriplur":.trios, 35. 
1<~111 Joga!' cil) :3 a,iuclantes de gnarcla-mó.r, 2. 
lltwanaguil : 
J~111 Jogar dr. 5 I"' cscPiptm·ario;:, 4. 
JJ\m Jogar de U 2"' aseripLuraPios, fJ. 
'Coi'Umbii: 

Em Joga t· de :J con l'a!'on Los, cl ign-se 2. 
E111 Jogai' rJe 7 :l'" CSCT'Íptlll''tll'ios, (), 
J~rn .logat• de 9 2"' ascríptumrios, 8. 

... 

...-

Pnva:;rnpho unioo. O Governo, tí meclícla que se torem 
danclo vagas nos cargos acima mencionnclos, supprimirá os 
Jngur•cs J•aspccl.ivos, até que as dil'fcrentes classes att.injam 
nos limites nrrui eslabclcciclos. - _ . 

A1·t,. ·Hlil, O Gnvcrno cadcr::t tí Municipa!i.dade '.da J3ahia, · 
a titulo gratuito~ a 'itJ:I!a correspondente ao edifício, que foi 
demolido. ela Alfandega velha, .daquella capHal, sol) ,a con.di-
l:fin de dast.inm·-so a logradouro publico. · · . 

Art. ·J 02. ();:; emprc:g·ados inferiores, 'patrões e mari
TliH!iros c outl'os oxcluiclos. nos exercícios de W:lü e 1917, elo 
R<'l'viço das a!J'andegas a que pcrf,cnciam sem causa. originada 
dr falf.a~ eommel.l.idas ou sem motivo expresso nas. respe..: 
i!l.ivns portarias ele demissão. ficam .desde a data dessas ex
clnsõcs cm1~idc1'UdM como a(lclirlos :ís mesmas alfandegas, de
wncln se1· l'enrlmif.l.iclns: nas vagas que occorrrrr.m, garantidos. 
todos os sem; clil•riln~. abrindo n Poclcí· .Executivo o necessa

_J'ln crr.di ln pura n paga'\ll•entn .cJos sons .vencimcnt.os' int,cgracs 
clrsrlr a cinta om q11o forem arlmit.tidos. . . . · 

A !'i . ·l 0:1. .Por eon ta rln crrclito elo ri'. 000:000$ poderão 
c:lt'l'f'l' lnmhmn ns. despr.$iiS cmn as cnnsLr1icções daR· Estradas 
dn Hncla·~,,m .dr :Iln-llwrla, Cnel.ilt\, Eslndo .rJa Bnn1in, n de Ala
:::l'•a fi1•anrlf1 :'1 A1•ria, ER!acln cln Pul·a·hyba. cu.i.ns r.st.udos fo-
l'fÍI11 UP\II'OYndM pm· neto do Jiinistro. cln Viação. · 

A1·1.: ···l 04 .. O Gowrnn ulwir:'1. dnsrlf.'. logo á verbn 5• elo 
nr(:nnwnlo ela clr.snc~a rJoste ministr.rio. o,; crodit.os que se 

. tornul'l~m ncerRsM•ins parn, dar cnmprimontn ao disposto no 
~ fi" do ni'L 3" dn rcglllnmcnt.o nnnr.xo uo clecroLo. n. H.V17, 
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. ele 20 Íle ,janeiro de 1915, approvado pelo "art., 132 n. ;vr, 
da lei n. 3.009, de 8. de .ia·neiro .de 1916. ' 

A ri.. 105. üs uml'ormos do Exercito 'Armada Policias· 
!nilitarizadas da U1;ião, Bo1~bciros e Tiros, estabelecidos pelo 
GovçJ•.no r~deral m~o poclcrao ser a!Lerados sinão por decreto 
presJdenCJa! suhscrlpto por todo o minisLerio. 

ArL lOG. •Nos 'serviços. cont.ractos o obras da Uniãl) ser:~ 
adoptada a concm·~·cncia publica, salv·n cm caso do urgencia 
compt•ovacla, quando ·da. dcmm·a J)Ossa. resultar a paralysação 
rio serviços com p~e,iuizo publico ou para a ·Ordem social., 

Pnragrapho umco. 10 Podo!' Executivo estabelecerá em 
regulamento as regras a serem observadas em todos ·OS mi
nisl,r~J·ins n ·repartições cJI)penclentcs, para a conveniente exe
cução do principio da concurrimcia. devendo ser· esse res:ula
mento ~ubmcttido t1. ap))J'Ovaç\ão do Congresso Nacional nal 
proxima sessão legislativa. 

Al't. i07. Conti·nÚa 'cm vigor o art. 107 da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro do •191i, q:uc dis.põc sobre cõnsignacão dos 
.empregados da União ás. associações ou caixas ·bcnet'iccntes, 
das e! asses. ' ,1 

ArL I OEI·. Conl.inün cm vigor o ar L. !H da lei n. 2. 84.2',: 
"" :J dn .iuueit·u de ·L ü'L-1, ficando autorizado o Governo a abril~ 
n~ ncccRsariog creditas supplcmentares ás rubricas resp.eoti~ 
vas 11os ort.amentos da Despesa. . 

Ar·t. JO\J. Todos o~ pagamentos de .despesas .de materiaes 
SPl·fin cen Lt·alizadns no 'l'lwsouro c nas dele;gacias, com exce
·Jlrflo dos que forem feitos. pelas secretarias do Congresso, i'a
lanin do flovPruo, ~i:qwemn '.rribunal Federal c ·Supremo Tri-
1!1 mal •}!ililar. 

MI.. 1:1 O. As J'uluras propostas ele leis de orçamente\ 
contcrfio, para consignação dos •fundos. nccessarios, a relacão 
complel.a elos creditas especiaes precisos á realização on ul

. l.imaçiin elos serviços ati\ ag·ora contractados. e dos que o fo-
rem eles ta à ata cm cleante, autorizados e· .concedidos por leis 
L•spcciacs . · . 
. Ai't. HL: O Governo não poderá ordenar, ·por nenhum 
do:; rniníslcl'iiJ~. o pag·mnento de .servico algum, sem que na. 
ll'i qm\ n hnuvor autorizado esf.cjam consiga·ndos os fundos: 
cnl'ri.\Spnntlen tes :\ desposa. . 
. ArL Nil. E' prohibido imputar a ·qualquer rubrica do' 

orcamcnto despesa que nel•Ja não esteja comprehondida, de. 
accôrcló com as tn·bollas explicativas do Governo . e as altera~ 
cücs nella feitas pelo :Congresso. . 
• ~\.rt. 113. O Governo· conservar1í aclclidos os funccionarios 
que ,i:\ so encontram nessa situaciio c nquelles · cu,ios Jogares 
foram supprim idos por esta lei ou vi orem a ser em conse
qucncia elo reformas ngorn. autorizadas. 

• § i." A' propol'cão· que . forem occorrcndo vagas n~s 
novos quadros, serão ollcs aproveitados nessas vagas, o~rt-: 
p;ntorinmentc, si so dcrom nas rcpnrt.icõos a qt)C twrlcncHl;m 
r• nos mesmos Jogares que cxeJ•cia•m anteriormcnlo t\S ·rc-
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formas f'Ca!izadas; -e, com exclusão de quaesquer pessoas es
tranhas em reparLicões .differentes do mesmo ou ·de outro 
ministerio nos Jogares equivalentes em vencimen·tos; desde que 
!!)reencham as condições exigidas nos regulamentos respe-
ctivos. -

Exceptuam-se os Jogares que exijam :l.'ianca, os de di
recção dos depart11mentos administrativos e os da confinnca 
pessoal do Presidente da Republica e dos Ministros de Es
tado. 

§ 2.0 Os n-ddídos serão aproveitados nas vagas que se 
derem nas repartições tanto desta Capital como dos Estados, . 
importando na perda dos direitos que ora lhes são assegu
rados a recusa cta nomeac.ão, salvo nos casos . seguintes: não 
ser o cargo de categoria semelhante ou de vencimentos in-
feriores. . . · · 

§ 3.0 Mediante requerimento e sem prejuízo dO' disposto 
no § :I!, o G'ovcirno poderá aproveitar o addido em cargo· de 
vencimentos inferiores e de natureza diversa. 

§ 4. o Aos funccionarios ade! idos que requerere,m·, P.oderú 
o Governo declarar cm disponibilidade, sem outro· direito que 
não seja a percepção do ordenado. Occorrendo, porém, a hY
poth'cse de seu ap.roveitamento, nas condic(ies. previstas na 
lei, ser-Ihes-ú applicavel o 'disposto no § 2°, quanto á perda 
dos direitos de funecionario. 

§ 5.0 Serão considerados como incursos .na. .pena prevista 
nos §§ 2• e 4° os fimcciona.rios quo ~não assumirem a exer
cicio do cargo para que .forem· nomeados na fórma estabele
cida nos §§ :1. o e 2o; dentro do prazo de 30 dias, contados da 
data da publicação, no Dim·io Of{icial, do acto .de sua no
meação.· Esse prazo podcrú. ser .pro rogado até 90 dias, a juizo 
do GoverM. · · 

· § 6.0 ,Q/s funccionarios · addidos poderão. ser exonerados 
nas mesmas condições dos effectivos (art, 127 da ·lei .'nu
mero· 2.024, .de 5 de janeiro .de :1.915). · · 

§ 7.0 Em caso algum serão pagos a addidos vencimentos 
maiores do que os percebidos ·pelos funccionarios effectivos 
da igual categoria. · · . . · . . · 

· § 8.° Cada ministerio cnviarú ao CongTcsso Nacional, no 
comece da sessão l&:;islativa de 10:1.G, uma lista de todos os 
funccionarios addidos, acompan'hada do .1.empo de servioo de 
cada um delles. , 

§ 9.0 Os fn_Dccionarios a.clrlidos . sãn nbrigarlos ao. ponto 
regimental c tí pcrmnncneia nas repartiç.ões respectivas, du-
rante . .ns Mras do cxpepientc. . . . . . 

· § '10. Para ns vagas que se derom nn Mtmsterto das 
rtolacões Extcrinrcs terão prcfercncin a~ funccinnnrios cm 
dispnnihilirlnrlo ~ ns nessoas f!UC ,Íií est.e,inm no serviço rln 
mesmo rninist.crio. · 

. Art. fH. Das nnnt.rihuiçõns colwn~n~ .nesta :Capital aos 
maritimos de· cmbnrcncões nacionaes, ele accôr.do com o ar-. ' ' 

·" 

'. 
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t,igo Gü·7 da Nova Consolidação das Lois das .Alfandegas e 
:\lesas de Rendas, Sel'Ct destacada annualmerrte a quantia do 
1GO :000$ (cento o cincocnta contos .ctc réis) .para ser entre
gue ú Directoria do Hospital i\'Iaritimo CL'oado pela Federação· 
Marítima Brasileira. · , 

Paragrapho unico. A critregu dessa quantia será feita: 
om . q~atro prestU(\Ões c sempre a. rcquisicão da referida dí
rocLoi'Jai. 

· Ar L. 115. A conoessíi.o da autorização para o restabeleci;. 
· monto de escdptorios ou casas de emprcstimos sobre penho

res· e sua físcalizacão passarão para o Ministerio .da Fazenda. 
O Presidente da· Republica i'ica. autorizado a expedir novo re
gulamo~ to consolidando as disposições vigentes e adoptando 
as med1das que entender convenientes para a regularidade 
do l'unccionamento, das casas. de penhores o físcalizaoão das 
suas operacões, continuando a parte propriamente policial a 
cargo do iMinisterio da Justiça. 

~>\rt .. 110. · Ficam supprimidas no paiz as ·verbas para · 
alugueis .de casas e de auxilias· para alugueis de casa, salvo 
para · aquelles i'unccionarios que tiverem resídencia obriga
toria junto ás repartições onde servirem; e na falta de ac
commodações ·nessas repartições. · . . . . 

Art. H 7. As despesas co.m custeio de automoveis serão 
licitas só111ente nos casos e nas repartições para as quaes 
existir :verba especificadamente assii,"1la!ada na tabella expli
ca·tiva e ·no. orçamento approvado · pelo Congresso Nacional 

'para o respectivo ministerio. · 
§ 11.• O Governo mandará descontar dos vencimentos do 

funoQionario. que transgredir essa ·prohibição a importanoia 
correspondente· ao. custeio desses ·vehiculos, sempre que tiver 
noticia d.e que .cm , qualquer repartição publica ·o respectivo 
Clhefe ou seus subordiandos persistem, na. utilização .pessoal 
. do .automoveis officiacs subrepeticiamente custeiados por ti-
tulas de despesas. _de outras denominacõos. . 

§ · 2.• ·Nas repartições ·Publicas :para as qaues tenha. sido. 
expressamente votada verba .destinada. ao custeio de automo
veis officiacs não poderão' ser estes utilizados. sinão em ser
viço publico e nas horas de expediente, não se.ndo de tole
rar.;.se a utilização desses ve.hioulos. para transporte de fa-. 
milias e nnalogos serviços particulares. 
. Art. HS. · Continúa em vigor o dispositivo do art. ·101, 
n: .iiV; da lei n. 2. 92/t, de 5· de janeiro de 1913, relativamente 
á revisão da 'tnbclla para o calculo das quotas que .competem 
aos empregados· das ,alfandegas: ficando. o· Governo igualmente 
autorizado a. rever o calculo das quotas :do pessoal da Roce-: 
hodorin, dns Collectorias o das porcentagens pelo serviço de 
1'iscalizacão dos imposLos ·de consumo . 

. . Ar L: 119. 10 Poder Excctuivo licoriciarú por dois annos, 
apenas com 0 soldo,. o sem prcjuizo da contagem do tmnpo, 
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cxco.Dlo para a refor~:na, os ofnc.iacs do Exercito que o I:e-
!JUCJ:ercm •. . · · · · · · 

Ar L. :l20. i<"ica .prohibi.da a concessão de diarías aos 
l'unccionarios civis c militare~ 1:ujos trabal•hos se executem 

. illa ~éde da~ respectivas .repartições, entendendo-se por séde 
a cJdadc, v1lla ou localidade onde as mesmas· cstivcr.om si-
tuadas: · 

Paragrap)to. uniccl- .. O Poder· Executivo OI·sanizará uma 
l!.abella das d1artas a serem concedidas aos funccionarios que 
:trabalharem fóra das st;des de suas l'espectivas rcpa.rtições 
o a submetterá ú approvacão do Congresso Nacional. · 

· Art. :l2:l. Nos leilões realizados nas alfandegas e suas 
dependencias, o ;a·rrematante pagara sobre· o preço da. arre
matacão a commissão de 5 o/o; a qual será assim distribuída: 
;:1. o/o para o J?resident.e do leilão, 1 %. para o esc-rivão e 3 o/o 
(l)ara. os •Mntmuos que se1·vem de leiloeiro. · . . 

.Art. 11.22. Nenhuma gratificação poderá ser concedida a 
a quem quer ·que seja a titu1o de serviços extra.ordinarios ou 
l!,rabalho fóra das . horas do ~xpediente ou sob quaiquer outro 
!Prete:do, c!_lbendo tão sómente aos funccionarios publkos a 
retribuição cspecificadamente .prevista nas tabel!as explica
.tivas da :despesa. de cada ministerio. 

·Paragrapho unico. ·A distribuicão em fim do anno ou 
·Cm qualqutlr outra: occasião dos saldos de qualquer dotação 
orçamentaria como gratificações extraordinarias sujeita os 
funccionarios que as tiverem recebido e os. ministros ou di
rectores ele repartição que as tiverem autorizado a indenmi
zaJ'em uns e outros a lFiaz,enda Nacional; dentro do exercicio 
~.lor desconto~ mensaes nos seus vencimentos da 'importancia. 
correspondente a t.aes prugumentos illcgaes accrescida da multa 
de 20 % sobr·e essa· importancia. · 

A;t, :l23, O Governo .. não poderá, sem autorização ex
~ressa. do Poder Legislativo, :l'azer· contractos por. tempo ex
cedente do anno financeiro. que. estiver correndo, nem para. 
serviços não contemplados na lei· do orçamento. 

•· Art. ·124. üs ,juros das apolices .serão,pagos nas épocas 
proprias pelas delegacias :fiscnes _do 'J.1heSOJ.!I'O- Nacional. nos . 
Estados,· indQ.pendentc de concessao do orodJtos, a qual, su
jeit.a ao registro a postc·riori do Tribunal dé Contas, .. será. 
d:eit.a untes -flo encerramento do oxorcicio financeiro respe
et.ivo, devendo para esse fi.m ser enviada' semestralmente á 
Directoria da Despesa Publica a demonstracão da importan
cia dospendida. · · 

~-\rt. 125. Continuam em vigor: o art .. 63 o seu para
"rapho unico. ela lei n. 2,tSH, do 31. do dezembro -de 1913: 
~amo a .modíl'ica()Üo constante do n. J..'X do .art. 101 da. !e~ 
11 " ,g124 .de 5 .de jn.neiro do 1915: t\l'ts. 120 e 11-211, da !01 n: '2:024: de 5 rle 'janeiro de 1915;• e arts; 109,· HO, H2, 
H4 e IH5, da lei n. 3. 089, de 8 de ja.neiro de i9i6, 
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.. :Are. ·WO. lfica revogado o art. 89, n. XXI, 'da lei nu
mero 3.232, de 5 de ,janeiro de 19:17, que autoriza o Governo 
a substituir as ceclulas elo Tllesouro Nacional de 1$ e 2$ e 
facultar o Ú'oco das eedulas de 5$ a 20$, onde escassearem 
essas •moedas e a retirai' da circ1.1lação as moedas de prata e 
nickel do unLi•go •cunho, e as de cobre, marcando um prazo 
razoaveJ'· para a sua substiLuicão, po.(lcndo empregar o cobre 
recolhidos na liga de outras moedas. · 

Art. :127. O Govomo abrirá. na vigencia. ·desta lei, o 
;credit.o preciso para pagamonLo da gr•atil'icaçü.o de 30 o/o, in
•COllPOrada aos vencimentos dos auxiliares de oscripta. da. Al
fandega .elo Rio de Jaueiro ·pelo art. 123 da. lei n.· 2. 738, 
do 4 de janeiro de 1913. 

Art. 128. .Ficam approvados os creditas na. somma de . 
'150 :000$, ouro, e 9 ,.735:922$076,, papel, constante da ta-
he!la A. . . 

!Art. ::129. 'Itevogrum-se as disposicões em contrario. 

Camara dos Deputados, 17 de .dezembro de 1917.- João 
'Vespucio de Abi·eu e Silva, Presidente em exercício. - An-
tonio .Tosé da Costa Ribeiro, i • Secretario. - Alfredo '()·ctavio 
"lla~liQnier, 2• Secretario ,interino. - À ·imprimir. 

T .A.BELL.A. .A. 

~tia Da,'519, 4o 9 4e aetom'llro elo 1850, art.. l•, § 6•, e n. :Z,34B, ele ~S 
4o agosto 4e 1873, art. :ao 

., 
\ 

Creditas abertos de 1~do janei1•o de i916 a 61 de maio de 1911, por 
· ~ conta do e:cercicio de 1916. . 

\ 

' ·, . .. . . 

Ministerio da Justiça e Negocias·- Interio,res 

'Decreto·n. 12.205, de 20· de sçtemb1•o de 1916 

Abre por conta do e:<:ercicio de 1916 o ore
. ·dito supplcmentat• de 30:500$, sendo: 

I2 :500$ à yerba. «Secretaria ~o Senado~ 
o '1'& :0.00$ :í verba «SecretarJa da Ca-
mara. dos Deputados)' ................. . 

IJ)ec1·eto n. 2.206, de 20dc scteut.Ú?'O de ·19/6 

~\.b!'C por conta do oxcrcicio de i!Hü o cru~ 
. di.to Rupplemontnr do 825:000$, sendo.: 

Papo! 

,30:500$000 

189 :iQDO$ t\. vcrha «Subsidio dos .s~nado~ 
ros» c G3ü : 000$ á verba «Subs1d10 dos 
Deputádos~o ........... ,.,., ..... ,.; ...... ,, / 825:000$000 

I . 

. ' 
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DecretCJ n. ·12.242, 'de 25 de ~utubro ~ ~Pf6 
Abre por conta do oxercicio de :1.916 o cre

dito supplementnr .de 883:000$, sendo:· 
195:300$ á verba «Subsidio dos Senado
res~ e 657 :300$ á verba cSubsidio dos 
Deputados~, 12 :500$ á verba «Secreta
ria do :Senado~ e 1·8 :000$ á verba «Se
.cretaria da Camnra dos Deputados~ ..•. 

Decreto n.1Ú78, de 22 de novem.bro 'de '/116 
Abro por conta do exercício de :1.9:1.6 o cre

dito supp!ementar de 855 :500$, . sendo: 
189:000$ á verba «Subsidio .dos Senado
res, 636:000$ á verba «lSubsidio dos 
Deputados~. 12:500$ á verba «Secreta
ria. do Senadol> e . 18:000$ á verba «Se-

. cretaria. da Camara. dos DeputadOS:!! .... ' 
Decreto n.12.1U2, de 1,3 de dez~mbro de 1916 
:Abre o credito. especial, destinado ao paga

mento de despesas provenientes do ser.: 
vico de colleccionar todos os tra.balho3 
referentes no tCodigo Civil e)lublir.:al-os 
em uma edição de mil exemplares; .. 

Decreto n.12.319, de 20 de dezembro de 1916 
Abre o credito supplementar . de 800:500$ 
. . por conta de exercício de 1!H6, sendo: 

176:400$ á verba «Subsidio dos Sena
doresl> c 593:600$ á verba «Subsidio dos 
Deputa elos), w :500$ á verba ~sel}reta
ria do SenadOl> e 18: O.QO$ á verba «Se
cretaria da · Camara dO$ Deputados~.:,, 

Decreto n. 12.884, de 25 .• de jan~i1'0 de .1917 
Abre o credito cxtraordinario para occorrer 
. ás despesas com as providencias . ex.n 

prol da :garantia de ordem e tranqUilh- . 
. cJade publicas, originadas em virtude da 

.. ,. , intervenção no Estado de Matto Grosso 

Ministerio da Guerra . 
Dcc1·eto n. 12.224, de 4 de ot.itubro de 1 !J,/6 
Abro o credí to especial para. occorrer ~o pa

gamento de soldo vitalício a ma1s 266 
. · voluntaríos da Patria. ; ... · · · . · · · · • ·· · · 

\\- ft'("h rr I . • 

:\; iíli!Y.l!·'; ' . • .I: ' : ': . . i .. ' 

) 

, l'apol 

883:000$000 

. 855 :500$000 

60:000$000 

800:500$000 

'3.454:500$000 
. I 

. 80:000$000 
' 

3.534:500$000 

573 :55i$187, 
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' . SESSXO EM 8. DE PEZEMD!\0 DE :HJf7 , . . . 

• Ministerio da · Marinha .. ; 

Dctm:to n. </':!,, -/63, de 9 de a(Josto .1Ú6 
' 

AlJrc. do aeaôrdo ·com o ctecreLo Te'grslativo · · · 
· u. 3.133, do 5 do julho .cte i91b';·o crc

.ditb especial para. pagamento á · viuva 
.do capitão. de. •mar c guerra F·rancísco , ·. · 

" I, ·Speridião Rodrigues 'Vaz ... : .......• ; . :. 
. ' . •,' ' . ·:. ' . 

Ministerio da Viação e Obras Públicas ' 
' ' . . ·' ' . ~. 

I \1 . ; 

Decreto n. U .948, de .? de fevereiro,.de.1.916 
. ''' ,.,.,, 

. : / 

.... ~-, 

llapel 

,, '' . I 

24 : '41'0$27 6 . 
. :•' 

Abi·c o cr,edito destinado: a occorrer: ao pa
garnento dos vencimentos que . compe
tem no o:xereicio do 191<ii, aos inspectores 
addidos, de portos, rios e oanaes, das .. 
estradas de ferro e <lo. obras· contra. as. · . ' '' ,'' 

:S:i : 000$00J . ' ' ' seocas ...... 4 ••••••••••••• ''"·', .... •• •••••••• 

' ' 

Decreto n:. ·12.360, de 10 de janeirolde 1917 . . . . 
Abre o credito para occorrer ao pagamento 

devido á Companhia Estrada de Ferro 
. . , .Santa . Catharina em virtude .de decisão 

· arbitral ·~I I I 0'1 I,' I·. 11 I O I·~·~~· I O III ••• I; I I I I 

'~ .• 

Ministerio da FàzE>nda i ... 
Dcctato · n' .. 12. 108, de 28 

junlto ,de 1916 

Abr;o o .. credito para paga
. · ~ mentó das despesas do 

''' ·, . 
.... ' ,. ; . ' . 

. .. 
I . \ 

' ' 
I •' ' 

2111 :s7n$2Sq 
. ' 

·' . ',, '· 

· 2• semestre do/corrente 
anno,.da Mesa de Ren

. · das . ém Porto: Espe:. 
,ranca. Estado de iMatto 

.. I ' 

' ,, . ' ,1f., •. 

Grosso · .... · ... I ••••• ~ • 

Dr:cteto n. 12.132, de i2 . . 
. · j1tlho de 1916 

. '•t ·· ·· • I •· 1 ' • 

'Atire' o crédito papel' o ouro 
• · supplementar :.í verbtt 
.'. 30• ·-t:Exercicios findOS), . 

do or()lllmento do mes
m·o minisLerio, do· cor- . 

· · ronto exercició,; para 
S . ...., Vol. VUI. 

l' ' ' . 

' .' ' . ' . .. ........... , .... . 37:080(1080 . . '. 
') ' ' ' . 
! ~ ' " 

. ,• ,. ' 

. . ' 
' \ > I 

' ' 

' I ,.I >, ', ·1, .. 
, ..... / '· 

!6 

,,., o M 



·, ~.i 

-. 

' 

; . 

. ' 

'·• I , 

·pagaillonto de dividas 
~omprehendidas · n o s l 
effeitos do art •. 4• da' • 
loi ·n .. 3,313, de 16 de ' 
outubro de 1886 f.l ar• 
t igo 37 da lei n. 1.453, 

1 de 30· de dezembro de 

Ouro· 

-
.. 190- ·'' .. ·. . ... . - . .. , .. ;~ ~ ~·~ ... , ,: , ,... • .. .. . 10(1 :Op0$,000 

· Dac1'etó\·11. 12.230, de 7 'tlc :, ~ 
·,. · outubro de 1917. . · · 

,' . . ' •. ' ' .. 
Ab1;e .. o credito supplemen,. '·· . 

. ,; tar á verba ao• «Exer.t • 
· · ci~ios findos:. do orça.:: · 

monto vigente do mas- '; 
mo ministerio, p'ara · 
pàgmento de dividas .. : 

. comprf.l'hendidns · n os · 
·. ·· cfl!eitos do ,art., 4• da 

Iei ú. 3.313', do. 16: de. 
outubro de '1886, e àr-
tigo 37 da .lei n. · L'453, ";;·· 
de 30 de , dezembro de 

. ' . \ 

(·'. 

·1905 . -.1 ••.•• ~ •.•. · ••• ·., ' . . -~· t ,t.t~f I I l,,t~t,f ,I :t,;l; 

'Dec1'cto 1l. 12.260, de 16 ile 
· · · '''llóvernbro d(! 1916 -~:;i 
:~hre-os éró<litos ou~ e .pa-

\ 
) 

pel ·:supplementnres á 
ver6a ao• . «Exercícios 
f.indos• do orçamento 
do mesmo ministerio· 
·para . o exercício cor-

/ . 

· rente , •. I •••••••• •• , •••• • ., 

Dcc,·éto· n. 12,JÜJ3, de 10 de :1 
jcmeiro de 1917· · 1 '" 

:Abre· o. ·credito supplemcn- 1 

.f.nr'· á verba 22' •Ajuda 

.. ., 

·' . 

do custo» do orcnmento •· 
r ·do mesmo nli-nistct•io 

para o oxcroioio ,de 
. 1~1~ ··~:·····.···t; ........ . ·······.·:·· ........... ~.: 

Dajmil'o n. 12.366, de , 17 de '' 
.. · janeil•o de 1917 .. · 'f::.Ç 

:Abre o éredito papel sup- ~· ! : 
p!omcnta~. ú ·:v!lrba 5" .. · : .. 

'/ 
...... . ... , 

... 

. t 

' 

· Papel 

a. ooa.:.ooóeooo , 
', .. 

,/ 

. ' . 

., 

'. . ... 
. i',150:0Q()$000, 

.. 

·-

50o:oooeooD 

.. 
~ ' ", 

' . - .. 
. ' ... 

I, 

00:000.$000 · . 

o' 

. . 

/ 
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Úlii'O . 

«Inactivos, . nensiónistas o , . · 
·· · bonefieiarios do mon-
. tepio) do .orçamento do · . · . · , ,. · 

'·'' . 

~. 

: t:·' 
'· 24·3 .. 

P_IIP&i 

\ ~ : ' ·., 
. ' ... 

mc~mo ·ministerio, do · · · ·· · · ~. · 
. e~er.~i~i~ d~ , 19_16 .: .. .. ! . ,.~ ... _. •:•: .. ;';:;·.: <; 1~0 iOO~.~OOO 

. '..i.' .~·.. •. . . ~ 
'Decreto n;· I !.390, de 7 de ·. :;•. 

(evorcil'o de _1917 · 

~bre o óre~ito '.supplemen~. .. • 
· . ,tar á verba '20•4:Fis- . 

·' · calizacão e ~mais das- : 
· ;pesas dos I~~npoetos de .· . 

oonsumo:t; do orca- · ·. 
·mento .do mesmo mi .. · 

. nisterio, do· exercinio ·· ·~, 

. ' 
... 

., 

~ . 
t ~ l G ' ' . .. 
1; 'UO ~ Qi , ,··~:t.t.!/,·:~ •'•:•~···········J. ,,.:,~.,.·,·,·.,.,,, .. ,·~··,;,·:.., '... . ... -. . -~· ·- ' . ·' .. ~·· . l59:209$72!) 

' \ ' I . 

• .·.• 
Dec,•ctb r~.· '12.394, de ·j,s de 
, ·.·. tev!]ielro de:,f9t7 . ;;, 

• •' ':' •• ... 4~ 

·. ~\bre o credito supplerrien· · 
tat• á ·verba ·H• «Com;, ·/ .... ' · · 
niissiio · de , :2. % ·aos · ~ 

. vendedores de estam-· ... 

.. .., ' ' 

-···· .. . , ' 
'•: ···.: 

. i'· 

': ' . 

,. ' . . 

: .··)· ,. 
· · .Pilhas,,. der 6roamento · 

·do · mesmo · ministerio, 
dQ: exerciei,!l ~e . t 916~. :····~ .( .......... ~.-•. ~-··~ ,. :;. '•-'·204.·:J>00$00Ó 

·•. ••• , .. _..:...:·. : '-·j" .)·' • •' ; ' . ... 

"-· •,' ~- + " 

I 

. ' .. ; ' ' ' \ ' I 

·. 150:000$000 . 5. ~90'.:789$729 
. . . ·. ·. ' I. . .. · .... 

· · 1\ecapltulaqio '>· " ·· 
-~. :- ~..... -~ '\ ', ';~' .. - . /t . ·'·' .. -:,· . ~~ ', ,... ~ • 

~IiilistÍll'io ila J~stio&..:o .·No- .. ' " . '· :• . , :; ' ·.· ·' . . 1 

· soei os' Interiores ..... ,., ....• ,., .•• : :;.•(.'·, 3; 534. il:iOOSOOâ 
11\-linisterio,da· Marinha .... " ............ .-.·i.c- .. :1 • 24.:-H0$27.6 

· J\linistel.'io :da' Guerra........ . ............ ,,,. "'· ·. 573.:551$78J, 
·Mínisterio da Viaoão e -

"'bras· Publ1'•as . · •. · · '... . . a•.ii'~670$2811.' .. ' 'V ,' v •••••• I ·•I •••• '. • • •. • .•..• • •••• 1....... ~ 

l!lfinisterio ida \Fazenda, ... ;. · fso:G00$000 .· ·:5~290:789.$720 .. - ... ··:. -~-· ._.. :·-- '. ~ :., ·;·_.: .. ' ' .... :_; -~~~---> ,-.-~: ' 

• 

' . ·<' .. 

· · · ) ·' • · · t150 ::ooo$0oo .. 6. 7s5:o22$Õ"7G . .,, f' • . ' . . 

. I 

:. rtYillf · :· \t · :*~- . · . ----- .: .. · ·· 

' ·' . 

. . . 

• 

... . . /. 
·~--

.. 
):i: 

~--' 

' ' 
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ÁNNA.ES .DQ, SENADO . · · ·' 

.TABELLA.B 

Verbas do orçament~: para as quacs o Governo poderá abril; credito 
&upplementar no e:cerc1cio de 191.7, de acc8rdo com as' t~i.~· ns. 5B9, 
de 9 de setembro de 1850, fJ.S4B, de !5 de ago&to de •-1818, ·c 4~9, 
de 16 de dezembro de 1896, art. s•, n. 1, e art. !BI da· lei n: 490, 
. tJe 16 de ~te:embro âe i897 e lei n. 560, d11 81 de 'dezembro de 1898, 
··arl~ 54, n. 1. .. . ' .... 

MINISTER~? DA JUSTIÇA E NEGO'oro~ rzlifiarcu~S " 

. Soccorros publicos. , • 
. Subsídios .aos Deputados e-Senadoré.~ '.:.:..;Pelo ;qú~·'fó~:·iire'S. 

CISO durante as, prorogaoões.. . . ::. '~ · • '. ;.: . ' ·:. ···· ... 
. ~ecretaria do ~e'[!ado e· da Oa~Wl;f?. .. dos, .DêpuiiJd~s~~ Pelo 
serv1ço stenograpi!uco e de redacção:. e· pubkicacão dos. debates 
durante as prorogacões. .. · . '< · · • • · . , . . .. 

', ' " • 1 ~. , • ! :\', I , • • , 

I ' ( ~··· '"o'"li; •, . <.J: 
·: , • •• ., • : 1 · MINI~TE~ro . Í>As. Jl.l!iAcõ~s· l!ixW:Rroails .. ;;' : :: ' · :, 

, ' ~ • !I ,-. . -'.,,. • •f :·. , ' • . .,. 

-' 'E:ctraordinarios. no e:cterior. · .-. · • · 
,! ' .... ' . ··~·; ,.,· ..... k (~~. :: 'f·.·: ;~\··, .. :. ·.·) . 

. . . 

., ,. ~ .. ........ -... ..:.;; 
'·.' 

' 
. ,., 

I ·,. 

' .. 
I 

'•., .. ·,. 
' .. : , 

. '., ··.,·· 

'.,' 
'• :.,, .. , I 

I, 

t 

.I 

·, 
•' 

/ 

"-: '. ' ' o 

, . 

' ' 

• 
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. SESSÃO '.El\1:"8 DE ,DEZE~RO DE 1917 
• ; I w, ·.· 

-:' '• ·' Cl~ssei i'l!a~tiv~ .:.....: Pel~s étap~à das .'praças irivalidas " 
soldo de of!IcJaes e praças reformadas. . · 

· ·' . AJ.u~as .dê. cu;to .·~ .. Pelas' que sé abo~àrem '.aos officiaes 
·que· Vla)am·.·em· ~commissão· de serviço. ·. . . · ·• 
. ·'' · '.~~t~~ial.;....: J:)iyers'âs desp~sas peio. t~ansporte.:~e t~opâs. 1 

'. ; : I ' ', l;,, " 

· ·· " · '. ' Ministeri~ da Viação ~ Obra~ Publicàs · · · 
. ' , __ , .. r. . ., • • • , · ._ , . , , 

. . ·· ?a~a~ti~ .. c?~. jurp(âe ·e~ iradas .de ·ferrá e. r}o'rtos. ~.Pelo 
, que, oxceder'·ao. decretado, .· · · · ·-· · . · 1 • • • • ,_. ' '., ... \'' ' 

'I 'o:, I ·_!. , ( -~ ,. ' 

• • :; • • •. ,;:~ :: • 1 :.-: • Mini.sterio da 1Fàzenda · 
' : ' '.,' •- . ' ·l~• ._-v •• '. ' . ' '' '· ' ' : ' I ' . . 

.. ···· )ur~.s e_..(.lrrt~rti:ação e. mais despesas, da.divida ·é:cterna . 

. ·. •Juros· da âiv}âá. inte~1a fundada _;,;, P~los qtie occorrerem 
no caso de fundar-se .parte d'a divida fluctuante ou de se fa-

. , .. ~er~m- ~~er~ções ·.de credito. , ., · , , : ::· ,· . . .· 
.. · Juros~e a7no~tização dos emprestimos internos; 

Jur~.~· da di'tiida inscripta, e ti:~; .:_:2·· Pelos reclamados além 
do ·aJgari.~mo orçado'. . . . . . ·. ' . . :..,; . ·. . . . 
· . Inactivos;· pensionistas .. e. .beneficiarias· dos montepios -
Pe)as. aposentadorias, J?Cia pensão,,: meio:· ~o_! do, montepio e. 
funeral, qua11'do ··a· con~1gnaçao não ,fôr suff1C1ente. . . . · . . 

" • ' · '.', '. ,., I ,f'.• '•, •.. , 4-. 1 , , I • ,_ ·. I_ · ' · • I. 1, , 

. . ·. :caima 'de 'll.mortização -·Pelo· .f-eitio.· e .. assigll&tura ·de 
notas·~~.·-._:.~-~/ .· ~:·:;_·; ;· ... : ~::. .... ; ·._:<. ·:. l : .. _ -· ·_·:_:::::.-.. -;, .. !_. · ..•. _-

. .. . Re.cebedqria' · ;;_ , ;P,~Iàs .. ·porcentagens }!os .. e!llpre8iidos1 e 
commissões:' aos···. cobradores;· quando· a.s:··: consignações :não 
forem ·sufficiàntê's .. •- ... ~ ·. .. ·. . . . .... "' • ,, : > ·. · • · .· 

• ' : ~ ' • • : • • • • '' ' ... ' •.. • < ., • .\._ ' • .' ' • 

. Ai(à'nrN(ias .·' .,.J?elàs pórcentageJil8. aqs empregados, tlllando 
,. as•consig~!lções·excederem ao cr~.lto.votado.·. ,.. , ..•.. 

' " ' J ' ~ , ·' ' . ' . • ' .' . ' - • ; ' ' - f ' • ' 

· Me à as 'de renâa.S ie: collectorias ·.;_;''Pelas 'porcentagens 110s 
· empregados, quando não bastar ,o ·.credi~ ,yotado .. " .: . . 

.. F.Úcalfza:Çuo. C m.ais despesas de '.i71lP_Oi~os' de· consumo e 
de transporte'-· Pelas po~centagen.s, ··dia~!as, .• ·passagens e 
.transporte. · ..,..,. . .· ·. ·· ··.'· ... ····•.•!·· ·. · ·. : • · 

-· 'I ; ,. ' '· ' ' '. ·' ·· .... , I ,'' ,';: l '· 1('. , •,'' ,1 0 ' 

'Cóínmissão aos;'véndedores par,ticulqr,~s .. de. estampzlhas.
' :·Q~ando.· a. consignação' votada não chegar para oocorrer ás 

·despesas •··'·.···.-.·: ,.:.·: ·· ·· .. ,,, .. ·.·.·:·<:.• •':.:~;.· • 

· Aiu~as · d'ê:: ~i:li;'sto ~ ·:Pai as· q'ue 'forem.:reoJàimidas · além da 
t • ""' ·,, . . ' • ' • ,,. ' I . . ·,qunn Ja.:orçaua. ,,,:,, ,,., ..... ' ...... ·' .. ··r .... ·,, 

· · · . Jitros. div,ersos ·~'Pelas importan~ias. ·. que':forem. preoisl\~ 
· · :al.6m.· das c·ol'fsignadas~· · · ·'· ''/ : ·· ·,., · .. · .. ' · · .. . : .. 

,luros de. bilhete~ ·l},o Theso~rf! -::-. ~dE)m, ·idem:, :' · · . · 

I, 
.. 

·, . ,'; 

' . I 

I ' 

.... .. 
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·commissões .e 'cÓrl·~tfi(Jens ·,.., ·Pelo' qüe. fõr neoessãr1o 
além da, somma conced1da.. · ·. . . 

'· · Juros dos em!p1·e_~timo.~ do Co{l•e d~ Oi;pltãos ·.~.·Pelos que 
forem .rcolamad()s, s1 a sua·•lmportnncJa exocdr.r tHio credito votado;, · ... · · · ·· · · · · · · ·· · · 
. . . . . ~~ : . . 

1 
.• · Juros dos de21ositoa ·das Cai:ciUJ· ~cimomicaJ( c!,' dos Monte,ç 
tle Socco1•ro. - Pelos que fol'em devJdos al6m ·dó .credito \'o~ 
t.ado .• . .•.. · · · ·. . • .. · 

· · E:cercicio1 fin€fos - Pelas .aposchtadoi'jas; pensões, or-
, dcnados,'. soldos. e. outros venc1mcntos. mareados: em lei· 11 · ~ 

oUtras dcs.pcsàs, ~nó.s t. :1:1 da lei n,'. 2.330, d_o:3,:·dê·.$otombro 
do ·188~ ·· •·· ·. · · · · ;. · ·· · ' ·· · · 

..•• •· !· .. . : ,., ..... ' '. . ·' .. ' ··,~ . . '' : .. · . .... . 
. Reposições. e l'I!Stitttiçües - . Pelos •. :.pagam·entos . recla

mados, .,.quand(l a· importancia dellas cxc·cder á consignação. 
. Úiboi•atorio ·Nacional 'de Ana!ules · ~ ·p~J~;.:p'clt:cêntágens 

-. · . a~s empregados;· ··quando as. con~JSnaçõ~s ;'·excederem , ao .. c!'e- ·· 
. d1to ,·otado. · i .·· . . · . .. . . : . .·. 

. · 

· . ~nt,cmio J,o.9t!ffa·,Costa:·Ribcir.o;· 1":<;.sec:~etari?~ -: .~q~ .. _ 
• pl'lffill'. ' . . . . '.::.,. . " ',•. 

• . ·"" ' .. ·' . ! 

'J: ' ,•·, ·, .. ~. ~~... •>: • 

.. ;-'N. a9a~.19t7··:·,·< .. : 
t ' •.' • • • "., ' "' '' ', • ' ~ J o I "• • • ' / • 

,, · · ' · ' ·• ·• Foi présente<â Commissã~ .de. Justica. o 'i.egisfaçúo 'o 
-· ,;,..( officio cm que. o 1• S~retario da Camora dos Deputados com-
. , munica ao .do . Senado haver áqucllá .Casa .do 'tlongre!!so ro.:.: < 

.,.. .i citado as emendas pfferecidas ao,.:· .. projecto ai! i iniciado, 

. 
. ·'. 

,. 

. ·'· 
_y:' 

• 

:/, 
.·. \ 

., adiando.'para:i.de março yindouro ãs .eleições para a rcno- · .. · ~r3:~: :da ca:nr~~·~ :do terço· do .s~~~~-~!:__~(o~d·~~- ;ssill}:,r~~i-
..: . .. :Ao nrtl.~~. :áccrescente.:ãe P, s~gunintii ,p9,ragt:l;lp)ló: 

• . ' ' .. r. '. ... ·.. '.• ' .... . .·~. ' ' '· '· ' ·,, ' 
•§ 1.• Só para' a· eleição de ·qué trata. este.:ar,~jgo a Junta 

Apuradora: inicíar~'.Se\lS trabalhos' ng di,a ,~t 4f:!llii~O; . · 
:Art.. 2· .•. _::·:su.ppríma-se~ , · · ·· .·· ·. · 

· :Art. ·5.".'-Supprima-so .. , · .. 
. , . Art. 6.~ ~.supprimá.-se. .. 

· !Art. 7:-.-:·suppJ,'ima-ae. ·· ... ··• ; 
, Art. 8.~-.Supprima-se.. " ·.: .. 
·Art ;. 9,• ;.;:.;.:íSuppriina-sc.. ". : :' · .. . . ., ., 

' .. ·• ' ' ..... • • ~- . ' •••. • ; • j.. '. ; ·'. . • •. ' ' ' ' .. ;, .. '. : ,' • ' .•. ' ' .: • 

~ .. . . . . . :A.:..Commissão1 'estando. de accõrdo com .O· voto dn Camlra . 
..;,é.de.pareoer que.:.o.SenndQ.rejeite.as cmóndqs.:. · , . · ' 

.. ·•• .. ·' , .' ~ai~ das cóJ~~is.sõcs, 7 .de.'tlezcmbr~· 'Je<~1~1;, ·~ E_pi-
.. tacio' Peasda;·:Presidente; . ..::-·;Guilherme ·Cam,po,8,·. Relqtor. ~ 

• - . ~.a1J.mU'IIffO. de M(randa; .,..., Â~ºlpho Gor.do, com re~tricçllOfl, -r 
!A: lropnm1r,., ).. . . . . · ·. . · 

,, 
... \ 
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·' 

2~7 

o ·.sr·. Presidente - Tendo ·COmparecido npcnns ·17 
~r~: Senadores, não pódc :haver sessão. · 

. . . Des_fgno para ordem do dia da scg~inf.c: . ·. · · · 
. Coritimiacão da- 2' discussão • da proposição {Ja Camnra 

do~ Dep_u~ados, n. 03, do 191.7, fixando, a~ forças nnvacs .para 
o· oxer~JCIO :de 19·18 (com: parecer favoravcl da 'Corilmissiio 
de Marmba e Guert•a. us emendas do Sr, Paulo· de Frontin e 
emendas. dessa CommiSS<10)·j . ' ' 
. ·Continuação da 2' disciJssão da proposição, da :Cama r a · 
do~ Dcput~dos n. • 150, de 1917, fixando. a despesa do Mini~- , 
tot•Jo da V1ação - arts •. 75 a 90 - para o exercício de .191fl 
·(com pat:cccr <da Com missão do ·Finanças, favoravol a. umas 
e 1contrar10 a outras das emendas apresentadas o offct•econdo . 
novas emendas) : · . .· · ··. · · 

·ConLinqação da .. 2' discussão ·da ·proposição· da Cnmara 
pos. Deputad~s n. )59, de 1917, tixando a despesa do .~inis
t.orJO da. Agricultura- nrts;· 51 a•74 ._.. para o oxerc1c1o d1l 
1918 · (com parecct• da Commissão de -'Finanças J'nvornvel a 
uma e.contrario a outt•as das emendas apresentadas); 1 • 

' 2' discussão da• proposição da Camara dos Deputado~ 
n., f5!J, do '1917; fixando a despesa~ do 1\linisterio· da Guerra 
- arts.; 23 o. 50 - para o exercício· de 1918 ,(com .parecer 
J'avoravel da Commissiío do Financas) ; . · . . · 

a•. discussão da proposição d'a .Ca!llnra dos Deputadoll 
n. 159, de :1917, fixando a de~pesa do Ministerio da M.arinhn 
- art~. 14 .a 22 .-. para o exercici(l de 1918 (com. parecer· da 
Comm1ssão de 'Fmanças e emendas já approvadas.): . 

· Discussão unica da .proposiÇão ·da Climara dos 'Deputados 
'n· ... 35, .de :19179. que approva a. Convenção. Postal , assignada 
no' Rio de Janeiro\ para permuta' de cncommendas : postaes. 
sem valor declaraoo, entre o Chile e o Brasil (com parocer 
i'o.voravel: da· Ci>mmissão• .de Constituição. o .Diplomacia); · 

• 2' discussão da pt•oposiQão· da Camara. · dos Deputados 
n. 119, .. de .~91 7, 'que fixa o .subsidio. c :a·. ajud!l de. cust;o de 
cada Senador c .Deputado,: durante a legislatura .do. i 918 n 
i 920 ·. (com· ·pareceres . favoravcis ·das ·· Commissõos · de. Justiça 
c LegislaÇão e·de Finanças);: ·. ·>' · . · . ·· 

3' di~cussão da propo~iç!lo da Camara _dos Dep~f.ados 
n. · 1'-12, .de 1917, que autor1za o Poder· Execut1vo .a eonsJder(lr 
como reformado no posto do .2• teneilto• o· t•~sar.gento ·Fran
cisco Mandei de Almeida (com :pareceres"favoraveis das Com-
missões de Marinha e Guerra o de Finanças) ; . . · 
· · 2~ discussão do .projecto do Senado n· •. '29, do·1917i que 

mnnda computat•: .pat•a a apoSentadoria 'dos 'ju'izes secdonnrR. 
·o t.einpo de. sm•viço prestado'no's _Estados :a!Jto.s dn orgnnizncão 
doi! mesmos,· em· funeQÕOS ·do Pod·l)r :,TudiClllrto ·(com . parecer 

. fnvoravQl. 'da Commissão do JustiQa: o Legislação. e. vot.o em 
Rerinr'ado do Sr. Epitaoio ·PessOa oJ'l'orecondl) ·emondns) • 

' .. ' ' ' . ' ' 
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170• SESSÃO, EM fO DE .DEZJ,llMBIW DE 19h 

PRESIDENCIA DOS SRS. URBANO ·SANTOS, 'PRESIDÉNTE E .METELf,O · 
. Qo S , •· ··: ·' . · · · . . _ ~ ECRETAR!O - . • ·. · : · · . - . . ,' .. 

·, , ' ' , ' ' , 1 I •: '!' ', • •' • , '• ' . ' 

•.. A :1 hOra da, ~arde, abre-se ,a sessão ·a que'oconcorrem os 
Srs :· Metello, , ~e~eira Lobo, . Lopes 1Gonça.lve~i ·Rego .Monteiro. 
Ind10. do Brasil, Art~ur L~mos, Cost~~;, ~odrigues, ·Mendes de 
Alme1~a, José .:EuzebJo, Pipes ,FeiJelra,. Ribeiro •aonçalves, 
!FrancJsco Sá, ,ThoJ!laZ. Aooi<lly, . Joao Lyra, Eloy. de· Souza, 
Cunha Pedrosa,. Ep1tac10 Pessôa; Walfredo Leal·· Dantas. Bar-

. re~o; . Raymundo d~ Miranda,\ Guilherme .: Campos, · Seabra, · 
Joao. Luzz Alves. M1guel de. carvalho,~ Erico .coelho. · Alcind'o 
Gu!lnabara, Paulo de . ~rontin, . Francisco Salles,. Bueno: de 
PaJva, Bernardo _Monteiro, Aôplpho ~~rdo;, ·:A.lfredo . Ellis, 
Leopoldo <le Bulhoes, .José Murtmho, Xav1er .,da Silva,· Alencar 
. Guimarães, Lau;ro Milllel,', Rivadavia Cm~rêa, ·:, Soaros ,., 'dos 
Santos o .Yictorino, Monteiro (40),.. : . . · . , : · .. ·. ·. .· · 

; I . ' .. 

,Deixam do· comp.arecer' com ·càusa ·,justificada:' os Srs~,':A:. 
Azeredo; Pedro •Borges, · Hercilio · 'Luz, · Silve.rio :Nci•y, Abd:ia,~, 
Neves, Antoni<i de Souza,· Rosa ii .,Silva, Rilleiro· do' Brit,to, 
Araujo Góes. Gomes Ribeiro,. Si,quei'l'a.'ôe Menezes; Ruy •Bar
bosa, Luiz . Vianna; Lourenço · Baptista,· Irineu' Machado;· Ra
,drigues' Alves, Eugenio· ·Jardim, ·aon·zag~> .Taymc, ·Generoso 
'Marqties e Vida! Ramos (20) .• ' •· ' ·· · · . - · •' · · ~ ·' 

·' , ' · · . ·· · • · :• , · ,., r· . · ·l· ·, 
· São lidas, .posta~ e1p. 'dis,cu'ssão. e .. sem deba~o approv,n~as, 

as actas da .. sessão anteriOr; e da rcumão de. 8. . .· .. , . · · · 
' . ',, i' . . ' ' • ' ' • ' 

· O Sr; 2"' Secretario ~servindo' de I")' declára qde não na 
expediente .· .,. · ·· ,,. · ··. ····· , .. , .. ,.--. · .,., ·"' 

• ', ... 1 1 .'~; •• .. ,." ' ~.·'',~,,:I.;,' ,•,•.';;1'( .... .'1.'., -.'··, 

O Sr. 4" Secretario .. (servi7uJo •de·S•) •declara• que não lia 
pareceres... ··'·i ·• · . ···.:.· ·! . 1 ,,;, • ..... ' ., ••• , 

.: ·· ... ,.· .. ··. ,, .. · .. ".'.:.i."'J~··.·.;.;L! ..... ,t:.'l-1 
·!'.· 

.. ·O Sr~ Alfredo Ellis -,sr; Presidente, venho á •·tribuna 
;para protestar ,contra ;a interpretação d~d!'- . pelo directo~· dos 
Telegraphos e pelo d1roctor da· contab1hdade. ~essa: repar
t.ição .aos· telegrammas· .expedidos por, Deputados· e 1Senadores. · 
~pezar oda,portaria.:do Sr.~inistro. da Viaçã~, qu~. attendeu 
á reclamação JIUe desta tribuna fJz, ... o dtrectqr .~os .T~le-. 
graphos continúa a .mandar cobrar.' dos , ,telegz:a.phl~tas, ';I!ll- . 
portancias corespondentes a,.telegramma~. 1 que JUlg~ .:n~P ;In
cidir no dispositivo. que eqmpara essas taxas ;,á .. qa ... ~T;UPrensa. . 
. · (Ira, SrJ PresJ~enta,. tratando-~o .de, U!Illl. ,tnté~P.f.~taQão 

· de lei que 1dá · regahas .aos• Deputados .. e. Senadores, ;lJ?'Uaes ,ás 
·de que .goza a imprensa,. não: é ,it~sto .q11e; a,eontabtll4ade ~a 
•Repartiçã~ dos· T~lograpllOs .contmue .a,:;~:obrar <1~~ ,>pobres 
t.elegraphJstas a,.dJfforonoa entre as. taxas .. 1de 215 .,ré~s ,~ ... ~ .. de 
9 00 é' . ' . . ' .. '' " "•' ,... r ts.. . . ·. ·· · . . , . ~ , 

'o Sn RAYMUNno nl'J'MrnAND.~ - llf pnra cõnrir os· dcs-
. Jalques~ ' · · · ·· · · ·· · .. ·· · 

' ~'-

• 
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' •· ' • ' / l ' ' f> Sn'. ALFREDO Eü,Js - :; . que pagam . os teÍegramll:Úls 
particulares. · . · ·. · . · ·· · · · · · · · ·· · 

. Trago< ao conheci,nlento <lo :·se~ado,, com a data áe · pri~ 
mell'o· ·deste mez, uma ordem do director da .cntabilidade de. 
Repnrtiçã!J· dos· Telegraphos; mandando cobrar de.'·um· pobre 
t.elegraP.h!st~. que ,ganha ·apenas a quanti3:' de ceneo·•e cinco~ 
onta mll. ~~~~. ·a som.ma do' quare~ta· e. cinco_ mil trezentos c 

·sessenta .ré1s. · · · · · · · · . · ' ~ · , . • . · · · ; . • ·· · · · · 
.• o: s~:-'RJ.Y'MuAoo: pi:j.IJ~~~ '. ·: .. ü.{lir~ctor .dos. Tet~~ 

~raphos . quer fl!Zer ~ f1tu. a ,custa., do Congresso,,, porque" lhe 
1alta competenma para exercer o cargo... . . . : , · . : . . , .; 

.O'Sa., ALFnEooELLis ~.Sr. ·Presidente, parece~~e que. 
o. ~Irector • dos · Tel~graphos ·quer estabelecer', na sua repar.:. 
t.1çao, um novo Tribuna lide Contas. . · • • · . ~-· . · 

· Pois. ;si -o Ministro já baixou a portaria dando a devi<! a 
interpretação. ao di$positívo de'.· ·Jcf que· ga-ranto·. aos Depu~ 
tados · e Senadores a ta.,;a de 2p réis para a expedição de te~ 
granimas, .. ecnn():. é possível que' o . chefe :aa c'ontabilidado· ~ 
man,qe 'c9~1·ar de ilrr,t pobre tel.egr~~hi!lta_. qué. tell! ·o misero 

. s;darw de cento e· ClUcoenta. m!l r1es,. u Importnnc!ll:·de qua~ 
ronta cei~ci.Ç,.ffiil o tarit.\)s, rcduzhido-:lhe.: assim; ainda mais· 
os. seus vencimentos ? ·· · · .. ' · . · ·'· ·.. · · ·- .- . · · ·, '· · 

.Não , ó jQsto, portahfà, .,.é 'desta ti'itíí.ma· venho reclamar 
nont.rll. n: exig'oncia· ihdebita :.da cont.abilidade da Repartição dos 
'.relegraphos; E·"dovo :dize1• que, dada· ossa>erigenoia, .si na~ 
nos=?aS re,Pnrtições. pillilicas SÓ agisse· no ·mesmo sentido C 
com a mesma risptdez; e lias :seriam I verda;d~iramen.te , mo de,. 
lares, quand:o, entretanto,. o 1 qu·~ · se ver1floa ·no .paiz é a 
c:nronicidade ·ct·o desfalqu'e. · · ' · ' ·· • · ·: · 
· ' E' '1ndispensavel, · Sr, ·:Presidente, que o· ·Slll ·director· dos 

· T~legraphOs . li!Cceit~ . a ~evi<ID; interpr~tação .. · dada· :pelo. Mi~ 
mstro. c provl<lencli~ no· •sentido de. ser relevada· aos pobres 
telegraph'istlli(10: cobranÇa ·.das 1differencas r.entre as.·taxas de 
25 o·200'réi-s~ ,. . · ~~. · ·· · ' . .- · :·!··· "': ... ; ·! 

·. : . , o i sâ. :ÍÜ~MU.Nrio 'nE 'Ml~\NOÁ .:.:_"E'' .JL anarchia-; o in~ 
· forior não , obedece, ás orden.s· do .. ~~pe,17io~.~ . : , ··.· . · :: .·, .. : · 
. . .. o :Sa: ··ALFREDO ELLIS - Aproveito o'. énsejo .de, estar na 
tribuna.-.fazendo· esta .reclamação. emr,beneficio desses pobre~ 
.1'unccienarios ,para· trazer ao conhecimento do,,_Senfldo. uma 
onrta.··que,:l~ecebi·:·clo Profeit():de Tarauacá,. ,pr. ,Cunha Va.s~ 
con,•ellos · · · · .. · · ' · · · · : · · · · · I.J , o' I : ' ·-.: , , ! ., ,' ' ,,'' • ) 1 ~ '.: I , ' , , , • ~ ' , j I ' ,, t •: i 

1 
• ,) ' t! , 

. . O, Senado,:dove ·.recordar~sc, que; no meu;le ;lõetembro, eu 
tive necessidade da, :vir á- tribuna,. reclamar, :contra ps actos do 

· violenoia. desse. ·pi•efeit.o; ElStribado em t.olegrammn: :recebido 
rlnquella.rogiãà .J .. iinitei~mc, naquella época, a.:censurar seu5 
neto~. ' do ... :violencili, ~econtúicendo;.· entret.àrito, ' ,<leclarnndo 
mesmo, .,que o Sr .. Cunha . Vasqoncellos. era· ·um· llmem llo~ 

. ne~to,. não,isont.o,,~c:in~m,.'da ,tat.:a d'e . .viólenoiá, eo,ci,o toda n 
gonto sabe;· aqui .no. Rw de· Janeiro,. como· todo' o mundo tovo 
opporluilidadi:l' d() · verificar.' O 'meu · intúitci; · Sr.. Presidente ... . . . 

··,, 

• ' I 
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· não foi atacar. o Sr. Cunha Vàsconcellos aqui nesta tribuna:. 
!'ião tenho preferencia; ncni as amizades nem a minha. _es
t.ima •1pessoal prevalecem .. Obedeço ao interesso publico, á'S 
normas · I'epubiicanas · e aos diCtnmes, dn minha ·consciencin. 
· ,,d\~cebndo essa carta, .Sr. -~resid'ente, entendi. ser do ·meu· 

dever, .assim ,cilmo aCoCusci, defender· o St•.' Cunha Vascon
ccllos 'dest~ ,triburia ,. Entendi;.<Iever .I~t· :i sua. d!)t'csa ,, Peço, 
portanto, ,hcença ·ao ·Senado para ouv1r com attcnção a de-

. ~lisa qiJ~ o prefe.ito de Taraua~á apresenta juslificanct!:! a su~ · 
~onduuta··c demonstrando que elle-·-nacta mais tem feito allt 

··dei que respeitar' a lei. e ··defender os ·interesses que lhe foram 
· -:confiados. Eis n. ·cartn: · ., · · · ·' · · ' · . · 
', .· I' . . "' ." ""-.• ·. : ' . -' ... ··_. . :• '. • . ' ' : ·• . . . ' .. ." ··., 

• · ·. · ~· « Prefeitui•n do Tarauacá - Gabinete· d~ PrcfrJito 
. ~ Villa Seabru, 10 de putúbro de ·19:17. .. 
'' · . ' EXi11o;' '·sr~ Semidor 'j\ifredo Ellis: ..:.: Respeitosas 

.. . .. saudações. ·.· ·. . . · .. · · · · : · ·. · · 
· ·. Cumprindo a promessa· feita cm ·telegt•ami:Tu~ quP. 

, . tive a· honra de dirigh•'a V. Ex.,' a' prciposito do dis-
.. , . curso en'l· que V,. ·Ex.,·.· mal ,informado,. atacou violen

_tamente .. o go\'et•no .·.do 'l'arauacá, dando-me como · o 
tyranno da'Jàmilia acr'enna; .passq. a. aprcsentat• a· ~7 • Ex, 
os esclareciinentos, promeetictos. · · ·.. : . . · 

·. · • . Estou ·convencido· de qüe as .informações · le\·adas · 
· ao : conheéimerito de. v.,. Ex'" por' intcrniedio dó tor
c~iros devem ser · 1'irmadaL pelos i~dividuos 9or~lla 
J)mto; -~ Assumpçiio, ' Lago,.: ·Pedro' Le1te o .. os · 1rmaos 
-Le.mos .. : ·.·,:,·. ··1 .· .• .• 1: ·. ·_.·· ........ ··;·. 

· . Pr!ncjpjo, ·. portanto/. a . dar.· un\~ , Hg~ira · .. u~Ucin 
. ·. llestes .. ndtvt~uos ,para.que: Y.~.· Ex .•. :possa bem aqu1lntar 
· o valor das 1_nformações .. ~ .. , .. , . . . , ·. ·.. . , 

, qonlla Pmto :lo advogado, Q!le aq!ll .se tem 1m
.. posto apenas ·pelo -terrot• e. pela v1olenma •. ,Este a'dvo

gact·o ha bem"pouco tempo, no Juruá, 'invadiu. de chi-
,., cote ·em. punho a\irr:tdicncia. do jUiz Cilvalcante 1\lello 

yelh'o sex~gena,J·i~;. ,c ·chicoteou-o ; em! plena audiéncia; · 
E~. S. Felli>Pe ljn·un.l elemento de,d(lsordens, de gravcR 
pet'tut•bações; . cm Obtdos,. onde res1de, a. mesma cousa. 
Aqui, tem sempre sua casa ·cheia de. capangas .e · as
sassinos e .. eonspii•ou varias vezes contra a vida do. co" 
~o~el. Alencar,' e.t:.prefeito deste depar~amento. E:oi 

, mtrnJ·go, e :adversal'JO de todos os pret'cJtos até hOJe, 
. aos quacs .procut·a ·· sempre desmoralizar, · quando não 
póde dominar.• Contra···mim mesmo tem· conspirado 
mais .c:le. uma vez .e. si ai_nda vivo é pot•que a elimmaçiio 
de minha ,vida' não depende SÓ 1Ja vontade deli e, · > 
. Assumpção ··é. um· .preto pm•nostico, quasi analphn;.. 

heto, qlle.cxerce:u·aqui;'intet•inamento o lognr de .pt•e
felto,. locupletando'-s'e com {)S dinheiros . da · Profeiturn 

'· . e· qu~· tu~~ •foz. Jiaf..~~ôbter .sua effec,tN.idlide .no ~nrgo. 
' . 

\ 
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· . 'Quer volt:n; ao :lognr e, para. isso faz . guerra ,.de cn~ 
lumn,i,a .. O .meu.r.ela.torio,, q\J~,jã.,devc ter;ch~rado lls 

·tnãos de V •. Ex ... e~tdencJO.:;aquella verdade. • ' 
:. . Os' irmãos .remos,.: tenente , Caio , a· Dr,. t\t•istidcs 

'··' . r.Amos,. irmãos ,doSenador. Arthu~ J,omos, são igual
' mente mt~rcssados ·em 1 afastnt·-rno ·do ·.dcpar~nmento 

: pelos .motiVos que passo .. a ,ex.POr: ... . . . . . \ 
· O tenente Caio Lcmos-.acompanhado de,.numerosa · 
j'amilia aqui chegou •para ganhar dinhoirô,,· Queria 
ilinhoiro, ·muito' ·dinheiro .. Ao.· mesmo ·tempo trata de 
•PI'Ilpnrar Jorre no volitiC«? para se ti il',lllilP ';'::' 'Senador 
Avthur Lemos, .-.. !lec&h!d~ ·DO Pará, no ql)a .é' secun7 

. .rlado .. pelo, seu trmuo Al'tsttdes Lemos .. Acollu.;.os aqm 
com a.. maxilna . gon.tileza, cercando-os· de consideração · 

.e chcgarid9 mesmo a offerccet·. oo. tenente Caió um 
· 9argo de .inteira coni'iança pessoaL Submcttido aqui a 

julgamento o terrível assassino João 1\luniz, autor de 
quatr·o mortos,. praticadas· com ai maxima. ostentação r 
pet•vcrsidadc, tive de. romper 'Com o.· promotot• At'ii!
tides. Vou eX:pôr o caso a V. Ex. e .peço que o julgue,, 
· · ., ;·João Muniz, cercado. de . 40 bandidos,. scientc do 
que um seringueiro seu visinho c inimigo, tinha com- . 
. ~igo · apenas · cinco• •lrqmen~t , rdit•il8'iu-s·e., 1110, ball'racão; 
uellê, intimando:.o . a entregar.· um. terreno ·.sobro o qual' 
disputavam~. 'Coagido no .. me_io · d~ 40· rifles o pob1·r. 
l1omem, . maiOr de 60 annos, rcsp1ndeu-lhe .. que, s1m .·-

. 11111 seguida Joiio 1\luniz, não satisfeito com tetl hllmi
Jhado o seu contendor, saca .do revólver que . trazia• ;i 
·Cinta o dispara-o contra o pobre velbo. inerme •pros-

. · ·tJ•ando-o morto....:.. os capangas.atir!lram ·sobre os outros 
. ·.esta.belecendo-so uma. vcrdádel11a ·caçada hpmana: 
mataram dois J..;.. damnificaram toda a propriedade der-
)'nbimdo o . barracão. . . · . . . ··:. . ·. . . . .. 
' . ' . . . . ' ·' . \ ·' . ' ' ,·. 
. ~'rrancaram o .couro cnbillludo 'da ·barba, I] o .velho 
ilssássinado. e com ella.fazcm petéca. Tripudiam sobl'l:! .' 
os cada•;rcras, que· nlli ficaram ·exv.ostos .:.. segue para 

... o local do· crime o'· delegado, · ·fllho de · Euclydcs .. da 
· . Cunha,, moço· digno o bellc.:talento '""'-·é recebido a bala 
· e morto,,.· · .. : .. · · . · · . . : . ~ · : · . . . 

, •• I ' ~ (''' < ' -' , ' ' { ' ' o ' ' •' ' ' ' 

. Providenciei;· com ,n)li.-\:ima energia. parO: 1 a captura 
dos. 'criminosos . e : seu :.processo· •. Fiz .. diligencias ~mlis- .. 

:'. cad~ssi.mas, ·ma~il~ndo··P.~ende~ ·as .. féras:.dentro de seus-
· ~ovJs·.:.:nespendr cm dJhgencJas .boas . sommas .. e con

segui'afinal.entregar· os ·ba!ldidos á' acçi'io :da justiça .. 
.., ..... ; Era; preciso, era indlsponsavel, .. rept•imi!• à bandi-

tismo para moralidade :d~- adminlstraQilo .:. . . . · 
. . ·. ·· · . Vem. o jury ..::. eram :15, os ,iurad.os ·sorteados parn 

a sessllo - destes 15, quatro·, apsolviam e ·u conde-. 
·:mnavam •. Sabe o m'eu illustre mestre que em terra,pe
qpen~ se sabe de tudo ,.,,.,:- PJ:'.Qcede~ae ~o·~~or~eio para 0!.1 
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ANNAE~r ou· SENADO 

·· ·. · ,org!lliização · d'o conselho.: S!ío soi'teRdos · dóis . jurados 
·'Que· condemnayam ·e aJl1bos· foram;· recusados· pelo pro
~oto~~·publico·J! Em: ·seguida 11: sort!L.qapri:chosamenl~, 
mtelhgentemente 'escelhe tres Jurados ·dos· 'quatro um-

.·· ·. · cos _que ·sabidanúirite iam '. absolvçr ·:e: o. ''promotor os 
· ' . accmta gostosamente I! I Banquetma-se com· a advogado 

dos ré os, finge accusar e consumma-se ;-a· 'immoralidade 
· · da absolvição dos .oito ··bandidos· '·que • respondiam a 

:· 'jucy·T ,,,.,, ·· '·· : ··. ·. • ..... :· ·· . : ·· · • ..... , .. · .. 
''·' '·Fechei minhas 'portas'·aci Dr;·'Aristides ·Lemos. Fiz 

· · bem ou· mal·.:;..: o ·meu· amigo dirá:.··. ·:: .. , · ·. . · • 
· 1 ·. • • Niio entro· ria ·indagação dos motivos qtie ..-Jevaram .· 

•. · · ·· o promotor ·a·. àssim. proceder. Por· · ora, · · contento-me 
•' ·, apenas· em expô( os· l'actos. O, ·promotor· Aristides € 
· · · seu' irmão Caio romperam·· commigo, vendo··destr0çàdas 

· as. stias' mil prctençoes; assanham-se os instinctos per
. ver~os .e. sangqinari.os;o·de bandidos ·e·: assa_s~inos que 

aqm·. VIVlam··rett·ahldos, •ante•• o. exemplo :ed1-f·1cante.·do 
·.propri o orgão' da justiça de malfeitores· de -toda a es-
pecie ;. · o a<lvogado · Corrêa Pinto telegraphou para 

·· · .M;máõs ·e: p'ara o Rto' diz'endo• que o i prefeito .Qesmora-
• liza·ão· ja;,· retirar .. se·; ··começam 'os ;ataques, · oFwctos ii e· 
insuboi'dinaçilo 'e constante~ proyocações, ,'é .. · 
· · · ~1\. 'r>olicia t.oma provJdenc1as; ·:-prende.-,:os·, desor-, 

deirris:C Surge,f1· campanha do infamias o ·Calurimias pelo., 
telegrapho.:• · · .. ·. · ··: ·: · · · · · ·: . . ..... ·· . . ... 

·· · · Aristldos'afflrma; contando com -o·rprest1g10 de seu 
irmão Senador, a• demissão· do ·prefeito e incita o po-
~pulacho.~:·1.·.·~····~,,·, _,,.:- .. J': ~-~ .. ·: · · , 

! . 
. · Surgem' os· boatos de· deposiçãO','' de •assas~ inato · t · 1 

demissão do prefeito e .a ·policia. nada mais fez do que 
prender ·correccionnlmente· ·o~ desordeirt;>s1· queixando;-se 
um dclles, apezar. de· assnssmo .. conhecJdo;:.de :ter. sJdo 
espáldeirado pela•policia .. ! ... : · •.•• ,.:,i i . ·· .·:.: 

' ' ' ' ; ) I ' ' 0 'I I I : , 'f , i' • 1 o -,o 1., ,' •• i,'; ' ' ; 1 ' ,' ' 'I 0 {i ~ 1 : '., • '_'~•. ~ , 

Eis .. os factos.:-.. .: . ,,'•. .,, .• . .·, ... ,.,, ., ·',,' . I , 

"o' • '{ t ' 0 
I ~ , •.' : I' . ':,'-' ;., , ,., ' ', • '1 r,.!: •; ; • 1 " ' 

. . ··Ni'ío <repare o·: illustrc Senlidor. ouvii:.me ·fanar 
constantemente· em bandid'os .. Sabe bemtque o Acre é 

· serp, du:vida o . refl:IS:i o .. deste~ i.ndivi.dp~; , · · - '· 
· · . ·A ~~r de;timS:':S!JC~ei:la~e d1gna~: ~x1stern em grand~ 

-· · ' n~m~ro os ave!ltu,rmros,:. ~s,.adyentJoJos, quo'. para. aQUI 
·· veem' juntar. dmhelro s.eJa· como·· fôr: '·e'.'SÓ~' scelerado~ 
' ·. foragidos 'da·· justica1 do • todos ·os ;Est!i:dos ·"aQUi dão 

i largaS' âos seus' ·instinctos ··misernvefs;' s6 •r(l!rpeitam .r 
predoininio do rifle! ·E'· contra."nste1 estado -:de .couslls 
que me tenho· revoltado .'e''é' por isso ·que !!bu·atacndo.' 

. . · . , . '.!-'e~h~ pvocu'i•ado .~1epr.imir .. todos os ,é.r,irnes e firmar 
·, ,, ·. o :prmCJPIO:d~- autortoade. "JC:· ' ......... "'· , . 

• : .• , ·• ... · 1 "'Posso .atftrmar.~:llP.'' .. metr., Jllustre, .aJXl!go,.que ~m 
.' ·' , , •... parte . nanh.um:n.· 9 . )ndJ:VJduo so. ~.ente .,maJS.:·garantJdo 
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. , , du .. que lluje. em. 'l'arauacá, . .k'etizmeài.Óaqui todos mi· 
• fazem· just1ça, excepcão, unica dos dospe'it.ados •.. . . ,. 

~ ~~ . :_ ' Eu.conLJ.;c:i 'falh•cta,. complolan~enle ll.'alUda. · a. . P1·e- · 
Joltt~:ra, •Com dividas . enormes.. lleslabeloci o seu. cre-

·. dito; .. paguei todas as dívidas o Lenho.'. em dia tOdos ot, 
·.· pagainÇntos, . R 'dil_lh~igo · ~a,: P1·ofcilql:a. te~, U.ppli~aÇãc; 
, .conho~1da-. -- 1óra<.o .dentro Cio departamento com pl'O

.- .yeitó~ pâl·a o ?'?~lmor_c!,o •. -~eri~1um . .Jl~núim,'sévi'o e_ ho~ 

. nesta. ,tem que1xa, do, .üovemo. . .. ,. _ .. . . , . 
: ' '; ''I : ;.; : 'Dos 'LI'CS 'prefeiLos·,: :\lltilnalüei.tte'- np~e~C)s;' doi~ 
. ·, ,_ : . Ja.. forllom .• eDXotados .. R:est.O eu, mas nuo se1. s1 podereJ 
.,_ , continUar .depois •{1'0 'i'àrmiaavel, libe1lo contra mim ar-.· 

· ticulado uo. l:ienado j;uila voz · àutorizãda do· v:, Ex;. ,· ' 
.. _ -. HO-.. Çorrêa: Piu,to, o Assump9ão, os. h'mãos Lerpó~"" õ 
·o· preto· lladro·Leite, acLualmente próc,essa'do por cr1me 
de .rcmbo, encontrando 'cm• v;. -Ex . .-u.ili• gratuito··a.C.;. · 

~·:·''· ,cusa(lor .meu, .nãorcessavão de remetter ·4:Sensa~ionaes l. 
.... :· . ü~~:~l,'maçõ~s,, _O, ,.mo'u governo não. próvoca, .mas, :1'ar

se-a · J:OSPt:~ltll.l· .emquanto .. eu •conti'oual' a. merecer a.·con~ 
i'ian a: ao Governo. · · · · · " · · ·· ... · · 
' ·-~-- 11As 'ühíciis 'acciusaÇõés que mtÍ i'azem' '1liío de) via-: 

. '· . · ; ··-lento-;: ·.mas,· o.s .. minhas·ivíolencia.s.; nunca· ·;p,aasaram. de 
., ';· 'mér_as Ill,êdidas··.correcc.ionaes ,e ccllitrast.aru.:~om;,.Qs,_de

'· "·' gollamel1tos;':os. assasslnatos .. fre,quenteik,que ellas ten~ 
·· .. dem:·a.,_abolii' ;ou:·.pelo: :menos a -dimi~uil· .. :·, : . ·.-. :,: ·: "i : .. ',,-~r .):~~ííio .. ê~i~ ,'iloridd~ ·.~:: 1 ruSJ)osíQii'o· :d.~ ·y; .. _EX; ''o · 
..... ;; ;,,!la.r~o 1 ;1iEj\,J;lref.e~to. :.que· 11.@.1' :ex~ço ;·e meus:.fvl!oCii.s (ser" 
· ,; ... ·; vJ~s,,:·,P()$Sa. qutro:,co~: .a fulgu~~9.ií? ~o. ·tal~~t9 · ~o'"-~~ .. · 

. : ":,.:. n~~,d~r r .~t,hu,r· ,Lem,os;::melhor,. dirJ g_I_r ·os ;,deetmos , destg 
. . : d.~pai_'tllJl1~I),tO,',:, 8~0, ~~~. ~êUS VOtoS' SIDCe/:',QS,,'• ;oe. Y ;, )jlx ~ . 

. . . .. ,criado,·; amigo e 'obrigado;-:- .Cunha VasconceUos.>''·' ,,~ 

. •, .' .. ,:' < ~- ;\~ .. ~:·· -"<'·~·:.'.~·:j'~/~ ,' ~:: • J '• •. .': \· • ·• :· :, , • •.':. • ·;·/:·:r::; , .. 1:: .. ~; ;~ !(~~~·- ~~; ; ... · .. ~ 
.:·, St~. -'Presidente, ·.acabn:·.o Senado· .• de .:ouvir· ... a;-, .. ~E)fesa.-1dc 
p~efeito·lde.·rr.ara"Qooá:·,.Não· ·podia agir da .. !)l)-.tl~ ··~Oii.Q•,tii1l~o 
trazendo· '"IW'; qonbecimento do_ SenadO', ·-depois :da: !MC~~II-Q!I-0 
qüe ·•fiz. a<actos·:-.pràtioados :;.por·. 'S(· .. s.; .:-:não '.p~àl_a.,agir,, .de 
outra-~~:rõrma, ·repito~~ sinão _,.trazendo ao .coilhenimentp,~desta 
alta: qorp'orâcã.or a·:defesa daquelle dlfustrelprefl)ito::· : :- '· :: 
. ,-·: ·.' :iJírr}: uma.' ~ituaÇÀ:o <lest:a oidem; .·sr~ tP~'esidimte',Í ~esta·:ioe 

· · 'tÚ~OÚà.S> .• ~~~fmj.r ac,•cônfiançá. que: dep,ositaí;n:ós'' n_o ' Góvern9 
u~ .. ~epppli~a •. ,.q ,'.:._hom·~do ... llresi4entf;);:·.· ~at1,1ral~ente, ··tf:!ru 
recursos·para ·se uiformilr bom' da verdade;-dando ·ao prefeito 
- ,casp. ,:vqr~fique .. a: e_xacti.diío dos, motiv!lB .. ,(;lxpo~_tps por· S: :.§!·. 
nestà. carta ·-· : · aautoriditdO 'quo' ·ene ·deve'.: tar. naquella· regia<>, 
.Qu .. ;ret!r~do, .o:.'profei!q ., ~e. ·Ta.r~~:u.ac~, · ~~:· p9,rvent.ura: ,verificar 
quo .essà ._expos!çilo nao_ , . e;. v~ridi.c!l, ·.e_ .;~~;_:~no_- __ ,cq_n~m'liu, ~om 
as. -Sl!.as v\ol(;lncias,~!l dcpru:n.1r,. n,_'off~d.'~r,.,e ·a:. ult~~Jar a t!on-

~~~t~~:~:o~~~~W~~li:l.~~d&e~~l)f(~~~~. '~~~j;f"~~.· ~;~~)!1oa: 
, ......... , ........ , ~~""' ......... ' •. ~~~··,;, ,.,lt,) ''1-'·-·· ·~··"' 
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. · · O Sr/. ArthÚr Lemos. - Surphcn'dido, ·· Sr .... ~residente, 
. com a lmtura a .que acaba. 'do procedei'· o nobre Senador por 

l:l •. P~ulo, ilo uma carta' do prefeito - pru·ccc-mo. que ex
profOJto -. do Tarauacá, cu pediria a S. Ex~ .que mo l'cspon
desse. ante .0 S.e~ad.o si' o Pt:Ocurei:alguma. voz para pedir-lho 
que Lnterv1cssc _ com-·:a ·sua· autor1zad·a ·palavra · contra. esse . 
prcfeil.o;·cm favor de irmãos meus que ·ollo ilccus.a, · •!l'l'aluita
mente; 'som· ·provas;· envolvendo ·temerariamcntc,··injustamentc; 
o meu ~o!lle ;nessa. campanha" em ,que' elle não)cva.rá a mclllíll';'·' 
Eu .pedll'lra ·.ao meu nobre .amigo'· o. ·honrado:· Senador. pot· · 
s .. Paulo que dissesse «coram populo:.·'ao Senado si .algum 
·dia· nie·entendi· siquer com: SFEx •. •a'·re~pelto· dga factos· do 

. r.rarauacá '! • · · .. . · • · , I : •,·· ,.· '· .. · .-.. 
•' ' , - ' ' ' , ' ' ' . ' ' '· ' '; ~ ,, ·, I, •, , -' ', •' • ' ' ' ,·, ', • ' ' ' 

.·O .SR. :Af:-FREDojELLI!I ..,:rJgnorava'a.Jé qu.p:Y~ :E,x· •... tivesso 
, patentes.1ou, Irmãos. n~quo,Ila,.zona.,.. , .. ,~, · ;·.. · .. :·:. . . 

IÓ·'Sa •. ARTUUR'.híiMóà:...:..Ainda ,pedenJa•. a·-S.··Ei. ·uma 
infórmaQão, ·e é. ·.~1.-:,~pir~ · os; signatarios · d(!s_ .teh~iMnimas .. que 
, s, Ex~ ·leu~ de~~;. tr;Jbu~a·;_tJgur~m' ~~:~;:.~imio:"~~ / : 
'} • I ( o .. SR •. :,AL~R~Dó~EL~Is.- ~bs!)l~.tji.~en_te; n~ol:•,· . ' . 

·. o SR·;. AâTiltlJt LkMos··:.,;..;vê,:V.,;.Ex;1,:sr ... P~esidontc, vô 
· o· Sen·~do; .•côm ··que,,tilrileraria . falsidade · .. procede o ,.pro1'cito :o 

4:PAl quc-:s~pi!riprJdade,-.. com ique•:-:iseno~o .de.,-animo,mç· tenho 
ilorta~o. nem : sJqu~r:>desta: ... trlbuna:'artJculanda: .contra:.·a ,'sua 

· i'l,líl;ges~~o ,umar.un,~ca;~~alavr~, .a·Ji!.lio ser um .. breve, ,um cur-:
' tlsslm(!,.ap~t>.te·, ~t~c .. l'l~i,.a~ .. n~~re'.S. en~d!lr ,,p,or.C:!)~~!o, jll.lan.do 

uma .vez:1.oraya ... a ~,~espello,JiosióSUooeSl!os·';àa<t. .. .,..•.:*-Jôm!rus~ 
· tt:llção;,~par~e,em .que_ .ei.i::C~nfh•#\a~a·.o:<iu.e: ·é·. pate11t~:;-ao ··cs-··. 

.P,Il'Jto ·. de_, ,t,I).~S.· .4este. :;paJZ: ',',a','.)'IO!enill8 .;~~bitu,al, !• q- d'!JSP,O- . 
t1smo caracterist1co ·do. prefeito '.de' Tllrauaca;:t~: · . ;..: .. · · · . 
. Cogita o' obscuro Scnador''Arthtir Lemos.':da:Jrienot• po- . · 

8i'Ção politica. no Acré (cu ia, dizer em 'qujlquer: parte) ; âe
fende·· int.e~esse·. sell, I:Íorr:mais: justo,ülo·.Acrc,_:,aqui, .ou em 
qualqucr-'•ilarte,!:·,·~arà •.que .se· .. ouse.~screye..r ,~m{~m~uni~ ·. 
ca~Ao·=:a· •altos representantes. da· · Repubhca h .que .. :um: ··.Irmão . 
odaquelle • Senador ,:lhe· ;promove,•.situação' Jfavoravel·. no ·Acre,"/, ! . 
. • · Sr.:·"Presidcn~c •. ~o·:A:crc;Be~~dlo:•.l?o~· .~qt•viços. qtitJ 
lhe l1er·p11estado;,imi: Jmprensa;vJusto·, ãs· .atfnúmstrações, ,nesta 
tribuna, tal).tas .vezes .. oéçupada1, pilr;"inhú ,- ÇJP. sun> defesa. . 
tenho. eu ;rccebidC)q altiSSima.s;' meqUiyooas>dcmonsl!•ações _de 1 llStima I o:, respeitei; ;QUC:; DÜO. ,·tenhO :.J~Úb!icado; ''Jlf:!l'!ÍUC . SO~fÍI' ·· 
immodeslla ,.fazcl.-o,· serl'a · talv,ez · 1'c1'll•>susceptlblhtlades de · 
outros · · 1 ·' • • ' . : ••• ,,. 

. . . 1'Üdo .;isso. -d~tnonstr.a q•qúQ ·. 1\C\lhuma p'I'CL~nç~ri Íl\hnCLllo1 ·•. 
t·~Jat!Vall!e~te ãquella .. c!rçp.m~orJpção; da R~pulihcn; :·:mas Sl 
nao. a .. a!Imcnto ·ç\) .. •}lO!' .!}~c.~se: hay{lrJ.am pc preoc~t~par com \ 
.tal·1nex.J~ten.tc pretell~~o·n~mãos, meus .. ? ,.,. · .•. ~·~.: . .. '., · · 
.... Lá.~.e~tá.em .:r'al'llacá;·dc.',fi\'Cto~··um,'·~pu:.lrtp.uo, officlal · 
do ~~orcttC\• SahJU. de P.e~t·opohs, . onde d1rig1a. urp dOB 'tiros 
\1la.c!ona~s · c Q;~dc, ao- r;ot1~ar-se, l'ece~eu >,•all~ ,demonsti'açilo 

.. 

' . 
.._ . 

., . 
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de estima, .de pes~oas da. maioz· autot'idàde naguella c i dado. 
novela·. isso .o· 80U ·nobre caracter; · a ·sua condu c ta illibada .. 
. Que foi oll6 .fazer. ao Acre LAcha.;.se. no ·desempenho de 

alguma missüo official.? · ·· . . . . · ' 
Não, ·sr. Pre~idente; foi Q'nnltar dinhe-iro, ganhar di

nhcil•o; diz a ·carta ha poueo lida; ·pelo nobre, ~enador por 
S. Paulo I Mas, que· ha .do censuravel; de rcparavel' siquer 
nisto, si. para · fozel-o :Pediu )icel!ça,"·!! lice!lça .. con,veniento, 

.. aos.l•slms · super!Ores' hleraoohlcos ' o nao fot se anmhar no 
·l!e'io',;ll'l8fK!S•·rigo~oso, mais complaéonto, monos 'esCt'Upuloso' do 
quálquer · deshonosta adminiaf!~ção ? . · : . · · 

Agente··de ·uma companhta de ~eguros, fot fazer seguro e 
naquella t•egião ., ' · · · · · 

Ha quem· ·o condemne por isso ? I • 
O promotor publico do Taruacá está felizmente,. por seu 

lado, acima das inoropacõos de um tompel'amonto violento • e 
despótico, que :não ·se arreeeia de· !azer injustiças a• . qllem 

· .deyer~ .s.et• grato. 9 promotor. pul!.l.tco. ·de ·Tarua~.á.· age, ppr 
.prmctpto, .. , po~ • .habito, por educaçao, com Q mats ~igor.oso 
··c.umprJme.lto ;•dos: seus deveres. · . · .. · '· · · 

· ··Onde a·'pt•ova de que houvesse' falhaM nisso alguma vez·~ . 
. . S~ cqm. relação ·a mim ó. tão .·patente a injustiça, a falsi- • 
dade tnll!lcrupulosa, a ousad1a daquelle funccionilrio, . que sr 
h a de dizer .quanto ao modo I .por ,que 'ello procedeu contra• o 

. orgão .do ltinisterio· PÚhlic<!; que ·o censurára, ·no, exerci cio 
de sua .funcção .e no cumprimento .-do .. seu <levcr,:como <fiscal 
que é d:l Jtistu;a nas cadeias. publicas .. quando, com flagrante · 
violaçiio da lei e ch·ocant.e'fnlta dc.<piedade,, o Prefeito· man- " ~ 
dava surar. dentro do carcere os presos alli recolhidos

1 
Deus 

sabe com que ar•bitr!o; !de'pojl! :dc•.os ter posto em jeJum, n 
pão o agua ? 1 . . . · , ,. . 

'fonho· telegrammas ·de meu . ir:niio nese. sentido·.. Nuneá 
os levei á imprensa, nunca os trouxe.!&i.cste. recinto; Limi
t.~i-me·n::ouvir.· eop1 secreta satisfação,· a, oratoria ·:vehemontc, 
~lo'·nobre .Senador: por s. ·Paulo:· contra. aquelle tyranno, .acas- · 
f.cllado no Acro. Não-fiz causa oommum .com: S;. Ex., apeza.r 
de te·r· ali parentes victíma,s ·de< .tãc> mál) admini~trador, pol'
qno eu· qmz sC>mpre, ante o pa1z que me. asstste, guardar 
nessa matet•ia a :.mais. prefeita . compostura, ·. naturalmente 
suspeito que . eu seria, si o ~ão fiz osso.; ' · · · · · 

Esso· esorupulo, Sr.; Prestdonto, c~'!' O, lta,J~oucc> o nob1•r. 
Senadot• pot• S. Paulo ,aça~ou do cortifiCar,, clfegou no ponto 

... de jámais lhe .ter eu d1r1g1d·o ·a palav!'a sobro semclh.ante as-

•'o; 

llumpto ... Támais I . · · ··· · · I· 

. 'Eu po~Ória. ,api·o~·eiLando~inc. do ensejo; · trazçr a .publ!cr ::, , • 
tantas aàcus!lçõc~. que· m.e yte~a~ ~ontra •o ru1m Prefotto .. ,1 ., -
daquolla reg1ão !. Dcllo 1'01 d1to, a num; em telegramma, qur. · '• " , 
taxava os capadores. de Tarauacát>.para que llies i:lossoJ.ll parte ·:·i~::·:· ,. 
da oaça appl,'ehendida. • E' um· 1mposto. novo,· um .. ,,mposto ..• ~}'·.''' · 
cpcssoal':t1 um·. imposto mc~ie:val, 'Um 1mposto ~e .tyrann9.!.·. '··'··lt"'11•1' . . . . .. . . ... - . . . . ~ / ' . . . ,.'hrr . i ..• ~.l'~i •W!Ji:r 

;·.,,· ~: 1 ~-- ,.~,·.í·id~.t1'~/.;: 
,':: ' ~ ••• ~ •• ! l ('jq., 1 ' 

'' . ' ·~. ;'~ Jl,' 

;· 
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. Dahi,. da .. attiLude· do.,promolor .publico Jie 'l'urauacá· a~ 
queixas: <laquelle Juitocionario, "que .suppõe, que perco r!) eu 
tom:po .,com·.~.:· Ex., accusançlo,-o iiiQl!i, occupando-me. com a 
sua_ extstencia, com a sua prepotencia, , com. a .. sua ·adminis-
traçao,,:deploravel,.,, · ... ' · . .,. · : · ·. ·, ., • · . . . ... . 

. ; Dito, isto, ,.Sr. , Presidente; já .ago~;a,.. si me .chegarem ao 
conhecimento. novos fac.tos . da, tristíssima .con<lucta . daquelle 
f';mçcion~~:rio, ,ll~i. de tràzel-os. a publico, como ,0· faria agor.a 
SI, tivesse,,o documento no bolso11 com U!}1,telegramma,qrie há. 
'mez.es_ :d~ .Já .;rece!li ,de . ,um, jprnalista,; ameaçado, J~~~s quli. 
ameaçado, aggredido •na sua .pessoa,.e ,na sua propriedade 
p9lo :.desabu~adq ,P~·efeitq, ye_nd.Q. :(:)mpastelado, á.;ord_e~·:· deste, 
um seu orguo do Imprensa - o St•·. Pedro Le1te,., que su{!
pondoJ poder exercer· livremente, seus : ·l:lirêito$ 'de '•cidadao 
naquelle depar.t;imento dà .. Republica,. ;ori'ganou~se;,~ sendo, obri
gado a:.IH~dir,. por .meu· intcrmedib, .. 'a g11raritia; a. segurança doE 
·pof}~res. P,Ub\j~o$ .~ .Não .. mri .• p'oririi ttiu,: s~tisf11Z~I"-R, 1 ci ês~rl)p,i.llO 
com· 9u~ qul.Z.)llu.J,de.II~eradamç~t~. agu: .nes_te ... ·ass,u.mpto·~; .A 
rospe1t9 de!! e a nmguem ~1>\?Curpt,.~ qem. a9 Sr ... ?,resjdent~; da 
Republica, nem ao Sr. 'l'i1lmstro ,.do Jnterwr, nem a. nenhum 
dos meus .nobres: o prezados eollégas ·que· poss~m tet• qualquer 
pàvciella 'de ihflu'erici·li na administração> , · ' ' · '· ' · 
,. ···Observei':o.:mais 'rigoroso sileu(}(),' a mais ·completa iro

mobilidade •a tal•·respe:ioto;. e apczar disso a temeridade, a lc
o:viandade, ;r a··•falsidade daqrielle :·func<iiQnario alvejaram-me 
;como •.se. aoába:.ide'.·•vel'ifi,car: ' ' .:: · '·.. . .. ' · · · · ., · . · • ·· ·. •.· ·. · .. •:. . 
: •. : ' A·.Nação,:'·porém,.:será. •juiz,entre~ .nós· ·dois·!·• · .. ·, r • ·-
,. li' •.•• ' ' ', I '. ' \ ••.. ' ' ,.. ',. ' - ' ! . . : ' ' ,.. ' ~ ' J 'I 'I . . J I ' ' .. _, 

·a >::'i!:~~~~~·it~to,, :<~~~t~.~~~~:;~~~·it.:::r:~·~J ·.·::L).·, ·- .· : · .. ~ 
,, J;·:;,-,, .,:_,, .. ·· · ·~ :·· ... 'ORDEM 'li!o' DIA:· .. ,,,. ·:t·:. ·" •· '" 

' '· ·, '' . . ' ' . l ,.. f .'. ·._.. ·-~ ' ; 

: :.;.'i . ··::· ':.,· ... •:· POI\QAS.'NAVA~S PARA·19_18 ::,.:.;~'' :. 
.. • .!, : .·'·.\·,,;·,-~--.·L,·,.,,( •,;'.li_,;"· .:·• ,' ,~, .. ,,',·,. ,::.;\·.',!q·:·'·'~- ,:, ,_,,: ..... 

· '· .,. Con:Linua:ção' dà.r· 2'·:·~íseus~ã~~ •.da: proposição ,.da Gamar h 
dds'IDeputado~ ·n;; ll3i ,de •19171• fixando as; forças,~navaes·,para 

''thJ±ercicio' de i918•. ~··,,, •.'·'': ,,.,,·;· .. : ;, .. ,.,._ ·,·;·.J .... · ;.,,:, : 
. ~~-·-! A''pr.! ... J~O··;v~'a,.-~d~J-!;, .. ~: _',~r-•> : __ ;:·::·.: ._-.,..-~~~~ .. ~~. --,._,·,._ .:: .. ·.; ·,:_1;. :r;,~-~ 
.. ' "• J• , pr. • i.\,o O ' r• •' I,' _' t I 

1 ·'I ',.I , ·O I ', I 

· ·,. · .~ são,·: ig~~~~~~t;e · .~pp~ovad~s _as· 'seg1.iiii.eé8 ·· · •. ,·.: .>:: , .. · ' ' 
, · . ':>·,.t .:Yt': ,.··:: P /.. .''• ;:-·· •,:,11• ,l,r: r· 

• '" 1 ' 1 ·' ::; ••.•• !.'d~ /C·,;':; ;".,EMENDAS ... ~ _,,., ,;;f, 1 •• :,;:. 1 ; I' •' 

.·;: :.: ·:-.:~/;~:;:;.~ .. :~~~·;·~;-··.:·.: .. :~··.~:;:,:-: . ' .... -.· ... ,·; : ... · ' .. 
. Ao ar L 1 , .:! 3. . .. . . . . . . , . , . , .; ·. . . , .. 

:,,.:.;.-.Onde ·so ,d-iz : ... de. 37' ,alu.mJlOS .. da,.,Esqol~·Nava,l; il?nj:)o 22 
···guardas~ marinha e J~ aspi:Nmtes;· .. ~tc. ~ d1g~.-se :, .de., "7 all!
·:il!llQS; ..Qa :Es.cola. Na~!~. s~n~o, 2~ guar~a.l!~li'lar.w~,a.: 1o ,,;:õ ,aspl-
~.·rau.~ca/;~ .. ;.; .... : .. ~.<:~--~··.;_·,.·./..-;;;.,.· ,·._,(··i-'j-1,'·,·1' '1· , .... -, ... : ·-~-··:·,r ·, 
•,'i;.~(.l.')o'r··tr'." ··.;· .. ·· .. '·.·./.,.I' ,•-: ,.·, ,·~:-~.·N·~· .. 2j' ·,r !··,;·~~i:··,··,:·.-::·:.,.··.:,.·.",. ,··:. 

,. '· •· •· ' ,o.'•,'' f fI • '' • •', I • '· . I ." · • · , , o 1 

: ~;-,i:!;·r..ii:iít. !::!'~. '§';(1•,:•/De.:o5•·0QQ.•PX:~~.as do Co~po,do ·Ma!'inheir?s 
Nacionaes, em vez de -i.500. · 

._; .. ·~ j 

·.; ( 

:.~:1 
, :,1 ' I 

~ '· . 
. I ",.. ... ' ,' ~ . .;l í' 
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'SESSÃO EM i 0 DE. DEZ.llMBHO DE i 9·17 2~7 

'I N. 3 
ArL. 1", § a•: D~ 1.500 foguistris con~rae.lados, 

do 1.000. 
I • N'.' 4, I 

:Ar Ligo {ldditi v o: . . . 

em Jogar 

· Será permitt.ido aos alunmos dos dif!'erenles cursos doH 
J• e 3• annos da Escola ·Naval. que em 1!H5 foram reprovado~ 
cm u'n1a cadeira, uma. vez approvados em marco vindouro na 

. dita. cadeira, ter praça do aspirante, satisfcif,as as exigendas 
regulamentares. . · 

, O Sr .. Pires Ferreira (pela m·dem.).- Sr. Presidente, 
reqUeiro a V.. Ex. cónsultar o •Senado S(lbre· si consente quo 
as matarias cuJa votacão , acaba de ser encerrada entrem m1 
ordem do dia da sessiio de aman•hã; · · · 

O Sr. Presidente -· O S1:~ Pires Fert·oü·a roc{uér dispensa 
de intersticio'-'para que as materias cuJa votação foi cncct·

·rada entrem na ordem 'do dia da sessão de amantã. 
'ós ·scnho;os quÓ concedem ·essa dispensa , queiram Jc-

Ytmtat·-se. (Pausa~ ) · 
Foi concedida. · · 

' 
ORÇ.V:MENTO !)A V!AÇ.~O P,\RA 1918 

Continuação ua 2• ctiséussão d~ proposicão da· Camara dos 
l)oputados n. 159, de 1917, fixando a despeza do 1\Iii!istcL'iu 
da .Yiacão- arts. 75 a 90- para o cxorcicio de 1018. .· 

'· O Sr.· Paulo de Frontin - Sr . .IJresidente, muito ligeiras 
serão as considerações. a fazer sobro o brilhante parecer· do 
íllusLt·e Relator do o1•ç.amento da Viat.ão. · 

·~. ' 

S; Ex .. acceiLou diversas emendas c, sondo seu parecm· · 
fawravel,. a Commissão app1•ovou .. ígu'almontc grande parto 
das que eu tive a honra do suhmetler á apreciàcão do Senado. 
H a, porém; algumas que não lograram . esse parecer. Entre ~ 
üStas está a de )1. 36 que ú1odifica a disposicão do art. 8~. 
da proposição chviada pela C amara. -

Apresentei uma emenda· ampliando a ·medida, S. Ex., 
porl:im, Julgou-a inconveniente c não. sómenf.c não1 acceilou 
umpliacão como Lambem supprimiu o nrt.· 81. ·· ' 

l)ódc, tollvcz; haver razões muito procedentes quanto á 
amplia~.ü.o, mas quanto ú suppressüo, solicito do illustro Re
lator q•un, retirando eu a emenda ·~que apresentei, retire 

· tambem a sua, do accôrdo com a Comissão de IFinancas, afim 
r! e. quo o· assumpto possa· ser detidament.e estudado· -em 3' 

· discussijo, porquo, sem esso estudo, parece-me, se praticaria 
nma. injustiça quanto::!\ sua disposição que vem favorec!lr 
o !Pessoal da EsErada de Ferro Contrai do Brasil, ciue já teve 

s. _, Vol. vm. · ·- n 
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pat•ecet·, 'que está incluída na proposi,oão :vinda da Calnat•a, 
cuja suppt·o~são viriál portanto, anlllullat• aqueUa medida de. 
jusLica. E• esse 'o.,ponto capital. . . .. 

·Sobre a medida relativa . ao .consumo do carvão; ha um 
erro de redacção (permitta-mc S. Ex.) ·do. illustre Relator, 
quando no seu parecet• se refere ao consumo·. de· 150 mil 
toneladas. : 

Essa cifra não se estende a todo o combustiv~l, é limi...: 
"' · tada apenas 110 .carvão, completando-se o combustivo! neces

sario com o empí·ego ·de lenha, como exactamente demonstrei, 
.que era feitó na quasi ,generalidade das nossas · .estradas · de 
funo. . . · 

S. Ex. considéra que a redacção, ·como estava, reduzia 
a 150 mil. toneladas a totalidade do combustível. Isso não era 
passivei, como S. Ex. mesmo reconheceu nos considerandos 
que .formulou. . · .· . . . . · · · • 

Em ;3/" discussão terei Lambem Qpportunidade . de .apre
sentat~ uma emenda· que' suppra esse incony.eniente, cha
mando esp·ecialmente a attencão do Governo para que.não se. 
esteja inutilmente deslpend1e~do somm~J~S i'abu~osas c'omJ o 
carvão estrangeiro,· quando·' devemos .exactamente 'tratar da 
applicacão do carv.ii.o . n~cional, reduzindo ~eu· consumo ao 
minímo e sempro que J'or possível cmpJ•cgando a lenha .. 
' . 'Súo estas a!\. considerações .que submetto ao ~onil'l'eci· 
mcnLo do .Se11ado. 

. .. 1. .. . . 
O Sr. Presidente - Nã.o 1h>avendo mais,cJuem queira usa~ 

da palawa encerro a discussã(l. · · · · · . 
Esltí encerrada. · 
V ao ·proceder-se á voJ,aéão. )' 
E* rejeitada a seguinte ... 

'. •EMENDA 

iA' ~erba 2' .....:.. C~ercios' ·- 'cto oi·Qa1i1enLo cia Viação:" . I . , . . . 

Restabeleça-se a verba do 70:1000$, 'destinada á. Pollceri-
tagem pela venda do selllo .. · · · · · · , • 

.São successivamonle appi,óvadas as ·Seguintes 

/ EMENDAS . 

. N. 1 ·· 
' ' ' I' '·.:• 0:! ' ',I 

. , . Lo\o arL. 75,'n~ :2, 'depois da palavra «Correio:~~, accrescen
.:te..se: «augmentada de 513<:800$, para, o ·pagamento de· mais 
,dois amanuenses, :13 praticantes de .:1:• classo e. tr~s prati
cantes de 2' classe, Jogares que ficam restabeleéidos , . Mo

. difique-se, em consequencia, a verba crJar:a 3. 556 :800$000'. 
. . ' . 

·-· 
' 

• • 

• 
• 
I 
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. · ~. 
· N. 2 

N~ verba· 2': · · · , , 

« Élevai·-de 15:000$ para o auB-m'ento. de venci~entos de· 
25 ·-continuas do serviço postal .geral qUe pássam 'a: ter o ven-
cimónto do 2 :40'0$ annuaes. » -. Paulo' de Front'in. · ' - ' ... ' 

• N.3 
Na verba 3': 
Na sub~dircctoria tcchnica - ~Ia4Úlal: ~ , . 
'Eleve-~ o. a iiOO :OO<l!$ para ~u.sl.eÍu· ·o 'serviço de deterhii-. 

nal}ão de posições geograpJJicas pelo pessoal da. Repartição 
dos. Telegraphos como subsidio á consLruccão da Carta Geo- · 
graiYhica do Brasil; commcmoraLiva do 1" Centenario "& In
dependencia, que csttí .· sendo· organizada pelo Club de En
genharia~ . · . · · · . · · · · · 

' 
'\ I N. 4 . • 

A • rubrica· «Despezas po1;. conta de · deposites. Ii.éde de 
V ia cão Coarenso » accrescente-so, ·in-linc : « e 400 :000$, para 
o ,proseguimento da construcção do ramal"'do Jcó 'da Estrada 
de Ferro· Baturité ». · , · 

. N.· 5 · ~ 
. Art. 7,;J, n~ :16, Porto de S. Luiz d.o Ma1;atihão:• ,,, . 

E'IQvo-se' a· verba «1\{ateriall> sub-rubrica ~o necessario' 
ao servioo:) de 33:000$ para 180:000$000. 

, N. 6 
Ao art.. IM •. • · . . ·· ' ., 

. . . . ' . . I 

'N.·ur:·~'•Substitmi.:.se assim:··'-:· ' .. .· 
«A construir a.· ponte .iá 1 i~iciada: .~m Pir~pÓra, sobre o ·· 

rio S. Francisco; para a qual :foi adquirida â su.perstructura 
. metallica, podendo d.espcndor .no . carente .exercício ate réis 

500:000$ c abrindo •. para. ésse fim os· necessarios creditaS». 
' •. i. . 

N.·7 ' ' 
~ 

N •' V ~ •Substitua-se pelo seguinte:. 
' «A promoyer á::'!igação, por estrada de fel'l'O, entre os, 

Estados· de Sergipe ·c· Alago as, mediante J.'evisão, para esse 
r.:m, dos contractos das Rêdcs Bahiaria e da Great Western, 
som, novos encargos . para o- Thesouro ». · · 

' ·. ' .. 1 , .. ~ •... ' • ' ' • ·• ·, 
··.~·. 

, •. ·. ~. B 

_1\o at:tt 76, n: XIQ - Supprinin~se: . 
. . 

' ' . 

. f 
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I ' .. ~ ::· 

. ··~- . 
\ 

1 .' ' ' ' 

N. addilivo: 
N. O 

O 11. X:Xli uo ar L. !!2. 
Paulu de Fronlin.. . ' 

(Oruament'o !la . Jlázenda) • -

N. 10 
. ' 

J\u .ai' L 7ü - N;;: 32 - Supprima-sc': 
. r. . . 
· O ;.Sr. Raymu1ido ',de' Miranda (pela ortluin) S1· •. Pre~i-

dcnl.e, ·pedi a Jlalavt•u. pu!'a soJk.Hur ,de y, Ex • . uma expli-: 
ca~:iin. 'l'euho. ellt mãos o parecer da Cummissão de. tFinunr;as , 
~obi•o ~s emendas o'l'ferecidas ao orcamculo da Yiacão, mas, 
J/'l•aucamenlc, Iwm eu nem o Senado. sabemos cruacs as cmcn-·. 
das que estamos votando. Está se votando por artigo c .não 
por nu meros. · · . / 

. ... -. . ·.- . i . . . ' : 
O Sr." Presidente';- As emendas siio submellidas ·á votu

~üo qm referencia. aos Ul'tigos •á que. são propostas. · 
o. Sn. JlAYMUNDO .im Mln.INDA·- Mas as emonclas osLão 

numeradás de accürdo ·com o parecer c não é assim ··q•uc cs-
1 tamos vólando. , . ·· · · 

/ .... 
·: O .S;i. PnesiDEN~'E - Vou satisfazct• o dcse;jo de V; Ex. 

·N.H •.'•. 

' ' 

Ao. urL. 7G da imiiJosicÍio d~ ·aumaÍ·a,, acoresconLe-so: . 
' "XXXIII. A 'munuat" estudar o porto M: 'l'~mbali, no E.o;. 

tr.rlo da · iPoaruhyba, fa~endo O!•gauizar pela Inspectoria'· de 
].Jorlos, o proJecto du mellloramento e Ol'Cameuto respectivo, 
.c abrindo crodil:o para. as l:!ospezas noccssarias ató 'á in1:por-

·.· tnncia de 30 :000$000, ) c>.· ' I' 

--: 

.. . ' 

' .. 
N. :12, 

, ' ..... • I 

0 

, , 

0 
0 

• • I '•, '• '· i,' ·,, 
0

{ 

Ao at·L. ,.s.·- Passo· a ,ser proceilo supplomcnLur do ar-
Ligo 2", n. XX, do Orr;aménlo da l)cceHa. · · . . ·· · . 

. \ I ' ' I '·" 

.,. . N. :13 

Ao ,at'f.. 7!J - llódÜu-so· desta l'órma: ·.: 
, «:Fica o Governo autorixulio' a .co~~edot• aos na~·i~s.··quo 
J'izercm I inhas regulares rio navt\gação, 1ios IJOJ•Los, rios,. ria,.. 
naos, c lagos do paix;: os· favores lllllimú.rndos nos ns.i a 8, 
d ud.. · Hí7, uo clucl'oto n .10. 5.2-í,'':cte 23 do outubro do·· f1!)i3, 
dc~dn CJUIJ so.iam obscr\'nclus as disposi(!o)cs dos aJ.:tSi 158· c 
•iGO do nvJsmo llo'crclo, , . · · ,. 

',· 

•·' 

~ . . . 
·I 

' I 

l . I 
I 
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E' annuncinda a votaci'ío, da seguinte 
' . EMENDA 

Aó arL. 84: ' ' t• 

i 

Onde diz: «u\ classe dos .praticnn/GR consW.uit•tí. a pri~ 
.meií·a· cn'tego,rin». S)ia: . .· . , 

. · « "~s classes dos pral.icnnLcs, dos escreventes de 2', dos 
officiaes, ·opcmrios dtJ 4' classe o dos auxiliares ele dcsenl•o 
I!.OilSI.í~u irfi•o n primcit•a . ·r:hl.cg<ntda · elos empregados Litu~ 
lados,'~ , . · · o 

_. ?'iii· com oco elo nt•tigó, depois dé .,: tolcgraphistas », nçcres~ 
eenl.r~·sr! it« di) macllinislas » -. Pnúlo de Frontin .. 

. . . . : . 

O .Sr. Paulo de Frontín (pela m•dem) -· . Peco a V. Ex .. 
quo consu.Jto o Senado si pcrmitl.c a retirada da emenda que 
nproscntoi a este nrt.igo. · 

o Sr. João Luiz Alves (pela O!'tlcm) - Sr. :Pmsidcnl.c. 
rlcsdc qUe 'o Senado consinta nà t•ctirada da emenda aprescn,;; 
/.nela Jleln 'honra Senador pelo DistricLo Federal, deixa rlo. l.nr 
razão o ·subsWul.ivo. rla Com missão dr· Finanças, salvo ·direil.o 
da Cnmmissiíô do ·proferir apJ•csental~n em 3" discussão. · ,· ,. ' ' ' ' ,, . . 

', ·.:-· .. . ' . . . . ' ' . ' " 

·.. ·o Sr. Presidente - Os Srs. Sonadoros qoo conscnlcm na 
J•cUruda ,da emenda rln Sr· •. Soilndur lltiolÕ .elo Frontin, queiran) 

. Jcv:mf·nr~s1~ .. · (Prtnsa) .' · · . . . 

Concenidn, :f.icnndo; porl.anl.o, Jlre,i,udícacla n sub~cmencla 
rla C:ommlssiío. 

>' '. 
Ao ní•L :Rú: 

i : 
. N. f.íl . 

·, .. . ·'' 
., 

.. ÜJldq .sil cli7. « 2' c! asse » d iga"~o « 3•. 'classe , . 

•' N. Hi. 

~\o art.. SG -'Suprimn~se. -Paulo. de Fronlin. 
·'I ' • 

I.··:.;.:..''., ' I . 
· ·• Onrl(l convilll' :. 

N. Hl . 

. . . 
·.· · lt'ica o .Poder I~xnc.nliYo ,au/.orizaclo a. enl.rar em nt;ctmlo 

.com '(I ongo!lhoil·~ civil Gasf,fio da Cun/!In Lobiip;·ttfim tlo pngar 
.as rlrsprxn~·: qnÕ /.iVIll'rrn sido e ffccl.ivamrntc 1'cif.ns com a 
consl,r·ucqi'in .'r!n esl!·ada ria l'Odagq!n l,ii:lnndil. Sonnn';J\fadUl'ojra 
a Bng1\,·.no' Torrilorio elo Acre, ubrmdo pura tsso os noccssnrros 
crcdi ldS. · ·:. · 

. ' 

. ·. 
' . ~ 

• •• ,!' 
\ 

I' 

.. 

'.' 

. . 
(. 

, .. t 
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I 

E' annunciada a· votação da seguinte " 

' EMENDA 
Onde convier: ·· .. 

' ' 
. irt.' !Fica o Governo auLil'izado. a concedet• .ú firma 

Lage 1lrll,lãos a construcção; uso e goso _do. portQ de ·IrribJtuba, 
no Estado de Santa Cat.harina, sem onus atgum para o Governo· 
nem ~arant.ia de juros, pelo pra?.o de !lO annos, ~ P.lres 
Ji'erre1.ra. - ·. · · · · 

' ~-' 

. O Sr. Pirts Ferreira (pela Ol~dem)' - Sr. 'Presidente, 
tendo o relator da •Commissão declarado qüe, em 3' ·discussão, 
si conveniente for, apresentará' emenda, pei}q a .Y. Ex. que 
consulte o Senado se consente na retirada da emenda·. · ~ . 

. ' ' ' ' . . ' ~!·"· 

O Sn. PRESIDEN'm '- O S1•. Pires Ferreira recru·er a reti
rada da sua em~nda. Os Srs. .Senadores que .concedem, quei-
ram levantar-se. (Pmtsa.) · · · .. 

Concedida. 
. . , .... 

São 1\PPl'Ovadas as ~~cguintes emendas: . 

N. 17 . 
' . ' ' 

Accrescente-se onde· .conyier: 
ArL. E' o Poder 'Executivo autorizado a adquirir o. 

material 'de ·dragagem: oin bom estado, especialmente as 
dragas fluviâes, que ·foi en'lpregadcl na baixada fluminense, 
correndo o ·pagamento respectivo ·por uma . ampliação da 
missfio do' apolices 'destinada. ao serviço ,iá realizado. · · 

' . . .' ' ' 

.'. ' 

.. •N. 18 , 
Onde con'Vicr: .Bica cm·vigor o a1•L 75 da.nef.do -or~a

mcnto· para 1917. . ,. , . ' ~:. ., . . i ; . ·. 
' ' '+'I· :!9 

, . 
. . ·'· \: .. .. . Accrc&cenl.nlldo-sc, dopois do ( art .. 

> :. « n. X'XVITJ ». 
7•5 », . o scgtiirite 

.. •.: 

":.... 

'. 
N~ 20 . ' 

I . -· 
Onde convier, o .. ~oguinté: . "· . 

. ~.. .. .~' •,,'' 

Art.. . :Fica ó ''Pode'r ·Executivo . a eíÚrat• em" . acéôrdo . 
com. a Companhia E~tr·ada de .Ferro S. .Paulo-Rio Grando 
J.l!lra a consl.r1,1ccão;" nó p1;azo de dezo.if,o mo~es, de um .ramal 
que, pai'l.indo elo ponl.i.l mais convenie!]LO nas , proximi~des . 
das osta'cões Fernandes· '·Pinheir.o e .Teixeira Soares, se! d1ri,ia 
:í região carbonifcra'do··'municilp;io do Imbituva, no Estado: do 
Paran•1l, ·para. facilitar a· oxplorcaão ds respecti-vas Jazida,s, 
abrindo para isso os creditos que forem necessarios ., , ·· . 

. 
' ,. J 

'• 

/ 

. . · 
• 

. 
o I , . 

. I, 

\ 
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E' nnnunciada a vota cão da. seguinte 
I 

I>ME!oiDA 
Onde convier: 

. ,-\rt. Fica o l)oder ExecuLivo auLorizado a mandar 
pagar á Empreza Fluvial ·P-iauhyense a rjuantia de 60:000$, 
importnncia do augmcnto de subvenção decretada nos ar-. 
Ugos !i4 da lei n. 2. 35ô·; ele. 3Q de dezembro de HHO, 
o 38 da lei n. 2.,52~. de 3J de dezembro de i!H:I, e .a• 
que fez ,iús pela dcsobstruccão ·do rio Balsa, c p"clas viagens 
quo offectuou. no período' de_ 1 do· Junho do i !lU a 14 de se
tembro de 1012, ·aberto para esse fim o credito necessario. 

· - Ribr,h•o Gonçalues. - Alencar Gt~hna!•áes. - Gon:agaj 
, Jayma • . - 1Val(rerlo Leal.·- .José- Euseúio. - Cttnha Pc-. 

d1'osa . ..,.... Mulias Nevas. - lleaa Montei?·n. - •Thmnaz Ac·-
~~. . '· ' 

I ' ~ 

· O ·sr.' Ribeiro Gonçalves (pela 01'rlcm) -· Sr .. Presidente, 
desejando retirar csl.a emenda, peço a Y. Ex. _que consulte o 
Sl:lnnrlo si cónsentr.• nossa retirada. 

· O Sr. Presidenté - Os. scn·homs que concedem a reti~ 
rnda da emenda elo Sr.< Sm1ador• Ribeiro Gonc;alves, queiram 
le_vnnt.ar-sc. (P,au.sa.) . / 

· E'/ concedida. 
E' annunciacla a votação da segu intc 

. E:I.IENDA 

Onde convier: 
N.; :13 ., 

~ '. ' , . ' ·, . ' ' I 

ArL Os mensageiros ela Repat•ticão Geral dos Tele-
grapl'•os que completarem 21 annos de idade sor.ão como tal 
conservados · até quo po"ssam ser approvados em outros Jo
gares da rc:partição, de accôT"do com as• lmbilit.açõos que. re
velarem '\! com veiJCiment.os nunca inferiores aos que per

. cabiam; d'icando revogada. a disposição do· §. 3" rio art." 330. 
do l'egulament.o -que.· baixem com o decroto n. 11 .'i120, r.lo 10 
de março de 19lti. - Pil•e:,. Fei'1'1Jh•ar, · · · · 

O Sr. Pires Ferreira __, Sr. Presi'dentc, requeiro roti
radá. desta emenda, cm virtude da Co.mmissüo ele Finanças 
t.ct• cogitado rio assumpto noutra ·emenda. 

. O Sr. Presidente . - Os . senh01'es quo concedem a reti
rado, da. ~enda do' St•, ,•Pires ~erreirn, queiram levantar~se . 

. ,(Pausa.) , . ·, , . ' 
E' concedida,. 

,•' 

._.r. .. ' 
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ANNÍÚlS DO SENÁDO 

Siío npprovadns as seguintes 

E~!ENDAS 

. N. 21 

:Ao arl .. 7{1, n, VI, da proposicúo da Cnmara, depois· das 
palavras « 2710 contos ~. accresc'ente.se: · « e o rio Maman
guape, da cidade do. rnc5mo nome ao lif.loral, , gastando' at~í 
!lO contos de réis .... ) , , , .· .. ~ 

N. 22 

Art. 7:G, n. VJT. Eleve-se para. · 80· :000$ a verba do, 
!tO :000$, dislinada nu repat•o ela rlraga ilfm·echn/. llm·mfJs 

' . 
N. 23 

' ' 
Aó § 1" do n. X, do art .. · 7<l, do' pro,icclo ile orçamento·~ 

do 1\!inislnt'io da Viacão e Obras Publicas; accrescentc-se: 
·.«assim como a conciiUsão da linha de Theophilo Ottoni a ,Aras
suahy, no Estado do Minas, ramal da JlMe de Yiaç.ão Ba
·hiana~. 

E' annunciada a vol.a~iío da seguinte 
. . 

' Onde. conVi<\r: , .. 
EMENDA 

Art.. ConLinúa cm vigor o arL. i29, da lei n. · 3.232, 
do 5 ele janeiro de 19tr7, quo manda viajar grabu.Hamento. nos 

. car.rl)s de 2' classe da Esb•ada: de. Ferro Central do .Brasil, os 
estafetas e carteiros dos Telegra:phos o Correios, quando em 
serviço. -Pires Fc1•rcíra. ··· · · . .. . . I 

o Sr. Pires Ferreira - Sr. Presidente, l'equeiro a t•eti-
rnrla desta emenda.· · · · · · · · ·· 

O Sr. Presidente - Os Srs .. nue concedem. 
desta emenda, queiram levantar-se: (Pausa.) . · 

. ,, -. 
E' concedida. 
São approvadas as seguintes 

· lll\fllNDNS ' 
Onde convier: 

•• 
a retirada 

• 

· , Fica o Govorno autorizado a despender até 50•:000$,' para 
ri continuação dos tr,aballlos da .. «'il!\trnda' de rodngern;, .'da 
cidade ele Floriano 'ii do Gorunienlla, ambus no Pinuhy, 
abr·indo pnra isso o necessal'iO ·cr.edito. · : ,; . . . 

•• 
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E' nnnunciacja a .votação da .sesuinlo 

ArL ;tdd!Livo: 

EMEND,~ 

N. 2·i 

: .. 

: •P:ira o fi mdo oxocu Lat• o pro,iecLo do. saneamento c 
moiJJOI'RUJonto da Lagcla elo · Rodrigo de Freitas~ ap'provaào · n 
·J3 do julho do 1911, scrftO enl.regucs graLuil.amcnto ú. I>re
Joituru do Districto Federal, os tcr·renos de propriedade da 
União, marginacs da mesma laSJõa, afim do que ·sejam sa
neados. dando-lhes depois a PrefeHur.a o rlost i no que jiU·lgar 
conveniente.~ .. - Pau.lo de .Jí'1•ontin. · 

. O Sr. Paulo de Frontin (pela' 01·dcm.) - S'r. PrÓsidcnto, 
a 'commissão . dedarou que a omenda era mais proprià.. do 

. orcamcnLo do .Minis!.orio da Fazenda o <JliO nesse sentido ·po
daria ser apresentada opporLunamenLc. Assim peco a v,. Ex. 
qur.' cons\llLC o· Senado se pormitto na reLi r ada da omonda do 

· or•f)aménLà" da V fação. . . · 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem a reti
rada da emenda pedida polo Sr. ,J.laulo ele Frontin, queiram 

,. levantar-se,' (Paus.a). • 
Poi concedida a retirada. 
Siio npprovndns ,·ns · Rcgu i'nt!:'s 

. ' 
EMENDAS 

,I I' 
~·.' ' N •. 25. ,·,' 

.IJ.· ·• 

«'Ao ·ar L 7G ..:... Accrr.sconLc-so: 
N. ·_· · A nm:prcgar os m'eios' mais ·convenientes para quo 

~o.ia continuada, a. construccão, inte,rrompida, dos ramMs da 
F.st.rada do Forro Cen lral. do Bras ti. ,. do . Marianna-a Pontn 

. Nova, .do Palmyra,. a Pirangn, de,. Santa Bat•bnra · a Itab!ra, 
rio Jlonido a Lima lDUarlo o, do 1\fans:nra.tibU: a Angra dos no is, . 
abrindo. para. osso 'fim os .nrccssarios ct•crlitos. " · -

. N. àdditivo: 

. .. . ' N. 2ü 

«A' consl.mJ.ir umn linlta · fet•rcn nconomica, ele p~cfc
J'oncia oloclt•i·ca. quo ligue os r>ontos _oxLt•omos navcgnvcis 
rins bacias. cJo .. AU.o · .. Paraguay c do GtuaporG .. sendo a . bitola 
rlc mn ,mo[ro .·e· as:,conrticõos t.echnicas .. limil.os.:. ,·50 ·inot.ro~' 

,. para .. t•aio mini;no o 7. o/a a rampa maxima ·o a subvencionar 
n navegnciio cntr'e o PorLo Esporancn O··O ponto inicail da li
nha ferrea c·· entre o ponto terminal da mesma linha :forrca 

' ' 
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I 

e GuaparA~mirim, .termino .da .Estrada de Ferro Madeira e 
•Maz;noré ~ . 

N. '27 
ArL additivo: 
«Fica Õlevada a 25 annos a idade fixada no § a• do ar~ 

tigo :a.:w, do regulamento que baixou com o decreto numero 
11. 520, de 10 _março de 1915. . . · 

!Art .. · addi tivo : 
N. 28 

«Ficam considerados· dentro do que preceitua. a -ultima 
parLo elo art.- 323, § 2",. do ReguJainenLo que· baixou com o 
decreto n. 1!'...520. d~. -10_ do·· marco- de HH5; '!'eferente aos. -
cngmiheiros wu.:xiliares, ·eis t~egJ•ap-h is tas que forem .dlplo~ 
mados pela ·EscolarPoly[echniea do Rio. de .Taneiro' ou pelas 
3 'ella equipm•adas; e que· .iá contarem mniR dr.· rlois annos 
de' ~xercici ona mr.smn rC'par~icfio. » _ . I . 

I ''' • 

\ 

' . N. !?.9-
Ondr. convier: 
' ~~ 
"~rt ... Ficam considerados addidos, de accDrdó com a·· 

legislaçüo vigente, com os vencimentos que tinham; a· contar 
de i de janeiro do 11fl'18, os funccionarios do Serviço da Bai
xada ·Fluminense, constantes .do quadro organizado· com as - • 
instruccões para o mesmo serviço e que forem ·dispensado~. 
de acellrd<l com o art. 94, da lei n. 3. 089, de t8', do ,janeiro 
dfl 191ô, :por ter sido extincta a commisslio pelo decreto nu
mero 12 .. 112, de 28 de ,íunho do mesmo anno .. :. : • . 

' -

Onde convier~ 
. . ' . ' I , ,·: ·~ ~ I ' i ; ' ~- ': . 

' « A'ri. · ·os jornaleiros ·!la -Fiscalização das Obras · do· 
Porto do Rio de. Janeiro; CJUC conl.arom .mais de 10· annos do 
serviço, só pot• .falta ·no· cümprimento do ·_ rlov.!t·.·. apurada~ 
arlminisl.ral.ivament:c; poderão· ser dispensnrlos · c' terão as 
diarins que actualmenl.o percebem. O Govrwno supprimird os 
Jogares desneccssa_t•ios, ql!ando occor1'nm vagas .. » 

I ' , . 
. ·. N. Si 

.• I . .. 

· «Fica o Governo· autorizado· a mandar estender. a toda 
zona dos bairros do ']ipanema e. Leblon·, q.u'e ainda o n1io nossue, 
a r~de. de dist.ribuicão de água;· por· pennas, podendo .abrir os 
neoessarios creditos nt.ó ·d'·quantia de quatroce.ntos contos de 
r A·o · · ·1 ' " •. .,. "];;:~ ~ )· ' . . . . . ' ' . ' .· ' ' \. :' . 

.. 
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'N ., 32 '. I 

.Onde convier: 
Art,. 1 ·: 

\ , c Para a 'canalizaçã:o de agua para .ScpcLiba, nealengo, es-
, tacões Bento Ribeiro e Engenheiro Neiva e Itio das P!Jdras 
-fica :o Governo autorizado a abrir os credito~ necessarws. '> 

·.E' annuncindn a. votaoüo, da seguinte 

N. 3·1 
,, :.~rtigo additivo: 

. As disposi!Cões do~· arLig•s. 78, 79, 8(}, 81 e 82 do regu- . 
aainento approvado ,por decreto n.' 8' 61í0, de 1.5' de marco de 
1911, ficam em vigor .e são '.extensivas a todos_ os Jornaleiro~ 
e diáristas · das repartições· e serviços a cargo da União. -
Paulo de Frontin; . : · . ' 

' ~,, 

. O Sr. Paulo de. Frontin (pela ordem) - .Sr . .Presidente, 
peºo a V. Ex .. quo se digno consult.ar. o Senado sobre si con
.sente na reLirada 'desta emenda. A Commissão cleclara que, 
por. ser exte~siva aos jornaleiros e diaristas de todas as re- . 

\'.
. partições a 'medida de que trata esta emenda, com mais pro

priedade' devia set: olla apresentada ao orçamento da Fa-
zenda. _ · · 

Assim; . opportiftlamonte a renovarei . · . · · ·. 
-· ! ' • ,- . . ·.· :. ,. , , . ~ , . , I 

. (Consultado';. o ~enado consente, na 1'etú•ada da 'em,end{\). 
· E' annmíiliada a· votacão da seguinte .. ,.. . '' ' ' . '<·~ 

·EMENDA 

• N. 3~ 
Onde' convier: 

Art. O Í?o~e~·.:Êxeoutiyo relcyàrd as p!lnas em que .incot•reu
n Companhia :~ernambucana de Navegação a Vapor para per
mittir que ella restauro o serviço contractado com o Governo 
da União de.sde que a· mil&ma. colilpanhia, .dentro do prazo do 
18 mezes, contados 'desta data da promulgação da pi·esente lei, 
se habilít.e com . o material. fluctuante const.ante do mesmo 
cqntraéto. ..:..,. RaU'I/tundo de· i!.Uranila. · · . . .. · · 

' ' ' . .. "\ . 
O Sr. Raymundo de Miranda (pela· o1•dem) - Sr. Pro--

si dente, tendo do fazer rriodificacões nesta emenda, requeiro· n 
V. Ex. quo consulte o Senado sobre. si consente na sua ret.i
rada, afim do que possa· ronovnll-a; modificada, na. 3~ dis
cussão. ' ' . · I 

:(áonsultadd, o:: 'Se~ado 'cõnsent~ na r.e't,irada ;{fa 'êménda) . .. \ 

' ,. 
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São' itpprôvadns as seguinte~< 

"\' 
EMENDAS 

' N. 33 
Onde convier:· 
•Art. !Fica o Poclm• Exocutivo autorizado a abrir o· cro-

rlilo ncccssario pur·a execução elo decreto legislativo n. 3. 245, 
r/O 10 elo fOVIll'Ci!•O do l!lli. 

· N. 34. 
Ondo convier: 
Arl. ·. !Fica o Governo aul.orizado' a despender, durant.e 

o oxorcicio; 1l!.é .a qunnl.ia de 2.00:000$ pura a conclusiio do 
ramal. do Aho.eící IHI EHLrada de Forro Oesf.e do, Minas.: 

.. 
DT!de convier: 

N. 3th. 
'• 

Augmcn l.cm-so. as vet•bas: - .. 
Agencias ·postnos c u,iudnntes ............. . 
Conduc~ão . de malas .. ; .•.... ;,, .... ; ; ; ... . 

. :gxpcdiên·to . ~~-. ,· .... ,,. ~ ... '• .· .. ~-.,. ~ ..... · . ., · 

N. 36 · 
Onrlo convier: 

30 :00.0$006 
. 60 ;00()$000 

. :200 ;roOO!i!OOO . ' . 

I 

. ~ '•' . ' 
A1•t. E' o Governo nut.orizarlo a realizar os t.rahalho!J ... 

nccessnrios para a dosóbst.rucçiio ·o · saneamento·· dos· rios· 
Guandú, Guandú-Mirim e canal do Há, que· set•vem ao pro. 
pr'io nacional J?azcnda"dó Santa Ct•uz. podendo para esso fim 
clespcndot• ale duzentos contos do róis. · 

N .• :37 
Acm•osc<mlc-sc: ,~ ,. 

« ArL ·Conl.inúa o Govet•no autorizado li' cnlrllr . em 
'Mcôrdo com a Camnra iilunicipal· do Lavras, para ·a venda ou. 
nr!'ondnmenlo dos .bondes elcct.rico.~ da mosma''cidnde. » · ' 

N. 38 
· , Acci•oscente-se: 

· « Art. ··Fica • oxt.onsivo · iús àdminisCraçúos dos Correios 
rio 1' classe o disposto no art: · ::19'i. ·combinado com o § 2°, 
do ar!.. 452, r.lo regulamento, que baixou com o dccr()f.O nu~ 

·-moro !),080, rio :l riP nowmbro dc .. HHL » 
J•' -· . 

\ , ·N. 39· . 
'. Ac.cresconlo-so: . , 

. I ·' « API.. Fica o IGOYCl'nO autorizado ·a abrir. credito nLé 
3', tiOO :000$, pa1•a pngamenl? de dinr.ias,. nos. domingos e i'e-

'· 

.. . . 
.. ,; :, 

. i• 

I· . 

' . . '. 

. )·,, 

'! .. , 

. ' 



·sEss.\~ EM :fo oE oE~EMt!HQ oE HM 1 2~ 

riados, aos jol'naleiros da EsLrad.a ·do li' erro C~nLral ctu 
Brasil. ) · 

:Acáesconto-s.c: 
N.· 40 

'Art. rl!,ica o Go~orno autorir.at.lu a innovar us con
tractos 'com The· Hio do Janeiro City Jmprovementti Company 
LimiLed, sómento para o J'im de commet.Lct• :i Inspcctot•ia de 
Esgotos. da Capital :Federal a faculdade que nesses· contracto,;. 
foi conferida .. tí. Camara li:I·uniciplliv do então Munici·pio Neutro, 
•Para imposição de multas ·croadas pela postura de. 7 do maiq 
de 1867, pod'cndo olovnr o alga1•ismo dessas multas, conforme· 
convilil~ ao publico intm·esse. .. .· · . . . · 

·· Paragrapho uni c o. Feita a inuovat;ão. rios· contractos; a 
importancia das .niulltas reverter:í. cnr beneficio dos cofres da 
Unii!.'o. · · · .. 

N. H 
- .\êcrescentc~sc: . . · ·· 

·· AH. ·Fica o Poder Executivo autol'izado a41abrü• os crc~ 
ditos necessarios, até. a importancia de 150 contos, pal·a man
dar· pt•oceder á medição final das ob'ras da esti•ado de. ferro 
11\Iadeira-Mamorll, do accôrdo com a mensagem presidencial 
de 2iJ de junho de 19115. · · • 

N. 42 
' Accrcscenlc-sc: 

: . .. .• ' ' . ' \ 
«.Arf . .' · E' o · l'odct• Execul.ívo auf.or·izado a reot•ganizar 

a Inspectoria do Esgciios da. Capital• I•'etforal, . crcando um 
Jogar do contador, que. sera· exercido por um dos cngonhc'iros 
da mesma inspectoria om oommissão, um Jogar ele chfmieo 
c os osoripturarios indispcnsavels, comf.anlf,l .. quc'·da refot•mU: 
não· resulte ,augrilento de despeza supcriOJ' a,,Quarcnta cont9s, 
podendo para esse fim. abrir o ncccssario credito aL~ · cs~a 
importancia.,;· ·: . · · . . · . , , · 

·.' . N. '43 
' . ' - .~ ' ' ''• . '' . ~' . 
. Acm•escmüc-se : · 

·i-c· Ari· ... · J.<"icamrovigorados,j no exerci cio do HHS,os saldaR 
dos crcditos· libertos ·pelos decretes ns. f2. 410 o 12 .. 589; do 7 

.. de marco o :1 de agosto de :1917; destinados {t conclusão do 
'obras contra a soccn, do not•dcsLo bl~asilcil'o. · . . ; ., . 

São successivamonto x·cjcitadlis as seguintes 
. . . . ' 

r:I>mNDAS 

. G\o art.. '.7G, 11. X!: .\ 

'· · 'Supprimn-se. ,;...;, l>uulo de F'l'OJIIin, • 
/.' 

0 I 

'., 

\ 
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• . 

. . 
':>·. 

':>. ' 

N .. XXIX: . . . · . . . . 
·'·' .. ' .. ' ' ' . ' ' . . '. 

Onde diz «at6 o maximo de 250.000 toneladau seja·«aM· 
· o maximo .de 150.000 toneladas». - Paulo dc .. Frontin •. 

Art. 90. Suppl'ima-se. - Paulo d~ Prontin •. 

Ünde có~~iet·: . - . > . I 

Art·. Pica o.Governo autorizado· a conêede~ ·á. Coinparihia 
de Automobilismo; que se organizou no Estado de· Goyaz,· em 
virtude de privilegio concedido pelo' Poder Legisl~~:tivo do Es"
tado e contracto assignado pelo Poder Executivo,· a subvencão 
annuaJI' de 60:000.$, paga .por trimestres vencidos ao ·raspe-
c ti v o .gerente. . · 

N X .. . . . 
Em vez de «no ponto mais convem ente» diga..:sc. «em 

i\fontes Claros ». - Paulo de :F1•ontin. . . . . . 
· Ao n. X, § 2~ - Substitu.a-se o § 2" p~lo que se segue: 

«§ 2." Patt!l a execuc;ãÓ·.aqui conferida o Go.verno entrará 
em ·accôrdo· com. â Companhia Cessionaria,da Rede Bahiana> 
.para ·Construir o trecho ,de •.rremedal ·n Montes Claro~; ·em 
lqgar do de Lençóes a Brotas.· - Pauw· de· F1·ontin., . . . 

.. 
· Artigo additivo·: 

.Os· vencimimLos dos !12 i'iscaes de hydrometros· passam a 
ser de. 2:160$ annqaes, sendo 1 :··4·40$ de ordenado e. 720$ de 
gratificação. - Paitlo de' Frontin. ·- · · · 

· . . •, • ,' I I, 

,onde .convi~;; :•.·. · ~ ,': :.. . . , . 
~ , Art. · · 1 ]lida:Ó Governo ·autorizado a contratar ·comjso

lmo ~antos; ·confo.rmc· requereu ao Senado, por .sr·o1;1 a,com-
1 panhm, que orgamzar, sem onus para os cofres pubhcos, · nem 

. tampouco garantia .de ·,iur'os .de. especie alguma,. a construccão 
d~ uma estrada de ferro que, partindo do' porto do Paraty,-Mi
l'Im, no Estado do Rio de·. Janeiro, v>á, á esta!}ãi:f 'do· Cr.tizeiro; 
n_!l Estrada. de Ferro Central .do Brasil. bem como· a construo-· 

· cao daquelle, porto, dentro do.·prazo de tres ··annos. -.l!ay..: 
1fl'!lndo de Mlranda. ..,..... José Eusebio'. . 1. · . , , 

< 

I ' • __;,1 

SiiQ corisidei•ntias prejudicadas: as segu.intes , 
' 

Onde convier : . ' 
. ~~rt. . . Ficam • restabelecidos, na '·Directorià Geral· dos 

·Correi.os, do1s Jogares de .amanuenses, treze de praticantes de 
I •: 

\ 

I - I 

1 ,·,: 

- - >. 



f 

SESSÃO. EM iO DE DEZE:MllflO DE :19tl7. 27t 

,1• classe c trcs de praLi·cnrllcs de 2' · cl~sse, a~gmentando~~e 
a. respectiva verba de mais 56 :800$00·01 • . · . · 

· Na verba 10" - Inspectoria.' d~ Portos Rios'- e Canaes, 
augmentacla de. 36 :0_00$, pa~·a, rcparacôes do material. flu
ctuantc, a consignacao relativa\ ao Porto de ParanSIUa. 
Alcncal' Guimariles ., 

\· 

Ao art. '76: . • 
No Y. ·..,... Substitua-se pelo seguinte: 
•· A proÍ11over a ·ligação 'éntrc as estradas de ferro d~s , 

Rêdes Bahianas c da Great W cstcrn, sendo a travessia do rJO 
·s. Francisco feita . por ponte ou · poJ.' . fe1'7'tJ-bottt · c ·abrindo 
para esse objectivo os necessarios creditas.» -. Paulo de 
Frontí'll. 

·· N. 22 
N. additivo: · ' 

. ·. A continuai' as Óonstru.ci;;ões Jú. ·. acthlntadas dÓS· ramaes da 
Estrada· dó Ferro Central do Brasil: {)e Marianna a Ponte Nova, 
de Pcnido a J~ima Duarte e de· 1\langaratiba a Angra dos Reis, 
-e-xclusivamente' em relaoão ao preparo do leito, podendo des
pender no ooJ•rente exercício até a íinportanoia de 2. 500 :000$, 
·ábrindo para· isso ·os necessarios· creditas .. ·-· · · Paulo· de Fron-
tin~ · · · · · · · -
· . Ao n . .:16 do ar·t. i6 accrcsccntc-se «bem assim a coniiLI'uc~ 

oãci intert•ompi-da dos ramaes da Estra:da de Ferro· Central do 
Brasil, de Marianna a Ponte Nova,, de .Palmyra a :Pil•QnS'a c de 
Santa Barbara a· Itabira, aproveitando os trabalh.os ex;ecutados 
c abrindo para esse fim os, necessarios creditas,. - Francisco 
'Saltes. - Bueno· de Pai vá;. - Bernardo' Monteiro, . .. . . . 

N .>g : .. · ·' :,: .. 
: ..... ,., ·. '' 

Art: .'additivo: . . I 

«Ficam considerados .a.ddidos. com . os vei1cimcntos' que ., 
Lin11am,. os empregados do. serviço· de Saneamento da ·Baixada 
Fluminense, constantes de dois chefes de. seccão, ·dois· •enge
nheiros ·aJudantes, quatro.· auxiliares teohnicos, um desenhistà, 
um ·auxiliar de cscriptorio; um almoxarifc, um auxiliar c um 
por~eiro, serviço este exti11\lto' pelo. dec!'eto n. 12.112-, elo 28. 
de .Junho do 1.916, devendo os referJdos·emnregados ser apro..: 
voitndos nos f!•abalhos de consct•vucão das r'eferidas obràs em · 

-. O!Jtros que o Governo julgar c~nv-eniente), - Pattlo de Fl·on-
tr.n.·. . .- .. ~ .~- ·~-· · 

' ·N, 30 
.· .Arl ... ndditivo: . . , .. ' .. · ~. ·. . 
· ' ecis Jornaleiros ctd Físcalizacão ilo''PõrCo 'do ·,Rio de ;Janeiro -' 

contando mais de 10 annos de serviço publico, serão co.nside~ 

• ._ .... 

·. 
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rados como c fazendo pai•t.c do cru adro c or~i~!lrio, não podendo c 
ser reduzidos nem o nu,mm·o, nem as dntrJas, salvo hàvond•J 
vaga,)c -/Paulo de Fl'ontin. c c 

N. 31 
Arl. addiLivo: c 

«A rêdc de dislrilmiiJiio de agcuu por pennas sct··:l: cslcudida 
a toda a zona dos ~ail'l'os r lo c Ipanema c Lcblon, quo aini:la a 
não possLIC', pUi'll o quQ o Governo fica auLOI!izado a abrir ns 
nccessarios crnditos al!í a crunnLia ele quatrocentos conto~ ele 

.. l'Óis.~ -:- J>aulo de F1•ontin. · 

• O Sr. Presidente ~. E~l.{L concluida a vota~'ãà. c 

O Sr. João Luiz Alves (Jlf!la ordem) - St• •. P1·osidentc 
peco a V .. Ex .. qne consult.e o Senado se consente que a pl'O
posiçiio que acaba de Se!' approvada se.ia dispensada de in
lersLició CPIII'a cnLrat• ena O!'dem do dia da sessão de amanhã: 
· Consulta tio, o Senado concede a dispensa requerida. , 

' ' ' ._' -, • 'I , 

OllÇ.Il\IF.N1'0 iJ,\ AD!liCUt.TUIIA PAliA .·19:18· · · 

ConLiimacno 'da · 2•: discussão da proposil}ão .. da Camara 
dos 1Dcputudos n. •i)o, de. l!l17, fixando a despeza do Mínis~ 
tcrio ila A!:'l'iculluru --"' aJ'ts. 51 a 71 - par·u o exCJ·dcio de 
1918. 

AppJ·ol:aua. ·.• i ,, 
· São ~uccessi vamentc appro,'adà~ ;~s seguintes 

~ EMEt."'AS 
V" ' • ' 

. iN. i' 
••... I,,,' 

Na--·\•or·bn ·1' -. SeCiielaria'' de Estado:· · ·, 
/ PcssJnl. I'.- Gabinete do ministro: . · 

· · Elevem-se ns vencimentos do cnS'cnheii•ó a 12:0001$ se~do 
~:000$ oJ•àcnadp c f:OOO$ gratificação. · ' · 

I' 0 ' • .: . ' I ' ' 

N ' ., . c,, .. . ,., ' '. 

Ycrba ·i' - ·su,pprima-sc-. J. 
', . o 

Ao at·L. 51, n. 7:' 
• N. 3 

Accrc.;ceulc-sc no uuttcJ•ial a verba 6:000$ para paga
'· n~cnl(l du .a!usucl da casa em . .quc·runcciclha a Escola de Aprcn-

dJzc~· Al'li!Jccs de ·BeMm no .. Pará. · 
. J ' • 

. \ 

'· 

! 
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. SESS.\Q EM. iO DE DEZEMBRO DE !9'17 

N. q, . . . 

. :·, 

Na verba H• - Directoria de Me:teorologia e Astronomia: 
II ~ Estacõe$ meteorologícas e .p!~vi9metri<Cas. ' .. . . · 

-.Pessoal: ' J •• 

Na consignacão: seis inspeotol'es a i :440$ -· . 8:640$, au
gmente-se para: seis inspectores a 3 :000$ - 18:000$, ae-
.cre8eida ,assim; a verba ,pessoal de 9:3~0$000'. ; · " · 

'Na verba ·«Matel'iab · reduza.;,se .da· mesma importanoia, 
isto' é, de 9 :360$, ·ficando assim ·em 20:320$, su.pprimindo as 
diaria~. aos inspectores .•. · ' 

. ·N .•. 5 
. , '.:A: verba f5•, : Servioo de Industr'ia Pastoril, augmentada · 
de.58:700$, sendo 17:400$ para o·pessoal e o restante: para o 
material · de· uma fazenda · modelo de criação. no Estado. de 
Goyaz, .onde o Governo julgar mais conveniente •. _.· 

,; . 
.r••, N. 6 . 

Verba 2i• - Subvenoões:-
J\ooresocrite~se o seS"Uinte: . 
i!i' :'000$ pà~a a Cbacara . da ·cónoeioão, em Silve~lre Fer-

l'az, nq, .Estado de Minas . Geraes. · · ' · · 
· · · i.·. Escola 1\l:ineirà ' de Agronomia e·· Veterinaria, . Estado 
de Minas, 1 O: 000$. em' yez de · 5 :000$000. . · · · · · · 

,,·.1· 

N •. 7 
. . ··~· ,: . . '· .•...... ·,. 

" ' ·Verba. 21." ....;..., Subvenoões, etc. 
:A.iccreso~nte-se ·p seguinte: , ' , .. 

• . ·, ,'I . .. . : ' ' . •" . .• . ' ' . . ' . . . , , 

20:000$ ·para o Instituto' 'Agronomioo Christino Cruz, no. 
Es1!ld~ • do .. ·l\f~'ranhã9, . e :1 O: 000$ .. para o Centro .Alltistlco. Ope-· 
:rar1p. de S. Luiz:·~o ~aranhão .•. · .. · · .. :·... · ·· 

· N: 8 
Para m·aJutenoão e desenvolvimento do'· :àoho 

Frudticola da Penha, a cargo da Sociedade · 
Jllacio!lal de Agricultura, · inclusive . seécões 
e:xperJmentaes de · seleocão de plantas, es

tudo <le fibras textis, cultura. o conser- -
Naoão de· cereaes e forra!l'ens ... :; ....... , ..•• · 50:000$000 , 

. ' ' 

o~~e \cphvieri. ·.. , N ·, 
9 

. 
· ·:Fica consignada a subvenoão de . cinco contos de 'réis á 

ES<:ola • Agrio:ola . do muniolpip, do Rio · Grande; destinada ap 
·s ... ,..., ,:Vol. :vm. · ta 



. ' 

.. 

,. ' 

.• 

recolhimento c 'educacão da infancia desvalida 1e ípund1.~d~ e~ .1914 c bem assim do igual quantia para a ~sco a ro !SS!On 
. Hilario Ribeiro, de Porto AleSJ'e, destinada 1gualme~te ao en-
sino de menores. pobres-orphaos' . . . . . · . , . . .' · 

N. 10 
Onde convier: · · · 

' . 'Flca o GOverná aut6riziu:lo a oonc~der o auxilio de ré is 
250:000$ á empreza Auto-viação Gpyana, desde que, o Estado 
·de GoyazHe.os municípios que.:a:estrada de, rodagem do._Ron
. c ado r ·á. C&pital vae :servir, concorram para a construccao da 
ines ma estrada. ' ' ' 

N •. :li 
Para ,publicação de relatorios e.· monographias das Con:

·ferencias :Algodoeira, de.Peouaria e .de Cereae.s, .iâ~reali~adas 
o· outras :a:•realizár no corrente anno· pela Spc1edade Nacional . 
de Agricultlira, 60:0001$000., ·, : · · · ". · 

E annunciada a votação da seguinte 

EM,ENDA 
Onde convier: . 
Restabeleçam-se os vencimentos do- agronomo à.ffootivo 

da Directoria do Scryico. de Agricultura Pratica,' de' accôrdo 
com a tabella·· annexa ao decreto n·;· 8:360, de 9 de novembro 
de 1910,·. mantida pelos decretos ns.: 9.213;. de 15 de dezcm.:. 
bro de 1911 c H. 519, 'de 10 de marco de 1915; :c; cm conse
qucncia, o.s do agronomo addido da mesma·.repartição. ·· 

. O Sr. Raymundo de Mi,ra~da (pela oi•dcm) - Sr. Prc
stdcnte, rctJMiro .a V. Ex:· qUe consultê··aó Senado ~e cvn
scnt~ na retiradri do minha emenda,. uma :vez· que !P.nho ne
cesstdade de .renovai-a, .modificando-a, na 3', discuasão .. 

I ' o Sr".' Presiden~à - ·os Srs •. que appl10Vâm I~ retiraM d~ 
emenda do. Sr.: R~ymundo de Miranda, . cuJa discussão àcaboi 
do :mnun01ar, (J\lmram levantar.-~e. (Pausa ) · · 

•' 

F<•i conccd·,da. 
' ' ' . ' 

. São rej citadas as s~guintes · 

. ' 
"' 

' .. ' ' ',t'' 

·, . . ··''N .• , 

' • I 

•• •• 1 ' 

t ~. ' 

_ Não imporLa?dó mn augmonto de despeza . como r~almenlo 
nao nugmenLa, mclua-sc na vc•rbli. 12•, ondB'so· dit: cúm es
c~e·ven~q d(\otylqgrapho. ~iga~se.: dois,, sendo .aproveitado . um 
dos.ses. funccionar,ios. addidos, do, M.J!!.istorio <la Agljoultura •. ,. 

•I .. 1: 
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·Onde oç~nvier ~' . . . . , . . 
· .. Os · vénoimentos dos escreventes dec~Jograpbos . do Ser-

. .Yico de· Agricultura Pratica do· .Ministerio da · Agricultura, 
serão os seguintes: ·. · · :" . . . . .. · , . 
Ordenado: ·.'. :. ; · : ............ f; . , . :... .3 :600$000: . . .· . · · 
Gratifioacã(). . . • .......... , ....... ,'. ::1 :200$000. 4 :80'0$000 
· . Ficando assim equiparadoa para todos os effeitos da lei 

aqs teroeiros offioiaes do. mesmo ministerió. . . ·~ 
r , , 

~'-• . ' -~-:. 

, O Sr. Presider1te - ~ prppqs~olio .passa á 3• djs~ussllo,., . '. .\ ' 

· :. o Sr.· AUre~o<BUla - Peoo ~ palavra~, · . . ' . '' . ' ' '' -
· · · · o- Sr; ··Presidente ..:.: Tem· a .. palavra o nobre Sen~dor .. 

~ ,•- • ,- ' ' :. '. :\·:~:; ··' • • • ' ' . ! . ~ . . 

O Sr. Alfredo Illis (pela o~m)' ;...o Sr. President.e, re
queiro a V.·E:x:. que consulte a .. <J.àsa si conoeáe.dispensa de 
·interstício para' o orca111ento. da Agrioultu11a entrar na. ox:dem 
do dia de amanhã. - , . . . · · ' · 

' ' • -: t '.' ·: ~. ' '. ' • ' 

. O Sr. Presidente -:- Os senhore5~·que 'approvain () reque
rimento d:O ·Sr. Senador Alfredo Ell_is ·queiram le:Y,!Ul~-~e., 
'(Pausa.) -- · ·· · 

, , : :.]foi . approvado·. . · · . 
··' 

. . . ·' ' ' . :'! . ' 
, , , OROA:MENTO DA GUERIIÂ PARA i918 

', .. - · 2• diioússão·:da.,proposioão.·d~·, Camara dos. Deputàdos 
n. i59, de i917;· frxando a.despeza do Minil!teri!l da Guerra-.· 
.arts. · 23 a 50 - para o exeroioio ;de i918~. . · ·· ·. 

, · ·São lidas! apóiadas e Ilosias ~Ui di~us&ll!! .conf,a pro:P.o-
. sicAo as sesumtes ·.·' · · · · · · · · 

· EMIINDAS. ·. :, 

. , . .. ,_. . N ., :l· '·' ... -
• '.: ' . ,·' , • • ' • . :- • ' • . j . • ~ ' • ~ • • . . • ' 

, . n~·otifique-se !1- rubrica s• ~ S~premo TribJln~~ Militar 
e Auditores - afim .. de serem. respeitados aos .auditores das 
·1·,· 2•, s•; 4• e a• regiões. os: vencimentos estabelecidos. pelo 
art. 2• do. decreto .. leS"ísla.tivo n. · 2;·586, 'de 31. de .julh.o de 
:191·2. ' . ~ ' ·' ' . . . ' . ' ' .. , . ., ,.. ··., ·~ ' 

\ , ,. , Justificação .· . · 

. ' ·Dos is ·.liUditores de' Guerra ·~ de Mari~ha; ~seis apenas 
'estão percebendo ·os venoimeTitos · de· auxiliares de auditor, 

. 'isto é;, menos, da met.ade .,dos. vencimentos que percebem os 
~seus collegas, ·sem que .nenhuma lei isto determine. Ao con
trario, a unica le.i que firm!l :venói,meilto~ !}e auditores .(de-

. ' 
. '.·. ' ~ ' 

J ' 

. ' ' 

::' 
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" ~711 , .'. :1NtÚES DO SENÃDCI ' ., , 
• -· •• ,. ,· ., •• t ..... • ·-, 

. cret.o legislativo n. ·2.58ü, dc .. 31 de jÚlho .de Hl.12 •. arL. Z•)j .. 
· ~Ji:xa-os cm· 15:000$ .annuaes: · Sc·ndo. todos os. auditor~~- da 
mesma .categoria, com as· mesmas Jtinccõ~s c ·respo'ns~biiHla .. 
de's; não so· · compJ•ehonde por cru c. a Labolla orcam~ntar1a con
·signa para·· um· tcrco' desses magJsLradps os v~·nciment!)s .que 
percebem ps seus auxiliares .. ;-~· Tltoma::;Accwty., , , . . 

. . . ' 
. ·. . ·.·· ,,. .. ·N:. 9 ...• : . .. . 

:~·· ···Art;·'aa·: · /~·.; ... · .. ~.~ ...... ·. 
··.· 

· •àndo' diz «3$500»; substitua-se p.or 4$708. . · · ". 
sa·ia cJU.S $CSSÕCS,'lo:,de cJezembJ:Q Clc' 19,17, - ilfclel/.0 . . I 

,' ;' .•/ ·.·:~·:(j;~·~~·-;'; :•·. I.'.\·._ .. :·.· I' 1 ~ • 

~·: '.•.•.:.. ·Jttsti(icação· · 
· Bastaria; em ·synthé:se; para ;iustiflcar !'JSta :.emenda,· I em~ . 

brar que o pr0co {los generos da Amazonia elevou-se .consiqc
mvélmi:mte e que a etapa das praças destacadas·.no sertão de 
iMatto Grosso .. devC' ser. naturalmente. muito mais dis:pendioa~ 
que a. das· guarnições existentes nas ·cidades,. visto. ·Que, aMm 
'das' deficiencl!is · do trariiiporte mixto · em costapo ele ·,mua~·. 
·r.·m;.Janchas e• em' batelões,'. os constantes naufragios em ca~ 1 

chociras e corredeiras,' 1'orcam a percentagem do seguro. 
·1\fas, como . se. trata 'de ·uma emenda que modifica dcs~ 

'pcza orçamentaria'. cumpro alinhai· aqui os documentos que 
·i0rneri1 cvidelit,h "a ,iustica çla; modificação .proposta. . 

• Nestas co.ndicõcs· · convém transcrever aqui os seguintes 
documentos.: . , . · ·. . · . . . .:.· .. 

:t.o Cópia do of!ioio .· n. 213, ela eommissão' R'ondon; 'no . · 
Exmo. Sr .. ministro da iVJacão c.· Ob1:as Publicas ·cm· 28 de 
abril de 1916. < · · · •. · · · · ' ' · 
' 2:• Tclegram'mn .do 'Sr. coronel· Candido :Marinnna da ,Silva: · 

'
1Rondon, contendo "preços ,de·, generos, no· porito· ·illil que cessn. 
a sua• conduccão por·: via·. fluvial; 'para ·comecàr' o 'tmnsp'Orte 
por .. terra, em ca:rgue1ro~·;. . . ._., . . . :· . . .. : : ,· ·. · · . · 

3." 'Tabella de generos das praças nçsta guarnicão; ··~. · 
4.• Calculo da etapa .de uma praca da' cominissiio ·· ci'l'i · ... 

funccão da tabella .o. do~. precos~ i:los. generos em Presidente 
rPenna,- sem ~e:rltrar cm Jmha• dp:•contn ·com as p'equcnns ·1)ar
_collas do ve.r.duras, __ ot~., .. mas ,apc,nas. com: os principacs "'e"' 
noros ·elo· alJmcnLacao,'! · ' .. · ' ' · · ; · · ·. · • ' · " 
'''· ' :·. , r..;'··::, ', : ' I. I ', 1 :; '. • .' 

: • . '· ···. ,. :iDomtm.ent~' n·: ·1: í · .· ·, .. ·" 

· ·' n:i·~· do:'JJ;icii·6, 28'· cio: 'abi1J ci~ ~017'.'. _, · .: · · 
Cópia do of.ficio. n. 21.3: · · · · . . . . . • 
Ao Exmo: Sr .. Dr. Ahgust.n Tavn!'os· do. Lyi;n ···' · · · 1 · 

: .. •·:.':M: • D.; .Minist.ro elo ''EsL*Jo•· dos•. Ne·gooio~ ·da' Viaoãcr• c 
ObraR' Pul.lhons: . · · : ·.: · . ., · · · • · . · · 

Do ord~m' do Sr: coroi?.el Cand!do Marianno .da;. Silva 
·R~odon, ch~1 c, desta comn:ussa~; vonl!o oxpDr a· V. Ex. a :situa~ 

• I I J ~ 

. ' '·:·. 

. . ' ~ 
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~ão cm q~e''·fico'u 'colloci:ld'a est~· .coinmissãp,' e!Ú 'racq,. do quo 
cth9põe o.·art. 45 ·da lei n. 3,089, de 8 de JancirO·UJt.Imo, quo 
tixou '~~.' des·peza geral; da Repubiica .. para' o. co,rrente ·cxer-. 

,I I,.,., .. ,- , • ', • '(licio· .. . · · · · · · l· ·. 

· : IDÍz· :l r~ferid<i a~tigo.: .. , . / :, ! • :·:·-··: • · .· . n·. 

. · . •:A .etapa em. qualquer·· gunrnicãn nun:ca. poçl.er;í oxc.eder 
ao .,durilo:cta· etapa. inédiv.. qu_o ·SC'I'Viti,. de base ao .~pmputo or- 1 

· camentarJO~.. ' · · · · ' · .·· · · · · · ·:.:·:- .,_ · · · .. 
' · (Yicre· Did1·io ó!f~~ial 'de !l de. Janeiro: de :1:9:l•a·,~pag. n)41~8)r. 

A médi~ ~ ,que so refere o cirtaélo art.igo, sendo ele 1$400 
!(vidq l)agina il. 417 rlo mesmo Diario O(ficial) ,SI)f;UC-àc· que 
o. max1mp ·da. etapa, tanto. para praças clos:corpos.:·do Ex~r
>eitó, como para os alumnos das Escolas~ffiit.arc~. c 9o11egws 

·!Militares ~Seria no maximo ,de.!l$800; em obedwnma. a tal . . . '·· . . ' ' ' dispoSlt!VO. · . ' . . . ' · ·. . . . · , . 
. · · Como' V. Ex. sabe, :por determinação do art. ,~3 ameia. 
da·. lei orcamcntaria ·Vigente. «COUtinúa á disposição· do .Mi
nistcrio da Viação c· Obra~ Publicas, o 5~ bata:1hão de engc-

. · .. nhapa.~ afim d~ •ultimar os tr.abalho~ d!t ·Çommissão, de: Li.: 
. lllhasc Tel!)graphi!JDS e. Estrategwa·s· de •Matto Gro~so· ao.Am~-:
zonas,-com a organização orçamentaria'" igual .·á dos . demats 
batalhões:. de engenharia· do. Exercito. ·. ' '· · .. ·.·· · · · · · · 

.• ~ convém em primeiro Ióg~r saHért.tar qu~ o .s· bittaihão 
'do cnsenhnria, estando á disposição do Minist.o'rio 'da>Vincão, 
não ci!Wora ser consíderndo como cm una.rnir;ão, ·o que tochni
camonte implica · sl!'rvico cxclusivatl,'l'onte militar,. serviços ·ele 
caserna; Os batalhões om guiírnicão, fa?.C'm parte de um ·todo 
sob um·. oommandl!l ·gorai, o qual,- ·por sua voz,· presta. obe-. 
dienciia ao com mando· de circumsúripcões, militares· ou diré
:c~aJ?~ntà' .aos .connríand~s pns Rogiõe·s 1\!ilitares' cm .que· estú. 
ÔIVIdlclO' o·•paJzi : ... , ... ,.·:·'' ',, ': .. : ··.:·-< •:. · ·'., . . '· 
· · :· O• 5" batalhão· do oÍIS'cnharin, est.anrlo,: á disposição i:In .:Mi
nisterio da. Viação para· os serviços 'desta ·com missão: nbedeco 
:í chofiadosta, que. repr(,isenta tambem ··o· cominandà· do· pro•' 

· prio batal~ão; ·a.·che1'ia. da Com missão obedece· clircctamontil 
nos· Mini.steris>s da' fiàoão. o d.a Gu~ri·a. ·.·. · ·. . . · • · 

A.;srtuacao,., pOJs~ .elo 5·~·liatalhuo'·de engenharia' nao "é n 
"do's;· 'demais·· corpos;, que,· c~f.~s ,sim, estão sempre ·ligados .a 
'nlgunia'·g:um•nição): · ·: ... ~~ · · · .. · .. ·. . ' · • · 

.. ·, Toditvi'il~ ·niici 's.ehí:!o' ~s·t.n a. i;1tcrpr'c,taciin irllc ·deu nó casn 
S. Ex·.o Sr. genc·rur 'ministro da' Gu'orra:·o qual con~idern 
.guarnição o lngar · on1 · <JÍ:ui ~.e. Óncont:~·n · o'.b~talhiio1 .· conformo 
vov~almonlf! m_r1 ,dnclru:qu, Jlnr· ·nutro 'larlo,,.pnt•eoQnrlo quo n 
'·Poder •T .. CA'ISial.tvo · empregara ·n tm•mo · gnamicão . som. nreoc
·cupnciw'•·da·• Léchnica milil.nt :rilns pai·:i signfricnr ·uma' ~itun• 
. l)ão ai.Jo lho pnrcce·::ni1l'mnl o: gonrwali?.nrla para 'todos 'os ·cnr-
))Os. rio · E~ercitn -·não dovcnins·· insiflh· ··em • snh ir; 'da rlifff-
culdndo pol' ~ssn tnngcn(c .. · · · ~, 

:·. 

, ; ' ' 

. .. ~ 
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'\ Doc~tmento n. .f 

Cnlculo da . ctnpn .. 

• 

·Peso 
da ração Prr.çn 

(Em 
· gt·ammas) 

:i 

300 1$500 
J25 $650 
130. $429 

60 $240 . 
100 $30íY 
160 $480 . 
10 $130 
90. $165 
30 $135 

500 $679 

Farinha.~ . . .... ·· ..... ·: .. . 
Carnrj ileoca .. • ............. ·; .. . 
. .-\ssucar . ........ ': .. : ...... -:· . .. 
Café. ·. : . . ; ; ................ :. 
Arroz . . : ... · ........ ~. ~: . ..... . . F ,_ . 
~eiJa.~ .. · ....... _···· .. ·.-.. .. ··:· :~~---· 

.Sal. .. . ~ . . ... . ·-:· ..... · .. • ..... . 
:Batatas~· ....... ~ ... -.~ .. -.... · ... ·.·'···· 

· Banha.· . . ·.·. ~- ... · ..... · .......... ·· 
·Cai~ne. :verde •. · ........ ,,. .. • . .' ·:. . · 

· / .Total.' . . . . ' . '·' 
1 · 0 o o o o o o'•o o'o •o," o o o .• ." t,o ofo' 4$708 

· · · N. B. O ·valor de 1·$3·5S• por kÚogramma de carn~ fresca: 
·corresponde ao calculo do preco obti~o pcla. Commissão, grn- .,. 

. oas· ao estabelecimento· das· invernadas que mantém em ,pleno 
" sertão, para onde ·é· conduzido ·o gado adquirido econo~a

mente · no sul . de Matto · Grosso; O ·preço . do kilo'gramma de 
carne fresca nos -seringaes daquella zona varia de .,3$ a 4$'0'00, 

. ' ' - ., 

.- N. a· 
· Ondo · c.onvior: . 

. Art.: . . Fiêa:' o' Governo 'autorizado' a nomear pharma
ceut.ícos do Exercito, havendo vaga; os .pharmaceuticos ,que, 
approvados e classificados . cm' c0nciirso,-·a partir do .1910, · 
tte'f!.tham' Ptrçstado servi.cos prrifissiOY)aes: por contracto ou gra-
U! amen e . · · · .. · · . .. . ._, . ' . . . ' '• ·.~ . ;' 

Sala das sessões.· to do dezembro de;'f917 • . -·Rego Jl0t1- · 
· tciro. - Ribeiro Gonçàlve,q. :._ Lopes Goncalves. - José 

Eusebid. -. Som•c.v dos Santos. :._ Costa Rodriuues. - Tho
ma: A'ccioly. - Alenca1• Gttimarãn.v; ·- Wal(redo Leal. -
Ravtl)-,undo. de, Miranda ... -· Ctmlw.. P'e'drosa·. ·..:.. Pereira Lobo,. 
-- K._a.11ier da Silva,.,:.·"-. Eloy de Souza. ·' · 

· ·· , .Justitic~Eo 
o intuit.ó 'da . emenda '-'é tor~~r 'innplicitvcl' àos phnrn1a

ceuticos qur. .iú t,enham prestado sorvico iw Exercito a dis
p'osicão d9 lei mercô dn qual 16 ·elo dois annos a validade dos 
oonoursos. · ' : · · · · 

A., oxcepçiio. que n emenda consigna ·Justifica-se· por st •. 
íDe fact.n, já ;r.s·tnndo ·comprovada a habilitação' desses phnr
mnool_lt.~cos, quo~ pela npprovncão .. em. concurs.o,. qtter .·· pel() 
~:ocorc!CIO clns fttnc(.lÕc~; r.u,ia efl'cctwidacle nlme.tam, tornn-ee . 

·.: 

• 

;í 

•• 

·~· 

•, 
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desnecessaria ·a medida.com ,.que a. lei procurà acautelar o 
interesse· do scrvico publico. 

N. 4 
Considerando que. o' regulamento do Collegio Militar, n 

que se refere o decreto· n. 6 .. 465, de 29 de abril deo :1907, em 
seu art. 5" diz «ficarem os menores matriculados como a lu

. ·. mnos gratuitos, -obrigados a prostacão do ~ervico ,militar no 
Exercito ou na Armada»:· 1 · . . . . . . . 

Considerando. que à ll~soola de Guerra, por. deoret9 do 17 .. 
de dezembro de 1908, n. 7 .228, foi fechada; : · . . 

,-Considerando que. a matricula na Esco.la, .Naval era Im
possivel' para os alumnos·'~u.ia .. preferencia desapp~.receu com 
o decreto n. 7 ;886;. que diz.: csó podem ser .matrumlados na 
dita escola os candidatos que se submetterom ·ao. concurso, 
e:c-vi do art. 2f; · . · . . . · . · .· . , . . 

Considerando. que, pelo· rcgu.lamento da red'eridn escola, 
os alumnos. necessitam. de umenxoval que, ··absolutamente, nüo 
póde ser adquirido por um estudante pobre; , . · 

· Considerando que os' ·aJumnos . que :.terminaram· .. o curso, 
·•· respectivamente, em 1908' il 1909,.imposSibilitados diJ':seguir o 

seu ideal, proourando carreira cónsentanea com a orientaciio ... 
qu"O" lhes· tinha sido ministrada no referido collegio,. ·se màtri- • 
cularam· 'ná Faculdade de Medicinai' .flOffi o: objeotivo·.de,' pos
teriormente, continuarem na· carreira das armas:· · · . ·· · .·. 
. Considerando que, por decreto ·n. 8.522, de<-18 de ,janeiro 
de f9H, portanto .inesperadamente, foi out,rn vez. rC'abort.a· a 
Es.cola de Guerra; ·. . . .. . . . ,,. : 

. Considerando, ainda. que o referido· decreto veiu · encon.: 
trar ~ malo.~ia dos oitiid«:Js. e~.:'a1umnos d9·· Colle.s'io Militar jd 
no 3 anno. do curso. medico, .: . , , . , ·. , · 
. · Considerando, finalniB'Ilte, ,que .foram os á. que .·se , re
ferem cis menc.iona~os ·c~:~ns!dei'andos os unic6s pre,hiidcados 
fe1•cm os mencionados· considerandos os. unicos prejudicados · 

· ·Apre~enta. a sê~i.{inte .'r· : · ··· · · · • · · · · 
. , . ,I,, .· , '· •,'• · \ 1 ,., .'t•',_ , 

. . . . . . . . .. . . . , ~ ,:EMoF,I',IDÁ , , . . , . . · · : ·· .. · 
Tm•lio -preferoncia para ·:as vagas que se'. derem no: i;íri'

meiro posto do Corpo· de"Saude do Exercito os candldat.os a.p- · 
(provados em concurso; .para mcdicoa, ex-alumnos gratuitos do 
· Collegio Militar, quo terminaram' ci curso, respectivamente, C'm 
1908. e 1909. por ordem do' antiguidade ·de matricula·. ~Pires 
Ferrefra, · . ·:. · · .. - · . .· . · · . · 

., \ . '. . ' . ' . ' 

N ;· 5 !' • \ 
Onde convier: , . 

. Art. Fica' areado no .. R[o·.Gra~de d~: :suÍ,' com c'9.racter 
provisor! o, um ou.rso pratico de. guerrq, afim. de proporcionar 

· a lnstruoçít9. prpfJsisonal. ao.s· alumnos .das. escolas• sUPe.rlores, 

'. ·" ' . 

• 

' 
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o ás . ~raças de pret, que f~quererom, -h'a~ilitando-!;e para O. 
accesso do ·p posto de officmes do Exermto. _ . · . 

. , . .. § t.• As matriculas · p'arn este curso · serao ~ea:ll'l:adas 
depois de um exam~ vestib_u!ar prestado pelos oeandidnltos, no 
qual. .provem, possunr hab,Il'ita~es corresponden~es, ás IQU.e 
são exigidas para as matrJOulas na actual Escola ~o Guerra, 
ficando dispen8adós · desse exame sómentc os oand1da~os ·q~o · 
tiverem concluído o curso .de qualquer um dos. oolleg10s mi
litares ~·da. República. · ' . · .· . 

· § 2.• O Governo regulamentará -esta disposição, estabe
lecendo o -prograrn.ma do curso de ~erra,. que qf!'Verá ser ~s
sencialmente pratico· pnrn o aprendizado. das d1fferen~es .. ar
.mas C restringirá quanto pOSSIV.el ~ perlodO da x:efer!d~ ii\· . 
strucoã.o, tendo cm vista as neceSSidades detcrmmadas · pela 
IS:Uerrli act~ál. · . · · . . _ · · · · . 

· § 3.• .Todas as despezas creadas com. a adaptação .do Col
·legi<i Militar de 'Porto Alegre, construcção. do um polygono de 
tiro e demais a1loessorios, deverão ser custeados por conta do 
saldo do que dispõe o actual conselho administrativo daquelle 
collegio, ficando a instrúcção:. a. carSTo dos docentes do mesmo 
instituto; ' som acarescimos de v\aritagcns e assim ~amibem 
quanto· tí •,.unidade de ridministração. . · · . · 

' . ' . . ' 
, .. . ... . . 

:t . ., . JUSTIFICAÇÃO . 
''I. 

. No· te~po da . monarchia, os ministros da Guerr~· reao
nhe'ceram ;sempre' a n~cessidado do fortalecer- o poder militar 
do Rio. Grande_ ,do. Sul: .. · . _ ·· · . . 

Foram com .este· fiin .creados um Arsenal de• Guerra em 
Porto. Alegre, ·um de. Marinha "ém.·Itaquy, ·além das flot:ilhas 
que po~. muito~ ·a_· rinos perm~necoram não. só neste lo.gar, como 
na barra .do R1o Grando~ do .Sul. · ·· · · · · · · 
· . Tivemos· um. Iabpratorio para. fabricação · de oartu'chos;· 

que hoje está quasi abandonado peJa iinprestabllidade dos 
respcctiyos .. Jl1~chinismos; . dispunhamqs· i:! e ·depositas ·de ma-' · 
·t!Jr~aes, eo~yen!ent~mentc abastecidos~ para·, attender âs muitas 
umdades ·ctn Exermto, .que se· achavam espalhadas pelos quar.: 1 · 

te is do sul-. '·.A' instrucçlío · militar· não' fOra tambem des
cttradà, tendo f.unécionado em Rio Pardo uma: Escola Pratica 
do Tiro' o, uma--Escol~ Militar em Porto Alegre, onde os nlu..: 
mnos· estudavam desde os. cursos preparatorlos,· com o conbe.; 
cimento das ; materi,a~: ·rlllati':as ·.ao.' ensino seoul)dario, aM ·.os 
cut:sos espectaes de' .. tnfantarm, cavallaria e artilharia rece
bçndo assim 'o.::preparo neoessarlo para galgarem o Jdimeiro 
posto de o.fficiaes do Exercito. , • . · · · · · 
. -. HaviO:tportanto, . um. interesse manifesto em.' preparar os 

elementos· ·de defesa . nacional, . S'uarnecendo prinçipalm•ente 
a~ fro~telras do SUl aom 1tropas organizadas com' os vólun
rtos rtogranden~es, que nunca faltaram,· fellzment~, a· esse 
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dever· ~rÍmordial, rronc~erond0 para a' soluc~o do problema. do: 
'apparelhamento ·do podm· m1htar do Bras1l. ·. . .. · 

, O govcr•no imperial s?ubc sempt•e roconhcc~r o sam•Jftcro . 
a .que. se su,ieitavam os rJOgrandenses !}a. carreira, das armas ' 
c facilitou com o. auxilio das escolas mrh~a~es alll·~antr~as,., 
CJlHI c !los ,conco~rercm- aos pontos etc· offJcJn.cs, ·do Exercito. 

· Este'.;juslo criterio, povém, foi ab.andonado ·pelos g9vcrnos 
republicanos do paiz. oa:Por economw», :ror~m .. roduzJd!l;S as . 
oJ'ficinl1s do úsenal de 9UCI'}'U de Pnrt.o,, Ale~o. suppr!U-~0 
o de marinha, foram extmctas, ,as _escola~ ~o R to Gra!Jd~, f~
cando o Exerõito com Hm efle·cLwo ·.mmrmo quo drmmu!O · 
·extraordinariamente a efficiencia dó''. poder . m.ilitar d~ Rio 
Grande do Sul: · . . : : • 

Tcimailo' de surpreza com a conflagração mundml, o ar-· 
rastado pel.as . violencia_s praticadas . ,conf.ra a s~a . soberama; 
foi o Brasil constrangrdo a entrar· nesse• confhcto, recnce
t.ando-se por isso o trabalho · ~e .. nossa • preparação· 'pa"lt a· 
guerra: · · : · . . • · · .. · ~ · ·• ; 
· · · · · Como medida preliminar foi elevado. o .effectivo do, Exer- · 

cito. a 52:000 homens, sendo .exigida para· completai-o uma 
contribuição· de Hl:OOO, ~ómenfo do Rio Grande do .Sul,: entre 
voluntarios c sorteados.· · . · • · ... .. . ·., ·, :. , '··: , 

· Ape'zar da in,j usta desproporção, tendo em·_vis'ta a popu
lação de homens. validos <]e cada Estado. o Rio<Grando mais' 
uma v~z most.ra111i que~ não" medo sacrifícios na: 'defesa· da· 
honra nacional. já tendo pela pala\'ra: auf,orizadá ·fie SC1l be
ncmerito· prosidento assumido Q compromisso. do snt.isl'nwr á 
yoiJf,nde do Govr,rnn .ria Republica. . . • . ~· . .. .. ..·. 

. Mas, ó preciso que essa c~ntribu!cãô de, snngjJc,. que .JÍ'lais 
uma; vez; é>r.eclamada da, mocrdade. rwgrandense, ·.possa 'servir 
para· amparar a ·logitimn--aspiracão · · âaqu'ellc~ .. que. · servindo 
á Patria, como solt:lados,. dcse.iam .galgar a. oat.ogori!Í' do offi
cinos .do Exercito Federal. Matar esse.· est:imulo; ··~eria·arrc
:fece•r. o ·.enthusiasmo·. dos ,iovims,; cerceanrlo~lhes um"· r! irei to 
com a. negação dos roc\lrsos para tornar e'fficionto a sua odu-- 'J't I ' . . , ' . . 

1 · .. cncno·mrr ar ... ,., , · .. , , ... ·, ·,·. ,. ..... ·.;. ·, 
• · ~o ·.momento .ac~unl s~r,.ia or~ada. :~ su))pros~~o dos esta~ 
bcle~rment~~ do ensmo, '!l'htar. no ,paJ~~~deYernos~:; pólo con
trariO,·· famiJt.nJ•·· cs~o, ~nsmn, ~;alargai-o;:; mt~nsif,ical.:.q, dando:. .. 

. ' 
lhe, J?orém, ·um~ :foJcan. pral:wn; · J~.J·oprJa, pa~í(; dosenvolver 11 
capacrr!ado · Pl'OfiSR!Onn.l, C~O~ndo elomcn'f.os,'.dci. defesa,' nnt.os 
do •que ,pf~parandn o ospn•Jto dos estudantes. polo'·.emmnJ•a
nhndn CalY)mho d~S· l.corm~ .. qun consti,f.uom· os. prográmm!V!i 
do nossa. mst.ruccuo ·suporwr. · . ,· . · .. ·,. ' ··.. ... : . · . 
.. • .. E.' esLc o ob.ir.ctivo ·"da· ('menda;. · éu;ia i:lpport.ulúdado não 
ru:c10 ~c.r. negada n· cru o_ rcpl'f!Ronta; ~'O •mosmn or:empo .um neto 
;Ir. )ll~t.lt·:t pr.lq qnnl .. voom-sr hat.enrlo o~. J'Oprrsrint.nnt.ns do 
TI1oGrnndodoSuL -· ,· \, ·· · ..... , 

' . ·•, ' , ' , ,· !,· '' I 

" ,, Snl:i d:~·~:~cssões, ·, · rio rle?.r.mll'r~·, rle •t!H7 · :' SnmvwrlM 
·'fl/1/n.~ .•. -,-- R.i?Jar/al'ria Grwrf!n . : . · · .. · · • · • -:- ' · "' · .. '. 
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Onde convier: · 
, A•~ Juizes togados do Supremo 'rribunal.l\!il_it~r J)ca con-
cQdida .a graduação honl'ifica de general de dJVJtiaO. · . 

·'Sala dlis sessões, 1'(11 de dezembro .de 1917. - Cunha ~c-
~a~.~ ~ 

·.ESta ni~Clicla: é perfeitamente justificavcl. . 
. inuas são as instnncias no flirn .militar: a.) ·conselhos ne·

cessarios :á .formacão .. cla culpa c julgamento; bl. Supremo. T!'l
bunal 'Militar: Const .. , art. 77, clc'Cr~to n. _H9,de 181e_.JuJho 
de 1893, art•. 5', §"2"~ .. - · . , · ' · .. · · ·• · 

Como "noS' ·conselhos de guerra en Lra· o elemento ·tocado 
- o auditor art 13 do Regulamento 'Processual Criminal, 
consubstanciando· ;t legislnr:.ão existente, no Supremo ~rr·ibu-
nal, eritra clle igualmente, clccre~o cit.ado, ·nrt. · ~·. . . . , . 

O auditor gosa de g~raduacao. Essa rega h a .que lhe fOJ · 
conferida desde o tempo ·colonial· - Alvará. de 18 de feve
reiro de '1764<, que· se manteve durD/nlc o teinpo do Irnperio n 
expressamente declarada ·ua HepubHcn. no decreto n. 257, de-

. 13 de ·marco ·de :1!890; em. cujo .art. 2' se lê: «0 auditor da 
. · Capitat:'FiJd'eral torá. a graduação de major o os dos -ERtados 

a de <làpitão. encontrou sancção na lêi·Ji. 1.860, de- 4.rie ja
neiro de 1908;• que creando o quadro- do auditores, o fez com 
graduacões:.. . . · · · · . . · .·· , : . , 

·.·:Assim vem se mos'lrando. -que os' auclil.ores, .. iuiz.es no 
fõro militar de -1" instanoia sem pro. gosaram de graduação,. 
puramente honorifica; corno· doutrina a •i;esolução. de 30 ile 

•janeiN de·.182'4';· . .. . . · 
São· :graduações inherentes a seu ilargo e em obediencia, 

aliás, ao preceito da í;n~opria organização: militar de. 1'õro de 
• ospeoializacão. qu·e, recoil!lecc·ndo· -a necessidade do elemento 
jurista; lhe dá .essa distfn'oção. que o equipára :honol·ariarnento 
.aos demais. ,juizes que .compõem. o conselho. · . 

. Os juiz~Js .togados do Supremo· Tribunàl•.l\{ilitar sabem 
, da c)asse·.d~·ss.~s jurista~ graduados; Rão .. pois. auditores pro
movidos .. á I11a1s. alta reprcsentacão ·da .Justiça militar ... 

. Devem elles despi!• .·pelo.· neccsso a gi·aduaoão ou. ante~ 
usta se cleyar .:í .ultur;a elo seu poslo em um ;tribunal ondtJ só 
f.cc~ entrada os gcnom c;; do f.til'l'a · c .. ma r? . . . · . . 

.A' c?nseque1)()ia ,log_ica. só. teu: a, aconselhar, que. dcYcni 
los Jm.zç~_- togados do Supremo Tribunal gosar l'!n graduacão 
. •onorJfJCa de, seu oargo. · - . . . · · · 

_Ta[-s .iuizcs ~ão e não. -podem ·doixaJ• do sor assemelhados. 
n~~ sc-nf1qo ~,c!!J.,.ICJ, açs .llll_htarcs ~ rtanto quo ,respondem no~ 
Cllmes uncp1,~naos_ de Cll;rncter. !U.Ifffar peranto~u8 , pares .. 
. '.J:'a)l~o as~1m §UO clles oons1de·rados, que 'no regi.Jlamcnto 
que. f1xou \.c~m .o deCl;eto, n. ~i1 .1r46,. de, 20 dejaneiro do 
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•1915 enumerando •as· pessoas que teem direito ,á cont!n~nciá, 
na lettra 'b do n. 5 de modo indistincto se d1z: ... !lbm~tros 
do Supremo Tr~bumÍl Militar,, () q,!le bem ~~onstr~ o r~co
nhecimento tnc1to da sua STaduacao honorifiCa, dando amda . 

. .o art. 106 do regulamento, que bah::o~ ~om o decreto de iO , · 
de fevereiro de 1915 a esses .mesmos. JUIZes uma ord~~nça., · 

A emenda yisa, porta~t,o, regular!zar de mod~ positiVo o 
que se infere dos dispositivos alludidos,. ~etermmando cla
ramente a graduação que compete aos :gumstros togado~ de- · 
finindo · assim · nãO s6 a devida/ situacao delles no .se10 do 

. tribunàl como fazeni:lo cessar essa disparidade de . condições 
entre. juizes civis dos tribunaes militares, d~cqrren~e. da le
gislação .vigente, que claramente dá graduacao aos JUizes .. de 
1' instancia e não aos de 2'. · . · · · ' 

Sala das· sessões, 10 de dezenibro. de 1917. ~ Cunh~ P.e: 
· dr.osa.,.: ; . · . . . . . · · 

N •. 7 
Considerando que em todos· os estabelooimentos civis de 

ensino ·secundaria· c superior, federaes. e· estaduaes, .·OS cargos 
de magisterio são providos por concurso; . . ·. • . 

Considerando .que as leis vigentes .do ··Exercito estabele
cem twmbem o concurso para o recrutamento do magi&terio 
mil i tal', mas que a verificação deste principio· tem. sido evi-. · 
ta da pelos regulamentos ·de ensino, que .. teern permittido as 
nomeações ·por ·livre escolha do Governo, pratica esta · que 
se perpetua deSde quasi a proclamação da 'Republica;·~ . 

Considerando qu'e a.ttendendo a este preceito regula
mentar o Governo terá difficulda.de para preencher.. em 
blóco, .sem a ·prova .prévia · de ·capacidade pedagogiea; grande 
numero ·de vagas do magisterio que se darão· ·no proXÍilnó 

'anno si fore!lll mantidos os actuaes institutos de ensino mi-
litar da Republica; · 
· · Apresentamos ao · «areamento < da Guerra» a seguinte • · 

4emenda additiva»: 
·I 

Onde convier : . , . , · 
Art .. 10 Governo preencherá por oQncurso, de· o.ccôrdo · 

com o art. 2.200; de i3 de dezembro de 19i0, as vagas que 
so ·derem no mwgisterio do Exercito: 
I § 1.0 Os docentes de. assumptos militares serão nomea
dos !POr .cinco anrios, ·podendo o Governo .reconduzil~os a 
juizo do Estádo-Maior, caso · publiquem úm · · trabalhQ sobro 
sua ·aula. . · · , . ' · . · . · . · 

· ~ · 2.• lOis acluaes docentes civi s ·militares· em commissão, 
interinos e effectivos;::torão ·preferencia nas nomeações so
bre os demais candidatos om igualdade do condições;. · 

§ ·a.• Ee~s .docenté's ·serão· conservados nas ·suas. aulas.· 
com os .vencimentos do. art, · H da lei acima cit11da, até que · 
se :verifique o provimimto defit\~.tiv.ci por . concurso. 

I' 

. ·' 
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. . · § , 4.• Os. docenles de que trata o § s•, quando militares, 
núo i'icám isentos durante ·o actual estado de serem aprovei

' lados para oulras i'uncçõcs decorrentes dos deveres do seus 
postos. . . 

Sala das sessões, 8 de dezembro de :19117'. - Soa1·es dos 
Santos. - Pauto de F1•ontln. ...,.... Franciseo Salles. - Seabra. 
- Th011UJ:; Accio1y. - 'Alencar Guimarães. - Lopes Gonçal
ves. -José Euzebio. -.Tose Murtinho. - Metello, - F. 
Mendc.Y c(e Almeida, - Pires Ferrei1•a, - A. Inclio .do 

•• Jll·a.1il, -. Pereira Lobo. - Rivadayia Cor7'êa. - ytal(redo 
Leal.,· (,. · · ·· . . ' , . · ·. · · . , ·. 4 

I 

•• • 

.. -• 

• 

·• . E' t•ecusada ·pela Mesa po1• niío estar justifi•cada a se-
guinte ... .. · . · · 

EMENDA 
Accrescente~se : . 

. . Despender .. por conta da verba «Material, até a quantia 
de ·2 :500$. destinada ao apparel.hamento dos «teams, de cfool
ball:t> da Liga Militar ·pertencentes il guarnição •desta Capital 
c organizados de accôrdo com o respectivo regulamento ap-
provado pelo .Mini~let•io da G'ueri·a. . · , · 

.Sala das Commissõcs, 7 de dezembro de ti911. - Som·es 
dos Santos.. · 

O Sr. PiÍ:es Ferreira;_ Sr. Presidente, bem desejava dis
cutir com latitude, não sQ .o orçamento da ~gricultura, como 
o da. Guerra. Na ordém do dia do Senado fi'Suram, porém, 
tantos trabalhos que não é possível, durante duas ou tres 
horas orn que aqui nos. achamos reunidos, tratar-se de todos 
alies com a &ttenciío que merecem' .. Deixarei esta tarefa para 
a ·hora do expediente da .sessão . de amanhã, porque. o calor 
estil mui to forte, o Senado estil cansado e eu ·não posso fallar 
para . ca:deíras vasias . .' . : · · · . • 
... · •Ne.stas. condJcões, Sr• l~rasidente, -apresento uma: emenda 
que Justificarei da tribuna, para depois enviar á·IMesa. · 

Como sabem, y,. Ex., Sr. Presidente, e o Senado, o Go~ 
vorno .. tem ~nvindo tí. Europa, de certo numero de annos ·a 
esta·parto, officiaes .para praticarem em ·regimentos, quer na 
Franca, quer na .Allemanha. Estes officiaes •.teem revelado 
grande a.provcitamento, o pena· é que niío. sejam empregados 
aQui como instructores' dos .nossos c.orpos, pelo menos nos do 
recrutas. . . ··. . · . .. . · 

. Esses officiaes arvegimen(ados o m-antidos na .Europa pelo 
Governo não contàm tampo do sérvico· para o effeito do sna 
promoção.- Nosso sentido e parã sanar· esSe inconvenienle, 
apresento uma emenda, aguardando-me para justificai-a me
lhor.· no ... éxpediente da ··sessão de· ·11.manhií, odsião om que 
tratarei ·· tambem · das linhas do tiro; ·dos collo~ios militaras 
o outros serviços que de ha muito deviam ser olliados com 

., -· ' 
Q 
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mais carinho, mas que, bem ao, Mntraz•io aista, -ieem· sido 
completnruepte' descurados .pelas administracões .que anteoe-;_ 
deram. a. esta~ . 

\rem it ·Mesa, ú lida o apoiada a .seguinte .. 

:Oinde convier: . 

EJ.Ii!END~ 

N. 8 
. . 

. t 

Art ~ • O tempo de:. sérvico cft'ecLuado pelos ofl'iciaes de 
mar e tcl'l'n, inclusive-addidos militares :que acompanharem 
ou' já tiverem acompanhado as operações de 1gucrra na ·Eu
ropa. c .. pelos ·que .servirem· ou tiverem 'servido como arrcgi-

. · 'montados em unidades estrangeiras tudo ·de .ordem do Poder 
Executivo, set'<Í contado para ·todos os effcitos do decreto 'lili
mero 3.175, de 11 de outubro de 1916. -.Pires IFel'reil·a .. . . " ' " . 

·. ·O Sr. Presidente - Em ·virtude das emendas ·apresenta-
das,: a discussão f'ica suspensa· afim de ser ouvida a Coriunis'-
süo . do Finanoas;; · · • ... ' · 1 

• 

, OI:ÇA:M~:N'I'O U.\ lV!JI.IIIN:H,\ .1>.\M 'f!)f8 
' . ' 

3'· diséussüo ila propositlão da Oamat•a dos .. Deputados 
n. 15!l, de f!H7, l'ixando a despesa do ·Ministerio da Marinha 
- arts. H.a 22- para o exercicio<do 1918.·: · 

. .'São lidas, apoiadaS c postas cm discussão com 1 a jl!'opo-
'Siçüo as scguint~s · · . , .. 

EMENDAS 

N. I 

Ú.t. . Fica o Governo autorizado .a reorganizar· o. ser.: 
viQO odontologico da Armada, augmentando de seis .;para doze 

. o numero .dos' profissionaés e dando.:.l!Jcs as vantagens c re
~.;alias . de . que. ·gosam. as classes . annexas, · aproveitados os 
actuacs: dentista~ contraebados e os que • v e em · p!'est~;~.ndo · ser:.. 
viços gratuilos e podendo'· abril• ··os: creditas i:tcccssarios·:. -. 
lflal{redo f.eal. · · • · -· • 

. ;rustil'icncão - Os dentistas do Ex.orcil.o .iá' constituem 
. parte de um quadro ·e~p'eciaf. , . .._ . 
. • . A emenda determma a mosma.•cOJSR em rolacíio··t\ .Ar-
lnJiada, ;: · · · · 

N.~. 2 . ,. 
·;. 

Allcndunà<l: ti identidai:le ·de: situaoão entre· os. guardas do 
!Arsenal'": de Marinha ,desta .c a pi tal e' ni dos da capital do Es~ 

., . tado .d~ Pará; · · • .• 
' ~ I I I 

' 
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~-\.ttendendo a que . os primeiros são cl>nsiderados . pracas 
de p~ot para· o efieito do não soJtrerom descontos nos .seus 
vencimentos, ad msta1• do que succede com .os .sub-ofriciaes 
da Al'mada. . . · 

'~f.lel'eco. a seguinte emenda ao Orçamento da. Mariiiha: 
• ;Sao eql!_JP.f!:raaos nos guardas do ~rsenal de i\Iarinha da 

Capllal d~ -qmao os do Arsenal da cap1tal do Estado do Pará, 
para o ctfelto do serem considerados pracas de pret c não 
soffrorem .descontõs em seus vencimentos. · . 
· ·. Sala das sessões. do Senado, i O de dezembro de 1916.-

.4.~thur Lemos., · . . · . · · · . · · · · 

· Onde convier: 
- N. S 

Art.--:..Fícam extensivos aos operarias ou serventes do 
Arsenal de .Marinha os·. favol·cs concedidos aos operarias . ou 
serventes do· Arsenal de Guerra, pelo art. 79 do regulamento 
que baixou co•m o .decreto n. 7 ,9,40, de 7 de abril de 1910.' 

Justificação 

O art .. '79 supra mendonado permitte sejam dispensados 
do serviço os operarias ou. serventes do Arsenal de. Guerra 
que, ··contando· mais de 20 . aimos de serviço, . forem victimas 
dtl accidentes que os impossibilitem de continuar a trabal•har. 
· A· emenda estende· este· favor .aos operarias .ou serventes 
.do Arsenal de ·Marinha.·. ·. ··. .. · . ·. · . 

. -Sala das sessões, ~tá de de1:ombro. de '1917. - Alencar. 
Gm'm.a1·ãe s :. · 

! . ' ' ' ., ' ' • ' . • 

Considerando que, ·em outubro. de 1892, ·o director de 
secção da Secretaria . de Estado dos N egocios da Marinha, · 
capitão .. de eorveta honorarío .Luiz Gomes, se exonerou vo
luntal'iainente, 'para, sem, onus para o Thesouro, dedic.ar:-so 
desinteressadamente á propaganda da, Republica; · 

:. 1Considerando que ·essa .propa:~anda deu e-m· .resultado no
ta veis , melhoramentos materiaes, cujo · progresso ·. tem uma 
acção preponderante nos ideaes da democracia; · · · .... 
. · Considerando tambem que por seus esforços se tornou 

possivel·a . construccão de obras e melhoramentos· em um dos . 
grandes portos do po.iz; . como attestar111I!ll palavras o ·gestos 
das mais altas autoridades da. Il.enublica;. · ·· 
· · Cans~dero.ndo que todo . este esforço. do propagandista foi 
sempre cmprehendido -sem v1sar lucros pessoaes, como é llll· 
blico :e notaria;. , . . · · ·. . ·. · . · 

. ·Cnnsid~r~ndo finalmente que ao deixar o· seu eargo, em . . · 
1892,.· já ,contava 20 annos de bons s~~viços á Na9ão, corno . 
prov.am os dizeres da patente de- off1c1al honorar10 da A_r
mada o . que llle do.va direito então . a uma nposentndorm, 
que, com o correr ,rJos tempos, repl'esentari~ hoje para o Es-

~~ ,... vo·l. vm.. · to 
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tado o dispendi~ de ~erca _ d~ 200 contos, o que to i evitado, 
por9ue ~ fu.ncciOnariO, sentmdo-se bastante forte preferiu 
abrir ,mao desse auxilio pecuniario e dedicar-se' pelo s'ilu 
propr10 esforço e com .toda .a independencia á pugnada sua 
!Jropaga~daJ · • · lllli••líliilli-IIJMáliliJ?t.l· liJ1·.< r · 

.• O üon<;resso resolve: autorizar o Governo a repOr. o ca
p~tao de corveta_ honorario Lu~z Gomes Pereira no cargo de 
dl.l:e~tor de secçao da •Secretar•Ja "de Estado dos .Negocias. da 
Marul'ha, que occupava em 1892, sem direito algum é em 
qualquer 1 época aos vencimentos do interregno em que esteve 
afastado do serviço publico. - Pil•es Fel'l'eira.. · · · 

O S,r,. Pa~o .de_ Frontin- Sr. Presidente, entrando agora 
em terceira. discussao o orçamento da <Mari!lha, venho apre
s~nt_!tr algumas ·emendas, cuja justificação submetto á ·apre-
cracao do Senado. . . . . ·· ·· . · · · 
· Na verba 8' - Arsenaes - consignação cP..essoal do Ar

senal do -Rio de Janeiro,, · quér na secretaria,· quer nas dire
ctorias, os vencimentos annuaes dos-,serventes são apenas de 
1:200$. A ·mesma razão que presidiu á apresentação da 
emenda ao orçamento do Ministerio. do Interior, augmentando · 
para 1 :500$ annuaes os ·vencimentos dos serventes; .perdura 
aqui e neste sentido apresento a •emenda correspondente, . de
-terminando um accrescimo de· despesa 'nesta verba -no. total 
de ,1:500$. E' um augmento insignificante; · . 
. · .A segunda emenda é relativa á verba ·15' -. Directoria · 
~o\rniamento. Nesta .directoria não .são SÓ OS serevntes que 
estão· com vencimentos que datam de quasi .50 annos: o 
mesmo facto se dá em relação a um amanuense,· tres fieis 

. e dois escreventes. Os fieis e os. escreventes deveriam. talve~ 
ser equiparados aos fieis e escr-eventes su~-officiaes .. Mas 
como não désejo, emquanto não .se fizer a uniformização dos 
vencimentós dos fúnccionarios publicas, elevar as despesas 
sinão ao mínimo, a minha emenda· propõe a elevação em um 
•total de 9:000$,- assim discriminados: na verba 6", f. :200$, 
para .ele:var a .. 3 :600$ os vencimentos· annuaes dos amanuenses; 
para elevar a .3 :240$ os vencimentos de tres fieis e'· dois es
creventes, dando assim o· total de 7:.200$, e mais 200$ .para 
cada um ·dos dois · serventes, . que · ganham igualmente· réis 
i : Z.Oü$000. · · .· ·· · .. · . .. . ·.. ' . 
. As parcellas que eu · acabei de .referir:· 600$ mais · 7 :200$ 
e mais 200$ perfazem um.. total de 9:000$, Ql,le ó o augmento 
que traz . a emenda... · · · · . 

A terceira. emenda é relativa ao art. 2'f.· da proposição: 
. eNa· v.isencia desta lei serão chamados a serviço -dos canse--

.. lhos militares os officiaes reformados). · . .. · · 
· O estado de 1guerra exige o a:proveitamento de todos os · 
officiaes activos. · 

Parece, portanto, .que a · situ~cão · · actual .iustitica rpor 
completo a suj:mressão desta medi~a; · 

N~se sentido pro.oonho· na"'~mha emenda. a -suppressão · 
i:IQ a~t •. 2t da v.roposiglío, .·· i . , " . . .. . . . , ... 

'' 
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. IA pu~ra ~m.enda é um artigo additivo. Esse additívo diz 
· . . o aesumte: « Fica o Governo autorizado a rever as Labellas 

d~ gratificações de ,esJ?ecialistas no, curso das escolas -protis
sionaes de mcumbenc1as e outros scrvicos technicos exerci
dos por praças do Corpo de· Marinheiros Nacionaes e do Ba
talhão Naval, afim de impedir que sargentos, praÇas dos 
corpos de -Marinha, tenham maiores vencimentos que os sub
officiaes da Armada, a cuja situação sómente chegam por 

• 

acccsso~. · · · 
E' • ú·~' defeito que se dá actualmente ·na distribuição ·das 

gralil'icacões. Um ligeiro estudo · sobre essas gratificações 
permittiu verificar que o i • -sargento marinheiro, qu{l ·póde 
ser artil'heiro, auxiliar especialista, fiel de artilhada a bórdo 
de Cl'Uzadores,· tem um total de 29:1.$ · e os segundos, quando 
teem certas incumbencias, podem lambem attingir a um · toLal. 
de mais de 27t0$, ao passo que os vencimentos dos sub-offi
ciaes da . Armada, · comprehendidos os· escreventes, fieis, · etc.,· . 
são apenas de 270$. Não é logico esse facto. Não é justo que . 
o sub-officinl, • qu.o é ,posto .de . accesso, ten•ha, em virtude . 
dessa sratificnoão, vencimentos inferiores aos dos sargentos, 
que sã~considerados praças do pret. Nestas condil.)ões apre
sento a. emenda que acabei. de ler, que .autoriza o Governo 
a rever as tabellas, rpóde evitar esse inconveniente desde que 
esse e o objeçtJ!o ·da emenda. · ·· 

I ' .. 

Finalmente, . tenho a ultima emenda, que consiste nos se~ · 
. guintes termos: · 

... cFica o Governo auLorizad~,. em virtude do art. 4i52 do 
decreto n;: 3; o;;,o, de 29 :de teverei·ro de 1901, e arts. 88 e 
6!>1. do· actual regulamento. das .. capitanias que ba~xou com o 
decreto ri. H. 505, de 4 de março de :1.9:1.5, a equ1parar para 
todos· os . effeitos os actuaes secreLariós interinos civis. d~s _ 
capitanias dos portos da· .Republica aos empregados da Capl-

, tania Geral e do. Contabilidade· da Marinha,. a· que càfo're~pon-. 
dem pelo art. 78 do. decreto .n. 6.508, do H de JUnho 
de i91\7:t. . . . · · ' · · ·. . · · 

. :A 'simpl~s exposição torna claro qu~ se 'trata da estipu~ · 
lacão legal que não tem ~ido pos~a em v1~or, e que é de. toda 
a justicu. que se remedeie esse mconvemente.. . · 

.. :A mnenda permittirá, pelo modo por que estã. enunoiada, 
a equiparação dos secretarío.s interinos das capitani,a~ dos 
portos aos· empregados .da Directoria Geral de Contabtbdade, 
sãnando uma injustiça que perdura e q~e dev~ se dar desde 
que foram promulgados pelo decreto· ac1ma ciLada. · 

·São essas as emendas que submetto ao elevado juizo do 
Senado o á apreciação do illustre Relator do ·areamento da · 
Marinha, que se, dignou 01lVir as minp~s conslderacões • 
. (Muit~ bem.) 

... 

I 
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ANN/,E:B DO SENADo 

· Vecm á ,;vresa, são lidas, apoiadas e postas eni' dlecúealo as seguintes 
EMENDAS 

N. 6 
Na verba s• - Arsenaes: 
Pessoal do Arsenal do Rio de Jan.éiro. 
Na Secretaria ausmente-so de 300$000. , 
Nas Directorias augmcnte-se de 1 :200$, afim de elevar a ··· 

1:.500$ os vencimentos annuaes dos serventes. 
' . ' ' 

. N. & 

· Na verba t5• - Directoria do Armamento: 
. . 

Augmente-se .de 9:000$ para. elevar a 3:600$ 01 'Venci"· 
mentes annuaes do ama.nuense, a. 3:240$ os dos tres fieis c 
dos dois escreventes e a 1:500$ os dos dois escreventes. 

N. 7 
Ao '.art. 21 : 
Silpprirria~se •. 

N. 8 
Fica o Governo autorizado a rever as tabellas· de grati

ficacões de IÍspecialisLas (Cursos de Escolas Profissionaes) e 
de incumbencia · e .outros serviços technicos· exercidos· .por 
pra9as do Corpo de Marinheiros Nacionaes e do Batalhão 
Naval, afim de impedir que sargentos, praças t:los. Corpos dP 
Marinha- tenham maiores vencimentos que os sub-officiaes 
da Armada, a cuja situação sómente chegam por accesso. 

Rio, 10 de .dezembro de r1917 .. - Paulo de Frontin. · 

. . · N •.. 9 . . .. 
. ,· ' . ' -' 

Art. Fica o Governo autorizado, em virtude do art. 462 
do decreto n. 3.929, de 20 de fevereiro de 1901 .. e arts. 88 
e 691 do actual, regulamento das capitanias, que baixou· com 
o decreto n. 11.505, de 4 de março de .1915, a equiparar 
para todos os cffeitos os actuaes secretaries interinos· civis 
d:~s . capitanias. dos portos da Republica nos empregados d:1 
Dircc$oria Geral de :Contabilidade. da Marinha, a ·que corres
ponc!Prri pelo art. 78 âo decreto n. 6.508, de tH de junho 

! de 1907. , . ·. .... · . · · · · 

Rio, 10 de noveinbro do 1917. - Paulo de :Frontin.. 
. ... . I . . 

Justifiêativa 
Consirlerondo quo o art. 88, ·decreto n . .U. 505, de 4 do 

marco de 1915 : · . . · · · . · · : : · . 
Os cmpre~ados civis das· capitanias, quanto ao tempo dtl 

se1·viço,. vitaliciedade, rmontepio, aposentação, impostos sobro 
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vencimento:~•;. faltas e lic.encas, ·terão. seus direitos regulados 
vor dlsposJooes analogas :Is eslabelecldr.ls no res·pectivo regu~ 
lamento para os empregados da Directoria Geral de Conlabi~ 
!idade da Marinha, a que correspondem: · 

d !
Que o art. 462, do decreto n. 3. 929, da 20 de fevereiro o ' 901: 

. ' 

'Ü secretario da Capitania do Distrícto Federal corres
ponde em categoria ao i • escripturario da Contadoria de Ma~ 
rinha e dos outr'os Estados aos· 2 • e o amanuense ao a• es-
cripturario da mesma reparticão ;' . . 

Que o art. 78, do decreto n. 6.508, de ii de junbo 
de 190,7: . , ·· ·. ··· 

O pessoal da Directoria Geral da Contabilidade da Ma
rinha é , o que nesta data constitue o quadro da Contadoria 
da Marinha, .passandn a denominar-se o contador - director 
geral; os chefes de secção - directores de secção; os' t•, 2• 
ç 3' officiaes e os ·i"' cscripturarios .:..,_ amanuenses.: · . 
· Que o art. 691. do actual regulamento das . Capttamas, 

. decreto n, 11. 505, de 4 de marco de 19'15 : 
As disposiçlles ·deste regulamento, referentes á Jotacão 

do pessoal das oaoitanias, e agendas, ·s6. terão execuçãó de
pois 1e .ser pelo Congresso Nacional decretadas, devendo até 
lá suJ)sistír o pessoal do regulamento de 1901, decreto. nu
mero. 3. 929, da 20 de fevereiro de 1901, sendo . a es'llrtptu
raçlio effectuada pelo.s {lrocessos indicados neste res:ulamento. , 

O 8,:-. Presidente,- Declar,o suspensa a discussão, afim 
de ser · QUVidn a Commisslo . de Finanças sobre as emendas . 

· com:~mç.:to POSTÀI. i!:NTRE o ·CHILE 11 o· BRASIL 
' ' . . '' 

-Discusslío uni lia da proposícã~ da· Cainara dos -Deputados, 
n. 35, de H)17, ·que a.pprova n Ccnvencão Postal, assignada 
no .Rio de 'Janeiro, pnra permuta de encommendas postnes, 
sem valor· declarado, entre o Chile e o Brasil. . 

:Adiada a votaçlo. 

FIXAÇÃO !lE sussmro PARA " LEOISLATlJJIA J'IJTURA .. ·· . 
.. 2' discussão da . proposição da Camar~ dos Deputados, 

rt. 119, de 1917. que .fixa o subsidio e a a,Juda de custo do 
cada Senador e Deputado, durante a ~islatura de 1918 
n 1920. ' · 

· O Sr. Miguel de Carvalho ( • ), - sr·. ·Presidente, ainda 
não :ha muito tempo o dig-no representante do Estado do 

.(") Niio · foi revisto pelo orador, 
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Piauh~. ausente neste momento, nllo se conformava eom â · · 
ausenc1a de Senadores no recinto. Tenho opinião diversa da 
ào S .. Ex. · -. 

Recorda-me de principio, ha muitos annos aprendido, de 
que. Ubi .Petr,us, ibi EcZesinm. . · · · · 

Está presente . o Presidente da Casa, ainda ha alguns ii
lustres collegas no recinto e é quanto me ba!ta para. enun
ofar ,o -meu pensamento sobre a proposlç!io .que V.· Ex. de
termmou que pudesse ser discutida, e com o mesmo inte
. resse, com a mesma. serenidade farei as min'has observaclles. 
. · As 'leis devem ser claras,.· concisas, de modo. que num 
rapido' relancear do o1hos nos apoderemos, .pela força de· suas 
expressõ~s; daquillo que eUas teem em vista. 

A le1tura. ria propnsicão em debate não conse_guiu obter 
do meu espeirito essa promptidlto appréhensiva· para oonhooer 
de toda 11 sua extensl!o. . . . .. · 

· SI isto .e~n, insufficiente para. mim, aguarde! que os 
pareceres .das Com missões· me mostrassem a respeito; mas 
quer o p11recer da Commisslío de Justlca, quer o da Commis
stlo de Finanças, ambos concluem neln adopo!o da medida, 
tal aual veiu da Ca.mara dos Srs:. Deputados. · · . 

.. Essa medida. mais do que. qualquer outr11, deve ser oul
dadosA~J~ente elabora{ja, r.mrque, se 'refere n d)reitos~ q.ue vlo -
ser aff1rmados pelos proprios Interessados. · • .. ·. · , 

. . . . Esta lei nilo .. tem nenhuma outra a.pp!leaç!lo, n§o· se re
fere· a nenhuma outra ofroumstanela da ·vida. publica, sinllo 
a que diz respeito ao subsidio o á ájuda de custo· dos mem~ 
bros do Congres~o •Nacional. Por. isso mesmo,· a sua· elabora- . 
. cão deve ser mais que reflectida; deve exprimir exactamente. 
o que se tem om vista. · · · . . · · · · · 

· •O fundamento da pronosicão acha se, como .:V. Ex. sabe, 
no art. 22 da Constituicilo da Republica. onde .se determina 
.que no final de uma le·~islntu.ra, por lei, serãô fixados o 
subsidio :dos. Sena~ores e. Deputados para. a legislatura im.:
medlaf.a · e bem ass1m. a . D.JUda de. custo; . . . . . ·· · . . . 

E' uma lei. que nlio p6de mais. ser alterada; é uma.lei, .· 
n~o exagero dit.endo irrevogaveJ,, que. não p6de. mais :ser mo-. · 
dificnda. pela. legislatura que está a findar o seu· mandato, · 
como ainda por aquolla qne o iniciou. · · · : · -

:Assim, todo o cuidado ó pouco na sua confecciio, porque 
não hn mais corritmnda possível. . . . . 

· As leis não podem ser de. )lma. exhube:t:,ancia de termos · 
luxuriantes, como ·a vegetacüo tropical, .nao. devem conter 
demazias, nem· podem consignar· palavras e expressões que 
rienhnm alcance tenham.· · . . . , · . · . · · 

Nesf.a proposiei(o, porém, encontro as se~intes palavras, 
que foram acceitns uela Commisslto de Justica. .. bem como 
pela Commissão de Finanças: crevo,gadas as dlsposlc!les em 
contrario,, · · . · · · 

IO'ra, eR!ns .palav.ras não' podem fitrorar . na. proposi()IIo 
como a fórmula commum adopt.ada pela bu~ooracla na .ter-

~-· 

··., 
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mlnnção dos seus ofiicios: <cóm a mais alta consideraoão' 
apresento os protestos da minha sincera estima, etc.~ Não,; 
Estas palavras q~erem .dize_r que tudo quanto fôr contrariG 
ao ·ÇIUe está cons1gnado na lei, quanto ao subsidio e quantG 
á · OJU:da de. custo, niio póde prevalecer. E desejava que se · 
me d1ssesse o que é que em uma lei desta natureza se póde 
fazer no ~en ti_do de. ai terar os seus termos, o que . é que na: 
I)ossa leg1slaçao ex1ste que cautelosamente se revogue para. 
o. effeito da plenitude da acçlio desta proposição. . . 

:o·sit. ·PAULo DE FRONTIN ~O· hnposto sobre vencim-entos; 
I' .. 0 .SR '~!:IGUEL DE CARVALHO~ Pois bem; Si V. Ex. adeanta. 

o meu· .pensamento, terá. occasião de ver e concordar. que . é 
da mais alta inconvcniencia .que estas palavras· continuem Jiw 
lei, porque. ellas. revogam· o imposto sobre o subsidio, por 
nós irregularmente votado. Já nesta legislatura, a.· situação 
!ai. a. mos ma. a _que estamos· a preparar para a futura: uma 
lei que .. fixou o subsidio e que não mais podia· ser .alterada 
na legislatura o foi· abusivamente. · · , · ·. . 
· Elia tinha de vigorar, não p_odia ser alterada, porque,· si 
~e· admitte- -que a· ·legislatura, para cuja existencia ella foi : 
feita, pudesse reduzir o subsidio,· logicamente essa ·mesma 
legislatura. poderia elevai-o, o· que era· inconstitucional.· 
. E tão inconstitucional é· concorrer para a alterao!io ·da- · 
qui!la que i'oi',fixa,do no sentido de diminuir como inconsti
tucional é para os ·effeitos do augmentar aquillà que fôr fi-:-
. xado como-justa .retribuição dO subsidia· e da ajuda de custo • 
. . · .. São; pofs, expressões que não podein ser admittidas nesta. · 
lei especial,' porque conservai-as, para 'o effeito oe. ·terem er
ficiencia, é rev0!8,r o neto ·legislativo que. lançou . o imposto 
sobre . subsidio de .Senadores· e Deputados. · · · . · .· · . 
. Estou certo de que Isto nlio: estava na intenção da Ca
mara:.'dos· ·Deputados, . embora a data dessa _proposição. seja. 
po~teriar ao. aeto legislativo que reduziu impostos sopre ven
cimentos e .subsídios. · ·... : · ' . ' · · ·. . ··. . . · 

Este modo de legislar não .se coaduna com o meu tem
peramento;. com o . meu :feitio.·· V. Ex., Sr. ·Presidente, re
flectindo; .. não poderá -deixar :de achar que eu tenho ra~ão. 

Ou vigora està-.parte da' l,el e está ·ravo~ada· aquella· que 
1 lanoou 0 imposto- sobre subsidio, ou á propos1to do Congresso 

1manter esse Imposto, e semelhantes pa_lavr~s -nlto ;pqdem exis
tir no· seu conteúdo, tanto I)lais quanto, .. lá o· 41sse, -n~o 'ha 
nenhuma disnosiç!ío nn. lei· ein :questão que· prec1se. ser revo- · 
gada em qualquer tempo. · · · 

. Oue ·vom a ser ajuda de: custo' . ·- - . · ., 
'\'". Ex .. lido como é :nn. nossa leif\"IS!acao, sabe que, ~~ ha 

muito desde mil oitocentos e vinte ·e ·t.a-nt.os, ha determmacllo 
legislnt.ivà. actos administrativos. reA'Uiand~ a aiudn de custo 
e definindo-a. Re~<"ulnndo-11 :neto estabeleClmonl.o em tempos 
remotos, de ser olla conccdicln, ·não om .cnda ·s.essão. mas no 
principio e fim _de cll>da· legislatura·. Tambem se· determinou 
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ANNAES DO SBNAEIO ' 

. / 
·t:JU~ n .oj~~a de custo, concedida em cada uma das sessõe.!, 
aer1a diVldi~a. parle entregue ao. D~putado quando de v.iagem 
para a CnpJtal e a. outra parte, na occasíão de· sua retu~ada. 

. 'l'ambem se estabeleceu que nessa ajuda de' custo haveria 
a relatividade das distancias e, de. accôrdo com isto, se esta~ 
beleceu um~ tabella, até' chegarmos ao regímen da ajuda de 
custa, por 1gual a cada Deputado e. a cada Senador.· 

. Houve. sempre uniformidade . quanto a dcf.inição~ du. que 
seja ajuda' de custo, de que é a indemnização concedida aos 
representantes da Nacão, r.elas despesas . de · sua . vtagem · de 
vinda e volta. Compreheni:le-se que por esta fórma se qui: 
attenuar os· gastos feitos pelos representantes da Nação, .afas· 
ta dos do Jogar de sua rcsid cncia, quasi sempre com suas fa-. 
mllias, e que sendo. dispendjoso, necessitava de ser favorecido. 

· Hoje não sei se prevalece ainda essa disposicão; )nas, na 
ignorancia. de qualcr.uer dispositivo qtie .firme. doutrina em 

. contrario, continuarei. a pensar que· a ajuda de custo só. deva . 
ser dada aos Senadores e Deputados que não residirem nesta 

· Capital nem em cidades pro:timas, para onde i'r. ou voltai.' do 
importe em. uma viagem. : ·. · : · · · · ... 

.. O .fundamento ·desta .opinião , está · na .. nossa legislação; · 
'JUB me dispenso de citar, para ·não alongar . estas frageia 
oonsideracões; digo frageis, porque deante da ·unanimidade 
dos pareceres das duas Commissões; acredito que. o que tem 
de prevalecer é o que e lias .· eonclulrem. ·· ' · . · · 

. Entretanto, ficará constando dos Annaes; que• levantei esta 
que!tão para·: dar opportunidade ás mesmas Commiss.ões :de, 
uma vez por todas. virem esclarecer a· cada.::um de nós· que 

· vot111mos esta lei, em proveito. n2sso, até .onde vllo os. nossos 
direitos, até onde vae a. obr!gaçao em .que se. ac'ha. o Estado 
de contribuir, de accMdo . com a. Constit.ui'cão; .. para este .ta
eilitnr a viagem· de pontos longínquos· c para manter.-se .o . 
$Ubsirllo que. tambem, • pela •Constituir,ão, .. foi. estabelecido';·· 

Foi com ·estas palavras que venho· de· proferir que for
mulei as emendas que tenho de enviar ·.a V. ·Ex·. : · . 

«Emenda - Em vez de tOO$, di:ga,.se ·9Ó$OO!b ·· ' 
. . ' '• ,', ' ' ' ., ·. 

· E' o· subsidio com. a· deduccão ·.do imposto • que existe 
sobre .nós; mas é o subsidio fixo, que .não·. pó(le ser alterado • 

· cEmenda:. Supprima-se o periodo-:- revogadas ~s dispo
slcl!es em cont-rario, o· accres~~entc-se: -.aos .que na9 forem 
domicilia elos no Districto. Federal e· nas 01dades de N1ctherpy / 
e Pef.ropolis ,, . . . · ·. . ·. .. . .. . . · · . 
. . ·· Era o que tinha a dizer ... (Muito bem: mu1to ·bem.) 
. Veem á Mesa, são lidas, apoiadas: c postas em discu,taão 

aa eéguintes · · · . . . . · • · · · .. · · > ·. • .· · .. . . 
.. EMENDAS 

· N. 1 · .. · . 

Em ve& de iOO$ cdig~-se «90$00Õt; 
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. Suppri•mn-se o período -:-. revogadas as disposições em 
contrario. 

iN. ! 

Accrescente-se - . aos qúe · nlio forem .domiciliados no 
· · Distrícto Federal c nas cidades de Nictheroy e ,petropolis •. 
. · ·s.nla das sessões,. de dezembro 'de 19111'. - Migud de 
Carvalho. . · · · 

O S,r. Presidente - Contimb a discussão Não. havendo 
mais qu'em queira usar da palavra, suspendo a discussão··para 

· nudiencía ·das Commíssões de Justíca e Legislação de Fi-
nanças.. · . 

MEJ.HOR!A DE. REFORMA AO SR. FIIANCISCO D! ALMEIDA 

s•.Aliscussão da proposição da Camara dos D'eputados 
n. 112, de 1917,. que autoriza o Poder Executivo e. considerar 
como reformado no posto· de 2• tenente o t• sa~rento Fran• 
cisco Manoel de Almeida; · · · · · · 
· · · Adiada· a votaéão. 

! 
, CONTAGEM DB TEMPO !M PAVOR DOS J'tl!ZIS SECCIONA&s 

2~ discusslio' do: projecto do Seriado n. 29, de 1917, que 
manda ·computar para .a aposentadoria dos juizes. seccionaes 
o tempo de servioo prestado nos Estados antes . da .organízaçlo 
dos mes•!Iios; em · funcções do Poder 1udiciario ... 

. ·Adiada .a votaçll.o. ·· · ·· 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou lo-· 
· vantar a sessão... · · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
. Votação,· .em .discussão unica, da proposicito :da. C&mara 

dos Deputados n. 35, de 19'17, que approva a Convençllo 
. Postal. assignada no Rio de Janeiro, para permu~a de· encom.
mendas postaes, sem· valor declarado, entre o Chile e o Bras1l 
(com parecer favoravel da Commissão de Constituição e DI· 
plomacia); ·· · . . . 

. . votni;ão, em 2•. cllscussão, dn proposição. da cainara aos 
Deputados n. H2, de 1917, que autoriza o Poder Executivo 
a considerar como . reformado no posto de. 2• tenente o 1• 
sargento. Francisco 1\[nnoel de Almeida · (com pareceres f~-

. voraveis das. 'Commissões de ~Iarinha e Guerra e de F1• 
· nanças); · 
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. , Votaoão, eni .2• discussão; 'do- projecto do Senado n. 29, 
de 1?17, que manda computar para.a, aposentadoria dos Juizes 
seocwpae~. 9 tempo ,de serviço prestado nos Estados antes dll 

· orgamzaçao dos. mesmos, em funcções do Poder Judiciarlo 
(com parecer da Commissão de JustiQa e r,egislação offere
cendo emendas e .voto cm separado do Sr. Epitacio -PessOa); 

· · 2• discussão da ,proposiçllo da.. Camara dos·,·. Deputados 
n. 159, de 1917, fixando a despesa do Minísterio da lFazenda 
- arts. 91 a 129- para o- exercício do .1918 (com emendas 
da Commissiío de Finanças) ; . . · ·. · · 

a• dis.cussão da . proposir.ão · da -Camara -~dos Deputados 
n. 93,. de 1917, 'fixando as forças . navaes para o exercício de 
1918 (l:lOm- emendas da Commissão de Marinha e Guerra e do 

·Sr. Paulo de Frontin, já. approvadas) ; 

ii ... 
·' .·'·' 

3• discussão · da .proposição da . Camara . dos. Deputados. 
Ji, 159, de 1917, fixando a .despesa do Ministerio da Viação 
- arts'.' "75 a 90 - para-o exercieio de i9i8 (com emendas 
da Commissão de Finanças, já· approvadas) ; . · 

· a• :discussão da proposicão . da . Camara dos Deputados 
n. :1591 de .. ,1917, .fixàndo a. despesa: do 1\finiste.rio da- A!St'icul.; .: 
tura-arts. 51 a 74-para o exerciciode 1918 (com emen-
das da ·Commissão de iFinanoas,. já. approvadas); · 

· Discussão unica das emendas do sénado. r8.ieitadas pela 
ICamara dos Deputados, á proposição n. H8, éle 1917; que · 
manda ·adiar para· 1 de mnrco vindouro ·a eleição para .re
novaQão da Camara dos Deputados e do terco do Senado, 
:para ser realizada (lon.luntamente com a de Presidente e V ice
Presidente da Republica para. o quatriemiio de 1918 a .:19,22 
'(com parecer da ·comm,issão de .O'ustica e Leg!slaçllo, eon:- . 
traria ás mesmas emendas) . · · · . , - ' · 

!Levanta•se a S13ssllo .ás 4 horas e 15 mi·nutos, . 
' ~ 1' • .. • ' 

' : I ," :~· 11 

" ,. 

m• ·SESSID. EM i.t DE DEZEMBRO DE 1917 .. 
' ' .'\ .. ; , . 

. J>RBIIIDENCIA 'DOS SRS, URBÁNO SANTOS, .PRESID~'I'E, E Mmm.f.o, 
. ·. 2•. SEC:Rll'l'ARIO , . . . 

~· 1 ·hora da. tarde abre-se a sessão, a que comparecem 
(IB Srs. MeteU o. Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Rego .rt~on
. ,telro, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes 
de· Almeida, Tosé Eusebio, Pires Ferreit:a. Ribeiro Goncalves, 
Francisco Sá, Thomaz A:cololy, Jollo Lyra, Eloy de Souza, 
Cunha Pedro~a. Epitnclo Pessôa. Walfredo Leal, Dantas Bar-

. r,eto, 'Rar.mundo de Miranda, Jpã~ Luiz Alves, 1Mlguel de· ~ar-

' . 

,·,· . 
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SESSÃO DI: U .DB DEZEMBRO DE t9t'7. ~9â 

valoho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo· de F-rontin, 
Francisco ,sanes, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho. 
Gordo, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhões, José 1Murtinho, 
Xavier da Silva, Alencar Gui,marães, .Laura .. Müller, Rivadavia 

. Corrêa, Soares dos 'Santos o Victorino Monteiro (38) . · · · 
Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A., 

:Aze~edo, Pedro iB'orges, Hcrcilio Luz·, Sylvcrio Nery, .Abdias 
Neve·s, Antonio de Souza, Rosa c Silva, ·Ribeiro de 'Brltto, 
Arau.io Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira da Menezes, G'uilhermo 
Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Seabra, Lourenço ·Ba
ptista, Jrineu ·Machado, Rodrigues Alves, Eugenio Jardim, 
Gonza:ga Jaymc, Generoso -Marques e Vida! Ramos (22) .• 

· E' Ii.da, posta ém discussão e, sem deba:íe, approvada a 
neta da. sessão anterior.' · . .· 

O Sr. 2• Secretario (servindo de t•) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Otricios: 
Do Sr. ·1· ·Secreta-rio da Camnra dos Deputados, remet-

tendo ás seguintes · · . ' .. ,. ' 

PI\OPOBICIJES · : 

N .. rtee ~ 

-'O .congresso Nacional decreta: 
:Art t,• Fica approvadii a Collvenci1o de Arbitragem Ge

·rsl .Obrigatoria entre os Estados Unidos do ·Brasil' e a Repu
illica Oriental ·do Uruguay, assignada no Rio de Janeiro, ·a 
27 de dezembro de 1916. de confoiimidade com o art. 19 da 
primeira Convenção· de Haya, de 29 de Julhp de 1899, e 40 
da segunda Convenção, de •18 de outubro 'de uorr:. .·. · . · · 
, Art, ~,. ·Revogam-se . as disposições em contrario. 

camara dos Deputados, d 8 de dezembro dê. 1917. - Ar
thur · Q. Oollares Moreira,. Presidente em.· exercício; - Anto
nio José da Costa Ribeiro, .i• Secretaria. -lodo David Per
netta, 2•· rsecretario interino,; - A' Commissi1o de Constitui-
ciio e Diplomacia; · • 

N ,, 183 - 19'17 
' . ~ ' 

10 Congresso Nacional· decreta : 
Art. · 1.• Fica .approvada a convcnollo para· melhor ·oa

;racterizS:Qiio da fronteh·a entre ps E~tad.~s ·Unidos do · B~asU. · 
.• 

,. 
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e·~ Republica Oriental do Uruguay assignada no Rio da Jn" 
ll(llrO a 27 de dezembro d,9 1!l16. ·· 

. A1·t. 2.• Revogam~se as ·disposições em .contrario. 

· Camara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917. - Ar-
thur Q. Collares lt!o?•eira, Presidente cm exercício. - Anto
nio José da Oosta Ribcú•o, t• Secretario. - Joti.o David Per
netta, 2" .socret.1.rio. - A' .Commissão de Constituição e Di· 
plomacili. • · · 

!.li. 184 - 19t7 

O !Congresso Nacional resolve: 
Art. 11.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito de 3. 111:715$831; .supplemen
tar ás verbas 8•,. 9• e.u•, ns .. fS, 2-i e 26, e despesas· espe
ciaes ~ Forragens o ferragens· do art'. 39 da lei .n. 3;232, 
de 5 de janeiro de .1917. · · 

Art •. 2." Revogam-se as disposições em contrario •. 

· Carmara deis Deputndos, 8 de dezembro ·de :1917 •. ..;... A,... 
thur Q. Collares Jlforcira, Presidente em exercieio. - Anto
nio José ela Costa Ribeiro, 1• Secretario; - Joiio David Per;. 
netta, 2• .Secretario interino. - A' Commlsslio de Finanças., .. , ' 

N. J85 - i9t7 
• w'' 

O Congresso Nacional rr;solve: . 
Artigo unico. E'. o. Poder .ExecuUvo autorizado. a abrir, 

pelo Ministerio da Viacão c IO~ras 1 'nblicas,. · o . credito ' de 
715 :000$, suppl,mentar. á verba 6•, n •. III, .do art .. 7 4,. da lei 
n. 3. 232, do 5 .de j nne1ro · de ·W17, para . occorrer a . despesa& 
da Estrada de Ferro ,Jtapura. a .coruinllâ; ·. revogadas as. dis-
posições em eàntrario. · ·· · 

Ca~~~r~ dÔs Deputndos; 8 de dezembro de t917: - A.'r-. 
thv.r Q. Collares Morei7'a, Presidente em··exerclcio. - Anto• 
nio José da Costa Ribeiro; "1• Secretario. ~ .Joao David Pe7'• 
11etta, 2• Secretario interino; -.A.'. Commisslo. de Finanças •. 

:N. 186 - 1917 

. O Congresso Nacional resolve: 
. Art. 1.• E' o Poder Exeouli~o . autorizado a abrir. pelQ 
· Ministerio da Justiça. e Negooio·s Interiores, o credito es
pecial. de 349:482$800, destinado á. conclusão . <las obras do 
InStituto Oswaldo Cru: e á installação de UJ:Q hospital em que 

' . 
' 
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oe technicos se habilitem, com estudos especiacs, para o tra
tamento das molestias tropicacs. 

Art. 2.o l~cvogam-se as disposições em contra~;io. 

· Camara dos D~putados, ~de dezembro de 1917.- Art/l.ur 
Q. Collare., lllm·el1·a, Pres1dente cm exercício - Antonio 
~~sé. da. Co~ta !libe!ro, 1• Secretario. -:-- Joü.o David Pernetta, 
"' Secretar1o mtcrmo. -: A' . Comm1ssão d& ·Finançaa. . · 

N. 18i- 1917 
O Oongresso Nacional resolve: , 

. .Art.. 1.• Fica o Poder E~ecutivo autoriz~do a abrir, pelo 
~1ruster10 da Guerra, o credito· especial de 136:927$651, âes
tmildo ao pagament.o. das difi'erenças de vencimentos dos se;. 
gumtos docentes m1hlarcs: · 
Professor major · Augusto Pedro de Alcantara . . 

JhllllÍOl' ........... ·. ·. ~ ....... , ·, .• .-·.-.. ~ ·~.... . . . .. . 18':725$508 
Professor coronel reformado Arthur Eduardo 

Pereira · .................... , .. ; . . . .. •.. . . . 20:128$366 
Professor major Alvaro de Paula Guimarães. . • • 18 :781$062 
Professor Dr. José Gl.incsindo Guimarães Padilha 23 :966$3-i7 
Herdeiros do professor tenente"coronel Manoel 

· Joaquim 1\Iacllarto ..................... ~. . Hi :924$310 . 
Herdeiros . do ,professor major l!"ernando Gomes 

Ferraz . ... · .......... · ......... , .............. ; -13,:655$713 
Adjunto tenente-coronel graduado José Ma-

laquias Cavalcante de . Lima ..... • .•..... : . · 8:459$584 
Adjunto Dr.. Joaquim da. Silva Gomes ..•. :.. . . . 15 :093$118 
Adjunto major Apollinario. ~ereira. Bustamanta:. 2 :203$U3 

· Art~· 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, a··dc dezembro de 1917. - .4.rthur 

Q. · Collares . Morei1•a, Presidente em exercició. - ·Antonio 
Jo1d .da Costa Ribeiro; t• Secretario. - João David Pcrnetta, 
·2• Secretario ·interino. .:... A' Commisslio de Finanças. 

' ' . ' "' ' 

N. t8B-1!U7 

o Congresso Nacior;al resolve:: .· · 
.o\rt .. 1.• E'. o Pode1•. Executivo :mtorizado a abrir, pelo 

Minlstcrio dB Fazcndn, o credito esjJecial de 117 :523$3U. 
ouro,· e 228:786$493, papel, para· o fim .de ser restituída .d 
The Rio de ·Janeiro Tramway, Llght and Power Company a 
im1Jq~lancia de tnxas d!l !SXipodiente, :que iltdevidamento 
pagou aos exercícios de 1912 a 1913. · · . ~ 

· ,-\rt. 2.• Rc,·cigam.:se · p~ disposições em contrn.r10. 
· C'lrriara. do~ Deputados, 8 de c!'ezembi•o de.1~17. - Artln~r 

Q. Collarcs Moreira, Presidente em exerCHllO. - Antomo 
José da Costa Ribeiro, -t• SecrP.tarlo . ..;... João David Pernetta, 
2" Secretario •. - A' Commissão de F.inanças. · 
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lNNÂtll DO SENADo 

N. fSÍI- f9f7 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i.• Fica· o Sr. Presidente da Republica autorizado. 

a abrir ao .Minis.terio da Fazenda, o credito especial de 
82:262$370, para pagamento a Pedro Virginio Orlandini, em 
virtuj:le de sentença que annullou · a sua aposentadoria, de
cretada illegalmente a 28 de abril de 1894, no cargo de :1• of
ficial da Secretaria do Ministerio da Marinha. ~ 

Paragrapho unico. Serão deduzidas daquella importancia 
as contribuições. do montepio e as porcentagens do imposto 
sobre ·vencimentos,· relativos aos exercioios mencionados na 
decisão judi•ciaria. · · . .. . · . . · 

Art .. 2.• Revogam-se a3 disposições em . contrario. : 
Camara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917. - Arthur. 

Q. Collares Moreira, Presidente em ex:ercicio. - Antonio 
José. da Cpsta Ribeiro, t• Secretario. - João David Pernetta, 
2• Secretario. -. A' Commissão de ,Finanças. · 

...... ·-·· ·-- ,. . 
N. 190.-1917 

· . ·. O Congresso Nacional resolve: 
. ArL . 1.• Fica o Sr. Presidente da Republica autorizado 

a abrir ao Ministerio da ;viac.ãg o. eredi~o de 28:800$, para . 
occorrer a~ pagame~to da gratlflc~çao regional de 40 {1lJ ;sobre 
os respectivos ·venCimentos, .relativos nos annos·· de 1913 c · 
1914,' a que teem direito os agentes embarcados, em numero 
de :lO, da Administração dos Correios do Amazonas,. de. ao- · 
côrdo com o art. 65 da !ai n·~ 2.7381 de 4 de janeiro de 1913 . 

. Art. 2.• Revogam-se as disposJções _ .em. contrario. 
Camara dos DÓputados; 8 de dezembro de 1917 •. - Arthur 

Q. Collarea · Moreira, Presidente .em exercício. - Antonio 
José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - lotl.o David Pemetta, 
2• Secretario interino. -- A' Commissãq de !Finanoas. · 

N. i91 ~. i9i7 
I . 

.. o Córigresso Nacional resolve: ' 
· Art. t.• E' o· Poder Executivo autorizado a ·abrir; pelo 

l\Jinisterio da Fazenda, o credito do 23:998$9211 para occorrer 
ao pagamento devido á. D. Elvira· Accioly Pere1ra Franco Be-
belro, cm virtude de sentença judiciaria. · 
: Art. 2.•. Revogam-se .as disposições cm contrario.' . 

Camara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917.- Arthur 
Q :, Collarea Moreira, Presidentp. em exerci cio. - . Antonio. 
José da Costa Ribeiro, t•. Secretario, o:- Joll,o David Pcrnetta, 
~· Secretari.o interino. - A' . Oommissão de Finanças .• 

', ,. 
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N. i92- i9i7 

O. Congresso Nacional resolve: 
.. Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

por intcrmedio do 1\!inisterio da Fazenda, o credito esJ)ecial 
de 23 :68~$7~2! :P!lra os seguintes pagamentos em virtuâe de 
se~tonça JU.dt~taru1: H :846$774 a D. Narcisa de Andrade de 
Mtranda Rtbctro c 11 :8-13$008 a DD. Maria Celia e' Vera 
Octavia de Miranda Ribeiro, sendo 5:921$504 para cada uma. 

• · Art. 2.• Revogam-:se as disposiÇões em contrario. 
Gamara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917 • ..:... A.rthur 

Q. Collares More·ira, Presidente cm exercicio. -.Antonio 
· Jo8é da. Costa Ribeiro, ·1" Secretario, ""'" João David Pernetta, 
2• Secretario interino. - A' Commissfio de Finanças.· . . 

. N •. 193 - 1917 . 

O éongrel!so Nacional resolve : 
· Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a..abrl;, 
pelo. Ministerio da Fazenda, o credito especial de 20 :7948425. · 
para occorrer ao pagamento devido a D. ·Julieta Emilia Bor- . 
lido, em virtude de senten.9a judiciaria. . . 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. · · · . . _ 
Camara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917 • ....;.; A.rthur 

Q. Collares Moreira, Presidente em exerclcio~ - Antonio 
José da'CostatRibe·iro, 1• Secrc.tario, - João David Pernetto, 
.2" Secretario interino. - N Commissfio de Finanças. 

N. 194 -19i7 
. ' 

. O Col).gresso Nàoional· resolve: . . 
ArL 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

o credito especial de. 20:260$173, para effectuar. o pagamento . 
do que .é devido, cm virtude de senteça judiciaria, a D. El-
vira Dodsworth, de Souza. . · 

._ Art. 2.~ Revogam-,se as disposições em contrario. ' 
Gamara dos Deputados; 8 de dezembro de 1917. - A.rthu'll 

Q. Collares Moreira, Presidente em exercício. - Antonio 
José ela Costa Ribeiro, 1' Secretario, ....;.. Jollo David Pemetto, 
2' .-Secretario.· interino.. ..:... A' ·. Commissão . de Finanças. 

"},'~~ ' . ;;u,_ .. 

N. 195 - ill17 

o congresoo Nacional resolve: . . . 
· Artig~ unlco. E' o Poder Executivo. ~utorizaiio a abrir, 

pelo Min!sterio da Fazenda, o credttQ espec1al dQ t0_:420a057, 

I ' :' 
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íJ:lr::t .occorrer ao pagamento devido' ao capitão da corveto. Ar
mando Ferreit•a, em vi!'Ludo de sentença judiciaria; revogam-
se as disposições em contrario.. · 

Gamara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917.- Al'thur 
Q. Collarcs .M o7·cil'i1, Presidente· em exercício. - Antonio 
Jo&é da Casta .Ribeiro, 1" Secretario,'-. Jóão David Pernetta, 
2". Secretar•o ·interino. - A' Comtnissãq de .Finàriçaa. . 

, I 'I ' 

N.. lll6 - 1917 
. ,'. 

O Congresso Nacional resolve: .. . . .. 
· · :Art. t• Fica o Presidente . da Republica. autorizado a 

abrir, }leio Ministerio da Justiça .e Negocias Interiores, o oro.; 
dito especial do 6 :906$, Sl;ln,do • 4:788$ para pagamento a An
tonio José .Vaz, da gratificacão ,addicionnl de· 30 o/o sobre 
seus vencimentos como chefe .do serviço tachygràphlco, no · 
período de 1 de janeiro • de 19~2 a '31 .de dezeinbl'O 'do mesmo 
ánno; a qt1e fez jüs.nos termos do parecer n,·48, de dézembrc 
de 1916, e 2:118$ para. pagamento a.Alcides. Marques Pinto,· 
tachygrnpho de 1• classe ·da qamara dos Deputados, da -dii'fe. 
rcnça de 5 % sobre seus vencimentos a contar de 19 de junho 
de 1914, por ter completado 15' annos 'de serviço, ficando, · 
assim,, elevada a 20 o/o . a gratifir.ação nddicional a que tem -
direit~· nos termos da · deliberação desta Casa que. regula a 
matcr1a. , . . · , . · . . · . . · . 

Art. 2.• Rcvogam·se. as. disposições em contrario. ·.· 

.· Cam~r:~ dos Deputados; 8 de dezembro de 1917·.- ~rthur 
Q .. Colla1·es , •llorei7·a, P1•esidente. · em: exercício ... ·-': Antonio· 
Jo&é da Costa llibeiro, t• ·Secretario, ~ João David Pernetta, 
2• Secretario interino. .-:. A'• Commissiio de . Finanças. · 

' . . ' . 

O Congresso Nacional resolve: · ·: · 
Artigo unico. E' ·o Poder ,,.:Exf!outivo .autorizado a. abrir.· 

·.pelo Ministerio d.a Fazenda~ o cr~dito especi~l de .. 5:690$871, 
para occorrer ao pagamento dev1do · ao capltão de corveta 
Dr. Luiz de Fr:~nça ·Marques de Faria,. em virLude> de se;. 
tença judiciaria. . ·. · . · .. · . · · .· ·. ·. ,·. · · 
· .· . Revogam-se as disposiçõ~s em con,trarlo; . 

' 

. Cnmara dos Deputados, 8. de.dezembro .. de 1917. - Arthur 
· Q •. Collares Jfo7'ei7•a, Presidente;;• em 'exercício . ..-. Antonio 
· Josif da ,Co.~tn Ribeiro; 1" .Secretario;,- João David Pernctta, 
2•· Sacr'3tarlo illterlno • ._ 'A': Commissão de .Finanças. · 

" 

·' ;·.,· 
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SESSÃO EM ·1:1.' DE DEZEMBRO DE f.917i • ~05 

N. 198 ...., :1.91.7 • 

O Congresso Nacional resolve.: 

.. :Art.. E' o .Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
l\Inustel'lO da Justiça e Negocias Interiores o credito espeeial 
do 2 :400$, pura o pagamento de gratificacão addioional de 
25 % sobre os vencimentos do chefe da redacção de debates 
d~ .secretaria da Cam~ra dos Deputados, sendo 600$ no exer
CIC!O de 19'16, Pr~yemente de augmento de Vencimentos, C 
1:800$ no oxerCJCIO de 19:1.7, proveniente de aocesso., 

Camara dos Deputados, S de dezembro de 1917.- 'A.rthur 
Q. Collares Moreira, Presidente em exercício.· - Antonio 
.fos6 da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - João David Pernetta, 
2' Secretario interino. - A' Co.mmissão. de Finan~.: 

N. :1.99-. 1917 '. 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a. abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 2:057$900, supple
mentar ú verba 11', «Casa da Moeda),· do orçamento da ·Fa
zenda, vigente em 19:17, destinado ao pagamento de salarios 
ao operaria de 1• classe da officina de fundir;ão daquelle es
tabclc•cimento Luiz da Silva Almeida, relativos ao mez de 
setembro de,1,916 e no exercício de 1917; revogadas as dispo
sições em ·contrario .. 

Gamara dos Deputados, 8 de dezembro de :19:17. - 'A.rthur 
·Q; Collares · M o1·e'i1·a, . Presidente em exercfoio. - Antonio 
JostJ da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - João David Pemetta, 
2' Secretario· interino. - A' Co.mmissãq de Finangas.; · 

I 
N .. 200,...., i9:1.7, 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. 1.o Fica o Sr.· Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o ' credito espeDial de 
1:875$ importanoia da gratificação addicional de 10 o/o a que 
tem di'reito Alfredo Mathias, all!lo:xarife do Hospital .Central 
do Exercito, sobre 300$ dos vencimentos do cargo de f1el, 1)0r 
ollo exercido, quando completou, em 1912, :lO annos de effe-
cLivo sewiço .. · · · . 
. :Art. 2.à Revogam-se as disposições em contrario,.· 

Qamara,dos Deputados,? de dezembro de.i~17.- Arth~1· 
Q. Collm·es M01•cira, Presidente. em e:xercuno .. - Antomo 
.lostJ da Costa Ribeiro, 1• SeoretarJO, - João D~vid Pernetta, 
.2" Secretario interino., - A' Cpmmissão. de Ol'1nanpas • 

. '' 20 

'.·' 

\ 
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' N. 201- 1917 

O Congresso Naciona.I resolvo: 
Artigo unico. Fi·ca o ·Poder· Executivo autorizado a 

mandar conta:r· .a antiguidade do 2" LenenLc de infantaria Lu
ciano. Pedreira de Almeida, de 18 do novembro de 1897, por 
acto dú bravura, data do respectiv'o decreto daqu'ê1le poder, 
promovendo a: outros militares nas condições do referido te
nente, de. accôrdo com as ordens do dia, do Exercito ns. 90li 
e 893 do mesmo anno, c z·egímentos de 27 de agosto, 8 de ou
tubro c 14 de dezembro do citado anuo, e i'é de officios, sem 
direito á ·percepção de vencimentos atrazados; revogadas as 
disposições em con~rario. · . · 

Gamara dos DepUtados, 8 de dezembro de 1917.- Arthur 
Q. Collares Moreira, Presidente em exercício. - Antonio 
José da Costa Ribeit-o, :t• Secretario. - João David Pernetta, 
2• Secretario interino. - A's Commissões de Marinha e Guerra 
e' de Finanças. · 

N. 202-:1917 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

ao offi.cial ·operaria de 4" classe das officinas da · 4• .divisão 
da Estrada de Forro Central do Bmsil, Carlos.iifide Oliveira 
Gomes, um anno de licença, com dois terços ·da diaria; para 
tratamento de saude. · · ' 

Art. 2.•. Revogam-se, as disposições em contrat•ió. \ 

Gamara dos Deputados, 8 do d'ozembro do 1917. - A.1'tltur 
Q. Collares JJforei!•a, Presidente em exercício. - Antonio 
J,osé ela Cos·ta Ribeú·o, I" Secretario.(- JoíJ.o Da·vid l'emetta, 
2" Secretario interino. - A' Commissão ·de Finanças . 

. N. 2.Q?- 1917 

O. Congresso Nacional resolvo: 
Artigo unico, Fica o Presidculc da Hopublica autorizado 

a conceder ao ci·dadão José Marcos da Motta, auxiliar da Re
.partiçüó Geral dos l'elegraphos, um anuo· do licença, om pro
rogação, para tratamento de saude, e rcom mo tudo ,da diaria; · 
revogadas as disposiiJões em contrario. . · 

Camat·n. dos Depu ta dos, 8 dó dezemb1•o de 1017. - A1•t1t.m• 
Q. Collm·e.~·. J1lor~cira, PJ•esidontc em oxercicio. - Antonio 
JostJ da Costa Ribeiro,. t• Sem•otario .. - João Dav·icl Pe1•nr:tta, 
2" Secretario interiuo .. - A' Cbmniissilo .do il!'inanças • 

. . 

' ' 
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N .. 204- 1917 

O Congt•esso Nacional resolve: 
.•- Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder um anno de licença, cm prorogação, e com .metade do 

· orden!J;dO, ao praticante de 1" classe da Directoria-Geral dos 
CorreiOs, Paulo J ... evcl. par·a tratamento de saudo· revogadas 
as disposições em contrarw. ' 

Oamara dos Deputados, 8 de dezembro de 1917. - Artltw• 
· . ..Q •. Collares iJloreira, Presidente em exerci cio. - Antonü 
'1osiJ da Co.vta Ribeh•o, 1• Secretario. - João Da·vid Pcrnctta. 
2" Secretario interino. - A' Commissão de Finanças. · 

N •.. 205 - 1917 
:· 

O Congresso Nacional resolve: 
Art 1." E' o Poder Exeoutivo·aulorizado a abrir, os cre

'clitos especiaes do 81:821$676, ouro. e 1.879:199$099, papel, 
para occorrer ao pagamento de _pividas de exevciclos findos, 
assim discriminadas pelos diversos ministerios: . ..... ~ 

'i 

!Rela'ções Exteriores .. , ....•................. 
·agricultura, Industria e Commercio ....... . 

Justiça e Negocies Interiores ... : . ...... ; . .,. 
Relações Exteriores., ..................... . 
Marinha ....... , ............. ·· ........... , .. 
'1Guerra o o o o~ o o o o o o o o o o lo o 1 o o o o o o o o o o o I I o o 

'\'iacão_, e Obras Publicas ... ,, ... · .. : ........ ; 
!Agricultura, Industria o Commcrcw ...... . 
Fazenda ............... ·~· .................. . 

r, , •• ,., ' 
I' ; ' 

Ouro 

81:472$222 
849$454 

81:821$676 

·Papel 

217:329$543 
194$790 

105:752$597 
612;623$896 

89. :078$579 
74:.314$985 

788':904$7{)9 

1. 879 : 199$099 

'I ·: !Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

Camara elos Deputados, .8 do dezembro do.1.917.- Al'th'l!r 
Q.· Collm•cs Morail•a, Pr•osidonto. cm oxe!cJCIO~ :- Anto,u.o 

·. Josí! da Costa Ribeiro, 1• Secrctarro . . -::-Joao Dqv~d Pm·netta, 
2• Secretario interino .. - A' Commrssuo ·do Fmanças. 

.. ~.' .. . 

:; 
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Do mesmo senhor, communico.nào que no nuLographo 
das omonàas da Gamara ao projecto do Senado que manda 
Poslituir ú. D. Glolildo Rio .Branco houve duas lacunas que 
corrige. - A' ()l)~nmissão do J?inanças. 

Do mesmo senhor, communicando a adopcão da emenda 
elo Senado ú proposição que dispõe sobro os enfermeiros-móres, 
quo foi enviada ú. S!)ncçiio. - Inteiradõ. . . · .· 

Do mesmo senhor, communicando terem sido adoptadas 
as omondas ·dO Sc>nado á proposição que fixa as forças de 
terra para o exercicio de 1918, - In.teiracto·. . 
. Do Sr. ministro da Jus~iça o Negocias In~eriores, com

municando ter sido devolvida ã Gamara. dos Doputados a re
solução legislativa que manda incluir no quadro dos func
cionarios do Instituto Benjamin· Gonstant a mestra de tra
balhos. do agullla, á qual foi negado. sancção pelo Sr .. Presi-
dente da Republica. - Inteirado. · . · 

Do SI'. ministro da Guerra, restituindo os ,autographos 
da l'csolucão lcgislutiv:a que concede ao 1• sargento João de 

. Olivolra Alvos molhorin. de reforma no posto de 2• tenente, 
visto haver passado o · decllndio. constitucional sem que o 
Sr. Presidente da. i Republica a sanccionasse ou votasse., -
Inteirado. · !. 

RcqueJ•imcnto do Sr. Francisco José Pizqrro, collector 
fedc!'l,\1 cm Pouso Alto, Estado de Minas Gcraes, pedindo que . 
s~;~ja consignado no orçamclito da Fazenda para. 19'18 um dis
positivo rcfcrenlc ú prestação de co~tas dos· collectores f'o
de!'Uos. - A' :Pommissão de \Finanças. 

O Sr. 4• Secretario {se1•vindo d~ 2•). procede á leitura. 
·dos seguintes · 

\ 
.PARECERES 

N. 394- :1.9:1.7 

O relator, nada versado na .litteratura ·do guerra, ·quizera 
poupar maguas á Gommissíío d·c ·Finanças, porém, forçóso é 
<liscutir algumas despesas deste Ministcrio ·do Exterior, orde
nadas em quadras pacificas, sobre as quaes rnporcúte . o con
flicto internacional. 

Funccionarios de Legações e Consulados, nos ·paizes cu
ropéus beligcr:mtes c nnutraos convizinhos, reclamam auxilio 
om dinheiro, não bastando os vencimentos do pessoal o as 
<lotações ·matoriacs, tanto escasseiam os viveros quanto des
dobrou o preço de todas ,as·· cousas imprcs,cindiveis. ' 

· Duas vozes succossivas, esLo. anno, o Congresso Nacional 
conferiu autorizacões oxLraordinarias ao Presidente. da Repu
blica: uma voz autorizou o~.ittir soo mil contos papol-moeda, 

I 
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~utra. vez foram autorizadas operações íllimitadas de credito 
mterno no estrangeiro. 

Esses recursos enormes destinam-se aos effeitos indi
rectos da guerra. estrangeira sobre este paiz, e' ta.mbem aos. 
1'ins. da nossa belligerancia virtual. · · · · 

Parece cjue o auxilio pecuniario, pelas Legações .ou Con
sulados. eleve transcorrer em conta elos gastos extraordinarios 
largamente autorizados, pois o offeito indirecto da· guerra; 
longo de so enquadrar na lei annua vindoura. das despesas 
administrativas permanentes. · · · 

Variam as precariedades por queixas de funcdonarios di
plomaticos ou ·consulares, em paizes da Europa, e dahi des
acortado' será.. o Congresso Nacional accrescer quantias pro
porcionacs ao a dispcndios pelas Legações ou consulados; mas 
consontanco é autorizar o Presidente da Republica, ao seu 
critcrio, acudir as rccln.maoõcs, no. medida das occurrencias 
~~~. . .. ' .... 

Para o anuo vindouro a propoc·ta orçamentaria do Poder 
Executivo disct'imiua, pela verba 7", 100 'contos, ouro, sub
consignados á corresponclencia ·.tclegrapbica, sendo de facto 
a primeira vez quo esse serviço ordinario não se ·engloba con
fusamente na verba 12•, das despesas o;<i:traordinarias no ex-
terior. . . · 

Englobando o dispendio por cabogrammas, a. verba f2' 
tem ·montado nas ·seguintes soinmas: anno de :!9:!5, fixados · 
250:000$; anuo de :!916, fixados 250:000$; anno de i917, fi
xados 25,0•: 000$. Cheditos supplementares: anno de 119115, 
180:000$; anno do :!916, 170:000$; anno de .:!917, 180:000-, 
ouro.. . · · . 

Assim o, termo médio, uo decurso dos tres derradeiros 
annos, é do. 42: 000$0010'. · .. . - ·. 

M<mcionados .agora os 100:000$ pela veJ.-ba 7", a proposta 
governamental de 250:000$, verba 12', dá a entender que o 
sorviQO telegraphico submarino tem custado· por anno ré is 
27G :000$000. · , ' 

Informa o. Poder Executivo que reduziria á menos sua 
11.roposta, dos 1 o o: 000$, ouro,- pela verba 7", si não fossem as 
OJrcumstancias 'intcrria•cionnes da guerra actuai. ' : · 

. De facto. a desposo. ·f.clegrnphica submarina, pelo ~linis
l.orw do· Exterior, se. acha augmentada, porquanto certos go
ve~·nos · bolligerantes, refiro-me aos de nossa ·Sympath)a 
ox1gem lhes solicil.cmos consentimento prévio cada vez que 
algum dos navios mercantes vnc cursar os oceanos. 

Cumpro ponderar si os. interess~s privad_os do com·mcrcio 
exportador e ele commcrciuntos . da 1mportaçuo, rofle•ctem om 
interesso publico a ponto auo o Thosouro Federal, apezar dn 
·Crise finanooirn, sósinho ôespçnda ouro pot• taes despachos 
tolcg·ruphicos do nnítirczn. mcrcnn.til. 

Sorin, razonvcl que o commcrcio da cxpm•f,ncão o os com
morciantcs imporf.o.dorcs pagassem as despesas desses cabo
grammas, quantos. lhes permittem auferir lucros exagerados 
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Jlelo intercambio das mercadorias· evitando assim o Poder 
ExocuUvo, continuem os Làr.pcdea'mcntos do' Thesouro · Fe
deral nu pal'oxismo financeiro. 
, A verba 12'', .elas desposas. extraordinarias no exterior, 
250 :pOO$, ou r~, suppõe sa incluir soccorros aps brasile}ros 
naulrag~s ou mdigentes ú ropartriação. 
• Inrl.lg~ntcs, nossos compatriotas em paizes. estrl\ngeiro~ 

suo J•arJ~SIJ?lOs I! quanLo ao.s nauú•agos .de nav10s tripulados 
por brasJIOII'OS, l.em acontecido este anuo, depois que a nossa 
l'r·ot.a mert!ant.e se avcnturóu utravéz dos maz•es nunca dantes 
navegados. . · .. · . · 

. Logg · quo h•r•ompeu a guerra, brasileiros residentes em 
patzes europ.ms, c outros de estadia o'ccasional, todos mais 
ou· menos abastados, acharam-se tolhidos ·de receber seus pe
culios, e solicitaram do nosso Governo Federal adeantamentos 
quanliosós no ·proposíto de so repatriarem. · · 

. Incontinente o Poder Executivo ·.expediu cabogrammas, 
para que nossa Delegacia cm Londres adeantasse pelas le
.gações a sommv. de 50 mil libras esterlinas, e mais 25 mil e. 
domais 25 mil, afim ·da repatriação dos brasileiros ~olioi~ 
tantes, aliás não tendo ·o Poder Logi§lativo autorizaqo aber-
turas de taes credites. · . · 

· Meado desse anno de 1914, indivíduos nossos compa
triotas e estrangeiros, inculcando-se brasileiros adoptivos, ba- . : 
toram ás portas das legações e s'atisfeítos, puas, tres:· -~- quatro 
vezes, por quantias bastantes a se ropatrza.rem, de1xaram-se 
ficar na .Eur~pa, desabusadamente. tz•anquillos. . · _ . 

'Os dmhetr.os adeanl.ados montaram, ao · ca.mb1o de então, 
cm 1.H2 :387$, escripta que o Ministerio do Exteri.or apre-
senta.. · . " . 

A respeito dos recebimentos, à escripturação do Min~s~ 
ter i o da Fazenda é, em resumo, a seguinte: 

Somma de deposites. anno de 1914, para serem entregues 
a })rasiloiros em paizes ·europeus, 63:231$172. · 

. . Rcobido, ·a titulo de· indemnizações, anno .de 19i4, pagas 
pm• brasileiros repatriados, 38:817$1145. 

Quantias recebidas, anncis·dc 191G e :1917, a titulo de in
demnizações, c!avidas .por brasilail•os cm 1914 . repatriado$, 
13 :907$105. . . . . . . 

Importancia de •brancas, pela Procnradoril1. do The
som·o, executivamente quanto aos adeantamentos de 1914 ~f~. 
i'cctuados, 25 :204$257. · 

Cobl'ado de funccionarios 1'oderaos, cm conta .de sommas 
adoanladas em Hli4, mas pm• .pequenas deducçõos· nas folhas 
ele ycnaimontos, Hí :2G0$701. 

Assim desde o anno de ~!114 até 20 do novembro do ·1917, 
tomos estes algarismos}:. < · . ·-

.Do facto recebidos.' ................. . 
G~b!'ança~ ainda possivois ................ · , : 
Dn·Jclns wcnbrnve1s •. , .•. : ...................... : •.. 

15G:421$770 
540:647$3G7 
/~15,:3>1.7$8~,3: 

l .. 
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' 
Resta regul~rizar a escripta do Thesouro Nacional, Ian

çanqo o :cal~te, 1sto é, 415:317$863 na linha d·e perdas, por 
c~fCit.~s md1rcctos ela guerra, columna das despesas extraor
dmarJUs, este anno profusamente autorizadas·. 

Neste momento o Poder· Executivo attende aos tele
gramrylns Ufgçntes da legação na 'SUiSSa, ICOminunicand'O qUf' 
moços bras1len•os, estudantes cm cidades univcrsitarias ger
manicas, requerem auxilias .,pecuniarios do nosso· Thesouro · 
Federal, pois suas mesadas não bastam ao custeio da subsis
tcncia, l'OfCrindo-se mais. á impossibilidade 'de SO repatriarem, 
vi~to o Governo Allemão lhes negar passaportes, quaes prisio-

. nmros de guerra. 
Dil•-se-á que, pela verba permanente das ~despesas ex

traordinarias no exterior», reforçada de 180 contos, ouro. 
os te fim do anno, póde o Governo .do .Brasil auxiliar os nossos 
,iovcns compatriotas . estudantes. 

Mas seria oxtrno da verba, que se vota a soccorror bra
sileiros · i1aufragos ou indigentes, tirar 50· contos, ouro, para 
n:ccrcscimo de mesadas aos rapazes estudiosos cm_ paizes . es-
tranhos. · 
, Prisioneiros,· t.cncln por menaàem as cidades· uriiversi

tarias, esses moços imbclcs devem. sor auxiliados ·cm conto 
das aut.orizações dinhcirosas, destinadas exclusivamente para 
os cffcitos indirectos c ans fins immedintos r]a guerra. 

Antes de cst.udat• a proposioão da lei vindo11ra, tocantr 
o Minist.orio do E:\;tnrior, rol ova dizer que a necessidade. de 
expandir as rclnçõns !lconomicas do paiz,. brada contra o re
solvido pelo Ministerio ,da Agricultura,·, pois deu colleccões · 
,prociosas~do nosso mostruario cm Paris, sem estar autorizado 
do modo nenhum, ao Museu de Historia Natural -nessa me-
tropole. ' · · 

Isso feito e doada .. inclusive a colleccão mineralogi>tia, no· 
. valor do 300 mil francos, o Ministcrio da Agricultura ;propõe 

10 cont.os para ·manter ahi esse Escriptorio do, Infoi:mações, · 
vnsio de amostras. . . . · 

' POderá fi.car o rico mostruario. a1'fecto ao consulado' cm. 
Paris, ou ser. transforido p'ara outra cidade,: onde fosse mais 
conveniente; entretanto, acabou de repente tudo cjuc na em-
bai:vada de ouro se· continha.. ' . . . 

Um dos nososs probidosos c diligentes -consules na Eu
ropa escreve.u ha mczes 'para, aqui: . 

« Fnlta.-nos o material capaz ele satis'fazer: perfeitamentr. 
íts cxigcncias do commercio, e, dentre esse material, um 
most.runrin com que se pc.ssa dar uma pallicla .idéa do alguns 
-dos nossos productos. » ' .. . 

Ctirioso é o· oxnt1lc do qnant~ t.cm d~spendido, no decurso 
dos ttnnos, nosso Tl1csom•o Nacional peJn emb,a·ixada de ouro. 

···. ·:\'•• 
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Ourô !Pai>el 
Anno de f9:t.o· • • · .. · •.•.••...... 600:000$000 600:000$000 
!Anno de ·1911 ...... ·.' ... , ..... 400:000$000 300:000$000 
Anno de 1912 •· ...•....•..... 300:000$000 ·. '200 :000$000 
J\nno de 1913 .... · ..•......... 500:000$000 360:000$000 
Anno de 1914., ...........•... 500:000$000 100:000$000 
Anno de :1.915 •...•. , ••••••••• 296:800$000 
Annl> de 1915 •..... : ..•..•... 1:1 248:800$000 
Anno de 1917 .••.......•... , 45 :000•$000 

Cabe neste relatorio· frisar que os addidos commerciaes, 
pelo 1\Unisterio do Exterior, tiveram origem quando a em
bai:zada dr> ouro, numerosa · e inutil, se desmembrou ao~ 
poucos. · · · 

O seguinte quadro é expressivô: 

ouro 
Anno d'e 1912, quatro addidos com·meilciaes.... '48:000$000 
Anno de 1913, quatro addidos commerciaes.... 18:000$000 
Anno de 1914, quatro addidos commoreines.... 48:000$000 
Anno de :1.915, quatro addidos commeooiacs.... 48:000$000 
Anno de :1.9:1.6, t.res addidos commerciaes ...... , 24:000$000 
Anno de 1917, tres nddidos commerciaes ... ·:. .. 24:000$000 

Na actualidade o Poder Executivo quer incrementar re- · 
laçõns internacionaes economicas, estabelecndo novos consu
lados em paizes cuja eXPortação é diversa da nossa. · · · · 

Pensa 6 obscuro relator desta brilhante Commissão, que 
a experiancin. aconselha extinguir o trino dos addidos com
mcrciaes, desenvolvendo-se· em numero os auxiliares de· con
sulado, por efficazes a$enciadorcs <las permutas mercantis •. 

Segue. ao plennrio -do Senado a proposição da Camara 
sem emendas. . · . . 

Sala das Commissões, 10 de dezembro de :1.9f7 •. - Vidtó..: 
rino l!fontefro, Presidente. - Erico Coelho,' Relator . .....; 'Bueno 
de Paiva. - Alfredo Ell'i$ •• - Alcindo Gv.anaba'ra. - .Toãfl 'Luiz 
Alves . . - Francis no Sá. - L,, de BulMes. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 159, DE 1917, A QuE 
. SE REFERÊ O PARECER. ·sUPRA . 

Orçâmento do' Ministerio 'do .E:JJtciior 

:A:rts. 8 a 13 
' . 

. . ' ' ' 
to t'o O t"o O o'o l'o"o th'o O O o'o'o'o 0 ,:·, ,•,~, 0 f O o l'o I O O O I 0 f O o O I····~· o'o"io ,•,.,; ... 

. ' . Art. s.•. o Presidente da Republica ó autorizado a des
pen<ler, pelo M!nistcrio das Relações Exteriores, com os ser-

• 
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vi1;<is 'designados nas seguintes v~rbas, a quantia de réis · 
2. 696 : 7•36$, ouro, e a ele :1.. :1.07 :200$, papel : . 

1 . Seeretaria de Estado 
- Augmeritado no 
«Pessoal~. de ré is 
14:-1.00$,. para .gra
tificação· a funccio
narios servindo ·no 
Gabinete em trabalho 
extraordinario, em
quanto durar a guer
ra; de :1.0:800$ para 
tres continuas; e, no 
« Materiab, de ré is 
S :400$, vencend-o · 
cada um dos 20 ser-

o& venltes 195$ men
saes, cada um .. : ... 

2. Empregados em dispo-
l),ibilidade ........ . 

3. Extraordinarías no in-
terior .. :, . ....... . 

4. Obras .......... , ... . 
5. Recepções officiaes .. . 
6. Congressos e confe-

rencias ........ : . . 
7. Servil}o tclegraphico e 

· postal ............. . 
8. Repartiçõ:es interna-

. cionaes , .... · ... • ... 
9.' Corpo diplomatico . 

. Augmentada, no pes:. 
soai, • de 56 :000$, 

· para pagamento de 
14 :000'$ a cada um 
dos ministros re
sidentes na. Succia, 
ria. Noruega. na. Gre
cia e na Cliina, sen
do par •c.a:da um: 
Ordenado 8:000$000. 
grtificação 4 :000$000 
e representação réis 
2:000$000; augrnen
tada de 14 ;000$ para 
pagamento ao agen
te diplomatico nc> . 
Egypto, sendo: .. Or
denado 8: 000$, qra
tifiéação ,4 :000$ c 

Ouro 

o ....... o •• o • o o 

. ... ,· .......... . 
o ., •••. o o ••••••• ' 

• o lo .; o • o ••••• o o 

30:000$000 

100:000$000 

58:736$000 

, Papel 

702:200$000 

55:000$000 

90:000$000 
30:000$000 
60:000$000 

40:000$000 

130:000$000 

•. I 

··, .. ,, ' 
,·,! 
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rolprosonttação réJ s 
2 :000$; o augmen
tnda de 4:000$ para 
gratificncão a dois 
infcrprcfcs, um ser
vindo na !Le~acão ' 
da China e outro' na 
do .Tapwo, sendo 
2 :000$ para cada 
um; e augmentada, · 
no «Material ». · de 
7 :500$, sendo · réis 
2 :000$ para aluguel 
de casa para cada 
uma das c!Jancolla-
rias na China, Egy-
·pf.o fl Grccin, c 500$. 
para cxpodiento das 

Ouro 

• 

mc~mas .... ~ .. ., , .. · . 1. 231 : 0001\1000 
Corpo Consular. Au

gmcmtacla de .5 :000$ . 
para os vencimentos 
de· um vicc-consul 
de· carreira em. San- · 
ta Rosa do . Alto . 
Purús (Pcrú), cujo 
cargo fica crendo; 
c augment.a.cln, ainda. 
do 4 :000$ para. oe
correr á_ despesa com 
a . crcnçao do cargo 
de J ~hancellor do 
Consulado Geral. do 
Havre, · ora feita., -
com os vencimentos 
fixados pelo decrolo · 
n. 2.304, de 31 do 
dezr.mbro de 1910, 
art. (i•, O .c!Jancoller 
será nomeado dentre 
os actunos auxiliares 
de consulado, . não 
preenchendo o Go-
verno a respecl.ivn 
vaga. Distribu.ida da 
segn i n te i'órma c a 
consignnciio pura pa-
gamento elos auxi-
liares do consula-
dos: 14 auxiliarr,s a 

.. 

/ 

' . 
• 

'. 

•' 

Papel 

I 

'. 

r• 

.-

I ., 

\; 
. . .. ,. 
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250$, . 4.2 :000$; 24 
auxi Ii ares a 200$, 
57 :GOO$; 48 auxilia-
res a 150$, 8G : 400$. 
Total 186 :000$000,. 

11 ; A.inda de cust.o ......• 
12; Extraordinarias no Ex

Jorior. Reduzida de 
H :OtJO$, co.rrospon-

. dentes ú despesa com 
n ngencia diploma
t i<Ja no Egy,pto, que 
passa a correr pela 

• - verba respectiva ( !l") . 

838: ooo.~ooo 
200:000$000 

236;000$000 

3t5 

2.696:736$000 1.107i200$000 

Arf.. !l.o O Presidente da Republica é auto~izado: , 
r. A denunciar, ontre -os t.rat.ados commerciaes celebrados 

antes da guerra DJcLual, aquelles que· as circumstancias hou-
verem tornado .inconvenientes.· . · 

II: A nomear um chanceller'para o consuládo de IqÚÜos, 
com o vencimento do 5:000$, ouro, aproveitando para esse 
cargo um do~ actuaes auxiliares de consulado, cu,ia vaga não 
será preenchida. 

:III. A adquirir em cada exercício financeiro uma casa 
para sédc de· legação do Brasil, .pagando o respectivo preço 
om tif,ulos do omprostimo' interno .. cuja ronda se,ia no ma
ximo igual ao nlugucl pago presentemente pelas ·embaixadas 
ou •chancellarias si se tratar de acquisições om Washington, 
Lisbôa., Buenos ·Aires, . :Roma~ Paris, Mont.evidéo; BEirUm, 
Vienna, iLDndres, Santiago e Lima; · . 

Art .. 10. Nenhum .funccionario do corpo diplomatíco ou 
.consular. poderá ser .promovido no posto superior sem que no 
immodiat.amonto inferior tenha pelo.menos um anno d'll ser-
viço effectivo na Ame rica ou na As ia. · . 

· § 1.• As promoções . do corpo diplomatico ou consular so 
fal'ão dois terços por merecimento c . um terço por antigui..; 
dado.· excepção feita dos chefes de missão quo continuarão 
ele livre escolha do Governo. • . . 

§ 2." Para as promoções só -se contará o tempo que o 
funcrcionnrio diplomatico ou consular. tiver servido cffecti-
Ynmonto no exterior. · ··· · 

Art. 1.1 •. Fica restabelecido o quadro dos primeiros se
r.rcl.arios do legação ant.crior ao decreto n, 12.584, d'o 20 do 
julho da 1917. . · · . 

AI'I. ·12. O Govm·no distribnirú os primeiros c segundo~ 
socrolnrios pclns lr.gncjios, nttondcndo tl convcnicncin do ser- · 
Vi!:o, mns rir modo que em cndn logn1;iio sirvn, · pelo monos, 
um secretario. 

·' 
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. Arl. •13. Os chefes de missão diplomal.ica, sempre que se 
ausentarem de seus postos, para virem em oommissão ao 
Brasil, ou ao ost.rangciro, perderão· a represent.acão, por 
conta da .qual correrão as gratil'icações devidas, na fórma dO. 
lei cm vigor, aos seus substitutos legaes, e receberão; no caso 
da licenc.a constante do arl. r,• da Nova Consolidacüo 
DiplÇ>matioa, todos os vencimentos, inclusive a representa~ 
ção, cm ouro, deduzida t.ambem a ·parte ,que couber' ao seu 
substituto. ' 

§ L' Da mesma fórma os 1' e 2• secretarias do Logar;úo 
o todos os funccion•nrios do ·Corpo -Consular, que vierem em 
commissão ao Brasil . ou ao estrangeiro, ·perceberão apenas 
o ordenado em ouro, perdendo n gratificação, por conta da 
qual correrão no todo ou cm parte as gr'atificnções que· cou~ 
bcrcm aos respectivos substitutos, .quando os houver. , 

· . §. 2.• Estas disposições nf1o alteram o disposto na re~ 
ferida Consolídnoão, nrt.. 41 c seguintes, sobre as condiol)es 
das licencas. -A imprimir. • . 

N, 39·5- f9f7 

· A ,Qommissão de 'Financas, depois do ter es~udado as · 
emenda~ offercciclns no orçamento dei Interior, vem dar sobr'o 
ellas o seu parecer, c suggorir á apreciação do Senado outros 
do sua iniciativa. 

. , .... .. ', 'N .• ) 
' '· • 'p .... •, ... ,.. . . ' ' ' ' 

Accrescen~e..,se á vo~b.a ... s•; ~no material. da Secretaria da 
Gamara dos Dilput~·~Ós, a quantia· de 7:000.$ ú ·consignaoão 
para compra de nvros, nssi'g:qatura de ,jornaos e oncadernaoão. 

JSala das sessões; . do. novembro ·do· 1917 .. :.... :Danta\Y · 
Bm·reto.. . · ' · . ·: ~· . · · ·· . · 

Parn simples ·confronto das mesmas consignações om uma 
o outra Casa do Congresso just:ifica'-se a. emenda· acima: a 
do Senado tem para objectos de ·oxpedi·onto, livros, jornaes c 
encadernações, 32 :000$,. a da Camar'a, objectos do expediente, 
i5 :000$ o compra de livros c encadernação, 10 :0~0$, havendo 
por conseguinte 11mn .cíifferonca pilrn menos .na, ultima do 
7:000$000 • ' • . . .. 
, Sendo as duas lJibliot'hocas. eqUivalontos, tendo identicos · 
encargos c despesàs, níio·. é. justo :que a· da ·C11mara continúc 
a soffrer ossn difforonca, ])rincipalment.e agorá que tudo se 
acha encarecido, •Trata~so, por' ·consoguint.c, do uma .provi
dencia que tom por fim nppnrelhnr aquella bibliot,hcoa que, 
embora su,ioiLa ú dirocoíio cxolusiya [ln· Gamara, ó ut.il nos 
Senadores quo ú ello. queiram recorrer, oomo acontece fre
quentemente. 

·/' '·, 

I 

~~ 
I r 
• 
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A' cada uma das Casas do . Congresso melhor' cabe re
solver sobro as rlil'J'ercntcs consignacõe& dcslinaclas ao scr
vi(io do suas rcspecUvas secretarias. 

Si a Gamara nilci augmenlou a consignação de que trata 
a emcncl::r, .foi ccrtamcnLc porque julgou a quantia voLada 
~ufl'icicntc para o serviç-o a que se destina. · 

Não parece, portanto, 6.. Commissão qe a emenda deva ser• 
approvfl<cla. . · . · . . 

N. 2 

'Mantenha-se na rubrica 12 a consigpacão creada nessa 
rubrica pela lei n. 2. 73$, do 4 de .ianciro de 1913, c renovada 
nas leis orc:amcntarias posteriores at6 a que se acha cm vigor. 

JUSTIFICAO.:tO 

I ' 
A consignação do doze contos foi m·eada pela lei de Wi3 

para gi·atiJ'icação especial ao. juiz seccional de Matto Grosso. 
cmquanLo estivesse commissionado. pelo Supr•emo 'fribunal 
1Podcral na· execução da sêntcnca .que este proferiu na -questão 
dr. limites ontrri o Estado de Matto Grosso o o do Amazonas. 
J~sl.a comrnissão ainda não está terminada, proseguindo ·o juiz 
na demarcação da linha divisaria determinada pelo Supremo 
'PJ'ibunal, desempenhando o serviço fóra da séde de seu juizo. 
Não· ·h a, . portanto, motivo para supprimir essa gratificacão 
que .tem. figurado no orçamento de quatro· exercícios con
seouUvos. 

Sala das sessõe!, 30 de novembro de :1.9:17.-Metello. 
, . , , . I 

A oliminacão do credito de 12:000$ para gratificação es·· 
pccial ao jui:r: federal em. Matto !Grosso, consta da proposta 
do Governo,· que assim deolarti. estar, terminada·~ commissão 
que dou motivo á gratificacão especial. · · ·. 

Parece; portanto, que .deve· ser rejeitada a emenda. 
. '/ . 

N. 3 

·Na verba 13" -:Corte _do .Appel!acão: 
Na secrefaria: 
Augmentc-sc do. 2 :110·0$, para elevar :fi. 1:500$ o venci

monto .annual do dqis officiacs de justioa, um correio o dois 
~crv.cntes. ' · 

Em juizos de dh'oito: 
. Augmente-sc do 3:000$, para elevar a :l :500$ o venci

mento annual do cinco offio_iaes de justiço. o cinco ser.vontes ., 
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Na verba f5•: 
Na· sem•ctaria: 
Augmcntc-sc de .3:600$, para elevm; a 1 :500$ o :venci~ 

monl.o annual do 12 serventes. 
No Servioo l\IcdicéJ Legal: 
Augnwnl.e-so de 1 :500.~, ·para o mosmu · Jim cm J•elacão 

a cinco scr:ventes. 

N. 5 

Na .verba 21"- RcparLicüo Central: 
Augmente-se de 4:200$, pm'a elevar a 1 :500$ o venci

mento annual de 14 serventes. 
Na seccilo demograp'hica: 
Augmente-se de 600$,. para. o mos mo fim ·quanto a dois 

serventes. 
N:t engenharia sanitaria: _ 

' Augmente-so do 300$, para idtmLico .fim quanto a um 
ser.vente •. · 

· •N. G 
N :1 verba 22•: 

f Augmcnl.c-sc de tlOO$, para elevai· a '·1 :500$ o vencimento 
annual do dois serventes.- Paulo de F1'0<nt'in. . 

Propfre as emendas elevar a 1:200$ o voncin'lonLo annual 
do .cada um dos serventes das diffei•ent.es reparti~~ões a que 
c lias se referem, e dos. off'iciaos de jusLica que sorvem na 
ICôrte ele Appella~úo o perante os "juizes do-:"dircito do Districto 
Federal. - . 

As condições de carestia da vida actual aconselluim u 
approvacúo dessas cm ondas. . . ' · 

Trala-~u dos mais modestos empregados, quo mal per
cebem o indis:pcnsavel para sua, subsisten1Jia u das respecti-
vas J'amilias. .' 

' A Commissão acccila a emenda; · 
' 

Na VOI'ba 2-í'': 
N. 7 

Augmonte-so de. 3: GOO·~ •. para olovm· a 2: HJO$ os venci
lnentos annuaes de tros conservadores do gabinete. 

Pelas mesmas razões do anterior parecer, a •Commissiío 
acceita a emenda. · 

• 

• 

I 
I 

I 



I 

'_:',· ;, ···;···· •,·:: 
' '""''· •, .. 

. '. ,. ' ,, ... 

. SESSÃO EM 1f'DE DEZEJ.\!BI\0 DE .1017: .,. 3:l~ 
. . 
N. 8 

Na Es<Jola .PremuniLOI•ili: 
Ausmentc-sc 18:000$, para os auxiliares du ensino 

passarem a proi'essor•es. - Pattlo de. Fronlin. . 
O Poder :E-xecutivo, usando da autorização ampla que lhe 

concedm'a o art. '7", n. 1, da lei n. 3. 080, elo 8 de janeiro de 
101·6, .do rever os regulamentos em vigor, reorganizou,. [)Cio 
decreto n. 12.001, do 22 de marco do mesmo anno, o quadro 
dos funccionarios da. tEscolla Prcmunitoria Quinze de No
vembro c a tabella dos respectivos vencimentos. Nesse- quadro 
1'ixou em t.res o numéro de professores. 

·A emenda eleva esse numero a 13, passando a profes
sores os auxiliares de ensino. 

Parece 'ú. Commissão não se1· opportt,ma essa nova mo· 
dil'icaçiio ··do quadro; formulado h a pouco mais de um anuo, 
'Pelo Poder Executivo, ao organizai-o, deveria por certo ter 
attendido ás necessidaôes e conveniencias do ensino naquelle 

· estabelecime~to. · 
A Commissão não póde dar o seu assentimento ú emenda. 

/ N. 9 

·Emenda ú avérba .19" -· Archivo Nacional: 
Consigne-se o credito· de üGIG$ ~para 'S'l'aLif'icação es

pecial ao amanuense·- que serve na secretaria», ad ,instm· do 
arc'llivista que ,serve de secretario; deduzida essa importan.,.. 
cia do credito da consignação 'da mesma ve!''ba «caixa para 
guarda do documentos, moveis, estantes c armar i os». 

·Devido á multiplicidade do tarefas da. secretaria, ás res
ponsabilidades de todo o gencro, mórmento de caracter finan
ceiro, o archivista · que sel''{O de secrotar'io tem, no Archivo 

· Nacion'al, a gratii'icacão annua do 1:200$000. · 
10 auxmar da secretaria .com elle divide todas essas· ta-

refas e. todas essas responsabilidades. · . 
E', pois, de ,justiça que se lhe conceda f.ambcm uma 

gratificação á pa1·l;c, que .pódo ser de üOO$ annuaes ou exa- · 
cLamenLe a metade da. at.tri·buida ao archivisl.a' secrctal'io. -
Abd'ias Ne·vcs. · · . 

A Commissão tl · conli•aria t't .... omcnda. 

N. 10 

A' verba 20•- Assistcncia a Alienados- Colou ia de 
. Ali onados: ,- · · 

E! ove-se a liO :000$ a cnnsig;lUQÜO de 55:000$, que so des
tina ao pessoal subalterno. (E' de G5 :10:00$ a consigna~'ão 
identica na Colonia de Alienados.) .... 
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7~ prJSOlllc emenda jus.Lii'illn7so pela insuf.ficiencia da 
~OJ?.Sign~çuo do 5,5 :000~, clcstm~da ao pessoal subalterno, quo 
o Jclent1co ao da Coloma de Al!enados.-Pircs F'cJ'J'eú·a. 
· Na pr·oposla do. Governo a oousignuçiío destinada ao 

pessoal subalterno da Ooloniu do Alienados ú de 55:000$, que 
'l'oi mantida· pela proposiciío da 1Cama1'a. · · 

Desde que .. o Governo a julga sui'l'ioiente, niío h a razão 
para o augmento proposto; · . 

A' Commissüo !J.larcco quo a emenda· deve ser. rejeit~da. 

. N. 11 
\ 

Rubrica 20': 
I ' ' . • 

Da verba material da Assis tonei a· do Alienados (sub
cousignação «Fazendas, .calçado o ·aviamentoS', etc,))), dos.: 
taquc-so, a quantia .do 6:000$, pára o · serviço do ·.alienados 
dolinquontes. . . · ' · ' . · ·· · 

A emenda justifica-se pela necessidade de melhorar as 
condições .da assistencia a esses enfermos. Os alienados de
linquentes occupam no hospício uma sub-divisão da Secção 
Penal, desLinada aos indigentes. Nessa seccão, conl'or•me se 
apura dos relatorios i:lo director geral da Assisteneia aos 
Alienados, ·!la uma supcrpopulaoão superior a 150 doentes;\ 
numero coin índice sempre mais elevado de anno para anuo. 
Não é dil'ficil prever . os embaraços que ao serviço medico
psyc·hiatrico allarreta um La! estado de cousas, a que e emenda 
visa remediar, embora provisoriamente.' . · ·.. · 

Em. verdade, a Scc.r;ão Lombroso; onde. estão recolhidos 
os insanos daquolla especic, terá se constituído, ·pela sua im
po:vtancia, um serviço especial, ,como devo ser, o ó. ein toda 
parte. Emquanto, porún1, não nos 6 passivei essa reorganiza- · 
()ÜO rocommondada pela ·psyc'hiatria dos nossos dias, . que ao 
menos demos aos alienados. doliquentes uma assistencia mais 
efficaz e :vigilante. · 

Sala das ·sessões, 29 de novembro de 1917.-:Eloy de. 
Souza., -- ' · 

A consigriacão, da qual propõe a emenda que se desfll!que 
-a quantia ·do 6:000$, :foi .elevada a 175 :000~ pela proposição, 
quando a sua proposta era de ;,1610 :000$000. . 

Parece, pois, ser passive! fazer a reduccüo. proposta e a 
applioaçüo da quantia pedida, nos termos da justi1'ica()üo. 

N. i2 
Na venba 23•: 
Augmonte-s'e de. 49 :SOO$ a ·.subvencão 1ti Eséola Poly-

technica .do !Rio do Janoior. ---l;'au_Zo .;de F'r~nlin. . . 
A Commissão acceita a emenda:",oquo fot plennmenLe JUS"-

.ti:ficnda da tribuna pelo sa)l auto~;.-- ·. ·• . · · . . , . . . . ... , 
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.• ·, N. 13 

A' I~ubi·ica• 26" ·~ .. Ins.LHuLo B.enjamin ConsLanL ": ...... Au-
. gmente-se a czuantia .do 4:200$, para uma dictantc-copist!l, de ' 

accôrdo com o regulamento do mesmo instituto. 
Senado Federo!, 22 d~ no~erribro de 1917. -.. · jrtÍ~~~~: 

-Lemos. · · · · · · 

·;.JUS'flFICA'(lÃO 

· Em ofl'ieio u '50,.de.201·dc agosto,dc·l9.17, o dh'cctor.do 
Instiluto Benjamin Co'nstai:lt ·demonstrou· à Directof'ia ·.<lo In
terior a ncocssi'dadc de mais uma dictant~copis'ta; para attendç.r 
ao· trabal'ho de cópias; dictados, é.tc., tanto do curso de lettras 
como do curso de musica; · Este · trabalho ó indispe'nsavel .e 
constante, porque ·tudo quanto. os cegos ·estudam devê··· ser 
préviamente .reduzido ao systeinl! de pontos ·(J3ràille), in
clusive as·:peças~musicaes, que antes de .. ser•em executadas ao 
respectivo instrumento .·(piano,· e'tc.)', de,vem ser . decoradas. ao 
tacto, pelos· alurimos ·cegos; .E como · ulthriamente ampli'ou.:.se , 
o ensino, qnei" ·de lett.ras, quer· de musica, com a creação da 
·grande arohestra: e o· canto. coral, o serviço ·de· uma 'só .. dictante 
é insufficiente,. com o /que sdffre o . ensino em· geral. · · 

Pede-se, , portanto, conforme consta _do referido officio 
supra 'mencionado, ~a {.lreação .do Jogar de mais uma .dictante':" · 
copista:. .. para ·o Iri1tituto Benjamin 1Constant. , . ·• · ' · · 

· Pelas .razões. constantes da justificação, corroboradas .por 
informações pes~S:es dadas pelo director do ·Instituto Ben
jamin Cbnstant,· :convenceu-se o relator da necessfdade de mais 
uma dictante-copista .. E\· portanto,. de·. par'ecer que a emenda 
seja apprbvada.. · · · .. . · ~. · · · · · · : · · ·. · · 

• • • ' • ·•· • ' • J 

'· • _';:"' '. N-,· -:1:4. I. ' -

, Verba ·26• - Instituto B~iljnmin Constant: .. 
. Onde se diz: c urri medÚío ocouiista; . iratifi~acão, 3 ·:ooo$ ,, 

. · diga-so :'- c.uin medico occillista,. vencimentos, ,3 :000$00~)~) 
.... .. ' ' . . ,.· .: .... :: 

' .. ( "i' • " . ' ·-

. ;_'I JUSTIF!C.-I.ÇÁO · 

. T~dos os .runcciona~ios ~o· Institutp Benjámin- Constant, . 
incluisive os medicas, · com. e)Ccepcã.o· ''do occulista, ·Percebem 
vencimentos. Ao medico occulista é attribuida a .gratiticaéão 
de a:'OOO$annunes. A emenda-visa. acabar com uma excepção·• 
odiosa; seni augmentar despesa. · : . - . . . . .. j 

Sala das sessões, ·S.de dezembro de i917.-José Euzebio •• 
, • . . ., :. . I : ; ' ' '.· ' ,:·. ', ·, . ···.'·: ,.,,' . 

A Commi!lsão acceita a. emenda. . . ·· · · 
a. ,...., Vol. vm.. · 2t. · ., 

., 

''· 
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N., 15 

Na verba 26" -·Instituto Benjamin Constant: ' 
~essoal: 

!Onde se .diz: 4; Aspirantes :ao magisterio, 1 :800h, diga':
sa: « 1.2 aspirantes ao magisterio, a 30$. mensaes, 4 :320$000. :. 

JUSTIFICAOÃ9 . 

o . numero . de' a$pirantes ao magisterio sendo de 12 . e 
vencendo. 30$ mensaes, · a verba sõ attenda. à' cill'co, devendo 
ser rectificada. · · . · · · · · 

, .. Sala das sessões, 3 de outubro de 19:1.7 • ...:..!Paulo . di: 
:Frontin. 

. o 'ragulaménto do· Instituto BenjamÚt Consta:nt, .àpprô;. 
vado .pelo decreto n: 9.026·A, ,de :1.6 da noveri1l:lro de :1.911, 
não fixou o numero, de aspirantes .ao lilagísterio. 
. · Aos alumnos que ·se il'iouv.erem distingUido: ·pelo seu com~ 

poritamé'nto, a·Plllicação e aproveitamento, qú.e tiverem obtido 
approvação .plena· em todas as 'materias do. curso Jiterârio e , 
em doís annos, pelo .menog,_ dO curso pratico profissio'nill, e 
revelarem, além disso, . aptidão ,Para .o professorado, pdderão 
éont.inil~r . n~ institut9, passando par.a a'l.classe . dos. aspil'ai:lt,es 
do mag1sterw. . _ , .. 

nesses aspirantes, .que por, em quanto . não excederão de 
doze, nem todos perceberão gratificação·tJecuniar.ia, mas só~ 
mente os .que se distingUirem pelo seu comportamento e· as
siduidade nos trabalhos escolares. Esses, como: premio .e, não 

' como ordenado; terão a gratificação mensaLde. dez a trinta 
mil réis, segundo o serviço prestado 'e a juizo do director e 

· approvação do ministro. . . 
. ' J. . ', . . ' •. 

Si está· .fixado êm riegtilamentci o 'maximo das graÚfica
~ões e· si estas dependem da ·approvacão do ministro, a este' 
cabia' erii sua: proposta de orcaméntci· fixar a quantia neces-. 
saria para satisfazer·. . . 

· E' de i :8100$ a .quantia da,-proposta destinada aos aspi-
. rantcs, e, portanto, deve ser sufficiente. ,· 

· · A' Commiss~o parece, pois;. que a emenda não ... pód.e. ser 
ncilliita., · · ·· · · 

/ 
1: ; ' 

.. ) No verba 27:: 

. iOnde ' se diz: quatro r~petidores, , grâtifioaôão,. 2: ~00$, . 
. diga-se: « quatro repet.idores, ordenado, · :f :60~, e gratifica
cão,: 80&$000 :. . 

' 

•' 
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N. i7 
Na verba 30•: 

"" '•. 

Os vencimentos·· do. pessoal . serão 
. u.m ter~ gratificaÇão. · . 

dois tercós ordenado e 

A Co.mmíssão acceita as· emendas .• 

N. iS 
Verba c Soccorros Publicou: . 
Ao Instituto . Coriiineroial .da Càpital :Federai, 20:000$000; 
Sala das sessões, 3 de dezembro de '1917.-Erico 'Coelho •. .. . 

. . .. JUSTIFICAÇÃO . 

A emenda acimà. manda auxiliar o Instituto . Commeroia.r' 
da · Capital Federal, . estabelecimento . de ensino fundado em 
1913 e reconhecido officíalmente d'e utilidade publica por de
creto de iO de janeiro dO' corrente anno (do iJ:iinisterio di:i 
Interior)·. ' · · . , · 

Justitica.:.se o· auxilio :Pedido a. uma instituição ·Que de 
longa . data: tem merecido · o conceito publico,. po'r serviços · 
prestados á mocidade estudiosa,·. além de manter em suas aulas . 
muito;J· a:Jumnos' gratüitos· enviados por varfos ministerios, 
entre outros os da. AsncU:ltura,· ·futerior'.(Chefatura de: Po-
li'ci!l) 1 . e associa()ões COn:iinei'Oiaes'. ·. . . . . . . . 
. ' A emérida deve . ser' offerecida aos artigos' da· leL qrca.
mcntaria referente ao Ministerio da Agricultura, Illdustria e 
Commercio, pelo quaL já· foi ;subvencionado o Instituto ílom
morcial. aqui esta• mal collocada, e não· póde' ter'· o .assenti.:: 
rnento do Senado. 

', '· 

Verba 33' -Administração e Justiça do Acre: 
Aooresoerit~se; onde convier: 
Augmentada de 6 :000$, para . pagamento oo nietade dos 

vencimentos do adjunto do promotor publico na comarca de 
Sonna Madureira, .posto em disponibilidade,' e:c~vi da lei· nu-· 
mero 3.232, de' 5 de janeiro d'e 19i7!. • · ·,. · · · 

~ . '' . ' 
' 

. JUSTIFICAÇÃO . ' 
' ' ' • t I 

:Ern virtude da lei àiiilnà citada, foi posto em disponibm~ 
dade o funooionario supra. alludido, sem que, · entretàntii, se 
tenha providenciado acerca. do pagamento dos vencimentos a 
que tem direito. · . · · · 

A emenda suppre a laouna. . · · · ., ' ·· · · ·· · 
I ',,. , , , ,, ,, , ' ,, • · I , t. . • .• \ . 

'Salá àa's sessões, ·s'~d& dezemb):Ode i9~7; -:-l?s~ ~u~cbi~. 
A. emenda corrige u~a · omissíio. Deve ser approvada. 

. ' 
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N .• 20 

A' verba 37• - Guarda Nacional - accréscente-se mais .a 
quantia de doze contos de ré is {12 :000$) na verba material, · 
par'a acquisição. do material necessario á instrucÇão do offi! 
-cialidade, inclusive o jogo .de guerra, obstaculos, alvos.e linha 
de tiro do eommando geral. · 

30 de novémbro de 19i·i·. _: F;· JÚndes de, Almeida. 

Embora na lei ultimamente promulgada para providencias 
geracs para a defesa nacional, esteja garantida a instrucção 
das unidades de 2'. Jin'ha. (iG'uarda Nacional); desde que a re
quisitem os respectivos chefes, torna-se indispensa:vel appa
rel·har a milicia com os elementos necessarios 11 instrucção crri 
conjunto,. e por scries, dos offieiaes respectivos, que .até agora 
teem tido apenas a instrucção . oommum das .armas ·em . que 
servem e ,que, de um momento para outro, . podem ser· cha
mados ao cumprimento das obrigações· ·que a lei ,cstatuiu. · . 
. Já o Exmo. Sr. commanda!lte superior desta milicia nesta 

Capital solicitou do Sr. Ministro de Estado da Justiça' c Ne
.gocios Interiores, os meios que· lhe pareceram necé!lSarios; · 
mas. não ha verba para isso, é .como a defesa nacional não 
póde depender de demoras, justificado está o pedido, com o 
que. não está cm desaceOrdo o Poder'-Executivo. . 

Além do .que acima está• cscripto, o autor da. emenda 
está pr'ompto a fornecer todas ns explicações. c informações de. 
que o Senado haja mistér. . ' . 

Sala das sessões do Senado, 30 de novembro de :1.9f7, __. 
F. Jlendes de Almeida. ' · · · 

· A' ICommissüo nc'ciciita a emenda. 

N. 2.:1. . 

Na verba as• -~ Subvencões: 
' 

Augmente-se de 20:000$,. pa~a restabelecer a :1.20:000$ a 
subvencão no Dispensaria. 'de S~ Vicente de· Paulo, dirigido 
pela irmã :Paula.· · · 

tRio de Janeiro, 30 . de . novembro do :1.917.- ,Paulo de 
Frontin. · · ' . 

A ,commis~ão acceita. a emenda. São notorios os extra
ordinar•ios serviços •prestados á população pobre desta cidade 
pelo Dispensaria de S. Vicente de Paulo, . e não seria j1,1sto 
reduzir a subvencão ·que' ~he vem sendo dada; . '·, 

,' ' - •' I 
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N. 22 
rv erba -:- Subvenções : 
A' l\Iaternidade do Rio de Janeiro ........ .' ........... . 

• • . • . . . • . • . • mais ·M :500$, para pagamento de contas atra-
zadas di)S exercícios de 1914 e 191,5, . · 

·'• I 

JUS'l'IFICA'ÇÃO 
' . ; ' 

A llfaternidade do Rio de Janeiro, para corresponder' de
. vidamente. aos seus fins, .precisou. de substituir e augmentar 
o seu mat!lrial e de :fazer reformas no seu est.abeleeimento, 
não lhe· sendo. possival por isso pagar toda a importancia da 
fornecimentos 1'eitos no~ exer•cicios de ·1914 e ·1915, .conforme 
contas rcconlw~írlas pela respectiva. directoria, na importancia 
·de 61 :500$000. · · · 

A. '.importancia votada pela Camat•a para subvenção á Ma- . 
ternídade no anuo de :19.18 está assim sujeita a este paga
mento, ficando reduzida a menos de 40 contos a parte desti-

' ; 

nada ao custeio do serviço no raferido anno. . ~ · 
· Esse ·estabelecimento, que prest.a · incontestaveis ser'Viços, 
não poderá occorrer 'ás suas ,despesas si ficar na contingencia 
de pag-ar a:s referidas· contas com ·a subvenção votada pela 
Camara. _Dahi a necessidade de ser augrnentada. a subvenção, 
nos termos da emenda supra. · 
, Saia da~. sessões, 3 de dezembro de 1917. -José Euzebio. 

A Cori1missão acceíta a .emenda, pelos motivos expostos na 
sua justificação, ' · · · 

. ' N'. 23' · 

·. ·O-'decreto ·n .. ·9.263, de 20 de dezembro de .1911, reduziu 
as ·1.5 pret.orias cíveis do Districto Federal a oito, sendo sete' 
com dois eserivães cada uma e;a .ultima com um. . ' ' 

·Mandou ·esse decreto que, nas pretorias . ci:veis, . funcoío
nassem dois,. escrivães dos antigos, cada. um nos. feitos da sua 
antiga circtirnscripcão'. · · · · . . ·. · ·. · · 

Mas, attendendo a que as antigas zonas territoriaes que . 
compõem cada uma das aotuaes pr'etorias não são iguàes, pois 
am quasi ' todas ha urna zona pequena e outra ·grande, não 
havendo por isso igualdade na distribuioão . do ~ervieo, .dando 
assim Jogar a .que um funocionario trabalhe mais do que o 
outro,. e att.endendo ainda a que, nas varas de direito, que· são 
sois, e nos tabélliii.es, que ·Silo quinze, os· interessados teem a 
faculdade do- escolher .o funcoíonario que preferirem (art. 16•8', 
§§ i". e 2•, do decreto citado), ·nno 'h.a rado para Que nas 
pr~f.orias não se :faça a distribuição ~os feitos á•. ll~colta daa 
partes. ·Assim, pnra melhor regulartdade do servu;o. apr'e-
~anto a ,seguinte ' 
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EMENDA 

Nas pretorias cíveis onde houvel;' dois escrivães,. a dis
tribuição de todos os feitos e actos de seus officíos, inclusive 
o de casamdnto, .será facultativo, ~ti escol·ha·. dos interessados, · 
qué. · íridi~ariiO dos dois f.unccionarios o que ·preferirem, re
vogadas as disposições do art. H>,· § s•, alínea. ·5, do decreto 
n. 9. 263, de 28 de dezembro de :191:1 .. 

A citada alinea . diz o se~uinte: c Dois de cada uma das 
outras pretorias cíveis, filncmoriando cada escrivão nos feitos 
e ~c to~ ~e ,s)la 'ílntig~ circu~scripcão.~. . 
· . •Sala das sessões, 3 de dezembro de i9i7.-Rayinundo de 

. Mir.anda. , : · · · · · · -. · · ' . . ' 
A Commissão acceitá a emepda. 

''· ., ' I • " '' ' 

N. 2~ ' .·., . 

. c Art. . · Aos .assistentes das faculdades de medicina são 
reconhecidos os mesmos ·direitos, ·para· os .. mesmos effeitos, 
quanto á.· .cpntagem de tempo, assegurados aos '!)reparadores 
das mesmas faculdades., . . · ·' · ': · · · ., .......... ,, ·~:.· . ' 

' ' .. ' . ·, . ' .. :' ' ' ... _. ,· 

, . . :Pelos resularheiltos de .. ensino, ··os ·~ssistentes das' .:Cacul- . 
dades .de mediéina estão na mésma oategqria dos. preparadores. 
(Decreto n. 11.530, de 1:1 de J?lll:io de 1915,. ar,t. 66; decreto 
n. 8. 659, de 5 de abril de :191:1, aPts. 69, 72 e 7ô, etc.)~ . · 

Entretanto, ao 'Pàsso que par'a os Iêntés :se conta o tempo 
em que serviram co~o ~prepar·'adoreu (lei n ., . 230, de 7 de 
'dezembro· 'de iBI'J/1, artigo ·unico; § z•, combinado com o n .. 7 
'do art. 37 do decreto n. 1. 159, de. 3 'de dezembro 'de 1892); 
não se lhes conta o tempo em que serviram como c assisten
tes :~>, por.que os regulamentos fazem· referencia aos direitos 
assegurados pe~o decreto. ,n. 1.159,· de :1892,. que .só .se refere' 

. 'a « 'J)repa:ràdores :i.; 'por ~er ' creação posterior a ' classe dos 
« assisteiit(lS ~ · de' oelinica. · . ' · · · · · ·· . ' ' · . ' · 

Ha; pois; um' evidente lapso, •que é ao mesmo tempo uma 
injustiÇa, porque as' :t'unccões de 'assiste11tes àev.em 'dar .todos 
os direitos, corrió impõem todos os"devérf')qas. de P~!li;larado~; 
. . Ao l~nte, que foi preparador, conta.:.se o tempo . em que 
serviü 'nesta funccão'.' . ' . . ' . ' ' . ' . . . ' 
. . . A?,. lente,~ ~rie" fpi: t~ssi,ste~t~, . de\: e-se dar igqal direito. 

·E a. mesma razão. de. demd1r. . ·, . 
Dah i a êmenda" supra •. · " · 

' f · ',' ' , .• , I 

··Sala das, ·sessões, 3 de dezembro de :1917. ;.._· João Luâ 
Alvas. ,· ... ,,,. '"•:'Í · · · '., · · · · 

•·. . ' ' ,; Í•1•,,1, .• '·' •, . ' \ ., 
· O ob,iéctivo .'da''emenda;'.que á.Commissão .parece justo, 

é.~~:ssegurar' aos''le~te~;''qrie''fo,ram assis'tentes,· o· direito á con
tagem do i~Jmpo em ,que exerceram esta funcção, .pelo mesmo 

• ' • ' ' • ' ' • ' ~ ' I ' ,1 ' • ' 
1 

· ' : ' ' ' • • ~ ' • I ' ! 

' 
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motivo .q.uo aos lentes, que foram preparadores, ·se conta o 
tempo de exercício de- tal cargo, ex-vi dos dispositivos citadas 
na justificação. . ' r · 

. Entretanto; parece_ que ·a· redacção dada á . emenda não 
sat1sfa~, de modo claro, a· esse objectivo, devendo preferir-se 
a segumtc: · · · · · 

\" I 

" •• ' ·! 

· ... . «Aos lent~s das faculdades de medicina, que foram 
· · as?1stentes, é r'econ!hecido, para todd~ -os effeitos, ·o di

. re1to á contagem de tempo desta funccão, ·'do ·mesmo 
modo pela qual esse ·dire-ito é. assegurado, pelas leis 
em· vigor, aos le"ntes que foram preparadores., 1: • • • 

· • · N. 25· 
·Sr. Ministro: da Justíca e Nego~io's Interiores: 

' ' ' ' .. '' ~- ' ' ' ' ' ' . ' ' . ' ' 

N. 36-:- Restituindo o incluso processo, transmittido com 
o vosso aviso n. 3.393, de 2 .de setembro do anno passado, 
refer'ente ao pagamento da quantia- de S :Si6$·65g; ·dev.ida ao. 
tenente pharmaceutico do Corpo de Bombeiros, ·Victorinó Do
mingues Alves Maia Junior, do soldo .;que deixou de-· receber 
durante o período de 1 de: fevereiro· de 1913 a 31. de dezembro 

" do anno seguinte, em que esteve á disposição do Governo da 
Bahia, te11•ho · a horira de deolarar•-vos que, rpara que possa 
ter Jogar o·:.pagamento de que se trata, torna-se necessario .que 
soja .solicitado'·ao. Congresso Nacional o .credito' preciso, visto 
o substitnto do 'refárido official haver .recebido os vencimen-
tos-. integraes ·nacjuelle' ~período. · ..:.. · 
. · 'Reitero'-vos os meus protestos de elevada estima -e con-
sideração. ~ · . , ,, · . ·· " · · · · . ·. · · 

Em vista do :fliD.damen,to .supra;' proponho a seguinte 
emenda: · ·· · . . 

~~r.tigo: (!!l,de eqn;';ier: Fica o Goverpo _autorizado a abrir 
o .. cred1to de' 8:RHl$6ti9 pnr'f pagamento ·~e"soldos atra?iados 
no 1• tenente "pharinaé :eutioo: õV'iotorino :Domingues· AlVés Maia 
(Tun!or, ·do Corpo ·de' .Bombeiros dó :miitricto · Fede~al, ·que 
estiy~ra á .disposicllo 1do Governador .. da .Ba'hia ,por qrd~m do. 
Gov13rno da .Uniãd, dt tranie o .período de .1913 ,a 1914. 

' ~; • · { . ·• I I '~ ' · , · , , .'' •', I '1, ) ' , " '' I ' •o :' .' :·' , o I ,. ~ '' i , ')... •. 'f •'' 

_, '_ .Ji~la :ga,s !Commi~-~ 1Õ~, •3 .de1 ,dezembro !de .;1917. -:- R,a,um1-1ndo 
>+e · ''~' ranua. · . · , .. . ., 

Trata-se'''do pagnmento de .soldo devido: A Commissíi.o é 
ravor'avel á 'approvaQi ão da· eínenqa.' . . ... 

, '' , ' 'I. . .. ·,•' ' . ..,, , , 

'I N. 26 
' . ·, . 

• 

·JUSTJFicACÃO 
' ' ' " ". . 

. .Attendendci ·a qUt. 1 ,,o 1 I11st.it~t.o ,Ben.iD:ÓliP., Con~~11:-nt (insti
tuto do~ cegoR), uniDO estabele~1ment9 'CitJ? ~9 ~ras1l trata da 

I 

'· 
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·educação . desses infelizes pa-tricios ·C cuJos serviços aos 
mesmos toem sido louvados c reconhecidos por todos os \Gü
;vernos, ·gosava desde sua fundação dás regalias concernentes 
tis gratificações addicionaes, reco!lhec'idas . cm todos os esta-
belecimentos de instrucção; . ·. · ·. . · 

Attendendo a que no período do Governo passado, durante 
a · applicacã.,o compl·cta da Lei· rOrganic~ do Ensino, parte . do 
eorpo docen&c · c pdministrativo do· esta:bclecimento .refcr1do 
;foi privada da garantia citada, tornando-se a .lei então parcial, 
'POis creou dentro do mesmo estabelecimento, no mesmo corpo 
docente, c administrativo duas ordens· d·e funccionarios em 
condições divcr•sas, tendo uns e outros· não addicionaes; · 

Attendcndo :a que as addicionaes repre'sentam premio do 
tempo de scrvico de cada funccionario, po!'quo as. gratifica
ções rcprc·sentam concessão depois de 1.0, 15, · 2ú, 2·5 o 30 annos 
de serviço publico; ' . · 

. Atf.endendo a q.ue, ao passo que se procedia •deste modo 
cruel e injusto com docentes ·do :Fnstituto Benjamin Constant, 
no Ministerio da Viação se el'eavam gratificações addicionaes 
para os- funccionarios de todas as. classes da Estrada de Ferro 
·Central do Brasil e ·Correios; · · . · . . . · . 

. ·Considerando, finalmente, .que o actual Governo tem pro-~ 
curado remediar esta desigualdade ·do processos !),aS rl)fer
mas ·de ·todos os. estahelecimentos de ensino, mantendo. a ga
rantia refer•ida, ·e .que -é de ·justiça que se restaure o direito 
á igualdade do -garantias o· vantagens aos funccionarios da 
União em igualdade de circumstancias; não conservando o 
instituto como « unico estabelecimento e~luido .da vantagem 
I'ofcrida ~. propomos a seguinte • .... 

. ' " EMJ!:ND.~ ,, 

Ao. orçamento · do. -Interior . e Justiica: ~Fica . restabelecido 
para o .corpo docente" e :administrativOo do Intitulo Benjamin 
Constant o disposto no ' at:t.. 31 do. C:odigo approvado · pelo 
decreto n. 3, 890, . de· i de janeiro de 1901. . · · . 

! ' • . ... ..,. ' ' ·' • ,. • ' 

Sala das· sessões, 3 de dezembro de :[ 917! -. Artlmr Lem.o.9, 
Fica restabelecido· para . o 'carpi! doc•ente c administrativo 

do Institut..o Benjamin Constant'.o dispas to· no art. 31 .d.o Co
' . digo approvado pelo decreto n. 3.8901 do 1 de jrmeiro de :1901. 
· · · . A disposição, que a emenda manda :restabelecer ·em favor 

do corpo docente e administrativo do Instituto Ben,iamin 
Constant, é a quo concedia .gratifica(lõeS .addioionaos aos i 
membros do magisterio, abolida pelo art. 128. do decreto ' 
n. 8. 659, de 5 de abril. do 191:1.. (!Lei Or;ganica), ilOm ,tl decla
rn'oão de ficarem r c salvados os direitos -adquiridos. 

. . ' ' . ': .. ··t ' . ,· ' ' ' . ' ' 
A approvaciio da emenda,, eonstituh~ia uma ex~epcão, 

A Commissiío ·.{pois,' ilontrnr.ia 4 e1me~da, 

• 

' 
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N. 27 

AI't. Fica o Pr.esidente ·da Republica autorizado a re-
formar , o re·gulamento da Casa de Correcção, podendo, para 
.esse fim, abrir creditas até a importancia de 30:000$000. ·· 

· IlXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

· !Q' estado de completa anarchia a q~e chegou esse estabele
locimento, · •quer quanto á parte :dlsciplinar, quer quanto :á 
parte industz'iàl, não pódc continuar, sob pena de desrappare
cci' o estabelecimento incumb)do ·de executar as sentenr,as 
condemnatorias e da rehabilitacão dos criminosos .punidos 
pé las nossás 'leis penaes. . , · 

Os penitenciarias modernos não se limitam unicamente a 
instru'ir os criminosos, agindo, ora sobre a intelligencia, ora · 
sobre a vontade, modificando os seus sentimentos· e extirpando 
as paixões r'Uins •. . . · · . 

· Julgam, .aliás acertadament·e,. quo esta educação se com
pleta com a educação profissional, que, obrigatoriamente, o 
sente:QPiado deve receber. Desta fórma, o ·criminoso, reco
nh.ocendo progressivamente a perturbaQão que o dominav~. a 
violencia que causou á..ordem social, o máo uso .que fez da sua 

· liberdade, a não applioacão do suas energias em •prol do que 
fosse util á sua propria pessoa, encontra na· profissão que J:he 
é ensinada no presidio, o meio de utilizar :a sua actividade em 
proveito pro·prio e· regulará naturalmente a sua liberdade, 

. que já então :está apta para só· querer o que é justo e bom. 
· Alliada a edu(}acão profissional, , que grandemente influe 

}lal'a a sua regeneração,. ·COncorrem OS proventos pecuniari<iS, 
:pois. a constituição de um peculio que, .ao recuperar a liber
dade,· o .ponha ao abrigo ·da miseria, :0 induiir".V a uma vida 
nova e· honesta'. · 

Existindo, poi~, de facto, o ensino profissional, que deve 
ser ·de maxima importancia em um estabelecimento de tal 
natureza, o ,decresoimo da reincidenoia .será uma realidade em 
poucos annos. · · . · · 

. Demais,· sendo as · officinas administradas com ordem e 
methodo, ·frequentadas ·.que sejam com assiduidade, que pro
duzam renda,. o Estado e o .prcipr'io particular muito terão a 
lucrar, pois, attendendo, á · bôa qualidade e· ao preço reduzido 
das 'manufacturas, consumil-as-hão com 'faCilidade. . · 

: Mas, isso'. qtiasi não tein sido observàdo até hoje: a des
organiza{Jão. é .quasi eompleta. Os sentenciados, na sua. maior 
parte, ao sahirem da !Casa· de Correcção, póuco ou quasi nada 
sabem de um só officio, por não se terem aperfeiçoado a uma 
determinada arte e isso devido â falta de methodo no apro
veitamento de suas aptidões, como :tambem pela exiguidade 
do ·meios votados, para que se verifique o progresso industrial 
desse estabel·ecimento. • · ·-- .. ' .. . 

"'··•>I· . ' 
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E' preoiso, por conseguinte, dar aos sentenciados mestres 

COJ2lpiltentes, artistas capazes e conscienciosos, dotar as of
J'icinas de instrumentos e machinismos aperfeiçoados, afim de 
augmentar a frequimoia e interessar o condemnado na 'apren
dizagem do officio para o qual ten'ha· inclinação;, porém,· issci, 
sob um regímen Slevero, de modo que elle perceba a funcóão 
civilizadora da sociedade, que não se. vinga da offensa rece
bida, mas oasti'ga; · educando e extirpando os odios. e resenti
mentos que os animem ao cumprimento do dever, abatendo 
assim. os máos sentimentos. 

Com ,o 'tijaba~ho profissional ':o Estado· não deve ter em 
visía certamente lucros, porém deve procurar desenvolvei-o 
de maneira a suavisar as despesas decorrente's da manutenção 
de um estabelecimento de tal ordem, utilizando ·a n:ião de 
obra, tanto •quanto possível .e sem. prejuízo ·elo principal fim 
penitenoiario, no cust.eio e· .necessidade da vida dos reclusos e 

. do funccibnamento· regular da prisão. ' . . . . . '. 
Em grande numero de paizes da Europa· e -da .. America 

essa mão de. obra é constitui da pelo, fornecimento de gi:meros 
confeocionados nas .penitenciarias áS forçás armadas e milícias 
cívicas. < ' ' •• ,, ••• •• ' •• :.· •• '.'. ' r ' ..... 

·E por que a Casa· de· Correcção desta· :Capital nã.o poderá 
iniciar, tentar seguir'' as 'suas. ·congeneres de. outros paizes ? 
: · E~ facto s.abido 1qúe entre nós q~, Arsenaes de. Guerra e ,de . ·. 

Marinha · dqspendem · s:rapqcs . so!)1n1.as com, ~brf\;s de costura . e ~ 
sapataria, ·Q1le são ccinfeccwnadas por particulares, assim como. 
ci iCorpo de Bombeiros e a Bi'igada Policial; .QÍle ·grande 'nil,
mero de r~partiçõe's' ·public~s . gasta · não p,equenas sammfl,~ 
com oriilai:lerpacõ-cs do livreis,' com caixas pa.ra ·conservacão· de ' 
s'eus ar'éh i vos c de seus mobiliarios, estragados pelo Uso e pelo 
t!l'mpo.. · , · . , . , ' . . . . .'.' , · , , . ·. ,. . . , . 

Pois, tudo ·isso poderá ser feito pela Casa .de C.orrecciio, 
com gtande vantagem nos preços, em consequonci.a da exigui
dade aa!mão de .. obra cobrada,•.desde que se lhe forneça um 
regulamento mais com.patiyel com: o regimen industrial exi,.. 
.gido em. um paiz ·QUe precisa, desenv.olver as suas industrias 
nascentes e que, a par disso, se ampliem as verbas .quelha são 
orçadas,, de .. modo ltpossuir, um. ,pessoal adnünistrativo e .. pro-

. fissional capaz de: moral, e intelligentem'ente. desemp,enharl, me.,. , 
diante uma. remuneração. condigna, .que o deixe a coberto das 
necessidades que lhe impõe a vida, dispendiosa,. os deveres i.n-. 
herentes á sua !unccão.. . · . , · .. . .. . , ', · · 

. E.., d.aro que o dinheiro .do paiz não deve .. ser gasto com . 
prodigalidades pela admi'llistracão · publica, mas tambem niío 
se p.óde. exigir bOa administração remunerando .par.camente os. 
seus serventuarios'''' · . . . . · . , · . : . . 
. At.tenda-se . ainda, que. a .. Casa de ·Correcção, em virtude 

: dos .. fnctos nlli tiltimamente oocorridos, :acaba .de ter uma,no:va 
administ,ração, o é natural •que a ésta, que ,préten<;le torn~tl-a 

• 
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u~ ~stabelecil;nento modelar, utilizando-se dos meios <lispo
mv_eJs ,para reerguei-a do seu estado actuá!, -seja outorgado um • 
uo:vo .regulamento, em substituição do vigente, cluiio de lacunas 
e de dispositivos rotineiros, I(Jue entravam o seu progresso. 

Rio, 3 de dezembro de 1917.-,-Joao iLuiz·Alves. 
. ' I, ' ; ' ., ' ' 

. . A Commis~ão' acéeHa' a e~enda, form~lada {Jciino está, ern 
fórma d~ autorizaÇão: · · · ·· · 

N. 28 
Art. !Fica o Governo autorizado a mandar· fi~alizar a 

Aeaden:iia de Altos Estudos, creada pelo Instituto . Historico e 
Geógríi'phicó' Brasileiró, e installada <Iesde 25 de marco de 
1916, nomeando o respectivo fiscal, desde que a referida aca
demia faca o necessario deposito para .o seu pagamento. 

. Findos tres annos de fisealizacão, o Governo ;poderá re
conhecer como ·omciaes. .. os· diplomas expedidos pela mesma 
ac!ideiii.ía, 'e ~endo emvista· asinf~rinaoões recebid;ts do, respe-
ctivo f1scal.· · · · · · 

. ·..... '• ~ \ 
'. " '' ' 

.A Academia qe Altos · Estudos, dispondo de · .um selecto 
corpo docente;· ·funccionando ha mais de um anno, possue tres 
.cursos .permanentes:. ~-· · · 

1•,'curso administrativo e financeiro, em' tresannos; :com 
as seguintes· materias·: -· direito civil; direito constitucional' e 
historia constitucional do Bralil; direito' conúrieroiill; '(;)COnomia 
polit.ica; ·s'ecigraphià' economicà e commeroial; 'historia. eco
nómica do 'Br;).siJ; historia da A.Inerica; questões· agrariás e 
comin~l"Ciaes; notariado; ~i'ericili da 'admini'stracão e· direito 
administrativo; cóntab'ilidàde .·e .• escripturacão; .f.i'nancas pu~ 
blicas e legislação de Fazenda; Ôperacões commerQiaes .e fi-
nanceiras; 'historia financ'cira do· Brasil; · . · 

. ~·. curso diplomatico o . consular, com as· mesmas ma terias 
·.do 1• e 2• annos do antecedente .. e mais, no a• anno, com as 

seguintes: -direito internacional publico e · privado; diplo .. 
macia e ·orgn.noizo.cão · diplomatico.. e consular; ·historia diplo
matica do Brasil; questões inte_rnaoipnaes americanas; , 

: 3•, curso 'de·phJlPsophia e lettras, em' tres annos, com as 
, . seguintes .matarias:·' psychologia e. logica; .,historia da p~hilo
. ,. sop'hin; .litteratura antiga e .medieval; :h·istoria da. arte; so
. ,.ciología e moral;·. litteratura moderna· e, .contemporanea; h is-
. toria ·cta lingua .e litteratura {lortugueza; historia da arte '!lO 

Brasil; historia das religiões; litterntura brasil-eira; phylolo
gia comparada das litigu~s romanicas; sociologia applicada. á 
historia do Brasil. · · . 

A emenda manda .que tae!l cursos se,iam fiscalizados. pelo 
Governo, sem onus .para o Thesouro, afim· de que, apurada n 
•SÚa regularidade freqúencia de discentes e docent,es, profi-

) ' i • . - . ' 
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, clencia .destes, aproveitamedto daquelles, etc., ;ejam, · a9 fim 
de .. tr.es annos, ~e aecôrdo eom as leis do ensino, considerados 
offw1aes os diplomas expedidos pela Academia de Altos 
Estudos. · 
. E' um estimulo a um commetiimento que honra a nossa 
cultuz:a e que é levado a effeito com as difficuldadeg e tro
peços naturaes em assumptos de tal natureza. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1917.-/oíJ.o Luiz 
Alves. · . 

. ' . 
·Crcacão do ·Instituto Historico e Geographico Brasileiro, 

o que bastava'para recommendal-a, dispondo' de ,um, corpo do
cente que 'honra a no&!a CUltUra, pela sua <:ompetencia O se
riedade no desempenho de suas' funcções, vivendo sem o 
menor auxilio dos cofres publicos, a Àcademia de ·Altos (E.s:. 
tudos; modelada em outras ·Oongener'es de paizes o~ , mais. 
adeantados;' é o typo unico que possuimos para o ensino me
thodico da maioria das importantes matarias que, como nota 
a justificacão da emenda, ponstitue os seus. cursos. 

O .que a emenda pede, sem o menor encargo para o Thc
, souro; é .que a Academia, <:uj a fiscalização por pessoa idonea·,. 
de confiança do :Governo, de. modo a verificar este a proficui
dade docente ·e discente dos seus cursos, a sua regularidade e 
1'requencia, ·a competenjlia dos seus professores, a seriedade 
e o rigor 'dos. seus exames, afim de que, si o·,Governo, ao fim 
de tr:es .annos, se <:onvencer de que a instituição é util · e 
prest.a reaes serviços ao ensino superior, rcconheca <:orno. 
officiaes os diplomas por clla conferidos, o .que significará um 
estimulo ao seu· esforço, urif reconhecimento de ~ua utili-. 
dad~. sem que dahi advenham 'privilegias, que só por lei es-:
pecial poderiam ser·conferidos. · .. · · , , 

Nestas condições, pensa a Commissão que a emenda .pódc 
ser approvada. · · · ·' 

N •. 29 
• 

Considerando que o .Serviço ,M'ediéo Legal ·1!· antes de. na .. 
tureza judi<:iaria do que policial; · · · • 

Con;;idcrando que,já no anno passado; o ICongresso Na
cional autorizou o Govemo a reorganizar .. o. Servicoo Medico 
I.egal, dando-l•he caracter autonomo e. judiciaria; · · . . · · 

Considerando que a actual grgamzacão deste serv1ço, an- . 
nexo á . Policia, tem ·impedido o seu desenvolvimento scien~ 
tifico; . 
· Considerando que a actual organização estabelece, em 

grande numerei de caros, para os juizes, a dependencia ·da 
tChefatura de Policia; · · · · . · · · . - . 

Consider•ando que o proprio regulamento actual J.!Íi con
sidera autonomo o Serviço Medico :Legal, .embora. ,?eroeada 
essa autonomia· pela subordinação do serviço á · Pol1c1a; 

, 

'. ' .. 
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C{)nsideraildo .que em sessão da Conferencia Judiciaria-
. .Policial os promotores publicas do. nistricto Federal, em 
' mo9ão. tque apresentaram justificaram a necessidade da r'e

organização do actual Servico. Medico Legal, no sentido du · 
tornal-o autonomo do· facto, directamente. subordinado ao Mi
nisterio. do Interior, e assegurando .aos medicas legistas a 
1'uncC'ão de ·peritos privativos da justiça, assim como da P~ 
licia, «convencidos da .necessidade urgente dessa refor'ma é 
prevendo· "os benoi'ieios que ella trará aos interesses da 
justicu; . . . 1 •. 

. Considerando que, além da Academia do Medicina e pro
fessores da. \Faculdade, ultimamente a Associação iMedico
Cfrurgica so manifestou de -modo inequívoco a respeito da 
mesma ·reforma, tendo por base a autonomia, apresento a 
seguinte · ' 

· Onde convier~ 
' 'EMENDA 

· 'l\lantenha.:se o disposto no art. 4• da lei n. 3.232, de 5 
de jàneiro• de 1917. na parte em .que se refere ao . .Serviço 

· Medico tLegal da Policia do Districto Federal. , 
Sala das Commissões, 3 de dezembro 'de 1917. - João 

. L ui: .<\Zt1es •. 
A Commissão acceita a _emenda, em fórma facultatiya, 

assim redigida: 
Art. Continúa cm vigor a autorizàção ·concedida ,ao 

IG'overno. par'a reorganiza!i, sem augmento de despesa,. a Po
licia do Districto ·Fed~ral, podendo rever os regulamootos em 
vigor·. o dar nova organização ao Gabinete •Medico !Legal, ·no 
seútido de subordinai-o directamente ao .Ministerio da In
terior, e assegurada aos medicas do ·.referido ,gabit~.ete. a · 

. funccão de per'i tos privativos da ,justiça, assim como da Po-
licia, incumbindo-lhes ·&tt1!nder ás requisições judiciarias de 
par com as policiacs. . · · .· .. ' .. 

- N. 30 
Accrescente-se, onde convier:· 

• f ' .... ~ 

·· · .~rtigo. ,o~; vencimentos mensaes· 'dos . funcciona·rios da 
Secretiit·ia da Policia ·do. :Districto Federal serão os constan-
tes'.<la seguinte tabena·~ · .. ,. · · · ' ' 

i s·ecretO.rio .. ~ ...••••. ~·.................. 1 1:200$000 
1 official de ·gàbinete. . • . . . . . • . . . . • . • . • . . • . ' 900$000 
4 officiaes (a 900·~) •••••••.•. '. . . . • • • • • • • • . • 3 :il00$000 
8 osoripturarios (a 700$) .•.••••.••••••••• ; 5:600$000 · 

) .•. . 5 ·. '00$000 12 amanucnses . (O: 450$ .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. ., 
1 official aro'hivista .. .. .. .. .... . .. .. .. . .. • 900*000 
t. thesOur.eiro .- • .......... ··•·h:· ~ ..... _ .....• , .•. · 900'$000 ' . '. . . ·' . 

.· .. · 
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· i fiel . . ............ ·~.• ......... ~ ......... ~ ... , ... ···'· ... ; 
1 porteiro,., i···~············'•'····'······-~······~~~ 
8 continuas (a 250$), • ; ............. ,; .... . 
4 telephonistas , (a· 300$) •••••• ; •••••••••••• 

12 .serventes (a 150$);,; •. · ••••• , ..• , •. ,., •••.••• ~-
'' 

I ., "":,, 

. ' . ' . ' J . 

400$000 
400·$000 ' 

2:000$000 
:1:200$000 
i:800j,00(} 

' '' ,, . ' ' 

24': 300$000 

•Paragrapho unico. IFica o 1Governo autorizado a abrir os 
/ necessarios creditas. · 

·Sala das Commissões, · 3 de <leiéínbr6. de i9f7.- Cunka · 
Pedrosà. · · • 

,. JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Policia é a unica repartição que; .durante 
tres quatriennios successivos. ·não logrou aúgmento de vim
cimentos. .de l)eus funccionarids, nem mesmo' no quatriennio 
do .marechal Hermes, em que todas as repartições dependen-

' tes, do Ministel'io da Justiça .. foram .reformadas· com augmento · 
·· de vencimentos. · , ·- . : · 

_ Os funceionarios da Sêcretaria estã'o sujeitos a concurso 
rigoroso, trabalham diariamente das onze ãs cinco horas da 
tarde, aos domingos e dias feriad.os em· turmas; ·sendo o ex
pediente prorogado quasi sempr•é até á noite, · sem que para 
isso aufiram a menor gratificação, como _acontece nas outras 
repartições publicas, cujo' e;xpediente é encerrado ãs quatro 
horas da . tardé, 'isto é, uma hora . antes da . SeJ)retarià. ·da _ Po· . 
licia, e i(j'Ulindo,ao cabo de 10, i5 ou mais .annos de sei'Viço, 
logram ser promovidos a official (chefe ,de secção) e. a es- . 
oripturario, vão' :perceber, respectivamente, ·500$ .e 400$, . isto . 
é, o .escripturàrio .menos .que uni-s· officia(da. Secretaria ·.<le 
Estado. à ·o official (ohefe de 1:1ecoão) · menos que o porteiro 
da niesm'à ·secretaria, .~ue. ainda tem· auxilio ·para aluguel ·de' 

• 

casa. .· · · · · · 
O actual Secretario da Policia, de 42 annos de serviço, 

percebe ·7·00$ mensaes, inenos 100$ que um i• official da Se..: 
cretaria de· Estado,. um official '(chefe de seeção) · percebe 
000$, _quando o seu equivalente ~na Seor.etaria .de . Estado. 'per
cebe i :000$, e. assim:OS .demaiS funcciàna~ÍOS.. . . . ~.· . 
· · Ocim as. medidas' extraordiriariils concedidas ao. Governo,. 

em virtude da situação anormal do paiz, a Séilretaria de 'Po
licia .tem j·á o seu servico enormemente áugmentado, tendo 
já expedido mais oti menos 2.000 salvo;.óonàuctos. ·. . . 

• . E' contra essa excepção odiosa que os funccionariàs da 
Secretaria da Policia pedem :ao •Congresso .. Nacionatniclhoria 
de seus. vencimentos, de accôrdo com . a tabel!a . annexa, a , 
exemplo do que fez. o Corigress.õ ~orri. ~s medi~os !egistàs, ,da 
P~licia; que obti'!er.am. u~a dla~t!l-1 .• a!tá~ mu~to , JUSta,. !J~m 
como o pessoal do ~abinete de IaentiflO&c4o e dé EEitat,IEittca 

• 

' 

- ,. 

• ' , . 
• 

• 
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que, percebendo vencimentos iguaes aos dos funccionarios da 
Secrctar'iil da Policia (repartioão.-c'hei'o), · teve seus :venci• 
men~os elevados pelo servi()O .extraordinario, que ~presta, . com 
o alistamento eleitoral. · · · · 

· ~convém ponderar, que tanto o Gabinete de ·Identificacão, 
Serviço Modico. :Legal, Inspectoria d.a Guarda Civil, Corpo de 
rinvestigação · e • Segurança Publica", ColrJnia rCo:rrecoional de 
Dois .. Rios e.; ;Escola .Pr'emunitoria Quinze de Novembro, são 
subordinadas ;)/Secretaria da Policia que; além do inais; é uma 
rcpãrticão ar'récadadora, tendo n:o, anno ·· passl!ldo . arrecadado 
para os cofres da União a importancia. de 43 :000$ de. sello, e . 
a de 174 :H.S$045, da ·e.xpedição de carteiras de identidade e 
de :yehíéulos. , · 

Impoctando o pedido de ausmento em !.13:000$, dedui.::se. 
que ainda ha um saldo. 1 · · · · · · .. · · · ' 

Foram expedidos, durante o anno passado, 281. 843;' offi-: 
cios,. tendo sido. inforinadós pelas. diversas sec)C.ões .1.2.592 
·-·· - . ·. ' . . . . PaPeiS. . . . • , ., . . , . . . ... , " 

.A. seo~e'tariá 'tem ainda a seu cargo o penoso servico de 
casas' d'e penhores corri a numeração de cautelas, abertura de 
termos, ;etc·. . · . . · . , , · . . 

. Convém salientar que os funccionarios dos Correios, .. Te
legr'aj)hos e Estrada de Ferro teeni gratificação. addicional.por 
anno de serviço, o que rião acontece com os da Secretaria da 
.P·olicía. . 

A emenda prepõe a. altera~ão da .tabella d"vencimentos 
·dos funccionarios~ ctâ· 'secretaria da Policia,· com. o ,a:ugmerito 
do 113 !ODO$ ; sobre 'à pr,oposta dó Governo; apprbvada. pela 
Gamara.. ····· ·. ·. ··· ·.· :· ·• .. ·. / ... · 

· A Cami:riissão, amb·ora reconhel}a · que razões dé equidade 
exigiriam que se melohdrassem Os veri'cimehtos de taes ·runc
cionarips,. pensa, entretanto, .não ser opporbuno, nem· conve-. 
niente, como prelirriinarim!nte 'se discutiu, anterar agora ta-" 
bellas .parciàes, quando se faz· precisá uma ·.:P~Wisão geral dos 
vencimentos do funccionalismo ·publico, ·lliavendo,-·como ha,·. 
desigualdades ·e·.desproporcões em ~differentes· departamentos 
de .quasi todos :os ministerios. · •. · . . · · · . . . ·· 
, . :. ·Por ~sso,:.é de. parecer que se' adie a resolução. do .assum-

,pto,. rejeitando.:.se .a menda... · · · · .• :.. · · ' 
• ,', ..... ~ . ' ' l ; 

\:~ . . N. 31 '-

:Art. ·. FiÓa equiparâdo o amimuense joãá Goncahies Ma
chado, que 'serve no commando superior da Guarda Nacional 
desta. Capital, aos . de su:a categoria no Ministerio da Justiça. 
~F.,Mendes,de.Almeida... I ••

1 
•• 

'o' \ I 

:. , , ' • JUSTIFIOAOXO 
<t _, , ' , , • ,, • , · , ·, i I , o I • :. "' •: • "." . o 

· Trata-sê de. antigo e. dedioaqo funooionario da secretaria 
do commando da Guarda. Naclouái_., , . . . ·. . ... 

"-'' 
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Sem garantias, que teem todos os furiccionarios publicas, . 
bem merece do Poder Legislativo o modesto· galardão que .a 
emenda indica. ,Sua llealdade,. assii.luidado e bom · procedi· 
monto se- .casam ao seu indiscutivel labor. · . 

O funccionario em questão tem recebido louvores de 
todos os commandantes com quem tetn sirvido, que são, una· 
nimes na apreciação das qualidades aponta4as nesta J•usti· 
ficacão. ·· · · · ·• · · 

Conhecendo, de sciencia propria, o cidadão alludido c 
seus serviços parece-me justificada. a emenda. 

I, I • .. I .. 

· ''Sala das sessões do Senado, 30 de novembro de 1917,. ...;_ 
F. Mendes de Almeida.. . . . ·. · · · 

E' justa a emenda • tratando-se de um modesto 'íunccio- -
· nario · com mais de 20 annos de serviçQ. Propõe, <~porém, a 
· ·Commissão quo ella assim fique redigida: · · 

• . f ' 

·• :Art. · · :Fica equiparado, para todos os effeitos mas sem 
augmento de vencimentos, · aos de igual · ·categoria no Minis· 
terio da Justiça, o ama~uense ·João Gonçalves Machado, que 
s~rve .. no commando superior da Guarda Nacional.· desta· a-:-
pltal. · · · ·. .. · · · · 

Na verba 37 - Guarda Nacional - pessoal ...;_ Em vez · 
·de gratificação ao amanuense, 2:160$ diga-se: amanuense, 
ordenado 1 :440$, gratificação, 720$000. · 

' ' I , 

. . N. 32 . 

. Ao art.~, § a•,do decreto_ n, 9.2-!iS, de 28 de dezembrô 
de ·191'1, accrescente.se o seguinte paragraptho:, . · ' . . 

•Paragrapho. Os tres . escrivães de cada uma das varas de. 
'· orphãos e ausentes funccionar.iio cumulativamente . em ambas 

as jurisdicções, por distribuição do juiz; .. · . 

•1 JUSTIFICAÇÃO 
· A providencJa contida na emenda visa regularizar a si

tuaciio dos escrivlies de ausentes, colUocados em desigualdade : 
manifesta de . inferioridalj,e aos de orphãos quanto · á. perce
pção das custas, sibuação esta creada pela reforma judiCiaria · 
do Districto Federal, confeccionada em virtude da autori-. 
zaciio do art. a•, n. III,· da lei n. 2.356, de 31 ·de dezembro 
de 1910, que extinguiu o slogares de. juizes '·-pdvativos de 
ausentes. / . ' .. . . ,., · 
. Sala d~s ·sessões, ~o de novembro de. 1917 •. ,_ Ribe'iro 
Gonçalves . . ·.. · . . , . · . . ·1 · · . • . 

-.'A· reforma judiciaria do Dislricto Federal não collocou 
os' escriv.ães de ausentes em desigualdade manifesta de in
lferioridade aos de orphiios no tocante. ã percepQão de custas; 

. manteve, sem nent.uma alteração, as'·mesmas disposições re· 
ferentes aos juizes de orphãos e . ausentes contidas na lei 
n.· i.338, de 9 de janeiro de 1905 •. 

; ,'• ' •' . " '-. . . ' '~· .. , ' 

/ 
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. ' 
No regímen desta lei j<á .existiam os j1u.ízes e escrivães de 

orphiios . e ausentes que actualmente existem, não se ope
rando, de .então para cá, ·nenhuma: modificação, quer quànto 
110 ·numel'o de uns o outl'os, quer no .que respeita á' discri-

·• minacão das respectivas comptenciaS' e prerogativas: . 
· Quanto' ás eusf:a8; o· regimento' 'actual alterou cm pro

por.ções · identieas as que cabem a todos os escrivãés, accres
cendo a circumstancia, qu.e. aliás tí para notar,·· que os es-· 

• crivães de ausentes continuam .a receber a mesma . porcen
tagem de ·! o/o ~Ílc ~e~pr~· tivera!!! nos regimentos ante1•iores., 

. Demazs os escrzvaes 'de: orpl:Iaos foram mantidos: nos se)ls 
respectivos officjos,,mediante concurso em. que• ·se.: habili
taram· de accôrdo· com·a legislação em vigor,-· para- .o exer
cício de funcções diversas das que ··são ··attribuidas 'aos es-
crivães de ausentes. ::. · · · 

Tornar agora essas funcções cuinullativas é. lesar o , di.: 
reito dÇJs osct•ivães de' m·phãos .. que já são' quatro em pro
veito de dois de ausentes. estabelecendo pelo processo man
dado adoptar na emenda inevitavel solieitaoão para umà dis
tribuição que em nada aproveita· o interesse publico • 

. ~ Commissão não pócle, portanto,· dar seu1 
assentimento á. 

emenda. · ·-. · · ·· :.• · · · ' 
!Accrescente-se': onde convier:. 
O iP·odot• Executivo ó au~orizado a altcrm1 os artP's 211 a 31 

do regulamento ,approvado pelo decreto n. 8.835, de 1i de 
jul·ho de 1911, e art; .2• do·· decreto n. 11.569, de,28 de abril 
do 1915, de accõrdo com as seguintes :·,bases: . 

·· . Os· cargos de bibliothecarios , e sub"bibliotheoarios da 
Bibliovheca Nacioual serão providos ' por meio de promocão 
por merecimento e os de official, na ·razão de dois terços por 
mereililriento e .. um tere o · por antiguidade · no cargo, deter
minada·- pelo· tempo .. :effectivo de· serviço,· com exclusã{) de . 
faltas. e licenoas. · · ·- : . · · ·. · · 

Os amanuenses· serão nomeados, mediante concurso, CIUJas 
.provas· consistirão ·em uma compo.sic.ã~ esc~ipta .em portujluez 
·e uma •prova oral sobre geograph1a, .il!StorJa umversal, lnsto
t.cria Jittoraria c trad1uccõos de franc~z, inglez· ·e latim. Os 
mmdidatos não podot~ão tet• monos de •iS nem mais de 30 annos 
do idade ·não sendo !ar:lmitUdos aquelles que·soffrerem de mo
lrstia·· coiitagiosa ou tiverem defeito ph~sico que prejudique o 
exercício do cargo} doV<!ndo ·sot• preferidos os que· houverem 
sido habilitados n'o curso. de bibliotheconomia. · · · . · ·. 

· ' 0 ])l'07JO da inscri•pçiio para Q COnCUL'SO será de 30: dias, 
(lontados daquello ·cm que :se publicar· o . edital .·pela· primeira 
vez no <>Di!ido Orf·ficiab, publicacão que se .devor1í fazer du
rante. q;u·aLro dias succossivos o .. depois, de wp·roveitados os 
actuaes &uxiliares; · ·· · · · · · .,,, · ., . ·.· 
· Os auxiliaras, o porl.eit•o e seus ajudantes serão nomeados 
,pot• portaria ,do Ministro. mediante· prôpoj!ta do director .geral 
o só podet•ão ·,ser· /indicados gua'rdns e serventes -dessa repar-

S. ,_., Vol, VIDi.. . . 22 
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Li~ão dentre os mais anti'go::; :c que .os directores de scccão jul
.. garcm mais aptos para desempenhar la! í'unc.ção, l'cndo-sc cm 
. aLlen~ão a assiduidade, '!Jom pr•occWmcnlo o d~d.iollf:ão ao 
. tra'balso•.. . · . . . . · . . . ' .1. 

: p •' I 

Os: l;uardas s'crão nomeados , por .portaria· do l\linisterio, 
mediante' proposta do director geral .·e ·~só poderão ·ser indi

.· cados empregados. desta' repartição ·que·· contarem mais de. 
· · .tres annos de bons serviços .. Para., o. preenchimento das vagas 

de. serventes, que serão, nomeados por• portaria .do director 
. , geral, é preciso que os prçtend'en,tes provem=~ que não são 

··a~alph~betos, q!le tem boa·· co.nducta ~ que nao soffretn. de 
· · ··molestm d'ontagwsa. : . · · . · , ·- . . ,: .. 

. · , 'Será.· ~xpedido·titulo :de nomcacÍio aos ~mprcgados que já 
se ·acham· em exercício.. ,. · · · · · 

,•' I 

.. ; Sala, das sessões,. novembro de 1.917. - . Pb·es Farrcil'a. 

'• ,• . 
. JUSTJFICATJVA 

. . 
. ' '• .. . . 

E~. necessario reS'U·Iar .de modo conveniente as condições 
de nomeação c promoção dos funccionarios da BiblioWJ·ccn. 
Nacional. · . . · · · . . . . . 

Até julho de 1911, data cm que foi reformado osso im
. poJ:tantc departamento de administração publica, os ama-
nuenses eram nomeados mediante concurso. ' · . ·. 

E' de .ultilidade para o .serviço que vo!lc a .ser exigida se
melhante prova de capacidade .. para a nomeaoão desses cm- ' •, 
pregados, depois .de aproveiLados todi,Js os acLuacs auxiliares, . 

· assim como que os. logar•es de auxiliàt•cs sejam preenchidos 
•Pelos s·erventes. c guardas. dentro' os mais antigos c qúo forem 
j.u !gados aptos para ·desempenhar tal funccão, o que os 81Uar
das sejam de nomoacão do Ministro, como. o oram anterior
monte os continuas, aos' quaes estes substituíram,· 

. No rogimcn do decreto .n. 8.83'5, de 11 de ju'libo de 1911, 
os cargos !le·.official .c amanucnse seriam providos por meio. 
de promoção na r•azão de dois terços por merecimento e .um 
t.or~o por• antiguidade dC]ltre os auxiliares cuja :nomeaclio· se 
fazia mediante concurso de documentos. , ·, . , 

,. O decreto n. :11.5169, do 28 do ·abril de 1!H5 transformou 
osso concurso do dooumeilL,os, em cncurso do . provas· - es
cJ•ipLa e oral, sondo· aquolla consistente· ein uiua composicilo. 
oscripta em porl.uguor. o .esta sobre geographia, historia uni-

. .VOJ'S!I}. historia Jittcr_aria, o om lraducciío de 1:r:anccz, inglez 
. o latim. · · · ·. · . . . , · · 

· . :A omenda rcslabclcoo ,. o concurso para. os amanuenscs c 
o dispensa para os auxiliares, que, 'conformo. clla, 'serão no
meJdos .. pol' portaria do Ministrq,; modianlc proposta rlo di
rector geral. o· só podct•ão sor indicados guardas o· serventes. 
da rcpat•tic.ão. · l' · , ç) ,. · .. , \' · 

r: '•' 
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Aos amanuanses ca.be encarregar-se dos , trabalhos de 
cscripta e outros que lhes forem confiados. (Decreto de H 
do julho do 1911, art. 14.) , · · . · . 
· Aos auxiliares ~cabe exe!lu.tar os pedidos para consulta, 
enviando a quem presidir o servico as obras solicitadas, bem 
como prestar auxitlio aos amanuenses e occupar-se com os 
trabalhos para que forem designados. (Cit. dec. art. 15.) · 
· Tratando-se, ·portanto, de funccionarios que, uns como 

auxiliares de outros, uercem quasi as mesmas funceões, para 
as quaes são indispensaveis provas de habilitacão, preferível 
é, sem duvida, que as nomeações dos auxiliares, de onde sa- . 
hirão os aman~ucnses ·se :facam mediante concurso, conforme,.. 
estabeleceram os citados' decretos. · . · . . . 

Desse modo só seliá amanuerise quem, sendo auxiliar; já 
S!l submetteu a eoricurso. _ . . 

·Parece. portanto, ú. Commissão que a modificaéão p·rop 
•posta na emenda .não pôde ter .o assentimento do Senado •. 

· /_.,. N. 34 

· Ficam 9s curadores de orpJl·ãos do Districto Fed~~al, equi
parados, cm vencimentos e vantagens, ao curador de Massas 
Fallidas do-mesmo iDistricto. ' · 

Justificacão: 
Os ClU'adores 'de Orphãos são QS 'unicos membros do mi,. 

nisterio ptiblic9 que .não teem vencimentos nem montepio. 
Em !Um caso de lícenca -ficam sem recurso algum. Hoje que 
a. Curadoria do ·Orphiios foi dividida em duas e que, 'além. 
disso, as custas foram reduiidas em 20 ,o/o, é justo que os 
curadores 'de. orphãos, cujo trabalho é arduo e eJOhaustivo, 
tenham as vantagens .do curador de Massas Fallidas. - Ri-. 
beiro Gonçalt'IIJs, - Eto11 de Sou:a. . · · ·. . ' 

.N. Commissão não p6de dar seu assentimento á emenda. 
Trata-se da creacão de vencimentos correspondentes ·a ré'is 
10:200$ annuaes a' dois funccionarios que nunca os tiveram, 
e. sempré ·foram rcmu~erados pelas custas que percebem. 

N. 35 
Onde convier: 

. J ' 

Art. ·São considerados serviços pul1licos, e como taes 
contados para· todos os effeitos, os servicos prestados pelos 
membros da Assistencia Judiciaria, na conformidade do de
creto n. 2.,457, de 8 de fevereiro de 1~7. -Pires Ferreira." 

. JUSTIFICAOÃO . 

·Em alten~ ao disposto no art. i 76, do decreto n. t.030, · 
de 1-4 de novembro de 1890, que autorizou O· Ministro da Jus
til)a a organizar uma commissüo de pa~rocínio gratuito ~os 
[)Obres no crime e no civel, foi exp,edido pelo Poder E;xeout1Vo 

' . . 

•· 

• 

'· 
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o dccr.ol.o .n. 2. 45i, .de .. 8 de fevereiro ele .1[8;07, cru o organizou 
a Assisl.encia Judiciaria no .Disl.ricl.o ,l<'ederal. 

\Si, como organico dessa bcnemcril,a ínstiLl!itlãO, que su 
insl.allou solemnementc a l:i de maio do mesmo anno, este 
ultim.o decreto consubsf.aciou todas as [ll'ovidencias aconse
lllaveis para regularidade e uUectividade dos scrvitlOS · que 

. Leve qm :vista, outorgando aos pobres todas as :raciliclados na 
obtencão elo patrocínio gratuito no crime c no civcl, não I!Ja
duvida, ·Lambem, que descurou qualquer providencia q,[w se 

· traduzisse no. menor cstumulo aos que· se empenham cm f,ão 
nob1:c cruzada; ' ·•· 

• · Verdade ú que sen1 essa prcoccbipacüo,' a Assistencia Ju-
dicciaria vem dando' o mai·s cabal desinnpwho aos ·~eus ele-
. vaclos fins,· como o attesl.a a larga somma. de solicitas serviços 
que nos Lribunaes deste Districto ~ão excc•tl.Lados . por seus. 
illustres membros. · · · · · · · ' . · 

Esse !'acto. porém.· longe do def.m·minar a desnecessidado 
de se cuidar elo preenchimento da mencionada IJacuna- do l'C-
1'oriclo decreto n. 2.!L57. suggere a lembran~a de se consagrar 
cm lei uma m'ovidencia, •CJUO. a par do. reconhecimento da 
lwnemerencia dos· serviços ;iá . prestados ·pela mesma: insti
'l.uiçfi..o, importe cm um. incelitivo aos seus acluacs o :ruturos 
servJdores. · ·--

· Nenhuma providencia, parece-nos mais acertada no caso, 
o consentanea com a abnega(.llí.o. dos dignos membros da Assis
si~t:CJ~cia .Tudfciai·ia; 'I:! o. que o. reconhecer-se con1o ,puqlícos. o 
como '1.a(JS serem contados os serviços· prestados na mesma 
insi.Huição 'pelos rr.spect.ivos; membrós, ele accõrclo com o al-
Judiclo decreto n: 2.&5•i, ele 1890. . · · ·. · 

~i assim são. eonsidcraclos outros servicos, ricm.sempre 
f.ão · importantes, prestados por J'uhccionarios ê1ue .itl' gosain 

·rios provmitós .(.ccuniarios ele ·seus cargos; nada mais ,justo elo 
que concecleç'-se a mesma vantagem aos que som rctribuiciio 
alguma, cm uma instit.uição de ca1~acter int.of!·amcntc 9ffi
cial, concorrem tão cleclicadamont.c para a, realização ele um 
dos mais nobros fins do Esf.ado. · : · · 

Si 'não rí licito negar a·l1Cnemcrencia dos qup;· membros . 
da Assist.cncia Judiciaria teem prestado o prestam .grat.uif.a
mnnJ.o os seus serviços na defesa dos direitos dos J1obros que 
1lcsta se soccorrom, J.ambcm se ilr.ve l'Pconhecel' que ·a 'espon
t.anr.idado desses sm'vicos; sem preoccupacão de recompensa, 
nem nocessirladc do . cst.imu.Jo, constitue o ma i :i nobre. prodi-
,eado mor•a! da humanitaria inst.ituicão. · ' 

· · O r.Ject·et.o ··do Govt•nu .P·rovisor.io que aulorixa a suO: 
crcacrw, . e o decreto que. lhe deu .. a precisa ot•gnnir.a~~ão, bem 

Jizeram limilanclci suas clisposicües' cm fuciliLtu• aos pobres a 
obtenção elo ]laLi•ocinio gratuit.o no. crime o no cível, e esquc
conclo-"sc de· cuida~'' de' qualquer· provirJi: ncia quo' se trad•uzissc 
om· recompensa ou ostimul!o para ·os que .se mnnonhussom .cm 
·t.ii.o'.: mc1•itoria cruzadn; . . '.:'' . · . ·; . 

' 
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· E desde sua crcação até hoje, ha 20 annos vem a Assts
.tcncia prestando os mais relevantes servínos á pobreza. noces-. 
siLada de quem a defendesse em .i uizo. · · • , 

<Mas, si, embo1•a desvirtuando .os a! tos intuitos que se 
prendrJm :í cxi.st~ncia. dessa: humanilaria insLituioão, ·.se qui
zesso agora provJdencJar sobre qualquer meio .dq reconhecer 
a boncmerencia . dos serviços prcsl.ados. rm .crear incentivos 
]lai•a Juturas r.Jcdicacücs, não parece r.~ Commissão. nue esse so . 
eleva fazer cm emenda inngida á lei' or.camcntaria. JÍÍas em pro
;jecto ilspeciaJ' mais' demm·adamente estudado. · , · 

W, pois, a .Commissão de parecer que a emenda .seja re-
Jeitada. . · · · · 

N. 36 
Ond.o convier: _ 
Pica , aul.orii.a(lo o Porler Executivo a c•hamar ao· exer

ci cio e1'fectivo dQ cargo de prGl'essor suhsW,uto das clin'icas 
cirurgicas da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro o 
J)r. AuguRt.o Hygino do :Mi!•anda, assisiont.e vit.alicio elas rr
J'er•idas clínicas, em disponibilidade. - P'ires Frm•eira. · . 

Justificação.- A emenda visa reparm· ·a ,preterição de 
direitos que, so1'f!·cu o assistent.c vitoilicio das, clínicas. cirur
gicas da Faculdade de Medicina, Dr. 'Augusto Hygino de Mi
!'anda .. Tenélq sido n(uüeaclo em .:!896, teve. esse. :r.unccionario 
a regalia da vilaliciedado. pela lei n. 419,0; de Hi de dezembro 
de 1897: /Foi posl.o, em disponibilidade, .em vLrtude da· .refórma 
do ensino (lei Hivadlivia), e per!l1anoco nesta sil.tiacão. Exis
tindo vaga do subsl.iLul.o na sec~.ü·o respcct.iva, :1! de /,orla 
;iUstka que sejam aprovei La elos os seus soryiç.os, até como 
medida de economia. . ·· · · ,,.· .. 

. J 

o 'D't'. Augusto Hygino de Miranda, .nOJnea;lo as'sistentc 
de clínica'. ch·urg·ica··r:m 20 rlo 'dezembro de 189(;. e tornado 
vitaJicio em virtude tlo disposto no,art. 2", § 3" da:tlei ·n, 490, 
do :lü de dc~embro di) '1897, ficou em disponibilidade, :POr 
tYffoito dó decreto n. 8.65\l, de 5 rln. abriL de .19'1'1, visto nüo 
ter sido aprovei/.aclo' na J'corganizaçüo por que passou a. Es
cola de l\fedicina. n ·gozando, nos termos elo nrt. :133 elo mesmn 
f]ccrcLo. rlc t,odos os ROUR vencimentos, vant.agcns, direitos ~ 
J'Ogalias, como si cm oxcrcicio cslivosse. , 

· . Nó rr.gímnn acl.ual ·do rlecrrl.o. n. :! :L. 530, de ·.!8 de marco 
do 1.9-15, n preenchimento dos Jogares de su.bstit.uto: se far. 

'mediante ·concm•so, pela 1'ót•ma· est.abelecida ni:is · urt.s. 43 o 
seguintes désRr dccrr.t.o, som que Jw.ja r.xccpçiio para OR cruo 

, nüo llmham sido apt•ovAH.ados poJa organização anterior. 
. Par·oco.· pois, q.ur. só mcdianl,e · concm·so, ·porlcrá sot· prr

cnchirlo o Jogar dr. subsl.il.uto dn cndcíru flo clinicaca qun sn 
J•efm•r a cmrnrln, .illf' por isso não. t.c.m o asscnl.imonl.o ria 
()oúltl1issflo. · ,,. · 

"'\ 
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ANNÃES DO SENADO 

N. ().7 

Considerando que a Constituição .Federal, cm seu art. 3ü, 
§ a•, faculta aos Estados a creacã:o de institutos d.e ensino 
superior, oonc/U.rrentemente ou não com a União; 

Considerando mais que, uma ver. que á r·eferida ConsLi-
tuicAo autoriza os Estados a creacão ou mauutencão de taes , 
institutos, não se poderá privar que seus· diplomas de ~1abi- t 
litacão scientifica produzam seus effeitos em todo o Lorritorio U 
da Republica; · · · ·· . · .. 

•Considerando ·ainda que aos Estados 6 defeso pe~o artigo 
66, § i •, da Constitui,ç.ão recusar fé a documentos publicas, 
de natureza legislativa, administrativa ou judiciaria da União 
ou de qualquer dos Estados; · . .. 

onsiderando, finalmente, ·que os diplomas . ou cartas de 
. habilitaciío scientifica concedidos por escolas officiaes dos 
Estados, ou por elles reconh'ecidas como officiaes, Leem ca-
racter de documento publico: · · ·. . · 

·Propomos .a seguinte emenda nn nrt,:.amrmto elo Minístorio 
da Justiça e .Negocias Interiores: 

Onde convier: 
Art. Ficam, para todos os offeitos, reconhecidos pela 

União os diploma~ ou cartas de lhnbílitação scicnLil'íca expe
didos por academiàos ou escolas de ensino. superior, offieíaes, 
dos Estados ou por ellas officializadas. - Ribeiro GonÇalves. 
- :Abdias Neves. -:- Raymundo de Miranda. · 

A amplitude da medida contida na emenda. a torna !n-
acceitavel. As legisllaturas estaduae's, em materia de ensino i 
superior, sairiam dos limites· que lhes são . tracados pela 11 
Col\,stituicão .Federal e sobrepondo-se á competonoia da União, 
ostonderiamos a t.odos os ·Estados a sua. accão legislabiva. . · 

· · A Commissã.o não pódo dar· seu assentimento á emenda,, 

EMENDAS APRESEN'l'AI>AS PELA COMMÚISÃO. 

N. 38 

A' verba ·s• c Consigna;;~o « Pessoal :. -.,. dispensados do 
serviço: 

Acorescento-se: 24:117.7$600, sendo·: 15:000$ para paga
mento de venc.lmentos e 3:000$ de gratificacão addíolonal do 
superintendente da redacção dos debates, dispensado do ser
:Vico, com todas as ·vantagens do seu cargo, por deliboracl!o dn 
Camara de 29 de OJu.tubro'do 19!7; · 

' . . ' . . ,_._.,.' 
6 :f77$600, sendo: ti. :752$ para pagamento de vencimentos 

e i: 452$600 para o do gratificação ndclicional a um continuo, 

,· 
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igualmente dispensado do s_orvico, com todas as vantagens do 
seu cnrgó, J)Or. dclibernoüo ela Camara, ele 2-l. do mesmo mcz c 
anno,l• . 

' .·''I '.-• I 
·;..., 

' " 
N. 39 

Verba ·1·5' - Guarda Civil: ') 

- Os vencimentos dos 35 fiscaes serão de· 2 :700$' an'nunes, 
sendo i:BOO:$ de ordenado o 900$ de gratificlllção e os. dos aju
dantes do fiscacs de 2:580$, sondo 1:020$ de ordenado e' SUO$ 
rlo gratificncão, cm virtude do· quo, dispõe a· lei n'. 1.61i2, ele 
2fl ele maio ele 1908. · · 

Tabclla de voncimcntós do pcssmil da Guarda Civil: 

1., inspector, lei n. 04 7, de. 29 de dezembro 
. do 1902, 11oi n. 4.7G2, de •S do fcvo-. 

. . rciro de 1903 . · ... ~ .. ~ ~ .......... · · 
.1 1~ub-inspcctor, I.ei supra;c.om a _gratifica-
. . {)iio de 2: .tOO~ e a cliaria do 7$000 .. 

1 'almoxarifc, lei supra; com a gratificação 
. · do l :900$ c a diaria do 3$500 ...• ;. 

35 fiscaes, lei n, 1. 872 ,flo 29 à c mtiio de 
1908, 1:8()0$ de ordenado e· 900$ de 

. gratificação . . ................. . 
21 audanl.es. lei supra. com i :720$ de or

ãenado e 860$ de gratif~cacão, ..... 
3H guardas de. t• ·classe·; lei n; 947, de. 21l 

de dezembro rlc 1912, )ei n. 4. 76,2, de 
. 5 .·de fevereiro de 1903, lei ·n. 6.•042, 
, .. de 23 de maio de 191.&, .lei n. :1;872, do 
' . 219 maoi da ~908, com a ciiarià. de ... 

600 guardas de 2' classe, lei Slu,pra, com a 
,· · diaria rio 5$000 .............. ;•.;;. 

GraLifica.Qüo ao chefe do oxpofllento. 
guarda de ·t• classe . ; .............. . 

Sominn 

N. 40 · 
1A' verba' n. · 15 c 

. 
' ' ' 

'.1 o :000$.000 

4:955$000 
. ' . 

3:177$520 

fJ4 :;501)$1000 

54:180$000 . 

816d40$000. 
' . 

1. 095:000$000 

. 780$000 

2. Oi8 :7132$520 

Transfira-sa 'da. Policia Civil para n. Brigada Policin•~ o 
sorvico do caixas do avisos •policincs, que cont.inuou n ser fcnl.o 
nesta ultima eorpora~ão, passando-sn' da vrrba. 15'' p~rn n Hl' 
os creditas· de 32:000$ e de >SI:OOO.'j;. destinados J'espcctlvament.e 
.ao pessoal e material de tal sol'Vico; 
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N .• ; .4f., 
W verba :l6' - Brigada ;Policial: 
Inclua-se credito para os seguínLes reformados: · ·': · 

!:· .. / 

.· IGradulll')ies-?{omes-Quantias . . ... ..,. . 
T,enente-coron~ Marcelino José .da Costa ..•• ~ 'H :40Ó$000 
P-rimeiro sargento eni'ermeh·o mór Manoel âe ··, · 

: Souza Matta,so . .. ...... , ..... ~ •• · ... , · 875$0:00 
.Segundo sargento contra-meske de musica An- : -

· · gelo Manoel Gonçalves ......... • • .. . . . · ' S3~.$.5ú0. 
Segundo sargento Migtuel Jlrotasio de OUvéü·a .,i· 

.. Cavalclinti . · .......... I.,·, I., .... ';.. ... · 1.:27.7.$500 
Segundo sargento Rosaldo da Costa •••••• .'. . . 839.$1500 
Segundo sargento Raul Oscar do Souza Dias .. :·. 1839,~500 
Ca:bo Antonio Firmino. de Britto............ .. :1.:02~$00!0 
Cabo João Antonio ele Oliveira· ,(decreto de 

31-5-1917 m.ell!oria de re(or'fl!.a) : •••• 
IAnspeçada Elpidio de Souza Ribeiro ......... . 

255$500 
' .730$000 

730$000 
.730$000 
.730$000 
730$0010 
7~0$000 

!Anspeçada Lourenço Ferreira dos Santos. • • . . ·· 
Soldado Augusto Carvalho. de· .Souza ..•... ; ; .. 
Soldado João Clementina dos Santos ..... , •. · 
;Soldado Ali pio José de Andrade .....•...... 
Soldado ifosé [ldefonso da •Motta ...•. • ....• ; ... 
Terceiro sargento corneteiro. Hilario'. Artlmr · 

dos .santos ... I.~ ... :.: .... ~ •.•• I~·· •.•.•••• ~ •••• . 

..:_.--'---
803$000 

22:532$500 
Cabo de esquadra Gentil .Pinto da siiva..... 766$500 
!Anspecada Antonio Francisco Ferreira . . • . . . . 730$000. 
,soldado Luiz Cout_inho · , : ... .•••.• : ••......... _;._7.;..i3_o_*o_o_o 

... 
. ' t.; ' ' 

Segundo sargento .:Rozendo GoMalves ·da Silva 
Soldado \José Coelho da 'Si'lva · •.• ; ..........• 
Segundo sargento Francisco 'Anselmo da Costa 

Franco .... ,'.· ... ;, .· ..... · .. ·:····:•·•'• ... . 
:Anspeoada J oslél Gil da Silva ... : ............ . 
Soldado Sebastião. de Andrade .... , .... '-! , •• ·· -

-... •. .J.. 
N. '.i2. .. 

'A' verba 16" - Brigada •Policial: 

''24 :759$000 
839$500 
731()$000 

839$50() 
··730$000 
. 730$000 

28 :628$1000 . 

. · Exclua-se ãa tabella o qlu~mtitat.ivo consignado 
gamento dos seguintes reformados ,iii fallecidos: 

para pa-

, •Graduações - Nomes - Ó.tinnÜns 
Capitão ir-actuado Cnndidó Hippolyto 'de ~zc-

redo Cutint~o . . .. •"•'•l~ •••• .'., ••••• , 

' I 

I 

... 

• 
, I . 

. '1 :~610$0,00 
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Alferes João .Pinto Cavalcante. . . . ... · ..... , 
Sargento furriel A)Jredo Alabano de Cai.·valho. 
Cabo' ~\nlOJ:JiO .l"orrçira .de Almeida , ........ ; · 
Ca.bo Manocl .Raymundo l~opes da Silva ...... . 
Cabo QIJ,ympio ela tFonseca Vianna , ... : ..... . 
Cabo graduado 'Mano6! .Tosé ·Soares· .......... · 
,\nsper:arla Egyrlio Luir. l?elir.arrln ......... . 
f::oldarlo H01•acio "\nl:onio ele Oliveira ...... ·. '·-· .. ' ' ' ,, 

N. 43 
A'. verba -18" - Casa de Correcção : 

1 :H0$000 
876$000 

' 7&6$400 
&57$000 
71l6$5ü0 
16120$500 
730$0•00 
730$000 

Augmenfada de' H:500$. na consignação' « CÔnservaoão 
c mcl•horamentos do cdificio ». ·' · - ,. .. •• ·N. H 

·19' - 1Archivo Nacional - ·Consignação eliminaciri. em 
HH 8 .. c QUB se torna: necessíir:io renovat•.;. · , , 

<Para .compra ·o cópia· de document.os · imporfant.es .P~cr_; 
toncento~ a.'Iinrl.icuJarcs c oonl.fmracã.o de publicações de· no~ 
cumentos ,hist.oricos, do cal.aloffos c índices j•:í.· or:ganizados e 

·custeio do .gabinete pt.otograr1h·ico. i!luminaç.üo 'e força el~
ctrioca, 5 :g00$000 ». 

• N. :4!) 
' ' 

. . Verba 2·1• - .Saudr Pulllicn --. Pt:oph;vlaxin do ,PorJ.o do 
Rio de Janeiro: · 

Onde o· pro,ioct.O: ela Camam diz: «quàtro marin•lleiros a 
5i!l200 dial'ios. 8 :9.78$~. diga-se: «Quat.rn marinheiros n 5$200 

· diarios, · 7 ;500$ »,.como na proposta. · · t . , 

Policia .Snnitaria do Porto do Rio ·'r! r Janeiro:. . 
Onclo' o )n•ojeclo da amm·a d'z: «25 marin•lroii'OR a fi$ 

diarios; 45 :750$'», diga-se .. como .na ·'Propóst.n: ~ 25 mnri-
nheit•os n 5~ diariós, 45 :•02'5$000 ». · ' · 

' ... 
.. .. 

' ' N. 4ü 
A' :verba 32" -:T Corpo da Bombeiros: . , 
Inclua-se o c~edito para pagamento do seguinte: 
Reformado, soldado Manool Jon.it1im Porch·n (rlecrel.o rle 

24 de outubro'), 730$000. · . 1 · . 

'N •. 47 

A' vorlla 32' - Corno do BQmboiros: . . 
·, Exclu·a.,sri o reformado, .i•tl• fal'lecido. solclnrlo. Oscnr ,Lisboa 

(fallecido om 29. de outub1•o), 730$000·. · . 

,;i 
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N. · 48 
, . I. 

A" verba 32" - Corpo de Bombeiros': 
I ' 

Onde se diz uugmentada de. 6 :11&8$500 ». diga-se: o:au
g~entada de 5: 32~$000 », por j:i estar íncluido na proposta 
do Gov~rno o cred1to de BO::t$, P.ara o forriel reformado 1\!a
noel José Barreto e por ser de 76&$500 o não de 803$ o credito 
a: inciiU•ir para o 3• sargento reformado Oscar .roaquim. do Oli~ 
vetra. . . . · 

·· Onde ·se di~ «reduzida ele 11 :616.$0!)0 », diga-se: «redu
zida do H :606$ », por ser os.~a a somma exacta dos diversos 
creditas a excluir. ·. . · . . 

Na consignação «Forragem, ferragem, arrciamento, pas
tagem .c curativos :para animaes » .accrescentc-sô ·«remonta», 
augmentando do 5 :•000$ o respectivo credito. · ' 

! \ ' ' 

N. 49 
A' verba 32' - ·Corpo de Bombeiros: 
Augmento-so de 660 :000$, para acquisi.ção do mat.orial o 

construcciío da ostaçiío do .Copacnbana o posto dj) Santa Thr-
reza.. . . .. · . . i·· · 

Augmentc-Ao rlc 3i: 135$092 a do tacão do ,credito deRI.i
nnrlo ao fardamento das praçns, á razão de Hl~~i3l por pt·aç.a. · . . . . 

N. 51{) • 
A; verba 33• .....; :])ospezas do. Torritorio do Acre: , , 

. ' 
Rectifique-se o total da verba do proect.o para 2. 9,20 :604$; 

por.,ser esse o r~sultado exacto da elevac.ão c diminuições in-
dicàdas pela Camara. · · . · · · .. 

Reduza-se a 13 :000$ o credito para o escriv.llo em disponi
bilidade elo Tri·bunal. do Appo~lação, visto t.er: sido ·apurarlo · 
,qfl t.cr direHo 1í mol.ade dos vencimentos. ! · 

' ' N. ·.51 
•: 

Onde• convier: 
iArt. Fica o Governo autorizado a abrir .ó credito do 

10:000$ para· pagamento da consignação votada na·lai numero1 
2.371'), ele :, clõ Janeiro da 10'13. para. o J ... yccu Salesiano da 
Babia. · · · ' · 

. l , N. 52-
0nde convier: · .·· 
Art. A renda ovonturut do Instituto Oswaldo Cruz ser:\ 

aproveitada no desenvolviinent.o · sciontlfico do mcsmo inst.i
tut.o e. no custnio do um hospital par,a doenças f.ropicaes, sob • 
n fiscall?.aç!Io do MnseJho .administratl.yo dos patrimonlos dos 
estabelecim.ent.os a cargo do Ministerio do Interior. · 

1:."'-"~w .... ----
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JU S'l'lFIOAQÃO 

E' de evidente conveniencia que a renda eventual do In
stituto Oswaldo Cruz, ao. cnvez de sei:' transformada em apo
Jices inalienaveis e recolhida aos cofres do patriomonio do Mi
nisterio do Interior, seja ªproveitada no custeio de um hos
pital ed doen(.las · tropicaes · e 'no dcsenvolvimcrito da vida 
scicutifica do instituto. . 
. . i.' Devendo ser installado no Instituto Oswaldo Cruz um 

l10spital .. para esbudo. de doenoas tropicaes, especialmente da
que!las ·peculiares ao Brasil e que, mais anniquiiJam as pcrpu
la{Jões ruraes, a sua manutenção poderá dispensar qualquer . 
onus para o Estado, uma vez aproveitada para tal fim a renda 
eventual. · 

2.• Sendo objectivo essencial dõ.Jnstituto Oswaldo Cruz 
o desenvolvimento scientifíco do paiz, as resultantes economias 
de sua actividade technica devem aproveitar, de preferencia, 
í1 creaciio do novos serviços Q/lll á amplicacão dos existentes, 
afim de tornar cada vez mais offioiente aquella actividade. 

:AIIé'm de' que .a renda oventuanonstitue uma dependen(la 
do aperfeiçoamento de meffu,odos scientificos, da maior am
plitude dos trabalt.·os .vraticos realizados no instituto, etc., c 
experimentar•á, por isso mesmo, augmento .progressivo, em 
beneficio d_o paiz,. si for ,alp~oveitada na vida scientifica da 
instituição. iE, por outro lado, o augmento dos traba~hos te
chnicos, como di~endio de material, necessario à attender as 
exigencias· do consumo de productos fabricados no instituto, 
constitue uma aggravaç.ã:o sempre crescente qas despezas or
dinarias, ·que depressa· tornaria emprescidiveis o· ruu~mento .da 
dotaoiío o!lçamentaria, si· acaso a renda eventual, próveniento 
daquel!es · productos, não · for applioada · nos servi aos do in-
stituto/ · · ~ · . 

3,• Transfotmada a renda eventual em apolices inalie
naveis e recolhida ao patrimonio do l\finisterio do Interior. fi
caria privado o Instituto de valiosíssimas iniciativas de tra
balho, que podem resultar da applicacão inte!Jigente daquolla 
renda. E, mais ainda, avaliavel a renda actual entro !tO e 50 
contos annilaes, só decorridos approximadamente 100 annos 
poderia. o Instituto, manti.da aque11la ·cifra. adquirir a auto-' 
nomin visndn nclo pat.rimonio. Ora. rluranto esse longo prazo 
poderá o Instituto coJ.110r vant.agens incaloulavcis no seu dcs
r::nvolvimento da annlioacüo daquella renda, convindo ainda 
Ralicntar n possibilidade do ser adquirida a· sua autonomia. 
independente de patrimonio. uma vez quo a renda eventual 
lenha ntt.ingido' cifra annunl sufficienf,o para as despesas or
dinarias c gnrnntidoro. permanencia dos l.rabo.Ihos do iTn-
stitut.o. , • , 

EsLas considerações .. assim resumidas, indicam a con
,anienoia de ser aproveitada n renda evenf.ual do Tnst.it.ut,o 
Oswaldo Cruz no seu desenvolvimento scienf.ifico e no custeio · 
de um ho·spltal para doenons troplcaes, sob n fiscalizaclío .do 

.. 
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conselho administrativo elos •paLrimonios dos csl.abelocimentos 
a cargo elo lllínisLcrio elo Interior. 

N. ~3 

" Acc!'cscrnlc-sc onclr 'convier: 
Al'L. Emq,uanl.o o Congresso nüo votar o projecto de IJei 

relaLivo ao ensino. conUmtaL'á em pleno vigor o rtecreLo nu
mero ii.530, ele 18 ele mari)b ele i!ll5,-com' as seguintes moeli-
1'lcaçõos·: · . · , . l, 

·. a) não se upplicanuís escolas de. pharmacia c odonto!ogi'a 
as disposições do art. .25, nem a cxígencia ele fm:wcionamonl.o 
anLerior por mais de tres annos; . · 

b) os inslil.utos superiores ou secundarias ser,üo· obrigados 
a. cuil1p1•ir as oxigene ias do arL. , 14, da lettra ,i, sómento a 
parl.il· do anno cm que t•equercnirem a nomoação de um in-
:-;per~tot·; . ·. : · . . . .. .. 

r:) a proviclcn,cia do arL. !lO cstcnclc-sc a Lodos os insti
tutos secundarias, superiot·es ou, artisf.icos, .officiaes- ou,. equi~ 
parados a estes, nada importando que os alumnos do curso rpar
l;icular 1'requentem ou não as aulas dà•. estabelecimento offi-
ci~; ·. . . ·. 

d) :ficam subsUtuidas as palavt'as «'Pela congregação, elo· 
pat:agrapho unico do art. 1g5 por estas:, «p(\lo Ministro do In
tm·Jor•; . . . - . · .. 

, r)) A fiscalização ou equiparação requerida, por qualquat• 
insl ituto. podm•tl. scp negada sómcntc pelo voto. da maioria ah-
SDlula do Consr.lho Sui11ll'ior do En'sino: ·. . . .. . . 

f) E' pormittirlo que, alé ,iunllo dc.l018, o~ a:Jumnos. das 
:faculdades livres ;julgadas idoncas pelo 2\Iinisl.ro. do Interior, · 
transfiram matriculas para as officiacs . ou equiparadas, 
desde que renovem. com approvacão, os exames das materias , 
dr· ultimo. anno que haviam mwsado, com boas not.as, no in~ 
sl.if.uto particular. . . - .. 

Sala das Commissões, :10 rir rlezomJn•o de i 017. - Vi
Mm·ilw Monteiro, Prcsident.o, -. Bu.eno de Pai1:.o., ltelato:r, 
- ,foão Lui·p .. - Alf1'eclo ElUs. - Alc'indo Gnmw.bara. -~ 
Jot1o Lu·i:: ~ll!e.~. - .Ji'1'1r.ncisco Sâ. - L. de Bn!híJes. - E1•i,col 
Coelho, vencido quanto :í nmenrl!i n .. 53, quo ·antecipa o re
fercnrlo sohrt' o l'OS'lllnmento elo ensino •publico. ·- A im
primir. 

·, ·~ .. 

N. Sllf1 1\H7 

O illustro ex-ministro da ·Faioncla, o St•. Dr. Calogcras, na pt•o
posta que elaboróu c s'ulimetteu ao Congresso, procurou . comb1tter o ' 
da~cit vel'iflcado na impo~tancia de _72.;0QO: 000$, sugget•indo o desdo
bramento das taxas de consumo, do sello o da renrla. 



• 

O.alargamento da al'ea das imposições .daria apenas para reduzir• 
o deficit a a5.00o:ooosooo. . · ·. 

O equilibrio orçamenta.rio só poderia ser obtido com. "r.·. tl'an~fe
roncia.do deposito de f. 2.000.000, em Londres, do .exorcicio de 1917 
para o do HH 8. • . . · . 

. Embora estivasse longo o encerramento daquello exet•cicio o con
tinuasse f1·aca a a1•recadaçiio da· renda aduaneira., S. Ex. acreditava 
quo, ultimadas as operações de receita e dospeza, teriam os .nma . dis
ponibilidade de t 2.000.000. ·1 

A Camara dos Deputados acceitou este alvitro, Incluiu na receita 
ouro o saldo previsto, mas achou prudente adiar. a creação ele novos 
impostos, vJsto como os impostos de-consumo estavam oxcedendo as . 
ostimativasorçamentarias o a renda do Lloyd e a da Estrada· do 
Ferro. Central podiam produzir mais 30.000:ooosooo. · · 

Merece ospecialattenç:ío e estudo a ponderaçã.o do digno o ope-
roso ex-ministro sobre a situação financeira.: .. 

uJulgo do méu dever, disse S. EJC., ínsistil: sobre uma observação 
que venho fazendo desde o inicio de minhi). gestã.o na pasta da. Fa
zenda, asserto que já tem por si agora a compt•ovaçiio dos Jactos. 
Dizia eu que a simples di11'ercnça entre a média do que rendiam' os 
impostos do importação antes da guerra.·e o que elfectivamente arre· 
ca.damosdesde então, daria para fazer face 1 ao serviço tranquillo e 
equilibrado dos nossos orçamentos, mantida nestes a linha .de restri-
cções e fiscalizaçã.o. · . · . . . "· . · · 

·Aqui tomos a prova, a dilferença, que é de inais de :LSO •. OOO:OOOS, 
ó o dobro do deficit final de 72. 000:000$000." 

' . .. ' . 
. Corroboi•ando estes assertos, o Relator da Receita na Gamara, o 

St•. Dr. Galeão Carvalhal, DI) sou parecer sobre as emendas ao proje-
cto, escreveu:· · 

·«Normalizada a situaçiko do mundO, com as garantias 'dé uma paz 
prolongada, a'ecoiÍomia bL•asileira para sua expansão proveitosa prtl
cisará. activai' a importaQão do artigos estrangeiros. As rendas das 
alfandegas voltarão ao seu oil'el antigo com. umaostimativa orca
montaria na receita superior a ·!OO.OOO:o~osooo, recursos ·que vão 
consolidar o credito uacionnl, garantindo o pagamento das· dividas 
externas e internas nos seus p)•azos convenientes, restando os saldos 
para applicaçõos utols, romyneradovas o 'pt•ogt•essistàs. O BmsiLesta
rà dispensado de t•ecO!'!'et· a. novos impostos; cabendo á. ndmiilistm
ção a patriotiéa. ta1~ofn. ele regularizar a sua severa. n.rrecadação. » 

• A· I'encla de importa.c;iiO l'oi, do fac"to, de · 3i1i .• 745:0005, om•o, c 
UH.1:4i :ooosooo. papol, de 1010 a :t9nl, o calliu a :tss.o:n:ooos, 
ouro, e 293.31u:OOOS, papQI, de .t0i4 <L • :I.<Jli, provando ainda unm 
vez o gravo iuconveniento de se basear ness;t 1onte 'Liio instava! o Ol'· 

· c;amonto federal. O facto assignalado na exposição' do· ministro c no 
parecer do Holatoi' d;vRoceita é verdttdoit·o., mas autot·izat'tl ello. <LS 
conClusões a quo chegarau1 ?' • . 

O Sr .. Dr; Calogoras conta com o augmonto da renda das alfan
degas; pt·opõo nã.o obstante novos impostos internos para o oqui!ibrio 
do prçlunento; o Dr. Carvalhal, confiando naquolle augmento, dis
pensa toda ç qualqu,er tributação nova .o ospera. saldos,: 

• 

I . 
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. - Podor-se-ha encarar com essa tranquillidade, com esse optimismo 
a nossa situação financeira ? O Sr. D1•. Calogcras, à certo; apresentou 
a sua proposta cm junho e o digno relator da Receita perfilhou no sou 
parecer os conceitos ,do ex-ministro da Fazenda em out]Jbro, antes da 
declaração do estado do guerra, que logo fez reapparecer o grande 
deficit e annunciou uma série de gastos que não podem ser preci-
sados. · · · · · · · · 

Nllo nos é licito descontar os beneficios da paz, quando nos eu
volvemos agora na guerra e nenhum· facto nos autoriza a prover a 
data do seu acabamento. · 

Condemnando, como o illustrc o operoso ex-ministt•o da J.<'azenda, 
os semeadores do IJanico, o os vencidos por antecipação, devemos expOr 
sem reservas ns difficuldades do momento para JUStificarmos os sacri
ficios que teremos de pedir á. Nação. 
· A crise de i 9:1.4 nos conduziu á. · moratoria e Jogou-nos compl'o
missos superiorcr. a 300.000:000S, mais de metade da receita .ordina-. 
ria annual. , . . .· . 

A liquidação dessas graves responsabilidades foi estorvada pela crise 
• mundial, decorrente dà•guerra. Ao cabo de tres annos, de incessante 

labôr, não poude o Govet•no.da Republica. consolidar o pagar a enorme 
divida fluctuante que pesava:· sobre o Thesouro. Para acudir á. des
peza ordinaria, teve de incorporar as receitas especiaes ao orçamento 
geral, desviando-as dos fins a que ·se destinavam ; teve de ·esgotar 
todas as nossas reservas c finalmente de recorrei;' a largas emissões . 
do papel-moeda. . · . . . ' ,, 

Obrigaqo o ·Brasil a ropellir as aggressões da Allemanha c a 
tomar a att1tudo. do belligoranto, a quanto subirão as despezas com a 
nossa defesa ? ·Ainda , mesmo que "guardasscmos. neutralidade na · 
,guerra, a renda alfandegaria, por mais ahundantc que seja no fu" 
tut·o, não.habilitará o Thcsouro a solver os seus compromissos orça
mentarias. Quando calculamos a rccoità o a dcspcza annual, nos 
ab~trahimos das àutoriza'ç!Jcs c dos crcditos 'addicionacs, que em· 
medi~ !llontam cm somma approximada da do deficit confessado pelo 
ox-m1mstro da Fazenda, . · · · . 

·Terminada .a guerra, restabelecida a paz no mundo, 11 mais dura, 
a mais penosa das tarefas ser"nos-ha. imposta. Para ·avalia.t• o· seu peso 
c ~ ~ua extensão bastará lembrar que só a reconstituição financeira 
OXIgli'ÍL : • . . .. . . · ,., ' . 

a) a restauração dós Fundos do Ga1•antia o de · Hesgato para im
pedir a desvalorização do meio circulante, elevado do 600.00U:0005 a 
1.500.000:000~ de papel moeda; . . 

I . ,, , 

b) o restabelecimento do Fundo do Resgate das Apolices, quo 
cresceram do 500. 000: 000$ a 800.000: 000$ c cm breve excederão de 
900.000: ooosooo ; . 

,c) a reposição das sommas desviadas dos lltindos para coustéuc~.ã.o 
do portos c estradas dó ferro ; . . 
· . dJ'·a rogulariza<;lio 'ctos Fundos .das Estradas do Ferro oncampadas; 
o lina monte · · · 

c) o equilíbrio· orçamentat•io; · ' · . . . · : 
• 
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:1. situação rloscnlmr-so-lm como a de 1808, porém til.lvo7. mais 
embaraçosa ·o f!Jai.~ gravo, pot•quo rcllcctirá as coosoquencjas do tlua.s 
crises profundas o seguidas. · · . · 

· A divida do T.hesouro para com os Fuudoscacima alludidos se 
oxpt'Ossa nos seguintes algarisiuos : 

.. . ' ' 

Fundo de garautia ... : ....................... · ~ :f.6.4.33.0i3-J.2-0 
(exclusive~ LOOO.O.OO empretados !L carteira .· 
• , cambial .,do Banco do · Brasil ) . A cambio. 
· deJ3, essa divida é do cerca do' ......... . 

Fundo··ae resgate ......... · ............... ~ .. . 
.. · · Furido. de amortização ·do apolices : 
V onda d.c gcneros e ,proprios · . . 

nac10nacs ....•........ , . 799: OOOSOOO 
Juros das apoliccs resgatadas. 10.000:000SOOO 

' , • ' • I 

. ' ' ' . ·• ·'· -------
Fundo das estradas de !'erro oncamp~das ...... 

, Fundo para ~onstt•ucção de estradas do ferro c 
. · portos.· ............... ~'·~··,., .............. . 

c.aixa 'do Convei'SãO. ·~·· ....... • ... I. ' •••••••••• 
'' . ' ' 

.Novas emissqes' do papel-moeda. .... , _.. , ...•..• 
·. ' 

. '· 

aoo.ooà:ooosooo 
&V; 242:000$000 

i0.7!lll:000$000 

31.760:0005000 

. .i 2~. 000: 000$000 
23.000:000$000 

553.801:000$000 
900, 000: OOOSO,OO 

1.4.53.801:000$000 

. X Inilbilo·c ri1oio fÍó~.contos do réis, pÔde-se di~cr, se elevam as 
responiiabilidades rlo Thosoui'O, assumidas uos dous períodos do crise 
quo ~traves~I!:J.!lOS, .. nii.o se podendo pt·over quando o segundo poriodo 

. tel'rmuará. , · . 
'Esta quauiiosa'.somma está a indicar _que·, sequiosos do. progresso, 

. -, do mellloram~ntos ma;oriaes, , mui to . tomos alargado as despozas, 
cxq~eildo d~ multo as forças de riQS!i&,.reoeita crdinarla e abusando 
do nosso credito.. , · · ·· · • ·· , . . 
' Estes compromissos pot• mais reduzidos e parcelladcs quo sejam 
hã.o de pesar nos. exercícios vindouros e inlla.r as ·suas verbas. 

· O equilibz•io orçamontat•io encontrará ainda outros ombat•aços, 
porque as fontes de.renda da ·uniao~a importa~ão e o consumo-:-e.s-, 
tã.o já mui.to exploradas: a primeira. naturalmente se restringirá com 

·os prog!'l'ssos da industria nacional, que produz, os artigos de ·consumo 
geral e. vae monopolizando os nossos mercados; a segunda tem cres
ci~o 'em virtude .da ,creação de novas taxas e do ~ugmento das exis-
tentes. . . · 

' . Por outro lado devemos considerar .que os serviqos fedo!'aes-o 
Exercito, a. Armada., a administraçlio civll, a divida publica, as vias 
1lo transport~- os· correios,. tolegraphos, os soccorros pliblicos-se dos· 
dobram, augmontando annualmentoa despeiagoral. . . 

Accresco que os Estados e o Distrioto Federal, ao passo quo dispu
. tam á União ,algumas fontes- de l'enda, como o imposto sooro a renda. 

· o. o de transmissão do' propriedade, . pedem .emprestimos e, niío os 
amortizam; reclamam o auxilio !ederal. para certa o1·dcm de scrvi~os 

' ' 
' ·, 

'. ·~ 

.. ~ 

.. 
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de importancia indiscutivel, mas que deviam .ficar a cargo delles. Re
fil'O·me.á. dilfusão .do ens:no primal'io e profissional, ao. saneamento do 
interior, ás estradas de rodagem, á. assistencia publica, á. illuminação, 
aos esgotos, ao Corpo ·de Bombeiros, etc; · · - · · · ' 

Nestas condições a T)nião, ainda que veja ·a sua renda alfande- · 
garia elevada, amanhã, de mais do :f.OO.OOO:OOOS, nilo conseguira o 
almejado oquilibrio dos seus orçamentos, quanto mais avultados sal
dos para recompor as suas reservas, restabelecer · e· IOl'tificar os appa- · 
relhos necessarios á. defesa do seu credito e resolver o magno pro-
blema da consolidaçilo do meio circulante. . · · , · · . 

·· Na.o nos-·esqueçamos de que· no primeh·o deceimio do l'l.lgimén· 
l'epublicano .a União teve de solicitar a moratoria aos credores ex-. 
ternos; no terceiro deconnio entrou de novo no mesmo accõrdo o' om · 
vez de resgatar co~o ~m :1.808 teve de emjttir pa,pel-mooda para 
custea.t• despezas ordinar1as. · · : . . · 

A receila do seu orr;amenLo de guerra consiste cm uma 
uulorizacão para cmittir 13,00. 000 :000$ de papel-moeda. 

A situação está claramente definida: ú a· das· maiores. 
aper~u:ras financeiras, é a da accuniulacão de 'de(icits: órca
mentarios, liquidados por meio de vultuosos compromissos 
internos e externos. , · .. 

A declaração do estado de guerra em fins de ouLubru 
obriga-nos ·a despesas extraordinarias ·e . para custea1l~as ·de
vemos nos inspira!.' nos · ensinamentos das nacõcs adiadas, 
que ·não recorrem ao· papel-moeda, mas ás emi.ssõcs de obri
S'IIICÕes; de emprestimos; e augmentam ,as suas l'eccitas c1'fe
clivas· por meio de novos hnpostos. · ·· •· ; · · 

Nas ex110sições anteriores 'feitas á Cori1missã:o ···de Fi
nanças, mosLrei: ·I"; que o equilíbrio orcament1li•io. fóra ai-' 
canç.aclo na Camara dos Dêputacros por mçio de majóracões; 
baseadas na arrecadl;ão do ultimo semestre c na reduccão 
irrealizavel de 'despesas neéessarias; 2', ·que oii' recurstis chi 
emissão ll/Urtori.zada péla lei' de ili ele ''agostõ? isto'!&; o orn.:a
niento de guer~a, eram· insufficientes para· os .serviços 'enu-
merados na mesma lei. · · · · · · .. · · · 

O coeyenio celebrado com o governo t'ranêez c .a que se 
refmie o decreto n. · 12. 7~,.de 3 do corrcntQ:meZ', voiu alli
viar ·a· situação, mas não ·resoh'ará' .as difficuldades do (}Xiw
cicio· rio J,0,18. Com :effeilo. ·o· frelnmont.o rios :lü navios "iln 
basr.ndaR ·na 'a!'l'ccarlac;ão. rio ·uJLimo · seJllesl.ro e na roduccão 
para supprit• o de{icito do· orçamonLo ·m·dinm•io e elo 01~:a- · 
mcnln exl.1'aorcliimrio o pnrn 'hnbilitn1•···n Govcrnu a al.l.e!lder 

· aos COIJlPJ'imissos que o convonio lhe impoz. · . 
:Para ampliar os recursos· rio Thesouro. no exorcicio fu

f.uro. o· Relator ·estuda àlgumás" medidas ·sobre as quaes pre
eisa GLl,vil· n Go'vcrrio·· o. 'do' acc~rdo com el1le, as 'l'm•mulará· .em 
·emonrlas pn J'n ·a 2•: riu':.á• ·discussão' i:la Receita,· ·&aso, 'debatid'as 
1io·scio ria Com missão;· n1cr~ca11i a sua approvacão: . · ·· . 

. o appcllo ·á econoíhia nacionál se· n,figura. i·ndisponsavcl~·. 
bom assim o nugn1oilto·' do algumas taxas o a mobiliznc.ü'o \:lo 

·va!Ol'CS existentes no Banco do Brasil, .pertencentes· ao Tho,. 
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sout•o. ·Liquidadas as operacõ.os do convenio, ó provavcl 'que 
dispouha o Goyorno do algumas sobras em ouro e; si as cir
cumstancias o pcrmittirem, deverão ser, levadas á conta a.o 
·rundo de garantia. 1\Ielllior destino não se llles poderá. dar, 
!Preparando-se assim, desde já,· a defesa do mercado cambial 
c do curso do meio circul!lnte. 

Outra in!'lucncia não menos benefloa exercerá o con,;. 
vonio sobro a economia nacional, re~~·larizando a procura 
e o transporte dos productos da nossa lavoura para os· .mer
cados europeus~ · 

CumpJ:.e-no::~ incrementar a prod]lccão sem perda de 
tempo ·e sem hesitar,õos, pelos· meios adequados c, especia•l
mentc, · pela reducção dos fretes .para os gcl.leros alimenticios, 
pela construccão de estradas do J:Odagem, pela organização 

. do credito agrícola. O credito ó tão necessario ao productor 
como o calor c. a luimidn!Jo. Por que .fórma distribuiremos 
o ct•cdito á lavoura '! Pelas agencias do Banco do Brasil e 
iP.Olus .Cai;a.s Economicas. 

o. Banco da. Na~o, na :Argentina, um banco. mercantil, 
abriu os seus .(Juicltcts ~os agricultores e criadores; as CaixaS 
Economicas, em. outros paizes, foram as creadoras dos bancos 
populares e o amparo do creditO agricolã .. 

Não nos.:faltará_o dinheir.o para a grande obra economica 
que temos em mãos, si soubermos poupai-o, desenvolvendo o 
uso dos cheques nas transacções, emP.r~gando os transportes 
do ·credito nas contas bancarias, creando a <lamara de .Com
ponsacão · (Cl~aring-'housej l).ara encontro e liquid~ão dos 
cheques. . . · . . . . . 

!As crises por que temos P.Jl.Ssado o principalmente a 
guerra, que nos atormenta, joá modificaram o nosso tra
di·ccionM regímen economioo, . levando-nos ·a exportar, além 
do café e da· borracha, as carnes resfriadas e congeladas, o 
arroz, o . :feijão, o . milho, a batata e até a farinha de .man
dioca. Voltamos a nossa attencão e convergimos esforces 
para a explor~ão e emprego do nosso carvão de· pedra, para 
a Pl'Oduccão do ·ferro e do al)o. · · 

Dilatam-se os horizontes. das nossas industrias; já crcadas, 
de tecidos e ca!(ados e· tantas outras,, . .· . 

Uma revolucão se opera na nossa vida economica, rP.ro-
missora. de. grandes e duradouros resultados. . " 

'E' preciso dirigir o movimento, secundal.:.o e consolidar. 
as conquistas .feitas. _ · · . 

Por, outro· lado a guerra, JlS'STavando os vioios do nosso 
syslonia tributario, vciu tornar inadiavel a sua reforma. .. 

Não 6 intolcravel que os servjços fedoraes e o credito 
ria União ,continuem na dopondencia da ,osoillante renda al
:fandogarià;: não lê! mais admissivel que os Estados continuem 
a viver. qunsi quo c::tcJ,usivnmcnte da .renda do exportação.· 
: . Perturbado'. o commercio ·intornnoiona.t ....: a· Uni !lo.· e ·os 
Estados entram em fallencia. Além disso, o· :P.ernicioeo. re~ .. 
; s .. ,..., :v~1. vm. . 2a 

• 
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gimcn de iL'ibuLaç.iio oppr.ime .o comn1ercio e voxa a lavoura: 
e get•a profundq ant.ag~_msmo entre os iotet•osses nacionaes, 
l't;presentados pela Ull!ao, u os interesses rcgionae~, t•o-
Pr05entados pelos Estados. . . 

Essa luta .vae creaudo sol'ios cmbaraoos aD saneamcntú 
d!ll cir.:cuia~:.ã:o, que é o problem_a dos problemas fioanceirOô 
de p!UZ. 
· .Não :ha sequoncia na iJOlitica financeira: dcsfou-so em 
um qulldr,ierinio o ~que se fez em outro, inútilizando-se todos 
os sacrifícios impostos á Nação para o restabelecimento do 
seu credito .o rggulariza,.ão do ·suas financas, · 

E' um trabalho do Sysi·pbo, !Penoso, inglorio e . inuW. 
:A União está condcmnada a viver entre a moratoria ex

torna .....:. o {undinu-loan - e a morato1•ia interna - as omis-
sões de papel-moeda, isto é, a augmentar continuamente a. 
divida consolidada o a divida fluctuante, ·para custear des
pesas ori;nmenetarias. Em si tuáção tão .precaria é de prever 
.qua amanhã terá do recorrer á hypotheca da renda de !lUas · 
aHandegas, dos seus portos o estradas de . ferro, · · · · 
. .. A reforma do systema tributaria é necessaria, é urgenlB ., 
Os grandes Estados já a ensaiam, convencidos da necessidade 
de desopprimir ·a lavout:IJ., de alliviar a industria e de se 
acautelarem contra as oruscas oscillar,.ões da renda da ox
portaç.ão. ·A União, pot'é.m, continúa. acorrentada aos im
postos indirectos de importação ê de consumo, quo · niio dãD 
estabilidade ao orçamento da t•cceita e de cuja elastioida.de 
temos abusado, encarecendo a vida das classtls trabalhadoras. 

· Cedo ou tarde, o patriotismo dos brasileiros oomp1'6hen
derá que. o Governo Nacional, e'jnpobrecido, não l>Qdent• con
tinuar a nttcnder ao problema das seccas do nordeste, a am
parar os productores do norte c do sul, quando ·as crises des
valorizarem o fruto do seu trabalho. Em situação. do pe-

. nuria, a União não poderá cu,Jdar seriamente da, defesa do 
pai~i do fomento cco~omico, _da oz:gan!~ ·financeira e GS~ 
nec1almente da valorJzacão do me10 cJrculante. . . . 

Nos ultimas "deccnnios do regjmen antigo, o valor de 
1nil réis guardou relativa· cstabilidada. .o cambio deeee~J· n, 
17 c até a 14, ma~ pnssa~oiramenle: por occasião de gran~M 
crises; mantinha-se cm nn:oJ: super1o~ a 20 o, em 1889, f1r-. 
mou-sc cm 27, permittindo emissões bancarias conversíveis. 
!As profundas c. incvitaycis agitncõe:~ dos. primeiros tempos. 
do novo rcgimon concluJnrnm n cn~b10 a omeo .. Com enormes· 
sacrifícios o elevamos a 12 c .a Hi c o temos agora a 13. 

Desfeitas as tempestades quo a guerra desencadeia no· 
mundo intr.lro. normalizado o commercio externo, com~a
romos a srntir os effaitos do· alargamento da elrculaçiio fl
ducinria sobre as, taxas cambincs. Preparamo-nos, desde. j:í, 
para cómbnter o mal,. restaurando o fundo de garantia o fe
chando n . torneira das emissões .. Espíritos SU'POI'iores, veu·,'Os 
leglonarios da campanha contra o cu.rso forcado, se mostrnm 
cJoSa.nlmados e so incliruA.~ a.. aystemntizar o .mo.lsinado re·, 

~ 
'• 
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gimen, substituindo a cmi:;são of'ficial pela emissão ban-
caria. . 

O t•cmodio so no~ 11figura peior· Que o mal, e a dura. 
oxpcrieucia elos bauco~ emissores de papel-moeda, ent.ro ntí~. 
o confirma. Um banco s(• pódc cmitLir pagando â vista o ao • 
portador os sous bii!Jetes., l'ol.cr~t-se a emissão com curso 
~arcado ao T.hesouro, orgão dos inlct•csscs collcctivos, para 
satisfação do necessidades publicas prementes, em falta de 
uuf.ro qualquer· recurso. E' um privilegio que nilo pódo ser 
dt}!egado ou Lt·ansferido. 
. Só o Thosoul'O Nacional tem podido, entre nós arcar 'oom 

a responsabilidade do n:eio .oirou:lante. Todas as tentativas 
de emissões bancarias toem acabado pClla encampaliiO offi
cial das notas cil•culantcs. Todos os contractos celebrados 
com bancos ·}}ara o resgate do papel·moeda tcem fracassado, 
produzindo alguns, si não to<los, vantagens pata os baooos a 
onu.; para o Thcsouro. · 

Enít•etanto, o Tbesouro, sob a diroocão de Joaquim Mur· 
tiuho, resgatou em tl•cs annos 100.000:000$ de papel, me
lhorando uma· situa~ão desesperada, crcada pelos .bancos 
fJmis~orcs. E' esta a Hcão de varias pai!Uls. . 

Nos Estados Unidos o Thcsouro emittiu e resgatou du·o
ctamcnf,e os; seus ·bilhetes, · coriscr.vando cm circulRCJáo ...•.• , 
34.õ .000. 000 de dollars cm arcnbâr:ks, quo são ató hoje• con~ . 

·vertidos ao par, ti vista, ao portador, pelo proprio Tbesou.ro,· 
que para esse serviço dispõe de um fundo es'poolal do 
i 50.000; 000 de dollars cm ouro. 

Na Ita•Ha, 1\fagliani, para abolir o cut•so forçado, obn
tl'ahiu um cmprcstimo e:xtcrno, cncampou as notas do con
sorcio bancario e abriu a conversão dos bilhetes no ThesoUl'O 
o nas 11Msourarias rio Fazenda. 
. · {) C!llHc encam·pou as omissões bancarias dut•anto o curso 
IorQado, formando um furido metallíco para o. trooo em os
pec·íe, experimentando sem exito o J)~ano tl.l'gentino do, uma 
aixa de· .Conversü.o: .. . . 

A Repu·blica. Argentina. enonmpou as emissões bancarias, 
ct•oou. um· fundo de conversão para assas notas o a Caixa de 
Conversão· para novas emissões. E· official n omissão na. 
Jndia Ingleza, . onde o pt•opt•io Thesouro resula · a circulaliio 
aos cambios estr::mgeit•oõ: E' o _que se · pratica actualmente 
no Brasil o com vantajosa' c incontostavcis resultados. 

Saneada n · circulação. tornando-se possível· a cmissllo 
bancaria convm·sivet .a lei de 1895. prometteu dar ao Banco 
do Brasil o Pt~ivileglo dessa emissllo. Traçada está: a rota n. 
sesuir. 

·Felizmente esta ú a eorrente dominante,. que tem insPi· 
1•ado a pólit.icn. do governo actua.!· c de!la nü.o so afastou o ii
lustro brasileiro. indicado para a Prcsideucia da ncpubllca 
no proximo q;undriennio. . · 
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Em .sua plataforma, lida no banquete de 23 de outubro, 
o Sr. Dr. Rodrigues !tUves aconselha o restabelecimento dos 
Fundos· do Garantia· o. Resgate do papel-moeda,< como col·
rectivos . oi'ficazes dos males da cil·cul!IIC•ão fiduciaria, e assi
gnala a .perniciosa influencia que as emissões exercem no 
animo dos dirigentes do . paiz, fazendo-os esquecer de arre
cadar· impostos e de economizar os . dinheiros publicos .. · 
. Ot!camos as; palavras sinceras do estadista, que "já dirigiu 

com l'ara felicidade .os destinos do nossa .patria: 
!Deprimidas por causae. conhecidas, as nossas íinancás 

não poderão ser · reconstruídas e normalizadas em .um qua
d!·iennio. de ·governo, por melhores que sejam os. esforces de 
seus auxilia1·es .. E' preciso um trabalho ·continuo e. inces-
sante.. . . · . . , . . _ . . 

.AS cü·cumstancias .do . paiz,. já. nos impuzcram a neces
sidade .do..recurso rãs emissões· de pape·l-moeda e a experien
cia no·s tem 'advertido que, entrando nesse regímen, é '!PrU
den.te não abandonar providencias que podem moderar a in-
tensidade • dos effeitos do remedi o fatal. . . . . 

· Quando crescia a nossa divida fundada e augmentava a 
circulação fiduoiaria, crcámos os fundos· de garantia e .t•es
gate, que ohegaram a possuir sommas avultadas. Desappa
receram ·esses fundos .. Foi um erro deploravel, porque o 
mal que se pretendia corrigir não cessava de se· aggravar. 
São · appare!11os de protecção e defesa do meio circulante · 
que devem· subsistir.· . . . 
- O papeJ..;.moeda Cl'êa a íiccão da rjqueza e afrouxa o sen
timento do dever do bom arrecadar o pouco despondm·, ha
bituando os poderes da Republica, .ao conceito errado de que 
não ha.mais o que· economizar.:. . . 

A verdade destes conceitos está a se impor a' todos os -
.espiri tos, no momento actual: desde que autorizámos ·em is- · 
sões, impossível se . tornou o appello_ a novos impostos e a 
politica de economias .foi abandonada o prescripta. · · 

. ·Pobres hontom, julgamo-nos ricos hoje: pullulam as 
emendas cr~ando despesas novas, .formigam projectos e au- · 
f.orizacões . para mel1hloramentos · adiaveis, _equiparações e au
gmentos do vencimentos, rolevacão do .. prescripcões o · isen-
cões de direi Los. · · . . . · 

. Todas as difficuldades coin •que·lhontcm'lutavamos e que 
pareciam insuperaveis de~appareéeram como quie por en
canto: ·a -situação nfnictívà, · oppressora,. converteu.;se em si
f.uacão · normal, íolsada, .. risonha, cheia . de e!ipernncns, · 
. · T1•emenda é a· nossa responsabilidade neste período cti-

tico, .. excepcional na. vida do paiz.' ·. · · · · ·· . · 
. '.-\: politica ela mais severa economia deve ser mantida nos 
sorvícos publicas; as obras o. melhoramentos em oxucuoão, 
vor contractos ou por administracão, devem ser suspensas: 
nonh.uma despesa. nova. devo ser. autori?.ada, desde . que não 
se entenda dírocf.amonto com. a defesa da nação, com .a se .. · 
suraD~;a publica, com o abastcc.\mento dç S'onero.~. al)me~ .. 
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tlcios J>ara .consumo int~rno e ~~terl!o. Outra. pol~tioa poderá 
· no.s con!fuzlr a. uma tmse ma1s ser1a do que a actual,. ter~ 
mmada a guerra, quando todas as nações alliadas tratarem 

· de recuperar as forcas perdidas no tremendo conflicto .. 

Orçam,ento qà .Receita para 1918 

Os algarismos constantes da Proposta da Receita e Des-
;peza para .o e;xercicio de J918 são .os seguintes : . · 

ReCeita, ouro ... . ... : ....... ·~ ,· ...... ·: .. : .... ·~ 
Despezo, ouro · ..................... · .. """ ..... ·~ 

85.072:358$312 
86.035 :11'19$19!99 

. Deficit .............. ·• ..... 002 :7•81$687 · 
!Receita, pa'Pel • . ...•..............•. , .. , · ~3 .. 605 :000<$000 
Despeza, .papel • .. ................... ·.. 453.697:280$938 

D I . 't . .. ' 
ClCl .••••.••••••••••••·.·· 70.092.280$938 

.. 
Convertido o deficit ouro ao cambio de 13 i 12 e addi

cionado ao em papel, teremos o total ·de 72.017 :SU$312. 
·!Mais, si ·se levar em conta; o deposito, existente em •Lon

dres, de 1: 2; 000. ooo.:.o-0, sejam 17.777 :777$777 feita a con
versão á mesma taxa acima. obteremos 85·.500:000$, e o 
deficit ficará re.duzido a· 37.000:000$000. . · . 

Sujeita ao estudo e deHbiraciio da ·Camara, a .proposta 
sof!reu modWeacões, tanto em Receita como em íDespeza. 
. . Em Jteeeita,: foram creados dois títulos, na importancia 

de. 20.500i000$', provenientes da renda liquida do Lloyd ·e·do 
dividendo das acções e minas de carvão !}e JaCiuhy. · ,.. 

Como recurso foram incluídas as 1: ~.000.000 ou rl!<is 
:1.7. 777 :777$77.'7-; ' . - . . ·. ' ; 
· Como renda extraordinnria, a importancia de '2,500 :000$, 
a receber de bancos, .proveníen~e de juros. 

· Fora~. augmentadas as seguintes taxas: 
· sobre· bebidas, mais 2.ooo.:ooo$, incluída no impo~to a 

l)clli4a denominada' c aguardente de. mandioca >ou ctiqlllrl\ ~; 
rSobre conservas, mais :1.00 : 000$0(10: 
Sobre tecidos, mals 2.~oo:ooosooo ; ·· · 

. , . Sobre_ chapeus,, mais 450:000$000 ; . . . 

. SObre sello,. m&is iOO:OOO$, pelo melhoramento do serviço das 
capitanias de portos ; . , · 

Na renda de proJlrios nacionaes, mais i00:000$000; . 
· ·Na ronda dos Telegrapbos, mais 300:060$, ouro, e !100:000$' 

papel ; · 
,. Na. .da Estrada .de ·Ferro Central do· Brasil, mais 9.500:0~0S, 

devido' !L alteraçllo nas tarifas de transporto do minerio do man~. 
gane:; 

. . 
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Na da x•êde de viac;Ao cearense, mais 500:000,~000 ; 
Na de contribuiçll.o das companhias ou emprezas, .etc., mais 

300; 0008000 ; . . 
Na de imposto de industrias c profissões no Districto Federal, 

mais 300:000$, augmento esse baseado na revogação· da isenção con
signada no art. 7•, n. w, do decreto n. 5.:142, do 27 de Jcveroiro 
de 190~, sujeitas, assim, as fabricas do fiar c tecer algodão, seda, lil, 
etc., à.taxa fixa do :100$, á proporcional do 3 % o a mais :1.$1;00 pot• 
operario até 908000 ; · . 

Na de taxa sobre o consumo do agua, mais i.i00:000$00(); 
Na renda em papel, proveniente . do arrendamento 'das estradas 

de ferro da Unii!.o, mais 350:000$000 ; . . · . 
:Na destinada ao fundo para a caixa de resgate das ' apoliccs . das 

estradas de ferro encampadas; mais soo:ooosooo·; · 
. Taes alterações, dada. a reducçilo dá. rubrica •Imposto de subsi-

' pios e vencimentos», trazem um augmento de : . · · 
Ouro - i 7. 9'57: 7778777 ; 
Papel- 33.250:000$, elevando o total da receita. a 
Ouro - :1.03.030:136$089.; ·· . 
Papel- 4:16.85S:ooosooo. 
A despeza, segúndo o projecto da Camara, apresenta, sobre a 

proposta., um~ dift'erenç~ para. menos, em ouro, de 2, 623: ~991'000 e 
))ara mais, em papel de 2.404':360$22~. · 

Procedido o balanço, . temos . 
Receita, ouro.~ ....... , ...... ..... ~- ..... , •..... 
Despeza, papel ..•. , ........ ,. ........ , .......... . 

Saldo." O. o O I o 0 I O" O~ O O O O I O,' o I O tO O O~ o I O 

Receita, papel ........•... · .......•....•.•. ·,." .. 
llespeza., papel ........ · .... ~ .•..•. ........... , . · .. 

Deficit •••..• -.••••• :., ••.••.•.• , ••..... · 

103. 030: t36SOR9 
SiUH: 639S99il ---·--19.618:4968090 

416.81i5:000SOOO 
. 41i6 .• t01 :&~18163 

. Convertido o saldo ouro ao cambio de 13 i/S. d., temos, em papel, 
39.236:91l2St80, o que reduz o de~cit â pouco menos . de iO:ooosooo. 

As modülcações operadas na Despoz&, foram, como já. vimos, de 
I ' ' ' t '•· ., 

Ouro.~ .......... ~ ......... ~,;.· ...... · 
• h})Oloo O O O f o ~ o o o O t o O I o o O I o o ..-~ O I o o o o O 

'·-

2. 623:4998600 para lllenos 
2. 40{.: 300$225 p&ra: mais 

aSIIID discriminadas por ministorlos. . · " 
Da· Justiça, augmento de 707:20~$656, por.· terem sido rofol"Çlida& 

algumas verbas, :entre . as quaes Justiça. Federal· e Policia do Distric~o 
Fodera.J, respcctlvamcoto de 9f:SOOS c 288:000SOOCI. · · ·. · • · . · ·. · 

. llflnisterlo elo Exterior, augmonto do 7G:~oos, ouro; o 33:600S, 
papel. . . · . . 

.. ;~ ' ' ' ' . 
Minlstorio da Marinha, t'Cducça.o de 800:000$, ouro, na vorból. 

Desperas DO ~~tori01·, e de 591i:4it11 papel. . · · 
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Ministerio da Agricultura, augmon to de 3. G82:600SOOO. 
· Minlstcrio da Viação, augmcnto dQ -100:0005, ouro, na vct•ba 2•, 

Correios e do t. 952:900S, pelo reforço de varias verbas. 
Ministerio da Fazenda, reducção de 2.000:0098, ouro, com a sur:; 

pressio da verba- subvenção ao Lloyd Brasileiro o de 3.276:580~i 
com a suppressão da vorba 2t. - Creditas supplcmenta.res o passagens 
para o Ministerio da Marinha da 9uautia destinada ao pagamento dos 
operarias nos domingos c dias feru1dos. 

Entre as disposições geraes. figuram as seguintes autorizações quo 
imJl(1rtam despe~ as mais a vultad~: 

No Ministerio da Justiça, a despender 300:0008 . para conclusão 
das obras do Externato Pedro II o duas subvenções, de 5:000S e do 
7:000S; de .300:0008, para encampar o material dos serviços para 
conducçlo de enfermos, alienados c cada veres; !0:0005 para a acqul
~o da. bibliotheca deixada. pelo philosopho e escriptor Farias 
~~. . .· 

No Ministetio da Marinha' figuram as autorizações seguintes: 
Abril' creditas; papel ou ouro, para desperas de caracter extra· 
ordiuarlo ; . 

50:000S, C4lll a eor:astrucç.\o de um pavil111o no Sa.natorio de 
Friburgo ; ,. 

O Mlnlsterlo da Guerra é au~rilàdo a augmentar de 8.578:'799S05'7 
a Yerba 9': de 30:000S a consignaçãO 4• da rubrica u•-Ma.terial : de 
4;000J cada uma as consignações 6•, 7• o 8• da rubrica i4' (!\!ateria!). 

· De t;aso:ooos a consignação i7•da verba u•. 
De 300: OOOS a consignação i s• da verba ii'. 

. . De 100:000$ a consignação 25' na verba :14. 

De 50 :000$ a consigriacli~ 27' da verba 14 •. 
·De 4.8.00:000$ a consign~o para ferragens e forragens. 

· Ao MÍnister!o da. Viação se autÓriza a . despender . 
270:000$, com a desobstrueção do canal de 1\facahé a Campos; 
ds 40:000$, com concertos na draga Mal'flChnl Hermes, etc., 

· O Minlsterio da ~azenda. foi · contemplado com autori-
2aQões para credit.os supplementares até 3;000 :000$, de réis 
5. 000 :000$ para . as . obras contra a secca e finalmente para 
abertura de credltos destinado~ ao pagamento de empregados 
Inferiores das alfandegas, dispensados sem faltas eommet· 
tidas em 1916 e 1911'1. 

Cam as alterações. expostas á proposiç!lo onviou o s·enado o 
Orçamento equilibrado, mas dotada convenientemente a verba 
destinada no combustível da Est.rada de Ferro Central, c rest.n
belecida no orçamento da fazenda a verba para creditas sun
plementares, rectificada a et~timativa da renda do Lloyd, não 
se !ovando em conta as autorizações para dr>spe.zas, .Q defic·it 
~urge na import.ancla de -iO. ooo :000$000'. ·· 
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Si se computar na receita ordinaria ·.o producto do fre
tamento dos nwvios do Lloyd. ao Governo :francez, :fras ..... · 
110.000.000 ou 66.1YOO:OOO$ teremos o saldo de 26.000:000$ 
que poderá ser applicaào ás' despezas militares e transfer~dl) 
para o qrcamento extraordinario ou da. guerra. O sal.do.será 111-
sufficia-nte para a despcza do effcctivo do Exercito elevado 
de 25 a 52.000, homens, o que ·determina o :lllgmento do or-
çamento do Ministerio da Guerra da 73.000:000$: a ........ .. 
105.000:000$, afóra a despeza com a acquisicão de petrechos 
JJellicos e com ·outras encommendas, arcada approximada-
mentc em 82. 000 :000$000. · · · · 

A despezn orçamentaria do Ministerio da: Marinha não 
cresceu ainda, mas a preposi~ão no art. '15, Ir, autoriza o 
Governo a abrir creditas, papel ou .ouro, 'dentro ou fóra do 
paiz para attender ás despezas extraordinarias desse minis
terio, sobretudo as do material, de accôrdo com a lei n. ·3.316, 
de 16 de agost..o de 1917 ., · 

A Commissiio apresenta desde já ns seguintes · 

.. 
N. i· 

Rendas industriaes 

N .• 72, substitua-se pelo seguinte: 
Fretamento dos navios do Lloyd , 39. OãO·:OOOf;· :ourp. . ' ' ' . . 

N. 2 
Renda C"Xtraordinaria 

.N. so - ·A proposta orçava o pr~ducto das 
. . tn:ras .sobre consumo da agua .. : . . . . . . . 3. 701)":000$000 
A proposicli.o eleva a estimat.iva :t •••••• ; • 4 .soo :OOO$oo'O 

Ou · mn.is . . · .... ~-...... ;·~ .·. · .............. ."i t .1.00 :000$00'0t 
. . No relatorio. apresentado pelo director geral da Repar-
tJo!io de Aguas e. Obrns ,Publicas se lê, á. pagina. 81: '. . · 
«O IJUmero de pennas do· agua nté. 3i de · ' ' 

dezembro· de 1916 era de 70. 7·73; cnl-
. culadas em média n 50$, ·renderam ... · 3. 538:650$000 

O consumo de agua por hydromotros prodúz 1.1671 :783$050 

·!Total · · · 
' .• • ·' • ·' ..... t .• • ' ,· •• ·, .... : •• f ... ·: 

,Substitua-se, pois, o n; · 80, pelo seguinte: . 
Taxa .sobre o conswn~ de' .â.guv., S,!.OOÓ':000$000. 
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'N. 3 
.Art. 12, n. VIII - Supprimn-se. E' repcticiip do d_i~po

eil.ivo do art. o•. 
N. 4 . 

Al't,. 16. Supprima-se. E' 1'Cpt•oduc~iío do ili~positivp 
n .. ~v r. dp ar. L z•. ~ . 

N. 5 
· Art. 30 - Supprima-se. Os stocks deven'i eslár ~ellados 

c·om o sollo de isenção. . ·. . . • . 
N. 6 .... · 

Ao art; 1•, n. 37 - imposto spbrç prcmips de :~egurps·: 
cm vez de 20:000$, diga-se 400 :000$00Q .. · · · ,.· ' 

Só a arrecadaciio feita nesta Capital ·pela Recebedoria .iá 
atttinge á somma estimada e a cobranca f()i iniciada em ja
neiro, data cm que :foi publicado p regulnmcnto. · · · 

N. 7 . ' 
. Os materincs e machinismos p~ra i~staliaono dã moinbp.s 

t' para beneficiamento do trigo e eereaes pagarão [i .. :% ad-
1!alorem.· - Victorino Monteiro, Presidente. - L,. de Bu
lhões, relator. -Francisco Sá.- Erico Coelho. ~·Jo4o Luiz 
:Alves., - Alcindo GuanaiJara. ,.--,. A~fredo· El!is .. ·•~ Joilo 
Lyra.. . ., , . 

PROPOSIÇÃO D.-\ ClAMARA DOS DEPUTADOS .'N. 'i58j-IDE · i9f7, 'A QUE 
· SE REFERE p PARECER E AS BllfEllMS SUPRA · .. 

'' . ' " . -- ". 

O ConS'I'e·sso Nacional decreta: · :.· .· ~:-, -~ . . . ' ,. ' . ·, . 
Art. t.• A Receita Geral da Republiea dos Estados· Unidos 

do Brasil é orçada em 91.420:136$089, o'uro; e 396.817:000$, 
J)!ipel, .e a destinada á applicncão ·especial em 'H :tHO:OOO$, 
ouro, e f9 .. 978:000$, papel, que ser!io.reallzadás corn 'o pro
dueto que fôr nrrccndado, no exeiclcci· de 1918, ·=so!:l os se-

. suintes titulas. ' - '. . ' 
. . . ORDINARIA . ' · ., · .,, 

. ;, '•'. :· ... ". 

I Q .• • .: í · :~ ..... . 

Renda de tributos 
I 

. '''+I, 

! : ·• ',·.,,' 

POSTOS DE IMPOI\TAQÃO, DE EN'l'lWIA,' ),li 'S.UflDA' 11: 'l!t'I'AI>;A !)li 
NAVIOS E AllD!CIONAES "' 

Olll'a 
... , .... 

PApo! 
L Direitos de importa~ '' •:' • !,,1 

QiiO para consumo. ,·•,l ~ 

de accôrdo com a 
tarifa· do dec~eto· I ~ : ,\• "~ ' ·' 
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Ouro . Papel 
n. 3.617, de 19 de 
março· de 1900, com 
as modificaç-ões fei
tas pelas leis. nume
ros·1.144, de 3'0 de 
dezembro de 1903; 
1. 313, de 30 do de
zembro do 190·1; 
1.052, do 30 de de
zembrp de 1906; 
1.616, de 30 de de
zembl'9 de t 006; 

· ·1.837,. de 31 de t:te.
zeuibro de t\Mn'; 

· 2.321, de 30 de de~ 
zembro .de 1910; 
2.524, de 31 de de
zembro de t.9U; 

. 2 • .7!9, do 31 de de
zf.llllbro de !912; 
2.841, de 3t de 00..: 
zembrp de 1913; 
2.9U1, de 3t de cill-
umbro de 1 !H 4 
(continuando revo
i!Oda · neafe .. ultima a 
modiflcaoio. abi .fel· 
ta, da tarifa relativa 
W. tua de lmport&-· 
Qllo . daS püulas .de 
Reuter e, assim, re. 
stabeleelda a taxa 
aduaneira ant.orlo.r •. 
mente oobi'ada) ; 
3.070 A, de 31. de · 
dezembro de 1915 11 . , 
3.:113, de 30 de ~ · 
.2611Wo de 19f8, e · 
mais ae sosutntes 
ai~: 

·No art.. 218, da 
clasae u· da tat'U'a 
em vigor.: 

Aecrescen~e-se : . . 
Chramato e bi· 

Cbromato de SadiO 
ou .soda, · kilo · 15i) 
r#P. l't.iiq t5 :~ 

' ' 
,. ''·' 

I'L' 

'. '''·' 
. ' 
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No art. 308, elas~ 
se U • da tarifa cm 
yigor, façam-se as 
set~t~intes m;odific:a
cões: 

Sulfato · dB ·alumí
nio (sBm outra ba
se). sulfato de alu
mínio e potasslo 
pedra hume) e· sul
.fato de aiuminio e 
ammonia crystalliza
dos ou em pó, kilo 
60 ré is, razão S'Cl '%. 

Ollro l'apel 

· ·Sulfato de ohromo. 
(sem outra base), 
sulfato de chrómo a 
potassio • e sulfato 
de chromo e ammo
nia crystallizados o 
IIID pó, kilo 100 réis, 
r~o 25 ~o/o ••• ,'.,.,,, 69;t.20':000fi)OO ~.t70:000$,000 

2 ,, 2 :%, ouro, sobre os 
na; 93 e 95 (cevada 
fl1D grito) 96, 97, 98, 
100 e 101, da olasse 
7' .da tarifa ( eere&i.l6) 
importada nas al
fandegas -dos · Es
tados, de accOrdo 
oom as I eis ns. t.i 44, 
de 30 de ·dezembro 
de 1903, art; t•, nu
·mern 9; 1. 400,• da 
30 de dezembro do 
19011, art. 1•, n. ~; 
L3t3, de 30 de :de
zembro de 1904, ar
,tlfQ t•, n. t: t .616, 
de. 30 de de2embro 
de .1906, art. t•, nu-
mero 2 • ••.•••• , •• ~ 

3. Expediente dos gene
neros livres do di-

. rei tos de oonsumo -
Decreto n ., 2 .657, 
de t 9 de setembro 
de 1860, arts. 625 • 
tlaf!, Jel i· 1....6117, 4~ ~. 

800:~ 



., 

26 de' setembro · do 
, :1867, art. 34, n~ 6; 

decreto n. 1 . 750, da 
20 de outubro de 
:1.869, leis ns. 2. 940, 
de. 3i de outubro de 
:1.879, art. 9", n. 2; 

· 3 .rata, de 5 de no
vembro de :1880; ar
tigo :16; lei n. :126 A, 
de 2:1 de novembro· 
de :1892, arL :1. •; lei 
n. :1.91 A, de 30 de 
setembro de 1893, 
art. 1• e lei n. 265, 
de 24 de dezembro 
de 189~·. art. 1•, n. 2; 
lei n. 428, de 10 de 
dezenlbro de :1896; 
lei n. ô40, de f4 de 
novembro de. 1899, 

.. art~, 1 o,:, n. a~ . ~. •"· ... ~·. 
: 'lt. Dito das capatazias -

Decretos ns. 2. 64o'7', 
de :19 de setembro 
de • 860, arts. 696. ·a 
·697; i. 750, de 20 de 
outubro de :1869, ar
tigo 1•, § 4"; 5.321, 
de 30 de junho de 
·:1873,. art. 9•; lei nu
mero 126 A, de 2i 
de novembro.. de 
:1892, art. :t•; lei 
. n. 265, de dezembro 
de 1894, art. :t•, n. 
e lei n. 3.070 A, de· 
31 de dezemhro de 
19i5. '· ....... , ... •ft"•) 

5. :Armazenagem - De
cretos ns. 5.'411:-i., de. 
26 de novembro' de'· 
1872; 6.053, de 13 
de dezembro de 
1875, o.rt. 4": lei 
n. 2.940. de 31 de 
outubro de :1879; ar
tigo :18, n. 1: decrE!to 
:n •. 7.553, de 26 de 

Ouro · · Pa~~el 

' 
•' I I 

• 

.·.·· 160 :'000~00() 300:000$000 

,, 

. ' 

• •·•·•• t' •.• '.: .•. 450:000f000 

.• 



novembro de i87!J; 
lei n .. 3.27i, de 28 
de setembro de 1885, 
arL i', § 4~, n .. 3; · 
decreto. n. 9.559, do 
20 ·de fcve·reiro do 
1886; doe. n. i.Oi, de 
30 do jan. de 1890; 
lei n. 126 A; do 21 
de novembro do 
.f892; art. i•; lei 
n . .265, do 24 de .ele. · 
zembro de 1894, ar• 
tigo i", n. 4; Ie·i nu
mero 2' D-35, do 29 
.de dezembro de 
1908; art. 1•, n. 5, 
da lei ·n. 2.21'01, de 
28 de ·dezembro de · 
1909; art. 1• •. n. 5, 
da lei n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1910; art. 1•,~. n .. 5, 
da lei n. 2.·119, de 

· · · 31 de dezembro do 
1912; art. t•, n: 5, 
da lei .n .. 2.841, da 
31 de dezembro de 
do 'f9f3 I 1 I I I I I I o:of 

6;, Taxa de estatistioa -
r .. ei n. 489, de 15 do 
dezembro de 1897, 
art, i•, n. 5, o de
creto n. 3.547, de 8 
do janeiro de 1901Y. 

7. Imposto do" pharócs -
iDecreto n. 6.053, de 
13 de dezembro. de 
1875, art. 2';. lei 
n .. 2; 940, de 31 do 
outubro de i879, 
art. i8, n .. 2, §' 2•; 
decreto n. 7. 55'4•, 

. de 26 de novembro 
de i879; lei n. 480, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. i'; lei 

.: n •. 2.035, de 29 de 
" C:lez.~r.Q. do 1908; 

,• 

a'6ll 

Ouro Papel 

,• 

.,. ~· 

................. : I!IOit:000$000 

't, I I I I I I t '. ~ 1 I I I , 35o:ooosooo 
~ ... -· ....... 

........ 



art. i', n .. 7, da loi 
n. 2.210, de 28 de. 
dezembro do 1909, 
art. 1', n. 7, da lei 
n. 2.321, de :JO de 
dezembro de 1907, 
art. 1', u .. 7, da. lei 
n . .2.719, de 31 de 
dezembro de 1912 •••. 

8, Imposto de docas -
Lei5 ns •. 2. 792, do 
20 de outubro de 
1877, art. H, § 5', 
2. 9-iO, de 31 de ou· 
tubro de 1879, u· 
tigo 18, n . 2; dr;. 
c:reto n. 7 .554, de 
26 de novembro de 
·1879; lei o. 3.018, d'e 
ri de novembiro de 
1880, art. ii•; lei nu
mero 489, de 15 de 
dezembro -de · 1807,. 
Ugo t•, n. 7 .-..... . 

. !l. 10 ~~ S()bro .o cxpe. 
d iento de generos 
livres do direitos -
Lei n. 25, de 30 de 

·dezembro do 189i, 
art. 1', n. 8; lei nu~ 
mero 265, de 24 ·d6' 
dezembro de · 189-i, 
art, t•; lei n .. 489, 
de .15 de dezembro 
de 1897, art. 1', n. 8; 
lei n. 741, de 26 ·de 
dez&mbro · de t 900, 
al't. 1', n. 8; lei 
n. 953, de 29 de de~ 
zembro do t902, u
tiso t•, .D,,, •.• ,_,i 

II' 

Oul'<l 

250:000$000 . 

o o ,o o' o' I I O ,I I ,I 1, I I 

I 1:1·.1 I o·l:lol f'l o o o 

IMPOS'!'() DI! rANS~I\lO 

·(Registro c taxa), 1d~ ati'-' · 
1 

· côrdo . cpm a .. e• nu- . 

.50: llÓ0$()00 

60':000$000. 
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mero 6-U, do i,i de 
tJOvcmbro ele 1899; 
clccrel.o n. ii. 951, 
de IG de fevereiro 
do i91G; loi n. 3.2i3, 
do 31 de dezembro 
de 1916; decreto nu-

. mero 12.351, de 6 
de janeiro. de 1917:: 

10. ·Sobre fumo : ...... ,.,,...,,1 

1 L Sobre bebidas: ao nu· 
mero 12 do art. 4•, 
§ z•, do regulamento 
•Quo baixou com o 
decreto n. • t.95t, de 
16 de fevereiro da 
1916, acorescente-se: 
- ca.guardente de 
rnandipca, vulgar
monte denominada 
tiquira, litro, 60 
ré is; garrafa, 40 ré is 
meio litro, 30 ré is; 
e .. meia g-o~rrafa, 20 
rCJS. • • • • ••••••••• 

12 . Sobre pho.sphoros · •...• , 
iS. Sobro sal ,, , ........... , .. 
H'.r Sobre calcados .... , • 
15. Sobrei perfumarias .. 
Hi. Sobre G!ij>ecia'l idad11~ 

pharmaceutieas , ..... . 

Ouro Pl{lol 

O O o O O O O I O o' O o O ; . . 

• ..... o ••• ' •••• 

•••• ,• • o • o ••••• 

o •• o o ••••• o ' •• 

f O I 0°00 0 0' O 0, 0' O 0 O O 

O O o O o I O o O O O t'o 0 

I O 0 0 O I-, 0 0 0 0 0 O I 

22 '000 :000$000 

:29. 000 :000$000 
17. 01}1)1; 000$000 

5.500:000$000 
·. ft, 500: 000$00') 
2' 5'0'() :000$000 

i.7. Sobre conservas 'i·:. ~ •• ,. · .•••••••• · •.••••• · 

2. 000 :·000$000 
. 4·.6~0:000$000 
. . :. ·HIO :'000$000 

500:000$000 
i 8. Sobre vinagl'c . · .. ; .... 
J 9 ,, Sobre "'elas ,, , •..•....•. 
20. Sobro bensalas .' ... . : •• 
2f • Sobro tecidos ....... , . · 
22. Sobre espartilhos ..... , 
23 .• &br() v\nbo ' cstmn-

~seiro· , . •'o • t I •• o I 0 O oj 

24. Sobro .papel para for-
rar casa ...•...... , 

25. ~o}:lro ca.rtas de jogal' .; 

I li o O O O I o o'o o o o 

' ••• o •• 'o '·, •• o • 

· ·. 3o':oo0$ooo 
, .. , , ; , ; ,., , , , , ; 22, (QQI :000$000 
I to I O,O•t'Ó .··.,·~~·~: •••• ' '; •, ,,

1

1,•40.~:;000$000 . ' ....... 

............... 

o • I': < .! • .. : .'~ . o" 

.............. ', 3.600:000$000· 
. ' ' . ' 

'o ••• o ... ,• ••• ·.! • ·;:;·o·= ooo~ooo 
450 : 0'0{1$000 
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26. Sobro J1apóos ........ , 
27. :Sobre diseos para rgra~ 

mopllones •... ; •.•.. 

' Ouro 

....... • • .... ,··, . . 
o o o o O o o o O o I O o o, 

28. Sobre loucas c vidro. • . ...... , ...... . 
29. Sobro ferragens. , .• ,.,,., ............. . 

Papel 

3. •450: 000$000 

'35:000$000 
000 :0·0'0$000 
tiOO :(}00$00(}1 

30. Sobre café torrado ou 1 · 
m()ido . . :.·.·· ......... -· ............ · ....... i.SOO:OG0$000 

31 ·: Sobro: manteiga ......... .~., · 

III 

IMPOSTO SOBRE CIRc:utAQÃO, 
'I>E ACCÕI\DO Co:r.t A 
X.EI N. 2. 919, DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1914 
E LEI N. 3.213, DE 30 • 
DE DEZEMBRO DE :l9:lô 
E RESPECTIVAS REGU~ 
LAMENTAÇÕES 

· 32. Imposto !lo . sello ..... 
33. Imposto de transporte. 

~· . -· ·, ' i: 

rMPOSTO SOBRE A RENDA·, D'l 
ACCÔRDO CO:!>! A ·LEI. n. ·2;!119, DE 31 DE 

... ·.~ .... DEZEMBRO DE. :l9H,. 
COM AS MODIFICAÇÕES 

, .. FEITAS PELA LEI NU
. ' ., ÍlfERO· 3. 070, A, DE 3f. 
.· .. , . DE <c·. DEZEMBRO ... DF. 

_' f.9f~,.·E. 3.2:13, DE 30 
. · '· 'DE'DE:EMBRO DE 1916 

• ; r • : •• E :MAIS AS SEGUINTES 
. . . • ALTERAÇÕES : 

• ' r' • I ,' • • 

·34:,. Imnosto. sobre subsi~ 
. : . "' ,dios e vencimentos 
· ···· · substHuida a tubolla 

constante da lei nu~ 
. :.. . · ... ·:mero 2. 919, de ar 
· • · . 'Cie dezembro Ide 

~ o O O O I o I o O o o O o SOO:Q00$000 

/ 

', •. , 

20 :000$0001 . 28'. 600 :000$000 
• • • . . • • . • . • . . • 8. 000 :900$000 

.. " 

f •• • 

· . '1!114', art .. i•, ·titulo 
· "·' · ·'4•, 'n. 31, pela se~·. · · · · 
. t l ·SU.l.nte.: De tOO$ ·a····· . 

' ' 
. . 
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301]$ mensaes, ex
clusive, 2 ·.o/o; de 
300$ a i :000$ men
sacs, c~clusive, 4 %; 
de 1:000$ a 2:000$ 

· mensaes, exclusive 
7 %; .de ,2.:000$ ou 

. 9 ·.%; ·subsídios- do 
Presidente da Repu
blica e dos membros 
do Congresso Nacio
nal, 10 .% ; do Vice., 
Presidente da Repu
bli<la, .. 4 .%\: . con~i-

. nuando . em VIS'or os 
demais dizeres do 
referido n. 31, ar
tigo 1•, titulo 4•, da 
·citada lei n. 2.919, 
assim como os da lei 
n. 3.070 A, de. 31 
de dezembro de :1:915, 
art.. 1 •, · titulo 4", 
n. 32 ... •:···:·~· ••.. : •• 

35. Dito de 5 % sobre os 
di:videndos dos titu-. 
los de companhias 
ou sociedades ano-
nymas .... , ....... •: 

3G.Dito de 5 % sobre os 
juros dos cred i tos 
ou emprestimos ga
rantidos por hypo-
theca .... ~ ....... . 

37. Dito de 2 o/o. ·sobré prê
mios de seguros ma
rítimos e terrestres 
.e de 5 ;%. (5 por 
100$) sobre pre
mias · de seguros de 
vida, pénsões, pe:. 
oulios, etc ........ . 

38,. Dito de f•l) '% sobre as 
importancias em di- . 
. nheiro, em bens 
moveis· ou immo* 
veis ou em outros 
valores sorteados pe-

S, -i Vdl. VIJii. 

I 

Ouro Papel 

' ' .. • 

··,' 

t5o:ooc~ooo ·tt;soo:ooo$ooo 

..... " 
't t I t I ,·, I t t ,I t t f 

·'· 
• 5: 000 :10'00$000 

' ' ' ······:········· 400:000$000. 

A).,,' .. ' 

·' 

• 
I I I I t f I I I t I t I 1 20:000$000 

' . 

'· 

.. 
2i 
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39, 

las companhias ou 
emprezas de seguros 
de vida, pensões, 
peculios, rendas, do
tes, recreativos e 
quaesquer outros ... 

Os theatros, cinemas e 
outras emprezas ou 

e s t a b elecimentos 
.commerciaes, qu'e 
não estiverem sub
ordinados á Inspe
ctoria de , Seguros, 
recolherão ao 'l'he-: 
souro o imposto com 
guia da Fiscalização 
dos Clubs de Mer- · 
cadorias •. 

O imposto será cob~a
do entre os prem!Os 
entregues p~as em
prezas aos portado
res dos cpupons sor-: , 
teados •. 

' ' 

:As emprezas concorre
rão, durante os pra
zos das loterias, 

.. com .a 'quota sem.es- .. 
· trai · de 1 :000$ para 
)pagamento dos fis
cacs · incumbidos da 
fisoalizacão. dos sor

. teias, extrahidos pe
las emprezas .... ; ;: 

Dito .de 5 % sobre· os 
valores effecti~
mente distribuídos 
por colubs:., de mer- · 
oadorias. \ . ~ ..... 

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS 1. 

39.· De aooOrdo com as leis 
ns. f26 A, de 2f de 

· nQ.Vembro de 1898. -. 

• 

01J1'0 

I . 

.. , 

'• ' 

': .·· 

I· 

./. 

'I ' 

'. '• 

Papel· 

' .. 

·,,:I' 

"6'01 :Q00$000 ,. •' 

,, ,, 
:' 

._., 

. :~1' . ' ~ .. ~. 

,t I ',I .... I·'·,,'· I I ~ •', I ~ 

' I 

. ' ',' 

', '. 

. .... 

. 5.0 :,000$000 

" .. ~ \ , .. 

., ., ' 

'I 



'• . .:. 

' ,. 

art. a•; 265, de 24 
.. . de · dezembro · de 

:1894; 328, de 10 de 
dezembrp de · 1896; 
559 de 31 de de
zembro, :1896, art. t• 
n. 30; :1.40,. de 14 de 
nov~lilhro . de . · 1899, 

Ou10 Papel 

... . art. i•,.n. ··29; de
. · creto n. 3 .638, de 9 

de abril de :1.900; lei 
:n, 74:1., de 26·· de de-· 

· · zembro de :1.900, ar- · 
tigo .... t•, n. 28; art 2•,. 
§ 14, da lei n. 953, 
de . 29 de dezembro 

•de 1902. · 
. ... I .' .. . 

\ 

40. Imposto .de 3 * % so- . 
bre o' capital das lo'.. 

. terias. federaes e 5 '% 
. sobte ·QS • aas esta-

I I I I I I O o' I I o I I I 

:;. doaes -:.·.:: ..... :~.~I.~-.,.! 
' ,; ' t ·''; .;· . . • 

;,, ~ I . . 

.: .·.vr· < 
_: . . 

' •".\ .... 
· O tl'l'I\AB RENDAS 

·4•:1 • !Premi os' ·de . depositai! 
·· . publicos.• Lei n ... 99,. .....• .:.· ·,, .. 

· l ... · de 31 de· outubro de. ., . . ;• , 
' 1835, art~ H; n. 51;· , .·· 

·· • ,ú,instruceões ·n;· 131, , · 
1 

. d1d de dezembro de .. · 
·:' '1845; .decretos nu- · 

· · . " .Jtléroá 498, · de 22 ·de · 
•janeiro ·de 1847; 
2.55t,·: de·. '17' · d<f 
marco ·de 1860, àrti-

' . 
' 

.: .go 76 e .2.846. de 19 
de· marco ·de :1898 .. 1 .•• ~ ........... ;;.~ •.• -· 

42. Taxa Judiciaria. De
cretos ' ns.' 225, de 3() 
de . ,. novembro de 
1894; 2.:163, de 9 de 
dezembro . de 1895, 

'• '· • ,. ,•i 
· ~539; . dê. 19 de de
zembro de :1808; 
3.31·2, de 17 de··Ju- .. 
nhb db t81J9 ~,. .... , ._,_, · .............. -.: ... : .· .. 

' -'~f 

;."'' 

,-,.. 
. ' 

'. 

' • '· 

L 400: ooóeoou· 

·•I' 

. . 

... 

. ' 

• 

.&o.: ooo•ooo 

' '" ' 

.... ," 
· t ro:i ooo.tooo 
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: .. Oaro 

43. fl'axa de afer)cão de -
hyrdrometrps · •••••• , · 

44. Rendas federaes no 
Terri torio do Acre. ,. . . 

I I t I I I • I ,I I I O O I 

··············· 
5:000$000. 

s:ooO$$ooo 
45. 10 .%. sobre a exporta

ção de borracha no · 
•rerritorio do Ac;re., 'e 11 I 1,,1 ..... I I I,:I_Óo:l I 

--
.. ··-· 

Rendas patrimoriiaei • 
.. . ·r 

DOS' PIÍOPRIOS NACIONAES 
::' 

45. Da Villa Militar Deo- . • 
dorp, Lei n. 2.351, 

'· 

'\• . 

. •r . . .. 
... 

;'· .... , 

:i ' , .. 
'de 31Ji de 'dezembro 

. ' d6 i9i0 ............. 1 ••••••••••• ; ; • . } .... ao:QÓo$ooo 

: 

47 ,. nlmda do~ proprios ·. 
. nacionaes - Leis de 
15 de novembro. de· 
1831,. art .. 51, §. 15; 
de 12 de outubro de 
1833, art.: aa: nu-. 
meros 3.070 . A', de 
31 de dezembro: . dti:: ... 

,. ,-' ,• 

·; .J 

.,, .; 

\ . .,. 
... , .. ., 

I . 

::. 

1915 e 3.213; :iie 30 , , , '· ' ;, .. :.30~.·~.~0·0·$~00 · 
de dezembro de 1916 ........... : ~. . . . . , 

48. Dita das villas prole.: · . · . ; · · : '"· 
tarias .... · ......... , ~::.. . .. ,.,-. ~ .... -.-~-~. ·,. .i~i>_:o·oo$000 

• 
D 

i' '. .. r . .. . -· :.. . ' 

DAS" F.\ZENDAB .DA •,UNIÃO , . 

. . ' ' '·,. 
49. Rendas da Fazenda de · 

:Santa Cruz·. (decreto· 
n. 613, de .23 do ou.;.!' 

_._tubro de 1891; e lei 
· n. 741, de 26 da de

zembro deo 1900, e 
. . .QUtJ:as~ • , • •:··· ...... . 

·••• t 1r. ·• 

::: ' . ~ : 
' ' 

.i 

t. 

, .. 
' ' . 

.. ·, 

. '· ~- . ; 
, /, I : 

t,l ,t,t,,t I t I ,1,1 ,11, 1,,1 fi 
·' 

..:r' '::·-~. ' 

_;: ·...,. .. 

';.. ,'• 

'. . , ,, 

.. . 
" . ::so : 000$00rJ . '. ' 

···' ". 
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1 . ,:r t.' .. · i. 

m 
DAS RIQUEZAS NATURAES E · 

FÓROII 

50., Producto do arrenda
mento das areias 
mõnaziticas - Con- . 
tractO 1de 18 de de-!( 
zembro de 1916 ... .' 

51.- Fóros de terrenos de 
· marinha - Leis de : 

13 de. novembro de·· 
1831, art;' 51, §§ 14 · 
e 55; de 112 de .ou-

.. tubro de 1833, arti
\go,··: a•; . Inatrucções . 

• de~ u de novembro· 
de 1832; leis de 3 de 

:·outubro de .1834, . 
art. 37, § 2•; 1.1f:4·, 
de 27 de setembro 
de 1860; 1.507', de 

:26 de set.embro de 
1867, art. 3-1, n: 33; 
creto .n. 4 .105, de ·29 
decreto· Íl. 4.1 05, de 
~9 de fevereiro de· .. 
'1868: lei n. 3.348, de 
20 de outubro de 

. :· f887, . art. 8•, § 3 .... 

'.: . \" 

.. i.. . . tv:· 
, ' 1 · .· ~r 

. · DOS .. LAUDEMJOS 

.i2 •. ·Laude~ios ~ Deore~ 
tos. ns. 467, de 23 de 

· -agosto de !846; ,6511, 
de 5 de dezembro de 
. 1849 e 1.313, de 30 
de janeiro . de 1854, 
art. 77 •.. ·~ .•.• ······:· 

.. , ' 

Rendia fndúatrlaeis. · 
·,. ·, ' 

DE ~CCÓRDO COM AS Ú'JJS . 
. NS, 2, 919, DE 31 DE . 

I 

'· " 

100:000$000 . ·~· 

'I 

,, 

. '''•· 
1' I f·: 

t •.• : 

: ; .. 

' ' I ' .... ' 
' ! • 

•I,'' 

' ,'' •. I• 

I ' , ~ · •. ' i 
. . :. 

,'· .. ·.' 
.,, 

... 

········~·······•.•:' . 30 :OD()fOOO 
. ,··.··· 

.. , ,•,•. I;•' 

... 
.... .. ' 

,, .. ·.: ' . ... · 
., ' . 

I t I I I I I t' I I I t t I i O!l: 000$000 
•• j ' • ' ' 

,, 

i· 

. .. 

I 
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' DEZEMBR'o DE . :l9:U·; 
3, 070 A, DE 3:1 DE 
DEZEMBRO DE :1915 B 
3,213; DE 30 DE iPE
TEMBRO DE •gt6. 

53: Renda do Correio ·Ge-
ral . ·I . 

' e fI I I I l!•'e,l e I '1 I 1) 

. \, I· .. ,, 

........... _._ .... -.... 
., 

54 •. Dita dos Telêgraphos, · 
mantidas as. disposi
Çl!es da lei n. 3.070 
A, · de Si . de dezem-
bro de f9t5, com· og ,.. ... · ·. ' 
actos que a reotifi 

' 

•C aram· e as a1 tl!'l'a- · · 
. olles feitas pela lei · 
n. 3.2t3,· de 30 'de 
dezembro de f9t6 e · 
cobrando-se a taxa . 
urbana de 5'010 réis ·. 
por cada .grupo de · 
palavras ou fraoollo 

.. por telesrammaá ex-

. ; . 

.. ,-. · .. 

. , .. • : .. - .. 
'• ; ~ \· ;:. . 

·, ,·• 

., ' 

.. ~ 

Papel , · 

'' .. 

t0.000:000$000 
' ·. ' •· •' 

.. 
' . ' í .. 

• 
. ' ... 

' 
'' 

·"·· y· '. \ :. pedidos da Capital 
Federal· para Petro
polis, Nictheroy, . Silo . . . ; :, ~ '}" -~ .. 

800:000.000 ' . ~. 9; 500' :'0:{>0$000 · 'Gonoalo e vice-ve~ : 
88 .. • • I• r•• • • ~ • I ••• .,_;., • 

3&, ·,llita 4a Imp~eil!la Na
. · · clonai e Diarfo Of-

. (iciaZ - Lei nume-
ro 3;.229, de· a de 

· setembro . de :l8!14, 
·· ,art;' 8', n;' 2 e de-· 

• j' ' 

. -·-: ~ . 
'.·.i •• 

· ereto n; 9.36i, de 2i · 
de fevereiro. de i885~ · •• • ·; '/ • • ···'· .• • · 

56. 'Dita da .Estrada · de i{ . · . · , 
Ferro .Central· ·do , · , ... 
Brasil - ·Decretos 
n. 3.·503, de :lO 'de 

. ·L ~ulbo; 3.5i2, ~e 6 · 
· !fe setembro de i86& ~ 
e i70, de 30 de agos-

'.I 

' .. ~. ·, 

. ' 

' . ' .. ~-

·.: ... .,. 
.·' 

... ·-: 
•' 

.' • 50& :o.oo$oo~ .· 
•• • I .~ • 

. ' 

'.:. 
' 

.. to de :1890, ·e co;.; . . . 
··brando-se o· trans- (>· ..-.. ···. :'.' .... : .. :: .. .:.: \r•.: 
'porte de minerio de . ·· 
manganez peta· fór- . ' 

I ' 

' . 
ma ·seguinte: · '. ·. 

I 
' 

... ' 

• ' ·, . 
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Por tonelada e p(l~ 
kilometro :, . · · , . 

. . iDe O a iOO kilom .. ,., $058 
De iOi a 200 kilom. · $054 
De 20i a 300 kilom. $050 
De 30i a 400 kilom. $046 
De 4Gi a 500 kilom. $042 

. De 501 em deante. $038 
57 .• Dita da Estrada de 

.Ferro Oeste de l'rfi-
nas ....... ": .• ......... . 

Ouro Papel 

' . 
O o O o ,o ,o, I o O o ,o O o Ot 

62 .500.:0'00$000 

O .. o O, f O o O O I O O, O O 

58. Dita da Estrada de 
Ferro rtapura a Qo-
x:umbá . ~ .·,,....... .. . .. . .... .. .. i.000:000$000 

59. Dita. da Estrada de · · · . · 
Ferro Rio do Ouro.. .. ...... ,. .. .. • i90 :000$000· 

60. Dita do ramal ferrei>'··· 
de. Lorena a Piquete ............... ·• 25:000$000 

61. Dita da Rêdé de Via- · 1, 
ção Cearense - Lei 
n •. 3.070 A, de 31 

1 ' ~e dezembro de i 9i5 .. .. . .. . .. • . ... 3. 000: OG0'$000 ' 

· 62. iDita da àasa da 1\Ioeda 
- Decreto ·n· 5,536, 

· de 31 de janeiro de 
. 187 4, . arts. 43 e 53 

' · e lei n. 2 .035,. de 29 
· · • de . . dezembro . de 

':1.908 ••. · •••. • o • •••••• 

63 ,, ·Dita· dos Arsenaes -
Decretos ns. 5. i i8, 
de 19 de outubro. de 

. 11872, de 2 de maio 
. de i874 e 745; de 12 

····.de setembro de 1890 
64' .. Ditá· tio Instituto Sur

dos-Mudos e Meni-
. nos Cegos - Deore- · 

tos ns. 4.646,-de 19 
de dezembro de 
1867, · art ... u e 
5.435, de 15 de ou-· ' 

. tubro de 187St arti-
g.o ,f~ I O O 0 O o I o 0 0 o o! 

65 ·: ipit!l>. dos Oollegios ·Mi., 
htares :.·,,,. ,·, ... , , ,, 

• 

........ ~ ...... • •:.• ··.• •·. 20:000$000 

.', ,., 

................ t2:000$00Ü' 

' . ' I 

., 

•' 
0 o' O I ,O I O I '.o .... t' O o 

"' ' ' .. . . ~ 
.... , .. : .. ~.·.~· .. ' ·' ~O :OOO~OQ'.l . .•. 
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01U'O 

66. Dita da Casá de Cor
recção - Decreto 
n. 678, de 6 de ju
lho de 1850 e lei nu
mero 6.28, de 17 de 
setembro de 1851,. · · 
art. 9•, n. 24; lei 
n. 652, de 23 de no-
vembro· de 1899, e 

~· decreto n. 3.M7, de 
· 23 de abril de 1900 ............. .. 

' 67 ,<·Dita arrecadada nos 
c9;nsulados .••••••• 

68; Di ta da Assistencia a 
·· · ·Alienados ; • . ...... 

·- . .. 
69. Dita ·do Laboratorio 

Na<lional de Analwses· 
70. •Contribuição das com-
'' panhias ou em prezas 

de estradas de ferro . 
· e das companhias de 
seguros · nacionaC'S, 
estrangeiras o ou-· 
tras . . ............. . 

1.000:0CJ0$000 

. . 
,. 1,1 .- f I I I ,I I I I I I 

. ' •• lloo:ftllllll 

1 .. o O I I f I I t' I I I I 

Papel 

.. : !. : ·· .. l 

3:000$000 

100 :()00$000 . 

120:000$030 

1 . soo : 000${)'00 -
. ' 71. ·Minas de carvão de 

Jacuhy: dividendo 
de aocões ........ . 

\ ' 

, ... ·..... ... .. . .. .-- s'oQ!ooo$ooo 
72; Renda liquida do Lloyrl I I I I I o I o I 1'1 I fI 20.000 i•000$000 

Renda extraordinarta 

73. Montepio da Marinha 
" . nha ........ , ......... .. 

74'. 'Mont,epio militar: ..... 
75. Montepio dos Empre- · 
. gados Publicas, in- . 

· .cluido o fundo dos 
novos contri-buintes · 
(1 O :000$, ouro, e 
1.'1l'OO :000$, ·papal) •• 

2:000$000 
2:000$000 
2 : 0'00$000 .. 

. ~00 :OQ0$00~
. ·100 :000$00.~ 

.750: 0()0$000 

. !35:000$000 '2.200:000$00'()1 

7G. Indemnizacões; .. . . . 

77'. Ju.r~s dos capitaes .na-

. ' I . 20':000$000 1.500:000$000 

cJonaet$ .. ....... ·,:,.~.·~ !I0:000$000 

I 

\ 

' • 
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78 .. Remanescente dos pre- · 
, mios de bilhetes de 

loteria ........... · .. ·. 
.79. Imposto de Industrias e 

· profissões no IDi~-

Ouro 

................... 

,. · trícto Federal ·· . . .. .. · · ................ . 
I . • . , . • 
80. Taxa sobre consumo 

· de agua . :.· ....... · •.. ········.········· 
81. Taxa do· saneamento ·. 

da Capital Federal e 
em todas as cidades 
onde o Governo Fe
deral houver empe~ 
nhado favores ·-pe-- -
.cuniarios para os 
respectivos serljços 
de saneamento; co- / 
brada na Capital 
Federal pela Recebe
doria do Districto 
Federal e nos Esta
dos pelas delegacias 
:fiscães, .. . m~iante ·. 
lançamento · feito no 

· Ministerio da Viação 
pela repartição com
.petente no começo · .. 
de cada · semest~e: 
em cada predio es
gotado, tendo. um só 
apparelho -- 3$ por 
mez, dois apparelhos , 
-- 5$ por mez e mais . 
•1$ por mez e por ap
parelho que exo.eder · 
~ (devendo a taxa de 
3$ reduzir-se a 2$, 
desde qtie o cambio 
se mantenha a u,s· 

• d. por U ou aeima 
· dessa taxa durante 

tres mezes, pelo, me-· . " 
atçs) I I I I I I I I I 

0
1 I I 1 11 t I t ', I t 1 1 't I I I t f' 

82 ., ContribÚição do Estado 
. de S. Paulo para 

.pagamento dos Ju
·ros, · amortização e 
oommissões de em-

• 

Papel 

' 30 :000$01)0 
' ' 

5.300:000$00(1 

4.800:000$000 

' I 

4.(100 :000$000 
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.. . , .. ·~ 

prestimo de' 1: ,,,.,. ,.,, 
3.000 .. ............. • •1•1. 

83; ;Receita proveniente da 
.venda de generos e 
proprios nacionaes 

. . . . durante .o. exercício. 
8, 4 Importanoia a receber 

Ouro· Papel 

2.560:320$00(). 

"i" .. : .......... ·. 5.000;000$000 
. \ 

/, ••• r lle .. banoos, juros.!''· .• ......... ··~·~·.- .... . 2. 50Ó: 000$0'00 
às: Emissão de . titulas da' 

divida interna para· 
estradas de ferro .•• , 

86 •. Importanoiá a . despen-
, · der neste · exercioio 

. do deposito . para ·a 
oonstrucção ·da ·'Es~ 
trada ··de Ferro 
de Gciyaz. . • • , .... 

87. Dita idem, iãem, da 
IRêde Viação Cea-
rense. · ............ . 

•. •':• ': .. · ..... ..: ...... ···~ 
, !i I j 

'12;000:000$000 

,:; . , . 

,· .-, ' 

. ·41,91~ :038.$812' . 
: '.-·' '·' 

'' . . 
I . 

··.·······~···:~····~ 2. 700:01Ü0$000 
I ' 

I 88. Fundo os depo.sitados. " 1 ·! . . ; . , 
em Londrll'B •...• .-.. 17 ."777 :777$7,77 ' I· . 

L 

~ deduzir; 5 '.%, 
ouro, da totalidade, 
dos direitos de im
portação 'para con-; · 
sumo, para a .renda · 
com applicacã oespe-
cial .. . . .. · ... ·.;~,.~.:·, 

1 . Fundo de resgate do 
. papel-moeda .(pujo . 

·produoto poderá ser, 
de. preferenéia, ap-. · 
plicado ao serviço de 
jurifs e amórtizacão 
de títulos' da' divida · 
interna. papel) : .·.· · 

1.• Renda em papel 

97 .82D:t36$089 'ago:s7i:OOO$Ooo 
' ' 

1 
I I '" ' 

' ' ' . . •· I ., 

'" ,• 

. . . . ' 
I . 

. 

, .. 

·' ...... 

• 
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,Proveniente do ar- ' 
rendamento das es- . · 
tradas de ferro da ·. · 
U ·- ' · n1ao. ~ ..... : ....... . 

2.~ Producto da · 
cobrança da divida 

.ovo 
., 

.. 
o I O I I O f I I O O O o o 

. ' ~ ' 

da União, em papel. .. ............. . 
3.• ·Todas e quaes- · 

quer rendas even-
, ''tiuies percebidas em· 

'· ~apel~.. . . . . :; .. -.. : . . ... f , ••• • .- ••.•••• _ •• ,. • 

i' .. ~ :':4~~:Dividerido. das··. 
l ,' 

•,, .. . . . . . · acQties do Banéd di> · · 
!Brasil, · pert'enóentes 
ao ·Thesouro . . :~~· .... ;.:•1 •..••• ·. ~. ·· • -. •', ·• 

'' ,· ,.,._, 
·5.0 • Os saldos. que 

forem apurados no ·. · 
o~o.~~ento. ~· .. ·· ~ ··-· o; I. • o o ,.·, .. :. ·• • ••.• -~ :. ,: ' 

2. Fundo' de gqántia d<(! 
. papel-moedir, .·(cujo , 
prodqcto Poderá ser, 

• o 

Papel 

'. 
I 

600: 000$0(};) 

. ' 
i.200:000$000 

,. .- ... •.; 

I ' 
0,• I ' 

. 1.800:000$000 

' .. ' 

·. ' 

... ' . 

' ' .. 

. :de. prefere~pia, ap:.;: : 
.. . . pl.lc.a.do, ao , ... serv19o. ., 
. . . de .Juros. e amorb-

. . ' . ' . . ' . ' 

, :Zacllo detitulos de 
'divid.a, ou) : · 

· ' . ,i,• .·Quota de 5 'o/o 
· ... 'ouro, 'sobre' todos os· 

direitos de importa- · 
·oii!l i>!lra consumo.. 6.'400 :000·$0(}0 

I ' L .. , · ·2!'·' Cobra'nQa da· 
. divida· .. activa, '·.em . , . , 
·ouro•:···. •. ;,;r,.,.,,,,,.,, iQ0:000$000 

. · •. 3.• Todas «fquaes- . · · · ' 
· quer rendas even- · 

' tuaes, em ouro .. ; ... 
3: Ftiiido .:para· a caixa do 

' ' resgate das ' apolioes ' 
· •' das. estradas de ferro 

· · eno'ampaílas':: · · 
!A:rreridamentó: :das. ines
. . mas :estradas de ter-.. o . ,. , .. , . . .. . . r. . . .·. . · ....... · . ,: ..... . 

li •. Fundo:>'de amortiz~íio 
. ·.· .d<!s e'mprestimos ln-
. terno11: .· ·· .. · · 

100·:000$000 
I . , . 

'.· 

" 
. . t> 

' ' ' ' 
' ' 
.. ·. I · . 

············~····,,·, ' . . ,. 

. ,'' 
' ' 

" . ,, 

' ' 
•' .. . ... 

• 
'· ' 

' . 

, ... 
' ' 

', : ~ 
" 

s. 300 :oo0$1100. 
' •' '· 

' ' 

•. 



" . 

. 
• 

'• 
. aso: I ANNAES DO SENAJ)() . 

Depositas: . saldo Qll 
exoesso entre o re-
cebimento e as resti- · · 
tuiçõe:5 ······:····-·····~ : ................. ~· 

~., ·Fundo destinado ás·-. 
obras de melhora
mentos · dos·, ' portos, 
executadas á custar, 
da Unilo: · ' 

Rio de Janeiro.,,., •. ,.,, .. 
Ba·hia . . ~ . . ....... ,· .. 
Reeife . ••.•••• ······•1• ···: 
!Rio Grande do. Sul.~,, ... 
Pa-rahyba. • . : ....... ..•.• -..... ,. 
Ceará... t' ·, . ,· lt • ,· t ,t t ,t ;~ tTII 

J>araná.1 
, ••• ~· •••••.• • : • .. 

Rio Grande do Norte •. ,: 
•Maranhão. . . . . • _ ••.... • 
Santa Catharina , , ,,,,,.~ 
Espirita Santo , •••.• ,. ,, 
Matto Grosso. • • .-•..... 
Alagôas. , . • .; ......•. ··: · ' 
Jlarnahyba, .. , .••••. :. ~·•· ,. 'ú . . 
:.n.r&CBJ , , , 11 • ·~··· ····:-.::•: 

Pará . • , • , .:. •'• ....• ; .•. ~ •r•; 
· ~Manáos. . . -. • .....•.•.. 

Santos • • , •... :-..... _, .... ·:·• 

I 

$ 

• 

3. 000':000$000 3. 200 :000$0•)(1 
. 380:000$000 . . 60.:000$000 

1400.:000$000 · 2,400·:000$0L10 
500:000$000 5.090:000$000 
20 :000$'(}00 . 
40:000$000 ' . 
50:000$000 . 
10:000$000 
60:000$000 
-iO :000$000 . • 
1 o : 000$'0~2. . 
35: 000$0uu·- \. 
80:000$000 
1 o :'000$000 

18:000$000 

15 :000$000 . 
360:000$000 . $ . 

$· 

.•. 6'0:000$000 
. 25.:000$000 

25:000$000 _ ___.._ __ -
11.610:000$000 19.978:000$000. 

·, ·, 

Art. 2:• E' autorizado p :Presidente d~: Ràpugliea ;: 
1 

I. A emittir, como antecipaciio de receita, no · exerci elo · 
desta lei, bilhetes do Thesouro, até a somma de .38.000:000$, ·· 
que serão, resgatados até o fim do mesmp exercicio Ilnan-
celro .. . . .. : . - . . . 

rr. :A: receber e· restituir, de ·conf<lrmidade com o dis
posto no art. H da lei n. 628, de· f7 de setembro de ·1~51, 
os dinheiros ·provenientes .de bens de de1'u11tos e ausentes e 
do evento, de premias de loterias, de depositas. das .Caixas 
Economicas e Montes ,de ·soccorro . e dos depositas :.de outras. 
origens. Os saldos verificados no bala.nco das entradas . c9m 
as sabidas poderllo ·ser, ·lipplicados á . amortização dos em
prestimos e os excessos das .restitulçlles • serlto levados ao· 
•halancd do exercicio,, ' .' · -,.: · · · · · · _ .. : . · · 

, I ,I ) , , , ;I_', •• ' 

. III. A, cobrar do imposto de importacllo para· eonsumo, 
55 '.%. em puro e :,5 o/o. em papel, S()bre. •quaesquer mercado-... 

,.• j. 
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ri~. 'ficando abolidas as dis~illOQões do .at•t. 2•, n. 3, Jettras a 
c b ·da lei n: 1. 452, de 30 de dezembrl) de 19o5 . 

. · _ A .quota de 5 %, ouro, ·da totalidade ·do~ direitos 
ilc importação' pára consumo, será deduzida da. receita geral 
0 destinada ao fundo de garantia~ O imposto em· .ouro· .é 
destinado. ás despezas da mesma natureza, convertendq-se o 
uxoesso a papel .pat•a attendor ,·as despezas. dessa especic. · 

. ., . \ ' ' tv.: A cobrar de accõrdo com a legislação vigent~ c o 
disposto nos .respectivos contractos,. para o fundo desttnado 
às obrJ.3 de melhoramentos dos .portos ·executados ·á custa da 
ou pelo regimen de concessã9) :. . '' 

-t•, a taxa de 2 o/. ouro; sobre o valor offlcial :da impor-' · 
t:1Çiío do ·porto do Rio. de Janeiro e das Alfandgelis do. Recife, •. 
Bnhia, Rio •Grande do Sul, Maranhão, Ceaxr.\.1. l\io Grande do · 
!Norte, · Parahyba, E!;J>irito Santo, Paraná, ~:mnta C111tharina, 
~latto GI·osso, Alagõas, Parnabyba, Araoajú e· ·Pará, exceptua
das as mercadóJ'iàs de que trata Q n. 2 do art. t• desta ·lei, 
devendo a .importancia arrecadada· nos portos cujas obras 
não tive·rem ·sido iniciadas ser esoripturada no Thesouro, se
paradamente, para ter applicacão ás ·mesmas obras ppportu-
namente; ., .. . , . ·. .· 

2•, a taxa de. um a cinco- réis por kilogramma de merca~ 
darias que for,em •carrl'gadas ou descarregadas, .·segundo !> seu 
valor, des'tino ou proe~enoia dos outrps por~ós; · 

.. Paragrapho . ·unioô: ·:Para· accelerar · à execução. das obras 
reforidas::poderá o Presidente da Republica acceitar donativos 
riu mesmQ · auxilios a titulo oneroso, offerecidos ·pelos Esta
dos, ·muriicipios· ou associações · interessadas no melhoramento, 
comtanto ~que. !JS enoar·il't?S •porventura ·resultantes de taes au-1 
xilios não excedam: p produoto da taxa indicada; . 

i· ' . ' '.. • . '·' .... ; • ' .. ' 

· ' . V. A •cobrar··a taxa'de barra ate 0,7 '% ouro- sobre o valor 
offieial das mercadorias i il:Jportadas pelas barras dos· por;; 
tos, nas quaes (barras) o Governo da União. houver executado 
.obras de mel·horamentos; · ·. · · · 
. a) • do pagamenio da 'taxa .estabelecida na disposição· a'n~ 
terior, ficam·: isentas. as · enibaroacões ·que se destinarem aos 
portos ·em cujos ancoradouros haja melhoramentos · effeotua~ · 
4os .pela'União ·e •em cujas taxas ·de· porto. estejam incluiCias 
as de barra;· ~.·· · · · . · · · · 
:· · ~) ·a baldeação de merc!ldot•iad que .se destinarem a portos 
.mter10rcs,. de accesso por uma ·mesma ·barra feita no interior 
d~ssa barra e junto ao oáes ·de melhoramentos, salvo ··a dispo
SIÇii.O antecedente, estâ sómente sujeita ·a 50 '% . da 'táxa · de 
utii!zacão de melhoramentos; . . . · 

c) · a -baldeação , de mercadorias, qualquer ·que· sei à seu 
destino: feita ao largo, fica ·'isenta das taxas de utllizaclio de 
mel)lQramentos; :; · · ' · · · · · 

ol . . I· 

'· 



,. 

•' 

ANNAES ·oo SENADO •' 
' ',• 

· VI. A· modificar as tarifas das estradas de ferro directa
mente administradas pela União, organizando-as, porém, de 
modo que,· em média, a taxa .kilometrica não seja inferior, em 
cada estrada, ao custo méd10 · C()m o tran~por.te de· tonelada 

· kilometro . · . . , . · · . . · . . . : . ' · ' . 

'/Para~aphO unicci. O. Goverrio só poderá afàsta~~se desta 
regrá em casos de calamidade:· publica, ou mPcliante decreto 
ad reterendum . do . Congresso NacionaL . . ' <•· 

VII; A cobrar 8-% ·ad .Valarem de 'importação sobre o .. 
, material destinàdo á empreza q)lé_ se i)rOpUzer· ,a construir 
. uma linha de. tramways ou estrada de· ferro, movtda a vapor . 

· ou,: de· .pref~repoia, a electricidade; . que partindo do pop~o 
• •ma1s convemente da Estrada de Ferro; Mogyana, no mun101• 
·pio de .Muzambinho, Estado de Minas Geraes, vá ter á ,séde do 
município de Cabo Verde; no mesmo Estado, ,com a extensãp. 
maxima de· 30 kilometros .. · : . . · . : -- · 

'~:.'.,, .• ' . ! • ,'· . ·, J •• .-::·' •• " .' ' 

·.. ·vrrr. A cobrar apenàs 5 ·% ad-valorem. de direitos- de 
impqr~acão sobr13 machip!.smos destinados. ao · estabelechpento 
de'fabrioas-de.papel de Impressão _para JOrnal desde que se 
obriguem a usar como mataria prima exclusivamente madeiras 

. naoionaes. . ~ . . . · .,. . : ·' . · · · 
' . ' ' ' ., . ~·' ' . . ·:... /, - . 

§ i.• A' Asosciacão Bras·ileira de Imprensa,. com ,séde·. ná 
Capital Federá!, ficam concedidas:·.~- ., . · -:,. · . · 

, . . ' ' . . . ' . . .. ,., - . ' . . . 
, a) franqma po.stal para· a propr1a ·correspondeno1a: ·· . . . 

' , I , I I • . I : ' , • l' ' I ' • • '•,j '~ I ' ' ' • 

b) :eq)iiparaéão ás taxas teleS'I'aphioas .da·. ijmprénsá. _para 
os proprios , despacllos,. desde qu& relativos a asstimptos de 
seu interesse ou á .. execucão,dós fins .. a. qÍle'se destina; .· ·. · 
\ ' . . . ,, . . ,. ~· ·.. . . ' ' · ... •. . . . ·. . ' 

§ 2. • o frete de pape). ·i:>arâ1';'iínp'ressão ·:dê: jornàes' sert, 
no· Lloyd Brasileiro, de· No.va :York ao' Rio· de Janeiro, de 5'0$ 
-a tonelada. O Poder· Executivo eipedirá. instrucções. no sen., . 
tido:de assegurar esse favor só..e exclusivamente .ao:papel que. 
realmente se destine . a impressão de : jornaes e 1não a', outros ·r· . . . . , . . 

lDS, ..... :.· ... : .. · .',, :., .. · :·.·, ·:·, .· .. :. , 

· DC:·A cobrar 8''% 'ad.:valoremi:sobre OS!mâohinismos'de!..; . 
· .tinados ás prime.iras ,'inst~llacões .de , usinas de fabricas de / 
>assucar. e os .machinismos. e apparelhos para· a utilizaollo dos 
'~Ub-produotos. .. ··-~ · · · 
· · X. A .reduzir até -215 ·partes' as taxas terrninaes que' silo 

.. •actualm.ente 90bradas. pela. Repartioão Geral dos Telegraphos 
c oompanhias:.partioulares . de cabos submarinos devendo ·essa. 
r.educcão· ser deduzida das, actuaes . tarifas . e em- beneficio . do 
.publico. . . . ' 

'r' r . :· .. 

' . :ç;. A , re8'UI~rizar. i a escala dos navios . que : sahirem de 
Belém , e.,se., .dellhnarem ... a1, pprtos:. estrangeiros _.ou · nacloriiu, 
des!fe que entrem na zona. subrodinada â _jurisdi~ .. da 'ÃJ;. 

' ' ' • ~ I ' 
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!fande·ga ·e .capitania do portq de Manáos, afim :de melh~r 
acàutelar os interesses do fisco federal e estadual .dos. te~rl
torios. que esses navios atravessarem, .ouvidos os· gover~.os 'dos 
Estados interessados. · · · · ·· ·· 

· · XIO A considerar como remidos os foreiros. da :Fazenda 
Nacional de Santa Cruz, podendo mandar passar: o· respectivil 
titulo de propriedade, urna .:vez obs~rvadas · as çondicõ·es se-:
guint'es : · . · . · . · · . : ·. · · . · 

. a) os requerimentos pedindo remissão serão djrlgidos ao 
ministro. da Faze11da; -mas entregues na Superintendflncla da 
Fazenda Nacional de Santa Cruz, acompanhados da carta· de 
aforail)entq, planta do terreno. e certidão da quitaçoão .. dps 
fóros• · · · · · ., . · · .. ' . . . . . 

b) o 'superintel;}dente da Fazenda Nacional. de Sa'iita · Cruz 
determinará ao engénheiro da seccão respeoti~a~ a l~caoão da 
planta no terreno aforado,. percebendo por esse serv1oo :o en- · 
1senheiro, de quem requerer .. a remissão, os · emolumentos de 
.que trata o art·. 7" do ·decretl) n; L 995 D. de; f.892, mas, em 
razão de um tere o; · · 

cÍ. da Ío'cacã~. da planta. collocacão dii .marcos, etc~, será· 
. lavrado um termo em.· triplioata, o. qual será assignado pelo 
superintendente,· peloo foreiro, pelo engenheiro e paios con
•frontantes que o quizerem, e.ntendendô-se renunciado . todo e 
qualquer direito ·do. confrontante que, convidado para •isso, 
não protestar ontra :e !la, perante o superintendente; no prazo 
de cinco dias, ·a contar do dia do convite, exclusive, .ou não 
vier dar a sua assignatura ao .termo. · . · . . , 
: .. ·.Desse' .termo; um . exelllplar. fitllii:á, archivado na 'Super .. 

. intendéncia,.loutro .. será ·entregue· á ,parte, e. outro junto .ao 
pr.ocesSQ· de·:remissão 'aO· Thesouro;:: .·• ·. · .. , . . : •· , ... · / 

:d) locada a planta . e· embolsado o engenheiro dos emo
IUmeJltOs à· .que tiver direito, ''deverá. o requerente pagar na· 
Superintende~cia uma quantia equivalente a.· 50 annuida.des 
d ofOro que estiver. ·pagando, pelo terreno, · -' • , · 

. . No I co~plÍto,OClesàas :s·o animnciade~i serão, entret~~to, ',!e~ 
vadas e!ll conta as annUidad~s que, hou:verem sido. pagas· desde 

. o Prll}eu:~o aforamento do terreno, .de sor.te que a impo~tancla 
effeohvamente a se, pagar constitua a, differenca . entre:, a 

. taxa. de 50c .. annuidades e a somma das annuidades pagas'.:pelo 
fore1ro ou seus antecessores· desde a' data do· primeiro' .afora-
mento: do terreno·• ·· .. ,. · · · · · ' ·· . . · : ' . . ' .. ' . 

. i ·. ' 1' • . "· . . • ! ' ''" •. · , • • ',. ' 'I,' ! ' 

. . ~,.e,) quando se tratar de.•desmembramento de aforam enio, 
serao levadas em .conta e proporcionalmente as' annuldades já 
fe'f;:: /;:el~: ,totahda!ie do 'at9~~mentp e· de. accOrc:tp, .com: ~ 

' ' 1 •• ' t. • ' . ' ' '-· 
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f) pi•eenchidas essas formalidades, o superinte~d~nte en
caminhará o proc·e~so ao Thesouro, o~de, pelo m1mstro da 
Fazenda será e::oq)dido o titulQ de propriedade, no qual, entre
tanto se assignalará Íl. Ç>brigacão, da parte do remido, cm 
pena ',de nullidade da remissão do cumpri!llcnlo, no. prazo 
rnaximo de tres annos, a ontar da 4aLa rlo t1tu1o, do· rl1sposto 
no art. 9• das instrucções que acompanhar-am o decreto. nu- · 
mero 613, do 23 de outubro de 1891. . ~. · 

Paragrapho .. unico. · Quaesquer duvidas oocorre!).Les · n~s 
Jocacões das plantas, reltiivas ú úrea ou confrontacao, ser~o 
resolvidos pelo' míni5trp da Fazenda, .de accOrdo .com ~s leiS.· 
.em . vigo1~. . . . . · . · . 

··· · ·xm. A modÚicar . a ta~O:. dos impostos ·de impo:rlacão, 
indo mesmo até permittir a entrada livre ?e direitos .durante 
certo prazo . para os artigo~ qe .proced~nç1a estrangmra, que. 
possam competir 'COm os s1milares nac10naes ,des~e que es-
tes sejam produzidos ou negociados por ctrusts,·. · 

:xw: .·A: àdoptar o. papel setiad0 mi.: arrecadaçãp..{}o .respe-:· 
ctivo imposto de .sello, . · . . -' . . 

XV. A arrecadar, .emquanto ·não fiJr deliberado !) destino 
. do antigo Lloyd . Brasileiro, ·as . rendas provenientes . dos . sor-
·vicos executados por essa empreza . de . nave:gação.. . 
. . XVI. A re8uiariz~r. mediante. contractos, as dividas dos 
.Estados e da :Associacão Commercial do Rio ·de Janeiro· a 
· União, determinando, para cada dividá, os ·jur!)s e amprtiza· 
. ção annuaes.-: · .. • · · . ·. . · 

. ::\'iV'II. A entende;-se com ·o governo do Estado do Rio 
de Janeiro, afirri de conseguir. qúé ·seja .por elle ·indemnizada' 

, a União .das despezas .feitas.' ·em melhoramentõs das· terras da·· 
'Baix.ada Fluminense, ·POQendo aceilitár p111na base de con
tracto a t!lxa de 2.% sobre os, valores accrescidos dos ,terre
nos refer1dos ou. outra que_ mais conv.en~ente seja aosjnte-
resses i federaes... . .. · .. ·. , .. · .... , , . . ·.· 

· XVHI. . A arrendar, mediante · eoncurrencia publica; os 
· terrenos de areias · monaziticas, c~endo ao arrendatario o 

o nus· da medição i e demarca cão da área. arrendada, . a qual se 
realizará antes do início da exploraello; · 

' 1 1 'Xrx'.' :,( isen,t~r de direitos aduin1C4roà, •de que~ trata 0 re
gulamento que :Oa1xou com o decreto ri. 8. 592, de 8 de marco . 
de:.~9H, as j'ruçtas frese~s de ,proc.edencía argentina e· as pro- . 
duz1dqs nos ·.paJzes amer1canos· que· offCTet;am· vantagens tri
but~rias á importação. em seus territorios, de productos bra
sileiros e cuja enl(ada .o · Governo permittirá · indepéndente- · 
mente de quaesquer outras .. taxas·.- · · · : · · '· · 
. :xx. A conce'der assisriatJr~s, mensa~s de passagens de 
tr.ens no.s suburbiü! aos professpres e. alumnp~ das e~Q91as 

\_ ,. 
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publicas municipacs, .com .o abatimento do 50 % o d& accôrdo 
oom ns instl'Ucçõcs que a directoria. da Central expedir. 

:XXI. A f.t•ansferir ao Banco <lo Bt•asil a cobrança das 
óividas provenientes dos omprcstimos· realizados na confor
midade da. lei n. 2. 683, de 2·i de agosto do 1914, concedendo
lhe . a faculdade de .fazer accôrdo com os· bancos 'devedores 
J)ura liquidaciío dos seus respectivos debites, som diminuicão 
tio .capital c jur~ devidos. · ·· 

XJII. A providencia~ para a r~visão das .f.aixas do .prll.!ti· 
cagem. actualmente em v!gor no porto do .Rectfe pat•a. entrada: 
c sah1da das embl).rcac'.loes c respec~iva amarração. o .des
amarraçlo, no scnt1do do uma necossar1a rcduecão 

' ' ' ' ' ' \1 , 

xxm_. ~{ consolídat• ·as leis c regulamentos rclaiivos á 
arrocadaçao d11s 1•cndas dos. bens .aforados ou arrendados pela. 
UnHio: podendo fixa~ multas ató o valot• do 5!)J0$ o bem assim 
oJ'gam:.:ar o respectivo cadastro. . 

, .~XIV.· A prorogar por dois . annos os prazos csLipulatlos 
mt le1 n. 3.013•, de 27 ôe outubt•.o do 1915 .bem como o d() 
rcsi.MLo ilos Lituto.s, papel, . creados por rm!ça do art 1• da 
lei n. 2.919, de 31 de dezcmbi•o de 1914. . · ' 

.IÜ·t. 3.'' ConLinúa cm vigor o § · 17• do .árt. · 3o da lei 
n. 3.213, da 30 de, dezembro de 1916, .isentando do imposto 
de consumo a Jokça 'de pó de podra manufacturada na fabrica 
de Santa Catltarinai em S. Paulo .. 

Pârágraplto~ unico. EsLn isencíío é oxtcnsh'a á louÇa do 
'Pil de pedra. ·e out1•o-s :productos céramicos elo fabrico de An- . 
gelo Rtzzi. &. Irmãos, estabelecidos cm Pedreira ... munioipio de · 
Amparo,, Estado· de S. Paulo; ficando,•. outrosim, concedidos 
á fabrica de louça .da Villa Colombo>· no l>araná, os mesmos 
favores dá quo,gosa ade Santa Cathnt•inà:cm S. Paulo. · · 

, Art. 4.• Ficam isentos. dos dÍreitos. alfa.IÍdcga.rios, in;. 
clusivc :.os de expf!dicnte, os medicamentos 'de. procedenoia. os~ 
f.rangeira, ·• reconhecidamente .. authcnticos. ·e· approvados pela 
Directoria Geral do Saude Publica, conhecidos pelos nomes do 
arsenobenzol, salvarsan, noo-salvarsan . ·c. ~ovat•sonobonzol., 

· Al•t, 'tí.fFiÍJa. l~ento. dos direito!Õ de con~umo o lle oxnc
diantc. o papel destinado ~ ltpprcssão·d_os <liu.d,os çffjcines qo11 
Estados,· dos· jornacs,. perwdwos c revistas eclontlftcas e ht
torarias,, politicas o. artísticas: este favor só' será' concedido 
de::.de ·que se prove 'que o pa.pel errecttvamonte so emprega só
mente nu., impressão·. dos· ditos diarios, · pot•iodicos o r~vistas. 

' .Al•t. 6.• E' ,concedida. a. isenção d!J direitos do impor
r.acão · pagando apenas 8 . % do expediente: as embarcações 
elo remo c. vela destinadas exolu~ivamenttr, ~o -desporto nau
Uco com bancos e. seus accessorios, · t•emos, , velas, :l'orquetas, 
c roques, braça:deiras, mastros, m!'Cas, .cal!nas de· le~pe, ·guarda
'Jl&t.rio, fios de. li!ll'ca para·· adrwa' Importadas .d1r~ctamante 
peJos clubs de regatae;, · . · · · · · • 

s. ,;..:.., vol. vm.: · · 28 
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~ Arf.. · 7.0 E'. isenta do todo c .qualquer ilnJ)osto a impor
Laçao de material bru.to nccossat'IO á constz·ucção de navios, 
aeronaves c automove1s . 

. :Mt. 8.•. Ficàm ,isentas do sell.o federal as 'operações 
.1·eal!z~das pelas, ·S~CJedade~ CQOperntivas · de cr.edito · agrícola·, 
orgamzad~s .nas ClrcumsorlpÇ!JOS ruraes do .pa1z, · de ·llccôrdo 
com a le1 que· rege a mater1a, desde que· gosem de isenção 
de impostos nos Estados ~ · · ' · · 

~o\.rt.. ~. •· Todo~s .os . machinismo~ · e apparelhos indispen
·savel~ á mstallacao · ·de. · estabelecunentos frigoríficos in
dusLr!aes,· b~m ·cqmo m_~tadouros, .entrepostos para du[lositu 
de carnes e fabncas para o. preparo dos: suli-pl'ductos do 
gado, sendo prév1amentc submetttdos ao exame do Ministro ' 
da. :Fa:.wnda os projectos. de taos installaÇões; afim do evitai; 
·a importação do .taes ·materiaes desLinados a outros firis, pa-
garão a % ad valo1·cm de importaÇã~ .' · .. .' . , , 

:Art. 10. Continúa o Governo. autorizado a tratar com os 
}Jstados interessados, no seritido de acudir. á crise da borracha 
.brasileira, podendo; entre outras medidas, modificar. a taxa 
de export.acão cobrada pela ·União. · · ; . . ·· .. . , . · 

' . 

· Art. :1 L Fica revogada a Jlarté finai· do. n. U dó ãrt. :1" 
da lei n. 3. 213; de 30 , de ,dezembro , de. 19:16, .'que assim 
·dispõe: 4: A isenção de· que gosam as aguas .mineraes, sómeritc 
se refere ás modicinaes do fontes do paiz,' gazosas ou -super
s·azoificadas com ·o gaz. das proprias fontes, sendo taxãdas 
com: 200 réis tpOr. meio ·litro todas ·as •aguas naturaes' medi
!linaes.0u -não, de fontes.do paiz ou estrangeiros, 'quando' él'a~ 
zoi~icadas artificialmente· po1· •gaz . quo não 'seja· da'· _propriu 
.fé:JnLC ,; l'evigorado; portanto~ o art': 4•, § 7•, :n; IX;' do· .~e
creto .. n. 11;951, d'e 16.' de·"feveren•o de .1916,· que· ass1m 
dispõe:, 4,São. isentas· as .aguas min01•acs naturaes medicinacs 
de OJ;"ige~. nacional~.·. .. . . , • .. , . ,. , , ·. , : , 
' ' A~L· :12·· Continiía em vigor ·o disposto no § ao ' da IIli 

li. 3. 213, de :1916 que· dispõe· paguem a.: o/o ad: valore1w .os se:. 
guintes artigos: ·, . ' · · · · · . ·. · •. · · • · · '·' · · · · 
. · L· Appar~lhcis destinàdos ao fabrico de_lactiêinios e va

stlhame de v1dro c de· barro;· bom :como ·os envolucros o r.e
cipientes de 'a!uminio,. destinados~ aos· mesmos 'lactic!nios'.'dl_:i 
prOclucQãO: ;nacwnal, ~s f~lh~s estampadas· e access_orws ·para 
os mesmos :e. para a. tabr!CaQao :do. latas parn mante1ga, banlm. 
tou cinbo; doces o conservas,: sempre que .. taes artigos· fo'i•e!U' 
importados ·para· si ,pelos fabricantes ·•destes produotos; fi
nalmente .~s WOP~ias folljas Sirt!Pl~s quando j_mpQr~as .p.~las. 
Hthograpluas ·nac1onaes .o destmll:das a supp!-'lr as. !abr1~as 
de banha, manteiga,, etc., ma~.Són,Jentc.na moo1da dq effec~1vo 
supprimento ás mesmas fabrw,as .. , .. · ,. . ... 

' ' ' ' . ' I ' ~' , - •• 

. :IL O material iMJ?Ol'todo:. para as. obras de construcção 
·de qualquer: templo, SBJB qual fO~ o ... culto a. que .este .se des~ 
tine e exceptuodo apenas o mater1al que, fOr oons1derado obra 

de arte, 0 qual !!&lj despaobadQ livre de quaesqu~ d!reit.os. 
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. lli. Os . uppal·ellws e uccessoL'ios de~tina.dos exclusivn
motlto. ás .app!ica\IÕes inclusLriaes do alcool como 1'or~ta, luz c 
aqttecnmeuto. · 

IV. O matoriul qosLinado á primeira ínsLallação publícu 
tlp luz, forç~ ioxcluldo o · destir!ado ás installações par
tiCulares), Yla\)UO urbana, · abastecnncnto de agua .e rêde. de 
esgotos, e. JJo.tn assim· o destinado a calçamentos iucluidos os 
IJrHadores, r<?! os c, c?mpresso~çs ·par~ Ipacaduniízacão .e mo
loi"es resvcctJvos, :1 mcJucraçao de !Jxo, ao melhoramento e 
conservação de bm·ras de portos, á. praticngem dé portos, à 
tlesohstrucção do baixios e canaes, o destinado ás estradas de 
fc1·ro, via~1ão clectríca e pontes, a9s tubos do .ferro ga.lvani-

. Z!Hlo o corrug-ado pura boeíros de estradas de rodagem, aos 
lniJol'ULOL'ÍllS de · analyses, ás- colonías aorrecuíonaes e á8 
JH'isões com Lt•ab;Uho, assim <uomo o destinado ao saneamento 
o eml:lellezamento das cidades. . 

Esses matel"iacs só ficarão sujeitos á taxa de 8 %, aqui. 
esLabelecidu, quando importados ·para serem applicados. pelo~ 
governos dos Estados, dos munijlipios, ou do. Districto Fe
deral, om obras suas, feitas por administração directa ou por 
conLracto; á conces~iío do í'avor achlaneil•o precederá· requi-
siuão desses governos. · · 

. Para o ;nater.ial de saneamento será' o commerciil.lou de 
J'acLm•a O valor SObl'O o qual incide à. tâxa. ' . 

V. • O materiàl Úuctuante para· o serviço de nave_gaçãb 
tios l'íos e lag·ôas da Republica e as .peças metallicas impor
tud~s pa~a. a coustruclião de navios e vapores em . est~leh·os 
uacwnaes. ·. · · ·· · 

VL O material importado pela Associ!ll(llu Cop1mercial 
de Pernambuco·. para a construcção do seu novo prcd1o á. ave-
nida Central· na cidade 'cto Recite. · · · ... : 

. VII.· Os: machinismos e pertences. de' primeira installaQãO, 
importados·. pot• indivíduos ou em prezas que se .pt•opontiaUl 
d()senvolver· as ~pplicações do algodão e de .fibras amm~~s e 
Yegetaes no i'abl'JCO de linha de carretel e :retrozes ou. a utlh~ar 
os mcsmos .. productos o .os do .cóco babassú em· mdustr1as 
ait~da não oxploradas ou Slml oong·enere no paiz .. 
. · VIII. Todas as inachinas e accessoríos inclispensaveis á 
1nsLallação i:! e. estahelecimentos frigorifioos de qualquer ·na
tureza para fins· industriaes, sendo prévlamente · submettidos 
110 exam'o ·do Ministro .dn Faienda os projectos de· taes instal
)ai;Õcs, afim. de . eyitar a impor.tat~iio de taes matex·ia.es desti-
nados a outros fins. . · . . · 

• o 

. Ar{~ 13<;. Continúa em· vigor a autorização cotJcedida. no 
Governo para ·adoptar •uma tarifa differenciàl para um ou . 
1.müs gene~os de producr;ão estrans·eira; potlendÇl a·. reduoQü.o 
l!' até o !1m i te' de 20 % limite que para a far!Uha de trrgo 
poderá il' ·até 30 o/o, desde que taes reduoções 'sejam oompen-
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sador~s de conccstiõos feitas a ~onros .. do 11roducç~o brasiloh·a 
espccn1Imtmtc a borracha e o fumo.. ' 

. Art. 14. ·ConLinúu revogado .o arl .. Hl da lei u. 1.3!:1, 
ilc 30 ele dezembro do anuo do .190-i; todos. os navios que en
trarem .pela barra do porto do Ilio de Janeiro pagarão a íi
·l.qlo ·elo . con~ct•vação elo mesmo jlorto, a taxa do um rc'al por 
Julogramma ·de met•cudoria. um~urcada, •uul doson~barcada, 
cxceptu::~das as do produc,;ão nacional, o caryão de pedra c o 
oloo de pctroleo, que ficam isentos. dessa. taxa. 

, Al'L. 15 .. O imposto do ·J.lharol, bem ;como. o .. de dúca, 
ser a cobrado om ouro ao cambiO de 27 d., por nu! reis .. 
. . Art., 1G. Uiquidadas aUé 3i1 da dczcmhro 1de 1917 as 

thVIdas dos E~tados para com a União, Hca o Govol'no auto-' 
rizado a ínnovar os contractos exisi.eÍltus ~cm rcduccão da~ 
~ivida~. podendo modificar as condi(:úcs ~rlo. ;pagamcnLos tios 
.1 uros c os prazos. . • 
... Al'L. 17. (lr)n!tinuam on~ ~·igor as. d,isposM1es <lho; .nr

trgo~ 1:!", 14, 15, 28, '29, 30 e OU, da let u. 2.841. de 31 dtJ 
dezembro de 1!!131 corrigida pelo decreto n. 2.8ti::; de 7 de 
;janeiro ~u H> H; ficam ,i'b"llalmcnLo cw vigor, sómcnLe pa.rl!
us ncg·oeroR sobre o cafc, os .urLs. 77, 78, 7!J, 80. o 81 <la ler 
11. 2.llH, do :li de dezembro de 1913 e o·art. 3", § 14 <lalt:i 
n. :!.!H9, do 31 de dezembro. de 1914, obsm·vndo o disposto 
no art. 1.479, do Codigo Civil; eonlinuam; finalmente, cm 
,·igor o art .. 72, n. 1!í, da lei 11. 2.024, .ctc ti de janeiro di! 
1915, c n. XI do art. 2" da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro 
de 1013. 

ArL 18. Pica isento de direitos de inJpol'La()ão,o salitt•c 
do Chile.: do~tittado a udubq .. 

A1·L 1 o. Ficam isentos de direitos úu importação. c de 
· cxpcdiento os machinismos destinados ii. cxplot·a~lão, bc
lH!ficamcnto o briquotagcm <lu carvão nacional c os machi· 
nismos o apparclhos .pat·a a utilização dos sul.J-productos., 
· Art .. 2(}, E' de livre entrada no territorio da Republica, 
imlepcndcntcmcntc de quaesqum: medidas fiscaos, ·o gado do 
toua a ospooic destinado á criação o {t engorda, pcrmanc .. 
cendo em vig·or i.ão sórncnte. a tributação ~()bt'o Q ·gado dcs-
tiuado ao córtc immcdiato. · · · 

Art. 21. O cat'\'liO de pocll'a c o olcú de pct.rolco, <1uando 
importados pat•a .?cr\·h• õo compust.ivel, pat;a~ão ~ taxa. de 
2 o/o, de conformidade com a ctr.culat· do Mimstertl) da. Fa• 
zcnda n; 73, de H de ouLubL'O de 1916. 

ArL. 2Z. 'Pagarão 5 i;'o ad val01'CI11. (que. SOt'á. .o Ôa fa
ctura) .o material· escolar para escolas publicas pt'lm~rtll.!' o 
.gt•atuitas, importad~ .P~Ios governo~. <los E.slados;: do Dt~lricl.o 
J•'ederal c dos mumciptos o ,·material destmado a construcção 
da Faculdade de. Mudicina.' do: .Rio de Janeiro, ~· ~inalmen~c,. os 
·artigos directamente importados pela Asso1Haçao Brasileira 
dos. Eaooteil"OS do S. Paulo o outrns oongenore&, uq~a. vez ®C 

• 
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estes artigos tçnhnm marcas ín<lest!•uctivcis quo os tornem 
absolutamente mndcquados a qunlquer outro emprego. · 
· A;rt .. 23. Fi~am oquipat·ndns ás machinns · agrícolas n~ 
machmas pr~prtas para torrar e t.no~r café, quilndo impor
tad!is .de patzcs ond~ o café brnstletro tenha hvre entrada, 
ass1m . co~o ns destmadas no preparo das fibras nacionaes 
e fnbrJCaçao de cordoa.lha. . 

At·t. 24 .. Con~inuam cm \'igor as disposições do § 8• do 
~.rt .. s: da let n. ·3;q7o. A, d~ 31 de dezemoro de 1915, modí
:lleado:., po~ém, os lu~ntes ftJEados na hypotheso segunda do 
me~mo !i 8, os quaes passarao a ser de fO '7a no mínimo o 
1.'í % .no maximo dos vencimentos totacs mensacs ·· . 

. Quando se tratar de 'Proprios edificados no 'recintQ de 
forf.alczas on do arsenacs, nonhum aluguel será. cobrado· · 

Art. 25. Ficam isentas do í_mposlo do scllo as. oper~çõcs 
que os bancos .populnrçs e c:wms ru~aes. orgamzados sob 
lórma cooperalwa, realizarem com agricultores e· criadores. 

Art. !l6. Os. documentos passados no estrangeiro quo 
deixarem por motivo de fcrça maior do ser legalizados nos 
consulaaos brasileiros, não poderão produzir effeito no Brasil, 
som o pagamento na Receoedoria do Thesouro Nacional dos 
emolumentos que deveriam pagar nos consulados, fazendo-se 
a cobronça. pox· sello de verba, eonvertida a taxa. ()IJl'O em. 
papel ao cambio do din. · · 

. Art: 27. Fica abolida a· exigencia do art. 71, § 4', do 
decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916. . 

Art.. 28. No nrt. 178, ·lctlra m., do decreto n. 11.9G1, de 
16 do fcvi)reiro de 191ti, accrescontc-so: " IX. Os que fabri~ 
carcm, expuzorem á. venda ou venderem producto nacional 
inculcando-o como estrangeiro:. o «X. O:; que cxpuzercm ti 
vonda ·ou vrmdercrri -producto cstr.angeíro inculcando-o como 
nacional ». 

'A1t. 29. Continúa. cm vigor o art • .120 da. lei n. 2.92·1, 
<lo r, .dB jancíro uc 1915, accroscentando-~e in-finc: ~O .re
!'mltado do anal ~~ >tO l!!erá. ent.rt'gue .ao . mteressado u VIsta 
do documento q'uo provo ter sido ·pngu a. respectiva t.aJ:a <!e 
nnnly~e ». 

iA.rL. ao. "!Ficam Wspcn!iados 'se sel!ngom os ,çtocf;s de 
morcadorini! já. despachadas o ont.1•cgunR a consumo, de ac
etn•do cóm a disposição do at•L HJ!l, do dccl'cto n. H. !151, 
de :lli do 1'cvorclro .do 1!l16. · . . · 

Art. :11. O rwgocinnte estn~c1e9ido no Districto Fedct•al 
nãG noder:\. (\cspachar m(lrcndm·ms tmportndas Rem que~ mr.
~ianle regis~ro son~csl.rnl. n3; A;_Ifrmdcgn, conste estar qu1tc do 
Imposto ctr. mdt.fslrll.l c profJssao. . 

Art. · 32. Todo nqucllr. quo o~er~cr o commorcio ~c l'n~ 
1.cndas, modas ~ confecções· :no D1st~!Clo Foqcral, om. mRI~l
laçüos ll'llnsitorin..~, sojn cm hospcdnt·i~S, llOI.etS OU l'OAid!Jnr.taS 
particulares, expondo o~1 offct•econdo .~ venda mcrcadorHIS cleo 



'· 

390 ANNAES PO SENADO 

seu· cnmmcrcio em. malas, armarios, caixas, pacot.es ou envo
lur~r~s semelhantes,. ou per qualquer outro modo - ficará 
SU,JCJLo ao .tmposto. a que se refere o arL 1" do regulamento 
ann~~o.ao ·~ecroLo n, 5.142, ~c fevereiro de :1904 (industrias o 
proJ Jssoes), ·pagando exclusivamente . a ta:):a fixa annual de 
:l :300$, · sendo para esse· fim inscripto no respectivo . !anca:.. 
mento :' · · · 

. a) O imposto será pago de urna só vez integral e anteci
padament.e por exerci cio, qualquer que ·seja a época do inicio 
do negoCJo; . · ·. · ·. · 
· b) A. Alfandega .não. pcrmittirá o aescmbaraço e sahida 

das mercado.rias que para esse commercio forem importada~ 
directamente do ost,rangeiro, sem ·que se,ia exhibida prévia
menk pelo interessado, a exemplo do que já se estatUlu para 

· o commercio estabelecido, a certidão de quitação do imposto 
pago na ·Recebedoria do DisLricLo Federal,. não. inclusive os 
mascates, que tenham pago imposto <lo estabelecimento; 

o) Os que exercerem o cominercio de que trata este ar~ 
l.igo, sem prévio pagamento de imposto, ficam sujeitos, além 
rln mesmo irnpo~to, á multa do 2:000$, que será repartida 
nnt.rc o"Thesouro o funcciona1•io ou' particular que donu.nciar 
a inf1~acção; ' · · · " _ , 

'!Art. S3 .. No' manii'esto a ser enviado â Í>ireetoria de Es~ 
tntisticn· Commêre'ial, na Capital Federal,. e de. qtie, trata o 
decreto n. 7 .473', ·de 21l de ,iulho de 1909, arts. 1• e 2", ficam 
o~ agentes, consignatarios, despachantes, capitães ou mestres 
ele navio obrig;a{;los a· mencionar a quantidade e· valor com
mprc:al de t.oclo 'rí ·qualquer oombustivel, recebido em portos 
brasileiros, para. o consumo das respectivas embarcações, 
assim .,como so torna o))rigaLDl'ia, .. no mesmo manifesto no 
caso de não receliimento do combustível,· a respectiva decla
ração., lleJa falta de qualquer das .duas. declarações ficam os 
rosponsaveis su,ieitos 'á multa estabelecida no art. 9• do ci
tado decreto. 

Art. 34. f) Nenhuma .. ,factiura IPOiiek'ái ser .apresentada 
· para nutllenticCt.ção depois da •partida-· para o Brasil do navio 

que tr:nnspo!•l.ar a respectiva mercadoria e, .si o fôr, não. po
der(l ser acceita para isenta!' o importrud'or da penalidade 'Por. 
fallr~. de factura. . . . · . . 
· ~)·Os consulos autbcnticarito · a · factura assignando-a Q 

dntand'o-a. . , ' ·. ' . . . · ' ·. · 
3) O que constHUe hase para. a imposjção das multas es,. 

tnhelccidas no docret.o n. '1, 103, de 21 de novembro de 1903, 
ó a divcrgoncia antro a mercadoria· facturada e a verificada 
no volume no acto· da conferencia. · · · .. · . · · . 

· 4) A falta do factura consulnr su,ieit~râ a mercadoria a 
dii•oitos em dobro, findo o prazo ·,concedidO para· sua apre;.. 
sentacão. . . . . 

· 5) ·E' obrigntoria a declaração, nn _factura consular, go 
pai~ onde foram compradas as ·.merendo~ tas para. a expo~Laçuo 
pnra o Br11sj), independente .do dcclaraç;to do pn1z c:le or1gem. 
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6)' O mOdelo de factura consular continuará a ser o •e· s·uinte: ' .. 

.• ,,, VIA FACTURA CONSUJ,AR BRASILEIRA 

Consulado Gerai em ........... . 

Declaração. 

Declaramos solemnemonte que exportadores ou carrega
dores das mercadorias mencionadas nesta factura e contidas 
nos·,. ; . ·;•volumes · indicados, a ·qual ·é .. exaéta:· e verdadeira a 
todos os effei tos, sendo estas mercadorias destinadas ao 
porto de ...... , . . . . . . do. Brasil e ~onsignadas aos Srs ...... . 
. .. ,,; .. ·, ........ ·9e. . . . . . . . . . . . . · 

.-, ., .. •·· ....... , .. · .... de ......... de ·19 .. . 

·.:; ~· ..... . ;: .. :: .. ~:. agente do .exportador 

Nome c nacíonalidadn do navio a vela. .. · ........ , ..... : •.... · 
. , ' 

Nome .c nacionalidada .. do .. uavjo a vapor ................. , ... . 
Porto de embarque da mercadoria ... : ..... ····.·.·.· .. · . .'.·~·· ... · 

'· 
Porto de desl.ino da · mercadoria ....... • •............ · .. ·•· . 

. . ~' ···~-·· . ; ........ ' ' ·.. ~·· ,. ... . ··- . .... ..... -~- . ' '" ·- ... . . \ 

J)ort:o de destino da mercadoria ....... com opçno para.,' .. ~ .. 
Port.:o de destino da. merpadoria ...... e~ 'trans~to para.; .• ~;;. 
Vai dr 'total: da 'factura iíúilusive frete · 1f {}óspesas approxi-

. ' . ' . ' (f.) ;~ -mada·s ·- ·• .· ............ · •..•• •· · ··~· • • ~·.·.-.·~ · • · • ··• • ··· • •:· • 
:Fre~e .o .~esp~§ns :. ;lp.pro.xjmadas .••..• ; ...• · ... · · • · ... · · • · · (f.) 
AgiÓ ela moed[). do ·paiz de procedencia ................ ~: ... .. 

~ - . ' 

, · • · · · ...... "Observa~iíes "do· consut · ·· · 
, 
.. ' . . .:·. :. ,··. ·' 
~\ , •.... : ............ ,,, . ····:·. ··:· .... ·-~ .:.: ....... , ........ . ::. 

. ''' ' ......... · ................... ~.··.······'·~·-····· 
I ' . ·'· .... 

· : Visto ...... Consulado ........ dos E.· u. do ·.J~rasiL 
. . . ' .................. ,. • • de.·.·.,,, ...... · ... de-iG., . 

'" '· " , . .. ·· •... . . : ~ ... 
.Pagou. . .. 

:o>·'" ·· .· . (AssigiÍ~o) .. ~- .. ~ .-~· ~ , .··~· ... · ; ~> • .. ·· ', .... · · .. · · 

( 1 ) Moeda rio Pl\i~ qe exportaçlo ~ ' 
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. . .. :Art. 35. As Laxas aduaneiras (na Tarifa «Direitos~) • 
.. nolualmo!'lt.a cobrad~s sobre bllKllllháu, banha, · kerozeno e 
xnrque ficam l'eduZtdas de 15 o/o. · · · 

I ,, ' 

1'!'\rt. 36. O Banco :do Brasil a suas agencias constituem 
Rerv1ço fede~! c esUío ISentos de t.odo e qualquer imposto es·. 
tndual c mumcipal. . · · · 

~ AXt. 37. o Po~~r ~'i:CCUtiV<t fará organizar . a confloll
daçao de todas as dJspOSiçõcs da caracter perman&~te . iDBill'W 
~.<~ leis annuas de orçamento, <tUe, não. tendo sido revogada!! 
dlgllll} respeito ao interesse publico da União Federal;. ssrã·' 
cxclutdas todas as qu() contenharn.autorização, não realiiadn. 
op.port.unnmente, para a. reforma: da. legislação fiscal ou de 
repartições c serviços, assim como para augniento . de .ven
cimentos ou ~·outras. remuneracões, igualmente cxclilidas as 
que tenham cnrootei· individual e as. que,· .directa ou indirecta~ 
·mente c. com . ou sem con<liçõcs, autorizem a concessão de 
quaesquer privilegies, favores .ou vantagens. 

· . Art. 38. o Governo; por dis~osições ·regulanre~tares, 
evitará quanto llDSsivel que sejam cobrad~ imp03tos federaes 
sobre mercadortas de producçlio ou fabrwação, nacionahet· 
portadas para portos . estrangeiros, ou det&rminará a ·r>rornpta 
entrega .:tas oxportadorss das quantias de óra cm dianl& arre
cadadas . sobre taes merca.dor1as effectivamente. eX}lO'l'tadas •. 

. . Paragrapho unico. E%ceptuam~se desta disposição as 
JÍ'lercndorias e:q~01tadas do Territorio do Acre. . · ·· , · · 
·. · Art;. 39. 'Para' vigorar . durante . o exercicio, c( Poder 
Executivo poderá regulamentar a exportação do ouro, pratll, 
nickel, cobre, bronze e outros metnes, amoedados cm barras o 
artefactos, caso ainda rião · esteja · autoriiado .a tomilr· essa 
providencia por lei ordinaria. · · · . . . ·. · . 

:. Art. ·iO.. Emquanto não fôr mandada executa1' pelo· Con
gres;;o a « Consolidnçúo de todas as disposições ·permanentes 
esparsas nas leis annuas de areamento, .continuàm determina
úilmenta cm vigor as disposiçües do art. · 2• -' VI; 'V111 e X~ 
(lo :irt. g• - §§ 3•, Jettra. à, 5", o•, 7•, 9•, 10, e U, dos ar
.tigos .a~. 12, 43, 14, 15,. 16, 21, 22 o 2lí, todos: da lei nu
mero 3.070 A, de 31 do·dezembro de 1915, subsLituidas neste· 
ultimo .. as palavras. c Para liquidar o deficit do exercício· de 
:l !114 .() anteriores, .continúa o Governo :o ..;... pelas seguintes -:-
<t Ficó. o Governo,, c cm ger~al todas a_s. disposiçi'.íes do. lolR 
annuas de orçamento qu~, . na o· te~~o · s1go revogadas, . d11.n~m 
rí:\spcito ao interesse pubhco da. nU1ao; nuo ~e comprebendem 
(mtre estas ,ultimas . as qu~ -.·ersnrcm espeeJnlmtmtc sobre u 
fixação das verbas dn. Ro<;_ctta c das dotações de :J?esp~sa, .o llil 
<jue contenham nut.orJZaQ~O. para ~eforma. da log1slaçuo · fJsonl 
ou do ropartic;.õo~ <1 scrvlCOs, ass1m ~omo para nug!llrmt!> .de 
:vencimentos e . quaesquer romunc~açues, nol)'l ~s dtspos!QÕes 
rio çnrnctm.• individual ou aue, d1rcot.a ou mdJrectamente c 
com ou aom condições, autorizem. n concessíío do quacsquer · 
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privilpgiqs, favores ou vantagens e de que o Executivo nio 
l.enha usado em tempo opportuno. · 

Mt.; · 41. Ttevog·am-se as. disposições em contrario •. · 
.C:unara dos Deputados, 16 de novembro de 1917. ~.João 

VesJnu:[o de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An
tonio .To.lé da Oo.~ta Ribeiro, 2" Secretario. -.Alfredo Octavio 
Jlfav'ianic1·, 2' Secretario interino. - A' imprimir. 1 

: . • ; ~ : ···~ !', ':. ' . : • ' . . 

.. ·O Sr. •·Pires ·Ferreira (••) -. Sr, Presidente, é com !lCZ:lr 
que nin:da•tenho 'do ~nsisf.ir, ·!Jn,ir.: .Bobre .. as.sumpf.os de que o 
!Senado se 'occupou h ontem e om. .ou t.ros citas; c o fa~o. cm
hora' constrangido, ·para cumprir o •m<Cu dever' . ' . . : . 

· Em dezembro do anno . passado, anf.os de se · oncerrll!r a 
sessão, aprésentei':á. consideraõão. do, .:Senado um requer1ment.o 
Jleclindn' que . .fQsse nomeada:. uma. commissúo · <!c :tres Snna~ 
rtor·cs :Para cMtidar o :rever. as :tabellas elos vencimentos de 
todo ·o funccionalismo federal li. aprr.sr.ntar um ·trabalho qu·fl 
]mdcssfl ·sorvi r de· n'ôi-ma ao Congresso, ~tabilH;ando-o a fazer 
justi()a. o, a fazm•' com que· ces~assrm ·--,:,·, t1ão' sólmento in.i.us
t.ic~s'--'- mas·:on:crdpdciro~ ~SCllf\dn.los q)IC 'se, d!ío, na r!istri-
hmção ... clos dmbewo,!!,:Ptlblwos;.: '·' : .. . ';.·' .• ; .i r; f! I' ·: 

·- :Para:·comproyncao do qu_o ~ dJgo, ... S.t· ... l~t1CS1dentc, b~sta 
(:nnR-tr!orar · apena·s: que. repnrttcoes .cx1stem ,cm. que pr!me1ros 
offiliini.\s ·voncem·•inenos do que serventes 'd'c outras, o con
tinuas que recebem•quasi 'tnnto cn!'rtn ·chn:fils de seci1iio, e'·nssim 
por rlea'llf,el . . . . ·.· · ., .:··. · · :'· · · :· · · ~ · · · · ·' 

· Approva:do o. requcrí-qicnto, Sr, Presidente, o .nomeada 
por ·:v. 'Ex. ·a :Commissão composta .cjos illust.res .Senadores 
•Merides"de 'Almeida 'c'' Erico Cnel.bo, reunimo-nos, e t.i:ve. que 
itcceder .n: opinião '.':dos rneus . ill~tst~es collegas, .. os quaes·:· en-. 
tcndiiini que' se· 'rlevia'r'equisitar :d9. Governo informações, .qup 
servissem de base ao nosso trabalho. Desde logo declarei quci' 
cr:n tempo .perdido, que· ,o·ssas. informacõe;i nunca chegarinm 
l1() ·. itOsso poder, .·verbalmente ou' por cscri'[il.o,. porque o' modo 
;pelo ,:qual .. se ·faz a· dist.ribuicão dos 'dinheiros ·rmbllcos '·ao 
:funecicmnJ.ismo·~ê ·de tal o11dcm· que não 'p6de ·cbB~ar no; co~ 
nhecimento -doi publico .. : . ' ~ .. : .: · ... · · ,, · . ·· · " 
. . Eu ;entendia que !lc devtn requ1s1tar .um ··empregado ·de 
cada mi·nisterio para fazer o trnbal'ho: relat.ivo · li su~I repàr'
ticã.o, CAI.abeleoendo I depoi·!Í' n. Com missão um ·'confronto; ti;. .. 
:rnndo uma· resultante capn71 de servir ·ne nrient.nç!iO á' vot.acrfo 
do ,congresso NMio!l'al. '· ·. · · · · · . " -' ' · , ., · . 
. . ,. ···:!Fui ·.vencido ·pelos metis illustres eollegas e,· tolerant.e 
como sou, cnnfol'mei-me com a resolncão da. maioria: . · 

r . . O resultado foi não obtermos resposta nlgumn. 
. · 'Aborto n Congrosgo, o ,sccrrit:nrio do. Cpmmisslto', :sr: ·:Se

rindn'r Mr.ndrs·• dc·''J\l•mieidn .. fez scicntr do' que· ·hnvin no Se'-
} . 'i , ; '. , ,•, : , : ; ,· l ' I · . ' ' ' ' • , ' ' ' ' ' 

,\ , .. • ' I I ,' r ,..-' : ' ,'~ 

(*),'Eritl,l ·~isonrsnnfio foi revisto pelo .orndol", . I . ' . ' ' . . . . ' . . 
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, pado, pelo que a, Commi~ão l'eiterou o seu• ·pedido ao Go
verno. -RcLat.·dan~Jo aind~ assim as informações solicitadas, 
~·pnovam~~. por m1.ern~edw da Mesa do Senado o .pedido das 
mform_nçucs de q.ue. tmhamos necessidade, não sendo ainda 
attend1da a Commissão por: part.e do G'overno. · · · · 

Res?lvemos então nos reunir h!l poucos dias e elaborar 
um. :proJe~to de_. caracte,r geral .que pud~sse servir de norma 
para a d1scussao, ,pubhcando -nessa. occas.ião todas as recla
ma~ões; que diariamente nos chegaim :ís mãos. de fünccio
narws da Republica,. de norte ao ·sul. . · · · . · . 

. Deste modo,. veria :o. Senado quaes. as leis que se:' teem 
votado. !Jlll relação á distribuição dos dinheiros publicos; 'e 
:como sao ellns .ve:xatorias .para uns o por demais benovo
lontes·para outros. . ·· .. , ' • .. •' 

, [Dada ·esta ·explicação, para que o Senado ~c . conve·n():t 
de <JUC a . .Commissão procurou . desempenliar-se · dos deveres 
que· lhe· incumbiam, passarei a. tratar dos orçamentos.' .: · 
· · ~nfelizmente, Sr. Presidente, o nosso q)air. chegou á::si
tuaoao' em. :.que se .. acha a,rrastado .. pelas · consequencias rla 
guerra curopóa, encontrando-se em um estado militar que não 
ora de :esperar .. E' rião era de esperar, não .porque fnJt:issem 
avisos, prevenindo~nos de qúo era preeisoeducarmos milit.ar
mcnte o ddadão brasileiro,. dando,-J.he o preparo inicial para 
a defesa do 'pair., não o deixando em ignoranria. complrf.n a 
esse respeito. · 

H a doze annos. Sr. •Presiden)e.: occupci Ml.a tribuna Am 
prol desses idcans, . fJ fiJ,.o porque eu via. que. a dimin,uloií.o 
da forca armada.'diariainente se; fazia por. eónvenirmcias do 
órario publico. procurimdo~·sc dilsorganizar t:orla~ ns nnid:irlr.s 
militares, difficult.andn-lhes ·a•.instrucção. fnzendo com que os 
officiiacs;· :que ··são os ·unicos qur. rle:vem. ·ter narrcira. militar 
neste. pa.ir.:· fossem de~ani:mnndo, ent.re_gando-sr n:· • outras · nro,.. 
fissõfJs " procurando trabalhar, :em prol da. patria, é verdade, 
porém; ·não debaL'\':o da bandeira que lllP~. compete defender: 

Dizia-se' (!Ue nós S()nios nm pair. essencialmente agricota. 
um pai7.,que necessitava'de·colonizaoito e~(JUe:: portanto, .nao 
podia mos 't.irn'r :dos campo!' fl das ... industrias. o cci:dadão.• bra
siJ.eiro para collocnl-n na caserna. · . · .. .. . . .. 
. · Désnnimei. ~Sr:· Presidente, de ver o· oxe~:cit.o eomple~o 
no .set1 nnme'ro.' porm1~ nqni. nnnnalmente .... não se attend!a 
ao 'quart!.o" qu'e cada ·Estado •tinha. de dar r.omo com1equenc1a · 
da sua· 'rflnresentaoão no Congresso· Nacional. . .. . . · 

·sr. Prosident.e. ha •muit.os annos ··que o Con~eMn. iN'n,. 
cional · n'!io ·se nccupa em :marcar· o mumero ele sQlda:dos . que. 
cada Estnrlo ·dAvc dri.r paro.· .nrecnchr.r ns vru:;rns e·:·mtP\ltes nM . 
filoiras flo Exercito f' da Mnrin;tJ·a. · . . : ' · · . . . 

A rnz'ão disso nün .sei qunl'seja. J\. :TIB?- era P91' demJt~S 
profunda tant.o .. aqui ·.como na .. Europa. e ISSO ser1a mot.n o 
para qun nós '[lrcstassemos· !"ms ntte~cão,. nst.mlnndo · n nos~a. 
defesn.' 'Porqt1n n A"urrrn mn1~. Mrlo nu n:n1s tnrde, robnl)fnrJa 
11CT1li, ali nu nnnl(l, , rrinripnlmnnt.a depm~ >rln · Cnnfercnn1n de 
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Jiaya, onde cnda ·um dos rr.prcsontantes ilas nncões que ali 
compareceram fizeram o que pudcrwm no sentido do encobrir 
.o sou pensamento,· para que mais tardo cada uma dessas nn-
çõe.s pudesse agir como melhor l·ho parccossc: ' · 

Quem foi o primeiro n. dar o brado contra. a guerra? 
. Foi a Russia, qucrnndo a paz. 

Nesf:ãs condições eu pedi no 1Congresso Nacional q\Jé.\ 
Jnnçnssc- as suas vistas para a educa~;úo militar da: infancia 
nos collegios primarias, quer nos Estados quer na 1Capital da 
Republica. · · 

Apresentei mesmo um projecto de creação de· Collegios 
:Militares; custeados pelo protttrcto das mat.riculns dos alum
nos contribuintes. O parecer ela 1Commissiío 1'oi favomwl; 
mas, declarou-se aos quatro ventos que cu queria mililnrizar 
o paiz., quando o meu ·rlese,io. era apenas dar instrucção mi
litar aos cidadãos, afim do que tivessomos um exercito na
cional e n!io. um exercito do carreira. Desejava. Sr. Presi
dente, que o soldado viesse para a ca-serna, fizesse o seu 
serviço e voltasse novamente. á lavoura .ou á industria; 

O projecto ã q1,1e me .refiro é o . seguinte: (Lé) : 

PROJECTo DO SENADO N, 23, .nfl 1905 

O Con:g:rnssn :NncioJ?al .·resolve: 
:A:rt. Fica o "GovPrno autorizado a crcar no~ Estados 

'eollegios militares. obectr.cendo principalment.c ao seguinte: 
a) fundará um collegio mili-t.nr (int~rnaf.o e externato) 

. em cada uma das capitaes dos Estados do Amazonas, i\lnra
niJião, ,Piauhy, Rio Grande do Norte, Parnhyba, .Aiagôns, Ser
gipe, Espírito :S-anto; S'anfa Cathnrinn, Pnrnn:.t, · Goynz o MaU o 
Grosso; . . .· . . . . .. 

l1) nas capitnes .dos Estados do Pnr.á, Cenrt\, Pernam
buco, \Bnhin, Rio de .Janeiro; i:\linns G'oraos, S. ·Paulo, e. Rio 
Grande do Sul haverá, om cada umn, externato e internato 
independentes; · · , ·. · . 

c) o Internato o o tlxlcrnato do Gymnasio Nneional, 'nesta. 
Capital·,· passarão. a const.it.uir . cxternnt.o~. m'llit.ar(ls, · .sendo 
t.rnns!'oridos para nllos os alumnos · externos . do actual Çol
legio :\lilitar o para estes. os internos do Gymnnsio Nacional, · 
ficando internato o ex torna tos . ~u.icitos, nn parto' do nnsino 

·t.heorico, no plano adoptado no Gymnasio Nacional ll · respr.i
·fndos · os. direitos do professorado, nlumnos. e · f'mpregndos 
de~ses estnbelecimnntos:, ·· · •. · · · 

d) og cnllegios qun .sn fundnrnm ficnr1in 1011 n adminls-
1.raç1ío do Governo !Fedllrnl, que o . s organizar:\ rlo accôrdo 
r.óm o regulamrntn qun fôr npprovndo plJlo Cnng·resso, rlando ·.· 
n cada um dC\IIOR desenvolvimento r.onforme as condicões do 
Ea!ndo cm que J10uvcr .de ser· ·inslnllndo; 
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; e) os Estados que cru izcrem eur.rar rm1 accórdo cotU o' 
'Governo ·•.F'edcrnl do,·erão daJ•-llw, no ruinimo, subvenção an
nu~l corrc.sponden_lc á média d~ · despesa por· ellcs '·feita no 
u.ltuno. crumqucnmo com o cnsmo secundaria, sup.primindo, 
sr as~nn o entenderem. os. estabelecimentos dessa ordem· de 
cmRiuo, devendo o I>roi'cssorado a ellcs pertencentes nesta 
<lata, seL' apr•ovciLauo nos collegio::; militaL'Cs que forcn1 fun
dados u considct•ados í'unccionar·ios da União· 

. . . . ' . , . . 
{) Oil alumnos •que tivct·em O CUI'SO dOH collcgios mili~ 

Lares, conformo o regulamento que i'ôr approvado pelo Con· 
grosso, gosarão das seguintes vantagens: · 

·1•; · isenç-ão do sor·tcio miliLar cm tempo do paz.;. 
:"!', prcfercncia aos empregos fcdct•acs: satisfeito o .con

curso .em relac-ão ás ma terias da~ 11uaes não. tenha 1Jxame no 
collegw; 

:;•, di~pcnsa t.lt! pagar· impo~tos uos cstaheleaimcntos fc~ 
dcraes do instrucção superior quando approvados plenamente 
cm todas us matcrias thenricas c praticas; 

.}•, fl'!'aduaaão u vcilcimento8 ·do 2" sargento do Exercito 
quando .scsu ir a carrch~a milHar; · · · ·. · 

ri", direito a :praticar na EUI'opa, por doi:; mmos a }Jl'O• 
J'issííc> í!UC adoptar u cm IJUC ti!nha oiJtido diploma' quando 
approvaclo .oeom distincção cnt todas a~ ma terias do 'curso do 
collegio; · • · . 

y) os alumnos que tiverem o curso do citados c<>llesios 
todio matricula orn qualquer cstnbclecimonto de instruccão 
s11por·ior•, respeitadas as oxigene ias· do seu regulamento, . c se.:. 
guirão a proi'issão quo ·lhes apL'OUVCt'. As npprovacl!es. só~ 
meu to cm matet·ias tbeoricas não dão direito ·:algum; .·r:· · · 

.h) OS O>labu]ccirl\c!ltOS de ÍllSLI'UC!)Üo SCCUÍlda'!'ia equipa
rado:;, já cxist.ontcs e os que quizercm vir a. :gosar dessa 1'0• 
;;alia,· serão obrigados a adoptat· .regulamento o progrnmmas 
t.los collegios milita1•es: ·· · · · •· · · · · ·· · · ·· · · · 

·n 1ião serão validos exwmes J>l'Cstados cm estabelecimento 
ainda que mauLido pelo Estado, o qual Ilão se !tcn!Ja subordi
nado ú exigencia da 1lcLrn .h; . · · .. • · · 

J) o Eslado quo quizer ma.nler cstabele<Íimento de inslru~ 
etjilo sccundat•ia· sem subordt·mu·-sc.: ao regulamento 1( pro~ 
:cramma.• do Collogio ·Militar .perderá. qualquor tiubvcnção que 
l'cceba.· pot• lei federal, ficando t·evogada a disposição que a. 
tenha .decretado o revertendo a. rofcr::ida. subvenção para u 
collcgio ou collcgios militares. do mesmo Esliado ; 

k) a -quinta .parto do · numot•o do alumnos . internos c .de 
externos será gratuita o distribui da do. soguinto modo: 

Dois tere-os desse numero• -serão para. os filhos c neLas 
uos militares de' mar o terra, :lendo os ,Ol'llMOS',P?bres.prc~ · 
·rcrcucia, c um terço para os· fL1bos !:l netos . do_ Cl.vts · rcs1don~ 
tes em cada Estado, tendo profcJ•encm os orphaos pobres; 

l) n()a oollegios. milit..at:el( dever-~e-ã attender o max!m() 
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Possiv~l á educação p•hysica do al~mno, :pondo-se: em . praLic;~. 
os ma1s adec.ntados systemas ·desse genero de educação; 

· 11!) o Governo ,poderá ilpl'OYeitar, em caso de necessidade, 
professores e instructores de um dos ·coll~gios rnilil.arcs para 
regez: materias ou dar instrucção pratica· em outro da mesrna 
localidade; pevcebendo aquelles mais o1etade e estes mais a 
Lerca parte de seus. vencimentos; . · · , 

n) ficam gar•antidos os aotuaes direitos dos alumnos ma
triculados nos estabelecimentos ue instrucção . secunda.ria fe
dcraes ou equipárados; ' · · · 
· · o) 'o Governo despenderá 1. 500:000$ sómente .com as 
install:acões dos collegios creados pela presente lei, abrindo 
para 1s to . os cl'editos · necessarios. , 

. •Sal~ das sessÕes, 27 de outubro de 1905. - Pi1·c8 Pc1'-
1'C11'a. · 

' · . .-' ' PARECER 

N. 162 - 1912 .. , 
Data do 27 de. outubro do 19íJi5, ·o· proJecto· apresentado 

no Senado, autorizando o Governo· a crear Collegios lllilitares 
nos Estados e dando bases para · sua creacão; 

A Commissão de Marinha e Guerra entendeu dever ouvir 
sorbe o assumrpto a opinião do Governo, tendo em 20. de 
maio de 1910 :emittido o seu parecer o Sr. ·marechal J. B. 
IBormann; que· então servia ·como ·Ministro o· Secretario à o~ 
:~egocios da.-Guerra; no seu enteuder, embor·a achasse muito 
util essa. creação, mais conveniente seria no momento a• au
torizacão .. para . que , fossem , creados. mais dois: collegios ·mi
litaJ•es,· um no norte, ÍJ outro .no sul da Republica. 

Tendo o projecto .n: 249 B, .. de 1'9'111, da Camam ·dos 
Deputados, .. providenciado s6bro· o . assumpto, e: havendo so- -
bre elle já· deliberado o Senado, a Commissão .de Marinha e 
Guerra: ·é de parecer que não é .opportuno tra:€ar do. assum
pto de ·que cogita o projecto, sujeito ao seu estudo, devendo 

· por· isso .ser e];le rejeitado. .. 
Sala das, Commissões, :19 do Julho de 19ir3; -.-· Lau!'o 

Sodré.':..:.. Felippc .Schm-idt.~--, .Indio do B1•asil. - Gabr·1el 
Saluallo. ·.. · .. · · · , · · · 

'• 

., '· 
' ' 

PARECER' riA COMMISS.\0 DE 111NANCAS 

. N; 84 - 1912 

· · • A Commmissúo de Finanoas, examinando o pro,iccto a pro:.. 
sontàdo om . i!l05,. pelo ·Senador :Piras·· Ferreira, aut.orizando 
o ·Governo à ct·.eal' nas pnpitaes dos Estados Collogios Mili
tares~· segundo ··as r·cgrns e con..clicões ·que cstnbclocc,. o ·con
siderando que, ouvido .o :Ministerio: da Guerra, este in!or-

• 
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. li! OU . que OI'Uofl~ SUHicicnLCS dois OSI.abclccimen'tos dos rafe~ 
, !'ld~s no Pl'ojeclo, um em l)orto Alegre, ouLro em uma das 
oap1ta~s dos ;EJst~dos do ,porte, e, ·considerando .mesmo ·que. 
por le1 auf.OFI7.~hV;a do orcame~to· vigente; · já • esse. mesmo 
assumpLo fo1 considerado e dov1damente- providenciado é do 
llat•eceJ• ',que orcfcl'ido projecto teJa 1·ej eit.ado. · ' · .' · . ' · 

. . Sa'!a das sessões, · 20 de j'unho ele 191. . · _:. F~.:Úciano 
Pcnna; Presidente. - Ji', Glycerio, ·Relatai·. ~.Bu1:no· ,,zc 
Paiva.,-. Tava1·e~· de ·LUI'i.t. ~·Cassiano do Nascimento. -
Leopoldo; 'de Bttlltões'; ·. · ' · · . . . , . , . , . 

:; I' 

. . . Não ~u ,passat•am ~i~da muitos .a-imos c nós vé~o~' dia
riamente Q · Dinrio Of(icial publicar a reforma de. sargentos, 
de 'cabos c ató de soldados! ·com .. que provei•to para o Es-
tado.? . . . , . · · · 
.. ·Pois não. se sabe que o serviço das·. armas cansa c .. atro-

plna .·mesn~o. o· homem para outras profissões? . . ·. 
'Jia do1s ou· ~res · annos tomos ·nos esforçado na Commis

s~o de .Mar.inha e Gl!erra, pâra. evitar que q1aja ·carreira mi
lltar. v.roprJamenlo d1ta para. o soldado.. . . . . . , ... · 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que o projecto teve parecer 
favoravel; mas,J afillial de contas, em v'ez de 30, :foram creados 
tres collegios.. . · · · ' · · · ·. . . . . . ·. . ·. 

·Eu . clesejava, como disse, quê os . oollegicis ,fossem,' man
tidos pe.J-os: .paés ·dos alumnos: filhos de 'funceionarios .. civis 
e militares:: Para esses collegios pedia eu. apenfls a. quantia 
de :L500 contos;" ·· " . . . , . . . . . . ··, , 

Entreta11to · ac>haram mais cóitvoniente. a croação de tres. 
aollegios: militares.-·· · t~m. nci. Rio \Grande 'dO E?ul, opLt·o .. em 
Minas. e< outro·. no· Coará, á .custa· í:los .cofres publicas e com 
dispendio·: super:ioi• a tres mil 'contos, par,turbando '<!Ssim )I\ 
organizaoão. que eu. queria ,dar . a esses estabelecimentos; . de' 
onde sa:hiriam; annualrile'nte; u'its i:'incô . ôu ·seis mil. .meninos 
promptos, quanto M conhecimento pratico das armas de ca-
vallaria, infantarià e artil11arin. . . . 

Como sabe o .Senado; um projecto apresentado nesta casa 
por qualquer dos. Srs. E?enadores :é .apenas ibas~ :J?ara estudo~, 
podendo soffrer emendas reduct!Vas ou amphatJvas nos dJ
reito's ou nos deveres. A .aprosentacão de um pro.iecl.o não 
importa em vel-o adoptado em todos os seus termos, do um 
modo definitivo, perfeito o acabado. ,El inicio .rle .estudos . 

. · · () monie'nto,'.Sr'.' Presidente, .era de~· evidente ·má, vnntarlc 
para .. c.om.'ós· 1!ls.ti~u;to.~, militiu~os, .do onsinC!·. Extinct.n. .a E:;
cola'. do' Ceará' e cr01o .que ·tambem a :do, .RJo.,Gro.ntlo do .Sul, 
t~mos ho,ii:l''apêri*:S o Coliegio •1\Iilit!!;t: •. desta ,Çapital, qu~ . to~ 
11assa~~ :PO~ var11a~. r.etormf!.S,. qu~sJ, todas Vl.s~ndo extm~un 
a classe de alumnos gTI\tmt.os, f1lhos de m1hta.res o outro~ 
servid()res do Estado.. . . , .. , . · ·' , .. ·.. . · 

. 'nesaniiuado ooni·, Õsses ·factos e véndo que sei~~o di~cil obt.~r 
element!l!'·Par& !L deftlsa. do paiz·com a moolda<la das .aolleg~os mlh-
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• 
tares, apczar ~o e:x~~plo otferecido pelos alumnos do Internato do 
Gymnas1o Nacwnal, dmgldos pelo S1•, Paranhos, que so apresenta
ram, em uma. holla parada, todos · bem armados, garbosos,. mar
chando perfeitamente, aproveitei o ensejo da croaçllo, pelo 
marechal lllallet, do. Tiro Nacionill, .nesta Capital, no Pa.la
cio Guanabara, destinado .. a dar instrucr.llo rio th·o a todos os 
cidadãos que ncllo se quizesscm adextrai·, c ao mesmo tempo, 
<L l'undar,Ao, na. cidade do Hio Grande, do uma linha do tiro, por 
um patriota rio grandcnso, cujo· nome mo escapa, c que pedia a 
subvenção de :I. O conteis para continuar a milntel-a, iniciativa esta 
que tão bom recebida tinha sido, para mais um esforço a fazer 
no que diz respeito ao preparo do elemento civil· pa1•a a dolosa 
do nosso · paiZ. · ··. . .· . . . · . . 

Desta tribuna declai•ci que o serviço iniciado pelo Sr. Ma· 
rechal .1\Iallet o seguido no Rio Grande do Sul devia merecer ;t
maioL' ·attenr.fio do Congresso Nacional, pot•qno,- jft que não po· 
diamos tir:ú: da J;woura c da industt•ia os brar.os nellas 'emprc, 
gados, desde que · niio podiamos educat• · militaL'Jnentc a mocidadcc 
pelo menos ·Jhc' ·fosse. dada instrucçrw nas linhas de tiro, qu, 
viliham intro,luzir, ue alguma fórtua, I) sentimento <.lo discipliu" 
de direito c do amor patrio aos jovens brasileiros. 
. A bancada' do Rio Grande do Sul, naqucllc tempo, intcros~ 
sou-so pora, que a 'proposiçdo da.·. Gama.t•a cm relação a . uma 
linha do tit·o, não sei. bom si na. . cidade do Rio Grau do ou na de 
Pclotas, fosse uma tealiêi?.do. O Senador RamiJ·o Barcellos, de sau
dosa memoria;omJ,Jregon· todo !> esforÇo J!.O sentido de.protellar o 
pa:recct•. · da Comm 1ssAo de 1\larmha · o Guerra d9sta · Casa, sobro o 
assumpto, afim de poder fazer seguir a proposição da. Camat•a, e 
obteve do saudoso rcla.tf)r Sr. llcnodicto Lo1to nm .parecer l'a.voravc l 
{L proposirtão da Gamara dos Dcpntados.Ainda mais ·favoravcl era. 
o parecer da Conunissão de ~farinha c Guerra do Senado; assi·. 
g~a~o pelos: ~~·s. .Tu li o Fl'ota, Pires Jlcrt•oira, Rolator, DoU'or~ 
VJoll'a,' JJrazd10 Luz o Ha.yrnundo Artbur. , . · · : · 

• Este parecer foi. o sOguintc: · · · · · .· · 
', ,<' 

f',\ftEClll\ 

. N. 22·l - :1905 

A Commissã,.; do l"inaul;as do Soriado examinou· a pro
posirüo d~ Camarà' dos Deputados· il.IO, de 1905,, quo in':' 
sW.Úü o ~ubsidio di:l · 10:000$ para cada uma das sociedades, 
(/Ue perLonrorcm ·li · CO)l~ildorat:ão ... do.· Tiro Brasileiro,.. · _ . , · 

Sobre e~sa propostçao onntf.tu JlllrOOCL' a Gomrmsaao do 
i\larinba '' Guerra; a. n dl1 julho closl.e anno. offm•ccondo-Ihc 
um substiLulivo; · · · · · · · ' . , , · 

Corno de rê desse parocor·; a Commislilio de l\larinha .. e 
Gucri·a. · obmlecenuo · á orient.aciio que doÍ:nina este' assumpLo 
.em· tod~s o:~ pai~es, · applaude ·a idéa contida na•: proposição; 

" 
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cu,io fim. principal ú .dcsen"-·ofwr o tosto pelo excrci~io do 
til' li, e pl'lJj:rtll'UI' a ma8sa . tlu populuJ;,au Pttl'a o maneJo da~ 

. m·ma:;, . .. . , .· . 
. .l'ensu. c.lo mesmo modo a Commhsün de Finanças; c de 

'l.i\n J·,:eonhcl:illa utilidade é a Yulgal·izaçfio dos conhecimentos 
relativos ao tiro, que se julga ella dispensada de entrar cm 
t:onsidera1;õr.R a este respeit.o; limitando-se 11 chnmap a ntten
\:.ão do':'Senado para o que sobre isso disso a .Commjssão de 
:llarinha c •Gucrrá, que I) · cxaetamenl(l a mais competente 
ptim. J'alll\1' SIJbre o as.sumpl!). . · · <·.·. . . 

. Sendo ·"assim, de mcontcstavel vantagem o obJecto da 
proposição, s"r.!!'li. Lambem de iueonLestav'el proveito í 'iespeta. 
por elln eteada, uma .v.e~ llUe, pm· parte· dos pode·rcs ·publicas, 
como ,é de esperar, seJam obsex·vadas as regras, que ella es
tabelece pai' a a . eoncflssfro. de subsidio ús ·sociedades de tiro. 
· ·.O substittitivo·,da Commissíio .. de Marinha e Guerra'•con,. 
l.ém .. ') mesmo.· pcnsilll)Oúto da proposição dn Cama:ra, diver
gindo apenas cm alguns pontos;. quanto á. organizncão do , 
servi\:o·., . · · · · ·. ·· . . · 

· Bllo • acceila · a . idéa do subsidio áti sociedades de tit•o, 
rJuu :;e· ~u.ieil.urcm .'ít um· LYPo de or::;tii1izaoão approvado' pelo 
g:;tmlo-l\IaioJ' do Exercito' o J'uni:cionaJ:ern · sob a fiscalização 
tlr.ste; que LiYtll'Cm um ·patrimonio •l que l'ranquoarct)l suas 
linha~ aos cxci•.cicios das cor·pol'ar,õr.s .militares. · .. . 

Ac.::eita tambem as idéas consagt•adas na. proposição de 
gosa:r·em essas sc~iedades das garantias' da lei n .. 810, de 10 
de julho 'de i855, pina acqúisição d!l rerr·cúos; do ficar redu
zido ;í. rnql,ade o tempo, de. serv'iço mili lal' . aos soei os civis, 
que . ..derem, em exàme prova do conhecimento do maneJo das 
annu8: de serem· instiLuidos· p'!·emios para concursos, que as 
sociedades reafizarem; de· ser-lhes feito, pelo Governo, !or.
Jiecimcnto de: am1as o munições pelo respectivo cusLo; de 
derem ·.suspensas as garantias a · ·cllas .concedidas, .uma vez 
Ycrificada a l'aU.n de observancia dos· respectivos ·regula
mentos; l'inalmcn I. e. de- passm't1m pm·a o dóminio da Faz anda 
Nncioaal.os· bons. moveis e imtnoveis das:·que·.se dissolverem, 
depois .de terem l'ecebido todo ou par,te do subsidio .. 

l~m. tactos estes rwntos càpiLae\1, ·o pensamento dl)-sub
!iLi tuLivo é aualoi;o ao da proposição da Camar•n. 

PARECER DA COM.:\USSÃO DE MARINHA E OUili\1\A E SUBSTl'l'UTlVO. - ' ' 

A proposú;ão n. 1 ô; de ·190!'i, da éamat•a dos Deput:ldos. 
tem por fim principal de>envolver · ·e ,yulgarizat• entre as 
classes civis a instrucciio do tiro de. guerra com arma~ por
ta te is ·regulnmentat•es no Exercito Nacioúal, estabelecend<l o 
1'avor individual da reducçüo á metade ,do tempo· nol'mal de 
seJ•vit\O acLivo milital' aos. cidadãos .habilitados ·uns disci
plinni:J' dos. serviços das dilns armas c nos da escàltt do sol
dado . e da secção das ordenanças respectivas. 

· a. ,..., :Vol. vm., · 2& 

/ 

• 

I 
1 
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Trata-se, pois, do preparo individual do ·cidadão para 
a defesa nacional, com maior economia do tempo exclu~iva
mente .destinado a este mi:lter,. problema que tem nicr~cido · 
maior solicitude ·dos. poderes publicos om .. todas as nacões 
cultas. · · · . · - .. " ' 

· Uma das mais cfficazes medidas, . slnão a· mais impor:.: 
tanto,· para· a consecucão de tal dasideratum, tem sido o con.
tinúa' a ser o fomento da instrucção do tiro de guerra como 
objecto'· de sport, proporcionando os governos multiplos ~a- . 
vores ·e incentivos,. não só; in:..lividualmente, aos atiradores, 
como, cbllectivameritc, ás associações do tiro, a sabm·: · pre
mias valiosos;· concessões de armas e municões ·a titulo gra-

' t.uito. e 'indemnizados· pelo~ prr.cos de custo; reducções nos ' . 
preoos de passagens, por mar . e terra, aos ·j,tirador.•Js que. . 
viajam para -tomar parte· em ·concursos,. até no estrapg·eiro, 
subsídios· pecuniarios ·c outros favores a conc'ursó~·:nacionacs 
e internacionaes, para cu,ja particip~não nós rriesmo.jti ·ti'.mos 
sido\solicitados sem ter. wmpareciat\, .etc.- -:·. ·. · · . -· 

' . · Na Suissa, 1egendario paiz elo Üro ·ao. al~o, ú t.al a im~ 
portancia 1ligada a este particular, -que sua org!mizacão r. . 
ins1allacões territoriacs .do tiro coincidem\.com a proprla or·-
ganiz'aoão c :divisão poliLíca na Nacão. ·· · _ . :· . 

E'. portanto, da maior utilidade, tanto para ·o· paiz como
para o cidadão, ·adquirir este, no ·dP.curso de sua propria 
actividade civil, ·aptidões . para ·o desempenho de um .;devet· 
importantíssimo, com o• menor sacrifício . do seus interesses 
individuaes ·e de familia, e com economiri pnra o e:rario pu
blico, até· porque, assim ··apparelhado, mais promptamentc 
poderá ser o cidadão restituído da · actividade ·militar aos 
labores .. directamente productivoe. · · 
. A proposiciío sujeita. a' estudo· e parecer' de~tn Com-
missão principia estabelecendo. implicitamente a. "Confr.de- · 
racão do Tiro Brasileiro". o que envolve questão de real im
portancia o objecto· de execução ainda muito prematura.· 

. A · CX()mplo da Suissu, seguido pela Republica Argen-. 
·Li ria, e para. t.ambcm ficarmos a este . !'espeito ·'·dent.ri:i" deis 
·moldes da rir.iSsa Ol'giwizarjÜO politica,. convem ·antes. pre
parar· o advento· do üma cxpontanea, , real e uW federação 
das-·soeiedadcs nacionaos do .lil·o, corno já lémos onMc as de 
rcm.o. 

' ' 

-.:\s 'poucas sncJeclâclcs j:\ ,<ll'ganiladas o .as· qu{J,' ·.·cer·ta::. 
mente, ·se vierem a 0rgaJ1.izaJ• por cffcito da lei,· pi·ovc'i•üo no 
decurso do tempo ao cudo opportunn do uma all.a adminis
tração. geral.- necessarinmrmLc .Jwml'lgmJea. cm seus elementos 
licinstit.uinles,' c adskic·ta. oxclusivamenl.r ao objecto do ·sua 
nctividade, sem os obslacülos: que pm·a "issó viria.m a surg-ir 
da fatal anipliacúo_·. de influ~ncia da confedcracão _ora pr·o;. 
posta na, vida ,privada rle cada associaçü.Cl. · · · 
· As rolacõcs das· sncicrladrs cnlrc ~i far~sc-hão dJrcctn

montc, e as regulamentares c indispensavois' dest.n:.~ com •o 
!?'9VOrno Lerão Jogar com o Estado Maior .do Exercito pór ~~-

. '. - ' 

.. 

,. 
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' l.r.rn~tldi~ dos :eommat.ldos· do districlos militares, em cujos 
Lerntorws oslJVerom mslulladas. · 

J\s m'nvipaes diveJ•gcnciàs, que ucllc. ~e noLuim, sã0 as 
ses·unlte;>: . . . · , · 

. ·r: A prót>osit•iio t>f!ll!11) toda~ a.s· sor;icda(les çj!l .!.iro, .(JUIJ 
qutzcrcm gosal' .c{o ~ubsidio, .em umu. .só ag·.gJ•ef!li!lcão geral, . 
denominada - Conl'cdcrncão do 'l'iJ·o Brasileiro, - recebendo 
müuralmcnt._e a orienLaçãrJ: unifol'roc, que o centro o. todas . 
l.ra,nsmiLtir;. q suj:>'stiLutivo nüo act:cila. .o$lo. jdéa, preferindp · 
a .completo, iodependencia :de ca.da uma. da;> ussociacõos ... 

:l.' O ~uhstilulivo · .pcl'miL!o que us sociedades j!i ·or
ganizadas, funccioilancto regularmente, • .percebam, o subsidiq 
em uma sú. pre~tacüo independentemente .de provarem que 
pcissucm patrimonio; a pr:Qposição exige para todas un1 pa-
J,l'imonío de' 5:000$0@.', · · . . · 

3.• . 0. s~p~~i~\1tjvp tl!'e;t. fJU;.tl.t•o ealegorias de sociedades, 
.co.nformo ·n 1/t!rriilro de ~ocios fór de. !tOO, 300, 200 e 100, c 
.dá ás: de. j' .Ciliegoria .o subsidio· elo 110 :000$, ás da 2~ o (le 
8:000$, ás drJ..3·' o do ti :oo;oo o tis do ··i" o de 4 :000$, ao pas§o 
C!UC a proposi.aiio. 'Só mente cogita .de sociedades de GOO mem.:. 
hros, para os quacs marca o subsidio de 10 :OOIQ$ ;· Quanto 
á pr·iml!ira: (jivêr.goncia não encontra a Commis~ão · àe. <Fi
nanças · 'nlalivo;; · fJUI'a l'ejciLur a idéa da Confederação que 
o: parccel' da •Conmlissüo r.Ie. Mal'inha o Guerra combate, 
sendo ao conf..r:.tl'io pr·cferiv.cl que um pensamento uniforme 
dirija lo'clo esse sorvir;o, e o ·proprio substitutivo implieita
menlii o l'econ1l~co, ppis lllland~ no seu . .art. .1", que as ?.o
ciedades todas· se rl}jam tltir •1m regulamento geral, expedidO 
pelo Poder· Executivo, t!; rio a!'t. · 8", CJW~ cssl! regulamentQ 
seja o do '!'iro Nacional. . · · 

'' · . Q~~nlo. 4 · segundl!, n~nhurna ra~Uo exi~te · para cíue as 
sociedaclí>.$ ~Je tiro, QlJil ;i4 fuJtccioJ}am, ~eja:rn ·dispensadas de) 
patrimonio, que se exige, para . as que se. fundat•em de ora 
cm ctianle, pois i1sso constituiria uma excepção .odiosa. 

· Q\lanto :i tpmcjJ•u, J'inalm<lPlf.!, pensa a Commjssão Qe 
lll'inancas .que se1·ia, na roalidq.dó, pi•ol'erivo). esLilb\'ll~cei·e;m-so 
diversas ç.aLcgo!·ias de.·. ~ub'sidios, .conformo o numero de 
mcml;lros .de cada SO((iCd!lde, ·pois i~lo JilcilitÓ.l'ia. O desen:vol
vimerito · do exeh:·i~io do ... Lira nas !OC!Ilidadcs de .n)tlU.Ol' po
pulapão. , : . . . . · . · 

Sondo, purtlm, oslÍl urna idéa. íJUe ·a. todo lempo poderá 
ser adoptádll, pois o rcgimon instituído na proposi!)ão a isso .. 
nã.o se oppõe, e, convindo nüo· J•etal'daf a passagem do pro
,iecto enr· um pm·iodo jit lüo adoanL~db da sessão legislativa, 
quando a discussão dos orcamenli:>s pó'de prejudicar-lho a·, 
ppprovação ·na sessão· deste anno1 (\Ci4a v. <:ommissãQ de ]i'~ .. 

. . 
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· mtncas. de .. apre~enla-r cmuuda. ne~se scnLido e é de parecer, 
I]Uü o l:icuado approvc a proposição da Camara. · · . 

Sala dus Commissücs, 5 de dezem!JI'o do 1905, - Fali~ 
ciano Pelma, Presidenta. - Bcnedicto Leite. - Relator. -
Prauci.sco Glycario. ,_ .Jluy Bm·bosa.. - U1•bano de Gouvêa. 
- J. Joaquim da Sou:;a, - 1l. A:crcà'o. - Rosa e Silva. -
Ramil•o Barcellos. · · 

· Conforme a índole organica do Tlro Nacio1ia1, pareceria. 
por ventura, indicada na sMe do cada districto :militar o 
nas localidades de parada de corpos do Exercito, a creação · 
de cstabelecimeulos cougencres ao que, sob aquella. denomi
nação, l'uncciona nesta Capital, subordinado ao 4·' districto 
militar, onde as sociedades pudu~sem, mediante .convenientes 
modiJiicaçües regulnmental'es se utiliza!' da linha e do ma.te
l'ÍÍll de tiro; isso sem prejuízo dos favores consignados na 
lei. Esta providencia, porém, offerecé o inconveniente de t:iÓ 
aproveitar ás localidades onde o!Jouvel' gu·arnir;ão militat• . 

. ,Para ·uniformizar· o ·instituto, o;egundo a previdente ori~ 
entação visada pela proposição ·- de incromentar a funda
r;ão elas sociedades de . tiro - ficará isso incumbido desde 
já, e cmquanlo . convier, it iníciaLiva parLicwl·a.r, attcnta a 
eircumstancia de serem as associações obrigadas a franquear 
<:uas linhas á instrucção c cxe!'cicios da.s êorpo1•ações mi
litares, confo1•me fôt' detalhado no regulamento gera.!, para 
fadas c no interno à o cada . uma. sujeito á approvaciío do 
Estado-Maior~ do Exercito, que . attcnderá, naturalmente ... com , 
o dovído cuidado, a .este ponto. · • · · 

A proposição é, cm snnuna. incontcstavel o de urgente 
convciniencia sua aclopt~ÜO, mas carece de ·altCl'aÇÕCS aconse~ 
!h adas pelas rar.ões exposta•s c pelos- motivos constantes , da 
cnumera()ão que segue: ... . 

1•, excluir o instituto da:· conl'edcrar}ão, por prema:turo, '' 
t.leixando á' iniciativa da~ proJn'ias· sociedades providenciarem 
de accórdo entre. si ~ol.Jrc estg assumpto; cOmo· e quando Hws 
parecer oJ?portuno; • . · . ·. 

2•. atlendcr ú. rliversiduclc de cnJidicões· dos. nossOs dil'
l'ct·cnte$ centros de populauão, instituindo. subsid i os de me
nores cruantias paJ•a as so.eiedaclcs que não tiverem reunido . 
o numero do socios indispensavel, indicado na p1•oposicão, 
para constitui!• direito ao sübsidio ali i proposto, reduzindo, 
mesmn, o dito. numero. Pa·ra bem comprehendcr' a ncctlssi~. 
dado disto !JaRta '86 eonsidcra·r qun, no. Tiro Nacionrul. in
stituição ma.!ltida ncst.a Capital pelos cofres publicas dosdc 
o nnno ele -!899; quando foi m·cada pelo então Ulfinisl.ro da 
Guerra, marechal :Mallet; onde niio hn oulJ•ns dcspe~as .par"' 
o contríhuíntc sinão a de indomnizaciio das munições por 
preço inferior ao do custo; :gosando grnndo parto ode atira-. 
dores! o favor de g-raLuídade;. mesmo assim, não havia ma
lriculados, no inicio do corrente anno c talvez mesmo ainda 

• . . 
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bojo GOO atiradores - numc1'0 elo socio:'l exigido na propo~· 
si~':lo para que as sociedades pos~arn ·l.el' direito ao suosidin 
de JO.: 000$<000; . 

3", accommodar, ·quanlo possivel, a rcda.c~ão d.a lei a 
till'mos geraes que não perturbem nem corcccm a :faculdade 
do· re!,'lllamenlar as ôOciedades, .conforme ri1elhor convenha 
á ordem technica o admnistrativa da especialidade. 

iEncarando. este assumpto · de um ponto de' vista mais 
vasto,. julga a COirnmissão conveniente estabelecer-se no Es- · 
t.ado-Maior do Exercito, cm ptn·t.e como complemi:mto·da pro
posição em estudo o para fins mais amplos, uma inspecção 
permanento do tiro, inclusiv(l o de artilharia, a 'mijos ar
chivos sejam remetlidos os .documentos avulsos rcgulamen-

. tares. das sociedades, dos quncs se possa aferir o estado de 
' instrucção das mesmas e colher elementos' sc:guros para. es

tudos tcchnicos e administraTivos concernentes a ésta ma-

.. 

teria·. . . _ . . . . 
·Assim, a Commissão apresenta á consideraÇão do Senado~ 

o scgulpte substitutivo á proposi!)ão n. '10, ~c 1905. 

PROJECTO N. 7 -- 1905 

rO ·Congl'essg. NaeioÍlal dec~cta: 

.·Út. 1." As sociedades· nacionacs de tiro· já. existentes e 
as que se -fundarem no paiz· poderão concorrer aos favores 
desta lei, ficando ~ara isto classificadas cm uma das se
guintes categorias. priÍl1cira, _segunda. terceira e quarta, 
afim <le pot:ceberem os subsídios pccuniarios que siio insti
tuídos c.omo abaixD ~c ~spccifica: · · · • 

•1\ de i•lJ.:OOO$. 'para as de ·1', éonstituigas por 400 soeios 
no mínimo; · . · . . . . · 

2•; de 8:000$ para as do 2", constituídas .por 300 . soei os 
no. m~nimo;6· ·O I ~·.. . . L' L 'd ?.00 ooc!'oó 3,;1 de .. 00$ p~ra as c e ,, , . cons 1 UI as por _ ., ~ 

no m!nimo; 
-i"., dr··.\ :0,00$ para n~ on. 1". constituídas por 100 soei o~ 

no ·minin1o ... - . . · .' · ·' 
'ArL. 2.• Siio cóndi()ões 'indispensaveis ás sociedades para 

Jlm•copoão ·dos ·aubsidios: · ··.. . 
· a)· provarem a ~e:dstencia ·do um pátrimonio .recolhido 

á -Caixa. Eeonomica :.Cm.· nom~ das sociedades nas importan
cias de: cinco, quatro. tres . t} dois contos do réis, respecti~ 
vamont.e para as> .. de 1", 2", 3" e ~~· categorias; · . 

.. b) regerem~se p01' um rogulamento geral exped1do pelo 
Poder Executivo; ' ~.· .. . 
. c) approvacüo· pelo Estado-Maior do Exe1•eito <los regu

lamentos internos,· instrucções, plantas e orçamentos, ,npre
~entados pelas commissões organizadoras c com informações 
dos commandos dos respectivos districtos militares; . ' 

• 
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a) fical'em sob a fiscal izaçü.o do Estado-,Maior. do Exer
cito, ·que terá Junto a cada uma um fiscal, militar ou ciyil; 

c) franquearem as linhas de !.iro aos servicos de in'
struccõcs c·. de exercícios das corporacões militares federaes. 
conformo .ror estabelecido nos regulamentos referidos nn·s 
letras b c c.. . • 

Ar L. 3. • ·o subsidio será ·· dado em duas prestaç.õcs 
iguaes: n. p'rimoira depois de satisfeitos ·os requisitos · das 
letlr·as ·a e c do artigo anterior e a. segunda, depois de re
gular .funcciionnniento. das linhas, attestadn pelos col'nman-
flós dos. rcspecLivõs districtos milital'CS. · . · ' · · . · ' 

§ L o As sociedades ,iá org!lniz~dns e funccionando re
gularmente pórcebcrão todo o subsiC!io .em uma.· só presta
~ão, independentemente .da. prova de palrimonio a que se re:.. 
1ere b.Icttra. a do artigo. anterior, depois de satisfeitos, po.; . 
rél'n, ·os demais requisitos. . . . · 

' § !·2." Indlipcndtmtemcnle da dila prova de patrimonio 
o mediante attestado dos. fiscacs do .Estado-Maior do .Exer-· 
cltó, informado pelos cómmandos dos róspec~ivós. districtoR 
militares,' pcrMberão as sociedades, a titüló .. dá acci)ssó de 
categoria, as competentes dil'ferenças_ de subsidias ·quando o ' 
numero do seus assôc!àdos allirigir os limites de sua classi-
ficação, segundo o ar L 1°, . · . · . . , · . · · 
. Art,. 4. • Para acquisicão dos terrenos indlspensav.eis ús 
linho:s de tir•ó' e cismais deperidchcias, gosarãó as sooie·cJadcs · 
subsidiadas' por ~slã dos favores da lei n. '816, de 10 de jú
lho de· 1855; ' · · · ·• · 1 • · · 

Art .. 5, o Os sOcios civis das sociedades subsidiadas · por 
esta lei,. uma vez; habilitados em· exame · proslítdo .. perante· 

· commissões nomeadas pelo Esladó.o.l\faior do Exercito ~ das 
disciplinas de mrinc.io c serviço das armas de fogo porlatcis 
I'ogtilàmimt.ares hb Exercito Naciõ'nal e das da escola. do .sol
. dado e da secoão das ordcnancas de. infantaria ou de ·caval
ldi'iii -:. ficarão obrigados, aplmáS, á mclàde aõ lcmpó ,nor
mal de serv.iço activo militar, . . . . .. · .. ,.'li··. . 

· · Art. o;• O Pódei' Executivó, illém de. óúti'ós · pi:'éi:nios. 
que po~~rá. desli!la~ ao~, cocursos d~ tir.o, hlstituirâ ps de 
modnlhas dê ouro, prata e bronze. aos · vencetlf)res dos 'Cam
peonatos nnnunes, que se·· realizarão, de cada vez; em"!inhr1 
ele· Liro de sociedade diyersa: • .· · · . · 

Art. 7.• O Poder Executivo, de .accôrdo' com ·as tabellas. 
:·ogalamenlares, fornecerá ás sociedades o armamento e mn
ni.c;ões regulninéhtai•es e~·ml\is artigos d<f exclusivo forneci'"· 
mento militar, appllcavois ao sorvico de Liro, pelos precos flo 
IJUSlo. ' . ' · · 

Arl. s.• Do acóürdo coni .a presontó lei, o Poder Executi·' 
vo fará adaptar, como regtilamento· ,geral dils' socicdàdes ·d•J 
)iro,· o QUe vigot•ar no 'I' iro. Nacional croatlo poJo doili'!Jló 
ilo i\Iiuistorio da Giw·i•a, n.: :1:2,2·1, ·de W de íllarçL\ de 1809. 

. Arl, 9." Os fiscacs do E~ lado Maior do Exercito com~ 
muilicnrão as· irregulat·idades. que cnconlrat•em nos serviços 
ilss sociedades; devendo, ·cont'orllic 11 gravidado dns .cont!'n-. . ' . 

. . 
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vtlncões, ser. cassados ás mesmas os favores concedidos ·Pelos 
p()çleres publicos, nesta I c i r f!JO qnaesquer outras. . · · 

Art. :lO. No caso drf dissolucão das sociedades, tend;J 
L·!!as já recebido. todo o. subsidio ou parte deste, passarão a,J 
L!w.ninio da Fazenda Nacional, devidamente inventariados, 
t.oaos os -seus 'bens moveis e immovcis . 

. · Art .. ii. O · I)odei: Exccut.ivo fica autorizado· a abr it• · 
O)lporttinamente os oredilos necessnrios para exccunão da•; 
dis}losicões desfa lei. · . .. . · • · . 

. Art. :J~. Revogam-se as dispqsir;ões· em contrario. 
. Sala das sessões, 11 ,dr. julho ·de ·1915. - htlio Frota. --.. 

·l'·wes F,erreira, Relator:. - Bel{ort ;Vici:,•a. -:- Brazilio da Luz. 
--~ R. Al'tlt1t~. · · · 

• . . 
. ' 
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" o' Congres~o. Nacional dec!'eta: · '"'i 
., Art. 1. • FÚa.' instituÚ:I~ o subsidio: de dez contos de· réill 
a cada uma· das· 'soe iodados que· pertcncerom á Confederação· 
tio Tiro Br~sileiro. · · ' · · . · . .' . . . 

· Süo condições indispons::weis ~ara pertencer · ó. Confe-
c!eracão : · · ·'-:· · · · · · ·· 

. . .. . 
, · · a) t'cr, pelo menos, quinhentos soei os contribuintes: . · : · 
· · b) pro'i•ar o patrimonio de cinco conLQR de ré is, recolhi• 
dos á Caixa ·Econoniica·. peló conseltio director, que deverá se 
compor do chefe do município. do commanclante de um dos 
l'Ol)JOS da 'gu:trnfcão milit.ar, OlJ, . na falta; dO COlD)Ylandnnt.c 
ut! um dos :!ontalhõcs. da forra e.~ladual Q do presidente da 

· ""·'·I·edacle · · • · · .. · · · · · o.\.'v O..' . , ' . ' , , 

c) suhmcttr.r. ú. approvaçãci do. Estado Maior do Exercito 
a ors.anização, regulamentos, instrucções, plantas e oroamen-
1us para as linhas de tiro: . . · .. _ · 

. d) 'fiéar :sob a'· inimedint.a fisccilizaçiío do Estado Maior, 
· que deverá. ter um. represenl:lnto I ,i unto' a'· cada uma das· so

•:iellades, ·podendo' ser .:offici11l : offectivo · on reformado d•) 
Exe>rc1'to· ...... , · •.. .• . ' .· · ... ,. · · · 

• I " . '··>' . •• • 

·. e) fazer· os .cxez·cicios de tiro com as• armas .porta te is re-
:;nlamentnrcs do E.xercito; . r ·. · .·· . 

1 f) franquear• as Iirihas de ti~o aos corpos. do ExerCJlo o 
:Is guarnicõcs"dos navios da "\rmada Nacional. 

· Parn.;ra:pho · unico. O subsidio de· qu·c trata este artigo 
~f·t•:í 'dado cm ;·duns prestaçõri;; · iguaos: ·a,· primeira, ·depois du 
satis:Ceif.os ()s. rcquisiíos das loUras- a,' :1! e c o de iniciados o~ 
lt•ahall)os da const.t·ucoão. da<; tinhas de' tit·o, e a segunda, dc 4 . 

pni:;;,dil 'con~luidos .es~os h•abalhos e· do regular 1'unçci0)1U
!llenlo. das lmho.s, aU.csto.dos pelo . commnndunte do dJsh•Jcto 1. ou poz•. qüo1'n o Pt•tJsidente da Hepublica designar. · . 

Art .• ·2." Para. t'acilido.df!. Ja a·cquisicão dos tcrl'enos m
,; tspensnveis ás linhas ele lil·o, as sociedades incorporadas :\ 

• 
·i•· -
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ConfedcJ•nção sosarão ·das gnranliaR inhet•entcs á lei n. 8-Hi, 
de ·I O de ,iullw de 1855. · . 

Ar L. 3. ~ ffi'eado o serviço militàr obrigatorio, os socios 
eh•)s da Confederação, que houverem prestado perante umn 
commissiio nomeada pelo lnst.ado Maior do Exercito examC's 
l.'lllal.ivos ao conhecim~nto e mane,io das .armas portateis, •'i. 

. c:;scola do soldado e á de ser.ção ficarão obrigados apenas ú 
metade do tempo· de serviço no exercito activo. .'· · . · . 

Art. ~. • O Presidente da Republica instituirá por in
t;:rmcdio do Estado ?tlaior. do Exe1•cito premias para os eon
cm·sos que ns sociedades realizarem a 11 de julho, nn Capital 
!~ederal, c a ·15. de novembro; nos Estados: ·. · 

Art. 5.• A's sociedades da Confederação o ··presidP.nte da 
Uc•publica, a juizo do Estado 1\faior do Exercito,· fornficP.rá o 
;u•mamento c a mUnição indispensaveis, .. do que se. indemni-
2flrá pelo preço do custo. -•· , . · · · · ' 

Art. 6. • O Presidente da RepUblica regulamentará, de 
aecôrdo com esta lei, a Confederacão do·~ '!:iro Brasileiro e 
fará im•peccionar,. semr.r·e .que julgar .óanvenieni.e, as respe
ctivas linhas suspe,ndendo as garantias concedidas, no. caso 
de ·verificar-se falta de observancia. dos dispositivos regu-
lamentares. . .. · . · 

Art. 7. • No caso de dissolução da sociedade, · por qual
quer motivo, e de já haver ella recebido o subsidio ou parte 
deste, passarão para o domínio da Fazenda Nacional todos 

·os bens moveis e immóveis, ·devidamente inventariados.· 
Art. 8. • Fica .•O Presidente da Republica autorizndo a 

abrir opportunamente ·'os necessarios creditos. · · -: . 
Art. 9. • Re,vogam~se as disposições em contrario. . \' · 
Camara dos Deputados; Si de dezembro·de 1904. ·- F. 

'de Paula O. Guimarães; Presidente. .....:. Manoel . de Alencm• 
Guimarães, 1" Secretario . .,...-·Joaquim de ·Lima Pires Fe?·-
reira, 4" Secretario. . ' . . · - · .. · . 

O pro,iecto queria dar sómetltc os dez contos para a 1!- . 
nha de tiro do·. Rio ,;Grande do Sul, porque ellc exigia que 
as 'linhas de tiro; pam terem, direito .. ú subvenclio, registras- ' 
sem 5<0() atiradores contribuintes c úmá certa .o!1ganiznclio. 

Fiz ver que o ·,Tiro Nacional, susten.tado pelo· Governo, 
nesta tCapilal, com população d~ quasi um inilhão de almas, 
não tinha 500 atirnqo~r.s, ·10 além disso 11ão fn.?.ia. despesa ai- · 
gumn, sendo tudo pa~o }leló Governo, tal o· interesse· que· se ' 
tinha pelo tiro. · ' · · 

Então dividimos a proposicãó em quatro· classes: de 400, 
de, 300. de 200 a de 10,() sociós cuda uma, porque nem todas 
as localidades pocl(Jriam · fazel-o, 1 dando-sc~I.hes· uma pequena 

subvenção de dois, qua~ro,·seis e oito contos. pura seu :,;inicio, 
com certas c determinadas •cxigcncins, como consta do',.pro-

,ject6Á ·Commi~srío do Finan~ns insinuou. enÜío, :~o s~u ·:~a
recer, que n Commissão de Marinha e Guerra ·ctevia apre-. . . 

• 
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sentar um proJecto Rr']larado, pm·a seguir os seus tramites, 
tt1l m•n a ·vantagem r?xprcssn no parecer da Commissão de 
:JI:Iarinha c Guerra · · 

Ó Sn. ·vw-ronr~o )!ONTE!I\o - Era, porém, mais natural 
que a .commissão.de F'inancas concluísse o seu parecer, aliás 
muito bem elaborado, que mereceu o meu apoio, apresen
t.an<lo esse. pro,iccto e não o insinuando. . . 

O Sn. PmEs Fr::nnEinA- ·~Ias a Commissão, não o fazendo, · 
mas insinuando-r, ·prestava umn. homenagem ao· Sr. ·Ramiro 
:Barcellos, que queria ·que esse ·serviço no Rio Grande do ·sul 
j'ossc ·com justiça. immcdiatamentc uma realidade. Foi por 
isso qu é' cu acendi. ü parecor tem a dat::i de ·5 de dezenlhro 
do · 1915 e no din '15 do mesmo mez apresentei o seguinte 

. projr.cto.: · 
PROJECTO 

N. ~2 - 1905 
' O Gon~wesso Nacional decreta: ··· 

Art. 1.~ As sociedades nacionàes de tiro já cxi~tentes c· 
as· quo ~e fundarem n~· paíz p~d~rão concorrer aos Javo;es 
de~ta lei, ficando para tsto classt!tcadas em uma da~ segumL 
tes catogorins: primAira, segunda. terceira . e · qunrt.!l: afim de 
perceberem· os subRiêlios pecuniarios que são inst1trtidos como 

· abaixo: Re espee.mea::: · · . . · ·. 
· .. 1•, .de 1Õ:ooos··para·ns de !•, .co"Qstituidas por .100 :~ocios.-

no mini mo; ·. · , · ' · . · . · . 
2•, de 8:000$ para as de 2', constituídas por. 300 socios . . . - ' ' no mmrmo; · . . 
s•, de 6:000$ para as de 3', constituídas por 200 socios 

no mínimo; . · · . . 
. 4~. do 4 :000$ para as dó i •, constituídas de I oo .. soei o; 

no minimo; . · · 
... Art: .2.• São condicões indispensa:Veis ás ~oci.etlades par~ 

percep(lão dos subsídios: · · .. · . . . 
• ' a)· provarem: a existencia. de um patrimonio. recolhido :í 

Caixa Eeonomica ·em !lom'P. rla~ sociedades nàs importancias 
do: cinco .. quatro, tres e dous .contos de réiR, rcspe~tivamento 
para as _do 1", 2', s• e ·i" categ-orias; 

. b) regerem-se por um regulamento geral exp!'dido pelo 
·· Poder Executivo: , . - · · · . 

c) approvaçúo pnló Esl.ndo-Mniot· .~o Exercito dos regu
lamentos internos, instrucções, plantas e orca.me.n!os, a!lrc
scntados. pelas .colrimissõcs organizadoras e com informarões 

·dos· comandos dos resnectivos districtos. militares; . • 
. d) ,flc!ll'om ,sob a fiscalização do Estado-Maior do Exer-

cito, que, terli junto a cada uma um fiscal, militar ou civil; 
' . ,,, 

' ' 
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a) franquearem as linhas de f.iro aos servicos-ile instru.o 
rnão o de exercícios das cor·poracões militares 1'oderacs, ron ... -
fÔrmo for entabclecido nos regulamentos referidos nas let
l.ras b e c. 

Art, s~ n: o subsidio ser·rí dado 'om duns prestações iguaes: 
a primeira depois do satisfeitos os 'rçquisitos. das· lettrn a o .c 
do ur·l.igo anterior c a seungda depo1s do regular . funccionn
menlo das Jinhas. atLostado pelos commandos dos !'Cspcctivos 
distl'idos militares. . · · . . , 

§ · 1." As sociedades ,hí organizadas c funccionnndo re
gularmente 'perceberão todo o subsid_io c~ uma si) prast'n~ão, 
indcpondcntomente da pr·ova de patr·1momo a que se refere a 
lni.Lr·a a 'do artigo anterior, depois rJc satisfoitos, porém,· ps 
demais requisitos. · . 

. § 2." Independentemente da dita prova de palrimonio o' 
;mndirinLe ai.Lestndo dos Jiscaes do Estado-Maior do 'Exercito, 
inrormndo 11elos commnndos dos respectivos clistrictos mili
l.!u•es, perêebcrão as so~iedndos a titulo ~o. nccesso de ·cate~ 
!]nl'ia, as competentes d1fferençns do subs1d10s quando o nu-

' mer·o de seus associados aLLingil' os limites de sua r:lussifica- · · 
eão, segundo o urt. , 1". · . . . . 

AI·t. .. <\." Jlara acquisição dos terrenos indispensaveis ús ·; 
linha~ .. do. tiro c demais dependencias, · gosarão a sociedades 
subsidiadas por csl.n dos favores da lei n. 816, de. !O do jul'ho 
d 18~~ ' ' . o. Q,). • ' ' . ' ;~ ' ' . 

Art .. 5." Os soeios civis das .. sociedà,de~ $Ubsidiadas poz· 
esta· lei, tlllH\ voz habilitados cm exame .prestado· J1CI'U!ltc roli1-

. missõc~ nomeadas· pelo Est.ndo-1\fuior qo Exercito -- das dis-
eiplinas rle maneJo e ser·vico das armas do fogo pnr·tntcis rr..: . 
g-ulamont.ar~s no I~xercil.o Nacional c das da escola rio soldado 
e· da sec(,fiiJ das ordonan~as do' infantaria ou ·de cavallaria -
fiearão Óbrigados, apenas, iL mot.ndn do tempo normal do 
~orviço net.ívo militar. . . . · . 
· AI'L 6.• O Poder Executivo, além .do outros prr.mios .. que · 
poder1l destinar nos concursos de .t.iJ·o, instituirá .os· di:i.medn-· 
lhas. do· ouro, prata e hrom1r nos. vencedores dos campeonatos 
nnnuar.s, que sr. renli1.arão do cada vez .cm, linha '::le tiro do,... 
sociedade diversa. · . ... 

Art .. 7.0 ·O JlotJm· E!(:ccutivo, do nccôrdó· com :J$ tabcllas 
.regulamentares,' fornecerrí ás sociedades o armamento e mu.:: 
nicõcs t·egulamr.nt.aros e mais . artigos de exClusivo forneci.:. 
monto militar, applicavcis no serviço do tiro, pelos preços do . ~ 
rmsl.o. · . · · . · '· .. · · · · · · " 

Ar!..· s.• Do nccl)rdo eom a preAento lni, ,o Podrt• Executivo ·· 
f;tl'!Í adoptar, como t•et:;ulamonLo geral dus ·sociedades dn-\f.ii'O, 
o que vigorar no ~l'ir·o Nacional crendo pelo .docr·oto .do Mi
nisi.OI'io rln GtlCI'ra n; 3.22·i, do 1.0 de maí•ço de.-1.890. : · 

ArL. fi." Os J'iscar.s do Esf.nd~-!llnior do''Exercito coi11- ... 
municnrão us. it•t•cgularidndos, que oncontrnt•eiil ,nos serviços 
das sociccludos, devendo,·' eonftll'tné · u gruvilhide" das·· contr•a-. . ' 

'•, 
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venoões, ser cassados ág mesmas os favores concedidos pelos 
poderes publícos nesta lei c cm quaosqucr out.ras. 

Art .. 10. No ca~o de dissolur.ilo das sociedades, tendo 
ellas .iá roccb'ido todo o súbsidio ôu parLo deste, passarão ao ·. 
damihio da .pazcnda Nacional, devidamcnt.e invcnlarlados, lll-
cloS !iR sc'us hcris ·moveis r,· fmmovois; . 

Ar!.. J l. O Podet· J~xoeul.ivo fica autorizado à abrir ·op
porLunarncnto os cm:-dito.~ nccessarlos para r)xccuailo das. dis-
posiç•1é>s dr!sta lei. . " · · . ' · · · · 

· lu·t.. 12'. Jlc·vognm~sc' as disposiçúes ••m eontrnrlo .. 

. Sala cln~ sr.ssõcs, Hí do do~cmbt·o do ·I 908. ~ P'il·ca f'e1'-
rel1'à, · · . · . 

Creio que clle deve andar po1' alli, sob o peso de ma~.os de .outras 
projectos, a qno só nil.o tom querido daf andamento. · . 
· ·· Agm•a; porém, velo esta prcoccupaÇil.o, do no~to ao sul pa llcpil

blica, cm orga.ni2ar linhas de tit•o, qUâiJdo, si !Ja 12 annos se tivesse 
imciado esse sorvir,o; ·. conrotmo o deixou ostabelecido o marechal 
Mallot; a como proputlha a Cotnmlssilo do ~lnrinha. c Gui:l!'ra. do Se• 
nado, naquella epoca., teriam os boJo para. mais de 40~ .000 homens,· 
pt·cpa.rados, Jazeu do-so esse serviço calmamon to, rcfJocttdamente, com 
cstatistléas, .fazendo com que. a repat•tir,ão da Gncn·a tivesse a :.cada. 
momento a certeza de porlcr informar ao Congresso ou ao ·Chora. do 
Podér, Bxoctttivo que nós tinnamos um dotcrmlnado c avultado numa~ 
ro do bomons, propat·ados, nas !ir. h as do tit·o qno fossem croa.das. 

Nada disto se foz, Sr. Prosideu.te; niio. pot•qno a · administt·açiio 
niiO est.ivcsse de accôrdo com ~st.o projecto, mas pOl'IJUC ·o Congt•esso 
não qui~, ontenclou que se nilq do via. tt•atar do asst)mpt.os mllit~re~. 
que nós esta vamos muito bom ·no seio da Amarica, som. tet•mos quem 
uos pude~so .irhpollir a uma luta armada.. . . . · · · 

Entrotnnto,Sr. Presidente, poucos nu nós decorl•oram, o nó3, .que. 
no pt;inciplo desta luta ouropén., tomámos uma posiçlí!l su~va de neu
tralidadó patriotica, fomos dia a dia, boi'~ a, bom, minuto a minúto, 
ilrbístadós á pósiqão de belligerantcs. . . · . . 

.Estamos em estado. de sitio; quero ser ó primei_~•o a dat• prova tio 
obócliencia ·a lei; .sobt·c este assnmpto nadlt mais ndia11tnrei. . .. ·. 

Continuando, St•."Prosidonta, direi qual si. os collegios · mllitat·o~ . 
tivossciirsido fundados· sobro as bases iniciar as .mesmo pelo Senado; si 
as liflbas do tiro, .naquelle tompo, .tivessem sido , organiaadas gt•adual
nimite, nós estári~mos hoje inteit'<lmente descansados, calmos e relle~ 
ctidos, esperando a ordem do .Congress::>, quando. esto .declarasse a 
guct•t•a, para tio~ oollocà t•tnós a postos, gt•aças a.ó Jll'ópal'i> dns mns~a;; 
poplthu•cs, que ·se ievá.ntat•iam, nito como um exm·cito do éaL'roit•a, mas 
como um ox:ercito popuHu·, para ntt.ondór. nqs roohrttos da suá P1trla .. 

· Ao envoz·disso, o quà l'emos, Sr. Presidente?. . · 
As linhns· de tiro osta.o so. m•gartii:nlldi> ; 'uiJiM itilo toem iustt•u· 

ctot·cs, porque o numero dcst.ós tí lhl'litttrlo, sendo Ollorm·ó o silnultn· 
neo o numol'o ·da9 oí'~àl\izat;ões: outt•M'IItl.o,tõilin o al'mainmlt6 mo
dorml dó gllbJ'i'a lllloosiiat•io c ·que uilo' He }lôtla fotflécét' no~to Jllll-
monto.. , · ' · · · · · 
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E, como cm todo o Brasil tudo se faz aQS saltos, suppM-se que 
se ha. do levar uma organização completa para a guerra. por osso · 
meio 1 · 

, Não ! N<io no;; illudamos ! E' indispcnsavcl muita paeiencia, é 
preciso multo cautela, muita actividade . c muita energia, para quo 
nos cheguemos a org:tnizar c preparar efficicntcmcnte para a 
guerra. . 
. Não sou um desanimado, mesmo porque conheço o mlor do sol
dado brasileiro. Entretanto, Sr. Presidente, a.s guerras do hoje não 
aclmittem delongas. A diplomacia rompe os seus tratados c o canhão 
tem que troar hnmediatamente. . 

Não nos illudamos ponsl!ndo que todos o> paizcs se acham nas 
condições do BJ•asil, que declarou· a guerra o todos se riem c todos 
vão ao cinema, como si nada tivesse vindo pct·turbar a sua vida 
normal. . . 

E' preciso, Sr. Presidente, que tomemos mais a sério os artos do 
P.odor Executivo, apoiados, não só pelo Congresso . como pela voz de 
toda. a. Nação, que, de norte ao sul da Republica, respondeu com 
brados guerreiros, manifestando o seu apoio, c confianÇa, pat•a mais 
fortalecer as· deliberações do Presidente da Republica c do Congresso 
Nacional. . . . _ . . . . . 

E' preciso aproveitar este momento, osto impoto da população 
brasileira, levar-lhe os instructores que lho faltam, levar-lhe arma· 
mentos, transportes e tudo mais que é neccssal'io c quo 'do via existir, 
si ns organizaçôes fossem em tempo iniciadas e levadas a efl'cito. , 

Como disse, Sr. Presidente, eu não sou um desanimado. ·Espero 
da energia da direcção do paiz, que dabi resultem acto3 que nos ro
commendem á opinião nacional e :'1 opinião estrangeira. - . . - . 

· · O Senado pode ver agora· que previclcncia ·tive· pedindo' ao 
Congresso ~lguma rousa que tivesse po1• fim o· in,icio do p:oparo da 
defesa nactonal, quer pela moCidade, quer pelas hnhas ele L1ro, quer -

,pelo Exercito, mas não o de carreira, assim como auxiliando os es
forças do Sr. Dr. Fernando Mendes de · Almeida, na organização· da. 
Guarda Nacional, corporação que, a despeito do que della possam 
dizer, muito se recommenda ú. protecção dos poderes publicas. O pro
,iccto reorganizando a Guarda NaCional está ba muitos annos .parado 
na Camara dos Deputados, fazendo com que a ,politicagem ·n'ella in
tervenha para perturbar um serviço tiio necessario, como _demons~ 
tram os tactos da guerra do Paraguay, em_ que a. · valorosa. caval
laria do Rio Grande do Sul tanto so distinguiu pela sua· bravúra c 
pelo seu patriotismo. . · · · 

' ' . . . 
, A proposito: Sr. Presidente, seja me. licito recordar que passa 

boje o anniversario de uma das batalbas · mais encat•niçadas da· cam
panha do Paraguay, onde o denodo do · nosso valoroso Qsorio .nllo 
ilastou para conter o arrojo inimigo, a ponto de se apresontar pela. 
frente da legião, sacrificando a vida, sendo ferido gra vcmente, para 
que fosse vencedor o Exercito Brasileiro. . . . · · 

. Passa hoje, Sr. Presidente, H de. dezembro, o :~nniversario da 
batalha do A vahy, ponultimo golpe que. soareu na campanha do 

, de~embro o dictador daquella Republica marechal Solano Lopes. 

' ' 
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. · Pois bem, senhores, é preciso que o paiz saiba . IJUe se tentou 
t.udo quanto foi possh•eJ pn.ra se obter alguma cousa. cru pró! da. de-
J'csa nacional. , 

Os olliciacs viio á 'Europa, cm commis>iio, pt·atica.r nos t'ogi
mcntos. Si vão praticar. cm artilharia, quando voltam vão ser en
genheiros ; si vão praticar em infa.ntariP., ao regressarem vão ser 
ajudante de ordens, e assim por deantc. Perdem. completamente o 
amor á vida militar, ao ser1·ico da defesa nacional. Disso não· são,· 
porém, os mais culpados a11 aàministrações. milita.res, como se· pro-
cura fazer crer. . 

Ainda. ha. bem JlOUCos dias fiquei tt·iste vendo que, para íL. 
actual organização do Exercito Nacional, o numero de pedidos para a 
classificação da officialidade, cJassilleação que deve ser feita de ac

. côrdo com os interesses nacionacs, constituiu. um volume, talvez, de· 
mais de 300 folhas de papel l · · , · · 

A transferencia de otliciaes do norte pa1•a. o sul, do sul ·para o 
norte, e.tc., chegou ao ponto do ser necessaría a. votação de uma lei 
prohibindo a concessão de ajudas de custo ao official que, durante o 
auno, já tivesse rcéeliido; uma:vez; esse: auxilio do Governo. 

O 'omcial do Exercito como succede com o da. Jlla!'ill h a, ou com o 
t'tmccionario civil está. á. disposição do Governo. Si ao Govurno con
vier manter um official ou um funccionario no Rio Grande dó Sul 
durante tres mczes, pa1•a. depois transfé1•il-o pa.1•a outro Jogar qual
quer onde clle seja neccssario, no Pr.rá, po1· exemplo, terá o Gove1•no 
do pagar nova ajuda. de custo, porquanto essa remoção uão se fao: a 
pedido do funccioual'io ou do o1ficial, mas por interesse da adminis· 
traÇão. · · · . . · 

Porque então se dizm: cm uma Jei que só se dc1•c dar. dá uma 
ajuda de custo ? · · • . . 

Assim parece que essas ajudas dç custo são solicitadas pelos offi
ciaes, quando o certo é que, muitas vezes, são feitas essas. transfc· 
roncias com flagrantes pr~j uizos dos in~eresscs desses officiaes. , ··· 

O Sn. PAuLd DE FnoNTIN - ~Iuitns vezes. são transferidos contra & 
vontade. 

O Sn. PiREs FEnliEUl,\ - A perturbação cm tudo isso vciu .. desani- . 
mar áquôllos quo.não estão acostumados, desde jovens, á luta. . 

A hita, Sr. Pl·csidcntc, só inLimida os fracos, aos homens sem 
i c! caos, som orientação o sem amot• á sua Pa.tl•ia. · · . 

E': pO!' isso que ainàa me animo a vil: a esta tribuna histo!'iat• o· 
que tenho feito em rclaçrLo á. dolesa do nosso paiz;: hoje que o l'cjo . a. 
braços ·com difficulêlades, c di{liculdades bem sét•ias, que exijem uma 
união de esforços capazes de estimular ainda mais. o patt·iotismo que 
está om evidencia, em movimento cm todo o nosso paiz. · 

Um'a outra providencia, Sr. Presidente, quo tive occasiã.o de 
lembt•ar nesta Casa, c que tambcm está hoje·com JlSrõs de cidádc, foi 
a que so reJ'ero ao tót·necimento de éarncs congeladas. . . 

O capitão ele fragata Collatino J\larquos do Souz;L. lói quem pt·i
moiro tentou, creio que em :!873 ou !875, J'ot•nccot• cal'ncis congeladas 
neste paiz, e nesse sentido .fez uma· Exposição om .uma. casa na rua do 
Passeio, onde llpjc está installado Ci pal~cio Mourôo. A' essa exposiçtio 
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compareceu Sua Magostade o Imperador o o huniildo orádoa• que, 
como lilho do um Estado cri<~.dor•, qui~ ver o·qno de utíl representaria. 
aquello ccrtamcn. . . ·. · 

Annos depois tom<~.ndo assento nesl;a Casa, a.pt•ascntot um projecto 
mandando d1u• uma subvondl.o .. de WD contos ·armuaes, durante 5 an
nos, a Companhia que· instâllisso matadouros frigoriticos fluctuantcs 
nos Estados do Piauhy o l\!ai·anhiio, · t)aYega.ndo o rio Pnrnabyba, 
unico ponto tio soparaç':lu que existo outro atquollcs dons Estados. O 
meu proJecto é o. seguinte: 

l'rti).[IW'l'O N, 2J - 1005 
,o Coi11;t·essó Nacional deiJfela: . . 
Ar L. L' E' concedida a subvoucão annuul de 100 :OOOi; 

ao cidadão ou r.mprer.a que fiY.CI'. a cxpot•Lacíio de gados aba
tidos nos Estados do Maranhão H Piauby pelo rio Pat•hahyba 
e pelo systcma Jrigorifico. · : · : : · , -'. · 
. .Ar L. 2.". A prefcNnci~ sct'ÍI. cstahcle.cida em • concm·t·mr

t·ía publica a quem melllot•e$ vanla~:;ens. offcr'ecer. 
, Ar L. · s.• O eonLr•aiJLantc •se obt•iga a montar. maladour·os 

!.xos ou flucl.uan l,es .nas margens .d<) t•io Parnuhyba, 'nos pon
tos mais . convenionLes ao ~ervir;o; a ler -cumaras frigorifieas 
/lucLuanLes. e rebooadorl!~ p;u·a l!<lllfh,lzil-us ao pot·Lo de 'J:.u~ 
l.oya ou Amarração conforme preferir; e a ter nesse pot•Lo · 
DaqueLes fJ•igo!'ificos que, r.cccbcndo .a eat·ga, so desLinom:. a' 
portos nacionacs· ou estrangeiros. .. . 

Sendo l'ixos os matadout:os, deverão l.ct· prlo menos l.t'eli · 
cm (:ada margem do l'Ío. · . · · · . 

Ar·L.' •l." A exportação so dat•tí pelo menos seis vezrJs ao 
anno; scnclo de 10. 000 o mínimo de bois a reLü·ar annual-
moo~. · .· . .. . · . , 

Al'L. 5.' O conLracLo será pelo prazo de cinco annos:· ·· · 
Sala das sessões, :li de· outubro de 1905. ,..L Pírcs•Fer:- · 

rt:ira. - Noaw:i1'a Pa1•anauuá. · · · 

. O' projecto foi. recebido· .com· app!ausos; poré.rü; ·1pgo · de- . 
~lOIS Goyaz·, Parahyba e o Rro' Grandtl do Norte deseJaram a 
mesma cousa, e D pro,ieclo teve a opinião contraria do. nosso 
saudoso c emincnle amigo' gonpral Glycerio; sendo reJeitado. 

, Não se passaran! mu.itos annos c o prOS!lCroso Estado do . 
S'-'· !~aula !'OU!lÍU CllPÍLUCS C formOU. O SÓ!'Viço de ·c.arncs. con~ 
geladas, .. !Jluito antes· da gu·m·ra, -scrvícb qúe tem .. sido dcs
envdlvido cm escala muito· elevada alé mesmo nesta Capital. 

: • O .Sn .. PAULo· um FnowriN - Os frigoríficos foratil in:
sLallados antes ·da guet'J'a . 

. , .0 Sn. VICTOI\INO MoN'l'ElH~ - SIÍ deixaram do fa))ir pot• 
causa. da @Ucrra. · 

· · iÓ · Sa. PrnEs FEHillliHA - J1avíu de ser diffieil uma ag-. 
jj'l'emia~iio de· capitaes· em S. ,:Paulo fallir:. 1 ' .~ .. 
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• . O Sn. VICl'OniNo IMoNTEJJto - Affirmo a V: Ex. que a 
'situação da Companhia J!'rigodJ'ica de Bar·reto .antes da guerra 
ura afflicLiv,a e gmcas a ella está em l'l'anca prosperidade. 

o SH, PllESIDEN'l'E - E~Lú finda a i!JOra do expediente. . . ' 

· O .':l11. Puu:s l<'EilRJiiiU - Si V. Ex. pcrmitte wma to-
lcrancia de mais cinco minutos, .tor·mimJJ•ci minhas considc
r:acõe!l. 

O Sn. l'liESIIJJi.N'fE . .:._V, Ex. púdu concluir o seu dís-

· O 'Sn; Pm!ls fEJUIF.liL~ ~ l•'~i. pois, com .ver:dadeiro pra~ 
zer· que li cm um dos .or~amen,Los, rw do "\!inistcdo da V'iacão, 
trabalho. de um rcpJ•cscntaritc 'de S. Paulo a consignação de 
300:000$ .como .auxilio. ao primeiro 1'rigol•i1'ico do typo seme
lhante ao· de Ozasco, Estado do S. Paulo, que se ·inaugurar 
no Estado do .Piauby ott em CJUalf]uer dos seus Umitróp:hes. 
· · OJ·a, a quanf.ía •) insi,;niiicanlc llUra a fundacão _de •um 
esf.tibcJ'rNmonf.o nnmo w de o~a&cn Que, segundo. diz o· emi
nente Senado e poJo ·nio· {it•andc elo Su I, quosi naufragou no 
seu i.nicio, po1: tcJ'cm sido. ·cnomws as despesas. · 
. {J SJL VJG'roHJNn MoN'l'Jl!IW - Perdão. · Não· disse que 
fos~c ,pelas uespesas, mas sim p()Ja guerr:a. movida pelos 
açduguei ros e ouli'OS interessados que crcaram á. cm preza as 
mai'oJ•os díj'J'iculcladiJs. · 
' .. o sn.: PlliER FmtimJB.\ - Vnio, )lOJ•dm, a. l;ucna o a. cm

)JJ(C.Za. se tJ.cseüvolveu. Aqui nu CrupiLaJ uh•cmos uma cmprez'tl 
J'ri!;'orH~i.ca· ao tempo dí1 suudoscl oonsollwiro Ma,yrink, . qu·c 
j'alliu. Agoi'a Lemos novlllmenf.e no 'Caes do .PorLo uma outra, 
o· qun dcVIorilos ,ao.s ~sforcos do então pn()teiLo Sr. Rivadnvia. 
Cor·reía,.'quc cons.e:;.uiu estabelecei' ·esse .serviço,. trazendo com 
cUé' grande dllsenvolvimenf,o 1í pccuaria !1, por conseguinte a 
r·iqu'cza do .paiz. · · 

O Sn. PAUto ÔJ~ Fno~·rJN - .() ·Frisar i fico .iá existia.; o 
J>r·cfcito conseguiu obter parte dos armuzons 1para ·aprovei-
tamento da. congelação de carnes.' · . 
. O Sn. PIIIBs FmllREIHA - Vejamos, porúm, como querem 

applioar esses 300:000$: no Piauhy, ou nos Estados li mi-
. Lropbes· . .. · · · 

.. Hn poucos dias provei que seria. impossível estabelecer· 
uma linha . do "automoVl!is sobrv o .Pa.mahybUJ, pois não ha 
pontes, sendo preciso, para consl.r·uil-as despender centcnaA 
de contos, o Lalvei nãQ possam resistir ao volume dó •agLHt 
des'so rio por occnsião das cheias. · · · · 

No Maranlhão não é possivol; ·no Cenr•ú'· Lambem niio, 
'l'JOl'Que sena preciso procurar nas fr'onLci.ras., onde o Lrans~ 
porto seria' clifficil; na Babiu, t.ambem não; no llio Grande 
do. Norte, tambcm impossi\'el, 13/i:nda impossível em Amarra
QáO porquo seria preciso trazer do ,sul dq Es.tadg e do oonLr·.Q 

;, 
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ri ;;•Hlu, CJULI fatalmente seri!l sacrificado pela improYidCJJciâ 
dos :~cus propríetal'ios.' . . . 

E', por conseguinte, uma· vcrbu votadn. ~cn1 ulll1lladc 
pratica, trazendo· este mal de Ol'igem, beneficio para o Pi-
auhy óu Estados limitt•ophes· . · 

·Entretanto, a minha idéa visa.vu. -o estabelecimento de 
matadl)ures 1'lucluanlcs. ·({ue seriam levados, nas épocas pro
prias, aos lncaes <inde estivesse o gado, . que .seria abatido 
eom toda a comodidade e relativa despcza. · · 

Nada. dis:;~u; St•. P.residlcnle, •se 1:ez. 
Ficam ahi, ·Gtllt•clanLo, essas ligeiras recordacõcs. e .ex-

' plicacões, para .Que se- não diga mais· tarde· que descuramos 
o interesse nacional, apt•esenLando-se · idéas. ; u.teis . para: o 
fulu1·o, que ó preciso ter cogHádo no pres~nle, como, l:ir; Pl-e
~idcnla, a !jUcslão das linhas de liro, que ha. doze annos era 
como .o proprio prepa.ro de uma creanç:\ que se levava ao 
(:ollugio,· pa1•a aprender tís Ill'imciras lcLtras, deJ)Ois passat' 
a ;instnwr;ão· secundW'i'a 10 superior;. iforrnal'-llC adp.pta.r ,a 
profissão ·que entendesse. · · · , · · 

. Assim, Sr. Presid-ente. nos collcgios ·-rn.ilitarcs cada .um 
poderia seguir a profissão que a.pprouvcsse, conjunctamcnLc 
com o prepar1o militar•. ·. ·· . . ' 

Cada linha de tiro teria ar•tl1amentos, regulamentos, ler.ia 
•Js.latistica; o Governo s•abcria. de tudo o que entre ellcs oc~ 
corresse. . . . ·· . · · 

Hoje, porém, não temós nada, porque não temos esct·i
ptura.ção militar, não Lemos cousa' alguma em relação á.s , 
linhas ele tiro nos Estados. Esse enthusinsmo.~ de agora. deve 
ser aproveitado. · · . 

Aqui ficam, Sr. tP·t•csidentc, · cslas consideracões suggeri
das pelas rabugisses de um velho, para serem tomadas . na 
considcraciio que merecerem. Votarei no. expediente amanhã; 
para traLar da remodcla!)ão da tabolla elo quadro elos offi
ciacs do Exercito, tão criticado· por lodos· Era o que eu t.inb~ 
a 'dizer. (tlluito ·bem., muito bem..) · · 

... 

E' annunciada a votaédo, em discussão 'unica, da !pro• 
posicão da Camat•a. .dos Deputados n. 35, de 1917, que a.pprova. 
a Convenção Postal âssignada no Rio d·e Janeiro, para pel'
muta ele cncommendas postas, sem valot• dcclnrado, ;cntt•o o 
Chile c o Brasil. 

O Sr. Presidente -· Não havendo numero no recinto, 
vou mardat' vroc~dcr• á c'harnada·' · . · 

Pt•occdendn-Rc 1í chomada · vr.l•i'fic.a-~e a .·auHcncia dos 
Srs. : Cosl.a Jlo(lr•ígues, Eloy dr. Souza., Walfl'edo ,tcúl, . nuy
mundCI !\Ii!•anrla. Erico Coelho, Alcindc:i' GuaualJnra, Leopoldo 
de BulMes, c. Viclorino •Monteiro, (8). · 
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· · O Sr. Presidente ..,.. Responderam ;i chamada apenas 
30 Srs. Senadores, Não ba numero, fica adiada a yotacão. 

. ORÇAMENTO DA FAZENDA . 
2' discussão da proposiciio da Gamara dos Deputados nu~ 

niero 159, de Wl7, fiX'ando a despeza do ~Unisterio da. Fa-. 
.zonda, arts. !H á 1t29: "'- :para. o exercício de 19·18. 

O Sr. Paulo.de · Frontin (pela ordem) - Consul
tarei a V. Ex., Sr. Presidente, si seria possivel requerer !l 
adiamcn~o · por 24 :horas da discussão da proposição. . 

O Sr. Presidente ..:_ Não pó de ser átterndido o pedido 
do .v. iEx., visto como J1ÜO ,lJJa. nume!'O para tas vtJ.taç,ões,. · 

Está em discussão o art. I!Jii da pr.Q~Posiçiio· 
tSã.~ .lidas, ap!liadas o postas em discussã~ ·as 13egu,intes 

. EMENDAS 

N. ·i j· 

Fica o Podcl\ Executivo autorizado a transferir. para. a. 
Municipalidade de Rosario, Estado do :1\Iaranbão, mediante ·o 
pagamenl'o da. qu>cmtia de. tres contos· t:l!e réis, ·llis terras per
tencentes á União e q~~e i'oram da extincLa Ordem c·armeli
tana, no referido município e , onde s.c encontram as fontes 
abastecedoras de agua· potável á I!)Opttlacão daquella antiga 
villru, sem prejuízo de· qua<1sque1: serviços que o Governo da 
União nclla!! precisar ~executar quer para a construaçãó .quer. 
para a cxploracão da Esterada de l!'crro S. Lui..: á Caxias • 

. · .S. ,s, . · d~ cleie:mbro de ;:1.19117 • ..:.. F. Mendes de. Almeida., 
- Jose Euzabio • 

. J USTIFICACÃO NA FÓI\MA DO REG!MEN'l'O 
. ' 

· Convem que ·as · fonl,cs . de agua potavel das populações 
1'j.quem !SOb a gua~d•a '0 disposicão das 11BSpecbiv:as ®r
IJortaeiões municipa:e~ p!!l!t•a. . · .qu1e não . i bn!ja. lliaailidadle da 

. sarem utilizadas ou ·apropriadas po.r• pa~tict,.tl{lre~, sem. direito 
provado ou, a;penas, gerado de occupacao mdeb1tn, sem pro
testo do possuidor legitimo 

· ·E!. o· caso de •que trata a emenda. A localidade citada.. 
llosario, no Estado do Maranhão, é abastecida da agua pota.vel 
pelas tfontes que ha· em terrenos pertencentes a. uma. ~xtincta. 
!ConSJre:gl(l.ciio I'cligio.9a ,e dle que a União· SJe apossou. O acto que· 
so pede eslú justil'ica<lo pela simples exposição dos factos. 

S. S .. · de dezeilllbrQ de i917. - F •. Mendes de Al~. 
meida. · 

s . ...., Vol. vur. 27 · 
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N. 2 
Ar L. Os crJncurso., ci•J fazem! a nõo PI~set·ev'e!'iio em-

CIUanlo V' i g'Ol'll'l', QU'.!Oi:() 1110 JJ!IOCCS•SO O ás ma leria.~ OXi·sidas, 
a lei sob cujo regímen fot·am .prestados 

Esto dispositivo applica-sc aos concursos ,já prcscipt.os 
desde que em relação a cllc~ se verifique a condição aqui 
estabelecida. 

Nfío v•CJnos J•azíío JJUI'il que se a:ssigrHl a Vl<tU.d.uoo dos con
cursos do fazenda ·um determinado pt;azo, como o de tres 
actualme.nt.e rem· vigo,r. Desde · que o c:a:ndidaLo I:ÕO 

mostra. · habililrtdo nn~ malcrias qnc · constituem o a'l:amc, · 
parece quo esse iil.ulo de capaciclade deve assegurar-lhe o 
diroilo á ·nomca()iio, om<JU'.lnto osLivcr doutro dos .limitQS da 
idade. · . 

AnLigameulc lambeii1 ·os oxames de preparalorios prc
~crcviarn ao cabo de ·quaLt•o annos. Afinal ·reconheoeu-sc a 
desneccssidade clc.sLo regimen. ,Si uma. lei .posterior augm.en
tat· o numero de materias do concurso ou torna mai·s rig()rwo 
u seu processo, ó claro que novaA pi'O'>'as de habili~ so 
fazem 11 OC{)Ssar ias; emqua.nt.o; porém, isl.o nã.o ncontoc6, u 
eapacidadc para u emprego ó um titulo dllfinitivamento 
adquirido- . 

E assim foi scmpriJ, até 19il . · 
:A ornenda ·tem ainda a vanta.gcm de evitar quo o pes.;oal 

das ·11ep.ru-tições de faUI!Ida -eslej~ soodb constant\lmcnro dis
t.rabido das suas funcçõcs para a effecLuaçito d& c<~ncursos. 

A ultima parte da emenda con~ém . unia medida de 
equidade. · · . · 

Do :1914 para cá, o GoYcrno não mais pôde nomear pcs
SÜ:IIS c.<>tnanhns .. mesmo :habiHtadoo a'l coneuf1SO, para: os cargos 
de faxcmda, p.ois uma l~i determinou imperatiYallllonte o &pro
vei Lamcn to dos officiaes aduanoiros do concurso cm todas as 
vagas occurront.es· 

.:'o/cm no menos se autorizou r..~la part.ilha equiLaliva. 
O resultllldo é que todos ·oos candidatos nnquella daia 

.habilil.a<lfYs vimm Pl'OSc.re,·.or .os S6us concursos e não podem 
ser nomeados . sem novas provas. . . . 

, .A. medidla ora propo~ta os rcsta.oolocorá em u~ situarão 
•~ que os arrancou uma ·Vci injusta. . · • 

' . . 
Sala das scss&s, 11 do dezembro. de i917· - Xavier 

S,ilvo.. - A1•t?nu. Lemos. - Alencar Gu.ima'rlles. - EWr/ d.e· 
Sou:sa - Erntac!O Pc.~sda· - Cunha Pedrosa. - ,t 'lndio tl.o 
Brasil. - ThOmaz .1ccfolu. - Lopes Gon(mlvc~·. - RaJ}m.tÚr.do 
de Mú•tmtla. - Rcqo J.lontciro. - Ribol1•o f;onçalvcs. - Pc-
1'/!ira Lobo. - 'José Euzcbio. 

Considnramlo que por lei ns filhas menores, casadas o 
'~i'llVra dos of'ficiru>s de mar· c treri"n faHeciclos, toem di~eito no 
mciq sqltlq e ;montepio: · 



ConsidcrnÍ1clo quu D. MU.l'ÍU Pimento! Brandão ó a unica. 
quo nfw está. nn goso do que pr·eet!Hua a lei; 

Gonsiclcraudo quo o Senado no orçamoal.o do aruto pll~
sadn, cm uma omcnda .quo .approvou, suspendeu a .prosori
pç.ão cm quo. incorreu D· Maria. Pimento! Brnndão, emenda 
quo deixou do ser incorporada ao or.çamcnt.o 'POr ter sido 
rc.i~ilacla pela Ca.marn · . 

O!fcreco a consideração do Senado a SUI!'Illnto 

EMDNDA 
Onde ciJ'nviet·: 

· .M't. Fica. ~1-ev:ada a. prtscripçií.o em que ~correu 
1). Maria Luiza. Pi.m&nte.l Brandão, afim de que se ~ ba

. bilitar para raceber o montepío o meio soldo da fii!U fallooido 
pae, r. general Carloo José da C9st.a Pimentel. - Pir!s Fer· 
r:eira. 

Vorba: 19"· 
Empregados de repO.rtiçõos e logaras extineoos e add~os: 
Aug100ntit de iR\s. . . . PMa pagamooto de 1110\'0S addidos, 

em virtude da. lei n. 3. ()8191, de 8 do janeiro de 1916 c da. 
de n. 3.232, .elo 5 de janeiro de HH7, arf.. 82, a. XLli. e de 
15:600$ pa.I'a ·pa;gamont.o ct:os1 escriv§:os · dos p06tos .fiseaes 
d<l •rerritorio do Acre (loga.res e::I:Linctos) : s~ndo: '3. Jorge 
Wa.ldemar R. dos Santos i :800$ o a Nioomades A· Lins '71:800$; 
total, 15:600$. · · 

So.Ju. das sessões, H de clezenlbro de 11)'17 - Ra:umurtdo 
de .~Jirandas 

O~forooo paro. a. fund:amcnLaç,ão da. emtlc:da, no-s . t.ermc11a 
11l'l:imol1ta~&s o sesuintrc 

PAUCER 

..-Foi-me pergunl.ado si os funccionnrios fiscaos do Ter .. 
1•itorio do Acre, cujos Jogares foram 1l:.'t'li11c!os, sC> aeham 
íncluidos nos tt1rmos do :n·t· 13ü da lei n. 3. 089, do OS. de jn
uciro tlo llli6 de~te anno. 

Minha. rospo•.>tri não pódc aeixat• do s.cr a:ffirmaLiva. . 
Diz o disp0t1it,ivo invocado: O .Governo coosorvará PS 

func.cionotl'ios ·fJll•C .. •~fl •r,1ncontncwem niC!:'ta situação c aqrtc!lcs 
rmjos !oam'f]S (or•em supprimidos por c5la lei; OtJ vicn•m a 
i"Cll', nm eonsequenci.n de reforma .agOJ•a autorizada. Os lermoo 
ela. lei siio amplos, cnmprchrmdmn looo~ oo funcci.ona.rio·s, 
cujos lognres riM:~ppari:occram tJm consoqucncia de reforma 
na ·administra0fi.n · cfl'cclunda ou anlot·i1.adtt p1!!a mcsmá !ri. 
ConRoquentcmcnt.e. os fuilccinnarios dos ·postos fiscaes do 
Acre-, cu.ios Rfli'Vi~o:; !'oram dispensados llf)~Scs. po;;fos. pm· 
suppre.ssão .clcllos, est.fio compl.·cllen<Lidos nos termos úo nr
.tiiO. acima .tl•atnac~iptp do. lo i n .. 3. o~, de· 1916. . 
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Supprimindo os postos fiscaes do TcrriLorio do Acre ou 
considerando-os ·supprimidos a lei se apr•essou em lhes res
guardar os legit.imos interesses, consiedrando•os na situacão 
de· addidos. Além do exame directo da lei que ó posiLivl) o 
terminante o estudo da inl.onr;fio e do pensamento, a que o 
art. i36 dou fórma, ·· o1'flcrcoe ·o ·mesmo resultado. . 

Deanto das grandas difi'icu Idades, que assoberbam o pmz 
nesta quadra de apertos, resolveu o •Congr.esso Federal dimi
nuir, quanto possive! o quoaldro dos funccionarios publieos 
dispensando servi:cos adiáveis o· supprimindo Jogares. 1\Ias 
nwo pretendeu deshumanamtcnl.c dist.ruir situiU.)ões creactas 
á s·ombra da lei, ü atiraz• na miseria servcntuarios que estavam 
Cl,lmprindo honestamente OS. SCUS {fOVCres O que não eram dOS 
embaraços finaceiros da União. Por isso creou, •para que esce
desserri'dos' quadros reduzidos pela rC1form11, a. situ~ão 'Pl'O
visorht· de'. rrddidos, para amparai-os, ·emquanto não obtiverem 
situação d'i'llinithi>a d'eõtro ou .f:óm da .administração:· 

Nem ha razão alguma para crear-se uma odiosa oxcep.ção 
para os funcccm~Wios. 'f·iscaJes dos post1os do Acr.e. Nem está na 
lei. tar ,excepção nem as ,iustificaz,iam ns regt•as.da hermencu
l.ica, e os prece i tos da cthni.ca juridica, francamente a con-
diemnariam. , . ·· . .. . . . . · . .. . ' . 

Rio?·~ de dez·embrq de 19•16 . ..:..: Clovis Bevilacqua. 
,•.;.·' I. . '·••'., I . ' . ' 

.. · ... Reconbc{:,o .. a .fzrma.do Dr. Cló:v:is.Bcvila.cqua· Rio, 8-l2_; 
HHG,·Em .test. :aar 1\L. F. -· · Edum•clo Carnei1•o de Me11rlonça· 

·Considerando que o Supremo 'l'ribunal Federal em accor- . 
dãos .sucoes&ivos clecid/iu ·que o .montepio d'os Ministros do · 
Supremo ·'J.'ribunal Federal é o equivalente ao desconto· acLu
nlmente feito conforme a legislação cm vigor. 

•: . ·•Cousi.derando. que a decisão em espocioe om varios casos 
•semelhantes fórma jurisprudenciu, .podendo, pois, ser geno
ralisado c regulado em lei;. 

'Considerando qu·e a União ficará desonerada das custas 
elevadas em cada caso, é ·obrigada a pagar, representando 
isso· hma grande economia· ,para os cofres .publicas; , 

. Considerando. que jà, existem diversas sentimças ·executa
das ·c· plenamenl.e reconhecidas as dividas ,por parto dos· 
Podares Legislativo o Executivo; . ' . . ·· . 

Gonsidez•ando finalmente ·que é um acto, de elevada jus
,tiça a emenda 

Onde convier: · 
· · Ás vi uvas dos Ministros dÔ Supremo 'friJJUnal Federal rc~. 

ceberão o mon~llpio conformo .a jurispcudenda. f'irmaiia p~los• 
aocordãos ns· ·2.37<),. 2.669 o out.ros plenamente e~ecutndos 
:IJeloS PodeJ•es Legislativo o Executivo.·- Pires Fe1'1:eira • 

. Art.. Na coriLagçm do tempo do scrvico federal para 
elfd'eltos d'a •ruposel'!ta.dor.za SGrá computado o pCl'iodo não exce-' 
d1.1nte. de ,umu lCS'IS~a~urn, ·em .Que Q funcojonariQ publ.icQ ~.ive:c' 

i 
I 
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interompido·. o exercício do cargo par~ poder· desempenhar ô 
mandato de membro do Congresso Nacional· · . 

JSaln das sessões, 29 de novembro de 1917. - Pires Fe1·-. . . ren·a. · · 
JUSTIFlOACÃO 

. . . 
A med·ida · cs~á rele !Pim'ei•Lo lllCOOJ1do com a índole do l'·l!S'i

men demooratico, permHtindo que o-s fnnccionaríos publicos 
tenham em anda ·legislatura representantes seus, sem pre
.iuizn do tempo elo sm•vi~o; c, oom n.rcstriccão feita a uma 
logislatura, fica a·ssogunndo o il'eV'csaml}nto, evitood-o-se que 
um mesmo funccionnrio se ;porp·otue na posse de uma cadeira· 
parlamentar. . . 

Os scrvioos prestados ú N1acão como membro do Congresso 
nüo pódem deix11r de ser considiemdos d-c valia para o cffüi~o 
da aposentaoiio. . . . · , . 

· Além disso, cm cnda nnno, no inters.ticio parla.mentat:, · 
o funccionnrio· volta lts suas funccõos para pode.r contar e$se 
tempo. · 

N. 7 

Considca-andiO que na. {li V·<ll'SO·S Estado a da ;JtepubUca, onde 
já l1a arsuns ·annos, não se 'f:~zem concur.so de Fazendà; 

·Considerando que, nes.tas condições, . prescreveram· os 
· u!Limos concill'sos, sem que n.ovos •se tivessem feito, o que de
termina a oonsequericia de .não !haver, nos referidos Estados, 
qucn~ po&~n S'l!r .nomeado ::pa.ro os rospectivos oal'S'os;· 

Accresccnte-sc onde convier ao projecto: · 
' . - . 

· Ar{. · No!\ Est:ados onde não haiia. ·. ningum. h8ibililiado 
com concQrHo. para eis car,gos de. Faz•enda, por já .Jüwerem 
pr,esciptos os ultimos ·concursos realiza<l'os, sem que novos se· 
Jivessefl:l 1:euo •. consideram-se válidoa, para .todos os ef!'eitos, 
os rel'eridos. ultimos· concursos. -'-' Pires Fe1•reira· · ' . . 

. i ' 

N. 8 · 

· Considerando que os · serventes do·· Tribunal de· :C.ontas 
dosem'penham. serviços idontioos .aos dos . cOntinueis desse 
in~tibuto; · . . . · · . · .. · 

Consicferando ainda que a responsabilidade. é maior para 
os serventes· do· qllC para .·os .continuos, .visto a.orom estes en
cnrl'OS'IIrlos do m~vimento in.terno emquanto: aqucllés Cl são 
d11 c:~.lerJlO e <lo mterno, co11Junc•tamontrJ; . . • ·· · 

. Considerando tnmbom· QllO os serventes da 'Camara dos 
De<putados goznm nctualmonte das mesmas vàntagena dos 
continuas,; . . · . · 
· Considcrnn~o mais que• até os opernrios da Uniíi\1 S'Ozam 

de$SIIS :VBlltll6'11nS; C . . . ' 
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Considerando, além do mais, •f!U·il os conLinuos nüo fiz~ram 
conmm~o nlgum, pn>r'n gozar·nm mnior•cs vantagens e mnrores 
t'OI!'alias d{) (!na os ser·von l.ns. . · 

Achamos de justiça que so façam as scguinl.es ~tnendas: 
I - Ficam assegurados aos servent.os do Tribunal ·do 

Contas os mesmos direi l.os a regalias de que actualmente go
.-:nm oo ·da Camnrados Deputacros, s.om augmento de venci-
mentos . 

II - As vagas elo continuo quo se abrirem por 1'alleci
men.to ou ·aposentadoria, serílo sempre oprehrmchidas pelos ser
vente>~ que tenhnm habilitat}ão. - Pires Ferreira. 

N. 9 

. >Considerando que os vencimentos dos funccionarios pu
bliee~ federacs slio oonstítuidos por ordenado, Cf(Uivnlcnte a 
dous terços, e grnti'fictú;ão ou quotas, a· um terçO; 

Consi.deranclo que ns,<;im. discriminados figumm nas ta
bellas explicativas das despezns votadas pelo Congres.qo Na
cional para os varioi ministerios; · 

· Considerando que a cobrança. dos emolumentos devido.s 
pelas nomeações o accessos, rccallindo sobre a totalidade. dos 
vencimoni.O$. . c.omprohcndo t.anto ·Drdenado e gratifi~açiio, 
como ordenado e quotas, segundo o seu valor official; 

Conaidorando que para se altingir n. esse valor em ·cada 
uma das esta(lões .ele arrecadação estabeleceu-se n. lotação da 
sua renda provavel, sobre ella se npplicando determinada 
percentagem: · . · 

Considerando que 6• dever do Govet·no rever a tabell:J. das 
lotacões scmpro · quo nccossat•io flir pal'a corrigir o excesso ou 
diminui~lio que provier do augmento ou dimiunicão !ln· retida; 

Considerando, entretanto,· que, na ópoea presente de ver
dedeira ilUiormulidade, .seri~ -dlfficll hmn· a crreu.o etose .re;. 
visão por faltn de elementos seguros para determinar a renda 
provuvel do cada ·uma das alludidas repartii;ões, e assim, 
fixar justas percentagens para o calculo ·das. quotas a dis-
tr~buir pelos respectivos •funcci«>narios; . 

Considerando que as rendas aduaneiras, diminuindo cada 
~z mais, d&&de o inicio da oonflag:llljão ml!urlial, Yem redu
zindo o valor das quotas de toda,s as Alfandegas a insignifi-
cantes' quantias: · · 

COnsiderando que, desse modo, ·dentro os. funcoiooarios 
federaes, um <Jcrt.o numero, · justarnririte ·aquellos 11 quem •Se 
pretendeu melhor remu,nerar; · por ter a seu cargo n nrrecada
çlio das rendas publicas, nilo conta alóm do· ordenadO.. siniio oom . ridic.ulns importnnoins :a f.itulci.ci' di} quotas ou grntifi-
ca.crío; . . .. . .. ·. 

Considerando quo a instituição .. das 'flllOtas presidiu a 
aot,~veoiencia de estimar o esforco desse~ ·funceiODal'iO~ arre .. 
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oar.fndore5, afim de se ·conseguir· a :naxirnR exncliclão na nNlli~ 
caçiio o cobraru;n dos impostos e taxas; . . . 

Con~iderAndo CJUl' . u. lei garante lodos ()I~ funccJon~J9s 
a poscepção integral dos vencimento;;, qu!llld'o om e:türCJCio 
ettectivo de seus cargos. · . 

Onde oonvic~: 

Arl· As quotas que oompetem aos funccionarios arre~ 
cadadoroo serl!o abonnda~ no mínimo, segundo o valor que 
é attribuido ás mcflll'Jas quotas nas. tabellas explicativas. 

Sala das sesslles, 7 de dezembro de 11;)~7. - Pirea FerreirtJ. 

N. 10 

Art.. O Governo mandará entz•csar á Casa de Caridade 
do Rosario, Estado de Sergipe, todas as quotas em deposito 
de benefícios d olotenias in.st.ituidaa a favor da mllB'IJla casa, 1 
Pl'lns· leis ns. . 953, de 29 de dezembro de 1902 (ar!., 2•) e 
2.321, de 30 de dezembro de 1910 (art. :H), rel'erontes ao 
Pfll'1odo ·em que o citado (l.~tabel,iJcime-nt.o não ·f)lnc.c.ionou 
por falta de recursos. 

Sala das Bes.sões. H de d~zembro de HH7· Pereira Lobo. 

,fVS'l'!FlCA{'..\0 

. Pouca,s palavrns precisas para. justificar n ·presente 
emenda: . · 

· Havendo fallccido o reverantlo parocho da cidade. do JW.. 
.?ario, humanitario e desvolado director do Hospit.al de Ca~ 
ridade da mesma cidade, entmu essa. associa~io em um pe
riOilo de agrura deixando mesmo de funceionar em certo PC·· 
riodo c, por ese motivo ficaram cm deposito as q,uotas a que se 
ref'1lre. a emenda. . · 
, . Reconstituída a sociedade volt.ou n receber dessa data em 

diante as quotns quo , lhe cabem pt)!' l•!i, precisando R:;rora do 
nm acto legislativo qu•J lhe nermitta receber ~~>• tJUC se acham 
em 'deposito ·!<~m') hJ''''~'r!CL' com o ,ja •:ida·l~ ~c Prvpr!:i, nu 
mesmo Estado, por effeito de uma disposiç.ão no orçamento 
vigente· 

. ,. 

OtJde convier: 
Art.. . o limite mn..'timo da pensão de que trata. o art 37: 

do decreto n. 942 A; de 3t de out.ubro de 1890, deve ~or assim 
entendido: · i . 

«<s pensionistas civis de que trnta o art. 33 §§ 1' n fi• 
do decreto n. ~42 A, de 31 de outubro de 1890, pódem acumular 
mais um11. pensão, embora de origem militar, comtanto que a 
importanc ia de todas elaRl! n!io · ex~ecia de 3 :500$ annuaeat. 



' :4 omoilda .iusUficn-se por si masmn n ten'i r!ifr fim ·evitàt' 
que o. administracüo, ao processar os pn.pois do .Jmbilitncão 
;para o montcpio. dist.ingn. onda a lo i não distinguiu·· Assim é 
que o 'J~ribunnl de Contas, no registrar o.~ oredito·s, dosde quo 
.se trata de duns ou mais pensões civis, somma-so at.é o ma
ximo de 3:600$ n.nnuaes. Quando, porém, se t.rata de duas pen
sões, sendo uma civi.l c outra militar, o Tribunal nega-lhes 
registro. o isto contra os despachos..· invariavelmente lançados 
.pelo 1\finisterio .da Fawnda cm processo~ dessa nntureza, e 
até me$mo oontra .decisões do Supt'omo Tribunal Federal. 
Como . OX·emplo pcderomos cilnr . os clcspaohos · clados pelo 
Sr. ·Ministro da ]'nzenrJn no roquerimcnto do Fortunatn. P.e
rcira de Souza c no de uma pensionista do montcpio civil, 
pedindo revisão de seu processo de habilitação do mont.opio 
mílitm·, para receber a pensão de montepio que julga caber
lh!i; · em vista do ·accórdam do .Snpremo 7'ríbttnal Federal, do 
fi de .Mtembro da 1911· Os despachos dG 'Miriíslario da··Fazonda 
Riio ·OS ·Scguint.es: ·<~~Deferido, procod·n-,\lo do n.ooôrdo · oom os 
parecere~t. (Dim•io Otficial) de ~5 rlo out.ubro do 1!H3); o 
outro,· «De acoOrdo· com pareceres. de.feridos. Satisfeitas afl 
deligencias passa-se· o tit.ulo.Ciassilficada, !postoriormll'nte, a 
dcspeza. inclua-s'e cm folha .para pagn;mentm>. · (Diario 
0/ficial ct·e 11! do mar~ o de 1913), Pois bem, a despeito disso, 
contlnúa o Tribunal do Contas. a não· sommar ·pensões quando 
estas não são s6menle ·civis, ·distinguindo, portanto, onde 
a lei não distinguiu. · Para evitar essa . anomalia. e . para · 
quo todos o& .pensionistas sejam tratados igualmente, o. . 
omenda merece a approvilção da douta Commissão de .fi-
nanças. · · ' 
· · Sala d$ sessões; H do dezembro dci9U - Eloy de Sau::q.. . ' ' . ' .. 

Tendo recebido o memorial ,junto, Pl'Ocuramos· ostu~nr 
n sua proaedanoia e verificar, quando legitima. o que ·seria. 
poBsivel fazer, sem •prc,iuizo .do 'l'hesouro·, om beneficio das 
usinas de assucar, nas condi:eões da ele Qu issamn; · 

'lSn Relutorjo do Minis.torit> ·da rnaustria, Viaoüo e Obras 
Publicas, om f'~iOO, se diz que ss · en!;cnl1os centrac:; que obti
veram garantia· do juros do Go·vorno :Geral, &obre um capital 
total do ·25. 700 ooritos, «manteem-se em actividade os ostal:io
·locimentos do ·Rio. Fundo e de · Igu'ape, no Estado da Bahla, 
propriedades da Bahia .1Central :Sugar Factorics,- o do Quis
samií. no Estado do IR:io, o o de Lorena, no EsLiJ,do de S. Paulo·> 

No refel'ido memorial. ·o Engenho Conl.ral do· Quissamií 
n:xpõo como tem conseguido· mant.P,r~s.o, .'i!Om poder dar divi
dendo nos seus n<lcionisLqs e, ainda menos, sem poder ·fnzor 
a restitui cão da garantia de ,juros. só ohrigatoria depois· da 
cx:istenoia. de lucros liqt1idos a 7 % ao anno. · .. 
' , Esta ó a situac!ío geral· Allivinr, .por&rn, o;; ·Engenhos 
Oetítt•aes da obrigacllo de rest.it1.1ir aos. g;~rantias de juros que 
receberam, niio seria medida naonselhaval, · pois lmportarin 
em grave prcjuizq para p Thcsourp Nacional .• ' · · · 

' 
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Jlnreceu~nos que ·se poderi!ll conciliar os intérosses dà 
·li'tlzenda Publica sem os dos Engenhos Ccntraes, concorrendo 
assim para maior incremento da prodncção do assucar, !l)ro~ 
·blama Que c~t:! bem posto cm fo,~o pelo illustre relator clt.l orca
monto da Agricultura na Ca.mara, o eminente deputado· Cin-
cina1.o Braga. . 

Roria ·estabelecer uma..-nóvo fórma da resLituição a que 
são obrigados os Engenhos Cen traes, tornando-a affectiva 
com evidente vant.agem para o 1'hosouro, credor até agora de 
uma restituiÇão demoradá. por .depender de condições de 
renda que, . di'fficilmcntc,. so verificam, mas .Pcrmitt(ndo ás. 
emprozas maior libordaclc. ele .acciio, ora. ccwcada pelos seus 
oontr;actos ,.de . modo que possam produzir melhoramento~, cm 
suas inslallações c ·desenvolver a proclucçãll, assegurando ta.m
. bom cortas vantagens, que equivaleriam a um desconto, ás 
quo fncam rcstituicões anlccipadas· , . . 

Dahi ·a emenda ·Que npresentamos1 ct;,jos termos comple-
l.nm e explicam o nosso pensamento. · 

~~êcreseente-se·: · ' ·~ .. · ·: : 
AJ•t.. A •s cmprczas ou companhias de ·engenhos 'oeri-

traf\H do fabrlcacíio do 1\.Hsucnr, fundados ·antes desta lei e que 
tRnham .gosado. 'de· garnnUa dr juros, prcl!tada pela Uni11o; o 
a cuja reslitulcilo sejam obrigadas, l'ica concedida· a faculdade 
de re·aiiznr esbe pagamento em vinte annos, em prestacões .. 
annuaes eguaes. ··' ' . , · . 

. § 1.'. ·O Governo levantará. a conta da garanLla de 'juros 
.paga e ·que deve ser .. resttuida, sem lhe contar juros, 
o ouvidas sobre essa conta· as em:Drczns o companhia~ interes
sadas; fixar~lhcs-á a . data em .que dtwem, ·em cada/ anno, 
i'nzer o pagamento, sobro cuja imp~rtnncia poderá. co·brar: os 
,juros lcgaes çm caso de)nóra.. . . ' · · · · . . . .. , . . . . . . I , , 

~ 2•• Considerar-se-hão vencidas e· ·exigiveis · todas ns 
prestacõcs no c:aso de não pagmncntl) de uma,. no praztí fixado, 
snlvo 'l'Ol'CO. maior, n juiz:o do Governo; ·'. · · · . ·· 

§ AI,• Os devedores poderão a.nteolpnr -o .pagamcnt.o das 
prostaçõos annuacs •. o· .pagamento antecipado· de todas,. au. ·de 
11uatro ou mais prestacões, poderá ·:>ar fmto cm npolioes da 
€li vida· publica nacional· na-par. · · . . . 
· •·• § ... 4.' ós .onS"enhos cientraas., n que. se·.r'elfore. esta ·ctlspQ
sioão., nenhuma outro. obrigar.ilo terão parn 'com .o Thesout'o 
Nacional cm virtude de seus contractos, podendo livremente 
operar sobre os seus bens, resalvadp o privilqgiQ o. preferencia 
da .fazendn Nacional, - pelo seu .credito· · · . ' - . . . ,. 

· § 5.• Para gosar a :faouidndo ostnbeleoida por este artigo, 
deverão -os engenhos centraes, <!c.ntro da data de. soi~J·mo~os, 
oõnindos d•ostu ·lei,. declarar per~tnto o .\!ini~torio dn Fl\~r.rld(l. 
quo a ~cceitnm e della q\lercm so ·utilizar, SOS't\indo·se a pro--
.videnoin do § 19 • · 

o • 
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.Pínclo Cl prazo acrni mnrc.ado. n Governo providenciará 
pnra tornai' ef'f~)c(.iva ·a re~til.uit;.iio, nu.> :.erllllli! dos contractr.•s 
ü::ti sten !.OS·:~> 

Sala das sessõcB, 11 d~ dczembJ•o de i!H7.- .Erico Coellto. 
- Joll.o L11iz Alvc.~. 

COM:?A.Nll!A ENGE'NHO aENTRA!, DE QUISBAMAN 

. O dec.reto n. 6. 033, de 6 de no,·embro. de 1875, concedeu 
(t ·Sociedade Anooyma Engenho Central de Quissamari a.utori~ 
1.açlo para fun()(lionar e approvou, com modificar.,.ões, seus 
e~trttutos 

Púlo arL. 2• ficou estipulado que o c~~:pito.l social seria. 
de 700 (ontos do réis, repr69ílntado p1•r ;!. 500 accõe~, P•JdP.ndo 
ser elevado por d'el·iberacão dn Assomltl•ía Geral e autorizaelío 
do Governo Imperial. · · 

Pelo decreto n. 7. 052, do 26 do outubro de f878, foi con
cedido. á companhia. pcrmissi1o para e I ovar o .seu ea.pital á 
1 . 700 cont.os de réis. . ··· 
. Pelo decreto n. 7. 062, de 3.0 de outnbro. de 1878, foi coo~ 

!}edida a ga:rant.la de juros de 7 % sobre o capital de L 000 
r.ontos ·de ré is, augmcato .permlt.t.ido pelo deer•eto n. 7. 0!52 e 
applicru:h> ao Engenho Central (}5tabelooido pela I'Cferida · SO· 
oiedado '()llra o fabrico do assucar de eanna. 

O Governo ao ·conceder esta gnrn.ntia .estabelooeu as se· 
guint.es condi4)15oo: · . · · 1 

.A garantin de juros durar·ín. por 25 annos, contados da 
data. dll ·Mntracl.l'!, sendo o f;en pagamento feito em presença 
dos bnlanr.os ano unes da liquida\)ÜO da receita e oospeza exbi
bidos p,~Ja companhia e devidamente llXllminadoo; 

A .companhia, de acoorda ,com a G.rnwno; introduziria em 
seu estabelecimento os melhoramonLoB que no futuro fossem 
dssoober.tos c interessassem ao fabrico do assucar: . 

IA Companhia obrigava•se sendo preciiiO, a estender. as 
linhas 1'erreos existentes entre o Engenho Oentral e as pro
priedades. agrioola.s· do município, comta.ato que· nlo exce~ 
dessem de tres kilometros; , · . · · . · . . 

Nas dell'()ezas de custeio .do Engenbo Central seriam oom
prehendidas . S<lmente. as que se· fizessem com a compra.· das 
oannns, do material de · consumo· ·annual dn fabrica, trafego, 

. admlnistra~lo e repa1•os ordinnrios e: deoorrent.es; . · 
· A sub!tit.u i cão gei•al t>tT .parcial do mat.crial empregado 
no servi:ço do· Engenho Central, as· obras novas,' 'inclusive o 
:IUgmento das existP.nte~. deveriam correr por. oont.a do Fundo 
de Resex'Va, que a Companhia constituiria. por meio de uma 
quota deduzida dos lucros líquidos ·da Fabrica; · . . 

Os lucros liqu idos excedentes de 7 o/o ao anno sobre o 
Capital Addicionnl de ·1.000 conte>s de ·réis seriam applicados 
á amortizaçtte> de qualquar auxilio peeuniarlo que na cem· 
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, Jormidndo da elau;;nln I a Companhia teria do receber do 
Estado, com os l'llSPI!ctivos ,juros na mcsma razão de 7· % ao 

.·,:mno, ficando entendido que só depois de feita aquclla amor
li:aÇão poderia. tc1· loaar o paaamento cúJ dividendos ás· acções 
que representa·vam o primitivo cap·ital de 100 contos de· réi11 

. fixado pelo art: 2' dos Esta tu Los ·n.pprovados pelo decreto ntl-
mero 6.033 do 1875;. : · 

. .llieaHzada. que :fosse a inàemnização de que trat.a. a cla.U&Ul~ 
antoçcdentc, a CompaJ'lhia dividiria o excedente da renda. do 
segmnte modo : 

' ' . . 
10 % pn:ra augment.ar o Fundo de •Reserva, que seria ro

tai Social de 1. 700 contos do réis. 
1ú % para augmentar o Fundo de Reserva. que seria ra

presentado •no mínimo por um ter(lo do capital, addincto:..se o 
saldo á quota dos dividendos; . 

O contracto celebrado. ·em virtude dessas clausulas seria 
revisto de cinco .em cinco annos, podendo ser modificado nos 
pontos que ·~ expericnc4a :reputasse dt)ftituosos, 'medJ'~w 
aooôrdo prévio entre os contractant.es. · 
. Pelo decrct•l n. 8.281i1 de 29 de outubro de i88i, o Go-

. verno, attendendo 11 que requerpu a companhia, resolveu con

. eodcr-lho gar:mtia de juro~ para mais 500 contos de ré is sob 
a olaustlla, porém, de <rue f.ant<~ essa como a garantia do 1.000 

· contos de ré is, concedida ·pelo decreto n. 7 .G62, de 1878. sí:rin 
de 6 · ·% no anno. ficando entendido que para as operaçÕes 
que . a compa.nh i a real iznssc f6ra do · Jmperio, lentro dessa 
somma. regulal'iR o cambio do 2'i' dinheiros por 1$,000-

• . . . 
·Em Hl04·, ·em vir·ludc da criSll ·do assucar, foi eXpadido 

o decreto n. 5,39{ de i3 do dezembro, dispensando a Compa
nhia Engenho Ccnf.ral de Quíssaman, por . :10 annos. da. r~sti
'tuü;ão da garantia de ,juros, mns o Poder Executivo, no ~
pedir esse decrelo, autorizado poli> art.'17 n. XJI.;V, da lei nu
mero .·t.H5, de 31 de dezembro de t9()3, entendeu fazer taes 
I.IX.igencias da companhia. que esta n!lo poude acoe!tar o favo~ 
que lhe .concCider:l o Congresso. . · . · . . · 

.'\. crise do as.sucar. que durante tant.o tempo ~rttirbou 
a vida da companhia, não lhe permittiu desde a sua fuodaelo, 
disl.!'ibuir o minimo dividl:ludn nos souM accionistas, e ainda 
obrigou-a a contrahil· · um emprestimo ·por debentures no 
valor de i. 500· oontos de ré is, ao Juro de 7 % ao nono, J)ara 
attendcr á despeza.g i·nadlaveis do cngeniho, visto a receita niD 

.. ser sufticiente para cobrir , ns despezas de custeio . e as de 
renova~·iio de mU>r:hinismoil da fnbl'icn. · . · · 

A Compan·hia, com gi'ande esforço c .a maior. dedicaçl!.o 
de seus directores, quo muitas ''ezes foram obrigados a usar · 
do seu credito particulat· e dos proprios fornecedores Ide 
canna, t!lm procurado manter a fabria em boas condições de 
1'uncclonamento e, corn as eCOI,IOm.illi$ resultantes de §lua adln,t:-· , 
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' nistrnoiio, vne procurando acompanhar os procos,sos que a bi-
dustria a.ssuoareira exige. · 

. · A linha i'orrea agrícola do Engenho Lem-se estcmdido a 
,.grandes ·propriedades. visinhas e o seu desenvolvimento re
presenta uma extenoiío do coroa de 40 kilometros, corn tres 
carros de passageiros, quatro locomotivas e 68 · vagens para 
o transporte das ca:nnas. . · . . . . 

:· . ·· · Este material é insufficiente e a linha 1'errea precisa. ser. 
estendida a outros pontos, mas taes melhoramentos importam . 

·o omprego de mais capital ·que o engenho , nas condições 
actuaos niío póde dispor. · · ·· . ·. ·. ; 

Ora, sendo certo que . os poderes. publicas,· por medidas 
divxersas vão pracuJ;S.nrla auxiliar· ll · induat.ria assucareira e 
:üoda ugora u :Oongrc~so cogita dtl au:.:ilio lliU'a a. tWnotruc~ão (lt: 
20 novas usinas, seria de maior juetioa que uma medida de es

:.timulo. vies.so em auxilio do· Engenho Gertral de Quissaanan, 
sinão concedendo-lhe· favores, ao menos isentando do onus , 
a: que es-tá sujeito pelo contracto a que se refere. o .decreto 
11. 7. 062, de 31 de outubro de :1878, •Pois, co,mt!lil :providencia, 

. daixW'ill o Governo liberdade ú compallhia de agir comD ·me-
. lhor julgasse .aos· interesses dos seus oradores e accionistas· 

··· O oontz-ac~o do :l871S foi bastante oneroso. e a companhia. 
aocoit~u-o. urgida pela necessidade de. ter uma 8'aranti~. para 
o ·oo.pttal que .estava ·empreglln<lo na .fabrica. e to.mbem porque. 
nutria. a osporanoa de que o. desenvolvimento da industria 
assucareirlflpudesso .trar.er prosperidade á fabrica .. 

:N•o l'elatot·io do Ministro da .Justtca e Obras Publicas, 
apresentado em maio de 180·5, ·capitulo «Engenhos Centraes:., 
declara o respectivo Ministro não achar . bastante o regímen 
da garantia de ,juros para atra.hir e&pitacs no estabelecimento .o 
engenhos oentraes o pQndcrn ·que semelhante .resultado acon
selha o emprego. de outras medidas de proiocção: ao desen-

. volvimento da imlust1•ia quê tantos servi:ços póde ··prestar. ao 
pa.i:n, ' ' . . ' . " ' '. ' 

.. · · O Engenho •Central de .'Ouissa.man é o mais antigo dos 
fundados no Estado do Rio de Janeil'o ·e além do ter .atravesllado 
e1•ises importantes; ainda· tem a desvantagem .cl.e ll!!tar situado 

.. om uma ;~o na insalubre, flagellada pel11s febiíW ·qúe assolam 
' a Baixada do Estado .do nto de ,Janeiro. ··· · ·. · · 
·' .. · ··. Serií\, . pois, da maior· justiça ·que· o Poder 4egislativo 
· viesse. em seu auxilio, mandando canoellar para · todos· os 
· e~!'eilos os contractos lavrados. em virtude dps decretos 
: .n. 7,062, de :1.878 o n· .8.287, de ~881. · .· 

' ' 

·· Districta de Quissaman, Estado do Ria da Janeiro, 7 de 
novembro de i917 .. - Vfscondc clq Quissamari,- 'J. llibcir•o tle 

; CaStro. - A. Oavpur. 
' ' 
' · iA: riqueza· qu·e roprosenlam a~ ·a·reiaà mona21tions do paiz 
'ninda n!io :foi clcvidnmento aprecjnd!l ~ MntitQiada pelos· po~ 
de~e~ public<>s .. ·' · · . . . 



• 

· :As variadas applica~õcs iudustriaes a que sua transfor
maoão se presta, o alto valor .monetario do alguns productos 
della ICXf.rahidos, como meso-tho11íum, o seu emprego oo i'n
dustria de guerra, como actualmente se. verifica, tudo acon
selha por parte do Governo a maior vigilancia sobre os ricos 
depositos de monazite existenf.es nos terrenos de marinha; 
principalmente no Espírito Santo, de modiJ a impedir a fraude 
de sua· claadestina transposição para. . ie1·renos particulares 
contigues, como .iú se veri'ficou, c!e onde são posteriormente 

. exportadas, c_ômo particulares, as areias monas.itica~ doi ~er-
rcnos dà Umão. · · · 
pa~â. 'osso e~rei to, . aprosen to a. scguint.e • 

. E:l>lENDA N'. 
. ' . ~ 

'Arf;. 9J, n· 3-t -.,.. acClrescente-se: <taugmentada dei ô :000$ 
para pagamento <le um fiscal dos depositas de areia monasi
tioa dos terrenos de marinha no Estado do_ Espírito Santo. 

. !Sala das sessões, iO de d'ezembi•o de j917. - Pires -Fer-
reira. · · 

. N. 14 •.• 

' Acc11es~cn Lo.:.. se onde oonvior: 
Os e!Ílpregados' das capataziii~. pati·ões c marinlieiros· da 

•\lfa:ncliega' do 'Rio de Janeiro, <assim como· d0;s demais Alfan
::ras da :Rklpublica, contando mais de 10 annos de servi~o pu
blico, serão sonsiderados como ifazendo parte do quadro or
dinario, não podendo ser reduzidos nem o numero, nem as 
diarias, salvo havendo vâgas:·' 

Sala das .sessões, iO do dezembro d() HH7·. - Pirés JFcr-
·1'elril~ · · · 

. JUS'1.1lFICA(iÃO ·• 

Considerando _que a Camara dos Deputados já appro·vou 
dispositivo no· Oroamenfo da Fazenda mandando considerar 
como addidos c readmittir nas vagas que occorrerem os im
prer;ados infel'iores, .patrões e marinheiros e outros excluídos 
nos ex.e1•cicios do i9i6 e l.ID117· do servíoo das Alfandegas a 
qu:o pertenciam, sem causa DI•igiuada de faltas commettidas 
ou sem motiv() ex!)resso nas respectivas portarias de de-
missão· ' · · · · · · ,. · · ... ' ,. . . ' .. . . 

· ·Oonsidle!lltndo que consul!Ja. aos.. ditames ode jusLiça c aos 
interesses'' da administra~flO dia. ICStabili-dado i.Í esses empre
gadOS, apresento a emenda supra. - · · ' 

N i5 
. ·Ao a;·tigo n ... i02 - Accrcscenie-so dfH5,. 
· O 'art. ·101l·do· projecto da receita e despeza. manda que 

P.~ einpz:egadQ.~ jnfer.!m:e,!l, patrõe.§. !l -m!lrinh.ejro.!! e QUtrQa 
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uxduidos nos ex<1rcicios do i!H'fi o 1917 dos &orvl':·o-R das al'fan
degns a que pertenciam sem causa originada do faltas com
matLidus, ele. 

Não parece jusLo quo a providencia tomada pelo citado 
artigo attinja s6monl.o os exonerados nos cxorcicios. de 191.6 
c 1917, sem beneficiar igualnlcnlo os funccionarios que foram 
attingidos pelo. exoneração no exercício de. 1915. · . 

· A medida, que tem um caractDr altamente sympat.hico de 
mparação, ·perderia exa.ciamen!.{l sua qualidade si não viesse 
atlingir e aproveito.r aos exonera.<ios de 1915, tomando assim . 
uma feição de excepção cm aproveitar apenas aos demittidos. 
de 1916 c 1917, por cst.e motivo é justo a inclusão do anno de 
1915 do rGferido artigo. 

Sala das sessões, de dezembro de 1917. - Patil.o de 
Frontin. - Metclw· - Francisco &.lle&. 

· N· 11) 
Onde cc.nvi c r : 

· Art.. Fioo. incorporado aos vencimentos dos funccio-
uarios da.> Delegacias Fir;caes, devendo Sl:lr d'esdobrado em 
ordenado o graUfica~.ão, o abono do 50 % de addicional quu 
recebem os referidos funcciooarios om. virtude da. aut.orizac.ão 
contida na lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910 .. 

;nJs'I'ItiCAÇÁO 

. Esta emenda níio trai alterai}líJ) no orr..an1ento e . rspr&
senla, aliá$, uma modida equitativa já ·obtida por outros !uné
cionnrios c qu-e o proprio Senado recon!heccu como de justica 
aos· inlet·cssados aprova:ndo uma emenda equivalente ·&pre
Rentnda pol() Sr· Senador Ab<lins Neves ao projecto da Camam 
dos Deputadmi n. 334, do 1'JI:l2, o .. qual onLretanto nt~ hoje oão 
.teve soluç.ão OO!'iniliva. . · . . · 

Sala das Commissõcs. · de dewmbro do !9lr;'•. - Soares 
dos Sant06. · 

N· l8 
· Onde couvicl': 

. Ficam CJ'eados na. Alfandega. de U!·u!;Üayana, \ Est:Jdo do 
Rio Grtinde do Sul. dois logarc8 de conferentes, C<Jm o 8l'de
nado annual do. 3:000$ o il.i. 'quotas, sendo s.upprimiclos quatro 
logart!f; ·cJo escripttlrarios, dois de primeiros . c dois de . se- · 
gimdos. · . · . 

Para os logal'es ora croaclo;; seJ•ão aprovuitados os dois 
primeiros cscripturarios mais anUgoR ·da. mesma repartição. 

Os dois l'nnccionarios nxcedonl.~s soriin aproveitados orn 
ouw.·:ts rcparLicões do Ministerio .cta. li'nzendn, n. ·proporQão que 
l'nrrim c•ccorl'endo. as ~cspecl.ivas ·vagas; visto . ü•atar"se. de lo-
aare~ M primeira .entrancia. · 
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JUSTU'!C,\Ç,\0 

. A pr•eao~l·~ omou<Lu. nilo crc.oosiona augmonto de de."P'~za, 
11 srm bcnofJCJa o Thcsouro com a C(;onomía de 2 ;{)i2l4jji1êt1, 
como abaixo se vcri·fica, salvo engano; 

:Supprossã.o de dois Jogares de ·1• escl·ipLur»Jrio 
a 2: toO$ cada um. . .. . . .. .. . .. • .. .. .. . . 

·Ióem de dois loga.ros de ;~· escriptUJ:ar·io a l :6ÔO~ 
.cada um ..... ; ........................ .. 

Importancia rcl:Ltiva a 38 ·quotas destinadas· an
nualmonlc aos cargos ora supprímidos, se-· 
gundo .o calculo official da tabélla o:tplicaliva 
do Ministerio da Fazonda., isto ó a 76$767 
cada un1a ~ ................ , ............. . 

Dois conferente:; ( logal·es o1·a. creadns) a 3 :OOÓ$ 
annua:es .o 15 quotr.ls a· 76$767 (30 quota.s) .. 

•i :20()$000 

3:200$000 

2:227$140 

10:327$146 

8:310~10 

2:024$i36 

· O fim ela presento emenda.'~) Pl'<lVer de conferentes a uma 
alrandega. que não os tem. e onde esta classe do :runccionarios 
é mu.Jto necCSSIU·ia, a bem dos lntor.csscs geraes do· fisco, 
conforme se verifica do relatot•ío, a ns. 245, ·dirigido ao oh&fe 
ua Naciio. <~:m1 !914 pelo então Ministro ela Fazenda Dr· ·Il:iva-
àavia Corrêo, que diz: . · 
· · · «Aid'andega 1ie Urugliayana - O scJ·vi~o elo conferencia 'elo 
mercadorias requer a creacão de dois Jogarei\ de eont'et•cntGil, 
afim de scroCJlllanf;c Hcrvi:ço ficar c:l.'t:lusivnmcnte ontresuo 
a empregados que se dediquem. c essa especialidade. · 

Actualmente esse serviço ,; de.;~crnpcnhado por, L'SCI'ip
lurnrios que. pela complexidade de encargos de quo csl.§o 
ínvcsti.dos, ·não pódcm adquirir. a prat.ica precisa .para ·O tra-
·balbo da classificnoão de mercadot~ias.» · · . . , 

Por·. esta l.ransct•ipcüo o pelo que ficou assim domonslrado, 
parece quo a emenda merece Q.pprov:t\;.110· 

. Sala da.s Commissõos, . de dezembro r.! o HH 7. - Soa.rcs 
do~ Santos. ' 

,. 
N. 17 

Al't.. Ficam fixad(is elo aceórdo com iJ. lei (tloi~ La~cos 
or·denodo .e um Lr.~t·co gJ·atifica~ãol ns vencimentos do pes
soal do Laboratorio Nacional di! .Analyses no quantum. con-
sign:Ído ·.ua respectiva. tabolla· . · 

A emenda niio t1•nz uugm'enlo dn despczu por~JlHl rião 
all.era a dotação .pcdi.cJ.n H(l prllposta do Gov.r..rno c :n votada 
pela Ca.mura para es.s_a r.eparJiç.tiP. ,...., ,WgJ!tedQ Lca~. 



:Accr·esccnLe-oo '()nde C!Onvi•er:: 
·Ar I, Fica o Poder Executivo autorízado a reformar 

o servico de fiscalisacão de· loterias, clubs e mercadol'ias e 
casas de penhoJ·es, eX}Jedindo novo regulamento para esse ser
viço, no senlido de melhorai-o quanto possível,. unificando-o 
sob a direcção' do ·liiinisterio da Fazenda e. passando as con
tribui:eões dQ~ estabelecimentos e instituicões fiscalizadas a 
cons.Lituir . um fundo cqmmum . para a ret:ribuicão dq.s res-
pectivas f1scacs· . . . . .. 

Sala das sessões, . de dez·cmbl'O de 119l17. ,_.., los~ Eu-
zebio. -. ~os ta Ro,clr:íqucs;' · · · · . · · 

J'USTIF!CAÇÁO 

!As conveniencias da unificação estabelecida pela·· emenda 
j u!llifica.:se pela necessidade de ·dar maior efficacia ao ser
viço de que se trata. A fiscalizaoão separada como está sendo 
feita deixa muito a dese,iar no senlido dos legitimes interesses 
que ella tende, a deffender, quer por parte dos particulares, 
quer P01' parte. (la Fazenda .Jlublica· !Subordinado tal· serviço 
á ,dir.ec(!ão. unica dp !\linistcr.io .. da Fazenda, reserva<! a a acção 
policial. un.icamentll para os casos de transgressiip do . loi 
·ll!!Ital, COI\l.Q·. ·IÍ . proprío de sua . in~ole,. podcr-se-ha (!e modo 
mais completo .exercer a fiscalizacão sobre os institutos c. cs!.n
belecimentos do que trata a emenda, que é. o fim que· :visa 
conseguir . - José Eu;ebio. . . · · · · · ·· 

> I '• • 

' .. 
' . .N i9. ,-, ' . ' . . ' ' ... ' ., 

.. ; .Qndc .convier·:· . 
. _,;r Reproduza-se· i:J art. 73' da lc'i n· 2. SH, de 3·1 de dezembro . 
de i913; que di·z: «fica revigorado o· art. 9• dO< decreto n .. i. 103, 
de 21 de novembro de '1903, que assim dispõe: «A legalizacão 
da facturas, consulares póde· ser 'feita · em qualqu1lr consu
lado ou agencia consolai' do Brasil, quer: nos· portos de em
barque, ,quer .. nos pontos de e~pedi:cão .da mercadoria.,,,· 

JUSTIFICAÇÂO 

• ·· · Nilo snbemns porque motivo não foi r~pro.duzido nas 
lois· do orçamento posteriores o artigo referido ... 
. . Trata-se de uma 1nedida <Íe iti.Le1•esse ge;~l, que muito 
:facilita .o nosso inlei~caanbio int~Crn,acional com ns Republic!IJS 
d'o Prata, o qual deve merecer .n · attoncão drJs, poderes federaes 
Jll<lll'a, muit!IJS v~~es, 'P,ã.o. 1~ioar. (I me.l;cê. dQ ·o:zy.o.neae' interpr.o. 
&aç~e§ R.!lrQO&:IlhCII~· · . .' .... ~ ... :. .. .•.. ·. ;.. • . . ' ... ·. :: ... : 



SESSÃO EM U DE DEZEMBRO DE 19171 · 63S 

Assim sendo, parece que a· presente e!J1enda deve ser. 
appr,ovada. 

Sala das sessões, dezembro de i9·i7. - Soares dos, 
!Santos. - Riv.adavia Corrêa. · · · · · 

· ·O Sr. Paulo · de Frontin - Sr. ~Presidente, duas 
emendas ·foram· ·por mim .apresentadas ao ·orçamento · da 
:V~acão. mas a Commissão ·de Financas julgou que deveriam 
pertencer ao areamento da Fazenda. Essas emendas são as que 
teem Ç>S numero_s 26 e 37. Foram devidamente _justificadas 
o. po~ ;sao J?.eço a V. Ex. -que as submetta á appreoiacãQ, dQ Se
nado e da lllustre Comm1ssão. · · · 

·• :veerri á Mesa, ~ão lida!! e appiadas a!i !jeguil!~es 

'EMENDAS 

· IArt~ additivo: 
N. 20 

Para ,o fim do exe·autar o projecto de saneamento .e me
lhoramento da lagôa d'e !Rodrigo de Freitas, approvado a 13 
de Julho de :1914, serão entregues gratuitamente á .Prefeitura. 
do Distrioto. Federal os termos de •Propriedade da União mar
;inaes na ,mesma lagôa, .afim de. que seoom. slllll!eados, dan
elo-lhes •depois 18. pvefeL~ura .o dlesbino qUe u~g~ O:®.:v.enien.fle.-:.:. 
Paulo de FrpJ!tin. ' 

• 
Art. additivo : 
As disposições dos arts. 79, 79, 80, 81· e 82" do regulamento: 

app11ovado .por deo):'eto n· 8.610, Ide :1 ·&de maroo 'de 1.1Hii, ficam 
em vigor e são · extensivas a todos os jornaleiros e diaristas 
elas reparti'Qões e serviços á cargo da União. . ·· · · ·· 

Rio de Janeiro, 28 de dezemb~ de :t.91:lfh ....., Paulo. d!f. 
F'rontin. · · 

, O Sr. Presidentu ...,. Declaro suspensa a discussão, afim de 
ser ouvida a Oommissão de :finanças ~obre as emendas: ~p:t:e-
sentadas. · · · · 

, . 
.r l"IXAQÁO DAS· FORÓAS NAVAES 

13• disoussão da proposição da Gamara .dos Deputados 
n. 93, de :191·7, fixando as forcas navaes para .. o exercício de 
19:18 .. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, na discussão 
de areamento da Marinha tive opportunidade de apresentar 
uma emenda ~ue já i'o.~ .a!PP.rpy_ada P,elo Sep,a,do .ejn. ~· dJ.~..: 

s .. i ,...., Yol.: ym.. :as 
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cu~siio, mas com. uma sub~emenda da illust.rada Commia11ão 
de .Finatv)as. Esta. sub-emonda restringiu extraoruinaria
lr.enle o objectivo da emenda por mim apresentada I!Íquellc 
areamento. 

Sem ser conlral'ia ao problema que procur·o l'C~olver 11 
emenda assim modii'icada, j.uh;uei todavia necessa1•io, pela 
urgencia da siLuacão de dií'l'iculdades, apresentar. ago1•a uma 
cutra na 3' discussão da lei de fol'Cas navaes. A fusão dos 
cursos da Escola Naval, i'oi feita' com o seguinte objectivo, 
conforme se vê no § 1" do art. i" do regulamento approvado 
pelo .. decreto n. 10.788, de 25 de fevereiro de 1914: os cursos 
de marinha e de machinas, antet·iormente seguidos em sopa~ 
rado, po1' candidatos que se propunham servir no corpo da 
Armada .ou rio corpo de engenheiros macdJdnisLas, passam de 
ora em diante a ser estudados cm conjuncto p'or aquelles que, 
de accõrdo com o que dispuzer o ·presente regulamento e com 
o .que, de futuro, . o Governo estabelecer. sejam mandados 
servir indistinctamente em qualquer desses corpos. Está, 

. portanto, perfeitamente definido o objectivo futuro da fusão 
do corpo da Armada co111 o corpo ·do engenheiros mac•lli· 
nistas. 

Entrando em vigor esse regulamento, ·que no seu § 2•, 
do mesmo art. 1" diz: 

«A Escola Naval l.cm como objectivo principal a for~ 
mação de um corpo unico do officiaes de mat•inha, composto 
do officiaes combaténtes e do offi.ciaes machinistas, prove~ 
nienf.cs da mesma origem, como o mesmo prcpar·o technico 
e scientifico o com uma capacidade profissional sufficientc 
a permittir que o Governo os· especialize, quando, porventura, 
attin.iam aos postos superiores. » 

VQ-SC que nãu lHj.Via outro inLuilo sinão o de constituir 
a fusão dos corpos da Armada c de engenheiros machinistas. 
•Não se levou, ·porém,. a .cf:l'eito até· ho,ie essa fusão; não se 
estabeleceram as medidas que deviam· ser fixadas afim de 
evitar os inconvenientes que p,odiam · advir dessa mesma 
fusão. 

. ·Acontece, por1ím, Q•U•e os ~egundos L,cnonLc_s da primeira 
turma da fusão, logo ·que sc,Ja posto om v1gor o quadro 
Q. F., o que se deve dar no principio do anno vindouro, vão 
ser pt•omovidos a primcii•os-tcncntes no corpo da Armada; 
mas como o corpo de engenheiros machinist.as l.om promor,.iio 
oxcossivamenlc demorada .pela sua m•ganizaç.ã:o, c porque tom 
:pequeno numero de officiaes nos postos superiores o grande 
numero nos de segundos-f,enonl,cs, cllcs vão commandnr nos 
trabalhos de machinas os officiaos engenheiros .machinistas 
que, allé! agora, estavam cm posic:ãp superior pela antigui-
dade do post.o. . · 

E' esse um inconvoriiénte de conscq.uencias muito.sorias 
nm relação á disciplina. 'milHar· c á hiflt:arc~J.ia dos postos. 
filara solução deste caso vojo um só rcmedio. Desde o mo-
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mcnlo cm· quu a idúa da anLiguidude completa que eu havia 
UtJ!'CSeutado l'oi modil'ieada pelo Senauo c transformada em 
un1 projecto e~pocial, u, portanto, do di~cussão demorada u 
d approvacúo nai,Ul;alment.f.l posterior ú solução da dífl'i
culdadc quo advirú no conwCIJ, do anno vindouro para evitar 
isso, submeLLo ao esclarecido ,juizo do Senado da iHtUstrada 
Gommisaüo de Marinha e Guerra e, especialmente, do meu 
illu~t~e amigo, dig!lo relat~r dessa Commissão, que conhece . 
;por1e1Lamcnle os mconvementcs que podem resultar desse 
facto, o seguinte artigo addiLivo: · · 

«Em vil· ludo da fusão dos cursos da Escolu Naval efl'e
cl.uados pelo regulamento ap·provado pelo decreto n. 10.788, 
de 25 de fevereiro de 1914, i'ica supprimido no corpo de en
genheiros macihinistas o posto do transiciio de segundo-te
nente, sendo promovidos a .primeiros'.,.tenentcs, no . mes'mo 
eorpo, os acLuaes seg~undos-Lenentes, o classificados . no 
<Juadro do .roi'erido corpo de engenheiros mae~hinistas, como 
primeiros-tenentes extra numerados e autorizado o Governo a 
ai>l'Ü' os neccssarios crcdi tos, » 

Não p'ódo haver objccQi3o~ contra essa· emenda, senão 
que no augmcnto de despesa. Mas quando se cogita de re
moc.üo <i feita no corpo ele engenheiros macJMnistas, ninguem · 
serrJ. prc,iudicado no corpo ela Armada; !la apenas um :Pe
queno augmcnto rlo despesa, l\Ias ,quando se congita do re
queria cm beneficio do roJuvunescimcnto dos 'quadros a cdade 
para a compulsoria, de onde so originarti IL!ma despesa que se 
calcula cm cerca de dois mil .contos; I1ÜO ó muito que, para 
evitar inconvenientes de muito maior importancia, se· faca 
uma despesa approximadamenle de 150 contos, 

Ao lado dcs~a emenda · sou obrigado a ·apresentar uma 
outra, para resolver. f.ambom um problema sobre o· qual du
vidas t.com sido suscitadas o .!'cccntcmente ag-gravadas com a 
circumstancia do a:l'istamenlo eleitoral, · 

Os sub-officiacs da: Armaclá são, por uns, considerados 
como pragas de p!'ot, o . por outros como sub-officiacs. Si 
:l'ossem praças qo pret, não .poderiam se alistar porque a 
Constil.ui~ão não pcrmiU.c que sejam cloitOI'CS as praças ~n 
1wcl.. No Rio do Janeiro, conforme as Varas, toem sido ou nan 
alistados os suh-offfciacs dn ,.\rmada: .Não ~a uma regra 
gora!, Se el!es v cem com um aL!.ostarlo rlo que são es~re
vcnl 08, fieis, ele,, Hão alistadas; Sl' v cem c c• mo sub-officJae~ 
cla "\rmur!a. n.iío o siío, 

Comprchcnclcsc .. que esta sil.uação não póde absoluta-
mente sor JUan tida. · . . ~ · . 

E' precisa que o Cang'!'csso se manifeste dando uma ou 
outra destas intcr[Jrctacõcs; 

Como, porém, snn pm'!.írlul'io ria intorpl'Cia~.ii.n rlc que o 
-~ub-of.ficiul da Armada não ó praoa de pret, o, portant.o, ~us
ceptivcr de se alisf.nr, apresento uma mnonda nesse scr:,I.Jclo .. 
IMus, mais importante do 0ue isso, ú definir-se a sit~.;açao de 
todos ql\O estilo nestas condic!les. ,,. 
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A emenda tom considerandos que a justificam: 

EMENDA 

Considerando cwe os sub-officiaes da Armada são no
meados mediante concurso, no qual podem inscrever-s.o os 

. civis e os sargentos, mantida a prel'erencia para estes, uma 
vez a'pprovados, como premio; ·· 

Cons.idcrando que os sargentos só podem inscrever-se no 
concurso, contando mais de cinco annos de servi~o. activo e 
nos seus assentamentos militares não tendo nota alg~uma que 
os desabone; 

Considerando que os sub-officiaes da Armada armam-se, 
uniformizam-se o calcam-se á custa propria; 

Considerando que os sub-officiaes da Armada; assignam · 
documentos o passam procurn.çõcs; . . 

Considerando que os sub-officiacs da Armada recebem 
portaria em nome dó, President~ da Republica para entrarem 
no desempenho das funcções c pagam sello denomeaçiio. 

Considerando finalmente ·que na proposta de orcamcnt.o 
,do .Ministerio da Marinha ost.ão. inclui dos na verba 5' « Of- · 
fiei aos e sub-officiaes dos quadros da Armada», quando as 

. pracas do pret 1'iguram na verba G• 4l Marinheiros, fog~uistas · 
c taita,; · · . · 

•<\presento o seguinte 
!Artigo addi ti v o - Os officiacs da Armada não são praças. 

do prct. · .. 
. Rio de Janeiro, 11 do dezoínbro de 1917. - Pattlo . de 
Frontin. 

São estas as emendas que; como disso, submeLto ao ele
vado juizo do Senado Federal e· da dfgna Commissão de !\fa
rinha e Guerr•a, especialmente na pessoa do seu relator. 

Voem á mesa as seguinte ·· 

EMENDAS 

Considerando que os sub-officiaes da Armada são no-
meados mediante concurso, no qual ,podem inscrcvor~so os ·, 
civis c os sargentos, maníida a profereiJCia para estes, uma 
vez approvados, como premio·; 

Considerando cruo os sargentos so podem ins~rovor~sc no 
concurso, contando mais do cinco annos do servico activo o 

·nos seus assentamentos militares não tendo nota al!l'Llma que 
os dos abone; · 

. Con~idorando que os sub-oi'f,iciacs da Armada ar•mam-sc, 
umform1zam-sc c calcam-se .:i custa .,vropria; 
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• Considerando quo os sub-officiaes da Armada assignam 
documentos o passam procuracõcs; 

Considerando que os sub-officiaes da Armada recebem 
portaria cm nome do Presidente da Republica para entrarem 
no desempenho das l'unccões e 11agam scllo de nomeacúo; 

Considerando finalmente que na proposta de orçamento 
·do Ministerio da Marinha. estúo incluídos na verba 5" « Of
ficiaes e sub-officiaes dos quadros da Armada,, quando as 
praças de pret figuram na verba 6• ~Marinheiros, fog~udsLas 
a taifa ): 

Apresento o. s~suintc 
Artigo additivo Os sub-o!ficiacs da Armada· não são 

praças de proL. 
Rio do Janeiro, i1 de dezembro de 1•~17. - Paulo de 

Frontin. 
Artigo additivo: 

· «Em virtude da fusão dos OUI!'sos da Escola Naval effe
ctuada pelo regulamento approvado pelo decreto n. 10. 7·818, . 
do 25 do fevereiro de i914, fica supprimido no Corpo de En
genheiros Machinistas o posto do transicúo de segundo-te
nente, sendo promovidos a primciros-tencnte·s no mesmo 
Corpo os acbuaes segundos-tcmnte e ola•sificados no quadro 
elo referido Corpo de Engenheiros Machinistas como primr>J
J'os-l.enrnl.cs cxlranumcrarios, é .autorizado o Governo a abrj!' 
os necessàrios creditas. » · · • · 

-Rio de Janeiro, 11. de dezembro de 1917. - Paulo de 
Fron.tin .. ' · · · 

O Sr. Presidente - As emendas apresentadas pelo nobre. 
· Senador incidem na censura do art. 142 do Regimento, que 

diz não ser ·permittido aprese14tar aos projectos de leis annuas 
emendas com . carwcicr do proposicões principaes .: E , pela 
reforma feita pelo Sanado. em virtude da indictllc-ão do ·lr. Se- . 
nndor Bueno de Paiva, ellas podem ser trazidas ao conheci
mento da Casa, mas por proposta ou encaminhadas pe·la res
pectiva Commissão, devendo sqr apresentadas .perante a 
Commissão c não no plcnario. Por esta razão deixo de re
cobel-as, ficando salvo ao nobre Senador o direito de. apro-
scntal-as··perante a Commissi'ío. · . 

Uma dessas cmcnrlaR .i.tt foi apresentada no Orcamonl.o 
da Marinha no plenario r. o Scnnrlo resolveu quo constituísse 
1;m projecto em sep_arado. 

0 .SR. ;p,A1JLO DE FRONTIN - Não é a mesma emenda, ni.J · 
solutamonte nüo 6 a mesma. 

0 Sn. PRESIDENTE - Como quer C)UO Seja, 
disposioão no art.. U2. 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN - :mlJ \1-ppello cl\1 
iY. Ex. para o Senndo. .. .. .. 

incidem na 
' 

~eoisfio ~o 

•. 
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O Sn. PnESIDmNTE- •.rorno a lembrar a V. Ex. que alias 
podem ser apresentadas por proposta ou encaminhadas pela 
Commissão, o nesse caso o Senado tem de dei iberar a res
peito, não se podendo recusar a fazei-o. ilfas aqui no plc
nario. o art. llt2 veda a acccitação. 

O SR. INnro no .BMsu,- A decisiio de V. Ex.,·peço Ji
cr.nr;a para lembrar, Sr. P·rcsirlente, niio pó de t.cr I ogar. · 
. O Sn. PAULO Dll l~RON'T'IN - Eu pcr;o então ao Hlustt'l.! 
ltelator do Orçamento da Marinha, que estú. proscnl.c, quo RI.! 
digno receber as cmomlus. · 

O Sn. INoro no :SnAsrr. -Não sei se elevo receber as cmon-
. 'das, como pede o ·sr .. Senador pelo Districto' Federal. Mas 

devo ponderar a V. Ex. Sr .. Presidente, que o pro.iccto de 
:fixação da força naval esM cm s• discussão e que, não sendo 
as emendas acccitas pela l\fesa, a discussão elevo ser encer
rada hoje. 

O Sn. Pmr.o ·DE .ElnON'T'I'N• - Neste caso. peço a palavrn.. 
V. Ex. me obrigará a 'l'allar até que se esgoLe a · 1hora .rln 
sessão. · 

O Sn. TNDIO DO BRASIL - Era o que mo cumpria dizer. . ~ . ' 

O S,r. Paulo de Frontin ·- Sr .. Presidente vou esgotar n 
hora da sessão, desde· o momento que não t.enho outro meio, 
perante o Regimento, .para resolver a questão. 

E'· o que V. Ex. mo obriga n fazer, salvo t.alvrr. tomando 
o projecto, que eu peço que me envie, ·para apresentar uma· 
modificaoü.o. · Não .eomprü'hiendo o Hegiment.o: nas suas dis
posições. 

(O . m·adm• recebe o 1Jrd.iecto da Mesa.) 

Apresento . ao projecto uma emenda determinando que o 
11umero ele alumnos seja M cm vez tlc. IJ7. 

Se1'1i a fórma do voltar o projoclo á CommisRfío, pois, .não 
deseJo fatigar o Senado. · · 

O Sr. Presidente - .Perfcitamcntr.. V.· Ex.· manrlarú. ·a 
rmcnda por escripto. · · · · 

Vem tt Mesa, /é lida, apoiada, c poRt.n con.iunclamonte. l:lm 
c.Iiscnssüo com· a. proposição a seguinte · 

EMENDA 

·Em vez do 'f7 aspirantes, diga-se !í.l, sendo 30 no pri
rro.iro anno. - Pav.lo de!' Frontin . 

. Ningucm pedindo a palrwrn ó Auspensn n r1 iscussüo pm•a 
~cr ouvi ela a :commissã·o. 

I 
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' ORÇ.~Mii'N1'0 ]). ' VIAÇÃO 

3~ discussão da proposição da ·Camara do! Deputados 
n. ·15!l, de 1917, fixando a despesa do l\Iinisterio da Viação
arts. 75 a 90 - para o exercício de f,~:l8. 

Voem li Mesa, súo lidas, apoiadas e postas em discussão 
com n proposi•:ão a~ seguintes . 

Ondo convier: 

EM:ENMS 

N. i 

iA continuar a consl.rucção ela Est.radn de Forro de São 
Pedro a S. Lu iz, com um ramal. para S. Borja, do ponto I. e r~ 
minai act.ual, na margem do rio .Táguary. 

,TUSTIFICAÇ.~O 

Trata~se de uma estrada ostrat.ogica, de penel.rncã.o. A 
cidade do .S. Bm·.ia /.cm sido o ponto proferi elo pm•a inva;;ões 
do l.crril.m•io nacional; a cidad~ de S. Luiz :rica 10 •leguas 
distante do rio Uruguar e. por sua .~itua~iio, é destinada· a 
um local de concent.ração de forças que devcni defender a 
invasão do noroeste. do Estado. ·Sob o ponto de vista oco
nomico, ·ródc~sc affirlnar que al.ravessam os ramacs . a São 
Bor,ía o a S. r .. u ir. uma. vasla zona fcrt.il cm l.í!rras e pasta
gens do primeira qualidade. 

Sala das scssrics, de dezembro de 19-17. - Soares rlns 
Santo.~. - Ri1mrlmJia Crm•Oa. 

N. 2 

No orl)amcnto da Vínoão, verba !6• - Fiscnlizacão do 
:Porr.os : : . 

II. ·P·orlo do .Par{t i 
Accresconte~so n r.sta ver-ba, n. IT. !\l'ntroinl, doz contos 

de rtíis (10:000$) para O proscguimento dos e!!llldOS hydro- · 
!'rnphico~. no Arnry. 

.TUSTIP.IC.~CÃO · 

·Já so acham iniciados os estudos a que nllndc a emenda. 
com a insl.allacão rle t.res marographoR. S'orin lastimavo\ que 
·ror uma cxigna imporl.nnoia fossom susptmsos os traball10s, 
quP. porlrriío rNinnrlar r.m btJncfico re~ull.artn para a pc~ 
c.unrin. 

Sala das llf'~sfirs. rto fll)zrmbro rio 1!H7. - 'Arl.h1M' Demo.~. 
- lndio do Brasil. 
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No Correio, as vagas de agentes de 2• e i • classes, bem 
como especiaes, seria sempre providas por ajudantes da res-
pectiva. classe .. ,_.. Pereira Lobo.. . · · 

A medida acima pr~osta · é 1:usta e vem ao encontro das 
necessidades do serviço e em a.poio da propda disciplina da 

· repartição.. Mém dessas razões, devemos considerar o estí
mulo que se opéra na classe dos ajudantes, que. vêem assim · 
premiado o. seu esfovco, durante muitos annos empregado em 
favor da boa marcha e .da precisa r.egularidade dos trabalhos: 
e estes só podem estar mesmo bem cuidados tendo á sua testa 

. chefes que estejam familiarizados com o mecanismo da re
parti~o e com o ,pessoal que. a serve. E' muito frequente 
vermos chefes divorciados das boas normas· do serviço e· do 
pessoal, pela razão ponderavel de serem completamente, leigqs 
na ma teria sob sua gestão. 

As agencias de 2• classe, servidas por senhoras e, que, 
· excedendo á previsão do § 2•. do art. 1'365 do Regmdamento 
'Postal, 1eem dado renda superior a 250:000$ annuaes, .po
.derão ter vencimentos de :!• classe, conservada, embora, a ca-
tegoria de 2•. - Pereira Lobo. . . ,. · · · 

~ providencia acima ,pedida e das que se enquadram per
feitamente na razão ·e na ,iustiça mais .rigorosa. A .muita 
gente parecerá inacceítavel que telllhamos agencia de 2• 
classe, dando renda. verdadeira, que não póde ser attingida. 
.por muitas administrações. Os dados estatísticos veem de 
muito, pondo ljlm consideravel destaque a Agencia do Correio 
da. Avenida Central. desde seu inicio servida vantajosamente 
por senhoras, e onde os serviços se avolumam dia a dia. ·sem 
que por isto as respectivas serventuaria.s tenham auferido 
até agora (Jiualquer vantagem e::rtraordinaria > A equiparal}áo 
ás agencias de. 1• classe, acima trat.ada, só para os effeitos de 
'IJencimentos, não acarreta oreação de Jogares· de ·praticantes 
ou tlruesoureiro, uma vez· que este continuará a ser desem
penhado pela agente e aquelles pela ajilldante ·e,, auxiliares, 
sem remunera.ção além das que lhes distribuir a tabella de 
vencimentos .. · · 

lN. 5 

Na verba 2• da tabeltlà explicativa:· 
Os quatro carteiros da agencia de Barbacena: pàssem a 

ser da mesma categoria dos da agencia de Ouro tPreto, · ti-· 
cando cada um com os vencimentos de 2:200$000. - Metel!o; 
-Francisco Salles. · · · · 

JUSTIFICAQÃO 

Silo em tudo iguaes os quatro carteiros da agencia i!e, 
iBarbacena, desempenham o mesmo serviço sem· distinoçãa de 
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uns para. outros. Entretanto dois te em os vencimentos de. 
2 :200$, cada um e outros dois a metade desses vencimentos. 
Em Ouro Preto, que é agencia igual á de Barbacena ha 
tambem quatro carteiros, mas todos gpsam das mesmas van
tagens. · 

A emenda visa equiparar duas agencias sob' o, ponto de 
vista dos vencimentos dos respectivos carteiros eliminando 
a differenca desses funccionarios ·, entre si mi. repartição 
postal de Barbacena. 

N. 6 

'Art. As importancias provenientes da cessão doi. mate
riaes a. que se referem os arts. 28 e 150, § 2', do decreto nu
mero 12.330, de 27 de dezembro .de 1916, ficarão depositadas 
para que a repartição competente possa adquirir ,novos . ma
teriaes, no sentido de evitar que, por falta de verba fiquem 
inexeq1,1iveis os citados dispositivos legaes. . ' . 

JUSTiFICA CÃO 

Justifica a prese_nte . emenda a necessidade que tam 11. 
inspectoria de Obras contra as Sec_ças de, sem desfalcar as 
suas já minguadas verbas, cumprir o disposto nos artigos 
citados: i!)o facto, rétiranjio de suas ver.bas a importancia ne- · 
cessaria á compra. dos materiaes que é obrigada a vender 
pEYiopreco do I}Usto aos particulares que tenham aberto poços 
ou queiram construir acudes, sem que voltem aos seus cofres 
o resultado daquella venda, eliJ!. v:ê-se na obrigação de, para 
não prejudicar outros. serviços, reduzir annualmente· ·a verba 
destinada áqueJolle fim, .·terminando· :por eliminal-:a · por com
pleto, com grande prejuízo para a zona secca. 

Sala das sessões, H de !}ezemb~o de i~f7., - Eioy de 
Sou::a . .,..- João Lyra. - Francisco Sa .. - Epttac~o Pessoa. r-:-~ 
Cunlta Pedrosa. - Pires Ferrei1;a. - Wa!fredo LeaL ' ' . . . . 

Onde 'convier: 
·São ext'énsívas . aós . ciporaríos do porlo. do Pe;nambuco 

todas às· vantagens consignadas nas disposições 'vigentes, re
Iat.ivas aos operarias dos outros portos do pa,iz. 

Sala das sessões, H de dezembro de ,1917. - Dantas 
IJarreto. · · ·, · 

' ' 'o que se pre'terida em syntllese para esses operarias ~os 
quaes . muitos veem de tempos afastados, ·sempre ao serv1CO 
do Governo em· trabalhos dnquello porto, n. ,garantia~ dos 
respectivos logares com · os seus . ordenados,· sem Yolucao de 
. ' ' 

1' 
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conl.inuidade u tí a situacão Q\le bcmificia os oull•os operarias 
tum bem dos otll.t•os portos do paiz. · 

Sala das sessões, l1 tli! dezembro de 19i 7. .;_ Dantas 
Bm·rcto. · 

Correios : 
Grntificacfi.o addicional de W, 20 o 30 o/o sobre venci" 

mcntos dos acLuncs empregados do. quadro da Directoria 
Got'!ll, dn~ adrninistracões. sub-administrMõcs, agencias os
IPOCtacs, <lllas de J• e_2' classe, c diarias addicionaes aos 
serventes dessas reparticões que ,iú estiverem no goso dessa 
vantagem, bem como aos demais j:llnccionat•ios das mesmas· 
l'cparticõcs que ainda não cstivm•cm no goso da alludida van" . 
tagom c que contarem ou venham contàr mais de 10 210· e 
25 annos de efi'cct.ivo servíoo J)OSta'r, garantido, porém à {)ada 
um n direito de melhoria, nos termos dos m·ts. 100, ·101 e 
402 do rogulamonLo. J'ospool.ivo c na razão dos vencimentos 
flll!l ost.o.iam ou .venham . a perceber, rev~>gado para· esse fim 
o n. VII e seu paragrapho, do § 2•, rio arL 132, da •lei nu
mero :3, 08!1, de 8 ele ,janeiro de i!H 6 .• 

• TUSTIFICA(,l.:\0 

As ultimas. reformas das reparLicões publicas Lrorix:crinn 
prnporcionacs augmentos de · vencimentos · aos . respectivos 
funccionarios. Os empregados dos Correios t.ambom foram 
aquinhoados, pot•ém com os vencimentos reunidos áR gral.ifi- · 
cuções addicionaes. · .. · . 

Suspenso o augm<mto que traziam essas gratifica'cõcs se
gue-se que os ycncimenLos dos empregados dos Correios fi
caram dimfnuidos. o, portanto. percebendo menos · que · oR 
seus collegas. elas demais repartições. · · · · · 

· Basta, ·para exemplo, dizer que em 19(1ii, mais óu menos, 
ns ·l" oscript.urarios das Secretarias ele Estado tinham o V(m
cimento mensal de 43.3$ e os de igual cat.egoria da Directoria 
(feml dos Correios 500$ n mais· a gratil'ie~u;;iio addici'onal rlc. 
50$, 100$. -150$ c ~00$, conformo o l.ampo do servico. Ent.ro
tanl,o. •ho.ie, aquellcs t.ocm mensalm~nt,e 8~0$ o r.s.tes 600$1)00. 

;Pnra cessar tamanha nnomalm ser1a . bast.ant.o, apenas, · 
pormit.l.ir aos que ,;;í rstJin nn ,zoso das grat.ificacões nddicio~ 
n1111s o bem assim .ao11 an1parados pelos 'regulamentos respe
ntivos. o augmr.nl.o ro pot~coP,eão rlcs.sa ~atificac~n. Foi o ar
t.igo 36 da lei n. 2. iH4; de lt rlo .Janetro dr. 1912, que sus-~ 
'J)Cnrl~u o apono dn novas gratíficaoões add,ic!ona.es. a _partir 
de .ianoiro dn mesmo a.nno .. "· clamnrns~ .m.JU~f,J~a. t~o .!,16.
mrnt.c• na~ \'cpat•ti~õos subm·rltnarlas an 1\lmtsl;crto da V1ac.ao. 

Postcrinrmr.nl.r. n n. 7 rln .art. 132 da \e1 11. 3. 389, do 8 
d11 janrirn d~ 10'16, ,f!iJatop por m~i~ ·um anno o, pra~!l p~ra 
o a bnnn rio noVI\8 gt•at.ific.nr.ÕM ar\ri!Ct.OllRCS\ Ora, ll r) O ,!USf.JCa 
CfUtl. sr. complclo agnra o que oslauii.Jmll •lN nao foz, 
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Não se diga que é inopportuna 'a occasião para ser vo
tada n emenda apresentada, pois o augmonto de despeza que 
o!la Lraz · é quasi nenhum e ,esse póde ser tirado de. outras 
wJ·bas do orçamento da Vin<;ão, nas despesas dos Correios, 
Hl!lll. .C!_uo :;o rltl on prejudique qualquer serviço. · 

Dois motivos poderosos devem ser tomados cm consi
doracão para que seja vot.ada a emenda em questão: a repa
t•:wão elo uma in,iusl.ica. c o facto de ,já constar do orca
monto parn 101:~1 a conccsRão de favores idcnticos á Sccre
/.m•ia r.la Gamara, Bibliothcca Nacional c' ao magisterio em 
gorai. . 

· · Sala das sessões, H de de~embro de Wi 7. - Raymund~ 
Jriranda .. 

Onde convier: 
· :Art.. (Fica o Poder .Executivo autol'izado a mandar pagar, 

;í Em preza Fluvial Piauhyensc a quantia de 60:000$, impor
/.ancia çlo . augmento de subvenl}ii'O decretada nos arts. 44 da 
lei n. 2 •• '351u, de 30 de dezembro do 1910, e 3$ da lei n. 2.524, 
dn :H de dezembro de :!010. o a que fez ,;ús .pela desobstl1UC!)ão 
dn ·l'h! Balsa. e pcilas viagens . que effectuou no pe~iodo de 
·l elo .]unho rln lDH a H de setembro de 1912. aberto rparru 
rsse fim o crcclit.o nociJSSario. - Ribeil•o Gonçalves . ..:.. Alen
r·m· Guiuum1e.~. - Gonzaaa Jaum.e. - Wal(r•cdo Leal. - JosrJ 
1?11s~bio. - Cu.nha Pedrosa. - Abclias Neves. - Re(Jo, .llfon-' 
tl!ir•o, - Thom.a: AcciOl1J. · .i 

JUSTIFICATIVA 

A Emprcr.a Flu~iai Piauhycnsc contractou com o Go·
vr.rno tFedorai. cm 2ü de janeiro de 1.910, cm virtude da leí 
n. 7. 770. rlo 31 de dezembro de 1900, o serviço de. navegaçfio 
rio Alto .Parnahyba. Estado· do · Piauby, obrigando-se a effe
c/.uar uma . viag-em· redonda mensal entre os portos de Flo
ri ano o Santa Philnmena, ·fazendo escalá por Manga, S. João 
rlos Pat.os, ,Nova Yol'k; Porto .Alegre c Victoria, e com direito 
:Unhvcnclío annual rlc 30:000$000. · ·· .. . . · · . · · 

· Pelo arL /i4, da léi n. 2.356. de 3(}'de dezembro de 1.910, 
i'ni cnncccida :í 1ilesmn cm prezá mais. a. quantia de· 45 :000$ 
rir $Uhvr.nçiio arinua); além da que olla. ;i'tí tinha, pelo tompo 
rio . cnn /.raet.o., . augmcntanrlo as obrigações . da contractante 
pm•n: Hl . viagens um· anno ent.rc Urussuh,Y. Foz do Balsas. 
Pnrt.n ele Lorctn o Sant.o Ant.onio do Balsas, no Esf.ado do Ma
l',nrl.hiio: r 24 r!Hns entre Ploriann e Urussuh\Y «ficando a em-: 
m·or.a obrigada a ·rlcsobsl.ruir n l'io Balsas, .{t ~ua cuat.a, de 
mnrlo ·r~ lól'nal-o apropriado :í navega{lão.:. 

N. iO 
. I 

'i\ • vrrha ·W·" - Tnsprctoria Federal dti ,p:m•l.os ~ nn ·imb
cnnsignnc.ií.o «Portos no Ccnrú ,, «Pessoal opaJ•nrio > accre11-
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cente-se: < incl'!.lsive o necess'ario para o serviço de fixação 
das dunas, serv1ço de mares e serviço de dragagem», elevada 
a parcella a 49:000$000. . 

Eleve-se a sub-consignacãd «Material: O nccessario ao 
serv1ço » a 28 :000$000. - Fmncisco Sá. J Tlwma: Acciolv . 

. JUSTIFICACÃO 

. . A:~ reduccão exce~siva d~J, verba torna quasi ÍD!Jtil a àp- . 
phca.çao desta; mal fwa bastando para a manutencao do ?e.s
soal :~;.ct~inis~rativo, com prejui2o dos _serviços essenciaes . 

. . A _flxacao das dunas, sem o que as difficuldades para a 
ut1hzaoao e . melhoramento do porto crescem dia a dia, esttí· 
rquasi descurada, á falta de· re~ursos. • . ~ 

A emenda tem por fim impedir que a despeza f1gure 
apenas como uma verba de apparato no or{}amento,· para se 
traduzir em proveitQ real do serviço a que se destina. 

' 

N. H 
Onde convier : 

.. A1'l. O Governo intimará os empreiteiros da constru-
,coão da .Estrada de Ferro de S. IJu•iz a Ca.'tias a re,stabele- • 
corom incontinente os trabalhos de conservação da .parte 
construída da ·estrada, fazendo as reparações necessarias, e a 
concluírem a constru«.éo no prazo .de seis mezes; e caso 
faltem a qualquer uma .destas obrigações, decretará a cadu
cidade do contracto e concluirá o servico por administração, 
abrindo para esse fim os necessarios credites. · 

. ,TUSTlFICAQÃO 

A emenda justifica-se pelo seu simples enunciado. Os' 
empreiteiros da construcção da Estrada de .Ferro de S. Luiz 
a Caxias suspenderam os trabalhos dessa. construcção·. Fi- _ 
zeram mais : . acabaram com ·as turmas do conservação da 
parto da estrada .ilá construido., ·o QJU.e . .importa em dizer,· a 
quasi totalidade da estrada, que está prestes a ser acabada. 

E por essa resolução· dos empreiteiz:os tem-se; que, não só 
não se chega á conclUsão da· S. Lutz a Cax1as, quando 
pouco tràbal,ho falta para isso, como, o que ó peior, se está 
arruinando a quasi totalidade do servioo. q1,1.e ,iá so acha 
.prompto. E esta ruina se consumará infallivelmente, j~ tendo 

· a obra feita soffrido os prejuízos de uma grande ohe1a, de-
/ pois da q>ual nenhuma reparlliCiío foi feita. . 

Si assim aconteccsso, poooe:ria a Nação mais de trinta m1l · 
contos pagos pelo trabalho. executado. . . 

Para salvar os cofres pub•licos _de tão grande por da, e 
necessaria n medida radical propo,sta na emenda. Por. ella os empreiteiros serAo intimados · a'''restabeleoer .immed1ata-

• 
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monte os lt•aballlos de conservaçílo da estrada, fazendo as re
parações neecssarias. Faltando a osta obrisa<:.ão do seu con
tracto, o Governo decretará incontínenti a sua caducidade, 
antes que ausmentem os pre,iuizos occasionados pelo aban
dono do serviço. ,Por'·ogtro lado, a conclusão deste nãJo poderá 
ser demorada por mais de seis mezes. Embora cumprida a 
primeira obrigação, não observada a segunda, sem a cadu
cidade decretada .. 

:Sala das sessões, H de dezembro !fe :1.917. - José .Eu
scbio. - F. Mendes de Almeida. - CostãRodriuues. ,....., Lopes 
Gonçalves. 

EMENDA 

Ao artigo additivo (emenda n. 32): 
,, 

:Oopois de ~Bento Ribeiro» ruccreS'ccntc-se «Ricardo de 
Albuquerl:fu'e,. . 

JUSTIFICA CÃO 

Devido a erro de cópia não foi incluído. naquella omendt1, 
a estação « Ricardo de Albuquerque» abrangida na justificaç§o 
daquella emenda. 

Rio, :1.:1. de dezembro de 1!l17. - Paulo de Frontin• 

O Sr •. Presidente - Si não lha quem queira usar da pa-' 
lavra. fica suspensa a discussão' para audiencia da Com-
missão. • ' 

OfiQAJ\!ENTO DA AGRICULTURA· 

3• discussão da proposição da Gamara. dos Deputados 
n. :159, de 1917, fixando a despesa .do Ministerio da Agricül
lura - arts. 5:1. a 74 - para o exercroio de i9iB. . . . 

São lidas, apOiadas e postas em discussão que se encerra 
som debate, as seguintes · · . · · 

EMENDAS 
Onde convier: 
Na verba:. :t.• - Secretaria de Estado: 
Pessoal: 
Em vez de: 
5 dactylographos a ·3 :600$ cada. um, · diga.:se: 
5 dactylographos a '' :·SOO$ cada Ull!, acrescentande-·sc ao 

total da ·COI!signaçiio 6:000$ para esse flm .• , · 

JUSTIFICA()ÁO 

A Secretaria de Estado, que comprehen~e não. s~ o Gâ
hincto do. Ministro como tambcm as tre~ d~rector}.as geraes, 
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di~põe apenas para quasi todo o expediente que 6 feito 11 ma
eh ma de escr:cver ele ci111Co dactyiograpllos percebendo só.:. 
me_nto o vcncrmenLo de 300$ mensaes sem :futuro algum 
~lOJS o auccsso aos cargos de oJJiciaes 'não lllcs é 1'acu1tado 
pe!o regulamento annexo ao decreto n. 11 · 436 ·do :13 ele J'a 
ll<l!ro de '1915 · ' -

·. A. medida' propos.La traz uni~amêntó . o augmento do 
ô. 000$ n;mua~s e ~orr1ge a nl!omalill: que se nota. em relac;ão 
a ~sscs .il!nccronar1o~ que estao equ.Jparados cm vencimentos 
aos corr OJOS o contmuos das doma1s . Secretarias de Estado 
que percebem tambom 300$ mensaes. · · 

· R!o de Janeiro, 1:1 de dezembro de 1917 ,. - Paulo de 
Ji'l'ontm. 

A'CCl'Osconte.sc; 
· Escola :Superoir 
Material: 

N •. 2 

. 
ele ~\.gt•icu!Lura o Medicina Veterinaria: 

.Pat•a o tran$porte do material. existente em Pinheiro e 
• sua install~ção nos edifícios da rua. General Canabarro n .. 338, 
séde anLerwr· -da escola, nesta Cai)ILal, devendo as aulas de 
agl'ioultura soL· professadas no Campo de Demonstração de 
Doodoro ou no. Horto l!'ruciicola da Jleriha, da Sociedade Na~ 
cional. de .Agricultura, mediante accôrdo com esta. sociedade, 
40;000$000, 

Os. motivos delas quaes se verifica a necessidade de 
voltm• a Escola Superior de Agricultura. c 1\Iedi•c-ina Vete-
l'ína.ria á sua antiga séde são evidentes. · · 

E' opporiuno, apQnas, frisar aqui que a verba de 40:000$, 
suiJicicnLc para o transporte o. instnllação. do material da es· 
cola nos edifícios da rua GenorahCanabarro, longe de repre
sentai· augmcnt.o âe despesa ipara o Govemo, ainda constitue 
.sonsivcl economia; ·. - · ·. .·. , 

De i'acto, reconheceu ci Govel'Uo a ii11possibiHdade de re
sidirem os lentes c professot•es em .Pinheiro, pela .razúo elo -
sómonLe existirem casas que apenas comportam, possima
mcn lo instullacla, meLado do cxonsso ·numero. do estudantes 
qu-o aetualnwntc fl·cquenLam · a escola, residindo a outra ·me-, · 
1.ado c o l'unécionu.lismo inferior· da mesma cm· quartos o dc
pi.H\dcncias do Posto Zootochnico. Este reconhecimento foi 
feito pelos regulamentos que baixaram com os decretos nu
meros 12.012, do 29 de março de 1916, o 12.354, de 10 de 
janeiro de 1017, que, cm s~us arts. ~7 c 85, ostabolecell? que 
aos doccnt.cs da escola ·serao. concedidas passagens de 1da c 
volla nos dias cm quo Lenham dç com])arccer á .escola .. 

Ora, a maioria dos 28 professores. •pa escola ros1de no 
Rio do Janeiro e, assim. cada voz. que comparecem ús aulas 
l'cpresonta isto para o Governo a despesa. âe i 7$100 ~om a. 
passagem de ida e_ volt.a;, o, como ,polq "1'9S'?lamento vigente 
todos os docentes suo obrigados a .dar 80 hCt•es por anno, ac- -

. ' ,, 
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ercscidas da, pelo menos, de dez dias oal'a üxamc11 c scs~õe~ 
·d~ .c~ngt·o~açúo, resulta para o Govut•no· a despesa de 43 ;605$, 
11~10 mplumdo a despesa. com o trauspOt'l.tl do 'pessoal admi
m&tratJvo e ~om as turmas de estudantes que toem de vir, 
todos os dom.lllSf!S, ao Hio de .Tanciro, para ussistil'tlm a aulas 
que. a expcrwncJa domonstr·ou não se1• possível dar cm Pi-
nhOiro. · . . 

J?oduzindo-se, ·-pois, ·dessa ·dCS[)CSa de transporte do 
pessoal docente os 40 :000$ gue silo sufficientes para .trans
,porf.e do matcri<ll o instullação do mesmo na rua General Ca
naharro, ha ainda um saldo de 3:605$, que ainda poderiamos 
oloval' a muito mais, pois não comprehendomos na despesa 
de transporto a <lo material que é consumido annualmente na 
rJscola c quo tem de ser todo adquirido no !tio .do Janeiro e 
levado para Pinheiro; 

Rio de J'aeniro, .. 1:! do dczembi'O do 1917. _, Paulo de 
FI'011tin. · · · 

N. 3 
' Onde' convlt,r: 

Pttra cqmpltJ!:u· a~: ob~as do odi.ficio da Escola de Apren-
dizes Artífices dr. l'>lat•anbão. '10 :000$000. · . 

;)US'l'll'ICJ\()ÂO 

O m·ndio da ];~r:olt~ dr! Apt''!lldizos Artific·mi do Maranhão 
foi 'cedido ·pelo govomo daquello Estado á 1Jnião, quo · ne\\o 
i'ez grandes obras' de l'cconstrucciio, tendo despendido nesse 
serviço cerca de 120 contos. 

Para completar laos obras.· .tornando-o perfeitam~nto 
adaptado ao fim a que foi dcstina<lo, · torna-se ncccssarw o 
credito de 10 contos. • 

A Escola de Aprendizes Artífices do Maranllao é uma das 
que · esl.ão ;produzindo molltoros resultados e conta actua-l-
mente 2~3 alumnos: · · · . . . . 

' . . ' . 

: Sala dàs 'sessões. - CMtf! Jlodl'i(Jucs. "-. Jos6 fEusapio. ·
Fcrllalldo ·Mendes de ;Uin'llicla. · - Alcncal' Gtmna1•aes, -
llilleiro Gonçalves •. · 

N. 4 

Rubrica - Subvenções: 
A' Éseola de Aprendizes Al'Lii'i<ccs de Sergipe, 10:000$000. 

JUSTIFICAÇÃO 

, Esta escola (I a que melhores resultados tom aprosenta1r• · 
quanto ao aproveitamento do pessoal e á p1•oducçao que e c 

•,'' 
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tom d~do,. ·~e modo. que estas circumstancias são sufficientes 
para JUStlfwar o, . auxilio soli.citado ,, · . ·. · • · 

Salas das sessões. - Pereira :tobo. 

N. 5 . 
\ ·Emenda additi~a: 

· .. A' Escola de Aprendizes Artífices na capital do' :E:stado 
do Pará, 10:000$000. ... · ·. · · · ,.· ·· · · · · 

. JUSTIFICAÇÁO 
' ' 

Até agora, o pagamento dos· ·alugueis da casa em: que 
i'uncciona essa instituição federal de ·ensino' profissional'· tem 
fi.cado a cargo do; Thesouro , es~adual, no momento, despro
VIdo de recursos, como é notor1o, para manter conveniente~ 
mente; por si só, os serviços congeneres de sua .propria eco-
nomia. . . · . · . 1 • 

O projecto, mesmo, a que é Offerecida esta emenda. con.:. ·· 
signa verbas de auxilio ao Estado do· Pará; para o custeio· dos 
Institutos Lauro Sodré. e do 'Pràta; bem como para o do ·Qampo 
Experimental de Belém, · · · . · , · · · · · 

. · Sendo assim, bem se comprehende que a União chame a· 
si a manutenção total da sua Escola de Aprendizes Artífices 
naquelle .Estado. E' o que visa a emenda.. · .. 

Sala das s~ssões, . u de . dezembro de 19f7 .. """"· Art/uJ.r. 
lemos. -·lndio ,do Rrasil. . · 

N .• 6 
I . . 

Additivo ....., Onde convier: . ' ' ~ 

. · Ar.t.. .·· As pa.tentes 'concedidas pa~a .i~venções que. in-. 
teressero ao Exercito e á Armada produurao tódos.: os seus·. 
effeitos, independente .da publicação dos . re!VJeotivos rela- . · 
torios - , . · · ·. · ·· ~. , . . · · 

· · A' dispensa. dessi.Lpubli<cação, ·mesmo ~e se· trate de pri~ 
vilegio reQuerido por particular,. s.erá solicitada pelos <Minis-
terios da Guerra e da Marinha ao da Agricultura, Industria: e 

· ·Cornmercio, sempre -que o ·julgarem conveniente., · 
. Sala das sessões, 11 de dezoinbro de '1917 ,, ~ \[!,. M~ndes 

dc.,4..lrneida. · · . ·' .. · · . ·" . . . · 
'' 

JUSTIE1IOAÇÁO ' 

· -. A lo i n ~- 3 .129. de 14 .de ~utubro d.e 1882, art .. 4~, diz: 
<o relatorio será.. immediatamente .. publlcado no Dzarzo. Of-
ficial, etc;> · · · · · · 8. 8 t .··o decreto n. 9.341, de -16 ·dc•,.:dezembro. de 1 4, os a
·belece.: .. c ...... : as patentes nüo. produzi.rão effe~tos legaes em.,-
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'qUatlLO não forem publicadas as C011COSHÕCS 1J Os rclatorios 
etc.,. · ' 

Estamos Cl!l eillado de g·uoJ•J·a. Não convém que duro.nLo 
ollo se ll!~ntcnnam esses dispositivos quanto a segredos do 

·.ordem nulüar·. . . · 
· ~corgés. l3ry! na impo~Lnnte obra <r: La propríóté · in-· 

dustPwllc! llLLcramJ cL artJstiquc - Droit Commercial Com
plémcnttlll.'e, par Gcorgcs Bry, 19i·i - na parte referente ·á 
"lJr~vets cl'invontions: délivrancc dos llt•evcts» (pags., 223) 
IJUbllcu: · ' 

·« 2üi. H. Appcndico. -' Inventions inte1'essant · lcs 
w·m.úes rle ler1·e: r:t dv :np1• (1). Nous ~c~ons de voii•. quo lo 
hJ•evo.L çsl. pubiJr:. ausmoL . aprcs sa .délivrance, et que les 
dcscnptJOns sout commmuqués gratu1tcmcnt à toute per
sonnc intércssée. Octte rêglo s'appliquo on France qucls quo 
soicnt lo caractcre ot .-l'importance ·do l'inventiOti. Or cllo 
1Jeut préscnle!' do,; inconvénicnt.s ot dos dangers, IOl:squ'il 
s'u~;;-i L du (l 6r:onvortes intércssant la •defenso nationalo. En 
Allcm.aynv, lo breve!.. cst dclivré sans aucuno publíca:Lion. 
lo1·sque l'n~ministration im'Périalc solicite un ]jrevet dans 
l'inlérOI. do l'arméc ou de la flotte' (arL. 23, L. 7 avril 1891) •I 

II oxisic, . en .4.nalatrm·e, une mesure analogue; ,Jes piéces d(.l 
la patente sonL alors scellécs ct porsonno nc peut en prendre 
communícation (L. 28 aol!L 1!!07, art. 30, § 4) .» 

Parece-nos ·sobejamente jllstii'icuda a emenda .. ,_ ;F. .. 
;l!encles de Almeida. 

Onde conyicr: 
"' "' ~' • I 

F'ica o Govel'no núL.orizudo à Llr.spondcr qum1to fôr neccs
sat•io. para udapLação do edifício da Pcnítcnci.al'ia de Ma~àos, · 
cedido pelo governo do Estado, cm um propl'JO ao funccJOna
monlo (ia Escola <lo A.prcndizcs Al'Lifices, que alli funcciona, 
abrindo, para esse fim,, os creditas nccessarios. ' 

.Sala das sessões, H do· dezembro de 1917.,- Lopes Gon~ 
çal?)cs, - A1•thu.1' Ltmw.v. - Ra·u.mundo de Mrra!lda, - Reao 
Monte·i•t•o. - Ribeil'o Gour.alves. - José Eusebw. - Cunha 
Pr:tl1·osá. ,.... Co;,·ta Rorlrim1Í:.v. - A. Indio do Bras'it. ,. 

· .J'[JSTW!CA1'[VA 

As propril\S ccm·diÇÕI!S ·do odi!'icio da PonHonciaria do 
Mnntíos, CJUI) n J~studo c.(! deu ao. C~nvcrno ;F:f,~dcral. Pli.F3: func~ 
nionamonlo da .J•:scola dn Apl'CllàlZIJS Ari.Jhtr,OS; JUStJflca111 ot 
'lltlúida proposta; porqnanto não hn QL1!ltn dcsco~hcC!t nu o a 
inslallaçiio ele cnnclcnmados ou sontcncmdos da JUSLu;m obc-

. . (l) DEI.p! s, Dus b rr; IIC l-~ cl'ill V., r:t ~lr;s ·inv. :il!t~l·~s.mn:t, lff, 
de(unsC' 'IWtumalt!, I. h. t!JO~ .. - Dcpat dJCU, Dwtl~ cl rlrn oll. 
â'inucuteurs tl'cnaLn.~ ti~ (IUCI'I'.C, i8!l& · ... ·. 

,, ~ ·: ;...., ,Vol. v mfJ 

' 
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dece a un~ planq arc~itccLural e de divisões internas de um 
dado predw, mUJto .di~fcrcntes da accommodação de alumnos 
de uma escola profiSSIOnal. . . 

E I!ara ~o~vencer ~asta oxhibír, como ora o faço, a planta. 
da pomtenciaria alludida c que com algum dispendio pódc 
ser convertida em um bom edificio escolar. - Lopes ·Gon-
çalves. · 

N~ 8 
Onde convier : · 

.. Art. E' o 'Governo autorizado a orgauizar o set•viM 
de polici.a sa.nitaria. animal, remodelando, púa esse fim,' o 
regnlamento que baixou com o decreto n. 11.460 do 27 de 
Janeiro de 1015, provendo ás despesas, dahi dccorr'entes pela 
consignação X da rubrica «Material,, da verba 15• - Fran-
qisco Sd. · . · · · ' 

JUSTI.Fl!CAÇÃO 

Uma consideração bastat;i.a pára justificar esta emenda. 
Em janeirl> de 1915, quando se fez o regulamento que baixl>u 
com o decreto n. H .lt60, não puderam ser previstos innu
meros casos, decorrentes hoje di> grande surto de nossa ri
queza pecuaria. Ha graves omissões,' principalmente em as- . 
s.umptos de policia sanitaria animal, taes como entrada c, 
sabida do gado om pé e das carnes 'conservadas: transp1>rte. 
no interior do oaiz, do gado e de seus productos; profeccão 
dos rebanhos co.ntra epizootias e·. enzootias indígenas, ou exo
ticas, por medidas de therapeutica e de hygiene; fiscalização 
sanitaria do feiras, matadouros c fabricas . de productos 
animaes, etc. · . · . · 

Além dessa . pr~visão u rosoluçãq de ca.sos que· ,resulta!Jl 
elo. actual desenvolvimento, de nossa mdustr1a pastoril, prec1-
sari1os do tal-a, desde ,iâ, de .todos os . meios de gue necessita 
para manter, após a guerra,_ a 'Posse dos merca~os nacion~es 
e estrangeiros. onde agora trmmpha á custa de CJrcumstancias 
fortuitas e transitarias. 

N. 9 

A' verba 2i •, accrescento-se: 
Subvenção á Phenix Caixeiral. do · Ceará,· para 

tenção de sua Escola de Commer~Io, em Fortale?.a, 
- Francisco Sá. - Thoma:. Acctolv. . · 

• TU!!ITIFliCAÇÁO 

a manu
to:OOO$. 

... 

. Ha cerca de vinte annos . a Pheníx Caixeiral do Ceará 
mantém uma Escola de ComJ1lerci~, que tem ;prestado os me
lhores servi.çl>s ã seus associados. 
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.. Durante n.lg·um tc!llpo mct·cceu a Pllcníx um pequeno u,u
Xll!O do Governo Federal 

U!tinmmente, porém,· e~sa doLU\lÜO o1·çamentaria. não lhe 
tem srdo renovada. 

~ara dar, ~nt.ruLanLu, u. US$ll csoola melltor insLallacão ·a 
Phen1x 'consl.l·u1u ooni'ot·tavcl edificío que é dos mais ~beÚos 
de F{)rtaleza. 

gomo justo inceuti\'o uu uusit1o vrofissional, a sub
vcnoa~ de que truta esta emenda não póde deiXa!' de merecer 
o apo1o do Congresso. 

Onde conviei': 
N. 10 

. H.estabe~e,;am-í:\e· ,os \'encimcntos. dos agronomos, efie
ullvo e add1do da D1roctorm de AgrwulLura .Pratica de ac
uurdo com a tabella annexa ao docreto n. 8.360, de 9 de no
vembro do 1910, mantida pt~los decretos ns. 9 .213, de 15 de 
dezembro ·de 1911, e H .51\l, de IO de marçó de :1915: 

J us•rwrcAç!o 

· a) os agronomos a que se refe1•e a tlmenda, exercem as 
i'uncções .t.echnicas no Serviço de Agdcultura .Pratica, primi
tivamente Serviço de Inspecção e Defesa Agrícolas (decreto 
n .. 7 .816, de 13 de janeiro de :l910), e posteriormente Sol'
viço de Inspecção <de Defesa Agrícolas (art. 7" do regula
mento annexo ao decreto n. 8. 3GO, de 9 de novembro de 1910. 
o regulamento expedido a 2 de janeiro de :1.9H), desde 1910, 
quasí cia . creácão do mini~Lel'io, ainda que sob denominação 
diversa, Linham as suas nomeações por decreto e os ven
dmenlos annuaes de 8 : !10ú$. fixados na lei da sua creação c 
mantidos nos decretos que posteriormente modificaram tal 
serviço e refel'idos na emenda; 

b) esses. vencimentos, que inicialmente competiam aos 
ajudantes agronomos ( m·t. 14 é tabella annexa a.o decreto 
n. 8.267, de 29 de setemb1•o de 1910, a1•t. 5° a tabeUa annexa 
ao regulamento de 2 de .ianeiro de1911; art. 26 e tabella 
aunexa ao .. decreto n. 9.213, de 15 de dezembro de 19H), 
foram mantidos pf;!IO decreto . n. H. 519, d~ 10 de março ~a 
1 \H5, que reorgamzou o Serv1Qo dt~ InspecQao e Defesa A~u
uolas. com a denomina1~üo de Sorvi110 de Agricultura. Prat1ca, 
~ubsÚLuindo por agronômus a classificação -de ajudantes agro
nomos, que tinham esseH 1\mccionarios (art. 72 do decreto 
cil.ado. Diario Of'{iciat de H de março de 1915, P!J:g. 2.851~; 

. c.) nesse mesmo a.nno. um que o Poder ExeoutlVO, usll;n o 
de n.ulorizut•ão le"'isla.tiva · ol'ganizava o serviço e reconheCia a 
nouessidude~ :ele ~e manterem os dois ajudante§ agronomos, 
pela na~ur·eza techuica ·de seu~ .cargos e em razao depu, pa~
::~ava-os a uma categoria superior, isto é, promovia-os , e 
ajudantes agrOllomos a agronomos, com os mesmos ven.cl
mentos de 8:400$, votava o Congresso o orçamento para. i9i6, 



·' J. 

'. 

462 

red.u~indo de ·dois a um o numero de agroncimos ficando o 
ma1s 1\?-0derno c~mo addido, e diminuía-lhos de '1 :200$ os 
:respectivos vencimentos. (Tabellas explicativas do prça
mcnto de 1916, pag. 12, verba 6'); 

cl) ao passo que eram reduzidos em numero e venci
mentos esses. funccionarios technieos que exerciam c exercem 
cargos· techmcos em reparLição lechnicu mantinham-se ·os 
dos e.m.prcgados. bm:ocra~icos de vencimcnlos iguaes, para. o 
e~crc!CIO de Cl!,J~S luncçoes se não exigem. os conhoqimcntos 
espec1acs adquiridos pelos agronomos em ·Um curso ·regular, 
ele escola profissional; -

r:) foram os unicos runccionarios da Dire•ctoria que ti
v~ram os seus vencimentos reduzidos depois de. annos de ser
VIl/O (decreto 11. 8.360, de 9 de novembro de 1910) embora 
di !aladas us atlribuiçõcs que até então lhes exig·ian1 as lois 
fJ rc~·uJanw.nto~. em vigor. (Art. H, § 2°, do decreto n. 1i.436, 
de 13 de ,Jnnoiro ele 1!115 em cun:l'ronlo com o decreto nu
mero H.2l3, de 15 ele dezembro de 1911); 

() 'etisa clisposií:ão orçamentaria,, rt!produ?.ida no orça
menl.o em vig·ol',, ~ :l'undamcnta)mcnte contraria á disposição 
TJCI'!l}ancnle que lixou os vencimentos' -dos agronomos e rc
.n•ga disposições da. lei que lhes assegurou direitos annexos 
aos carg·os ele que esLuvam e estão investidos: 

y) o nrL. :li do dtJCI'clo 11. H. 436, -rlc .·J3 dtl janeiro de. 
HH5. PI'escrcvc que pelo Presidente da Republica são no
meados os J'unccionnrios, cujos vencimentos forem superiores 
a i :260$; por portaria do ministro os vencimentos acima .. de 
~ :000$ c pelos directores nas respectivas directorias os de 
vcneimcntos iguacs ou in1'et'iorcs a 2:000$000; · 

h) os l'tmccioual'Í\•s a que se refere a emenda t.ivm·am, 
por decreLo, não s<í a sua primeira nomcncão (ar!.. 3!1 do rn
gulnmcnto que baixou com o decreto n. 8.899, uo U ·do 
1ig·ost.o ele HIH), ma~ ainda a que lhes foi expedida e:c-·vi do 
dt~Cl'Plo n'. H. 4:l0, de 1 de janeiro. de ·19·15; : . 

i) niio é ,justo pois e não se justi!'ica sob o ponto de vista· 
tio direito administ.ralivu. que uma disposição orçamentaria, 
amnm·, revogue dispositivo da lei pm·mancnte, tí cuja sombra 
so cr.·emmn direito~ quanto (l vencimentos e hicrarchia, que 
~·í lei m·clinaria poderia .modil'icar; · 

i) não é ,iusto ainda que J'unocionarios t.eclnücos tenham 
veuc'i mr.rJ.~os inf'en•idt•cs ao~ JJurrocra!Licos 'Üe 'catcg·ot•ia wr
rospúntlenlr;, que execulam serviços, rofloxus dos trabalhos 
technicos e que sem estes perderiam a razão dn ser da sua 
exisl.oncia, mórmenlc cm um minist.crio qu() f.ant.o carecrl de 
profissionaes, agronomos de compotenoia, aliús, .,ití.· exDcri
menlacla quanto nos :runccionarios cm questão; 

/.:) nãu onet•nrà o '.l'hcsouro de moela alat'millllc a des
JHlSa que ncnl're!.a ~- medida, a qual. ~í al?onas du . 2:400$ 
annuatJS. sendo apon'as -J :200$ pelo Mnllsl.crio da Asri·cultura 
o 1 :200$ paio da Fa7.mlfla, d()SfJCSIL prrív.isl.a nas leis citadas .o 
que aJ.t.unde a 11111 ·~il·eiLo inc_onLçsLnvr! adquirido prl~Os fun~: 
c),onari.os cm lJUCSLao, dutitlc ti mw~LI,ch.ll'll un~ .~uw~ cargo~, 
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• 7.); finalmente c, sobretudo, o Congresso j:í approvou 
· \lp1a ~men~ln egu,al c~n'l referencia aos 1'uncc.ionarios do Jat•dim 
Botamco, ;1uslo el JlOts, que app·rovc a presente, referente aos 
.agr•onomos da Dn·ncloria do Serviço de Agricultura Pratica 
que csliio nas mesmas condições c são ·do mesmo ministerio: 
Diar•1:o O([icia.l n. 212, de 13 de setembro de 1917 .pag. 2.314, 
emenda n. 2L Sala elas sessües, cm :lO de dezembro de 1917. 

Sala das sessões, cm U de dezembro do 1917. ,_. Rau- · 
?m?mdo de Jlimnda. . . 

· Franl,lin Alves, porteiro ·elo ,Jardim Botanico, repartição 
dependente do Ministerio da AgriculLura,. Industria e Com
mm•cio, pede respeitosamente .ao ·Congresso NniCional que no 
orcamcnto vindouro, sejam os seus vencimentos equi.parados 
aos dos seu~ ,colle.gas \das diversas repartições dependentes 
do mesmo numsterw. 

· Allega em seu favor o facto de ser o unico porteiro que 
·P(H'Cebe os velicimentos do · 3 :000$ annuaes, sobrecm·rcgado 
.Je serviço, pOL·quanto trabalho. 12 horas no inverno e ·J :l l/~ 
no verão, clint•ianHJnle, sem domingos e feriados, quando os 
srus collr.gas trabalham sômente nos dias uteis 8 horas .. 

A .lnhclln nnnexn podcl'(t elucidm· a sua pr·r.lenção .. 
' 

Ord .. 
ISC~'\'Í·~G 'r] o tpO\'O:lillHJUtO ...... ,. " a :200$ 
Scrvir:o de :AgricullLil'a Pratica. 2 :WO$ 
Scrvic;o Geologico c Mineralog·ico 2:400$ 
J t • c 'al ?. .·400.$ • uu a ommerc1 ............. , -
Directoria Geral de Estatistica. 3 :200$ 

· I 3:?.00$ :Museu Namona .......... ,. . . • . .. -
iEscolo. :de Minas ..•....•...... , 2 :!rOO$ 
Scrvi,ço do · Ind. ust.ria Pastoril. .. . 2: iOO$ 

2:000:" ifnr~hmi J3otanrco ••.••..•.••. ·• ,,,. - •r 

.Grat •. 
i :600$ 
1:200$ 
1:200$ 
1:200$ 
1:600$ 
1:600$ 
-1:200$ 
1:200$ 
1:000$i 

Tola! 
4:800$ 
3:Gil0$ 

.3:600ií> 
13:600$ 
4:800$ 
41:800$ 
3:600$ 
3:600$ 
3:000$ 

~cndo r.. categoria. ig·ual as ropart,ições nbai:co Qesignnda~: 
Serviço do PovoamenLo .. 
Serviço de Agricultura Pratica .. 
,TunJ.a.. Cornmercial. · 

Directoria Geral de EsLatiatica . 
. Sendo (1s demais 3' ·categoria .. ,...., Plres Ferrch'i!. 

N. 12 
1 yerbn G' - Serviço elo Agri•cultura Prnticn ,, 

Pessoal 
« DirecLpria. c Cnmpos do Demonstração) ' 



... 
' ,, ANNAES DO SENADO 

Em vez de: 
Tres primeiros officiaes ................... . 25:200$000 

Diga-se: 
Tres primeiros 'officiaes, servindo um delles 
como secretario, na fórma do regulamento, 
com a gratificação addicional de 200$000 

. mensaes .. ; .................. , ..... ,. . . . . 27 :600$000 

JUSTIFICAÇÁ.O 

. Na fórma do regulamento do Serviço de Agricultura Pra
t.I_ca,,art. 6", compete a um fo official, de livre designação do 
director, a funcção de secretario, com attribuições inteira
monte identícas ás dos chefes· de secção de outras repar
tições ou dos directores de secção da Secretaria de Estado. 
accrescidas ainda dos trabalhos de ordem admnístrativa de
. correntes da especial natureza do serviçG. 

Foi creada a secretaria em virtude da suppressão das 
duas secções que· até ~ntão compunbam a directoria, sendo 
nttribuidas no i" official desig·nado para sr.crrt.ario a~ l'llnC(;iíf's 
atrribuídas ao.1" official designado para secretario as funeções 
do I'eAponsabilidade dos chefes de secção, cujos vencimentos 
eram do 1:000$ mensaes' para cada um. '-

Ent.ret.ant.o, ao secretario não confeÍ'itl o regulamento 
nenhuma •compensação material. continuando e1le a ·perceber 
·os mesmos vencimentos que os 'àutros primeiros ofi'iciaes da 
reparticão. 1 • • 

· Esta exposição é o simples confronto do ar L 30 do. re
gblnmont.o da Secretaria de Estado com o art. :11 do regula
mento da ,Agricultura Pratica, artigos esses em que veem in
dicadas funcções dos directores de secção e do 1• official
sccrctaJ>io, bastam para justificar a necessidade desta emenda. 

Sala das sessões, ··11 de. ;dezembro. de 1917. -Eloy de 
S 

. 
, onza, 

N. i3 

Ao nrL Accrescente-$e: 
~uhvnnçiio ao Campo de Demonstração de Macahyba réis 

10:()00$000. 
JUSTIF!CA(.:.:\.o 

Esse r.ampo ele demonstra~ão. transferido a titulo ·pr~
eario ao Estado do Rio. Grande do Norte o ·nnno passado, ,Hí 
ost.avn roorg·nnizado propssionalmm;te de mod_o a poder . 
prestar os melhores serv1QO~ . ao ensmo agronomlCo: naquelle 
Estado . ff' · · t' d Ha. pol'i\m, necess.irlrtdo para sua o .ICI!3r,tc,m pra 1ca o 
UJ)Jía!'Olhnl-o C0111 O mal.r;ri.nl. do lah01~at01'10 md_1,Sl_)ensavel aq~ 
cm~o." qnr nll1 vno RCl' m1c1arlos. R P.ara nu::nllar a acqm 
.~ir;ãn rlosRr mnlrrinl que n fl'O\'Ol'n0 rlo RlO Grande do Norte Sfl 
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dirigiu a representação pedindo a contribui~ão de que cog1'la n emenda. · v 

Sala das sessões 11 de dezembro de 1917. _ Elo" d" 
Sou;;a.. - .loão Lyra: " ~ 

A{!crescent.c~sc · 
N. U 

« Art ·. ·Fica o Poder Executivo autorizado a trBnsferir 
lofl'O que. ,JU}g·ar cnnvenient.e e sem augmento de despesas â 
DJrector.nt Ger·11!. ,,Je Estatística para o Ministerio da Justiça 
e Negocws Interior~::.~ . 

. ~ Pela n~tu,reza de su~s ~uncoües - estatística da popu
l~ç~o, cstat!stwa de nascm1cntos, casamentos e obitos esta
f.Ist.wa ·rJr.. msl.t•ucção, e~tatíst,ica. administrativa estàtistica 
eJcJl.oral, o.~tal:isl.ica Judiciaria, etc., a repartição a que se 
l'CÚll'e a eJ.nr;nda. -deve estar, natm·al e logicamente, subordi-
nada ao MmJst.eJ'!O do Interior.. . 

Sala das sessCiei, H de dezembro de 1917. - João Lui: 
.>ll'ves, 

N. 15 

· Ao nl't. 52, n. 22 - Substitua-se pelo seguinte: 
~A nn tmt• em accurdo com o governo dos Estados uo sen

tido de set·em aproveitados os serviços dos funccionarios 
locar.s, no levantamento do censo geral da Republica em 1920, 
soh n RUperintcndencia da Directoria Geral de Estatística e 
de conformidade com o plano elaborado por esta repartição, 
apresentando a PI'Opost.a da despesa para os exercícios de 
19Hl e 1920~. 

-
O recenseamento gora! da população é uma necessi~ade. 

Prr.cisn ·o deve estar promplo por· occasião do ccn\l'nar1o d:\ 
Indepcndencia·. Muit.o · convém, para realizal~o, D concurso 
dos ftmccionnrios locaes que conhecem directamente todos. os 
:pontos habitados e a população, além de que rpóde o serv1ço 
ser,· assim, mais economicamente re11lizado. 

· E', porém, indispensavel que }odo o trabalho ob~deça tt 
um só plano e a uma só orientaçao, que n!ío póde de1xar do 
ser a. da Directoria Geral de EstatisUca, Por. outro lado, ii 
necessario que o serviço se prepare em 1919, de modo a que 
se lhe d~ execução em 'i920, em t.odo o .paiz. A apural}~o •. a 
1'1\'Clificaçao de · erJ:os, o .preenchimento d~ la~unas poss1Ve

1
1s, 

etc., demandarão tempo. Da h i, a conven1encJa. de começa -o 
naquolla época, de .modo a estar concluido em 1.922. A emenda 
substif..tlliva prevê a todos P.ssos aspectos oa questão, o que 
ni'io acontece .~om o dispositiv·o do projecto da Oamara. · 

Sala qas ~essi'i\ls. p ;Je ·dczeml:>ro de 1917. - loão Lu·i~ 
Al?Je.\', · · 



Ao :u'l. 52, n. H: 
N. i6 

Supprima-se. 
JUSTlFICAÇ.ói.O 

. 'A ins!Jfficie!lcin da subvenção kilometrica .proposto. e n 
sltt!nção fmancOJra ll!ctunl quo nãQ permitte elevai-a ao quQ 
seL•Jn .necossario determinação a suppressíiO: do dispositivo., 

Ao art. 52, n. IX: 
N. 17 

iEJI i.mine-sii as palavras c sob o estado de sitio .de 1!>10, •. 

A medida 
rest.ringil-a no 
scncraliznl-a. 

JUSTIF!C.~QÃO 

édc toda a justiça, não é, port\m, .procedent<l 
pcriodo do estado de sitio ele 1910, .convjndo 

N; 18 
Ao art. !í2, n .. X: 
Snppr·ima-so .. ,. 

JUSTlFJCAI':ÃO . . . . . . ' ... ~. ' .. ~ ~. . .. . ' 
O rsLnrlo de gucrt•a cm que se acham os· paizos om quo 

scl'ia uUI cnvim' os alumnos a que se refere o disposiLivo o a 
nossa situação financeira são fundnmantos da suppressiío.;: 

N •.. 19 
·Ao art. 52, n. XII: 
Em :voz de c: kilowatt-anuo :t, diga-se kilowatt,,· 

' , JOSTIFICACÃO . 
' ' . , .......... ~ .. !. 'l"-,rt't: .. ~ 

'l\. expressão correcta. do -termo tcc!Ínico é a ·proposta o 
níío a constante do dispositivo. 

N. 20 
Ao nt•L. 52, 11. XIV: 
Eliminem-se as palavras: «que. serão feitas orn leilüo:.. 

• ·· a , 
' JUSTIFICA(.'.ÃO ; .. 

' 
1 

•' I I 

E' ·prefm•ivel deixar ao. Governo csc'olhcr. a fórma quo 
julgar mais conveniente.. · · 

Ao arL. 22, n. XXJ!I:. • 
Emvcz do d912, dign-so: ·cm 31) d!'l ,iunho 'de 192Q.» 

\ 



,TUST!l'IC:.~Çl.~O 
·•·.· . 

•.• Parece haver cn.gano na referencia a 1912, conv~m ·quc 
parft 0 Cr.ntenarfo da Indcpenrlencia Lenhamos um. rocensen
mento reconto e o mais pcrreHo possível, razã~ pela qu~l pr•J ·_ 
pmiho. a data de 30 de junho d~ 192,0. send? JUnhO ma1s con.
\·enfento do que dezembro, dovJr.lo ·as conchçõQs de tempera. 
t.urn. · 

Rio de .Tnnciro, li. rlí! dezembro de 19l7'.: ....,., P.mtlQ tle 
'Ji'ronNn. · · 

Ns. 121-22 
· Em virLude do parecer sobre ·a cmendiln .. 12, •devendo a 

mesma doutrina ser applicnvcl a todas ns dJSPOSICo~s deslll ot·
çamcnto, proponho, tendo sillo upprovndo, as sr.gu mt.r.s emon-
dns: . . · 

Al't. 5.\•. Sc·.ia supprimido Cf'to ar ligo. 
A1't. 55. Seja ~tlpprimido este artigo. 
nlo, H de clczcmbro r.! o 1917,., ,_,.._.Paulo ria F'1'ontin, 

'.· ... ' 
N.: .23 

Ao m·t. ·llS, Ruppriri'Hl-se. 

Justifica~,;o 

As rlifricuJclades nctuacs da navc:;aciío não permillom <!Uil 
n medida "Iíroposta, apozar di\ convcnicnt~. possa ser post.a ~m 
\'igor no prqxímo cxcrcicio financeiro. . . · 

Rio, H de de'zcrntro de 1917, ·-Paulo. ele F1•ontin. 

N. 24 
Na vorba 21 • - Subvoncão o· auxilios·: 
Ansmontil-sc de 20 :000~ para auxilio ao Tnstituf.o Com-

mr.rcial do Rio de .Tancipo" . . 

..... . Justi('iaaç,io 
·· Fundado cm 2 de nbril.rle f908 e reconhecido d; utilidade 
.Pl)hlioa peJo decreto n. 3.239, do 10 do ,innoiro do :1!'117, o Jn
s~ILuto Com~ncrcinl do Rio do Janeiro f.em prestado rcacs sw-
VJços qt1c fundamentam a· concessão do nuxillo. · 

Rio, :11 do dczcmbrp de 1017, ·- Paulo de-FI~ontin • 
. O ~r. Presidente - Declaro suspensa a discussão parn ·a 

lllHhcncw ela Commissão do Finanças sobre as emendas. · 

ADIAMENTO D:\S ELEI{,:ÕES FIIDERAES 

C Discussão unicn das emendas do Sanado, reJeitadas pela 
nmnra d~s Deputados, .á pr,nppsjçãp n ... 118, de HH7, que 
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manda adiar para 1 de marco vindouro a eleição para reno
vação da Camnra dos Deputados e do te_rr;o do Se1;1ado, pa~a ser 
realizada oon,iuntamente· co~ a .de. pres1dent~ o VIC~-presJdente 
da Republica 11aro. o quntl'Jcnmo de 1918 a 1922. 

Adiada ·a votaçlio . 
. o Sr. Presidente- Nada mais •havendo n'trat.ar,.vou le

vantar a sessão . 
Designo para ordem do dia da sesuinte: 
Votação, em di~cussão unica, da proposicão da· Camara 

dos Deputados 0 • 25, de 1917, que approva a Couv.enção Postal 
nssignnda no Rio de Janeiro, para permuta de .encommcndas 
postaes sr.m valor dedlarado. entre o· Chile c o Brasil (com 
parecer' favMavel da C9mmissão de Constit.nicão c Diplomacia; : 

Votacãn ern 3" di~cus;;ão, da proposioão da Camara doil 
De•putaclos n. H2. de. :1917, que autoriza o Poder EXiecutivo 
:t ·conside1·ar como· !'eformado no 'posto' de· 2° tenente o· 1" sar
gento Fl'anciRco Mnnncl de Almeida (com pareceres 1'avoraveis 
dns Commissúes fie l'tl'arinha c Gu~1·ra c de Finanças) . 

Vol.a(;ãn, em 2' discussão, dei · pJ·ojecl.o do Senado, 1'1. 20. 
do 1917. qne manda enmputaf' para a aposentadoria dos .iuizfJs 
seccionacs, o tempo de serviço PI'Cstado nos Estados antes da 
organizaçií.o dos mesmo~. flm funccúes do Poder· .Tudiciario 
(com parecer favnrvrl da Commissão de .Tnstiça rl Le·gislação 
e voto em sr.parar]o tln S1·. Epitacio Pessoa, offerccrmdo mnnn-
das); · 

Votação, cm discussão unica, das emendas do Senado, 
·rejcit.adas pc·la Gamara dos IDeputados, á proposição n. 118 
de 1917, que manda adiar para 1 de marco vindouro a eleição 
para rcniwnção da Camnra dos. Deputados c do teJ•mo do Se
nado. para ser realizada . conJuntamente com a de Presidente 
o Vicr.-Presidente da Republica para o quatricnnio de HH8 a 
192~ (com parecer da Commissiío di} .Tustica .e.Logislnçíio con-
trariO :is mesmas emendas) . · ·· · 

LCVIll)tn-se a srssão 1ÍH •2 ·horas· e 40 minntos . 

. ·J 72' S'JilSSÃO EM 112 DE DEZEMBRO DE i 017 

Pl\llRTD!lNI':IA DO AR. URBANO SANTOS, PllllSlDEN'I'I'J 

A' I hora da !.arde, ahre-so a snssãó, a que concor1'nm o~ 
Srs. ~. Ar.Cl'l!rlo. McJ.rll.n, Perei.1•a I!obo, J .. opc'S Gonçalves, B.og,, 
•Montcu·o, 'Tml!n do Br·asJl, AJ•t.hm· Lemos. Costa Rodr•igi.ws, Mrm
deR do Alml?rda, .To8r Euscbio .. Pil'es Fcrreiru Ribeil·o· Gon~ 
(ialvc.~.c l!'r·n1wi~co S1\, ~r1rom11r.. Accioly, Eloy de Sou~n . .Cunha 
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P~drosa. Danl.as · Bai-r·cLo, .Raymundo de Miranda, .. Guilhermo 
Campos, .Toão Luir. Alvos, Miguel de Carvalho, Erwo Coelho, 
Alcindo Guanabara, Paulo ele Frontin, Francisco .Salles, Bue~o 
rlc Paiva, Bcr·narrlo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo Elhs. 
:Leopoldo ele Bulllões, .José Murtinho, Xavier da Silva, Alencar 
Guimarães, Lnuro Mül!cr, Hivadavia Corrêa, Soares .dos San
i,ns c Viclorino Monteiro (37) . · · 

Deixam de compaJ•ecer com ~ausa ,justificada os Srs. Pe
dr·o Borges, Hor.•cilio Luz. SiiYerio Ncry, Abdias Neves. Antonio 
dn Souza. João J,yra, Epitacio Pessôa. Walfredo Leal. ,Ros3: u 
Silva. Ribeim ele BJ•it;o, AJ:au,jo Góes, Gomes Ribeiro, S1·queu·a 
dr! l\!encr.cs, Jluy Bnl'!Jnl'a, Lui7. V'ifmna. Seabra, Lourenço Ba
J)I.isf.a. Irirwu Machado, Rodrigues Alvos. Eugenio .Jardim, Gnn
r.n~a .Tnyrnr .. Gcncr·nso ~fnr·qucs o Viela] Ramos (2:1). · . 

E' licla, posta em r.liscnssãn c, sem dcbal.e, npprm·nda n 
ni·la r.! a ~"~~iin anl.rr·ior .· 

O Sr. 2" Secretário, (sm .. ,iurlo dr: l") dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

· Oi:l'i"s do R r·, 1" Rcer•olnrio da Camnr•n dos Deputar! os. 
comm1m irando I r.r·1'm sido appr•ova(Jas as proposições que: . 

Alm~. pelo Ministel'io da Viação, um credito até 2'0ú :000$, 
para a· rnonl.agr.rn de· uma cstaoão I'Udio-f.elegrnphica no Ama-
xnnns, crn Boa Vista do Rio .Branco; · . · · 

Abre, pelo Ministcrio da Marinha, o credi-to de 17 :04ü${1t1G, 
pnm pagamenl.o rle' diffofrençn de vencimentos a funccionnr.ios 
ria Dil'l!cloria Gcr•al rln Expedirmf.c da Marinha; 

Por•mitLIY a livre. importação, emquanto durar a g11erra 
Clll'Opi\a, rla saccaria cm que se,iom exportndoos os prodnctos 
agr·icolas br·asileiros: · · · · . 

Ab1•c. pelo Úinist.crio da tFazenda. o credito especial de 
\0:033$7~2, pnm pagamento do que é devido a Pedro AJlt.onio 
1 ngundes, 

Abr·e-. J?Cio Minist.crio ela. Viação, diversos creditas. ouT•o, 
supplemcnt.nres n varias consignacões dn verba. 9' - Esgotos 
ria r.npil.al Federal - elo nrçnmonf.o vigrente. - Indeferido, 

. Rcqlir.rill'inn tn rio Rr. Nilo .ToRé de· Mello e· ouLrns, t.rn
hnlhnrlm•ps dn~. rx-capat.azins da Alfandega do Rio dA .Janeiro. 
nrl.rmlmrnl.r onm cxnrcicin. na t.hosournrin. pedindo' a Cl'rnrfin 
dr. umn c.la~sr rlimominncla -·auxiliares de fieis ·- cnni' n 
Dl'cl~nnrJo ele: '150$ C quntT'(I .quotas, ·COm RS regalia~ ele "fnnceio
lllll'lllR rnhlwn~. pnm n~lln ~nt•cm nprovoitnclos ns ~upplicnnles 
om nunwr·n r! I' llili'C. - A' Com missão de Finnncus, · 
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Telegrnmil1n do Sr. Srnndor Gonzagn' Ja.ynHi, ·c~n1muni~ 
cando que pOJ' motivo elo se achar ent'ermo, lem rteJxartrJ rJo 
cbmpnl'ece~· ;is sessõrs. - Intr.iraclo. 

·O Sr. 4• Secretario, (.1e1:vindo d~ 2") prpcc'r!e á leitura 
dos seguinle8· 

' l'ARECllR!lS 

N. 397 - 1917 

O Dr. Hilario de Gouvêa foi nomenclo Clm 1883, mc·dianl.c 
concurso lento caLhcclraLico do clinica ophtnlmoo!ogica da Fa~ 
culdndr, ele Medicina desta· Capital, logar <!UC .iá. exercia intcri~ 
namcnte desde 1881. · 

Onze annos mais tarde-, cm 1894·, foi arbil.t•ariamonte de~ . 
mHtirlo, mas cm 1895, por decreto do 12 de dezembro e por 
iniciativa c voLo unanimB da congrc.gaeão da Faculdade o Go~ 
ver no reinLegrou~o. · · 

O Dr. Hilario de Gouvêa aehava~so na Europa, para ondll 
se r~lin1\ra, devido í1s persllgui~ões po!Jticns, que ,ilí. lho ha~ 
viam valido a demissão. · . 

Uma vez reintegrado, IJediu e obteve prazo para reassumir 
as funccões e, em seguida, seis mezcs dn licenca. Quando esta 
r:stava prestes a expirar, requereu prorogaoüo. O Governo nr.'
,qoou~lllc. Dirigiu~se ao Congresso; este recusou tnmllcm. Em 
dezembro de .19Hl, porém, o 'Governo pcrmittiu-Jhc passar as 
férias na Europa .. 'l'erminadas· ·estas, instou ainda o Dr. Hi
lario de Gouvêa por uma licença, Mcessaria no tratamento ele 
sua saude, gravemente alterada, ·segundo o aLtcstado que eJclli
biu de· seu medico assistente, o ocle·bre Dr. Politzer, de 'Vienna .: 
O Governo não o.attendeu e mandou noLifioal~o para apresen~ 
t.ar~sc na Faculdade e reasssumir o e:\':ercicio da cadeira dentro 
de tres mezes. sob,ns penas do·nrt .. ·9s do Codigo de Ensino 
cm vigor (perda da cadeira) . · ' · · 
. O Dr. Hilario de Gouvêa respondeu, em .'4 de agosto do 

I897, aceusal)do o .recebimento· ·O protestando contra a pena 
que lhe ora commin!ida. Decorrido ·o prazo de seis moz·l:\s, 
provisto no art .. t18 do Codigo do Ensino, o Governo, ni'io 
obstante o voto .quasi unanime da Congregação, que conside
rava justificada a ausencia do lente em quesLão, privou-o elo 
cargo por decreto de .21 de marco de 1898. · · 

Recorreu então o Dr. Hilario de Gouvêa ao Poder Ju
diciaria, allegando ·que a pena do art. .iS do Codigo, como f! 
oxpres~o no arL: 47; a que este se prende, só pódc se·r appli~ 
cacla s1 o lentA não Justifica ns suas faltas; circumsLancia 
quo gera n prcsumpçüo de .. abandono do emprego; ora, não s6 
e11e .iust.it'icára as . suas faltas com documentos numeroso~. 
m~s manifestara, por protestos repetidos, ·que niio · tinha o 

· ammo de· rounnoinr no mngistcrlo. · 
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. ·o ,iuiz da primeira insLallCia rleu-lhc ganho de causa; m~~ 
0 Supremo 'Tribunal 1·oformou esta senlenoa, declarando legal 
o act.o do Governp" . _ 

•ronlou ·ainda o Dr. Hilario de G1luvila o recurso da acçua 
rcscisoria, mas o· Supremo Tribunal, por ·seis votos contra: 
cinco, declarou-lhe prcscriplo o direito. · 

AllcgnnrJo agora· que esta ultima decisão o considerou 
«J•eintcgrado;r. no cat'S'Ll pelo decreto ele. O de a:bril de 1911, 
f{ue· o nomeou professor de outra cadeJra na mesma facul~ 
dali c, e que ó de ,iusLica, -consequentomcnltl, . que lho su,iam · 
pago~ os ''encimenlos atrazados, requer que o Congros'so, role~ 
v~~1elo-o ela . JJrcscripção que incorreu autorize o Govcmo: 

, "1". u mandar na J'ót•ma elas loi fiscacs, abt'ir-so-lhr. ·no 
'Ilic~otu.·o Xncional'a respectiva folha do pagamento como pro
J'c~sor· caLhcclratico da· }'acuidade de llfeclicina desta Cnpit.al, 
na ·qual eonsl,e, na cnlumna das nverbacõcs, · quo o supplicanto 
1.!!'01 cxerdcio desde o armo ele 18'83, on1 que fez concut•so, foi 
numeallo c tomou ]JOsse ele sua cadeira; . 

2", a liquidat• como Lempo Llc- exercício para as grati-fi
caeõe~ adclicionaú~, ,iubiJa~ão e outl'os prcdicnmcnl.os do cargo, 
niio só o- t.Clll!lO cm quo IJSlcvc privado do exercer o cargo, 
eumo o :tempo cm quu voltou no tJxct·cicio do pz·ofcssorai:lo 
em virLtrdc da t•cinlegracão.» ·. . 

Em face das decisões do Sup1·emo 'l'ribunul o Dr. Ili
lurio de·'Gom·ea não tem ~direitoll, ao que pede'. Quaesquet• 
que: sejam as falhas que se apontem nos fundamentos destas 
decisões. o que é certo é que, r:o tcrr·eno jurjdico, ellas re
tiolvet•anl sobernnnmentc a .questao. 

O nssumpl.o, pol'l.anl.o, sô póele ser encarado no campo da 
cquirlacle, c·, sob este- aspecto, parece á Commissão do .TnsLiea, 
n Lcgislacão ·que o Senado deve conceder o.J.guma cousa âo 
Dr. H ilnrio de GDm·êu. . .-

l~stc lente ilão roi sómcnlo, lllll pt•ot'r.ssor 'notavel 1.Iumnto 
os treze annos que leccionou cliniea ophlalmologica na :b'u-. 
euldacle de Medicina do Hio de Janeiro:. o Brasil deve-lho 
em ourtos r·nmo.R de actividade servil:cos elo valor incstimnvel, 
sem ouus algum para o Thcsouro. · No. Congrc~so Internn
eional ele :llr.dioinn, rio Roma, cm 188~: na Conferencia Inler
llacioual do Morphén. de JS!l7; no Congresso Internacional fie 
Hygicnc rlc Paris. cm '101}0; no de Deontologia Medica do 
mosrno annn; nas (Jonl'crrncins do ~Bt1reau Intornaninnal; do 
:1.\102 tJ 'lDo.i', rounirJns "ln Ber~lim c Copenhague; na Tcrc~irtt 
Cnnt'11mncia Ini.OMlacionnl de Borlim, om !!l'O•l'i; ]lor' tnrla lt 
·pnrtc o Dr. Hilnl'io rio Gouvôa honron o nomo do Bl'a~il nf
:ler•ecenclo ao estrall!reit•o l.esl.cmunhos os· ·mais bri!hanl.os 
rltt 1wssn copaciclndr. o· ela. nos~a ouiLurn. Nosf.os.' difl'ot•cnf.es 
cr~ngrcssos, t'oràm a!l.nmont.o valiosas as memorias o commu
DH'acõo,~ quo !\Pl'oscntou: mcmoriu ~obre a coguoira uctcrmi~ 
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nada pelo emprego de doses elevadas .de quinino; mcmol'ia 
sobre a. tuberculose apparentc·, produzida .Pela presenoa do 
distamo hepatihco em um dos pulmões,. primeira e unica 
obsm·vação até ,hnj e conhecida; ·communicação sobre a febre 

'tunarella ho Brasil, sobre a tuberculose I1d Rio de Jane·iro, 
sobre a reforma Oswaldo OI·ur. (communicação que valeu ao 
Jlresidente da Republica um dos unicos cinco telegru)pmmas 
dirigidos· a Chefes de Estado pela Conferencia de Copenhague 
por servir;os prestados á llygiene, eLe. · 

·· No intervallo das conferencias, o seu zelo pelo credito 
·:scimJUJ'ico do Bmsil não sentia .ctesJ'allocimenLos. Em 18Dti 
apresentava ú Faculdade de Medicina de Paris, por inter
medio de Pétaiu, uma communicacão sobre a prophylaxia 
do paludismo pelo acido arsenioso; em 1896, uma memoria 
sobre as manifestações oculares da morphéa, observadas no 
Hospital dos Lazaros do Rio de Janeiro; em 1901 pubJi.cava 
no «Bullet.in Médicab, de 18 de outubro, um estudo inLit,ulado 
«Les moustiques et la i'ié;:re jaune,; em que indicava ao me-· 
.didas a serem executadas para a extinccão da febre amarella 
no Brasil e que foram, dois. annos . mais tarde, postas em 
execucão por Oswaldo Cruz; em.1!l02 escrevia um longo re
,Jatorio sobre tudo ·quanto se tinha feito até então na Alie:- · 
manha para combater a tubemulose, com a traducoão de toda 
a legislacão allemã sobre o seguro obrig·atorio dos opel'arios 
contra as doencas, a invalidez e os accidentes de trabalho, 
'forite i:le · inestimaveis beneficias para as classes proJetarias 

. e: a. sande ·publica. . · · . 
Mas não· foi isso no estrangei!'n qué se foz sent.ir u sua 

acl.ividade. Aqui fundou elle cm 1890 a primeira liga eontra 
a tuberculose e em·. '1908 collaborou efficazmenl.e na reorga

. nização ·dos· estudos medicas da Republica. tendo sido incum
'bido de pôr: im1· execução a reforma na Faculdade· do Rio de 
Janeiro, de .que foi nomeado director. . . 

. ' · O Dr.· Hilârio· de Gouvêa, portanto, tem .ben1 merecido 
da Nação,: o· Illii:la' .. hil• de ostmnhavol quo· o Congresso Nacional 
tonhá par~ ·~q111 ellé, .ilí quasi no fim da vida, .a cquiclacJe que 
tem prodiS'ahzado··n outros ele· menor merecimento. 

Pensa.~·:: Com missão. ele .Tust.ica . e Legislação que · con'si
doral-o·,,rc·int.cg!'ado,. como pede. no'· sou antigo posto com 
.f.ollos ~s predicamcnt.os t•cspe·ctivos,. com n con Lagem. do l.empn 
doenrJ'Jr!o e -todas as vantagens pecuniarias. ele que lem us
t.ado Privado,· s,el'i!l demais, o iJ!IPOJ:LaJ·in reformar a sGntori()a 
do · Su.rrcrnn 1 ~bnmal; m_as nao . c dosal'raznado, tondn cm 
. al .. l.en,(;ao ns ·~:n!J_osos sot'VJÇos ... prnsladns an pai r. pc!n .velho 
,pr ofcssor.' autor1zar o GovoJ•no , a cnnt,ar-llw pal.'a ,1 erfeit.o 
da~ grat.rficacõe~ addi~io!mes ... o, r.Ja .iubilaçãn n tcnJpn qtHJ 
de~'I:Ou de C'XCJ'cer ·o Jnag·Jsf.m•w. c ,o clecorirdo ·depois de. sua 
ultima nomeao!l.o. . . 
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. N c~te sentido, apresenta a Commissão o seguinte 

PPOJEC'l'O 

N. 36 - 1.917 

O Congresso Nacional resolve: · 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a contar, para 

o offcito das gratifica~õos addicionaes e da jubilação, ·ao ~r. 
llilario de Gouvêa, uma vez que elle seja declarado i'uncclo
nario publico, nos termos do art. 150 do ?ecreto n. U .530, 
de 18 de março de 19:15, o. tempo .que· de1xou de exercer o 
c.w1;;o de lento cathcdralioo de clínica ophtalmologica da Fa
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, desde a data de su11. 
demi~são em :1894 até a da sua nomeação para a cadeira de 
ol.o-rhino-laryngologia, e, bem assim, o de· exercício nesta ca-
deira. .. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Salà das Commissões, :1.1 de dezembro de 1917. - Epita

t:io Jicssüa, Presidente e Relator. - Adolpho Gordo. ....:. ;A.r
thU'I· Lemos. - A' Com missão de Financas. 

N. 398 -· 1917 
A Commissão de Justioa c Legislacão é de parecer que 

u Senadoapprove o proãecto: u. 135, do 1916, da Camara dos 
Deputados, que deelara de utilidade publica o Club da Se-
ringuc·ira, ·de 1\lanáos, . 

A justificacão da m(ldida está neste trecho do parecer 
da ·Camara: 
· «0 pro,iecto I·e!'m·e-se, portanto, a lima associacão recunte, 
moldada pelos dispositivos do <.\ecrcto n. 6.532, de 20 de 
.iulho ·de i!JOí, que tem p()r objecto. na fórma 'de· seus es
tatutos, ·PI'Omovor ·a cultura intensiva e racional da serin
BUoira, a exploração methodica e séientifica dos seringaes 
silvestres ou· plantados, a adopção de processos aperfeiçoado~ 
'no preparo da borracha, e, finalmente, ·a defesa commcrcial 
desse producto. 

A natureza, por conseguinte, da associaeão, que é a de 
um _syndic~to a;t•icola, bem oomo ,os fins que. ella se propõe 
J'oal.Izar, ~demonstram, o ·bem, a nt1lidade publica do C!uh da 
Sormsueu~a. » · 

Está bem ent.ondido .que1 emquanl.o· não houver urna lei 
;;era!, dofin indo aR condiçl>es e vantagens dessas .;oncessõea, 
·nllas J.radu~iriio apenas uma ·manifcstacíio de apreço dos po
deres pnbhoos. . · 

: Sala das Co,~missões, H do dezembro de 19t7. -· Epita
c,,.u Pesada. Pres1dente e R-elator. - Adolpho Gordo. - Ar-
t tm• Lemo•. · · · ' 



. . . •.. ·ll.·\ C.·l· ,.!.11' \. DOS DEPU'J',\DOS •N. 135, D. E 1 !Jf~, A QÚE PRóP.bSliJ.\0 " "' 
SE 1\EI-'EI\E O l'AHECilll SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fic.a consiclet;ado de utilidade publica. o ClulJ da. 

Seringueira, com séde cm 1\Iamíos. . . 
Art. 2.• Revogam-se as disposicõcs cm con tral'IO. 
Camàra dos Deputados, 7 ele dezembro de 1~1~"- .loiio 

~Vr.sjmcio de Abreu. c S!lVl!, Presidente·, o~ exerciCI?. - An-. 
ton'io ,Jo.vé da Costa R1beu•o, 1' Scc·rctarJO, - Ju.vcnal La
mm·tina ele Fm·ia. - .A imprimir,, 

' 
N, .399 - 19·17 

O pr·o.iccLo da Camarn. dos 'Deputados', n. HS. ~c 191?, 
enncetlc amnistia. ampla a todos os indivíduos - ·CÍ\'ts c· mr
lilar·cs - implicados no processo determinado .pelos ~ucccs
sos politicas ·qüe, cm principio do .corl'ente anuo, se rcalr.zaram 
mn.l\lanáos c Florinuo Peixoto, .no Estado do Amazonas. 
··• A illustrada · Commi.s51ío de· Consolidacão, Legislação .o 
Justica, da Camara, no parecer ~que deu sobt•c ·esse projecto; 
depois de lamentar .que - de 7 de março do cor·rento anuo, 
1!poca da denuncia - ati! . hoj C' não tivesse ficado encerrado 
o· surilmari'o, de modo a não poder saber~se, de um modo 
positivo, quaes os factos que tiveram Jogar, qual o crime 
commettido c quaes as provas <Jolhidas; mas, considerando, cm 
vista elas parcimoniosas infol'macõos prestadas ·pc-lo procura.;. 
dor ela Republica naquella circumscriipcãõ, que os dcnun· 
ciados, praticando os factos .incriminados, agiram com boa 
1'6, convencidos de que exerciam um direito· e serviam á 
r.,ausa tia Je,galidade, ntlentos os' accó.rdãos profc·ridns ·pelo 
Supremo. Tribunal l~erleNtl sobre a ·ordem politica druquellc 
J~stado, sendo que o ultimo proferido a 19 de 'dezêmbro. de 
J!Hü confirmou dc·cisõcs · anteriores, quo juJgal'am tnmul
tuariO"Q neto da· rel'orma constitncionn! de 1913 e legítimos 
os poderes· exercidos pelos denunciados· dQ accôrdo com a 
Constituir,ã.Oi de· 1910, considerando <tue ,os ret'cridos sue
cessas t.i Vf!ram uma dura cão cpllemera, pois que, dentro de 
poucas hor·ns, ·so restabclc•cia a ordem do que até hoje gosa· 
o mesmo. Estado, e que amni~tin é qÚasi sempre o J>cmrrlin 
deq.uc se. servem og govr.rnos. par·a gnrnntit• a ordem publica 
.tostahelccrda ·l'l'. levar a t.ranquillidarlo ao ~cio do paiz vicLi.;. 
mado Jl~las d1scorclias civjs. concluiu t.nl parecer aj~onse..;, 
lhando.·H.quel!~ ~asa do Congresso que approvnssc o pro,jccto. 

A Comnmsa d() .TuRf,i~~a e Lcgislacão, de .ficcôrdo com 
r.ssr~ parecer, .c·nf,endc quo. o Senado dovc approvar o mesmo 
·Pl'n,J cct.o. . · · 

..... ~.Sala elas ~om1.nissõcs, H de dnzcmbt•o ôo 1917 . ....;. Epi
lac}.o Pe.wJa, I rcsrcl.entc •. ,.,_ .1do/Jllto G01•clo Relator - Ar~ 
tft·rw Lemos., .. : , .. · · · · · · · ' · ., '· 

' 
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PRP.POSIQÃO O.\ CAjvfAM DOS DEPUTADOS N. f.í8, DE 1917, A QUE 
· REFEHE O PAltECER SUPRA 

O Co11g.resso Nacional decreLa: 
Art. L" SUo amóistiados todos o;; implicados nu proces

sados como Lal nos successos ue l\Ianáos e .Floriano l'eixoto, 
Estado do Amazonati, em p.t'incipio deste anno, sendo a refe
rida amnistia ampla, tanto a ciYis como a mililares nos mcs-
;mos succcssos cnvolv·idos. · 

· ArL. 2." Revogam-se as clisposiç.ücs cm conLrario. ' 
Cama1;a dos Deputado~. 25 ele outubro de 1\H7. - Sa

bino Bm'1'oso Junim·, Prosidontll. - Antonio .Tos!l da Co,yta 
Ribeiro, :1 • Secl'elario. - Alfredo Octat•io Jfavianier, 2'! Se-
cretar.io interino. A imprimir. .. 

N. 400 - 1!H.7 

, ,. Tendo a Commissão de .TusLica c Legislação examinado a 
proposição da Camara dos Deputados n. 151, de :1917, que re
onllece do· utilidade pul>i'íca a .Sociedade do Geographia do. 
Jl.io de .Tanciro, e Lomando ·Cm consideração os relevantes ser
viços que tal insLituicão prcsta...-ao 'conhecimento da geogra- · 

· phia do paiz, ó do parecer . .Que seja approvada. 
Sala das Commissões, U. de dezembro de 1917. - Epi.

tacio PessOa, Presidente,. - Adolpho Gordo, Relato1•. - kr
.thur, Lemos. 

l'HOP.OSIÇ,\0 DA CAli<I.IIÜ DOS DEPUTADOS N. 154, I)~ 1917, A QUE 
SE REFERE O PARl>CER SUPRA 

ü Congresso Nacional decreta: 
. ~~rtis-o unico. Fica reconhecida . de ut.ilidadc publica a 

Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro; revo.gadas a;; 
disposicõcs em contrario. . · 

. Camara· dos Deputados, 30 de outubro de :1 !l:l i. - João 
NcstJUCin tic· J.brcu r! Silva, Prcsiclent cm exercicio. - An
tonio Jdse da Costa Ribeiro, :t• Secrcf.ario. - Jatio David 
Pernetta, 2" Sceroturio. 

N. 4'011 - -HH7. 

A .c~mmissiio de .Tn~f.ioa e Lcgislacão, tendo i.Jxaminadn a 
proposJoao d.a. Ca111am do:~ Deputados 1.1. JG5, do :19:17, que úe
~!ara qc uLJ!Jclade publwa as Asnscia~locs Commerciaes de 
I·he~ezmn _o Parnahybu, no Esludo ·do Piauhy, c tendo em 
COIIlSideracao os J'elevanLe~ .scJ•vicos que tncs inst.i,tuic.ões 

S. -..., Vai. VIU. ao 
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prestam ao dcsciwolv.imcnto do paiz, G de l)arcccr que seja 
approvada. . . . 

Sala das Corinnissõcs, H de dezembro de. 1.917'. - EJJ~
tacio Pcssôtt, Presidente c Helator. - Allolpln Gordo. - A1-
thtt1' Lemos. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS Jllll'UTADOS N. 155, DE 1917, A QUE 
SE REFERE O PAI1ECER SUPJ1A 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. São reconhecidas. de uLiliclade publica as 

associações . commerciaes d~ 'rh.er_ezma e •Parnal;yba, .Estado 
do Piauhy; revogadas as dJsposJr,oes em .contrariO. 

Camará· dos Deputados, 30 i:l.e outubro de 1~1?'. - João 
,V cspucio de Abreu. e S'i/.1;a, P res1dente e~ exCIICJCJO ~ - A7!· 
tonio José da Costa R'ibai1'o, 1• Secret~rJO .. -. Joao Dav!d 
Pernctta, 2• Secretario interino. - A Imprimir. · 

· N. ~02 - 1917 

O projecto u. 157, de 1017, da ·camara elos Deputados c 
su.icito ao estudo ela Commissilo de Legislação e Justiça, tem 
corno disposições priucipaes a prorogação do llrazo do ultimo 
concurso para praticantc_dc 2• classe c para carteiros, rcali- ·· 
zado no Correio Geral ou nas administraoões cstaduaes,. c a 
revalidação dos· concursos de segunda entrancia, . effectuados 
nc·stao'l ultimas como naqucllc, cmquanto vigoravam os regu-
lamentos que prcccdere.!ll o actual. · 

Ambas essas providencias, inspiradas na ccJuidade, visam 
corrigir injustos damnos pessoacs, resultantes embora de clc
tcrminacão de lei ou de exercicio de faculdades legaes. 

A primeira vem em soccorro daquelles que. classififcados 
cm concurso, viram esgotar--se o prazo da validade dclle sem 
ser apro:veitados pela administração, por forca da lei poste
rior, q.uo mandou fossem preenchidas pelos addidos as vagas 
que se dessem. . . . 

Durante tres annos - 'que tal o período da efficacia des
ses conçursos --:- ~clian~~se tacs concunentes cm uma vã 
csp.ectatJva ele dJrCJLo:. va ante o obstaculo da·quella lei pos
f.c~JOr, para a qual nua concorreram por acto seu ma., que 
f01 .valada s~b pressão de clifficulcladcs financeiras. E. to
davJa, cll.es tml~am despendido dinheiro, não sô com csturloR 
de matcrJas Yl\l'Jas, como com o preparo de documcntôs com
prob~Lorios qc sua idonc.icjade, certidões, af.tcstaclos, ol.c. 
· . ~cndo SJdo vcrdnrlc~ram:c;ntc cxtraorddnm•iu a ci!'cum
stancm que os privou dos beneficio~ :~ cu,;~ esperança os c~1 a
f~ra o conqurs9 - acto do admmJstracao nut.oJ•izarlo pela 

01 ~, lal fo1 a. mcspcrada SUJ?pressiio elo g-rande numero diJ 
lO<garc~ elo pratwantes c onrteJros, por motivos de· ·economia, 

I 



,.-:• 

SllSSÃO EM :1.2 Dll DEZIWBRO Dlll '1917; . '187 

parece equitativo · que, por uma providencia igualmente e:x:
traordinaria, se lhes dê compensação; e é o que faz o pdro
jccto, mandando •que os dois (l.nnos de prazo sejam. conta os 
da data em que não tiverem- mais de ser aproveitados os 
addidos, na conformidade do art. i36. § 1•, da lei n .. 3.081}. 

A segunda providencia. é de caracter mais.: restrrcto na 
pratica, si bem que relativa a maior período de tempo e aos 
offeitos de mais numerosos actos de administração, taes se
jam todos os regulamentos anteriores ao que se acha actual
mente em vigor. Elia abrange, na realidade, apenas doze ama
a1Uenses da i])irectoria Geral, dos quaes o mais novo n9 ser
viço tem vinte o tres annos de funccão, chegando a trmta o 
~mais antigo ne·lle. 

Não consta que actos proprios desses esquecidos do po
der publico os ha,íam relegado a esse tão. prolongado ~:lm
Jlasse:to, que os tem privado de promoção ao cargo de 3' of • 
fidal, apezar do alguns delles haverem .sido classificados em 

. mais de um concurso. tendo exercido, aliás, commissões de 
grande importazicia, Foram victimas do antigo regímen legal 
ele concurso, combinaclo com n. má fortuna persistente. 

Até 1909, com effeito, e desde :1893, a classiicacão dos 
concursos de segunda en trancia - para os cargos de terceiros 
.officiaes - só . valia por um exíguo período de tempo, um 
anno ou· seis mezes, 6 que constituía verdadeira excepção 
para o dc'Partamento postal. Esse ri.gor excepcional foi sup
J:>resso pelo regulamento daquellc anno ·e pelo de 19:1:!:, «ex
vi» dos .quaes duram indefinidamente taes concursos, . ficando 
adstrictos os que os houverem feito a outras disposições re
gulamentares, não mais à obrigacão de provarem a ppsse de 
conhecimentos já o:fficialmente attestada. 

Os amanuenses, porém, visados pela proposioão da ac
mara dos Deputados, premaneceram sob a acção do regímen 
revogado, e hoje são,: n amaioria, vidas em decli.nio e. em 
dosillusüo, pois, n.pezar de haver offerecido nas vesperas de · 
inaugurar-se, em i 909,' o regímen novo, por via do qual valem. 
os concursos até esgotar-se a lista dos seus classificados, não 
foram ainda assim aproveitados com a reforma que se seguiu, 
isto é, com a creação drJ muitos Jogares de accesso nas admi
nistrações postaes ·elos Estados de Minas e do Rio e do Ter
ritorio do Acre, para os quaes foram nomeadas pessoas es
tranhas ao Correio, sem concurso de• primeira ou de segunda 
cntrapcia. · · · 

Gr:l()as ao projecto, esses velhos e desprotegidos amá-. 
~UOJ?SCs p~dc~.ão, ao menos, contar com a promoção por an
tJS').!Jdade·, .Isto c.l, com o ncccsso em uma dentre quatro vagas, 
po1~,. ~cgtmdo o rcgulamenío, a cada vaga preenchida por 
nntlguJ~ado, cm·rcs~onàcm tros por merecimento. · , 

Fo1 por garant!J-.o~ ne~se pouco, embora, que o projecto 
lo.g-rou tambem approvacão ·geral nP. C~mara. dos Deputados., 

' . 
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l)elas razões expostas, rccommenuanrlo-~ igualmente ti dd, 
. Senado, a Commi~são de Lcs·islação c JusLH)t\. 

Sala elas Commissõ~·s, 1'0' ele cleY.embro de 1017. - Ell'i-
ild.cia Pessoa, Presidente~ - kl'lku·,· Le·uw&, HclaLor. - . 
.tl.dolpho Go1•do. 

PROPOS!f:ÃO DA CA!IM!U DOS DlWU'l'.I'DOS N. 157, DE 1017, A QUE 
. . . 

/ SE Rm'Elll' O PA!t.ECER SUPRA 

O Con~;resso Nacional dect·ela: 
Art. L" I<'icu prorogaclo o prazo elo ull.imo concurso rea

lizado no Col'l'cio Geral OLt nas auminislrar;ues esladuacs para 
]Waticanf.es do 2" classe. e ilara carteiros, manlirlo cm sua 
plenitude· o r.Jisposilivo do arL. .13~ elo regulamento da Hc
parlicão Geral dos Correios, até. que sejam normalizaduo as 
nomeações para as vaga_s que se derem. 

Paragrapho unico. Os dois anuas de· prazo começ.apão. a 
contar-se da data em que não tiverem mais de ser apro
veitados .os addidos, de accôrdo com o art. -130, § -1", da loi 
u. 3. 089. 

Art. 2." Os cOncursos de 2" cntrancia na;; reparl.kõcõ · 
posl.aes serão aberl.o~. rlcpois dr passado um anuo elo ultimo 
concurso, sempi·e {JUC o rcquci.t·a um te.l'çO dos nmanucnses 
dos respectivo:-; quadros, os quaes, uma ver. habilitados. po
dCJ·ão concorrer ás promoções, de accõrdo com as condições 
exigidas pelo J•e::,•ulamenl.o postal cm vigol'. . 

.Art. 3.• Ficam J•evalidados os concursos rle segunda eu
il·ancia. realizados na. Directoria GC'J'al dos Cor!'eios c admi
nistrações na vigcncia dos regulamentos anteriores ao actunl. 

Art. 4." Revogam-se ns dispo-sições em contrario.· · . 
Gamara dos Deputados, 9 de novembro de. :1917. - J.nila 

·Vespu.âo dr• A.bren e Sif,va,. PrC'sident.e em .excrcicio. - An
tonio Jôsé da. Cu~ ta RibeiJ•o, 1• Secretario. - Al(1·edo .Octavio 
Jlavi(fnicl·, 2• .Secretario iilterino. · - A "imprimi!'. · 

'· N. 403 - HH7 

A C~nlmi~sün rlc .ruslica c l~egislaofio, a qu'c :l'oi JH'C\Rcntr. 
a ·p1·oposJçao da Camill'n dos De!luLados. 11. HiS. de- HH7. rruB 
J•cco,nh,ccc. eomno as~~ciaoiio de t'tiUduclo puiblica ~~ E~pnl;a 
Pol) l.ecluncu. do Recll.c, Estado ele .Pernambuco: considcruudn 

· 8u;_ ·~ Çnnf;t'csso Nacional tem con.cecliclo ilssn J•egalia n di
:Vfl!."o.' mst~tutos ele c~mcte·r purtwulaT', ú rlc paracor que 
se,, a .1pprou-da a l'efCJ'Hln proposição. · 

.. · ~~!~ das) C<~l!llnissõcs, 11 d_n de~ombm tio 1917. - .liJpü.•~·
~w l_r.1wn. • .. ~ l'C~Jdento .. - Gm.lha1·uw Cam11JPJs, Rcllator. -
.ltlolpho Gmtlo. -- A1•thu.1' Lernos,., 

.~· 
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PllOI'(ISI(:ÁO fiA Coll'vi'Ail,\ DOS l)gPVTADOS N. 1G8, DE 1017, A QUI~ 
S!l REI!'ERE O PAH@Jll\ SUPHA 

O Congresso Naeional rlccrc·ta: 
,\ l'i.i.go un.ico. meu reconhecida como assoe Jaça o de uLi

liclaclc publica a Escola Polyt.echnica rio ·Rccii'c;- EsLado rlc 
:Pm·nambuco; J'fl\'ogadas as disposiçõos em coni.J•:win .· 

Gamara dos. Dcput.aclos, 28 ·de novembro r! c :l!H7. ~ .Totio 
Vosp·ncio de Abreu. tJ S'(l'Va, Prcsiclcnic cm cxercicio. - A.n
lonio .José da Costa lU beiro, 1." Secretario. - Alfredo Octavin 
,lfltl!i{lnicr, 2" Se·ercl.ario inlerino. - A imprimir. 

N. J04 - 1017 

A' Commissãn rle ·Const.ituição c Diplomacia foram pl'c~ 
sente;; as rar.ões do ·oeto oppo;;tn pelo Pr·efoil;o. rln Disi.J'icl.n. 
J.'e·rleral ·:í resolução do Conselho Municipal, que autoriza " 
mesmo PJ"efeil.o a consiclcJ•ar v:íliclo, cm 1018, o .concursn feitn 
{)\U J'c\'creiro ultimo, para a admissão {t matricula do ''1" anno 
da Escola Normal, ·sendo mcluidus nas vng•us que se abrirem 
os candidatos approvado;: e fJur., por e:\;ceclerem ao nun1C'rn 
J'if:,.ado para es·sa matricula, niíu o foram no COJ'l.'ent.n :umn, 
l'espoitacla, porém, a respecUva classi:ficncão c obscrvnelns n;; 
disposições regulamentares. · 

· Fundn~se o veto cm que a resolução deixou elo al.tonrler 
a cxigrmcins lcg·acs c regulamentares, estahelccidas nns leis CJIHl 
J•egem o ensino municipal, aléni ele incidir na segunda parte 
do art. 24 elo rlc'Oretq n. 5, 160, ·do S de março ele .1904, ó que 
vale dizer que, si elln fosse convertida cm loi, no. Prefeito j'al~ 
,/,a riam meiOS para clnr-!he eXeCUtiÍÍO, 

· · Entre· as oxigcncias que o 1Jf!lo considera do'Sattcndidas 
pela resolução esl;ão as scguinlos: 

. a.)• a necessidade ele mniqy ou menor numera de cai1rli~ 
rlal.os ao professorado primarw: 

. li) sc1.: a dr.~JH'Za compol'i.avcl nas forças orc.amr.nl.arins; 
c) ser, ou nao, bastante n numero dr profosRoroR nxi~frn-

tcs· parn os aumnos maf.riculadn;;; · 
. ri) apm·m·~se, peln cnncm•sn em cada anno, qunos os cnn~ 

chdaLo,o moliHl!' habililaclns JlUI'n a mal.ricula; 
. c) tr.1'.Y nclil'icio,. onrln ;funcciona a Escola Normal, a cnpn-

mdacl,o pm.t ns nlumnos ll'XISfrnlrs n ns nnyns, CfllO prrl.nndcm 
frequentai-a. · · · 

A jll'imnirn . rl!H J•axiírs in\'ncnrlns ~~nmn · :funrlanwnl.n rio 
NJ/0 11:.10 pl'OCOrlro, . -
. ~· .. l~nl.c~lc, l.ocln sns· dnc~Jl!lr.ntos officiur.s o nl.l:oslnm. a 
.lilS!llilw.Jonc~a rln possn.al l,whil!lnrln pm•a ns cm•:;ns rln mag-is-
1 OT'IO prnnnrw rlrsl r -DJsiJ'ICLo, 

\ 
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o Conselho, parO. suppríl-o, votou, :P?r vezes, ~ o propr!o 
Sr. Prefeíto tem-se utilizado ctas respectivas autor1zacoes, di
versas providencias do numero das. qua~s é .a .que man~a 
aproveitar nas nomeaQões para cathod;ratiCos ~as e.scolas •Jc 
instrucoão primaria os adjuntos c adjuntas na,o diPlomados 
pela Escola Normal. 

Ainda recentemente, por decretos de 24 e 31 de ~utu~ro 
ultimo, e com fundamento no nrL 2• do decreto Ie:;1s!at~vo 
n. 1. 730, de 5 de janeiro de 1916, diversas de·ssas nomear;ocs 
forem :!'eitas. . . . ~ 

Si h::stassem ás necessidades do ensino as dlsposicoes 
rla lei n. \\81, de 2 rlc sef()mhro de 1914. que rege este rnm.:. 
do ~ervico municipal, in,iustific:wel terin sido a attitudc elo 
Conselho·: vot.nndo .aut.orimcões dessa naturn7.a, 1quc valem 
;pela àerogaoão dos 'JWP.ccitos expressamente determinados 
nesta lei c uos qualls ficam suhrm:1inndns as nomeações do 
professores cnthcdratieo!l. . . 

Em outros tcrmr>s: fol.'ncccsse a Escola Normal. annunl
mente. o numero d~ titulados sufficientc no provimneto effc
ctivo das c:ldP-iras de cr:-l~ino publico primaria, creadas neste 
.Disf.ricf.o, e di~l)en!'lave1 tr.ria ~ido o Consr.lho autorizar no 
·Prefeito a aproveitar nesses carçros os adjuntos não diplo-
mados. ·, · · 

O Conselho. pois,' votando tnl autorizac.ãl) e o Prefeito 
àella se ~ervindo, f.ecm, um e outro, por ar.tos posH.ivos e 
inilludiveis, reconhecido e affirmaclo qull t\ insnffiekl1.o ás 
ne~essidadcs ·cto ensino primnrio. municipal o profes~orudo 
ex1stente. · 

E o facto é que. actnnlmente, hn para mais de nmn cen. 
tena de escolas publica~ entre!(nes ·:í regencin de profes~ores · 
não diplomados. · · 

A l'!es,olucão.: portnnfn, an contrario do' que parAceu ao' 
Sr. Prefetto, nao desconheceu. a11f.Bs nõz.:.se de inf.eirn nc-
hc~1':d1o ,.com essas neces~idades. fa.cílitanclo o nreparo l'l n: ha
/-Lacao an. pr~ressoraào indi~pcnsavel n melhnr c mais per

Cl n orgoam7.nCilO do e~sino primaria municipal. 
Do mesmo modo nno procedem ns demais razões do vetn .. 

d f\~csoluolío vetada, (ve.inm-se os sons f.ermns) não mando; 
n m1f.tJr. n matricula do 1• nnno da Escola Nortmal todo.~· 
os1 canrhdnf.o~ approvndM no concurso realizado este anno. 0 cv3;nclo. ass1m, como ::tffirma o .'/JI!to. a :1.472 o numero rlt\ 

t~atrJCnl~s na mosma escoln, cujo cdificio á insuffioientor parn: 
ao CO,!JSJdcp~vel numero i!a alumnos, · · · 

Na o fo1 1sso o que determinou o Conselho. 
O que- ollo fer. <Simplnsmontc foi considerar valiclo o con

curso de 1917, pnr.n {1 fim de -dar prereroncin, na mntriculn: 
Pd; f1918, .nos oand1dntos no!lll approvndos. subordinada ossn. 

e erenctn, porém, :is segumtcs condioões: 
. • . n) ao nnmcro rlll vagas· quo se verificnrcm no numero 
f1:rado para a matricula; · · 
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b) a ordem de classificação dos approvados no nlludido 
concurso; · . · . 
. c) ás demais cxigcucius regulamenLases: 1dade mawr de 

~;, annos c menor de 25. provada por ccrl.idüo ou documcn1.,1 
legal que a St)pra; maior numero de pontos no concur;~o; 
maior idade rlcntro dos limites legaes; os do sexo _masculmo 
cm numero não cxcedent.c n. um quarto da tolahcladc dos 
adjuntos das t.rcs classes. 

E' ·clara a intenção do legislador municipal. Obedecen~o 
ao principio rlr.o equidade com o. aproveit.amcnt,o de candJ
datos mais antigos, que só não lograram sor aclmiLlido·s {t ma
tricula por faHu absoluta rlc vagas, ello• subordina a pr:efe
encia ·autorizada a condicões exPJ·cssamenle declaradas. sem. 
todavia, cx·clnir out.ras q11c rcsnltam de determinadas pre
scripcõcs da lo i, c que ao Prefeito cumpre observar. 

E' realmente a esse alto ftmccionario cruc cabe por força 
do disposto· no n.rl .. 3" rla lc·i n. -J. 730, de 5 ·do janeiro do 
·I !lJG, fixa.r, anm1nlmenle. com anteccdcncia de um mez, e at.é 
o max.imo de 200, o numero de mal.riculns no 1• anno da 
Pscola. faculdarlr. essa que cst:í. noccssnriamcnl.e; subordinnda 
l.amhcm ás convcnicneias rle ter um maior ou menor numero 
rlc profrssorcs, de contm· as rlespezas. que isso acarreta. nas 
dotaçõrs orr,ament.arias r finalmcnl.c de comportar ·O edifício 
da escola n numero de alumnos matriculados. 

Do just.o critcrio, portanto, do •Prefeito na determinação 
do numero do matriculas a admil.lir no proximo anno é que 
vao depender afinal a melhor c mais conveniente utilizacão 
da autorização cru c lhe 6 confcl'ida pela resolução vetada. 

Nr.sf,as conrlicõcs, 'niio se ~onformanrlo com as razões do 
1•r:to, é a Cnmmissiio de Constituição c Diplomacia de parecer 
rruo sc.ia nllc rejeitado. · 

.Sala elas Commissõcs. -11 ele dezembro de· 1917. - F. 
J/(mr/r.ç dr. ~1lmcida, Presidente. - Alcncm• Guirnarãas . 
.Tns,i Eusçbio. 

nAZÕllS DO «VE1'0~ 

(Ao Senn:do Ferlcrnl) 

S!'S. SeJ:_adorc~ - Passn a clm·-vos as razões pc·la!;' rruaes 
1_10gur;t sanccan :í. J'CSI)Iuçiin rlo Conselho Municipal. manclnndo 
1nclun• .na matricula rio 1" anno rla. Escola Normal, cm 1018, 
os cand1dq.tos approvarlo~ nn concurso. de fevr.r~iro ulf.imo n 
<T~c. por .excedct•cm nn numrro ~nl.iio fixado para n1ntricula, 
na o o foram no. corrcnt.e nnno. .. · 

A nçlmi~sü~ :í mnl.riculn dn ·I" itnno da Escola Nnri11nl ti 
llm sr.r\:Jço rlrvtrlnmcnl.c orgm1ir.nclo o regulado pela lei. sondo 
n rofcr1d.n nrlmissão, alrlm dn condioüo do o cimdiclntn tor ·o 
)lropnrn mtollcct.unl exigido, su,ieit.a a outrns tnes vomn: 

n.) necos.~idado rio maior ou mcnm• numero ele oandidntoe 
no .Professorado primaria; . 
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b) ser a tlespcza compor lavo! nas forcas oronmentari~s; 
c) ser ou não bastant.c o numero dos professores exJs

tr.n!.oe pat•a os alumnos mnLric.ulados; 
tl) apura1·-se, pelo concurso .cm earla . anno, qun.cs· os 

cnndidatos melhor habilitados para n matricula; 
e)' ter o edifício onde funcciona a Escola Normal. a ca

pacidade precisa para os alumnos existente~ e os novos, que 
l)retcndam frcquc.ntnl-n. 

· Ora, a resoluç.iin vc:!nda dr.ixou de attonder. a todas cs~as 
cxigcncins lügaes ou J'Cgu!amentarc~ c, conscgoumtemente, m- · 
cide na segunda pnrt.e do ar L 24 elo decreto n. 5. !ôq·, de 8 
de maroo de· 19a~·; quer dizep <Jue, ·si fosse olla convert1da em 
lei, ao .Prefc.fito J'altarinm manifestamente os. meios de daJ:-: 
lhn a cxecuoão autorizada. · 

Basta dizer que os alumnos que ora frequentam a Eseola 
Normal, funccionando em edifício por demais acanhado, já: 
são c:m numero de 1 . :175, c segundo a resgluçiío do Conselho, 
11ssn numero snria accrescido do mais 297,s suppondo que a 
matricula no proximo anno não seria aberta para todos os 
demais que ora se preparam para conoorrl'r. .:i mesma .. 

Além disto, a resolução desconhece por complnto a com
p!ltP-ncia .que a lei confr.rc ao Executivo Municipal de im'pôr 
onda anno restríccões á matricula. ena medida das necessi
dades de proviment.o dos cargos no ma~i,sterio~. Decreto nu
mero 1. 059, de 14 de fevereiro de 19:16, art. 15L 

A resolução. pois, não podia dei:mr ele ser vetada como 
foi, por contraria· aos .interesses do ensino municipal, orrue 
fli'ío identicos aos do proprio Di'stricto. F!!deral, 

Sempre, com toda consideração e respeito·; 
. Rio de .Tanciro, :13 de novembro de· 1917, 29• da R~pu-

hllca. - .. tmaro Ca1:alcant'í. ··· · · · 
• I • 

, TIESOLlJç,\o DO CONSELHO li1UN1C!PAT• A QUE SE RE'i"El\~ O «VfTO» 
. • . ' N • 8, IDE 1. 917, 'y.; ·O PARECEil SUPRA · 

O Conselho Municipal resolve: 
Arl.. -J.• Fica o P1·~foito auf.qrizarlo a considerar valirl.o, 

em 1918, o concurso fo1to r.m fovorcirn· ulf.imn. pal'a ndmis
süo ao ·!" a~no da Eseola. Normal, sendo: incluídos nas vagas 
que se a·brzrcm, os oandJdat.os no mesmo concurso appro
vado~ e que_ por. excederem an numero então fixado para a 

. mat.r·wula: nan q f<!t'om. no corrcni.IJ annn, l'CspcH.ada, porér:o, 
n I'espllct.zvn clnPSifrca~ao c oJJsorvndas as disposiçüc~ re·guJn-
mcnf,arcs. . · 

Ar!.. 2." Re\·ng-:unc·sc 'as rlls.posicues cm cnntrnrio:. 
· ,DisLJ•i?l.o Federal. 8 rlc · novcmln•n rlh :!!'>17, - 'Antonio 

.TIM~' da S1l!m R1•nndcín, .PJ•e>ddcnto. - Pin D11ll'f1 da Roclta 
1•. ~Secrp'i,ar1o: -. E,l'ni:Nfn (Jm·cr.z Caldns Rll1'1'ctn 2" Scere~ 
Uli'JI>, - A 1111Pl'lm1F, ' 
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N. lt05 - 1917 

O Pl'CfciLo 'l:<flon n rcsoluc;uo elo Consclllo i\lunicipal quo 
doclam incoi·porada aos Yencimcn/.os elos administradores da 
Umpcr.a J>ulllica a importancia de 200$, que os mesmo~ .I'C
r.ebcm· para aluguel ele casa, pc,las razõr.c~ ;;cguintes: 

«]~' JJ(!loria n pr.nul'ia elos cofrr.s municipaes, onile não 
entra receii.a ·hastan!.c para occnrrr.,• :í clespr.za municipal, j;í 
ol~l·igar~mrml~ nuloJ•iz::ula: '-' a unica resisll!ncia r!o que di~
pue o J~xccuil~'P para obstar -tJU!l essa dc~pcza sc;1a augmcn
lada po1• fn.vm·c~ inclividuncs. pnrvrnt.ura •solicit.aclos· o obtidos 
do Conselho Municipal, é o clispos_itivo ela J.ei Organica, 
nes!.es f.("!'mn:;: «0 augmento de vr.ne1mcntos e a ercrwão do 
empregos não. sr.rão feitos si não mediante proposta :i'unda
mcntndn ria parte do P1•efci t.o». (Lei 11. 534 de 23 ele dc
l:ombro dr. 1898; _decreto n. 5.Hi0,' ele 8 do JÍJf.ll'ÇO do HJO-l, 
al'L. 28. § 3•.) · 

Ora, com rcla~uo :í resolução vetada, nenhuma proposta 
l;pu·ve o no spntido do ser augmc~tndo o vencimento dos runc
ewnaJ'IOS a que a mesma se relere; conscguintcmcnto 1: clla 
contraria á propria Loi Organica, o que· basl a como' l'nnda
mcnt.o irrccusnvcl do pJ•t:sent.c v,'é.to. » 

•P.arn destruir as l'ar.ões rJo «'vM.o » lí'll a considerar o ~n" 
guinte: · 

1 ", n resolução não aúgmenl.a a despczn do Distl·icLn Fo-
l!r.ral, ao contrario; . ., 

2", augmenta a rccei ta pela cobran.1;a de imrosl.os sollrn 
a quantia incorporada' dos vencimentos, r! e , modo que, de 
:rncto, ·cada um dos funccionnrios, a que se refere a rcsol•w:-ão, 
passa a recebm.• menos elo que actualnwnl.e pcl'cehr. rios col'l'n;; 
municipaes; 
· s•, parece, o assim, não ter applicac.ã:o ao caso . a disposição 
da Loi Organica, quanto á exigencia de proposta fundamen
tada do Prefeito para o augmen!.o do vencimentos o creacão 
de empregos. " , , " 

iA proposta· dessa oxigene ia .iú. se manifestou a CommiAsão 
de Constituição e Diplomacia, em parecer deste anno. apprn-
vado pelo Senado, nestes termos: _ 

«Como razão funr\amr.nf.al dossc act.o ohscl•va o Sr. Prc
:fr.itn que, imporf,ando a inoOI'Pnt'acão det.nrminarla no au
::rmen!o dos vencimento;; rlcssa classr de i'unccionarios mu-. 

• o - --~ ct o f ·o t r • " t· "8 " 3· nHllpaos. (), nuo .en o JSSO . 11 o. nos .fli mos .,o ar.. ~ . ~ 
rio dcC!'h!.ri' n. 5.J60·, dll S rle. marco '(lo 190-i, mediante J~l'O
Jlost.a, rlevidamr.nl.o :funrlnmrmt.ada. por ollo apl'r.sonJarla nn 
•ConscJIJo, a rcsoluciio 1é' con!.\:aT'ia :1 lei :rorlrwnl rr como l.al 
niio pó r.! e me:J'Ccor a sua ~nnc>Ciío. . 

O « véto :b: portanto; !'irma,.se apenas nn. Jll'Ctm•ic-ão Yc
rificada de umo: t'ot•mal irlarlr. Jli'Cl imin~J', qun n P!'llfoil.o cn~
Hidom ossrncial. e tr•LW o r:onscNm (}J~pcnsou nn -olaboracao 
rlc ·sua ·J•r.snluciín. Cnnt.ra a proposição cm si nada foi alln
p;nrlo: nrm n sua inconvcnienr.in, 11r.m a sua oppçn·tunidndc. 
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Providencia mais de ordem informativa, que limHativa 
da Juculdude legislativa de {.:onseliho, quanto a l'ixa~ão do~ 
vencimentos do 1'unccionaliomo municipal, quo he foi cou
cedidn peJa lei organica do Dislricto J!'ederaJ, essa formali
dade, por~rn, tornoU-/Se r;e!'l'oitamente ctisponsavel no caso 
ora sujoiLo ao estudo da Gommissão. 

A resolucão reg111!ariza uma situação do 1'aclo já exis
tente, mas que d.e •certo modo deixava em condieões r;!'ivile
s-iadas· os inspectores e~oolares, excluindo-os, eni uma parte 
do seus vencimentos, do o1ms do respectivo imposto a que 

· estão sujeitos todos os demais empregados municipaes. » 
:l"inalmente, o prio lJrel'eHo nem sempre tem consider~do 

ossencial a ·sua proposta J'undamentada ·para o augmento do 
vencimentos, tanto assim que deixou de vewr e por 1sso ú 
lloje lei, a resolução de 12 de novembro deste anno, q.uo au
torizou a equipnração dos 1'unccionarios do Asylo de S. l''L•an
oisco de Assis aos demais serventuarios ela Municipalidade . 

. P.t:Jas considerações expostas, a Commissüo ú de !Jare~el' 
que o « ~éto » não seja approvado pelo Senado .. : · 

Sala das Commissões, •11 de dezembro de 1917. - Jt'. 
Jillmules de Almeida, l'!Jesiclenlc. - Jos6 Eusebio, llclator. 
;llcncm· Gnimarães. " 

· RAZÕES DO VJÍ~'O 

(Ao Senado Federal) 

Srs. Senadores - Neguei sanccão á resolucão do Con
selho Municipal; datada de 8 deste mez, decar•ando incorpo
r·ada aos vencimentos dos administradores da Limpeza Pu
hHca, a importancia de 200$, que os mesmos ·recebem para 
aluguel de casa, pelas· razões se&uintes: 

E' notaria a penuria dos cofres municipaes, onde não 
entra receita bastante para occorrer · á despesa municipal, j(L 

. obrigatoriamente autol'izada; e ,a unica resistencia de que 
dispõe o Executivo para obstar que essa despesa seja au
gmentada por favores inclivicluaes, pervontura solicitados c 
obiidos do Conselho Municipal, é o dispositivo da Lei Orga-

' nica, nestes termos: «O augmcnto. de vencimentos o a crea~1iio 
do empreg·os nfio serão feitos, sinão mediante proposta fun
àamontncla da parte do Prcfoil.o ». (Lei n. 53/l, do 23 de de
zembro de 1·8!>81; decreto n. 5 .160, de 8 ele marco de i9<01, 
art. 28, § :sr.) · 

Ora, com relação {L rcsol'u,cão · vct.ada, n~ nhuma prOJ?Osta 
houve no scnUdo de ser augment.udn o vencimento dos iunc
cionarios n que a mosma se refere; conseguintemente 6 ella 
contraria :i ·propt•ia Lei Organicn, o que basta como funda-
mento irrecusavcl do presento «veto ~. ' ' . 

. Converter a quota elo aluguel para casa, yariavcl segundo 
as ciroumstaneias, supprimivel mesmo, se asstm parecer, 6 
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por si s6 um precedente no todo inacceitavel. E'. de esperar, 
pois, do elevado criterio do Senado Federal, que· não deixe 
de deliberar a respeito, si não do accôrdo com os interesses da 
publica administração e da ·lei, os quaes são identicos aos dü 
Districto Federal. . 

Sempre com o maior apreço e. consideração. 
Districto Federal, 12 de novembro de 1917, 29• da Repu

blica. - A mm· o Cavalcantl. 

RESOJ,UÇÃO DO CONSEI,IW MUNICI!>,\L A QUE SE REFEREM O 
«Vl~TO:I> N. 7, DE 1917, E O PA!lECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1." Fica incorparada aos vencimentos e montepio 

elos administradores ela Limpeza Publica a importancia de 
200$, que é csstabelecida para o aluguel da casa desses 
i'unccionarios abrindo o Prefeito os creditas necessarios. 

Art. 2." Revogam-se as disposiãções em contrario. 
iDistriclo Federal. 8 ele dezembro de 1•0,17. - .4ntonio 

Josú da Silva Bmnrlão, Presidente. - Pio Du.tra. da Rocha.; 
1• Secretario. - Ernesto Garccz Caldas 1Ja?'1'cto, 2" Secre
tario. - A imprimir. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra, não propriamente para fazer uma reclamação, mas 
para fazer um pedido. 

A .ordem' do dia do Senado tem estado excessivnmentc 
sobrecarregada em certas sessões, ao passo que em outras, 
como succede na de hoje, carece de importancia. 

· A ordem do dia de hontcm do Senado, entre outras ma
terias, ·compunha-se de quatro orçamentos e da lei ele fixação 
da for.ça naval cmquanto que nn. de boje não figuro. ncnllUil]a 
lei annua. Sei que V. Ex. c o seu mustrc substiLuto na scssuo 
do •!Jantem, nii'o teem sinão os mC'IIhorcs desejos de que apres
semos a votação elas leis ele orçamen l:o, CJUC est.ão ;:ttrazarlos 
pelo facto de terem vinrlo tarde da Gamara dos Deputados . 
. llfas talvez fosse possível evitar, CJU anelo menos, na segunda 
rliscussã,o ~ nfio na das rmendas - o na terceira diseu~sfio 
-'igualmc.nf.e tambem não na das emendas - qnc ho.uvcsso 
reunião de mais de um orçamento no plenario . 

EU- desejaria fallar' sobre o orçamento do Exloriol' o 
sobre o da receita c receio que amanhã•. na ordem do rlin, 
figurem esses dOifl. nrçamontos cm 2• discussão. 

Peco ainclá venia a V. Ex. para .. reiterando uma rroln
mação feita pnlo ilnlstrr s~nador pelo Espit•Hn Santo sobro 
conhccimcnl.o da ordem rln dia. c a entreg-a do Dim•fo O(('icial. 
rommunicnr, CJtW, cnmn nfin me foi hont.em possivel nRsisl.ir 
;í designaoão das matorias cruo compoem rr ordem elo dia 

( *) Nfio foi revisto pc lo orador. 

- ' 
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de ho,ie, porque estava na eommissão do Finanr.as ouvindo a. 
brilhan/.o exposiçiio que !'ex o cmincnl.o Sr. l\IiÍ1istro da Pa
zonda st.í ho,ie, rlcpois elas :W •h·nras ela manhã, Uve conhoci
monl.o, ct.a ordem do dia ria sess.iio de hoje r.to Senado. 

l:1.'l1znwnle, .a m•clcm do dia rh~ ho,io eonsl.a sôlllcnl.e rlc 
vol.nt•õ1•s: mas si nolla :l'igm·nsse, por exemplo, a discussão de. 
mn Ol'(!amonln, niin sa!Jct•itJ. que nlcmcntos l.t·azer, sahindo, 
eon1n s;~IJi, cerln do casa. niin lnncln recebido o Dim·io O{('ic'ia.l, 
al1'• 1'1~ :lll 1i~ da manhii. . 

J>nrliria: porlanl.n, a Y. :r.;x .. ~i lllluvcsso meio de ser 
disll·.ilmicla :'t noite do JWO!H'io dia a ordem 'rio dia da se:::.~ão 
sugnini.P, e ao mesmn lempn n aviso rios .dias om que a Com
missão rir Ji'inan(:as onccJ•t•a n rccchimrnl.o das Pmendas que 
•lnvrm .Sei' aprrsPnladas pnlus St·s. S1•narlorn;~, pediria qur.• 
se procedesse ant.eciparlamrmf.c :í publiclliCiiiO da ordem do dia 
em mn rins ,i01.·nar:s da tarde nu da noite, ele modn a que os -
f;p~. Senadores· purlrsscm c o li igil'. em tempo. clcmcn I. os dr. 
f)tlr devem lan(:ar mito na discussito, no dia immcdialo. 
' r.l'r:in que esta J•eclamaçiio (que não ó .rJomn disse. prn
JH'iamenl.e uma rec·lamaçãn, mas sim um pccliclo), si :l'ür :ü
!Pnrlirla. :l'acililnn:í muito o I.J.•n]JaJho claquelles que· estão 
acnmpanhanrlo com intm•csso a discnss.lío rios orçamentos.· 
(.l/ui to h cm.: 1/I.'ICito bom.) 

. . 
. O Sr. Presidente - A Mt:sa. quando :for ·(lossivcl. sem Pl'c

.ini7.n dn ncgimcnLo que considrwa maf.eria •l.lrgcnlo. o caso 
rio~ nt'(:anwnlns, aLir•ilflcr:\ ao pndidn rio V. Ex. · · 

Quanl.o :'1 l'f'Clamação snlll'n a rnl.rcga rln .Dia1"io Official, 
dcyn ini'Oi'111:11' ao Sr.narln qur. a ?lfrsa snliciLamrnln l'f'Clamon 
rln ;;1·. flh•rci.IH' ria Tmprrnsa )iacionnl a l'C~poito. e n infnr
ma(:ãn qu·r l.ovr J'ni que n Dirl1'io 0(/'icio/. rmslava a ser cn-
11'0:-;'Uf', nm Yiel.urlo nxact.amenl.r cln J)im·io .c/n Cnnrrrcsso, 
JlOJ'CfllP ns rrvisnrrs rlo twovas. tanl.n dn Senado cnmn rln Ca
mai·a rios J)f\pul.arlns. srí muito l.arrlr r.ntrrgavam ns seus tra
lla l])()S ••• 

O Sn .. Jmn~ EusJmJO - PcrJrilamcnf.c. E' uma vr.rrlado. 

O Sit .. PitBSIPEN'I'II - .... r pnr isso mesmo ;i:Lha\'ia JcHo 
J'r·clamacãn :í ~rcsa da Camarn. rspocialmrntr. f'·ll~]oA rrvill01'CS 
siin os qnr ma1~ J'olmrlam a rnll'rga rias nrnvas. · · 

c\incla hn.ie. com rcllllCiio nn })iim"io O{f'ic'ini, C]\W sahiu 
poJa manilfi·. manrlnu n rliJ•rclol' rlaqunlla J'rJlUrlic.ão commu-
11ica1' :í ~Trsa rln Srnnrln qur ria pal'l.c rins rcvism•es do SBnndn 
s1í l'nJ•nm rnt.1·rgnrs o.~ IJ•ahnlhns rrvistns, rlrpnis das H. •hnms 
ria noilc. 

A ~fnsa .i•í lrm !l'~n,·irlrnciarln. qtmnl.n ;possiw·l, Jlrtra. rrun 
rarla um r:mnpm o sru r!Pvr.1·. rir manril•a qm os Srs. ·Scnn
llm·rs sr,iam ul.jrnrlirln~ nn~ suns J•rr.lnmar;rirs. (IT''rw .. ~rr..) 

1'Pm n pn Jav1'a n S1·. Srnarlrn• Pil'ns .'PP!'l'f'Íl'n. 

' 
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O Sr. Pires Ferrejra (') ·- Comjlt'OiliULI.i-me Sr. Pre
sidcnLe, u i'awt• hoje um estudo sobre o Lt·aballl~l de reOl'
ganizavüo dos veuci meu Los du ol'l'iciaus do ]~xurciLo c da l\l.a
rinha. J!'altam-me, por~m, dois documcntus que mandei vct· 
na SecreLaria, e [JOJ.' isso reservo-me pum desempculuir-mu 
dessa missão depois de ama111hii. 

,Aproveito porém o ci1seju de estal.' na Ll.'ibuna J)lll'll 
enviar á Mesa um recruel'imrml.o de wn velhu servidor da 
·Patria, do S1.·. g·ener·al reformado .Toão de Deus Martins :>obe
,iamentc conhccidu, quet· no Exercito. quer no llio G1·aÍ1de do 
Sul, como um dos seus mais dignos filhos e .um dos me!hor•JS 
scrvic;os tcem prestado ao s•!u paiz. na g'llerra ou na paz. 

Assim, pois, peço a V. l~x. que dê a este requerimento 
o destino que o .lleg·imcnto determinar. 

Vem á Mesa, é lido c vuc á Commissão drJ l<'inanr.\as o 
seguinte 

lUlQU JliU:MEN'l'O 

Do Sr. João de Deus Marf.ins, general· de brigada gra
duado reformado, pedindo a. dccretaç.üo de uma lei man
dando reconsidera!' a refQrma q.uc lhe J'oi concedida pal'a o 
fim de ser a. mesma concedida no posto e:l'!'otJtivo. - A' Com
missão elo :Finanças. 

OHDE-i\f DO DIA 
Vol.ução, cm discussão unica, 'da tll'Oposir;ão ela Gamara 

dos Deputados u. 35. ele 1 !H 7. que approva a ·Convenção 
.PosLal assignada no Hio de .Tmwit·o. pa1.'tl .,prmnuLa de oncum- · 
mcndas •postaes, sr:m valor declanulu, epLr() o Chile e o 
Brasil. · 

Approvacla; .vae sct· enviada tt sancc;.fio. 
Votacüó, cm 3" discussão da pt•oposir.\ão da Gamara rios 

Deputados n ... 11.2, de 1!H7. que autorir.a o .Poder ExccuLivn 
a considerar como reformado nu posto de scgunclo-lencnlc o 
primeiro-sargento' Franeisco lllauuel de :Hmcida. 

~\1mrovada;. vac SOl' enviada 1i sancç,üo. 
Votação, em 2" discussão. elo JH'njcel.o · dn Sqnarfo 1! .. :Jn, 

do ·1!H7, q•!Hl manda emnpul.nr ptll'a a 11[10snnl.adorm dos JlllY.PH 
seccionaes. o tempo rio scl'vico Pl'''starlo nos Ii:sl.ar:los anl,r.s da 
organizacfic, rios mesmos, mn 1:unc.r;iies rio .p:ncJct• .:rw.Jiciario. 

Approvacla. . · 
E' llJJPl'ovacla a seguintCI 

l·~:I\J:l~ND.\ 

, API .. L" Em vez rio « juims soccinnaos », ditm-sr.: uns 
.inizes de nomeação cln PrPsiilr.nl.n ria llf'!1Ubl ic.a. qun .in r!on
l.urcm, pelo .menos, seis annos ele cxercicio e'l'fecl.ivo no caJ·g·o. 

(•) Nüo foi revisto pelo orador. 
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E' rejeitada .a seguinte 

EMJ;.'NDA 
... '-. 

Ao mesmo arti-go: supprima-se « e do magisterio pu
blico~:. 

O Sr. Raymundo de Miranda (pela . ordem) ·- Sr .. Pre
sidente, requeiro a V. Ex. que consulte o Smado se pormiLLU 
a. dispensa de interstido para que 'esLo projecto· entre. na 
ordem do dia da sessão de amanhã. . 

O Sr. Presidente -· O Sr. Sênador Raymrindo de. Mi
randa requer dispensa de interstício para que o projecto do 
Senado .n. 29, de 1917, entre na ordem do dia da sessão de 
amanhã. 

' ~ 

Os senhores que concedert, a · dispensa de interstício, 
queiram levantar-se. (Pau.sa.) 

•Concedida .. 
Votação, em' discussão unica, das emendas· do .Senado, 

rejeitadas pela Çamara dos Deputados, tí proposição n. HS, 
de 1917, que manda adiar para 1 de marco vindouro a elcicão 
l]lara renova~ão da Gamara dos Deputados e do terco do Se
nado, para ser rea!izada conjuntamente com a de Presidente 
c Vice-Presidente da Republica, para o quatriennio de 191·8 a 
1922. ,, 

São successivamente · rejoititdas as seguintes · 

·EMENDAS . ' 

:Ao art. 1•, accrescente-se o seg(,Jinte paragraplho: 
§ 1 •. Só para a cleiç.ão de que. trata ·este artigo :i Junta 

Ap:uradora iniciará seus trabalhos no dia 21 de marwo. · 
Ao art. · 2• -· Supprima-se·. 
Art. 5" - •Supprima~se. 
!Art. 6. _. :Su:vprima-se. 
Art. · 7• - Supprima-se. 
.1\rt. s• - . Supprima-se .. 

. Art. 9' - Supprima-se~ 

,_ .. 

·--

O Sr. Presidente - A. proposição vae á Commissão de 
ncdacc!ío. ' .. • ' 

O Sr. Presidente - Nada mais 'havendo, a tratar, vou lc
vanf,ar a sessão. 

Designo para ordem do dia da sesuinto: 
2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. :15.9, de. 19:17, fixando a despesa do Ministerio do Interior 
,1: '·'• I 
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·-. arls .. d.• a 7"- para o exerc'icio de 110'18 (com emendas da 
Commiss,ilo de Finanças c parecer sobre as apresentadas) ; 

· 2' disc'ussão 'da pr:oposição da Gamara dos Deputados 
n. 158, de 1917, orçando a receita geral da Republica para o 
oxercicio de 1918 (com emendas da Commissão de !Finanças); 

Discussão unica do « vléto » do ·P·reí'eito ·do tDistircto ·Fe
deral n. li. de :l!H7, á resoluoão do Consetho 1\lunicipM cjue 
equipara aos aluninos do 11• anuo da Escola Normal os que se 
acharem matriculados no 3" anuo e cM outms providencias 
(com parecer favoravel da Commissüo de Constitui:~iio c Di-
plomacia)·; · 

· Continuaoão da 3' discussão da proposição da Gamará 
dos Deputados n. 73, de HHO, dispondo que o Corpo. de lla
trõcs· l\Iórcs da Armada se componha do um capiLüo de cor
vela, tres capitães-tenentes, seis primeiros-tenentes1 e doze. 
sogundos-tenentes (com pareceres favoravois das Commissões 
de l\farinha c Guerra c de Finanças) ; . . · · · 

3' discussão. da. proposição·. da Gamara dos Deputados 

I n. 132, de 1917, que declara de utilidade, publica a Asso
c'iação Commercial! de' Nicthoroy (com parecer favornvel da 
Commissão de Justiça c Legislação); . ·• ' · · 
· :3" discussão ela pi•oposi,ção da Caniara dos Deputados, 
n. 150, do 19117, cruo a,bre, pelo iMnistorio da Fazenda,. o ·cro
dif;o ele 4.8:482$5-16, pura pagamento do que é devido a .Dona 
Horminia da Costa Regua e i'ilhos, cm virtude do sentença ju
diciaria (com parecer favoravel da .commissü.o de Financas). 

Lcvan_ta-sc a scssiip ás Z horas c W minutos. 

173• s:ESS.1.0, EM 13 DE DEZJ;-;MBRO DE 1917 

P;tES!DllNCIA·'DOS SRS. UHB.\NO SA:-I'l'OS, PRESIDENTE, E A. 
. . · AZERllDO, VICE-PRESIDENTE 

. . A' 1 ·. hora ila i:a~de, abre-se a sessao a qu·e concorrem os 
· .Srs. A.'· Azet•edo; J\fetello. Pereira ·Lobo, Lopes Gonçaves. 

Indi.o do' Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de 
Almeida,' José Eusebio, ,:f:\ires Ferreira,· Ribeiro Goncalves, 
~rhomaz Accioly, João Lyra,. Eloy de Souza, Cunha . Pedrosa, 

· Epit.acio Pessoa, Walfredao Leal, Dantas Barreto, Raymundo 
de l\Iiranda, João J,.uiz Alves .. Miguel ·de Carvalho, Erico 
Coalho, . Ale indo Guanabaí.•a, Paulo · de Fronf.in, Francisco 
Sallc~. Btueno de Paiva, Bornarrlo Monteiro, Ado!pho Gordo, 
:Alfredo E!lis, Leopoldo de Bulhõos. Josó l\1url.inho; Xavier rla 
Ril\'a, AldncartGuimarães, T"auro Muller, Riv::tdnvia Corrêu, 
Soaras dos Sm1tos c Victorino :Monteiro (37) . 

Deixam de comparecer com causa justificada os Sonlwres 
~Pedro Borges, Horcilio Luz, Rego 1\fonteiro, · .Silverio Nery, 
.<\Mias N oves, aJ)•nncisco Sá, Antonio de 'S.ouzn, Rosa e Silva, 
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lUbeiro elo. Britt.o, ~<\rau,io Gócs, Gomes Hib'ciro, Siqucira. de 
•Menezes, Guilherme Campos. lluy Barbosa,. Lu iz . Vianna, 
Seabra, J"ourollCD Bapt.isfa, Irincu Machado, llodrigues ~<\lves, 
Eugenio Jardim, Gonzaga Juyme, Generoso i\Iarqucs e Viela! 
•Hamos ,('23) · · . 

E' lida; posta cm discussi1o c, sem debute, .UJlPt'OYacla a 
neLa da sessão anterior. . . . : 

o Sr. 2" Secretario. <(se·,..vindo-dc "J•) dá conta do seguinte 

EXPEIOJIEN'rE 

Officio do St· .. i\Iinisü·o da J?azenda commuuicando que, 
tendo decorrido o decennio constitucional sem que tivesse 
sido vctade ou sanccionada, foi devolvida á ·Camara dos Depu
tados a resolução legislativa que releva da .prescripcão o di
reito de D. 1\Iaria José Donovan 'Perdigão, para poder receber 
a differenca de meio soldo e montepio a que se j1ulga com 
direito. - Inteirado. ,. , 

Requerimento do Sr. James Garfield de Souza 'Botafogo, 
solicitando que seJa o Governo autoriz·ado a lhe. mandar .pagar 
o augment.o de vencimentos a que tem direito em virtude do 
dispositivo do aritgo G•, 'do decreto n .. 1. 7-i3, ele 3 de outubro 
de 1 !l07. - A' Commissão de ·Finanças. · 

. O Sr. 4" Secretario (se?•vi?ulo de 2•) procede ú leitura dos 
· seguintes 

PA'I~ECJllU;:s 

N. ~06 - ·1917 · 
A Co.inmissão de Pi'nancas .cÓnformanclo-so com o vof.o dl! 

outra Casa do Congresso que negou seu assentimento á 
emenda of1'erecicfa _{L proposicão conferindo as dof,acõcs elo 
200:000$ o 50:000$. respectivamente, 'aos Drs. Oswnldo Ct•uz 
c Carlos ühagas, é de parecer ~ue não seja adoptada a mesma 

·emenda. · 
.Sala das Commissões, 12 d.e i.Jczombro de 1917: - Victo

?'íno Mrmtch·o, Presidente. :.:...." Bwmo 'de Paiva, llclator . 
'· Al{1•!!iln · .EWR. - Francisco Sá. --· E1•lco: Coelho. - L. de 

·1/ullujes. - Erico Coelho. · · . , 

Jll\[l>N<ll.\ HO SENADO A PROL'OA!Ç,iO DA C.\1\l,\!IA DOS DEPU'.I'.IÓO,;;; 
N. :125, llE Hl20, A QUE SE nJ;J>Em;: O J>;\liJWllR SUPU.\ E QUE 

l'ni m;:.ml'l'.\IJA 1'01\ .\QUJlJ,]:.,\ Q,\1\fAl\A. 
. ... ' ' 

; ' .. 1·.' 

~<\o arL. 1•: . , . 
Onde se diz: «Duzentos contos ele t1t!is~. diga-se: «'!'t:C~ 

sentas contos do réis». . . · · . 
<Senado Fedot•al, .s ele agosto ·do 1917 .. -::--= U1•bano Sant()s 

da Costa A1•au.jo, Presidente .. . ...,...:Pedro 'Auausto Bol'(les,· 1• Se
cretario. -José Maria Metçllo, 2• Secretal'io. -A imprimir. 

' 
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N. 407.,.,...1917 
' I 

' EI~? mensagem do 16 d9 .agosto, o . Sr. Presidente -da 
IRepubh.ca ~ubmetteu .á .apreciação do Congresso a exposição 

·• ' de motivos .qo Sr. M1~1Stro da Fazenda sobre a necessidade 
1 de um credito de 17:960$ supplementar á verba 7• .do respe
. ctivo orcamen.to - Gratificação para tomada de contas fôra 

- das horas.· d.O . CXJ1Cdiente no corz:ente exe~cicio. A expp~i~CI 
d!l Sr. Mmist.rCI da .Fazenda apCila-se,na · mfCirmacã() ··ao· pre~ 

SI dente do Tr!l:JUna· de Contas, que dec•l•ara que daqueJià cCin
signacão só restam 1&!1 réis, .e. as contas a pagar cCinstantes 
da demonstração enviada m·ontam em .17: 9GO$ para ·o 'qrie se 
pediu creditCI., A Camara dos Deputados para concedei-o,· ap
pro:vou a proposição n. 218,. dO 1917, e a Commissão de iFi
nancàs do Sepado .. ii de parecer. que o Senado tambem aprove. 

· Sala das' Ci>mmissões, 12. de dezemoro de 1917. - Victo
rino Monteiro, cP·rilsidente •. ..;.. Aléindo Guanabara, Relator. 
A
0

ltl1;eqo E~lis, -· . Francisco. Sá. - Eri9.,o Coel{to, - L .. : 'de 
u ttoes. ·· . · : . . 

l'ROPOSiQÃO. DA CAMAM DOS. DEPUTADOS N, 165, OE 1917,. Lo\o QUE 
·. ' · :SE REFERE O PARECER .SUPRA , .. ' . 

. . .·'. ' . . 
o · C~ngresso Nacional resolve: . . . . 

• :. ' '.,' • '' , I • , ': ' 

ArL r. o E'· o Poder Executivo autori~ado ·a abrir, pelo 
·Ministerio .da Fazenda, o credito do·17 :960$, ~upplementar á 
:ve.r~a '7". ·~. ~r.i!Jüna} ;~e. Contjls ....,.. dJ? · orc~mento dq n1esmo 
mm.IsterJO .. l1o· ·exermc.Jo. cto· :1917, .destmado .ao. pagamento: de 
.sradWict· ap.í)é~ ~:p~r* to,ma, da .. ~~ ·c.o~tas fóra ga .. s ·•· ho.r11s .. · dq' ex"' pe wn e. . · . · · . · .. , · · · 

. :Art •. 2/· .Revogqm,so a~ dispoiscões .à!Jl · ~ontr!lr.io; •·.·.· · · 
· cani~ra. ·dos '!Dévutados; · 2s de ticivembro de· ,'.19117. ·· .-. 

João Y,espucio de .Abreu e Silva, Presidénte em oxercicio. · -· · 
Antonio 'José da Costà Ribeiro, 1 • Secretario; · '-:- t!l(rado Oc
tavifF !tlaviunier, 2•-.Secretario intex:ino.' :-:•A imprimir. , . 

>' ' ' ' • ' ' ' ' . ' ' 
.•.. , , .. I 'f I ; ; 1' : :; ' /.-··~ ~. 

· "· •:.: ··· N':. 4~ós .- 11111 . .. 
r • ' · , . . , : · ' ! : , · . • • · ', . . , -l·. · 1 .' , . ' · .~ • 
. : .. A proposíiiJ·~o -da c.amara dos . pop~ tados, . do 1· do. d~zcm

'bro· deste• anno, autoi'IZ11. o Sr. 1P•resiçicnte ... da· Republica a 
abrir ao .1\linisterio do .Interior o credito de 7.31> :801$900 -
supplementar ·ás verbas. ns. 16, 17, '18, 20, 21,. 26, 27 e 32. 
do art. 2• da Ioi orcamentaria · vigente, o o especial de ré is 
9:41'5$819, desLiúapo; a() ,P!lS'Ulnento ~o ,vçnoirnentos. o ~rati.:. 
.ficabões add~ciopaes .de ll•lg-up~ fup~cwnfl~Iqs .da .P!lm;lra .. · 

.·· ·,1,· abertura. desses .crodJtos .f01 .suggorH:la. por monsl\gem 
· Pl'OS!de):loiol' dÇ, i_ L go _outu~rp' . dp ... eor~o?te .a~no, ·que.· ~ub
.rnettqp '1!.· co,nsiclerllCUO, elo, CCipgrcss~ !l· exposJçuo, .de mot1vo~ 
.que ·a respe1to dellos .fJzora o ·Sr, 1\hms~rp .~a Jus~ICa e. Nego~ 
,oios. Interiorés; .:· .. · ·.. , . · · 1 · · · · · ·· s. ·-·Vol. vnr. sr 

( 
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ji.NNAES. DO, SENADo :·:{ 

·.. . Nada tendo a oppór 1i proposiçü.o, a Conúnissüo do Fi-
nanças l~ de parecc1~ que seja ella a.pprovada. . 

Salâ das Commissões, 12 .. de dezembro de 1017. - Victo- ' 
7'ino lilantcii'O, PresidonLc, -.. 'Bueno .ele· Paim,, Relator. -
Fral}cisco Sá.·-· João Luiz Alves, - Alfredo Etlis. - Lco-: 

· poldo de Bulücs, .- E1•ico Gocllw. . · . · . . · .. · 

P!lúPOSIÇ,\0 DA CA:r.!All.\ .DOS DmlU1t\DOS N. 1!71, Dll 1917,. A QUB 
SB IIEI'.I:lltB O PAI\ECEH SUPil,\ . , 

O Congresso Nacional resolvo: 
At·t. L" .F'ico.· o Sr. Presidente da Jlepublica autorizado 

. a abril· ao :Ministcrio do . .Interior .o credito de 735 :801$!MW; 
quo tem do suppril' a. defmiencia das vorba·s ns. 1G, 17, 18, 

· 20. 21. 26, 27. c .32, do at'k 2" da lo i orçamentaL; ia do cxor-
cicio cJc 1!117, do accO~.:do com a seb'Uinte demons.tracão :. .. · 

1G •. Brigarlil P·olicial• •• ·...... 7!!:357$728 
-17. •Casa do DeLcnçúo ·• .. . .. 274:819$531 · · 
HL Casa de. COl'I'OCCão , , , . . 5.0·:37.7$175 
· :W'. · Assistcnci!J a· Alienados. ,, . 93 :816$027 · 
21. Saude Publioa .. .. .. . . .. !l!J :672$787 
26. JnstHuto BonjaminConsLant · ::12:886$8116 
27 •. Ilnstituto 'Surdos Mudos;. · · 1:i!J: 426$.\60 
32. Serviço. eleitoral ........ 9. . . \12:0111$1,55 ' . ,. . ' . . ,, :. 

~\rl. 2.• •Fica o St•. , Presidente da Ilep.ublica aillda auto
rizado .. a 'abt•ir. ao alludido minislet•io o. credito' especial .do 
\J: H 5$8:19, que 'se destina ao pagamento do vencimentos o 
gratificações a.ddicionacs de alguns· funocionat•ios ·da Camara 
() será assim. distribuído: . . . , . . 

1:424$280, ao continuo Manoel TiLara da' Silva, ·dispen
sado do sorVi()O·; '276$G59 ao. 1° otficial da SOCl'Otaria, : incum
bido da: neta para o Diarfo do; Connres.Yo; '8300$ a. um porteit•o . 
o a um servente da· socreLarin: 2 :875$ no superintendente do9 . 
·rlcbaLes, dispensado do, sorvico. o. 4 :0•10$880,. ao consorvildot• 
da bibl iothcca c a· trcs cont.inuos. · ' · , · · · ··· · · · ·: 

' Art. a.• Rovogátn-se as. disposições em contrario,: · 
Camaradas Doputndos. 1 ilo 'rlczêmbt•o do ÚH7. - João 

V c.Y)mcio de Ah1•cu c· Silva, Presidente' cm exercício .. ·-·· An
tonio J ostl da Co.Yta Ribeiro, :1.• SccroLario. -·. J1l(rcdo Octavio 
,1Jcwlonicr, 2• Secretar-io· inLcrino. -.A• imprimir. ·. ' · .. · 

' ' .. ' . 

N. '40!1 - 11!'117 .. 
O Sr. Ministro do. Fazonda apresentou ao Sr. Pi;osidr.nl.o 

rla Republica, ·1umn. çxp'osicão. do mo.ti~os. sobt:o a .. necos~idado 
da, nllerturo. rlo credito cspemo.l, na:~11nportancta de ........ , •. 
. 1,.281:025$399, para .pagamento a ,J'dhn· Crashlcy, como invr.m
tariantc dos bons' deixados pol·o finado'·corónel José Domin
fl'UOR Mendes o como curador da~'sua viuva, correspondente ao 
principal, custas c juro·s da móro. vencidos na: · nr.)i;·ão pela 

\ 
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mesmo pt•oposta' conlt•a ·a União cm virtude de haver sido 
rosci ndido o contra<Jto que o Governo Linl·,a com a Companhia 
Norte lllinoira, para a fundacã.o de burgos agrícolas ·o cujos 
direiLos passaram para o cspol.io daquelle finado. : 

1 

• Em additamenlo á carta procatot•ia do Juizo .Federal da 
. 1" Vara, foi expedida outra, datada de 30 de abl'il ultimo, 
requisitando o rpagamento dos juros de móra vencidos até U 
de abril, acima roi'cz·ido, na import.ancia de 3·7 :999$988, e 
mais a,inda dos 9uc se vencessem ató ao. cf!'eoLivo pagamento, 
dessa ·1mPortanma. . · 

A oulra casa do Congl'esso achando procetlontos as· razões 
·Sr. Presidente da ficpublica, votou nesse sonlido a propo

sição do motivos, · c tendo em consideracão a. Mensagem do 
Sr. Presidente da Republica, voutou nesse ~entido a propo
sição n. 173; dcd917, autorizando o ·Podm• Exocut.ivo a. abrir 
o ct•odito cm questão, c a abrir Lambem o credito preciso 
para attendor · ao ·pagamento dos juros da móra accrescidos 
ató a data da liquidacão ·da divida, conformo solicil0\,1, ·na . · 
mesma· exposicão. de motivos, o Sr .. Ministro· da Fazenda. . . · 
. A Commissiío de J?inaJWas considerando que a .accão 
corr1m todos os Lrami!.es legaes com a a:ssistoncia do reprc
scnt.anlc da T!'azenda que esgotou. os meios de defesa cm di
reif.o pormit.tidos; c flUO as cartas precatorias se acham cm 
boa e devida fórum, é ele parecer que seja conocclido o oro
diLo, approvando o Senado para tal fim, a proposiciio da 

. Camara. . . . . . 
.Sala das •Commissões, cm .12 elo dezembro· de 1917 ,. -

Victm·ino. · Monteh·o, Prcsii:lente. - Aci!ulo Guanabm•a •. -
E1•ico Coelho. - L. tlc ·Bttlltõcs, - Joúo Lu·i: Abreu. · 

' (' .. ' . 
PnOPOSIC.~O D.~ CAMAll\. DOS DEPU'l'ADOS N. 173, DE 19!7, A QUE 

. ·· . . . · . ' SE 1\EPERE' O l>Al\li:CER 'StJPIIA ' 

· · b Congresso Nacional resolve: ' · 
t-. !ArL f.• ,E' ó llodér Executivo. autorizado . a abrir; pelo · 

·:Ministcrio da Fazenda, o. credito especial de.' i. 281 :025$399; 
para occot•rm· ao pagamento devido a .John Crashley, om vir-
.tudo de sontonca ,judiciaria. · ·· . . . · .. . · · 

Art: 2.• E'· ainda o mesmo podor- autorizado. a abrir pelo 
dito ministcrio, · ·o. credito preciso ·para attender ao paga
mento dos jtit•os da móra accrcscielos até ·ii.data da liquida(}ão 
da divida. · · 

... ~-\rt. 3.• Revogam-se as disposicics em contt•nrio. ' 
· Camat•a dos Í:>epulados, 4 do dezembt•o i 917. - A1·thzir 

Q. Collar.cs Mo!'cira, Pt•csidente em.cxercicio. -Antonio José 
da Costa llibciro, 1• ·Secretario,.-. Al(1•cdo. O. lllavionier, 2• 
Secretario. - A' imprimi!•, · · ' .· · · · . 

. ' , .· ' 

N. 410.- i•917. 
• A proposiciio n. 175, do f!J:17, da Can1ara dos Deputados, 

concedo dois terços dos vencimentos totnes, correspondentes 

' ' 
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aos postos immediamenLc superiores, aos herdeiros do pri
meiro-tenente João Salustiano . Lyra e do segundo-tenente 
Eduardo de Abreu B'otelho ~ · · , · · 

Esses dois officia'es, depoi~ de haverem pr0~tado serviços 
4e excep~ional r_elev11n~ia nos t_!'al:m!hos d13. ex~loracão e 
construccao-'-a cargo da Commissao dirigida pelo Sr. coronel 
IRonqon, ·p·er~ceram ai'og11dos, , _qua'l\do faziam o levantamento 
qo riO Sepet1ba. . . _ . . . _ · _ . , , . . ' · . : . . 
. Attendendo a esse :fac.to e á importancia dos resultados· 

conseguidos por aquella Commissãó, para os .quaes tanto elles. 
contribwiram, . ~ . pamara, de accôrdo com as suas com missões, 
approya o PrOJecto. . , , . . : , ,, . . . . 
· · :No mesmo ,sentido ppinou a Commissüo de -~arinha O· 
Guerra do Senaí:lo .. ·· . . . · . . .. . · . . . · . . : · · 
· rPelos fund!l!llllntos . e4postos, a ·. Commissão do iFipaiiiCaS 

su!)screve 'O~ VOtqs ,já jll!lnifestados em favor da proposi~ãp .. 
Sala· das Commissões, 12 de dezombro'dé Jgl17. -. Victo" 

r.ino ~õnteiro, Presidontc~ ,.;-·Francisco Sá, Relator, --·· L: 
de Bwlhüàs. -- Erico. COelho. - A:lcindo- Guanabara. - Al-l-
{redo :Ellis. · · · · · · · · · ' . . , . ' ' ' ' 

PROPOSIÇÃO DA CA:MARA· DOS DEPUTADOS N. 175, DE_ 1917; 'A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

. . •' ., .. , 

O Congresso Nacional docreta: ' .. ,. 
Art. t.• Aos herdeiros do primeiro-tenente João' Sâhis

tiano Lyra ·e ·do segundo-tenente ·Eduardo de :Abr!lu ·Botelho, 
ambos officiaes do Exercito, faNecidos cm desastre occorrid!:! . 
quando exploravam o rio Sopituba, ·desde suas ·mais' altils ·ca...: · 
becoiras, o primeiro como ajudante e o segundo como auxi
liar da Coirumissão do Lin'}l-a~ .Tolegr~pllicas .Estrat~gjpas do' 
<MaLta Grosso ao Ama;~:onas, fwam ·cop.cedidas ·as vantagens 
correspondentes a dois· terços 'dos. vencimentos· totaes a q;ue 
teriam direito na· actividade e· nos 'postos. de cap·itão e do 
prill'!,eirp-terrepLc, -t:ospçctivamen~o.. pela.-· actual .-. · tabella. de . 
vel\Clml)ntos; . , .. ·· . , . . . · . : .. · .... · .. ·. _ ., .,,· 

. . ~rto 2~~ A~ yantl!g~n~ de q~p ~~~ta o .art. 1",. s_aq.,c~nce:-:.: 
d1das sem pre,JUIZO do montepw m111tar ·.a que terao chroito · 

··. os .m.esmos, ~pr4!!ir.~s. e~. Yi!tudo do, 'faHC~!mcnto, dos· citados 

, o!'lC~r1~· ~·:~oyoga~:::-~e. a~ qjgpQSiCpOS cm ~pnfra~iCí.,· ~ . , . 
· .•· 'Camara dos lDepUt.ados, 5 do dezembro de 1917 • .,.-·João 
Vespucio de Abrou. e Sillm, J?r~sidente em exerpicio. - ·An
tonio José da C~~ta Ribeira, 1" -Secràtario interino. _-. A' jm-
lltimir. · · · · · · · · · · · · ·" · ' · _ · · '' ·, · . . 

· · · · · · . N. Ui' -· i~17 - · · . . . .' . · . 
E~ mens~gein d~ 20 do junho, o-S~\·.•P.residen(c rta·:Repu~'· 

blica solicitou autorizac.ão pat:a a:berf.tir'à dos crcdit.os do 320 
·contos papel o 1150 contos' ouro. suppllomontares á verba 38" 
cReQo~jcões. ~ resitt,u·ic1!es do •\\{ipis(.crjo , da .. Fazom:J!!~ ~o ;vi
gente· exerctcio. · .:. · ; , · · · 

',·' 
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Em virtude d!J ~rt. H~, ~a ·lei il. .~232, .de 5 de j ;meirq 
... deste anuo; ·OS dJre1tp~ o.u Impostos, mdev1damente pagos; 
1 ·que,. relativos .11: ex~~CJOIOIJá encerrado, eram restituidos pela 
;vor~a. « Exercw!os 12ndos », passaram a sel-o peJa verba dle"-
posiçoes .e. restJI.uiçocs » · . . . ·. · . 

· . pra; para o actual exercicio, essa verba foi · dotada dos 
CrcdltOS do 50 •contos papel; {JUil já está EixSotado e de· 50 
_contos !JUrO; quand.o .n. o. T. hesouro existem u. ltimados' processos 
provementes de d1v1das de tal natureza na ímportancia de 
298 :03~$.240, papel1 c de i80_:05G$148, ouro, e iialcti1a~se <itie 
até o 11m do cxerc!OJO so terao de ·p·ágar em papel 21 :963$-760 e ouro ·81: 840$000, · . · 
· ·. !A' vista dessas informações; i1 Coinmissão é àe parecer 

.que seja approvada' a próposição da Cainarà Ti. i7~L · ·. 
. Sãla dás ÓoinmissÕos; 12 do dilzembro de 1!H 7, -· . Victo• 
1'i"lio Mónteh·o, Prosident.c, -·. Alcindo Gwiiw.bara, .Relatór. _:: 
Al(?•cdo Ellis .. . - Francisco Sá, ·- Er·ico Coelho. - L.• de; 
llulltúeii; . · · · · .. 
Pnorids:rç,\ô. o.~. c:~MMIA.bos DEPUTADOS N. 177, DE 1917, a ·Qull 
· ... ' . . ..... SE liE.FÍ~·J~E o PARECilit SUPRA . • ' . 

O Congresso Nacional resolve: 
· 'ArL. i.inicô. E' ôPoclor Éxoéutivl:i àutorizacio a: abrir, peio 

iMnisl.orio da li'azonrla, ·os creditas do .320:000$, papel, o rffis 
Hl.iO,:IOOO$, óilt•o; süppliínientari:ls ã ycrbii 28• da lei ii; 3. 232, 
de [j de' .iiirióiro do corrtiiitti ànii9, dostiíiadôs ào piigámento de 
tiiroitos e impostos iiidévidameritc arNlcadàl:los; · revogadas . as 

· disposicucs em contrario. · · . . · . . ·. . · · .. . .• 
· àamara dos Deputados, ·5 do dezembro. de 1917; -··· · ioiio 
V aspució. de'· Abrau e Silva, 'Pr.esidente Qrh. exercício~ .-· An
tom'o Josó da CostaRibeiro, i"' Secretario·; ·-· João David Per~ 
nctta1 2" Secretario. -.A' imprimir, · ·. , . ·. . 
,.. ' . ... ' ' -.. · ... . '. "'' ' •' ' ' .. · 

.. ... ·." N. 412 ·-... 1917· .. . 
O credito de 241(): 128$1378, de· que .. trata ·a proposição da 

€limara dos Deptiliiidos. n ,· .17·8; destoanno, foi solicitado ·por 
mensagem presidencial,·· provocada.·. por ,uma exposição do 
S'r. Ministt;o da .Aogricult.ura. assi.m eo~cebtda :. . ·.. .. . .. · .. 

.. Exmo; St•. Presidont.o da Ropul:ihca -· ·O. Congresso Na
cional: no votar o orçamento deste rhínist.erio. pará o eoJ;'ren~e 
exorcicio;· ·reduziu .a. ;imp01:tancia· . de L997:8tl0$610, · ent~~;o 

. cont.idil,· na :proposta ,.do'. Governo ]iara· paffa!Uento .. ~os venct:- · 
in\mtos do possonl addirlo: á do L200 :000$ .tnSJ,1ff1mento para 
nt.t.endor. ~í despesa .. resultante do.· pagamento. durante todo. o 

anrio:Em ·~i'M.udo. dodisriost:o n.o arL .1s6, .da lei ri. s.o~9, de 
.8 de ,iiméirtí ·do. i!H!J., revigorado pelo· ârt;. 1'317 ~ .da ~et nu
melro 3.232. i:lê 5 do.:,iíiriiiirorle' ~9.i7,,f~ram.aprov,eltp.do~ nb 
correr\f,iVa'ntio; em· cargos offo~ttV~~· dwerso.s. i'unactonarlo~ 
nddidos 11 ,!l~Pncrlldos out~os piii' ·'Vartos motivos, ': · 
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~inda baseado no art. 136, § 7•, ·da· citada Jai .n, 3.0811, 
este ministerio . baixou os vencimentos . do alguns empregados 

, addiàos, . equiparando-os nos ·dos effcctivos de igual cate-
goria. · . · · . · 
· Não obstante a reduccão da des,pesa proveniente aessas 

, medidas, •ha ainda· duzentos . c sesscmta e . oit1l ·runccionarios . 
. addidos, c•ujos vencimentos importam em H9 :587$884 men

salmoute ou -sejam 1.435:054$610 annualmonto. · 
Deduz-se dahi que o crtdito votado de. 1.200:000$, .. ~r 

insufficiente. para se attender ao pagamento dos vencimentos 
dos citados funccionarios até . 31 de dezembro do corrente 
anno, Verifica-se ·da inclusa demonstração ·organizada pela 
Directoria . Geral de Contabilidade desta Secretaria de Estado, 
que foi distribuida ao Thesouro . Nacional e ás. Delegacias 
l•'iscacs nos Estados,' para .aquelle · ·fim, no periodo de· •!. do 
janeiro a 30 de setembro ultimo, a importancia de • ; ; • ;' .... 
1.115:860$471. . ' ·. . .· .. ·' . ' 

O saldo de 84:139$529, addicionad() á importancia ·ao 
28:495$7-.45, annullada da alludida distribuiciio em virtudB do 
aproveitamento, cxonera~iio e fallecimento de func.cionarios, 
não comporta a' des1pesa do 358 :•763$652 a ·so effectuar no 
periodo do 1 do outubro a 31 de dezembro; pelo que. se torna 
necessario o credito de 246 :128$i31i8,, · supplementar .á ve1:ba 
20• - Empregados addidos - art •. 6·1 ·da lei· n.' 3,232, de G. 
de Janeiro do 1917. · · • . . ·. . .. . .. · . · 

Tenho a. honra, portanto, de solicitar a· V. E:s: •. se digne 
obter do ·Congresso Nacional a competent.c · autorizacllo para 
abertura do alludido credito de 2416:128$378. . · · . · . 
. Rio .de Janeiro; 20 de setembro· d~. 1917 •.. - JoarJ nuhno 
'Bezerra Cavalcanti. . . . · · . . ·· : · · . ' ; ' 

:A. Commiss§.o de Finanoas. á vista do c~posto, ·'é de IlB• 
reccr que se adopte a proposição. · . _: · · . · ·• · , ' . . .• . . 

Sala rJás Commissões t2'cle· dezembro de ·1917 ;. -:- Victo .. 
rino Nonteiro, ·P·residonte'. - Alfredo .Ellis. - Francisco. ~d. · · 
-João Lttiz Alves.~ L. de BrtlMes;.·-.'Erico Coelho. . - · .· 

PoorosrcÃo'DA CAMARA Dos .DEPUTADos N. 178, DE .1.917, A .QUl ·. 
. SE Rlli'ERil. 'O PARECEI\ SUPRA . . . . 

() Congresso .. Naciona·l.rcsolve: -
·. A~t. 1. • Fica o Presidente da Rop~blica autorizado, íi ~Dr ir 

, o cra~hto de 246:128$378,. su}ipleJ11entar á ,verba .201, ar! .• 64 · 
da •lCI .n. 3.232, de 5 do JanoJrO do 19•17, JmportanCiB desti
nada· a? pagamento· dos funcoionarios addidos ·do Minister:io 
da ·Agrwultura, nos mezcs de outubro a .dezembro deste nnno; 

. Art;, 2.• Rovogam..:se mi· .disposições cm contrario;· 

.. · ciunarll dos Deputadoé;;.5~.ct~ 'dezembro do 1Íiil7. ;,:_·' Joao. 
iVespUcio de Abre11 c Silva,· Presidente em exercicio. - An
tonio•lg!é da Oos~a Ribej;;~l~i· S~cr.etarla.,....,J~IIo .pqvid Per.
nctta, · ~ . tSec~etai:u:> •. - ;A 1 mp~JiffirP... , . . .. 

· .. 
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. F15i prescnt~} Com missão de !Finanças, para. emittir pa
recer, a propos1çao da· Cnmnra dos Deputados n. 180, desl.e 
anno, .. que aut~m..a a abert.ura,, pelo !Ministerio da Justiça o 
Negamos Jnter10res,. do. credito de 726 :916$1319•, su.pplemontar 
ti· ver~a :lã•, do nJ•t. 2•, da lei orcnmentaria vigente, para 
suppr1r as consignações ·da Repartição da Policia, ·Colonia 
Corrlioional de Dois Rios e Escola Promunitoria Quinze ·do 
Novembro. · : · . ·. . . ' . · · . . · · · . 

. O credito foi . sali<Jitado :por· mensa<gem em virtude. do 
uma· exposicão rle motivos .do Sr. ministro da Justica, acom
panhada. das razões · expostas pelo Sr. Dr. Chefe de Policia 
demonstrando a ·insufficiencia das votações votadas pelo Con
gressOo, Não obstante o proposito do reduzir as despesas~ não 
'foi. possível faz:or os sorvicos dentro dos resursos autorizados~ 
que: foram exgottndos e não permittem, .por isso, as despesas 
illcccssarins até o fhn do' exercício. ' . . ·. ' . ' 
. , · . A Camara dos· Deputados, examinando o assumpto e 

· achando plenamente justificada a demonstração do credito · 
pedfdo, votou ,nesse sentido. a proposição com a qunl es
tando de accôrdo .. ó a ,commissiio de Finanças de parecer que 
seja approvada .. . ' 
· Sah1 das Commissõcs, em 12 de dezembro de 1917. -:;:
,victorino Monteiro, Presidente. -· !Bueno ·de Paiva, Relator~ 
- Franci8co 'Sá.·~ Jolf.o ·Luiz Alves. _: Al/redl) Ellil! .. -. 
'Leopoldo de Bulha e a; .:.... Erico Coetho.. · < · · 
' I ' . •' ' \ ' ,,· • ' 

P~OPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 180, DI 1917, A QUE 
. ·.· . ·. ·. < , •SE R~~IIRE . O PARECER .SUPR... . . 

O Congresso :Nacional r.esolvc: , . 
· !Art. t• E'. ô ··Presidente da Republica· autorizado a .,abrir, 

· pelo Minlsterio da Justiça e Negocias .. Interiores, o . credito. 
de "726 :\916$139, ··supplementar · á verba n •. 15, do art. 2". da 
lei do areamento em vigor, para supprir . as consignações da 
Reparticão da Policia, Colonia Correcional de Dous Riolj e 
Escola Premunitoria .Quinze do·Nove.mbro;· ·. · · · 
. :· .Al't.:. 2: .nevog~-se as disposfcões em· contrario. 

Camara· dos Deputarias, 7 de dczómbro do 1917. -oJollo 
·Vespucio· de .Abreu. e Silva, ·PresiOente• cm exercício. -An- · 
tonio 'Josd· da Costa Ribei1•o, 1• ISl'c.rctarip·;- JoãQ. David Per- · 
:netta, .2• Secretario interino. ;_ A imprimir. · !· 

. ' ' .•.. · . 
·.N. 414-.1!li7 ~~ 

. ·~ Commissüo de . Financas, examinando ·à. proposição da 
Camara 'dos Deputados ri. 181, de 19.17, quo autoriz,n a ilOI}
cessão de um · anno de licença, com ;dois terços dos venci
mentos; •para tratamento de snude, !lO· jUiz do,~direiLo da co
marca de Xapury, no Torri~orio do Acre, bacharol João Paulo 

. J 
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do Almeida Couto, verificou a proeedeiloia do voto da mesma 
Casa ~o Congresso,,. q\:le estudou o assumpto, sendo por isto 
.de parecer que seJa ,approvada. a proposição;, · . · ·. ·. ·. · 
, . . .sâ!a das. Coínii)i~sões, ·fiZ. cÍe • dezembro de: 1917•. · -'-. Vi
cto,·mo)lfonteil·o; :Presidente: - Bueno ·de ·Paiva, :relator; .::.:... 
Eri~o.Coellw;;.::- :Francisco Sd. ~L .. de Bulhões,• -Alfredo 
Ellls. -. Alcmdo. Guanabara. -João .. Luiz Alves~· 

; 1 · .:1' ' .... , ,. ;,,•.:.1 ·' ·: :, 

PROI?ÓSICÃO .DA CÁMARA DOS DEPuTADOSN. 181, DE 1917,.A QUE 
. , SE REFERE O PARECER SUPRA · ,. • ' 

. • .' ,'.·I ' ~, , ·' ,., : ' .·• , '~ ." '' ·... . O Cóngressb Nnêiónal resolVe: · . . . . , . 
!'· .•• ,. ,.;' ' ·~ ····i•l ·:·.".''.!', '·},; ....... ,. ··!•"' ... 

. Art. L~ .. Frea ,o ~odor Executivo. autorizado, a• conceder 
a()'juiz ge::direito da. comarca do . :X:apury, no Territorio· do 
4ore, baclíareJ.,João }lau·lo. de·· Almeida Couto,· .. um amio:•de 
IJConr;a, ·com doJs ,terr;os. dos, ;vencimentos;' para .tratamento •de 
saude; revogadas as· disposiçõeS:Offi' contrariO;· ... ,:,,. ·· · "· 

·. Vflspucio, llli .Abreu e•· ~il.va, Presidente •em exeroici~. -·· An
·Camara dos J)eputados, .7 de .. dezembro. de 1917. _...:....,·,João 

tonio José da Costa Ribeiro, 1 • Secretario. - .Toão David Per-
netta,. 2" 1Seéretn~io .. -· A imprimir. · ~ .,:. . , 1 •• . 

. , . . N· :li· ··~~·_.:, ·,.;.·· .... :· . 
:., 1 .; ,· ·.• ~ ~~5.-:::-191! ... ·. , •I.:O , 

Solioit~da, .. i;>Ór, mensagem do: Sr .. ~residente dá. IEiepublica, 
. de 8 'de . âgost.o 'ilostc anno, Íl. atitor.iznciio para. abertura do 
. credito do 7.15!000$,·supplerri9nt~r á ~erba• 6~, 11;, m,·,do. ar
tigo 74' do oroamento da despesa v1gente,. a Cwmara dos· 

· Srs. Deputad"s .·.W,tende,u. á .soliotiar;ão, :Pela .proposi.oão n;., :1.85, 
dê •19.17. . ' . ··•··· ·' ..... , ' . . • . . 

Submettida. ésta á apreciacão da. Cornmissão de Finanças, 
é ella. de • parecer que seja· íipprovââa ·. pelo · Seiíi.ldo. · ' . 
. . ·Sala·das.Sessões; ,12 do .dezembro de:111J1171 •-· · ·'Vi!)torino 

. ·~foritei~o. :Pre~idénte. ·~ Jd(io Lniz·. Alves, , relat.or~. = F~an-
cisco Sá. -· Leopoldo . de. Bu.lllõr.s: ...:.. ·Alfredo Ell1s ;, -- -A l-
cindo Guanabara·. -::'":''Erico Coelho;·: · .· .~ .. : . .,, . 

,' .· ' .. ·· .. · .. '· ~. ~··,· ... ,',.), ..... ~·',).1· .. ', ...... · ,,·,'1_ ~.
1

., ... -. ": ... !,:l•,.r;.-.· .. ~·. 
PllOPÓSJC,\0 DA CAMARA .oos· DEPUTADOS N.< :185, .DE :1.9:1.7, A .QUJn 

• . . . ' ' SE REFEllE' o 'PARECER : SUPRÁ . . . . . : : : . . 
' - ' ' ,. . ' . ·, . 

: ' 10 Congresso: Nacional .resolve: ;; :: . 
.: ' . !ArtigO' tiftico . .' E' Ó Pbdêr' Exêcritivo. llütóriziido ii nlirir. 

·:· \ioio Ministerio · dn: Yiaóiio o. ·Oiiras· !Publicas, o oreditõ ·do 
· 715 :000$, suj:mlemeritar ú: verba 6•, n: m; 'do: arl, · 7'1 thi"lei 

I1· 3.232, do 5, (lo ,iârioir() de 1.917. para occorrer !1 despe~as 
da· Estrada· de '.Ferro 'ltlipura. a:· Corumbá; revogadas ·as dJs-

• posições· om pon,trarid. :>: · •.. ·, ,:, :: 1·:;: · ,;. ··· · · .· · : 
,, .:,,}Jnmara doR., Dcip,u~ad()s;; <8! ~c de:;:embro,,de_ ~9:1. 7 •.. --:-.•. A~
thur O.· Collore.~ Morem1• Presidente cm exQl'OIOIO • ..;.,-. Antom.o 

· José.: 1ria ··Costa RUJeiro, ;f~j: Socrotario .. - Jof)o -David Pqrnetta, 
. ~:· i~crotario. iDtorino; ·~.A' Oomm.issüo do /Finnncn~. 

t 

.;··. 
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11 ' ' .N. 416 ,_. 19·17•'' I ·'· 
1. •.\' ... 

. . . Em 21. ~ç .~aio,. o Sr; Preside~t~ ~a. RepublicaJ em 
. mensagem.· dmg1qa :--ao Congresso, sohcttou autoi'izacão para 
~tbortura Ido cred1to supplomentu.r · do 117 ;15·23$344, . ()Uro e 
2A2~ :786$493, papel, ,,para, restituir .direitos de taxas de ex
'pedioiite· .piigos .indeVidamente .por TI11f Rio do Jaíiliiro .Tram~ 
way; tigth anti .. Pó\ver <Ltd; ·. · '.. · . ·',": :. · . 

· A .. oxposiéãb . .do Sr:. ,(l\H~istt'o. ·~a' )âz•en~.a confivmij. :<111~ 
effect1vamente essa. companhia. pagou na Alfandogà. do Rio do· 
.Janeiro, a titulo de. taxa de expediente, essas importancias, 
.<Juandq ~pg~ •lei ena está)s.enta, .. do .pa,gamento desses direitos. 
O Trinunal do Contas, o.uvido . sobre a restituicão, respondeu 

· negativamente á éonsultà, ·por nã otiaver sobras na verba o 
como por. outro lado, o Governei, tí data.·da.·mensagerri1 não 
podia abrir éredito supplomentar áquelln verba, affectou .o 
;caso ão :aor@reaso t ' ... · · .. · < ·. · .· · · . ' . 
:· • ··:·A' câin'aril; Julgahi:lo procedentes as. filzõiis àllegil.ilas' pelo 

. Governo:·'iioncodei.i· o érêditd• poJa própôsicfio 'ii:' 188i' do .1917, 
'tiúo. á Càniiniss.ão· rí ·de .parecer .que se,ia approvnd:i ''·].)elo,· 
·seria:_~·.?·~~----~~--.~·,·:·.' __ .·· .·· · ... :_:.: ·. :_ ·. _ .· .. ·._- __ :~ .... -.:~---~- _.-,.; , .-<.-_._.J:', ,,·j · ·;:.:: ... ~., 

Sala, das ,Comm.issõps; ,12, de. dez.embro ):lo 191-7: ~ ;Ni
·ctorino Monteiro; Presidente .. -. Alcmdo. Guanabara, -Relator. 
·..c..:. Alfredo Elli.s ... ·.:..:.:.• Fràhci.í1Ço Sá. _.:- EH.éf.;' Ooelhii; "':--' 'Leo-
poldtJ de Iiulliões; · · : .. • · · ·· ' . ·:· "1, 

',.,' '' • •''· ' ,•' ..'1 •.'· .... -.~· ·, 
', ' . ', .··.i:. .. ,._,~· .. , ,. '.. . ' ·_, ·, :·· .. · :: .. ~,. ·· .• 

PROPOSIOÃO DA CAMAM .DOS DEPUTADOS N. :188, DE. i017, A QUE 
. . ·sll· REFERE O. PARECER SUPRA 

: ' ' ··.· 
O 'Congresso Nacionâi. resoive: ·. . . . . .· ·· . · 

·. .: Aft:' Ú·''E' ·tr :Jioíiêr E:Xêóutivd' aüto~lziido .· ~· ãbrlr; pelo 
. Mitiistilrfo 'iiá Fnzerida,·· d · creditO' espeoiàF 'dé · i'i7!529$344, 

. ouro,. c 22·8': 780$499;" pO:plil, parli õ fim·' íle ·ser. reiiUtulda á 
'Ilho Rio de Janeiro Tramway; Ligth and' Power Company a 
importancia do taxas de oxpe4iente ,que inde:vidamente· pagou 

·nos oxrcicios do 1912.a 1913; · ·· ' · .... · . . · . 
·· ,,,, · Ark '2;ô. itêvogtufto:sé ó.s disposicões:·effi, contrario: 

.... · ciím~~a· .d~s nevut~aos. ·.s. a e dezembtó :<íe:· 1iln·. ...::; Ar
.t/,.u.r. Q, ~Coliare,, .Moreira, .Prosido~to em, .Eixerci~i~. -, ,:A.nt~nio 
·.José .da Oosta.Ribeil•o, •i• Secrlita.rJo . ...,-Joao David Pernetta. 

'. , . '. . •' .. , .. • . . , ' . I . ' ., . 

. 2• Secretario: .~.A, 1mprtm1r1.. .!' ,.. , ~·.·, ,.,., 
• · ~ ·, · · , r~ 1 - , : ; ; •. ''·· ··: '/'· ', ::. " 1,'/J .·• .,:·- ,'' ,. ' 

' · ' ;. -' ,.' N; 4i'7.::.::.. f917···· ·· :. ::.·:''·' '. · 

·, .··' :::Pdla. •pr~posicão·d~ ·C~mara dos·ne~~·t~tlos. ~;·'' 198. •de 
1017;''0 niltorizh.dli''a jtborturn do r.redito. eàpocial de 2:400$. 
jlara pdgtinionto. do gY.Utificações ·add!lliOT!Ill.lS devidas ad ohofo 

' dít iliidncóiío 'de .debates' da Sccrctarut·,da· Camarà· dos Depu-
·tndd~; ·•·· ··:· ..... ··, · · · ... · · · · ·· ... ;,' ' 

' .. 
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;' AN»!AES . DO S~~Aoo -• · · 

. Tratando-se de. um debito para pagamento de despesa 
oriunda de uma deliberação da outra Casa do· Congresso, em 
assumpto da· sua privativa c peculiar com.petencla, a Com
missão. de. Finanças entende ·que ao Senado apenas caberá. 
approvar a referida. proposição. . · . · · · · ·. . : · ' 

) · ' · Sala' dàs Com·missoes, il2 de dezembro de tíii7 ;·:....:.. :Vi
ctOrino Monteiro,·Presidantc. ·;;;.. Búeno de Paiva, Relator~
Alfredo Ellis,. - Meindo Guanabara,";_ F.1•anciseo Sd. -
/!.'1•ico C.o_el/w. ~ Leopoldo de Bulhões. · . .. . 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPVTADOB: N. ·i98, DB ·HH7, 'A QUE 
. · BE . REFERE . O PAR~C~R .. BUPM ' 

i . 

O tCons-resso N aciorial resolve : . . . . 
Art. · · · E' o Poder ExêcuÚvo ~~utórizado: a ·abrir! .PeiÓ 

.Ministerio da J.ustica e. Negocias Inter,iores, o credito especial 
de . 2 : 400$; .• ')>ara . o . pagamento do gratificação . addicionar de 
25 % ·sobre: os· vencimentos do c:hofe da redaccão de. debates 
da Secretaria da Camara dos Deputados, sendo 600$ no .exer-' 
cicio de i 9:16, proveniente de augmento de vencimentos, e 
i :800$ no 'exereicio de ·i9i 7; proveniente de· accesso; · · · 

: , . '; .. ·,; .' '. • ' ; , h, 1."' ·. 1 ' ., • · •- '' ,; ' ' ' , " ~ ,·, ·' · , :1' ' , ' • " , ,·' ', ' 

Camara· dos Deputados, 8 de dezembro. de i917. - Ar
thur Q. Collares Moreira, Presidente e_m exereicio • ._ A~on1~ . 
Josd da Costa Ribeiro, t• ·Secretario.- João. D~vid J1ernetta, 
2• Secretario inter,ino.·- ~ imprimiu. : . · · · . .. · ... 

•' < • ~ ; ·, ·,.' ' • 

N; 4'18 - 1917. 
• , , ' , I I ·, o' " '" ' 

Red~cdtlo finai da , proposiÇdo dá Camàra :dos . De71,utiúlos 
.. n .. 1·18,• de \.1917,, .emendada p~lo Se'f!ado,: mandando .. afliar, 

, para março .vindouro, as! elctções (ede~aes : ... ! ' 
• ., . • . • ' '' ', ''j • " .... ·' 

' I, ' ' ' • r·' 

· · O Congresso 1-Nacional decreta: · · .. · · . ' 
Art. ·i.". A ·elei~ão para Deputados .o Senadores ao Con-· . 

grosso Nacional designada pm•a ter Jogar ·nó· . primeiro do;. 
~ mingo de fevereiro . ('art:. i •. da lei n .. 3',208;. de. 27' de .dc

?.e'mbro do i9·1Gji pàra a ;proxima 'legislatllra 'de 19i8 a· i920 
· · fióa .adiaria pa'ra o dia 1 :de marco do 1·9'18,' sondo feita.·.con

juntamente {lOm a .do Presidente fl Vice-Presidente da Re
publica para o proximo .quat.riennio. de i9i8 .a 1022 .•. · .. 
· : . : Paragrapho unico .: A mesma data.· de .1 do março f1ca 
adoptada paro s cleioões dc, .. ronovação•·da C!lmat•a. dos Depu:;. 

.. t.ados .c do terço do .Senado que: ~oincidi~m . com . o anno t:la 
oleigiio .de Presidente :e 'de Viee~Presidentc da Ucpublica;. , 
' •. r·. Art:,2;• A junta apura~ora de que trata o arfi;, 25 ,da 
lei •.it. ,3.208, de· 27 de dezembro de 19i6,. para a .apuraob 
geral das elei~.oes p11ra ~residente o Vice-Presidente .~a · Ra:-

.. .. 
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· publica no proximo qua.trionnio e da 10' legislatura :(:t9o1R· a 
1920~ para Senadores e Deputados ao Co111greáso .Nacional, 
reUJ}lr-:·se~li no ·dia 27 ·de. marco e funccionará cm .. dias sun- . 
ccss1vos, de 10 ás. 16 horas, ou até á .hora conveniente, en-

.. cerrando .. 8e~s trabalhos no dia 3:1. d_o mesmo mez. . ;,, 
§ i." A Junta apuradora no Distr1cto Federal cont.ará.•ao . 

candidato engloba'damcnto . os votos que . tiver tido; . annotados 
separadamente,· ,pela. oircumstancia de,. não·· tendo funccionado 
à propria secção, te~ :votado o eleitor. na mais proxima, ,caso 
em .que o eleitor votará na seccão . .de numero immediata
mente superior, dentro do distrioto municipal, ou na: dB 
numero inferior,. si na de numero superior ta.mbem não ;·110 
tiver reunido a. mesa eleitoral.. · · · · · · 

§ 2,•: Tambem assim ·serão contàdos os votos dos eleito
res . cujos jlomes nilo constem· da lista· de chamada, ou. nella 
estejam ·errados· ou truncados, caso em que a mesa os .. rece
berá, . afinal, .desde que exhibam titulo e . carteira de ,idcn-:
t.idado; sendó, porém, o titulo e ·a .carteira retidos e remet-
tido.~ á. junta apuradora. · . · · .· · ··· ·. · .. · 

Art. 3.• ,No .§' 4", primeiro periqdo· do art. 9" da lei. n1l-
mero. 3. 208, de 27 de .. dezeni:bro. de. 1 !H7 : . · · · · . 1 ,·Substituam-se. as palavra.s. cno Districto ·Federal,. U · 
mesas:t; pelas seguintes:. cno Districto Federal, .56' mes~s:t. 

.. . Acorescentem~se, depois .. das ~a lavras: JCadjuntos. ·de. pro
motores:t, as: seguintes: ccuradores .de orpihãos, de .. ausentes, 
de massas .fallidas, de. residuos, procuradores da Republica .. e. 
dos, \Feitos da . Fazenda .I!IIJunicipa!JI, .. : · . · . . .. · · · · , 
· · · Depois · da pa.lavra., cadjuntos:t, . accrescentem-se. as se~ 
•guintes.:' ccuradores, p~curadores da :Republica e dos., Feitos 
·da Fazenda !Municipal;. · ·· · · · · 

: No terceiro . periodo do referido -paragrapbo, accresoen
tem•se, depois .da palavra cadjuntost, as seguintes: .Coura-. 
dore~, . procuradores da. Republica . e dos . Feitos da Fazenda 
MUDlC!pal:t.. . ' . ..· ,· ·, ;- . . . · · 

. · 11\rt. 4.• Servirão de sécretarios os .designndos no § 4• 
citado e ,ma.is os esc~eventes· j~ramcnt!'dos dos officios cor.;. 
rospondep.tes aos--presidentes ac1ma dest,gnados, ca.da qual no-
meado pé lo .presidente respectivo; . . ·.. . . . ~ . . 

· · . ~a dosignnQiio do .presidente tor-se-:1. sempre· ew vista 
qu'e o., presidente. seja· nomeado para. . distrinto : eleitoral · no 
qual esteja .alistado. eleitor; ·· · · · '' ' .. : · .. 

. •Não. sondo. i.~ lo passivei, os designados, llBra o distrlcto 
oleitoral onde nilo · r.stoja.m alistados poderão· enviar ·ao pre
~~idonte dn mcísa .onde deveriam votar .tr.sua·e.edula em envo
lucro · cerrado. ·com o · titulo ·o a carteira eleitoral,· que lhe 
serão devolvidos. ·pela mesa.1 logo depoi~ da' apuraciio da 
seccão.. . . . . . · · · · . · · . 

. ·Ar1. 5.• AO § 1 • do art, H da citada lei,· nccresccnto-se: 
iQs livros destinados ás secções da séde da comarca e dos 

i:listr.\ctos de paz, Anda nllo .hQuv~r. agencil\ jlQ ~or.ce.lo, 11erio 

• 
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--~~!r:~~~s 8~~~t.ef~f!dª~ ~~~~Ti~riâ~v~g~Ó·0!fi~~t~:g~6s~~~~f~ 
ntl'. neto . d~ ,iristnlliióãíi da ihésn; mediaritil· reoibô p~sslido 

. lJ)O!OS :d!tils ':SCol'etaribs .-~ rtibricadô péló presidente da mesn.; 
,._ ,Nas· ~édps' • Ms ·ilitiiiicij;Hos ctuli' 1:0rêm -termos de tiomn.rca 

· 'dtrde' 'litlliver. juiz·\ togado ·é nos i:llstrictos 'de pnz ·destes ter
lrhtls; "o~'de_:riãti. biJuver 'íigericiíi: do ··Córreio: a entrega dos Ji.:. 

. vro~' :Sérií' feita 'nos 'iiécretàr!Os das mesas·> ;~oliserv-ádas as for
miilidiitles . ai:! i ma estiibelébidns, ·por.· ófficliies dê justiÇa · desi.:. · · · 
snadós''pelo rêferltlo juiz; A. este. JUiz siirão :rcimettidos pelo . 
Niz·.t!o· l:lireito, . ctlirl a :Precisá antllcaâcric!a, ·os livros neces:. --
llilrios' pnrâ: íistas sêcções 'ó-ttiiti:íraeSI~· . •: " · · · ' 
...... 'Art,," 6.•. ,Qual9u~~ .. .n?H!:J1bz:õ. dá· Ilhes ii_· õu :seór.etario · quil 
tlllr log!lr ·!lo não funcc!onalnento tla: ·mesma,· ·ou -truncar, 
nllornr, .a'<iêresci.intar noirie riâ actil, differéhtil do •CJtie estivér 
íià 'iiediiJ.à; 'fâl$énr ··qitalqber terriiô eliíitorlll; ~será ptinldii cbm 
a_• ·iii.il!.t~: d~: ,5,0i:ll ~_:L} ~Oô$; . te.ridó Çrimpilterióia · par!l·. promovei· 
o }lrbeesso e exeeuQiio; qualquer··êJeitor dá s·eC4,lli6; além do 
minisf.erio ,p.ublico federal; que .devili'ií.·' ta•omovlil~b, .Neste 
caso, . •cjdàlquor O'litor •dá . scêclio' pcítliJM • acompanhar • o'. :pro
cesso, .como auxiliar i:là· nceuiiaijão; 1Caso ·o ministerio publico 
fód~i'â)(,n'ã~. inlc_iii, .ó~ ii~~ .~i~il!. corri exiiccú_d. o probéíl_!mento 
pendi;. qual\JUOf"_elmt.or tta· seeq~o;' poderá •dar~I.JW segmmentp, 
biuitnndo 'jiarn Mbilitíil~ô ·ii ;itiritlldrí do. <Utulo•.de eleitor da 
sôccllói.'.'-~)le,~te 'c:ti~p· pbd~rH ~ô~_i.t_éon,tra. ~:·.desidioso ·pro;. 
cesso crlminal'p8f•fa1tn. de exae()ão nri cumprimento do·dever. 
. . Art •. 7." ,As dis~osiçõos dêstá lei i'iiflirem'-sé ünicâmente 

·ás fitioõ~~ · ~it~#·. ~ prpxirÍJit' J.e$'i.s11it:ur __ ~;· ex_.liepto<·a_ ~· :conlit_ a_ ntes 
.dos ~§·1•. e 2" do âí't: :2• .e as dos•a!'ts. ·5•;.>6•,· 7"A 8 1 •quo 
são. de natureza. permanente·;. · ·. · .:,<. ,, .. ,., . · ..... ~ ·· ·-· · 
· ·:. AfL;.~ :s~~· MróS'iuti-se'', ~s· · d!sposiliões· .em contraria:·· .•. i . 

'• : ' .. ·• •I' '''_'·• ~~ ... ·'~/ .. o'• •1'._1 ' ... · ,_.;"' '\'.· .•' ,: 1,._'· ·,·,··: ,\•1 '": .>'.' • 1 

,_: ·· sdfa·•Cias tlômnitsslies; u:ri~ i.!cizoíribro iid. Úifi;:.:... -W~i-
.fredo Leá&. . ..._ '}'homa: Aeciolu. . ·· ' . · · . ; • · 

. ;.j ... ~11:,·; , .. ,.,._ .. ~-. __ ~··.·-;_.i.,· ..•. _t~.,l··;··~··,.::•·.. ,:. 

·: . . . õ s~; Artiíur 'tetnoà < * f '···' .-sr/ ·Presidente~' aiim:íiicia'
vam os jriiitut!nôii 'de hôrtteíii.':q~êi, piC'vesP,ei'â' .. ill~.s~res :col
,l!lgas ,meus. d(;l' ,~eJ?pe~ent.aoã~. )l~z:M_nsei. nt( Pl:lmn.ra. -e ,tio >Sil
. nad(); . Q : o .. .>hum1.14.o f,lr~dor; :f.~ra.~o~ .. recEl~ltlos_ .pelo .. lif,ln:ado 
. c11ofo dn. Nacão cm au{)llinmn.,espemaLqueJho:.·havmm.os RO
. licitado,. ,para tratar:.. se das niedidíis: dê' pri:Jteccão á borra.fllha. 
~Por minhQ .. parte .if fiz . mesmo . pelo .. telephoric o: por . l~ter
medio dê funooioharià dô gabioritiJ. i:lê S; Ex:, . áeto. contmuo, 

· . aó reóeber ,oA.eleSi'aríimii. iln Associac!lo"Cdin.mercial do Pará, 
,que, ~oprod.í.l~i.a os· t.,ei1f'i'!CI~: do · !1P111l1Jo. ·p~r · ólla dirlg,i~o; no
quelln. matorm, ao Presidente da Ropubh~n.. o ao sou .1llustre 
Ministro da Fazenda. . · ;,, · .. ,,, .. ·; · . ' · · · .. · 
,,··,,•,:,,:'•'''• '•·.,:j."'\J,.-.. <:• \I •:':,,,..(,!, •. \!• 

' ·~ ' 
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SESSÂO ZM;· i3 OE. PEZEI'TlBRO DE ÜH7 te3' 
~ . ' ' ' . 

. · : ; ~~o conl1ecidqs os. Lcmnos qess~ despac4o. :Publicou-o na 
out~·l!- , Cas~ do Corugresso. o . meu !Ilustre collegà , e. presado 
a)ll!go,~ S~. Deputado ,.Ç~stepo. Branco, com· ·PIII!IVI'IlB de de
prec~cuo JUStas e patrwt1cas em prol da ~o r racha. aos. poderes.· 
publwos, nomoadqmente ao Pqder . Legislativo, que .. , aasim 
vir i~ . e.m a.pq!o á aécão já jnici~q~ pelo illustre .·Qhefe: ·do 
Exe~utlvo: .... ,, .. · ' . .. , . · .·.. . ,.. ; . ·. ·:·· ... "' , 

·. . , 'V'i ,qoppi~ pelà leiL!lr~ :elo D'iario do , Co'fi{Jresso, de. dis,.. 
cursos proferidos na Ca~ara dos Deputados por illustr.es · re
pr~sel\tf).nte~ da .Aml!-z.omt~, . que tollos · nós· tivevamos: une · 
mauvaise pressa cm certa. .parte,qp jorna.lismo. carioca, .quanto 
á intelligencia, aP .. cuiqado1 á 'persistencia, ao ex i to dos nossos 
tr,ábal~os ·~.élat\vo.s ás meai;das em .queàtãp. . . . . ·. . ..• . . 
. --.. ·cretinos, poltticos.Jq!J.idos, n~gljgçntcs, politiqueiros,jn,. 
c.apazes, f.qr!im. outros .. tlintas . ep!thetoa_. , alli . distribuidos ·a · 
fa.l'ta .por. quaptos ora.,.~epresenta~ !lQ\11 os .cjois Estados ,do. 
extremo Norte, para os quaes, feh~lllente, .Tiiíi:t se. osgotou.,a. 
dóso de op.timismo ~e que crac.apaz. seme~hante ~cen~11rª, .pois · 

. qu(!' esLa •amda on(}ontrou .ro~~~w·qo llllll lias· clc!c!les qq~· ~os 
batem á -porLa, ·pela subsLI~~~cao .. cJos ':'e.Jho~ :represent!lnte~ ~PP~ · 
homep.s,~novos; dota(jos ~e· mtelhgep~m e·.~~ ';:Ontafie, 'hO!l)!JU~ 
Qlle ·saibanrver, que sa1bam q-qe~·er, que·.se')IUO ~ei~em '.fll.ll~r 
nos,sucoessiv.os embates da· politiCa estadual;. desmteressado ·e· 
critcr:ioso consellho es~~ a que a: Amazonill ~~o· i;l@é d~'j;x!J.j.;- de 
corresponder,co~ uma .asradec1da' r.e9omp~nsa t· ·· ·. ~. • ..... , , 
. · ' Ora, ·~r: · Presidente,' bem· 'que eu pl?dei'I!L rl!S!l_OII~~r, . &!)" que 

do gonêl'OSO'~neiisapartiJha: mç toc,o,ll, Ç~l)l um ~!161!~10 COmlllod01 !ijgno. 
deferente ··ao ·mcsmo•tempo; · ..... ·. · · ·' · · · · .. · .. ·· .· ' ' ··. · · · .· · ' 0 
·' • Ma.s;'niÍósaqendo 1precisamôntép 'q'•!~ !!!~ ;gl.la~rou ~~~~~~mel~~q~ 

te classllicação,· ni!.O'me soft'ret~ o ammo que a. estup1de~; a·doSJdl~, ·ou. 
a: poli~iquicç pa~sas~em pqr:alu.ao ~a..bo~.d~ ~e,s -~Çll!~Cltp~, Ç.!l!P.O,.ca
ractérjsticà( da · mmh~ ~cc;ão,: pohtJCa · n!J~!t. ~nt(!!IÇII (!qlie~l'llll d!! 
opiniãO~ passo vcrcdict'um·.·de !Hna p~~:rcjl)l~go q~l!otto po!i.er. 4!?, Est~c:lp,, 
sob1;e 'o.'desemJ!ehho·ao nieu m!lnd~t~ par)alJI!l!l~!t;rPI'\l~te§ a !3~.PWM'· .·. 
' .• :'NilO! me ficaJ,'iii mat C~P.tentar~m.!l COIJI '~.mi~ ',D!!:. Oll~ra CI\JA .. rll . 

foi ·djto 'à'pr()pÔSi~, :·p~Jos ili\J,St!'BS repr~eD~'.J!~B dif·P\1-rt e w~· !\m!!;' 
zonas e·que em'larga·parte, me aproveita·, !!O 1que toca.' pelo m.(li!P~,. 
á. velha solidariedade ha tantos ~nnos ver1~0ada e~tre os represen· 
t~~~~~s, pa~:!lgi!!IB~ ,f,\111' q\l~nto po~ d1zer r~}llllto · ~~~s !n~re!!SQs. :colle
ctivos. ·d~ s~a! ~r11·, ni>·!IU!l :taça ~ • acç~o·, esclllrll~ldlh. ·}lllr&iStente; · 
ten!!-z.Aaq~!1llas ~opresePtfl.!l~~· na pr9mpqi\o jl.esse~ mteresses e tan~ 
m~IS;.elftplOP~p,qua.nt(l,!!liltiS.QISCJ.'.Ota. :.::•:•: ,·::;' • ','' :·: . .-.: . · . ·., · 

·'·: .Ma!J;pànsei·tamllf3.ro qi!Q,.O·.Sqnq~o, po1~.su~t. goll~U~a, me ,,haveria· 
dç.~!li!IY"'1'.9Ue .ijzes~q ~qu! • a, P!JIDOf!StfiLÇ[Lo;.'QO~ijiJIO!Itadn .. daquejlas; 
simplps ,; nsaerç~s.. p~o,, Plll'a · quo • iL : COI!!lqctll .quo yun!ls ·11bserwando · 
ttté,

1 
àqp~ ,pos~ .spJ'Ylr,,flp ·ffiO!i!ll() aos:ullOfiliO~· ~~~11~tJtuto~:·.Bvontuaes, 

mas pa.ra.'que.11-:cliQII~P()!ISI\mo~ .. f~rnoqc11 slg11ae~, ·Verdade1r~s. ·do •. aa- • 
minho .. ·.JW!' .. ij'ó~,: .. outrp~: Pe!'corl'úlo, afim: q9.,qut1, .melpo~ .mstru1dos. 

· pelfl.l ()XpjlflOOCII .U{l~ai.BVlt\Jfll. Q~ ,.paPhQpO& .. !IIl!·.:9Ue pO~IIIQS haVBll 
n~ufragado·: p '~"lqul)ffi: .!l~.'i!lal!l\llS IlQf: · ll1141l···411J&mos. ,P&YOBado· .a.: 
.a•)v" o·.· .. ' . . . . ' ., ... . ... . ~ '\o,' ~ • , !(i:' • '·'•'. ·•: ,' : . . ' (,;•. 
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! Nesta. ta.t•efa, Sr •. Presidente; ostli claro que mo nito mo occitpa.rci 

exclusivamente da minha pessoa, sinão tambem das dos illustres 
collegas pelo Pal'à, membros desta Casa, como da outra da represou- · 
taç:to n a.cioria.lo' . . . . · ·· · · . .-. · . · . · · 
' 'Quanto a mim, posso affit•ma.r, provando-o qno . a. dotesá. do 

segnndo.producto da. nossa. exportaçi\o,' da. fonte segunda da riqueza. 
nacional; constituiu SOJilpre a. principal das . minhas prcoccupações, 
quer no exercício 'do·meu· ·mandato parlamentar, como . Deputa~o ou. 
como Senador, quer fóra' dclle~ · · · .·· · .. .. . .. : · .. · · · 

·Foi no fim do governo do bonomerit!l brasileiro Campos Sallos, ou 
no ·começo 'do do na.o menos bcnemerito St•. Hodrigues Alves, quolovoi 
ao Pará e fiz inserir na· ·Provincia ·elo , Pm·á, chamando para ;o caso 
a · attenç:l.o do governador Montencgt•o, da. Associàç:l.o Corilmércilil, do .. 
commercio, de '.todos OS interessados; cmftm, tt•ecbos do !'Ola.tório do 
Dr.· MigueJ:,.calmon, ·relativo a· ·misslió que .. o .levara:, por ordem do 

·governo da..Bahia, ao extromoOI'ientc, aftm'dc. lâ estudaras condi~ 
'iões da-prGducçilo do fumo, eLe. · . . · · 
· o ·Jn~~·. presado :amigo impre~ioJ;ara.:Se ·. nossa .v1Ílgom com··. o 
desenvolvimento systcma.tico do, plantio· da borraclta nas lndias ln· 
ghiza. o Hollandeza. Seu · trabalho tão rico .cm observaçõeS pessoaes, · 
continha verdadeiramente .um brado do alarme (l producçiio .nacional, 
am!)il.çada,de uma concot'I'Bucia esmagadora por parto do producto· · 
congeneroaUeiligena. · · .,. .. . . ,, . · · . · . : · .' > ·· · · .· 
· Do'passagem, pela Da.hia,.· obtive "de s:• Ex .. cópia dessas iufor~ 
mac;ões,cvaliosissiinas;- que, todavia,·nlio ·puderam. prevalecer .contra. 

· oprejuiZo; .eiltlio dominante. no uosso meio, de> que· a bot•racha 
brasileira, pela inegualavel cxéelll!ncia de sua. qualidade· .. e. ·pela. •pro
gressiva applicaçlio industriaJque tinha,,niio pcde~a>.SB. arre~!ar ~e 
concul•rencta· da que era plantada fóra.do seu hab&eae, do .. seu . meto 
tiatura!. ' · ·.· · · · ·.· . . .· . ·· ·. ·. · · . .. · · . . . . · . · . . ··. .. . 

. ; Dentro., em JIOUCO . desCàzia-se à ÍiOVoil. 4essa illusitÔ ante á .baixa 
do . precjo ,'da· l1cvea.brasUi~n•is: que se, ;seguiu a .. uma. alta pheno

.. mona!, provocada p~la ... polttlca · econom.\ca .. da. ·Inglaterra, tOJ?.dente ... 
: a. promovet• a. constttUtçllo ,de.· nnmero$tsstma.s omp~ezas destmadas 

. ao plaritio ·.da seringucil'a•om saas colonias. <Tornou-ao, entiLo;·im
media.tà promcnto a .necessidade. aa dorosa ,official :da 'nossa . bor~ 
t•aoba, · , · .. , . . . . .' . . . .. · · · ·,.. .. ,. · 
· ·.,·E~ não podrirl~ rec~sar :~ . c~ def~~ o riontingenttl do nieu. 
esró~ pessoal •. Já. lh'otinba· dado; .Aquelle' 'prodtictoi' · pouco :Jui~!a; 
!IQllll salvando;''- após-.·um trabalho ·mtonRO ·em· :que collabor~ram . 
lll.ustres collegas da. roprescntaçi\. o ·pa.raensc como o Senador· l11dto ·.do 
Brasil .e os Deputados Passos de ···Miranda e Hossa:nah de·· Oliveira,.· a 
pr&çnorilmercial' do Pará.' de ·um ·p~ejuizo de coréa'de 80 inil··contos; · 
que .certamente•lho adviria da. adopção de.:um. a_.· '.P. · t•ovidericia..· ··.legisla> 
tiva.,~ por força 'da• qual' seria ell'ectivamonto impãêlida:·todri'o· qualquer 
exporlaçlio, por Belém, da. borracha procodíiiitóldo.Acre; · ,. · , ·. : 

, ,:.Este serviço yaleu~me, SrrPresidente;:ao.·reg~essar a·Ca.pitalAo • 
· Pa.rá,::uma. alta e mesq~eclveJ:demonstra.9ao de'apre.ço.·e• reconhoct·· 
mento·do.alto commercto daquolla:praça, mtorossado· om tt•ans.acções · 
oom gentes daq•101le Torritorio rodara!, . , . , .. · .·· · · . ·· · 
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• • 1 Foi ot•gllo della, o ainda. ha. pouco presidenta da Associação Com-
mcrcial do Estado, o St•. José Amando Mcudes. . · · 
. •1\la.s a.got•a, n<_L nova omergencia., o que so. tornava, imprescindivcl 
contt•a o monopoho de ~acto,. sobre a borracha que na praça., de. Belém 
so estabelecera por capttaes estrangeiros e quo forçava, concurren-. 
temente com a producçD.o ingleza, a. baixa do preço. do producto 
em m1íos do productó; :era. o alat•ga.mento do credito banca.rio ao com· 
mercio e esse foi foi to, pot• decisão . do Governo do honrado Sr, . Dr, _ 
,\iJ'onso Peima o por inte.rmcdi~ do Banco do Brasil, graças á. crea.ção 
em ,Belém de uma agenCia destmada a semelhantes operações~ , , 

· Estilo, infelizmente, , mortos, quer o .honrado chefe da .NaÇão de 
·então, quer .o stíu Ministro da Jla.zenda, o illustrc St• .·Dr. David Cam
pista. ·· .. ,,. 
· . · . ND.o fosS!'I isso, c elles. podct•ia.m attcstar o quanto de esfllrço .des-
pendi pat•a .a rcalização.,do semelhante empL·eza. · . . . .. . ··. . .·· · 
. ' E o fiz,Sr. Presidente,. quando não me encontrava. em.perfeitas 
rélações amiKtosa:s, .quer .. éom o Governo estn.dualdo Sr. ,Dr •. :Joll.o 
Cóelho, 'com o qual, depois, tilo ostensivamente_ rompia, quer com :o 
·Governo fodct•a! ·do Sr.·· pr. Alfonso· Pcnna, a. cuja ascençã.o • no 
poder cu, ·com o·meu parMQ, de ac.côrdo com o Governador Monte
.negro, nao hnvlamoa levado o contingente do nosso . apoio, por .haver~. 
mos [ll'eferido, cm solidariedade com o entã.o Prcsidente.dn ReiJublica, 
Sr. Rodrigues Alves, · sustentar a' candidatura ·de Bernardino do 
C1mpos. ·.· .. ··· · · · · · · .· ·. · · ··: •. · · ... · 
· . Sem émbárgo, · despreoccnpado de quacsquer interesses subaltel'• 
nos,. convencido, embora,: de que- auxiliar a borracha naquelle mo· 
riumto cr3.· d[Lr, força implicitamente ao. Go~erno, que· Já nio merecia 
mi11h~ .. confiança., tudo. ll~.iunto do honrado·Chefeda Nação para; a 
cO'cctlV,id&de daquella medida o o consegul:.por um esforço tenaz (no 
lado do .outro. s illustrcs representantes.-. pa.raenses), em virtude do 
qual tambem obtive:de S. Ex. outt•as. providencias de _caractet~ pc.-· 
litico e;administrativo par& o Pal'íÍ. Talfõi à.ftnalpara mim a ~mizai:le, 
a honrosa .confianÇa de S~ 'Ex;;. cm' que se convertera a sua· primitiva. 
·c~l1a.tural"'prcvcnç!l.o. ·. ·. -:. ,. · .. . . . . .:..·· '·. · :::: . · · . :.·' . :· . 
· · · Tornat:am-so · ruinosas~ om grande pârte, · para o 'Banco do· 

Brasil, algumas dessas operaÇões. · · · · · · · · · · 
.: ... Nio cabê a.~~a' ~- discutil-as. Basta pondera~ que. ellas cin•reram 
11ôr conto. ,dcuiu 1:_admi~istrador, e~tranho.ao ,.meio local, ·9~0 dàg!li 
par~ lá. · fo1, sabido do set.o do propr1o J3anco-do Brasil, admnnstradpr 

· m!chzmcntc pouco · prattco, pouco rtgoroso, ·.pouco conhecedor da. 
indole daquolte conimercio, 'administrado!' que;1ao ·que sé diz, realizou 
cmprostimos ·sabre garantias pignoraticlas :imaginarias, de · b.orracha. 
incxistcntcí e deixou de vendar a borracha· dada realmente cm ga
rantia•no'momento mais.opportuno.pa.ra isso;·_:":: .... · : · · · · ·: 

·.·O facto é que houvo:projuizcis sérios para o Banco do Bra.su;' . ' 
·. ' O· facto é_que em· consequcncia. diss~ .. :o'retra~imento, a ~es~on• 

"fiança banca.r1a c:govcrnamontal succederam,. aos 1m pulsos _opt1m1stas 

. d~~ w~~~~~~~~ =t:~~~~~llci~ad~ d~ c~~s~s ' ~ : i~q~irir .·~c ~esponsa~' 
bilidade .era.· uma operàçiio mui lenta;· oontra: seuielbauto retrabi· 
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mqn~o, a, V!3rdado é quo 11iio haveria esforço; inieJ)igoncin, tcna,cida.l 
de, prest1g1o capazes elo prevalecer. , . ·· · · ···. : , . . · : 
· · E, isso :d~~~un~é qu~, ;~cçontuan~o-so ,a: ]:)aixa cl!)-p~·cço da borra
cha:, •com ·prOJl!IZO~ meqmvocos para a propri.11lJniil.o, · ~nt.C1'9SSI!da dire
ctamente •nesse pr?ducto co!l'o exportadora que ó : pela prodt]oçii._o 
do Acre,: além .·de o. set: pelos 1mpost~s de importação qiJO só tornara.!ll 
pos~ive ~OH' saldos da; oxportaçi!.o. ·geral do paiz np iniciód'dp(l_over
no do· marechal' lfermes qa Fonseca, um novo· vento "de fav,ores so
prou pari!- ·.a ~mazonia. · ·B.encm~rlto, 'n!JS!?O Pl\rtiç'ull\r; . ê~~e',(l'o'vór~ 
no pçla smcer•?a~e·d!'-·.s.ua mtenção'13 pelo' ardor que·q' jOVO!J à', exc
cuçilo.das medfda~ debberadas, nao !) pod~ olvid~r. a A,m~zQrilf1, ant~~ 
devo.· recordai-o · sempre com reconhecimento á. sua podet•osa I DI~ 
ciativa. . · ! . • · • 

· Entao, f\O Palacio 'du · Mi~istçr}!>' ~a _Agl'ic!lltura:,' 'rchnira~~so, 
para estudar numerosas .. · provrdenc1as mdrspensavcis · á ·convemcntc 
prot,ec~t~p'dâ borl;~cha'í.·~ele~adgs. dQii ·~~tado( pt•odtiÇt()res • 'i:!Çlla·, d!J
maniçoba; ·da mangabO!f.ll e do cauçho; ~·repreilQntanws ·das resp,e~ti
vas associaçoes .c~~mer~1~s~ Pr!l~.u~~oi'e~, ~nt!Jres~~p.os. em gera]!.- · 
I o 1 I "". ", ... \•· , •. • ,• , , , • •.' · " , .. · , : • , , . • I • · •· - _ • • , 

' . D!Jsse~.tl;'ab~l!los prolicuos.s!lrgiu:.a.base para a Commissjlo Espe .. 
cial,. UOI.DI!aaa. .QlJ.. ,Qalll&fllt ·!l!'g/l,11Ül~tr UJ!l, .. prpj~to :de.Jei, ,qne ·fOi 
magistnlm~Qt<l, ,rfl!atapo · pe'p, .illustre . represe!ltantc . do Pará. ,Sr . 
. JristiiJi&no.'~!lrpu.,. Pf(l~l®..nt!l·;llaquelll!- Commissio,., . o ppr · .qutro não 
menos illustre esfot•çado · Deputado paraense, o Sr. l?assos. d!l Mi· , 
randa,,ao.sejo.ga Commissãode,Finanças ~MU(llla.Casa,: , , . ,. . 
.,.,, A rióMutro~; ·râpresenta.ntes:j>!iraer)s~sJio S~rla..do, .nãg l'~.st~va · 
màis que (lmP.regar e~forços :·para ~ ~cco1taç~o ~· '.pa!!Sa!\'~111' rap1d~ 
da::lcii (\Ue vlpha·em· aux!lio"do prmc1pal prOducto•do·nosso Estaqo, , 
·c:·isso11fiZerriOs. ··. :-~r-:.' 1 ''·.:. ••• ·• _,;_.·r··_:· .·:;·.'· :,.· :. · .. ··.·.)~··'· 1 :·J.r ........ ~,.,,._,~r: 
,o~, •. - ,l•r,·-1 :11-. ···.• 1,· ·~···,• · •.1 ;· .. ! "";,·, .. , ;i , 1 · .. · ~.·.,.,.'!•, ,.· 

.· , , A111im,. pC)rém •.. SI'. ;PrpsidentC), ·que .)uiv_ia, pOI!!lO. ant13s, no: seio 
da: ,Ç!lmm!iJS~o. qe-,F)naqQa~, ·. eJa~()rild!llPngo Pllreçett. ~brg, p, pro;ecto 
~e:cons~uççli() . . g~ :.~!JI\1. ~~~~-rem~~. ,en~r!J :~!llém .e·N~~tPora,;.a .q,ual se 
t•osolvia om uma. med1da nova :de protecçi!.o á'll)llijll)a.,borra~b~, ~)ém 
dQ à.. O!ltJ!!'s.geij~J'os q~:Prpduc~ 11açjppah 11 ;mi!ll. ~s!:ava. .• rfl!l!lJ'Vado 
defender a execuç~~ das medidas . ~igq~d~~. n_aqi!Bll.a. )011: ÓQijta 
. tribunal contra a cr1t~Cl! de mal c;!isl'!lrç~cia QpJ>Osiça~· poliiica, q!-le l~e 
moverá: o ll!ustre_S~qador·p~r .s .. p~~lo,:·Sr:. Fra!IC.ISCO •Giycerlo; J<Í 
entllo declarad~ em lj!n~agomS!!iO ~lltlCO ,COffi O miOIStfO ''da: ~grl~Ul· 
'turaSr• Pedl'ode'Toledot' '"·.<··i'·'''··'··'·· .... ,·.'·'.,,· ... :" · ···•:·. 
!.~• 1 I'~" 'ii' 1 I' •li[oJ' .~[,,1''.\f','·,Í· ·(•'·' ·;it j', '.'' :,":;, ,o•·,t',· 11 '1,.''•: 1.".,·, '•.I!: 

· ·, · : . ,Como;proceQ.i, !lo111,qup sinperi41.14fl cjo.çon4!1<J~a, ·. ·c.Q.m, •. que o!ova
. ~ll.o. qo pa.tri~ti~mtp, Ç!lpt .. qup. ~rdQ~,, Ç!>llJ ml!i' ju~;C)~a q() pr~v!silQ .bem 
· .O;,,'eyela, o .diS~IJI;SO ,quo,cutão.pl'oforJ.p,:ql!o,sp;cnqqntra uqs ·J!.11nac~ do · 

Senado _do. me.z d_eJu!ho .. de,i9i~.~ ,!iP._·· p /.lg. pp_s ·U,S . __ ~~o J~l:i, ... _NilQ yo,u.le_.l' 
· agor.a. ~]~ta oxtou~~. : pr;aç~o, .Q· ·l:ienll{!Q, .· .J?P,r~m,, :IDO .ba.,çl~. ,pormrttll' ·· 
,qupJbo roprQ,du:.:p., d«?H~· trocbp~ ,dp!la, cRm que ·<;ompr,QVi!f.Ol :;r;• nobr~:.:a 
,di).• ·.· rpji}qa ;attitu4.e. 1~1\QUfl!Jq, .tc.m,pf?, :.a,Jpalcj~de, 4IL 1,dOfesa.; pl)t:.,JIJ,lm 
emprebendida, apeza1• de ser entil~ govO~!)adpp, ,do , mP\1 ; !!;Sl;llqo,,um 
ho~,cP!ll.qqoiD eujá. hli,vj!J.;I'OJ.!Ipi,(lo PP~P.~\ ~·P!l!i~iC~!Dr~t~,: O qdo 
.s~#Pa ,Q\I!L u~p so~~!lP!JJO~ '110( !9~9 P{Ltf!P~~();,,~9 I!J!'~~P.lll.· a 

.. ' 
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·. mi!tha pratica. a preoccupaç~es d~ politica~e!D . subalternl),,' de mes-
qumho · e de estre1to antagomsmo pessoal. D1z1a eu: . · 

\ 
. uRcleva, porém! assignalar, St~. J?rcs!d~n.te, ,para pôrúm 

remate a estas cons1dera~.oes a que· sou oor1gado, que. se trata 
na realidade de uma obra de alto valor para · a NaÇ!l.'o Brasi
leira; cogita-se, :não de v~lorizar .a borracha, como natural-

. mente por equivoco affirmou:repet1das vezes em ambos ·os seus 
: discursos o nobre Senador por S. Paulo, mas de li defender no 
contliéto vital~ N!l.o ~e .valoriza . a. borracha porque ella, ao 
envez d~ c~fé, não constJtu~ UJI! · producto . de que tenbam~s o 
monopoho, cujo preço, por mottvos quaesquer, tenhamos v1sto 
baixar; · ·. ' ' ·• ' . · · · ·· · · . 

Valorizou-se o café, sim, porque Csteé um producto 'cujo 
natural privilegio nos pertence; .. . . . . , . . 

No caso presente o <tue nos preoccupa. é tão sómente uma 
· defesa com~erci~l, uJII sin}pl~s nivelamento. de condiçllils nn. . 
concurrenc1a. · O termo : s1gmftca. bem que não temos mo-
nopolio~ ... · · · · · · 

' . , . , . - . , . I ...•.......•....•.••.•.........•..•......••......•.•.....•• 
' ·;'i ,• ' o H!' • ,·,L," • • , •',_.' 1: ,• ', , I • ' ' ': ,. ·' '• • ' : · .. : 

.. · · i ·· Que resistencia podem olferccer;. desajudades da Uni!l.O os 
· . Estados do extremO:.norte á. cultura systematica ·. dá : borracha 
; : feita. pela Inglaterra!· pela. -J\llemanha; ,.pela· Hóllanda,. péla 

:França, nas. sua. coloma.s da. As1a.. e da Afr1ca? , · 

.· ·· .. E~tav~~os em t 9t2, l!·êSta.mos em . t.917; ~er-s(looha. · bem·· pelo~ re-
.sultli.dos j~ verUicados .a justeza do quanto previ; . · ·. : · . . . ' ,• .... 

. • •··.. ·• ;,ne ta.lfórma. o perigo se nos apresenta; 'tiio imminente se 
· .. ,nos mostra, que.não .será.. exaggero affirmar. que,· ao cab.o de 
·· ·um;periodo_de cíJ!coannos, a producção da··symphonia elastica. 

. estrangeira. ha. dó attingi~ ·,o dcbro .. da... nossa, ou sej~m 75·. 000 . 
. - tonclada:s,,No momento·actnal essa . producção,• quas1 que em- . 

. . . . .parelha.: com a. do Brasil, .concorrendo,.,pois, .em .. vasta.• escala. 
·. ·.·. 'pára. ·a sa.tisfaç!l.o do consumo. mundial,< <1 .diminuindo:. o valo1• -

· dà ',nossa, "pois . que a producção desta' custa. o dobro da 
· · daquella. '' , . ., · · · . ' 

,· . ' ' ' ', ;·,·. '' ','' . I.. ' I, ',. ·, ' .' ,·,' ,, ,I ' 

,.·'N~~_tr~:~~to,:· ·-'.-:. ·:: .. · .··-; .·· .. ~ ,::, . ,:, ·.::_r:;_.:-::.;·,.!_;·_:·./.,·'· .. ,·. í,.- ··,: ~. ·_ ·. ··.·, < • .ccEm•uma palavra, o que.a·todo~ nós se.anto1hou :como m-:
.. ·. d1spensavel, .n!l.o .. p!lra !!-tt!lnde~·!lo~ s1~ples· ;reclam()S; de al~u-

.. · : m·as;looalidades ou regtões brasale1ra.s,. mas á necess1da.de ·.1m
• · perios& da ~aÇ~J.o; foi a, .. protecção im~ec!:i~~:~a.,:.,urgente, ,conti
.·, 'nua;:syste10at1ca. da.. bó~acha; ,,pel~ ,dn~un;alç!l.O do custo ~e 

.· .. · .sua. ,producçilo, reduzmdo.:se este aoo:.estt:1ctamente necessar1~, 
··'··":para. 'q!Je:'não_ fiquem d~smveladas a~.cond1ç~es de _concurrenc1a 

· B!ltre o,nosso.Product() e o e~tra.nge1ro.n. , , .·.·;-- ... , ,. '· . 
• ·:o )•Si&. !lOSS& prcxlucção v1ex: .baquear. nesse·· .s~ruuol~ for. ,li! e, 

·.como se.sa.tl!!fa.zerem então as nossas:resjlonsablbdades,no exte
·. rio~ :,Q~e'set•4' d() equjlib~io 1da. ,ri~ '-~~lll:n~. cóminer~lal, 
. balança. que não é uma.. pbao~m!t~O~I~, que não é,uma. 

s. -. Vol. vm. 32 
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' . . ' . . ..... , 
' creaçltO pla~onica, mas, uma imperiosa injuncçilo 'nos .paizes 
novos?· .. :"" r·--·'·. 

Depois.ten.ha-so. em .conta o irremediavel perecimento do 
nosso septentniLo. , · . ., . 

·Ma~adiánte: · ,, · · · . ·· ··· 

. ' . : elA borr~cha, estamos c~nsados de sal!~~. ê' O! segundo 
· · producto. ,de· exportaçl!.o ·do , nosso 1!6lo. Em. :l9:lO,. quasi 

' '. 'que se :approximou do café em v'alor. economico. ·.Em uma 
... · .. renda': total· de 939.000:000$ de .exportaçiLo, que ,foi a do 

, :,Brasil' misse. 'anno, o café pro.dur.iu,38li.O,j0:00J$.emquanto que 
· · :r borr&()ha elevou-se a 376:0008000, uma .<;btl'erença rela-

tivamente insignificante de H.ooo:ooosooo,,,,, . · · . · . '·· '' ' ,· ' .. · . 
' ... '. ' ·. '• ' .... ;., .. · ':·· ;' .. '\ .. "' ' > ·_: .. ~ :·. 

· . Entretanto, o café, ,em uma:~rise de. superprodi1cçl!.o, de diminui
. çilo do se~yalor nos,mercados,. fo1 protegldp: latgamente.; pela UniiLo • 
E o foi de:VIdamente, pois se ,tratava do .pr11~eiro .pr~ucto. nacional.» 

. · .... E•·.r··". ·1·.~ ...... : .. ··:··· · ·· ·: :":'· .,_. ·. · >: · · ~.: •.. ',·: .... :i. ·• por,u t1mo . · · · · . · . . . . . ., . . , ,.. . . 
. · .. · • .. " te Felizmente· está na consoiertcià dd GovcrÍiô e'.ào'})oder Le~ 

· , · .gislativo.·que,sótemos.umil·cousa•a .fazer( si. n!Lo nos queremos 
:' suicidar.economicamente; é proteger•n·-borracba·; no sentido 
, :de.diminuir por. meios :directos· e ,lndirectos;':urglíntissimos, o 

•seu custo ·de produc,.•o· .. · " .. · ... ,. .. .-.:1 •. ,, ... _.·;;-:. ·• ,, .. ''"' • ... "' ..... ·-··. . .. ' . . ' ,, ., ' - .. ' . ' 

· :· , Com:isto ter~!Dos salvo o trabalb~·:'dos .. nolisos s~_nejos, 
. . . , preservado: da ruula as nossas ·ubertosas ·. reglll!ls "nort1stas., te

. · remos g~rantid~ o cred~to,brasilelro' e satls!elt«J as;no!sas res-
ponsabilidades loternaclonaes., .. ' · _ .. · ' .. ; ,,., · · ·· . 

··,. :·: '··~····.'.;" ....... ·.,~:..:.· .. :'·;•·.·, :.: • .:·'.,. •.'.~.·'_.· .... ~. 1 • .-·:· .. :.· ·:!.'.:' :· .. :· .... '.·': .·.<..._.~.: ... ~ . 
. -Esse disci11'8Ó'·foll'eproduzldó.'em ·grandejlárte ··da: 'Jillpr,ênsa pau- ' 

·lista. Com ellé,se ·satisrez o::.Governo·protector'·da borraclia, contra o 
.. qual-DilO. poud~ prevalecer· a· critica :dó·.prestigloso,:Senadqr: :a·; acatado 
procere·repubhcano'''' .. : .. · ... · ·/' · • ., .. , ·. · ........ ·.: . · 
. Sabemos 'todos,: 'potém; que, ·. a dci$pOito . thi'tanto .esforço~ já. 
;no anno seguinte estnlei•de.·protecçilo'êra· suspensa,na)ua execuçil.o. 
·,A oomp!exa Jll'àcbloa ·parouide repentei'Ella constltuiu~liec,~i.SS!rri, para 
a Amazonia,, em. nada .mais do., que uma dessas .chuvas ·equatoriaes til.o 

... frequentes;·tão conhecidas alli, que cabem e rolam·.como· ·um rio im~ 
., · petuoso por um. solo impermea'vel •. Não. fecundam,. não estimulam, 
· ··n•otructl'ft·c·a·m····"· .. •· ,,,,,,,· ... ·· ··· ·,·, ·· ··.· '· .. · · ·... . ',- .·,. ''' '·.' ~ ',. -'.,··.-· :-,,·_,· ... ·.~··. ·,··· ' 

.. · ' Tudo IsSo S:e 'opetou; 'é clarc?í .. ~ob à. pr~sli.lto :· ~s ::atn,ictiV&s . con-
. dlçlles •flnan~elras. qjle nos leva:v!IID ':ao (llnclang .. :d~. i~H ... e,. ~·mesmo 

. . . tempo,. sob â' repe~cuss:Lo:quo :nos·circulos da' :adm!~sw~c;&o. e d!i
. . ''Jio.litlca tlveram·alguns · e~~os:: de "ex~uç~~· oaquel)aJei,,'.inovltaVels 
.· ·qü~l, aliás, &ttentlr a.falta. de' ldf!l)~id&de )l ; ,p~ep~l'O, dO .pessoal ,de. · 

.·· •:que' 'a ·adJil. _lnisti'&Ç!Lo pod111 ·lan~ar m.!L. o:_ P_~a~a_.l!•.\l,xecuç·!Lo .. _.:,de. taes 
· · ·medidas, e á. urgencia de atten4é1' a 'Um .iló'B{.~~po .. a toda$ ellas,. ante 

·a iDlllliilenciA ·o: desastr~ · ·eolicorrenol&':':aa:.:)iorracha .. ,estrangeira. 
· .l'f&lla:'iilais nonestou por.ém <I~·taQ'proii)J!j$dt llatQ~.~In~ .·a ·recor
.. '~·:de !'um '·sonlio ·mttJIICó':tutbtda pcliO atnataô_'reâillo da ·.de-' 
· ·!i~O dê uili iillm~do:'&bandóllo; ·· ' · ' · . · · ,. · .· · ·.· . . . 

~ \ - : . . . : ; . ~ ' . 

'' ., 
f 
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· · '~urgiu·, emtlm, n.o ~stad\) a administração, do Sr. , J:1r. Enéas. 
· Martms. Nesta ·Casa 'Já· eu 'tinha, .antes que 'S .. Ex •. a)naugu-

. . rasse; trabalhado no sentido de alliviar os · ontis do Thesouro Es
. tadual · pela .. encampação · por parte da. União da via .ferre& de 
· Bragança,··.que, ~or .um .ra~al ::que :a ... ligasse a. uma ... outra. do. 
·Maranhão,: devel'la .entroncar-se coni' •o'"systema de viaçno ger~l ·,da 
Repub~ica. Sabe-se 9ue por um'voto apenas' nll.o alcancei ·o triuinph'o. 
Todav1a; eu nil.o pr1vava .entil.o" com o .novo ·Governador da mmha 
terra,, sàbido;.'.cómq :é notorio; ·das fil~iras do.partido adverso. ao meu 

· no Pará, .~i naquella ~po_ça., ;'~ioda:. mil!to longe da .. approximação ·que 
nosievou.~tlnal a.pma fus~opartldar1a. ..· ... ·: :, . :. ·· ·. 
· · .... ~'·9ue. o publico ln~er~sse :no.Pará sobrepujav,a em m•m qpaesquer 
JlOSS1VeJs VIstas de politicagem· subalterna .. ·' . . . •. ··. · . . 
, · · /Uma ·v.e~ ~ ... Ex.; no ~overno; :collaborej., colll' o, me~o ... ardor-~ 
co~~·a m~sma t,en.ac1d~~e de sempre .e!J! ,tant11:s outraS.!Jl\)didas ute1s · 

· ·ao.seu g~vernoe·á regJil.o.em.,que·:ene .se exer~Ja,:na.hon1,'osa: comp~
nhia.de I. Ilustre. s r.epresentántes da NaÇ,Ao, entre os q.uaes eu poderia 

· apon.t~.r o illustre.Senador pelo.,Rio, Grand.e do.· Norte·Sr •. :EIC?Y de 
· Souz~ ·e o m~~ lllustre~~o!Dpanh,eiro. de bancadq.,. ~I:· Jnd1o do 
Brasil; ' ao lado dos secretar10s. da Fazenda e do.,InterJOr · daquelle 
Estado; Srs. Emilio Martins e Pàtiló de' Queiroz. · · : " :: · · · :' 

· Nil.o êntrarei na. minucia dessasprovidencias. . , ... , . · . ·: · 
· · · Entre· 'ellas, pórém; figura uma aqui .defendida .com zelo infati
gav!ll 'jlof 1!1'!1 ~missa.rio 9a Ass~ciaçilo ÇómuierciaJ. do Par~, Sr: . Dr. 
· Magalhil.es,, Ulustre. mediCO . residente .em · Dalém,, o que , poderia dar 
em apoio,. .do 'que,.affli'JI!O, O. ~~U, vaJiosissimo te~temunbq.; .. (: · . · 
. For a de'dcfeza desénvolvlda nesta e na .outra cas·a·do · Congres~o, 

peranto as suas commissoes de. Finauça, .. dos artefâctos: de borracha. 
brasileira.. em .concurrencia. com 'o3 .. artefactos de· borracha. a.lieni
gona.;defeza,em que o .a.ss3iste:com ·.o melhord~ meu· esforço •. Em
qua!JtO.;!ii.LO .me:soccort•e.esso testemunho,, P,ódedemonstr!lr'sumciente- . 
mente.~··.que)cabo::de. amrmar.· nm .:documento •desl:a•.or~em (mo;'" 
tr,and.o ·"!m papel),,; qne_.ré o diploma. que ·a~ ·.~bs?uro: orador:·: conferiu 

. a Asso()18.Çiío Commorcia.l:de.·Belém,. a·.~ deiJanqlr~· de .. :t91.1\, .. de que 
. sou . socio .correspondente, exactamente pelos serv1ços,. a . que ai-
ludo· ~ ... · .. ·.·· · ... ·.:·-'·::"" .. ·.;:"· .. ;.1•:.,·~·:·~··: ·. ·.·.·~·. · .. :.: .... · .. :.~.· .. :·,.: .. '· .·· 

Àind~ est~ anno; j;~. d~pois ·ae haver· a.ssumldo' ~ govern~ do 
Pará o ·Sr. Dr. Lauro Sodré,. e a despeito •de . .lhe .haver prestado · 
fot't~ ,apoio·mora.l· ne~.sa. ascens.ao a Associaçil.o Çoirimefclal de qu~ sou 
soc1o corre~pt)ndente\ Ilil.!),s~ lllt~rro~j:ljlU ~~ ~~Ct(), a .nossa p~trlotJC& e 
.emca~corr,esponden~l~~·:. ;.,· .. , .. ,,,,,,.·,: .•. ·,,,.,,.,;: .. ·'·:, ...... 
. ' "' Eu :'lerei :ao: Senado. um · telegra.mm&, . dentre' . .dos;, ult1mos, da-: 
·~~~~~~l~~~~çllô~ !' .ínlm · ~IJ1g/'d~s· em 8 . de,: ~!lvemqr!l·. do .. ~orreute 
.·.· ·~.<':'·i·,.-.i·····:;·:< ., .·;'.' ,:·· •. : · .•.. ,·· l'·'·' .. d .... :·.··;,·~>:: .. ::-: ..... : ....... :.·l · .. ,~.:.~·<;·:.:·.·:.· 

· : . : ·<iSenâdórArthur I1emos.....:.~edlmos. barlcia9a para.enso;: tra· 
· · .. bitihlr àcéordo'hancadà' &m'azonàose obter',LióY.d inande,,,vapoJ'· 

. · lllensál. ·.viagem' M,an.ã:os Liv~rp~ol; :e.!léàlas,~êl.~m.:e· urii : por~o 
- · fra'ncez, ·Governaúores ':Amazonas .e Par& ··telegrapbaram JDI· 
, I 'il~tros'Falenda', Exterior; empEinhando:.Se niedida.quê urge· ,Bel' 
· · •adop~&· deSe.fogal"'praças:'Belém· 'Ma.náos:.: Gra.t.Os att'enç&~ 

. ~i . 

• 
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<\NNAES DO 'sENADO ... 
: ..... ' . . 

appello apresentamos cordiaes saudações • ..,... Pela . Associa~.ã.o· 
Commercial, Bcncdicto Soeiro, presidenta,....;Francisco Oliveira, 
secretario» • · · · · · · · . . · : · ' . 

' . . ' '" .. > .' ' -; ·' ,·. ,' ~ ~ • ' ''I ·, ; :' '·' ,·; . •' ,' I . ' ',"• ·: . 

De como agl_para at~ender a BSila:.solicitaçil.o, prova-o eSila. outra 
telegramma a .mim exped1do pela mesma Associação Commerc•al, em 
i D da novembro ultimo: · ·· ' · · · · · · · ·· 

\ ' ' ' " O ' I , ' >' '•' O ,_-'' '' ' o' ' li ' 

. · · .''~enador. Artbur L~lnos- AssaciaÇao Com~e • ..ciai. Pa~á 
cumpre gr~to dever m11n~restar, y, Ex. seu pt•ofuniio agradeci
mento servtç.os •prestados·• á. mesma e ao · commercio do Pará. 
conseguimento declaJ•ação' útilidade publica. Assciciaçil.o e ame
nizaçil.o crise· transportes com. inicfo .linha navegaçil.o directa 
J~ur~pa yaperes Lloyd;: Espera .continuaçlo concuj.'SO V. Ex. 
.mecbdas ravoreça,m. praç.as norte til.~ necessitadas ape1o momento 

·actual/ Cordea.essaudações~ .,...·Pela.Assooiaçllo Commercial do 
··· Pará; ·Benedicto Soóiro, presidente,';, , ' :• , · : , ·: , ·' · · 

I 'o I I• I . 

o que ftz nllo é senlo 'à. conftrmaçll.o,do que declarei, cm r~posta, 
ao proprio ~r, Laur,o 'Sodré, de.· quem em ' de feyereiro do cQrrentc 
nono ·recebi o ·segumte telegramma: .·:. :: · · · · , . · .. . . . · 

' ' · ·. I'' ··, " ' ' • ' • • . .-·I., ' . ; ; I' :. , ' ,'' , , : I , , , • . • .' 0 •' 

. 11Senadór Arthur Lemos . ..::..: Comlnímico·vos assumi. perante 
Congresso Legislàtivo Estàdo• ca.J•go governador em cujo ,ex:er
cicio 'esrorça:-me-:-hei · prestar serviços . que Pará. dada situaçlio 

. critica se encontra.'/ tem . diL'Bito • ~spera.r . todós 'quanto_s .~em 
. parcella: resp~nsa~ilidade seus destinos;.:_Lauro Sodré.11. , ' · 

·,' ,·· ,· ' .• • . I . ,:: , 
"·.-. ,. I 

Respondi a 'S~ Ex. nestes .termos:.··· · -
' t' L.' ,•'' ','·o',,, 0\ ''•·r ,,; ", p'<,i,'l'.', ',,', 

· .. · •. ,;or.- Laura &dré .... Goverlladot• P~rá._: Ai;radeço:.vos com· 
· niunica.çli.o .hontem recebida. vossa ·.posse governo· perarite' legis~ · 
la.l.lvo EStado que .na ~actual. situaçll.o · critica a que .alludis po
derá. dispor como sempre·. desvall()_so :.mas , dedicado. serviÇo de 

. l'Cpresentante:quo.lhe soa;.;..;Arthur Lemos~>• :· · .. · ..... · · ... 
-.: --,:- •":!'.',_ ... : .. ' ;' ·.'··.·.·~::.- .. ~ •• , ... •._!._.:~~.-.·; .. ;·.,·_ !'·.·,:·.··-:.,(··:~ ':· ..... ··-~~~:' ··~··: ',' 

O Sn. PnEsiDENTE- Observo' ao nobre Senador quee1til. finda::a 
bOI'& do expediente;,, ·.. .. ': :,: · : . . 

. . . ; o sn:'AilTDUR LEliOS ... 'P.eli.ô'~ v. Ex: .qutime co~ceda;·a~arias,.a 
tolerancia. do cirioo, minu'tos :para teriniriar ·:o meti discurso, aftm de 

... nil.O requerer ao Senado uma: prorogaÇi!.o exêusa.d&'de hora:: : : ., . 
.·· ·· · , ~r •. Presidente, ,como, <:nrra~~11deinos,~ nova. ilolicitaç.ll.o e k _rio~a. 

. ,··. ex:pecta.t1V& daq~ella. Assoe~açil.,o . Com~erc1al,mostra-o bem .. o,,~ropr1o 
:teor do telegra.mma que todos. nós,· !'epL•esentantcs do :Pará. no :senado 

. '·e na.Camara; lhe pa.ssã.mos ba' }lOucos; dias com". a· autorizaçil.o do 
hoLu'ado Sr. • Presidente . da Republica;; S •. Ex.;, autoi·izou-no~ a com• 

· .... municar que estava. em c8.inpo, a~indo~efficientemB{ltB n&:defesa da 
bolT&CIIa, porque considerava de pD!itic8..,tULCiOil&[ esta questlio; . ·. 
'· ·o S11. ALPnEoo Ettls,...:.,navo dizer;:á~Y·1:'Eit•~:sime pe~mitte o 

··aparte, que a.man~ii., lla.;bora d!l elCP,edieJlte, :.vo,il lipJ:BSBqtar,u'!l pro
-~~~to ·~~r~:~ 'bort·a~b~,·-~rt•esptmd~~~? ;aos·;~~sejo3 -d~, S.~"· ,Pros1dõnte 

. ' . . ' 
' ,' 

... .' 
" . '• .. 
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da Republlc&, Preferi fazer úm projectO em separâdo a; Cónsignar 
uma emenda no orçamento. · . . . 

O Sn, Anrnun LEMOs_; Folgo .muito em.sa.ber isso. . 
·· ·Mas, dizia eu, o .sr ,·Presidente da Republica nosauto1izou :a de

clarar que estava· agmdo de accôrdo com antigas preoccupações suaa, · 
em protecção da borracha, eni ·defesa da Amazonia, c de conformidade 
com conversas que tivera anteriormente cómnosco. . . .. 
· Vê, por a.hi, o Senado que. me não prendem razões subalternas 

de politiquice; que, mesmo quando eu tinha, como. ao tempo dos go
vernos de João Coelho e Aft'onso-Penna, ·de enfrentar hostilidades de 
situa.çlles dominantes no Estado e. na União,. eu nil.o era considerado 
um politico !allido.. • · 

O Sn. ALFREDO ELtiS - Apoiado. . . . 
. . .' o Sn. ARTDUR LEMOS -'- • ; • para' a"' coriseciJçito de medidas indis
pensaveis ao Estado que represento;· vê, por ahi-(nii.o direi o Estado, · 
poiS: para ·.elie · é excusada Pssa defesa, tão notor1o é ahi que já.mais .. 
subórdinei a impressão de resentimentos · pcssoaes ou· de antagoàismo 

_politico. ás exigencias de . um patriotismo: são e.• Gl!Ciarecido) :.,...;. mas 
vê a,Na.çio; por esta documentac;llo,por esta demonstraçil.o imUudivel; · 
que Só tem o defeito de ser fastidiosa;.. · · ' · · '"' · · · · 
··• O'Sa. A~FÁ!DO Ei.Lis :.:_ Nio apoi~do, · . 

. • ó sY:; An~un LEMOS - ~ •• ~ue meu patriotismo, nestas ma.terlas,, 
nil.o traz o elevado ·interesse individual, nilo é by~rita, 'nio·:·flnge 
trabalho; ni!.o Odeia, nil.o denigre, niLo .intriga, ni!.o divide, só tem uni 
objectivo,.e esse superior, que é o de s~tistação da propria consciencia. 
moral; .Só o alenta um verdadeiro ideal, que é o de conjuncçi!.o desin
teressada 'de esforços, que permitte; que garante a prosperidade da~ 
queiJa ·pequena•patria, que é o• Estado que represento, cll'Cumscripta. 
nu; dessa· P.atrla: maior, ·que é a nossa amada Uniil.o' Brasileira., (M~ito 
bem; muato bem.) · · · · · · · ···· · . : . · 

. ', ' " ' '' ' ' ... . 
·' •' . · .. • · ORDEM DO DIA o I ; ' 

. ·, .: OftcAMENTO .DO. INTEI\IOR · · · · 

. Continuaciio da· i 2• .. disCussão da. p~oposioiio · da Caínàra 
dos: Deputados n: .. 159, .. de.l!W7,. fixando a despesa.do·-·Minls
terio do Interior,.-Arta. 1• a. 7•--'para o exercício ae i9i8• 
. Approva.da. ·. · . . · · : : . : · 

: .. iE'. 'approvada . a . seguinte . 
: . ... ' \ ' . . .. , ' 

··· 'Emenda' ' .... 
•' '·' . ,, " 

: .. ·. ' 

N. i 

·~~ verba . s• éCon!isnaciio cPessoai) ,.... Dispensados :do 
serviço : · · . . . . . . . .. . . . . 

Aco~esÓente~se: 24: t77$600, s.en4o :. ~5 ioooe pár~ PBP-, 
11\eJlto de vencimentos e '3 :000$ de gratJtlcaoiro· addlol.onal do 

\ 

.. 
' . 



-; 

,.I.· •' ~·~{ , I'· . ', 

··.• , •• ' .,. 1 

. "' .. ' _, 

' 

• * .. 
superintendente da redacção dos debates, -dispensado . d'o ·ser .. ·· 
vioot oo.m todas as vantagens do '·seu cargo, ,Por deliberaolio 
da. ·Camara de 29 de <~utubro de :19·:17: · ·· · • . 

• . . . ' I . I ·' 

. '6::177$600, sehi:ló:': 4':752$' pa~ar'pagamen'to :de.veiioimen- . 
. ton 1:452$600 para o de gratifioácãó .aàdioiqnaLa .um oon-· · 

tinuo, igualmente dispensado dp:.ser.viço, com·) todas· as van~ · 
· tagens do · seti ôàrgo, ppr'. deliberação, da , Cam_ara, .:_de 24 do 
mesmo me~ e anno. · ·· .·:. . . .. .. .. .• ... : · · - ' 

',. " ' -, • • • 1 • : ' " ' '. ~: ' • ; ' ' - ' ' • ' ' • ' ' .- ' • - " ,' ' " 

E'· annunciada a votação ·da seguinte ·• ·• ' '. • , :. ,.: - ~ I ' ., ·, '·~ '• 

' 'J ~ . ' '• • . .• "'' ' r'',.- 'j ' ; ... ' . ' ' .'· ' ,. ' . • • 
',, ,., ' 

. ·Emeníla ·•' ···· ··· ·· ... :·~· 
-,,.,, .. 

li,' 

. N. •. B . 
. ' . ~ ' ' . : :· ~- ;,: . ' . ' . ; 

'~ntenha-se. na. rubrica i2 .~- consignação Jíreada 'nessa. 
rubrica ·pela.· lei n. 2.738, M 4 .. de janeiro de :19.f.S .e reno- ~ 
vada ·nas·. leis. oroairlêiitari!1s. posteriores, ,atié . a. .que;- se acha· 
em'':\'iaor.'; ., '' '· ... ·/.: .· . '' , .. ,. :>.,. ..... ' ",: .. ,.:. 

·o s~. 'lhienii .. de''?~_iva,,'(pela::.·ordém); ~ Sr·;: Presidente;:· 
a Comrmssiio deu .parecer. contrario a essa .. menda, .. por · suppOr · 
que .· estivessé terin_inada . a cótnmissão ~ dll. que "está\ enoarre~' 
gado o juiz a que ella se ·ref_êre. Depois de ,dado o ,.parecer, 
tive informação do presidente •·'do :·supremo• Tribunal, ·que 
communica. estar, .ainda em .. com missão .. o. :.dito :•funcciónárió; 
Ppr. OOI)S_êqúencia .tenhó ,'de, modificar o. meu. ·pa~eoer, que J't:..•· 
cará _sendo :favoravel á.,BIJlenda. -· -.. ' .. ;_, .·. ;_ .. ,. · ·/, .:-"'" •I· 

: :E···~~pro~~da ~. e~enda;-: .. , .... ''' ' ·. ' ·:: ' : . 
• •• :' ,1_ .. ,_,·.,; 1 •• _~.~,~:· .•. · .. •1•--•-'o~.·• .... -·•1'•. ,,, , .. 

• .'Silo · sticcéssiv~mente .. approvadas -as· seguintes · · : ·· 
~ •. ;,,f ·,·, ,.' I ·'" : , ·.,': ,. '., t, • 

' .. 
, ' ! I· • ',' ' .' , ;"',o I ~ ' , : ' •' , 1' . 

' I ,': '. ·, ' ;., .', l .· ;j ~ • '• , \ . ' 1 I 

·• · • 1 ." : : : IJIIMENDAB<- · . " ·· ·· 

uva yerba~ta•- corte~:~:~H~eiia'~i~·/> · · .. ·· ··.··· ... 
Na secretaria: .. · : : ·' •: · ·:. ·· :·-· ': · ·• 

I)•:AÜsmente-se de.·2:tOO$ para· elevar'''a i :5õoe o v~rioi;. 
men~o •aimuaL.de-dois officiaes de· 'justiça; um correio 'é dois· · .. 
serv'entes-• .......... , .. · · .·, .. _ ·· ... ·· · · -~- · ... ' ... ,, '·· · · 

. •·· •'., r, .• , , - , 

· Em juizes de direito: ···- · ' :· ; .. ,, ; . · ' 
L ;;-., 1"<,.-,.o:_ li ,• • I ' i • ' 

Ausmente-se de s :000$, para ·elevar á' f. ':500$ o venci- . 
mento annual de cinco officíaes de justiça e cinco serventes. 

· ·· · ·N.; '4' 
· ' 1Na verJi·a f.5a : '. . . . · .. 

. ·, •' .··. ' , ' ' ,' " .j ',' o': I 1 ' •i ' ' 'I •4:t~ ' ' ~ 
·::.Na_·:i!iioretaria: .. . .:-':· . .-:· ..• ~.,··~' ._. 
·-· A~~en.te,s.~ ~~e.:3-~~oq$ .. _.para .. eley~r;:a :'idiD.o$' Q' .. venoi-

metlto. annunl d~ d01s .serventes. .. • . .. .·.. . . :. · 
,.-J.' _, . '.\' ''' ' ·' ' . . . 

., 

·· .. 
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I ' • 
No ,servico !Medico • Legal : 

. .. ' 
. !Augmente-se de .i :500$ para .o mesmo fim em .relacão a 

cmco sez:yentes .•: . . . ,, • . 

. :, . · N: 5 
!A.' vet'ba. n. i5: 
.Tran'sfira~se da Policia Civil yara á. Brigad.a Policial o· 

serv1co de ca1xas de avisos policllles, que contmuou a . ser 
feito nesta ultima corporacão, passando-se da verba i~ _para. 
a. 16~ os creditos,de, 32:000$ e de 8:000$ destimidoi(·te.spe~ 
etivamente ao pessoal e material de ~I set:\ricó: . · , · 

'f I t 'i 1 I, 
I.: . '.. . ' N, 6 

· . Verba .15• """. Guarda '1Civil:' , . , 
,, ••. 106 vencimentos: dos ,as: riscaes. sedo de 2:700$, annúa~â; 
s'end9 1:800$ de ordenado·· e 900$ .. de gratificaclio .e os dô~ 
ajudantes .de fiscaes de. 2:580$;:sendo 1:020$ de ordenado' e' 

. 860$ de grati!icacão, em. virtude do ·que disp6e a lei n: i,872, 
de 12·9 de ma10 de 1908. · 

' · Tabella de vimcimentos do pes.s'oal. da .Guarda Ci~l:: 
. · . · · · . Annuat 

•· 'i 'inspector; lei n. 947, de 29, de dezembro. · • • ·.:'' 
· .. , ·de 1902, lei rr. 4. 762, de 5 de feve- · · · · · · . a.o··./111\.o*non , · ·. re1.ro· de· .1.90~ .. ·~.:.,, ......... ,........ u·~o~"""' 

i sub-inspector,: 'lei supra,: com a gratifi.: 
4:955$000 

3:i77$520 

· cacão de 2:400$ e.e.a riaria de '7$00() 
. J. ,al•inoxarife; · lei supra:, · com· a. gratifica

... ·, · · cão de 1:900$ e a diaria de. 3$500 
35 fl&eaés, lei n. 1. 872, de 29 de maio de . 
. . .. ·1908; 1:800$,de ·ox:denado e .. 9Q9$ de·' ·:.·g···,50oeo·oo,·· 

.· · · : · ·: .~.· ·: :·.~··grati.ficaolo -;·.~ ·. ·; ....• -. ,·. ~ .<.". •• ·.·:).' ~ ... .'.'· ;;. -·; '* 
·u•:aJudantes, lei ·supra, com· i :720$;:,de' Of':' ·. , . 
, . : ··: • :. denado e 800$ de gratificãc!i.o .. :.; · · 5f :i80$000 
~4(,g.par.das .. de i• classe, lei u. ~47, de 29 

·· . . de dezembro de 1912, le1. n .. 4.762, ·. 
· ·• ": ·'' de 5 de fevereiro de 1903, lei nu

-. ·· · mero: 6.042, de 23 de maio de f.;gif.~, . , 
.. , ·. , .·Jei n; 1·.872; de 29 de maio· de t90~;' ,. •si·e.· .. •··.·~o· •ooo 

.. ·L 'com a diarla de 6$500.: ... ; ~· .... • ·' , ~~}' 
60(gu~rd~s ~e 2•: classe; lei' su}lra, · com a , ·.. 0 00 L•:' :·':: • d1ar1B de. 5$00Q,.,,., .. ,., , ; ••." ,, " 1:.095;•~ ,$0 . 
' · · 'Gratificaciio . ao .. chefe. , do •. eJI:p~diente,' . 7sb$OOO 

.,. : f?UD:rda de 1• classe ................. ----:---
Somma ..... , • , , , ••..••. ,. 2. 078 :732$52() 
' ' . ' . ' . . ' ' 

.. ·.- ... : , .. 

I 



., 

• IID~' ' . ANNAES DO íÚ:NADO 

!N, 8 

'A' verba 16• - Brigada Policial: 

•Inclua-se credito para os seguintes reformados: 
,,, 

I 

Graduações- Nomes- Quantias 

Ten.ente-coronel Marcelino José da Costa .. ~ •. 
Primeiro sargento enfermeiro mór IManoel 

de Souza 1\tiattoso ........ ............... . 
Segundo sargento contra-mestre ile musica 

:Angelo Manocl G'onçalves ......•........ 
Segundo sargento Mi,gue!, Protasio de Oli-

veira Cavalcanti ...... , ........ , ..... ·: 
•Segundo sargent.o Rosal do da Costa .••...... 
Segundo sargento Raul Oscar de Souza Dias · 
Cabo Antonio Firmino de Britto ........... . 
Cabo João Antonio de Oliveira (decreto de 

31-5-1917, melhoria de reforma) ...... . 
Anspeçada Elpi.dio de Souza Ribeiro .••....• 
Anspecada Lourenço Ferreira dos Santos; •• 
Soldado Augusto Carvalho de Souza ..•.•..• 
Soldado João Clementino dos Santos ....... .. 
Soldado· Alipio José ·de Andrade ......••.• 
Soldado José Ildefonso da Motta ........... . 
Terceiro sa~gento corneteiro Hilario · Arthur 

dos Santos .. •. i •••••••••••.•• ,., .......... . 

Cabo de esquadra Gentil Pinto· da Silva. , • 
Anspecada Antonio Francisco Ferreira ...... 
Soldado Luiz Coutinho •• ; ... , .•••.•...• , •.•.•• 

Segundo sargento . Rozendo. Poncalves da Silva 
Soldado José Coelho .da Silva., .. • ......... · 
Segundo sargento Fràncisco Anselmo da Costa 
. · Franco l ••••••••••• ·~· •••••••••••.••••.• •l 

Anspecada José Gil da ·Silva ............... . 
Soldado · SebastiãQ de Andrade .............. . 

..... ... 
J' 

11:400$000 

' 875$000 

839$500 

1 :e:77$5oo 
839$500 
839$500 

1:022$000 

255$500' 
730$000 
.730$000 
730$000 
730$000 
730$000 
1730$000 

8os$ooo 

22:532$500 ' 

766$500 
730$000 
730$00() 

.24 :759$00() 

839$500 
730$000 

839!500' 
730$000 
730$000 

28:628$000 
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N'. 8 

!A.• verba 16• -· Brigada Policial: 
Exclua-se da tabel!a o quantitativo consignado· para pa. 

:gamento dos seguintes reformados já fallecidos: 
Graduações- Nomes- Quantias 

Capitão . graduado Candido Hippolyto de Aze-
redo Coutinh;o ... , ..... ·.. ... . . . . . . ... 

Alferes João Pinto Cavalcante ..•....• : •.•• 
Sargento furriel Affredo Alabano de' Carvalho 
Cabo Antonio· Ferreira de Almeida •..•.••. 
Cabo oManoel Raymundo Lopes da Silva ••.•• 
Cabo Oly;mpio da Fonsooa Vianna •••.•••• ,. 
Cabo graduado Manoel José Soares ....... ;. 
Anspeçada Egydio Luiz Felizardo ....... , , •• : 
Soldado Horacio Antonio de Oliveira •• , .•.. ,. 

:N •. 9 

1:260$000 
. 1:440$000 

876$000 
766$400: 
657$000 
766$500 
620$500 
730$000 
':730$000 

7:846$500 

19• - Archivo Nacional - Cõnsignaclio eliminada eni 
19·18 e que se torna necessario renovar: 

·«Para compra e -cópia de documentos importantes perten
centes a particulares e continuação de publicações de do
cumentos historicos, de catalogas e indicas já organizados e 
custeio do gabinete photographico, illuminacão e força ele
ctrica, 5 '000$000». 

iN ,. 10 ' .. ' • • o •• ' i 

'Rubrica· 20• : 
Da verba material da Assistencia de !Alienados '(sob

consignação cfazendas, calcado e aviamentos, etc.,), desta
que-se a quantia de 6 :000$, para o serviçQ de,_alienados. de
linquentes. 

:J'i. H 
., 
I 

· Na verba 21• - Repartição Central: 
Augmonte-se de 600$ para elevar a 1 :500$ o vencimento 

annuat de 14 serventes. · 
Na _secção demographica: 

. Augmonte-se de ·600$ para o mesmo ·fim quanto a dois 
serventes.. · · 

Na eniS'enharia snnitnria: 
Áúgroente-se de SOQ$ para identico fi.m quanto a um 

l!ervente .• 
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Verba 21" - Saude Publica - ·Propbylaxia ao Porto i:lo 
Itio de Janeiro: . · · 

Onde o projecto :da Cam·ara diz: «quatro marinheiros a 
5~20,0 diarios, 8 :07.8$:., diga-se·: (quatro marinheiros a. 5$200 
d1arJOs, 7 :592$~>, como na proposta. · 

Policia Sanltaria do Porto do •Rio de Janeiro:· 
" . O~de ,o projec~o da Camara. diz: , c25 marinheiros a '5$ 

dlarlos; 45 :750$,, d1ga.:.se, como na. -proposta: · c25 marinheiros 
n: 5$ diarios, 45 :625$000). '' · 

N. i3 
Na verba 22• :· 

: .· ~ugmente-se de àóos pa~a elevar a :1:500 'P vencimento 
annual de dois ser.v.entes. . · · . · · 

' . 
'' N. 14 

Na verba 23' :· 

.fA.ugmente-se de 4·9 :SOIJ$ a ,.subvencão á Escora Polyte-
chnica do Rio de Janeiro. - Paulo de. Frontin, . 

N. :1.5. 

:Augmente-se de 3:600$ para elevar a 2:400$ os venci- . 
mentos annuaes• de tres conservadores ·de gabinete.· 

. ' N. :16 
.... 

'A' rubrica 26• - Instituto Benjamin Constant - 'A'u
gmente-se a quantia de 4 :200$, para uma dlotante~copista, 
de ·accOrdo com o .regulamento do. mesmo instituto.. · . .. ' '' ' . " 

!N~ r:l7 
. ' 

Verbà 26• ~tnstituto Benjamin Constant»: 
Onde se diz: um medico oculista, gratificaoão 3:000$, 

diga-se: um medico oculista, vencimentos. 3 : ooo,ooo. 

!Na· verba 27": 
!N. is. · 

Onde se diz quatro repetidores, 
iliga~se : «Quatro .repetidores, ordenado 
800$000,, \ 

lN. i9 
Na verba ao•: 

o' 

gratlficaollo 2 :'400$, · 
:l :600$ e gratifioacllo 

Os venéimentos do pessoal serão aois teroos prdeiiaao e 
um teroo gratifie&Qãa. - · . 
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SESS,tO EM 13 DE DEZEMBRO DE 1917 tiG7. 

!N ,, 20. 
[A' verba n. 32 - Corpo de. Bombeiros·:· · 
Inch.ia-~e o credito para pagam.ento do seguinte::· 
Reforma do soldado Manoel Joaquim Pereira ~decreto de 

24 de outubro), 730$000. · · 

lN. 21' 
A' verba 32·· ,......: rCorpo da Bombeiros: 

. , Exclua-se o refo!'mado, soldado Oscar Lisboa [(fallecido. 
em 29 de outubr·o) ,730$000. · 

fA' verba 32• .....:. Cor.po de Bombeiros:· 
. Onde se di~ «aug:mentada de 6: iÍiB$500,, diga-se·:·· <au
:gmentada de 5 :329·$», por já estar inclui do na proposta do 
Governo o credito de 803$ para. o forrjel reformado M~noel 
José Barreto e por se~; de 765$500 e nã'õ de 803$ o cred1to a 
incluir para o a• sargento reformado· Oscar Joaquim de 'Oli
veira. 

Onde se diz: «reduzida de _ii :616'$00<h, diga-se: «re
duzida de ii :606$000 ,, por es.sa a somma exacta dos divers.os 

·oi'editos a excluir. · 
!Na consignacão «Forragem, :l'err.agem, arreiamento, pas

tagem e curativos para animaes ), accrescente-se c remonta,, 
JlUgmentando de 5 :OOO$ o respootivo credit.o. · . . · 

N.; ~3 

· A.'· verba 32• .;..... Co.-po ·de Bombeiros :' · · 
. · Augmeritê~ile . de . ás o :0001$, para acquisicão. 'da material e . 

construccão da estação de Copacabana e posto de Santa T.he-
reza. · · · · 

Augmente-se de 37:135$092 a do tacão do credito desti
nado ao fardamento das praoas, na razão de. · 195$731 por 
praça., . ·· · · ,. ·: 

.... N . 
,, ,,' :.t ". ' ... 1 ?4·., .. 

!Verba ss• _:.. Administracão ·~ · Justiça· ao Acre : ·. 

r .. 

· :Accres<iente.;.se, onde convier: . 
Augmentada de 6 :000$, para pagamento de metade dos 

:vencimentos do' adjunto do promotor publico no comarca de 
Senna Madureira, . posto . em . disponibilidade,,. ·e/X.;vi. da/ .. lei 
n.3.232, de 5 'de janeiro de .1917. 
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- ANNAES DO SENADQ ~ 

N., 25 . 
• 4.' verba 33' .:..:.. Despesas do •rerritorio do Acre: 

· .Rectifique~se o't.otal da verba do. projecto para 2.920:604$, 
por ser esse o resultado exa·oto da elevação e diminuições in
âicadas pela Camara. 

Reduza-se a 3 :0.00$ o credito para o escrivão em disponi.:. 
bilidade 4o Tribunal de Appellação, visto teJ: sido apu~ado 
só ter -direito á metade dos vencimentos. · 

N. 26 
A' verba 3i•- Guarda Nacional- aoorescente-se mais a 

quantia de ·doze contos de réis (1.2 :000$) na verba material, 
para acquisicão do material necessario A instr'Uccão da offi
oialidade, inclusive ó jogo· do •guerra, obstaculos, · alvos e 
linha de tiro do commando geral; . · 

e N. 27 
Na. verba 38',.... Subvenções: . 
Augmente-se de 20:00.0$, para restabelecer a 1.20 contos 

a subvenção ao Dispensaria de,. S. Vicente de Paulo, dirigido 
pela irmã Paula. ~ · · 

· N, 28 
IV'erba - Subvenções: 
A' Maternidade do .Rio de Janeiro •• , •••..•..•••.•••.•• 

• ; ; ........ mais 61 :500111, para pagamento de contas atra- · 
:~adas dos exercícios do 1914 e 191·5. 

Art. Fica .o Governo. autorizado a despender .. até a 
quantia de ~.000:000$, para i~iciar o servjoo· de propbylaxia 

.·rural no patz, podendo para tsso entrar em aco~r'do .com .os: 
ditterentes Estados da Republica; · .· · · · ' 

Artigo. 
:'l' •. so . 

Nas preterias oiveis onde houver dois escrivães, a dis· 
h'ibuicão de todos os feitos e actos de seus offieios, inclusive 
o de casamento, será facultativa, ·lá escolha dos interessados, 
que indicarão tlos dois funeeionarios o que preferirem, re~ 
vogadas as disposições do art. tO, § a•, al!nea 5, do decreto 
n. 9.263, de 28 de dezembro de i9H. · · 

' . ... N. 3i · 
. . Art; ·· c Aos lentes das faculdades· de medicl~a, . quá· 

foram assistentes, é reoon:beoido, para ~odos os ·effeltos, o di-. 
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rcito ú contagem de tempo desta funccão, do mesmo modo 
pelo qual esse direito tí assegurado, pelas leis em :vigor, aos 
lentes que foram preparadoi'es , • . · . 

N. 32 
. Artigo. 

!Onde convier: Fica o Governo autorizado a abrir o cre
dito. de 8 :816ilHl59, para o pagamento de soldos atrazados, ao 
1" tenente pbarmaceutico Victorino Domingues Alves Maia 
Junior, do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, que · es
tivera ú. digposicão do governador da Dwhia por ordem do 
Governo da União, dumnte o período de 1913 a 1914 •. 

N •. 33 

Art. Fica o Presidente Cia· Republica autorizado a r8-
formar o r'egulament.o da Casa de Correcção, podendo, para 
esse fim, abrir credites até a importancia de 30:000$000. 

N. 34 
Art, iFiea o Governo ·autorizado a mandar fiscall~ar a 

Academia de Altos Estudos,· creada pelo .Instituto Historico e 
Geograp'hico Brasileiro e installada desde 25 de marco de 
:19111, nomeando o respectivo fiscal, desde que a referida aca
demia faca o necessario deposito ·para o seu pagamento. · 

. · 'Findos h'cs .annos de fiscalização, o Governo poderá. re
conhecer como offi<:iaes os diplomas expedidos pela mesma 

·a. Cf\de.mia, . tendo em vista as -informações ·.to!;.ecebidas do re-
spectn•o .f1scal. . · · · "<;,, . 

• ' r -

N. 35 
~<\rt. Continúa em vigor a autOrização concedida ao 

Governo para reorganiza1•, sem augmento de despesa, a Po
licia do Districto tF,cderal, .podendo rever os · r'egulamentos em 
:vigo1• e dar . nova organização ao Gabinete . Medico Legal, no 
sentido de. subordinai-o directamente ao ··Ministerio do • ln,. 

· tet•ior, e· assegurada. aos medieos do referido ·gabinete · a 
funcciio de. perito!l privativos da justiça, assim como da Po- . 
licis, incumbindo-lheB attender ·ás requisições judiciarias da 
par com as policiaes. · · . · · · · · · · 

N. 36 
.A1·L. , 'ill'ica. equiparado, par·a .todos os ·arfei tos, .nas 

som augn1ento de vencimentos, aos de igual ca-tegoria no Mi
nistcrio da Justiça, o àmanucnse Joiio Gonçalves Macllado, 

. que serve no commando superipr da 'Guarda Nacional. desta 
Capital. · · . 

. I 

. · · Na ~erba 37• - (iuÍu'<la Nacional - Pessoal - Em vez 
de. gro.ti'ficaciío ao amanunense, 2: !00$,. diga-se:. a.manuense, 
ordenado, ·1 : HO$; graytioaoão, 720$000. .. . . .... 

• 
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Onde ·convier: 

•·" · ... ' 
:' :·,',, . : •. • ~-1' ' :·.·.· :· '., 

. . ÁNNAES DO sÊrWi.o 

·N. 37, 

•-,\'., 

···~ • r' 

Art. IFica o ·Governo autorizado a abrir o c;edito de 
10:00.0$, para pagamento da consignação votada -na lei 
n. 2.378, de 4 de jàneiro de. 1913, para o Lyceu Salesiano 

· da Bahia... •. ·. · · ·· · ·· 

10nde convier: . ' 
N •. as 

. Art. ' . À renda• e~entual do· Instituto Oswaldo Ci:>uz 
será apr.oveítada no desenvolvimento scientifioo ·do· mesmo in
stituto· e no custeio de um 'hospital para doenças tropicaes, 
sob a fiscaliza(ião do conselho administrativo dos patrimo-· 
nios dos estabelecimentos a cargo do .Ministerio do Interior., 

• t • ' • • • ' • • • • • ' • ' • • • 

' ... ·.:~I... . N.' 39 
"<\ccrescente-se, onde. convier:· 
Art. . Emquanto o , Congresso não :votar o projecto de 

lei relativo ao ensino, . continuará em i ,pleno . :vigor o decreto .... 
n,. 1!.530, de 18 de margo de 1915, com as s~guintes ,modi-
i'rcacoes: . . ... . .... .. .. ·.. , 

' ' . 
. · a) não se applicam ás escolas de pbarniacia e odonto

. · logia as ,disposições do art.' 25; ·nem a exigericia de funccio-
.namento anterior por mai~· de tres annos; ' , ·. ·, .. 
. · · · · b) oS'insÜtutos · sú~ériorês. 'ou sec11nda~io~: .serão. o):)r'igâ. 

·. · · . dos a cumprir as exigencias dô art.14, da lettra e á lettra·;, 
sómente a partir do anno em .que requererem a nomeacão 

. de um inspector;· . . . . . · .. . . ' , . . : · 
.· ,·· ~) a provide~cia'do-ar't. 90 estende-se à' todos ó~ 'iristi:.. 

.. ·.tutos secundarias;· superiores ou'·artisticos, ·officiaef ou' equi:.. 
. parados a • estes,: nada· ·importando i:It1e: ós. aluirmoS .do. curso 

parti.oul.ar frequentem ou ·não .·.as' aulas'·· d_o ·. estab~leoi!Jiéi1to 
offic1al· · · ···.· .. · .... !.:",i · .,·, .: ·; .••· ·~ 1 • • • 

' " , ' ' < • • • • ~ ' ; .. I . . . ·. . " ' ' ' . • . ' ' ' ' !,I • ' • I •;, • ; .,. •• ' -1 • .., 

·· d) ficam substitui das .as. palavras. ~pela oongregaoão .:a, 
do paragrapho unico do 11-rti i25, ·por .estas: ~pelo Ministro 
do Interior , ; 

. e) a fiscalização ou eq~iparacão requerida,. por :qualquer 
instituto, poderá ·ser· negada~ sómente'' pelo voto da maioria 
·absoluta do Conselho··su-perior do Ensino· . · · . · ' · · 

.· • •".1 r . ' • t ·p • · ' • ·r r'.' ·' 1 , ' ' '· • •. ·, · • · 

.. · .. f) ,é permittido ,que,, ,até junjlo de 1918, os àlumnos· das 
faculdades livres, ju!-gadàs idoneas .pelo Ministz:o 'do ~terior, 
transfiram matriculas para .as officiaes··ou equiparadas, ,.deste 
que renovem, com ·approvaclio, ·os·· exàmes das ma terias do 
ultimo :a~nCl: que b'ay.i~W, :*il~s.~qi).Q#l: ,!}~as _nota~;' J)~:: in11~j.-.. 
-tuto"~.a!,l.~tcular ., · ... · · · .. .. · , · ·: ' : · · · · ·: > •. .. · . ' 

' 
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i E; annunciada !t :vo.tacão da ,seguin~e · 

.EMENDA 

N. 8 

·-':. IV erba 15•.- Na Escola Premunitoria: 
Augmente-se 118· :0(}0$, para os au:xililires de ensinei P.as.-

sa:r'em a professores.-Paulo de Frontin., · 

O. Sr, Paulo de Frontin (pela ordem) -Sr. Presidente, 
peco a V. Ex. consultar o Senado si permitte a retirada desta 
emenda. 
. Penso que ha um pequeno equivoco em relacão ao pa

z:ecer do )Ilustre Relator· do orçamento, do Jnterior:·· · . 
:Na · 3' discusslio, · po:de~ei renovai-a; l'ectificailo ·esse 

engano. .. 
. . 

O Sr. Presidente-Os senhores 1ciue. conce'dem .a retirada 
da emenda, requerida pelo Sr. · Paulo âe Frontin, queira~ 

. levantar-se. (Pausa.)·'-. . . 
Foi concedida •. 
iE' annunciada a ~o.tacão da !leguinte 

lWBNDA 
' ' 

· A' 'Vérb~. :tá•:.,;.. .Ca8a de Correcção i · . ': 
' ' , .; , I ... .. ' ' ' ' • , , 1 ' • ! ' ·, . · ~ 

, Augmentada de U :500$, na consi·gnação c Conservacãõ e 
melhoramentos do edifício), . . 

O Sr. Bueno de' Paiva ,(pela ordem.) --.Tendo havido en
gano na publicacãô desta emenda, requ'eiro a V. Ex., Sr. Pre
.sidente,_consulte o .·Senado :sobre si:'coooede a sua retirada, 
para ser apresentada. de novo em 3"· discusslio.· · ·. · · 

' {lo~sultado, o Senado· concede a retirada'' pedida·. . 
. "". . ':: ' ' . .• ''.' : ··. . " 

· E' annunciada .a :votaoão da ·,seguinte ' · ·'" · 

EMENDA. 

1N., 32 

. :A~ . art; i O, § . 3•, do decreto n. 9. 263, de 28 dó de.zembro 
de i9U,,aocresoente-se o·segui!lte paragrapho: ·. . 
.· · ~ar&8l'IIJPhO~ .Os ... tres escrJyães ,de: .. :oada ·um. a das ·varas 
de órphAos e ausentes ~\ID®Jonar.ão., ·~m ~~-~ . as: juris-
'dioQae~, · po'- di~tz:ibillolo do juiz.~: . . . · · 

~I ,,. 
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~NAES DO SENADO 

O Sr. Ribeiro Gonçalves.,.- Sr, Presidente, requeir'o a ... ~ 
V. Ex. <)UO consulte o Senado si permitte na retirada dessa 
emenda •. 

O Sr. Presidente- Os senhores que consentem na reti- · 
rada da emenda, que_iram levantar-se. (Pausa.)· 

Retirada a emenda, 
E' an~unciada a votação da seguinte 

EM' EN DA 

N. 31ii 

;, 

Ficam os curadores de orphiíos do Districto iFederal equi
par'ados, · em vencimentos e vantagens, ao cur.ador de Massas 
Fali idas· dó 'mesmo Districto.- R. Gonçalves, 
' ' ' ' . . -~ 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (pela ordem) requer e· obtem a 
retirada desta emenda. 

São rejeitadas I!S seguintes ~. !: 

ACCl'escente.se ú verba s•, no materiaÍ da Secretaria da 
Camara dos Deputados, r& quantia de . 7 :000$ ú consi-gnação 
pa1·a compras de livros; assignatilrils de jornàes · e enca-

dernação. · · 

Emenda á veJ'ba 19' _;; Archivo'Nacional: · · · . 
. ConsigUe-se o ere11iio de · 60G$, c para gratificação espe
cial ao amanuense que serve na secretaria,, ad instar do 
arC'hivista que s(Jrve de .secretario;, .deduzida .essa· jmportan
cia do credito da oonsignaoão da. mesma verba· c1caixa para 

. guarda de documentos, moveis, ·estantes e' ar'marios ; , · 

· N. 3 

.A' veJ•ba 20• - Assisiénci~ · a :Alienados -. Colonia do 
Alienadps: . -· ·, ., . -,. 

, , •· .. , . , ·,, • . ·I · -, • _ , , i • 

· · Eleve-se a. 60:000$ a consignação de 55 :000$ que s.e ·des
tina. ao ,pessoal subalterno. (E' · de'· 65:000$ a conàigpação 
identiea . na· Colonia de Aliil~a~os:l. ', , . · ' · · ' · · 

. \ . 
·•:.-. 
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N. 4 
Na vorba 20' - !nst1tuto Benjamiu ·canstant: 
.Pessoal.:. 

. 10ndo se diz: <: ,V;piranLcs no magisterio, i :800$ ), diga. 
se: (112 aspirantes ao magisterio a 306 mensaes, 4:32<0:$000•.: 

. N. 18 

Ycl'lm ~ Soccorros ,Publicas~.: . 

Ao Instituto 'Commerciàl da Capital Federaf,20:000$000_.: 
Sala das sessões,· 3 de dezembro de 191'7,- Erico Coelho_.1 . . 

. N. 2G 
Art. Fica t'estabelecido ·para o corpo docente e admí:-

nistrativo do Instituto Benjamin ·Constant o disposto no 
art. 31 do Codigo app1•ovado pelo 'decreto n. 3.89(}, de 1 da 
jan!liro de 1901.- Mtllur. Lemos., · 

· N • 31) 
Accresoonte-so, onde convier: 
~rligo. Os vencimentos mcnsaes dos funceionarios da 

Secretaria da Policia <lo Districto Federal serão os constantes 
da seguinte .tabella : · 

.' 1 ~Secretar-io . ..... , .. · .......... . 
. i off.icial de gabinolo.,. • •••.•.• 
· 4 officiacs (a 900$) • ; ......... 

8 csoripturarios (a 700<$) ••••••. 
12 amanucnses (a 450$) ••.••••.• 

:1. official arehivista •• ; ...•..•.• · 
:1 tltoSou1:oiro. ~ •... ", .......... . 
',1 .:fiel.,l I' 1.~ tI I I. t,t t t

0

f I I tI tI I I I f 

;' _·porteiro. ~ .. ~ ... · ............ . 
contínuos I (·a · '250$) ; .•••••••• 

· · · ~· lclct1hoüistas .· (a 300$) ••••••• 
12 serventes (a 150$) •••••••.••• , 

1 :200$000i .. 
900$000 

3:600$000 
5•:600$000 
5:400$000 

900$00(} . 
. 900$000 . . :i 

400$000 
. 400$000 

. . 2 : 000$00(} 
1:200$000 .. 
1:800$000 

24:300$ÓOO 

P3ragr'a;pho uuico .. Fica. ·o Governo autorizado a abr.ir os 
neoossarios creditas.- Cunha Pedrosa. 

N 
A1lcrcsccntc-sc, onde convier: . 
O Poder· Executivó é autorizado a a!Lornr o~ al'ls. 27 â 

31' tio l'cgulamento app1:ovado polo decreto n~. 8.83.5, tlo 11' 
a.:: = ;vql. vm.1 a3 

' 

\ ·_, 
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ÁNNAES DO ~ENADd 

de julho de 1911, o ar i .. :i' do decreto n. 11.569, de 28 de 
ab1'il de 1915, de accórdo uO'lll as. ~esuinles bases: 

.os cargos de bibliol;heiJat•io . e sub-biblioi:hecario da Bí
bliotlwca Nacional serão 1Jrovidos por meio de promociíu rpor 
.JILC~·ecimculo o os de oH'iiJial, na razão de doi~ Ler·cos por me
recunento· c um torco por' anti·guidade no cargo, determinada 
pelo tempo . cJ'!'eoLivo de serviço, com · exclusão de faltas c 
licencas. · ' 

Os amanuenscs serão nomeados, mediante concurso, cu,ias 
rpJ•oyas consistir·iíu em uma cornposicão escrLpta crn ·porLusuez 
e uma prova' oral ~obre go()graphia, ·llistoria universal, his
toria lit.ter•aria e Lraducr;ões de franccz, iuglez e. latim. Os 
candidatos não poderíi.o ter menos de 18 nem mais de 30 annos 
de idade não sendo admitl.idos aquelles qtiu sofifrercm de mo~ 

:!estia contagiosa ou tiverem de1:cito physico que prejudique o 
exercício do cargo,· devendo ser preferidos os que !houver.om 
sido habilitado~ nu •our::;o .de biblioUheconomia. 

o prazo da rinscri'pcão pal'a o ~oncurso ·será d'iÍ 30 .dias, 
contados darquêlle em que se publicar o edital pela primeira 
vez no· Diario Official, ipublicacão que se deverá fazer du
rante·. quatro dias ' successiv.os e depois de aprove.itaclo,s o,s 
actuaes auxiliares. · · · · · 

Os auxiliares,· o· porteho c seus a.iudant.cs ·serão nomeados 
pot ·portaria do Ministro mediante r. ::oposLa do. dh·eotor geral 
e só rpoderão ser indicados guardas o serventes dossa i·epac
tição dentre os mais antigos c !lJUU os directores de seOQão 
jul·garem mais aptos para desempenhar tal 1'unccão, tendo-se 
em attenolio. a assiduidade, bom p1'ocodimento c dedicação ao 
trabalho. r ' . 

'' ,., ·., ' ·," ' Jl J·. ·. . 

!Os· guardas serão nomeados, 'flOr· !JO!'.ta!'ia ·. do .,Ministro, 
mediante proposta do directo!' gl!ral· c só. poderão ser indi
ciados ·empregados desta repartição que. contarem :mais de tres 
annos .de bons servioos ... Para· u preenchimento das vagas de 
serventes,, que serão nomeados pol' portaria .do. ,director geral, 
é preoiso que os pretendentes pt•ovt:m: que não .. são analpha
ibetos, que. teem bôa cpnduc~a o rque nilo' ·soffrem de inolestia 
contagiosa. , · · 

Serão expedido titulo. de nomeação aos empregados .quo 
j:á se acham· cm cxercicio.-lli1·cs Jr'c1•rei1•a. . 

. . 

'• I•' ' • 

.' N.,35 
'• ' 

Onde ·oot~vier: 

Art. São considérados ;serviços puhlicos, o comp f.ae< 
contados pa1'n todos os effeitos, · os s.ervioos ·p!'cstadcis pelos 
·membros da AssisLencia .Judiciaria,,. na oant'orniidade do de
creto ·n. , 2. 457, de 8 de feyeroiro de i·Sll7.:. . .. ·. 

r . '.•·'· 

,., . 
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N •. 36 
Onde convier: 
l.iicu autorizado ·o Poller Executivo a chamat· ao exer

.cioio. Õ'l:f'cctiv'o do car·g·o do .professor suJJsULuLo das clinicas 
cirurgicas da: Faculdado de. JUodicina do ·Jlio do 'J aneir'o · o 

.D1·. Ant:.~lsto Hygiuo ··de Miranda, assistente vil.alicio . das ro
~·oridas clínicas, em disponibilidade.- Nres l<'rn·raú·a. · · 

N. 
Onde, convier.: 

, 'Art. ll!'icam, •pura todos os c1'1'ciLos, t•ccoullecidos' ·pela 
'União os diplomas ou cartas de habilitação scicnLil'ica expe
didos po1· academias oü es·colas de-ensino supcJ'ior, oJ'ficiaes, . 
elos Estudos ou par ellas ol'i'icializadas. -llibeiro Gonçalves. .., 
.'-,-;.f-bdias Naves.- Raym,undo. de Miranda. . · · 

· · O Sr .. llueno d,e Paiva (pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. se digne' consultar ao Senado se ·concéde dis
pensa de iutei·sticio para a ·proposição entrar na o'rdern , do dia 
de aman·hã. · ·• ·' · · · '. . · · ·. · 

,, ., 

· · · · O· . Sr. ·Presidente ...:.. Os .senhores que coucedo!l1 a dispensa 
d'e intersticid; queiram levan.tar-se. · · . . · · . · 

F~i concedida. . . . . . ' . · , 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvarn a redacção 
final' . da, resolucão ·legislativa 1que adia as eleições feder'aes 
pa!'a Jnarço, lida ·ha pouco; queiram ·levauLa!'-se, (Paasa.) 

··.' .·;:t?o·i. àpp~ovacla' é :vae ser submettida á áanccão.. · · 
•I ,··•·, ' ' • ' • • 

' ' ' . ' 

" ORÇAMENTO DA ~CElT"\ 
. ....·. 

2• discussão da proposição da {)amara dos ·Deputados 
·Ii •. 15.8, ele 19F, orçando a receita geral da··Republioa para 
o et.ercicio ·de 1·918. · · · . 

São. li dás, apoiàdàs ·e postas em' discussão cctm u propo-
sição as · segui'ntos · . . . . . . . . . . . . . " ' . . ' ' . . ' . 

EMENDAS 

• . ;. 
N •. f. 

• Ao ai't. f•, n. H, lei n, · 3.213, .de 31. de de1.ombro de 
1916, em vez de fM l'éis para a cerveja. de alta fermentaÇão, 
digà'"se: :120 réis por litro.- F.' Mendes de .4.lmeida. 

• 

. ·· .. ', 

. .. 

. :. '• 

'',• 

... ,.': 

. ·-:: 
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J'!JBTIF!CÁÇÃO 

1''1' 

.A\.' . 
,·~~: i. 

A .r..meoda acima representar uma repetição da de· n. 34, 
apro3ent.ada no anno proximo passado, que, depo(s do accoita. 
pela Commissão do ·l<'inanças, defendida ·pelo Rehitor da tRe
eoil.a c approvacla na 3' discussão dr1 plcnar'io,· foi rejeitada 
por· l.er u Senador Alcindo Guanabara pedido verificação de 
wtac~- ·.·. .· · 

· E~sa emenda carcec de grando c~tudo da. Commissão, 
visto .que esta ,i:í conhece ]Jcrfcitamcnlo a sua ipl'oçedcncia, • 
maximú t.uumndo-sc ern IJOn~idcraçfio as difficuldadcs com ,que 
estão lutando o cornmcreio ·c as. industrias, devido á ·grande 
cr·iso qu'e cst.;í' assobcrl!ando ·o r.:.iz inteiro.,.... P. ~fendes de, . 
Al!pcida •. · · · 1 

·:Jn , 

N. 2 .. 
l!imcnda ao orçamento d~ ·Receita, substituindo a dispo'.; 

~ ição do art. 2", n. VI, pelo sc!!'uintc: 
Arl. . O Govérno Federal fará a revisão das tarifas 

da~ estradas de ferro custeadas directamente pela União,. re~ 
rJuzindo O freto, de CCJ'CaCS, de SC!llentes para planta, dG. lllR• 
chi nas a;;l'icolas, de adubos para ag~jcultura. o de arame far.
padv para · cerca, imprimindo uniformidade nas taxas . para 
todas as· estradas sem àugmcntal~as e dando estabilidade ·ás 
t.arifns, que uma vez adoptadas, só poderão scz' altorada~ por, 

. autorização legislativa.- }'1•ancísed Saltes. · 

JUSTIFICAÇÃO 

.. E' evidenfo a ooi1veniencia. do. adop~ão desta emenda, CJUB 
visa em JJrimeiro Jogar a ·reducciío· do i'roto· dos· productos 
a;;ricolus destinados a alimentaciio; afim de influir . para o 
'IJm•af.namcnto da vida nos centros populosos, c. animar' 11 in~ 
tcnsiJ'icaÇfío das culturas, que os podeL·es ·publicos se mostram 
crnpcnbados cm ·promover. . . . . . . 

. IQuLro ob,iccLivo . da ·emenda ó ·baseado·. no espirito da 
, t:ostilui(;ã.o o nos princípios do Justiça, quando cst.abelucc a. 

llll il'orm idade de 1't'e!.es para Lo das as, regiõc;; do paiz, sor
vida~ por' linhas frJdC!•aes administradas pelo. Governo du. 
União. abolindo a desigpaldadc de onus imposto polos·podm·cs 
Ieuer•ae~ e111 desluu·mortia ,com o principiiJ ooiL~tituclonal da 
unidade o i;;ualdauo do taxaouo.·ctributar;ão pará todo ·o tcL'• 
J'itor.io nacional. · · 

:Jltu•a a oJ•dom coonomica o. l'Cgularidado das operar:õc:i 
do eommcrcio é dn maioi' imporLancia a estabilidade no rc
gimun dos ú·etos, do' modo a ,evitar as ·sm'!lrczns de bruscas 
aU~rações no prcco do Lranspoi'to, quo vat•ia , ao· arbítrio do 
cada novo directo!: de sc!:'vi~;es, causando graves .pcrLuclJa.,. 

'' ,1· 
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!)õcs. J;~ns roloçür~ · commerciaes e nvuiLndos rprcjuizos. nos · 
partiCulares, . 

Rio, de ,dczembr.o de 1917,,.....,F'I',a7l?isco Salles •. 

N. 3 
Ao ar~. !:", n. XVII- Subst.i tua-se pelo soguinle: 
«A. arrendar, cm concurrancia publica, a extr•ncçíio o cx

portncãr. de areias monazil.ioas existentrs. ·~m tm·renos do 
marinha, dosigrmndo o Governo a zona sobr•e IJUe versará a 
cnncm•r•r.n c i.n , " 

I •· ,TUST!l'IC.\ÇÃO 

O objeel o do arrendamento não são os 11wrenos de aro ia;; 
monaziticas, mas a cxf,J•ac~•ão, ax'por!nção c commercio dest.as .. 
S6 ist.o. basl.a pnra mcidi·l'icar o foxto rJo pJ•ojecto. . · . . 

~\cct•csce que, para ser leal a Mncm'rencia P- para· ·que · 
olln seja vanl:.t,josa. par:t. o Thr.~ouro, ncces.::ario é que VCl'SO 
sobre pontos ou wnns pr.éviamentc designadas pelo :Governo, 
po11que varia a riqüeza das jazidas e teor das areias, conforme 
as zonas . .:... Joiio Luiz Al1!tJS ~ 

· N. ·i 
1\o 'nrl. ~·>, n. XTJ- Suppri.ma-~r .• 

,JUSTIFICAÇÃO 

Nada justifica o resgate inslituido nn disposicão, cu,ia 
SUPtlJ'CSSÚO {J!'I}pOnho. • 

. .Não vrijo razã-o ·pnrn revogat', -para um enso par'f.iculat•, a 
lcgi$\aciio .vigente Robro o rn5gatc do rlomin.io dirnct.o da União 

. sobt•n lflr•r•cnos. crnphyl.r.utico~; nr.rn com o inl.uilo rir hcnrl'i
fiar o Thesouro, o que alil\s· não ncont.cco com n disposícão 
a supprimir, Mm com o pT'opo~il.o do bcnMiciar os i'oreiros, 
já bcmcfwiados polh ell'IIMl modico n. que .são obrigados. · 

Sala da;; ses~iíe~. I:J do drzemhro de .if)j 7.- Jocio Lu i::; 
!ll.l11es. · · 

N. 5 
Accrcscr.nte-so: · 
«Ar~.. •Contint'la cm vigor a disposicüo da ultima· part.o 

doa!'t, -1", n. H, da lei n. 3.21:1, do !)O do dezembr•o do 1916, 
rt:'lat.!va a ~guas"min~rnr.s, reduzida a tnxa a 60 réis.:o> 

,JUSTJI'J<l\Ç,\0 
Não se oju~tifion. n eliminaç1ín- do precoito, .quo so manda 

nianlcr, e cujo· intuito é o natural ·o legitimo nmparo dns. 
aguns rnedic.inacs, natura o .. ~ do pniz. 

,, 

',·: .. 
,'·'·' 

,I .. ,' 
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Ent.ret.anto, parecentlo . e;fcessiva a taxa de 200 réis, pro· 
. pomos a sua reduccão a 60 ré is. 

· ·Snlá das sessões, i3 de dezembro de i 917'.' .-. F1'ancisco 
Salles. - Bueno de Paiva. - João Luiz Al·ves. - Be1'nardo 
ull onteiro. · 

. N •. 6 \ 

!Ao art. ·i •, n. 50 - .Supprimam-se as palavras : 
tracto de :18 de dezembro de .1916 ),, •. 

« con- • 
. . . 

. JUSTIFICAÇÃO . 

N~o convém, nem figura na proposta do Governo, · re
.fei·'encia a contractos ·que o poder legislativo não conhece .. 

Tal referencia poderia parecer uma approvacão Iegis
lnLiva do acto; inconveniente que não preciso· salientar . 

Basta· consignar na receita a ·renda ·da exporta(.ião di:l 
areias monaziticas e isso mesmo porqhe figura elle na. pJ'o-
posta do Governo. ' · · · · · ·· · 

!Sala das sessões, .13 de dezembro do .. :1917.--.Joáo L1ti: 
Al:ves. . 

N. 7 
Accresoente-se : 
Art. Nenhuma rest.ricoão ·poderá ser estabelecida á 

entrada e commercio, no Districto :Federal, de 'genei'os e mer
cadoriag procedentes dos Estados. Não se consideram .restric
ções as medidas communs · de fiscalização da qualiilade dos 
generos,· em bem da saude $!Ublica, nem os iznpostos.muni
cipacs, .• quando recaiam sobre productos · jiá' incorporados ao 
commer'cio do districto, nos termos da .lei· n, 1. i85, de U 
de junho de :1904. · .. · 1 

JUSTIFICAÇÃO 

,o art:. 34 da. lei n.~ 2.5~4!, de 3:1 de dezembro de :19H 
(areamento ·da receita ·para' ·1912) estabefeaer!l- preceito sé
mell~ant.o, para_ o an1paro, · desen,volvimento o livre commeroio 
dn produccão do paiz no Districto. Federal. . . . 

O que admira não é que essa disposioão não tenha sido 
reproduzida nos orcamentos posteriores; o que admira ó que 
olla se.ia necessaria. . · . . . . 

·. ·Sala das. sessões, :13 de dezembro de '1917.- J'oíio Lniz 
All)es; ...:..'Bueno da'Pait•a.- Francisco Salles. · · 

. oN·. 8 
(i,. 

. 'Considerando que o registro Torrens, regulado pelo de.,. 
o~oto. n. ,451. ;B, de 31 do .maio 'do .. 1890, 6 um insmut.o ospc
r.iill1 :cJe élcy;:ic]PS fjns eoonomi(,lOS1 porque,. por, clle,. a)ém de 

' •· ' •' , r '' ' 

. 
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mobil ízar-sc a propriedade territorial; fica esta garantida 
pelo E~tauo conlJ•a cventuaes reivindicações; 

Considerando ,que, ·por esse facto, tal registro <prende-se 
accentuadamcnto ao direito· administrativo· 

Considerando que o 'Codigo .Civil SÓ revogou as leis re-
fer·'cntcs ás materias 1l07' alle reauladas; · · : .- · 

Considerando tCJUC, nem .. eH e nem o projecto primitivo 
(arts .. ü07 e üOS), nem o pro,iec'to revisto (arts. 621 e 622) 
r.egula;ram esta. ma teria; · · . . . 

· ·Considerando, pois, que ·O decreto n. 451. B, de 1890, não 
il'oi de modo algum revogado, sendo certo· que o registro 
Torrens pó de coe:dstir e substituir sem conflicto com· os pre
ceitos do Codigo Civil;.· : .· .. ' · . · ·· · ·· . 
.. . , Co~siderando, entref.anto, quo tem a materia sido objecto 
de dUVIda; . . 
.. Considerando que sel'i:i um retrocesso jurídico a abolição 
elo .. T'eg;is1.rn To~rens; .propomos a seguinte . . · · 

/ ·. .. '' 

. : . . .Euúmda 
J\ó :irt . .f•, depóis do n. as·~ accroscenLii~se: 
·• ' . ' . 
«Fundo de snran.tia do registro Torrens: 

89. Impor1.nncia das porcentagens e multas·· a · que· 
se ·referem os ar~s.. 60 e 61 · rlo decreto 
n. 451 B, de 3·1 de· maio de 1890; que está o · 

cont.inúa em· vigor:. . .......... ~ ... ; .......... . 
, ~ ' , • , • I .. • , , ~ . I ; • _ , ' , ' ' 

. . Sala ~ns sessões, 13 de dezembro. de :1917; .....; Joíto Luiz 
Alves .. :-- · Wctorino .Monteiro.. - . Berna.rdo Monteiro., "-:
F'ranc•isco .Stá. - Erico. Ooellto . ....,. Alfredo ElUs. - JRav
m:wnrlo de Mimnda ... '- Bneno de Pai1Ja. - lí'ranci.~co Sa/le.~. 
- .4.lencat Guim.m·ães. - Eloy de Sou.;a • . 

:• 

N's, 9 e 10 
', t• ',. 

. A lei n; -3·;213; ·de• 30 de dezembro d!l ·1910; creou um 
novo in'!·posto -de ·rendd. · com: esta· rubrica: . 

« Jmp'osto. cto ii % ·s'obre os juros M croditos ou 'emprc~-:-
1.imos · g:,want'idos . por hypoth~cas, ocmvoric.ion~es, ou. anl.t
chreso, excepto as que recahtrem ~obr,o predtos agrwolas . 
·(Arr.:· 1•, n. 36.) · · . '. . · 1 • .. . • ~ . 

· O pro,jec~o . do receita para 1918 . eliminou a excopcao, 
scin r:lzão plntlSivol; mn:dmé "em um poriodo 11m que n or
:;nnii.ncilo i]o .credito· agt'ioola se impõo o mais no>1 dew pro-

ncml~~~~: out;o lnrl.o, o decreto rogulninenLar; n. 2 · 4371 dn, 11 
dO abt·~J de 1917, ar! ... 3~, sóment,O e:;:cep,t~lOU do riJfe;HlO lffi~ · ·" 
pqsto 'dQ ,'rci).dll - ,os ba11cos que ope1•a·rem. ca:cZI(S'tVll'fi!P.'nlr. 
po~re 1!1'edito hVMtll.ecqr,o. :' · . · · · · . , 

. ' ' 
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Contra .esse prcocit,o, injuslnmcnt.e rcstr'icto, tficm· ro
proscntnclo no Congresso Nacional diversos est.abclecimcotos · 
tbancnrios que operam sobr•e crcdit.o agrícola., 

Ent.r·c clles, o Banco .do Credito !leal de Minas Geraes, 
em bem fundamentada memoria, expõe: .· · . . 

«Não .h a duvida ·que aos poderes puhlicos pr'eoceupe cqn
Rtant.oment.c o patriotico pc.nsamento do· animar il fomentar 
o desenvolvimento das í'orc.as producLivas do Brasil, das quacs 
dopendcm prinoipnlmiJnlo o : accrosoimo da ri~qucza publica e, 
com ella, o progresso o engrandecimento da· Nação. 

Nesse intuito; c al.londcndo CtS" mniLiplas :difficuldades 
ilom que, em· 11aiz novo como o nosso:. lutam as industria~ 
productivas, pm· cffcito da insuf.t'icicncia de· br'acos c outros 
domcntos de trabalho c cxploracão, c;· mui particularmente, n 
notoria deficicncia de recursos· pcouniarios com ,qua' acorram 
<is prcmant.es .necessidades, iforam crcados os .institutos de 
crodit.o !'cal, destinados· a ramediar ·quanto possível c sem 
o nus rli recl.ó para os cofres publicos it falta .monctnria geral
monl.l'l sentida pala lavoum c outras fontes productivas ,i:'t 
cxislcnl.es e a .fomentar a croaoiío o expansão do novas: esse 
âes·idaralttm. determinou a inst.iluiciío do credito real. com a 
faculdade da emissfi.o do letras 'hYÍ:IOthecar'ias, estnt).lida pelo 
.decreto n. 1 GO ~. da Hl de janeiro de 1890, P, regulamanto 
n. 370, de 2 dn maio do mesmo · nnno,' consolidando legislação 
anterior que os dotaram, além de outras rognlias, com a iscn-
cíio de alguns impostos. · .· 

Em todos os .tempos so tem pt•ocuraclo m:ml.cr aos csLa
JJelcoimcntos de oredil.o · real · os · favores sob' cujo imperio 
:for'ani organizados, por fnzerr.m-so .evidentes as vantagens qUe 

· ,toem proporcionado e continuam a ministrar aó paiz, por meio 
de amparo e auxHios ·dispensados ás ·industrias, impulcio-
nanclo a producção nacional. · · 

A' primeira .vist.a se .. afigura que a lei n·. 3.213, elo 19Hi, 
c o decreto regulamentar n. 12.457, j.á citados, pretenderam 
conser'Var aos institutos do credito real os .favores que .haviam 
presidido á sua constituição, por . isso que. exceptuam. do im- . 
posto sobre os juros dos contractos hy:pothecilrios os .Que ope
rarem exclusivamente cm cmprestimos hypothecarios •(ur
.tigo s• do. r'egulnmenl.o n~. 112.437); ·na raalidade, por~m, 
scmeHlant.e cxcepcão torna-se. illusoria, ·.a ilonhum aprov.eita; 
porque niiú h a, cm nosso paiz, um· só in~tituto de credito real 
que so possa manter o preoncher sua missão com· os mingua
dos limitados proventos derívaclos exclusivament.e das. OPC:
racões ltypothccarias:- as 'ilociedades de credito 'real en- • 
contrnm-se na _fatal continge~cia de procurar, como lhes' i!'a- ' 
culta a Reguncla parte do rat. · ·22G do regulamonto n. 370, de 
1890, n. 1 e seguintes, as operaçiíes 'não )1ypotheca1"ias, por 
meio de carteiras· e.~peciaes completamente:· distinotas . das· car
teii'tls hypothecarias; esta faculdade é 'um ' complemento ne
cess~rio das concessões julgadas 1ndispénsaveis á e::tlgenoia 

I • 
' 
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do~ :inst.iLutos de credil.o real; -converter, pois o uso da 
legal ·faculdade em motivo do perda da. isenção 'do imposto 
ó uma inoongrucncia, (!UC não se coaduna (!om o oriterio le~ 
gislativo. Pelo exclusivismo inscripto nos t.extos da lei c deo. 
crcto mencionados a apparanto isenção nelles mantida se 
.ti~aduz cm lettra morta. . . 

O regímen ;hypothccar·io exc.lusivo, por virtude das con.: 
·di~ões () re~tricções qur.. lhe siio impostas ~-e por'. ·largos 
annos será ainda·- absolutamente invarinvel: a clausula eu~· . 
minadol'a da isonc;ão, graças nos r.ffeitos anniquiladores quo 
acarret:m't, vem aggravar cada V1lZ rnai~ ns dil'ficuldades' elo 
cr•edilo I'eal cntt•o nrjs. •rudo aconselha a sua derogaçlio •.. 

• A disposic;iío do regimcn lributario vigontc fero do frente 
os pt•cccif.os estatuidos desdo 18!10 (c anteriores), para ·evita1• 
ás sociedades -ele credito r.eal fatal naufmgio :'~ mingua de rc~ 
cursos; por· nlla, a· l'acnlrlade de alcance vital para as· sacie~ · 

. dadcs, 6 convcrt.ida mn rnziio r.rficiente de nugmc'nto .. tlc 
tributo. . · · • · · . 

A conservnr:ão da clausula, o exclusivismo das opct·~oeA 
hy.pol'hccarias, como .condição ·do isenção do imposto ·de 
renda .àesses contractos, colloca a;; instituições de cre.ditó real. 
em condições nimiamente inferiores ::ls dos demais .estaobe-
1-ocimcntos bancarias. quo· não prestam os servicos hypothe
car'ios; A isso se .verifica em rr.lac;ão an snppliclmte •. . · ·.· . . 

· Em vnrdade,. já estando o Banco do >Credito .Real do l'llinns 
Gcracs ODCJ:ado com o imposto do ronda sobre OS seus di
videndOS', .e rasullnndo estes do tol.nl das rondas de suas di
vor~as l.ransaccües .c. contractos, entro os quaes são. incluídos 
os· contractos :hypothccarios, que, aliás. rep1•esentam . grande 
sommn. dll.- suas operac·Õ{ls, . e no conjunto contribuem . pode~ 
rosament.o para O· computo do pagamento do mesmo imposto, 
exigir rlP.lle os mesmos .5 %. sobro os ,iuros dos alludidos con~ 
tràctos é fazer incidi!• o. ·1nesmo ·imposto .dua.~. ve:e,,, .e sob· a 
mesma /6rma c . .-lenominaçáo, sobro a mesma fonUJ de r'enda; 
o· esta duplica~ao .·de · tributo crtla. ·~cm·. possível oontestaciio, · 
ao banco supplicnnt.o, condições de inforioriclado · âs dos outros 
bancos• estes, niío hypothecarios, gosam de ·plena liberdade na 
cscolh~ .de transaccõos que melhor ~hes convenham,· e .. no 
ajuste dei juros compensadores; nos do ·credito real, os om
P\'estimOs ~hrtJol.ho~a~ios sãa necossarlo~ · e_ qb~lgalorios r; os. 
respoct.ivos JUros hmttado~ a uma l.axa mexced1vel o rolattva~ 
mente modica, que .não ·produziria o indispensavel á · man
tenQa das solliedades ·do crcdil.o real, quando Jmpodidas, ~oma 
qúer a ilondicão do exclusivismo decretada pelo noyo reg1men 
tributaria. de auferir qe outras operacõr:>s bancarias proven· 

. tos sufficiientes •. 
E' preciso memorar que o capital dos bnnOOil de. credito 

ronl empregado nas operaçõe-s bypotheoarlas é adqu)rld~ pela 
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omissão de letras hypol:]leoarin~· o, sendo de. !l % o ·mnximo 
dos ju~·'os ~os cmprestimos. bypo~hecarios '(taxa maxima que 
este banco não pódo elevar para. compensar-se do accrescimo 
do conl.r'ibuioõos · trihut.arias)\. conco.J•i·endo aquellos 9 o/o. pnra 
a massa dos djvidendQs, pelos quaes o estabelecimento ,iá 
paga· 5 o/o de renda, é indubitavel que a nova· exigencia Lri'
butaria vem .anni1quilar aquejle. regimen. protector•, 

· · Que· é' de 9 .. o/o . a maxima taxa do .. iuros permit,tida ao 
banco· supplicante em suas oper.aoões de credito: real demon
stra-o o contract,o:celebrado com o,, Governo. de Minas Geráes, 

Se!JdOA,e 17'% o juro a. p.a.gar aos. por'l.adores .d.e, let.r:1s 
hypothecarJas, e de 9 %, su.JeJto a1.todas as eventuahdados o 
qué lhe· é Iici'to perceber dos contractos hypol.hecarios, ,é obvio 
•lll!O este.banco ·apenas tem de'vlintagem a 'differenca de ·z% 
ovcntuaes. (ppis'·,qrie passiveis':de perda óü diminuicf\o) > · . · 

I ' , , , ·, ' ' I . ' "• •', \ \:. '' ' . ' ' ,-_· ' '. ,< ' . 

: Ent.retanto, ·pelo decreto .n. :1.2. 437, ,iá citDodo, tom elle 
rlo 'pagá~ 5'.% ·· de imposto sobr.e .. os jurop, qe. 9 %, imnuaos, 
que nãó é a ronda . auferida desses conwactos, . porq"lmf.o . 
dosscs 9 %, .vagos em tempo, ou não, ·pelos mutua rios, é 
que! o· Banco tein de tirar semestralmente; ·em época: fixa, 
7.% para solver os Juros das letras· ;bypotlhecarias, ficando~ 
lho rupenns 2 o/o de :vantagem.•· · ., ·· '" · .:. · · · 

· · , '- . ~ · ·,, ' • Í '• '' .' , .. , 'i • I • . · 

· Como ·está estabeleéido, o irpposto de renda .torna-se uma 
vcrdarléira iniquidad·e, pois o Banco. de Credito Real. .de -Minas 
.Ger'ae$, ·que j!á paga· o ·imposto de 5 % sobre seus dividendos, 
como todos. os demais estabelecimentos bancarias, fica óbri
gliclo, . porque · d'az emprestimos hypothecarios ·aos agriculto:.' 
.rés e industriaes, ·a prazo 'longo e juros' modicos, a pagar ·o 
mesmo imposto ·duas vezes, isto é; o 'imposto: ',de dividendos; 
que é o result.ado liquido· de toda a ·sua renda, inclusive a das 
t!YPill.liccas,: e novamente' .o imposto de" 5 .% sobre os ·Juros 
de 9 %' dos mesrrios emprestimos 'bypothecar'ios, ·notando.:.se 
f!Uil nestes emprest.imos a vantagem do: Banco,.· eomo .aºima 
foi dito, é apenas de· 2 %'. ·. · · · · · ·' • ' · · . ' ' · " : 

•• ' ' ' ' - " .-," ,· '· ' ' . ·,:\, • .. ·, •' .i 

, ; · Quer i$to · âi7:er. ciue o Banco~,~~·, 'Credito. Real, . atlltti de 
paga( o mesmo,.Jmpostq so~re a. mesma .. remia. ,duns .:vezes, 
vem a pagar .. impo~to ,sobre os juros de, 2.% oque. tem ,do 
vantagem . nesses . emprestiinos' e tambem sobre' os 7 % que 
dêsplmde no ·pa:~amento aos port!ldores 'das; letras bypóthe
Ciit'iits, ,Pelo· resga,te dos coupons ,que se, vencem;. por. o.utras 
palavras, o Bàp~;:o .do. Credito Real paga o. impo$tO ,da l'!lnda 
r.le, ·5 .. % sobre sCt.is: divi~,e~dos e paga d~ nov.o o .mesmo.Jm
posto· sobre a ren ela oCJUe tem nos contractos ·hypothecar10s o 
sobr~':"os .iuros de. ;(p,io êstá. onerado pelá emissúo 4as ,letras 
hyp'o~)lccarins: ...:....: quer '.'çlizeh: p,nga o ,Banco . duns vezes • im.:. 
posto sohro n sua renda e tunda tem de paga'!" sobr.e .as suas 
dividas. · .. ·····'· . ·· : . 
· · ·' .P.er~i'sLiT · em' ~~tn~)lialJto , irrrpbsiêlio :·'ciuplà. 1'~ ·. brndnr 
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ao paiz _que os pod~res; nacionaes julgam. um ·mal os. ínume
I~~ serv1ç_os que o mst~tuto de credito real presta· á lavoura 
o mdustr1as de nossa patria - juizo que decor'roria fatal
mente da conservação de onus quasi probibiLivo. . 

· Os elementos de calculo com, que o Banco reclamante 
apoia sua, representação sobre a restriccão que o exclue da 
isencã~ do · i!nposto de renda sobre os emprestimos •hypo
thecarJos, ·resultam dos díctames da lei mineira n. 212 (de 
auxílios á lavoura); de 9 de julho de 1897' e da demonsLra
ção de suas .operações pela carteira hypothcearia; -.a lei, 
em seu art. 1•, fixa em 7 o/o os juros 'annuaes .a pagar. pelas. 
letras. ·hypothecarias, deter.mínando o· § /f.' do mesmo artigo, 
como maximo a cobrar, o •de 9 o/o. Ess'o.s duas taxas são'· para 

• o· supplícante clausulas· obrígatorias ·por' forca de seu con
tracto • .Sob este regímen, e· para occorrer ás prementes· e oon
stantes necessidades da .. ' lavoura, .. e industrias connexas, da 
vasta zona á que serve o. Bancp.,reclamante, é forçado a 
manter .fóra ·de sua séde . sete agencias, que lhe elevam o 
custeio a quasi quatrocentos contos de réis annuaes, como se 
vê da pagina :vr do relatorio ·junto. · 

Sí o estabelecimento restringisse suas operações· aos ex
alusivos contractos rhypothecarios, o lucro destes resultan
tes não alcancaria á .quàrt.a parte do il.ecessario' ao custeio e 
manut.encãci ·deste instituto de credito real;. o ibalanco ban
carío, a esta pcticãó appenso, infor'Jnará a essa.· Exma. Ca
ma r a que a somma dos emprcst.imos hypothecarios existentes 
eni 30 de dezembro de :!916, ascendia ao total' de réis 
11·. 991 :045$905, sobre .. os ,quaes a vantagem differencial de 
2 % apenas .p~oduziria a ·quantia de 99 :291$8:!0, sem duvida 
incapilC.de dominar as' despesa·s imprescindíveis M est~be
lecimento' e agencias, por . mais modestas e restrictas que 
·seJam: · · · .. ·. . . , . ~ 
. .Accresce que o B.anco de Credito Real de Minas .Geraes, 
em .virtude do contracto .junto, celebrado ·com o Governo ~o 
Estado de ·.Minas . Geraes, . tem. a ·seu cargo a carteira agrl
cola, afim de, por int.ermedio da' mat;riz ·e. suas· !lgencias, n~s 
diversas. zonas. do Estado, fazer emprestimos. para o ouste1o 
ela lavoura e ínclust.rias;·a ,iuros ele 6,'7 e '8 o/o annuaes, con
forme a ·natureza das operações, ·sendo que estas operacões. 
durante o anno find(l, · attingiram á 'importante· somma ·de 
1'5.042 :422$, passando' para·este anno o saldo de 9.921:60:5$870 
(vac ,iuntQ o contracto da cnrteir'n agrícola);. · ·' . . 

Com tão solides motivos, a revogaêão . do' final dó prf
meiro período (a parte restrictiva) do art. 59 do ~.ecreto re
gulamentar n. 12.4.37, do anno corrente, par'a .o !1m de ser 
os te Banco dispensado .. àd imposto de renda · sobre os con
tractos hypothecarios ·Quo renijzn, impõe-s·c como uma ne
cessidade de ordem publica.~· · . 
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Tün clnrn e. r,onvincont.o 6 essa oxposir.iili que tomos com 
elln j,ust.it'icndo ns soguint.cs emendas: • ' . '·' 

I 
.!t\o nrL :t•, u. 36 - no pois das palavras c: garantidos por 

lhypothr.cas », accrescente-.se: «excepto as que r•eoalbirem sobre 
predios .ugricolns :P; · · · · · · · · 

II . . 
Accrescent.é-so, ondA convier: 
A ri.. . . Ficam isentos <lo imposto de que trata o arl. :t•, 

·n. 36, desl.n. ·Jei, (imposto sobro juros do empresLimos ~Jypo
t:hccarios ngricolas), os bancos do crodito real ou agricoln, 
cmhorn realizem operações })ancnrins de outra nnlurcza. 

Sala das sessõr.s, ·de· dezembro. de '1!H7 .. -Jo<io Lui; 
Al1!1.'s "'-- R1uno de iPaiM. - Francisco Salles • . - Bernardo 
Monteiro •. -· Alfredo Elli.9, - .4dolplto Gol'do. ' · 

N. 11 
.Accresccnt.e-sc, onde convier: · · 
Continúa em vigor o nrt. 129 da lei n. 3.232, de. 5 de 

janeiro do J !1:17, que manda viajar gratuitamente nos carros · 
de 2" ela:;se da Estrada do ·F.crr'o Central do .:Brasil os ostafe
l.nH r· carteiros do Telr,cn•apllo e •Correios, quando cm so.rY.i()o. 
- Pires Fcrtcir(!. . . · . · 

. ' . 

·O Sr. Paulo de Frontin (*) -Sr~ Presidente, a brilhante 
exposição i' cita pelo· cmincnLo. Sr. ministro. da· .Fazenda net'
ant.c a Commissüo de Financa;;; apozar' de ter sido realizada 
cm sessão secreta,· vein a publico de ,; um .modo· succinto na 
va1•ia. do·:Joi·nal do Conmwrcio. do hontorn. · · 

· . }lor"sua vez, o proficiente parecer dó meu illustre amigo, 
IR.'clator do orcamcnto da Receita, incontesl.avelmentc. sinão n . 

. maior. uma das maiores notabilidades financeiras do ·nosso 
paiz (a)lOiada.ç) • • • · · 

0 Sn. LEOPOr.DO 01:' Bur,trõEs - Bondade do •Vl. Ex. 
O Sn. PAULO llE Fnos•rrN..:..:. ••• pcrmitte no Senado co

nhcc'cr a sil.uacão oxecl.n da Republica c poder deliberar sobro 
as.mcdidas qur. se tornam necossnrias na siluacão diffioil J'e
sull.nnt.o da guerra mundial, agora .nggravadn .. pela nossa· io
toz'V.:>ncíio directa, com a dr.clarn~ão do estado de guerra. con~ 
siHu indo" nos .bcfl igerantcs. . · · . 

Vou proceder a. uma analyse de~l.es clemento8, chamando 
particularmente a attenciio do illustre Senador. por .Qoynz para 

' ' ,.• 

' . 
. C) Niio foi ravieto' pelo ·orador. . .· 
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as coasideracoos que certos pontos do 2eu relatorio exigem 
.que apresen~c e sul>metta ao seu competente juizo. 

O deficit da proposta do Governo era do 72 mil contos., 
•O ex-ministro da l!'azonda procurou solutJionar esta dit'ficil 
siluução por meio da applicação de .t: 2.00•0.000, .fundo dis
JlOnivcl em Londres, pelo augmenlo de impostos de consumo, 
5cllb e renda, aur:,'lucnlo do rqual esperava obter cerca .. de ré is 
35.000 contos de réis. 

·A' Camara dos Sr~. Deputados acceitou o pr'irnciro ai-· 
vitro, subsUtuindo, poriim, o segundo pela majoração da re
ceita do· Lloyd, da Centt•al c do imposto de consumo,. além da 
pequenas ve1'ba8 que qunsi nada rcprcsenla'lll, globalmcnw 
cxarn i nado o assurnpto. . 

J\.. reconstituição financeira a· quo se rel'ere u illu·stre. Re
lator da neceita. abrange ,o;ci~ parcellas, sem coutar as nova~ 
crni.ssõcs do papel mooda. Estas parcellas são rcspectivamellto 
l'~re~entadas: 

' . 
I, pala rcslauraçiio do fundo d·o gara.ntia.. 300.000:000$000 

... n. pela do fundo do res~tc.............. 6·i.!.l00 :000$000 
III, pelo rfundo de amortízacão e apoliC€s 10.800:000$000 
rv, •pelo .<do fundo de rogulariza.r}lo das estra~ 

-das de !erro emcampndas . .. .. . .. .. . :u .soo :OQ0$000 
V, pela Caixa de Cotwcrsão (rosponsabili- .• 

dado do governo) .... ; .............. · .23.000:000$000 
:vr, finalment.c, pelo fundo para conslruccão · 

do estradas do for•ro c po!'l.os, ....•..•• 1\2•.i. 000 :000$10·Q() . . . 

const.ituindo isto um total do G53.SOO :000$0()0 • 
I 

. As novas emissões do papel representam 900.000:000$000. 
Estando ;Unda cm discussão o orçamento da dcspoza c partB . 
dollc núo tendo t•ccebido C!ilf.mdas .da ·Commi.ssão, ú Preferível 
a1!1Jardar o !'csultado para •Cilltúo ver q.uacs a·s condições de
l'initivas de equilíbrio oroamontario real, de llaldo ou ·do 
·~~. . . . . . ' .. 

· Exami-naremos a rccmta -cm suas verbas como sendo .o 
n.ss.umrJ!.il especial da. discussão de .l10jc· · · . · · 

A Receita Geral é ~m:ada cm 9l,fi20:000$, ouro, ê 
a9G.S77 :000$, ;pap~l. l.nndo mais• Ilnra appliC'II~·ão especial 
:lf.610:000:j;; ouro. o ·f9,01i:S:000$,, JJapel. t!.Stando suspensa a 
wpplica~,ão {!Special. podemos rounJ.t' a~ ·p!u•cellas .c obteremos 
cm ouro 10:.1.030:000$ c cm papel. ·íHi.855 :000$000. 

:Vl'jamo.s. do oúdo pt•ov·ém csta. l'OOCita. · · .. 
A l't"'\da. -do impo1•LcH;iio I'!UII3 c.otL~Li~uo a PlLt'cc.U!IJ mais Im

porf.anlo será, a cont.inuar·cm as dt>fficul.dades da navrn;at.llo 
intcrnaciona·l, inferior ti calculada· .:A do Imposto de consur:no 
parece que dçvc .ser super_ior. O ~Ilustre J1ela~m; .da Recotta 
cr·oio que so rnchna n ouvir o cmmcnte ·Sr. Mm1stro da Fa
zMda, achando tambom excessiva ICssa. vot·lla. Não_ alta~a
l'cmos, porém, csln~ verbas, apcza1: do parecer quo naQ attm· 
gi!:ú9 a~>' gt·cauo. 



. ,, . 

--__ ,, 

ANNAES 00 SENADO 

Esta~ são exacLau~enLo . c:.lculauas denLro . das .rogÍ·as or~ 
camentarms, · abaixo mesmo dessas r·uor·as pela circdmstuncia 
wnormal da guerra .mundi·al. Não ha, portanto, nada. quo possa 
fazer lp!•ever, com rigor o ·que ellas . clarão. Pr·e1'e1;e ruéloplar 
sem alterar o que 'consta da proposição da Camar.a dos Depu-

. tactos. · · · · · · , . 
· O imposto sobre o subsidio deve ser reduzido a · 8. 000 
con~o~, rPapel, ·porquanto posteriormente a vot!!'CãO da · pro
pOSI()UO da Camara dos Deputados, passou o proJecto que tive 
a. ~onr!'o de submett~r á considerqcão. do :sen.ado1 com as JÍlo
d!l!ca-coes por elle JUlgadas necessarms, deternunando o ma
XImo .para este·imposto·de 8.000 contos.' 

Creio que o illustre Relator da Receita apresentará na
turalmente emendas sobre a· rectitr!;cacão desta verba, mesmo 
porque ·ella deve ser estipuLada do co'nformidade com a ul
tima lei vobada. :A .renda ;da Central foi calculadà para $te· 
a!lno em 47·. 000 contos. ·Proderá · attiugü· a .50. 000. 'E' prc
. CJso:notar que o grande augmento de transp.orte de toneladas 
kJlow~tros :,provém prfncipalmimte do transporte do manga.:. 
nez;;·que .:vcetn de longe, de mais de !t50 lülomet.ros,· em média 
e que.nem todo está sujeito :ao accrescimo de frefe; porquanto 
exi·ste.m. contractos que não ·estão •integralmente · cumpridos e 

. que ·gozam ainda dos fretes .·antigos de ·6$ a tonelada kiJ.ometro 
.até 500 kilometr.o.s. Deve, portan·to, .esta .verba soíil'rer uma di
minu·ioão de. 7. 500. contos. . ', . . . . . . . . . . ' 

o dividendo das' acoões das iVlinas de; Jacuhy \não. deve 
figurar nó ·o~oamento da Receita porque não me consta que 
se i'aca figurar no .areamento aquiJ!o que não é. da União. 
Seria interessante·.que 'amanhã se fizesse :rfigurar tambem a 
renda de dividendo de- ·uma·' companhia qualquer particular. 

O proprietario daS acções da· Companhia Minas de Jacuhy 
6 o :Iiloyd Brasil'eiro; p.oderá, port.anto, o divid·endo augmenLar 

. a renda' liquida· dQ Lloyd,. mas nunca· co'mq 1 titulo·· especial ·a 
ser incluido no O;r.c.amento' da 'Rieceita. Essa disposioão não 
consta da prpposta do· Governo; veio da Camara .dos Depú-
tad . . . . ,. " ' os. ' ,, .,.,' ! ' ' ' . ', ' . ' .• ' . 

· A renda do Lloyd,'rsendo .. duvidosa, parece-me d'e .bom con
~elho tambem ·eliminai-a; isto ·ó, ·20. 000:000$000. · . · . ' . 
· ·• · :A taxa de saneamento foi reconhecid~ inconsti tucionill 
pelo Supremo Tribunal ' Federal. Apezar · disto, · está mantida. 
Essa taxa é, além' do mais, absurda. '· · . · · · ' 

. Que se'estabelecesse um ·imposto, pondo de lado a .questão 
de constitucionalidade,· seria: admissivel; mas que este imposto 
. seja regressivo. em v·ez de · prog1•essivo é desses absurdos 
que'eu não sei oonio classificar.. .. · · . . . , 
·. · ·.··.Uma c!IISa 'qll;~ rende' 50$0100 mensrues, ou :600$000' por· anno 
paga, ·porque l!la. de ter. ao menos uni apparelho, pagará 36$000 
-pcir anno,. oti 6 % sobre o valor 'locativo .. Uma casa. que ren~e 
1500$000 por mez··ou 6:0.00$000 por anno, podei~!Í ter dOIS 
appare1hos; mas admittamos· que ttmha tres. (>s tJ·~s appare
Jh!!S pag!!.ffi 6f000 por mez, ou 712$000 por anno, sobre 6:000$, 

• . I 
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• o ~uo representa. um ou dui::; uucimos por cento, ou seja .a 
quml.a parte do Imposto lançado sobre a ca~>a do pobre: E' 
um destes absurdos •que não se póde comprollonder. Quu ~e 
o~tabc!ocesse, como se fez no consumo du. agua, uma p!'Opor
cJOnalidado sobre a cobrança dessa Laxu. industrial e ·o val'or 
locativo do predio, resalvada. a questão de coustitucionalidadu 
do im·posto· 
. Chamo,, por.tanto, .qmito especialmente a attoncíio do meu 
Ill·ustl\8. anugo 'Relator do Orcam~nto <la Receita: :;i eft'ecLiva
m~nte .Pó~~. sei' con.siderado OOI}stitu~ional o imposto, que ellu 
seJa r.nodiJ.ICado, ai:Uda que. nuo seJa a·!Lm·ado lJU seu -Lotai, 
ma~ que esteja distl'ibuido de um modo raéional. · 

A verba ~Receilll), proveniente d11 ' vendu. de r;ene:rós u 
propl'ios . nacionaes durante .o ·exercício, esLa fixada · ·cm 1 . 5. 000:000$000. . ' . . 

E' exaggerada e .seria melhor que na crisa actual o Go
,vel'UO só vendesse .O·S :proprios· nacionaes ·quando elles· attín
·gissem a • um va!Of' que cori•esponctesse approximadame.nte ao 
seu \'alo~· real. Fazer .1ei,Jões·, · v.endas em·lla.sta publica de. Le1·- \ 

· renos, como· se tem .feito •em .larga escala, obleado pre(>os quo 
não correspondem ao valor 11eal, pela'.ôeprecia~ão •acttJ:al, e· sa-

. crificar o .patrimonio' naoion.al. · · · · "• · · · 
... .A:s verbas ns· 85 à··86 são verbas de contra~pahida, são 

.as verbas :relativas •á emissão 'de :clullis ri1il· apolices, e ·de qua
tro mil novecentos· e tanto· coutos ·aura da EsLrad& ·,de ·Ferro 
de Goyaz .. ·.A. i!llportancia &acta é de UH3 contos. ouro, o 
. :12.000 .. cq~~to~,papel,,,Jo;;a .na, iRecei~a.~ na Despeza .. Não tem 
.'lJOl'tanLo; 1mporLamna na sua apreciacao·. . · . . . • ... · 

Na verba 87 lia .uma dí'fi'erencã que preuisa lill'L' explicada· 
Na rêcte ceal'ense·se ·dá, na receita ·2.700··cohtiJs;•na clespeza, 
2 .iãO O contos. . . , . . .. , . . . . · , . 
· · .A· oontra-Pál•tida :súpefio·r de. 200''contos eslá· ilicluida no 
m·r.amento da' Via:ção .. Não· sei qual a ra.Zão de se1; desSe .. facto. 
'· • !Na r:enda. com. &].)Pli~àçio .. espeéi:~.l;;no:. orcamel\tO,, para 
o ·exercioio co.r~·en,te· i'igur~:va,: no· ~·undo destinado,~. obras de 
mea1oramento~ · d'os portos· tlo Recife,' ouro·. 300 .contos,. pap.el, 
iOO contos, 1\Jió Grande do Sul, ouro 700 contos, papei;, .$ •.. · 
· ·. · Na prqposi:cãq da ~ar.~ és-tã 'fixada' 'pará: o po~to. de. Re
cii'e, ·ouro . 400 CDI:ltos; papel,. 2'.1~00 doutos: 1~ara o, R~o .Grande 
do Sul, ouro 500 contos;·.pap·el, 5.090 contos. , . , , ... 

,As importancias papel, não serão attingidas, são. contas 
'de chegar _para .~lill)i~ar â.l!ficit. iDe"~m; portanto, ser .elimi- · 
nados·.desta .. verba, peló' menos, 6. ooq contos. . . . " , ... 

· ·.O I.otal das eliminaoões ·que ~u fi~· r~]m~sent~ •· 43.700 
'contos sem contar os .augmentos que hav.erá em verbas. in~ 
su,ffioientes nos divei'Sos orc~Gntos d~, Des~eza. ·· . . 
· ' · Sómente na' Cent.ral, para :carvão, dommgos e fermdr.>s, 
são necessários 1:2.'500 contos a mais, o que ·Dbm aquell'es lliU
A'!llentos ··nos dará uma differenca !final. que nlo st~rá ·inferior. 
c 60 ()OO to · · · ,.. · · ·,· . . . · ......... , a •. . .l()op. __ s. · ·. · · ... ·. . : . . . . . 
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.Em vez de resolver as difficuldadea, trancamer;le, creando 
fontes de rijnda. que conesponde~ern a essa difoferanç.a, pre
feriu o illu.stre Relator, na omcnda n. 1, substiLuir o numero 
72, pelo fretamento dos .navios do Lloyd, com 30.050 conWR, 
ouro. Não parece razoavcl CtiS6 facto. Essa, verba é ~s..<.Cncial
m~nt.e de é"!lerra. Se não fosso a guerra nós r~ão· tinhamos a 
IJOssc dos navios ·allcmães; .si não fosso o estado de guerra, 
JJ6s não tinhamos a apropria~.ão c uso destes navios. Portanto, 
como considerar. verba de orcarncnlo ordinario, o fretamento 
dos navios :fcilo.s a uma das naç.õcs alliadas? Essa opera~.ão 
CL'rno auxilio ao'~ aliir.do~, indirectamente attcnde ás· convcni-

. eucias financeiras do nosso paiz e só merece louvores., Mas 
considerar. cssu. medida anormal, medida de gu·erra, oomo 
verba· do orçamento ordinariQ, por·mit.ta-mc o jllust.re· rclatot• · 
da Roo!>iLa. que, por rnaii:M' {JUc soja a ~onsidera~,;.ão que cu te4 
ubo p;ela. sua valiosíssima opinHio, divi.rja neste ffi[}dt> fle r.u .. 
carar o problema neste ponto. 

Si não se quer augrncntar os impostos, seria muito mais 
rasoavol incluir o~ 60 .mil ·.coof,o!i de fundos deJWsitadt)ti no 
interior, cm notas da Caixa de Conversão, que ,são propriedade 
d() Governo e emit.tir sobre as mesmas notas ·igual import.ancia 
para supprir a differença. ·da receita que acabo de analysar. 

0 SR. ·MIGUEL OE CARVALHO - .1\lesmo .porque O dinheir.o 
com que for"dm adquiridas •essas notas sahiu dJL nlceita ,geral. 

O Sn. PAULO DE FRomiN - Não, sahiu da emissão;. -a.hi. 
uão :houve receita. 

Preferível seria que, por uma oquit.ativn distribuil;ão dQ 
imposto, se obtivessem 'esses. recursos. · · · ·, ·· · 

0 SR. LEOPOLDO OE IIULÍIÕES ,_ MuiLo beiu·· 
. . 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN~<\ssim OU VOU lembrar ao illus4 
LL'C ne,lator· Ida Reecita. I) que julgo de equidade. . 
· NaturalmcJllll}, quom é' a~gra.vado com o impo~Lo, 'gi1it:a, 

O commorcio, a industr,ia·, ·a laV'oura. o proprietario, o. accio
llista, lodos, cmfim, immcdiatamcnte · se oppõem .. Mas ahi li 
quo está o critcrio do Governo do verificar, de accordo com 
o ·Congresso c as suas, ·Commissões de Financas,. se é razoavcl 
a· grita , se o. imposto, principahncntc cstando~se cm uma si
tuar;ão di l'ficil oomo a· actual, estando-se em gucri'a, ó ou 
não ,iusti'l'icatlo. · . · · . 
. Não ha absolutu'mcnt.o pai:r. algum tlm guert·a quonão· f1enlla. 

augmcntado as suas font.es de receita creando imposLos. do 
diversas natut•czas para acudir aos serviços de guerra o a.morti
zacão -dos bouus e dos titulos ·cmittidos ;para as despczas do. 
guerra. 

O . Sn.. Llloi>oLDO oe BuLüõEs •- De inteil·o acoord.o · coin 
,v. Ex. · 

O Sn. ·PAULO DE l!'RONTIN - FeliciLo-mc por voi• n .O!li!l.iúo 
iiCoil.~do uo. i.llustrc Jtclo.!ox: d.o 9r.cawo,nto d~ ltecci.Lao: · · 



·t 
SESS$10 JW .13 _DE DEZEMBRO DE 1917, 

0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES - As felicitaçõe~ rece
llo~as eu· 

0 SR. PAULO DE FRON'l'lN - IA.ssim eu lembraria. elevar, 
a 75 % a quotá ouro, o que daria .mais 24 mil contos, correS
pondendo a um addicional para o cambio de 13 1']2, de pouco 
mais de 12 o/o. E' quanto representa o augmento de imposto. 

Ora,· 1 as mercadorias que pagam direit_o ad valorem, serão. 
isentas desse augmento rporque ellas. são gravadas por muito 
mais do· que esses •12 o/o. E' uma questão •que jâ ·aventei em 
plcnario e, perante a. Gommissão de.Fi·nancas do Senado, que 
os pre~os que fl's'uram na tarifa. da.. a~randega não são os preços 
actuaes; _ sãp os ,preços de antes da guerra.: são precos, ~ar
tanto,. muito inferiores· âquelles pelos quaes se póde adquirir. 
as mesmas· m'ercadorias· , ... . . . . 

·· Uma barrica de cimento,· custava antigamente 12$; hoje, 
olla custa /10$000. O •ferro, duplicou; o a.QO, do mesmo modo; 
o cobre, ainda_ m'ais; as drogas augmentaram de um modo. 
despropositado; tecidos, toda à especie de ·mercadorias é boje 
obtida. pelo duip•lo e a:s vezes, por maior somma em relação aos 
:preços' antigos; não ha produclo que não tenha tido pelo menos 
ljO o/o. de augmento. ·. . . . . 

-Es~a somma de' 20' o/a ouro, ora a:ddícionada á somma de 
20 % ouro, .já votada pelo ·Gongr.esso mo orçamento .para 1915, 
quando •passou de 35 P'a.ra 55, dá um total qu·e é ~n~erior ao 
ca:lculo . quo _ corresponderia ao augmento de 50 % . _sobre o 
valor. ·das mercadoria:s,; c llsse :valor não corresponde ao ·exacto 
pre~o actual dessa!ii .. mesma;s mercadorias. Esta :forma. não_ 
o~ferece_difficuldade alguma na oob:zanca do imposto. Alem
bnança •do ilus~re Senador pelo Districto Federal, 'Rielator. do 
Orçamento· da: Fazenda, ·substituindo a fórma. de cobrança por. 
mn imposto . geral ad.valorem; exigiria as facturas consulares 
c todos ·OS mconyenientes que •advêm dahi. · · 

. - .. O .illustre Relator da Receita conhece isto perfeitamente 
o sabe que. em todas as. contas ha duas tfactura.s, uma. reat 
o outra fictícia; a real. é a que se paga e a fiotioial é a que se 
apresenta ao consulado para pagamento d.os impostos, quand9, 
são . ad-:v.alorem. 

' ' 

O SR. LEOPor,oo DE 'BuLHÕES - E a que se ap11esenta ao 
fl·sco. ' · · ·.~. ' 

. O SR. PAULO oE FnoNTIN - E a cousa é de tal_' prdem, que 
vou· citar um exemplo recente: · · · · · · -

Gomo director da Escola Polytechnica, ·enoommendei uns 
appal'elhos. · · 

-li'~<\. casa ·fOl'Decedora desses ·apparelhos ·escreve-me agora, 
que oiá não estou no exercício do oargo, mandando-me a dupla 
•l'acttd'a inclusivo a fac~ura ,oo•nsular, pensando que ·não me 
iricommodaria' com isso, porque o objectivo 'é pagar a menor 
somma· passivei de impostos. Não pedi · CO).lSa nenhuma •. :Al 
Escola P.olytecbniCIIi, h_oje pfficillil, goza de ,isenc!io, d!e 

s., ,...., Yol.; ym., ·-· M 

.. 
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dirciLos; nada adcuntaria rwrl.anto a.o caso: Cà.lc.iilc-se, porélll, 
quando ·~C IJcdc. 

0 S!l. LEOPOLDO IJE DULHÕllS - ilcvola a praxe. 
10 :511. J>,\ULQ o~J FllONl'JN -l'o~~o nt08tt•aJ.• o~ documcnkt~ 

au illu~lr·u Rc.lalv.t• da Reccit.a; não cito, poriím, o uomo porque 
não llc~cj o, · , . · 

O ,S11. JV!LUUI!::L uE CAntnLfiO - Essa disposi~ão é universal . 

. 0 Sil1. PAULO 1m J.'llON'l'tN - Esta HIOtlifkuç,ão ·~el'iU, como 
(lisse ha pouco 211:000 contos. . · 

O imposl.o do sello poderia Lambem ser remodelado c ClS• 
tendido a.todos os recibos de valor· ·d~ '10$, ou mais .. Não vtl,io 
a razão pela •qua•l, dando-se um recibo de .10~, não se exija 
um sello qualquer que ellc se,ia. · . ·· · ·· 

A :;omrna enLJ.•c :J:.O$ o :!5* ô bu~tautc i mporlanle para i$sO. 
:'ii 11ão quiílcr·cm o mosmo scllo llc 300 réhi, estabclccam parpol 
e si as pCCJu'cna~ quanLia~ um d'l!. valor· menor,· ha toda a con
venicncia cm aprovciLa1· csla i'onLe de ;renda .na siluacão 
actual. · · 

Na verba 35 o impo~.to deve· ~Cl' mantido uo~ Lormqs da 
·lei actual· · . 

A lei actual. diz: 
«Imposto de 5 % ~nbr·e dividondos c outro~ produclos de 

ac:~ã1.1 e SIJbt·e 08 jm·os dle ·ouriga!!ão e dobontl.ll'c;; da·s compa-
nhias e soci~Jdude8 uno.nymus c communditas~. . 

A redac!!ão 1l'oi mudada u eu . vou chamar a aLten~ão do 
ilu~lru llelatm• lJ<ir·a :as ·cnns.equcnoias dessa muda1rçu: • 

«Linoo:;t.o de 5 o/o solJre o;; diviclllndos dos LiLulos de com-
panhias ou ~~uciectudes anonymas». . . 

Já não so usu das IJ)alavt•as «O· outt·os prqductos~, para. se 
poder, sob a. i'órrrm de bunus de augmonLo '11e ·capital, resul
l.amlc da·:; IH'OPia:s opera!!ÕCS, ter o tmgamcnto dos 5 o/o wnte
ri m·es; 

Ora, o i mpost.o desses bonu:s ou van Lus·uns oxtt•aol'diual'ias 
duvuria alú ~cr elevado, nunca supprimido. 

" 

I) .Sll, LEOPOLDO DE BULHÜES - Apoiado, 

O SR. ·PAUJ.O JJE l"no~'lrlN - l!'olgo muito em ver· igual
monte n!!sla parLe acompan!bar-mc a (IJJinião valiosa do illus-
l.re HeluLor· . 

. O Sn. LllOPOLUO üE Bur.uúr,;s _: ·Eu 'dcscjat·ia quo a ·re-
li(Íitu e~livel:'so l'lll mãos tio V. Ex. · 

O ::llt l'.\Ul.O ng lruOO'l'IN ~ Acho f:!Ímbem quu duvia s·or 
c i ovado o i mposlo para ·1 o o/o sobre os jtu•o.s ou dividendos 
oxcodcnles · t.lc 12 '/o '1\0 a uno, c ·para 20 o/o sobt•o .o oxcess.o. 
de 50 o/o ao unno. 

' ' 
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E' n fórma que .foi applicada nos 11aizes em guorrll.. 
:'(AjHJiados.) . 

Eu .iá nw ~·cl'ot'i ~qui a esLc ponl.o, indicando aLé uma 
l,alJolla pro;;reso!V!l · mai·s '1\h·to ·do que ·esta, mas para não en
tramos. desde logo, desde que a idúu não• i'oi U:cceiLa, na solw;ão 
:t que iaLalmnete •l.er~mos de cheg·ap, lembrar·ci qun uma campa- . 
nlua ~~ e;;íra_cla uc ieJ·o. ou dn,IlOJ'f,os não póde distribuir mais 
de 112! %, pOI·S quando 1s~o pode acontecer e!la é immedialu-
mcnte obrigada u reduzir as. tarifas· ' 
· Dir-se~lJa que isso não se tem feito ·cm Lodos os casos. 
PcrfciíamcnLc, mas a lei manda ·que se ;l'ar.a · é urna questãe de 
cumprir a Joi. · ' · 

Que fazem as companhias 'I 
A são Paulo H>ailway, por exemplo distribuía bonus . 

. P,ois· bem, IJ'il.cs . bon,;, que sãn llll'la vanLa,gcm irregular a 
~·edaClc.ão actual .ria lei da receita isenta do todo o imposto, 
JllclusJvc do anl.1g·o de 5 o/o. E' esta ·a consequencia da .nova 
redacção· 

O 'Slt. LlloPowo DE Bu.t;Liõr;s - Gravíssima consequencia. 
O SR. PAur.o Vll Fnol)'I'IN - Companhias lia que distribuem 

50 .o/o, oul.ras que distribuem no ·semestre 100 % 
·E' .iusto que sobro os excessos se v:l cobrando as tax!ls· 
Ató ill %, cobre-se 5 o/o; •i;l (t 50, cobre-se lO o/o sobre 

o excesso c acima de 50 cobre-se 20 sobre o excesso. · 
E' o que !la de mais ,iusLo c resular. · 
Quando todas as classes lutam com a difficuldade . da 

carestia· geral de l.oclas a~ mercadorias, inclusive os g,!lneroos 
alimcnticios, só se procura evitar cobrar progressivamente 
sobi•e os lucros dos capitàlistas c mais ainda procura-se eli
minar impasLo·s q!le já existem •Como os de rtebentm·ts ·e obri-
gações· · 

O .Sn. LJmPoLoo DE 13ur,JiõEs - V. Ex. tem toda a razão· 
E' imperdoavcl este movimento no momento actual· 

l O .Sn J>,\IJLO DE E1110N,'IN ·- Nos Coneios, >"erba, 53, a 
taxa de <JOl'l'CSpOndrmcia interna deve •Ser, COriforme já lem
brei, elevada a IGO róis nas cartas, a iOO réis nos cartões 
postaes c a ·50 róis nas carta,s abertas. · 

Os im]ll'CS·sos, oxcept;uados .iornues e revistas .hebdoma
durios ou mensacs, devem pa:;ar n dobro elas taxas actuaes. 

,A mui o!' parLe desses imp1•essos são · reclames feitos â 
:cust.a elo Governo, ~isto que o du(icit elo CoJ'J'eio é ele pcrtn 
ele :1.0. 000 contos. . 

Nos Tclegru.phos, verba 54, deve ser elevada a •ta:x;a fi~a. 
:t mil róis, exccpLc nal,ui'Uimentc para a imprensa c membros 
do Congresso que, por disposição especial pagam por palavra, 
mas .f,oclas póclem sem a menor dil'ficuldadc ter este aug·mento, 
IJtmndo se tom elo servir do Tclcg-rapho: O tclegramma repre
senta uma vantagem de tal ordem que nadn justil'ica que 
u._quellos que dellcs se servem .nãp forqec11m augmen~p de ~·e-
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curso,não para a rccciLa, mas para minorar o deficit' que esta 
' rcparLicão dtí, como .ití. Livc occasião de demonstrar quando 
examinei o orçamento· da Viação. · 

0 Sn. IUEOPOLDO DE BULUÕES- J',•poiado. Que dê ao menos 
para o cus leio do serviço, 

. O SR. J>AuLO og l!,noNfl'JN - Na verba 55', Imprensa Na
c:ional, .veri·fica-sc que o preço da assignaLura do Diario 
O((icial ú mínimo. Destaquemos o Diario Of/icial do Diario 
do Cou(f1'csso. São dois . jornacs distinctos. Cobrem-se duas 
assi·gnal.uras. Muitas vezes o ·peso do papel vale mais dO que 
o pt'C(iO do proprio jornal. . · 

Eu t.umbem viso restringir despeza.s, que n!lo se justifi
cam, de publicacões de cdit.aes intcrminaveis repetidos muitas 
vuz.cs, quand·o ·baslavit nma referencia, de que o edital com
pliJto l'ôra publicado no dia tal, para evitar que se gastasse, 
lio,ic que o papel •í earissimo. rrsmas de papel inutilmente, 

As tarifas elas estradrus de ferro arrendadas e com ga
rantias rlo ,juros, conforme .iá mo manifestei na discussão do 
Ol~t;::lmenLo da Viação, devem ser revistas o augmentadas, s'ilm 
pt•ej 11 izo de clc~en.volvimento da prodncoão. 

· Ha generos ·qne snr>portam perfeitamente o accrescimo, 
pof•(lrlü•O prf!ICO rlr,.Jlfl~ se ·ole:vou de t.almorlo.qne •a quota corros
·pnndcn le ao frete chí uma parcella ins·igniificante do custo 
'actual. ~ 

O gado, o m•roz, os oleos, as madeiras, a lenha etc., 
podem pagar mais do que actualmente pagam. 

O mo~mo d evc RCr feito cm rel&~.ão il. Estrada de Ferro 
C:enl.ral do Brasil, ú Or.ste do Minas, tí Rio rl'ouro, tí RMc Cea
:~·cnsc c a Itapura tt ·Corumbá, de. administracão odo Governo. 

Estas medidas, ligadas á rigorosa arrecadação das rendas 
do T..loyd Brasileiro, c a admini·strn.cão desta importante cm
presa ele navegação, hf>,ie entregue a. honrada direcção do 
illnsl.!•c cngc.nhoiro Dr~ Osm•io de Almleida. pr.csident.e do Lloyd 

. fornecerão, certamente, os GO mil contos papel necessarios ao. 
cquilibrio orwamcnl.m•io. . . 

Adti1il.t.indo, porém, que· o Senado não queira recorrer 
<'1 esse nlvit.re de augmentar os impostos, penso que se deveria: 
collocal' no orçamento ordinario· a verba fundos disponíveis 
no int.eriót•, no valor de· -60 mil · cnntos, obtendo-se. assim o. 
imporlnncin correspondente úreducção feita nas varias verbas 
da J'cceila que acima apalysamos: ·- · · . . 

'São c·st.as as conscque.ncins da :inalyse feita sobre as mui- . 
'l.iplas •pai·ccllas do orcamcnLo da J•cccUa·. · 

llfa:s ,1a um problema que é -de .maxima jmporl.nnciB o 
rJnc •J'ni denominado ]Jclo illustrc relator da receita - o ma
gno prnblcma da consolidruc.fio do rricin circulante. · 

O plano da Caixo de Conversão falliu, Crcada pelo de
c1·cto n, L 57 4, de 6 de 'clezcmbrc rlo iniOíl, ~oi-lho fixrudo cm 
11111 muximo rlc emissão :eh 30 mil contos, ou 20 milhões -de 
esterlinos tl ta~n. do 15 rl por mil réis· 
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· · "~f.Ung-ndo o maximo r:m :!010, 1c;cssou de ftmccionar e 0 
cambw dnran te c·ssc período aLtingiu a 18 d. 

_ O decreto n. 2.357, de 31 de dezembro de 19:!0 elevou a 
36 d. a laxo. de conversão, fixando cm ooo.ooo:ooO$ ou 
ao.ooo. ooo csl.crlinos o maximo da emissão, o o Governo foi 
obrigado a entrar no prazo de cinco anMs, com a dilffercnna 
da ~axa de conversão, cerca de 20.000 :000$000· · 

O Caixa de Conversão foi in"SLHuida com ~nxa ·por demais 
elovada, correspondendo, não a sit.uacão real de intercambio 
cxfcrno c s.jm a Ril.nacãn apparenlc. rcsu!t,ante do empres.timo 
então já cffectuado. para as obras do porto do Rio de Janeiro. 
~lém disso o maximo de 20.000.000 esterlinos era muito 
diminuto p'ara uma éra cm que se iniciava a impor~llic,ão de 
capilaes estrangeiros em larga escala. 'Em Jogar de aproveitar 
esta corrente de ouro que invadia o paíz, como estava fazendo 
a ,R.epublica. Argentina com as entradas avnltadas em sua 
caixa de conversão, onde a taxa era de um pel!o. par 44 
centavos ouro, ou cerca ele 12 cl. rpnr mil róis. no Brasil esf.ava 
suspenso o funcc.innamento da •Caixa, na melhor das opportu
nidadcs. Quando .se rca.briu .a taxa foi elevada a 16 d·, com 
menores vantagens para o capif.al estrangeiro devido aos va
rias emprestimos reali7:alJos no estrangeiro para obras lfe
rleraes, cstadoaes e municipncs elevou os depositas a cerca 
rle 400 mil contos. ·· 
· A crise resultante da. guerra ilos Bnlkans determinou o 

oxodo rlo ouro c quando se declarou a guerra européa, em 
agosto de :!914 o deposHo pouco excedia de 10.000.000 ester-
linos. ·Ou 150.000.1000$000. · 

.Fenhada a Caixa rlc ·Conversão nest.n data, menos para o 
Governo, o deposito actual rlo onro pouw excede de cinco 
milhões esterlinos, cerca de 80 mil contos. · · 

Da Caixa de Conversão nada mais ha a- esperar. 
·Conviria que o Governo fosse autorizado a suprimil-a 

pela ac:quisicão das. notas restantes em circulacão. 
A ·quest.üo· ·principal para o pair. não ·é voltar a ta."ro de 

27 dinheiros ·por !.$, que. mesmo na Monarchia, só excepcio
nnlmcnle vigorou, ó conseguir a fixidez de uma taxa para a 
qual CO!'!'esponda.m, a:]iproximadamenf.e. a permuta dos valo
rns no interior, o cstabelecimenl.o dos salaríos, vencimentos e 
serviw;ps e DR prccos ~nrrP.nf,cs c remuneradores dos produ-
elos agricolns pasf.oris o indust.riacs. . · 

A circulacão metnllicn (o solnçiío. ,.Mas como podorinmos 
ohtcl-a ?"Entre nós é um problema secular, que nt.é hoje não 
tr.m <lhegndo a rnsultnrlos ci'ficienLes. . 

O saneamento das nossas fino.ncns é .o principal 'factot• 
para esse. fim· A intcttsificação da prorlucoiio virá igualmente 
concorrer 11nra es\"\c ob,iectivo. 

Alóm rla snpp!'rssiío rla ·C::iixn tlc 1Convcrsüo, o nosso sancu
merito financeiro exige o resgate dos .Ululas ouro o papel. 
vulgarmente denominados sa.binaR o que .póde ser feita por 
inter.medio dq Banco do Brasil em condilf)ries rravoraveis ln-
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fcriore·s ao par. a resLiLuiçiio dos depositas das compànhia$ 
rlc estrruclas de ferJ··o e dll ,;Jorl.os, o pagamento dos direitos do 
Governo sem P.rotclação e pnuidos rle crediLos supplcmentares 
qno, .pela sua dcmor·a, dcsmorali-z'cm o credito da União. 

Não ha exnlico,cão para que no Thesouro o recebimento 
de uma ·conta dependa da lisln. que deve obter o placet do 
ministro, cm ·Joga\' de ser processada e immediat!lmente li-
qu~~ . 

Pam isso são nc,cessarios recursos, e corno esses s6 pódem 
~et• fornecidos por empre~Limo ou pela emissão de papel
mocdn, e não se porlcncl·o obter o pt•imeiro meio, dr.vc-se sem· 
temor recorrer ao segundo c o· Congresso untorizar .para isso .o 
Governo. · · 

E' pveciso corrigir•os malCl:> .para depois p11ocurar o meio 
·pelo ,qual possamos eliminar os inconvenientes dos expedient.es 
crripregados para esse fim· . . . 

Qu:mdo proceclo. :í. dt•nn,a:;om d·c um terreno alagrudioo, 
comece abrinclo valias·. Essas valias no primeiro momento 
c durante certo período cnC:hem-sc rle agnn estagnada e s6 
dr.pois que o con.iuncto se acha rcali'zado é que o escoamento 
se faz :facil c perfeito ~ o saneamento da baixada está con-
seguido.. · · · · · 

Não· tem11s out.ro recurso sinão o papel moeda:. Pois bem; 
Rirvamo-nos clelle. resolvamos a situruç,ão e· àcpoi•s de resolvida 
tratemos então de valorizai-o. · Mas, são expedientes, são 
soluções de momento, são recursos de occasião em ·que, muitas 
vezes, o objectivo unico é passar pana o v.isi'll:ho, o Governo 
futuro, as difficuldades do momento presente. · 
. Vejamos, porém, em quanto importariam os recursoS pre-

cJsos para o referido saneamento· · · 
Da brilhante e~posicãn do illustre relator da receita se 

vê que attingcm a um milhão c meio de ·contos de réis as 
I'csponsahi!idaclr.s do Thosouro. E' uma miragam .pessimista do 
meu illusLrc anügo, o ·eminente Scnaclor pelo Est.rudo de Goyaz .. 

DI! fncto, os fundos . de resgate, de garantia, de amorti- · 
zncão de apoliccs o das Estradas de Ferro oncnmpadas per
tencem ú. União, c da sua utilização não ndvicram responsa
bilidades, dcsappnreceram di·sponibilicladcs anteriormente 
crcoadus. ·-

Tal como se vae dar no orr.nrriento futuro, com os dois 
milhões esterlinos rleposHados ém Lnnclrc~. Eram disponi
bilidades como estes •são, c cmprcgnrlns nos momentos de ·cri·se, 
inão consl.it.uom novas responsnbilicladcs. Restam, portanto, 
f)lnclos para const.rucçües de ost.rurlas rlc ferro o n responsabi
hdacle rio 20 mil cnntns ele réis nn r.amhio .ele H\ da Caixa 
ele Conversão . · · · 

o •I·• ' 

. éA prinH!ir•a nnJ•crlln 1í npJlílr0nl.omcntr. elevada. Está', 
por !m, nelln .compr~lwnrlirlo o 5aldn do ult.imo imposto para 
o porto dn Tiio de .Janeiro. cujo prolnngnmcnto será dispen
savcl dumnlc nnnos, rlevir.lo. ·:\ •grande · .rcclucçüo ela marinha' 
mercnnf.e· mttndial. 

' '·-· ' ... 

• 
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Do;; 553.ilíl0 :000$ ficam n~sim stÍprimidos cerca ~r. :;nu 
mil Mntos, rest.ando apcna~ :lJJJlroximadamont.e ·50 ·m11 con-
tos. . . I , . "'1'n1l."l" , Eis a J•azão por .que coTL~JC ere1 como m1ragem pe,o " " 

· a .opinião do mninentc relator da receita. . 
· . •.remos, porém, o papel-mocrla, baseado cxclusJvamcnte 

no crrrlit.o rio :Brasil, porquanl.o nenhum lastro l~em e nem 
mais existem os fundos de garantia c resgate. O JJius~rc rc-. 
latO!' dn receita não qüiz. pOT'I\m. vêr· a cnnl.ra-part.Jda no 
act.ivn nacional desta grande verba rio passivo. A c.ontra-par
tida é no actii'O, apezar dli nfto possuir mais. a .União a i~
mcnsa ín•cn de l.errnnos devolutos que comi.Timam a maJOr 
l'iqucza do pall'imonin nacional e QJW, irrai'IMI.irlamenl.c, t'o
ram entregues pela Constituinte aos Esl.arlos r que, quanto a.os 
do Amazonas, Par:í, Goya?. c 1\fat.t.o Grosso. a União devcr1a. 
mediante accr)rrlo nu inrlemnizaoiío, readquirir. 
· Qur. valor elevado rrprcscnl.nm ns propriM nacionaes, 
os port.o~. as estradas rlt) fi1T'T'O, .quc são rlc !!ua propriedade 
nu rcwm·l.mn no . Gov~1·no no fim rio~ prazos de C!Jnc,essão, e 
en}qant.n concorrem para o rlescnvohTJmcnt.o rio pn 11. e parn a 
. I. 1 9 l'li'[·IHlZU par• ,JCU ar . . . 

IÜ resgate das 4:SUbinas» e os pagnmcnl.os das conf.n.s rlos 
fornncimentos rio Govornn rxignm impol'I.Jincia infnrior a 
10\1' mil conto~. . . 

Assim, uma cmi~siío di' 200 a 250 mil contos permift.iria 
o snnoament.n das nossas finan~ns, · inclusive· o resgate rias 
notas dn Caixa de Comersiio r das «sabinas» ainda em cir
culaoiin. Determinaria cssr fact.o a olevar:ão de um milhão e 
700 mil contos do papel-moeda emittido. 

Em compensaoiio os ã ·112 milhões rlr· ouro existrml.cs nn 
Cai:ta de Conversão formariam o inicio do lastro nmo. ga
rnnt.ia do papc>l-mo01la emit.tirln prlo Govnrno. ·llMr lastro 
poderia ser augmcntndo de~dc que fossr recchido om·o .(L 

, t.nxa que fl'tr fixada, se<,ia de :112. 15 ou 16. ont.rcganrlo ao pol'
tarlor o valor em· papel-moeda c não em ·not.as convcrsivois. 
. E' preciso lembrarmo-nos que ninguem foi :í · Caixa do 1 
Conversão pelos . hcllos olhos dn Governo. Si o ouro Live~Rfl 
maior prr.co rio qur.< na Cnixa do Conversão·. ficav•a o ouro na 
mão· dos sonR possuidorr~. nin!!lnem . ia d~pnsit.nl~o na Caixn 
do Conversão. '' Caixa Ror\·ia qnnndo niio hnvia qur.m flrssr. 
pelo ouro n fJIIP. n qovr.rno rlavn. O Gnvcr!10 rlnvn m~i~ por 
oRI.e ouro. era o umco comprnrlnr uns mrcumst.nncJn~ rlr 
:;r•andr nfflnr:ncin rll' r.npil.a~:; osl.ranA'rirps. · 

.Uo.i~ ha convr.niP;npia rm ~vil.n1: as g~nnrl~~ rluc.t.unr.õr~ 
rlo cnmh1o.: hn com•f'nu:mcia r.m r.slnbelecer n _mnximo rln t.nxn. 
Flssn. mnx1mo, pod~rin rlir.rr n minha opiniiín pMsonJ. r r~~l.i-
mnl'ta quo fosso rlr 12. . 

~fns se,ia_rlfl Hi. Sf',ia 1 r.. sr,in qual ftir o maxi mo, prrc i~a 
ser f1xnrlo. :!;1 o ouro. fnclnr· .a cn.1r h a ]louco mf' I'Mrri. n in
tl'lnifionçiín ·rJn pJ•orlucciío, dclnrminnr nn bnlnn~n commorcinl 
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PS mesmos .saldos que nós estamos vendo' re'alizBdaf! no •. ãnno 
passado e· neste, teremos certeza de que a tendenma de alta 
póde chegar a um ,ponto que desorganize _po; com.pleto. a .1~
:voura e a industria e o trabalho nacional. ·E . pr.eci~O .. corr1g1r 
esta tendencia de alta. exact(;!mente por '9m va.lor }1m1t~. · P~
deria ser a quebra do padrao e quem sabe Sl .nao ser1a OJ;
!l)Ortuno acabar. com os zeros .cta· 11ossa· ~oeda ·e. estabelecer 
a ilmica moeda que, por. um engano, não f01 o pad~ão da moeda 
no systema metrico, a.gramma de. ouro com o tltulo de 90&., 

Esta moeda corresponde sensivelmente á- taxa de 15. E 
a taxa primitiva do funccionamento; .é um ta."!:a que ;não pre
JUdica grandemente áquelles •cru!e ·flzeram. emlpres.timos ou 
realizaram ·operações a 16 e que tambem não. favore~e alta
mente áque!les, como actualmente,. estão com o camb1o entre 
•13 e 14. ·. · ·. · • · · · · · . · 
' Esta solução talvez fosse omiortuna. Deixo. ào criterio do 
emerito relator da receita' o exame deste· assumpto ;• O Go
verno, por sua. vez, com o saldo da ·receita-ouro annualm~nte, 
trocaria ouro em papel-moeda. . . 

A obj'e'!lcão que se podia apresenta~ de que,. eínquajltO . o 
cambio não attingisse a 15 ·ou emquanto não tivessemos ouro 
;pela diffiouldade da exportação dos paizes em guerra tfara o 
Brll!sil, a solução indicada seria uma sol.ucão theorica, eu 
respondo por esta fórma: ha um saldo,. exces'so do receif.a
·ouro. Este saldo. representado por ouro, vales ouro, ou" seus 
'equivalentes, poderia annualmente, ainda que. por· uma:· im
portanaia inf.erior a que este ouro poderia •ser vendido no 
mercado, constituir o lastro do nosso papel-moeda. · ·. 

E' necessario perseveran(lla. ·O · illustre ·,relator da re
ceita queixa-se e com todo o fundamento da inconstaneia nos 

· planos de reorganização financeira. Si tivermos· esta per
severança, . no . fim . de alguns annos. effeotuado o .troco de 
700.000 contos ou, a 15 dinheiros, f!l 44.500.000, · · com e.~ 
f!l 5. 500. {)00 existentes, o lastro seria elevado a ff. 50,000:00<Y, • 
o papel-moeda teria. a sua emissão. augmentada a· 2.41YO~OOO$, 
~~-se-h ia o terço e~ ouro ·que. e!ltão facultaria," si. as con
{Jições mund!aes. ass1m o . perm1ttlssern, restabelecer·· a cir
cul~cl!o ':lletallicn e: :resolver o. magno problema. a ·que so re-
ferm o Il!ustre relator. . ' .· · · · • · · 
. . Su~metto. á alta. apreciatão do Senado Federar·esf.as oon'-. 
s1dera~oes .attn:ent.eA a. solncao do nosso· diffic!I problema fi
nanceiro. e rl!J 11lustre relator· da receita, a quem rendo' as nu
nhas mms smce.ras homena:g-ens. que as tomará· 'no valor que 
mere..çom. (Mttito bem; muito bem. O orador é cum.primen-
tado.) ..... . 

. ' . . 
' ' o , , • 1 ' · ~ 'l ' · · 1 ' I 1 • '- , 

· .O Sr;. Leopoldo de Bulhões - Sr,.·, Prãsi'déntel; nedi 0: 
palavra, Simplesmente, .para fazer a V. Ex·. e M Senado qnr.. 
•nttendendo á . angustia do tempo o 6om permissão .do cillustro 
Senador pelo. Distrlcto Federal, · aguardarer a teTcelrn dls
Ctlssl'fn · ou· a discuss!'io das omendns para responder ao bri~ 

.. 
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lhante' discurso que S. Ex. acaba de proferir, e, assim; terei 
tambem tempo para meditar sobre as suggestões de V. Ex. 
revelando-se um financista de primeira ordem; não com sur
pt•eza minha, porque de ha muito conhecia os seus talentos 
c a sua capacidade. 

0 ,Sa; PAUW DE rFROl\lrJN-E' muita boi1dade de V. Ex. 
0 SR. .LEOPQWO DE BULIIÕJ'S -· Era O 'cjue· tinha a dizer. 

. , . ' 

O sr. Presidimte - Côntiiiúa a discussão. Si não ha 
:quem· queira usar da palavra, suspendo a discussão vara · au
dieneia da Commissão. (Pausa.) 

Está suspensa:. · · · · · · 
•rendo se retirado a. maioria dos Senadores e achando-se 

adeantada a .. hora, ·VOu· suspender a sessão; designando para 
.ordem do dia da sessão de amanhã as seguintes materiaes; 

2• <nscussão da pr0posicão da camara _dos Deputados 
n. 159, do 1917, fixando a despeza do Ministerio das Relações 
Exteriores,·arts. s• a ·13 para o exercício de 1918 (com pa
recer favoravel da Commissão de Finanças); 

3• ·discussão da prQ:posi1}ão da Camara dos iDeputados 
n. 159, ·de 1 0·17, fixando a despeza: dó Ministerio do Interior 
...;.. arts; 1• a· 7• ....,. para o exercicio de 1918 (com .emendas da 
Commissãél 'de Finanças .e parecer sobre as ·apresentadas); 

.. Discussão · uni'ca .. do , v'éto. do Prefeito do Districto · Fc
cier~I n. 6, de: *917, á resolução do Conselho Municipal, que 
equ.lpara. a.os alumno~ do· 1• anno .da Escola Normal os que se 
acharem matriculados no s• anno e dá outras providencm~ 
i(ilom pareoer favoravel da Commissão de· Constituicão e Di
plomacia): 

ContinuaÇão da a• . discussão da . proposição· da Camara 
dos Deputados n. 73, de 1910, dispondo que o Corpo de ,Pa
t.rões-Móres da Armada .se .componha de. um· capitão de ·cot·
veta, tres .capitães tenentes,·. seis primeiros tenentes e dOEe 
segu!\d~s-'tenentes (com póreceres, favoraveis :das Commissões 
·de Marmha e Guerra .e de Finanças);. · : ·.: · 

· ' 3• discussão da proposição da Ca.mara · dos Deputados 
n. 132, de 1917, r.rue declara do ut.ilidadc publica a Assooiação 
Commcrcial de· Nitheroy (com parecer fn;vora.vel da Com-
mi·ss~o de Justica e r .. egislnNio; · . · 
. . 3• discussão da . proposição da da~nra ·dos iDepb.tadoR 
n: 1.50, de 1917, que abre, pelo MinisteriO da Fazenda, o cre
cltto do .48:482$Eri6, para-pagamento do que é devido a Dona 
l!:ler,m,im.a da Costa .Reaun e filhos, em Virtude de sentença 
.J~tdJCmrm (com parecer favoraveJ da Commissão de Finan-
()as) • : · .. , ' ' 

3• .discil}·~süo·:·do projecto do Senado n: 28, de 1017. que 
manda cons1derar, pnrn todos · os effeitos do meio soldo o 
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montepio, como promovidos no posto. immediatamente .·supe
l'ior, o~ oJ'ficiaes, guarda~-nuu·inha. e inferiO!'es_ 1'allec1dos a 
ho1•do elo Ar,ltidalum e dn Gnaranu (da CommiSSliO de. Fman
r:as e com omcndas da mesma. commis;,ão); 

3' discussão rio projecto do Senad.o n. 2\J, de 1!J1i, que 
ma:tda computai' para n ':Lposenladoi•ia dos .iuizes 'ileccionaes, 
t.r,ru,lo dt) scrvico presLado. nos :t~stados1 antes da organizacão 
rios mesmos,· em funccões cto Poder Judiciaria (com parecet• 
ruvol'avel da Commissão do .Tustiea e Legislação. e voto em 
s!!pnJ•aflo do .Sr·.· ffipit.ncio Prsson. ofl'rrrccnrlo rmrmda, já 
:tpprnvada.) 

J,ov:mt.a-sr. a ~os.~itO ás .\ bom;; ria I arde . 

17\• SESS!O, EM H .DE lDE7.BMBRO DE I!H 7 

PRl~SIDllNCt\ DO SR •... Vf\ll,\NO S.,NTOS, PRESinENTE 

' .. 
'I 

A' 1 hora da tardo · ab1·e-se a Sílssão, a que concorrem ps 
Sl's. A, · Azeredo, Mot.cllo, .P.r.lrcira• Lobo, Lop:es · Gonc.alves, 
Rego Monteiro, Indio ·do Brasil, Arthur ;Lemos, Cqstn. .Rodri
i:•gucs, i\lendes de Almeida, Josl! JJ:usebio, Pires l!,erreira, Ri
hr.i I' o Gonçalves, Francisco Sú, Thomnz Accioly, ,João J ... yra, 
l~lny d1) Souza. Cunha Pedrosa, WalfrC'do ·Leal, Dantas Bar~ 
J·eln, llnymundo fie Miranda, Guilherme Campo$. ,João Lui?. 
Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcind·o Guanabara, 
Pnnlo do :P,•ontin, Franciseo Snllr.s, Bucno rle Paiva, B!l!'nnrrlo 
~íonl.eiro, Adotpho Gordo, Alfredo Ellis, Leopoldo dn Bulhõcs, 
:rosr\ Mm·t.inho, Xavie·x· dn Silva, Alcncnt•. Guimarães, Lnuro 
_:i\lüllcr·. Ri:varlnvin Cor1•iln, í\onrcs dos Snnto~ r- Victorinn. Mon
teiro (38) • 

Dl!b:nm 'dr: rompnT·ncer com cnusn ,justififcnda os Srs Po
di•o Borge~. Hcrcilio T.uz, Silverio Nery, .Abdias Neves, An
Lof!io de Souza, Epit.acio ·pesflôa, Rosa. e Silv!l, ,Ribeiro .de 
fiJ'Ttto, Arnu.io G6ea,. Gome~ Ribc'iro. Si.queira de ?lfonczos, Ruy 
Barbosa, Luiz Vi:mna, Seabra, J,ourenco Bnptista, .frincu Ma
chado, florlrigur,~. Alvos, Eugenio ,J;wdim, {}nnZ!Igl\ ,JaymP., Go-
noroso Marques r. V'idal RamM (22) • · . • . 

l~' lida, ._pnst.n om di~cusBi(o o, som riP.bat.r.. approv:ula a 
seta rln ~rRsan nntflrior, · 

' 
O Sr, 2' Secretario (.çP.l'IJindn rle 1') rt.á cnntl\ do Reguintt 

Offiein': 
· JilXPBDJE!'i1TF. 

!Do SP. cli1•retor rln Tm11rr.ma Nncionnl, do toôr seguinte: 

1tEx.m~. S1•, PJ•rsidcnte do Senndo. Federal - Relnt.iva
·men ~ ~ recl'lmnçüo ~.oMl'll a demora na entroia do f)iariq 

,, . .,, 
... 
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O!ficial ·aos membros do Congre5sso Nacional, V. Ex., ~JUC 
,i:'i se achava mformaclo. das c~ usas des~a d!.Jmo:a. p~ud1! !lar, 
na , ses;;ão rio · lwntem, JmmeaJata oxphcaoao, ,rusttlwanrlo a 
Imprensa Nacional, c; pois, cumpre~me apJ•cscntar. meu~ agrn
decimont.os. Preciso, poróm, dar oul.ros esclarecunentos,, sa
lientando que Laes rcclamacõos s(l apparccem em os uli.Jmos 
dias elas sessões leS!islativns, •que 1\ prc·cisamonte quando os 
T·ospectivos trabalhos au:;mentam extraordinariamente.. J~. 
sr.m duvida, devido a isso, 1í que os ori:;innes são mw1ado~ 
muito t.nrdc ú typogra,phia, o ahi ainda srw demorados pelos 
rcvi·sores .das duas Casas do Congresso Nacional. . 

Os m·iginaes dos trabalhos do Senado., no dia H rln co:
rentc mez, .chegaram aqui ás 23 horas, cm grande quanti
dade, n 1'ni isso :que motivmí a . demora na. distri-buição da 
:!'olha do dia •seguinte. 12. 

Quanto ás «Ordens do Dia,, . além do que ~.·Ex. expli
cou, declarando que ellas são sempre lidas ao cncm·rar cada 
Resslío, para conhecimcnt.o, dos Exmos. Srs. Senadores, tomo 
a .Jtbcrdade de communicar que as mesmas, nntes de publi
eadas no Diario .Official, são impressas. em avulsos, que 'se
guem, directamente, para as J•esidcncías dos Sr;;. ·Congres
sisf.as todas as manhãs, pois que são levadas ao Correio Geral 
imprcf.erivclmcnl.c ás 3 horas. . · 

,o\,ssim ·.explicado o pl'Ocedimcnto da ImprC'I1sa Nacional, 
<'Rpero qun V; Ex. o tenha como ,iust.ificado, c, prevalrc.;n~ 
do~mr. do enseJo, renovo a V. Ex. os pJ•oteslos. da minh;t 
elevada estima c· distincta .consideraçiio, 

Saucle e rraternidnclo. - O direetor geral~ Oastello 
Brarwo. - Inteirndo. . . 

O Sr. 4" Secretario (.~~r1Jindo rle 2")' procede {t leitura do 
seguinte 

PARECER 

N;, 410 - 1917 

, . A' Commissão de Constituioãn fni presento o projecto 
n. 34, rlc 1 !H 7, dn Sr . .Senador Abdias Naves, àut.orizando o 
9ovm·n~ a crear o cnsin.o mnln1Inntr. .da cultura c exploração 
mdusl:r1al das plant:ns f1brosas, Ruccednneas ria ;ut.n contra~ 
ctando, para. osso f1m. at11 qunt.rn proCissionnns 'C'st.rangnirns. 
o dando. outras providoncms. . . · 

O prnjrct.~ cos?t·it do providencias do. grande utilidade. 
mas. cont.ém dJspos1cues como n ·do n. llV, do nrt. 1• que, 
,no.s lc~nos e~p,r~ss~s do art .. 29 da Cnnstituiciio da Rtlpn
llhcn ~ao da mJClatJ:va rl~ Camara dos Deputados. 

Nao . s~nclo possJvol a Cnmmissüo, r.x~?Ji da ultima re~ 
:forma , l'Gg-Jm~nl.a!. cm.en9nr ~) proJecto nesta parte. rln ovi
rl~nl.n mconsi.JI,ucJon!llulndt:>, ltTT)JI.a~se ella simplesmente a as-· 
ilJgnalar o facto, dcJxando ao ,Justo oritcrio do Senado a .~ua 
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apreciação, afim de que dê ou. não eile sua approvaoílo, em 
primeiro turno, ao mesmo proJecto. · 
· Sala das. Conimissõea. 14 de dezembro de _1917_. -. Ji'. 
Jllendes de Almeida, Presidente .. - 4lenca1' Gzt~maraes, 1 ela
ter. - José Eusebio, com restri·cçoes. 

PROJECTO. DO SENADO N. 3<1, DE 1917, A. QUE SE REFERE. q PA
RECER SUPLA 

' O Congressso' Nacional resolve: 
r a crear o ensino pratico ambulante da cult.ura c ex

plorai;ão industrial das pl_anlas fibrosas, succ~d~nee,s da juta, 
contractandd, .para esse f1m, até quatro profJSSJonaes no cs-
t.rangeiro; _ . . _ 

II, a promover e mant~r, nesta CapJtnJ, uma expos1çao 
permanente das fibras nac!onaes; . . . . · , 
. III, a reduzir do 50 · o/o o frete· cobrado no L!oyd e nas 
1Jstradas .de ferro federaes sobre o transporte das mcRmns; 

IV, a reduzir de· 5 % o imposto de importação cobrado 
sobre maohinas desUna~ as a seu. ·beneficiamento ·c aprovei-
tamento; . · . 

V, a conceder, durante cinco. annos, o auxilio :mnunl rln 
. dez ·contos de réis (10:000$) tí primeira fabrica que sc ins
- t.nlle cm um· dos Estados rlo nordeste pnra esse hC'neficia-

mento mecanico; . · 
· :VI, a abrir os orcditos necessarios á execução dest.a lei. 
· Art. 2.• Revogam~se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 6 de dezembro de 19·17. ~ Abdias· Ne-
ves . - A imprimri. · 

.O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, apezar do tempo 
escasso que ainda nos resta para ultimar esta •sessão, e:.;tendi 
·ser de imperiosa necessidade a apresentação de um projecto 
que talvez concorra para resolver uma das crises mais· 1graves 
c perigosas que presentemente affectaln a· Republica: 

. Acredito, SI', Presidente; que vou de encontro aos' f;fe
sc,ios, :is aspirSOQ.es do honrado Sr. Presidente rln Republica. 
que níio póde c não· de,·e se ·desinteressar pela soluciin rlo 
um problema tão momentoso. . 

Não quero que se diga que, tendo o Congresso ocigilado 
de defender o principal producto da nõssa exportação, que ó 
o cnfé, tivesse deixado em ab:mdorio o segundo producl.o, o 
principal do norl.o o o segundo da nossa 'rr.ndn or~ame.ntm·itt 
é l\ borracha. . · . 

A crise da borracha, Sr. Presidente, não é nova. T::tm
bem ni'io pretendo censurai' os· governos do Par:\ e do Ama
~ona~ . por terP-m passado os quntriennios de ~Ans .. r.overnos 
;;em riogitnri!'m rlo perigo_ qne' corria c.~sc pro dueto, desaml)n
rndo (l1jmo cM.:í e scrvindo:·nponn~· para nellr. saciarem· ns .~m-. ' 
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biçõe;; dos l'Cspectivos tllesimros, chegando a ele.~ ar. ~s taxa;; 
de exportação lÍ ·somma de 23_ o/q «~d v~lor~m). f:l!gmf!Ca .:s~?· 
St•. 'Presidente, ·que outro nao for o mtu,to dcstus ~d,~tllt•
tradl1res ~;nãC' o do sobrecarregarem o Produc.t.o dR. ,o .. r1a a 
(:stimular a· concurrcncia estrangeira. Feito isto, o que so 
deu? () commr.rcio ing!ez, previdente, com g<ran~e·s re~ur~<'IS. 
financeiro;:, tratou de fundar esta cultura na5 •colomas da 
Asia, e o fni!Lo é que dahi ?- alguns ~nno~ esta;:amo? deantc 
da perigo-sissima concurrencw, para nao d1zer VICtorJOsa, daq 
colonias inglezas, .<JUC podiam dar producto igual ou supe
rior ao nosso pela. metade ou terça parte do seu valor cm 
·C~Ianáos · e em Belém do Pará. . . . · 

. Alóm da vantagem que nas c~Jonias inglezas ~ss~s .. cm
pr·czas ·tinham c·ncontrado - a maf! de obra barahsstma .-:
ainda dispunha de recursos para ,faze,r~n~ uma l.avoura m
t.cnsiva cm terrenos salubres, sem sacrJfJCJOS de vtdas ·huma
nas como ,.;c dá no Alto Amazonas e no Paná .. 

' !\. indolenoia do brasileiro. Sr. Presidente, mesmo assim,. 
de-ante da a meneá pcrigrx;a,. não .se modificou, não [lesappare
ccu. Em Jog-ar de prevenir o perigo imminente da concur- .. 
rcncin csl:raugeim. adoptando os mesmos processos, a explo
raçüo da borracha continuou da mesma fórma. feita palas cs-

. tradas; através ele sertões c através dos valles do rio-mar, 
. eom sam·ificio estupendo rlc virias, com o desbarato da for~ 

tuna puhlica c com o encarecimento do proclucto, dadas ·a· dis
tancia c difficuldadcs ele transpmte, bem como a carestia de 
gcnm·os. cmpobl'ecendo o Estado, .que se. vil agora quasi .quo 
al'ruinado, ::em poder competir cnm o producto · estrangeiro, 
sem l.ransport.es, sem recursos, mesmo os mais comesinhos, 
para a vida desse povo. ,. · .· · · 

A indolrincia c a inercia, Sr. Prcsiilenteo. produziram os 
sr.us cffeitns dcleterios; e o que se vê é que a Amazonia des- . 
cm·ou do todos os producLos, descurou das plantações de clk 
roaes, a vida alli encareccri. no nasso quo o ~eu principal pro
dueto baixava co'h·sf.antcmente de valor, tendo como resultado 
a sua miserrima situacãn do boje deante da falia de trans
porte e da falta de compradores: offerecendo um tristíssimo 
contrnsf.e enf.rc a riqueza natural. ent~e. a grandeza daque!le 
mundo nov0 c a pobre?:a. ·:1. miseria da população que cxplorit 
a queiJa regtrio. . . 

Nn ,governo passado cogitou-se de prestar um auxiÚn á 
l!.o:rachn 11, sn,;'lmt:jo me •consta, por intermcdio das agencias 
II!mes dn Banco do .Brasil, foi nrJcnntada em «wnrrnnf.s», sobre 
~ .bm:·ra,cha. quantia talvez supcl'ior a vinte mil contos! Niin 
·':''I SI n ycrdadc. mas çnns_!.n que n'iais f.nrde, quando o Go
\amn r.xi:;'I!I a anresenf.ar,ao do product.n para liquidai' cs
t.os "wa!'l'ant.sx.. niío exist,ia mais borracha «Wnrrantnda» de 
modo .que. o pre:iuizo .foi,qunsi que total! · · ' 

.9 Sn. Jl!l1ES F~nnmM -No PartUoi de rlcz mil conto~. 
pnsso gnrnnl.lr, c nao houvo responsabilidade do ningucm até 
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hoje. ~\s minhM informa!)õc·s não deixam ~argem á duvida, 
porque são oriundas de pessoa muito rcspcJt!lvcl. 

O S11. Aw1uJoo ELLIS .:__ Agradeço a informaoiío do nobre 
Senador.. . · · .. 

De Tlirma que, Sr. Presidente, em lagar do auxJ110 pre
stado pelo Banco do Brasil sm· efficaz para e•viLa1~ a ruma, 
·St!J'Viu a pena~ . para :estimular a g·anancía dos pl'oductorcs 
llaquella zona. · . . . 

A' vista do resultado negativo Jcssa Lcnt.ativa e d()an~o 
da urgencin, da · necessidade imprescindível de se mmdu· 
áquella zona, resolvi apresentar um projecto que talvez coro .. 
eorra, como disse no meu exordio, para, siniío remover, pelo 
menos annullar cm pa1•te a agrura da situaciío mesquinha 
t]ue a'l'fecta aqueila zona. da Hepublica. Em Jogar de «war~ 
.:ranl.ar» a uonacha, Sr. Presidente, entendo que o Governo 
devia comprar a borracha,. dando aos possui9ores· um preço 
por kilo correspondente . ao. custo de produccao e 1.1ma mar~ 
•gem pC!qtwna pura os juros correspondentes, guardando. essa 
'borracha para revendei-a depois da guerra concluída, exacta;. 
ment(! como se está operando em relação ao café. . 

1\'ingucm póde co.ntestar que, terminada a guerra, ·as ne~ 
uessidaàcs da Europa central~ daquelle bloco enorme de nn
cões, exigirá uma enorme quantidade de borracha para as 
<'luas industrias .. Será, então, opportuna a occasião para o 
Governo rJiSl)Ôl' da que comprar neste momento de aff!icções 
para a Amazonia. · · · 

Isto o Governo poderá. fazer com os recursoi1.· da ultima 
·emissão. . 

·Vou ter a honra de 'ler o projecto, pedindo· il Mesa que. 
so esforce no sentido. de abreviar tanto· quanto possi~el a sua 
passagem pelas ·duas Gamaras a ver se ainda ·che~1 a tempo 
~e produ~ir. ·os $cus effeitos beneficos, como solucão deste 
ImpoJ•tanlissuno prf?blcma pura a nossa nacionalidade, 

Q PI'Çljccl.o ú o seS'Ilínte: . · . 

«0 Congresso Nacional J'csolve: .. 
· · Art ... :1•. Fica o Presif:lente da Rep~blioa aut.orizado 

· a conceder premios aos cultivadores e exploradores da 
borracha, scieút.íficamente, . nas segu íntes proporções: 

~ 1: Equivalente a i$ % rlo capital ct'fccLivamcnte 
C!ll!Ji'egado no plantio mcthodioo. coonomico e s·cienti
:flCamonLe fcil.o dn scringuoir·a, cm terrenos proxímos 
aos POI>tos ele exportacão e. d~ facil embarcamento. 
· § 2." Igual p1•ernío SCJ'ú conecdido aos ·que estabo

loc,orum cm seus· ·Scl'ingaes c 11as pràcaf\ .. cxportadoras 
nsmas para Jlt'opat•o, lavag·em o .bcnoficiamonto da b'lr-

drncha; .de modo a óxpot•tal~n 'cm· typos pcrfeiLamento 
etermmados., clnsisficll<dos c .• , C).."Pui•gados completa-

mente do ·quacsq~er impu ;rezas,· · 



§ . 3.• Tambem ~et•á concedido premio it,'UtÚ ao'l 
que tundnrum fabricas para a produccüo ·do urlefactJ~ 
de bpl'l'acba, 11os .cent:ros product?l'Cs. . · . 

Arl. :!.• O prcmw· e8~abelec1do. nu arL1go antertOI' 
~crá elevado de 5 % pura os cu\LivadoJ·es c explorado
res da llorrac.ba, sciontificamente, que ·provarem ~m· 
produzido mais baruto, inLroduzindo em suas proprw
dades lambem a criacão de gado e o cultivo .dos co
rcacs • 

.\rL, ~." Itevogum-se a~ disposicõc~ cm conLrario . 

. ~~·. · PrcsidenLc. e~Lc JH'oje<llo ·c~Labclcco o .mudo · ~lel\J 
!:lUa! poderemos ainda cnl't•cnLat•. victorio~amenLe uma sHua-
cão t?mo a actual_. ~ · · · . . . . . 

St a ex.ploraçao da borracha 1or fc1ta, como e acLual
mentc, uão póde, nem podct·.c~ absoluLamcnlc concorJ·er com 

. o producto inglcz, além dé que a industria extractiva, tal 
· qual clla está csl.abclccicla c foi fundada no Pará e no Ama

zonas, está· rcdu~indo íl mi~eria -üquella pn[lulacão I! aquclla 
zona. · · 

.Sabemos· todos de que fót·ma s~ cxtrahe a preciosa c;om
ma: sangrando arvores, que nascem disseminaclaii nos riqu is
si mos valles elo Amazona~. a ~i luacão será esta. indubiLavl!l-

. mente: o esgotamento. A Amazoniu l'icará, portanto, l:cdu
zida a uma mina de ouro quando cxhansta, ~em ,·aloJ' algum, 
por,quc e:ssns arvores Rang~·adas r.. J•csangJraúns morrc.rão, 
desde que não se faca o plantio de accôrdo Conl a scicncitt 
economica, e natura[.mcnlc. daqui ha um sccnl1J, talvez, a 
:A:mazonia t.cmí. necessidade de importar a borracha! · 

Já não fallo no cnormísismo ·sacri'J'i'icio de vidas rlesscs 
infeli2cs seringueiros, J•ecJ•ulados nus , regiões adustM olo 
nordesf.e ·bra~i!ciro, !Jllt! lá vão, certos de uma grande e fart.n 
remuneração. Esse acrificio c·normc de vidas, Sr. Prc·si
dcntc, l'opresenta um prejuizo colossal na~ forc.as vivas da 
Nação. · · 

O SR .. Arm1un LEM~s - Apoiado. 

o Sl\0 ·ALI•'lll::no Er.LIS -- De l'tírma que a rnudanca da 
cultura se impõe. . · · . . . . . 
. Ou desapparecerti a hoJ.•raoha. tlo· .l'al•.ti c dt\ Anu11.onia. 
ou ·então os governadorus hfio de· estabelecer meios t\ nJodos 
de se fazer a cultura racional fiO!' meio do plàntio em l.cJ•rao 
salubl·es naR proximidades· dos l'ios navegriveis, de modo a 
~laratear o transporte. . · · ' · 

E' I!SSe O problema tal (lliU] CU O G'UIJUI'IJ (I, dr• atiCÔI'f)tl 
eom elle, a solucilo QIHJ cu ,julgo dever apJ•escnLnr ao Podl'r 
J"cgislativn dJl Jtcpublica pa1·a se m'onunciar e, se est.ivct• dt! 
aecõrdo, ,·otal-o com urgencin, ptwquc .niio devemos perder 
ainda mais um nnno, quando jtí tantos decorreram eomple
tame~to ao. ab~n.dono, ú l'evclia, qua'!ldo iJ.iip se· trata da . ce-

' .•.· .. 
' 
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lebre espbynge do. Egyptp, )nas de uma (}Uestão vital, de, uma 
questão que· se impõe. · · · · ·. , · .. . 

Eliminada a renda provnniente ·da borracha,, pergunto 
eu que restará para o Pará c para o Amazonas ? 

. ' Sendo, entretanto, uma questão ·vital, os Governadoreô 
desses Estados nunca ·cogitaram, pelo .menos,, na· escola ue
cessaria, de fazer. as; plantações e culturas. á beira do.s gran- · 
des rios,. porque, em ultimo recurso, .doviam contar ·com a 
'Vantagem do. clima, porque aUi · a ,seringueira encontro,u o 
seu ·ubi. .. , . . .. . . , 

Elia era nativa, devia, portanto; prosperar, render mais 
~o .que rende do, que· quando · transportada para as colonias 
mg·lezas.. . . . ..... , .,, ·,,, . , . ·· ....... ··:• 

A população •daquella zona, ce11ta de possuir uma nuna 
inesgotavel, , ,dormiu tranquilla, · <:hegando a fornecer as se
mentes para os que iam tentar justamente nos expo!iar dessa . 
fortuna e dessa l'iqueza. . , · . · .. , ·, : · · 
... , I~oje. somos vencido~. As. <:audições de producção são 

ôLLpcrJOres .nas. colomas. mglezas ,o só nos resta adoptar este 
alviLre: ou plantarmos a ltevéa em zonas saLubres, onde .não 
ha,ia . sacrifício .de vidas c onde . se .possa, ao .. mesmo .tempo, ' 
cultivar os cereacs. para. baratear .o custo da . producção OU· 
então mellwt• é, com· tristeza, fazer de novo, .echoar naquellas 
regiões o .mesmo ·~i to da.a,utiga ,Polonia: li'inis Polonia, (inis 
Ama:onia! (Muito. bern; muit'o. bem.) . , , . · . . ·. ·· . · 
· · , V cm á Mesa, é lido, apoiado c rcmetlido ú Ocimmissão de 

filomLiLuição e· Diplomacia .o seguinte ~ . . · , : 
' I 

P~OJECTO., 

. ' 
·N. 37 --1917 . ' . 

'" 
O Oongt:es~o Nacional "resolve: . ; ' ,' 

. ' ~·· . I ' ,I 

, Art, 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 
conceder premi os aos /CUltivadores e exploradores ,da :borracha, 
scientificamcnte, nas segtiintes proporções:· .. 

§ 1.' Equivalente ,a 10 %. do capital effectivamente: em
pregado no plantio methodico, economico e •. scientificamente 
feito" da sP.ririgueira,, 13m terrenos proximos aos :portos .de ex-
portação e do fac i! e~):!iircadour.o,. . . . , . . . . . . 

· ·. § 2." Igual p:remto será, concedtdo aos. que estabelecerem 
eni .seus seringaes e nas :praças exportadoras usinas para pre
paro; ·lavagem e· benefici~mento da borra~ha, de mÕdÇl .a ex
portal-a cm typos perfOJLamente '.dotermmados; ·ClassifiCados 
0 expurgados completamente de guaosquer impure~as.. · · 
·· : § 3." ~rambem será cc;mcecliclo premto. igual~aos que fun
darem fabri'cas, pára: a producçã~ .. ~,~~:artefactos de borraclla, 
nos centros productores. . ·, . , , . . . . , . · 
· · · · Art. 2. o O premiq cstabelecMo · no artigo anterior será 

elevado 'de· 5 .o/o. para·· .os· oulti.vadores. e. ex;plpx:adot:es da bo;x:-
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ra~lla, ~cientil'i~amenLG, qua í)rovarem te;r produaido maiB 
l•arato,. mLrodm1pdo ~m ·suas Pl'OPrJedadcs f<lmbem a ori""ào <le Sado e o cult1vo aos ccreaus. · ..... 

ArL. 3." Revos·am-so as disposições em contrario',, 
Ell . Sala das sessões, 14 de dezembrf) de 1917., - Alfredo IS., 

ORDE!\1 DO DIA 

. Con~t.a,. em segundo logar, na ordem qo dia, no avUlso 
à.JsLrlbUJdo aos Srs. SenadoNls, a 3• discussão da proposição 
!Jxando a desposa do Ministerio da ;\gricuitura. Foi um en
!Oano na publicação, porquanto, como sabe o Senado essa 
proposiçiiL' já foi submettida 'á 3• discussão. ' 

. ·O projecto dado para a ordem do dia, em segundo 'zo$'ar • 
.:fol o a;;. fixação de despesa pat·a o l\Iinísterio do Interwr, 
confol'mf3 consta do .; Diario do Congresso».. · · 

ORÇAMENTO DO EXTERIOa PARA 1918 

2' <l iscussão da proposiÇão <da Gamara· dos Deputpcios · 
u. :15~, de 1917, f,ixando a despesa do M~n,isteria das Re!a~es 
ExLcrwrcs, arta. 8• a 13, 'para o .exercJcJa de !9:18.. · 

E' .lida, apoiada c posta em <liscussão com a proposição a scgumtc 

Em'Cruia 
Na it-utorizaçiío dada ao Governo para rel'o1•mar o ca11po 

consular serão atcndi<los os seg-uintes pontos: · 
· I ,• Será contado; pat•a a promoção, todo o tempo de ser

viço eft'ectivo na direcção de. consulados da Amarica, embora 
em excroicio intm•ino; · . , . ·. · 

2.• Como anLiguiçlade para todos os cfleJtos será contada 
todo o tem!Jo de serv1ço nos consulados; · . . 

3.• Ao- nrovimento dos novas cargos concorrerão os 
actuaes auxiiares dos const~ladós, um terço 'por antiguidado c , 
dois terços pot· m,erccimento: 

Rio, dezembro do :!O! 7. - F, ,}fendes de Almeida •. 
I 

Justificação: , ' 

·Cumpro g-aJ•anlit• a; classe dos auxi)iares de consulado 
que, de ha muito, c.st:í. sem. o. menor. estimulo, nem, !'econhe
cimento dos se.us mdiscut.IVCis serv1ços. H a aux1hares de 
ulto valor que· vegetam em uma ftmc(:~o que n~m te.m von
cimentos que lhes garantam uma con.~l!rlla subs1stcneul, nem 
direitos á aposentadoria c aos bon~11mo~ do accesso c d& 
montcpio. A emenda prevê e provJdencla sobr~ taes faltas 
c o Senado bem conhece n. verdade do que a(fu•mo.. ,_ Ji' ., 
Mendes de Almeida. 

. 31>. s ... _, Vol. vrn. . . 

/ 

-:. 

' 
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O Sr· . Presidente - Declaro suspensa .a discussão,. aÍim 
. ~gn~i~a~J?-Vlda.. a Commiss~o d~ Finanças s~bi'e a emenda, apre-

ORÇAMENTO DO INTERIOR , 

3' discussão qa p~oposição <la , Cainarà, dos Deputados 
n. 159, de 1917, f1xando a despesa do Ministerio do Interior 
- a1:Ls. 1 a 7- para o exercício de 1918., 

. ~ São lidas,, apoiadas e postas' em discussão~ coni a propo-
SJçao, as segumtes . ' , 

' ' ' 

lffmendas 

N~ 40, 

Áo art. 2", n. 6 - Secretaria do Senado, - Augmentada 
de 2 :4.00$ na verba diateriai»,, para gratificaoão ao secre-
tario da Commíssão de Marinha c Guerra. · , , 

Sala elas sessões, ,d(l dezembro de, 1917. - Pil·es Fcr-
reü·a. - Paulo de F1•ontin. - A. Indio rlo Brazil. - Arthur 
Lentas. - Raymundo de Miranda. -José Euscbio. -Alencar 
Guimarães .. __, 1.'óomaz Acdoly ., , 

Justificação: 
•rendo . o Senado mandado abonar identica iratificação 

aos Sccretarios da, Commissão de Finanças e da Presidencia 
do Senado, justo é que se estenda. igual favor. ao Secretat•io 
da Commissão de Mat•inha e Guerra. 

N. H 
Destaque-se da verba Material - Secretaria do ·Senado 

- á quantia ·de 2 :40'u'$, para pagamento aos dois porteiros 
da Secretaria o elo salão, da consignação - Aluguel de casa 
na razão elo 100$ mensaes a cada um. 
, Sala das sessões, , , dezembro de 1917. - Pires Fal·-
i•eú'a. · , ,. 

. • .. ' + ' 

Essa consignação foi creada pela lei n. 3:.397, de 24 do 
novembro do 1888, porém, em 1884. o por.teiro percebia j~ o 
auxilio de '130$, conforme documentos ex1stentes t:JO arch1v~ 
do Senado, 30$ mais, portanto, do que a ·estabelecida na re-

ferid5s 
1~drteiros elo todas as. ro~a:tiçü~s pubiicas. percebem 

osso auxilio sendo que no do 1\itmsterto do Intcr1or é con-
signada a importancia de :150$, mais 50$000. . • 

Ató o tclegraphista das, duas, casas do Congresso recebem 
auxilio mensal com es'se tiLulq. ~ . . 

At:azíio de ser dessa cons1gnaçu.o,, está .n~ .necess1dade ~e 
ôs porteiros toem de morarem nas c1r,cumv1stnhança~ do Se- , 
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nado,. onde as casas são caríssimas.. Um dclles paga 180$ mensacs pela que· em móra. . · 

O Sr, Preside_nte - Além da Commissão de· Finanças 
• ·· . csL~s . emendas serao PI'osentes á. Commissão do Policia para omittrr., parecer., · 

,, 

, • ··· .• I ... _ .. 1 

• 
,, N •. ·12 " 

A' verba is• - Justiça do Districto Federal· o . .. . ' . . 
Augp1~ntada ~o 8: ·136$ para _pagn,mento dos vencimentos 

dos escr1vacs do Jury, ,que pnssarao a perceber 9 :600$' sendo 
6:100$,. da ordenado . o 3:200$ de gratificação, - 'Arthur Lemo.~. · 

Justificação : 

... Pela reforma judicüiria 'ctc ·dezembro' de 1911 foi· ex
Li neto um dos Lribunacs do jury do Districto Federal sendo 
os dois es·crivães . que serviam no mesmo, aproveitados em 
duas preterias criminaes. Pela mesma reforma. foram reti
rados do julgamento do_· ~ury,, pequenos delictos que pouco 
trabalho davam aos escr1vaes e de onde os mesmos auferiam 
custas bastantes regulares. . . 

· ·Actualmente só ha uin b·ibunal <lo jury com dois es-
crivães, 'o qual só julga os crimes de assassinato e tentativa 
de qssassinato, justamente os de mais responsabilfdado,' maior 
trabalhO" e de cujos processos os cscrivães não tecm absoluta-
mente ·cu& tas de especie alguma. ·' 
· Como é' publico c notorio, os csc1•ivães do jury são os 
ciue toem mais representação, mais . trabalho e responsabili
dade. pois são obrigados a servir em sessção do tribunal co
meçam o C."í:pcdiente ás 10 horas, prolongando-se até 6 e 7 
horas da noite, muitas vezes por toda á noite c até por dias 
seguido~; te em sob . a sua guarda os pr~ce~so~ .da maior i~-

. portancta e para 1sso percebem os msigmfwantes venci- . 
, mantos de 5 :382$ anriuacs, ou 448$500 mensaes, sujeitos aos · 

descontos <ln 'lei, cmquanLo os Stlus collegas das vara~ e Pre
terias Criminaes não tcem ·representação, toem ma1s folga, 
ajudantes e fazem entre ordenado c custas mais de um conto 
de réis mensaes. · ~ 

. N. 4S 

A' v~rba 28' · (Bibliotheca Na~ional), nn. rtMica. c Ma
terial:~> eleve-se a sub-consignaçao ~contribuiçao .annual 
para a' or .. ànização. do inventario dos documentos relativos ao 
Brasil, existentes no Archivo de Marinha' c Ultramar qe 
Lisboa,, etc., de 2:400$, torpando-sc cr- total da sub-.consl
gna.ção 9:600$000. - Fl~anct,Sco Sá., . . . , .. 

. ,, ' 
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Justificação: 
. P~r um accOrdo íoit.o com a diL·ecção do archivo, recebia 

a bibho.theca, a~nualmentc, um volume do- cataloso. Desde jti 
se publiça:ram cmco vo!umes, um se está imprimmdo, ba. dois 
manuscr1~tos .. Os publi~ados referem-se todos a documentos 
sobre. a historia. da Bah1a; os .qu_e estão em via ãe publicar-se
ao R1o de Jane1ro,. S. Paulo, Mmas Geraes o Rio Grande do 
Sul. " . · . .· 1 
, : .E' um trab_alho esse de incalculavel importancia ·para a 
B1bhotheca NaCional e para as investigações histol'!cas Como 
estava send<! feito, permittiri~ estarem promptos,. até 'át.~data 
do Cente!lar1~ da Independenc1a, 13 volumes. A reducção que 
se fez e Já ':!gora no actual exercício, baixando a contribuifião 

. de metade,· 1sto é, de 2 :400$, vae trazer longuíssimo retarda
mento ao tra.b.alho. E' o q~e a emenda procura: ·evitar, re8ta-
bolocondo a situação ,antertor. · 

• I 

N. 44 

Considerando que, de longa data, a mortalidade infàntil 
tem se constituído objecto .de sérias cogitacões por parto 

. dos governos da quasi totalidade dos paizes cultos (Belgica, 
França, EstadOs Unidos, Argentina, etc.)-; · · · 

Considerando que essa mortalidade (cu.ío excesso sobre ·a 
natalidade. ch~gO)l ~ ser verificado, em varias centros popu
losos), velU d1mmumdo, sens1velmente, até que pouco tardou 
em se registrar um tCOCfficionte SObremodo .lisonjeiro, graças 
á manutençã11 ou subvenção de. obras de protecção á crean;a 
e á mulher pobres; · 1 

Considerando que, quando' ·já naqucllcs..Paizes a natalidade . 
superava a, mortalidade, justamente o contrario se verificava, 
entre nós (1899); 

Considerando . que a -diniinuicão do nosso coefficiente 
mortuario. i'!}fantil cqmeçou por. s~r notado depois da ereaç_ll.o 
tlr. institUJçoes, tacs como o Instituto de Protecção ~· Assls
tencia á Infancia do Rio de Janeiro c outros estabeleCimentos, 
lm·gamcnte subvencionados pelo Governo da T]nião; 

Considerando que. os serviços prestados. á. causa ~o aper.;. 
fciçoamento da 1\ossa 1•aça c ila conservação do capital. bu~ 
mano pelo Instituto do Protecção c Assistencia. á Inl'll'D.!lla. de 
Nictheroy, organizado sob os : mesmos moldes do' RI<! de 
.Janeiro, lhe valeram, em tres .a!ll}OS a.pena.s de fu~c~IOna
mento c ser considerado de ut1hdade· publica mun1c1pal o 
contemplado com um pequeno donativo do Governo do Es
tado do Rio; · · . · ' I 1: 
· · Considerando, por fin;; que, milito embora, seja da. maior 

rclovancia sobrctud0-,!10 momento actual, o problema da pro
tecção á 'nfnncia, sol.lre Lodos os assumptos, desde o -..:entre · 
mate1:no, as aperturas do presente orçamento não perm1ttom, 

'• 
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C{ln1C! ~cria de desejai·; subvencionar effioazmente inetituiçlio 
de f1ns tão humanitarios e patrioticos: 

O Congresso Nnciónal resolve: 

Onde convier: 

Art.. E' concedida ao Instituto de. Protecção e Assis-
l.cncla á Infanc!a de Nicl.heroy a subvenção annual de seis 
contos de réis (6 :000$000). , 

. . Sala das sessões, H de dezembro de 1917. - Mi{luel. di. 
Carvalho. ~ .- · 

N •. '4S 
.Por lei gei'al tem de ser feita pela União metade das des

pezas com· o Hospital de Nossa Senhora das Dôres, em Cas
cadura, destinado ao trat:lmento de mulheres tuberculosas 
mediante processo de contas bimensalmente prestadas pelà 
Santa Casa d!l 1\fisericordia desta cidade, e para esse serviço 
no anno a fmdar, houve a. dotação ' orç.amentaria de réia 
:135 :000$000, . 

Essa importancia é insufficiente. No primeiro semestre 
do corrente a l(lOntribuiçiio attingiu a 72:136$202, e nos quatro 
primeiros· mezes do segundo semestre n quota apurada é 
de 46 :123$-i39, representando o total de 118 :259$6-10; sup-. 
pondo~se que a, despesa ciB novembro e dezembro se,ja de 
24 :000$, menor em fracções ·que n de setembro e ,outubro. 
será a de todo o anno representada por .142:259$6.41, menor 

· cm quasi 8:000$ que a verba orçamentar1a, o que vae deter-
minar a · abertura de credito supplementar. , 
; Para evitar esse inconveniente. no· anno vindouro, apre'-
sento .ao orçamento ela Jndustria. a sesuinte emenda: 
, Verba 38•.- Hospital de Nossa Senhora das DOres, 

· eleve-se de 135:000$ a :150:000$000. · , , 
Sala das sessões, 14 de dez~mbro de 1917 .• - Miguel de 

Carvalho" .., · . . 
N. 48 

· As precarias condições finano~iras d!!- Santa. Casa da 
Misericordia desta cidade, da qual 1mmereo1damente tenho a 
subida honra de , ser provedor, foram por tal: fó~ma se ag~ 
gravando desde julho do 1914, que me determmaram re
correr ao poder publico, afim de niio serem interrompidos os 
serviços de ·assistencia _que presta nns OfPhãOs e nos enfermos, 
com seus nsylos, hosp1tae~ e consultor10s .• 

O decrescimento contmuo das tres prmcipaes foT)tes do 
sua renda - alugueis de. predio~. despacho~ mar!,tJmos e 
imposto· de importnç!'io ·sobre o .vmho -- -Ob}'lS'am-n. a a le
vantar o emprestimo de 300 :000$ com cauçan de t1tulos, á 
taxa de 7 % ao anno, no Banco Meroontil do Rio de Janeiro, 

' ' 

\ 

-
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em maio de HlHi, e no triennio decorrido de julho de i9i4 
se .tornou devedora de 250:000$ aos cofres dos outros est!ibe
le~lmentos. soe sua administração, e responsavel pela effe
Cllva .apphcaçao qe legados e deposiLQs na somma de 70:000$, 
tud!J 1sso consumJC!o nos gastos m•dinarios, mantendo-se aindu. 
ass1m em atrazo de um anno· no .pagamento aos fornecedores 
de ge.nr;ros alimentícios e drogas, correspondente a 110:000$ 
no mm1mo. ' 

Em. junho elo anno corrente estes âlgarismos represen
tavam o dçbito de 730 :000$, e orgl,lnizanclo o orço,mcnto para 
o anno ele .Julho de 1917 a junho de 1918· foi apurado o deficit . 
.cJc 29·1 :000$ entre a receita c a despesa ordinaria, o qu() tudo · 
representa o algarismo de 1.02~ :000$000. . · · 

Do ultimo relalorio aprcsentacdo á 1\Icsa e Junta consta 
dc~all!aclamonte a. dimniuição gradual da renda predial c dos 
do1s nnpostos ac1ma referidos, só estes .representando· a rc.
du.cção de .soo :00$, na rendo ilo .triennio, comparada com a 
de 1913-191.i, como; para inteira scguranca~ se poderá veri
fica: na ··.cscripturação da Alfand~ga, l~o: outro·. la~o. a el~
vaçao ·dos pregos dos generos . allmentic1os e medicamentos, 
tornou impossJVcl qualquer redt.ici;iio apreciavel. na . desp'eslll 
de uma instituiçã.o que diariamente alimenta 3.500 pessoas 
- enfermos; orphãos c auxiliares do diversas categorias; 
· além dos gastos com o vestuario c calçado, , 

Em ·tal ' con,iunctura,. · ou ir ·alienando os bens patri
moniacs, até completa extincÇúo," o· que seria absurdl), ou re
correr· ao poder. publico, interess.ado no regular desempenho 
do serviço de assitencin, e· foi o que· a Santa Casa fez.: .. · 
. Em· minuciosa e honesta exposição· 'concluiu requerendo 

ao Sr. Presidente· da Republica o auxilio de 700 :000$; para 
saldar a· divida do 300 :000$ ao· Banco Mercantil; 294 :000$, 
para enfrentar o deficit orçamentaria: e 110:000$, para li
qUidar O" que deve aos· fornecedores, .. ficando a cargo da pia 
instituição solver os' outros compromissos já ditos, .em' 1m., 
portancia ·superior a 300 :000$000 .' . ·· · · . ·· . · 

Atlendendo a esse appello, o Phçfe da Nac~o ~nv10u, ~o 
Congresso Nacional a .mensagem publicada no Dtarzo Of(zczal 
de 30 de novembro· ultimo, ·. ...., . . 

Sendo, porém, impossivel , ,que no anno corrente· SeJa 
votada a lei. respectiva, e tornan,do-se urgentes os recurAos, 
tanto assiin que. no mesmo Banco Mercantil se levantou outro 
omprestimo de 300:000$, á' taxa·de 6 % %, por eonta do 
qual .iá .foram retirados mais de ~09 :009$,. aprese~ to. a se
guinte emenda no orçamento do Mtmsteno da Justiça c Ne-
gocias 'Interiores: · ' · 

. ' 
Onde convier: 

,. 

. A' Santa· Casa i:! a Misericordia desta· .Capital, .vara au
xilias' dos serviços a' seu c11rgo~ a qu11ntia'.dc 700:000$000 •.. , 

Sala das sessões ·n de dezembro de i917. - Miguel de . ' . Carvalho. · · . 
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N. 4.7 ,1 

. Considc~nndo que a 4ssociação Protectora dos . Morphe~ 
t1~os, orgamzada pelo cm mente D. · Duarte Leopoldo,. aree~ 

. bispo do S .. Paulo, tem o intuito de estabelecer nesse Estado, 
.. llma lcprozaria modelo, com a' fundação de usylos~colonias 

o.f\dC os. doentes, a par de conforto, do'.carinho o de uma vida 
hvre, possam encontrar todos os recursos c meios para o seu 
tratamento, e onde so façam pcsquizas scíentificas sobre a• 
lepra e· sobre os meios thcrapeuUcos para combater 'esse mal; 

Considerando que diversos c!iriicos. teem attestado alguns · 
casos de cura du lepra, c que u Suecin c a Noruega, que con
tavam .com grande mmiero de leprosos, conseguiram, com as. 
suas lcprosarias modelos; reduzir consideravelmente esse nu
mero, estando reduzido, nesse ultimo paiz, a 60 casos iso-· 
lados; 
. Considerando, porlaritó, que ·a Associação Protectora· dos 

Morpheticos vac prestar um importantíssimo serviço ao paiz 
e que o Estado tem o dever de auxiliai-a na fundação do es-
tabelecimento que tem em vista.·. . · . . 

Offereço a seguinte emenda ao artigo do projecto que 
consigna a .verba de 1. 000 contos para iniciar 9 serviço de. 
prophyln:xia ru~al do paiz: . . · 

EMENOA 

Depois da palavra " Republica~. accrecente-sc: .4: o be!II 
assim a quantia de 100 contos. com as obras oe uma Ieproz~r1a 
modelo que vae fazer a Assocmção _Protcclor;t dos. M~rphetlc.qs 

· de s. Paulo, entregando tal cruo.nt1a a· esta assocwçao, dep01s· 
de iniciadas as obras .:P. · 

Sala das sessões, 14 de dezembro de 1917. - Adolpho 
· Gordo. 

N. 48 
Supprima.:se : . 
'AddiUvo _,.. DcLermiriando que n~s pretori_as yiv~i~, ondd

0
.e
5 houvet• · dnis escrivães, será facult~t1va a q1slrJbmçao. 

feitos, inclusive casamentes.; -:- Ptres Ferrcn·a ... 
o itdditivo supra devo ser suppri.m_ido ,Porque, sendo na 

apparoncia equitativo; contém erro e lUJUStlça.. · .. 
1 · Contém erro porque os <Casamentos são feitos •. e~ qun

quer juizo do estado ci'vil,. i ndopendentel'!'l~nte do. dtstrtbmçiio: 
uma vez que OS noivos se ynosLrC!U habllltados, Isto. é, do. let 
do casamento civil. que 9sta c_m_ v1gor apenas .na po.rte formal 
não ·revogada, c elo Cod1go Ctvll. 

Contém injusL!çn: . . . 
· i • . porque a lei que creó'u .as pretor! as, estabeleceu quo 
cada escrivão funccionasso nn sua freguOZI!l, que nnt~S·ÜO de~ 
oreto ·n. ~.263; t(c. 28· de -dezernbrQ de 1911, aonstltuo . .uma 
pretoria; 

.. \ 
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2°, porque não lia a 111enor paridade, nn. bypot.hese cnt~e 
os csçrivães das varas. de direito e os das prctor!as: estes 
fu.nccJonam em dctcrmmada zona c aquelles om todo 0 Dis
trJcto Federal. Tomemo~ um exemplo: a s• Pretoria Cível é 
composta de duas freguezias: Espírito Santo e Engenho Velho. 
C:ld~ u~a desta~ fregu~zias tem um escrivão •. O que é justo, 
eqmtahvo c esta na lm ó que c::tda um funcoc1one nos feitos 
o· actos da sua circumscripção, (Decreto citado a.r.t. 10, 
§3•.); . . . ' 

3•, porque o facto de serem umas freguezias maiores dei 
que outras, não .i~stjfica a prctenção de se tirar os ~ndi
menlos de uns cscr1vacs para serem dados n outros. Essa des
igualdade 'cm relação no territorio e á populllção existe em 
todos os districto,s., fresuezias, municípios, comarcas e · Es-
tados do Brasil. ~ 

O do Amazonas tem 1.80Q. 000 kilometros quadrados e ·a 
de Sergipe 39.000: o de Minas Geraes tem 4.000.000 de b,abi-

. tantes e o de Matto Grosso 200.000; 
,L., porque tendo cada escrivão o seu territorio mareado 

om lei (decreto n. 12.356, de 10 de ,janeiro do corrente anno), 
soffrcri uma offensa cm seu direito adquirido com o addi
tivo que se combate. . · . · 

Sondo o registro civil creado para assignalar a existcncia 
de tres factos: nascimento, casamento é obitos (decreto nu
mero 9 .887. de 7 de março de 1888), não parece que so J)ro
cure conservar a sua unidade se fõr convert.ido em lei o addi~ 
tivo cm quest1io; 

' 5•, porque o mesmo additivo não consulta o bem publico 
qu<l nada roclama a respeito, ·mas o interesso pessoal de um 

·ou <lois escrivães, que. toem seus ter;l'ítorio~ J!lal povoados; 
6", porque o servico das :p·rctcl(rms pi'mcJpalmente em 

materia de registro ·civil, é talvez o melhor do Brasil e não 
se deve alterai-o sinU.O para tornai-o melhor, quando sua re-
forma fôr opportuna. -·-

N. '49 
· · :A:rt . Os ~a~didatos. cla~sifica:dos em segundo. logar 
por maioria absoluta· de votos c que não tenham tido um só 
voto pnra a inhabilitação nd~ ·concursos já realizados. na 
fórma dos nrt.s. 43. H. 45, 46 e 47 do decreto n. 11.530; de 
18 da março de. 1915, ter1i0 direito ao. ·provimento nos cargos 
de substitutos e ás vantagens respectivas, Jogo, que os actuaes 
substitutos forem promo,·idos a cathedraticos. - 'El011 de 

· Souza~, 
J'UST!FICAQÃO , 

o longo processo do.s conoorsos em estabelecimentos . de 
in~trucção secundaria pprturba por algum· tempo a sua V!da 
normal com grande 'uro.iu izo ,. para, o :.ensino .. O • obiec~wo 
desses certnmens intellectunes é apurar (!S cond1çü.es de ,Ido
neidade dos clllldidntos e· o decreto 1 i. sso, sob CtlJG reg1meu . 
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fl~[~\l !!_ando faltos, disyõe quo a Congregação ·votar:í. a ~ clas
AifJC~ça~.» e approva,ç_ao dellos, sendo .nom~a!lo o que obtiver 
o Pl.lm~J~o .log,w. ·Nao ha porém, dJspos1çao expressa que 
confmt d~re1Los aos ouLros candidatos ~Classificados nesses con
IC!J~Sos,_ fJCando sem npplicação al_g·uma o trabalho de « claa
Slftc(!_çao "· que regula o provimento de vagas ulteriores ·em 
r~Jaçuo_ ao.~ concursos para os demais departamentos da admi
~Jstraçao, mclusive do proprio 1\finisterio do Interior e Jus-
tiça.. · 

9ra.! os candidatos approvados em eegundo Jogar, -eorri as 
rcstrJCçoes \da · emenda . proposta, isto ;é - por «maioria 
absoluta de votos e sem um só voto para inhabilitação » 
fazcn1 dec_!lrto .iús a lll;le lhes soja conferido o direito remotó 
á ~n!U~açao, t~nto ma1s qu~ndo. a Congregação, não . podendo 
cla~SJf!car ma1s um tm pr1me1ro Jogar, terá muitàs vezes. 

· dtJ osctllar entre dois candidatos de merecimento equivalente,, 
· Isto post.o, a disposição contida na emenda, além de com

pletar a intenção .ela lei quando · exigiu a classificação dos 
candidatos, importa verdadeiro ooto de justiça. . . 

Para alguns Jogares de sttbstituto do Collegio Pedro Il 
fizeram-se, nomeações baseadas om concursos antiquíssimos. 
Por outro lado, varios substitutos ·que haviam sido nomeados 
por um simpJ.es confronto de títulos de idoneidade, para set'Vil· 

. tres ::mnos, foram depois providos nesse cargos a titulo de
finitivo por uma disposicão orçamentaria (art .. g• da :lei nu- . 
me1;o 3.089, ·de .8 de janéiro de 1916) que lhes deu até o di

.x·eito ·do promoÇão a .cathedratieo's, Alguns delles já foram 
promovidos. 1 

A emenda, em vez de tão excepcionaes e· amplos favores, 
restring~ o direito de nomeaclio áquelle que, tendo feito con
curso. dó provas. publicas' e. solemnes, presidido pelo Sr.· Mi
nistro do Interiôr. foi ·classificado em segundo lagar por 
maioria absoluta do votos e T1ão teve um só voto que o in-
habilitassc. ·. · 

Considerando que· a Reforma Judiciaria de i9U, de- . 
creto n. 9.263, de 28 de dezembro de i911, ~ue ereou.os ava
liadores privativos, foi' decretada quando o .tmpost~ de trans• 
missão. de propriedades e~a arrecadado p~la · T.Tn;Ao. e gue, 
ontlio e nesse caso. funcc10navam os ·avaliadores· pr1vat1vos • 
da Fazenda, a qúe ·raz referencias a· Reforma Judiciaria {ar-
tigo 181, § 2•) ; · . . 

.. Considerando que, tendo pn~sado a ser renda mumolpal 
o dito in::posto, a Fazenda ·Publica n~o tem mais intere~s~ na 
fiscalização da sua arrecadação c s1m . a Fazenda Mu!IICtpal; 

Considerando que a lei orçamentaria que transferiu para 
a Municipalidade tal impn~ln ordennu q1te sua c~bra~~l!l fosse 
feita de accôrdo com o clccroto n. 2. SOO c nuns diSponções. 
vigentes;· 1 · · · · ·· • 

Considerando que o decreto. n, 2.800 é anter1or A R~
forma Judiciaria (decreto n. · 9. 263), e, portanto, a P.rlvatt
vidade dos avaliadores, de modo que se refere a avaliadores 

/ eàcolhiàos pelas partes; · · 
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. . Considerando, entretanto, que a propria lei quó mandou· 
vrgorar o d.ecrcto n. 2.800 reconheceu que elle não· podia ser 
o~serv~q_o m totlfm, pois disse: · o decreto n. 2. SOO c mais 
d!SpOS!ÇOCS em VI(J01'; ·. · . . 

... Considerando que haveri~o disposições em vigor· que mo-' 
<l!fwam pa~to _do .dito decreto, taes disposições é que devem 
VIgor~r, pms suo posteriores a elle; . 

· Considerando,_ ~nlretanto, que qs procuradores dos Feitos. 
da Fnr.onda ll~tmicipal, apezar ela Reforma Judiciaria esta-· 
.b_elcccr a. olmg-atoriedade· do serviço dos avaliadores priva
tt:os_ o nt~czar da _lei que to1•nou municipal o imposto de trans- · 
nussao/ a e propriedades. mandar observar além o o decreto 
n. 2. 800 as l,llais disposições cm vigor, se louvam em avalia
dores ad hoc, arrogando-se um privilegio· que é negaJdo á.:l 
domais partes . interessadas n:os mesmos processos, isto é, 
obser•vando elle a totalidade do decreto n. 2. 800,. fazem com 
que os interessados nos mesmos feitos e · nas. mesmas oc.:. 
cusiões, observem o referido decreto n;· 2. 890 e as .mais dis:..; · 
11osições cm vigc;r; ·· · 

Considerando que a parte ·representada pelos procura
[dores da Fazenda Municipal é a· Fazenda Municipal .e que 
essa tem seus avaliadores privativos que são os avaliadores 
dos Feitos da Fazenda. Municipal, pois si o ·art. 10, § 2•, da 
Ref. Jud. de 19U. diz que' os.avaliadores são privativos do
Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal, o artigo seguinte. 
art. H, que " no Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal o 
Ministerio Publico é representado por tres procuradores· es
:peciaes; isto é, nas respectivas espheras .de acção, os po
âeres dos- procuradores . dos ~eitos da Fazend~;t :Municipal e· 
os dos avaliadores dos Feitos· da Fazenda Mumc1pal teem os. 
mesmos limites fixados pela mesma 1lei; . . •· 

·Considerado, entretanto, que,. não obstante isto; os pro-. 
curadores func'Cionam fóra do juizo em todos os feitos em 
que a Fazenda Municipal é interessada e nüo.permittem que 
funccionem nos inesmos casos , os avaliadores; · , 

Considerando que. isto 'é um .abuso fundado .no silencia 
da Reforma Judiciaria, silencio fatal porque tal reforma .é 
anterior á .municipa!izaçii!l do impo~to de transmissão· de pro-. 
priedades e" na observancia da totalrdade do decreto n. 2.800, 
desprezando as. de.mais dil!posiçúes viaentes; a que se refere 

a le~onsiderando que tal us~ é. contrario . á; ?bri'gator!edade · 
do ser~iço dos avaliadores privativos .estabelecida na Ie1,, sem 
cxcepçao alguma; . . 

Considerando que a privaticidadc, tendo1 sido. reconhecida 
util ú 'boa distribuição da justiça pela prati·ca. adquirida peJos 
serventuarios no seu serviço, pelas penahdades, que ln
correm quando ~m falta, pela fé publica .permanente em . 
razão da sua investidura, o que niio acontece ·com os avalia- · · 
dores louvados; · · . . 

Considerando ainda e por fim, que J;lão h a ·. nenhuma · · 
razi!.Q para que a Fazenda Municipal que,_ p'àra a fiscalização 
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do imposto de ~ransmis~ão de' ·propriedades não crcou pro
curadores espemaes e s1m sel'Ve-se dos seus procuradores, 
ll08l•l mosmo caso dcixr. de se servil• dos seus avaliadores pri- · 
vativos usados nos executivos · e se houve cm avaliadores 
ad hoc. · 

Üf\de convier: 
' r.· art. 10, § 2•, e o arL 181, § 2•, I o II, entendem-se de 

modo que os avaliadores privativos oe cadn juizo devem 
servir .não sómente quando funccione o juiz da respectiva 

. vara, mas ainda quando funccionem os procuradores do Mi
nisterio Publico no .iuizo, servindo, porém, nesse caso, alter-

. nadamente, cada um dos avaliadores d.a vara do representante 
do Ministerio llublico e com um avaliador da vara, perante. 
:i qual correr o feito. - Pi·i·es Ft<'l'l'eira. · · 

' . . . . 

' N.· 51 ,, 

.Art, Os inferiores da· Força de Policia o Corpo de 
nombeii'OS vencerão soldo o duas etapas, de accôrdo com o 
art. 25 da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 1910. """'-:' Pire~ 

' Ferreira. · 
Justificação: 

. .. 

' . . ' 
.. 

",' 

lt I 
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"' .. ·- = Mensal Mensal Graduações . 'õ s ..,o- t: 

"' ... "' 0-\nnual -·r.:~ .,Ali 

~ 
·~ = rn .. = Q . d o ~o o o a. -a 
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' '21700 o 
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t• sargento maehlnist& ...... 28700 Ul-00 o iS333 ssooo 7Sl-33 222S9~~ o i 2228990 2:6758880 
~--~-, JJ •••••• 25300 ISWO S666 15350 liS7i6 t7ti*SO . 6 1:0288880 t2:3i6S560 
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, .. sargento do estado menor 25700 tJiOO iS333 iS SOO 65933 207S9!l0 til 3:U9S8!SO 37:43BS200 

-

, Obseru(lçõ~• 

a) Os.sarge~tos ajudante o Intendente teom 30$ pelo art, 4.8 do regulamento e os primeiros sargentos de 
fiielra 20SOOO i · _: · . · o 

6) A:~ praças da pret com mais d~ quatro annos de serviço taem a diarla de 400 réis. · 
c) Ali nraças que ttYerem mais do tO an···o:~ de ~eryiço passam a perceber a gratlftcaçlo de tOS mensaes, 

11\le se elevar& a lãS quando atttDgirom aos IS anms. o o • • •• o 

(Exc~p,ua-se desta·lsttra. 0:! !!argentos: aJuda 1te, intendente e de companhias.} 

· Com" se vê o e9tada e!'ectivo dos inferiores do Corw de Bombeiros ê de 8. '-, inclusive U artifices. G 
augmonto de mais i84111t na etapa·traz a difl'orença de i2:9lU8 s bre o orçamento annual, o que ficaria, 
entretanto reduzido a. 2l:lii!OS, li ~a a regalla co.:.ceji'Ja aómentoo3 eomba.tent'3. -

- - , . 
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' BRIOADA·POLICIAL DO DISTRICTO fEDI!RAL-ORÇAMENTO HDIDD PAitA O ANNO DE 1916 

Veaclmenti» dfarlo Vencimento annual ... 
"CC 

- ' "' ""' J.aferloreB D .IIS "' ~ Te>tal. 
-~ i E 

Soldo · Etap" "' ' 
,., 

O. e· ::I· 
w a a w 

. 

Sargento ajudantea · e fnten-
. . 

_ dentes •••••••••••• -•••••••• 41500 ~~ 6$400 1:612&500 6931500· ~~ 23:3601000 
Primeiros sargentos ••••••••••• 41000 51900 1:460$000 . 693$5001 120:596~000 
Segundos sargentos ••••••••••• 3$500 1$900 51400 1:217$500 693&500! 153 301:563$000 
Terceiros sargento~ ••••••••••• 3J200 1$900 5$100 1:168~ 693$500· 80 148:920$000 . I -

' 
1 · 21 594:439f;OOO Somma. ................. - - - - -.. 

\ . 

Com o augme,nto de mais uma etapa para cada Inferior ficaria os vencimentos ae&lm eonstltuidos: 

sJgentos. ajudantes·. e inten-
J . 

· dentes ....•.•..•••••.•••••• -- 4$500 ~~ 8$300 1:6121500 1:387$000 to 30:295$000 
Pririt'eJros sargentOs •• ~ •• -~ ••••• --~~ 7$1100 1:460$000 1:387$000 56 159:432$000 
Segundos sargentos ............ 3$500 1 1:217$500 1:387$000 153 407:668$500 
Terceiros sargentos ...... ' ...... 31200 3$800 1$000 1:168$000 1:387$000 80 204:400$000 

Somma •••••• ~-•• : • ••••• 
; 

299 801:795$500 - ·- - ·- -
' -

' 
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O augmento da verba c Alimentação • será de 207:356$500. 

lnferl~res d~· BrJgada 
.... 

Vencimento dlarlo· 
r "., , ... ' . 

Oraduaçtles '' "' .. . ... 
' . =- "' o 01 s -'a .CII a· õ "' ~-~ . .. a 

:;J 

Sargentos ajudantes e lnten- . . . . 
· dentes (10) ............ 4$500 1$450 5$950 

Primeiros sarge~tos ~56) •• ·• . 4$000 ' : 1$450 ' ' 5$450 
Segundos sargentos 153) •• . 3$500 ' .. 1$450 4$950 
Tercelrqs sargentos ~0), •• " 3$200 1$450 4$650 . . I . . 

' 
lilferióres d~ Brigada 

. 

.. 
' 
... 

•' 
,., : 

Graduaçtles 
' '. 

' ... 

Sargentos ajudantes e lnten.: 
· . dentes (10),; .... ~ .. ; .. 
. Pdmelros sargentes f6) ••• : 
Segund'os sargentes "153) •• 
Terceiros sargentos 83) ••• .. 

. 

. . ·• 

.. . 
~- . ;- . . , '• . ; .. ~ ' .. .,· ,· ·' ,., . 

' ~-. t.:- ~ 
-, ~-~ . . ' :1 . . .. : ''," .. . ·' ,,. ' 

" . ,., ... ' 

. I 

,. 

' ... ' 

Venchnellto diarlo 
' . .,.,1 .... : ".,·:, .. ; .... . '•· . ' 

' 

.g .. ~ lQ' 
.. ·~ 

=- a ;g,. . ··t:r.S ~ .. 
' . G> 

. ,_.r 

... 
' 

. 4$500 . 2$900 .. 7$400 
'4$000 2$900' 6$900 
3$500 . 2$900 6$400 
3$200 '2$900 6$100 

' · .. 

I' I ' ~' '! '· . 
. ' 

' . : . 

' . 
',,;. 

, . 

.• ..s 
.5-; 
8"' üil. 
58 
> 
' 

.. .... .. ·178$500 
.163$500 
148$500 

.J39$500 

' 
I ·..S ' 

'r:l. 
Cll'ãl 
8"' 
'll 5 

·c:: s 
• 

~ .. 
. 

' 
222$000 
207$000 
192$000 

'183$000 

' .... 



SESSÃO EM 14. DE llllZEMtlnO DE i 9'1. 7 lill9 ' 
' •' 

Inferiores da Brigada · 

' . Vencimento diarlq . .s .. ·=õl ' Cll., 

Graduaçlles fi! == .cu R·· -CII 

l ·~· e ::le _s .... = ·~ Cr.l- o cn ._. cn 

Sargentos ajudantes e lnten· .. . 
dentes (10) ............ 4$500 2$175 6$675 200$250 

Primeiros sargentos ~56) ••• 4$000 2$175 6$175 185$250 
Segundos sargentos l53) •• 3$500 2$175 5$675 170$250 
Terceiros sargentos (80) ••• ' 3$200. 2$175 5$315 161$250 

· Inferiores do Exercito 

\ 
Vencimento mensal 
.. 

' õ! ' Graduações -' . .g· tO o 
... :;I tOS "' E-os·"" lã' ' - .. os .. o O~· iZ cn ' . 

Sargento ajudante .... ; .. , • .. 80$000 403000 . 84$000. 204$000 
Pri.neiros sargentos •. ,,, •• 60$000 '30$000 84$000 174$000 
Segundos sargemtos ...... , 48$000 24$000 84$000 156$000 
Terceiros sargentos •••• :~, ~36$000 18$000 84$000 ·138$000 

' ' 
.. ... 

• Observações· · 
... .. 

.. . A:quelle que contar mais de lO annos de serviços tein mais 10 " 
e os de mais de 15, 15 % , . . 

I . , . ' 

A etapa é fixada por guarnição, variando por isso o: preço. 
o 

' . . . .. ~ .. ' 
. I 

... 
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.-:Nnslderaudo que o_ Conselho Superior do Ensino t•csol
vcu reputar indi&p~avel o ·runccionamento, durat\L~ 1um 
qu'inquennio, como condição preliminar para ser julgado ido
neo o institut.o secundaria- ou superior que pt•etenda cqui-. 
pilraçáo aos congenercs federaes; · 

Considerando· que a Universidade do. Pat•aná; mantendo 
cursos de direi !.o, engenharia, ·medicina e pl!armacia, com. 
!V<lbinetes e laboratorios dotados· de todos os elementos. mo
dernos necessarios ao ensino pratico das materias destes ul
timas, e a de Porto Alegre o curso jurídico, or.ganjzados todos 
:>egundo os pre·ceitos da legislação federal relati.vã ao ensino 
~upenor da Republica, teern já uma cxistencia:. do mais de 
cinco annos;. ' . . . . , . .. . . . 

Considerando que,· subvencionados pelos respecLivos E~
tados, estes dois. institutos,, ·de ensino tecm Iunccionado,.: o· 
primeiro com. uma ft•equencia média annual ·de quinhent.os 
ntumnos, e. o segundo com a de trezentos, e que os exame.; 
finaes de .cada ,anno teero affirmado não só· a capacidade 
profissional dos respectivos corpos docentes, . como constatado 
o real aproveitamento de seus alumnos; 

Considerando que convém· anim:ar·· c estimular a manu.: 
tenção de institutos desta· natureza e o regimen de ensino 
por elles estabelecido, de· accõrdo com as leis federraes, con

. Lribuindo deste modo ·para quG augmentci sempre o patri-
l110nio moral e intellectual de que j,á 11os ufanamos; . 

Considerando, finalmente, que o meio. mais offipie'11to 
para isso é estabe!C'cer n fiiScaliza~.ão. federal nesseg institu
tos, aliás consiclerada essencial: pelo decreto n. ·11; 530, . do 
18 de marco de 1915,. para 'p ·reconhecimento da respectiva 
idoneidade; 

· Proponho .que ao Orçamento dQ Interior so accrescentc 
onde e.onvier .o seguinlo 

ADDITIVO · ' · · · 

Art; · Fica o Poder Executivo autoriz.ado a manda.r 
fiscalizar a Universidade do Paraná c a Faculdade de Di
reito de Porto Alegre, desde que· Qs respectivos eonselhos di
rectores depositem nas delegacias fiscacs de Curityba o Porto 
Alegre as necessarias quotas de liscalizaçiio. · · 

Saln das sessões, de dc:teinbro de 1917 . ......, tll.cncal: 
Guimarães. " 

' ' 
N .. 53 ' 1 • ,. 

'• ' I • Onde con'Vier·: 
. Considerando: . ( ' ' . Qu() aclualmcnle 'quncsquer · .modicas, cspeciallstas ou 

nrío, podem ser .. nomeados ··ptira Tealizar .. perícias modioo·le· 



' • 
SESSÃO EM iii DE DEZEMBRO DE 19,17 ail-1 

gaes, no foro civil e criminal, das quacs dependem :·quasi scn~-
prc grandes interesses .da sociedade; . 

Que a medicina legal é hoje um 1•amo nnport~ntc dos 
conhecimentos · medicas, constituindo uma verdadeira' car-
reira que .exige estudos especializados;, . 

.Que C.Ql ]!,rança, desde ·1903, e;xiste. um Institut~ de i\!.c
dicina Legal c j1Sich,Yatrica,,na Umvet:sidade de ,P~ri·s, creado 
para diplomar"'medicos legistas; · · . 

Que na Allemanha, desde 1901, só podem exercer os mis
l.éres .de per·itos os medicas diplomados }lara esse fim; . .. 

· ·. · Que .na .America do Norte, nas univei'sidadcs da •Pensyl
vania. e Haward ha muito que existe um curso especial desta 
di'sciplina • · ' · . . · · 

Que· à Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro acaba 
de realizar, a exemplo de suas congeneres curopéas c· nm.·te. 
americanos·, um curso de aperfeiçocamento para os medicas 

·que · quizerem se especializar nas ma terias attinentes ao mis-
·'tér de peritos; · · 

·· Que o curso de Medicina Publica,· agora 'iniciado . pela 
nossa · faculdade, foi feito de accôrdo com . todas as . exi!!!en
cias téchnicas, em lições essenei almente praticas,_' nünistra
das por professores de reconhecida competencia e autoridade 
nestes ·estudos, como os Drs. Nascimento Silva, Afranio Pei-
xoto, Leitão da Cunha e Di01genec Sampaio; · . : ,. ·, . 

Que o curso referido satisfaz todos os requisitos, por 
· isso que comprehende, as seguintes disciplinas: technica, sa
nitaria, technica medico-legal, clinica epídemiologica e eH
nica- forense,' cuj'as aulas se realizaram nos. laboratorios da 
Faculdade de Medicina e do. Serviço Medico-Legal· da Policia, 
do Desinfectorio· e Museu da Directoria Geral da · Saude Pu
blica, e nas enfermarias da Santa Casa da Mi»ericordia e. do 
Hospital' Nacional de Alienados c Maternidade das -Laran-
jeiras; · . . 

·. ·Que este· curso .m'!lreceu a approyação unanirne da 'Aca
demia Nacional de· Mcdieiria, por' proposta do Dr. Carlos Seidl, 
director da Saude Publica; · . · · .. · ' 

· Que ha •grandes vantagens em confiar os interesses dai 
Justiça, como se faz '()ffi ·outros ramos dos conhecimentos hu
ll'!anos, a·.· especialistRs possuidores de um certificado · om-
CiaJ., depois de provas.publicas; . ' ~ · · : · 

Que ha todo · interesse em prestigiar ·o nosso curso dl~ 
.Faculdade.de.·Medicina inaugurado,, sob os ·auspícios do Dr .. 
Carlos Maximiano. muiio digno ministro· da Justiçá fi appro
. vado Pelo Cons.e'lho Supe1•ior de Ensino: · · 

Fica o· Governo autorizado: . : . 
Art. 1• Além dos peritos officiaes, providos por con-' 

c~r.so e. outras .provas 'de idoneidade, só poderão realizar pe
riciaes medico-Jegaes,· no fôro ·civil e criminal do . Diostricto 
Fd.e~eral, os. medicos di,plomados pelo. ·curso official :de Me
, 1cma Pubhca ria Faculdade d·e ·Medicina do· Rio de Janeiro 
9u .eongeneres· :de ·outras . faculdades da. ,Republica.. · · 

s. - Vol. vm. 3G 

.;,: 

• 



562 ANNAES DO SENADO 

. ·. Art. 2.• No provimento dos· cargos technicos se!~o pro
feridos para as nomeaoõe-8 em igualdade de conqlcoes, ,os 
medicos diplomaqos pelo referido curso ou c,ongeneres de ou-
tras faculdades. . .· . . .. . , 

Art. a.• Revogam-se as disposições em · contrario. 
''·':.., . 

Justificação : 1 ., . . . . • · , 

Opiniões sobre a officializacão dos peritos , medlco-le-
gaes: . · · · · '; · · · . ·· 
.. Do professor Afranio PeÍ:X:oto -.. _(Elementos ·de Medi~na. 

Legal, pag. 540) : · · 

cN a Capital ~a . R~pu~li~a, ~m ~roblemas · df~fi.ceis 
de incapacidade c1v!l,. :0s JUIZes· (po1s que a, ·.p~rUlla é 
remunerada pela .parte) ecsol~e~ os s.eus l;lffe1coados, 

. parteiros, dermatologistas,· oh1mwos! c1rurg1ões •. POIICO 
importa, para julgar de estad~s· .duv1dosos de. allenação 
mental, acecitando· como vahdos taes documento!! de 
improbidade profissionaL, · : 

. Do mesmo autor-. {An11àes da Faculda~e de Medicina do 
~io, 1917): .. , : . ' . . ... 1 ,: 1 •• J.I :.l·l~;i 

. ', ' , ',' ' .: ' . ' ' ' . '' . . 
. , . "Não . é .uma ~riginaLidade sem alcance o novo 
curso de. medicina publica, sinãq uma- necessidade, de 
ha muito reclamada. Com effeito 'a justiça exige, cada 
vez mais, p1Jritos idoneos, càpaze'S· de instruil-a com um 
tempo em que os ;conhecimentos divulgados cabem p"or 
igual aos lllalfeitores, dando-lhes. meios de impunidadll. 

. O curso do medicina publica pretende dar a primeira 
instru,ccão, e·specializada . para a· conquista, de medicos 
legistas e medicos sai:titarios,, como. é de neoessidade no 
~ol!lento, preparando o futt~ro adyento de novas· espo-
mahzacões,:t . . . . . · ·. ·· · 

-~ 

-De pro:ressor r"acassagne -.r.(Traité de Medicine Legal!!, 
Paris, f900, pag. 86) :- · ·.: . · · · · . · · '' 

· c Les propositions du · ti!ibpnal et les désinatioils 
de la Cour ne peu'vent pas portar que"''lur les ~octerirs 
en medirine francais, ayant au· moina cinq ans d'exlli'·· 
ces de la profession médioale et demeurant solt dana 
l'arondissement du tribunal soit dans le resssori de la 
Cour D'Appel et ·munis d'un diplome de l'Université de 
:P~ris, portant la niention ·«Medicine Legal et Psyohià
,t~le:t, · soit un diplome analogue pour d'autres ·uniyer
•sltés. En dehors · des lias prevus im:x articles 43; 44, 
235, 2~8; du ,Code d'Instruction Crlminelle·, ·'lés .·àperií-

• -· "":> . 



SESSÃO EM<:t4 DE DEZEMBRO DE :1.91:1.7 ~~3 
' 

tion d'expertises ·ne ·peuv~nt être confiées á un docteur 
en médicin~' qü'i 'n~autrait pas le tit're d'expert.,• ... 

Sala das sessões; 11 de dezembro de :1917. - Lope's Gon
. calves. - José Eusebio. -·Alencar Guimarães~· -:Cunha 
.·Pedrosq,.;,......: ·Epitac.io P~ss6a. ·- Ribeiro.. G;o!Jçawes •. -. Ar-
thur Lemo.s.;, .. : · · . , , . ,_ .... -

'. N Si: I •. ·. 
,e1 1 .. •! '· ·,. .,,, . . . . 

Co'iisiderando que a Reforma Judiciaria do Districto 
Federal (em parte approvada· em segundà' discussão) creou · 
no art. 9• mais. quatro po~teir()s dos .auditorios, desdobrando 
os tres officios vitalicios anteriormente existentes e 'dando 

. üma · peNientagem'de 3 %'.sobre o valor dos bens arrematados; 
,,., • '' j • ' •· ., ••• •• ,. • '.' ' ... ' !' ,, .• 

. . donsideranêlo, porém,-"'i!ue a dita reforma: foi definith'~
men(~ • !\PPrgY'ad'a ~~sse art. · 9', ;j~to_/é, n~ · ,creácão. ~d.e: ~Ms 
!Jilatro .. :port!rP~ (lei ~· .3~~3~ do corrent,ç, ;~~njlo •. 01:camento 
i:la R~eita), sem que, entretanto, a esses s.erv.entuarJ.OS f~.~!je 
dada a percentagem de 3 %, que tinha s1do approvada, no 
projecto, juntamente com a creação dos ·quatro- officios· novos; 

. Conside~ando que os contínuos· da Alfandega : percebém 
nas vendas que effectuam a'·me·sma· ·percentagem: de· 3 'o/o, 

• além ·do' ordenado que· recebem dos cofres· -publicos; '·· · · · · . · 
. . ' . ' .~ . '. '•' ' '1 ' .. ' .. · • ' ' '. ' ' l . ' • I' ·. ' j '. ~ I ' . '' ' 
. C~n~iderandQ .que os leiloe.iro~ t!j~lll i O. % i de .cqJ:Ilnlis

são ·(sendo 5 % de .. cada parte) nas v13ndas que effootuam; 
' ,. . . .. . ' . .. -~ . ' .. ' " ' . 

O.ffereco ao' projecto do orcamentQ' do··l\'Iinisterid· do· fu-.; 
' terior a ,seguinte emenda:.. ' ' ,· . ,' . r ' ., ' ., • ' 

Onde oonvier: . · . . · . ,_. ·.~ :' .' :; ·,· 
•., ',· . 'I ''. . • I . , ' .. • - ,,' . . • . ~. , ' ' • ' ~ 

, Art. .. Os porteiros, dos ·auditorios; que: fimccioriarãs ria 
·or~em.:qe determina o .arL .:10 da:· lei n·. 3_.232;"de''5 de'ja-, 
ne1ro de ,f917:, terão -3 % de percentagem 's'dbre· ·o: valor·: dos 

''!P •·rA!llatados, remidos ou adjudicados, êm' praca' :'im'·de'
pols desta,. sendo esta percentagem .paga· peló'• arrematante· e 

, não lhes cabéndo ·percepção! de quaesquer · emolumentbs dos 
cofres do Estado. . ·· .,. . • : · '' · 

. C,Ol!JQ • imposto .d.e ,profissão; . .paga'rãQ ,esses funccionarios " 
·da J'!lstlc~ :1.00$ annuaes. . ... _-...... : . . · ..... ,\ 

. Sala das ses~ões, 5 de dez~mbro de 19:1.7. - :..trthur Le-
mos. . · . :rr . : • .:-~~- •. 
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ANNAES DO SENA~O _ 

verno a rever o .regimento de ou~tas d!l ju~tica federal, no 
sentido· de reduzil-as, propõe-se a segumte, _ 

EMENDAi 
Accrs-cente-se: 
Art. Continúa em vigor o art. 3', n., iVI, da lei nu.:. 

mero 3.232, de 5 de janeiro de :l9:l7. '-
Sala das sessões, i4 de dezembro de :1.917 • ....:. Lopes. Gon

t:alvM, - Bernardo Monteiro. ·- Ribeiro Gonç.alves. . - . 

No: 56 

Accrescente-se oni:le convier: · 

...... . · 

, Art. Fica o Governo autorizado a oedet•, a titulo pre-
oario, a Maternidade do. Rio de Jàneiro, ílita. á rua das La
ranjeiras, n. 180, á Faculdade de Medicina do Rio· de Janeiro, 
oara· riella installar á' 'clínica obstetrica,· na fórma do." regula
mento de sua congenere, na Bàhia, a Maternidadé. Climeriti de 
Oliveira. ·· • · 

• Justificação : 
A cadeira de dinica obstetrica da Faculdade de Medi

cina do Rio de Janeiro nã odispõe de uma instal!acão .con- . 
veniente. A :Maternidade desta Capital, mantida por subven:- " 
ções federaes e municipaes, . funccionando em proprio na
cional,· é, presentemente, a melhor organização hospitalar que 
possuímos, deiitinnda . ás mulheres . gravidas 'e puerpuras. 
•'frata-se, pois, de autorizar. o Governo. a dotar de·um grande 
melhoramento .o ensino medico da Capit.al .da Republica 0cm 
um serviço que lhe pertence. . . . · · 

A -Faculdade· de Medicina da Bahia .iá conse·8luiu a fun
dação de urna Maternidade, denominada Clirnerio do Oliveira. 
onde funcciona a cadeira clie• ·clinica · obstetl'ica. Urna · N:CZ 
que a autorização contida· na· presente emenda.· se.ia conce
dida ao Governo, a Faculdade de Medicina do Rio. àe Janeiro 
ficará quasi em .ictenticas condições da da Bahia, ·o que já 
representa um grande passo ·.dado em booefieio do ensino · 
medico do Brasil,." · · · 

. ' . 
· Sala das sessões do ··senado, 

Bm·nardo ·" onteiro . . · 
de dezembro de . :l9i 7, --; 

' ' ' ' . . . ' . ' 

.• 

Onde convie-r': 
N, 57 

Art. Fica o Governo. autOrizado ~ reformar ·o regula- .. 
~enlo do Corpo !lo .Bombeiros do Districto Federal, no · sen
tl~o de ~orem. cxer01dos por otficiaes .da propria ·corporacão 
ou do!' Exerc1 to, os ca!lgos· <:de inspector geral e · assi-stente do 
ll}ateml, ~orn . os. mesmos: pos.t_o!! . consignados 'na tabella 'B -d.o 
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actuai· régulamento' approvado pelo decreto n. 9. 043, de iG 
de outubro de 19H. · . 

Art. · . Revogam-se as disposições em c(lntrar1o. 
JusUficiÍçãQ: · ·. . 
1.0 Estes cargos estão sendo exercidos por officiaes , da 

propPia• corporacão, h~ mais de tres !l~nos .. 
. 2.• IJsrgos admlmstÇP.ti'vos · do M1msterJo da Guerra, até 
agora exarcldos .por offlc!acs éffcctivos, estão passando a ser 
exeroidos por offlclacs .·refoormados, visto . estarem aquelles 
sendo chamados ·a instruir. a tropa. · 

Sala, das ·Sessões, · 14: de dezembro de .1917. - B~rnaido 
Monteiro. · . · · · 

N. 58 
Emenda onde conviei'·:. . · . 
Considerando que· o artigo unico, § 2•, do decreto iériP-

lativo n. ·23'0•, de rt . de dezembro· de ·1894, mandou· contar aos 
. membros do magisterio e secretarias. dos institutos. de ensino ' 
superior, ·para· calculo de acct·escinios de venciri'uintos, ps 
mesmos· período~ de tempo computados para jubilação· pelo 
codigo approvado a. 3· de dezembro .de 1892 (decreto nu-
mero 1.159); . ·· . .· · 

'Considerando .que o referido• codigo,. em. virtude dÔ ac
eórdãll .do Supremo· Tribunal Federal ri. 1.1622. de ·16 de 
junho deo1910, ·ainda hojé é applieado aos professores· no-
meados· antes do codigo de' 1 .de janeiro de .. 19()1; . · 

· Considerando que . a.' Escola Nacional . de . Bellas-Ar.tes 
sempr·e foi considerada um instituto de ensino superior (de- · 
creto n .• 1 .. 256, de 3 de .fr,vcreiro de 1893; e decreto n. 11. 7-iO, 
de 13 de outubro àe·1915);\\ · . . . 

. Considerando; 'finalmente,· que· o actual professor cathe
dratico, de «Legislação da :construcção Precedida de Nocõss 
de Economia. Politica» ·da referida Escola Nacional· de Bellas- · 
!Artes, foi nomeado secretario de lia. a . 11 de abril de 1898, . 
(t.endo · tambem exercício · o caTgo de bi·bliothecario), isto é, 
em plena,yigericia~do codigo.de s de dezembro .de 1892; . ·I 

·. Art. · · '·Fica ·o Poder Executivo autorizado a mandar 
CO!Itar, para :todos :os effeitos e vantagehs concedidos aó corpo 
dooente da· Escalo Nacional de Bellas-Artes · pelo respectivo 
regulament.o;.·o tempo· érri que ~esepenhou os cargos de bl~ 
bliothecario e· ·secretario da menr.ionada escola o actual . pro-· .. 
fessor cathedratico' de cLe!!'islacão· da Construccllo precedida , '· 
de Noções de Economia Politica:. •.. ·· · · 

. ' . . . ! ' ' . 

P 
.d· Sala das sessões; U de dezembr'o de ·1917; ....:. Cunha 

e r~Jsa. . . · · · · ' · 
'·' ' '• ' 

' ' . ' , , , : ., ' ' ',' ', :' }, ' ' I . ' , . ·' ' . 

.. ~ Sr o' Paulo de Frontfn - Sr. Presidente, •I' bancada .do' 
DJstr1cto .,Federal no Senado, representada·· pelos .. dois Sena-
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.. rtores presentes, reso)yeu 'submetter á· _apr~ciação· do Sena~o. 
a ~eguinte emenda ao · orçamento do. Interior: · . 

' ,., I; 

«Fica elevado a 500• o nume~ó ae que . trata a 
alinea a• do art. go. da lei n. a.208, dEi' 27 de dzeem-

. · · bro de 191·6,, . ·. · · ·· · ',: 
. { ·, ' • ' ', lj', ' ! I.' . 

· O objecto :desta emenda é fazer .com .que. ~odas as !11~
sas eleitoràes do Districto. Federal , s~Jam Pt:esHI.Idas por JUI-. 
zes. O numero de 56 mesas não permittiria; .mantido. o n)!

.mero maximo dó 300 eleitores,- que .todas ellas. fossem,presi-:
didas .•. por juizes •. Effectivamente, daria o total de 16 .soo 
eleitores; infeTicir' ao numerei de · â!ist.ados ;.- · · · · '·· · . :. , . 

O eleitorado com que se conta deve· variar · entre 25 ·e 
30 mil. Elevado o numero a. 500, dará o total de 28 Jfii! elei
tores. . , . :. · ··· ! .. ·. ·: · • · · 

Desta . fórma, sem a necessidade . de outras providencias 
que,·,iá foram. alvitradas ',pelos dignos Senadores, que,t.(lma-' 
ram a ~i .especiahriCnte .. o ê'stüdo. das ,qu·estõês, não .··só, do 
al.ista~ento qo.~o -4ó: pl,'oc.e!iso, eleitor:_al, ·se 'p'oCierá .. evit~ .. )> 
grave. mconvemente. que· .advem de .. nao ser ,a pres~denma, d3.s 
mesas atf.ribpida aó-s juízes,., .O que· _garante a vêrdade eliJi'-' 
torai. ·., ... ·._.: ....... ,·~ ... , ....... ,, · .. ,, · 

E' . esta razao que 'JqsbfiCa a emenda apresentada. · 
· . ·yem/.á Mesa; é -lida,·· apoiada e posta ·em disliuséão â se-

gumte emenda:· · · < , .. ·. •· · · · · ·· · ... ,,, · ·. 
. ' . ..~I'.. . . ,I ' 

Onde conY,ier:. .. . . I • .. • • . 

. Fica erevad~ . a <<it'Únhen:tos\,'o ·~umero de ati~ ·. t~ta a 
alinea a• do;·art .• s~ .da lei Íl. ·a.208; de 27 de dezembro de 
1916, . ''!. . .· •• • . · • .. 1 • ' •. ·'. 

. , ,. ~io, i?. ~~ Jle.zembro de .t96· . .i: P~~lo dé . .Fronti~ . ...:..: . 
Alc.mdoGuan!!Pa~a.. ' . .:.. . ... · . · · 

... ·. : ·sã·o igualmimt~ Üaas as seguintes· .• : 
1.''' ' I ';, ' : I 1 . ' ' ' 

' ' ''.' ' ' l ' -\ . ',• ,, . 
' " ', I { '·\ : ' 

0 
,..,. • ', , 'p ·,\ ''l'_r(' f > 

\ :. ' . ' 

. '. 
;. . .. , . · E:Mil!~D~S . · • ·'. 

· Escol~ Nncidniú d~ :BeÚãs~Àrie~: .. . · · · . . 
. . Fio.am .equiparados Ós . venci~entoR .. dô~ ~o is. aciantienses 

i10S da Bibliotheca Nacional; os. vencimentos dos. 'tres 'eon
. serv~qorQS ,: de gabinete nos ·.das ;Escolas .'•Polytechnitla .. · e •iJe 
'~edioma e :~levados n ·11:5'00$ .. ds do archivlsta:: .:..:..:::· A:bl:lia.~ naves.. :· . . . 

... . . I . ' 

.luatificat'iv.a .. .. · ·.' 

. 9~. arçnnucn~e.s . (~.Pel!~~ doisl, .. ~a. E~cq\~ -~a~_igna,l rle. 
Bolla~· :Art_es, .. ,mbtls:cllm mmtos anoo~ -~e servfoo._nllo .teem 
ncoesso a.Jgnm •C perllelieTl1 nllt.ttnlmli.titê' a :000$, no "pàsiio· c\iie 

' 
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os· da Bibliotheca; sendo em numerp, de_ -14, percebem réis 
14 •500$000 ' . . . . . ' d . 
.': Os três conservadores de gabinete, tendo sob suas ~r ens 
tres . serventes perceb'endo estes 150$000 mensaes, ganham. 
entretanto, , 100$0'00·! O archivista da eseola. percebe 3:600$ 
e 0 do Supremo Tribunal Fede~al . 7 :200$, 1st o é, o dobro· 

·Onde conveir: : . . . . . . 
· Art. · .. -· Ficain; extensivas aos. ~~criptura1:ios e aÚxiliare~ 
de escripta de zona~ d~ Inspe~tor~a dos. Serv1ços de ~rophy
laxia, os , mesmos due1tos c9nced1dos aos servent~ar1~s ·das 
delegacias de saude, pela lei n. 3.089, de 8 de JaneirO de 
1916. __.;. Abdias Neves., 

Justificação: 
Os escripturarios .e aU::tiliates 'de esoripta de zonas a.a 

-Irispectoria·, dos se~viços ·de Prophylaxia, s.ão ai1tig9s empre
IS'ados da Directoria Geral de .Saude Pubhca, quas1 q1,1e, · ~m 
sua maioria, com .12 e 14 annos de serviços só na referuh 
inspectoria. -' ·. . . . . .. , ... 

Os escripturarios. e auxil,iares .. de ~seripJa de .zonas .~a 
Inspectoria dos Serv1c_os d~ ·prophylax1a, sao antigos .. ~~r
:ventes, capatazes e auardas :que na campanha levada _a ef! mto 
nesta Capital contra a febre amarella pelo pranteado Dr; Cls
waldo Cruz, deram o melhor. de suas forças e toda. a qedi
cacão. A illustradis~irha Commissãn de Finanças .deve l!'lndlli 
estar· lembrada do . que foi·. a campanha contra a febre ama
relia, de i !lO''~ à 190S; poiS' bém,' para todós aqtieiles tíue se 

· a!ista·ram nas . fileiras· dos. m.ata~mosqititos, .sob a sábia di;. 
recêão de Os"•aldó Crui,, o dia de traballib não tirihã horas, 
.-e; dia~. seguidôs se prolongavam a mais, de 30 horas. 

: Os escripturarios e auxiliares de escripta ·de. zonas, como 
:3o'ifua fiêóü dito, são antigos _serventes, õ,apaÍaies e' í;uà~das; 
-em sliil maioria com boris servicos .. ur.estadcis á oau~a da sàudh\ 
'Publica ·e á Pat.ria. e, no emtiiii.tô, rierthim'i diri:Htó lhes àssistr 
•em caso de invalidez para o serviço. · · 

Si a jllustradissima. Commissão de Finanças. estivesse 
bem informada da situação dA todos os subalternos da .Saude 
Pub~ica, · s itúacã~-- rl,e vérqa,~eira Jl.enuria, ~;. tiilll~erri, _do pm 
que a todqs aguarda, justJca ás suas causas, ser1a sempre o 
premio·· dos seus esforoos; " . · . . ·. . .. · 

._:. Exmos;. Srs. mêmbros dá do!nmissãó cie :Firiaricas ô pês
soal .subalt~erno da Saude Publica, constituído· êfri ilÚ!ii ver
dadeira br1~a~a .. -~~9 .. soldadqs! .. Jn:orrrptos- s.~!DPr.~ )~. enfrent~r 
aos · terriyEus Jtilm!gos da humamdade,. e, no' emf,anto depo1s 
de )~tas. msnnas, lutas victoriosas' iicabiim sempre por serem 
venO!d.os ~~lp a!Tlor;. de todos os od males; ii ftiberó'üJosê~ 

, .9s .B~CrllltU!'!lrJOS e auxiJiareg dê BSCrfpfa de zonas, 'i,éi-. 
PJà~:mgm u.T .. S'I'!:lP9 ~e vencedores; porém exliâiistcis j,ú jielo 
' COn !DUO e lDS,ân'O onde d~ilfri o mê1'J\or de ~\l.àS 

• 
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forcas não só· nesta Capital, como tambem nos Estados do 
:Pará, 'em 1910, Amazon~s, em 1913, c, no Espirita 'Santo, no 
corrente anno. · . 

A pretencão desses servidores da Nação parece ser JUsta 
e equitativa, pois só pede!!~ elles o ~mparo ·par!\ .qua~do o 
peso dos annos e dos scrv1cos os obr1garem a nao ma1s oo~ 
operar .na caus!l que, a bem da hu~anidade c do. engrandeci~ 
menl.o da .PatJ•m, se propuzeram defender. . · · , 
· Pretenção ,justa e ecí.uitativa, porque a outros servid01'1~s · 

da Nação, outro tanto têm sido concedido, e na (Directoria 
Geral de Saude Publica, n lei n. 3.089, de-~ de janeiro de· 
1916, veio amparar apenas a ,um grupo de se.rventuarlos, os 
destacados nas deleg~cias do saude, quando todos, em con• 
juncto, não mediram sacrificios. · · 

. · Assim, espero que a illustrissima Commissão de Finan
ças, na sua alta sabedoria, faca-lhes justiça •. · · 

O Sr. Presidente - Estas emendas não •podem ser· accei
tas pela Mesa. O Sr. Senador .Abdias Neves esM. ausente desta 
cidade, fez communicação á Mesa, de que se retirava para o 

· seu Estado c sabidamente embarcou para .lá ha muitos dias. 
•Portanto, a Mesa Hão póde recçber· a emenda. 

E' recusada pela Mesa, por não estar justificada, 'a se-
guinte e.menda: · · 

ç. ~ 

Onde convier: 
EMENDA 

ArL; . São considerados serviços publieos e como taes 
contados para todos os cffeitos, os serviços prestados pelo~ 
membros· da A~sistencia Judiciaria, na conformidade do de
or~to n. 2. 457, de 8 de feveceiro de i897, · - Pires Ferreira;. 

O Sr; Presidenie·- Si. ?inguem quizer fazer uso ~a· p~-. 
l~vra,_ declaro. suspensa a d1scussão da· proposiç'ão para au• 
dwnc1a da Commissão de-fl'tnancas. · ·· .. _ · · · 

Moo\TJ\ICULA NA ESCOLA NORMAL , 

. . Di~oussão unica· do v é to do Prefeito do Dlstricto Fe~ · 
der~l n .. 6, de· 1917., á resolução do Conselho Municipal que 

. ·P.Q~IPara aos ~lumnos do ·4• · anno da Escola Normal os qÚe se·· 
ao aÉem matr1culados no a• anno c dá · outras provid81lcias . 

ncerrada:. · ' . , . · · · . 
1 

~·, 
:. . , ; ·, ; 1 : .. '·r •· . ~·;.~~r· 

do Sr. Presidente -· Não havendo numero no recinto vou 
man ar proceder .á chamada. · · • · · · 

nhor~~·o~_dendoF~se. ~ chamada •.. verifica•se a ausencia dos se- . 
L 1res erre1ra, Franmsco ·Sá 'lrhomaz Aoo'oly J ii 

.vl{.~Er~~l~~~~o~~~im~rlc~~~~f~s~l3!~~~~0'p;fv~ 
1 

k~;~a:J~ 
• I! . .. • 
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iMontelró, :Alfredo Ellis; Leopoldo de BulMes; Lauro Müller, 
Rivadavia Corrêa c Victorino Monteiro (16) : . ' ' . ' ' . 

O: Sr. Presidente - ·Resppnderam á chal!i~da apenas 22 
Srs .. Senadores. r . 1 . 

Nilo h a numero: fie~ adiada a votação .• , 

CORPO DE PATRÕES-MÕRES I , I 

:Continuação da a• discussão da proposição da Camara dos 
· Deputados n. 7a, de 1910, dispondo que o Corpo de Patrões" 

Móres da Armada se componha de um capitão de corve,ta, 
tres cttpitães-tenentes, seis priméiros tenentes e d!?ze ~llgun-
do~ ~enentes;, . · . 

~diada a votação. 

ASSOCIAÇÃO .. CO~MERCIAL . IÍE. NITHEROY 

3• discussão da proposicão da Camara dos [)eputados nu
mero 132, de 1917, que. declara de utilidade publica a Asso-
oiacão Commercial de Nitheroy. · 

Adiada a .votação. 

· CREDITO PAR.'\ PAGAMENTO A D. HERMINIA' 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados, nu;.. . 
mero 150, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito de 18:482$516, para pagamento do que ó devido a Dona' 
Herminia da Costa Regua e filhos, em :virtude de sentença 
judiciaria. · · · 

Adiàda ·a , votaclio; · 
' -

FAVORES AOS HERDEIROS DAS VICTIMAS DO CAQUIDABANt 
' . . 

.. s• disctissão iio. projecto do Senado n. 29, de 1917, quft 
manda enmidorar, para todos os· ef:feitos do meio ~t•ld'l G 
moutepio, · como ·promovidO, ao posto •immediatilmente su
perieor, C·S 'lfficiaes,, guardas-marinha.· C ·jnfer_iores' fllf(ecitfOS 
a bordr. do Aquutaban e do Guaranv. 

Adiaqa, a votaçi'io.. · · 

~· CONTAGEM. DE TEMPO AOS JUIZES. SCClll(JNAES 

3• discussão· d op;ojer.to do Senado n. 29, 'de· i9f7 que 
manda computar,, para a apoosentadoria dos juizes, o tempo 
d . eserviço prestadQ nos Estados antes da organizaclio d~ 
mesmos, em funcções do Poder· Judiciaria. · 
, . _,_di.ada a .vo~acliQ.~, · · · 

• 
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O ··Sr. Presidente . - . Nlío havendo .. J;naia . nada a .tr11tar, · 
:v.ou levantar a sessão. . . 

Designo para : orde~ do dia da seguinte:' . . .. 
Votação, ein discussão unica, cio vé~o do Prefilito ·do Di~,.. 

tricto Federal, n. 6,· de 1917, ,á .respluça:o do Conselho Mum
cipal, que equipará aos· alumnos doo 4' anno dn Escola Normal 
os ·que se acharem matriculados no a• anno e dá outras pro
videncias (com pprecer. fav'oravel da Commissão de Constitui-
ção e Diplomacia; · · · , 

. VotaÇão, eni a• discussão; da .proposição da Camara dos·. 
!Deputados n; 73,' de 1910; dispondo que o Corpo ,de Patrões-- · 
Móre'J da 'ArmaHa se componha de um -capitão de corveta, .tres 
cà.pitães~tenei1tes, seis prinfeiros tenentes e doze. se!l11lndos 
tenentes (com p'areceres [a1Joraveis das .Commissões de Ma-. 

. rinha e Guerra e de Fi~ançças) ; . · · ·.• 

!Votação, em a• discussão, da proposição da C amara dos 
Deputados n• .132, ,de 1917, que declara de utiiJdade publica 
a Associação Commer.cial de Nitheroy (com parecer tavoravel 
da Com missão de Justiça' e Legislação); . . · · 

Vota~ão, · êfu 3• discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados, n. 150, de 1917, que· abre,· pelo Ministerio da Fa:. 
zenda, o credito de 18:·482$516, para pagamento do que é de
vido a D. Herminia da Costa R.egua e filhos, em virtuda de 
sentença judiciaria (com parecer. tav.oravel da Commissão de 
Finanças;) · · · · 

. . VbtaêÍi~; éi_n : 3• dià~ils~ãoi do projecto do .Senado;, n .. a8, 
de . 1917, que ·manda .comnderar, para todos os effe1tos do 
meio soldo e fuóntepio; flê>rrio promovidos ao posto imniediáta"' 
mente superio~. o!;: officiiles, guardas-mar.inha e infefiore§: 
fallecidos a bordo do Aquidaban e do Guaram1 (da Commiasaá 
de Finanças e co~n emendas da mesma Commiasão); .. · · 

. Votação, cm a• ·discussão,· do projecto do Senado 'n. 2P. 
de 1917, qüe manda compl.ltãr; para aposentadoria dos juizes 
seccionae~. o tempo de serviço prestado nos Estádos .antes da 
cirgilnizilcllo · dos mes~o$J ein futtoçõés do ·Poder Judiciaria 
(coin. parécer {.avorii!vel dà Comlmi8àão i:ié JustiÇa e Ll!gialt.iç{lo 
e: voto em sepârádõ do Sr. EpitáCio ·pesstJa, . offereéeildo 
emenda, iá dpprovdda;) :. : · ·· . · · · .. · . . . .. · · 

2" discussão da proposiôão da' <iamara 'aos Députácin~ 
n. 185, de 1917, que abre, pelo' Ministerio da :viação, o credito 
de 715 :000'$, supplementar á verba 6•, n. III «Estrada de 
Ferro Itaptlril a Corumbá, ao àrt; 74. da lei I1; 3.232, de 1917 
(com parecer favoravel da Commissão ,de Finanças); · . 

· 2• diseussão dá. propos!Qiio da Carriara dos : Depufados 
n. 180, ·de ·1917, que abl'é pelb Minist.orio do' Interior o cre
dito de 786:916$139 para· suppririiento · dns. · consigftaçõr•s 
«Repartição de Policia, Colonia de Dois Jtios e Escol!!· 15 de 

I . 
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Novembro; da lei orçamentaria vigente,· (com .parecer favo-· 
ravel da Coriunissão ·de Firiahçàs); · ' . · 

2• dis·cils~iiô da proposição da Camara dos Deputados 
n .' 178; de 19:17 q1,1e. abre, _pelo Ministerio cja Agricu!tura,_ .. c 

· . or~qi~o po · 24(\: :1,?8$.~7~, ··p~J!a .. pas:am~to dos .. fun.cmonariOS: 
. adih~Qs i:lo.mesmo, II!IUJstez:)o,. nos mezes de outu~ro_.~ 'd~z~m."'. 

hro de 19:17 .(com pa1•ecer {avoravel da Comm1ss.ao. 1• de Ft.;. · 
nãnÇas) ;'. . . .. · · . · 

o . ', I ' ' . • '. ' , ' '• . 

. · Discussão unica d · nemenda do Senado, rejeitada .. pela Ca:.. 
mara dos Deputàdos n·. :125, de :1910, .á .proposição da Camara 
que confere a dotação' de 200:000$ ao Dr. Oswaldo . Cru~;· 
pelos: serviços prestados ào saneilment.o do Brasil· (com· pa• 
receio contrario da Commissão de Finanças); 

· 2•. '(Úseussão da · propOsição· da Camara dos Deputados 
n~ 'f48,:ãe 1917, 'concedendO amnistia'amplo aos, civi's e .liiili•. 
tare.üri~olyicjos n,~s .s)lccéssos poli.tioos; oecor~idos ·n~ mez ·de · 
fevereiro dí1. corrente anno, em M~náos e Flor1ano Pe1xoto, no · 
Estado dei Amazonas (coin parecer fà'vo'r'o/vel 'da Com missão de 
Jtistii:a e . Leiiislá'çãrJ) ; · · · . · · ·. · , · · : 

'~,I, ·. . ' , . , •,' . • , ', o ' • • . ' • I '. ' 

. . ,2•,, 'discus&ão da proposição da Camara dos 'Deputados 
.n. J~~. de 1.917.;• reconhecendo: de utilidade pubiica :.a Socie.,.. 
da de de Geographia ·do Rio de Janeiro (com parecer :favoravel" 
da Commis~ão de' Justiça e Legislação);. , · 

.2~. dlse~ssão ,ela · proposição. da .Carriara dos , De:gutados 
n; 1.55, "de 1917, .reconhecendo de utilidade .púbUca ·as asso
oiabõ.es. ·êolnin'e~iaés. ,de ,The~ezina .e· de .Parnahyba, hó Estado ·· 
dó Piauhy '(com parecer tavora'vel da Commissão 'de Justt(ii. 
e L'eú'islaÇão)'; · . . . . . .. · 
· ' . 2•. discussão· 'da propos.icão · da C amara dos. D'eputados · 
n. :168, de 1917, reconhecendo· de utilidade publicá· a Escola~ 
Polytechnica de Recife, i Estado de Pernambuco (com parecer 
tav'oravez da Commissão de Justiça e Legislação); · · · 

. :2~ .. diseussão .da .. proposição da· Camara ::d.oe>'Deputíidos / 
·n. 175, de, 1917, concedendo as vantagens correspondentes'&" 
dois' tere os dos vencimentos totaes" aos herdeirós · dos:·.tenentes 
do. Exercito, João Salustiano Lyra. e Eduardo .de·.Abreu· Bote- · 
lho, · !allebidos 4iilindó exploravam o 'rio 'Sê:Pôtuha (com pa-
recer favorat,el do. Commissáo de Finanças); . · · ' ·· · 
· 2• discussão da 'proposicllo da Camara dos Depilt~dos 

. n., 18:1·,~ de, 191:7, .~oi_Jcedendo U!YJ. anno ~e: ;licenÇa: ao bachilrel 
João Paulo d!} Alíne1da Couto, JUIZ de. d1re1to de Xapury (com · 
parecer {avoravel da· Commissão de Finanças) . 

. Levanta-se a sessão. ás ~ horas- e .20 minutos, 

'· , 

' ; 
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175• SESSãO, EM. 15 DE DEZEMBRO DE 1917 

PRESIIJENCJA. DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDE-'<TE . 

A' 1 hor~ da tarde, ,abre-se a sessãQ, a que concorrem o's 
Srs. Metello, Lopes Gl:lnl;alves,' Rego ·Monteiro, .Indio do Bra
sil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, ·Pires Ferreira, :,Ribeiro . 
Gonçalves, Francisco Sá; Eloy do Souza, Cunha Pedrosa,.· Dan
tas Barreto, Araujo ,Góes,· Raymundo de Miranda;: João· Luiz 
Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, 
Paulo de Frontin, Francisco Salles, Bernardo Monteiro, Ado!:- · 
pho Gordo,· Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhões; José· Murtinho, 
Alencar Guimarães, Lauro Müller, Rivadavia .·.Corrêa, Soare~ 
dos Santos e Victorino Monteiro (31) . . · · . 

Deixam. de. comparecer com causa justificada os Srs. A. 
'Azeredo; Pedro Borges .. Hercillo Luz, Pereira Lobo, .Si!verio 
Nery, Mendes de Almeida,. José Euzebio, Abdias Neves, .. Thomaz . 
Accioly, Antonio de Souza, João Lyra, Epitacio Pessoà, Wal- .. 
fredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Go111es Ribeiro, Si- · .. 
queira de Menezes, Guilherme Campos, Ruy:·· Barbosa, Luit. 
Vianna, Seabra, Louri.mco Baptista, Jrineu Machado, . Bueno 
de· Paiva, Rodrigues ·Alves,· Eugenio ,Jardim, Gonzaga Jayme, . 
Xavier da Silva, Generoso Marques, Vida! ·Ramos e Lauro 
Müller (29) • · ·· .. · • 

E' lida e posta em discússão . a acta da sessão anterior. 
O Sr. Pires Ferreira (sobre ·a acta) .:.__ Sr. Presidente, 

.consta da acta qu~ .ã chamada de bontem eu não compaJ;'eci. 
Eu estive presente, mas fui á Cominissão' de Marinha e Guer• · 
r a tratar da fixação das forcas navaes, e,.·. quando. regressei, . 

· a chamada estava terminada .. Fiz essa observação ao Sr. 2• ... 
Secretario; entretanto, o jornal da Casa me dá como tendo fal-
tado á sessão . · . . • . \ 

Pei;o, pois, a V. Ex. que mande fazer a devida rec'tifi-
oacão. . 

\ . , O Sr .. . lreeldente ~~ A reclamaclio de Y .• ; Ex.. será. satts· 
feita. · . ·. · • · ·· · · · · ' · · 

E'. approvada a acta. ~ , · · ; 
• I ~ • ' 

O Sr_. 2• ·sécretarlo (servindo de 1•) dá conta do seguinte ·. ' 

EXPEDIENTE 
Officios: 

· Do Sr. i • Secretario· da Camara dos Deputados, remet- ' 
tendo as· seguintes · . : · .. , :: . 

. PROPOSIÇÕES. '' ' 
N. 206 -· · 1917 

o Congresso Nac'ional decreta: ., 
Artigo unico. E' o Sr. Presidente da Republica ·autori

zado a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocies Interio-

' 
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· rcs, o 'cr!ldif,o especial de 3:099$200, sendo, 1 :-040$, para pa-. 
gamento a que tem direito, em virtude de deliberação da 
Camara dos Deputados, .de 10 .de agosto .do corrente ahno, o 
Secretario da Presidencia · da mesma ·Casa do Congresso, Sr. 
Otto Prazeres,. á ·razão de 80$ mensaes, correspondentes ao 
período de 1 de dezembro de 1916 a 31 de dozembr6 de 19~7; 
c, 2.:059$200,, para· pagamento· de gratificação addícional a 
um continuo da· Secretaria. da mesma Camara, sendo, 792$, · 
a partir de 1 de agosto de 1914 a 1 detmaio de 1915, á ra-

. zão de 20 % sobre os respectivos vencimentos; 792$, de 1 
de maio a 31 de dezembro de i9i5, á razão de 25 % e 475$200 
nos exeróicios de 1916 e 1917, de differenca de 20 .% para 
25 % sobre a gratificação addicional, tudo de aqcôrdo com 
deliberações da · Camara; · revogadas as disposições em con
trario. · · 

i Cama,r~; dos Deputados: 13 de dezerribro de t917. ·.:.:.. 
Arthur Q. :Collares Moreira, 'Presidente· em exercicio ... - An
tonio José da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Alfredo Octavio 
Mavionier;-- A' Commissão de· Finanças , .. 

N. 207 - 1917 
O Congt•essó Nacional decreta: 

/ ' '- ... 
Art. f.• .Os escripturarios, amanuenses e auxiliat•es de · 

escripta dos institutos militares . de ensino passarão· a ter, 
respectivmaente, as denominações de primeiros, segundos e 
terceiros officiaes e os inspectores de alumnos' e guardas as 
de .·inspectores· de primeira classe e .inspectores de segunda 
classe.. · . · · · · · 
· · Art. 2. • Os ·vencimentos annuaes dos funccionàrios civis 
dos estabelecimentos militares de ensino· ·serão os da ·pre
.ente .tabella, constituindo dois terços o ordenado e um terço 
a gratificação. · · 

Coadjuvant~ ·êivH1 do ensino theorico.! 5:400$000 · · 
!Mestre de .·musica ........... ; ~ .. ,. 61:400$0.00 ,. 

· Mestre de· gymnastica . , ...•..•• · •• : •• ·' . 5 :·400$000 . 
·Primeiro official · ................. , ~ 5: .\OCI$IODO . · 
Preparador.-cons.ervador • • ••.••• , • • . 6 : 400$000· 
Bibliotlhêcario. .. ••... ,, ..••..•••...•... · 5:400$000 
:Porteiro -.. ... :,• ,' .· .... ;-........ -.. ~~ . ..... 4 :200$000 · 
.segundo offlcJal. . ............. · ..... ,. .4:200$000. , 
Inspector de i" (llàsse .. .. ...... ; .. :3 :000$000 
Terceiro ·Ot'ficial ..•.. , • . . . • . • • . . . ... . 3:000$000 
Inspector da1'2' classe ......... , ; • ; • 3:000$000 
Fiel ·~ .. _·· .. ~ ............. · ... · .......... · -·· ·· 3 !lOQ0$000 

,,:Roupeiro·'., o,-,, t, 1, to o t t to t t t, 1 t t t t' 3-;000$.000 .' 
.1Cont.inuo ..... · :. -. : . ... ~ •. · ..•. . 1 ~ •• , •• •• • • ·2 :400$000 
:Feitor_:,··.:.~··. ,,·,·.·., .·.-• • : . .. · •.•..•. ·.· ••. · 2:400$000 

· Enfermejro · ....• ,·; ••..••..• ,,, .,:... • 2:4<00$00.0 
.' · ··Pl'atioo: H~· phârmaoia • ~ ••••••• ,.,. :. "'. 2 :~Oo$,opo,..,,! .• 

I 
/ 

c . 
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·Ar L 3.0 ·Os serventes ·desses estabelecimentos. per·ceberão 
. a diaria de 4$500. ·. · ·· · · ·.. · ' , 

Art. 4." Fica supprimido o.logar'de . roupeiro d.os col
legios militares; passando os serventuarios ·que exercem • essa 
tiu.nccão.a insp~ctores de 2~; classe, ·nas primeiras ·vags que se 
derem ' ' '· ' . . 

, '- • ' , _. ' ' , ' ·.•.• I , : . • • 

.. Art. s~o ·.Os vencimentos dos enfermeri:l.os .. e .praticos de 
· pharmacia e as diarias dos s~rventes serão. pagos nos colle-
gios militares pelareverbas dos mesmos. ·. . . · ·· . . 

· Art. 6, o O ·logar de bibliothecario, actualmente e;ercido 
pox: !linccionarios civis, ·será, ·na yliga destes, o~cppago por, 

. offlc1aes ·reformados· subalternos, com, a, Sl'llltlfl.c~ao .de 
.. ~ 00$000. . . . ' '. ' • ' . ··. . . . . .' \ . . 

4rt. 7. o As vagas que, se derem de terceiros , officiaes 
serão preenchídas 'de ·ora 'a:varite por concúrso, càiistaiido,/3ste· 
das se~intes matarias : · · · 
. a)' portuguezt ' ' .· ' . .' ' ' . . ·. : ;, 

~) 'arith~m'ti~a.~~;té proporc~es, inolusiv,e;, .·: 
c) redaçao offJCI~l; ... · · .. : · ,•' . · .. 
d) dactylographia; · ' .. · . 
§ 1.0 Em igualdade de condições,· terão preferencia .para 

o preenchimento· dessas ·vasas os funccionarios .:de outras ca-
tegorias dos in~titutos militares de ;.ensiiJ.O~ . . ·. . . 

.Art. 8." FICa o ·Poder Executivo autorizado· a 'abrir os 
' · necessarios creditos pará. ·a e:xecuc!io iie.ota IeF. . •.. · · 

· · Art: · 9."' Revogam·-se ·.as· 'disposi.cões eni contrario·. · 
cah~ara ·dÓs· Deputado·s; ··1'4 · cte .dezembro iíe :··1917. · -;-;

Jpflo. V e&P.,:u'cio .c1e. Apr,eli e Silv!Z;' '?res.idehte .. , em. éfé~rcicio ~ 
- Antomo Jose da ·Costa·" lhbetro, ··:lo ·SecretariO.··-· .. Jo.flo 
David Pernetta, ·2° Secretario interino. -·A' Commissão<· de 

· ~ipimcas. · ·.. .. . · . · " · .. · : · . · ', .·· • • ·. , · '. . 
· ·.. Do ·Sr. · Ministro · & Viacão; · trlmsmíitiiidci aa· · Diensagens · 
com que o Sr. Presidenta da Republica restitue iious:.doR ,a~:. 

· tographos ·das resoluções do Congresso Nacional, sancciona~ 
. das, ' que .. concede· · liceuca :a , Antonio . Vasques :'da ··costa, 
funccioriario da Estrada de J!·erro Central~ do ·Brasil e. que 
abré uin·oredito'·de '500.:000$, supplementar. á•verba- Cor
reios··~ do orçanieuto vigente. - Archive-se um · dos auto-
graphos e remetta..:se o outro â Camara ·dos· Deputado. ' · 

''' ' ·, ' . ·'; ' 
' ' ' 

· P' Sr. Alencar Gti)marles ( supplente, servindo de .11• Se. 
cretario); procede á leitura do~ seguintes ' · · ·. . ' ' ' 

PARECERES 
' . ~- 420 ..;_ Ül17 ''' . ' 

'(Parecer. sobre as 
t ., ~·.' ' ' .• ;, ; .. 

emendas ·apresentadas. em ·.s• di8cwa66 ao 
orçamento dà Guerrà} , · · · · '~' 

';Qj:V~d~::Se as emendas em. ~,lois grupos:· .. O p~i'meiro 
co~enéâile as que .f()ram apreaenladlsi ~no' pleaUfo, · ou 

·-
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perante a Commissão por diversos Srs. Senadores; o segundo 
comprehende as . emendas agora propostas pela· Commissão, 
algumas deduzidas da exposição feita . no primeiro parecer 
sobre o pro,jecto; outras, para attender a ·necessidades· mani

, festadas pela àdministracão publicâ e reconhecidas :pela 
, Cominissão. 

I 
PRIMEIRO GRUPO 

. Emendas dos Srs. Senadores . 
' . ' . ' , ' ~ ·. : ''·~ 

· N. i ' .. ' .. 
' R~ifiq!le~se ~ rubrica 3~ -.. .. S!!prenio Tribunal Milit~r 

e .. Auditores -. 11f1m de serem. respeitados aos seis auditores 
das i •, . 2',' a•, 4' e 6' regiões . os vencimentos' estábelecidcis 
pe1o art. 2" do décreto lt3gislativo n. 2. 586,· 'de 31 dé jíUlho de 19i2 · · · · · · · ··· · 
'\, ' • ''I' 

· JustificaÇão 

Dos 18 auditores de Guerr~ e de l\'larinha, seis~ apenas 
estão percebendo os vencimentos de auxiliares de auditor, 
isto· é, ineno~ ,d!l metade dps .vimcill!àntos: que, .Perceb~/ll o~ 
seus c o !legas, sem que nenlhuma le'i 1sto determme. ·Ao , po~ 
traria, a .. unicà lei que firma vencimentos de auditores •(dii;, 
creto legislativo n. 2.381&, .de 3i de ju].h,d.de :!912, art·. ~·) 
fixa.,.os·. em 15 :000~ animaes. Sendo todos' ôs auditores da 
mesma categoria, com ···às mesmas .. funccões e 'resporisabilf:- . 
dades, não se compr~hende por cru e . a· tabella orcaineiitaria • 
consign~··; para uni tenco , desses magistrados ps vencimentos 
qu~ percebe,m .. os seus llu~ili~,res. - . Tl!-oriuzz A.ccj!JlY •. · 

'' ' ' . ' ' ' . ,. 

Ha, .. effeétivall!ente, de~ igualdade nos, ven~imento~ . pe.r
cebidos pelos auditores de guerra. . Cinco· dos sets · que 
funccionam na 5' região mi·J.itar e no Departamento do Pes
soal da Guerra percebem 21 :00, ·, assim como os dois da 
7' 'região. Somente um daquelles vence 15 :•00$000. Para 
todos OR outros auditores ,d·as diversas regiões, os. quaes são 
em numero de seis, estão fixados ·os :vencimentos de · réis 
9 :000$000. . ~ .· , . . . : ' ·' : . . 

iPara estes, a . emenda propõe a elevacão, tomando . como 
padrão o cas.o sing.ular. ·' · · · · ·· · ·: · · , 

. · • · · Não IJarece · esse o justo cri terio para se corrigir a. des
igualdade, tanto mais quanto 'comparando a extensão. do ~.ser~ 
vlco com o grande num~ro dos fu.nccionariosi a lie!llunéraclío 
elevada de alguns· destes .Éi· qu!'l mereceria ser .ôorrigida, sl 
'ossivel. · · · ·. · · · · · •. ·. ··.· ·. · . ':. ·: 
~ ·· .A revisão dos vencimentos· é ·o nivelamento' ãesteá' com 
n)mportan~ia dos cargos e o' volume .. ,dQ; trabaJ,b.o; ·.dever~o 
stm, ser fettos; mas em outra opportunidade. . ,;. ;-...... ,.;, 

Por emqu&nto, nllo. , · · · .. .. 
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!Art. 33 : 
N, 2 

Onde diz « 3$50(h, substitua-se por 4$708. · 
Sala .das sessões, 10· de dezembro de de 1917. - ;llctella. . . ' 

Justi{icaçiio · 

Bastaria, em _synthese, para justificar .esta menda, lem
brar que o prece dos' generos da Amazonia elevou-se consi
derave-lmente e . que à etwpa dos pr~cas destacadas no sertão de 
Matto Grosso deve ser ·natura-l·mente muito mais dispendiosa 
que a das guarnições existentes nas cidades, visto que, além 
das deficiencias do· transporte mixto em costado de muar, em 
lanchas e em batelões, os constantes naufragios .em cach.oeira~ 
e corredeiras forcam a percentagem do seguro, · · ~ o 

Mas, como se trata de uma emenda que modifica des
pesa orçamentaria, cumpre alinhar aqui os documentos que 
tornem evidente a ,irustiça da . modificação proposta. 

Nestas condições convem transcrever aqui os seguintes do-
cumentos : . . .. . . _ 

i.O - •Cóp·ia do. officio n. 213, da commissão 'Rondou, ao 
Exrno. Sr. Ministro da Viacão e Obras Publicas, em 28 de. 
:abril de 1916. · · 
· · 2.0 - Telegrarnma do Sr. coronel Candido Marianno da 
Silva Rondou, contendo precos de · generos, no ponto em , que 
cessa a ·sua conducçã<i por via fluvial, para começar ó trans-
_porte por terra, em cargueiros; · . · · 
· 3.0 Tabella de generos ·das pracas nesta guarnição; 

4.0 Calc)llo . da etapa de urna praça da comrnissão, eni 
funerção da tabella e dos preços dos generos em Pr~sidente 
Penna, sem entrar em linha . de conta com as pequenas par
eelrlas de verduras, .etc., mas . apenas com os principaes ge-
neros de anrnen~ação. , . · · · 

(>• 

Documento n. 1. 
·I . 

· Rio de Janeh•o, 218 de arbril de i9i 7. · · 
Gópià do . offició. n .. 21~: 1 . . 

Ao Exmo. ·Sr. Dr. :August:o ~avares de Lyra. 
· · ·M. D. Ministro de Estado dos Negocios da Vi!Wão .e Obras 
>P-ublicas. . · .. · · · · . · · · . · 
' · iDe ordem do· Sr. coronel .Candido Marianno . da Silva 
IRondon, .chefe. desta cornrn'issã:o,· venho expor a V.· ·Ex; a si
tuação em que ficou collocada esta cornrn!ssão, em face do 
que 'dispõe o art. 45,· da'lei:n. 3 .. 089, de 8 de· janeiro ul
timo; que .fix()ur a ·despesa geral da Republica para' o· corrente 
exerclc!o. . ,: .. ' .· .. : . .. :.... ' ., 

' ~ ', " 

·r 
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1• Di2í o referido artigo: 
«A etapa em qualquer jl'Uarnicão nunca poderá exceder 

· ao du.plo da etapa média que serviu de base ao computo or-
çamentaria~. · · · 
. (Vide Diario O(ficial de 9 de janeiro de 1916, pagina 
n.. 448). , · · . · \ 
. . A média a que se refer~ o citado' artigo sendo de. i.$4100 
:(vide :pag. n. 447, do mesmo. Diario Official), segue-se que 
o max1mo da e~apa( tanto para praças dos corpos do Exer
cito, cómo para os alumnos das Escolas .Militares e Collegios 
/Militares, seria · no maximo ·de 2$800, .. em obediencia a tal 
.dispositivo. · . 1 • •1 · 
· Como V.· Ex. sabe, por determinacão do art. 43, ainda 
da ·tei orçamentaria vigente, « continúa á. d.isposil;ão do Mi
nisterio da Viação e Obras .Publicas, o 5•• batalhão de enge
nharia, afim de ultimar os trabalhos da Commissão de. Li
nhas Te!egrapbicas e Estrategicas ·de Matto Grosso ao Ama
zonas, com a organizaoã:o orçamentaria 'igual á dos demais, 
batabhões de engenharia do Exercito;· ' 
. Convém e. l_nprimeiro !ogar salientar que o 5• batalhão de 

engeJJ/haoria, estando a. disposição do ·Ministerio da Viaoão, não 
devera ser considerado como. em ,guarnição, o que 'tecbnica
mente implica serviço exclusivamente militar, serviços da 
çaserna. Os batalhões . em guarnição fazem parte da um 
todo sob um commando , .g~ral, o qual, . por sua vez, presta 
cbeqiencia ao commando de ciroumscripções militares ou:di· 
rectamente aos commandos das Regiões Militaras em que 
~stá dividido o .paiz. · . . " , 
. O 5• batalhão de engenharia, estando tá disposição do 
IMinistariQ da Viaoão p~,ra os servicos desta Commissão,, obe
deci! á chefia desta, que .representa tambem o·, cómmando do 
proprio batalhão 'a "hlefia · da CommissãiO • obedece directa
mente .aos Ministerios da Viação. o dá Guerra. . · 

· tA situação, pois, do s• batalhão de· engenharia não é a 
dos · demais corpos, que, ' estes sim, estão .sempre ligados a · •· 1 . ~ • a guma .S)larmcao. . . . . · 
' ,. Todavia, não sendo •esta a interpretação que deu ao oaso 

· E'. Ex. o Sr. General Ministro da Guerra, o, qual considera 
guarnição .o lagar em que se encontra. o batalh-ão, conforme· 

·verbalmente me declarou, por outro lado, parecendo que o . 
. Poder Legislativo empregara o termo gTllarnição sem . pre
occupação da technica .militar, mas .. para sigriificar uma si
tuação que lhe parece normal e generalizada para ·todos os 
oorpos do Exeroito - não devemos insistir em sahir da 
difficuldado por · essa tangente. · 
· . · A questão de fncto, porém, é que. se torna impossível 
manter o pessoal no sertão com essa reduz·ida etapa, quando 
reconhecidamente justificada; desde 1910 até 31 de dezem.bro 
rle 191 B, vigorou para a Com missão a otapfl. de lí$'70R: ·é uma 
dif.ferel\l}a de 1$908, por etapa, o que equj_vale, em um anno, 

s. ,......., :Vol. vm. 37 
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.para o batalhão, com o ei'fectivo orQamcp.Cario cm :vü;or, a; 
. ~i~ :003$83,6·. 

O valor da etapa não é um dado · arbiLrariu c fVLLc se 
lJOSsa fazer variar como quem experimenta .valores concreto~. 
cm uma equação indeterminada; mas devo ser o valO!' real 
com que se resolve uma equação do i" Sl'ttO a uma variavel, 
em !'uncção de quant.iclade;;. conhecidas qLLC são, de umà. 
JJa1•te, a tabella do generos; que .fimiLa o .!leso o o volume dad 
l'Uções diarias, e, ele outra parte, o preco minimo pelo qual 
a administra.ç,ão rililitar. póde ·obter a .\entrega dos generos 
ulimenticios nos quartcis da tropa. · · 

Ordinartamente, prefixada ·ll tabella de . generos, estabe
leciam-se nas concorrencias publicas. em ,todas as guarnicõ.e::J 
e por selecção dos preços niinimos, calculava..:se cm seguida 
·o valor da ·etapa para cada guarnição.; o Minister'io da Guerra 
.publicava então oi'i'icialn~ente o valor da etapa .discriminada
mente para cada guarnicao. .. . . 

· Já nesse ternpo, porérn, a Coumdssão de L'~nhas 7'eleura-
1Jh'icas ·a o li" batabhão de ena:.,nharia estavarn, cxcluülos, po11 

'{01·ua das cú•cumstanC'ias espeC'iaes ent que se exerce a sual 
act'i·vidade, do 1·eairndn nonnal sea·lt'ido pela admi1rist1•ação. 

da Gue1•ra, tanto que, desde 1910, não lhes 1'óra marcado an~ 
nualmente ·pelo Ministerio· da Gru.erra o . valor de sua etapa, 
quando entretanto era isto feito todos·· os annos para os 
demais :uorpos,. por guarnições. E isto se explica perfeita
mente pelo simples •facto 'de que a ·Commiss,úo · estava impe
dida de abrir éoricurrencia pará .o fornecimento de generos,. 
porque nehum :fornecedor queria têmar a responsabilidade 
cta entregllli,dos generos no sertão, atrav~s dos riscos de via-

. gens por !!mas int•ospitas. Para a manutenção do soldado 
que trabalha no sertão, precisa a Commissão adquirir os ge
neros cm MatLo:.Grosso e no. Amazonas - onde sempre a 
r. Lapa i'oi muito el.evada ·devido ú carestia da vida nesses lo~ 
gares - e Ll'ai1sportal-a i sua custa pelo sertão dentro. . 

Importa isto em. encarecer o· genero, além das difficul
clades que se enconti•am nesse h'ansporte, pois.• ~como se sabe, 

· o grande problema do sertão é o do transporte: importa isto 
"' ainda na necessidade de' effectuar o seg.two ·dá mercadoria 

para se precaver ~contra os· constantes naufragios a que. estão 
su,ioitas ·as embarcações .que i'requentam os rios de Matto
:Grosso e Amaionas. especialmente . os ·rios, iSc)po,tuba, Ma-
. de ira, Jamary e Gy-Paranú cm Machado.: · ' 

' . Destle 19JO as vi'1•cu,:r;~stanC'ia~ ·expostas acl·ma. to1•nm·a1'1i, 
loaicam.cnte ·inanwvivel a· valo·r ele 4$708 11W'a etapa das ·pra-
ças lflte IICI"L'IÍam nesta COin'Jnissão: · 

, Ccrtanwnle o Congt•easo Nacional ·não :jH't!Lendcu o ab
surdo de obrigar esta Commissão a reduzir a tabclla de gc
l·.eros que vigora parU: o Excrcilo .do Norto a Sul, c do Léste 
a •Oéste do Brasil .. qual(J!ucr que seja a localidade em que ~a 
'rnconLra o soldado, com as modificações embora das prefe· 
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l'eno~as e necessida~es l~c~cs, oif·cumscripLas esLa~ á oquiva
Ion~Ja do valoF ~lnnon~JCJO dos , g~neros que se subsLittiem 
- porque ser1a. unpossiyol. a~n~JLtir que 1 por economia se 
lhouvc~so quo alm?enL~r m~ullJ~tentomcnlo o soldado, quando 
a Nacao tom obr1gacao do o lazer do modo mais completo · 
como IJ obvio domonsL1:ar. ' 

· Exposta a siLua~!ÜO {!Ol' mim pessoalmente á Secção de, 
Contabilidade da Guerra, ao director dessa .rcparLição, sem 
que o i'aclo fosse rcsolvid~ como mo parece ele ,justiça, em
quanto estava sondo ot·gamzada a tabcl!a de distribuicão da 
verba 9• da Guerra (soldo g'J'ali1'icacão, porcentagem o etapa 
para as Jlracas do proL) dirigi-mo ao.Sr. Ministro da Guerra 
a quem 1'iz a mesma oxposi~.ú'IJ. · 

O '81•. Ministro da Guel'ra cingindo-se cm absoluto oá.s 
disposições do art. 45, citado declarou-mo verbalmente aue 
não era passive! a.tt.cndcr ás ponderações que por· meu in
termedio lho i'ôra muito rospeiLosamonte 1\Jlresontar o chefe 
da commissão, declarando mais que lhe parecia cornpetir ao 
iU'inisterio da Viação attende·r a assa situação afflictiva em 
que se encontra a commissão, deante da insu.f{iciencia da 
etapa de 2$800 - que se lhe fi'U·or impôr argumentando cóm 
i'rageis disposições burocml.icas, a . meu ver sempre insuffi-
l)ientes para barrar a c!ocumentac.ão dos Jactos. . 

N,ã.o só ·porque' o Sr. ministro da Guerr;a apresentou a 
solucão de me dirigir a V. E.x. como purquo rqcilb! nesse 
sentido ordem tolcgraphica do .Sr·. ·cor·onel Candido Mariano 
õa Silva .Rondon, venllio' ;í prcsen~!a de V. Ex., certo de .que 
encontrará V. Ex. o melhor meio de aU.cnder a urt1a tão 
va!pitanto necessidade do serviço )QUe csttl. a cargo desta 
eommissão. ' · 

:Aguardo pois neste· sentido as dotorminru~õos de V. Ex. 
Saude o fraternidade. - ,O c'hefc do- oscripl.orio central, 
Arnilçar, 'A1•mando Botelho da Maaalhães, capitão de ongQ
.nhllrla •• 

Doeumento n. 2 

· Aviso numero setecentos e oitenta c nove;-· C:o vinte e 
uln de junho de mil novecentos c rlozes.eis, dirigido ao capitão 
'Aúlilcar · procdcnlc de Jarú. 'l'olographei ministro .. Guerra 
declarando-lhe ter. autorizado cscrirpf:or1o.._. J!lw ilirigip as-. 
sumpto cLapu onvtando-lhe pr•ccos vtvercs até Presidente 
(Ponna de onde .são f.panspor;Lados para frente até serra Norte. 
podeis' j10is o!'í'idar-lllo. cxp9nc!o ~ 9uestão .cOll) Loclo. detalhp 
ipreoos su10 soguintc.s: - [.•li.l'o tarmhl!-. prupc1ra,, cmco m1l 
réis; kilo Xarque. cmco m!l duzentos _r•eJs; d1to A~sucl!r, LI:e8 
mil o trcscntos l't\is; dilo Ca~''· rm grao. qual.ro mtl ré1s; rl1l,0 
k\.rroz, tros mil rtlis; di-Iro li'oUão, l.rcs mil rói~; dilo ~al, d~1s 
n'il e trescnl.os l'éis· rlitn Banha, quaLt'O 11111 c qum!Jomos 
ré is mato elo Phosp'hioros, dois mil dé'is :. libra de . Tabaco, 
cinc'o mil réis; litro de Kerozenc, tres mil róis. Affectuosas 
sau!iacões. - llo'Mlon. , . 

· .. 
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'Calculo ela etapa 
I 
'l:· :· ... 

Documento n. 4 

F.nri n Ira. , ·• . ••..•.•... ~ ••• , •.......... 
Carne scccn. . . .................... . 
~SSU1.cnr • • ••.•..••••....•. ; .....•. 
Cafó . . ............................ . 
tArroz . . .......................... . 
ftfoijão . ., . •I• •••••••• '" ••••••• , •• , •• · 
,Sal o I O OIOOioOOoooOooool,tOOOOOOOooo 

Batatas . . , .............. , ......... . 
Bnrvhn • • ............. , ............ . 
Cnrno vordo . . : . ....... ~· ........ , ... , 

' '· 

Peso 
ria rru•ão 

' ' (Em 
grammas) 

3!10 
125 
130 • 

60 
1()0 
100 

10 
!)0 
30 

500 

Total . . .. · · .......................... . 

1$500 
$650 
$'420 

' $240 
$300 
$·i80 
$130 
$165 
$135 
$679 

4$708, 

N. B. O valor do !$358 por kilogramma do carne fresca 
corresponde ao calculo rio praco obtido pela Commissão. 
graçaR ao esl.abelecimenlo rias. invernarias que mantém cm 
Jlleno. s~rtão, para onclo é conduzido o gado adquirido 1 eco
.•r-omlcamr.nl:o no sul de Ma !.I. o Grosso. O preco do kilogrammn 
rlü rarno. frosca nos soringaeR dnquQJin r.onn varia de 3$ · n 
'4$000. 

, O augmenLo proposto refere-se á etapa do 5• batnlhiío 
de ongenharin.. ' 
. .· .Segundo informa a adminisLrar.ão da Guerra. cllo im
portará cm . um nccroscimo ·de desposa annual, para 250 
.prnc.as, do HO contos do róis. 

, . . u\s circumstancins acLuncs não aconselham a sua appro
'l'acão. 

N. 3 
Onde convier: 
:\ rt, Fica o Govorno nu tnrizarlo a nomear plíarma-

. -ccllticcis elo. ExP.rcHn. ;!Javendo vaga, o~ pihnrniaceuticos que. 
· · àpprovarlos o classificados r.m concurso, .a rparUr do 'fn,to. 
~cnham prosLarlo scrvir;os prufissionncs .. por cont.rncto . opr 
grabt1ilamcnte. . .. 

· Sala 'rias sos~l'ios, 10 ele clozombro rir. 19i7 . ..:... Re11o Mon-
.. tf!ú•ri. "'"- R'ibairo Gonçalve.~. - Lnpe.1 Gnnçal?Jos. - Jo.~é Eu
. ,lf:bio. ,;...:.; Soat•es rlos .~antos. - Costa 'RodJ•if11tes. - Tltnma: 
A'ccinlu. - Alcncm· -Guimarães. - Wal(J•erlo Leal. - Rau-. 
mu.ndo de Miranda. - Ctmhn Pedrrsn. ,....,. Pm•cirn (.o/Jo. -r 
·xavieJ• tia Silt•a. - Elou de Sou: a. · · 

.Tust'l('icartlo 
O intuito da emenda lé' tornar inapplicavel nos pharrna

.ceuticos que já tenham prestado servicos . ao Exercito a dls.~ 

, 

' ' ' 
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posição do lei mercê da qual é'de·dois •annos n: :validade aõs 
concursos. A: ex~pção que a emenda consigna justifica-se 
por si. De·. fac lo; ·.iá estando comprovada a habilitwcão desses . 

. · pharmaccuticos,· ,quer .pela approva,cão om concurso, . ,quer 
pelo exercício das :liu.nccões cu,ia ef1'ectividade almejam, tor
na~8e dcsnocessaria a medida com que a lf;li p~:ocura. acau-
telai' o interesse do serviço publico. . · · · · · ·.. . . 

'I . . , ·. . • 
, •• ! . ' I 

... · .. Não é .um concurso recente, mas ·data. de .ffriiO, .:Íq~~JI~ 
cu,ia. validade ' a emenda. proroga indefinidamente.. · ·. · 
. , · · Tornar-sc-hiam .inuleis. todos . os concursos, atl:í. Sfi éx• 
got.tar a lista dos classificados . naquella época, com os :ser:. 
vicos a que se allude, cu,io tempo de duração tambem não ·é 
limitado. Agora mesmo se está. effectuando. um· conou.rso em 
o qual se inscreveram mais de cem candidatos, que fica
riam prejudicados. . . . . . · . . · ·.· · .. , , 

Não 4eve, .Jl?is, .!l. emenda sei; :appro:vada~, , , <.!. h:.D1 
•,; , , , I I '',) l ' 1 i!,:" f ,1' , ' .. 1 • 

.... 1\ .· ', . ':,·.·· .· ~·: · .. , ·:~·-·.··~-~;~·'4'_ .'.· :'::_'::l., .. l· ... ··:·:il: ... ~ .. ,. -i~-: .. ,i,' . 
. . , . Considerando .. quo o, regulamento ,.do .Qollegio iMilitar a 
que so refere,odecreto n. 6.565, de 29 de abril. de 19017; em 
seu art. 5• diz c ficarem· os menores matriculados como 
alumnos gratuitos obrigados . a prestac.ão do sor:vico militar, 
no .Exercito ou n!l· Armada:.; .. . . . .. 
•; · · 'Cónsiderando' que a Es'col!l de Guerrá,' por·' decreto l:le 
17 de dez-embro de 1908,n.' 7.228, fo ifechada; ···' · •· : ·· 
.. '·.. Cimsidcrandó que' a. matriçúl!l na Escola' Nàval era: ini
:r.ossivel p!lra' os · · alumnos CUJa . •prcferencia . desappareceu 

·.com o decreto n,. 7;886. quo diz': «só pod~m • sér matri
. ciiladbs im di tal 'és'cola os candidatos que. ·se· súbmetterem a~ 
concurso , ex-vi do art. 21; · · , · · · 
. ConsidorandÔ que, pelo ·regulamento d!l referida escol!l~ 

os alumnos necessitam da um enxoval que; •absolutamente! 
.não .pfide .ser adquirido po~ um estud!lnte pobre; . '· .. 
:, ... , ·Considerando. ,que . os .alilmnos. · cyu.o : ,termin!lram · ()' curso',· 

. \ nespoct~vamcnte, :em ,i 90S .c 1~_09, impossibilitiülos':de se~i~ 
,o, seu trlnal. procurando.· carrmr!l consont!lne!l com a orJen
t.nção. que lhes 'tinh!l sido · minist.rada no ·referido .collégip, se 
matr'icularnÚI'l1!l Faeuldado de Medicina, com o ob,iectivo de, 
posteriormente, ·cm1tiriunrem na carreira das·· armas;' . '· .. 
· Considerando' quo, ·por. decreto n1. · 8. 522,· de·. 1ª de. ~!l

no iro do 191,1; 'pór.t'!lnf.o ines'perad!lmcnt.e," fni :· outr!l vez re-
i•hrrl.a a Escola rlo Guorri!; · ' · '· ··~·I .. : ·. • 

Considerando .ninrl!l. qu'e o·.·.referidn dhct•nt.or vciu lincõii- · 
t.r:ir !l majoria dos citados cx-ahúnhos do Collegio Mi_lit.ar, 'j{i) 
no 3",, annn~ rio curso mor:ico; . · · . .· · 

· Cmlsidoranrlo, finalmimto, · que. foram os n que s~ rà-
. fr.rcm· o:~ mcJ!c.ionnrlos c.on8irlcmnrla._ ~~,,unico~~~~reljuch?ndos 
no seu Julurtrc(lm nB dect•r.fos ns. ·•,·~~8 ~ S.ü~·~,., . 

/ 
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!Apresento a seguinte ., .I 

_'EMENDA 

' -, 

583 

' .. 'forüo ·prcferl:'ncia para as vasas que ·se ctci·cn1 ·no pri.:. 
mCJI'O posto·· do •Corpo 'do •Saucle do Exercito os candidatos 
llP,PProvados cm·. concurs·o 1PU1'U medicas, ox-alumnot{ r•ra- • 
.tmtos elo Collogio .1\Jilita·t~ que' conl.inuaram o curso resp~cti
,v~monl.o em _1!108 c Hl99, 110r ordem de .antiguidade elo m·a-

. trwula •. - .Pt1'es Fe1•rctra. .. · · 
I •' , 

I-,··· 
•' . 'I' 

· · . · !A: emenda estabelece · como razão de preferencill;, para 
a admissão ao Corpo .de Sruude, independente mesmo da ·elas.:.. 
sific!llcão ·no concurso, a. circumstància de haver sido alumno 
gratuito do Collesio Militar. . · .•. -~ ·. . . · · · 

. · Quer dizer: o favor gozado é motivo para novo c ex.:.. 
cepcional tavo~. E ainda. o sinsillariza para aquelles sómentc , 
que terminaram o curso rios annos de ·1908 e 1909., A. con-' 
cess~o redundaria em injustiça .para 'com os . que,' ·apenas . 
confiados em ·seu merecimento, se submettessem ás.- provas 
do · conpu~s.o •. · · · · · 

' 
N, !5. • 

__ , 

Onde ·convier: ', "· 

Art. . Fica crendo no · Rio Grande do Sul, com caracter · 
.provisorioi um cu-rso pratico do guerra, afim do ·proporcipnar· 
a instrucc,wo· profissonal aos alumnos das· escolas ··superiores, 
.o ús •praças de pret, que. requererem, habilitando-se· para o 
.l'ccesso do. i" .posto·do officiacs do Exercito. .. · · . · ··:: 
. § 1." IAs matriculas ··para \'este curso, serão reàlizadâs> 

i. depois. do um exame· vestibular. prestado, pelos candidatos,' no 
f,ual provem . possuil• :•hubilit.açõcs correspondentes ás. que 

· são exigidas para. as matriculas na actual Escola do· Guerra. 
- ficando dispensados desse exame sóménte os candidatos que 

t!verojn concl•u.ido .. q •cu~so · çló .qualquer. um 'dos co!legios ·mi-
litares. da Republica. , . · · · · . . 

§ 2." O Governo. rosulamentar:í esta disposição, estabe
leccnrlo o . programma do ·curso . de · guerra, que ·deverá sor 
osso11cialmento pratico · parl11 o· aprondi·zado · das · différentos 
armas · o . l'estrinsil•tí quanto . possivol· o~. •peria[lo: da·· referida 
instrucçãd;. tendo em vista .as necessidades - determinadas 
pela guorr·a actual. , · · · · 
. · . § 3:' 1'odas as dcspc~as · crnadas com a adaptacüo do Col
l(gio l\Iilil.ar r! o .. Porto Alegre!, construcc.iío· do um pnlysono rio 
tiro o demais acccssoriós, dovnrüo ser. custeadas ·por conl.a 
do saldo do que dispõe o ncLunl conselho administrativo rla
.qucllo collog·io, ficando a. insLruc.ção ·.:·a· curso. dos docon~os 
rlo., mosmo .. instil.utn, smn · accr~sci.m~s. do~ vnnl.agons. n oss1m 
•l.nmhom rrnnnln.it uniclndo -do nrlmm1strn1;ao. · . ' · 

\
r, 

'I 
' 

·' 

' ' 

• 

'I·~ 
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. :.·~ 

;···· ·,'·: 
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Justificação 

.. 
'.· 

.·····•'( '·.' 

. ·No tempo. da inonarchia, os ministros da !Guerra, rero
nheceram sempre a necessidade dtl fortalecer a neoess.idade 
do poder militar do Rio Grande do .Sul- • . . . . 
. · · !Foram com este fim creados um Arsenal de Guerra em 

·1 Porto Alegre; um de M~rinha em Itaquy, a~ém das flotilhas 
que por muitos annos permaneceram não .só neste.'\lpgar·, 

· como na barra do Rio Grande do Sill. : . . . . 
Tivemos um l~tboratorio para fabrica'ção de cartuchos, . 

que hoje está quasi abandonado pela imprestabilidade . dos 
respectivos maelhinismos; disponhamos de depositos do ma
teriaes; convenientemente abastecidos, 'Para attender. ás muitas. 
unidades de Exercito, que se achavàm espalhadas· pelos quar
teia·. do· sul. !1\ instrucção militar nã:o ·fOra tambem des-· 
ourada, tendo. funccionàdo em Rio Pardo uma Escola iPratica 
de Tiro-- e uma Escola Militar, em. Porto' 'Alegre, ·onde os 

· ·. ·-' alumnos estudavam desde os:. cursos preparatorios, com o 
. '. conhecimento das · matarias relativas ao . énsino · secundario; 

'até os cursos especiaes do· infantaria, cavallaria o artilhada, 

. 
· .· recebendo assim o· preparo neee'ssario para galgarot\1· .o. pri,. 

me iro posto de officiaes do Exercito~ · ' · · , : . ·. 
Havia, 110rtanto um interesse manifesto· cm .. prep:u!ar os 

elementos. de defesa ·.nacional, suarnecen,do: principalmente 
as fronteiras do sul com tropas organizádas com os volun-

• tarios rio-grandenses, que nunca faltaram,.·felizmente .. a·.esse 
dever primordial, concorrendo P.ara a .solução do . problema 
do apparelhamento do ··.poder mtlitar do BrasiL • • · " ' .. 
· O Governo• imperial soube sempre reconhecer o sacri.:. 
fició a que .se .sujeitavam os ríograndenses .na carreira das 

· armas e facilitou com o auxilio das escolas · militares a!li. 
•mantidas, que elles concorresssem aos postos. de: officiaes do · 

''/;E.'terclto. . ,:· · · . . • · • 1 . • · · . ·· · · • • , · • 

·, .· .. Este justo criterio porém, foi abandonado pelos .. governos · 
republicanos· do .paíz .. «Por economia>, foram reduz!dll:s· as · 
: of.ficinns do Arsenal de Gut>rr1nle 'Porto Alegre; suppr1m1·UI-so 
o . oo Marinha, ·.foram cxtinctas as escolas ·.do Rio· IQrande, · 

··ficando o Exercito com 11m .offect.ivo mínimo que diminuiu 
~·:, extraordinariruneilte ir officiimcia do poller militar ·do· Rio . 
· ·'Grande Sul. .· ·.· ·· · · · : , ,: · .··· · • · · · · 

1 ! · .... , Tomado de súrpreza: com· a confiagrac!io mundial, e· ar
. rastado pelas violenoias · praticadas, ·contra . a sua soberania, 
· foi o .Brasil constrangido a: • entrar nessa conflloto, ; reence
tando-se por isso · e: trabalhO· de · nossa. · prepnrnc§.o 'Jlltl'a a 
g~uerra:. . . · • · '· ' . . · .. 
· . •Como medida preliminar í.oi . elevado .o effectivo do 

Exercito ii, 5~.;0()0 homens. se11do ·· exigida para co'~pl(;lta81-1o uma contrtbmçi1o de.10.000 sómente do Rio' <;tra.nde do u .• 
entre .. volunta.rlos e sorteados. . · · . . . · 

IApezar. '"da Injusta desproporção, tendo cm· vista a po
pulao!lo de homens. validos de .onda Estàdo. • o Rio Grande •. 
n;a!s uma ve;~: mostrare que n~o mede sncr!flcios na derfesa . ' 

·. (/ 
,,· 

·~. 

• 
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da h·onra nacional, Já tendo ~pela palavra. autorizada ct'e seu 
beneroerito Presidente assumido o compromisso de ·satisfazer 
. a. vontade do Governo da Republica. . . · . · ' · · . · 

. · . Mas;: lé preciso que essa contribuicão de san_gue, .que mais 
um-a:· vez 1 é reclamada da· mocidade riograndenso, ·ppssa• servir 
. para amparar a legitima aspiração daquelles, que servindo 
á Patria, como soldados, desejam .galgar a ca.tegoria:·de ol'fi-

: ciaes, do Exercito .Federal.·. Matar esse estimulo, seria · ar
rcfecet• o. enOhusiasmo dos . jovens,· cerceando-l.hes · um . di
reito .. com. _!1. ne~~cão . ~os r~cErsos para tornar 'efficiente a 
~ua educacuo m1htar.. ·<·. · ... · . · ·.: · . ·. .· . . 

. No momento actual seria errada a suppressão dos csta
b.eleciniezüos de ensino milita.r no .p'aiz; devemos, pelo ·con-

' trario, facilitar. esse ensino; alargai-o,.· intensifical~o, dando-
: lho, porém, uma· feicão pratica, propria para desenvolver a 
capacidade profissional,: oroando elementos ·de defesa, antes · 
. do ·que preparando o espírito dos. estudantes pelo emmara-
nhado caminho das thoorias que constituem os· programmas 
(lo ,nossa instruccão; super>ior. · . . · ·. . . . 

. . . ·E' esse o, bb.ioctivo da emenda, cuja opportunidade. n~o 

. pó do. ser negada c qu.o ropresenf.a ao mesmo ·tampo um acto 
rlo ,justí:(}a pelo qual vecm-se batendo .os roprosontnntos do 
Hio Grande, do Sul. 

· . :Sala das sessões, do dor. ombro do 1917. - Soares dos 
Santos.'- JHvadavia Corrê a. · 

· · · O nosso ·corpo 'de' OTfioiaes tom; · feli~mente, uma fonte · 
· unica 'de recrutamento - a escola militar/-·· o o curso das 
dif.ferentes armas ali i estudado, mantem a officialidade . em 
um nível de· instrucção· do que o Exercito tem o direito de 
se orgulhar;. a IIi ·se preparam .os· officiaes de ·infantaria;· ca- . 

· vallaria;: artilharia e engenharia. Esse·-preparo não póde ser 
:subsqtui!;lo·' por. 11m curso _pra~ic~ .. E'·.'c~rto que· as o'irCJum- 1 
Rt.anctas actuaos · aconsolham • chmmmr · o· tempo gasto nos 
cursos. o o Governo cogit.a· disso rpara· apressar a formação 
de· officiaos, sem comt.udo prejudicar' ' 11 . ·.instruccíto dos 

~ n1es'tnos. · , "· · · · 1 . · ' • ,·. · • • , 

O curso proposf.o . poderia prestar bons serviÇos ·á for
' mação do offioiaos de ·resorva,",o q)le, aliás, algumas palnvrns 
. dn emenda fariam crer ser o mtmto dosta. • · 

. A CÓmmissitó' ~ccoitilá .erncnda;: coin' Qstn sub~Ómonda: 
. «Na i • parto do artigo,' ~m · ve~ do' ofric.iaos do ÉxorciÍ.o, 

· rllga;.;so: «offlcilles da reserva do Exoroito,. · .· .. 

··:I ,/ .N. í6 : ' ' ·' 

~os Juizes togado's. do :Sn.promo Thibunal iMVtar ficnrá 
I concedida ,a. gra~uac!io honorifica de !;Cf!Or!ll elo dtvlsfio: . 
· · Sala das sessões, 1 o de dezembro de: 1917. ..,.. cunf1a Pd-
élrosa·. · · · , . 

', ..... ,. 

. ' ,..., 
' ii~ ;; 
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\Esta. medida ~.·perfeitamente justificavol. . . 
. . iD~1as ~ii? as ,iJ!SI.ancias ·no j'ó_ro militar: a) conselhos ,ne~ 
ccssarws a lormacao da culpa o.,Julgamentoi b) Supremo ·l'ri
]JUnal Militar: Const., art. · 'i7, decreto n •. 14!J,·.de 18 de julho 
do18!J3,art.5",•!3·~·. · , ·· ... · ,.: 

· , ·Comfnos conselhos do guerra entra o elemento forcado 
- o auditor, art. 13' do Regulamento Processual Criminal, 
consubstanciando a legislacão ··existente,· no Supremo l'ribú-
nal, entra· ello igualmente, decreto citado, art. 1". .. · · 

· .. O ·.amntõr gosa de graduação.·· Essa regalia que lho foi 
conferida desde o tempo colcinial-:\.lvará de iS de fevereiro .. 
do 17(j4, que se manteve durante o tempo do imperio o ex~ 
pressamonte' declarada 'na ·Republica·- no decreto· n~ .. 257, de ~ .. 
1,3 ~e marco do•1890, em cu:io_art. 2"-s~ lê: «O lbúditor ctat 
(_.apitai Federal torá a graduaçuo· de maJOt! e· os dos Estados 
li do capitão, ·encontrou ~anccão na lei n; 1.18160, de 4 de ja
neiro de 1908, que, .. creando o quadro· de auditores, o fez com 

. graduação . · · 
Assim vem . se mostrando que os. auditores, ,juizes .. nçi 

fõro militar de 1• instancia, sempre gosaram do graduação, 
puramente !honorifica, como 'doutrina a resolução de 30 de 
,inneiro do lSC·í: ~ 

. . . JÚ,qtifica~ã!O _ . . < . 
São .grarluncões inhiJrontr!s· a seu cargo . o om .. obediencin, 

aliás ao preceito da. proprja organizaçü.o militar. do Jõro ode 
eSilCcializacão, .que reconhecendo .a necossicladrf. dó olemonl,o 
,im•ista,. lhe d(t .. essa. distinccão. que. o oquip~ra lionorariamenl.e 
aos' dcm~is ,juizes que compõem o cons~l;ho.; ·' . ,>; , , . : . 

. Os .Juizes .. l.úgados do Supremo Tribunal MJhtar sabem 
da chisse desses juristas .graduados; são, pois, auditores. pro:. 
n~nvidos li mais all.a rep·resentação .da just.ica 'miliCar~ :. ·. 

. .· rD.cvem tJI!es despir. •pelo ·acces.so,. a gradu!lll'.-~io ou :anteB· 
·os la se elevar . .{t .altura do:seu- posto em ·Um• tribunal ando só 

l.eem on1.J'ada os .genoraes de torra o mar? .. · . .. ... ,. ... 
· A -Consequcncia 'logica. só •tem a aconsoMlat' que .. : devem 

.. os .i 11 izcs togados do Supremo. ~I:rihqnal s·osar ·da- gt•aduação 
lronorifica de so.u· cargo., .. , . . '.· . . .. · . 

· Taes ,iuizcssão c não podem deixar de ser assemelhados, 
no "sentido da lo i, aos militares_ o tanto; _que respondem nos 
-crimes 'l'nnccionars de caracter militar, ,perante seus pat,os., 

1'antn assim· süo cllos .. considorados, que .. no t•egulamonto 
que baixou com o rlccrr:f.o n. H. <1.46, rlc ~o rlo ,janeiro d.,o 
'l !JHí, r.numcrar1clo as 'pessoas quo 1.erm dircH.o .. rí conf,inoncia, 
na lci.I.J•a ./J rio n. 5, 1rlc modo indisl.incto se diz: '«Ministros 

.. tTo .Su!ll'emo l'ribunal Mill.iar» .. o que bem rlemonstra. o re-
r.nnllmc.in1o!JI.o tacHo ria sua gearluacfio honorifica dando ainda 
o ar!.. 1 Oü. rln rog;ulamcnlo -que baixou coin o c!'ccroto de 10 
rlt; 'l'nvorciro de 1 !H5 a esses mesmos ,juizos uma' ordonanca. 

'A em()nda visa, port.nnlQ, l'Cgulnrizar do modo pósil.ivo o 
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que s,o . -infcr~ dos dispositivos alludidos, ·determinando cla
·l:~n:JOntc a syaduacão que compete aOs ministros togados de- . 
liJ?mdo, assim,· não só a devida situacão dc:ues ·no seio do 
l.rlb]Jn~J,. como. ~azcndo c.cssar c~sa, ç!ispat:idadc de ' condições 
.entro ;JUIZOS- CIVIS dos tr1bunaes .. mJ!ltares,- decorrente da le
gislacão vigent!!, que ·claramente chi gradunr•üo nos j•ui-zcs do 
1" instancia c não nos de 2". • 

. · :sala .das sessões, 10 -rio rlozcnibl'O ,de 101.7·. -· Cu.nha 
['erl1'0Sit · · · . ' · - .. 

I ~ • • o o ,I , 

• .: '\o\ onionda cstti ~opiosa o crt7ctitainente ,justificada. Como 
. ahi-. se _.vê, -a ·mesma razão_, que· determina- a graduaj~,ão dos 
, audit01:es, apoia a concessão desta, correspondente aos cargos 
q'-!e. occupam, aos_ jpizcs togados do .Supremo Tribunal · 
~l!htar.. - 1.· .· ) _ • 

Deve, pois,. ser approvada, para· co'nstituir projecto se-· 
parado. . · ,. · 

.,. N. 7 

- · · - Consfdel;andi:) qrie om .todos ós cstabelooimentos civis de 
ensino seimndario' e· superi_or, federaes c estaduacs, os cargos 
_de' magisterio são providos ·por concurso; ' 

Considerando que .as· leis vigentes do. Exercito cstabe
-. lcccm tarnbem o cncurso para o l'ecrutamento do magisterio 

militar, mas que a verificação deste principio~ tom sido evi
' 'tnda pelos regulamentos de. cúsino, que tr.em permittido as 

rion1cacões por' livre escolha rlo Governo; ,praLica esf,a que se 
perpetua dcsde:·quasi a proclamação da· Republica; · , · 

tConsidorà-ndo ·que attcnclêndo · a este . prccoito., re-gula
montar. o '·Govêrno tortí: difficulrlarlc .para preenC'hor em 
blóco,· sem a· prova -prévia:· ·do .capacidade . pcdagogica, .·.grande 

. numor~ ,·de' VagaS d~ mrigisi,crio !J•ll~ S~ ,darão no J?rOXÍIT)O 
nnno sJ:forem manttdos .os act.ut1-r.s msL1f,utos de cnsmo m1-

. litat' da Republica; · . ' ·· · . · ·, ·· . 
Apre~fÍntamos. · no «orr.mnnnto ·da · Guerra~ ·a. · seguinte 

· «emenda arldHivn»: 

Onde· convier: , : 
. :' ',;Art . o'Govorrio .precnchcrít por-.conctir,~o. ·de accôrdo 
, cqm· 01-art: 2.200,, do ;13 do dezoU?bro de. 1!HO; as vagas que 
_ se derem no magtsterll) do. Excrc.!l.o: .. ·. . . 

,::- § l." Os docentes d~: :nss1Ímptos· militares serão t:tomea~ , 
rlM' .Prii• 'cinco annos, podendo · o Governo rocondnz!l-os a 

-,juizo ,do Est.arlo .:Maior,_ cnso pu~Ji.q.u~:~m um trabalho· ~obre 
strn' nu ln.· · · '• · ·· ·,_ 

. § 2.'~ Os. acl.úne·s rloom;tos civis mi)it.arcs em comJll!ssão, 
-intcl'inos .o QJ'fccl.ivos, l.oran · prC'feronoHl nas !H~monçuc~ so
bt•tJ_os demais. cnndiclai.Çls cm igualdade ele condJII;uc$· 

I 

'" .-, -~--:~ :~ 
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§ 3.• Esses Ilocentes serão conservados, nas· suas · aulas oorh os vencimentos do ar i.. H . da . lei acima. eitada, até que 
·se 'verifique o provimento definitivo por concurso .. , , . · · 

§. 4.0• O.s docentes M que trata o § .a•,· .quando militares, 
não .fJcam JS.entos durante. o. actual estado de· serem aprovei
tados. para outras funccões 'decorrentes dos deveres de seus 
-postos. · · _ . . . . , 

. .Sala das sessões, . .s de .d~embro de i9i7· - Soares dos 
Santos. - Paulo de' FNntin. - F.rancisco Salles. - Seabra. 
- Thomaz Accioly. - Alçncm• Guimarães· - Lopes Go.nçal
ves. - Jo.~é ,Euzebio. ·- José Murtiflko. - M.etell!o. ::.... ... Jli'. 
~fendes· de ·:Almeida,. .;.... Pires .• FerPeira. · -· A. lrulio do 
Brasil . . ~ Pereil\a. Lo~o. ;..... Ri'!Íad~via Corr~a - Wat(redo 

.Leal. · · · .,
1 

· 
, • .. I. . . . . 

O art. H da lei ·n. 2.290, ·cit.ado na emenda. é' o se
gttinto: «Os lentes e os professores o• os substitutos, adjuntos 
os instructores com· funcr.Jío ·de .. professor ou de substituto 
r! os instHtitos de ensino· do Exercito o da Armada, terão OS· 
m~smos direitos, garantias e vantagens. que teem bu vi orem 
a ter, ro•;pecLivamente os lentos e substitutos .·dos - insti
tutos civis de e.nsino superior, percebendo, 'os .. que forem 
militares, aMm' dos vencimc.ntos :que lhes 'competirem como 
docentes .apenas' I) soldo' do suas patentes, ·segundo . a' ta- ' 
gella A desta. dei;?.· .. ·· , . ' · . ·, · . . • . 

Sob ·essa· il'órma · subLil, o que se. estabelece é. ·a VltalJ-
. ciedade, o" afastamento definitivo da fileira· a. tranquillidade 
da cathedra substituindo as -v:icissit.iJdes, labores ·e riscos· da 
'vida militar> Quando fosse · isso . justif.icavel cm qualquer 
outro momento nlio o .seria na· situação actual.,do paiz. 

A .emenda traria· ainda . considoravol · at.igmento da, .des
. peza,· :porque todos os docentes passariam: a,. tCT vencimentos 
'eSJpeciaes, ao passo quo, actualmente ll,!Uitos sõ t~eJ!l ven
cimen los gera'C.S; o nesse regímen ent~arao o.s· commJSSIJOnadQs 

·opor cinco, annos o ou.ias '.commissões t.érminarllo, em 19i8. 
'racs 05 motivos quo levam n Com missão do· Finnn~as a dis-

. cordat' da eménda. ' ' . ' . ' 

N. 8 
Onde convier i;, . ·.. . 

· · · !A:rt o tempo" do servioo eHeotuado pelos officiaes !io · 
·mar o 1.arra, inclusive os addidos militares que acoii!IJn.nbarem , 
ou já tiver{)rn aMmpanba<lo as opol'lliCÕes de · guern\ na:" Eu-

, ropa, ·e pelos. que servirem .ou''tirorcm seryido como arregi
. : mentados cm unidades. estrangeiras,, tudo de ordem do !Poder 
. Exooutivo .. scrn eontado para. tOdos os offei~s do deor~to mi-

moro 3.175, do H do outubro ào.119!6;- P1res Ferre!ra. 
A .nrregiment.a~ão exigida pela .lei. citada, .de 11 de ou tu-: 

bro do f.916, tirocínio parn. a. promocão que n!io é alcan-.. 
çadn nas Comm.is-sões om pn.izcs estrangeiros, n que a emenda 

' . 
\1. -: 
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se reJ'erc. O officiuf que dessas ·commissões se desemnenha 
apenas para se insLrt.t i~. não~ oxoi:_ce no lias •funcç,ões de com~ 
mando nem de admuwsLraçao, nao ·aa arregimenta não se 
J)l'Cpara ;para ter a habilitação . cbrrcspondente -aos 'postos a 
que tenlm de ser promovido cm .seu P,aiz. 

· llfuiLo . <lifferimtes são as copdicões. desse ·das daquelles 
. qua satisfazem· ·ns rexigencias da ·referida lei. Não lhes 

póde, portanto, esta ser applicada, como. pretende a emenda • 
. . . : ,; . ', ' ' ' ' 

Ondu conviÚ: · 
: Art. . ·. b disposto ,.rio aH. :1• . da lei ~. 3 .175, de ·:H ·de 

ouLu,bro de HH6, começará a. ter oXJecussão desde· :1• de janeiro 
elo 1919: · · ~·· 

· Sala das sessões, H . de dozombro. de 119117.. - Danta$. 
Ban•cto. 

. ' '· . '. .-:• . . .. 
· Não sendo possível executar a lei n· 3.17·5, de :li de ciu

\' t~bro, de. :1•91() em.·:I9:1S se!U grave pr\)juizo para muitos o!fi- · 
CHles que se achavam e amàa. se ae·!Jam no exercício de lf'un
CIJÕOs importantes em. ·cargos. de administração, no Ministerio 

• ·da Guerra, deve por isso o art. I da referida lei ter comeoo . 
de exe·cussão' a 1 do janeiro do 191!), pelas razões seguintes: 

. a) a retirada daqucllcs officiaes, .que se. desejavam arre
gimentar pa11a não serem 'Pf•.ejudicados em sua carreira, -na 
conformidade das dispo~irc.õcs creaàas pela mensionada lei, 
prejudicariam tambe'm serviços do aJt,a relovancia, cuja para- . 
Jyzaoão, .mesmo·· por pQuco tempo, daria em resultado uma · 
s.itu!lcã'o desorganizadora de .•quasi todas as. repartí~.ões mili~ 
tares ~o Exerci to; • . · , . . 

· b)' a falta dé · o;ganizacãO ·de .muita·:! 'unidades tacUeas le
varia iforQosamento ás organizad:as um accumulo de offioiaes 
addidos •que não. poderiam ontrar em exeroicio. de funcções 
arregimentadas . ·sem deslooane.m outros o!ficiaeSJ effeotivo·s, 
que , docerto não. se sentiriam bem na mesma corporacão, 
onde po~eriam o contacto da' .tropa já habituada ás suas 
normas do . eommando e de serviços; · :. · .. 
· c) ac'ootcoéndo, porém,· que em ·i918 serão.orgaoizàdas, 
talvez, todà:s: a·s corporacões que existem· apenas cm quadros, 
sorri .form~r..ão ·real. onde. epçontrariio ,os .officiaes nas referi
das condicõos 'unidades m1l1tarcs para terem nellas. o exer-

J• cició ·do :fünccõe~ in~el'entos a: se~1 posto, s~m d~slocareJ!I 
\ companheiros, alu faruo· o .•seu usLag1o wra ·,saL1sfaoçao <la Ic1; 

' . rl) sÓ então a retiràda desses officiaes de empregos aliás 
sodonLarios. óu ·toolmicos não prejudicará. servi~,os normaes 
mi!ilat•os, po.rquo jú. podcriio ser .-su-bstituídos por offioines da 
pt•imoira reserva' creada pola.!oi n. 3.351, de 3 de o.utub.r.() 
do corrente anuo, uma .vez I'egulamenJada. . ·'" . ·-. . -· 

' 

',, .' 

-··· 
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Desto modo parcci.Hnc justificado p: objcctivp ' de~ta 
emenda. •. 

Sala ·das scs~üos, do Jfuyombl'O de i 17. · ,_ Dan ta~ 
)JatJ'tJIO. · .. 

' . ' ·" '•• . • .I ,· ' , ' ' • ' 

O aJ•Ligo··ue lei a· que a ·emenda se roi'Ílre, dispõe o se
guinl.e: «A contar· de i de ,ianeit·o do :19'18 ·nenhum oi'l'icial 
dO OXel'Cil;(l püdCJ'tÍ SoJJ' Jil'OI110VÍdO '[JOI' merecimcnLo llO poStO 
-immediacl.o, som que1 além das condições exigidas pela legis
.Jacf!o em vis-or, ·Lenha, ·pelo me,gqs; um- anno de serviço ar
rcgnnentado no posto em que $e achava, ou ainda um anno 
de effcctivo scrvh!.o cm commissão · Lcchnica .de· sua especia
lidade, si 1'or .. official de engenharia, ou d oCorpor d1:l' Saúde, 
ficando · oompilehendtçlo este pcr.iodo1 ·no•· interstício .lega.b. 

Prarogllr-·so-ha por um anilo o' pi·azó denLl·o do qual. de
verá uqúello dispositivo , ter com eco de· cxecucão. Em verdade, 

.' 

~ú então podetão estar constiLuida;;j . pela :projectada cleva... 
ção do cffeiltlvo Exercito, as unidade.s · com que poderão 
ter exeJ•cicio I'egular ·officiacs ora occupados com outros ser- i 
vi:~os. . . . . ..• . . 
. . Por esse. moLivo e pelos -outros aJ•gumentos ·COni que a 
emenda ú ,iusti!'ioada r)or. seu illu~tre aulor, ·parece· á •Com.:. 

· 'mis•são deve ella ser approvada. . .· · · '· · · 
'l• i 

N. ·10: 
' Onde conviei•: .. · · -. · · / · · 

Ar!.. · Fica .pcrmÍLLido aos ·al~mwos' da E'scolla · :1\llliLar 
u demais ·pr·aoas de preL, ·-q~tc hliejat·am scús estudos pelo 
rugulamcnl.o de 1905, conclmr ·o seu curso de -acaordo com 
esse regu·lamento,_,pres.tando .os exames f,heoricos- nas ép·ocas 
do costume.: ·os oxamês praticas- serão prestados 'emjunho;· 
na formo. dispOsta na ultima parto do n. :vJ,: ·art; . .12 ·da· lei 
n. 3.087, de 8 de'janqiro de ·19:10: . . ' · 
. ' ~ : ' I '" . . . •\' 

· · · · · 'Justificação . . . . · · · 
~~ emondà supra não traz a,ugmento de·despeza, por-!lllanto 

os alumnos aos quaes. abrange o .que ·são em numero de dez · 
1'arão os exames na escola militur, em -con.iuncto' com os ou
f.ros. Jlor ou Lro lado· vem ao énconLro da crise de nfficiacs qu o 
so csL:í Vl.ll'Íficando no·, Exct•ciLo, nas armas 'Llo · .infanta1•ia c 
:cavalluria - crise qüê · serí~ maim·, si •foi' appruvado n pro-; 
,joct.o ap,·e.scul.ado i~. Ca1iim·~ o, .lJUI~ diminu~.~:. a, i'dad~ par·a. a 
compUlsonil· Sancmonudo, u~cgl'!'~I:ao . cm . c;mlPulsori(l~ .8 ,B"e.
ncrae~ •. 5G officiacs sttpcrwres, . 4!l ~ap1Lao_s, G5. primeiros 
t.onentes c 18 segundos tenentes. Orü,. o da provei' quo Lenha
mos de mobili8al' o ExerciLo c ô ·o.pporLuuo se acccnLno que 
não ·temos p·ara isso .oi'i'iciaes'em ·numero sul'f'ic.ienLe .. 

' ' ' ,\ .. ' 

, · 'Ern _s,essão, 3 de dezembro de 19:17· ~ Abd·ia.s N11vcs • 
, I· I ........ 

1,;,, ... " 
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· · O .~~~e ~ em_9nda dbpõe •foi .i:í in~luida na lei ·do órca~ 
monto vJg·en!c, 1~uo sob a fórma tuxal.iva .ag·ora proposta, sim 
sob a .~lo rauto~·J~acão. Desta, porém, nfio _,iLllgou o Governo 

. CO!lvm:nenf.e u~Jlnr.aJ·-se, por(JUe a ·conccssuo ulli 'l'eil.a anur-
chJzarm o rognncn da E~cola i\!iliLili', mantendo parallelo:; 
<lous regula mantos de clll'so: o do :l fJ!3 c o rruo ·desde a:qi.JOIJa . 
data. deixou' ele ~·ifWNll', .Tll nfio ha mesmo JH•oi'essores ele ui~· 
SlUlllt das ~la terras que nl'a 111 nestes,, contempladas . 

. Os motivos ·que impediram a execlll;fio do disposiUvo an~ 
f.urwr, desaconselham a t•epcl.icão dellc sob i'órma que o im• 
poria obl'igaLot•iumcnt.c tt 1uc,,fio elo Govct•no.· · · 

N. ·11 

· Accr'csccnle-sc · onilc convi&r: 
· · Art. ' Continua· valido por· mais um anno; ai.1S 31 do de- · 
zcimbro do W:l8, o ·concUI:so pum medicas do Exercito, como se 
eí'fectuou o anuo passado . ......, E·rico Coelho. 

Fundamento : .· . . . , . . . . 
Os 26 merlicos classi:l'ieados em cnrwuJ'SO n anno passado 

t.alver. sejam ot'l'ccLivamunlu appt·ovuil.ados pelo Governo, nesta 
O.ppOl'lUUidacle, yisto que as forcas ele f.ei'I'Il são eJeJ.vadas á . 
54,000 homens, pois o o. numero de medicas cf1'cctivos •SQ!'Ú 
no momento accr~~cido. · 

I\, 
,. 

.~, O prazo da prorog.a\:ãO tí limitado e breve, o que :faz 
desapparccQr os inconvcnicnles clella, permittinclo o. preen
chimento das vagas com'. a ·rapiclcx qu(),. as circumstuncias 
actuaes; •porventum, o..~ijam .. Um etilrétaoLo. sub~istiria: o' 
de preterir., direitos de candida4os que acudiram ao· concurso 

. que agora so cstà realizando. ·Essa consequencia póde ser·. 
evitada; para. o que ·ucommissão propõ(). esta. sub-emenda: 
' •Subs'tituam~sc as palavras: «como se. effectuou r o anno 

passado, pelos 'Seguintes.; ·«sem prc,iuizo. do concurso reali
. :r.ado em ·1917». E antes da pu lavra «r.oncurso». da emenda, 
diga-se: «Ultimo,,. 

I '·, • 

' 

. \ ·, '·· . ' ' . . ' ' 

Do éonfol'midado· com u Jei.11. L &üO, de 4 de janeiro de 
rl'OOS, e regulamento approvado pcln/ decreto n. li. O·í7, de 8 
de maio do mesmo anno, ·os volun[urios cspcciacs e ele· ma
nobras são verdadeiras .pranas de prct, eomtempo de se1•viço 

--m'ilita1' activo, determinado tia J~ct'erida lei n· 1. 860 e no citado 
decreto n. '6. 947, o, assim, prestam o tempo de sc1•viço 1nilita1· 
a.ctjvo. ·r,NlcoRPon.wos aos batalltüas do Exe1•citp como. qualquer 
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outra prncil . de ·Pret, o, do mesmo modo qi.te esta;· freqUentam 
nos quarteis . a instrucção de recrutas, juram bandeira, re..; 
ccbcm fardamentos,· equipamentos, etapas • e ·estão sujeitos ás 

· leis. de disciplina mil i Lares.: ' · .. · · · 
Diz •a alludida lei n. 1.s6o de 4 de janeiro M.·i908: 
«Art .. 62 Os quo desejarem SEIWin por occasião das ma

nobr.a~ e. estiverem habilitados na instrucção de recrutas serão. 
admJtldos como voluntarios, por tres mezes NO MIJSIMo.. · 

ArL· 63 •.. Terminado O . 'l'EMPO IPE SERVIÇO MILlfl'AR ACTIVO, 
os voluntarios ·de tres. mezes. serão' incluídos na. reserva. de 
recrutamento o os de um anno ou mais'na rcverva de primeira 
lin'ha.» · ·. . · > · · 

. Conl'orme se vê por estes artigos do lei, trata.:.se incontes
tavcln:elllte de vprdadcil•o serviço :de ·prruca, (}e se1•viço milftar 
cf{ectw.o, propr1amcnbe dieta, sobre .o qual .Q art. 62, ac1ma. 
f.ransc!'lpto; diz :• · · · · . · · · . ' . · · 

· Os QUE DESEJAREM SER\'JU - i!)Ort31IltO; OS que desBjarem 
prastw serviços milital'es. Assim cdmo este mesmo· art; · ô2 
oxigG habilita~iQ · do candidato na instrucção de 1•ecruta e 
d·cLcrmina qeu o prazo M·INIMO de se1•viço militai' activo serd 
de t1•cs rne::es, sendo que o art; :63, tambem ·ciLada, refere-se 
positivamente ao «TEMPO DE SERVIÇO MILITAR. ACTIVO), ·. · 

A propria:·epigraphe o o texto' dos· capítulos I o U (ar• 
U'gos 60 .o. 72) de •alluüido decreto n. 6.917 oo 1908, · :e.'m 'cujos 
oap~~ulos estão i~cluidas todws. as prruca~ de IP!'et do Exeroito. 
l)Onürmam pet"fcJtamenlc e· ·de ·moda· msoph1smayel que os 
voluntnrios especíaes e de manoboos são vrdadeiras pra~s 
da pret. ··· · · · "· 

São os.seguü1tes os referidos· capiLula·s do dooreto n. a:·947; · 
de 8 do m;aio do 1908! · · ·. · · · 

;. 

TITULO lU •· 
·' 

' .· 
' i CAPITULO, ,I "· 

· · Dos voluntarios . ' ·,;. '·'' I ' ,, 

' I, 

4.'Art. 60. Todo brasile.iro arpLo QJara o. serviço· militar; 
dos i 7 aos 3101 annos do idado,. póde ser admit.tido como volun-
ta1•ios no Exe1•cito. · · · ., · · . 

' Art. <H. Ha trcs classes de voluntar•ios: DE DOIS Al\lNOS 
MnA MAJfOBIIAS E ESPECIAES de menos de um •anno· .... 

§L" De dois .annos são os .. vohmturios ndmWidos para 
servir no ·corpo que cooolhcrem': cm suO. região 'de alistamento 
nLt ·em outra qualquer, caso isso: convenha ao' Governo Fc_; 
dera!. ' · · : · . ..· · ·' •' 
. : '§ 2.• ·vozunta1•ios pm•a 'manobras ~ao ·os que,· dese,iando 

.!IIJ1"Vi1· por occasião das . manobras 'annttaes'. de sua. régi~o de 
alistamento, · csti'vcrcm habilitados tú1· instrucção· de · recruta' 
d1: infantaria· · · · · · · ' · · 

.• t 

·''' 
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P .§ 13.' Volttnlàrios espccia!J.v são oo~ jovens nícnoi'Cs de .21 
· amzos c 11Íaiorcs de n que, desejando servil' no Exercito rnenos 
tcntpo 'r/ttc o fixado pat•a os s01•teados, ·se antecipam ao so1'tcio· 

'J\.rt. 62. o~ voluntarios de monos .do um anuo não ·terão~ 
direiLo a soldo Oll grati'l'ica:r.-ffo o perceberão sómen t,c ·et,apa; o 
]!;sLadf!, pot:úm_. · fh.e:; .ro~riecm·á ·r~rdamcnL•), por. empr•cstimo, o 

· us a.l'tJgos mdJspensaveJs de. •acew. . · · · · 
. . A1•L 63; Em'caso de b'UCl'ra os dda,dãos que não estejam 

!Jgndos .ao s_crvico ·tmilitai', em yirtudo de disposiÇão de;lei. 
:podem se a!Jslar como voluntar10s poJo tempo do duração de 
campanha. . . . · 
· · § to Os alistados· de 2• c 3• linhas poderão ser accciLo;~ 

corno'voluntarios da guer·ra, dosde'quc ·não tcnha·m·•Sido con-
vocu.~as .as ''ôlasscs a que pcrtencettn'; · · · 

' ' . '' ' . ' 

CA't'!Tl'ULO Ü . ' . 

CondiçÕes de admissáp e tam]Jo da scrvit'io dos voluntariàj · 
•'. ' ·, . ' ' 

· · · Árt 64~ As. c~udicõcs para: :admissão de 'voluntariós de itois, 
· annos.·~·ão as seauintcs: ··• . · · > · ·. · 

·. ·: I.~ !Aptidão physica pat•a o servi:co . riúlitar, .provada ém 
inspecção de saude. · · . . ·. . . · · .· · . · · . . : ·. 
. 2.• Ser easado, viuvo' cdm . filhos. ou arrimo do familia· 

· ·: · 3.•, Ter· 17 a. 30 annbs do'idacle e ser· menor do •!lf annos, 
àprosentar permissão ·'de seus tPacs ou representantes legaes. 

p. :Attestado do conducta passado pela autoridade policial~ , 
ua.' localidade em que r.esidir. .· · · .. · · · · . . 
. . . . Art:'. 65. O candidàto ao VQT.UNTMUADO PARA iMA..; 
'NO BRAS deverá;' ànl.es da; 'ópoca das ditas manobvas, a.presen
tar"M nó q11artel 4a .autoridade que commandar··a Joróa d(l 
Exercito. :activo n'a .localidade, ou na inspeccão permanente, 
c inscrever seu·. nome no,'Iivro ahi c.xistente para taes doola
rações, que'. constarão do' ·:anno de nascimento, · filiwc.ão, na
turalidade résidenoia c .pro'fi!lsiio. · . " . ' . · · · · . . .. · · 

· · ' § . 1.•' Quando .o oà.ndidato ror de .meriài· .'idade deverá 
apresentar : permissão de se~s paes .ou tutor, · pu ~azar-se 

· aoompanbar ;des~es, .que. no .·. hvro de declarações · consrgnarão 
a respectiva ,permissão· . · · · - · ·. ·.·... ' . . , · · · 
· · § 2.• :A prova do )Jabilitação na instrucção de recruta 

·será:: puràinehte pratica c prestada conjunctamente por todos 
'os candidatos· perante uma: ·commissão de • tres offioiaes,. no
meados pelo inspectot• permanente, e cm dia e Jogares pré
viamente ·qesisnado.s, . o versará ,sobre o. iprogramma do ar~ 
tigo 173. ' • · ' .· . . · · · .·· · · . · · · 

§ 3, • O exame dever•á se effocLuar de 20 a 30 dias .antes 
da 'tlàLa ·~rrlxada para ô inicio das . ·manobras, de modo a 
habilitar a:au.toriâade a. fazu1~ o sbaLimcnLq de quejrata. .Q 
a.rt. 49· ' . .. . . ' ' . ' '.. . . 

. S., ·-. Vol, VJi;í,. 3S 
•• ' I. •. ' ' 

·'''' . ., .... 
" ,,· ~· .; ' ' 

,., 
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_:lí94 ANNA1!!> DO SEN,ADO 

. § 4.' Os comnlandantes de unid~des de infantaria per
m.itt,jrão .a ,ase~ ,cand\!IMos fr~~uei):bal'·lllll a instrcicção de re.. 
Cfllta, af1m .de ~a prestar~m par~ os e.xQmes. . .· . . · . · 

. § · 5·~ :Po r~~q)Lilda dg,s :prOVI\!> serQ. .. I~vrii!ÓO um .termo de
~:Jlnranqo CjUll~~ os habilitlld.qs e inhllPHitlldos, termo q1,1e_ í!Cril. 
lmmedl•ata;me[llte remet.~ldO :qp càmmwndp.n!,e: da ,Jrn~nu;;ao .da 
localidade. · · . · · · . 

. § 6.• Pul}lica~os cm artde.n1. do di·!L os noJ®s· !los habili
tn:dos, ~w:r4o .. ei~IJ$ lN'CQ'lWQ~OS N~o\,8 UNmAP:Eíi ~J!) ·lN
FAN'l'MliA, que tiverem elo :~ff~c~J,11ll' a~ .flll\ll!ll!r~ lll)nt.Jae~ 
na reg1ao. :, . . .. , 

Mt• ü6. ·O .VQ~~~f:Ç~IUA,PO PAII:,:\ !M~O:PM;$. ~:E\RVI!R:A', 
•r•lijl;S ·M.Jll~ e ao. ~llr ~~lli1J\Ç\o rf,llletun'li, ªi ll\'P!~Ro lj, 11í\o IP.oa,. 
suir, a cad'êf~eta. correspoqq~q~e á c~{I~S\1 i:!ll'l ~e .4 01:1,. tem 
de ser classlif!cado. · . . · / 

Art. 67. O VOLUN'r.A,!;UAI!Q I\lêPEOliAL deverá satisfazer 
as seguintes condições: · · · . · · . . · . 

q} ~~r men(lr 41.l ~i ilJ:nW~ e. ~\ot: til~ ~ 7; 
b) t.er aütotiiz1111;ão dos paes ou tutor; . 

. c) aptigão physica ~ara o serviço. m·ititar; provada en1 · 
inspeecãw de:sauqe. ·. ··. · · · ·. · . : · · · . · ' 

Art .. 68. Preenchidas as ·condições do a.tit(go ante1•iol' será 
<l ~t\flQi~ft:t.t:i ali,~tti~(J:_11o Ç!ll'P~. O!' ç·1n '1!11~. qo~ OQI'llM, cl41 in
/anta·rta da. sua· reg1ao de. ahstam~nto, flC<tndo. âf#lt.df! ~o 
«!lr?Jrl p1~ lil!lllWia~o, si . ~li§lll1 . ~r~f~rir, l1t~. ,3! · (,ie .@tJ~epibl'o. 

,A.rl. 6,~. Q . UIUil~iQ !le. vP!!.l·11.t41'Hlo\' ~~P!!.clll:lfa çro C !Ida re
S'\i\l.q!e p,li~?.~P.m~ntP.. n. flO.IJOçll;lri\. 9"f'll .. (lP!:\1' .l11l:,fl~íi"Q ílt:\11. \\i\lm~nt.tJ 
{1qlo A!in.i!l~@rio qp, Gtw·r~ Pilr!l. o .. ~~ ~~:r(l\lP .'-lo P.Qi\tinalln.ttJ, :· ·,' 
. . A!' L. • 70', ,Q VOWN~'AI;UAQO. . ~~p~~(.\(.\J:.. ~IHl"- lla · v ri:: 

HWH'rt QIU!\!'6!\.Il q~}@VIH'IHP.\1: .~Je ~l:llJID@Ue;:. a ll!Jl l!l!;aOW: P~II-
11QP.1 .. !lQ!»o o ~~~l.l!lm .. m\l!ct~ . .q% ~h·.~~,~.t. t!.~ ,J!Gr!f.i.g~··fK~~'-"~~~"'''~* 
~I! 11l:C!1lPb1'~•. §llf~,. ({1,1\lol\\IQ l't~lli."'.!YI+ hllj!J\Obr"-Q • ª •, , il , :1!P.~!l 
(j!\~ .ma,~Qllfe~ . ~llll\ll!~~· •.. ~del)(lf.l .ltj,l('IWti'Pf!l'<uflls .... 'l!!'a ; .·. o:o.r,yi'' . 
4QI~. 'll~g~!l~ · J;II:W QQil,I!~!!I:P -ª~ m~~ma~ ~"º~rol\§. · • . . .· . 
. . ~~ii~I!!PhP. tl!HllP •. Q 1!\PI;\blh~agq, <m .. g Qlll) n.ig.s~ ~\l]1,. 
metter ao exame pratico ser~!fi\· i\t~;!l-tEll':ffiil\llQiitl ®~ ffii\1\Q.; 
~l~~ ann.lJ.I!!~B!. n~q,po~nqq o .. t@mpo ·de ·.se?/'UÍVCl .·.na··.e~~~·citu · 
Cl~{l.'P.(I ,ser mawr 4~ ,U\I~e 'ID!l~~§,, . ·' . . •. ' ' " ' . . . . I • ,., ' • \• ', 

. · A.j't, 7t. {l :Víl\\lll~!H'!a!.lq ·~SP,:Elp~l\1 em t~rooq Ql} l\\1,~ ~ll,o 1PO.-:: 
derá ser tranS'fer1do de· ·~ua res1ao ;de .í.\l.i§m\ffi~~to ·.,. · . . , 
, ,'\rt. 7g. ,A~;~ ~\lr ~1}'\Hdq gg ~filrVlO ~~~ti'l!J, q ;vo~ui!.tllr~(J e.!
~~Çiffl ~·~~13.M~!l ª -llllH\Wne~il q~. resi!~'Y.~§~. cqr:çmwmlll)ltll,. & 
'llH~S§ ~m. ll"~ t,er~ díl ~~w !lll\§l§.lt~l!ll\!Q ~\l~n~hl .\l,ttm~lr .· ~)~a~.ll 

~-@~%!~ ,1e( ·!ln
1
n\l&l gp ii;-t~Qi!ii. 4~ 'tçÚ·CI~s. ~e t@rrª~ l~mq~JITI · 4tü~-= 

siHoa os V() untari()S .. e~p~c1a,es. e, ,de' rr.umolir!!.B n,a e~.~~~h(4e 

~~·~~~~i; J/f~~n~q .. ·p~~·fçit~n1~~~tl! .~I·Qv~~ó. ,ii~~ '.Q~· x~lijJl~l'\il~ 
IIBt\~1!\,i\!l% Ç, •-~ !l,líl'!lQ.}'I.'§ f1:~8f~tm d8€rl,!\q{l< 1!Uht9! C!.Ç~Wfh; l\0 
EXercito, como ve1•daue1ras praQas e pret ·que sao. · . , . . . . .. ' . ' 

~ .. , ' ' ' ' 

' . ,-. •,' 
•,' ' 
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. .Assim, muiV.1 jusLo :;or·á que .esse:; voluntu.rios. quando 
wntmuarem na ·carreira militar on quando voltarem mais 

• tallde para Il!iestarem <Servi~os · no Exercito, · conLem ,esses 
torn~o. de·. voluntario como. .tetnPQ de serviço para .. todQs os 
o:l1feitos. . . . . . . 

. . De.accordo com a lei, os voluntarios espeoiaes e de·mano
bras termina.t·em o r•espectivo tempo da ser:vilco activo IJ)assam 
.á .. resei'visf.a,s, o, como tu.es, estão sujeitos. a· serem ch!liiilados 
n~vamonte ~.ao .servic.o ·activo, assj.m como poderão •se ma
·h·~cular na Escola· de· Guerra, ai'.im de seguirem a carreh•a 
militar ou .passar a. servil· como of1'iciaes não combatentes. e, 
.des~e . modo,, esse. tempo. <de ·servjco militar •wctiv·o, prestado 
.como. o.voluntario:; especial. .e de· manobri!IS, 'deverá :ser con
.tadp para todos .os• ·effeitos e mesmo porque· as· ex-pracas de 
pr.et que teem baixa do .. servir;o activo •e vo-ltam nova.meíl.to 
a? servico eJffectivo, contam para ·todos os effeitos o ;primi- · 
t1vo· ·.tempo·. de .praca. · · · · · · · · · · , · . 
· ... :A:lén} , dis~o- exi'stozjl · ~uitos. volunla!·iGs especiae~ o de 
·manobras que· suo acadenucos dll!S,.O:OSS!IIS Faculdades de •Me(!i
ciJ!a. e. de ~lharm!!Cia •,e, .como taes, sãQ futuros eand1dato.s aos 

· ;pr1men•os pi>stos·dos. quadros do. GO·I1Jo de Sa.ude do Exercito, e, 
deste mQdo,· parece bem justo e meSmo de dire-ito que estes 
candidatos ,quando·,incluidos no, referido.·Corpo Sanitario Mi~ 
:litar,. 'cônjimctamente .ctnrt. OUti~OS CiViS QUe. n·unca. prestaram 
se1•viço militar activo e que se esquivarem mesriw ·ao serviço 

· militar, ·.contem .paJ:a .todos a.s .. effetos o témpo que já tenham· a e: 'serviçQ, .militar: aCtivo. p're&tado, incorporados ás ·. unidad~s 
,do.EXercito,.e me~mo;,porquefjá. é isto .. que,se dá com.os as
;p~r~n~es,', a:·'qff!cial';queandd promovidok .·. ao "primeiro posto 
os:: qi.ta:es' .s,ãp •cbllocados:·M Alma.nacK ·Militar,., de'. acoordo 
'com .,(i", tempo, de., ser.vioç.Oi militar -activo,. (tempo de .Praça.. ,{!e 
pret), ,:nótândo-se. que .nos primeiros. paizes . da Europa, camo 
Jla .Inglaterr'a,.l1à ~ranca.~na· Italia,. e. outros, ·O. servico militai!'. 
'activo constitue o maior serviço que {l cidadão póde .prestar 
á .sua Patria .•e;, deste.modo, .aqueles que \POSsuem aerv:i~os mi
'!itares.teem: a· ·primaúa e superior merecimento, entre aquelles 
qu'Ef,niío prestaJ.ilún taes ·ser.vicos, e, certamente,. este consti
tue. um do:>, .piinéipios pelos, quaes ,este<S: tiaizes. teem a glorijl 
'de .:)lGssu~rem: Exeroitos . dsciplinados garbosGs .. e. yezl(jadera-
. mentti' ,.organi:r.àdos,,\ c\Jjos militares sã<l. OriUlho~os porque· .. ll 
.'P~tr.i•a..~ .as ;.J,e)s.Jlloés 1 recQ~beoom seus ·.SOI'iVi.Qos e .sacri1'!~io$. 
< · · A.ooresce mais que •essa •contagem· :de tempo . p1t11a. os · ~~ 
lu'nturlos · est)eoiaé's ·e • de manobras, são'· de. modo algum pre
judicar '-os interesses· do Exeroito: . .o·'á:Cl Thàsom'o' Na{lionat~aó 

·'qual: n!io• ·virtl· 'f.rn:zer': o ·menor ·augment() · de·'·çfespeza, ·oonsti7' 
t,tiil•á •üm premio,· .Uma· recompensa e: esti.mulo para· 'aquelles 
que, gratuita.ménte ·e · voluntarj·!'-mente, · ·se .. ·apre~entam nos · 
ao:npos do Exercito 1 pru·a o :serVIço das" a.I'mea:s·. '6111. defesa. ·lia 
•Patria, Não devemos es~tueoer ··qu-e. for<&m esses voluntal'i~ 
·e&peoiaes ·a·· de manGbr~s ·os p.rimelros, em i 90S; •que receberam 

• 
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l\hoios {!e onLhusiasmo o de pa.Lt'iot.ismo, a l,oí do servido mi~ 
liLar. (Loi numero oL860)· · · · · . · . . , 
· · Fin~lm~utc, ó de inteira jusLica que não _fique. ~cspreza,do, 
desvalorizado es~c verdadctt•o tempo dc.stii"VI'~o milttar actwu, 
;prostadomuilas vozes com sacriJ'ieios · c difficuldades p'elOil 
voluntarios cspeci:rcs c de manobras . que, na .sua. maioria, são. 
'J•apazcs do. nossa mclhot•, ~ocicdadc, dignos c intelligentes, 
que não f.ivc.ram .. rcceio.dc procurar• os·· nossos quarteis, .de 
eont.ivercm ··cm uo·SSiru; .. casr.nas quo , ata ·•então, diga-se •a ver~ 
dadc, constituíam, verdadeiros espantalhos , ·em nosso meio. 
~ocial, . . .. , · . · · 

E' ,preciso, DOis, que esses. moços enconlrein ·uma. dispo~ 
sição cla-ra. em l-ei .. reconhecendo de modo, positivo o .. valor e 
o merecimento dos :.seus •servil/OS. militares :prestados ·çom 
tanto patriotismo. . , , , . , :: , : , . . , . , . · .. ··. · , 
· Nestas condições, .. ·rj · : , · • · ' • · · 

Considerando qúe o ,fac Lo do· um cidadão jura!' :.bandeira 
'( com21romisso. militar). e ser. ·incorpm·ado :em uma.. unidade 
do Exercito ·é o bastanté' para. determinar a sua. qualidade d~ 
verdadeiro milit.ap ~mbatente; ·. · .. ' ·, · .... · · .. , . , , .·.· 

Considerando que ·a lei n. 1.'860 · e ·o dect~cl.o n, .6. !ll47,· 
ambos ·em'1908, mandam que os volunLiwios csp'eciaes e. de 
manobras ·Seja!ll·· incol·poiados ás .unidades do Exercito;, depois 
de prestarem o respectivo compromisso militar, assim ·como 
determinam o 1ninimo de tempo de' scrvic.o milHar :activo que 
l'lles de.'lfml ·pros.Lar; .·· · .· · ' . '· · ,, •. · .· . · , : · · . 
·. · Considerando qúe, .~o· os votuntarios OSPooiiics 6 Íle . mií .. 
no bras não fos.~em ·incorporados aos corpos . do Exercito 'e' se 
não· jurassem· bandeira como• ·determina a ·lei, ná~.' poderiBin 
:ficar sujeitos á. discrplitiaic as leis militares o .. que mui~ .. 
viria ·prejudicar o serviço 'milit.il.r. a aó Eieroito pi>rquanto nfi.o .· 
teriam elles a. qualidade. 'de .'militar. e; aseim;' fa:cihnente ;p'o-:
deriam se esqutvn.r•·ao· 6ervic.o dO Exercito em· ca5o ·de .m? .. 
bilisação ou quando o Governo necessitasse dos ·.seus 'sorviQOf! 
•nt.li·tares·" · · · .... · · · · · ·· ·· · ... ' >·'· · · ·.: · 
.. ' . ' ' ' ' ' ' .. , I 

· Considerando que;'. aos voluutarios cspeciacs c 'do mano~ 
bras, , como ·pra~·as de prot que são, já tcem 'sido a.pplicadas 
-penas disei-p.Jinares, prisões,. roprehensões,. etc;; c bem assim · 
'elogios em «Ordein do' 'di lU>, o: ql!o eó :re .dá ·.com, .os' 'mjlitares • 
. ·. Considerando que .nem . a )ei :n. 1 i'860; 'nem ·o decreto 
·n. 6.947, e ·nem outra~'· leis :e regUlamootos militares cogitam 
da. contagem desac 'telllpo de servi~.o. miltar activo. presta4o 
'ao. Exercito, ·pelos voluntario~ 'cspcciaes e de mll.DObras, OUJa 
:l'altao ·na legislação. ,militar :percebe-f>e que 'não :foi proposital · 
porq_ulJ.nto :nada se podi>l".i. ju~ti!koill' para qu~ esse, tempo . de 
.sDrv!~.O a~::t1vo 1prestado n~a.s. 1f1leu•as. dd:·E.xer~:~Ito, .die1x.e de ser 
.levado em ,considcrBII;.ão, e .que ·só ·o'; Congresso .Nacional t.em 
attribuições para ·le·gial!ir ·ncse .. sootido ou sanar, essa .lacuna 
na nossa legislacão militar. · ', , . . : . , · ·.· . . . 

· Considerando, Lambem, .que. ontne, mí!itó.rcs. da mesma 
araduaçãQ ou posto,. a '1\h'archiu, mJUtax: ~e cs.Labclooe pclQ 

"' 
''' 
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:tomrpo do scrvi,co militar ncLivo de onda. um, c, desta .modo, 
!entro duas praças ~i<mplcs a mais graduada ó nquclla quo· 
tiver ma.ior tempo do scrvic.o militar ·c, ·assim, ó bem juílf1• 
qi.le os voluntarios cspeciacs 6 do. mnnóbras c.ontcm para todos 
os effeitos o !-Ompo de scrvi~o ·)11ilitar activá prestado incpr-
p01'ado á~· UD!dadadcs do Exermto. · ... · . . . · · • 
. · .• Considerando, rflina.lmentc, quo •:t presento emenda,· i:lBm 

't.r112er a menor desp-eza para, o Thosouro Nacional,. constituir:\. 
um acto de jus·ti(:n para cóm •esses voluntarios do Exercito 
activo e, mais uma ve:r~ confirmará de modo claro e ·positivo 
:t v:evdadeirn sit.uai',ão de prnça. de pret. dcssc, militares su" 
joitos ao CÇ}(li(;o Pena•! Militar, tí disciplina e ás .lois militaros. 

' ' '. 
• r '. ': '' ' ' • I. · 

.Accrescontc-se onde convier: 
.. · ~rt. O tempo do servico ~ilitar dct·ivo ·n que se re-

fere o regulamento npprovndo pelo docroto n· G.947, de. 8 do 
maio do_1908, para a cxecul)úo da lei n. 1.860, de 4, de janeiro 
do mesmo anno .. pre8tado pelos voluntarios ·cspccia.es e do 
rmanobra•s incorpo1•ados ás unidades do Exerci Lo. acl'(L contado 
para. '.todos os cffeitos como tempo c~fectivo de· .praca,. para 
aquelles que continuarem no servico ·militar activo ou· vol:.. 
tarem· a!' servir ·como officiaes •combatentes ou não combatentes 
(do corpo de saude e de intendentes j ou ainda ·como praças 
de pret. , · · 

' i''",, ., ' '', ''· . 

· Sala das .sess5es, H de dezembro de 1917.- José·Eusebio. 
,, ' .. ' ' ' .::;,::' 

tPor dé.~j:mcho de Ministro da .Guerra do '29 de novembro 
'ao· 190[;, publicado no Boletim d'o Exercito .ri. 21, dó .·iO do 
,dezembro dO .mesmo 3,lUIO, <pagina n· 600; 1foi mandado oontaÍ' 
para .todos os effcitos, <lOmo tempo de' p'rivç.à; ao 2• ·sargento 
intendente do, 9• batalhão de artilharia José Joaquim Vieira 
Mendes, o período decorrido de. 30 de junho de 1908 a 20 de 
outubro do mesmo •anoo, · em que serviu no 13• bnlalhão de . 
·infantaria como \'oluntario · do · manobrtlS,. despacho · esse. dado 
no. respec.ti:vo requerim~nto .dêste snrg~totfi: .putros conse
gtnram o mesmo' .favor, •Porém ~lgUus nao. Ass1m,. essa con-

.· ta.gem de tempo:.de .servi~JD .pr~s~do :no Exercito tem atá 
agori':â~etidido Jda ·boa ~.o-ntade, do· mod()' 'de julgar. das. nu..: 
toridades militares e .das mform:u;ões ou' pal'eccres ·dados. nos. 
z:espeetivos requ'erim~n~s.. ·. . .. . . . • .. · :- . . ·. .· ·· . 
· , · · Paro · evitar • tu-do" tsso, .cabo ao Poder Leg1slattvo resol:-

ver . definitivamente· o . a.ssumpto, tornando · essa·· contagem· de 
tempo um direito extensivo ·a ·todoS os 'mi!it.\i.res que possuire.ni 
t.aes scrvicos. evitando-se, deste modo, injustiças;· reclamnções. 
e difficuldades.. . · · '· 

·· .. 1\:. ·ampla jusLificnçiio da emenda ·torna })atente qnn o 
:que.;.ella dispõe .creará mais. um estimulo cffioaz: ·para. o· vo
luntariadC\· · . , 

' 



. \.', 

.;·· 

·:Deve, pois, ser npprovada; : 

. ' N •. ,f3 
· Accre~o~nie-se oh de oorivi~r: ' · ; · .· .. 

· .Art. . ·Serão in~lui·dos no quatro eilf.ectivo·· os· veterl~ 
n-ar1os .aggregados com mais de. quatro ··annGs de servico,' que 
trmham servido a contGnt_o. ·'- ,VictOrino·Mo'/l.teir.o/' -· · ·· _,,.-

'' •:·, '•' ··'I"' -
,. . E' uma p~ovid~ncia j~-sta o qtw a: emenda prÓilõe; · pr~,:. . 
1UJando. ·o ·. tirocino. do ·veterinário'· llgg.regtldà. · Aléàl· di~so~ 
a transferencia deste para G quadro effectivo, .. reduz n. des-
peza correspGndente. · . : · · · : · "- · · · · 

· ' ' 'N·. :t4 : . '" '' '· · ' . : · 
· ,:•• .:1 .•:,·Ir" ·• ' ·. ::·, '· ' ! ~· 

Aocre·scenté~se,. ortdc onnVi'Gr:: ·· · ' ·' · ~·· 

. _ ~o\rt. -.. _ Fica 'o P,.odel". 'Executivó . autorizado· .. a p~~rtlitiik' ·· 
mais um .anno . de matricula 'aOS __ , ex~altimuós dos CGUegios 
Militai•es . .não desligados por :falta disQi•plinar, óol'rcndo: :as 
clespezas por conta. dos.}nteressados.-l'ictorino Monteiro.·. . . 
' ·.' . ..... ·,, ., '·I··, .:;' ,·, ···,:.•·, ·· .. 

~o\'·cjuelles que tenham perdido o direito á · matt'iêutá pÓ~ 
motivo d·e reprovações,.ou ,de .. não conclusão do -cureo gemi 
ou do curso de adaptruç.ão, no prazo marcado, a ·emenda pro
roga esse diroitG. ,·Faciljta:..Jhes , .. assim ·a _· :se , habilitarem · ;e 
resarci11em 1 õ Ilre,juizo da. cârrélí·ú, iião: .'resi.iltan~e de, falj.a 
·discf.plinnr· E'. um lfãvoi· .dó: quaL il!ío resulta · p!lrturliaç!ío 
algtima dâ disciplina o .do o<~er~il}o.,. ·. . ; . · ...• · . : , ·. ", .. ,_, . 
. . ·• ', , .. , ' " .. 

', ; . ' . ' ·' '; :; . ~' : ' .. . ; ' . ':· ' ' ';' . ' ' ' . '; .. ; ~ ' ·.'· \ ' 

-~.··1:5 ·. .~.:r· .. ·r:·:· ; ~· .. : •:. ~,.! 
.,.. . . . ·' .' .,·. ;· ... :'· •' .• 1.!'!'.,:.·.' . 

· .. ·. '·•',·' l' , •. ·' .. 
' ' I '\• •,'• • 'I ~~ ' I ', .. ' . • . ' 

• · :Accrcscente.-se onde .cortviel':· ·:' , .. ,· ' ··. 'n';,,:;: 
' .• ~: · : .;·,, .' , · •.•• !·•~:''ri•'' .• ·• :: .. ."1 ·· ,··', · ,;;." r·.-

. Art. Fica o Governo autOrizado.á !'eriwllelar o:,ga.liine(e 
pllotograJihiCo , do,. Estarló Mli:ioí· ·der· Exert!Ho, tlõtii'ndo..:o,.;..oom 
.installnoõcs de· phot:ósrlliVUrlll: ;de ,repr.oducÇão; ·pnptográi)hioa 

· c 'de -irnJ)reSsiío. phótomechanii)ã. ide ooôô!'dó .. ,êbrn)is :iloc~úaés 
cxige.IÍ.oias do .Servic:inlo Estado 'M,àior;do Exe~êito ·a dando ,âo 
actual. encn.rro!!'ado dos :Jrabalhos. pTiOtogràlphiêo~ .·a àit,eilf;ãêf'e 
responsabilidade tecluiicas e, · 'à:dniinist.í'ãtlvas. ·a~ tdllâs. ns 
iii.stO:llwções, podendo. para esse- fim 'àbr.h' o. éràd!Ü) de"25 :~00$, · 
assim discriminado-s: . ·· · · ·" · ·· · · ' ·' · •'' · ·· 
. ; ··~·,.· ;: ' 'I. ' ' ;; i!'. :: .• ·\, ',L I ., . ' .. I . '. · .. I I,,. ,, '•J 1 

. •P1esoaJ: · · ::._·.J'L:::~:.:" ·: . .':··: :. . ' . .. ' . 

:t:J\m encarrogado da dirccr.ão ·d~ gabinef;e-; .• >. -:~; :''. 7 :200$000 
Um litobográpho . gravador" • ·: .. ·. ~. ·~ .. ·; .. ; ~ ;:, ; ;;;:., • 3:600$000 
Um ·lithogt•apho ·transportador", ...... ; .. ; ·-:• •. ,. ,,·, · :·'I :200*000 
Um lithographo impressor .... , , , , ; , . , ~ , , ., • , ·2; 180,00~ 

,., 
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. 3 !IÍÜÓ$000 
· l : Ull$0110, 

. ' . 

:: N: 16 
. :Aoore~cente.;!!o õnae c6nvidr: 

'· 'I ' ' I --- ' ' ·.' 

Art:. : .. !EJ• o Podêr Ê:teeúti'\i!J li:ütorlzildii · íi. declarar :em dis'
ponm_llidade,. com os. regpectiVos. vérWimiintós: 6.s mifitStres dó 
Su.Premô .TrllJi.inal •Milltiir. 4tiel: U~rldtJ .íiiM§ d~ ft5· ârtilâs de·. iier-. 
viço no Exeróito ou nâ Afm§lld, sêiido fiêió ffiérids ·#llls dellêil 

· de . éi:eteleio iíd Tribünái, seii esttU!b tl!S iirv'alidllz,_.nllb 
püdereiíí óoiititiü'lii' li:· ·si!rvir no i'es.jJéctlvo qüar.tro: -· · ·'Viêfó;. 

· ri no M nntefra; · · . · ' · . · · . 

"' . . . : ' : .fuST!iiiâAÇÂ:õ . . . . 

· . . m:::s~ ·eam ·os· mlfiil:iirós TIIiiítáres ti6 .sli.préiri~ Tribunal 
Militar, quando ,.se tornam incapazes para. déiieriipeíi1:iitre~ às 
snas .funccões, uma anotnalia qiHl os colloca em SJturu:lio mfe-
rior a. de todos os outros ftlrlccfônarios publioos. : .. 

Os 1'urnccionariosjniblilies· dD )tidi~iarid ou do ex~utivo, . 
que teem mai•s de 30.annos de. sex:v1çD çosentam.,..se com todos 
:i'J.tf'Vlliiclffiéil. f.os · ãiitrétiifitó . ".S fflliilstros ffiit!tares do Siif.Pemo 
Trlffiifiõ.t M!Utllr· liüe ···àrà'eYI~ entiiâreiti· Mm rrlilis de ~to anfi6s 
d.tJ Servii)d;':i!l!• incapil~ftlHii:. paÍ'iF COntinuar •tlO' eJ:efliici.o, illi.o 
teem ~irei to. a arposentjutoria,. tem 4e j:ledir d~ml~~ .f!IJilliido 
il'eduz1dos . ao soldo d9 •reforma;. perdefido. ·P,Or · oofuiegUI!lte a 
gratifiêSQlicr juditrlariiE. . · .· .·· . · · • ·. ;., · " · . 
. : .. · Nada .jüstifióà-tissã exoepólí.o ·e nem ;póde vin8&r. o' ar~ru
.rnerito de que, já góZatíd<f dlli rfilorina militar; nãó !pOdem elles 
ter outra: aposentadoria. . 
· · O que a emenda: ostabeleée ~ que o ministro militar, tendo 

mais ~e seis. ani)O§ -~§ _se•rvico· ,.iudic~a,!i_~. incaJ)a. cit,nn. do-sfl nnl'n 
eoTttmual' nri' efl5rmcw· nitô i1'1ca rootiz1do ao~ V•EIU6Ifi1lmt.os da 
'ii#D'!'rfiá: :militar·· irlii!i pêriSeb!l esse vi!fl~ltnehto ·e mais a. gr'!l
tifiea~ão' ,füllieiilrià, iàtó 1:\, fir5a. _êófE: tod<;is ~s. :venõime'!'íto~ ti?e · 
~&:PCeb'ftt\ Qtli#ido tíà: iietf'Vfl, como aeonteéll çdm ttltlos os ~ unc
clon~rlo-s p~bJicos. 

\ 
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6Q(). . · ANNAES. DO SENADO 

. · · ·Não são pois duM .reformas ou! a.poscntitdorias, ·hão 1m
porta a approva~iio da emenda. ·em. duas. remunm•acões,. nms 
em um. accrescimo aos vencimentos da rC'forma. como rcmu
neraciio ao serviço judicia.rio, de modo que incapacitado para 
.o exercício fique o ministro militar com todos o.s y.cncimcntos 
como ficam os outros funccionaríos. . . · . . · · ' 
.. , .Para adquirirem direito á •apDsonLadoria os funcciona
rios publiODs não PilOOisam mais de 30 annos . de 11ervi,ço; con
tados desde o. dia em que iniciaram a sua. carreira; entretanto, 
mesino approvada a. emenda os ministros militares do .. Supre
mo Tribunal .não !J)9dorüo dbt.er esse direito· com menos de !'iO 
annos de sel'vico. · · · · · · ·. · .. · ·' ··. · · ' .. ·. ,: • ·. 

Por. mais . rapida · que tenha. feito a sua: cn.r~f)ira, d mi
mar não atti-nge ao: generalato com· monos do 35 a :4•()1 annos 
d~ scryico, ··assim quando entro. para .o .S1;1pr~mo Ti'i~u~al l\li
.llto.r ,Já tem elle de 35 a ~o. a ,Je1 clX!ge 1~ de ,Jttd!catura 
no Tribunal,. de modo que só depOJs. de 50 a '5il annos de ser-

... vico p6cle ello ad·quirit• o direito que se concedo nos outro~ 
· 1'unccionarios, que teem 30 ~n.nnos e sem ·a emenda. nunca 
adquirem os ministros militares •esse direito., ' . . •. . 

·· Como ·a justifica~.üodo. emenda .. plenamente o··clemonstrn, 
a situação actual dos ministros. do Supremo Tri·buna! ·Militar 
é do flagrante desigualdade em relaciio. n: dll todos os· outros 
!unccionarios publicos. E é isso. tanto, mais injusto quanto 
se trata de generaes que já eritram.,;para aquella côrte enca
necidos no serviço da INn~;ão ·e. qua:ndo; della são afastad(}s 
pela invalidez, ·não pa·ssnm ·a gozar, como 0s outros,. •as van

. tngens decorrentes de uma.. longa vida de trabalhos até aos 
ultimas •executados em nvanoada edade. ·. . · 

E' ·essa desiguldnde .o essa injusti~.a yue a disposiolio .pro-
~osta · viza corrigir;,. · . , ·. . · · · .. . . ·., .· · 

' ., ' ' '· . ' ·, •. ' . ' ' . 

', ',''' I • ,'' . ,., 
'• 

. .Jnciua:-se. onde . convier c{ seSttinte: . 
. . Art.. .• ·Só. 'p0derii6 in~reves:.:se ,ncr collCtirso ,para inten;, 

. dentes os sargentos que satisfizerem. as ·seguintes .condiQ5e9: 
a) n~. t~b~ em 8u-.(cel'didãQ .. de' :assen~en~ ne-

nhilma nota que os dooabone; · · , , · ,.. · 
: · 'h) tenham ·eremplar .comportamento: ·::' · · . ·: , · ·. 

· c) tenham mais ·de 18 e menos de 35 annos âe Idade:. 
· · · d) tenham robustez · physica .'o. não sof.from. fie, moles tia 
incurnvel, provada €m.,~nspeccão dc~saude· . . .. · .. ' ·' • · . : ·· · ·, . 

' ' ' ' ' ' . ' . 
' ,p J : ,'. • • • I • 

. '• ; . . ',Tl[)RTIFICATIVA DA EM'END.~· · 
' ' ',, '' ·, ' ! ' .,:;r., ! ... :. ',, ·•. • • ,,, 

{) quadro; dessas officiacs. sarli au'~enta.do, em . consa
quencin ·não só do augmonto .do ·effectivb .. do EJrorcito e.'da 
resolu~iio ultima do G<Jver.no, mll.lldando. orgnniz'llr. todas as 
unidades, como tnmbem da muito provavel mobilisa~ão p.o:r;: 
estes dias . · · · · :. . · 

·, ,•, .. 



I 

• 
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' ., . ' , .. ::' ', '; • . :. ' 'i'"' ' 
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, , J\ctunlm()nto ô quadro, 6 de uma eXiguidade 1'6ra de d.J.'l
cuss~o, havendo como .é notorio, corpos onde os.' lo8'1lres de 
Intendentes· estão prehenchidos provisorinme.nt.e por' ofif1oiacs 
combatentes. · · · · · · . . . · · · · · · 
. . Esta exiguidade, de resto; já 'foi pr.ehenchida' 'pela. ca .. 
~.ara dos Deputados·, onde. jt\ '.estA. eg1 discussã~ um pro-
Jecto augmentando .o quadro. · · , · · 
· Sal~, das commis,sõe.9, u de dezeiiiibro da t9'17. ~ .. nau~ 
mundo de , Miranda· · . . · '. . 

. ' '• . ' ' ' ' ' ' ' . ' 

. '' ' ., .• , ' ' '' '-1 .'I 'I 

O regulamento quo Mtual~men.Le vigora, · npp~ovado. pelo 
d~rct.o IJl. 11,459, de 27 ode JBDC!r(> de 1915, d1spõo .() se
gumte:. . .. , . .. . ·'·' 
· «Ar.t. 115::· :Só · 'podoriio' iliscrov~r-se .no . c()ncurso · (·i>ara. o 
primeiro }>Osto do .quadro de intendentes)• os. primeiros:·.sar· .. 
gentos e ·sargentOs · :~Judantes que satisfizerem '.IS seguintes 
colidir,ões: " · ·. · · · < · 

I ,: 

. a) tenham mais d~ cin•co anilas de,praca; ·" . 
i· ·. '· b). : tmtham . em: ~Ulll cerLidião . · .cte · assentame.ntoll;· i ·ÍIC• 
·nhuma nota que os desabmMl; · , · · . · · · · • · · . ' : ·. 

cr tenham exemplar comportamento:. · ' ' 
· d) . tenham mais de 2·1 e menos de 35 a.nnos de idade;. 

.. e) tenham. r()bustez. physica e não· soffram· de mõlestia 
~incuravel; •provadas em inspeC!Çãó de saude:.. · · .. ·· · · · 

.· . . · A. emenda reduz o mini·mo da id:~dé; o que não traz in- · 
convoniente e elimina n: ·primeira oondicão; qu~~;nt.o ao•tompO 
de ;pr·aic.a· Este póde ser diminuído .do que. se . c&tabeleoo 
actualmente, visto •a ·habilitação. j(, p~ov&dn paro·. sargento; 
niio, ·porem~ supprimido. ' · • · · ... : : '·. • ;.: · · ·· 
· · .AiCommisslio • acceita; pois; .a 'emerida, ~crescentando•s·e· 

antes. da alinea a), que·passará:a ser. b), o··seguinte} · · · 
4:tl) tenham .. mais dei.tm ànno de pr-;: · · ..... . 
' '· ' • ,,, ' ' ' .·•. ,<, • " 

.... · · •::: , N. t8 ..... :,,. . .• .... 
~rescênte.se onde convier: · · . .· ', · · ·. 

. Fica .o Governo deSde já autoriZado a proceder a cooeurso 
}}ara o prehenchirMnto das vaga.~ do .primeiro posto. de of\l'i· 
•cial';combatente do •·Exercito; · entre .<>s · alumrios ··da •Escola 
Militar.que'O quizerem 'e que reunnm a:aptidão para a carreira. 
àás··nrmase:teltliPiàr conducta · civiJ. é' militar; na falta deste o 
observ'a.ndo· os requisitc>s. acima,. ser§o .·chamados· a esse· con
ourso. os ll(!ogundos sargent.oe,. primeiros (l·•sartentos aJudantes. 
',,.' ,. .. . .... ' : '• .. •J,', .. •'' 

• "' ·· · ' . :· · OBBEI\VAI)ÁO. · ' • · ... 
'' f I ) I 

: ··'A. olassificaçã no concul'!io não confer; por si' só. o direito 
a pro!JlO:CliD ; :esta só será •feita ~m oasQ de mob!lização do 
iEzerc1to. · · 
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~; 't~~;tr3~-~~a·~~:~f~ov~~~.~i~~~~~~ a~: J~rt~q~: ~:~ 
gula as .Promoções dos offJci11es. . . , . . . ... , 
'·,. ' E~te é':tim' re~oqué"indisJ)1lnsiwe! e inadiavel.á lei, visto 
(Jlle· o· facto 'éoncreto existe," isto é, tem existencia.'real o obje
cto da presente .emenda e não sa encontra nO: nossa legislação 
,o proeesso de resolvel4J;. · · . . . · · ' ... 

• • • ' • 1- '. 

Si de hoje para ·amanhã for decretada' a mobil!za()Ao do 
Exercito, o que talvez não esteja por muitos dias, coma vae 
d Governo .preheneher. os grandes, claros ·que .. já.:existem nos 
:;primeiros postos? Usando naturalmente.:âe. arti:Ciêios de·,occil
sião máis ou .menos inif!uenciado pelos :interesses pessaaes dos 
que d~!,minarem então. Não,é.!patriotico, .pois,. que tendó-se a 
previsao do .. mal ·e podendo-se destrull-o, ·se proceda' ao con,. 
:tr~Q>io; ·obrigando as. de!esas de qtie'.se displ:lê... ·. '.' ·. · 
. ·A lei acima. oltada. ·manda promover .ao' referido· primeiro 

· posto só as praças que tenham o curso .. da .arma. · · '•" · · . · 
Onde ir buscai-as,; si . já. não, existem· e, .. duas 1 das 111'mas, 

,a.,jnfantaria :e a ·engenharia .já não contam mais :um oft'icial 
do re~ferido primeiro posto e vão .por . estes dias começar: ·o. 
ter vagas. até' do postoimmediatpmentc:.superior.isto é, do·de i" 
,te.nente? .. - ... -.. \.-.L :-, .·,·, · . . ·_.·.,.-l·r'·~ ,·,.· :.: .•. . 
,_ .,De, !Jl()do·, mais claro:. a nrtUha.ria. .. e,,engenharia já não 
tecm mais officiaes dos primeiros. postós, o :que .quer '.dizer. que 
.por estes 4ias .. os élaros ·vão comeoar a se dar.rnos::segundos 
.postos, isto.,é,•no .. de:·i'.tencnte ......... ,:.• 1 • ,.,, •••• - • 

. ,: ., Para aa vagas que se abt>emi .nos primeiros, postos . da in
fantaria-. e ,da. ca:vallarl:a são promovidos. os caspirantes .. a.ofi'i
ciab, ma·s destes apenas exist,em ,uns •seis"; o. que .. nada. é~ 

· uma. :v.ez ·!&bido que .. a. ill'fant:arla. ,regula dar: .por. anno .mais ou 
· menos 50 iVaga's de 2"." tenentes,o,· · "I: ... , . ·" .," ,,1 , !, 

A Escola •Militar .·este anno. deve ,.fornecer .uns .. 60 aspi
rantes para todaS' ilS' armas~ número, pois, bastante· exigilo. ..· · · 

. Sala das CommissOcs, uS ilo· dezembro de 1911ii-Rav1ll!l:ndo 
de 'Mirm1da, ·;,:·.·!·' :.:·r·. :.-... , ... ·•.,,::·.,.·. , . .' 

'.· .. i• 

·. -~· .. ~ .~<·. :.;·; .... ·, r ·_:·.' .. ~ .. ' ·~- ~;·.· .' ). ,_> ,:;·'· . .' .. ·~:·l ·:::::;·~.-: :·'·:::~:- ~'- ::.-'. ·_, .. ~: 1•,_:~';·:;·~.<~~. :·r~·.:-; ·~:_:~~ ~· ···~ ... ,· 

::•.· 'Jl emenda reforma, t'undamentalnrente; a ,.regra .actual 
,para. o acoesso ::.ao : pl'lmeiro. posto. de .. ofo!icial .do- ·Exército. · . 
Ao ourso· oompleto da·: Escola tMiliter, meio 8fil'ioaz: de .esta
·belecer a selooção .intel!ectual ;pela qual- se ·criam os.,o.t'ficlaes, . 
substitue. o oon&lurso, .admittlndo . a este alumno de qualquer 
anno. Tanto reconhece n il!tistl'e autor. da emmenda a incon
veniencia do processo oom: norma geral, que observa. que o 
efteito da ~lnssificaciio se restr'ingiJ•á ao ca&O da mobiliza-
IQiiOõ:·IMas .. para o occorr.er a este caso, .. não. tllo Jmm!nente. ' 
quanto .. a .emenda prevê, o meio e~iste:. e .. é com.missionar·.os 
sargentos para o:fl'iciaes, · ,. 

1'1) 
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· !Não ha, pois, .razio IPBI'Ir.-abolir: . o .metbOIIo qtJe -tio . bons 
resultados :tlim.: .produzido. e tem dotado . o . Exercito , de uma 
of!ioialidade capaz e digná. ..: ....... ,,_, · ... : . , ,. • 

. .. 
, ,' , 1· '/ i!;:, ,,'·. ''·' . '' . ' . ' 'I 'i 

~ / ;. ' . ..... . .. .... · .. SEGUNDO· GRUPO ;. 
'.;I,;) !: I li'•.' ,,-·;,: (• 01 

~E-menda8, .da. Commisllão· ... 
l' ·' ,; 

'"'. 
. . · ' \,:1,: 1 ;_.;.'; (, ( :!~· ,' ... ,·:·, ~ -~~ 4' ·. ';· \,; r;·'·•'. 

Algumas destas,, as··. primeiras;. modifienm .. :verbas do or
CAJ11~nto;: resultando. um. uugmento. ·neste1.de, .5189 :·860$ e uma 
diminuição de 58 :89611!, ou1 .se~a. um. augmento. defini.tivo de 
590!:96411!000;, . ' . . • ' ' . . . . . . . . . . . • . . • . ·. ' '. ' 
· '· 0: .auBmento prinoip~l não ficou. incorporado ás, .v,erbas 

orçamentarias, inas 'corista', da' aütorizv)io especial para' o re
. forço désta·s; afim de attender á elevação do . ef1'elltivo: do 

. ' 

· .. !, , ··, ·.,, , .\\"·r;:_~ 

. Exercito- . . · .·.. . • .· . . .. . . · . . . · · 
; , •:As·''éüiendas sãõ'·1 ju'stH'icádas pilrciàlmettt.e, ·sàlvo âqúélla> · 

· cujo· sii'rl'!>les·'iihnüôlàilo · prif.erttéia· Iii!' -necessidades !! qlie' PI'd-. 
oliriiffl'.síitisfazer:·<..~"-"''' ·' '· .. ,.,... ·'· "•··· •·· 

· . · .. ·:rl.'·l'l.'··;, ';: ..... ~· .. ·:.~ ,,~,' ,- d ,, · ,·,\ :··,_' ·~ . ' 

,-. ·.-._._, (·.':-::.-~.-.0:<·;·~~:··~·_';·:·~·-~;>·.:·.,:::i··: ... ~;--~-~ ,·. :~ 
1

, '--,;~·-·. 
A' verba ol.' (Instrucoiio ·!Militar• •.. : ,; · · . · .. · · 
Reduza-se o numero de a,2! ... professores da Escola MilHar 

a 3L (pot• ter sido um posto êih disponibilidade); e modifi
qüfllh-'ee· ii ·ilohsifliãcãó ·pára:. 297· :600$( e 'cf. totlll para 'à Escola 
Mlllt11i'; fle'iilldo 5111:-900$000, . . ·; , · 1 • · .. : • 

· .'·Na rubrl~â «Diversas vootégens».- ratluza.:.se· o addldlófial · 
de' teltitló aos ·.dóóentils" vltnlleióll il. 171 :3ol8$.; reduza-se· ó' ! nu
niêro 'dii'·"J>rofêssores étti· disponibilidade· a 37 ,,.,em·· virtude 'I.Je 
fallecimentos e ··ii :r(j!lflt\lltiv4 · 'CónsigtJ!LijltH' ·355 t!!00$000·, · ·.· 

· ·· Modifique-se a som ma total da .verba 4' para a quantia 
de :1,864:917'3$000, · · · ':.. . : . . 

. Na.:verba 8• (Soldos e. grntificlll)ões. d,e officin.cs) façam-
se as seguintes nlterncões: ·· · · · . . · .. 

' . ··:,.;;.::.~:JII' '.:_·,: ,' -~ •:,,. I' ::~·'.:, <:·' ',,·'·-.'~/t!: .. :~(l,,fl',',, 
83 coroneis, seild() 13, .. do. quadro especial,. . , , . . . . . . 
· ·· · t· '" · · · · · · · · · ·' " · · · · .. · ·1 ~ ,.. '2o<~•ooo . ·e c . . ; ~ .. o ..... ·• o ..... ~ o~ olo ••• o •••••••••• ol ' .ll.t't! . lltp 

101 tenentes-coroneis, sendo seis· do quadro · " · ·· · 
·.1,: ,:,,..•esjiétllal, ·etc.···•···•''··•;,,;.,.;,_ ... .-; •. ;· ··1: •. 466:400$000. 
2:1•9.:majores;-·sertdo ,15 :do .qtilidró esjlécllil,, · :: ., · . · 
: ·· ·: .: :<./,,::·ato~.... . " .. · .. ; .; ~-.i·\: • ..,;~\ ..•. , .·, ~ .: ,· •• ·~ •.•. .- •':·--' •··. .: 2-.. 490 :600$1000 
r.oo -capit,iíes,' sétido 'M intendentes, .. 84 ··do . t : •· • . 
, ... :,Corpo ,de ·'Sa.udêr., dous · Sà.rl!'entos 'li!, · ·' · .. 
· .. ' · · arma· de infllt1Utrlá e- 12 'dO·•Quadrõ : • . 

'· · · · , e&peóiul . , .,-,,,;,,,,.,,,,,.,_,,,,, .5;~57:000$000 
. 1 . Som ma \PIIí'OIIllt ein ·vez de ·21. 300 :1'3ooe, · · · : . 

; 1, •·• dlga;;~~e .,.· ... ·• .•. ~--·,. ,., ....... ,, .. •.•·•.t"''"'•i• ,_ ,2f,-6I00.:300,_000 

.. 
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So~a: total;·em·vcz de· 120;837 :te!l$692, 
I:, • dJga~se·e· • ..... ~· •.•• · •.• ~~~ •• -~.·.~~~ .. ~~ ..• 1 

Pi versos serviços:' IAddicionnes .de '20 o/o' 
aos of•ficiaes das guarn·içõos do Pará, 
Amazonas 10 11\latto · .. Grosso · " •..•. , 

Na oonsignnção «Vcncimimtos .. a offi
ciae..~. rerormaaos:p ·accrescenúkso: ce . 

373:260$000 

·gratificação . de 150$ a reformados; · 
.nomoodos.p8.1'1i•sunstituir ós·effooti~: · ·-
vos ·•em diversas" repartições:t •. ; •• ;:, 1 • : · '430 :000$000 · 

Somma <UI. ·consignação . 4>iversos · ·ser" : · 1 • • • 

ViÇOS» ·,.-··,, • • ,;, , •• ,, ... , .... , •.•.• ••:•h'• •.•. · 876·:260$000 
Somma totalda yerba s• · ... 1 .... :~(;;;.: • ., 22.010:459'1!692 

, ·: , ·,i '·,::,.. • ·\; '.','' · . I t •,. •" 't· •,', 1 '·i:!,·, l ··li' ,' 

Justificac1io :' ·: · ' · ' . · · · · · · · · ·· · , 
·. , 0,. aumento ~e'. fi.Si9::~6Ó~~, J?rovem,;d~,:, 29,i:.1009$·,.,p~la: 
melusao, no. quadro .. c-spoc1al, deuxand(},,V~s .em .o~t~os,:.,de. 
um coroncl, trcs tencntes-coroneis, · 11 maJOres . e 12 capitães, 
que exercem cargos vitalícios (decreto. de 2S de novCTilbro de 
1917); N2 :800$ de accrescimo.l. na consignação «Addicio
naes~; 180 :000$, de grati.fical}ão ·a reformados; .3:000$, co~:-
rec.ç.ão de erro de somma:pa,propo-sta· . • :· ·.: ~. · .'' 

' .. , , ,.· .. Nr··.,f··· . ,·· ! ·. ·lf 
' ' ' ' .... . ,' ' •' ~ ............ ' . ' . ' :, : ' .· .,_ ... ' 

Na verba .12' (Empregados addido.os) süpprimam~. ;dôis 
terceiros officiae.q da Intendencia da .Guerra,que foram appro-'. 
voitados,: 7 :200$; .. n ::mmestl'e d'o. exti·ncto Arsenal·· .. de·. Guerra 
do .llatto Grossci.'posto em disponibilidu.dc,.li.:400$;. augmen':" 
tem-se 2 :,1,60$; pela corroocilo :de um erro d .somma; .reâuza~se, 
em consequencla; o ,total• da verba .a 232:814$000. , . · '· : ; .: • , . 

' \ '· ,' I,, , ' ' .. , ' 

~-· \, .".''1' 1· ., .. ,· ', ,' .;:,:.·-~· ~~:I, .·,'··li •:'-·:.•,u:i·· .,.-1''.' 
. -N.: 22 >_, ,.·. __ .. ~:-_·r.• • _ ,·,;, 

. . :Na verbiU4' (.~laterial) __ reduu-se a oon,aipcio ti• -
Escola do E.~tad() 1\Iai9l': d1xpediente, etc.,, a 2:oooeooo. · 

' ' ' ' ' , o' I' I ,.,' 

· ,_._._ . -·~-:_.<:··--~ __ _ .1 _;:·:·_·N~_::2~.-- ·-_.· :·~~:;···<,_.: -: ... _. _>_.,.. . .,..,. ; .... 

. Sub!ltitua;.se o n. Xm dei art· 24 pelo seguinte:· 
, ) I' o: ( o ' I '"i o, , ·, ,, ' _" ' 

.. ···.A fazer nus verbas: 9' 'e .. fll.':,do'.art; 23 :~s seguinlês. ai· 
teràções· · '' · ·· · · ·· · ·. ···· ·· · ·· · .. · ·.· · .. · · · · 
', •·.· '·. ,:.",,_. , ;':/.· .. 1. , ,' +!\ •)•'. ·, 1.·.•.: ·,• 1, . 1 ",'• .. !''.- ·•.·!, 

·. ..-; •a) , elevar· ·a · vBI'bÍI. : g•· . (Saldos, «.:tpM e gratif,ieaiÇões .. de 
.. praças de tpret) a -17.575:9®$360, pelo augmento .do .. numec-o 

de: ·praças para · 52.~237;. elevando. ns .. parce.llas .. de ·.sargentos 
n,iuclantes a t26,primeiro.q .. sargentos a 720, segundos-sar.;. 
.gentes n 422,tcrceiros .sarlf(lntos·.a ;2.188,'' ·oobos. a· ·6:390, 
nnspensndas a lUi3f:>'il~pldados o; 3ã.2!íl01;· modificando n de
duecão· da .:.grati!ioação corne.~pond'ontc .. a · soldados .. que so 
alistarem no correr :do anilo para :Ok~90:000$,. correspon
dentes -a :26,250 soldadJis;, elevando. P.'' .. addicional de 20 .% 

. ~~. , . 

. •' 
····~ . 

• 

.I 
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·sobro ·soldos. ll· graLifico,~,õcR 'nos Esf.ados do :Amazonas, Pará. 
e Matto GrosaQ, nas paJ·oollas · rolaliv•as a primeiros•sargen

. tos (8'~, en} vez do -i O); ~cr,'Unclp~ di Los (I H, cm vez de 53), 
• terceiros. dllos (201, em vez de !J.í), cabos (ú80 . em· vez .do 
:m.l), a.nsponsadas (Gú1 cm vcz .. do ~>58), soldàdog (3 •. 162, em 
voz, dB 1 :2.26); · suppr1mindo .. as sub~cousignações .relativas, u. 
tJargcntos .•aggrcgados.; elevando a.s otwpas. a 20.853.'5-iG. ra
l;ões e a impr>t:tauci•a · da. respectiva . · consisnacão .a ré is 
:H •. 280 :317*•ú00 : ... incltiin.do. ·~0:0 .. sargentos· iu.struotovc,; · i(sol-
do,. etapa.; ·gratil'iclicão .•e diaria), •1·.308:0.00$000,.. . . 

'IJ) elevar a:s soguinlllS sub-cousignanõcs .da. verba u• 
(!lfate.rialh ~. attondlcr as nooc.sid.ados Uecorrentcs do 

augm.ent.o dQ•"cffeotivii··dc 'Pra~as, autorizando ·a alinea px·e-
oedenoo: 14:, ·do Serviço do 'Saudo (Utencilios, ·&t.iJ.) a· .róis 
120:0001$; ii5" (Medicamenl.os, etc·) , a 250:000$,; 17" (F'aTdo.
menl.<ls) a.. 6 :·iOO$,; . 18•. · (Equipamentos . o ru•rcios) . a 
500:000$; 19' (.Remonta de cavallos, •etc.) a :400·:000$; · 20• 
!(Acquisit;ão: do i.nstrument.os, etc;) à 500 :000$; .21• (Luz para 
quarteis; · ·iltJc .'). a 500 :000$; · 22• ('Transportes, de tropas; etc. l 
·a.: ·LOOO.:OOO$; ·23•· '(·Alugueis do: casaâ,. etc·) .. a 300 :000$,;' 27• 
:'(Expediente, otc) •a 93::2{)0$, ·devendo ··,por. conta dessa sub~ 
consignação; ser custeada: as vi asnos· de 'inspecção dos 'chc;. 
fcs das directorias do MinisLCI1io··d;fGucrra e dos inspecto:. 
l'CS . ·de 11Cgiões; oa sub-consignacão. cForragcns o fert'lltl'cns~ 
a ·. 4. 8100 :000$; . a. sub~coMignrn,l}ãio «Extraordinarioi:i OOIIIj aiS 

· grandes ma.nobr(I;S de tropas» a. 100:000$000 •. · .· . , ... . . 
. . c) augm,ont.ar de 30:000$, a. oonsign~~;~;,ão ·4~ da rubr:H:a. 14" 

'(1\laterial), '.a.fhn de que :o. Eqt~do~Maj~ rpossa. · reai/ZBf:' : :vin:
goos de estu~s· es~~t.eg!c:os;_ : " .. :. : o.. .. . ., ., 

::. Nota . ..;_ o .·augment.o arutorizado , .poL' esta. . emenda, · ll!a . 
verbà. {)',.será.. do ,.23:037.:U!O$; na·.verba ··iii-". ~erá. de ·rr.él~. 
:18,,590;(1()(13000,·:.. •.1 ', .. , '•',. " :, I t ,•: 

' ' 

.. N ó)' •.· : :· 
' .; :..,~~, ' 

': ·:. -N. -26. · :.1 .. · .. ,·, 
' I I' '' .: 

Jopcrario. das ofrléinas!•da: Irite'n. 
dsa1(' :fQIJ 'Jieo~$ar.ia · ·áo · :~erVii;!?.l 

,,',1 
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·correndo as despezas .po1· . conla das ve1·bas de :equipamento_ .. 
: ~u fardamentQ .conforme a• sua natureza. 

,, ' 
: .. , 

· . .: . lN, ·27, . · • · . ·. · · ·•· · 
:Ao &rt: 12h . . . , ·. ,, 

• ',·' A aug~~ntor na Directoria' -de Administr.aêão. &,o'is 'coií
f.inuos e· dl)is · serv:entes, · ,sendo · aqueHes .eom' .2 :400$. de· veri
·cimentos lllllnüaes ·e •estes _corri a diaria:· de·'4$; 'na ,Intendén~ 
· u· i ada Guerrll, u majudànte da· porteiro eom 'a dinria <Ie· 4$ 

.. o. um . apont:ador•\lom ta d9 ·5$ e a dii·inhtui~ dez 'serventes 
· bra:caes· · ·· " ·' · · · · · ' · · · ·' · 

lo'. , , · • . , ' ; , , '. • ' ~ • I : ~ r : ." .- ;· J.. , ;·( ;' · , ; · ' · ' ' .. · , ·: •· • 

._ . Nota,-;OAlugment() é de:U:005$.o a·dimiDtiioão-é:do 
i2: 775.000) •.·· '': ' ' ' '" '' ' ' '' ·.' '. ' ~ ' 'li • 

. .. , . ', · .. ··.· N •. ·28: .. '.·'.··' ., .... · '.i::· :.!ri:~;·, 

.• ·'. '2'' ',,'' ' ' "'' ' ' ·····•:·:·· .n.O·&r~,1· :iJ::' .... .··,,, ·· ··•·;,·· .... " .·····.· .,: :···.·_,'' 
. . · moa· o GÓve11rio autoriiRcio ·a., ~ender o edifício d.o ~n:.. 
tigo ArSI61lal de Guerra, da B111hia, bem 'como· o ·tambem , a.n
t.igo forte. 6, ~edro,, ·appJicando ; O.·.produeto. ,:resultante: na 
,constiluoolio de . u•m .. qual'tel J>ll!ra -regimento de· infantaria .. em 
.terreno cedido. pela .iutendeneia.. da . .capita17 do eitador:Estldo 
.oquefl.lrjuiS'Ido·con~iente ... , :.··.i •• .,.···~·· .. , · 

, •. , :' . . ,. . . ·N '.2"'·"' . . -:- ·. ·.· .. _. ..... · f' I, .. ,,'•,',ol!"' i·_,,'···' "111'· ':'•;'•' 

• A wrt -.,4 · .· · ··· .. ·-... • ; ·• · .- .. ,. , , ,.., 
,... . ..~ .·. ·, ~~ : .. --:",':·· .. :~··~~.~i··,.:: ... · • ... r:;··:»··.:,. :.,.. ··:.::;.• .• :·;·;:~ •. :_., .·• ··.:···. ~ 
... E'. o.:: Govw•no: autor1za!fo.l!o rever, os.,·ri)S'Ula!Jl&nt.os ;doe 
estabeleCimentos de ensmo militar •. em. -i'Bl'!Ll, ,.de. modo ·•que, 
quando á Escola. Pratica, fique· ella unida á .. :.Esco·la 'Militar, 

. podendo. !dimlnúil' ':a :rJuracíio :dos. ~cursos;:' sem augrilnilto . do 
numero dei 'docentes! em 1qualqüe~ o dos: est.abel'eolin&ntos, 'obri"
sando a um anno de. pratica de serviç·o arl'tll'imeritaaô: ô.!l 
alumnos que concluirem ~ curSO;·.· .. , · · 

' ' ,· ' . ',. 



I 
I 

SESSÃO :&Jd; . ($ .ll. Dll~JliMlll\0 Dili t9i 7 : ·607 

. Ql.Je ~~cede.t•etll; ~e~sa~ seis h\l1'11od ·pot• conta dos cofres dos 
cwtselpos acl\llllmtl·atJVOS 'dO,S 111El$IDOS (lllliCJÍOii, . · . 

r'' 
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608, ·~NNAEé 1 .Dó SENADÔ 

. vi te ·para .praticar na aviação · ingleza. acudiram, cora,iosa~ 
mente, homens· ·das' diversas -regiões 'militares; só dá s• cerca 
de 170; ~stão sendo adquü•idos aeroplanos; e cm poucos mczcs 
estarão mstall.adas officinas. · deposites c escolas. . 

· ,l)s~e 'serviÇO, ·porém, como serviço normal incoi•porado 
defmJtJvamente, · á · noss~ organização militar, .Precisa .. de fi~ 
gurar no orçamonto, nao ·só com ·a .· mcsqumha verba · de 
150:oop~ •. que lhe é agora destinada. Porque se )ra~a d9,dcs
pes~s mJciaes, ·a emenda adoptou a f,órma de automaçao os~ 
pccial ao 09vm.'no; · '· · · · · ' ····· · · · · · · 

~ '1 JT."L'• "j '~' " 

· · · · Ondectm viot;:, · · . 
N. 3·i . •·· 

· Art. Fica o Governo autol'izado a entrar cm accôrdo 
com o Estado do Ceará p&ra realizar. a constt·ucção immc
diata. da estrada estrategica até a. Fóz do Iguassú, podendo 
despender •para· isto até a somma de -duzentos· contos de réis ., 

"• , :.: l '.,',, ,'I~ , • ~-• ! ', ' ' • ' ' 

; ·. o auxÜib 'autorizado. pÔr ... csta emenda. fÓi soiicit~do pelo 
Governador .do :Paraná,· a.t~endendo á. impor.tancia da estrada· 
de que se· trata,. para a defesa do pa.1z •• Dando ao.Governo a 

··faculdade .. ~de ,()Orioodel-o, ~eixa~se: .ao. criterio dcll.e julgar. da, 
· oppo~tun1!)ado c da~ cpndlQÕcs .. de tol'IUI.l·o cffccttyo~." .. 

•,"•1 • .]':." ,.,·, ·'·• 1,•·,' •· -'I ·, 'r:: 
.,. N.··: 3o, . 

Mt. 50.~ Supprimà•Sii.,. · · · ·· 
• ,' ' '_ : .' • I, l : ; ' • :. ! ! , ' . ~ , I • I_ " • • ,. : 1 ' • " ' ' ~ 1 

1 
,' I \ , 

, . , ' ' •·.1:·~'.,, :;1' '1•' 1,~, '' 

. actualmente,. as . penBÕes :.pagas aos collegios' militares 
pelos filhos. dos.· offic1~ cffectivos c .. rafOl'mados <do Exer~ 
cito e da Armada, soffrem .uma reducçáo de -i O ,O; . . . . .. 
· Já é um . favor ·oneroso . para aquelles institutos; , pois a 
mensalidade de 60$ nlio paga neni a alimentação 'dó alumno, 
.cuja· ·etapa regula' ser:• de .'66$ por mez. · · .. •1 • · ' · • ·' 

.· • · .. ··A .. ampliaç.ão .·. pr!lpsta ':'do numero· 'dos· bcncfi.ci.a.dos., seria 
demasiada;· pols':·'muit.os· serão·: os• netos dos. Qfficlaes ~ono
•rlrios ·e grande parte deHes· .filhos de··paes nao ·necess1tados · 
•daquella·munifioencia;: "· .· ··· .. :- .. : . > , ·' · ............ · • 

· Sala. das Commissões, U de ·dezembro de 1917. -' Victo .. 
rino Monteiro, Presidente. ,...:.. Francilco Sá, Relato!'. -· Jollo 

. . Lvra. :.;...., Al(ffi:lo ·BUis. ~·João Luiz.·Alves • ...:..,;Bueno de Paiva .. 
;...;: Erico Coelh;o;· ~· Alcindo; Guai!Abara. ,-..·:L; ·de ButMes;: ...... · 
A'imprimir.; ' '·.: ·:·.,.., · ··.· ··. 1 , •• • 1 i • .•• ,·:· 

\ . ,;· ',', •! 'I,'·,'"" • ,•' ,.· , ·. ', 0 ' 'I, 0·,' •' '. o ,'t , , ".,;.: • _., " •" i M
0 

• 

. · , .... , · . , . . . N. -'21 .~ 1917 .. , • ... . . . , .. · . , 
\ > o , • ~ " • , o • , ' ' ' ' ( I '" • ' O ' ' ' ' 

'A' Commissão de ·Marinha· e :Guert:a.·.:for!m. preseptes, ~~~ 
\'ersas' emendas, .. aJ)resentadas i e~ , a.• ·d1scussao, . á propoetçio . 
da ·Camara n •. 93, ôe 1.917, que f1xa a.:f~rça .naval para .1918.· 

· · ···A' emenda. •do ·8~ .• , Paulo ~c.:·Frpntan,;augiUentand~ .. p~ra 
' ,. ' . ' ' ' 

.I 
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59. o numer.o de aspir~ntes, · a .Corni~issão enüindo q\11) não 
~eve <!ar o. seu· assentimento ·visto Julgar ··sufficionte 0 nu-
mero Já approvado pelo . Senado. : · , . · 

' ' Á'~ outra~ ~m~ndas; . . . 
. • · Sobre. · os , 2~· .'tei\e~es · engenheiros mnchüÍistas, ··cio 
.Sr. P!J.ulo de ,l'.ronLu~ e .a dos . Srs. Costa /Hodrigues e José 
. E~sep1o q!Ie.d1z respeito a ma~ricula n!l.:E;'scola.Naval, a·Com-
missa~ de.Ixa de tomar_ na 'deV'Ida consideração por julgar, que 
ellas Jpfringem o ·Regimento do·. Sena'do, · .. . ... 

·· . ·· Fmalm.ente, para melhor exe.cucão da lei n. 1:378 ·do 
39 .de outubro de 1916,• a· Commissão propõe o seguinte' lKI- · 
dJ~IVO! . 

•' , .. , 
EMENDA ADDI'I'IVA 

·. . . Aos officiaos arunisti~dos que, em virtude da ·lei nu.;. 
mero. i :878, de ªo de outubro. de. 19.16, passaram para ·o 
quadro Q. F., sao ·asseguradas as mesmas vantagens -e· di~· 

· r~i~os ás. prqmoções que aos demais officiaes do auadro or-
~I~ari~v • _ ... · · , . , .· ·, . , 

· :s~la .. das. Çommissões, 14 de .dezembro M 1917 .·- Ef.rcs 
Ferre•ra, Presidente .. -. A.. 1ndw do Brasil; _.;_ -Soares •:'dos 
SfJf&tOI; ' • ., . ' . ~-· . :·. ' ·,, .. 

I • I I • ' ' '• 

EMENDA. Á'PROPOSIÇÃO DÁ CAMARA DOS OEPÚTÁDOS N •. 93, DI! . 
i9i7, A QUE' SB .REFERE O PARECER -SUPRA .. 

· · . ·.· . Em vez de 49 . ·aspirantes, diga-se: 54, . se11do_ 30 do : 
't•:•nno.•· ·: · . .·' ·. .. · -: ·. · · 

'· . sâia das: .sessões, ii de dezembro de i 917. - l'~ulo de 
·· Frontin. ;,-,.A ünprimir: · .. 

. ' ~ '' 
"' ·· .. . ·,, : 'N. '422 •-:- 1917 

, I , • _ , . '. - _ . , . . ,,..rJ,•· .. , , 
.. No dia 22 de agosto o Senado ·Ordenou.·que fosse ouvida a 
Commiss!lo de· F!nanÇas,, ·a respeito do. projecto .. 'n_. '10, da 
Dommissão .. de DtplomaCia;·.antes de abrir ·o teroetro debate; 

.. · De facto a Commissão .. de Finanças ·no dia 2 · de outubro 
. aprese]ltOU Se~ p~re~~r, im~resso· ·n: 237, que; COilKllUe for
mulando •substitutivo ao proJecto n. ·. iO,·.:~este · anno. · .. 

· , ·Corria i no dia i O de outubro a a• discuss!lo, 'quando foram . 
offereôidas outras. omei:idas ·~elos.. S.rs. · .-\:lencar Guimarães; 
Elóy de· Soum ·fl' Erico · C~elho,. ·de · · sort,e ·: · que ·· ·resolveu o 

··Sr. Presidl)nte ~o Sei;J.a~o :oliamar t.~es· Corumi~sões, ·a d~ qom
mereio,la de Diplomacm· c a de Fmanças,: .afim de ~!Dit!trem 
pareceres, ·alcançando .o pro,jecto n .. ·.10, com o subs~Ituttvo c 
mais as :i O' emendas. quanta.s á Mesa. recebeu ,nesse· di~ . 
. . ' '• Ses1lndo '.0 regi!l)ento,' ar~~ ]7, SI· 9 Presidente. do . sena~o 
aonvólll{'duas ou 'mats:Commi~soes a dJzereffi. .. ,sobre ~ materi~.· , 
cada uma apr~senta.rá seu:, parecer. qu) d~o1s ·d~· lel ~1ra, se111 
romettido ás ... ~utras, · · . 

s .. - Vai. vm, . ao 
,_, ,.·•, 
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. Regimental, ·portanto, ~ as Commissões sé referirem -aos 
'"pareceres um~ das o!ltl·as, na ordem -el_ll. que forem Ji.dos pela 
1\Icsa, o no dia scgumto. dados â publicidade. · · 
. · 9 parccet• da .illu~trc Commissão do Diplomacia foi .. tido 
no dia. 1q_ elo outubro, lll'\Presso ~. 267; .e o parecer da illustre 
Commtssao. do Commercio, no dta 28 de. novembro,· impresso 
n. 365; resta, pois, a Commissão de Finanças aprcsimtar seu 
~recw · · . ·• . . · ·· 

Po1: inethodó, ~.esta' ·Commissiio. ,dirá. · priineil•o, guaes · ~8 
emendas do· spu parecer . favoravcl, . ou. sub-emend1v a ceei;.. 
tavoi~ fqrmuladas .Pelas outras Commissõcs; segundó, opinar~ 
1•clattvamente ás emendas · e sub-cmondas quantas . lho·· pa
t•cccm inconvenientes. · · · . . . 

A' emenda n. 3, offet•eceu a Ooinmissão de Diplomacia 
sub-emenda, intercalando algumas palavras;:. · · ·. . . .. · 

Entende o Rolatpt• da Commissão de l!:hiancas prcfei•Jv.eJ ·· 
~ssa ,sub-cmenda. · 1 · · · · 

·l!Ma é Íl. êp1enila: . · -· . , 

· c Os funccionarios da .Secretaria-de Estado· .. podem 
soL' nomeados . sómcnt·c ·para .os ·cargos . iníc.iaes ··da .car
J•cira diplomatica ou da consular, :oxcéptuada à bypo-

. -thcsc· ,do art. 48, n •. i2, quando o Presidente da Repu
blica póde nomear ministro diplomatico cidadão qual

. quet• e o Senado dér sua a,ppro:vaçiio ao acto.:. · .· .· . 

Esta é a 'sub~eníenda :· 
' 'C Os empregados da SeereÍRl'ia -da~. ncÍacões Ext~;. 

. riorea ~ó .poderão sel'. transferidos. P,a~a os .corpos ~I
plomatJCo e consular, nos postos . lllliliaes . da ·ICat•t•e!ra 

. mediante ".as provaS, do !JI!,bilitações exigidas cm· le.i, 
. para a respectiva. mvest!dUI'a, . salvo; quanto -ao, .Pl'I
mciro, o disuositivo no art. '48, .11."12, da·ConstitUlçao.» 

'.~ .·: . '·" .... , ...... :- ,,,' _,: ' . ~ "I·.:·· >.· ... · .. ··. . ... ··_,·. ' 
. Para esclarecimento da cnienda u •. 3, traslademos o ar..:. 

Ügo. 26, .eoi•po. consular; decretos de 6 de agosto. do 1913; 
ambos vigentes: · .. · .. 1,. · • • . . · • · · · · 

' • ' !. ' ' • ' ~· ' ' ·. . ,• ,' :, ' J.' .J ' • ',' ' .... . .' • - ....... ' 

. ·" Art: 26 •. Os emp'L'ega:dos Ida .•secret,aria lJe. Es
tado das Relações Exteriores .. poderão ser. nome~dos 
para os ca~gos dip!om~tl,cos .. se.m dependen_!lla d13 tiro

.. . . . cinio e mat~ ~abihtaç.ocs cxigtdas;~ oxcopçao fetta. ,.dos 
terceiros offlCiacs; que para tal , f1m. devem "SOl' for

.. · mados em. direito .:ou. Pr~s tat• .·exame ... para., sogundq .. se
. ' 'cretario, sL tiv01:cm .tres ... annos.dc. effoottvo servtço.~, 
· · .. « Art: 12. Para .. os: Jogares de ,consul. geral c consul 
.· .. ·poderão, set• .. preferidos, .. scm e:osamc, ós ~mpt•og!!,do.s 40. 

,. : ·.•: · . Secretaria do Estado das Rcl~çoes ExteriOres, :,;rcspcctl~ 
· · ... vamente, desde· a .. çlas,sc. de d!re~~orcs de secça!).. até· as 

dos segundos ofni.Iaes mcluS.l.VO ., . ·· . · · . , · 
· ... ' 
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,,/ . .. Fóra desses casos, ninguem será admittido ao ser
VlCO consular sinão pela ~lasse de vice-consul ou chan-

, oelleres. . ·. , · . 
. Pod,crão set•. nqmeadós, sem examci, os doúiorcs ou. 

bachareJs em dtre.1to pelas faculdades do Brasil o os · 
habilitados cm outros estaboleoimontos .» ... . · 

' s.obram factos 'de :preterição~ ·. iníquas, soffridas por 
fgnccwnarjos da carreirá diplomática ou .consular;· emquanto 

. suo. pref~r!do~. os empregados da· Secretaria de Estado;· a col-
. ;mem prtvilcgtada; . · · .· . . · . . 

· Um bra~ileiro.'nato, doutor cm m.edicina, auxilial' de con
sulad~, ser~m dots annos; em scgmda. veiu .prestar exame 
ospeQiaL para. .cbanceller na Secretaria do Extet•ior; tornou 
ao mesmo consulado ·onde esteve no exerci1cio interino de 
ohanccller mais dois annos, e depois obteve a nomeaçãó do 
ehanceller cffcctivo; c ahi . ficou nesse cargo durante iS 
an,nos, até qu~ ilonseguiu SOl' simples consul, havend(} sof-

\ :Crt.do preter1çocs 30 vezes. . · . , · · ' · 
·Outras occurrencias peiorcs del'ivam da . disponibilidade 

l'o~~nerada po1• _ e~paco · d~ >Oinco annos, estagio ([JlC ninguem 
·sohc1ta. mas· p mmistro 1mpõc quando quer ass1m demora-
. dlimente; àd cabo dos -quatro ànnos são ·demittidos ou apo
sentados, ainda 'válidos, diplomatas c IConsules; resultando .. 
subirem aos cargos, vagos á . força, :Cunccionar'ios da Secre- ·. 
taria regorgitante de jovens bem nascidos. . · . . 

. Esses · escandalos reclamam que o .. Congresso NaciOnal 
corrija as leis o regulamentos da oonsolidacão dccretada-p)U 
A ~o. agosto do :1913, pelf:!S seguintes trechos:: 
· Porpo dipio11iaticÓ: ~ . · · 

/ .. ' . ~ Al't; ·. f3 §. f.. ;;.;:. .~-\: disponibilidade . será. .cóilside-: 
i ràda activa •ou illootiva, conformo .o. !3mpregado. fõ1· 
' .ou não adinittido ~o serviço da S_eoret~r!~· ou d.e QU!ll-:

. · i quer outl•a repartição; § 2.~ A dJspqm~lhda~e m111ctlva 
1
sómcnte poderá. ~e~: , conc~dtda depo1s de. muco annos 

· 1 de serviço; a acttva: depOis do dez.· , . . . . . , 
. ;c Art. 15 ~Os cmpre~ados. gl!e o Ç:ove~no . om!

ser'vari cinco .annos cm d!SPOD:tblhda~e :m~ct1Vn, de1~ 
. xariio de pertenc,m• ao corpo. d!plomat1co; fiCando, por 

consequencia, privados dos ~r~ena:~os e das honra~. . í 
·Serão; porém, aposentados, s1 Já. . t1ver~m t~~p.o paz a 

' isso; não lhes contando o daquella d!spomb!lldade., 
. . '• . . . " . 
' ~rpô oonsúlar:. . " " ' .. . ' . . . ' .· 
· · .. : · i; Mi. is2 _Ás · disponibifidtid~à .. serão ~o9nside-. 
· · radas activas ou jnootiya;S, conforme o .. empregado fOr 

ou não admit.tido ~o _Bervtço. da Sec~etar1a, ou de qual
. quer outra repartlça.o ,publica .. · . . · G .: · · · ·-
. · .c :Ar! .• t36- Os, empre~ados. q~e o. !>Verno e01;~ 1 
. Jérvar,cinoo ~os é!P. disponibilidade. iilacUva det .. 

\ '' 
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. :mrão · de ~erteri~er ao corpo co~sular,. · .ficàndo, por 
con~equenc!a, privados dos . ordenados e das honras 
s,r~rao, yorém, aposentados, si já tiver~m· tempo pará 
1sso, nao se lhes contando o daquella d1sponibilldadc.) 

. ~e mos as emendas ns •' 5 e 6, de méra redacção ào. sub-stitutivo. , . , . . · 
O § i•, ~art. 3·· do substitutivo, allude. aos poderes· quântos 

. lhes compettre·m; e a emenda n. ·5, reza . ....;,. os poderes·que lhes · · 
torem delegtfdos _com., o. acto de. nomeação: ·de. uma ·fórma ·e de 
outra, é' ev1.dente nao ·poder . o funccional'io . delegar ao seu 
subalterno s1~ão ~s ·attribuições competentes ;por)ei. · · . . . 

. Do substitutivo, no art. a•, lê-se·: ··- ~-. ·. principio da 
leotsla~ura·. viooou~~; a ,emenda· n. 6, diz--~·- do Conoresso- na 
sua pnmeu:a reumao: .phrascs do ·mesmo . entendimento. . · : 

O Relator da Comniissão de Diplomacia . é favoravol ás 
emendas ns .. 5. e· 6, sobr.e as.quaes a. Commissão de Finanças· decidirá, ... · · · · ·.. · · -- · . · · · 

Vej~~se 'à §i •, ~rt~· 2• do substitutivo': · o· 

· · ' ·c Todas .ás I~g~ções, exceptuadás . as do ·Equador; 
'Colombia, Venezuela, ·Cuba . e Amarica .. Central,· Dina
·marca,. Sueoia, o N~ruega, . (h~oia, . co~rehemi_!!ndo : a 
Rumama· e a- Servm, a . .'Túrqma e. a Chma, serao. ehe-

.· fiadas ,·P~X: ministros ;plenipoten.~)arios e: enviados. ex-
, traord1nar10S , · · .. · · · · ... · · . ·. ·. t . ·,' '' ., , . ,•, ', ' '·' " , I'' ' ' ·•. • ' 

A emenda n; '7, aó §~1· do a~t. 2", é esta: . .·.· .. 
~ Todas . as " leg~cõlls, . colll excepçãg das: d~ Equ(ldOI', : Co- ·· 

lombta, Venezuela, Cuba. e Amer1ca · Central .•. D10amarca, 
Suecia, Noruega, •·. Greeia, comprehendimdo · .. a •Rumania.·:e a· · 
Servia, 'furquia e a : Chiria; Egypto, que · serão .chefiadas ·pol' · 
ministrQS, .residentes,· ·serão.-. reaidas·, 'POr . .-nünlistt•os · íJ)rlenipo-. 
tellicia!'ios e enviados: extraordinarios·.• ' .... ·•.. · · ~ · ·: · ·: .· · .. ·. : 
· .• ·.Opina a· .Coinmissão de.'•Diplomacia 'em ·:favor da· eii!enda 

e o relatorio ·da·.: Commissão cde ·Finanç.as 'lambem acce1ta; a 
· emenda por mais ·explicita ' que· ··o. ·substitut.i-yo·.~ · · .. ·•·. • : ..... 

· A emenda. n .. ·8;-• a.pprovada. pela Comm1ssao de•:D1plo- · 
macia,· é a ·seguinte:, .. ·· .• -~ · .· · , ~- )· · ·· ·· . . . 

.. .. ··"Embora creada. por Je1'. uma legaçao:·em ·qualquer pa1z, 
·o .Pres~dente: dai Republica. poderát deix~r ·: d.e preenchel--1a, . 

:·<: - · .. ··. temp_ora~iamerite,. colll:::o.·pessoal·:necess~rlo;. ~~·.motivo:. tran~· 
_, · ·. sitor1o ISSo· aconselhar, ou fazer acre41tar, Ju.nto.··ao re~pe-

-··· 

... ctivo :goyerno, o· ,chefe-' da legação·, mn1s ·p~oxtma,;· ou .amda 
supprlmll"'a, por decreto, ,qu~. ,será. ,su.~m~.t~I~O ·. á .. ~~pro-yação 

· do Congresso ·em sua pr1me1ra "reumao;. SI-· o pa1z em 9U.tl 
e lia tiver de. ser estabelecida não' 'mantive,r: representacão {it~ 

t. . B 'I ·' . · ·' " .. . . ' ' pJoma ~ea· no raSJ.» , .-:, .. · .. : .. · :'. . ....... ·.· ·: .· 
. ·•"·'O.substitutivo,· art: 2o, :§;·4~,,édesté·~e0r: .. ·.: · .. . 

· · ·<c Cread'á. por l~.i\.:úniá ·1~àsaóãl> ·em .. qualgÍiil~ pàiz;··o -}l~e
sidente da Republica:['. pode~á •.: não preenchei-a ,,tem},) oraria-

• • " • , . ,' 1 r , ;' , ~" ~'"'' ,.' • , • •· ' 

. . 
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mente 1com o pessoal necessario 8 · t' · · · 
aconselhar, ou nessa hyPothese • c 1dl;llO 1 Vf:! trans1tor10 1sso 
estrangeiro o nosso mimstro di la retitadrá JUnto ao ~overno 

. :xima;, · .· . . P orna a e legação ma1s. pro-
. Entende o. Relator . da . Commissão de Fina~ças . que a 

emenda é ~cce1tavel . por, comprehender a prerogativa do Con
. gr~sso. ~acwnal no crear. ou supprimir legações, e· o attributo 
do .. Pr.es1dent~; da Repubitca ·de. ·manter relações · diplomaticas . 

. . .• .A emenda n. 10 abrange varias dispositivos enumerados 
·cm paragraphos. · ... · · .. · · · • · 

.. · - Pàrasrapho a•: · · .· · · · · · . · ·. · .· · .. · · 

.. · • ~-·As: pro.moções no COrpO. Cf?nSUlar serão feitas .. ~à prO-: ' 
~fj:~e~:, do1s terços por merecimento ·e um ,tere~ por. ~nti-

.. d• .' . .P:·op .. õe a . Com~issão ;de Diplomacia á s~b-em~nQ~ 'ad-
Itiva. . · . . .. . . · 

"' ., '· . . ' ' •, '' ' .. ·· . •· 

.< 'c ... ; salvo a faculdade do Presidente da Républica' por 
_ .e~cepção c em razão do Interesse publico, de ~omear qu_al_quer 

c1dadão consu!. geral ou consul em algum pa1z~, · .... 
• , ··.Aoceitan~o o § .a• da •emenda, o .. Relator dà Coinmissão de 

_ F1_nanças ,é l~fenso. ~. sup.;.emenda · apre~entada pel!l ·· ·Com~ 
m1ssão · de· D1plomac1a, v1sto que trangr1de o prece1to< .con-

. stitucionaL · · . • . .. · . . . : · · .··. · -· · · 
· .. :·.A~t. 73. Os cargos ~uplicos, civis· ou' militares, são ·ac
·cesJyels- a· todos . os· brasileiros, observadas. as condicões de 
.capacidade' que·a··•lei· .. estatuir., , · ·. ·. · .·.· .. ·. ·, 

·. · · , Except'ó o caso do, art .. ~s. § 12;·'qtic faculta aci l:'resi
. dente da RepubHca' nomear, com approvação· do Seriado, mi
. nistros . ~iplomaticos, ' as nomeações. -~~ Junccionarios .. dipl_o

matas ott.consulares.devem '·se fazer cmg1das á' regra"espeoJal 
estatutida em ·lei; .-·· . , · · ,-: : · ·. ··· · · · . 
. ' . Demàis,·o factô é qúe ·a Commfssão de Diplomacia ;se 

contradiZ'; Approva: .á ·emenda n. S; 'DO: assegurar a carre1ra · 
· ordinarlay.de: diplomatas e consules; ·porém, a sub-emenda 

§ ~·,: e!Uenda n. -iO,: .cogita at(.ribuir ·a~ -Presi-dente· da 'Repu
'bliila liberdade .de .nomear · cidadãos ... estranhos ao . _quadro 

· .'administrativo, .para . os altos cargos consulares. · · ·:· 
> . ·,o Relato~ da colllmis~ão de FinanÇas é . favorável ao § s· 

.·· da emenda n .. w :mas offerece por .. se)l turno esta sub.-emenda 
.. ,·ad~itiva:-.··, · ~ · . ·. , · .·, .·.· '-·. ·· · .· ·· ··.: 

'· · ; :,·. ·~ ;,/\ntiguidade. que se ~ontará do, posto . inicial. da carre1ra, 
. respect1va·. ,, · · . . ' · · . · 

, ..• · Acceitou a Commissão de Diplomacia .o §. 4;,' d~ emenda · 
n_. 10;'' ~as· apresen~a sub-~menda ·d~ste modo·.,- onde se 
d1z quatro. contos d1ga-se oJto contos .. A·:·sub-emep.d~ parece 
-ao Relator"da Commisão de Finanças multo plaustve · .. i!.' 
:· .-.. Sobre o•§ 8• dà emenda n. 10, é o'~elator da_ Commlss. 0 

d9.- F.inRnças ·de< entendimento. favor!lvet; ..... 
/, 

'' 

.' 
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·. . ~o caso <lo se t1•ansfigurar o consulado honorario em 
offJCHll, a Cl'!JCnda n. 10; § 8", declara que serão nomeados 
de preforencJa os consulos ou vicc-consulcs embora contem 
menos de 1 o· annos de serviço. . · · 

Observa-se que a Commissão de D'iplomacia 31ccelta oa 
§§ 5" e 8?.. da-emenda n. 10, cor.tradictorios. · · · 

Diz a emenda n: 10, § 9•, que será de 91· o numero dos 
auxiliares de consulado sendo cinco· de .. 1• tC!asse, 40 de z• 
class~, 20 <lo ~· classe o 26 de 4• classe. V é-se que a Commissão 
de DiplomuoJa fOI'mula ao § o•, sub-cmenda reduzindo a 86 o . 

· numero dos auxiliares de consulado, cm tres .classes, de 14 .a 
. 1'' classe, de 24 a 2• classe, .O· de 18 a a• classe,· -

O § 9• confere 3 :600$ ao auxiliar de .1' classe, 2:400$ 
da 2• classe, 1 :SOO$ da 3• classe o 1 :500$ da .\• •classe, som
.m.1d,do .annualmente 196:800$, ouro. A :~ub-emenda fixa. 
3 :000$ ao"áuxiliar de i• classe, 2:400$ da 2• classe -e 1 :SOO$ 
da 3' classe sommando annualmente. :1.86 :000$, ouro.· 

Ossim a sub-emr.nda da Commissão de Diplomacia. di
verge essencialmente do § 9", emenda n •. 10, pelo numero de 
auxiliares e numero -de classes, pelas quantias de cada classe 
e somma annual da despesa. · .. · · · ·. · · · 

Os auxiliares de consulado, em num.ero · variavel, .. com
PI'ehendendo brasileiros nas localidades o estrangeiros tam
hem, eram nomeados por indicações dos consules e annuencia 
do Ministro do Exterior, e os pagamentos corriam pela verba 
12•, das desposas extraordinar1as. , 

Data da tabella do ministerio para o anno de 19i7 a fi
xação da somma, ouro; :tS6 :000$, ~m pagamento dos noventa 
o um nu:dlinres de con9ulado·. · · · · · ·· . 

Nüo ha lei alguma que destine 186 :000$, ouro, em f)rdem . 
permanente, para remunerações' aos auxiliares de 'consulado, 
nem menciono o numero dos noventa e um. . . . .. 

Essa especie do· addidos cârece de .oxistencia legal; e eo 
.por effcito do orçam.ento, desde ~917, o Congresso lhes deu 
·vislumbre do normalidade. · . ·. · .· 
· · Melhor será que o projecto de lei, respectivo aos oorpos
diplomaLico e consular, ;organize esse pessoal definindo 
a funcção, estando · Q Relator da · {:ommissão de FinançaR 
do aécllrdo com essa sub-c.menda no § 9" da emenda n, 1(), 
.por menos dispendioso.. · · · . · · · · . · 
· . · Da emenda n. iO, o cabecalho que modifica o nrt; a• do 
'subst.ítulivo merece pnt•ecer favoravpl, pai~. na inte1ligeneiâ 
da Commissão do Finanças, crear .agencias consulares ·ou 
supprimíl-ns do localidades, será o complemento da ,reforma. 
nutorizada, sujeita ao referendo do Congresso Nacional, . sem 
parda .de tempo. , .. . , 

'Assim, o Relator da Comnüesllri :do Financns acceita esf!W 
. pnrte da err.onda n. :1.0, no urt .. 3°, mas sub-emen~ado neste 
sentidi1: · 

, c Fica o Governo autorizado ti recompor o corpo: 
consular, de 7llodo ~ tornai.-~ ~ais eff!c!ente · aps ~n-

' 
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l~resscs do COmmCl'CiO. internacional podendo para tal 
f1m crcnr ·c transferir 'consulados, fazer nova classifi
cação, subordinada ao referendo do Congresso a reforma 
uutoJ•izadn.» · · 

. Deixou do contemplar no substitutivo, a Commlesiío ·do 
Fmanças, as emendas ns. 1 e 2, offorocidas pelo seu Relator; 
e por consoguinlo ainda é de parecer adverso. · . ' 

A illustre Commissiio de Diplomacia opina a · fàVili' da 
emenda IJ, ~. aqui tl'anscript.a: • 

. 
«Em cndn. pniz htwerá, pelo menos, um consulado 

geral e tantos .consulados o vicc-consulados quantos 
sojam necessarios aos interesses do Brasil .. Um consul 
geral, ontret,anlo, poocrá. servir em mais de um· ·Paiz, 
si por s.ua pequena exton.siio c. -.limitaqas relações 
commcrc1aes cqm a Republica. assm~ convier.» · 

· ·. Suppõe .o Relator· que a Commissão de Finanças des.; 
approva esta emenda, pois rcpioduz a alinea A, n. II, a~:t. 1• 
do projecto, assumpto como o substitutiv.Q excluiu. 

Esta é, a emenda n. 9: 
. · ; ~Ao § ·1 • do. àrt. 2~ -. ·supprima-se a paia\·rà '! Dina-· 
marca~. · · · ·, · 1 

Not~-so quú o projecto n. 10 da Commissão de Diplo
macia, art t•, n. 1, aZ.inea B, inclue. a Dinamarca, e o.substi
tutivo da Commissão de Finanç.as, art. 2•, §/ 1•, mantém na 
Dinamarca sédc diplomatica. · · . 

. O parecer da Conimissiío <ln Diplomacia, ncccitando a 
emenda .n •.. 9, funda-se cm .que rue.Lualmentc na Dinamarca· se 
acha um ministro.. plonipotenciario, · e pela . reforma, pro
.iecto n. 10, on .súbstitut.ivo, na Dimúnarca haverá um mi-
nistro · ~esidonte, . · .. , · 
· Uma cansa é a cULegoria do ministrl) nctual na. Dina
marca., o cousa diver.sa a neccs8idade .da legação na Dina~ 

· marca; sendo, pois, iriaccoitaVI)l ai emonda ri.· 9, sem funda~ 
m·ento, a ;juizo do Relator, porém a Commisão do FinanÇas . 
resolvct•á. . . . · · · . · 

. O § 4•. da emenda n. 10 manda, na proporção das rondas, 
transformar cm officiacs consulados honouarios c o·§ 5~ de
termina que ·paca · cssás \agencias sejam nomeados consulcs 
dentre os .actunes auxiliares do .consulado,· depois do appi'o
vados nos exames rofct•idos no § I •; ontrctanto, o § 5• declara 
que semelhantes provas do habilit.aciío especial os auxiliares 

/de.consulado devem prestar. no j:miz .ando estiverem set'Vindo., 
' · · · A sub-emendn. da Commissão de Diplomacia ao § 5• da 

emenda n. :lO, é preceituando st>ja brasileiro, nato ou adoptivo, 
quem fOr nomeado· consul official, · ·cxigencia já exnrada na 

· Je.i, e accrescenta que dQ· exam~ pat:ll auxiliar de· consulado . . ' 

'· 

' --
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serão diSPO!JSados ÇIS cidadãos, quantOR contarem em outros 
.cargos pubhcos ma1s de dez annos do exe:rcicio. 

·. Pensa o Relator da· Commissão de Finanças .contra os 
§§. f•· e 5~ da emenda n. {0 o süb-emenda, da Commissão de 
Dlp!omacJa ao § 5•, pe.las segnin~es razões: A Amr.nrla n. 10, 
§. 5 , requer exames fmtos no paiz onde se uchai·em os auxi
hare.s .de ~onsulado, longe de reclamar venham dar provas de 
suffJCJencra na Secretaria· de E.st.ádo,, como a ·lei obriga ao 
r:omea!}do chancelle!-' de consulado .. A sub-emenda. relega· ao 
esquec1mento os, existentes chancolleres de· consulado no or
denar que de .Preferencia a~ nomeações de·vice-consÚles e de 
consules reca1n;m sobre os actuaes )I.Uxilia.res de consulado. 
após a formalidade de. exames nos paizes onde .estiverem; 
. . Opina a Commissão de ·Diplomacia) a :favor do' § 7• da 
emenda n. fO, sub-omendando, como .fez, ao § ·4•, onde se tiiz 
4 :000$11 diga-se 8:000$000. . ·. ·· · . 

· .Mas o §· 7• da em.e~tla n. 10 obriga· extinguir· C()nsulados 
e ywe-consula.dos o!f1c1aes. na hypothese de ·não haver, a 
,iuizo do Governo,.« convcniencia política c fiscal) .de serem 
conservados. · · · . · · . 

·Por motivo de renda maior. do. consi.tlado bonorario, . a 
enmda n. 10, § 10, § 4°, manda que se transfigure em. consu
lado offiéial; por motivo de renda menor seria logico que a 
emenda n. :10, § 7", determinassa a. f,rnnspormaçãO' do· consu-
lado o1'ficial em bonorario .' · · 

O Relator da Co~missão de Finanças é desfavora.vel ao 
§ 7•. da emenda n. 10, prejudiiCada a sub-emenda que a Com
mis~ão de Diplomacia apre~enta. 

i\. illustre Commissão · de Diplomacia opina em· contrario · 
.ú. emenda' n. 1o,.·pelos §§. 1•, 2•, 6•,. i O,· ii,, 12, i3; ,u, 15; ~ · 
16, 17 e 18, tal qualmente o Relator da Comm1ssão de Fmanças . 
·desapprova esses dispositivos abaixo enumerados. · ·. · 
· § 1." Faz cargo inicial d~··oarreir~ o po~t~ ~e a)lXiliar _de 
consula.do; revogando a lei que considera 1mc1o· dit\oarrmra 
o posto de chanceller. . . · ·· · . · · · · •· ~ · · · 

~ 2." Esta tu e exame especial prévio de !lu:xi.liar. de: ~on
sularlo, inclusive os· doutores ·formados em·. sc1eneJas JUrJdJ_cas. 

§ 6.• Determina que o· sauxiliares de eonsula~o, prov1dos 
n.pos exame ospe~cial nos cargos de. CÇJD;Sules ou _vtce-consules, 
quando sejam transformados· em off1maes os consulados ho
norarios. tenham remunerações de ehance!Ieres ~e 2• classe, 
por nutra, veil.cimenl.os menores dJS eon.Bt)les ou vJee-col'\sules. 
· · § · 10. Investe do· ropresent~çao offiCHll no· .estrangeiro. os 
·agentes inclimbidos, ·por. assoc1aç~s lc.ommerctaes .do ·nosso 
paiz afim de promoverem ou expand1rem as permutas de 

.me~é§dftn~ttribue aos tnes agentes merc~nÚs, .·· h~m?~<los 
jior trlónriios os vencimentos dos· acf:1.1aes addtdos oommelO!aes 
no Minis.terio do :mxte'rior, -pagos, claro ú, pelo t.besonro na-
.c,onnl. · · · · · , · · · · · · 
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' ~ 12. Itecl~!·.a obrigado o Poder. ·-Executivo a acreditar 
ort:ici~lm~nte os agentes,. de emprezas commerciaes, junto da~ 
6!f1b3IXadas e legações, consulados e vice-consulados no sen
tido de lh,es ser facjlitado o. ~esemep'enho das incumbencJas ~ 

~ 13. ·Caso hesite o Mimstro do .Exterior 'em dar. cre
denc;aes ~os agentes ·q:ts emprezas mercantis, ouvirá,a .SQcie
dade Namonal de AgriCultura et coetera e 'bem assim o Go
verno do Estado Federal· que tiver .interesses na mataria: . · . 

· § 1'4 •. Regula !!- .funcção publi~a de a.gente mercantil;: de..: 
vendo ·enviar ao. Mmtstro do ExteriOr 'cópia dos relatarias. mi:.:. 

· nuciosos: dirigidos· ás emprezas ·· commerciaes. ·todos 'os tri-
mestres.. · . · • · · · ·· · ·· · · . " 
. . § 15 .. Cogita que o Governo da União' demÜta qu~lquer 
agent~ offici~lízado, na falts. . do ~ug!P,rimento 9os deveres, ···e 
nomeie substttuto ou extmga a mtssao commermal. .· ..: · . 
. : . § 16, Préeeitúa à. renomeação, ao cabo d'e triennio, ·si' o 
agente· mercantil tiver servido a contento; e por· igUal prazo 

· O· Poder ExecutiVo acreditará a ·nova missão. · · . 
, ·· §. 1.7. ,Suppõe que o Presidente da Republica proponha a 

creação de úm corpo administrativo, ·denominado dos·, addidos 
commerciaes. e na bypothese ·do Congresso Nacional ap'provar 
o proposito, sejam· transferidos para esse ramo · os agentes 
mercantis officiaes de maior compet.encia.. :. · , . ' ... : 

§ 18. Abre creditas. . - •. 
Os dispositivos·. da emenda 10, ns. de 10 a .·18, 'criam. ·o 

.grupo de agentes mercantis, ·e definem o .funecíonaménto pela 
investidura de. representação' official em p'aizes estrangeiros, 
embolsando annualmente cada um dos nove· empregados·:oito 
contos; ouro; . · . . · . . · 

No anno o tbesouro ·federal despenderá 72 contos, e du- . 
rante a missão, no espaço .de um tr1ennio,. 216 contos .. 

· .Releva accentu~r qÜe os agentes·· serão 'co'mmi!lsàrios . es
colhidos. ,Por empr~zas parti1cu!ares, . aos . qua~s o. }!ii~j~teril). 
de Exterior dará ápenas caracter representativo. · · · . · ' 
. .. · Portanto, .o Minister.i~ elo· Exterior ent~egará, . aos .agentes. 

·mercantis officializados, credcnciaes. •para. junto de em.baí~ 
xadas, legações e consul:i.dos, · afim d!3sse pessoal inilliàr. ou 
desenvolver as permutas de mercadorias.·: . · .. · · .. · 
. Desté' paiz 'as cmprezas commerciaes, de. mais V1JltO, 
sempre ·tiveram seus. prepostos nos mercados ·estrange1ros; 
:mas/· visto que esses·. caixeiros· viajantes, pagos '.por. seus 
patrões .. iniciam ou:, desenvolvem relações. ·mercantiS, parece 
ociosa~ à:.IYr.eação das semelbante.s bandeiras .de empregados 
sujeitos ao Ministerio do Exter10~, despel)dendo o:· thesouro 
!OO.cl'nl, ,todos os annos, 72. contos, ,our~.· . · · · · · · · 
. ·. ~o\: illustré Com,nissií.o de Comlnercio ;âbs~ve-se d!3 emittir 
parecer relativo ás 010. emendas; e · conclumdo opma_ pelo 
adiamento da. reforma consular, mas autoriza- ·o··' Prestd~nte 
da ·1\epublica crear agencias. consulares nos Estados UnidQs· 
a a norte-ameriea. '. . ,. . . ' .. :-; '· ' ' .. . .. " 
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Na evidencia, õ Senado refleclirá. que duas CommissõeB'· 
permanentes, a d~ Diplomacia c a de FinanÇas, se acham ac.: . 
cót•des na urgcnma da reforma diplomaticn e consular; sendo 
d~ ~UJ?Pôt• se dii?no. dar andamento ao projecto n. 1'0, si não· , 
JJ!Cierl!' O substitutiVO,· ' · . 

Viu-se a Gamara, quando votou em: terceiro turno sua: 
proposição da lei nnnua vindoura, repellir duas emendas por. · 
motivo de att.inglrem a· reforma diplomatlca o consular, pro• 
jeclo que a Climara aguarda receber do Senado sem demora., 

. Notorio ó · que o ·Governo espera·, autorização do· Con:.. 
grosso, afim de reformar os corpos do diplomatas e consules, 
em beneficio publico. · , 

Caso .não ·tenha a Gamara, neste. fim de anno, tempo para 
collaborar sobre· o momentoso assumpto, o :Projecto do Se· · 
nado leva os delineamfintos da reforma urgente. · · · · 

De .tal sorte que o Poder Executivo querendo, dentro 
dessas linhas geracs, apt•escntará em começo da legislatura 
·proje(llo de lei, pois, a Constituicãq .da Republica, ar~. 29, 
llw faculta de qualquer. modo. . , · · . . · 

Desta vez, a harmonia do Congresso com o Governo; nci, 
elalJorar.cm a :reforma, parece dç a,!ltemão ~em· ensaiada.· .·. 
. Assm1, ·o Relator da CommtSSIIO de Fmanças pondera ~ · 
aconselha. . · · · · : · 

Nesta data discutiu a Commiss•ão de Finanças àsremendas 
cm numero. de 1 O, recebidas pela Mesa dG Senado, sobre . () 
projecto n. iü, clr.ste anno, e .o. subst.itutivG, ambos cm a• dia~.· 
cussiio intcrr•ompida. ·· 

Tomados os votos, a Commissiío de. Financas é do se~ 
guinte parecer: · l · 

Favoravcl ás emendas ns.. 3, 5, 7 e 8, taes quaos foram: 
apresentadas; . . , . · '· · . 

Favoravel ao cnbcç~lho da ~mgnda n •.. 10, mas additada. 
a sub-emonda da llroprm Commtssao de Fmanças, QU!J d~ste . 
·modo prL•,iudica a emenda n. ~. ao, art. a• do seu substitutiVo; 

. Favoravel ao § s• da emnnda n. 10; inclusive ~a. sub· 
emenda, como propriamente á · Commissiíp de Finanças pffe
rece; . __ · · · · · · ·· 

Favoravel .ú emenda ·da ·commissão de :Diplomacia ao 
§ 9• da emenda n. 10,. assim dcsattendido; ·• · :. · · · 

' Dosfavoravel ás emendas ns.i, 2, 4, 6 e 9, nesses termos;' · 
rlesfavoravcl a sub-emcnda additiva da .Commissiío de Diplo· 
macia no §. s• da emenda n. '10, acceito; · · . 

. De~favoravel nos §§ 4• e 7~ da emenda n. 1.0 e desrav~
raycl á~ . omcndas respectivas, segundo a ~ommtss!ío de DI-
plomacia formulou; · . 

. · Desfavoravel ··aGs §§ 1•, 2•, 5•, o•, 8•,. 10, H, .12,~· 13.' U, 
;u;; 16, .17. ~ 18, d~ ~monda. :nx 10, e ~ssill\ ~a~bem · cie~I"'VQ~ 

', ~--
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rav~l ao nrt!go additivo que. a Commissão de Comm'eroio in .. 
acrnr, nul.orJzando crear dms consulados na Nol'Lc.:.Amerlca., 

'· .Sala. da Commissão de Financas, 14 de dezembro de 1917 · · 
- Vwtormo Monteiro,· Presidente·. ,_· Erico Coelho Relator· 
-· Bn~r1o d~ Paiva. __; Joãr. Ltti; Alves, com restri~ões .,...:; 
Franczsco Sd ,, · · · · · 

' . 
PARECER DA COMloiiSBÃO DE CON-ST!TUIÇ.:Í.O E DIPLOMACI,\ N, 267 

· · DE ·J 917, .'\ QUE SF. REFERE O PARECER SUPRA . '· 

A Commissão de . Constituição c Diplomacia, tendô estu
dado as em.cndas (!fl'erccidas ao projecto· n. 21, que reforma 
os corpos d!plomatJCo e consular, passa a dar sobre ·cada uma 
dcllas o seu parecer nos seguintes termos: -.. 

EME!o~DAS ,· 

N. 1 :'\. 
. ' 

A disponibilidade inactiva e remunerada· de ·funooionarios 
diplomatas ou . consulares será imposta ·transitoriamente pelo 
1\Imistro; segundo as convcriicncias internacionaes, até que .. o 
funccionario seja recollocado no mesmo ou outro· lagar da 
sua. categoria; C"no caso .de aposentadoria por invaliclez · serf1 
contado esse tempo de inactividade obrigada. -: Erico Soe!hp; 

. · Esta. emenda foi- apresentada ii Commissão de' Finanças 
e, debat,da Jargamentc, foi recusada })Or não haver mot1vo 
que a,consel~e a ,ll')~dificação. da l.egisl~ção. vigente .no que 
l'~Sp,Olta !i-. d!SpODJbihdadc act1va c. llllliCtlYa dos 'ÍUilC,C10nar10S 
diplomabcos. o consulares. . . · .. . · 
· Renovada. agora, no plcnario, som a _indicação dos fun~ 
damentos de. sua co~veniencia e opportumdad!l, não h!l ·~azão, 
para que o.'lOJil modificado o voto dess!l Comm1ssão, .Prmc1pal-. 
mente considerando-se· que, na prat1ca, não se demonsít:ou 
ainda' a 'necessidade de alterar. quer cm proveito dos funcc1o~ 
narios, quer no interesse da Uniüo, o regi.men até agora es~ 
tabelecido, ' .. · . ·. - . · · · . . · · .· ·. · · .. 

l~ssim deve ser !l emewla rejeitada. 

N. 2 • 
· Far.:sc-:1, uma v.c?. no anno, 'a inspecção da escripLO: ·e 

'rendimento das gencins consulares,· por tunccionarlos do. Mi
ilistru•io da Fazenda, desi~ados, cada anno,· para esse :mistér,, 
· .10 do outubro de 1917 •.. -: Él'ico Coelho .. 

A emenda prctcinde: entregar a fiscalização ·das l'eceltas 
Arreoadadas pelQs consulados e a insp~ão da respectiva es
cripta a funccionarios do Ministerio da Fazenda, alterando Q 
:regímen .actual, quo ~ constitui.do POt' um c.QDjUJ!Ct.\1 da ~o:. 

i 
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videncias que, rigorosamente observadas, teem produzido os 
nwlbores resultados. . · · 
. 9. substitutivo da CommissãÇJ de Finanças no § 3o do ar

tJ.s-o ·? . t~mbe~ pr~urou modifical,.o determinando que essa 
flscal!zacao. seJa feita uma _,vez _llor. anno, naturalmente, por · 
p~oc~ss'! dlVerso do da legislaçao ,VIgente, mas que, todavia, 
nao mdwa. . · .. 

Actualmente toda a renda das agencias consulares é ar-· 
recadada por. meio (le , estampilhas, que Jhes são fornecidas 
pela S~eretaria do Exteri~r. mediante requisições feitas. pelos 
respectivos consules, no fim de cada anno, e em quantidade 
correspondente • ao .maximo ·próvavel da renda ·do éOnsulado 
no anno seguinte. .. . . . · . . . , 

Do consumo dessas. estampilhas, constituindo a receita,· o 
do movimen,to ·da despesa, são obrigados os · consules. a dar 
contas, mensalmente; tí Delegacia do Thesouro cm Londr'eA 
remettendo~lhe os ·saldos da renda apurada no mez anterior, 
o, trimensalmente, á Secretaria. de Estado das Relações Ex
ter•iores, por meio de balanços da. receita e despesa, em cada 
mez e em cada trime~tre, a,companhados dos· respr.cUvos do-
cumentos comprobator10s. · . . . . .. · 

Com esse documentos, que .são . organizados segundo 
· normas . invariaveis, determinadas· em leis, ou instrucções ex

pedidas pela Secretaria ·de Estado,. e ·com. os recibos dos saldoA 
recolhidos á. !Delegacia de · Londres, . que ôs . .censures são . 
tamb'em obrigados a remetter á Secret!l,ria, a respectiva' ·:Di
rcctoria à eContabilidade, verifica não só a regularidade du 
escripta ·de cada. consulado, de que .os balanços são resumo, 
como procede ·á ilecessaria tomada de contas ·e apUra com ri- · 
gorosa exactidão, sem · .maiores, ·encargos e despésas· para o 
Thesouro, o movimento' financeiro de cada consu!ado em cada . 
trimestre, ao mesmo te~po que conhece o destmo dad,o aos 
saldos apurados· e· a existencia de 'qualquer alcance dos .. re-
sponsaveis. >. ·. ·. : . . . . 

O mesmo processo . é, eeguu1o Q!Janto aos . balances ~eram:; 
de cada anno ttue os consules, de Igual. modo, são obrJgar)os 
a remetter á Secretaria. · · . . 

·Ci:lm este . sy!!tema de prestação de ·contas, ,' quasi perma-. 
· nente, a que estão sujeitos consules:geraes, consules e.,'vice.;. 
consules ( 4: Consolidação arts. 254. a 296, com rofrerenc1a :aos 
decretos n. 997, de ii de novembro ·de 1~90, n. 2. 487, de 2t 
de marco de 189~, n~ 5.509, de '14 de abrll de 1905, ~; .7 .329, 
de H ac fevereiro de 191018, além'de outros:.), medmnte se
vera punição no caso de transgressão dos preceitos ,legaes, ,nllo 
tem 'parec!do necessarjo aoG«?vemo a aâopçã,o · d~. nenhuma 
outra medida gnrantidora dos mteresscs do fiS·CO, porventura. 
comJlromet.Lidos, ou sob7 a· immine;pcia de. o ~erem .. ,. . _ 

Bons como toem sido os fructos colhidos .de sun execu~mo. 
nada ·aconselha a ·sua modificacão. , · .. : . : · · 
. Assim, não só não deve. s.er !Ldoptado. o_ p!_lragraJ)h_D, 3~ do 

. art. 3• do projecto substitutivo:_da .Co!llmis~uo 1de Fmnnças, 
. como a em·endn sobre que são. feitas. estas obser.vações. , 

~ ·~ •, ··- . . - . 

,., 
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_O primeiro,: por~ o ·:não determina. o systema de fisca:li
zaçao · que deve substituir o actual CUJOS effeitos toem s1do 
exllollen.tes; a s~gunda, porgne além de par~cer .. manifesta
.mente moonvemente fazer ·mtromettor funcc1onarros· de· um 

"ministei'io em. trabalhos. ,confiados a. empregados . de outros, 
mórmente em assumpto~. como esse, que dão ·causa a respon
sabilidade criminal, com processo e penas,· que amparam c 
resguardam os interesses do Thesouro, crearia, sem op'portu
nidadf) e provejto, uina despesa nova com as commissões · 
dad'as a e~ses funccionarios; no exterior, como .Se,iam ajudas de 
custo, vencimentos .. em ouro, e, .talvez, gratificações ·.especiaes. 

Por .isso, propõe a Commissão: · . 
:t•, que' seja rejeitada a emenda; 
2•, ·que '•seja supprimklo o paragrapbo 3" do art. do 

substitutivo. · · · · ·· 
N. ·a 

Onde Liver cabimento: 
Art. Os funcoió~arios da Sec1;.etai·ia de Estado' podem 

, ser nomeados. sórnente para os .cargos iniciaes da carreira di
plomaticas ou da consular, exceptuada a .h,ypothese do art. 48, 
n. :12, :quando o Presidente da Republica ·póde nomear. m~nis
tro diplomata cidadão qualquer e · o . Senado der aua appro~ 
vaoão. ao acto .. ··· ' . : .. · . 

. ·,':sala das s&ssões, 10 de outubro de .f9f7 •. _; Erico' Coellw. 
· · · No systema do· projecto, ·qce é o 'mesmo da legislação vi:. 
gente, está implicitamente ·contida a determinação . da emenda .. 

. D&sdé que os postos superiores da carreiz:a. ·diplomatica 
só ·são accessiv.eis aos. funccionarios do · respectivo quadro; 

· pela regra ·do me'recirnento ·e antiguidade, ··salvo. os: de embai
xadores, ministros plenipotenciàrios e enviados extraordina
rios e ministros re'Sidentes,. para· os quaes,•: em oircumstancia~ 

- esp&eiaes., excepcionalmente, póde o Presidente da Republica 
nomear quaesquer ·cidadãos,· o ·.empreg~ado da Secretaria das 

, R&lacões ·Exteriores que não puder, por sua aptidão e alto .. 
merecimento, -,·a jcizo .do .. Governo"e com ,o assentimento do 
.senado, .nos . termos do art; 48, n. 12 d aCoristituicã~, ser 
.aproveitado. em: alguma: dessa.s. missões permanentes, ciu el'
traórdinàriàs, · só.~poderá ser. transf&r'ido., para -·o corpo di:
plomatico no posto inicial da carreira, e !isso mesma mediante 
provas ·de ·'capacidade n'ecessariss PUT:a · a· :'respectiva. inves-

. tidura.·· ··· · · :, .: ·. · . · ··.• ··: '': .. ··: .. · 
, · Entretânto, como dos termos do art. 26' da actual flonsoli-

. lidacão, com applioaeão a hypothese da emi'ssão, possa •resul
tar com , a· nom&aoão de ·um desses empregados para o corpo 
diplomatieo preterição ·de direitos adquirii:los ao.· aocesso por 
funcóionarios· do respectivo: quadro; n!'io sená demais c.onsi.,. 
gnar,, expressamente .. na lei · a· ·proVidencia·,· suggerida . · ,pofà 
.emenda, dando-lhe, ·porém,· a seguinte ,'redacoão : .. 
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cOs empregadós da Secretaria das Relações Exteriores só 
podámo ser transferidos para os corpos. diplomatico_ c.· con~ 
sul ar nos postos iniciaes da carreira; o mediante as· provas 
do habilitação exi,gil;las eni lei para a rcspectiv!l investidura, 
salvo, quanto ao primeiro; o dis1>osto no. at•t, :i8,f n •. _i2 .da. 
Constituição.:. . . . .· . ,_... . ·. · · 

N,: •-1! 

Ao art., a• .;;:. Acct·csccn.le-pe ~ seguinte paragrapl!ó, ·que 
tlevc sor o· i •.: · · · 

. . «Em cada paiz lla.verá, pelo menos, um. con.Suiacío geral 
o tantos consulados ·e vicc-consulados; quantos ~ojam neccs
sarios aos intercsssos do Brasil. ·Um consul gorai, ·entretanto, 
poderá· servir ein mais de um paiz, si por sua pequena ,ex
tensão e 1 imitadas rll'lacõc.s commcrciaes oom a Republica as-., 
_,im c~nvier., -

Sala das sessões, 10 de outubro de 1917. - Jilencar, Gri:i .. 
fjnà~ães ., : · · ·· · 

i ' 

. A emenda l'C)ll'Odui qisposicão quo estáva consignada 110 
.projecto primitivo desta Commisstio,: c que,· por inexplicavel 
tJmissão. deixou de ser completada tambcm no substituti,·o 
da de . Financas. . . · . . · . · . · . . 

Elia estabeleco a regra' á <Jí.to ~e deve subordinar. r.i Go~ 
verno na reorganização do corpo ·Consular, quanto á creação, -
e conservação de consulados gcraes; consulados c ·viee-con- ·· 
suJados,; cm cada paiz, do m&.!mo modo por que nr.i art,, 1", · 
com indica~õos ]ll'ccisas, so determinou as legacões que sct•iio . 
estabelecidas. · · . · · · 

·E'; como se vô, uma disposição. indispcn~avel; dcvend.o, 
por ,iss.Q, ser apprp,•acta a: emenda .. 

. . . ,.' 
N •. 5, 

' ' · o § :i• passa .à sct; o 2•, assim' t•cdigido :· 
. . . ".Ós consuies geraes; consules o vice~consule~ serão sub
Rtituidos nas suas faltas c · impedimentos pelos seus substi
tutos .lel!'lles; c quando; por qualquer circumstancia, essa sub
stituição não se .possa fazer regularmente, só. poderão passar 
os poderés que lhes foram delegados com o acto da nomeaçãó 
as pessoas que para esse íim •forem expressa e préviamento 
designadas · pc·lo ministro · das, Relacõ~s · Exteriores.. . .· . · · .· 

. .. .· s~ia ciás sessões, ió do óutubr~ dé t9t_7. -.: ..ilencar 'aui;. . 
martics.· · · ' ·. · . · · · · . · 

' .. ' . . . . . '' . 

. · A emendá é . de sili1plos redaüe!ó. Consagra ·ii inesma ii e.:. 
lortnine,Q§o do dispoet& rio subetif.utlvo da <Jommiselô da Fi• 

' ., ., "' 
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nanoas, tornandp, porém., mais cla~o. e pr~cisQ .12· pen~amentQ 
4.<1 J~Ygislador. .. 

'' li Deve, por isso, ser approvada. · 
1 ., ' . N. ô ·· . ~ 

O § '2' passa ·a ser 3•, c o 3' a SOL' ··i' .. 
A primeirO: parte do ªrtigo redija-se· assim : 

' . ~O Governo, logo após a promuLgação desta Joi, no i no. 
. teresse de dar· maior desenvolvimento ás rolacõos · commer
ciac•s do Drasil, Jar,á uma J'evisão geral na classificar;ão dos 

. ilonsularlos geraes. oonsu1ados é ~vi cc-consulados actualmente 
existentes, rcot•ganizando o COI'PO consular como melhor con
~·icL' áqqciJO fim, expedindo OS nCCCSSaL'iU decretos ad re(a
rclldttm do Congressso em sua primicra reunião.» · 
, pala das sessões, ·1 O de outubrq de 1!11 7. - Alcnccn: Gui~ 
?IU!l'!!CS,, . · , · · .... • i 

' ' 

Esta emenda Lambem e de simples .redacciio. · Q seu con~ 
f1•onto com o dispositivo quo . e lia sub,~tilue isso deixa .pa-
~ente., . . . · 

Deve ser àpprovadll. 
~~ ,•, I. . I I·• N 7. • ' ,, ; 
·Ao nrt. 2•, § .1": 

Redija-sé assim: .. 
.. · c'rodas .as lcgnçõc~, ·com excepção _das .do Equador;, co .. 
'.lombia, .Venozu~la, Cuba e Amm·ica Central, Dinamarca, Sueda, 
Noruega, Grecia, comp.rchcndendo a • .wmania e . a .. Sel'\11ia, 
Turquia Egypto. c China, .que serão chefiados- por ministros 
residcntiSs; . scí•ãó ·. rlis'idas pi:tr · ininistros ·plcnipotenciarit;Js ~ . 
~nviados e:draordinarios ,, ,· 

.. , Saladas s~ssõcs; 10 .de outoubro do i9f7, -Alencar Gul~-
,n'arlftfs ,,,, · · · ' · · · 

· A- emenda. corrige uma omissão do substitutivo. Dcl.eÍ·~ 
mina ,quo as legações nomeadas cm pispositívo identico sejam 
rc·gidas por ministros, residentes, reproduzindo assim o que 
estava .no ·projccto"primiti.vo,. c havia, sido. acç.eito .pola-Com-

·missãD de Finanoas... · · .· ., . · : .... ·.. . 
Deve, por isso,' ser apprpvn~a •. · , . . , ·' , 

,/T ·,,' ' r.~' \' N. 8 . 

_ · Ó § ·,i• .do. mcsm~ a1·tis:o seja sUbst.ituido' pelo sóguirt,tç :· 
. . cEm_bora .. crenda por Ie1 uma IegaQiio ·cm qualquer', pa1z, 

. b PrcsidcnV~. tla .Hopublica poderá doi:xar do preenchei-a, tem-. 
porariamonte, cpm Q pe_s,soal ~eoessar.io; tl.i. mptivQ transitprio. 

. . . ..... 

,, 
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isso aconselhar, ou faz(Jl' acrcdil.ar· ,iunl.o ao' ros!i~cti~ó .go
verno o chefe da Jegar;ão mais proxima, ·ou ainda supprimll-a, 
por decreto, que será .submetido ti approvacão do. Congresso, 
em sua primeira reunião; si o pai i. em quo e.Jla trve.r do ser 
estabelecida não mantiver rcprose'lltação dlplomatlca no 
Brasil.· · 

S1,1la das sessões; 10 de outubro de Í!llí. -·Alcnccti· Gui-
marães. · · · · · · · · 

• '~ ' ' o ' 0, I j o o ' 

· ·A emenda mantém ,o que os tá no substitutjv~, accrescen- · 
tando, porém, •no ·seu ·final, de accôrdo com o veno1do· na. Com
missão de· Financas; autorização ao PresidentE) da ··R~p~blica 
para, por decreto ad ·rc{c1·endum do Congresso, suppr1m1r le
gações creadas por lei, quando os paizes em q1:1e .eJlas houve
rem de ser estabelecidas não mantenham igual representação 

. diplomatica no Brasil.· ... . . . .. · . . . _ 
E' de estylo entre ~s nações a reoiprocJda.de em m1ssoos 

permanentes e esta consideração basta para justificar a ap-
pr,Qv~cão da. emenda. . . . 

'I 

N. 9 " ' ' '• 

Ao§ i • d.o art. ~· -. Supprima-sr) n palavra cDinamaí·ca,, 
Sala das sessões, 'JO ·de ouLubJ•o de 19f7, . ....,... Eloy de 

Sou.:a. · · · · · 

. A legação na DinamurQa rí acL~talmento' dirigida por mi
nisLJ'O plenipotcnciario -e enviado. extraordinarío, ,mas o pro

. jecto Iirímitivó, como· o 'substitritiYO. da·. Commissão de: Finan-
cas, a incluiu no numero daa· que silo 'chefiadas por ministro~ 
residentes. · · . ·. · . · :. " . · · .. . . . . ·.. · · : , . . 
. rNllo tendo havido · a intencAo., . aconselhada por conve
niencias do serviçO internacional, de. alterar a cat.eogoria. de 

·nossa· representação nesse paiz, só·. por inadvertenci a: foi · isso 
estabelecido no .dispositivo. emendado; . · · ' , · ·: ·.· · · · 

Assim pensa a ·Com.missão .que a emenda deve ~er· appro- · 
vada. · · · · · · 

' . ' "• ' ., i· ' ' 
' - 'I . ' ,,, ·:•.• •: •' 

- '. . N .. !!L I 

· . · Mantidos os s~ua paragrapho~, stibstitua'-a; ·o ~rt .. a• do 
PI'Qjecto substitutivo n. 21,. pelo.. seguinte. dispositivo 'e mais· 
Jlaragraphos que o completam;.· · . ·· · , · 
. ; ·:.:Art .. s.• lfic!l o Govern,oautorizado'a'reorganizar o corpo · 
.~o:tisufar bras!leJro, de,. modo. a. tornai.~Q .m!l:is.· 1efficipnte ao!J · 
mte_r~sses• tle· commcrc10 naciOnal no· ext!)rlor···podendo parrr. 

::t.al1 ftm.•crear ··ou supprimil1 •consulados, ·.'vi~-corisulatlos .o· 
eonsula~os .geraes, ·e alterar-lhes:.• a 'cla!.slf,lcacfto;·observadali · 
as segumtes bases: . , · ' · . ' · · · . · · 

...... ' ' ' 

., 
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§ · 1 o A carreira consular será iniciada,· a datar· de&ta lei, 
pela admissão 'de auxiliar consular,. m~iante ·~Xa?Je d~ ha
hilitacão que oomprehenderá as segumtes materia~. . · . , 

a)' conhecimento pratico das Jinguas modernas, especial-
mente da inglcza e franceza; · . '·'d 
· b) goographia commercial em geral e chorpgrai>hJa o 
Brasil; . . d t t' . . d t atados c) princip!os. de dire.ito as .ge~ e~, no ICia os r .. 
c nocões de direito publico hrasil~Iro, . . .. 

d) legislaQão· consular, adu~~eu•a e fisce:l, 
e) direito eommercial, maril!mo e cambial; 
f) no~·ões dos direitos de f'amilia e successões, registro 

o i vil~) nocões de jurisprudencia eurematica ou noto.riai; . · . , , 
h) contabilidade; . , · · 
i)) redacção offícial. , 
§ 2,0 Os candidatos titulados pelas faculdades de direito 

prestarão apenas exames de habilitação das materias espe. 
cificadas nas alineas .a. c h. . . . . . 
• . § 3 o As promoções no corpo consular serl1o feitas na · 
proporção .de .i:fois terços por merecimento o um terco por 
antisuidade. · . • . . .. . , · . 

§. 4.• .Os consulados e VIce·-consulados honorarios, cu,J.a 
renda annual verificada no triennio de 19f2 a 1914 houyer 
sido igual ou· superior a quatro contos de ré is, ouro, passarão 
á categorili· de consulados e vice-consulados . effcctivos, · c a":" 
bendo ao Governo classificai-os, conforme a. sua maior ou 
menor recc·ita e a influencia que pos·sam exercer no desen
volvimento das relações commerciaes. do .Brasil. , . ·, · . 

§ · 5.4 No provimento desses cargos o . Governo ·aprov-ei
tará os actuaes auxili~es consulares, cuja idoneidade •pro
fissional fór apurada· mediante exame de habilitação, prestado 
nos paizes onde estiverem servindo, perante. uma commissão 
nomeada pelo Governo, e na conformidade' dos §§ t• e .2• 
desta lei; · . . ·. · · · · · 
.... § 6.~ • Os ~uxiliares nómea~oe para esses postos perce
berllo os venmmentos dos·· ohancelleres de segunda classe e 
gozarão de ·.tOdos• os demais beneficias conoédidos pela leg(!l;;, 
laclio vigente a ~JS r.unccionarios do corpo consular. 

§, 7.•· Ficam supprimidos os consulados simples. e vi ce
consulados effectivos, cuja renda, tambem verificada naquelle 
triennio, houver sido· inferior a quatro cantos· de réis, :ouro. 
- salvo .conveníençias de ordem politica ou fiscal :_ devendo 
ser, porém, aproveitados~ em outros cargos, sem prejuízo dos 
rE'.spectivos vencimentos, os consules e vice-consules dos con-· 
sulado~. supprimidos, desde que contarem. mais de .·dez annos. 
de serviço, · . . . . · · 

; ·§ .a.• Os consules ou vice-consulés que contarem menos· 
·de ,dez an~os de .serv,ioos attin!idos Por· esse dispositivo,, ter!io .. 
~referencia.. no provimento· dos eonsuladoa e vioe-consulados 

s. ,..... voz. vrrr. ~Q. 
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que venham a ser croa~os em ~mb~tituição aps consmaao.s e 
vice-oonsula.dos . honorar10s, caso nao .. possam . ser ·.apro~elta
dos nos consulados ou•'Vice-c~nsu!ad9s que .o. Governo haJa de 

· crear na reforma por e-sta le1 autorizada. . .. 
§ 9,0 Ser.á de noventa e um o n4mero de. :aux1ha.res . de 

consulados,, dos quaes c~nco de, primeira. classe, quarenta d: 
segunda vmte' de terce1ra e vmte e se1s de .quarta classe, 
seus vencimentos .'serão, respectivamente, de 3:600$, 2 :40(}$, 
·1 :SOO$ e i :500$, ourq. . ·· · · , · · · . . . 
. ~ 1 o. Poderá o Governo conceder caraot'.3r 'officiial ao;; 
agentes commissionados pelas associac~es, ou grupo qe as
sociações naciona&S regularme~te orgamzadas cor~ !). f.1m de 
defenderem e propagarem os mteresses commercmes, md~!s
tz·iaes, . agrícolas . e nastoris, do Brasil, caso sejam ·enyiados M 
exterior pára promoverem a creacão ou o. desenvolv1me~to .de 
mercados ·onde possam encontrar consumo certas ma terias · 
primas e produ o tos brasileiros. . . · 

· § U . A missão desses. agentes, a quem serão attribuidos 
1'\'ettoimerttos equivalentes aos dos actuaes addíos cornmer'
eia&S, terá a duração normal de um tríenhio, correspondendo 
o numero delles á seguinte distribuição:· uiri' pelos Estados do 
Amazonas ê ·Pará;· um pelo 'Maranhão. Piauhy • e Ceará: um 
pelo Rio Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco, e.. Alagpas; 
um pela Bahia e Sergipe; um pelo Espírito Santo, Rio de 
Janeiro e' Districto Federal; um por S.''PanJlo; um por Minas 
Geraes: um por Santa Catharina e Paraná; ufiq1or'Gôyaz e 
Matto Grosso; um' pelo Rio Grande do SuL · · · · . ·. 

§ fZ. Os gentes' das associações, ou grupo de associa
eões, uma· vez · aoceitos pelo Governo, serão por este reciom
mendados, no paiz ou · paizes de destino," ás embaixadas, le
gações, ·consulados ou vice:.consulados;· no sentido de 'lhes. se
rem facilitados os meios .'riecessarios ao' bom desempenho da 
missão de que forem. êncarregndós~: · - • . . .' 
. . na. ~o .ca.So de duvi~a sobre a capacidade profissional 

do agente mdtoado, ou a 1mportancia do objecto da missão 
de q~e fôr encarregado, .POderá ,o Governo. ouvir a respoito 
a. SoCiedade. N.aoional 'de. Agri.oultura, Federação· .das Associlll
coes Commermaes, e bem ass1m o Governo dos Estados inte
ressados. corno' julgar mais conveniente, .. , . . · , . : · · ' 

. § 14. Os .~gentes re~ett~rão ~rimensalrnente ao ·Governo 
cópia authent1~a . dos. I'elator10s .. enviados ás. associações C•U 
S'I'Upq de associações que .. os houver oommlssionado devendo 
mooc10nar ness~s documerito,s . os, processos.; de .. p~opaganda 
adoptados, condtções dos mercados, preoos. e estatísticas dog 
resP.eotivos produotos, diffiouldades encontradas·. e meios de 
removel'-as, . resultados. obtidos.· e mais ... hiforma~~· proxima 
ou remotamente relac1on~das co~ o obJecto, de '.sua·· missão, 

§ 15. Informado· devtdamente ·o·. Governo pela• ·autoridade 
a ,(lllem houyer reoommendado o, agente de falta de' exacollo 
no·. oumprlinento do dever, pr~yidenclar' para< ~e lhe $!JIIi 

I' 

" ' ... '' 
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dado stibstitu.0, poderidô ser em !ll:ialquer tempo· consi~erada 
extincta · a ·missão, uma vez -verificada sua. desiJecessldad~. 

§ 16. Transcoriido. O triennio, caso tenham sido vanta;
josos .os resultados_ .. objidos, . o Governo . renovará .por. prazp 
igual ou menor a mtssao assim recommen~ada; , · .•.. 

_ § 17. Os 'dadós e ii1fcirmacões. remettldos pelos re.f~Idoo 
agentes no periodó • da missão <!e :cada um delles, servirao ~e 
base ào Governei para propOr a creação de :um corpo de add1~ 
dos commeroiaes, devendo taes cargos <Jer exercidos p.elos mes
mos agentes, mediante rigorosa selecção de. capacidade. . . . 

· ·. § · 18.; Para execução desta lei fica o Go:verno aut_or1zado 
a abrir .. os necessados cre<litos. 

'Sala das ,gessões, 10 de _outubro de .1917'. - Elov de ~ouJa. 

A emenda é õomplera. Encerra medidas -e providencias, 
umas que, já sendo da legislaçã.o vigente, não alterada __ pelo 
proJecto substitutivo, tem dado na· pratica os melhores resul
tados, . outras ·que, .creando um serviço novo, annexo ao :Mi:: · 
niserio do Exterior, visam habilitar ~ _ Govern,o: a. dar;; maior 
expan_~ão as . ,nos~as relações . c.ommerciaes , com as nacoes .es~ 
trange1ras. , -. . .. · _.. · . . _ , . . 

Convém, por isso ' estudai-a por partes. - . . . 
Com este methcid'ó, indicando as modffioacões que cada 

- uma, póde sciffrer tená a Cominissão.Jeito trabalho ·de ·_boa 
orientação .para o. respectivo pronunciamento dp. Senado •. 

' ·-· . . . 
A primeira parte do artigo . e-stá prevista -na prlirieira 

parte, tambem, do art. a• do substitutivo .. •'· - ' : . ·• 
Este, porém,· com a • redacção da emenda n. 6, prefêrida 

pela Commi.sslío e completado com a· emenda n.- 3, do · Re": 
lator, resnlva a . prerogativa privativa do Congresso NacionaL 
para a .suppre-ssão e crcacão de empregos publicos federáes;·. 
nos termos do· a_rt; ,34, n. 25, da Cànstituicão '·que o· Senàdo 
não póde esquecer, por mais ampla que .sejá- a autorização' 
dada ao (3~verno para a reorganização dos serviços de . que 
trata o proJecto .. _.·. . . . · -· . - . 
. Os actos de'ste: que _incidirem. n&ssa disposição constitu

Cional, devem por ISSo ·Ser .submettidos: ã approvacão_: .do Con~ 
gresso · · · · · · - ·. · · . 
. · . Assiin, enten.de ~ p~mmissãO que- esfa -primeira parte' da 
ome.nda .deve. ser }!eJeitada: para, _de. preferencia,· ser -accelta 
a dJsposJcão• 'ldentwa do projecto com • ~ ,1nodi!icacllo de re~ 
daooão proposta na emenda n . 6 . .. · . . 

' , . ' ' , ·- , .. ; I • . , ' , . . 

'o ~- .i • modifica a I~gislac§o vi1gente, considerando ~- cargô . 
de aux1har de' consulado· o inicial da·.,oarreira quando ella 
actualment.e começa· pelo de cbanoeller. : : -. .' ·. · , .. 

. A-s convenienoias de uma boa organizaclo do eei'VIco aon
sulal' aconselhavam . o Governó· à ádinlttir &U%tlfares· -.. t~ ' .. . 
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dendo a consideravel somma de trabalhos. 9ue .passaram a 
ser executados pelos -r:onsulados, c á insuffiCie1lcla do respe
ctivo pessoal. O. seu numero attingi~. a 91, m~s póde ser 
reduzido a 86 como o .propoz a Commissão do Orçamento da 
Gamara dos Deputados, no se:u proj c c to ~e orç~amento para o 
futuro cxeréicio, já votado cm segunda d1scussao. . · 

A principio foi. esse pessoal pago com rc.c,ursos t\rados 
·da vETba cEl!trnordinat•ias no Exterior:.. Posl(mormenle. con
vindo mantel-o, · t!lo bons são os serviços que prçsla, o para _ 
não desfalcar aquella verba, app!içada a outros fms1 se ~on
signou nos orcamentos verba especial para ~1s respecf.Ivos 'en-
cimentos. -

No em elnboracão para o excrcicio vindouro a despeza 
que será feita com esses auxiliares attinge tí somma ~c 
186:000$, ouro, divididos ellcs em trcs classes, com venci
mentos do 250$ c 150$, respectivamente. 

:Sendo asim, tendo a . experiencia demonstrado a conve- . 
niencia de manter essa classe de funccionarios, nada. impede, 
antes tudo aeonselha qu1J so,ia o respectivo cargo considerado 
o inicial da carreira consular, por isso mesmo que é delle, na 
:respcct.iva hierarchia. :pelas funccões que lhes são commetti
das, de categoria inferior ao de chanceller. · · · . 

Tambem util ser.á que para a sua investidura sejam cxi
j;\'idas provas de idoneidade e habílitacão para o e:xercicio dn 
l'unccão; mediante o. e-xame das materias indicadas nesta part~ 
da cmc.nda • 

Basta, porém, que isso fique expressamente consignado 
na refm•ma, som necessidade de repeti!•, quanto ao processo 
·c materias desse exame, o -que já' está determinado na le.gis
lncilo vigente,. precisamente nos mesmos termos deste para
grapho .(arts. 18 a 20 da Consolidação com referencia aos 
.clect·e~os ns. 997 B, de' H do novembro de 1890, L921, de 22 
tio dezembro do. 1894, 2.194, de 16 de dezembro de. 1895 o 
9.363, de 7. do feverQiro de 1912-}.. . · · . 

De accõrdo com estas observacões devo o paragrapho sct• 
acceito, nos termos, porém, da seguinte sub-emenda: · 

· «A carrcoira consnhll' scrà iniciada pelo cargo· do auxiliar 
de consulado, para o qual, da data desta lei em diante, .só. po
aerão .ser nomeados os cidadãos ,que se habilitarem em exai-na 
foi to na fórma e termos da lc~islacão vigente.:. .... 

O § 2" manda, em -~ontrariO, ao que det~rmina o citadn 
ar[.. .1!! d~ qonsolidaciio ~I~l vigqr, qu() os doutores o bacha
l'ÇIS em dirmto e os habilitados cm outros cf;tabelecimcnfo:•,. 
cl1spm~sncl~s até a~ora do ~xame exigido para- ·a. ·investidura 
do primcn·o posto na carreira consular, provem .em ·exame n 
que . so _submr-tt.oriio que conhoeem praticamente-, as linguas 
modernas, ·especialmente a ingleza e franceza. . . · . 

~ccorrc, por~m, que os tit~Jado.s. por. qualquer dos cursos 
$UPcrJores do ensmo da Republica t'éem a seu fnv9~ a presum-
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peão do .saber essas matarias, sem o exame das qunes jém~is 
teriam alcançado o gr.áo scientifico. de que são portadores·. 

Parece. por isso, perfeitamente dispensavel essa exigenc1a. 

-
o § 3• r9su.lta do systema do project~ mantendo a. car

reira consular. Convém, entretanto, não pr1var, com n dJspo
siciio taxativa da emenda, o' Governo, da faculdade, que tem 
gozado até hoje, sem inconvenientes, antes com apreciaveis 
resultados, dC', independente de quaesquer condições regula
mentares, conforme. as necessidades do paiz ou do serviço. pu
blico, nomear· qualquer cidadão de reconhecida aptidão, no 
seu conceito, consul . em determinado consulado. · . 

. Ao justo c1•iterio delle se deve deixar a continuação ·~essa 
pratitJa, de effei·tos salutares em muitos casos já verificados. 
. . Assim, propõe R Commissão que a este paragrapho se 
accrescente «in-fine:.·: 

c ..• salvo. a faculdade do Presidente da Republica. por 
excepção e em razão do interesse publico, de nomear qualquer 
cidadão cons:ul geral ou consul em altg-um paiz:.. · 

'Approvada est.a sub-emenda, deverá o seu dispositivo ser 
résalvado tambem na sub-emenda, proposta pela Commissiio, 
a emenda n. 3 do Sr. Erico Coelho. . . . · 

Elevada de quatro para oito contos de réis, ouro, a im
portancia verificada· na receita dos consulados c' vice-consu
lados honorarios, de que cogita . o § 4", póde a emenda ser · 
nccei,ta , · · · · · · · · . . · 
· ' · Como ~stá,' porém, ella redundará cm encargos para o 
'l'hesouro, sem vantagen~ parà a nação', ·. 

Actuahnente (arts. 99 c segs. da Cons,) os eonsulcs e 
vice-consules honorarios percebem apenas metade dos emo
lumentos . arrecadados nas respeétivas agencias, ,:Je modo que, 
transformando · essas agencias ein consulados . e:f':f'ectivos, toda 
a· renda será absorvida pelos . vencimentos à. pagar a esses 
funccionarios com R. sobrecarga para o Thesouro do excesso 
desse's VPncimentos. sobre n renda recolhida, · · 
· ·. Presentemente o menor vencimento pago aos consules é 

de cinco contos de reis. . . 
. · :Assim, si o Senado dellberar aoceitar · estn · parte dll 
·emenda, deve fazei-o, votando ao mesmo- tempo a seg\linto 
sub-emenda : . . · · · ... . . . 

«Onde diz - qustro contos - diga-se: oito contost. 
' . . ' . 

. ' .. 
· O) s• manda, uma voz approvada a emenda anterior, 

aproveitar. nos cargos de consoles e vice-consules e:f'tectivos; 
·er,n que · f10arilo por e-lla transformados · esses . consulados . e 
VJ~~-const!lados honorarios, os actuaes. auxiliares, cuja ido
nmdad·e fiCar anurada mediante o exame de habilitaoãa de 
QUe tratam os §§ :t• e 2•. Cumpre, porém, notar que, entre es-
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-
sés auxiliares, ha muitos estrangeiros, qu~, .nlio }lbstante te.
rem, algu·ns, ·dez e mais annos de bOns serv1ços, nao deve~ se: 
providos effectivament.A nesses cargos, mesmo quando coro 
provada a sua capacidade nesse exame. . . 

Não parece tambem justo que o Governo, nllo sobrevm~o 
motivos de ordem superior, -dispense ~s serviços desses ~UXl-
liares, que tão uteis teem sido ao I!a1z. . . 

O intuito evidente da emenda fOI m::çtu1r da. oarre1~11: con
sü.lar os .auxiliares. actuaes, qu~ se não l!lostrarem hab1.htados 
para o desempenho da respectiva fu!J.ocao e, se~ dJ:!VJda. al
guma;·· considerada, de'Ste. ponto de. :v1sta, é .e]] a mt.ei~am~nte 
justificava!, por ser a que menos dará)ogar a mJusticas, 
muito comrouns quando se reformam serv1cos. desta natureza. 
. 'Todavia cumpre ponderar que, entre esses auxiliares, de 
nacionalidad'a brasileira. muitos contam já; mais da dez annos 
de ser:vicos, computado ·o tenipo dos prestados em outros car~ 
1gos, que, havendo sido nom~ados auxiliar.e~ a~tes . que a !~i 
exigisse . as · pro~as de capacidade, de, que cogtta a emenda, 
:para . a. respectiva investidura, n,dquiriram, por, isso, dir~i~ô 
a serem conservados nos seus .cargos. ·Este tem sido o cri
teria adoptado pela administrD,ção publica em casos . seme
lhantes, aliás com assento em varias de nossas leis em plena 
exeoucão. · · ' · ·. · .. · " · · · .· . 

. Não ha. razão pa~a ,afastarmo-nos delle em· relação aos 
lliUXiliares que .possam invocar a seu favor .aquelle tempo de 
serviço, assegurando-lhes a lei a sua conservação nos cargos 
que exercem, embora mesmo não comprovem a sua capaci
dade .. para a funccão com o exame de . que. trata a emenda. 
Basta que se lhes negúe,.direit.o. a aocesso, na i3arreir:a, a' esse 
examfl nã.o s~ 1!Ubl!l ettendo. · . . · . . , .·· · 

Os ou~ros <!,e Il'!enor tempo. de serviço podeTãO ser dis
Pensados s1 o na o f1zerem, dando provas de .. sua . habilitaciio . 

.. · Nesta çonformidade,. conciliando 0s dóis interes.ses, ·o da 
nacii~ ~·ser bem ser.vida e 'os desses .auxiliares, o.om direitos 
adqumdos a serem conservados em. seus .cargos, e providen.:. 
ciando 'tainbem para qüe dé: qià em ·deantà, nlio mais poJsa 
Çl ~OV(!rno noro~ar~ subditos de outros paizes , para· .exercei-os, 
mchca a ComroJssao que seja este paragrapho acceito· com.· 
~ seguin~e ~odifioaoão do reda_c9ão: · .. ··, , · . • . : 

4:Pa.ra .os çargos de. con$UIO'S _e vi<Ce..,consules que forem 
creados em virtude desta lei, serão de preferencia .aprovei
tados os actuaes auxilia~es de consulado que, seriçlo brasilei
ros, derem prova .de sua capacidade profissional no exame de 
que trata o § 1•. 

Os que, .não se· submettendo· a esse exame,. tiverem en
tr(ltanto, ma1s de dez· a1YI1os ·de· servico erri cargoS· publicas 
illO!'l'l,Unerados. p~]o Thesou:ro, .serão CODSetwados nos· seus lo~· 
gar~s; sem. d1relto,. porém, a acaesso nos cargos superiores.' 

.,,P~ragrapho.•·N-el')hum estrangeiro, da· dáta ·desta léi :em 
dqa~e, .porl,erá s(lr nomeado para' ·qualauer '!'Mar da· "arreira 
oomn1lar».. . . . .. , _ ~"' , } ,. -.... ·' 

..• 
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,.. ·O'§ s• .iley~ ~er rejeitado •. Não ha ra.zão para que os au
xiliares ·aprov~It~dos ·como. consules e vJCe-consules nos lu
gares creados ·de oonform1dade; com esta reforma· tenham 
vencimentos' divétsos dos que I'hes forem attribuidos· na re
spectiva .classificação, a que o. Governo ficará ·obrigado a fa-
zer; nos termos do prójecto. · · · 

. ' Do mesmo modo· é. dispensavel que, investidos elles desses 
Jogares, é. inp!uidos pela nom~acão p~ra a effectividade desses 
cargos no respectivo .quadro, .ge rep1ta aqm· que gosarão de 
todas as vantagens e benefícios concedidos pela Iegislaçll.o 
vigente aos funccionarios ·do corpo consular. · ·. · 

· · Uma cousa decorre necessariamente da · outra • . ' ' . ' . . . 

-· 
O § 7• deve ser · app~ovado, modificando-se, poré~, . i:le 

accOrdo com as observações feitas sobre o § 4", de quatro para· 
oito. contos, a .import.ancia da receita elas agl:lncias consulares 
de que ~ell e se falia. · · · ·· . . 

. Assim, deve ser eiie aceito aom a· seguinte: ;;ub-emenda: 
conde ·se diz •4':000$, diga~se 4:8:000$000:&. 

,·., 

·· · O § s• · ·deve · ser·.· approvado, A sua disposição é justa: e 
importa na · confirniação da·· procedenoia' ·da!!. ··considerações 
feitas peJa· Commissão, ao examinar o § 5• da emenda; ~ac
cr~soente-se, porém, ~epois. da palavra vioe..;oonsules ·11,s .. se-
·gumtes: cou auxiliares•. , · . 

. ' ' . .. . . '. : ,··,·· . . ' 

· . :Pe confôrmidadtl com as observações. feitas relativamente 
aq J 1•, deve ser o. § g•,. appravado, redigido, .porém, do· se- · 
gq1~te m.odo: . .. ., . . ·, . . '· . : .. • · : " , · · · 

. :<~SQrá de . 86 o numero de auxiilares de consulados, dos 
quàes 14 ·a 205$, 24 a \200$ e •48 a 150$, ouro, de vencimentos 
mensaes,:. . .. . . . :• ., · ·. • ·· . 

. E;' esta a qisposioão votada pela·. Camara •dos Deputados · 
no . areamento para o. futuro exeroicio.·. . . · ·. · · · · . · . · 

Qs §§ 10 e f7, inclusive, tratam de um conjunto de me
didas que, no conceito do digno autor da emenda, eonvenien
te.zn~ntp exeçut~das, de~~ c~ntribuir para uma apr.eaiayel 
o p:roveitos.a e~ªn~ão eoonoml(lll. do P"iz •. ,, :: . . . • .· ·. .· · · · 

-. Este serviÇo, á pri·noipio como largo desenvolvimento, de
pois com grandes restriccões, que. o torna~m. inteiramente 
inéffioaz, .• terá. estádo a ea~go . do 1\!iniste~:io. da .A,gricult~ra, 
com· o· qual, no corre11te 1!Xfiroloio despende ó Governo .a som .. 
ma de· :45 :000$ ouro · · · ' · · '· • · · · · · ., .· . . · 

· A. em~n~a. ~videiltemente, p_reten~~ •. ijesta. ha,rie •. passai-o 
para o Mimster1o· das• ·;Relações· E'xter1ores, attendendo natu ... 
rnlmente á funccão economica internacional .que a esse :depar
ta~ento da admíniiitraclio tem sidO.'.ultirilâmente attribuidll. 

: Conviná fazei-o? · ·· , · · · · · · · · · 

' 

.) 
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Exime-se a Commissão do entrar nesta indagação·, m~is 
da compeLencia especial das duas outras illustradas Comm1s• 
sões chamadas a se pronunciarem sobre .as emendas. 

Como quer que seja, porém, cumpre-lhe _obs~rvar. que n. 
emenda não orêa o servico subordinando-o mt~~~·ai_Uente á 
acção directa do ministorio. Quer, apenas, offlCUlhzal-o no 
q:u·e respeita ao caracter representativo que devem ter os 
agentes oommeroiaes, incumbidos de C'Xecutal-o, com o en
cargo para o Thesouro do pagamento dos respectivos venci·· 
mentos .. 

A organização . do serviço ficar~· .a . cargo de diyersos 
grupos de associações, que se consLJLUJrem em determmados 
grupos de Estados, coin o fim de defenderem e propagarem 
os interesses comemrciaes, industriaes e pastoris do Bras! l; 
no e:lliterior, com a~entes por elles proprios ·nomeados par' 
essa· missão. . · . 

O Governo nenhuma ingerencia terá; quer na organizac~·J 
do serviço, quer na nomeação dos encarregados de presJal-o. 

Do acto da officializacão, pretendido pela emenda, cor· 
responderá par11 o Governo 11penas o direito de receber, tri
mensalmente,. c<ltpia IIUthentica .. dos relatarias que os agentes 
nomeados pelas associllções, constituídas em grupos, 1'icam 
obriglldos a remetter~Ihes e de· indicar ,a suJJstituição. desses 
agentes, uma vez verificado por esses relatorios que elles nüo 
se desempenham bem de seus deveres. . 

Não pondo em duvida, antes reconhecendo' as vantagens 
quo resultarão para o paiz da organização· de um serviço de· 
tal natureza com a intervenção nelle dos proprios interes. 
sados, parece, todllVÍII, á. Commissão que o system11 adoptado 
peta emenda· não se concilia muito com os pesados encar.gos. 
que vae 11ssumir o: governo em assumpto de tanta monta e al
cance para o futuro oconomico' do paiz, cuja melhor expansão 
neve ser uma de suas principaes Pl'eoccupações neste mo· 
monto. ·. · · - . . . 

B11sta .considerar que, ·Iimita~a a tão pouco a BUjl acção, 
nesse serviço; elle terá. dO' contribuir com . a despeza annual, · 
ouro, de 80 :000$,. correspondentes aos vencimentos .dos dell 
agentes commerciaes, que a emenda deixa 11 cargo do T~o. 
souro Nacion111: · . · · • · 
. ,Isto nã? quer dize'r, todavia, que despreze a bella''int;. 

ciatJva do digno autor da emenda, demonstrada que seja.a sua 
praticabilidade. . · · · · . .. 

K offiçializac~o do. serviço pelarecommendacão dos agen .. • 
f.~s deli~ mcumbJdos · aos nossos. consules e representantP.F. 
dJp!omatJOOs para que 'lhes sej11m fllcilitados os meios ·neces
sar!Os 11o bom desempenho de suas funcc15es, póde. ser •.feita. 
uma vez. que .desse acto niío·resultll a·grande :despeza que .11.· 
.emenda. IIUtorJzll. .. · .. ·. · · 

. Valerá . isso com~ e~periencia dos resultadôs': que a. nacãa 
póde colher com a mstJtUJQão desse systema ·de ·propaganda 

. ' 
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d!\ nossos prcductos e de. expansão ás nossas relações c~m
merciaes Mais tarde, co1hidos os fructos dessa ten.t~t1va, 
rpoderá então o G?vcrnG assumir. a directa respo_nsablhdade 
do serviço, assummdo os respect1vos e~ca_rgos. , 

Esta é a impressão que tem a Gomm1ssao .sobre esta pa~.c 
da emenda sobre a qual delibcrar,á o Senado como ~he parecer 
mais acertado, depois do p~recer das duas CommJssões cha
madas a dizer sobre o prOJecto.. . 

·' ;Q §. 1s; por dispensavel, deve ser .rejeitado. A autoriza
cão .que clle dá ao Governo para ~s despe~as c9nsequentes d~ 
reforma de que trata o proJecto .1~: está .mc~mda .no art. 3 
do substitutiv o e emenda n. 6, eUJ a acceJtacao fo1 de prefe-
rencia aconselhada neste parecer. . . 

Sala das Commissões, 19 de outubro de 1917 •. - F. Men
del de A.lmeida, Presidente. - A.lenca~ Guimarães, Relator. 
- José Eusebio. 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 21, DE 1917, A QUE- ••. 
SE REF~REM OS PARECERES SUPRA 

N. i 

A disponibilidade inactiva e remunerada de funcciona
rios diplomatas ou consulares será imposta transitoriamente 
pelo ministro, segundo as conveniencias . internacionaes. até 
que o funccionario seja recollocado no mesmo ou outro lognt• 
da sua categoria; e, no caso de aposentadoria por invàlidez, 
será contado esse tempo de inactividade obrigada. 

Sala das sessões, i9 de outubro de 1918. - Erico Coelho, 

N. 2 
~ar-se.;ha, uma vez no anno, a inspecção da. escripta e 

rend1mento das agencias consulares, por fJ.mccionarios do Mi
nlsterio da .Fazenda, designados, cada anno, para esse inistér. 

Sala das sessões, '10 de outubrQ de 1~17. - Erico Coelho.' 
' . ' . ' 

. N. 3 
Onde . th'er cabime'llto : 11 . 

· · ~rt. Os funecionarios da. Sooretaria de Estado podem 
ser nol!leados sómente para os cargos iniciaes da carreira di
plomgtJca ou da eonsu)ar, exceptuada a. hypothese do art. 48, 
n: 1~, ·~uando o IPrestdente da Repubhco: p·óde· nomear mi
mstro diplomata cidadão qualquer e o. Senado der: sua BP-
provação ao acto. . . . . · . 

Sala dlie 11esaõ~s, 1'0 de outubro de i 91 7'. - EricoCoelho, 
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N. 4 
Ao art, a• - Accrescente:.se o · se{l1.linte paragrapho, que 

deve ser o 1•!. · . · · - · · · · . 
cEm cada paiz haverli, pelo menos, um consulado gern1 

c tantos consulados ii. vice-consplados, quantos sejam neces_
sarios aos interesses . do BrasiL Um consul geral, entretanto, 
poderá SCTVir em mais de Um paiz, Sj por S)Ja peq~ena ~X
tensão e limitadas. relacões commerc1aes com a Republica. 
assim convier.) 

Saia das sessões, iO de outubro de 1917 • ...,... Alencar Gtti-
marães·; · · ' 

N. 5 

O § 1• passa a ser o 2', assim ,redvgido: 
«Os consules · geraes, consules e vice-consules serão 'sub.: 

stit.uidos nas suas faltas e impedimentos pelos · seu·s imbsti
tutos legaes ,e quando, por qualquer circumstancia, essa sub
stituição não se possa fazer ·regularment!), só poderão passar 
os poderes que lhes foram delegados com o acto da nomeação 
ás pessoas que para esse· fim forem expressas e préviamente 
designadas pelo ministro das Relações Exteriores, 

§ala das sessões, 10 d!l outubro .de 19p. -"":-,Me~çar Gui--
mart~es, . · . ·. . r · . . · 

N. 6 

o § · 2• pas~a ~ s~r a~. e o .s• ·a s~r 4•. . .. 
A .primei r!!: part~ dp artigp r~qija~!le ~~sim: 

. «0 Governo, logo apos a promulgação desta lei, no in
teresse · d~ dar. maior desenvolvimento ás relações commer-. 
ciaes do Brasil, far,á ·uma revisão geral na classificação dos 
co?suladqs !!Pra~~ •.. ~9P$l,ll~po~ !l .v!Pe-ponsq)~~os actüalmente 
e~!~ tente~ . ~E!O;rgan)ZaJUl? o· pprp(l, . jlOJlSQl.•r 0Qill0. f.!l~Ji)p;r' COJ1,. 
vwr áquehp f1m,. !lXPO~}inqq . ps · J!ece~sllrlos dl)c etos •ad~refe·· 
ren:pum~ po .Congresso,' ~m ~J.lll pr1mejra l'eunião,:. ·, . . , 

rSala. das sessões, 1 O de outubro de f917: __.:. Alencar Gui
marães. 

iN. ''7 
. :•· 

Ao art. ·2•, § 'i•: :, 
,' ,. R.edfja~se assim: . 

: «TÓdas. as Ieg~cões, coni e:Wepoão. das do. Equador, Qo,. 
lqml;lia, Yenezuela, Cuba e Amel'ioa · Centrài; .· Dlil.amaroâ Suê
Cia, Noruega, Grecia, comprehendenda, a Rumànla e ·a 'Sérviii· 
TurR~ill, :El!P'Pto e ,Cllin!}, quà .serii9 chefja!las. pov mi!listros 

' .. 
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. residentes, serão regidas por ministros plenipotenciarios e en-
viados extraordinarios., . -

.-Sala das. sessões, 10 de outubro de 1917. - Alencar Gui~ 
mtirãea. · · 

N. 8 
· · O § ·4• do mesmo artigo seja subst!tuido pelo se~int~·: 

«Embora creada por lei uma legaçao em qualquer pa1z! o 
Presidente da Republica poderá deixar de. preen.chel-a, te;IUP9· 
rariamente·. com o pessoal 'nece~sario, s1 motivo· trans1t~r1o 
isso a·consélhar, ou 1'aier acreditar ,iunto _ao respectivo go. 
vemo o chefe· da legação mais proxima, . ou ainda supprimi!.,a, 
por decreto, .que será submettido · á approvação d~ Congres.ao 
em sua primeira reunião, si o paiz cm que elle ~1ver de ser 
estabelecida rião ·mantiver representação diplomat1ca no Bra.,· si!. . , . . . . . . . . ·. . . 

-saia da s~essões, HJrde outubro de úii7. -·. Alencar ,Gm'-
marães. , · · · 

. N. 9 . 
Ao § i~ do art. 2• - Supprima-se a palavra· «Dinâlbar~a, •. 
Sala das sessões,' IO de outubro de 1917. Eloy de 

Sou;a; .. · · · · · 
•.' 

N. 10 . i 

, ' I ' • . o! , . 

. Mantidos os seus paragraphos, substitua-se. o art .. 3~ .do. 
projecto .substitutivp. n; 21, pelo seguinte.;. dispositivo e_ maj~ 
paragraphos que o completam: . . '• 

Art.: '3.• Fica o Governo aUtorizado a Í'COrSJanizar"o ·corpo 
consular prasileiro; de modo a tornal'-o mais efficiente ~ ítos · 
interesses do' commercio· nacional no exterior, ·podendo· pára 
tal fim ilrear ou supprimir consul~dos, vice,-consulado~ ·e cion~· 
suJados· geraes,r e alterar-lhes a classificação, ·observá{his as se-. 
suintes bases: · . · • . · · · · · · · · · .. · · · · · 

, § i.•. A ·carreira Ao:n~ular ser.á iriieià.da, a datar· .~e-~ ta lei,: 
P.ela ~admissão de aux1har constJJar, .mediante. e;x:ame .d~ hi!Jii;: 

. h taça o,- ·que comprehenderá as. sc·gumtes ma terras: 
I' , , . , • , , . ' . ~ .' ' ' . . , ,: , 

' • . a) eóriheciiriento' pr~ticd das línguas modernas, esvecial-
m.ente da ii!g!eza. e .frapc.eza; . , . . . _ · . :, . -- · · 
Br.asftl. geograp~l,ll corprperciaJ em, gerai e ohorographia do 

' ) I • • o , I I , .• ' ' L 

· c) principio~· pe dire.ito ·.das. ~entes;, noticia• dos ·trataC!os · 
c ll!lções de direito p:ublico brasileiro l · .·· . . ·.· ·· 

d) les'islar;ão. consular, ndunneirll'· ·e fiscal;·. . · 
.. e)-· direit~ . coiniri.~cç,i~J,. marit.irri() e' cambial; .. 

. ci~ufl·.nocões dos dJI~~Jtos de .:ramilia .,e successões, regist.ro 
·' 
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o) noções de jurlsprudencla ourematica ou notorial; 
h) contabilidade; 
i) redacção official. · . . · 
§ 2.• Os candidatos ULulados .P.elas~ faculdades qc <tJrello 

p estarão apenas exames de habi!Jtacao .das .mater1as espo • 
cificadas nas ·alíneas a o h:. · ~ . 

§ 3." As promoções no corpo o_onsular serao · feitas na 
proporção de dois terços por merecul')ento e . um tCTço por 
antiguidade. . , . J 

§ 4·.• Os .consulados e vice-consulados honorar10s. cu a 
renda annual verificada no triennio de :19:!? a 19:14 houver 
sido igual ou superior a ·quatro contos de ré1s ouro, .passarão 
á categoria de consulados e vice-consulados effectJV~s. ca-. 
bendo ao Governo classificai-os conforme a sua ma10r ou 
menor receita e a influencia que possam exercer no desen
.volvimento das relações commerciaes do Brasil. . 

. § 5.• No· provimento desses cargos o Governo aprave·l
f.ará os acf.uaes auxiliares consulares, cuja· idoneidade pro
fissional fôr apurada mediante exame de habilitação, pres
tado nos paizes onde estiverem servindo, perante uma com
missão nomeada pelo Governo, e na oon~o.rmidade dos §§ :t• e 
2" desta lei. · · · · · · 

§ .6.• Os auxiliares nomeados parà esses postos perco
iberão os vencimentos dos ohancelleres de seg'Unda classe o 
gosarão de todos os demais benefícios concedidos pela legis
lação vigente aos funccionarios do corpo consular. 

§ 7.~ Ficam supprimidos os consulados simples e vice
consulados effectivos, cu.ia renda, tambem verificada naquelle 
triennio, houver sido inferior a quatro contos d'e réis ,ouro, 
- salvo conveniencia de ordem politica ou fiscal - devendo 
ser, porám, aproveitados em outros cargos, sem prejuízo dos 
respectivos vencimentos, <ls oonsules e vice-consules dos con
sulados supprimidos, desde que contarem mais de dez a:nnos 
de serviço. · . . . . . · : · . 

§ 8.• Os consules ou .vice-'Consules, quC' •contarem menos 
de dez an!los de ser':icos ·attingidos por esse dispositivo terão 
prefcrenc1a. no. prov1mento dos. consulados e vioe-consulados 
q!le venham a ser creados. em substituição aos consulados e 
vwe-consulados honorarios, caso não possam ser aproveita
dos nos consulados ou vice-consulados que-o Governo h8,Ja de 
crear na reforma por esta lei autorizada. · 

§ 9.• Será de noventa e um o numero de auxiliares do 
consulados .. dos quiiB'S cinco de primeira classe quarenta .de 
segunda, -ymte de terceira .e yinte. e seis de quarta classe; 
seus venOJmont.os serão·, respectivamentll' de 3 ·600$ 12 •400$ 
1:800$ o :l :500$, ouro. · · ' ' ' · '' 
• ~ 10. P(}~er_á o. Governo. oonce~er caracter 'offloial. aos 

ttl:l'e!lte~ comnpss1onados pelas nssoc1ações, ou grupo. de as
socJacões nnCJonaes regularmente organizadas com o fim de 
r~fenderel'!1 ~ propngarel)'i os interesses comrrierciaes. indus:. 
r1aes, agr1co as o pastoris, do Brasil, caso seJam enviados ao 

• 
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exterior para promoverem a creação ou o desenvolvimento .de 
mm·cados onde possam encontrar consumo certas matertas 
primas c p1•oductos brasileiros. . 

§ 11. A missão desses agentes, a quem ser~o aLtribUldo~ 
vencimentos equivalentes aos dos actuaes addtdos commer
ciaes terá a duração normal de um triennio, correspondando 
o numero delles .á seguinte distribuição: um pelos Estados do 
Amazonas e Pará; um pelo Maranhão, Piuhy e Ceará; um 
pelo Rio Grande do Norte, Parah.yba, Pernambuco e Alagóas; 
um pela Bahia e Sergipe; um pelo Espírito Santo, Rio de _Ja
neiro e Districto Federal; um por S. Paulo; um por Mmas 
Geraes; um por Santa Catharina e Par!l!ná; um P..O.r Goyaz e 
Matto Grosso; um pelo Rio Grande do Sul. 

§ 12 •. Os agentes das associações ou g upo de associa
ções, uma vez accei tos pelo Governo; · serão por este recom
mendados, no . paiz ou paizes de destino, ·ás embaixadas; lega
ções, consulados ou vice-consulados, . no sentido de l·hes ·. se-'· 
rem facilitados os meios micessarios ao bom desempenho da 
missão de que forem ·encarregados. 

§ 13. No caso de duvida sobre a capacidade profissional 
do agente indicado, ou da impor.tancia do objecto da missão 
de que í'õr encarregado, poder.á o Governo ouvir a respeito 
a Sociedade Nacional de Agricultura, Federação das Associa
ções ·Commerciaes, e bem assim o Governo dos Estados inte-
ressados, como julgar conveniente. . 

§ U. Os agentes remetterão trimestralmente ao Governo 
cópia authentica dos relatorios enviados ás associações 0t11 
'grupo de associacões que os houver commissionado, devendo 
mencionar. no{fis documentos os processos 'de propaganda 
adoptados, con u;ões dos mercados, preços e estatísticas doa· 
respectivos .productos, difl'iculdados encontradas e meios de 
removei-as, resultados obtidos o mai·S informações proxima. 
ou remotamente relacionadas eom o objetco de sua missão. 

§ 15. Informado devidamente o Governo ·peJa autoridade 
a .quem houver recommendado o a.gente de· falta. do exaccão 
no cumprimento do dever, providenciará para qrie lhe seja 
dado substituto, podendo ser cm qualquer tempo considerada 
extincta a missão,. uma vez verificada sua desnecessidade. 

, § 16. Transcorrido o triennio, caso tenham sido v11:nta
.josos . os resulf.!idos ~bt!dos, <! ·Governo removerá por prazo 
Igual ou mono r. a nussao assun rooornmendada. , .. . · 

§ 17. Os <I !idos e inf,ori_!lacões remettidos pelos referidos 
agentes, no po wdo da· mtssao de cada um delles, servirão rle 
base ao Gove~no para propô r a creacão de. um corpo ·de addi
dos. commerctaes, d~vendo . tacs cargos ~ser exeTCidos pelos 
mesmos agentes, medtante rtgorosa: seleccao de capacidade 

.. § 18. Para execução desta lei fica o Governo autori~ado 
a . abrir os ncccssarios creditas, . . . . 

Sala das -sessões, i O de outubro de 1917.: ...... Eloy de: 
Souza.. · · 

• ! •• ·' ... 
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PARECER DA •COM:MISSÁO DE -AGRICULTURA, INDUSTRIA, COM.MBRCIO. 
··E ARTES -N. 365, DE 19i 7, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

SUPRA ...... 
o ~ssencial dà reforma e~ c.iuesLão. parece dar maior 

desenvolvimento ás relações cornrnerciaes do BrasiL _ · 
E'. o que, por. urna -periphrase elegante, se ~hama tarn-:

bern :couidar mais attentarnente da nossa expansao comrner
cial e economica,. · . · . . · . · · . 

· Isso não se faz por decre·to; e se as~~~ . p~udes~se ser, a 
propria disposição, recommendada pela CornrnJssao nao o per
rnittiria. . · · · . . .. 

Parece que se allega falta· de certos consulados em taeR 
ou quaes regiões. : · _ · · -
· :Ora, a -emenda manda sórnente crever a classificação dos 
consulados. geraes, consulados e viceo.consuladps,, · rel)rgani-
zando o corpo consular. · . · · · · . - - · -

A revisão geral do que existe é simplesmente·., deslocar;ão 
de consulados, corno parecer ;mais conveniente. 

Para isso não ha necesisdade de reforma. 
O Governo póde, conforme exijam as -necessidades do ser-

vioo, attender ao que cparecer melhor,. · ·. ·- . · 
· Si, po érn, o •essencial é a parte da emenda que.- depl) is · 

de dar a próvidencia da revisão e de em. outros artigos esta
belecer regras para urna reforma; .perrnitte . «reorganizar o 
corpo consular como melhor convier ao interesse de' dar maior 
desenvolvimento . ás re·lações · cornmerciaes do Brasil),· então a 
medida é . dispendiosissima e incerta nos resultados; é in
oppo.rtuna ou precipitada e sem as vantagens .que se lhe· de-
sejam attribuir. · ' . . · 

A reforma deteTrninaria ·Que em cada paii houvesse 'pelo 
·menos um consulado geral. '· ·. · . · .. · 

.Pela legislaQão v~g~rite cada corisul· geral, fóra; alisa. e ex
pediente, venae no m1mmo :1.0 aontos ouro, · ' · . · -

. Vçtada. !! retorma, te~iarnos 'de augmerttar, de aoóOrdo 
com dlspos!cao tao categor10a; pelo menos 20 consulados ge-
raes. . . . . . · 

Sómentc para pessoal o augmento seria de 200 éonto~. 
puro. · 

.Acredita-se que· a despeza viria ser aornpénsa:da, porque a 
medida é necessaria. . . . - . -· · . · 

.. Não é tal: trata-se de uma· providencia no a , sem base 
de acção equilibrada, puramente de theoria ou antes de pa- . 
l~a.. . , . ·.· 

. __ O i!lusão parece decorrer da idéa de ,que os consulados 
fazem nascer e augmentar o commercio, · : - . ' 

, . ,Si .fosse assim não haveria P.àiz novo que, .~!Jsde logo, 
d1ssernmando consules por toda parte, ·não ' sEi" equiparasse 
-pelo menos, como oommercio, aos paizes mais velhos e eco~ 
nomicamente organizados. ' . :v . · · ·· -. · 

.. Em boa regra, o ·consul dev echeSiar quando ha o que pro.: · 
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toger dirigir ou systematizar, e esse. primitivO trabalho é 
obra de iniciativa que o interesse privado desperta como me-
lhor estimulo. .. . ·.. .· · · . 
. Dir-se-ha que, ~i não houver informações, Iiuncá se exer-
cerá·essa iniciativa. . . _ ..... 

Como p.. incipio absoluto nao é de iodo exacta .. 
Além dos meios abundantes . qUe a publicidade e as faci

lidades de communicacões fornecem ao commercio, . tàes in
formações devem antes vir. das missões commerciaes, au dos 
addidos commerciaes, os. quaes vão in loco estudar os. assum
pt.os. de um ponto de vista generico, ou confor~e indicacfí~s 
recebidas, . deslocando-se,· sem peias . de burocracna, como exi
gem os interesses do trabalho que lhes· foi confiado.. . . · ·. 

De todos esses os mais uteis . (si tí possível estab~lecer. um 
criterio de comparação absoluto) podem ser .os, add1dos com-

. meroiaes. · . · · • .. · . . . . . . :. . 
. Basta. citar os resultados ·Obtidos no estrangeiro . pelos 

· Srs. ··Tardieu e J .. Casimir ·perrier para a. França, ,a Ingla
terra e os Estados Unidos, sem fali ar nos trabalhos. de .. Raf!a.,. 
lovith, representante da Russia em Londres; , . . . 

NãO devemos. argumentar .com o facto .de não .. terem os 
nossos addidos feito cousa alS'Uma. de efficaz. ·. . . ; . , 

Convém· vBT si no nosso caso não .hOuve infelicidade na 
escolha ·de . incompetentes. ou :impossibilidade de produzirem 
effeitos os trabalhos desses addidos por causa da incapacidade 
da nossá organização administrativa. . .. . · .. 
. . O Ministerio.do Ext.erior tem. uma Directpria .do.s N~go
cios Economicos; mas, de. facto,. essa director1a1 dado o pen':' 
sarnento e acC'ãO. cent~alizadora dos ministros e seus .. gabine
lr<o:'; não tem liberdade de ac.ç;ão, nem conhecimento do: que .se 
passa •. , . ~... .. .... 

. Com o llcicutnulei de serviços ~? · faltà 'de : ordenl71o tra~ 
blllhó eéntral, ·os a:ss1lmptos são· retardàdôs.; quando êstüdádos 
não .teein ·.seguimento, e pela falta. de ácéãô liômbinada rio Mi• 
nisterio, 'IlBda produzêin. Não raro, se 'lê' nds' jcirnaes a hoti
cia:'de ·r,emessa pe'lo··rtama:raty aos outros ministerios de re
oortes'·de jornaes. :ou informações .referentes a ta:l ou qual as
~':lmpto, espeéialmente .de agricultura · e . commei'cio. :E . fica 
msso. O consul, o .addido · commercial, o representante d'i·
plomatico .estudam Q'!lalquer materia e enviam !Um relatorio 
ao Itamaraty:. Este limita-se a passai-o a determinado mi
nistro, o qual, bem como o Itamar a ty, nunca mais ·falia. a esse 
respeito •. Desse modo não póde haveT ·estimulo para o trabalho 
dos nossos x·epresant.antes no exterior. Não será o simples nu
.gmento de consulados que virá melhorar essa situação; o au
~mento de estudos e remessas de recortes de ,iornaes até póde 
diminuir as possibilidades do resultados efficazes'.' 

ti
. A.organizacio:que ahi está poderia. por sisó provar:muito 
em, Si rossem augmentado.s OS mei05 de cplherem ps U0$80S · 

agente~ ,m~orm.a~es li<~ extel'i!).r1 · • . • . . : · · . _. 
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A directoria Geral de Negocies Economlcos, l.ivre da. ab
sorpcão o da tutela do gabinete do ministro, deveria e~ammar 
o aspecto economico de cada assumpto e passai-o, depo1:s desse 
estudo, a outra directoria geral, J.?ara o. que se_ refer1sse ~o 
aspecto politico. Dep~ns a mater1a teria ou nao a sobuçao 
definitiva. 

·para unifo.rmizar o pensamento o a tradição ~o min!s- · 
terio é que se torna necessario o orgão que as duas d1rector1as 
geraes presuppõem e a organização Rio Branco estabeleceu: 
o sub-secretario de Estado. Pareceria um orgão superfluo, 
porque esse serviço do uniformização voderia ser feito pelo 
ministro. Não é. Esses trabalhos, politicos e economicos, sem'
pro entrelaçados, não são obra do um dia. A continuidade da 
acção, a persistencia · da vigilancia e do estudo sobre elles 
fazem tudo •. A acção bipartida das duas directorias 1geraes não 
concretiza o pensamento poli tico-economico, que o. ministro 
. de quatro annos e menos tamliem não póde synthetisar. 

O orgão que concentra e dá iis questões os característicos 
da tradição é o sub-secretario, ou secretario .geral, como o 
queiram chamar. · . . . 

O ministro não· fica diminuído per isso. E' .. eU e quem 
nesse tempo caracteriza a acção a desenvolver; resolve sobre a 
politica a· seguir, ;.mas, tendo unificada, na exposic;ão e,parecer 
do sub-secretario, a tradição, cuja conveniencia seja necessa-
l'io manter, apezar das · innovacões opportunas. · · . 
· ·Dentro dessa ordc.Q1 do manifestação de activicladc, o· 

ê)l'gão permanente pela sua· hierarchia póde, sempre em re
presentação do ministro,· acompanhar e preparar com os ou
tros ministerios, sobretudo das finanças, agricultura. o viação, 
a solução dos assumptos. O que desvirtuou o papel desse alto 
funccionario foi a limitação de sua escolha no quadro dos 
diplqmatas, onde. nem sempre se ·encontrará quem reuna as 
qualidades precisas e a situação de instabilidade,· que se- lhe 
deu, ~a~endo-o mudar frequ.entemente, conforme. as. mudanças 
de mm1stro. ou de suas variBcões de idéas... · · 

. E' esse, na guerr.a e. na mari1,1ha, nos paizes organizados, 
o papel do estado-maJor e do almirantado.· Elles pe'rmanecem 
c~mo ·segundos, . mas defende'lldo a continuidade dos propo
~Itos. . · • : · 
. · Os ministr~s ~ão os juizes da applicacão actual. dos con
selhos ou das .mdJCações daquelles que representam os· intc-
l'esses permanentos dos servicos. . . · · · · 
-. ·O. que se pá a respeito de assumpto economico-corilmer.:. 

01al, amd~ !lla1s se deve dar a respeito do assumpto propria-
mente pohttco. · . . · · · · ps 'addidos commerciaes, que podem . ser. acolhidos livre
fe~ \e 

1
gó dendtre os competentes, com qualidades pessoaes 

e .ra a' o e e aprfl.sentacão, ·são os que• :melhor podem servir. . ·· . . . . . . , . . · 
As· suas ligações oom a legaciip. e, por intermedip desta, as, 
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· :facilidades que obteem por ·direito propfio, sem· splieitação 
especial para cada caso, valem muito. . · 

Examinam· SIJm dizCl·, a cada passo, o que é que e_stão cxa~ 
minando. A i'uncção do addido c_ommcrcial assim recebido ··o 
· os~a; a do consul não. Toem lambem os addidos toda litlet·
dado de movimento, Vão no mesmo paíz c de um paiz para 
outro onde quer .que as suas investigac.ões lhes assignalem 
JlCcessiclades' de. serviço. ,J.á o consu1 não é· assim; está: preso 
í< repartição, ao· seu' serviço especial c quando n'iuiLo attenlll 
ao que se passa sob as ::uas vistas, ilo seu posto. Em ~otegra. 
esse~ postos sãl)· nas cidades marítimas, centros de commer-
cio· e transporte, e nas cidades onde os viàjantes ou domici
liados brasileiros podem por nccc'ssidade da vida· civil ou po
litica reclamar freCJuentes servic;.os, que tomam um tempo 
eno1•me aos con~ules. ·Multiplicar esses postos por decreto é 
fantasia. Vale a pena tel-as depois que o exame das condi- ' · 

•çõcs mo~ Irar que estes postos são precisos. Assim, em logàr 
· dii cretll' postos, que amanhã tenhamos de extinguir, . como 
tantas vezes tem acontecido, é melhor mandar examinal~os 

· antes. E' isso .tàmbem papel dos addidos .eommerciaes, tra
balh•wdo amparados pela legação e esclarecendo _a acção do 
Governo. A conclusão a tirar da h i. t:í que a simples •dissemi
_ttação .dn consulados não redunda em «cuidar aLtentamenLe 
da nossa 'expl}nsão tJconomica e commcrciab>. 

Os consules já. toem actualmente nttribuiçõcs que· os ha
ibilitam a concorrer para esse· serviço. O facto de augmen
tar-sc-lhcs o numc'l'o, .sem melhorar o serviço central dó mi
nistcrio, . é · improd.uctivo. Ao demais, precisamos acabar com 
~ssa fantasia· de fazei• . expansão; commercial pot~ noticiàs de 
.1orna! o_,outros processos ·cgunlmente conLraprod~lccntcs. 'De 
facto ó preciso quo tenhamos primeiro, o que cxpanrjir (pro
duc~ão extractiva ou i[ls!.Y§trial) . depois em que expandir 
:(transportes). Isso pelo menos. Cuida)nos,. por acaso, cm 
tc_inpo de. un1a c outra ·.cousa,: CJue são problemas connexos? 
Nao •. Fornecemos matcrms prtmas aos quo vcem aqui com
prai-as com os seus navios.· Que· nos· adianta disseminar con
sulcs para espalhb.r- noticias sob es~e 'ponto de vista? As pra.:. 
çils de fornecimento. dessas mnterias primas são oonhecidas.' 
Queremos augmcntal-as? · . · . . .. · 

.• o\ ntes de crcarmo~ consulcs fixos nos li:lgm•es ·onde isso
, se p6de• assegurar pos~ivel. devemos ,de prefercncia mandar 
~studar Jogares ~em rt>clames nem bnruN10s.. . . 

. Tudo isso, aliás, é obra. elo Ministerío da 'Agricultura o 
· Commer·cio a que o das Relacõos ·Exteriores deve a iudar. A 
preoacupacão de ,primazias. f~z invm•tcr: . os pape'is. Em 
PI•nnça, por exemplo. as nus soes commcrCJacs são quas i sem
pre premias a alumnos dist.inct.os das escolas .de commrccio . 

. Temos a respeito ,do ·Brasil diversos exemplos: .''Vallé.' 
St .. Diniz, Wicnner (este nüo alumno pr•emiadó,· n1as aqui 
vindo em missão commercial) . Exemplos frisantes, de qu'o 

· nlio slio os cons\1les ·que fazem cexpansão commercial e er.o-
S. ..... V(IJ. VIII. . 4! 

.. 

. ,. 
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·nomical> são os domínios inglezes,. Canadá, Nova Zelnndia, · 
!Australia, Sul. da Africa; ·etc. que mandam os seus delegadni! 
percorrer o .estrangeiro e ~Ce!Jl na metr?pole ·os seus grandes 
escrip.torios de represent~cao. ~ós.,o que fazemos? Começ~mos 
esse servico - mas por 1mpac1enc1a e por. certeza de v1stas, 
quando elll} 'comecava a ser conhecido c produzir e·!feito, cor.: 
tamoi-'Ó: por economia e modificamol-o, inutilizando-o;· por 
mudanca. d!J·. ori,entação. ·: · · . .·· .. ·.. . .. · 

O c~cr1ptor1o de Par1s, por. exem~lo, cuJa ven~a, ulLml~
mente, , foi obJecto de _vivas re'])rovacocs . da proprm· coloma, . 
e é imperdoa:vcl err.o, J·á se" estava tornando ponto procurado 
pelos nossos exportadores o pelos compradores em ]!,rança;. 
Com o tempo viria ·a expansão. O tempo é exigível sobre tudo 
quando no Brasil, nem União. nem Estados teem ·organizado 
o trabalho e a produccão que .queremos expandir. .. · 

De uma feita, do um dos nossos Estados do norte man~ 
daran:i-se para os Estados· Unidos: diversas plantas proprias. 
para a fabricacão de. pastas .para. papel, para a Inglaterra amos-

. tras do. mangue, aproveitad~ .para o cortume e como ·combus~ • 
tive! qtiasi igual ao carvão c'ommum; para Paris amostras de 
uma paina impermaavcl, nova o de fibras consideradas. ·suc-
cedancas do linho. . , . • . . . · . 

Essa~ ma terias primas, .iulgadas nesses centros .industriaes 
muito inte-ressantes e apx:oveitaveis, tiveram logo procura· im
mediata, perguntando.:.se dalli . quantas toneladas se podiam 
fornecer dentro de seis !llezes ou por. anno, preços, conduccão, . 
etc.. . . . . · . · ·. , · 

. · Est:i claro que por falta. de' organização, que caberia a 
outro ministerio e não aos consulados,· nada pôde· ser respon:.: 
dido. . · , · · · · 

. E o assumpto cahiu. · . . . . ·. . . . ·. 
Nc]1, a União, nem os Estados cuidam disso, ·e isso é o 

essencial, para depois «expandiu.. . · ·. . ·· .· · . . . . 
· ' . S. Paulg, cem o -~a!é, é um exemplo· a,mais· .. Não nomeou 
consules; nao apro•e1tou os nossos. Despachou ag'lntP•. ·de
legados, representantes .seus ,e apparelhou-se pnr essa l'órma 
para, tendo que .. expandir, 'desenvolver o seu commerció. . 

São cas~s demonstrativos de que a expansão por decreto · 
c dc.senvolv1mento de. relações commerciaes por simples.· e .· 
préyiO aug;mento de .consulados carecem de .fundamento sério . 

. ·. O qua ha cm l!llltoria de ·consulados p'óde satisfazer, jd 
satisfaz, sobretudo SI se levar .em conta que por lei' existenlti 
~· G?verno p6de crear dqsde logo nos Jogares onde convenham, · 

· > Icc-co~sulados ou. mesmo ~ansulares simplas~. ·remunerados 
coll! a renda q~w nelles se v1cr a obter e da ·qual 0 f~mccio

. nar10 pódc ra~uaf até . quatro . Qontos, ouro,,. para seu paga-
dmcndto: anm

1
ml. E U!Il bom mcthodo de experimentar ame~ 

~ osc~vo v9r ... · . ... · . · õ · ,·· .. 
til>~ ... .Se .Já

1 
cdx1stom Jogares .onde, vm•ificadnmcntc·, se· devo lcl' . 

um, ·oon~y. a o gcrnJ. porque o ministro não o diz desde logo? , .. J't.. lct .de c~eacao. o do tacão de.s~es cpnsulados .não se fariq 
' . . ' ' ' ,,· " ' ' ' 
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cértamentà .• e,spe'r.ar. .Si. ainda rião existem esses estudos e 
dados, então· seria melhór o Ministerio uti.lizar aquella creacão, 
já .de Jei, e que para' iniêi.ar ~erviços e vcrifica()ÜO da .utili-: 
dado é por si sufficicnte. · · . 

· ·CoriV:úm, porém, insistir acerca .da utilidade· dOs· addidoll; . 
delegados ou. representantes. commcrciaes cqmo · ongãos effi- · 
cientes· de informação. AiJ;Jda l)m setembro tratava.:se no Par
lamento da Inglaterra de mclhorm· . esse · serviço, e ·a indt;. 

/ cacão ·foi- para, cercando até um secretariado de Es.tado para 
~sse 'fim»,· desenvolver .e aperfc·içoar o servico de informações 
commerciaes •. E .a Inglaterra tem um vasto corpo consular. 
Preoccupa-a o futuro e a messe·, 'de inforh1ações e não· postos 
consulares fixos cm determinadas' cidades. Um argentino abas
tada, ,viajando frequentemente .no· estrangeiro, o·. Sr.'··sauta-'· 
ma1'1na, anrlàva ultimamente por di'versas cidades americanas 
a fazer .. confe·rencias·e ·a chamar a attencão para o seu paiz .. E 
as e~lat.isticas . actualmente- publicadas indicam . que ·esse tra
balho não tem sido infructifero .. Para 'lograr .esse effeito rjão 
se augmentou nem um consulado. J.lor·que, pois,· reforma 

· nesse momento. e reforma precipitada, sem base nem indicaÇ-ão 
da~ $118.' -verdadeiras nócessidades? .A. Franca levou alguns 
annus. estudando as modificnoões n fazer na sun orgaiiizac1Io 

. con~ular. Nós queremos fazei-a assim do pé para a mão, se!}: 
ao· m~nos ter feito· fimccionar direito aquíllo que já lemos.· 

Como· h a empregados .diplomaticos e consulares; ganhando 
sem pode1·em esta1• .nos. seus postos e ba 'COnsulados,·. como os 
rlo ROilfogne,:· Nimtcs, La Pallice, La Rbch.e:lle .e outros, ·pai·.,;./ 
"!citnmrnte inuteis: e cujos funiJcionarios nada· fazem, por ·ora, 
paJ'I!ceria melhor que; ,ao menos durante o pr:oximq annó;' o· " 
Minisl Pl'iC' das Relaoões. Exteriores os. utilizasse, mand:mdo;.o~ · 
do: aecôrdo. com o·. Ministerio do. ·Commercio· verificar todos . 
Qs. pontos q.ue parecessein in'teressantespara a creacão de con'- · 
sulados~. No proximo anno. com os dados .obtidos e clareada a 
situacão do. mundo, o trabalho seria .então. crear. · ' · ·· · 

Cumpre ·aqui assignnlar que. o pedido .. de informações re
centemente debntidô. na Commissiio de Financas. talvez offc- . 
reca ao· mi!Jistro das :Relaçõós Exterio.r~'S' opportunidado para 
<lar ao proJecto em estudo a fórma oriS'lDaria que melhor lhe 
co,nviria·, , · • · ~ . . . . . . . 
· . 'Seria preferível. cru c o Governo dissesse lealmente ao 
Congresso a verd'ade sobre n situação CfllC se .. procura remediar 
o. quar.s os. m_ei9s idoneos para esse fim. Si assim houvesse 
s1do; .de prmmp!O. as duvida~ {JUC acabo· de formular nascidas 
rle .. um cstu~lo mais ,demorado da ma teria possivelmef!.!e. não 
t~r1am _!?urg!do; e, SI sungissem, como agora acontece, ns ·rn
:r.ucs do mm1st.ro; sondo de bom fundamento, como é licito r~
pcrar que ·sejam, poderiam promptamente •ser dissipadas. 
Ernendanç!o o projecto c, postc~ior~ontc, por forca das. cir-· 
cumstanCJas, . como sou relator,' pedmdo ao minist.ro os IJlr.-· 
;mentqs indispensnveira es~o fim de bonestidade Jiolitioa, n.&~t~. 

'. ·. 

., 
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ministrativa será do vanLagens·.para o fim de resolver os :_a
rios problç~as que solicitam sua indispensavct collaborac~o. / 

Por outro lado associando os Estados a· esse dcsitle!•atum 
de progresso colleé_tiv~ c. enriquecimento da .n~cão, te~·emo~ · 
dado . porventura, o pr1me1ro passo para a po!JtJCa de aJuste., 
o accõrdos entro' clles e a União, politica .ainda não ensaiaq_a, 
e na qual talvez venhamos a encontrar o remedia para solucao 
de questões que, pnr sun gravidade, a muitos parecem até 
oxigir a reforma da Constituição. · . . _ 

Hn a nos'so ver, dentro desses moldes, um vasto program
ma .aberto á iniciativa do legislador fJ do Exe.cutivo. Não nos 
cabe aqui ·traçai-o, até ·porque para tanto nos falta compc
tencia e autoridade. Dia virá, porém, c não ri1Uito tarde, em 
que, enveredando pór ahi, chegaremos ao destino mais feliz 
quo_'nos aguarda. . . . · . · . 

1 Esperámos que_ a Commissão concordará .com. a cr.eaciio 
desse serviço, tal qual o· delineámos _na emenda n. 10; e tanto 
mais o esperamos, quanto, .de accõrdo com ·as considerações 
nqui expostas, propomos ·que o seu § 11' seja substituído pelo 
seguinte· dlspositi-vo, que reduz sensivelmente a contribuiçiio 
da União. dada a parte que nella ae attribuc ás associações 
com a. effectiva rcspons:ibilidade dos Estados interessados: .· 

c§ 11 .. A missão desses agentes terá a duração nórmal. de 
um: triennio; correspondendo o numero delles á seA"Uinte dis
posicão: um pelos Estados· do Amazonas, Pará. Maranhão ~< 
Piauhy; um pelo Ceará; Rio Grande do Norte. ·Parahyba, PCT
nambuco. AlaS\1as, Bahiu e Sergipe: um .pelo. Espirit.o Rant.o, 
il\fnas. Rio de Janeiro e Districf.o Feri era!; nm . por s·. Paulo 
Paraná .e Goynz; um· pelo ,Rio Grande. do Sul, Santa Catha-
rina e llfatt.o Grosso. · 

Para que· a -officializaciio rio agente se.ia concedida. as 
a~sooiar.ões · ~olicitant.es' contribuirão com o subsidio de cinr.o 
contos de. réis Pm nnro .e annualmente, spb A'al'anti:t dA parte 
ou de todos o~ E~t.ndos interessados,'concorrendo a União, .por 
sua vez. onm iA'Ual quantia,. · · . . . ' 

Submett.ido no exnme cln Commis~1in este pnrecel' foi 
por sua maioria deliberado nninar PP.lo adiamento da ref;rmn 
conquJar. nttra melhpr nppor,t.unidarle. · autnrizttndo-se. ~nt.re
tanto; o :GnvArno a crear ·nos ERt.adn~ Unidos os C'lnsulados 
pelas· necessidades· do nosso interonmbio com ,aqull'llc pniz. 
. . CnncordaJ!rlo com essn rlclibcrnciío, ô. relator nãn in~istirá 
pela aoprovn~an de suas id~as. caso ns outra~ 0ommis~ões. nor 
~nn VA7.; accmf.f'm· n cmenda.nne n· Commioqr.n do flommP.r~io, 
Ind.nst.rto, e Art.oq PM~n n offet'PMr. snhRtitutivo doR rliv~r>SM 
nlvttr~s ott~gerlrtns cnmn hn~c r! A. refnrmn n sP.r aut.nrizndn. 

Rt· RR~tm não SUMP~~"'· .norrlm, n 1'111mmi•qiín f\flonoolhn o 
Senndo n clnr. seu a••nnftmPntn li.• mPrlirlns prnnnstas pelo seu 
relator, com as modlfieaçi5es suggeridas no parêcer, . 

\ . 
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· Ema~ substitutiva 
•r:-. :ç; I O 

. Fica 0 Governo autor!zado a crear, nos Estados Unidos, 
os consulados indispensavcis ás relacões commerclacs do Dra~ 
si! com aquclle paiz. · · 

Sala das sessões; . 27 de novembro .de 1917. · .:_Eloy ·de 
Souza, Presidente o relator. - Abdias Neves. - Paulo de 

. Frontin, 

PROJECTO -DO SENADO N. 21, DE 1917, A QUE SE 1\El'EREM .'\~ 
. EM:END,\8 E OS PARECERES SUPRA . 

·o Congros~~ Nacional rosoive: . . . .. . '' ' '' Art. f.• E' áutorizado o Poder E:mcuLivo a. rever á lo~ 
gislar,ão relativa aos .corpt?,s diplomatico c consular, fazendo 
nella as · seguinles alteraçoes: · 

Art. .2.• Qunnl.o ao corpo diplomatico :' 
a) havorú duas cmbaixadns.: .uma· nos EstadÓs Un.idos da 

· Amarica do Norte o outra cm ·Portugal,' e Iegacões nos ~e~ 
guintes . paizes : · , · . . . . 

b) na· Europa: Allomanha, 1 Austria~Hungrin,' ·comprehon;.. . 
rlonclo a Dulgarin, Bclgica, França. Gril-Drctanha, Hcspn
nha, Hollimda, .Su~:cia, Noruega, Dinamarca. Italia, Russia; 
Suissa;' Santa Sé,. Turquia; Grecia, · .oomprebendendo .. a· Ru~ 
mania c a Servia; · · . . . . . . 

c) na America: Republica· Argentina, Dolivia, Chile, Co~ 
lombia: Cuba c Amcrica Central; Equador; :Mcxico; PaJ•n-
f,.'liRY. Pcrú, Uruguáy e Venezuela; · 

d) na As ia: Japiio e China; 
e) na Africa: ES'yplo. · 

• · § 1.• Todas as legações: exccplÜtiílas as elo Equàdor; Co.;. 
· lori1bia, Venezuela, Cuba. e· Amorica Central, Dinamarca, Sue~ 

c ia; NnrueA"a, Grecfu. · comprchendenc!o a :numania c a Servia, 
'l'urquin, Egypto 'e China, serão·· chefiadas ·Por ministros plc
nipotoncinrios e enviados extrnordinarios. · ·· . · 

' •• ,·J 

· ~ 2.• O cfdndilo nomoarlo para ·qualquct• dos Cl\rgos mnn-
1linnadns ·nn · priraA'rapho precedente. 'não .assumirá. o respc- . · 
ctivo exercício antes que ·o 11cto dn· nomcaçlio tenha a ap~ 
}Jrovnc.no do· Senado, na. fórmn do .art . .ss, n.· f2,.da Constitui.:. 
tiio ria RAnublica, salvei a' sep;unda. part.e do mesmo artigo. · · 

. § B.• .Neg-ada a anprovaGfio do· Senado ao acf o de 'nomeaciío 
}.)elo .. Presidenf.c dn Republica, ~i' o .. nomeado fôr funccibnario 
reve~f.cr•í no seu cnrJio. ou. so lhe' dará, aposentadoria· ncf ca.qo 
de .. in~nlidcz comprovada. · · . . · · · . · · · 

· -~ t,.• CT·enrla pnr lei .l1mà ·Jcgnção om ,,qualquer pniz. o 
,'PJ'Ç$id~nlo .da Honuhfír,n no(lor:t 'nfio. prr-enchol:::a:. f.Anroorm•ia:.. · 
monte. oQm · pc~snol nnccs~~u:in, ·si. mntlvo ·t.l'ansi'tori-0' issel 
aconselhar, ou nessa bypotbcsc acrecfltará junto ao: governo 

. ' '. 
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estrangeiro o nosso ministro diplomata de legação mais . pro

:xi~a§ 5.•. Os nom~ados em comimssão pelo Presidente da 
!Republica para representarem o Brasil nos oon.gr~ssos· cm 
paizes estrangeiros, para fins scientificos, tcch~Jcos, CO!Jl· 
m!!Tciaos. ou industriaes de qualquer natureza, nuQ terão· ln
vestidura nen:t poderes diplomaticos. 

. Art. 3. •. Quanto ao corpo c'onsular: ' · 
· O .Governo, logo após a promulgação desta lei, .Ílo .in

teresse de dar maior desenvolvimento :as relações commor
ciacs, !ará uma ·revisão . na . classificacão dos consuladós 'geo
raes, consulados o. vice-consulados, reorganizando o · oo:rpo 
consúlar como melhor convier a · esso fim,. e expedirá os no
cessarioR. decret.os,. rnas suhmot.t.idos á referencia do Gonf;f~sso 
Nacional 'no principio da legislatura vindo~ra, · ' · ...•.. 

§ f.• Os consules· ·geraes,. consules e. y1ce-consul~s serao 
·substitui dos nos imp(ldimentos ou i'allas, pelos ·seus. imme
diatos lcgaes ; .... e quando par .qualquer circum'stancia .essa sub
stituição não sa possa fazer regularmente, só ·poderão elles 
passar . os poderes,. qmintos. lhes competirem; ás pes$oas. 'de
signadas pelo. ministro .das Relações Exteriores na opport'\]ni:-
dade. . . . . . . .. ·. . . . . · . . . . . . .. 

§ 2.• Os dinheiros arrecadados pelas agenciaR. consulares. 
serão recolhidos todos os trimestres á Delegacia do Thesciuro 
·em Londres, deduzidas: as quantias legalmente pertinentes a 
cada consulado. · · ·• : ·. ·; .. ··· ·: · 

. .§ ~·· F,a~-se-ha, unia. voz "no anno, a inspecqão da cscripta 
e rcn<hmento . das agencias· consulares. . · . . .. . 

·• · Art. • 4.•· Fica· supprimida a disponibilidade irimiLiva rlr. 
empregados .da · Sccretar.ia, tornando. ao servico . . do . cargo 
quantos se noharem .assim boneficiàdos· cm: virtude do ar
~igo ~3. lei ttnnun das despezns para :!910, salvo os· casos de 
Im~ahdez:Jegalmentc comprovada.· . . ·. . · · ·..... · 
.... · Art. 5.~ Revógam.;.se. as disposições om contrario. 

' ' ' .·· . . ' ,• .·.· 

· . iSola das Commissõos, 2 ·do outubro ·de 1917•. ·-· Victo-
'Tiino lllnntc!'ro, Presidont.o. - Erico Coelho, Relator·. - Al
fredo Ellis. -. L~ de Bnlhões. - .Toão .. Lyra .. -· · Fmncisco 
Sá. - l_oão Ltti: Alves, com rl:lstriccões . · · • 
. ' ' ' . ' •, . •' ··, .. ' \ ..... ' ; ' . '". ' ' •, .. ·: 

. '· · .. O Sr.· Rego. MoritAiro-'- Sr. Prllsidcnto, 'ntó · bl'.m ·. pouco 
tem)lo· eu n!ló teria tido neceRsidade 'de assomar a esta tri
buna para .Yir !mportunar· O ·Senado (não apoiado~) ;,com as-· 
sumptos que· d1zcm respeit.o ao Estnrlo do Amazonas· e llT•fl 
.só podem _ser resolvidos pelo Poder Executivo.· ... , , . 

· A· razao 6 qun até ha pnuco os ft1Pl'~Wmtnntes da Nncãn 
dispunhn.m ele t.J•es dias por sPmana. para lcvarom ao conllecl
mcnf,o do PJ•osident.e dtt 'RP.ptiblica as roclnmacões dos EstndoR 
que represontnm e podir-lhc ns providencias nccessarias paru 
n bon marcha dos negocias publicas 1• • 

•,' . 
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Infelizmente, Sr, ·Presidente, no actual estado de guerra, 
vendo-se o honrado Sr. President.o da Republica obrig·ado a. 
absorver a sua attenr-ão com os innumeros prob 1 r.mas r~fP. • · 
rentes a 'essa guerra e que vieram modificar esY~ situação, 
bojo a facilidade relativa .do accesso dos Senadores ao Catt~te,. 
como que desappnreceu. .. . . . 

S. Ex. o honrado Sr. Presidente da Republica, apezar da 
· sua reconhecida competencia e grande solicitude em relação . · ' 

nos nssumptos de intere:.sa publico. não tom. tido tempo para 
. '!onferenciar com os rP.presentantes da Nacrio; pot• ISSO mo 
''e.fo obrigado a occupar esta tribuna para trazer no cor. h e-

. cimento do tiublif'O, e, principalmente, do nonrarlo. Sr: · p~e
~idente da . Republioa um teiArramma que me fo1 dtrig!llo . 
1ielo honrado Governador do Estado do Arríaonas. · 

SI a'ssim faca é porque--reconheço que o benemerito Pro-. 
sidente da R.epublicn. ao passo ciue estuda e providencia so
bre as delicadas. condir..ões da vida nacional, concentra toda a 
sua att.encão sobre os problemas militares, .politicos . e eco
!lomicos e ainda se éonserva vigilante em relaoão ~os nPt;o
cios .internacionaes, para não perder .o fio de _A1•iadne ·quo o . 
deve conduzir no intrincado labyrintho diplomatico. . · 
. . Ho.ie nós dispomos npenns das segundas-feiras: mas·. ha 
assumptos . quo ·pala sua natureza urgente, não. podem espe
rar esse dia, porque ·a demora na sua solução pó de causar . 

· incalculaveis prejuízos. ao Estado. . · · 
o ·caso de qile. ora me occupo. é um delles e constá do 

telegramma quo peço ao Senado licença para Iôr,: •· ' . . . . 
~Telegrammas · aqui publicados :r:eferem · 'ooverno 

Federal arr11ndará Franca '30 navios frof.a Lloyd, ad
quirindo· café 100 milhões francos. Consta .serão em-.. 
preA"ados linha navegação entre Brasil paites a !li ados. 
Vant.a,joso seria· estabelecimento linha ~fanáos-BeMm, 
portos· Europa, porém escolhidos,·. servindo ... dous Es
tados tambem. Matto Grosso-Acre .. Rogando. illustre · 

i · amigo seu · vàlioso serviço nesse . sentido. Retidas· Ma
náos ·enorme· sacrifício mil toneladas borraaha, agUar
dando .acção .urgente Governo, unico ·meio .salvaolio 
Amazonas," · · 

i 

• · Como se ve, Sr. Presidente, esse · tele~~;rarnmli pf.de ser 
eonsiderado um grito de agonia em que ó Governo do .Estado·
r.lo A.ma?.onas, dando noticias das condições afflict.ivas quo .o . 
oppr1mem, l~mhrn. uma provitiAneia que deve qer . tomada 't 
para levar no do11nt.e o remedi o heroico e prompto, .. afim de 
poJ-o em estado de l'ecuoerar ·as suas antigas energias .. Não 
me 'parl:lce nn~ a m~f!ir!R · snlicilniia poRsa · ·spr conside-
rada· .uma .oxil;\'encia descabida, porquo est.ou~:ilP.l'to de rn.1e 
ella está· perfe1t.ament.e no alcance do Govt~rno ~FI'!dPral visto 
<·omo,. t~ndo .o I.Joyd adquirid'o os navios alleml'ies .e. por 
consogumte, augmentado, n. . sua trota, te!ll ~ necessidade de 

I 
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mobilizai-a; mand:mdo·.:a. para todos os pcmtos . marítimo!! 
onde. são precisos .os meios de transporto. 
· . Ainda hontem o illustre Senador pelo Estado do 

s. · Paulo, apresentando o seu pro,iccto, que cu considero im~ 
portanto cm suas linhas geraes, precedeu~o do um discurso 
eloquente em que attribuia a criso da Amazonia á escassez da 
borracha a par da cuncurrcncia que lhe vem fazendo o pro-
·ctucto similar do Oriente. _ · 
- Apczar de roconhecer n .competencia do honrado -Senn
dor, ·.a, quem rendo . o meu preito, peco ll~ença ·para· div~r
gir do seu diagT~ost.ico. porque aoriso da Amazoríia não·é d"..; · 

. terminada propriamente pela . escassez da borracha. mas sim, 
nlém do .outras causas, pela !alta de transporte~ Elia se acha 
por assim dizer estagnada amontoada nos centros ,de. pro
duccão; não pqdendo ser transportada para: os Jogares onde sa 
realiza a offerta p'ela sua prncul'a. Não pódA ser vendida 
porque:-os comprador!!~ al!t.ualmente- nl!o dispõem dos meios 
necessa.rios para levai-a ás fabricas onde se produzem Ofl 
:n·tofnctos de' que é ella ·a materia prima. · ·' · : . 

: Assim, :.Sr. Presidente, consideranC!o que a falta de trans
porte é a maior crise que. nvassnla n Amazonia, de~t.a tribuna 
faço um appello ao honrado Sr. Presidente da Republica,, para 
que S .. · Ex. adopte a 'medida !eb1brnda nó t.elegratrima que 
acabo de'· lêr, cet:to de que, com l•ssa providencia, S. Ex. irá.· 
beneficiar a. Amazonia, conquistando assim mais um· titulo ·á 
gratidrio do povo amazonan_se. (Muito bem; muito bem.) · 

~ . 
/ 

. i . 

ORDEM DO DIA 

: · O Sr. Presidente :..:.. Não havend~ numero. para as vot.a
<:l'í&~,·passa-se :i mater_ia· em debate. 

·CREDITO PARA A I'l'APURÃ•OORUMBÁ 

· . 2• disóus~ão ' da proposiç§o -d~ Camara dos' Deputados 
n. '185, de .1917, que· abre, pelo Ministerio da Viacão, o credito 
de 715 :000$, s~pplementRr á verba .6•; n. III cEstrada· de 
·Ferro·Itapura a Corumlllb, do a~t. 74: da J&i n. 3.232,·da 
1917~ . ' . 

, .\ , . 

• Aáirula a votaoilo •. 

CIÍI!DITO PAÍ\Ã A.POT.ICJA, , COLON!1I COIIfti!lCC!ONAL E IISCOLA 15 
· 1 • , . Dlll NOVl\MBRO . 

. . 2• ~diaouss~o da· prop~sicão IJa· Cnmara · dos Deput~dos 
n. 180i de.t917, que abre, pelo Ministerio do Interior, ocre
dito de .726:916$139,. para supprimento' das consignações 
«Reparti cão de .Policia, Colonia de -Dous Rios e Escola ·15 de 
.Novembro, da. lei orçamentar,ia vigente,, · 

Adiada a votação.. n r, 

..... 

. ' 
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SOCIEDADE J?E OEOGRAPHIA DO RIO DE JA:NEtllD 

1,,•' 

'' ., 
, .. ' 

',• . '. 

2• discussão da. proposioão da Camnra dos Deputados 
n. 154, de 1917, reconhecendo de ulilidade publica a Socie-
dade do Geosraphia do Rio de Janeiro. . · ·.· 1 

Adiada a vota cão. ' 

' 

AS~OCIA()ÕES. COl\rMERCIAES 'DO PIAUHY 

2• .discussão. da proposição ·da Camara dos :Depufados 
n. 155, àe 1917,· reconhecendo .de utilidade publica .ás asso
ciações commerciaes do· T.horezina e· de Parnahyba, no Estado 
do Piauhy. · · · · · · 

. Adiada. n. votação. 

'ESCOLA POLYTEOHNICA DE PERNAMBUCO 
. . . . ' 

2• discussão da 'proposição · da . Camara dos Deputados 
n. 168, ·de HH!7, reconhecéndo de utilidade publica a ·Escola 
Polytechnica do Recife, Estado de Pernambuco. · 

.-\dinda a votnciío. 
' ' 

,, 
.. 

CREDITO PAM ADDIDOS DA AGntCUÚrUR.~ · .. 
' .. '•,'' , 

2' discussão da proposição da, Camara dos Deputados 
n. 178, de 197, que abre, pelo Minislerio da Agricultura, o 
credito de 246:128$378, para pOJgamenlo · dos funccionarios 
addidos do mesmo. ministerio, nos .mer.cs .de outubro ,o ·dezem
bro de 1917. · · · · · · · . ·.. . _ · 1 ' · .. 

Adinda a votação. 

DOTAÇÃO DÉ 200 :000$ AO. DR. OSWALDO CRUZ 

' iDiecussão unica da emenda do Senado, rejeitada peiá Ca-
. · mara dos Deputados n. 125, de 191.0. á proposi.cão da Camara 

CJUi:l confere a dotação .de 200 :000$ · ao Dr. Oswaldo Cruz, 
pelos scrvicos · prestados ao saneamento .do Brasil. · 

. ' .J ~ • 
·Adiada a votação. · · 

AllfNISTIA. AOS IMPT,JCADOS NOS SUCCilSSOS DO AMAZONAS 
. ' 

' ' . ' 

<'2• discussão da .proposição da Camara dos. Deputados 
n. 148, de 1917, concedendo amnistia ampla aos eivis .. e mili- · 
tares envolvidos no~ sucécssos políticos, occorri.d!ls n.o mez. de 
fevereiro ·dO corrente anno,· cm Manáos .e Floriano Peixoto, no 
Estado do .'lmazonas .... ' ·· '·· · 

.Adiada a votacão. ·· · 

') 

' 
.: 

'i' 

i 



·•' 

.. ··· .. ...... 

·: , .. 

''·:,,• ., 

.. ' 
,'' .... :' 

::' 

'BE_ssxo BM 'ts n111 ol!z!IMBIIO DE' t9t71 &s! 

. FAVORES AOS liERDEIRoS DE MILITARES 

. 2• di~cussão da proposição da Camara dos Deputados 
n .. :!75, .. de .1917, concedendo as vantagens correspondentes a 
do1s terços dos vencimentos totnes nos herde-iros àos tenentes 
do Excrcit_o Jo.ão Snlustinno Lyra o Eduardo de Abt·eu Bote-

. lho, fallcmdos . quando exploravam o .rio Sepotubn. · · 
,\dia~ a ·a votação. f 

LICENÇA AO SR. JOÃO PAULO DE ALMEIDA COUTO .. 

. 2" discussão da Pfoposição da Camara dos Deputados 
n. 181, do 1917, concedendo-um anno do licença ao bacharel 
João ·Paulo de Almeda Couto, juiz do direito de Xapury. 

• . . ! •• • . ... 

Adiada a votaç!lo. · 

O Sr. Presid~nte-· Nada mais havendo a ·tratar, :vou 
levantar.· a sessão.' · · 

' ' . ' '• ~, 

·Designo para ordem do dia da seguinte : 
. ' ' . . ' ,• . ' . 
V'otação, em 3• discussão, . da proposição da --Camara dos 

Deputados n .. 6, de 1917, á resolução ·do Conselho Muni
nicipal que ,equipara. aos alumnos do ,.to anilo da Escola: 
Normal os que se acharem ·matriculados no a• anno .e dá 
outras providencias (com pa1•ecer favoravcl . da Commissáo 
de. Constituição e Diplomacia); . : . 

· . . Votação,·. em a• discussão, da ·proposição ·da Camára dos 
Deputados n;· 73, de :!910, dispondo, quo o Corpo :le Patrões
Móres. da Armada· se componha de uin. capitão. de (IOrveta, 
tres capitães-tenentes, · seis primeiros· ·tenentes e doze se
gundos tenentes (com · parereres. (avoraveis das Commissões 
de. Marinha e Gue7'1'a e de· Finanças); · · · ·· · . · · . 

Votacllo, em a• .discussã'o, da proposiÇão da Camara·. dos 
Deputados. n .. 1:'12, de 191'!, que declara de· titi!idadt> PU-: 

· bllcil.. "a Associação' • .Commercial de. Nitheror (com· ·oorcrel'. 
(avor'avel da Commi.vsão de Justiça e Leuisla~áo); · · · 
, .. · Votação, em a• discussão, ~da proposição. 4.a Ç~mara dos 
.Deputados n. ~50,. de 1917, ·que ·abre, ·pelo .. ~~Jmsto;l!'IO da .l:'a-. 
':zenda, O CrlldJtO de 48 :482$516, para pagamen(o do que . é 
dev.ido a D. Herininia da Costa -Regüa e filhos. em virtuc.:e 
de ilentenca Judiciaria (com parecer (avoravel da Commissão 
de Finanças); · . . · · · · · · 

Vótaoão, em. 3• disoussüo, do .projecto .do "senado n. 28, 
de ·1917, que manda considerar, para todos os cffeitn!l de 
meio soldo e ·montepio, como promovidos ao p'osf.o imme
diatamente· superior, ,os officiaes, guardas-marinha t> in
.1'erioros fallcoidos a .bordo do ·Aíruidaban e do 'Guaram/ (da 
.Co.mmissito de FinanÇas e com emendas da mesma Com- . 
mt1slío); · .... 

' '·',: ,'· 
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Votaclio, em 8' discussão, do projecto do· Senado n. 29, 
de 1,917, que manda computar, para aposentadoria dos juizes 
secciOnaos, o_ tempo de servic;o prestado nos Estados ant~s 

· dJl !Jrganlzacao dos mesmos, em funccõAs do Poder Judi
ciar!o (com parece1• favm•avel da ··commissão ·de Justi(:a. e 
Leg~slação e voto em separado do Sr. Epitacio· Pessoa, of-
fereccndo emenda, j(f, appro1Jadn); · 

Votação, em 2' discussão, da proposição da l"lamar!l dos 
Deputados n. 185,. de . 1917, · que abre,. pelo Mini~terio da 
Viação, o credito de 7!5 :000$, supplementar á verba 6•, nu
mero III "Estrada de Fer:ro Itapura a Corumbú ", do art.. 7 4 
da lei 'n .. 3.232, de 1917, (com parecer favm·avdl da Com-
missão" de Finanças); . . .• · . 

Votacão, em 2• dist~ussão, da proposioão da Camara -dos 
Deputados n. 180, dllHH7, que abre, pelo Ministerio. do In
terior, o credito de 726 :9t6$139. para supprimento das con
signações "Repartic;ão de- Poli!l<ia, . Colonia de Dou~ Rios o 
Escola 15 de Novcmhro", da lé'i orçamentaria vigente (com. 
parecer favoravel da Com.missão de Finanças); . · 

Votação, ·em 2• discussão,· do. proposioão da Camara dos 
Deputados n. 178,. de. 1917. que abre, pelo Ministerio da 
Agricultura,. o credito de 2q6 :1283378, para pagamP.nto dos 
tunccionario~ addfdos -do mesmo ministerio, . nos mezps dr> , 
outubro .e dezembro de 1917 (com parecer favoravel ·.ria 
Oommis~áo de Finanças); · \ 

Votação, em discussão, uriica, da· emenda do Senado, re" 
jeitada pela Camnra dos Deputados á proposir,.ão n, 125, de 
1910, que confere a dotação de 200:000$ ao Dr. Oswaldo Cruz, 
pelos servicos presf.ados ao saneamento do Brasil (com pare~ 
ccr contrario ·da, Com missão · d.c Finanças_) ; . · • · · 

Votaclio, em 2• discussão, da·· proposieko' da cámara dos· . 
Deputados n. 148, de. f9t7. concedendo amnistia., ampla rlos 
civis ·e , militares envolvidos · nos sucoessos · politico~. oc~or~ · 

, . ridos no , mez de fevereiro · do corrr.nf.e anno, em Msn!\os o · 
· '·' Floriano Peixoto; no Estado · do .-\mazonas ( eom. :parP.cer 

favora'Oel da Commissifo de ·Justiça e Legislaçl!o ); · · · 

· · Votac!ío, em 2' discuss!ío, ·da propo!liçllo da r.amara dns · 
Deputados n. 154, . de 1917; reconhecendo de utilidade pu
blica a Sociedade de Geograpbia· do Rio de Janeiro (com 
parecer tavoravel · d4 Oommfssiio de lustiça e Leoi.tlarifo) :. 

·votação, em 2'. discussão, da proposioão da Camar!l dos 
Deputados n. 155, de 19f7, reconhecendo de utilidade pu- r 
blica · as assor.iações commerclaes de .. Therezina e dE' Par- · 
nabyb~, no Esf.ado do Piauhy (com. pare,~er. {a?JOravel tkl l 
Commtssáo de lustiça e Legislaç4o); <, 

' ' ' . ' 

Votacão, em 2• discussão, da proposição da Camara· do~ 
Deputados n. 168, de 1917, rMonhecendo de ut!lidadP ·pu-

_. blica ' Esóola Polytecbnlca. de. Recite, '.Estado do Pernam-

\ 

... 
' ' ., .. , 
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hnco (com parecer tavoravcl da Commi.udo de Justíçco ~~ 
Lcoislaç6.o); . 

" . Votação, cm 2" discussão, da proposicão da. Camara · do~ 
Deputados: n. :1.75, de 1917, concedendo as vantagens <'Dr
respondentes a dous ·terços dos vencimentos tota~s aos h('r~ 
deiros. dos tenentes do Exercito João Saiustiano Lyra t:~ 
Eduardo de Abreu· Botelho. falfecidos quando oxolor:1Vam o 
ri!) Sepotubo. (com parecer .(avo1·aveZ da ··'Commissão . de 

· Jr'manças); 
· . Votação, cm 2• ·discussão; da proposição da Camura ·dos 
Deputados n. 181, de 19i7, com:mlendo um a_ nno do ·Jicí'nça 

. ao bacharel João Paulo de . Almeida ·Couto, juiz' de direito 
.de . Xapury (com parceer tavoravel da Commissão de- Fi-
nanças); . · . I 

· 2" discussão da · proposição · da Camara dos Deputarloo 
.11. •:171, de 1!117, que aore, pelo Ministerío ao Interior, o~ 
oreditos de _735 :801$969 1'\ de 9:4-15$891, para supprim~nto 
de diversas verbas• do Ol'çamento vigente e para pagamento 
de gratificaÇão addicional a funccionarios da Sccretarh, :.la 
Camara"'dos ·Deputados (com parece1• (avoravel da. Com-. 
missão de F_inanç(ls); · · · · 

· 2• discussão .. da proposicão da Camaril. dos Deput:Hlos 
n. 198, de -1917, que abre .. pelo :Ministerio da Justiça, o cre.; 

. dito de 2:/tOO$ para -pagamento de gratificação .addiceioual 
no chefe da redacção dos debates da Camara dos · Deputa:dns 
(com parecer (avoravel da. Commissão de Finançat); 
· - '2• discussão da proposiÇão da Camara · dos Depubdos 

n •. , 177, de 191'7, que abre, pelo l\Iinisterio da Fazenda. 0:1 
creditas de 320:000$,' papel c 160:000$, ouro, p!lra PR!I':l
mento' de direitos e iinpostos indevidamente. cobrados .. ( com 

o · parecei' favoravel 'da Commissilo de Finança~); 
• . 2• diso.ussão da proposicão da Camara . dos Deputsdos 

n. 165, de ·1917, que abre, pelo Ministerio dá Fazenda, o r.re-
. dito ·de 17 :960$, para pagamento de' gratificações a íunccio

narios ·do Tribunal de Contas, por . tomada ··de contas .-fóra. 
das horas do expediente '(com parecer (avorav'el da Com-
miüáo de Finanças); - · 

~Discussão unica da emenda. da Camara. dos Deput:tnos 
aõ projecto do Senado n. 9, de 1917, que m~nda restitnir 
a D. Clotilde Rio Branco a quantia de :1. :560$; de imp.;~t, 
cobrado indevidamente da dotação conferida. à seu fallecido 
pae (com parecer f~vol·aveZ da Commissão ·de·.Fi~an:a~.l; 
· · 2• discussão da proposição da, Çamal'a · dos Deputa <.los 

· n. 109 de Hli 7, que aJJrc, pelo Mm1sterio da Fítzenda, o~ 
. croditÓs do 28·509$500 e de 10::171$733, paro. pae-amenln, 

om. virtude de· sentença judiciaria, a Antonio Jo·a·quim d•1 
.Silva Rosado e João de Souza Pinto Juliior (com _p!ll'f?lll!t' 
(avin•aveZ ·da Commisstlo de. Finanças). · · . · 

· Levanta-se a sessão 6.5 2 horas. e 20 minutos. 
/lt'i 

:,' ., '',I' 
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.obsfánte háver b ~Iinisl.erio. dá ·~Iarinha. reconhecido à exis
lcncia da divida cm aviso n. 1.051, .do 1.7 de marco de 1!Jf6; 
revogadas as disposjc.úes em contrario. . . .· . · . 

, :o:Camara tios Deputados, 14 de dezemln·o de i917'. -;Toão 
1' cspttC'io de Abtclt e Silva, Prosidcnlc em exercício. - An
tonio Josr! da Costa Ribe·iro, 1" Secrntario. - João David 
Pcrnetta, ·:J~ •Secretario interino. - A' Commissão de·· Fi
nanças.. ' · .: · _1 1 J 

. Do ·.mesmo senhor, enviando .um dos autographos da re;, 
soh.1ço legislativa, sanccionada, que manda organizar o qua
rlroQ. :F:·· _que :ficará consLiLuido. pelos 'officiacs amnistiados 
alLingidos pelo .a,rt. 1• da lei n. 3.178, do .30 .de outubro de 
1915. - Inteirado. · · .· 

• • • i ' 

. . Do 's]• .: PrCfeit.o do IDistrido .I.FcderaJ·, enviando a meli
sagcm. com que submetto á consideração .. do Senado as .razões 
de ·seu véto ã resolução do Conselho Municipal, que estabelece 

· o 'dia de 8 horas· pará· o trabalho dos operarias da · Prefei'"' 
tura .. e dá. oútras providencias, - A' Commissão de. Consti-
tuicão e .Diplomacia. · · 

· I I 

···Rcquci·imento do Sr. Loonidas Benicio' de Mcll'o, · àx
eapitão do .Exercito. pedindo· que no areamento- do lllinis:... 

· terio da Guerra, seja incluída uma disposicão autorizando o 
Governo a fazel:.o reverter ao serviço activq, sem direito a 
vantag(!ns atrazàdas. ·- A' Commissão de Financa.S, .. ; . .. 

O Sr; 4• Secretario· '('Servindo. de .2•) procede ã leitura 
do ·.seguinte. . ~-. " . 1. ,., ..•... J 

PARECER 

..... 
N. "423.- 1917 . ',, 

... 
A cômmissão ele Financas é ·do parecer, por estar ple

namente juRt.ifinada mi exposioão de. motivos enviada pelo 
'Sr. ·· :Ministro· da . Gut~mt· ao Sr •. 'Presidente da Republica~ 
originando· ·nesse sentido a mensagem de 24 do outubro ul
timo, .que sc,ia al)provada a. proposição da Gamara dos Depu- · 
tados· n. 184,· deste"anno. cónccdendo o credito da quantia de 
3 .i H :7i·õ•$831, .·supplemcntar tis verbas s•,. n•. o ·u• •. ns. ·18, 
21, 25' e 26; o despesas especiacs - Forragens e ferragens -
do al,'L 3!!. da":Jet n. 3'.232.; de 5 de janeiro .ultimo. 

' .· .. · '' . .. ' . . .. . . 
· : ·· ·1Sala das ·~commissões, ·f5 de dezembro de i!J17. - l'i
ctorino .Montei1·o, Presidente. - Fran·cisco Sá, Relator •. -:::- · · 
L.: de Bulhões. - Jo,ão Lu i:: Alves. _,_, Alci~do Guanallara •. 
- Al(redp EUis.. ·.· ···" · · ·: ,,.,. .·· .... 

. ()ti 

···· .. 
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. I•ROPOS!()ÁO DA CAlltAM DOS DEPUTADOS N. •1&~. DE~ 1917, A !1tl'E ' 
SE REFERE O PARECER. SUPRA . 

O Congresso Nacional .~esolve: 
. . o\rt •. 1 .. • ·E' o Poder Executivo autorizado a. abrir, pelo 

Mmzsterw da Guerra, o credito -de 3.111 :715$831,· supple
lme~Lar às verbas s· .. 9• e 14•, ns: 18, 24 ·e 26,_ c despesl!:~ ·es
pccmes - ,Forragens c ferragens - do art .. 39 da le1·11u
mcro 3.232, de 5 de janeiro de 1917.. . 

· !Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario; · 
, Camara dos Dep'Útados, 8 de dezembro de. 1917 • ...:.. Ar
thur Q. Colla1•es Moreil'a, Presidente cm exercicio .. ·- An
tonio José da· Costa Ribeiro, 1• Secretario. -· . Joãl) David 

· l'emetta, 2• Secretario interino. - A imprimir. . 

· O Sr;· Francisco Salles ( •) - Sr. Presidente; um desl" 
pa()ho telegraphico por mim recebido ao· entrar nesta. Casa 
trouxe-me a trlstissima noticia do fallecimento em Lavras, 

· :8sLado de Minas, do illustre Deputado Federal Sr. Dr; Alvaro 
Augusto de Andrade· ·Botelho. · . , 
· A Republica, Sr. Prcsidente,.;,l)erdc na· pessoa .do digno 

rerJresentante 'de. ·Minas, no Congresso Federal, que acaba de 
dcsappareccr um ·.dos seus· ·mais puros adeptos. (Apoiados;· 
muito bem.) . . . · ·. . . 

· Teve a ventura· de fazer parto· da trindade illustre · que, 
· no· antigo rc.gimen,. conseguiu peneLrar rio .Parlamento bra
sileiro como representante da democracia então triumpha:qte 
no 'Brasil. Foi ao lado, elos· eminentes braslleit_os Prudente de 
í~[oraes c Campos Salles que entrou para o !lar lamento .do 
Jmperio, onde os tres illusLres representantes da democracia 

· deixaram os traços mais indelêveis da sua passagem. como 
republicanos intransigentes·. · · . · .. 

Depois uc proclamada· a ··Republica, foi eleito membro . da· 
· Constituinte brasileira, tendo, pela sua oonductn irrepreheu-
.sivel. ; • · 

lO SI\, PIRES FERREIRA -c-:r,luito·. bem, . . 
o· SR. tFRAN"éisco SALLES -' .. :.pela sua· tledicacão inexce.." · 

.divel. á .causa Pu!>lica e da Republica, conseguido· do eleito
rado de Minas a sua constante reeleição para a ·Camara dos 
!Deputados.. . . . · . _ _ . ·.·. . . · · . _ 

· Republicano .de uma convJCçt~o profunda, era mtransz
gente no terreno dos princi.pios, poi:,ém, de uma toleraneia 
()Ompleta ·na apreciação dos factos e das éousas publi'cas. · 

Nos nossos tempos era urn dos• mais ant~os rep,ublica.
nos qu~ se bater!llm. no regímen .de.cahid9·,IJelà proclamação_ da 
Republica, contrzbumdo, com n . fzrmeza de suas· convJcçocs, . ' ''·· . 

( •) Não· fo.i ravisto pelo ·oràdox: •. i 

I 

' .. 
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pelos cxempios de sua vida sempre irt•epre·hensivel, ·para for-
mar um :grande nucleo de republicanos. · · · 
... .() seu amor á democracia, 'a sua fé inabalavel nos resul- ·' 

· t.ados pára a felieddade da nossa Patría da appliolição do re
giznen, segundo as h o as normas, era tão profunda que . não · 
occultava grande contrariedade quando observava e sentia . 
·que a nossa Patria não :havia ainda conseguido· no novo regi
men a felicidade que constituía as suas a,spirações de· moóo · 

· republicano. · 
O ISR. J~ÃÕ LliiZ ALVES - Apoiado. 

· .. O SR. FRANCISCO S.Ul0ES- Uns iaivos de pessim.ismo res
sumbravam na sua; face· ao presenciar os acontecimentos •que 
destoavam das boas normas republicanas . 

. Entretanto, sr. , Presidente,· cada vez era mais viva. a sua, 
fé repuP'Jicana, cada dia. que se passava era mais .vigorósa · 
a, convicção de que o Brasil seria feliz com a. a:pplicação .sin,. :' 
cera do novo regímen que adoptou. · .. 

E'- este homem, Sr. Presidente, é este brasileiro a quem 
a Patria deve tantos serviços, é este ,republicano de elite ... , 

O •SR. JÓÃo ILUiz ÀLVES - :Apoiados. · 
0 SR; FRA_NCISCO SAL!;-ES -· · •••• que acaba. de ·expirar,: 

hoje, ás 7 horas da-manha, .na· cidade de Lavras. 
. Nãp é ·possível qu_e esse. ~tQ seja in~ifferimte á'quelles · 

que 0 cophecerrum; provoca as nossas mamfestacões de.pezar 
e o sauooso compânheiro tem direito ás ·homenagens devidas 
aos grandes vultos da Republica·. Assim requei{o que os nos- · 
sos. sentimentos· fiquem assi~Jilados nos· Annaes ·ao ~ Parla
mento e do Senado 'do Brasil, cotn um-voto .de immenso .pe-' . 
zar, lançado na ·acta dos trabalhos de ·hoje, .pelo pa'sslllment~ · 
do illustre ·representante de . .Minas Geraes, · desde a Consti
tuinte, na Camara .elos Srs. Deputados, e bem assim .com o 
levantamento da sessão, como um preito de .. homenàsem . que 
a Republica deve ao modelar e corispicuo ex-representante· 
do Estado.,de Minas Geraes. •(Muito bem; muito. bem.); . 

O :Sr . Alfredo Ellia· (*)' _:. .sr. Presidente, o telegi.apho 
annuncia ·o falleoimento, em S. •Paulo, · do Dr. . Domingos 
Corrêa · de .Moraes. . · . . . .. . · . 

· Com quanto, Sr. Presidente, aque).)e illustre paulista :Já
mais tivesse tomado assento numa das cadeiras deste recinto, 
venho· reclamar do .Senado um voto de pezar. • • . . 

. o ·sn. vrcTORINO ·MoNTEmo- Foi Deputado: á · Consti .. 
tuinte. · . / -

0 SR. <ALFREDO ELLIS - •.. pois foi . Um . dos :illustres 
membros da, Constituinte. e além ·disso foi um: verdadQiro e 
giucero republicano. (Apoiados.) · 

''(•): :Este discurso nlio. ~oi revjstp, pelo prador ...... 
. s .. ,...., yol. vm. · •2 

,., 

\, 

-
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O SR. VlCTORINO MoNTEIRo - Conheci-o desde à Consl.i-
. t.uinte. · · · · 

: O SR .. ALFREDo ELLis - Bastaria esse facto, Sr. Pre~i
dente, · para que em viesse pedir um voto ·de pezar. ao Se-
nado. . . . . · ·· 

Elle foi um cidadão integro (apoiados), 'si não um par.; 
lamentar, . Sr. Presidente, era um espirita esclarecido e que 
no seio das Commissões de que. fez parte muitas vezes · re
velou em pareceres uma educacão e uma __ cultura que muito 
recommendavaml o seu espirita. (Apoiados.) · 

Foi um nobre cidadão,'. foi um 'brasileiro illustre .. 
:tA.poiadoa.) .... · ·.·· . . . ·· · 

Por ·esses motivos, Sr. Presidente, requeiro a V,· 'Ex. 
·que ·Consulte .á Casa si consente que seja :votado mri voto de 
Ilrofundo, pezar pelo passamento ·desse · illustre cida.dão bra-
sileiro. (Muito bem; muito bem;). · · 

' . 

. o Sr. Prêsidente . _:. o Sr. Se:nador Francisco . sane~ 're- . 
quer . o lancamento de um. voto dé profundo pezar ·e o levan
tamento da sessão· em homenagem ao · Deputado ·Alvaro Bo-
telho, fallecido .em Minas Geraes. . .. · ... . · . 
· ·Os 'se~hores q~e ·âpprovam o r~querimento do Sr. Fran-

cisco Salles ' queiram levantar-se. . (Patt<~a. ) : • · ,· . 

Approvado.. . · ,.,. . 

·.o Sr ... Senador Alfredo Ellis :-requereu por' su~ vêz um 
voto 'de pezar pelo ·passamento do Sr .. Dr. Domingoá C01:'rêa 
de Moráes, ex-Deputado da Constituinte:·· · · · · . · 

' •' ,'I', j. , ' '' ·, ',· ' \ " ,'' I ', , o ,.:. ! : . ,· ' .. ' '' ' . 

. lOs. ·senhores que approvam ·o . requeri~ento queiram Jt~-.:, 
vantar-se. · (Pau1a. ). . · · · · · 

Approvado. · 
',.•'. ' ••• > I I' 

Os votos de pezar serão consignados e~ àc'ta •. 
'Em: virtude do • voto- do ·senado,· levanto a· sessliô, àes

. ignando para ordem' do dia 'da ·seguinte: • · · · ·•·. ·. • ·. .. • · 
. Votação, em diiiicussÍio unica,· do:1léto dó Pr~reiio ilo Dis

tricto Fedciraln ... 6, :de i9i1, .á resolução. do Conselho. Müni
cipal que equipara aos alumnos do 4•:·aimo da Escola Nor,;. 
mal. os que se acharem matriculados .no s• anno e. dá . ou- · 
tras providencias '(com parem; (avoraveZ ·da Commiss4c/ de 
. Constituição e .Diplomacia) ; . . . .. · · · 

. Votacãó, em 3• .discuss~o. da propo;{cão da éa~âra dos 
Députados n .. 73, de 1.910,· dispo~do,q:ue o. C~rpo de l'atrl'ies.;.·: 
Móres da Armada se componha de .um capttão de corveta, 
tres capitães-tenente, seis· pl'imeiros tenenteA e doze .se
gundos tenentes .(com. parecere~ .(avor:.avev daa Commi11Ger 
~ Marinha e Gtierra ·e de Finança,) ; · · · · · · · · · ·· · 

"' 1 
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: ... Votácão, ein a• di~cussão, da proposicAo ·da Camara dos 
Deputados. n. 1a2, de. 1917, que declara de. utilidade pu
blica. a. Associa cão Coinmeréir.l, de Nitheroy- (com parecer 

· (avorav·ez. da ,Commissãó de 'Juatica e LeaúZacão); · 
',I, I ' ' . ' • 

Votacãli, em a~ disimssão, da proposição dá Càmara .. do.s 
Deputados. n •. 150, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 48:482$5.16, para pagamento- do . que; é 

. devido. a D ~ Herminia da Costa Regua e filhos, em virtude 
de seten.ca judiéiaria (com parecer (avoravel da Commi&são 
de Finanças); · · · · · · ·· · 

. , VotácÍíÓ, :em a.•. discussão, do projecto do Sonadci · D•· .28, 
de i917,. que mandá considerar, . para todos os . effeitos .. do 
meio· soldo e montcpio, .. como promovidos ao posto imme
diatarrient.e superior, os officiaes,. guardas-marinha, e .. in- · 
feriares fallecidos a. bordo do Aquidaban e do Guaranv. (da 
Com.missão de Finanças e com emendas ·da' me1ma ·.com-
_m:~aã9) ;· ... , ... ,,,.· . . . · ·. · .. · .... : .... .., , 

~ . ' ' . . ' . . . . .. '.. . .'' l . ' 

· Votácão; em a• discussão, do, projecto do Senado n.,: 29, 
de f 917, que· manda cómputar, para aposentadol'ia dos juizes 
seccionaes, ·o tempo de serviço prestado nos Estados· anteR 
da. organi.zacãodos mesmos, em funcções do Podér Judi-. 
ciario (com parecer favoravel da Commiss'ão .de Justiça e 
Legislação e voto em· separadu ·do Sr; • Epitacio Pessoa, ot-. 
(erecendo. emenda, .já approvada);. · . · • · .. 

'\1 atação, ein- 2" discussão~ da propoà'ição dá Cam~â "do.H 
D~pt,!tadgs n. :185, de·. '1917; · quEi abre, pelei. Minlster,io.,da 
V1acao,. o cr•ed1to de 715 :000$, supplementar á verba 6•,. nu..; 
m.ero, ;41. «Estrada· de· Ferro . Itapura a corumbb, di> art. 7 ~ 
da)el· n. 3 .. !3a2, .de -1917 (com :parécer {avoraveZ. da (!om:
mtssão de. Ji'tnanças).; . ".· · · ·, · ·' · :. : .· -

V:otacão; · em . 2• discussão, da próposioão · 'da·. ,camarà· dóii. 
,:Deputados ·n. 180, de :1.917, que abre, pelo. Ministerio do· In
ter.ior; .o credito :de,,726:916$.139. praa supprimento ·das· ·con:
sisnacões «Repartição de , Policia, Colonia de· Dois 1Rios · e 
Escola. :1.5.·.· 'de Novembro,, da lei orçamentaria. vigente· :(com 
parece~, fa'voravel da., Commissão de Fianças)r; · ·. . . · . 

Votaoão, em 2•· discussão, da proposição'- da iCàma·ra 'dos 
· D~putados;- n. 1178; de 1917,. que· abre, pelo· Ministerio da" 

Agr.icultur.a, -o .. credito de 246 :f28$a78, .para .. :pagamento dos 
furiccionarios.: addidç.1 .do. mesino ministerio,: nos mezes· de 
outubro.· e. dezembro ·de . 1917 (com 'parece~ 'favoraver ·da 
Commissão de Fianças) ; . · "' ·.· · 
. ' . Vótacão, em. discussão ·.uniea, da emeÍlda do :·Senado, re
jeitada pela Càmara dos. Deputados n. -125, de ·1910, .á pro
posição. da Camara, ,que , refer_e: a · dotaoão :de· 200:000$, ao 
Dr. "Oswaldó . Cruz, .pelos. serviços. prestados .. ~o· saneamento 
dô Brasil ~ ('c'om parecer tontrario, da Commissão. de , Ji!i-
nança.y) ; ' · · · · 
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Votação, em 2~ disjlussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n: 148, de 1917, concedendo amnistia ampla aoli 
c1v1s c m!litares envolvidos nos successos politicos, occor

, ridos ·no mez de fevereiro do corrente anno,. em' IManáos · e 
Floríano Peixoto, no Estado de Amazonas (com pa~ecer fa-:-· 
t•oravel da Com missão de .Justiça e Legislação);. ' 

Votação, em 2• discussão, da prop·osição da· Camara dos 
Deputados n. 1•5•4, .de 1917, reconhecendo de utiliaa·de pu.o 
blica a Sociedade de · Geographia do Rio. de Janeiro. (com 
parece!' favo!•avel da Commissão de Justiça e 'Legislação) i 

Votação, em 2• ·discussão,. da proposição da Camara dos 
Deputados n. 155, de 1917; reconhecendo de utilidade pu
blica as · associações commerciaes de Tlíerezina e de Par
nahyba, no Estado do Piauhy (com parecer (avoravel ,da 
Commissão de' Justiça e Legislação); · . . . . 

. v atação, e~l 2~ discussã~. da proposição. da Camara. dos 
De.putados n. 168, ·de 1917, reconhecendo de utilídàéle ·pu
blica a Escola Polytechnica de Recife, Estad~ de Pernam
buco (com parecer (avoravel ·da Commissão de Jus"tiça e 
Le'oislação) ; . . . · .. · . . .. · . . 

Votàção, em 2• discussiío,. da· proposição da •Camara dos · 
Deputados n. ·175,. de 1917, concedendo as vantagens cor
respondentes a dois terços .. dos vencimentos totaes · aos her
deiros dos tenentes do ExercitO João 1Salustiano · Lyra ·e 
Eduardo de Abreu Botelho, fallecidos quando · ex:plorav1111n .. o 
rio •Sepotuba · (com parecer favoravel da Commissão . de. Ji'i.; 
nanças); · · · . · . · · -,. · · . · .. · · 

· Votacão, en-i 2•. di.scussão, da proposição da 'eamara dos 
Deputados n. 181, de 1917, .concedendo uiri, anno .de licenca 

. :ao baeharel João Paulo de Almeida Couto, juiz dé direito 
' de Xapury (com ·parecer favoravel .da iCommissão de Fi-

nanças);_ . • .·. .' '··. ·. ·<' _:. 
. Continuação da 2' discussão·. da proposicão da: <::amara 

aos. Deputados n •. i 59, de f·9f7, .fixando a despesa do 11\liniste
rio .da Guerra-· arts. 23 a 50...;.pará o exercício de· f9f8 
(com parecer (avoravel da .·Contmissão de Finanças, sobre Of 
-emendas . .apresentadas e of(er.ecendo outras);. · 

• . Continuucão da 3• discussão da proposição · da Camara · 
.dos Deputadns n. 93, de· f917.- fixando ·as forcas navaes para 
:o· exercicio de .1916 (com parecer da· Commissão de Marinha . 
e Guerra, sobre as emendas apresentadas ·e,,.oflereêendo um ' 
cdditivo); . . · . • .·,·:':····, .. . · 

. 2'. discussão da proposição da Caniâra. dos Deputado)!, 
n .. i57, de f917, .que proroga -o prazo.- do ultimo. concurso 
que se realizou no Correio Geral· ou· nas administrações es

. taduaes, para pratiçant.es de'.'2' .. classe (com IJ)arecer favora-
vcl da Commissão de Justiça e Z:.egidcição); • 

. ' : 
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2• discussão· da proposição da Camara dos Deputados 
n. .17-1, de 19i17, que abre, pelo Ministerio do Interior, os 
creditos de. 735:801$969 . e- de 9:415$891,. para supprlmento 
de :diversas. verbas do orçamento vigente e .para pagamento 
de .gratificação addicional. a funccibnarios da Secretaria da 
Camara dos. (Deputados (com parecer · (avoravel da. Com-
missão de Fianças); . . · , . · · . · 

• . 2' discussão . da . proposição da Camara dos· Deputados 
n •. ·198, de 1917, que abre, pel"ó Ministerio da !Justiça, o. cre
dito de 2:400$, para pagamento de ;gratificação addicional 
ao cbefe da. redaccão dos debates. da Camara dos Deputados 
:(cónv parec!Jr (avorav_el da Commissão. de Finanças); . 

2• .discussão da. proposição da .Camara dos Deputados 
n. 177, de 1917, que abre, ,pelo Ministerio da. Fazenda, os 
creditos de 320:000$, papel, e 160:000$, our·o, para .paga

_mento de. direitos. e impostos indevidamente conrados (~om 
parecer (avoravel .da Commissão de. Finanças); .. · 

' ' ) 

2' discussão da· proposição da Camara . dos -Deputados 
·n. 165, de 1917, que abre; pelo Ministerio da.!Fazenda, o ·cre
dito de !7 :960$, para·. pagamento de gratificações a furiccio
narios do Tribunal de Contas, por tomada de eontas fóra 
das horas do expediente ·(com parecer (avo.ravel, da Com..; 
missão de Finanças); · .. 

· Dlscussão unica d~ emend~ · i:la Camara ·dos .· Deputados 
ao projecto do Senado n. 9,. de 1917, que manda restituir 
a. D .. Clotilde Rio Branco a quantia de 1 :560$, de imposto 
cobrado · indevidamente da dotação conferida a seu ·fallecido . 
,pae (cOm parecer.: (avoravel da Commissão de Finanças); · 

.. · • 2·· :discussão , da ,proposição da . C~ma~a dos ·. Deputados 
n. ·109, de·19171 que abre, pelo :l\hmster1o da ·Fazenda, os · 

.. creditos de· ·28 :509$590 '·e de· .10:171$733, ljiara . -pagamento, 
em virtude de sentença judiciaria,. a :Antonio J.oaquim .da 

.. Silva Rosado. e João. de Souza Ilinto Junior ·(com parecer. 
(avoravel da· Commissão de Finanças); · · · · 

Levanta-se a sessão. 
' .. -. 

177• ;SESSÃO, EM 18 DE .DEZEMBRODE .l9i7: 

!" . PRESIDENCIA DO. SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

· ' A' ·1· •h~ra da tarde· abre-se a sessão, ·a· que eoncÔrrem os 
Srs, : ·Metello, . Pereira Lobo, LOpes Gonçalves, Rego Monteiro, 
Indió .cto·!Brasil, .Arthur Lemos, Costa Rodrigues, ·Mendes .de 
·~lmeida, i.José Euzebio, P!res !Ferreira, Ribeiro Gonoalves, 
Francisco Sá, Thomaz Acc!Oly, João Lyra, Eloy, de Souza, 



- ' -.. ,. 

. :' . 
' 

. . . ' ' 

'•: . ' .,. ' 

.- : 

' 

)' • ' 1 ,·, 

'·\' ,. 
' . :; ·~~ 

ANNAES DO.SENADo , 

Cunha ·Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo. Leal,. Dantas Bar
•reto; Araujo Góes; RaY,mundo de ~irand~t, .Siqueira de Me
nezes,· João Ltiiz Alves •. Miguel de Carvalho, Erico Coelho, AI
cindo Guànabara, Paulo 'de Fr'ontin, ·Francisco Salles, Buei10 

·de P1J.iva, Bernardo Monteiro', Alfredo Ellis, ~onzaga Jàyme, 
'Leôpcildo d~- Btilhões, Jose Murtinho, Xav,ier da Silva, A)en'car 
Guimarã:es, Iiauro 'Müller, Rivadavia ·corrêà, Soãres dos San,;. 
tos e ' V!ctorino !Monteiro ( 40) ,: · · · . · . . · 

Deif'am de comparecer com causa .. iustifieada os Srs, !A. 
Azeredo, Pedro· Borges, Hercilo Luz,· Silverio_ Nery,. Abdias 
Nev!)s, Antonio-de Souza, Rosa e Silva, Ribeiro .de Britto, Go
·me.s ·Ribeiro, Gullherme Cámpos, Ruy, !Barbosa, Luiz Vianiui, 
Seabra, Lourenço Baptista, ·Irineu 1Machado, ·nodrigiles Alves, 
Adolpho·:Gordo, .Eugenio Jardim,· Generoso Marques· e .Vida! 
Ramos-(20),::. ,; ·' ·. : • . '· : •· '· . ·· · 

'i,· . •' 
, . .. E.' lida, :posta em discussão e, sein debate, approvada. a 
acta da· sessão .anterior:· · · -. · . · · · -- . .· .·- "· 

· !() Sr: 2•. Secretario :(se-rvindo de h.,dá conta. do .ae-
.guinte · ., ' · · . · · - · - · · · · · 1 

,' I i, ' • ' ' ' ' I . ' ' 'I 

'.I •'. , , EXPEDI!ENTE . 

Do Sr. Ministro da justiça e Negocias Interiores, t~aris
mittindo :a :m'ensagem com que·:o 1S,r. Presidente ·da Republica 
accusa .o recebimento da do Senado participando -a: promtil
·:gacão da resoluÇão legislativa referente ao almoxarife dà: In
spectoria· dos Serviços de Prophylaxia. - Inteirado.' : " 

• :t/1 ''i"\ ,., ~' i, •' ' .• ' ' : 

. Reqlllerimento do Sr. ' Alvaro Botelho Ayrosa de Carva
_lho pec!i'ndd que sejà o ~ov~rl:!-o au,toriza:ao a· maridal-o_'-rein- -. 

· tegra:r no ·cargo . dà agente f1scal ,, de , 1m posto do . consumo 
nesta Càpitâl, visto: 'ter ficado sem effeitn a .sua transferen
~cia 'des'sê· càrgo para o. de. côllector de r~ndas federàes. ·-·A' 
Commissão-de JustiÇa é :tes'islíicão e M Finaiioàs. . . • · ·. · 

' ,'• > ' ' > • - : , "• ' ' ' ' ' ' ' ' -' , • I . ' 

· · O Sr. 4• Secretario :c servindo de- .2~)·:.prooede á' leitura 
dos seguintes · · . . . .. ·· .. . ·. ' 

N. 4~4 - :UII7 1. 

. . !A. -Commissão. de ·Finanças, tendo . estu'dado. as I emendas 
'offereclda:s á. i:lropos'ição. dá camara. <iue fixa~~a.·,·despesa do 
Jl,firiisterio dà Mariilba ·para' o éxercicio M .1-918, em 3• dJs;. 

'<ius'são;· vem' emitttir sobre e lias ''o' seu pareeêf. e' propor 'lis 
·.~~.~.·)ui,~ ~~~~ss,a_rl_~~. , · · · ' · :· - · · · · 

'' 
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DMPóNDAS 

N; i· 

. :Art. F!ca o Governo autorizado a reorganizar à ser-
VIço odontologJCo da Armada, augmentando de seis para doze 
o numero dos profissionaes e dando-lhes as vantagens .e re
:galias de que ,gosam as classes annexas, aproveitados os 
actuaes dentistas contr~ctados e os q1fé yeem prestando s~r
viços gratuitos,: e podendo abrir os creditas necesSados. · -::-
:walfredo Leal. · · 
''·, ' ': ·' . . \ . ' .. ,. 
· JustificaÇão -· Os dentistas do Exercito já· constituem 

parte de um quadro especial. · 
' A- emenda determin_ n a mesma 'cousa 'em relaç!lo á !Ar-i:! . ma a. . . · . ·. . · · ,· 

,, Não .parece opportuná a providencia propost'ã, isto é,· a 
duplicação . do' numero de profissionaes no ser.viço odontolo'
·gico· da Armada,: quando outras necessidades mais palpitantes 
· i1mpõem ao Thesouro· sacriijcios cuja extensão n!lo póde 'ser 
ao menos percebida. · . . · · 

· · · A Commiss!lo. é, portanto, contraria · á ·emenda:. 

N. 2 

. Attendendo á identidade de situação entre os guardas do 
Arsenal de iMarinoha desta COJPital e as dos da capital do Es
tado do ·Pará; · ·· · , · · · . 
. . Att_endendo ·.a que os primeiros 'são .. considevados .. praças 

de pret para ·o effeifo · de _não -soffrerem · descontõs nos seus 
-, V~pcimentos, ad i?:~St,!\1', do que ,succede Mm OS SUb-officiaes 
"da 'Armada. ·- · , ·- , · , · 

· ...... : .. ,, ') .' ,., " . ' . ' . '' -· ' . 
Offereço a seguinte emenda ào Orçamento da. Marinhá; 

, • , o• ' • 1 • , c . 1 , • • 1 ; ,- , o , • • • ~ ' ' -~ 1 o t , I , , ' 

. ·. .. São equiparados nos guardas ctri Arsenal de, :Marinha>. da 
''Capital da Uniãô· .. os do· Arsenal da càpitl!l do Estado do Pará, 

para o effeito:.de. serem ·considerados praças 'de pref li 1lão 
'soffrerem descontos em .seus venciménto!l. . . , · , 

.· · .. Sala daá sessões do Senado, 'iOde dezembro de i9ir7. -
· Artliur Lémos. ', · . . . . . . · . 

·· · : O. regulamento dos Arsenaes de Marinha, que baixou eom 
. o decreto ri: .. 6 :-782 de. 10 de dezembro .de i 907, n!lo estabe
leceu distincç!io entre os !iuarda's do Rio de Janeiro, Pará e 
Matto .:G•rosso sinão em reiacão aos. vencimentos; que são, 

· ihensalmentti, ;. pará . ris desta· capita~, .181$ e para. os dos Es
tados._reféridos 100.~000. · , ..• :: . . • · . · 
, · ,Nenhum de.sses .guarpas é·. cons1derado praça de pret. 

· pois teiim. direito a àposentadoria.-.e. a todas as vantagens dos 
funccionarios: :publiéos, conforme a lei n. 2. 530, de 30 de . 
dézembro qe ·.~ 9g1, .e . esta;o inclujdos· ~!\ tapélJ!\ gos ~ÍlllOeio,.. 

. - ' ' . . . 
·' 
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narios C IV JS do regulamento que · ba1xou com o deareto nu
mero 7 45 de 12 de setembro de 1890. Não h a, portanto, fun..; 
dnmento para ·a emenda, que não deve po~ isso ser appro-

_vada .. . , .. · 

Onde convier: · 
N. 3 

·Art. Ficam extensivos aos operartos ou serventes do 
:A.rsenal de Marinha os favores concedidos aos operarias ou 
serventes do Arsenal de Guerra, pelo art. 79 .do regulamento 
que ,baixou com o decreto n. 7.949, de 7 de. abril de ·-1910. 

Justificação 
J ' • • 

O art. ·f!i ~supra ~nencionado permitte sejam dispensados 
!lo, servJço os operarias ou servcntea do Arsenal de ·Guerra. 
que., contando mais de. 20 annos de. servil;o,. forem vic.timas 
de accidentes que os' impossibilitem oe continuar a trabalhar. 

A emenda estende este favor aos· operarias- ou serventes 
do Arsenal de Marinha·. . . . · . . . . 

. . . I . 
•Sal à .<las sessões; iO de dezembr.Q de 1917. - Alencar. 

Guimarli.es. . · · .. · ., · · ·. 

A Commissão aconselha a approvaçã() da emenda pàra 
constitui':' .. pr~j ~c to. á parte, . . . ' . . . .. . 

N. " . 
Considerando ·que, em outubro de 1892,·. o director de 

secção da secretaria, de Estado dos :Negocias da ··Marinha,. ca
pitão de corveta honorario Luiz· Gomes, se exonerou volun
-tariamente, para, sem: ónus para () 'Dhesour(), · dedicar-se 
.desinteressadamente. á propaganda da ;Republica; . . · 

· · !Considerando que essa pro.paganda. deu em resultado no-
tava is meiboramentôs materiaes, cujó progresso tem urna 
acgão ·preponderante nos ideaes da demoéracla; _... ·· . . 

. Considerando taínbem ·que pol!. seus . esforços se ·wrnou 
. possivel a construcção de obras de melhoramentos em u.rn dos 
grandes portos do · paiz;. como attestaram palavras . e gesws 
das mais altas autoridades da Republica; · . · · 

'; ·. Considerando que todo este esforço dó pJ;"oi;lagandista foi 
sempre ·illl)prehendldo ·sem ·visar ··luc"l'os pessoaes; como é pu~ 
blico e noto rio· · · · . •· · ; · · 1 . • 

. . , .. Considerando finalmente que. ao deixar o seu cargo, em 
:18.92, já contava 120 annos de .bons serviços .á Nação, ·como 
provam os. dizeres. da. pa~ente de official ·hónorar,io. da A,r- •· 
1ntada,' o que l·he dava dtreito então a uma!. aposentadorta, 
que, com: o· cQrrer · Ços tempos, representaria':~oje'·p~ra .~ Es

"tado o: dtspendio , de eerca de 200 contos, O/: que fo 1 evttad_o, 
. , porque r o funccionnríl), sentindo-se bastante.' .forte, preferiu 

. ' . 

. ~···. 

.-
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. 
abrir mão desse auxilio pecuniario e dedicar-se pelo seu 
proprio esforço o eom toda a independencia á pugnada sua 
propaganda: 
· ·O Congresso resolve autorlzar o Governo a repôr o ca

pitão' de . cor,veta ·honorario Luiz Gomes Pereira no cargo. de 
director de ·secção ·da \SC:CI:etaria de. Estado dos Negocias da 
Marinha, que occupava em i892, sem direito algum e em 

· qualquer ·época . aos . vencimentos do interregno em que es
teve afastado do ,serviço publico. - Pires ili'erreira. . . · 

· .· . Pel~ legislação em . vigor · o . Governo não. poderá. apro
veitar no. servico publico pessôa estranha ao funccionalismo, 
earquanto .houver· addido. Portanto se julgar conveniente 
recorrer o ·ex-servidos da -Republica de quem se trata estará 
impedido de !azel.:.o em virtude do alludido preceito • 

. "' lN o. carácter de autorização, conforme: ·está · redigida, a 
emenda' apenas elimina a prohibicão existente e permitte a 
utilização. deis serviços de um ex:func.cionario reconhecida-
mente· operoso. . .. 
·. · À Commissão, em vista do (!xposto, nada tem a oppôr, 
sobre a' appr.ovacão da emendà. · · 

', ... .. ,.'• N. 5 
' ' f • 

iN·a . verba s• ,..... :Arsenaes: 
··Pessoal do À.rsenai do Rio de Janeiro. 
Na ~Secretaria· augmente-se · de 300$000. 

. '.. . . 
1 Nas Directorias aug;m·ente-se de i :200$, afim de .elevar 

l a t :500$ os vencimentps annuaes do servente. - Paulo de 
Frontin.., : - : . 

' . . / ,' ·-' .. 
·' Tratarido-se de um auS'mento de despesa de pequena 
monta-e tendo em vista .o voto da .commissão em caso ·seme
·Ihante a medida póde. ser acceita,' ma!J; tornando-se exten
siva. aos ·tres serventes do serviço marítimo' .do :Arsenal,' que 
não tem menores encargos e são remunerados tambem na 
razão de t :200$000; · •· ·· · · -· : ·. ··· . 

· A dommissilo ·propõe, portanto, a seguinte emenda s~:~b-
stitutiva: . ·· . · · ~ . · .- · . : 

\ EMENDA 

'A' ,verba s•::. 
!A:ugmente-so de 2 :'400$, correspondimtàs ·a mais 300$ 

annuaes aos oito serventes: um da secretaria, . quatro da di
rectoria e tres do serviço marítimo do Arsenal. 

\ 

,... 

. . j 



~ .. ', 

. ·,,,' 

',• 

' •' '' ', .. J . ,.,. 
:.:..,L 

,.· 

'i 

' 
!' .... ~· ' .. ''· '·' ' 

' . ' ., , . ' ' . 

ANNAES DO SENADO 
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N. ~ 
Na verba· fSi: 
r)ir~cto.ria do ~rmamento: 
Augmente,..se. de 9 : 000$, para elevar a 3 :MO$ .os venei-

. inentos ·. annuaes: do: amanuense, 'a 3 :240$ os• dos tre~ fi'e~s' e · 
dos· dois serventes a 1:500$ e a 1:500$ os. •dos do1s escre-
ventes .. -· Paulo:de Frontin.' . 

. QÜanto aos. serVentes, a CDmmlssão obedecen,do ao eri:. 
terio jáiàdoptado;· é, de' pareéer que a: emenda deve s·er ap'
IJ)rovada. Quanto aos .demais funccionarios .. a qu~ .. ,e lia .~e re
fere a ·medidas," embora procilden~e a· sua JUStlf,.icacllo, nllo. ,é 
oppqrtm1q.' J?q* ;. isso; a Commissão , offereceu a· ~eguint~ 
.emenda' substJ~UtJva: . , .. 

' l,j 

· ·A' verba 15".: 
EMENDA'· 

I. 

.' iA.ugíriente-se de 600$, ·'ficando elevados 'a 
cimentos dos serventes; ' . ' . . '. :' ' ' ' ' 

Ao art. 21: · 
.Supprima-se. 

N. 7 

' ' ' ' 

:1. : 500$ . os • :Ven-
•• '• 1 •• 1 • ·.r 

O Governo julga inconveniente· que se permitta aos of- · 
ficiaes reformados exercerem !tincções que devem competir a · 
officiaes activos· e informa que a disposicllo euja suppressllo 
a emenda pro.põe, aliás .desde ·alguns- a'nnos ·adoptada 'li" sem;.· 
pra revigorada, tem :sido util a administração. .:. · . · · ... 

~ssim, a Com~is~ã~ não pÓde concordar. qu~ a emenda 
tell!ha o seu apoi'o. · · .· .. , · · ·· · · ' ·· · · · : ·. > . . . 

.... ·.:'•.·,. ., ·. . N'.· ... s . · · 
'li ' ~ :·' . ','; '; ': 

. ' " .• ' ' ' ' . ' , .... :·1.·, ' 
· \Fica o Governo autorizado a rever as tabellas· 'de· .grau:. 

'filjl9ões .de· ~s,Pe,çiàlista.s (C\lpsp~;;de E~col~s Profjs~.i~nf1es). e 
!i~· mcumbenc1a. r e <;nitro~ . serviços, · tec.hmcos . exermdoà::por 
praças . 'dó .. Corpo; de 'IMarii'Jheiros. Nacionaes: e .do,:Bii.talhllo 

.:r,i*:val, afi.li!J. de, impedir êjüe, snr,ge'ntps, praóas dos Corpos de 
.. !~farinha ...;_ ténha~ maiores:. venciniento's: 'que os . sub~o!fliliaes 
'da Armada, a cüja sitüação· sóinente ~hf.igam por 'accesso·; ' . 

· Rio, :I.Q de · ~~z~mbr~ -de. ]·~i 7. ·-;"· P.aulo 4~ F~~~tin. '· 
A Commissão aconselha a approvaç!io da emenda:. · · 

ll'f .•• 9 .· 
'' .? 

. Art. Fica o Governo autorizado, em':vii-túde .do art;·'462 
do decreto n. 3'.929, .de 20 .de fevereiro·de 190:1., e ,arts. 88 

· :~: '.6~1. do actual r'eguJan'!eilto'. dlis capitanias, cjue ~.i!oixb:U çom 
o decreto n. ·1~ :~~~r d~:. 4 .d~.~.arcp de 1915, ,a ~~IP.~.~~ p~r~ .. 
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todos ·os e~feitos os actuaes secretaries interinos civis das 
capí~anías dos' portos da Republica aos empregados da Dlre
ctorla Geral de Contabilidade da Marinha, a que correspondem 
pelo art. 78 do decreto n. 6.508, de H .ele junho ·de. 1907. 

' Rio, 10 denovembro 'de 1917. -Paulo de Ji!ronTiii. 
' ' ' . . 

JUSTIFICATIVA ·: 

'.{lop.siderando q~e o art.' 88, do deareto n. 11'.505, de 4 de 
marco' de 1915: . ' . . ' . ' ' ' . ' ; . 

. . .Qs empregados civis das .. capitanias, quanto ao tempo de 
serviço, vi~aliciedade, montepio, aposentação, .impostos sobre 
vencimentos, faltas e licenças,· terão seu direitos regillados 
por .disposições analogas ás estabelecidas no respectivo. regu
lamento para os empregados da· Directoria Geral de Contabi-
lidade da Marinha, a ·que correspondem; . 

:Que o . ~t. 462 do d~creto n. a. 929, de 20 de· ·fevereiro 
de 1901; · . 1 · · • . . · : , .· · · 

' io s'ecretario da Capitania do Districto Federal oorres
.ponde eOJi categoria ao .1 • escripturarío da ·Contadoria de Ma
rinha. e dos. outyps ,Estados ·aos 2••. e .o amanuense ao· a• es-
crtpturario da mesma repartição; . .. ' . . '•. •' ' ' .· 

Que o ~rt. 78 do decreto n. 6.508, de .Úi de •jun~o 
de. 1907· · .· . . . · 

. , ,.J ' . ,o ' \ ' ' , ' ' I . '',' , I' · .o. pessoal da .. Directoria Geral da ·Contabilidade ; da Ma
rinha. é Q ,qi:úi' nesta data constitue o . quadro dà. ·,contadoria 
da <Marinha, passando a .denominar-se o éontador -·· · ·director 
geral; ,OS·Chefés .de secção.-.·· directores 'de Secção;:os''1•, 2" 

1 e a• officíáes e os 4"' escripturarios · -· amanuenses; , . ·. ' 
Que . o art .. 69! do ·actual regulamento das Cap1tan1as, 

·decretô ri: H.505;· de 4 .ele marco de"1915: .... ··' · 
. · As disposições deste .regu~ainento, referentes á lotaoão do 

pessoal das capitanias e agqnçiaJ!, só terão execução depois 
de. ser peló · ·Congresso Nacional decretadas,. <levando até lá 
subs.istir o pessoal 'do regulamento, de, 1901, decreto n. 3; 929, 
M .~,o· .de ,.feyerei~o pe 190~, s~ndp .à:. escriptur~oã~. effe~tuada 
pelos IJ)rocessÇ>s md1cados nóste regulamento. · " ' ' · ·.. . 
' ·.·.o n: '9 dô. árt~· 26'd,a'·Ioi 'd(prc~m~nto.lJ~ra· ·19~6 esta- . 

·: beleceu que fossem.aproveitados·para·'as··nomeaoões de secre- · 
tarios, ·nas" vagas.· que occórresseni· nas capita.nías . de: ,portos 
da Republica, os escreventes de t• classe do Corpo, de: Sub
officiaes da· Armada .co.m mais de 10. annos de · servioo e que 
tenham r.evelado {lOmpor.tamento exemplar.' Embora não re. 
vogad.o, expressamente esse dispositivo, ,que continuou sendo 
~optatlo .. co~n.Pr~véito pnra.aad~fJ?.i~~aéã~~ ·· ·, .... 

. . .. ~or. IJSs.e motJvo.e porque ser.m .. u~.,precedente .. noc1vo n 
~oncess.ão a. ~unccioriarios interinos. de .garantias identicas . .nos 
e~{ectivos de rêparticões superiores, .a Commissão não ·acon-
~elpà' li app'rovacão da en:lenda.. : · .. ·. '· ' . . ' 
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· ·EMEND.~s· ·APRESENTADAs PERÁNTE. A coMi.nssÃ~ 
( N. 10 

Artigo addi ti v o. 
«Ficam equipÍír;dos para todos os effeitos aos funcilio

narios do Arsenal de Guerra, respectivamente, os .seguintes 
funccionarios do Arsenal de. ·Marinha: Na Secretaria: dois 

. o~ficia.es: dois a~anuenses, um porteiro e ':llll ajuda!). te. Na 
ID1rector1a Techmca: quatro amanuenses, 01to · escreventes e 
um escrevente da Pat]lomoria.:. · · · .. 

· · Nlli ·verba ·a· ,se~am feitas aJS ·correspondentes alteraçõs· · 
· Rió dri Janeiro; 14 de dezembro de Hi7. _; Pa:JLlO de 
Ji'rontin. · · · 

I 
JUSTIF'liCAçÃO · . , 

· O decreto ~. 240, dé 13 de dooembro de i894, equi.parou ·· 
os venêimimtos dos ·funooionarios civis dos Al'senaes de Ma-
rinha e de Guerra. • ·.. . .. 

. Em ,f•91W, pelo .. decreto. n· 2.260, de 4 de outubro, foram 
elevados os .. vencimentos .de .parte ,po pessoal, não o sendo . 
po11ém o. dos funccloÍla.I'ios dB -que trata a· emenda,.· que . ba 
23 annos não são são modificados. :A. despeza resultante do; acto 
de justiça que decorre da emenda orca apenas .em 30 :000-1!. -"' 
ll'aulo de Frontin. · · . · "·- , · . ._ . 

A medida proposta é equitativa mas não ·é, op\(liOrtúna. 
Innumeras <mtnas ·equipa.raç·ões carecem sei'!. feitas; mas não 

. é •quando se torna indispensa.ver a adopção de providencias , 
extraordinarias para· que sejam attendida~ as condições do ' 
'11hesouro, que · sede.ve co,jjtar. de .. delibera;eões em favor de 
determinadas ·classes. · , 

. ' . --
A Commissãà, .por, i&so, não ppina IJ)ela appr<~v~~o ~a · 

· emenda. ' · · , · 
N, H' 

~" ' .. 

Na verba· i5•, Directoria do Arm&mento: ~ 
· . Augmente-se de 3:600$, ·pará elevlir ··a 3 !600$ annuaes, 

. . os vencimentos ·do ajudante de dlesenh'ista e. do porteiro oon-
.. tinuo .e. a 4 :SOO$ os do dese.nhi·sta· .·. · · ' · 
. . Rio de ian~iro, ,f;4. de dezembro :de :l~i·7. - Paulo de 

J.'ronti11. · 
' 

. . JUSTIFICAç.to · ·, 

· Em emenda ·.anteriÓrrnent.é ... apl'le$ent.ada, justifiquei o 
o.ugmento de. ve,ncimel}tOS do amill!lrurm.Se, .fieis, escreventes . 
e serventes da di!rector1a do arrnamen!Jo; i·suaes razões deter
minam a elevação. dos funccionarios da· emendo. supm qu'e 
por' omiSI!Ião involuntari.a·:'não.: foram incluidas n;a primeira 
emenda. -:- Paulo de Frpntin; · • ·. · · · · · · 

. ', -·' 

.~·· ,' .r 
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Em V·ir·tude das considerações manifestadas no parecer 
emittido sobi'C a emenda n .. 6, que allude ·a funccionarios· do 
mesmo departamento, ·a IComiss,ão não aconselha a apprp.
vacão. da menda. 

N. 12 

· Considerando que •os '"patrões, machinistas, foguistas e 
remador.es da Intendencia da. Guerra, · Saude Publica e · ·Al
fande~ ooem maio!l.'es' veiiiCimento.sl que! :.o:s . .,que percebem 
os .de 1guaes elaJSses da Pl.}atroil,loria d() Arsenal de Marinha 
do Rio de Janeivo, embora ·OS aervicos destes sejam· mruito 
ma~ss penoso'S' dievid'o ásr '.dililgemp~as la ~ue \são .obrigitdoa 
fóra dia ·barra,· sem· •gratificação ·alguma, especial, •e que, além 
do risco a que e"' põem as suas vidas não s,6 lhes. nãO·. deixa 
tempo' .proprio para as suws refeições, com() não permitte 
que,.. se fixe um limite para o tseu trabalho, obrigandO.:os' a. - · 
permanecerem em seu·s postos emquanto necessarios; . 

, Considerando que os servi!.'IOS das embarcações 'da Pà
tromoria do Arsenal é feito pelo pessoal sem distincçlio de 
Cli!SSC e que os mac!íinistas e .patrões,. Send() superiores hie
l'at•ohiCOS dos foguistas; ·nã() devem. ter como teern, · V'61lci...; . 
mentos iriferi()rés aos dos fOS'i.Jistas do quadro; . · 

-Gonsidprando lj:Iu~ sendo, dles !11unooionarios lpubUoos, 
estão •sujeitos á desc()ntoSI, que ainda mais reduzem ()I!' 'Seus 
vencimentos; . , . ,. , . . · . ' . . · ·· 

·Consid~mando, fmalmente, •que diversos remado11es . exeJ.'!-o 
bem funccões de mais · reaponsabilidade, ooo~ând() , os 1()
gares dos patrões na:s su111s faltas e sendo llliUitos. delles 'atetu• 
·almente enearregadós _ d:e _servic~s. espooiaes, '·· 

Acoresce'nte~se onde eonvier :' 
. Art. . · Fie~m extinlitos os quooros· exf.I1aordinarios da 

Patromovia do Avsenal de •Ma11inha .do Rio de Janeiro e as
seguradas aos machi-nistas, patrões ·e foguistas tooas as van
tagens· de que goza~ os do actual quadro effeetivo, ile aooOrdo 
com o art 32 das leis ns. 2;290, de. i3 de -dezernbr() dei910 e 

·: 2. 539, de. 30 de dezembro de :l9H· . ·. . · _ ; -.. 
. Art. .. !As vagas .de patrão e machm1stas 'Serão prehen-

. libidos .pelos fogriistas !la mesma ·Patromoria qucf para. isso se · 
acharem ·habilitados, .assim coino a:s de foguistas .serão· pre-
henchidi!Js pel()S vemadores. · · · · · · . · 

. · · Ar~. · · Os· remador·~s extraordinarios constituirão uma 
4• classe, sendo o numer()·de r~madores ·e os seus :vencimentos 
nas vespectiv111s classes os segumtes: . 

30 remadores de .:l• cl-asse a i80$ -mensatés. 
·, · · · 310 r.emadore!l de 2•· olasse a :l50$ mensaes · · 
· · ·70' remadores de '3• classe· a i20$'mensaes.· 
··. 50,vemadores. de 4• classe a :lOO$ mensaea. 

Salá · das sessões; i4 de dezembro de •191 '7. - Alcindo 
'GuaQ.abara. . ......... _ ...... ~.. · · · · · 

1 
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Verba 24" - Arsenaes.: . 
Os cargos. 'de ·a.ponta!dores do :ArsenaL ae !Marinha do 

Rio de Janeiro serão prehenchido.s pelos actuaes ·1 e 2• con-
tinues do mesmq arsenal-. · 

. Justificação, 

··. Os ·1" e -2~ contimios .subS.titue.Ín sempre os apontàdores 
nos ~~éus. imtpédirile!ltos, razão porque; de pr~férencia, a quaes.,.. 
quer outros, devem ser nomeados nas ·suas .vagas·. · . · · 

' ISala dll.!l sessÕes, a de dez~mbro de 1917. - A:icindo 
Guanabára. " . 
. . D~ . ·!IJP~r9:YaCáo da, 'e~ooda ccirtforme está .redigida, re

sultará notavel reforma no quadro. da l>atromoria do .Arsenal
de. Marinhá e.·seria determinada a. substituição· de macbinis.: 
tas por foguistas .e 'dcs fógui-ta<. 1 elo!l'remadore'. cujas 
aptidões nooessarias. não ,são sem:elhootes. A Commissao julgà 
qile .. Q asumpto melhor podara. ser, resolvido pelo. Governo. e 
6 dé Caracter puramente ·regulamentar; offereCitmdO, Per isSO 
a. emenda subst:itutiya abaixo. · Quanto' 'à. Stibstit~icão.' dos 
apoilladi>reà pelos ooptinuós não serlia. Uma: determin~ãci 1"8.-:' · 
zoava~ porquanto os apontadores prec1sam fjer conhecimentos. 
que os habilitem a organizar folhas· do .pessoal e outras tàbel.; 
las de . cóntabilidadé, conh ecimeotos' que n~o ,;são elügidos 
dos ·continuôs. . . · . . · · .. · . ·. . . . ·· . . ·· . .·· · ·. • i 

Taes· são as attribuiéões dos !IIPiontadores que: a. âubsu;.- · 
tuicão delles, mesmo. iriteririam'ente, 's p'de . &ér por empre'- . 
gaàos da secretaria do mesmo Arsenal;.·e•.esses. empregados são 
sujeitos •a concurso,. conforme o r.egulamento .. que ,baixou 

-com o deor~to n_. 6. 7821}:ie 10 de. dezembro .'dê 19i 7 ;, · · ... 
;: : . ' 

· · ... EMENDA• l' ,I :1•,'' 
A ..i. r• ., 

,CU'Ihj• .··'.· • ~' . , i·.'. 'I' ': \.-.• ' .· . I•_ 

. Jrica o Poder Executivo·. á.utórizá.dó a reo'rganlzár o' sér.::. 
Y:iéo <!à Potromobia dei Arsenâl. de 1\l:arinlia' do Rio dé Ja-

. neiro; podendo ·aproveitar no quadro 'ef:llectivo. ó. pes5oal· dO:s 
quadros eXtraordiriarios, sem augniento da ''verba destinada \ 
ao dito.serviçp .... · · ·· · · · · ·. · · i .• , 
. ',' . " . ' ; ' -'' !....... ' .. . ' ' ., 

··N• 13,: , 
Onde cori:vier: 1'-; 

Fioo -autorizado. o. Poder Exeol,'Ítivo a: reorganizar .O· ser
~ico -odontologico :da Arinada,;,·:apgmenlli..:a. de seis, para: doze 
~umero de p!'ofissionaies,\; Ç-a,nM..:.Jpes :IS .. vantagens ,e: rega-
h as de que gozam.a,s.clas~srannexas. · .: ... '. ,. , 

1
.,, • · 

, ·. •. ~dando apr_ov:eitar 99. ~~-t~aes. dentista;S contracta,do~ e os 
que·llouvérem prestâdo bons servicos gratuitos. · · · ~ :· , 

·. ilt~ de ~eiro, de:wnlbiY:''Cic ·i9i7. ~ lirico doêlÁ'o.·· 
... "' '.'' 

'. 
" .·. . \ ... 

, I' ',:.01 ,.f 
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despeza pequena co:ncluir, pelo . menos, a parte nec·essaria a 
irnrnedita mudança .para o predio 'proprio·~ · 

:A .Commissão, 'pois, é de !parecer que a emend·a .deve 
ser a.pprovada.' · . . ' ' . ' 

; O I 

. 
, EME!!DAS DÀ. COMMISS.~O 

N. 15 " '•'' o • I 

Os emolumentos coln~ados pelas · oapitanii!S · dos ;portos 
são winda os mesmos -estabelecidos no re81Ulamento de f.'901, 
os quaes são susceptíveis· de rasoaveis alterações. com a~re-
ciavel prov·eito para a receita publica. · · · - · · 

A. C!>mmlissão apresenta á consid:eração do Senado .a se-:
guinte ·emenda, com o .fim de habildtar .Q. Pode•r Executi~o a . 
oover o referido regulamooto. · · . · . . 

r •. 
. EMEND.\ 

·· !Art. , Fica o IPiOd~r · Executivo .. autorizado a ·rever o 
reS'lllwmento das capitanias dos portos da· RtliPUblica, no' 8en
tid<l de a.lte·r:ir ·e re.gulariza.r a cobraru;,a dos emolumentos 
nelle · estabelecidos. · · ' 

... 

N. 16 

Em virtude das· emenda~ votadas ~elo· Senado ao proJ~cto · 
rlo J,., llr fixnr.:iin da. Forca Naval para .t.9i8, a Oomm1ssão 
offer.ooe .a. emenda se81Uinte, para por .-em :harmonia· com·· 
aquella resolucãQ 1 as verbas Ol'IÇ.amentari'llls seguintes, .. ': 1 . . . 

· '~.EMENDA .. '; ' .. ' ,. 
A' verba 5.• .. 
Augmente-se mais dez aspirantes a 90$, 900$000. 
A' verba 17' (Múnições de ·bocca). ' ' 
Augmente~se 2:326$875, di.fferenca de r811lão para 25. as- .. . 

pirantes a . ~25 réi.s - e 15·:010$, raçiQ de ,10 aspirantes · 
a:1$40o. · ' · : 

,- ' : "· 
. . 

; N•. 17 I : 

..... ' ',' . i_'i ' • ' • 

· .. Com elevaclto de .. 200 gr:umetes ·'é t. ooq_ aprendizes ma-
. rinheiros. ·a tarifa dessas escolas. precisa ter elevaçlio corres-· 
· pondente, para .o que a, ·Commissllc(offerece -.as 'emendas ·em 
seguida, resultando no !Pessoil.l1:e · muniolies. de 'boooa . ~ 'au-
rmento de de~ezad~tal . de 51':733$000.. . .• . . . . ' .. ,. . . l 

J• '• :,: 

. l 

' 
I 
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EMENDA 

A' verba 13' '(Ensino Nav·al) . 
. SubsLitua-se .pela tabella segqinLc: 

Escola de Grumetes : 
ti 1l.iuda.ute·s do ·cOISinha a 50$, mensacs .... . 
5 dispe:nseiro~. f2i a tiO$ e 3 a 45$, iclom .... . 

20 criados, ·f.:t a 45$ o lf.l a :3•5$, idem ........ . 
· Esco.1a de !Aprendizes •Ma.ri!ll:heiros 
i6 dispenseiros a 60$, menswes .••.......... 
16 dispensoo:vos a 45$, idem ... ~ ...•......... 
32 cosinheiros a 70$, idem ................ . 
W a.judmrtcs de .. cosinha a 50$, idem ....... ~. 
32 \Ori~dos a ~5$, idem . ..... ·-· .............. . 
i5 criados a 35$, idem. , ................... . 

A' verba :17' . (•Munições de bocca) 

' 3:600$000 
3:060$000 

· \J : 7210i~OOO 

11:520$000 
8:640$000 

26:880$000 
9:600$000 

17:280$000 
6:720$000 

97:020$000 

Augmente~se 43 r31ções a •1$400 ·em 365 dias, 2·! :973$1000. 

'.N. 18 

Na verba I3' (Ensino Nav.a.l) ba uma om!ossão que o 
Govemo julga conv•eniente ser rectificada, porqua.ilto justa
mente o porteiro 4e menores vencimentos .e que. serve a 
Vllil'ias repa,rtições que 1iunccionlllm no edifi.cio do Almiran
f.ado .não tem em seu beneficio a cansignação correspondente 
ao ,aluguel da casa attrj.buida a out110s do menores encargos· 

· :o . maio:res vencimentos. · . 
. . PoR· isso a: Commissão off'erece á consider~ão . do Se

nado· a seguintt 

EMENDA 

A' verba :1.3" .• (Ensino Naval) - Escola Naval de Guerra 
Pessoal. · . · · . 

· . Em vez de i porLeiro 3 :600$, diga~se 4 :800$, inclusive 
i :200$ para aluguel de càsa. ·' . 

N. :1.9 

Em virtude do ·dispositivo resulamentar, Q'lta·l'ldo ~iate 
cm ·servico .umd. divislo · sob o comnmndo de um almirante, 
devido a ser maior o numero de o:fficiaes ·a, bordo tom esse 
almirante um dispenseiro e um c:riljdo de sua oomilra. IPo~ 
não ser uma despeza existente a ser elaborada ·a' IPl'Dpesta 

s. - Vol. vm. •a 

\ 

\ 

I 

:(, 

.,. 

' " 
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Üit . . 
or~~arneutaria do Gpvomo, foi pmiLLida a c~nsisuar.,fil.~ qua 
a cznonnua ~cguiuLc cslabcJ.eco: 

A' verba G'. 
Augmcutc-::'c: 

E l\l J::N U A 

Um UL•spenscit·o c urn ·criado para ii camara elo· com
mandante de divi~ão, ticllllo 8~0$ para. aquollo o .ül30$ para 
este, 1 :500$0010: · 

:A' verba !7'. 
Augomonlc~sc: 

Duas ranõcs a 1$·100 diarf(}J; cm 365 dias. i :022$000. 
' . 

·N. 20 

Com a. PI'On1ulga~ão da rosolu(;ão legislativa que mandou 
I.J'illlsfel'ir an Q. J~. t.odo;; os officia()S aLLingidos ;pelas leis 
da aumi:;lia, lot~na.-sc ncc:essario auwrizar o Governo a. abrir. 
os credito~ ucces·:iiWins ao IJlU·;;tHJ.JtlUt.o ele I!Jugmcuto U6 dcs
J!CZa .J·csulla.nl.c, .iuslificando-~c ttstiilll a seguinte 

EM·E.NDA 

.lrl.. Pica (J . Poder ExccuLivo {l:ULorizado a abrir os 
ét•cd i Los nccc.•sario~ · para cxccuss1io u·a lei n, ,:; .178- ,de. :lO 
du ouluhru Llo 19t.ü. 

O ex chefe (!c sctlç;io da Secretaria da; Marinha 1\la.no\ll 
~~·lvir> l'eJ'(!tÍI'a Bapti~l.a, acl.ua,Imr.nto ·a<ldido ao l\linister•io da 
Fazenda, em virl.ndtJ tio az-t .. ·1311 da lei n. 3.232,. de ti de 
;iancit'" deste annu, niío l:cm pewcbido por ntmbumu. das ver
has du ur·t;ame.nlo da lllat'httlm os voncim:onlos .que lhes com
tem e ·para pcr·Jeitu ,exccussãQ da. lei cilada, a Corumi~S:ãQ. 
oi'I'crecu a sc0'Uinle · 

EMENDA 

A' Ycrba . 2·4~ (Addlidos) : 
AccrCiãccij;lc-siJ: 

.. 

Ghcfo do :>Cotão da c:dinÓla. .Sec!',cla.ria: 
1.2;:0UO~O.OO. . 

'· 'Snla dar; ·coniissões, l 7 de •novembro do ·fl9,17 - 'Vic'to
·rino Monteiro, Presidente···- ·João· Lura, 'Relai.or. ~ Bucno 
d~t Pctioa. - Mfrcdo Ellis. - Alcindu , Guanabara. ·- 'João. 

··Lui:; ,,1,_l·vc.!· .~ FrancÜIL'O S1í,..... L d~.: BulhQJ:s. - Erico Coelho. 
- À 'lll1Pl:liDU'. · . · · 

. ' 

•• 

I 
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12ií -:- 1917 

~\ CommissãD tc.udo examinada as cmcmlas apresentadas 
ao orcamcnlao da Fazenda cm :J• disCLJssão, vem da~ .o seu 
parecer: 

N. 1 
Ond'e convier: 
J?ioa o •P·ode1· Excc.uLivo autorizado a tran.st:erir para a 

Munic'.ipalidade do Roswrio. Estud<o do >MaranhãQ, mediante 
o pagamenLo di1 Quantia do tre.s contos d'o réis, as torra~ 
pcrtencenl.cs á União il quo foram da. ext.incta Ovdcm Car
mcl it.ana, 11w J•cfcJ"ido mui!llicipi·o e ond(} IS. e tmcmttp:am as 
funtcs abas&cccdorrus d·o agua pota.vcl (L popular.ão daquella 
antiga. villa, ~cm ~)l'ejuí·zo de .quacsqucr .serviços que o 
(toverno da. Unão ncllas precisar ·executar quer para a· r -.n
sf,uc~·~J quer para a e.\':]lloração da ]!~;;! rada ele :Ferro S. Luiz 
a. Caxias. . . 

Rio do dezembro de Wlf7. - F'. Jlcnrlc,,• lle Almeida 
,_ José Eu:;cbiu· · 

JUST!f'!Cc\Ç.\0 NA 1'01\MA VO 1\llOIMilN'I'O 

.Covém que (1::; fontes do a~LH\ pof.av·~l das populações 'fi
quem sob a. gua1·da c disposio)iio ilas r•cspectivas corpm·açõc;, 
muoicipa•es, tiJ.tUra' que não hn,ia. 1'aciJ.idacl!() d:o semm utilizadas 
uu apropriadas ·por parLic.ularc,~i ·sem, direito provado. ou, 
apenas, gerado de occupa~ão inucbitu, s.cm .proLcs,to do pos-
::;uidot• legitimo. . 

· E' o caso de que lra.La a cmor1da. A localidade c.it.ada, 
· : Rosar•io, no Estado do Maranão, ú a·bastccida. de agua J)(liavel 

. pelas .fo:nte; 'que ha mn terrenos pci•lcnccntcs a uma extincf,a. 
congrega~.ão rcligioim rJ de que a. União se apossou. O acto 
(}UO SC pcdo cslt\ juslifivado pela simples C:\iposi~iío dos factos 

IItio, do dezembro -de ·1917. - F. illcndcs de Almeida. . . . 
A Comn1is!ão acceita a emenda. 

~.trt· O Governo mandará entrogar à Casa da Cnl'ida.de 
do Rosario Estado de Sergipe, todas aR quotas cm clcpusito · 
do benefícios d'o l~teriaíl instHuidas a 1'av'Ol' <da mosma cas,l, 
pelas lois 11s. 953, <lo 29 de clezembr.o de i\102 (arl,, 2") C! · 
!!.321\ do 30 do dezembro .elo •Hl10 (art. 13•1), rofercmLes ao 
pet•iodo em .quo o citado cstubclíl'ciment•J nfif.J Junccionou 
por falla. de I'CCUl'SSOS, ' 

Sala. das sei\SÕCs, 11 tlu Jczilmbro da ii!Jif7, - Pel'cira · 
1. llo; ~ .. 
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Poucas paldvras sií !Jl'f)[\lsnR lfl'lll.'a .i ustificar a , .. resente 
emenda: 

Havendo fallecid.o o reveran1Jei pa!'acho da klidarl·e do 
Rosario, bumauiLa1·io e desvelado direot1or do Hospital de Ca
ridade da mesma cidade, entrou essa assocoa~ão em um 
período e, pot· esse mol,iv.n ficaram em .deposito a5 quotas 
a que se refere a emenda. 

ReconsW.nicla a sociedade voltou a l'eceber de~l.a tlai.:L 
em diante as quotas que lhes óa:bem por lei, precisando agora 
de um acto legislnt.ivo qun lhe per'mit.t.a. receber as tiue ae· 
achem em deposito como •succedeu ooni o. da óidade do Pro
pl'fá; no mesmo Est.ado, por ef'feit.o de uma dispi>sicito no 
orcamelll.o vigenf;e. · 

'A Coinmis~o acceita a emenda. 
' ' 

N. 3' 
Onde convier: 
Art. O limite maximo da penslio de que Lrata o 

art· 37 do dect'eto. n 94.2 A, de 3i de ouL1ibro de, 181!0, deve 
ser assim entendido: 

~os pemsionist.~~Js civis de •Que trata o art. 33 §'§ · 1" a. 
5" do deCJ•eto n. 942 A, de. 3t· de ou!Jubro d~é 1890, pódem 
acumular mais de uma pensão ·ernb01'a da ori~em militar, 
tJonquanto que a importancia de lodas · e lias nlio . exceda de· 
3:600$ annuaes:.. · · · . . · 
· A emenda .iusf.i.fica~se por si mesma e tem !PoT flm evitar . 
. que a adml!lisLrnlciio, ao· ·J)rocessat· os papeis . de ·hab'ilit.acã0 
para o moill.epio, dol•stinga on.d'e a lei nlo. distinguiu . .&ssim 
é que o 'J:ribunal de Contas, ao .registi'ar os e11editos; desdo 
quo se ·trata de duas· ou mais pens6es civis, somma-se ilt&' · 
o maximo de 3:600$ annuaes. Quando, porflm, se· trata de 
duas pensões, sendo uma. ·civil. ·e outra militar, o Tribunal 
negar-lhes registro, e isto contra os despachos, invariavel
mente lançados pelo Ministerio · da Fazenda .em proeesso 
d'es'Sa natureza, e até mesmo contra deoj.sões do ·supremo Tri
bunal Ferleral. .Como exemplo poderemos citar os despachos 
ddaos :pelo 'Sr. Ministro da . Fazenda no requerimento de 
pelo ,sr .. Ministro da .Fazen'da · no requerimento . do For
tullat.a Penpetua de Souza e ·no de uma pellcionista do monte,; 
pio civil, pedindo revisão do seu processo 'de ibabilit,aoão . do 
mo!lLopin militar, para percebar ii pr,nsãn de montepio que ,julga 
eaber-lhe, ern ?Jista ·do acào!•dão do Sup1•emo Tribunal Fe
de!'al de 9 de setembro. d'o HHL Os despachos do Mi'llisterio 
da Fàzcnda; são os se;uintes: «Deferido, .Jll'ocêda-se do nccói'
do oom os. pareceres,, (Diario Official de 25 de outubro de 
19'H3i), o ouLro, «De accordo 'com ôS !pàreoeres, deferido, sat.i~
teitas diligencias, .passa-·se O· titulo. 1Ciass.i1'icada po~terior-

' .. 
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me~t~, n rlespcza, inclua-se em folha P.ara pagamento,1 (Di.ario 
0/f'tqtal de :lll.de marco de 1913). ~o1s bem, a despe1to QJ~so, 
contmun o 'rrilll!nal de Contas a nao sommar pensões quan-

. do estas não são s6menLe civis, [Jistinguinç!'o, portanto, onqe 
a lei não disLinguiu. Para evitar esta 1llnomalia, ·a para que 
f.odos os pensionistas sejam tratados igualmente, a emenda, 
mevecc n approvação da douta Commissão de Finanças. '·. 

Sala das sessões, H de geq;embro de 1917· - Elou de 
Souza. -

. A emenda parasse desnecessaria porque .prescreve o que 
.iá .a lei pr•escovv~1. ·Como, tfJOrém, melhor esclarec:a o assum
pto, tt. Commissão Iliio se opõe a que seja acceita. 

N. 4 
. Onda convier: 
Ficam D•reados na ·Alfàndcgn de TJrl)gnayana, Estado rio 

Rio Grande dn Sul, cfnis ,logare.s de llonferente..'\, com o or
denado a.nnnal rle .:i :Ofl•O•$ c i !i quotas, . sendo SUP!Primidos 
quatro Jogares do I>SCripl.m•arins, dois elo prime-iros e' dois 
de ~s ilS'nnd os. · · . · 

Para. ns lngnr•e,s r.wn cro;ulns .sorfio aproveit~~;dos o~ cloi!l 
primci.ros cscripf:LJral'lios mais anl.igos da mesma repartir;ão. 

Os ciPis 't'lmccliionarios etxcl}denl.e~:; serão· •nP,proveita~los 
em rmt,roas r·epar·f.ições, do t:\Iinistcrio ela 'Fnzend;1, á prqpor
']iío que forem occorJ~endo as respectivas vaga.s visto ll'n
l.ar-se ao Jogares· c] o fll'ifl'leira ontracnci!J. . 

. : 
A prcsop Le eJncnd!t não oecja.siona. augml)nto <l~ dP..s

pcz:r e. s'iJTI hen·et'ici:1 o . '.L' besouro. com a economia cte 
:!':024$i3G

1 
como .abaixo ·se ye!l'ifilla, s·alvo enga:no. 

Su,ppr·cssão de r.lqis logar·es de 1" e&<}riptura.rio 
a 2 : 1 OOijl .cada um . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . ·i : 200$'ilú0 

Jdem de dois Jogares ele 2" cscripburario a 1 :6100$ 
C~d!J, Ufl'l . , , , 1 ,. , 1 , , , , , , ,•, , , , , , , : , , , , , • ,. • . 3 :1200~000 

Impo!'Lancia relativa u 38 quotas des~m~d!J>S ;m..., 
nu•almente ans r.argos ma supprmndos, se
r,LJndo o calculo official da t.abell!)- explica-. 
Liva do iMinisterio· da .Fazenda, JSto é !li 
76-767 ·cad!J.. nma .. , ................... , . . 2 :~~7$.140 

• 1.0:327$1411 
Pois conferentes (Jogar·es ora CI·eados) u. 9 :OOOlJ" . 

~nrupr.s. e tfi qyotl\s n,. 7fi~7G7. (30 quot~s.~.. 8 :llQa,$0:1.0 

2:02-i$131$ 

\ 

. ( 

\'' .;I.· 
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6;8 ANNAJlS DO SllNAPQ 

O fim da ·prcsénto omcndn é prover de conferenles a uma: 
alfandega quo não os tem c ando esta clase de funcciO!lariol'l 
é muito. neccssaria, a hcm dos int,eresses .geraes do fisco, 
confOI'me se VCI'í'l'icn do relal.orio, .a fls. 245, dirigido ao che.l'e 
do. Nacão cm 1911, pelo cnLão ·Ministro da FazeJJda Dr. Riva-
davia ·Carrêa, que diz: . 

q:.'\Jfandcga de Uruguayao:L - o s~>r·viço do conferencia de 
mercadorias requer a creanão do .dois Jogares de conferentes, 
afim de scmt!lhantc servi~,õ ficar e:1:clusivamente entregue a 
empresad'os que se <Je,ctiquem a ossa especialidade. · 

Act.ualmontc ·esse serviço. é desempenhado ~or oscriptu
rarios qu(l, peln complexidade de encargos dc que estão inves
tidos, não 1pódem adquiri!• a pratica precisa. para o t.rnbalho 
ele clas~ifica()ão do mercadorias». 

Pm· esta tr.anscri'P~.ão o pelo que :ficou assim demonstraao, 
rarr.co qur. a omcnda merece appL'Ovnção. 

Sala das Commiàsõcs, ele dezembro de 1917. -: Soares 
llo.ç ~autos. 

'"' Commissão acceiLn a emenda, supprimidas as pala\Tas 
- «O dois ele sP.gundos». A adminish•au;:ão informa que ha des
vanta.gcm para o servico publico· na ·suppressão desses ·~o
!!'Rrcs. 

.N. '5 
Verba ·19.• 

::EmprC'gados dr.. J•cparticõcs e Jogares e:tLinctos e addidos: 
Augmrnta rlfl Rs... para pagamento de novos addidos, 

(Jm \'irtuclo da .lei n. 3.089, de 8 do 'janeiro de ·119116 e da dr' 
n. 3.232, ele 5 dojanciro·de 191.7, art. 82, ri. XII, c de 15:000$ 
para pagamento elos escrivães dos postos fiscaes do Territorio 
do Acre (Jogares extinctos) : send-o: a. Jorge . Waldemar R. 
dos !Santos 7:800$ e a Nieomcdes A. Lins 7 :SOO$; ,total, 
15 :G00$0000, 

Sala das sessões, ·H de dezembro de 1~J 7 - Rav.mundo. 
de Jlfiranda. 

. Offcreco para :11undamentacliQ da cme~da. no-s termos re. 
gJment..'lcs, o seguinLt>. . · 

I' .IIII~Cilrt 

«Foi-me pe11&1mt.nclo sf ·os runccionnrioR. fiscncs do Ter
.ritorio do Acre, cujos Jogares fDr~m extinctos, se :1cham in
cluídos nos termos do art. 13G da lei n. 3. 089; de 8 de janeiro 
de f9Hi~ deste anno. .. . . . .·. . 

.Minha resposta niio pódA deixar de ,qcr affirmativa. 
Diz o dispositivo invocado: O Governo conservarâ os. 

funccionarios que se encontrarem nessa. siluaçilo eaqnelles. 
cujos. loga1~es {orem supp1•imidos .por esta lei; ou :viilrem a ser, 
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om · consoquencia do reforma agora autorizada. Os termos da.. 
lei são amplos, comprehendcm todos OR :runccionarios,. cnjos 
Jogares desnpparoocram cm conse.quencia. de reforma na admi
nistração ··oi'J'cct.undn ou 'autorizada. p~Ja mesma. Joi. Consr.
quenterne'lltc, os funccionarios dos portos !'iscaes d1.1 Acre. 
cujos •servi.ç(ls roram dispensado~ nas.ses .postos, porl sup
pressão . dellcs estão cornpre.hcndidos nos termoe, do artigo 
acima transcripto na lei. n, :UIS[t da 19H>. 

Supprimindo os p.ostos fiscaes do territorio do Aere ou 
c.onsidllrando-o·f'. aupprimidos, a ·lei se apressou em lhes res
guardar os lcgilimos interesses, considerando-os na situação 

. do n~'didos, :Além· do e.xn.J:ne directo da lei quo é posit.ivo e 
'tcrmmnntc, o· P.st.udo da. inf>~'nç.ão e do pensamento, ·:l. que o 
artigo .136 deu fórma, offrwece o mesmo resultAdo· · 
. · . E,lcant.e das ·grandes rliffic.uldad~s. que assoberbam o paiz 
nesta quadra de, ap~1·t.og, rc-SC>Iveu o Congresso Fed'eral dimi
nuir, quahtl.l passivei, 'o quadro dos funccionarios ·publicos, 

.• dispenswncto· serviÇ,os adiaveis e flupprirriindo togares. Maa não 
pretendeu .dcshumanamente distJ'uir situaç.ões creada:s á som
bra tia lei, c at.il·:tr nn. mlsr.rin. serventuarios que estavam 

Jcumpr.indo hoMstamente os seus deveres e que não eram do.~ 
iimbar'ncos financeir·os dá · União. iP()r isso crcou, para. que 
exc~doss~sm ·do .. q,. qu.adros re.d~lzidos ,pela r~forma, a siluacíio 
a. SJluacao provJsorJa de addJdOS', para ampara·l-os cmquant.o 
não obtiverem situação definitiva dentro {lU fór-a da adminis-

.. 

~ . . .traçao. . . . 
Nem ha rnziio alg11ma, para. r.rear-sP. uma odio.~a.- excepçiín 

para. Ol'l 1'unceionarios 'J'iscne-s dos postos do Acrr.. Nem está na 
Joi .t.al cxcepç.iio nr.m n~ jllsf.ificvaJ>inm n~ rr.gras da. hermenr.u
f.ica· E os prccr.it.os dn ethica ,iuri1Ji.cn, 'l'rnncnmente a. con-
demnar·iam. · · · .. 

!Üo, 8 do deze-mbro de i!91Lfl. - Cl01.'is· Bcvilaf/lta. 
Reconheçf'l n firma do Dr. Clovis Dtwilacqna. Rio, 8-1::!-

19Hi. Em tcst. 'Gnr. ·J\1. F. - Eclrta1'do C'arnei;•o de Mendonça.; . . . 
A Commiss11o ailcoita a omonda·é · · 

. Ondo convier: 
X. r; 

' . . \ . 
Roproduza-so o nrf...!.7,3 do. lr;i n. 2.8.'PJ, dil :H de d~zemhro 

do i!H:l, que diz: «Fico. revi·go.rndo o :tl't .• 10• do decreto nu-
. mero ·1. ~~0•3._ de Zt r! e novcmlll'O de 1003, quo assim \lispõo: 

«A legaiJznçao do fncLnrM cnnou lo. r r;;; só póde ser fmt a. cm 
qunlquor cnusulado ou ·agpncin r.onsulnr do Drnsil,. quer nos 
portas de embr;~que. qun1' no;; pont,os ·dr; e:qwdi.;:lo dn mer
cadoria:~>. 

, JIJSTIPICo\CXO , . ' 

Não snbcmos pori'Jne m'ot.ivo nüo ff'li reproduzido. nns IIli$ 
de. or!:amento •J>Osteriorc.s o nrttgo rcfe~ido. · · 
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Trnl;n-se de umn medida de interesse g®al, Rue muito 
faoilil.n o nosso inl.ercamb.io intel'l1!l!Ciona.l com a~? Republicas 
do Prnla, o .qual devo merecer a attencãb dos poderes federaes, 
pm•a muitas ver..cs nilo 'ficar a merc<l de erroneas .intet•pret.n .. 
r.ões bm•ocraUca·S· · 

Assim sendo, pcJ•eoe· qT)e a presente emenda d'eve · sér 
approvada. · ~ 

I ' ' . ' . ' ' ' . ' 

Sala das · sessões, dezembro de 1917. -· Soares (los 
Santos. - Rivada1Jia Oon•tJa. · 

A medida proposta é de toda a cimveniencia. A CommiS.. 
são ncceita. a emenda.: . · · · · .· .· 

. ,, . 

. N •. 7 I 

· Art.: additivo: 
Para o fim dé ·executar o proj~cto de san~amentó e .ine~1 

lhornment.o da lagôa de Rodrigo de Freif.as, arprovada a l ~ de 
,iulho de 1914, ·serão; ent,J•egues grotuif,nmenl.e á Prefeitura ·do 
Districto Federal ·OS terl'enos de pro.priedad·e da' UI}ião mar- · 
ginaes da mesma Jagõa, afim de que sejam· saneados; dando
lhes depois a PrefeifuJl'a o destino, que julga.r eonvéniente. ~ 
Paulo de FronUn.. " . . , · . '. .. 

· ·A Commissão acceita a emenda,· modificadJ!.'. a sua. ifórma 
no. sentido de ser n Governo ~ut.orizado a entrar-em accordo 
com a Prefeitura para o fim' que ella ·tem .em yista: . : 

· N:.' 181 

Illegàlmente demittido do cardo' de 'prof~sor cathedra- . 
tico da Faculdade do· ·JHadicina do Rio .de. Janeiro,. propoz o 
Dr. Hilario c:Jie Goveia. a ac,.oão contra a Fazenda Nacillnal, a.flm 

. de annullar todos O·S effeitos ·do acto que arhitraríumcntc o 
privou do cargo eni que fCrra provido' ?Jitaliciamanta. ·: ' - · 

A essa lide,.poz termo o Accórdam n • .19, ·de ·15 de setemb~o . 
deste anno, pelo qual o Snp,remo Tribunal Feder.al deola'('on 
presoripta a aoc!lo: · . . 

Entret·anto : 
. ·Considerando que quatro dos illustres juizes que .tomaram 
parte no .iul!!amcnto. não .julg.aram applicavel a ·iiS!Ílecie a 
per.soripcão quinquenal i. . _ · . . . · . . · · 

Considerandfl que, cntré os votos vencedores, o do . emi
nente Ministro PedrO' '!Jessa declara i{'ua só. pór es!Jar prescri
pta a a.ccão •não 1he dava provirn~nto, porque «si oonbe~es,s8 ~o 
pedido do autor, ·- tal ·como· está formulado,. defenl-o-hHl 

. 'integralmenf,e,, reconih•ooendo. ac;sim a sua proced,encia, apenas 
· ·ombararoada pela prescripção; · . · . · 

Considerando que .do- r.efurid'o Moórdito transtmrecc a 
opinião de gue o Dr;· Hilário de GoVieia «provido como :foi em · 
outro. .. cadeira rla mesma. Fnculdacte, impoi'tavl\ 011 .oquiv~lia 
r..sse> p.r_ov!mnnt.q rr Pm~ rl)intesraono»; . , . · . · 
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Considerando que a reintegração illUIPiic.a o reconheci
mento da i ilegalidade da. exoneração e, consequentemeu~e. 
deve· r~IJ'Oagh· ei11 seus offeitos, para o Iim de assegJl.J'i\1' an 
Innccionario todaõ~ as vantagens do cargo, durante todó'· o tem
po em que dolle foi privado,' e mantidas essns V·anlagens1 l.ae::; 
como as tinha, emquanto for prof·essor da Faculdade; 

Considerando que a prescrípoão se oppóz ao recon he
címento do direito do Dr. Hilario de Gov.e~a; mas, 

Considerando que, em muHos casa;s de menos evidenl.c 
.justiça, tem o Congre!\SO Nacional ·elevado a .prescripção; 
. ,Consjdera;ndo que O•S notaveis serviços prestados 1pel o 
Dr. Hilario de Goveia ·ao ensino medico no Brasil o tornan) 
digno desse favor; . , · · · 

'Considerando que, para obLer reparrucão, o retlerido pro
fessor dirigiu um requerimento ao Senado - propomos .. a 
seg·uinte 

DMilNDA N· 
Accrescente-se : 
ot.Art. Fica o •Poder Executivo antorizado o. rno.ndar 

Mn'tar1 como d'e ·effcctiv.o r.xereicio, o tempo decorrido Bnt.re a 
demissão e a l'cintegraçiio, ·em 6 de ail>ril de 19H, do Pr; Hi

lario de Govoia, no oargo de professor ooLhedraLico da Fac1 Ji
dade de •Medi·cin•a do Rio de Janeiro, abrindo-lhe folha· ele 
pagamento, podendo •cntro.r• em accórdo. com o mesmo sobro 
o pagament,o dos vl:lncimentos correspondentes áque1J.e ·tempo. 
ficando relevada. qualquer prescripoão ·em que hajam incorrido 
os seus dineitos 'e .podendo abrir .qs nooessarios. m•edHos.) . 
· .Sala das sessões, U de dezembro de 1917. - Victo1;ino 

'Uimteiro. -1oão Lttiz Alves. " · · .. 
. TratamenLo .. de n ma lliU Lorização ao Governo que cxa-

.minará cüidadosainepLc o assumpto não parece haver incon
vonfen.tê·para·o. approvaa.ão da. emenda. 

lN. 9 ·I 

. O beneficio de loterias inst.ituido .pelo. lei n. 2.321, de 30 
de dezembro.d~ ,19l.O, nwt, 3·1, para a ,Estac~o Experimental de 
EsQada, Esf,ado di} Pernambuco, :reverte, desde a data qri ci
t.nda lei, á Escola.. ~o\:griaoln Bnrüo dle. SuaSS\I,na. mantida tpelo 
Syndicaf.o· Agrioolo. ele Gamcleinn, AmíU'agy 'e Jll!ljl~n· . , .. 

· Sillo. ·rins'sessões.; de dezemtbt•o d~ W17.- Danta.Y ·Bar-
. reto. · · ' 

A quota doo lot,cria~ ele· .que trilta a; •emlmda tem· sido· pn.gn 
no Syndicn~o da EscoJ,a AA'l'icoln por el.Ja. mo.nLida. 

Ultimnmenf.o Rllrg·in duvida. n esse respeito por Lcl' sido 
estab!llecirJa. na Esco.dn, t~~bem. pelo: Governo Fodernl, n es
f,acüo cxperqnent.n! que nlh ex1ste o lpaugur.ada· erp t9~2 

. :~dois nmlPs de~ois da ]oi quo .se refere a 'emen~a,) · 

• 
'•, ... 

.:• ,, 

' .. 
' 
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Assim, .para discipa.r a duvida ·ll re.stabclec.tm o intuifn da 
lei, torna-se ncc·c~sario o di~posilivo c<mtido na ·referida 
emenda. 

A ~ommis·são acc.eita a emenda· 

N. 10 
MEMOfiHt; 

Os port,eiros do l\linisterio da F'a.?.•cnda e Tbesouro Na• 
l'innal, sempre, dc;~de 1808 a HlOfr, tiveram seus vencim&ntos 
e f\ll.thcgorias . r.quip.m·ados aos dos iZ"' escripturarios. A le1 
n. 2.083, ~o julho do mesmo anno (1909), reduziu, por('ln, os 
S(nJ~ vencimentos,· mmuns ·pnra·; . 

Ordc.Tlndo . . .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . ·i :000$000 
Grat.il'ica~fío ; . .. .. • . . . . . . . . . . . . • 2 :10.00$000 

' 
Sendo, •a.ssim, a .c.at.hegoria do func<~ionario determinada 

fl()los Vl.l'!l.CimentM, i.nfer•~-se CJU.(!, ·embora, ·o.ppa.rentenwnte 
o.~ porle~ro.q foram roba:i:xado.~. Ll)go•, qu3ir.do se não anteveja 
ahi a «.luRti•c.aJ>, ao m~nos «pGr equidade», deve ;;er r-estabe-

. lecida a equiparação d!I)S vencimentos. 
Em vista do cxpostG inc.lua-se ondJ>. c.onvier o s•~minta:; 

Al't.. Os pollfJei!'(ls do ·Ministc·rio da F·aze.ndo. e The· 
· r.Guro Nacional ficam seus vencimllnl<~fl equiparados nos 2• ., 

~SCI'i.pLurarios do 'rhesonro. Nacional· 
Sala dai! Commissões, ·13 ·de dezembro do 1!117. - Ray

mttndo .de Miranda. 
Sem entrar na aprecinciío do merit.o r.ie medida, a· Com

ll!issiio julga-se inoportuna e niío. lhe póde, dar o seu assen
tunento. 

N. 11 
~>\rt. additivo : 1 

'\r. vagas de pot•f.eiro~, 'a,iurJ.antes (lo .portoiri)S, conli'DU09 
c corroios, que d oora em diant.e· ~e verificarem nos q\lla.droB 
dos di•rferentes ministerios serão proht'nchid:ru.q tEindo-se em 
vista. a hierarchia dosstJS empregado.q o observando-sfl para. 
:JS promocpcs o Rcgtlinto critr..rio: uma por anliguidado o 
outra por merr.eiment.o. Quanl:o •as vag.as da 11 Jj.jma categoria, 
n•s nome:nr;ões Ar.rão foitn..~ dentr~ os S('r\'Mt.cs que t.iverr.m o:g 
PI•eci·sas habilitar.õr.s c obcdei!rndo ao mesmo r.riterio, 

.TUA'I'IF'JC.~çÃO 

A 1'111f'nda ~·isa pôr !.ermo a nnomalin. . de ·~ indivicLuos 
oomploLamooto ·extra!l'ho~ M .~c.rvi~~) publico ·Onl.rn.rcm .pnm 
ruq respcclivns rcpnrt.icõcs nn.q vnga.q :wimn indicadas s~.m ser 
pela. classe .inicíal, com prCljuizo dos empregados que já .Lc&m 
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(Is vc7.()·S muitos a.nnos d~ hons. so·rvicos na.> mooma.~· r~;pnr
litçõcs. 

Rio de d1)7.embro de i017· - Paulo d.e Frontin . 
. Nrio' h4l incom·ilnicntl\ antes vantagem. na· medidn. .Pro· 

pi)Sta. •\ C()mmissão n.cooitn n emenda. 

N. ·12 
Ao art. 100 - Eli·mine-so ·na Alfand~a do Rio de Janeiro 

a sttppress!í.o de um ajuda'lltíl d~; gua.rda-mór . 

• TUS'l'!FICAç.~O 

· 'X nalur~za d.'Ls .nl.t.ribuiçõ~i! do guard.o:-mór exige paro 
aLten<fer. ·ás mulf.iplns .nece,;s.idades do sílrviç.o exte!'IM que se 
afaste repetidamente da sédfl da ropn.rtição, deix.a:ndo nesta 
um w,jud:mt.e .paro dcRpacha,r e cxped•iente interno, ouu:o 
incumbido do serví~o marítimo., ~ndo o t;erooíro nooesaar1o 
para ftO.zer a.s rondas notunnas; a.~im, são imlpNscindiveis ã 
boa f~scalização os tr~:s njudant~:.s. 

Rio, de d()Zembro de 1917· - Paulo de Fr,ontin. · 
A Commi~ão ·acceita n 'emenda. 

\ . 

~\.rt. adàitiyo: . 
N. 13· 

Fir..a o Go:ve-rno a.uLorizado a. cooe.r gratuita.m<lnte á J'lro
foitura do 'Distric.Lo Fedr..ral um terrenl) de duzentos met.ros 
flobrll duzentos metros, ~ntro ns csto.rçõoo .de De.odoro a' Ri
cardo de Albuquerque, terreno •este closmcmbrado da .fazeo.da 
do tSo.pop'em!)a, pcrooncent'o ao Ministcrio da Gtrerr!l, para 
I) fim .unico .e exclusivo. d.t con.strucção de um cemitcr·io ·e: 
respectiv!ls depenooncias. 

l\io, 13 de dezembro dl:l 1917 . ..-. Paul~;~ de Fronti:n. · 

.TU9'l'IF'IC.~CÃ0 

. - A oecessidoo•G de um. cemítet1io municipal.· na zona do 
Deodoro 4 indiscutivel. Pftra. construi l-o ;prooíso. 'J>Orém, · n 
Prefeitura do. Disl.ricLo F·ederal de terreno ndoquado,· o_ que 
se conscg\l'irá c.om ·a .~essão gratuita da n.rea dn f.a;wnda d~ 
Sopopemba indicada na emenda, cujo objectivo é nssim ple-
.riamenta ,ju:stMicndo. . · · . . . 

Rio. de dezBmbro d·o 1917. -Paulo de Frontin. 
A oo.rnm'i.ssi'io acc~i til il. emenda. 

N. 14 
. Fica o P.l'e.qid()nte da ·Ropublioo a:ut.orizado a. rointregar 

o cidad!ío lí\i~ TorrCQ <lc. Souza V<alen.te no mesmo logo.r ou 

..... , 



.em 'cargo de segunda. enLt•aucin como exprcin no. antigo. The
eoumr.in da Fm~enrJa d'e S. Paulo, na época em que foi exo
nemd'o, reinl:e•grnção e•~so. qur é ·conifc.rida com todos os di
l"OiLos ~ . vanLa·gens qn c deli it rlcCJorrem, inemos o rceebimeut.o 
dos vencimentos do cargp dm;ante o tempo em ·que deli e 
esteve afastado, ficando o Presidente da ftepublicn autorizado 
n. abrir o necessnrio credito para o dito fim, si isso for pre
mso. 

ll~~SIQ,\.0 Dll MOTIVOS . 

Prehenchida.s as ·exig~encias do ar·t. 73 da .Constitúirl}ãio da 
iR'epublioa, isto é, pre,sl.ar]'qs as prnv;ts de ·capaci·dade especial, 
rJtlO a lei qnc rst.ahw (concursos de·1• e :2~ ·entrancia), feito . 
o 'Jl!I'ime.i.ro no ~r.hesouro Nacionwl, em fevereiro de 1882, foi 
nomenclo praUco.nl.o dnquella 'J.1he~>ouraria por' titulo' de 11 de 
setembro do •110iH, tendo tomado posse e entr~do em exe:rcicjo, 
<lcpoig dlc ~rcs·Laf]n o devido jUI'f\.ffi'Oflto, em. H de outubro 
dh mesmo rrunno · I·Mi•ni·!>tro o '·conselheiro .M1111Íoel Pinto de 
Somo:a Dantas) ; c POI' ter prast.ado o concursó de 2• e!ltr~ncia 
na. antJiga 'l~h·e•snnra•rin de Fazend111Cfe IS: Paulo, dre 22 11 30 df) 
dczcn1bro r.le :188-l. concurso este q11e foi n,pprovado pela ordem 
dn ~rhesonro Nacional n. 95, de-·13 de ,iulho dB 1885, fpi no:. 
meado 3" cscr:·iplurarin da 4H!\ Tlwsouraria, por titulo de , 
2 de scl:emhrn dn ··J 885 • (1Minist.ro e ·Conselheiro Frncisco Be
lisario Sn\]rr.s r] A •Sonza). tendo tomado posse B entrado em 
exerci cio, d•c,poi~ rio rl•cvido .iu11rumento, em· 4 do d.ito mez e 
rnnno. 

Na mesml! rlq!.a foi ·elogiado pelo preside{lte da Pro
vinci a, Dr. Francisco AntJonio' de Sou7Ja. Qu'eiroz Filho. 

Por t.itulo de t5 rje d'e ·novembro· deH.886 (IMini'Stro o coo
~clhcirn ll'r!lncisÇI! B~l isario). foi nome~do 3• escripturario 
da Al.fnnrlega dr •Sant.os, tell~l.o prest.ado ,Jurament.o e · en!.rarln 
cm rxcrcicio a 20 ilo mesmo mez e nnno. ' · 

Anl.es dessa ·PI'Omocão conduziu 500 cont.os de réis. em 
cédulas SL'andes para t)•oco maudo. feito poJo Thesouro, rc-
gresasnda áicruelln thesouraria, .. · · , • 

Em 21 de dezembro conduziu ·ao contos de réis (fundos 
publicas) ú T!leso-qrarin de F~~end~ d~ S. Patllo. · . 
. Em 27 d~ slltembrp de 1884 foi ~esignll!dci pelo inspectoJ' 
dn Thesolll,'art!l, commendaqoi> Joau111~ Oan<Jido de .1\.zovçdn 
,Marques, pa~a enoarl'eg~tdo . do ·e;wed1ente e ~pcret.nrio 'dn 
~r unta <lo ll'.az~!,pç1!1, t.~n~9 sido. ante~ eilc11;rr~ga~p do •PaS'~ro9!lto 
d!l mrununu~soes, J!BCnhos e JUros respectJVo~ e· '4n confere)1-
Cla do. csor1pt.urnoao das quotas do fundo de emaneipncfio do 
oscravos nos municípios da província de S. Paulo. ·· · · ' 

A 3Q de marco ele 18~1 ~Jr.mduziu 4j'i conl.os qo r•íis (fun-
dos ibuhhcos) tí Thcsourarlll de' S. Paulo. · 

Foi cle'J)ois promovido .CJU 1890 (:Ministro o conselheiro 
!Rl.jY- Barbosa), a 2• escript.tll'llfio da r.hcso]lrari~ de Fa?.end~ 
{le S.. pqu]o, .. · · ' · · · • · " 

•, 

i 
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S!;SSÃO EM !8 DE' DEZF:Í'vtnno DE 191'7· 68Ft . 
. · Das nomcac}õ·cs ·supra ulludifJ~s,· pagou o funccíonario e~ 
que&~iio os sellos e impostos ~cvtdos e que a~seguram ·o dt
t•nil.o aos logu1•es de 2' enLrancHL .a. ,q,tw se scrvm. 
· Não lha, nem na Delogacitl Fisllal cm S. Paulo, nc~ no 

· Thcsout·o Nacional, uen!Lum •Pl'Dcessu regular om que ft~:J:S
sem provados quaesqucr actos seus que revelassem destdLa, 
l'a!l.a do uxaccão no cumpri'l\lOUI.o :los seus d·cverus. de. aceõrJo 
cum o at'·l.. 9" da lei n. IO•l B, de 30 de seLcmbt·o de 18913• que 
esl,alwleceu e de modo pet•clnpl.orio que «o~ empregados .1.111 
concu\'SI.l não poclcl'ão sm• l'CLTLOVidos para CJlrgos de c~t~go• 
l'itt infc1·ior noR que occuparel11; ·c só pori.r:-t•ao se!' dcuntt1.rlos 
um· vil•l.ud<! de N<:ull!n~a.» · · . 

E r\lllfl-:il! •(J.Uil (J diLo l'ullllCÍUlllll'ill no eXOTlOI':ldO de., sui·-
lH'OZoa. · ' ' . · . ' , , 

Irrorn·pc ctaqucllc t1·ccho ela lei .cil.aclu. que,, J'fJ!:l'lllar a, ,,cn
f.eru,;a, lhe seria facultado em Loda a sua plemtudc o sagrado 
d íroíto de defesa. 

Et1LretanLo verificou-se a sua exonerncli.o, sem qualquer 
formalidade, s.em que lhes desse oonhecimcnto dos motivos 
dessa resolução, por mais que elle supplicasse do Ministerio 
da Fazenda. . 

E'. esta emenda pois a mparacão provocada pela ausen
cia provada elo costumado c!'iterio e de justica, pois· que o 
exonerado foi surprehendido por · uquella . ecr:onoração just.a
menLe quando era. clle cJo,giàdo por eh c fés ·e col!egas e exe1· . .:. 
cia commissões, algumas de ilnportancia e de córú'iança, taes 
como as do conduCII')lD de ftmdos publicas 'e outras. 

Convém notat• .que umo clus promoções com que foi dis
.l.ini;uido .pelo então ministro da .Fazenda, ho.ie senador Ruy 
Bat·bosa su.rprcilençi•eu-o pt•omr~vído. · sendn um dos. ·a!lt.os do 
. mera c reGOnhecida just.icn: ·. ' · ·. · , , 

Hio, l•3 de dezêmbi'o d~ 1 \H7. - 1'. M:tmdcs de .:Uma.i.tlu. 

Tt•.at.ando-so de· uma. Ín1t.ol'i~acií.o elo Govcl'no que· oxa
mína!1á dot.idu.rnentc o o.ssumpt.o, a Comrriissão não vê incon-
veniente na acc~ítação da emenda. 

N. 1,5 

A actual lei da deSJlcza. no art.. 8-t, l'oiaLivo ao Minisl.c'l'ío 
da Via~ão prohibindo a· ·CilllCCSSÚO" de ·passes. nas' estradas de 
ferro custeadas: pela. Uniã'o; concede todavia, esse favor íws 
.1'unccipn~rios pu•blícosç .• cynando em .: serviço de· suas re-
partfcoes. · ·· , . ·· ·· , : 

E'· uma disQosicão .essa o ju~f;ifícacão reRult.ant.e de ·sou 
proprio enu~ciao,o c cujos. tel'lltOs dispe·nsn;m a dc~nonstrnoiio· 
de !-l'~'c' ao 1pclml-a, na. l0Hl~ despczn, qmz o lcgcslador llc
noftmar, assm1, sem chstntccan ele clal'ses o rlc ministerio.~ 
todos e quae&qucr funccionnrio~· qne.' nm sm•vic;os de seus cai·~ 
gos, , tenham de via,jur, afa~l.andn-se da sétle su.as repart.ieões. 

A; sua.proscripclip é .gorai e ~leye approv·eit!lr nlio só aos 
funcc10nanos .subordmados ao ll'IVmJsterJO da Vtacão como a 
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quMsqucJ• 'out.ros· quo viajarem com aqucllc ·fim úu em vil'-
tudo do sua~ funccõcs. · · · . . 

Nem sempre; porém, clla tem sido. assim enlend1da na 
~ua cxooussão. No· MinisLcrio' da l!'azonda }JOI' cxcmpl_o, de lal 
f;>.vor não tem · gosado os collcct.ores federam;,. obl'Jgadus· a 
viajw- todos os mezes, pa.r1L o recolhimento dos ~aldos de 
BUas agencias ás reparl.i~:õcs compotcnLcs. . . _ . 

· Não parooe isso ,jusLo, c nrna vez .iJUO l.al diSpOSIÇ!to c 
rr.produzida, nos mesmos termos, no arl.. 80 tio OJ'I.'anwn~o :, 
da Viacão, já approvado cm segunda discu~são, para 9uc ~ao 
continuem oxcluidos desse favor os alludJdos funccwnar1os, 
propo111os que mo areamento da }'azcnda se inclua Q seguinte: 

Art. · Terão direito ao paso de que trata o url .. 8~ desl.u .. 
lei collecl~res fcderacs, ou os que as Ruas v.ozes f1z~r~m, 
quando em viagem para recolhimento de 5aldos as rcpart.1çoe~ .. 
'fiscaes rcSipootivas; 

Sala das sossões, do dezembro da i 917. Alencar, 
'Guim6riícs. 

N. 1.0 

:ArL,. 'No. acccitu~.ã.o d~ cargos no mag,islci:io official; 
não sa ·a.pplicaro aos· func.cíonarios lentes dos· instit.ulos d11 
·~nsino su'J)crioT' o art. 132, do decreto legislativo n, 3,08n, 
de 8 de ,iancir.o de HH6, e sim o disposto no art. !!" da lei 
u . .\4 B, de 2 de ,junho llo ~t892. · · . · 

· Os cargos cuja acccitação se facilita .nt;oi'a com a emenda 
silo cargos obtido.~ ·geralmente por concurso c conseguiniAJ
rnente muito reduzido o uumm:o lle c1ísos a que a emenda dnr;í 
logar: Ao uemai·s, so )I'CVigora por e~~a 1'órma UnJa lei. que . 
os tr1bunaes leem Nconhccillo como a uuica valida cm ma
teria do accumulaçrío. 

Sala das scssó.c;;, t=.: de dezembro de Hti 7. Eluy de 
Sottza. 

'A Commissüo. accoiLa a omcuda. · 

Artigo addiLivo: . 
N. t7 

· 1Será :deduzida· da renda do Lloyd · Brasil~iro a IJunntill 
11ocessa.ria para.oo?lplelar-se a installaçrio c continuar o custeio' 

. do Ensmo Proftsstonal para n Marinha Mercante Nacvional do 
aoool'do com a organização c regulamento j,á approvado pelo 

· Go\'Orno. · 

J Uf:lT!FICAçÃO 

. .:E' Jndisponsav·cl P!lra o desenvolvimento o progres~o da 
.Marmha ~Iorcanle Noo10nal croar o manrer .1) Ji:asino Profis. 
nlonal~ 

. . '. ·~ 
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sllss,\o EM IS OB oEZllMBI\o DE 1017 , .681 

ITnslalla:lo como se acha, faltando apenas concluir essa 
installacilo, ~nria de lamentar que essa bclla iniciativa .dú 
tiOJ-'d Brasileiro viesse a dosapparecor· por• falta de verba .cx
']Jrcs;,anH~ntc COIICIJdid!L para a manuLcn~-ão do roforido cnsmo, 
tl o qu~.: evitará a allJJI'OVa~-úo dessa emenda. 

lli11, ·llc dcwmbro de Wl7. -~'altlu de F-rcmti11., 

A Commissãt; não con!Joccc a i•cuda. -:lo Lloyd, nem lhe 
tlã applica·cüo. 1'\ão perece fiUC o Congroso tl.cva iniciar a 
sua. ac~:ão cm l'clnção ao I.loyd pa!'!L ot•donar essa dcspoza. 
O .wu ill>ustro tlireclor· verá nesta emenda uma suggestão .quo 
a.pre.cin~;í ceJ'I.·uncnl.o ·em ~~cu devido valor c providencumi, 
~u lho parecer justa. A -omcnda uão deve ser accoiLa •. 

~rtigo _additivo. 
. · 1'ica o Goycrno autéizado a considerar• extensiva aos 
interinos do lllinist.crio <la li'azcnda a disposiçã.o da lei. n. 
!l. 90-í, d11 1!\15, que mandou. addir os do ouLroH minisLcrios, 
appt•nvcit.ando-~e .o~ ag1~ntcs fiscaes interinos, dispcn~ados cm 
virtude da. rc'l'critla lei e q.uc ,ilii l$X:erciam o respectivo cargo, 
~endo di) Prt.'f1lrcncia ineluidl>S nas vagas que se forem dando 
no quadro dos l'iscacs, independentemente . de . t·ccm·so a 
outra~ exigcncia~ legues. . · . . 

.Sala :das Cornmissücs, 13 .de dczcrubro de i!H 7, - [)aula 
de Fru11tm. , .... JJi,yucl de Carvalho. · 

JUS'r!F11C.\Ç,\.o 

., GonsideJ•ando que, a lei n. 2 :92-i mandou addir os func~ 
cion~rios int.~rinos do i\~inist.erio da f\g~icult.m·a, seu~o em 
segu1du. ampliada n me:hda aos da Vmcao c bem assm1 om 
relação aos 1'iei~ da Alfandega, éon~Lituc cxcepf,)íio iujusta. · 

!Sala das Commissücs, 13- <lo dezembro do t 917, -Paulo 
ele Fronliu. - Miuucl ~c Carvalho. ·. · 

A Gommissíio não acceita. a emenda como está. concebida., 
iPu.recc~lhe que a injustiça -a ,q.ue ~o refere os seus illuslrl!os 
auctor~~. poúcria. ser dó .al.gun~a ·forma .reparada com a a.p-
provaçao :lo segumlc subsL1I,uLIYO: · 

Arl,. · Terão pr()J'crcucia, ]JUra a nomeaç-ão de fiscacs 
do consumo: · 

1", os candidalos, classificados. cm concurso · que hou~ 
verem cxerc_ido aqucllo cargo interinamente· . ' · 

2", oo dtP,l?,mndos por fa.ouldndes de diréito da Republica, 
.lambem classJ1Jcados. ern concurso. · · 
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•rendo recelii:lo o mcmot'ial junto,· procuramos est.ud1,1r a 
sua procedcncia e verificar, quando legitima, o que··se:l!l pas
sive! fazer sem p1·ejuizo do Thesouro, em benefiCIO .das 
usinas 'de ássucar, nas cor1dições da de Quissaman. . , 

"No Relataria do 1\finisterio da TndusLJ;'i•a, Viação o Obras 
Publicas {)m :1900, se d i1. que de 33 engenhos centraes qne 
obtiveraln garantia de ;jm·os .jo Governo Geral, sobro. um ca-
1pital tof:~;~l dle 2'5 ,'7100 ~o:nLos, «rnanteem-se em. acttvtdade .os 
f'Sln:belecmwntos do· Rro Fundo e de lguwpe, no. Estado da. . 
. Ba.hia;'•propri·edades: da Balhia Central Sugar ·Factories, o do 
Quissaamn, no Estado do ltio; e. o do Loreno, no. Estado do 
S. Pwulo•. · · ·· . . · 

.o No referido memorial, o Engenho Central de Qutssaman 
expõe como tem conseguicln manter-se, sem poder dar divi
flendo aos seus accionistas c, ainda menos, sem poder fazer 
a restituição da garantia d·o juros, só obrigatoria depois da 
cxistencia .de lucros Jirquidos superior a 7o/o ao anno. . 

Esta é a situacão geral. Alliyiar, porém, os Engenhoo 
Centra os· da obrigação de"restif;uir as gamntias de ,juros ,que 
receberam, não seria . med idn aconsel·havel, pois importaria 
llm gra:ve prejuizo para o Thesouro Nacional. · 

Pareceu-nos que se poderiam conciliar os interesses" d·a 
Fazenda Publica com os dos Engenhos tCentraes, concorrendo 
as~im para maior incremento da ·producção do nssucar, pro
blema ·que esM bom pos-to cm fóco pelo· illustre relator do 
OT'c.amento da Agri-cu!Lura, na Camara, o eminente deputado 
Cinéinat.o Braga. ' · . . , _ . · . . ..... 

.Seria esta•belecer uma nova fó1•ma. da J•cstituicão a que 
siio obrigados os Engenhos Centraes, tornando-a efectiva. 
com evidente vantagem para. o Thesonro, credor até agora dte 
uma restituioão demorada, por depender de condições rlc 
J•enda que, -diffici!mente . s·e verificam, mas permit.tindo, ás. 
cmpr·ez,as maior liberdade, de ncoão, ora cercada pelos seus 
contractos, de modo ·que 'possam introduzir · melhorament•l 
em suas insballacões ·e desenvolver a produccão ·. a.sses;urando 
Lambem cert.as vantagens, que. equival·eriam. a 'um desconto, 
t\s que facam i•estituicões ant~cipadas. . , . · 

Dah1 a emenda que apresentamos, cu i os termos . com- ·. 
•plctam. e explical!l o .nosso pensamento. ' 

Aocresconto-se : · · ·· 
'cArf:. ~\.' ~mprezas • ou doll1pllnh ias de engenhos centra c R 

do fabrwucno de ·assucar, ftnrdmlos antes desta lei e q.uo 
l.cniJiam g·o7.aclo do guran Lias de ·juro~. ·prosf.ada pel-a União 
e a cu,iu l'c~pl.nif;üo se,iam obrigadas, fiéa concedida. a faCAll~ 
dado de rpalrztn· cssç pa~amento cm 20 annos, om prestaÇI(ilos 
annnaes, Jg'Uiles. . · ·: \ . ·. . 

,§ 1:'· O GovrJrno J.evunf.ará ~~:' conta da garantia de juros ' 
d!J 1í!.brJcacão de assucar, .fundadas antes desta .lei . e que 
vrdas sobre essa conta as umprezas e comp~nhiàs interessadas, 
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i'ixar-l!Jes-lla a dula em ((ll8 devem, r.m cada anno, fuz.er o 
pagamento, ~obr·c cuJa iruvor·laucia poc!Cl"i.Í colJrnr os ·JUl'OS 
.Jca-acs cm caso de móra. . . . . 

. § . :!1" Considlcrnr-se-bão vencidas e cxrg.Ivers Locl?s as 
prcsLac•ü•es no caso .de não pagamento de uma, no ·Prazo fJ.'I:ado, 
~a!Yo forc·a maior, a j.ui:zo do Governo. · 

§ 3.•' Os d0vedores poderão anlilcipa!' o pagamento das 
prestações aunuaes. O pagamento a!!lecipad9 de todas,. ou 
elo quatl"o ou mais prestações, podo!1a ser fe1to· cm apolices 
da divida publica nacional ao par. 

· .§ .i," us engenhos centrac.s .. a que se refere esta dispo
sição, nenhuma outra oiJrigação terão para cozp .o .Thesonro 
.:'iacional em virtude de seus conLraclos, podendo livremcnl•l 
operar sobre os seus bc.ns, rcsalvado o privilegio e prcferencia 
da -Fazenda Nacional, - pelo seu credito. 

§. S. • Para .gozar da faculadc estabeleci-da por este ar
Ligo,· deverão os engenhos caritraos, dentro ela data de seis 
mr.zes, contados da desta lei, .declarar perante o Ministerio 
da -Fazenda que a nccóiLam e rlella querem se utilizar, se
guindo-s'e a provi·:iencia do § 1". 

· .Findo o prazo aqui marcado, o Governo PI'OVidenciará 
a tornar cffectiva· a reslituiciio, nos termos dos contract.o~ 

. existentes·"' - · . · · 
· Sala das ·sessõr.s, U .de dezembro de 1917. - Erico Cor.-

lho - João Lui: Alves; . · 

'MEMOR.IAL 

COM!'ANliiA ENCElNI!O CENTRA!, OE QUISSAMAN 

. O dect,cto n. 6. 033, de G de novemb1'o de· 1875, conoedeu 
á sociedade anon~·mn Engenho Central--·dc Quissaman, auto-· 
za~ão para funcc ionar e approvou, com modificações, seus es-
tatutos. · · 

· Pelo art.. 2" ·ncou ·estipulado que o ~apitai social seria 
de 700 eo-nLos de rúi~. rcprc·sent.adn :flrJI' 3.500 a,c,cões, •podendo 
:<cr ~levado por dclibi:.ração da asscmllltla geral c autoriza,cilo 
do sovern·o imperial. . · 

Peló dP.cret.o '11. 7. 052, d!l 213 de ou Lubrn de 187;S, •fni con
co1ida á Companhill P.~rmissüo para elevai' o seu ·capital a 
L 1 00 contos · de róis. · · · 

'.···· 

Pelo decretou. 7.0tl2, dr.31 de out.nbro de 1878, ·roi con
·cedidà. a garantia de ,juros de 7 <Já sobre o capital de 1. 000 
O(ln~os de ré is. ougmento permitWJo pelp decreto n. 7. 052, ••. 
apllcarlo ao Engenho Cent.1•al, cst.n!Jeleculo pr..la referida ~o
eiicdnde par:t o fabl'ico de assucar de canna. 

O 'Governn. no conceder cst.a garantia, cstnbelcccu us se-
guintes· eondicões: • . . 
. · A garantia de ,iuros durarià por 25 annos, conlndos da 
data !lo cont,rncto, sendo o seu pngmnouto fcilo em pru-

S, ....., Vol. VIII. 4~· 

' 
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~e~ca. uos balanços annuaes da liquidac;iio da receita .. e. des~ 
peza, exhibidos pela companhia c devidamente çxamma~o!t: 
.. A companhia, de accôrdo com o Governo, mtroduzll'la 

cm seu cslahelocimcnt,o ·o~ .melhoramento~ que, no futuro, .fo;
sem d~scobertos c Interessassem ao fabr1c~ do assucar; 
. A Companhia .obrigava-se, sendo 'precisO,·. a estender os 
Jinl1as ferroas· existentes entre o :Engenho Ccntt•a1 c as .pro
priedades agrícolas do município; com tanto que- não excedes-
sem de. tres kilometros; ·' · · · · · · 
· .... Nas· dcstiezas· de. cu~tcio do Engenho Ççmtral seriam com
prehendidas .. -sómcnle. as que se fizcs~em com a ,llompra da;; 
cannas, do. material de consumo :mnual !)a fabr1ca, trafeg.-., 
administracão c· reparos ordinarios o decorrentes ; · 
. . A substitui cão geral ou parcial do material. empr~gado 
no serviço do Eng1ooho Central, as obras novas, l~c!Us!ve o 
imgmenf.o das. existentes, deveriam cot•rer por conta do funuC) 
de ·reserva. -que a c:nmpanhiu constif.uiria J?Or rneio de um;\ 
(itiota deduzida dos lucros líquidos da. fabr1ca; · · · 
• .. Os lucros liquirlo~ nxceclentes de 7 % . ao anno sobre o 
capit,al.actdiciona.J .do 1.()00 ·cont.os dr,· réis s·cri.am applicado,q 
á. arnortizaciio de. qualquer auxilio pecuniario que, na confor.., 
midadc da clausula ela companhia teria de receber ·do 'Estad6, 
corri os respectivos juros ·na mesma razão de 7 .o/o ao· anuo. 
ficando entend!irlo qtw ··só rlepois de fàita. aquella · amorti:açán 
poderia ter lO(IIII' o pn(lam.cntn de divirlendos ás· acções qtw re
lll'cscntavn.m o primitivo cap~tal ele 700 contos de réi.~, fixarlu 
pelo arf.. 2• dos estatutos, approvados pelo decreto n. 6.033, 
de 1875; . . . . . . .. . . . . . 

Realizada .que fosse a indemnização de que trata a clau
~u1a anf.nccdente. a Companhia dividiria.o excedente da renda· 
do seguinte modo: · · · · · 

to % pat·a constituir o fundo rle amorUzaciío do capital 
5ocinl de. 1. 700 contos de ré is. . .. 

· 10 o/o para augmentar o fundo de. reserva. que seria .rr
presentado no mínimo por .um terco. do capital, addinclo-sc o 
snldo á quota dos dividendos: . · 
.. O contr~cf,o ccleb:ado em virtude dessas clausulas seria 

rcv1sto do cm c o em cJnco annos, podendo ser. modificado no R 
pontos quo a cxperiencia reputasse dafcituosos, mediante ac: 
côrclo prévio entre os conf,rnctanles. · · · · 
.... ~o lo rlecrn(o n. 8. 287, do 29 de ou lnhro ·de 1881; o Go
verno. nltcnclcndo ap ·<Jue re·quorou a companhia veso!veu 
cnnccdcr-~lho garantia do .Juros para .mais 500 con0s de réis,., 
Mh a clausula. porém. de quo tanto essa como a garantia de 
i. 200 ~o!! los rir. l'tíis ... con~cdi~a polo dccrrto n·. '7. 062, d~ 
1818, ~'l'la de ú % no a'!lno. ft,candn llnl,i\ndjdo qtw. pnr.n as 
nperaçocs que ~ com~anh1a real.1znsse fóra do Impcrio, dentro 
doss.n somma, 1 cgularm o cambio. de 27 dinheiros ·por f$000. 

*· * .. ~ 
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·, . Em 190~ om virtude da crise do assucar, foi expedido o 
decreto n. 5:394, de 13 dr1 qezr.mbro, dispensando a Comp~
n:hia Engenho Central de Qu1ssaman, por ,JO anr:os, da resti
tuição da garantia de ,juros, mas o Poder l<~xec?:LJio, ao ~xpe
dir asse decreto, autorizado pelo art. 17, n. XJ-;'i, da le1 nu~ 
mero 1. fiil"i, der 31 de dezembro de HJ03, c)llendc!l fazer taeti 
·oxigene ias ·da t~ompan.!iia que. csl.a não .pude· acmlar o faYOl' 
que lho COll!lCdCra O Gong1'CSSO. .: . 

A crise do assucar, .que, durantn tanto .,[empo perturbou 
'L vida da companll ia, não llw permil.tiu, d~sde a sua ,J'unda

·Ção, distribuir o mínimo .dividendo aos .seus -acciomstas, . c 
·ainda obrigou-a • a corrlnl11r um empresl!mo por llebe:ntnres 
no valor de 1.500 contos de réis, ao ,juro de 7 % ao anno, 
para. :1Ll.cndcr a rlospcsas inacliaveis. do engenho, visto a J\~
ceita não se:- suffil!.icnle para cobrlr as despr.·~us de m::steJO 
c as .de renovac.ão de macbinismos da fabrica. . 

A coinpan11ia, cori1 grande csforco .e a maior dedicação 
de seus directores, ·q·ue muitas veze·s foram obri:;ados a usar ; 
do seu crecli.to particular ·.c elos propl·ios fo1·ne.ccdores ·de 
c:aúna toem procurado manter ·a fabrica cm boas condições .de 
:Cuncciona.mento e, com as economias resultantes· de sua ad
minis.tracão,· · vae ·procurando· acompan!1ar ·OS progr.cssos que 
n industria nssucareira .exige~ · ·· · 

A linha ferrca as!l'ico'la · odo engenho tem se estendido a 
g1·andes propriedades vizinhas ~· o seu desenvolvimento rc
:p.resentn uma extensão de •cerca de ~O kilomeLros, com trcg 
carros de passageiros, quatro locomotivas c 68 W3!gons para 
n IJ'aaspol'te .das. eannas: . . · . . · . · · 

Élite· matCl·ial ~. insuffJcic.nte c a Jinba ferroa precisa ser 
nsl.endidit a o'uf.ros pontos. mas lacs mclhOJ'amcntos impm·
t~un ,O· enl)li'C~Ó .de .mnis:·.ca.pit.al que .o engenho nas condit•Õc's 
·ac't:ua.cs não pódc dispor. . . · 
.· .. , . ·Ora, . .sendo ceí·to q;ue 0s .Poderes publicos, por medidas 
rll.v.fl.I'sas; vão p1:ocurando .auxHJar a industria •assuca1'eirli .e 
'.ainda. ago.r.a ci Congresso oCD"\'f.ta di) auxU.io para a ·construcnão 
de. 20 .novas usjnas,. :seria da maior .. jusiir,.a :I}UC uma medida 
dr.. .estimulo vies~c em au.xilin .do Engenho' Central ,de ()uis
sa.njlan, .SinãCJ .conced('nclo~l!Jc :favores. 110 menos . .iscntnt\dO do 
.onus.a ,que está. su.icif.o ;pelo ·contracto .a ·que se refere o ·doe
.creto n. 7.•0·C.2, ele 3d ·de •OU!lu.J:wo rlc 187:8. oo:is, cnm tal pro
videncia deixaria o QQver•nn liberdade .:ú comr.monhia de ·:atrir 
como mc·lhor julgasse aos interesses de seus credores c accio-

, nislas. • · 
O contracto àe 1878 foi bnst.nnto oneroso c a comnanhia 

acccil..nu-o, urgiria pela nec.cssi·rlndc dn fr~r uma gnràntia pnra 
o. cnJ?rlal que eslava empregando na fabrrca c tambqm' norquc 
nntrm ;a :e·s]'lcrnn~a de que o dcscm•qhimcmto da industria as

·!mcarNr.n: •rmc!e,sse •f:l'llr.er prospcridarlc 7t fabrica· . 
. No rellntorio ·dm. mmisf,rn ·dn 'IJ)d11Str'in :o Obras Publicas, 

:apllCSC'.J;~tndo om i!il'lnlO .de 1'895, :car:ntll'lo «Enll'enho~ cent~ar.s:. 
declara o respectivo ministro niio achar bastante ci reb'!Íhleri 
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ti<~ ~rtl'anlia cl1J ,iurn:;- para al.ll'allit· capilacti no. esl.abolctl:
uwnto de engenhos ccnlmcs e pond~ra Qllfl somelhanttJ l:e~trl
tado aconselha o ep1p~ego d~ outras medtdas de pr~t.ecçao. ao , 
desenvolvimento da mdustrm, que tanto~ servJç.o~ pode 
prestar ao paiz. . . . . 

O Engenho Central de Qu1ssarnan c o mats anltgo dos 
fundados no Estado do Rio de Janeiro e, além de ter aLrave~

.. sado crises importantes, ainda tem a desvantagem de l)star 
· situado em uma• zona insalubre, fla.gellada pelas febres que 
nssolam a .Baixada do l!~stado do llio de .Janeiro. 

Sct•ia, pois, da maior justiça que o Poder Legislativo 
viesse em. seu auxilin, mandando cancellar para todos os ef
feitos os contractos· lavrados em virtude dos decretos 11. 7. OG:!, 
de '1878, e: n •. 8.287, de 1881. · 

Districto de Quissaman, Estado do .Rio de Janeiro, 7 de 
novembro de 1917. - Visconde de Quissaman. - J. Ribci7·o 
dc Cast1·o .. , - .1. Cavour. 

,\ Commissfto acceila a emenda, com a seguinte modifi-. 
cação: 
· Ao § a• -- Substiluain-se as pala . .;·ras: «em apolices da 
divida publica ao par» pelas seguintes "em dinheiro com o 
.abatimento do 10 o/o em cada uma~. · ' 

N. 20 

. A r~quc~~ que. repl'esentam a~ areias monazltioas do paiz 
amda nao 101 dcv1damente apreCJad& c aeautclada pelos po-
cicrcs publicos. . ' 

As \'artadas applicaçõc~ industriaes a que sua. transfor
mação se prc~ta. o alto valor monctario de alguns productos 
drllns P.xtrahidos, como o meso-thorium, o seu emprego· na 
industria de guerra, como actualmente se verifica, tudo acon
HC'Iha po1' parte do Governo ·a maior vigilancia sobre os rioos 
ucposilos de monazitc existentes nos terrenos de marinha, 
pt•incipalmcntc do Espirita Santo, rJe modo a impedi!' t>. 

1'raude de sua clandestina transposiç!'io para terrenos ·parti
culares conliguos,. r.omo já se verificou, de . onde são poste
riormente exportadas, como particulares, as areias monazi· 
ticas dos terrenos da União. · 

Pm·a csso effeilo. ap.\•csenlo a seguinte 

ll!\rENDA N. 

· · Ar!.. fli, n. 3.1 - nccresccntc-se: «nugmentadn de 6 :000$, 
para pn~mmrnto do um fiscal . dos depositas .de areia mona..; 
ziLicn dos Lcl'rcnos de marinha uo E~tndo do Espirita Santo. 
. Silla das st!SSücs, H de dezembro de 1917. - Joílo LtÚ;;; 

Mt•ts. 
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.'< Cornrnissfio accclL~ a emenda. 

N. 21 -
Considerando que os se1·vcntes do Tribunal de Contas 

desempenham sct•viços idcnticos aos dos continuas desse' in .. 
stituto; · 

Considerando ainda· que a .responsabilidade é 'maior para 
os serventes do que para. os continuas, visto serem· estes eH

carregados do movimento interno, emquanlo aquelles o são 
do. externo e do interno conjunctamenle; 

Considerando tambem que" os- serventes da Gamara dos 
Dep.ulados gosam actualmente das mesmas vantagens clns 
oontmuos: - · 

- Considerando mais que até o~ operarias da União gosam 
dessas vantagens; e . 

Considerando, além do mais, que os continuas não iize
·ram concurso algum, para gosarcm maiores vantagens Q 'tt\
rem maiores regalias_ do que os serventes. 

Achamos de justiça que se façam as seguintes . emendas: 
I. Ficam ai!segurados aos serventes do Tribunal de-Con

tas os me.smos direitos c regalias de que actualmente gos:un 
o.'! da Cninara dos Deputados, sem augmcnto de vencimentos. 

II. As vagas de continuo, que se abrirem nor falleci · 
mento · ou aposentadoria, serão preench-idas•, pelos serventes 
que lenham habilitação. - Pires Fen•eira. . 

. A Commissão não acceita a primeira parte da emenda 
por set• inoportuna, "1'íão· podendo _aggravar as. responsabili
dades da União. A segunda part.e .Póde ser acceita. 

N. 22 
Onde convier: 
Art.. Fica concedido a D. llfat•ia Luiza Pimentel·Bran-

dão o beneficio resultante do principio consagrado no pre
·ceito:lcgal relativo ás filhas solteiras. casadas e viuvas de mi-· 
litarcs, !'elevando a prcscripção para que • possa ella se ha
bilitar, em virtude do acto do congresso Nacional· • - Pires 
'Ferreira. . · · . 

A maioria da Commiss!íp acceit:l a emenda; 

N. 17' 

· · A~t. Ficam fixado~. de accôrdo com a lei (dois terços 
ordenado e um terço gratificação) os voncimentos do pessoal 
do La·boratorio ·Nacional de Analyscs no quantum consignado 
na respectiva tabella. · . , · 
.., . A emenda não traz augmento de despeza, porque não al
tera a dot~~o pedida na proposta do Governo e a votada pela 
Camara para essa reparticã~. - Wal(redo Leal. 

. ' •' 



•i I ··•,•' , •,· •' 1' '·, .,. . ' '·' •• '•: "I :/\. • '' '· " , ··~: . "":.•'::' : !" •...• ,. ...... • .... ,, .• :·'' 
..... ..... . ., ...... •r ,\·, '.,,;. 

\ ,·,, . .. 

69t ANNAI!S DO .. SENADO 

N. 26 

Considerando que os vencimentos dos fnncciol'!arios pu~ ' 
blicos fedcracs são constituídos por ordenado, eqmvalenle a 
dois terços, c gratificação ~u .qu~tns: a. um tcrc.o; , . _ 

Considerando que assun discrJmmados f1gmam nas ;a.· 
bailas explicativas das despezas vo.tndas pelo Congresso· Na-
cional para os varias ministerios; . · · · . 

· Considcranclo·.quc. a cobmnca. r.Jo;r emolumento~ dcvi<lo~ 
pelaR nomcacvcs c acccssos, recahmdo sobre a toLah~a~o ~os 
vencimentos comprehcmdc tanto.. ·ordenado c gratJf!ca~•uo, 
como ordemtdo c quotas, segundo o seu valor official; 

Considerando que, para se altin:;ir a esse valor ·em cada 
uma das estações de nrrccadacão estabelC'ceu-so a lotação de 
sua renda provavel, sobre ella se applicnndo determinada 
percentagem; · · 

t:nn~.IdnrnndCI ·qne ci dnvrr dll Gnvnrnn 1'1'\'•~1' a fnhrllu daí! 
lolaçúos, sempre que neccssario fl!r. para corrigit• o excr.R~LI 
ou diminuição que provier do augmcnto ou ~iminuição :ln· 
renda; · 

· Considerando, entretanto, que• na. época 'presente, do ver
dado ira anormalidndo. ~~ria difficil levar a Mfplf.o ('~sa re
visão, pnr falf.a de elemer,tos seguros para doft'rminnr n reilCI:J. 
provavcl de carln uma das alludidas reparticões, e,·· assim, 
fixat- ,iusf.as perccnt.agens para o calculo das· quotas a dist.ri-
hu ir pelos respectivos funccionarios; . ·' 

· Considr.t•tmdo quo as rendas aduaneiras, diminuindo cada 
YP7. mais, dcsdP. o inicio da conflnr;raçãO mund1al. vem redu
zindo o .valor das · qmilas de todas as Alfandegas a insigni-· 
ficnnf.r.~ anuntins; · 

Considerando que, desse mndo. dentro os fnnccionarios 
l'Nlcr·nr.s, um cet•f.o num~ro, jnstumcnte aquellcs a quem se 
prcfendr.u melhor r~mnnerar, pn!' ter a sen car!!o a nrz:eca..: 
dncüo dAs r~nrlns pnblicas. não conta nlém rio ordenado. sínão 
com riclicnlas 'irnpnrt.ancias a W.nlr, de qnotns ou; grntlficao11o; 

. ConEiclr.rando qno a insW.ui~üo das anotaR 'presidiu 1í 
con\'~niencin dó estimtilar n cRforco dos fnnccionnJ·ios ··arro
cnclndnres, afim dn ~e <Jonseguir n mnxitna exactidão nn: np-· 
plicnciin r. cohi•ança 'doB imposto~ o taxas; · · · · · · 

Considerando que a lei garante a todos os funccionnrios n 
perccpçãn int.egl'al dos vencim.mf.os, quando cm exercício ef
lectivo do sctis caJ•gos: 

Ondo convier: 
!Art. · As quotos que compr.f.cm nns funccionarios nr-

rocadadnrc~ ser•iio obonn(las, no mínimo, segundo o valor qull 
ti nilribuido ús mesmas quotas nas t~bcllns oxplicntivns. 

··, .. 
. . Saln dns sessões, 7 ele ·dezembro de 1917, - Pi1•es Fer-

1'ewa, · .. 

-
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N. '25 
Onde convier: 

. Ar!.. Fica incorporado aoõ wnciment.os dos funccio
r,nrios das delegacias fiscaes, devendo ser desdobrado ·cm or-, 
denado e gratificação, o abono de 50 o/o de addicional, que 
rClcebem os referidos funcr.ionarios, cm virtude da autoriza
ção contida na lei n. 2.356, de 3i <le dezembro dr! 1910. 

:f.'.f::ITIL'IC·\r.i.o . . 
Esta emericta üão !.J•az alteração no orcamenlo c rcpre

::-enta, aliás, uma medida cquHaliva, já obtida por outros 
1'unccionarios c o. que o proprio SPnado reconheceu como. de, 
justiça aos interessados, aprovando uma emenda equivalente,' 
nprcsentacla pelo St'. •Senador Abdias Neves ao projecto.· da.: 
Camara dos Dept1Lndos u. 334, dr. 1912, o qual, entretanto, 
até hoje não leve sol,uçfio definitiva. . , 

· ~ala das C11mmissões. d" dezembro de i!l17. - Soa-
t•es fios Santos, 

_ A C11mm issão propõ•! que s!' adie para a 3' discussão, 
qualquor deliberação sobre as medidas a que se referem· es':las· 
tres· emendas, porque traz o assumpto aini.la cm estudo. 

' 
N .. ?G 

Additivo. · · 
AJ:t; · 'FÍca eonsignada a verba de 13:095$000, para· 

p::ga111~nlo dos .vencimentos oJfficiacs devidos ao engenheiro 
Joaquim Ignacio Ribeiro de Lima, funccionario cffcct.ivo da. 
Inspectoria· de· Obms·. contra as Seccas, desde t de i'evei'eiru 
de 1910 que, .e:c-vi de dei'iciencia da verba. orçamentaria,. dt!l
les ficát'll privado de 1 de janeiro de 1914 a 19 de feverewc;~ 
de :191G.- F. Jfmttli!s tle Al.meida. · 

· Joaquim Igriacio Ribeiro de Lima,· funccionario fedel'11.l 
n!fecLivo elo Ministcrio da Viação e Obras :Publicas, desde 30. 
de junho c! c . 1892, e um dos dois mais antigos funcciónarirs· 
uffcct.ivns ·ela Inspectoria de Ohms contm · as Scccas, onde 
trabalha desde 1 de fevereiro de Hl1 o; · 

Estanrio cm servico ele campo da Inspectoria· de Obras 
Coni.J;a ns Scccas, soube - (lclcgr·amma official de 31 de de
zembro de 1913) -'- que, p_or poPtaria ministerial, - ex-vi 
· deficicncia de vet•ba orcamentat•ia. - . eslava: -'- exoner'lrlo 
do seu cargo cffcctivo de cngenhcil•o de 2}· classe, e privado 
Qi,lS seus vencimontos pecuniario~, · . · 

, ' 

/ 
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Acl.o cont.inuo protestou contra os efl'eiLos do tat porttlritl 
ministerial, - o, .vindo á Capílal Federal: - n S. Ex. o 
Sr. ministro- no dia 26 de janeiro de JOI·í, - comprovandr. 
seu direito, com. ~c tos c factos, clocumrmtr.•s oi'J'iciaci<, - rc~ 
quereu: . 

«E:e-·u·i do decreto n. 9. 25G, de 28 de dezembJ'O de t,911 · 
- (Inspectoria de Obras Contra .as Seccas) 7" ·que r.~ tatue: 
(artigo ioi) - Os mnpt•eg·ados t1Lulaclos cl:t mspectorm, que 
tiverem mais di'J 10 annos ele Sll!'\'iço publjco r.l'fectiro, só po~ 
derão ser dcmit,tidos no caso' de haveJ•em7incorrido om algum 
crime verificado em processo passado cm :iulgado, ou pO!' falta 
grave verificarem processo administratiro, nn qual será acl
mittida piC'lla ·(Jcfesa:P - digne-se V. Bx. de: - tornando 
sem effe!lo u exoneração, que lhe foi. injuridicamcnte imposta 
a 3.1 de dezembro proximo passado -·e, servindo-se do par::t
grapho unico do art. i·l do referido decreto n. 9.25~, (que 
estatue: - por convenicncia elos serviços, embora contem 
aquelle tempo, poderão, sem pre.iuizo de seus vencimento~ fl 
demais vantagens, ser transferidos para .outros ser\'iços. fe-. 
dérar.s) o-. t.ransfcrir para outro. serviço f~dernl, 8i imposs!
bilitada estiver a sua pcrmancncta no servlCO da Inspectoru~ 
de Obra~ Contra as Seccas.~ Despacho, .Toaquim ~g-nacio Ri
beiro de J,ima, exonerado do log:tr cltl engenheiro ele 2• classe 
da Inspectoria ele Obras Contra as Seccas, pedindo a nullifi
cação des~c acto, visto contar mais de to annos de serviço pu~ 
blico. - Aguarde oppoprLunidade at'a set' aproveitado. 2' des
P!!Cho. - Aguarele opportunidade, conforme. despacho ante
riOr. 3• despacho. - Agnardc oportnn iclacle para ser apro
veftnrlo em outro Jogar, conforme despachos anteriores. (Dia~ 
rio Of{icial:. 18-3-91·1. pag. 3.698; 1-'•-911,, pag. 3~333; 
~&--H-91.i, pag. 12.188). 

Consoante o tct1r da certirlão ofi'icial inclusa, -a Inspe-: 
ctoria dn Obras Contra as Seccas confassa: «pede Joaquim 
Jgnacio Ribeiro de Lima que, por contar mais de dez annns 
de serViço publico cffectivo, sc,ia tornado ~em ef!eito o acto 
de V. Ex. que a 31 do dezembro ultimo o exonerou, por falta 
de verba ..• Só agora, diante da prova contida .naquella~ ce-r-. · 
tidõr.s, foi esta inspectoria informada de c.ontnr o requA~ .. 
rente mais do dez anno~ de servico federal, pelo que c.ahe 
a e~se ministerio providenciar como de ,in~tiça, tendo em vista 
o. citado art. 7 -i» - «esl.a inspectoria nadn tem que oppôr .. ; 
reint.cgrado o requerente, torna-se neccsonrio credito, oara 
pagamento do$ respectivos vencimentos (ordenado, gratifica
çõl"s e dia ria cMrida) qu11. e:r.-t•i -do regulamento. devia per
ceber o requerente~ do~de 1 de ,janeiro de 1!114. c durante todo 
o 'tempo em que da folha .rio pagamento estt'\'e oxcluida · ln
,iuridicamente, - isto e, em ah9Õinta deso!Jediencia ao nrt. 7.\ 
do rnAnect.ivo d ecreto n. 9. 25íl. rln 28 rle dezllmbro de 19! 1.' 

Ni'io nbst.ante o leôr da ref~rirln oonfiss1ío officinl - a 
19 de 1'Averciro de 191.5 - foi, expedida noPI.nr.ia ri'linist.erial, 
ne•tcs tArmos: em nnme {lo PresirlP.nte dn Republica, - re
solve readmittir o engenheiro. Joaquim- Ignacio Ribeiro de 

' 
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Lima no togar de ensenheil'O da 2' classe da Ins!)cctoria dr 
Obras Contra as Scccas, lngar de que foi exonet•ado por_ podr
taria da 31. rle dezembro ele 1915, sem direito a pcrccpçuo e 
vencimentos, no perioclo compt·ehendido .entre a· ~XJ?Cdiç.ão da. 
mesma portaria e este acto, ficando adchdo ú refcr1da mspe
ctoria, de aceôrdo com o regulamento approvacto p~;ln decreto 
n. 11.474,-de 3 do corrente mez. 

Consequentemente: 
Funoci11nario effectivo, - com mais de dez anncs de 

serviços, é illegalmente, - a 31 dç dezembro de 1913 - e~o
nerado do seu cargn na Inspectoria de Obras Contra as Sec
cas, - requer· que tal exoneração fique sem nenhum effeito, 
- é deferido - ficnncto á disposição do Ministerio, aguar
dando oportunidade para, no seu caracter de engenheiro de 
2• classe effeotivo, ~er aproveitado, em obedieneia ao art .. 74 
do dec.refo n. 9.256. ri c 28 de dezembro de 191'1, -no caract.m· 
de· funcr.ionario cJ'fecti'vo, - aguardou tal opportunidadc, ató 
20 de fevereiro de 1915, - quando recebe portaria do !llinis
terio - provinda de Despacho de Hl) - em virtude da qual: . 
em rtome do Sr .. Presidente da.' Republica, de facto: Jnaquim 
Ignaeio Ribeiro do TA ma, - (que já 1\ funceionario effcctivo 
ás Ordens do !lfinistcrio). - fica t'eadmittído, - sem direito 
aos 13:005$000, - valnr dos seus vencimentos of!iciacs, do 
q.ue fõra pJ•ivado ·a 31 de dezembro ele 19H, c, ontrosim, fica 
addido, -. u Inspectoria de Obras_ Contra as Seceas, - e. 
sem aue seu cargo tivesse. sido suppresso, - está, e.'r-vi' tal 
portaria, actualmente. - com- cal<!goria ele addido; - note-se 
-no desempenho do seu cargo: Angenheiro de segunda classe, 
- effect.ivo, - N. B. - mais antigo no quadro da Inspectoria, 
-· c . .iá weterido, - na escala dai> prom(lçõcs. . 

· Tal situar.!lo: esf.á completamente exoticà; c:e-vi :thsurda 
,, rnoon~rucncia • o1'fiêinl'; ·e, 6 antagoniea aoR preceito~ do di

rPi1o brasileiro. - Eis. a prova coibida cm· alouns processo~ 
officiaes,. concernentes á cxonernçiio de funccionario federal, 
effcctivo. 

A Commissiio a·cccita a emenda pelos seus fundamentos. 
O Supremo TI•ibunal Federal, em nccórdão unanime, dii' 

8 de abril de f9H. sentenciou: -· a) - 4QUc a indemni?.a
clio. - lo pagamento dos J3:09ri$ - venciment.os não re
cebidos durante .. a não prestação de serviços C,'l1-vi a:rasta. 
!JlOnto. involunt:u>io, causado pela injurídica exc:ineraçiio) -
e dev1dn, porque; on l.re o emprogndo e o Estado. existe um 
contracto .. que oriqoinn rlireitoR. o nbri,~acões reciprocas, ha-

' vendo pnra o emJ!rüE;-~dn, ohl'igaçiio de ]wcst.nr o serviço, e 
]lara o Eslndo, ohrzga()uo de lhiJ pag·ar os vencimenfos o ·assr
ll'!lrnr ns· vantagens ·ou PI'Ovent.ns respectivos; b) "que; si ns 
r:m~.umstnncias !.ornarem ~uperfluo, inopportuno ou gravoso 
u.m servir,? J?Ub!ico, - '? ;Estado p6do, Rupprimínrlo-o, renun~ 
c1ar no· dzrmto de o nlOI;Jr dos empregados ·Que haviam sido 
11omeados pal'a o executor, N. B, - sem que elles pos'sam 
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ser privados das vantagens que lhes Ünham Rido reconhecida~ 
c Já incorporadas ao seu patl'imonio ,iuridico; c) cquc, ao 
contrario, semelhantes garantias ficariam dependentes do ar
hilrio do Govci•no, c violar-sa-ia o preceito rlo m·t. 11, ,n. ~. 
da Constituirão dti Republica; d) cquc,. em face dos pl'JnCl-. 
pios expostos, t\ manifesto que o reclamanl.c não peydeu o 
direito ao ·vencimento integral• -'- 13 :O!J5$000, que dCJxou do. 
perceber, por tot• sido, in,iuridicamcntc,. exclui do da foJol1a de. 
pagamento, - do pessoal da Inspcc:t.oria de .Obt•as Contra. as 
S~ccas, - não obstante ser de dit·cito c rlc Jacto, - funcmo
nario federal, ~ (sanhor o po>suidor ctos encargos c pro
ventos, exigidos a garail.Mâos: aos engenheiros <!c . scs1.mdn. 
classe, cm funcr.ão cffact.iva na refcridn. inspectoria, cm h•a..: 
balhos de campÓ) ....., r.;r.-1!i cjcspnclw ministerial, (Dinrio 0{-' 
licial n. 75;. ele I de abril dq 1914, p[!;g. 4.333) .- for()ado· a· 
fiCar na Capital'Fcuernl, aguardando a opportumdade das or-. 
rlens de S. Ex. miniRI.ro, c, pois: . inhihirlo de cmprcgat• 
ns esforços de sua act.ividade fóm da zona ot'ficial do refcridol 
rninistori~ federal, c, c~nscguint0m~ntc, por S. Ex. itnpcdi.dn 
rle angarinJ• remuncracao. pr.cum::ma, para occorr~r. ao !lt~o 
das oarencjas da . vida hum11na. c, portanto, cont.rahmdo di
vidas pecuniarias, em-v'i acto official imposto in,iuridicamente 
contra 0s seus vencimentos pocuniarios e demais provento~. 

Em documento offieial, publicado no D'im·io do Conq1•esso; 
r> out.rosim .no .lornal do Comme1•cio rlc 8 de. novembro rir. 
1915 -- cuJo' t.ei\t• tem a rriolhOL' r.fficacin. .imidica. pois que fÍ 
rle at1Loria Jcgi~lativa 'c cxpra~so voto da Camara FederaL en_. 
conh·a-so: a) da ordem do 'fhesotll'O Nacjonttl, n. 331, de 29 
do outubro dn 1855, o scgujnte texto: · . ·; . . . 

4: ••• E, para qu~ ~irva rle l'Cgra om casos idenf.icos· .... 
ouando a reint.egrl\~ão 6 concedida pnt• so t.~r reconhecido in~ 
fundadà, inJusta ou i!logal a·· demissão .. n empregado roint.e
r::-rndo; não só entra no: cxeTcicio do sou empi•ego, eomo é in..: 
~c·mnizndo dos venqimcntos ou. rendimentos, vencidos o não 
percebidos - b) e.· mais: «.~:não ha cxigencia da reintogra
('ão expressa, hn sim. o reconhecimento rla in,iust.ica de uma 
d~missfio.. COI)1~ rcqn is i to esscnqiaJ da reinlegrncúo, t•eeonhó
mmento exphm t.o: quando a remtegrnoão sr. opera por força 
de uma sentmwa. em que so convenceu a illegnlidade· da de
missão, é n.. presumpr,ão le~ml ·absoluta da 1·cs .indicata, -
então, n poder, a autoridade, que, · Ji.vromonte, demittiu, -

.mas, que, forcadnmentt\ reintr.g~ra. tnm .que u~nr do· t.oFmo 
proprio no decroto imposto, lleconheoidament.e implícito:· -. 
quando J:cstJit.a rle um acto ospontanno, em que a ret.rat.acfif'l 
Sll' .es.booa c oo~fi.gurn': - ass.im;·no fnoto da autoridade que, 
cl_epots clll dr.mttLtr. -· read.mttle - sem enacção externa, se 
f1rmn a prcsumpcão jw•i#antum do rnconbecimento rln in
~ustica. oommottidn; - a rc;~ipis~onoin: om palavras, p6dn ser 
lllusorm, - {101' no tos, é 11\fallJYcl. ». '. . . 

· . Pá-se, no onso,· (po.sÜivamtmt.n al'firmn ·o tcxl.o do rnfr>· 
I• Ido documento) "umn. circ\.\m~t!lnciu, 11 que n JurisprudQI'IOi• 
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administrativa imprime a cfficioncia de uma presumpção 
ju1•is et de j!LI'C, e ii-a: o facto do funccionario ter sido, re.,. 
vocado ao. Jo,gar .anteriormente exercido, sem percorrer a es- · 
cala dos accessos; e·ntüo. ·quando assim acontece: (Note-se) 
«O funccionario se considera rcinlcg;r.ado, e, como· tal, tem 
direito ao respectivo: pagamento; pelo tempo que esteve fóra 
do exoroicio, pois assim cstatuc a ordom rio ''l'hcsouro n. 40, 
de 7 de marco de 1803.. (:No~e-~c) orrlcm, que, pr·ovocada por 
aviso· (n. 10, de 30 de janeiro .de 1803) do .MJnistcrio (la In
<iui>l.ria, Viacãu c Obras Publicns, .1:oi a!Ji roc.cbida como .bn,t 
n applicada a unj ehol'n dr. secçilO rlos Correius, cumo altesla v 
sou aviso n. !dl, de 23 de marco. de 1893. · .. 

. ConLinüa o referido documento - «a orclcril n. 4.0; de 7 · 
de março de 1893, é summula fiel, exaet.o compcndio da con
su.Itri da Seccão de Fazenda do ConscHJiJ de Estado, ele 26 de 
marco de 1872,. approvada pela resolução r1.. 983, de 15 de 
maio de .1872 :. - que deu causa ao seguinte aviso do .l\linis
torio da }'azenda. a 20 de maio de 1873 ; - De confot•midad<• 
com a Imperial rtesotucão do Conselho de J~stado, de 15 ·do 
corrc:nte mez, .-· . o decreto elo 211 de Jcvcrciro de 180G, peh• 
qual o cx-prim<l'iro r.scripturario da AU'andega ela Côrte, -
F, I. U, - 1'oi ilomcad·o PUJ'a o emprego de primeiro Qsct•i..; 
pturario do Thesouro Nacional, - deve Rcr considerado cqmo 
•.te rcinl.cgracão, - Jl!ll'a os ct'J'oilos px·cscriptos na ordem do 
'l.'hesouro n. 301,. de 29 de outubro diJ 1R55. - .Visconrie ttr 
Rio B1•anco. 
. - Eis alguns textos da rcsoiÚcão n. 983. a que prestou 

obediencin a austeridade do. ministro - Visconde do Tiio 
Branco: · 

· O funccidn[)rio invoca a ordem do Tbesouro n. s:u, de 
29-1:1.,55, o requer: . .::.. que, a sua. nomcacão pnar o Cll1Jl\;Of:l'" 
que exm·cc seja considerada reintos·ràcão, ·- (visto ter sírio 
dcmittido sem causa) - sendo-lhe ·abOnados .os vencimento~ 
que '.deixou. de per.cob~r;. a respeitá de. tal requerimento, . fo-:
rnm 'ouyidas: a D1roctor1a Geral das Rendas -. c a da Con
tencioso, que· opinou que. o .abOno dos ven.cimentos não ·per:
ccbidos durante o tempo da demi~São, só poderia S(lr deferido 
como obj coto d<l' graca. · ..... 

; A Directoria Geral de Rendas assim~ se ;expressou: " 
a) quando a dcmissão·ó dada, não cm virtude de•scntoncn: 

JlOr :crime eommettido .. - mas sim, por deliberaciio do mi
nistro, ..;;... que é re'Conhcoida injusta, ..:..... o empregado. dCVf'J'ii. 

. Aer restituído á·sua posição anterior; como si .a (!emissão não 
t.ivesse tido Iot;tar, - e, si a reintegração apaga o vestígio da 

. injustiça o restabelece o oonocito do empregado, - o paga
mento de ·seus voncimenl.os devo vil•, ·-'- como· oonscqum\l,ia 
nooessaria pnra indemnizai-o elo .prejuízo causado nos seus 
maios -do subslstoncia; - tal ti o principio inooncusso. 1bt 
nossa logislncilo fiscal: - Ordr.m do 21 de outubro de 1855, 
de acoOrdo com as resoluções do· Conselho do Fu~cmctn, de 28 
de maio c 30 do julho do 1825, & Hl de agosto de :1826, - Cl 
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oie abril de 1828, l'DSoluçÕliH do Conselho· de Estado. de· 5 dn-
fevereiro ctiJ 1853; . 

li) o reclamante foi domiLLido o ti·atou de volLar 
ao sorvico do seu cargo, - até que, passados mezes ~onscguo 
- ser rcadmittido: - este acto do Governo não pod1a ter-s~ 
verificado sem que, o rcclamapte, - · com~l·ovasse ter ~o!: 
!rido injustiça, - c o Governo t1·vesse .de lia: fHlado convcnc1_do, 
- teve pois tal acto: (a readmissão) - todos os effe!los 
moraes 'c Iega'es de ull?a verdadeira ~ejntegração; - e, ta.J acto, 
a não ser assim cons1derado, - fo1 !Ilegal: - como ~1mples 
cidadão o reclamante não podia ser nomeado· para o cargo 
reclama'do, - consequentemente, si, ez-vi tal acto, r:tão ll~uye 
reintegração, não· podia o reclamante ser rcadmJt.Lldo, smao 
como iniciando a carreira do funccionalismo, c, nunca ~m 
cargo de · accesso i • · · . 

c) ..• o roclamante soffreu injurídica interrupção de exer.;. 
cicio, mas não perdeu o seu cargo. e, no excrcicio dellc, re
admittido: "todo o direito lho asslste ao complemento dessa . 
readmissão: o pwgamento dos vencimentos que deixon.d~ re
ceber, durante o tempo em que esteve fóra do exet'CJCIO do 
seu Jogar, péfa in,iusta exoneração que soffreu•. 

O Conselho de Estado (considerando valiosas as razões da· 
Directoria Geral das ncndas Publicas, e não pl'ocedente a 
opinião da Directoria do Contencioso) ponderou que .a nom«:a
çlio para um Jogar de accesso não podia ser feita legalmente, 
ainão reconhecendo ·effectivos os serviços e o car.go anterior, 
e, si· foi nesse sentido uma reparação de injustiça, deve pz·e
valecer lambem parn o effeito de ser considerada como uma 
reintogr::u;ão; e, decidiu: para a renomeaçüo não houve 
causa de gra~.a. e ~im de justi~.a. Jogo o pagamento é .acto de 
justiça, pois que a nomeação foi, de facto c de direito;: rt'r
integr:u;.flO; consequentemente, o reclamante· dwe ser deferido, 
nos termos da ordem do Thesouro, de ::!\J de outubro de .JS5:·., 
isto é, findo o afastamento injuriclico, reentrado no exercício 
do seu emprego, seja o reclamante indemnizado dos venci·
mentos, vencidos e não percebidos». Outrosim, evidenciado· 
está no referido documento official: . / 

,Roquerent.c: - que a fO de julho de 1897 . .tivera o sc·
guinte despacho ministerial: pretender pagamento venci
mentos não recebidos durante o tempo decorrido, entre o· 
acto de cxoneraoão e o da rc\'ocação ao seu posto official; 
n!io cabe ao funccionario publico - «Visto como, não tendo 
sidq elle reintegrado, mas ·novamente nom~ado, contot•me se 
vertfica do respectivo decreto, não tinha direito aos venci-· 
mantos reclamados, por não. ter havido rcintograciio C:I."PI'essa»: 
protestou cm1trn tal despacho, e conseguiu deferimento, pois 
que, na Camara Federal, depois de ouvida a respectiva Com
missão .. ficou ex~crna~o a ·l . de novembro rlo t 91,ü o seguinte 
voto: St o funccwnnrto· puhhco. no tempo do Imperio, quando 
não .tinha limite o arhitrio de demiLf,ir, hasl.ava .que so lhe le
vasse cm conta, pnra a l'eintegracão de 8cu direito a circum
st.ancia de haver sido chamado, dC' novo, ao ultimo posto ·que 
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vingara. na e::'r.ala do seu qnad!'o, no funccionario de ~m·vi•:" 
: publico da. Itepublica. cuja leg·isla<;fliJ t·ccotüwe•J c' 1\ircilo \}O 
. emprego, uão .ti ,POtiSÍI'Cl ueg::H•-sc ·qu~ seúa ).ru:lcmnizmlo, r.•, pot.s, 
o seu rcqum•JJnento deve ser defcrtdo, al!m de que lhe seJ;t 
contado o tempo de exercício inLerrompido pela demissãt>, o 
receba os vencimentos cort•cspOJl<.lculeR, tudo de accõrdo com 
a ordem u. ·íO, .de 7 {jc março. de '1893, inspirada na doulrino. 
da .resolução de 15 de maio de 1872 .. :. · 

Tarnbam em publicugão da Camura Federal, cffecluada. 
no Diar·io ·do Oonm·e:sso, e ao mesmo tempo reproduzida no 
.for·nal do Oommer•cio de r. de dezembro de 1915, - depois 
da comprovação textual do pensamento do lcgislauor consti
tuinte republicano, - concernente ao assumpto, - foi cxa
rado o seguinte deferimento legislativo: - o rcquct•ente foi 
inesperadamente exonerado, o, não Hte pesando a accusação 
ele falta no cumprimento dqs seus dc:yorcs, - a demissão tor
nou-se um acto de forca, rep.t•ovudo pela Constituição 'da R.e
,publíca; - e, tendo o· requerente voltado ao excrcicio .do seu 
cargo, deu-se cinoontcstavelmentc uma .r·eintegração, .:..... .quo 
deve ter como eonsequcncia: a contagem do tempo de. sct'• 
viço qua deixou de .prestar, pot• ter sido violenlaménte nfas· 
tado do.exercicio do cargo,- c o pagamento dós seus venci
mentos, - constantes da tabolla orçamentaria.» O Governo 
assim agindo, nlio faz ao requerente: «nem favores, nem 
equidade, - e ..sim, indemnização do damno causado», pois 
esta é a doutrina, «tida ·como constitucional,-c, outrosim, uni
forme, do Supremo ·Tribunal Federal: que, no l'll$'imen pre-

' sidencial, é autoridade revisam, da~ deiUasi~ legislativas. c 
dos abusos do Governo, . · ·· . 

.. Em accumulaçáo a todos estes actos e ·ractos, - (de 28 
<le maio de '1825 a 5 de dezembro de 19:1l:i) - judiciarios, le
gislativos, ,governamentaes, - do Illlperio e da Republica -
·supra recordados, - authenticos, - :tntigos c modernos, con
temporaneos e hodiernos, - comprovantes. inl'alliVIJis. de que, 
a ín.iurídíca exoneração <i!l Joaquim Ig:nacio Ribeiro do· :Lima: 
- (de facto, soffrída a 31 de dezembro de I!H3, - e. de .di
rcitç .. e.t-vi. D,cspacho !)1ínisterial .do ~7 de março de 19f.l, - · 
nulhftcada: - em toda a sua efftcac!ll, - absolutamente, -
sem clausula nem supprcssoria, nem restrictiva, dos seus di· 
reitos de funccionario fnderal ei'fectivo) - não .lhe (\cve of
fender: nem na contagem do seu ten'mo de serviço, - nem 
na sua categoria de funccionario effectivo, - n~m na eo-

' . bt·ança ·dos vencimentos officiaos de que fieóra privado a :.11 
de dezmbro de i9l3.. · 

. Vct•ifica-se out.rosim que: 
9 T.ribunal do Contas, e.m mnrço de 1915, em senlencn. -

Mnf1rmante de outro. - (Isto é. em· sentença euncernente a 
aviso ministm•ial n. 530, de 2i de fevereil'o d~ 191&. que ao 
Tribunal,. pedia t•r.forma do ~un doutrina, contraria .ft dn 'oo
VCI'Ilo .Ft:'deral - positivou o orro da· doutrina official, - qur,, 
fôrn .. a mesma da portaria do 19 de fevereiJ·o do 1915, na qual 
lé-so: . . . . resolve rendmi ttír. . . .sem . direito. á. pcrcepçüo 

• 
,•' 
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de vencimentos1 eoncernentes · ilo período do ~fastamento, -
.isto é, de• 1 de janeiro de :19.14 a 19 ·de fcvel'eJro de i91fi, -
·ficando addido á. referida Inspe·ctoria de Obras Contra a~ 
Seccas. 

'l'al sil.uaoão- csf.á (desde marco de 'i9l 5) - condemnada 
c9mo in.iuridica,, c! ou~rosim, con.sider~da illegal1. a:c-vi paste
l' lO!' despacho mmisterlal ·da prcs1denma Wences au Br~z, {r~-

. Pl'Oduzida no Jo·rnal do Com·marcio de· 11-3-!H5), CUJ.O teu~· 
·~entenciou, positiva,, imperiosamente: 'O • re!Juerenle não fot 
•Jxonerado,. por ter s1do ·o· seu lugar supprnmdo, Jogo, em vu·
.i.ude do art. 109 da lei n. 2. 02~. de 5 de janeiro de :1915, não 

· pQje i'icaJ' addido; o requerente ·conta dez -annos de serviço 
1 minterrupto como exige o nrt.. 125 da lei referida, Jogo, 
, ·smi situação legal. é de integrado, deve ser deferido,· islo ~. 

devo ficar isento C' ser indemnizado de quacsqucr c·onsequ1m
. cias da CXOilCl'l!CãO. soffl•ida, C, 'pojs, ip.w jure C ÍJlSO /'aC/-0, 
.. na sua: categoria de funccionario federal ·cffectivo, recupc:r.ado 

fica o seU local na escala das Jl!'ómocõos, nada perdurá .quanto 
. ·:i contagem de tempo, c, seus vencimentos, taes ·como-' crat:J 

pagos antes da exoneração, lhe devem ser entregues intogra:cs, 
·~ <luánto antes, para ·que, afinal; cessem os damnos pecunia-

. rio~ causados injuridiC;tm"ente .. , . · · 
· Do facto c de direito: .. ·· 

A emenda affditiva, 'consignando no Ot•çan1ento da li'azen<Jn 
. verba do 13:095$ para pagamento dos vencimentos pecunia
. rios de ·que a portaria .ministerial {!e 3'1 de de:.~embro de 1.913 

]lrivara .Toaquim lgnocio Hibciro de Lima, está, evidentemente: 
· · aliccrcada em accumulo de actos ol facLos .Jmperiao~·.e republi

canos,. defendida pelo 'l'ribunaL de Coutas, paranymphada pela 
. austcridaclc ministerial da P1•esidcncia Wencesláu Braz; 'C', ccr

/amentc terá o voto .do Senado Fcdct'al, pois a Commissão ·dn 
~inanoas a adoptat•á, accorde ·com S. Ex. relator, do .Orca
. monto da l!~av.enda, :a -cujo critcrio fica entregue ·O ''alor ju
Tidico desta 'respectiva comprovada.- ;justii'ica:C':io.:- F .. 
M endas de Al'llleida. , · · · . · · . ·· 

.. 
:• . .T&LEGRAM:VMS O~'r'lCIAES / 

.;.. N. 442, de 31 de dezembro de 191.3 ;._ Hio, destino Bahia 
- Ao Sr. engcnhc·iro chefe Seccas. ' • · · · · . 

Por 'clcficiencia verba proximo . exercício foram exone
rados por port.ari·a (le ho.ie do St•. ministro engenheiros Sll· 
guucl!l class!) ... o Joaquim Ignacio Ribeiro de Lima, cuJos 
;vrmctmentos clc\·cm ser pas·os até csf.a rlata. . · · · . · 

Saudaçõ'es, AA. Ticis. 
·N .. 22.30l,'de 20 de sl'l{ombl'o de Hl13- iBah.ia, destino 

·' ,Vioosa. - Ao ·cngcn·hciro Ribeiro de Lima. · .. 
O cngenh·eiro ll8'l'Ol1omo Domingos Serra scgna: "])ara vos . 

. n:uxilia:o na 'lern.liJJaç-ão estudos câi11pos cstt•ada :S. Miguel, e 
para f1car dopo1s emmrrogado turma: estudando acudas Pal
meira dos Inclios, :Clll·Qtlanto 'vireis Bahia; projcctâr est.radas 
rodagens - 'Pirr.:s do· Rio - Chefe de Secção. 
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Bm cumprimento do despacho de U do corrente cxarado 
pelo Sr. director geral do Obrás Jlüblicas da Secretaria. dll E~
taclo elo Ministcrio da. Viação c Obras P\Iblicas, .no rcquO!I
mento do cinco tam!Jem do corrente, du engenheirO JoaqUim 
Ignacio !ti beiro 'de Lima, pedindo por eerLidão o que constar 

· da informaçãtJ dada aos documentos comprobatorios de t.cm_go 
(!e ~m·viço, pela Inspectoria de Obras contra as Seccas, c pt:'lo 
requcrcntr apresentado; c. BEM M!SIM, o "lUC .sobre o as~ 

· ~u,rnpto . J'N~'OJtlltAilAM as diversas repartições DES1'E M!~I~
. •rgJtJo, cerl.ifico C!Uü do respecLivo •processo consta o o.ff!Cl.O 
·duzentos c vinte o oilo,. de nove. de novembro de rnH. nove~ 
· iJOntos c quatMzc, da Inspectoria de Obras contra as Soocas, 
Secretaria Geral, e q'Ue 6 do teOr seguinte;: •( ·Miuisterío -da 
Yia~,:ão c Obras Publicas, ··Inspectoria de Obras contra Uô 

·SeCClLS, Secretaria Gera.!; Ilio de Janeiro, nove de novembro 
·de mil uovcecntos c quatorze. Numero cluzentos c vinte e oito 
-:Sr. ministro: 1;-,'o requerimento que, presento a osla in
spectoria com o off'icio numero. cmllo e vinte c seLo, de quinze 
<lo mez pasõado, tla Directoria Geral dc Obras Publicas, in
alw•o · J'CsLituo com as sete ccriicl;ões ·ao . mesmo referentes, 

f'Jledc o cx-cngcnho'i!•o· de. segunda . classe desta Rcparticão, 
.:,Jo,IQUJM IaN,\CJO fiiTIEJRo m: J .. J:M,I, qlle, por contar .ma1s -de~ DEz 
,\)'\Nos. de serviço p•ublico: J'EI'ECTIVO, seja tornado .sE~I .EFFEITu 
it. acto ·dr. VOSSlL,ExccJleJJcia. que, a Tllll'\TA E U.M DE DEZEMBRO 
JJLTI~!O;. n. llxoncrou, J?ort' F,\I:rA DE mnBA, do rcl'érido ·cargo, e, 
f'Ol comcqucncia, que, J;M F,IC'J> Do PAI\AGRAPIIo u:-nco 'do. ar
tigo setenta c quatro do regulamento. SE,T:\ 'I'R.ANSFERIDO p,\flA 
üU'I'Ro :>F:avrço FEDERAL, si impossibilitada csLivcr a sua· per~ 
manencía ne~ta ins,pr.cl.oria. - Só agora, DJAN1'.E DA rnoVA 
CO!I:TJDA :!'1'.\QUJli,J.Ml CERTIDÕES, . ficou. estn inspectoria infor~ 
mada do contar O requerente MAIS DE DE:Í: ANNOS DE SERVIÇO FE~ 
'ollRi\r,, pelo que c,IBE A ESSf: M INJSTER!O, lendo cm vista ··o· ci
·tado artigO Hetcnf:a. e quatro, PnoVJIDENC1AR COMO DE JUSTIÇA, 
convindo lcyar ao con•hecimcnto: :lc Vossa Excellcncia ·que 
ItilTA · INSPF.CTORIA, onde os ~ervir;os do peticionaria não são 
necossarios. NAiJ)A 'rEli'! QUB OPPÜR ,í. TllANSFFJlENCIA do lllCSml' 
;para outra. rcpar:Ução, log~. que se:ia elle reintegrado.· Parn 
total do seu l:empo de serVIÇO, ·d1i o· J'OC!'UC!'Onlc. quinze annos, 
f.l'CS Jl107.CS O onzr. dias. As cortidõés EJ.EVAll[ ESSE TOTATJ A 
QU!NZJl 'ANNOfl, m•ro Mf.ZllS E VJN'r.E E SEIS Dlo\8. 1\Ias, comn 
nem todas c!la;; consi.Jt.uom PROVA. PEC~SlVA, o alludido tnLaJ 
FJC,\. IIEIJUZTDO A ONZF. ,\NNOS E VTN'l'E E ,NOVE. DI<\S, De factci as 
col'f:idõc.~ nurne1·o~ um ll dOis, J;llo·pectivamcnt.e, da~ dcJ r
~ncJa& fJscrw . .;. ·rio Thesouro om Pr.rnambuco c Parahyha. niio 
1~J·ani e.:d.J•a!JJdn~ · ele foJ.has ele pagamento, que Rc incen
dmram. ma~ do;; comptMntP~ livros de cnnLJ•ibuintc;; do mon
topio, que não sã\) mpio habil d9 provar tempo de scJ"Vit;o aftí 
po11quc, cornfl ~nbc. os •proprJOs funccionnrios exonerados 
podem contrJbUJr para acruelle instituto. Por o'utro lado, 
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:leixarurn-~c úu incluir, uo total 'rc.cluziclo, dczc;,ütc rlin;; cou
,·tantc;; da cct•Lidiw numero qual.t·o, tin. delegacia en1 Alag·,~:is, 
f'OillO fiscal da Alugilas Ruilway, rat;1al d:,t A~sem~léa, porque 
:;eria contar em dobro o lompo d.c scts a vmtr- c d91~ de ~gosto 
de mil oitocentos e noventa e alto, cm quo o pctJcJOnarw os
tore servindo como fiscal da EsLrada de Feno d() AlcobMa á. 
Praia :la Rainha, como se vt:i da certidão numero l.l·es. •la De
legacia Fiscal no Pal'i\.. Uma vez reintçgrado G r;q~crente, 
1'01\!'IAR..:SE-.\ NECESSARIO ·SOLlC!T.\lt ao I.longreSSJ:,I :'incJOna! '() 
CllEDI'rO Dll OITO CONTOS !!: QU.\11\0CF.)i'fOS MIL 1\1~15.. para oe
correr, no actual exercício, Ao PAGA!IIE.li(TO DOI:! RESPECTIVoM 

·vENCIMENTos, á razão de setecentos mil ré is mcnsaes, .não in~ 
cluindo a importancia de DOIS CONTOS CENTO E NOVlll'irA MIL 
nlits. correspondente .\ DIAilU conrrno.\ de seis. n1il reis «de 
L•~cripl.orio >, QUE,' na conformidade dn paragrllpho primeiro 
do artigo cenLo e dezoito ·do regulamento, DEVIA, no mesmo 
exerci cio. PERCEDER o PE'l'ICIONAnio • .Sande c fraternidade.,
,\1) Illustrissimo c Excel!enlissimo senhor doutor José Bar
bosa Gonçalves, dignissimo ministro da .. Viação e Obras Pu
blicas.-'- ,tartío ll~?iN. inspector.l'- Certifico mais que ~·oD.\S 
MI t:\FORI.L\ÇÕES ·prestadas SOUJ\E ,\ r>nr.'I'ENÇÃO do re,qucrcntc· e 
cc•nstanles do processo, FOI\A:Ii FAVORAVErs. E, para constar, 
cn. Arthur Dintz Villa Boas, Regundo. nfficial da referida Se
cretaria de Estado, pns;;eí •a presente certidão que, depois do 
lida o achada conforme, vac a:ul.lhenticada pelo :lirect.or ·da 
primeira secção da Directoria Ger:tl ·de Obras Publicas. 

Pri moira Seccáo da D.ircctoria Geral de Ob~as Publica~>, 
em iS de março de tiH5. - .Tos6 Ricardo de Nottra, director 
d:e secc;!io, · · 

Considerando .que o Supremo 'l'ribunal .F'ederal em ·ar-
c.órdtios successivos, .Jeci<li<u que o rnonlr.pio dos MirÍi~h·os do 
Supremo 'l'rihunal Fcdct•al óo equivalente ao desconto actual
mcu!c fc!f.o conforme :i Jcgi~la~ão,em vigor; 

Constderando que a dr!~t:;ão r.m espccie cm varios casos 
~.t~mnlhanl~$ fórma juri~Pl'Udencia, podendo, pois, ~er gencra-
ltzado e reg,ulado em let: . 
. Gonsiderando que a .União fieat•(t clm•onernda dn;; custas 
elevadas Qtlfl CHI ca:.la caso ri obrigadiL a pagaT'. representando 
1~so uma. grande econot)1ia pr.u•a os eorres publicns; . 

r:ons1demndo . qui') ,Jú exts~~~m diw.rs.as sentença;; exc
cutlld,ls O·.IJ)Ienamentc rcconhemdas as dtvtda~ por part~ dos 
Poderes Lr!gislativo c Executivo: . .· · 
·. · Com:iderando .fiunlmcntc CJui: ~~ um ar.lo de elevada ju~-
ltcn a emenda. · · 

Onda comi!'!': 
,\;: _Yiuvn~ :lu;; ~!inisLT'I1S do .Surm•rtHI TT·ibunnl Fedem! 

reccbcl·ao o monlep10 conl'c•rmo a jurispt·udencia firmnct11 · ·, 

,•' 

' 



pelos accórtlüos 11s •. 2.3:7.6., 2 •. 6•ô!l e outrl1.~ plenam~nLe e;Te
cul;J.dos pelos Poderes LegislatiVO e Exocuuvo. - J>wes F cr- · 
rei.ra. 

Parece á Conm1issão mais prudente não alterar a legis
Ja"ão · existente so.brc a rnateria, aguardando-se, ao menos, 
que, por out1·os julgamentos, se possa com fundamento in
cont~:sLavel appellar para a uniformidade das d&cisõos do 
Poder. Judicíarip. 

N." 28 

/ Art. Na contagem ..:ic tempo de serviço federal para 
effeito da aposentadoria será computado o periodo, não ex
cedente do uma lcgisla.tura, cm que o funccionario publico 
tiver. interrompido o exerci•c.ío do cargo ·para· poder desem
penllar o mandato de membro do Congresso Nacional. 

Sala das sess5és, :;g de no'vombro de 1917. - Pires Fe'r~ 
rei r«. 

· JUSTIFICAÇÃO 

ll. me:Jida está de perJeiio accôrdo com a indolo ·cro re
gímen dcmocraiico, p·er.miLtindo ·que os funccionarios {Ml.; 
blicns tenham cm cada. legislatura reprGSentantes seus, sem · 

·prejuízo do tempo de scrvi~\O; c, com a rest.riccão feita a uma 
Jcgislalura, .fica. asseg.urado o revesamcnto, evitando-sê que 
um mesmo fun~ciormrio se perpetue na posse· de uma cadeira.· 
rpar·lamcntar. . . , · · · · · · . 

Oa servit;os prestados .á. Nacão como membro do Cou
.grcsso não podem deixar de ser considerados :Je \•alia para o 
t•ffeito da aposcnt.acão. · . . . 

Além dis3o, cr11 cada anno, no interstício parlamentar, o 
iunccionario volla ús suas ~uncr.ões pa1·a j1oder corit.ar essa 
tempo .. · · · . .._. . . . · · 

. ' . ' ' ' . 

A maio.ria da C.Jmmis.são acceita a IJmcndn. 

~~·. 3 
. . . 

. · · Nio ~o pótlo contestar •que a regulamonlaoão do funecio
namcnto dns casas' de r.nmrest.imo;; ,,o!J penhores. levada a. · 
llffeHo .cm 190~, r[Uarl:lo chefe d~ Policia o Dr: Alfredo Pinte, 
pr.oduuu bonc_f1rns rcsultad~s, mto s.6 quant~ a· scr;uran~.a pu
ll!Ica, como nmcln cm l'elncao à delcsa elo. mtcressc dos mu-
tuarias; · · . · 
· A· fiscal iZ<lQiio de~sns c:nsus não só menta vci u . cohihi I' 
muitos nbu~os, c~nmo tem. pcrmiltido, •por innumerns vezes 
a descoberta de furtos e a ilf)rchensão de objectos. furtados' 

i~fas l1 t.amhcm J'óra do duvida que· cs.~a fiscnliznt•tio .t.ai 
cornn so t.cm fcit.o· até hoje, é insufficienLe e falha, cill" po'nt.os . 
de capital impcirtnncia. · 

S. ....., Vol. VIII. ~5 
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.~iuitas medidas, indispcnsaveis ':i sua efficacia, tecm sido 
tentadas cm mais 'à c uma administracão p011icial, sem ter sido 
possive.J' á autoridade leYal-as a. effeil.o, por terem as casas, 
de todas as vezes, conseguido escapar ao rigor das mesmas, 
com a allegar.ão de importarem e mobrigações não previstas 
no regulamcríto cm vig·cir, que, como toda lei limitf!.do,ra da 
liberdade, em qualquer de suas fórmas, só ],)óde ter mtel.'pre~ 
tação réstricti v a. · · , . . 

· Dentre essas medidas :1'01 rvarms vcz,cs Lentada a .da 
fazer-se •cÓm que as casas' fornecessem ·diariamente á policia 
uma rclaçao dctallhada das carutelas cm ii. tidas na ·vespera. 
Essa relaçao, que devia ser conl'erida..e. visada pelo fiscal, seria 
obtida quasi sem . augmonLo ·de trabalho o com uma: despesa 
insignificante,. ·bastando para isso que se reproduzisse, .. por 
meio de .papel carbono, o canhoto das ca,ul.elas, que, sem a 
declaraçao ·do nome do mutuaria, traz o numero do ordem, 
a data, a -descripcão e a avalia,~ito do objecto. empenhado, a 
import.ancia do Cnl1)restimo, o prazo o a taxa dos juros. 

Note-se que muitas casas, por commoclidade do servion, 
fazem para· si essa J'cproducr;ao. pczar Adisso, não se qui
zeram sujeitar a essa cxigencia; constituíram advogado. que, 
com o regulamento em punlio, obteve do chefe de Policia a 
sua .rev_ogação .. · . . 

. · .{s vantagens dessa medida siío, entretanto,_ · evk!eu(es: 
levada n. ,policia uma queioca de furto, examinar-se-iam as rc
lae~ões fornecidas pelas .diversas casas. sem alarma, nem perda 
de 'tem~)O, c.om' toda a calma e f6ra das vistas do um presta-

. ·I;nista mteressado no fracasso da pesquiz,a; anotar-se'-Jam os 
lotes cu,ja descri'PCiío se conformasse com a -dos objectos <pro
curados, c com essa lisl.a, um commissario ·ou agente de po'
Jicia. acompanhado da parte queixosa. exigiria das casas a 
exhibic.ão do tacs ou quaes lotes. · · · . · • 

.Actualmente tem a autoridade encarregada da diligencia 
'de .ir de casa, em casa, compulsr os talões de cautelas, o que _ 
J.he rouba muito tempo, pois as casa,s, que são cm numero -:lo' 
fi, emitLem de 52 a 60_cautelas l)Or dia, cada uma . 

. ' 
*' ·* •.. 

A fiscaliznçao das casas de ponhorcs offercce duas· faces 
distinctas. · · · • 

A· parte que diz respeito á segurança publica, isto é,. ás 
-necessidades ela investigação policial propriamente dita, não 
pó,de d~ixar de ficat~ affecta á policia. Pó.dc ser feita por .. 
uma so pessoa, um ngent.o affmto ao scrvJço. uma vez que 
tenha á. sua. disposi(IÜO a relação diaria. rJos penhores, authcn
ticada pelo «visto., do· fiscal, c a autoridade de exigir a. exhi-
biçfio dos objectos rimpenhnclos. - . ·, · 

Na . parte que aiz respeito á de rosa, segurança e salva
guarda dos interesses dos mul.uarios, de mais de mil pessoas 
por dia, que recorrem a essas ·casas, tomando~ lhes dinheiro a 
juros exhorbilantcs, sujei.tnndo-so a extorsões de toda a. s~rto, 

' . . . 

., .. , 
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como se.iam, a tuna taxa addicional de i % na emissão da. 
rJau.L~I:J., a um. ~lcsconf.o. ele 10 '}'o do valor. da venda, por oc~ 
casHto dos lcJlocs, u titulo de ta:..:a do leiloeiro quando de 
facto,, as. casas não pagam essa taxa: :i contagem 'de juros' por 
mez mto:;ral .. etc.: nessa 1;lnrtc, evidentemente a mais impor
tante, a fi&calizaciio deve competir ao Ministerio da Fazenda, 
tal como sç dá ·com os el ubs de vendas de mercadorias mo-
diante sorteio, com as companhias de seguro, etc. . 

Para a fiscalízar;ão do movimento, regular.idadc do func- · 
cionamonto ó fiel oJ:lservancia das disposições regulamentares 
por parte das casas, devem ser mantidos os fiscnes, gue po
derão presf.al' serviço ·muito proveitoso, si um novo regula
mento, em· que ns lacunas do actual sejam preenchidas, os 
armar do meios mais .Jülbeis dei fiscalização· e repressão' dos· 
abusoa. · · 

Ao art.. 
·. SubsWuam~se as disposiÇões pelas seguintes: 
Art. :A concessão da autorização pàra o estabeleci~ 

mento de escrlptorios ou casas de. emprestimos sob penhores 
· o . a sua fiséalização passarão pura· o Ministerio da Fatende, 

sendo aprovciLados os aetuaes fiscaes da policia, que já con~ 
tarem mais de· tros linnos de serviço. Os fiscaes formarão 
um corpo especial, sob a supcrintondencia de um inspector 
geral, designado dentre elles. · 

· ,A parte propriamente de lnvestigacão policial ficará. a 
cargo da policia. . . . .. · . . ·. 

Além da taxa de fiscalização de tres <:ontos de réis por 
anno, que ~cLualmentc. pagam as .casas •de penhores, passarão 
a pagar. a de trezentos réís por cada cautela que emittirem.,· ' . . ' 

:' O Presidente da. Republica fica autorizado a cxperlir novo 
rogillamento: . · . ·I , 
· . ~) cosoHtlan(]o .as . idiS1)osições. JVi~entes sobre escri- . 

p(orios ou casas de penhores; · 
b). estabelecendo qu_c nenhum cmp~estimo pod~rá s~r 

feito pagando o mutuarm, a qualquer titulo que seJa, ma1s 
'do qu,e os .íuros annuacs &oguínLes: .de /18 o/o,. nos empres- ·. 
t.imos al.ó 200$; do 3ü o/o, nos do 201$ a 500$, c de 24 o/o, nos 

· de mais do 500$>000; . 
c) .não autorizando· o funccíonamento. ge nenhitm novo 

cscl'iptorio quo so não, sujoiLc a essa concllçao; · · 
· .d) di! terminando que as casas existentes gue se não qui- . 

ZfJl'om subordinar a e !la. paguo~n 20 vez~s .maiS do que agora. 
pagam po1· imposto de .mdustr1n o prof1ssao; . . . 

c1 c reando ag~n()ias de Mo~ te de Socc01:r~, no .numero e . 
nos logaros quo 1orom · oonvo~;I!Ont~s e ha,blhtai!,do-ns a .at
tender efficazmento ãs necessidades da populaçuo, - Plrell . 
f.crr.eir«, 
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ArL. Pica o Poder ExecuLi~ autorizado a reformar 
o serviço de fiscalização do loterias, clulls de mercadorias c 
casa~ de penhor~s, expedindo novu regulamento para esse 
serv1ço, nu sent.Ido _de mell!oral-o quanlo passive!, unifi
cando-o sob u d1recçao do 1\hm&teriO da Fazenda e passando 
I!S contribuições <los esLabelccimcn~os e ins~iLu ições fiscali
zadas a: .cons~iLuir um. fundo commum para a retríbuiçilo dos 
respectivos fiscaes. · 

Sala das sessões, . de Jezembro de 1917. - Jo~é Bu-
::euio. - . Costa llodríg!!es ., 

J üSTIFICAÇÃÓ 

"\. ~onvcnicr.cia da unificação estabelecida pela emenda 
justifica-se pela necessidade do dãr maJor efficacia ae> ser
viço de que se trata. A fiscalização se.Parada como está sendo 
feita dci:m muito a desejar no sent1do de>s legítimos inte
resses que clla tende a defender, quer por parte de>s par
ticulares, quer por parle da Fazenda Publica. Subordinado 
tal serviço á dire·cção unicn. do Ministerio da Fazenda, reser
vada a acção. policial unicamente pa1·a os casos . de · trans
gressão ela lei penal, como é proprio da ·sua inde>lc, poder
se-i de modo mais complelo exercer a fiscalização sobre os 
institutos c cstabclecimcnLos de que trata a emenda, que é 
o fim que se visa conseguir. - José Eu:ebio. · 

A emenda u. 30 parece que tem como principal esce>po 
assegurar a continua~.ão de alguns dos acLuaes f1scaes que 
não srto nomeados pela Policia. 

Jsso bastaria por completo o pensamento que dita a l'c-
1'orma, pc!'J'eilamrntc coraclcrizado pelo Sr. Senador José 

· Euzebio na ,justificativa da omcnda n. 32, que deve ser ap-
provarla. · .. · . 

Em virtude dclla, eis fiscaes de penhores não serão dis
pensados; mas. o serviço será organizado ulilmente sob· a di
rcccão rl•1 Ministcrio ela Pazcnda, o que evidentemente não 
exclue a intervençüe> pol kial quando fôr caso de lia o pelos 
meios ordinarios porque c lia se exerce. 

Si fosse preciso ucccntuar ainda a necessidade pessa re
fnrma, baslarm ler o scguinlo topico do .rolatorio do ger~nle 
<la Caixa Economica do S. Paulo: · 

~Os avaliadores dcsiguados .pela autoridade policial são, 
'cm· rcg·t•a, completamente ignorantes na maLeria, limitando 
suas funeçücs, seg·tmdo esLo~1 informado, a ~sc,:rever_ no livro 
das aYalin1~ões ·o quo os mutuantr.s·' lhes dlln.m, nao vendo, 
siquor, os 'ob,icclos quo avaliam, tornando assim esteril esse 
trabalho, o liberL::mdo, at6, os mutuantes, do futuras respon-

. snbilidnclcs. · 

t': 

"'·• 
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. 1~' as~im CI.nc por vr.zc~ te~:n1 sido negociadas cautela~· 
(c~mmercJD mUJt~ com11_1um no RJO de .Janeiro e em S. Paulo) 
CUJO~ penhores ,nao nttmgem mn s.;ug. valores :i imporlancia 
dn. dJVJda e cap1tnl. · 
. . Ésses a1:ran,ios deg;rmcram qLHlSi sempre e1~ queixas c .con
tendas, l.rnhindo assim a inlençüo elos portadores e agr.ncia-

. dores de lncs transacções. 
Os leilões não são fiscalizados. · 
Ponto importante que requer cnergka c minuciosa acção 

da autoridade, pois é o escoadouro de grande porcentagem 
dos pcnhorns recebidos, c r,m que mais expostos estão os in-
teresses dos mutuarias. . 

Ahi, sob a melho•· apparencia de regularidade. podem 
clles ser lesados. · · 

Para provar esta asserção é bastante consHltar os livros 
da leilões das casas de penhores. Nelles acham-se Ja.nçados. 
por milhares, os contos ele róis. productos dos leilões, ao passo 
que o saldo a favor dos mul.uarios são simplesmente irri.; 
sorios. n os recolhidos :í Caixa Economica mais irrisorios. 
ainda; 

Existem estabelecimentos que, a despeito de terem muitos 
annos de existencia, nilo teem um real siqucr de saldo a 
favor dos mu t.uarins ! ' 

A causa desta anomalia est.á no facto de não serem os 
Objectos dado~ om penhor avaliados por pessoa competente, 
se o fossem,· os nb,iectos de, valor. muito superior ao da di
vida só deveriam ser vendidos pelo seu .,justo .vanh·, isto é. 
pelo preço da avaliar,ão. o que daria em resultado. saldo. a 
favor dos nmtuarios. sens legitimas donos. E' :deste modo 
que se procr.c!e nos Montes de Soccor·rn, nns quaes, «em caso 
algum c. sob nenhum pretexto, será licito, expOr á. venda. 
<Com pcnhorr.B do estabelecimento, qualquer ob,iecto que ahi 
não tenha sido empenhado pelo modo prescripto no regula
mento) (decreto n. ·H .820, de 15 de dezembro de 1915, 
art. 39), entretanto, 1l notorio que as casas de. penhores 
expõem constanteml)n(L' á venda, cm Jeilfio, ob,iectos que. não 

· foram ncnhoradns, ·r ~e o forum ,i :i não pertencem aos mu
tuarias,' pot• terem sido opportunnmente vendidos, sendo com-
pradas peleis proprins mutuantes. · 

Fundado no exposto o ainda cm muitns outras irregula
ridades decorrentes da nuasi nulla ncçíio fiscalizadora actual, 
lembro a ccnveniencia da fiscalizaç~o, sobretudo d.a av~liação, 
das casa~ de penhores, serem e:o::crc1das .por funcmonanos das 
Caixas Economicns. . . . . 

As rubricas das cautelas dcvcrmm lll;Ualmenttl ser fc!lns 
em repartição sujeita ao Minist.erio da Fazenda. o nenhuma 
mais . competente. parece-me, de quo as Caixas Eoonomic~s. 

· Ha uma necessidade inadiavcl de sa\vagua~dar os m-
teresscs das pesso:ts, que, acossadas )~ela neçess1dade, como 
recurdo supremo,· Ampenham as suas .1o1as, mUlta vez de valor 
re111. nullo, mas de in~alculavel vnlor estlmabvo. 
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7:10 AN.IfA!B DO BÉNADO 

. E é- fóra de duvida que o legislador nacional, redigindo 
os artigos do decreto n. 3.232, a que acima. me referi; níio 
obedeceu a outra injuncção,,· 

A Commissão é, pois, de parecer que seja acceita a 
emenda n, 22 e mantida a disposição que propoz. 

N. 31 
. Onde convier - Sub-cmenda :i emenda do Relator, ao

cOita pela Commissão, distribuindo os remanescentes das lo~ 
_terias:' · 
· Accrecenle-sc ..- c no (!ymnasio · Jaraguense. - L. 

Bulltóes. · _ . . · 
A Commiss1io ncccila a emenda. Entre as instítuicõcs 

pelas quaes o Congresso manda distribuir os remanescentes 
das ·lot.erias figurava o « Gymnasio Parahybano, dirigido pelo 
Dr. Olyntho Amorim ~ que h a muito está· extincto: transfere, 
pois, que -lhe competia para o .Gymnasio Jaraguense; como 
pz·opõe a emenda. 

Ao art. 102: 
N .•. 32 

' Onde diz: «nos exercícios de 19Hi e '19ih, leia-se c nos 
. cx_ercioios de :1915, ':1916 e 1917 >.• 

.. J'USTIFICAÇ.:tO 

:AdmitLida a disposição para os exercícios de·1916 e 1917, 
nada justifica a exclusão relativa no anno do 1915, c que a 
omctlda corrige. · 

Rio, ·· de dezembro de 1917. - Paulo de Frontin ., 

. Ambas essa medidas mandam que a. medida adoptada no. 
ar.t. 102, da proposição da Camara, seja completada com a 
inch1são do pessoal âas alfandegas dispensado em 1915. A 
Cqmmissil.(), _poré~, p~'opoz emenda :i essa proposição suppri
mmdo o a1>t1go Citado. . . 

N •. 15 . 

. :-Ao art.· n. 102 - Aocreccntc~so e1915>. 
· O art. :192do projecto da receita e deSJ?BSa manda que os 

empregados inferiores, patrões ·e marinheirOs e outros . ex- · 
clu1:aos nos cx~rcicios do 19:16 e .1~17 do serviço das alfand~gas 
a· que portencwm sem causa orlglp_uda do faltas commethdas, 
etc. · · · ' 

Não parece justo que a providencia tomada· pelo citado 
· artigo attinja sómcnte os oxonoraclos nos exercicJos do 1910 
o''i917,' sem benencar igualmente os funccionarios que foram 
attingidcis pclil exoneração· no oxe~clci.o de ·1.91~··.' · 

.;,;.': -. 
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A ~adida, qu~ tem um caracter altamente sympathico de 
rep.ar3;çao, perder~a exactamente . sua qualidade si não :viesse 
attmgu· .e ·aprovOJtar aos exonerados de 1915 tomando assim 
tuna feição de cxcep•;iio ém aproveitar apenas aos demittidos 
de 1916 e 1917. por este motivo ú justa a inclusão do anno de 
1!ll5 no referido artigo. 

Sala das sessões, de dezembro de 1917 . ...:.. Paulo de 
Ji'_rontin .. -· .lletello. - Franeisco. Salle.~ ., 

Consider.anclo que o Congresso admittiu o principio .do 
quo. o f!lnccionario pn.blic_o cujo. cargo 'fosse. ~xtincto por con~ 
venwnc1a do Estado fwr:ma add1do á repartrçao a que perten-. 
cesse e teria prcferncia nas vagas que occorressem; · · · 

Considerando que nenhuma razão de ordem moral,. social· 
ou pratica justifica que seja outra a sua conducta em face 
dos proJetarias' que eram empregados em serviço do Governo 
e que como diarislas teem consumido longos. annos de :v,id~ 
c ·todas as suas energias no serviço do Estado; · 

Considerando .que é contraria á índole do regímen repu
blicano ... c offensiva ás suas .normas democratieas . uma. tão 
odiosa distincçüo entre jornaleiros e empregados. do quadro,, 
a ponto de s~lvar .o Congresso a estes da miseria e delibera-. 
damente prOJectar aquelles nella; . . . 

· Considerando que a somma necessaria para conservar 
o.ddidos os empregados inferiores, patrões, marinheiros, pi
lotos c jórnaleiros, impiedosamente expulsos das· alfandegas 
do paiz nos exercidos de 1915. 1916 e 1917, não é tão consi
del'avel que .só por despendei-a 'se possa arrastar o paiz· á ruina, 
o que seria talvez ·a unica cxcusa para tolerar-se essa justiça 
de dois pesos o duas medidas, porque ne·sse caso o sacrifíciO 
que se imporia a esses infelizes c·ompatricios teria para elles 
a compensação. moral de ser feito em· beneficio da collecti
vidade: · ,1 

-Rcstabi~le~a-se o ar.t; · iO 2da proposição da_ C~ mar a, 
accresêentando-sc «e exercício ele 1915. e os 67. operar1os 4a 
Alfandega da Capital· dispensados. pela. respectiva inspectoria 
em 23 de setembro de 1915, aos quaes se mandará. pagar a. 
gratificàção que lhes concedeu a lei» . 

. . A maioria. da Commissão ro,jeita as emendas d() Sr. Frontin 
o do relato r. · 

N .• 34 

Accresccnte-se onde convier: 
. . Os empregados das capatazias, patrões e marinheiros da 

Alfandega do Rio de Janeiro, assim como das demais alfan-
1legas da Republica, contando mais do 10 annos de serviço p~~ 
J.1lico, scrilo -cçmsicleradps como fazendo parte do_ quadro ord1~ . I 
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n:uio, nlio podendo ser reduzidos nem o numero, nem as 
diarins, salvo havendo vagas. 

Sala das sessões, 110 de dezembro d~ 1917. - Pires Fer
nira. 

JlJSTIF'ICAÇ.~O 

· Considerando que a Camara dos Deputados .já approvou 
dispositivo no orçamento da l<'azenda mandando considerar 
como addidos e readmi !.Li r nas vagas que occorrerem os em
pregados inferiores, patrões o marinheiros e outros excluídos 
nos oxcrcicios de 1916 e 1917 do serviço das. alfandegas a que 
pertenciam, sem causa originada de faltas commettidas ou 
sem motivo expresso nas respectivas parLarias de demissiio; 

Considerando qufl consulta os dictames de jusLiça e aos 
interesses de administração dar estabilidade .a. esses empre-
gados, apresento a emenda supra. · · · • · 

A·· Commissão não póde acceitar a emenda· nos termos 
latO!I em que :está concebida. · · 

N. 35 · 
Os runccionarios de Fazenda do quadro dos extincto~. 

quando ·exerÇam ~argos ou com missões de Fazenda ·durante 
mais .de 15 annos. se aposentarão nestes como si nelles ar~ 
fcctívos fossem, desde que contem 50 annos de serviço pu-
.blico pelo menos·. · 

., N. 36 

A' verba 11•- AlfaniJcs·as - Augmentada .de 8:300$, 
sondo ô :300$ para pagamento do pessoal da lanclla ,Vossio 
Briaido, assim discriminado: . 

. , I 

· Um machinista;' 3 :240$; um foguista, 1 :620$; um patrão, 
1 :440$; na Alfandega do Rio· Grande, e 2:000$ para reforQO 
da sub.consignação «Expediente:. da mesma alfandega: ·dJ
minuida de 2:060$ na sub-consignação «Expcdi.ente~ da Al
fandega de Porto Alegre e· de 21 :390$ na do Rio Grande, de 
despesa com um rebocador de. alto bordo. que passou para a 
.Alfandega de Santos. 

Total da verba, 12:702:073$313. 

ti, 37 

. A' verba to• - Empregados de repartição e Jogares ex-
tinctos c fLmccionarios addidos - augmentada . de 4:408$163 
para pagamento ao t• escripLurario da Alfandega de Para
naguá Benjamin Cosnr Carneiro, addido em virtude de sen-
tença judiciaria. · · · 

Total da vorba, 409:539$199, . 

·.,: 
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SE~SÃO EM :IS ore DE~M .DE 1917 ':'13 

Ao at•t. ll2 LV; 

.Diga-se: 

N. S8 

~ mandar cunh:tl' ll?- Casa da Moeda desta. cidade, moedc'l.S 
de nickel de 50 c 20 ré1s, com os pesos rcspeclivos de tres e 
d.uas gi•ammas, dando~lhes o cliameLro o a forma ·conveniente, 
ficando o Governo autorizado a recolher as moedas de niokel 
cmiltic!as sob o regímen do decreto n. 1.817, de 3 de setembro 
do 1870 e as de bronze díl 40, 20 e 1.f} róis, fixando um prazo 
para a sua ciroulaçilo. · 

N. 39 

Al'L. O registro a posteJ•iol'i de qualquer despesa su-
jeita a esse regímen poderá ser.1'eito pelo Tribunal de Contas 
até 30 de. setembro do anuo seguinte ao que dá nome ao exer-
cicio financeiro respectivo. · · . . · . 

N. 40 . 
Ao art. 95: 

. Suprima-se: · 
A disposição concede aos i'unccionarios cujos cargos foram 

estinct.os vencimentos . superiores aos dos fun;:ciooa.rios em 
e:s:crcic.io .. 

N. 41 

Art. Ficam abolidas as alçadas das· alfandegas e delB-
gacias fiscacs e revogados os ar is. 44 e 45 das . Instrucções 
annexas ao decreto. n .. 3 .529, de 15 de dezembro de 1889, ca
.bcndo c~ .todas as questões ,e decisões, jmp9ndo multa o~ p~na 
de prolub1ção <lo entrada, recurso ordmarlo e voluntar10 m

. íerposto para a autoridade que fõr competente na fó1•ma 
da lei. · · 

N •. 42. 

Arl. · .· Fica o Governo autorizado a reorgnniz&' o Tbe
. souro Nacional, do modo a simplificar o pr~esso lldmitll,_ 
t.rativo, sem . augmento de despesa. · · 

N. 4:\ 

. Art. · Fi<:a. revogadn ·a disposição· tkl art. s• § 2o dá lei 
n. 3.070, de 31 de dezembro de 1915. 

N; 44. 

. Art, . Fica o Governo autorizado . a. propôr em as-
iiemgléa geral do Banco do Brasil a reforma do~ seus eatatutoa. · 
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N. 45' 

A* verba 13' - Laboratorio Nacional de Analysos .:._:.Em 
y~z de: <o de 6 :~40$,. se~do na consignação - Posso.al -
2:340$ para salar1o a mais um .servente ... · até o fmal, 
diga-se: <e de 5:340$ na consignação - Material - sendÓ 
~ :3410$ par.a s~l~rio a mais um serv~nte; 1 :000$ para livros, 

• JOr!Jaes ~CientifHlos, etc., o 2:000$ para acquisiçlio .de re-
activos, Instrumentos, etc.,. · 

Total da verba, 169:100$000. 

N. 4.6 
·. ~\rtígo additivo :. 

As disposições· dos arLs. 78, 79, S<Y, 81 c 82 ·-do regulamento 
npprovado ·por decreto n. 8.610, de 15 de março de 1911, 
i'icnm cm vigor e são extensivas a todos os jornaleiros e ·dia
ristas das repartições e serviços a. cargo da União. · 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de HÍ17. __, Paulo de 
Frontin. . . 

A Commissão acceita a emenda, pJ•opondo, porém, que ella 
s!•ja destacada para formar projecto em separado. 

N. -i7 

Na verba H •, Casa da Moeda - Secção de reparos o obras: 
Augmentc-se de 1 :2100$, para elevar os .vencimentos _do 

mcsLt'o. a 6 :600$, igualando-o aos· dos .mestre.s das demais 
officinas. · 

JUSTIFlcA'ÇÃO . 
. . ~ 

A secção a carg·o deste ml)strc, comprehonde a carpintaria, 
a conservação e asseio do edifício ·e installação das machinas 
e apparelhos olcctri·Gos e a reparação dos fornos e do edifício; 
não.· é, .portanto, justo serem os vencimentos menores .do ,que 
os dos mestres das outras offioinas, razão pela qual é proposto 
igualar esses :vencimentos. 

Rio, de dezembro de 1917 .'-Paulo de F1•ontin. 

·A Commissãa .acceitn a emenda. 

N. 48 

São considm·aclos como 2",' officiaos· aduaneiros os guardas 
da Alfandega do Poi'Lo Alegre não ·aproveitados, quando fot 
extinc.ta aquclln alfandega, com tis babiliLnções lcgu.es .exigidas 

I 
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I 
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na.quella época e que tenham mais de io annos de serviço pu-· 
hl!CO. . 

Sala das Commissões, 17 de dezembro de 1917 . - Victo
''ino Mon~eü•o . • - Alci!ldo t:?uanabara, Relator. - João Lvra. 
-,1i'~anc1sco Sa, .-: Joao· Lu1: Alve&, ,....., Erico Coellto. - A im-
primir. · 

N. 42G - 1917 

. A Commissão ~e Constií~ição c Diplom~cín. teni:lo cxa
mmado c~m a do';'Jda uttençt~n o projecto n. 37, do ~r. Al
fredo Ell!s, autorizando o Governo a conceder premies ·aos 
euWvadores e exploradore,s de borracha e riada encontrando 
11olle que infrinja disposições constitucionnes, é de ]larecer 
que o mesmo' pro,iecto pódc merecer a approvação do Senado 
em .. Primeiro turno regimental para tor em seguida o neces
sario andamento com audienci~ das commissões competentes. 

Sala das Commissões, 17 de dezembro de 1917. - F .. .. 
• Vendes de Almeida, Presidente. - Alencar Gtlimarães, Re-' 
lator. - José Eusebío. . · ·· · 

PROJECTo no SEN,1oo N •• 37, DE 1917, .-t QUE s·E REFERE .o PARECER 
SUPIIA 

· O Congresso N~ciorinl resolve: 
iArt. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a . 

conocdcr,premios aos cultivadores e exploradores da borracha, 
scionLil'icamcnle, nas seguintes proporções: . . . 

§ f.• Equivalente a 10· % âo cap!lal effecLivamente em
pregado . na plantio. methodico, cconomico e sç.tentificamente· 
feito da seringueira em terrenos proximos aos portos de ex-
portação e . de i'acil embarcadouro. . . . . 

. . ·. § 2.' Igual premio será concedido. aos que. estabelecerem 
cm seus seringaes o nas ·praças exportadoras usmas para pre
paro, lavagem o beneficiamento da borracha,. de modo a. ex-. 
portal-a. em· typos perfeitamente determin!ldos, ·classificados 
o .expurgados completamente d~ quaesqU:er ,Impurezas. . : 

.. § a.o Tambem será concedido prern10 1gual aos que íun- . 
darem fal:!ricas para a. producção de artefact~s de borracha . 
nos centros productores.. . . · . 

Art. 2. • O premio estabelecido no artigo .anterior. será · 
·elevada de .5 % para os. cultivadores o exploradores. da bo1:~ 
racha., scienlii'icamcn{e,: que :provu,rem teJ> produz~do ·plii_IS · 
barato, introi:!uzindo em suas propriedades· tambem a cr1açao · 
do' gado o o cultivo dos cereaes. · . 

Art. 3.' Hcvogu~-se as .disposicões em contrario. 

sâ1it das sessões, 14 .de dezcmro de .19! 7. - Alfterlo .EUfs. 
A lmpri)1'1ir. · · · · · · · 
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7i6 ANNAES !lO SENADO 

N. 427-1917 

Por considerar de manifesto favor pessoal, contraria aos iJJter
ossos do ensino o ao disposto no § 7' da Joi n. 85, do 20 de setembro 
de 18Q2, o Sr; Prcfe ito do .Distrlct.o Federal negou sancção i resolu
ção do Conselho Municipal, que autoriza o mesmo Prefeito a: 

«prefcl'ir pat•a a nomcaçil.o de proressoras cathcdraticas as actuacs 
profcs~oras adjuntas de i' classe, diplomadas pela Escola Normal, que 
houverem regido até a presente data, por mais de dous annos, escolas · 
prip1arias ou elementares nos districtos n que se refere o art. 03 do 
decreto n. 981, do 2 de setembro do :l!H4.,. 

NlLo parecem, entretauto, procedentes as razões fundamcntacs 
desse acto do Prefeito. · · · 
· Nilo póde ser t•ealmente considerada disposição do 'favor pessoal 
a que, cmLol'a fazendo excepção á regra. geral determinada na lei, 
aproveita c interessa, nfto a certo e indicndo Jun-:cionario exclusiva
mente, n1as a quantos satisfaçam as coudições e preencham os re
quisitos por ella exigidos para a obtenção de um:~s tantas gat•antias o 
direitos no exercício de .suas funcções. 

E' desta natureza a disposição vetad:t. . . 
O citado decreto legislativo n. 981, de 2 de setembro dn -!914-, 

nos seus arts. 17:1. e :1.72 havia autorizado o Prefeito «a aproveitar, no 
provin1cnto etrcctivo das escolas primarias dos districtos ruraes. que 
enumera, o adjunto ou adjunta de primeira classe, diplomado ou nao, 
que até a data da promulgaçlLo da lei houvesse regido satisfatoria~ 
mente alguma escola publica em qualquer dos mesmos districtos, du~ 
rantc um. anno pelo menos, observadas as exigencias relativas á rcsi~ 
dcncia por quatro nnnos, mencionadas no are. 9:{ ; e a incluir no 
quadt•o das escolas primarias de Jettras,com as respectivas professoras, 
as actnaes escolas elemcntat•es, que, na data da· mesma promulga-

. ção, estivessem sondo rogidn.s e!lcctivamcntc pot• protossot•as di pio· 
madas pela Escola Normal, ha mais de anuo, C:lm a. frequcuci& média 
de alumnos superior a,ses;;enta.,. · . 

O mesmo criterio que levou o legislador municipal a tal pre
screvet• quanto ao provimento cffectivo das escolas ruraes, o, guiou 
agora cm relação ao das· escolas urbanas, com a circumstancla de 
alevat• a deus annos o estagio ncccssat•io para a respectiva promoç1l.o. 

Entre as condições do capacidade para a regencia oll'octiva das 
escolas ruracs e as exigidas para a das urbanas não pódo haver dil~ 
fcrenciaçõcs C!l.'lllnciacs, c si para ns primeirn.s julgou o legi~ladog· 
municipal sufficicnte o exercício :da funcçil.o durante um anno para 
a prova pt•atica de aptidão parn o magisterio, razão nilo ha para 
que não considere tambem de igual valia a prova dessa :~ptid1Lo, ... 
resultante do exercício continuado durante dous annos, pelo menos, 
nessas escolas, para reconhecer, elo mesmo modo, ás' .adjuntas em 
tacs condiçOcs o direito de promoçlLo a cathcdraticas das escolas ur· 
banas. , 

O Conselho, pois, nada mais foz quo tornar extensivo a essas 
adjuntas o mesmo principio que mandou prevalccet• para. as que de
viaw &er prov.idas effectivamonte nas cadeiras do escolas ruraos • 

• 
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Si, portanto, a resoluçlo aproveita immediatamcntc <> uma ou ll. 
meia. duzi.l dellas, o numero pouco importa, nem por isso so a·pódc 
considerar lei. de favor pessoal, par:~, sob esse aspecto, condomnal-a, 
porque n!í.o só olla n~o cxclnc do igual di.rcito as que de futuro pu
derem sa.tisfa~er· as condições detc~minadas, como nil.o fero direitos 

,do ningue111, nem contrat'i:J.. rcgt·a.s ou preceitos quo ji estejam con-
sagrados cm lei. . . · 

Antes, o cm contrario a i~so, cll:1. vale pela rea.tnt•ma.çil.o do 
mesmo criterio legislativo. que tom inspirado as deliberações do 
Conselho cm casos . irlcnticos, o com o qual se tem conformado 
o Poder Executivo Municipal, utilizando-se das réspcctivas a.uto
rizações. · · · 

'fambom ni\o pD.recc contraria aos interesses do ensino, como se 
afigurou ao Prefeito, a resolw;ã.o votada. · · ·, 

Votando-a, o Gonselilo ma.nteve ô principio geral da lei orga- · 
nica do ensino municipal relativo á. rcgencia das escolas publicas por · 
pessoal capaz e devidamente-habilitado. · 

. As adjuntas attingidns peln. delibc~açrLo vcto.da. stlo portadoras 
de títulos expedidos cm. Cllrso regular· pela Escola No1·mal o attestam · 
a. sua cn.pacido.de profissional com as provas de aptidão para o ma-. 
gistcrio, demonstrada cm um lougo período de regcncia das es~olas 
ruraos. . . 

Si constituindo a~sim o professorado municipal cllcctivo. se pl'C· 
judica o ensino, que dizer das resoluções do Conselho, cumpridas sem 
resistencia o opposição do Prcfoito, mandando promover a ca.tlleélra
ticas proressOl'as.elemcntarcs nil.o diplomadas (art. 12 da lei n.:!. 730, 
de 5 de janeiro dB 1'.H6) e as adjuntas, nã.o diplomadas (decreto 
n. 1.8M, de lli de outubro do.191i)? . 

· Igualmente ndo procede a observação do véto quauto ii. violaç:Lo, 
pela resolução, do§ a• do art. Hl da lei n. 85, de 20 de setem-
bro do :1.892. . . · . · . 

Si é certo que o Prefeito, nos termos de. dispositivo cita.do, .com
pete nom1ar, suspendev, etc., o.> empregados. municipacs, incumbe ' 
tambem ao Consciho, cm virtnde do§ <~:• do art. 15 da mesma lei.: 
1·cgular aacontliçõt• de' nomcaç•io, suspensü.o, etc., desses cmpre-
t;ados. . · · . . . · . · · 

. A compotencía do Prefeito está subordinada á do Conselho, ·este 
votando a resolução nada. mais faz que usar de ateribuiçilo que lho 6 

· propria determinando a.s condições para a nomeação de professoras 
catbedraticas. . · · · · 

Assim, coosidcr:mdo injustificadas as r<~zõcs do véto, é a Commis
~lo de Constituiç:lo o Diplomacia do parecer qtto seja clle rejeitado. 

Sala das.Comluissuc;;, 17 de dezembro tle 10i.7.- F'.- .. ~Ccn!lcs de 
Al77teida·1 Prosidcnte.-.1/cncal: Gaimarãcs, Relator.-José Euscbio. 

' 
RAZÕES DO VETO 

Ao Sanado Federal 

St•s. Senadores -Neguei srmcção á rcsoluç1o do Conselho Muni
~ipal, datada de i O do coi·rcnte moz, que reza a_ssiru: ((Fica o Prefeito 

i. 
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autorizado a preferir para nomeação do proressoràs cathed!'aticàs as 
actuaes adjuntas do :1.• classe, diplomadas pelo Escola Normal do 
Districto Federal, que houverem regido, até a presente data, por mais 
do dous annos, escolas primarias ou elementares •.. , 

Trata-se, colllo se vê, do uma resolução de manifesto interesso 
pessoal de certos indivíduos, croando·lhes uma preferoncia, nada mais 
que isso. . · · 

· A regcncia do escola não constitue, por si só, motivo do prcfc
rcncia para promoça.o, pois não está. estabelecido cm lei um· criterio 
obrigatorio para a escolha de regentes, ficando, aliás, a . dita escolha. · 
ao arbitrio da administração. . · . 

Por outro lado, fixar, f.ara o passado, o período de tempo se- ·. 
gundo o qual a:•regencia da direito á preferencia é o mesmo que 
obrigar desde Jogo ó Executivo. a promover determinadas pessoas; a 
quem a resolução pretendo beneficiar. A resolução nilo autoriza 
·siquer a preferir, em igualdade do condições, as adjuntas que tenham 
demonstrado aptidão ou tenham regido satislatoriamento as escolas 
a; que se rafoi·e. Em vista do qne, e por ser contraria aos· interesses do 
ensino e do disposto no § 7• do art. i 9 da lei n. 85, de 20 de setembro · 
do 189.2,·neguei sancção á. resoluçiio do Conselho c submetto o mou · 
acto á vossa esclarecida deliberaçilo. 

Sempre com a maior consideração e respeito. 
Districto.Federal, :[.!,de novcmbro~de :f.g1i, 29• ido Republie11,- · 

Amaro. Cava!canti. · · . 

RESOLUÇÃO DO CO~SELDO UUNICJJ>AL" A QUE ·sE REFERE~! O VEro·N, 7, UE 
:1017, E O PARECER SUI'DA. 

ci Conselho)funicipal·re~olye:: 
. Art.:t.• Fica o )lrefeito autorizado a preferir. para. a nomea~o 

de professoras cathedraticas as actuaes professoras adjuntas do 
i• classe, diplomadas pela Escola· Normat do Districto Federal, .que 
houverem regido, até a presente data, por mais de dpus ··.:mnos, 
escolas primarias ou elementares nos districtos a qno só· reforo o 
art. !)3 do decreto n. !JS:!., de 2 de setembro de .Hl:l4. · 

Art. ·2.• Ravogain~sa as disposições em contrario • 
. riistrict~ Federal·,. 10. do · novem.bro do 1917 .-Antonio JoSI! da 

Silva.Brandão, Presidente·.- Pio Dutra ela Roclw, i• Secretàrio.
:Erncsto Ga1·cc:: Caldas. Barreto, 2° Secretario •. - A imprimir. . 

. N. 428'- HH7 
•• ~ • ' • ' • • J .. '. ' • ,' ,·. • ·~ ' : • !·. 

As proposições da Camara dos Deputados submottidas, sob numero 
:182 o :183, d<1 i9:17, á consideração do Senado, approvnm umn, a Con- · 
venção do Arbitramento geral Obrigatorio entre o B1•asil e o Uruguay, 
a.ssignado no Rio doJ Janeiro om 27 do dczembi'O .de 19:16, de confor
midade com o art. :10 da i• Convenção de Haya:;·de 29 de julho do 
:1.8118, e· 40 da 2• ConvenÇão, do :IS do outubro do· :1.907; -e, ontra, a 
Convonçao para melhor caractorizaçll.o da l'rootoirá ent1·o ·os·mosmot 

. . . ' . 

• 
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pl\ize.~, Brasil e Uruguay, a.ssignada no Rio de Janeiro, cm 27 de dO"- · 
~mbrodel016. . · 

Devidamente discutidos os documentos apresentados, nllo houve 
opini1io discordante sobra a convoniencia dos ajustes assigna.dos; o o 
parecer da Commissl!.o de Diplomacia e Tratados da Camara dos Depu
tados bem os analysou c . ponderou, nada . encontrando '11 Commi~7 
são contra as suas conclusões; pelo que é de parecer que as proposi
ções da Camara dos Deputados, prcsentcs ao Senado pelo officio nu
mero 6~3, de :19!. 7, entrem cm discilssllo e sejam adoptadas pelo Se-
nado. · 

Sala das Com missões, 17 de dezembro do.1917 •. -·F. ·Mendes do 
Almeida, Presidente. e Relatoi'.-Aioncar Guimarãos."'""José Eusebio, 

•, . 
PROI'OS!ÇÕES DA CAArARA DOS DEPUTADOS N. :182 E :183 de :19!i A QUE SE 

REPEJ.IE O PAREI1ER SUPRA . ' . 

·· O Congresso Nacional decreta : . .· 
Art. ·L" Fica approvada a Convenção. de 'Arbitragem GOL•al Obri- · 

gataria entre os Estados Unidos do Brasil o a Republica Oriental elo 
Uruguay, assignada no Rio de. Janeiro, a 27 de dezembro de HJ16, rle 
conformidade com :o a~~· i 9 da pt•imeira Convençl!.o de Ha.ya; de 29 
dejulho1899, e ~O da segunda Convonçllo, do :18 de outubro de :1.907. 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. . 
Camara dos Deputados, 8 de dezembro de :1917.- Arthur Q. Col

la1•cs lllorcira,. Presidente em exercício; - Anto'nio José ela Costa 
Ribeiro, .i•. Secretario • .,- João David Pemctta, 2' Secretario' interino • 

. •' 

O Congrosso.Nacional decrata : 
Art. i. • Fica approvada a convenção para melhor caracterização 

da fronteira entre os Estados Unidos do Brasil e a. Republica. Oriental 
do Druguay assignada no Rio de Janeiro a 27.de dezembro de · :1!116. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. · , 
.·Gamara dos Deputados, .8 do dezembro de i9i 7.- Arthur Q. Col

lare• Moreira, Presidente em .exerclcio;-·Antonie» Jos4 da Corta 
Ribeiro, :t• Seerotarió.- João David Pernetta, 2' Secretario.- A im• 
primjr. . · 

O Sr. Presidente- O Sé. Senador Antonio Azoredo en·· 
viou á. l\lesa do Senado um telegramma que lho foi dirigido, petlindo 
que se procedesse á. leitura do mesmo. ·· 

· O Sr. 4• Secretario (scl'vindo ele 2")- Procedo á lei·· 
tu r a do seguinta tolegramma : · 

. ' 
. «Exmo •. Sr. Senador Antonio Azercdo, Vice-Pl'Gsidonte do Senado, 

Federal - Rio - Peço a V. Ex. dar conhecimento ao Senado da se" 
guinte ropt•esentaçilo.-Cordiaes saudações. O Automovol Club de 
S. Paulo vem perante o Senado apoiar a emenda do Sr. Senador AI· 
rredo Ellis para que seja .isenta do· imposto a entrada da gazolina no 
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pai;: ju:;tamrmte agora. qua.ndo.é gct•aJ neste estado o esforço dos po
deres publicas c dos particulares para o melhoramento das estrada~ 
do rodagem no intuito r! e facilitar o doscnvol l'imcnto rla.s culturas pela 
facilidactc,dc tt·ansportes <t medida cousigni:lda nessa emeuda viri:J. 
facilitar o exito dessa campanha cm favor do transporte rapido 
c facil que só o automovcl pódo proporcionar c llO mesmo .tempo por
lllittir o emprego desse combustiveJ.nos morlernos· e utilissimos ma.
chinisroo~ agrícolas tão necossarios á lavoura neste momento de 
intcmificação da producç~o."7Antonio Prado, presidento.-Lui: Fon-
:.cea, ·seerctat•io•. · 

O Sr. Joiio Luiz A.lvel!l ( •) '- Sr. Presidente, na 
minha já. longa vida publica, feita com indepen•lencia e sobranceria, 
tenho sido victima c muitas vezes, do aggrcssiles, de apodos e de 
injurias. . · 

Acreditava, Sr. Presidente, que as pcrlr·as que mê h,wia.m sido 
atir:1.das já. bastavam ao pedestal em que· colloco a minba incorrupti
biliJa.de 'de homem publico (muito bem) agora, porém, mas·uma~ se 
juntaram a esse amontoado, partidas do uma. corporação legislativa 
municipal. · · . · 

Pot·que '! (Pausa.') 
Porque ele accôrdo com os meus nobres, dignos e impollutos 

patrícios, que teem assento nessa Casa, representando o Estado do 
l\linas Gera.cs, tive a honra do subscrever uma emenda concebida. nos 
seguintes termos: 

~<Nenhuma rcstricção p~dcrá. ser cstabelocid<t. á. entrada c 
sabida do commercio no Districto ·Federa.! de· goncros o meroa-

. dorias procedent!Js dos Estados. Não se consideram restricçõcs 
as med1das communs do fiscaliz:~.r,ão da qualidade dos goneros 
cm bem.da saude publica, nem os impostos municipaes, quando 
rcea.hcm sobro pl'oductos já. incol'pOI·a.dos. no com moreia do 
Dlstl'iCto nos termos da lei.n. 1.:!85, ue :!,i de ,junho de :1004-.» 

' '' ' ,, --

Bastava o simples enunciado dost.> emenda pat·a. se verificar qne 
o que admira nrt.o é aggressrto que olla determinou, não é o.set1 con
teúdo ; ·o que admira é . que llaja. necessidade, por part~ do Poder 
Legislativo Fcdcr:~.l, declarai' uma cousa qt1e :1. · Constitniçiio declarou 
liberdade de commct·cio inter-estadual, a "liberdade· de commorcio 
com o Districto lledcral cquipa!'ado. 1103 Estados. (Apoiados. ;l(l,ita 

. 
00111 '~ssa.libcrdade do commcrdo só póde soll'rc~ rcs~ricÇ1ios: uma,·~ 
quo enteado com a sn.udc: publina, a Jiscalizaçii.o do> geno1•os c.lestin:J.· 
dosá. alimentaç;Lo, quaosquer que ollcs sejam; outra que entende com 
11 faculdade tributal'i:~, definida oa conbecida lei que se denominou 
dos teimpostos inter·ostaduaos.,. . · 
. . Uma voz cstabolc~i la a fiscalir.açfLo do. producto, qualquer qnu 
cllc soja, uma. vuz vcrtficada a su:1 boa.qualtdade, uma vez pagos us 

. (") EsLe discurso nilo fQ.i ravisto pelq orador. 

,,,_ ,., ' ,_ 



:::·~<~: ~~:.:~.~·: F~.>:~::~:! .. ·~::·:) ~~)r~;·;·,; !~~!:Li ~~r;~~ ' 
•' ·, ·.~ 

·::,·.~·'.';•.::;:·i '· <·c••:·.' ••f•:C,,", '•·:, 
..... 

: SI!SS.\0 EM .iS DiU DWSMB!\0 Dl!l f911: 'ài 

impostos devidos no municipiô ·ou no 'Estado, nenhum poder local 
tem competenci!l. par!l. impedir a liberdade do commercio, assegurada 
na Const1tniçllo aos procluctos do todos oa Estados. (.niuito bem.) . 

Mas, Sr. Presidente, !l..aggrossi'lo é, pelo menos, serodia,. porque 
a disposição na sua. primeira parte está em vigor. A lei n. 2.lí2i, de 
3i de· dezembro de :101:1, !l.rt. 3(t, estabelece: «Nenhuma rcstricçlío 
poderá. ser estabe)ecida â. entrada. e ao commorcio, na Capital Fe· 
dera!, dos generos ou me1•cadorias procedentes dos Estados da 
União». · . . . . 

· Esta disposição vigOL'a n:L legislação da Republica desde i OH, 
sem o menor protesto. 

O Sa. LoPEs GONC.U.VES -Aliás é um principio da. Constit~lçll.o. 
· ; O Sa. JoÃo Lorz ALVEs- Era um preceito desne-cessa1•io, si não 
·fosse por ve~<!s necessario chamar á ordem os violadores conscientes 
da lei. · · -

O Sn. MENDES DE ALMEIDA - Clama itaquo, clama ne cesses! 
· O Sa. JoÃo T.urz ALVES- nfas o que estt em vigor é isto: nenh~

lll:t restric'<ão p6;le ser estabelecida á entrada e livre cemmeréio dos 
productos dos Estados na. Capital Federal. 

· Que rez a emenda? Definiu quo nào era restricçlío, nem à . ftsca· 
lizaçilo dos generos p!l.ra. resguar~~r .a sa.ude publica, nem ~· hl)posto 
sobre os !lroductos <los .Estados Ja mcorpot•ados ao.· commerc10 do . , 
Dlstricto Federal. A emenda limita-se a definir que não silo restri· 
Ções a.quellas que entanriem, pot•. um lado com a. saude publica, por 
outt•o com o erario do districto. . 

· E pot•que .fez assim a. emenda que tiveinos 11 honra da subscrever? 
Porque o Senado d~ Republica, rept·aseuta.do por 25 Srs._Sena· 

dores, cujos nomes vou ler, fez, na sessilo de 8 de outubt•o do corrente. 
anno. a. seguinte . decla!·ação de voto; · · · · 

. uDeclaramos· ter votado pelo veto (e'ra o veto contra a .lei que 
· permittia o monopolio do abastecimento de carne verde. ct· popu· 
pulação· do Rio de Ja11eiro) porqu~ ' somos, om face clll Consti
.tuiçil.o e das lois economica.s, pela. ampla. liberdade de. com
' mareio, s6 admíttindo .leis repressivas da espoculaç~o !lllcita. 

Será. sempre !rbitral'io, além de. inexequlvel,'por con
trariar a incontrastavel'lei da oll'crta e procurai qualquer a:ctCI 

.. do Poder Executivo ou Lcgislativo.fixando o .,p~eço, da mercil-
, · do!'ia. olferecid& ao pu blieo, · · . . . · · · ·· · . · · · 

Incontestava! a necessidade de se promover o bara1ea· 
monto da ·vida, pensamos, no que concerne ao forncc,imcnto de 
carne ve1•do, que é itldiBpcnsavcl cstab.eteccr a mais' livre concur-

. rcncia, não siJ·pela liberdade de matanÇa no matadouro de Santa 
Cruz, oomo pe/11. permissão de uenda do' gado abatido cm outros 
pontos dó territol'io nacional ou estranucíro, 'satisfeitos 01 im· 

· · po1to1 municipaes, e com .a previa flscali::açà.o . da qualidade da 
carne e:cposta ao consumo, como &e fa: com o leite." 

. · Assignam esta dacla.raçllo os honrados Senadores. Alolndo: Guana
bara, BeL'na.rdo Monteiro, 13ucno de Paiva, Ribeiro Gonçalves, LOjlOS 

a. _, vai. vm.. i-G 

·.1 "· 
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CJonçalvcs, SotJ.rcs dos Santo,c;,. Riv11.d:wia Correa, Victorino ~!outeiro, 
Arthur Lemos, Gomes Ribeiro, Pire.s Ferreira., Dantas Barreto,. Cunha. 
Pedrosa, Seabra., Francisco S:í., José 1\Iurtinho. Alfredo Elli~. Gonzagil. 
.Taymc, Vida! Ramos, João Lyra, Eloy ele Souza., Xavior ela Silva, 
Adolpho Gordo c Eugcnio:Jardim. · . 

· Tambem assigna esta doclaraçii.o o obscuro orador. : · 
A emenda não fez mais do que concretizar esta dccl:u•ação do 

voto do Senado cm uma 'disposição expressa, relr>mbranclo, apenas, 
que existe, cm vigor, essa disposiçil.o c limit11ndo a livre entrada. 
pelas medidas de policia l1ygicnica c pelas mcclid3s de policia:· tribu-
taria. . . . · 

. Entretanto, o zelo da pretensa defcs;L da autonomia. do Districto, · 
de modo nenhum violada pela emenda, porque. ella só applicou ao 
Districto aquillo que os Estados todos reconhecem, sem ,ofl'cnsa á sua 
indepJndencia; por uma pretensa defesa da autonómia do Districto, . 
repito, attribue~se a essa emenda. um proposito de negociata cm. que 
nos empcnharamos, para lnvorecer determinada· em preza., quando . 
nao quet·cmos monopolio. do espccie alguma, q tlando o que queremos 
ó a livre concurrcncia, quando o que queremos . e acabar com o 
monopolio que, enriquecendo meia duzia de indivíduos, cm prejuízo 
do productor o do consumidor, serve pa.ra: fornecet: .. as .armas para. 
as aggrcssõcs ele que somos victimas. (Muito be'll. Apoiados.) ·. 

· Queremos acabar com o monopolio que fere o productot' e que 
fero o consumidot•, porque aos product.ot·as se impõe o .. preço, desde 
que o compmdor ó mn só,· e aos consumidOL'cs so impõe o preço, desde 
que o vendedor é um só.. · · . . . . , , .. , 

E' contt•a o monopoho, qualquer que ellc seJa. que . me .. t•ebollet' 
que me rebello o que me rebella•·ei; rebellar~mc-hia contra o.possivel 
monopolio dessa Companhia Brasileira, a 'quem se leve a audacia in-
cl'ivcl, de attribuir a emorida.. E' ge'nto que n~o conheço. . 

Assim, me rebellci quando assigilei a citada declitraçiLo de voto, 
porque tambem . nlo conc:ordava . com att.irude do ·hom•ajo Prefeito 
uesta Ca.pit:1l, por mais patriotica. o .honesta .. que fosse,. cotno .foi, no 
sautido de beneficial' a populaçito, porque estabelecia, indh·ecta.mente, 
o monopolio cm favor ·ctessa compan!Jia. . .. . : · . · · . · 

E' clal'o: Sr. Presidente, ~que, 1iaposiçã.o que tonllo a. honra do 
occupar no ::senado da Hapubbca, não possrJ, ,.tlii.o do v o retahar, o que. 
aliás não faria, por um simples csct·upulo de minha. propria cdu• 
caçiío. , . ·.· . . . : . . . 

Vim trazer a. questil.o; nesta singela.. cxposiçl!.o; nll.o ao conheci· 
manto do Senado, porque estou convo·nc1do de que nem· ou nam os 
outro~;· signatarios da emenda prócisamos dar explicações da :lisura, 
altivez o patriotismo. do .nos.~o procedimento (ajJoiado$ ·. geraas), mas 
á imprensa, que, não conbeéoudo os meàudros do caso,, poderia ter 
supposto que nello havia inLCI'Ossos exénsos, que nã(l dofencl~Júos o niLo 
dofenclet•emos jámais. · . · 

· · llà ponco, no seio da honL'ada Commissfío ele. Finanças, o 11elator 
da receita t.ve de dar pat•ecqr sobi•o os ta emenda •. '. . 

Sem uma 'palav!'a, sem a menot• defesa 'do seu sign:ttat•io, pe
rante a··Commisslo, ella foi unanimemcute acoeita pela. Commia.>:ío 
áo Finanças do Sooado. · · 

... ,, 
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· O Sn. LaPEii Go~çALVEs- Ella consagr;l. os pt•incipios clu Dirc,ito 
Constitucional, claro> c expressos, da. nossa. Carta. Fundanionta.l •. 

0 Sn; Jo](o LUIZ ALVES- Entre as diatribos do houtcm, algo _(i.con 
de consolador. Jo'oí o aparte do um honrado intendente, o Sr. 
Penido, cujo nome cilo com verdadeira. g. atidi!.o, pi'Ote&ta.ndo con

. tra as pbrases a.ggressivas e violentas e declat•ando ·que a r,.pre
sentaçií.o mineira. no Scn.ado, · que os mineiros que toem assento no 
Senado nunca fa.riam negociatas. (1lfuito bem.) . 

Daqui lbo envia os meus agt·adecimentos, pelo acto de justiça que· 
praticou, . . . , . 

· No meio dessas diatribes, houve um appello aos honrados repro· 
scntllntes do Distl'icto' Fedel'al, com assento nesta Casa. Eu .Jbes 
dirlgi pessoalmente pedido para. que me ouvissem, afim de que Jbos 
possa, agora, perguntar, aos .dous, si porventura' podl'riam algum 
dia encampa.r·, d' leve que soja, as aggressões e as injustiças do Con-
selho l\lunicipa.l deste Districto. · · · · · ·. · 

o . Sn. P:&u~o DE FaONTÚi. "'7· Absolutamente nl1o, . pela. minha. 
parto.· . · . . . . . · , . . · . 

O Sn. ALCJNDO GuAN4BAliA -Quanto a. mim, nem preciso respon
der •. Domais, não foi o Conselho; foram alguni ,membros do Con-
selho. . . . . . . . . 

O Sn. Joxo LtJIZ ALVEs- Per:eita.mente •. Estou convencido da 
que esta emenda, em q·ue se perm;tte a liberdade do commerclo, 
.ali.o olfendc 03 interesses da sauda publica, ~orquo todos os productos 
teea1 de ser ex:unina.•los. antes de expostos a con~umo. Elia vem 
favorecer ·os cofres do Di;;tricto,. pela affiuencia. dos productos, e á. po
pnlaçla, pela bat•aLeza dos ganct•os; roas nã.o vem de mojo algum 
Caril• a autonomia do Distl'ic'to .Fo:Jcral. . .... · . . . . · 

.. O Sn.· PAULo DE Fao~rr:v·- Hwet•á. talvez nacc31i:iada, na a• dis·. 
Cll31ã.O .. de · u1na .. s:tb·e ne:llDo br.ta11i > be.n cla.t•o Qtte .tic~tn ~·espeiLa· · 
deu .os impo3C03 mtmicipii.O.i rebtivos aa eomino,•ciJ da carne verJc. 

O ·sn. Jo.to Lutz ALVEs:._ PerNtamante. AcceHo a. sub·emeu:ia, 
nem é no;;so pensamento projudicat• o cral'io municipal. , . . 

E' simplesmente curioso qUo, neste Dlstt·icto Federa.!, possa. entrar 
o leite das vaccas tubet•culo•as que, dizem, 03 minei't•os qu'm·em abater, 
lá fót~a, pat•a. abastecer o Rio de Janeiro, c não possa entrar a cat•ue 
dessas mesmas vaccas I ! I · · . 

·E' cu1'ioso que nao possa .entrai' a carne verde. de vaccà., oxaml· 
oa.da pelos modicas ·da bygieno, mas po~sil. entrar, cm jacás modievnl)ll 
e immundos, a carne de porco exposta .110 consurno desta popu-
laçao lU . · . . .. .. . . 

'E' curioso que não possa cutrnr a carne V!Wde oxaminacilt pclOii 
mo:lic~s de llygiene, pagando o; clc\'h.lo.s impo>~os, ma.s possa cntt·a~· 
tudo niais que se ·destina· á alimoutaçlo, sem fiscalizaÇào de espo· 
cie n:lgumn.. · · · · 

PoJe entt•nr o xarquc do llio Grande do Sul, do i\linas, do Ceará. 
e outros pontos do paiz, exposto ao sol, ú. clluva, ao pó o a. todas as 



'''•''-'' 

',· 

contaminações po~iveis a bordo dos navios, e só não póde entrar a 
carne verde devidamente examinada I · · 

· · Por que? ,', . Ecco il p1·oblema. E' o segredo do monopolio, do 
enriquecimento de meia duzia, em prejuízo da população desta 
cidade e .do productor. · · · · · . . . 

São esses os que me mandam atirar pedras. Eu rio-me delles, 
Sr. Presidente. (MuitP bem, muito bem. O oradol' é muito cltmpri-
mentado • ) . · 

ORDEAI DO DIA 
' ' 

Votaçrio, em discussão unica, do vt!to do P1·e!eito do Disu•icto 
F~~eral n, :5, de i 917, á resolução do Conselho Municipal que equi
para· aos alumuos do 4• anno da Escola Normal os que se acharem 
matriculados. no s• anno e dá outras providencias. · 

Approvado; vae ser devo! v ido ao sr·; Prefeito. · · 
, :'votação, · em ·· s• discussão, .dil proposiçli.o d~ Ca.m~Lra dos Depu

tados n. 73, de i 910, dispondo quà. o Cot•po de Patrões-Aióres da 
Armada se componha 'de um capitão. de corveta, tres capiti!.es-teneo
tes; seis primeiros tenentes e doze segundos tenentes. 

Approvada;. vae ser submettida á: sa.ncção. 
· VotaÇão, em a• discussil.o, da pt•oposiçito da.· C~Lnia.t•a ·dos: Depu

tados n. i32, de 1917, que declara de utilidade publica a Associaç.to 
Com marcial de Nitheroy. · . · 

Approvada., vae ser submettida á. sancção. . 
Votação, em s• discussão, dá· pt•oposiçl.o da Camara dos Deptltados 

n. iSO, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda,. o credito .de 
.j;8:482 )~16, para pagamento do que é devido a o. llerminia da Costa 
Regua e filhos, em virtude de sentença judiciaria. · 

Appt•ovada ; vae ser submettida á sancção. ·. · . . . 
' ' 

E' annunciada a votaçiio, em a• discusslo, .do projecto do Senado 
n. 28, de :19!7, que manda considerar, para todos os eft'eitos do meio 
soldo e monte pio, como promovidos ao ·posto immediatamente supa -
rior, os olficiaes, guardas-marinha e inferiores fallecidos a bordo do 
Aquidaban e do Guarany. · · · · · · · · 

Vem ~ Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e· Se~ debate 
approvado o &eguinte . . . · . · .. 

. · . nEQUERWEN70 . : · : , 
. Requeremos que o projecto do Senado n. 28, do cot•rente anno, 

· referente aos herdeiros das victima.s do naufragio do· Aquidaban, volte 
ó: CoiJlmissllo de Finanças. . . · · . . · . . . . . 

·. · Sala das 'sessões, 17 dil dezembro de :1017.- Lauro MiJllcr·.-
Francisco·S4. · · · · · . . ' ' 

· O Sr. Pre•ldente- Em virtude da approvaçtlo do reque-
rimento volta á CommlSsào o .projecto. . . . 

· Votação, em s• discussilo,do projecto ·do Senado n. 29, de !9:17, 
que· manda COJI1putar, para aposentadoria dos juizes seccionaes, o 



'.; '··· , \ ., •: •j' ,': :•, ,:·:·, i,{ 0
[ ·"<.'-'·" • 
'· . 

, ... 

.. {i·· SESSÃO EM 18 DE DEZEMDRO DE i9i7. ,72~ 

tempo de serviço prestado nos Estados antes da organizaçil.o dos 
mesmos, em funcções do Poder Judiciaria. ..·· 

Approvado, vaa á Commissilo de Reliacção. 
O Sr. Raymundo de Miranda. (pela ordem) -

St•. Presidente, achando-se sobre a mesa a redacção final do projecto · 
que acaba de ser approvado, requeiro a V. Ex. que consulte o Senado 
sobre si concede urgencia para que seja immediatamente discutida e 
votada essa redacção final... · . · · 

· Consultado, 6 Senado concede a urgencia. requerida. 

~Sr. 4.• Secretario (servindo de_ .2') lê e é approvado 
o segumte ' - . . . 

PARECER 

N. i29- i9i7 

Iledacção final do projecto do Senadó n • .29, de 1911, mandando com-
. JJutar para a aposentadoria dos jui::cs de nomeação do Presidente 

aa Republica o tempo de serviços prestados nos Eltados e no an-
terior rcgimen · · · · · 

O Con~·csso Nactonal decreta: . 
Art. 1.• Fi,cà computado para a aposentadoria dos juizes de 

nomeação· do Presidente da ·Republica, .que já contarem, .pelo 
menos, seis mezes de exercício effectivo no cargo, o tempo de 
·serviÇos prestados nos Estados e no anterior regímen até a or
ganização. dos .mesmos, em funcções do Poder .Judiciaria e do 
magisterio publico. . 

· Art .. 2. • Revogam-:se as disposições em contrario. . , 
· Sala das. Comniissões, ·18 de dezembro .de .. 19:17. :.:... 

Wel(redo ·Leal. - Thoma: Accioly, . · · . . . . . 
Votaç:to, em 2• discuss~o, da. proposiçil.o. da . Camara dos,pepu- .. 

tados n. 185, de :1.917, que abre, pelo Mlnisterio da Vlaçito, o· credito 
de 715:000S, supplementar.á verba 6", n. III, ccEstrada de·Ferro lta-
puraaCorumbáu,doart. 7~aa lein. 3.232, de :l9i7. · · . ' 
· · .. · Approvada;· · · . · " · 

.· ... o Sr. uéndes de Almeida. (pela ordem)- Sr. Pi-à" 
sidente, peço a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede a dis" 
pensa para. que a disposição que acaba de ser approva'da seja dada 
para. a ordem· do dia da sess11o de amanhã. · · ' 

. Cónsultado, o Senado concedo &"Clispensa·solicitada~. 
. Votaçlio, em 2• discusslio, da p~opasiçito da Camàra doà'bapu • 

tadosn. :180, de :1.9:1.7, qne abre, pelo Ministerio do Intet·ior, o credito 
de 726:916S:f.3~ I para supprimento das coasignaçOes «Repartiçil.o de 
Policia, Colonia de Dous Rios e Escola. Quinze de Novembr.ou, da lei 
pt'Çamento.ria vigente. · · · 

AJlprovada. 
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· O Sr. Mendes dé Almeida (pel,t o1·dem)- Sr. Pre
sidente, roqueiro a V. Ex. que consulto o Senado SJbre si concedo 
dispensa de intersticio para que esta proposição possa ser dada 'pn.ra 
a ordem do dia da sessão de amanhã. . 

Consultado, o Senado concede a dispensa requerida. 
Votação, cm 2• discnss11o, da proposiçil.o da Càmara dos Depu

tados n. :!78, de :!9:!7, que abre, pelo l'llinistcrio da Agricultut•a, o 
eredito do 2i-6::!28S378, para pagamento dos funccionarios addidos. do 
mesmo miilisterio nos mczos de outubro a dezembro do :! 9:17. · . 

Approvada. · 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) - Requeiro 
lguahncnte a V. Ex., Sr. Presidente, que consulte o Senado si dis
pens!l de in'crsticio a proposiç!!.O que acaba de ser approvada, :~.fim 
de ser dada para a ot•dem do dia do amanhil.. 

Consultado, o Sona.1o conce(le. a dispcns11. 
· Votação, cm discussllo unica, da emenda do Senado, rejeitada. 

pela Camara dos Deputados, n. 1.25, de :19:1.0, á proposição da .Camara 
que confere a dotação de. 200:000$ ao Dr. Oswaldo Cruz, ·peJos ser-
viços prestados ao saneamento llo Brasil. · • 

Rejeitada; vae ser submottida á sancç11o a proposiçi'!.õ. 
' ~ ' ' ' 

E' annunciada a votaçllo, em 2• discussl'l.o, da proposiçllo da Ca· 
mara dos Deputados n. 148, de 1917, concedendo amnisLia ampla aos 
civis e militares envolvidos nos successos políticos occorridos.no me! 
de fevereiro do. corrente anno em Mauáos e Floria no Peixoto, no Es
tado d:> Amazonas. 

O Sr. Pires Férreira (pela ordem)- Sr. Presi1cnte, 
requeiro a V. Ex. quo a votaÇJ.O desta proposiçlo soja dividida em 
duas partes: uma que se refct•o ao; civis outt•a aos militat•es. · / 

o. Sr •. Presidente·....:. Vou subniettcr a. votos.~ .à.1·t •. :l0 da. 
propost;;a.o. . · . . . . , , . 

O S.·. Senadur Pires Forróira re~uor á 111 sa que separe, pa.r1.1 
lota~til.o, a paa•te a·erereiatJ aos civis da parte referllntO aos milila.ras. 

Ossenhorcs que approva.m a parto rela.1iva aos civi:~ queira111 ma.• 
Difestnr-se. (Pausa.) . · · . . ' 

, Foi appa:ovada. . ·. ·. . • . 
. Os sonhot·es que approvam a parte referente aos mUltares queiram 

manifestar-se. (Pauaa). 
Foi approvada.. · 
Ve111 i Mosa e é lida a seguinte 

llECLARAÇXo 

Declaro quo votei contra a ~moistia aos militares.- Pim F.•r· 
rrira. . 
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O Sr. A.l:tre<lo Ellls (11cla oràl1m) -Sr. P!'esidcnte; rc· 

queiro a V. Ex. quo consulte o Smmclo sob1·c a dispcns~ do intcrsticir) 
p01'a que _esta proposiçii.o possa ont.rar na. OL'dem do dia ele :tmaollil. 

Consultado, o Senado concedo a dispensa solicit:J.da. 
Votac;ão, em 2" discussão,· da proposição .d:J. Camara 'cios Depu· 

t:~.dos n. 154, de 19!7, reconhecendo de utilidade publica a Socicdado 
de Geograplli:~. do Rio elo Janeiro. 

Approva.da. 

O Sr. Pires Ferreira. (pela ordem) requer e o Senado 
concode dispensa de "interstício para 3" discussão. · · 

· · Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados n. 155, do :1.917, reconhecendo de utilidade publica as associa
ções commerciaos de ~herezina e de Parnahyba, oo Estado do Piauhy. 

Approvada. . · · 

O Sr. Pires Ferreira. (pela ordem) requer o o Senado 
concede dispensa de interstício para a a• discussão. 

. Votação, em 2• discussão, da proposição da Cama1·a dos Depu· 
tactos n. 168, de 1917, reconhecendo de utilidade publica a Escola Po· 
lytechnica do .Recife, Estado de Peroam buco. 

Approvada. · . · . . 

. O Sr. Da.ata• Barreto (pela o'l'dem) requer e o Se
nado concede dispensa de interstício para a• discussão. • 

Votação, em 2• discussll.o, da pt•oposiçii.o da Camara· dos Depu
tados n. 175, de 1917, concedendo as vantagens correspondentes a 
dous terços dos venclmen tos tota.es aos herdeiros dos . tenentes do 
Exercito João Salustiano Lyra. e Eduardo de Abreu Botelho, . falleci· 
dos quando exploravam o rio Sopotuba. · · 

'. Approvada •. 

. ·.·O Sr. Hetello (pela ordem) requer e o·senado'concedc dis· 
penS:L de intorsLiCIO Jla.ra a aa diSCUSSãO, 

Votação, em 2• aiscussão, da proposição da.· .Camara dos Depu· 
tados n~ f81, de i917,- concedendo um a.nno de licença· ao bacharel 
Joao Paulo de Almeida Couto, juiz de direito de Xapuy. 

Approvada. .. .• 

O Sr. Lopela Goaçalve• (pela o1•dcm). requor o o Se--
nado concede disp~nsa ele interstício para._a .3· discussão. . . . . 

ORÇA~I&l'ITO DA GUERRA 

.. 
Cotltinuaçll.o da 2• discussll.o da proposição da Camara dos Dopu· 

tados n. 1511, de :1.017, fixando a desreza do Mlnistcrio da Guorra
arts. 23 a 50-para o exercicio de :1.9!8 • 

. A pprovada. 
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Slto approv adas as seguintes 

EUEIIDAS 

N. i 

· A' verba i" (Instrucclio Militar' i 
· tteduza-se o numero de ~2 profe~sores da· Escola Militar 

a 3f (por ter sido um posto em disponibilidade); e modifi
quem-se a con8ignaciío para 297:600$, e- o total pal'a Eacoh~ 
Militar,. ficando 518:900$000. '· · . . 

·· Na rubrica «Diversas vantagens,, reduza-se o· addicicna! 
de tempo aos docentes vitalicíos a i7l. :348$; reduza-se o· nu
mero de profc8sores em disponibilidade a 37, em virtude rio 
fallecimentos, e a respectiva consignacão a 355:200$000. · · ·· 

Modifique-!;e a somma total da verba 4• para .a quflntia 
de 1.864:973$000. 

·I"' N. 2. · 
. ' 

·Na verba a• (Soldos e gratificações de officiaes). !acarrh· 
se as seguintes alterações: · · · . · · 
83 coronais, sendo 13 do quadro espeolal, 

' .• . 

etc . ............... !'· .• ,. ,; .~.·.·... ... t:44~:200$000 
101 tenente-coroneis, sendo seis do quadro 

espAcial, etc. . • .. .. . .. .. .... .. .. .. 1.45i.:~OO,OOO 
~19 major~s,. sendo 15 do • qúadro espe1iial, 

eto . .• ·• . · •. .-· ••.. ~· •• · •· .• .- ...• , .... · •··. · 2.'~~6 :600$000 
606 . capitães, :.lendo f4 Intendentes, ·84 do 

· Corpo de Saude, dOlJS aggrcgados á. · 
arma de infantaria. e. i2 do quadro 
especial • . . . • · ..... ; • .. . . .. • .. . 5. 457 :000$000. 

SoJ!!ma parcial, em vez de 21.303.:300$, 
d1gn-se . . . • • .. .. .. .. .. . .. .. . . . 2i. 600 :3001000 

Somma total, em vez de 20.837:199$692, 
... diga-so .. ' . . ........... · ......... · ... /.'~ .: ·-2t':t34·:t:99$~9~ 
Diversos serviços : Addioionàes de 20 % 

aos offioiaes das guarDicões do· Pará, 
Amazonas e 1\latto Grosso~ ........ ~ 

Na consignação cVencimentos a offi;. 
ciaes refol'mados, accresoente-se: · ce 
·gratificação de · 150$ ·a reformados 
nomeados .para substltufr:os-· effeoti"' 
vos em . diversas . repartit.:5es• ..... . 

373:260$000 .. 

.... 
430:000$000 

Soli!ma da consignar,ão cDiversos ser-
VIços, . . . .. ................. ; . . 876 :260$!l(t0 

Somma total da verba 8• .. .. .. .. .. • 22.010:459$692 . 
Justificação: . 

. O augmento de 580 :S60$ .. provém. de: 294 :.Oi)O$, . pela 
·inclusão rto quadro especial; ·deixando vagas em outros, de 
um coronel, tres tenentes-•coroneis, H majores e 12 capitães, 
que exercem cargos vitaliciQs .(deoret9. de 28 novembro de 
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1~17)";' . ·~ 12:860$, âe acer~s~im2 na 'eons!gnaçlio' c Mdf· 
c1onaes _»,. 180:000$, de gratlf1caçoes a reformados; 3:000$, 
corrcccao de erro de somma na proposta. · 

N. 3 
Na verba 12• (Empregados :lddidosr, supprimam-so doi! 

te1:ceiros officiaes da Intendencia da Guerra, que foram apro..; 
. ve1tados, 7 :210'0$; um mestre do extincto Arsenal de Guerra 
de l\fatto Grosso, posto em disponibilidade, 1 :400$; au
smcntem-so· 2: HlO$, pela cOrre•ccr.ão de um erro de somma· 
z·oduza-se, cm conseqllencia, o tofnl da verba a 232 :814$0!50:, 

N. 4 
. Na verba 14• (Material)· reduza-se a consignação 6" -; 

Escola ·de Estado ~aior: (Expediente, etc,,, a 2.:000$000. 

. N. 5· 
Substitcia-se o n. XIII do nrt. 24 pelo seguinte: . 
A fazer nas verbas 9• e 14• do ··art .. 23 as seguintes ai:. 

teraçõos: . · · · · · · 
a) elevnt· a verba 9' (Saldos, etapas e gratificações de 

praças· de pret)< a. 47.575:966$360, ·pelo augmento do numero 
de· praças: -para .. 52.237, elevando as parcellas de .. sargentos
ajudantes a 126,. primeiros sargentos a 720, segundos sar
gentos a 422, terceiros sargentos a 2 .188, cabos a 6. 390, 

I 8ÍJSpeçad&S a 5, 631, SOldadOS a 35 ~250; modificandO a de• 
,Oucção da gratilficaçlio correspondente ·a so1dadbs que se. 
alistarem no correr do unno para 1.590:00'0$, correspondentes 
a 26 .250'· soldados; elev&ndo o addicional de 20 'Yo sobra 
soldos e gratificuções ncs ·Estados do Amazonas, P.ará e 
Matto 'Grosso, nas parcellas. re!ativas a primeiros sargentos 
(82, em vez de 40), segundos ditos. (144, em vez de. 53),. ter
ceiros dltós (20t;. em vez de 94), cabos (5801 em vez de 273), 
anspeçadas ·. ( 465, ·em vez de 258), .soldados (3 .162, em vez 
de .t.22Q); .supprimind.o ns sub-consignacões relativas a sar.: 
gentqa aggreg~dos; elevand!J as et~pas a 20.853 .54.5. rações _ 
e a. 1mportanc1a da respect1va consignação. a. 31.280 :317$500;· 
incluindo 400 . sargentos instructores· . (soldo, etapa, . gratifi ... · 
cnção e.diaria)·; i.30S;PQfY$U'OO; · ··.· . . _ ·· : .. · ... · 

b) elevar as. segumtes .. sub-cons1çnaçoes .. oa. verba }4" 
'(Material), para attender · ás necessH~ad~s decor~entesc·,do 
augment~ .. do effectiv,o de praças, autor1zal).~O ·na. ahnea pr~
cedente;. 14; do Serv1ço de Saude · (Utens1hos, eto .} a ré1s 
120 ·00'0$· 15" (Medicamentos, etc.)· a 250 :000$; 17• (Farda
mentos) 'a 6,400 :COO$;· 18" (Equipamentos . e. arreios) , 11 · 

· 500 :00'0$; 19" ~(Remonta de cavaUos, etc.) a · 400 :000$; 20• 
(Acquisição de ·instrumentos, etc.) a 500 :0'00$; 21". (Luz par~ 
quarteia, etc.) a 500 :10'00$; 22• (Transportes de tropas, etc.) . 
a 1.000:000$; 23" (Alugueis de casas, etc.) ·a 300:10'00$; 27" 
(Expediente, etc.) a 93 :200$ devendo, por conta dessa sub~ 
consignação, ·ser ·custeadas ·as viagens de jnspecção dos chefes 
' ' ' . 

' ' 
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dns.sfircctorias do M-in·iAlm•io cln Guerra o dos inspectores do 
regwcs; n sub-consignn(:ão «:Forragens o ferragens~> a ri\ is 
L 800 :000$; n sul.J-consignaçiio <t ExLraordinarios com a~ 
g·rnndcs manobrns de tropas::- a toO: 000$000; · · 

c) . augmenLar· ele 30:000$ a consignação 4' da rubrica 14' 
(i\IaterJal), afim de que o EsLado-Maior possa. realizar viagens 
de estudos cstralegicos. · · 

NOTA - O augmimto autorizado por esta emenda, na· 
vex·ba 9', será dt• 23.037 :410$; na verba .14•. será do réis 
S.GR0:000$000. . 

. . . N. li 

A.rt. 28. Substitua-se pelo· seguinte: 
ArL. · ·Os professores, adjuntos e coadjuvantes dó en

sino theorico dos collegjos milHares terão de serviço obri
gatorio nas nulas seis horas de trabalho por semana, cor
rendo as despesas com as gratificar;õos da rcgencia de turmas 
que excederem dessas seis · horas por conta dos cofres do~ 
(;Onsclhos administrativos dos mesmos collegios ... 

N. 7 
Arl. 49. Accresccntc-se: é respeitados os. direitos ·da 

promoção no quadro, de accordo com as diapoaiç'ies regula- · 
wentares.) · . . · . 

N; 8 
l\rt. 50. Supprimn-so. 

N. 9 
Onda convier: 
Art. . Fka creado no Rio Grande do Sul, com. caracter 

provisorio, um curso pratico de guorra, afim de IPi'Oporcionar 
a instrucção profissional aos alumnbs · dr!s escolas superiores 
o ás praças de prct, quo requererem, · habilitar-se para o 
aooesso do 1• postO de. otficines do Exerci to . · . . · 

§ 1.• As matriculas para este curso· serão realizadas 
depois de um e."t:amc vestibular prestado· pe.Jos oandidatos, ·no 
qual provem possuir \habilitações correspo·ndentes ás. qUe 
slo exigidas para as· matriculas .na actual Escola do Guerra; 
ficando di·SJP'lmsado desse exame sómoote os candidatos ·que 
Wierem conclujdo o curso de qualqUer um. dos oollegios mi-
litares da Republioa; · 

. § 2.' O Gover.no reigu!aJlllenta.rá esta disposição, e-sta. 
beleeendo o programma do curso de. guerra, que deverá ser 
essencialmente pratico para o aprendizado das· dHferent.es 
armas e .restringirá. quanto possível o período da . reiferida 
instx:ucçlío, tendo em vista as necessidades determinadas pela 
guerra actual. . : · · · 

§ · 3.• Todas as despezns · creadas .com :1. '<!daptacão do· (:oJ,;, 
legio !'.Iili.tar. de Porto Alegro, cilnstrucclío de uin po!ygno de 
tiro e demais a~essorios, deverãp ser costeadas por oonta do . ., ' ' '. ·' 

• 



,., .,.,, , .. , 
'• ,• ... 

. ' 
. ' " • .. • .. :·'!:.•, .· '• 

SJ'::8SÃO Té:l! 18 Of: DI~Zll!JBRO DE 1017 7;ll 

saldo do Que cli~põo o actual cnnRelho admio.istr•at.ivo daqucl!A 
co!lcgio, ficando n inst.rueo~ão a caJ•go do~ ctoccmLcs do mesmo 
inst.it.ulo, sem accreHcimos de vantagcnR o asRim l.ambem 
fJU:.mto á 1midadc ele. aclmini~lrar;ão, 

Sub-cmcnda.: 
<Nn i • parte do 'Rrtigo, em vez de «Officines do Exercitg, 

diga-se: «ol'ficiaes da reserva do Exercito). . 

N. ·10 
Otlde convier: 

· · .iArt. . O disposto no art. •!• da leln. 3.175, do H dB 
· · outubro do ·1916, com ~ará a ter exoous~ão desde 1 de janeiro . 

·de 19·10. · 
:N. H 

Onde convier: 
Art. Continua valido por mais um anno, até 31 de 

dezembro dCl HHS, o concurso para medioos do Exercito, como 
se e!fectuou o :umo pa3sado. · 

N. r!2 

SUB-EUE!n!A' · 

Substituam-se as· palavras: ~o mo se effectuou. o a.nno 
passado, pels seguintes:· csem prejujzo do c1>ncurso real i

. .zado em ·1917». E antes da palavra cconcurso~ da. emenda, 
·diga-se: ~u!Limo:t. . · · 

· N. ·13 
Onde· .::onvier: · 
Art. O tempo do serviço militar activo. a que se re-

fere o· regulamento approv·ado pelo decreto n. 6.947, de 8 .do 
maio de 1908, para a oxe•cwç!io da lei .n. ·i. 860, do 4. de janeiro 
do' mesmo anno, prestado p'elos volun t.arios especiaes , ,; de 
manobras incorporados as unidados do 'Exercito, será ·contado 
para· todos OS C1ffeitos COrnO tempo effectiVci de praça, para 

'aquelles que continuarem ·no serviço militar activo ou vol
tarem a servir como offici·aes combatentes ou não comba· 
tentes (do corpo de saúde e intende41les) ou ainda como .. praças 
de pret. . · · .· ~ .i 

N. 1~ij · · 
Onde' convier: 
Art, .Serão in,cluidos no quadro effectivo os· veterina-

rlos .aggregaclos com mnis de qu,atro annos de serviço, que 
tenham servi~o il contento. 

Onde convier: 
•N. ~s 

· .Art. · Fica o Poder ExecuÜ~o autorizado a permittlr 
· mà~ um· anno de matricula ao$ ex-alumnoª dos Co!legi~ Mi~ 

, I . , 
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litares n!lo desligados por falta di~iplinar, c.orrendo. as des-. 
· :pezas por conta dos interessados. 

N •. i6 
Onde convier: 

. .. Art. ll'ic.a o governó autorizado a remodelar ·o gabi-
nete photogrruphico do Estado . il'rfaior do Exercito; dotando-o 
com instanacões de. photogravura de reproduccão photochí
mica e de impressão photomeobanica, . de accôrdo as actuaes 
·cx:igenci:as do serviço· do Estado Maior do Exercito· e· dando. 
ao actual encarregado. dos trabalhos photographicos a direcção 

· e responsabilidade technica e adminstrativas de toadas as in
stallàções, podendo para este fim abrir .o credito de 125:200$, 
assim -discriminados : 

Pessoal: 
. ' ' ' . ' . ... . 

Um enoar~egâdo da. direlção do gabinete ...... . 
Um ~ithograpbo gravador ...... ._. ,,, .... , ~·· ... . 
Um hthographo transportado:r.· .............. . 
Um lithographo illllj)ressor , •..... ; ..• ; .......... ·· 
IUirn ajudante pbotographo ........ : ........ ,, 
Aprell!di·zes ...... ~ .... , .. •:·. • ....................... . 

•· .. 
!\!ateria! para ampliação · das installacões ....... . 

sus.:.EMEND.o\ 

~. 117, 

T :~00$'000 
3 :600fl000 
. •l :200'$000 
2 :·160$000 
3:600$00() 
1:4/40$00() 

22 :200$'00() 
3:000$000 

·25 :200$000 

, .. I . 

. !A.ntes · da · !palavra-celiearregaldot-supprim~se, •tua; I 
-

1 o ·sr. Soares doa Santos (pela· ordem) ··-'- Sr.· Presidente, 
sou parti dar! o . dessa . emenda,. mas .entendo. que ella .. deve ser 
:worescjda, na terceira 'ldisCIUssllo·,. de umà parte declarando 
qtie o estado de invellidez· deverá se~· comprovado mediailte 
inspeecio. ~e sau:<Ie.·_: ' .. .. : ) ~ ·~ . . . , . : ~ ·~ 
.' . .. ' ' 

· · ' · S!io. apprqvadas as · .seguiiltas. -· · · 

·EMENnAS 

"·· ·• ,. ' ; ,I . N .. 'I:I.S ... : 
'·' Onde ·.convier:· , 

:Art. E' o Poder Executivo, atitorizado a declarar em dls
ponibilidado, com os respecotivos. vencimentos os Ministros do 
Supremo Tribunal Militar que, tendo mais de.' 4õ annoa de ser
viço no Exercito.ou na.Armad!!, sendo p~lo m~nos s~s dellas de 
exero.lolo .no Tr.ib~nal, ·por seu es~ado de· m~altdez,, ~ao. {!Udere)in 
oontfnuar 'B' ~e~1r: !l.o r:espec~.lvo ,quadro; · · :· · · · 
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. Onde convier: 
Art. Só poderão ínsc1·ever-se no concurso para inten-

!lGntes os sargentos (J'Ue satisfizerem as seguintes condíoões: 
á) não teniJtam em sua certidão do assentamento nenhu-

ma. nota que os desabone; . .. 
b) tenham exemplar comportamento; 

. c) tenham mais de 18 e menos de 35. annos de idade; 
d) tenham robustez pJJysica. c não soffram de molestia 

jncuravei. ·llrqyada em in,speccãp de. saude. . · 
1N. ao 

Aecrescente-se o segui!lt~, antes da alinea a, quo ~~~~-
.sará a. ser b,) · . . 

a) tambem mais de um ll!Dno. d'e pra~a. 

Ao art. 24: · . 
N;; 2Ji . . . .. 

. . Applicar na oons~-yai;.iío da . Villa Alilitar e Fu&nda 
. de · Sapupemba metade da renda. desta, send~ o rés tanto r&-
colhi-do ao .. Thesouro. · · · · · · · · · · ' 

iNo ~ • I 
· :AO a1•t .. 24 : 

• . ,. - ·. , .••· I .; , •. ,, ' 

. IA nomeaç, dentro dos auxiliares de' auditor, . sem . au~ 
!l'mento . de· despeza,' mais · tlffi auditor • de guerra para a 6' 
região, visto. os dois ahi iex,istent:es um .servir em !Ma~tô. 

· Gr.o.sso ·e ~ outrq 'ono Paraná. . .. . . . ·:: . 
... .. .N·. ~· '· . 

Ao ... a.rt.- 24: . . . . . . ··.·-~ 
. ' ' t . • • '· ' ; ·••. 

A· augmentar o pessoal opernrio'>das oftician6 .da Int.én
dencia' de Guerra; qua.rido isso" fór neoes&ario ao .. semoo, 
ilorrendo ·as de!ipezas POI: conta das verbas. de. equiparamento 
ou fardamento conforme •a sua· natureza. ·· · . . . ' ' . 

' ~ ' ' I ' ' 

. Ao art. 24: 
. A augrilcntar na Directoria da .Ad.mlnistraoão dous . con- , 

bnuos o dous serventes, . sendo aquello com 2 :400$. de ·ven
cimentos annuaes e estes <:om a diaria de t4$; na Intenden
cia da Guerra, um ajudante ·de::porteiro com a diaria de 4$ e um apontador com a de •5$ ~ a dim:inu.ir do~· serventes 
!brwc.aes. · . ... . . 

N. 2(5 
!Ao art. 24 : ... 

. Fica· o · 'Go~erno autorizado a vender· o · edifício do ILII~ 
tigo Arsenal de Guer11a· da Bahla; bem como o tambem an
~is:o tO.r'te S. ~edro, app,llcandQ o IP.l1oduc~o 1 ~e.~ul.tan~ na 
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r:onsl.t•ucçfio .de de um quart.e! para regimento do infantaria em 
LerrotlO. cedido pela nl.endcincia da capital do citado ~Lado 
c quo fór ,iulgado conveniente. 1 

. E' .annunciada a vo~ar;ão da. sesuinta 

llMENPA. •' 

Ao arl. 24:' 
N.· .!)6 

E' o Govemo autorizado a rever os regulam&ntos dos 
estabelecimentos de ensino mi!H.ar cm geral, de . modo · quo, 
qun.nto. á Escola Pratica, fique ena unida li. EsCOila Militar, 
podendo dirnjnu ir a du!'al)ão dos cursos, sem augmento do 
numero de docentes em qualquer dos. estabelecimentos,· obri
gando a um anno de· pratica de servir;{) arre·girnent.ado os 
alumnos que concluírem o curso. . ... 
. O Sr. Soare• doe Santos (pc'a . o~d~)- Sr~ Presi- · . 
dente, a; emenda n. 29 a.utori:a o üoverno a rever os rogulamcntoo 
rlos es~abelecimentos·de ensino milit;u a gorai, de modo que a escol~ 
pratica. tique ligada á Es~ola Militar. 'Ora, já foi · approvada. uma 
emenda de.minba autoria c:roando uma escola pt•atica de ensino mi· 
Jitar no Estado do Rio Grande do Sul. Eu pediria, portanto, ·ao bon~ 
rado Relator que explicasse o fundamento éla escola pratica· a. que_ se 
refere essa emenda para que se saiba siso trata. .de ·uma· segunda os
cola pra~ica rJ·a.ad&Junto ã. Escola. Milit I'. do Rio de Janeiro, ou si se 
refere a l!lcola pratica cuja c.~·eaçao foi autorizado no Rio Grande·: do 
Sul. · · · · · · · · .. ; · 

O Sr. Franol80o Sá (pêla orckrn}- Sr.· Presidente, . 
cvideutflmente essa emenda, quando so refere á escola . prat.lca.. que 
ficat·i unida á Escola Militar do Rio de Janeiro, não trata. do curso 
pratico a que se J'eferc a ·cmenda'dó !Jom·ado.senador.· Os tet•mos ge-. raes bm que os tá rejigida aemen4a. mostra.m apenas· q\te o Govm·uo 
reconhece :~.·necessidade de t•ctlóvar u · ensino· mUita r, . dando-lhe o 
caractet•' pratico. ·· ·· .· .· · · .. •. · · . . · · 

· Si o honrado Senador tiver bases asuggerir para a. organização 
desses cursos, a. Como1iss1i.o náotorá. duvida. em· estudai-as. · . ' ' 

Submettida a votos, 6 approv:~da a e1ueada n. 29 .. 
sao approvada:; Is serillntCl' · · 
.. ' ' .. ' 

O lide convier: 
Art. Pa.ra os conselhos do invostigaç!l.o o de guerra cotn·ocado3 

poJo chefe do Departamento do Pessoal ·ela Guorm,. SCl'Ú. ·utilizada só
mente à escala da região om que ,tivel' de rouni1• o conselho ou a da 
ro~i,\o ruais proxima, se aquclla aao fOr su!llciente. 
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Onde coo vio1·: 
Art. E' o Governo a.utorizaclo a. a.bru· os creditas nece~riGs 

ate 2.000:000S, pa.ra. organizar o sorviço do aviactlo militar, fazer 
installaçõcs, adquiril' aeroplanos c o mais matel'ial ·i1ecossa.rio, esta• · 
beloccl' escolas ele aviação, co.1tractar profeiiSores c opot·arios e esta• 
belecer regulamento para o ~orviço. 

N. 29 
Onde convie!': · 

, Art. Fica o Governo :wtorizado a cnt1•at' em aecôrdà com·o·' 
Esta.do do. Ceará. para realizar a construcc:l.o immcdiu ta da estrada. 
estra.tegica a cá a fóz do Jguassú, .podendo iJispender para isso até a 
somma. de 200: ooo~uoo. 

· E' anuunci.1da a votaçilo da sosuintc 

, .... 
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E' annunciada _a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 3i 
. Onde convier 

· Art. ·O Governo preencherá. por concurso, de accOrdo com o 
a.rt. 2.2!10, de.~3 de dezembro de i9:10, as vagas que se derem no 
magisterio do· Exercito. · . . . · . 

.§ :1..0 :l.0 .0s docentes de assumptos militares serão. nomeados por 
cinco annos, podendo o Governo·reconduzil-os a juizo do Estado·l\lalor, 

. caso publiquem um trabalho sobre sua aula. · . · 
. ,, §.2.~0s actuae5 docentes civis militares ·em commissão,·interinos 

c eftectivos, terão preferen~ia. nas nomeações sobre-os demais · candi-
datos em igualdade de condu~ões. · · 

§ 3.0 Esses docentes serào conservados nas suas aulas com, os ven-
cimentos do art. H da lei acima citada, até que se verifique o provi-

. monto definitivo por concurso. . . :· . . 
· Art. 4. o Os ·docentes de que trata o § 3°; quando militares, não 
ficam isentos durante o actual estado de sez·em aproveitados para 
outras !uncções decorrentes dos deveres de seus postos; . . " .. 

o: sr·. Soareil· dos sâl#oá diz-. que a :~ictoria da 
emenda está assegurada pelo numero:· de· Senadores que a subscre
veram e, por. esta circu.mstancia, ·nii.o ::deixou de .. causar surpresa o 
parecer contrario da.Commissi!.o de.Finanças e ainda mais ·os ·ter.mós 
em qpe foi l~y,tla~o, .destoando do feitio. ~encvo~eote e delicado do seu· 
nobJ.'e.Relator.. . . · · ~ · ., :. ·,. . . : ·. : .. , . .· 

.. :·ob~va,a4'<iue.a Commissilo nlio póde ser solidaria com o pa-, 
reéiír ;··pois elle. áítribue ao autor da emenda. intuitos ·. ve. lados, . qual o 
de illudir ou,b~~tlal\ 11( .acçlJ.o fiscalizadora. do. Senado;· , ..... ' . · . · · 

. : .. ;;·ª~,ll!ljid~â,o .~:Bfla~tes ·diz. que, si•~.r~dacç!Lo do. ·parecer nlio 
cncérra .tal pensamento, sente·se·com mais llberdade para combatei-o; 
porqu_e ei!ti\O OS,SBUS fu.ndaJ~entos ,resul~!D de,unia.f~Jsa .apreciaç~o, 
que:natuJ•al.mente será modlftcada.J?ela s1mples·exposzçao da'materu~. 

'· Ana.lysa amplamente e· com Jllustraçoes a·s1tuaç!Lo ·actual dos 
docentes militaro~ •.. '?~f~ndotJdo o estabolecilnento ,do concurso, ·sem 
excep,ções nem pr•v!leg1os, a re~qnducçi!.o 'dos ~rofe5soresojulgados 
aptos pelo Estado l\la1or do. Exerc1to ,e a preferenc1a que devem ter: no 
preeilc~imento d~ futuras vagas os a~tuaes professores ,Interinos. que.~ 
em eoocurso; se Igualarem em condições com· outros concorrentes • 
. ·· • ·. Demonstra que o ·ma(;isterio não fáz esquecer os deve1·es militares 
e cita' exemplos de comm1sso~s da maior .rel(lvancia desempenhadas 

··com' excepcfonalbrilhantismo. por· professores militares. · .· · . . . 
Passa a estudar a parte'ftnanéeira·da emenda, em face das.dótâ

çlles orçamentarias , pa.•·a :!918:e estabelece.ndo o confronto com as 
tabella.s actuaes, ·com .dotações suped!)r~s ,Piira os docentes civis c 
dotaçocs ·para aulas supplementax:es, em VIrtude~. da . li.mitaçlo das 
horl's do ensino .e desdobramento .de .turmas, para•conclU!r,. em con
~ar!o da- opiil!!ío do Relator; qne a emenda n'o augmenta .despeza. 

Termina assosurando que a emenda'u~o ampara !JltQ~e~ pea-

'I ' , . ; 
' 'Í'.' .. };.-1 
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soai, não Cl'01trá. excepções nem privilegies, antes sct·á .um elemento 
caicicntissimo para o alovanta.monto do ensino militar cm nossa Patria. 
(illuito bem; muito bem.) 1 • · 

O:Sr. Frn.11oisco Sá(')...:. Sr. l'residi:ml.c. pcçó pcrd:to 
ao honrado Senador que acaba de occupar a. tribun<~o si, pot• a.ca.so, a.s 
palavras cscJ•ipt.as no pa.rocor. sobre. a. cmenrht de S. Ex. destoaram 
da dclica.doza que 6 um dever me~1 J~ara com todos, o ·mais· p3.t;ti
cula.rmento agradava! para com S. Ex. ~las os proprios 1trgumcnto,; 
,com. que o hom·ado S01mdor ac:1ba de justific:1r a emenda mostram 
que, apezar da autoridade da. sua. palavra, que mu1to respeito, essa 
emenda estabcleca um du pio regímen para o corpo docente dos 
institutos de' ensino militat•: Estabelece o concurso pam a.lguns pro
fessores, a vit:1liciedado, portanto, ao passo que p~.ra outros o con-
curso niío garanto essa vitaliciedade. , . 

Não 6 pnrninente por caus:1 do concurso que a Comrnissii.o impu-. 
gnou essa emenda. Fel-o porque viu, atrits dessa coudi<;ão do' concm·so, 
uma outr:1-a da vitaliciedade. . ' · · 

A Commissilo viu na· emciula um graudc inconvcnienta:· o d~ 
afastamento de. jovcns•officiaos capazes do prestar, neste momento, 
.serviços cxtraordinarios nas filcil•as, serviços que, agot•a mais do 
nunca, são ucccssarios, passando a gosar :1 vida calma c serena do 
professorado·. · 

O Sn •. !IILGUE!, m: ·CAI\V,ILUO~A cmetida res:1lvn is;;o. 
, O Sn. FnANcrsco SJ. '-Concordo com o nobre Senador que o nivel 

do ousino.militar precisa. serlov:1otado; mas n:1.l10ra presente. é mai~ 
nrgoilto levantar as fot'<;as do · Excrcito,,ondc esses moços JlOdct•iío 
prc~tarrclevaptos' serviços, de :iccôrdo com as suas armas. . 

· Eis a razão pot· qua a CommissfLo impugnou :1 emont1:1 .. com isso 
clla. não pretendeu dosconsidcrat• os que a subscrovcmm. ·Elia uatu
ralmento comprchcnde as vantagens que adviriam do precnchimonto 
.dessas cadciL·as. mcclumto concurso; m:1s ao mesmo tempo n~o pódc 
dàsconbecor:os projuizos resultantes do arasmmonto 'das fileiras de 
nm. ele v. aclo numoL'O de ,iovon~ officiaos, c isso com a agfíi.'(l;V<Lnto do 
tr3.ZOÍ' essa medida augtneuto do 'dcspcza. '(Não apoiados.) . · ' 
... 'l'acs fora!il os motivos pelos quacs :1 Commissilo achou que devia. 

da,r parecet· contrario á. emenda do que se foz advogado o honrado 
Sonadcn• · pelo Rio Graúde do $ui, emenda . que-: peço liconç:i p:1ra 
dizcr•....:ostaboloco um rogiilion anarchíco; um rogimon contt•:tdictorio, 
prooodoÍlto d:t mesma origem, que ó o concurso,. trazendo vantagon~ 
iJar•a uns c s'óm proporcional-as a outros. · · 

· ·Por outro huio, dir. o hol'ír;J.do·Scnarlor que i omouda apoutada 
uao tcaz augmcnto de dospozn ... 

' "''. ' ' ' 

O ·Sn. S(JAREs oos S.1~·ros -'- Não t1·a~. 

O Sn. FllA:I'crsco S.t - .••• porque cst:1bolocc l'oncimentos cspc· 
ciaos pat•a pr•oJ'ossores que, uosto momento, só gosam do vencimento; 

,I' ', . 

. .. . 

( •) Este discursa.· não foi rcvis.l(J P.cla . .Q_!:ador.~ 
~ .... ,;, YQL VIII. t:í' 

' '· •, ·. 



,., ' 

... ,,,-

I \ 

• 

·' 

;;!.i 
__ ; I 

... ,, 
.• ' ' i'':. :,"' t ':··\ ' '-'•! I' "'•',""' ': ·.: .' . .'·-:· ... i',.,. ·~•-,·.' J; ,,, •'' :·'.",'· 1.'.: ", 

'•'' , 
·I 

't38 ~\NNAES DO SENADO 
__ .--.. 

got•a.es, porque são prolessores de estabelecimentOS d(l ensino Cl'eados 
postcl'iot•mentc. ' . 

• 'files foram ns razões, Sr. Presidente, que levaram a Commissiio 
a d_iosentit' da. emenda, com todo o .. respeito· devido ao numoro de 
asstgnaturas que a subset•evem. . . 

O ·sn. PrnEs FEnmliiiA - E'>· preciso que tenhamos prolessores 
habilitados. · · · . · . 

O Sti. FnA:-~CI~co S,\ - E que tenhamos tambem soldados habili
tados. (1lr11ito bem; mrtito bem.) 

' ' 
E' atÍnunciacia ~ votação da seguinte· 1 · 

Ellt:NDA 

N. 1 
Onde convier .. · 
Art. O tempo de serviço ellectuado pelos officiaes de mar o 

terra, inclusive addiclos militares que acompanharem ou .iá tiverem 
acompanhado as ocerações de guet·ra na Europa, e pelos que servirem 
ou tiverem servidÕ como a~·regimentados cm. unidades estrangeiras, 
1udo de ordem do Poder Executivo, sel'ÍL contado para todos os 
cffeitos do decreto n. 3.liü, de H de outubro de HH6.- Pi1·cs 
Fcrl·circt . 

· O Sa•. Pires Ferreira (paln oi-dem)--St•. Presidente 
,iá. tive occasiito do dizer que os offlciacs mandados. pelo' Goyerno para. 
pt·aticarem na Europa nf10 podem ficar desamparaddr do· direito de 
serempt•omovidos, porque lá ta moem elles praticam, como succedeu 
com um, ultimamente cb.egado. . . . · . · 

Com esta pratica tornam-se bons ofHciaes e bons commandailtes. 
Quo impot•ta que pratiquem. nóste ·ou ·na~elle regimento si elles são\ 
mandados pelo Governo.Bt•asileiro? ·· . ~ " · · 

·Por esta razão ;tpre.;;cntei a emenda, cujo dispositivo 'tinha. por 
fim evitar qne esses ofHciaos l'ossem prejudicados no• seus dil•eitos. 

O Governo mandou ha pouco, dous distinctos ofHciaes. praticarem 
na Eu!·opa. · Atl!anhi1 elles ni1o ,podet•i1o· ser i>romovidos 'U:':rilajor, P!'r 

. merecunento, st a emenda não I'Ol' approvada. . . . ·. · .. . 
. · Pecli J. tJalavra para orientar melhor o Senado, si bom ti.Lle. ólle já. 
o tivesse sido pelo nobre Senador pelo Ceará membro da . Cominii!São · 
de 11inanças, quo, parece, teni um nàrti-fti-is conti·a todas· .. as· minbàs 
emendas. \ . . . . . . · . 
. .S.i o Senad~ está. disposto a me ouvir, eu o conv.ido, em.norne do · 

du·etto dos officlitcs mandados á.. Europa. para· prat!Care~n,. a votar a 
favor da emenda. · ' · 

. O Sr. President~.:..oosorlhot•esque a(ip,;ovrun a emenda, 
·com parecei' contrario da Commiss~o, queiram levantar-se. (Pa11sa). 

·Foi rejeitada, ' 
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SESSÃO EM 18 D,E DEZE!Il1lRO DE 1 D17 

São rejeitadas 'as seguintes 
' ·; 

. ' EÍIENDAS • ' ··' 

Rectifique-se a. rtibrica 3• - Supremo Tribunal' Militar 
o AudiLorr..s - afim de-serem respeitados ao~ seis auditores 
das .1', 2', i:l', 4' e · 6" regiõ~s os vencimentos estab~lecidos 
pelo art. ·z· do clecreLo legislativo ·n. 2.586, de 3:i de julho 
pe 1912. ' · · ,: · · 

.. N. 2 
Art: 33 : \ 

Onde diz «3S300n, substitua.so pot• 4$708. ·· · 

N. io · -··, .... · 
'. Onde convier : • 

- Art.'. -, F;fc~ pet•JÚittido aoa alumuos dâ Escola Militar e dcinlilis · 
• · praças dé· prét, que iniciaram seus estudos pelo regulamento de :1.903, 

concluir ·o ·seu curso do accordo com esse regulamento, prestando 
os ci~ames theoricos· nas \épocas-do costume. Os exames ·praticas. 
serão prestados em ·.i unho, na fórma disposta:·. na ultima parte do 

· n. VI, art_. 42 da lei n. 3.087, de 8 de janeu:o dei9!6. _- · · · ,. . ' 
••• J •• ·'-· 

~--.. :.·. 
N. 18 . ·_-. 

Onde .convier: •,' .. 

Fica. o Governo de:de já antot•izado a p!'Oceder a concurso plil'IÍ. o 
preonchimonto .das vagas do primeiro posto ·ao· officia.l com.batonte do 
Exorci~o; ontro os àlumnos · da Escola Militar ·que o quizet•em e •que \. 
reunam á aptidão para a carreira das at•mas oxemplat• 'conducta 
civil e militar; na falta destes o obset•vando os .requisitos acirna, serão . 

· chamados_ a. esse·concm•so os 2"' sargeutos,_:.-1•• e ~argentos."ajuclantes, 
• ·E' ,amiunciada a .votação ela seguinte:, . · _ : · . · · · . · .. ' ._·. l; , . 

.. ·. . ·.: :· . 

' ' 
'j ' ~ 1 ~ I ' , •' > 

.•: .. · . 

. -f': . . ··. . . , N. 4· 
.O ti de convier ; : . 

\ 
,., 

·i 

. · Árt.: Torlloprefel'Oncia pat•a !~s vagas q1ô. :io'~del'em :no pt•imoil'O 
"posto do Corpo de Saude·do Exermto os cnndtdatos. approvados cm 
concurso para medicos, ox-alumnos gratúitos do Go!logio J\!ilitat•; que 
terminaram o curso,· respectivamente, em iOOS o :1.0'0\l por· ordem do 
antigui~ade do .matricula. -Pires Ferreira;' _ . o·.-:. . . ""' .,, :. ~- '· ' ' 

o Sr. Pires Ferreh·~ (JleÚ ~rcla1;1)~Peço n V. Ex:~-
que constilto o Sanado so concedo a rotit•ada da emenda pam qno eu · · ·' 
possa renovar em terceira cliscussfLO ,·afim ·do ver so logro do Il!ustl'e 
relatO!' mais benovoloncia. . · · •( . ,. . \ . ' 
. ·,-. Constlltaclo, o Senltdo consout11 na t•etit•acln. .ua e!nencla. · 

J ··;,_ 

···" 
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7-tO 

.... 

E' aruuiücin.da a i•ot ar.fLo da seguinte · 

01ula con viar : 

J:Jm:'iJJA 

· N. 3 

' ... , . 

·,' 

. Al't. Fica o Govét·no nuto,rizn.do •'~ no1~om· pharm'llccuti~os. do 
Exercito, havendo vaga, os ph'n.rmaceuticos qua, approvn.dos a classi· . 
f!c~dos am concm•so; a·pat•tir de !OiO,tcnhn.m prastado scrvi~os pro-

. hs>LOna.as (lOl' contracto ou gr atUJtamente. · 
' . . ' . . ' 

· O St•, I~ibeÚ~~-Gon.~<lol ~es . ...,. S1· .; .. Presiduute, ·poço a 
Y. Ex. qno c"nsulto o S3nado sobro si consente na rotit•n.rllt da mnond<t • 

' ' I .· ' ' ' ·'• 

· Cómultlclo,'lo Senad,'couseuto na retirada da emenda·. · .- · .,·. · 

· o st.", PrnuQiPilcÓ Sá · (jJellt o,:<Ícm) ;_,Sr~ Prcsidmitc, 
i·oqucil'O a .V ."Ex. que· cOilSll.lto o Senado .sobre sr consente dispensa·· • 
ti~ intot·iõt!cb pa!'a q!W p:it<\ ·p ropo.;içil.o entre nnprdcm do dia da pro
xuna seSSitO. 

. . . ' . . ··.' ... ,; ,, ' . 
Cousulta:lo, o Sc:ut l? couc:cb a di;;p!i,ltsa roqUOl'ida • 

. ·. · ronÇ.\o :'iAV.\~s ~~.1nA :10:18 / . 
·. ' . ' ·--· • • .• -. . ~' . . ... ~ . ' ' ' ·,... . .• ,> . ' . : ., 

· _ C.oal.inua~I J 1ln il" di;cufsão da proposi~rto da: Camat·a. dos Depu
tiL·.hi> u. 'J:l,. Jc i O! 7,, fixan ri o as forças na v.aos para o exercício do 
HH8. . .. . · ·. · 

ll' <Ull;uncia Ia a 'l~tiii-ttJ fli'L. seguinte · · · 
,. : . ._' . . . 

'· . ' 
. -·' 

· EllE:'iDA . ' . . ~ 

' . 

. E:u vct.de -~~ a~pit•a.'·ttb:;', llig;t-sc: 5i:, sondo 30 do.i•·anrio. 
·/ ... .. . . . . '· . . .· .. ·. . . 

.. ·.Sala d<t' scnuer, H dc.·rtc~otnbro de iO!i. -·Paulo de Erontin,' 
·- ' ... ·... . ... •' -;;:_: ·. ,• ' .· :~- '• .. ~~ ... -... · . ' .. ·_ . 

· O S1·:~ -Paulo>4e. F~·o,u-tin (peld ordem) -·St•, ·. l'l·csi
tlcrítc, per.o a V: E:-:.· que consulte o Smmdo sobro si.-pormitto' a roti

. rida dcst'à emenda. •Ell<'L só. foi ,atwcsentiida para. .. pcrmitth;•)tuo o 
lll'ojecto voltasse á. Commissil.O_; · ' .. . · .· ·. 

(Comullncw, ~-$tinÍúlo co1.1scntu ntt.rutiratla.iltl uniu;ldtl) • · 
~ ' . '. ' 

. : .~· apprd~ada a soguilito. · .. · · · 
. ' '\ .. ' ......... •', . ' 

···-. .· . . . 
. . , . !iim~D.A ,IJ)IliTII'.\. 

' ' '. •. ·' :,,· ' o) ' ' 

· Aos onlc.:in.o.;; a.litnisl;iados.quc: eut vil·twlc 1la, lei n. 1.378, de ao 
do 011 tu bro do i \llll, paSS!~l'lt!ll [1~1'11 O l]llllC~I'O' Q, 11. 1 S[LO li~SOglll'fl;das 
~-' mcstn<LS vantagens o du•atto.>·as -Jll'Omoçucs que aos-rlomít!S olllctaos 
ciO quadro ot•:linnrio< . . . . · · 

E' :l:ppl'OV11~~ 11 pt•tiposiçiio elll a• di:;cussão;, 

·. 

.. -

•,I. • 

,,,• 

.:,·,. ,. 
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SF.SR.=\0 R:lf 1 A DE DEZE)ITllnO DE 1 917 

. o sr'. Presid~nte ~o n.dditivo apt•csontado a esta Jll'O• 
postção pcln. Commi~slio de ~Ial'inha e Gucrt•a contém mataria nov:t c · 
~m conscquencia dL~so, na J'órmn do Regimento, art. tliO, será suhmct-
ütlo num~ uovn dis~lissi\o rm:sm;;J.o de arnn.nM. · . 

. . 
· 'co:'iCUilSO !'ARA OS .COllRimJS . • 

. ,.. . . 
~2" discu;;;;;'lo cllt. pl'OpOsic;iio da C:unara dos Deputados n. f1i7, ~lo 

Hli '~ qu~ 'pGrot•oga o pt•azo do ultimo cOr)cru•so que ·se t•calizou 
no Correio. ct•al 011 ua~ aclmiui:;trri.~üos . cstudrmcs, pn.ra. prati
ca.ntos cc 2• 'classe. 

Approvadn. · .•: . 
o St• Ph•es Fei•reirn (pcltt o1•dem) -.Sr .. Pt·csidcntc, 

peço a Y. Ex. :que .consulte o Senado sobro, se coriccilc dispensa do 
tntcrsttcro P:ll'a esta. proposição. · · 

( Con.çu./lmlo, o Senado. conccdu a rli.qpansÍÍ ruqn·l!l:iclu.) ·. · ·-" 
I .. , 

CliED!TO 1'.111.1 O ~!l:'i!S1'F.lll0 llO l:'iTF.R!OR 
' 

2• disculisiio· da p1•oposir;~o da C:urtara. dos Dcpnt.a.tlos n. 1ii, de 
1017, que abre, polo Minist.m•io do Interior, os c1:oditos de na: 801$\lG!l 
c do !I:Ha$801, para stlp]ll'irnonl.o tlc divm•i>a.;;~vct•bas elo orçameuto 
vigente o pnra pagamento de gr•a.tiflcaçilo arldicioll:tl· a l'ttnceiona.rios 
dn. Scct•eti\I'ia. da Ca n]ara elos Doplll.ados. · 

Approvnda. · · · · 

O Sr. ·. Plre~õ~ Fet•J.•eh•n (Jida 'o relem) · requer c '.olJtom 
. dispcnsn. rlc,intorsticio para qnc n prôposic;'lo da Camara dos Depu
. tndo.l n. 171 flgna·o na·ot•dom do dia da sossio de nmanh!L. 

··'· 
' CRIWJTO l•AIIA-I'U~CCIO:-!AliiOS DA CA~IAIIA DOS. llEPU'fAilOS 

' I I • 
, . '.' I . . " . • ~-

20 di~cu~silo cht. pt~()posiç:io da Camnra. do;; Dcput.atlos n • .. i 08, elo 
i!lii, q1e abro,_ pêlo Ministoa•io drt. Justi\~D., o, ct•cdil.o: d,e 2;1tOOS par•a 
pagamento de .. ;:;t•atiflclu·.!l.o a.cldlciorml n.o clwlo d:1 t•edacç~o .. dos.do!m· 
tos da Caanar1i dos Dopr'atll!los. , · · · 

A ppt•ovadn. .. , ' 

r.nt:orros PAR,\ UES'!'!TUir.;to OF. n!I'OSTOS 
' ' . ' . ' 

2•üiscuss:io cln pr•oposic.iLO d:L Canüu•a di)'; Dc]llltndos .n. iii, do 
Hll7, que a.ht•e,,pr.lo Mini~tcrio c.l:t tlaY.cmla,'o., ·ca•oditos do B20:000S' 
pn.pcl, n HiO:iJIJO~, ortL•o, par·a ·pn.~umolltO de direitos iurloviclarlloulr. 
cobradtls; ., . ·' . · . · . · · 

,' . ·'. ' ·'' ·. l 
.. O St•. J)len<le~ de 'Alm.eicla-St• .. Prc;;iclonto p(Jlti a 

prt.lavm pat•a. dizer qu() ;.r1to conf.m cst.n: pt·c~Ii?.;ic;i1o pór•qr!o' nd~u rlit. 
· illonsagom, nom do ptLpcl algnm consln a sut•to dns trc> tlrscussucs a 
faze!'. ' · 

.. 
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E' simplesmente bona flclc que se vne votar, e assim sou obrigado 
n votn.t· contra.. ·.. · · · 

o Sr. Raymundo de Miranda.-St·. Pt•esidente, 
nãopódc deixar de impressionar mal a praxe de pedidos de verba 
para restituição de direitos. de impostos que são . indevidamente co· 
brados. "Isso prova a falta de-execução do cumprimenta dos deveres · 
]JOL' pàrteêlo funcciqnalismo publico. · 

· O Sn. PAur.o DE Fno~TrN-Perdilo. Ahi não é' faita'd.ooxacr,llo; é 
excesso.' · . ,. ;' · .. 

O Sn. RÁnw;o;no ·:í)E Mm ANDA-Falta de ex acção ou excesso de 
poder incidem ambos no CoCiigo Penal. · · · · 
· Ot•a, .Sr, Presidimte, a facilidade com· que se.· pede -·320 contos, 
pa!Jol, e 160 .cóntos, ouro, para. restituiç.ão: de. direitos de· impostos 
inc evidamcntc colJI'aclos, som a relação' das pess~as que ~stão. habi,li· 
tadas a receber essas restituições, sem a expos1ção das l'a.zucs que 
determinaram esse onus para o Thesouro, som 11- explicação dos moti
vos occasion'ados ou occasionacs que produziram essas responsabilidades, 
afim do se poder apurat• devidamente ou a falta de oxacção, ou o 
excesso de poder praticado 'pelós funccionarios pu blicos, Entretanto o 
que não s~ y~ é a. cobrança dos direitos, insufficientemcnte l?agos. 

·Ora, :Sl". Prcs1dente, o Senado não pódo, nem deve, max1mé nesta 
hora, em que o Jlropi1ip poder publico aconselha c proclama. em pape· 
l~cbos i~presso~ atlix~dos pelas csquina_s a mais_rigo~osa econo~ia na 
VIda particular o na. Y!da publimt, a maiO L' parcunoma. até na .a!Jmen
tação, llltO póde llgorà,manclar pagar, mandâr restituir direitOS 9ue 
l'esultam da falta do cumprimento de dever de funcCionarios · pubhcos 
sem prévia .responsabilidade dos funccionarios que não sabem cumprir· 
o sou devec 'ou,.. que se muneril de uma part;iéula de autoridade; 
Jl.ara exercer perscguiçiles c perturbar a vida das classes commer-. · 

·cmes. · · . 
. Sr. Presidente, pelo :proprio avulso se verifica que no .orçamento 

~Jgente a verba. ~ara restituições c reposições é de 50 cortes, papel c 
;,O cotlto~, ouro. . · . . · ·· 

Porque motivo aindá não estando encerrailo o .'exercício se au· 
gm'enta :·essa ,verba para -160 contos papel ·e i60 ·contos,. ,ouro, que 
equivale peio·cambio actual ít im'portancia de 320 con.tos. · 

Por ora1'limitp-me a .enviaz· á 'l'tlcsa .. umà emenda, aguardando ,o 
parecer. da commisslío·sobr·c ella, afim de poder requerer melhores 
esclarccunentos •. : · · 
. Vem ~ !Ílesa, ú ,lida, apoiada c jJost!1. cm discussão com a propo~ 

SIÇilo~ a segumte ·· · , . . . · . 
EMI~NJ!A ,· '·.· ' 

. A proposiçilO n. i 7i, de i U:17 : :,.• 
Onde se d!z: 320:ooos 1iapel, l.eia-se so:ooos papel. ·· · 

. . . \Onde se·d1z: :160 :·000$ ouro, lera-se: tiO :.000~ ouro~ 
.·· · Sata:, das 'sessões;·.17 de dezembro de HH.7.- Raymundo 
'l'anda. . . · . · 

.. 

., 
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sEs~Ão EM .·18 DE ·DEzgMnRo DE ·l!ll7 743 

, · O Sr. Presidente- Dcclaró suspensa a discussrto ·para . 
audiencia da Com missãO de· Jli nanças. 

CRP.DITO PARA O 'fRIDUSAJ, n!~ CI)N'J'AS 

2~ discussão da propo.>iç.ão rln Cnmara elos Deput<tdo:; n. iG:;, ocl . 
1917, que abre, pclo1.Minist.et•io cht Faxcncla, o credito ele :1.7:\ltiOS. 
pará pagamento .'de :':gi•atificaçues a t'unccionario,; rio Tribunal de 
Contas, por tomada de.contas fóra. tias horas do expcrlicnte. 

. • I ' 

Encerra.da. 
'•' 

O Sr. Presidente-Visivelmente não bà mais numero 
nó recinto.~ Vou, pois, mandar procerlet· iL ehamada .. 

Proccd~nÍlo-s~ iL chanwla. verificn-~c a iJ.usencin do;; Sr;;. Lopes 
Gonçalves, lnclio dCI Brasil, João Lyra, Eloy de Sour.a, WalfJ•edo Leal, 
.João, Luir. Alves, Alcindo Gna.nabara, Bueno do Paira, All'r·cdo EJlis, 
Leopoldo de Bulhões c Yicto.:ino 1\Jontciro ( t t) • 

. O Sr •. Presidente-Hesponde&atn {t chamada apenas 20 
Srs. Senadores. · · "' . 

Não ha numero; fic'a arli:úla a votn.çiío. 

RES'fl'fUIÇ~O PP. LUI•OSl'OS AO> IIEntJEJRO~ DO DARÃO llO 1110 DRA:iCO 

. Discussão unic.a. das emendas tla Camat•a. dos Deputado~ ao pro
.iecto do Senado n. !J, de 1~17, 'qne manda. restituit• a D. Clotilde 
Rio Branco a quantia ele i:SGOS, de. imposto cobrado indevidamente 
da dotação conferida n. seu l'allecido pae. · 

Adia.da a. votação. 

CRED!'fOS P,\D~ .P.\GAl!ES'l'O. DE SESTESÇA .IUDICI.\RJA· J'", 

· 2• discussão da pt•oposiç!ío da Camara. do;; Dcput1tdos u. ioo, ele 
i9i 7, quo abre, pelo i\linistct•io da. Fazenda, os credito;; de 28:5095500 
c de i O: :1 71Si33, para pagamento, cnnirtndo de sentença j ttdiciada, 
a Antonio Joaquim da. Silva Rosado e João de Sonr.a Pinto .runior, _ 

. Adiada a votação .. 

o' sr: Presidente·- Nada mais havendo a t.ratar, vou 
levantar a sessão . 

. ·Designo para ordem do dia ~a seguinte: 
' . . 
Votar..ão, '('111 2• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. :t65, rio :1017, quo abre, pelo Ministerio ri~ .Fa;, 
zenda. o ·et·ed!to d~ f7 : !)60$, para pagamento de grat.Lfwa

. ~;ões a i'unccionarios do '.l'ribuual de Contas, por t<nnado. do 
.contas i'óra das hora~ do expediente (com pm·ecer {t.!VOI'a?Jel 
da Oommiss1io de, Finanças); · 

,. 
' o,;',"o~l"' 
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Votação, cm di8cussão,unica, da emenda da. Camara dos 
Deputados ao proJecto do Senado n. ü, de 1917, que manda 
rcstilnit• a D. Clotilde Rio Braneo a· quantia de 1:560$, de 
in'Jposlo cobrado indoviélamonto da dotar..ão conferida a sou 
t'allecido pao ( co·m Jla1'acm• (1voravel ila Comrnissao da "Fi-
un~~; , 

Votar.ão, crn 2' discussão, da proposicão da Camara .dos 
Deputados 11.. 'I O!J, de HH 7, que abre, plllo Ministerio da Fa
zunda, os creditas do. 28 :li00$5!!0 e do 1'0: 171$733, para pa
gamento, cm virLndc de sentença .iildiciaria, a Antonio Joa
quim da Silva Jlosado e .João de Souza· Pinto Junior (com 
pm•ecer (avoraval da Counnisslio da .. F:inancas); · , ..... , . 

3" discussão da proposi~ão · da Camara dos Deputados 
n. HíO, dll HH7, fixando a <lospcza d(). Ministorio da Guerra · 
- ar!.s. 23 a 50 -para o cxrJrcicio do HHS (corn.parcccr. 
{avoraval .da Com.músüo .t/u Finanças ·e c·mendas jd .aPP1'0-
'L'ada,ç); · · 

. Discussão unica cm cmrnda •í proposiuão da Co.maro. dos 
Dopul.ndos' n. 1!3, do ill.i 7, fixo.ndo as forço.s navaes ·para o 
Pxercicio do 1 !li G, confb!lCio ma teria nova (m·t . .Jfi9 do Regi-· 
'!ft1:11 I o) ; 

2" discussão da proposioão da Camo.ra dos Deputados 
n. 18~. de l ü17, autorizando o Poder Executivo a abr1r, pelo 
i\!inis'Lerio da Guerra, o crcclilo de 3.11t :715$831, suppJ(l;. 
mentm· á~ ver bus s•, o•, H", ns. 18, 24 c. 2G, e despczas1 és-' .. 
jlüciaes - Forragens c ferrag-ens ..,.. do art: 39 da leLtau
lllil!'O 3 .232, do 5 de ,iuneirode' 1!117 (aom pareci:r fa·vor,(w'cl 
da Com.missao de Finanças)'; · · ' 

::l' discussão da proposic-ão do. Camaro. ··dos Deputados 
n. '18~. elo HH 7, que abre, 'pc!o Ministcrio da Viação, o ·crc
•lilo elo 7·15:000$, supplemonLo.r :'t .verba G', .n. III "Estrado. 
de .. P.-;I·ro !La pura a Gorumbú ", do ar L 7 4 da . lei n. 3. 232, 
ele· :l!i'J7. (r:om. parecer (avm·avàl da Comm.issao de Finanças); 

.... 3• · discussão da propôsioão da Co.mara . dos. Deputados . 
. n .' 180, de 19·1 7, quo ábre, pelo 1\linisterio do ·Interior, o 
<lrcdil.o ele 72G :!JJG$13!!, para supprimento das consignar,1ões 
"ficpartir.ão ele Pai i c ia, Colonia. do Dous. Rios c Escola Hi do 
Novembro", da lei orcamontaria vigente {com parecer {avo
,.a·val da Commisslio de Pinanras); · . , 

.3• clisrmssão da propo~ir;ão da Camai;~ . <.los • Dep~tarlos 
n. 178, de 1 !Jl7; que abre, pelo 1\linisterio da Agt•icul tura, o 
credito do 24G :128$378, · para· pagamento dos funccionar•ios 

· addidos elo mr.smo mini>Lcrio, nos mczes elo outubro e 'c! c~ 
zcmbro de Hll7 (com. parecer (avoravel da Com. missão de, 
Pinanças); · . , , , .. · 

a• discw;são da proposicão da . Ca~ara'· dos Deputados 
n. '148, de 1917, concedcndo··amnisLin amplo. aos civis e mi'-· 
liturcs envolvidos nos succcssos politicas; occorridos no mez 

',,• 
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de fevereiro do éoreri:üe anntJ, cm 1\Ianáos o Floriano Pei
xoto,, no Estado ·do Amazonas (com pa.racar (avoravél da 
Commisstio diJ Justiça e· Lertislação); 

3' . discÍlRsão da proposi()iio da Camara dos . Deputados 
n. 151, de 10!7, rcconheccndu de utilidade publica a, SO
r.icdadc do Gcographia do Rio de .Taneiro (com parecer fa
'1.'01'01Jel da Commissüo de .Tustica e Le(Jislaçüo); 

~J' discussão ela propo~icilo da Camara dos Deputados 
n. 1G!i, de J 017, rcconheccndc de utilidade publica as asso
~~.iaeões commcrciaes de 'l'hcrezina c de Parnah·yba, no Esta- . 
do elo Piauhy (com. parcca·r (01!01'Q1.'el da Commissilo de Jus-
~i!~lt c Leoi.~laçilo) .: · .. 

3" discussiio ela proposi0ão'' da Camara dos Deputados 
'n. HiS, de 1917, rewnhecendo de utilidade publica a Escola 
"olytcchnica de Recife. Estado de ·Pernambuco (com pareca1• 
j'avo1•avel da Commisslio da· Justiça e Leoislaçúo); · · · 

3" discnRsão ·da ,proposi~ão da Camara dos Deputados 
n. 175, ;de HH7, conceclendo as vantagens correspondentes 
a dous t~rços dos vêncimentos totaes aos herdeiros dos te
nentes· do Exercito . .Toiio Salusliano Lyra e Eduardo de 
de. Abreu Botelho, fo.llecidos quando exploravam o rio Sepo
tuba (com pa·rr:cm· · f'm.'M'avcl dtt' Commissão de Financ.as);: 
· · 3' discussão da proposição da. 'Camara dos Deputados 

n; · ·JSJ, de, 19ti, eonccdcndo um anilo de lic~nça ao bacharel. 
João .Paulo de Almeida Couto, juiz de direito' de Xnpm•y · .. 
r r:om ]Jarecm· {nvora1.•el da Corninissiío de Finanças); · 

,_ 3" ·discussão da proposi0ão da Gamara. dos D~putado!\ 
n. 1'57, lic 1!H 7, Cftlc proroga o prazo do ultimo concurso · 
quo Sti. realizou' no· Correio Gr.ral ou nas administrações es
taduacs,. para praticantes de 2' classe (eorn parecm• {avora
'vr:l .. da Cornmis.~üo de J·ustiça c Legislac.ão); 

. 3". cl iscussão da ; proposi~.iio da Camara dos Deputados 
TL '17'1, de ·!9'1'}; ·que abre, ·pelo Ministorio do Interior, os 
m•r.ditos ·de 7::l!i :801$969 o ele 9 :[115$801, para supprimcnto 
dr. diversas vcr·bas do orçamento vigente. c para pagamento 
dtl gralif'icnrão addicional a funccionarios da Sccrelat•in da 
•~amara .dos "Dcputado·s (eom. pm•acc1• {avoravel da· C•,mmis-
stio dç Finl.mças); · ' • 

2' d.isr.ussiio dn propo~ic;ão da Camara dos Deputados 
n. O li; 'dr. ·!91 7, auloriwndo o ~Governo a ndeantar, por cm
Jit'r.sUmo. a D. Virgiilin F'cl!'nandr.s 1\lonlr.iro, a quantia do 
'10 :000$, pnr::i a consl.rtwcão de uma casa, em Dcllo Horizonte 
( corw prrr.{ICI!1' '/two·ravel da Commi,~.1tio de Pinan(!a.~/; · 

· .2" discussão da · propos(çiio ela C.amara dos · Depnlaclos 
n. 1 H. 'clll ·!O i 7, r<ll!lVanclo · n prescripcão cm que incorreu o 
o l'ficial de Fazelida.·: da Armaclu, Ricnt•do Barbosa, para o fim 
dt) pleitear pcrnnto o Poder Judiciaria reparação uos seus 
du·eHos (com cme11cla\ s·ubstitutivà da Comm'issiio de Fi-
'II01tça3); ............ _... . .. : J. ~-· 

I 
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·2· discussão dn proposição da · Camarn dos Deputados 
n. ~73, de J 917, que abre, pelo l'llinisl.erio dn Fazenda, .o 
ilrcdlto ele 1.281 :025$309,.para pagamento a John Chrashloy, 
·~m viz:Lu~e de scnlencn judicinrm- (com. pa1•ecer f'a1!0?"a11Cl da 
Corwmlsstw de Finan(~as). · 

J.cvan(n-so a sessão íts 3 horas e 50' minul.os. 

· _178" SESSÃO ]}!VI W DE DEZEMBRO DE 1 O 17 

PllESJDENC!,\ DO Sll. UI~BANO SANTOS, Plli~S!Ol~N'I'E 
,. . . I 

N I 11or•a· ·da lerei c •abJ•e-se a sessão, u. fJUO concol'rem· os 
Srs, Met.ello, Per•eira I.obo. 'Lopes GonealveR,. Hcgo .1\Iontciro, 
Arthur · L r mos, ·Costa Rocl.rigues, ~Iencies ele A·lrncida, .Tos(l 
'Euzebio, Pires F'crreí'rõl, ';R:ibeir.o G:ont~•alves, Fl'llncisc.o &'t, 
.Toão I.yra,. Eloy de Souza, .. WalfredrJ Ip!nl, Dantas. Barreto,. 
Raymundo de ·Miranda, Siqucira. ele Menezes, .João. Luiz Al
ves, i\figuel de Carvalho, Erioo ·-Coelho, Alcindo G1,1anabara, 

.PaUIIO de FJ:Outin, Francisco •Sa.JJes, Bucn•J de Paiva, Ber
nardo MonLeiro, .Mlolpho Gordo; All'rerlo: Ellis, Gonzaga Jay
me, Leopoldo de Bulhõcs, .rosé l\lurLinho, Xavi(\r da. Silva, 
Alencar .Guimarães, Riva·davin Com!a, S'Oa~e.s dos .Santos c 

• .. Vict,orino Monteiro (35). . . 
: Dei~'\m de' comparecer·· com causa' ~ju-slifleoada os Srs. · 

.A:. A~ercdp, Pedro Borges, Herciiio Luz, Silverio Nery, .Indió 
do !Brasil, ·AQ.dias Neves, Thomaz Accioly, AÍlt,onio de Souza,_ 
Cunha Pedrosa,. Epifae;io Pess.õa, Hosa. e Silva, Ribeiro .de 
Brif.o, Araujo Góes,. Gomes RibeiJ'O, Güilherme •Campos, Ruy 
Barbosa, .Luiz Vinnna, Seabra, J~orenço Baptisf.a, Irineu Ma-

. cilada, !Rbdrigucs :Alves, Eugenio .laJ•dim, Generoso :l\larqi.Jcs, 
· Vida! ]lamas, c Laura i\lüllcl' (25). 1 . ~ · 

E' lida, pota cm discussão. r., sem debate, app1;ovada a 
acta da sessão anterior. 
' I ' ' . , :• . , .. '. , ' ... . 

·- o. Sr· 2·" Sccretario-,.(,l'éhri.1ulo ,de·.-/~) declara· que .,não ha 
expcJwnte. . . / . ,. · · · . , · · . 

. ) "~· ~ 

O Sr· 4" Seoretario (-Wi'1!hulo .âr: 2') procedo ·á leitura 
duss~inl~ , ~· · 

'. 
I P:\RF.CERES 

N. ·130 ..,.. 191 i , 

A ;Commissão. de::Fin~ncas lexamin~u as emendas apre- 1 
sentadas· na segunda discussão. do areamento da Receita Ge-
ral para o exercício .de. ':1.9:1.8. · · · · . 

Dã .. se pressa om formular o seu parecer sobre· ellas · 
para q1,1e o §.enado possa diso~.til-as sem atropello •. · 

............. • 
' I 

I 

I 
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. O Relnt.or não. póde deixar de agradecer a imprensa es 
referencias que fez no seu trabalho sobre a situação finan
ceira, mas ~ede pe.~missão, para contestar que s.eja pessimista. 
Nunca o foi. Conim no luturo ·de nossa Patr1a e está con
veücido · de que as difficuldades do presente serão superadas. 
Expõe com lealdade a situação, não escurecendo a sua gra
vidade, para que· todos os brasileiros unifiquem a sua. acção, 
convirjam. todos os seus esforoos para melhorai-a, rodeando 
o Governo de oforca e prestigio. • ·.. ' ' 

Si em épocas normaes ao Re!ato1~· da Receita incumbe 
pugnar pelo equilibrio orçamentaria, se esforçar para que 
níiq faltem recursos ao Thesouro e não se exagerem as des:.. 
pezas · rmblicas, no período . critico que . atravessamos, é de 

· ver-se, aquelle dever se torna mais imperioso. · 
. · . · D•J(llarndo o estado de guerra,· todos os nossos recur.sos 
. disponivei:> ·rlevem ser destinados á defesa militar e á defesa 
economica. A apuraq.ão desses recursos deve ser sincera e. o 
orçamento uma verdade~ .Com esperanças fallaciosas não 
conseguiremos preparar o paiz ·i)al'a resistir aos profundos 
·Choque~ do conflicLo, cm que se envolveu . 
. · v . 

, c_on4emna~n~s as ma,iorações dos títulos da re~ita ·e a: 
dotar.uo. msuffiCwntc de verbas ele despezas com que se ·ob-
teve "um equilibrio fict.icio do 'orçamento. · 
· · A" nossa critica foi ouvida, porque era justa e porque só 
visava evitar dec~pçües e difficuldades ao Governo cm 1918.; 

Reconheceu-se a necessidade de ·uma revisão nas esti
mativas dos .titu.Ios de receita, indicando-se ·as seguintes re-
ducçqes: . . · 

. . 

-

~O % Ii OS djreitos d.e importação ..... . 
1 O o/o na?'quota de fundo de garantia ... . 
Nos .. impost.os de consumo ............. . 

·Na 'réndà do Lloyd .............. , .... . 
No 'dcJposito ·em Londres .............. . 
Nos impostos ·sobre vencimentos ....... · . 

. '· ' -.... . 

' 25.000 :000$000 
500:000$000 

2.000:000$000 
20.000:000$000 
i7.000:0oô$000 
i.500:0Q.0$000 

·:~. . • · ••. 1 ·:"' 
••, I . •/ 

Na r'cúda da Estrada de Ferro Central .. 
66.000:000$000 
5.000:000$000 

71.000:000$000 
Rocónh'eC:eu-se a insufficiencia da dota

cão da verba para carvão destinadp 
. · á Estrada de Ferro- Central .... ' .. . 9. 000 :000$000 

• · .'e· · que os creditas supplem~~tares · 
quo j1í sobem , neste exerciCIO a 
2:l. 000:000$, ,-exigirão pelo menos no 
exm.•cicio futuro • ;, . . . . . . . . . • . . . . · i4.000:000$000 

Q4 .•. ooo.:.ooosooo 

.. 

r . 
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Ora, t.• conv!lnio francez nos fornecendo 
110.000.000 frnncos ou.: ...... ' ..... 
niio cobrir·á o deficit, verificado, 
rr.t1uzindo-se apenas a ........... . . . 

' • :: :: ~· • ' ~· 1 '":.·''' :, ~ ...... ,· .. 

77.000:000$000 

. ,. 
17.000:000$000 

Srí nos referimos ao areamento ordinario: porq~e as au
lorizaçõos pa!'a de~pezas militares, embora incluidàs· na cau
da daque.IIP. orrJamC1nto, serão custeadas :i.:>elo credito de 
:100. oon :OilO$ de papel-moeda, de que trata a lei do 16 de 
agosto. Esst) credito .iá está reduzido a 150.000:000$ e as 
tlespeza~ com o effectivo do Exercito, com as acquisições de 
mater1al bellico para o Exercito estimadas attingirão a 
·120. 00(): 000$000. ' 

, O Governo só poderá, pois, dispôr de 30.000:000$ para 
atti:nder ás uocessidar!cs extraordinarias e imprevistas e para. 
J'omcni!U' a .economia nacional. ' ,, ' > 

O momento .. nüo t! para optimisnios nem para desanimeis 
n · pe~simisrnos; reclama decisão, · energia' e .patriotismo; 
Lloyd George o disse no ultimo discurso: «seria uma Joucura 
d imir..ui I' o perigo, como seria loq_cura exageral.,.o; mas a 
mai~,r qe l.oàas as loucuras seria.' nilo o enfrentar,, . .. .:· 

N .. i 
Arl.igo n:· 173 da 'l'arifa ·da Alfandega; 
Neste artigo accrcscente-s·e. o seguinte: 
<.:Tinl.ns de esmalte 'ô de luslro, bran~o· ou· de qualquer 

outl·a d!l', taxa: 2fl0 réls, razão 25 o/o, peso nos. envoltorio~ •. 
A Commissilo está informada de que teem S"\lrgido du- · 

''idas i•as Alfandegas com relação · á classificação ~as tintas 
:1 oleo. misturadas com l'esina (esmalte). As tintas a. oleo e 
scme.lhnntes pagam 100 .rtlis por ki!o, e os vernizes i$000;, 
A emenda resolvertí ·as dúvidas o . evitará as. multas,. de que 
Ao Cf!Jeix~m os importadores, .mas devorá s~r. modificada . da 
se~mto· f6rma: .. · · · . : . - . 

cTintns a ole~; ~isturadas com resina,. para pin~urasr de. 
"asns, iaxa liOO ré is, razão 25 %. _,,: 

N. 2"' 
· Aos artigos addilivos accresccnte-se :. . . 

"Quando acondicionadas errÍ recipientes de louca àri vl;. 
- d!'o, llS conservas alimcnt.icias pagarão o -imposto de oonsumo 

pelo peso liquido' legal.· fixada cm 30 o/o do peso ~rutt:i a 
taxa i:lo envoltnrio extci'no." . . . · · · 

A Commissão acceita .a emenda, reconhecendo ·quf• as in- · · 
dush'ias . de conservas alimcnticias na falta de lat~s de folho 
elo Flandres rC'correm aos recipientes de louca e virlro, qut~ 
oncarecem. os seus productos. · 

I 

•. 
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N •. 3 

·.·Ao puragrupho unico do ar L a•, accrcscenLc-se: . 
·.·"Fica exLcnsivu :.is fabricas de SanLa .Josefina, em Jun· 

diahy c . a da viuva Grant.i & Comp., do S. Bernardo, a 
is~mcão concedida a ouLras fabricas para u louca de pó de· 
pedra c outros productos ccramroos." . 

A Commissão acceita a emenda. Não ha razão para se 
excluir estas ·fabricas dos favores concedidos a outras •. . 

N. 4 
' .. . . ~ 

Ao projecto que orca a Rocei La Geral da Ropubli(la para 
o exer'cicio de 1918, accrescente-se, onde convier: · , 
·' 
· · "Os clccLrodos · c as chapas de ferro c.stanhadas. c hum~ 
bacias;· zincadas, gàl vanizadas ou . pretas, que se destinam ao 
fabrico dos tambores para o acondicionamento do carbureto 
de enleio de pródueç!io nacional, continuarão a pagar 8 % do 
.seu valo·r." 
. Est.:i dispo~ição vem se renovando desde a loi n. 2. 524, 
do 31 de dezembro de 1011 (Titulo t• n. 1) e tem por fim/ 
proteger a "installacão c o cxercicio" (textual) das. fabricas 

. de · carbureto de . calejo que se montarem no Brasil. · . 
· Em 1913, de ·ractci, .inaugurou-se o .i'unccionamento da 

primeira grande fabrica de carbureto .de calcio, instalJada na 
cidad~ de Palmyra, Estado de 1\!inas Geraes. Com a conflagra
. ~~ão européa, as chapas de ferro estanhadas e chumbada,,;' que 

, se.· destinavam ao fabt'i<lO do~ tambores •. onde é acondiciona
do o. carburcto, rião.· scimcn,tc decuplicaram de preço, mas cs.,. 
cassearam de tal modo, que quasi não ha mais meio 1le as 
cncontrm·,. sendo que muitas nacões prohibiram sua expor
tacão.· A· .induslriu:-· elo c:arburclo· dc1 .. cal cio entre nó~. para 
!'iuppt·ir' a essa falia, é!Uil a teria iilivossibilitado d!1 lraba· 
ltmt·, tem recorrido' :ís chapas ·de ferro zincadas, galvaniza .. 
das' ou proLas;· que ·so prestam ao niesmo fim, c cujo ~alot 

: ti .o mesmo das eslanhndas c chümbadas. 'AcouLeoc, lJOt~m • 
• ((UC :a. nossa Alfandr.r;:a, não éncontrando especificada~. na .re
ferida disposi()fo.o 'lcgislaliva, as chapas de fet·ro galvaniza
das, zincadas ou pt··~tas, mas tão son~entc . as. estanhadas c 
chumbadas( que são, afinal do contas,, a mesma cou~a,. obri-

·. ga a iudustr·ia do carbmeto a pagar .o direito integral, .que ú 
muilo posado, em vcll dr. 8 % do seu- val<~r, confqrml~ deter
mina a. lei, pat•a os dous typos cspccifica~os. E'. ~ssa, por
tanto, uma medida que corrobora o cspinto da ler, curaplc
tando-a, tm·nundo-il . mais clara, mais explicita o mai• am
pla, pois trata-se: ·rrc arl.igos similares, destinados f.otlos ao 
mesmq fim qtHl o lr.gisladot• quill aLtcnder quando in(I:oduziu 
n: primil.iva disposição .. 'Com a actual. emenda .Protondc-su 
apenas coi11plct.ar a disposicão cm visor, poupando· :J:S~im 
.vexames o pt•cjuizos, cm momento vordadoiramcJ.!l.O c.;:~Lrco, ... ,, 

/ 
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a uma industria que 'vae fiJ:mando seus creditos até nos mer-
cados estrangeiros. - 1\'fetello .. · ·. . · . , . 

A Commissão acceita a emenda. 

Justi{'ica(!(io da emenda 

O imposto de impor tacão da bol'l'acba é o. principal 1·e~ 
cuJ•so OJICameriLnrio do .Estado <do A{Uazonas, pots que os ou~ 
tros• generos· de sua · pl'Oducição só em propoí:ções insigni-
ficantes contribuem pa1~a a receita publica. ·· . 

A cifra i3levada em que estão calculadas as de-s.pezas pu~ 
lJiicas forca o Estado a manter sobrá gomma elastica · im~ . 
}Jostos que 'atUngem a 15 %, oconcluindo...o de applicacão ·es~ 
pecial e o addicional clesLinaclo a proteger a agriilultura: . · ' 

Reduzido ·este· imposto,. o iEstad'o não encontrará• outro 
CILIO •possa· subsmuir para o Jün de e~tabelecer p equilíbrio 
ela receita com a· despeza. . ' · . . · · .... · ·' 

Esta, que· não póde se1.· diminuída ern face dos compro
missos que onr.r.a.m as fina!l111i8 do Estado, ú1as tendendo a 
crescer de anuo para anuo. em consequencia da cxiguidad•e 
progJ:essiva da receita publica, chegará ao ponto de tornar 

• impossível 'quàlquer elaboracão orc!J.mcntaria, . esgotada; 
·como está, a capacidade tributaria dos contribtünLes. . . · 

Diante de quadro tão .sombrio' não h a de mister ,grande : 
purspicaci•a para comprehende~-se que não,póde haver futuro ·· 
mais triste e' 'cal·amiLoso do quB O· que· frStá reservado ao 
Amazonas em relarcjio ás suas .condições. ccononücas, c· finan-
ceiras. . . ' 

A União não tem o direito ele ·quedlw-se indü'i'eren~o ante , 
o deslalabro. financeiro que ·esta : imminente sobro um,· dos 
membros rda l'edcrar.üo, rpois que a Const.ituição impõe~lhe a 
obrigaç~o de cdrrm;-lhc 0!11 auxili<?· .com .o remedi o prompto 
e ·herowo· ·sempre que uma calamidade . a111eaça esmagar-lhe . 
as .energi-as vitaes, · . · .. ::: · . · i - · . . .: .·· . .. . 

. A ·ConstiLuiçãrj· nâó admiLte que os~· :Estados soffram a 
... pressão êlas Joi\ças· destt'tlidovas dà natwreza, sem, que a .União 

·" que:·,ó o apparelbo regulad~t'' do reg!ll'!en federativo, .Procure :. 
amparai-os c conforLal~os e.om a solicitude de ·uma· mae ca,. 

· rinhosa. · ·. , ·' . · · " . . . · · ·· 
.Si asim é,.·não' pódc a mcsn1a União entra1· .em: conour

rencia com um· dos Estados,, cm ma teria de tributação .para· 
. desiquilibrar-lhc o m·cnmcnto e pertu!'bar-lhe a vida admi- .· • 
nistrativw. . . ' . · ~ · ' · . · ; · · ' 

. Si a União, apzioveitando-sc da· faculdade de tributar o 
mesmo gen·ero que a um dos Estados. fornece· os seus_ pi'in~ 
cipa·es recursos oroamcntm:ios; 'fal-o de. úwdo que esse E~ 
!.ado seja uwejudicado ·em suas renda~. pt•áUca um acto que 
vioi'a o •pri·nci'J)io feder.ativo , em qrue • &e j.nspirou ru, nossa 
Co~Ftui()ão, pot•. ser _a ·pedt:a·.fUJ.'Hlamental. do nosso ediflc.io 
})OIJtJCO. · . : · , I, ' • 

·· Tiío grande c llalpavel ~.a ·preoccupaQüo da Constituicão 

/ 
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em relaÇão á prosperi·cladc economica dos 'Estados que lhes 
concedeu o dil·oitci de tributar a j.mportar~ílo de mcr,cadorias 
cstr.angciras, quando o cxercicio d'csso· dii:cil,o for necessari-o 
como medida J)I'Otecionista. 

E' a ·Con~titui'í•ílo armando o~ 'Estados com o podl'c do 
removerem os obsl.aculos qnc possam snr.gir na vida dcss.cs 
Estados· ipara ent.ibiar~lhcs ou para:lyzar-lhes o des·rmvolvi
mento cconomico. 

A J)r.co.ccl!lpação alludida não se compadeci} com o gosto 
ela . União reduzindo o imposto de exportação da borracha 
ocreana ·COm evidente Pl'cüuiz<l' das l'L;nctas do iEstado do Ama-
·7.onasr. - . . 

H.eliuzindo esse imposto a 10 o/o innq-uanto o do An1iízonas 
está taxado em iii 7':! ·o/o, a União impellc esse. mstado para·· 
um abysmo de que ele! jáma·s se libertará. . 

A reducr;ão d'c detcrmin;ado impo.sto em UlÍl Estado pr·o
vocla :a; ,pratica .do ·contrabando ·no Estado limitrop!h:e, onde a 
mercado!'ia não se podia alliviar do :gravanic da. taxa elevada. 

\Não é só. Nos .mercados consumidores a mercadoria iJtJe 

,, '. 

• 

fez gra·ndes dcspezas para co.locar-se, não 1p6d'c competir em . · • 
:preço com a que menos .gastou. · . 

· ,1\. ·borracha do Amaz-onas, .pagando 15· l,f o/o de impos~os,
não pódc ser· vcndid'a pelo mesmo .Preco que a do :Acre ·quç . 
apenas paga 10 o/o; de modo q(JC,, ou não terá comprador, ou, 
para ~el-o, será vendida. com .pro,iU'izo ·para o productor ! ,, · · 

· · A União certamente não tem o -proposito d'e collocar o · 
produ<:Lo amazonense em .qurulqLfct• ,dessas alterna.rLivas· e por . 
i·sso .. alimento a: esperança de .ver "o Senado acceitar a emendá 
que ... eu tenho a ·ho·rira de offerecer. · 
· . Demais, a alludida emenda prooporciona á União ·O ensejo 
de au.gmehtar as suas. rendas, sem ·crear um imposto novo e 
sem modificar a si tua~ão de um ··regímen tributaria qtie 
tiá existe. · 1 . .• ·.• · • 

· .Sem duvida o ideal cm materia,do imposto sel'ia suppri
mii.;.o ou reduzi!~· a uma qúasi insignificancia. Por cm

·quanto, porem, não· é opportuno, cogitar de realis!l.r seme- • 
\.,l·hant.e ideal, desde que o impostú IÍ' o unico meio de habilita-r 

o .Estado a manter o. complicàdo mecanismo que. !hé 'hin-
dispensa:vcl ·r~ara a· .su~ á.ccão .I)O!itico;;.adimisti·ati';:a. • · ,. 
. ;Supprimu• OU. odlmtntlll' O''ImpQSto .. de cxportaçao da bor- \l 

l'asha amazonense saria um actQ de cons•cquericias desastro
sas, 'porqt1e importaria cm d.ecr.e~at' a fallcncia da autonomia· 
dp EstadcÇ dacra a. impossibilidade · ode cncontd1r outi'O re
curso pa1•a subsLilu il-o con~ ·:vanta-gem. 

, . Eis a menda: ' 
I ···N. 5 .· 

Ao. arl. i • ·Ii. · 45.: . : · 
Eni Ioga~ de ~i O .o/o sobre •n ·cxporlacüo•, digâ-sc: d5 % · 

sobre a exportn(.'lílo•, · ficnnd(l iJ . ma.is como está. - Rego 
M()n!.Cii:o. · · 

\ 

' . 

;·: 
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A Commif;são' não accciLa a mncnda ... Pensa .ffiiC a União 
·1·cduznr.ln o imposlo ·tio' oxprwtacão da· bor1·acha Acre rJu 
I ri a W o/n rJXI!I'CC 111mi atribu ir:ãn que nfi•1 lhe pôde SOl' con
l.e:;l.ada ·e all.rJnde ú ,:;il.uacão lJt'ecut·ia em lJUO se acha ·a indus-
tria aCJ'CUllll. ' 

N. IÜ 

ló'ica oie'vada a '•O rt:·i~ :;oiire bebidas alcoolicas. jmpol'i.a
rlas tL contribui·~·ãu do carida·de coi.Jrada pda Alfandega do Rio 
rio .luneil·o, .pam 'a San tu· Ca8a da Miscricordiu. - Alcindo 
Guanaba1'll. ' 

A: Cúmnti:;sãn acccila a r:mendn. 

:r-( 7 
Ficalll elbi·udos an dohi'O o;; rliJ•cii.'os de Ílll]JOI'i.ac.ão su- ' 

br·c lupjs - n. l5:J thL lat·ifa.·..;_ 1llcindo Gulmabaa.· • 
i5 a J O o/o exm~êcv uma aLlriJJuir;ão que não lhe púdc :ler c ou-

A Com missão acccila a· emetida. . · . ·. 

N. 8 ·. ·, . 
. Ao orvarnenl9 t.la iRoceita: .' 

, e · ' Accrcsccn Le-se onde ilonvicl': . i' 

• 

.ArL. · Fiua o. Govct·ho a~1l.ori~ad'o a is~nl.aJ', provisoria"-
mcnlc 'de qua!q1ter irnposlri .de importação as forragens im-. 

· porlat.la~ pu1' inlcJ·mcdio~ das alfandegas da fronteira do :llio 
Grande rlo Snl, emqunnto perdurarem os el'fcitos da sécca, 
que aclualmcile. assola uquclla região. Viclo1'io Nun~ 
.teiro. · ' · 

A Couuuissão act:eila a emenda. 

<· 

Au Ol'l;timenl.o da Hcéoil.a, 
I -- ' • '.j 

Ao arl. ·12, n. IV: · 
"., ·1 - ·' . 

, Jt I', 

';' 

. ·,' Hup[li'Íil1U!ll-SC as pàiUVJ'US: 
. ~ .tAJ.mtilf:cÚrwnlo de .agua c-r~Po do c~golu.~ 

Muu/cil'O. . · . . . .. 
Viclo1·ino 

' •. . ,. 
A Cu mm i~~ão ac'cci la· 11 incntlu. 

!• 

Oi:t;auwnlo •ria receita:. " 
Acl·esn•nle-sc onde convier: 
Ar L. ·Como i~·c;ntr:1s dos importo~ do impórlacã.n o.· du 

t.uxa de cxpcdienlr. os maloi·iaos 'doslinqdoR. ao. abastecimento 
'ctc agua- c. J•êl\c do ess·olo·s, impql'lados dirccLa'mc'nLc Ilolos 

I . . . 

I .. ' 
'.:• 

•· 

'I 

I 
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6Qv:ernos âos Estudos, dos Munici•pios c Jo. Districlo Federal. , 
i- {V·ictoriuo Monteiro. . ·. 

:A Coimllissüo t\cceila a meneia. 

\ ' , I 
N. 11 

. . Fic~m. · iscnlos de dlt•ciLo do imporlagãu .c dü expedionle 
O:~ .machm1smo~ c maleriacs do~L!nar~l~ à- cxplnt·açíio, benc
:C!~tamento,. brtquetagcm, -pu lverrzruc~ao c. pr~paro do carvã(l 
n;uneml; e bem assim os machinismos, wpparolhos c mate..: 
;r~aes. destinados ao preparo e ul.illízacão -dos. sub-nroductó$ 
.e ao transpo!!Lc da produccão das mhms .por via flltvial, tor-
restl'o ou · maritima. · · · 
'. " ' ' . 

· ·!A: Comn)issão acooí La 1t monda. 

I 
Onde convier: 

. ' ' 
N. ·i2 

. , Toda a vez que nos despachos ad valo1•em, de importa:cão, 
fór verifi-ca:do, cm acLo de ·conferencia, JJor qualquer fórma, 
que o valor .. de uma •mercadoria não é o verdadeiro,· o im
portador ificarti .su,ieito a .uma multa de imporLancia igual 
á. differenca entre o valor doolar;ado no despacho c o ver-i
ficado, observado o disposto no art: 29 d'o reguameilto an
nexo ao de,cl'elo, n. '3. 529, de i5 dC> dezembro de 1800. · 

• . ·I* ~. 

, /JUSTJFJC,\ÇÃO 

Esta Cimmdit tem por fim i'or.~ar os· import.adores ·a de
clararem os verdadeiros. .valores das merca:dorias que· im-

' portarem, não s.ó -a be.m dá nossa ostatisUca do im:portwr,.ãQ 
para que fiq-ue approximada da verdade, como. lamhem para· 
impedir· que permanecam inwunes os que tentem lesar os 
cofres da Fazenda.. Nncionn I. · · · 

'A {lommissão àccei.ta .a mondá. 

' . "> . N. 13. 
Fiea o Governo autoriz31do a conceder · l.rans·porto · ·com 

reducção do 50 %· da taiifa J'C·spect.iYa nas osh·adas de. ferro 
administradas pela .Uniâtl, para o . material . dcst.inado as 
construeç,õl)s das .estradas de fel'I'O que sejam tributarias da-
quellãs . o não gosom de ou t.J'OS ravOl'C$ du Governo Federal. 
'-: F!•ancisco· Saltes. -' . 

JUS'l'II'!CAQ};o 

. E'· o mâis .,justo . passivei o ·JlCC(lliJilCI J'avór cnnt.ido · na 
·emendá. Visando fa.cililar a constrtlCI;ÜO> ·~U;s c.stmdas de 

. :Cerro fedcrac.s, que forem os pontos do eovergcncw. daR que 
:t.ivorern' do ser constr·uidas com o favor· -conti-do rpt cmanda. 

> '.. • • ' ' 

'Jl. Commissão acceita a monda-. 
. s, .. ......, Vol!- VIU •. .. ~ . . . . 

'' 4.8 

.i.' 
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N. :14 
. Onde eonvici·: 
«Art. A contribuição de caridade que se t>,rreeada na 

Alfandega do Ui o de Janeiro, por ltilo do VÍIÜ!O c _ma-is b~bi
das al.eoolicas o fcnnentadas, em !)encl'icio clíL :Santa· .. •Casa 
ela !\Iisor:icor1cl'ia o_ elo Hosp·Ual ds r,aZlll'OS, fica clr;vacla a 
quarenta ré is, cleslinando-sc: l.rcs qui·ntos ·do au:;mQnto, cm 
partes iguacs, 1í i\Iaternídado da Capital Federal; ·ú L.íga .Bra
sileira t:olra a Tuberculose, ao Instituto do l>:I•oolcc.~ão c As
sistencia á Infancia do ;n•io de Jancil'O, ao Azy•lo JS. Luiz 'para 
a Velhice Desampa!·ada, ao Dispensaria S. Viccuto de Paulo; 
ao Asylo Gonr~alves de ArauJo c á.- · Assistencia de Santa The"" 
reza, todos de"stn Capilal, o t1 roslanto ao mosmo· ·i'im ·ela. con-
tribuição actual.» · · · 

Ao Hospital dos Lazaros, por~m, i'ica pprt:cnccndo' um 
quinto desse augmcnto, que lho será entregue ,desde já, alé. 
perfazer, a· somma ctuo o mesmao deixou rlc receber, -pot• .. crro
noa ínt.er-pre~ação, desd'o o nicio da lei que lho ·concedeu esse 
))cnoficioí s9mma ossa que o Governo, fica. autorizadQ a apU-
rar onporlunam0ntc. · . · . . . 

§ t· <\ mesma contriblü~ão; (Juc se arl'ccada no~ outros 
portos .!JQl' pipa,· e· duzia· de ga!Tafas elo bebidas, cm bcheficio 
das 'Casása de Caridac,lc. do Jogar·, scéá igualmente lla. ·zaz~o de 
t]uarontà réis pot• kiló,

0
8cndo um. tcrco da renda .para'· a mcs'-. 

ma applipaoão da actual, c o rcsLanL(J para ,oS, esLabclecimon
l.os de caridade OlJ de i.nsLruo1;,ão in{licados pelos Governado-' · 

·t•es dos rospoctivos Eslael'os:· · . -
.§ 2:• As quotas ucima referidas sct•ão enlt•eguos mensal-· 

· mentoa · quom do direito, modianlc. requerimento aos chefes 
das ropat•Lír;ões arrecadadoras:. · · 

A Commissão acccita a n1cnda. ·· . . 
" ' 

JUS'l'!FICNl'lVA 

. I 

A emenda elevando a 110 róis, por kilo de .vinho c mais 
bebidas alcoolicas e ferme-ntadas, . ·a eonlribui~1ão do'.cari
rlacle, •ctlle so arrecada nas alfandegas, de accõrdo cotu· os· a1•

. t.i,gos <H O ri • GH · dá •Consolidac,ão c . at~t. (J• da lei n. 2651 de 
2It de dezembro de HliU, em beneficio, nesta .çlapital, " da 
.santa Casa ·da !Misericordia .c ·.do~HoSipilal dos 'Lazaros, o nos 
onl.ros portos, para as casas rJ.e caridade· do· !ogar; é repeti
cão da qno foi app'l'ovada pelo Se•nado, em o anno proximo 
l'indo de HllG, sob o n. 110, c, alli mantida, depois da sua rc-. 
,ioiciio pela ;Camm•a, onde• afinal, j'oi novan~·cntc· l'e\ioiLada, 
apenas a\lerada,. a~Ol'a, na pa1·1.e que. a torna axtriusiva a to-
da~ as alfandegas, . . . .. · .... · • · : · · · : · 

. ,O :flundamolüo .dll ·.l:Qjaiuf(o da on-ionc!a, pela, Com missão r.jc 
:b,mancas da CamaJ•a; ·se-gundo so vu das palavras pronuncia
das, no momento · dclla sct• votada, pelo ontão Relato~· ~a Rc-:-

' 

•' 

~ I 
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ceil.à, o inesquecivel Dr. Carlos Peixoto, foi·: «a :medida vi
sa?· apenas ou s6 se applica1• á importar.ão de bebidas pelo 
porto do Rio de Janei1'o e.NÃO EM TODOS OS PORTOS DA 
R'ElPUBLICA~. E, accrescentou aquelle saudoso· parlamen

. tar: «0 FUND~MiENTO FOif EXCLUSIVA!ME!NTE· ESTE: A 
R.ESTRICÇÃ.O APEN!AJS ,DO PORTO DO R:IO DE .JANEIRO 
·PARECE .A' COMMllSSÃO QUE E' INSUS'rENTAVEL COMO 
:MEDIDA ADUAIN!ENI.A.~ (Diario do Congresso, de 30 de de-
zembro de i9i6, fls. •5.836. VoLacão da emenda n. 4(}.). · 

. , Sem pretender di seu t~r a prooedencia. Qu não . do Junda
. menta desse parecer, po1s,. para contrariai-o, poderia .·ser 
· allegado não se ·tratar propriamente de um imposto que se 
. possa, em rigor, emquadrar •Da dispo.sicão do § 2• do art. 7• 

da Constitui<;ão, que determina sejam uniformes para.· todos 
os Estados os -mpostos decretados pela IUIIliã~J; ma.s, s~m. ·de 
uma . CONT!RiiBUIÇXO DE CARIDADE, cuja. taxa, aotual
n1ente, na Alfandega do Rio. fi de 15 réis por kilo de bebidas, 
quando nos outros portos é de 3$. por· pipa e .15 réia. por du-

. :ia de Ua1'1'a(as, o que reduz a taxa cobrada nos Estados a. 
cerca de um terço da que é arrecadada na. Alfandega daqui, 
já se dando, . portanto, com a· differenca de taxa, a irregulari
aade apontada no parecer: comtudo, se não .póde deixar de 

· reconhecer, nesse fundamento, a intenção de justiça, que 
. · deve sempre ser acatada. · · 
. Além disso, se em ·1860 e 1886, desde quando se arre-

cada essa .c_ontribuição para a Santa Casa c para o Hospital 
. dos Lazaros, cm bem :poucas das antigas Províncias exis

.. tiam · estabelecimentos de caridade: que .merecessem igual 
. auxilio, bo.je, · i'elizmente, bem differente é a situaoão, nesse 
. ponto, estando . o serviç;o. de assistencia publica, em suas di
versas modalidades, muito mais difundido em todo o Brasil, 
o .. por isso mesmo, precisando de maior ·auxilio dos .podere~ 
publicas. :: •. . · 

• , 1Nada mais justo, portanto, que sejam tambem •J'avoreci-
. das casas: de. caridade dos Estados, que não existiam naqueUa 

época, agora que se procura, com o augmento da contribui
cão, auxiliar ,estabelecimentos desta. Capital, , fundados pós

.' teriormente, c que •bem merecem o auxilio que se .ihes · que~ 
. dar .. ' ,, · 
, . .A. emenda, agora, uniformi-sa a eontribuioão em todas 
: às. alfandegas; favorece ás casas de caridade dos respectivos 

Jogares; porque um torço da: taxru que. vite ser cobrada é. Sl.!
perior· ao . que actualmente percebem as . mesmas casas, fi
cando além disso dous ·terQos da emenda para outros· eatabe-

: Iecimentos que merecem · osse boneficiQ. a ·juizo dos Go.-
. · vernadores. · 
, :. EHa. ostti,·.assim, redigida qe .modo não ,SÓ' a satisfazer 

ao intuito da Commissão de Fma-ncas da ·Camarat que en
tendeu. dever o augmento ubanger todos os portos .da Repu

. I)Jioa, conio' támbem, nu. by.pothese de ,ae1: con~ider~do ~ssa 
contribuição coino" um Jmp()sto, · $er respeitada a d!~;,lOSJC!lQ 

I , 
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do § t!-" do a!'f .. 7" da ConsLiLui~~ão, igualand.ó-a ·en~ todtts. a~ 
, a!J'andegas. 

N •. 15 

·Desde. '1007, :·.quanrJo, na Camara dos Deputados, 't!is
eu Li a re l'orma elas tari.l'a,; aclu une i I'U8, knani'fos.Lei-nw · ad
vcr~nr:io do imposto arJ-·va.liJI'IJUt, por-que ü o impos,to ·que 
m::Lis favorece a J'ruudc · ,contra o fisco, ·'esLnndo por isso 
abandonado ,poi~ quasi todos os paizes. · 

Sempre·· que se me .pro:porcio!la -ensejo de transformar, 
:cm tarifa. eNpecifica uma 1,arifa ad-·valtm:m, não va;cjlli:l cm 
fazel~o. · .. c ' • · 

E' por isso que, tendo· recebido. um memorial- que en
trego ao iSr. Rclactor, -sobre, o imposto ad-val01;_ern;1de impor
tação de s::~~Jtos de madeira para ·caleudos, memorial em que 
se demonstra a. ~·raude praticada :contra o. Thesouro, em uma 
importação que é, em .época normal, de 72, 00'0' ·duzias de 
saltos, só no Rio e S~ntos, .pro;ponho a •segujnt& 

~ ' J 
EMENDA. 

Ao arl, 1•, n. 1, depois das' palavras «seguintes. alte
raões», ·accrcsécnlo-sc «O imposto de imporLação dr;!' sa.lt.o!l. 
de madeira, pura -~aluado. serú d() 1$4.00 por. duzia de pares, 
razão 50 o/à - .foão Lu i:. Alves. . . .. . . 

Esta. emenda, cm que não· h a aggrava\:'i!C> de ta:m, é. de 
grancle vantagem, principalmente para a nossa estatistica do . 
impor~àção,' .quo é muito :pre,iucJi.cada com o. i'egimen do ad
'IJalO?•ent, ·cm vista das i'alsal declaracões de valores· nas .factu-

, •ras consUlares qUando se trata de produ c tos ·importados 
. quando sujeitos a 'esse pagamento. Não podia sei· mais clara 
e mais verdadeira a exposir;ão feita no memorial junto. 
· . · 0 valor official, que se deduz da nmenda apresentada, 

· cst(L abaixo •do valor (lommercial actual, mas em tempos nor-
mais· representa o valor médio, · · · · · 

Assim, é -<Je ·toda a ·conveniencia a acceitação da emenda, 
·porém com uma llequena modificur;ão :;porque, como ·está re
digida, não ha distincção entre saltos nús e revestidos do 
qí.la.Jquet• mal.eria. Devoria; pois, cspcci'l'icat• «saltos núS»; o em 
·nota · accrescentacla arhl'iLar a sobre-taxa ·de -20 ·.o/o · var11 os. 
revcslidos ·de CJLLalqucr maLcria. · · · 

Ficaria: rriell10r: · 
. ' ' '' 

Ao al'i.. L" .n. 1 Depois das pal~vl'Us «S'cgltintes ·ul..-
f.ot·O:oões», ucct·csce,nte-sc: «O imposto de importaoão de saltos 

· nús do·madcil•a .para.calçudo será ele 1$!LOO:por duzia dr~ pare~, 
razão 5:0i .% • , . . . · . . . . . . 

Nota - Os. saltos que' vierem revestidos de· celluloide, 
couro ou outt•a qualquer ú1ateria, pagat•íio mais 20 . %:.. 
' . ' ' ' ' ,. ' ' . ' 

I .,, 
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Gozarão do abatimen Lo de. cincoenLa por ··cenl;o -sobre os 
Pl.'C(;os elos :!'reles acl.uaes, não sõ nas estradas· de ferro da 
União, como nos . vapOl'cs elo ·.Loyd Brasileiro, ó' mlirmo.re, o 
cimcnl.o o material· cJ.iniéo calcm:on, quanr.lo rlc Iú·oclucr;ão 
nacional.·- A/cindo Gnwwúm·a. · 

~\. Co.mmissfío acc;nselhn. 'a rogci,;·ão da emcncia. 

N.-·17. 

l~icO: reduzido a' ·cinilocnl.a por CC[\LO o frcl;e de trens da. 
Estrada de: ,l!'e.rro Central elo ·Brasil, quando destinados .li cx
:c!Irsão, desde ·que seja ·o comboio co.mpo_s~o no mini mo . de 
emcoonta vagoõeR de passageiros, com lotaoao completa, com 
isen(!ãQ' de qualquer; OUi.!'O impoStO ,OU .taxa., - tllcindo. (lua-
91.abal'a.· · · · · · · 

, I • '• 1 

A .. Com missão -ü; ele parecer que esta. emenda nã() sejn. 
approvada. 

:N_.; ifS . i. 

«0 art. ui' da Jef n . .2.84·1 de ~1 do dezembro de 1913, 
não· comprc,hcnde os proclucLos1 nn.cionaes· devidamente ro
t.tllados, nem mercadorias ~csl.rnngeirns jll naciona:lizadas, que 
·embarcadas cm outros EstodQS com transit.os por por~os ex
trangeiros, se destJnarem aos Estados'· cl·esignadQs no art .• /?.0 

do decrel.o n. 8.547 ele do fevereiro de 1'011». · · 
Á. Commissão· .. attenden:do a reclama.~ão. 1da. 4.\.sso~ia~ã~ 

·Commorcial desta. praça,. e as informações da Inspectoria. dn. 
Alfandega,~acceita a emenda, que resolve as duvidas sobre li 
oxpOI'tação de mercadorias para portos, brasileiros em tran-
sito p()r t,crra. ,extrnngeira. · · · 
··. 

,JUSTIF!CAOXO. . 

.Sesuom o oCi'icio da Associação o o' do inspector, .da :AI-. 
fanclega.· .. · 

. Associacã'o dômmerciaf do •.Rio de .Janeiro, em 3 de de
zembro .do .1917;' 

Exms. 1Srs. Presidente c mais rnemhros da illustre Com
missão de. J!'inanoas do Senado l!'cderal -·A Directoria da 

· }\ssodnçãn Commorcial elo Rio de .Janeiro, '.em nomo da. classll 
de qn() t'! nrg;am, ycm cnm todo r.espcil;o, soliciLa.1' a escl.are
cida all.cnçiio dessa iii ust.rncla ·Commissiio, .para· o seg·uin!.c us.; 
sumpto do vilul iiltcrcsse parn Lodo o commercio. nucjonal. 

• 

., . 

'I 



··:· •.. :· 

• 

.'.·~···. '" . ,•·:.·:. ·-::·,' 

'718 

' ,.., ' 

. ' 

· í.NNÃES oo sil:NÃtio 
' . ,, 

. o ar~. 61' aa lei n. 2.841., 'de 3i; de aezémbro 'de 19!3/ 
que orcou a Receita Geral dá R'eimblioa para o exercício de 
•1•9114, dispõe text1.1almente o seguinte: · 

• 
« Não !Poderão ser despachadas nas Álfandegas e Mesas 

de Rendas .da Republica as mercadorias. que houverem sof
:frido transbordo em portos estrangeiros sem que sejam aoom
apnhadas do certificado de transito passado pelo respectivo 
·agente consular, o. qual deverá. conferir com a primeira via 
do certificado de que trata o decreto n. 8. 5~7, de :1. de fe- . 
vere iro de f 9U. , ' '" · · .. ' ... 

. iEsse decreto n. 8;547, e o que regulamenta o serviço rli
.Jativo á exportação de a,rtigos de producçlio nooional para os 
:portos br.asileiros em tra:i:lsito por terra estrangeira. E' no
torio qu·e o .pensamento que: o inspirou foi o de. regulamentar 
especialmente o !Processo. de exportação do xarque ,e de. outros 
:productos na'cionaes do Rio Grande do Sul ·em 'transito por: 
territorio estrangeiro; ·e não o de cre.ar embaraços. á nave
gação de cabotagem que- possue, n·aturalmente, o seu 'regula
mento respectivo. · · ·" . ; '\ 

Por isso mesmo as alfandegas dos portos de embarque, n 
começar, pela da aCpital da•Republica, sempre se recusaram, 
como ainda se recusam, a: expedir o alludido certificado. 

~o. fisco,·,iá- se· .encontra; com cffeito; sufficientemente ga-· 
rant1do, mercê do proprio despacho de e~portação, sem o qual 
nehuma mercadoria póde ser embarcada de . um. para outro 
Estado. . . · . . . . . .· ..... ·.. . 
. Essa •guia; firmada; .pela. Inspector da Alfafldega; de 
procedencia, que assim a.ttesta minuciosamente. o conteúdo, 
peso, va.lor, qualidade, etc., de cada despacho, ó reforçada, 
<'m seus · effeitos ·fiscaes. pela verlfic~cão da Alfandega de 
destino, que, por lei, cobrará multas bem pesadas, si constatar 
divergencias entre o que ·foi manife.~tado e o en(l'ontrado. · 
· ·Nessas condiQ6ea, .sendo certo que a assignatura do termo 
do re6ponsabilidado .para. dcsembara~o : condicional das mer..: , 
cadorins cm nada~ resolve a questão, pois, qualquer que sc.ia · 
o opraso desse tempo, o commercio conti111uaro sem poder obter 
o. documento que· de um. hldo' se' lho exige c de outro, . se 
recusa. esta associacão vem, .· attonciosamentc, pedir a essa 
fl~ust~ada ·Commisstio, que,' na ·Joi 'orcamim:taria para o· pro
:x:imo exercício se,ja revogada a impraticavol o iníqua· disno
si.ção constante do .art. ·fllt. da loi n .. 2.841, de 3i do dezembro 
de 1·9i3;.para as mercadorias riacionaes c nacionalizadas; 
. · Assim procedimdo, essa il!us.t.rada Comm.issiio 'praticará 
um acto .de evidente· .iustica e' patriotismo, resolvendo, .da 
unica . maneira racional. •uma questão qui) tiío largos l{lre- · 
,juizos está causando a todo o. comm~roio brasileiro. . 
.. · Corroborando ns affirmativas acima contidas. esta dire

ctoria pede vania para offerooer a .esta illustrnda· •Commissão, 
em cópias inclusas, as informaoões ministrndas · pelo Sr. in., 
11pector da Alfandega, sobre o assumpto, · 

,. 
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. . 
Pt•ovni-Mr.mo-nos· da opporlunidaclo ·· para significar -a 

:VV. EEx. a ~Cgu'l'anca do nessa mais aHa estima o mu.i dis-
tincto apr&,'O. · 

.. . ·. Roipcitosas' sa~c\acões .. --:- Franc'i,çco .EÚ:aen'io Leal, pre-
Sidente, -.Herbert Moses,. dircctor-secre.tario. · 

:AMandoga do Rio de Janeiro, cm 3 de novembro ele 1'917. 
- N. 1. 79.8. . . . , . . 

Exmo. Sr.·· .. director da necoit.a Publili~à . elo , Thesouro 
· Nacional. - Prestando. inf.ormacão sabre o .as'sumpto do. que 
'tí obj.ecto o IJ)rocesso que ora devolvo, devo ·antecipar Q'llo o 
·factó dos antecessores· de :actl!lia!. inspector ... da Alfandega do 
'Corumbá. não, terem exigido com .•unif{)rrnidaclc elos recebe:. 
·dores de mercadoriás nacionaes para .al!i destinadas .a .apre
·sentação do devido certificado deu .Jogar a ·QUO .as repar
tições. ·de c,nbarque, inelus[ve. ·esta, nãa se apercebessem de 
'que· 'essa exlgene~a ·estava .sendo observada ·lacunosamcntc. 
·Apenas sei ente do cruc occorrja, ·esta ins:pecloria providenili{lu 
·.no sentido de .ser ·attcndida,,pontualmeol:e a expeclic.ão do cor.
. ti:ficado · do· mercadorias . nacionaes, nos .termos 'oo. docyot.o 
·n~ 6.547, de 1 dr. f~vorciro ·de 191'1. Proourande ver '0 que 
· rlo~cra ter dar!" eausa li solucão do continluüdade :na ·execução 
'do ahi disposto, nota-se .que fôra o irisposl.tl no decreto nu
mero 10.52!•, de. 13 de outubro de 19i3, ·crh. scu.,ar~igo i9.J. 
csta:beleecndo a all.ornati'\'a do •certificado ou fla·' guia. e rcfe
riildo~sc, a mercador:ias, quer nacionaes, , quer. estrangcir.as. 
No curso ent.retantc;i, rias inf.orm!IJCiíes .Que. instruem· o· pro
cesso percebe-se que. as modificações operadas .sobro o .as-

' -~ump1.o trouxeram rluvidns ·que precisavam ser. elucidadas ou 
postas em seus justos termos, como so,ia -· si o certificado 
só se ·deve ent.endm·. com as ·mercadorias. nacionaês. ~ou si 
.cbmprehende estas e as nacionali~Ladas, Remontando tá. origem 

·.da medida, o disposto no decreto n. 8.547:;·de 1 de fevereiro 
· elo f9H: vizou difricultm• princ.ipalm.ente o co~t~abando de 
. :P?;O!l1tctos salade!ros e ou.tros do Rid Grand(J do S1~Z e Matto· 
\ Gros;ço, 110r · mot.1vos ··do que pjJ:Je se· operava cm .grande es-

. ·cala 'como cra:.sabirln corrcnf.emcnl.c; dandó-sc cerno sahidil 
·.rio Rio. ·Grannc. do Sul ou :ele MaHo '.Grosso, -via l\fonl.evi(\én, 
· ·mercarlorias que só cm parl.o ·effecl.ivamenf.o eram embar

cadas nos J'ofcrirlos Estados brasil~iros,, sendo a parte prin
cipal :prcoUCihirla no Eslndo Oricnlnl ·corri producto cst.rnn
A.'Ciro,: que, . li forca desse processo t.inl)a on!.\•ada cm nosso 
pai~ •. sem pagar. os rlirc:t.ns rlevidos:· ::·A" aprcciaciio mesma 
rlcssc ·decreto vem confirmilJ• essa assor~ão· conforme r! i ver
sas referencias: ~ 1". rlo art.. 1 rl,. rofcr.indo-sc a· cstnbolcci-

. mcnt.os i.nrlustriacs. · a .primeira cspecio a. q•uc a !ludo é a 
·.• . ....._ saladoros .- o § i(l• rlo mesmo arl.igo ao· exemplificar, só 

;f. so refere a - xarquc - c a - soladcro _:_; o art .. 2" exige 
' .. aU~Oin'at>hO ~ómento dos empregados elas . alfandegas C )11Csns 

· de ~Iatto Grosso, :Pnramí e R1o Granrle· do Sul: c !por f1m no 
.modelo do certificado, alludiu-so li J\.!fandega de'Urngunynna, .. 

,. 

. ' 

ii 
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a xarquc. e a saladm;o, De tudo vtl-se que .o p!•opós'ito da lei 
era evitar quo productos platino,! conuencrcs aos dessés es

' tados tivcsserr~ entrada em. nosso pai::. â ,çomb1•a de. ouias· Oltj 
de,çpacho.ç lormulado,ç nas alfantleaas e m.esas ilos úl[erido.,. 
Estados, · · . .. · . ·. . · · 

Em seguida a esse decreto sobreveio. o elo·. n, :10..·524, já 
rofO!'ido, q•u.o csf.abeleceu no· arl. 191, sercin as mercadorias 
acompanhadas de guias ou cert.H'icados e allude tanto .ás na
cionaos como ás ·estrangeiras, o que penso deu' causa, como 
disso, a ter, sido nf.rouxado o regimen da oxigenei a do certifi.;. 
cado do que tra~a o decreto numero 8. 547. . . . 

Mais tarde. a lei n .. 2.719, de 31 de dezembro de 191•2, re
ferindo-se· ao assumpto ·C ao· decreto n. 8. 547, sem fazer .re
ferencia - si naciortaes tlU si estas .e as nacionalizadas .. Em 
apoio e sob o · fundamento . desse , dispositivo. foi expedida a 
•circular n; 19, de 23 de julhO: de 1913 que, entretanto, não 
se refere oás mercadorias e· sim . a estas e as nacionalizadas., 
Com aquelle mesmo modo indeterminado. foi o referido dis
;positivo repetido na lei. 2.841, de 31 de dezembro de ,:l9!3, 
no, seu arL ·61. Dahi dedu~-se .que na providencia então vi
sava embarcar o · contrabando de productos plat.inos á som
bra de guias reférentes á • mercadorias originarias da in
dustria de nossos Estados do ·sul, •houv.e. a intenção de, esten
dei-as a todas e· quaesqu·er ·· mercadorias que· transitassem 
pelas republicas; patinas~ · · . , , . . , . 

~ circuUiar n, 74, de 24 de setembr.o ultimo, vem, po~, 
tirar, a meu ver,· as· duvidas que .existiam, .pois, q'ue !'ilude 
ella ·excl,usivamente· á exportação de productos nac1onaes 

. rara portos brasileiros em transito: por tcrritorio· de paiz 
estrangeiro, o .que: se a,iusta 'Claramente com o disposto .no 
(lecreto, n. 8,547, de 1 •de fevóreiro de 19i1, e 'zem. assim 

. ·com· o qu·e l1he causa, que era o contrabando de .Productos 
· platinas· o entràdos como sendo nacionaes. . . . , . . 
. A medida,· entretanto, .que. primitivamente tinhá utili
dade e vantagens des·criptas, .embora troux'esse algum emba
-~.o ao commercio, era perfeitamente .iust.ifieavel, mas, me· 
'seja permittido dizor que não é. razoavel quando ,,a tr.atli de,. 
·mercador 'ias recbnJiecidam.ente. nacionae,ç, QUf! 'não, Jeem si-
milar•es no Rio- da :P'I'ata e que .de mais a mais I .. !e;~am1 em
barcadas" devidamente · guiadas ·e claramente rottiladas, con
dições cm. qu.é tae.1 impecilltos pod·iain .!CI'. attenuados cOm; 
dispensa do certificado. · ·. , · · · . , . . . '· ·~ 

Informan'do, po,is, sobre o a:ssumpto cm aproco, submetto 
á: considerncão .stip'crior essa oircumstancia que poderá ser 
attendida si fôr julgada acert.ada. a pondera<;ão que faz, esta 
inspoctorin. . ···' · · 

Saúdo c rratcrniclad~ •. -'O iÍ1spec1.m•, Lu.i:: Voss~o Bri-. 
a ido. · it'' 

' '· )!~l' 

· Confere: Alfanrlc&:n do Iii o. de Janeiro. ,2:4~ de novembro 
·de 1917. -"" O. ·t• escripf.lll'nt'io, Jllanorl .P.~ :AI'7'11rla. 

. •' . 1; . .• '•, ..: .. 
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Alfandega elo Rio. do J)aneiro, 25: de setembro ele 1!H7. _, 
N. 24t0. · 

O Inspector, cm commissão, recommenela,, aos senhores 
clJefos da prin1cira scccão Guarrla-mót· o Con:l'ercntcs, a exacta 
nbservancia ela circular il. 7-í.. de 24 elo corrente do Exm , 
B1·; úvfinisl.t~o ela. IFar.cnrlrc, publicada no mario Officia:l do 
!'.o,1~. relativamente aos· despachos 'd\l c~porfaçãO de productos 
nacwnncs para portos brasilcir•os, em· transito .por terriLorio 
de paiz, estrangeiro .. Outrosim', os Srs ·. Coni'ot•entes cada vez 
CiUC.i'OJ.'OI!J rlosignadOS para ·n l'CS{iecf,ivo mmffic devem fazc!-·o 
no propt'JO local. do• deposiLo. '---"- Eni:{ Vossio Brioiclo. · · 
· · Confere. Alfandega do Rio' .de ',r!u1oiro; · 21, de. novembro 

elo 1917. - O 11" escript.urat•io, Jlfanocl P. A1'1•nda. . 

N; 1:9 

· ~o. ro.camentô' da · ncccita: · ,, '· ' 

· Onde convier: · 
· , L'\.rt .... Ficam isentos dos: impostos . rle import.acíio 'o .'de 

expediente os apparelhos destinados ao .J'abrico, distilagem · e 
refinaçíio de oleos V()getacs. 1. . ·. . •. . 1 

· . Salru· das •Commissões, de de1.embro de 1917 . ..:.. i,l.t[J;edo 
Ellis. . ' · · · · · · · · · 

· .Á ·commiss.{lo acceil.n a 'emenda. 

N. 20. 
Ao m·i. t•,. n. H, lei n. 3 . .21:3\ de 3l. dé dc1crrJ•ro do 

1916,. em ve1.• do 150 rilis para. a cerveJa de aHa. l'ermenta~;ão, 
diga .. s~:.i20 réis 1por litro. - F. Mendes de Alm,e.ida. '· · 

' .TUS'riFICAÇÃO 

. L·f mnondâ acima J'opresent.a urna repptiçãn' ela de n. 34, 
áprnsentada no· armo proximo passar! o, 'Q•l)O. depois· de acccit.a 
pela Com missão rio· Pinan1:as, defendida· pelo H.elalor da Re-· 
ooita .. o · niPlli;ovada ria· 3' discussão do :Plenario, , foi rejeitada 
por ter ·.o· Senador Alcindo Guanabara podido verificação rlc 
votaciio.·· ·,· · .. ·· ,.·· ' · 
· . · Essa emenda não carece· do gt'nndo estudo.·da· Commissão,: 
visto qua est!l. jtí conhece porfoitnmentw a sua: procedencia, 
maximé tomando-se cm considora~.:ão . as difficulda(!os com 
que estão lutando o_ commilrcio 'c as industrias, devido :í. 
~t·ande criso quo csl.:í assobr.rbando ·o ·paiz inteiro, - .F •1 ' 

.llendes rlç Alm.eida. 
.. . 1\. Commissüo não t.r.vc rcclamncão alguina rios fabri-

cantes. Níio convém modificaJ• as taxas, votnclns o nnnn pas
~ado. reproduzidas na, proposicíío da C amara; 

~ . E' dei ~parecei• que não seja npprovacla .. ' ' 
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ANNAEB DO SRNADO 

N. 21 

Emenda ao ·Orçamento da Rooeita, substituindo a dispo-
sição do art. 2•, n. VI, llelo scgnl·inte: . 
· .Art'.' «O Governo Federal. fará a revisão das tarifas das 
estradas. de ferro custeadas· directamente· pela . União, redu~ 
zindo, o frete de cereaes, de sementes paia planta, de ma
·chinas agrícolas, de adubos para agricultura e de arame far
'l·ado para cerca:., ·imprimindo uniformidade nas. taxas para 
todas as Co\!Lradas sem augmcnLal-as c· dando estabilidade ás 
tarifas, que uma vez·· adoptadas,só. poderão ser alteradas por 
autorização legislativa. - Francisco Salles.. . · ' . •: . 

oTUSTIFICAÇÃO 

E' evidente, a · conv~nienci~s da adopoão desta emenda, 
que visa em primeiro Jogar a reduccão do i'ret~ dos productos 
agricplas. destinados· a alimentação, afim de' influir. !para o 
barateamento da vida nos cent.ros populosos. o animar· a in
tensificação· das · culturas; (!Iuc os podércs Pl.lblicos se .mos-

' f.ram empenhados em -promover. · · · .,, · ·. . . . . · 
Outro objectivo da . emenda L1' ·baseado rio cSJpirito da 

. Constituição e .nos princípios do, justiQa, :quanrlo esLabetcce a 
uniformidad~ do fretes para todas as regiões elo pa,iz. servidas; 
por, linhas federaes administradas pelo ... GovernO ... da União, 
abolindo a desigualdade do onus imposto rmlos poderes fc
deraes r.m desharmonia, com o principio· constitucional da 
unidade .e igualdade de taxação o tributação para. todo o 

. territorio. nacional. . . , · · · · : · . 
.. Para a ordem. economica e regularidade das operações 

do commercio é 'da maior imporlancia a ·.estabilidade ·no.·rc
gimon dos fretes, do modo a evitar as surpresas de bruscas 
alt.orações no prQ(:o do transporte, que varia ao arbítrio de 
carla novo clirect.or ele serviços, cwusando graves .,pert,urhnr.õe~ 
nas relações commerciacs o nvult.ados prejuízos. ·nos parti- · 

. culnros. · · · · ' 
' • ., . • '" •I r • 1 

· nio, do dezembro de 1917. - ·Franci.~cn Salli1~. 

· L>\ Commissão acccif.~ ri primeira parLe rln em~ndn cro
jeit.a a segunda part.c. que se !'efero a uniformidade rins taxas 
n a cRf.nbiliclnrJc dns mesmas. · · · · '.· 

N. 22 
1 .I , . ' . . 

, !Ao art. 2•, n. XVII - :Subst.itua-so' pelo seguinte: . 
. . . . . . . . . . . 

«A arrendar, em eoncurrericia ,publica, a, ~xtracciio ·o ex
. portacl'io do areias mona~iticas existentes cm:'terrenos de ma
rinha, designando o Governo a zona. sobre crUe versare a con-, 
curroncla. ' , · . · . · · : . · · · · . ' 

. ' 
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JUS'riFICACÃO 

· O objecto do arrendamento não são os terrenos de areias 
monaziticas, mas a extracção, exportação e commercio destas. 
Só isto basta para modificar o texto do projecto. · 

Accresce que, para ·ser leal a concurrencia e para que ella 
seja vantaúosa para o .'Dhesouro, necessario é que verse sobre 
pontos cmr zonas pré~iamente designadas pelo Governo, porque 
varia a' riqueza, das jazidas o teor das areias, conforme· as 
zonas. - JOI!o Luiz. Alves. · 

· ,\''Gommissfio aoéelta a emenda. 

N. 23 
· Ao art. 21'; n. XII - •Supprima-sc. 

JUSTIFICAÇÃO 
~ . 

Nad~ justífica ·o. resgate ·. inst<iLuido na disposição, cu,ia 
suppressuo proponho. . . 
r· Não vejo razão 'hara revogar, ·para um caso particular, a 
logisla~;ão vige·nLe sobre. o resgate do domínio directo da Umãot 
sobre terrenos emphyte\.üicos, nem com o intuito do beneficiar 
o··Thesouro, o que o aliás não acontece com a disposição a stlp
rprimir; nem com o proposito do .beficiar os. foreiros, já. bene
ficiados pc<Jo ·canon. modico a que são obrigados. . · · 

· . Sala das sessões, 13 de dotembro de 1917. ·'- João Llti: 
Alvas. · . · · , ' · · · 

.A' 'disposibão do art. · 2•, if. XIT, CJILlO a emenda manda 
Sl)Pl)rimir é'· a seguinte: . · . . . . ,: .. , . 

« O IP·residente da Republica tí autorizado a . considerar 
como· remidos os foreiros da Fazenda Nacional de Santa Cruz, 
podendo mandar passar o ·respecH'vo titulo de propriedade, 
uma vez observadas as condições de .. éxhibicão' de carta de 

· aforamento, planta do terreno,· certidão de quitação dos foros; 
loca{)·ão :da planta, coHocacão de· marcos .. ele. Lavrando-se em 
tri.plicato: o respectivo termo; locada a :planta. deverá o, re
querente pagar na .superintr.ndencia uma quantia equivalente 
o oincoenta annuidados . rio fôro que est.iver . pagando pelo 
t.orreno. No computo dessas anrvuidade~. serão levadas em 
conta ·as. annuidades que houverem sido ·pagas desde o pri
meiro aforamento do terreno, do sort•e que a importa~cia cf-. 
foetivamento a pagar constitua. a differenc~. entre. a. taxa elo 
cincoenta annuidades e a somma de annmdades pagas pelo 
!foreiro ou seus antecessores desde a datar do. primeiro afo
ramento .elo terreno: quando se tratar de desmembramento do 
ruforamento serão levadas em conta e proporcionalmente as 
annuidades' ,iá pagas rpcla totalidade do aforamento, ot.o. , 

Justificando o· dispositivo, disse na Gamara dos Deputados 
um ·mustre representante ffo Districto Federal: · 

. «A lei vigente, que 'a1utorizl?- .se facam as riimi~sl5es de 
Santli Cruz, ~colara que os fore1ros que pagarem vmte n:n-

,•I' •.i' .. , .. ,l'·f' 

·li 
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nu idades c uma .i o ia ele 2 ·% o/o poderão obter remissão de 
~Pus at'ornmcntos. A e monda a receita autm·izava remissões 
mediante o pagamento elo .30. annuida'dos, mais' 10 :do que 
oxíg·ia a ·lei c ainda foi elevado esse numero a· 50, isto 1\1 mais 
20 annuidades do que csLabGicccr a lei. A remissão· devia ser 
ollrigatoria para o Governo e :l'oi votada cm f6rma de nuto
rir.açfio. () Cndigo .civil· uo arl .. (l!l3 diz• qúo. «passados. 30 
annos de constituído 'Llm afornmen'l.o o foreiro póde-se remir. 
rnm n p'agamontn do 20 annuidados». Para o Codigo, o i'o
J'eiro que concorra com. 50 annuicladcs ou prestações tom o 
dirciio, quo não lho pódc ser contestado, elo obter a plena 
propriedade do terreno afm•ado. Em Santa Cruz, os afora

'monl.os regularas datam elo 1892, scnrlo portanto, o que fôt' 
mais velho. dr. 2·5 annos; o .que quer dizer, que, .pelo dispo
sil.iv~. o foreiro ·que l'ôr f!1ais boneJ'iyiado L~rll pago 1mais .cinco 
annmclade-s do que pat;arJ::t pelo regm1en v1gcnte. · 

" . 

A emenda do Senado supprime o dispositivo: 
:L o' porque o resgate nelle instituído e5tabolece uma excepção 

para os ·foreiros deSanta Crn:Z; . . . . . : . . 
2•,· porque esta excepção é préjudiciabao Thesouro: 
Do estudo da questão se verifica que as remissões; na base de 20. 

annui!lades e joiá 2 :l/2 % , . foram · suspensas por nlio · convirem • ao 
'fheso~o e que da· mesma sorte n!lo convirão: os resgates mediante o 
pagamento .de 50 annuldades, como estabelece o dispositivo do art. 2" 
n. XII da proposiç!Lo. · . .. · ·. 

O intuito do digno representante dO Districto Federal-facilitar a 
obtenção da' plena propriedade pelo . foreU:o-pode 'sát' alcançado sem 
constituir um regímen de excepção para a Fazenda Nacional de Sânta 
Cruz e conciliando os interesses dos : emphyteutas com os do.· erario 
publico. O .assumpto n!lo dev~er tratado em cauda M orçamento e 
sim em lei especial, porque· exige é 'merece detido estudo, .· . · ·. 

A allegaçiio·de que o art: 693 do·Codigo Civil limitou os afora
mentos a 30 annos, permittindo aos•.foreiros o. resgate mediante o 
pagamento de 20 annuidades, parece sem:valor, .porque a Constitui
ção no·seu art. :li, n.· 3; veda ao Congresso prescrever leis· retroa
·ctivas. O artigo citado do Codigo Civil só poderá 'ter applicaçlio aos . 
aforamentos concedidos depois de sua· public&çiio, não attinge as 
concoasoes anteriore.. : · · · 

· Na lei de iutroducçãO art.... • assegur'a os, direitos ad-
quiridos. . . · · · · . · · · 
· . ·. PeÚ~os raioes expostas a' Coininissilo é do parecer. que c cm~nda 
s(\ja approvada. . . · . . . · 

. N. 2,i 
Acc1•escente-se : . . . ..· . . 

. . · . I %1, , 

" Art. Continúa . em vigor ·a disposiçãO:, áa·: ultima . parte do 
'ÍÍ1~t. :1", n. :l:l, ela lei n. 3.213, de 30 de dezcmbro.uc HHü,.relativa a 
agua~ 1nineraes, reduzida a taxa a 60 I'éis. · · 

' ' ' 

J 



i 
I 

j,.,' ;·,-. ,,.. •• ;-~ ~ • ,,,1 " ..... ,:' ,'' ·' 'r·, .·• ,.._. .• ,,, __ :-.:j_ '< ~... • ·'·' ·-.-;--;•• • ' '-~ :, .. •; 

, SESSÃO ÍlM· i!) DE DEZI~11DllO ÓE 1\H 7• ·.7&5 

"' o, JUS'I:IFicACÃO 

· Não •·c justifica a· eÍimina:r;ão do preceito, !JtV~ ~e manda 
manter, n cujo intuito é o natural e legitimo amparo das 
aguas mNiicinaes, naturaes do paiz, 

Entr.tlt.anto, parecendo excP.sfdva a taxa· .de 200 réis, pi·o-
pomos a ~na· reducção a 6(1 ré is. . . · 

. Saia das sessões, 13 dê dezembro de 1917. - Francisco 
Salles. - Bueno .de .Paiva. - João Luiz. Alvos ... -Bernardo 

. Monteh~o, · ·. · 
' \ -,.A maioria ela Commissão não acceita a emenrfa. 

N. 25 
Ao art. 1,· n. 50- Supprimam-se as palavras: "contracto ele 

~8 de dezembro de,:L9i6». . . · 

·JUSnPIC.\çlO 

Não convém, riem figura nà proposta do Governo, referencia a 
contractos que o poder legislativo não conhece. 

Tal referencia poderia. pa.recer uma approvação legislativa elo 
acto, inconveniente que não preciso salientar. . ' ' ' ' ' 

Basta consignar na. receita a renda da exportação de aTeias mo
naziticas e isso mesmo porque figura olle na prop()l;j;a do Governo. 

Sala das sessões, :13 de dezembro de i 917.- João Luiz Alveá; 
' ' ' ' 

'A Cnrumissão · acceita a emendá. · I 
' . . ' . 

N. 26 
Accrescente-se: .' 

. Art. · N'enb'uma rcstl'icÇrto pndcra so1• estabelecida {L ~1ítratl<\ c 
commercio, no Distdct.o Federal, . de r;eneros e mercadorias proce
dentes dos \Estados. Não se consideram rest1•icções as medidas com
muns de fiscaliza.ção da qualidade dos generos,. em bom da · saude 
publica.; nem os impostos • municipaes, quando recaiam sobre Pl"O-

. duetos .iá. incorporados ao cowmercio do clistricto, nos termos da -lei 
n.:l,:LSS, de. i1 de junho de-:1904-u.. · 

.JUSTIFICAÇÃO 

O art. 3ft, da lei n. 2,52/t,, do 31 do der.cmbro de· HlH (orçamento 
da· receita para HH2) estabelecera preceito ·semelhante, para: o am
paro, desenvolvimento e livre commercio da producção do· paiz no 
Districto Federal. · 
·. . O que ndmi1•a não ó que css;t disposição não tenha sido reprodu
zida nos orçamentos postodO!'OS; o quo admira ó ,que., ella sojl\ no-
cessaria.; ' 

. · Sala.da{sess.~es; i3 ~c dez~mpro,d~ 19:17:.- João Luiz AlvoR,-
Bueno de Pa!Va.;;...;Fra.ncLsco Salles. ·. · . '. . ' ' ' '· . 

A Çommissão approva a 01nenda. 
~ . '' 

. '"'.'':"· ::.·~' ; . ·,: ~~ .. ,; 
·'\ , I •, ' 

·e 

I\ l1 
' ' 
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N. 27 

•Consideramlo. que 'o t•egistr·o .1'orrens, r•egu!ado :pelo dc
Cl'OLo n. 451 :B, de :li! de maio do 1890, é um instituto especial, 
de olcvado.s fins cconomicos, porque, por cllo, arém do· mobili
zar-se a propriedade territorial, fica esta garantida .. pelo Es-
Lado con~ro eyentuaes reivindicações i . · , .· 

·Considerando q•ue, por esse facto, La! registro prende-~c 
acoenLuadamente ao direito administrativo i . · · . 

Considerando que o Codigo Civil só revogou as. leis re-
ferentes .ás mate~·ias p01• cllc l'eouladas; . · · 

Considerando que,· nem cHc, nem o projecto primitivo 
i(arts. 6•017 c G08). nem o projecto revisto (arts. · 62i e 622) · 
regularam esta ma teria i · , · 

C'onsiderando, pois, quo ·o dacreto n. 451 B, ·de · i890, não 
J'oi de modo· alli'Um revogado, sendo certo que· o registro· Tol.'
rens pódc coexistir c substituir sem ·coní'licto com ·os preceitos 
do Codigo Civil; , 
, Co~siderando, ent1•etanto, .Que tem a mataria sido objecto 
do dUVIda; . , . , . . . . . 

. ·Considerando t]uc seria · um retrocesso ·jurídico à abo
lição do registro 1'onens, .. pr~opomos 'a seguinte · 

• . ' ' '•I 

... ·· 
Emenda 

:Ao art. i•, depois do 11. '88 -;-· accrescente-se: . 
« F.undo de garantia do. registro· Torrens : . . . 

~D. Importancia das porcentagens e multas a que 
se referem os arts· •. ·60 o •6i, do decreto 
n. 451 B, do 31 de inalo de iSOO, quo está: · 

e continúa .em 1ViS'Ol' »: ••.•. ...••. • .•.•.. _ ••.. '·' 
Sala das ·sessões, 13 de. dc~ombro de 1Ó:l7. ,- Joãr>.Lui-:. 

Alves. - Victa1•ino Monteiro. -Bernardo Monteiro. '""- ,F~an
. dsco Sá. - Erico . Coclh;o. - 'Al(1'1Jdo EUis. ·.,..... Ray-munt/lo de 
Jlb·anda. .._ Buenb de ,.Pa·ivu. - F1•ancisco: Salle$. -. ·Allen
cm• Guimarães,.•;_ Elay de Som;a, 

IA 'Commi-ssão acceita a emenda. 

N. 28 

A lei n: a. 21.3, · d~ .30 do dezembro de 1\J.iu, croou um 
novo. imposto: de renda, cOI)l esta, rubric~: , ' , , 

«!mposto de 5 %, sobro os juros de creditas. 'ou em
, pr·estimos · gat'antidos por · hypobhecas convenc!onaes,:. eu an
, t.iC'hll!ilso, excepto as· que rccahirem ·sobl'e prechos agi'IColarn. 
(Art. ii•, n. 3•().) . . . · . ~ 

. . O. projecto do reqeila ·Para :1918. eliminou a. oxeuepcao, 
sem· razão p!ausivol, maxiine !3n~· um 'Qeriodb ~m. que· a. or
ganização do credito ag~·kola ·mais se impõe o·maJs no~· deve 

•lll'OOOCUP,a!'. '.· ' I", . , ~:· · ,;!., ;,, .,'!Ir:·,,.,; :./..i:tlll: 

.\ 
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. . ·l'O.I' outl'(l lado. Q dcQr(lto. regulamoutal' u, :1.2. 437, de' H 
i.lo U.Ul'1l de. Hl17, ar L. a•,. ~ómenLe exceptuoU: do refer•ido im-
1-\0Sto do. renda . ..,...,. os t!~ncos ·. que Ol!~rarem exclu.sivamenta. 
sub1·c crcditq, ltl!pot/laOai'W.. . . • . . .· 
,. ·· . Contra oss(l, .,preceito, iJ;Jj ustamouto l'estricto, . te em repre
sontí!,ílo. ao · Cong!'C~so. Na~;ional diversos estabelecimentos ban
carias q1,1o operam sobl'e credito a!Jricola. ... , · 

E:pLrê olles •. o !l&nco de C!'ediLo Real de Minas Gcraes,. em 
bom fundamentada memoria expõe: . . 

« Não •ha ·duvidar . <Júo aos poderes · pul;llicos Ill'eoccu;pc 
constantemente O paLt•iotico' llOnsamento do animar c· ~'q;. 
mcntar. o desenvolvimeutq das for'cas · productivas dQ BJ;asil, 
c!aa 9uaes dependem ·precJpuan:tcnte o accrescimo ·~a. riq'Qo~íl> 
pu[)!Ica e, qom.ollc, o proa-resso e c~grand.,cime~lto ·(la N a.cllo •. 

Nosso mtulto,. o atteudendq as mu<lti·plas çiií'f'iculdades 
com '\{Ue, em paiz. novo conw o nosso, lutam as ll:içli!striaes 
productivas, ·por oi'i'ei~o da insufficicncia. dii J:lraços .o. ot.Ürq!Í 
olemontos do trabalho e explo~·acao, e mui particillarmente i\ 
J).Otot•i~ dofioiencia 4e t•ecl:lr&os ·pecuniat'ios,. cciín Ql1o. a,c~r:ram 
as ma1s pr"· mente necessidades, foram creados os mstttutos 
do credito real, destinados a remediar quanto :vossivel ~ sem 
onus di~·ooto pat•a os cofres pqblicos a falta monetaria ge~al- · 
mente sentida pela· lavoura o outr·as fontes productivas á 
oxistent.es e a fomentar a crea.ciio c expansão de novas: !ls.se 
deside1•atwn detet>minou a instituição do· credito real,. com (i. 
faculdade do 'omissão elo lritr•a.s ·l:)~pothecarias, · cstatuida pelo 
tlccrcto. n. MO .A; de t9 de Jane!l'o ~e :1.8.90, o t•egulamento 
n. 370, do 2 do maio do mesmo anuo, consolidando legislação 
!lllLet~ior, que qs · d_otaram, · aindl,l de outras rcgafias, com à. 
ISQncaa de alguns 1mpostos. . · · ' . 
. . l~lll LOdOS . OS. tcrnpQS se tom •prooUt'ildO manter . aos esta.~ 

' bolocimll!ttos ele credito real os fa:vo.res. sob çuj o. ,imporio " 
foram, organizados. ·PC!f fazerem-se ~vidmttes as .va.~tagens 
que teem. proporcionado. o. continuam. a ministrar· ao paiz, ,, 
\iOl'. meio. de, aÚlparq . e auxilias dispelÍSI\dQs ás industrias, 

· 11\lPUisipuan(jq a :piodUccão nacional. . · 
.. •. ·A' prin'Ísil•a .vista se afigura que ~lei n. 3.2i3, do I91íl, 
·o o dt'ercto regula.1uentar n. 12437, 'Jú ,pitados,. pretenderam 
COilSOl'V(ll' 1\0S, institutos do ·Cl'BdltO real OS favores que ha
vJan)· P!•esidido. tí sua .constituição, pot~ .isso ·que exceptuam 
do. imposto sobre os .iuro.s dos· contractos hy•pothecarios os 

· qua o.perat•cm oxctusiv.amonLe cm .emprestimos hypothccar•ios 
(art. 3" do t•ogulàmento n. 12.4.37); na realidade, pe~m se
mol•il•anto oxcepcão, l.ornn~so illusoria, a. nenhum aproveita, 
pot•quo· ·n!i:o .. h a, om nosso paiz, .um só instiLuto. de ct•odiLo "' 

'-.real qun so poss& mau Ler o pt•eoncihNll' sua . missão com os 
. mitlb'Uados o limitados proventos dcl'ivades oxclusivamcnl.c 

elas operaçQos hypot·hecarias; - a~ sociedades de credito real / 
rmoonLram-so ·na fatal contmg.onCJa do· proour•ar. como lhes 
i'aoülta a segunda pat•te do arL. 22ü do 1101:\'Ulamonto n. 370, de I', !I 
lSUO, ·n. 1 c seguintes, as ope1•ak:'õci 11.áa' lbyp_otllccari'as, pot~ 
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·mo!o dd carteiras 'êspeciaes completamente · disUnctas dás 
carLoiras .•hy.pothecarias; · esf.a · :faculdade ~ um·· complemento 
necossario ··das concessões ;julgadas indisponsavels á exigencia 
dos institutos de credito l'cal: - converter; pois, ouso da_ 
legal fa-culdade cm motivo de perda .da isenção do imposto 
ú uma incongruencia~ que não· se coaduna qom o ·cri teria !c.." 
gislativo. •P·clo exc:Jusivismo inscripto nos lé:tos da.lei c de
rreto' mencionados a ap1parentc isenÇão ncllcs mantida se tra-
duz cm lcttra rnorta. · · 

O regiúwu, llypothccario exclusivo, por vh·tucJc· elas con
dicõcs e restrlccõcs .que lhe ·são· impostas é - c p011 largos 
annos será amda -:- absolutamente •inviavol: a cla1,1sula eli
minadora 'da isoiição .· gra.cas aos effeitos anniquiladoros que 
acarretará,' vem aggravar cada vez ma•is as difficuldades do 
credito real entre nós. Tudo aconselha· a sua de1•ogação. · 

:Adisposic·ão do rrgimen tributaria vigente ·i'cre de. :l:!·ente 
os !P•r()ceitos estatuidos desde 1890 (e anteriores), paraTevitar 
its sociedades de credito real, fataLnaufragio· á. ming.ua de re
cursos; .por ella, a faculdade de alcance ·Vital para· as socfc
dades, é. convertida em razão efficiente d(J' augmento do tri-
buto.. . . · . 

A ,conservação da clausula. o exclusivismo das operações 
~iypotJwcarias, como· coildiir.·ão de isêncão do imposto de renda 
desses. ·contractos,. cal loca. as insWuições do credil.o real om 
condições nimiamente inferiores ás dqs demais eslabelcci
montos bancarias, que não prestam .os serviços hypothccarios: 
e isso .§c verifica. cm relaçoã ao supplicantc i . · · ' 
. Em verdade, .iá. estando o Banco de Credito Real de 1\[inns 
:ncracs oncr:ado com o imposto do renda sobro. os seus. divi
dendos, c resultando est.es do ·total das rendas elo. suas di
\·ersas transacções n conLrll!cLos, enLre os qnacs são incluídos 
os con Lractos hY'poUhecarios, que aliás· r•eprosontam s·randc , 
somma de suás • opera;ções. e~ no con,juncto contribuem •Pode
rosamente para o computo do pa·gamento do· mesmo ·Jmpo~to, 
exigir deli e os mesmos 5. o/o sobre os juros dos alludidi:ls. 0011" 
tr·wctos /(~ fa:er incidi1· o mesmo irnposto diuas t·.ezes, e. sob a; . 
rnesmtt {61•ma e denominação, sobr'c a mesma fonte de .renda,; 
c osta duplicllJCão de tributo ore a, sem passivei · contest.ncão.) , 
ao banco supplicantc, condições de inl'erim•idadc ás dos outros 
J:Jancos :. estes, não hypoiJilecarios, gosam de plena Jiberrladr. 
na escolha de, Lransaccões flUO moll>uJt lhos convenham, u no 
a.iust.o de .ÍUl'OS compensadores:' nos de credito real, os em
.presl.imos ·ltYfHJI,Jwcarios são. neccssarios' o ·Obrigutorios o os 
respectivos juros limil.ados a. uma taxa' iííuxcedivel ·o J'ola-
1.ivamcnte morli:ua; que .não Ulroduzit•ia' ll )ndispcnsavel á mau
touca' .das sociedades de credito· real. quando impedidas, como 
quer a condição do exclusivismo decretada pelo novo regímen · 
trib:u1tario, · rio auferir ele outras opera~;õos .bancarias pro-
ventos 'suf.ficiontes; · · . . · .. 
... E' preciso memorar que o .. capitnl '·dos bancos de credil.o 
real empregado. nas operações hypothocarias é adquirido pela 
·emissão de ·letras hypothccarias e; sendo de· 9 o/o ·o maximo · 

• 
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dos juros dos emprestimos hYl})ol!hecarios (taxa maxima que 
este banco. não póde elevar para compensar-se do accres
cimo do contribuições tributarias)' concorrendo aquelles 9 o/o 
llara a massa dos dividendos, pelos quaes o es\abelecimento 
Já paga 5 % de renda, .é indubitavel que a nova exigeneia tri- · 
butaria vem anniquilar aqueile rcgimen protector. · 

Que é de 9 . o/o a maxima taxa de ,i.uros permittida · ao 
banco supplicante em suas·. operações de credito real de
monstra-o o contracto celebrado com o Governo de Minas Gc-
raes. . . . . · 

· , Sendo de 7 % o juro• a pagar aos portadores de letras 
lJy.pollhceariB>S, c de 9 . % ,sujeito a todas as eventualidades· o 
que lhe é licito percebeL' dos contractos hy'{lothecarios; é 
obvio que este banco apenas tem de. vantagem a differença de 
2 % eventuaes (pois que passiveis de •perda ou diminuição). 

Entretanto, pelo· decreto n. · ·12. ql317,.já citado, tem elle de 
pagar 5 % de imposto sobre os juros de 9· %, annuaes,. que 
não G a renda auferida desses contractos, porquanto desses · 
9 %, pagos em tempo, ou não, pelos mutuarias, é que o Banco 
tem de tirar semestralmente, em época fixa, 7 'J"o para solver · 
os juros das letras hypothecarias, ficando-lhe apenas 2 o/o de 
vantagem.. . . . . . · · 

· C'omo está estabelecido, o imposto de renda torna..:se uma 
verdadeira i~iqui.dade, pois o Banco de Credito Real.d!l Minas 
Geraes, que J'IÍ paga o imposto. de 5 'J"o sobre seus diVIdendos, 
como todos os demais estabelecimentos bancarias, fica obri
gado, 'POrque :Caz empre&timos hypothecarios aos agricultores· 
e industria'es, a praso longo e juros modicas, a pagar o mesmo 
imposto duas vezes, isto· é, o ;imposto de dividendos, .. •qu·e é o 
1 esultado liquido de toda ~ sua renda inclusive a das hypothr. 
cas; 'e novamente o imposto de 5 o/o sobre os ,iuros de 9 % dos 
mesmos .emprestimos ·hypothecarios, notando-se que ·nestes 
empres,imos a vantagem do Banco, como acima :Coi dito; é 
n'Penas de ·2 % • · 

. · Quer. isto dizer que o Banco ·de Credito 'tR:Ural, além dé 
pagar o. mesmo imposto· sobre a . mesma renda. duas vezes, 
vem; a pagar imposto sobre os ,juros de, 2 % que tem de van
tagem desses emprestimos e to.mbem sobre os J o/o que des
pende no pagamento aos portadores das letras .h}'pobhecarias, 
pelo resgate dos coupons que s~ vencem; !POr outras palavras, 
o Banco de Credito Real, paga o imposto de renda de 5 o/o 
sobre seus dividendos e paga de novo. o. mesmo. imposto sobre 
o. renda que tem nos contractos bypothecarios . e sobre os 
juros de: que .esbá onerado pela emissão das letras hypothe-. 
carias: ..:... quer dizet•, patra o Banco duas vezes impçstos sobre 
a sua renda o ainda tem de pagar sobre as suas d1v1das. · 

Persistir em semelhante imposiçao d~pla tôra bradar. ao. paiz 
que os poderes nacionaes .iulgu.m nm mal os'mnumeros serVIÇOS qne 
o instituto de .. credito. real. pre.~ta á. 'lavoura.. :~ industrias de nossa' 
patria· 1 juizo :que 'decorreria. ·fatalmente· da eonservaçllo de onus 
quasi prohlbitivo • 

. S • ...., Vol. VIII. 49 
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. Os elementos de calculo com que o Bimco reclamante apDiÍI. suá · 
represeilta(j1Ló sobre a .rcstricção que o exclue da isen~l!.o do ·imposto 
de. renda sobre ós. contri1titos hypotbecarios resultam aos dictames da 
lej miileirá il. 2i2.(de auxílios a lavoura), de.9 de julho de :1.897; e da 
demsonstração de suas operações pela carteira ·bypothecaria ;-alei, 
em eu art. ·:1. • . fixa em 7 % os jw•os annuaes, a pagar pelas letras · 
hypOthecarias, . determinando o § i' dD mesmo artigo, como máximo 
a.c.obrar o de. 9 '/•• EsSas duas taxas são para o supplicante clau~ 

· suJas ob l.. igatorias por · força de seu contracto. Sob· este regimen, e 
par& occo.rrer as prementes e constantes necessidades da lavoura e 
mdustria.s connexas.da vasta. zona.a qu~erve,. o Banco reclamante o 
forçado , a manter fóra de sua séde sete agencias, que lhe elevam é 
cus~eio à. quasi, qtiÍI.tJ:b~~iitos . contós de réisi anriuaes, .como se vê da 
pagma VI. do-relatonoJunto. _, . , , , , . . · .. · . . 

· Si o estabeleCimento restringisse sliás ·operações aos. exclusivos 
contractos byj:iothecariós; O lucro destes ·resultante i:lil.O· alcançaria a 
quartá .Parte do ilec.àssario, ·ao c!lsteio. e mà.~utençil.o · des~ instituto. 
de, cred1to. real.;. o balanço bancar10, a esta petu~ão. a.ppenso, mfOl'IDII;rá 
a essa Exma .. Camara·. que a ·somma dos emprcst1mos · hypothecarios 
eiistnntes .. _em 30 de dezei:ilb•·o ,de . :19:16 .: ascMdia · ao total . de 
4.991!i41iS905,.sóbré ós qliaes a.vantàgein ditrerencial do ll.% apenas-. 
produziria à quantia dé 99:29i$8i0, sem duvida incapaz de dominar 
as. despezas ;imprescindíveis do . estabelecii:ilento e agencias, por mais . 
modestas .e ré~trictàs que sejam: ' ' . ' ... . '·: .· . . 

Accresce que o Banco de Cred!t.o Real de Minas . Geraes,· em Vir
tude do contracto junto, celebr~do, co.m o Go_verno do ~~tado dé~nas 
Geraes tem a seu cargo a.carteira agr1cola afim do, por mt!lrmed•o·da 
matriz e,suas agencias; nas di_versas zonas do Estado,. fazer empresti
mos para o custeio da lavourn e industrias, a juros de 6; 7 e ,8 Yo. an
nuaes, conforme a natureza das operações, sendo que estas ·operaçlies, 
durante o anno findo, :l-ttingiram a importante somma. dé :1.5.042:422$, 
passando para ~ste an}!O o saldo de 9.9U:601iS870· (v~e junto o con~. 
tracto da carteJra agncola), · · .. · . . · · . . . .. · 

Com ta:o solidos motivos, a revogação do final do primeiro periódo · 
(a_,l>arte;restrictiva) do art. 59 do. decreto reg~la~entar n .. i2.i37, 
do anno corrente, para o fim de ser este. Banco dispensado do imposto 

. de reiida sobre .·os· cóntràctos hypótbàcariós que realizá, ,impõe~ 
como. uma necessidade dé ordem publica,;, . . ' .· . :. . ' . . 
. .. Tão clara ,e c~livincente. é. éssa exposiçíló que temos com olla 
JUStificado as seg11_1ntes emendas: ·. . , ·. · . 

. ' ' ' '' ~· ' 

. :. , : .. I . ·. • .· . ·. . N. 29 . . . . . . '' . 
A'o árt; i•, n;·:36-7:Dàpoisd&s palàvras·~ga.r~ntidôs pf#. ~ypqth.~· 

cas»; ·&ecrescente•se: «excepto·as que reoahirem sobre predios agri-
colail>i• " · ,..;... · · · 

, N. áó 
, Àcére.óéntéoso.ondê cónvier: , . · '· . 
. ·. 'Art: • Flum isentéis dó 1m .. stõ de· "'úe ·trãtà o'·at-t; .:t•· ii; a& · 

dastâlél (lmpaãtó sotite:Jtii'ôs aepgii)prestl~óS li~eêl:ilil* atrié61U~ 

' .... - ' . 

I 
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os bancos de credito real ou agrícola, embora realizem operações 
bancarias de outra natureza. . , , . . , 1 • • . 

. . . Sala das sessões, de dezembro. de. i9i7."77JoAo ... Luiz ·Alves.
Bueno do. Paiva.-,-Francisco . Salles.-Bernardo . Monteiro.-AU'redo 
Ellià.~A~olpho Gordo. . · . · · ., · · 

A CommissAo ácceita às 'emendas. 

N, Si 
. Accreseente-so onde convier: . . . .. . : 
.· . Continúa em vigor ~ art~. :!29 da lei n. 3.232, de 5· de janeiro de. 
t9i'7, que 111anda,vlajàr gratuitamimte qos,carros de, 2• 'claSsE!: da.~ 
tradà de Ferro Central do Brasil os estafetas e carteh•os 'do Telegr&· 
pho e Correio quando em serviço-Pires Ferreira. . · . 

A' verba 3i •. 
Substitua-se assim: 

N. 32 

· . ·«Imposto sobre subsídios e vencimentos, cobrado de ~ccórdo com 
o decreto legislativo n. 3.3j,3; de 26 de setembro de :1.9:!7- 150:000$ 
e 8. OOO:O.POih papeln, , . . . . . 

A CommissAo·acceit& a emenda,· 

. N. 33 
A'. verba 53. ' . 
«Augmentado para :!50 réis ó P?rte das car~s,no ;Inlerlor,. a iOO 

réis o· dos cartões postaes e a 50 ré1s o das cartas abertas e ao ·do
bro·a t&xa'de impressós, excepto jornaas e ·revistas :hebdomadarias, 
mensaes.e trimeosaes»: · · ·. • ··. · · · ··· · · · .- · .. ·'·· • 

A CoÍnmissilo não acceità a eménda. - · :· · 
'. _... 

,, ·· .• A' verba 54;· . . . . , ., . . 
j,;,: •'«Elevada a 1$ a tua 'fixa dos telegrammaS»_; 

'. . ·. J' , •. , .- , ··: . '· . , .• , .. , . ''I·· ';• 

·'A Conimissão !lã o ,aoceita a emerida. .. 

''I. 

A' verba 55. 

,.; .. ., 
' 

. c Sendo separados o Diario Oflicial •e· o Diario dâ.Con(l1'elsO, 
ficando sujeitos a assisnaturas . e venda avulsa dts.tinc~ •· 

A Commissão acceita · a emenda~ 

N. 85 
A' verba Si. 

'·" ·"$upprjmt.-se.: ', .. ' r;::. ; .. :.- ... ; .· 
( .: :. -A,.t/mlmisaM :n&g.'• accieií& .&: ·.emolida . . 'I'. ; ' ' ' j .=:· >o ~ ' ' ' .' • ; ~ 

•.•t'' 

.. , 
\, \C 
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, . N. 37 .·: 
A' verba ~8. Acoresoente-se : 

· ' ·~.Fundos rlisponive.is: no interlor, autorizado o Governo 
a 'iimittir papel 'moooa· sobre as notas· da Caixa de Conversão 
que tiver ou fOr adquirindo, em importancia ·correspondente 
ao valor destas notas)- 60~000:000$,: P!lllel. .. · . 

tRio de Janeiro, Hí de dezembro de 1917. - Paulo de 
F1•onUn. . . 

A Commíssão acceita a emenda com a seguinte sub..:emenda:· \ 
' . ·~ ' . ' 

L'e'vando á. conta :do Fundo de Garantia. o metal corres" 
põndente:aovalor·ctas notas incineradas· da·Caixa de Oonvcrsão., 

' I ' • , , , , ' • • 

' ' N:'38 
o·a.rt. 2', n. XXliX: 

. Supprima"se. · 
A Oommissão não acceita a emenda. 

JUSTIFICATIVA . · 

Não ih;a; mais necessidade, nem ha fundamento para i•cnovàr· 
csla autorização, de que já. se serviu o .G:overno. · . · .. 

nio de Janeiro, i5 de .dezembro de 1917. Paulo ·ac 
Fl'ontin. 

N. 39 1 

Ao art; 12,n; VII. . . . . . . . . 
Accrescenle-se :. c e . para as industrias de. ole.Ôs . vegeLâes 

ll. mineraes extrahidos de productos nallionaeu; . . · 
A Commissão aéceita a emenda. · 

JUSTIFIC.\TIVA 

. . ·.·· o grande desenvolvimento das. plantações 'de mamona e a 
·cxploracilo em inicio de schistos · ·betuminosos fundamentam 
·a convenieneia da emenda .para facilitar as industrias de oleos · 

. decorrentes daquelles · produc.tos ·ou· de ·similai•es nacionacs ~ • 
. Rio de Janeiro, 15 de :dezembro de 1917.' :..._ Paulo fle 

Frontin. · .• 
'•. I 

', ' . 
I ,'' ,· .. ,',, , ' " I' 

· :·Ao .. :art. 
Depois· do at•t. s•, accrescente-se :. 
«Excepto o n. Ih . 

. JUSTIFICATIVA 

',' '; 

A necessidade de .erear e desenvolver, a indu~ti•ia' do ·carvlio 
nacional exige de~de já 'a suppressã9 do's favores cpntidos nQ 

i ,' 

I 
I ,I 

,, 
I' 

r 

' i 
i 
.I 
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n. II, do art .. s~. da lei n. 2.9U de 31 de d!)zembro de ·'19!3, 
·quando não se: cogitava ainda do. aproveitamento·das·jazidas 
carboniferas do nosso.· paiz. Terminada a guerra• não será 
suffici<mte esta supp1•essão de favores, sendo então' indispen
savel estabelecer razoava! imposto de importancão · sobre o 
carvão e oleo bruto estrangeiro. 

Rio, 15 de dezembro de i9Ú. -Paulo de Fron'tin. 
'A CommissãÓ não acceita a emenda. 

0 
• I ' ' I • 

0 ~ ' 

··· N~ 41 
Ao art. 21: ' '' Supprima..:se •. 

. ' ' :' 
. ,I· 

'JUSTIFICATIVA' .. · , • · ... ~ 

:A.s mesmas razões determ.inam a suppress'ão do arL 2t. · 
·Rio, 1'5 de dezembro de 19•17. - Paulo de Frontin. · 
A Commisàão não acceita a emenda. A industria de 

carvão está apenas iniciada e não permitte ainda a suppressãp 
dos, favores concedidos ao carvão estrangeiro, indispensavel 
a muitas Industrias do paiz. 

"N,. 42 
:Ao iArt •. 28 : 
Supprima-se. 

JUSTIFICATIVA 
. . . 

' . · · Nas industrias novas é muitas vezes necessario não dar a 
origem real'do producto, não ha razão ·:portanto na .disposição 
do artigo, :desde que sejam respeitadas as marcas . registradas. 

· ·Rio, 15 de dezembro de 1917. - Paulo de Frontin. 
A Commissão acceita a emenda. 

N •. ·43 '·.· 
'I ', 

iA o Art. 24. :A'ccrescente;;se in 'fine : 
' . tNenhum aluguel sero' ta~bem cobrad~ quando em vir
tude dos re~ulamentos respectivos . os. ·funccionarios publicos 
'tiverem. direito á. moradia. 

,• i : . '• . ' ' '. ·,' . 

,JUSTIFICATIVA . .. 
·· .·. Em. varios serViços 0: moradia dos · funocionarios publicos 
~;· obrigatoria. ou em proprios naoionaes ou . em opredios alu
gados para os mesmos scrvicos; a vantagem da moradia já 

. . 

ii '. 

-· .. : 

..·· .. 
,I' 

.. ; . 

.. 
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. fcai levada: !&Ui cOnta na fixação dos venCimentos; nlio .ha por.-
·.•tàlltn , razio , .para :não •ser ·dispensado o aluguel. · · · 

Rio 15 ile dezembro 'de ÜH7. ~Paulo de Frontin; · 
:' •. f' .•. ;. . -· -· • '·. ' ''•' 

A. Commissito .. acceita. a emenda. 
,',".' ,,, I 

. '.':·. ,· 

:Art. 24. Redija.:!se b'o'mo· se.Jl!~: 

Continuam em vigor as .disposições do § s• do art. s•, 
da lei n. 3, 070 A, de 13.1 de dezembrq de 1.915, devendo, po.z'ém, 
ser applicada a regra 1• aos funcmJOnar!Os de que cog1ta a 
regra 2', toda vez que o aluguel fixado por esta exceder ao 
estabele(}ido .por aquella, cujas disposições applicarão egual-

-1 mente aos funccionarios· residente·s ·em predios alugados pelo 
Governo e .aos que deste rec.eberem abonos para o meemo 
!im.- \;;..:._ Ji'1'anclir~ifiSa;· · .,,. ,,;, · · -~· ' • ... 

• -Eih' .. , ~ ·~ ' .... ·\ '' . .'· .. ·· 

,• . "•' ,;, .. .::I' .. · JUSTIFICÁOÃO · ': 
• ' j. ··•'! 

.: ·A:•émeiltlaiviza 1obvfár a·'i'itiilsticà ·que c'ônsiste 'no· facto ae 
muitos funccionarios e operarias 'i:itie resld(liri em :prédios do 
Governo por determiniiiCão de . lei e conveniencia do serviço 
publico virem a pagar aluguel 'siiperlor ao que é cobrado do$ 
que ahi residem por vontade propria. 

A CommissãO acceita a emenda. 

::r.. ;45 

· · ,_ ~ )'~c'~ .. is~ií~CI Ji:lll. ii~~m~#t\is' :~e )~xas. ~lf~nCiêé"~~~~i~ .,t~~o 
'o , ~a~~r1a,l' d,esp.ort1vo .· ~~or.tado · :directamente, pelas· ·.sacie;. 
·dàdes 'de Fóotb!IU e''Remo· i:le''acc'Ordo ciJm .,a· nata. ·riieiicio:. 
nada, a Saber;:·< ._'· ... ~l •. ' ::.:: _.·,···"·:, ,,,, · · • 

. Footban:· ·· · · · · · ... ·• ·i'' ,, 

:Borzeguins de couro, melas;. joelh'eiras, calções, camisas, 
bonets, paletots, leru;os distinetivos de metal ou '])anlio, bolas 
eamaras ·de ar, cordões ·de courourMes .PBTa goal e,· cellCa de 
'terra de arame para · isolar :os cãinpiis. . 

·~t·•!'.f ':,; ,·.)·.,-.~·-.·' l.· ... ,•. ~, :·'•,; ;''~ ·.... . . ·i! -~ 

'' ·.·~· iGymnasio•:· · .·:: ·•· ,., ' · ·. · .·•- · --" -
~ : ' . I I :I •. • 

fAparrelhos de gymnastica . e -seus accilssorios, 'tapetes e 
col~hões especiaes para .~mn.~si9.1 __ patins e a~cessorios. bolas 
de couro, apparelhos mecamcos tocados á muo ou a electri
cidade, caixas d~ ferr,o ou madeira )lara deposito e guarda de 
mal.er.fal 'des)'iortivo;;. floretes,' ··~spadas, "§.iibres ;' m:àsoa-rà:s de 
·rprrQ,-Ipllist~onR ·acolch'ôiaJds :t,iàra''o''lôS'o 'i)a' es'irima'; ' · · · · 
' :·; ......... ••• ·.' ., ••• ,.:.-~' ,. ·,.··:.·'"'. t : ·.: •• , .I".~-:".". ., . 

'!.'.,! 
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1Sports nauticos : 
. ' ,. ·.· . ' ' . .· 

. · 1Ca!11isas, calçõe~ .. · l!onets e barcos a remo, á vela, á gazo-
lma .e seu~· ~cc.essor10s, . . . . . · ... , · · · 

Tennis: 
Bolas, raquettes, rêdes e seus accessorios. 

A· Commissão acceita a .emenda.... . .. 
' .. ·,o • •·' ' '; I . . 

N· 46 

· Fica concedido o abatimento de 50 o/o nas passagens de 
remadores dos C!ubs de Regatas q.u:e forem -disputar campeo
natos nos Estados ou nas J:'l.ep'Qb!icas Sul . Americanas, bem 

· como · abat!mento dé 50 '%' pa's tarifas dq itloyd 'Br~sile.!ro 
para to ·transporte dos barcos e accessorios dos c.l!!lP!I 4e 
!Rega as. . . · 

Fica concedida -isenciio de direitos aduaneiros, inclusive 
os d~ t;~:qlediente, P[l.ra qs ]larcps. ~- material acc~s~orio impor-
tados pelos clubs de Regatas. . · 
,... ' ' '• "·' ·, :•'·• '', I • ·• •' I< I 

· JUBTIFICATIVN 
. ' . . 

, Os clubs de Regatas são: instituições de utilidade -publica • 
. Não tem intuito algum. de commercio· ou lucró, cumprindo: a·os 
. :póderes publicos concorrer . com todos os· meios direct:os ou 

_- irydir!lctos · p~ra. o. increJ!lento desses ~entr(l~ d~ _ educàcão . phy-
SJca, ·moral e mvJca, po1s os seus ·soc1os const1tuem tambllm' a 
reserva naval. . . ' . · .. -

A isenção de direitos em tempo }á. gozarain. os' clubs de 
>Regatas; o abatimento a que se refere a segunda .parte da 
omenda 1• já é concedida na Estrada de Ferro Central do 
Brasil. · . 

·A Commissllo'não acceita: a 'emenda. :, .•' 

N~. ·~7 
. ' ' ·' . ' . :. ' ' . ' ,. 

'• 
'~·. 

. .F!cà.:·conce~ida:·isencão_. col!:lple~ ::~f:l.' djr~it~s: 11.4l:l~neiros, 
· : mclus.!Ve expe~hente para· qs · ma~hq11~~~§ . (!: ii!S~~~-~p.-~~s 

D8'l'al'IOS, para o··~~:rame. ial.'lpado e ac~e~~or10s:'par~ c~rc~~· 'e 
para m.o!nhos. destma~(IS á m~tallacão i:!~· bebe~ouro~ W~lf!-IB.· 
· lt Qs;e,IIDP~rtdadores· deverão prova~ _I:\ q!la)lg~ª~' de .~_gr!-
.. cu or ou cr1a or , _ , · · ., · · · · 

',·;· 

'. ..: ' 

· . · O -PrCM~ma -.411, prppqetC~P . Qgricpla- ~:o ~eêe11vo!yimen~o 
da pecuar1!l- const1tuém n,a hQr§ pr~~~P.~~ -Ç@!!l~~l? #~ PF,opr1a 
defesa nacional.. . . · ·· · ' ·· · • " ' · · ·· · .~ ·. 

"'• .. 



·ii:".'·"C'. ·i , 
,,,: '·,,·: 

',' \' 

''• •'' ' .. :,,-: ........ ,. ' .. ,' ,:·;:-• • .: ... ',' • ., ; ·,' :'. ·~ t ' 

.. ' ',. ' '' -, \ 
,·•,•) Ir,. !I 

,. - ('' •"' ... ,, ~ 
'' :-. ,·. 

'776 ANNAES DO SENADO 

Cumpre animar as novas iniciativas, facilitando ao la
vrador c criador ós meios de trabalho, os apparelhos sem os 
quaes não. poderá incrementar a industria. Serão esses fa
vores indirectos premies justificaveis, ·principalmente na 
hora presente em que o concurso economico do. Brasil na 
guerra em que se debate a •humanidade é considerado neces
sario e precioso. · . · · . . 

Qualquer desd'alque · que . a União venha a ter com a 
isenção outorgada encontrará: compensação com o augmento 
da 1)roduccão . 

. A Oommissão ni'lo acceita a emenda. 

N. -18 

Fica concedida á Liga da Defesa Nacional a mesma re
ducção da· taxa telegraphica de que gosa o serviço de im;. 
prensa. · · 

JUSTIFICATIV...t 

'A Liga da il)lefesa Nacional, fundadà em 7 de setembro de 
1916, tendo por fim a organiza.cão · da Defesa Nacional, tem 
até ho.ie prestado grandes serviços de propaganda cívica, fa
cilitando e desenvolvendo a cohesão de todos os brasileiros, 
por meio dos seus directorias central e regionaes, ·como se 
verifica dos estatutos (annexos), do relatorio annual da com
missão executiva, publicado .. no. c Boletim :t.' d,e novembro 
(annexo). e das .ultimas. mensagens presidenciaes e dos rela-

.torios do · Ministerlo da Guerra, que salientam a efficacia da 
acção da mesma Liga •. 

A Commlu:Lo n!o. accelta a emenda. 

N. i9 

Subvonçlo áLiga da Defosa Nacional, 20:ooosooo, 
, ' ·,'I, ,., I • '' 

JVmJ'JCATJVA' 

A Liga da Defesa NaclonrÚ, fundada em 7 de selombro de t9t6, 
tondo. por: ftm a organizaçlo da .Defesa .. Nacional, tom. até boje pres
tado grandes aorviços de pro~~&ganda clvica, facilitando o dcscnvol· 

· verido a cohesao de todos os brasileiros, )Íor melo dos seus directorios 
Central e Regionaes, c~mo se .verlllca dos estatutos (annexos), do rela· 
torlo annual da Comm1ss11o Executiva, publicado no Boletim .. de no-

. vembro (annexo), .e das ultimas mensagens presldenclaes e dos rela
torlos do Ministerlo da Guerra, quo salientam a emcacla da acç1io da. 
me.qma Liga. Vae em breve a Liga da Defesa Nacional·. p1•emlar, pu
blicar o distribuir gratuitamente um ccCatheclsmo Civico» e um ciMa· 
nual de Educaçil.o Civica e Moral». Por estes ti talos,. merece ella a 
subvença;~ proposta para a to1'111açlo do seu patrlmoniQ social· · 

A Coiuml.a~ll qlq 'cçeita a ellien~. · 
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SESSÃO EM i 9 DE DEZEMBRO DE i 917 7'J.7 

N, 50 

Elevem-Se as taxas da tarifa para os productos abaixo enume· 
rapoa ·; 

Productos 

Acetona ou espirlto py.ro-acetico ••••• 
Acetatos de aluminio •• , , • ; ••••• , ••• 
Acetatos do chumbo •• , , , , ........ . 
Acotatos de cobre •• .••.•• , •••• ·, .. .. 
Acetatos do ferro ........ •• .. ,. ••.• 
Acetatos de cal ..... .. · ••••.•. ~ ..... 
Acido acetico glacial ou oryatallza vel 
Acido acetico dlluido ou liquido, •••• · 
Acido acetlco pyro-lenhOIO, pyro-ace-

. tlco ou viilagre de madeira •• ,. • · 
Alcool metbyllco ou esplrlto de m.-

deira ••.•....•. · ••• ~-.~ ....... -•••• 
Oleo creosotado vegetal ou de ma-
. . delra •••••••• .- •• ~e~ .... ~ ...... . 

Formolou tormaldeyde ............ . 

Taxa actual 
da altandega 
por kUo 

i.:IOO 
i50 
200 
500 
{50 

ad valarem 
250 
:100 

050 

:~.ooo. 

2.000. 
11d valor~m 

Anova·taxa 
por kllo 

. {,500 
i.OOO 
!.000 
i.200 

500 
. 600 
:1.000 
. 600 

1100 

:1.1100 
·'' 

2~000 
2.000 

:A Commissão· não acceita a emenda .pelos ·motivos. ex
postos no .. seguint·e parecer do Sr. inspector da Alfandll!88.: 

«E' de muita. conveniencia a protecÇão á 'industria na
cional, principalmente na época que ·atràvessamos, .em que as 
nossas industrias teem-se . desenvolvido muito satisfactoria
•mente, o que .tem trazido reaes vantagens para o Brasil pela 
diminuição na importaÇão e, coridlquentemente, .menor. emi
gração· de numerario.· Entretanto, essa. protecção póde causar 
s~rias perturbações ás industrias já funccionando, si não ·se 
f1zer com base · segura. · · . · . ·. : . · · · · · · 

. E a .falta que se nota no .pedido ,junto. o .. solicitante 
nãó falia na capacidade de ,.prodúccão de. sua fabrica, se estd. 
apta, para supprir o mercado· em ·um per iodo · determinado.; 
Assim, . em vista ·dessa lacuna, carece de , fundamento o apoio pedid " • . · · · · . · · · · . · . · ·· · · . o. . . . . . ' . . . . . . 

' l ~ 

N •I 5111 . 

·' · {(}. imposto de consumo sobre phosphoros continuará · a 
ser de 30 réis para as caixinhas contendo até 60 p.hosphoros, 
sendo que as carteirinhas,' contendo até 30 phos.phoros, · pa-
garão i5 réis. ·· . · ·. ·. 

!A Commissão · aoceita · a emenda., 
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Ao art. :124 da Tarifa · dn Alfandega, onde se diz: . . . 
<Bebidas fermentadas : ' ' 
:c.eryeja commum em barril, kilo, 1$200. 

· ·C~~veja coih:nmm ~ln garrafas, kilo 1$.500 ~ 
Cerveja preta:' ~naréil: <G'Uinness,, de ::rabriea.olio illiS'leza,:. 

.. " \.'1·•· 

!Accrl}8cente~se: . · . . . . . 
. · .• E cSoub, ctê :iabricaclio' dos E$tados. Poi~!l~ li~· Affig;iij~ 

do. Norte: · . . . . · • . .. . . . · · 
Em barril, kilo, $750. -' · · · ·., · · 
Em garraf~~; lfj!p, ~500; "· ·· • · · · · · . 

· . Rio de Janeiro, :14 de dezemb.N- qe mg. :-:: li'~ ~~nfiçs 
de Almeida. · · ., ·. . • . · ; . 

Jus(ifiç~ªq ,· ,, ..... , ... ·. · .. · · · · · 
. , !Assim como se determinou . ·para a cerveja:. cGuinnesü, 

·dá fabricáção ingleza, uma tarifa i)Speoial, , assim .parece justo 
gue. identieo pro~~~to, · de fábricacão · nórte :·american~, · •!llBrea 
c~toub, mereça 'Jgual vantagem;· mesmo porque,• J~.: sen~~ 
fraquissima· a importação .da cGuinness:., ·pelos. notorlos:,mo
tivos do momento, e sendo a ~tout" de -natureza identica 

· á cGuili!Jess,; ·não tem,. como se J;~~l:!e,. ~i!llilllres, C!J!ltil!\l&ndo 
·.a ,p:COC\lr.&. '··:· · :. . .. > .. · '·'·, .!•·: . . . : 
.. . ~S,~o qpegu~n,te~ ps yalor!)s ~!1- import~c~p ~a. ~eryeja da 
. ·lnglatena, Allémanha ·' e· j:j'os · :l!lstados ·umdos nos· annos de 
':lQB!'' 491·'~ ""f"4'5'' .. , ,, ... ,,. ., ,., ... '·"'' .,/ ,., .. "· ,, ... " 
.•. t~H rl.,i!::~ .. ~r, ... ;··.···. __ ··./ · . ·;··. · ·· ·.·. ;~·· ...... ·. 
,. . ,.·:.1 l, ·: ·' ' 

:I.Ia~e~Q.': ..... · ;· .. · ... ·.·.: .... · 
Allema~lla · , , : .. ..•. ; ... . 

' . 1~1~ ~. ~~1~ ·t~i~. ·, 
M$:~67~· ~M:ou• ~31:~9~ 
·:~·1 :71i2- ' ' i~Jí$. 

· Estados Unidos ........ . 28-i$. .· at• .. · .. :f~'?.ue 
. . . ( 

. • .. ·~~. yj~~~. d..e§~~· !l~tl!HS.H~~- ·~ ·~~p~~~~~ejt,~d~~f.e~~!l~~· .!L 
"i~~~iF8F/~~·Mr-~98ti~f~~~~~~ e't..\Wfi~~Jn~e .. ~ e~~ry:~rJu~0 
'í.lé "«Gúinbéiüi;'' ê';•~lt~riór'm~ritef ~iiuet éóm ·'a /rotiibicãq'' dá 
mq~ortacão da cStoub da· Inglaterra, os Estados Unidos' 's'ão" o 

· u!nco paiz. que póde fornecer. um producto que se lhe appro
:nm!' ~m qualidade,· parecerHne;.ia conveniente salientar que 
a. 4lffJ_!lU!dade par.a garantir essas -vantagens será a da clas-

.. ~lftc~caq,,. ppr .. e;!s.Hr~m ~)fitas e~rvejqs .~P.af11adas :cStouts) . 
• P.l.J ~m~~ªs .Pret~~. f!U~ Bi!.P .s~p, ~~da pt•al~,. n~d!" · n~en~s, dp 
-~lle !1: c~pve~11. cornmum; poro .uma certa .qual}.tJdade. de assu
car qUeimado, 'addicioilad({'paro dar-!lies a 'ôôr;" e como )rn 
portuguez, todas as cerve,jas são .classifieadaâ como·: cervéjca 
preta, . pareceria ser ne~e.~~-~FiB' .ifl~IRlPr , fl~, ~~11-Jiffi~r ~odi-

.. 

'"" .. 
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.SESSÃO EM :l9 DE DEZEMB!lQ DE :lll:l7 77f 

;ficaçlio da . tarifa das alfand~gas, . uma descripção do· que con
stitue . a· eStou!,), e declarar •a marca e a origem da tal)ri,:. 
cacão da similar .da ~Guinness»; e, além disso, es.tabelecer 
~ue nenhuma •cerveja preta que: não ·seja fabricada· como. 
essas duas, pcssa ser beneficiada com tr• tarifa ·proposta~· 
·· · Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1917; ..,..., :F. /~ef!tle.~ 

ae lilmeida.. . ' . ' : . , ... , . : 
' ., .. , ':1·,·,•.:. • ; '', ' O · ' L, 0 ' 

A Commissão não acceita a emenda. . : .. · .' .... 
·,;·, l"i', N. 53 . ·. ·. '"' . 

· ·. · '«E' liv~e :a· entrada de fructas. frescas do pruguay de 
accOrdcr com as disposições vigentes relativas á · 11\rgentiJP'.:. 
• ', - · · ' ' : ,. : ; , ',' • : ' · : : " ~ I ,' , · . ' : . · '' • . , ' , ,' ) -:. · \ ' ' •• '', ~ ' ~ (, . . -. , ' 

" ' '.' ., . " :!'•t 'JUSTlFlCA(;lÃO . . ... 
•·., -.· .'" : • • • . · '· . · , , • ; . . ' . • · I' . . ', ,' · J l., ' . .'' .'• 

A Directoria da Federação da~ :Assoc!ações 'Comfu.!l~~~~~~~ 
do .IBrasjJ, yem,. comJod() ,o, r.e~P~tQ, ,soJ1c1t,ar p ·P.~!lSt!gioso 
concurso .. dessa illustrada Comm1ssao no senhdo .de Inclu-ir'!Be 
na lei. da, Receita para o exercício de :l916, um' di'spõsitivo 
perrriittindo a entrada livre .de' ·direitos aduaneiros das ·'fru
.ct!\5 .. frescas do UrUSUI!-Y1. desde que iqen~icâ. · vapt~glln(·àeja; 
por. ,,es1s1~ .. :Pai~, tcdo~c.e.~Ida · ~ . comrener~ .. P.r~~1lCC!lO pr~~~emJ. :para a ,I·exp_ora .. a: ·. . · .. , , . ··. · ·· · ... · · .: .· ·.· 
. • ~s~a r,ec1proClda:de Já :está, al~á~;· c,oncecJ.i~a ;ru~ra !!o. :Ar:-

~~y;~~~' C9~, ·r:ea,~.s: v~.n~~~~~s ·, P~!-'~ a, ~:~~~O)pla .. 9o,~,' .~gl~ 
, : . . ,r:J:ra~11-se, alén:J· ~~. mlp.~, de u~!l: .rl!ed.ida qU:~i yale :por 
mais. um movime~t~' .de · bem: · enten~~d~ .~.ol]d~pe~~4~ . ~Q' 
nom1ca e de cord1ahdade contmental.: · ...... J ·.' ' · .. · • · 

. Esta !Directoria tem. ppr .certo que VV". Exas. attenderã() 
á .presente solicitacão, com· à· cjue prestarão ·assignalado ser
vi,oo. ~ojnt,er~.~9}o .,yrt)guay~-Pr~O~jr,o,, ·= y. :P.,!. Pereira 

· .L,~,n.a, P~~s~qente. ·"'""'7. ;1.upy.~t.o p.am,o§, P!~~t9P,.~oor~~Jlh:i· ;, 
.. ·. ! . : 0' pedido d~· •Faderaç&o • das: Associações : Gom.inerciaes; es~ ·4,tflêfi~ 
dido no disposit1 v o n. XIX do art. 2•. da PropoSiçao: e por isso:' rê1ílita 
aemenda. . .. :·,., .. , . , . ... ,.:· .. ·: ... . ,. :· . . 
. El\IENDA ,.; , 5i . . . . 

. '" . O azul ultrámar composto, acondicionado em saquinhos, pacotes, 
caixinhas d.e papel~o o·prepr..r~ :01!1 tabletes, bolas; etc., taxa 
1100 réis o klio, razllo 25 o/o, peso bruto nos envoltorios referidos.. · 
: . Sobre est& emenda disse o in~pector da Alfan'dega: ·.. ·: · . 
· ·: i~Tratincio~ de u;, i;1~du6tó 'ii prep~ra~;..·;P; ~~a ·;w~:·e,..pr~~ado ria 

. iav"' a· ·aa.r "a:, ·u~"'Jio,éco . ~stO ài'cf~vame' ê' e z1 ulrà~ ma.ra r.' ue ve?N~~n R~na:amba:r ~ .. es ecia)·e·,da v-a~ etto~ ~eerlr · 

. 'que pa~'ue ós'fue~moif'di!'iiitos: ~e os p~oductoS:Sim)Jls: imp~@[ls ~~ 
Pf~J~~~~a.r~ 11~ 1,1!1~.!\S~rl!l~~~,J~.t: ,é, ~ ~!LX!.g~.~~.~ F~i~ 9.!> ~~·t: ~.p9 da 

'' '·''' . . .. ' . '' "' ·,···' ' ' ... ,, . 
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v ANNAEB DO SENADO. 

Mas tambem nlLo póde o producto cm questlLo ser assemelhado ao 
indigo do art. i20, porque quantidade alguma desta. materia entra 
em sua composiç~o. n . · · · . ·· . ' . ·· 

4ssim seria preferivell!- segui1_1te emenda, que ~oncilia os in
teresses do fisco· com os da. mdustr1a :que · se· pede seJa amparada. 
. Memorial sobre Anil para lavadeiras conhecido vulgarmente com 
o nome de Anil; · . · . • · · · . · . 

Deseja-se que fique deliberado que o Azul acondicionado e prepa
rado em pacotes, caixinhas e tablettes, etc.,· para ser· vendido. como 
Anil para lavadeiras, ~ia incluido ou assemelhado ao · producto Anil 
(Indigol do art. i50 da tarifa para pagar a taxa de 15200 por kilo
gr.ammá, .e nlLo . como .. actualmente é conSiderado . pelas alfandegas 
como .Azul Ult~:amarino do art ,:1.39 da tarifa, pagandosómente .a taxa 
de 250 réis por kilogramma, tendo ainda o abatimento da :1.0 %.; pelo 
facto de, vir enrolado em panno,. em caixinhas e com . rotulagem es
trangeira. etc, o que certamente não era. a intenç~o do legislador 
de entao: · · · · ·. · · · : · · ' · · · 

· A justiça do nosso pedido resalta. ao mais leve exame. dos se
guintes tactos: · · .·.. ·. · , · .. · · ·• ··. ·•·· . · . ·· ''! · 

. ' ·:1.0• o azill contido no .Anil pàra lavadeiras não é azul Ultramar 
puro, e sim um azul composto.. · · .·. · · ·· . · ... . · . ~ .. 

2•. Cada calxli.o de Anil com i 00 caixinhas a 20 bonecas = 2 .000 
bonecas, gasta nó seu acondicionamento cerca de 40 metros de morim 
ou a :1.00 grammaa=quatro küogrammas de tecido . de :algodão,· que 
Dilo só .deixam de pagar·o imposto de importaçlLo, devido ·ao .tecido, 
como. ainda . se concede o abatimento de !O •fwsobrc o paso bruto da 
mercadoria. , . . , . , . , ·. , . · · . . ' . · · .. · . · 
. ·. s•.: As. rotulagens,estrangeiras, . bem como. as,, caixas· de papelão, 

estll.o nos mesmos casos do n; 2. . • . . . · · · · · · . 
, ·,,,' , ' I 

COII'CLUSÃO · . 
I , . ' , ' , • '· •. ' ,,,,,': : .' . , 

· O fisco :é lesado sériamente, e a: industria nacionalcon!Senere en• , 
contra~se impossibilitada para · enfrentar· uma . concurrància: tão des- · · 
le1!)., feita á sombra, da falta · de uma indicaçlLo . precisa. ·nas tarifas . 

. em~:Vlgor. : . : · :-· _· ,· ., · ·. ·.'· .. · ~. ,, :~ ·. ·. , ·:.:r-. _ , ·. -: _:; .. · ~~ ,Y ,_ · .; 
A . Commissão acceita. a emenda, . . . . . 

" 'I' 

N. s7 .·. 
,, ., . 

lUSTlPICAÇIO 

· ·A disposiçlo, tal como está..redigida, dú. Jogar á interpreta~o de 
que, alé~ da taxa urbana de soo réis·por telegramma de 20 palavras 
e,200 J'éi~ por. grupo· ou f~acc;~o de, i O palavras excedentes, de acc6rdo 
5om as disposições anter1ores, fica creada uma outra ,taxa urbami•de 

· eoo :réls. por 20 palavras ·e mais 500 réis po~ grúpo de. 20 · palavras · 
excedentes. · ·· . · , · . ·. ·. . . · ... 
. ' Assim, . um telegramma . Ui'b&no com 21 palavras pagará~ dQ 
acc6rdo com a disposiçll.o referida, a taxa de :I.SOOO. 

,. 



I, 

' 

' . 

SESSÃO EM 19 DE .DEZEMBRO DE i9i7 ;81 

. Demais; sendo esta taxa. para. " os tel!igrammas expedidos da 
Capital Federal para Petropolis, Nictheroy, S. Gonçalo e vice-vorsa, 
ella nil.o podara ser applicada aos tolegrammas de Petropolis para 
,Nictheroy, Nicthero.v para. Petropolis, S. Gonçalo para Nictheroy, 
Nictheroy .para S. Gonçalo, os quaes terão de pagar a taxa de i oo 
réís por palaVI'a além de 600 réis, :taxa fixa por telegramma até 
WO palavms.:"'"" L. de Bulhões. . ' . . · . · 

1ii- :- Dita dos Telegraphos, mantidas as disposições da 'lei nu· 
mero 3.070 A. de 31 de dezembi'O dcH9i5, com os actos que a. recti~ 
ficaram e as alterações feitas.:pela 'Jein. 3.213, de 30 de dezembro 
de :!916, e.cobrando~se a taxa urbana 'de soo réis por teelgramma até 
vinte palavras e 200 réis por grupo ou fracçã.o de dez palavras exce· 
dentes, na. correspondencia telegrapbica trocada entre as estaÇ!ies· da. 
Capital Federal, Nictberoy1 . S. Gonçalo, . Petropol.is, Fortaleza· do 
Santa Cruz e ilhas situadas na bahia do Rio 'de Janeiro, . · • " 

A dommlss!l.o acceita a ·emenda~ . 
· · · Sala das Oommisaões, :!9 de dezembro.de :l9i7 .- Víctorino Mon
teiro, Presidente.- L. de Bul/iõcs, Relator. ·-Alfredo EllíB,,- João 
Lyra.- Eríco. Co1lho.- João Luíz Alves,- A imprimir. · · 

· · N. 4:31. ...;. 'fm 
Foi pre~ente 'á Commissã.o de Constituição e Diplomacia o ~étD do 

Sr. PrefeitO do Districto Federal á_resolução do. Conselho Municipal 
que d!sp~e ,sobre a prom<?Çil.O a:professor!ls catbedratica~ das adjunt~s 
de pr1me1ra. classe n11o d1plom~das. que t1verem, preenchido, as . cond~
çoes do at•t; 2• do, decreto leg1s!at1vo n. :!. 730, de 5 de Jane1ro de 
19:!6, e d& outras providebcias. . .. , . · . · . 

Negou sancçã.o a e8sa resoluçã.o o Prefeito porque: . . . 
a) tendo sido creado e estando mantido o curs'o da Escola Normal 

para .o preparo do professorado publico municipal; torna~se verdadei
ramente inutil continual·o. desde. que o Conselho Municipal entenda 
mandar nomear qúaesquer outras pessoas para. esse professorado; ··.· · 

b) silo contrarias aos interel!ses do D1striéto FederaL as delibo~ 
raçlles · do Consolho que; . tendo .·por objecto actos administrativos 
subordinados·a,normas esta.tuidas.em leis e regulamentos muniéipaes; · 
violarem as respectivas leis ou os regulamentos ( art. 'i!4, pa.rtc .sc-
ounda,·do,deer.eto n.- 5.160; de 8 de março de 1904)., · .. . · 

, A resoluçã.o, porém, entendida como deve ser, .·n11o incorro nem 
cm uma nem em outra dessas censuras.- ·· · · ·· : ·· · :· · · · · · · · 

De Jacto, resume-se :a deliberaçilo ,do Conselho em tornar exten
siva.&s adj(mtas,de primeira classe, IÍilO ~iplo~adàs, ·a. dispOsiÇllo, j& 
executada pelo Pre.reito; do art.· 2• ,da le1 n. :1. ?30, de 5 . de janeiro 
de i9i6, que autor1zou a promoç11o a cathedrat1cos .dos adjuntos 'de 
.prim!)ira c)asse, nllo diplomados, que na. data da promulgaçlto da lei 
contassem mais de :15 annos de olfactivo serviço . no magisterio muni
cipal, e que ajuizo do mesmo Prefeito ·tivessem" mostrado compe~ 
tencia. e Idoneidade,· e além disso satisfizessem as·. exigencias relativas 
A residencia, ·menCionadas 'nos paragraphos 2• e' 4• do item . 4• .:da lei 
n. :1.6:19, de :15 de julho de·:l9ii-. · ···· · · ·· 

~'' .· .. 

,. ' 

·;:· .. :,· 
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. . Os adjuntos favo;ecidos por· esse disposit~vo le~al, como as adjun· 
tas de que trata a. resoluçil.o vetada, foram . mvesttdos ·de seus cargos 

. no magistcrio municipal· ~adiante concurso. etrectua.do .~ín i 894.; 'l'al 
era· o processo de apuraçil.o. ida captlcidade ' para,·&.' funcçilo .de .pro~ 
fessor entil.o vigente, suppletivo da ,jnsuillciencia. de pessoal regula~ 
mente ha.bilita~o pela Escola Nornal. · . 

. Muitos desses adjuntos reunira.m ás provas de' habilitação ·para ó 
mag~~terio, demonstradas nesse conc~r~o as, que. resulta~a~, ,.,dos 
tltulos de professores ·normalistas .que banam conqu1stado em cursos 
rêgulares em escolas normaes dos Estados;· · · · · . · 

Si a elles se reconheceu o direito de, serem . ~~omovidos a cathe
draticos, nenhuma razão ha para .se negar igual•:direito ·ás adjuntas 
nomeadas ·pelo mesmo. processo e com identicas provas de capacidade 
para o exerci cio <da· 'funcção, · · · · 

Onde à mesma razão, ~ mes~a.:disposição; · :.·: · .. : . 
· . Trata.-se; além disso, de uma providencia; de equidade, sinllode 
justiça,. qüe de modo nlg.um importará, como pondera.o wlo na-inu
tilidade do curso normal. ... . · · ·. ' · · · · 

A disposição é de evidente caracter transitorio, e, .valendo shn· 
plesmente pelo reconhecimento do uüfdfr'eito pre-existente á. lei que 
reservou, exclusivamente, aos titulados pela Escola Normal a i!lves· 
tiduril eO'ectiva dos cargos do· iilagistorio municipal,' aproveitará . a 
llmitad!Ssimo numero de adjuilta.s,, que, cOntando algumás n\àis'dà 
Tintê•~:nn.os de bons serviços,' viram-se d~ uri!.·dia'pa.ra. outro p~iya.das 
de aspirar promoçoes e'accessos•na carretra· a ·que devotaram ~odo.·o 
seu e~fotço e capacidade e'que lhe~· havia sii:ló garàntido .pelàs leis 
que VIgoravam ao tempo _da respe~~tva: nomeação. . . · . ' . 
... AC?demais, éúmpre''riotà.r, d~· Resoluçi\o' .nt9' resuita. nenhuma 
prE)t~rlç:to de di~eitos . porventura assegurados ás diplomadas, porque 
S!lbststente contmt1arl.a disposiçao .do art. 1!2 dl!o.Je1.n •. 98i_,: ,de 2 de 
setembro.de i OU:,. em razao ,da qua.l\a.s promoções a .cathedraticas 
serão feitas por antiguidade e 'nu)reciinimto, observadas,como,criterio 
po.ra a proterenéia na prpmoçao; por. merecimento as condiçõàs·nelle · 
aeterrilinádas .• de modo q1,1e. es.~as,adjuntas concorrerão .apenau ~m 
terço dJLs vagas que se" derem: .na classe, das cat~ed~atica.s, . e asstm . 

. duas promoções.· por.merocimento,e uma por anttgutdade, .até. a ex
~ncçao. do quadro, se .farao sem que se p~ssa mesmo verificar. qualquer 
augmento de despeza po.ra os cofres municlpaes •.. 
, De qualquer inodà, p~iil, que se encare' a Resoluçllo vetjld& ºlia 

n.llo sacrifica nenhum'.direlto; nao tere.. nem viola n,en~um P.reOO!to 
ll!kal, nem •de maneira 3:lguma pode ser contraria aos lnteresses.·do 
Dlltricto Federal. · · · · · · · · · ·. · · · 
, ·' .. P.~~ ~tes.rito~i~os, é a ê;Onillli~io ·de r4nstit~Çiio é Diplom~cia d~ 
par~ que o.lléto seja.rejeJtado. . . , · .. . · · . 

~~!;~~-tx:~,~=~~:J;~~~~~-~~i~Ji~!:' '.~~~,'a, 

' 
.' .. ·.:.~<.' 
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SESSÃO E:!II 19 DE DEZEMBIIO DE 1917 'i,~a,· 

.,.. 

Srs. Senái:lorcs: 

· RAZÕES DO VETO 

(A~ Selul.dó Federàí) 

• :Nc~uei sa~cçilo ~ .Resoluçlo ·do Conselho 1\ÍuntcipaJ,. que''ora 
tenho a honra de cnviár-vos, pelas razõcs qué·pass9a.exp6r. . • · 

•· 'Já. em data de :!4 deste mez; vira-me na .necessidade de.vétar 
outra · Resoluc;ão do Conselho l\Iunicipal; por me .parecer que1 em vez ' 
de consultar de pL'efcrencia. aos interesses do ensino, continha ella um 
beneficio pessoal àos individuas a quo se referia. · . · .· . . · 

· Agora, motivos identicos explicam a nil.o sancc;ão da presente, 
send.~ pat•a .. accentuar A~s~e ,logo , que, na . Resoluç~o a11~erior · se 
exigta; ao. menos, a condtç~o de .serem· as adJuntl!-s :ibploliladas t~el~ 
Escol~~: Nor~al, .emqual!!O que, . na ora. vétada.. selll~lball~ê .. _condJçlo 
é intetramcnte dispensada, para que possam el!as ser nomeadas prO" 
fessoras catbedraticas. . · . 

Em outras e breves pálavrãii; qüiir diZer, que o curso da Escola 
Normal; que foi creado e é mani;ido para os quc s11o candidatos aos 
lagares· de professor câ.thodratico; tiirha~e verdàdeira inutilidade 
para esse fim, toda vez que.o Conselho 1\Iurlicipal entenaa·mándar· 
nomear quaesquer·out1•as pessoas para os Jogares referidos. 

Desta vez é de. rigorosa applicaçM .o fundamento do véto que so 
contém no art. 2,, parte· segutida i:lo deili'eto n. li.:!OO, de 8 de 
marÇC~ de. ~-90~,. qua11~c ,djspOe : .. " Coll~id!Jram-se -~entrarias. ~os inter~ 
esses do 'Dtstrtcto.Federal as deliberações do Conselho que, tendo 1 por 
olijeéto. aétós administrativos subordinados. a IÍórinàs estiituldas erri. 
leis e regulamentos müniéipaes, violarem ' as reilpectivàs 'leis' -óu 
regulamentos;;, · · ·. · · · . · . . . · · ·. . · · 

Nem mesmo a disposiçil.o do decreto legislativo n; L730, a que a 
.Resoluçil.o allude, se1·ia appli~avel . ás adjuntas em questil.O, por se 
tratar âe dispositivo com caracter traitsitorio, a dizer sómente Cavo
ravél aos indivíduos que.na. data daquelle decreto pudessem invocar 
o favor concedido;.· ·. '• · · .. < . · .... -.:·· ..... ·. . ,. .' 
. Jstopóàto e.: sem inais·razlles,· pór de~nécessarilmi sujeito ó pW 

sente,vtlto á. ·sábiã deliberaçiio do Senado Federal• , : , 
· • E, comei sempre i eom a maior .coilsideraçiió e respllito. 

Rio de Jáneiro, i6 de novembro de !.9!.7, 29• da Republica, 
,I ) ,. ' ' , 

. .. .. . , Aiwu) CAvwiA!tir. 
•' 

~' .. ' - , .. ' '··, ... 
~ .. ·· 

.'.' '~ .•. ··.,· .. I.,·.,,.~-·~.:.)·:,;, . ~. ·' .. · . .> ,.. '·'·'·. ~ .. ~' .· :. ' . ,. . • 
ll'EIIOt.UçlO DO ,CONSELUO !IIUNICIPAL' A; QUE SE .llEJ'EU O ciVIÍl'O» N•• i O, Di 

· > ·. . . . t0i7 E O PAIIECER SUPM ,.,. . · . ·· .. 
··. '.,. 

O Conselho Municipal ~esolve: 
Art. i .• As adjuntas de· i • classe nio diplomadas, que houverem 

preenchido as condiçOes do art. 2• .. do decret~.r legislAtivo . n. i. 730, de 
· 5. d~ ja~~O·de i9i6; ~ serJil'O!IIbvidu al~rãa oatllédra- · 
i1C&s; olil&tVàda ·• eXlgeá& rela ti?&:! reslden~; de . qllll tt'áti.iá ·~· 

., . 

•.';· 

., 
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ANNAEB DO SENADO ' 

§ 4"0 do item 4•, art. :1• do decreto .legislativo n. :1.6:19, de i5.do julho 
de U:J.!t, o o art. :1.• do decreto legislativo n. :1..8~3, qe :1.7 de outu-
bro de :1.9:1.7. · , 

Art.·2.• Do accôrdo com o.a1•t. :1• da lei n. :1.730, _de 5 de ja
neiro de :19:1.6, fica l'eservado· :l/4 (um quarto) do numero total' das 
vagas de adjuntos aos funccionarios dessa ·categoria, . do sexo mas-
culino, diplomados pela Escola Normal do Distrlcto Federa!. · 

Art. 3.• A autorizaçllo dada ao Prefeito no art. :1.2. do decreto 
legislativo n ~.:I.. 730, .de 5 de janeiro de :1.916; abrange ·os professores 
elementares que houverem satisfeito as condições exigidas na lettra c 
do mesma artigo. . ·. . · . . ·. . · .. 
. Art. 4.• Ficam revogadas as disposi~.õos em càntrario. . 

Distticto Federal; :1.4 de novembro de i9i7 ,_. Antonio José da 
Silva Brandão, presidente. ~ Pio Dutrada Rocha, :J. • secretario -

. Ernesto Garccz Caldas Barreto, 2• secretario. - A Imprimir. · . ' . 

ORDEM DO DIK 

O Sr, ·Presidente -·Não ··havendo ainda -numer.Q pat:a :as 
:vo.tacões, passa-se á mataria ·em discuss~. . · • .· .. · .. · 

ORÇAMENTO.DA GUERM PARA i91S 

3• discussão da proposicão · da Gamara dos Deputados' 
;n,, 159, de :1.9·17, fixando a despesa do Ministerio da. Guerra 
- :arts. 23 ·a. 50 - para o -exercici'o de 1918. · 

São Üdas, apoiadas ·e. postas em discussão :Ci>.m a: propp- · 
si~ão , as seguintes . · 

. .. E.MfNDAS. 
· Onde convier : · -·· 

' Art. · · · ·!F-ica. o · Governo autorizado a nomea~ pbkmá
ceuticos ·do Exercito, ·havendo vaga,. os phaMlaceuticcis. que; 
approvados e classif~cados ·.~· c~noorso, a parti~ ·de. 19:1.2,. te:.. 
nham prestado. serv:Jços _proflSSlOnaes ao Exerc1to, 'poz: con• 
tracto. , . · • · · · · 
· · . Sala das sessões~ Úl ,dé dezembro de 19t 7. -. Ribeiro 
Gonralvcs, ...:... 'Rego Monteií•o, -'- Lopes· Gonçalvea; _; José 
Euzebio .. - Soares dos Santos., - Costa Rodrigues.- Tho
·ma: Accwly, ·- Alencar Guimarães. -=- Wol(redo Leal. -
Raumundo 'de Jll-iranda . ...:...'.Cunh·a ·Pedrosa; ·:.....;. .Pereira'Lobá •. 
-Xavier da'•Silva. -·Etoy de Sot1:a, - Bernardo Monteiro • 
....., . Francisco :Saltes. · · · · · · · · 

. . . ,. ' 
. . . 

' 

. . J.USTIFICAÇÁO . 
' ,·, ' ' • . ' ' : ,; .. _ ''! ,·, . ' ··, ' ' ,,_ "! •,' •.• 

. ·.O intuito. da emenda ·é .. tornar· !ri~ppl~cavel' aos •pharma.:o 
ceut1cos que Já tenham prestado se.rv1cos· ao Exercito ··a 'dis-

. . . 
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. 'posição de': l~Í me~cê da. qual 6 de dois :annqs. a validade dós 
' concursos. · · · · ·. . . . .·\· . . .. . . · . · ~ ·. 

A. excepção ·que a. innenda ·consigna. ,jhsLii'ica-sc pot• SI/ 
De facto já'· estando comprovada. a habilitação destes phar-

. maceuticos, quer ·pela approvacão .cm concurso, quer, .pelo 
exercício'. das funcções cuja e1'fe'ctividade almej-a.m, to).'na-se \ 
desnecessarla a medida com que· a lei procura. acautelar o l' 
interesse qo scrvir;o publico. o. . • o " •·• 

' ' · . 
. ··. . ' >i'. :: .. - '\ ~ .-.·. ·:~· ···. _.: __ . .'. ;,·· .. ' .. 

. .lFica o Governo autorizado a·. concedet• em março .l,j,llla 
segunda época de exames aos, alumnos .da' Escola Militar {file 
tiver.em sido reprovados em. uma oú' duas cadeiras ou aulas . 
de quaJquer dos cúrsos . da. referida escola. . · · . .: . ·· 
~ ' .. ' ~ ' 

JUSTI~JCAOÃÓ . " "• <' -
. - ., . ., ··) ', 

·Esta disposição .·não traz· augmento de despesa, porque · 
aos · alumnos. que ·sê- acharem em taes condições é pemittidi::l 
pelo respectivo regulamento á ·repetição: .dP anno lectivo• •A 

. emenda restringe esse , tempo,. sem prejudicar o ensino, · fa~ 
cilitando aos alumnps .conseguirem no fiín· .. de quatro mezes 
intensivo> um C resultado satisfactorio desde· que. sejam appro
vados;·o ·que-evitàrá• os ·inconvenientes ~ uma maior perma- · 
nencia naquella •Escola:: Além disso. esta medida já . está ·con
signada n·a .lei de forcas para· os alumnos da Escola Naval. · . 

' . ,- ' 1· .' ' .. ' . ·• . ' . • ·,. 

·$àla das sessões, : . de dezembro ,:'de '1917 . .:... .Soares dos . 
Sàntos. ·.-:- Perei1:a Lobo· . ..,... Walfredo Leal. ·· · 

ond,~convier':·· ..,..__ · :·; · .. · :, .... 

Ar,t. · São exten~ivas ao 'chete· de 'machinas do ~-\rsen~l 1 
de Gue~ra .d'o Rio de :Janeiro as .disposições constantes do · 
decreto. n. 2, 368; de 31 de dezembro ''de :1910. · . · · .. ";: · 

.~ • • J• ' '.'. -~-.. :-· . _:. ·;' ' • . .. :· ' 

, . . . / : JPSTIFIC.~CÃO ' · . . ... 
), . .' . . ".' ' ·i' -• 1 , ' ·, : . I " '• ~- I. r 

',, 

tO regulamento. do Arsenal ·de Guerra do Rio de Jimeil'o· 
a·pprovado, pelo decreto, n. 7 .9·i0 de 7 de:' abril de 1910; in-
clue, no. quadro da mestrança um chefe 1de maclh.inas. ·. ·: ., 

·
1 

• •• Ora, >pelo decreto. n. 2. 368 ,de 31~. de· dezembro •de 'i 9:10, 
fpram·elevados de.50$ por mez os.vencieinntos.da·,mestranca 
o de 1$· :por dia os vencimentos ·dos operarias ·de· 1' ·e 2• 
classes,,:':"····.:.;:..,, ·•.t.·.-·.·.·· .. ,,. , 
. . ,.Pori:mna interpretaoãõ<-erronea_da referida lei foram au
gmentados os ,:vencimentos de todos. os funccionarios ··daque!le 
qu~dro, ;excepto, o do.· chefe; que, .ganhando anteriormente 
.ma1s .. ~OO$ ·mensaes .do que· os seus I!Ubordinados, ·ficou,. por 
t~r .detxado. de ser· contemplado, com um· vencimento·. superior 
apenas de 50% aos· dos seus inferiores; , 

.s. -.'.Vol. vm. · · 
' '. i. ---. 

' . 

.-

'> ' ,.,_ ~ , .. 
I. ' •.:'·-:. .. ·: .. · 

·. • 

' . 

. .. 
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. Não· havendp motivo' .algÚin p11ra I} .exclusãb desse,· Nn!l-· 
" ·. óónario no augm(\nto .. concedido pelo referit!.O ~ecretq_ .e .~ó ,.se 

justificando por um .. esquecimento a sua,.nao mplusao, JUSt~ 
é que. se l'he mande extender . os :favores, dados a : todos os 
i'unccíonarios de seu quadro. ·. · · · . . . 

r Sala das . sessões. em -:dé dezembro de 19•17, ~A. lntlio 
'do .Brtis·il. . · · · · 

Fica m'antido o. n; X, art. 40, da· l~i n. 3.232; de 5 'd~. 
; janeiro de 1g.17.• .... ;,, .· .. · i •• • ' • 

·. : \. . . · · ... · ~ .. : ''· .'· . JUSTIFICACÃO . . . . < 
· · . '· ~ .Êsta .dlsp9;;icã~-:;;~~naii. destacar~ .'cÍá ,verba mâte~;~a,l' a· 
.. : quantia.'d,e 2:5.00$. d~s.tina. da ao ~ppar~lha!ll. ento dEI teama .dç . 

'{oot-ball da· Liga Militar, orgamzada .. pelos corpos da.:.B'Uar
.' nícão desta ·C apitar, ·cte: .accôrilo co,m o . regulamento .. appro- · 

vado pelo iMinisterio . da· Guerra\ . . ·· . . 
· ·Trata~se de estimular ,um .sport, que· in:(lue ,reco~heci

damente· no desenvolvimento physico . do :soldado.: e .. que .. ac~r
'reta despesas para as qliaes não estão' :apparelhados os soctos 
dàquellaLiga, que:são.pracas. de.pret. · ., . . .. ·. 

· . .os .regimentos il"'batalhões não ooncorrem 7com .cousa 
alguma. para· esses exercícios, porque não ,dispõem: da . recilr.:: 
sos, · sendo . portantõ;'necessaria. a .applicacão de: uma··verba, 
como a que~ se contem. na', emenda,· com· destino·.especial,,para 
a manutencã'o da Liga. Militar. . , .: ' . ' . . · : .. ,: . . "· · · 

· Sala das sessões, elü · ·de >dezembro. de' i9t'7 ., ~.Soares 
dos Santos - · ' . · · · · · .· · · · > .· · · •· . ' ' •, . '. . '' . . . '.. . ' ~ . ' ' ··' .... ·, '' 

Considerando que ··o r'egulamento • do Collegio :Militar . a 
crue se refere· o decreto ri. 6;465, de 29.' de abril .de 1907, 
em. seu art. 5• diz «ficà11em 'eis menores ,matriculados como 

: alumno~ .S'r~t.uitos · Obj!iS'jl'doS •a _prestação '.dO ·serViÇO . militar 
no· ExerCito·· ou. na ArmádQ)} .. ·. t : · · · . · · ,. · : . : . · 
· · Considerando ·que a Escola de Gu~rra, por decreto.:de ':1.7 

. de dezembro de 1908/·n. · :1:.e2s,. foi fechada: ,_ : ::.· 
· . Censiderando ·que a ·matricula na Escola· Naval:· era im

possível para: os· alum-nos.· cu;ia ·:preferencia desappareóeá com 
o. decreto n. 7 .886;;que diz: «só podem ser ma~:riculados na 

··:··~* :escola os ·Canr,lidatos que se ·submetterem ao concurso, 
. e3l-V~ .do art~, 21; .' · .-. ·:· · ·· .. :· : · ·. · : · .. : · · 
. : · Cons_iderando .que;· ·pelo ; regulamento· da referida ·escola, 
os alumn.os necessitam de·,tim énxnval·· que.'· absoh.itamente, 
não Póde. ser adquirido. ~or. um est11dante pqbre; ',.':., · ,· : · -' 
: . Considerando .. que. os -:alumnos<qtie terminnràm··'o··.curso, 

respect!vamente,· ll_m .1908 dl. 1909, impossibilitados de··segUir 
o seu tdeal, procurando. carreira, consentanea com a:. orienta

. cão ~e lhes · .. tinha sido :ministrada no referido collegio/se
m~trtc,ularam. na· Façulda<le ·de ·Medicina., com ci objectivo de, 
posteriormente, co~t~nuarem · na. carreira das· arma8; · · · 

... . ',: ' . . . . " . . . .I · ... ' 
i 

•··,'' I . '\ 
' ' 

•i 

' .. 
-

> 
' ' 

'·!': ·•··· .. ,·. 
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•.Qonaid!)rf!.I!dO. que, :p~r decre.to· ~· 8.52~, de iS d~ .. ja:
neiro de ·. :1911, portanto mesperadBilllente, fo~ outra vez .re-

. aberta a .Escola de Guerra; , · . · , . · 
· Consideramlo,, áinda, qu~ o referido decreto veiu. ~nco~

trar .a maioria dos citados ex-alumnos do Collegio M1htar JIÍ 
no a· anno .do curso medico; · . . . . . . . . : 
· · ·.Considerando, finalmente, que foram os a que se refe
r!lril. os. mencionados, considerandos os unicos prejudicados ·no. 
seu futuro ·ccm .. os decretos, na. ·7.228 ·e .. 8.522: , , 

· Apresento a seguinte 
EMENDA 

Terão pref~rencia para as vagas que se .derem· no pri
meiro, posto· do· Corpo de .saude do. Exercito ·os candidatos 
approvados em concurso para medicos, ex-alumnos 1gratuitos 
do .Collegio Militar. que terminaram o curso, respectiva.mente, 
em :1908 e 1909, por ordem de antiguidade de matricula. -
Pire.s F erre_ira. . . . . . . . • 

· . ·'A.'' emenda ·:14, accrescente-se: in fine:. quan.do 'houver· 
vaga. · ..... · · · .. · · ·· · 

I . . 
' ... Sala .das sessõe~ :19 de dezem_bro de :1917. - :Pire1 '!'~r., 

retrqz. ·· · .. · · . ·. . .· ... · . 
.TUSTIFICAÇÃo '. 

A· emenda tem . por fim ·não permittir .. a alteraéão do 
quadro,·· sem :vantagem para a. reorganfzaçA~ jnilitar. ' .•. .· . 

. . :A' emenda n." 25,· accrescente-se o segumte: em conour-
rencia. publica·, . · '· · ·' · · · · · · · · 

' ·Sala das sessões, :19 de dezembro de ,19:17. -:Pire1'·Fer:. 
, I ' ' re,ra. . . . . · · 

• : , . • • ''· • • 1 'JUSTÍFICAÇXo . · 
·.o fim que a emenda 'tem em visia' ~ aoau.telar •aind~ 

mais interesses do erario publico. . ..• 
• • 'J ' ,·, •• ' ', ' 

"· 
. ·----- ' 

,. ' . I ' .. ·, 

... ·Parece :v.encedora. a idéa de reduzir ·de \dois annos a idade 
limite para a reform·a compulsaria, dos ·officiaes do Exercito;· 
· Considerada indispensavel .esta providenéia, ella não deve, 
entretanto, ser desacompanhada de medidas· outras que res
guardem: esses offloiaes ·de:·prejuizos que a sua. adopollo;. pura 
e simples, irá, causar-lhes. . . .. : . , ' . . . . 

Actualmente; ,para refonmar-se·.com .a patente- e--.QfSOldo 
do posto immediatamente superior, precisa .o.official do'.Exer-. 
cito., de ~;ontar; p'elo menos, trinta. e -cinco. an'nos .. de ,serviço: 
eff11Ptivo. . · ,., · . . : · .. : ,··, _. .. , · , ·· 

Reduzida a idade· da. compulso ria, .. muitos dos .Offic·iaes·· 
que, 'dimtro dos limites da ·~ai ~ab'ella, deviam e'sperar 

.. 
. "' ~ 

\ 

, ' , ', •, ~· ,, O·~' 'I t O '.; • • \ 

I . 
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promoção aos ·postos supetiores, ·mesmo por "an~iguid~de!. o 
que não ·puderem contar .aquelle tempo ~e. servtço, ftcarao 
prejudicado nos seus venc1mentos·de ·mactiVldade,. desde .que 
a reforma se ·dê. ·nos ·postos em .que se acham. · . 
. ·Não· parece isto· justo quando a lei lhes dava a ·ex~ecta
tiva de melhor ~orte, sendo reformados no rcgimen •da tabella 
vigente., ·' . • · · . . . . . • · 

. · Uma compensaçao ee lhes deve, ·pms, ·e.· e~ta nao Pód.e 
ser sinão a de -redu~ir tambem o ·tempo· de servtço, para 9ue 
possam ser refol1mQdos com a patente e (i soldo .j:lo .pos,to n~
mediatamente superior. , · -... 
· E' uma medida .. esta de .equidadE! ·que o Congresso não 
lhes póde négar. · 
· . Assim, proponiho que ao. OrcamentQ ·da Guerra se a c- 1 

crescente, .onde ·convier, o seguinte .· • · · . . · . · · 
, .. ' '·' 'I 

ADD!TlVO .. 

'Art. . ·A reforma dos officiaes do Exercito, que·· ccin-, 
tarem mais, de trinta annos de · effectivo •serviço, será. feita 
com a patente e o soldo do posto immediatamente superior. 

. I . 
; .. Sala das· sessões, 19 de ·dezembro Qe_.,i91!7·. · ....,. Alef!t:al' 

. Guimm·ães. - Ribeiro Gonçalves ... _ .. "Xavier da Silva, ·
Cunlw Pedrosa. ,_·José Eusebio. 

. '• . . 

.Fica o, G'overno autorizado a .crear na -Directoria dê Con
tabilidade da G.uerra uma .caixa militar. de 11mprestimos. se-. 
melhante ú. · que\ existe na. Prefeitura Municipal desta cidade 
e· destinada a emprestar dinheiro aos of1'ic)aesl'. do ExerCito, 
nn ,iuro annual de 6 % •. devendo regulamentar a· presente 
disposição .sob as •c.ondiçõer· seguintes: . · · ·· · , . . 

a) de· não ser cada· emprestimo superior a cinco vez-es 
os vencimentos mensaes .do oi'ficial que fll queira eontrahir, 
nem seu prazo maior de tres annos; . . . ,, . ·. . : 
. b) os juros cobrados· reverterem em beneficio do res,-

pcct.ivo montepio ".de modo· a :alliviar o Governo .do ·anua que 
o mesmo montepio acarl,'eta. . · 

, .S11la da~ .commissões, .. de dezembro• de 1917. - Cunha 
Pcdros11. · · · . · · . ·, . . . , . 

1 • ', I .;, 

> "· . JUSTIFICAÇÃO I • • ' . ~ ' . . . 

. · Os _proprios termos <Ia : e~enda deinonst~am a utilidade 
da mcdtda ·proposta: .· . . · . . . _ . · 

A ~monda tern em .~1sta facultar, aos militares, por in
tenmedlO. da. Ca~xa · Mthtar ~de .Emprestimos, ·IBbo'nos'"com · 
nmo~tlznções. longas ~. rev,ersao . 4o juro ,cobrado ao patri
rnomo da mesma catxa ... P_ondo · f1m· aos emprestirnos · actual-
mente usados na Contalí1h~ade da Guerra. ,. . . , . 

'. ''' ' I • I , • 

. -.,, '· ••. !'.··,• ........... ·~ .. '· i:·: ,,·;;~. , . .,· •' ,I 
. ' 
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Onde convier: · 
! · !A'' di~ posição que manda. pOr em disponibilidade os· mf• 
nistros militares·. do Supremo Tribunal' Militar, accrescente-se 
depois, da palavra 'invalide:,. as seguintes: comprovada com 
inspeci;IJ.o de' aa'1tde, fie ando como . está. · 

. ~ . 

1 JUBTIFIC,AÇÃO . · , . 

A prova de invalidez póde ser dada, por simples attes
tado medico, de modo que se impõe .a. .precisão dos termos 
de inspecção, realizada por uma, junta medica nomeada .pelo 
Ministerlo da Guerra, nos termos ,da legislação militar. . · 

. Sala d!ls sessões, 19 de ·dezembro de ·HH7. -Soares dos· 
.Santos; · · ; , · ·· 

Onde eonvier: 
.N ••• I 

'· 

, E'· exten$iva ao sargento. amanuenS!l·' mais antigo de • 
praça, .do ·quadro · de. amanuenses·. do Exercito, · a graduação 
estabelecida para os enfermeiros-mores que contam mais. de·. 
vinte annos /.d.e bons serviços. - Pires Ferreira. , . 

1- ·, ' • ' . ' ' . ' ' I ' . 

JUSTIFICAÇÃO .. 

10 dispositivo. que estabeleceu essa vantagem para O!! en
:fermêiÍ'os C que 'continúa em vigor, é ~ •parBs-t:B_PhO UnicO 
.do art. 49 do R~gulamento para os hosp1taes m1htares;' ai'~ 
provado por decreto n. 476, de 6.de agosto de 1891, prescre
vendo: «O enfermeiro-unQ!.'I que 'tiyer 20 annos de bons ser-. 
viços terá a graduação de alferes., · I . · 1 

· Pelo art.· 50 a · condiQão êssimcial ·para. ;-ser ·en:fermeiro
:mPr é ·ser .proposto pelo·· director do· hospital. e nomeado pelo · 
chefe do. Pessoal, devendo, naturalmente, §aber 'ler ··e escre• 
ver, ter .. boa conducta e aptidão para o serviço a que se .des-. 

·tina; -tendo sido até hoje mantidas estas condições· por .toda 
a evolução-do quadro, . . . I · 

Ora; são·est.as .as mesmas condicões;·.exigidas para· ser 
nomeadp ·.o .aníanuense. do Exercito, .notando-se, aliás,. .. bem· 
mais rigor quanto á demonstração de taes condicõeiÇno i•es~ 
peotivo regulamento approvlido por· decreto n. 7 .-666; de f8 
de novembro dé -1909 ·- Boletins do Exercito ·n; 17,14Je f909 
e 77, de 1910. ·· 

!A' vista do exposto, não ha ,duvida que::·os amanuenses 
merecem que' se lhes estenda a vantagem 'de'rque I!'Osam os 
enrermeiros-mpres .de. mflis de vinte annos(da.,mane.i~a ac!ma 
proppsta·, sobretudo porque esse· modesto ·obsequio .não· .1m- -
porta no ·111enor augmento ·de despcsâ nacionàl, sendo .. apena·s 
. uma rlistincção moral concedida ao M,\!g ANTIGO amaimense, 

Note-se que mim. ao menos nas ·mesmas conrlicões se 
concede a mesma vantagem; não 1 Como. se vê, o 'que fica pro-: 

• 

\ 

: ' 
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posto é que o 'amanuense m.ais antigo tenha a gradu~ção de' . 
que· gosa ·o ·enfermeiro de mais de 20 annos (de_,serviço). . 
. Ora de ma_is de _20 annos de .. praça, 1~·, nesta. data, .. 20 

amanuenses, tendo o mais antigo_ 30 annos .de serviço. 
· E', . portanto, este o beneficiado, ao passo que entre os 

enfermeiros-mores -ha 'seis graduados em 2" tebentes. · 
' ~ ' ' I I 

Rio. de dezembro· de 1917. 
. ' ' ' . . - . . 
:Ao art. 124, ri, XII:·', ' .. 

" . •, • ' • ' • , I• ' 

· iSupprima-se, e ·na verba' 14" llll'llaterial, no n. 17,. eli
mine-se «inclusive o fornecimento de• colchões e travesseiros• 
e reduza-se a 2 ;350 :000$ :e no n. 20 depois de «camas• 
accrescente-!Íe «colchões e tràvesseiros• e · eleve-se :· à réis 
530:000$000. . . . 

_ JUSTiFÚlAÇÃO 

' . As .. niÓdifieacões rias·· verbas devem ser feitas 'pelo Con
gr.esso e 'não, concedendo · a autorização 'respectiva ao - Go-
-verno. . · · · · · . · · .. ' - ... 

' ' :. -· ' ·Rio de Jáneiro, 
Frontin. · · 

19 de, dezembro de 19H. - ·Paulo de . 
' ... ' . . . 

.A1l art. 43 - :Acerescente-se :. . . ' ' ' . ' . 

ce os •arts. 49 o 61 da lei n. 3~•·232, dé ·5 de janeiro· 
de' 1917 ;J ' 

JUSTIFICAÇÃO ' ' ' ' . 
' . I . '' ' " ) , '" , ' 

·A wnenda
1 

tep1 ·por :fim. manter. em vigor . disposições que 
além de trazerem:vantagens ao• serviço publico, determinam. 
sens_ivel diminuição de . despesa. . - . ... . , . · · . _c 

·. :'R!o, ~~ JaneiJ"I)~ 19 de',(lez~Irihro de 1{)17 .· .:....::·,.Pindo de 
Frontm. · · · · · · ·- ' . 

\ . • . I \ ' ' ' ' ~ . .• ' ' ' 

J\:o art.· S2 ,.;,.... -Onde (ljz,: .. -·· · · ·: 
. ~O· .. Gciverriô' . venderá tcii:lo d material' 'b~Ui~o,, 'subtiLi-

tua-se assim: · . •· · · · ·- · · ·. · ·- · · · 
• • 

1 
• 

0 
'. • ' ' ' ' ~ , • • • ' , • i ; ·i ; ' , , 1 , ; ', • , , ~ ' j 

, . · FICa·rautorizado. o Governo a ;vender '.O material'bellico.~,-

. ,. . . . r : ,JUSTIFicAcÃo, . 
. .- , ', '' ' ,, ; ' I:·. '" ' ' . ' 

' A' disposiçãô dó .art: . 32 'é taxatiVa .e . :i>óde. ser irioon
vo~iep.~e .ll~r,~nte o estado do guerra· ·actual,· a emenda corrige 

. este 'mconveniente. · · ·· · · · · · · 
. 'R!ó.dé.Janeiro, ;!Í de de~~mbro de',·1~17 • . -Paulo ·a~· 

.F1'0fltiflt j; ' ' ; ' I o • 

' ' 

• 
--· 

I 
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· .. 'Na verba 6": ~·Fabricas i 
~' , ' ' • •' ' , o ' ' 'I , . 

iNa consignação 4:Fabrica de CartuchQs e. Artefailto.s 
1 
de 

. Guerra.>' 1 . . '· " . . . . . . 
. !Acc~escente.:.se' ein «Pessoá.I,.; ,., ... ,. . .:· ·. I·.·;.' 

'. 'I ' ' '•. ;,, ' 'o • :, ' , '·. L '•.' • • • ,. • ·_,. O: : ' 
: . 15 escreventes. a 1 :800$000 .•. ;, •. . 27:00,0$000 · · 

e·.·deduza-se a imesma importariciá ·da coiÍsigilaÇão :'«Provi-
mento ·e·· mais. iiespesas:t; ficaD.do assim· ém 323:000$000 .... ·. 

. .. ',·. '·-·· .. . 
• J ~-..... ' 

• . •• I JUSTIFI~ÇÃO . - . 

. . Pela •verl:!a. ~Materíal). são pag~_sdi5,.~uxÚiâres· de oiri~ 
cina: são ·estes: .empregados aos quaes :a ·emenda dá Q,:. nome 
de"· escreventes', ci.úe ~são, .• cómo .. determina .o . art. 12[ dà :lei. 
n. 3.232, de. i5.'de Janei~o de 1917, transferidos para cPess~J,:, 

A, émenda .. não augmentlL. de,speªa ·e. satisfaz,. disposioão 
legal, 'da maior. ·conveniencia.. ·• ·;. ~ ... . . · . · 

.• . • • ... ' 11 

· !R.io·.o:dé Janeiro, 19 de ·aezembro 'de :I.!H7. - Paul~, de 
1'-rontin:· · ·· ·. ·: · · · · .. · o • • .. , • ' ... 

. . Onde convier: . .. . ,· . .,;,,. : .· 
. ·. «<s officiaes do Éxercito e 'da Armada dem'ittidos a pe:

dido contarão~ quando e.m exercício de cál'IS'o publico federal 
civil,' ó temp'o ·de serviço·· iriiltar.:. .. · :, , o • i'. 

' ' '' - · .. · ' . . '. ' . : ' ' . '~~,_ ':, ' ... : ' 

' :i .. : , . \';.. ' . 'JÍJB'Í'zJndÀçio' • .; ; . " . '.:· 
• . . . . ' :: ;' ·. ' ·:·· i,. ' .. ' ':. :. ' . . " . 

• o • 10 Jempó :de servico publicq \deve' comprehe'nder não só· . . ·, · 
e do exerciQio do cargo civil, co!lJo também ci ·do servicd mi- . 
~litar,·é o' •Objectivo da emen'da." ·' : · · : ·: ·•. ·· · . 
· ... ·.. Íl.i~ de ·ianeiro,. 1·9·; dê . .dezerilbrb' .de ·1~17. ·...:....·Paulo. de 
,F~o~~in. ~. ·· .. - ; _; .: < '. ·, .. :· .· . • ,J:, • .. . .. · ; • · 

O Sr. 'Pirelii ;·Ferreira.- Sr.· Presidente, começo· 
. l~s~iDianc~? a·:ausenc~a çlo: honrado. St•nador. PQlo ~stado do Ceará, o 
dig,n,o RêJ,ator. d.~_OI'C8!D~nto da.. Guerra; sr.;~.,Fra~CISCO Sá, pois 'dese
ja~a._que.:S~ ,l~x .• ·9U,V.ISSS .as. razõos,que-vou:exP,Bnder em .relação ao 
Asylo d~ lrlVl!bdo~ ôa Pat.ru~_. ; . · . · • .. : . · :.". . ; · . . ··· , . 
· .. ·. E' JustaJl)en~e, ~r; Pr~siJente, cm um momentQ em' que o Br:asll 
é pellige~ant!l,.em.,g_ucrra,. cty,os campos de batalba· sã.o •. ~• ·na Europ~, 

. que, en. Vf3nbo fa~lar,~d,esta .. lril).una_, .l~mbrando ,q~e o Asylo .·de_ ... ~àvah- . 
dos·da Patrla, c~eaél~elo cormnerc1o desta:Capital,.com.a acguJescen-

.. 'cia. e ·apoio ~do ~it:.l!lJper.adOr; Sr. D .. :,Pedro.IIr: para abrigo dos ve~. 
. r~~()~ -m.ut1la4os .. n~. g_u~ra· qu.e .. t1vemos. C()m o .Paraguy, está.. em. · 

q.nas1 completa rurna,~ comparatiVamente ·. com• o que era em !8Jl5, 
· . logo a pó> es>a guerra, o que, nin.guem nega~á,_,é; .<:ntres~llcedçr ~ .. ;: · 

. . .• ol"á o anuo p&ssaiCJ desta· ti'Jbuna, ... pe,;h. proVJdencra. para que-:o, · 
que,ainda:resta daquelles te~pos.não -desappareç~ 4e:todq,e, tam.be~ ·• 
para que se· jll'Ocurasse .. env1<lar meios· ·no ·~nt1do dos veteranos da 

. ·.I . ' ' . . 

·.r .. 

' . 
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' ' 

\.· 

'• . ·, 

'· 

• 
·_,. 

~ '. 
,,1: 

.. .···' 
.l 

' ' . 

-·.-, 
. ·: 

--~~:R.: 
·C""".:_,:,I' 
:'"\!;,;. 

'· .. 
.. 'Ihi! .•.. _ _::.~--

' ' 

.. ' .. /.• 
' ,· . :~· . 

792 ANNAES DO SENADO · 
\' ' 

Patria. encontrarem um· abrigo 'á sua velhice, abrigo á altut'a do.sa- . 
criflcio que fizeram, batendo-se cm campos · inhospidos pela integri· 
dade do Brasil. . . . · . · . . ·· · ··. : , . . 

. O relatorio apresentado aos poderes competentes pela .admtms, ·. 
traçllo daquelle estabelecimento, teril naturalmente feito senti!• ou 
lembrar a!lllllecossidades que pót; abi correm, não 'só no que diz respei
to á conservação do material .da Fazenda Nacional, .como· ta.mbem do 
que necessitam os asylados,. scijam os que se mutilaram no Paraguay, · 
ou sejam,os·que, 'em Canudos e no Contestado.,_. se inutilizat•am. para 
os t~alhos'diuturnos, e já' Sr. Presidente, em. edadé, além das mu
tilaçõe~ que sao. o padrilo'desua gloria', de ,nlio. p_odorem' empregar, 

_ sua actmdade.em qualq~;~er .. (!utra profisslo:: . -. .. .. _ . · 
· Quem quer que ronhe.ça:o' í\sylo dos ln validos da Patr1a,q'ue percorra 

· a sua casa ile administraçllo,·.desde logo se convencerá da ut•goncia das 
.reformas de que,elle carece, reformas,.Sr. Presidente,· que. iraordeS:
de;às pinturas ate no concerto dos water-closétil~· Carece aquelle adi· 
fi cio de novas cob'ortm·as;· e_ :mais do âugmento de rtJmadores ·para fa· 
.cilitar as viagens dos ·escilleres;, IPUitas vezes ,.empregados na busca 
afanosa de um medico, para .assim ,impedir que os ásylado~:·morram 
em ·completo ·abandono, seni ~àssistencia · medica:· Como medida de 
economia, imtendo tambem·, · Sr. Presidente, que .o· gaz acetyle-, 
no. alli empregado como força ··illuminativa, quo presentemente é · 
muito. caco, deve ser -substituído ptlb ·luz elcctrica.: Ainda· como 
économia "de tà_mpo e de dinheiro, deve ser alli montáda ... uma linha 
telepbonica, ·o que trar;í grande economia ao serviço, ·-porque evi~ 
tará que. um·.escaler e sua:'tripolaçilo· façama'tt•a.vessia da ilb. a para 
esta Capital pai'a ·trazei' um simples olftcio, ,o!Hcio.quo, na_maioria · 
dos casos, encerra um'si~ples recado qno póde ,ser ·dado· telephoni- · . 
. camente. , , . . ,/''': '·. ' • . . .. . . , _. . ·· 

~inguem negará, ,Sr. P~esí~ente, que n~ste momento; quarii!Ô o, 
Brastl é chamado a desf1•aldar sua. bandeira á frente do inimigo. 
com~ um, d~ve~~s olhar pelo ·bom-estar, .. e, pelo· confot•to daquelles 
que ,Já .se :muttb1.aram na dates~~: da•Patrlll, para ,.;.desta modo não 
contribuit•mos pat•a que arrefeça o cnthusiasmo .daquelles cu pazes .de 
ofl'erecer seus peitos em' holocaustro do nosso direito,'danossa ili-

. tegridade · · · • : · .. •: ·. · : '·· · · · ·'-·' ··· · :· · · ·. . . · · · . · · . · 
.. Neste' assumpto. nildà~:temos feito: ,. E'.~um. acto m'uif.ll doifà-' 

stletro, lêr e acompanhar tudo .quanto se diz e se .escreve no estran
.geiro em relaçao· a esté'ou.áquelle assumpto; mas-;-;-contrista dizel-o:
nós que nos dam·os com tanto enthusiPsmo· .a . e8se sport> sentimo-nos 
incapazes de, repetir nas· Casas do Congresso o que em relação aos 

,seus.invalidos fazem~ França:, à·Inglaterrâ,· ~~fim, tO(Ios · os 'pá'i~es 
: .'<~a.Eut•opa. Esses· ·plllzes.co.nstderam seus mutdados verdadeiras reli

qutas ,· procurando' ílar-lhes conforto e bem•estar'•para que, longe do 
· a~t·ependirnento; se sentirem felizes ' peias· · cicatt;tzcs cjuc · ostentam, · 

q_ue. silo o. embl.,ma do se~ valor, dll.~ua·coragem, 'd.o -seu ·.patrio-
tismo ... · · , ., · ·,-" .. , ... · · · - · \ 

., • ' '" ' ' I.• ''•_ ~ ·' ', • ' _,_;".:L,. .. '' ·'· •/' - : 
::;.: N~o .é demais, pot·t~ilto~ .9ite c:mv~lto,este arino.,:;.e:o raço agora, . 

. ·Sr.-Pres•dente-a repeür_aquillo .. qye Já dtsse:o anno passado, . .no•to
. cante a este assumpto,; alimentando mesmo ~1-.esperança dew~r·estq, 

\o. ';' ' , ·.' I. ' . . 
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· an~o roaliz~dos; lll!Jlhoramentos que digam respeito ao Asylo, dos ln-
validos da. Patria.. . . . · · . . 
· E para que:V. Ex;, Sr. Presidentr., o o Senado conheçam o · 
quanto :do. anormal occorre presentement~ com os veteranos da 
guerra do Pa1•agiíay ,·recolhidos áquelle asylo, bastará que informe a 
VV. · EEx. que alies aiàda vencem o sóldo que· passaram· a .. perceJ>sr · 
na.quelle tempo, isto é, :100 réis po1• dia.-soldo de suas· reformas,
e ma.is.uma etapa, de :18000 diarios qne lhes é a~onada para sua ali-
mentação. ·· · 1 ·· 1 · · : 

· E' possível, Sr. •. Presidente, é razoavel que .tal cousa continuo? 
Si isto sà:'dá. ·com os cabos e com os sargentos, imagine V: Ex o 

, que não se dará com as simples praças de pret, os soldados.· . · ·· 
· Para melhorar a alimentação desses bravos ijue tantas vezes ex-· 

puzeram sua3 vjdas nos campos de batalha contra o inimigo externo, 
ou nas-guerras internas, batendo-se pelo principio da autoridade, 
é que venho pedir proviiencias no sentido de serem .esses di!sherda-
dos da sarte melhor amparados. · . , , · 

. Âssim, Sr.: Presidentt', . ·~ou mandar á 1\fesa uma emenda, ria 
qual determino que aos sargentos a sylados seja abonada mais uma 
eta.a de iS por dia, ista é, que seja duplicada a actual por e)les per
cebida.; porque a lei que· manda remodelar as tabellas dos vencimentOs 

.. , Exercito, e da Armada, taxativamente disp1lo qtie os inferiores de ter
ra e mar, ~enllam. duag rações do praça· de pt•et.. E' mesmo justo que 
se. mande ·applicar: essa diHposição de lei, nlio só aos. invalidas. 
c~mó. á propria ''policia e .. , aos bombeiros, qua~tdo .. em igualdade de· 
condições. · : · .. . ·c· . . . . • .: .· . . .,,., , : . : 

Entre nós; porém, Sr. Presidente, dá-se· um .. caso curioso:~ quando . 
· a.lei. nlio cita'noaies, ~lia nlio é executada_, sendopo:~tci. em duvidl!!,o . 

d1re1to das partes,· mu1tas vezes quando os nomes sã.o c1tados.. "' 
.,..t. \ ' ., . 

· .A emenda é a seguinte: (M) . ' · · 
· · Coma v~· o~Senarlo, a propasiçll.o que fixa. a. de9pe~ do Mi~isterio 
da G~erra, Já em.eno1ada, terá de voltará Commisaio, para. que. ore~ 
spect1vo R~lato~ ~~~erponha parecer sobre . as. mesmas. emendas; E' 
para essa occas1li.O~ que me agual•do, isto. é, para.. o momento em ·qui) . 

. fllr. submetUdo à'plenario o. parecer do Relator sobre as .emenC\As 

I 

,apresentadas, porq·ue·,p,·etendo diier tudo quanto 'sinto . em presença· 
de S. Ex., tratando mesmo de questões relativas ás linhas de ti~ no 
·Brasil, para éhegar·á conclusão de que o caminho que ae vae trilhail· 
do nesse particular· não é o mais conveniente J. garantia ·e i. defesa 
do nosso paiz, quer'lnterna, quer externamente. ' _. . \ 

, · · Sento-íno, Sr. Presidente;· satisfeito por ter· podido pronu'nclar 
estes pe'riodoil em fav.or da causa dos veteranos do Paraguay e da dos 
J!!Utllados de Canudos ~Contestado, aguardarido-.p~o para, na: t~rceira 
d1scussão, provocar do 11lustre Relator deste·:.orçamento, explicações. 

· ·muito francas à. respeito, 'afim de que,· para semprE\,"tlquem os asy·· 
· lados 'nO goso de condições de conforto, e não como até agora em que· 

. teem estado abandonados 'pela lei e pela administraçll.o~ · · 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem; mnito bem); · 

~ 

,. 

, .... 
·' 
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v'erri á Mesa, é Ilda; ápoiada e· posta' em' disc\issllo eom ·. 
a proposição a seguinte · " ' · · · 

•' ' ' ·~ 
, EMENDA , , . 

:A: ritap~ cÜaria dos infez·iores asylaclos fí~à.' ~qtiipàrada 
á gos . iiú'erioreà '.próm·ptos, fixada . em ' 2$,00.0. . . 

Pires. Ferreira., 
) ·i 

·. O ·Sr.; ·Presidente .;....; Em virtude d'as eméndas apresen
tadas,. declaro .suspensa .. a discussão. para a audiencia da 
Colrimissão de Financàs: . ·• · • · · . ·. '.·: 

,, "' .. 
, . ' • \~RÇÁ :NÀyAL ~ARA f9i8. . <. , .. . , 

· .. : Dls~tissão uni~a da emenda á proposiÇão da êàfua~á dos· 
Deputados n.: 93, de 1917, fixando a forçà. .. nà.val para o e:x:er,-
cicio de 1918, contendo materia nova. · · 

- ... ' ' ' ' '. ,' ' ' ' ~ . " . . ' :·- : 
Adiada a votacão •.. · , 

. .!'r • , . 

. ,-cREDITO DE 3.,117:715$831 AO MINIBTERIO·DA GUERiiA 

2• di~>cUssão da proposioão da Gamara ·dos ·Deputados . 
n. 184, de 1917, autorizando o Poder Executivo. a abrir, P.elo· 
Ministério· da · GuerPa; · · o ·credito de.· 3'.1 H :715$831r supple;;: 
.mentar ás verbas •8•, ·9• e u•, ns. :LS, 124 .e· 26, e despesas 
espêõiae"s - iForragens· e ferràgens'- dQ artt:· 39 da lei· nu- . 
mfWo3; 232; de· 5 de janeiro• de 1917. '· · · 

Adiadi( a I votaÇão: - . . ' ... 
' . 
,• . ' CRÉÍ:ÍÍTO PARA, 11. 'ITAPURA-"OORU:MBA." . 

•'• ',! I '' I' 'I ' ' , ' ,' ,·, 

a• discussão da proposioão da· Gamara, ;,dos D.eimtàdos 
n; 185, de 1917;- que abre; pelo Ministerio .dà ·viacão, ·o cre.::: 
dito• de 715:000$;.supplétnentar á verba 6.•, n.'< m:•:cEstrada 
de Ferro Itapura ·a tCorumbá•, ito art> .74. da ·Iéi n. 3.232; ; 
de 191?: .. ., · ·' ·· : 
, ... ·ÀCuada a v'~tacão"; ' \ ' . :. 

.. . 

·. " OREDI'ro' PAÍlA ô MINISTERIO DO INTERIOR , 
' ·'I '' ·• ,, ' :, ' ' '.1 , .... ' ' i:' ' . ' '' ' '.I ·. •·, ,· .·., ·\ ·. · •. .,j- ' 

,_ . .a• . discussão da proposição • :elli . Ciima-fa,'.dos J:)eputados 
ri. Aso; de 1917, qi.lil' abre; pel·o Mini;;terio do Interior, o 'óre• 
ditei_ A~/7,26 ;916$1~~. · .· pilra, .. sü~primcnto, .. das .:consi.S'l1acões 
ci:Rcpartlciio de Pohc1a - Goloma. de IDqis Rios e Escola 15 
dé Novembro,, •. da 11:\i,orcameritai'ia vigenté ..... , · ' · . ·. 

Adiada a v o tacão. 

.. 

, .. 

. . 
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CREDITo PARA . ADO IDOS DA ,AGRlCULTURA .._ 

. s~. discussão dà proposicão da C~mara dos· _Deputados 
n. 178, de 1917, que abre pelo Minister;!o da Mrtcu)tura •. o . 
credito de 246:128$978, pflra pagamento dos funcctonartos ,. 
addidos .do mesmo ministerio, nos mez.es qe. ou~ubro, e d~zem- .. 
bro de 1917. · .... , ·' 

Adiada a votação . 

. ' AMNISTIA·. ÀOS . POLITICOS . DO AMAZ.ONAS 

... 3', dlsÓussãO da proposição .. ~a :cam,ara .dos ,.p~putad?S. 
n.:.148;·.de 1917, concedendo 1J.mmstla ampla aos CIVIS. e. mi
litares envolvidos nos successos politico~, Qllcorridos . no 1IDEÍZ 

- de fevereiro 1do corrente anno, ém 1\lanáos e Floriano ·~eixoto, 
.. no Estado do Amazonas.. . . · 

Vem a mesa, é lida,·''apoiãd~ ·e .Posta em discussão, com 
a. proposição, 'a seguinte ' . 

I . EMENDA' ' ' . ~ 

Accresoente-se :· 
:Art. Igual amnistia é concedida a todos .. os implicados, 

civí's e militares, nos movimentos sediciosos·· que, até a· pre
sente ·data. tiverem , Jogar na .região .do . Contestado,. no Pa-
raná e .Santa Cathàrina. . . . . ' . 

. . Sala. ·das· sessões; .19 de dezembro de 1917. ,..:.;. Alenca~ 
Guimariles; · .... 

·o.s~ .. ··Presídent'e """".Em virtude. da· emenda apresent~da,; 
a discussão fica suspensa para audiencia da· .Commissão . de . 
Justiça e Legislal)ão. . . . · · · . . . ' . • , . ·. 

SOCIEDAEE DE GEOGRAPJJIA DO RIO DE JANEIRO 
\,.,. ',. .' ' ".' ' 

3' discusslio da proposi'<~o da Gamara dos ·Deputados n. 151t, de 
19i7. •. 'reoo~hecendo de utilidade publfca a.· Sociedade· ·de Geographia 
do lho de, Janeiro .. , . ... . . . 

. . AQiadà 4: votaçilo. . , • 
..... ' ' ~ • • ' :. '! < • ' " ' ' • : • • '' 

ASSOCIAÇIIES .r COmiERCL\ES · DO PIAUHY 
.. 

3• discus9ilO dà propo~çllo da Call!ara dos Deput~do~ n. i55,. de 
19:17, recl)nhocendo do utilidade publaca as assocl!lçlles commerc1aes 
de Therezioa e de Parrlâhybà, no Estadó do Piàuhy .. 

Adiada a votaçllo. · . · · : · ' · 
'· ~:·.,,' '~· ~ ;. " '•" .l' '.• "I ' I 

· • · · · · . ESCOLA POL YTECJJNICA . DO ,RECIFE · · . 

· · , ;3• ilisctiss~o d.B· ti~oposiç~~ d~ Cam~ra :.dós 'Deputados n. 188·, ·de · 
:1917, racouh~condo de utilidade publica a E~cola Polytochtlica do·Re-.. 
cife, Estado de Pernambuoo. · -

Adiada a votaçlio. . 

·, 

'· 

, .. 

I 
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/ .... 

,.t . 
PAVORES A. BEJIDEIROS DE IIIILIT ARES 

3• discussil.o da prorogação da Camara dos Dt>putados n. :1.75, de 
:1. 9! 7, concedendo as vantagens correspondentes a dous terços · dos 

·:vencimentos totaes aos herdeiros. dos tenentes do Exercito Joi!.o Sa-
. .Iustiano Lyra e Eduardo de Abreu Bptelho, fallecidos quando expio-.. 
ra vam o rio Sepotuba. · · 

Adiada a vota~ão. 

LICENÇA.. AO . 'DR, JO.XO COUTo 

3' discuss!Lo da proposiçil.o da Ca.mara dos Deputados n. · :1.8:1., de 
:1.9:1.7, concedendo um anno de licença ao bacharel João.Paulode .Al-
meida Couto, juiz de direito .de' Xapury. . . .~ · . . ' · 

· Adiada a votaçi!.o. · · · · · .: · · · · 

·· CONCURSO NOS CORI\EI~~ 

3• discusslio da proposiçi!.o da Camara dos'Deputados n. :157, de ·. · 
:1.9:1.7, que r.rorog,a o prazo da ultimo concurso que se·realizouno Cor-

, reio Gera , ou nas administrações estaduaes, para . praticantes de 
2•.classe. · 

Adiada:& votação. 
' / 

CREDITOS PARA O MINISTERIO DO INTERIOR , 
' ' . 

· 3' discussil.o da proposição da Camara à os Deputados n •· :1.7 i, de 
:1.9:1.7,.que abre, pelo Ministerio do Interior, os.creditos de 735:80:1.$969, 
e de 9:4::1.5$89:1., para. supprimento de ·diversas verbas do o~mcnto 

. vigente e para pagamento de : gratificação a.ddiciona.l à :runcc1onarios 
da Secreta1•ia da. Ca.mara. dos Deputados. ·.. . ·. 

Adiada a votação. · · . • . . · 

I 

EMPRESTIMO A· D. VIRGINIA MONTEIRO 
• /. , , • I r 

. 2• discussão da proposição .da Camara dos Deputados· · 
n. 96, de 1917, autorizando o Governo a adeantar,. por .:em- : 
prestimo, á D. Virgínia Fernandes 1Monteiro;, ,.a . quantia •de 
10:000$, para a eonstrucção .de uma casa em Bello Horizonte. 

' . " 
Adiada a votação. 

.I. 

•, 

FAVORES .AO SR .. RICARDO BARBOSA·. 

· 2• discussão da proposição da Climâra dos peputâdos 
n .. 1~1, de 1917, rel.eyando a prescripêão em que mcorreu o 
off!CIBI do !Fazenda da Anmada, Ricardo Barbosa . para o fim 
de. pleitear perante o Poder Judiciaria re!Jaração' aos seus' di~ 
ro1tos·. · · · · · · ' · - ' 

Adiada a votação. 

,, 
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CREDITO PAR.<\ PAGAMENTO AO .SR •. JOHN CHRASIÍLEY · 

·2· discussão da· proposição da. Ca~ar:a dos Deputados 
n. 173, do 1917, que abre, pelo Minrsterro da Faze_nda, o cre
dito de -1.281:025$399, para pagamento a .ifobn :ührashley, 
.cm virtude de sentença judiciaria. 

A,-diada :a ,votação. . 
. O Sr. Presidente - A lista da porta accusa a· pr~senca 
ria casa de 35 Srs. Senadores i entretanto, mandando ped1r aos 
-Brs .. membros da Commissão de Finanças ,que vi~sscm ;ao ~e
'Cinto, paz·a· que se .proceda· á votaoã'o das mater1as, ·cuJa dis
cussão se acha encerrada, tive a resposta -de que 1SS. EEx. se 
acham ·em trabalhO urgente c não podem comparecere. Por 
consequencia, não ha numer!1.. · _.. . 
. ·. Nada mais ha a tratar·.· Designo~.pa'ra a .ordem do dia da 
sessão de amanM o seguinte: . . 

Votação, em 2' discuss;o, da .proposição da Camara dos . 
·Deputados n. 165, de 1917, que abre, pelo .Ministerio da. Fa
·•mnda, o credito de ·17 :960$, para pagamento de gratifica-

. ções :a funccionarios do Tribunal ·de Contas, por tomada de 
c.ontas .fóra das. horas do expediente (com parecer favoravel 
âa 'Cominissão de F-inanças) i · . . 
: ,. VotaÇão, cm discussão unica:, da emenda da ICamara dos 
.Deputados ao .projecto do Senado n. 9, de 1917, qué manda 
restituil• a D. Clotilde Rio Branco . a ·quantia de · 1 :!>60$, de 
imposto, cobrado indevidamente da dotacão conferida a seu 
'fallecidó. pae (c.(Jm parecm• tavoravel da Commissãil ·de Fi-
'nanças) i • • · . . . · · 
~. r Votacão; em 2• discussão, da proposição da ,Camara dos 
Deputados n .. 109, de 1917, que abre, pelo Ministerio· da Fa.:. 
oonda, os creditas· de 28:508$590 e de 10::1.71$733,. para pa
,gaJ!lento, c~ virtude de · sen~enca judiciaria, a. Ant~nio Joa.:. 
qu1m . da Silva . Rosado.-e. Jouo de ·Souza· Pinto Jumor (com 
'l!arec~r favp_rilvel da Commissão de· Finanças); · ' · · · 

. , ' :Votacão, em.discussão única, f:!á emenda .. 'á prop()sicão .da 
~amara dos (l)eput~d?s n, · 93, de .19:1.7, fixando ~ forcas na.
vaes para o exercJCw de. :19!8, contendo materia nova (ar-
tfgo /69 'do . Regimento) , . . ·- · · · ·' 

' ·. ·· ··· Yota~iío,. em 2· · discussão, 'da .proposição. da ··camara · dos 
Deputaqos· n. 184; àe 1!U7, autorizarldó o Poder Executivo a 
abrir; pelo' Ministerio da Guerra, o credito 'de 3.1 H :7:15$83:1; 
·su.pplement~r ás verbas 8•, 9", f.i•, ns. :I..S, 24 e 26, e des- ... 
P~S11S .. es~etllaes ~·.'F~r~ag:ens e ferragens - do art .. 39 da.. 
lc1.n. 3.12~2."de .. 5 de ,Janeiro de ·19:17 Acom parecer favorave~ 
da , Comm~ssao .de FwanÇas); 

.. iVoulcão, em 3~ ;msousslio, da proposioãô. áa..'Camara do~ 
Deput~dos .n;d85,· 'de· ·1917; qu~ ·abre· pelo MiJ\Jstedc.- {la 

• 

., 

' . 
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Viacão, o credito de 715 :000$,, su!)plementar á_ verba a•, nu- -
mero JiH - Estrada de Ferro Itapura ~ qp~umbá -:- tio ar
tigo 7 4 da lei n. 3. 232, de 1917 ('Com parecer [avoravel da 
Commissão de Finanças).; , 
- . Votaciió em '3' discussão da- proposição da· Gamara dos 
Deputados ri. 180, de 1917, ·que· abre, pelo ~inisterio do In:.. 

. terior, o .credito de 726 :916$139, .para suvprlmento; das. con-. 
· signações «Repartição de _Policia :--:- Coloma .de ):>ois R;Ios e 
Escola 15 dé- Novembro,; ;_da lei orçamentaria- Vlgente ,(com 
pa1•ecer {avoravel da Cóinmissão ·de FiT~anças); --. , · , _,, 

·- Votacã~. em_ 3• discussã~, da proposicão ãa ~~mar!'- J:los 
Deputados n. 178,, de-_ 191'7, que abr~ •. pelo ,Mmisterio da 
:A.grictiltura, Cl credito .de-- 246:128$378, , para. ,pagamento, dos 
funccionarios addidos do mesmo ministerio, nos . rnezes', de -
ou.tu~ro .e de~erribro de 1917 (com parecer favorave~jla Corri-: 
m~ssao de Ftnanças); , : , - -_ , ,, : _ ,,. - ·: .. 

Votação,· em 3' discussão,' ,di ,proposição da •Ca,mara dos 
Deputados n. · tp4, .de 1917, reconhecendo .de utilidil.!le pu
plica a .. Sociedáde de .Geographia. do, Rio· de .-raneiro (com pa
recer f.avoravel ·da Comm,issão, _de Justiça e Legislação)-; -· · ; -
_ ·, Votação, ·em 3' discussã'o, da proposição da Calllara;,dos 
!Deputados n. 155, de 1917, reconhecendo• .de titilidadé pu- . 
bliila as associações commerciaes de Therezina e- dei Parna
byba, no Estado, do Piauhy ·(com parecer favoravel da· Com:. 
missão _de, Justiça e .Legislação):; ,: , . : .. - ' -. -' -· --. __ • 

-. Vótacão, -em 3• discussão, da proposição' da Carriara dos 
D~putados n. 168; de 19_1:7,'· reconhe.cendo d'e utill.dad~:· pu
blica a Escola Polytechmca do Recife. Estado de Pernam
buco (com parecer fa'l!oravel- da C,ommissão de Justiça- e· Le.: 
gislação) ; · · · , , - . · ' ·. : 

..• ·. Vptacãó, em 3~- discussão;. ~n ;proposióão da Camara. dos 
Deputados n. 175, de. 1917, concedendo· as· 'vantagens cor"
respondentes a'cdous . terços dos vencimentos' totaes . aos her.: 

· deiros 'dos ten~ntes do Exercito João Salustiano Lyra e 
Eduardo de Abreu Botelho, fallecidos quando .expl,oravam o 
rio 'Sepotuba (com parecin~. tavoravel diz . .Càmmissão de· Jt'i;_ 
.,anças) ·- , · · · ' - ,. ·· -· · · ' · · · , - - · • '' , .' ' . ' ,• • . i ; . ' ' . ~. . ~ •'' . 
•• (, '. , ,, ' ' ' ' '' . -· I h I ' 

.·. Votação, em s• discussão, da proposição da Càinara dos · 
Deputados n. 181, de 1917, concedendo um anno de lícenc:t 
ao'' bacharel João· Paulo 'de: Almeida Couto, Juiz: de-· direito 
de ~apury (çám parecer tavoravel. da 'Commissão ·de ':l!'i:. . ) . . . '' nanças ; , , ; _ . . . , _ , -. -, . . .. , , , . . . . . . , .. 

· ···,·.Votação, em 3• · discussão, da, prop,Osicão da Càmara.~ doe 
De_putados .n. 157, de .-1917, que p.roroga ·o prazo do ultimo 
c•oncurso · que se realizou no Corr~io -Geral ou rias adminis'
tr~cões estaduaes,. para pratican~es. de 2• ;classe -:(com; pa
~':J~r'f'~e.Z 4G:Oo-"'mi.r,?~ ~:l"'t~ :&;•LegitiMio).; .:,; 
...... 1,: ·~ • ..; .... , .• ' ~ ,, ,. '' • ' ' • 

' 
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· .VotaQão, em s• discussão,' da proposiQão da Camat'a dos 
Deputados n; 17:1, de :19:1:7, que abre pelo Ministerio do ln"' 
te~ior, os credi~os' de 735:801$969 e .de 9 :415$89'1,. Para sup..;· ' 
vr1mento de diversas verba~ do· orçamento vigente e para. 
pagamento .de gratificação addicional a funccionarios da :Se
cretaria da Gamara dos Deputados (com parecer favoravel da 
Commissáo de Finanças); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Cama.ra dos 
Deputados n.~ 96,·· de 19:17, autGrizando o ·Governo a adean-

: far, por emprestimo, a D.' Virgínia Fernandes Monteiro, a 
quantia de 10:000$, para a· construccão de . uma::,casa em 
Bello Horizonte (com. parecer .favoravel da Commissão de 
Rinanças) ; · · · · · · · ' 

·Votação, em ·2• discti~são, da proposição da 'Camarâ dos 
l:)eputados .n. 111, de 19:17, relevando a p.rescripção'.·em· que 
hicorreu o official. de Fazenda da· Armada, Ricardo .l:larbósa; 
para 'O fim de :Pleitear perante o Poder JndiciarlQ reparação 
aos seus di.reitos (com· emendá substituti1:a.da 'Commis8ãó de 
Finanças) • " ' · · · · · · . ·· " · · · · · • · · · :· ·' 

• r · ; t t • ' · • ', , • • • ' • ' :• ( • 

. ! ,votação,, em 2• discussão, .. da ,proposição ·da Cama.ra dO!! 
Deputados n. :173, de 19:17, .q•1e. abre, pelo Ministerio da Fa'
zenda, o credito de. 1.28:1:025$399, para .pagamento a John 
Crashley, em vir~ude de,sentençajudiciaria (com parecer, 
tavoravel da Commissão de Finanças.) ; · , . · 

·, Continuaoão •. da 2• , diàcussão . da · pJiQPosicão da .. ~amara" 
dos Deputados n .. t~9,_de 19J7, .fixando.a :despeza do. Minis:
terio da Fazenda - a·rts. .91 a. 129 ,.....,. ))ara , o . , exercício 
de: .1918 ,(com· po:recer da Commissão de Finanças, sobre as · 
emendtis, apresentadas); . . ' · , . ' · , .. : · . . . . ,. ; 

'· ·Continuação' da . a• ..-discussão ·da . 'proposição: da ' l'.lamàra 
dos Deputados ·n.'. 159; ·de 1917; fixando a despeza do· Minis-; . 
. ter i o da . Marinha .. .;_ arte.. :14 a :·22, .,..._ Para o · exercício 
·de f918 (com parecer da Commissáo de· Finança!, sobre, aa 
emendas apresentadas) ; . . . . ', 

: Discussão uri.ica da"proposioão·· da' Càmara''dos Dét)utado~ 
n. 182,_ de ·1917, que lipprova a Convenção de .Artlitra·gem 
'Geral Obrigato.ria entre o .Brasil e o Uruguay, assignada no 
Rio de Janeiro ·em 27 de dez'i3inbro de :1916, de conformidade 
rom•o·art; 19, da Primeira Convenelio de Haya (com parecer 

· favoravel da Commis&ão de Constituição ·.e Diplomacia) ; . . 
Discussão unica da. proposição da .ca·mara dos· Deputados . 

· n. :183, de 1917, que approva a Convenção parà melhor ca· 
. l'acteri'zação da· fronteira entre o. Brasil e o Uruguay, ,assi • 
gnada no Rio de Janeiro ·a 27'o'de dézembro de 1916 (com 
'/Jareçer favoravel d!J., Commissão . . df! C~.~titltição . e Diplo~ 

. macza); · · ·· · 
·. · t• dlseussM do l)roJe!Jto dó,"Seli!ldO. ,n. 3.7; 'de ·tot7; que . , 

institue prem1os parn '!11'1 •,culttvadol'e!l; 'CJU expklra.dores ·~ 

' ' 
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borracha, scientificamente, equivalentes ao capital · empre
gado ·no· plantio níethodico o economico da ssringueira · em 
terrenos proximos aos portos de exportaÇão . · (com parecei' 
tavoravel da Commusão de ConstituiÇão e Diplomacia) ; . 

o> I ' , , ' • 

Levanta-se a sessão ~ts 2 '·horas e 40 minutos. . 

:179". SESSÃO, EM 20 DE DEZE'MBRO DE 1917 
' ' ' I • • . • • ... .-

. PRESIDENCIA DO :sn. URBANO SANTOS, 'PRESIDENTE 
'. '. . '· . _.. 

A.; i h~ra da tarde abre-se a . sessão, a que cÔncorrem 
os. Srs. . 1\Ietello, Pereira Lobo, . Lopes _ Goncalves, Rego 
·1\Jonteiro, . Indio. do.Brasil, Arthur' Lemos, ··costa .. Rodri,.. 
gues. :Mendes· de .Almeida, José Euzebio, Pires Ferreira; 
Ribeiro Gonçalves,. Francisco. Sá, Thomaz ~ccioly, João Lyra, 
Eloy ()e Sóilza, Cunha Pedrosa, Epitacio :Pessoa, Walfredo 
Leal,· Dantas Barretp, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeir(),· 
Siqueira de· Menezes, ·João Luiz Alves, Miguel de Carvalho, 
E rico {Joelho, Ale indo Guanabara; _:Paulo de ·Frontin, · · !<'t'lln
cisco · Salles, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de· Bi.llhões, Xavier da Silva, 
Alencar. Guimarães, Lauro·. Müller, Rivadavia Col!l'êa, l:ioares 
dos Santos e Victorino Monteiro (37). · : ·. · · · . ·:. · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. ·A. 
:Azeredo, ·Pedro .Borges, HerciUo Luz, .• Si!verio Nery, · Abdias 
Neves, • Antonio de Souza, Rosa· e Silva, Ribeiro de : .l:lritto, . 
Araujo Góes, Gomes Ribeiro, ·Guilherme Campos, Ruy 'Bar- . 
bosa, Luiz Vianna, Seabra, Lourenço · Baptista, · Irineu Ma"' 
ohado, · Bueno de !Paiva, . Rodrigues Alves; Eugenio · Jardim, 
José Murtinho, Generoso Marques e. Vida! Ramos (23) .• 

E' lida, posta em discussão e; sem ·debate, approvada a 
acta da sessão ·anterior. _ • · · · . ·· · · ' . . 

. .............. . 
I _.';: ·. _,.,., ,_ 

I ., o Sr~ 2• Seoreta~o (servindo de . t•) . dá conta ·.do se- I 

gumte . . 
EXPEDIENTE 

· . Of.ficios do sr:. t• Secretário da Camara dos DepuÍadoe 
remettendo as seguintes · ·. , · · . · . , . . · . · · · · · 

' PROPOSJÓÕES 

. N. 209 .:.._ i9t'7 
. ' ·:··· 

' . •. . . . . ' ' . ' . " . ~ . 
· · lo ' Congresso Na()ional resolvé: , 

:; · .. Artigo .unico. Fica .o .. Governo. -autorizado a· despender, 
com a : organizao§.ó., detinmva·. do~. gabinetes da Faculdade ·do 

'1 •. -~ ... ' :· 

'. 

··.• 
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Medicina do Rio de Janeiro,· até á quantia de cento e cincoenta 
tontos. de. réis; revogadas as disposições em contrario. 
· Gamara dos D~putados, 19 de dezembro de 1917. ·~· Íoâo 
Vespucio de .. Abre"' e Silva, -·Presidente· em· exerci cio. __:. An
tonio. José. da Costa ']Jibeiro,· :1.' iSecr·etario. - Alfredo• Octa
vio .rMavignier, 2' Secretario interino •. - A' .. Commissão de 
Finanças. , · ·· . · · ·· · ' · · · 

, 1 I I, ,·, I ' , 

· N. 2i0.- 1917 

O· Congresso Nacional ·resolve: 

~. '' 

Art. 1 .• • .Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ·pO!' 
intez•medio do Ministerio ·da Viacãó e Obras Publicas, o cre..: 
dito especial 'de H6: 392$4311, vaz:a occorrer a pagamento ao 
ex-tarefeiro· da Estrada de. Ferro· Central do Brasil Leopoldo 
Cunha Filho, de igual quantia que lhe 'fof indevidamente ,deis-. 

·contada do valor total de materiaes de sua propriedade, por 
elle ·adquiridos· para ~à·· construccão de diversos trechos no ra:
mal de Itacurussá ..... · .. ;, · · · · · ·, 

.Al.'t: .2.~ .. Revogam.;sa ·as disposições em contrario ... 
. · Camára dos Deputados, i9' de dezembro de i9i7; ·~João 

Vespucio'de Abreu·e·Silva,·Presiderite em exercicio: .~ An-' 
tonio' José 1 da .. Coata 1 Ribeiro, i' Secretario. ;_.; João Davict' 
Perrietta, 2• Secretario interino. __:. A' Commissão de .l!'i
llancas. 

N: 2tf- tii11 . 
.. •I' . I• ,,,.. , :: · 

O. Corlgresso Nacional resol:ve.: . 
···' :Ar.t;'•t.• 'Fica o Poder Exeoút.ivo ai.úorizado a ent.rar. ~m 

accôrdo 'com à 1 Companhia. SiderurgicU: B,rasil.eira, parB · o :fim .. 
íle alterar o contracto ·fe1to a 22 de feverezro de 191:1: com 
Carlos G •. da· Costa Wigg e Tra.iano · Saboia Viriato .de :\lr.dei
ros, para exploração' e• fundação. ·da -industria siderurgica no 

· ;paiz, hoje pertencente á referida companhia, observa.das as 
seguintes moüificacões; , . ;· , ··.-:-, '. .... · .. · . : · 

ai suppressüo do premio de ·l 0$ por tonelada· de ferro
Inanga!l!lZ, ,,sPill~,Ç!!'l~s~n ,e out.ras., ligas .si~~lares :usadas· para 
.PrO!iUCC~!> dOi!iC~i·,, :. · .·.:, .. · .. ·,~ · · ,•i·.·:.;<'"· .,;: ·i ..... :;".·. ' ' 

·. ~l·.~!lP~re~s!lo do: pr~mio de ,25~,P,or. tonelaga de,.tl1llho
de : aco, · !!,e" ,cb~pas. dQ. ferro ou aco,. ~ecas .Jammadl)s para, 
~:onstrucc;1o . ou f,de, ;vigàmento. ,para·_ .. pontes , e , estructuras . se.; 
melhantes,;·., ... , :··. , · .i .·,. : . ,. ., · ,.,.. .... ·, , ... :. ''· •· 

c) rEiduccão de 30$ para 10$ no premio por tonelada de 
aco, .trabalhado ou não, produzido· pelas.' usinas da com-

.PanhJa;; ,. ·· .-.: ·.··.) D,. •.· 1· ~·· .• . ;. • ·,- · · · ~~~ .... · ·: ~.,,.:. 
· d) .substituiciío, da· garantia .. de·.consumo de que· trata· o · 

numeto.avda clausula· .. primeira. peta·de·preferencia,. em igual;;.• · 
;Jade do. condicões; · ' · · 

'S. __, .Vol. VIU. Si 

( 
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c) rcduccão de :12 % para :10 % dos lucros .da. compa
.nhia para os effeitos constantes· da clausula· segunda do con
tracto; ,. 

f) reduccão de :150.000pàr8. .50.000 da tonelagem com · 
direito· a premio de que trata a iJ!ausula terceira; ·. · · · 

. o) reduccão de 25 annos para 15 dó prazo de' duracãt) 
dos premies, só tendo a companhia direito a elles quando a 
producciio annual do aco í'ôr superior a·5.000 toneladas; . 

. h) augmento de :12 ré is pará. 35 . no fré~e, por ton!llada 
kilometro, do manganez até trcs mezes, depois de termmada 
a guerra actual; · 

·i) rcdticcão de,L500.000 toneladas pára o máximo. de 
300.000 n11. ~arantiáde tramipórto na Estraqa;de F!lr~~ .. Cen;.. 
trai do ·Brasil, de que t.rata a clausula dec1ma pr1me1ra do 
•Jo~tracto, na prop·~rcão do decuplo do que produzirem as 
usmas da companhia; ·· · · . 

· j) reduccãoa 100:000$ dá caucã~ dé :t'so:OOO$, a.que se.· 
refere ·a illausula decima quarta do contracto. : · .. · · '· · . 

Art . .. 2~· A's 'emprezas nl:icionaes que se .. proponham a 
estabelecer a industria. do ferro. e do. ·acq nesta . Cap.iJal .ou 
em, outro qualquer. ponto da . Republi.ca, o . Poder. En~uh~o 
conced~rá OS ~eS!lJOS. favores .. e ~antagens da 9ompanb1a S~- .., 
derurg1ca BrasiiCira, · desde que. Julgar convemente e oppor-. ' 
tuno. ·: . . ' . : r 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario .. 
. . ' . 

Gamara dos .Deputados, :19 de dezembro de 19:17, -João 
Vespucio de Abreu e Silva, Presidente' éín' exercício: .~ An
tomo José da Costa.Ribeiro, 1•secretario. -Alfredo Octa
vio .. Mcwionier, 2• Secretario interino. - A' . Commiesão de 
FinanÇas. · · · · · · . · · 

. , N. ·212 . .,.:_ t9f7 

O Congresso Nacional .resol\'e: 
.,: . 

:.(A.rtiso unioo; E'· o Presúiente dá RepUblica :nitOrizallo 
~a. abrir, . JJelo Ministerio .·da. Fazenda, o. credito 'de · réís 
2.67f:655~:166, :supplementar á verba 20• d'iFcalizaollo e 
mais· despezas dos impostos de ·consumo na'· co~sigriàêiio' · 
cPorce~t.n«en.s:t; ·· diarias1 passag~ns•, ~·do'· 'orçamento. d!)' 'mos:.; 
mo muu~ter10; revogaaas. as d1sposioões em ooJ:!,trarJo;. · 
• . Cámara dos Deputados, 18 de dézembro de tilt7 • ...;;. 
Jo{J.o ·Vt'spucio de Abreu e Silva, Presidente em exeroicio.
Antonio .. Jo,,é da Costa. llibeiro;.,1• .Secretario. ·:.:... Alfredo 
Octat?iQ Maviu.nier, 2• Secretario interino .• ·-' A' Commissilo' 
de F1DII.llllaS. . __ ..... -· .. ·- :. _ .;.·. __ ·; __ ~ 
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. Do mesmo senhor, enviando. um · dos autographos . rta~ 
seguintes resoluções le.gislativas devidamente · san.:cionadas, 
que: . . . . . · · • · · 

· Fixá as forcas de terra pat•a o · exercicio ·de· f.9i S; · . . 
. ·. Abril:.· pelo ~iiüsterio · daViiLção,· é) .credito a!odÇó :oÔo$ 

para a installaçao de ·uma· ·estacão. radio-telcgraphJca' no 
Amazona~;. ' · "~ · · '· 

· A:bre diversos creditas -para· pagamento ii 'fbe Rio de 
Janeiro City Improvements,· de garantia •de ·Juros do 'capital· 
empreg.~do no serviço de esgotos da Capital Federal .. · ..-. .Ar-
chive-M. · 
· · . Req,.ierimento de · D. . G.eor'l'!rià . M'orsc.h . de · ·Oiiyeira, 
vi uva. ·ilo · tenente-'ooronel Franc1sco de Ohve1rn · Lima; . pe.;. 
dindo .rr;le:vacã~ ,da prescripcão em que inco.rreu o .~eu, di;;. 
reito put·ll· o f1m .de poder receb~r no Theso!JrO Nac1o~al . a 
quant1a. de H :000$,. ,por.· .. fornecimentos . fe1tos, em Ponta 

. Grossa,. Estado .do Pàranâ, . de: auimaes: ás forca~ qu'e ope~a-
rám' nesse :Es.tadó .. ~ · A.'s qo~mis.sões de '.Justi~a. ,e Legisla~ 
ção e .je .Pinanças. · · · · .. · · · · . · · · 

·· ó Sr .. 4• Secretario (servindo de !J') procede á ·leit~~a 
dos segui~tlls .•. · · · · ·· · ' · · · · · · · 

· . PARECERES. . , :i . 
~ ':: " ' 

··~ . 
:.j . N. 432 . .:..:. i9f. 7 · ' ·. , ... .. , ' I ~' I ••• • ' I • , 

· " Foram apreseritadas cinco emendas; uma á Mesa dó se:. 
naii0;'·e ·quatro''perante a Commissão de· Finanças; cujo•pa
recer aqui·'vae·expendidoi· . · :.: ,,, " · · . : : ); •·· 
· · A ·emenda n.· 1, .. do Sr. Fernando Mendes, entende· o·om . 

o' proviri:l'clito e 'a' promoção .nos. cargos ,consulares; . . . '. 
· · Pelisa' o Relator . que · ds' · assumptos . da emenda são 'accei-. 

taveis 'em artigos· ·que ·autor~e' ao ;Poder Executivo 'rever 'a· 
lei. organica ·do corpo ·consular,' segundo ·a 'Commiésão'de 'Fi
riáncas: ·:tenciona incluir· no· projecto. orcamentariô/ para o 
anno'~viridouro·... · · .,, · · ······.:·" ·: · · · · '' :··'· ·, . · · ··. ·· • 

. is''emendàs ns~' ·2,· 3,'4· e.5, 'do Sr; Páulo de Fràntin · 
. !iÚpprimem I di~positiyós''~inse.rii:lós na •proP,osicão .. legislativa:. 
que a (,amara dos Deputàdos . déu 'por formulada; · ·.• · · 
. Supp~ime''d~. 'ar~:'' g• o ·n.-'ll' (llle · autóriZa·:f!.omear• tiiJi· c~an-. 

celler :ten\jo cmco contos, . ouro, !para o .Consulado 'de ·Iqu1tos; 
visto o art. 11• elevar esse vice-'coilsulado a· consulado geral 
contra a '.normà administrativa; pois 'sómente nos consulados 
geraes ie:i:iste o cargo de cbanóeller.• · · :· :. .: · · ·. 

·. • :opina :•··o Relator acceitando''à';emerida;' ainda. porqile a 
Commiseão •de · · Firiànoas'· cogita· àutorizar·: aà Presidente· da.' 
Republica a fazer alterações nas classes de consulados; .sob re·
ferendo do. Congresso .Nacional na,,.opportunidade. ... ·· .: · · 

'Supprjme,do ·.art •.. 9~ .. o n. m, ... que.:autorizá' .. adqujrir p11e-• 
dios cm paizes estrangeil:~os, para sedes·.d~"em~~adas ~~:le-~~ 

.. 
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tzacões, mediante' àpolices da;-- nossa divida interna, ·~a!lt.as 
quarttaR · corresponderem pelos 'Juros· ·ao aluguel do ·CdiflClO, 
r1o qual se installará embaixada ou legação. · . 

A emenda. suppressiva é Jundada, em que. o. momento de 
crise financeira .uão , comporta iniciar semelhantes despezas. . . . ' .'' ' "'• . , . . . 

Enti-etanio; o ':Relator· .. ~a::·coriimissão. de: Finanças acceita 
o n, nr do art. 9", · emendando deste modo : · . . , , ..... · 

· Fica autoril:ado .o. :.P,oder Executivo a. ·adquirir edificios em 
paize~ : estrangeiros . para , sédes .:de embaixadas e legações, a 
medida que. houver. S(Jbras: bastantes' :Por .exercícios financei-
ros annuaes. ·.. . .. · 

, Snpprim.e o . art. 1 o, 9ue ~statue r:equis~Los af~m de· ~e
rem · Jll'omovidos · os funcc10nar10s, nas carreiras · · diplomatlca 
(~ coústllar~ ... , ·: .;' , : .···· ·. · .. · ... · . 

o. 1un4airieJWi-:da 'eme~da é d~ ser o art .. fO e p~~;t:asr!J,":' 
phos ·m1mos calirveis. na lei'·que. fixa despezas.do Mmisterio, 
e preferiv.el 'será -contemplai-os no projecto da reforma to-· 
cante·.aos ;corpos .. diplomaticos':.e.',col!Srilar, obra do Senado' ·e. 
quasi ·concluida, tâlvez a tem.po''da Camara .agir' de corlabo;.;. 
ração. · . : . . .. · ·· · ·. · · · . 

• 1 Quizera. o .Relator da. Commissão. excluir,. deste. -projecto 
da lei · annua fixando despezas, quaesquer alterações das leis 
organicas permanentes respectiva uma ao corpo diplomatico, 
e outra ao consular; porém;:.o·:exemplo é contagioso. . · 

A~sim como a Camara transgrediu seu Regimento, ' ar
ligo 195, § 1", que prohibe inscrever, em projecto de lei an-
1\ua, dispositivos,. alterando leis ,sem·. relação com as . ma terias 
do.orcamento .. ou.,das~.finanças; .assim tambem o Senado, .no 
collaborar sobré a proposiÇão da leLannua . vindciui'a, infrin:.. 
sirti. ~eu, Regimento,. art;, H2"accrescentando .dispositivos sem' 
relacãô com. a,s,;materias ;do orcam.en.to,,ou das fipanças.,. . 
. ,.No pensamento do Relator .. o art •. 1.0, e::pragraphos .devem 

ser .. reconsiderados. pela .;oommissão. :de Firiariêaá ·no ·autorizar 
O. rcmod,elaminito>,dos ,cor,pps,.dip!ouiatico',e conàtilar, .~ .. ,· ' 

I' • -: Sup~riine :;<J. art;,:: u, .. que ,restabelece., no, ~;quad~o .. dos 
primeu·os secretar10s de legações os quatro lo gare!!, .. ehmma-· 
dos, pela lei annua. vigente,. e como :.autorizou a nome'âóãci do . 
qilat~p .. ;novos, 1 inhii.s~f,os ,resid~n~es.:·.;postos; aos. quaes, .. :Cora~ 
promovidos este , .. anno, ,quatro. J?l'imeiro.,secretarlOs. , . . . . · :- .. 
. . ,,A. qmen~hi;, p~jecta. ,qrie. ,a::êlt1Jac~o . :Ciria!lceira não conseii- · 

te, .~em·;a necessidade\ do . serviço. exige, seJam restaurados os 
qUatroJogares de .. pr.imeir'o-secretarios •.. ·, ... :., , · ..... ··· ,.: · 
. ·., i Ma.~; as c.ousas . .desfazem.,se, do,:mesmo, modo. qu'e'. se.' :Ca:.. 
zem: · A· lf.ii · orcàrnentaria,•;,,!l·IIJ;.:vi'gór. este ·amio;··supprimiu. 
QUa~p.Jpfl'ares ,de :pr.jmoi~os~áéeretarios;. ,a lei orcarp~n~aria· 
do anno .. vmdouro restabelece .os.-quatro logares de primeJros-
sCC~etar.iOS.,.,, . ... ...,;·· \·~:.::1·,?,: .. :·, .. :·{···:· .. ,·:.: .. · ·J,~·_,··.;:.~~···.-,., .: ··;· ..... ·.-,·.·····'ir·,:·::·~ .· .. · 

'• ........... ),/ ... .. ···-···· .. ·, .. ',. ' '. ' ' ·" ,. .. ' 

·. Eis ahi. ·nuiis· um· ·caso ·quil':'teria' ''melhor ·eabimento:::Do~ 
projectei' ~a. 'reforma· dlplomatica e consular; ·obrâ tlo Senaào 
Pendente '·da "3' · votàciio· ;. , · ' ', · ·. 1 • • • • :• ;: ,:o 

' ii ~··1.. 
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·A· despeito disso; o Relator· da Gommiss!io;:de Finanças 
se·. proi:mncia ein ·desfavor. da.· emenda, · . · · · · · · . .· 
· . · Tendo terminado o exame das cinco emendas apresenta

das· no IJrojecto da ·Jei an:nu~t, ·O Relator da Commissão de. Fi:. 
nancas offerece as emendas seguintes: 
. . . A - ·rnscr~va~se; em ordem permane~te, a rubriÔa 13, 
Expansão Economica; ·fixada a somma de 100 contos, ouro; 
deduzidos 50 contos da verba H, ajudas de custo, .e 50 con-
tos .di\.Yerba ~2, ·extraordinarias no exterior~ •·1 . .,, . · 

. B•- Artigo,.;, . · ·.. . · · : · ... · .... : 
·· ·, Fica- autorizado o Poder. Executivo a. 'organizar. O•. ser

viço·. de expansão economica·. do Brasil-· no.: estrangeiro,: obser
vando estes delineamentos administrativos. 

§ 1." As seccões .da Secretaria de Estado, .incumbidas dos 
negocio~ ei:ononiicos e ·consulares, uma relativa á America e 
outra á Europa e demais continentes, serão os centros coor- . 
danadores do m'ovimento .expansivo; no expedirem instru
cçõés : detidhadas •:aos consules assim como .. especimeris dos 
productos do 'paiz; requisitados para mostruarios, e recebendo 
l'elat~rios dos,.c,onsule~ a.proposito de se. desenvolver o inter-· 
cambiO das . mercadorJSs. . . . · . · . , . . 

§ 2.• Por titulo de inspectores, serão nomeados, .a juizo 
do Presidente da. Republica e. sua livre escolha, fuilccionarios 
da Secretaria do:Exterior, sem preencher os Jogares, .ou ou

' 1.ros addidos ::ios Ministerios· melicionadamente o da' Agricul
tura; úontimto, · 'que recebam . em . ouro. seus vencimentos 
actuaes correspondentes., . á papel-:moeda, . e mais ajudas .de 
custo }lara suas exourslies. · · · . · · · 
· '·§ 3.• O numero'• de inspectores: do novo serviço de;.expan
são economica ·e suas funcçõcs uniformes serão assumptos do 
regulamento, como o Poder Executivo decretar, · subenten
dendo.-se que a .verba dos 100 contos, ouro, .é repartida, 50 
. contos destinados "áS; d~spezas materiaes, e 50. contos, para 
.,ajudasde:custotaos·.mesmos inspec.tores; :· .. , .. : · ......... : .. 
. . . · .. · C.;- .(\rtigo .... E'. autorizado .·o Poder. Executivo,,.ao seu 

.. criterio;, .. _accrescer, . as . despezas; pelas.,Jegacões. e,, consulados 
. nos J?aizes;;europeus, )elli~erantes .e neutros. convisinhos,: p~o
porc!Onalmente . ás · .. contmgencias.. locaes, . emquanto: durar a 
guérra; tirando·. esses recurRos. dàs autorizações . dinh.eirosas 
concedidas pnra os fins immediatós da nossa. belligerancia, 
e nos cffeitos Indirectos economicos do confUcto internacio-
nal. . ·.; · 

Discutidas as matarias e. colhidos os-:votos, verifica-se 
que, a. Commi8são de Finanças foi desfavoravlll '1\s • émendas 
n .. 1, do Sr. Fernando Mendest·ns. · 2, 3 e 4, do Sr. Paulo 
.de,. Frontin, ,,supprimindo . os: ns .... II. e III do art •. ,. o•, assim 
como o .apt. 11,,na;Jórma da .proposição da ,Camtii'a; ns~im 
co~o. ~esapprov.ou a. 1emenda B, .. do Sr,, Erico .. Coelho, ar.t1go 
addJtJVo. .·. . ,. · ..... :, .. ,· .· .,·.. . 

No approvar a emcnga A, do mesmo tutor, n 'C:ommii!si1o 
de' Finanças; 'âccrescentou, que· cserâ aproveitado· o funcd~..: 
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nario incumbido (la expansão .eoonomlca na ,Europa,, -unico 
restante nesse papel. .Demais a Commissão de Fbianca" BP
provando a emenda C; . do Sr.; Erieo Coelho, !ixou no lllaximo 
de 30 . %. os. accrescimos das despezas com .. legacõe~ e. consu-
lados. · : -' .. ·. · ·. . . .· " . · . 
· Escusado é dizer .que a Commissão de Financaa aguarda 

o 3P turno de debatés; , quando'. _ offereécrá mais · algtunas 
emendas. · . · , · · . ... · . · · • . . · 

Sala das Commissões, 19 ·de. dezembro· de 1917. . 
Victorino Monteiro, Presidente. - Erico Coelho, Relator. -
Bueno de Paiva.-'- Alcindo Gttanab.ua.- Joiio Lvra._;, João 

. Luiz. Alves.- Francisco· Sd,-- r,;-·tlt: Bulhõas. · . · 
., . ~ .. , ' '· l· 

' : EMEND~S 'A, Q~E SE' ~ÉFERE o P,Ai!.E~~ . .'luPRA 

' .... ' ' ' .. ·_N,,. i· 
' ·.' -·, .. ~· ,' . 

. · · N~. -auiOrizaciio dada .ao·. G~verno par~ reforma!.· 0 col.'p() 
· cqnsular: se~ão attendidos. os seguintes. pontos:.. ·. · · ... 

·• ·: · t.'• 'será· ·cimtado; "para a prómoeoii ·todo o tempo de 
servil}o effectivo na .direcção dí: conáüladÓS da 'Amarica," el)l·-

. hora em ·exercício interino. · . . · · ' ., · 
2 ~ • ·· (~orno,. antiil':t@ade j>ara todo~ os. effeitos s.~rá con-

tado. todo o tempo .de, serv1co nos c·onsulados. : . .· · · 
... 3 ~-~ . Ao . provimêrito ·'dos :'novo!( cargos: 'concorrerão · os 

.acttia~s; auxilfareil,dos,!C'onsulnaos, ', unil,tcróo por' antigui
dade ' e . doi.ts' terços ·'por' mereCimento; ,, •. ,' ''' ., : ,, ' ' .. 

' ,,_·,• "· '• .. ,' . "' .. , I 

Rio,· .. ·d~zembro ,:de: :1.9.17·;-. ..:.... F .. ! Mendes de :A_lmeida •. 
:, '.';'1: .;··:• ~~~.;\:_:r, • ·_ .. ~,.,_.;· : •' 'I• I I I, o·, ~:··,, '~' 

. J:ust1f1caçiio,:. , . . 
1 

. ,_,. .. , , • • ,, . , , 

'Cumpre garant.ir a lilàsse • dos :auxiliares ·de consulado 

,. 

'que, de ha muito, está! sem'·o 1nenor -estimulo, :nem 'reconhe
cimento dos seus indiscüt'iveis ·s·ervicos> ·Ha' ·a:rixiliares de· 
alto. valor: ·qt.ie '\i'cgetam em mna 1'imccão .que' nem ·tem: ven-
. éirnentos . que'' lhe·· 1garàntam ·ümâ condigna·· sub:Sistencia; ;nem 
'direitos 'á.. 'aposentadoria· ·e 'âo~:''berieficios · ·do' acce~so, e •do 
mont'epio; ~·!A·; .'em·enda · prevà '·e I pro'victencia. · solire· · 'tae,;· ~ -faitas 
·e. 'ri ·Senado :beirJ ··conhece· •a' • ..erd&d~' ·do · que •affirmo; · ·;;;;:... · ·F •• 
<Zitlmctest:te Almeida."·:: · •. · · .. ;, .. · · · · · · ·-• · · 
: '·Y· ·_. :···,!;.,.;. ·. ::-·: ~,~·,,·.' •: :· •.• .. i:>.\ : .... , ·.-- \, ·1·"''.· ··.. " 
•I •• : N •. 2 '"':'"• ... 
. . .. Ao,-art. 9~, n • .II:;. 
. .. Sijpprima-se •... , , , .. " . ' i ' ' ~ " ' ' '· ... 

,. · · •. . JUSTIPIC.j.ÇÃO. , •. 

. . I ''A situaç!io financeira ac'tual' não petmitte' ·a cireaç!io ' de novos 
·cargos, salyo'os que·sltoirídispànsaveis ao'âesenvi:uvimento. das nossas 
1'elaçOes "commerciaes com o exterior·, o que u!io·· se ·dá ·com'o de 
chanceller .. do consulado de lquitos, · '- · · · · ·: · 
'" ' , ; 1':; j, ~ ·'•, 0, ; , , , "_. •.' (, ~! '~ j! , , .!'i, ~ • .'," • '' ·.. ,'I ,'" ' ' I' -' . , : . ' • 

:.,Sala das sessões, :17 .,de-dezemliró 'de :19!7,, ,_.:Paulo-dEi F-rot~tin. . ' . .. .. ' . .·· ,, . . .. ' . .. '· ... ., 

'· 

' . 
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Ao art. 9•, n. III: 
N •. 3 

Supprima-se. 
·'·.·: ' ' ' · .. 

JUSTIFICAÇÃO • 

· E' ,sem· duvida. conveniente adquirir predios pa.ra. séde das lega·· 
ç~ _do Brasil ; ··mas o mo1nento presente não é o opportuno para. 
lnu:1a.r tal medida. · · · 

Sala' da.s séss~es, i7 de ·dezembro de i9i7. -Paulo de Frontin•; 
' I ,. ' . • . . 

N., 4 
Ao art. iO e seus paragraphos: 
Supprima-se. 

JUSTIFICAÇXO 

· 'Estàndo em s• discussão no Senado · o pro,jecto de reforlria do 
corpo diplorriatfco e consular, a medida consta.nte do referido artigo 
e seus paragraphos é mais propria alli do que · no orçamento do Ex-
teriot•. · · 

~ala das Sessões, i 7 de' dezembro de :1. 9i 7. -Paulo de Frontln. 

Ao art .. Ü :. 
N •. 5 

. ,, 

JUSTIFJCAÇX~ 

.· Pelo. decreto n. 2.58~, de 20 ~4e julho de i9i7, art. s•,·roram 
SUpj!rimido~ 9uatr~ !Oj;are~ de .:1.

01 sec~etarios, sendo .o m~smo decreto 
resultante de lima dtspos1ção .de le1 ·.do ()t•ça.mento vtgente, nada 
portanto justifica o restabelecimento.de Jogares supprimidosba apenas 
seis mezes. · · · ... . - . 
. . Nem as necessidades do serviço, nem. as condições financeiras do 

pàiz justificam o artigo que a emenda manda snpprimir; · · · · 
Sala dassessões~!7 de dezembro de i9!.7.-Paulo de Frontin. . . , . . . , . . , , . 'I 

' N. 433-i9i7 

· · '. 'A Comrilissão 'ele Finança~, d~sempen!Íàndo-se da incum
bimciá de • dar 'pârécer sobre as emendàii à presentadas, no 

. ultimo turno r_egimental, ao projecto de orcàmento das des
pezas do Ministerio da Viaclio e Obras Publicas, em i 911!, 
pa$sa a .. emittir. sobre ellas. a. sua opinião. . . 

' '. .• ' ' ' ' ' .·.• ~· ··, " 1 • . ' ·, 

. ,., . 
· N. i· 

. : •,'t • ' . 

Onde convier: 
. ''• 

A continuar a oonstrucção da. Estrada de Ferro de Silo 
Pedro a · S, Luiz; com um ramal para S; . Borja;. dn 'p~mta 
term~n~l :actuál1 'Illl,.Ptll'rgem go r~o }a~ary ~ · · - ·· · ' · · · ' 

', .I 
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JUSTIJ!'\CACÃO 
jjl·, ,l'r 

1 
• '•· • 

l'rata-so do uma estrada estrategica, de penetração. .o\ 
cidade de S. Borja tem sido o. ponto preferido para invasões 
do territorio nacional; a cidarle do S. Luiz fica 10 leguas 
distante do .. rio ~uruguny e,· por suo. situação, é"dest.inada a 
·um . local de conccntraciio · de Torcas' que dev:em 'defender a 
invasão do noroeste do Estado. Sob o ponto 'de· vista: eco
nomico, . póde-se affirmar que atravessam . os, ramae~:~ .a São 
llorja· c a S. Luiz uma vasta :zona ferLi! em terras e pasta- . 
gens dfl primeira qualidade. ·, 

Saia das sessõc~. de dezombro de 19:1.7·. - Soares dos 
Santos. - Rivadavia Corrêa; · · · ·. ·. ' · ... 

• : •• !, •,i·: ·,····· 

A Commissão acccíla, a·:emenda, não pelos seus funda
mentos, mas porque en t.endc que.~ a conclusão da estrada a . 
que sii refere é de alto interesse economico para o .paiz. . ,. ' - . . ' . ,, 

,,;, ,' ' ' ,•, I j,,: ·.;:;,··:"' ··-· .. ;· .. ·;·_ :··:· 
' / 

No orçamento da Viação, .verba _16"-:-. Fiscalizaçlta dé. portos: 
. : ' - ,, -· ', ... I•. ··., ;. :,. ' . ., , , .. ·.·''' -· ,' 

.Ir.' Porto do Pará: · ' 
Accrescente~se a esta ·verba, n. II, Material,. dez contos .de réis 

(10:000S) para <• proseguimento dos estudos bydrographicos no 
Arary, · · . · .·,. . 

JiJsmiC:A.çA:ó 
·Já. se .acham iniciados· os •. estudos a· que :allude, a · emenda,· com 

a.installação de.trcs maregraphos. Seria Jàstimavel que por uma 
,exigua cimportaneia · fossem suspensos· os trabalhos, que ·poderão re· 
dundar em benefico resultado para a pecuaria;; · · · · 1 .. • • . . ' ' ' ,., . ' 

. · Sala das .sessões , de . dezembro de. :1.91.7. - Arthur Lemos, ..:.. 
ndio do Brasil. ' , . · 

. ' ' 

· A Commissão apresenta· .a ·esta emenda, assim como ás 
.df! ns. 9 e 38, o eàguinte substitutivo: 

Accroscente-se: · . . . . : . . . ' 

. "Art. . ~ }?ica. o Po.der Executivo .autorizado . a -abrir 
credito,. ató 200:000$, .. para. supprir: detioienoias ··de. verbas 
para ?~ras de ;portou >-- ~~~-',, . :' :: . .' ' r: , .· .".: 

• ·' •.. :. I •'' ·"<!' ·:, •! .• N. ·3~.~ \1. ). :•>" ,;,,,:/:..: ; .. ·'• '· 

No Correio, as vagas· de àgentes de. 2& e :1.0 cl~ss~s, bem como 
especi~es, Rerão sempre providas por .. ajudantes da_respectiva classe. 
-Pcre1ra Lobo, 

JUSTil'ICAQÃO 
, ·:, ' o. ,! t , I ~',I, , ,• '• ' •• ' 

1
" , , , ' , I, i' • • 1 , , : , , 

: A. medida acima pvopo3ta é'justa· e vem. ao encontro das oeccs-· 
sidades do serviço e em apoio. da propria disciplina da repartiçlo, · 

'"·. 
' ~'· . ..:.; ::~,·:. 



,.,,,,I .... :·'::'~ ·•·.~' ' 
' . ' ' ' ' ' 

:· ,1,.'", •.• :' 

SESSÃO l!lM ·20 'DI! ~EZEMIIRO DE 19:17 'a'o' 
Além dessas razões, devemos considerar o estimulo que se opéra na 
cla~se d~s ~j~d.antes, que veem.assim premiado o .seu esforço,:·âurante 
mu1tos.annos empregado em favor da boa marcha e da prec1sa regu
Jaridade~dos trabalhos.; e estes só podem estar mesmo bem< cuidados 
tendo 'á st}a testa chef~s que estejam familiarizados, com o .mecanismo 

., da• repartição e com o pessoal que a serve. E' muitofrequente :vermos 
'· chefes divorciados 'das boas normas do serviço e do pessoal, pela. 

razão ponderavcl de serem completamente leigos na mataria sob sua. 
gestão. . ··.. · :· · . 
,. . ~s ~genc1.as.de 2• classe, ~er.v;id~ por senhoras e que, excedendo á. 

· prevtsilo .âo § 2• do. a.rt. 365 do Regulameuto·Postal, teeru dado .ronda. 
·.superior a. 250:000S armua0s,;poderão.te~ vencimentos de. :1•. classe, 
conservada, embora., a ·categoria de 2•.-Pereira Lobo. . , · · . · · . :A pro~idencla.,acima pedida. é das que se. enquadram perfeita~ 
'!Dente'.mi razão ·e na justiça,mais rigorosa. A, muita.. gente ·,parecerá. 
,m.~çce,Itavelque .tenhamos age~cia dEI~· :.classe ~a~do renda :verda
deira; ,que não. póde ser. attiug~da por mu1tas admmiStrações. Os. dados 

.· e~tatisticos, vee~ ,de .. muito pondo em qonsideravel destaque; a:. Ag~ncla 
·do Correio da :Avenida·Cehtral; desde seu, inicio. servida .. ya!ltaJosa-

. mente P,Or senhoras, e onde os serviços se iJ.VOlum.am d!a a; dtll:, sem 
• que por ·1sto as respectivas .serventuarias tenham aúferJdo .. até .llgora 
qualquer. vantagem· extraordinaria. A equiparação as agonctas . de 
:t• classe, acima tratada, só para os effcitos de vencimentos, não·. acar
reta croação de Jogares de praticantes ou thesoureiro, uma. vez. q_ue 
este continuarA' a· ser dcsempetlha.do pela agente c aquelles pela aJU· 
dante e auxiliares, sem remuneração além das que lhes distribuir a 
tahella de vencimentos. · .. · . 

A Commissão aceeita a emenda.: 
' ,, ··, . 

: ... ,,,•, . N. 4 ; 
Na verba 2• da tabella explicativa: · 

· · · Os quatro ·carteiros da agencia de Ba1;bacena passem· a · ser da 
mesma ~ateg~ria dosda agencia de Ouro Preto, ficando cada um com 
os· venc1m.entos de. 2 ; 2005000 • ..:...i\fctello. -Francisco Salles; 

., .. i' .'' ··.' .. 
. JtlsrmCAÇÃO . .; .. . 

• . I 
I .• •! •' ' ·' . ' 

. São eiil tudo iguaes os q~atro c~r~ei~·os da agencia de. Bar~acena, 
desempenham o mesmo serv1ço sem chstmcção · de uns . para· outros. 
Entretanto.dous teem os vencimentos de 2:200$ cada um.e outros dous 
a; metade desses vencimentos> Em Ouro Preto;.que.~ agencia .igual. a." 
de Ba.rhacena,. ba•tamb~m quatro. cart~i~os,, ·mas todos ,gosili!J das 
mesmas vantagens· · · · ' · •· · . . · · ' · 

·. ' · Kementla visa'· equiparar dtia.s ag~n~Ía~ s~h ·o pÓn~o ciê vista , ,dos 
vencimentos doll respectivos carteu~os, ehmmando.a dtfl'e,t:ença .desses 
fnnccionarioS'entre ·si na repartiçi!.o· postal de Barliacàn~. · · · _ . · 

• '·A CommissilO . não' póde .. aconselhar:. a·.:, .approyacao da 
emenda,. pót•que a differença de· · ··venéiinentos provém' ·.da 
4ifferenca de clnsses entre os t'u~ccionario!l. · 

•-,, 
'· 
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:•. N. 5 
Art;: . • As importancias provenientes da cessll.o dos m.ateria.e~ a 

que se referem os arts.'28 6'50, § 2°, do decreto n. i.2:330;'de,27 de 
·. dezembro'de 'f916, ficarli.O depositados, para"que a repart\Çi\0 ,COIIl
pelente··possa'adquirir novos •iriateriáes, rio s3ntido' de ~.vitar ·que, 
. re':ae~~}~~- · ~e ':ve~?~~ . ~~~e~,· ~~exàq11iv~i~ ·. ps · cit~~9s · · ~!~Po1itiy~s '·. 
,· .. ,;: 

• ' . . . JUSTIPICAçXO 

. • Jus~illca a presente emenda a nei:essidade que tem a; I!Íspectoria 
·de Obras'contra'as•Seêcas1diÇ sem desfalcar as suas· já. 'minguadas 
verlias, 'cumprir o disposto· nos artigos'citãdcis; De'tacto, retirando de 
suas .verbas a. importaiicia' rieceiisaria' á ci:ltripra:dos' riiateriaes' que e 
·obrigada. a've_nrlet• pelo ·preÇo. do:.custci· ào~. particulllr,Eis' que •tenham 
aberto poços' ou queiram·construtr açudes; sem que voltem aos seus 
·cofres o;res.ult~~o"d&qll~lla.v~óda, Eil!a .vê.-.se p& cibrigllçll.o.~e,.pa~a 
. niio preJudicar· outros 'semços; reduzir annualmente ·a verba destl
nad!l-·.áqüene: fiJ!l;· terminándii.por eli(nin~r~~·po~colllpl~t~, ~o.Ii:l g~~~de 
preJwzO para·•a·zqna secca.· · ·· · · · · · ··' ... : ·· · · · .. 
•· .. ·· .. Salá dll~·;e~rÚ1s, 'ú'cle 'ciezemb~o do :!~f7 ,:_JÚoy de Souza .-Joio 

)•Y!a. -:;;Francisco Sá. -~pi~cio ~essoa. -Cunha f'edr,osa. -Pires Fer-
reira. -,.W alfredo Leal. · · · · · · · • ·' • · 
.... E' ·~aba! a. justificação da emenda, por cuJa. appr9YI1Cão 
opina: a Cõmmissão:· · .... · · '·"· · · ... ·· .. , .. · · 

• .·. .' I' <· ! r':/: !··. · '·' · 

N. 6 ,,'. 
Onde convier: ... , 
São extensivas aos operarios do pol'to de Pernambuco todas a.S 

vantagens consignadas·nas disposições vigentes, relativos aos ope
rarios dos outros portos do paiz. , .. 

S~l~ d~.~ ~e~~ões1 ii ,d~ ~ezemprp d.~ :!,9p."7QILntas.Barr~to. 

muit~s~~~~·SJ·~~~~~; ·~}~~~~~~;~~ur;;; ~~~~é~~r;:~g9lio~i~~~~~~: 
trabalhos da.quelle porto, é a garantia dos respectivos Jogares, com os 
seus ordenados, sem soluçll.o de: continuidade e é a situação que be
neficia os o~~ros !Jpera7ios t.~~~e~ .do~ o~t:o~ ~~;~~~ qp ~.a!~: .. ,· . 
. :., §~Ja d~~ se,~~~s, H r!~ ~~~~br,o d!l·~9:17.'7"P,antas Bq.rrEI~· . 

. ·,,I ' , 1 , ·, • 1 · ', · · '' ' I:.'. ' ,', I • ·,1 •' I' I 1'' : ,',-•' '\ • 

· · A Cómmissão .sente. nlto, poder dar seu assentimento ii 
.1Jme!l4a :·' O · portó' , d? R~cife . e~t( ,iíni · constrl!Qcão ~·, I).ão : se. 
'tióde·:dar aos respectivos· operar1os as mesmas. garant1aA dada~ 
aos. 4!l por~os j~ concluid~s, · !llllPii'~ga~()s .. e~ ·s.~ryicos de: fis-
. callzacão, etc. Aquelle: e um . SBI'VICO transltOI'JO, que, fmdo, 
deterniiriará a dispensa:: do operariado. desnecessario; · este. é 
um ser.vico ,Pernialie'nte: · Ccincluii:las .as obras será, então, · 

· · opportuií.i:i providenciar sobre· a situação dos ·.operarias nellas 
:.;mpr.ega'dos. · ·.· · ··· .... ·· ··· ·. ·· · · · · '· · · 
'Q ' • . :. ' 
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Correios: 
Grjltificaçli.o addicional de tO, 20 e 30 % sobre vencimentos dos 

actuaes empregados dó quadro da Directoria Geral, , das , adniinistra
çOes, sub-administraçOes, agencias espcciaes, ditas de :f.a e 2• classe, e 
diarias addicionaes aos serventes 'dessas repartições que já estiverem 
no goso dessa vantagem, bem , como' aos demais funccionarios das 
mesmas repartições que ainda não estiverem no goso da alludida van
tagem e •que contarem ou venham contar mais de ,:lO, 20 e,, 25 anno:1 
de efJ'e~tivo serviço postal, garantido, poréni, a cada um o•· dh•eito de 
melhoria, nos .termos dos arts. '400,, 401 ·e 402 do regulamento respe
ctivo e: na razl!.o dos' vencimentOs que estejam ou venham a perceb,er, 
revogado para esse fim··o n. VII e seu para:graphodo § 2"'do· artd:32 
da lei n. ~•089, de 8 de janeiro de '!9:16. : • : ' , · • ': .,,, .. 

-~.· .'.•: .. .''. •"." .. ·" . · .. ;·}·.·~! 
... ' . 

, JVSTIFIC~9~0 , , 
,_1 .,,· •• ·'• 

,• ' ;,1 

. • As ultiiT:~as,refor~as.da.s .r,epartiçli~s publica.s .t!'o~;~r.~!,ll., propÓr~ 
Ciunaes, aggrnentos de v.enc1mantos aos, respectn•os 'funqc1onarios. Os 
·~inpr~ga~os.do~ C~rreios;,tamb.e!D · fot•a:nt a~ginlipados;'·poré~·:com os 
venc1meutos reun1dos ás gratificações add!Cionaes. . · · · · · · :: ·. · 

· ' Suspeh~o··o augment(). que .. trazia~ essas. ·gratifi~aÇõe~ .~g!l.e7s~ 
que os vencimentos dos empregados dos Cot•reiOs ficaram dtmlnUidos, 
o, portanto, percebendo menos que os seus collegas das. demais répiír-t",.K,. .'. "•· .. '' r.~ . . •,· ... ', ., . "' ··. , .. \·~'1 .'·o·\·'•1.: ,,, 

1"jVes •. , . , ._. , . , .. ... ,. . . , . ·: .. 
Basta, para exemplo, dizer que em :1907, mais OÍI·!IICnos; os i" 

escripturarios das· Secretarias de Estado tinham o· vencimento .meii.:. 
sal de ~33$ e os de igual categoria da Directoria . (Jeral dos· Correios 
li09S:e)!Jais'~ griJ,ti~cl!çllo adqicional de ~gs,;,:IOQ$, i 50S. !=!"·~oos; 9~n7 ,forme otempll da serviço~ El)tr~tanto, hOJe, .. aquolles teem ·mensl).l-:-
, · t soo• · ·t ·6oo•ooo · · , · ··· · "'" · , ··' ·' · .. mane .,.tJ·eses ., •. , ,, ,.·,.·,, .... ·. .. , ,: 

·. : P~~~ .Ceéslii'tam~ri~a ~noma~i11 serJà ba~~!l~tej ap~niJ,~.: ~eriiJitt~f 
ao.s que Já: estão nq gos~ da~ g~~J,Mcaç~.es ·a~d~CI01)ae~_:e'pero !lsSim a.il~ 

· amparados pelos ~egulamentos ~:espectivo~, e augmento e percepção 
dessa gratificação. Foi o a1•t. 36 dá lei n. ·2.5~11; d'e ~de janeiro de 
i 9:12, que suspendeu o abonó de novas . gratifiéações addicionaes, a 
·.parti~ dej~neiro do m~smo anno, ~· _c1~~9ros~ i.nJus.tiç~, t~o sómente 
nas rep~~t!çtios's~pord,madas B() m,mtstet:~!l.<r~ Ylà.çl!.o. · '•' 1 . · ..• 
'. · · .Post.eriO.!'!Den~ () _l,l; .. 7· 9.0 ~rt. :!32 d~·:let' n./3:.~8,9, '~!3 ~ ~e j~hei
rode :19i6, dilatou por ma1s· um anno o prazo·para·o abono ae 1iovas 
gratiftciiÇõe~·àddicioniies', O~á/:é idé justiçà"'ijue se complete' agora o 
que esta ultima lei nli.o·fez·.' · ' ,,,, • .. . •:•. • .,;; ';·'' .>~;,,,,,,,,, r.·,, ' 

· Nã.o se diga que é inopportuna .:a , occasili.o ·pal'!l- ~~Sr votada a 
emenda apresentada, pois o augmento de despeza que ella traz é quasi 
nenhum e esse póde ser tirado. de outras verbas do orçamento da Via
çllo, nas despezas dos Correios, som que se dê ou prej1,1dique q!lalquer 

.s~r~~~~s ··U:~tivos poderosos .de\éem sertoÜ!nd()s,em.con~idera.ç~o ·P!',r.~ 
· que seja:vot~da a emenda '010 q~estão_: ,!1- ~epar~çã() .de uma !nJustu;a, 
·e o (~çto .~o J~:cqniit.~r ~~ ,or.~ame.l_lto .P.a.ra -19:1~ 11 co~~~~o· qe favo:-

.. < .... '·•~ .,., ,.,_., n.' ~~'·''". ,,, ~· · '•• ',h, ,•., '··'· "<,',,,,•',, .''I 
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8{2 ' . ANNAES DO SENADO . 

res identicos á Secretaria da Cama~a, Bibliotheca Nacional e ao ma• 
gisterio em geral. · · . · : ' · 

·~ala das sessões, H de dezmubro de 1917.- Raymuudo Miranda, 
• · I t , , , ., • ,• • 

N. 7 A •· 
, .·, . JUSTIFICATIVA ·Á ÉmNDÀ·, · 

' •• " l I···. ' I ,;j . "', , . 1 "''::.•. ,.. 

. ·. ·. As gratificações. addicionaes aos, funccionarios dos Correios, Tele· 
gra~hos, Estrada de Ferro Cent~al .do 1Brasil e algumas repartições do 
Mimsterio .. do Interior foram ·suspensas pelas leis .. orçamental'ias·de 
f 9!2· e.f9i3,. maritidas·somentc aquellas gratificações ·addicionaes em 
cujo goso estavam os !uncctonat•ios:naquella. época... . . . ;., :.· · · 

Posteriormente foràm as gràtificações . addicionaes restabelecidas 
para as rep. artições do ~Iinisterio do Interior, deixando-se de resta.be

. lecer para a.quellas repartições do MinisteJ•io da. Via.ção, apezar de con
tinuarem os respectivos regulamentos a: autorizar a concessão daquel-
les.ra.vores •.. : ,.., ... ·, .·. ·., ... > ..... ; .... , ..... :~, .. 

. ·A presente emenda.· tem. por fim somente. autor1za.r. os augmentoa 
das ~ratifi~ações, addicio~a.es de ,:10. para. 20 e de_20 par. 30.%. aos 
funccJonarJos dos Correios, Telcgraphos. · e Estrada de .Ferro Central 
do Brasil,.com ma.is,de 20 a.nnos.de serviço,. que,.sli.o em. pequenonu
mero -~· em cuJriprimel!tO .. do que dispõe os. regulamento~ , daquellas 
repartu;ões. , . .· .. :. . .. , .. · ..... :. . . .· . . .... , .. .: . 
· ·Continuam em vigor todos os dispositivos 'referentes' ao·abono de 
gratificações, ~d.dicionaes. aos f~ncciol)ario~ que,atê .. 3i ... d.e ,dezembro 
de. i9i2. nil.o tlves~em p1~e~nchido. as exi~ncias legaes p~ra de!las 
gozarem.,,. .., · ... ·. . .· .· ... ,. ., .... : , .... : . , : 
... Sómentc. ao.s funccià~arios.que já. ·est!to no g~s~ de8sas: gratifica

ções,, fica. garantido ~ dJreJto de continua.r~m. ~ percebe)-~s ~a .c~n
formida.de dos respectivos ·regulamentos, a.brmdo o Governo o cred1to 
necessario para pagamento d~s funccionarios. que ftzet:am ou_ · ftz~rem 
Jús ao augmento de.taes gratificações; de accôrdo com:esta disposição, 
revogado para seu elfeito o n. VIl e seu paragra.phodó§2•.do art. i32 
da. lei n. 3.089 de 8'de janeiro de i9i6~ · . . .. .· , · · 

' • •' ··, ,- • '. ' ,· ,. • , ' í .• ,,, •.,' ·::- :!.':: .. ' ·:···· 
i3·de dezembro.de i9:17...,;.·Aicindo Guanabara;: · .. , ., ... ,,,, .: , 
'' ·; , •;· ''· ·., • , I i • ·, ,-, : '·,,'' • ....... : '·''.··'to' ••: ''• •,..•. ·' 

As. duas emendas sui;ira. •(7 e 7 A), .revogam uma' .. dia· 
· .p(lsicão de lei , permanente, que . aboliu. as S'raU!'icacões . addi
oionaes (art. -132, n. VIII,, da. lei n •. 3.089, .. de ,a de janeiro 

,de 1916) •. Nada aconselha,_,:neste .. momento, o grande augmen-
'to de despeza, que as emendas trariam. , . · 

' •• ... ! A· Commisàão não as aoceita. · 

N-. :8 .'.· 11· 

Onde convier: ,. · · ': . 
. ·. . ·. A~t.:. Fic.a o. P,oder Executivo .autorizado· a mandar..,paÇnl' á 
Empreza FluviBI P1auhyense a. quantia de 60:QOOS, importanc1a.do 

.. .augmento .de su.bvenç!to decretada nos a.rts. U.. ria lei n. 2;3S6, de 
.ao d.e dezembro de i9iO, e 38 da.lei"n. 2.52i, de Si de dezembro .. de 

···· .. , 



... 
·':';'~:. 

SESSÃO EM .20 IiE DEZEMBRO DE. i9i7 8f3 

:1.911,. e a que .fer.,,jús pela.dosobstrucçlo do l'il) Balsa, e pelas viagens 
·que etrectuou no porioJo de 1 de junilo do 19ll a 14: de set.embro de 
:1.912, aberto. para esse fim I) creditl) necessaril). -Ribeiro Gl)nçnlves. 
-Alencar Guimr~rJ.es. - Gonzaga Jayme. - Walfredo Leal. -José 
Eusebio. - Cunha Pecb:osa. - AbJias Neves. - Rego· .Monteiro. -
Tbom~~_A;ccioly, , ... ,,, ·" , ; , , . . , 

·:• · : ,, · ., .,, ,JUSTIFICATIVA 

· \\· Emprezâ Fluvia!Pia.uhyense cóntractou com . o Governo Fe- · 
dct•aJ; em 26 dá janeiro de HHO; em· virtude da lei n; 7. 776, do 31 de 
dezembro de 1909, 'o serviço de navegaç!!.o do AJLo Paruahyba, Estado 
do' Piaühy; ·ob'rigan'di>'Se .. a. · effectuar uma · viagem· redonda' mensal" 
entre os portos de Floriano o· Santa · •Pbilomena, 'fazendo · êscala ·por · 
Manga, S. João dos Patos, Nova York, Porto Alegre e Victoria, e com 
direito á subvençi!.o annual de 30:000$000. 

Pelo art. 44 da lei n. 2.336, ao· -30 ·de dezembro de !9!0,. foi 
concedida .. á mesma em preza . m~is a quantia de 45: OOOJ de subven• 
çi!.o annual, além .da qu& e lia Já _tmha, pelo tempo . do contracto,. au•. 
gmentando as. obrigações da contra.ctante para: :18 viagens por anno 
entre. Urussuhy, J<'ozao Babiils, Portó d.e Loreto . e Santo Ailton~o do: 
Balsas, no Estado do Maranhão; e 24 d1tas. entre Floriano e Urussuhy 
uticando a ompreza obrigada a desobstruir o rio Balsaii, . á. sua cus.ta, 
de modo a tornal~o apropriad().á navegaçJ.ou. . . . .. . · , 1 · 

· · ·x·conimissão: offérece . á emenda o seguinte substitutivo: 
. ' ' '· ' ! ~ ' t ' •• '' : • ' '. :' " • .' ' " ' - ' ' • -' • ' -~ ' 

. . . cArt •.. ,, .. Fi.ca ·o ,Poder Executivo autorizadO .. a mandar. 
pagar .. á Emp~e:ia. Flu;vial Piauhyense. a quantia de 6o.:ooo$; 
uma vez v~ifi~ada. a,· p~oc~d~IIêia d~ . sua _ reclam?-cág, . quim~o 1 a augmento,,de:subvencao, .ás obras.de' desobstruccao do.rw 
Balsa e as viàgexis 'que. effectuou n0 P,eriodó :"de;, ,(,de)unh~,. 
de i9U a 1·4 de-.setembro de .19i2, abrmdo o. necessar10'. cre- ·. 
dito •. ·· · ····- .. ' .:1:.. .'.-.:-- ._ ... / · · " · ·· · · --·-:.· '· ~· · 

.•-,-, .• ,. .. :, . . jf·-~'-"' -·!: , .. J~~.:::·_g~·.·-·.: .. 1·. ~ :.;;·_: __ ·-:_:_·l.:_:~._,: __ ,->·.-/:,_ .:.;>_:1,-n::i-.: ·: 

· A' verba i~lnspectoria•Federal de;Portos-'-n& suJ>;.consignaçito .· 
«Portos do Cearáu, «Pessaal ·Operariau · accrescente;.se : «Inclusive· o·· 

. necessa.rio 'para: o serviço de fixação •da.s dunas, serviço de . mares· e·· 
!lérviço de' dra:gagemu; elevada. a parcella.' a.' 49:00DSOOO'.'· . ''" · 1 · •· ' • '· · 

· ·'Eleve-se a. suli.:COnsignaç!i.ó «Material ': · O necess_at•io ''ao serviço» 
a 28:ooosooo:....:Franclsco1 Sá.':-'-Thomlil! Accioly; · · ' ~ ·· . , ··· ·· - ·. 

' .,.-:"i;,,:·. _.,,._: : .. . ' 'JUSTIJICAÇA:O' ': . ,;_• ·' :· ' ' ' :I' . 
;•: · ,·, 1:•: i,; ! •'. (.( .' · · ::I ' /-, I ',·,· ·· · • ·.I' '' ; , ,. , , "· 

A t•educç1Lo excessiva da verba torna. qnast mutil a a.pplicaçilo 
desta. i mal fica bastandO par,&, ll.,,_mllR!I,t.~I~Ç.\01,ÇO,;,.peSS()&I _,adminÍS• 
trativo, com pt•ejuizo dos serviços ossonctae~. . . 1 · . 

A' fixaçil.o elas dunas, sa1n o qne ~s difHculdades para a. utiliza.çito 
e, melhoramento .do porto cresceth'dia· a dia., está quasi descurada., á. 
falta de l'ecursos. . . . , . . . . . ._ . . 

· A emenda tom por fim tmpedtr que a· despeza.• figure apenas como .. ,. 
uma. v_erba· ~e app~rato no. o~mento, ,para·' se. traduzir- e_tn pro.~eito 
real élo servtço a que se destina. . · ' · , , . · , ., , 
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ANNAES DO SENÁDO 

· Prejudicada pela emenda substitutiva, offerecida pela. 
Commissão, .á de n. 2.: · · · 

Onde convier: 
N./ iO 

Art. O Governo intimará os empreiteiros da cÓ~stritcçii.o da 
Estrada de Ferro de S. Luiz a ·Caxias a restabelecerem incontinenti· 
os trabalho~ de conservaçd.o da parte construída da estrada, fazendo 
as .t•opax:ações neccmarias, e a .concluírem a construcç1o nq prazo de 
sei_s,mezes; e caso.Jaltem. a qualquer. uma destas,obrigações,, d~c!'etará. 
. a caducidade do .. contl:acto e concluirá o serviço por adm_mtstraçil.o, 
abrindo .para esse ,fim os. necessarios·.creditos. , · 

. i ',., 

.. '' 
··· 'A emenda justifica-se pelo seu simples 'eriunciaéló. Os empreiteiros 

d·a. íconstrucção da; Estrad~ 'de Ferro de S. Luiz a Caxias·suspende'ram 
os trabaJhos dessa construéçilo.' Fizeram mais: acabaram com'as ttir" 
m!ls. ~(con~ervar~() da _parte da cStrada·Já ·construída, o que importa.· 
em dtzer; a .quas1 totahdade;da:estrada; ·que:está prestes a·ser·aca-
bada·.· ··' ,; · ·, :. ··.· ' .. · · .· ·, . · ~ · · · · · · .•-;:;··•· , .. ,_. , · · 

E por essa resolnção dos •empreiteiros tem-se· que nil.o ·só·ria:o se 
chega ã. ·conclusão .da-S; Luiz a Caxias; quando pouco. trabalho . falta 
pa.~a is~o, como,,,o ,que é peior, se está arruina.nd? a quasi totalidade 
~o servtço, · que,Já se. acha promp~ .. E est~ r!lm~. s~. çonsumma~á. 
mfa.Ihyelm~nte, Já .tendo a ·o~ra, :!etta · soll'~do os ,J?l'BJ.tilzos de Ulll~. 
grande cheta, depots da qualnenbullia reparaçl!.o fotfetta.' · . .. · 

· ,· Si,âssiín aconteq~~e, perderia a ·~ação 'ri:tit.is·de'_tíilita '1mfi'contos'. 
pagos pelo. trabalh~ :executado: . · · ·. . · , : : : . · : . ·· · ._', : ; , . 
· Para'salvar'os cofras:publicos de tão'grit.ilde perda, é i::tecessa.ru~' 

a medida radical proposta na emenda. Por ella os empreiteiros serão 
intimados a restabelecer immediatamente . os. trabalhos ·de conserva
ça:o-da.estrada,,.fazendo. as re.lparações ·n. ecessal'ia. s •.. ~altando: a .esta 
obrigaçã,o do seu contracto,·: o Governo, decretará: incontinenti. :a sua. 
caducidade, ante~, que ,augmentem;-.os·.prejuizos occasiona.dos .pel() 
abandono do serviço;, :flor outro. lado, a -conclusll.o deste. ·alio ,poderá.· 
ser. demorada por mais de seis.mezes; , Embora .cumprida a. pl'imeira 
obrigação, não observ\).da: a segundar será. acaducid;lde:decretada; 

Sala. da.s sessões, Ü de dezembro de 19:17.- José EusebiÓ~-
F. Mendes de Almeida.-Costa Rojrigues.-Lopes Gonçalv.es. · 

• : : ; ; • , ," ' , : ' , • , ' , :, ' ." · , r • • ' ', -1 '- , ..; • , , ; ~ ; • 

.- ~~ Conimissão 'aceeitil' ·a: ;emenda: í' 
. • -... • . ·I.'·,· ' '· -~· . 

. -.,. ' .' 

·N;,H ·.: ·· ' \' !, :'. 

, .,Ao artigo &ddilivo {emenda :n. ·32):, · , . .. . 
' 'Depóis de ulieíito Ribeiro» aéoréSêente-Sê1;«Riôârdo ·de Alb~·-· 

querque»! : . . . r ; '• . 

:· .. . _ ......... . 
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SJlSs.to EM 20 DE •DEZEMBRO DE 1917 SUl . 

,,d. 

·.:·• . 

Devido a. erro de cópia. não ·roi incluída. haquclla·'emiliidà. a. esta• 
ção «Ricardo 'de Albuquerque» abrangida. na justitlcaç'ii.o dàqüe!la 
emenda.. · · · · · • · '· ·. ·;.· · ' · 

''•. • ' ·. I·. , ' . ' '. '·>:, • .,. ' 

Rio, H dó itézambro de 1917.- Paulo de Frôiitin. 
•' . ' .. ' ' . . 

. ·'A .:commissão• acceita· a 'emenda, ·com o· seguinte· âddi:.C. 
~ivo: ce a concluir as. 'obras de a.bast~Ci~ento ·de agíúl: qá • 
Jlh.a • do . Gove~~.ador, nos, Jogares. denommados l!:lecheiras,. RI-.· 
beira · Cabeceira e Engenhoca,·. · · · · · · · · · · · · ' .. '. ' ··''·, ' : ,''.'' 

,'.,,'' . , .. '\• :. ~ 

Accrescente-se onde convier: : .... ·.,·: 

Art', .. :Fie& o'Pre~idente <lit . Republiéa autoi'i~a.do )t p~óroga:r 
até '31- de dezembro ·de· i9i8 o·prazo pat•a a· conclusllo das ·obras da·· 
ponte sobre o ·rio Paraná, mi. Esti'à'da de Ferro ltapura~Cormnbá; e · 
bem assim a revei· as tabe!las de preços, tendo em consideraçilo ·o 
augmento dos preços elementares e dos fretes em vista do estado. de 
guerra, contiiiuàildo .em vigor O credito aberto pelo decreto U•li2.2i-0. · 
de :19 de outubro de :19:16. · . . 

. Siil& das seisões, . ·. CÍeiembro de I917,;_;;.Tôsé Murtri!lio . .;Me~. 
tello~'.:..:.:iA', Gordo • .;;:..A;' Ellis.. · · ·· · '· ·· ,,' , ::. 

I , 

. óii'erecê_nl~s. _com~ Ju~i:fu,l)lent~ <ia e111et1da â ,'p,eti~io ·. d~igidâ. ao · . 
Cong~es§O .~actonal. p~lo .. contra_cta11te .. das ob~as, ctdadito Oscar de 
Almetda G~tma:.~l.~~tá. ~emonstradaa necess_1dade da:. prorogaçito 
do prazo e da reviSão das tabe!las, de modo a diSpensar outros· . com. : 
mentarios .. · .... : .: ,_... .., · . . ... ·.: ,, ., · ...... • ··i·. ·, .':'. 

· O éontràêtó só foi' í·êgisfrado no Tribunal_ de Contas em w de 
junho deste.· anno; sendo .materialmente imp'os9ivel·conclwr as óbras 
dentro do exercicio: . ·. : ·. ' . · ... · . . ' • . . . ' ·. ' ' . . . . ' . 

. - lf. ·eJe~açã? dos préços com . a . declar,açilo 'de: ;guerra, ', oeeo~riil~·. ' 
dep01s·de tntctadas ·as·~bras,, ·é .'UD!· facto .. de. notoriedade. publica-e 
comprôvado,por dOcumentos annexos á pet1çito. ·. ' · , ." · . 

. , IÜm~s. 'F:xinos: 'Srs; ineinbros ao.Óongràsso Nacionál:.,.,: ·.· · . 
.. . · ·. Oscar'de_:AJ~eida. Gáma, ill?Ustri~l ê '9oristrlléti)r;. co#! .•. e5crit#ô~ 

r;o de engenharia ~ rua da •Candelarta , n. 3_8, ~esta C!lptta.l,, ·de~de 
muitos &Y!no~ .tem stdo· contractante ·comilo Gov~rn().' F,~(lra:I, de ·,vartas .. 
obras! prmctpalmeri~ de _constru.cç!l.o · e ·estra.da.s~e:'Jerro, .. tendo 
sempre ·dado tlel'cumprim~nt(l a todos os Seus: COI!~actos ....... , .. ·: . . 

· .. Kgua:rdava. o apparectmen~ ·de ·trabalhos :·para., "mp)'~gar,sua . 
actividade; quando teve con~ectmento · do ·~~:ppaUo. que' ~Jibyerno fel!,_; .. 
pondo em concurrencl.a. a ~~~~rt!LntlSsl!Jla ·~bra de, ·:cor,tstrucçilo ·e .. · 
montagem da. ponte ·sObre '·o rto Parani, ·iia Estrada de Ferro ita.pur~& 
a Corumbá, annunciada para o dia J de abril do corrente anno. · · 

• 

'· 
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Estudou ~etida.mente, como lhe cumpria, o edital de concurren
cia. e encarou perfeitamente a grande rosponsa.bilidndo dá obL'a, embo
ra. yQrific.'Lsse serem, .de .a1~nos :cztl;~s, o.s preços que haviam servido. de 
base ao orçamento ollicial · feito, e que a., colossal super>tructul'& .mc
titllicà· estava· h& àlguns a.nnos, montoada., a. céo aberto, exposta. as 
intemperies, apresentando-se por .tudo isso.nada compensadores os 
beneficioicom que podia contar'/ Resolveu, entretanto, mesmo assim, 

. concor1'er á. g1•a.nde. obra, ta.mbem de inestima.vel valor estratogico, 
pelo pr0posito. de e,mpregal' a. sua actividade e a de seus auxiliares, ·. 
ligando .o seu nome a· til.o importa.nte, emprehendimento, ·que, tra.ria 
incalculáveis beneficias a. todo o prospero Estado de Matto Grosso, ·.ao 
Estado de S. Paulo e ao Governo Federal, pela immediata e .inestima.
vel va.lorizaç!lo da Estrada de Ferro ltapura. a 'Corumba; de proprie-
dade da Uniã.o, · . · · 

'Realizada a concurrenciâ a,! de abril 'do' corrente· a.ií'ilé; e' prete
rido o .signatario, .. foi.assigóado·o con.trac.to aos. 23 de:abril, com as 
clausulas e ,condiçO~s juntas .ao., presente ,~eq~erimento, . das quaes a. 

~~~~%r/~(ifa. o -~~~t~a.cta~tc ~-~~rminar ~~· .. o~;as .. ~e~~r~·~o ,P:~~~~tc: .. 
Verifi~a:se do· contracto serem importa.ntissimas·• as' seguintes' 

parcellas: · ····. · ·'.·'·.:· ·'· ·.·.:··· .... ···· ... :·· • .. ·· 
. . ... •:' ''' ', 

a) Constr~cçã.o dos pilares, encontros e nm viaducto, , tudo de 
concreto, coin'um volume total de 6.900 mett•os cubicos,participando 
dease volume cerca de de:. mil barricas de cimento;' 

b) montagem da S}lperstructur~ .metallica, com o peso de 2• 747 
toneladas, com. o comprunento total, em· ponte armada, de cerca de 
um kilometro,destacando-se um vll.o central de'lllO metros.sobre·o 
canal do. rio·Paránã.; que ,tem· a correnteza: média de cerca de oito me
tros por segundo, com à proCundidade 'de cet·ca' .de 49 metros;.· . . · ' 
verift~a~':Pl.~ta~ ~s ·~alta~ d,a ~.úperstrhc.t~ra , m~tá.llica. que for~m. · 

E' assim ~facll de comprebender-se a responsàbilidad~ da ob~a: 
, • · • :< .! , ," .... ' •.' "t .;~''o , , i· ' ·, .. , : '' . . '• :1 .:: ·, "· I lo';.' ;,•, ' 1 ; 

· O rio Paraná tem regula),'mente, salvo accidentes anormaes, um, 
período de qtiatrD a cinco mezes de vasante, a pa!•til''ilil·mtiio ,atd .. no
vembro,,(3.qutr;o._Pe,\'iodo.de.s~~eJl• oito. mezes de irr~gul!Lrés. ,enehe~tes 
alaga!ld~ .. !1'!\,kil~m.ett:o no }!>cal, da pO!Jt~,, .. onde.rema •:a,malarta·,, ' 
Em v1sta diS~O e pela d!s,tan~tade; quatro .,daas.; de ·Viaaem, do! Rio .der. 
Janeiro e tres de S. Paulo até ·ao local· dos · trabalhos, urgia ao cDn
tractante tomar promptas e enàrgicas providencias parir.: a suà; rapida.. 
instaUaçll.o, com,.· ,to.dos; :.9S ... IJlaphinismos,, ,apparelbos e :.ferramentas 
afim)de apro.vettar ... o, pf3r!odo i•.da ,yasante, ,para··.,con~trucç!lo.,dos ,., 
pila.~à~,, tendo .. ôm :. -.:ist~,O ,t~mpo; que .teria de .• perder,· com •. o: .. lotigo :e, 
demol,'ado :transpo~te .,~las .jres .estradas de.ferro.,.,E.asslm, det!r' 
inici()"ás principa,es .. provi!l.e.nci!Ls, mandando, o seu pessoalt1nstallar:-Se., 

. ag11ar~a,ndo. as. re~.es~s :P,l'!3P.~as para · os .. trab alhos , preparatorjos, 
som ~o.t:nfHdQ. Pll,d~r. ~azel·o,~,v,orque . rez!Jo;r:a 1 (lx:pressa!Dente , ~e~ .• 90n" 
tra,ct<? :que sól!lent~ .co~eçru;ta, 1 1311~ ,. a~ ·vtgorar, ccdepou:, de .. reg&strado. . 
pelo.",'lli~unal: de .. Ç(Jnla•.~·, comp,·se·;vé da., clausula. ,vigesim~ se-: ... 
'-'linda'· · · · · · · · · · . . I;. t ."'\.'t·~· ·:;\1 1 ',1f:' ·· 11",<~ ''I~· t.···, ·,: 1 ,~·-, '• , ·:· ', ,"•':.··',' 
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Unicamente prooccupado com a installar,.ão dos trabaihos e .iá. 
com varies compromissos tomados c gt·a.ndes despozas feitas, acba.vac 
se o signatat·io cm S. Paulo havia algumas semanas, quando, cm H 
de maio, foi terrivelmente surprehendid& com um Lelcgra.mma. do seu., 
osc:riptorio ·do Hio, que lhe dava. a. impressionante uova. de haver 
o. Tribnnal do Contas, naquella. data, pOL' unanimidade, recusado re
gistro a\) contracto. 

Deantc dessa. dcsospm•adora situaçil.o, teve ó signata.rio da pa.r.a
lizar todas as suas opel'ltt;ões, visto j~ cO!Tcrcm graves riscos as impor
ta.ncias até a.lli despendidas, porqua.ato a recusa do regislr,o a.o seu · 
contractG impGrtava. em sua. msubsistencia. · . 

flegressa.n::lo ao !Uo e eíuquanto tra.balha.va. para. obter roconsi
doraç.lo daquelle acto do l'ribunal de Contas, vel'ilicava-se a. a.nnul
la.gl!.G da. ncutt•alidado dG Brasil cm fa.ce do cGnflicto Europeu, sobre. 
vindo maiores ditficuldades da importa.çü.O e assustadores augmentos 
de todos os pre~o>, principalmente de matoriacs estrangeiros, cGm 
cxtram"dinal'ia alta dos fretes. 

Justamcn~e dentro do pcdodo de mais do tun mcz, que medeou 
de 11 de maio, data. da t•ccusa do registro pelo T1•íbunal de .. Conta~, 
a 15 de junlw, data da J.•econsidera.ção o afinal registro 'dado ao seu 
contracto, deu-se a anol'maldaJe d:~o ll1J.3Sa. situaçJ.o, elevando-se,di· 
versas vazas diariamente os preço~ de todos os matoriaos, quer mesmo 
na.cionaes, pt•incipa.lmcntc o• estrangeit·os, nota.da.men ~c o cimento, que 
a.ttingitt, uaqueue perioJo o1n qu(j providencia. alguma podia. tomar, a. 
pt'OQO supet•iot• do ~<0$ pot• barrica de i80 kilos, quasi cem por conto 
do orçado para o seu contracto e .da cotação do momento da concur
ronaia. e :~s;igaa.tul'a., do cantra.ctc, sendo boja esse ma.tol'ial do custo 
do cerca. de 5JS por barrica do !SI) kilos. ·. 

· · Essas vertigens de ~ubida. dos. pre~os a.ttiiigira.m a todos os ffi"~o-
teria.es precisos do seu contracto, ta:es como a dynamite, o fcrro, .. ma.· 
cllina.s, e ta.mbem com cxtraordmario destaque o aço, que tem desap
parecido dJ'morcado pela grande PL'OClll'a c compr<~s feitas pelG .Mims-
tet'io da Guerra. . 

Os preços das passagens o freies tamberu foram augmcntadGs, o 
a.inda. agGra. em 8 do co1·rcntco E:cm(), $1•. minist1•() da Viaçá() auto~ 
ri:alt a. Estrada de Fçrro, Nol'oeste do Bra.sit a cteva1• os seus fr.etes cm. 
mais ~5 %, con1o se vê do àocumcllla junto alem dos a1tgmcntos àc 20.% 
já concedidos anterior mente nás passa{lcns, c. depois de assignado o 
con,racto com o requé1•ente. (Vide ailnex.os, lls. !5).. . . 
· . Qra, a verba de frotas e. passotgeos a. que o contractante é obri
gado é de cerca. de iJO:uuO~, ~ó peta. Estt•ada. de l•'p,rra Noroaste do 
Hra.sil,-verilicando-se'assim nessn. ve!'ba cerca de ?tJ:vllJS de prejuizo 
ou aug1nenio tio dcspezus a que o oo1•igou o Governo com as autoriza
ções coei cedidas sem t'G:!peita.r o cGllC!'acto do signatat>io. 

. Os o:liciaos meca.uico$ c opemt•Jus tlvcl'illll · seu; salat•ios gL•andc
mcnte augmeoLados pela. exigancia.. da ca!'cstia dos generos o pelas 
grévos do S·. Pu.ulo c Hio do Ja.nciro. · · 

Os trubulhadot•es locaos que tóm:n or11ados om SS exigem ;;s c 6$ 
porque as lavouras de S.- P:wlo c l\!atto Gt•osso, grandemente clcsen
volvid~, rosoutincto-se . da gt'iLndu !'t1lttt da bt•aços ptu•a suas collH:itas, 
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pagam actualmente esses preços, n1lo podendo o signatarío obtel-os 
por outra. fórma.. . . 
· · Tendo em vista. os encargos qur assumiu com o contL•a.cto que fir· 
mou, não pL·ccisa.ndo encarecer mais o valo L' da. ponte· sobre o Hio Pa.
·raná., depois de construida., com o que incalculavelmente lucrará. o 
Governo Federal, considerando tambem sou valor ostra.tegico, tem 
vindo o signataL•io até a presente empregando os ·maiores sacrificios, 
dando fiel e admiravcl impulso a. todas as .obt•as a contento. de fisca.
Hzaçã.o o directoria da Estt•ada. de Forro ltapura .a. Corumbá . 

. . · Entretanto, é desanimadora a sua situaçll.o e niLo é justo que um 
brasileiro que sempre procurou desempenhar bem os contractos que 
)ho foram confia.dos pefo Governo, o. se está vendo a. braços com as 
calamidades descript:J.s, mantendo uma obra. de importa.n.cia roconhe
.cida,. com as responsabilidades technicas c moraes que .lho pesam, · 
contiL1ue na ,terrível perspectiva de vil• a solfror. um gt·:mdc prejuízo 
financeiro, com 3: flagrante i11justiça quo passa. a demonstrar: 

Quando o Tribunal do Contas, afinal, resolveu reconsLdemr o 
seu acto de recusa do registL·o, quasi. dous mezcs depois da dat<1. do 
contracto, nessa occa.sião, o Governo, doante das anormalidades, reco
nheceu que a. tabella de preços quo vinha hD. a.nnos servindo ele base 
aos orçamentos de obras oiiiciacs, por onde f'oi oroaclo o seu contracto, 
não pod·ia subs-istir, tanto que nesse mesmo me: o E:vmo. Sr . .Uinist!•o 
da Viação, por po7•fctria c{e ·18 de junho (vide aunex:os tis. i7, i 7 v., 
18, iS v., iU, o 1\l .. v.) :l.l>provou as novas tabcllas do unidades com 
preços accrescidos c que já servem de base para as constt•uc«;ões das 
Estradas de Ferro de Tubari1o a. Ararangná o ramal do Paranapa
ucma, c ainda mais com a seguiu te clausula. condicional: 

«Essas tabellas serão convenientemente 1·evistas, de accurdo com 
ambas as partes contractantes, sempre que os preços elementares que 
lhe serviram ele. base so/f'ram .unm osciUaçã.o. cle 20 "lo 011 maio!'» 
(Dia.rio Otncial de 20 de jLmho de 19-17) (vide annoxo tis. iS v. o i9 v.) 

Tendo assim o Governo nessa mesma occasiJ.o reconhecido qúo a 
tabella antiga não podia subsistir, seria injusto exigir-se' do contra
ctantc da construcção.o montagem da importante obra da pO[Ito sobro 
o i·io Pat•aná o cumprimento ac um contracto cujo orçamento ofllciar 
baseou-se cm preço da tabella. antiga, ora reconhecida pelo proprio 
Governo como insulllcicntc. . · 
• · Sem prejudicar a marcha prog~os>iva do seus importantes tra
balhos o deantc do sua grave situaçlo, o signl!.tario teve opportuni· 
da.de de apresentar todos esses motivos.diractamoilta ao Exmo. Sr. 
Ministro dayiaçil.o, que disso só o Coogt•esso Nacional poderá. decidi!' 
da. recla•nn~ã.o, porquanto o contracto da ponte sobre o rio Para.na 
foi,. pelo. mesmo, autorizado corn o orçament~ foi to pela tabella quo 
então VIgorava. . .· . 
. . Nessas condições, o sigoD.ta1•io, quo, n1io ob:;tanto a situação 

anormal, resultante elo um caso indi;;cutivel do fot'Ç<L maior, deseja 
levar a termo a obra em que se acha. o .sou noma empenhado, vem 
solici'tat• do esclarecido CL'iterio do.> dignos mombros do Congresso 
i'iacional, ainda que por equidade, seja aut~rizada. paL'a o seu coo
~racto, que come~ou a. vi;or1u• oll! :15 de julho do col'rento anno1. ~ 
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r~vi~ii~ d~ ta baila do unidad~s o dos. pt•ci;os olomon t.aros e fl'otes quo 
.serVIram· do base ao. orçamento offictal, tendo om VIsta a po1·taria ela 

· ·18 da junho do corrente anno do l\lioistcl'iO da Via.r;ll.o, que sorvo do 
baso ao3 :oontructo~ para as ost!'adas de forro do Paraná, do Tubarão 
·a:·Araraoguá. e t•amat o Paraoapanoma. . . 

• : _.· O:sigo·atnrio ostá obrigado pato. clausllla terceira á terminação de 
,;'iodas :a& ob1·as ate 31 da dezembro do co1'1'cntc' anno, o ossn. claustrlu. 

. nfio pô~e sor cumpt•jda pela perda. do mezos at~ set• afinal t•ogistrado 
· · o seu contracto; na data ~c 15 de JUilh~ do corrente_ anno, pote Tri-. 
· .. buoat do Contas, que havm negado rogiSti'o,scm razil.o alguma, porque 
· í·aconsidcrou .séu acto samlitwcr alterado um2 Vi1'0ttla do cont1·acto, 
tiraado.ao .cootractantc um tempo prociosissimo com o qual. muitn 
obr,neria ftilto'com .todos os materiac.s que poderia. tet• ad'ljlirido 

. antes'dorompimento da nossa neutralidade o por preços normaos . 
. ~'or,~ossas razOes resultou ao ·contra~ta!ltc apenas o prazo do ·seis 

. · meze~;.r~aos pat'a construct;.ao ·cia mais tmpot·tantc ponte que possuit·á. 
a .. iA:mertca do Sul, ·: . . .. · . , . . 

:· :·,.[l'ot~na~se, portanto, urgente o tmproscmclivol que o Congresso Na
cion·at t~mbom perm•t~a a. prot•og~~o do pr~zo ~ara a terminação das 
obras, !VIsto· só competu· essn modtda ao Legislativo o. cstai·om todas 
as'obras sujeitas ao .perigo de paralysaçilo, o quo seria do lastimar, 
considerando principalmente o sou valor cstratogico cm face do 
do gt•avc ~omon,to' actual. 

;··: :)); por:-sor do· inteira justiça, pede dct'orimento. 
\ -~_.;.•: • ' :: 'J, .• I 

·:mo de Janoit•o, S do outubro de 1017. - 08car tlu ,llmcüla 
.Gamá.'» · · 

'· :Na pcti~iío quo dirigiu ao Congresso Nacionnl, em 5 do 
ouLubro de i!H7, c que. acompanha a emenda, o contr;wtanta 
da consLrucrjiiO da ponte. sobre o rio Paraná; solioJla po1• 
vq:uidadc, .. ·as providencias contidas na referida emenda, · 

. .. .. ,Na{JUelle documento, . declara o empreiteiro que, apre
scntando,.-sc á conc.urrencia para a construcção da ponto 
sobr:,e O•i.l;to ·p~raná, estudou cletida'fl'l:ep.te o· respectivo edital, · 

· cncar:ou ··perfCitamcnte. as responsabilidades da. obra, ''orifi
. ', ,cou."quo·:•tu~am· de annos· atrás os preces basioos 'do orQamento, 

, u que ·a; ·suporstruoturn · metall ica de que devia usat• esta vn, 
!la muito, exposta ao tempo. · 
· l Não ,obstante, concorrendo ú feitura· da obra o scnrJo pre~ 
.J'et•ido, .assignou o· respectivo contracto. · · 

Allega ainda o contractante que houve demora no rc
. 'gistro do Tribunal elE", Contas, deu-se alta excessiva úoD sa~· 
:.Jarios ·o dós preços dos malcriaes o o Governo, por sua vez, 
•Jlevou· ·as· tarifas de freto na Estrada de Ferro Central do 
ll.,rasi1 ·~ ·iia. Noroeste, _por onde o contr. actante teve. dl.' fazer 
o transporto do material. . · 
.' '.Em~:; rigor . do direito, a maioria das allogaçõos não 

. isoccorro·,.a_pretenoão manifestada.. o. pleno conhocimouto das 
• ,condicõos ·.'da concurrencia, realizada om poriodo já anormal, 
':i'ufirma·as allefíacões subsequentes. . 

' . . ' ' ' ~ . . ·, .. 
. , 
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A alta dos Pl'eCO::! de matar•iaes e de salarios, nos i.~rmo~ 
expres~os do art. L!M.6 do Codigo Civil, não póde ser· invo~ 
caâa pelo· empreiteiro. . . · . ·. · · · : 

· A demora do registro no Tt·ibunal do Contas· JPL: cir~ 
uumstanc'ia prevista, porque a validade elo contracto,·· ···por.· 
clausula expressa, i'icou dependente desse registro;.. •>' • ·;• : ·. 

De abril a outubro, data da petição, não sobr·evcia Jacto"' 
JJovo, que se possa c:aracterizar como de força maior, .. tni· um 
eonLracto c'elebrado cm pleno período de guerra, em )lucia mo- · 
tliJíeaclo, quanto. á •situação economica, pela entrada. do ,Brasil. , 
para ·a lista dos belligerantes. . ' : . · · 

"Entretanto, considerando que a construccão da ponto 
~obr.Q. o 4?araná .ú .obra necessaria e urgente, não àevçrúJo ser· 
interl\lmpida; · considerando que a elevação de fretes, .. na · 
Central cto· Brasil c na Noroéste, posteriormente ao. contraéto, . 
por, acto do Governo, é um facto novo, que creou·onuá;· não· 
pt•evisto.. que ·dcv~ se~. co.mpensado ao contractant~. ··~~rifi:-, 
•:ada a Jmportancra effectrvamente por· elle paga, i. depors da· 
elevação rei'erida, por materiacs que haja de facto. 'transpor- · · 
'l.ado: considerando que não li possível concluir ·as .. ob:·t1s ·att 
~H de dezembro corrente; considerando que, parà 'con~Jluil..:as, 
é conveniente manter o credito aberto pelo· decreto ·n. '1.2 :240, 
de 1!J de outubro' de 1016, pensa o Relator que. de''9· . .scr 
approvado o seg!Jintc subs~itutivo: · . ' ·.:· '> '. ;;-"'-.... , ,.: •. 

"Art. . Frca o .Pres1dente da Republica·. autor1zado .·a 
prorogar, alé .31 de dezembro de :1918, o prazo para· conclu
são das obras da ponte sobre o rio Paraná,· na ést•·ada····do 
ferro !la pura a Corun'lbá e a indemnizar o respectiw · con-. 
tractante das diffcrcnças de frete que haja pago,. em. conse- • 
quencia de. elevação de tarifas ferro::viarias, continuaudo em · 
vigor o ci·edito aberto pelo decreto n .. · 12.240,· de 19' de ou-
tubro de 1916. "·' . · - : . .. • 1 

·A maioria da Commissão,.'porém) prefere a emenda;. cuJa 
approvação ··aconselha. · · ' · · · · :. : ... 

' ~~ ... -.··. \.,· .. ,. 
. . . . 'N, 13 ' · · C ··:·· .. 

. Oudo CODVtet• ; . . . · .: , , · . , 1:,~:· . ·:::·· :·... . 
No Correi.o as vagas de agciutes ~e i. o 2·. clas,es, bcJÀ.COIIÍffa~ do; .. 

agentes espec1aos, serão semp1•e provtdas pOl' aJudantes. das 1r~specttva, 
classes. , , · . . . .· 

. . • JUSTIFICAÇÃO . • ; . :·" ··... I . 

A providencia acima pedida visa estabelecer o cstimnlo:éntre os · 
funccionat·ios das agencias, os · quaes teem vindo a.té agora ao desà-: 

)!rigo dA. umas tantas garantias · iudispensateis aos q1.1e se entregam . 
ao ~orviço publico. E nem seria ,insto. que continuasse . ostn.. situaçil.o. 
~o rncerteza par'!. ,os ajudantes, que sllO mcont~stavçlmonl.c o; elemçu~o 
1orte .no desonvolvtmento o execuçilo dos servtços nas ngcncul,S. '.· · ; 

O accesso é o melhor premio. que nos limites da. lo) .c â~:moral se . 
lhes ·póde dar. · . · · · ., .: , ": · . . .. 

~ . . -~!-- ,, .... . .... ' 

.Sala das sessões, :14 de dezembro de :1917 • .,-Paulo de:J<'rontin •. :. 
Pr•cjudicai:la, por ser identica .á omenda. de n; ,3: · '· · ; ·. 

. ' ' '· ~ 
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SESSÃO E~X.20 .DE OEZEli!BRO OE 1917 

.N. H 
' • ' . . ... C01'7CÍ08 

. ·.' ·Onde corwier : 
. . ,~S agcnciÍIS de 2• Classe: •SÔt•vidas por senhoras, C que, CXCedondO 

·á previsiio\d~·§ 2.0 do art •.. 365 ·do regulamento postal. tcem dado. 
renda super1or a 21iO:OOOS annuacs, podcr11.o ter vencimentos de 
1'. classe, :couserv~da, embora,' a categoria de segunda, I , , 

lUSTIFICAÇÃO · 

· A providencia acima pedida é das que se enquadram perfelta
!Jlente :na razão e na JJJstiça maiHigorosa." A muita gente parecerá. 
maccelt!LVel que.tenhamos .agencia de 2• classe dando renda verda
eidra que na.o póde ser attingida por muitas administrar,lles. Os dados 

· estatísticos vecin de muito pondo em con5ideravel destaque a Agencia 
do Correio. da Avenida Central; deste seu inicio servida, vantajosa

' _mente; por senhoras e onde os serviços se avolumam dia a dia, sem 
que por isto as respectivas servcmtuarias tenham auferido até· agora 

· ._qüalquer. vantagem extraordinaria. A equiparaçii.o ás agencias de 
.i• classe acima tratado, só pàra os e/feitos de vencimentos, nii.O accar-

.. reta·cre~ç~o de Jogares de praticantes .ou thesoureiro, uma vez q.ue 
cste:contmuará a ser dcsompenhàdo pela. agente c a.quelles pela a.Ju
da~té' e a~xiliarcs, sem .remuneração alóm elas que lhos distribuir a 
tabella de vencimentos. . . · · 

· Sala das sessões, i4 de dezembro de 1917.- Paulo de Frontin, 
... A . CÕmmissão pensa que a emenda pód'c ser approva:la. 

·r ' '. 

:;.· '!'. N. :1.5 
Na ver~â 3•-:- Tel~graphos •. 
·Dis_tricteii tolograpJicos - Pessoal : 

· 'Augrtiantc-se de 30:0)0>, para que aos auxiliares ern cxorcicio 
nas estações da,avenida Rio Branco, largo do Machado; praça da 
Repnblicâ e Central seja .dada a dia ria rnaxima do regulamento (BS). 

'·' ... ' 

·.' . H '.-' I . JUSTIFICAÇÃO 

.... O ritt~nso tt•abalbo rias esta.Qões a que se refere a .emot1da funda~ 
menta ·n.. fixaçii.o da dia !'ia ma:>i1na roguhmcntar parn. os funccio
nario3 e<:\nxiliaresn abi ern cxercicio.-Paulo de Frontin •. 

~, ')or mais razoavel. que seja a medida, a Com missão sento 
. lião' · lho :poder .. dar o seu assentimento, por importar 
em um ausmento do despeza, que não é imprescindível, no 
momento~ . · . 

N • .16 
Telegi•aphos .:._ Quadro dos diaristas: . 
Fic~·éreado·o quadro do~ tubi>tas da Repat•tiçã.o Geral dos Tele

graphos, ti& Districto Fojoral, deven:lo o Governo Fejeral·na crcaçil.o 
do refarid!l quadt•o attander ás seguintes clausula": · 

· ·a) o q~\adrc ser·á de 5/a, tubistas ; sondo 2ol. do {" classe o 30 do 
.2• classo ; 

\ 
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b) terão a. diaria de 7$ os actuaes tnbistns com mais: dó ctriéo · · 
annos do serviço ; · · · , ·. · . · . ··· · . · ·, 

· c) terno n. diaria do 5S o~ actuaes tuhistas do ·ri1onos ·.do .. cir1co . 
annos de serviço ; · · · . · . . . . .•. •. . · : · .', · · 
. ti) serãq,considet•ados de :L• claase :os nctuaos com mais do: cinco· 
an~os, de serviço, dovondo . 11s · Pl'OIUOçües lil)bédocol'; 'i( l'~grn da 
ólntlgtnd~do. . · · · •. 

Sala d;ls sessões, H df.l df.l7.6mlwo clQ 1917·;·. ' . 
' 

.TUSTIFIC~ÇiiO 

A emenda sajustifioa poJas seguintes razõoã : .. . 
a) todo o serviço do ca1•tas ppem)JaticaÍI como o do' JlCquonos· 

bilhetes é feito permanentemente pelo~ tubistas ; ·. . . .· ·. . . · 
b} a emenda .pao crea funccionnrlos p11blicos; aponas regullll'iza 

tuucc;oos já existentes e. indispensnvei$ ; , · · •·• ·. · · ·;, · : 
. c) o serviço tem tido immenso dosonvolvlmento .. a . poiltcfdo se. 

tornarem quasi dcsnecessarios os ·tolegrapbistns ; . · . · ,,_ ·.·.~ 
. (I) todo ·o serviço urbano de tclcgramma é feito br;>jo · ·pelos· .. 

tub1stas ; · ' . . · . · ... 
c) nlto bn augmento de (lespezas, pois sendo ns. diari~~:dc'.~«

tubistas ele 7S, o total dessa despeza será do 60:450S o · scndr;>a do~ de· 
2.• classe do !iS, o total da des~eza ~era dq 54:0005, i~toé,'a :ve1:bil. 
total precisa para pagaro quadro pt•oposto scr{L 'de .H.f:4SOS,·o cjue 
flcarâ dentro dà verba actual destacada· ela .do materlaL:quo .é do 
120:000S approximadamentc. . · . · ,,, ·. ;:, .· .. · . 
· . Assim reguláriza.do o s~rviç~, sem augmento de 'dcsp~za; ~}i.u:
cclonamento cjo serv1ço será mmto mais regular e effica?. .. '· : . ·· . . . · 

Rio, 14 de dezembro de i9.i7 •-:-Paulo dc,rontln.. " · .. . 
Não convúm a accciLação dcst.a emenda. .:~ . ··' \. 
Os tubistas . são empregado~, como os me~sngoiros; ao~ 

q.uaes são equiparados na· admissão (paragrapbô .:J" .. ~ dp • ':,lt'.,. 
ligo 330 do Regulamento dos Tclegraphos). Nuo· convém• que 
sL• lhos du a estabilidade de quadro, com diaria · prefixaria,· 
regalias do que não gosam os auxiliares de linhas c estncíles;. 
os quaos, entretanto, se subrnettern a conour•so, pt•nticam · dn- · 
rantc um nnno c fazem· oxnrno. . . · · .;·,,,. 

O Rogularnent.o, do's Telt'lS'l'nphos ( observacão. 4• .do.':- ta.:.·, 
bella d(l vencimentos) porrnHto que as diarias ... c:los jornalui.:. 
ros sejam modificadas urna vez por nnno. Tanto basta pcu·a 
rtuc, dentro do credito votado, a adrninistracüo possa .... atten-: · 
der ao merecimento de Cl\dn um. · ' · · · . · 
· . Adoptada que fosse a ·medida proposta, a · despcza nn

nual eorn os tubistns olevar-so-hia a 116:070$ (2J _·a. 'i$ o 
30 a 5$ diarios) . Ol'a, sondo o oredito destinil.do áô'.!lllVVÍQO 
nuournatico do 120:000$, resLnr•ia para a despeza 'cwn O( inn
tet'illl a)lenas a irnport.anciíl elo ii ;P$0$, quando' siio nl}ccs~l.lw 
rios 60; 000~000. · ' . · - ' 

; 
' .... 
. ..... 

/ .· 
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I 

N. f7 

· Na emenda n. 27, approvada em 2• discussão: 
Accrescente-se : 

. Paragrapho unico. Aos mensageiros que tenham attingido a. 2ã 
annos no corrente exercício será. permittido continuarem durante o 
anno de 19:18. · 

Sala das sessões, H de de~embro de 1917. -Paulo de Fronlin• 

JUSTIPICAÇ!O 

Alguns mensageiros, em virtude da disposiçD.o regulamentar tran
sitaria podiam continuar até a idade de 25 annos .. Tendó sido pela 
emenda elevad;l a 25 annos a· idade fixada no § 3" do art. 330 do reL 
guiamento que-baixou com o decreto n. 11.520, de 10 de· março de 
:19:15, é de equidade o que é estatuido na sub-emenda. -Paulo de 
Frontin . 

A emenda contém uma medida de equidade e deve i!er 
ac:ceita. 

N. iS 
Onde convier: 
Na Repartiçllo Geral dos Te!egraphos SC1'1IO preenchidos, por prO:. 

moçllo,. os Jogares de :inspectores de 4,• classe pelos inspectores em 
commissilo dispensados cm dezembro de 19U, emquanto houver, que 
satisfizeram o exigido no.§ 4,• do art. 373 do decreto n. 9.i48, de 
27 de novembro de 19H, e que foram aproveitados nos Jogares de 
guarda-fios, contando antiguidade para todos os atreitos da data de 
suas prim~iras nomeações. ' 

. . 
, Sala das Com~issões, de d!zembro.- Alcindo Guanabara. 

'A emenda não pqde ser acceita. Quando o fosse, sc:oia 
preciso modificar o seu caracter ·de obrigatoriedade, porque 
ar. ao cesso a· inspectores de 4 • classe tambem te em direito 
os guarda-fios de t• classe addidos, que estão garantir!og 
po)Ja disposição orçamentaria que trata dos addidos cm geral.· 

N •. 19 

Ao art •. 90 da proposiç!o da Camara : 
Acorescente-se no final : 
«Tratimdo-se, porém, de funcciónarios titulados que . contarem 

mais de dez annos de serviço, observar-se-ha o disposto no art. 125 da 
lei n. 2.924-, de 5 de janeiro de :19:1!1; já incorpor~do á noS!!& le-

. glslaçl1o. » • ·· · 

Se.la das sesslles, Hl ele dezembro de :1917,.;:.. Frl\noisco Sallos, 

....... · ·:~·~. 
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:\X:->AJIS DO RENADO 

.rUSTlli'ICAÇiiO 
•' . ··. . 

O dispositivo CJUC se manda observar ó o que exige o· it1quorito 
administrativo ou a sentença judiciarilt como fundamento do acto dn 
Clloneração, quando' o funccionario conta mais de 10 annos de serviço. · 
Nada justilillil uma · excepção quanto aos funccionarios ··de que· so 
~rata. · · ' 

J\ ernnnda merece n approvação do Sen:~dÕ: 

N. 20 
Onde convier : 

· «Aos empregados· titulados da Estrada de Forro Oeste de Minas 
sllo a.ppllca.veis as disposições dos arts. 12i.i, 126 o 127 da lei do orc;a· 
mento para ~ 9!5, revigoradas uas leis subsequentes. 1 · .. 

,TDSTI.FlCAÇÃO . 

Adquirida, cm :1903, pelo Governo, o pessoal titulado da Estrada 
de Ferro Oeste de Afinas deve gozar dos direitos constttntes dos citados' 
artigos, porquanto há mais de 1 O :mnos que se acha sob a. adminís- · 
traçlto dtrecta do Governo. · . 

.Sala das sessões, H de dezembro de 1917. - Paulo de 
Frontin. · · 

· A emenda está -prejudicada, pela .ac\leitaç'ão, da. antorjor, 
que trata do mesmo assu·ll'lpto. · · ·, 

N. 21 
Ao art. 90: 

. . . . ' 

IDepors· do ad nutum, ~alvos os titulados gue já 'tiverem 
dez annos de exercício na mesma· Estrada de Ferro, · quer• 
nesta qualidade, quer como jornaleh•os. 

. Sala das sessões, H do dezembro de i 917. - Paulo de 
l'rOfltin; · 

JtJSTlf'ICAQÃO 

A emenda substitue a de n. 25, justificaqa om plenario, 
e procura nttender ás ponderaoões do lllústre Relator. da 
ViaQi'io. - Paulo de Frotin.. . . . . . . 

A emenda é desnecessar1a na· i • parte. Os .empregados 
titulados da Estrada de Ferro .Central · go Brasil,· nomeados 
antes da lei que instituiu a demissibilíuade ad rmtnm, nlio 
estão sujeitos· a esta. · · . . · 

. · Nao é conveniente na 2', p~orquc os 'jornaleiros que a c-~ 
ceitam riomcação pará o quadro ·dos empregados titulados, 
recebem uma nova nomeação. sujeita no preceito da ·lei vi
gente no wmpo cm que fOr, feita, 

I , 

-,·,·' 
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. Verba 1" .- Socretat•ia da Esta.do: 
· Substitua-sei no quadro do pessoal, anncxo oo-t·ogula~ 
menta .:approvado pelo. decreto n. H. 442, de i3 de janeiro 
dr. 191o, o nume!'o dos 2•• c :3••· ol'ficiaes pelo seguinte: 

1 a segundos offíciaes. 
2t terceiros .officiaes. 

JUSTtFICAÇÃO • 
A alteraoão. proposta não acarreta modificação da verba 

do pessoal do quadro da Secretaria da Viaciío c !Obras Pu
lblicas, porquanto a. .impor'.ancia total continuará a· ser de 
528 :600$, . actualmente oonsignada • 

. Existem presentemente no dito quadro duas vagas· de a•• ' 
officiacs ;. a eliminação dll um desses lo,garês, sem desorgani4 

· zacão do serviço, pcrmiturt!, com o aproveitamento da. re
spectiva verba, effecluar a altet•ação· proposta i!onservanõo;.se 
a -despesa actual. . · . · · 

EsLa medida. attcndo :í necessidade de corrigir a exces
.!!IVa desproporção entre o numero de temeíros e o numero 
de segundos officiaes dando ao quadro, mais ou menos, a 
mesma feição dos da Guerra, Agricultura, Exterior, etc.., 
onde ha tantos terceiros quantos segundos, de modo que a 
promoç~o .não seja. tão.· demorada, e tatvet impossivel,. pára 
alguns. · · 

IS!Ila das sessões; ·'14 de deze-mbro', de. t914. - Miguel de 
Carvalho. · . · ·. . 

Não convém, neste·.momento, alterar o quadro da ~ecre
tnria da ViaÇão e Obras Publicas. A emenda, pois, não . deve 
ser acceita. ' · 

N. 23 
Verba _i', :-:-.Secretaria da :Viaçlo. 
<tAs vagas de·. a••. offlciaes da Secretaria de ·Estado dã 

'V'ia,ção e Obras Publicas serão preenehidas por tunccionarios 
de repartições subordinnclns que o reqúererem, ·dada prefe~ 
rencia aos que já se acharem ~ervindo na mesma sec.retaria. 

Sala das sessões, de dezembro de 1917 ,' - Dan.tas 
Ba·rreto. 

A' emenda sf:! jusl.il'ic:t pela I':lZilo da legitimidade e pela , 
convenienoia dos . ae<!ossos· nas respectivas rcpartícões dos· 
proprios empregados, de certo ,,jft conhecedores do ,serviço:; a 
seu ~argo. · · · · . 

Não convém alterar. o disposto no § 7• do art, .17 do re~ 
gulnment~ ''igon~c (de 1915), que est.nbelece. co~ proveito 
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para. o· ·serviço, o modo de provimento dos cargos_ de terceiros 
officiacs. · 

A Commissão, por isso, não póde acccitar a emenda. 

i·· · N. 24 . 
. . 

Accréscen le~se orldo convier : 
!Ficam revalidados os concursos do primeira entrancia 

J•caliza.dos na Directoria Geral dos Correios e Administrações, 
na vigencia dos regulamentos anteriores ao actual, para os 
J'unccionarios que ti·verem mais de cinco annos de . effectivo 
cxcrciclo cm qualquer cango postal. 

1 "I 
,TUSTIFICATIVA· 

Considerando qeu existem fun'ccionarios ·nas diversas re~ 
·partições postaes, que já. ,tendo sido habilitados em concur$o 
regular para os cargos de primeira cntrancia, delles não se 
.tendo empossado sómente t)or não se tcromi ·dado vagas du~· 
ranlc .o poriódo da validade do referido concurso, parece de 
inteira justiça que a emenda ora apresentada como princ!Jlio 
de equidade, autorize o seu aproveitamento naquelles cargos. 
tendo cm vista que osso acto em nada pódo prejudicar os 
cofres publicas c sim favorecer as referidas repartições of~ 
1'cctivando nos cargos. da carreira· funccionarios que. além da 
competencia. ,iá·. provada, rcunem. ainda os predicados· indis,;. 
pcnsavois· para o scrvico .. quc são a capacidade moral, os ha.: 
hitos da repa.rtição c pratica do servi(.io. E é ainda de .íustiça, 
porque existe no ;Senado um pro,jecto, n. G5 .. D da Cama.ra. 
qué não ·só revalida os concursos de segunda entrancia c()mo 
tambem os de primeira feitos ultimamente, com a circum
stancia de que este· ultimo só aproveita aos candidatos que 
são alheios ás ropartícões. Ora, se ·candidatos que ainda nll.ó 
prestaram serviços, merecem es~c favor, T)ão ha duvida que · 
o merecem da mesma fórma aquelles que d'e lia' longo tempo 
veem .prestando abnegadamente ·os seus bons serviços. -
Arau,io Góes. , 

No orçamento da Fazenda a Comrriissão já. re.ieitou 
emenda com . identieos .intuitos. · A rcvalidaoão de: concúrsos, 
realizados em épocas remotas, é inõonvenieõt.e.; ao serviço pu-
blico, • 

A CoQlmissão pensa, pois, que i emerida deve ser rej e i~ 
tada. 

N. 25 
Corroi o - Onde convier: 
Passa d'eflnitivamiintc .a pertencer ti Directoria Geral ·dos 

Correios, a cujo serviço jtl se acha 'por cmprcstimo, .a lancha 
Merity. . · 

A lancha om questão. portcnoou primitivamente á tco~
ml~$1lQ . de Sanenmento dn Balxndn Fluminense e, ex tncoa 
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. 'esta, foi úntregue, pelo Min istcrio da Fazenda, ao Lloyd Bra
sileiro·.· 

· J,.uf.nndo o Cori•oio com sérias difficuldades 'para ex:ecutar 
o sm·vico postal· marítimo, nesta Capital, por isso que uma 
do suas ·lanchas csf.ava encalllada, para grandes reparos, que 
tomariam . muilo tempo; foi cedida, por empreslimo, · !)clc. 

· Lloyd, a lancha lllerit!f, · 
· Subsistindo a necessidade dessa embarcacão, por parte 

rto· Correio, cu.io material. fluctuantC' é positivamente escasso. 
seria de bom alvitre a cessão acima lembrada, tanto inais 
quanto no Lloy~ nunca, foram effccLivos c por isso não. effi-

. ' cientes os servu;ds por clla prestados. , . . .. 
· . · Ut•go assignalar ·que nenhuma despeza acarretará ·aos co
fr~s. publioos a providencia. pedida, umu. vez que a equipa-· 

. gom:.noccssaria será feita, como até· agora,· pelo pessoal ex
olusfvd:.do Correio, sem augmento de um' ilÓ homem. - L· . 

. de: BuUt6es. . · · : 
· A Commissão acccif.a a emenda, como artigo aditivo .. ,,: 

N. 2G 
Onde convier: 

. ·~os": osf.afof.as' dislribuitlorcs ficam equiparados aos cstJL: 
1'ctits .expressos• . 

' . ,TUSTIFIC:AÇÃO 

. A dÍnria de 3$, {JUc YC'Dcem os estafetas distribuidores 
não é mais admissivel na quadra Mtual; foi fixada em 191.:.! 

· pnra ch·cumstancias muito mnis fnvoraveis' do quo as do mo-
monto pros~ntc. · .. · · · . . · 

Snllí:dn~ sossõos, 1.'1 do dezembro do i !li 7.. - Paltlo d~ 
Frcmtin. ~: .. · . · · · · · 

.. ' · .. ·· .. .i'.. . ' 
, · · Não convém, n. approvacão da emenda, quo acarret11 au

.gmento ·do' dospnzn, ali (is, não calculado., 

. .. •, .,' ,:'· .. ·.. ·· .. \ . 
N. 27 

·;.Ond~ .cpnvior: 
. · · Dcst~quo.so nn verba 2• - Cort~cio .:.., Capitulo - Pos-

. •.:' soai - -Veno'imontos o gratificações diversas, sub-consigria~ 
· cão: Conduccão do' malas, etc., a importancia dO' 33: t20$ . 

. organi~anrlo-sc a seguinf.o labolln, que t'igurará no - Pcssottl 

. fixado da. Sub-directoria do Trafego o Serviços Postaes: . . . :- . ..• . . .,." • ·<e 
Pns lnncllas ela Directoria Gerai . dos Correios: 

2 -mestres a 3 :600$000;... .. ... . . . 7:200$000 
2. mauhlnistas n · 3 :600$000 .... , . 7 :20-D$000 

· 2' foguistns n 2:160$000. . . . . . . '4,:320$000 
i carvooh·o n :1 :800$000. . .. • .. i :800$00{) 

· 1 rnarinMiro vigio. n 1 :800$000. . . ·1 :800$000 
. fi mnrinheiros a 1 :soo~ooo. , . . . . fO :80~$000 

33 :t20$000 
' . 

.. 

'•, 

.... , .. ' ·: i . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa apenas corrigir e definir. a sitliacilo de 
funccionnrios cotem piados no decreto legislativo n. 2 .• 530, de 
30 de dezembro ·de i!JH, que lhes deu o cara;:tm• e as ga!'an- · 
tias de Iunccionarios publicas rí cuja tnlbella de viJnciíncntos 

, ainda não foi corrigida como as de. identica categoria dos rlc
. mais ministerios. . • . : · · · 

A presE:nte emenda traz uma economia de· 400$ · annuacs, 
reparando uma injustiça.. . · . •· . · .. , .. 
· · Sala das sessões, 14 de dezembro · de 19t 7. __.· Paulo ele, 
Pro.ntin., · . · · .-· · ·. · ·. · • ·· 

'Não ha necessidade de transformar diaristas e~ furiccib
narios do quadro. O serviço tem sido feito sem a modifica-
ção J)roposta. · . . .. , ,.•: · ' . 

· Jlensa a Commissão que la emenda deve ser rejei,ta'da :· . 
.. , ... 

N. 28 
. '·,' 

Emenda aditj.va : 
Ficam equiparados em verieimentos os carteiros effe~ 

ctivos da Administração dos Correios do.Estado do Rio de Ja- · 
nciro, ·aos carteiros. effectivos ·da Directoria . Geral,. respeitadas · ·· 
as di!'ferenças peJas categorias. - Erico ·Coelho. : . :. · 

. ';:.;.~ ' • ·.•, .-'t. ' ' 

. JUSTIFICAÇÃO . • · '· , . 

. Os carteiros effectivos. no Districto .. Federal toem facili~ 
dado de transporte gratuito cm viaturas oftioiaes . e nos 
tranmways, cmquanto os carteiros effectivos na capital e ou
tras cidades do Estadô· do Rio· de .Janeiro dispendem ilinhelro · 
do seu .bolsinho para se transportarem, si não fittgafu..;sc , cm 
f.~_minhar a pé. . .· · ":~:,~:< · .. 

· Quadro demonstrativo .dos cartoirr.R da AdminisLráção doa 
Correios do Estado ·do Rio de Janetro: · . · .''·'' .. j; ·. . - : 

• :.·. • .• ' 'f, . ' ' . 

c2 ' .. .. . ._.,, 

.!!:1 Vencimentos . ' 

A"tig·mJnto 
j~ Categoria 'da ta.bella Vencimentos 

actual propostos· · . decorrente 
.s - ·-·~ 

' 'li)< ' 'Anri'uài · · Annual ' .Annual 
t Carteires de :1. l classe .. :I.S:OOOSOOO 21:6005000 ,3:6008000 
2 Carteiros .de 2 classe .. 2J:600SOOO . 27: 000~009 . 5:40080110 

t5 Carteiros do a• clas~e .. 27:000SOOO 36:0005900 ... 9:000SOOO . , 
'• 

66:6008000 8~:6001000 . iS: 0008000 

'' O quadro acima demonstra que o acorescimo ó de .18 :000$ · 
da equiparaoão de vencimentos. · . . · . ' ' . ·' '" ;.• . ' 

' 
' ' 

''i· 
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SESSÃO llM 20 Dll DEZE!IlllfiO OE: !!li/ 8~0. 

A raaioria da Commissiio acceila a em!lnda, contra o voto 
do Relator. · · ·· ·· . . . 

N. 29 
:Ao' arL. i5, n. ·!!, augmente-sc de Jl :520$ pat·a '' rL'tita

helccimento de 12 carteiros 'Para. as agencias de Oliveira, La
vras,· lf.apccel'ica, Varginha, Curvcllo, Caxambú, Cambuquira, 
J'oços de Caldas, Lambary, Araxá, Ubcrnbinha e Sete Lagoas, 
uo Estado 'de 1\linas Geraes. 

,JUSTIFJCAÇ,\0 

· Nada· mai$ ·.iusto uo. que o l'estabelecimcnto do um ser
viço da 'maior ulilidade,como é o da distribuição da corres- ~ 
pondcncia cm cidades do· certa importancia e não pequena 
população~ maximé naquollas que já gosaram desse. beneficio. 
r.le que :!'oram privadas, devendo ser aproveitados os antigos 
carteiros; c]ue se ·acham addidos, easo en1' que não haverá au-
·gmonto de despesa e a população' fica beneficiada. . 

Hio, de dezembro ele 1917. - Francisco Saltes. 
A Commissão. propõe o scguilltc,substitutivo: ''ArL. :~'ica 

o Governo autorizado a restabelecer os Jogares <le carteiros, 
(rue foram supprimidos no exercício de :1917, em differentes 
ugencias dos Correios, correndo n despcza POl' conta da verba 
respectiva . 

N. 30 
Verba 8• - Estrada de Forro Rio d'rOuro. 
No quadro -elo pessoal do · locomo~.ão, tracciio c offiein:ts 

serão incluídos, ·SOm augmento· de despcza, os macbinistas de 
·. :1', 2• e 3' classes; em numero de 12. ·. 

,fUSTIFICM,;:.(o • \ 
0,;; macliinistns da Estrada ele }'erro J\io d'Ouro, pagos 

pela verba. «1\Interiab ao ser baixado o. decreto n. 9.079,, do 
a de novembro de 1!JH, nãq teem até hoje a menor garantia; 
apezar do, art. 10 do rei'ertdo decreto lhes haver assegurado 
uquella collocacão cm classe, .c não é justo que servidores in
dispcnsavcis em uma Linha fm•rea continuem assim, quando 
gozam .de maiores regalias e teern ·maior segurança na .mesma 
os mestres c contra-mestre~ • .os chefes. de t~em,. telegraphistas, 
fiei~ conferentes, etc. · . . . . . . 
· jl_ala das se~ões. H de dezembro de 191 i. - Alcindo 
Gttcmabara. · · · " 

. "'O decreto n. 11.815 .. do 4 de março de 1915, art .. 18,· 
i11 fine, regula a situação, não só dos· machinistns, a .que se 
J•efere ·.a emenda.· como a d'os conferentes, fieis, m~stros, con
t.t·u-mestres, feitores, .npontnclores,. etc., da 2' divisão ·da ·Rc
parlicão de Aguas c· Obras Publicas. Não h a conveniencia em 
modificar aquelle t•ecente regulamento, muito. menos com o 

' ... . ' 
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caracter restricto da emenda, a que a Commissão . não . pódc 
dar seu assentimento" 

N. 3i 
1 'onde convier.:· 
. Art. Ficam percebendo pela tabella s•, de accôrdo com 
o art. 40 da lei n. 2. 924, de 5 de ,ianeiro de i!H3, os doze ma-
chinistas da Estrada de ~'erro 'Rio d'Ouro. · · 

. . JUSTIFICAÇÃO 

Esta lei incluiu no .quadro todos os funccionarios da Re
partição Gerar de Obras Publicas, menos os maehinlstas acima 
referidos. . . · 

Nessa medida não ha nusmonto ·de despeza o sim igual
dade de clas.se· o vantagens. 

Rio do Janeiro, U de dezembro de 1917. - Pa·ulo de 
Frontin. · 

Pelas razões de rejeição da emenda anterior, l.amiJem 
esta não pódc ser approvada. 

iN. 32 
Acercscente-se: . 
Os guardas da Inspectoria de !Obras llu!Jlicas, que cnn

tarem mais de cinco annos de serviço não poderão ser domit-
tidos sinão cm virtudo de inqucrito admmistrntivo. . 

Sala das so~s, 14 de. dezembro. de iOl i.- Alcindo Guanabat·a. 
Esta emenda justifica-se por si mesma. IIII. ·toda a vantagem para 

o serviço publico em que 03 seus serrldores tenham establlidado. 
O prineiJ?iO geral é a· garantia para oe (unccipnarios q)lc 

contarem m:us de :lO annos de servico. . . 
· · Por isso e porque. nllq se trata de Juncclonarios, mas ao 

. diaristas,: pensa a Commissllo que a emenda nlio deve .·ser 
accelta. · · · ' · 

'N. 33. 

Art. Revortcrlo a.o quadro· os amanuensAs da Repa1;tiç11.o de 
Aguaa e Obr~s Publicas, com os vonc~mentos que lhes competiram, 011 
dous ex-praticantes de i•·elasse, provmdos da ex-nepa.t•tlçllo do Aguas 
Esgotos e Obras Publicas, actualmente auxiliares da Repartição de 
Aguas o Obras Publicas, _por onde tt•abalbam e pe1·cebem, llcindo 
elevado a 32. amanuonses o quadro dessa repat•tiçllo. . " 

,lllSTIPICAçKO 

. O tobr da omenda .denota pela simplos leitura a:, convonlencia da 
revemo de que ella trata. . : · ·· . · 

Sala das sessoos, i4 do dezombro de i017.-Paulo do.Frontin •. 
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'A commissif.o acceitá. a emenda com esta. reda.cçif.o: uArt. Fica. o 
Governo autorizado a fazer reverter ao quadro dos amanuenscs, etc ••• 

. (o mais .como na emenda)» · · 

Onde convier: 
· At•t. Aos fieis da Ropartiç!lo de Aguas o Obras Publicas em· 
cxercicio na vigencia. do Regulamento approvado pelo decreto numero 
H.5i5 de~ de março de'iOilS, fica assegura.:lo o a.ccesso nas va.ge.s de 

. segundos escripturarios, um caso por merecimento e outro caso·por 
, .antig11ida.do.-Erico Coelho. . . ·. 

JumnCAçio 

Em virtude do Regulamento que baixou com o decreto n; 9.070 
do 3 de dezembro de i llU, os fieis da Repartição · de Agtias e Obras 
Publicas foram nomeados por actos do Ministro da. Viação, e .o Regu
lamenoo approvado por decreto n. 1L5i5, do 4 da março de !915, 
ainda vigente declara que só dahi em diante os fiais serllo nomeados 
pelo directO!' da. repartíçlo como r.essoas de confiança do tbosourolro 
e almoxarlres, res&lva.dos os dire1tos dos deis do exorcicio de no
meayã.o anterior, os quae~ continuarão no quadro dos tunccionarios 
olfactivos da mesma ·Repartição de Aguas e Obras Publicas assim 
chamada. . 

Os fieiÍI sii.o funccionarios de confiança do~ tbcsoureiros e almcxa• 
ri~. . . ' 

Não h&· razão para se lhes dar direito a accesso aos cargos de 
segundos escripturarios. A commissllo, por isso, nlo p6de acceitar a 
emenda~ · . · 

N •. 35. 
Repartic;ão de Aguas e Obras Publicas: 

. Art; !li. Todos os empregados que, provinrlo da. antiga. lnspe~ll.o 
Geral de Obras Publicas, ti\'eram nomeação da Rapa.rtlçao de Aguas, 
Esgotos e Obras Publicas e oito foram· aproveitados pelo regula.mento 
que baixou com o decreto n. 9.079, de a de novembro de 19H, sel-o
Mo nas va.gas de amanuenses, por ordem de antiguidade e indepon
dentomente ·de concurso. 

EMENDA.: 

· · Art. 5t. Aos actuaos auxiliaras de escripta diaristas da 'Ropa.t•tis 
~if.o de Agua.s .e Obras Publicas, que provindo da antiga lnspecça.o Ge· 

·ralde.Obra.s Publicas, ou. da Ropat•tiçllo de Aguas, Esgotos e Obra
Publicas, nJ.o tor&m aproveitado> nos quadros creados pelo rogui&7 
manto approva.do paio decreto n. H. 516, do t do março de HH3, fi
cam asseg11radas a.s vantagens do citado regulamento dessa Reparti· 
ç&o.- E rico Coallto. ' . . 
· Esta emenda estâ prejudicada pela acceitagão do &ubsti~ 
~J.!.tjvo of.fereoidp ~ de J:l. ~~. . .. _ ... -~ ~ , ......... ·--
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N. 36 

De accôl•do com a cxposiç1o junta accrc~cnte-se: 

., ' .. ·· 

«ficando equiparado os vencimentos do chefe do labora.torio do 
ga~ aos do cngenhcil·o cholo do laboratol'io de electricidade~. 

Sala'das se15sões, H de.dezembro de :1917.-·Paulo·dc 
:Frontin. · .· · · · · 

· O t•egulamento de i\111 reformou a Insj)e'ctoria de llluminaç:l.o, 
creando os legares de ongenbeiro electricista, que é o cbcfo do labora
torio de electricidade ; chcl'e do laboratorio do gaz ; electricistas 
aferidores c outros. . · 

Em HIJ.a a ln~pectoria do llluminação sotrreu nova · rcfortna que 
incorporou pat:tc das diaria.s ao> o1•denado:;. dG alguns Íllncciouarios, 
constituindo ·vencimentos clfcctivos. . . . , · .. 

Em i9ili nova autol'izaçi!.o foz re1orma1• a mesma rcpartictJ,o, 
cujo regulamento, ba.i:tandócom o decreto n. i2.0:W, .de 5 de abril· 
de i 016, obejecendo ás necessidades dos. diversos serviço>, unifor
mizou' a classificação do pessoal de accõrdo com .a.s categorias e tra
balhos de caja um, ao mmmo tempo qtlC pt•oclll'Ou, de accôrdo ,com· 
a a.lltorizaçã.ool'çamentaria, fazar, de moicf equita.tivo, a distt•ibuiçíío 
do vencimentos, como dantes ora c suppriminJo dons Jogare~ . que se 
tornavam dispensa. vais, dando assim um saldo a favor do Tbesouro de 
vinte contos o ta.nto. · . · · , . 

O Congresso, votá.nd~ a. lei orcamentaria para o corre~te 
cxcrcicio, mandou que fosse pago o pessoal dessa repartição, 
de accõrdo com a tabella do regulamento de 1915, a qual . 
tinha sido impugnada por não haver autorização do Con-
gresso, quando foi feito o regulamento. . . 

Esta tabella, que ó profundamente desequilibrada; . nãu 
-attendo equitativamente á distribuição do. vencimentos; c ns
sim ó ·que so . verifica que: o chefe· do· laboratol'io do · gaz 
vence oito contos e quatrocentos mil réis a.nnuaes e.-o chcfEr do 
l:lboratorio de. electricidade vence dez contos e duzentos mil 

· réis; os· fiscacs de primeira .classe vencem seis, , contos 
c seiscentos, ao passo que o auxiliar do laboratorio ·do 'gaz 
vence cinco contos setecentos o sessenta, c o auxiliar rle ele
ctricidade vence quatro contos c duzentos, sendo as obriga
ções e categorias regulamentares absolutamente identicns. 
Assim sendo ·c attcndendo a que: o regulamento actual deu ao 
Thesouro um saldo de ·vinte contos c tanto;· é de justic;a que· ... 
() Congresso repare esse erro· involuntario, votado no orça.o , .. 
menta do, anuo passado, uniformizando os vencimentos destes·~ 
funccionarios prejudicados, o que assim fazendo fica para-;o 
Thcsouro um saldo de dezesms, contos r. tanto, mandando 
pa~ar ao chefe do laborat,orio dez contos c duzentos c aos au
xilmres dos re,spect i vos laboratorios seis contos c seiscentos, 

A mÓ.ioria da Com~issão ro,icita a emenda. · · · ·, 

,( 
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., . : N·., 37 . 
Restabelecimento do servico da Navegação CosteirS; entro 

os Estados da Bahia, Sengipe, Alagõas, Perna~buco, P.a:ra" 
hyba, Rio Grande .elo Norte e: Cear.á~ , 

JUSTIFICA()Ã(.J 

. ~ C()mpanhia Pernamhucana de NavegacãQ :foi .fundada·, . 
,em 1853, logo, ha 64 annos de existencia. · ,. 

O capital da empreza foi constituído com 10.000 acções 
do. valor nominal de 200$ •Cada uma, só tendo chàina'do até 
hoje 50< % de s~u capital.. • .. · · · · · ·' · · . · 

A . Companhia Pernambucana, ipa!'a realizar sua !rota, 
·que i' o i composta de oito. paquetes, com os seguinte~ nomes:. . . . 

! . Cainocirn,. o 1•, de custo de .• ,. 
. ~ •. Oapeberibe, o 2•, .cte custo de .. 

3. s. Fr.ancisco, a•, de' custo do 
· · 4; Jacuh!!Pe, 4•, de custp de,,., 

5. Babertbe, 5•, de custo de ••• , 
G, Jaboatão, (i•, de custo de .... 
,7'.,· R-io ·Formoso, 7", de custo de 

' ·. 8 •. ?Jna, '8•, de custo de.;.·o:o·.· ; .••. 

200:300$000 . 
80:000$000 

260·:250$000 . . ~ 
360:500$000 
220 :800$000 
320:742$120 
32•0: :300$000 . 
H0:080$000 __ _.;. ___ _ 

. . . . Total .... , ......... l (772:072$120 . 

r · .Para l'ealizacão da frota acima mencionada a Einpreza 
, lançou mão de um emprestimo de fO. 000 ·acções preferericiaos 
· ao portador, no valor· nominal cada uma 200$, 2.000 :000$000. 

. •Essas acções, na. permanenca até ·ciue a Companhia. p~diu 
ao Governo da .União a. prorogação de seu contracto, foram 
['csgatadas e. as· ultimas que .existiam a pagar nessa .mesma 
data foram r'ealizados seus. primeiros pagamentos-com.a :venda 

. do. trapicho l!ituado. na capital do Recife, na importa~oia de 
600:000$, CUJO. capital foi .depositado no, Barico do .. Recife .e 
rpor, elle resgata~o, dando quitaçãp :í mesma Companhia.• · .. 

L-\:. Companhm _nada deve, restando no emtanto, um ace~vo, 
,que comprehendc a Empreza Fluvial' do "Baixo S. Francisco, . 
que funcciona · regularmente c é subvenciona-da ·pelo Governl) · 
da União com a quantia annual de 50 :000$; e mais bens que· 
possue, com o material fluctuantc, composto dos vapores 
Sfnirnbú, i:lo ~ao tonelada~, de calado; rehoca_!ior d~ alto. mar. 

. Paulo ·Alfonso, de 32 toneladas: .ombarcaçoes mmdas e o 
,vapO!' :ilfocotó, (.que ,vom de naufragar por acoidento); de 16· 
toneladas de kltacüo( garantida na subvenção~ ·até ,janeiro de 

. :1922 pelo contracto'. approvado. que o faz vi.go'rar de accõrdo 
ieom o decreto n. 12:218, de 27 do ·.setembro de 1916, pubJ.i-· 
cacto no Dia1•io Of(icial da Republica u. 289, do 'H de outu·bro 
\:lo mesmo anno. . . . · · . · 

· Pertencem mais ao sou• acervo dois armazcns 'em 'Penedo, 
um. dito cm Tamaudªré, .. terrenos em Jarruguá, Estado do. Ala-· 
sõ.a~. t.orrenos cm Gifa;gn.n, no E.~.~ndo de ;P_ernambucp, o .em 
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ANNAES DO SENADÔ 

Aracajú; finalmente a cau~ão · i.lo :30 :00·0$ e a 1la Fluvial do 
Baixo S. Francisco, na importancia de 5 :ooo.~ooo.' - · , ~ 

Os paquetes na lista acin!a não. estão em boas condu;oes 
de nave·gacão, mas a êl.lm]lanhia, que não. qstá inso\vavel,· pol'
que nada de'vc, que!' J'eOrganizar sua frota nesse momento pre
mente, cm .que l1a quasi que absoluta falta de transporte: c'ictlll.
mando os outros 50 o/o dos. seus accionistas, que são obrtg~a os 
a bona (ide entrar coín. a quantia. alludida, só pede ao Con
gresso Nacional que conceda ao Estado .de Pernambuco Ul!l au
x~lio para renovaQãO :do . ~ervico n_o corrente . a~no, · d(\VJdo a. 
·caso. de ·forca mawr mottvado pela conf!agracao · da guerra 
euro]:léa, que tambem nos attingiU as maiores difficuldades, 
. · · .· Ora, no . momento .em que o ·Governo . cogita de· g~~ndes 
verbas para estradas de ferro,. l'Odlligem; e tudo tem facthtado 

• a outras companhias de navegação, éontrista' aos accionistas 
·de uma companhia puramente nortista com a existencia de 
64 annos. de . nenhum prejuizo si não seu tern dado a. nenhuma 
das ·Praças do. Brasil, os' representantes .. da. Nação )he. neguem 
um ju!!toi·pedido, que nada prejudica os cofres publicos, uma 
v.ez'que .. ella só terá direito em um-prazo dé'·iS.mczes a sub-

. venção, habilitada com seu, material fluctuáhte. · · . 
Seja licito reproduzir. os termos da procianíacão · dirigid.a 

pelo honrado.· Sr. Presidente da Republica aos brasileiros .. : . 
«lntensif{gue:..se, tanto qUanto possivel, a producçiío ·dos . 

campos, afim de quei afome; que bate já ás·porttis da Europa, 
não .nos afflija tambem, e, antes, possamos ser. o celleiro dos 
noss·os allió.dos.-. ' ·· · ·· · ··' • • . ·. .~.. . 
· . Essas palavras, ungidas· de patriotismo e senso pratico, 
penetraramfunl:lo no ·organismo nacional, e,! com grande· sOpro 
'vivificador,· sacudiu· ·o torpor . em . que·.;jazia · o:. ·Javrador. de 
norte a sul do pniz, st>mpre ·abandonado dos . poderes publicos 
na· distribuição .·de :favores e ostirnulos-officiaes, muito em
bora dessa nobre classe saiam todos os reeursos .uecossarios 
á vida da nação. Poi5 ·beinl Produzir entrc:nós,·;quc dispomos 

·de terrenos· uberriiQos, é tarefa· relativamente . faci!,. uma· vez 
que· a isso annuam os lavradores; ·mas·rião basta -produzir para 

. impediir que :<a forrr.e · 'f!-OS b.ata á porta, :e, ·mais ainda, con
..... ·forme o conselho.:. pres1denmal. pm•a que possamos. ser o .sel
, . l~iro doS" nossos :.alliados," o difficil; · o insuperavel; o absolu-

. '·tamente. · .: .. · · · ... ·· · ..... · · . . ' . 
· . Não se• diga nem •se. pense/quo'essa .companhia .era algum'a 

· o~usa· eJ?hemera,. espll'CJO de cogllmelo a ·brotar. no momento 
·chmater1oo que estamos· aLravess~ndo, · Não. Essa Qompanhia. 

- . tem.• 6/1 annos .de· existencial! ·Veiu dos. tempos· do 'Imperio, 
amparada por subv-encões .. creando e aviventando· zona'!Vdc 
/S'!'&nde: labor agricola. Impulsionou c desenvolveu regiões, 

· '·outr'ora desertas, que ho,ie ·se ostentam populosas e proS'[le
ras. Rio· Grande do. Norte: Parahyba, Pernambuco Alagôas, 
S.erg:ipe .. c a, ilhn: de Fe~nando ·de Noronha muito 'lhe 'devem. . 

Vem um dia. a crtse; qJ.!O all.SOberbava 'todo.o 'f)aiz, e olle 
nlio· pOde dar mate ·execucãcl a seu :contracto. Po!' isso foi-lhe 
ca~sada ,a subvenção. Ora, no moment.;i actual, que. é que 

. .· ··. .·' . . ' 
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pede ao 'J:'!Jesouro da nação OSoa companhia? Não pretendo 
·desfazer de um ceitil os trezentos mil contos destinados á- da,.. 
fesa;do café, riem. que o Governo lhe dê navios ou favor·es de:-
maslados. · . . . 
. · Trata-se · de uma despeza product:ora,. que: consiste · no 
transporte· da· enorme producção no interior dos Estádos ·bo
neficjádes pela' nav'egacão, que est~,V~ sempre a cargo da Com- ·' 
·panh1a· Pernambucana: . · ' · . · · · · · 
· · ' . São·· notarias as · insistentes reclamações contra· a falta., 
•de transportes marítimos,· emquanto o .. Lloyd Brasilei.ro con
. fessa que não tem "J'róta suf:!ieiente para acudir aos clamores 
·do~ productores na zona ref~rida. pela seguinte · · 

• ·' \ ., ·i 

. E'Mili1NDA 

Inclua-se onde. convier o seguinte: 
. Art. . Fica o ·poder Executivo autorizadb a auxiliar o 

Estado/<le ·Pernambuco com a subvenção de 500 :000$ para· b 
res.tabelcoimento do servioo de navegacão· costeira e fltivial 
entre os portos.·de Bahia; Sergipe,.Aiag·ôas, Pernambuco, Para~ 
hyba, ·Rio Grande do Norte o Ceará, pela Companhia Pe1:f!am~ 
bucana de Na'l)e(Jaçáo a Vapo1·, serviço que devorá ser, iinprc
rogavelmente, iniciado dentro de :10 mezes, a ·contar da .. dat.a 
da ·execuÇão desta medida,· pelo modo convencionado· entre• os 
Governos da Republica e do Estado de Pernambuco. 

saia das bóminissões,. { de ·dezembro de HH7. J.. Ray.:. 
mundd ·de Miranda. . . -

' . I ', , , . 'd , . . 

· Para attender á necessidade · <le trans.porte, a que se re- . 
fere a .emenda, a Commissão propõe que, eín seu Jogar, seja ·r 
approvado. o seguinte substitutivo: _. · · . .. 

' «ArL.' •· ... Fiéa o Poder Ex:ecutivo autorizado, no caso em 
. qúe. ó ·gov.erno. do Estado do Pernambuco. organizo ó sorvico 

.. •de navegacão · cos'teira. e fluviaL'entro, os ,portos da Bahia 
· · Sergipe, 'Alagôas,· Perna:miJ:Juç.o, , P,a!la,hyba, Rio Grande . do 

Norte· e ··ceará; a • conceder-lhe a ;subvenoão annual de· réis · 
: 27{1 :000.$, ·nos: mesmos termos em Que' fez identica ·concessão · 
aos Estados da·.Bahia e do ·'Maranhão~. · · · 

.:.,;. ' ••• , J, .•• : , ... \ ',,, ''·· 

· 'N. 38. 

· .. ,- · •ao~ideranclo; que ns obfas de m~lhor~e~tos do .l'i~ Pa
rnguassú, .no:; Estado da Bah1a, se aeham q~a·s.l COI):ClUJ.das; · . 

: {Jue, .. votnda, entretanto, uma verba d1mmuta: ... e .msuffl
: clonte, . como ~ a· de 30 contos de ré is, se fará não' economia. 
: mas,. áo ·contrario, a .lfint~~o ·dos trabaLhos, . paralyzacüora:ttí 
·que· nova verba venha·auxihar·a conclq-sao, daná. Jogar a .i:Jes-
. poza. nova supc'rior .a 60, contos .do. ré!~,· ,a:f.fereço a seguinto . 
·emenda: · · · .. . · ' ·. · .. · · . . . 

Eleve-se de 30. para 60 contos de. réis a consignacüo respe-
·cUva'da verba'16.. . .. :· · :. · · . . . 

Rio', 14 de. dezembro de :1.917, -:-- Raymundo de lllirandâ. 

. \ 

• 

• 
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' 
,.· 

. 'Projudicadà ·ilill.o . su;b'$Litutiv0 · :ofl'erecido· lt emendá d~ 
D.: .. 2. . · ., 

• •' v N. 3D 
Baixadá: Fluminense·!·;: _ 

•'· Ó~de se diZ (stibstitutÍva da emenda: ri,, 2o)': "ê'onsta:ntes 
do quadro· orgtanizado ócom·as instrucções Jla·ra o mesmo ser~ 
viço,, accrcscente~sc: «isto· é, doi~ éhcfes de scccão,.'dois en~ 

·' .gonheiros ajudantes, quaL!' o auxiliares teclmicos, um dose':' 
nhista, um auxiliar de· eseripta, . um almoxarife, dois auxilia~ 
rcs, um medico, c .um porteiro)), seguindo-se o mais como está, 

. «c que foram dispensados, de accôrdo ... )) aLé cm esmo anno» ., 
. I ., t 

:0''ah das. sessões,· i~· de dezembro de 1917.-:-Ra.ymundo'dc Mi~ 
ra•.1du. · 

. Est~ emenda. cscüu·ccc ·a substitutiva: c tem o intuito doespoci· 
. fi~at' os cargos, ~n? que poderia havoL' confusão.._ por tercní(sido pu• 

b!1cadas vat•ía.s mstrucçôOs~_. ' .. · . ·· . . , .·· . 
A maioria da Comfnissão acceita a· · eni'enda. .., · ' . ~-· 

<' · N. '-lO 

· · '· :0' cargo de ~judanlc de· c~ntado1• ·da. Ad!ninistt•acií.o':·central du. 
Inspectoria Federal de . P01•tos, Rios e. Canaes fica eqÚiparado, para. 

. ,todos os oO'citos, ao cargo de ajudante de contadm~da·Estt•,ada de Fert•o 
Central do Bra~il. · . : · . . , · 

Sala das sessões, Ú de dÓzan\brÕ de i917.~CmÍh!Íl'edrosa., '. 
' ' ' ' - . '' ' ' - ' ' 

· . JUSTIFICAÇÃO 

··: ·· ' O cargo de ajudante de contado!' . da · Administt•à(;:io Central d;t · 
lnspectOJiia de Portos foi CL'eado pela. refcit•ma de. i9i5. que supprimiu 

. o log:ú"de guarda•Iivros. Ao ajudante do contador, porúmtque percebe· 
npm1as quatrocentos o setenta e. cinco milt•éis rnensaes (-t75S)·foi dc
tcrmina~o fazer, pelo, reg~laJllênto,: o serviço que era· exe~uta?o pelo 

· gua.rda-lmos, que percebia o :venc1medto do. mn conto de:ré1s men~ .. . ' . . . ,. . '· . " . 
.,~_0!1. . -~-·-.. . , ,_ ' . . '·~ . •, . .,. .'. ~ ' . ...... . . '' 

. O regulamento de d9i1i, que crcou o cargo do ajudante de con· 
tador, determinou em. mn- de seus artigos que para o referidocargo 
saria nomeado um·dos entlo terceiro; escriptut'al•ios, . 03 qua.es perce-

. biam os vencimentos mensn.es de .quatt•ocontos: mil.l'Úis. (HI)rcoit·o es
Cl'iptnrario.nomea.do foi justamorite O numero ·um·da classe re3pectiva. 
i\Ias. o mesmo regulamento declat•a -do liVt'O nomeaçii.o o cargó de·con
taôOI'i do modo que o funccionario quo· exerce desde o anno do :f.,lll5 o 
car~ do ajudante; que ,iá..tinha naquella época mais de de~ annos do 
Sel'Vi~O publico e que COII)O tOl'CCii•o OScripturario tinha direito a pl'O· 
mo1.)õos a segundo o Jll'imoíro. osct•ipturario o IL official; com O$ venci
mantos l'Ospectivos .de. tiOOS, · liOOS o 800$,. ficou com a smL · caL'l'BÍI'lL 
fechada, com o vencimento· insignificante de '4·7SS, quet• onu:elaçilo ao 
~erviço que lh,o cabo, dé rcsp;lnsabilidado ·porqu~ é ·toda a. escl'iptut'a· 
çl\o da repat'tlçiío e do todos os p~rto:; rl11. HopnhhmL,·Qll~r om relaçtí.O· 

. 
•' 

·' I, 
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SESS.A;o El'i 20 DE .OEZEMBRO DE 1017 837 , 

IIOS vencimentos que percebia: O guarda-livros O IJUO tinha O mesmo 
serviço, com o veucimento de um conto de róis, serviço hoje dcscmpc-
Jlhado pelo aj udantc de contador. . 

f:.. emenda é, pois, uma j usln rcpnrac\ãO, tanto maior quanto.wt 
Central do Brasil o c:trgo do .. 'nj udante de contador ó de Jacto o de . 
simples ajudante do chefe da Contadoria, 1~orcjuc ao guarda-Jivrqs que 
lá existo compete t'a?.cr o scr·vico .IJIIC na Jnspcctor•ia do Portos ó des-
empenhado pelo :ijndnuto cle·coirtadot•; ' ' · ·. 

A maioria da Commissão, conti•a o voto do Rc,Jat.or,· ac-
ceitu n seguinte sub-emenda: . .· · · · 

"O· cargo do ajudante de contador da ndministt·ncão cen
tral da Inspectoria Federal dos Portos, Rios e Ctn:aes,· fica, 
equiparado, para todos· os efi'eitos, ao do contu~:lC>L' da Es- · 
'trada de· Ferro Oeste do Minas. " · · · · 

. : ... 
.• N. 42 

Onde coúviot•: .. . . . • 
. . ciAos o'fficiaos opê1·arios da Esti;ada de.· Fer·ro' Central ·do Bt·asil 
ficam concedidas ns regalias_ que gozam os empregados .d:t mesma ca-
togol'ia da Repartição ~m·al do;; Tclbgt•aphos» .- · · 

JUSTIF!C,\ÇÃO 

Nrio se compl'ohendc q~1al n · í·a1.iL~: que . determinou regalias 
diversas para empregados da. mesma ua.tureza; a uniformização do 
dh•eitos é, pois, da maxima. justiça. _. .. 

1 
• 

' ·.. . . .· .. . ~ ·. ' ' . -
. ·, Sala das scssocs, ·. :f\do de:ieliibi•o de 19i ~~-Paulo do EL•ontiu •.. 
· · :'A mataria· da emenda só póde' !u!r resolvida cm projecto 

de,. léi, em que se regulo ·:a situacão · àos operar!os. do Es
tado. Como emenda ao orçamento, a· Coínmissüo não a, :póde 
acceitar. . . --

N "3 ' ~;~ • I . 
Onde conv icr: · · 

. Os·.oscrcvontcs de;·i• .e 2• classes .~ÍaEstrada.dó Ferro Centl~al do 
Brasil ficam 't~oünidós ·.em uma_ só: classe, com a ·denomihaçil.odo 
ccpraticantes de escriptau,:com adiaria do 6SOOO.A'verbade titulados 
fica reduzida n'às auxiliares do cscriptlt de 18:000$ na. 4• ·divisão c do 
30:000$ •na .fi•· divisll.o, pela suppróss[l.o ·no quadrei do seis auxiliares do 
escripta na 4" o de :12 na a• dilis!ío. · ·- . · ·" .. . · ·, · · 

··. •.· Sala qas sessões, Ú, do dezembro uo'nif'i.:Pauló de Frontin . 

.. JUSTIFICAÇX!) 

. , 
··-·, 

... A emenda attendo {L dimimita di:u'iados1Ôscrovcntos do 2• {55) c 
. ·nãO augmcnta a dospoza, ao contrario a ·reduz :do 4:360S, ~orquanto 6 

do i3G o numero dos.esct•oventos do. 2~ clasSé.:·';-Paulo,de l•rontin. 
' .:. O":Relator pensa que não · ó oconvetlie.nle a modifionçüo . 
propos~n no ciuadt•o do pessoal dà., Estrilda de Ferro Contrai · .. ~· : ,• ' ' -' -. 

' ··.r .,~· 

I. 

',·· 

·./ ' 1: 

I • ,' ·!'~·· 

· .. 
• 

. '• 

/ 

. . ',, 
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:A . :milioria . da co.m. missão op. ina pela . appr.o. va.cã .. o da emenda.·, , 

. · N. 44 
r,l . 

Substitutivo á emenda n. 42. . . . _ '· · · ' ' · . • 
Accrescente-so : 1 

· • :'·':. • . · • ' • 
' I · •'' : I . · . . . • . I ' 

J\rt. ·. E' o .Poder Executiv·o autorizado a .reorganizar a 
Jnspectorm. de Esgotos qa. Capital. Federal, creando, um.logar 

. de . cont~dor, que .. sevá: exereido yor um dos funooionarios da 
. mesma mspectorm em COI:Qmissao, e os .escripturarios .lança

,. dores . e serventes indispensaveis, comtanta .que da reforma 
·não r~sulte augmento de despesa superior a quàrenta contos 
d.e .ré1s, podendo para esse. fim abrir o ,necessario credito até 

· essa ·impor:tancia. · · , 
. '. . ,"fUSTIFICÀ(JÃO . . 

O Jogar .:IÓ 'chimico é :aispensavel,· razão d~ sub-eme~da. 
Salâ das sessões, 14 de dezembro de 1917.. ::.;.:_ J,laulo. dá 

F'r:ontin ... ·· :.. . . .. . :·. ··: · · · , . . · · · · 
A Commissão acceita a emenda ... 

..N .. 45 . 
·Accrescente~se: · ·: . · ' · · '· 
:Art .. ·. 'Fica o· Governo ãtitoriiad~.a ·~ontractar sem on~s 

para a U?ião as obra~. de ir:rigaçãa .iw.·va~ d~ Ja~u~ribe:.' . , 

I • '•' ' .(JUSTIFICATIVA. ',' . ' ' i ' • 

Leia-se· o magist.ràf discu~sa· proferido na· Cama~a '1dos 
Deputados a i5 de ·outubro de 11H7· pelo .sr. D'eputado-Ilde.-:-
fonso Albano. - .4.lcindo ·Guanabara. · · " 

L4 Commissãa dá. s'eh pleno assentimento á emenda. 
' - .. ''' . ,. 

, : ' ,r I ' '· ' ~ I 

- · . . .. . .''N. 46 . 
. Áo art'. 7~. n:.: L"i.tf,,.:,;. Substitua-s~ pelo. segui*~:., i. 

. ... 41 .A .adquirir o. cárv'ão 'íestrângeiro . necessario .aQ'";,s.eryiÇo · 

. da·. Estrada de Ferro .central .do Brasil, .devendo. restrm~1r,,o 
consumo ao minirho; poJo emprego, que.r do. ca~;vã~ · na.c.wnal, 
'{Iuer da. linha adqurindó · os .. ultimas .combustJV.els. d!r(:lcta,-
. mente aos. industriaes ou ,·fazendeiros, estes situado~ á ~urgem · 
das iirihas da estrada 'de ferro: o abrind~ o. cred1to que fOr 
necess·ario pela ínsufficiencia ·.da verba consignada. ·neste o r-.: 
Qamento ., · :,;. ·: · ··· .. . , ' · ~~ 

· · . . . . ·'· .. : JÜS~IFICAÇÃO . . . . ,. . .. 

· À· emenda. subsÚt~~~· a •,de II; .20, retirada. na votação· ém 
2• discussão c foi fundamentada no plenario. ·· " ·' ·~ ~. · 
· · · s~1a ,.·~a~ sessp~'i(:i:r .q~,·,.dezmnbro ,cto J91T:, .~ (P,q,ulo ~e: 
]i'rontm. i ' _ · · · • .· · '''· .~·· . . , ' · 

' ''',' • ' I ).' V 

..... '.''· . \' 

,' 

I . 

.-

.I I ,, 
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SESSÃO EM.20 DE :DF.ZEMBilO DE 1917· 839 

A· Commissão, concordando {!om os termos da. emenda 
'pensa _qne .ena. merece ser approvada, com vantagem pará 
o servrço -publico. . : · 

N; 1!7 

.Ao art:; · 7ü, n. X, no § 2" - Accrescente-se: · · · . 
« Poàcndo igualmente, si .iulgar mais .conveniente entr~r':· 

cm ac_!lõrdo com .a Hêde da Viação Bahiana para 'a con.
str;upçao .do Lrec)Jo 9q. 1:rcmedal. a Montes Claros, em substi-
turçuo. ao clp J .. ençóc~ a· Brotas.». . . · · 

' : ' .. ;r.·i ' ' 

- JUBT!FICAÇ.:i.O 

· Jfoi. fundamentada. a emenda em plenario · qua~d~ for- · 
mulc!•a n_. 18 A. sendo agora mf)dificada tendo em vista\opa.:. 
l'ocer do Illu.Riro RclaLor do .. Orcamento da Viação; · . · · ' 
· S~la d~s sfJssücs, 14. de deze]Ubro <le 19Ú' •. - Paulo dé -

F'rontm.. . . . . · . . . 
'\ · 'A emenda, de auLor·ização· ao. Governo, póde ser appro-
, vada pelo Senado, · ' 

N. 48 

• Art.. Fica .o Governo autorizado a abrir os necess~rios 
credi~os para. a. cone! usão das obras relativas ·ao alargamento ., 
da bitola da· Estrada de Ferro Central do Brasil para•·Bello . 
Horizonte. · . . · · · · · · i . 

JUSTIFICAç.:\0 

. Dos 163 l~ilometros que compr'eliend6m as obras do ai~r
gamento da bitola, a que allude a. presente emend~ sómente 
49 não se acham' concluídos, si bem que. a ccinstrucçao cõntra
ctada, ha· muito, desse. pequeno trecho, já t~nha sido, de ha 
~uito, _iniciada; en()ontra~do-se, por isso,. bastante. desenv!ll
vldos·, .os. seus . trabalhos. Para· q)le 'a conclusão do~ menelo
nados,.49' kilometros se effectue, apen~s são precisos, . a_lé_!ll 
de· alguns movimentos de terra, os tr1lhos, CUJa acqwsiçao 
não devo ser mais protclaaa, afim de que-se evitem os graves 
damnos ·para o serviço do alargamen.to da bitola e conse
qu.ente. aygm~nto de, despesas, 9ue a em~nda. evlt~rá. 

- Um 'empreh('lndimeuto de ·1mportanc1a· ·e ev1dente .ur- .. 
geacia cbmo. esse, inadiavcl pel~ ·sua p.aturez51, Pód.e f1car · 
paralysndo, sob pena .de cau.sar · os ma1s cons1derave1s. pre-
juízos; · · .. . . · . · · 

· ' Sala dàs ses.sÕes; 14 de. dezembro .dé :1.91.7 .• - Bernardo 
Monteiro.·- F'ranoiscn Salles. - Bueno de Pai,va,. 

; !A: Commissão opint~r pela approva?ã~ ~a eme~da, 

-· 

. . 
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Fica 'o Governo autorizado a construit• um ramal, que, 
partindo ·<Ja estação de Santa Barbara, Estrada de Ferro 
Central di} Brasil, vá á cidade ;Je S .. Domingos do ;Fratn, -

' · Francisca :SaJ,les ., · . -:::.:~ ... 

. . jUSTIF'!CAÇÃO 

· A ~egião, que. será seryida por.·este. ·ramal divide-se ·em 
du~s parte~, sendo a primeira· riquissimã de minerlos do ferro 

· p01s possue, além de muitas outt•iís, jazidas colossaes comÓ 
as de Morro Agudo ·e 1\fonlevade.. Para explorar esta ! ultima: 
a. Companhia Forjas c Estaleiros, que se fundou nesta Ca
pttal, gastou s·omma ·consideravel, mas foi. forçada a desistir 
de seu1 patriotico intento, por causa <la grande distancia da 
mais proxima estacão, que naquella época deveria ser a de 
Sabará · ·. · ·· · · 

·• A 'segunda parte da rt~gião, 11ue ha de ser •tribÜtar1a da 
estrada projectada, con2ta de terrenos fertilíssimos e, além 
da lavoura, que, para tomar ·enorme impulso, sóme.nte pre- , 
cisa de transporle. economico,·' possue extensas · ·florestas 
virgens. onde abundam as melhores .madeiras de. construccão. 
São estas as mattas. mais proximas 'de Bello :\Horizonte, e, 
quando já vamos reo-mprchcndendo a necessidade de fabricar
se no pai~ o ferro· e o. aço, :não será fóra de proposito lem..
brar-sc a circumstancia de se encontrarem alli poderosas 
quédas dagua, formadas pelos ric~ Doce c Piracicaoà, inuito 
e superior mh,1erio de ferro e madeiras em quanti.dade co-
lossal para a producção de carvão.. ' · 

Pensa a Commissão que a emenda merece ser a,ppro~ 
,v ada, pel.os seus fu~da;mentos., 

N •. 50 

Ao' n •. 3- Telegl'll.Ph~s - aécreséonto:.sc: inclusive a 
conclusão da linha de. Santa Rita do Parahyba . ou de :ilal
meiras ao Ri .o :Verde o· Jatahy, n juizo {lo Go:vcrno.~, ·~ :L., de, 

· Bulhões·., , · · · .... · 

JUSTIFICAÇÃO · 
' ' 

·l·.~ :' 

'. ' ' . ". ' .. ' ' 

Rio Verde c .ratahy são ·os maiores jiroductores ,:tJe grfdõ 
vaccuin no Estado de Goyaz c·toem grandes transacções com 
a cidade do Uberaba, no triangulo. mineiro. As communi

... cações postaes entre esses importantes municípios. e .Uberaba 
· são morosas, de .ao c. GO dias. "0 Congresso. autorizou o Go
verno a prolonga1• a linha telegraphica existente entre· Santa 
Rita . do Paranahyba, Palmeiras· e a capital do. Estado 
a Rio Verde e Jacuhy, podendo c~so prolqngamento pat:tlr d~ 
Sant~ llita pu de Palmejras ,, · · , , 
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O agente do. Banco do Brasil em Ilberaba eh1 n1omorial 
.QtHl acompanha esta justnficação mosCra a grande vantagem 
o Ul'~cncia do melhoramento pt·or)osto . 

. Exmo. St• .. Dt•. Homet•o Baptista DD. presidente do 
Bnní:o do B!'asJI : · · . . ' .. · · · 

:· Na . qualidade de correspondentes da Agencia do ·-Banco 
cln Brasil, de Ubcrn.ba, vimos solicitar a V. Ex. intervir ~m 
os vossos bons offwios, para que sejam. ligadas • pelo Tele
·gTnpho Nacional, ns cidades de Rio Verde c Jatahy a esta 
loeal,lclndc, e B~nta Ri!a_ de Pat•nnqhyba, no Estado de Go~az.: 

Aqucllas. cidades. sao vcrdadeu·os omporios. cCimmcrct~es, 
~ collocadns em uma zon~ vcrd!!,deiramentc pastoril, onde· se 
Jazem a1mualmontr! negoc.ws, de avultadas sommas Se hOu- · 
''esse far,i!idadc. de vias de communicaÇiio, poderiam se· fazer 
gl'an!lcs transacções· banc~rias nessa zona, de maneira que não 
se 1p6do O!lCrai·, dada :1. morosido:dc a irregularidade <lo Correio, 
que gasta do 30' a 60 <lias, .. c hn occasiões · do . mais· para o 

· tmnsporle do mmr carta destas áquellns cidades. · · 
Sabemos que hn uma lei· c verba que autorizam os po

fJorcs competentes a: chc.gar . o Tclegrapho Nacional a Rio 
Verde, de. maneira que, com .a· intervençüo de V. Ex., es
·tamos certos' de que isto se tornará em breve realidade. E 
o.~sim tereis prestado . um valioso.- c incslimavcl beneficio 'ao 
r.ommercio .. c íL industria desta e daquella zona. · : · · 

Já tivemos occasião de nos. manifestar· sobre este as
~umpto ao digno contador da agencia do Banco do Brasil; em 
Ubcraba, ·Sr .. Natal, sobre as difficuldadcs com que -lutamos 
,por falta de vias de communicação .. . · · 

, ... Na certeza de que· tomareis em consideração o nosso pe
. dido;·· firmamo-nos com elevada C$tima •. 

· De 'v. Ex:. Amos. Attos: Cros. ,....,·Borges w. Irmão;, 

· A Com~lsslio. acceita a eménda, mas ~omo a.dditi~·o' 
ass(m'rçdigido: . · · · i · · · . 

.' J '•. • 

· · «Ao art. . 76 - accroscentc.se: · ' . I 

N. A ·condu ir a linha telegraphica de Sarita. Rita do 
·.Paranahyba ou de Palmch•ns no Rio Verde. e Jat{lhy ,no Es
tadQ ., do· Goyaz»" 

N. 51 .. 

. Fica. o Governo autorizado a· lnandnr con'struir linhas 
telcgraphicas do J .. afayette a· Viçosa, passando pelo Alto Rio 
Doce. vil! a Espera c .Pyrnnga, do· S •. Domingos do Prata ii 

. cidade 'de. Cnratinga, · e de JIIIarianna a Aym·orés, onde se li
garlí (L linha de. Süo !lfanoel do Mutum, pel'tencente ao Estado' 
de Minas, n qué com o pessoal nn. mesma empregado e S()m 
indomniznçüo algum~r, o Governo fica igualmente autorizado 

. a receber, incp.rporancjo-a no pa~rjmonio nacional., ...., .Fran-
. olsc.o. Sallcs .• , . . · · ' · · · 
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8i2 ANNAI!S DO·SENADÓ' 

, JUST!F!CAt;:.A;o 
·' ' 

. Estas linhas só destinam· a' servir unia zona de populaÇão 
densn,_ em toda. sua extensão constituída de terras farteis, 
possumdo lavoura e co.mmercio pr.osperos. os quaes, se re
son_t.em, . ~ntretanto, da necessidade de uma communicação 
lll!liS rap1da com os. centros consumidores ·de seus· productos, 
e com aquellcs om que o commercio se abastece. ' . · . 

E: osta providencia com (aJ:)Cb' justiça reclamada que ·à: 
omqnda cons1gna. · · . . . · . . · · · · · · · · 

' ' ,,j I ," ' 

A . Commissão,. nos termos· dó parecer sobre · a emenda 
anterior, pensa que .tambem esta póde ser a.pprovada., , · 

" ' 

I' '• 
' ' 

'N. 52. . ' .. 

E' esta. a :e:xposição. de motivos, a que se. refere n. men~ 
sngom presidencial referida na emenda: · · · . · · . 

' , ' , I ' '• ' 

·«Sr. Presidente da. Republica -· De aooórdo com ·o de
creto n. 8. 6-i8, de· 31 de março -de 1911, que autoriza a re-· 
visão do contracto de 31 de· outubro de 1910, lavrado com a 
Companhia Viação ·Geral da Bahia, na conformidade do de
creto n. 8.321, de 23 de outubro do mesmo anno, foi cele
brado cm 15 da:.abril: de, 1911 o respectivo contracto de" re-
''isão, 'quo se acha actualmente em vigor. . .· 

Ein ·face da disposição contida no art. 30,· n. ·zv, da lei 
n. 2. 924, de 5 de ,janeiro de 1915, a' qual · tem. sido repro
·duzida nas leis orçamentarias do. despe,sa -para· os. exere1eios 
de 1!H6 e 1917, este ministerio· procurou fazer a·· revisão 
deste contracto, de fórma · a reduzir os compromissos· do·· 
'!'besouro . Naciqnal,. não ·sendo ·e !la,, conseguida por , incompa
tíveis com o. prescripto naquella disposição·· legal as · pre
tcnções da companhia, segundo estão .e:xrostas,, nas infor
.mações "rerriettidas á Camara dos Deputados, em virtude d~ 
t·cquisição desta pelo aviso n. 2, de 22 de junho de-, i9i6, o 
publicadas no Diario do Cono?'lJSSo Nacional, de 25 do mesmo 
mcz e anno.. . · .· . 

E . desde que estas -circumstanaias · nãio1 permitfJtram a 
~elebração. 'de um. novo contracto de revisão, continuaram· os 
sOL'viços da. rêdo de viação' geral da Ballia a ser executados 
no regimcn do contracto em vigor, acima referido. ' 

Pelo decreto n. 8. 794, de· 21 de junho de 1911, foi o 
. Ministerio da Fazenda autorizado a fazer emissão de· ,títulos, 
110. valor de 60,000.001{) do francos, de juro annual de. 4 .%. 
ouro, . para os pagamentos . om dinheiro,. dos serviços de' que 
"!.rata a clausula m do contra•cto . celebrado de nccórdo .com 
o decreto n. 8.648, de 31: qo';m'arço .. do mesm~ anno de.J~U, · 

. qúo diz respeito ao .arrendamento e eoM.trucçao das es~radas 
do ferro á rêde de viação ,geral. da Bahut.. . · . . • . , 

. . AS ·despesas. offectuadas com tnes. serviços ,- constrl.jCQliq 
de, novas linhas das discriminadas no § 3• da clausula I -;-- s1 
bem que dessas novaslinhO:s só tcn hn' sido concluída e, ._en-
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' ' 

t:reg:ue ao trafego a reduzida extensão <le 55 km,465, excedem 
,Já rl somma corespondente aos 83 o/o do valor nominal dos ti
.tulos, a qual somma a ·Compagnie des Chemins. de Fer Fé
déraux de PEst Brésilien, cessionaria do referido êontracto 
depositou; á disposiÇão do Governo para aquelles pagamentos', 
d<e accllrdo com a clau~uia IV .. · .·· · ·. , , ·. ~· . .. . . . . . 
• · Estat.ue esta el~usu.la que:. <Para as outras .em1ssões; o ·· 

typo sera esf.abeleCJdo, · de commum accllrdo entre a com
panhia ·e o Governo Federal. sel(undo 'o mercado dos títulos 
brasileiros na praça de Paris. Caso o Governo Federal e a 
C01UJ.l~thia .nãa, ch~guem a accôrdo s.obre. o typo, o Governo 
poderá reallzar os pagamentos em dinheiro. 

· · Parece-me acertado submeter o assumpto ao conheci
mento .do Poder Legisiativo para que este ,julgue da. conve
niencia do ser, o Governo autorizado a satisfazer os seus 
compromissos. ·oriundos .. tdo contracto, peia .11órma p;revista 
'na parte fhtal,.da .clausula ·IV, acima transcripta, isto é,· em 

. di.ilhei;ro, ·abrindo para esse fim. os necessarios creditas, 
. · . Tendo-se em· vist.a, 'por um I ado .. ·os ·recursos .que. pro
vieram da .emissãn autorizada ,pelo, citado decreto n:. 8, 794; 
de 21. de .i unho de :1'911. · e por outro a · importancia.,totaJ, de 
159.686:00'0$. em aue a Inspectoria Federal· dás .Estradas, 
conforme· consta á ·pag. 28 das informações impressas. em 
foihetci. sob a tituio «Responsabilidades do. Governo da. 
União~. orça o custo, da construcção das linhas chamadas do 
'primeiro período, isto' é. as ,discriminadas no § 2•. da clau.:. 
sul a r,, do contracto, ·pó de-se I concluir que não. é j.nfe_rior a 
:1.29, OOI) contos de ré is .a .somma dos' comprom1ssos, amda. a 
satisfazer, oriundos· daqueHa construccão. " 
. .. ·Rio de Janeiro~ 27 de o.utubro de 1917 •. - A .•. · Tav,ar,es 

de Lvr~.~. , , ., : . . . , .. 
. A .Cómmissüo é de parecer· que se,ja approvada a emenda, 

pelos fundamentos com que foi apresentaàa~ · . · ., . ·. · 
' ' ~' ! ' ' , I ' . I ' 

··' N. 53 

. · ' Art. 76 j,., XXII( a mudar a esta(lilo. inicial da.' Estrada 

.do Forro TUo d'Ouro da .ponta do;Ca,iú. para.a. Pr.a_ia,.Fo!fnosa 
(Alfredo l\laià), tomando as prov1den~Jas nocessar1as ~fim· de 
tornar. cffcctiva .. pssa . rqudança, abrmdo-se · o cred1~ ne-

:cesaarJO. .. · 

Rodi,in-sé do ~sogttinte modo: . 
:Art. 76,. n. XXIII, a mudar a estação inicial da Estrada 

do: Ferro Rio d'Ouro da Ponta do Cajú para. a Praia.' Formosa 
(Alfre<:lo Maia).: o repara~ o lçito e obras. de a~te do toda a 

'est.ra:da; tomando as provJd~nc1aS neeessarJas af1m· de, tornar 
effectivn 'essa mudança, abrmdo-se o ored1t.o necessar10), 
"Francisco' Sá. · · · ·. 

\ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A mudança da estnçiio inicial <la Estrada. de Forro Rio 
d'_9uro, <la Ponta do Caju para Alfredo Maia (Praia. Formosa) 
m!o logarrá ·os resultadps previstos, si niío fot•em re.parados o 

_ Imto e as obras de arte da alludida estrada, cu ia falta de con
SQt:vaçiio, por dcficicncia .do consignações orcàmcntarias, eshí 

' IJX!glndo. a -suspensão temporaria do trnfego, .a bem da segu-. 
!'llnQa publica, o que trará. sérios prc,juizos para o Thesouro 
NnctOnal. . . · 

r .• 

A Commissüo julga convenicn!a a nppi'ováçüo da amonda. 

''j'' 

. : Onda convim•: 
N. 54 

· . At•t ;- · E' . o Governo nu torizado a. entrat; em accclrdo 
~om a Companhia Victoria· a Jll_inas, · P.Bra o. fim de incorporar 
a Estrada dr.. Ferro·· Ccntt•al do Brasil o ramal' de Curralhtho · 
a. Diamantina, permutando-o por otíf,ra linha, ·que mc_lhor. so 
hguo no systcma fie· viação de que/é conccssiomiria aquella 
companhia; ou emprcganôo outro meio conveniente, que niíó 
traga orius superiores aos· que, resultam dos ,juros garantidos 
a~ capital empregado naqucpo ramal. - F'ranci.wo Si!.. -

. . .TUSTIFICAÇÃO · ' ' . 

· o' ramal de que se trata 1estC1 complotaihonto· dest~cndo 
da rôdo da Victoria a Minas; ao passo que ó um nffluonto .da 
Estrada de Ferro Central do· Brasil . ·· · · 
.. Ligado a. esta,. sullordinado á mesma admini!itracão, o ICIUO 
diminuir!i as despesas do· trafego! será l!lcil adoptar ·tarifas 
e regular o trafego, <!e modo ma1s bcneftco -á zona por e liA 
servida .. Esta vae entrando agora cm phase de crescente pros
peridade, pela· exploração do riquezas que estavam. antes des
aproveitadas. :Aquella linha póde. tornar-s_c, 'por isso; · ele~ 
mento valioso . ilo pah;imonio ·CI)nsLituido. ·por nossa grande , 
via ferre a. . .. · · . "- ~ / . · 
· · Nos termos cm que ó concedida .ac ·autorização, nenhum 
o nus trárá e lia no .Thesouro; antes poderá .o Governo, usando-a 
opportuna c convenientcménte, conscguil• :vantagens· aprc-
ciavois.. · · . · · · . . · · · . 

·. ' Pensa a Commissão que o Senado pó de ;dar sel.t nssdnti-
monto á autorizacüo da emenda.. . '. 

N. 55 
· .. ,_ · Fica o Governo autorizado a, entrar cm accclrdo com n 
Companhia Es.trada ile Forro Minas d~ ~iio .Teronymo para .a 
construcçiío do prolongamento de sua hnha fer.roa. até. o kl
Iometro n. 60 dos estudos já approvados attingindo assim a 
região das -minas do ferro, do modo . que julgar mais· conve
niente tl podendo mais conceder a essa ,.emprozo. quac~quen 

. !-,' 
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fa\iõí;c§ qüc .forem .l:lados a óuLras cinprozas do fab"ricaçiio 
do ferro, abt•mdo para esse fim os nocessarios crddítos •. 
, S~la das sessões; 14 de dezembro de 19!7 •. - Victor'inu 
Montctro ., · . , - · · '·: . · 

. ;,. . . . ' ' ' 
· · ·· Tendo ficado provada, apos varias expcrienclae no g'a· . 

zomotro. de PclqLas c. em labora~or.ios do Rio, a possibili.dade 
de fa~r!Cat· bom Coke metallurgJco com o carvão provomente 
das Mm,as do. S. Jeronymo, próviamente ·eJ>purgado do schisto 
e das pn·ytcs que o acompanham;. havendo justamente. grando 
urgencía cm se iniciar no paiz a. industria do enxofre· que . 
pódc ser o~trahído dessas ·ph·ytes. é de- .toda a convenicncia 
apparelhar a Companhia de S. Jeronymo com. os meios .de 

-· communic.açã_o entre as suas . m.inas de carvão c as abun~, 
dantes .mmas. de ferro que se acham a poucos ltilomclros 
daquellas .. · ' . . · · 
· .. A c~istencia simultanea do carvão ..c do ·r erro, na mesma 
zona; permittc uma ligàção rapicla c barata desses <lois ele~ 
montos ele , riQueza, que uma vez reunidos, permittirão a 

. cí·oação ·<Ja;, ;irydus~'ria ·siderUl'gica, · immedià'tament_e e sem· 
outro sacrtftc1o para o Estado além da. construcçao de um 

. }>equcno ramal,· qtté faw parte de uma estrada de ferro já con
. cedida o ·cujos estudos já foram approvados. 
• · . A Co~misão -opina pela acccitação da· emenda. 

· I : . . ~ 56 
· Onde cotlV!er: : 
· Fica o G~~érno, autot~itado a. cnl~à( cm accürdó cozn a 

J.lrcfeitura do Distí·iclo Federal afim de passar para a Insj:!c
. •ctoria de Illuminação Publica · o servico da illuminação i:l~s 
. ruas c· praças do Cut•ato de Santa Ct•uz, ora a car.~to da Mum ... 
cipalidadc., ·· · · · , · 

· Sala :dá~ sessões, 14 do dczembt•o .iJc :19:17 •. - Paul~ de 
, , 1i'1:on~in '· · , 

" 
JUSTIFICAÇÃO 

Convém que o' sor\·iço do illuínhÍção âci 'Dlstriclo Fc .. 
dera! .fique .. integralmente su.icito' ao. Governo Federal, o que 
motiva a emenda .•. - Pattlo de Frontm., . · · 

.. Qpinn~dq .póia · ap_pl:ovaçíio d~. omei_1da segúintc,. cm qt~o . 
o Góvcmo , fiCa .. autoi'Jzado n provJden_cJat• . sobro o que mn_1s 
convim• cm bonofício da illuminaçiio pubhcn, pensa a. Co!U
missão que n ornCJida. 1í dosneoessat•ia, ficando como un1a · m
(iicagão' ao, P.odor. Executivo, ~o caso do. usar .da aut~r1zação . 
quo lhe 6 conferida. na referida emenda; -Opma. asstm,. o a 
·Commissão ·.11ensa. que n om.'cnda. supra. deve, pot· tsso, so con-
~idet•ar l>~·e,judicada. · · 

" 

' . .,· 

' ' 

' 
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•. . N •. 57· 
J US'l'JFICAQÃO 

A. mc.,nsag·om pt;os!i.lenci.ai de '3 · db maio do. i0i6. refere 
quu ."'para prover de tlluminacão sem auurnento de despesa 
~s. dtverso~ l?gradouro~ publi<cos Ítj1~da privado.s :desse, melho~ 

. 1 amonto, sena conve·~tente a ~nod~/'waçao, de ·certas. cQndiçõcs 
vontractuaes quo_mm~o· coutrtbuem para aggravar. os en

. cargos do 'l'hesou.z·o ··com o serviço d-e , illuminacão, éntre os 
quaes · cum_pre salientar o preço elevado da energia electrica 
e bem asstm IJ que torna obrigatorio 6 · funccionamento du
t•aute a noite inteira, de todos os combustO:res e Iainpadàs 'ín
stalladas, mesmo· nos jardins publicas que se conservam fe-
chados parte• da no i te ». · ' · · · ·. · . · · . , I . 

.. A mensagem presidencial de 3 I de·. maio . do corrente' anno 
. 'diz: · «E' evidentemente onerosa a condição .contractual que 
prescrevo a obrig~lorledade de manter. accesos; . durante a 
noite· inte:ira, t.odos ·os f~cos de· illuriiinação,. quer a· gaz;' quer 
a e.IectriCldade; Em mmtos·pontos da cidade' poder~se.:.ia dis
pensar, depois de certa hór ada noHe, parte da' illuminac;ão ». 
· · Diz ·mais:···« A. dupla fllumin1u.)ão existente,. que não se · 

justifica sinão em de_terminadas vias :publicas, acarrçta uma 
despesa annual· superiOr· ú '600 :000$000 », · ... ' , · . · , 

' , I ~ ~ \ ' , • ' - ' 

· Ou.tro trecho ila Iiei'crida. !~1en~agein': '<r·Pareqe, portanto, • 
couvemente pensar-se na modiflcaçao dessas e de outras con- . 
diçõ'es contractuaes que contribuem para. aggravar os en
cargos do 'rhesouro com o serviço de illuminaç.ão 

1
publica. 

A economia resultante daria para completar todos os melho
ramentos da . illuminação da cidade. contemplando · as ruas 
novas ·ainda ás rescuras e estendendó· a:.-muminação ·a novos 
bair•ros,' sem haver dUl'ante muito' tempo necessidade de 
elevar-se a.. actual do tacão ' orcamonta.ria para ·esse servióo ». · 

Dos termos das mensagens acima referidas se verifica que. 
o Governo está . desejoso de obter do ·Congresso .autorização 
para rever o contracto que tem com a Société Anonyme du 
(J.a~ emprcza que tem a concessão do set•vjço de iUuminação 
•l1esla. Capital cpm o fim de dentro da .. actual dotação or~
mentaria prover de illuminação rua~. ~ bai_rros de.sta qaptt_al 
priv.adas de_sse. melho~amento, supp~Imir a .d_up.la tllummacao 

· âesnecessarw. em .multas ruas, asstm- como dispensar-se da 
··obrigação· de·~coriser-Var. _aecesos dürante toda-· a noite, todos os 
!'ócos .-de illuminação·." ' . . · ' ... . · . · · . 

' ~ttondcndo áos termos das; mensagens,· àpi·ésento ' a se
.g;Ll~Ute .. emenda autorizando. o Governo a. promover' os. melho
va.men.'tos dos. serviços' de ,i;lluminação _publ_ica; ·não esquec_e~do 
ontt•etanto o consumidor .particular;· mediante· :as · condiQ,oes 

, ,que, me.Ihór .. ncgocinr, .. cQJP. _·a. companhia contt•n·qtante, ·e .Isto 
,jú,'. foi ,nos, dpis ullimos an~os aPPl'Ovado ·pei.o Senado .. · · 

, .. Fica: o Gove11no autortzadQ a promovet· ·melhoramentos 
tio~ scrvfcos. de illuminação publica 'e _partic~lar . da Capital 
Federal, reduzindo os respectivos preços, 'podendo para esse 

' 
' 

i 
~ 

' ' 
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.fim renova,t• cquu·actos,· a!Lecur ·condi~1ões e clâusulas e di
latar prazos, manLida . a isenção · de .. direitos aduaneit·os nu. 
Jórma .elo conLrallto' acLuu.l. · · ' 

. Sala. das sossõds, 13 do .dczembt·o de. :1.9:1.7 . .....:. F .. Mendes 
de Alrncúla. . . ·· · . · ·. · : · , · 

' ' o o ' o I 

. Esta. ;co!llmissão, attendendo ,ao pensamento exposto em 
mensagctn, do Presidente da Hepublica, · tem opinado; por 
.vezes, pela approvar;ão de emenda identic!i ·e o Senado a tem 
· approvado. · 

Mantendo a sua · orientação, pensa a .. Commis~áo que a 
.pt·esonte e meu da· deve .ser approvada. · 

N. 58 \ 

. . . . Vica o .GOVCl'llU autorizado a conceder a Ro~rol'io Cosar 
úo Andrade, ou a quem mais vantagens offerecer

1 
sem ·o nus · 

.. ·-e sem qualqUCl' l'()Sponsabilidade ,ptn:a os ·cofres oa União, o 
· o&tabelotiihlc.nto, . uso o goso uo uma. linha de nl!-vesação a 

vapor no RIO Paranallyba, desde a:· ponte. do :Anha.nguera da 
· Estrada de Fer !'O de Goyaz, ató o . porto de São J eronymo, in
clusive seus affluontcs; rios Vel~Jas, Corumbá, Meia Ponte e 

. dos Bois; · · · · · : .· · · . . · · 
O .. Govoroo no ·re.spectivo. contract.o,, al~m das CO!!dições· 

t~m~cas, · e(stabeleoer;á .o prazo m~lm)O . i::!a conceSSllO .. - · 
Pereira Lobo. · . , , ·• · . . 

, . 

. JpSTIFlCATJVA · 

'· ·· 'Í't•ata a. ememia de· uma concessão sem o nus :para a UnÜio, · 
· o no. entretanto· de .um· ,serv'iço dos,: mais necessarios n,o pre-

. · sente· momento em·. que· procuramos desenvolver as t'lquezas . 
· ·agrícola. e 'pastoril.· · . · · ·· . ·· . . · 
. , . o' ·rio Paranahyba • é· um dos grandes tributarias elo Rio 
da.·Prata. 'São·scus prindpaes-al'Jiuentes os rios: São Mareo, 
Verissimo, .Corurnbá,: Meia Ponte, Turvo e dos .Bois. .. 
. · O i'iq. Paranabyba é o collector de' Lodas as aguas que· 
correm. do'. planalto . centr~l P,ara,, o sul,. e ·portanto. se com

,<probende que traz uma. umnensJdade. de aguas, me~mo· nas 
. seccas mais' acentuads, .circumstancia que favorece principal

. mente 'a navegabilidade do·rio. . . . · 
· ·Esta possibilidade é do uma importancia "êcononiica, é 
. a chave para o desé'nvolvimento · o o ·progresos dessa zona 
emuiJeNi.nlemente. (e1•til, que até aqui· quasi nada .pt·oduziu 
devido a· absoluta falta de transporte, oohando-se c.sto sólo 
pJtiviJegiadp na sua quas,i totalidade em. es~ado :virgem, ~ llnde 
podia ·haver· 'um centro '·do abundantlssimu produc1mo de 
corcaes. ' . '· · · · .. · . · ~ 

. . . Mas,' a' navegaçãú pelo Rio pa.rana):lyba, não criará ,só-
. menlo novas zonas de producçao 8.o"l'JCola, como ·tamliem 
viria ·a favore~r n induslri~ princ!pa.l· do nosso paiz, a 
oriaQão,de gado, e ao commeroJO Já .exJsten~e •. tanto da margem 

. ' . ,, ' ' ' ' 
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e~quorcla, c_oJilo princÍpalmcnle da margem Goyana, ~ndo nas 
l'JCas camJ?mas de pastagem nativa, pastam o procreiam 'mais 
de um m1lhão c meio do cabeças do gado. · 

. Os comlnerciantes o criadores dessa zona abastecem . as 
suas necessidades de sal,' arame farpado,. kcrozenc o outras 
mct•cadorias inrlispensa"ois, em Uberabinha. O vchiculo usado 
é o carro de boi que gasta Vinte diàs (20) ida c volta,. A con.: 
scqucneia desse transporte é um augmento considcravcl no. 
pro1,!0 da mercadoria importada. · · · · 

· Assiin, um. sacco de sal com 2ti. kilos custa cm Ubera~ 
-l.Jinha H$, c fica cm Santa Rita do ~aranahyba, ao negociante 

unporlador, cm 18$, sendo .que o· consumo do sal do suL do 
Goyaz é do _500.000 ~accas por anno, o que importa dizer que 
rcsulla uma diffct:cnça de 3 :50•0!$000, . 
· · E assitri' -acontece ·com o aramo . farpado, l>crozcnc, i'cr~ 
ragens, etc. ·. ·. · · · · . · . · - ,. 

·Contemplemos·· agora o~ generos de cxpoi•tação goyana · . 
'(fóra !lo gado bovino que não rcqum· meio moderno de trans-

. 'IJOrLo) ;_ são· estes principalmente: o funio, 'o arroz. o feijão o 
u toucmho. ·. . . · · ·. • 

Para ·justificai• u presento emenda basla dizer qu/ cm 
Santa Rita \do Paranahyba, em. novembro . do 1917, ~se .offo~ 
-reco unta partida de !iOO sac·ws ·de arroz, :.saccos do . GO ·kiios, 
fornecendo o comp1•adot• o sacco, pelo preco de. dois mil réis 
(:l$000) o sacco, c não se encontra'· comprador. , . . 

E a razão ·é que os nogociantes estão com os seus :ar~ 
maz.cns abarrotados desse ·,genero e sem possibilidade do 'trans~ · 
porte; E o. arroz se paga ;cm überabil1ha a 18$ o sacco ;. · 
. Pelo CXIJOSlo se vü o,laramentc asJnéstimavei~ vantagens · 

· que uma navegação fluvial vi!'ia trazer a estas .parage.ns, Ji,.; · 
s·andu-as a qualquer ponto de estrada, de ferro. . , . · ·· · ·. · 

O rio Ptu·anallybR é mat·s·cacto' de éspes~as ma~tas ·virgens 
cm enorme -extensão, contendo estas uma r1queza mcalculavcl 
c inexgotavcl das mais apreciadas m.adoiras, ·abundando e2~ 
pecialmento. o cedro, o 'balsamo, a· peroba c o tambury c nau 
t\. exagero classificar estas mil.ttas entro li~. :mais. ricas. cm maL 

. de iras c as mm farteis do Bras.i!. · · · 

A Gommissüo accci!a a emenda. 
' - . . ,~,. .... 

'.'fi'"' .. ' 

N. 50, 
' 

I•' i cu u GUI'l!l'ilO', aulot·i.iado a cohcé'Ue:r a .. Hogctio R:icattctl) 
de Toledo ou a quem ma1s vantagens ,ufforccor, sem ~I}LtS .c 
sem qua'lqu'or rcsponsabilicladu para os eoft·~s da ,umao1 .11 
conslnwção, uso u. goso do ,uma P!luto do made;~r~ !li.\ motalhca, 
ou outro syslcma . do, travessia, hgaudo a? mu?JCipio de Bar~ 
rotos no Estado de S. Jlaulo, o · de Fr uctal, no Estado do 
~lil!as GJ)racs, sobre o ll_i.o Gyaudc. = :lv_az{',·gtlo J,vat •. - ~ 

• < 

'. ·~ . ' ' 

··; .. .. 

-._' 
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JUSTIFICATIVA 

:A_· presente emc11da t\ uma concessão feita sem onus ou 
qualquer outra l'Ctiponsabilidudc pa!'a a União. 

E' de gt·::mde vanl.ag·cm pur:1 os dois municlpios o <l<l 
Barrc.Los,, no J~stnclo ·llc S .. P:1ulo c o de J?ruct:1l no Esl.ado 
'l.le Mm as Geracs. ' 

. Como é subido, I! no· múnicipio de Barrctos que estão lo-
. cahzados .o~ J.11ULadouros frigoríficos, de modo que o gado para 
este mum.CipJO vem do de lirucLal, atravessando o Itio Grande. 
A .travessm é ~cmprc di1'1'icil o muito demorada, além do que 
a.c9nLece, quast scmpt·e, chegarem cm J3arretos animaes inu
iJhzados, causando enormes pr·ojuizos. 

· Com a concessão que se pede pnra construcção de uma 
ponto,. não . tanto pelos ·lucros a auferir, mas pelas grandes 
vantagens .do quo irão gosar ·os dois municipios já mencio
nados, teremos resolvido o ·transporto do gado do município 
de Jtructal para o · du Barretos e facilitado extraordinaria
mente as suas rclaoões commcrciaes. · 

<A emenda merece_ a approvaÇão do Senado. 

N •. 60 
Acrcscoole-so no art. 7 G: 
N .. 33 - A conclui~· a construcçúo interrompida da .li

gação da Estl'ada .de F'er.1·o Oeste de Minas · a J3arbacena . o 
tJfrnstruir o r·amal .de. Campuan ú cidade de Entre-Rios com 
vinte e ·um kilometros jti estudados, abrindo :para esse fim o 
credito ·neccssario. 

JUSTIFICAÇÃO 

As obras que fazem objecto da emenda consultam ·o in
teresse publico. A !igacão da Estrada: ã~. Ferro Oeste de 
Minas a Barba>eena estava prestes a concluir, quando foi in
tei·rompido o serviço do·. cónstrueção, estando orçados em 150 
contos .do. róis ·os trabalhos necessarios para conclusão .dessa 
linha. . . _ 

o ramal .da Camapuan a Entre Rws, na oxtensao de 2i 
Jdlometros. roi considerado' do tal uLilidade para a Estrada 
de Fet•ro Central do Brasil, quo rpram 1'citgs os. O?L~d_os. para 
tornar-se cffect.iva essa construcr;ao, que nao :l'ot mre1ada em 
consoquoncia da Sllllpresão do todas as obras, mesmo as da 
maior utilidade. · . 
.. Rio, U de dezembro de 1917. ,j.rancisco Salles. 

E'· parecer ela Commissão ·que a.Jmenda soja appi:ovada . 
. ~' ·,· 

.N. ô1J· . . ,: 

Ao art. 76; accrcs\!cntc-se ;,~ . 
N , A ceder li Camara Mullicipal do Pirapora o odificio 

.'ninda niio concluido e. não utiljzado, que s.e pest~nava â es-
' · · • j)_.j ,.., :v:o.r. •. :vm.. · 5~ 

'\ 

~' ' \' :.: 'f, 
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tação da EsLrnda. de Ferro Central do Brasil naquclla villa, 
para terminar a sua consLrucção e dar-lha o destino conve
niente, com a condição do resUtuil-o á União quando tiver 
necessidade de occupal-o. 

JUSTIFICAÇÃO · 

O edifício á que se refere a emenda era destinado a servir 
de .estação da Estrada de Ferro Central do Brasil; mas sua 
construcção foi interrompida c abandonada por ter sido eon
servada a estação existente em outro local da mesma Vil!a .. 

Abandonado, como se encontra; osso proprio nacional vac se art•ui
nando, si não se lhe dor applicaçilo,. como f,tz a emenda. 

Sala das Commissõcs, de dezembro de :1.0:1.7 .-Francisco Sallcs. 
E' conv.enientc a pro\·idencia proposta na emanda. que 

devo s11r approvada, supprimidas as palavras «ainda não 
concluido e,,. .. ......... 1 ···' 

N •. 62 

Fica o Poder Executivo autorizado: 
A conceder aos contractantes de construcção de portos o estradas 

do Cerro concedidos sem onus para o Thesouro Nacional, a suspensão 
da execução do ~pus contract~s emquanto durar o actual ~stado de 

· guerra, e até seiS mezes depoiS de seu termo, com a obrtgação de 
conservar as obras realizadas. -Francisco Sá. · 

JUSTIFlCAÇÁO 

O estado de guerra tornou não só impossível a importação do ma
terial nocessario -~ construcção de pot•tos e de vias ferroas, como au
gmentou a dificuldade de obtonção da mão ode obra, que póde mesmo 
faltar de um momento para outro pelas exigelicías dos , serviços da 

. -defesa nacional, pelo que não é justo que venham a sotfrer qualquor 
penalidade os contractantes de taes construcções aos quaes não tenham 
sido concedidos quaesquer auxilias pelo Thesouro. · 

N. 62 A 
Fica o Pode1• Executivo autorizado a conceder aos contractantes 

de construcção de portos e estradas de ferro concedidas sem onus 
para o 'fhesouro Nacional, a suspensão da execução elo seus oontractos 
emquanto durar o actual •. estado de guerra, e até so~ mezes depois 
de seu termo. · . . ' 

JUSTlFlCAÇÃO 

o estado de guerra tornou não só ·impossível a importação do ma
terial necessarío :í construcç!ío de portos e de vias ferroas, como 
augmentou a difficuldade de obtenção da mão de obra que pódo 
mesmo faltar de um momento para outro pelas exigencias do serviço 
da defesa nacional, poJo que não é justo quo venham a sofli•er qual-
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quer penalidade os contractantes de taes construcções, aos quaes não 
tenham sido concedidos quaesquar auxílios pelo Thcsouro. . 

Sala das sessões, U de dezembro do i9i7 .-Paulo de·Front~n. 
São idanticas as , duas emendas supra (ns. 62 e 62 A). A a.ppro· 

vaçã.o de uma, o que a Commissã.o aconselha, · importa em . ficar a 
outra prejudicada. · .. 

N. 63 
Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autqrizado a abrir os creditas necessa-

rios ou a realizar as operaçoes de credito precisas para indemnização 
de prejuizos causados a particulares, a emprezas, municípios ou a 
Estados po1• incendios nas Estradas de Ferro Central do Brasil e Oeste 
de Minas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todas as em prezas de viação ferroa pagam immodlatamente os 
sinistros occasionados por incendios, indemnizando os donos das mer
cadorias dos prejuízos resultantes de taes desastres. 

Não se comprehende que as estradas administradas pelo Governo 
não cumpram esse d.ever sinã.o depois de condemnadas pelo Poder 
J udiciario. 

· O Estado deve dar o exemplo do respeito pela propriedade pri~ 
vada, que foi confiada á sua guarda quando lhe é entregue para 
transportar. . · 

E' esse o fim da emenda. 
' ' ' 

Rio,· de dezembro de i9:f.7 .-Francisco Salles. 
A maioria da Comil'lissão acceita a emenda, accrl.'a~en

tando-sc, ·porém, .\n-fine.: 
<Urna vez legalmen(e verificada a prooedenoia ds re

clamacão,, e onde .se diz cCentral do Brasil ·e Oeste de lili
nas,, âiga-se : <estradas a cargo da :União,,. , 

N. 6i 
Onde tiver cabimento: . 

. Fica autorizado o Poder Executivo a -aproveitar · os serviços do 
antigo funccionario da Estrada de Ferro de Pernambuco, denominado 
Manoel Theotonio da Costa, em alguma estrada de ferro da adminis-
tração federai.-Erico Coelh~. · -

JIISTIJICAÇÃO 

1\fanoefTlleotonio da Costa foi funccionario das Estradas de Ferro 
Sul e Central de Pernambuco, de 1887 a :1898, sem soluçrio do conti
nuidade, quando as mesmas Estradas, de propriedade da União, esta
vam sob a administraç1lo do Governo Federal; ·arbitrariamente foi 
exonerado como mostre de linha em 2H de. agosto do ultimo anuo · 
citaclo. Pelo documento junto, vê-se que elle teve a su~ prilneh'a 

·:~1))\ 
,; L ', 
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nomeaçrto cm 7 do maio do 1887 o tendo sido· exonerado cm 25 do 
agosto do 1808; conta de serviço fedem! inintorrnpto H a.nnos, ·tres 
mezos o 18 ,.ias, nada mais justo do que a sua revorsrto ao quadro do 
!'unccionalismo de uma das Estradas da União, como mestre do linha. 
A lei que ga.ranto .a estabilidade dos fuuccionarios do· mais do 10 
ILnnos de serviço, applica-se. absolutamente a esse casos Além do 
tudo, ha os precedentes abertos pelo Congresso om casos identicos. 
Já o Ministerio da ViaçlLo, quando Ministro o Dr. Barbosa Gonçalves, 
reconheceu esse direito, dando em uma petiçlLo do ex-funccionario o 
seguinte . despacho : · «Ao Sr. inspector tederal das Estradas para 
attender quando haja opportunidaden (doe. n. 2.) ' · · 

' .!>. emenda não foi acceita pela maioria da Commissão. 

N. 65 
. Fica o Presidente da Republica iguahnento autorizado a abrir o 

credito de 5:862$296, para pagamento de vencimentos a que tem. 
direito .Tosé Henrique Adorne, actual sub-director do trafego dos Cor-
reios e.relativo.ao periodo de 23 de setembro a 3:1. do dezembro de 0 
1894, relevada. a prescripção cm que possa ter incorrido o direito do J 
mesmo. 

Sala das sessões, do elo 1917 • .:...Mctello. 

Fund;11pentação da emenda <~cima: 
José Henrique Adorno foi violentamente demittido' do cargo do 

2° official da Directoria Geral dos Correios, cm 23 de setembro 
de 1893. . . . 

Em 28 do junho de i895 foi reintegrado, independente de pedido. 
Recebeu os vencimentos relativos ao período do 1 de janeiro a 28 

do junho de 1895, ficando no desembolso do 5:862S296, por falta do 
·verba. · · · 

· O Poder Executivo pediu credito, .que foi votado unanimemente 
na Gamara o no Senado. A resoluçlLo elo Congresso foi votada o a 
Cmnara nrto se pronunciou sobre o .«véton. · 

Quasi todos os empregados constantes da relaçao Já receberam 
as quantias a .que tinham direito, uns por meio da acção judiciaria c 
outros, como Antonio de Souzn Guedes o Philomeno .Tocelyn Ribeiro, 
em virtude de resoluções do Cong1·esso, José Henrique Adol'llc não 
tinha que recorrer ao ·Poder Judiciaria, uma vez o Executivo; tendo 
reconhecido a violencia da demissão; o reintegrou, .. · 

.. O pagamento dos· vencimentos· atra~ados é umtL consoquencia da 
reintegração, tanto que parte desse pagainejlto. lho J'oi feita, nlío' o 
sondo a parte restante por falta de credito. . 

Quanto á prcscripção, o caso é . perfeitamente idcntico ao do 
pl'Ojecto 234 A, de :1917 que merecer parecer favoravel das Commis-
sõcs de Justiça, 1\!arinha, Guerra c Finanças.· · · 

· 'A Commissão acceita a .emenda, com a seguinte rcdaccão: 
«Art. Fica· o Presidente da Republica .autorizado a 

abrir o I)I'edito. de 5.:862$296; ;p.ara pagamento de · vencimen-
• ' ' J • 
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tos a José Henrique Adorne, actual sub-dírcel.or do trafet;'l 
dos •Correios, relativos ao período de 23 de setemlbro a :11 
de dezembro de 1894, uma vez que verifique a proc·edencia 
da sua ,reclamação., 

N. 66 
Ao art. 76, n. IX - Accroscente-se ccexcepto diariasu. 

JUSl'IFICAÇÃO 

. No plenario fundamentei esta emenda que por omissiío não foi 
após apresentada. . 

Sala das sessões, 14 de dezembro. de :!017. -Paulo de Frontin. 
A Cormnissão Julga conveniente a emenrla e p~de a ,~ua 

approvaçiío .. 
ll-M'!!NDAS DA COMMCSStlO 

N. 67 
A!ccrescente-se : 
«Art. No intui Lo de intensificar o trafego das estri:!.-

das do ferro administraçlas pela União c de prover do mC!lhor 
modo á defesa oconomica e milif.ar do paiz, l'ica o Poder Exe
CI.lLivo autorizado a abrir os crcditos qiue forem neccssarios . 
para· pessoal, material c combustivel, podendo adquirir, con.
cortar ou reparar o material fixo c rodante, construir Jiga
oões, prolongamcéfos, ramaes e desvios c organizar, con
formo as circumstancia.s o exigirem, o servico ele vigilancia 
das linhas, pontes, viaducl.os, tunncis e obras d'artc das mes-
Il;l_as estradas.» · · 

A emenda concretiza, para um objectivo especial, a am
pla autorização que. o Congresso conferiu ao Governo, no 
sentido do ()rganizar a. cleJ'esa economica c militar do pair; 
em vista do estado ele guerra. 

N. 68 
Accrescente-se: 
«Art. Continuam em vigor os dispositivos do art. 75, 

ns. XIII .e XXXII, da lei n. 3.232, do 5 de janeiro do 1917, 
sobro o nrrendaincnlo, a quem maior.•cs vantagens o1'1'cre"cr, 
das estradas do ferro Oeste de Minas . o Baurú a Corumbá. ~ .. 

I O cmmciaclo da emenda dispensa j usLificacão: esta man-
tem orn vig·or prccoilo da actual lei do Dl'(lUmcnto. 

N. 09 
Ao al'l.. i5, n. o - rubrica I, acerescente-sc: «desl.acacla 

da verba «Evonl.uacs~ a qunnl.ia .do 4 :SOO$, p:wu pcrfazr.r· a 

•/,' ,· 
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do 22:800$, de vencimentos a que tem direito o intendente 
du estrada.:~; · . · 

A emenda repara uma injusta classificação. 

N. 70 
Aecrescei_J.te-se: 

. «Art. Ficam elevadas á categoria de especiaes, ~em 
augmento de despeza, as agencias do Correio de Petropolis 
e de Juiz de Fóra. » ' 

A:s agencias a que sé refere a emenda,' pelo seu movi
mento e pela sua importancia, merecem, mais do que outras 
que teem a classificação de cspeciaes, que se l'h'cs confira 
esta classificação, sem augmento da despeza votada. 

N. 7:1. 
Substitua-se ,Pelo segÜÍnte o art. 89 do projecto: 
~rt. E' prohibida a concessão de passes nas. estradas 

. de ferro custeadas pela União, salvo aos delegados das e~
tradas que entre si mantenham serviço de trafego mutuo, 
mediante contracto, aos ex-directores e sub-directores npo
sr.ntados · em cada uma das estradas e aos funccionarios Pl!
hlioos em serviço, caso cm que o passe deverá declarar, além 
do nome do funccionario, a repartição a ou.io serviço viaJar .. 
:Em caso de remoção do funccionario, o p"sc será extcn8ivo 
á. sua familia.:. 

_, ''•1 

A emenda attende aos interesses das estradas, á praxe 
consagrada em relação a ex-servi:'dores das estradas e á ,jus
tica de se conceder ao funccionario removido passe exten-
'sivo á sua familia. · 

N. 7:1. A 
E' o Governo autorizado a rever o quadro do· pessoal da 

Estrada de Ferro de Itapura a Corumbá, para occorrer ao 
serviço accrescido pela incorporação da Estrada· de Ferro No
roeste do Brasil, abrindo, para esse fim, e para as mais des~ 
pezas de custeio, os necessarios ·creditas. · 

N. 72 
· De aooOrdo com o que declarou o Relator, no parece!· 
apresentado em 2• discussão, telativamenle a emendas sobre 
apparelhamento de portos onde se haja de fazer o embar·· 
que de carvão nacional, propomos a seguinte emenda addi~ 
tiva: · 

« Art. Para intensificar o transp-orte o em:barquo do 
carvão nacional, sem prejuízo· do trafego do outras mer .• 
cadorias, é o Governo autorizado a providenciar para que 

/ 

... ' 
•.1. 
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seja: devidamente augmentado o material r~ante da Eslraêla 
de Ferro. Thereza Christina, para que seja construída uma 
estação marítima, convenientemente apparelhada, no porto 
de Laguna, e bem assim para que sejam construídas as obras 
ele abrigo, cúes, installações e ·outras necessari~rg ú navegação 
no porto de Imbituba, podendo, quanto a este. autorizar n. 
J•ealização das obras, mediante . concessã·o a quem maiores 
vantagens offerecer, de accôrdo com as condições habituaes, 

·· mas sem subvenção, garantia de juros ou qualquer outro aU·· 
xilio pecuniario, reduzidas as taxas de accôrdo com as pos
sibilidades de cada producto e fixadas as do carvão no total 
maximo do um mil réis por tonelada. » 

Sala das Commissões, 19 de dezembro de 1917. - Vi
t.torino ·Monteiro, Presidente. - João Luiz Alves, Relator; 
-;- Bueno de' Paiva. - João Lyra. - Alfredo ElUs. - Al
undo Guanabm·a. -Francisco Sd.- A imprimir. · 

. 
N. 434 - :1.9-17 

A Commissão do Finanças, tendo examinado as emendas 
ol'forecidas ao orçamento da ·Agricultura em 3' discussão, 
vem aprcsen tur tí consideração do Senado seu parecer a re-
spci lo dessas emendas. · 

N. :1. 
Onde convier: 
Nn verba 1' ,__ Secretaria de Estado: 
Pessoal: 
Em vez de: 
5 daotylogrÍiphos a 3 :600$ cada um, diga-se: 

. 5 ductylographos a 4. :SOlO$ cada Ull}, accrescentando-se ao 
t.olal da consignação 6:000$ para esse !1m. . . 

,TUSTIFICAÇÃO 

A Secret.aria do Estado, que · comprehen~e não. só o Ga
binete do Ministro ,como tambem as .tres dJrectorJ~s geraes, 
dispõe apenas para quasi todo o exped1ento que é feito fi ma
china de escrever de cinco dal:lt.ylographos percebendo sq
mento· o vencimimto de 300$ mensaes, sem futuro algum, po1s 
o accesso nos cargos do officiaes não lhes é fnoultad,o p~lo 
t•cgulamcnto annoxo ao decreto n. H. 1a6, do 13 de Jane1ro 
<lo 1915. . . t . t d 6•000$ A medi nu propsla traz ,umcamon o o augmen o~ e · 
·Imunes e corrige n anomalla guo se nota em rel~çao a esses · 
funccio.J)jlirios que. estão eqtuparndos em . venmmentos nos 

' 
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conc!Os c conLinuos das domais Secretarias de ''Esta:dô :qu·e 
pcrcc;Jem l.umbem 300$ mcnsacs. 
, R; i o de .Tanciro, H de dezembro do 1017. - Paulo de 
J' ront·mL ' · 

A. Commlsúo não ncceiLa a emenda. 

Acrescente-se· 
Escola Superior 

.. Material: 

N 9 ·, . ~ 
de As:ricuHura e Medicina Voterinaria: 

Para o transporte de material existente em. Pi~heiro o 
s~a instal!açiío nos edifi.cios da rua General Canabarro n. 338, 
sed~ anlerior da escola, nesta Capital, devendo as aulas de 
agriCultura ser professadas no Campo -de Demonstração de 

' Dcocloro ou no Horto Frucl.icola da Penha 'da Sociedaéle Na
tlional ele Agricultma, mediante a·ccôrdo com esta sociedade 
-W:000$000. . ' 

Os motivos pelos quaes se verifica a n'ccessidade. de voltar 
a Escola Supcrwr de Ag·ricultura e Medicina Veterinaria á 
sua antiga séde são evidentes. · . 

E' opporLuno, apenas, frisar aqui que a verba de 40 :00'0$, 
sufficiento pura o transporte e installação do material da es
cola nos edifícios da rua General Canaiarro, longe de, reJ?re
sentar augmento de. despesa para o Governo, ainda constitue 
sensivol economia. · 

De facto, r·econhcccu o Governo a impossibilidade de re
sidirem os lentes e professores em Pinheiro, pela razão de 
sómente exi;sUrem .casas que apenas comportam, pessima
mente installada, metade do cx·casso numero de estudantes 
que acLualmcnle frequéntam a escola, resillindo a· outra me
tade c o funccionalismo inferior da mesma em quartos e de
pendencias do Posto Zootechnko. Este reconhecimento :t'oi: 
1'cito pelos regulamentos que baixaram com os decretos ·nu
meros 12.012, de 29 de março de 19111, e 12.3511, de 10 de 
,janeiro de 1917, que', em seus arts. 97 c 85, estabelecem que 
.nos docentes da escola serão conccdiclas passagens ·de ida e 
volta nos dias cm que .tenham de comparecer á escola. 

Ora, a maioria dos 28 professores da escola resido no 
Rio --de Janeiro c, assim, cada vez, quo compn1•ecem ás. aulas 

· r•epresenta isto para o Governo a 1despcsa de i7$:1.00 ~om a. 
rpassagom de ida o voll.a, o, como pelo rogu·lamcnLo v1r;ente, 
todos ·os docentes são obrigados a dar SOl lições por anJ!O, !lO
crescidas de, pelo monos, dez dias para exames c sessocs de 
congt•e:;açüo, l'Csulla para o Governo a desposa do 43 :605~, 
nüo incluindo a despesa com o transporte do pessoal adlll;I- . 
nistratívo c com as tnrmas de estudantes qu~ toem de v1r, 
todos os domingos ao Rio elo Janeiro, para assistirem á aul~s 
que a cxpericncin demonstrou não ser possível dar em PI-
nheiro. · 
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Dcduzindo~sc, pois, dessa despesa ido transporte do 
pessoal docente os 1 O' :000$ que são suffh:icnl.cs para trans~ ·· 
porte de maf.eyiul c inst.allação do mesmo na rua General Ca~ 
na barro, h a amda um saldo de 3 :605$ que ainda poderíamos 
elevar a muit.o mais, pois nãn cnmp;•ehcndcmos na despesa 
de transpot'Lc a do maLerial que é consumido annualmente na 
oscola c que· lem· de ser .todo adquirido no ·Rio de Janoiro e 
lavado para Pinheiro. 

Rio de .Janeiri), 11 do dezembro de 1917. - Paulo de 
Fl'ontin. · · 

· A Com missão propõe o scguin(cc substituto: 
·J?ica o Governo autoriZado a transferir a Escola 'su

.perior de Agl'icullura n Mcdi{lina . Vetcrinaria para o Dis~ 
trict~ Federal, .sua séde anterior, funccinnando seus cursos 
pratwos ele agrwultura no Campo de Demonstração ele Deo
cloro; podendo remodelar o seu ensino,· ampliar. desdobrando, 
supprimindo ou transformando cadeiras c modificando as 
condições .cJo admissibil'idndc dos alumnos. Para attcnder ás 
despesas de lransporle. elo material existente' cm Pinheiro c 
sua reinstallaçfw nosta CapiLal, poderá o Governo despender 
até a quanLia .cJe 10 :OOü$000. · 

N. 3 
Onde convier: 
Para ,completar as. obras do edifício da Escola de Apren~ 

dizes Artífices do Maranhão, 10 :10:00$000. . 

JUSTIFICAÇÃO 

o predio da. Escola de Aprendizes :Artífices do· Ma
ranhão foi cedido pelo governo daquclle Estado á Uniiío, 9ue 
ncllo .fez grimdos obras de reconstruc(lãO, tendo· despendido. 
nesse serviço cerca de 120 contos. · 

. Paru completar taes ~ obnas',, to.mando~o perfeitam~nte 
adapfado ao fim a que foi destinado, torna~se necossar1o o 
credito de 10 contos. · . . . 

A Escola de Aprendizes Artífices do . Maranhão é uma 
das que estão produzindo melhores resultados c conta actual
mente 21t3 alumnos. 

Sala das scsões. - Costa Rodrioues. -· JouJ ~use!!io, -
Pm·nanclo llf endr.s de Alrn.aida. - Alencar Gutmaraes. -
llibei?'O Gonçal'l)es. 

A Commissãó é de parecer que seja ac.coita _a emenda, 
nccrescr.nLando~se a quantia indicada :i :CO!lSJgnaçuo, «Obras, 
etc.», da verba <Escola do Aprendizes Art,Jfices ~. 

N. tr 

Hubrica - · Subvenções: 
A' Escola de Aprendizes Artificos do Segri.pc, '10 :000$00'0, 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta escola é a q.ue melhores resultados terri àpreseri
l.ado, quanto ao aprovCJtampnto do pessoal c á producção que 
ellc !.em dado, de modo que estas circumstancias são suffi
cientes para justificar o auxilio solicitado. 

Sala das sessões. - Perei1•a Lobo. 
' 

A Esc~la de ,~prendizes Artificcs de .§iergipe é uma das 
19 para CUJO custeio se encontram os necessarios recursos na 
verba 7' - Escolas de Aprendizes Artífices. NãcJ ha motivo. 
portanto, para se lhe conceder a subvenção proposta, c, nessas 
conçHções, a Commíssão opina pela rejeição da ·emenda.. 

Emenda additiva: 
N. 5 

A • Escola de Aprendizes Artífices. na capital do Estado 
do Pará, 10:000$000. · ··· 

JUSTIFICAÇÃO 

Até agora, o pagamento dos alugueis' da casa erri que 
funcciona essa instituição federal de ensino profissional tem 
fi•cado a cargo do Thcsouro estadual, no momento desprovido 
de recursos, como é notorio, p!lra mantér convenlentemente, 
por si só, os serviços congencres de sua propria economia. 

O proJecto, mesmo, a que é offereci,da está' emenda con
signa verbas de auxilio ao Estado do Pará, para o custeio dos 
Institutos Lauro Sodré e do Prata, bem cónw para o do Campo 
Experimental de Belém. ' . 

Sendo assim, bem se comprehende que a União chame a' 
si a manutenção total da su!l Escola de Aprer:tdizes :A.rti·fices 
naquelle Estado. 'E' o que v1sa a. emenda. . .. 

Sala das sessões. H de dezembro tde f9f7. - Arthur 
Lemos. -:- lndio do Brasil. 

Em 2' discussão já foi approvada uma emenda conce
dendo 6:000$ para o aluguel do edifi.cio em que funociona 
a Escola de Apre.ndizes Artífices do Pará. A presente emenda 
deve, portanto, ser re,jeitada. . 

N; 8 

Additivo - Onde convier: , 
Art. As patentes concedidas pàra invenções que in-

teressem ao Exercito. o ~í Armada produzirão todos os seus 
effcitos, indepenldente da public!acão dos respectivos reJa:.. 
t.óríos. . . 

·A dispensa dessa publie11ção, mesmo que se trate de pri
vilegio requerido por particular, será solicitada. pelos .Mi-
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nisterios da. (fuerra e da Marinha ao da Agricultura, Industria 
e Commermo, sempre que o julgarem conveniente.. · 

·• Sala das sessões, 11 de dezembro de 1!H7 - F. Mendes 
da Almeida. . · 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei I). 3.129: de 1~ de outubro de 1882, art. 4•, diz: 
«.0. relatorw será 1mmed1atamente pubHcado no Diario Of
fzmal, etc. :1>, 

O decr.elo n. 9. 341, de 16 dezembro de :1.884, estabelece: 
« ..• as patrmtcs não produzirão offeitos legaesernquanto não 
forem ,pu!JJi.radns as concessões a os relatorios, etc,,, · . 

Estamos em estado de guerra. Não convém que durante 
clle se mantenham esses dl'spositivos quanto a segredos de 
ordem militar. · 

. Georges Bry, na importante obra «La propriété, indus
trielle, litteraire et artistique - Droit Commercial Complé
mentaire, par Georges Bry, 1914 - na parte referente à 
« hrevet.~ d'inventiona: délivrance des brevets, · (pag. 223), 
publ_ica: 

. « 261. H. Appendice. - Inventions intm·assant les 
a~mBes de terra et de mer (1) . Nous venons de voir qu'e !e 
brevet cst public aussitút apres sa délivrance, et que las 
desclrip1tions sont communiqués gratuitement 11. toutei per..J 
sonJic int.éress·ée. Cette reg! e s'applique en France, quels que 
soient le carOJctere et- l'importance de l'invention. Or, ellL~ 
![leut préscnter des invonvénients et des dangers, J;orsqu'il< 
s•agit de découvertes intércssant la défense nationale.En Al

.,lemaane, le brovet est delivré sans aucune publication, 
.. Iorsque l'administration impériale solicite un bre~et dans 

l'intérêt de l'armée ou de Ia flotte (art. 23, L. 7 avrll 1891). 
11 existe, en Analeterre, une mesure analogue; les piéces de 
.Ia patente son~ alors s·cellées et personnc ne peut en prendre 
·oommunication ·(L. 28 aoClt' 1907, art. 30, § 4,, 

Parece-nos sobe,iamentc justificada a emenda. - F .. 
Mendes de Almieda. . · 

A Commissão 81ttendcndo ao esta:do de guerra em que se 
acha o paiz julga ac~rtndn a approvação desta emenda. 

N. 7 
Onde convier;. 
Fica o Governo autorizado a despender quanto :for ne

cessario para .adaptação do edifício da Penitenciaria do 
Mnnáos, •cedido ·pelo s·ovorno do Estado, em um pro~rio ao 

I, : 

(1) Dmr.oYs,.Qes brevcts d'inv., et des inv. intéssant la 
drJfe•nse natü;nale, th. 190'2. - DEPARDIEU', Droits et devoir 
doinventeu.1•s d'enains de auerre, 1898. 

. ~' " 
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:r11nccionamcn I. o da Escola de Aprendizes ArLifices, que alli' 
,J<Í :l'uncciona, abrindo, para esse :l'im, os •IJrcclitos nccossarios .. 

. Sala das sessões, 11 do dezembro de 1017. -Lopes Gon
r.,alves. - A1•th1t1' Lemos. - Ro:11rnundo de J1!irarula. - Re(IO 
Jl!onteh·o. - Riúei1•o Gonçalves. - .José Eusebio. - Cunha 
Pr:d1•o,ya. ·- Gostá Rod1'i(fues . .,.... A. Indio do Brasil. 

JUSTIFICATIVA 

As propiras condições do edifício .da Penitenciaria de 
1\fanáos, que .o Estudo cedeu ao Governo Federal para fúnc
cionamoíllo da Escola do Aprendizes ArLifices, ,justificam a 
medida proposta; porquanto não ha quem desconheça que a 
instnllação ele condcmnaclns ou sentenciados da ,justiça obe
dece a um plano archilcctural c de divisões internas de um 
eludo prcdio. mnito differontes da a:ccomodação de alumnos 
de uma escola prol'issional. .. 

E para convencer basta exlllbn·, como ora o faço, a planta 
.cJa penitenciaria alluclicla c que com algum dispcndio póde SOl' 
coov(!rfida cm um bom cdi:t'icio cscola•r. - Lopes Gonçalves,, 

A mediria de que Lrata esta emenda póde ser necessaria 
ao Governo para que ellc faça i'unecionar r.ogularmente a Es
eola de Aprendizes Arlifices de Manáqs. Tratando-se do uma 
simples autorização, não h a inconvemcnte .em ser· approvada 
a emenda. 

N. 8 
Onde eonvier: 
Ar!.. E' o Governo autorizado a organizar o serviço 

ele poli c ia sanil.aria animal, remodelando, pam. esse i'im, o 
regulamento que baixou com o dcCJ·cto n. 11. /1ü0, ·ele. 27 elo 
jnneiJ'n de ÚH5, pi•ovcndo üs clespc~as, da.hi clecorrcnlcs, ·pela 
consig·naçúo X da rubrica «Material», · da "verba 1,5". -
Franc istJO Sd. 

.TUSTIFJÔÇÃO 

·· · Uma conside,·ação bnstar{a para ,iuslificar. esta emenda. 
Em janeiro ele 'l015, quando se 1'cr. o J'cgulamcnto que baixou 
com o decreto n. H. 4ü0, não pudera o) ser previstos innumc
J•os casos, rlrcor'I'Cnl.r.s hoJe do grande surto de nossa r•iqucza 
pcr.uariu. •J:T.n g1·aves omissões, principalmente cm assumpLos 
r! c policia siln itur·in animal. Laes como enl.racla c sahida do 
g·ado 0111 p1\ e elas êm•nf!f\ rJCÍnscrvaclas; transporto, no interior' 
do paiz. do gado e ele seus produclos; prolcccão elos rebanhos 
contra epizontias e onzooLias indigcnas, ou exoLicOJs, por me
dida~ de !.lwl'apcul.ieu c do hygicnc; fiscalização sunitaria ele 
l'oiras, mntadomos c fabricas dn pr'ocluctos aniti1acs, etc. 

Além rlessa pt•evisúo c rcsolu~•üo de casos ,que !'csultam 
fio ncl.unl clrscnvnlvimcnl.o !lo nossa indus!J•ia pasto.Pil, pre

. eisamns clolnl-n. rlr.<do j:í, de lorlos o~ meios elo ,que necessita 

. ,, 
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para manL~r,- apó~ a SlHJ.I'l'U, a pos~c dos mercados nacionaus 
e o~traugea·o~. onde ugn1·a I.J·iulllplla á custa úo circumsLau
ciu~ J'oJ•tuitu~ e transitarias. 
· A Commissão opina pelà aeeeitaiiÜf.l ila emenda que ~o 
UC11ia ÚC:Viclamonle J'undamont.acla pelo seu UUtOl', 

' 
N. \l 

A:' verba ~1", accJ•escenla-;;e: 
. ~ubvOl!fiÜO. á ll,!Jenix: Caixeil·tll ilo ·GeaJ•á, pal'U a manu

tenç:w de ~ua Escola do Commercio cm 1.ForLaJoza lllt:OO.O.$. 
-1<'1'«1!C isco Sâ. - 7' homaz Acci O~IJ. ' • . ' 

J U S'l'Il>JOA•ç,~o 

Ha cc1~ca de vinte anuos a Pheuix Caixeiral -du 'Gcat'á 
mantem uma •Escola de Commeroio, que tem prestado os 
melllnrcs scrvit~os a seus associados. 

Dul'ante algum tempo nwreceu a ·Phenix um pequeno au
xilio do Governo ·.Fedem!. 

Ullimamcnte, porém, cs,;a dol::u;ão Ot'l,)amenLm•ia uão lhe 
tom sido renovada. · . 

·Para dal', entretanto, a essa escola mdhor insLallaoão, a 
Pheni;:<c consLt•uiu couforlavel cclil'icio que é dos mais boiios 
de :Fortaleza. 

Como justo incentivo ao ·cnsi.tw pr•ofi.ssionaJ, a subvcncão 
de qLto tr·al.a esta emenda não púdc deixar de mor·ecct• o apoio 
do Congr,esso. · · · 

A CommissUo é do parecer que seja acceiLa a emenda do 
accôrclo com os seus fundamentos. 

N. 10 
· Onde convier: 

Rcstabelcr;am-se os vencimentos elos .aS'J•onomos. efi'ccUvo 
e addido da Directoria de Agricull.ura Pratica, }!c uccõrdo 
com a l.abclla annexa ao decreto n. S. 3ü0, do tl de novembro 
de 1!JI10, mantida pelos decretos ns, 9.213, ·de 15 de dezembro 
ele l!Hl, c 11.510,dc 10 ele maruo ele ·1015. 

,J'USTW!CAÇ.:Í.O. 

a) os agronnmos a ·que se refere u emenda exercem as 
fu·ncçucs l.cchnicas no Serviço ele Agdcultura Pratica, primi
tivamenl.o Serviço d<: Inspccçiin e Dc'l'esu ·A!;I'icolas (rlecrcl,o 
n. 7 .810, ele 13 de .ianoiJ•o de 1\HO) e post.o!'iormon!.e ScrVi()ll · 
de Inspecção elo Defesa Agrieolas (m·t. i'' do J'ogulamonl.o un
ncxo ao docr'oto n. 8.360, de n de novombl'O elo 1010, c J'O
gu!amcul.o expedido a 2 ele .imwiro elo 1011)1, desde 1010 •. quasi 
da creacão do :Ministerio, aiM!a qüc sob denominucúo diversa, 
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tinham · as suas nomeações por decreto ·e os·., vencimentos 
annuaes de ,8•: 400$, fixados na lei da sua crcaoão e mantidos 
nos decretos que posteriormente modificaram t·al serviço o 
r·c.fer•idos na .emenda; · 

b) esses :vencimentos, que inicialmente competiam aos 
a.iudnntcs a:;ronomos . ( a!''t; 14 c t.abella anne:1ea ao decreto 
n. 8.267, de 29 de setembro de i!HO; art. 5" c tabolla annexa 
ao regulamento do 2 de janeiro de :l9:li; art. 26 e tabella an
ncxa ao decreto n~ 9.213, de :15 do dezembro de :Hl'H), foram 
mantidos pelo decreto n. :li.519, de 10 de marco' de 1915, 
que reorganizou o Serviço de Inspecção e Defesa Agrícolas, 
com a denominação de •Se!''Vico de Agricultura 'Pratica, sub
stiluindo por agronomos a classificação de ajudantes agro
nomos, que tinham esses funccionarios ·(art. 12 do decreto 
citado. Dia1"io O{ficial de 14 de marco de 19:1.&, pag. 2.851); 

c) nesse mesmo anuo, cm tque o Poder Executivo, usando 
de autorização Legislativa, organizava o servico c reconhecia 
a necessidade de se' manterem os dois ajudanets agronomos; 
pela natur•e:w tecllnica de sel\s cargos o oro- razão della, 
passava-os a uma categoria superior, isto é, promovia-os de 
ajudantes agronomos a agronomos, com os mesmos vencimen
tos de 8:400$, votava o Congresso o orçamento para 'i9i6, re
duzindo de dois a um o numero de a:;ronomos, ficand ~ o l'Yiais 
moderno como addido, e diminuiu-lhes de i :200$, cs respe
ctivos vencimentos. i(Tabellas explicativas do orçamento para 
o exerci cio de i 916, pag. i2, verbtr 6') ; 
" d) ao passo •que eram reduzidos em numero e vencimentos 
.esses funccionario's teclllnicos que exerciam c exercem cargos 
tcêhnicos em repartição tec'hnica, mantinham-se os dos cm
pregados burocraLicos de vencimentos iguaes, para o oxer
cicio de cujas funccões se não exigem os conhecimentos es
l)eciues adquiridos pelos a:;ronomos em um curso regul·ar de 
escola profissional; · 

e) ·foram os unicos funccionarios da Directorià aue t.i
veram os seus vencimentos' reduzidos depois de annos de ser
viço (decreto n. 8.360, de 9 de novembro de 19101), embora 
dilatadas as attribuicões que até então lhes exigiam as leis 
e regulamentos em vigor. (Art. 11, § z• do. decreto n. ii. 436, 
de 1.3 de'janeiro de i915. em conf.ronto com o decreto.n. 9.2i3, 
do m de dezembro de 1911); 

f) essa disposição orçamentaria, reproduzida no areamento 
om. vigor, . é fundamentalmente contraria á disposição per
manente que fixou os vencimentos dos a:;ron()mos e revoga 
disposições da lei que lhos_ a·s~egur~u direitos anne:Xos. aos 
cargos de que estavam e esta o mvest1dos; 

a' o art. 37 do decreto n. H. 436, de 13 de janeiro do 
:l !ll5 'prescr:cvc quo pelo Presidente dru Rcpubli ca são .nomea-:
dos os funccionarios, cujos vencimentos forem superiores a 
7 :200$; por f po:rtarj.a do Ministr'9 os :vencjmen1o~ acima de 

I 
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2:000$, e pelos directores nas respectivas directorias os do 
vcncimcnl.os iguacs ou inferiores a 2 :000$000; 

h) os funccionarios a que se refere a emenda. Uveram, 
por dccl'cto, não sú a sua primeil'a nomeacão (art. 39 do re
gulamenlo que· baixou com o decreto n. 8.899, do H de agosto 
de HH I l. mas ainda a que lhes foi expedida ex-vi do decreto 
n. H .43ü, de 1 ele janeiro de 1915; . 

i) não é justo, 'pois, e não se justifica· sotb o ponto de 
vista do direito administrativo, que uma disposicão orcamen
taria, annua, revogue dispositivo da lei permanente, a cuja 
sombra se crearam diroHos ,quanto a vencimentos o hierarchia, 
,que Só· lei OI'dinilria poderia modificar; 

j) não é justo ainda que funocionarios lechnioos tenham 
vencimentos inferiores aos burocraticos de categoria coi're
spondente, que executam ·scrviç.os reflexos dos trabalhos te
ehnicos c que sem esles perderiam a razão de ser da sua 
cxistencia, mórmenle em um rninisterio que tanto carece de 
pr•ofissionaes, agronomos de competcncia, aliás, já experimen
tada quanto aos funccionarios em questão; 

/;) não onerará o Thesouro de modo .alarmante a de~pesa 
,que acarreta a medida, a qual é apenas de 2:400$ annuaes, 
sendo apenas 1 :200$ pelo Ministerio da Agricultura e 1 :200$ ·· 
pelo da Fazen'da, despesa prevista nas leis citadas e ~que attende 
a um direito incontestavel, adquirido pelos funecionarios em 
· quéstão, desdi:\ a investidura em ,seus car•gos; 

. l) finalmente, e, sobretudo, o 'Conr;resso já approvou uma 
ch1l:lnda iguo:l com ·referencia aos 'funccionilrios do Jardim Bo
tanico, justo é, pois, que ·approve' a presente, referente aos 
agronomos da Directoria do Ser•vico de ~1\gricu!Lura Pratica, 
que estão nas mesmas condições c ,são do mesmo rríinis~erio. 
(Dim·io 'Of{icial n. 2:12, -de 13 de setembro de 1917, pag, 2.314, 
emenda n. 21. Sala das sessões, cm .10 de dezembro de 1917.) 

Sala das sessões, em 11 de dez.embro de i 917.-Raymundo 
de Mb•anda. 

·O Congresso NaciJnal, justamente alarmado com a avul
tada despesa 1que se fazia com o pessoal do l\Iinisterio da 
Agricultura, resolveu. em 1911t, 1915 o ·1916, fazer. nos or
çamentos desse ministerio ,grandes rcduc,ções, sup'Primindo 
cargos ,que foram julgados inuteis ou dispensaveis e redu-_ 
zindo vencimentos que foram julgadOS 'SUSceptíveis de rc-
ducção, . · . 

IQs funcr.ionarios 1 que se refere esta emenda não fo:ram 
os ·unices atlingidos po1· semelhantes reduccõcs. E' grande o 
numero dos que se acham nos mesmos casos c muitos são 
os quo soffreram rcduccõcs maiores cm seus vencimentos .. 

· Approvar a emenda para boneficiar unicamonto os dois 
'indioa(!os agronomas da :Directoria ele Agricultura ~r.a.tica, . . ' ' 

., 

• 
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seria ini·CJUO, tJuando tantos outros i'uncciona!'ios deste e·' de 
outros minisLarios mereceriam igual J'avor·. . 

Esl.ende-'U a Lodos I)Cjuelles que sul'i'rct·am rcduccõc~ cm 
seus. vencimentos cm ' virtude de Ieis orcamcntarias,' seriu 
J'cstabelcccJ: despesas avuH.adissirnas, o •que evidentemente não 
comporta nossa sit.uacão financeira nem ·desejaria o •GuvoJ'Ilu. 

Assim, pondo de lado o argumento de que uma distio
sição or1;amenLaria não. póde revogar um dispositivo de lei . 
permanente,. o ·que absolutamente não se applica· aos i'unc
cionarios alludidos, porquanto seus vencimentos não .foram 
í'ixados em lei especial, mas em simples regulamentos ex:pe
di·dos em 'virtude de autorizações orçamentarias, a Commissão 
julga-se no· dever de aconse!.har a rojeição da .emenda. · 

' .~ \ .. t .. !" :> 
•.•• ·• ·Q 

N. H 
' . · (J!'ranltlin Alves,. porteiro do Jardip1 'Bolanico, ropa1;Liéão 

dependente do ,;)!inisterio da· Agricultura, Industria· o- Com
mercio,. P"de r'cspeitosamente ao Congresso Nacional ;que no 
orçamento vindouro sejam:• os seus veriêimcntos equiparados 
aos dos seus collcgas das d"iverSUll l'CpârtiQÕOS dependentes do 
mesmo minisLerio. . . · ··· . · · • . 

Alloga cm seu favor o facto de ser .o unico, porLciJ·o ·quo 
}Jercebo os vencimentos de 3 :000$ unnuaos, sobJ•ecar·r'egado . do 
servico, porquanto trabalha '12 borns ·no inverno o :12 '112 no 
verão, diariamente, sem domingos. o feriados, quando. os seus 
collcgas trabalham sómenl.e nos dias utois oito· 'horas. 

' . ' ' 

A: tabella · annexa ·poderá elucidar a sua pl'etenção. , , . 

•Servico do Povoanrcnto.,... . . . . 3 :200$ 
Servico ·de 'Agricultura Pratica 2:1JOO$ 
Servico iGteologico c Miner'nlogico .' 2: ~00$ 
.Tunf.a •CommcrciaL ........... :. 2:400$ 
Directoria. Ger'al. de Eslat.istioa . 3:200$ 
•Museu Nacional. . . . . . . . . . . . . . . 3 :200•$' 
[Escola do Minas ...... • .. .. .. .. 2:400$ 
Serviço de Industria Pastoril... Z :!tOO$ 
Jardim BoLanico., ...... ·....... 2:000$ 

· '1 :ao o$ . . · .1 :soo$ 
i :2001$ ·. 3: QOO$ 

'1 :200$. 3 :üOO$ 
''1:200$ 3:600$ 
. '1 :600$ 4:800$ 
1 :600$ 4 :800$ 

' 1 :200$ 3 :600$ 
1 :200$ . 3 :GOO$ 
1 :000$ ·. 3 :000$ 

sendo li caLogm•i a igud! as. reparLicõos a.baixo designadas: . 

Servi no do :Povoamento. . 
Servi é o 'de Agricultur'a ·Pratica. 
Junt.a Connnercial; .. . . 
Directoria Geral de iEsLaf.isLica .. . , . 

· Sendo :ls dcmi1is 3• categoria.--:- PiroN Ferrcb·a. 
ll,{j' 

. A, Com missão ,julga do equidaclo olevm;-s~ de 1 :SOO$ a 
consignnçüo dcs~inll;da. ao :Pagamcllt~ .. do l]lortcu·o elo. Jardim· 

• 

,! .;,''" 
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SESSÃO EM 20. DE . DEZEMBRO DE 1917 

Botanico, ·l>ar'a ·equiparai-o aos do porteiro do . Se~vioo do 
Poyoamcnto, pelos fundamentos apresentar:los, e opma: que 
SeJa tamb.em. approvada a seguinte sub-emenda: equiparando
se ta,mbem os venuimentos do 'porteiro do Serviço de 'Indústria 
Pastoril. · · · · · · · •'' · 

Ns. 12, 13, H c·15 
N; 12 

,Verba 6~;.,.. Sc~vico ·de Agrioultui·a Praticá;.'· 
,, " ' ' ' ' ' , I, ,' ' '•·'' ' ,. '. ' ' 

Pcssoat 

«Directoria e Campos de Demonstriação , 
Em· vez' Ú: :, , . ~ .. . ... 

' ' ·~ .... : -·. . ~· ' '., ·• '• 

Tres primeiros officiaes .. ; .. ; . · ............ , 
Diga.-<Se : · .. 

Tres primeiros · officiaes, servindo uh1 . deÚes · 
como secretar'ici, na· :fór!Da do regula
mento, com. a gratificação addicional de 
200$ m~nsaes: . ... • • ... · .... ~ .... , ,·. , .... ~ .-

·,, ., .··I , 

25 :200$,0:0o'; ' 

1' .• ' 

27:600$000 

· JVS1'1FICAÇ.:tO 
., ' •t'·' ' ,· '. ..:,.; ·, • .:._ •. ·• ·,.' •', : . :; • 

· .·.. Na. !órma ~o,regulan1e*o.,do ~~rvico r:l~ Agricliltur~ ~ra.:.· 
t1oa; art. 6•, compete. a um 1• , offlcial; de ll:vr.e designação do., 
.di~~ctor, '~a. funêcã;o 'de' secretario,' oom. ,attribuicões. inteil'a~ ·. 
mente 'identicai!'.ás .dos chéféS de .secçã<Cde outras" reparti
ções , óu 'dos 'director~s de' secÇão. da Secretarh\·. de. Estado, . ao.: . 
crescidas~ aiiídá/.'doii trtllbalhós <le ôl'dem ·. adriiinistià:tiva . de:.:.. 

'correntes. da especial m1tureza do serviço;' · · · ' · ·· ·.······ .' ·· 
: Foi creáda. ·a. secretaria em ·virtude·· dâ suppressão' da:; 

duas. 'secções ·que ·até agora então compunham · a directoria," 
·sendo attz•ibuidas. ao ·i • official designado ·para secretario .as 
:t'uncções de responsabilidades·dQs che1'es de secção, cujos ven7 
'cimentos. eram de 1:000$ mensaes para cada .Um~· · . 

·· <Eritretiuito, ao .. : secretario .. iião' confél'iu· o ·regulamento 
nenhuma. comp.ensacão material, continuando elle· a percebel' 
os .. m,esmos.· vencimentos que os outros. i~· officiaes. da re-
Pilrtição, •. ' .. ;,: .;· , ·.: . , . : .·.: .· . :. .. .. ., . . · 

·. :Jl)sta ·exposição, é o simples cqnfronto. (lo, art; 3Q, do re
gulamento da Secretaria .de. Estado .com, o art. H do regula
mento.•dà .Agricultura Pratica ••.. ar,tigos.:-esses . em que veem 
indicadas· funccões dos .directores. de secçãó ·e do i• offioial..::. 
secretario, .bastàtri·para justificar a necessidade :desta emenda. 

• ·· Sála.'d~s s'es~Õe~. U·d~ ;dez~mbr'O d( 1917.-B!ov. (fe .: 
Souza;,· ·· · · · .. · : ' ·' · · , · · '. '· 

s. ...., Yol. vm. 11s 

' -. ,. 

\ 

·. 
' ' 

'l' 
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· Ao .art. Acm~escent,e..se :· · · 
' ·• I 

Subvellção ao .campo . d,e. 'neil1onst~acilo i:le. Maoahyba, 
10:000$000.1 . . . . ,,, 

JUSTIFIIJ.\ÇÃO 

Esse campo de dem~n~tracão, . tra~sferído a. titulo. pre~ 
cario a·o Estado do Rio /Grande 'do Norte, ó · anno passado, já 
estava reorganiza~o., profis:sio~almente,. de .. niado ·a Ji!Oder. prestar 
os melhores. serv1cos ao ensmo agronornico. naquelle Estado. 

Ha, porém,- necessidade .:Par"'. •sua; · efficiencia Pl'atica · de 
appareLhal-o com o· material de laboratorio indíspensavel aos 
cursos que lliUi ~ão·aer inioiad,os.~ E'· para auxiliar III acquisi
cão desse material ·que o ·governo do Rio· Grande do Norte se 
dirigiu :á representacã'o pedindo a contribuição· de que· cÓgita 
a. emenda.- · · · -.. · . · . , . . . 

I -~ ,., •' ,. '' • ' • .', , .' ·',' • 

·sala das sessões, U d_e dezembro .. de i917. ·-- Bloy de 
S(lttZ/:!. -O/dão Lvr.a~ , .· . .. • 

N'•U · ·, .. · 
Accrescente-se: ·. · ' '· · · · · · 

. • . ' • , ... ,_:-r '. 

· ·. . « Art. · . Fica: o. Poder • Executivo. aútorízad'ô a tr'ansferjr,'~ · 
logo que julgar conveniente e • sem augmento · de aespesas, á ' 
Directoria Geral ·de Estatística, com as suas dependências 
para o Ministerio da Justiça .e.-Negocios. Interiores.:.. . ·, 
· · . ;pe~a : natti.reza ·de . suas. funcçõés :.:....:· ~statisti.ca, ' ·dá popula,. 

cã!l, estabstlca. de: naso1mentO!f, casamento.s e .oMos, · estatistica, 
de• instrucoilo-;. estatistlca;•administrativa,· esta:tistica :eleitoral,.· 
estatisUoa •lud~ciaria,. etc;,· .111. ·repartição· -a •IJ'le. ·.se·' l'efere ··a. 

. emenda -(j&Ye estai, . natural:· e 'logi'ca.mente; ---subordinada ao· 
Ministerio:do,;·rnt&l'ior> ·.· .... · · ·.• ·:: · · -~ ':. ··;~·: • .·' ·: ;·_· '/''' · 

• ' , , , ~-, ,' •. L,,· •. '- ';; < •·. ·; ., , • • ."' • ',;. , ·: I , • :: , 1 --· • .' : , .1 't 

·· . ·: Sala da,s s~ss.li~s;, .U de· de1emllrO; de .. i917 • .-,foãá· Lui: 
AJ~~s .. ,. · .· . , ·" . , · ·. - ·. > • · · , : . : .. ' .. : · >, . · : . · 

. ' 

·:·.. ' ··.· .. ·~,·:~.i~· .. ·\··,·,<''•.::-. .,:.:. 
· . . . ~-o ~rt . 52,_ n;, .~2,;,; ~ubatitu~ª~, p,e~; segui:nt~: > : _ \ .... _ 

· .·' ··.c·A entrar. ' .. em· aooOrdo· e9m o,· •governo .:dos~· Estados· no 
sentido: de .serem aproveitados•· oS'' serviços· dos funccion.al'ios 
Iooaes, no levantamento do censo geral da.IRepublici.a em·-•t920, · · 

. sob ·.a::superintendenoia da• :Oireo'toria . Geral de"·Estatistlca o 
de 'conformidade , com , 0 ,plano! eliliborado I por• esta 'reparticllo, ' 1 

a~11esentalldo a proposta da despesà :pà'\:ia os 'e:lereieios d~ i9t9 
e'-1920-.i):•.,: · · ·.· · · .. _.,,,. ·' ·> "··. ···> .. ;: .. :_ ... :, ... 

· · 01·.teoenseamento- geral da:::.populaoão• é uma aec!*lsidadà .. 
Pre.c~M: · ~ :~~i} estiJ.!I' PI\C!,InP~~. ~Q\'· 1lC!~e.s!~~· !;!,~. ~~Q~\~ da 
Indepel\dencta. MU!{o llonvém, para reahzal-o; o concurso. dps 

' :.I'.: 
' \:' 

::.~:'';'_>;j,;-.\,·. ,· '' 
·l"i 

I 

·.· •·r. 

'i 



i'uncaionarios Iocaes, que conhecem .directamente -todos .oa 
pontõs .~ilb\tad9s 'e a pci~ulagão, a!ém .. de,que póde 9 secyjoo 
ser,· ass1m, nillls economiCamente reahzado. . . . . . · 

E!,: porém;'· indispensavel que ·todo ··o trabaLho · óbede'ga a 
um só plano e a uma -só orientação, que não póde .. deixar ·de · 
ser a da iDirectoria Geral de Estatística. Por outro lado, é 
neoessario que o serviço se prepare em i9l:9, de· modo' a que 
se lhie dê .execução . em :1920, em todo o paiz.- A apuraoão, a 
rectificação de . erros, o. ,_preenchimento de .lacunas possí
veis, etc., demandarão · .tempo .. Dahi a .· convenienoia de; co
meoal-o ·naquélla época, de . modo a estar 'concluidó em. :1920; 
:A emenda.:Snbstitutiva prevê lf t'ódos es~às aspectos· da' iiul!átiõ, 

· o que· não aconteae com o dispositivo do projecfo da. Ca'mara~. 
. ' ,·,. ' I '•'' ' I '' • ' : '' :. ' ' .. 'I I ' . ' • • ' ."· ' ' . ---

/ '.,~ala' das:.s~ssões, .~i de: dezembro de. i917.-Jo4o· Luú 
A.~~:~~~r.: :·,;··,:r!.·. ·,• ..... ·. ·: ,·- ·. · , ·:': .~ ·' .. ; .. . ·' .. i_,, •:t··· 

I Â rCómmissãcl,·' 'tomand'ci' ~iri . cOrisideraçâo' as 'razÕes 'jus~ 
tificativas dessas emendas, aconselha sejam ellas approvadas, 
accrescentando,;,se á de n .. 14 .o seguinte: Uma vez realizada 

· essa transfereO:cia, o Ministerio da Agr'iourtura poderá entrar 
em. acoõrdo . com o . d~!- Faz·enda, .·para · a . organizagão ,;..,.. pela -. 
iDirootciria de · Esta:tisticá 'ICóÍmneroial :_ da estatística .do · 
commercio interestadual, . contri~uind.o, para esse fim, .com 
uma qupta annual de 50:000$000. . , . 

• .... 1' i,'' 

'I '• 

N .• i5 
. Ao art. 52, -n. II: 
. SupprimaO::se. 

. . . . . , . . . : . .· JUSTIFICAÇÃO 

... · A: insufficiencia. da subveiicão•-kHometrioa proposta· e a 
situação · fina.nceiJ;a ·. actual . :que· .não· permitte elevai-a: ao: que 

. seria: .n"écessarío determinarão: ·a suppressão,, do._,dispositi:vo., 
A Colllmissão julga prejudicada . essa emenda por . outra 

que adeante será apresentada á. consideração dq ·Senado. · 
. ' . - . , . . . . I ' ' 

N •. 'i7' 
' ,' ! •. 'I ' .. · 'Ao•art; 52~ n.)X: . . . 
iElimiriem-se as p!rlavraú ê ~ob o 'estado d~ sitio de ,i9iO ,, 

Í') . ,''.,..:. ,., '· ',I' ', ,.,,',, ' ', ' , ' , ' 

. · ' · " ... : . .TUSTiFiclÂQÃO : , . ' 
• .. ! . , :, !:• ., .... , · . .'. . . . <' •' ··:. , , ... ·, "·. :~· ', , .·:." .".) , ... : : .'. ,. , -' ' ,::r. . , , , .', 

· "A médid'a é: de toda à justiça; nlt~' é,' por.élll, prooeden" 
!.'lestriilgil~ ao periódo' do 1esta.do de siti'o de·· i ~t·l), ~onvi!ido . 
gen:eralizal a · · · · · · ' · . · · · · · · · · ·. . ; · · · ·· · · · ··, 

· .. _· ··Sirillis~Justifieam demissões na vigenoia do estadd -de\ 
sitio; independente . de 11rooes~o· adminfstratlV~, ,por mais 

'' .,· 

. ·:\ 
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suminario que. seja, de .funccionarios de concurso, ainda menos 
podem" ser .justificadàs táes demissões· em' épocas· normaes. . . .. ' .. ' . . . \ . '' " . ' ' ' . . ' ' '. -~ .. 

A .CQ.m!pissão aconselha, pois,, a, a4!JPCão .da em.end~. · ...... '' ... , . ··. ,.. ' •.- ' ', ·. . ' . ' 

I ~ ; : ' ' 'i ' 

oN •. iB . 
. '· A. ·a· a·t ·.r.;) ·x~ · · . ~.a,.,,~.- ..... 

·. Supp~lma-~e. · · ' ',; .. 
. .. ... : ; . :: .... : .J.USTIFICAÇÃO . · ; · 
, ' , , : • , o : , ,: : , , \ _ , , I'' , • , , .. ' , 1 •' , : , ··· I • : • : , > I , • 1 , , ', ' ~ , 

·· ·o· esta'do"de' guerr~ em· que se.;acham ·os paizes em:iquc. 
seria Util enviar.' OS nlumnos a:quó se .. ·refer,e: O. :dispositivo. C· 
a. qossàs, situação' finànceira :são. fundamentos' dá. suppressão.: ' 

':O art;''52, :·ru ·X;' a. que· se 'refere 'ai presente. eméridà.' é' 
uma. simples . atito'rizáção:: que··: à' .. Commissão julga· de·" oonve,. 
nicncia ser mantida, com as mi:ldificacões ·que adeante pro;.;· 
porá. Assim, pensa á •Commissão · que a emenda deve ser rc..: 
jeitad~; . . · · . .. · · · > , , 

· · ·· :·. · ·. · . · N. 10 
Ao arC 52, .n .. X~J:. . , 

· EÍ~ :·v~z· de·: ~ liil~watt-anno ,; . dlga~se:. «.kilowatt,:.· 
I ."• ·' 'j;' ,; ' ':· '' •,· ,',. ' 

. • I .. •' ' '· • JUSTIFICAÇÃ,O . . . . . • . . ' .. 
, ' I· •'•· J I•,•' \. ' I' '• ' I 1-.·> ,; '> t. 

A expressão correcta do termo é a proposta e não ·a con;. 
stante do dispositiYo. · · · 

·N. 20 ·· 
Ao art. 52, n. XIV.: ' 

· Elimine-se ns palavras:· c que serão feitas ,cm. leililo:t. 
•f ,,1 I(•; I,;·, ...... . . 

• " · JUS)'IFICAÇÃO. . , . · • ·. i 

' .··E' pt;eferiv~l··.deixa~ ~p·G~verri~::escolbeL' à fóL'Il)a>·ci~e · 
julgar. mais (lonveniimte. · . · ·. · .· .· ·. · .. · ·,· : · •' .. ' . 

' l ' ' ':' I i :·r,' 

. , · N; ·20. A , ·· 
. . . 
·,' ,,·,·;' 

Ao arL. 52, n. XXII: 
Em vez de: « t!H2 :., dig~,;s.e: «·cm 30 ~de. j~nho· de· !920 ». 

' . '·. . . ' ' " . 

· . . . · JUSTIFICA().\0 : . . .,. : .. ; .... 
, I , ,.,, •, ', , · 1 ," 1 I '

1 
I " .. ' • , ·'· • , , .... , ~ .. •· ,'i.,,', , , . • •, ', :.1 < 't , , 

Pat•ecc· ·havei' engano na referencia a. 1912, convém que 
para o Centcnario da Independencia, tenhamps ·.um reoensea- · 

. mento recente e o mais pcr'feito,.'pósslvel, razão pela qual. pro- . 
ponho ,a. data dll 30 de. ,i1Jnho de ,1920,' sendo junho mais con
veni,~nt~ ~o 9/1~· ,dc~,emb~o; 'de,vi,d_1,; á~.: o~P,ili,cõ~s d~ t~'m~~~l!-~~a ... ,. 

· Rio .· de :Janeiro, 11 . de dezembro de i 9i 7.-'- 'Paulo de .. 
F1•o.~tin :. . .·· · · ... c,.. · · · · · .. . · "· 

"L .. ' . :· I , "· ": .. ,,··,.,,·,i.:. ~ .. ' ' .. 

'M ·'·'I., 

i 

I 
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'A : Commissão é de. parecer.· que· s~jàm 'àcceitas 'ás· (b.ias 
primeiras. A:: primeir·a corrige uma· expressiio erràda; a se-

. gunda 4á ,liberda~e .. ao !Governo de dispensar .os :leilões em 
certos casos ein que elle é impraticavel, A terceira corrige 
uma data que evidentemente estava errada na proposição, mas 
está prejudicada pela .accei.taçiío.da.de·n,:15.. ·., .. · · 

. ' 

:Ns. 21 e 22 
• ' • ,.' ' f.', .. ,. ' •·. . .•· . ' '. . ;.• .. 

. Em virtude do parecer sobre ·a emenda n. H, devendo· a 
mesma doutrina. ser .appllcavel a .todas:· ás disposições .. deste 
or~a'!Jento, proponho, ··-tendo sido . a:pproyado, as ' sesnintes 
emenda·s: · · .. · · ., .·.·.· .· ..•• ·.·: . 

. Ao art .. 54.. Seja supprimido este artigo. 
Ao art. 55. :Seja suppriniido este artigo . 

. Rio, 11 de.dezembrp de 1917. _;..'Pàulo de Fróntin;. 

I' '. ,,.' . 'I. , , . , , , , . ·: .. ' .. ' ,' .' 

' '. 'A Commissão é de parecer •QUe sejam mantidos o~ ,disjl'ci• 
· sith·os da, proposição da :camara com o segl!ínte àccrescimq: 
. c podendo o:. Governo, tornar. esses 'dispositivos exten!iiv9s a· 
todos . os furiccionat'ios addidos que,. tên'do'. mais 'de.' fO aímo's de 
sez:vico, na. data em qtie ficaram addidos, estejam Iiàs: mesmas 
condiÇões dos contemplados nesses dispositivos;, , . . · 

N; 23 
:·Ao art/68, :Supprima-se. 

. ' ' 

JUS1'1FICAÇÃO 

'' · .. Ás·difficulilade!i adtllaéii ila'riavegaçllo' ~ilo' permlttem qtie 
a medida .proposta, apezar de conveniente, possa ser posta em 
vigor no proximo· ·exercício. financeiro.·' ' ·· 

'Rio, i 1 de dezembro de i9t.7. ~ PaulÓ. de. li'rontin. 

· . ·. A. ·Commlssão, . concordando "com · os' ·rüooaméntós da 
Bmend( opilià pela sua approvaollo. · 

I .' ' ' · , . ' I • ' 

. . . . · · ·N. 24. ',·, ' ' 

. Nâ vefbà 2f i...:: Subv~noiio 'é'. auxUio: . - ' . 
·. . Áúgmente:..se de 20 :000$, para' auxilio ao .Instituto Com-
merchil:do Rio de Janeiro; ... · ' · · C ·.. ' • . 

' . 'JUS~IFI~CÃO ' • . I . 

' ·. . . Fundado . em .2 .. • de abr.il de i 90S, .'e' rooonliécido de ·.útlll-: 
. ~ade, pybllc~~o pelo <leoreto·n. ·a, ?39, 'de 10. de JantJiro de 19t7, 

,,. 
':·' 

' I ·,,• 

,. 

' ... ·. 

,•,• 

.,. 
,.,,., 
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. I 

ANNAEB ·DO. B'&ie.\DQ.·· 

o.Institúto Commeroial dó :Rio de Jàneirfr·tem prestai:lo ·reaes 
sel"v'iços, que.!undamentam a concessão do IIIUilio. · · .;• '" 

Rio,1 u de dezembro de 1917.'-Paltl~ de.F'T'ontin. '' ., 
';,o• ' ' 'J, ' : I ,", ,,.,' ,·' ' ' ' ·' c•: ·. -. 

•.":""-- ,,, ·:,·. ' 

. '· .A C~m~issã~ propõe a 'segtilnte sub..:err{àndâ: . · • ' . ' 
Na . verba · 21•....,... Subvenções . e· auxilios- em ·vez de: 

c augmente-se de 20.:000$, para auxilio ao Instituto JCoffi!IIler
oild' do Riode Janeiro~.'. diga~se: ·~Na :vêrba 21~; iuigmente-se 
a importancia. de 20 :OO:Q$, 'sendo. ':10:000$ p~ra. o Instituto 
Commercial do Rio de Janeiro ·e· 10 :000$' para a 'Academia de 
I(Jommercio da mesma cidade.:. · · 

,_·. -,• '. •'· 

· N. 25 .. :- .. 

. Art; ·. . J(prazo de .que tratam o .a:rt; 5•, § 2•,' n: f, da . 
lei n. 3.129, de f.4i de outubro de 1882, e o art. 158, n. 1, do 

. regulamento que baixou com o decreto. n. 8.820, de 3.0 de 
dezembro .do . mesmo anno; para o· uso: effeotivo das· invenções 
que dl)pend~m d~ m~eb!ni~mos espeoi~es, oujà obte~clto ou fa• · 
brioacão.se,Jam. lmposSlVels no proprlo' paiz(;a: JU1zo do. Go
verno,.oonsidera-'!le,stispenso por. todo o tempo"enr !llle' duràr ·. 
a oon!lagraoão européa, .e.será coritado novamente· da• data em· 
que ficar restabelecido. sem empecUhos .'o· oommerclo rnarit!inó 
entre o ·Brasil ·e · os paizes europeus. . . . · · : . . ·. · 

Paragrapbo unico. 1 Para >esse fim, os interessados farão 
perante o poder· competente a rieoessaria .. representação; de.: 

. vendo ser annotado na respectiva cart~~patente .. o. ~espacho 
favoravel. . · .. , . . . . ·. . . ·. . , · . · 
, .· . Sa~a d~s, ses~õ~s •. i.4. d,e ~ezembr~ de. 191'\~ -.LilOIJOldo de 
Búl11.ffe ." . . . ..... , , .... ,. , .. ·.:. ,.:· ,, ............. . 

f óommisslto é de· pareeer.;qUe seja 'adoptada a; ertienilà-• 
. ;•. . :-;- ·. '··'' .· '" '' ' .. ·, •:' 

Onde convier: . . . . . . .. 
. ·· Collsiderando que .ó oargo.de:Protocollistà.tta ·1• ·seocll'o da 
Dirootoria Gerai. de Contabilidade. da~ Secretaria de Estai! o \'·do·· 
!MinisVerio da Agricultura é imprescindível;~ vist.o que foram · 
supprimidos diversos lognre!l'' . por., desnecessarios, existindo 
sempre o servico de proW,qQII.o a:,.c!l-rgo .. de um :I'Qnocionario;, 

· Considerando ·que esse servico Já existe desde ·a oreaclio 
do , .. ~ .. ist.erio· ·; · · · ·•· , .. · .... · :•··· · ,,. · · · · .... :' . . ;J,Ufo&~ ''·. ''.',<' .... ,. ',I ' • 

'Considerando que todos os documentos, 'em ·.gel'al;: I(J'Iie' · · 
entram ou transitam pela referida reparti cão, rilto· podem,· 
para Ma regularidade do serviço. de; entrada, sabida e transito, 
dei;tar de. ser registrados; · . ·. · '· : · ,:!:> ·· . . · .. . ·. 

·:··Considerando, que·, tendo: ó ·Minlst'l!l'io'i dà A:grloult1,1ra Blt". 
ti.nruido: div11rsos servlttos ·.e càrgos .por eoqnoml.n• ~e pot•· jul~al;. 

. '· .. ·. 

' ; 

i 
'·l 
,, 

I 
I 
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os · desnecessarios, . niiÓ · pOde,· ·entretanto, faier· o ' !lllismo. ~o 
serviço do· protocollo; · .. · · ·· · · · · · ·.· · · · · · ·· · ·· 
' ... ~ : Conside~ando que, sendo .esse I cargo necessario, funcioiona. 

sem augmento de despesa, visto que o furiccioriario a quem 
esflá, a!'fecto o· referido• serviço é addido · e tem iiu\is de de~ 
annos de·. serviço publico; : · ·. · \ . : · · · · · · 

: !Considerando que é de extrema necessidade a 1:'.egÍllari-
dade · do s,ervieo publico; · . . 

.,-:· .. -

: . 10 Cqngresso Naêional ·resolve: , . · .... ·. , . .. . 1 

.' ' !Fi~il. creado ·o cargo·tle; p~otocollista da 1•: secélto da Di-· 
. rectoria Geral de Contabilidade . da Secretaria· de 'Estado ·do 
1\linisterio da Agricultura, cuja funcção ·existe desde a. creacão 

• do mesmo Ministerio,. com os. vencimentos iguaes aos' de· ter
ceiros,, officiaes: ,que , exeroem . identicos Jogares·· na :Secretaria 
de Estadoi.dO referido.;Ministerio, sendo aproveitado o actual 
funcilional,'iO;. ·,addido,,. que. presentemente faz. esse ·servloo;'...;. 
.4lcin4_Q;G,uanabilr!1.,. . ,. ·• · ... , ' :.· .. · .... · · ··r·"· 

· ·. O .cargQ de protocollista:.existe em todas as repartições e 
é exeroido;por um: dos ~officiaes ou escriptumios. Isto é 'ó 
que .. acontece na .. propria Secretaria. da Agr.icultrira.'· Nlto' ha 

· moti~o:,pai'a. c~ear-se. esse cargo. na: Di~ectoria Geral de: Con~ 
tabilldade; ondé ·h a i() terceiros offioiaes, .podendo. •<qualquer 
delles servir , como protooollista. · · . · . . · · : . 
. ·. · ~ Sl os empregados ·da directoria !ill.o em numei>o: iQ~Ílffí• 
· ciente para; o sel'vico a' realizar, . póde o .,Governo aproveitar 
.·mi.' .mesma.,directória··:os. addidos existentes .em outras re-
. partições; . · . . . . . ·. · , . .· .. , . . . . 

·._.: .:· .... , ..... _ .; •''· .. ; ' •,: ~ ' '. . ' ' ' 

.... ,::A. commissã!) aconselha a rejeiolto da emenda. . 
. . .. ,; -::,:;~:-, .. ': . ·' .: · N·. 27 . , .. . ... · . . 

·. · .. :. -·aoêresc~nte~se:·ondé tiver. cabiriu~nto a.·.quantia' de. réis 
··· '·f:20D$;:.-.:rbab.do•se os .vencimentos. dos daotylographos do. se
. . guinte · modo: :. Um· daétylo8'rapho . da. Directoria :~e JCont'ahili-: 

dade, 4:8100$. annuaes. ·Doze· dactylo~apbos pelas :outras di-
. reotorias,'na. razão de. 3:600$ annua~s.rE~ico C~elh~, 

, '·,i " . ': . · : : .tÜ~TIFÍoAQÃO DÁ> :~MBNDA' ', ' 

... ·· .··.··:.Existe~ :.na Secretaria dé Estado oit() .. d~ótyl~~apho~. cada 
. :uhr rêoebendo 3 :600$ · annuaes, ·ao passo' q~e:: cinco. outro~ da
. ctylographos· teem de venoime.ntos 3 :000~ annuaes, .cada um. 

·. . · O serviço é . da mesma natureza; e mais trabaLho só mente 
. na Dii'ectoria de Contabilidade. . . ·. .. · , · :. . , . . . 
. Observa--se _qué ·a: lei ·hroam~ntarul'cp~.,q,436; (je i3 .~e 
. janeiro 'dii i9'15, fixou . os vencJtnento.s·.•-tlos d!IOtylogr~phQs, 
cadil.lti\ial, eril'!J :600$ an'nuO:es, e, por c~~~egul_nte;. a ~e.SISJlB.l-: 

. ·dade de oito com 3·:!10()~ ~ Çi!Jtlil com 3~~::.~. oontraria á'Jei. 
" • I ,•• I, · 

-· 

·. 

:~ 
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;, .. 
' . ,'A emenda; é :de .reparação; •. nos'·termos ejfplicitos··da lei; 
distribuindo 3:60.0$ annuaes .a cada qual de 12-clactylographos, 
e ... ;i,:SO•O.~. a .. ~!ll dac~~lographo. da ]_)irectoria -de •Contabilidáde, 
onde o ,se~VIC(). é mais .,tr~abalhoso ... : . ·... · · ' · · .· · · 

.. ~ommam~se actualmente as despesas em 43 :800$ annuaes, 
e si a emenda fôr approvada, as despesas .sommai'ão .:48:000$ 
annuaes. . , . . .. , . · . 

o accrescimo, portanto,. virá a ser 'de., 4:200$ annuaes, 
attendendo-se . á equidade Illa' distribuiçã_o dos vencimentos. 

• . ••.• · 1 • , , • -· -.~ • •0• .~· ., ·· .. '• : ·.-. n t. ·, ; · 
.· A. Comm1ssãp propõe que.·· se reJeite . ·.a: .. emenda, pe,los 

mesmos motiyos que aconsel•ham ·a ·rejeição ·da 'de ·n. ·L .. · . .. , ' ..... . . ' . ' '. ' ' ., 
' '• '· ·.: -·. ·,_·· 

'' . 'N, 28 
onde é~nvier.: ·.· . . · · " < .·· . .. . . · , 

.·. . Fi~a · -~uto~i~ado o .. Poder_·. Executivo. a adcÜr '·ad Mi~istêrfó 
da .Agricultura, ··Industria . e.· ,c:om'mercici ·o.· su~iréctor • do 
·Jardim Botanico~do Rio de .Janeiro,: :João 'Barbosà lllódri8\iês 
Junior, por· ,faltas, férias e licimcas, aM 'que' Mjli' vaga· de 
cargo,.;iden~ico ·no ·mesmo. -MinisteriOí· 'guardiindi:r a·· respectiva·. 
•antiguidade- e com •direito: á íirórriócão p'or. merecimento :e a 
aP.osentador,ia, .. tanto. nos. càrgos. da· Secret'aria. de Estado como .. 
nós·. departamentos. dependentes. da. mesma~ com os vtino'im.en-· .. 
tos que Jhe:.são in:herentes por•.let~ . ·•.: ·. • !> ·· • : :·~ • ··' 

' ',, . ' ' ' · • •• ,· ,., , · ,•'• '.1• ·''•. ·.,I f' ·:, ' , ' _. 'I >• r···< · · ,' / .-I'"·" 

... Sala das .Commissões, · de' . :dezembro , de :liH 7. ;;..;;Erica 
~~:~~~~: .. ·.;.; ,',;:.·:, .. :' ·· .. ~·· ..... ·.· ....... :. \.·,,·'·.··· ·.:.<:.·>· ... ·.~·.-)': .·, · .... : ·.·:: 

. A. Commissão apresenta o .seguinte substitutivo: . . ·.· .. 
«Fica autorizado o Poder Execútivo a-~~di r ao 1\Í'inisterfo 

da Agricult:ura, •Industria: .·e Commeroio;, éom ·o·s· vericini'entos . 
que percebia. quando extinoto. O _l'eSpectivo cargo; ·o ex-sub- . 

· director do. Jardim Botanioo, JOão ·B.arbosa Rodrigues ·Juriii>I:,· 
ulll~. yez prpyado ,que1,p .. me~niO·;pontava ~ai13· ge,\10. annps d,e .· 
·serviço .federal~ na' época. em 1que .·se deu a extmcoilo:;do··.allu-
.:di'do "e· a· r·g· ·o·'·'"''' · ,. · · · '· · ··.· .. · · · ·· · · · .~ .·_, .' · · ·· ., · ·· 

Ir ' ' '',. · •. ' :·, .·."{ '.:.::•:,. ;~I .' 

...... ·' .... ·. , .. ,.·;' ·· ··,:. .:·N_',\_2Q .. :~.'.· · : ..... ,. . 

. v ci'ha ~ s~li~ericÕe~: · · · ·. · - • ' : : 
. . ·Ao :rnstituto,Commercilll da.C~pital FêlJeral,-20:;ooo$ ·cem 
uma só. prestacilo) • , . . · .· .· ·.··. , . · . · . .· . . · 
. . Sala 'das seã'sÕes, ·de 'dezii~bro de Úii7. ~E~{c~·coelho ... 

'.'I I. • ., ,, ,· •I , , "li 1 1 ,, ' '• <. < ,', ., , 

, ' ' • c' . rosiúi<rê.~cio . 1 ... , . , , , 

' : .. · . ' . . . '.' -.~ ...... ', · •. · .. (.,· ': . ' ···: . ; ... - '.' :_ .... , ... _,' 

. IA emenda acima manda dar, um .auxilio.ao Instituto,·com
rneréilÍI1:desta.' Ca~ital; . QS.ta~~lecim.ento :de: onsi.Jio,, fundado .em . 
:·t~os,:•ll.. r,eo·onhecidp ,_~e,utilJd~de .. publica ;por: door~~g ·do, !~
v~~no~e~eral, do corrente an~o.. .• ,. · · _., . . · . ·: .. , : ' 

I 
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· E' justo o auxilio referido, pois, trata-se de uma institui
ção :qu.o de longa data . tem prestado os melhQres serviços á 
momdade do commerció;. tendo ·sempre tido em suâs aulas, 
além .ele ·contribuintes, muitos gratuitos' ~enviados do M'iriiste
rio. da Agr,icultui~~; do· Interior, .A:ssciciaçllo ·Commêrcfâi•; Corpo 
de Bombeiros, etc;. ! • , • • · · ' ·. . ·. 

. . _Subvencionado .. pela. P.~imeira vez em 1906, com ·20:000'$, 
teve o ·mesmo •aUxilio .por ma-is dois e;tercicios, ficando. desde 
.1914 sem .receber quaJ.quer a,i.uda.por parte do Governo, nã(\ 

. obstante. estar· prestando serviços ao,Ministeri!l da Agi:icultura 
·e ·outros.·. · · .. ·. ..·• · · · .. · "· · · · 

. 'De aocorilri com o. pa~ooer dado á. emenda i n .. ·24 pensa. 
a 'Commissão que está prejudicada a presente 01~enda.: . 

. N •. 30 

": . . ·.:~~o a~t.·5i, ,n; 15, cri~ighâcão ~I.~-. restabêieca~~e ,a 
proposta do •Poder Execúbvo, tal como foi' redigida.·· .. ·· ' ·, , 
. . •Sala das s~ssões, iS de dezembro de ~917. - F; Mêiaâes 
d~. Almeida • . , ·. · . _ · . . . . . . · ' ·.· .. 

JUSTIFICAÇÃO 

. No intuito· de .. ter oi~màni~s .indispe~saveis pai'a; reali
zaoão de ·•exposições no .. Brasil,. o Poder Executivo '.pediu a 

·verba de ·200 :OOO$ parà tat fim.: A Cama.ra do8· Deputadas, 
porém, approvou uma énienda, litnitàndo ·ás .. exposicões pro:., 
movidas. por tres associa.cões o auxilio que .fôra pedido para 
tOdas.· as . que fossem feitas,. sob a ; . autoriaade · .. · síipl'ema, do 
Mirustr'O .de !Estado dos ·N.egocios da Agricultura, Industria .. é 

· Commercw;·.·que 'é o 'presidente da ·Commisliã.ô de Expd!iicGes, 
· creada. :por, .leke duncoioilando ·officiàlrmmte; •Nãó.• julgo· •OQií
yeriiente essa restricoão,· antes, .irregular;. pois.· qúe; . n& Pr-o..:. 
posta do Governo, .o .i!ervioo é offioilal :e tOdos sabem•. que elle 
é devido e. "regula'l'milnte.fiscalizadà; SalVO· melhor juizo;:;. 

· ..• !Sala das ·sessÕes, ·iS de 'dez~mbro det917 • .....- F. 'Mendes 
·de· Al111e,ida,: · · · · 

• · A 'Commissão é de parecer que se ~ece'ite a· emenda, pois a pr~P~.sta, ~~;-Go~·~~nl?: ~t~ , redjg:ida ,de tórm_a a •attender sa
. tisfactoriamente o·:serviço ·que' se tem. em vista .• 

' ,,•; I, ' 

·N. 3t . · ·· 

. ,. ·c !Fica . autorizadÓ ··o Governo · a .·auxiliar com . a impor· • 
taliiíiá de , 4 : OGO$. por kilo'metr'O. a construcção da : estrada de 
rodagein :de ·Pa.Yuna.ll ·Raiz.·da Serra. da ~Estrella, ·destinada a 
'faofllt~r ·as oommunicao!ies ,na Baixada cFluminehse,, 

I 
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. · ' " · JUS':t'I~'ICAÇÃci 

. A fàlta de 'boas 'est~adas .. de rodage~ na Bai.xada: ·Flu
mituinse tem difficultadoi. o ·aproveitamento. dos. terrenos· sa
nea,dos pelas ob.ras alli realizadas pelo Govel'nO· Federal. A 
emenda tem érii vista remediar esta situação.. . • . ,i : · i 

· . Sàla das séssões, :14:'' de dezembro' de i 917>. ~ Paulo .de 
Frontin.· ·· · .... , , ... · . .-.·. 

. ' .: , \ i ' , .' : ·' ' • . 1 • ~ ' > ' I • 1 , :. ' •• , ' ' ' • 

A Comniissão:. aconselha a .acceitacão desta emenda, 
porcjüe 'o auxilio de que ella trata muito eoricórrerá .para a 
intensificação da producção agrícola. na zona indicada. . 
I.'' . ' I_ ,. I : • 1 tI ' ' · 

·,: '· 

' Onde <:orivier:: 
dFicam elevados a 7 :200$ annuaes os verieimentos do ins

pector geral do Serviço, de Fiscalização ,e. Defeza Commercial 
de !\f!iitteigü;. areado pelo decreto .ri; i2.025, de f.9: ,de a.bril~ 
de i 016, 6 áilgmerita a· :v'érbai ~éspectiVB pàrjf' eSSÓ fiJU, · éfu 
2:.4oo•oo.o;. ..•. ·'".· ... l,p •• , ... 

Sala das : sessões, · H · de dezembro de 1917. ~ Pàuló de 
Ji'rontin. < · · 

. . .. . , . . . JUSTIFI~ÃO . • . . . 
' ' ' J ' • ' • • ' ' • ' ' ' : • 

. · A impoi:ltancia do; serviço .. do, que trata · a emenda torna 
indispensavel o augmento dos vencimentos .do inspector geral 
dô . mesmo .serviço, que é: ácttialmente apenas ·de ··400$. mensaes • 

. ... ·.·. Saia·:.das sessões, 14:de dézémbrÔ 'de' 19t7. ~Pàulo.,de 
F: . t• . ' .. . . . . . . . . . . . • ' : '· , I ron 111 .. ·. .. :· · . · . . , .. . · •. : .. • . · : . ····I , 

Nilo. se justl!ioa. o'. al1gmento proposto, visto que o ftinc· 
cionario i .indicado· peroebe, · além . do . :Venohnento m.&nsàl d& 
400$--:.. a 'diaria:de 8$,.:além· de que. o ,oilsci .desapparecera.. com 
a: creaollo ·do' ··1Instituto · · <J.é~:. Ohiri)ica, · ,autorizado em, outra 
emenda; .. ·. : .. •.:·i ... ' . < . .'c·'·.:~·· .... ·. . . '', .. , ..... • 

' ,., .. ' - ~~~: 83 . ; . . . '. 

Ao. n. 21 cSubye_nções e auxiliou . 
•'·I 

.. ', Aecrescante-ae : · . . . . . · . ., , . . 
. , 1._:-... H' J',:, f 'j . .' .': J , '. ; • • 

1 
0 : ' · ' ,' ·. , _' ... '' ~ , , ·, ,j :, ~' .'- ·; - · ' ' { ~ , • ; · ' , • . : • , ' 

-Dez contos .de ré1s á Escola ProfiSSIOnal Delfim :Moreira, 
de Pouso Alegre, Minas. . · · · · . · · · · · • . · 

. . . JUSTIFicAO.:\.o i • 

. .',si. em· todos os: tempos o ensino ngrleohi. theorieo e pra
tico e!Ínstltulu, em-~ rtosso palz, um ii. ·. da:s prltiólpaes · nell.t!S.o · 
sidades .a serem attendldas pelos·poderes•publlco; muito iniUs .• 
na época presente, em.·que •o fomento :da.,producoll:o aà'rl'oola 
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é .especiahnente recommendado pelo :Governá como urit dever. 
social e por. motivos nt'é de ordem internacional- essa ·neces~ 
sida,de -se impõe, de modo premente• e inadiável, · · 
· · Nessas oiréumstancias e uma vez que os . recursos ·da 

União não permittem a. fundação, em todos. os .pontos do ter
ritorio nacional,· d'e institutos incuinbii:lós de :dissemipar·· esse, 
ensino ........ indispensnvel para que o Brasil póssa · attinidr , o 
gráo de desenvolvimento economico para que foi fadado por . 
S!JaS forcas natu~a,es-:-: a melhor,, mais .. prompta e; mais ef~ 
f1caz -solução do. problema. está JUStamente em estimulàr a 
injoiativa privada ou a dos Estados e municípios, subvencio~ 
nados e auxiliando os institutos por· ellil. creadós ~. · · . · 

.. !A.·,Escola .. Profissional Delfim Moreira; a que se refere â' 
emenda .. e ·que mantem um curso de agrictilttirá/ ilnico · 'in'aii;; 
.gurado em importante região de Minas, está· nessih:asó,. piir' 
ter.~ido fundada por iniciativa particular e'·inerece ;q,ue a. ellà 
s&jam estendidos· os favores·. concedidos·· a> institutos eongé:.; 
neres,,,,,.· · · · · 

',·' 

. Sala .das, Commissões, :1:4 de dezembro de i 917 • ....., Bueno 
dec Pa·1"Va ·.: · · · · "· 

! . • ••• ' , .. '·, · .. '" 

.. A' .emezicia ·~stá J:iem justificada; parecendo .á .commissão· 
que deve ,ser approvada ,., · · · 

' ' Ao. art. :5·1, 'n. 6 __.,: :iJepois das ·p~iâv~às' c ServiçO' de Agrf
cultura P!'atica :., aocrescente~se: caugmentada de 8:400$, 

. para vencimentos ~nnl.!aes 4.~ um bibliot?ecario~archivistu. 
' ':: 'ModlfiiÍ:J~e~~é,' ~m córiselÍ~enciá, íí. vêr}lã., ' ·• .; . 
-.. ,, o eit~aoidinário ~·ovimerito :dê .pap'ei~ .. desta .repiirtiôrio, 
qiie roi,. ~m :1.9:1.5, de :1.2.565, em }9~6 :~~;:1.s .. au, deveMo.,s.~r. 
niiljto 's~p~rlor.,he~te 1,\nn,c:>, a B)CISte~~~a, d~. ~.ma. regular J;l~
bliotheila, ®!3 p~ec,sa e):leve: s~r .desenv()JYI4a, pela S!J,a, uhli:-:, 
dade; 'epni~~ n~~SSII!i.à ~o .S,erviCO da, :prop~1a. repartição (I ,á 
consulta dos ,que .se· mteressam por assumptos. de agrulultura. 
pratica- aconselham, a.. :medjdjl, proppsta, _que i.m11o~tà. e~ pe
q11eno ·. àl,lgriiilritc( ae;desp.e~á,. oom ·gr!lnde;, Yllnt~gep:~ ;~ara O. :Ser'
vlóô pulllioo; .· quer. quanto .ao . m~~ho~i~o .. arch,Iyall!~nto i! . 
. gtiârda dôs' papeis dá rep.artlc!lo; ·quer. quanto ao movimento. 
e· ôciniiéi'racão ,da bilillotheca ~ . . .... , , . . , . . . 

·. :êu:m!lré lemii~âr que divers'as reparticõe~ 4o mini~terio, . 
quiçá · oom me11o~. -necessidade, possuem . bibhothecar10~ar~ 
chi vista. · · . · ... : · . . . 

. :Assim 1 .tem um b!J':lfotliecàrio o Serviço dê :i:hfôrriiilcões, o 
Se~vioo G~oJogicQ e· ;!finernlogico, .o J'ardim Botanicô, à Dire.;: 
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87& .• . .. ' ANNAES DO SENÀDO ., 

ctori~ .d~ Min~ralogia e !Asti"onómia, .tem um·biblio~hooario~ 
arob1v1sta o Museu Nacional,, etc. · . · · . ·. , · · · 

·,Sala das sessões, 1:1 de dezembro. de 1917.- Jolfo Lui;; 
A~~. . -
· A Commls~ão opina pela acceltaêão da emenda, ~or ~onvir 

· ao serviço· públicô. ·· . · · · . · · · . . ·· : 
,! • 

. .. ..· .. ·. N. 35 . . .. · .. 
Ao art. 52, n. U.....;;SúbstitOO:..se pelo seguinte: 

. . I. À .conceder subvenção kiioinetrica; até 2 :000$ pór ~i: 
loriietro, de uma .só .vez, por secção ··de 24- kilometros c~nstrui- · 
dos de, estradas de rodagem, proprias para· serviço regular de 

· transporte· de passageiros e cargas por meio· de autonioveis · oil 
outros ,vehic.ulos •. , .. · . . • . o: '·• · ·•· .· ·· " •. • . ·· • '' · 

. .: 1§. i.• .• Essa- subvenção será: concedida a emprezas oti ·par.:. · 
ticulares;. que .construirem ·.e •trafegarem.· a estrada pór auto.:. 
moveis ou outro meio de transporte e· .gosarem de igual.sub- · 
vencão do ,governo estadual. . · . . . ·· . •. . .·. 

. .'§ 2.• O Governo estabelecei'á. as condições que 'devé pre• 
encher a estrada para que se torne effectiva a subvenÇão, e· 
poderá ser concedida tambem aos Estados, ·que .empregarem 
na ·execução desse• .. ·trabalhó pelo •menos o: • dobro dà' impor
taricia da · contribuição · federal e preencham às coridicõé's 
exigidas .para um trafego regular.· . · . . · ·· · · · ·. 

:§ s;• ·Para esse fim, poderá o. Governo Federal despender .· 
até 1. 000:000$ no e;xercicio de 1918, abrindo· o credito. pre~ 
ciso ou realizando operações de· credito. . . · ... · · · . . 

. ' . . ~ ' . ' ' •' ' ' ' ' '. i ' ' 

· .· . . . : JUSTÍFIOA~ÃÓ . . • . . .. ' .·~ 

A m~dlda cobsí~âCi~. no ·prÔjecto--vindo•,da Caniara dos 
Deputados é .de hidlscutlvcl imp'ortáricia · .e :oppiirtilnidade, 
co~.s~itui~~o . }llll: · com:p!emento .• n~çes,sario,: do·. reS!Illen:. ferro
vlariO do pa1z . e• cond1ção · essenc1al· para <o·· desenvolvimento 
ooonomico, para o 'augmento. da :ndssa p~Oducçãô., A ilnpór..: . 

. tancia fixada pa~ subvénoão··kllorrietrica··l! .. tão exigua. ijile 
torrià. illefficaz. a· medida, . e .. as condições. exigidas . para ,effeoti~ 
vida de da · subvengAo ·nA o satlstàzein o objectivo que' se 'tem 

. em ~!t'toverrio de~~·,êabef .. ~ Jri~~s~ii !de,)>'él~~-foeios ~Je)ru·e · .·· · 
dispõe .li foptes de .1n1'or,maoõe~ :~ exame prat,co dO assl)mpto·. 
que e~t~o mais ao. seu alcance,; orgar.lizar: o: plano,~ e~tilbe.lec~r 
as • cond1ções que deve. ·observar..· na. e~e.cuoão ~essa. ,providen
cia de tão grande ·utilidade para· .o ,progresso do mterlo~ do 
nosso:paiz·. ... · ·' .. • · · ....... •· .... : · .' . .:· ·. . 

I. : " ' ,• . , ~· '. . ' ·.'· , ,., ,.. '". , ' : • ';· -' ,' ' ',, , 

Sênado, H de dezembro de·19i7,;_Frtzncisco Salles • . · 

A Commlssão, : áoceitando :a· emenda, a(iqns()lhl' 'à SUl\ 
appz:ovaoão.. , · . ' : ... ! : · ·' · • ·· .: · · 
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SESSÃO EM 20,DE DEZEMBRO DE 1917 ·• 8'f.f. 

. , , N. 36. 
Eniencla- -~O A~rendizado Agricola. Delfim :1\Ioreirâ,. em 

IPouso.Aiegve, Mmas ll>era•es, conccda-.se o auxilio de 5 :0010$~ ,;_ 
Fran.cu;co Salles. · · ·· · 

JUSTU'ICA().\0 . 

'!iã? Póde ser ma~s bem àJ!plicada a· desp~Jsa con1 o ensino . 
pr'ofiSSionai,. o· espeCialmen~e quando, com feicão essenciai
mente .. pratwá, tem por objecto o conhecimento dos processos . 
aperfeiçoados . do tratamento da terra, parà. obter· (ji)IIa o. ma;. , 
XImo: de' producção ·com -o menor esforço 'humano · E'. esse o · 
objectivo .da emenda. · · · . ·. ···· · : · · · ·.. · · 

'A. Commissão .é de parec~r que seja approvada .. 

N.· 37 
!Verba 21•,.;.. Subvenções: 
Áccrcscente-se o seguinte : 

. , .: ·,·;!: ·,•," ! .. r..... ~· ' ..... ~ 

Cmcoenta contos para auxiliar .a conclusão da Estrada. de 
Automovéis de Macabyba ao Seridó, no .Estado do Rio Grande'· 
do Norte. ·· · · · · ·· 

. , , . . : JP,S!~IFICAt:,\0 . . · . .· 

10 Estado do 'Rio. Grande do Norte .tern · ultimamente, 
graças ao . auxilio do seu governo,. procurado desenvolver suas 
estradas carroçaveis. · · · · . · 
· , ... 'E!ltre .est_as merece desta:que, pela importancia 'da rel!'ião a 

quevae servir, a. estrada· que,::partindo de,Macahyba, cidade · 
i'Iuvi.al .á: ~squerda. do r'io ,,T'-mdiahy, atravessa a, serra. de: 
Borborema, . em . um dos · seus ultimes .. contvafortes, · em · de- · 
manpa. da .zona do S.ei:idó, notayel. pela produccão algodoeira, · 
prilicipahilente do algodão mocó, o de fibra. mais longa e mais. 
resistente dentre as, .espeoies cultivadas no nordeste. , . · . 

. Resól,.i.dô o'. problema dos JI'D.nspàrtes; a ·industria do al
godão; nessa parte do Estado, tomlir1í notav.el incremento; para 
o qiúi justo 'é'que contrib)la a :União·. tanto q.uanto os Estados 
productores· da prcciósa .fibra, igualment..o empe!!<bada no 
desenvolvimento do' seu cultivo. ' : ' . . . . ' . . . ' 

· ,A estrada a que nos referimos, comquanto esteja sendo 
oonstl'tiida, poi' .. uma .sociedade, anonyma, , suas ' .. tarifas•. estão 
subori:lfriâdas .. á. fiscalizaóão .do governo do Rio.·Grande do 
IN'o~tê, ·~irec:tamente. ~nt.Cres~~do, na . sua .constr~ccão:: e.' expio:. 
ração, :por Isso :que. Jl~ aux1hou a referida,. sociedad,e, a ~m
preza .. de Automove1s .de •1\facahyba: ao~Ser1dó; com: uma ·1m· 
poi'tànciá já su'periór' à 500:000$, tal o ·interesse·· ;q'ue, essa .. 
estrada representa para o destino oconomico daquella circum-
scripcão. · · · · . .·. · · ··· ' · · ' 

.G.r!lcas .. a .. esse. auxilio, .o .esforce da:inioiatiy!l,pri~ada con
·seguj).l; :o~ntra, a ;expetativa· do )n,aior . numero;· :ver. obeg:ar. a 
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.estr'ada á cidade de .Santa Cruz, em uma extensão de 105 kilo
metros, · ·servind9; assim, . uma , região. agrícola· capaz ·de ·'grande. 
desenvolvimento pela fertilidade; de s.ua. terra e ,operosidade' 
de séus habitantes .. A emenda. parece assim .perfeitamente· 
justificáda. 

L<\. Commissão acceita li; em~ndá com esta redacção: . · · 
• ' " • , , ' o , ' I ' ' ; ' ' • ·, ', \ f "• ,• ~ ' f ' I I ' 

"' .«J\l't~ -!O Governo 'fica .atitol!izàdo .. a.auxiliar. com a 
quantia · d.e :50 :000,$ a , empr.Bz~ .. ql.\e es~ti , cónstr.uindo. a . es-.· 
trada par,a automoveis, entre Macahyba ·, e , Seridó,, no Rio· 
IGil'ande do Norte, afim. de ,facilitar a sua conclusão, !abrindo: o· 
necessário' credit0.) · ·" · ··· · · · ., _: · 

N. se. ' ···r.· . ' \'· 

Ao· n. 22:1 - Subvenl}ões e auxílios, aoci'escente-se: 
~uxilios ao Posto Agrícola .à:imexo ao grupo de llavras, 

em Minas Geraes, 10:000$000. '·.·: · · · · · • · · 

Augmentando-se de igual quantia" a verna ·resp~ctiva. 
iAuxilio â Escola Agrícola de· Cachoeira de Campos, de 

Oil:lro Preto,. Estado de· Minas aeraes; 10 :·OQo0$000', · .. ·. : .. 
· Ao ~Instituto Profissional rriimtfdo pela .!Esoolà de En

genharia de Bello Horizonte ~·augmente-sé pai'a 30 :000$' P. 
auxilio~d~. 20:009$, do projecto. :-:;c~ · :'. ·. .. ,,, ·-

, ·, . JUSTIFicAÇÃo . .. · 

.• S.ão de maior útilidade:.os a-qxiliog consignados na-emenda 
aos instit1ltOS• :agricolas, que prestam. reaes •serviÇOS- ao des..:· 
envolvimento do ensino agrícola: ·.com ·pequeno· di'spendio para 
a !União, evitando .a .creacão e. manutenção' dE! taes·'estahelecí"• · 
mantos que· acarretariam: desp.esas,·. de· ·caracter·::perman:enté· · 
muito·mais>VUltUOSaS';··!. . . . . ..··,. y,; ·. '.· '' ' ·. ' 

· Acha-se tão 'bem a,pparelhado o ·Instituto: •Profissi'onâ.l' 
mantido peJa. Escola de:· Engenharia. de Bello' Horizonte; .e 
presta serviços de tanta"relevancia,'','q:ue: se·· justifica· plena- · 
mente. o augmento ;Ó.onsi~ado:-na emenda,'.·'' . ' ·: 

' . .,, . l •. ,, ,,. '·" ' ' .. 

Saia dag .sessões, ii' de dezembro de >i917,...:..Franciac~ 
SaZle~ •. : ." . . · . ·· ·. ., . ·. . -

. · :. ; ~<iluanto á primeira parle·' desta . emenda, · a ·.Commissilo . 
pensa :1que deve s·er•.rejeitada, porqu'e' o municipio de'·iE.avras: 
está contemplado•. com o auxilio.· de· 20:00()$, destinados. :.l'. · 
Escol9.'alli.existente.· .... ,,, ':··· .... ··. · .. ·.· · ·, · · 

. · ... Com relação âs. segunda e te~ceira. pa:rtes; a··Coinmissilo· 
é favoravel á.emenda. · ·:. : .:.::; .'".' ,. : ' · ·· · ·· ·• · ·. 

· .. :,.· · ··N s9·'· · '· · · · 
! . . . • . .' . .' ' ' ' . . . ' ' 

. !Aft,,. ~.~.·A. competenoia asse8urada á: ~unta· Commeroial 
da Cam~.•l• iF'ed81"8,~cnos .. c;lecretos' ns\ t.238,.cte.·2~ de setembro ... 
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SESSÃO EM .20 DE DEZEMBRO DE 1917 S79 

de.1904, e .ó.424',: de 10 de janeiro de i905, em 'virtude da 
qual póde éllainegar registro ás marcas de industria e com-' 
mercio . ~aaionaes. e estrangeiros, e protecção ·ás lnternacio.:. 
naes,. quando infrinjam· leis e re~Iamentos, ou imitem outi'ai! 

· anteri.o,rmente registradas, comprehende ·· tambem a ·de ·negar 
· nos. :mesmoS' ·casos o . deposito das marcas registradas ·nos· 

Estados. · · . . .·· · · . . · ·· 
. . .. ·Art. :2.•. ·.pa decisão da IJ'i.Inta Commercial- da Capital 
Feder~!. que conccdef ou .•denegar deposito a essas 'marcas, 
caberá aggravo para a ·Côrte de Appellacão nas condições CS" 
tabelecidas. nos ns,,r,:u, mi e. IV do art. 9• do decreto n. :1..236, 
de 2·-l ~ setembro de 1904.. . . · · • 

Art. 3.• -Revogam-se as disposições em contrario. . · · · . · 
· .... ·S~Ia.: das 'ICommissões,: 16 ·de agosto de :1917. -·Oitnha 

Machatl.().: Presidente."'--,Ma:rimi!mo de Fi(Jueiredo.'- Gonçat,;.. 
ves.Mata.- José; :Gonçalves.- Arnol(o· Azevedo.--' Prudente .. de 
Moraes • .,.;., Pasao&' de· !Miranda Filho,·.,....losé Bonitacio • ._ Go,... 
merc:indo Ribas.-Celso .Bayma. · · · · · · · . 

'' . •", 

Sobre a competencia' da Junta. Commerciál; ·:para riegár ,'de- · 
· : ·. posito de marcas semelhantes, registradas nos. Estados. da 

União. A' Camaradas :Qeputados, em 25 de Julho de i9l6.' 
' ' ' \ . ' . ' . ' ~ ' . . ' ·.. . ' ' . : . . ' 

c: O Ceatro do· .C&riimercio e Industria: do ··Rio de Janeiro, 
em nome· das classes de que •é orgão, .vem, respeitosamente, 
solicitar ao .Congress& •Federal a conversão em :lei do.·projecto 
n .. 190, de' i915, •que manda comprehender. ri~ competencia 
assegurada . á: J'unta Commereial· da' 'Capitar Federal, pelos de.:: 
cretos ns .. L 23~, de t904, e 5 .424, d'e 1:905, ~s 1narcas ~-
gistradas nos· ·Estados. · · ·. · · · . ' · . . . .· ·• · 

.. ·. · !Esse projecto; apresentado pelo mustre parlamentar 
Sr; Dr. Etisebio ·de Andrade, consubstanciá. da melhor 'maneira 
'o-· pedido constante. da representação · que ·em outubro. d'o anno · 
proximo find'o este centro teve · a 'honrá: de· dirigl.r á esse ·Ca
mara, ·e:s:pondo· ··a situação verdadeirameute :. precaíiia em· que 
'ficaram o commercio :,e'' a . ·industria::: qlianto · 'á · indispensave!: 
garantia~ e· defesa: das marcas· de fabricaS .,ou. de .· commercio, 

·por forca: de •·uma .Imprevista innovaóllo.da ju}-'isprudencia já. 
·firmada nesté. fCiro,·com· rel'acllo á competencut da. Junta do 

1 
Diet.ricto ·Federal para ·denegar deposito , ás ··marcas registra..; 
dasoriàa 'Juntas: Commerciaes •dos·· Estados; c: sempre que ta,es 
inal.'cas: coinc:idissem com outras; em./. tudo: ldenticas; ás já 
aqui reftstl'adas óu:- depositadas,· ou; fossa·dellas. a: imitação pre-- ·. · 
vista no·art ... SI'· da lei ded9tM.~ · · ·•. · ·' · · .. · .· .. •· 

. : IP.udo: indica ·que,. ·em Ma e sã ··doutri~ diante mesmo da .. 
e~ressa dispcsição, da lei- e, do. regulamento reeJ,lectivo, a. Junta. 
Commercial desta .. ·Elapi.ta~ 'nllo': deve,-comet durante longo. 
teUlPO ~~Qa foi-ter negada essa. oompeteJ»ilt •. ::Essa .J.unta,. 
~Z.:vi do art '4~ da. tei.:~-.~.236,. de,:%41 •fie, fitlmhro. de·.t!IO.t,:é 

......... - ..... 
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a, o~m!letente c para o registro das marcas estrangeiras e de
P.OSJto das ,r~gistradas 'em ·,juntas ou inspectorias,, !A. lei oi:.:. 
tada est~tue. e, regula, no seu art. 9", § 1 •, a « pendencia ,, e 
no .'§ .. a• cogita da hypothese. do regiStro de marcas identicas 
o~ ~emelhantes em juntas diyersàs,. c resalvando sempre os 
dJreJto.s <!e quem, chronologicamente, as requereu primeiro). 
Entre os registro prohibidos figuram, no art. s•, .§§ . 5•'· e 
7", as .map~as que reproduzem outras já de posse dessa.. ga
ranti:~. _ou I.Que destas sejam imitacão capaz de gerar erro ou 
confusao. , . . : : ·· . . ; . . · · · · 
. · . A lei pune .criminalmente. os contraventores ·e . cerca. ainda· 

de outras ~aràntias os legitimas possuidores das 1lJIIrcas legal-. 
mente registradas. · · ' · · 
. l'jão Podia, portanto, se,r. contra a conduct,a .· 4a junta,, 

smão . a denegaçao .do deposito,. desde que o assentimento ·a 
este· importasse ná vi'ollicão dos direitos . adquiridos. · : '· .... 

· Aj:ipârelho .. que funccionà\ como c.deposito · central . das 
marcas registradas. em outras juntas), .. orgão. coin. plena e· 
exclusiva. alçada .· para o. registro ·de marcas estrangeiras, a 
accão da Junta Commercial .da Capital da .n~publica .não póde. 
deixar de; sob esse ponto~· de vista· e em casos de .tal' natureza, 
ampliar-se, a.Orangend«> o paiz" inteiro. . ' . 

· Nem ·se comprehehderiâ'' o ·contrario,· uma vez que lhe 
incumbe até o registro de marcas estrangeiras, para valer em 
toda" a ·Republica, ·ae 'conformidade.·cori:t o interesse .'publico e 
a lettra .de',tratâdos' e ·convenções inter·nacionaes. , , · . . 

·. Não fOra· êr'ivel .que; danp.o-lhe tal' compe~encia, .. o legis-. 
lador a. deixasse ... desarmada ·para;· c como· dépósi~o central,, , . 
acautelar os interesses do comiriercii:i e da. industria náéio..: 
nae~ e. ficar lippa'relhada pára resolver . com:)~~tiga. spbrel a 
« prJorJdacie ,, quando. se .tratasse de marcas Já· ex1stentes ou 

. de tentátiva de i mi faÇão~ ·.. . · . . : . .. . ' · · · · . · .. · 
' · o· legislador não, iria,·. evidenten1ente; ·negar":" lhe.· a, accão, 
pt•incipaf, confiando-lhe ·apimas;· pO:zià á defesa dti tãó :v.olu':' 
mosos intereSses; umâ. O:c(ião ,âccess()ria, mecanicá, passiva: .. o 
dei:)os)to, do' marcas' dós Esta:iíós na Junt'a da' ç.àpital' da:: are:.:· . 
pública . 'é, assim, pór ·. todos. os. motivo~. uma necêssi:dade, in::. 
declinável, d'e' que o . registro' na;s: juntas estaduil•es deve ser 

. um cómplelnento' pára 'maior faoilidllde da .,prova inici·al,. por . 
par~e· dos' intel'essados'; .... · ··. · · · · · · · · . ·.·. . ·· · 

·. o· projecto do inustre' Deputado s.r. Dr. Euzebio, dé .. Án- · 
drade, que já' obte:ve. parecer:. fàv,orave!· do seu distincto re~. 
lator • na· Comritissão .. de 1Constituicão e Justiça desta Camara; 
Sr. iDr. Maximiano de !F'igueired«>, 'consulta perfeitamente todos1 
os intex:esses• em jogo e está de estr!icto e fiel. accórdo• com a. 
finalidade jurídica da. Junta. Cominerilial ·da· Capital· da Re;. 
publica, com. a.lettra ·e ·o 0spirito.: das ~onvencões e, tratados· .. 
que, a:.esse'.'.respeito, ·o., Brasil tem' assignado, e com ·as·!justas .. ' 
recll\lliacões do· posso,. cominer:Oio e_: industria. · · · · ·· · · · · :t · 

': ·,· 
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. ·sESSÃO E.~!' 20 DE DEZEMB!lO DE 19i 7 88i 

· Por. (odos e:;~c.~ 1noLivo~. ospot•:t csl.tJ ·cc'ntro,: confiante. no . 
alto. usp1r'1to de sabedoria e JlatrioLisnJo do .congresso l<edcral, 
•que ·o. referido :.projecto não tarde a ser convertido em: lei. 
dando assim. uma 'solução sú·bia c urgente no caso qtre serve 
de ruolivo a esta represéntacão. · ' · .. · 

Servimo• nos do ·ensejo para rCliLe.rar. li VtV. ii<J!Ex. o ensejo 
. do n?ssa· m~is al.ta cs~ima .. c rriui distincta. consideração. "
. Dommoos Pmho, ·presidente;:- Narciso Pereira de Sequeira, 
secretario;~ , . · . , • · " ' 
... • (Jo~nal do .Conimercio de 26 cio julho: de. 1916.) · 

I . ' '... - . I ' ' ' . ' '· ' ' 

. · A Commissão.ó de parecer que seja approvada a. emenda. 
· ·· ML. >· ··,Fica o Governo autorizado a pagar a ·Alberto E'. 
Vasques, :.por si ·o como. sooio ·gerente das fiJ•mas sociaes do' 
Vas<r!les & Qúadrps c Ba'stos &Vasques;. c ·a ,Freire Aguirre· & 
Barb1erc; respcctJvamente, as quantias· .de 22G ~00$ c· 7G :000$, 
correspondentes. al)s premias do.' 45:000$ por anno, c durante 
qinc~ annos,, a. {juo .t'izera.m ·jús; como agL~icultorcs do trigo 
no. R10 G1•ande .do Sul, de conformidade ,com o decreto n; 7. 909, 
u~ 1.7. dc.maio de 1.910, .Podendo,.paraisso,· !!brir os noc~ssa-' 

· r1os cred1tos: · .· . . .· : . , .. · . . · · ·•· · : . , · ··· · 
'··. A.Coirnúissão ofl'crt!rio ti ·umcnda o scguinLe substitütivo: 

~: ,\rb. . ; Fica Ô :G:ovci'no autorizado: a. pagar a Albor'to 
. F; .:Vasques; ·llOl' .si c ·como soo i o gerente das. firmas socilles ·.de. 
Nasques & Quadros !!.:Bastos & Vasques,. c a. •Freir'e Agilirre & 
Darbierc,· respcctivamcntt>, ·.as quantias do .225 :ooO•$, e· 75:000$, 
corrcspondrmtcs aos >prenuos-. de .. ·15 :000$· .. por aO!lÇJ, . durante 
cin~o annos; n cjuC'fizeram jús como .plantadores· de trigo no 
1Rio 'Grande 'do Sul, bem ·como a outros agricultores nas 
mesmas: condições que ·satisfaçam ·as cxigencias do 'dccret.(, 

.. n; 7 .909; de 17 de. maio de .1910, :podendo, parti ·iSSO, abri~· 
os necessarios :creditas ou .. fazer. operações quo 'julga1· : con,- · 

· vQnicntés .riqs. :termos. do decreto ri. 3:316,- .. de 16 de .. agosto 
de '_]9.1.7:,~,~~-,,~··.;>/r', ~-. ::

1
° ,',,'·~' ;,: '.I',,· .•. :• ......... :';,'·~: ':, • ' \' ,· ',.: .··,_ ... · .... : ,:. >:' '';(:.,.· .. '::, "<.' ;.·:! J ' I '• 

· .A· Corninissílo prôpõc :ãinda as. seguintes . cll1cJ1d:ts: .·• \ 
. . ·V:crllaOI ·;.:;;: Áuginente-se de i3:92o$; · na: j6ns'i.snação" 
~Pesoal~. para· equiparar .. os. ·vimcimcnLos dos.· serventes,· cor
~~ios; co~tinuos .e,aju.dantc~ :do. po~~eiro, ;aos ·dos ;funociona:. 
!'lOS. de Jgual .. catcgoruJ. ·da Sccret.arJa' do ·Estado da ·Viae.Ao, 
e o de 3.:600$, para ,equiparar a sratificacão do siicre·tario. df) 
ministro ·aos dos secretar1os elos outJ•os ministerios: e na con
sisnaciio dfalcrial:~~, .sU'b~consiA"nacão' <Fardnmento doR cor-
. roios, · ctÇ .~. (:39~$, po!'que., a ·despesa· cs?,ccificada na. mllSmlt 
sub-cons1gna .. ao :Impor la :cm 3 :430$ c .nao ; em 2.:032$ ··,como 
inarlvcrtidamcntn .. :fqi .;inscrpi Lo 'na 'proposta; o na sub-con-
6ign~o~o· «}lara despesas. miudns; elo;,, 2. :000$; por sm· in~ 
sufflolonlo a. dotação actual)!.e '•:0.00$000, .. '· .. · · . · · , . 
. . Verba III _;_ ·A. proposJcao. da: Camara. manteve· a mesma . 

!lo Laçíio dn proposta ao: Governo, 1. 093,:000$000 •. •Ocoorre, on:. 
S. - Vol. vrrt. 1 lió 
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trfl'lanto, que, pelo art., 63, · da proposição deverià ter sidó 
trnsfrida da verba XVI para os ta. (verba III), a quantia ~de 
80:100$, para o custeio dos centros agrícola$ do. Marnnhap, 
Piauhy, Parahyba Alagóa,;, Sergipe e Ballia. . . ~ . . . 

Por outro.lado o nrt. 52, n .. VIII da propos1caoautor1~a 
o Governo. a. transferir ao Estado de. Sergipe o centro agrl-
cola. àlli exjs,tel!te, _ . · · . . · · · . · ~ ~ 
.. A Comm1ssao, concordando com essa ·autor1zaçao, propoe 

que' se tranfira de verba· X.V'I para a· III, subo::oonsignação · 
cb'undação e custeio de nu.cleos coloniaes, etc.:., não a quan
tia. de 80:000$ que se destinàva .. ao .·custeio de. seis centros 
agrícolas - mas apenas a de 66 :7l50$ - corrf.lspondente aos 
cinco centros agrícolas que ficam. incorporados ao "Servico. 
de Povoamento, .• · . . _ ... · . . .. . 

O augmento ·que assim. se verifica desapparece com a 
suppressão na verba :x,v~ da quantia acima indicad.a de ·réis 
66:750$000.,·· . ' ' ' 

V ~rba r.v : . . . _ . . . . . . . _ 
Restabeleça-se a dotação da proposta, afim de ser trans

-ferida para o. Ministcrió das Reh1cões ·Exteriores,.· aproveitado . 
no Serviço do 'Expansão Economi·ca o funcoionario encarre
gado da propaganda dos productos do Brasil na Europa.. . 
· .. Verba X - A proposta consignava 533:800$, a proposição 
da Gamara consigna .5'16 :760$000. A Commissão propõe· o 
augmento · de 3 :000$ na consignação «Pessoal», · titulo 1 -
para 'restabelecer os· vencimentos de· .. -cinco ;auxiliares .dacty., 
logt·aphos -:que percebiam antigamente ·:soo$ mensaes e 
figuram na. proposta com ·o vencimento dá 250$ mensaes. . · 

Os dactylographos das· detna is. l'epat'Lições do mini~teri.:i 
percebem 300$ mensaes, não sendo justo gue-· se mantenha a 
odiosa excepção que ·se observa cm .relação. aos dactylogra
:rihos da Directoria Geral de Estatis~ica. · · •· · . · .. ·. . ·. · 
· IV'erba. XII - A proposição. manteve a mesma. dotacão 

· pedida na proposta, que é do 32.6 :240$000. · · . · ·. 
A Commissãó,. attendendo. ·a .que .o .porteiro do Museu· é 

obrigado a estar, ein servi c o aos domingos .e 'feriados, ein que 
·.o estabc:Iecimento é aberto ao publico, e ainda a.. trabalhos 'no
cturnos nos dias .em .que alli se real1zam conferencias scienti
ficas, .propõe que se attenda âo pedido· desse ·ftinccionario, no 

. sentido de l.h~ ser. concedida u~a r~tribuiciio. por esses traba
lhos e'Çtraor.fimar!os, · ausmentando•se, para· esse .fim, ·.de· 6QQ$ 
aj cons1gnacao . 41Transporte :de pesso.al' c ~a.tertal, dtarias e 
a.~udas de custo», .Q~e de~erá ~er asstm re~t~td.a,: .«Transporte 
de ·pessoal . e. materml, aJuda de . custo e dtartas .regulamen:. 
tares, inclusive a diaria de 10$ ao porteiro, .. pêlo trabalho 
extraordinario, nos. ~omingos e fC'riados, em que: o· Museu'' es-

. tívet•· aberto ao pubhco ·e nos em quo se roalizat•em· collforon~ 
cias .. publicaR. fóra das horas dO ~Xl)lldicnto, 3:000$000.. .·· 
. Verba XrV' - Sendo demastadf\mcn.to · oxiguas· as oonsi

r;nncões do G :000$ e G :80{l$, destinadas respectivamente · á 
acquisicüo e cxpedic'!io. d. c .livros e outras publicaQ.ões e a im.o. 
pressões e . publicaçõe~ a carS"o dp · Serviço de · Inforiiiaoõe§, . . ~ . ' . 

' 
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:Propãe a Commissiio que se eleve a .i', a i O :000$,-e ·a 2•, a. 
20: 000$0(}(}, ' . ' 

·Verba XV·- A proposta consignava 3.227:200$000. :A! 
proposlotlo da C amara elevou essa dotação a 4. 557 :400$000., 

. A .Commissão propõe a reducção de 4 :,200$, no· materl.al 
da .Escola do Lacticínios de Barbacena, ficando assim dotadas 
as respcc.tivas sub-consignacõcs: . . . 

. . 
1• . . . ' .. 

I I 0 I I I O t,,l O 0 O O 0 I I I I I I f f I t I 0 I I 1 1, 

·2•, '!.o t' 'to o o o o o o •-• o o o to···· o .• •!• o o,o oro •I 

:a•. I, I O 1 1 o I ,o 1, '. O I .. I ·~· I I O O 1,1 I O O,.; I' 

14•: I ~ 1 1 1 1 1 I t O I t O I t 0 O I I I O I I O O I I, 

5·~ 'o ~ 1 ."·,o 1 o o;• o o o oro'o o ~;o o o' o o·, O 

. _6a.· • • ' • •• • •• ·, • ••• '·' •.• ··~ ,,·,, • • ,., 

:10:000$000 
:4 :500&000 
:1:400$000 
5:100$000 

600$000 
4:600$000 

No intuito de dotar o Ministerio da Agl'icultura de um 
.Instituto do· Cbimica, onde se facam estudos completos· de 
forragens e . analyses, que int!l'l'cssem á .agricultura e á pe
cuaria. e por ou.io intermedio so dé cumprimento ao . disposto 
no art. 65,. li. IX, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de :l917', 
<IUe manda estabelecer t'iscalizacão sobre adubos,. insecticidas 
e 1'ungicidas e- ainda· com o intuito de facilital' aos jovens . ' 
agronomos e outros, o aperfeiçoamento do estudo de chimica 
applicada á agricultura e industrias connexas, propõe o .se-
guinte: · · . · · . . . 

. Supprima·se na verba XY, o n. IV do pessõal, e o nu- , 
mero III, do material, referentes á fiscalização da. manteiga,~-' 
afim de· constituirem verba em separado; sob o titulo de 

. Instituto do Chimica, com a dotação de 107 :800$, assim dis-
criminados : . . · . . · - .. · 

. . 
.. ~· dir~ctor .. .. !. ,·;, .......... :· .......... ~ ....... . 

, . 't-~ a~sistentes., O o lo O O O f o O f .o I f O O O O ,o O .. OI 

'I 

3 aJudante.s . .... •J'• ••.. ~ ..•.••........•• 
:1.. secretario . .... ~ .... ,. .... ·1····· •.••••.• •1 
1 escriptin·al'ia dactylographo. . . • • 
2 inspectores do :fabrico de manteiga · 
· 3 .. serventes.· . ·, . . ...................... . 

. . ' ' 

. .· .... Sptllm~ .. . · ............ · ... . 
Material (o neccssario ao . serviço) .• 

.. ' .... · Tótar~ ~· ....... ·r·.~ .... ~.· ... : 
' . ,. 

12:000$000 ; ' 
16:800$000 
18:000$0001 

4:800$000 
3:600$0(}()o 

. 7 :200$000 . 
5:~00$00Q 

. 67 :800$000 ·. ' 
40:000$000 . 

i07 :800$000 . 
. ., . 

Ao Instituto de Chimica caberão não so as funccões do 
actual. Serviço do.· i'iscalizacíio da :Manteiga, comprehendidas · • 
no decreto n. 12.0·25, do i9 de abril de :1916, mas tambem 
a fiscalizactlo do adullos~. insecticidas e fungicidas, de ac
cOrdo com ii. art. 65, n. LA, da 'lei n. :3.232, de 5de janeiro do. 
1917, o estudo de fmTagens c analyscs que interessarem ii. 
aaTicul.turn c ú · pccuariu, bom as~im P cnsinP. da ohim.lca, 

. ... ;:" ::~:':~:-.:~ 
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.Lendo em v is ta o Pl'eparo de t.echnioo~ para as rcparlicões 
officiae:; ott esLnbclccimentos industdaes as analyses com
mcrciac~ quo forem. solicitadas· pot· pa.rticularos, ficando su
;ieitas .às taxas que, pelo Governo, fot·em estipuladas pam tal 
fim ... 

A renda do Insti Luto d~ Chimica, pro,.cnicnto de. m11llas 
ou analyses, será app!icada ao custció do proJ?rio ostabçlc
!Jimento, rccoll~enpo-se ao r]JJ1esopyo •. L:omo recetta cl~ .Umão, 
o~. saldos . vcrillCatlos no encerramento de cada cxorclcln, de
duzidos 50 o/o ua parte referente ás amilyses,· que serão di~
tribuidos pelo pessoal. Lechnico do instituto, segundo u . ta-
bclla que fôt· ostahdce~da pelo Governo ....... · . . 

Para o preenchimento dos cargos ac1ma mdtcados .serão 
· aproveitados os funccionarios cffcctivos do. Laból•:ltOl'io da 
il\1antcign ·r, os addidos que tiverem mais de S'eis mczes llc 
tl'Xercicio no · mesmo laboraLorio. · . ·. · 

Na falta desses funccionaril)s, o ·preenchimento se flu·.á 
por meio do • concurso,.. tendo prefere no ia, em igunldado .de 
condições, os funccionarios addidos. · · ·. · . 

O curso de chimica, previsto ncsLn disposicão, se·rá J'eali-· 
zaclo fórn das horas do expediente ordinario; não cabenclo ·ao 
pessoal tio inst.il.nl.n; qur, sn incnmllil· !lessc .. ·set'ViQO, nenhuma 
remuneração especial pot· conln elas veTbas .orçamentaria~. 
mas tão sómente · aH •BTULificaçõcs CILIO . puderem sct· . attcn~ 
diuas com os recursos provenientes dn mntricula IJ mcnsnli
daclcs 'elos alumnos; dt~ accõrdo com a t.nbelln. que fOr cstalJe-
·lociàn' pelo Governo. · . · . · · · · 

··-·-
Seudo reconhcciLiamenle. insuf1'icÍlm Les · alguma~ · das 

auluaes sub-consignacões do »crviç.o a cargo. da diT·ecl.ut•ia 
e inspectorias veterinnrias, propõe: a ·Oommiflsão ·os seguinte.~ 
augmentos: 6 :ooo$,. na ·consig).lação «Alugueis de cnsas, .elo.»; 
35:000$, na con~i,gnacão illiafias, ele;»; ·o :JS: 000$; ·nn con
si~"!l.ação «Custeio, do·hiotcrio c_ ·uocheiras, pharmacias,. poly-
cl!mcas, etc,) . · · · 

. Na cnnsig11ação IX «Auxilio pam collsi.t•uccão ·do' banhei
ros caiorapaticidas». propõe n Commissão· qüc,. cm vez de' «nãu 
podendo este auxilio estender-se a mais de sois banheiros· cm 

·nada município~. cli!i;a-~e «dividindo-se O total da verba, cqui-. 
tativamente, p~.:los diversos, municípios. criadores). · 
· ·. ·Na consignação X ("Material»), em vez do .«l.3i2:1,Q()S, 
papel», diga-se: ~600·:000$, ott1'0,. t! 000 :'000$, ·papel). . .' 

No n. XII,. onde se diz cAuxilio ao primeiro frigol'ifico 
de typo smnclhanl.c. ao de Osasco,. etc.», ·cliga-sc: «Atixilio ao 
primeiro fl'igorifico ·de typo iguaL ao de 10snsco, etc:». · - . · 
. V'erba XVI - A. proposição manLe\'e a clntacão de l'éis 
531 :500$, compi•chcndida na .proposta do Governo: ·. . 
. . De acoórdo cnm. o . exppsto,. quando. nos occupámos. à:l 

veTba TII. deve-se trnnsfcrir:desta JlD.I'a a.quolln. (III) ·a quan
tia de. 6G :750$, da consignação ·refot•cnto . n· obras 11 custeio 
dos centros agricplas, incorporando-se a parto rost~nto, o li 

''•'!,1 

• ./ . 



I 

I 

. ·.~.\.-i~.·:r.-··!· 
, .. 

' i. 

\J,.,,,,.,. 

.... •/"',. 
, .. , , .. , 

~·I' ;··1.1 ,, 
-~ .. 

'Sêjn.m 33 ::J!'iO)l:. ú consignn()ão <~Obras, custeio, ele., das po
voaçõ~s indigcna:l», n cujos dizcrr.s so accJ.•csccn~:ml o se
guinte: ,"inclusive o nnt.igo Centro Agrícola de. Passo· Fundo, 
que pass:ml. ·a funccionar como povoação indigcna». 

A Commissão, nttendcndo ainda a um bem fundamentado 
pedido do illuslre coronel Rondon, propõe o augmonto do 
3G :000$, nessa mesma consignncão. para attendcr ao desánvol
vimcnto dns culturas da Povoação Indígena de S. Lourenço, no 
Estlido de Matto· Grosso, e ao custeio da lancha Rosa e .Boro~ó, 
que .faz· o servir;o de transporte, entre a meflma povoação e 
os portos dfl Corumbá r. Cuyabá; c ainda o au.gmento de 
11i :000$, na consignação reJ'm·ente à manutençiío das inspe
ctorias ~.para serem custeados mais dois postos de índios, 
jli fundados no Estado de 1\tatto ·Grosso - resultando umn re-
d~lccão de f.l-:750$000. · · 

· Verba ·XVII - A proposta <lo Governo consignava réis 
828:800$0(}0, A proposiqão da Camnra consigna 843:•200$000. 
·A Commissão -··· nttendendo no grande dcsanvo!vimento que 
tem tirlo o AJ,rendizadn Agricnla de. Barbncena, nndc. a pnr · 
dn ensino ilgronomico ministrado com notavcl proficicncia, 
o grande numero .. de · a!nmnos se proporciona· aos lavradores· 
uma verdadeira Escola 'PraLica de· -Pomicultura e uma .per
feita, .embora pequena, fabrica de conservas de frualas, cu,! os . 
pt•Qductos teem :merecido elogios de Lodos 'os visitantes da
quelle estabelecimento - julga acertado destacar· esse apren
dizado do~ •demais · ex:is.tentes no Minlsterid da Agricultura, 
erigindo em.aprondizndo de 1' classe. com o .seguinte pessoal: 

. . 
1· ··dirSctOr . ... ' . ·.· .· ." ...... · ........ • .. . 
1 auxiliar ngronomo. . . . ..... , ..... . 
t medico. . :. · . . ..... , ............•.. , 
1 cscripturario. . . . .......... , .... ,: 
1 chefe de cultura~ ................ , 
1 .professor _pr1mar10 , ........... , .. . 

. 1 ad.iunlo de professor •••..••. , . , .... . 
· · .'f econon1o~ .i..· ~· ;· •• · •• ~ •••••••• : •.••••• · 
. ·2 eonservadoreil-inspcctorcs a 3:000$, , 

:t· pratico dA industrias· agrícolas ..... · 
.. l2 mestres de officinas a :1:000$ ...... . 

1 porteiro-continuo '· .. . . , .... · ...... . 

8:•400$000 
6:000$000< 
4:800$000 

- 4 :200$000 
4:200$00(} 

· a : 600$000· 
. 3 :·000$000 
3 :000$000' 
6:000$000· 

·3:ooosooo 
6·:000$000 
3:000$000 • 

. Total. ..... ; . . . . . . . . ... . . . . . 55:200$000 

' ,· ,, , .J ',"\ , ' ·., , <. .• 1," 

O augmento de W: 209$ sobre a prOJ:!OSicão dn Camara. 
onde. a verba do. pessoal do· mesmo nprend1zado ú d& oi5 :000$ 
não .PCSU!lú. sobre o total do orçamento, uma ver. que soja 
accmta. a emenda, que reduz de t1:200$·o material.da Escoln. 
rlc. Lacticinios _de· .~nrbaccna, (verba X~) c q'ue seJa !IPI'O
vmtado como· auxiliar agronomo · cffectlvo do Aprendizado, 
um dos addidos .J,ara o gunl existe credito de 6:000$ na 
verba XX:. que nssim éle~'Õl;á. ser- reduzida de igual impor-
tano!a .. · ., 

. . . 
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A verbà 'dfl'stinada ao pessoal dos tres outros aprendi• 
zados (Bahia, Satuba e S.· Luiz de .Missões; continuará a. ser, 
como nh proposta do Governo, de 13·()1:000$00(}, · · . 

:Verba XX - Empregados addidos - A pr~osta co.ns1-
1:mavn 1. 000 :000$; quantia essa que a proposiçao reduziU a 
087 : 040$000. ' . 

Essa importancia é absolut.amente insufficiento para .at
tendcr ao pagamento do pessoal addido .existente. A· list~ dos 
empregados addidos do Ministerio · da A!:Jl'icultura, pu~boada 
no Dim'io O(ficial, de 19 de .. agosto, accusava a cxistcncta ·~~ll 
272 funccionarios, cujos vencimentos \Se .elevayam a ro1s 
1.. 436 i704$610. ' ''. ' ' ' ' ' . '' ' 

Segundo informações. colhidas pelo relator,. esse numero 
está hoje reduzir)o •a 263 funccionarios, cu,jos vencimentos im-
portam em 1..403 :554$61'0. · . . · · · . · · · · . · 

A insuf!iciente dotação votada para esse fim no · m•ca
mento que se acha em vigor ·.iá obrigou o Governo n .pedir 
no Congresso um .credito supplemontar de mais de 2·i6 :000$, 
que neste momento pende de votncão do Senado, . 

. Niío é razoavel que sa mantenha a dotação de !l87 :040$, 
qunndo está demonstrado que ella · niio hasta para ocoor.rcr 
ao pagamento dos addidos .existentes. · · ·· . .· 

A Commissão. propõe, á 'vista .do .cxpos,to, a saguinl.e 
emenda: . . . . .. . . . . ·. . . . 

Elovo-so n do tacão a L 403 :554$6-l.O, deduzindo-se dabi 
opportunamento as importancias correspondentes· aos venci
mentos dos funccionarios, ·que tariío .de ser aproveitados nos 
termos das emendas anteriores, comprehendida a quantia de · 
'48 :000$ para o pagamento dos auxiliares. em numero 'de dez, 

"a quo se refere· o art. 90 da lei n. 2.924, .de· 5 de janeiro de 
1915· e que. ainqa _não foram .aproveitados,; co.mo determinou 
a mesma dtSpOS!ÇaO, .. 

O artigo acima citado dispõe: ,,. ,;; . 
Art. 90; Os auxiliares creados pelo.nrt5i47 ,da lein; 2.738, · 

de 4 do Janeiro de .1913, . e que são. agora suppt•iniido~. 
ficarllo: equiparados aos terceiros : officiaes. da·' Secretaria de· 
Estado, para os effeitas de aproveitamento ·.no · •respectivo 
quadro, por occasião de ser elle reorganizado, de conformidaóli 
com a· presente lei, . nas vagas que então. ·existirem· ou que 
posteriormente se derem. · . . · 
. . O .offlcial~pagador da Directoria do Serviço do Povoa
mento ficará equiparado aos primeiros- officiaes da .mesma 
direct.oria para aproveitamento no respectivo .quadro, nas oon-

. dic11es acima indicadas. · · ·· ·. · · · · · . .· ' · · · 
' ' ~ em.enda nllo. ln~lue verba pàra o off,icial pagador pcir 

que .111 for. e li e aprovOJtado no cargo effectlVo 'de almoxarife 
da ·Directoria .Geral de Estatística. ·· · • .. · · · · · · 

. Verba n1 - A Comn'iissão propõe qu~ se .. ao.cros~ente: 
Ao Instituto de Ensino Profissional D~ Es- · · 

nholastica Rosa, em· Santos, Estada de Silo · 
Paulo . ............. , ., ..... ;,, ......... ~.. ....... . 2o.:oooeooo 

' ·, 
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!A.' Escola :Agricola Coronel José :Vicente, em 
Lorena, Estado de ... S. Paulo. . . . . . • . . . . • i O :000$000 

'A' Camara de Commercio ·Internacional do 
· Brasil com séde no Rio de Janeiro. . .. d.2 :000$000. 

Ao campo . E:x:perimental e . Escola Agricola 
. · · · mantidos pelo . governo do. Estado do Pará 

em Igarapé;-Assú. :. ~ .......... :-...... · 2·0:000$000 
·A.• Escola AS1L'icola do Lyceu Salesiano · de 

Campii)J!s, Estado de S. Paulo, em vez 
dos 20:000$, comprehendidos na propo-
sicã!) da Camara. . . . .................. , . 30:000$000 

.. O~; estabelecimentos (le ensino profissional:<:. agricola· con
templados nesta. emenda estão-prestando relevantissimos ser
viços ao .p_aiz, eàucando e preparando para 'os trabalhos da 
lavoura e industrias connexns grande numero de meninos· o 

. ,iovens desnmparados''ou ensíiuindo àos -propri()s·lavradores os 
. processos mol:lernos de. agricultura. · · . ·: · · · 

. . Com . relação · á Camara; de Commercio Internacional· do 
Brasil, fundada· ein 15 de novembro ·de :1911 _,. por inicia
tiva· do .. Governo - para promover ·o augmento de nossas re
laoões· mercantis c industriaes. com os demais paizes,,, :está. 
Sfl desempenhando brilhantemente dessa. funccão, mantendo 

· ·profícua e. activissimu. correspondencia· com· as camaras. con~ 
gencres . dos diversos paizes ·da America e . da. Europa,.:.oom 

. os· nossos ·consulados no· estrangeiro e com ·a·s legações.·.e con-
sulados esti'\inS'eiros no .Brasil .. ··• · _ . . .· ·. . : · ... · . 

Os· servioos q,ue ella presta ao paiz c. mui directamente 
ao 'Ministerio da Agricultura, set'Viços estes que vão au
gmentar oonsideravclmente,~, desde. que prevaleÇa a emenda · 
mandando : ·supprimir o ;:>erviço: de Expansão· · Economica. 

· ·(verba IV)•, .iustifioam plenamente o auxilio proposto e de 
que a mesma instituicão ·já tom gosado·· em ·cxcrcicios ante-
riores; · · · · · ·· · . · · . 

· · . · ·.· A Commtssão,, reconhecendo·· a cónveniencià' ·de · se~em . 
mantidos ·os· serviços que vinha. prestando hn longo tempo, 

. :i· adminis~raciio 'publica. a .Tunt~ 'dos Correto_t>es -"-·propõe o 
· restabelecimento da·verba quo ·f•gurou no orçamntcr da Agri-

cultura até i 915, ·a saber: · .· · . · · ··. . . · · · · · 
... ·' , . I·; : !• . ·, '. ' . 

JUNTA· DOS CORnE'rOI\ES 
.~'. 

(Decreto · n. 9. 264; de 28 de. dezembro de i~H) . 
Possóal:· ·'. 

· · · Ordenado · · Gratifioaoão Total 
i'.syndíco.: .. ~ •.• ; .. ·· ..... ; . . . . 9 :G00$·000' . 9 :600$ÓOO 
:l cscriptúrario. . . .. . 2:1100$000 1:200$000 '3 :!i00$.000 
1 auxiliar; . : : • . . . . . . 1 :600$000 · . ~00$000.. 2 : 400$00{) 

. i servente ' '; (salario ' . . . . .. 
· · .mensal de 1:50$): ; ................. ~ , • .. • .. i :8·00$000 

--·-------·-----------
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Mnlorial: 
~'\lusuel de casa para a Secretaria, . .rla .r.unLu. . 

· objectos de· I.'Xpcdienlc, inclusivo machina~ . 
de escrovcr, assignaturas do :iornaes, . va-
silhame de· amostras, · car.ret.os .r. de·spr.?.ns 

9 
:OOo''"OOO 

mtudas · e evontuaes . . ....... ; .. . .. .. . . .. "' 
' . 

Totnl. ................ '. ... . . . . . . .• 21!:400,000 

A'· Commtssno julga . Lambem conveniente propô r o se-
guinte : . . . · . · ·. · . . -
. : Art. 52, h. Jr, c seus paragraphos, referentes a empres
timos e construccão do usinas de as·sucnr -" N .. VI c sem 
paragraphos,. ref~rentes o.o . cmpr,cstimo .de: .5. 000:000$ á Fe
deraclio das SoCiedades .. de. Ct:cd1to AlJriCOia ·de Pernambuco. 
- Supprimam-se; ·· . · · · .' ' · •.. 

1 
• 

. Arls; .. 56 a 66 inclusive -:- Suppt•imam-se. . . . . . . . 
Art; 69, par!l'grapho unico. , Accrescente-sa- · depo1s .das

palavras .«animaoo . estrangeiros~ o seguinte:. "e . de casulos 
e mater·ia ·prima para· os mesmos .estabelecimcritos, obaer~a
das as disposições. deste artigo~>. Esta· .emenda '.visa. corriglt• · 
um engano .de redacção da proposição, re-stabelecendo , o que 
se encontra ... cm vigor na ·lei orcamentaria de ·1917.. . .. 

, Art., 74, onde se diz «A Pirectorin de Meteorologia po~ · 
derá .. contractar, etc.», dign-sc «Poderá admittil'l> . 

A~crescente~se onde. convier: . , , •·· . • , . ·. . . , 
Fica. o .Governo autorizado a enlrar em accõrdo. com·, os 

. herdeiros do Dr. Joaquim Carlos Travassos para niandlll' , 
imprimir a obra ·do mesmo, sobre peixes âa::costa ·do Brasil, 
podendo despender, para .esse fim, até 40':000$000; ..... 

Art. As despesas .que interessarem á. intonsificacão 
da . producr;ão· nacional,, desenvolvimento, da pecuaria,. trans,.. 
porte ele pessoaL cm. ob.iccto ele ser.vico, ·pagamento .de, ,pessoal. 
assalariado ou diarista: e .outras do Ministcrio ',da Agricultura. 
- .julgadas urg·entcs_ pelo respectivo, mi:nistro . de, Estádo .. -:- ' · 
poderão ser feit:tR por meio de adeantame:ntos, tanto .. na Ca- . · · 

· pita! Federnl r.omo cm ·qualquer outro ponto do paiz ou dó 
c11trangeiro, .independentemente .das restricçõcs estabelecidas 

. no art. 22 d:t lei ri. L 144, de 30 de dezembro do 1003 n 
;no art. 89 dn íei n. 2.84·2, de 3. de janeiro de 19M.• · · .· · · , 

Art. Durante o estado de guerra/ o Governo podorú. 
deixar de rconccder privilcogio para as invenções que possam 
~ffectnr o interllss·e 1 publico, principalmente quando se refe-
rirem a substancias alimentares. · , : - ' · 
. , · Art. . Fica o . Governo autorizado u expedir O's netos 

quo foref!1. nocessarios pa!a · intcnsifical' ,n. producção nacio-· 
nal e facilitar a exportnçao dos .. p~ductoS' 11da· lavoura ou da 
industria,. dando aos servicos a cargo do :Vlinisterio da· :Agri
cultura uma orgnnizncão mais pratica, reduzi rido as. normas 

,.. ' •''' . 
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hurocrntic·as no'· quo i'ôt' . nbsolut.a:mcnto ind,ispcnsavcF, too~ 
dcndo, para esse• :fim, transferir os recursos do .umas pa~a 
outras verbas do orcnmento. ou, de umas para outras. const
iSnacõc·s da mesma verba, c abrir os crodi1.M que forem pre
cisos no ·caso de sr.rcm insufficientos as dotacõr.~ nrçamen-
tar!M.. · · 

·-
· .. :Ao· I!. X ....: arl .. ?2 da proposiÇão, da Camara,_ offerecfj . 

a• CommJssão as -segumtos ·emendas: . ·. · . .• 
· . . Em vell , de caté o numero . de 9 . por E!Jtado e pelo Di H

. -tricto Federal•, di,ga-se caté o numero' maximo de cincocnta, 
equitativament~; divididos pelos Est.ados e pelo Districto. Fe
derab. . . . . . . · · ' ''· . . · ... 

;. Em ve·z de. "A cada alumno, etc.~, como se lê no§ 3• -
diga-so: "A cada. nlumno serllo forneaidas paseagons de .ida 

. e volta. c uma mensalidade, niio -excedendo . de cem dollars, 
· para os quo forem· fixados nos ; Estados Unidos da 'Amorica · 
do ~ orte c de vinte libras esterlinas .para os que forem fi::-
xadM.na.Europa.~ . · · · 

:Em vez do· ~a lançar mlio cm qualquer tcinpo, das ver- . 
has do orcameôto da ASTiculturn,' destinadas a dcspez!lS de 

· material rque 'julgar· mais conveniente, ..;.;.. diga-se: «a abrir, 
em .qualquer tempo, o.s, créditl)s que .· forhm · necessnrios, ate 

· a !mportancia de cento ·e sessenta contoo de réis,, ourO:> .. 

· :Ao art. 52 .-:- . n .. VII - A.coroscente-se ~ . .:excluída a 
área de terrenos devolutos; annoxos ao pico do. Itatiaya e os 
terrenos e edi!icios. qnc. o Minist.erio da . Agricultura julgar 
necesaarios: ao servico flore'Stal, a cargo do Jardim Botanico, 
.o no. s.revíco · meteorologico» .. · . . · ; . · . 

. , 'Accresccnte~s? onde co~vier: . . ·. . .. · . . . . . 
.. •Art;; .· Fica 1>. Goyemo. autorizado:• a proteger :por, meio 

de premJOs , a· .cultura ·mtcnsiva da /teve a no .vali e do . Ama·· 
nas e bem. assim fabricas do beneficiamento .. e de artefactos 

· de, borracha, que se estabelecerem em l\lanái>S e Belém do 
Pa~:1. expedindo .as instrucções necessarias• e abrindo os· respe-

. otivos creditas. · . , · , .. · : .:•. · 
Accresccnte;;se ·onde convier: . · · ·'· · . 

. . ·Ai-t: :·. < o áti~erno rornecorá . sratuitamenLe. trM~porte 
rias. Ciltradas. de ·r erro. da União ou particulare-s. e,;,cmprezas 

· de navegação aos· ammacs reproductorcs, ;de: racns nobres, 
mnchinismos .agx:icolns. c industrinós, sementes e~ adubos, ad~ 
quiridos pelos m•iad01:cs 1! lavradot•os, cort·cndo. as. despe1.as · 
pela' ''erba ts•, n. X ~ deAcnvolvimcnto da industria pastoril. 

' ' 11 • • • ' ' ' ' ' ' • 

. . . . ' . . , ' ,' ·', I, ':· ,', 

·Art. ... · .. O Governo fica au~oritado a adquirir os .exem
plares. da importante obra ·a. cFazcnda Modelo, ·dP. Dr. .. Eduardo 

. • . .· • ',t ,, . • 
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Cof.rím, que julgar conveniente para distribuir gratuitamente 
pelos criadora~. abrindo os creditas necessarios. ' · . . .: ·, . 

. :Art. A renda arrecadada pela União nos :n:ucleos co~ 
Joniaes c centros agrícolas, proveniente da venda de terras! 
casa •. bemfeitor_ins, .Productos . agrícolas e da pe~uaria, sera. 
appllcada no· custeiO desses mesmos esLabelec!mentos, !!a 
crlnc11o de outros · centros ruraé'B; na <l\.Visíío e dema!cac~o 
de . terras . devolutas, constrticçiio de · vias de commumo~cao 
oü outros.· melhoram'entos loca~. medi'ante · prévia. 'auoomn
cno do ministro e prcstacões de contas;. na _i'órma>da l~i ·· . .'. ·· 

· :Ar_t. 71, - Redi.ia~se assim: · · · . ., · , . . 
A pr.rcentagem a que ·se refer o art .. 8~· do rgulamento 

npprOVIIdO''tlelo· decreto~n. 9.081,. de 3 de novembro de 1.9U, 
para a. concessilo de, lotes a t.rabalhadores nacionaes, nos .nu.,._ 
cloos. coloniaes, poderá ser alterada pelo ministro; de .accOrdo 
com· ns convcnicncías do sC'rvlco publico •. ,, / · , · ·: . : ·' 

' ' ' .c ' . . ,'•' '·. 

' :Art'. E' o Poder Exo~uwo autori~âcto' Q: promove~ b es-
-tabelecimento .de . syildicatos, . cooperativas-'lliS'Í'icolas, axposi:. 
cõas, . feiras e ll'iltncões ão monta nos. nucleos oolotliaos ·oú 
centros agt'icolas, nos termos. das .disposições "de .lei em vigor, 
bem assim a distribuição 'de premias aos. Mlônos ·que mai·s. se 
distinguirem; a juizo do ministro. . . ·. ·· .. · · 

.As . despezas decorrc:ntas ·'do tnes encargos correrão flOr 
conta da verba ,s• ·«Material, ..:.;. "0 necessnrio ao .. scrvico .das 
inspec~~rias, etc:~, ·· .. .. . , . . . .. ..· · . · , · .. ·.·· 

1 
· , . 

. . ·. :Redija:sii do seguinte modo. o art. ii2,. n. XV.: 
· · · .i.bs edificios · e . outros· be~s . existmi.tés ·rtós. nuoleos colo:. 
n,ines, que forem emancipados ))elo Governo,.. e que forem 

julgados desnec.es_sario~ ao. 'ser~ico publico, serão vendidos 
em hasta pubhca, conservando-se' como reservas floreRtalia · 
as··mattas dlsponlveis',.que para'esse fim··se·prestarem; · : : 
· , ·.0!1 lqtes vagos,· o os' que' se· de'soccuparetri;·:.serãi> ven
. didos a naoiõnaes ou ,estrangeiros,: mediante ós prcoos· «n:on-' 
diclles de vendâ,apprciva.dos .·pelo. ministro,':. eolr ·proposta· 'da 
Directoria do ·ServiQo de Povoamento... ·· . · · · · · · · . · 
· . · Os nucleos colonines ou centros .:n!ll'ioolas emancipndós 
ficarão a . cargo: de .diaristas, que agenciarão a cobranca da . 

· divida dos colonos,' de conformidade com as instrúcoõcs, que 
lhesdorem eXJ;iadit:las·. . . · ·. :· · . .: ' .· . ; · ' · · . 
. . :· <Ao~ colonOS• dessés· 'cen.tros rurnes, que estiverem com. fls 
prestnçllos 'de lotes. em dm, · ~erá· concedida. uma·· reduoollo' 
sob. r~ ns presta~ões rcs~antcs, desdc __ qúe·'scjnm pagas de um~~o 
só ·vez; .nas seguintes. prq_porc!les c prazos,- a . contnr .. dn data 
do decreto de emanCipncuo: · . . , " . 

25 % si forem liquidadas~· denf.ro de tres mezes; 
) : .20 .. '*o ~I forem litlúidndns dentro de seis mezes; 

, >:·.1!1 o/o. ~i: forem Hquldada~<dentro de·.dpze mezes .. 

, 

·. ' ·,' ' 
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Nos nuoleos colon!aes. ou centro·s agrícolas emancipados, 
, as terras requeridas pelos colonos, .que ainda estiverem por. 

medir e demarcar, sel-o-hão por conta dos nosvos nquir!:lll-: 
tes,_ ficando a cargo da Dire'CLOria do Serviço de .Povoamento 
a expcdiçfio das instrucções,' para . isso, necossarJaS.» ·· 

Art.-, As publicacões do MinisLerio da Agricultura 
que interessarem directamente ao· desenvolvimento da la
voura e da poouaria .e outras que, pela sua urgencia, .nlio pu
derem; a ,juizo do ministro, ser feitas na Imprensa Nacional, 
sel-o-Mo em typographias ·particulares,· precedendo concur
l'encia 'publica, sempre que a. desposa exceder de 2 :000$000 .• ·, 

. ' ' 'I' ' ' : ' .... . . . :. ''' . 

Onde convier: 
· :· · !Art. -: · Aos porteiros das diversa~ repartições do Mitlls
tcrio da · A:gricultura, na · Capital Federal, o ao chefe da ty
pogra~hia da Directoria·. Geral do Estatisticn,· Bel'(~ concedido. 
o ·.auxJlio.· de ·WO$ mensaes, .para alu!?uel do .:ea~a~ ;;emprii .que, 
por falta de:aQcommodaoões ·convementes,. n· JUIZO do mmls
tro, não puderem ell:es ter::residcncia nos propl'ios: edifícios 
dns repnrtiçõos•a·que pertencem. · _· .. _,· ·· · · • .. · · ;·_ 
·, ~ A' dospesn ·correrá pelas consignaQões-. dcst.inadas :a cven
tuaos das mesmos repartit~õns; · 11, na falta de recUJ·~os cm 
tacs 'consignações, pela vêrba -:l9• ·.:,;;.. EV'entuaes, · · ·. . :. 

, , .Art.::;. Si .os. recur!IO~ consignadps nas :verbas, 2', ·3•, 6•, 
i5' (cons1gna~es :_da vaccmas.- . med,1camentos, .. etc.), forem 
insufficientes para attender ·ao . desenvolvimento da pecuaria 
e á intensificação da producoão nacional, . o Governo ·fica au
tor!zodo. a .. rofor9ar as. refe:rid!'S verbns e .. utilizar-se .. dos l'O-

• ,l.lursos. : ostabeloc1dos , na le1 n, . a. 316, <le tG ; de agf)sto elo 
1!917, para o 'qi.lc abrirá os necessarios !Jrcd}tos.. ·· 

·. · · Mantenha-se a• dispóslcí'io d6 n. XY· do .. art. 65 da lei 
n.· 3.232, de 5 do janeiro de 1917. . . 

. ·. ', ; ,, ' .. . . '', ,': . ' 
-.:·· ,. 

: · , Art. · · .F.ica o Governo au~orizado a {nandar,, pelo ser~ 
viço Geologico. o 1\lineralogico, fazer o estudo das jazidas pc
troliferas do Estado ·de Alngõas e ·ou'tras, afim· de verificar 
a vantagem do. ;;eu aproveiatmento,. trazendo ao conhccimantl) 
do Congresso Nacional, np6.s o referido.: estudo, o que julgar 
conveniente em· beneficio da exploraoilo dessa riqueza> · · · 

Fica· .o Sr. Presidente da R&publica autorizado a. reinte
grar Benjamin .Carvoliva nl.l cargo de escripturario da Ccim· · 
missão .de .Lotes· o Estabelecimento dc-Immigrantes, cm Blu· 
monnu, .santa.. Catharina, demittido. illcgalment~ desse: cnrll'o 
federa.( pelp ~Yel:'np c.~tlldunl· .ÃII[qUell.a EB.tndo, .. em 1!Lde 

" . . ' ' . ....•. ____ ....... ____________ _ 
•' ' 
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mnio de 189·1 ; Rondo :(:. ;.r.in Lcgtaciío para. todos os cJ'fcilos, 
menos pura o rccobimenl.o nos voncimrmlos i.lo que· l'ioou. pri~ 
:v ado pela ·i Ilegal rlümisRão. · 

' -
· Sala das !ltJSsõPs, ·18 de clezr.mbro de. 1917, ~ F. Mentir...~ 

rk. Almeida. , 

; . ·,TlJS'l'lPIC:.\ÇÃO 

1'ratn-sc de repôr no cargo qu~ exercia .por. nomoocll.o' do 
Gover·no Imperial, de !.W de setembro. de 1888, .r·efet•endado 
.pelo então ministro conselheiro Antonio Prado, quando. o Sr;· 
Benjamin Carvoliva ·usava. o nome. de Benjamin Carvalho d~ 
Oliveira, passando a denominar-se Bcn,iamin Carvoliva, para 
o que· foi autorizado,, por acto do Governo Republicano, -lan
çado ·cm. dechirncão constante de seu titulo de eleitor; - foi· 
lhe communicado, em 18 de maio de 18!11,.ter sido dcmittido 
pelo governo do Estado (!) - communicando cssn,.subscriptá 
pelo· Sr., Senador Hercilio Luz, então engenheiro .chefe •. 
. · Embora illegnl. o S!', Benjamin Carvolivat ferido por 
essa demissão,' e. não d.ispondo de meios: de reagir;. ficou Im
possibilitado .de . reclamar :cont!1l essa. illegalidade. :Juntou 
documentos, que podem serpr~sentes á Commissão,. mostrando .· 
os.~erviços quG tem. prestado no .seu Estado e ao'paiz. Jul
guei px·estar homenagem .ó. jnstica e. á lei, indicando es.>a' .re
paração. - F'~ .vendes de Almeida, 

· · A· ComnÍíssão · ncceita' a emende, porque Jé ·. umo. · autorl
zacâo, de cuJR prooeclel)cia será ,iuiz o Poder,)jJxecutivo.. · ' 

. I ,, ! , ~ 

. Sala das Com missões,· 1'9 de' de1emhro de 1917. -· Victo:. 
rino Monteiro; ·Presidente. -Alfredo 'Ellis; Relator·. - L.· dê 

· Bulhõcs. - João Lyrli.; - Alcindo Gtúmabara,· ·.:..... 'Franci.9co 
Sá. - João L~tiz Alves·;.· •·• · ··· . · · . · · · · · · •·· . . 

' ;., ' 

N. '4·35 ..;_· 1917 .. ·, ,'•·' ''· 
' . . ' 

·A proposicfio da Camara .d~s·neputacloá' n. 88, ·d~ 1!1U,: 
concedo a refm•ma na flffectJvidnde do .. posto de m:tJOI'· ·ao . 
major ··g1•nduado, reformado, :Valerio. ~úgusto , dr. ... Amorim · 
Caldas .·... · , , , .· . . ·. . , · . . · 
. ·· A·'Co1nmissão de Marinha e Guer't'11. do Senado, subscr·e
vcu,. com .o seu voto; os . pareccr·es da's, Commissõeli daquelhL:. 
Casa do 'Congt~osso, favoraveis ao .pi•ojecto. . ·. · . · .,: . · 

Baseia;:. se n concessão, não só mente nos• •valio~o8 ser•vicos 
prestados pelo peticionaria, • mas ainda no fnct.o de· haver élle 
exercido, após a sua reforma, funcoões' 'de acLividnile, o com
mando de.umn companhia de· nlumnoil' do Collegio llfilitar, por• 
tempo que bastaria para qu·e•:nquelln ·ret'orma' í'osse decre.; 
tada,: ·nas, condições agora• ·solicltadtls •. · · :· ·.· · ·. · 

'· 
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ST::SSÃO El!·20 DE .DEZtMBI'Ió IIE 1rl17 8~3 

· . .. : ~~ Commissiio i:! e Finanr,.a.~> nnda 'tem,·. pois, a oppor .. ri pro
po~ç~. . . . . . 

Sala das CiJmmissõiJH, 13 dn dnzcmbi'll de Hlt7. -- Virt.o
riuo ilfonlairo, PJ•osidcnLo ,_;_- FI'a.ncisco Sá, Hclu.tor·. -- Brumo 
de Paivo. - .foúo Lurn.-AlJ'r'cdo E'llis . ...:.:.. A/cindo Guano.bara:, 

11Ail'Bérm D.\ COMMISS.\0 UC: .\fMIJNIIA J> OUERR,\1 N. 51, Dll 1!ll6, 
. A QUI~ 8~ 'REF'~RF. O PARECER BUPM 

. O majm· do .T~xercil.o Valeria Augusto de Amoritn Cal
tias, reformado nesse posto cnmpulsoriamenLe, em data clil 
at do mala ·dc·:1!J0'•· quando contava 3-i annos de ecrvioo. so-, 
licitou ao Congresso Nacional, em peticii.o de 20 de outubro 
de· 1 !l.l 0,: · que . a. Rua r.ol'orn,ta J\1s8e considerada no posto de 
maJor IJfl'cclivo. E para mcrec·m· llRSc favor allegou. em a 
sua ciLada pctii;.ão a natureza. di:' .sct·vicos prestados na paz 
c nas lutas. civis, que lhe valeram elogiosas .referencias f01-· 
t.as em . documentos ol'ficiacs. c consl~ntcs da sua fó de of.-. 
ficio, pedindo qne se lhe computasse para seu beneficio .;, 
tempo de serviço militar cruc, após n HUtt reforma, prestou 
no Collcgio . 1\lilitnl', nn qualidade . de commandanto de um11 
companhia d1! alumnos durant.a dous annos, quatro mczes 1.1 . 
H. dia~; a partir de 2 de ,iulh:) de 1907 ntó '1ü\de. novembro, 
de.1909. ·· · · 

·· ncmell.ido à Canrara dos. Doputados, · polo MinisLró da·· 
·Guerra, "nH~e t•cquerimenlo, ft'i alli sujeito ao exame das. 
Commissücs (Jn .Marinha .c . Guet•ra e de· Finanças; . as quae~ 
cm. pareceres, com. datas de· 16 de junho o de .. dezembro do 
1!J11, opinaram favoravelmente, amparando essa .. pretencão. 

· O .. pl·ojocto: de lr.i rr.cÚgido pela. Commissã(l de I\o!arinha e 
Guerra da Camara dos .Deputados mereceu dessa ·Casa. do 
Congresso Nacional nppeovar.ão -t foi cm i.Iatâ M 29 de do
zombro de .1!:111 rémclLirlo .. ao Senado Federal. . . . . 
. Su.iéilo ao exame da Commissão de Finanças,' foi· ella· 
do ·parccm· .que sobre· o assumpto fosso r,réviamehtc·· ouvida 
a Commissão de Marinha c Gum•ra, Assim resolveu'· o Se-" 
nado: approvando aquolle parecer aos 26 do setembro 
rlc 1912.. · 

E1;1 data · d•! 1 i domiüo corl'cntc f~rum ·esses· J)apols · d),j ... 
tribtiidos no nelatór . dosLe pát·ccm·. · · · · · . · · 
. Como da propria · ]lcLi\:ii.o c <lo documentos offic"-e;;.· quo 

a instruem s" póde vc1~. !.rata -se dn' concessão de um ·favol' 
l'JOlicitndo ao Congresso Nacional, ,que já o tem concedido· em 
casos somolhant.cs. Nos serviouH. do, peticionaria. c nos,,att.cs-. 
l.ados ~:onstnnlcs · dtt SUa fé. dr. OffiC.iO S() basearam as duas 

· Commi~sõos da· Camnrn , dos. Deputados .. parn: ndoplarllm. â 
:projectos· de lei. que. merecem npprcvaQão •. .· 

' · I·' , • · •r • '" '·~' --•-·~----,,_,,., ·-·· --·--~-w ·~· .. ·-·----·-· -·••·••• • •• ·- ' ' ' '•·•• ''" ,_,_ __ "'" ... ~ .... -·" 
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São' esses igtilllmente os :fundamentos ·em (iüé "Se estril5ã 
n Commissíio dn Marinha e Guerra do Senado para o voto 
:favoravel qun dá a e~sa proposição. 
· Senado Federal, 21 .de maio"de 1916. -- Lauro Sodré., 

- Josff.dc S,iqueira Mene::es.- F . .il!endes de Almeid~J.: 

PROPOSIÇÃO DA CA:OIAJL\ ·DOS ·DEPU'rADoS, N •. 188, D& i 9ii, A QUE 
SE.REFERE~ OS PARECERES SUPRA 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. L • E'' concedida ao major. graduado reformado Va

leria Augusto de: Amorim Caldas a reforma na offectividado 
do posto do major.:.. ; .. : . . . . . . . . 

Art~ :2. • Revogam-se· as disposiç.ões e~' con~á.rio; 
Camara. ·doR Deputados, . 29 de dezembro·· de · 1 9H .. ..:... Sa· 

/Jino Barroso Jm1ior, :· ·Px·esldente. ....:.. Antonio· Simeão dos 
·Santos Leal, t• Secretario.'- Eusebio .Francisco de Andrade, 
2• Soct:ctnr.io. A· imprimir.: · · · · · · · ·' 

·. N : 436_...:. 191.7 •. 

A. proposicão da . Camara dos Deputados n. 129, do 
1917, au.toriza o Governo a aproveitar, em casos de ''aga, 
nó Corpo .de Saude do Exercito, o pharmaccutico Lino José 
Machado, independente de :novo concurso.· .. . 

Do ·favor 'concedid~. ,justificado por~ seryiuos rmtcric,r..o. 
monte prestados e elogiados pelas . autoridades competente~, 

· w:uhnm onus resulta para o. '!'besouro;· ... : . . · · · 
A Commissiio .. de. Finanças . nada .tem, pois, que oppt'tt', 

nem accrescentnr ao par~cer da Commissão , de 1\lat•inha .e 
Guerra, favoravel .ao proJecto. / · , . 

Sala das Commissões, ·HJ' de dezembro de I9I7' · 7 - Vi· 
ttorino Monteiro, Presiden~e:. ··-· Francisco Sá, Relator. -

. Huimo de·Paiva. ~Joao• Lyro ... -.Al(rc!do Ellis. - Aldnrl~ 
Guanabara. . ,, .~ · · · · · 
•,'1 ,': ,','I • 

PROPpSI()ÂO JÚ CAMAI\A.DOS p.EPUTADOS,.N. 129; DE i917,.AQUE 
. . SE REFERE O PARECER' SUI'RA ... , . . ' 

' . ~ .. ' ' ' . ' .. . .. 0 ,Congresso Nacional. resolve: 
·, · XrÜgo uniéo. I!'i~a o Governo autorizado, · nos termos do 

decreto· n •. 2.797, ·de 10 dó setembro• de' 1913, a aproveitar, 
em. casei de vaga no· Cor,PO. de. Sai.tdo do Exercito, o philrmn
ceuiico Lino ·José !\:!'achado; ·incluldo no ,quadro. de segundos ·. 
~enentcs pharmaceuti~os. do: Exercito, indepen~cntc de novo 

'. ' 

., 
·,-.j .. ,, 

'';', ' ' 
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r.oneut•so ·c condições regulamentares· vigentes; 'revogadas as 
disposicões cm contrario. · . 
. ' Camara dos J)eputados, 1.8 de outubro de 1917. -· Joüa 
Vespucio de Abreu. c Sil·va, Presidente em exercício. - An
tonio José da Costa Ribeiro, 1.• ·Secretário. - Juvenal C.a
marti7le de Fari.a, 2• Secretario. - A ·imprimir. · 

· N. 437 ..;;·1917 · 
. . Não. importando accrescimci ·da despeza, . à. propoáicão da 
Camara · dos Deputados, que: autoriza o . Governo ·a no:
mear, independente de novo concurso, para uma das .vaga'?. 
do · quadro, de . pharmaceuticos .do .Exer.cito, ·o pharmaceutico 
.Toão Clbnaco da Silva, :. â _Commissão de Finanças nada tem 
que. 'oppôr ao parecer favoravel da -Commissão de Marinha e ' 
Guerra. . · . . . · 1 

·"<Sala das c'ommiss'lles,· 19 de dezembro 'de 1917. -Vi
ctarino ·Monteiro; !Presidente. ~ Francisco Sá, Relator; '--

... Ruen·o 'de''Paiva. -·João Lvra . ...,..: 'Alfredo Ellis. - :A:l-
. dndo-Guanabara.·. '· ;! :h,r.:S~,.~\J:tl 

. ' 

l"ARECEII. DA COJIBIISSXO DE !IAJ\INRA E GUEIIRA,!I. 3!H,·DE' i!li. 7, .'IA QUE·.SE 
REPEIIE O PARECER SUI'RA . 

. A Commissllo de ~farinha o Guerra, estudando a proposição da 
Cama.ra. dosDeptitados n. i72, do corrente·_anno; qno autoriza o Go· 
ver.no. ·~~; ilomoar, em. caso de vaga .o independente de novo concurso 
no quadro, de pharmaceuticos >do, Exercito; -João Climaco da Silva., 
pra~.a gPaduada do Exercito·e actualmente em serviço .no Labora.torio 
Cbimico e.Pbarmaceutico 1\Iilita.r, é· do parecer que a referida propo- · 
sição estã. nos casos do merecer.-a..approvação do Senado. ; · · · · 

· Sala das Commi9s1les. ém ·dezembro de i9i7· • ....;-Pires Ferr,eira, · 
Pt~idonte •. _; F •. Mendea de Almeida, Relator. --Soares doa Santos, 
vencido• ..,.-,Adndio doBraril• : . . . · · · ·, .,; 
~; ·'. l ': ' . " 
. . ~ ' . . ' . \ - ' . ' . ' ~ ' ' ' ' ' ,'' 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS !1. i72, DE :19! 7 ,. À Qlll!: SJi'RiiPERElÍ( 
. ' OS PAI\ECElUÍS · SUI'RA 

. · O Congresso Nacional r'esolve: . · · . . . . · · · 
•. , .Àri)i~· E''o.Góverno 'autoriZado a nomoar .em. u\ila'·· das_ :·vagas 

aêtualmênte existentes, independente de_.nóv:o concurso, ·no ·quadro 
de'pbarmaceuticos do Exercito,. ,João .ClimaCo,da .. Silva,;· pr8ç& gra.~ · 
duada ·do' Exercito, classiftcado cm ultimo concul,'so, com· serviços pro· 
stados ao Hospital Central do Exercito, e actualmente no Lilboratorio' 
Chimicó o ·Phiu·maccutico Militar •. · . ·· · · ' .. · . . ·.· · · . . . . · · 

Art~ 2 ;• Revogam ..Se as disposições .cm contrario, . 
. . C~m11r~ dosDeput~dos, i de dezembro· de i9:17 .';..:'João Vcspu~ 

cio de Abrctl.e Silva, P1•esidente em exercicio. -·Antonio Joat! da· Cos·
ta Ribeiro, i• Secretario. -·Alfredo Oclavio·.Mallignier, · 2•· Secretario 
interino.- A Imprimir. ·.. · . · · ··. 

' . 



' - ' 

i 
'.1, 

... :. 

' ' 

' 

' 

-·· .. 

/,. ' 

·. N; 43,8 -1917 . 

A rt:oposicão un Gamara dos Deput,ados, ·n. 186, ·de 1017. 
autoriza a :abertura, pelo Ministcrio do Int.arior, ·do ct•editf.l 
especial de 349 :4~2$800, destinado ·á conclusão das. obras do 
Insl.i luto . úswaldo . Cruz, . o .á installação de um · hospital em 
que os technicos se 'habilitem, em estudos cspcciae&, para o 
'tratamento das molestias tropicacs.. . . . . 
. ·O credito ·foi solicitado por mensagem, cm virLudf) do 
mna exposição de· motivos do· Sr. Ministro. da Justiça, ,ius
li.ficando a necessidade dá concessão do mesmo credito.· .. 

· A outra Cása·•do Congresso, concordando com :o que so; 
licitou o Poder· Executivo, votou nesse. ··sentido a pl'oposição, 
ora em estudo, e á qual ·nada tendo que oppôr, é' a Commis

. são de· Finanças de parecer que seja adoptada. ·.· . · · · · 
,. . . ..\ ' 

Sala das {lommissõas, 19 de de:.:embro de··. 1917. - Fi- . 
ctorino .Monteiro, !lresidente. - .Bueno.de .. Paiva,·Relator: 
- -Erico Coelho. -·João Ly1•a . ....: Alcindo Guanabara . ....: 
João Luiz A'lvcs. :..... Francisco Sá. -L .. ,de Bu.lhóes.' ... ·. 

' . ' . . ~ . . ' . ' ,' 

l'ROPOSIÇÃO DA CAllARA DOS DEPUTADOS N. iB!Ir DE 19i 7, A' QUE SE IIEP!RE o' 
PARECEl'.SUPRA' ' .. . 

O CongressG Nadoaal resolvà ; . 
' '' ' ''. . . ' ' ' . ' 

Art •. :l.• E' o Podcr:Executivo autorizado. a abi'ir,· pelG Ministerio 
da Justiça e Negocies . Interiores, · o: credito ospocial· de 3i!l:4.82$800, 
desLinado·á conclusão dasobras·do Instituto.03waliio Cruz e·á inst&l-. 
la.çlio da u•n· hospital. em que: os technicos•se ~habilitem,' com e~tudos 
cspeciaes, para o tratameuto das·molestias·tropicaes. ··· : .. ·· . · 

Art •. 2.• Revogam-se as disposições em'·contrario.. . . . 
. cama~a dos Deput~dos; s· ~de .de~emb~ de' i9h.~A,;thw'•.Qi Gol~ 

lime Moreira, Presidente em cxercicio • ..:-Jtntonio ·Jost!·da Cosed:Ri
beiro, :t• Secreta.rio.-João .David Pemctta, 2° Secretario intorino •. ·· 
~.Aimprlmlr ,· . · ·· .·· . . . · · ·.: .· . · 

:. ' .·,'f' 
'' .... O ~redito . especial de ·t36: 927165! auto1·izado pela. pro

·posJção· da Camara dos Srs. Deputados, n. 187, de 1917, .foi·· 
solioitado · 'Pelo .. Sr: : Pre'sidcnto dà' R,epublicá , ·em mensagem • 
de 3t'dc outubro deste anno. · .· .. Tent cllc .por fim occorror á 
differonca do .vcncinicntos il' q'uc: tinhám .dil'eito .e· nãó. foi 
pago.·· a· diversos professores o. adi untos do Collcigio' MiJiLa.r. 
do Rio do Janeiro, no período decorrido. entre o licto quo o~ · 
exonerou daquelles cargos ti a data•!•ém quo pàssarari'i ·a per- · 
r:ebcr ·as , vantagens do mai;'isterio, om · coilsoquencia do · rlo:· 
creto que os · reintct>t•ou. ' : · · · · · · · · . " 
. · .Tá· o direito .de um delles; em 'caso idenLico, foi ··rcc'o-

. 11hocido paio Congresso Nacional. · . ·. · i· :· ·, ' · 
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' ·· · · Tendo ·em vista as razões que minuciosamente constam 
da exposição de motivos do Sr. Ministro da Guerra que 
·acompanhou a mensagem citada, pensa a Commissão de .l!'í
nancas que a proposição deve ser approvada. ·. 

Sala. das Commiss!ies, i!l de dezembro de 1917. ~ Vi
ctorino -Monteiro, !Presidente. - Francisco Sá, Relator. -
Duent;J df! ~aiva. - AZ{redo EZlis. - AZcindo Guanabara. 

PROI'O~rçA:O DA CAn!ARA DOS DEPIJTADOS N. 1871 .DE :1.9!7, A. QUE SE REEERE O. 
. . PAl\ECER SUPRA. ·. 
· ·' o Congresso NacioOD.l resolve : 

Art. i.·· Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Minis· 
t.erio da Guerra; o credito especial de 136:927565:1., destinado ao pa
s:a!Dento. das dilfàren!jaS de vencimentos dos ;seguintes docentes mi• 
llta.res : · 

Pr~jessor major Augusto Pedro rle Alcantara Junior .• 
Professor coronel refor!I!ado Artbur Eduardo Pereira 
Professor major Alvaro de Paula: Guimarães .•.•..•..• 
Professor Dr. Jose Gunesindo Guimarães Padilha ••.. ' 
·Herdeiros do professor tenente-coronel Manoel Joaquim 
· · ltlacbado .... . · •........ ~ ... ~ ........ · ........ ~ .. ·. 

!8:725$508 
. 20ii28$366 
iS:78:lS262 
23:066$347 

:15:9:14$310 
:1.3:655S7:1.3 Herdeiros- do professor major Fernando Gomes Ferraz 

Adjunto tenente-coronel graduado ·José ·lllalaquias Ca-
valcanti. de Lima........................ . . . . . . 8:459$584, 

Adjunto D1·. Joaquim ·da Silva' Gomes;.............. i5:093S6i8 
,Adjunto majot~ Appollioario .. Pereira Bustamanto..... . 2:203Si-43 

. ~rt. 2.~. Revogaln·SP." o:; disposiçõe;s em contrario. . .. 

'· · Càmara dos Deputados, 8 da· dezembro do :1917 .-.4rthur Q .• ·. Coi
lares Moreira;. Presidente em exarcicio.-Antonio José da Costa"l!.1". 
beiro, -1· Secretario.-JoãCJ Davi(I,I~cr;netta, 2• Secretario interino, 
- A imprimir. · · . ·. · · 
.' • • I •' ..... o H ~ "·O 

.. ·, 

N. 440 ..;...J~l7· · · 
. O. vot.o da Camrira dos Deputadbs; autorizando ·pela pro

posicão n. · 190, deste anno, a abertux:a ·do . credito especial 
de .28:800$, para pagamento aos. agentes embarcados .em· nu
mero de dez, . da admin!straoiío · pos · Cot:reios ·.do·· Amazon'ls, 
assenta em um acto de JUstica.. ..· . . . . . . 
.. . ~elo art. 65 da lein.2. 7l:l8, de' 1913, foi concedida aos 
referidos ,agentes uma ·sratificação regional sobre seus ·ven
cimentos, os quaes são fixados em 3 :600$ animaes, tia tabélla 
respectiva dà verba destinada aos Correios; não lhos sendo. 
porém, abonada,. até agot•a. a gratificação correspondente aos 
annos de 1913-e i9H; por não· ter sido.aberto o crcdito·em 
questúo, em ·leis·· de oroamento. ulteriores. para .. pagar áquella 
gratifioacão. 

S. ,..., Yol. VIU. . U7 
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· Os. fuuccionut·ios da Administração dos Correios· do Pnrà, 
enuternplatlos' no mesmo ar~igo da lei citada. éom os mesmos 
favores, .. iá se acham pagos, po1s para isso foi votado credito 
HufJ'icientc. . . · . · 

A Commissão de Financ.as, verificando a procedeocia dos 
motivos. constantes da representação. que nesse· senU~o. er'
viaram: ao Congresso -Nacional os interessados, o estnndo de 
accõr~o com o voto da outra Casa do Congresso, é de parect'l' 
qUe . scj a adoptada a proposição. 

Sala das Commissões, 19 de dezembro de i 917. -- Vicio~ 
rino Monteiro, Presidente. - João Lui: Alves, Relator .. -~ 
.Toão Lvra. - Alfredo Ellis . ..:.. Alcindo Guanabara •. - Rueno 
de Paiva. . . . -

P60p0SlÇlO . DA CA!IIARA DOS DEPUrADOS N •. 190, DI !9i i, i> Q~lt :iii II!Pr.RI! 
O P AllECEB SUl'll4 . .. 

O Congrosso Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica. o S1•. Presidente rJa. Republica. autorizado a abrir 

a.o Ministorio da. Viação o et•odito de.:lS:SOOS, para occorrm• a.o paga· 
mento da gt•a.tificação regional de <lO o/o sobre os respectivos venci· 
mcntos, relativos aos anuo:; de 19:!3 e Hll4, a que toem diJcito os 
agentes embarcados, cm numero de .10, da Administração dos Correios. 
do Amazonas, do accôrdo. com o art. 65 da lei n. 2. 738, do 1~ de ja· 
nciro de i 9i3. . · . · . . . 

Art. 2. • Révogam·sc as disposições em contrario~ · , 
Ca.lllara dos Deputados, 8. de dezembro do Hli7.-'- Mthur (). GOl

la~es ~foreira, Pt•esidente em e:.:ercicio,- .1.ntonio JosE! da Costa Ri
beiro. i• Secretario.:.... José David· .Pernetta, 2• Socreta.rio.- A im- . 
primir. · · · · 

N. 441 "':" 1917 

A' Commissão do Finanças foi presentn a proposição da 
Camara dos Deputados n. i92, deste· anno, que autorizn:· a 
abertura do credito especial .de 23:689$782, para pagamonl.o 
a D. Narcisa de Andrade. de Miranda Ribeiro o outros . cm 
virtude · de sentença ,judiciaria. .. : 
· Tratando-se de um :credito . solicitado · por mensagem . 
. para 'cumprimento do sentenca judiciaria, cu,ia acção correu 
todos. os .. tramites legaes, e na. qual o representante aa · Fa-

. zenda esgotou os meios de .defesa cm direito pormittidos, () 
a Commissão. de Finanoas de parecer que seja approvada .a 
proposi~ão. · · 

Sala das (lommisstres, 19 de dezembro de 1917. - Vi
ctorino Monteiro, Presidente. - Alcifldo Guanabara, Relator. 
- Francilco Sá; - Erico · Coclh.tJ. - Bueno , de Paiva. 
Jàáo LyrrJ. 

... • ·, ... 
,.,.·,r.r,";:, ',·.,• 
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I'ROI'O~JÇA:O DA CÁAIAnA DOS m;ru:rADOS !í. 192, DE !91.7, A QlTil Ím nUEIIB 
. O PAitECtm SUPRA · 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. i. • Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir, por inter~ 

mcdio do 1\!inisterio da Fazenda, o credito especial de 23: 68\lS78!! 
pat•a os seguintes pagamento$. em virtude ·de sentença judiciaria: 
:li:846S774 a D. Narcisa do Andrade do Miranda Ribeiro o H.Si-3$008 
a DD. 1\farla .Celia C· Vera Octavia de .Miranda· Ribetro, sendo 
.5: 921 550" para. cada uma.. . . 

'Mt. 2.• Revogam-se as disposlçCes em contrario. 
· Camara dos Deputados, 8 de dezem'bro de t9t7 .- A.rtllur {1. Cat
ares Moreira, Presidente em exercicio;- ·Antonio Josl da Coala ll.i
ciro, i• Secretario.- João David Pernetta, 2• Secretario lnt8l'ino ..... · 
a imprimir. · 

N. 442- 1917· 

A' Commissão de Finanças foi presente a proposição da 
Gamara dos Deputados n. 106, deste anno,· autorizando a. 
abertul'a, ·pelo · Ministerio da Jústi~.a e. Negocias Interiores, 
do credito espec'ial de 6:906$, ·para pagamento a funecio,na-
rios da Camara dos ·Deputados. · . · . : . . 

. Sendo o credito destinado a occorrer .ao . pagamento do 
funccionarios da· outra Casa. do Congresso, a CommiJsão, ,por 
so tralat• de assnmpto que diz sóment.o com ·a economia in
t.crnri. da mesma Camara, é de parecer que seja concedido o · 
Cl'C<liio. e approvadn a proposic;:.ão. . . ·. ·. . · • · 

Sala das .Com!l1issÕes, Ül de dezembro de 1917. ~ Victa
rino Jlonteil'o, Presidente .. ~ Bueno de Paivtl, Relator • 
. ·llcindo Gttanabal'a. - João Lyra. - l oão L ui: Alves. · ..... 
Francisco Sá. - L ; de Bulhéics. · · · .· • 

I'HOI'Q.~tÇÃO DA CAMARADOS DEPlTTADOS N; i96, DE l\}17, A QDil SJ:: REFI!Im 
PAI\F.CEII SUPRA . . 

O Congresso Nacionall'esolve: . . . 
Art. i~ • Fica. o Presidente da Ropubliccl autorizado a a.brir, fel 

Ministerio , da Justiça. o . Nogocios Interiores, o crodito especia d6 

ô:900S; sendo 4:788S•para pagamento a Antonio Josó ·. Vaz,.da gra.ti
l,icaçio·a.ddicional do 30 •;. sobre· seus vencimentos" como cbcfo d0 

.<crvic;o ta.chygraphico, no periodo de i de janoit·o de i!li2 a 31 do 
rlczembro do mosmo anno, a que fczjús nos termos do parccot· n. 4·8i 
rl? dezembro de !916, o 2:118$ para pagamento a Alcides Marquçs 
hnto, tacby!irapho do i • classe da Camara · pos Deputados, da dJITo
~cnça de s •t. sobro setts vencimentos a .contar· do i9 ~c Junho rlo 
I OHt, por ter completado i!i annos do sorvJço,. ücaudo1 as<llm, olcv<tdt> 

,•o:. 
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IL 20 •;. a gratificaçlo addiciona.l a que tem direito. nos terJilos,da. de
libô"L'at}ilo desta aa:sa' que regula a: materHt. · · 

Art • 2." Revogam-se as ClíSposiçõés em contraria. 
CamaL·a deis Deputados, 8 de dezemb1:o de 1Ql7.-Artlltlr. Q .. Cal

lares 1\foreira, Presidente cm exe~cicl'o. :....:. ·Antonio José da Costrt Ri~ 
b~i.ro, i~ SecL·etario, ""'7 João David Pcl·i:letta, :l• Seérotal'io interino . 
....;. A iltlpl'lmtr .. · · · .. .· · · · · · · · · · · · 
· .. ·.:: .. ·.-.·· •. < ·.<~.443-1?1~ ''.: ' · .. ·.; : ' . 

. ;:~.a:proposloão.:da·.Camara dos Srs.' Deputados n> 200,' d~ 
:1.9i~,·áutoriza o credito especial de 1:875$,··para pagamentn 
da gratificação addicional devida ao almoxa.r.ife do· Hospital 
Central do Exercito, Alfred<l". Mathiàs;· desde'· à data em que 
<:omplot.ou JO annos de· servi~;o. até 31 ·.do dezembro. de .1917 . 

.. ·. :A lei, que supp!:imiu as' gr:atificacões, daituolla.' especw 
m.aJ!.~ev<:J: o. direito. daquelles · que· se · achavan'f. nàs. ,conditõe~; 
om que se encontra ·o mencionado funccionario. ,. '"~: · " · · 

Por esse motivo, foi o credito. ·solicitado ém mensagem 
rio Sr. Presidente' da Repoúblíca·· âll'·S tle agosto deste anno, rJ 
,justificado na exposição de motivo~ do Sr .. Ministro . da 
6uerra· ·~···· , ... ·. · ·: ··· · ·. · ' · · · ' · · .• · 
~·· ,,;A~ Commissão de Financas submett~,' pois, o. projecto· à 
appro:vação · do Senado. · · ' · · · ·, . · 
· · · Sala· das ·cominiss6es,· i9 tle' aezembr~ de 101'1; - :vi
~torino Monteiro, Presidente~ ..:.. · Fránc.isco Sá,,.· Relator .1 

· .._ Btieiío' 1de~Pi:iivà.· - João Lyra.' ·-Alfredo Ellis .•. - Al-
:!:'in'do · ·Guatti:zuara. · ·, . , . 

•' ,. . ' 

Pno~ôsloki> DA t:A:MÁRA. Dos nEI>úTADos N. 200, DE .:1. iH~i, .. A. ou e 
SE REFERE O PARECER SUPRA . . 

_':.,,.' . . -.·:. .: i•':• ; ' ···, • . .. - '· .,,, .. 

. o .. Co~gresso !l(aeional resolve~ .··.. . . . .. . . . . . 
. Art~! :1..• Fica ó Sr. PréàÍdonto· da· Rcpublica.-:iuto~izncln 

n abrir, pelo Ministerio da· Guerra, o credito especinl : ele 
1 :875$, importancia da gratificacão addicioual de 10 . o/o a 
qu~ tem direito Alfredo Mathias; .. almoxn.rife • : do ·'Hospital 
.Central do' Exercito, sobre .. 8.00$. dQB vencimentos do cargo d•l 
:fiel, por elle exercido, quando completou, em 191.2, 10 annos 
de effectivo serviço. . · : ·. · . . , · · . : ·. · · .. · · :,: ·' 

Art. 2. • Revogam-se as . disposições em ·contrario.. .. . 
. . '. dO.tÜarà. aos Deputados; '8 de dezembro de .i9d~~ÀI'thÚr 

'{.} . .. Co!lares: :J!oreira, Presidente em uxercicio. ,.._ Anton·i•J 
;José da Costa Ribeiro, 1" Secretario. - João David· Pernetta; 
2" Secrétariq .interino . ..,. Almprimi; , 

.. , 
,• N. 444-1917.·. 

. . I ' 

· . A Commlssão do · Fino.n:cas opina quo se.ia app.l'oV:adn a 
proposicão <la 'Camara dos Dépütndos n. 202, de ,HH 7., ·que 
AUtori.za 1H0n9essüo .do ~m ~nno' d!l' liceni;ll, (10m tlous: tet:-

~>,·,. 
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:oos 'dà' 'diarla/iiara: trat~mento "'ele saude,· ao 'ofi'iêia!' operaritl 
·do 4• ólasae · da Estrada ·de Ferro ·Central · ció Bra'sil ·cariO$ 
de Oliveira Gomes, por ·ter· verificado que são· procedentes 
o~. motivo~' o,lles-ado~ Pelo pgtic!onario; que. cOmprovou. a ·sua 
,J~Jle~m.oão .com um I11udo do inspeeoíio. eh so.ude. · 
· .... :N~stn.a: QP!J.diQõe,g, é 1( Commissão ·de parecer qu'o · so,ia 
'nj:iprovada a proposição .. ~·; ... , . -:: /. · ·· , .::: ;, : · · .. · · · · · · 

Sala das· Commissões, ·de dezembro de i917. - Vi-
rtorino Monteiro, Presidenta:. .. ...:, t.Joaá Luiz Alves, Relator. 
- João Lyra. - Alfredo Ellis. - Alcindo Guanabara .. -
}J~tlffl~·àq_{'qiva.·.'r·,:.·. ··•·•'· · ·' · ... ·.· ·' 

. '' '.' ' ·. ~.J.; ; 
' '", .. : ,o', 

l .,.· • " • 1 '•i ' I ' 

PJ\oPosrçAo. no:~- q,\MARA '!los J)~PU>;APos .N,. 202,, Dli! 19!7, A oum 
' . . SE Ml'ERE Q Pi\llECEil §IUPRA · · . , 

' I o•,o ' 

. o. Con!fre~so Nacj(Jnn,l rO$PlV!l; . . . . . . . . .· . ··· · ' 
·. · , 'Art •. j ,'.• .. Jriéa · Q.· Podér .~ecutivo •autorizacto··a• conaeder 
ao official operario de· 4~ classe das· officirias· <la 4.~ divisilo · 
d11 Ji:~trada . à a Ferro , Jl~P.~ral po. Brasil C;~.rlos .de . Oliveirtt 
·Gomé~ ·.1,11P · anno: de lj~enQa, · com . dou~ :tçrc~s ~a ·. · dia!: ii~. 
lH\I'P. trat;rmllnto .d!il ~~JJél(.., . ···• ...... · .. ·• .. . . ··· .. 
· · Art. ·2. • Revogam-se as disposições em contr!lrio, · , 

.. Camara dos Deputat.los, 8 de dezembro de 1917 :-.4rthU.1' 
O •.• Oollar.a11 Mo'I'Q$ra, : .Pre~id~nte 11m e;t~:ercjeio.,:: __, A.n.tcmil1 

· José "da' Costa 'Ri/J~irP, i•. Se()fotario, ·~J oiio Davicl P11rnetta. 
2" ScoJ•ctario in.L'érin'o.- A imprip1ir. 

• 't • ,' ~ .::; , , ';·,.~<·:., ,:•. I· •'·:-.•/ ~·: 

:ftf' -44:S - .1911. ' 
• . 'L • ' ~ . . -

···.·. ·· · TendQ. 3 Qqi}lmi~~ª~ QQ Ffn(IDCaS. estiula~o, o~:dotlqmchtQ~ 
que -~·com!}&!l~am. a, .JilrQpasjc~o. àa .. CAm!lrA à!l~ D!JpUtAàos 
n. ,!~O.i, l,'eltttiY!lo ii · cotwe~aao di). I1cenca pi• r 'Qrn flnno, em 
proroS"acfJo o com . metRc!f.l !lo ordilnaào, . no PratwaqtQ ; Qi' 
!l• ol!isse da Dirf.lr.t9!'ia ,Çleral f;lo.s Oorre)ps PnJ.iln. ;r.ev~l, ve ... 
r!ficotl g-qo elles ~e ao).l(l!Jl .P!l Mntorr:nl~jldO: com o d1~posto 
nn ,I.e_?iSieç~o !lll\ visor, mr.reccnno, pÇlr 1s~o, a, m•J::r:na. pro-
pQSit;)uo ·O· voto d~ ~e!ladQ. · : · .. , , .- .... · . -
. · :~·Sfllq ;da~ :OPmmis!'lõcs, .'.;de dezembi'o cio 1917. - Victo

í•irw Montei1•o, Pl'el3identr.. __,.João :Luiz Alves, !Relator. -
/oão·1.vra. _:, 'Alfredo Ji]!!is . ..,.... Aloindo Guanabm•a; .;.....· Buano 
da llll·iva, · · · · · · · · 

' '•, , .. ,' . ' ,• 

PfiOl'OSf(:Xo 'nA OAM:'\R.\ DOS DllPU'I';iDOS N, ~0.4,.'jm 10t.7, A Q!ll> 
. · ·· SE REFERE O PARECEll SUPII:\ . . . 

· --o · QOTI!?i'essç>. ;'i ncionai r.o$oi~o : ~ . ' · · · . · 
. ~ AI'tigo unico.: .Jilioa o Poder ; Ex~cuti;·ó nufMizndo' · a 
concéder .um anno do licenca;;:em 'Pl'Ol'osaoao ·o C•?m metade 
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90~ AN?W!S DO SRNAllO 

do ordenado, ao pro.~icanto do 1" classe dn .Direc•toria Gcral 
dos Correios Paulo Levei, para. traf.amento de ~aude; revo
gadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 8 de dezembro de H)17. ·-'Arthui· 
O. Collares Mortira, Presidente em exerelch - Antonio 
José da .Costa Ribeiro, 1" Secretario. _. lo6u David Pernetta, 
2• Secretario interino. - A Imprimir. . 

N. 4Cfi - 1917 

A'. Commissllo ·de Finanças roi ·presente a prnposioio da 
Camara dos Deputados n. 206, de 1917, aulnriz!lndo ·a aber
tura, pelo Ministcrio do Interior, do credito especial, de · 
3:099$200, para pagamento a que· toem· direito o ~eoretario 
da Presidenoia. da ·mesma Camara e um continuo da refl'-
r ida secretaria. . . . . 

A Commissão. é de J)arecer que se,ja approva:la a pro
posicâo, por ser effeito de um acto orl!finarlo da P.conomia 
interna de um dos ramos do Poder Legislativo. , 

Sala das Commissões, 18. de dezembro dtli917.- Victo
rino Monteiro, Presidente. · ..:.... Bueno · de P•liva, Relator. .:., 
Jo6.o Lvra. -. Alfredo Ellis. · "'- Alclndo Gtl!.mabct;a; - João. 
~A~ . . .J 

PI\Ol'OBJQÃO. DA M."dARA·DOS DEPUTADOS N: 206, DE HJ17, A QUR 
. SE REPERB O PARECER SUPRA. . . .. . .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo. unico. E' o Sr. Presidente da !lepublit\a autori~ 

zado a abrir, pelo Ministcrio da Justiça e NegociolS Interio
·res, o credito especial. de ·s :099$200, sendo 1 :ato' . para pa
gamento a que tem direito, • em :.virtude .de d~lit•eraoilo da 
Cnmara' dos Deputados, do 10 de•. agosto ·do co:rrente. anno,. o 
Secretario ·da Presidencia da .mesma . Casa. do r•ongresso, 
Sr. Otto· Prazeres, á. razão de.,SO$ mensaes, .cot·re~pondentP.~ 

. oo período de 1 de· dezembro. de i916 a 31 de ::II.'ZP.mbro de 
i917; e, 2:059$200, para pagamento de w.-atificaolio addi
cional a um continuo (la. Secretaria da mesma Cnrem•a, sendo 
792$;·.n partir de i .. de agosto de i9i4 rU du maio de·19t5, á 
razão do 20 .% ·sobra . os respectivos . vencimantos; 792$ •. do 
1 de maio a 31 de dezembro .de 1915,. á razão de ... 25 %, e 
475$200 nos exercícios de 1916 e 1917, de · dif'fPt·P.noa de' 
20 % para 25 % sobre. a. gratificação· ad•licionl\1, tudo· de 
acoOrdo com deliberaclies . da· Camara; l'evugada~ .as dispo-
slçlies em contrario, · · · · · 

Gamara dos Deputados, :1.3 de. dezembro rle 1917. r
Arthur Q. Collares Moreira, . Presidente .. em !IX•lJ'cicio. -
Antonio José da Costa Ribeiro, •t• Secretario. -· ~4lfredo 
Octat•io .1llavíonie1·. - A fmprlmfr. _,,, , . :. 

•, 
' .•••••. 1., .·.·, •• 

' . 
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F.lllSSÃO EM .\'!0 DF. J>EZEMBI\0 llE 191 i 903 

· N:. <147 - 1917 

O Prefeito do Districto Federal deixou do sanccionnr n 
resolucão do Conselho Municipal, que equipara os vencimen
tos do almoxarifc-consm'Vador do Laboratorio Municipal uri 
Analyses nos do · almoxarifc da Directoria Geral de Obrai! e 
Viacão da Prefeitura, sob o unico fundamento de· quo. essa 
podoooia ser votada si não mediante proposta do . mesmo Pre
rcsolucão, importando em angmcnto de . vencimentos, não 
~ito. . · · 

. Nada articulam as razões do Vlilo .quanto á ,justiça. c á 
convnniencia da·. resolm;ão 'vetada, parecendo que realmente 
nada hn a oppõr n~sse s'enLido; Ao contrario, a Commisslio 
de Constituição o Diplomacia cst.á informada pelo director 
do Laboratorio de Annlyses dn que a resolução consulta os 
interesses daqueUa repartição e encerra um acto de justiça, 
acabando com uma desigualdade de remuneração que razoa• 
velmente c não eleve subsistir. . . 

Ora, a Commissíio, em pareceres anteriores, approvados 
pelo ;Senado, não tam considerado a falta. de· proposta .do 
iPrefcito, em casos semcJoh:!,ntcs. cnmo Rufficiente para, pnr 
~i só, t'undamcntar vétos: assim. cohet•ente com n seu proce
dimento. e na nusencin de outros fundamentos para o vtito 
de .que orn se occupa, é de parecer que o Senado o rejeite. 

. Sala das CommissõcR, Hl de dezembro de 19f 7. - F .. 
Mendes de Almeida, Presidente. - los~ Eusebio, Relator. -
Alencar Guimar.Jes. . · . · 

ftA2ÕB8 DO CVÉTO» 

(Ao senado Federal) . 
. · . ' , ' 

Srs.. .Senadores : · 
· · ·Neguei sanc!ilio á J•csoJucão do· 'conselho Munioipal, ·com 
data. .de. hontem, que manda . equiparar os vencímeil'toR do 
a.Jmoxarifn-consP.rvador do Laboratorío . 1\lunicipal de Ann
lyscs aos do almox-arife · da Dil•ectoria de Obras e Viação da 

.. Prefeitura,. e dou aQui o fundamento· legal do .meu neto. · 
. A equipnraçfio votada pelo Conselho ~ltiilincipal importa 

nada· mais nada menos do .que e!l)vnr, os vencimentos do allu
dido funccionnrio, de ·i :200$ para 9:600$, annualmcnte. 

Ol'a, n J .. ci. Organica dispõe que o augmento de. venci
mentos não poderá ser feito sinão mediante proposta por 
parte 'do Prefeito; e, como semelhante proposta não houve, de 
mnneii·n alguma, o véto presente RC me impõe, como simples 
dever ·de officio (decreto n. 5.160, de 8 do marco de ·1904, 
art. 28, § s•) ; · ·· · · · · · · · 
· Sempre com. ·a maior considoracão o respeito. 

Distrioto Federal, :2:1 de novainbro de :19:17, 29" da Repu
bl_ioa. ~ Amar.o Oaval.canti, · 
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001 . Á.NNABS DO ·SJ!JNÃDO 

llllSOLUt;:ÃO DO CONSELHO :MUNICIPAL,. A QUE SE 1\EFER!Wí !) ~V~ 
N, U, DE i9i7, E P PARECER SUPRA 

" • ' I , ' 

O ··Conselho Municipal resolve: 
.Art. 1.• 0s vencimentos do almoxarire e conservador 

dp Laboratorio Municipal de Annlyscs ficam ~quiparados aos. 
do almoxarife da Directoria do Obras e Viacüo da· Prefci-
bra. · .. . . . , . 

Art. 2.• Rev.ogam-so as disposições em ·contrario. 
D!st'ricto Federal. 20 ·de novembro de i9i7. - Antonio • 

JOsé da Silva Brandtio, Presidente. -'Pio Dutra da Rocha,.· 
i• Secretario; ~ :E'I'flesto Garce:: Caldas Barreto, 2• . Secre·
.tario.. ...;. A imprimir; · · · . · · 

O. Sr. Soares dos Santos - Sr. Presidente, no Jornal do 
Commercio do h o ,i e vem publicada uma extensa varia a· prâ
posito de uma emenda apresentada: no orçamento da Guerra 
o relativa aos docentes militares. · ' 
··.' N'ada articularia· da. tribuna sobre ·este assl)mpto, (que 

.iá foi sujeito no exame dos meus pares, sem' ser preciso· a 
lição do velho org~ão) ,· si. não vis·se a necessidade q& refutar 
alguns conce-itos· da referida nota.· · . · · · · · . . ,. 

E' de estranl1ar simplesmonto ·a nttitude que se impoz. 
esse .i ornai, . como orientador da .opinião, publica ·e .com. uma 
at!toridnde .·e:xlllggerada,. que p'arlice. sobrePOr-se .á. autonomia 
c â i!ldependencia do Congres~o Nacipnal .. · .... , . , :. . , , . ':· 

S1, realmente, pelos argumentos omtttlãos, pUdcsse'lllos · 
acreditar que essa . varia traduzia .o interesse de diminuir 
despesas publicas, co'.:l · a preoccupncão do'minante do me-- · 
lhorar os elementos 1fe defesa nacional, poderíamos exami
nar a mesma critica. som nfl maguas resultantes para mim, · 
que sei honrar a cadeira que occupo nest.a ·Casa, (apoiados), 
não mo sentindo diminuído, si fosse verdadeira· • a· responsa
bilidade que o velho .orgão empresta no desfecho da refe- · 
rida quostl'io ao meu prezado mriigo. o ohefe Dr .. :Borges do. 
!Medciroo, President,e do Estado .do Rio. Grande do. Sul •.... 
. , · · Eu poderia. Sr. Presidente. acredita!) que essa cspocio 
de tutclln' exercida pelo. Jornal do .Commercio na administra.:. 
ção da Guerra tinha o motivo occult.o de umà velhice gananc.: 
ciosa, si não visse que os seus .coriselhos ,vão mais .longe o 
aloancnm a propria ·administracão militar. como ee rvê 'da 
1Jaria do din .. iS, trat:ando de uma' visita feita ás officinas M · 
Arsenal de Guerra, desta Cnpital. . · .· . . .· .· . . 
' . . ,peJas dC'Ciarac.ões ·. contidas na . vaM".a, v.erifica-se haver' 
fnlf.~ l}aq]lelle · ostabclecimcnto de· uma secclío . eci~ptif.ica,: · 
sufflclentement.c apparelhnda, para o exame , das condicões 
ib'n!isticas das munições alli prc']'larndas. nssim como niloCI diA .. . 
pôr o mesmo arRena! de PO·ssoal .Prtlparado para fiscalizar .. . 
sc,:mndo diz o mesma Jornal (sãO:;phrases dcl!e), nos. seus 
mlnfmo~ . detnlhes c pormenores. .a .. fubrlcnc~Q , .toda, a ·sua, 
prestabJhdade, o seu gráo de pcrfeJctto .no "rJsot:· ne·oe~satlo ., 
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· . ~Ora, como· esta Varia contem deolaraolles tão gravAs ron· 
trO: a administrao!lo ·militar, ousó chamar sobre o as'sum.pto 
a nttenc)iío do Sr. Presidente da Republica. · 

Eu eei que os maohlni~mos que est.lio sendo aproveita
dos agorn no Arsenal de IJ:uerJ•n, pela. amplia~lto da verba,. 
foram ufltlUirldos no tempo em que era Ministro o .~osso col
lcga da Mje; Senador ·Dantas Barreto. · . · · · .. . 

. As armas que possuímos forain tambem compradas Ilelo 
Governo· passado, inclusive a artilharia. · . · 

. .Fac;c> ponto aqui, Sr. Presidente, para voltar no objecto. 
de minha resposta.. • · · · . . . · · .. . . .· · 

. , Insir.Ltl o Jornal em declar!lr · que eu ~ou, mn . coronel 
teimoso; esquecendo, . porém,. que . eu sou um .Senado1• da· 
Republicn. Isso nno me. preo~t'tiPa, entretanto; o ·que pro
duziu o IJrado de rninlla revo!La foi a .aloivosia elo velho o1·~ 
güo. apt•esentando-mc corno uin defensor, dos intt'redses ín .. , 
dividuaell. · . . ·· · . · 

S1•. Presidente, essa qucsf.iio dos professores militares; 
·cu a \'Coei; ~ ou para .bem di~er: o Sonado a ,concorteu, por 
forca . dos argumentos que expftndi o que levaram 08 · meus 
PIÜ'llS, á . llonviccão. de que, defendendo as praxes r..os · ,con • 

· cursos, esquecii:las ha muito no Ministcrio. da C:;ucrra. · llU~ 
snei pela autonomia das congregações flas esc:ola·s, .e collegios' 
miliLar•l·'· equiparando~as ás dos .demais estabelecimentos de' 
ensino ~uperior da .Republic:~.; . · .. · . . . · .· · . 

. ,. N&o .'houv~. pois; ,outro. intuito ·nll. eme.nda apresentada,; 
sl'ntío o dc3 garantir a situação provisoria doi! actuaas . do-·. 
contes, em commissão, evitando que olles fossem substitui.:.' 
dos · pol' · ou troA, .. apanhados nae malhils de . uma reforma de 
erisino, CJU!il · ahi está -encaixada ,·no areamento da l;uerra, sem: 
nenhum plano revelado ao Cor..gresso Nacional, que,· del\se. 
modo; abl'iu mão da :ma funccão constitucion·al de Iegi8lar 
sobre· D'·mnteria ~da··instru:ccão militar.·'. · 

'• •·.Silo· esses ·as· interesse.~ .quo eu ndvo~;), .Sr .. Presidente, 
interc$SB~ ·de •:uma· collf:'ctivldade .. que, não se afa8f.ando do. 
bem puh.!ico,. nem da. ,justiça commum, tambcm n~o ulte-. 
ram, na vida: pratica, a minha .$ituação individual .. 

Devo ainda dizer que, até aqui, tenho me 1efendido; 
daqui . mr. deante,. poderoi · tambom accusar.t, ant :nomfl · f.ius 
intere~ses.· da defesn ·nacional·. (Muito. bem;.;muito bem.) . .: 

'! ··,, 

O Sr .. ,João 'Luiz. Alves -- Tambcm ·eu,. Sr .. Presidente, 
venho fàzer uma rectifion~lio 11 ·uma ··«varia:. da edicüo pau
lista do· Jornal do Commercio, trnnscz:ipta,. hô,le Tia· sua ·cdioi'io · 
carloou, na quál se dtt a ·entender· que •eu mo oppuz ás pro-'' 
videnciaa solicitadas pelo honrado' Senador Alfredo Ellis, (lm:' 
l'ela(.ltiO' IÍ ·gazoJina O ao ]ce'rozenc nec'éssnrios· pil!'a OS auto-': 
moveis e Iocomovois, empregados na hivoura e no transporte ' 
·do productos . agl;'ícol~~. no interior do paiz. · . .. · . 

· ·. Lamento qQo Q honrado Sonaclor por S .. Paulo, POI' mo;;;,· 
tivô. de iti~o~I'T\odo M saude,. dC!l.!lis de'. ter esta~o no reci"Qto,,. 
~enhtt· sldo·forÇndo· a·rotirll'l'.::so, ·porque· com ell~ 'Jd •me ent'en~ · 

' ...... ,.,:< 
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clern · nntea da. sessão, reconh~.cendo B. Ex. que da mlnbe 
parto não houve a menor opposição à medida em causa,. no 
seot.ido diJ auxiliar·. a agr•icultura o o transporte do product.o!l
agricolas no interior ·do paiz. O que cu propuz, foi que f.• . 
bonr·ndo Relator· da lloceita,, estudando, a questão, ofl'erccessfl 
ri· considernr,1io da Commissão, em; 3" discussão, uma formula 
em que se 'nl.tendesso aos ,interesses da· agricultura, que tom 
necessidade de impm·tat· a gazolina, o_oleo bruto ou o kero
zcne para applicar . nos seus apparelhos e nos seus automo
vcis, · aem que esta isenção, . dada· no· interesse da· producciio 
agrícola nacional, pudesse aproveitar a todo mundo,. inclusive 
aos nabndos que passeiam nos ·seus automoveis de luxo na 
Cnpilal Federal. (.Uuito bem; apoiados.) Isto é que eu não 
•ltlcrcrin, que se reduzisse n receita do Thesouro . Nnaionnl, 
supprimindo cm allsoluto o imposto do kerozcnc r.· da gazo
lina, beneficiando ·não só ·a lavoura, como a todos aquelles 
que consomt:!m esse producto nps seus automovci~ em tndo .o 
pniz. · · · · · · . . ; · . 

Pnrn a lnvourn; estou prompto a tudo· conceder. Buggeri 
a· formula ao honrado Senador por S .. Paulo o· acredito que 
S. Ex. não diverge de mim; suggcr•i a rormuJn· ao honrado 
Relator· da Recéitn; estou prompto n defendei-a, a estudai-a 
nn Commissão. · · 

. .Portnnto, foi mal informada a . redacção .pnulista · do 
l ornu! do Commcrcio e não tem procedcncia. a transcripcllo 
feita na edição carioca do mesmo jornnl, quanto 11 esta 
«Varia~. . . . · . .·· ... · . .... . .•... 

Estou prompto ll defender os interesses da lavoura, nesta . 
matcrin, mns só os intm·esses da lavoura c nndn mnis. (.l/ltito 
bem; mu'ilo bem:,)· · , 

., ' '.' ' . ' ' ' ,! ,, ' I ., .'' 

O Sr. Epitacio Pessoa - Sr. ··Prt>~fdento, o Sr. ~enador 
Guilherme de Campos, membro da Commissll.o de Legislacio e 
Jttstica, ausentou-sn ·.dcRta , Capit.nl:. Como Pcesidente da Com
missão, requeiro ·a V .. Ex; que so· dignr. nomear quem o 
Stlb~Litun. · · 

·o Sr. Presldan~e ~ Ndmei~' para substiulr o SI'. S!!>nn- · 
~or Guilherme de Campos, nn Commissiío de Justica e Le
o;islnçfio o Sr. Senador Ribeiro Goncalves., . . . · . · . 

. · .· .. O Sr. Rego Monteiro ,..... Sr .. Prcsidcintci serei brove, .por
que o. e~taqo actual do Senado·não pet:mltte discut'.'i•1:? longos. 
Por . mm a . tmportuna. que pnssn parecer. a. minh:\ pre39n~a 
nc~tr~ tribuna, (ntloapoúutos) ,. eu me ,julgo no dever do voltar 
a e lia para . esclarecer. um· ponto do discurso· QUt~ pronunciei 
cm um . dos ultimas. dias da semana passadr.. · 

o~ .jornaes de hoje, Sr, Presidente, trouxerllni um1.1. nola 
do pr(•sidr.ntc do Lloyd Brasileiro, procurando c•.mtral'iar ·as 
informações que; evidentemente, . com · a: tendcncia de ·l'es
pun!let• c l!qtadnr o pedido, de accOl'do com o J,elegr·amma que 

.. 
\,li 

') 
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7 !UB dirigiu o honrado governador do Amnzon!ls, eu desta iri
- · bunn formulei ao eminente Sr. Presidente da fil}puhlh!a, 

:A nota .que cxtrnhi <te uma dn~ 1la!'it~Y do .Torrwl df! Com· 
-mer·cio .reza o eeguinte: 

<~:Com relacão à fnllnda crise do transporte~ na 
Amazonia, o Sr. Dr. Osorio do Almeida, presidente rio 
Lloyd Brasileiro, declãrou 'hontom qlle ·não h a · crise 
de t.ransportes e sim de mercadorias. .O Lloyd, como 
é sabido, suspendeu n sua navegaç!io para n Europa, e 
por isso nlio póde ser culpado por faltas nessa tm
í'ego, O gervico entre os portos do Pnrá e Amazonas 
11 dos Estado~ Unido~ cst.á ~cndo feito pelos vapores 

· Seroipe o Guajm•t:f. (). primeiro destes vapores c,;tá em 
.:\lnnáos desde o dia ·13 <lo corrente, carregando borra
vcha e.á espera. desta mcreadoria. Daquella agcnci:t in
formaram á directoria do Lloy'd · não· passar <U'IUrillo. 
mercadoria, já embnreada e por embarcar, de um t.ota! 
de. 100 toneladas . . 1> 

E~ta nota, Sr. Presidente, está merecendo de uma ~on
testação c· de uma· explicacão, contestação em relaç3.o ao 
stock da borracha, que o pt•csidcnte do Lloyd declara oxislir 
em Manáos. ·Contrariando francamente as informaçõs:; que 
que aqui prestei, fornecidas pelo Governador do meu E~tldo, 
SS. julgou~~e autorizado, baseado em informações do seu 
agente em Manáos, a dcclnrn que só 200 toneladas existem na-
quella praça. · 

. . E' evidente que S. S. agiu de boa fé, dando essas infot•
macõC'S .:í impren·sn. o é por esta raião que me occupo do a>
suinpto, . afim .de declarat• que S. S. se enganou quando sun
poz que essas informações -sP. referiam ao toU!l da 'tJorrachrl 
existente cm Mnnáos. ··· · · 

.. O .Sn. VICTom::-.o.llfoNTEIRO- Nal.uralmrmte elle não.sfl 
!'n!ranou; foi nini. informado. · · 

O SR. REGo MoNTEmo ...,.. Engimou-se, por• mal infot•mnrlo, 
dando os~as explicações á imprensa; . · . · · · · 
· : • ·o ngcnf,e, quero crêr, declarou que para· os 'Estado~ Uni

doA .iá. existiam promptns n embarcar 200 · tonelndas, ma~ nün 
'· disse que na praça de ?.fnnáos rxistia apenas ·essa quantidade, 

r.· si pa~a. as. praças dos Estados Unidos só estavam preparada,; 
200. tonnlndas; n t•azfio. Á dndn pnlo telcgramma que \·ou tt~r a 
honra rle lêr' no. Senado: · ' · ·· · · 

«Associação CommcroinL. acaba parti~ipar .ler. t•o-
. sol v ido governo norte-americano s<1mente consenti!• 

importação bormcha, couros que hajam antes .embar
que aqui conseguido necessarin permlsslio aquelle go
verno. ·concorrendo esta· modidB relativamente boJ•ra
cha, ainda mais premir mercado,· permitta V. Ex. sug·. 

.( 

') 
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gerir neaessidnde immediata, entendi-me ministr•)· amo~ 
ricano ahi, fazendo sentiriniquidade medidas desta na
ture~n. quando procura Brasil ~upprir francamente al-

•liados com cereaes. ·Esta nova .difficuldado just~p.ca, 
aconselhn. Governo Federal apressar auxilio.· nosso prrn-

. r.ipal producto. -:- Alcanta1•a .Bacellar.'l> . . . 

Be·m. Por aqui se vt\ que n. praça de M~náos :não podia 
·()xportar. parn os Estado Unidos siniio a borrai!Th •QU<' o re
spectivo· sovcrno ·consente qu!l' seja remcttida . para: aqufllla 
11aoãc . • · . · , •· · . . . ' · · · : . · . . ·. 

· Nessas condições, nem todos .os .exportadores .ile. acham 
munidos do consentimento ncilessn.rio para embarcar os se1iS 
. productos para os Estados Uniclds. E foi essa a.· razão por 
·CJUe o vapor que se·.achava no porto cle'·Manáos não poucle 
rooeber mais· do que essas. duzentas tonelndas de que falia o 
. àjrl)'ctor do Lloyd Grasiloiro. . ' . ·. · . , · 

O sn:. IVICTi:niiNo ·MONTEino· :.;;..; Y .. ·Ex, acàba de affir
mar que eU e tem razão. Podin.m existir milharr.s de tom•-. 
!adas, mas sél podiam cmbttrcar .essas duzentas. : 
·. O SR. RmG~ ·MoNTEIRo~ P~co a v. E:x. q~o ~uç~ pn. 
me iro as minhas . explicaoões. . . · · · · · · : 
· . · . o sn. VJcToRI~o MoNTÊuio:- Eu peco ·a.· v;, ··Ex.' r.f:irr~ 
s~ntimento pára dar" de vez em .quanto o . meu aparte, . · . 
· . : O ·Sn .. JtEoo ·MoNTEmo - Os apartes do ~V.· Ex; ·muito· 
me honram. O que desejo é concluir o meu pensamento,:·pnt•a 
me fazer ccmprehender. · · · . . · . 

·.o SR.'vui'iomNô 1\foNrrEi~o -·v. ·Ex. ·.sábo .. quo':muito, 
me merece. · .. , ,:.. ..:.: 

o sn. REoo MôNTE:mo -· Bem .. Para à' Iir~ca' :nort~~úffic:. 
rica na . aó existem •essas . duzentas· toneladas porque. os· r e· 
spectivos propricl.~~;rios dispõem r. do consentimento- do · Go
vorn9 para cxnortal-'!lS. :.Os outros J:!rodugtores, q~e não so 

· mumram do consentimento· nccllSBarto, .nao: puderam. ap~o-:
.veitar a C\Stadia do vapor. que .se achava em .Manáos, prompto 
.nnra condu~ir . esse. producto; ·. . _ . · · . · ·, · : .· .. : . · 
. , . Mas a questão do. Governador nao é esta, c é esta a o~.,. 
plloaoAo.. fJI.\e quero dal'. o Governo ontendeú que o mai9r 
mteresse para o E11tado do Ama:~onas . estava no· ostabelecr
mento· de uma.' linha para a Europa, _porque,· como jú .t\i$SCl, · 
a praca dos !Estados Unidos, sendo a unica comp[<adora da 
boiTachal: est~va fazendo, . de. al~ma . fórma, . pres~ão sobre 
o~ exportado.res; estava. se aproveitando. d.a sttuacao c con-

. corrcnd,o para ·que a b9rracb.a: se·,desvalomaase. . . , 
:For }:!aro. ,.desafogar. essa .,Situacllo ,a~p,hyxlante .. QllO o Go~ 

vr;~rno ppdlu uma linbn de ,navega,cno. para a:.:Europa, como 
uml\ valvuJa 'para .alllvial' este congestionamento que, de al-
~uma 'fdrma, ··existe naqilella pra·c.a. · ·· · · · · 

,) 
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. o sn:. VtdTOI\INO MoNTEIRO -- Para combater à desva-
lorização da borracha. Fez muito bem. · · 

· .. O SR. REao MoNTEiRo- 1\las, o Sr. presidente do r..toyd 
declarou ·que nrio existe .falta de transporte, mas .·sim de· mer:. 
cadorias, e· entendeu que· devia demonstt•ar a sila these· apre-
sentando esses argumentos. . ·. · ·. . . ... · . . 

O SR. RAYMUNDO DE 1\IIRANDA - Esses argumentos nã() 
podem ser verdadeiros; o que h a. é falta de transporte. 

O SR. VICTORINo MoNTEIRo '- ~s viagens para a .l!:u-
ropa estão suspensas por ordem do Governo.. ~ · · 

• O 'Sn. RlÚío MoN'Í'llt~o - Mas o que, e~ quero Aizer ;.0 
que S. Ex., o , Sr. pres1dente do Liord, fo1 contr•ad1Ct'?r10, 
. t'orQUc, 'ao .mesmo' tempo ·que declara. que .não ha falta ..ct.e 
transporte, vem affinnar que :foi .suspensa · a navegação 
rara a Europa. · · · · · · · · 

· O SR. VrcTonrNo 1\foNTmno -- Por ordem do Goveruo . 
. · · O Su. REao MoNTEmo .:_ Mas ·Qu não estou oulpandonem 
o directm• do Lloyd ·nem o Governo; quero apena!l dizer rJUe 
:S. Ex. é contradictorio, daclara.ndo .. ao mesmo tempo, quo 
está eus[)•msa a navegaoão para a Europa e que· não· htl falla 
de trans.vürte. · ~ , . ,. 
· ; · .. 0 ·SR·. ·P,wr.o DE Fl'.~N~'lN - P~·u o qt;~ pQdÓ ~~r trnns~ 
portado ~lã o ha falta de trans.oorte. . · · ·. . . · • · · · · 

0 SR. REOO MONTEIRO - Ha falta de ,transp(l(t(> para. a 
Europ.l1 •nide .,a borracha tem mai~r. procura.. . · ... 
. · ; .. O ·~lt..~i:êTonrNo· MoNTE~o ~ :Acho_ .. que. o. Óovernador. 
fa~ murto. bem; em.: reclamar· .transporte . para n :Europa.' · 
. · ·a ~n;· .REoo Mo~TEtno ~ Foi' por isso que o Gôverna.1~:t' 

fez mmf.o bem quando pedlU que se estabelecesse uma 11~ 
nha de navegação; para .a Europa.·• · · ..... 
. -:. ó.~u.~.AR:ruun LE~os -;-.Ha.falta de .transporto para a 
Europa· IlO::que o· Govorno :1mped1U ·a. navegao&.o.;· ha. falta do 
transpor~e _para .a ~erica do Norte . porque. o Governo 
norte~amei.'!Cano a. 11npede. . .. . <. · . . . 
· ·· · o· SR. · ll.ttlo Mo'N'l'E!Ro .,;_ Mas o' .Presid~nte d(; tloyd · diz 

· uma verdade; constata .. um facto: não ha trans_pol•to .. para a 
Europa. · · · . . · 

., O. Sn .. .PAULO.DE FnoNTIN..,.. .Mns .. não ha falt:J de trnr.s
pprt~ :poi· .. parto ·.do L!oyd,. porque o. Lloyd .não e8t.á , autor!
zado li ''azer transporte . para a· Europa. Portanto, o presi
dente do Lloyd não tem acção. alguma nesse as~umpto. 
· · · 0 Sn; REGO MoNTEino _;_ Mas, O que 011 .de!Íéjo a.ciÍentunr 
o ttUe. o presiderite do· Lloyd foi dll algoma. fórrr.a dosastrndo, 
porquo não respondeu '11~ te!egramma-.qu~ · tiv_e· a Mru:a. dG 
JêL~ ~;~o. §enado.... . . . · · · 
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O Sn. 'itCTORII'\O .1\fo:m~mo -- Acho que re~Mndr.u par-
feitamente. , · , :1,,., "'' ~•!:. ill7'~i<i 

O Szt. REGO 1\Io!-!TEino - Bem; tendo dado o mP.u. recado 
da Ll•ibuna e não CJUerendo com.umir mais . a. att.enc!io · do 
Senado, termino· essas · despretenciosas considera~õos,. cm·w 
do que já justifiquei perfeitamente o tcJegramma que o. Oo-
~11ti"nador me dirigiu. (Muito bem.) · · 

ORDEM; DO. DIAr' 

Votação, em . 2' . disc~ssão, .da . proJ)05ição 4a. <:amara dos 
Deputados 'n, 165, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa" 
zenda,· o creditó do 17:960$, para pagamento de gratifica
ções a .funccionarios do TribJ.!nal. do Contas, <POr tomada d.e 
oonta fóra das horas ·do expediente. · 

Approvadà . 

. O Sr· Pires Fe;rreira (pela. ·o,•dem). - Sr. Presidente, re~ 
qucil'o dispensa. do interstício para que essa ·proposi'}ão · r.mtre 
em a• discussão ·nn ordem .do. dia de amanhl. 

• • ' I ' ' 

o sr. Pràsiclente - Os scnhol•cs que conêederri a· dispen~ 
sa de intersticio requerida paro a prooosicão n. i65: quei· 

. ram se. levantar. (Pausa.) · .. , ·· · · 

Poi .'concedida. · . · ; 
Votação, em discussão unica; das 'emendas. da .Canllit·a dos 

Deputados ao projecto do Senado n. 9, de 1917,' Qlle manda 
restituir a ·D .. Clotilde· Rio Branco a quantia· do i ·:5608, do 
i,mJio~w cobrado. indevidamente da . dotaçã~ . conferida 11. seu 
iellOOJdo pae. . · . . . . . · , . ·. ,, · . , . , . · · . . 

Approvadas; . vao á Commissão' de_ RedacçãO~ . . .. 
.· Votação, em. 2• ·discussão,' da proposição da.· Cámal'a dos · · 

Deputados n. ~09"de ·1917, que abret. pelo 'Ministerio •!a Fa• 
zenda, os crcd1tos de 28:509$590 e'.ae· 10:171$733, _p::ara pa .. 

· sarnento, em virtude de sentença judiciaria, a Antonio Joa-
quim da Silva Rosado e João. de Souza ,l>into Junior. , · . · 

, Approvada. ·. ~· ."::: ··~ :'tld-:r.c;é":~~'\11 · ' · · 

o Sr. llendes de 'À.Imeida (p~la o1•dem) - Sr, l)resi
d(lute, requeiro dispensa de interstício.· para a. . pr6posicão 
n. 109, de 1917, que foi ha pouco votada. 

o . Sr. .Presidente - · O honrndo . Senador pelo Ma,:anhi.ío 
l'equer que a propo~ição da Camara n. 109, de ,1917, seja 
dispensada de intersticio' c , dada para a :Proxima , urdem 
do dia.. ' · · 

,. ·, .. 
.. ... : ·'~ ... " 
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• 
SESS,\0 Ellt .20.1JE.OEZ'EMBRO óll i9d \l{j' 

Os senhoros que app1•ovo.m . esse requerimento, Q'i:eiram 
se levantar. (Pausa.) . 

Approvado. '· 
· Votação, em discussão uuica, da emenda ú. PL'Ol'lO:;í,;õ.o da 

Camara dos Deputados n; 93, dn 1917, fixando as fo:1:as na
vnes para o . cxcrcicio de· i918,· contendo. materia · no\'U. 

Approvada; ''ac á Commissiio do Rodaccão. 

O Sr. llletello - Sr. Presidente, acha-se sObre u mesa 
a redacci'lo final das ome'ndas do Senado á . proposição ·r~ a Oa-
mara, fixando a forca naval para 1918. ·. . · ·· 
. . · Eu peço a V, Ex. que; consulte o Senado si concede ur
;encia para que 9eja immediotamente discutida e· vot..1lla assa 
redacção. · ;. .. .... , ....... ; 

.O· Sr. Presidente - O honrado Senador por Matw. Orosl:lo 
1roclucr urgimcia. para que seja immediatnmenw discuUda o 
votada a redacção final das emendas do· Senado ú. prcposioão 
da . .Camnra que fixo. a força naval para. i9i8. 
. Os senhores que concedem a urgencia quoit·am I ovan-

Lar-se. {PaUila.) · 

Foi: concedida. · . . . . .. 
. · O Sr. 4• Saoretarlo ( st'r!Jíndo de g'). I à e é ap,prgvado o 

seguinte 

N. 448 -· f9t7 

lledacgao (in~l da~ ·emendas do Senado .. d. J)roposíção da Ctt~ 
- · · 11/ai'U. dos Deputados n. 93, ri c f 917, {i:ra.11do as forr.as 

navocs ·para o e:rarcicio de .f918 . . 

~<\.o art: f•, ~ 3•: 
Ondo se diz: do :li alunmos da Escola Naval, :;cndo 2:! 

guardas-marinha · t.\ 15 aspirantes, etc. - diga-se do 47 · 
alumnos da E~cola Nnval, sendo 22 gunJ'dns-marinhn o t?·5 
aspirantes.. · · 

··:N. -2 

. 'út. l" .. § .i": De 5.000 prtt\.'a.~ do Col'pu de ~Iurilihoit·os 
tlácionncs, ·Olll velulc 4.iJOO. . 

N .. 3 · 

.-'l.t·L. !", § ti":· Do !.500 J'Of,"\libtn.~ c.oulraclados, um logar 
®·1,.000,. 

"' 

I,, I .. ' ' / '', ,, 

' 

' . ,, 
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N. 4 
ArL. :iddiLivo: 
Art.. Será perrt1it1.ido aos alumnos dos difícrentes 

,cursos dos ·1.~ e 3~ annos da Escola Naval; que em 1915 foram 
reprovados: em uma cade.ira, uma. vez approvados ·em. manco 
vindo~lro ,.z_u1 dita·, cadeira, ter praça· de aspir~nte, .satisfeitas 
as c:x:Jgenmas regulamentares. 

':· ' 

,' · ~-\rt. ·additivo: 
, • , ' . ' • I 

Art. Aos ofricioos amnistiados ·que, em virtude .da: 
·lei :n. 1.378, de .30 de· outubro de 1!H6, passaram .,para o 
quadro Q. F.; ·são asseguradas .. as· mesmas vantagens e ·di
l'eitos ás promo·çõas que aos demais officiaes do ·quadro· or-
dinario. · 
' ' ' • , 1 J '- • ' ' ' ' ' ' ' '' • • , I ' ' ' ' " ~' '•' ' ' 

. .1Sala das Commissõcs,·2o de dezembro de 1911>7·. :._ Wal-
l,r·cdo Leal. - 7~homa: Accioly. · · · · ' . . · . . . . · ' . ., ' . ' . . . . 

V o tacão, em 2• discussão,. da proposição da: Garoara· dos 
Deputados n. 184, de 1917, autorizando .o !Poder. !E!ltecjltivo 
.a abrir,.pelo'Ministerio da Guerrá, o credito de 3.1.11:715$8~1, 
supplementar ás verbas s•, 9", 14", ns.' 18, . 2~ e 26, e des:.. 
pezas especiaes - For;ragens o. ferragens ~.:do ·o.rt. · 30 da 
lei n. 3.232, de 5 de janeiro dé 1917. , 

' ' ' ' . ;;.' :'• ;.• I ,• . : • .:: •'•,J'' ~ ·: I"': ··, ' ' : '•, . : 
Approvada. · · · : '; :. ': ., ' 

Ó Sr .. Franoisoo Sá - S~. Presidente, peço a V. Ex. que 
consulte o Senado si concede dispensa do interstício para que 
seja dada na ordem do. dia da· proxima sessão, em s•. dis~ 
cussão, a proposição .que acaba do ser votada.. . ' 
,.,. ' ·;,;, '• ........... ·:·: •.. , : -~. _. ,· .. . .. ·.· .·,\' .. : .... ~ >-~.·. :·~·:.' 

O Sr. Presidente .- ·O honrado. Senador pelo Ceará ro~~ 
quer · dispensa de interstício · pal'a. qu~ a proposição .áa lla
mara n. 184, de 1917, seja dada para a ordem do dia <la 
sessão de amanhã. · ·. · · · . . · · . · . . 

·Os senhores· que · approvaro esse I'equerimenlo ·. queiram 
levantar-se. · (Pausa,). ·. · · · . · . 

Foi approvadô;' · · . . . .. . . 
Votação, em s·.· discussão, da proposicão da Can1ara do~ 

Deputados n. 185, do i 917, que. abre, pelo 1\linisterio . da 
Viacão, o. credito de 715:000$,. supplomentar. á ,verba 6', nu
mero III ..,... Estrada de Ferro Itapuro. a Corurobá ..,... do ar~ 
tigo 74 da lei n. 3.232, de 1917; · · · · 

Approvada; vao ser sub~·ettida á sancoão. . 
Votação, cm· 3" discussão, .da proposição da Camara dos 

Deputados. n. 180, de 19t7, que abre, .pelo.Ministerio do In~ 
terior, o. çredito d~ 726.:.916$139, P.ara supprimento .dM. cou.:-. 

I ,. , 

:;, ·:~:4. 
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~isnac;.ões ~Ropn>'Lição de Policia. - Colou ia de· Dous Hios e 
Escola ,J 5 de Novembro•, da lei orçamentaria. \'igont.e, 

Approvadn; vao ser submottida á sancção. 
Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara doa 

Deputados n. 178, do 1917, . que abre, poJo lllinis~orio d:~o 
Agricultura, o credito de 246:128$378, para pagamento doe 
1'unccionarios addidos . do mesmo minislotio, nos mozea · de 
outubro e dezembro de 1917. . · . · 

Approvada; vae ser su~mettida á sancção. 
Votação, em .3• discussão, da proposioio da. Gamara dos 

Deputa~os n •. 154, de 1917, reconhecendo de utilidade Pu· 
blica a Sociedade de Geographia do Rio de . Janeiro. 

Approvada; vae ser sullmettida ã sancção. 
Votação, em 3" discussão; da proposioio da Camara doe 

Deputados n. 155, de 1917, reconhecendo de utilidade :pu· 
blica as associaçt;es commerciaes de Therezina o do IParna· 
l•yba, no Estado do Piauhy. · 

Approvada; vae ser submeLtida á sanação: 
· 'Votação, em a• discussão, da proposição da Comara dós 

Deputados n. 168, de 1917, reconhecendo do utilidade pu
blica a Escola Polytechnica de Recife, Estado . de Pornam· 

.buco. · · 
Apprilvada; vae ser submettida á sancção. 
Votação, em .3• discússão, da proposição da Camora dos 

l)cputados n. 175, do 1917, concedendo ·as vànlagens. cor· 
respondentes a dous terces dos . vencimentos lotaes aos her
deiros dos tenentes do Exercito João Salustiano Lyra. c 
Eduardo de 'Abreu Botelho, fallccidos quando exploravam o 
rio Sepotuba. · . . . . . · . .· . 

Approvada; v ao ser subniettida á sanC~"Jão; 

Votw;ão, em a• discussilo,. d.a proposioão da. Gamara dos 
Deputados n.' 181, de 1917, concedendo um anno de licença 
ao bacbimil João Paulo do Almeida. Couto, ,iuiz. do direito 
de Xapury. · · 

· A'{Íprovada; v ao se1· su~mettida á sancção; 
Votação,· cm a· discussão, da proposi~fio dá Gamara .do~· 

Deputados n. 157, de 1917, que p.roroga o prazo do ult.mJO 
concurso que· se realizou no Correio Geral ou nas adminis· 
trlll}õcs estaduaes, para praticantes. de 2• .classe. 

Approvnda; vae ser s®mcLLida á saiw;1Io. . 

Votação, om 3" discussão, da proposicão da'. Caumra .deis 
Deputados n. 171, de. 1917, que abro, pelo Ministcrio do In
terior, os c1·oditos do 735:801$969 c do 9:415$891,- para sup. 

S •. ,....., Y.ol. VIII. 58 
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primento de 'diversas verbas. ao orcamento vigente .e para 
pagamento de' gratificacão addicional a :runccionarios da Se-
cretaria · da Caniara dos Deputados. · · · 

Approvada; vae ser subniettida á sanccão. 
·' VóÚ1cão, em 2' discuss~o. da ~roposicão da Camo,.ra dos · 

lleputàâos. n. 96, de 1917, autorizando o Governo a adeau
tar, por, emprestimo, a D. Virgínia Fernandes Monteiro, a 
quantia ·'de 10:000$, para a· construccão de . uma casa cm 
Bello Horizonte. · 

·· ApP,rovada.· .. . 
. ~ ' ' . ' ' . ' . . ' ' 

• O Sr .. Pires Ferreira ( pe_Za: ordem) .-- Requetro, ~r. J:lre-
stdente, · dtspensa : de interst1c1o para . que a .proposição. ora 
app.rovada, · eni 2' discussão, entre· na · ordem · do dia de 
amanhã. .. · 

Consultado; o ·senado approva · o requerimento .do Sr. 
Pires t'et•reira. 

.. Vota:~í'io, em 2' disc~ssãó, da.. proposicão d~!- C_amarl\. dos 
Deputados. n. H1, de 1917, re'hwando a prescrtpcao em que 
incorreu o offioial de Fazenda da Armada, Ricardo Barbosa, 
:para o fim. d~. pleitear perante o Poder Judiciario reparação 

· aos sem,: chrettos.. · --> · . 
. E: àpprovado·.~ seguinte 

SUBBTITtlTlVO 

N •. 33 ...:.. 1917 

· o: l!ongresso . Nacional 'resc;tve: ·· · 
· Art.igo unico. ·Fica o ~oclcr Executivo' autori7.ado a re-

integrar. Ricardo .B.arbósa .. no ·cargo ·de ·official'. di), fszenrla ·ela 
Armada! contando' para o 'effeito tão sómente rle BJlO~enta
doria todo o tempo de seryico dc~de a ·data de mia !lemissiio 
até a ria reintegracão, sem ·diréif.o, porém, n qunesquer ,·an-

. tagen; p.~:mniarias ou venàimento algum atraz:ido revoga
_das as· oisposic.ões em contra1•io; '· · ·. . 

. ó s~. Presidente _, A . PL;oposicão .fica prejudie:tda. 
O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem)- Peco a V. Ex. 

·sr. Presidente, que consulte o Senado. sobre si conôetle dis
.. pensa •lo intersticio para que a proposicíio n. U t, de 117, 
entre na ·ordem do· dia da sessão de amanhã. · ' · 
· :_~ . Consultado, o . Senado approva a dispensa requerida.: 

Votar,ão, em 2• discussão', ··da proposição · da Camnt·a ·dos 
Deputado~ n. t73, de 1917, que abre, pelo MinistClrio d'l .J:'a
zenda, o credito de L28t :025$309, para·. pàgamcnlo :1 John 
.Crashley; em virt)lde de sentença judiciaria. . . . . 

., :Approvada •. •· · · · 
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: Sll:SSÃO EM 20. DE PtZllMBRO DE .i9i7. .?15 

. .· O Sr. Presidente . .._ Vae ser lido t1IQ. reqüerimenlQ ilo 
f;r ... Raymundo de Miranda, que está sobre a mesa.: 
· E' !idoi apoiado. e posto em discussão, o sog:uinte 

REQUERrMENTO. 

Requeiro que a proposição da Camara dos Deputados 
ri: na, &e 1917, seja enviada á Commissão de Legic;!acão .e 
Justiça para emittir tambem seu parecer sobre :varias que~ 
stões de . direito que o . caso envolve •. 

· Sala das s~ssões, 20 de: dezembro de 1917. ~ navmundo 
de Miranda. . · · · · ·· · 

· . O ., Sr. Presidente - • Os senhores qu'e approvam o re
qu~rimAn!o do: Sr. Sonador··Raymundo de Miranda, .Qileiram 
levantar· se e. conservar~ se de pé., . · 

' ·.Foi rejeitado. .. 
I . ' , 

· .~ 81·. Presidente '"""" O Sr. Senador Pires Ferroira re~ 
qucL' veL·ificacão' de ·vota~ão. · . . . · ·. . . .. . . ' . . . ' . . ... 

OS Sr5. Senadores que votúam contra· o ril:juerimento 
queiram levantar-se c conserva~-se de pé. · (Pausa;)· · · · 

- reqiierimento não foi' àpprovado •: . 
: ........ ·, . ' . . ' . ~ . ' ' .. . 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) . ---: .Sr.. Presidente. 
peco a V. -Ex. que consulta o Senado . se concede disponda 
,de.. intar~ticio para que .a proposicão .·que, acaba. do• ·.ser ap
provada fl~ura na ordem çlo i:lia. da -proxima sessão. 

. · Consultado, o Senado concede a dispensa requerida •. ; 

· O Sr; Lo11es Gonçalves !1,~za ordem) - Sr. Pr~side~te, 
tendo·. sido lido ·no expediente o parecer da Commissãó · de Fi• 
nancas .favoravel' á proposicão da C amara dos 'Deputados· nu~ 
mero 190, que abre credito para pagamento a funccionarios 
dos Cqrz:eios.do.Amazonas, ;equeiro a~··. Ex. gue consulte.o 
aenado. sobro :SI concede dispensa de. 1ropressao e urgenc1a 
para sua immediata discussão. · . · . . . · . .. 

· · Faço este pedido, Sr. Presidente, porque esta proposi~;ão 
se refere a modestos empregados, chefes de i'amilia, que es-

. . tão passando serias necessidades. · · 
\ ' . . ' 

O Sr •. Presidente - O Sr. Senador ·Lopes Gonçalves ro
quer urgencia. para· que, preterido o orçamento cuja dis
cussão. ia . ser iniciada, seja immediatamente discutida e vo
tada a proposicão'da Cãmara'n. 190,. cujo parecer da Commis
são ·de Financas foi. lido no expediente da sessão de hoje. · 

·, Os senhores que concedem a urgencia requerida queiram 
levntar-se. (Pausa.), · · · · . . · 

Foi concedida.. •' 

, .... 

,'··' 
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· AN~.\ES DO SENADO 

O Sr. Mondes do Almeida (pela ordem) - Sr.. Pr~lli
denl.c, requeiro a .V. Ex. so digno rXinsult.ar o Senadõ sobre 
:;i concede. inversão da ordem do dia paru. que,. ante11 mesmo 
do orc.amento, sejam discutidos os dous projectos que ten
dem a regularizai' as nossas l'elações oom o Uruguay e que 
mlSa Republico.. acaba, pot• · accl:una.r,;iío, de approva.r. · 

São simples discussões · unico.s, logo cm· seguida ao or~.a-
mento. · · · · 

. .'' 

O 81·. Pl'esidente - O Sr. Senador MenQes de Almeida 
x·cqucr)nversão. da ordem do dia para que, antes da discussão 
do orr;amento, sr.jnm discutidas e votadas as proposiç.ões da 
Camura ns. 182, de 1917, que approva a Convençij,o de Arbi
tragem . Geral Obt·igal.oría entt·e o Bt·asil o ·O Uruguay, assl
gnada nó Rio de Janeiro em 27 de dezembro de- 1916,' e 
183, do 1917, que approva a convenção para melhor caract&-
rizacão da fronteira entx"~; o Brasil e o Uruguay, tambem 
a~signa.do. cm 27 de dozembro de 1916.' · · 

Os son'horeiS qu<l roncedem, quanto :i. primeira, a inver-
são requerida, quiliram lovantar-so. · (Pau64,}. . · 

}"\)j OOD(}Odida. · , 
. Os .srs: Senadores que approvarn o requ~Une!lt~ com 

r&laç.ão. á segunda, quo.h·a.m ievantar~se. (POtUG.) · 

Foi &pprovado. 

O Sr. Paulo de Froat.bt (poúz ol'dem) :- Sr. PresideaLa. 
foram lido~ hoje·.no expediente os ·parooeros sobro as r>men
uas aos . or~amenlos da :Viaçiío n Agricultura; em 3' dis~ 
cussão · · · · · · , · ' · · · . . . ' ' . . 

Pet;.o a V. Ex. que consulle o .senado ~obt•c si concedCJ 
dispensa' do '.impressão pàra que estes orcàmentos possam· fi
gurm· ua ordom do dia da. ~essiio de amanhií: 

. •'' 

· O Sr. Presidente - Os sonhares que concedem a :licenea 
requerida. ~>elo St•, ·Senador !Paulo do lo'mutin queiram levan .. 
tar~se. (Pausa.) ,. . . . · 

Foi conclldida~ 

GfiEDrrO PAtliA J>AOAMEN1'0 DE· .AGBNTES &lllW\CAOOS . 

2• d!SCI.hSÜi• •.Is rn:..onos·iaiG) da Catnara li;J~ D~putados riu
mero 11J(I, · 'le l917,. auto1•iznnd·) a abril', pelo Miuisteril) da 
Vi~ão, nm cNdilo ·e~peciàV :l•J .:)8 :ilOIJ~, para· pagaml}n!o ao;; 
ns.entes embarcados, em uumor0 dtJ. III, dll .Admintslrtwiio dos 
Corroias do Aina~ómis. · '· ··. :'.· • 

Approvada. 

/ 
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RCAB.~O !l;o.[ !lO OC nmm:-.rJlnO OR l () J 7 917 

· O 8~. Lopee Gonçalves (pela Oi'dcm) - ItcQuciro n. V: E.~:. 
Sr, Presrdente, consult.o o ~cnaclo sobre si e.(mscnt.a na. dis
!I>Cnsa d~. intel'sticio para flUO r.ISla proposição pC!ssa. ser dada 
para. ordem do dia. immcdialo. 

O ~r. Presidente - A proposição ainda. não roi votada; 
além d1sso, d~s<le que foi votada a urgencia, pretere todas as 
outras prcpo.~1ções da or·dem do dia, inlllusive os or~;amentos. 

CONVENÇ;\0 COM O URUOUAY 

. Discussão unica da proposi~.ão da. :eamara dos. Deputados 
n. 182, ~e 1'917, que a.pprova a Ci>nvencão de Arbitragem 'Ge
ro! Obri.S'Iltqrin ont.re o Brasil o o Uruguay, assignada no Rio 
do Jnnmro em 27 de dezembro de 19'16, de conformidade com 
o ar·t. ·Hl da Primeira Conve~nção de illlYfi. 

Approvnda; voe ser submettida á sancollo. 

11\.MCTERIBAÇÃO Dll FRONTEIRA ENTRE O .BRASIL E O URUOUAY . 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 183, de 1~7. que approva a Conve~o para melhor caracte.. 
r!Zill;io da f'ronlcira entre o Brn.sil e o iUI!'uguay, assignado ·uo 
R.io de Janeiro ·a 27 de dezembr(}·de 1!116. . . · . 

•o\pprovada; vae. s~r submettida â snncr.io. 

'ORÇAJMENTO DA FAZE!\IDA 

. · 'Continuação da 2• diseussão da.propdsictO da Camar!l.dós 
Deputados n. ·1519, dei 1917, fixando n d&apaza do Minist.erio 
pa Fazenda.~ nrts. 91 a 129'- para o exerci cio de i918. 

Encerrada. 
'São. suceess.ivamonto approva.das as: seguintes . 

llMRNDAS 

N. 1 
.. · 6. Thosouro Nnclonnl - Redlja-so · assim: 1mgmcnt.<tda 
do 3:600$ ·para um. dactylographo do gabinete do procurador 
geral da Fazenda 1Publica, approveitando-se um nddido; de 
2:400$ J.>ara. a gratificaç,ão de 200$ no. auxiliar da. Directoria 
do Patr1monio; do '2:·100$ pela elcvnoão a 17:940$ de grati
fioaçlio nos . empregados da thesournria geral e do H :800$, 
em virtude·· da erençlío da se~ão especial de escriptu~o 
po1• partidas dobradas, sondo: :15':000$ pnra ·o Jogar technico 
de guardn.~livros, nprovoit.ado o funooionario que desempenha 
as 'ftmcções de cb~fe dn Contabilidade da Caixa de Conversão, 
2 :000$ pnrn nCCN!t~c·:mo na sub-consign~.llo: cExpediente, -
livros, papel e pennas, ete., da Directoria .Ge:ral da CQntablll-

.• 
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dade: ·4 :SOO$· para: gratificac~o a dois encarregados da8 sub
secções do servi c o;. e 20 :000$ parw gratific!l!cão semestr.ali 
aos 'empregados da secção creada e que no termo de cada se
mestre contem na mesma, no mínimo, 120 dia~ de effectivp 
servico. Total da verba 2.1G1 :515$000. 

N. 2. 
· 9. Caixa de Conversão - Diminuída de 15 :0()0$ pela sup
pressão do l·ogar de chefe da ·contabilidade, passando as attri
buições desse cargo a ser desell1l[)enhadas pelo :funccionario 
que · actualmente ·.occupa esse loS'ar;: Total da ·:verba, 
143 :380$000. .• . 

··aommisslio. ••. i' 

.:N. 3 

A' verba .. fo• - Emp·regados de· r.eparticão e Jogares ex
tinctos. e funcoionarios addidos - augmentada do 4:408$16~ 
para. pagamento ao 1". cscripturario. da .Alfandega. de Parlll!la
guá, Benjamim Cesar •Carneiro, addido, .em v.i.r.tude de ~entença 
judiciaria. · · · · · · · ·.· :. · · · 

Totál da ver~a, ,09 :539$199. 

. ·iN •. ~·-
. . 

. ,• ·~ 

Na: verba 1.:1. •, Casa da lMoedà ,....., Secção. 'de :t;eparos Q 
):lbras: 

. Augmente-se de .1:200$, para elevar .os. vencimetos ~e 
:mffe~t~e a !} :600$,. igualando-p ao.s d()s mestre!!· das' dema1s 
o 101nas. . . . · 

N.S . . 

12. Imprensa NaciO.nàl e ·Diario ·of/icidi ·.;_ Redija-se 
assim: Accrescentando-se. na .. verba «Material,, ;depois das 
palavras: dmpressão da .Revista do Instituto HistoricG e 
Geograp!lico Brasileiro,, as seguintes: ce . encadernação dos 
livros,da bibliotheca do mesmo instituto,, .e supprimindo-se 
:á tabelia B, fic:indo incluídos os respectivos serventuarios na 

· tabellâA, em igualdade de (JOndic:les, como·as domais·existen
tes; sem augmento· de. despeza·s·: e :bem assim,.• flicam pérten~ 
(J8DdO· ·á tabella Á; sem augmento de· vencimentOS, COIÍlO 3"• 

. cscriplurarios, os 10 escreventes que actualmente fazem par-
. te ·da tabella C, passando tambem para esta: ultima taoella 

s·ete dos auxiliares de escripta mais antigos do estabelecimento, 
o auxiliar do inspector té'cihnioo e. os dois encarregados de mo
delos,· por contarem todos màis de 10 annos .de· serviço. Au
. ginentada de 33ô: 01(}0$, de8ta·cados na verba 36•, para paga
mento aos operarias dà·s domingo~· e <tias· feriados, Tptal. Qa 

· ':Ve~ba 's; o92 ~ 68o$ooo. · · · · 

',\•ll'.:' 

.,-:.~·· :··>h:~~ 
.. 
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N •. 6' 

!3. Laboratorio 'Nàcional de Analyses .:...:.. Augmentnda de 
i !500$ á sub-óonsignacilo cdespezas ·extraordinarias, etc,,, 
que ficará assim redigida: 4:despezas extraordinarias ·e even
tuaes, inclusive gaz e elcctr•iddade, 3 :500$>, e de ii :34Q, sendo. 
na consignação ~pessoab 2 :'3/LO$ .para salario a mais um ser
;vente;. na· Consiglnaoão 4:.<'\'iaterial) ·i :'000$ para livros, jornaes. 
scientificos, ·etc., 2:000$ ·para acquisi~ão de reactivos, .instru
mentos, etc.; e i :000$ para despezas ·extraordinarias .e even-
·tuaos. Total da verba 170 :•1 00$•000; ' 

' ,, 
N. 11 

· A' verba 13", - Laboratorio Nacional 'de Ana.lyscs' - em 
vez de: . «e do 6:3-10$, sendo na consignação - ·Pessoal ...,... 
2·:340$,. para' ·salariei · n. mais· um servente •. • até o· lfinal>, 
diga..:se: «e do '5 :3.10$ na consignação - Material - sendo, 
2 :'340$ para salario a mais um servente; 1 :000$ para livros, 
jornaes scientiif'icos, etc., e 2:000$ para acquísição. de reacti,. 
vos, instrumentos, etc,. · · · · · . · · . · · . 

. Total da .:verba, -169 ;,100$000. 

N •. 8 

. . n. :!Administração e custeio dos prciprips naoionaes _, 
Augmentada de 20 :000$, destacados da verba «\Obras ,. e des
tinados ao pagamento de .diarias e despezas de transporte do 
Pessoal da Directoria do Patrimonio Nacional, quando em 
serviço externa .. · Total da verba .1312,:S~0$000. ·· 

N. e· 
17 .'. Alfandegas ..:... Augmentada · d·e 4 : ()ÓO$, . pela elevação a: 

nove âós fieis da Alfandt1ga do Rio de Janeiro; . rectificada 
assim a tabella; do 1 :200$ para .aluguel do predio onde .func
eiona a Alfandega do Livramento; Qe 6:000$ para o. aluguel ,da 

. Alfandega de .Porto :Alegre; de 30 :83'6.~!t60, sendo: 2-il:570$ 
· 'para, pagamento a ma i~ •13 marinheiros e 4 ':7·4.5$ .da grati

.ficacão aos .. mosinos marinheiros, da serviço marítimo no~ 
ctul'no, rectificada :assim a tabe!la, o de .. 1 :52i$·~60, por pas
sar o encarregado das cmbaroaoões a perceber o ordenado· do 
6:400$ e ,.12 . quotas . om vez. de ·.soldo o ·gratificação,. como. 
liCtualmonte; reduzida de 6:·500$ na consignação «material», 
sCindo: 1:000$, .na sub-consignaoão c exped·iente », 500$ .. na .de · 
·cmoveis, compr:es e concertoS) e 5:000$ ·.na de «acquisição, 
I'6paros e conservacüo» da Alfatictega· elo 'M·aranhi\o. · 'l'otal 'da 
ve1~ba 12 .• 711i,:163$313, .. · • · 
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IINNAES DO Sl!.NAOO 

N. 10 

A' vcrbn 17"-'.A.lfandegas-Augmentacla de 8.:;300$, sendo 
6:300$ para· pagamento do pessoal. da lancha Vos,,icr BrigidtJ, 
assim discriminado: · 

Um machinista, 3 :240$; um foguista, 1 :Q20$; um patrão, 
1 :HO$, na alfandea do flio Grande, e 2:000$ para reforço da 
sub~consignacão «Expediente :o da mesma · alfandega: <liml
nuidà de 2 :060$ na sub-consigna;;.ão «Expediente da .~!fandcga 
de Porto Alegre o de 21 :390$ na do Rio Grande; de despe.zn 
oom rebocador de alto bordo que .pas~u para ·a Alfandega 
de San tos. ' · 

Total da verba, 12.702:073$313 . 

.. N .. 11 

.. •,, 

· •18 - Agencias aduaneiras, collectorias. mesns de rendas, 
augmentadas ·na suli-consigna~ão . c Mesas de Rondas - Bahia
JlhéoS), como .na de Canantl.n, de quato guardas a 1 :4·10$, 5:7'ÜO$; 
trabalhadores de capatazia, 2:280$; marinheiros, 5.:180$; ma
terial: para ncquisi~;.ão •e cu.stcio de escaler:es e expediente, 
10 :IOOOWOO - Diminuída de. 41.:125$ pela suppressão na 
consignacão ~)!ateria!» de 8:005$ para acquisi.ç,!i.o de coolla.s, 
motogodiles e mobiliarios, etc., em cada uma das cint~o 
agencias aduaneiras no .Territorio do Acre, visto já ter sido 
feita .a ·ncquisição de· material· ncc.cssnr.io á installac;ito das 
mesmas agencias, ·ficando. nsaim .redigida a referida consigna
ção para cada uma:. ~'\faterial, Combustíveis' e :Lubrificante<!.'t 
1:000$000.,...... Total da verba 5.322:093$798. · ~ 

' . . ' . ' 

N. 12: 
. I 

19. Empregados do reparti((ies e togares extincto.s e ·addi
dos em virtude de sentcnca. - Redija-se .assim: Augmentada 
de 4 :800$ .para pagamento 'dos . seguint:es empregados ·do 
extincto. Lazareto do Tamandaré, no Estado de 'Pernambuco, 
a cargo do Patrimonio Nacional: • Estevão Tei:teira Ferrão de 
:Albuquerque. almoxarife, 2 :400$; Joaquim do Lago Rebello, · 
guarda; 1 :200$; Mlinoel. .Gúmes Por!Jira ·de Araujo, guarda • 

. f:200$, e de Ml:400$ para .pagamento da;; g-ratifiClii()ÕCs de . 
3o.os;··mensaes, do. i de jnríoiro 'de .1898.a 30 de dezembro do 
1901, . devidas ao escripturario da extinct.a Commisso oo 
eonstrucção' desse. Lazareto, Felippo Nery. da Silva - Dimi
nu.idn. de 19:009$960, ~endo 13:9199$1000 pelo fallecimento do 
inspector, oxtincto, da. 1lf7.mdoga de Pernambuco, bacharel I 
Alexandre de Souza 1Peretra do Carmo e de 6 :000$ pela exo-
ner~o de Lil.fayetto Rodrigues dos. Santos . do lagar de es-
crivlio, · ex:tincto, da .Me..'l/1 do R.endns de rtn.cpntia.ra ..... Total . 
da verba 405:1131$030. · · 
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SESSÃO E.~ 20. Dll DEZeMllRO DI: 11ti7; tl"lt 

N. 1l 
Verba. 19'. 
Empt•sgados de repo.rtiç.õo:i a loS'llres a'ltt.inctos e a<ldidos: 
Augmsntaoo de Rs .... para pagalllsnto de ·nnvos addidos, 

em virtude da lei n. 3.08!!, df.\ S do jru1eiro de 1!H6 e da de 
n. 3.23!!, do 5 de ,janeiro de 1817, art. 82, n. XII. e de 
15:000$ para .pagamento do.s escrivães dos postos f'iscaes do 
Te.rritorio do Acre. lognreR exl.inctos)·: sendo: a Jot"ge \Val
demar R. dos Santos 7 :800$ e a Nioomed&s A. Lins 7 :800$, 
~otal, 15 :600$000 . 

. 30. Obras - Augment.ada de 300:000$, ficando o Governo 
autorizado a. mandar const.ruir o antigo edifício do. Al'fandeg-J 
de VIctoria, no Espirito Santo, do modo a ser nelle tambem in
atallada a delegacia ~isc~l1 podendo para. isto gasta,r até a quf!'D
tin. de 2,:500$; e dJmmuJan. de ·20:000$, Importa.ocm translerJda 
para veroo u• - Admini.~tração e custeio dos propr!os na-
clonaes. · . ; 

Total da verba, 880:000$000. 

N. 15· 
:12. Directiria d(l' Estntisllca Cqmmecial, 589:14~00<1. 
Augmentada na oonsignaçiio:-Materiill-Maohinas: ó.cqui

:;içl.ío, aluS11el o eonoel'to, de 28:000$, sendo 22 :1000.' ·· pela 
acquisição d.e dois monolypos nooessarios ao Sl.irv·io .& 6:000$ 
para despezas da carti:ies. · · 

T(ltal: da verba,. 627:400$000. 

N. 16 
Art.· ~i. n; 34 - accrescente-.se: caugment.ada 'de 6:000$, 

para pagamento .de um fiscal dos depositos de areias mo- , 
· naziticas OR terrenos de marinha no Estado do Espírito Santo 

· ·. , N. t7· 
, . . . .~ : , '. ., • , o; . ' 

· 35. Para 'pagame'ntoa dos opi\ral'ios nos domingos e dlae 
forJados. !Reduzido. de 63.-l ;Q\'}0$. que passaria a figurar oo 
areamento d11 !Mnrin·ha; e do 336 :000~. im<TJOrtancin tl'OJlllte
rida para a ve!'bn 12• - Imprensrr Nacionlil. Total da verbn 
1;530 :000$000. 

'·'' 

Ao art. '92, n. II. 
. Supprima-se. 

Ao nrt ro, XVI:. 
Suppr)mthse; 

N. 18 

N. 18 

····· 

,• 
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N., tQ 
Substituam-sa as duas disposições pelas seguintes:. 
Substitu'am-se as duas disposições pelas seguntes: · 

I . 
I 

lrt. . A concessão, . da . autorização para o estabeleci-
mento de escriptorios. ou casas de· emprestimos sob penhores 
e sua fiscali~a.ciio passarão paro. o Ministerió do., Fazenda. O 
Pre~idenle da Republica fica a\ltorizado a e:x;pedir · nov.o re-
gulamento : . , . . . . · . . · . ' ' . - . ' ..• ' ~ 

. a) consolidando as disposições vigentes .sobre escriptorioa 
ou casas de penhores; . · · 

b) estabelecendo que nenhum emprestimo poderá ser 
feito· pagando :o·• mutuaria, a qualiitier ·titulo que seja; mais 
de 24·% ao' anno e não autorizando o funccionamento-de ne:.. 

. 11hum novo escripturario,.quc sc·não sujeite a ·esta condiçãO; 
· c)· detenriinando queas casas existentes que: se não ,qui.:. 

zerem subordinar a ella, paguem' 20 vezes mais do que agp_ra 
pagam por"' imposto de industria e profissão; . ' . . ' '· 

d) creando ng(mcias de 1\lonte de Soccorro, no numero e 
nos Jogares que. forem convJJnientes .e habilitando.:.as a atten
der efficazmente ás necessidades da população. 

. ' 

N ., ,201.. · 
:Ao art. ·92, ns. m e XIV:· . . 
Substituam'-se as duas disposições. pela s'esuinLe: 

· 'A ooncedi!r aos ·navios qtie fore~ construido!! nos portos. 
da Republica, ·.os seguintes .premi os: · · · · .· 

De :1.00$ por tonelada 'de deslocamento computada no. 
calado maximo, segundo as tabellas de Li!oyd Register, a par
tir de 80 até :1.. 5010' toneladas; 
· De :1.50$ IJ)Or tonelada que exceder de .1.500 átá :lO. 000. 
· § :1..•, Esses premias serão garanticto's ás : emprezas e 
firmas constructoras ,.por prazo. 1110 superior· .·a ,:1.5 annos; 
comtanto que esses se obriguem, por termo assignado.no .The
souro,. a construirem, nesse prazo,. 20 navios· de mais de 80 
toneladas onda .um, e. a não venderem o·s navios. assim cons
truidos •·ao 'estrangeiro; sem ··prévia autorizatão . do Governo 
e· prévia. restituiclio das sommas que a .titulo de premias ti-
verem recebido do Thesouro . . . . ~ . · · . · 

· ·· § 2.• Para desempenho· do eollllj)romisso assumido . pelo 
Governo, a que se refefe a clausula XI do. ajuste de H de 
junho de :1.917, o Governo abrirá. o credito necessario para 
concorrer com metade das despezas para a construccão da 
carreira. ·e est.aleiros da Companhia NacionaL de .. Navega.cão 
!Costeira.' na ilha do Vianna, Olbrigando ... se · ésta oompanhil!l · 
a restituir a somma que assim lhe é adeantlidJl;, c.onstruindo 
e concertando navios do Governo ·com o abatimen.~o de 2i '7o 
sobre os, preçoa ·c.ommuns .. 

'····. 

·.\·: .... 
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•' : N. 20 · 

Aos arts. 92 - n1IV, 93 e 102: 
Substituam-se :pelo seguinte: 
. A. abrir os creditas que forem riecessarios até ·a impor

tancin. de 5.000. :ll'()O$ para a conclusão das Obras Contra a 
· ~ecoa, ficando; · para esse fim, . revigorada a: autorização 
constante dn. lei n. 3.041; de !} de dezembro 'de '19(!5. ' . 

· § 1.• Em caso algum poderá ser concedida aos empre--
.gados .cm taes servir;os <liarias que 'excedam· do dez inil"'réis; 
devendo o pessoaf nomeado ser escolhido dentre os addidps 
de todos os ministerios,. No ·caso ·de i'micc.ões que· exijam co
nhecimentos flechnicos especializados, ·serão designados': em 
commissíío .. profission'aes competentes para ·o desempenho 
da,quelles servicos; ficando· e.nlendido que não •gosnrão dos 
predieamentos de i'unccionario ·publico, não se estendendo a. 
essos· .espcciaristns a 'limi laç.ão acima estatuida para a di':iria 
que !houverem de perceber. · · ·· :' · 

§ 2.• Por conta do ·credito de s.ooa:OOO$ poderão correr 
tambem as despezas ·com as construcções das estradas ae 
:rodagem de Malhada, CaetiLé, Estado da Bahin; ·e da Alago a 
Grn.nde li Areia, Estado da Parahyba, cujos · esLudo;o foram 
apprqvadós por actos do :tlfinistrq ·da Viação. 

·' · INI. flif; · 

Ao art. 92.- ·N. XXVI: 
'Supprilna-,se •. 

. Ao ~us: 
· N·. 22 

Supprima-se., 
. •N.:23 

:Arts. •97, 98 e 99. ' 
·· · Bupprlrnam:..se .. 

"-• ,; I 

· - ... N .. ·2·4 ..... -

.. Ao art '100 -·Elimine-se rn~ Alfandega do !Riio de Janeiro 
a ·suppressão de um ajudante de guarda-mór. 

· · · É' annunciada a· votação dà seguint.:~ , .. , . ·. . 

' 

•, 
.Art ... 102.: 

·.EMENDA 

N·. 25 · 

~p.primli-se. . . . . ·. · . 
'_ ... :.._, . ·.· . ~-

0 Sr .. Paulo' de Frontin (ilela 01•dem)' ....;.. Sr. 'Presidente, 
o -Relato!' toLa .favor da emenda o. presentada ,por mim e pelos 
illustres Senadores. pol' Minas e Matto-Grossó;, a Cpmmissão, 
'po~ép'i', entendeu cpl),ve.oienJe 11 rftleict\p. 

' " 

;: ~ 

•,'. 
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.Pec.o a ailen.oão do s~nado pr~ra esta medida o para oo 
tlonsldernndo~ que prece<lam. . 

E' a emenda n. 15 a·o art. '102 . 
. ' 

O Sr. Alcindo;;Guanabara (pela ordem) - Sr. Pr.esidantc, 
o art. 102 mandava que o Governo fizesse addlr .. ás ALfandegas 
os . .jornaleiros, e~perarios e diaristas qtJe dellas. foram dispen-
sados nos exercícios de 1916 c 19!7. . · . · 

A . Commissão approvou a emenda contra o meu voto, 
mandando supprimir este artigo. · · . 

. .O!l .honrados .Senndor~s ·pelo Disb'icto Foder:U, Minas e 
. ?datto-GrossO, sem attender a que a Commiasi'í.o havia pro
. posto a suppressüo deste artigo, apresentaram uma emenda, 
mandando que se acerescentasse aos de 1916. e de 1917 .os do 
·191·5, porque 11.'! dispemns nas alfandegas começaram em. 1!H5. 

Na Commissão ,tendo dado parecer sobre. esta emenda, 
recordei .que a Commiss!ío já havia eliminado este ·artigo. 
Conseguintemente, a emenda devia ee.r mandando restnumr 
o artigo com o aeereMimo; e justifiquei esse meu voto com 
estes r.onsiderandoíi que peço , lieen~.a ao Senado IPQra lêr: 

' ' ' . 

((lonsiderando que o Congresso admittiu o prin
cipio de que o funooionario publico m.l.io cargo fosse 
extineto por convcnioencia do Estado ficaria addido a 
repartici'í.o a.' que pertencesse e terià .preferencia nas 
. vagas que oceorrossem. . . 

Considerando que, nenhuma razão de ordem moml, 
socill.l ou .pratica justifica que seja outra a aua· eon~ 
dootá em tooe dos proletnrio~ que eram empregados 
em serviços do Governo c rrue como dinristas' teem 
consumido longos annos de vida e todas a.s · suas ener
gias no · servitço do Estado; · . · 

Considerando que é contrario. ,á índole do regímen 
republicano c offensiva ás suas normas de!OOcratieas 
uma tio odiosa distinc.ção entre jorDAleiros·· e· einpre~ 
gados do quadro, a ponto de salVar o CongresS() a estes 
da mlser.io. e 'deliberadamente ,projectar aquelles nello.; 

Considerando que a somma rteeeSBaria para··oon
,:;ervar addidos os empregados inferiores,. patrões; ma• 
rinheiros, pilotos e jorna!eJiros, impiedosamente · .ex
pulsos das alfandel!'lls .. do paiz .nos exereicios de i9i5, 
'19f6 e ií9i7, não é tão considero.vcl qne só. por dis
pendel-a. Bc .possa arrnst.ar ·o ·paiz 1t ruinn, o que seria 
t.alvez a uniea exousa parn tolerar-se essa . justic.a de 
dois pesos e duas medidas, porque neSBe . caso o sa
CI'ifieio que se imporia n. esses infelizes compat.rieios . 
teria ~para elles ·a -oompensac;ão moral de s·er feito em 
beooficlo da eollectividade: · . · . . · -

· Restabeleça-se .o ar.t.. 102 da proposlclio da Cama.ra, 
· aoorescen ta.ndo-se ~e : n.'CerciciQ de i 9HI e os 67 pper~~ioa 
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SESSÃO EM ·20 Dll J>EZZ~tl\fiO DE. ilH 7 92ll 

cln Al!'an'Clcgu. d!t C:tpitnl ·dispensados pela. respectiva 
ínspecwría, cm !l:l do setornbro de 111'15, aos quacs ~o 
mnndará pagar a gratificação que lhes concedeu a lei., 

A maioria. da Commissiio, :porém, rejeitou a e monda. 

O Sr. J'oão .Luiz Alves (pela ordc·m) defende a mnenda: 
suppresssiva da Commissiio, sob a allcgaco de que o Senado 
11110 de,•e, dcssP. modo, avolumar a desucza óo. paiz, incorpo-.. 
rand.o ao funccionalismo publico operarias ,ió. di;;pP.n~~.dos do 
serviÇO. · 

O Sr. Presidente - Vou submctLer ü. voLos. em primeiro 
Jogar a {\monda supprcssiva da Oommi~são ao art. 2•. . 

Os Snr;;. Senadores que approvam a E~monda suppressiva 
queiram Jevantar~so (Pausa.) · .. 

~pprovada, ficando pro,iudicacL()s o artigo ·c as emendas 
a elf e apresentadas. · 

Fjcam projudicuda.<> as seguínLos 

lll\IEN!M8 

N. 15 

Ao :l.l'L.' 102 - Acoreroenlc-se: d!KS>. 

N. 32 
. Ao art. i02: 
Ondo diz: <lino~ t~xr.rr..ícío~ de 11!}iíi a HH7•, loia-sc «nos 

e.xeoieios de i19Hi, 1916 c Hli 7 > . 

Ao nrL. ·102 da. J)I'Oposíção da Ca;llara, ~cct~esci~!ltc-se ,i! 
t-xercicio de 19i5 e os n7 oporarios àa Alfandega da Capital 
dispensados i>ela respectiva inspootoria cm 123 do setembro do 
19tíi, aos quae.s se mandará pagar a g~.·ati!'íca~:ão que lbes 
concedeu. a lei,. . 

Siío · approvadas as · seguintts 

Art. t04: 
\Suppri!Xlâ-se. 

lilMHNIIAll 

N. 26 

~. 27' 
.-\lo arL 106: Rr:dija-:;e assim: 
Nos sL•rvieo~. contracto~ o obras da Umão ~l'l'<i adoptada. 

"' con~\ll'rcncia :puhlicn, snl\'0 cm 'cuso do urgcnr.i:l compro
vada. ou convoniencia do Go•;crno .. 

·Mantcnha-so o paragl',npho, 



~.1! .. ), 
' , . . "-, .. 

" ' 
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Ao art.. i·08 :, 
Substitua-se: . 

'" 

' l~IBI ~ ~·!NI!ló 

N. ·28 

Todos os pagamentos 'dedespeza de material sorão sen
tral izados no Thesouro e delegacias . fiscaes, com excepção 
dos que forem feitos ·pelas Secretarias dei CongresRo; P:alacio 
do Governo, Supremo Tribunal IF1ederal o Supremo Tribunal 
!Militar, mantida, porém, a disposição co.n.tida nQ ar.t 32 da. 
}e i n. 7t.i6, de 29 de dezembro de 1900 •. 

ArL.. uc' 
\Supprima-~e. · 

N. 29 

N. 30 

.. 

Art. Fica estabelecido o Consellio 'de Fazenda, 'com-
postos de todos .os directores do Thesouro e do procurador gc:. 
ral da Fazenda Publica,· sob a presidencia· do Ministro da 
Fazenda ou, na sua ausencia, sob· a do director geral chefe do 
Gabinete. 

O Conselho de Fa.zcnd& será. apenas consultivo, cabendo 
a delibera:cão do Ministro da Fazenda. ou ao director geral 
uos termos do art. 7• do decreto legislativo n. 2 .083, do 30 
de julho do :1900. · ·· 

O Conselho de Fazenda scrá.c.onsu!Lado: 
1~, obrigatoriamente: 

. . ·a) nas. queslõcs,qucr cm gráo de recurso, quer·. cm con
sultas ou reclamações relativas . IIi applicacão, · cobrança, 
fiscalizacão e restituição do impostos, direitos, ~axas ou 
quacsquer rendas Pllblicas; . . · . · 
· b) nos recursos. e reclamações sobre multas ou .penas im
postas :Por infr'acóão ou. cm :virtude de .leis ·ou l'egulamento 
:fisoaes; , . ·.· . · · · . · · ·.' 

· c) nos inquéritos c processos administrativos instaurados 
·ou abertos para a})Urar r'esponsabilidadcs ou falta· de exacção 
i!unccional de qualquer empregado , do Ministerio da !Fazenda; 

d) nos proj ecLos do regulamentos e instrucções relativos 
á receita c despesa publicas . .~que, .tenham de ser. expedidos pelo 
,Thesouro. · , . · . . · · 

2.• Facultativamente, qua.Íldo o il\Hnistro julgar .oonve
niente, em qua)qacr ouLr'o assumpto. não comprehendido no 
n. :1. 

O Ministro da Fazenda expedirá as instruccõcs precisas 
para a oxccucão deste dispositiyo •. 

. N; 3t 
' ~·. ·.' . 

Art.- Fica definiÚvamente incí:lrPor.ada li:. Directorià 
~e~al da Cgn~bilJ.dade d.Q Thc§_Qu,r_Q,.Naciolla\. •. .§.ooç.ã.Q d,e ils• 

• • • 
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cripLura·cão por partidas dobradas, oornprel!endendo duas sub
seccões, sendo crendo o cargo technico de guarda livros, ao 
qual compeLirá a chefia immediata da seccão o aproveitado 
.para esse Jogar o chefo da Contabilidade da.Caixa.dc Conversão, 
com os vencimentos annuaes elo 15:000$000. · · 

Das sub-scccões serão encarregados prim~iros ou segun
dos escrirpturarios do quadro do Thesouro, ( nas· mesmas con
~licõc~ dos acLuaes eno~rrcgados de sec~ões da Directoria do 
Gabinete. · • · · 

> .• 

N •. 32 

Arí. Fica o Governo autorziado a abrir o · credito 
tlecessario para occorrer a restituicão a que tem direito a Es• 
cola de Engenharia· de BeiJo ·Horizonte, de direitos pagds com 
a import.acão, em f9J'4 c 19•15, do machinas; estruotura. ·m&
tallioas e mat.eriaes para as diversas officinas dt'stinadas .ao 

·ensino profissional. · · 

N. 33 

.. As sociedades cooporawvas de CL'edito, a. que se refere 0 
a.rt. 24. do decreto n. 1. 637, de 5. de ·janeiro do 1907, que se 
r.onslituirom em fédei;acão nos terin'os do art. 2'4 do mesmo de
creto,. ficam isentas . de pagamento de qualqner sello ou im
posto em todas . as suas transaccqes, inclusive. do imposto <jo 
l1 .% sobre os .Juro~ das hypothecas, o gosarao de franquia 
postal para remessa c recebimento de fundos pelo Correio. 

N. 34. 
' ' 

· :A rt. Os remanescentes das · loterias, no valor de 
30 :>000$, annuaes, a que allude o art. 2• n. 6 do· regulamento, 
junto ao decreto n. 8.<1}97, de 8 de marco do 191.1, pertencentes 
ató 19:!0, ás instituições. mencionadas no arl. 2• numeroXIV, 
lottra L, da lei n. 953; .de 29 de dezembro de ·1'9112; e cuja appli
até 19.10, ás installações mencionadas no art. 2•, numero· XIV, 
aacão, depois dessa. data, ficou ao arbitrio·.do Congresso, pelo 
disposto no art .. 3', § 2" do mesmo regulamento, serãó divididos, 
·a partir do 19i1, pelos cinco estabelecimen Los des!.a Capital. 
indicados na referida lei n. ·0'53, a saber: Maternidade da Capital 
l!'ederal, . Liga Brasileira Contra n. 'l'ubercnlose, Instituto do 
Protecciio e Assistencia -á Infancia do Rio· ;!e JaneiJ•o, Asylo 
Goncal ves· de Araujo e Lycou de Artes · e Officio~; não se 
applicándo a nenhum desses beneficias a disposição do artig9 
35, da lei n .. 2.524, de 31 de dezembro do.f!Hf •. 

N. 35 
Fica o Poder Executivo autorizado a ab1·ir 1,1m credito es

pecial, até a quantia do 200 contos. de réis, .P.aro: restitui: á 
Continental ·Products Company a. II:UPOrtancia que hove~ a 
Jne~ma · indevidamon~e·· pasQ· de d!r.el~º-~·. ad!lanel~oª Pela ·1m.· 

... . ' 

'\ 

" ' 

o:'i 

' I~:· 
,, ·· ... : 
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-:~;ol1.ucão uc machicismos c il~mais maleriaPs d~sunados á 
.installnciío do frigorifico do Osusco, no Eslado de S. Pa.u lo, 
feita o~ rcgimon do clcr.rilt.o n. 8.519"2, do 8 do marco do 1/fJ'H, 
c da lo1n. 2.909, de 31 de dezembro de ':1914. 

Ondo. co'rivicr: 
\N. 3() 

· Fica o· Poder Exoout.ivo auLol'izado a. transferir para a 
Municipalidado de Rosario, El!tado do Maranhão, mediante 
o pagamento d~ quantia de tres· con~.?s da 1•éis, as !.erras por
i.EnccnLe~ á .Umao e que foram da extmcta Ordem Carmelitana, 
.no referido município c ando ~c encDnlram as fonleB abaste
cedoras ele . agua · potavel :í população daquella antiga villa, 
sero prejuízo do quaosquer serviços que o Governo da União 
nellas. precisar cxcculat· quer para a conslrucoão quer para 
a c>;~loraciio da Estrad;o .di! Ferro S. Luiz a Caxias. . • , . · 

N. 37 
Oude conYicr: 
Art. O Govcmo mnndará entregat· á Casa de Caridade 

do HoRario, Elll.ado do Sergipe, todas as quotas em deposito 
de 'benefícios de lotm·ias instituidas ··a favor da mesma Casa, 
pelas leis ns. 958, de 29 do dezembro de i002 (ait .. 2•) ·o 2.32f, 
de 30 ·do dezembro do. 1910 (art. :loi) ,referentes ao poriodo 
•:m que . o citado e.stàbcleeimcnlo não funccionou por falta 
do recurso; · 

N. 38 
Onde ' convier : 

· Art.. O limit.e maximo do penllíí.o do quo lr'<&la o artigo 
37 do decret.o n. 9~2 A, de 31 de outubro de 1890, dove ser 
·.assim entendido: . . . · . . · . 

. c0B pensionistas civis. de que lrata o art. 33, §§ 1" a 5" do 
decrol<J n. 942 A, 31 d ooutubro de . 1890, podem accumular 
niai~ de unia pensüo; embora .de origem milHar, coml:mto que 
a importancia de toda~ .ellas, não .oxccda de 3:600$ annuae.s». 

N. 39 , 
Onde convier: 

.·. Art. ·Reduza-se o arl. 73 da lei n .. 2.841, dt! 31 de dl)-
zembro de 19i3, que· diz: Fica revigorado o art. g• do decreto 
n. 1.103, de 2-i do novembro de 1903, que assim di.spõe ::«Ale
jJaliza~ão de facturas consulares pódo ser rfeita em qunlqum· 
oonsulado ou agencia r.onsula1' do Brasil, quer nos pLlrLos do 
embarque, quer nos pontos do expedição da mcrcndol'ia». 

'N' . '0 
'l • ..~ 

ArL: àddilivo: . . ... . . . . 
· Fica o Govcl'uo auLorizndo a mimdar ~.~éculu.~ o project.o vu s:moamcnto u· mlllhornm()llto tln..Lagôa de.:Rodr1go do Frc1-. . ' . ' . - •' ·'' ' ,, 

,-.·. 

· ... J,:~
~ 
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I 
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·tas, approvado a 1·3 de julho do 119;1.4, que serão entregues gratui 
tn~ente á Prefc!!ura do pistricto Federal os terrenos de pro
pr!cd~de da Umao margmae~ da mesma Jagõa. afim de que 
sc,]am saneados, dando-lhes depois a Prefeitura o destino que 
julgar convoni:entc. · 

N. H 
:~htigo additivo: 

· O beneficio, i:le loterias instHuido pela ·lei n; 2.:121, de 30 
de· dezembro ,de· ilHO, art. 3.1, para a Estação Experimental de. 
!Escada, Estado de Pernambuco, reverte, desde a data .da citada 
lei, ·á Escola Agrícola Barão de Suassuna, ·mantida pelo Syn-, 
dicato Agrícola de Gamei eira, Amaragy e· Escada. . . ..: 

Artigo additivo: 
N. 42. 

. · As vagas de port.eiros, ajudantes de porteiros, continuas e 
correiOs, que ora em deante se verificarem nos .quadros 
dos dift'erentes ministerios, serão .• prehenchidas, tendo-se em 
vista a· hierarchia desses. empregados· e 'observando~se par.a 
as prqmócões o seguinte criterio: uma por antiguidade ·e 
outra· por merecimento; Quanto as vagas de ultima categoria 
as nomeações serão feitas dentre os serventes que· tiver11m as' 
precisas ·habilitações e obedecendo ao mesmq criterio. 

N. 43 
· Artigo.· addit.ivo : 

.· · Fica o Gô~erno autorizado a ceder 'gratuitlmloote áPre.: 
feftura ·do Districto Federal um terreno de duzentos metros: 
sobre duzentos. metros, ·entre as estações de Deodoro e Ricardo·: 
de Albuquerque, terreno este desmembrado da fazenda . de' 
·Sapo•pemba, :pertencente ao. Ministerio da Guerra, para ·o .fim 

· unico ·e exclusivo da const~ucoão de um cemiteriQ . e respecti-
vas deplmdencias. . . . . . ,, . . 

N. 44 · 
Onde convier: 

·,;·Fica o Presidente da Rilpublica autorizado a reinte!l'l'âr o · 
cidadão Izidro Torres de Souza ·Valente ·no rriesnio togar ou · 

. em' eargo de. segunda entrancia ·como exercia ria antiga The~ · 
souraria da Fazenda de 1S. Paulo; na época ·em que ·to i exone"'' · 
rado, reintegrat:ão ·essa que conferida com todos os_ direitos e · 
vantagens que dellas decorrem, menos o recebimento dos ven~ 
eimentos .do ·cargo.:dm::ant11 o t~mpo .em. delle· ·estev~ afastado, 
ficando o Presidente da Republica au tor1zado a ·abrir o neces
sariQ credito paro .o dito fim, si isso for preciso. · 

S. - Vol. VIII. !19 

.. 
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" ·N. 45 
Onda' convier: , . 
JU.t. . ·Terão. direito ao passe de que trata o art. 89 

desta lei collectores federaes, ou o·s que suas vezes fizerêm, 
quando. em viagem para recolhiment!> de saldos ás reparUC:5es 
fiscaes respectivas. 

lN. 46 
Onde convier :. . . . . . · . . . . . . 

1 

. ·. • .:A,rt: ' . Na 'J acceitacã~ ·de· ~argos, n,o. nia~ist~rio , !)fflcial. 
não ,se apphcará aos funccJOnar!Os lentescdos .mstltutos de en,.. 
,sin~ ,surp~rior o art. 13~ do' d~creto-legisla'tivo ri. ~·9~9, de 8: 
de·Janeu'O de 191·6, e s1m o"dlsposto· no art. 2~ da.lei n. 44 B, 
de 2 de. junho·.· de f892; · ·· · · · · · · · · " · ·· · · · ··· 

N. 47 . 
Onde convier : · " · . . 

· Art · Terão pre'ferencia,- para a. nomeacão. de fiscaes de 
consumo·· ·. · · · • · · . · · · 

. 1•;.·o~ .'cançlida,tos, cla~ifica~os em. córicurso, que houve .. 
rem exerc1d~, .aq!lelle. cargo . interinamente i . . . · ·.. . · · 

. . ~·. :PS 4IJ!l~madps por f~culdades. de direito·· da .. Republica, 
.tambem .classificados . em concurso. , · ·. . · 

' ' 
' ' ·, '. 

Acérescente-se: 
N. 48 

:Art. :As emprezas ou companhias . :d~. ·~ngenhos 
.centraes df.l fabricação de assucar, fundados. antes. dessa ·lei e 
qu~ ·tenham g~s~do qe !l'~a:nU~s · "•~à "•)uro~,' P.r~~ta~i:ls •'pela 
Umão e a •cuJa · r~st~tmcao ·seJam oJmgadas~ f1ca concedida 
.a faculdade• de tr~àl~za:r. esté pagamento em 2(} ~nnos;. Bill .Pres- · 

. tacões annuaes,''·Iguaes. · ·. · · · · · :·. ··'.. . · ·.. . . 
· · § U O. Governo levantará a ''conta da .garantia de juros 

paga e que deve ser restituída, sem 'lhe :Contar 'júros; 'e' 'ouvidas 
sobre essa conta as em prezas . e companhias'· interessàdas; 
fixar-lhes-á a data· em que devem, em cada anno, fazer o q>a- · 
gamento, sobre cuja importanoi~ pooerá. cobrar os juros le:. 

·· •gaes em caso de móra. . . · · . . . . . . 
§ 2.• ·Considerar-hão vencidas e exigíveis. tooas às· pres

tações, no o.aso- de nllo ,pagamento de· uma, no .prazo fixado, 
salvo.i'ón;a.mai~, a.jUizo.do:Govemó •... ··, : .. , .. ·. :: .: ; 
· · • § s.• Os devedores poderão L .antecipar o ::pagamento· das 

prestações anmiaes. O,.pagamento,.antecipado. :de· todas,.ou:de · 
quatro .ou mais prestações, poder-á. i ser, feito -em di111heiro, com 
o abatimento de :lO .o/o em.ca<lauma•,, · . ' · .. • . · . · 
. ·' § ~;• .. Qs, engenhos oetit11aes a. que se refer~ esta.disposiçio 
nen~um~ outra obrigaciloJerfip,,para·oom .o· Thesouro Nacional· em virtude ~e seus contractos, I podendo Uvremen~. ci~ra:r ,lll)'o. 

',' ... ..... . , ....... ,_., ,. ' ··--······~ 
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!ir~ ~IUQl.lS beps, resalvado o previlegio e ·~referencia· da Fa-
zeD,qa liacional -. pelo seu credito. ..,., · · · ·· · · 

. § 5. ~.Para gqzar da faculdade· estabelecida POI'I este artigo, 
deverão ·os engenhos centra·es, dentro da data de· seis mezes, 
contados desta lei, declarar perante o 1\-Iinistro da Fazenda 
que a acceitam e della querem se utilizar, seguindo-se a pro-

, videncia do § i •. . . . . . . . . 
. . . Findo o prazo aqui marcado; o Governo providenciará 
para 'ti:Jrn!,lr effectiva a restituição, nos IArmos .dos. contracto3 
existen.tes; · · · · · · · · : · • 

N. 49 
Onde óonvier•. · · · · ' 

.·. · .Art. . As vagas de continuo' que se atrrlrein por f&lleci
mento:. ou· aposentadoria, serão sempre. prehenchidas ·pelos" ser,. 
·Ventes que tenham haliilitação; .... · ' · · · 

Onde convier : 

.. 
. . 

Art. . Fica concedido a D. Maria Lui.Zà· j)imerit'efi3ran-
dllo ·o beneficio. resultante :do · principio consàgrado no pre
·ooito: ,Jegal relativo ás filhas solteil'as, · casadas·. ·e· viuvas '·de 
.militares,:relevando .a prescrip:ção-. para que; possa ·en"·:·se 
·habilitar, em· virtude,.· do ilcto dO: Congresso ~acional; · ' · •. 

1 

\ ; ' .. ,: ~ : 
1 

'.'' I '• 
0 

, ' ; I 

, ·N; 5t, ·, · 
. Additivo. . ~ ~ :~;.: 

' Ar.t Fica consignado. a verba de i3 :095$0ilô, para pa
gamento dos vencimentos officiaes devidos. ao engenlieiro Jo
aquim Ignacio Ribeiro .de !Lima, funcoh:marios effectivo . da 
~nsJi.ectoria ~e Ç>b,r~s . contra: :.~s·, S~c.cas;,· desde \'i. qe fev~r~l~o 
de .1910, ·que, ea:-vt de def1c1eno1a de, vel','ba. orcamentaru~. 
delles ficará privado, de i· de janeiro 'de •t9U a·, 19 de !l'evereiró. 
de -i915."' · · · ,. ·' ,;. 

N. 52 . '.. .., .. 
· .. · .Qnde. convier: ., . ,, . . ..... ~ _ .. ,.. . .. . . . 
~t. . Na contagem ile· tempo· de .servlr;o :federá!'. para 

effeito da aposentadoria será. computado o .periodo, não ex
cedente de uma. legislatura, em que o f'unccionario publico 
tiver interrompido o e:x:ercicio do cargo para ·poder desemp&-· 

· n•har. o mandato de membro. do Congresso Nacional. 
; . . . , . . . . . . . N. 53 · ·' · ... . .. 

. Accrescente,.se Õnde ·convier . , 
Art. ·Fi~~ or,Poder Executivo 'autoriiatió':~· .. l'erõhnar o 

servfco· dll·;f,iscalisriollo 'de, loteri~s; 'club~• ._lle ,mercadorias o 
casas·:. de pe~hores, expedmdo ~ovo'.· re~la111e~t~ ..... par.a "easo: 
aerv.!Ql>.~nt:J O sentido, de·~melhtfralMe quanto •pGS&Wel, '• unít.ioo~·. 

. '• 

• 

. .' .. , 
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do-ei sob a d i•reccão do •l\Iinisterio da Fazenda o passando as 
contribuições dos estabelecimentos e instituições fiscalizadas 
a· constituir· um fundo commum para a retribuição dos respe-
ctivos fiscaes. · · · 

N •. 5<i 
. Onde convier ..;_ Sub-emenda a emenda do •Relator, acceita 

pela. Commissão,. distribuindo os remanescentes das loterias: 
· Acorescente-se .:.... e no Gyninasio Jaraguense. _: . · 

N. 55 
Onde ·convier : 

.' .. '. '."\~ 
' •''t 

·'· 

' ' iu·.t.. • :o ·.registro a posteriol'i de qualquer• despeza su
jei La a os se regímen poderá ser feito pelo ·Tribunal de Con-
tas atê· 30 de setembro do anno seguinte ao .que dá nome' ao · 1 

exercício financeiro resp~ctivo, ·· · · 

N •. 56 
Onde convier: 

'' ' Art. ·. • Fic~n1 aboiidàs as ale adas das alfandegas c de
·lcgacias foiscaes e J;"evogados os arts~ U e 45 das Instr•ucQões 
annexas ao.. dooreto .n. 3. 5·29, dQ ·i 5 de . dezembro de HISU, 
cabendo em . todas as . questões e.· decisões inipondo multa' ou 
pena de probibição de entrada, recurso ordinario e voluntar·io 
inter.posto :para a autOt·idade: que fõr r.ompetente na ifórma 
da lei. . .. . 

N. 57 
.. Onde. eonviér: . . . . . 

::: Art. .. Fica o Governo: auLC!I~!zacio. 'a reorgarliza:r• ,O .~filei. , 
$.ouro Nacronal, .de modo a .srmphfrcar o P,rocesso adnumstra-
tivo, sem augni~nto de :despeza. · · · · · .. . . . · · · ' 

N. 58 '· 
Onde convier: 

~, Art. Fica .revogada a disposico. do art. 8~; § 2• da lel 
n. 3.070, de 3i de dezembl'Q .de. 191'5, 

',.' •, ..• , ~· •'•: •I , , 'N, 69., ·~,, 'I' 

. Onde convier: · · .. . . . . 
. , I 

Art. · Ficao . Governo· 'autorizado ·à propor· em assem· 
bléa geral do Banco do Br-asil a reforma dos seus estatutQs. 

N. 60 
Onde·. collvier: .. ,. . . . . . , . : . 

: , Art; · .. : São considerados como 2~· o'l'fic!~es ac:iuanei~os os 
guardas. "da .;~l!anàesa , de·. Porto. ·Alegre, : nao ::. wprove1tados. 
qualldQ for ext~p,cta aquella alrandesa, c.omq a~·hab1.h~6es·le-

,· 1' 

i 
.I 
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· gaes exjgidas n~quella época e que. tenham, mais de iO annos 
de scrv1co pubhoo ,,publico,, . . . · . . , . · .' ·: . , . 

Onde. convier : 
N. 61 

Ficam creados. na Alfandega de Uruguayana, Estado do 
Rio Grande do Sul, dois Jogares de conferentes, com o. or
denado· annual de 3:000$ e 15 quotas, sendo supprimidos qua':" 
tro ·logaraes de escri·pturarios, dois de primeiros. . 
· · · Para os Jogares 'ora 'creados serão aproveitados os· dois 
primeiros escripturarios mais antigos da mesma · reparticão. 
·· · · Os· dois funccionarios excedentes serão aproV!Citádos em 
outras reparticões do :Ministerio da. Fazenda, á propor.cão· que 
forem · ·occorrendo · as respectivas vagas, visto tratar-se· de 
togares de rprimeira entrancia. 

E' annunciada . a· votação da seguin!Je 

I!MEND.\ . 

Onde convier:' · · 
N. 27 

~<\.s. vi uvas dos :Ministros do Supremo Tribunal" Federal 
I:eceberão o montepio conforme a · jurisprudencia · firmada 
pelos· accordãos . ns. 2.376, 2.66g e outros, plenamente 
executados pelos Poderes Legislativ.o e Ex;ecutivo. - Pires 
Ji1errei1•a; :· • · · ' 1 · · . · .. . . ' 

. · .O, Sr,.· Pires, .F,eÍTeia - Sr. Presidente, pedi a palavra 
apenas para esclarecer ó' voto de cada .um elos Srs. •Senadores. 
_ O Supremo Tribunal Federal já tem jurispl'l!dencia fir

mada a esse respeito, já mandou pagar 'ás viuvas de muitos 
ministros e desembargadores 1pela tabella. mode!'na. , · 

0 1 Congoosso encampou· e!Jte ··acto mandando votar as ver
bas pedidas .·pelo Executivo em virtude: das· sentenças. O.Exe-
cutivo cumpriu essas sentenQas. ' · . .: · 1 • 

Porque, então, agora não .havemos. de liquijiar esta ques
tão .para o Govreno não 'estllr pagllilldo juros de• móra e custas ? 

E', um acto de justi~a; poi'Que não· se póde dar ás viuvas 
de dois ou tres ministros pela · tabella moderna e ás outras 
pela tabella antiga. · .. , . . . . 

E' ó caso de ficar em completo abandono a viuva do 
Sr. ministro :Manoel Murtinho, quando as outras já ·recebem 
os vencimentos pela· tabella moderna,. · · · .· . · · ' · 

... Eis .. por que pretendo: c~amar; ra attenoão -do· Senado para 
que ,yotê a,,em~p:da·em sen~1do :favoravel.·: ·•, , . · 

' , ' ' , I ' . . 

' '' .. o:·s~:: lloindo 'Gúanaba.ra (pela. ordem) 2.. Sr. Pres.idente, 
o fundamento desta, senten~;a, é . que. o . Supremo ,Tribunal; 
oin ·diversos casos .tem· reconhecido .que a .p'ensão dos .mutuarias. 
do 'montepio, que se inscreveram anteriormente. á. lei. que· li-

.....•. 
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IJlli tou a pensllo de 300$ por mez, ein óaso de morté, ~éein 
direito li metade do ordenado que pereebiâni. · ' .· · · · 

Até agora, as sentenças do .. Tribunal, como eu oonbeco, 
só se referem a membros do Supremo 'l'ribunal... ·. 

O Sa. PmEs FERREIRA ..__, E a desembarga~o~es ta~ebm 
' • , ' ' _' ' I I I ' ' , • ' ' • ~ ! ' , ' o o 1 , ' I ' , , , , . o o 

, O ~li. ALC.ÍNDÔ GUANABARA ,...- .. ,,iporqúe , só . este11 . te em 
'prppo,sto acção. ·Si ·o, Cqngresso '.enten~er. que, deva, considerar 
o 'julgado do Supremo Tribunal como juri~prudencia1 com a 
,forca. de invaUi:lar a .lei' existente,. a.providencia -dever.ia-:sllr de 
llrdem .. gene~ica e .. ·abranger· a, todos, Como !parece, porém;. que 
os julgados não. são. ainda em. numero .sufficiente e uniformes, 
achei. rnàis <prudente mantermos. a hii' e esperarmos .novo, pro
';nunciámi:nito, do Süprefuo .Tribunal 'Federal. (Muito ·b!lm; muito. 
bi!m.') ·I··· ·· · ·~~(· ..• :· · ,·:··;· ... ···;.: .•. 

O Sr. Pires Ferreira.;""" Peco, a, pala;vra ,-p~la, 9rdem. 

O Sr. Presidenta __, V. E;. já :l'allou uma vez, não possp 
conceder-lhe a palavra. ' · · ·· · · . 

O Sr. Pires Ferreira-. ·Para'úma'expÍicação. pessoal~· 

·' .- , . ·O ::Sr;.·Presfdente -""''N.' EX:, não' llóde .. ter a •pa:lii'v:ra: para 
uma. e:xplioil.çlio ·pessoal,. !POrque -n~o '''houvê· referericia:•pessôâl 
·.a:·~<Ex.~~<i,·. ~·~··.'.:~j: •. : ·~ .··. >ti.·.· . :·:, .... ~ .. ,._- .··. :~· ·i ... ~:;· ... :·li'_·:·~-~~::~;--/ ..... ~.·.~-·.~ 
.. ' Vou stibriiettér a· :vótos a emendá do Sr. Senador J.lir.es 
Ferreira. . 
:, .· .. os~ senhores: que•••approvain · ~om 'pà:Z.eõer · 'coritrarlo da 
Comlilissiio .qu'eiram •levantar.;.se. · ·! · , !' :Y .. ·' : :. :.' · · · 

· NA~ .'f!ói"a' ro:viliià·. · . ·.· J.·~ .. · "· ·~ · · ... · ·< · •.•. '.' . . ,, ' ' ' .. ' ~ll .' ' ' .. , '·• . ' _,, ' . . .. ,. . ' 
·"(.'•'' ·.r"·' · ·1 .i• ~-·-r • '\.i->~ 1 ·~·. ·',, . õ•,•:rir.r:·l,: · 

Q, ~r~,.~~~eq~~~~~~ 7-- ~eÇg,ji. .. vet~~~~~cí da. :V.o~aolip . 
.. .. . ·Procedida· a verificacno; ·'votam • Bipenas: â' lfàvp~' pitO : ~~ 
nadares. . . ';,.;~~-'-.':I,\-.'·,·.· .• :,.: •..• '• . ·,':.:r:; 

· -~ • :m~··an'iu1«uliild~'.a· ,vótâÇto ·<fa','~~itiin~e''. ·, ,'.··r ., ... ':.; ·,;.·',;, · ....•. 

·: .. :·\·_::·: ·:: :. : ;_ :·::· ... :.: ........ :.·::,~4~f···::·:·.··.: .. ·.·.; ... ·· <<. : ... ;s; .. ::.:· 
, -. ~·~--- t . ·-~··t ~-·,. N .. 2.~ ... ·.·:.r.·l '•· ~.·~-~, .·t· .•:· n.o·ar.··· 1 ... .-••. ,~1\ •. -··-··-:r_u···· ......... - ... -·· ···~-· 

l•·j".s'titisiltuam~~& as 'd'i.~P:Mi.çõQ'~·\a~shin~:·:··., · .... ·.:·:~·.'l ·, ·· 
~ ~~·~t~~~· ~~~i~t~:rr~~· .. ~:~~a.~t~r~~~'~sif~~~·'·:~6~~~t:~wJ:. 
res e. a sua fiscalizacão passarão. para o ~inistex:io .da .. Fazenda 
seiid.o'•a:-pr~yéitados ·os· .. aetuil'lis: tisc'aés."da' p~t:iéita;· :queJá','con7, 
tarem• ma1s ·:de tres annos· de. servfco~· Os· :l'rscaes ·rormariio, um 
óorpo · êspeotal, '.sob « au'p'ér,i*êrideridià' .de· uni : inspéctôr~ geral: 
d'àsi!nad'~llentre···eJ1fes:J··.:·'···.,l••· ,. ·•····· · ····\· ·····"'" .. , ··· 
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' iA parte. J?ropriamente de investiga~!io policial ficará a 
cargo da 1poh01a. · 
. · 41êm da taxa de fiscalização dos tres contos de réis por 

anno, que actualmente pagam as casas de pen.hores, passar!io a 
pagar de tresentos por .cada cautela· .que emittlrem. 

O Presidente da Republica !ica autorizado a ex;pedir novo 
regulamento : · . · · · . · . · 

' . a) consolidando aa disposições vigentes sobr& escriptorios 
ou casas de penhores; . . .. · ·, · ·· 

b) estabelecendo que nenhum . emprestimo poderá. sei' 
feito pagando o mutuaria, a qualquer titulo· que seJa, maia 
do que os juros annuaes seguintes: de 48 % nos emprestimos 
até 200$; de 36 %, nos de 20:1.$ a 5.00$, e de 24 .o/o~ nos de 

,mais de 500$$000; · · · .· · · ·. ' .. ·_ 
c) não autoriz'ando o funccionamento de nenhum novo es-

criptorio que se n!io sujeite a essa condição; ·. · ·· -- · 
d) determinando que as casas existentes que se não qui

zerem .subordinar a ella paguem 20 vezes mais do. que. agora 
pagam por imposto. de industria· e profisslio-; . . 

e) · oreando agencias de 'Monte de :Soccorro, · no 
numero e nos Jogares. que .forem- convenientes e habilitando-as 
.a attender, efficazmente, ás necessidades da populaçlip. ~ Pi-
:res Fe1''1',e'ira; · · · · '· · · . · · · · . · · . 

. · o· Sr .. Pires Ferreira (pela ordem): - Sr. Pr~sid~nt~. re-
queiro a retirada desta emenda. . - • . ' ' .. ' . 

Consultado, o· Senado concede a retirada da emenda. 
E' annunciada a :votacão da seguin.te 

'·'I' 

·. ·, '~ ' ' ' . ' ·;. . :. :' : 
:· · . N, 34; . 

] Ondà oonvier :· · . , 
· •. · · ~t.~ . ·.·<os ~#lpregaqo~ das ·o&pa.tazias, · .. Jiatrri~ e marl~ 
*Miros-dà ·AJfandega .. dQ RIO .de Jane1ro,. ass1m .oomo -das .de-

. m~is' altatíd~gas' da Republica, contando.· mais .. ,de-. :1.0 annos de serviço publico;· s_er~o corisidellados 00~0 fazendo parte, do 
quadro ordilnario, nao pod~n_do ser reduz~do nem o. numero, 
nem as diarias, salve havendo vagas. ,....., P~res ferr.~tra~ 

. · :.o Sr. Pires Ferreira _(pela _ordem):- R~ueiro a: re'tirada . 
d~sta, ezn~da., . . .. : _ _. ... ,. . · _. ' · · .. .· . , 
· • · .. · Consu!táiio-,•:ó Seiiàdo· c~ncede a re.tiràda·'destà emenda: ... 

. 
"• 

.·.i' 
.. 

I' •, 
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•' E' annunoiada a avotaçüo da seguinte 

·EMEND.1 

N. '35. 
Onde convier: 
Art. Os , funccionarios .llle Faz.enda do quadro dos e:r

tinctos, quando cxerçàm · i!lirgos de commissões tle. Fazenda 
durante mais de 15 annos, se aposentarão nestes como si 
nelles effectivos >fossem, desde que contem l'JO annos de ser-
viço publico pelo menos. . · , · 

O Sr. Presidente - Esta emenda é' da Comm•lssilo •. 
' . . . 

' O Sr. AI cindo Guanabara - A emenda não· é ·da Com· 
missão. O parecer da Commissão é eontrarlo a ella. 

projecto . em· separa'do, a 

' 

· Onde convier: 
' ' ' 

· !Art. As disposições dos arts. 78, ·79; 80, 81 e 82 do 
regulamento approvado por decreto! n;·.9.6i01 de 15 de marco 
de 19H; ficam em vigor e são extensivas a todos os Jorna
leiros e diaristas das repartições e. serviços a cargo da Unilto. 
- Paulo de IFrontin. • 

São annunciadas as se·guintes · , · · 

Accrescente-se: 

EMENDAS 

N. 8 
: . . . 

cArt. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
contar, como do effectivo exercício, o tempo decorrido entre 
a demissão e a reintegração, . em 6 de abril de 1911, do 
Dr. Hilario de Gouveia,. no cargo de professor eabhedratico 
da (Faculdade de Mcdic.ina do. Rio de Janeiro. abrindo-lhe fo
lha de pagnment.o, !)ndendo entrar em. accOroo .eom o mesmo 
sobre o pagamento' 'dos vencimentos correspondentes· 'áquelle 
tempo; ·ficando ·releva1:1a: qualquer .prescripçltó' ·em que. haJam 
incorrido os seus direitos e. podendo abrir' os necessariós crew 
ditos » · · · · · · · · · · · · · · · 

I ., '. ,
1

. 1 1' '<' , •, , , 

· · . N, 38 .. : · · .. ; r · ; ··r. . . .. .• ... . .~ 
Ao ···arf,~ 92 ·L~"':· . · ···"· 
Diga-se: . . . · . · :·.· · . · · ·:- . 

. A mánclar cunhar na Casa da .'Moeda 'desta ólda!Je. moédalf 
de nickel de .50. a 2.0 réis,. com os P.eaoa ~e~P.~\VQS.· d,e. ·tre~ 

• ' ' ' • ' !, ' • • ' • ' 



' 't "('', .~~. +, ~ I; J t) ·~ 

• ,.i';. ' 

SESSÃO EM 20 DE :DEZEMBRO DE 1917 1137 

e. duas gr.ammas, dando-lhes o diametro e a :t'órma conve· 
mentes, fwando o . Governo autoriza'do a recolher as moedas 
de .·nickel emHtidas sob o rcS'imcn do decreto n. 1.8!.17, de 
3. de setembro de 1870· e· as de bronze de 40, 120 e · -10 réis, 
f·IXando um prazo para a sua circulaciio. . · · · 

-~o art. 92, IV: 1{l' 

Diga-se.: '·· · · ~ ·· !"·' ·~ .• · 

·«A mandar cunhar, na Casa. da' ·Moeda desta cidade, 
moedás- de nickel .de 50 e 20 réis, com os. pesos respectivos 
de. tres e , duas grammas, dando-lhes o .diametro e a fórma 
conveni'entes, ficando o Governo autorizado a recolher as 
moedas de bronze de. 40, 20 e .iO réeis e. fixando um prazo 
para sua cireulacão.:. . · · · · · .. . . 

O Sr. Presidente' .._ 'A Mesa deixa de submetter a vo
taQão · estas · emendas . da 'Commissão, . por já fazerem parte de 
uma· .Proposição, e de um projecto de accõrdo com o -Regi'
mçpto, que prohibe taxativwmente reunir. em um só .. projéctil 
duas proposições que devem seguir os tramites regimentaes. 

São rejeita das as seguintes 

EMENDAS 
' :N •. f.O 

Inclua-se onde convier o seguinte: 
'':Art. · ·Os porteiros do · Ministerio da Fazendà .e The

souri' Nacional ficam com os seus vencimentos equiparados 
aos dos 2•• . escripturarios do · Thésouro Nwcional. _, Jlav-
mundo Miranda, · .· 

Artlrgo additivo : · 
. Será deduzida da renda do Lloyd Brasileiro a quantia na. 

cessaria •para completar-se a installação e continuar o custeio 
do ensino profissional ,para. a . Marinha tMercante Nacional, de 

· accõrdo com a qrganizaoão e ,.regulamento jli · approvados pelo . 
Goyerno. , · · ·· · 

Fica prejudicada n seguinte 

EMENDA 

N; is 
Arti.go additivo : 
Fica o Governo autorizado a considerar exteilslvà aos 

interinos do IMinisterio: da (F.az,enda a; disposição da. lei nu· 
mero 9.924, de i915, que mandou addir os .de .. outros mlnis-· 
terias, aproveitando~se , os agentes flsoaes 'interin~s,. !lispen•. 

'·.i 

'·' ··;:. 

•.' ,, 

I',' 

' 

" 

. .. \'<··, 
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sados ·em virtude da referida lei e. que Já . exeroimnÍ ·o reaw ... · 
ctivo .car~o, .sen~o ~e pref~rencia. incluidos nas vagas que se 
for.em dando no quadro de . ..fiscaes, independentemente de 
concurso e outràs exi:gencias legaeá. - Pauli) de FrQntin. -
ull-igu.el de Carvalho; · · · · · 

O Sr. Presidente - Está terminada a votaoito das emen
das ao orçamento da Fazenda. 

O Sr. Alcindo Guan~ara (tpela ordem)' - Requeiro, 
1Sr•. Presidente,. que . .V:· Ex. consulte o Senadci sobre si con:.. 
·sente na dispensa de interstício ·para que esl.a proposiçito 
poss~ .entrar na ·Ordem do dia de amanhit. · . 

f.lonstilt!i\lo, o Simádo .coriced~ adispà~sa ~licitada •.. ·, . 

. . . . ORC~MElN'l'O ,DA MARINHA ; , 

Continuaoiio _da s• discussão da proposiolio da Oamara· dos 
IDeputados n. i59, de 1917, ·fixando a despesa do ·Mitilsterio 
da ;Marin'ha = • arts .. 14. a 22 ...;... para .o exercicio. :de i9i8 .. 

. .Eií· ···c·e· r'r·a··da. . . . .. ':·1, , .. ::. ·Jr ;i" i ~~~;ri. , . . . 
~>I ' ·'·l,o'J'' !;' 

Silo 'successivamente approvadas ás seguintes .. 

Lo\' V'erba 5• • 

EMENDAS 

:N. i 

. Augmente~se mais· dez. aspirantes a 90$, 900$000. 
· A'. '\(~~bá .17• (Munições .de bocca). , .. . . 
lA.ugmeiit.e.~se 2: Sl!6$8'l5, diffarença .. de raoãO para 25 as-. 

piràhtes a· 425 'reis -· ·e 5:110$, raciio' de fQc.aspirantes ··& 
i$400.. . . 

. i 

N. 2 
., A' verba 6': _ 
:i . AV.~i#e~~:te.,.su.:· · ; · ·.,. ·.:: · , . . 
.. '. lim deãpeliseiro. (l uín criado para' a camarà (lo. com;; 
mandante .de divisão, sendo 84.0$ . para. aquene e •7tf60l' pari\ 
este, i :500$000, · · · ,·,' · 

'A' verba i7•: · · · · 
A:ugmente-se: 
Duas rações a i$400 diari,às em 365 dias, i :022$000, 

N. 3 '· 
'·I A' .. verba S• : , . 

. !Augmente-se de 2 : 400$;· ·correspondentes a mais 300~ ari
nua~IÍ .~os oito serventes;._' utl_l :~_B:"~ecrétari~; ~*à~o ~!l· ~~r,~ 
ctoraa e· tres do ' servleo · maritiml)' • do" Arsenal ., · · '· ' '· 

' . 

,. 

. ·.; 
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N. 4 
A' verba 13• '(Ensino .Navai)· •. 
·SÜbstitüa-sé pela tàbélla seguinte:. 

1 
• • iEseolá. de Grumetes 

6· ajudantes de •cazinha a 50$ mensaes 
5 dispenseiros, 2 a 60$ e 3 a 45$, idem 

20 .criados, . H a 45$ e 9 a 35$, idem. ,, 
Escola de ,Áprendizes . Marinheiros 

3 :600$000' 
3:060$000 
9:720$0QO 

· · · ··t·6 'diàPe~S'eifos a a(J$, ·mensáeS . . · .. ~ .. . 
i6 dispenseirôs a 45$, idem .......... . 

H ::s·20$000 · . 
8 :6408000" ' ., 

32 coz.inheiros a 70$, idem ............. . 
16 ajudantes de cozinha a· 50$,· idem .•• 
32 criados a 45$;. idem; ••..•••.. ; ; ; . ; ... 
!15. criados a 35$; idem.; •.• :.,;;.,. .... ,, 

26:880$000 '\, 
9:600$000 

17:280$000 . ! ' 
·. 6 :720$00() i 

I 
,!, f" 

' ' ·.·. 
·, .. 

l 
..! '97 :020$000~ r 

--....;.;;~;,;·iO(f .. · .. t 

A' verba :13• (Ensino Naval) ~ Escola Naval de Guerra -
Pessoal. . 

Em vez de i porteiro 3:600$, diga-se: 4:800$, ·inclusive 1 :200S 
. para aluguel de casa. . · . . .. 

. I •·• N. '6. 
A' verbá. :l.5• : · · · ' · · ' · . , 

' Áu'gment~-sê dê 6d()$, ficanao elevados a. :t:sóDfôs venciuie·nto 
do; serventes. · · · 
. . •: N. 7 

'), •" 

A' verba :l7• (Munlçoe& de boçca) : 
Augmentom-se iS raçGea a :lSiOO em 365 dias, 2i:973SOOO. 

· N. 8 .· · ·' · · 
:iA', verba 24. (Ad~idos) : . · ... , •. •!' . 

'. '.?:~~c~~~-~··:. c:· ._.:j~l·~·~· .·.·· ·:-~~·:~ ... ·.::.·,· : .. : .·· .. ~::::· 1

_._ ..... - •. :~-~·_!·.~.;·: . '· ... ·.·. 
· · Chere .de secÇil,o da extincta Secr~tà.ria -.. de Marinha, i2;ooosooo. 

N. 9 
Onde convier: . . . 

. . Art. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os. creditas na· 
liélsaiios pâti'êxecüÇ3.o da lél' il'.'5:i78i' de '30 de outubro de 11U6. 
\1 •.:\,~\', •·, • ' '• t ' '-~""''dL.''' ·o';J,.,:I·, r • • , 

."1 ',1' .• 1, ·'' .,1, ... : .. :N ... ':lO·· ·,I :·· : ' 'i • 

. <(/Ari: :Fiê&' o.'P'Óder EX:éÇuÚv!l iut~rlzâdo.t~ever o' r!)gulanieriio 
das càpitàniâs dos pôrtós da Hopnblica, qo.~pQtiçlo:jlil; alterar.~ ~~gu
larizar à cobrança dos emolumentos nelle estabelecidos. 

" ''·'' : .,~ ... 
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' ANNAES DO SEN.ÀDO 

N. H 
Emenda onde convior na verba-Obras : 

··,, •""·•"" ' ·~' . 

Augmente-se de IIO:OOOS, para ·a prosecução das obras da Escola 
de Aprendizes Marinheiros da Parahyba, Inclusive as de adaptaç~o de 
uma das alas do edtftcio, afim de ser nàlla quanto antes installada a 
Escola. . · . . 

, · · N. i2. 
Art.' Fica o Poder Executivo autorizado a reorganizar o . ser

viço da Patromoria do Arsenal de Marinha do Rio de Jl!oneiro, podendo 
aproveitar. no quadt•o. eft'ectivo o pessoal dos quadros extt·aordinat•ios, 
sem augmento da v.erba destinada ao dito serviço. 

N. i3 
· ·Fica o Governo autorizado a rever as tabellas de gratiftcaÇ{Ies de 
especialistas·(Cur·sos . de .Escolas Proftssionaes) e de incumbencia e ou
tros serviços technicos exercidos por praças do Corpo de Marinheiros 
Nacionaes e do Batalhão Naval, afim de impedir que sargentos, praças 
dos Corpos de ~farinha-tenham maiores vencimentos ·que Oi sub
omciaes da Armada, a cuja situação sómente chegam por accesso. 

N. i4: 
Onde convier: .·.·. 
O Congreaso resolve autorizar o Governo a: repõr o capitão de 

corveta honorario Luiz Gomes Pereira ·no cargo de dil•ector de secção 
da Secretaria de Estado dos Nêgocios da 1\farinba, que occupava em 
i892, sem direito algum e em. qualquer época. aos vencimentos do 
interregno em que esteve afastado do serviço publico. · · ' 

E' appt•ovada para constituir projecto em separado a· seguinte 

EMENDA. 

N.· 39-i9l7 .. :. ' 
Onde convier: 
A rt. Ficam extensivos aos operarias ou serventes do Arsenal de 

llfarlnba os favores concedidos aos operarlos ou .sorvcntes do .. A~nal 
do Guel'l'a, pelo art. 79 do regulamento que baixou com o doctOto 
n: 7~11iO, de 1 de'abrll de i9to. · · · · · · · 

. Slto rejeitadas as seguintes 

EMEIIDAS 

Al't.. Fica o Governli autorizado . a reorganizar. o serviço 
odontologico da Armada; augmentando de· seis para doze ' o. numero 
dos protlssionaes e dando-lhes as vantagens e ro~alias de que gosam 
as classes annexas, aproveitados, os actuaes dent1stas contractados e 
os que veem prestando serviços gratuitos; e podendo~ abrir os creditoa 
nece.ssarlos;-Walfredo Leal. ·, · · 
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Onde convier : · 
Art. Silo equiparados aos guardas do Arsenal de 1\larinha da Ca

pital da Uniil.o os do Arsenal da Capital do Estado do Pará, para o ef
feito do sarem considerados praças de pret e nil.o soll'rerem descontos 
cm seus vencimentos. · 

·Verba 2i&-Arsenaes: 
Os cargos de aJ?Ontadorós do Arsenal de Marinha do IUo de Ja· 

ne.iro' seril.o preenchidos pelos actuaes ~· e 2• continuos do mesmo 
arsenal. · · · 

Na verba iii• Directoria do Armamento : 
A:ÚgmentMil de 3:6oos, para elevar a 3:6oos annuaes, os· venci-· 

mantos do, aJudante de desenhista e do porteiro continuo e a i:800$ 
os do desenhista. . 

.. Ar.t. additiv;o ... 

. ·. cc Ficam equiparados pa1•a . todos os ell'eitos aos funccionarios da· 
. Al'senal de Guer1•a, respectivamente, os seguintes runccionarios do 
Al'senal de Marinha: Na Secretaria: dous officiaes, dous amanuenses, 
um porteiro c um ajudante. Na. Directoria Tecbnlca: ctuatro a ama
nuensos, oito escreventes .e. um escrevente da Patromor1a;n . . · 

Na verba 8• sejam feitas as correspondentes alterações. 

· Art. Fica o Governo a~torizado, em virtude do art; 462 do de
creto '3.929, de·20 de 'fevereiro de i90i, e:arts.·88e 69t do actual 
regulamento das capitanias, que baixou com o decreto H. 505, de 4 de 
março de i 9i5, a equiparar para todos os cll'eitos os actuaes secreta
rios interinos civis das capitanias dos portos da Republica aos empre· 
gados da· Directoria Geral de Contabilidade da l\larinha; a que corres· 
pondem _pelo ar.t. • 78 do decreto 6, 508, de i :1. de junho· de i 907. 

. Ao.art. 2:1.: .·: · 
Supprima-se. · 

. Ficam.p~ejudicadas as ·~"õeguinto~ 
Emendas 

Na verba s-Ariana•: . . . • 
Pessoal do Arsenal do Rio de Janeiro. . . 

· Na Socretarlaaugmento-se de 300$000. · · . · . 
· ·Nas Directorias augmonte-ae de i:2~, afim de elevar a :I.:SOOS os 

. vencimentos .annuaes do servente.-Paulode Frontln • 
. ~a ve1•ba .i !i•·: ~ 

Directoria do Armamento : . . . , . 
·Augniente-so d~'-9:000S ,. pa1•a -~levar· a 3: 600S ·os 'véncimimtos · 

annuaes do. &IDanuense, a 3: 2t.OS os dos tres ftQis e•dos -dous serventes; ' 
a i :liOOh a t: 500J os :dos dous escreventos.-:-Paulo de Frontln• · 
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Onde convier: 
Fica autorizado o Pode~ E"ecutivo .a reorganizar o serviço. odon

tologic9 ua Armada, · .a·qgmentado de sois para . doze . o . numero. de 
proflssionaes, , dando-l~es . as ·.vantagens o regalias de. que gosa.m · ~s· 
classes annexa~. · · . , , . 
. Podendo aproveitar os actuaes dentistas contractados e .os que 
houverem prestado bons serviços gratuitos. · · ' ··. · · 

Xccroscente,;:se onde convier: '" · ·· 
· Art. Ficam extinctÍls os' qu~dros extraordi~arios d~ Patromorla · 

do Arsenal de 1\lat·inha do Rio de Janeiro e asseguradas aos macbi
oistas, patrões e fogriista.s to~ is as VI!Dta.gens de que ~osam: os do 
actual quadro etfectiyo, d~ accôrdo co\D o art. 32.das.lels ns~ -~~~.290, 
deU de dezembro ·de 11li0 e 2.530, de 30 de dezembro de illU •· . . . 

, Art. As vagas de piitrlles e macblnlsta.s serao ·preenchidas pelai" 
foguistas da mesma l'atromoria que para isso se acliarêili lialíüita.ilos; · 
assim como as de foguistas serão preenchidas pelos remadores., . 

Art. Os remadores extL'aordinarios constituir:lo uni&· 4• classe, 
sendo o numero de remadores o os seus vencimentos ·nas ·respeetlvas 

·classes os seguintes: .: . . . • · · .· ·. · <· i '• >·!: 
,. .. • • j ,• -· ' ·.···' ·I, ' ',·.·' .. 

30 remadores de i• classe a i80$1ilensaes. · . · .. · ,, ,. 
' 30 remadores de. 2• classe a usos meosaes;: · . . , , . . , . 
70 remadores· de 3• classe a· i20S mensaes. · 
50 remadores de'-í:• clasSe a.:IOOS·mensàés; ···' 
Sala das sessões, i~ de dezembro de i9i7.-Aicindo Guanabara., 

• : ' • ~ I ' ' ' : ' ' , • ' '· : ' I • . : . \ • 'I _.' 
1 

O Sr. Presidente- Os Srs. ·que· approvam em. 3• di&o 
cus~o o projecto. acima emendadO, 'queiram levantar.:Se•'I{Pauia)• · 

F.?i, ~~pr'ovàdo, ~. va~ á CommÍ~sã.o de ·~ed.a'cÇ~o ~ , .. · . • ' · . , .. , . , .. · 
. ' : . ' ... 

PI\E,liiiOS AoS Cl:JLTJV ADORES DA. BORRACHA : · • · ' ' · 

i• discussão do projecto do Senado n. 37, d<1 i9i7; que 
institue premios para os cultivadores ou explorarlorea da · 
borracha, scientificamente, equivalentes ao capi~!ll empre,.. 
gado no plantio methodico e economico · da serlngueii.'à ·em 
terrenos proximos aos portos . de exportação. 

. . . \ ' ~ . . . 

. Approvadci; vae á Commisslio de 'Fina~ças. ''' ·' ··: · 
, .. 

1 
,, 11 • ' • I'!" . ' ; : , • : , ' 1 , 

o Sr. Presidente .:.... Nada mais. havendo s .. tratar,, voll 
levantar. a sesslio. . . , .. . :.. ·. : · . .· . · ··. ... .·, · ·· . 

,. ', ·, 1/•, . • •. . . • ' . ' • 

Designo para ordem do • dia da seguinte: . · · 
. s• discussão da proposição da Camarl\ dos ncputàdos 

n. 190, de 1917, autorizando a abrir, . pelo Mini>:terio· :dn 
Viaçlio, um credito especial d!l 28:800$, pâra·. pagmnento aoR 
agentes embarcados;' em 'ntnflero de' iO; 'da 'AdminMraollo do~; 

·.Correios· do· Amazo1188 '(oom' nareoer · favoravel,.·· ·da·· •Com; 
rriissllo :de :Firianoaw); '· · · f':· · ' .: ' · ·'' ' · ..... ' · -· 

.... ~ 
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3• 4iscu~sãq .~a prqposiç~o . 4A CaiJ:ta}'ll ~0.:1 D~putados 
n .. :159, qc 1911, fiXAJl.dO a, despeza d9' r.llmt~terit.i da :l!'azenda 
- arts. 91 a 129 -para o cxercicio cJe :1918 (l:tJm emendas 
da Comm~ssc~o qe Finarc~s,já appr~'l!~~as); . · · 

, . Conti!).uncão ·~la 2• disc1,1ssão da propo~icão · da · Camlira' 
do!J D.eputados. n. 'i 58, de 1917,. orcando a R~cr;g:l Geral da 
.ReP.!:IP.l1ca para 1918 (com pareçer da Commtasao. de Finan;. 
ças. so.~re as emendas apresentadas e. of(erecendu outras); 

· Continuaçã,q .da a~ . discussão da .Propoqic!io cia · Camara 
dos. Deput~do~ n. 159, .de 1Q17, fixando a cJesrtez:t .do Minís-. 
t~_!,'IO ·da V~açao """" !lrts. 7,5, a 90 ..,.. para .o exerr.iCJo de 1918 
( CO!JI parecer da· {)0111-missã.o d~J Finan(!as alibre . as • emenda$ 
apresentadas);. . . ·. . . . 

' , êo~Ú~uacã,;, . ~11-. 3•, discuàsão .da pro~o~iéão • aa Camara 
dos. ])eputa,d~~ n .. 15~, Çe 1917, fi~ando a. d'lBPP7.a do M,ini~
terlO da. Agricult.ura __,. .art11. 5i. ·a 74 .,-,.. par·a. o cxercicio de 
1918 ! (com pàréêim da CommiiBão de Fitltlfl('as sobre ar 
emendàs !lPr(!~éntarjaR) i · : . 
. a• discussãq . da prollo.sicão: .tm.. 'C!l.m11.ra . do.s ·Deputado~ 

n. 165, de 1917, que abre, pelo Mmister!O da Fa~t'nda, o cre
dito de 17:960$, para pagamento de gratificaçõl."~ a funccio
narios do Tribunal de Contas, por tomada d~ contas fóra das 
horas. do. e.xp~diente (com parecer (a,vo.rav.:l .da. Commissão 
.de Fmanças); •":' ' · · · · 

a• discussão .da proposição .:da Camarn dos· Deputados· 
n. 109, de '1917, que abre, pelo .Ministerio da Fa?enda, os 
creditas de 28:509$590 e de 10:.:1. 71$7,aa, par,a pagilmr.nto em . 
virtude de sentenoa· judiciaria, a Antoriió Joaqniin· dà Silva. 
Rosado e :João de Souza Pinto Juniór (com pàrer:l!'r(avorav~l' 
da Ciimmissão· •de Finiinças); · · ·· · · ' - · · 

. a• dis~~~~ão da . p~opq~ioão .da .camara dos · b~putados 
n .. :1.~4, '4e 1917,· autorizando o J~o.der. Execut.ivo a abr~J:. pele: 
MIIliSt«!rio, ~a Guerra, p creditq de a.:tH :715$f!a.J, -~uppl~.,.. 
mentar ás verbas a•, 9~, u•, na. 1,8, 24 ê 211,. e dusoezas e~,. · 
pelilaes .,..:,.. Forragens .e ferra~ens' ·:.....,. .. ao. art. :a9 ila. ]ei .nu-. 
me~o 3.232,. de 5. dn; Ja~;~ei!-'O· .de .1,917 ( co'"+ .p~ret:pr 'f~tioravcl 
dq, Ço1(tmis~~P. 4e. : Ft'fla'Tf,gfl:~) i . . •-. , · · · . 

. a• · discussão da .prol)osicão da ()amara. dos. Deputados. 
n. 96, de :1.917, autorizando o G:overno, a arteantnr, por em,. 
prestimo, a D ... Virginja Fern!lJli:le~ Monteirq, .. a qu~n,.tJa· de 
10 :000$; 'para a ~onstrucc~o . de um.a casa J~m :Bel!o Rot•IzontP. , 
(com Jla~ecer (av.~ravel 'lia COf111ft~São ~e Fl'fla1l.'tall)i . 

· · .'a• discussãÓ .do proje~to do Senàdo·:n: 33, de t,917 IUl,. 
tor.Izando ~ (ioverno a. remtegrar .o off1c1a\ de Fl,l?end!l ·4a 

· A!-'m!'da, RICardo. Barbosa, ·para o fim de ~~r-~poq!Jnf.~df), sem .. 
·direito a vantasens atrazai:las- (4tz Co,'lll!musao. de Ftnanças); . 

3• 'discussão da .proposição -:da''camàra .. dos .. Péput'Mos 
n. i73, de 19.i7, que abre, pel_o Ministe.rió'·da 'Faz~nrla, o ·or.e~ · 

.,· ·"1:; 

; 
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dito de .1.281 :025$399, ;lara 'pagamento. a John r.ra!>hlcy: em 
virtude de sentença judiciaria (com parecer (cn•oravel da 
Commissáo de Finanças); 

. i• discussão do projecto do Senado n. 34, dl\ Hl17, au
torizando o· Governo a crear o ensino pratico ambulante da 
cultura e · exploração industrial das plantas fibt·os:ts succe
daneas da juta, e dando outras providencias (co1n parecer 
contrario da Commisscio .de Constituição e Di1ilornacia); 

2• discussão da· proposicão da Camara dos Deputados 
n. 135, de 191'6, que considera de utilidade publica o Ciub 
da· Seringueira, com · séde em 1\lanáos (corri parcrcer (avo-
ravel da Commissão de lustiça e Legislação); . 
( ' . . ' . 

2• discussão da proposic-ão da Camara dos Deputados 
n. 188, de 1917, que abre, pelo 'Ministerio da ]'azenda, os 
creditos de 117:523$344, ouro, c de 228:786$493, PII,Pel; para 
I•estituição . de ·impostos á The Rio de ·Janeiro Light and 
Power, que indevidamente pagou nos exercícios do 1912 a 
1913 ·(com parecer. tavoravct. da Commissão de ·Finanças). 

· Levanta-se a sessão ás 4 ·horas e 10 minutos. 

h .•. , 

·180' SESS.tO, E~r 21 DE DEZEMBRd .DE 1917. 

' PRESIDENCIA DO SR, URBANO SANTOS, PRESJJ)ENTE 
. ' ' ' 

:A' i hora . da . tarde abre-se a sessão, a que. concorrem 'os 
Srs. : Mete li o, Pereira Lobo, I,opes .Gonçalves, · Rego· Mou- .. 
teiro, Indio do Brasil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mcn- · 
des de ~lmeida, José Eusebio, Pil·es Ferreira, Ribeiro Gon
oalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, · João J,yra, Eloy · de . 
~ouza, Cunha Pedrosa; Epitacio Pessoa, Dantas Barreto, nay- . 
murido. de Miranda, Siqueira de. MeneztlS, João J-uiz Alves, 
Migutel d~ Carvalho, Erico Coelho, Alcindf? 6-uanab~ra,· Paulo 
de Frontm; Francisco. Salles, BUeno do .Paiva,· Bernardo Mon
teiro; Adolpho Gordo, Alfredo Ellis', . Gonzaga Jayme, J,eo
r•oldo de Bulhões,•José Murtinho,· :Alencar Guimarães, Lavro . 
Mliller, Rivadavía Corrêa, Sbares dos Santos e Victorino Mon-
teiro! (39) , . . · . · . · .. ·· 

Deill?am. de comparecer; com causa .justi~icada,. os S~s. 
~. Azeredo, Pedro Borges, Hercilio J,uz,SilveriO Nery, Abd1as 
Neves, Antonio de Sot]Za, Walfrcdo Lnal, _Ro~a · e Silya, ~i~ 
beiro de Britto, · AraUJO Góes, · Gomes R1bmro, . GUilherme . 
Campos, !tuy Barbosa, Luiz · V}anna; ~eabra, ~aurenco .Ba- · 
fJtista, · Irmeu Maehado1 Eugemo · Jardtm; · Xavter da Süvn, 
Generoso ·Marques e ,VJdal :Ramos (21). . . · . · · 

· :E' ·Jida; posta. em discussão e; sem ·debate, approvarlr1 a 
ao ta da sessllo anterior • . ·. : · · 
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· O Sr. 2" Su~t·ctal'io, (ser·vindo .de 1"), dá conta do ~~-

. guinte .... 

EXPEDT.I<JN'l'E 
. Officios: 

' 
', Do Sr. i•. SecrDtario da Gamara dos Deput&dos,. remoL-. 

Lendo as segumles ' · , 

·-
PH9POSJÇÕES 

N. 213- 1917 

,O ·Congresso · Nacionul 1 resolve: 
. ~rt.. 1.• E~ o Presidente da Republica autorizado a abrii• 

aõ Ministerio da Ii'azenda, no corrente exerci cio, o· credito de 
·2 .120:000$, supplementar á rubrica n. 29 «Exercícios .fin
dos~ •. da lei n. 3.232, do .5 de. Janeiro de :1917. 

Art. 2." Revo:;am-so as disposicões em contrario. 
· Gamara dos ·D'eputados, 18 . dó . dezembro de 1917'~ ·

João:·Vespucio de Abreú. e Silva, Presidente em eXércicio. ·-
l!rttimio José da· Costa· R'ibei1•o, 1• Secretario. - Alfreà.'J 
Octavio Maviuniar, 2•· Secretario interino. - A' • Commi~aiío 
do Financlls. · · ' .. • · 

N. 214 - 1917 
. . . 

O Uorigresso Nacional resolve: · 
· Art. ( •. • · Fica o PrÓsidente da Republica ·autorizr.do 

.a abrir, pelo .l'llinist.erio da Justir,a c · Negocias · Interiores .. o 
r:redito . espeéial de 8: q,oO$, . ouro, importancia de dous · prr.
·mias .. do . /1 :'200$, conferidos pela Faculdade de Direitq do 
Recife .. aos bachareis Josó Soriano de.:souza Notto, .classifi
cado primo iro alumno 1da -Lurma do 1915, e Abelardo 1\fo_rcjra · 
de Oliveira Lima, igualmente classificado pritpeiro alumno 
da tUJl•ma . de -19:1 L · . · · · · . · · . 

Art .. 2. • Revogam-se as · dispo6ições em contrario; 
· .Guinara. dos Depul.ados, 20 de d~zcmbro de 191 i. -· · 

.Jotlo Veapucio d.e A.b1•eu a S'il·va, Hrosidento cm. exercício: .:... 
.4 ntonio José da Costa Ri. beiro, 1• Secretario ... >- Alfredo 
Octavio Mavianie1·, 2• Secretario interino. - A' COJ"missão 
·de Financas; · · • · -" 

. ,·· .. N, 215-1917 . 

O Cimgrcsso Nacióunl resolvo:· 
Art .. t." Fica· o Podnr .R~r.cuÚvo ~ulorizado a ·abrir, p•llo 

'iliwisLcrio. da · . .!\farin!Ju, . o Cl'(ldilo. do 2. 4 8i':-7.114$75fi,. SUP.ple., 
" . · s .. ..:.... vo1. · vm. 60 

.... 
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mcnlat• :.'ts verbas .118. ,'5, (i, 8, 17, 22 c 23 do Ol'l.iUll1CllLo vi..;. 
gcnlc rlaquollo minislorlo. .. · '· · · .. 

Ar L. :! . " llcvogam-tiu a~ di8posi~õos cn1 contrar lo •. 
Gamara dos Deputados, .20 de dezembro de Hl17. _._. 

J oúo V csp1t.cio de Abreu. e ,q·ilva, Presidente . .r.m exercício. -
. . lntunio' Jos(i da Costn itil,eiro, 1". Secretario. -'- Al(rerlo 

· · Octaviu Mu·uiunier, 2" ·Sccreturio interino. -. 'A' Commi8~Üo 
de Finanças. · ...... ·-·- , _, 

. ,. 
N. 216 - 1917 

O Congresso Nacional resolve:· 
. ArL. 1." ·Fica o Poder :mxecutivo autori~auo a abrir, por · 
inlcrmcdio. elo Miníst.erio da J!'azenc)a, o .crcdilo espucial de 
u :237$76!:!, para pag-amento ele igual quantia ao ca!Jitão do 
corveta Hcrmann Cario~ 11almeil•a, cm virtudo de ~cntcl\l;a 
judiciaria. . . 

. Art. 2.• Hevogam-sc as· dis).:Josicões, cm contrario •. 
·:camara dos .. Deputados, 20 de d!i-t.cmhro de 10.17. ,....., 

J'oúo Vcspncio de Abrc·u .e ·S'ilvu, Prcsid1:nte em exercício; ~ 
Antonio . I osrJ da Costa Ribeiro, 1• Set~rctario. - Al/roJrlo 
.Octavio :Mavianier, z• :::iecretario ·interino.· - /1.' · Commi~são 
de l!'inancas. •. · · · 

' .. . ·-·· 
N. 217 - J017 

o. Congresso Nacional resolve: 
. Art. 'i.". F'ica o Poder ·Executivo autodzàdo a · abrir. · 

· pu r . intcrmcúio ·do. ~finisterio ela Fazenda, o credito espcéial 
do 38:075$538, ·para pagamento dos herdeit·os ·do ex-minis
tro· do· Surorcmo 'l'ribuua\ l'edcral conselheiro Dr; Antonio 
Joaituhn de Macedo 8oares, em. virtude cln seutcuca· juCii-
ciari'a.. · · · · · , · · · · . · · 

Art. 2 ."' nevogam-se as disposicões cm contrario. 
Cnmal·a d;Js ·Deputados,. 20'· d~ dezembro·de '1917 • ..:_ 

J o ii. o V cspuc<o · de Allrc'tt rJ Sil·IJa, PriJSidmlLc cm exercício;,.·-
Antonio Josá rltt Costa Riúci'l'o, · :L" Sccrótat•io. -. Al{rcd11 
Octuvio Mav·iauü:r, 2" Secretario. interino. -:- A' .Com1nis~ão 
de l!'inun~ati. 

' 
.N. 218 HH7 

O Cúngre~su ::\acioual rc~olve: .. . 
. Art.. '1." ]i\ica o Poder Executivo' autm·iza~lo a .·manda!' · 

}Jnl,l'at' no ~ccrol.ario do extincto At•scnal do Guorra uo. Parí1 
J não Vieente. da Silya l!'crroira, os vencimetll.os a fJÚil Li v o L· 
llir.oilo, dcsuu a da.La da. cxLilllliJúo llaquullu arti'Onal .. aLú a em . ' 

' ' 
.. •• 1·, 
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que foi mandado addh· ·a outra rcparLi~ão militar, podendo 
para isso abrir. o neccssario erodiLo. ., · · 

. Art. 2. • Ilovogam-sc as disposiuõcs cm contrario. · 
• I ' . , 

Camara dos Deputados, . 20 do de?embro do 1!H7. -
João Vespucio de Ab1•eu e Silva, Pr'esidente. em. exercício ....... 
;J.ntonio José da Costa llibeii'O, i • Secretario: - Al(rer/.tJ 
Octmiio ll~a·viuniel', 2• Secretario interino. ,_.., :A.' Commissiío 
de J!'inanças.. · · .· . · . . . · , 

. N •. 2-l!J - :I!H7 

- O Congresso 'Nacional resolvo: 
Art. 1." Fica o Pl·esidenLc da Republica autorizado à 

al.ll'ir, pelo A!inisterio ·da Guorl'a, o credito neccssario ao pa- ' 
·13·amcnto das tliffereilcas de vcnci1nont.os a que toem direito 
os Drs. Joaquim de ·~Ioracs Jardim, João llaulo IBnr.bosa Lima, 
~Iarió Tiburci o ·Gonies Carneiro o Eiig'eni.o de .:Sít Pereira, au
ditores de guerra rla Cnpi,f.al Heder!lll. do "&CCôrdo com os 
arLs. 20 o 21 da lei n. 2 .290, elo 13 .de dez·cmbro de 1010, 
e art. 41, ·rubri.ca s·, da lei n. 3.089, de 8 de j•ancirõ da 1916. 

Art. 2." Revogam-se .as disposições em contrario. 
Camara dos ·Deputados,· 1 do dezembro de 1917. -

João Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. -
<hitonio José da Costa Ribeiro, 1" -S.ecretario. ~ Al(t•edo 
Octavio Maviuniel', 2• Secretario· interino; - iA" Commissão 
de Finanças. ' . . 

N. 220 -... 'f917 

O Congresso Nacional resolve: 
· .Art. 1.° Fica o Sr. 'Presidente. da Republica autori ... 
zaâo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negooios Interiores.: 
o · credito especial de 8:400$, ouro, qué se destina . ao .paga
mento dos premios de viagem . ao bacharel Henrique Smith 
l3ayma, primeiro alumno da turma de i9H da Faculdade do. 
Direito i:le S. Paulo; e ao Dr .. João de Barros Barreto,,pri
moiro .alumno da turma de• 1912, da Faculdade de Medicina 
do Rio de Janeiro. . . . ·· - .. · 
· ' Art. 2. • . Revogam-se as disposições em ·contrario. ! 

Camara' dos Deputaâos, 20. d~ dez.embro de . ÜU7.· ....., 
João. Vespucio rle. Abreu e Sil·va; Presidente em exercício. -

.Antonio José da Costa: Bibei1•o, 1°" Sec~etarió.· ... ..-. Alfredo 
Octavio Mavioniel', 2" Secretario· inte~ino. ,.,.., A'· Corumissã~ 

. de · Finanças. , · 

N. 221 - 1917 
. . . 

' ,' , I . 

d · Congresso Nacional resolve: . 
· Art. 1.• Fica o Poder Executivo áutorizado ·a abrir uni· 

credito . especial na impo1·tanoia de 3.9.:2~9$561, para paga .. 
O I • o 

.• 

I . 

. ' 

' • 
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manto das importancias devidas ao Dr~ Astolpho Marg:iridü 
d!!o Silva, José Laurentino Santiago, Manoel Luiz de M~de1ro~ 
Filho, Raymundo .Barbosa e Adelino Fernandes, pelo. Pre
f~it~ra do Alto Purús, IJI)urando. prévia o r!gorosanw.nLe o 

·d1re1to de cada qual. · . . . . 
Art; 2.• · Itevogam.:sn as disposições ém. 'contrario. 

'· Camara' élos 'Deputados.· 20. de dezembi'O de 1~17. :..... : 
João Veápucio df=A6~eu e Silva, -Presidente ém e:xercicio.' ....,. , 
Antonio José da. Costa Ribeiro, 1" Secretario .. -- A.l{redo 
Octavio Ma·vionier, 2' .Sect•etario intel'ino. ~ A' Commissão 
de Finanças. · 

N. 222 ·- i917 

O 'Congresso · Nacional resolve: .- ., 

.. .Art .. t;• E'· o Poder Executivo 'autoÍ'izado .. a abt•ir, PI." lo 
Ministerio dos Negocios da Fazenda, o credito de 1M~ :657$ .. 
supplementar à-verba 36' da lei n. 3 .232, de 5 de jallctro d11' 
1917, destinado ao . pagamento dos salarios dos op~rario~, 
aprendizes t1. serventes. addidos do' Arsenal de Marinha do. TU o . 
de. Janeiro ... e Directoria do· Armamento, correspond~nte ·aos 
domingos e feriados, no exeroioio de 1917. · . . . 
.. Art. 2.' ·,Fiou. o Governo autorizado a elevar de $5(11} 

para' 1$600 a actual. dhwta dos aprendizes do· Arsenal Je Ma
dnhà .. desta Capital, abrindo 'os. nece~sarids .creditos. · · 
· Art. 3. • :·Revogam:.so as disposições em' contrario , 

I •. ' . ' ' ' '., ' ' '>. 

Camara dos Deputados, 20 de dezembro de 191.7 .. --
1 oão Vespucio. de Abreu e Silva,. l'l'esidente em exertJicio. -
Antonio .ros6 da .Costa"· 'llibetro; :t.• ·Secretario .. -· Alfredo 
Octav.io lllavioni~r, 2• Siícl'etario. interino.. .:...... A' COf{llll\Ssão 
de Fmanças. · . . · · • · ' · · · · · · .. ' · 

· · ·· .. , ·: :: N: :228- 1917· . · 
•, 'I J•, I•, 

1

1 ,; r I 1 ' I ,, " 

O Congrósso Nacional.' rnsolve: . .. . . . . 
;ArLiBÓ liniro. ', .F.'ica, .~ 'Prc~iden~. da. ~t~Pillllica · ~.t.Úo_rii, 

. zndo a. mandar .. conll\r . ao., i~ · teul)nte, Octav1nno Cava\r;anb: :.\ 
ant.igtiidade ,do. se1,1 posto, lJOr' áctos de b1•nyurá, âe: ,1!) de. xúJ.:, 

·véinbro .de 1897, x:uantida' sua reforma no poat.o que. lhe cou ~ 
ber; r~VO{!iadns,ns .pi,spo~icões .em ,con(.rarlo., . : . . , . · · 
... · Camara .dof~ Deputados .. 20 dc<dezembro .. de 1917. 

loão Vespucio, llri' Alíre.ti ·e .Silva, Presidente (lm exerci"io .. 
Antonio José .i{a . Costa ··Ribeiro, t• Sec: eT.ario .. :..,. t.l{rPdc 
O~t!li.!~Q: .Mavi(Jp,ier, ·.2~: E\ecretàr.io ipterino. - ·A's Commiss~e~ 
de Marm1ia e Guerra e de Fmancas . 

. 
N. 224. --' 1917 ' 

O Congl''csRo . Naciona) resolve; . , }, ' .. · ~ 
·: . . · Artigo ,.J.jl\ir.o. Fica. ~: Pad~r E~ecutivo autormado a 
lliaucjar , .. conta(, à:' antig~ida'de d'o · 2•, ~ene11:te 1 de i11 rantaria 

. :. ' -·· '·' •''... . . . '' ' '' . . . .. ·'· 
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SESSÃO EM 211 DE· DEZEMBRO DE HJ1'7 94til 

'l'ancredo Vieira da Cunha, de 25 de junho de 189'7, oor actos 
de bravura: constantes das ordens do diâ ·da extíncti, · R~par-. 
tição de Ajudante General, sob ns. 890, de 25 de ontubro, e "' 
!~06, àe 17 de dezembro· de 1897, sem direito á perrepcão .de 
vencimentos atrazados, deante · de desisteneia ·do req•lerente; 
1 evogadas: as disposições em contrariQ. ~- . 
. . Ciunara .dos Deputados2o de. dezembro de i917: -, 

João Vespucio de Abreu ·e Silva, .Presidente em· exercício.·-· 
Antonio José· da Costa Ribeiro,· i• Secretario .. - :AI.frediJ' 
Octavio Mavígnier, 2• Secretario 'interino, - A's Commíssõe~ 
de. Marinha e. Guerra e de Finanças. 

• '7""' ·Do mesmó s~nhor; enviando :urri dos auf,ographos dir 
resolução· legislatiw, sanCtJionada, que ab!'e . o · credito d~· 

·· · 17:046$666, ].l6ra pagamento de difierença de vencimentos, a· 
funccionarios da · Directoria do ,Expediente. - Archive-se. 

. - Do· mesmo senhor,. communicando que. foi approvad:l' I 

·.e enviada á sanccão a resolução legislativa cjué irinnda àdhe-· · 
'rir . á · Convénçãõ lri.ter·nacional de ·Berlim ·e a insci'ever 'J 
l:n::asil no. Büreau. Internauionnl para a . prótecção de . obras· 

·mteràrias.- Inteirado .. · · ·' ... · · .·. 
. Do Sr. Ministro da Guer.ra, cominunicando ha;ver' o· 8r .' 

presidente .. da 'Republica op,posto seu véto á . resolução . ao 
Congresso Nacional, que mando.· melhorar ·a ··reforma' do 1'· 
sargento . do · Exerci.to Franciseo .Manoel .de Almeida, cujo~ 
autographos foram ·restituídos á Camara dos Deputados; -· 
Jnteirado~ 

.. O Sr. 4". .Secretario (stwvindo de .2•) . procede . á leitura · 
dos seguintes · 1 

•;.: 

N. H9 __.; .1917 

,Alfredo ·Pire~. Bittencóurt re~er ao. Senado a sua. rein- · 
tegracão. no: cargo de agente fiscal de impostos. de .consumo,· 
·na· circumscrípcão desta Capital. allegando que exercia esse 
ear<go desde ·25 de ,julho 'de 1901; quando, por titulo de 25 
do ,julho· de· :1906. foi· nomeado .para igual na· i• cirónmscri,: 
p()iio do Estado da Bahin. 'tendo sido declaradb,:.em novembrD 
do mesmo anno, sem effeito ·esse titulo, com o ·fundamento 
de niio·. haver clle peticionaria assumido o . exercício d~ntro 
do prazo JegaJ,. quando é certo,' aliás, .que 'niío .estava extmoto 
o' prllzo que. lhe fOra:concedido .pei'Q· Sr. Ministro da Faz~nda, 
para assumir tal exerci cio, sendo, porem, o acto de dem1ssl\o 
·dietntorial. e riullo, · · . · 1 

Dos. documentos que inst~ue!IJ' a petição. consta apenas i . 
- a data em que .. o .peticionaria fo.i nomeado tigente 

. fiscal· de -impostos de consumo na circumscripção .. desta Ca-
IPital; • ' 
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ANNAES DO SENAOO 

- ·a anta em' que foi nomeado .para igual car.go M 
Bahia: ~, ·25 de_ junho de 1906; · " 

'· - a data em que o Sr. Ministro da n<nzcnrla concedeu-
crhe'16 dilUI 1:mprorogave·is, além do' prazo legal, para tomar, 
posse do cargo na Bahia - 28 de útcm.brQ de 1906; , 
. - a data do D,iario Official em .que foi publicado ter 
sido declarada sem. effeito · osta nomeação - 7. de n.ovembro 
de •1.90()., · · ·· · · 

.mm vista. do exposto, c 
Considerando que o peticionaria ·não offcrcceu p.rov::i 

alguma de ser ilh~gal .o acto do Sr; Ministro da . Fazenda 
declarando sem effeito a sua nomeação para a IB'ahia; .· 

.. Considerando'. que o Senado, e. nem mesmo o Congresso 
!Federal, tem eompetencia para determinar a reintegracão 
de funocionarios publicos da '·administração, demittid.os pelo 

• (L>oder. Exectuivo; · · · - . · · · .. 
. Considerando que ós actos do Poder Executivo só pO.dCillli 

'seiJ. declarados illégaes c sem effeito pelo ;P.oder '1Tudioiario :: · 
· E' a Gommissão de Justiça' e Legislação de P.arecer lque.: · 

nada havendo a deferir, deve à petição ser arch1vada., 
. Sala das Ccimnlissões, 20 do :dezembro de' f9i 7. ,.....; Epi~ . 

tacio Pe.,sua, Presidente. - ·'Adr/{gJ!to Gordo;. Relatol:.,.;...lli~ 
beiro . .Gonçalves 1, - Raym.undo do itlirantia.. Jl~.:th!tll 
'Lemos., - !A imprimir .. , • 

. N •. '450- 1917. 

Não/ póde mais ser objecto i:le. controverãia entre·. nós ~ 
problema da defesa, da protecção, da preservacão e · des~ 

. envolvimento das florestas no nosso paiz. De todos os pon~ 
~os da sua vastíssima sliperficie se levanta o. clamor contra 

.. a inconsciencia de um lado e J:)e outro o descaso com que 
·no Brasil so devastam, sem que de .. modo. algum se procure 
remediar. a . esse mal ·que, incrementando-se, nos trará con~ 
:sequencias bastante desastrosas. . . ·. . . . . 
· . . !Superabundam . as .obras, muitas idellas . escriptas pôr. 

·· · Nerdadeiras summidades na ma teria,· em que se. acoentuam e 
estudam os llllrUltiplos males resultantes da destruiclio das 
•floresta~. , . . . · . 
. ' iEm .grande .numero se acham taes . 'obras ilitadas nos 

ibriJ.hantes pareceres que sobre o assumpto :lavraram, n~ 
Gamara, o Sr. Augusto ·de Lima, • fundamentando o . projoot~ 
iàe IOodigo Florestal remettido . ao Senado, e neste, o Sr..; 

· ·tAbdias· Neves, Relator do assumpto na Commissão de . Com-. 
mareio, Agricultura,. .·Industria e :Artes. Um e outro desses 
ll'eprl)sentantes da 'NaÇão inseriram nos. seus tràbnl·hos largoS' 
e ~eloquentes trechos- das obras a que alludimos; · · 

· · -Dispensava! so torna, portanto, que nos alonguemos aqui!. om reproduz.~ r as opiniõê~ autor:izadas do.~ mesmos ou de :çu-. 
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tros . aut~rc~ · que hão feito da influencia das florestas, nO:' 
l'.eg~mcn das aguas, nas condições de salubr,idade c de ferti
hdade das terras, .objecto de aprofundados estudos. · · 
. · ·Não monos abundante c. cuidada. é a legislaoão com que 

em todo o mundo se tem acudido ú questão vital da· conser-
. i\'acão, crcação e guavda das florestas. ' . 

Nos dois parcccres de que acima fazemos menção se: 
passa om· revista o que ·ha na Europa o na !Amarica em ma
terin · de leis protectoras elas florestas, garnntidoras· do ·sua 
cxistoncin c reguladoras de. sua exploração. ·Pódc-sc dizer, 
~uo· o Brasil,·. si não está em unidade qunnto a isso, é um 
idOJl raros paizes da terro: que . ainda não cuidou de Icg.islar, 
intclligentementc com aquellc objectivo., · · , · . · 
. Urge,· entretanto, que o faca, pois que, ·si, em .outras 
•!pocns, o ·problema ..lá · ·rcclamwva · solu.;.üo. urt:;entc, ho.ie. 
quando i de todas US' pa1•Les vistas cubiçosas so voltam parti · 
as nossas florestas sob·n impcrio das :necessidades ·cada vcr1 
mais prementes da madeira no actual momento, deixal:.:o 

insoluvel é 'coneorrer para que o Brasil experimente r.m 
tempo· brovc irmis. uma grandíssima calamidade ... 

. Procurando resolver cssn problema ina.diav.el, a Ca
inaJ•a approvou o projecto que ora fll'!.ndc do voto do. Senado 
e sr.· acha Ruhmet.tido a·o examo da Oommi'ssão de .Tust.iça c 
:Legi~lal}ão, que não 'hesit<'l. .Am acc:msclhnr seja ellr. appro
varlo como prinieiro. pnss'o mn um terreno que precisa .ser 
,J1almilhndo 'cm todos os sentidos. c direcções. · · · .. 

· Consiste . osso pro.i ecto, substancialmente, cm um con-
. ;junto: do. regras e ·princípios a que deve obedecer' o . ser~ico 

florestal . do .Brasil, sem dnscor ao amago do assumpto para 
.dar ú solução do problema o cunho prático _que clla necessita 
apresentar, afim ele produzir todos os resultados benoficos 
que cumpre se visem. . . . · · · 

·,Mas, dado este primeiro passo.. .não .Jia duvidar quo "soin 
âemora virão as . medidas complementares que nos porão 
apparelhacl.os para preservarmos as nossas :rJorostas do uma 
1'uncstissima destrui cão total. · · 

, . Melhor riJesmo será, talvez, qut:Í nos limitemos por .cm
quanto a tracar as linhas geraes dentro das quacs o Poder 

. Executivo creio o servico .do que so trata. . . '. -: · · 
':A . sua oxecucüo . irá. g'radativamcnle ·.indicando as pro-: 

.. vipencias outras, de OJ:dem mais particular, q~e ,dev~m ser, 
'tomadas, IJ assim. com. mais s~guraU({a se chegam ao fim coi-
limado.. . . . · · ' · · . . 

· · · A Commissão de Justicn o Logislncão é, .pois,. do parecer 
que. o. Senado appro~e .o pr~,iecto. de, Cpdigo Florestal.' 

. Sala das. Commissõ~s, · 20 ·de dezembro • de 1917 •. _:, Epi
tacio PessOa. PI•csidcnl.o: .:..... Raum.nrnlo de M-irm!drt, ficll).tO,!' ., 

· - A1•tlmr Lemos. - Ribc'ii~O Gonçalves~ . - A Comm1ssao 
do \Finançns. '· • ·· ' .. 
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.- ANNAEB DO Sll:<AIJO 

N. 451 -· ·1917 
• . . ' J 

A Cornnii~sjlo de Jt!stlca e Legislacão é de pareoet• qÚe o 
:Senado ,dil o seu assentimento ao projecto n. 102, da Camara • 
. que confere áo aúdlt.or da IBrigada Policial o ·.direito · de 
concorrer com os auditores tia Marinha e do Exercito ás va-
gas que se derem· no. Supremo Tribunal · Militar. .· 

. As. razões. Justil'icativas do pro;lccto deu-as· o seu autor 
na Carnara, e silo as seguintes: «0 áudítor da Brigada· Poli
cial exerce l'unocõos ldr,nlicas ás dos àUditores de Mllrinha o 
Guol'!'a; l'ui!Ocioua'nos conselhos ·de 'gum·ra feitos de acc·ordo 
·co·m <J regulaniénto processuii.J milHar; ·pJ•nccssa c julga just.i
'l'icações pnm montcpln c mrio · .~oltlo, rnclusivo ·à~· rios hiJI'
deiros dos. ofl'ieiacs .dn Corpn de BllmbiJir•i:Js cleilta Capit.lil, 
cd.onforrne ·ordenou· o .Ministorio da Justiça, em uvi.~o n~ .156, 

· · é. 9 do oí.lttibro de :1012; exerce funccõos do· consulf.or juri
dioéó dá Brigada Policial; alórn'das attribuicões conferidas. aos 
auditores de Màrinha ·c Guerra, ú .advogado, no . fOro criminal 
oomrnum, dos. officiaes e praças, quando submettidos a pro
cessos por delictospraticados ,no oxcrcicio de•suás ,funccões; 
.em virtude. dá lei ·n. 3.2f!l, de 3 de janeiro .de 19.17, ·a Bri
ga_da ;Policial .é .forca· auxiliar do. ,Exercito; o art:, i,O,. leti•a c, 
da!e1 supra Citada:· rasando que o accesso nos quadros: dos 
offi'lliaes de policia serú .gradual e sliccessiyo . como nq :(!Jxer:
oitp, ·já tendo o Governei, pelo decreto n. 12.454, . dír 25. de 
abril ultimo, dado nova denominação aos postós de . tenente e 
alferes da Brigàda Policial do Districto Federal, não ha ·mo~ 
'tivo para o· audiloi' da dita corporacão, hoje forca auxiliar 
do Extll1éito, f!ét!r em condição inferior nos auditor&.;~· de ;~Ma
·rlnha. c Guerra c estacionado· em seu .· cnrgo sem· direi.tci a 
nenhum accesáo; ' ' . . - . . 

•Sala das ;Cornmis~ões, 20 de dez,~mbro de 19i!i'. ~ · Épi- . 
fllacio :Pesst'la, 'Presidentc:e Relator.·:,- Ribr.il~o Gonçalves. --. · 
Raymtmdo de' Jlfiranda . ..1.. Arthw· Lemos. ·: · .. 

~ROPOSIÇ.\0 DA OAMAnA nOS DEPUTADOS N. 102, '!)E 1917, A QUE .· 
. . . . Sll REFERE O PARECER SUPRA . . . . ' ' ' 

,. . ' ' i. 

O Congresso Nacional dC'crel.a: . ... · 
. . • ' . f ' ' 

,, · . Art. · 1." O nu dito!'· da Brigada· Policial· di) Dlstri<M Fo
déral concorrerá com os auditores dó Marinha· e Guerra ás 
vagas cjuc se dereln uo Supremo Tribunal Militar, fican~o"'l·he 
. extensiva, assim, a par.tc do, art. 2" do decreto. n. ,149, de 181 
do jülho"de :1.893. . · · · ' · · · 

Art. . 2.• Revogam-se ás . disposicões orn contrario; . 
· · ·Camara dos oei:mtados, 25 ele .setembro de 1917. ·- Joüo 

'Vespucio de. Abreu e SiZva, Presidente em exercício. ,.-. An
''tO'nio !Tosé da Costa Ribeiro, 1.• ·secretario. - 'Ju?Jcna/. Lamar~ · 
tine 4.e faria, :2• Secretario. - A imprimir. 

... 
., 
' 
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SESS,:(b EM 2<1 DE DEZEMBJlO DE 191'7 . 9S3' 

r N • 452 ..:.: 1917 

. :A'. q?mmissão do .TusÚca c l;~glsiacão foi presentá a 
J?roposicao d.a Cama~a 'dos Deputados n. 1.5, de i917,· modi-

'• 

. ficando· a le1 n. 3, 139; de 2 de agosto ·de '1916, que estabe- · 
. !eco regras para o. alistamento elitoral. · · · · 
, . Do exame das disposições que se toem em vista alterar . 
. conclue-se da procedencia das providencias , propostns pela: 

Cat;nara, ~s quaes · vjsam, sobretudo, : estabelecer 11criterio 
umc~, un!formc, . para a prova .de renda ou . de ttneio's de . ; 
subststencta c para a . de residencia no município onde se 

, ·;r.eq~er o· alistamento. Estes Silo- os . pontos capitaes do pro
.lllcto. :Pa · sua necessidade inndia.vel podem dar testemunho 

· cabal todos quantos. se toem dildo ao enfado . de alistar elei
tores no ·interior· do .paiz. luctando com. as mais . variàdas o . 
extravagantes interpretações de itcxtos da lei ora em vigor. 

, , · 1lara. ''justificar esta asserção, transcrevttnos Para aqui 
palavras :com 9uo a Conimissão de Justiça e Legislação da 
Camara mstrum ·o projecto· quo . é ---agora objecto do· .estudo· 
desta :commissão: · · · · 

. . . ' I .. ,., . • - ' 

. «Ha -juízes· ·que entendem. do seu dever :entrar· na .apre-. 
ciação dos .recurs~s de ·ciuc o alistando displíe para a sua . 
manutenção e decretam que elJes bastariam para um· eleitor 
,solteiro, ·mas ~ão insufficientes para .um . requerex:te que é 
casado e tem filhos. Ha outros que defendem o pedtde deante 
da· simples declaraoãb do exercício de uma ·profissão .licita 

' feita. ,pelo requerente, e dilo como· fundamento (aliás rasoavel : 
.diante ·do ·texto ,constitucional) :de tal ·decisão não ser ;pre
sumível a. mendicancia e vivermos em um regímen. demo~ 
·ct·ntico ·de suffragio quasí universal: . · · · . · 
. 'As .provas oa residencia, tão restrlctas '808 t~:es unicos 
casos· de que falia· a lei,· conduzem· os juizes a acceltar a de
claracão · de um proprjetario de que o nlista-ndo' reSide .gra
,tuitamente no .. predio: de sua propriedade e. a• recusar , a d.e- · 

. claraoão do proprio dono do predio erp.,que .r.eside para provar 
.. ·sua· residencia nelle·. Com os proprietarios ruraes essa e~qui
. sitiee é ainda. mais fri~nte, porque podem .attestal;' a resi-
. dancía ·do 1 todo ó pessoal de sua lavoura e 'não teem quem 
atteste que elles residem oni suas ·proprieda'des 'agri·cQlas, uma 

·vez que os juizes, )tlém do documento de 'posse ou· domiuio, 
exigem' a prova, de r!lsidencia nó p:r:edio r.ural,: .a· pretexto· de 

·que i;llUitos .proprietaríos · dé · fazendas ·residem na~ cid~~es. 
· · Ora, ·O •que ·a lei. quiz que se _provasse ·não fo1 posttiv~- , 

·'mente a impcissibidade da existcncia ·de mais de um dom1:., 
. c iii o e a residencfa offectiva. em predio urbano.· de aluguel 
. ou· propr:íq,)ri'O:s, .exclusivam~nte a ~ondicão .i:! e tef 'o alista~o 
um· domtciho certo, nos ulttmos do'is mez•es; e· nenhum ma1s · 

. certo de que O decorrente da propriedade immovel. PretendeU-··· 
·com isso. o legislador êxcluir .do alistamento· ,as· :vagabundo,s · 
·e os Juizes excluem os proprietarios ruraes ,) · · 
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: ANNAllR DO SENADO 

Além destas ·o do oul.rns ·,pequenas modificncõcs, estnbe· 
Ieee ainda o '.proJecto nm recurso contra a produc(;ão das 
provns, determinando ..JlUe das doc,isões das Juntas soccionacs 

· l.cnham J•ecur~o pam o . Supremo 'J'l'iJJUnal rlí'cdornl os pro
r,ossos .de nlisl.amento, preparados n Julgadofl. nas c·omarcas 

·c demais cimmnsct•i.pcJries. ,gj ·r\ verdade que esta providencia.· 
consl.ituc · umn. garantia para os, alístados, cet•to é que ella. 
vnc sohrorarrosar o Supremo Tribunal Federa'! ele pt•orJessos 
de l.nl modo que ella se l.oi·nai'I't i'mflroficua nos fins. cruo tem 
mn vista. Apesar disso, a Commissão aconsellln n approva-

' · cão da proposicão cm segundo turno, dada n urgcmcia das 
Ill'Ovidrmcias -contidas no projecto, reservado, porém, o di:.. 
roito da {]ommissão de apresentar-lhe emendas. em. plcnario;1· 

· Sala das ·Commissõcs, 20 de dczemhJ;o do J!lt7. ·:.:.... É<Pi
trwin Pl!,vsúa, Presidente. - Raurmmdo di! illirancln.; Rclatnr. 
- A1•lltm: Lemos. - Ribeiro G0111}alvas. 

., . \ 

. ' . ' . ! 

PROPOSIÇ,\0 P:l CA~AR.~ PDS PEP!,J1'.1DOS N., !Ali, OE HH 7, A .QUE• 
. SE fillli'ER.Il O l'AI\llQER SUPI\.~ 

O :Congresso !Nacional decreta: 
' J\rl ... 1." A 'lei n. 3.1.39, ·rJc 2· de ageisf.o do.1!lHl, ·será 

· rxMuJ.nda. de. •conformidade com o disposto -nesta. . 
ArL 2." ·São alistavois. clci~orcs os cidadãos brasileiros 

quo provarem: 
a) ter mais .de 2i annos (lo idade; . , ... 
·b) saber :Jcr c escrever (Constituicão Federal, nrt. 76; 

§ i") . . ' . . 
· a) exercer in.dustria ou profissão. ou possuir · rmida.• quo 

lhes asseguro a subsistencia; . · · · . · . . 
d) residir por mais ele dois mczes no município em. que 

.pretendem ser· alistados. , . . · . 
Art. s.• A prova· de exercício de industria ou profissji.o 

. ou posso do renda que. assegure no alistandq a subsistenci:r 
sorú feita: . . . . 

a) por certidão ou :docume)lto --comprobatoriq do .P.nsn~ 
monto· de qualquer imposto federal, estadual ou mumcipnl; 

. b) .pelo titulo de nomeação: ·para qualquer car.go federal, 
estadual ou ·muni,cipal que esteja cxercendó. o alistando ou 
no qual tenha sido aposentado, reformado oU pnsto om' dis
ponibilidade ou prJr certidão passada ou mandada passar pelo 
director ou chefe da rcparticüo, on'de recebe. os vencimentos 

. respectivos; · · . . . . . · .· • , . , 
c). pela · declaração dos proprietarios, directores . ou ·ge~ 

rentes de estabelecimentos cúmmerciaes, industriaes ou a'gl'l
àolas, affirmando qure o alistnnd6. exerce. um, emprego remu• 

· neriulo ou. tem contracto de parceria ou, interesse na expio.,. · 
rnciío; a declaracão será currobo,rada por,, duas testemunh~s, ' 

.· ..... 

' \ 
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e dada s~b as penas de ~rime d~ fa!sidad~, e a JeÜ~a e firmas 
reconheCidas pelo notar1o pubhco da· comarca !lU termo da 
situacão do estabelecimento; . · · 

ct) pilt' contracto de locução de serviço na fórma do 
. nrt. 1.2'17, do Codigo Civil: .pelo recibo dO's. t.res ultimos me-! 
zes do aluguel de cnsa .não inferior a 20$ mensaes com 3 · 

· i'irma. reeúnhecida por tnbellião da comarca ou termo· rpor 
(JocUtmcnto. probatorio de propri•edade immovel, ou por qual
quer documento admissivel cm juizo, e~cepto as ,iustifica
.!lões, dó qual clarnmenlc se infira a existencin· de meios licitos 
do subsistencia. · · · . ~ 

Art. 4. • Os estudantes das escolas. militares de ensino 
sup!Jl'iót•, e os das ~scolas civis superiores, secundarias ou pro
fi'sswnnes, serão dispensados dn provo. a que se refere a lcttra 
c, do nrt. 2•, uma vez provada aquello. ccndiçiio por do:. 
cumenti:i ou cartão de. identidade, com as · indicaoões é dize
res neccsswr'ios para que se,ia: reconhecida,' aquella qualidade, 

. ou -certidão. probatoria do pagamento das taxas de matricula 
ou exames. .~ 

. . ' . . ' 

iArt. ii.• 'são considerados éõmo tendo os requi·sitos da 
Jeltro. c do nrt. 2•: · 

a) os graduados com diplomas· scientificos, JitLerarios ou 
nrtisLicoH pelas academias ou institutos mantidos pelos gõ
vernos da União, dos Estados ou murücip1os ou a clles equi
parados,. inspeccillllados ou jUIIgados · idone·os .pelo Conselho 
Superior do Ensino; ~ · · . . 

. b \ o . Presidente e Vice-Presidente da Republica, Presi
(Jcntcs ou Governadores, Vice-Presidentes .ciu Vioo-Governa
dores ··dos Estados. os Deputados e Senadores Federaes, os 
~eput~d& e Senadores dos Estado.s e· os Ministros e, Secreta-
!l'IOS 'de Estado· · · • . ·· . . · . . .· 

. c) os. juiz~s vitnlicios e temporarios, · o {)S representantes 
do Ministeri0 Publico; · . 

d) os offiêlaes. de mar e terra e os ·das milic·ias dos Es~ 
tados; · .: . 
•· c) os negocia'lltes matriculados e· os director.es ae esta:. 
bele(}imentos fabris ou. bancarias; . · · 
· f) os· serventua.rios vitalícios da jtistioa; 
. ·. 'o) os prefeitos, intendentes ·e. membros dos cO'llselhos o 

cnmaras municipaes; · · \. · . · · . 
11) . os jurados ou juizes de· facto qualificados antes desta 

lei . · . ! 
' Parag\>aph0 • uniéo. 'A •provn dos requis'itos' enumerados 

· llleste artigo será feita pelo proprio diploma ou titulo de no
mea!l,iio ou documento nuthentico o que demonstre o. qualidade 
nllegnda. · · · 

:A1,'L. a: Fio~m isentos de tnes provas : .· 
o a) os juizes vitalicips ou · temporar!os encarregados de ·.·. 
· P.repar9 o julgamento. do processo da ahstl!-mento, que ser!lo 

' 
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. ,. 
alistados cex-officÍO) 00 ·termo OU' comarca de .sua judi_.: 

· catura; · . . • ·. · . 
b) o Presidente. e· V.lee-Presldente da Republica.· os Go-· 

vernudores ou Presidentes' e Vice-Governadores ou Vice~Pre
sidentes dos Estados. os .Ministros e f3ecret'arios de Estado; os 

· · Se'lladores e Deputados federncs, os Senadores e· Deputados . 
dos Estados, oil guaes. ser!io alistados mediante simples peti
ciío no juiz· do munJc·ipio;. termo. ou çomnrca de soa resi- · 
denola. ·. · : · . . · ·. · . · 
. .. Art. 7.". Quando os enumerados na JotLra. b. do urtigo an-'. 
tecedcntil quizerem 'manter. 0 domicilio politico em determi
nado· .munidpio do seu Estada, mas. estiverem fóra' delle no
desemponhà do. mandato,.· poderão por procurador legalmente · 
constituído -requerei: sua jnclusão no ·respectivo nli~tamcntb. 
Neste, .ansa fica dispensada a ·p1·ovn cto residencia. 1 

::Art. .8." Em ca·so 'nlgum .. sfJ fixar:\, pura provn de· rendn 
.uin «quantum. detcr.minndo, hã.o ·se. podendo :presumir. a mcn,., 
dicancJa: . . . . . .· . ', , 

: Art. 9.• O documento probatorio de exerc>Jclo actual de 
.cargo. ou funccão que. e~ija. a r~ide'Ooia do respectivo. titulal' 
·no mtmicipío em ctue · pretlinda allstar~se provará a residen
oia do alistando si. do mesmo documento constar que · aquelle·' 
,exerci~Yio comecou em data a'Ilterior aos dous ultimas mezes.· 
· · Art. 10. Os documentos ·relacionados. no art-.. s• servem 

tnmbem para ·prova de residencia nos termos do artigo ante~ 
,cedente. . · · .· ... . . · · .. .. . · , · · .. 

Art'. .·i 1. Para ·os estrangeiros tacitamente naturalizados, 
.nos casos· especlfiondos· nos ns. 4 e.· 5 :do al'f,. 69 da Consti
. t.uiciío, valom como titulas declaríltorios de cidadão. brasileiro 
.os ,seguintes documentos: · . · .... 

a(titulo .do eleitor federal r.xpedido até o annó de 1908; 

. ... 

· b) decretos ou. portarias de ndmeaoão p·ara cargos pu.., · 
'blicos federaes oú estaduacs·; · · · · . · · 

... c) certidão authcntica da .acta de i'ecbhllqcimen.to de po
desres 'para o exercício do. funcoõcs electivas. . .· . .. . 
. · Art:. 12. No odit~l aq~e se refere o nrt .. 8", § 4", da lei 

· n. 3.:l30, de 2 de' agosto do 1916. sert\ .. feita expressa menção 
' 'dos documentos: com :Que· o. alistando provou os requisiteis 

,exigidós no ar.t. 2"desl.a. lei; pnrn ser'ipcluido no. alistamento 
· eleitoral. e,· no l!aso cté rião inclusão, .a. ·dos requisitos. nãp 

:.proVado·s. · , _ . · · · . ·· . . . 
.Ar i.. 1.3. No mm1icipío que nãó . fôr termo ou comarca 

, será ·deslgnadn. · pelp juiz da comarca· a .que pert.cMér, 'un:· ta
.belliíio .. ou;· na sua falta, o .. officlal encarregado do reg1stro· 
•civJI dn1 séde, pat·à· dar oulnprimr.nt.o ao diRostQ no ar.t. ,6• 
.. da lei n. 3.13!1. de 2 de agosto de 1916. . , '- .. · 

·Paragraplho unico .. Esse funccionario, dentro do prazo de 
o.-18 horas, fnrt\, sob re·gistro no Correio, remessa dos autos ao 
· éscrivüo do alistamento da séde da: .. comarca, .·.que· i mmediata
' monte os far(l. cone! usos. ao ,iu i v. de direito. ' 
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. Arl.. 'H.. Por occasiíio d~s fúrias !'oi·cLiscs c a r(lquci·i.~:. 
mcnLo· dc.25 ou mais alístandos, elctcrminarú o juiz:· do alista~ · 

· mento a·. Ida do respectivo escrivão ú séde dos clistríctos para . · 
a l'i~ de •cumprir o disposto n.o ar: L, ,fi• e seus. paragraphos 
da 101 n. 3.139,'de •2 de agosto de 1916. · . : · .. · 
, ... §. t.~ E.n1 edí~al, publicado com anLecedencid' de. dez dias 

pelo mcn()s, na sudc .· ela comarca, ou term·o e na. do ·distric'to, 
desi;;nará o escriVüo a data e o 'Jogar de sou'compàvecimento 

. u convidará todos os que. se. achareni em condições de a !is:.. 
tt1r7se. a, apr·esentarem péssoalmenle ·os documentos exigidos.' 
' . ~ ~.·_No mesmo edital d_eclarará" o tempo da: sua ·.perma~. 

rtenCJa na ,séqe de re~da distrrcto, ~ão podendo esse tempo ser 
menor de do1s 11em exceder .de. cmco dias. ·· . . . . . . . ·.·. · ... 
· ·. · § a: • Os eleitores dos districtos, por essa· fórina alistàdos, 

pagiwão; · pelos respectivos títulos, . o emolu1mento de ·5$. 
cada um. .. . . . .. ·. . . . 

. · A11L •.. 15. 'l'oda vez ·qL1e o . .i ui~ do alisttimenlo tiver '·tlo 
snllir da. sédc; cm . diligencia, acompanhado' pelo respectivo 
qsci•!v~·o,. Iev~r.ú. · este . o livro .do inscripç;ão. e r.eceberá, onde · 
estiver, os documentos para alistamenlo eleitoral. · . 

· . · .Al't .. -16. Para O cffci.lo elo !'dcoithccimento de . fil·u1as. em 
4(lcurrieútos e . outros papeis. de caracter eleitoral, exercerão 
os escrívãcs do alistamento as funccões · do' tabel!iães. . 

. .Art. 17 .. Os alistandps residentes J,los. distri·ctos, que 'vie:. 
rem 'a . sé de da· COÚ1arca OU termo para alistar~se, pa!garão .. 0 
?molumento'do art. 27 des.ta lei.. ·. · · .:' ·: ,·. . . 

. . Art .. '18 .' ·lo. elei~Ol' re~i.dente. em clis'trictó oú. munictpio' 
distap.te·. da·· sé,de · da comarca mais ·.de .20 ,Jülometros .·e não' · 
dispondo de meio · faci! de transporte,· por estrada .de ;:ferro' 

· ou bond, poderá constituir I!a sédc legitimo procur.ador, .com· 
· .. irtstrumonto· de ·.mandato ,Passado ·nós~ termos da -legislacão 

civil, para o: fim . especial de· assígnar I'ecíbo' .e receber o 
respectivo título, ficando 0 a procuração junta aos autos. do 
pt·oo~sso; .depois· . .d~ visada. pelo juiz-do alistamento:. . · . 

· Art. -19. O JULZ do alistamento,· antes de profer1r o des~ 
~a"'11o definitivo incluindo ou excluindo o alistando,. poderá 
converter o jll;lga.me'nto' cm dil)?cticia. par!).. ma11qar'. comple~ .. 

· tar as ·Provas, . . . , . , · .. . , · , ..-;.... 
·. !Art. ~o .. Em ca$o de recu'i·so, deànte de novos do·cumcn

tos offere·!i-ldos pelo recorrente, poderá o jui;~ àe direito re.:. 
!'oriuar. à decisão recorrida, dentro, do .. prazo,' de ... ~ell 9iaS ·C(!U
LadOS do . seu recebimento, .fazendo seguir -o 'lll'Ocesso ·p!J.ra- ~ 

· junta de i•oour:sos, dentru em qoís d.~~s, qúanct:o' "à confirmar: 
, Art; 21.: D.~ e~c!usão ·9u mclusuo do.s; al1standos h~ver.á 
t•ecurso pa1·a a JUj'lta de que tr_ata o ?UPLtulo LII da. ler n~.;, 
mero 3.139, de 2 de a!!;OSLO do. 1916, mterposto pelo propt:IO 

· oxcluido,. no ,p.rimeiro ~a~O.;~ou _por. qualquqr, C\leitor, no se
gundo, .. JJOl'. me1o de pctJouo· mot~vad.a. . .·· . ~ . . . . . .. · , 
. , ·Parugrapho unico .. O recurso por mclusl\o mdovrda será_ 
:interposto d~.ntí•o do-. prazo d~ :90 dias. ~ontar,lo.s. ct:; data. de.sta 
lei para os anteriot'mcnt~ ahsLad~s. o du pupl)_caoao ·do. o~hta~ '. . 
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·l'OPJ'oduzida na imprcn$n·, . onde houver - ,do despacho dq 
. juiz .para. o~ que se alistarem depois - mas. ·só podendo. fa
zcl~o .cJucm cs,tcja alistado eleitor o com· alistamento não su
joit~ -a rc~urso porsc !haver esgotado o·prazo dentro do qual 
scr1a cabiVel.1 · .. • • • • . . 

· ArL. 22. O recurso interposto fJOt'ante o juiz:. municipal . 
ou preparador será rcmcttido á Junta de !lleeursos por in- · 
tcrinedio do juiz de direito da comaz•ca,· sendo a este· dev:ol
:vid.o pela referida ,i unta, após a sua decisão; .. . . 

Ar.t. 23. Os cditaes de .que trata o art. iS" da lei n. 3.130'; 
do 2 de agosto de 1916, ·que . se referirem a eleitores resi
.dentes em outros. municípios que não o da sédc da comat\la.. 
serão. reproduzidas na séde dos· ·referidos municipios, .din
tando~se. da su111 affixaoão !du rpubUcacão pela imprensa, 
<Juando possível esta .publica'cão, o prazo para a inLerp.osi~ão . • 
do~ l'CCUrSO, . , 

Art. 24 .. Da decisão da junta de recursos, quando não 
. iôt• proferida .por unanimidade de votos, haverá recurso vo,
Juntario para o Supremo ·Tribunal Federal, interposto !Pel~ 
membro da júnta· que fôr vencido. . · · · .· 

·Paragrapho umco, :A interposição .desse .recurso se fará: 
por termo no processo, devendo ser em seguida remettidQ ao 

. Supremo Tribunal \Federal. ·. · . · . . 
. . :A11t. 25. Concorrer do qualquer modo para a falsidade 

do ün:i documento. destinado a fins .. eleitoraes, ,qúer. fabri
cando~o no todo ou em parte, ,quer abonando ou reconbecêndo· 

. como 'verdadeiras. a firma ou firmas que nelles se encontrem .. 
de punho diVerso do da pessoa ou :pessoas a quem sejam 
attribuidas : · · · · · " " 

·Pena.:... Prisão ~cellular por seis mezes a .um ,anno e sus• 
.pensão dos · direitos politicas· por ·dois a .quatro. annos .. ·· · 

Art. 26 •. Usar de. do~mento falso; ou ·de documento ver• 
.dadciro falsificado ·OU alterado, 'para· alistai'~'Be · como. eleitor, 

· ,ou ,.para excluir. alguem do alistamento: .. . . . . . 
. ' ' ) ' . . 

, ··. · 'Pena.- Prisão ~~llular P,OI' dois ·a: seis mez.es o susP,en..; 
, I SãO .. dOS ·direitOS. po}JtJCO~ poz: ~01 .a dOIS llnnOS, . . ... 
· ' . · / ~ 1." Os c~1mes ora defzmdos, 'bem como os ·de que. co· · 
· ~i ta a lei n. 3 .208, ·de 27 de qezembro de 1!116,, no ·~apttulo 

«Dis}iosioões Pcn_!les:., e .os de Igual natureza do ·Cod1go. Pc· 
nal serão de-·acoao pubhca·, cabendo ao procurador secctonal 
dar a denuncia vôra.nte .. o juiz da secção; que poderá OI·dc-

. na1; ao .seu substituto, .na: Capital Federal e na sédo dos Es
tados c aos supplcn'tcs, nos outros mun(cipios, as. diligencias 
do sÚn1mat•io, l'iéando . reservada c'omo attribuicão 'p~opria a 
1u·ouuncin c demais actos. do jul!l'ame.nto.. . .· · , . 

§ 2.• Sempre que de1xa,r .de 1scr molmdo ou fôr oxciUJdo 
0 'Candidato na list.ó.. do eleitores 'por so ter verít'icado qual

. quer .das infra'Ccõos mónciónadas, o juiz do direito remettcra 
os papeis .li documento~ ao . procurador scccJQnal para. que 
este lll'OllWVIl. o rcsvcctlvo prpoosso • 

• 
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' SEEi'SÁO EM 2r1 DE DEZEMBllO.'DE 1!l17\ • . . . 
· :Ar L. 27. 10 emolumento a que se refere o ar L. 28 da loi 
n •. 3.13!J,,dc :l .de agosto ,de J!Jlli, sorti. de 500 róis. · . 

Art .. :!8. Jtevor;am~su as disposir1õos cm conLrarlo. 
· ' Ca1harados Deputados, 123 de outubro' de 1017: ~ Sabino 
Bawoso Junim•, Presidente. - Ontonio Josá da Costa Ri
bei'l'o, :1" Secretario. _:. J.uvenal •Lam.m·t-ine de Fa1•ia, 2" ':Se-
crctaL·io • .. _:. iA.impdmir. · · · ·. . . . · .·· · · 

N. 453 - 1917 

'A: Conunissão . do Legislacãõ· c JusLica, a (JUo foi sub-
. mottido o .. projecto dà Camara dos Deputados, que ··declara 
·de utilidade publica a União dos Criadores do Estado do 
.ftio.Grandc do Sul c as associações comme1•ciaes .das cidades . 
de Pórto Alegre, l'clolas e Rio Grande, no mesmo !Estado, ó 
do 'parecer <Jue, ú. .scmcllllauca do . que se vem largamente 
.rn·aLi:qaodo, em relação a associacões congenercs c a àggre
:miaçõcs destinadas a. prou1ovc'r o deseilVolvi-!llJento .industrial 
·do paiz, mórmon te neste período em que estimular todas. as 
nossas. fontes .de produccão se .:!Onstituiu necessidade vital 
para cllc, o Senado approve o ·.projecto em questão, · 
. · 1Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1917. ....:., Epi. 

tacio Pcssúa, ·Presidente. - Arthur Lemos, -Relator. - Rav· 
11tttndo de Miranda. ....:.. Ribeiro Gonçalves, · 

,, 
PROI>ÓSi()ÃO DA C.-I_MARA DOS DEPUTADOS N. 1-&7, Dlil 1917, A QUE 

.. '·. ' .. SE REFERE O PARECER SUPRA ' . 
. . . , I 

~ . ·I . 
·O Cogrcsso Nacional decreta: 
:Art.. L • São consWerados · de utilidade publica· a Asso

IJiarliio ·dos •Criadores do .Estado do· Rio Grande ·do Sul c as 
asilÓC·iaeõcs · commerêiaes ·. das cidades .de Porto Alegre, Pc

. lotas c·. Rio ·Grande, no Estado do Hio , Grande do Sul. 
. Art. 2.• -Revogam-se as disposicões em contrario. · 

.. : : cÜmara dos Deputados, 28. de novembro de 1917.:..../otio 
· ·.vespucio de Ab1•eu .e .su,va.,·. Presidente :em. exercício; -:-An

tonio .r os é' tla Costa Rtbatro, 1" ;Secretario • .· :- Alfredo. O c ta
. vi'! Ma·~iinlic'r, 2• Secretario ,interino.' -:- A· imprimir. 

N. 454. - t9i7 . 

A Commissão do. Finauoas, tendo examinado a prollO • 
sii,}Üo da Camat·a dw D~P?tB:d~s n. :1.8!1, de 1917, qu~ auto
riza a abertum; pelo M1mstor10 da Faz.en~a! ~o cred~Lo do 
82:262$370, JlR!'a pag~me?l~o !1 ~edl'O VtrgLmo Orlandmt, o~. 
virtude de sentença JUdtctarta, · :é de parecer· .quo ella SeJa 
npp~ovada. 

,··· 

· ... ,• . .' 
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, · A cat·ta prccatoria, om lboa c. devida fórma, do juiz fá-
r.teral da 2• Vara ·deste Districto, ,menciona . que os interes
l>es da ·Fazenda Nacional tiveram a defesa de todos os ro-
(:ursos· ,em ·direito ,Permittidos. " · 

.· · · Sàla das Oommissões~ 21 de dezembro de 1917. - Y.i~ 
·nt01~ino Monteiro, Presidente. :....., João .. Luiz Alves, ·R.elator. 
;.;..;. Prancisco Sd . .....:.. Alcindo Guanabara. -: . .,. de B·ulhõcs., 
l!:rico Coe l/to. - J oilo Lvra. · . · 

fBOl'OSIÇÃO DA CAMA.RA DOS DEPUTADOS N. 189, DE 1917,-~A QU& 
. SE REFERE O PARECER SUPRA . 

o ·Congresso Nacional rll~Qlve: · ' , . . ". ' . 
. Art. 1.° Fica·o· Sr. llrosíélenLe da Republica autori;:ad•J 

3 . abrir; ao Ministerio da· Fazenda, ·o credito. especial , do 
82 :26~$370, · para pagamento a Pedro Virgínia. Orlan"diní; 
P.m virtude de sentença . que annullou a sua. aposentadoria, 
decretada illegaJmente a 28 · dé abril de 1894, no cargo. de v.· 
official da secretaria .do Ministerio da Marinha. · . · · · 
· Paragrapho unico. Serão deduzidas daquella importan.
r:ia as contribuições do'' montepio e as porcentagens do im
posto ·sobre .vencimentos, relativos .. aos exerci cios meneio· 
nados na decisão judiciaria. · •. . • .... · · · . 

· Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. · · 
Camara dos Deputados, 8' de dezembro de ':l917 • ..:.: Ar

. · tltur Q •. O,ollares Moreira, Presidente em .• exercício·. ....,. An~ 
tonio · Jos~ da Costa llibeir:o, 1 o Secretario: -~ loiiD 1·)avir.l 
Pernetta, · 2" Secretario.··.,....... A'· imprimir. ;: · 

I ' . 

. N .. íf;5 - 1917 
' I .· 

· · :Pronuncü .. Iido-sc sobl'O o prójiidLo ·do: St•. ·sanador AI~ · 
éindo GUanaba1:a, c outros, .relaLivum()nto a, menores -que de~ 

· linqueh1·ou que .são. aPenas moralmente abandonados, a .com
mi.ssão: ·~e Legislação. c Justiça associa-se de· bom . gradá á 
sua· illustre collega - de Constituicão . c Diplomacia .:....: 'nos 
•merecidos encomios á iniciativa . é ao .lavor da óbra ·ao pre

. <:I aro· Senador .p'elo ".Districto ··Federal, obra que,; á parte' o 
cuidado pessoal da confecção; é do genero ·daquellas que estão 
u. caracterizar a época philantllropica em que vivemos, fi
lia~se á :eorrento das medidas. varias· -que já autorizam clas
sificar-se o ,período actual como «a era de creanca», conformo 
observa RoBERT : .Wl'f,JIIN' _. '1.' /te 1•esponsab'ility · of. parenthood, .. 
om _1'/te·,annals of tM:American Acadcmy ot politicad ·and 
. social science; vol. XXXV,I. · ·. ' · .. , . . . ·· ·, . : 
· .. !Em 1881, ·por· um· projecto de lei,..:e cm 1889, pela •con .. 
versão ·deli e. na· lei RotMsel, · n: :Franca. nbria· caminho ·ás legis .... 
lacõos mo~ornas, nesse terreno da publica philantr._opia, dal)do 

li"~ 
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ao. ~stado Ul!;l. accentuado papel de paternidade, em- substi
~UI~ao. á fam1lla natUl•al dos menores, por ine::dstencia, po~ 
llldiS'llldad~, . o.u por simples incapacidade de!la. · 

Essa IDICiatJva desenvolveu-se, em seguida pelas .)eis 
de .. :l8~8 e de· 1 !H2, esta ui lima já provocada pelá formidavel 
~Sit~cao que os ·c~lebr~s. julgamentos .do juiz i\lagnaud -
msp1raqos em um dispositivo da lei de 189'8 no começo des
ap~r~~bido da propr!a impt•enstt .parisiense ...:; produz>iram na. 
OPIDl!!-O franceza, e Já modelada pelas regras introduzidas na. 
AmerJCa do Norte .desde os primeiros dias deste seculo ou, 
antes, desde os ultimes do seculo passado. ' 

.. b'oi 'realmente em 1899 que Chicago instaurou o primeiro 
tribunal pat•a cr~anças, o primeiro da Amarica e do mundo, · 
com o quo ella .Justamente se glorifica. 

Seis annos depois, a Inglaterra tinha entre os p!•inieiros 
dos seus Juvcnile Oow·ts o de IB·irlllingham,. notavel pelo ma
gistrado que o preside, •Mr .' Courtenay Lord, tanto quanto ci . 
. iuiz Lind$ey de Denver, no Colorado, .o typo genuíno do rigtn 
man in tlw rioltt place. 'l'odavia, só em 190'7 e cm 1908 os 
inglezes adoptaram precisamente o systema norte-american·o, 
pelo The P1·obation of Offenders Act c pelo Tha •Chí/.d1·en Act, 
com que corooram um longo e progressivo· traba:Iho legisla
tivo na matería de protecção social aos menores, que tivera 
comeco em 1859, com o 1'he vewations ·indictments act. 

Nos seus primordios, esta tcndencia ó velha, como se vê; 
A Franca .iá obedecia a ella quando, ha mais de um seculo, 
subtt•allia ú. Cou1•t d'assi.~es os ·crimes menos graves dos· me-' 
nores, para submettel-os nos tribunaes correcionaes. Nos Es
tados Unidos, muito antes daquella. caracterisLica iniciativa de 
Chicago, já o M.nssachusscts estabelecia. audiencias · privadas 
para os ,jovens delinquentes e os confiava aos cuidados de 
~oeiedades religiosas, quor protestantes, quer catholicas.. Ao-

, lado desse Estado, os de l\Iaryland, Michigan o Pcnnsylvania 
pelo mesmo tempo se encarrcira.vatn por ~oiigeneres cami-
nhos. · · · . . · ·- . . · 

Dos ta sorte, a creacão 'original .. de Chicago não foi sinão 
o termo final de uma evolução que se foi definindo aos 
poucos · pó r lo da parte; constitue a condensação ·de · c:xpe
riencias e aspirações em um sy_stcma uni~o, a. que s~ se~ui
ram com brevíssimo intm·vallo, as providencias leg!slatn·as 
da Áustralia do Sul (18!!0-1895) c as do ,Qanadá (1895) • · 

Como na Norte-America o direito substantivo, tanto 
quanta o processual, é da .esphora de competencia _dos Esta
das, não. foi por lei da Umão, mas pelas d~ssas umdades fe-
derativas, que tal systema so tornou offectivo. . . 

Buffalo foi o primeiro a imitar Chicago. Em 1911 vmte 
e sele Estados, além do terrilorio de. Ultah, já o tin·ham 
.adoptado, segundO' refere HASSAN NACHAT - Lcs Jettnes De
linquants- Hl13 -nota 1 a pags. 216, numero ct.Ue nq anno 
passado se elevou a 36, conforme expõe .o Sr. Dr. Alfredo 
:an.rthazar da Silveira, no trabalho Tribunal para meno1•es, 

s. - Vol, vm. et 
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eom que col!a.borou no 1" voi. dos Boletins do Comité Nacio
. nal B1'dsílei7·o do Prímeir.o Cong1•esso .4 me1•icano da Creança 
-1917.) 

Tão vertiginoso movimento, a que só se subtrahiram até 
a[;ora nove dos membros da Confederação Norte-Amer•icana, 
empolgou o p~oprio po,der federal, que, ao que informa a obra 
p~uc_o a~rás qrtada, promoveu a reunião no anno de 1909, em 
Cmcmat1, de um Congresso especial constituído por delegados 
dos Estados, para o exa111C das reformas que tal -materia 
comporta. 

De como a 'imitação se tem exercido na. Allemanha, na 
Italia, na Delgica e em Portugal nos instt•uc sufficientemente 

. a bella .tnsti{icaçti.o de motivos do autor do .projecto, não no~ 
rrst.ando sinfio; após a pr(•liminar accoitação da idéa em si 
llletima Victoriosa Cm tautuS centros para não pcrmittir a 
renovac;ão de objecções já destruídas pela 'cx})cricn<:ia, des(!er 
ao uxa,me da selecção das medidas com que o projecto visa 
adaptar tal systcma ao nosso meio, bem como ao das provi
dencias rrtw, collimando o mesmo objectivo, propoz, mn emon~ 
das, a ii lustre Com missão de ·Gonstituicão ·o Diplomncia. 

· Aos • que quizct•em acompanhar a marcha da innovar;ão 
em ot\tt•ns ·paizes. s•!rá fnc.il satisfazerem-se com o precioso 
livro que acaba. r.lc cditm.~ nesta cidade o Dn. EV.\niSTO DE 
;\fOM!ls, formando-o eolJl o abundante material da sua colla
borac:ão no alludülo 1" volume elos Boletins do Comité Nacio
nal. Brasileiro do l'1'imci1•o Congresso Amc1•icano da Crcança. 
Ahi, de pa~s. '115 cm dcnntc, encontram-se minuciosas refe
rencias n un1 projet!to austríaco. aos de Zurich e Genebra na 
Suissa, ;í nova lllgislação elo cantão de Friburgo o aos ensaios 
do de· Vaud, no mesmo paiz. á obra pratica das c a pi tacs da 
Russia c da Hungria o ;\s felizes tentativas do .Cairo e de .<\le-
xandria, no Egypto. . .. . 

No tonante ao Brasil, o prOPl'iL• autor do proJecto faz· 
justiça nos que, nesta e na out.ra Ca,mara 'legislativas, se toem 
:;.. i:Jpaclo da ma tCJrin., chegando af,,í no offcrc!chncnto de pro-
; CGi·OS, C são f.IS ·i3:f-s. SJ'N•IDOft FERNANDO l\IENDE.S C OX-DEl'ü-
7rA'·o Jo.\o ·CHAVJ>s, que cm 191·2 iniciava, eom o seu,'n.sua 
ir .. giua c rapida passa~em 11e1o ··Parlamento, .• iustifiç~ndo~n 
p:Jr um discurso que o Drt. EvMus·ro nE I\IonAEB quahf1ca de 
brilhante (oll. ciL. par;. 132), salientando qno j(l a proposiciío 

· elabot'acla peln .;ovrn I) compcLcntissimo deputado paraensc, 
autor-, pot• aqnol!r. tempo, de valiosa obra sob1•e sciencia pé
IÜLencial'ia - adoptava a idóa da .iurisdicção especial .P\Ira 
menores " l'ixavn a~ normas principaes .do seu funce1ona~ 
:mento. . . . . 
· Taes telllamens fo!'am pJ•eccdidos; em 1906, dfJ um pro-
jecto dtt lavra tlo propl'io SEN.\DOR /1J.Cil!DO G'UAN.1BAAA, euj:r. · 
essencia .p linlHll:;· gcrh•;; são, .segundo S. 'J11x.,. os pleSil}O~ 
deste ultimo que agora cxammamos, e CUJas provrdencra.~ 
foram ati\ aqui adiadas, á espera !la ultimação· dos trabalhos 
dos Oodigos ·Civil e· Penal .. · 

. ' 
..... 
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ryotado coino está o primeiro, sob a influenCia das no
vas 1déas com que se vem transfol.'lm•ando o . direito privado 
em mat.cria de patrio poder, seria verdadeiramente irritar . 
'!- opinião b!·asileil·a, ·tão justamente avida de melhorar, ad 
wsta1· ·de t~ntos oulros povos, a situação das crc:~.nças c dos 
adolescentes, o, protelnr ainda. n. adopção do projecto em 
exame, sob o J undamento de não se aCJhar votado o .projecto 
d~ Camara dos Deputados {Jtlo dá nova codificação ás nossas 
1 CJs penaes. 

Ao ·que se pódc presumir, tão cedo não· <Jhe:s·aromos ao 
·fim desse trabalho, cuja delicadeza· c <Jomplexidade se podem 
f!?edir pelo desenvolvimento que vcem tomando, nestes ul
t.Imos tempos, as muniplas questões de anthropologia, dfl so
ciologia e. de politica criminal, 3, que está viscernlmentc i 
ligada. a. confecção desse direito penal. ~ 

Por outro lado, é tão restricla a. espbcra das modifica
•;ões .que o projecto introduz no corpo delle, no nosso paiz, 
apezar das profundas c vastas ·alterações quo ellas exigem 
:(dentro do t.n! cslreHo Lcrrcno), no campo da proccssual!s
.tica, como no ela fiCnol ogia, que cm nada prejudi<Ja á pro
~ectada codiJ'icacão o adoptm•cm-so parcialmente as medidas 
alli ·consignadas. . 

Autos, ·constituirá is.:;o uma prudente :politica experi· 
mental cm !Jem do futuro ·Codi'gu, .pois" .que ao antigo, além 
do mais, o projecto busca altcrm• o menos possível, não o 
:fazendo siqucr na vcxata qucstio do di~cernimento, sobro quo 
é qunsi ummirno a opinião dos escriptores. 

Isto po;;to, ~~nLremos pela analyse dos pontoS capiUIBS da 
proposi~ão, cnt.l'c os quaes tem colloeacão principal a 

f:SPEC!,\L!Z.\Ç,\0 DO JULGADOR 

(I aulOJ' não duvida qualificar esta. como a. sua. idéa 
.capil:~l, · consif:,1lada, aliás, ,já. no proJecto do SR. SENADO!\ 
ME·!'<DES Dll A.t:-.miD.\, .ià no dn •Senador estadual paulista, o 
illustrc prài'cssor ele direito St•. HERCULA~O DE FREITAS, :10~ 
quaes podemos a<:crescr.nt:1r o do Dn. Jo:\o CrrAVEs (art. i I, 
paragrapho unien). . 

Essa ospr.cialir.a~ão é a rcr:;rn nos Est~dos da ~meriea do 
Norte. Adoptamm-n'a · qunsi todoõ os pa1zes europeus apa-
nhados pela corrcnlo das novas idi\as. . ~ · 

· A ,Ing-laterra. assim o fez para a n!a1or parL.c da~ s~~ 
cidades •. dentre as quacs avultam, pçl:t ImportanCJa., BJrmm
~ham, CnnlcrbuJ•y, Manchcsle~ c Edmbur~o. . · 

N:ts que pt•cf('rirat:n contu.mar a serv1r-sc qos tribunaeíl 
commun,, cnm•i Shcff1eld, · Bl'lslol, Plymouth, •Neo,y-C!l!ltle, a 
pra C::!, ·nindn assim, ,·~· ·,~onsagrur aos menores audiCncm~ eB.~ 
pec.ia~s. · 1 t · !i O pr·)ié\cto italiano, da lavra de umn a a. 1J_omm1sq o 
pomencla 1iclo Governo em i909,. crcou lllmbem JtllZCS CSI>e;-
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ciaes, conforme já se. vinha praticando em cidades como 
Roma, Florenca, Milão e Turim. 

· Na Allemanha, desde 1908, funcci unam tribunaes verda
deiramente especializados cm Berlim, .Francfort, Calsruhe 
Potsd~m, Dantz.ig c outras cidades, . ' 

Precedeu-o de um anno o projecto austríaco que provi
donr.ia .. sob1•e essa magisLmlura especial. 

. Em IF'rança, a lei elo 1912 organizou um tribunal civil 
elo 1" inslnncia, composl.11 de membros de outx·os tr·ibunaes 
rifl I" instancia; espccialm~nle designados. Umtt .camara, dun
tre as de que se compõem. nos departamentos, os tribunaes 
é igunlm.entc especializa~a para o conhecimento do que tdcn 
a menores; · 

No mesmo anno, a tDelgi·ca· votava a lei pela. {Jual, tlu
ra.nte um Lriennio, UIH •IT~<~mtbro de calitL tribunal de primeira 
inslancia é designado pelo Roi para lal fim, sendo-o igual
mente os promoLot•cs c os juizes fnrmadoros da culpa. 

·Em Petro·grado !'uncciona, desde Hll O, um· verdadeiro 
tribunal Jlara mPtWt•es. O mesmo so. dá •lm Budapcsth, na 
Hungria, desclt3 HJOS, l\Om um t.ribunul do. simple~ policia, 
sendo que a lei desse unno permiLto novas espocializacõcs. 

· No Eg·yplo a pratil:.a tem ~ido especializarem-se as au
rliencias de Ll•ibunaAs summarios cnmmuns. 

· · Em Pot·LugaJ. vignm, como instiluiçiio i·epubl icana, a 
T·uto1•ia drt ln(ancio, cspcl'ialmente creada para quanto inter
essa a n1enot•cs abaftilonatlos e dclinqur.ntcs. 

No cantão suisw de Genebra chegou-se mesmo :i reforma 
Constitucional, elinünaloria · da. ·competenl!ia do jury Mssa 
mat.eria, para· af.i!'i!Juil~a a jul'isdiccões cspeciaes. · 

E' obvio o mol.ivu dessa diffcrcnciação perfeita de J'un
ccões. IDeu-n ()Ollcisamcnf.,J EDOUA!lU .Tur;HIJ>,. (Les T1•ibina.u,7: 
.~peciau;r.. JJOW' an{ants, !lllgs ._11) nestes termos: «Ce magis
tral n'est plus de ,inr,e ononyme I}Ui rene! une sentence c!; 
.qui di'sparuit: de Ia vi e de l'enfant. II est un tutear auquel 
Ia sociétti 'rGmut ·ln ~oin .de guúrir l'cnfant; ii va au tL•ibunal 
nbn pour ·punir um coupable ci passe r it une autrc. eausc, 
mais pom· fairc. Je diagnostic d'une maladie ct diri(lcl~ un 
traitemr.nt pendant das mois, tles annéas paut-rJtrc .o;, 

.Semelhante ·magistmtuL'U p'údo ser colleetiva ou singular. 
será· exercida propriamente por um tribunal ou por um jui~ 
sô. E' pot• I)Slc nltimo qne se decide n projecto .. E a razão 
dessa cspeflializacjão jurisdicional, lrJVada. um pouco mais adi
ante; serve p111'a ,iusf.ifiear a unidade da magistratura, poi11 
que, afinal, rlrsrlo que se lraLa da. individuac[lo do tratamentrr. 
jurídico a que as l''lf:TU5 gunericas do diroito se não podem 
a\'J·plícar sinão nas Huas linhas gcraes~ ·~s sempre o conhóci
mcnto ·individual ·do paeiuntc que Rr. lOJ'na rriistel' com a 
prudente or•icnlacão de um sô, com :i verdadeira. unidade, 
quer aa dei iberaciill, quer da accão. . . 

, E' por isso que · nccrcsceuLa JULIIIli'T: cOe rôle de méde-. 
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cin trailant n'est possible. qu'it u.n juge .Pcrman. ant ct speoiallsé,. 
·• Elle mesmo, pprúm. nos informa que a cidade de Nova 
iiDI,'k, clonLI:c as cHiados de maior importancia nos Estado's 
u.n1~0~, abr1_u excepção a ~s?e principio, por Jamentavel. con7 ll?diCIIO, S~o. v~r10S _os .JUJ~r.s que, cada um por sua vez, 
exercem alh ,JUrJsdwouo de primeira instnncia relativamente 
a menor:r.s, cada um. durante o pcriodo de quatro mezes·; 
Dcnver quando muito, por llão comportar magistratura mui 
~umcrosa; estabeleceu que srJU ,juiz de menores funccione 
IgUalmente no seu commum tribunal civil. O essencial aliás 
·'- segundo ellr. - não é que o ,iuiz só se occupe desses me-
nores, m.as que .1cja o u.n'ico a [azel-o. · 

.Portugal, enlrcl.anl.o, preferiu a organização de um tri
bunal collcctivo, m1s constituído de distin~tos especialistas, 
-um ,ím•ísla, um medico c um pedagogo. A opinião de PAtir. 
nucm tcl-o-hia a isso autorizado. Lê-se. com cffeito, a pagi
nas :li G c 1 t 7 do · 7'raité rlt1 sciense et lt§aislation peniten
tirtres, i!Om referencia ao ,juiz do instrucção de menores cm 
França: «D'autrcs. nu conl.rnirc, I ui con~crvent ses pouvoirs, 
mais ils· font, parl·icipPr iL l'instrucl.ion un médccfn,. deii mem
bros dos ·comité~ .. tio defcnsn des cnfanls traduits en justice, 
ou rlcs ROcirHrls d() patronaie: ponr mon comptc, .i'Y ajouterai, 
('t presqua on pl'cmiern lignc,. un inspocleur ·ou sous-inspo
Qteur des enfants assistés, donl. ln prescnce est indispensable 
si l'on veut. recourir, d'une façon habituelle, au placement 
í'amilinl, quancl l':lgc dt~ l'~nfant. lc parmcttra... . · 

«.ta parlicipaUon à· l'instruction dos pcrsonnes. pré,~é
domment onnmér1ícs nous parait - llllc imperieltsernent ne
ces.çail'e, .T'irai mêmo plus loin et jc n~éprouvorai .. auounc 
hésitxaLion à donnc1· à ce comité, présielé par lc ,iugo d'instru~ 
clion, non Reulmnrmt. eles l'onctions e de rechcrche, mais les. 
pouvr.irs d',une vél'ilablrJ· .iuriHdiction de ,jugemcnt, !ltatunnt 
définitivcment sm· lo sort de .l'enfant.., . 
. O projecto, <'Í1trelanto, crên o ,iuiz singular. Seu autor 
rcl'uga (•arrément o systcma portuguez. que s~ria. no Brasil, 
a seu ver. o ela !:ompetiçiío de vnidades entre· os mem~ros do 
tribunal. pela concm•rente exhihi(liío de eruditos conhecimentos 
especiaes, frequentemente inadequados ao caso concreto do 
infante uelin'quente a julgar. «Confio muito mais - são as 
suas proprins palavras - no trahalho silencioso, escrupuloso, 
systcmatico e cn idadoso de um ,iuiz unico, quo. delibere 91')1 sc
!l:redo, juiz .que t.em sobre os· seus h ombros a responsab11ldade 
trcmencla, qu.e a .~ociedade .1aberá tO!'!lar ef{ectiva, dOS. dOS
tinos de toda a maSRII dos abandonados e çlelinquentcs em 
t<'nrn idade.» · 

1 
-

Por outros fundamentos, chega :i' mesma cone usao 
. DUPR.\T - .La Cr•iminalité rlans l'a'dolesccnce .. pag. iG7, or~e. 
preconlsando a consLiLuicão de juizes espeCiaes P,Or. mo IVO 
do preservação moral dos manares. a quem poder1a: Impres
sionar . prejudkialmente a solemnidnde · de·· trb!unaes · colle-
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ct.ivos, C0)1Sidera. P;trfi.cular~enta que .tal creação parmitte 
Ull'!a .~Ppllcação m:us convementc da ler penal a malfeitores, 
cuJa rdade, natureza, grão de desenvolvimento merital e moral 
~~xlg~m uma perspica~in, 5 um tacto. um poder e uma finura 
de JUizo, uma expet•rencia e urna bondade:», - conforme a 
~xpressiio de l!'END&nsoN (lntrorfuction to the Study of de·, 
pendcnt dc(cctwc and delmquent classes, and their social 
treatment) - que todos os bons juizes não· tcem necessaria
mente.~ 

Tem-se lamentado que a Prança não hajn dado á sua lei 
de 1912 ea~e cunho de americanismo a que se liga prindpal
mente ::, exrto do systcma no\'O. 

O projecto de fJ,nn, DRSCJÜNilL. -· o laureado estadista 
- quo se \:onverteu nessa lei, com profundas modificações, 
e!le mesmo não cogitava do um juiz unico para menores, ma.~ 
de· uma especial camara correccional de membros perma
nentes para as circLUnscripr.i)es de maior. importancla e de 
audi.lncias cspeciaes de umâ. camat•a correacional designada, 
m:~s de importnncia menor. 

Motivos de ordem financeira, segundo o ralaLor :!a con:
misslio da reforma. Judiciaria, c de c;·:i,~m ethniCü., segundo 
outros, detcrmmarl\m fosse rejertada a creação. daqueii" ea4 
mara especial, sah·o para o Departamento do Sena , . 

Em tr:.msac~úo com .:IS idéns de outros. projectos, chegou
so alli apenas :í. creacãõ de audicncia.s· cspecines. para me.o 
nóres, do,~ tribunaes de primeira instancia de cada distrieto, 
e da camnras ~specincs para elles nos tribunnes. de muitas 
cnmaras, <!Ujos membros J>Odcml aliás, fllnccíonar em outras 
camaras, nada disso valendo, toe avia, quando se trata de me
nores UL' 13 :1. tS o.nnos, cumplicos, eo-autores ou . autores 
principncs r.as mesmas causas cm que estejam envolvidas 
pessoas mai.s velhas, como inculpados pt•escntes, - casos em 
que prl'valcco a .iurisdicção de direito commum. · · · 

HASS,\!11 NAC:H.\T - ob. cit. 'pag. 228 ..,... combate. just~
menle o argumento de ordem financeira, contra a consti
tuição do juiz unico, ponderando nlio só · que os trcs que· 
eompõc~ nquellas camayas ~speciaes importam ~f!nal ~m 
dispendto tres vezes mator. smão tambcm que o JUIZ umco 
pódG funccionat' em mais de um districto si os poucos afta
zeros lh'o permittcm, r.omo se pratica com exito em alguns 
paizcs, mót•mcnte no Egypto, com t•clnção aos membros da~ 
cours d'as.~isr.s. . . . 

E. ropellindo pot• ultimo a ·barreira das cons~derações· 
orçamenta.l'ias a t•cformas de evidente utilidade, aff1rma Q)lU 
as hesitações do legislador frnncez tiraram no systema mmto 
àQ seu interesse. 

o: C& qu'on demande, - esct•ovc cllc. - ce n'est .Pas un 
juge civil,. qui nc s'occupo d'habitudo que des atfa1res en 
elles - mêmes sans t.cnir compt dcs partias. J'!i même . un 
iugc criminal . ordinairc, habitué à n'avoir affam: qu'á des 
'criminels invélél'és, mais un juge especial, qui puisae com~ 
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P.;ondríl les cnfnnt~. qu ait étudié )eurs vices ct los moyens 
a amendcments qut lcup sont:. appl!çnblcs; un juge qui par 
quelq_ues années de pratique !ll t. n.cqu1s une grande experience . ât so1.t dovenu capabla elo s'~cqu~Uer. cligncmont de la mission 
ont .J! est ~!1argé. La m•catwn tl un JUfJC spécial pour cn{ants 

nous ,lc. rtlpc~o~s. cat la ba.~e llu. trilnwalJlÓ1w en{ants.» ' 
. ':'om. dür.trl!Cla prcfm·cncm pot• wssé systema manifestou-se 
o Prm1c1ro Congresso Internacional sobre a. matm•ia reunido 
·~? ~nn_o de J !11 l em P~ris, o qual. alargou a competencia ju
usdtcc tonal degse magtst11ado umco c pcrmancmte a toda a 
n~ questões !'P.lativas n mepbres. exigindo delle, por isso 

lr~csmo, ;: aptrdõcs c oonhectmcntos parUculare.q que o habl
Jtem a se occupnt' com n ínínncia.:~> 

O Dn. EvARISTo DE MoRAES (obra citada, pag·. 124) ·· que 
o refere, informa tambem que o 1• Congresso Internacional 
para a Protecção ela Jnfancia, que funccionou, dois anno.,; 
depois, na Capital da .Belgica, ampliou tambem, de accOrdo 
com aquellc outro, o systema nortc-an'icricano, pelo voto de 
serem confiados aos .juizes cspcciaes todos os pro·cessos·ju-
diciaes referentes a menores. . 

.. E' o que propoz na .Suissa. com (JCt'!.o exito, o professor 
ZuRCITEn, ele Zurich; sem todavia. estabelecer crcação de juiz 
no\'O e unico, ·mas pelo alargamento da competencia do tri
bunal cil,il, cncaJ'l'egado das questõeR de tutela c r:e pro
tecção dos menores, dt~ modo a se lhe •dar tambem o julga
mento dos processos criminaes delles. E' essa uma « opíni!io 
conciliatori:i x·, na cxprc~são do Dfl. EVArtiSTO DE 1\IORAER 
(ibidcm, pag·s. 118), solução intermédia qué entretanto só 
:por · consiucraçücs de OJ•dem locl!l póde ser preconisada, ante 
a palpavcl conveniencía. - do que a Inglaterra dá o melho'r 
testemunho - da unicidade do juiz em questão. · 

. , Sobre o valo1' pessoal desse Jl?agistrado repousa todo~ o 
. exilo do processo .novo ,dç_ ort.boped1a m~ral; e e~se .v~lor ~~ao 
~;c affcr·e .só nela vasttclao -dos qonhec1men4os .. 1urr~te~s:. '7' 

'poder-sc~ia,di:o.er tamlJom .cru9 llCJ!I mes~10 rmprescmd1yet .~. 
no caso, . a qualidade de .turtspcrlto, pots que n.o . terr1torw 

· norte-americano de utah não se ex1ge para tal ju1z um curso 
do direito. Um ·complexo raro de qualidades mora~s .. é o. q~e 

· ~lle deve possuir para sahir-se. bem nessa therapeut1ca md!
. vidualisadn. prolongada, compl!cnga. Ao devotame~to apal-
. xonado do ,juiz Ll.NDSEY deve Denvet•, na Nort.~-Arne!-'IEa, o es~ . 

hlp(mclo rosnHado que vem colhendo dessa mstltU!Qli;O, a ta! 
... ponto que alli · hmitns ct•eal!ças se lho voem' denunc1at' a- st 
mesmas! ~ ... · · · ·. . ·. 
. . Nem outro 1í o segredo·. do retU1.11JJantc .trmmpho de· Btr

mingham,. na Inglaterra. que todo ,repouso no factor porso-
nalissimo elo juiz CouRTP::>'A\' Lono. · .· . . 
· · Eis porqu~ pel'gunta U:\SSAN N.\CHAT . (obra • citada pa-
ginas 229) : , · · · · · . . . • 

< Un juge avoc dos connaissances. spt.!oüiles surla question 
ne vaut-Ü pus les trois autrcs qui n'ont pas oette connais-, 

.... ·,,-,, .. 
·.'· 
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.snnc.e~ tant à cause des nutres occupations qui les orri'!làoheilt 
d'étuaier la question infantil c, qit à cause du mtlnque iie gdut 
personnel pour cette sorte . d'nffaire? D'ailleurs qu'est,.ce 
qu' on a à craindrc do'·l'in,iustice d'un seu! juge'? D'abord, 
l onfant, à cause ·de. so.Ii· àgo tendre, de son innocence ne !)eüt 
Ot~o Fu,iet. à de~\l'epresailles de la part d'nucun individu. En~ 
suJtd, pu1s qu on amet. l'appel toute fnute commise par le 
premie r ju-ge. pourra corrigéc., · · 

. Pelo. voto, p·ois do insigne. jurist.a egyp-liio, o juiz será 
singular, mas . haverá duas instancias. Desse .. voto não se 
afastou a illustrc. Commisgão ·de. ConstituiÇão do Senado, di
·vergindo, quanto á. appellação do pz•ojecto, · que não consigna 
o~~c recurso. E. parece~nos que clla tem razão ante o· pon~ 
dera do exame. da · . · " · 

I 

\I . . . . ' ' 
QUEST,\0 DAS DUAS INFANCIAS 

•.. O modelo norte~a·mericano foi que neste ··particular in
spir~u ao .projecto. 11 'instituição· 'dos julga~entos irrocor~ 
rtvets. . . .. , · · . • . . .. . · . . . r · r. 1 .I .•nr 
· · Realmente, na grande republica essa é. a· regra; o !ri:. 
bunal infantil é .ali i · quaRi sempre um ·c apnarolho judiciario 
independente· :c autonomo· ,~ como diz EoouARrio JVLHIB'l' 
(obra citada), mas P.ste. proprio nos. informa que oertos Es

. tados;· notadnmento · o Kansas, e o Nebraska, estabeleceram' 
umn Jurisdiccilo de appellação para as ·decisões da tribunal 

·infantil, ...:... que é o tribunal de districto . 
.' Realmente, é·. grande a som ma de poderes conferidos a 

llS~ils· ,juizes. cspeciacs, para qur,, ao menos em certos. casos 
de. maior gravidado, não se dü aos inleressnd'os a garantia de 
verem seus direitos examinados por ou(ros ,iuizcs. isto é, não'. 

. sujeitos á dcterminnciio dlscreoionaria ;do .. um só homem. ,, . 
Raramente,· aindá nns rnt;ns do mais elevado nível moral;· 

' ' ·nos meios moi~ editcados ·no cu'lto dá justiça,· nos povos ·de' 
·maior ind(!pendenci:i para seus filb.os, isto é, de, . earacter. 
·mais firinemento temperado para seus magistrados. se encon-

. · Jrnr{i o ... homem ideal· !!obro cuja · deaisão definitiv:f todos . 
. P.ossam repohsnr, comei a nxpr~~são me:qffio da ;equidade. ~ão ·. 

sorti·, pois, fa~C!r, d~soonsidm:açuo a· nós P.~op_r~os ·o. ponde:ar 
•que uma elas ~ond tções ma1s ~ssecuratpri"S:::·do e.x1to .da m,.. 
stHuição··quc o ·projecto ·busca mlrodUl!,II' nq~·.]3ras1l é n dessa., 

·vnh·nla rle 'segurança ·que •a appellaçao ~opr,esenta P.ara, os 
que· se .itilguem v(of.imns, nas pessoas propr1~s 0~1 de· seus 
'f'ilhos · da· prnpofoncia do um ·homem. só, ·arbitro ISolado .. da 
.iusf:i~Ú. su,inilo á pressão .do. 'ambientes pouco hOnestos~·ii. ' 
in1'luiçfio. dei personnlid:idns · inesC'.r9pulosns. Tudo está ·em 
que srr não ·generalizo: o rccurso::nos. casos do ·meno~ rel~vo 
o·cm qllc·.·s(l não pormittu ~.Pr.o,ot•nstmação das prov1denc1as 

. adequadas; .p~n o: que póde ',1,11flu1r o e~·~urtaxnento dos praz~s 
· Judiciacs;~ como .a. prefereno,la ).egal':,~o, .Julgame~to. pelos trl-
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bunades de 2• ins.tancin, do quanto se refira aos menores en-. 
cara ~s pelo pro.Jecto. · . · . 
. E innegavel que a tondencia legislativa . nos ultimas 

tempos,. é, por to~a P.art~, a)llpliar a csp)lera, de discro9ão do 
P~den Jttlgaàor, at!l'Jbmr-lba novos poderes de inJcJativa ... 
Suo documeJ?los dessa corrente as instituições criminaes.pelas 
qu~es o legislador reduz, ~lle prop~io, o papel da lei · como 
onbdade abstracta, . taes seJam, dapots da admissão 'e alarga
~çnto da~ ,Cir.cumstancias aggravantes ·e .at~nuarites que o 
JUtz apphca. l!vremcnte aos ·~nsos concretos, c com · qua sa 
quebrou .a rtg1.d~z . do antigo direito penal, as instituições· da. 
hbc.rdad. e ~ondwwnal, .a que corresponde a da aspiração da 
con?emançao .suspensiva, e a da crcação das ·'circumstancias 
mtt~to attcnuantcs, pela qual se obogarli, na pratioc.a, á sup
Pl'essão ~o min!mo de pen~ admittido pelas leis ~e alguns , 
:povos ... FICa .l1S~1m de sancçao penal apenas o m·aximo eomo ~. 
garanti~ ~o. I.ndlViduo, contra 10 arbítrio do .iuiz. · . . . · · 
. «L hJstOJre modeme du. droit penal -' · escreve CucHE 
(ob. cit, pags. 21) - pourrait avoir un chapitro intitulé; 
Pnbàication progTessivc du legislateur entre Jes mains du 
juge .. '\uj~u;•d'hu_í C!':_tte abdícation est pre~que entiere.~ 

· A mdJviduahzaçao da pena, que· de d1a em dia se vne 
tornando uma realidade sob a influencia poderosa da doutrina, 
instruída por Ul!J mais profundo e e.'\;;tens(} conllecimento phy-
s. icO-JlSYChico do homem o dos factores sociacs, é a razl\o prl
m(}rdial desse !alarg.amento do. poder ,iudi·cíal ·com a· corro-
spondento restriccão\das. faculdadr.s. do legislador. Por isso 
mesmo, pois, quo se intensifica. e alarga a jurisdicção dàquelle. 
a este ultimo impõe-se, om bem das ga11antias' individuaes, o 
não. concentrai-a em um magistrado sól mesmo nas matarias 
que - pot• natureza - exigem a ,uni ande de decisão; o re
media póclo cstut• no estabelecimento de rQr.ursos, sempre' que . 
se tratar ·ctc materia verdadeiramente relevante •. · , · 
. · E': sob a msma impressão; erí1bora invocando remedi o di
verso, que Ctlcu&\á pags. 127 . da ob. cit.) declara: c,Plus 
l'autorité ,iudici.ai.re .nous offrira de. ga-ranties, pl~s. el~e. nou~ 
inspirera de conf1ance, plus nous lu1 la1sserons de decJSions u. 
prendre ct de r.hoix à. faire. . I • 

· ~Si !e juge ·à comrric collabm·ateurs ot'fkiels e~ pormanenl.~ 
un ~médecin, un fonctionnire du slirvioo départemenlal dcs cn

. fants asslstós, 'lo présidcnt. ou 'le secrétairc général de la So-
.· .ciúté de sauvotage de l'enfance ou. du Comitó de· defense. ron

tionnant dnns sou 1•essort, nous l.m nbandonnerons lo som de 
prononcer sur l'opportunité d'uno peine éclucatrico pour. !es 
mineurs àgé_s dn plus d!l quinze nn8, rlu placement famthnl. 
pour los cnfants de l'àge ingrat, do l'internement dnns une 
écolc do,. préservntion pour le~ onfants du pr~micr ~ge; '!lo.u:~ 
le laiRserons dirigr.r· l'enfant sur · une oolome . p~mtent!atre 

. ou sur une école de Téformo lorsquo ,.cotte altornatwe e:n~te. . 
Si au contraíre, le maofstrat .iltjc, sett~ sans être a.ss1sté. 
d'autres conseils q1ie ceux ·qu'il ·vcut bien provoquor, nous 
serons. '(avorables à la rest1•icHon de ses pouvoirs au profit de 
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l'Admini~trat.ion, .qni cst toujours micux placée pom• observer 
.et conna1tre un en!ant dont ellc a provisom~ment la .garde que 
lo mas·i.strat: qui no fait qur. l'a.percevoit• nu cours d'un défilé 
de prévcnus .~e _toutes so~te~ ~t .do tout :\ge, commc cela se 
passe .clans lunmense ma,Jorltc dos tribunaux de province.;a. 
. . <? autor fl:nncez toe~ aqui em\um ·dos pontoR mais inte~ 
ressantes da ~c1encw J?Onllonciaria, para os povos que. a teem: 
o <la progress1va r~sf.rwção das Jnculdades do podet• judiciaria, 
··m. bem .da ~n\[~Ul~ilo tios pod·eres administrativos cm ma
t~rHt de appl,ca~~ao de penas educadoras, poderes administra-· 
t1vos que amda podem ser ou da AdmlniRtrnção penitenciaria 
ou da Assistenc.ia publica... · · . . 
· , A esl.n. qucst:ão se prendo a das senten~.as indeterminadas. 
pelas quaes~ redu?.ido o poder effeotivo do ,iuiz ante a falta 
âc fixidez de stlas decisões, cu ia npplicação variará conforme 

; o crHcrio da aclminisl.ração encitrregada de executai-as, .tem-se 
' contra o judicial'io o mesmo phenomeno ele limitaçã'O do le-

gislativo, a quem acima a Iludimos; ·. · · . 
. Nós, .porém, n~ Brasil ai nu~ não possui mo~ administração 

:llguma a que confiar poderes tao extensos e tao graves. · 
· Pot• outro ladó, a especialização mesma do juiz de me

nores, inst.it,uida no projecto, visa exactamente dar ao magis~ 
tra:do esses poderes de admi-nistração, que não pcrmittcm que 
o seu papel sc,ia o de tlm julgador estranho '!\O accusado, o de 
prolator de uma sentnnça invariavcl, o de simples applicador 
de .. um texto frio e nbstl•ucto de lei, mas; o de. um therapouta 
pacientf! e amestracln,-o de um .vigilante· psychologo·· e de. co
ração, ·o do .1.nn iHmi par, emfim, como o denomina a lei. por
tugueza . .O ·rcmcclio; pois, contra as suas possíveis claudi
ca9ões cm casos graves, contra o seu provavcl abuso ou des
cm.do nas funcçõcs dis.~:·ieionarias .de _jui~ q _administrador 
umco, sú pódc estar. c•ffiCazmcnt.c, na mslltmçao do .recut•so 
oara um:~ ínstancia supel'ior. · · · · 
· O illusrte rmtol' rlo .pt'ojocto afigura-se-nos terncrarío 
rruandó, nestn ma leria .. tudo espera da .sancção da.:opinião pu~ 
blica. Esta t) ·ainda meio problematiéo nesíej)aiz; mórmente. 
fóra da. Capilal da União, 1'\ sobretudo nas vastissim~s zonas de . · 
popnlaçiin rarefeita, que· constituem à·· par).o · max1ma. del!e • 

. / Em qpasi todos os Estados .Norto-Amet'J.canos, no que- m
foJ•ma. HASSAN ~ACHAT · {obra citada, pags. 238) esse_ poder 
ôlscricionario •cJo ,iuiz unico é temperado •pcl!l appellaçao para 
um ,iury de . ~c1s pessoas sem pro .que· o menmo o pede a que · 
o ·ini:: o iulaa opportmw. · · 

· !\ias 6 essa a só lif!lilação que elles lh.e impõem. . 
. ~o Estado ao TlnoJs,. pot• exemplo que se encontra. em 

JuLHIE'l' (opinião •citada, pags. 19),. o juiz não manda,_ e:e~ 
propr·io rn.~n·te, an cstabo!ec!mcnto d.i!l· r.cforma de. ponLtllac. 
CIUe (\. mmt.o ~r.vf!t'o. nR mcnmos vcrdadmramOJ.lte :VICIO~os que 
.~!la:, ?'c:tmta · ·inMrrioit•ci.~: 'submctto-os pr1mcJro " Cott~ 
d.'tlss·i$e.~: · · · . · :.. .. .,_ . . ndas 
· •· ·Por tudo (JliC "l'ica.cxposto,• parec~m ac'ce!w.VeJS as eme , 

da Commissiio de Constituição a DlplomaôiO. qu(l consagram 

•' "'f, ... 

I 

i 
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r_ecursos para :i Cl\rtc de AppollaÇão nesta cidade tanto· mais 
que es~es rec.ursos nã& tcem ~ffoito suspensivo,' isto é nio 
r.rêam Immcchato obstaculo á livre acção do juiz. ' 

Pat•a evitar. porém, o inconveniente de uma modificação 
~~o regímen a l.f.u~ estive~ sujeito o .menor desde muito tempo 
,Ja! .e só por o~! Cito· de decisão de um recurso .antigo, a Com
missão .proporia a taes emendas, emendas additivas não só 
estabelecendo a preferencin legal para as decisões 'relativas· 

' aos menores, como prazo e prazo curto para a interposição· dos 
. Tecursos, o que, por lnpso da attenção, não fez a douta dom-
missão de Constituição o Diplomacia. . · · 

Para que se possa bem ajuizar da conveniencia dessa se
gunda instancia, dado o rr.gimen do projecto, basta attentar-so 
na cxtensiio do· nr·hitrio 91:1e este ~onfere. rio ,juiz singular, 
memo ant~ .um texto pos1t1vo da le1 .·Penal, contra esse texto, 
póde-se dizer, porque contra o sent1âo que até aqui firme
mente se lhrJ tem attribuido, contra as ·noções recebidas, as-
~~ntes pO!' toda parte. nessa mnteria. E' a debatida • 

.· QUESTÍ\0 DO DISCERNIMEN'l'O · 

· · O projecto, elevando do 9 a 12 nnnos o periodo de. abso- · 
luta irresponsabilidade penal. mantém- intacta a substancia 
do art. 27, § 2• e do art. 30 elo C o digo cm vigor, alterando-os 
npenas na materia da cdado e na do estabelecimento disci
plinnr ·industrial a· que o menor condemnado tém de ser ·re-· -
colhido; · . · . . , · 

Deixa de 'pé, assim c expressamente, a distincç:ão entre os 
menores de ~1 2 :1 17 annos que tenham obrado ou não çom dis
cernimento':· ·og primeiros cttmpri1·ão nas escolas de reformo. 

. a pena que lhes fôr irnpostao pel_o juiz (art. 24), obrigado a ·' 
decidir ·:prolirninarmentc a questão do discernimento ( § 2• do 
arL'. !l5) ; os segundos serão ab&olvidos, mas recolhidos nas 
mesmas_ escolas .(não· para cumprir pena, está claro, mas para_ 
se reformat• quand mêma, quando . não r.eclnmados pelo. pae, 
ttitot• ·ou pessot~ idqnea que os gu_a~de e não os haja abando-
nado, apczar de válldos e cm cond1çoes de educai-os (arts. 23, 
26, § 2•, 27 o 28)-. .Se aquelles C!S reclamaf!1, a absolvtção pr~
duzirá, pois, todos os seus effeitos, pelo mtegrnl restabefecl-
men!.o da; situação anteriot•. desses. mcnpres, que. passarão a. 
ser, pelo pro,jecto, os col~prelrend1dos en,tx:e 12 c .17. annos, 

. quando ·pelo Codigo ora VIgente só beneftclam dessa Isenção 
legal aquolles cuja edade vao de 9 a 14 annos. 

Note-se que o projecto não . instituo_. o ·systoma da liber.:-· 
dade vigiada. Seu autor não confm no oxlto do .processo norte-. 
nmoricano do p!•obatiO!í- o(ficcr, entr~ nós. . . . · · · 
· . Desta sorte ·tacs menores, absolvidos pot• i alta de dts~et:· 

nimento, conforme ·o c:riterio ind!vidual. e ·ab~oluto do JUlz· 
singular, voltarão á casa; sem, mats d~pendenom para com a 
,iilstiça, isto .é; para com a soctedade, llvr~s -de renovar a -pra-: 
tica éleliduosa. E poderiÍ entender-se, (dtga-se de passagem),· 

. pela redacç!io dada ao art .. 27, qu& os paes desses menores, 

' \ 

·;. 

\ 
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mesino invalidas .e não em -condições -de educai-os os podem 
rd~clamar: com e:nto, desde ·que a unica restricção que o allu
. Ido artigo põe a tal direito 6 a' do § 2", do nrt. 26, que só 
~~atta de pnes que abandonam seus .filhos quando válidos os 
~~ os pnes e cm condições de educai-os. . · · · 

Fóra deste (laso, só poderão, pelo . projecto,. ser inter
nados; nas escolas de re.forma ou prevenção que elle crêa

1 
os 

mono.res mo:almcntc abandonados) se. ,forem apprehendtdos 
na. ,VIII pu~hca, ou quando em vagabundagem, . se filhos de · 
ebr1os liab1tuaes, vagabundos,. mendigos, criminosos e·· con
traventorcs . reincidentes, ou que" hajam decahido do patrio 
poder; ou amda os menores coagidos. a tr~bnlhos superiores ás 
~~as f,?rças ou cm .. detrimento dos bons costumes (arts~ · ~· . 
., . e 6 )_. • . . . . . . . _ 1 . · .' .. 
· · Mos!D~ posta de parte .esta ultima. observáção, que não se 

refere smao a lapso de redacção, permanece, como se vê, no 
'l.!!,rreno pratico, o valor da distincção entre a. existencia. e a 

.nao cxistencia do discernimento, em que pese ao eminente 
autor do projecto, que, Justamente preo~cupado com o exito 
parlamentar deste, e inimigo por indo! e. do .reformas radicaes, 
ontendeu da reduzir ao minimo possível· a massa das alterações 

· ao regimen vigente, sem attentar cm .que,· :pela economia de 
~ua proposição, .não· ficou totalmente destitulda de sua antiga 
1mportancia a questão do discernimento. . · 

«O ·regimen deste projecto -_.escreve ello ~ pnrece~me 
. que tornou sem iinportancia. a c questão do discernimento:. . 

. : Pouco dado, de minha propria natureza, ás reformas x:a
dJcaes c, .por outro lado,. sãbendo . bem. quanta ha de resJs
f.encins subtis e ás veze13 inconscientes ás . innovações legaes, 
deixei . permane-cer no projecto a «questão do ·discernimento :. 
como a consigna .o nosso. atrazndissimo Codigo Penal·.• E. mais 
adiante: «E' por conseguinte .indi!l'orente .si o. menor é,· ou 
não, capaz de Imputabilidade e é positivamente tempo perdido 

.. discutir si .essa mputabilidade é uma. funcção da. idade, desde 
-:que, preliminarmente admittimos que o é das. condições per
.sonnhssimas .do menór e das circumstnnoias do meio em que 
se. fez criminoso. Assim,. pm•eceu-me inutil suscitar mau uin 
mo.tivo de cambate ao. projecto; deixo de pé a lettra d,o Co
dioo c dou ao jui: a aut()ridade necessaria para ereamtnar e 
tlecidi1• como a sua conscienoia o aconselhar. · , . / 

Já vimos que. mesmo no terreno. pratico, não ha. se~pre -
identidade do cffeitos entre .as sentenças .qq!l ~oncl~ern pela 
falta de discernimento. e as que reconhecem a cx!stencia. des~e. 
Serve, pois, o :final desta ultima citação para. be!Jl se avahar 
da extensão do nrbitrio real de que. o. a~tor deliberadamente 
investe o Juiz unico -·o que põe por pratica no § 2~. do ~rt. 22 
do projecto com esl.ns palavras: . . 

. · «Não !Jnvcr;'í. processo-' escriptÓ. O . .iuiz tomará todas as 
:providencias nccessarias pam bem se J·nformar da. natureza ao crime 01t tlel-icto praticado pe!o menor ·e. das cond~ções per
eonal!ssimas desse menor c das circumstanc1as do me1o em que 
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se torriott cri.mi.~oso e· proferirá a sua decisão de consciencia: . 
!laUdO II!J .Cl'JmJnOSO O destinO que lhe paraCCl' COnVeniente, 
ou applwando-lhe :t penar que lhe parecer nocessaria pau
tando-se P.clas regras gcraes do Codigo Ilenar sem· entr~tanto 
se. sullorr.lmm· lil.li!S'ivo.mente á ellas. '1> ' • .' 

Isto que, em principioc . é· positivamente formalmente 
Ul)lll pi'IÍVJa UUi.OJ'iZUÇÜO legal de rebeldia COUtru. a ·Pl'Opri~ 
lc.1 declarada om vigor, o .que significa umã contradicção pré
v~~~a c quer1da, de consoquencias. desmoralizantes para o le
glsladoJ', serve para ,.justificar o· temperamento. do recurso o 
c~oar-so pura asdecisões arbitrarias do juiz singular cuja 
dJscro~~~o ·llãú ú lil)lilada ~efinitivamento po1: .!lenhum' texto 
d!l Cod1go Penal, VIgente amda que cm prmc1p10; mas servo. 
smmltaneamente,. para p,õr em ldi~ficuldades a. eonsciencia 
do julgadot• de menores, premida entre dispositivos da propria 
lei orr;arica da ~u~ inst.it.uicão, taes sejam este ultimo, que 
lho uonloro plmusstma !JbcrdadtJ par dar ao menot•, autor da · 
J'all.a. o destino que lhe parecer. ·conveniente, e aquolle pri
meiro, que o i'orl}n, .rolativamm!l.o ao menor reconhecido' 
como sem discm·nimcnto, a entregai-o ao pae ou tutor que o· 
re-clame, qt•ando inda não .condemnad~> por itljjustiticavel 
abandono. o entregai-o sem mais nada, isto é, sem. sujeitai-o 
á vigilancia de delegados seus; p'ois o projecto não cogita da 
liberdade vigiada, pela confessada falta ·de confiança no seu · 
oxilo· entro nós. · · 
. . Por outro lado, comprehendc-sc melhor. sob .este re..: 
gimen . de liberdade vigiada, a ampliação do limite· da idade 
<ia qual a questão da falta· de ·discernimento : póde ser su~
cit.ada, limite que rpelo projecto vae até 17 annos, o~· mats 
r.res do .que o extremo !imito .de 14, que lho dá o §· 2• do' a~
f.igo 27 do codigo actual, pois. que, ha.ia ou não bencvolen~m 
ou fayot•. do .iuiz7 o menor cm todo caso fica sujeito á m
specção deste, com- as consequcnciàs que ·o systema n.atural;. 
mente corilpurta, em bClm deli e ·proprio ·como .da soctedaqc. _ 
. . Alargar, porém, · tal limite sem a creação do · correctivo 
mencionado será principalmente. dar maior II!Ubito· ao p~der 
discrecionario do juiz, sem a vantagem pratwa .correlahva. 

· .. · Pódc ser isso igualmente na economia ao proJecto ou .um 
afrouxamento do restricções utois · cm relação ao menor, cofio 
já'· se viu·,, ou uina contradictoria severidade para com. e de. 
como se vao ver, em face do que dispõe o art. 28 combma o 
cóm õs arts. 24, 30 c 3-1. · .· , · . . . . 

':. Pelo· primeiro. o menor. eonsidoi•ado sem d!scormmonto, 
. o· ·não l'echimado será entregue á esQC)la do reforma, .9ue o~ 
dois: Últimos declaram um ·ostabelccimento de 1•epressao, · sob 
0 · reyimcn militar,· dest.inndo a _nwllwrar. o caracter do~ ~e: 
noras ·delinquentes pela cducaçno . c pelo trabalho, e~l 1e., e. 
cimento a que por isso o art·. 24 destina os mni_orcs .. e ., e 
menores do 1.7 annos que tiverem obra~o com dtscc'!l~mento,_ 
que alli cumprirá() a pena que lhs fõr 1m posta pelo JUlZ.' .. 

. Convirá tudo' isso .. a me'noi·cs ainda destituídos ~O· dJSCCl'
nimento ? Não se equiparam clles áquelles ptopr1os que o . 

. 
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direito pOr presumpÚo ju1•is et de jmle considera irrespon
.'Ji1\'eis. em face ·da idade: os menm:es de. nove annos, segundá 
o Codigo Penal e os de 12, segundo. o projecto ? 

.Nes~a confllrmidad~ não deveriam alies sert entregues 
antes a um.a csc~la de prevenção que, na definição do art. a•. 
t~m. por fim nmustrar educação . physica, moral e profis-
siOnal ? · . · . 

. EnLrcla:r~to, p~r seu lad~, ·o art. 12 do projecto detel'
mma quil n~o SCJam recoLhidos. a escolas de prevenção me
nores de mais de 14 anuas. apczar de estabelecer que os que 
lá. forem reeolhidas. lá. permanemim · a.t'é os 21 annos com
pletos. Ha alli üm" syslC!1la de distincçilo das escolas do. prc
venç.ão ~ de r~i'oril)U pelo critcri~ da 1dadç, que. recommcnda 
a sc1enc1a pcmlcnciaria '! Mas a falta de disc·ermmento, veri
ficada ou '!l'resumida con:l'oi·mc a idade, é que constitue a. 
lJasc verdadeira, o fundo t·eal, desse dis-crimen. ·: 

Dm.nais,. a selecção· d~s meno,res J?Or. idade ilão 'é· a:ccei~a 
pela scwncm e pela _pratiCa pemtcncmr1as, .com a generah
âade que se. conhece, sinão :como um primeiro principio· de 
distincção, que não tem a .força <le excluir outros para ulte-
Tiores clnssificar;ões. . · . 

«Ce n'est pas clirc- expõe CucHE, ob. cit;, pags. 104-
.qu'on renouce lt tçJUtc aut.re dassification· .. que la classifi- , 
cation. par àgc; ii faut bjeu s'entendrc. sur co·r,oint .•• Cr. 
que l'ón vcut .obtcnir avec ln selection par tlge, c est-une ar
mature. généralc de classificat.ion, qui permet de prooédér fa
IJOuvant à la 'rigucur dcmeurer como. triage· déiinitif, mais, 
cilement 1t un premicr triage des enfants; triage essentiel et 
1.1ne fois Ia · selcct.ion par àge opérée, nous devons, .dans Ia 
limite. du possiblc. grefier sur elle d'autres sélecions ·· acces:.. 
soil•es; cela cst relátivement. facile et·c'est même ce qui donne 
à ln sclecUon .par tlgc. une nouvelle . supériorité; clle estloin 
d'être, . exclusive_. d'autres distinctions, d'a\ltres nuances· dans 
Ia pc inc éducatrwe. :t . . • • . · . · · • . 

'E' .verdade. que, inspi~ando-sc nos princípios da §ciencia. 
!Peilitcnciaria, que precomza as . sub-classificações .. de lne
nores. da mesma idade. por grão tde moralidade;· o. project.o · 
estabelece uma divisão .interna nessas es'éolas. de reforma. 
pela creaciio de uma secção agrícola destinada aos menores 
condenmaélos c ele outra industrial para menores. processados 
·e: absolvidos. · . · < . . . • • 
· .· E' verclaclc que, mtiito sal.liamente novas· divisões são ahi 
'op'eradas -pelo pro,iecto, taes sejam os pavilhões comportando \ 
um . maximo de 50 internados, que · serão distribuido~ .. peht 
'administração de con'l'm•miclade com os seus antccederites. e 
o grtio do su~ e~t;rupç_ão .. O defeito, p~rém, não permanece 
nienos no primcn·o · critcrw. de separaçao - entre ~enorçs 
condomnados e menores absolvidos pot• falta de d1scer.m7 
mento· ontenàido este, ad'. i·nstm· do que. sempre se tem .fe1to, 
como 'uma faculdade. pura da intclligcncia. : 

· Effoctivamente,. escreve S.o\LEILLES -- L'inllividualisàtion 
pc_ kt peinc,. pags. 132: « Pour savoir quand un· mineu~ ·peut 

' . 
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être COnsidéré. CO.ll1ffie l~CSj)OUSabJe, ·~U . no peuf, plus se· re
mctt~e aux ~hemstes .111 aux rnédicms; . les legislations d'au
trefols. prena1~~t ,P~tu· cr!tcrium lo fait du discerniment. Oit 
~ sent1 quú c cta1 l·nsuffJsant, car c'est l'élémcnf, purement 
mtellectu~l de la respons.abillté, ct il {aut tcni1• comptc de: 
la tormat:~an de la. vo/~11lc ct du c.ctracth·c en oénéral. . . 

, ... ~ ' 

_ .. Auss1 lcs législatJOns ~n projct, .comme l'avant-projet 
BlllSSe, parlant. ele la.. matur1té intellcctuelle et morale ... ». 

Ora, ~u:mdo mesmo a questão se viesse reduzir a uma 
de pura mterprctação, pela attribuiç.ão de um novo sentido 
a~ vocabulo discernimento . - apczar dQ Rão definido pt·c
~ISado no Projecto, P.clo que fical'ia S!}~J.ilrc o interpretai-o 

._,ao sabor das tendencws pcssoacs dos JUizes, -' quando sob 
a exp~essúo tectmióa do discernimento se deva entender daqui 
por· diante o con,iuncto da individualidade .mb judice . ainda 
assim, 1'orç~ 1í reconhecer quo não contém a _verdade 'inteira 
essa propustção do pro\•ecto auctot' do projecto, · 

« PaJ•eccu-mfJ, porém, que ni\o haveria incqnvenientc 
pratico ·em pcrmit.tir que o juiz privativo examinasse a 
qquestiío do discm·nimento dos 12 aos. 17 annos, porque, de 
qualquer 1'6rma, clle teria de. apreciar a. situação de respori
sabilidaclc do menor, pela sua cdücação ou pelo seu abandono, 
p~l~. miserabilidade, pelas condições. moraes do mcici. em que 
VIVia, ·desde que. uma vez levado esse menor á sua presença, 
elle ha de .manda1· recolhei-o. a nma eseola de· prevenção ou 
i'fúernal-o cm uma escola de 1'e{orma... · . 
· Não 1· Além de . ter o 1mtor estabelecido que .· o · !Uonor 
absolvido por 'falta de discernimento só póde ser recolhido a· 
uma escola de rcfol'ma, !ui, no proprio projecto, uma .solução 
intermedia, de <[Ue elle aqui nao se lembrou: . a de restituir 
o ·menor a ·seu pai!, sem a inspecção do probation o{fker. · · . 

. . · • Assim, mais·· valeria, ~!vez, . que o projecto construisse 
logo· o soglindo degráo da cS>Cadn que. ha de levar. os brasi
-leiros á posse plena das conquistas que nesta materta Já con
stituem o pnt.romonio de . tantas -nações;. o <la abolição do 
exame judicial .do discernimento para o effeit(! . de . condo
mnação :ou· absolvição, com . o complemento. da liberdade vi-

gi&.~~ra, sobro· a pi.:üi1cira destas m~didas ó quasi urianime 11 
opinião das modernas auslerid?des. . · . . , · . . . 
. .. Segundo ·c lias, sempre. fo1 .o dtscer!llmen~o constderado 
uma operação ·pm•amcnt~ mt~llect~tal, ·no. sentt<i.o: de. se .pre .. 
cisar pela faculdade da mlelhgencm, separada da da vontade 
e do sentimento, isto 1!, do caarct.e.r. . · . . . 

· · 'Mas. não basta a clareza intellectiva para· refrear a ten
dencia dclict~osn. Si t!sta existe, uma illuminação maiot• .. do· 
intellecto, ott seja pelos dons n~turaes do engenho. O,!l p_ela 
acquisição dos conhecimentos, nab f~rá, cm regra, sma~ .au~ 
gmentn1• a 'Vis delinquente, proporCionando-lhe os v~st.lglos . 

· Em ··não. se tratando, po!s, .·dos seres paL~~logicall_1entc 
anormues ou dos comprchend1dos no. quadr~ .da mcapa~tdfK!e 
penal '(e sabe-se que uma das regras :·cap1taes· em. ~c1enc.tfj 

. -' 

.. ·::( 
.. . .. , 

' •!• 



... 

'' 

0-

' ' 

ÁNNAI!S ·oo SEN.\00 

' 
penoioglca é a· di~tincção pr•in1ordial d,os normaes s dos 
an~rmaes, por mr:nos precisa que_ em"cerlos ~asas se possa 
aproscl!tat· essa hnhao de separaçao), o concmto do simples 

. dr~ccrmmcnto, · como fundamento da . responsabilidade cri-· 
:mrnnl, o ó -falho, é doi'icrentc, sobroludq, si se toem em vista a~ 
penas educadoras ou a thot•apcutica social do delinquente; 

.Tratando da ·revisão do Codigo Penal JJ:gypcio, levado 1i 
offcllO em Hl04, escreve HASSAN NACH.AT - ob. ciL. pa
gmas117: . .· · .. ·.· • 
.. « Un dos plus' héuroux amcndcments appoi•tés par la· re

VISJOn est la supprcssion de .la queslion . de . discernimenL. 
Les arliçles· 60 ~ 61 du n.oveau; codc. no posent plus auo juge 
lo. qucst10n spéc1alc du discr:rmmcnt pour-:lui pormettre soit · 
de condamnet•, soiL d'ordoncr 'des mesures de correclion. ct 
d'éducation.) · · .: . · .. o 

. ~ahiu já, pois, da pu1'a. doutrina, para entrar no terreno · 
çr•lltJco {)a lcgislar;.ão, osso· .delicado e difficil problema do 
discernir, ·entre menores, -que ·o nosso· genial TOBIAS. BARRETO\ 
na pt•ofunda monographiu que escreveu sobro menores c 
loucos; já qualificava do ~íngular t11eoria do discernimento~ 
e que o illustrc jurista. Dn .. ALFREDo PIN'l'O declarou i'allida 
no direito penal moder'no, .CJÚ t:onfcrencia effectuada no In:O: 
stituto da Ordem dos Advogados. . .·.. · ·o 
· 'Não se afastam; neste ponto, do Codigo Penal· do Egypto, 

os da. Finlaudia e da Noruega, .como·referc o Dn.o EVARISTO DI!: 
MaMES, á nota iO.í do ·seu copioso trabalho, jtballudido:neste 
parecei', - c onde se. h) o que succodcu com o segundo pro-. 
jecto do Codigo. Pcinal Suisso, o de :l910'3, em relaç~o.eom o. de 
'1803. e 'quo· vem .narmdo na obra de JouND ........ Enfantvm:ora
lemei!t abandom!s ct jeunes 'delinq-uants, ·de pags. 159 a 163 .• 

E' que ·o coiJhccido jurisconsulto S'i'oos; ·autor .. da'quelle 
mais antigo · anti-proojecto,. mudando. apena.s . de .rot)l!o. a 
q!Jcstfio . do discernimento, mai!dava que o JUl~ exa.mmasse 
st o menor de 14 a 18.annos Lmha o de~envolv1mento moral 
e mental cmmum; ou ~í suas·· faculdades estavam abaix<l· do 
nivel das de' um rnónor''dc 11~ annos: . . . . ·. 1 · •. ·. 

. « Discuf.ido o assumpto, nuo obstante· a te1mosm ,argu
mentação de SToos1 foi, afin,al, no anti.,.pro.iellto do 19Q3, aban-
donada a qu.estão omso,l·uvel.:t> . . · o o .. 
. . , _l'ambcm. na Hollanda ella fot .posta de p,nrte, na ·lCt penal 
sobre menores. . · . · . . · . . . o 

Disse-o o. nolnvcl .im•isconsul to. VAN HAMEr;, ante a .f?o
ciedadc Get•ul das Pt·i~õos, de Pal'ts, em . 1905,, segundo m.o 
forma o, Da. EvARIS'l'.:l DE MoRAES (ob '·• c toe. c1t.) ,· rep:rodu-: · 
zindoo.lhe textualmente ·as palavras: ·: · . . 

«Nós, na Hollanda, temos ·~ fortu.M do já f)Os~uir, agora, 
Jcgi'slacúo nova. que nos pormittc fazer abstracçao absoluta. 
da questão do discernimento. . .· . 
. · . Nossa nova lei acerca do tratamento dos . ortmt!!Osos m- · 
fnntis ·e juvenis já .1·ooonhece a formula do dtsce.rnt1llent(!,-~ 
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~eL.Ca a~ juiz a l!berdadc de adoptar :t mcdid<t quo lhe pá.:. 
reça· ma1s convemente,) 
· .-Não do out:a i'61•ma procede:u ó Dn. ~\Ll'll.EDO l1t:>"TO, no 
prOJecto quo of1crçceu .a estudo, entre nós, separando-se assim 
doAI? velho. mestre Dn. JoÃo VIEmA, que aqui está~ no ·se
r,ado ha mms.dc 10 annos sem andamento.· c que disstmulando 
~o1: .uma per!phrasc, a debatida quristão, declarou. irresp'on~. 
~;tn.els os matorcs de .10 nonos o menores de u· · quando, ilJ
capazes de ·reconhecet• a ct•iminalidadc de seus actos. . ., .· . 
· ' Tu.do isso é seguramente. conlw-ciclo do ·provecto auctor 

~,0 ,~rOJ~ct.o, que o revel~ na; sua Exposição de/Motivos, • comu .. 
J•L SO VIU. - · .. . . · . · 

·· . Si; pois. persiste cm doi,xnr intacta n. ·qucstfio do disccr- · 
,lllmento, tal co!llo está .posta no nosso -codigo Penal, é pelo · 
.cqnfessado rece1o de, .. tocaJ?-dp nella; suscitar obs.taculos á. ra- . · 
p1da · pa.~sagem da pr•opos1çao, pelas .controversms que, prc~· 
sume; se n~o. hã~ de abrir so~re esse ponto, apoiados na obra 
do· DR; JoAo VIEUuL n na att1tude i:lc GAnRATJD, o conhecido 
crilninalista. francez, que, de parcl!ria com o seu collcga··LE-

. VELLÉ, .persiste no velho· ponto de vista do Codigo Penal d• 
,França, em contl'aposicão .ao do Congresso do Berna; da. União 
· J~teruacional do Direito .Penal, segundo a qual, por.IJ.Iais: pe
l'l~oso que se t.ornc ,ug1 menor, nunca ,deve_. ser suJeito pro~; 
pr1amente a penas, smao, a ·processos educativos. . . · . 
· . Não cremo.~> <tuc tenha· fundamento esse temor, sObretudo. 
em ·face do que se vassa. de desmoralizante para: o ·regimen. 
Jraneez onde o texto uo Codigo é frequentemente. e conscien- · 
temente violado pelos julgadores, graças á ;circumstancia. de 
não· definir, .ell!'< o discernimento. «Lo juge, Informa CucliE, 
(ob. clt. ), reproduzido .. ·por lL\SSA1'< NiiCHAT,. (ob, eH., a pn-.. 

. sinas 65),· le· juge ne:·prend pus lcllc déeision. ·parco qu'il. a. 
;•ecorihu ou. non lo uiscornimeuL, mais ii reconuait ou.uon !e 
{li~cernili1ent afin :de pouvoir prendrc teU e ·décision-» . .' ·.. . . ·. 

Foi ante tal situação falsa para o juiz· que· o criminalista 
egypc.io, -enaltecendo ~. novo Codigo· de sua Jill;trifL, :pe~a sup- ' 
pressão · desse problema eJ1fbat:aço.nte; :exprunn.~-_so . · desta. 
Jórma, ú pags. · 11~ do set~ hyro: <11 Not)1 appla.udi.SS!!!D~··,dono 
~aux nouveaux artwles qm donncnt .un. pouvou· ,·11lmut(J au 
juge ct _par lit I ui epa~·gnent la :p.cine. de .dénaurm• Jc~ faits 
cant·ro sa· proprç !JOnscJCnco ct du· bravet· nvec ·la lot. pour 
enlever. à la pl'ISIO!l un cnfant. 'rcconnu. ~a.uablc de ·d1sccr-

. nement·.~ . · ·. ..;.:, .. ,, .•. . · . . 
. Si no systcma ·tio •Projecto mú1ca so. ·cogita da prisão; ~~. 

, }lO I' cUe, quer OS me!lOl'OS COt~dpmr.la~os; q)lCl', OS q~O O 11111) \ 
forem ·cm consequenc1a ele ,fulf.ã,do.• dlscermmíJnto, yao, ~nteS\ 
para escolas 'do .reforma, não menos'i'nlsa scrâ 'a ·sttuaçacr.do 
juiz educador, quando, reconhecendo o:. disccr11·imcnto do 
menor sub-judicr:, s'e veia for()ado a· rcstituiJ.;o .. a seu pac.,ou 

' tutor . que 6" reclameri?, 'aindf!- que. sem !nspirar. con~iança ao . 
;juiz, com tanto que muda n.ao haJanl stdo . C«:!ndemna~os ;' por· 
abandono ão meno1• c tudo 1sso sem o correct1vo da .llbc~ dad(;) 
;yigiada, - ou· cntlí.o qUtmdo, pa.~rf evitar ta~ i.nco~venJcnte, 

s ... ,...., Yol •. vrn. . . · 02 .. 
. ' 
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se veja. e!!·ualmente Jorça.do a. condemnar tal menor reconhe-. 
cendo-lhe falsamente o .discernimento, -.o. que sei· ia o· caso 
exactamente invers.o do-do que se verifica no regímen Jrancez. 
sempre, porém, de' falsidade e de contrangimento para O· jul-
gador. . . _ . . . · . · . , 

Si to.davia. o Senado, âe accôrdo com o illustre autor 'do 
Projecto,· mantiver o~ dispoS'itivos .referentes ao disC<lrni- . 

. monto, bom será que corrija os defeitos assignalados, já. por · 
uma' redacção .. mais·.conveniente do art. 27, já por ella e pela · 
instituição utilissima que. tem .o. nome de 

• .... 

. ',' LIBERDADE VIGIADA '' 

· «Não confio na' praticabilidáde, entre· .nós, .. do . probation ... 
ayatem. Não acredito na sel'iedude da vigilancia' dos menores: 
pelos agentes ou e para isso poderiàmos' .conseguir, co.m a re.: .. • 
mún·eração· irrisoria,· que lhes poderiim1os dar,· bem· certo 
comn. estou de que .ninguém se offereceria .:Para essa tarefá, · 
voluntnÍ'ia e gratuitamente·;'~ ·. . . .· .. · 
: : ·· São palavras essas dn Exposição de motivos do Projecto .. 

l•'alta de .. 'dinheiro;• falla 'de. philantropia, falta de seriedade,· 
ou' de capacidade dos parcamente; •dos irrisoriamente remu-' 
net•ados para tal mistér. . · · . 

. Si. s.ão essas,. r~a1menle, ·as· condições do nosso viver. ex:"',. 
cnsada mesmo será a exposição ·do que constitue esse· systílma· 
de prophylaxia do -crime, de reerguimento moral, do qúãl· é· 
complemento· o da ·liberdade condicional em que o autor, 

. porém,· crê' ·como · possivel·· entre · nós, · tornando-o apenas de,. 
· pendente elas «sociedades de patronato,· nas- quaes .a acção 

da mulher eMâ·naturalmente indicada»,;. . ': . ·. 
· Essa exposiÇão, aliás, foi feita por· .. ello· proprio em,uma 

yigorosü · sy.nthes,e, .que p~deriamos. desenvqlver, . ~o. que : el~a 
·f.em de matH p!~Omissor, SI o Senado; .menos pessnmsta, ·QUI"'. 
zesso ·experimentar, nesse terreno,· as ·possibilidades da .. alma 

·. brúsileira· .. · ·.:. · · · :· · · ·· :• . · · .. 
·, . ' Em 'pt~iniéh:iJ log-11r. tal· ssrviço·de vig'ilancia, nu America 
do Nor.to,· p~tria d~s fll:ibunae~ juve,nis, pouco tem pesado nos 
cofres".pubhcoS', amda ·quando ·remunerado. · , 

. ~~\.ioutor:s ---'. infqrma, EoouAI'fD JULHIET ·-· Le~ · ~ri~ 
bu.n.aux 8páct~ux pour ~nfa,nt~, P~!\'S.' 55 - que I~ mise .. en 
Iibcr.té· survmllée, constit:ue, sanction · tres .. éoonomtquc pour · 
l'E~at'; -les eni'a.nts restent:.ainsL1t. la ch~rge. de ses parents. 
(Aux: Etats Unis, l' md~mm.té; :~ill,oué aux mmsons d~ ré!or!Jle 
et établissoments pémlentmireS" est généralement comprtse ' · 
entre. :1 .fJ•. 50 ·c. ·et. 2 :francs pàr jour et, par enfant~). · · 

·. [.as. seules dépenses du nouveau systeme · sont. celles. que 
com'portent lés délégu.és du. tribunal, soit 3:000 à. 6. OOOfrancs . 
. par an .. et :.Pilr chaqu!3 groupe de 501, 6Q ou 10.0 e.nf~nts. " . '. . 
. . . Encare ces . délegw1.v .. remplacent-tls la poltce. pour les 
enquêtes. qu'elle aurait ~~ faire.' . . . · . . .· · · 

Dans un de ses dermers messages, le. Gouverneur du Co-. \ .. ' ... ' .. I . 
' 

\ 
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lomdo. estimaiL it · 450. ooo ft·aucs- l'é<;onomie qu'a realisóÓ 011 iS mo1s le Co!ot•ado pn r I e nouveau truitement de l'cnrancr. 
coupable. :.> • 

· Nã~ tem. grande imp,grtanei<t ali i, como · pr~vavelmentc 
dar-s~-1a aqUJ, a eoopm·a(1ug g·t·aLuita de taes delegadoR. Aliás 
é .. s~btd,p. que ~ l'CH!nmcraç~LO ,dç trabalho, _que se queit•a ef
fwaz .e 'productivo, e um ·prmcipJo estabelecido ent~·e os .norte
america~os. EntrcLi;uto as ,I eis orçamentarias .eat.acluaes,. na· 
sua m~JOr ;P~rtc, nuo · c.onltJm verba~ .para o suhs.ir/io dos 
probatwn-orr~oe1·s. . · .... · . . 

. E' que os Esl~dos Uilidos são o. paiz .da· iniciali\'a · pri-
vada, por excellencta. . 

. Chicago guc. !1bjc ·paga officialmente seu~ dulu;.;u.dos. 
· teve:os a .. prmmpt_o rem~11~rados J?Or assouia(:Ões fumii1inas, 
cgr~Jas, rrcos _Part.I•en lares . e assoc.Iações dn c!l-ridadr.; c . esse 
é amqa o reg1men em P!ulaclelplua. Em. Tnrhannpolis, como 
em .Milwa~lkee pr~domina o voluntnriaclo gl'ntuiLo. A IIi· entre 
os 'f!1'obatwn o{f1ce1's encontram-se · numet•osos sacerdotes, 
medicas, wc1vogados, todo~ sob a clirec~.ão cio. pouco. s rio legados 
pagos, c sabe-se que o exiLO do systema ha stdo. dos mais com-
pletos cm Indianapo!is.. · . · 

Não seria passivei tentar-se qualquer cousa do analo"·n 
no Brasil, nus Capitacs ao menos, senão súmonte na da Uniã"'o. 
ou ainda nas dos prinaipaes Estados, entre os nossos padres,· 
.iuristas e. medícos, gracas a uma vigorosa c habil propa
ganda, de que a lei lançasse os primeiros. pregões, pela 
adopção pura c simples. i:lo ,systema, ou fazendo-a 'acom
panhar de um· pequeno orçamento . para esses. delegados 
chefes? · · · · · · 

Achamo-nos cm um perioc!o de renovacão de fé patrio
tica, .cJo dcsperlnr de csti~tjlos altrnistic~s, 4e. affirmação 
promissora· de nobres scnl1mentos de nacwnahsmo, de hu
rnnnidade, de abnegação, que tudo isso vae sendo o lado bom 
clessa.. guef!'a calamitosa' .que já nos .está' envolvendo, Sérá 

'll clcmasiado opl:imismo esp~rn·r-so que enco.ntre ter~eno re
volvido· e fcri1l, nos coraçoes e nas .1~1entalldades dgs nossos 
compatricios, a. semente _fecunda . ~ssa pr13servaçao .. dessa . 
·regeneração, dessa salvaQao de mJlhocs dos Sf:!us nac10naes, 
menores como mniot•es, .±'I!hps .. cgmo paes, -:- milhares de ~a
iuilias emfim a que a mst1tm~,ao systemat1ca ·e desenvolvida 
ela librrrdad( vigiada iria levar . o bom conselho, 11: boa guia, 
a b.oa ·educação, o opporbuno trabalho, que é o matar presar-

. V!ll!VO do Crime ~ . . . . 
. Que· socc01•ro :is n9ssas :forças cconom.Icas ameaçadas 

sc!t·iamcnlc da. suppressao do braço estrangeiro, ao c~bo da 
Calamitosa guerra uni:versal,. esse rle le':ar-jhe~ ~exermtos de 
operarias nacionacs, ·arrancado~, p01: tal mstJtu.IQ_ao, a .1~end1~ 
Cidade, ·:1 vas·abundngem; .n.o crm1e,.1\ agglomeraçao nocJv<~ claH 
mctropoles onde pesam tão oneros~mente sobre o magrn 
erario. pubÍico. pelas pri~ões até: aqu1, como_ pesarão. scJ,"Undn 
projecto, · p~los ·estabelecimentos de prevençao e de reforma, 
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- que não deixarão -de Hct' prisões, do ·nlsuma sorte pois· que 
!JOlllO geralmente 80, reconhece, O SCU· regímen de roclusão; · du 
mtcrnato, de .agrupamento, de selecções dil'ficeis e .:iQ rolati
vamcntc acccJtaveJs, sempre os colloca1'ão cm nivol inferior 
110 da COIIocação . ÔOS !Í1Cil0l'CS em 'fami!i!IS proprins OU CX-
tranhaS, s~b o l'CS'imcn da vigila.ncia J . · . • 

Effec.liva.mc_n~e, · ap·c·zn~· do . se não prenderem .. visceral- .. 
Jl'!Cntc a mst,JtUJçao dos h'Jbunacs juvenis c da liberdade .. vi
gmda, <le ·modo a não poder n primeira viver sem a exis
tcncia da segunda c >vive-versa, forra. é rcconhecet• com 
HAs::l.\.111 NACHAT (ob. cit., pugs, !!50' que esta ult.imn. é de 
alguma SO!'LC a base de .todo tribunal para.:·meninos. Por ·ena 
se dá· ao menor pre.sumi-dnmente crimiaoso uma chanc-e de 
escapar a toda pena., no sentido proprio da palavra, e mesmo 
a toda n!edida do e<lucaçãb de correcção. O autor figura tal. 
menor dJzendo a seus juizes: « Donnez m'en l'occasion et je 
tacherai de -me rcdrasse!' -moi-mêmc; .i e me conduirai hon
nêtment sous 'la surveillance d'uuo pcrsonue deléguée a cet 
effct par vous »; e os ;;uizcs, proscguc NActr,\T, suspendem a 
eondenmação, pondo á prova a creança, por um certo tempo •. 
E' uma sorte do aursís, mas orri Jogar de o ser rela.tivamcnto 
á execução da pena, como faz a lei Beraugcr, é um sw·sis re-
ferente á decretação. da pena.»· · · · 

A allusão á ce'Iobre lei de Beranger evoca logo as pa~ 
lavras com que o illustrc ·senador francez · fez justica :í. 
ereação norte-americana que estamos a, considerar, nci pre-· 
i'acio á . obra de JuLHIET, . d~ HoLLET, de MARCEL · lü.EINE e 
1\fAURICE GASTA.'I\rBIDE - ·Les .7'·ribuna·ux spéciatt.'l! po1t1' cn
{ailts: « Cefte premiêre institution (a dos tribunaes ,juvenis) 
a. été complétée Pll!' une sccond dont lc coté pratiqu_e cs~ 
peut-IJtre pltts sais1ssant encoJ•e; c'cst celle . do ·la llbel'Le 
surveilloo.» · . · · . . 

Depois de observar' que nenhuma legislar;ão deixa do da1~ ·· 
ao juiz a faculdade de corifiin• o menor á sua familia (me~ 
di da que . é justamente -considerada a. mais ·proveitosa. para 
:i sua. reforma c para· o seu :futuro), c de )embrar que tal 0 

pi·oviJ.Jcncia 'sempre• i'ôm ldcSJI:companhadll: ().n1 .· Fran9~ de · 
qualquer precaução (o <tUC ate agora o am~a pelo proJecto 
Sll \~erifica tambem 'no Brasil), BER.Ui'GE!t çxpo~. !lll~ na· ~me
rica do Norte julg·ou-sc excessiva cssn nnpl!c~ta confmnça. 1 

da . .lei nos -paes do menor em J)Ql'Í'S'O, c que o .. m.Lere~sc · S'}
pct•ior ua salvar.ão. dost.c oxigta. que uma· vtgtlaucta, , tao 
uCJt~va. qtttíio bciu\volentc, (osso .. e~'?rcitla. . riimtdtan~nwnto 
sobro o menor e sobre a sua !tum !ta, . mu Jl.o nutur almente 
interessados em que,. pcltt conl.iuua~üo, dtt mú. v,ida, não lhes 
~Cjtl retirado O fa~Ol' dCSSll !lOVa espeCl8 de Sl~?'S~S • , • , 

. No que !.oca tiS desposa~ que venha a ex1gu• t.al ~Ol:Vl~tO 
de i'iscaliztu;ão o conselho, escreve , oom. m~nor pessJ~Jsmo 
BEI\ANOER: <II llSL 1lOLI;iblc que' · 1 apphc~tJOry. du · tr1bunal 
il'enfants rcnconll'll au ooint de vue de la •ftxat1on d~ sa _c~m
Jl'étcncc de sa. composition' ct nussi dos clldroes pecunwu·cs 
qu.'U llCUt entJ•ainct·, ccrtaincs diffictt!lt!s; lu l1berté sttr~ 
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fvciil6e I pO'lt1'1~ait, Uit contmh·a eles ti. 1l1'asent vlN! instituéa 
ct·omme 1ttila compltJmant ü, notl·a lc(li.Çla/.iou, ,çans en 
1:oubl~1·. en au~une. laçon l'harmon'ie, 2Jcut-íJtre même sans 

tlupo.n.t'l.ons legtslatwes nO'lwelles .» 

NÍío será is~o de ~nleira upplicabilidade ao Brasil ? 
Vr.l-o-emo:~ 1sso, mnda, no presento parecer. · 
O cru~ é 1.nco!l~estavel, tocl:win, ó que, ao Indo dn. ·cspe'

ra~ça, ~ssm1 ,JustJflCnda, do não nncont,rarmos it·removivoiR, 
obrccs·~mancCJ_ros para t!m cn~aio da liberdade vigiada, avulta 
a 'formrdavel lll2pol'Lancm soCial ·desse systc'ma de prevenção 
c do r.cformu, nu o só da (lr;eança como de sua famtlia, ·sobre 
o do mternato daquella so, cm casas mantidas pelo Estado, 
prisões ainda, cm todo caso. _ · 

. A França, depois daqucllas palavras ·de BEnANÍ:JEn, já. o 
atioptou c~-pr•cssur2~ntc ·na sua lei. qc..)32 de .Julho de 1!!12, que 
fmtrou cm cxac-uQao no anno do r mero da grande -guerra, em
bora não . se ajustasso bem ao modelo norte-americano, nu. 
ampiHudc, .que este dá. caractcristicamcmte ás attribuições. do 
,iuiz .de, - por 8e occupnr• de quanto: interessa á segurança 
o bem estar· do menor, - substituir, po·r suas pr•ovidencias, · 
a acção deficiente das familias. · .. · · ' _ 

--Inglaterra, Itnliar Hungria, Auslria, Nova Zclandia, Por
tugal; abraçaram egualmentr., Probation-svstem, quo tem 
dado magníficos fructos em varios desses paizos, com dcs
:pendio menor e com muito· maior raio efficaz e benefico, · do 
(]uc .. o · regimon das caRas officines r. collcctivas de provenç.iío 
e. do reforma. 

· ·«~N;t Ingiaterra. _.:... rcfcr'o o· Dn~ EVA~ISTO DE · ·1\ronAES 
1 (ob;t,c.ik pags. 108), evita-se,. tanto qu~nto po~si'ycl. ·a· rc; 

massa dos menores· para os ·re{orrnatol"!os, prcrcrmdo-sc a 
applicação, ·cm larga escala, do 2Wobat'ion-sustarn. » 

E' o que se dá e1ú Portugal. . . . 
« Na. .. scnlonça -.Iê-so no. ob. cit .. do Dn . .Ev.\niSTO DE 

1\[oR.\EB ·- o tribunal dovo evitar, quanto possível, a remessa 
do menor, embora -c.riminoso, par.a a escola· cot•reccio!l~l, 
scndõ preferível. entregai-o· :i fnmilia, pondo-o· sob vlgl-
laneia.:> · . . , 

Na Italin, pelo projecto de Gugliclmo Vnccn, tJ o juiz q11e 
nomeio. os delegados do vigilnncin. . . . 

N.a. Austria fal-o o director dn casa de corrccl(ão. rr.Hüt
vamênto' nos menores cm liberdade condicional. Na.. H~ngria. 
tal i'uncção incumbo ora ao Governo, ora ás. nssoc1nçocs do 
po.trono.to. . · · . · · . 9 d 

O 1• Corigresso Int.crnacionnl, rcumdo cm, Par1s a 2 o 
. ;junho de 1911, votou, com relação á liberdade vigiada, a sa-
guinto .conclusão: · · 

«iro llB modida.s que poderão ser applic.adas ao men~r 
que oo parecer ante o tribunal para crea~oas, uma das ~a1s 
apropri as oo seu levantamento é a hberdad~ sob . \lgl- -
lancia . o seio da propria familia, . quando o permtttnm o ca- · 
racter e os antecedentes do menor ,:I> · · ' 
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E l".~~n· vi·gilancin, 'segundo o Oongr"rsoo, pó de ser llonriada 
niio sô a homens como a mulheres. · · . 

•Para a propria diagnose do mal moral do· menor, e C01l
Sflguinf.emente para a· sua thrrapeutica variavel, é i.mpl'i!SC!n
rlivel ao juiz, nn phasc do proces>o, como depob dellc, a m
l'urmucão' pessoal. c habil dos de!('gadps obs~r_vadores:, 0o ac
cusado, da sua VIda pre,gressa, . do meio faruthar e social o:,m 
que vive .. E' o que re:::;n.hc-::en · cxprc;;':ar:Mntc, . em parte, o 
s·• Congresso Fr'ancez do Put.roni\J;:lm, em 1.911, segundo se lê 
a pags .. i28 da ()brn dó. Da •. EVARISTo n.E MnRAE!'I. Foram vooL~ 
·a IIi clefinif.ivamente proferidos: 
· . a) é necessario organiiar, dúranf:e · n fo1'maoão rla <mlP,a, · 
a observacão do ,joven delinquente, sob direccão ·do juiz··.jn:. 
st.rucf.or, que dará essa incumbencia ·ou a funccionarios da po
lie.ia judiciaria, especialmente designados P.Cia administração, 
cm. a auxilüt1'es vol?tntm·íos, rltmendo a vimlanr.:ia · sm· e:carc'ida. 
no saio da propria família do menor ou no estabelecimento 
publico ou particu1ar a que fôr confiado; ... • 

b) · o tribunal especializado · designará, annualmentc, 
rlc accôrdo com os. juizes . de instrucção, tim certo numero 
de.dole·gados, auxili~·os do .iuiz de instrucção e do tribunal noe 

' processos concernentes. a menores,. e: pscolhidos do profrwnn-
cia, entre .os rnemlwo.v de as,qllcioções de pat1·ona(fem O!L pr..~-
Noas que .w interessam. pela infanaia culp.arla.: .. · .. · .. 

c) to,do menm· ab'solvido po1• ter auido sem discernimento. 
'(E' o ·Ca5o do pro,iecto brasileiro de que• tão largamenf.e -.i:i ' 
tratou este parecer). poderú. ser. posto durante pr·azo fixado 
pelo trihunal, sob vigilancia de um dos delegados alludidos. . ' 
ou de uma associacão do patronagom, que pnder.ão pJ•opQ't·-aCI '· 
tribunal, durant!Y esse tempo, novas medida~. que melll01; con-
venham aos interesses do menor. . 

0 mesmo direito terá o ministerio. publiCO.) 
l\fais. recenf,emonte o l" Congresso. Internacional pa['r.t a 

. J>roteccão dã Infancin. J•eunido em Bruxé-IIas no anno de 1913, 
aconselhou a formacã.o teclmica .dos probation:.;:,:, officers, p01' 
·llln·-ios m·oN~.çso.~ Q1Le ,ç(! completam: o que, aliás .id rcali:ou .cm 
No1!a J'ol'k a SrJcietu frn· f/'i."e"P1•evention of r.ru.clty ·to child1•,m, 
e ó. p~at.icado e11] O).lfms .Estados (Ja ·No~f.c~America,, por n.s-· 
soowçoeR de carJrlnde. Essa preoccupa~.ao .constante .co.ni o 
problema, rla parl.n das maiores.auf.oridacles· ·Rcientificas, ·ius- · 
t,ifica licm a asscr~ã(\ de .Tur,r,JET, .i'le que, :fazcn(!O parte esSen
cial dn s~'si.oma amm•icat1o. a liberdade vig-iada é, aos olhos 
dos ·oriminlaiRins eras Estados 'Unidos, tão· importante quanlo 
n proprio especializnciio rlo tributia!, ·havendo-a. estabe!ecidr, 
certos EstnrlM, mesmo .rmtes de especializar taf tribunal' (Op. 
cit .. , J)ags. 23). · · · · ; . ! 

I ' ,,,,•,,'' 

Pouco adiante. :i pwgs. 26, depois de haver minuciado. as 
complexas.· funcc.õo8 ·dos vigi!ant.es, ielle diz.'•que, ·aos olhos de 
muitos magistrados norte-americanos, esses' vigilantes · tecm 
muito mnhs jmportnnoin . do que os juize-s. mesmo. ·, . · · . · · 

'' ';~:~ '•·• ·' e, 

·.· 
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, Não ~squeca~os o 1° Congresso· penitenciaria hespa_nh{)l: 
que funccronou em 19ü9 na .r;idade de Valença,:o ,qual nao so 
se pronunciou pela instituição .do .iuiz unico, como pela as·· 
s!stencia a este de· juntas de . patronag13m e de: probat·ion~or-
ft~·e1·s .. . · · · .. :'- . . . , , . I··. · .t: ~. >~ .... ~ 

· Não deixemos igualmen Le de accentuar a lá1•ga acceil.acão · 
·que vão 'tendo estes ultimas na Allmanha, !á . .chamdos ·fürsoge1·, 
de ordinariovoluntarios, membros das jugendgeJ•iclihilfe·,: qu•: 
são associacões privadas, cujii'-'missão ó recolherem: .as infor

. mações necessarias-ao juiz dos menores e fiscalizarem os qn•: 
dentre estes forem restiuidos .ú liberdade e á i'amilia>· 
· ·· ·• .Na'Noruega,essa ·vigilancia constit1.1e um .mnnus :pulilic•'•, 
a que nenhum cidadão, ·homem· ou mulher, se pódo. sublrahit·. 
G~a.cas a ella, os conselhos dé. ~tltela~:collocaram junto· á<í'a-

,mrha 1.689 rapazes e 882' raparigas, de :1902 a 1907, ao pass". 
que no mesmo período foram· recolllidos a internatos c(•r·rcc..: 

:cionaes apenas 853 rapazes e, 206 raparigas; . . . ·'·'' 
. · Pela lei .de 1905, lambem ·á· Dinamarca;. por organizai;ão 

analoga á da·Noru'ega, foi b'ehefi.t>iada,' .. l,lão· só pela e·specializa-· 
ção 'âe: t~ibunaes _para menores,: como· pelp regimen· da • liber-· 
dade vrgrada. . · · · .. '· ··: · · · ·· · · ·· · · · ... · •>':· 

Em Budapest, na Hungria,''são os:advogJdps q:ue ·mais .se 
teem,' distinguido no voluntariado gratuit1> para .esse• s'er·vico 
de ,vigil~n~ia .. O prof~ssor Balo.gh ·'informat que.:mais de du-
zentos assrm teem agrdo, .,, · 

' · · ·Na· Russia, as dcspezas com essas ·rnstituicõàs, .que· só exis
tem na Capital, orrem a oargo da municipalidade dll' Petr.o
grado,- onde os .popietchteli desempenham mais ··ou menos .as , . 

· i'unccõ·es dos .vigilantes•. : · . ,;· ,.. •· · .' . · . . . 
· · oLEoNCE ANDRÉ, que na•·sua. béUa· obra ·:de ·legislaoão con'Í- · 
parada sobre a ·menoridade p_cnal -:-· recompensa,da 13m. .1811 

'pela Academia de Sciencias. moraes e ,politicas de. Franca . ...:... 
nos. dá essas e tantas .. outras prepiosas informações: quasi re.
oentes, assim se exprime' sobre. o valor da.liil'erdade v.il;iada: 
<"=Nous).:avous vu: pm·t~uf oú s,e · rmJ,a. ·t~n triú1tntf(d~~.nfdizls 
apparatsscn.t les probattons o(ftcers, qur, sous; drvers. noms, 
assistent !e /juge, renseigment, .!e· mettent · à,/mllme· de· vro" 
noncer une justa sentence apropriée. aux yéritables .·int rrct.s 
de I:enfa.nt,·à ses antécédents, à son·caractere, et qui, em même 
temns; une fois la scnLence rendue, suivent"'le minicur;·Io. sur
veiUent, soit dans sa famille .soit à l'école :ou· à !'atelier, et 
cont'inuent à . informez le tribunal de sa conduite, quoique !e 
juge puisse, ou bien mantenir. sa sentence, ott bien; no eon
trair.e, la rappor.ter com!De désormais. in)lt_ile ou .,enonre l'ag-. 
graver,: parce que t.rop mdulgente ;e . meff!Cace: ':. ·· .. 

. .· La probation, cn effet, dure des m'ois .et . des années. ·si! 
le.~'faut. L'imfant doit être rêmis dans le droit õhumin, voilà li!' 
rcsultat à atteindre ,, · , . · . · · · 

Sim, ,a missão é ardua, complexa, -prolongada, custosa, 
Exige 'Qenetracão psycho!ogica, b :ndade, . paciiencin, r,.nengia, 
tauto· era parte dos delegados com•J illl .iniz especial, oue é o 
seu centro; mas só isso; pelo estuRendo·resultado sàcial n que 
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• lo~n; podorfa mesmo ,i~sEificar.·a prOJl'lSÍ()~O do prqfNlSOl' .nl· 
lonJãO FREUDENTML: "Não pódc llaVCJ' .ma1s bell,J· dJll na ~!ela 
i!c um magistrado· do qu(} -esse cm que dlo se torna Q ,JUIZ 
do um Iribunal para crcancas 1~ · · · 
. Sim,· ~orquo .sot• esse ,juiz: niió · ó limitar-se a applicar o 
texto da lei .aos accnsadós que se ilho trazem, mandaudo, .r:m 
llonsequencia, que se 'os ónt:roguem ao pne ou tutor que os ro-, 
clamam ou àos internatos -do pvevfl'Iloão e de reforma; cu.ia~ ·. 
ndministraoões passam a. arbitrós dos seus destinos. ~or 1.1\1 ·. 
;;uíz\ó ·equiparar-se ao jardineiro, pelo cuidado diuturno com 
•'lS suils· plantas, ú ser .constructor.pela ohra paciente o dura
dom. . da · cclifícaoão; . E' : rcaJmont()' constrltctm• de· caracter 
(Dharaete_r. :building).· 'é como o qualificpu esse homem ._prnlí.co 
c· cnthu·su1stn;, que .é RoosEWEW', .. em :mensagem prosJdenmal" 

. nu o dirigiu .ao Congresso norte-americano, aos ü de• c!r•zembro 
de 1914; e onde se lê este ·pertinente conceito: «Agora .iá sr., 
l'CCOnhcco geraliiwntc {Jue OS rapazes ·C as l'Uparigas l]Ue SC 
portam mal niio·Acvcm mais· ser tratados como · oriminosos, 
nem 1 mesmo nocessarim)lcnte 'coíno tender ·necessidade do SCJ' 
1~ctormados, mas antes climo precisando de ~er .forniadás o-s 
seus enrilctçres, c, conseguintcmont.e,, ~o ,síip :oxperimentndos 
e desenvolvJdO:i"'pot• u11~ sy.~tmna ela VIQtla)lcJ.a .vo/Jrc\cllc.v. .. 

· E.ó por isso··:quo para LEONCE ANDR~ (oh. cit ... pag. 307} 
«a liberdade ·yigiadn tornou-se., uma ,instituição .{J ,qua'!.ne-
nhumn nação~ civilizada rpódo hoje ficar . estranha)). · · . 

. Quem diz· liberdade vigiada diz, -cm rogTa, colloençãO do' 
menor no scio .. da família, <lo preferoncin. a sua. por,·opposi~ão 
não só Ít prisão propriamonti) dita. como ao intornamonto em 
osoolas oolleclivas, porque, coJno diz DUPnA'l', (ob.• .cu:·,: pagi .. · 
na· :186) «l'cxporienoo mo litro qu'en principo l'intornomciit~ 
doit lltré ovjté», ao passo :quo .«le plácementfamilia.l a donnó 
d'oxoe!lents resultats toutes Jes:tois ·que los .iounes <lolinquants 
n'nvaiont .pas: t.1~op. mauvrais ··naturoL.ct:.qu'il otaient confitís i\. 
rio bravos egnt!-. plcins ele. )olicitllclo; . ~uf!isammont. óolllirés 
i(ob~: oit.;· .. pag; 1~0·). ... • · ,, · . __ . ' 

• Quem diz 'libol'clado' vigiada . diz educaoão no lar; nn fa
miiia,.mo confor_to moral elos seres queridos ~ ~ffeçtüosos, ~u. .. 
M menos, dohcaªost: e . bons. cm ~ontraposJçao. :~ aridez, á 

, dureza da oducacno do· Estado, do mtornato offlolal, organi
zado. sobro a disciplina milital'. E esta· uU.imà niio pódo Rf~l' 
,~iniío um. complemento, -escreve· o mcsm() DuPnAT. (ob. cit;,' 
pag. 2H) «à ~'cducation (amiUalc qui 1'cst le (ond sm• loquei 
rcpose touto ·la :formation mot'alo dos ,ieunos S'énói'ntions», 

. :Entro'n6s nié;smós. jtí so.úó;n ouvido' brados ardentes por·. 
esse re~inicn. do: .prophylaxià d'o crime. O i Ilustro advogado, . 
• sr • .,Dr. :ALFnooo BALTID\Mit D,\ SrLVEII\A, e 1• . volume dos · 
boletins do Comité Nacional B1•asileiro do 1• Congresso Ama .. 
ricnno da .Crcança)· })ropõc''n ess~ OongTcsso ns scguint~>s oon .. 
clusões: . · · · • · · .· - -· · 

' a)' a libcNlnd'e vigiada offéreco ~o menor e; li pro~ria :so~ 
'cicdndc :vantagens ~mui superio.res ao ·rea-imeoq da,s pmõe~· deo 
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curto prnzo, ns quncs oncrvnm ns crcnnoas, ,semcnndo no· sou 
coraciío germens. de vici.os ·rcpugnantc·s; .. 

. b) ·é 100nvenwnto aos interesses do Estado n'u:\:1hnr os pa~ 
tronatos para· os menores desamparados ou viciados, ,jíi sub:.. 

· vcncionando-<is,· j(t reconhecendo-os .dtl' útil idade pubhca. .. 
. ,E o fez depois <ICl referir-se cncoiniasticnmento í1s na~ 

çõos que «desprezam os ataquc·s, c as zombanias dos .inimigoa 
das grandes reformas sociacs, não se assustando com as som~ 

;mas consumidas naqucllo melho.rnment~ c ourando .oxcl,usiva~ 
mente de snJym· o mc:nor ••• » . · 

/ ' - ' 
·: · Na mesma obra IB-sc, cm ·hclla e ·nervosa produccão dO 
Dn •. LEMos Bnrn·o (pags •. 75 o ,soguintes), in'tituladà Da 
Prophylaxia da Cri'l!}inalidad,e entí·c ·o~,.:menores, a sc·guin~e 
proposta de oonclusao: «A hherdadc Ylgulda é uma necessi
dade, ·o seus resultados proyam a sua efficaoia. A instituif1ãO 
. à os probation-of(icc1•s deve: ser imitada.~ , ... 
· . Tamhem nã.o o espanta o problema finane()iro 'dcst.a mn-

. dida, _apezar ele ·I'cconheccr ,que «O Estado teria de arcar rnm 
despçzas phan~sLicas si assumisse. 11 obrig~çüo do rccolhm• 
po1• 1s~o todos os menores · transvmdos, delinquentes ou: cm 
pe1•igo de perdiciío». J!]' na J?ropnganda, a ,que aludimos acima,; 

. ,,q!IO elle enconl.!':t n. rcrnocho, <propaganda que·, .conforme_ ~~~ 
v1trámos,' podr.rra: .. U•r o sou primeiro passo na· obra .do !O.f;'Ji5-

·' lador que. ncr·cil.n;;Fo expressamente .. no menos em principio, 
o systoma cln: lil;rrdade vigiada·. ".O problema financeiro -

· .. pondera elie. - desafoga-se,· porém, logo. que se atinO corn · 
. ·a verdadeira· solução: a do fomnntnr .a obra particular de phi;.. 
· Jant.ropia CQm a proLccciio, amparo o ,garnntia ·ás sociedades 

flllll SfJ proponham tomar a sru c;trgo os pacs fJ menores cure• 
ccdorr·~ de tal tul.clla. ' : .-

1 · · E' o que se. d:í. nos Estados Unidos;·'e eu não creio que .os 
· anglo-sa:x:ões. sc,inm mais philantropicos. que os lat,inos, .livre, 
como mCY acho. do preconcc!ito de ·que a nos;;a raça ~eja infe~ 
rior nos demais ramos da humanidade. · • 

· .. · .Os Estados Unidos <lo mm o Aalutnr excmp ln, que é pr~
ciso imitar. Os paiies sul~nmericarios podem, sem ·sncrificin, 

. apl'e.~sar rapi€/am.ente a rofnrm:~. que so prc·roni;m. A que~ tão 
é. l.ão sómcntfl do orientn~-ão· c rl0 vontilde~. · · · - ~ 

· E' termina com ossaR nccrlnflns c vehemnnl.rR afflrmn~:•ins 
rlc temor pelo quo existo r. de. fcí. o onthmiasmo pqlo que .se 

,p·odc·rá conseguir: «0 problema por. excelloncia das Republi
cas .sul-americanas ost.fL na sua moc1dade .. Tornai-a fort() nos 

_ ·museu los e ·no :caracter, rija na temperri' pbysica õ moral,· 
pela gymnnstica do .corpo .o. rins faculdades mentncs, é n qu~ 
lhes cumpre fnzel'». ' ., 

Em ultinvt :l.Ilnl~·sé, i\ mêsmci n for~.a de;;sn iniciativa pri~ , 
vnda que deve rcnlmento c'ec.orrcr .o Estado, nn mntcria, sr, 
para. não· hypcrt.rophiar, além de' toda medida, o sou· papel de 
intervenção dü·ecta no· jogo· dos serviços do intúres.~e collr:-
ctivo,. quizer permanecer no terreno da motteraçiío dos gas~os, 
e no d.os principies de uma prudente politica social. 

., ' 
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. A: respeito, convém que OUI}ámos as salutares palll:vras de 
DliPHA1', n pag. 210, da obra já aqui rcJ'cr_ida; . . · • 

.rTI faut faire' la conquête progrcssJve .ctu · coour et de 
l'espriL de ceLte jeunesse malheureusc .qui 11· cédé 11 de fu
nestes enLrainements. • C'est par ·la persuation· et. ~on par la 
Jorce qu'on· arracJlGj'!\ à l'armée du crime dos· contmgent~-ré-
cmnment enrólés. \ . .· . · · 

>: Opérer des oonve'l'sions "dans la ,i eunesse, entretenir. ~e 
Y.é!c des cenvert;is, voilà ce que peut "t'aíre non I'Etat, ma1~ 
J'individu bon et .généreux· quj comnmnique ~ux autres. sa fo1 
morale .. · ·,., . · . . . 

:A~Í'Etat de pi·oteger lés bons citoyens et d'cmpêcherJa 
constitution d'nggréga! s criminels;. à la magistrat.ure de· re
prímcr le mépris.c)eg lois .e. des droits, U.'}"t hommes de bonn.e 
volont.ó, cliaritables c ecla1rés, ele .relevcr !e ,jcune condamne, 
de I'amener lJ, la reparation du tort causá à autrui ,et à la 
claire consoience des 1ltoiis ct, devoirs llumains, pm.' 'la sug'
geslion et l,a iYipl.e discipline· intellectue·IIe,.tecbniqne et ·.mo
ra1e.» . · · . · . ·.. · 

. ~~em P.repoudcranto··papci n~sf.a ultima emp~er.a social,. 
., ' 

O· I'ACTOR RELIGIÃO. : .. ..... 

• ' . -~.. . ' .. ' /::/,· ·.•. . ·t 
· Coúi sabcdpriv~, com, ·desassombro ante ·os excessos do.·; 
radicalismo na comprehensãi:l· dei sy.stema politico da ~Egreja . 
livre no Estado livre, ou'"de separação da Ergeja e do Estado; 
o provecto autor ·do Pl'ojecto defende eloquentemente .a per- · ' 
missão que ahi estabelece, no art. U, ~ ~· e no a~t: 35, .do 
ensino religioso. Sem tocar ·expressamente. nesta questão,· a 
douta Commissão de Constitujcão. e Diplomacia pronunciou'-se, 
nnanime, de modo ,gencrico, :t'avo'ravehnente 'á . constituciona
lid.ado do· projecto int.eiró, avançando i:l seu illust.re. membro 
Sr. Senador Alencar Guimar.ães, ·,que o prOpfiO Senado ,ití. o 
linha feito por seu re·gimento com o npprovar o projecto .. em , 
primeira discussão. ·· · · . · L~ · , 

· Sendo· assim; não nos. incumbe occuparmo-nos dil'ecta
mente com este aspecto. primordial do. proposição; mils, como 
seu proprio autor· previll. e.~:preveniu a objecção que· não dei

. xaria ·de ser levantada. contra o que entendem de considerar. 
· os extremados como· violação da 'lacidade cnstituciona1 rlo 

ensino ·ou da independencia, lambem constitucional; do 'Es" · 
tado e ç]a Egre.ia, :sentimo-nos attrahidos, na nos~a missão de 
opinar cm ma ter ia de legislação o de justiça, a dizer algo 
sobre essa :face· .iuriidca do projecto.· · · · ·· · . · 
· Não só os ~§ 6• e·· 7",. a que se reporta a E:cposiçãodf' mo

tivos. deste,. senão · tambem ·o § 3? do art. 7,2 da ConstituJcão, 
se conjugam e completam para definir .. na nossti. ,Republica o 
r~g!'inen .[,!.e liberdade e da. igua]dadc. d~ cultos .ant.e fi. poder . 
O!_VII, asSIII! . co:tpo. o. da sopara,cao,, ou mdop,e~dencia, ,:;..., que · 
na o qu~J' dizer 111d1f1 e1:ença o mnda .m~no,~ .. hostJlidad.e - entre . 
n. EsreJn e :P .Estado, · •. 

11> I 

.. 
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.To:\o BAnDALHo "'-- que aliás não se revela pessoalmente 
um ospil'ilo irt•tYUgioso - póde ser considerado entre nós o 
mais auf.ol'izado e o mais firme dos partido.rios da stricta neu
f.ra!iducle do poder publico para com. as diversas confissõe~ · 
religiosas, w isso onde quer que pudesse manifestar-se qual-
quer prefe-rcncüt por algum desses credos. _ . · 

·Nos. -seus Com.menta1·ios, anaJ:ysando o § 3' ,desse art. 72 
ela Consti'tuição, elle affírma, e bem, que ':em nome de ·principio 
algum pórlo autoridade puplica impor ou prqhihir crenças o 
praticaH relativas a esse obJecto. · 

Fal-o-htt n projcct.o, no ponto SQb novo exame? 1 
. ·• · Parece~nos que não, desde ·que se limita a permitl.ir o· 
«ensino r'e!igioso. . · · ·' · · 

Mas «será logo o ensino minisLl'a® nos estabelecimentos 
publicas:~>; dispo e o § 6•, e ·as escolas · dé prevenção· e de re
for;ma são casas -desse genero! ,....·poderão re'Plicar, apoiando-

. se em .ToÃo BAJm.u.E:o, que a proposito de~se dispositivo dou
trina niío f.nr o Estado, na sua missão, a cathechese e a propa
ganda reli~iosn; aberrando elle, pors, r!c seus fins, quando . os 
/ornasse a: si, easo em que preferiria -naturalmente uma _gó 
J•c!igião; que. se tornaria• assim privilegiada e· ensinada tt custa 
rios produetos elos impostos pagos, entre outros, pel.os que 
nclla não commungassem. Desta sorte, não ha meio termo': 
ou o· Estado deverá ensinar todas as religiões ou nenhuma 
·cJella~. , · . . · 

A iss'o. porém,· sa póde retorquir, qÍlo pelo pro.iecto. o 
JTistado não ensina religião· alguma: cif1•a-se a. riermittir. que 
o faoam as pes:;oas ,que a isso se · quizercm prestar. . 

· Qunn Lo ao § .7'. a· cujo rospoilo BARRAT.:Ho pondnr·a CJUtl o 
S;;tadn cxccdor{L~ ns IimHns· de sua neutralidade comtitucional 

· somm·e qne sn não restrinja a garn11Lir if,'lialmente ns rclig·iões 
· éstabcleciclns nn line exerci cio de 5CUS cultos, cJar.n está que· 
o n'ãb viola. n projecto, desde que pela simples ·admissão da-

. quel11~ ensino l'nligioso, que ellr. não remunem ou .sulwenaiona. 
nem RU,ieita a qualquer regra ou dict.ame. não deixa de garan
. ti r' a uma s6 dn f.acs (lg·rcjas no ·lim·e c~YJl'C'iC'lo de seu culto. · 

· . ~ras quem ·diz ho,íc ensino religioso nas nacões da nossa 
ciyilízauãn, qnc. oriunda do Evangelho, vac sanbandn o mundo 
tndn; diz' t.umbem ensino ·Chris!.ão; e o autor cor,tfessa •crne. le
gislando para um povo nascido c dcsehvolvida á sombra bene-

. fica ria moral dn 'chris!.íanismo, deu decidida prererencía tí 
r (]outrina. chrisí.ã nesse • ensino l'cligioso, que o seu projecto 

permitte .. · . · · · . · · · , · . . . 
Nãn podemo~ deixar de approvnl-o, porque, a nosso ve.r. 

· assim como .a democracia já nií.o ·ó s'ómente, nos. tempos rrue 
· · corre.m e para os povos ela nossa erlucacão politica, uma f6rma 

politica. uma :fôrma de, governo, mas um modo ele ser da so
. ciednde. ainda .que· diversifiquem os re!,'7imens soh ess~· in
:fluxo··rlemoc_mtico, assim .tamhem o christianismo, ,após\v.inlo 
sncu!n~: de. poderpsa affirmação no remódel ament.o da h\\'inn
nidnclc mniR ·culta, .iá lJãn é simplesmente.umá seita, uma con
fissün, nmn igre;ia, a .par de outras, mas o nosso proprio nm-

; 

.. ! 

:,.', 

·. 

',,,. 



' 

' \ . 

.. ' 

' ' 

!!88 Ã~NAllS DO SENADCI 
I . 

hiontc, moral, por' ·~nis ·que,. clontl'o clollc, divcrsificiUoni PS 
ritos o.' os dogmas, · · · ,~ . . · · . 

. E' asRim que o entendem os norte-amcrtcanos, cm CU,JO. 
· · eonsW.uiclio no8 inspiramos, mórmontc nesta n:!ateria, o ?U(lll 

Hl\ Jclom disposiQões. como estas: «0 Copgresso nao poderá !ll~.:_lt.' 
.Jei alguma concernente) no estabeloctmento ... do umll re·lt~nao 
nu prohibindo sou livro cxcrcicio». «Nenhuma qualificacão re
ligiosa sm·á ,iámais exigida como condic.iío rio nptidãl\ ás fun~
f,.Õ(':! ou cargos publicn.s, ~ob n autoridade dos Estados Uni-
doR» ,, · · . · -

Dil-o DnYcE, Tlw Ame1•ican CornmoiJsal.éth,. ynl. pags., 
J)Ol' estas. palavras: ,, · . . . · , . > 

«Precisamente p~que estas 'QUestões (de igre,jas, do E~
tado) ,i':í foram resolvidas ha muito ·tempo, ê hoje não ma1~ 
excitam paixão alguma. c talvc: tambcm pol'f/Ue o,, amctl'ica.no.~ 
teem mais senso pratico do que lonica, o GovErt:\'O N.\CIONAI; 
o os dos Estados··-confrt•em ao ch.ristianismo uma r~pecin do 
reconhooimcnLo incompativol com a opinião 'do qun o govot•rio 
civil deveria set• absolutamente neutro. em maLet•ili. l'elig·io~n. 
Cada ··Gamara do Congresso tein um•capellúo o Jo.dos os dias 
inicid·. por preces as suas scAsões. · · '. 

· Cada anno, cm seS'tliíla {L colheita. o T'I'I!Rirlr.nte publica 
uma proolamacão, ordenando acções d•J gt•nr:ns A'N'ac.o, o de· 
~igna, por \'ozcR, um rlia para ,iojum o ,mor·l.iricaetir•.· .. 

Preces são igualmente :feitas nas lr·g·islaturas• •'es~aduaés, 
·o OE: governadoras publicam proclamaoür.s, estabelecendo dias . 

· rio pratica reJi.giosa~- · · · · · . . ~. · · . 
O Cong·rosso, duranLo a gu(Jrrlli civil, sglicit.on ao choro 

'da nação dósignasso um dia para a mortificação o a oracão •. 
No Exercito o ha .Marinha ha uma dispo~ição rotativa aos 

officios religio·sos, celebrados por capcllito do confissões di- . 
·'Versas, e pareca niío existir dif!iculdade alguma cm conciliar 
·as suas prrt,enções~ . · · .. 

. . Na maioria dQS E~lndos fizernm-sa leis punitivag dn I:Ílas-
·, phemia ll nn :;urarllcnt.o profano eom o nome do Deus (npazar 
·da í'rcqur.nlo impunidade das transgrossõas de lias), leis pro. 
~ hibilivas on J•cstriotiYas rto commcrcio c ~o. t'rnbnlho domi-
nical, Jcis Jlr,otactorns na;; reuniões com fim I'OI igio.so, cnmo 
n~ predicas no at· livr•. ns proeissõc~ rr•ligiilsns .. ·A Rihlia ó . 
(na maior Jllll'te rios· Estados), lida nas N~r.oJng. publicns, suh-. 
voncionn.dns flffioiahnont.o o, apr.zar do ·cont.roverRimi gusoit.a.
das a tal rMüpito, a pratica ost:t ovidonLcmonlo {)c harmonias 
com o sentiment.o gernJ rio. povo. · 

. Para tud~ dizer nm nma só. palavra, o. Christ.inni>mo ó, . 
· de facto. constdorado oomo sendo, sinúo a 'l'rUgiiio le!}nlmente· 
.estabelecida, Nilo m(ln•;s· a 1:oli(liii.o nacional. 

·Longe de considern.r impia a sua Republica, os ame· rica .. ' 
no!l#entendem que .o flaraclor :religioso de um govnrno .níio 

' eoll§isto sinão na 11renc.a religiosa dõs cldnd1ios lndividuaeil c 
·na conformidade do ·~un.. oonducta. óorp assa crença. Pensam 
ellos qu~ a acceitação geral do C,bri~iànismo é uma das priu~ 

I 
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:cipfl.CS ÍOUf.eS de SUa.- prOsperidade· nàcional (l QUC SUU IWI;Úo Ó 
o .objecto 'todo c~pccinl do favor diviuo .. » : 

Quo differença enLI·e a nossa. re!il:;iosidad•J ri a. fot·•;~ .Uas 1 
crencas christans, que cotes c tantos outr05 factos ( lllCI ustvc u 
das formidaveis · obras · do altruísmo c. bcncficcncia.), revelam 

. cta parte dos filhos da Nortc-AmC'dca I. 
· 'l'ivesscmos a vibração c a pJ•ofunÚcr.a do senlilllento rei:

gioso que:os anima,.:c não haveria ·CJU•Jlll se deixasse tomar do 
:pessimismo, c desesperança a rcspeitt• da. cooperação pl!ilan
tropiea dos nossos nacionaes cm obras .como essa, de prcsn~·-. 
:vação, regeneração c apt'ol·oitamento de .menores· e suas i'ami
dias, que, aliá.s, revertem. cm beneficio da propria. socicdado!. '· 

N~o l Se nos modelámos pelos Estados .Unidos, a Republica. · 
iBrasileira. não póde seJ' atbéal Aquelle :povo'.:fortc e viril ·é, 
talvez, ao ludo da. Escossiu - si se attêndc á, sua: élite mais trur; 
ao'-.numero dos seus - o rl.lpositorio -maf~, rico de 'f•l r.hrisl,ã; 
em face dos povos catholicos da parto occidental da Europa, 

.... jneluida. ll)_es~o, a lnglatCl·ra, ,tão arraigada. ás suas cren<,:'lS, 
Tal é a. opnuao de BRYCE., , . , · . · · 

Logo, não· h a <rue estranhar, em- .attetwão :í ~lia. pt·uticu, · 
· a simples permi~sãp do proje·cto, em , materia uu rmsiuu rei i- , 
~"ioso. · ' . · . 
· · Dir-se-ha que o autor confundiu catholici~co coh1 r:his
tianismo quando na c:cposição de motivos explicou a sua ·r;on~ 

· lessada profr.rencia pela. ~doutrina chJ'istã», · , 
Dir-se-ha que, ~i o seu art. 3G, rela ti'\ O :\s escolas. de· r e:.. . 

forma, só falia. de ~noções de religião o de ··ml)rab, o. m·t. 11, 
§ 4", refcrunte .:Is e~colas' de prevenção, dispõe subJ'IJ ·.f<t!ll~it~ü 
l'eligi05o, ministrado por serventuarios do· culto ca tbolict1». 

' . ,-. ' • ! . 

Não há negar,. em verdrtdc, que Q catltolicismn· n;io ~e.ia 
t.o.do o c.hristiánismo. Este, além da. igreja.catholica, aumpre·~ 
llúnde outras igrc,ias, outros riLos: n igreja· orthodoxa, o pro: 
tústantismo, . sub-dividido tm numm·osas seitas. 

.. Tal é, porém, a tradic•;ão' catholica. cnh·ÍJ nó~ hrasileiJ•os, 
a .influencia. da victoria do catholicismo $Obt•n o prolf!slanl.i~-

1 mo nos primordios de nossa vida naiJionàl, seu. incontc·sLadu e 
definitivo · triumpho da h i por diailto, a. força. uo sua go~ilcJ·u-· 
lizaçiio ·a todas ns camadas da nossa ,sociedade. •J fado de t.ct· 
Rido até menos de 30 annos nossa religião de Es!auo essn velho 
itriponente e poetico ca.tholicismo a :;que todos 1108 recoi!Jr•más 
na.turalniente - por• esse conjunto do factores irrcsisl i veis 
-· como ao conforto e repouso· do um seio materno 'lf\JC 110m· 
mais se ·cxamjna nem discute, que uão 1:10 exaggCimria di~r·Hd<• 
estar• a· igreja cutholic.n::para o Brasil como ri chi·i~tiauismo· 
~Jara ellc proprio o pura tL Norte-Ameri:Cu. ·. . 

.. Substituísse o illustJ·o autor ,do pro,iccto 111 expres:;ão 
:o~culto catholico, .pE)lo «e.ulto christão,, e ,u· resultado, fJÚI'•.!
co:..nos, seria o mesmo. Os . menores reaolhidos áquollns csao
las não acccitariam siniio o cusino do catholicismo. DIIS ou
tras · igt•ejas cbristiís, nenhum serveutuario os fosse procut•at• 
alli •· · ' 
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ll,;stu-lhc a ollc, u nú~ u ao Suuullu, essa sünvles opcrac:tu 
~i o .mdicalismo politico entender i'enida pelo ~privi!eg!i.o Iogal 

~ d11 eaL!lolicismo» a egualtqadc .co:nsLiLucipndll:l ct
1 
as conf~sscõue1~.; 

1 

S1m, povque, na pra wa, c. 1mprescm tVe , para u. " 

o preservação elos menores delmquentes· ou .abandonados, o 
wncurso educativo elo /~actor religião, como SCl' vac ver de in

. suspeitos o autorizados testemunhos. 
Informa EoouAno J·uu.IE'l', (ob .. út,, pag. 24: 
«Bién quCl I' idl!e religiouse soia absente de leurs législa

. tions, los· Am~ricanis se gardent de 'négliger: la puissance mo-
. . I·alisatrice qut peu en decouter. · · · 

' Los. reuvr·cs los moins confessionnel!es reconnaissent tou- · 
. jours et utiliôent clans un buf moralisateu:r: .Jes STailcles pre-

ceptes des diveres religions~ . · · · . · 
, La foi de l'enfaric.c .de Pensilvannie .vrescript aux juges 

"''séparant un enfanf de sa familie de le confier, autant que ·pos:::-
sible, ü. une persónne· de la même religion .que ses parents:» 

· Não esquecer .que, mui diversamente da· nossa condição .• 
M bem caracteristica ·unidade catholica, os norte-americanos . 
acham-se pri:Jfundamenl.e divididos cm materia religiosa, ga.,. · 
nhando entre .e!les cada :vez mais ter·rono o catholicis.mo, em· ' . · 

· face de outras . confissões, inclusive a protestante subdivrdida 
·por varias seitas. D'ahi uma natural IJ' mais stricla neutrali
dade ofi'icial do poder publico· ali i, isto é, uma pratica o(('icial 
mais esualitaria para eom esses credos diversos. . . 

· PAUL CuüHE ,(ob. cit., pag·s. 141) observa, a proposito 
das qualidades· a; exigir no pessoal docente das :oasus de· cor
J•ec~ão, nos educadores CJUC p. devem ser 'por vocacão, .. por 
gosto, por devotamento, reqursJtos que se não obtêm sómente 
.por uma remuneração mais avultada, com o sua natural a.g-. 
gravação .das difficuldàC!es orçari1entarias: ·" ... ne suis je pas 

•·ct•a:vis que les obstacles. que renconére .I'ame::'!ioration du per
sonnel de nos colonies soient exclusivement1 d'ordre finan
ciar. . . II existe une limita au delà de laquelle dévouement 
.cesse de pouvoir figurer · comrite élémeut ·commutatif, dans 
un contrat. Au delà de. cette limite, l'argent perd ;sa puissance . 

•.. d'achat, et i1· faut cornpte1· .vu?· mt autre 1'esso1•t, qui est '/w- I 
.bihú:llernent la crouance ?·el-igteuse. C'e'st · seuleinent' si l'on ,a 
.lê courage cl'alle?· jusqu'an bout dê · .cette. idée, que. l'o~ 
parviendm à realiser, dâns. lcs etabl'lssements destinés aua! 
en(ants delinquent.~ ou. v·icicux, ll"autres p?'O(J?'cs que ceux de 

·l:inst?·uction ou . de l~hy(J•iene'». . , · . . . . · · ·. 
E' sob o imperio desta idéa eminentemente ·pratica que 

CucHE, pouco adiante, collooa a edu caoão moral e religiosa em 
primeiro Jogar na· ennmerucão dos meios de· moralizaoão em 
'l.ao$ estabelecimentos. A ellas ses·uem-se a instruc()ão,.a edu
c~cão profisisonal, o regimen• disciplinar e· a liber,dado oondi4, 

· clOnai.. · · · , . · . · · · : . 
E a proposito esc.Nvo, depoi-s de haver posto em relevo. 

que, em · se tratando de . penas educadoras;~.-cujo .. fim . é 
o reerguimeuto moral .da creanca, a educ~.cão moral deve 

), ', 

I 

.r 

• 



·--,, . ·•·.· '·' :: ~'~t.''i'?~~,"~t:;?:-1~:;; ':: ; ~~;:;?:::i'~{~~\. :f'\'t::~i9'~··.1 c~;f/!;~,··.r'[· :·•,: ''i:<r: ;:~· :.··:·:.: r,~ :f: ''! :.' •:: ·.·•.·.· ;'! ,; .• ::;/~ <::··:· ·. ':~.·.·.~ •• ·~·i;· ::'•:0•' 
', ,, I ·., 

'· ·SESSÃO EM 21 DE DEZEMBRO DE 1917 

OCOUpar sitUUQÚO preponderante nessa ·pena: «Ül', Í:Oll14Hl Ú I 
semble jusqu'à prescnL établi que c'est sous la forme de l'en
~~ignement reli,!l'ieux que les cnfants s'assimilen~ l.e plus fa
lliiement ;l'ensi:nguement moral, car la morale rcli~:neuse a· un 
caractêre · plus. impératif et plus concret qu~· la m?r.ale pure.
ment philosophique, ii ·s'ensuit que l'educat1on rellgieuse dmt 
ôtre la premiare. des disciplines molalisatriceR en usage dans uu ·, 
ôtablissement réservé aux enfants delínquants. ·cette conolu
sion··se heur.te a,iord'hui en. Franco·, aux .rovendiuations .d'mt 
liberalisme naif, qui invoque la neutralité reli111:e·use. de l'Eta.t 
·moderne et. I e respeCte du à ·Ia liberté des consoienoes. La 

· rttUistion d1t '1·elevem.ent moral de .. l'enfance caupable est. une 
rtnestion,de polüiue r~1·iminelle et non de. s:iinple pol'itiqne ;_ i!' n" 
faut pas en ehercher I à solu Uon en dellors r.l.u tet•ra.m . de 
l'exp'érience et; des rcsultats; Or, à ee pGinL ác. vue, l'ef.fi
eacité moralisatrice de ·t'ertseignement religieux rie parait .pas 

·:~· rliscutable. Elle a· été et esL encore constatée .c!. aJfirméc par 
les pratieiens de l'édueation correcionelle, · et lcs 'Lemoignagos 
qui !ui 'ont.été rendus sont te!Jement nombrcux qu'il!s sembrc 
que l'on ait affairc it 1111 ·véritab!e axiomfJ rle la sc1rmce pe
nitcnciaire ,' · . . 

. Cette ilonvictión a eté pendant tout sa vie !c soutien •de 
l'illustre Howar; ellc Aíf.ait parLagée par les géwíreux fonda
teurs, de Mettray; elle· est aujourd'hui t1·es ou·vertement pl'o
(essée par ~es · pén·itentirril•es ·analais·, aniiÍ1'icai:ns. allemands, 
itatiens et j' ajouterai é(lalernent pm· les penitentiaires (l'an-
çais. · .. » · · . · . ·. 

CucHE reproduz cm s·eu .apoio as proprias · palavr~as' de 
um ·autor notavel· de cada um. desses· paizes: WIE TALUCK, 
pela Inglaterra; FREDERIC HOWARD WINES, peJos Estados Uni,. 

.. dos;'KnoHNE. pela Allemanha; Cunr.r·c.BrANcHr, ·pc!a.Italia: e, 
salientando bem a inferioridade dos estabelecimentos publicas 
de· seu paiz, em face· dos partü:ulares ·e dos estrai1geiros, que ·1 
não se· privam do meio podero·oissimo de acciio. que. é o ensine· · 
ra!igioso,·que .não se embaraçam com questões de J.iberdadc de 
consciencia ·a respeito de'.iovens delinquentes a.quem .esta ul
tima falta exactamente. doutrina assim:· cQualquer 'que seja 
·a autoridade que a ens'ine e a interprete, a moral evangoe!ica 

,. conserva sempre seu • i:mcanto persuasivo' e .penetrrinte. O que 
importa, 'antes de tudo, é não privarem-se gratuil.amonf.o, por 
um respeito mal comprehendicto da liberdade de· eonsciencia; · 
como se faz em Franoa, de um recurso tão precioso para a re
Jorma. dos meninos criminosos.~ ·. ' ... 

-· ·Pudesse·· SC' resse, entre nós, o unico .embaraço opposto 
pela Constituição ao· pro,ieoto! Mas, embora menos.: impressio
nante ou apparente, não existe manos um outro, o ' . ( 

oBsTAcuLo :cp:N~TITVcrciNAr~ 'REsÚJJrANT.m DA c(>M.t>ETElN~rA ~.:no 
. ·. . i JURY . . ' I 

. . ' . ' . ' . ' . . : ~--

. · · ·~Tarnbem nesta matc·ria já' se pronunciaram, na con:l'or
midnrlc rló que· a traz foi narr:ado, ·qu()r a illestra ~Com missão 

.-·· • 

• 
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do .ConstituiÇão f Diplomacia, quer o SenadO, rià ·opinião. do. 
Sr. Senador Alencar · Guimarães, a primeira de modo generrco, 
o sesundo directamente c ambos em sentido .. favoravel ao 
projecto cujo ·autor, a!'iás, não exwarou mesmp :li possivel 
ol!jecçiiÔ, como fez com a do ensino religioso Asituação, to
davia, da Commissão de Legislação e Justi~a é,· neste J?Opto, 

- ;1quella mesma a .que não se .póde ·subtrahir no que d1z re
~peito ás relações da Igreja c úo Estado, porque .a questão ·cta 
iuconstitucionalidade, que ngOJ'a encara, como que. anda no ar, 

· .iá formulada mesmo em lettra de· fórma. por al1l'uem que se 
~.:specializa na materia dos tr·ibunaes. infàntis. . -i 

·Fal-o p DR. LEMOS BruTTo, illustrCJ <!ocente ,de. Ul}la, fa·. 
cu Idade· de .dh·eito o membro ·de uma socredade . de cpmmo
logia, na valiosa c.ollilbotilt•.iio, já citada, que·. se· encontra. ·DO 

• 1• vol. do C01nité Nacional Brasileiro do ·t• Oongrc,11o Anwri-. 
cano do. Creança (pags. 79): ~o Brasil, por exemplo;. a. des- \ 
peitO da opinião de :varios publicista.s e do desejo ardentissimo, 
de ser ultimada. a l'eforma, a: instituição dos .tribuna.es para. · 
menores encontra scrio obice na Constituição qu~, tendo mnn~ 

· li~o o ;iury tal como I'! conhecia o regi~nen monarc.hicQ'c deca .. 
h1do, ·lhe entregou o .1ulsmento dos. rmmes 9U de~hdos, con .. 
f.orme rezam as eonstitui~ões dos Estados. · . / . · · . 

Mas a ConnsLituioão, mantendo: o· .,jury, visaria cooser .. 
val-o. tal qual era na sua (árma? ·Entendem .muitos quu nlio. 
Outros. desejam· a revisão constitucional. para o advento da 
réforma Ilenalogica. » . 

, 

'Vê-se por ~abi a .gravidade da. quesUio, no terreno da dou. . 
~.rína ·constitucional: pai~, si, por infelicidade, a aclimatação 
dos tribuna~ infantis. elltrc nós estivesse dependente de uma 
:reforma da Constituição, tudo indica qu~. teríamos de rcntin• . ·:. . 
cia1• ainda por largo tempo á posse .de- tão precioso instru-

,mento de progresso' social, que já. fez a sua prova nos· paizes 
•)nais adeautádos ,do mundo, como ainda nos de muitOos que 
··não podem aspirar, como o nosso, a essa. classificação, todos, 
poL'tlm, .ou quasi todos, não menos ciosos do que 'a Con~Stitui-
oiio l:J a~ileira na manutenção desse instituto, que é uma. dás 

:mais solil.lus· .garantias·'dos direitos. comprehendidos. na cs- _ 
.'. pbera ampla. da liberdade c ela segurança···. · individual, :que 

.; todas ·as constituições modernas igualmente conferem. · . 
. ~ questão ~re'Sonto, ·porém, não versa sO~l'O a ,mam~tt1ncão " 

da «1órma» do JUry, como; ao Dr. Lemos Br1tto Stl n!'fl~,;urou, 
mas sobro. o ambito da :sua .competencia .jurisdiecional, ~e não 
<tuanto ·;í materia ou sub~tancia. do delictos, maR quanto. a 
~Jlasses do criminosos, ':considcrado.s sob 9 ·ponto . do -rvirsta. àu . 
rclade. No q!W toca a e~sa ·«i'óJ•ma.», isto é, ao modo ·-o substan-
cia d!J. sua composi~.ão, com o processo e amplitude do seu 
funccronamcnto com as natu1•aes consequer\cias · juridic~s · 
cuj_os carnclr.ris.Ucos consL~tuciomtcs todos .~consJi·tucrn: ma~ · 
term 'ela conhecida monosraphia . do autorizndissJmo St•. Se
nador nuY BARBOSA- 0 ·,iW'IJ e.a ,?:esponsabilidadc:pcn~ dos 
:ittizes,. I! 10r11n1 .firmadOS .judicialmonte por•:·acoórdÜO dO Su~' 
premo 'fr1!Junal :Fcclcral, 4c 7 .de oijtUbl'O de ."1'899, no-que tóclt 
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a cs~a dôrrn:n; não innova absolulamcnto o projeclo om 
exame, pois que nem se rel'crc a esse lríbtmal po·pular. 

. :Resta, pois, saber~~e si ha, por Çll!C', uma classe a.o 'brasi
JCJ.l'OS .que ·se .. possam ,Julgar feridos nas suas garantias qon
.stituoionaes . de segurança o liberdade individuaes protegidas 
pela mamt.tenção da instituição do jury, isto é, pC'la · facul
dade de Aerem julgadas por seus pares, ou sc,ia· por um con
.iunto especial ele juizes e por uma 1'6rma determinada de de-

. cidir. : . · · i 

Não ha duvidar que no rlllgimen monnrchico, de onde nos 
veiu o jury que a Constituição republicana manteve, os me
nores delinquentes, só .por serem mt-nores, nunca foram sub-

. trahidos · á . esphera des·sa competencía de julgadores. Sabe-se 
que nesse reSiimen o art. 151. da Cart.a- Constitucional esta-

. belecia o jury tanto _para o. civil como para o crime nos casos 
. e pelo modo que os Codigos determinassem, tendo .ficado lctt.ra 
morta, porém, tal dispositivo no tocante ás questões civis. · · • 
Sabe~se que a lei re~ccionaria de 3 de dezemb1'o de 1SU, 
dando maior largueza á jurisdiccão dos juizes profissionaes, 
reduziu não pequena extensão .a esphera de competencia ·que ,., 
ao jury' havia dada o Codigo. de 1832, não, por~m, ·no que 
<lizia respeito a grupos ou classes de pessoas, como a dos me
nores, si não sórnente «rationc matrire~. · como já o teem feito 
lt!is do regímen actual. ~ .· . · • · · . 

Sem ·embargo, para, penetrando no espirita dà garantia 
, constitucional em debate' ajuizar-se da temeridade da inno
- :vacão do projecto, sem prévia refor.ma. da ConsLituicão, uma 

cnnsidoraoão preliminar desde logo se impõe, a saber-so si o 
fim de segurança de justioa presumidamente imparcial, qull o 
jury garante, si . o intuito de levantar em beneficio dos indi
viduas esse baluarte popular contra as incursões ·do arbitro 
pessoal' da magi·stratura. de carreira, .mais directamente su
jeita, por sua vez, a influencia, .sinão prepotencia .dos go
vernos, si todo esse. ideal democratico de igualdade, de liber
dade, de imparcialidade,: é ferido na pessoa dos menores que 
delinquem, ou si é antes. como protccão efii'eaz delles e dt} 
suas familias, no me·smo tempo que da sociedade inteira, que 
surge a innovacão de os submetter a um juiz especial, inde-
pendente e paternal, assistido de associações beneficentes dcs- · ,.. 
ses mesmos menores. e, pela emenda da Commissão de Con- · '" 
· stituição. e Diplomacia, quo approvamos, sujeito, . nas suas ri e
. cisões1 . a uma instancia superior, formada por. um tribunal· 
collecLivo, que é o da mais alta categoria ·da justiça local. 

' Importa considerar o que a respeito desse· objectivo, coi
limado pelo legislador, de attender a grandes, a fundamentaes 
interesses da cole•ctividade; expendeu autorizada e insuspeita
mente JoÃo BARB.u.no nos seus .Commissarios; onde se revela, 
contra· a corrente soientifica denegridora do jury, um conv'im
cido e ardente partida rio dessa justiça popuar, . com o sanea
mento ·da. pratica que, po~ desidia· de ·tuncoionarií)s judioíaes 

s .. ,...,...· :Vai. vm. · 63 

, .. 
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e policiaes, o tem corrompido no nosso meio,, Escrevet elle, á 
pag. 336: · · 

. <E .teve assim o,.iury a consa~ação' de (Jarantia constit!.f
cional. E', pois, um "reito do cidadão1 do habitante do !3ra·~11. 
ser julgado por um .ribunal de jura aos, quer ante. a JUStiça 
da União, quer ante as dos Estados, e 'em todo.s o~ p~imes, ·ex
ceptos os que, por lei fundada em altas consideraçoes de or'-' 
dem publica, forem reservados a juizos .cspeciaes, e: no~ res-
triotos casos determinados,) · .• · 

Or.a, si tal excepção se concebe como abertà tacitamBnt.e 
no espírito do le·gislador constituinte, . apezar de alterar ell~I 
materialmente e substancialmente o statu-quo do regímen mo
narchico que, nesse ponto, a Constituição declarou mantido; 
si se reconhece que,, pondo de parte, assim, a preoocupação da 
maior (Jarantia individual que o jury representa e que foi a 
razão ev.identissima da·quella manutenção ante o confessado. 
temor (Jo..ro BARBALHo, ob. cit.) de; sem ena, prevalecer no~ 
Estados á corrente scientifica que vinha se avolumando contra 
o jury, - o legislador é livre de restringir a(Jora a competen
cia ratione m.ater·iae desse jury só em attencão a interesses , 
co!lectivos de cordem publica,;· •com maioria de razão deve 
ficar admittido como implicitamente constitucional .a restric
ção que uma lei ordinaria leve ao circulo dàquella mesma 
competencia, não por considerações de .materia,/·mas de clas
ses de pessoa·s, quando, além ele determinada por taes altas 
preoccupações com a drdem · publi<!a, com os interesses. geraes, 
tal restriccãc se justifica e principalmente., pelas .. razões de 
humanidade, de piedade, d'e mais alta e sã j1tstiça para com 
as pessoas em favor das quaes. .e não contra. as quaes se 
exerce. · · · 

<Jresce·.de ponto a inteira procedenoia deste argumento 
si se considerar que, pela engrenagem do ,projecto. que orga- · 
niza a nossa magistratura, ·}lara todos os crimes dos menores, . 
as penas' sómente educadoras ·que ahi,. se encontram editadas · 
perdem o ·seu cara·cteristico. de penas propriamente ditas que · 
até a.gora .teem as estabelecidas entre nós, mesmo as que pelo 
art. 30 do Codigo Penal são applicadas aos maiores de nove, 
annos .e menores de 14, que tiverem obrado com discernimento, 
dada a lamentabilissima organização. dos nos·sos estabeleci
mentos disciplinares .industriaes, contra a· qual é todo um elo
qucnLissimo brado de demonstração e de ·regenBTncão em prol 
dos menores e da sociedade a Exposição de motivos do proje:.. 
cto, que, pelas considerações que· precedem; não reputamos 
inconstitucional.. ~- . · · .. 

. Feixe de ma terias da mais vasLa complexidade, quer sob ' 
o aspecto constitucional, quer spb 'o da sciencia penitenciaria, 
da sociologia, .da an~hropoloS'la, dq difeito,r_da ·politica .. crimi
naes; esse proJecto, s~. f!a apparenc1a Simples,. forcou-nos a um 
trabalho longo e, fastldJoso, no. qual, todavia,. muito Jonge fi
CáQ'loli ~e h~ ver dito tudo ·IJl!AAto · .o e~ em 'e ,c~ente vão 
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·' . ,.. 

'' 
~ .. 

I 

I 



, ... ' 

'• 995 . 

provocar no espirita dos competentes e dos responsav~is, que 
são ,todos os ~ossos legisladores, as mulliplas. questões que / 
elle comporta e suscita. Fel-o a Commlssão com···· o proposito 

- de,:pcdindo embora desculpas no Senado pela descommedida 
'demasia, levar o contingente 'dos éstos do seu coracão e do . 
labor do seu cspirilo á realização 'dessa empreza>de .tão vasto 
alc~nc'e patriotico, que e!la não quer por fórma alguma. pro-
crastinar, convicta como esta da sua -urgencia imperiosa\ · 

· Por isso mçsmo, para que se não ;demore a conversão em · 
lei do projecto(,ai.,Commissiio se .absl.em de ofl'erecor~Jhe emen
das nesta phase de-sua'.marclla parlamentar, preferindo aguar-· 
dqr. ,os. debates para formular as· que porventura estes ·aconsr.-

. . .lharem. , · · . . · · . . ·' .: · · . · 
·, Seu parecer preliminar. é no sentido .de ser acceita a pro-:. 

' . .. ' ·:)' ~· . . -:. 
.. pos.Ioao. . . . . ~: ; .. . · : _.. . .: . 

. Sala das Commissões, 6 de dezembro de, 1911. - Epitacio 
Pessóat. Presidente. - Arthur .Lenws, Relãtor. - Rauinundo 
llfiranaa. - Ribeiro Gonçalves. -,-._:A' Commissão de Finanças. . . .':'': . 

. ·' .,. 

· N. 456-1917. 
I . 

. ;. A Comrnissão de Fin~ncas, examinandci a proposição, da 
Camara 'dos Deputados n. 205, deste. anno,·. que autoriza a 
abertul'a dosi · creditos especiaes de 81 :8~1.$676, ,ouro, e 
.1.879 :!!:19}!099,· papel,' para. pagamento de diVIdas . de: exer
cícios rmdos- de diyersos ministerios, verificou que' iri.es cre
dites . i' oram .solicitados por· .. mensagem, . em . virtude de uma 
exposição de motivos do sr:: .Ministro da Fazenda, pelo que 
é· de parecer ·que s,~ja approvada a proposicão. 

) · . Sal e. das Óommis$5es; Ú . de dez~mbro ·de i 9i'Í: ;;;:,_; Vi· 
ctorino Monteiro,. Presidente. ~ Alcindo Guanabara; Relator. 
~ Fraricisco Sá. - ;:., de.}Julhões. ·:-:--João Luiz Alvt;1a. 

' ' 
. '. ' ' . ~;. . ;>:~. l. .. ... ,'• : ·. '·""/ • • ·' : ;· ·, .. ·' • 

r•I\OPOSIGAO DA CAMARA DOS DEPUTADOS ·N, 205, .. DE 1917, A QUII 
. . SE REFERE ·o PARECER SUPRÁ ·':. . ,, . 

. · .. 
I • .• ~ ·, ; -~,· : , ... 

. ) O' Congresso .Nacional ·resolve: \ •.. ,:,,, ' 
.. Art. ó _E; o :Poder Executivo autorizado a·abrir .os,cre. 

ditos cspeojaes de Sf :821$676, outo! e 1.879 :199~~9;· ~apel, 
para .~rcorr:er, .. ao pagamento ~de. dlVlda~. çle e~erclCIOS. fmdos, 
assiril'<disct•iiliinadas peloS d1versos mm1ster!OS: · 

·.~· ... ' ,, . .-f.i.~ , ,- · • · Ouro 

Relações Exteriores · · :-,;._:· Si :472$2:i2 
Agricultura, Industrià·:e · commeroiõ::::::: 349$454 

· r .:' ' 81 :821$,676 -- . 

·. 

\. 

,· 
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,. Papel 
. JUstiça e· Negocies Interiores •......•. :; . • \-;· 217 :329$543 

Rela.cões Exteriores : .. ~ . . • . . . . . . . . . . . . . . 194$790 
Mar1nhu, . o o •• o ••• ..... o·~·:·,.· ••• o···· ·o... • • ... • • :105 :752$597 
Guerra. · · ..... o o.~~-..... ~-... : o: o~- ........... o 612:623$896 
:Viacãó .o Obras Publicas .... , : ~ ... . .. .. .. . 80 :078$579 · 
Agricúltura, Industria o Commercio ....... · 74 :31:-t$985 
'Faze~da ,··o •• : .••• · •• • .. ' o::~·-.:.·: ...... o o •• o... _788.:904$709 

:,, , ' , :::::;~ L87~: 19~$099 
..... '·~Í.: . ··--'-~"':-,~--

'· ·, - .I \' 

ArL 2.• Revogam-se as disposicões em: contrario; ·:. 
r '· Gamara dos Deputados, s. de dezembro de 1017. -:....· Ar-. 
thltr ;Q. Collares Moreira, Presidente ef!l exerci cio. - Antonio 
JosrJ da· CostacRibeiro, 1• Secretario;- João David Pernetta, 
2• Secretario interino. - A imprimir. · · · 

'• . /•, 

·,o sr: ··Presi.dente - iiem ~ pulúvra o' .Sr. Senador Pit;e·s 
Ferreira. · · · · · · , . 

o Sr. Pi~~s Ferreira - S1;. ~lresi'~lcnLc, pedi a palav1·~ 
para fazer uma :reclamação, ·· ! . .· . ' 

. ··' Horitem, o illüstre Senador pelas Alagoas apresenLotf' um I 
'requerimento p·ara que fosse ·á Uommissão de\ Justiça a pro-
posição que acabava de ser votada. Es~e requerimento. foi • 
approvado. Eu pedi, .. porém, verificação da votaoão' e· V .. Ex. 
rccc.nhecép; então;·. que o requo!'ímento tiitha ·sido rejeitado. · 

Ret:ueri dispensa de intérst:icio para· essa proposicão en
trar mt ordem do dia· da sessão- de 'hoje. Com effeito essa 
proposicão cstt\ ha orácm do dia de hoje, mas. no Dia1'io do 
Conor~:1so não consta a ·occurrencia, que determina .a minlia 
reclama cão. • . • . . . . ' .. 

o ' I ••· l '·'', '' • 

O sr~ Presidente :__.A Mesa puovidenoiará · sobt;c o· que 

v· ~:;1ij~~~a~\ora ari":exped.ien~~. T~tn· .a :flavr~· o 1íori- ·1 
rado S<>nador · pelo· Rio Grande do Sul. . · · · . · .. 

. ··~~ . 
· o· Sr., V.ictorino Montei~o .(h · - St•. llresidento 'sã.o 

apenas duas 'palavras para rebater: uma pequemHntrigà auo 
se,. tentou,,Jazm· entre mim eo illustre Sen'ádor por S .. Paulo. 

A. Ga:t:ta de Noticias, de hontcm, si não me. engano, re
f(\riu uma. convet•sa, ·.pelo tclephone, que um<i,údividuõ·. sem 
os~n·upulos, sem coi·rocção, c mesmo inconscierite;· .. tiveri!Ccom
mtgo; ·dizendo-se o Mlmstro da Agricultura. Esse prrtcnso Mi
I~sti·o foi .. depois transmittí!•.'á Ga:.età de, Noticias o que· ou
vn·a · o . o · que não ouvira de mim. E~. claro que não éstou 
aecusando o jornal e sim o impo-stor, que, 'mesmo quando ti-. ' . 

;(•) Nfi.o f~i revisto. pelo "orador. 
. ' ... .: ,. 
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vesse ouvido o que referiu, devia ser o primeiro a: 'ter -tÔdo 
o ·empenho om guardar em sua consciencia o segredo da má 
acção que pratieára, intitulando-.se Ministro da Agricultura, 
para surprellender uma conversa com um Senador da Repu-
blica. ·· · · 

Mas a verdade é que eu não disse o -que foi referido, e 
para mostrar a V .Ex. o que valem as informações que são 
levadas aos jornaes, a mesma Gazeta, .em· sua edição de hoje, 
rectifica· d que publicou. Primeiramente, esse jornal infor
mára ,que eu ,havia dito cobras e lagartos do illustre .Senador 
por S. Paulo, Relator do orçamento do Ministerio 'd& ·Agricul
tura, e ho.ic declara que o cidadão a que se ·refere a emenda, 
que considera escandalosa, é o. Dr. Travasos, j{t 'f::tllr.cido. 
. Ora, Sr. Presidente, · ~sa emenda, que está .em i'órma de 

.autorização,' foi por mim impugnada e_.si d'eixei de col)lba
tel-a, com mais energia, foi apenas por que .re~onbeci estar. 
o Relator do orçamento da Agricultura empenhado. em vel-a 
approvada. Sómente por isso deixei de tornar. minha· campa
nha mais ·intensa;, mas votei contra. ·Venho,• p()rta.nto, agOI~a 
constatar~ por attenção ao illustre Senador, o que são as in
formações levadas aos jornaes. ·· · · · . · · , 
. · Quanto ao abuso do nome do Sr. Ministro da Agricultur.a, · 
isso é caso não sómente digno de censura; mas até de pu-
nição. ·· . . ;, . . · · · ·. ·. · · , · · . 

· Repito, é destituída de fundamento a infor:macão levada 
á Gazeta de Noticias, por ter eu votado. contra a emenda :rela-
tiva ao livro do· finàdo Dr. Travassos .. · -.:- :. · · · 

·'· Tr.ouxo essas explicações a V. Ex :·~e 'ao Senàdo .. em at-
toncão élo honrado Senador . por S. Paulo. .: :· · · . ·c· 

· ·Era o que tinha a djzer. . . · t'' : · .~· ' 
' ' ',' ' ' ' , .... ,, ', ' ., ' 

... o. Sr. Alfredo .Eilis (*).:....sr. Presidente,·.estou de. perfeito ·. 
accOrdo, com as explicações, que · acabam de é ser dadas pelo 
illustre representante dó Rio Grande do Sul;: ·a· proposito de 
dous artigos ~a· Gazeta de. Noticias. . . '· · . : ·y · . 

Sr. · ;presidente, o nobre Senador pelo Estado do~ RIO 
Grande .ao Sul nenhuma· parte teve na:.= apresentação· 1da :\ 
emenda referente á publicacão das obras do Sr. Dr, • .Joáquim 
Carlos Travasses, benemerito brasileiro · que tantos· ~erviços 
prestou , a ·este paiz. (Apoiados.) Dei. parecer .favor·avel . a "' 
esta emenda: .' •. . · . . . . .··. :, , . . . . .. ·. · 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA·,_:: E fez .muito 'bum. 
o· SR': .ALF'REDO ELLIS .~' .. ; .consignancto·:::'a 'vérba de 

.\0:000$ para a publicação ·tlas referidas obras, porcltle en~ . 
/.cndi, .c ()OnLinuo a ent.enclor, com . a mão. sobre a minha · 
cons~iencia, que . pz uma ·o)>ra bene~erita' para o n1im paiz. 
{Mutto bem; apotados.) . . . , . .. 

Os governds estrangeiros, Sr. Presidente, :gastar1~.m ccm-
1 enares de contos do rtlis para .mandar expedicões Pspecia.;s 
ás nossas costl}s, para adquirir . conhecimentos, fazer . pes
quizas para uma obra daquelle quilate. 1 
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·::Entretanto, até hoje, não custou ao Thesourn publico 
um só. vintem, um unico ceitil, ·o trabalho a que mfl refiro, 
e o que se pedo é apenas que se consigne uma verbu para a 

;.publicação· âe· uma obra importantíssima como é (lSla que 
diz respeito especialmente aos peixes de toda a· costa do 
Brasil. . . . 1 

. A emen~a, Sr .. · Presiden,te, cônsigna auto~izacão ao Go
verno · para entrar em accôrdo com os herde1ros. Qual será 
o lucro de~tes herdeiros? l · . . . . · 

O SR. RAY.MUNDO DE MIRANDA - Uma migalha, uma ba-
gatella ou· nada... . . · · · 

O SR .. ALFREDO ELLIS .. - Uma porcentagem· mínima, in~ . 
significante, dessas obras. . · .- ·. · . · . · · 
. Entretanto, ·SI,'. Presidente, aquelle illustre, aq•1elle bo~ 

nemerito ,bra~ileiro .. succumbiu, deixando a família na maicr 
pobreza. : . . . . .. . .. 

. .E· ail}~a se vem ratmhar meia duzia de exPmplares QLle 
essa fam11la poderá receber em troca dos fructos dCl uma 
existencia •inteira· de trab:llho scientifico. (Muit~ beu:.) · 

· Elle ·só te~·e · umà · culpa, Sr. Presidente, foi escre,·er 
essa· obra em portuguez. Si. a tiv~sse escripto e111; francez on 
u:!l;lez; por·. certo. os. herde1ros nao se· cncontrar1am. Itll po-
breza em ·qu t:t estão.. . , . ' . , ·. . . 

· Aproveito o ·ensejo de estar na. tr~buna para di~P.r . que, 
realmente, por,' mais;que -se. queira àbedecei'· á nrienLac1io rla 
;mprensa, qüe deve -reflectir a corrente da opinião public:~. 
como: acontece ··em ·,qun.si todos os paizes, é. isso· muito ·dH~ 
ficil. Nem, mesmo. um, acrobata, um equilibrista japonez po- . 

· ·· derá contentar ·a: ·todos esses jornaes: · ·,. 9 
·Aindll. h fi: poucos. dias, a proprisito de uma · etrh\nda ao 

. orçamento da receita, :manrlando isentar de. direitos a ·gnzo- •,. 
H na . e o kerozene, ·,o· J orna! do Comm.ercio . transcrevt:U."úma 
varia da sua edição· paulista, dizendo que "em um 'momento 
-de. Jucido· patriotismo" o Senador paulista havia coul!ignad•) . 
essa emenda, fúndamentando-a no .. ·oroamel)to da· r•eceita .. 
Hoje,·.-outro orgão,· não menos importante;- não menos· au
torizado, censura-me justamente . pelo· facto de 'ter P•'OPóRto 

·;_, isen'ção .de· direito da. gazolina e ... do kerozene, e; a PT'I\posito 
da. gazolina fez. uma ·porcúo de considerações dizendo que. o 

.., . Senador paulist~ tinha. concordado no ~~;u~mento .d~ im~ostot• 
',., taxas·- aduanetras po,ra; productos de mdustr1a,, I!&ciOml, · 

quando, .Sr. Presjdentc;· n~o h a U!fl· U!lico :;Se~ador . n.E·~te. re
dnt.o que não 'satba da mmha or1entação- anb~protA_c,nom~ta 
{Muito. bem.) -<F!elo menos;- é a theorla du bancada de·. ~i'\ o 

. Paulo.;_ ,. .: . ·· .. ·· .. " ·. , : . · :..:,:(\, ' · 
0 SR. ADOLPHO ·GORDO ...,..:_ Ap~iado. . . 

' ' ' .:. ·... . ,.:. ' . ··~·· :' . . 

. · O Sa. ALFRKDO Er.Lrs·,,;_ Apczar de possuirmos n. indu~~ 
tria mais adcantada deste . paiz, a 'representação de S. Paulo 
•Í. anti-p!,'àtor.9i0nista, porqu_e _essa doutr!na 1:\,PPiicad_a como 
tem sido, 'traz, como, result&do o encaraclffiento da v1da. · .. 

·, .. ~. . ' .. 
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O Sn. ADOLPI-IO GoRDo - Temo-nos pronunciado msis de 
uma vez nesse sentido. · . · 

O SR. Ar.FREDO ELLIS -· Pois bem; foi censurttdo o Se
nador paulista pelo facto de havr.r proposto a isenr,ão. do 
imposto sobre kerozcne, que, entretanto, diz o org5o ·a que;' 
me 'Í'efiro - exist.e no pai~. onde ha immensos canJp.os · pe
trolíferos! Entretanto. o autor desse artigo não será o}a.paz de 
apontar quem já tenha tirado do nosso SQlo uma só lata de 
kerozene. 
r· .. Eu posso dizer, .Sr. Presidente, o que ha sobre o as
sumpt.o. · 
. Desejaria, como · brasileiro, que tiv~ssemos, de fac.to, 
vastos. depositas petroliferos, mas até hoJe. o. que esse ,::;~r. 
Vasqt1es, que ltí anela por Alagoas, depois de ter estado em 
S. Paulo, pretende ter descoberto, não é o petroleo. O que 
existo em· A!agoas ~ão chistos e o que elle pretende fazer é 
distillar petroleo desses chistos. · 

·. Sr; ]lrcsidente. basta a enuneiação dessas idéas para se 
vcrificat• que absolutamente a minha emenda não vinha 

· contrariar . nem difficultar a creacão · dessa industria de pe
troleo; que c"u seS lamento não nxistir, duvidando· muito de 
quo· existam neste paiz ·campos de petroleo capazes de pro
duzirem· o kcrozenc on o pet.roleo ,como nos EsLados Unidos, 
na Rumanin P na ~ussia.. · · , 

.· · Em rclaçi.ío á gnzolina, devo dizer que;·· si apresentei 
.. emenda isentando-a de imposto, o fiz ·~orno ~m corolial'io 
· para a or·ie.ntaoãn que estamos se~uindo ou que devemos se
g-uir, di.l preparar estradas de ·rodagem para o transporte 
rapido. · 

Ora, .Sr. Presidente, quem diz. estradas de rodagem 
macactamizadas, mndernas •. cliz estradas de rodagem para 
o automobili~rno. · Para casco de burro e cascó de boi 
não ·ha .necessidade de preparo de estradas de rOdagem. 

. Naturalmnntc, quando se falia: em intensificação da 
produccão na-cional, ipso-facto se deseja, se aspira um 
transp()rte rapicln, porque: proc!uzir para . perder, para deixar 

· apodrtlecr nos campos do Brasil.· não vale a pena gastarem-
' se esforços' . . . . . ' 

.Precisamos de material rodante nas nossas estradas de 
ferro, que· não · ternos. Chamo a attençãp. do Governo . 
para este facto. · 

E' preciso intensificar a·· prodnccão nacional, mas ao 
me~mo tempo, 11ari passu., é preciso intensificar as obras nas 
officirüis, para reparo e produccão de material rodante. . 

. Preparando-se e§tradas, é preciso tambem ;}:1reparar 
trnnsportes, ·fl o transporte só• póde ·ser feito por automo
vcis . ou auto-caminhões movidos · a gazolina, 

. Naturalmente, eu tirei i1 consequencia. Desde que M-. 
ceitci. a emenda do nobre· Senador por. Minas, consignando 
llina sU:bv~nção kilometrica de 2: 000'$ para o preparo e 

... · 
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melhor,amentó . do esLrndas de rodagem, consequentemerüe. 
•.mt.endo que havia necessidade de alliviar os impostos que 
pesam sobre a gazolina e ó kerozene. . . 

Consta~me que ha uma fabrica de um succedaneo da 
gazolina, installada nesta Capital. Ntão a conheço, nem sei si. 
ella tem capacidade para j'ornecer parn· o paiz .inteiro. Não 
a. conhec.o, mas acho· que, dada a nossa situação de urgencia, 
d.:~da ·a orientaÇtâo de activar., ·de· intensificar a . producção 
Hac.ional, não ha out.J•o meio sinão isentar do direitos o pe
t.rolüo o a ga1.olina. Para demonstrar como as o.piniões va
l'iam, vou ler um trecho de uma carta de pessoa autoriza
dissinia, quo me escreveu de S. Paulo, e que, nênhum in-

: t.crcsso Lendo no easo de· isenniio· do .direitos ·sobre a gazo-
linu, cHz~~nc na . intimidade: • · · " 

«EHLou encantado pola Lua emenda isentando de · . 
impostos a gazo!ína, embora ou não tenha qualquer 
interesse directo no caso. Como patriota,. porém, acho 
esta irléa sublime... O Brasil, que precisa de trans-. 
portes, ·como de ,pão para a vida, c que não. produz 
;;azolina, .iámais deveria tribut.ar essa mertadoria,. 
Admira at.é como já tributou um dia. O· teu projecto. 
I! magnifico,. O imposto que deixar de ser arrecàdado 
poJas alt'andegus, relatílvo ·:i. gazolina, será largamente · 
compensado .e entrará decuplicado, sob outras for
mas, no 'rhesouro publico. E' uma idéa civilizadora, 

·pratica, product.iva, inttiitiva. Receio apenas que, pOl' 
isso mesmo, soffra grandes embaraços.» . · .. · 

. Isto serve, .Sr. Presidente, llara demonstrM' como' va
ri~m as sentenoas e como é verdadeiro o dictado · antigo: 
«·Cada cabeça, cada ·Se.ntcnça ». . · ' . · . . · i 

Um .iól'llal · :ídvosa uma oriontacilo il outro a contraria., 
Dr,ssa 1'6rma, Sr .. Presidente, é impossível contentarmos.· a 
todos. · · · · · · . · 

Tonl1o dito: (Jfuito bein; muito bem.)· 
. . 

O Sr. ·Presidente - Commi.mico aos Srs. Senadores que 
o Sr~ 1\Iin istro da · Guerra me · dirigiu uma carta concebida 
nost.es termos: . · 

' ' 

(Rio,. 20 dé dezembro da 1917. 
. Exmo. Sr.' Dr. Urbano ·Santos, disno Presidente· 

do . Senado ela Republica-'· .Pretendendo alguns repre
sontnnt<l~ da Naciío visit:ar a l'abr.ica do cartuchos -do 
nealongo no snbbáclo · prbximo. 22 rlo corrente, tcnlro a 
honra de communicar a· Y. ·Ex., pedindo a fineza de 
dar conhecimonto aos mAmbros dossa Casa .do Con.., . 
grr.sso, que se acha it. disposiçiío dos . Srs. cons-ress.istas 

•· I. 
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' ' um trem especial, ús 8 112 horas daquelle dia, ·na 
estação .Central da Bst.rada (lo Ferro. ., 

I Com os protestos da mais alta estima e distíncta· 
co.n~idtll'llQÜo, admirador. - José Caetano ae Farià;-.. 

Fi·ca . assim conhecido o collvite do Sr. Ministro da 
Guerra. 

Continlia a hora ·do c:q)ediente. 
· Não havendo L]uem queira usar da palavra, ·passa-se á 

ordem' do dia. 

. O Sr. Erico Coelho (pela ordem) - Sr. Presidenta, foi 
lido hontem, perante a Mesa, o parecer da Commissão .de 
Finança~ sobre as emendas apresentadas ao projecto de lei 
r.olativo. ao orçamento do 'Minístcrio das Relações Exteriores. 

O Dim•io do Corl(fresso puhlica hoje esse parecer e o · 
rospe.ctivo .-impresso . aeaba de ser. distribuído por todos os 
::3rs. Senadores. · · · 

. Pec.o a V. Ex quo cou~ulte o Senado sobro si permitte 
. que, pT·etcrindo a ordem do dia, se disGuta e vote o parecer 

nl!uc.lido.. · 

. O Sr. Presidente - V; Ex·. requer então urgencia para 
!'er 'votado o orçamento das Relações· Exteriores, !)orn pre
t.r.rição das materias constantes da ordem· do dia? 

O Sn .. Emco CoELHO - Sim, senhor. 
O SR. PRESIIJENTE - Os Srs. Senadores que concedem 

a ,prgencia. requerida queiram se levantar. (Pausa.) 
Concedida. 

. ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

· .. 2• discussão dil . proposição da Camara. ·dos, Deputados 
n. f59, de 1917, fixando a despeza.do Ministerío do· Exteripr 
- arts. s• a f3 - para o exercioià de 1918 ' 

~· annunciada a votacão da ·~eguinte · 

EMENDA .. 

N. 1 
. Na autorização daria· ao· Governo para re~ormar o corpo 

consular serão attendidos os seguintes pontos:· 
, f. • Será contudo, para a promocão, . todo o tempo de 
· ·~erviço effcctivo na. direcção de consulados da America, em-

bora em exercício interino. . . 
2. • Como antiguidade para todos· os effeitos será con

tado todo 0 tempo ·de serviço nos consulados, 
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3.• Ao · provimento dos novos car~ro concorrerão os 
actuaos auxiliares doR consulados, um terço por anti!:!Ui-
dado e do:us terço.~ por merecimento. · ... 

O SI.'. Mendes de Almeid'a (pela orde~) - Sr. Presi
l!entc, requeiro a retirada dessa emenda, si o Senado o con
~entir, pm·a apreséutal-a opport1,1namente. 

Consultado. o Sr. nado consente na retirada 'da emenda. 
E' p.nnunciada a votacão da seguinte 

\ EMENDA 

N. 2 
Ao art 9•, n. II: 
Supprima-se. 

O Sr. Paulo de Frontin .(pela ordem) -"- Sr. }lresidoote, 
creio que ha, ahi um engano. O illustro Relator deu' parecer 
!avoravoi, entretanto, · parece que a Commissão rejeitou a 
emenda. . .. 

Para não · retardar os nossos trabalhos, peço a ·retirada. 
da minha emenda. \ · ·: ·· 

o Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin: re
(Juer a retirada da emenda n. 2, de sua autoria. 

Os senhores que concedem a retirada· queiram levantar-
illl. (Pau~a.) · ..... 

Foi Loncedidà.. .o 

E' a:li:1unciada a votacão da seguinte 
/ ·-· 

EMENDA 

'' N. 3 
Ao art. 9,;, n. ITI.: ·' 
SuPPL'íma-se. · 

'·· , . 
o Sr. Erico Coelho. (pela ordem)- Sr. Presidente, ·esta 

. emenda uão é da flommis~ão; foi suggerida pelo Relator, WÕIS 
a Comnussão· di~cordou. · 

'• Rejeitada .. 
E' anntinciada a · Yotacão da seguinte· · ' 

·r.MENDA 

N. 4 • . 

Ao art. :i.o e s~qs parasraphos: 

Supprima-se. 
. ' 

·' ' 

'. 
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O Sr. Erico Coelho - PPço venia a V. Ex. para ler o 
f!UO oest<í declarado no parecer: 

"Dist.utidas as materias e colhidos os votos, ~erificou-se 
que a Commissão ·de Finanças foi desfavoravel ás emenda~ 
n. · 1, do Sr. Fernando MP.ndes; ns. 2, 3 e 4, do Sr. Paulo 
de Frontin, suppriminuo os ns. II e III do art. 9•, a&.;!rn 
como o art._ 11, na f.Qrma da· proposição, da Gamara; assim 
í:'orno desapprovotl a emenda B, do Sr. Erico Coelho, art1go 
.nclditivo:" · 

E' approvada a seguinte 

Ao art. 11: 
Supp!'ima-se. 

EMENDA 

N. 5 

São approvàdas as séguintes 
I 

EMENDAS 

Inscreva-se, .om oràem permanente,· a rubrica. :13, Et
pansão Economica, fixada a somma de iOO contos ouro, de
duzidos. 50 contos da verba :I 1, ajudas de custo, e 50 contos 
ela verba 12, extraordinnrias. no exterior. 

I ' I 

SUB-EMENDA . 

· Wccrescent·c.-se: "serú aprovnil.ad~ ·o funccionario incum
bido da expansão económica na Europa" . 

. Art. E'-autorizado o Poder Executivo no ~eu' .. critel'io, a , · 
accr:escor as dospezas pelas legações e consulados nos pa1zcs 
Puropous; belligeranf.es e neutros comvisinhos, proporci.1nal
ment.e ás contingenciaA · locaes, emquanto durar a . guerra, 
'tirando esses recurso~ das autorizações dinheirosas. conc~di
das. para os·· fin:;· immediatos da nossa· belligerancia e aos 
~!feitos lndirp()tos economicos do conflicto internacion.), 

SUB-EMENDA 

"fixados no maximo .. de 30 % os accrescimos das · despc
zas com. legacõos e consulados." 

· · O Sr. Erico Coelho __: Sr. Presidente, requeiro dispen&a 
de interstício para que a proposioão que acaba de ser vo
tada seja dada para ordem do dia de amanhã. 

· O Sr. Presidente _:,· A dispensa de interstício\ é dedne
cessarla, .. porque foi· votada a urgencia para os se projecto. 

O SR .. ERrco CoELHo - Sendo assim, tenho uma con
sulta a· fazer a V. Ex. Desejo saber si1 votada a urgencia, 
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as emendas em terceiro turno dispensam o parecer da Oom·•· 
mi~siio a respeito. 

\ 

O Sn. MENDEs. DE ALMEIDA - Desde que sejam apresen· 
tadas .emendas, a. proposição terá que voltar á Commissão; 

O · Sn. IPREsri>ENTE.- Si o Senado o deliberar~ Desde 
tJue· .foi votada · urgencia, a proposição só .p·oderá . voltar ; r! 
Commissão si algum Senador o requerer e o Senado assim. 
<leli'beral'. ·· . · · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Prcsidcnl.o, 
ll!'!SSO caso, cu considero ncccssario ·que o Senado\ dcli:ber.o 
de f6rma que, entrando a proposição ein 3• discussão e JJa. · 
Ynndo · emendas, volte á Commissão. 

O Sr. Viotorino Monteiro (pela ordem). - Sr. Presi
t!ente, creio que/ o illustre Relator ria Commissão pediu .dis
pensa de interstício. Ora; uma cousa é dispensa. de mter~ 

. sticio e outra ·é p.rgencia .. Não· se trata de urgencia por
tJUe esta prejudicaria a audiencia da . Commissão, deixando 
~ómente ao Relator ·a faculdade de dar. parecer verbal. U 
que penso é ilt,re o illustre Relator, na fórma do Regimento, 
tJediu dispensa de interstício para que, votadas todàs au 
matarias da ordem do dia, fosse discutido e votado o orca·· 
menta do Exterior. · · 1 ' 

, .. O SR. PREsiDENTE - Quem .foi que pediu dispensa :de · 
Jntersticio ? • ~ · · . . · . · 

o SR. VraTo~rNo MoNTEIRO - o ·Relator do parecer. · · 
O SR. PRESIDENTE :.... Não senhor. Foi pedida. Úrgenci!l 

/ porque essa era a, unica f6rma regimental de obter· que a ., 
·materia. viesse á ordem· do dia de hoje.· · · ~" 

., I ',, 

'• 

. O Sr .. Erico Coelho·'{pelaordem):.... Sr;. Presidente, tra-. · 
ta:ndo-se de um or4;amento "que ainda se acha. em · 2" · dis:- · 
cussão, solicitei do Senado .que lhe désse a prefe!lencia, pre'
tcrindo-1as materias em ordem do dia. Não requeri nos· ter;.~ 

. mos do Regimento a urgencia, para que fosse ; dispensado· 
· da·qui cm deantc o parecer da Commissão do Financas 'sobre· 
. novas .emendas. · · · . ' · · · 

I 

. ' 

... O Sr. Presidente~ O unico meio. qJe o. Regimentó.per- · 
mittr:i para se . interromper . a ordem do . dia é urgencia ;· por-· · 
tanto, interpretei o requerimento de V, ·Ex. · como· sendo de 
urgencia. Vou submetter a votos o requerimento do Sr;· ·se
nador Paulo de Front.in, que é perfeitamente regimental, . em · 
face do att. 193 do Regimento,. que diz: «A...,giscussão da. . , 
matoria julgada urgente póde ser· adiada, si o aebate mos-
tr·ilr que o ---assumpto ·não ficará prejudicado,. não .sendo re-. 
solvido .immediatamente,, . . , ' 

\' 

o ,, ,, 
. .,, . 
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iO Sr . .Senador Paulo de li'ronLin pede que a . urgencia 
votada para. o orcamento do Exterior. não prejudique 1a au
dien..:ia da Commissão sobre as emendas apresentadas en1 
::::• discussão. Os senhores que approvam ... 

0 Sa; VICTORIN:O MoNTEIRo - Peço a palavra. . , · 
. 0!' SR. PRESIDENTE ' - Darei a palav.ra opportunamente 
r. V. Ex. Por agora estou ;pondo a votos o requerimento do 
Sr. Paulo ·de .Frontin; · 

···os senhores que approvam o 
!ev,antar-se. (Pausa. l. . 

requerimento queiram 
. ·~f. . 

Foi apv,rovado. · 
Tenha' a palavra o Sr. Victorino Monteiro. 

· . . · O'Sr. :Victorin~ Monteiro -- Não pretendo mais usar da 
' llalavra, v1sto como V. Ex. não me quiz ouvir ha -pouco, 

(jUando a .. pedi, para requerer preferencia para o meu re
querimento. Em todo ·caso;· eomo parece que .. estamos· n!l 
Russia, eu me conformei · humildemente. • • 1 

O SR. Pfi~SIDENTE - Eu . não podia dar a palavra a 
V. Ex.. interrompendo a volacão. A:lém disso; cu. não ouvi 
V. Ex. formular ·requerimento algum. · · 

. . '· . 
0 SR, VICTORINO ~!ONTEIRO - Perdão, terminei dizendo 

.que o' íllustrc Rcla'lor.·tinha requerido disp.ensa ·de interstí
cio .para que ,a proposição entrasse na ordem do . dJa 1 d9 
amanhã. V}- iEx. não. quiz que eu pedisse. preferencia pai"J 
o meu requerJmen:to. · Submetti-me como ···o mais humilde 
dos seus . escravos. ·· 

' . ' ' ' 

ú'··SR. PRESIDENTE -·Não ouvi' v.· Ex. 'fazer requeri
mento · algun\, pedindo dispensa de intersticio, para o area
mento do Ministerio · entrar na ordem · dQ, dia de amanba, 
. o que seria perfeitamente dis'(lensavel porque, por forca do 
Regimento,· .publicados: .e· distribuídos :pelos· Srs. Senadora.• 
·os avulsos. a· Mesa. teria de incluil:.o na· ordem do dia do. 

· amanhã. · O que o Sr. Senador Erico Coelho requere:.~, e en 
·expliquei. bem a tempo, foi o. urgencia para, com preterição 
de materili. da ordem do dia, constantes de outros orçamen
tos, se 'destacasse e votasse o or{lamento do Ministerio do · 

· !Exterior, ·porque 6. exactamente ·esse que, dentre todos, so 
.~:?.oha mais atrnzado. Não· requereu dispensa de. interstício, 
.·porque isso seria desnecessario. Agora, :peco· desculpa · PO!' 

· IJão .ter.-ouvido o requerimento que V. E"'. í'ez. O que ouv1, 
foi o 'requerimento . do Sr.. Senador Paulo. de. 'Frontin, sobre 
o quo.l· era de meti dever ·consultar· a opinião dó· Senado. 
· . Ó · Sn. VrcToRINo :MoNTEIRO ..,.. Humildemente o.qradeco 

·a· ·v .. E::t. · n gentileza das informações e desculpas· que: me .· ·· 
'deu.! . . . . , . , ..• ··.•. 

. ' 

'• 

I 

.. 
' 
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I 

ORDEM DO DIA · 

CRI\DITO f>,\RA. P,\GAMEN'rO DE ,\GEN1'ES EMBARCADOS 

· 3•. diseussão da proposição da Camilra dos 'Deputados . · 
n. HJO, de :1917, autorizando a abrir, ·, pelo M.ini~ter,io da 
. Viação, um .credito especial pe 28 :SOO$, p_a:ra pagamento aos 
agentes embarcados, em numero de :10, da Administração dos (' 
Correios do Amazonas. · ' . 

App~çya'da, vae ser submettida á sanccão. , 

~ ' 
ORÇAMENTO DA FAZENDA PARA .i918 

3'_ discussão da proposição da Gamara.· dos Deputados 
n. 159, de :1917, fixando a despeza do Ministerio da Fazenda 
- arts. 9:1 a :129- para o exercício ~e :1918. · · 

!':f!l São lidas e apoiadas as seguinte~ - 1 

I .• ~ 

EMENDAS .. , , ' .-· . . 
,, ('' 

Orçamento da Fàzenda 

A emenda n. :s, aécrescente-Si!__:C'.da .Caixa de Conversão. 
- Pires. Ferreira. · · · · · · · · 

J'UST~FICAÇÃO 
.. r.·· . .. . , • 

,r Tratando-se de funccionarios titulados, só· por equivoco 
me escapou· no, momento. de redigir.á emenda a que me. refiro 
a inclusão dos serventuarios da Caixa< de Conversão,· o que 
fáco agora. · · · · ·· 

'<li . . . - ' 
· rSão. dispensa~os do concurso para os Jogares. de agente 

fiscal do imp<lsto de ·consumo os candidatos titulados pelas 
Faculdades de diveito da Repu·blica. ~ Arthur.·Lemos. · . 

~··. 

J,USTIFICAÇÃO • . 
' . ' . . ' . . 

· ;' . ' , ' .•. ( . -- rl'. 

Pelo decreto n. H9, § 51, de 16·.de. fevereiro de 1916, 
art. 135, os candidatos aos Jogares de" agente. fiscal· do . im:.. 
posto de bonsumo devem. habilitar~se em concurso.. · .. ·~:· 

Este é dos mais elementares, como ·se -vê do art. 138, do· 
mesmo decreto, sendo de presumir que se achem. habilitados 
para o desempenho desses cargos,·. os. baclhareis em direito; 
dos q.uaes se exige, além da. scjencia jurídica, que entende 
com os mesmos cargos. um extenso. curso do .preparatorioa.'-
·~rthur · I,qrnos. ~ Epitacio Pe8SIJa, . , ·. · · 

\. 

.............. ~.' '. -·. ' 

'\ 

' . 

.. 
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considerando que ·o .Supremo Tribunal Federal, em ac
córdãos. successivos, decidiu -que o montepio dos ministro do 
Supremo Tribunal Federal é o equivalente ao desconto actual
mente feito conformo a legislã~-ão em vigor; 

'Considerando que a decisão /cm espccio em varios casos 
semelhantes fórma jurisprudencia, podendo, pois, ser gene-
ralizado e regulado em lei; . 

Cons'ide!·ando que a União ficará desonerada. das custas 
~levadas que em cada caso é obrigada a 'pagar, representando .. -
Isso uma grande economia para os cofres publicas; 

·Considerando que já erist·em diversa&' sentenças executa.,
.oas e plenamente. !reconhecidas . as divida!) .poli' parte do.s 
poderes ·.Legislativo e Executivo. 
. · Considerando finalmente que é um aicto de elevada. jus-
tiça a emenda : · . ' 

• .Çinde convier: 
As viuyas dos ministros do Supremo Tribunal Federal 

. receberão o montrpio cónforme .a jurisprudencia · firmada· 
pelos acc·órdãos n. 2.376 e outrós plenamente executado 
p_elos. Poderes Legislativo e Executivo . .:.;_ Pires Ferreira. 

·• . JUSTIFICAO~O 

,,. Considerando que o decreto n. 2. 9081, de· 24. de dezembro 
de 1914, considerou os guardas · das alfandegas, empregados. 
p:ublicos. para ·.todos os effeitos; · · .. · . . 

, . ~Considerando. que o· referido decreto deu aos meneio-
. r.ados -guardas o titulo do officiaes aduaneiros;' · 

Considerando que .a· nomeacão para· o cargo de· officiar 
aduaneiro ~requer ~habilitação por concurso nas ma terias exi- · 
gjdas para p~ovimento dos empregas·. de i' entrancia;. pro
ponho a segUinte: .· . 

. · ·Onde convier: 
· Ficam ·os actuaes offi.cilles aduanêiros .. considerados em

pregados de .entrancia nas;: alfandegas onde sorvem,. para todos 
os effeitos. · .· , · 

'Sala das sesõses .. 
Santos,; , -. 

dezembro dt' :1917.--Soares:dos ·- . 

. A'. vorb~ ·1-1· - Administração e custeio dos proprios e 
·fazendas nacionaes. · · 
· ,. · , · As gratificações que percehem o superint!3ndente o o au
xiliar· da fazenda de Santa Cruz. passam 1 a ser. consideradas 
como vencimentos, isto, é, dois terços d~ ordenado e um terço, 
de gratificação. · · ,, 

JUSTIFICAÇÃO 

. Trata'-Se de ernpregndos titulados, ,considerados, pois, oor:no 
(.!es!311'.1Pe!1hando funcoões permanentes, portanto, a emenda v1~a 

.• 

\ 

., ' 
' '·/ 

·; 

• 
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unicamente, sanar uma anom'aiia que não se coú1padece com 
a natureza dos cargos de que se trata c sem augmento de 
despeza para os .cofres publicas. -. Art1~U!' Lemos. 

'· .. -
Onde convi or : '· 
Art. · E' o Presidente; da Republica aut.àrizado à ma~iaar 

imprimir na :Imprensa .. Nacional a Revista da Sociedade do 
IG'eographia do Rio de Janeiro e o Boletim da Cruz Ve.rmelha 
Brasileira bem como a mandar restituir ao escripturario do 
Tesouro Nacional Affonso Duarte Ribeiro' a importancia 
despeQdida com a publica,ir.·fío do seu Promptuario dos Im
!J)Ostos de Consumo. . , · · , . · 

.Sala das sessões, 21 de dezembro de ·1017. - José· b'u:. 
: zebio, 

JUSTIFICAÇ.:i.O 

A. Sociedade de Geogra.plh1ia do 'Iii o: d1) ,Janeiro,. fundada·, 
mn -1883, iniciou em 1885;' a publioall)·ão de ·sua revista tri
mensal, reposito_rio copioso de informações c documentos: que 
elucidam compl!lxos problemas sociaes e economi-cos quo so · 
relacionam com a geograp·hia do Brasil. · - . J : • 

Por vezes tem sido suspensa essa publicação, oomo acon-:~. 
teoe. agora, por absoluta falta de recursos. Tratando-se de · 
uma instituição que· tem prestado relevantes- serv;I'OS ·ao paiz 
e de uma publicação de . incpJ!Lestavol intere.ssu Itacion!ll, a · 
emenda está plenamente JUStlfwada nessa pal'lt...: . : . ; 

.IA Cruz. Vermelha Brasileira, TIC faz parte da Defesa 
Nacional, só poude publicar o primeirO numero de, seu bo
·letim. Na quadra actual, não se faz · .• listlé'r cnca,.écer a con
veniencia desta publicação, ·que muito ."po'uco . custal\í aos
cofres publicas e constituirá. um· importante estimulo para. a 
llenemeri'ta ·instituição da Cruz Vermelha. · · . 

. O Promp•tuario dos 1rúpostos de Consumo, do· Sr .. Affonso' · 
/Duarte Ribeiro,· foi considerado pelos directore~ do ThPsouro 
·Nacional e pela imprensa 'do Rio r.·.-s. Paulo, como uma obra 
11til e proveitosa ao serviço de· arre·cadaçãO e fiscalização do, 
imposto de consumo. E' um traballao· organizado com muito· . 
methodo, clareza e intel!igoncia, de ' modo a tornar facil e 
rapida qualquer consulta. · · , · ·. · · 

Este servi·c~ prestado ao fisco pelo operoso funcoionario 
do Thesouro reclama da parte do Governo um estimulo que · . 
poderá ser concedido com a restitui cão da. importancia, aliás., · 
r,JequE:~na; despendida com a publicação do Promptuario, como •' 
já se tem feito om ca·sos semelhantes. · · . . . .· ·.· 
. Salá. das sessões, '21' de' dezembro de 1917. ·- ;Jósé.Ett:.. 
ab~. · · ·. · · . • · 

., 

Ço~siderando ·que . o Instituto Historico .e~ Geogr!lJPhico 
Brasileiro é uma· associacão que data de ~838; nao tendo. so!-

1,·, .... : 

I 

' ,,. 

I 

I 
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frido nunca. em sua, existencla a· menor solução• de continui-
dade; . . . · , . . " · . . 

·· · .. Considerando mais ·que o sobredito · gremio tem· publicado 
com toda ·a· regularidade a sua Revista, que já está no tomo 
so. e é o mais opulento repositorio de documentos e·memorias 
sobre a .historia, a geograprhia, a Q~hnograpliJ.ia e a aroheologia · 
do Brasil; · . .. . · ·· · · . , . 

. Considerando· ainda que, além do um archivo', mappo
theca ~ museu preciosos, tambem .possue. o ·r·ef'erido Instituto 
uma·b•bliotheca de 70.000 volumes, franqueada todos·.os dias· 
uteis ao ·publico e onde se encontram· incunabulos .e cimelios • 
da maior valia. e raridade; . .. , · . . . . .. ·· " .. 
· ·. •· ·.considerando, igualmente; .que o· mencionado sodalicio· 

tem promOvido varias commemot•ações civicas ··e emprehen..; 
dimentos· scientificos .da mais· alta importancia, entre os quaes · 
ó ;.do :primeiro. Congresso de Historia ·Nacional;. jlí·rcalizado, .. o 
do ·Congresso 'Internacional de .Historia da . .America ·.e o· dó 
c Diccionario Historico, ~ Geogt•a,phico e Ethnographico do 
Brasil , ; , • · . . . . . . . . · · ... . · 

· · (l'onsidorando,· ~finalmente,· que a· bonemerita instituição 
não rpossue atl!l hoje· um edificio proprio em .que••acconiode, 
com· as · precisas . condh:ões de segurança, . os· . livros . e : do- · 
cU:mentos, ·de· assignalado vulto ·e .preço inestimavel, :que ··Ilhe 
formam o acervo, c sirva ao mesmo. tempo ·condignamente aos 

. outros' elevados fins que lho constituem á missão-social: · 
' . Qffereço a. seguinte. ' " .:,· 

•, ,' ·, ' I• 

' , '"EMENDo~ · ~· 

• :At•t; . addit'ivo .:....: Fica: o :lJ?.bder Executivo autm;·i~ado' a 
'dar ao ·Instituto Historico c Geograj)hico Brasileiro .. 40X50 · 
metros· de terreno sitos . no local ·onde ·existi'u, o anti'go·· morro 
do ·:Senado para ·.que a. ditá:·ilssociacão levante alli ·O_.·edificio 

. destinado •aos· fins previstos' nos seus estatutos,, revertendo ·O 
dito ·terreno .o .suas-bemfeitorias á. Fa1enda, Nacional,· caso o· 

· Instituto venha a cessar totalmente a sua .. acth'idade •.. , ,. 
!.,.Sala•das sessões;,2f·de·dezembro :de 1917 •.. - -Jpão_Lvra. . . . ' ' ' . . ' . . . 

. . ' . . . 

, ... , . RAZÕES 
' I" ' 

.... , 

· Pelo cÍect•eto n.' 7. 751,' de 23 d~ dezerrihro · cte· .. :1.909, qu~ 
regulameritoü· a·lei. 2_;083; ·de .30 ·de' J!llho dfmesmo anno, fot 
iristituida,. a secretaria ,do Laborator1o Nactonal· de AnaJyses, 
do segtiinte •,modo : i primeiro ,escript!lrario chefe, . ~ primeiro . 
esoripturàrio · .4 ·segundos escr1piurartos e i porteiro-con~er
vador · .sendo.' os; dois '!)•rimeiros cargos .de ·segunda ,entrancta e 
os quàtrp terceiros. de .primeira. .. · .. , , , . :. , . · . ; .. 

, · ;Pelos ,§§ ·i• ·e ·2~. do, art/. :W :M regtiJamento ,Qt;IC ba1xou ·.' 
ilotn••O•dé:oreto n, 8 • .!55, de 1~de.agosto.de '1910, 'ftoaram.·os 

. ultimas' escripturários sujeitos ao concurso· de' se8\lnd\ en-
. s. _, vot .. vm. o 

I 

'· ' 

( 

\ 

\ 
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tr.ancia, .ao que,. tres delle&· se submetA.eram .. em i9i2 e 1914, .- · 
cbtendo .todos bôa class i.ficaçi'io, Havendo decorrido alguns. 
annos, 'durante os quaes, entretanto, .os mesmos- funccionarios 
não ·obtiveram promocão,. ·porquanto no:. quadro. d.e sua re
partiçãoi.havia •apenas ,dois cargos .. de accesso (primeiro es
crilpturario-chefe • e. ,primeiro~chefe .. e . primeiro . escriptura-: 
rio) ;, attingiram todos elles aos dez annos de servico· publico, 
para em 191·6; se encontrarenina mais precaria. situação;• ·. · 
... ·pelo arti iO:t n ... 13, da leLn. 3 .. 089,.de s:de janeiro· de . 
f9i6, i foram . supp·rimidod ooiJ,, dois unicos .cargos: :de 'accesso·· 
naquella repartição, · 'ficando assim ·os segundos escripturarios 
privados de accesso, que,.a lei lhes assegura, e para preenchi
mento· dos quaes haviam· adquirido 'direito,. no concurso de 
segundo entrancia .. Dos: 'JUatro segundos· escripturarios, tf.es· 
Sf.l;aubmetteram. ao concursO d.e .. segunda .entrancia;:.sendo,· que 
um · 'delles ·, ·joá.' :foi ·.exonerado por .·abandono. · . de' .empr.ego, e . o 
quarto··não·tem• nencur.so; Por despacho.· de 12 ·de··julho do 
córrrente anno,. do: Exmo .. Sr. Ministro da •Fazenda; . foi':"decla.,. 
rada extincta a secretaria .· do • Laboratorio, aggrav,ando~se 
. ainda' maii!a 'situação'daquelles. funooionarios. .·· '. : : ·, . . . . ' 
· · ·· ··,Acontece·.ainda que aquelles :funccionarios, são,os unicos, 
nesta Capital,, :de nomeação por- decreto' que, teem: o. ordenado 
M~ 133$.333, que. addicionado ·ás. •oito .quotas. para .. sua gratili
cacão,: •no. totaP de 45$ • a. '50$;. perfazem .•um, vencimento •mensal 
inferior. aos•,.dos serventes' .. da mesma repartição, que ·é de 
"'5$000 .. . . . . ' . . . .. . . . . . . . . . 
1. til • ) . ~.. ' : ' '·' '' . ' .. 

. Não póde. ser mais afflictiva a· situação daquelles. furic- . 
cionarios, quer sob o ponto de· vista de accesso, quer sob o 
ponto de vista de.remuneracllo·; · .. ·· ;- · ·· · ,· ·· 
. o s,enado approvando ~ emenda que apresento resolve 

por' completo a s1tuacão· dos mesmos. ·' · · ·· . , ....... , 1.-:···'1·--···~-~ .··-~··:··,. -~." ' ,' . ,f• ., ' ' 

, .,_. Alfanc:te~a. do Rio de J.a.ne.~~q:. , .·• · . · . ,, : .; •. - .•. :. · 
· ·.. · ·Aéerescida de Hl·:02i·$424; com o• aúgmento 'de dois',q.uar~ . 
tos· éilcripturatios · • p'ela :transferencia de; 'dois' segundos· 'es~ . 
cripturarlos·.dti,'Laboratorio ·Naoional·de .!'naly.ses,. cujos .. cargos. 
ficam supprimidos. ··· ·: : " · •· · · · ,. >· , : · ·. · '. '. · . · • : · · '·T. ·- . ' ' 

• I\ :sal~' das sess6es, · .. 2f. de dezembro'·d~· t9t7';:_ G~maoa 
.Jaume. · · · · ·· · · · · · . .. · · 

!Ao art. H5. ~ 
.. Supprima~se. ·. · .. ·. :··· . ·· ··. · ' .... 

· ... , ·.•.•· "', .,. ,_.,-· • ,· ".·, • ) , 1 .. • . • ... j. •• . , I. 

$~la das ~ess~~ •.. ?t ªe.d~~~~ro.:.~\1 t9q . . ~ .. ~e~~~~.o~.· · 
'.': :.~·:,, .. _',/ - ~ ::·:"'· ,' ' '.'• .. -• 1 ,'.' I 1'' :•·• ,,," • I ' 'I• --~:',.: .. ~· ·,-,.. · 

'· ;. '"''·. '•''' '.ros11tl'iciA(lÃo · · : 
.. , '·"f: r' I • ·I I' , , , , • t i."'~'.' < ~-'••·, •'' , , , , 1 , • , 

· --;··o';(3overno, 'peto·~rt .. 92, n; 23, já•.está·~utorizado f.Ii~'. 
eenci~. ~~r 'l:!m ,ou mll:i~ a~nos; 'b(fu~c.c~o.ri~~:io·s c~vi~' o~ imi
li!ât~•; que · o· .r.EI.Q\i~rerem·;· '. Nesse numero.· estilo~ comprehen-
ài~O(:g!'~~t~·c,~~.ef ·~o: ~e~~itf·~ ·· .. ~f'!!'-r~~.~r -~~ó.-··h~~~~· 

.: ~~-~~:7~: . , . 'r ., . ·: , . ,, ., . 
:}:tr: ' • 
,·J. ,• ' .. ,, 

'\, 

,, .. ,:;-
, .. -. 
•:•'.'·· I • 
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SESSÃO El4 2t DE DIZE~O D. ·f9t7 

llOrtanto; explicação para' o. disposto no ·~rt. US, prjnoipal-
mente com a fórma 1mperativa. -··licenciará. ··'· . 
:: :~.propost~:d~ ·~upp~essão fundá::s!?.:: .. :: ' ·, . · ' .. ,· 

•i•, ná· desneeessidade da disposição;··· ... ·· · · · · .: .. 
.. · 2•,· na. obrigação que im!)õe .. ô. Governo· quando' se otratar 

de 'licença aos officiáes do Exerc.ito.'' com exclusão 'dos' "da MariJih& · ·· · · ·.· · ' ·. · · · · · · · · · "' · · : ·. · · · 
·.: .. • .'. •:'; . I' .' • . ' •.. ' ." . ': . • . ·': I, :·: .I' : (: ·.'·:I ' i ..• ·• ' I \ :: 

. · .. · •. Sala·'das _sessões; '21· de dezem)lro de.- 19i7,;. - Metello.~ .. 
~"I _,,, .. I ,":, __ · .. : ' .. , : .;.: i-~-- ·:1, ".;:.1·,;_:-:...,·_ J"l, '; '; ,•, ', ~,:1 ... ·· 

• ' ~ ' ' ' : • ' . ' ' . • I 
1 

, , ) i ' .' 1, : : ' .' ' , ~ ' ,I 

.. · Art. Ficam equiparados, em· vencimentos;.:.aos .• •chefes 
· e ajudantes da Casa .. da. Moeda, os mestres, contra'-mestres e 
· J:hefes . de ser:vico da Imprensa Nacional, augmentando-se de 

50 o/o, os vencimentos dos demais funccionarios . ·constantes 
. das tabellas A, B e C, do 'regulamento vigente dó mesmo es
. tabelàcimento, a exemplo do que já foi feito :em todas ·:as 
repartições deste ministerio. . . · · · . · · · · .. 

· . ·Paragrapho unico. As verbas ns. 6 •e 7 das ·Secretarias 
do .Senal;lo Fe<leral.e Cam;,.ra dos Deputados, destinadas ás pu-

. blicações e 'impressão de· debates no Diario Of(icial, serão, na 
mesina proporção, applicadr,s no .pagamento de -pessoal e ac-
quisicão de material. . . . . 

' . ..\ . 
· Sala das . sessões, 21 de dezembro de i 917. - Cunl&4 Pe-

dro•a, . . · · . -· ··! 

JUSTIFICAQÃO 
. ·' 

I ':: 

. :Em todas as repartições os vencimentos dos seus empre~ 
gados .teem sido augmenlados de 50 o/o, com· -excepcão dos 
dos' da Im_prensa Nacional, cujos funccionarios, salvo pequena 
modificacao · introduzidlli nas respectivas. tabellas, ·pelo de
creto n; 4;.680, .de 14 de -novembro de 1902, são conservados 
com os ·vencimentos estallionarios. '' :.: . . . ' 

·: Essa ... modific~ao. assim· mesmo, nem~ a todos ,contem- . 
piou," 1Jürqu\lllllto m!:lstres de .officina ba a:· quem .nenhuma 
vantagem de· ordem pecuniaria trouxe· o citado· decreto. · 

E tanto assim' é qqe esses mestres ainda hoje, como se -
póde verificar dos · quadros appensos,. percebem os mesmos 
.vencimentos que lhes foram fixados pelo decreto n. IS5, 'de, 
18•'de novembro de 1892,.o qual ogmentou de 40 % todos os 
vencimentos .e diarias dos empregados dessa.reparticlio. Isto 
h a um quarto 'de seculo. . . . . ' . . .:: . . 
. · .. A anomalia é de tal evidenCia. que, apezar de/ser angus

. tiosa a situaolio · dos demais emPregados' deste' estabeleci~ 
mento, comtudo, o. ma i à leve confronto entre' as tabellas . de 
vencimentos denuncia. a inferioridade. em que se· encontram 
os mestres, em facie dos seus aprendizes de otitr'ora . 

. . 1Mas, nlió tendo sido .aproveitada· a. disposição contida no , 
art ... 82, alínea x:xm, n: 5, da. lei no' 2. 356, de 31 de de.; 

. -r.mbro de HHO, que autoritavli ·o GovernQ a reformar as re-

'', . 



/ 
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.·~Oi2 ANNAES. DO SENADO· 

.partições deste ministerio, ficar 11m . /POr isso· prej~dicados ·1 os 
i'unccionlirios .da .. Imprensa Nacional nos vencimentos,.e .em . 

·plano infcr~or, relativamente aos ·.seus col.legas da .Casa .da 
.Moeda . ·CUJa reforma· ·então· se·.·· fez .em. v1r.tude da allud1da, 
disposição, como fôra tambem-promettido ·á--Imprensa. :_r:. 

. A •situação desses funcciônarios, . entretanto, . póde, ser 
nnrmalizada; ;sem aggrava,; de ttm real o orçamento, de1:1de que 
se .dê conveniente distribuição lá vcrba.12' e a desp,esa com. 

( 

o pessoal,. resultante· da publicaóão e impressão de. deba:tes 
do {longresso no Diario .Of(icial• corra por conta dos respe.:. · 
ctivos creditas·, desafogando-se deste modo, a. verba do esta- • ' 
belecimento . de · um . encargo para. o' qual ·existe · consignação 
orcamentar.ia. . · ., ·· 

·. \, 
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Tabella p. do pessoal dirigente da l!lliP·rensa Nacional e l.Xarlo 
· ;Offwtal,- a que se -referem o decreto n •. 1:195, de 30 de 

. dezembro de 1•892, e o art.. 5•, do regulamento approvado 
·Pelo decreto n. 1. 541, C, de 31 de agosto de 1893;' em' 
confr!>nto com a alteraoão feita pelo decreto n.- 4.GB9, ' • 
em v1gor, de 14 de novembro do 1902. em face ainda dos 
vencimentos mensae11 dos chefes da Casa da Moeda: . ' ' ' . ' 

IMPaENSÁ NACIONAL 

' 
Vencimentos .de .. 

categoria 
- ' 1893 '' 1902:-

,. 
' 

Casa . 
da Moeda 

(} 

·--~.--~--~---1·----~-----1·------·-,_ ~----
-~ .. 

InspeCtor·technlco;,,;.~ ••• -·. 440$000 600$000 1:000$000 
AJudante ............. ; .... · . - 500$000 

: .. Mestre da officlna de com· · 
··:- .poslçlo.;-........... ;·, 420$000 '· 425$000 
Contra-mestre. da .. mesma . · 

i· · iOfficlna.;,,.,; ... ; .. ,; · ~.-«Wl: 320$000 
C~efe<da revislo .... ; .... ·, .. · . ,._. 300$000 
Mestre. da officlna de ~ lm· ' 
M~sf:ee~~0õifi~iiii~il~'~iait: · 350$000 350$000 

li 
~~~. 

chef~fo0&êr'vi~O' cie'éát~i-éO:. · 3!50$000 ·. . 
3501000 

Mesg:~a' õi1~i~i 'Je ~&ir"Y,i · ?MiqOO · .-
3

300

50
: , : : 

· .. ços:accessorlos........ ~ ,.,.... : :. 
Contra-mestre .. da ... mesma .. · · ·' : •·: 
·:.·.,.._· .. o_fficlna.~ ...• ·.~·.·i-~.-. ••• _.:,· .-'-.~~ · ···300$000 ·· ·•··• 
.Mestre·da officlna 'de.gra~ '' · · · · · · ' ,... · · · · · -:·:: 

' i , , L : • '
0
, lt!l~Cfttf'W\ '2KnMW\ 0 ' ::• : · .· . . vura~-~ I·~~·~~-· .. I. •.... ~ , .... ~ · .. 

Mestre -da officlna de lltho- 1 
• • ·' • ' . . • : : 

c~tefagh~!~iÇõ'cie~ê~~riii .. ~ ·· -~ i n 
, .d . .. hl . . . 28()Mnn •·'WIMM :a· ·. : .· · e. mac nas .......... ,. fMIU _ ~ u 

Chefe do sen-lço de expe- ' . ·. • · ' ii : ei · 
· . .diçlo·:.~-~-~-.~- .. ~· .. •· .. •· ~~ ·' ·· ·-~ .·:ã J!j 

Chefe üo serviço de pauta· 252~ 300.nnn !.· ,9 ~. · 
Ata~~f~ia'tà' ilõi' iticii~ie&:.:: 210$000 · · · · ~ ... ~ ! ;.: . 

iJtarloOfflclal . . . ,: ' t3 ~! 
Aitidante do Inspector.;.;. 
Chefe :da composlçlo .• • •.• 
Chefe da revislo .... • .... ·• 
Chefe da ·lmpresslo ••••••• 

• ' ' ' I 

\· <I> :I ..•.. ·.. . . ·.··· !100$000 B < 
iia.ooó .·. ''350$000 
252JQOO 3!10$000 

. 280$000 .. '. . 350$000 ' . 

. ··· . . , ,, 

I·'· 

/ 

·, .•·.1 

. ·: ,' .. 

' 

.. '.:1.'1 

. r,,.]:·,~~.:~:~>!' 1 
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Confronto entre. ,os .vencimentos do pessoal das Se~i5es· Cen.:. 
trai .e de Artest da, Imprensa Nacional e os, dos seu's co!legas 
t\e.,categoria equivalente da <Casa, da Moeda e CaixA: de :Amor.; 
tizacão.:, 1 , , , •• , ' • 

... -· ··~··.· 

·,, ;:it' ,o,: ,, '' " ': ~ ' ' ' ' ' 

, ,VENCIMENTOS .ANNtJAES, , 
' ' 

_,, ~ .. ~·------·· ••••••• ~--........ ,,MO'O :• . . .. ', I ,,. ,, ... 
CATEOORIA 

''. ' 

' ' .· 

· Impreiiáã · ·· · · · • êisa · · Caixa de 
Nacional.· .. , da . Moeda Amortizaçi~ : .. ';'.) -

... ~o. ... -.. ''"' ........... ,, -. 
. :,\. •, , I 

' ' 

.. Adridnfstraçlb i ,· -
-----~ ............ ...,.; -·---· . . :!. . .. /: ... ·..... .·•· ..,,. ~' ' .... . 
Dlr~torgerab..-;,,.., ..... ~, .12:oooíoob 15:000$000 lS:()00$9()(). 

. \ • •' • ·,· ; ' r .. •· ' .. -. f' 

secçio1'ê~ntr~i - ' · · • , · · ''" •·· · ''· . 
·~.;~, :'~:-:r.;·:..· . "'4 

' _· .::.;·,;'-··-~-.., ·.·._,.·;,o',l;'~-. ,· ·: .• ·· ,;-... , .............. , •. 

. Chefe ,de secção .(•.> ........ ; . · 7:200$000 . 12!000$po!l · 12.:000. $.().01:1 
•Primeiro escript,ura.~o .... ; ,,,:6:000$000 '. 8:400$000 ·, 8;400$000 
Segundo escripturano ... ,; . 4:800$00(1. 7:200$QOO ·: 7:200$Q!l0 
Terceitp escilptüràdo. ,, ; ; .3:600$000,: \5:400$000 · '5:4(JQ$®9 · 
Thesoureiro,;;;;;_.-;·; ...... ,.,. 8;:400$001) · '12:800$000 ·.12:~00$000 
Fiel;:.,;· .•.•••.•.• .-••.• -•.• ; •. ,. "3:600$000. :.~ ·6:_000$00() X ~6!_000iQOO 
Alm'ôX3rJfe.~~-·-~·-:~:·:•_•- •.••.• \( ~::_ ;:7.:.200$000 ·--·:·-e·:ooosooo" -: .. ;;iiAA~ 
Porteiro •••.. ;·.:·.~~.·.-.. ·_ ....... _-.~·~0~ 1 ._:·~, -~~~-:· · ... ::. ~~ .. ~]'~':·~ .. · 

·-· \;oo!'!' 'I\\,~-, 1 ;1, :~.:.~ '•-; . .;-;•1'' .. " .\ 

Secção · üe Artes . - : .. , · · : · · ·• . . ",: ... 
' , . .:. . .. ,.·,,, ' r, ·• ,,. ''I '''<'• ,,,: 

Aprlntador gefiií'::;; .. ; .. ; .. :. :·~l2oo$0dQ ·, · ··~"~~ _; ::·,:' , 
Agénte do alm()xarifado. ;i; .. 14:200$0GO " 4:uuu,u00 · "· .~~ · 

· Arc~tvista ... i., .. ·i.~ ••••• ,;, .. _ 3:600ie®. · :··,: -~-~~~ ~í: 1~.=-~~ 
Escrevente .. (.1n_;·••; ..... :;, ''\'·3.600~ .. " ...... ,. , ,: 1;.'· · , 

' ' I _ " .. , ; .. ~ 1;,::•·.~.: ... ·t• ~-,":jJ '• t'·1 ·-.-1 :,• ._,·::':·-(~ '/. 
~--~ :!J~o\.~u;.{:i:.:.... !( Ji-,~;-L> .. :i.'. ~ ·. :, • ··· : .... ~-7: .. - · 

. . . 
,, ... -- ... ~ .... -... --. 
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! ' ' ·i , 
. . . 

impressãó de debates no 
pagamento do pessoal in
cumbido desse serviço •. 121:372$000 

Saldo provavel. . ; ... 18:412$000 

Nota-. As verbas do Congresso para o serviéo all\ldido, 
durante a sessão ordinaria, importam em 152 :'500$, não tendo 
entrado;. porém, no calculo aqu1i i' oito os credltos mensaes de 
30 : 500~, decorrentes das pr.orogações. · . : . · . ' · · 

' O art; 107 do orcamento da despesa para 1918, suspendeu 
a admjssão de. ,novos contribuintes .ao montepio civil dos func-
cionar!Os pubhcos. ' · · · · ·. ·· · · · 

"\ . . . o. fundamento dessa süspensão foi a conveniencia. de re'
organizar em moldes novos a instituição daquelle montepio. 

· Tanto é .assim que ·o á'rt. 89; n. VIII; do orçamento de 
1917; determinou que fosse orgànj.zado pPlo Poder Executivo 
o· projecto de reforma dos montepios civil e ·militar, submet
tendo,..n á ap[:»rovaÇão do Congresso na actual sessão. 

· . Não foi .possível âar cumprimento a esse .preceito. Dahl 
advem a desigualdade· ~m que foram collocados os funcciona

, .·rios nomeados depois do acto de suspensão dê todas às in'
. sctipcões, privados de legar ás suas familias' a pensão .que os 
·outros legarão,· desigualdade .tanto maior quanto rião foi sus

penso o montepio militar, apesar de .legarem os militares o 
. meio .soldo. . .. ·. ·. · · · , ·.· .. 

·. ···.. Não sendo .de .. esperar que nó prc)ximo annó .se possa fazer 
.·a reorg'iinizacão do montepio civil; tal desi8üiildade deve del!
ajpparecer·. permittindo-se a 'inscrltii;lio 'dos füncciortario!i no-
!lleados depois da ·citada lei de oi'çarpentii para 19UI; · 
. . ·:Dali i 'a- sêgriill_te ' .. 

. . . . .· ' . . .· EMEND.~ .. ' 
. · lAcorescente~.se: . . . .. . ... , .· . .· .. · . . :·. :, .. 
. . 'cArt; Até aue sejá reOJ:'ganizado.o montepio êivil, é facul . .:. 
tada ·a . inscripQão dos i'riníicionarios nomeados . apqs a lei nu-

. mero: 3; 089t de • 8 ·. de."·,i a.rieiro.; de .19.i&. , quando ... o •, requ.eiram, 
· observando-se as .leis ·.v1gentev • ,...... Jlaymunilo .. de .M1randa. 
·-Francisco ·Sallés . .:.-. Bernardo Moriteiró;, ;.._· Jlibêirô .. Gon.. 

. çalt..es •. ""- Coitei Marques • ...!. 'Guilhérmê Campos . ..:.. · C.Un:hkii 
· l'ed~osii: ..:..:. Walfredo Leal. ~ Sóares dos Siinto~. · . 
~. . . . -·~ 

FAZENDA.·. 
. . Emenda.:! : . . . . .. ·.. , 

Art. Fica o Governo autorizado a~ fazer aos herdeiros 
. (viuva, pae ou mil& inv'alidds, e. fi!ho~ menores). dos tripu
.tantes dos' navios' ao Lloyd Brastl.e!~O!; e,: ~!'IS. na. VI O!!·. de .. pro-. 

, . priedade .do"!Governo ou ao mesmo ,arrend~os, que forem 

J 

; '· .. 

.. . • 

_, ... 

' ;,.,•' I 

.• 
',".''' ·•· 

._., 

,• ' 

,\,' 

',_ . ~ 
·-.; :,'•1:~ 
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mortos Pm desastre, naufragio ou combato, om conseqÚencia 
de ataque ou de engenhos de dest,ruição do inimigo, o · pa
gamento dos vencimentos .que os mesmos percf}biam em VIda, ' 
durante tres annos a contar da data do sinistro, correndo as 
d~spf)sas;· por conta do ·Lloyd Brasileiro. 

Sálll das sessões, :18 de dezeri1bro c1é 191 i .. - João Lui: 
Alves .• . · . . · . . . · · . / , · . · 

,-
. E'· jusf,a a· propsta, que .vem minorar ·os· soffrimentos o 

pJ•ivacões das familias dos tripulantes. dos navios afundados 
polos submarinos allemães. 

Onde convier: 
-· '·, 

' . 
Continuam em vigor ·os arts. HO·, H9, I! 121 ilil lei'ilú-

mero .3;. 232, de· •5 de janeiro de. :19.:17. · · ·. · · 

.· . ·. . ;rusT;FidAC:Ã~ . . . : .: ' I 
. ·As medidas const.antes .das disposiéões . citádas na emenda. 

são da .maior eonveniencia, dev.endo por isso ser revigoradas; 
' - ' - . - ' ' ', - • '. ' '·< '1:: .. _ 

Rio, :21 do dezembro do 1!H7. - 'Pau,lo de 'Fronhn. , 

. Ao at•t. 92, .·n:, lV •. 
·' . '• . ., .' 

.Supprimam-se as palavras: 
« ~-\t.é. 0,025 . .%. 'da circulação monetaria ». ' 

JUSTIFICAÇti:O. . ··.· , ·. .. 

. · . A importaricia · fixadá nà disposi~ão é tão .reduzida qüe . -
seria· insufficiente; a emenda tem como objectiYó deixar. ao · ' 
criterio d<i: Governo essa fixação. · · .. · ·· .. '· · , . ·. · : . . : 

,. '' ,,, -. "' . ' . -,. ' . •, ' ' ... 
Rio, 21 do dezembro de ·I!H7. - Palilo da. Frôritin;:·. · 'i 

- . I . '. , ~ , 

Ao àrt.~ .92, n>xxr. · ' .; ... 

... Supprlrna~se o ségundo poriodo. • .. · • ' I • • •" ' ~ 

. . ,, . . .·,... . ' . . .... · •· .. ·.·:.:~·: 
., :·~ Jl)STIFICAOÃO. ,, . > 

. · No orcªment~ da, V.iaciio jú está resolvida a (!tiestlio çm. 
condições ·.mais -vantajosas para ·o desenvolvimento .da::Jn•' 
dustria do carvão. lnaoional. : ,· • ·. · · .. '. · , . ·· · ·· ·· · ' ; . 

. Rio, 21 de dezemlÍ~o. de 1917. -:- .. Pa'u!o 'de ·Frontin;, :- · 
'' . " ~ . ' ... .. .. -

. .Restàbeleca~se ó art. ,9;), supiprimincJo n emenda numero 
'-10, que 1'oi approvada. _, . · · · .. · ' . · · ·· . 

· .: . . ; •. . : .·' JU~TI~ICAC~8·· . ·~ .· .. ' -: . , ... ~~· . ' . 

· ' '· ·' O''parecer deélai'a .que a disposi~;ão coricedo.raos funccici;, 
· · mirlos cujos cargos foram extinctos, · v~Iicimentcis. · sUl)tl~ior~!l· 

. ·" · .• : )·, !'·: 
• 

J 

·. 'I 

'·' 

i 
J, 

1 

) 
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aos dos úmccionarios em exercício;, houve -equivoco do ii
lustro relator, pol'quanto não ha funccionario em eil:ercicio, 
da categoria dos exLínctoa, do que· trata o art, 9·6·, da propo-
·sJção da C amara dos Deputados, · 
. - ·~ilia .das sessões; 21 de dezémbro de 1917. - Paulo (le 

· Frontin, · - . 
. ·~ 

·,' .'· ..r ·.. • . I ', .' . ' - . , 

. At•t. Os concursos para os empregos de Fazenda, -inclu-:o 
_ s,tvo . os do · Tribunal de Contas, tniio presereveriL em'quanto 

vigorar, quanto ao processo e ás materias exigidas, a lei' sob 
cujo regímen' forem prestados, observados os limites da idade 
~r a estabelec,idos para a . nomea.l)ão·. . . . · _ . · _ . · , ., 
· .. · . Estl) dispositivo applicà-se aos concursos ~á prescriptos, 
oe.sde _que em relação a 'clles se observem .as mesmas con.:. 

· dições, · · · · 

JUSTIFICACÃ?, , 

Não vemos razão 1para qu~ se assig~e á validade dos coi~ 
cursos de. !Fazenda o praso .de tres annos, act.ualmente em 
vigor. •Desde que o candidato .se móstre habilitado nas ma

. terias que constituem o exame, parece que esse 'titulo de. ca
pacidade deve assegurar-lhe o direito á ilomeacão; emquanto 

'· ·•· estiver dentro dos .limites 'da idade;. · · . - · · 
.· Antigamentê Lambem . os exames de prepar'atorios -pre~ 

. screviam ao cabo de · quatro annos, ·Afinal: reconheceu-se a 
desnooessidade desse regímen; .Se uma lei. posterior . au

. grilenta• o .. numero de ma terias do _concurso ou. ,torna mais ri
.· ,goroso.: o. seu· processo, ·então sim, .é claro que. novas provas 

de babilitacão .. só .•fazem, necessarias; · emquanto, porém, isso 
.não· acontece, a. capacidade para o emprego é um. titulo de..; 
finHivamente adquirido.. ·_ ·. · . , · · 

.'.E assim foi sempre; .até 1911. ' ·· . . .. 
· .. ·•. - . .'· , . . ' ' ,, ,· .. ·•,. ''-· ·•. • . . , ' I • 

'. x·emenda tem. ainda a vantagem de evitar .. que :o.•pessoal 
daS)'Élparti~s. de 'Fazenda esteja ·sendo. constantemente di~

. trwlwlo dns suns fuoocõcs· .para •a effectuac!\o .do , con.c.urso. 
: './(ultima .parte da -ernenda "cori!Jé,m urna: medida. do equi- . 

~~d~~ ·::/: : :< ·. _.· :', ... ·· :, : ':<- · '_'_.. ,·,_ .. :-_: ·,·,· ' .·,· , :_, .'!· 1 .' -:·' .' '; ··;· , :: ' ' ' ' 

, ,.:. De-1914 para cá o .Governil.,não mais,poude>nomear pes
.. soas llxtranhas; ~esmo. habi1itadüs ;em· conc~rso par.a os cargos 
:de Fazenda~ po1s uma le1. determinou · Jmperanvamente o 
aprovéitament'o dos. officiaes :aduaneiros,dé concurso em todas 

· as . vagas occorrentes. (Lei · n·. · 2. !lOS,· de . :24 ··dedezmebro · 'de 
1914·) ' ,_ .. ·... . . . . . . . . ..• ' . . .. 
· · Nem ao menos se permittiu: .uma partilha equitativa;: . 
. . . o resÜltado' é~ que todos . os . oándidatos riâquella data h a- .. 
bilitados viram· pr·escrever os· seus concursos. o não podem 

· agora ser nomeados sem novns · provas. · · -.. : . · 

,. 

• i 

' .. : 

.... :: 

.'• 

' 

.: .. -~' :· 
~...- :: ., 



.~J ' 

.·. 

.• 

·-

:10!1~ .ANN.-\ES DO SENADO 

· :A medida eira· !Proposta os restabelecem· numa .'situaÇão a 
que. os àrrancou uma lei demasiado·r!gorosa. . . : .· . · 

·Sala das .sess?es,. 21 de .. dezembro de 1917. - Epitaci~ 
!Pessoa . . -. V~ctormo Monte~ro~ - Lopes Gonçalves . . ........,. Al
'frediY Ellis; - Ribeiro Goriçalves . ...;..!. Pires Ferreira. ,;..;..· Rau-• 
mundo de Miranda. -· Cunha Pedrosa. - Alimcar Guimarães. 
- Perei1'a Lobo. - Arthur Lemos.'- Xavier.ao Silva.. ;.....j 
E,loy de Souza:.-.. Thomaz .4.ccioly.- Reuo Monteiro.:.;:, José 
Eitseb'io • · · · · · ~ · · ~ · · · · · · 

; I ' ~ ' - ~ . . ~: , .. ; . 
• · . ' .:EM:E:Nii-li ·.·'1' •. • ·:. 

! ' ' ' ' • . ' -.. . : -~ ' ' , i ' ~·, I ' ~ ' ' ' ' , _' ·' ' , :": ' 

Illegalmente . demittido do cargq_, de jlrofessor · cáUJ•édrà- l · .. 
tico. da Jraculdade de. Medicina do ltio de Janeiro; propoz o 
IDr. ·HiJario .. de Gouv.êa;.:.acéão contra a· Fazenda Nacional, 
afim de annullar todos os effeitos do. acto que arbitratia• 
mente o privou do cargo em que .fOra provido vitaliciainente·. 

· · :A essa lide ·. poz termo .. o. accórdão n. 19, de · 15 de se
tembro deste anno, pelo·· qual o ·Supremo ·Tribunal Federal 
declarou prescripta. a ·aCÇÍÍO. . -. . .. · < • • 

.·.' 

· ,··:Êntret~i:lto:'·' ·· .. · ... · .,.. .. . ,':.. , 
,;.,,'dons'idÚandci que ·quatro. : d~~ ili~stres .'juizes· que· 'io~ · 

niliram ··parte •.no: julgamento·' não· julgaram applioavel á: es;. 
IPecie ·a .prescripcão· quinquenrtal; · ..... " ·.· · , . . . •· 

' . . ' . / . 
:considerando que,· entre· os votos vencedores,·• o do: emi-. 

nimte ·. mi!listro · :Pedró. ·Lassa• d13olara: · que só: por ·. estâr· pre~ 
scripfà'· a: accão rião 'lhe. dava provimento, porque•,·« si 'conhe~ 
cesse dó pedido • do àutor, ..;.l tal' como está. formulatlo; · de:. 
feril~o-tila ·. integralmente :., réconhecendo;· ·assini, . á . sua· pro• 
cedencià;··apertlis :eiilbaracada. pela prescriP.Çã!J; · ,· . -': :' ~ ... ·. _ 
. · .' 9oilsiderando ·qlle: ~o ';-é:f~Hdéi 'apé,C5r4;o.·)~arisp_ate~~ '~ .. 
opm1ão de que o Dr; H!larJ.o, de .<Jouvêa ~.pro,VJ~b. com!J• fq1, 
em outra cadeira da ·mesma Facull:lade;:Jmportava QU · eqm
:\ralla ·esse 'provimento· a úriia .. rêlntegràçlio:.r •.'. ·,:.'····. ·' · .. '. 
. '~-~onsiilef,~rido:iíbe ·.~ (felntegj_;árJãQ'.'iffi))ílcá'1Ó ràoonhecifuent'ií 

da d jqegalidâde, rdà, 'ii~oneraÇão ,e,: .oonseqi.u!nt~ine'!lte; . de~e .. ~e
t.roagrr. em seus effeJtos, para .o f1m de assegurar ao· funcc1o• 
nario. todas as vantagens do' .cargo, dilrànte. todo o· témpó: ein 
ljtie{.delle 11ôi. privâdo;;·e ril'àiitldàà:'êésas vantagené('taes. como 
ils; ti!iliií; êriiqilartto ··ror•. professor; dii'•Faculdade :· · . '. · · · · 

. >.:·: ~~~si~b·~~~~W que ~só ,·a.i:lf~~~~ipcãd' 1 ~ii ,oP.i>D'~ .a~ /rêiionhe.: .. 
cimento .~!l,.dJreJto d&"Dr.~ H1lar1o .de Gouvêa; .mas; ., . .· · 

I Considerando aue. em muitos . ~asos .. de ~enos evid~ntà 
justiça,' rt'êrii: o ·congresso .Naciorial;t;relevado a· prescripção; '-

.... ,.: :donsjdéraildti. qtiij . os' r:tiotavels.i'cserviccis iiprestados ~pelo . . 
Dr:. Hilârlo. 'de Gouvêà aó ensino 'medico db Brasil o·tornam · 
digno desse favor; · ·, ·· · · · . : ::' · • · · 
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BEBSÃQ E!4 ~i DE DBZEMBI\O·DIIi 1917 
' - . . totu 

· · Considerando que, para obter reparação; o .referido ·pro
ifess9r .dirigiu um requllrimento. ao Senado - propomos a 
segumte • · · , · · 

· Accrescente-se; . 
' . , " • . . ' ' ~ . j • 

.... : c.Art. . LFica ó Poder Executivo autorizado· a .mandar 
contar como ·de effécUvo exercicio; o. tempo ·decorrido .. entre . 

.. a demissão e a ·reintegração, em .61 de abril ·de .i9H,. do 
Dr. Hílario di." ~ouvêa, no cargo• de. 'Professor cathedratico da 
Faculdade·. de Medicina do . Rio de .Taneiro; abrindo-lhe folha 
de. •.pagamento; podendo,. entrar .em accOrdo com , o mesmo 
sobre 'o. pagamento.· dds . -vencimentos correspondentes áqliélle 
tempo; ficando relevada qualquer prescrição em que ·thajam 
incorrido os seus direitos e podendo abrir os necessarios cre-

. ditos:.. · · · · 
· .•· · Sala. das sessões; -2fde dezembro de 1917. :.:..;. Victorino .. 
.Monteiro. - João Luiz Alves. · · · · 
. ·· ·substitlia:.se .o ah. 9'11. dá proposiéão da Càfuata· dos 
Deputados que o~ca a despesa a effectuar:..se . pelo ,Ministerio 
Ida Fazenda, pela seguinte diSJ)osi~ãb·:· .Nos·'fiet§ '1.de• •íirmiizem 
·e administradores e ajudantes de :a.dmnistradores :das Capa.;; 

. tazias das Alfandegas, .c.ujos crgos tenhm sido. extinctos, serão 
· .garantidos os ordenados. c . a gra'tificíic\'ié:i .. càlcliladá : .. sobre a 

• ·m~dia rjas ' quótas . dos tres' ultimos . exercicios .liquidai:Jas ao 
tempo dessa extinccão, fazendo-se na rubrica i 9 c empregado,s 

· ·.de. reparti~ões e· Iogarês éxtihlitos :t .a rieêessaria alteracl'ío, fi
cando o Governo autorizado· a abrir· os necessarios creditas • 

... =· Arthur Lémos;· ·' •. · ··• · · 
I ' • ·:. ,1 ' 

JUSTIFICAÇÃO. 

. . · A .enuinda dá; o conveniente . car~ctcr de "'enerp,lidad~ ao 
.· .. ·~e .. <elo 'dis . ositivô. êm 'qbP.stãô 'ficóli 'éQlitlnÜ.do a 'íléter i-
. ~àdaf .. 'essi:iii~ é . a·'.iímii. .. epoliha. dét~rminàdà, sem :rmo aere);:: 
tàv~l. :,ara 'essâs,rêstricc~ês} .. , : •~ · .. .' ·. :· ·. : ,, .. :.:· ·:: 

. . Aécrescente-se onde .convier : · . 
; ;: Art; . ·CôrilinúO.. em 'vi~Ôr â' 'i:lispóslijão :i:ll:i''n~ 17 do 

aHi 65: iiii lei n. 3.232, d~ 5 deJii.rleirô ~e 19tJ; ijti~ àiitó::; rlza o 'Gôvtirno a restituir. aôs Estaíios· e: à.cis ihtiniêipios, ótid~ . 
forem ·i:ritlriiitos ,os éàtãbelêiiiinéritôs agrliioláâ; ,·os >lmini:ivêis. e : 

· pert.ences que tiverem ~ido l!)or elles ~oados P.al'a o;quelle fim~ . 
...;;. -Francisco·'Sa.!les. .:.. . . .:'·.,~ ,, · /:: ... ~ . .. . & 
,··.·r: .. ;~·.·,··· ·.· -:-···· ·.msrciFitlJ;Q1~··. ·· .. ~·' ~~···· .. 1··• 
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5020 . ·~ ... NNAES DO SÊIÚDO I ' 

Onde. convier: . , · . ·· .. 
.. As viuvas dos ministros dci Su·premo Tribunal Federa! e 

as dos domais funccionarios · federacs receberão o montepio 
conforme a jurisprudencia firmada pelos accórdãos numeros 
2.376, 2.669,· e outros, plenamente exeeutádos 'pelos Poderes 
LegislativoS e.Exe~u,tivo . .:._ Pires Ferreira • .. i · · . · . · 

· Justifico . com. os. accórdãos . citallos e voto 'do Congresso 
mandando . pagar. as quantias pedidas. por mensagens para 
cumprimento de sentença. · · · · · · · · - · · 

. O~de ébnvier: .... · · · 1 

. ··· e/Fica súbvencionado ·com a quantiiÍ de 60:0.00$ :annuaes · · 
o Hospital ·Marítimo, creado ,pela FederaQão. Marítima Bra-

. si! eira :t', · . · · , . . , 
. 

• TUs'Í'IFicACÁO . ,. '' 
I ' . , ·-·. ,' . ' '- ' . 

A suppressüo ·do art, H4 e a utilidade do Hospital.Mari• .· 
timo justificam por com~•leto .a ·Subvcnçilo. · . · .. · < ,. · 

Rio; 2,1· de dezorrib~o de i9l7: --Paulo de .FronÚn;· 
". '. 

·O Sr .. Pre•ldente- As emendas estão conjuntamente 
em discussll.o com a. proposíçi1o. . , . , . 

· . Nll.à ·havendo qllem queira usar da palaVra, . suspeàdo a diséussào. 
·para a audiencia da· Commissll.o de Finanças. · ·. . . · · · .. - . :,. : .. · 

' ) ' . " . . ' ·' 

ORÇAMENTO DA R~CEITA. . . ,:_ .. 

Continti~~!~ da 2a discus.Sil.o ·da ~roposiçAo dà Cama~~ d~s Depu~ ~ · . 
. tados n. :Ui8, de :19t7, orçando a· receita geral . da Repubiioa • para·. 
{918. . . ' . ' ·. ' . ' .... ·'. ' '. ,.; ' ' 

• • l. ' •• < . ' 
/ . ' '.,. ,, - . ' .. . ' . . . ' . . . '. ·.' 

· .O.Sr. Leopoldo de Bulh~e•~.sr. •.Presidente, 
eu me .compromettl a: responder ao· substancioso d1scursl! ~o nobre . 
Senador pelo Dlstrlcto .Federal .·quando as. emendas :ofl'orecJdas: ·em 
2• ~iscussio viessem ao recinto.' cõm o pareéer ·da : ComlJllssin 
de Fmanças. . · . · • ·. ·. · · · · : .. ·· · · · · · .: · .·.: . ': . · 

··. · Sou obrigado; pelá .angustia .do tempo, â. adiar a satisfaÇll.o.de~ . 
cómpronilsso, ·que. é . muito serio: Fallarei em 3• .discussllo,. respon· .. 

. dendo :ás. valiosas obse&~vaÇões ccim. que 'o' nobre . senador .. pelo .. 
Dlstricto Fe.deral con'tri~ulu . para elucidaçi1o . desse 'importante<. as- ·. · 
sump_to .• _.··. . ...... .· .... l_, •• ~·-•. :·.· , .... :~_ .. :.~::. 

. o SR~· MIGUEL DE CARVALHO- Boni !Íerâ. que v. ·Ex. ÍlilO siLes-
' queça disSo por occasill.o de a• dlscussilo como .succedeu corilinigo no 

anno passado.. · ! • · · 

·O Sai LEOPOLDo DE BuiuilEs""":' Era o quo,eu tinha', a dizer.. . . 
·,. , , , ·: ',' ::.:•·:.:, • . .' : .. . .·-- . ' _.. . . . .' . , . -:_: . ' ;_ ·_:·-~- . . , .. , r-' , , • ' 

O Sr .. Prê•ldeate -~ Continda.:a. discus911o. ·Nilo: ha· 
vendo mais quem, queira usar da palavra, ficâ·àncerrada.· Vou suJj. 
metter a. votaçll.o o ·orçamento da receita. ·· . p>.: \ · · · · 

·Peço aos. Srs. Senadores que occupem as', suas cadeiras, 
• \ ~ !..: ' ; ~ ' 

';,· .· . 

.I 
I 



I 
I' SESSÃO EM 21 DE DEZEMBRO DE 1917 !021, 

São successivamente approvadas as seguintes 

EMENDAS 

I. l 
N. :1. 

Ficaria melhor : 
. Ao-art. i•, n. i -Depois das palavras· useguintes alteraçõesn, 

. accrescente"Se: ccp imposto de importaçil.o de saltos nús de madeira 
· para calçado será de :I.S4.00 por duzia do pares, razllo 50. • f •" ~ · 

• '•· •• , ,. . · , • I • . . 1 • '; , 

· ·.Nota ~ Os. saltos que vierem revestidos de ce!luloide, couro ou 
outra qúalquetmateria, pagarllo mais 20°/o• ·.. , . ·. · .. 

. ~. 2. 

Substitua-se assim: ·.· 
.• ' cclmjlostÓ sobre subsidies o vencimentos, cobrado de accôrdo com ' 
o decreto_legislativo n. 3 • 34.3, de 26 do setembro de i 9:1.7 - !50: 000$ 
ouro, e s.ooo:ooos, papeln. 

. . "' ·.· '·. ' . . ,. ~ : . ·, 
' l" . ~.3 ' ' 

. i Ao art. i•,·n. 36-Dopois das'palavras ccgarantidos por hypothe-
: cas»; accroscente-so: ccexcepto as que .recahirem sobre predios agri· 

' ·, 
-I 

· 'colas". · · .. · . ' · · , 
. . "' ... 

"\ ··,•- N. -1: 
' ' 

· :(·.Ao art. :1.•, ,;, 37- im~to .sobro premio~ de seguros: em vez 
de 20:000$, diga-sli _4tOO:OOOSOOO; . . ·. 

N. 5 ·· 
·."" . ··".I '· 

. ·Ao at;L, · t•, .n. 50 - Supprimam-:-se as palavras: c con~ 
· tl·acto do 18 de· dozembt•o de i91~ ,., 

'' / 
I .-

N;:. 6:· · ., 
IA' vet•ba -55. · . · ·: 

· ciSendo sepa1~ados o Diario Official o'·o :Dia1•io do Con
. 'orcsso, :!icàndo sujeitos a assignatur,a 'o venda avulsa. dls-

tinctas;,,. . , .• 
.... ·. . ' ' . ·· · \ ·. N,, 7 ,1,1' ' ' ' '" '· . , .. ·, .. _ ,'' 

' 1,•: .. -Rendas · industriae!! 
, .. ,'• ' , , . , , . ': , , '·, I • ~; ' ':' . • , . , .. ' ' • , , • , 

N·. 72, sulistitúa.-se pelo' seguinte:.· : , · · · · · , 
F~eta'mentO: d~s '·na~ios do :;Lloyd, SI);O&O: 000$,. ouró.:. ... • 

' 

' -. 

· ..... 

' I. 

" ,, ;· 

' . '"\: 
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ANNAEs.· DO SENÁJlO 

'N. 8 ~~ I ' 

. -
' • • l 

Renda e;x:tr11ordinaria .. 

N. 80:-A proposta o reava o . producto da.. · 
taxa sobre o consumo. de agua .. ; .. .. . 3. 700 :ÕOO$o(){i 

A proposição eleva a es&!mativ~ a •.. · .... · ·· 4.1~00:000$000 
, I f , , t ,, , , I ' , I , , 

·, ~·· ... · · -: Ou ·mais .. ·•· .. • ,;_ ;·~ ... ····•·· ~- -.... ••· .. -.. ·... · t. t00·:000$000 
:· .,·.... • -~.--1 .• ,., . ··•· .. ,-·:~:~·-'r .r.~. 

· No .relatoriO apresentado pelo director geral da ~El:l"8r-
ticão de~guas. e Obras •Publicas se· lê á,· pagina ·sf: , ·. 
c o numero de penas ·-d~ agua · até' a :I: é! e' ' .. '.· ,. ~ 
· · dezembro de :1.9:1&, era de 70;773; cal
. -culadas em média a ·.50$, renderam ... 

·O consumo de agua, por h;.-drometros produz 
3.538:650$000 
:1.. 1&71 :-7·83$050. 

. ' T tal · · · · · · 5 .• ' ·2· ·i· ,..._,, .• ·,o.m.n50 o .... t •f 1,1 I I I I I I I O t,t I 1·-t,t't I 1 1.. V "tiJt&lllp\1' 

•',,J·. l • ·"· 1•1 • ' ' . ·' ·, ' • ., 

.. • ,;f!ubstitua-:se, .pois,. o n .. SO,;pelo· seguinte.: 
. . . ' . . .... :. :. . ,.::- -":: -.' _· . . _ • .J:. ·-. ' ,· J.' 
, Taxi~- sobre o ·consumo de agua, 5. 000 :000$000 . 

. . .J ' 

.. · 
' f'' , •' "· ' "-; '·T , , ', 

!A'' verba ·88•' rAíicrescente: , · · . 
«Fundos disponíveis no interior,: autorizado o .Governo a 

emittir . papel-moeda sobre as notas da· Caixa. de Conversão 
cu e tiver ou for adquirindo em. importancia . correspondente 
ao. valor·deatas·motas :.·~.·60:000:000$,. papel. Levando .:á 
conta do Fundo c:le Garant1a-o metal:: correspondente ao ·valor 
das notas · in,çineradas da C~ixa. d~·~Conversão; · " . 

:N. iO ,·.} 
, .. ' . I .... . : . ',_ . , "" , ,·, .. :· . . . , " .· . ~ .. ··. . ·. 

Ao art; f',•, depois. do ~· ~8.,;-,--. ~ll(lr.!!~Qente.,.se: · : . 
. «Fundo dé garantia do. registro Torreris i . , · .. . . ' . ' ' . . ' -~ ' ' -~ ...... ' ' ' ' 

· 89.. Importancia das porcentagens. e multas a .que ·se re
ferem os arts .. 60 e 6:1. do decreto n. 45:iB, de 3f'de maio· de 
1890, _,que 1está .nlQ~ti~l,is em .XISor. ~ ... ~,. , . :, , · 

''";, ' , • ,•: ; , ' ' 1: ,I •' ·, · , , ,:,, ; ', ', 1 I • · ·_, • ', ., ·. ~ -~ ' . :: ·:, ,.;_ " \ 

) ,N,. f~. ·· 

i . ~ubstitua-se a disposiÓão .c;lo:.art. 2•, n: VI, pe!Ó segu1nte: 
· Art. . «0 Governo Federal fará a revisão das tarifas das 

estradas ·de· ferro custeadas ':directamente pela· Urii.ão; redu7 
.zindo .o frete de cereaes, çle sementes 'para ,plantaoão, de mat. 
chinas agioioolas,. de adubos·,para~all'icultura1·e de ·arame far- .... 
r:ad!).. ~~r~ .. q~r9~~·'··· ·. ; .... _.- .í .. ·· .: :.~~:(~~- .• :: '.' · · .. ·· .. 

}:y:t::_.· . 

' ' \ . 

-· 
/, 
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·' 

~· ~2 
iAo art. 2•, n. XII - Supprima.,se. 

' . ' . ' . . . 
N; '.13; .. 

.,, · •1r.·,,, 

~ ·, . ' 

,.. ·Ao art. 2•, n. XVII-· Substitua-se pelo segÚinte: 
· « A arrendar, · em concurreriaia .publica, . a. extraOQão e ex..; 

.-pqrtação . de .areias monazHicas existentes em . terrerios ··de 
· mariil!ha, desigriando o Governo a zoria sobre' que .. versará a 

concurrencia :.. . · · · · · · .. · "' • · .· 

N~ .. ~+ e 4,5 , . . , . 
. · .Ao paragrwp•ho unico; ·do· ,art. 3~. ·. accrescente,.se: .,. . 
. ··.,«!Fica extensiva ás. fabr'i•cas. de· Santa Josefina, em. Jun

ciiahy, e-á da viuva Granti & Comp,, de S. Bernardo, a isencão 
!lQI'\C,!lqida a .. outras fabficas para a lopca de pó de pedra e 
outros nr.oductl)s ceramtcos.'· ·· " · ...... 
' ' ' ,; ' ;\ • i' :• , ••' '• ', '· • i "'' ' ' o ~ , I., •,•, o' ' 

'... \,1 • N •. 16 
. Aó art .. 12, n, IV:. . , . 
· Supprimam-se às palavras: · . 

. . , .• · · • •· , • , ! , • .,. · •·, : I' , I • " r '1 . ,·, · 

· .. <Abastecimento .. de .agua .e rêde de esgotou. 
.... :' ~-:~:· -·,. - '. -._ ·:.': " ' ·. ·,::· ... · __ ·,_::·~··:. >: . 

,• 

' ' . ' . . . 
. ',; 

N. i7 . . 
Ao art. 12, n. VII: . 
!À.ccrescente:.se : « e para . as industrias de . oleos · vege

tll.es' tiil~,~e~aes ex~ra~idos d~· prod_uc~:os · ,ri'aciona~s. i;· , '. 
;: iJ -.,. :', I~-•• '··· ·, :'.11, -~.·-iS_.. __ ·(:-'!'· .1•, '.i_. -~· 

· •· .t~rt. d-12,' nt··.· 9~m ~ $V,iJprif1!a,~~&.~. ·*')é1l~Hcl.~·~.~.o. ~-i~ q>OSl lVO O ar , .. · · · . · . .. . . . . . 

. . N. !9 . 

d
· .... ~r~;2!~ .... ~.ui>P.r\lli.a7~~~~ w ~~Pr9~ftçç'?..4~ -~i~P.?.~It~vo 
o.art •. •. _ · ~. _ · . ·._ .... :::_.: .. ~1.1:- ·. ·" ._ . · .. :·,·t .. "- ·, 

'· .n. XV 

.. I; N. 20 

· Art. 24-. Redija-se como se àe~e: · .. 
i'"''_.'.' r:·····::"u .··:· ·.· 1 •,·,•\:,,"•',,·~":• . ·I•• .• , ." 

.. · .Continuam em vigor ;as disposições .. do. § 8~ do, art. 3~ .d~ l~i 
n.-3.070 A~ de 31 de dezembro de i9~5 •. devendo, ·porém, ser. apph-

. cada a regra i • aos funccionarios da ·que cogita a regra 2•, toda vez ., 
. quilo a~ugu~l fixado por.estl\ e~ce1.er .. ao estabe,lecirlo ,POr a.quella, 

cujas dtspostç~s se. apJlhr. arl!.o Igualmente aos funcclonartos restdentes 
) .. em pl'Odios alugl!odOS· pelo Govei!~O .. e~ aoS que. deste reoe~rem .. 1!-~?onos 

. • pà~a. o, Jlllllm,ó• ftm.:'-"""'EBDCiaC'O SI!<• ,, ·.: . ·: ,, !_, •. .. . • ' ·" . . 
· .. t ' . 

·,, 
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'· '·~·_;oo.o.,;,.. .. _. ~ '. 

!OU .. · At-INAES. DO SENADO • 
.. '', ~ (, 

• N. 2!.· 
Ao art. 2, Accrescente-seül.flne: . . . 
Nenhum aluguel será tam beJtr .cobrado quando, em virtude · da11 : ..• 

regulamentos respectivos, os·runccionarios publicos tiverem direito· á · .. 
moradia.· . . . · · ;:::. · · · · ·., 

.. I :N ~: .-·.22· .. < .. :· ~-- .' 

Art •. 30 - Supprim!He. Os stocks 'devem estar sellados êom. o· .. 
sello de isenção. · . · · .· : :· . · ... ;· . · ./ · 

. ·-,.:. ... ·_ N~ ~3 . .. _ _ _ ...:.·... . ·~-.-~ ". 

·Os materiaes e macbinismos pára installações de, moinhos e.· pára : 
.beneficiamento do trigo e cereaes pagarão 5·%··ad~valorem~ ... . .. . 

•• ' • ' ' ' ' ., ~ . -:- l 

' .·' ' : .·,.'-',_. ' ·,··). . ,' 

.. , . N. ~ · i • ,. . · · 

Artigo n•·i73 dàTárüa d.as·Alfandegas,:uTintlis a'ol~o; ~•isturil. 
·das com resina; para pinturas de casas, taxa 500 'réis;· razão·2~. •;,.; 

' ' ' :> .t . ' ' ' ' ., •' ' ' ; '!' ' 
J N. 2a. 

Aos ~rtigos addÍtivosaccréscente-se:. ; .. 
ccQtiando .a.condicionà.das em ..• ·receiientes de' i~uç~···o~·. vidro, · .. 

as conservas· alimenticias: pagarllo•,_o.imposto ·de consumo,···: pelo: · 
peso -liquido lega),. lixada e~ 30 % do peso oruto .a taxa do cnvõltorjo . 

· .. externo, · - · . . : · ··· 
. :",", ,'··' .···; 

.. ,.· N ... ,26:.. .·: ...... ,. 

A:ccrescente-se onde convier: '• . . . ' .· . . .' . ' ... ' 
•.: .... ~ ........ ~ .. -~·· ···.:· ... ·:- '"•',•'1.,•'·._,:-_·.···.·,~:·.· -'-, •. ·~t'_.-:-,'·:.·:·;·1:·:· ·,,, '.·· 

«Os electrodos e as chapas de fet•ro estanhadas, chumbadas, i!iti~ . · · · 
cadas; galvanizadas ou preta~, :que· se destinam .ao fabrico~. dos tam~ ·: .. 
bo".lS para o;acon~iciona~nento do car,buret9· di) calçio de; pr~ticçao ' . ,· 
nac1onal, continuarao·a.pagjlr.8 :%do' sou valor~~· r.:•' · .. ·. ··,. • .. · · , .. , 

, ', .. ~ . ', ... · , .•.. . , ,._...-j' . ''/I.' '', I• I ,.·.-~ 

.· ,.· : .. ·:· .. ··.·,·,·.···:'· ._./ ·.N~-~-~t·-~ ... ·._ .. ··. :·.·~· .. _. ··-~·:~.·_ .. :_ ... 
.. Fica clevadn 40.réis sobre bebidas alcoolicas··importadás a. ·con::. 

tribuiçao de Ca.rida.d~ cobrada pela'Alfandega.:do.Rio de Janeiro; pat•a . 
· · a Santa· Casa ·da Mlsericordia • ...: Alcindo Guanabara.::~ · :' · .. : .. : · ·: · .. , 

,.. '' . . :·, , '-~ :: . . · ·~ .. ' ; ' .. '··:· ·' ' 

. . : . : ... " ", ' }: 2~· ·~·· .·. ' ' ' •. ~ .; '. ' '.: ,' . . ·.~ 
Ficam elevados ao dobro os dtrmtós de u1)portaçit0 sobre ·Japis :- : 

u, 'i53 .da·.tarlfa.,,;... Alcindo Guanabara.: , · . : ·:. :; ·~ · ,., •.. :; ... ,. · · 

: .··' '> ·:·~ .< . ,· ·, .. :;·,~~;_2~ :> ·~: ·;:: .. '· . < 

.. : Aecre,sc~~~-:sil'.ori~e·c~n!!er~.,. :. ·· .:.· ·., . .:;•;:~:'·, ,: ..• , , ' ... , .: ~. '. 
· · Ai't. '.· · · .'Fica -.o .Gove~no' autorlzad~/·a : isentar ;/'Jll'OVisoriamente; .. • r:

do. qualquer. lmpoa~ de lmportaçao ~•.::forra~~})~JIOrtadas :'JIClt: . 
·. . . . ·. . . . .·· ·. ' .. : ::::·;~!J· ' . ' . ·.··. . c ,: ' 
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SESSÃO lll~. 21 DE DEZEl\fllRO ~~E 1917 '~025. 

l,atermedío cl~s alf'llldogas. da frontoir11 . do Hio Gr~tncle do Sul,. em
qqantq perdurarem os . oO'eitos dá .secca, que actualmente assola 
aquel~a'regiil.o. · · · · .. ' . : : , .. : 

N. 30 

. ': ~ecroscent,e"sd o!1cie êÓ.nvier:. · 
: •Art; · . · •. Coino isentos· dos impostos de import.açil.o o d<dítxa de 

expediente os matcriaes destinados ·ao <>basteciniento do agua. o rêde 
·· de e~~~s ,iinporti!-do~ directamente pelos GovernoS, dos Estados, aos 

MumcJpLos e do DLstL'JOto Federal. · . · · · · 
,' ~··, 'I ,''. ': ' •'· 

N. 3i 

N. '32 • 
··Ondo·convier: · . 

.. • .·Toda vez ·que nos ':clespacbos ad valorem, de impoL•taçã.o, l'or ve· 
rilicado, em. acto de. épnterencia •. por. Q!Lalq!ler fórma, .que o 'valor de 
uma mercadori~ nlio é o.' v~rdadeir0, o in1p~rJ;ador fiqàrã. sujeito, ~. 
uma·multa;_de LmportancUILgual i\. dilferença· antro o valor declarado 
no dezpacho , e o verificado, opservado o •disposto no' a.rt; 29 do 
regul~mento annexo ao decreto n;' 3,5291 de Vi de dezembro de 1899 •. 

' : .. 

. · · . N.-33 .· . · . 

.. F.icl\' •. ó: G6vrirno autoL'i~ado.a. conceder u•an~porte, com r~d~cção 
. d(i ·~o·'."/. 'da,· tilrit'a ·L'espE;Jotivti 1ia$ estrada:s,do forro admiuistra·das 
p~lã. PlllãQ,.Jl~fl!o·lo'~a~er.i.81 destinado á.s:construcç1\es de estradas de 

. ~~r8~::no ,!d~rleQ~~~~as ~a~.ue}las e nã~ ~~~~·.de outr()S favo~es 
. ... · .. . , · .· . . N. 3t' . . . . ' :- . . , . . . . 

Onde oonvier: .· .. 
.. . ((Ai't;' ·A contribuiçãÓ de cat•idade, que so ar•t•ecáqa, nâ. Alf(lndega 
do Rio'de ·Janeiro, ~r kilo de vinho o mais bebiilaS alcoolicâs ·c for·. 
meutàdas,· em beneticio:da Santa ,.Casa .. da i\lisericordia e do Hospital 

. dos'La~ar.ós, .~·ca .el~v~~a. a, 4.0 #is;, ~estinando-so, .tres ,quintos c)o ~~~- · 
·. gme11te;.em partestguaes, á.l\{1\tormdade cta •Captt!Ll Federal, a Liga 

Ilrasileil'a:contra a :Tuberculose, ao Ins'fituto , de, Protecção o. Assiston· 
cia. iL:Inflúíoià do Rio do ·Janeiro, ao Asylo S •. Luiz .para a Volbico 

· .. Po8ampara.d<~, ao :Dispensaria S. Vice!lto do Paulo; ao Asylo Gonçal vos 
· . de Araujo o á As5istencia elo Santa ThOl'Olla;, todos dest11 Capital,. e o 

. restante ao mesmo fim da contribuição a'ctual; ;, . · ·' · · . . · . , · 
·... Ao_Jio;;pit,al dos Laz_ aros, ,porém, _fie~ pe. rtanceLtdo tLm. quin't!l.clossc 

· .au~rm~to,,quelhe S!Wá .. ontregue.desdeJ4·, até perfazer 11 somma que 
' ' .1" • ' ' ' ' ' .. ' • ' \ 

· . S .. - Vol. VIII. · · . . . · . · 65 

' ..... 
' ._.; _..: 
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... ·,): 

·.:· < ':·: 
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o .mcsmodói..xou de rccebor, pot• et;t•onca. iilterprcta81í:o, desde o h\icil) 
·da. lei que Iho.conccdeu:cssu beneficio, somma. essa quo a G9verrio.ticl~ 
nutorizado a apurar opportunamentc. . . · · · · 

""'§ J.•A mesma contribuir,Ao,. que so arrecada·. nos outros. po1•to:> 
por ·Pi !la. o duzia do' garrafas de ·bebidas; .. cm· beneficio .das. casas de 
Cill'idaâO do Jogar 1 SC!'<Í igualmente ·na l'll:tãOdC•·i:O)•éis por ki!o,' sendo 
um tot:ço da. renda. parà.a mesma. a.pplica~;<1o. da. actua.!, o o restante · 
para os cstabolobimuntos .dc,ca.ridado ou do instrucç~o indicados pelo;; 
governadoras .dos respectivos Estados; •.. , . .. .. . .. . 1 •·./ •• · 

· § l.l. •. A.s ,quotas a~ i ma roferida.s .. sor:J.o ... critt'IJ!UOS · menSétbnel!ta ·a: 
r1uem ded!Fctto, medrante rcqttCI'tmento aos cbcfo! dí!S roparttçOOs 
a.rl·ccadadoras·. · · · · ·.• · · · · ' · · 

•• ,I • .'N •. :3t; ··· · .,·, ll ·,·,: ~··· 
' ' , ' , , ' : ' , , , • ' ' ' ., ::. '' ' ~ '·, •, : ' ' ' , I'' I , : , ,:, • ! ' , 0 • • ': , O '', ' ' ' : 

•<O artigo 6! ria: lei n. 2.8~J,.de 3i do 1le:embro de·i9i3ii1:Lo.com• 
proluinde , os productoi nacionaes devidamente rotulados,· nem mer•. 
cadorias ·estrangeiras já..nacionaliza.da.s, >que, embarcadas em outros .·· 
Estados ·com ·'transito pot• portos cslrangciros, se destinarem. aos ·Es· 
'tados designados no m·t. 2• do decreto u. s. 54-7, de i ae.revcrcil'o . 
<.lo 1\HJ», · · 

· · N; 37 
,'li'' 

. . .. 
· .·:oüdo·co!Jvicr: · .:·. ,: '. · I • ,. • , 

' ' 1 1 , • ! ,'• , t • I 

Art. l•'icam i\!Ontos d011 impostO$ ,de irnportacd.o c de expedi· 
ente os a.pparelbos d~tioados ao fabrico, ,distillagem c i·elinar,oo ·de ... 
olcos vegctacs. . . . , . ·" 

,~~cro~~o~te-so·~ ' N~ 38 .• . . :.:'. '· . 
,.··· 

Art. · · Ncnh~ma..l'cstr.icr,.ão: jJotlcl·á. soL'· estabelecida á· úutt·ada c 
COIIIIIICI'CÍO, ·no. District.o .. l?oderal, ·doe gonoi'os·o mercadorias prece··. 
dontos· do~ Es!adosr ·Nao se~ consideram rcstt~icçõeiü~~ t~lcdidâs com~· 
lii!IDS do hscalização da.quall!fadc•dos gcuuro~, ·ol,ll b~m.da. ~~udo"pu•. 
bhca,·ncm os Impostos mmdctpaes;• !]uando recaluil.m sobre pro<luctos · 
já incorporados ao. cornmot•cio do 'dis'tt·icto, nos 'termos' dit 'lei 'n'; '1~'iSUj 
de .H de junho de imH:». , ::. :,. . . · ... · .. •· ':.. . .: 

·.:, N. 311-. · ·' .,, 
• ' ' I 

• ·'•AcdL·escclitó·sco;idóconvicr: '•·.·• : :' .:·: '· · • ...•... ·. 
'1 I ,' . '•' ."''' ' ·' . ' '' : ' , . , . •, , , " , , 1 

· . At-t. · · llic:tmiscntos · do ilnpostó de; que. ti•at<L (f a.l•t .i", it •. ati; . · 
<IC!:itA .,loi · (imposto. s?bt•c. juros ·po: à~p~~~t.!IJlos hypoteti~t~ios ,a.gricolas) .. · 
<.~~ ban.co~ ,de' cred1t!l, real: ,,,ou agru:ola, embo1:a. rot1bzou! ollcra.çõc:i · .. · . 
tiancarms. do outra •ua.turoza.; :', ·. · • . · . • .. · , · ·.. · · · · ·: · : , .:. · .· ' lo , •, '.·,, :::·I, o : ··.,,, ti '~',, , 

· N, ·''-o· '·,:':/ .... · .. ·,~;_ .. ,_.: · ::. · ::~··· .. , ,· "1 .. ·•l· ' . 
'.··, , " " .. ,, -, I•'' , .: '.,,•, · .. ·'~ 

Accrcsccntc-sc ontlo convier:. , . · 1 : · , ,., ....... . 
,, ,• .' ' . '' ,. · .. ,' '' .. ' .. :, .. • ' ' ,, ' •' .,i. . ' ' 

. ·.· . Coutiníw ... cm -.:ig,ot· o art; ~2\l. d~: l.ci:in} •. ~3.2' do, ii '.t!ójàneit•o, d~. 
··101 7, l_IUC lllltlldt~ V la.Jll.l' gl'a.L(Ltt.lllliOI.Itl.l. 1103 'Cíll'l'03 ' do , 'l,l•":c(asse da .. · 
' ' ' ' .. ,.· ' ' ' ' ' . . 

··,\ 
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Estrada da Ferro acuf.ral do Dl·asil os estafetas o c;i.rtci!•os M Tolo• 
grapbo e Correio quando cm sorvil~o. ..::.. Pires l'Cl'l'eil:a. 

. ' ~·· 

I',,' N •. 1B.: ·~ 

· F'ica. iscuto· dos pagMnento~ de taxas alfatidcgal'ias todo o itt~tc· 
l'ial desportivo importado directamente pclns sociedades de Football e 
R?mo, de_ a,c.~~rdo .c.~~~~- a. .I~~~~, inJra I!JCI:JCi,on,q~~ •... a .. sil,b!Jr: o~·., ., ; 

. l•'ootball: · ;: · 
·' Dorzcguins do' couro, meias, joolhoims, ca.l~.õcs, camisas, bonets,· 
paletots, lenços', distinctivos do metal ou pau no, bóias,· camaras de . 
ar, cordões de coui·o, rêdos para ~:.~ai o cerca ·de ferro de arame 
para isolar os campos, - : .. · · 

· Gymnastica : · · ' ' · 
· - ' Apparolbos dli,gymnastica e· suus ai:ccssorios, tapetes o colchões 
. cspecia.Cs pa.r!l- gymnasios, patins c accesso~;io~; ,bolas de f:!OUro, appa· 
.· relhos mecamcost.ocados á. mã.o ou a .olectrJcJdade,. ca1xasde terro 
oa madeira para deposito o guarda. do material despórtivo, · floretes,, 

_ espadas;;·. s.abres', mascaras .de ferro, plastrons acolchoados pa.1•a o . 
. jogo da esgrima • , . ._ · 
'' • ·''i, ''.:' •. • ' 

.. · · :sports uauticos: ; 
'·' . /' 

'camisas,:ca.lçõos, bouets c barcos ·aromo, á vela, á gazoÚna_s 
. seus accossorws. 

Tennis: 
, '··, , ' I , . , '. , . . ; ' ~ .' ' .. 

Bolsa,raqucttos, l'ôdes o seus accossorlos •. 
·. ·',I, 
,.., . 

I , , ' ' 

·,;.1' I '' ' N ..... ,.2 .. · ' ', . ''· ,'· '.' :·,; ,·· ... ' I 
. O impostl> ~~-consumo. sobt•e .pllosJ>lloros _contiuuai'iL ·a·. ser :do 30 

ré1s p&ra.as caJxmhíM! contendo até.OO phosphol'os; sendo que·as car-. 
tilirinhas; contendo até 30phosphoros, pagarão ili.l'Óis; ' . . . 

. ' ' . . - ' . . 
' •' ,· .' I .... 

··,. .. N .. 43'. · . . , 

. . • o azul iii tramar compo~to, acondicionado em saquinhos, pa.cotes, 
·.caixinhas de pllpcliio o pt•cparado ·em tabletes,)JOias! , ~to.,· taxa üOO 

l'éis o·kilo, rázllo 25 ~~-.peso ,bl·uto nos envoltol'IOSl'otorldos. · 
lt ,o ' 1, ,1, I,, , ' ' ' '• ' I , 

N. 4~ .. 

. . , a'.t ~ Dita. d~s Tclogt•aphos, mantidas a.s disposi~.õcs da !ai· nu~ 
. mei-o 3~070 A, do 31 do dezembro do,19Hi, com Oj; actoS que. a. rootill· 
· cara.m o as altct•aç1í0s foitiis pala. lei n. r,,:Ji3,. do 30 do dczembl'O do 
. 1!116, e cobt•a.udo;sc· n;'.!~xa. urbana do !iOO réis .por 'telegr1un~a. até · 
vinte palayt•as o .200 rtn~ .por grupo o!' fr11cçiio . do_ dez. pali!;VI'as exce
dentes, na,cotTespondencJa telagi'a.pluca. trocad~ o~tre as estações da.: 
GapltalP'odet•aJ,Nitllei'OY, S. llonçalo, Pott•opabs, 1• ot•ta.loz~~o do S:mta. 
Cruz o ilhas situadas na bahia. do Hio do Janeiro~ · · · · 

,!j•,·. 
·.:•:, 
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1 · EMENDA 

Ao.art. i" o,· H, iei n. 3.213, :~e :w .do der-ombro de" 1016, em 
ve~ d, *WréiH,B:tll ~.P.t~rv.e,iii, 4e li,\~a.)'!W.!i!ll!ltl!-Ç~.o,_diif~;. :I.~Q ~éis. 
JIQ\' IJ~~~~-::F. li!!!A~JII. é!E! !\lmlll~k < , , I •• • "" . • : .• •• ~. ' o·~· illeadell·ciE.' ... 1Die1dà requ~l.'~ obtem . su& I ~~~ 

-· , . 

· t'J"ada· ·.. · · · · · · .· ·· · · · .. "', ..... · •. . ' . . ,' - - . . . ' . . ·-· 
. . . ~ .. . ' ' ' 

. . ; ~ 

. ·.· ·.:: ... 'lll!ll'liWI 
. ··-· . , N·. 

·:::. :··' 
.. !1,,, ,, 
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>~<·,;,i:':\':·-: 

,. '' t 

Fica oou~dida. á. Liga da., Deres~ NaciO!lal é! me~!ll~. r~d\!Qval> da 
f.axa. telegraph•ca..de que {IO!ia.·o SllllVlç~·d~ •mpr-ensa.: •'··:,,·, ,':. ,:. · 
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. . - . 
SESB.~o tM: 2f ôii:' JYJIZ!iil8Í\o DE 1917 

' 
Áó àn: ~i; ü; XXI~: '' 
Suprimpa-se. " ', .... · 

.·:· 
Ao _&l"t. :17: . 
Depois do art. 8, accresceníe~sij ~ ' 
·crEl(ceptoo u. II '·'' · · 

·!'u'!"· ·~ ... ·· .. : ., /.f·,. , .. ··.'·' . ~: 

. Ao :art. 21 : · ·' . ' ., ·.' ·~.: 

, .. $upprlma-so. · · · 
Ão.art. 28: , ', 

' ' , .. : 

. .' ' : Supprima-se;. • .. ',.,. . ~ ,! . ' ' • , ~' I' , , : . , , ' ' ; . , : ! : 

11 ... ' ' .. ; ~ . ' ' 

· · :' :(Josarão do~âbatimcnto de êi~cociitii ~oi• cêiiio :sõi>re 'o~· ''f~'é;s 
• , d~:l;t'i'Otes actuaeii ô nlío só li:ui esttàélas de t'érÍ'Í>'dá Uniilci, , cófu~ .. Ços 
. ,yapores .do Lloya Bmsileiro, . o iilàrtiiorê, ô cliiiêifto , il Õ ííiiíê~iíl 
.• ~ili?o calcarco,. ijuâildó ilc. pl'oUilíiÇlío. illicloilb.l !,,:..;~)êiiiilo. Güaíiâllai'ã. 
' · :· ;,, , I : , i, 1 , r 1 ~ ' • ; ; ' • , I , •1 j 1 ; ' :' , • ' • ·, ' ·- ; •', ,; ·, . 1 d ' . p' 

. · .. ·Fica reduzido:a 50 por ceiíio. ii fioet~· tl~ ,treils 'dà:. JMraâ~·· ao 
·.Ferro Ccntral.di:rBrasil, quandp 'l:ldsililátltl~ 3 êitiiilrsllo, de~ae gue 
~a o comboio coooposto no riilíiiinó de :.1:1. vagões âe 'pâiiilàgelros, 
.c!.~í!i lotaçlL!I cóm~l~~. com· isetlr)ild: !lll quiUq~!li; .. tiiithl' ímpilstõ .. ,qu 
t~)Ca;-Alcmdo Guatlabar.a. = .. :.:. ·~ ! · 

.... ·,·:··2\c~reàcep~;.~·~<:: ....... : . ... ·;~~\· .. 1 ,_.1 , .:·.··~·::: .. ··.L .. ··:. (., ;, .. 1 ( ~;t:~·-~<" ... > . , 
. .•.. ' i<Al'b : . Obntiriült '• ênl vigor.; ã dià . sitiill). dà : ültliiiâ· ~·~-do 
· .arto'-1•, n; H; da. lei n;. 3.2i3 de 30 de fe':rombro de :!9:!5;.relatlva a 
· ··aguas niiiUillil.iilii; r~~uzillil a til~ii. a liti'rÂhi;;,. • ·.· :- . · : · .·: .·. · · 

•. ·I·= ,.J.·,,.· _.., '• ' .• :-· :r'',•' 

. ' ·. Fica conc~dido o abatimoritt11ílê' fiO y, n&~ 'passagens do róÍilado
rcs dos Clubs do Regatâs •q ue Jorilm .disputar ·campeona.tós nos Estados 
ou nas Republicás Sul' Aniericauãs, .liein c!llno· o . abatiJilento. de 5Mó 
n_as ,t. arif. as do .Lliiyi:IIJrâSllt!írd. piti!a 8 ti'àtis.·pôrlê 'dâ.iHlarco. 8 d aicíiesso-
r,os dos Clubs de flegatas; . · .' .. . .. . .. ·· .. · . . · . , . 

. · ··. ;. ; Fica concedida isen~!' ~~· di;reitO~ a~ij~iiéirôs~Jª~lüâiv~ Ôii,_d,e ex-, 
· S:~:~~tr;a;a. o~ barc~s e •ma!erliU acS~riil ~~~~~·~ill6s ,clubs . 

:· •·. , .. ,. ·.·.·! ''·''•~···· • .• ~: "·''· =:::: .. ·,;r,".. , '-·~.'·•",'_! ' ', . ' . 

· .. , :' . , . : . .. , . _, -. .. ' ·~ . : .. ·' . . .' .. ··•.-'., >'' ' .. " .. .'. - , . . . I , 

· · '· Fica.poncedida is<an~.!lo. c0mhleta.díi direitOS aduaneiros, ,Inclusive 
. cxpt!àilliifê; iiâra: .. ôii . mà.êlüiiisffi.os· õ · ·insfi'üiiiÉiiHõs .. ll§rariôs, *~·~ . 
arame· farpado o nccfJssorios para· cercas, e Pl'ra moinhos destlniielos 

. 'á.iostall~ilo de bebe< louros de .agua~ . . .·: ' ... •·. · .... ·: .'·. · · 
. ·. Os tmpor.tadores.;\c,f!P,y~rão .·provat:, a qu~llda<i~ de ~~~ncul~r o" 

CI'J~or.. ; . · · · . · . . . 
I' .. • 

• 

' ' /~ :::·· 

, , . I ( --."·,'; 

I •: 

' ' ....... 

'. 

' 

''' ' . ·:~.i~ 
" "/'~· 

. ', :~: 
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~<E' livl'B a entrada. de frnctas.frcscas do Ur11gaaY de nc~ôrd,o com· 
as disposições vigentes relativas á. Argcntinan, · 

I", ( \, 

E' ann~mciada a votação da scgninto 
' . ' . 

( 

,.1 : ;.' 

..,:: '' ! • " ~) : ' 

, N •.. no . I •.•. , 
' ' ' ' ':" '•'· " .,,. 'li'·, \ .. , • ', 

Elévem·se as taxas da tarifa para . os prodnctos abaixo ennm&o 
.rndos: ;'. . -·. · ·.····· ·· · · ···· .. : · · . · ·: ·. . :. ·-!.·::_-;:::.~:·L .. 

· Taxa actuai· A nova.ta.xa 
Prodnctos. da alfandega · · ·· ' por "kilo · · 

_ . . ..... por"kilo .. . . .1'"-~; :,:··. 

Acetona ou espirita .pyro-acotico,...... :1.000 .. ·· "" .uoo. . . 
Acetatosde•aluminio .............. ; ... •. 4so: ' ... t.ooo 
Acetatos.do chumbo .... ~;;; .. ;·; .. /.,; · · '200 · · ·· :1.000 
Acetatos de<cObro~·:.~_:· ... ~- ~--.--~ ~ •·• ~ •. -.-~ -~-._;-,·~- ·· ·_. · · .· .. _! ·uoo·:_: . . : ·.;.·, .. , .. · ·.·-:i:~-200-
Acet tos"dc' ferro· '· ·· · · •·. ' · · · tso·· .· .\500 
.Acet:toS_ ·de. Cal}~-::::~~:::·::::::;::·]~·--:.:::·.··:_:·: : · ,. ~d -~~lOruni: :. ·;· · :,·: .-~-. · .. 6oo· 
Acido acético gl:ieial ou cry'stalizavel; ;· · ·.·. ':·'250 ·· · 1.'000. 
Acido acctico diluído ou liquido ...... ·, .: fOO- " '600 
~cid~ aoc~ic~ ,,pyro-:Icnhoso, .pyt·o-a~c- • . . ·o· •·o·:. , , . ·,. ,,

0
,
0 · tiCoon.vmagrcdcmadelra. ... ;·~;;· ,,,a .. , ... ·· u .I 

Alc~d~;~~~~~:~i~?~~~t?~':~~i~~; ~~;.~~:· · ... · .·t;ôo~· ·. ... ' L~so~ ·· 
Oleo creosotado vegetai· ou"de nlàdeira. ' · .·:· · · 2'.000 · · ·'' 2:000 

l,, ormol .on .. .formaldcydo . .. -.- ~.,. ~ ;: .. ~ •.• . ad valo)'tiin ·: · · .. ..::2-;000. · 
·, J ', ' ·, .,· ' ' • ;· • '- '. '· • • 

O f!!lr~ Paulo d~ Fi-on~ '(pel~ orilcfii/ii;'p(Jçb'·~·v, Ex •. 
que consulte o S~nado sobt'O se concede a .rcttrada .: . dessa. cmend~• · .. 

. Consultado o''S'mi'ado', ó' conc&lida à rotirada.da~'emenda:/ . · ::.r. 
E' annunciadi a. votaÇ~odiue~tii~te ' : , : .: . ..· : , -, 

• ' .' .·-- .. •

1

' .-': ' ' ', t • .' ' •. •· ,' ':~"·'1 1
.,;. ' ' ' ·.. ··~·"' 

·1:: •.• ·.:·:·~. ..··~"·, .· • :·.~ ~I ,'ÊMÊNni. , ... .-·,,. .,,.
1

: :· .. :; .. : 
, . '•','' 

,,1,, ." 1; ,':' '•i · .P t <: · ';N f' ti2 •, :>,'1' ':·,· .. :r'.,'',',.' r t ,.' ,, \ ,' ·:· 1 ~. 

',>.A6;art. J2~,'cl~ Tarif~. a~ ~lf~~dega,ond?·:~ di~~>:' ·.' . '.. . . 
«Bebidas' fermentadas: . , ·: ; ' . . · · · : . .:~ · 

., ' .. 1•', .. :. ' ':;.- .;:1,: i ·, : :,.- ·,·, •: .. ,•_, ••. ·I'-;',. ::,. I ···;.,1 .. ,:' .. ;., '· .-. ·:,' .; ,,_ : •. ,· '·' . ' ' ,' 
I Cerveja comJnum em barril;.kllo, i$200 •.•..•... : .. · .. : : :· ' ' ' . ", 
Cerv~a commum cm•garrafa., kilo; •:tssoo. · >· · · .1

', · 

Cerveja pl'Cta marca uGuinneSStl, de fabrica~i\o. inglcià:: , i· . " : . · · · 
·· Accrescentc-se:. . · ·.: . · · · · · · ·· 

J - ' • ' '•''.'. , : ' '.'·I , 0 '' ,,. ', ,-, • .' 1 ' '
0 

·': ', : ·' • .': .· I :· '_. 1 _: ' ."•· ',' ,, ' 

. ·· ·.·«E «Stoutu,·de .fabri~àflllo ·dos Estados'.Uriidos 'd~·: Ànlerica da 
Nor'tc: ··. ·.·.< .... ~.-. .-::··:., :. ·:·.,· .. _~-:r_ .. :·-'· , .. · ·.·, .~· ~·_·~;.:::::::• ·-:· 1

:·:. • •• :· ', ., .. , ( :·~ •• !,;:_,.·.·.'· .. ': ., , .. , 

Em barril, kilo, $71i0. . . , .. :· ·' •·:. , . : 
. Em garrafas,. kilo, s~oo: ))..:..Meil.dos :46 Alllltid~ ~ ' .· ••.. 
eontrario~ ·. 
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· . O S1• ... Jtl~ndelõl de.Aln1eidn- Sr. Presidente, apeza1• · 
cla .)ustificnçií.o·quc fi;, a CommissiLo uií.o·:Lcccitou ü~lll.· emenda, nias 
sem• dizer JlOI'qno. · . 

· • • .. Confi~•~do no·~~pirito do )ustiç3 da iú)nracla 'com~iss~o. que 
. t.tlvez.p~I' lalt~ ele outms expl1m\ciões dc.u parecer· ncs~as condiç<oes, 
· · l'cqnc1rQ a·J'OI.JI'Illla d:1. omcnda, para plc1tcal-a na 3" d1scussão, · · 

(Con~ulta~o, o S,iJn;tdo c:ol;cctlc 11 1'Ciil:arln. drt' e1'11~ndrt.) • ·.· .. · 

. · O 1!'1". P1•eHldentc :... E~t:í. finda a votnc:ão do Ol'Çamento 
, , . da,Rcoo1ta., .. · . . . . · . . , . . . . , 

' ' . ' 

·o S1•, Leopoldo de Bulhões (pela orllem)-Sr. Pt•c
,sidc!lte, p_cço dispeusa.dc·.h~tersticjo pa~·a. que figure amanhã., em 

.. ,3' discussao, .mt ordem do dm,· a propos1ção que acaba de. sm· .. VQ· 
tada •. · .· •. :· · · .. · · . .. . . ·. 

,"1 ',, ,•,. 

·.o Sr. Pa~11o·de F'1•ontt.n :-1 Peço a palavra. 
'' ., ' ' ' , ' ' I ' ' ' ' ' 

.. O. St• ~ Pre!õlid;;,ate .:... O .rcq!•crimerito não tom · dis· · 
· cussão. · · · · · 

.· · • ~~r. PaulQ (le F'rQDtln '":""Peço a pai:IVI'a p!ÍL•a 11111~ 
. explJcaç:10 pessoal. . ,. . . . · , · · · 

(:,' ,' ' " '1 ,I 
1 

o' ~·' .. .I' • ' 

. O Sr. P1•cr;;ldento - Eu 1l:u•oi a .V. Ex, a palavra pela 
ordem~ · " 

' ';' \. I'" 

· ·.· · : o Sr. Pliu:lo de · FrontbÍ '(pela lmlcm) -· St•, Pt·a~i. 
dente;· . o· illustt:e'.' :rclutot: do Orc;amento.da Heccita declaron que; na 
. 3,., discussão, t•ospondm•ia · f1s · obsorvac~õos que tive occnsião :de l'uzm· 
da' tribuna do' Seriado/ : . ' .· · ... : :. : . • , : ;.' .· 
. · ',Acabamos de :votzW. esse Ol'ÇÍJ.meuto em. 2•.diSCUS'I<iO, .e ,Si a!Íl&llhã. . 

· , niitr:u• ÓllC Oril' 3il, UiiO :ha.VO,l'<Í tii,mpo llOlll ao ~~nos de, se [lt'Ópill'ill'. 
emendas,; pot•quc o n .. vulso est:L c~modo ct:I'Oê· ·, • . . · · ·•: .· · 

. :: '.Os·numcrosdas emcndas:m10 combma.m.·Somhavor uma nova 
·. J)ublic.ação, uão se podo!'~ sabot•, absolutamente, :\. não set•,a Mosa, · · 

quo tom; o t1•abalho t•Oc,tJhcado; o que x•calmonte tem ·do se,r emendado 
.·cm.311 'dJRCUSSilo...... ., ,,..•:·.":·: , , 
.· : '. : Nost~.s ·: condiçllc;;, on ,pciclh:ia aó ill~stt•c relator da Ro~eita que 
dmxasse:a.·.a• tliscussão pa1•a nm. pouco matS• tat•do, <tanto .m:us q\)ant~> 
arriànhã a ordem do dia j{l cstíl'sobrocart•ogada com a:.a• discussi'iodo .. 

' · Ori;arilcinto·do Exterior, :'ha>ondo 'alóm disto uma. set•io de· ontras ma-. 
·. ':terias que I ceio tül.sct• discutidas na .. Comtnissil.o 'do. Finan~as, como o 
',, • parecct•' sobro •·. as ·· ümcndas aos Orc;am~nto11 da Guci'l'IL o do ·Interlot•, 
· :· · · De~t.i' fórma, os SI•soSonadoros não tcrllo tompo p:tl'a osM1dzw. 
d~vidnmontc tod:rs estas questMs. ·. · · · · 

· .· · :· .. : () S1•. Lriopoldo de Bulhõe~ (~ela oràe.mJ- Sr. · 
. · Presidente, eu tinha·pt·omettldo ao nob1•e .Senado!' pela Disel'l~to Fe, 

der:al:na.o l'equerer. d1spensa de interstlclo.. · · ···· · 

.. . , .. 

. 
' .. , 

. 
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t0J2 -..~NNAF:B rio ARNÀDO 

· Accedendo, porém, á ·Su~g~tllo tla 'l'tfes/1·, qué' tehi noocâ~it:ado de 
dar pressa·á·discuss1lo dos orçamentos:.. · · ' · · •. · · · 

• ' . ·1' ' ~ ' ' 

O Sn. ·METELLO- Apoiado. .' ' . 
9 Si\. LEOPOLDO DE .B&L_~~ES" ••• eu ped(a dlspens~' dé into!·~tici~. ' 

certo de que essa provrdencta nill?. preJu~rca o estu~lo da~ Q_Tilenrlns, 
porque ama.nbll, figurando na. ordem do dm em 3• dtscuss1lo esse· or~ 
ç.~mento~ apresentadas. as emendas, irá .a propo!Íiçiio á ,Commissiio ,. de 
l~lnanças · e H continuaremos a receber emendas na: segúnda e ter-, 
ça-feira; · :: .~ . . . ,1 • ,, .-' · 

· O Sn. PAui.o DE FnoNrrN- Si v. Ex. marca mais d~us dias para • 
recebimento das emendas, eu nllo tenho a menor duvida em concordar · 
corri v~;.: Ex .. ··· . . ..:·· ~-··_~~.·-.\; .. ··:····i··: ,,: ... ·.'''.:~·t.···· ~ .'_l-~'' .. ·., . 

· · .M~s, pÓitderêi' a V, Ex. que está marcada para amanhã a d iscússfto 
dos Orçamentos da Fazenda'o·do Exterior.·· · • · · · ... · ' ·· ·· ... 
. o Sn •. PREsiDENTE- A diseussão do Orçamento da Faze~da !Ôl 'sô~~ ·· .. · 

pensa. para. a.udiencia da. Commiss1lo,sobre as emendas!aprcsentadas; : 
portanto, nós só temos . para amanh1!. o Orçamento do Exterior par11 · 
receber: emendas.... · ,. :,. , ... · .,_ ...... ·.'. 

O Sn. PAuto ·mi FnoNTrN .;_E, nu: Commi~il.o, .o OrÇamento dn. ' 
Fazenda.. · . ·'. , ...... , .. :- . ", , .. 1 .. • •. • , ....... '· :· 

. . o sa:. PRESIDENTE- Aliás, para. escla.reciinãnti> dos·Srsi Senadi:l-
l'es, eu devo dizet• que convocarei:sessil.o para domingo. - . · ·· . 

· ô ·sn.; 'tlloPoi.no·n!l But~uilis .,;_'Q~a~db' àpFêséÜtoi; sr:.Pfesirletlte·· 
o meu requerimento pedindo diSpensa de interstício, tive cinr'Vista . 
tambem a consideração que·do. ao S<marlor -P.elo Districto Feder;at: · .. 

,', ' . , 0 , , ,· 1.'. , "" _, f ,, , 'I ,• , ' , ,i • ' ·i:., .. ,• ,,, .. , , .•~;·, ., I : • • 

0 SR. LEOPOLDO'DE BULRÕES- ••• ii. quem prometti tomar em eon-
sideraçllo as.suas observações.. , ,,,,, •.. '·· .. 
. . }'enbo .pt•essa em desempenhar-~e desse. :comprom. isso.·· o· talve:r: .. 
rsso.mtlúa nas emendas que·s.:• Ex. pretende apresentar •. , :· :. .~·· ·· · 

', > , .. : .• _,,.-•, •.ot •: ,,' •··., ,-· •. ·., . I',,, '·. ,: .·.:, ,'';' .~ ·.·~·::•\ ·~' ,· · 

O Sn. PAuLo DE FJioN:rrN...::.:Desde que .V. Ex •. dàêlara. que.rin.o i:m- · 
cet•ra.· o .recebimento das'.emi:mdas em· i• discussi!.Ó;. estou inteiraínento' 
deaccórdo. . · ... , , !,, :. · ··. ·· · -;,, ...... :·:·. · •. ·• .... . ' ;., . 

· . ", , , ~. ; < t ', , , ', , ',: !,_ ,:. I, ·• . ·i , , • ., I'-' . ,; 1 , 

O·Sa, LEOPOLDO DE BULBÕES .-A dispensa deintersticlo nil.o; quer· 
dizer .que doix•c·de receber emendas: '! .. · ·. · ;:ii .. · .... ; · . '· ·. 
1 ' -~ •• • ' ' • • ' ' • 

· · osn. P.RilstbENrli ~v. E~.'insillt~ pela: ctisponsii rle · iritorsf:Iclió? . · 
. 0 Sa •.. ÚOP~L~O DE B~LBll~.s ._::Per•feitam~nte.·: .. ·~ , .. ' . :· ' • 

o Sn;.PnEstDENr~ . ..:...o sr .. Se~~dor Leopoldo de Bulbilo~ p~do ;!is- ·. 
pensa de intersticio pat•a quo entre, amanhã; cm 3". disctiSsilO, ·· o Ot·~ . 
çamento d~ Receita. · ·· · · · . · . 

.;~~t~~·-~~·~ .. ·( ~~~~~res, que :ooncerl~m, ll :~,ispo.~s,~t~e~i~n. ·quci~:nm le-

Concedjdq., . _ , , · '· ,,. . 

.· 

' ~ 

i 
,i 
'I 

. ' 
' i 
I 



,· :· '· : ORÇAMENTO DA .Vl!AÇÃO · .. 
' ' ' 1 ' . ' .; , ~ ' , ,, ',' • " • , , , ,. I_ I·. : "~, 

· · Cõntiiniacüó dil s• discussão da' ,!Jrciposicão da Cinnara 'dos 
D~PI!,tados n. :1'59 de :19:17, i'ixü.dtlíi tlestJeza dti Ministério' da 
Vli1ÇU.O, art.s, 75 a 90-para :o. éxercicio ·de ·:1918. · • . 

EÍwerrada. · · · · .. , , .. · 
São. s'ucccssivamentc approvadas·, às. seguintes . . . , , 

. . , ,·,,;;· . 

I'':' EMENDAS ,·, '• .. ! ,I 

' • • -l' I 

.N •. 1· 
I ;, 

Onde convier: 
A continuar. a construcí;ãd dá Estradá' 'de Fêrró di! Siio 

· Pefiro aS •.. Luiz;:com :um rd.mâl pilra:S, Bor.ia,cdd ponto ter
.mmnl.actual;. na ma~gem .do :rio: Jag-uilry; · . . · .. ·. ., · , . ' · 

-:··, _;. • .•.. ,, ' .- ' ·'.. ·;;, '(, ,,,1,, 

· · · N~ .2 .. 
.'. :ÂÓcrcséeni~~se: . ·. . . .. ·.. . 
· · ÜrL . · .Fica i:l' Póder· Etéõtitiv''·'atiLôrizddo a lilirir cre"' 

dito, até 200 :000$; parn süpprii' dti~lcienilills de' véi'bns. piii't\ 
obras de .portos. ~ . · :. · · · · · · ·· · · 

. N; 3 . 
··' 

. ,. · No Correio; as :vagas. de ag~ntes· de 2~• e i' cl:isses, bem 
com~. ~speciaes; serão sempre ·providas·. por. a,jn1dantes .. .dn 

: ·rospeotJVa.,cJasse.: · .. ·. . .; ...... , •.. , ·. · .. ,,, . 
. :·: .• : ·1.· ·.·'·.r,_·:.·.-.": .... N,·_-4 ,;·í:: ... : . ~ I 

. '• · ArL As importancias, provenientes ·da êessãb aos'. ma
tEriaes, a que.se referem 45· àrts." 2'8 .e 50, §. 2•, do, decreto 
,,; 12.350, de 27·rte dezelnbroide·'i916; ficarão .depOiiltadaH, 
para que a rl\part.ioüo ·competente' possa adqilirir,.noyos . .mnte

. riaes, 1.'\0 .sentido de· OVitar que; 'POr faltâ do verbii, fiquem 
. ihé:Xeqliivois"cis citndds dispositivos Jfig!tes ... • .•. ' ·•·.• 

• j • ; ' ' ' ·";. ~ ; ', ' , .:· • , ; i \ ' , 1·, :, ', , : ~ 1 , ·,. ' : , : ' " • · ' 

t 1 N-, · 6: · ·~ · ··, .. ; ~ 
. '•.' . \ ' . 

, ·· · Art:· · iFica ·o 'Poder ':Exilcutivo, autorizado a mandar 
pagar .1í. Empreza. !Fluvial• Piauhyehse:a .. quantia ,de: 60:000$, 
uma vez"verificada a proced~ricia.;de süa .l'~clam~.o~o. quan~o 
a augmento de subvenclio ás •obras. de tlesobstructão do r10 
• Balsa ,IJ as viagens qllé effectuou•,nO·,•periodo de 1 de junho 
dà· f9U a· 14 de' set.embro ·de 1912,. abrindo· .o.•neciJssario 
ci'lldito .... , · .. · . .. . · · · · : 

N>a . · 
Onde convier: 

· , ' !Art.' O Governo 'intim!la'á os empreiteiros 1 da.· con- · 
.· siruccão 'da Estrada . .Je Fr·rro dé S',,J~üiz ·â Vaxias d eãtnbe!e

ll!!rétn · incontlnonte os tt•nblilhos . de ... Mriillit•Vn~ão da'· parte 
COJ\Strliidtl· da ll!!ti'tltla,' ftlzérttlo liiJ repllriiOI5e!i ni!OeSSQI'/1\S; 8 '11 . .. . ...... 

I ' ~ '•,)' < ~ O o o 

.· 

• 

. ' ·' 



·'·' ' ' 
'' •I 

,"', 

'., ... \: '• 

', ·. ~·: .. ' •' 

.. ',1,::·· 

·- '' ··'', 

- ·, .. 
! ·: .. ,. 
:"'·'i'' 
~. '. '' 

... / 
I 

'', :··' ' 
~·. ; 

'',' 

' 

' •' 

,, 

t03t / AN~.\IlS DO, .S~.NA'DO , .· ' 

' 

' ooncluirom' a construcciío :no praso de seis mczcs; e '0030 
fnltom a qualquer' uma destas obriga(Jões, · dccrot.ará a cariu
clilado dO cont.raeto o .concluirá .o SIWVÍI}.O pot• mlministraçiio, 
nbrindo: para cslja fim os neco.~l'iarios credit.os •. · ·. ·, , , . , , : 

' ' ' ' ' ' I • , ' , ' ' , ' 

·· .. , .. ·· : N·. ···7~ ·, ··:: ·: · .. 
· Ao artigo ndditivo ·:(cmóndn ri; 32): . · ·: 

.· Depois do «Bento ·Ri})~iro·~ .fnccresconte-se•: «Ricardo dA 
Albuquerquo, e a concluir. as obrns rte abast.ecimento de agua. 
da ·ilha do Governador, nos ·legares denominados. FlechcJ,ras, 
Jlibcira, Cabeceira c Engenhoca:.., . . .. ·N.·:8 . . "i' 

. ,; : '. 

A~crescente7se O,J;!dO conyier :: ' . ' ' ' 
. . Art.·. 'Fica o ·Presidente da Repub!iim autorizado 'a ii5rô~ 
rogar at.~ 3·1 de dezembt•o. de 1!H8 o ·praso •para a. conclusão 
rtas obras da ~ontc sobre .o rio·~Paraná,. na Estrada do .. IFert·o · 
lt.apurn-·Corumblí, e ·bem assim n l'CVet•'as tabellas de preços, 
tr.ndo Bm considcrncüo os augmcntos doB preoos:.clementares ·. 
e dos fretes em vista . do eBtado .de gu~rm, continuando cm 
vigor o :credito llberlo ·Pelo. d~ct•éto n;_12.240, ·de 19 de ou-

" t.ubro do 191G. ~ · · · · · · · , . , · , •. 
N. 9 

' ~ . ' 
;. '·, 

' 1,, ' o ·' ' . • ' :· ' o' ''' '' ' .· ' ' ,. ' , . ' ' 

·. As agenmas do 2" classe, servtdas :por-senhoras, 'll que ex- · 
cedendo· á previsão rlo < §' ·2·. do art. .. 30·5, .. :.do ';•regulamento. 

·postal, toem dado renda superior .a 250.:000$·: nnnuncs;. PO'- . 
rtoriío ·tct• vencimentos de 1• •classe, consorvada, embora; n ca• ·• 
t.~gorin· de segunda., . · · .• ... · .. · · .. · · • · · . 
'' . '?' '.' : .. ; . ·' '.:. ··:_'.:· l· ':•.::· ..... : .' :'·~.·· •. ··.·~·~- \ ·, ·,, ·,':.:. ,/.~.'. ·'1',. ','•, .. ,·:,·'. 

•Na .emenda. n; 27, npprovlldn. cni2•. discussão: ·-:·c · •.:: :.. , 
· !Aooresceritll~se~ · :. · . ·· · . \ '· · :. •·. ·• '·'o · • · ·: , · .: 
· · Par~grapho u'nico •. :Aos m'órisiigeiros que tcnhafu . attin- . 

·,:!'ido 21tío nnnos, no co~rerJto oxeroioio, sl!ro ·,permittido con-
t.inunrom rturante o anno d() 1918. · · 

,, . . , ,· ·.,:., :, .. ··. ,.N.'.:H· .. ,:. , .. ··:· ..... 
·, Ao, nrL; ,!lf) ·da ·proposioão da Camnrn·: .. , , :, , • .. , 
. Accrcsctirite~se: no. fin,O:l'i ' ·:)li:• ' '; ' >· ... , •: ,. 

': • I , ,' .1 '" '. !, ., ; , , .,• I ,' • •, 1 , ., ' • "' • , ,. , '·' , ·. " •I 

, ·: .Tratnndo-sc; ... poróm, ·de funccionarios .-titulados que. con~ ' 
tarllm .. mais de .. dez. nnnos· do servicô. obMrvar-se~hiLO dis- · 
posto:: no art. 125, da lei ~· 2.924,,de 5 da janeiro d~. 1915,' .-. 
\iá incorporado d nossnlcglslacíto. . : .. · ·· · · . . , · · · _ . 

: . . - N. 12 .; . . . . . . .. . . 

>Corraio ·- Onde convier· . - '· " '··, ' . . . . . · ' 
r ,. , , ' I , • • ', ~' ~' : , 1 ' j i ' .". , :· :,'1 ' . ''' ' ' ' ' ' ' ' , 

· , Passe. definitivamente a .P,ert'encer á .~DirectoriA Geral dos 
Correios,· a c1UdQ servJCil já ss aoha .. por. emp~est!.IM, .. a latloha 
Mrr,i'V.~ · · ' . . . 

~· ;>~·~·: 
',I. 

•' ' 

' 

'' 'ip' 

.'}i ... . '' 
; ... 

I 
·~ 

' 
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· . N •.. 13 
Emenda nddiLivn: 

~.: ., :Fi(lam . equiparados cm vencimentos .os earteir~s.· cffe~ 
. :ntivos dn. :Admlnistracüo dos. Correios .. dr) Estado do . Rio de 

~<T.anelro, a~~ carteiros effcctivos· d!l Directoria Geral,' respei~ 
. ~tnda.9 .. as d1tfc~en~·ns !leias cll!.egorJas .· · · · · · · 

' '' '• • • ·' . • ' J . ' ' ' . ' • ' ,. • ~ .. 

,. ' ' .'·,< 1. '' '·. ' • '~ l '• . ' 
' ',. ••. . •! N. 14 . ' . . · .. : 

·· Ar L - Fico. o Governo nuLorizaclo il rest.nh~lecer . os' 1~.; 
garcs ·de carteiros, que. i'ornm supprimidos no .fllcercicio, .de 

i11917,,.om· diHcrentes agencias ·dos Correios, correndo a des
IPOSa por conta da verba. respectiva. · · · · I · · • • '•. • • 

·, • J ' • • ~· ; ' ' 

,_.i. . N •. i5 
.... ; ; ' : •' I •,' I' •·I •. • ',, ,' ' , '.,',•, ' O, ,, ,.:·, 

... · :Art. · iFica o· Governo autorizado · a fazer reverter ào· 
'IT~adi'(l dos .amanúe!lses da. Repartiç~'ó. d~ ·~!pias e· Obra~ ;Pu,;. 
bhc~s, plm os venmmentos q~e lhes compat1re~, os·. dms ex

. :r;rabcnntes de 1• cltLSse, ,1pro~1ndos da·cx-Repnrtlçiío.de:iA§Un.s, 
Esgotos o Obras Publicas, actualmente auxiliares ·da· Repar:. 

.·· f:ioão :de • ;Agnas · e ·Obras PubliciLs, por o.nde trabalhRm ·e: per:.. 
cebem, f1cnndo elevRdo n 32 nmanuenses o quadro dessa re- . 

. .pnrf.ioiío, elo,. . . ·· 
,I"' o,,' 

·: · ·. :A'rl:;; . Fica o Poder Executivo autorizado, no cnso cm 
.. lJUC: ·o Gcivarnó · dii. Esl.ado dt> PcrniLmbuco organize ·o servicn . 

. fie na\•eg!llcilo · costeira o :fluvial entre ·. os · portos- da .Bahln, · 
:Sergipe; Alagõas, I Pernambuco, 'IParahyba, Rio : Grande do 
Norte :o :.ceará, a.,: conceder-lhe a subvene-ão. annual. de ré is 
270 :000$, .nos .mesmos. termos, em·· que. ;for. ..Identlcn r.oncossão 
-nos .Estados dn. Bahla e do,.l\faranbão. , . ·· · · 

.. . ' ,', ., ·y '. 
. . i ' ",,' 

,,. · · ·N'·17 · : l'' 

. '.: . '' ' ' . ' ••· .. • : '.! ... ' : :' I'''. ' 

;: · .Baixnda.Fiuminenso:.··i .... •, .· . '· . ,: . ., . · 
.• . ,< Onde se, diz ·(SubstuuÚva da i!mcnda D• 29) : c'consto.nte~ 
(lo quadro: organizàdo com as ·, instrucções para o. mesmo ser
Vi4}0 ;1 ·accrcscent.e~se: .cisto ~ •. dois chefes 'de Rllccão; •doi8 en~ 

. genheiros. ajudantes; quatro .auxiliares tcchnioosr um· desll-· 
·nblsta; ·.um. auxiliar· de·· oscripta, um .nlmoxnriro;: dois· auxi- · 

· ,llares; Uln ·medico, O um 'port.eiro :t, Reguindo~se< O . mais como . 
:11stá; .. «e .que . .fornm. dispensados, ;ele .accârdo ..• , ~ até ~:mr.smo 1 
~liDO~ ' . , . . . . . .. . , . , ' . 

:. ," , e•, ' ,' ,, ' '.: r ':•, I ·: 

.j.l. • . N. 18. I ,;. :. ' 

·· ' · :< « Q tiargo de ajudante d~ oontnd~r dá ndiliin.tstraoãd ~n· 
trar da lD.SPI\CtOria Federal :dos . Portoa, . Rios. e ca~ .. ~ca 
eql1ill4t'ado, para todos,·~ effeitos, .ao .. de ~tador da·.~str a 
.d~ li:'erro OéSte. <te.l'lf.IIII\8. :t · . . . : I . , • . •• • . . . 

\ ~ ' • • ; I " 

'; ·::,' 
. i 

·,. ·, 

,., ' 

r I, ' , '" i ~ 

1
:'· r:i. 

··.···· 
-i::•: 

.'.:··.·:r;·, 

" 
. . 

':'<.:';·_': 
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,' : ' 

:. ,.,,' ,,;· 
:··f 't:'t:f :·_:.~~:-~~~··t:·i\~~-~~'flj·\·~~:~~:.-~- '., 

·,-··> •",• .. •:·· '• •/_; "\ ~··:;: ·-·;('1:·_: 
,I: 

' 

', :, .,. '·: --~ ' 

· ''N. ·19 
. Onde convier: ; .. ,,. •.· 

: · · ·os Mlir~verltes .. de.· V i e· 2' · dllisseá' da" Eiitràdà'' de Ferro 
Certll~iil tio Briisil·ficalil' r~tinldtíll"'em· i.uila ·só 'ôlasse\ êóiil' a · 
detlóti!inncão de « prii.t!qaiites .dé escfiptt:\ *;' ct!'m a · diiriir de. 

. 6~ooo. A verba do .titu'lâtibs diiià rêdílzida 'nós lii.li:iliares· de 
escripta de 18:000$, na 4' .divisão e de 30 :000$ na 6' divisão, 
Pllla suppressão no quadro . de seis auXiliares de esoripta na 
14•. o de .12. na .6• divisão·: · . · · .·· · · 
'•:" ...... .·',': -~-·.·.~ ·d·,·· ·-~-··;: ... :· :-.·!'' ~·-:, '. ·' '_,1:··;1· 

··-' .·.<-··,:·,:_ .•'·.-···,. ~~ _, ·,, ~~! <.-.-N.-•20.'' :,. ·, , ;.~- ,,., (• , ... l·;r··-~ 
· sul'istiiiiiHih ·ii' iim'~riaa: rL .4'2. . · .· · ·-: , · •· , ; · · .. · ·' , ' : : · 

' ' _ , I • o ' ' ' ,1 : : ' • o " ' 0 ' ~ ) I ~ ' J' ', 1 ;.. • 
0 

I : ·, 
0
,.' ' f 

·· Acrorescente-se :• · · .. · · 
Ar.t. E', ó P~der Executivo :il.utorizado a reorgari.izlil' a ln~ 

~pecto~ia';_de Esgo,tos d!l,C?l)ital Fede~~!, crea11d.o. ·qm !()~ar de 
contatlor,, .que, s~rá .exertMd ·pô~:'. ·.unedos•ftlnccwnarJos da · · 
mdsril'a :'itisr;\e tbtla êiil ·: ~óibrrfiss!icÇ'c os. eiléH · turilrlos;: ·1f1n'• 
~: dóll~s· .. ê :se .. ·r~étíL1581 'lndispiirtsiNeis,. êtiffitântô. q~à dá r.efói'inil . ~;~o.liesúlte.â.bgihêíitó dé dê~Pilsa süpêrior' a'· uàriintá ·'contos· · 

. d~ rlê'Js, ·poderléld para .essi3 rlflt .nbrii1 o íúicess~rib' ci·otlltti: áte essa. oini~or.tãnêliL . · ... · ·• ··. · · ·' · · · .. · ·· · · · ·. · · · 
: ,· ~ 1 • I':·, .;• ' I I ' C •; :\, ',1 ·, 

Aoo~·escente-se : . 
. N. 2:1. ,, '.. ·;,',,.;··.1· '·! 

• Art .. , Fjc~. o Governo autorizando a éQntrnatar sem 
olius Plira a União 'as obrâs' dê· irrígàêlib no· valle do 'Jagua-
fib~.~. :.: ,: ; :·. ·.~· :' :····::.': ~:'"··22: ,·:···: .·. ,, .... ,,: -~·.': '··:·' .. 

· Ãb àrt':.' iftl,· n.: XXIX'·~ Sü'iistittiã~ile p~lo segillnte:: · 
«A·· adcjt.\JiiJfl. o· cíu'vliô êstrlillii'!Hro · nooessario 'ao •sérvíijtr 

da Estrada • deJForro. Oerl!;Nil·· í:IIJ · Brasll/ dílVIindo ·r!isttlilgií' o · 
consumo ao mínimo, pelo. emprego, quer dó carv._ão·nacional, . 
quer. da lenha; ·.• adquirindo ds · ültimos. · com~ustiveis ·.directa'- . 

· mente aos industriaos. ou:· fazendeirôà; estes' siLulldds 'á' imar- · · · 
~em .das Iin~lls ;d!l. ó~trad~ .. ~é;,.f~rr~; .e; apr_iild~,.OJ~rc_dito que. 
i:Or neo~ssarw pela msuffune:nola 'da verba oo~SI:}n~~a . nes~e 
orçamento,,. , · \ ,. · • . , ·. .,,,,/. . . ·. . ... ,. 

,-,.,- :· -, "!' " ' ' ' · · ..... · N:·· 28 :· '. •'.·,. · ·.·: ·. ·· ... •,, ·..: 
•. ·, ,;1': ....... ·--_ '·' .• , .: ·• .. ,,._:(:··.·:.1,:~ .... -·.···.:: .. ; ;·.'~>~··~: .. 

''"Ao àrt 76; n:'.X-/.áéV§ ·2• =·'ACélrélióllnté;;.se: ',, .. ·· .. 
· ~Pbr.iêii<lo iiliiÜiilêri~il.· si':lul~áfiiidis 'êonvoni~ntê: &iÜ.fat. .··· 

em accôrdo com n Rêde da Viação Bo!h·iana· ·para li const.rüil~no · 
do trecho de Tremedal a, Mtlhtes· Claros em subsf.ituie.iio no .de 
Lencóes .a,Brotas.,. · · · 
'··.·:·· ... ,,....,),l'.t.;· '_.•· ·.:· •. ' .. !~ ... _ •.•• : •. ,•'1,,~·. ., ,.,~. ·; ,;\, ~-.·: .... , ·: 

·~· :,• ... :~, . .-.J,.r_ . ·'1'!. • .:-.N .... 24' ... · .. ~í· ,. --·~;'. ·1":'~ ~ '. ::,•" 

:rect·~~~ :~a;!I~a·c~~~í~~1~fi~~~h~~;1~;t1t?él~tfSJJr ;~~6r:J:MtA~~ .. 
. ' 

. ' 

·I .. 
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~- ' . . ,' ' ' . .. ' .. ' ' 

' . 

' . 

SES.BXO ~M,.2~. DE DE~J!::tiiJIRO DE::l9i7 i037 

-ia01~~-~t~.~~·~:~r~a~. 4~ -iF~rf·o .~~n~~l. clll_, ~ta~il pa~~.;~-ello 
N. ·2~.. ... . !• .. • 

· . I<' i !la o ,Governo au Lori2;ado a construir um ramal que, 
partindo da cstw;ão de Santa-·Barllara, Estrada de !"erro. Cen
traL do i!rasil, v'li.á. ·oidade de ·,s;. 'Domingos do: P11ata:·:·' 

• . " ' ' ',: ' I; .. • • ; ' ·., ... ·;; .. ;' ( I' ' 

. . .. , ... ' . . '" ; ! . . • N .. ~G ' . . . ' ! '.· I ' . 

· A~ .. atit . · 7 ll - ·Ailct'escen tii:.se : · ~ · . · · ... ., "" · 
; • ·:d·. • i·', :·. • ••. ~ ' .. ;_.·. : ,: ' ' ,.•." ,.,, 'L •. ' ·• :·I'!'''·' . ' .• '·. • . 

.. l'l 11 • -~ co~cjua~.- a ,lmlla. toleirllp\llCI_l qe .. !:lp.nta Rlta .. do 
~Ji\rw~h~~[\- ou ~(l .1!\\l'liWÜ'a~ !1\1 Hi~. Vcnl~ e JatiillY, !10 .:hlsLadu 
de OYall::::. . . , . · / . 

~: 27. 
· . -. iFic_a :o -Governo autorizlldo. a ~a11~~r cpnstruir li~h~s te

leg-ri\PJll~Qs • d~ ~afayette :a . V'ICOS!J.J' 'PIISsa~~o pelo ~~o ª~~ 
Dóooj VJUa )il~p_era i,C Pyt•ang~, .'de' s;. Domm~os. do 'P~·a.ta' ~ 
cidade de Oatlat1nga., e·· de Mar1anna! a ·Aymortl, · onde se hgara 

•. a. linll!l :de. ~; Ma~oàl• i:lo ·Mutum;· Pllríej'lê~n~~ ao''Ef!Íâd~;:~ll 
. •Minasí •e. que com o: pessoal na 1mes111a ;empreg~~odo e @8ffi 'Jil..

.. demnizacão alguma, o Governo- fica i81lalmentê ~autorizaiiô' a 
. . receber, . incorporando-a a_o rpatrjmonio ·.nacional. . . 

I 

' 

., 

.. ' 

',•' 

' .. , 

' '' 
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iOSS '· 
"1'f' .. 

·companhia',. ÕU eti'ipregando ouli•o IUCio·-'conv~niento, ,QUC .n~ 
.. I.Ml!rd onu~ :m•periores aos ft\16 re,ultan1 dos Juros garauLid05 

ao oa~ilal cmpi:cgado naquclle ·ramal •. 

N. 3i 
Ji'ica o Governo aufm~izàdo ·a outrar cni ace.ôrdo com ·u 

CoDlpanlhoia Estrada do Ferro llfinas de .S. ,J cronymo para 11· 
construcr.io do .prolongamento de . suo. linha .fcrrea Q.ltó o. 
kilomst.ro n. 60, dos ostudos. já, a.pprovados attingindo · assim 
a região das minas do ferro, do modo que julgar maia con
veniente e podendo oonccder a essa. cmpraza. quat>squer fa. 
vores que ·forem dados a outras empresas do fabricaciio de 
.fcrrl), abrindo para esse fim os neccssarios Cl'Cditos. • ·· · . 

'N .· 3' ". . "'' ""' : . F'i~a o Governo. autorizado. ~·'promover molhOl~ll.lllCllf.OS . 
nos ::;ervicos . de illuminação ,rpubliea e particular ~a .. Capital 
lh'ed~ral,. x·eduziudo, os. respectivos precos, podendo para :esse 
rim renovar . contractos, alterar .eondi«!es. e ·clausulas.· e :di· 
latar praso~, ,mant.ida a.,isonção de direitos aduaneirós, :tm 
ofórma ,do .contracto· actual. .. . . 

' N., 33< · 
''•.,'· 

· l<'ica o Gov.crno autl,)rizado' a conceder a, nogeJ•io;· Ccs~r 
de :Aru:Jrade, ou ru quem mais -vantagens offerece1';' sem onus, 
c sem. qualquer responsabilidade rpara os cofres da Unirio, o 
estabelecimento, .uso c goso .. de uma linha. de navegação a 
"apor no nio :Pa.rahyba.,. desde. a. ponte, do Anhangueraci:á Es.:,;. 
tradâ de Ferro Goyaz, até o· porto de. São Jex;onyrno, inclusivo 
~cus n.fflu'cntcs, tios Ve1has, ·Corumbá; .. l\!cia · Ponle. o. dos 
Dois. . , · . · , .. , · ... 
' •... ' o Governo 110 l'CSpecti\•o contracto, além . das condiQÕCS 

Lcchnieas 'csto.bclecerá o praso maximo da·.conccsslio. 

'N,;' 34 
· Fica o Governo. autorizo.do a' concedêr·o.' Rogcl'io · :Ricnrdô 

de '!'o ledo, ou a quem mais vantag!l'DS offerecor;:sem ,.!)nus 11 · 
sem:qualqucr. responsabilidadc .. rpara.os .opfres da Uniiio; a con
stt•uccão, uso o . goso dc ,.uma ponte de mádcira . ou metallica, 
ou outro 'systcma.de ·tmvessia, ligando ao .. munici{1io do Bar
r·ctos, ·no Estado de S. Paulo, o de Fructal, no Estado dti Minas 
llcracs, sobJ·o o mo Grande. · · · · · . · 

., I •' • ,' I :,o r ~ 

N. 35 , .. 
Accrcsccntc-sc no art. '76: 
N •. 33 •• A c~ricluir· a coiistru~çffo inter~~ompida. da !iga~ão 

da Est.ra.da. .de ·!••erro Oes.tc dcl\lma& a.,Ba.rbacona.• o construit• 
o t•amàl de. Campinas ú. eidado de. Entre-Rios;:itCom vinte , c um 
ldlometros.· já cs~nda.d(!'S, .ab~·iudo para esse :l'i.ln: o credito nc• .cetiSa.l'ip. · · ,.. · ·.·· ·· · : .• · · · .. \ .. · ... · · · · · 

• 
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N. 36 

... ,, 
• I''' 

I'·,· 

. AD· art. 76 •accrcsccute-sc: . . • . .. . 
· N. A coder á Camara .Municipal de Pi vapora o cdific.io 
não utilizado, quo se destinava {L estação da.Estrada de .Ferro 
Central. do, Brasil ua:quella v iii a, para. terminar .a sua construe. 
ção o dar-lhe o dcstmo L"<mvcnientc, {:Om. a condiç§.o do resti.
luil-o á União quando tiver necessidade de oocupal-o. 

N. 37 ·. 
l•'ica. o r•oder" Êxc;cuth'9 aut6!·izado: 
A conceder aos 6ontractantes de coustruccão de portos ti 

estradas do ferro concedidos sc·m. onus para o ThBsouro Na
cional, a suspensão da oxecucão do seus contractos, cmquamo 
durar o act"Q.al estado de guerra, c até j;eis mezes d~pois de seu 
termo, com a obrigac;ão de conser.va!' as obras realizadas,, 

,·- ' I • • ' ,o 

N •. :JS 
·· · A.curesccute-sc onde convier: . 

Ar L. · · · Fica. o Governo autorizado a abrir os o~editos 
neoessarios ou a realizar as operações de crêdito preoisas para. 
indeii'Uiizacão do }Jrcjuizos . causados a parti·culares, a em
prllzas, municípios ou a Estados por. inccndios nas Estradas 
de, Ferro Central do ·Brasil e Oe·ste de illlnas. . . · 
. Uma vez··' legalmente vórii'icnda' a P.rocedencia · da rccln. 
fr!aciio .e onde se diz "CtlnLrnl do Jh·astl e. Oeste de l\liuas), 
d1ga-se: «catradas a cargo da Umao,., 

.. . . , , r, . 

N. 3!) . I ' 

ürt.: Fica o Presidente da .Uepuhlica autot•izatlo a 
ab1•ir. o credito de ,5 :l:!li2$290, para .pagamento de vencimentos 
tt .José Jlcnriquc: Adernc, ·actual sub-director do trafcg~o dos 
.Correios, relativos· ao período .de .23 de ·setembro· a 31 dc·di!
. zetnbro d_.c. 18!J.i;, uma yez que vcx·ifique 'a procédcncia ()a sua 
· reclnmacuo,~ . ···.' .. · ·.. . . . ,, ·• ........ · . .. . 

· . . N.:·'-l.O· I 
~\o .at•t. 70, ;1. IX- Acorc~ccnté-sc "excepto diarias~. ·; 

:, '. I ',," ' , ' '" ' 

··· N.·u.· .,, 
· :o\ccréseeutc~sc·: · . . · ' ' 

. ,'• 

. . «Al't.' ; No intuito de in:tensifieat' ·~· h;ai;~g~ dns csú·adas 
de fet•i•o'adn1iuisl.mdas pela União c de pr~ovcr do. melhor mo1lr.' 
1L dnfesa pcouomica c niilitar do paiz, fica .'o llocJct• Executivo 
:lutorizadci a :abrir. os • creditos. que. forem necessnrios .para 

·pessoal, material. c combusti"cl, podendo adquh;il', conccrt,ar. ou 
l'epat'àr o material fixO ~ rodlinlll', ~onstrt~ir .ligações, J'!l'Olon~ 
;;amontas, ramacs c dc-sv1os ·c orgamzar, conforme as cu·cum.:. 

· st.ancias o exigirem, .ü · sc!•vi(lo ·li e 'ViSilanoia :das linhas, poutcs, 
viaduto~, .Lunnci~' o obras d'al'Lo'dus mesma~ csL!'adas.:a • ., , 

' . 

'.• ••• J 
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!OtO ,H'\N1\Iiif:\ DO SENADÓ 

Accrescente-se: 
<Art. Continuam cm 'vigor 'os disposiÚvos do arL. 75, 

ns. Xlili e •XXXIr, da •lei n. ·3.232, de 5 de .janeiro de 1917, 
Btllil'o o arrendamento; a' quem maiores ·vantagens oi'ferecnr, 
das estradas de· ferro Oeste de Minas e• Baurú a ·aorumbáa . 

.... r ' ; I ,' ,.'.'' '. ' ; , ·'. '~,' '' ·• ' • . 
I i."' !N:;. '48. 

. Ao art. 75,- n. G -'- ··ruprica I, accrescente-se: ~destacada 
da verba «Eventuaes,. a quantia de /1 :800$, para perfazer a 
de 22:800$, de vencimentos a ·que tem direito o 'intendente da 
cstrac;ia:t. : · '· . . · .· .. , . · 

'. ' .. :1 .· · ... N> 44; '·· "., 
· · :Accresilente~se:· 

\Art: ·.: . Ficam elevadas· á càtegoria. de ·especiílcs, sem 
augrnênt"o de de'speza, as agencias do Correio de Petropolis o 
de Juiz de Fóra.:. 

N, 45 .. 

: Sub~tiLt!a..,s~ pel~ ~egui~te o ar~, .so do pro,iecto: · . 
·. .. .A:rf. .... , .. «lil1 ItrohJbld!l a cqnccssao de passes na~ ~stradas 

<lo. ferro c~~te!ldas pela Uni~o; salvo .aos delegados das .~JStraqas . 
. Qlle e~tre ,si mantenham ~e~iço de .trafego ·nll~tuq, mectiante 
contracto, á.os e~~dir.ectores ll· sub.:.direetores aposentados em 
. Cada U~a 1 da~·. eStraa.as. e .. aos funccionari~B: JlUb!iCOS . Cfn' SOl'-' 
viçp, ·caso em ({\le o p~~e <levará,. deolar.ar, além do nome do 
funccionario, a repartição· a· cuja -sewico vi11J a11. · Em (lasq de 
l'C!lJOQãO do funccionario, O pàsse será extensivo á sua fÓ.-
mllfa. · · . , . . . . , . . . 

.,, ,, ,, .: N· ·,46 ... · : .. 
· E' o Governo autorizado· a rever o ql!adro do· pessoal da 

Estrada de Ferro •qe It11pura ft Oarumbá, para· ocoorrer aó' ·ser
. viço • aooresQido · pela iricorpora~,~ão da· Estrada · dp Ferro No-
• roeste do' Brasil, ·abrindo p!lra esse''!im~ • e' piu'a" as máis' des.:. 
pezas de custeio, os neoessarios creditas. · ... · ...... ,. 

I ' ., . . : 

. ' , . • - - .N,,. 47 . , . . . . . . 
. ·· · C:Art.. Para mtensifioar. o transí:10rte e embarque do 
carvão nacional, sem ·pre,iuizo ~o trafego de outras mercado
rias, é o 'Governo autorizado a providenciar pa!'a'i qt1FJ·seia de
.vi~~~ente. au•prne~ta~o .o .rn.~.tf!r,i~1 •. l'Qdante ,da Est.n\dn ele 

· Ferro. \Tliercza ·.chrJs. tm. a, pa.ra :qu. ll'. se,Jn cons.tr.Juda lffil. p; ostacão 
m~ritjll)~;· · ·~onYBJ:tientemerite' ,IÍPP,IIrelhada:' · np · P,grto,. · (jo', La:-

. gun,a, · e be~ . ass1m pa,I'a 'que· se,JaJTI · const~1~as as .. ol:!ras. c:le , 
· abrJI\'O, c~es.- ~nsta!Ja~ões ·e: outr;ts nepessarms .. á .. llll:Veg~cão ·no 
porj'o de -l.Jn~rtuba,. T)Odenclo;· '<llJD:ntç ~ este, lnl~e>rizar a renli
zaoao das 'obras, mediantcooncessão .a quem maiores vanta~ns 
offerece~, qo' aooO,rd,a··cqm· ·as' colldiól!B'!l· ba,~ltü11es, mns 'sil.m 
su~veno~o~ S!lra~tla. ~~ ·~l;!ros og~ qu~Iquer 1?\\t~o,. au~iliq 'pe~ 

. .. •' . ~··· .. 

.... 
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SE!I!!ÃO JIJM 21 DE DEZEMBRO DE i917 !.OH ,. 
iluniario,· redu~idas as taxas de accôrdo com as possibilidades 
de cada ·producto e fixadas as do carvão 'no total maximo do 
um mil réis por tonelada.:. · ' · 

São ;rejeitadas a ~seguintes 

EM.ENDAB 

N. 4 
Na ·verba 2" da tabella · c:x:plicativa: 

. ·Os quatro carteiros da agencia de' Íl'arbacena passem a ser 
da mesma categoria .dos da agencia· de· Ouro. Preto,, ficando 
cada um com os vencimentos .de 2 :200$00'1), _: Franctsco Sal~ 
le1., · .,:·· ·;';,i. ·····'··1.-··· 

N. 6 
Onde convier·: 
São extensivas aos ope11arios do fJOrto de Pernambuco 

:f.pdas ·~s vantagens consignadas nas disposições vigentfls, re
lativas nos operarias dos outros portos do paiz., · 

Sala das sessões, 11 do dezembro do 1917. ,....... DantasBar-
•.·eto.. · ' .. ·, · ·I . • ' · .. · · -. ! I •'" ' ~ :/i t,'l.;~j,' • 

E' ann~nciáda â votação da l!eguinte 

EME:NDA . 
· N. 7 

. Correios : . 
. Gratificação addicional. de 10, ,20, e:· 30 "'o sobre venci

mentos dos actuac·s empregados do quadro da Directoriá Ge-
. ral, . das administrações, sub-administraoões. agencias cspé
ciaes, ditas de :1• e 2• classes, e diarias addicionaes nos ser
ventes .. dessas repartições, que ,iá estiverem ·no . goso dessa 
vantagem, bem como aos demats .funccionarios das· mesmas 
reparticões,. que ainda nãoostivorem no goso da .alludida var.
tagem 'e que contarem ou venham contar mais de 10; 2'(} e. 25 · 
annos de effectivo sex·vico postal,' gat•antido, porém, a cada um 
o direito de melhoria, nos termos clos•arts ;. 400~ 401 c 402 do 
regulamento respecLivó c. na razão do.:; .. vencimantos que es-
tejam ou venham a perceber. · · 

o sr. Ra.ym~do de :mi-anda -(Pela ordcm)
Sr •. Presidente,·· est.a. emenda consigna· apenas . a .peJ•manencia 
de um direito adquirido e mantido ·pela ConstiLuicão' ela Rc-

.: publica. · · . · ·. · . · 
.. /, ·os .f'unccionarios do 'Correio que percebiam. mais do .. que 
. · · os · escripturàrins das Secretarias. de.. Estado, . hoJo percebem 
· · muito menos. O. augmonLo C!Jle tiv.cram consistiu na. incor

poracão das gratificações addicionaes aos seus vcnctmentos 
normaes. · ·: · · . :" · · · · . · · · · · · · 
. ; :Parece-me, Si'. P.residen:te, ·que o nobre. relator do orca~ 
mente da ViaçüQ, jurista distincto; oo)l1o é; espírito •justo, não 

. 13.- Vot. VIII . 6&- . 
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:10i2 ANNAESI DO, SENADO 

1'ará empenho em que essa emenda soja· rejeitada, mesmo por
que a lei ,que extinguiu as gmtificacões addieionaes, não ó 
permanente,: :ó orçamentaria e contem <lisposicões · ineonstitu
oionaes,. d.'erindo o urt. 11, n. 3, da Constituição da Republica, 
que ·manda respeitar os direitos ·.adquiridos. . · 
· Nestas condições, não querendo, nem devendo alongar-me em 
ponderações, resta-me apenas fazer um appello ao Senado, e especial
mente ao illustre relator dessl'l orçamento, para que o Congresso Na
cional mantenha os direitos adquiridos. por esses funccionarios pu-
blicas. · · · · · ' 

. ' . r. ·~' 

O Sr. J oii.o Luiz Alvea-Sr. Presidente, o. Poder. Le- · 
gislativo, deante da situaçi!.o do Tbesouro, resolveu supprimir as . gr a-· 
tificações addicionaes, por uma· disposiçi!.o que hoje está incorporada 
ox:presamente •ria logislac;ao vigente. · . , .. . .. ·· _ , · · 

O Sa. RAYliiUNDO DF: MIRANDA-Na lei do orçamento. . 
6 Sa. Joxo :Luu: ALVEs_; Se v. Ex. tivesse lido a lei ,veria que a 

ox:pt•essil.o «fica incorporada {l!ei vigente do Paiz'!• lá. está; 'e nlto Caria 

essa ÁJ~~cd~~. se ha éÚ~eitos adq~iridos nesse sentido, o qu~ contesto, 
o caminho para o t•econhecimento desse direito adquirido é' . o ·Poder · 
Judiciaria. . .... " · · .. · ·. ·: : .. .' -

O que ni!.o é possível é que se vote no orçamento da Viação a re-
vogação do uma lei que têm por fim. fazer grande economia, para · 
augmenta.r a despeza ,publica em· mais de mil contos,de reis; 

· Era o que tinha a dizer. · · · 

O Sr. Preiddente-'Os senhores· q11e approvam a'emcnda · · 
n. 7 com parecer.contrario da Commissão·queiramlevantar-se •. · · 

Foi rejeitada. . . ·. · . . ', 
.. OSú RAnruNDO DE MmA~DA. (pela ordem) - Sr. :prélidente, re-. 

queira verificação da ·votaçi!.a. (~au1ao) · · · . , . · : . - :: . : 
. · 6 Sa. PUsmii:m- Os senhoreS queapprovam a·~menda quei- · 
ramlevantar-se e conservar-se de pé. · ·. . . : . ; · . . ·. . . .· 

Votaram oito favor 8. Sra. Senadores~ . . . . . . 
A emenda foirejeÍtada.·· .. · .. · 
São iguaiDÍerite rejeitadas as seguintes 

.,·. : . ... ' 
i 

. m&ENDAB. : I ' 
. '' 

Na verba s• _.. Telegrapho!J.; .· . ' .· 

. iDistricto_s telegraphicps · - Pessoal:· . 
AUIS'!Dimte-se de 30 :000( para QU.e aos · auxiliare~ en1 

oxoroicio nas estações da.· avenioa: ,Rio Branco, largo do Ma~ 
o~ado, praca da Republica e· Cenf.l'a .• ~eja ~.ada ,a dia1·ia-~a-
x.lma dQ regulamenW.·:(B$000) .•. _. . · . · v ·. . . · 

.. 

·. '. 
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iN., 16 
r.I'elegaphps ;,.... Quadril: dp.s· diaristas:· 

tOía 

. Fica areado o quadro d'os tubistas d~ :Repartição· Ger.al 
. dos Telegraphos, no Districto Federal, devendo o Governo Fe
deral na creação dq referido quadro. attende~ ás 'segu_intes 
clausulas.: · . . . . . 

·· a)•o quàdro será de 54 tubistas, sendo 24 de i•, classe e 30 
de 2• classe; . · · . . · ··. . . ... . . . · 

· • . b)' terão a diaril;\ de 7~ .os aotuaes tub.is.!Ail, co~ mais de 
.omo.Q annos de ser:v1co.. . · . 

· · Onde cónvier:; · 
N •. 20 

· . . ·cAos empregâdos titulados. da Estrada de Ferro Oeste de 
Minas são applicaveis as disposições dos arts. · 125, · :1.26 e · 127· 
da lei: 'de. orcainentp· pãra 1915, revigorados nas leis subee-
IJUentes.:. ·. · · ~ · . · · · · •' · 

N., 21 
rAo art.: ,90: 

. . Depois· de; ad nutum,. sillvos os titulados que já tiverem 
. dez. annos de exeroi·cio na mesma estrada de .Cerro, quer. nesta 

IJUalidade, .quer como jqrnaleiros. · · · · · · · 
1Saia' das :·sessões, 14 de deiembro de 1917,., .:.:..., .~au~ à~ 

.z;;rontin., '·. · · · · · · · · ' . · · • · · ··· · · · · · 
,· ' •' ,,. · N •. 22 

iV' erba 1• · - Secretaria· de E.stado.: . 
· Substitua-se no quadro ·do pessoal, . annexo ao regula
mento approvado pelo decreto n. :I.L442, de 13 de janeiro de 
:1.1!~5,: o numero· dos segundos e ·teroeiJ.:Os Qff.ic!ae~ pelo s~ 

. gu~te: : " ;, . : ' . . . : . . . :. ' . :-. . . ' . : . . 
~ts ~e~dos offioiaes., 
211 ~er®~os pftlolaes ,, 

lN,., 2S 
:Verba t• - secretaria d~ :Vlaolo., · 

. .· ds vagas' de teroeitos · officiaes da Secretaria de Estado · 
da • Viaoão e. Obras Publicas· serlio preenchidas. por funoclona• 
rios de repartições subordinadas, IIUe o requererem; dada pre
ferenoia aos .que já se aoh~em sezy~ndQ na mesma ~eo;reta-
l'ia., . . · 

. . . !ACoresoente-se onde. oonYier::· 
' ' ' ' . ' ' 

.' · !Fioanr revalidados ·.os concursos de .primeira entranoili, 
;realizadps ~a· IDII:eotoria ~~ dos ~J'.l8J.~ e ~~ 

.... , 

.. 

I 
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:na vigericia dos regulamentos anteriores ao ·actuai, w.r'a. ~ 
funcclonai"ios que tiverem· mai·s .ds c.inco annos de atrectl-q-G 
exercício, em qualquer carg~ postal. · . · 

' -
' ' N. 211. 

Onde convier':. 
cOs 'estafetas distribuidores ·ficam .equiparado~ aos ata• 

retas expreflsps:t ~ ,, 

N. 27 
Onde convier·: 
Destaque-se . da verbil 2• - Correio -, ~capitulo -:· Pes

soal - Vencimentos e gratificacões , diversas, sub-consigna
cão : <:onducçlio de malas, :etc., a importancia de 33: 120•. 
organizando~se a seguinte tabella, que figurará no - Pessoal 
fixado da Sub-Directoria do r.rrafego e Servicoe ,Postaes: . · 

Das lanchas da Direct•a Geral dos Correios: 

~ mestr.es, a 1 : 60~$000 • . ; ..... . 
,.., machm1stas a 3 • 60011!000. • • ..... . 
:1 foguista a 2:160$000. ;. ; •...•• ; 
1 <:arvoeiro a 1 :800$000: • • , ...... 
I marinheiro vi!l'ia a· 1 :800$000; •• 

· li narin'keiros a 1 :800$000 ••• 

N. 30 

7. :~00$000 
7:200$000 
4':320$000 
1:800$000 
i :800$001}, 

10:800$000 

33:120$000 . 

·Verba 8• ...:_ Estrada de Ferro .Rio d'Ouro. 
No .quadro do pessoal de· Iocomociio, traccíio :'e' Ofticina' . 

serão incluidos, sem, augmento de despeza, os machinistas· de 
. i •, 2• c 3• classes, em numero de 12, •.. · · .. .. . · . . . · · 

•" 

. N. 31 
Onde convier: · 

.ArL. Ficam. percebondo poJa tabolla. s•, do. accÓrdo com 
o ·~r~; :4o .da lei n; 2,.92·4·, de .5 de janeiro de '1913; os ·12 ma-. 
lllun1stas· da' Estrada. de Ferro Rio d'Ouro. ·· · · 

. ' ' .'• ' ' ... ''•·. •,' ' ' . 
•, .. 

N 3'2"'' 
I' • ' 

,. 

. . . 

Accrosoonte-sll: 
Os .guarda~ da Inspecto1;ia de 'Obras Publicas, quli couta

rem ma1s de mnco annos de servico não poderão se1· demitti
do sinão · em virtude de inquerito administrativo • 

• 
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• · 9EBBÃO flM 21 DE DEZÍI:MDRQ DE 1917 {0~5 

. ' ... , 

~o art. 75, n. 10. · · 
De accOrdo com a .oxposiclio ,junta accrescente-se : · · · 

. ~Ficando equiparados os vencimentos do chefe. do labo .. 
rator10 do gaz aos do engenheiro chefe do laborator1() de ele-
ctricidade•. · · · · 
. · ~ala . das sessões, 14 dC' dezembro de 1917'. - Patdo .de 
li'1'ontin ,, . . . · . - .. · · · · · · · · · 

· ·· .N. 142 
Onde convier : 

. · · cAos officiaes OJlerarios da Estrada· de Ferro Central ·do 
Brasil ficam ·concedidas as. regalia!! que .gosam os empreiado'll. 
da mesma categoria da Repartição Geral dos Telegraphps:t. 

N, M 
Onde tiver · cabimento : 

·Fica autorizado o Poder Executivo .a aproveitar os ser
viços do antigo funccionario da. Estrada de Ferro de Pnrnam
buco Manoel Theotonio da Costa em alguma estrada de i'ct·t•o 
da administração federal. ~ Erico C()eUto ,, . . 

. Ficam prejudicadas as seguintes · 

EMIIINDAB 

N. 34 
Onde convier:: 
Art. · Aos fieis da Repartição de Aguas e· Obras Pu- · 

blioas em exeroioio na: vigencia do regulamento lipprovado. 
pelo decreto n. :11.515, de 4 de marco de 1915, fica assegu
rado' o accesso · nas vagas de segundos escripturarios; um caso 
:po~ merecimento e outro óasp.por anti,guidade. :---Erico Coe-
lho·.. ' ' ' <. ; ' ' I I 1 'I j·~· ~ .. f' 1•.-'·l ) i'11l1 

,, " ' ' ,' ...... .,. ',, •. •···- ........ 4 

N .•. 35 
Reparticão · de Aguas. e Obras Publicas: 

· · Art. 54. Todos os empregados que, provindo da anti~ 
· inspoccão . Geral de Obras Pubica·s,. Li~ eram . nomeação da Re-. 
· patriolio de.Aguas, Esgotos c.Obras 'Publicas:e.níio.foram apro
oveitados pelo regulamento que baixoifcom o decreto n. 9.039, 
de:3 de novembro de 1911, sel-o~hilo nas ..vagas de. amanuen
ses, por prdem de aut.ig11idadc e independentemente· de con
curso. 

N. 56 
Onde convier: 

. · Fica o Governo · nutori~ndo a cnt.rar em nccOrdo com a 
llrefeitura do \Di!!lt•icto. Federal, at'im d11 passar para. a ~nspe-

I'-,:· 

_..,.__, _____ ..;, 
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'' 

otorià í:le Dluminação Publioa 9 serviço de illumináclto ~~ 
· ruas e praças do Ouratl) Santa Cruz, ora a cargo da mumcl-

palidade ·: · . 
Sala ·das' ·sessõe~. :14 de dezeinlirp'·de i9i7. ,.::.:. 'Paulo de 

:Frontin ;, · · " 
'· ,' . '. N;: 8 · . 

Onde convier : • · ' ' ' 
rA.rt. · Fica o· Poder Executivo autorizado a:'· mandar 

pagar á Em'preza !Fluvial Pi·auhyense a quantia de 60:000$, 
importancia do· augmento de subvenção deroetada nos arti- · 
gos iU da lei n. 2.356, de. 30 de .dezembro de i9:l0, e. 38 da. 
lei n., 2.624, de 3:l de .dezembro de i9H,. a que fez jús. pela 
desobstruccão. do No ·Balsa, e pelas· 'Viagens que ·e:rferituou• no 
periodo .de 1 de junho de :l9:lf a· 14 de setembro:de :1.9:1.2, . 
abeTto para esse fim o cre'dlto neoessario .. - Ribeiro' Gon- . 
çalves. -. Alencar Guimarães .. ":'"" Gon:aga Jayme .; :-· Wal
fredo L'eal •. -José Eusebio., ..;..., Cunha Pedrosa.,:;-:.:, Abdias 
Ne.ves. ~ Rego Monteiro,, -:- Thoma: Accioly., · · ·r · · 

..... 
!N.: :1.3 . ' ,>: ' ' ,; t '.$I , 

. Onde convier.: 
No CQrreio as ivagas <ie agentes de i • e ·a· cla-sses, bem 

como as de agentes especiaes, ·serão sempre providas por aju-
dantes das respectivas classes. · · · 

N., .'48 
Onde :COnvier.: ,. , · 
Na: ·Reopartiollo ·GeraL dos .Telegraplios serão preenchidos, 

por .prompção, os lagares de inspectores de 4• classe peloe. in
spectores em commissão dispensados em: dezembro . de :1.914, 
e.mquanto houver, que satisf1zerem o. exigido no § . 4•, do .ar-

. f.l.8'0. 373 .do deore~o n. 9. 148, de:27 de novembro .de· i9H, .. o 
: que ·foram ·aproveitados no-s Iog~ares de guarda-fios, contando 
:antiguidade para os. effeitos da data' de· suas· primeiras no
meac!les ,, · · · . · 
. Sala das Commies!les, · . de dezembro -de :1.917.·- illc&ndd · 

'GtitJMbtJra •I . . · - · · · , • · 
' ,· ,., ' ' '• ,, . ·, . ' 

o Sr. Preilldeate ; ... :.ios senhOres que app~ovam a PI'O~ 
posição ·assim emendada, qoeir~ levantar-se.· (Pàu1a.) · · · · • · · 
· · 'Foi a~pl'()vada e yae} Commlssao de ,Redaoç!l.o'; . . . ·. ·' : , 

I 

; ... '·' ' ORQ.UIE!fro D.\ .\GRÍCULT.UR.\ . . 
Contiriuaçlo da s• discuss!l.o d&.proposiçlio da Gamara dos Depa

tados n. :1.59, de :1.9:1.7, fixando a despeza do Ministerio da. Agricultura 
-arts. Ht a 7i-para O·exerclcio de ·:l9:1.8, . · · · 

Encerrada, 

• 
. ~·"" 

.' 



I 

• < 

I 

• 
-· .. 

:I 

"'·.·,,_.,. .,· ......... ,,.,,! 

SESSÃO EM 21 PÉ: PEZEMBr\O PE, 1917 

_ O Sr. Prel!lldente - Visivelmente nlto ha mais numero 
no recinto para as votações. 

Vou, pois, mandar procede!:' á chamada. 
Procedendo-so {t chamada veritlca~sc a ausencia dos Srs. Lopes 

Gonçalves, ,·Indio. do Brasil, Ribeiro Gonçalves, .To1lo Lyra, -Eloy de 
Souza, -Walfredo Leal, Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Gonzaga 
.Tayme e Leopolpo de Bul~Ms (i O). _ 

- O .·sr. Pre•ldente-. Responderam á. chamada apenas 
29 S1•s. Senadores. - · -

N!ío ha num.ero; fica adiada a votaçlto . 
... ' 

CUEDITO PARA O TnmUNAL DE CON'I'AS 

- a.: diacus:ilto da proposiÇão. da Cama1•a dos Deputados n. i6li, 
de .!917, que abre, peloMinisteriO' da Fazenda, o- credito de i7:960S, 

.para---. pagamento 4e gratificações. a, funcciotiarios do Tribunal de 
.Contas, por. tomada do contas fóra das horas do expediente. 

Adiad!L a votaç!ío. 
' . ' ' 

CREDITO· PARA PAGAMENTO DE SENTE!'iÇA JUDICIÁII!A 

· '3• disc;;ssa;o dá proposição da Caniara ·dos Deputados ~. i09, 
pe i9i7, _que. abro, pelo Ministe1•io _da Fazenda, os_ creditas de 
.,8: !.i09S590 e de iO: i7iS733, para pagamento, em virtude de sentonça 
~udiciaria, a; Antonio joaqulm da Silva Rcsado .e João de Souza Pinto 

· Junior. · · 
A(iiada a votn.ção ~ . 

. CREDITOS AO liiiNISTERIO DA' GUERRA 
•,: 

· · 3' discnssllo da· prop~~ição ·da Camara dos Deputados· n. iSft., 
de i9t7,-autorizando o Poder Executivo a abrir, pelo l\linisterio da 

·· Guerra; o credito do. 3.U1:iioS83i, supplementar, ás verbas s•, 9•, 
· ii•, -ns; .. is; 2ft. ,e 26, e· desjlczas especiaes ...:.Forragens e ferragens
do arL 39 .da lo i n, ~3. 232, de 5 de janeiro de ·19t 7. .· . . 
. · .. · Adiàda a votaÇão. . . . . , ' 

• ., ' ' . I 

' •. . E~IPRESTIMO DE 10:000$. AD. VmGlNIA IIONTEIRO 

. a• diàclissl\o da Jll'OpoSiÇii.o .da Camara dos Íleputa?os . n. 96, ?o 
i917, autorizando o Governo a adeantaL·, por empresttmo, a D; VIr

. 'ginia Fernandes Monteiro; a quantja dEi 10:0005, para a construcç!ío 
de ·uma casa ém · Bello HoriZonte. · · 

· · · · ·. Adl~da a ~otaçllo. . · • 
' . . . 

o 

: . 1' AV ORES AO SR, niCAI\ DO BARROSA 
' . . . . 

"· · · •3• discussiío do pt•ojecto. do.Senado, n. 33, :de i9i 7,, a!ltoriz ando 
,Go:vorno a reintegrat• o o metal· de Fazenda da ~~·ma da i'\tcarda U~~o~·-

• 

• -·----..:.... 

< <' 

' , ....... 
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:I.Oi8 ANNAES 00 SENADO\ , 

b'sa, para o fim de sor aposentado, sem direito a. vantagens atra~ 
'za.das. · · 

I 

Adiada a votação. 
' ' 

CREDITO PARA PAGMIENTO A. JOn~ .CRASBLEY 

3• discuss~o da proposição da Gamara dos· Deputados n~ :1.73, do 
1017, que abre pelo Ministerio da Fazenda,. o credito do i .28:1.:0211$399 
pa1•a pagamento a John Crashley, emvirtude.de sentença judiciaria •. 

ó sr. Raymundo de lWraD.dà. (')-sr. P.1'8si
dcnte, hontem tive occasillo da apreseutar um requerimento no 
sontido do, sobre este credito; ómbora om virtude de sentença judi
ciaria, ser ouvida ·a. Commissil.o · de Legislação e Justiça, não para. 
reformar a sentença do Supremo Tribunal Federal, mas para. estu
dando questões .de direito, e questões séria.s que o .caso envolve,, 

. concorde . com· .o jlagamento. porém, '13mittindo. a sua opinião, porque, . 
si ao Congresso Nacional não. fo~se facultado o direito de emittir'o 
sou parecer, com. ralaçllo aos ·creditos, embora solicitados pelo Gover~ 
no,· para ·pagamento de dividas eoi consequeoci,a de sentença'•Judi
ciaria, desoecessaria seria esta formula ·do parecer da CommiSS&o 
de ~'inaoças, por exemplo, c dos dcius turnos da discussão no ple-
rHLl'JO. . · . , . . . .. . . . . . .. 

Sr. Presidente, seja.. qual for a sentença do Poder Judiciaria, 
nl\o se póde negar ao Co11gresso Nacional odireito·de apreciai-a em. 
seus termos. · · · 

'o Sn. Joxo .Luzz ALvEs- E' uma heresia· constitucional •. Fiqué 
cstea parte. · : ' · . · · ' , 

O Sn. RA.TliiUNDo DE MIRANDA ...,... Éu me ~tisfaço plenamente ~oni 
essa heresia constitucional,pot•quc não póde ser heresia constitucional, 
o facto .de um dos.podercs da Republica, o Co11grcsso Nacional, emit• 
ti1' parecer, dizer como pensa a respeito .deste. ou daquelle pagamento, 
embora a antorizaçilo seja em consequencia.de sentença judiciaria, 
ou por out!•oqualquer.acto. . . · . · : , · :. ; · · · · '· 

o Sn., Joxo Lu1zALVES . ...:. v. Ex. tinha. dito que o Coogressa Na~ 
cional podia entrar na apreciação das sentenças do. Poder :Judiciaria, . 
e ou, então observeiqito isso é uma heresia constitucional:. ·. . . · . 

o Sn. RA. nw~11o nt 1\ln\ANDA - o Pódcr J udicia'rio não é intim
givcl, para que . nllo se possa emittil' opinilo ou fazei' conceitos a 
respeito das suas senten~as. · ·. · · · · · 

.·· , O. Sn. Joxo.Luiz ALVEs.:....:. Estastilem dGsór res'poitadas, cümpri· 
Jas, executadas, por milis absurdas que sejam .. ' . · ·. . . 

o Sn •. RAYMUÍI'DO DE M;RA~DA- Heresia cÔ~stitucion~l: é' apr~
s ~ntar emenda diminuindo o quantum .. da liquidàção. das sentenças 
j '!diciarias; heresia constitucionn.l ú apreseritar emendas ao projecto, 

' . 
( • )·Este discurso não foi revisi.Ô pelo ornd.or•. .• . ' . 

. 
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n.Jterando a substancia. da. sonten~a., ma.S' apreciar .a. questã.o de direito, 
dizer o qce é que so vao pa.ga.r, n!i.o ó heresia constiLucional~ ·. . ·· 

O Sn •• roxo Lmz ALvEs ...:.. Uma. quest!i.o de direito, a.p1•eciada. pelo 
Poder. Judiciaria, n!Lo pódo mais ser apreciada pelo Poder Legislativo, 
sem heresia constitucionu.l. · 

· . O Sn. HAYUUNDO DE ~[mANDA - Heresia constitucional é privar a 
Naçlo do fà.!lal' pu de censurar o acto de qualquet• poder; os.actos de 
todos os poderes da. Nacllo estão . expostos :1. ct•ttica da opinill!.l pu
blica o maximé do Congresso Nacionlll, que é a synthese dessa opinilLo. 
Nlí.o ha. Poder, por mais poderoso que ~ja, .por mais intaogivel que 
so pretenda, que nflo possa em corta occasiilo ser censu1•ado; que não 
se t~rne passivei da·ct•itica:do censo',jmiidico, do critica da moralidade. 
pubbca.. · .. . . . . ..· . · . · ·· 
·. ' Honte.m,. na occa.sião. em que se procedia á. voriftcação de vot~.ão 
.do t•equertmonto,· eu ouvi dizer, nesta Casa,· que o Governo· se.empe
, nha.va n~ sentido de que o credito fosse &J.lPI'ovado !JSte anno, para que 
o•respecttvo pagamento se pudesse Ja?.el' · tmmediatamente, porquanto, 
desse modo, o;Boverno.faria um bom negocio, pagando em condiçõe~ 
vantajosas. Quando apresentei o l'oquerimento·eunllosabia que se tra
tava de um credito em que o Governo. tinha mais prcs.~a em pagar do 
que a parte em recebe1•. 1 . · · . . · .· 

• .· ··Mas, Sr. Presidente,. devo dizer ao Senado, o Senado devo ouvir 
1 c..o Paiz deve .conhecer o que é essa. queStão~ · .· · · ' 

Que me· importa que haja sentença 'judiciaria. I "Eu voto pelo 
credito,. voto pela autorização · do Governo, . mas preliminarmente 
dl?.ondo o que . isto significa, o .que quer dizer. · . . · · 
, • Nil.o é mais do que se pretender amordaçar a opiniil.o publica, 
fazer calar·a consciencia nacional e a voz· do proprio. Congresso, d!ze1· 
que talou, qual. credito 6 pedido em virtude âe sentença judiciaria.·· 

.Isto. é mais.· do que.· uma heresia constitucional,·. é a ln vemo do 
mundo .· , . . ·· ·· · · · · ·· 

· , · Sr; Presidente,no dia .10 de junho de .-1890, installou~se. nesta. 
cidade a Companhia Norte Minail•a, ·com p1•azo de duraçao do . cinco. 
annou capital de cinco· mil contos, divididoii cm· .acçõo.q do 200$, 
tendo por. ftm a. explot•açil.o dos serviç.os de colonizaçlio, •' viaçll.o 
forrea, etc. . ., . , . . . . · .. ·. 1 • .. 

· • . ·'·Em t9.de agosto do 1892i. cm as8omblea.: geral extraordinat•ia, 
· foram. os estatutos da companhia nlÓdiftca.dos na. parte ·t·elatlva á. ma

taria da administraça.o da •sociedaae, ficando mantidos os dispositivOil 
regimentaes·sabre duraçil.o, capital, ftm .. social e séda,·.a qual, porém,< 
por:acto.da. dil•cctorla, de Hl·de.junho de 1898, mediante delogaçl\o 
da assombléa. geral extraordinaria; do iO do , mesmo mez · c anno, . 
·passou ··a ;ser• no •Estado· da Bahia •. Eni 9. do setembro•de. !898, depois 
deinstallnda no'Estado da'Ba.hia a Companhia Norte-Mineira, .. aht no 
mesmo dia foi presente .á.. assembléa dos accjonistas um~ . proposta. 
pat•a a rorol'ma dos estatutos, acompanhada 'de novo. pt'OJOcto esta~ . 
tntarlo, o qual· entre ontra.s mpdificaçOe~ a.prcsentava .. a . do pas.sar o 
capital da compan.hia. a 2.000 conto~ de réis,. dlvidido cm a.cçoes, me
tade nominativas, metade ao portador, .dll. valor de com mill'Óis cada 
:11ma. Sondo o l)roJe~to approvado postoi'iOL'monto, em vil•tudo tle a11-

',•;' 
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torlza~JLo conferida ao· presidente. da companhia, em ao de ·junho "dé 
:1.903, foi a séde restabélecidl!< nesta capital;·approvada pelaassembléa 
geral em :ii de maio de :1.90~. · . . . . .. . · . . . · . 

. Em :Ui de junho 'de :1004, reunidos os. accionistas da ,companhia 
em asémbléa ge:fa) eJttra:ordina~ia·, em num'ero,superi~r a .dous ter
ços, com tres m•l setecentas· e cmcoenta acções, fo1 dehberada, de. ac
·c6rdo :com o•art.· ·:1~8 do decreto n. ~33, .a liquidaçlio amiga- . 
vel da .companhia, . que, :disSolvida, . continuava somente. a exis- · 
tir para os· actos.· e .. operações .da,liquidaçlio amigavel, ·na fórrna do 
disposto no art •. :l56 do citado decreto. n.433, de . :1811:1., . determinan" 
do o modo,da liquidaçilo.do acervo, por nlio estar o caso previsto 
pelosestatutos ..... ·.· .. .. ·.: .. :. ... : · .. ··· ... ·: 

Procedida a· eleiçilo, verificou-se terem sido eleitos ll,quidantes .o 
Dr. Rego Barros e José Domingos· Mendes, Este, ·porém, adduzindo o 
motivo que.o levou.a deixar a :presidencia da .companhia, decorrente 
da circumstancia.de ser seu credor e. maior, accionista; não acceitou o 
cargo'deliquidante,'levando a assembléa.em seguida(·á _sua admini!F 
tração, o, Sr. ·Dr. Et'nesto Rodrigues, a quem confirmou, e ao Sr. Joio. 
Rego Barros, como.liquidantes, com amplos e .illimitados poderes para, 
~~e~~! ~~a~~'!:~=~~~:,~%~ante.s, roceb,erem, , pag:u·e~ e llquidaro~·.o 

· A,iO de novembro.de :190~, quatro ínezes .e.meio,.mais.ou menos, 
depois de-declarada a liquidação. amigavel ·da companhia,· convocada 
uma · assembléa geral· extraordinarla: .. pelos. accionistas, represen
tando mais de dous .. -terços do ·capital social, .. ante ·a leitura ,do rela~ 
torio.apresentado pelos liquidantes. em que diziam baldados todos .os 
seus esforços para a .venda dos immoveis , pertencentes á.; ~ompanhip,:. 
~ara dissolver. o, ·seu passivo, .deliberaram. acceitar. :a .proposta dos 
:sr •. José Domingos. Mendes como a. unica. obtida· pelos li~uidantes. par&·.· · . 
a compra de todo o acervo da. companhia, inclusivo, direi~>·& acção 

. .sobre as•&cç!l&s i.udic~arias;_das quaes .-~&é wn,a; pelo preço d~ {OO 
contos.de.rélS, diDhe1ro á v1sta, e .autorizar os liqUidantes á ass1gna-. 
tura das .respectivas escripturas de compra e venda:•· ,-recebimento do : 
preço.e:pagarilento.da·liqui~ação, cabenao··. cinco mil ~éis por'acçlio o 
sendo esta a f6rma.da partilha,, .. ·· .. ·· ., , /, · .. · .. ;,. , . .. '· · · 
.. ·:·Eu podia ir ma.ls longe, mas.por ora fico àqui. . . · . 

-Esses mil e tantos contos que se vão pagar· custaram, •com. tOdo 
o ... acervo.da. companhia e acções judiciarias; apenas.'i00 :contos 
decréis •. ~. , ·.·· .. :: .. ~ ... , ,· .:~ ..... t~',1 ,.' .. :. -.. ·. t.:··. ·:-' ....... ,,,. ·.·.·· •·. ,...,., 

.. Os possu.idores.de acções, de'iOOS·cada uma, estil.o:~ondemnaiios, 
pelos que•vlio receber a gorda maquia-em . virtude. da indemnizaçilo 
contra o Governo, areceber'SS por acçao. · .··.· , .·;·.:·· · ·< · · · .. 

· Ora;·Sr. Presidente, eu não preciso. ir, ,mais. longe,, -porqua;nto 
tenho que apresentar uma .. emenda a·este:projeoto;.'emenda: substltu
tiva do art; i • e suppressiva :do ·2•; · · ; " • .-.. , :' .. · ~ , . - · · . : · · · 
: Não'vou absolutamente· de encontro á sentença·· do· Podér Jndi-

. ciario; nito ·tenho essa pretenção; mas tenho a .Jlreteuçilo ôa 'reiv'in-.. 
dlcar para mim, na qualidade âe membro do Poder· Legislativo, como· 
representante'da Nação1 ·o direito de aprecia1•~as sentenças· do .Poder 
Judicla:oio, do mesmo modo ·por que· aprecio ·as deli~erações do Co11~ greaso. . . . 

I 
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I 

' ' . ~ ·.' '.' ',' ·~' 1:·.: ~:~~?J~~;;~:t??. -~-: :~j~ ', ':~·.;~1::> ?~--~ :''t'·, ,; ,. ~ :·.<··~, :·'/', ., li,f ·~··!,,· ..... , 

. \' ··~ .• ... ;,. -"·; .. 

'!illisé!à i!M 2-i Dl!i DEZEMBI\Ó DE i9i 7 iOit 

·. · · Unia lei do Congresso ·n~o é menos respeitavel do· 'éjue · 'ufuá 'sen- · 
tença do Poder J udiciario. · . · · · · • " · 

O que ~e vae pagar por mil o tantos contos custou apenas .iOO con- · 
tos, inclusive as acções judiciarias. . · .. 

As acçiles de iOOS cada uma, que e$ão valendo i OOS para. a in- · 
pemniza.çao, só sera.o pagas aos accionistas á. razão de liS, depois de 
iquida.das pelo Tbesouro. · , · · · ' · ' · 
,· : pra:, é·muíto natura.l que o Coogr~sso .Nacional vote· ,OS •. ·creditos 

- ~hcttados peloGoverno para .apres~ada.mente se ·p~ar dessas quan~ 
t1as avultadas, embora não seJa mmto natural que esse acto· coincida. 

·com as recommeoclaçiles da. ma.is rigorosa. economia.·, • •até· •na. nossa 
propria alimentação, afim de que possamos enviar·generos para o es-
trangeiro e o Brasil po'lSa ser util aos.nosso2 al!iados. . .. , 
• · : ·Fico·.nesta. .altura, reservando,me para. .na. occasião opportuoa 
\).presentar uma•argumentaça.o mais comJlleta e mais.minuciosa, .ni!.o 
para reformar a. sentença nem emendai-a., mas para. que o Poder 
Judiciaria saiba que nós votamos, é verdade, mas votamos com 
consciencia. daquil\o · que estamos fazendo e apreciando os seus actos 
como elles. devem ser rigorosameote.apreciados. . .. · · · 

. Na.o posso comprehena.er, Sr. Presidente, esse novo systema do, 
por um axioma. que nli.o se justifica, querer-se fazer ·cala.r os mem~ 
bros do·,Càogrosso quando se· trata de um· pagamento em virtude de 
sentença• judiciaria: • · ' · · . ·; · · · . 

··Porque?..>··. - ·· ' 
. E' prohibido ? . . ! ' . . 
Neste caso, na.o se ponham esses casos em diScussão, submetta.m· 

se á.Jl.On&s a vota.çi!.o ou entil.o . autorize-se o Governo. desde logo a 
liqiUdar .!todas as sentenças judiciarias, sem ne~idade de .autoriza· 
ça.o, desde que ao Congresso na.o assiste o direito. de apreciar: esses · 
pedidos de crE\dito:, , , ' , . . · , . , . · ·. ..· · , 

·. Esses pedtdos 'de cred1to constam de projecto3, que silo como 
quaesqillll' outros; que 'ta.nto podem ser appprova.dos como rejeitados 
.ou' emendados·; · · ·• . " · · · . ·. · '··:. ·' . ·. , •... ,.,,.,. · 
•. ' I E'jôstamen:te·potissl que eu envio á. Mesa uma emenda á. .pJ!opo-

siç'lo" em deba.te. (Muito bem; muito bem.) : · .· . ' · · · 
Vem á. Mesa e é. lida a seguinte . · · .,. · · 

J, :·' •r::· ·· 1" : 1 

; '. <.,I ··' '',• ,' :· '' '•' ' 

' '' :· .. EDIIDA '' 
. : ... :•• ,. 

: SubsÚt~â-se o a.rt·. :t.D'pelo seguinte: . .. , .. 
, ,._ Àrt •.. ,E' autoriza.do o Poder. Executivo a abrir,.,pelo Ministerio . 

da.Fazenda, 'o .. credito e~pecial que fbr :neoessario para definitiva 
llquida~tão da. quantia que competir a·John Crashley, inventariante.do 
espolio de• José Domingues ~Mendes, em virtude. ·de sentença. judi~ 
eiaria.- · '· · ·· · 

· Art. IV - S1Jpprima.se. · 

' sàla das sess~e~, 21 de d~zembro do f91 7. ~ Raymundo, de' 
Mirá.nda.' · · ··· · 
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O &r; Pre•ldente - Nilo ha numero para · o a.poiamento 
rl:t emenda. ' · · · 

· Fica · adi ada. 

·' · . tXPJ,ORAÇXO DAS . PJ.ANTAS FIBROSAS . 

t• .. cúscu~sllo do projecto do Senado n. 3i-,, de .i9i7,.âutorizando 
o Governo a ,crear.o ensino pratico ambulantc.da cultm·a o oxplora
c:;llo indu&trial d:is pla11tas tibro~as succcdancas da ,luta, o dando 
outras providciJcias.. · . .. . · ' ·.. · : · . . · .•. ' ' . . ' ~ . . . . 

Adiada· a votação. 

CLUB DA SERISGUEIRA 

· 2•. discus~íLo ·. da p~oposiçiio da Camara d~s .Deputados. n. ·tais, de. 
t 9iG, .que ·considera de. ntilidado publica. o Club da .Set•inguoira, com 
sédc cm .Manáos. · · ·. · · · · · · ·· · · 

Adiadá a. votâÇão. 

. CRE~lTOB "ARÁ RESTITUiÇÃO ·, Dt TAXAS 

, 2• discuasi'l~ d~ propos.iÇ!i.o da C~mat•a d~s Dcputàdos n. 188, de 
t 917, que abt•e,' pelo Mm istct•io dal?azcnda; :os. creditas de H 7: 1i23Sa4.4, 
011ro, c de 228:7803t93, papel, para rostitniçilo de impostos a The Rio 

.. de Janeiro. Light and Powor, que indevidamente pagou nos excrcicios. 
de HH2 a'1913. · · ·· · · ' 

Adiada a vot&ça.o, · . . . .. 

o ar; ·Pre•lclente - Nadá mais havendo I tratar~ :vo~ 
levantar a sessllo; · · · -'L·•· • 

. Designo para ordem. do dia, da. seguinte: 
. Votaeãó~ em s•. discussão,. ela }lróposiÇão da ,Ciunara. ·dos 

Deputados.n~ 159; de. 1917, .fixando a 'despeza do Ministerio 
da .Agrlcültura ~ arts .. 51 a 74 -·para o ~exercício. de ·:1918 
(com· parecer da Commüsão de. Financas sobre dB . emeritlu 
apre.Yimtodas); · · · . · · ·· ' 
·· · Votáção, em à• discussão, ela propa~Íieãil .da. Camara dos 
Deputados n. i65, de 1917, que abre; pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito. de' :17 :960$, para pagamento de gratiiicaoões 
a funccionarios do Tribunal de Contas, por tomada .de Con-. 
tas fóra das horas do expediente ,(com parecer (avoravel da 
Conunissão de .Finanças); ·. · · . · · •. ' · ·' ' 
. · . ·votação, · ein 3~ disétissiio, da · proposicilo . da Camara: dos 
Deputados n. 109, de 1917, que atire ·pelo Ministerio da E'a
zenda, ·OS ereditos de 28:509$590 e de t0:171$733, para .pa .. 
gamento,·. em virtude de sentença. judiciaria, a Antonio .Toa.l: 
quim .aa 'Silva Rosado, e João de Souza Pinto Junior (corn 
pm•ece,.. (avoravel da Commissão de Finan,•as).; . . . · 
· .Votacllo, eln s• discussão, da propósiclio::;da Camara .dos 

Deput.ados n. 184, de 1917, autorizando 'o ·Poder Executivo a· 
I . . . 
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abrir,:peto MinistAwioda Gut!'l'l.'a, o credito de 3.tu:'7f&$83f, 
supplementar ás verbas :8•, u•, · :1.4", ns. ··18,· 24 c 26,- e despe-: 
zas cspeciaes - Forragens e ferragens - do art. 31l da .1e1 
n. 3.232, de 5 de janeiro de·t917 (com parecer favoravcl da 
Commiasão de Finanças); · . . · : 

. Vot~aÇiio, em a• diséussiio, da propo8ição . da Camara dos 
Deputados n. 96, de .1917, autorizando. ·o Governo a adean
tar, por emprestimo, a D. Virgínia Fernandes Monteiro, á 
guantia de 10:000$, para a construcolio de uma casa em 
:Bello ·Horizonte (com parecer (avoravet da CommilsáfJ. de 
Finança); . . 

Votaolio, em a• discussão,· do projecto do Senado n. 33, 
de i9i7, ·autorizando o Governo a reintegrar o officlal de 
Fazenda da Armada, Ricardo Barbosa;· para. o fim de ser 
aposentado, sem direito a vantagens atrazadas (da Comrnis
milalo de .. Firuznças); · 

· · · V~t.açiiO, em i• ·discussão, do projecf.o do Senado n. 3-i, 
íle i9t 7, · autorizando o Governo a crear o ensino pratico am
bulante da cultura e e~loraclio industrial das plantas fi

. brosas succedaneas da juta, e· dando outras providencias 
. . (com parecer contrario da Commiss4o de Constituição c Di-

plo~laeia); · - · 

Votação, em 2• discusslió; da proposição da Camara dos 
Deputados n. 135, de 1916, que considera de utilidade pu
blica o ,Club da Seringueirá, com séde em Manáos ( co11& pa
recer (avm•avel da Commissão de Justiça, e Legislaçãoj; 

-· Votaclio, ·em 21. · dlscusslio; da proposição da · Camara do:;: 
Deputados n. :1.88, de :1.9:1.7, que abre, pelo 1\linil'lterio da 
Fazenda, os creditos de :I i 7 :523$344,· ouro, e de 228 :786$1193;· 
papel, para. restituição de impostos .. á . 'fhe Rio de . Janeiro 
Light aud Power,' que indevidamente pagou nos ex:ercicios 
de 19:1.2 a t913 (cor" parecer. favoravel da C!lmmissão de Jr'i
nançaa); 

s• discussão da proposição. da Cama~a dos Deput&dos 
. n. :159, ele :1.9:1.7, fixaniio a despeza do Ministerio do Exterior 
...- arts. 8• a i3 - para o exercício de 1918 (com parecer 
da Commissllo de Finanças e emendas jd approvadas); 

a• discussão da proposicão da Gamara dos Deputlldos 
n. :158, 19:1.7, orçando a Receita Geral da. Republica para 
:1.9:1.8 (com parecer da Commissão de Finanças sobre as emen
das apresentadas e o(ferecendo outraB'); 

. .Continuação da a• discussão da proposição da Camat•a 
dós Deputados n. :173, de :1.917, que abre; pelo Minisi.crio 
da Fazenda. o credito de 1.281:025$399, para \)agamento a 
John Crashley,: em· virtude de sentença judlciarm (com pa
recer tavorave&ida Commissão de Firuznças) (apoiamento da · 
emenda do. S:r;,R~vmundo de Miranda); . 

., 
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2• discussão da nproposioão da Camara dos Deputados 
n. 192, de 1917, que· autOriza o .Poder Executivo· ,a abrir; por 
intermedlo . do Ministerio ~da Fazenda, o . credito especial de 
23:689$782 para os seguintes :pagamentos em. virtude de sen-· 
tenca judiciaria: 11 :846$77 4 a D. Narcisa de Andrade de 
1\firanda,.Ribeiro e H :843$008 a DD. Maria, Celia .e Vera 
Ootayia· de Miranda)\ibeiro, ~endf5i92i$504,para cada .uma 
,{com.parsçer (avor~v~l .da C~~miBB~ de,FinançtU)i . .. 

' Discussão:-unica ·do véto: do 'Prefeito do Districto : ·Fe
deral n·.-·>7, .•. de 1917, á resolução do Conselho Municipal qtie. 
incorpo. ra aos vencimentos, para .os effbitos · do montepio, a~ 
importancia destinada. ,ao aluguel. de, casa dos administrado-' 
res da LiJDpeza .Publica (com parecer contrario cl(& Commis-, 
são. de. Con.stituiçilo, '~; Di:tJ.lo~çia); .· ,. ' :'.'1 .. , ·, ,.', : ... , .. 

. : a• . discussão da proposição da. Camara dos Deputados 
n. 198, de 1917, ·que· abre, pelo. Ministerio do .:Interior; o 
credito de 2: 400$ para pagamento · de gratificação addlcional 
a funooionarios· ·da Secretaria da .Camara dos· Deputados 
(com parecer (avoravel 'da Cominissilo .. de Finança~) i' ·, - · 

t '- .,' • t ',, ' • • , · • •' 1 J .' • ~ 1 •' ' · ( , ; t' • • ' :) :I !• ' 

• 

·2". discussão da proposição da: Camara .dos. Deputados , 
n. 192, de 1917, ·que autoriza a abrir, .pelo Ministerfo. do . 
Interior, um credito especial de 349 : 482$800; .parà .a-< eon;. 
clusão das obras. do Instituto Oswaldo -Cruz e á installaollo de 
um hospital (com parecer tavoravel da Commisrfo·.de 1'\·. 

'
•n•u•ar) • . . ' . , . , , . . . .. . . . . . . , . '· . ,, . ""'"V 'I . ' , '. . . ' " , .·. 

' • tI ' ' ' . ' ' ,.. ' . ; ' '• :- ' ' • ' ' ' ! 

' · 2•· discussão da proposioio da Camara dos Deputados· 
n. ~87,. de· 1.917, que autoriza a· abrir, peló Mlnlstmo da 
GuerraJ. o .oredito: especial; de, 136:927$651,. para. pagamento 
das dbferenoas de vencimentos a , docenteS . militares . (t.om 
parecer· favoravel da· Commir1lo de ·Finançaa)... ·- ·.·· 

Levanta-se a sessão. ás -i horas e 20 ·minutos. , ·· ' .. · . . . ' . . • . .: ' ". ' ' -• ' . ' ' . ' . ' '' 
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